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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

    CONVITE Nº 61/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de mobiliários.
Destino:  Comarca de Barracão - Pr.
Data da abertura: 05 de setembro de 2002, às 14:00

horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão

de Licitações do Departamento do Patrimônio – situado na rua
Álvaro Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs.
(41) 350-2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão
retirar o referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco
reais), mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus,
se solicitados via “e-mail” (licit@tj.pr.gov.br) conforme Portaria
nº 09, de 26.12.00, ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 23 de agosto de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO Nº 234/2002

PROTOCOLO Nº:  35.399/2002.
INTERESSADO: Chefe da Divisão de Administração de
Materiais.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2002). I –
HOMOLOGO o julgamento de fls. 209 usque 214, por mim
rubricadas, da douta Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrência;
II – AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente,
pelo critério de menor preço ofertado e observadas as exigências
editalícias às empresas:
A) RAGSA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS LTDA., no item 02, no valor de R$ 3.480,00
(três mil, quatrocentos e oitenta reais);
 B) MARILUCE DOMINGUES FERNANDES, nos itens 03, 12,
13, 14, 15, 18, 27 e 28, no valor total de R$ 27.593,00 (vinte e
sete mil, quinhentos e noventa e três reais);
C) MARILZA DOMINGUES FERNANDES,  nos itens 04, 07 e
25, no valor total de R$ 1.038,00 (um mil e trinta e oito reais);
D) PIACE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL PARA
ESCRITÓRIO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA, nos
itens 06 e 26, no valor total de R$ 9.298,00 (nove mil e duzentos
e noventa e oito reais);
E) MARCOS AURÉLIO COLLAÇO, nos itens 08, 20 e 24, no
valor total de R$ 5.674,00 (cinco mil seiscentos e setenta e quatro
reais);
F) ADV ADMINISTRAÇÃO DE VENDAS LTDA., nos itens 09
e 11, no valor total de R$ 6.180,00 (seis mil cento e oitenta reais);
G) AUSTIN PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA., no item
10, no valor total de R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinqüenta
reais);
H) MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS MANUFATURADOS
LTDA., no item 17, no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais);
I) MOVAP LTDA., nos itens 16, 21 e 22, no valor total de R$
2.806,00 (dois mil oitocentos e seis reais);
J) LUIZ CARLOS CANDEO & LTDA., nos itens 19 e 23, no
valor total de R$ 1.789,00 (um mil setecentos e oitenta e nove
reais);
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro, para emissão de
nota de empenho;
IV – Publique-se.
V – Oportunamente, ao Departamento do Patrimônio, com a
finalidade de viabilizar a aquisição dos materiais de escritório
constantes dos itens 01 e 05, através de novo procedimento.
Em 19 de agosto de 2002.

RELAÇÃO Nº 235/2002

PROTOCOLO: 43.506/2002.
INTERESSADO: CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DE MATERIAIS.
DESPACHO: (TOMADA DE PREÇOS Nº 25/2002) I –
HOMOLOGO o julgamento de fls. 212 usque  218, por mim
rubricadas, da douta Comissão de Julgamento de Licitações nas

Modalidades de Tomadas de Preços e Concorrências; II –
AUTORIZO a adjudicação do objeto do presente expediente, por
atenderem as exigências editalícias e por apresentarem o menor
preço, as empresas: 1) Graf Thur Indústria Comércio e Editora
Ltda., nos itens 01, 03, 12 e 14, no valor global de R$ 13.690,00
(treze mil, seiscentos e noventa reais);  2) Cromos Editora Indústria
Gráfica Ltda., nos itens 04 e 13, no valor global de R$ 8.130,00
(oito mil, cento e trinta reais); 3) Ingra Indústria Gráfica S/A.,
nos itens 05, 07 e 08, no valor global de R$ 32.800,00 (trinta e
dois mil e oitocentos reais); 4) Primagraf Indústria Gráfica e
Editora Ltda., nos itens 06, 09, 10 e 11, no valor global de R$
7.900,00 (sete mil e novecentos reais); 5) Paranagraf Editora
Gráfica Ltda., nos itens 16, 17 e 18, no valor global de R$ 2.700,00
(dois mil e setecentos reais), observadas as disposições legais; III
– Ao Departamento Econômico e Financeiro para emissão de nota
de empenho; IV – Publique-se.  V – Oportunamente, ao
Departamento do Patrimônio no sentido de viabilizar a aquisição
dos impressos constantes dos itens 02 e 15, através de novo
procedimento.  Em 19 de agosto de 2002.

RELAÇÃO Nº 236/2002

PROTOCOLO Nº: 14.967/1997.
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA..
Na qualidade de Presidente da Comissão de Estudo e Reavaliação
dos Contratos, constituída pela Portaria nº 00133, de dez (10) de
fevereiro de um mil novecentos e noventa e nove (1999), publicada
no Diário da Justiça nº 5328, de dezessete (17) de fevereiro do
mesmo ano, prorrogada pela Portaria nº 727/99, DECLARO que
recebi da empresa Pedro Granado Imóveis Ltda., representante
do Sr. Antonio Madruga, proprietário do imóvel destinado a abrigar
as instalações dos Juizados Cível e Criminal e Cartórios Eleitorais
da Comarca de Maringá, fac simile contendo sua concordância
em manter, sem aplicação do reajuste aos valores locatícios
atualmente praticados, o valor mensal total de R$ 4.555,02 (quatro
mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e dois centavos), por
mais doze meses, a de 1º/06/2002 até 31/05/2003. Por expressão
da verdade, firmo o presente. Em 06 de agosto de 2002. Ronald
Accioly R. da Costa Junior (Presidente da Comissão).
R. Hoje.
I – ACOLHO OS TERMOS DA DECLARAÇÃO, firmada pelo
Presidente da Comissão de Estudo e Reavaliação dos Contratos;
II – Ao Departamento do Patrimônio; III – Ao Departamento
Econômico e Financeiro, para as providências de praxe. Em 09
de agosto de 2002. (Presidente).

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03579

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana de França 001 0100100-7
André Luiz Rodrigues Sitta 001 0100100-7
André de Luizi Correia 001 0100100-7
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 003 0110880-3

004 0110880-3
Cícero Belin de Moura Cordeiro 003 0110880-3

004 0110880-3
Cesar Ricardo Tuponi 001 0100100-7
Dulce Esther Kairalla 003 0110880-3

004 0110880-3
Emilio Luiz Augusto Prohmann 002 0101836-6
Eros Belin de Moura Cordeiro 003 0110880-3

004 0110880-3
Idevan Cesar Rauen Lopes 001 0100100-7
Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0110880-3

004 0110880-3
Luiz Carlos da Rocha 001 0100100-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0110880-3

004 0110880-3
Marcelo Muzeka 002 0101836-6
Marcus Vinicius de Abreu Sampaio 001 0100100-7
Margarida Benvinda Caroco Costa 002 0101836-6
Marylisa Leonor Francisco Balbino 002 0101836-6
Moacyr Correa Filho 002 0101836-6
Nei Roberto Guimarães 002 0101836-6
Ricardo Cezar Pinheiro Becker 001 0100100-7
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 002 0101836-6
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0100100-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0100100-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/118436. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000505 Indenização. Ape-
lante: Emic Equipamentos e Sistemas de Ensaio Ltda. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo
Tuponi, Adriana de França. Apelado: Gonvarri Paraná SA. Ad-
vogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Idevan Cesar Rauen
Lopes, Marcus Vinicius de Abreu Sampaio, André de Luizi Cor-
reia, André Luiz Rodrigues Sitta. Rec.Adesivo: Gonvarri Paraná
SA. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Becker, Idevan Cesar
Rauen Lopes, Marcus Vinicius de Abreu Sampaio, André de Lu-
izi Correia, André Luiz Rodrigues Sitta. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00108500
J. Defiro o pedido para vista em Cartório, porquanto o processo
se encontra em pauta para julgamento do próximo dia 28/08/02.
Juiz Conv. Munir Karam, Relator.

0002 . Processo:   0101836-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/135645. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000683 Reparação de Danos. Apelan-
te: Expresso Nordeste Ltda. Advogado: Emilio Luiz Augusto Pro-
hmann, Nei Roberto Guimarães, Marcelo Muzeka. Apelado: Tu-
rismo Garcia Ltda, Viação Garcia Ltda. Advogado: Moacyr Cor-
rea Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Marylisa
Leonor Francisco Balbino, Margarida Benvinda Caroco Costa.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00106537
J. Faculto vista em Cartório, porquanto o processo se encontra
relatado, revisado e incluído na pauta interna do próximo dia 21
de agosto.  Em 16/08/02.  Des. Munir Karam, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0110880-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/80618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021813 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Es-
ther Kairalla. Agravado: Norberto Jacob Ceccato, Adyb Laidane,
Adelaide Thomé Chamma, Dalton Nadal, Acelino Corrêa Bueno
Filho, Rafael Tauile Piazzetta, Ana Neotti, Bartholomeu Lisboa,
Enny Luiz Fachin, Glacy Camargo Sêcco, Fernando Machuca,
Gabriel de Paula Machado, Helena Parigot de Sousa Cruz, Josel-
fredo Cercal Oliveira, Josephina Ribas Milléo, Leônidas Justus,
Marjan Pawlowski, Miguel Soaki, Roselis Oliveira de Napoli, Syl-
vio Luiz Zan, Theresinha Miranda, Ylson de Britto, José Bitten-
court Craveiro de Sá, João Lubczyk. Advogado: Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin
de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00106946
I - Considerando que, nos termos da Medida Cautelar    nº 3564-
MG (Rel. Min. Menezes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), a Cor-
te Superior vem entendendo que o recurso especial interposto em
decorrência do indeferimento, ou não, de tutela antecipada "deve
ser apreciado de imediato, também antecipadamente" e que "não
tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, que disciplina a retenção de recurso especial rela-
tivo à decisão interlocutória" e considerando os presentes agrav-
os de instrumento aos Tribunais extraordinários como pedido de
não-aplicação do aludido dispositivo legal,  torno sem efeito o
despacho prolatado a fl.177 dos autos de Agravo de Instrumento
nº 110.880-3, e determino o pronto processamento dos recursos
ofertados a fls. 157-164 e fls.166-173 daqueles autos;  II -  inti-
mem-se os agravantes para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de
seu interesse no seguimento dos presentes agravos de instrumen-
to ; III - junte-se cópia do presente despacho aos autos de Agravo
de Instrumento nº 110.880-3;  IV - publique-se . Curitiba, 20 de
agosto de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

0004 . Processo:   0110880-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/80618. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021813 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla. Agravado: Norberto Jacob Ceccato, Adyb
Laidane, Adelaide Thomé Chamma, Dalton Nadal, Acelino Cor-
rêa Bueno Filho, Rafael Tauile Piazzetta, Ana Neotti, Bartholo-
meu Lisboa, Enny Luiz Fachin, Glacy Camargo Sêcco, Fernando
Machuca, Gabriel de Paula Machado, Helena Parigot de Sousa
Cruz, Joselfredo Cercal Oliveira, Josephina Ribas Milléo, Leôni-
das Justus, Marjan Pawlowski, Miguel Soaki, Roselis Oliveira de
Napoli, Sylvio Luiz Zan, Theresinha Miranda, Ylson de Britto,
José Bittencourt Craveiro de Sá, João Lubczyk. Advogado: Au-
racyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cor-
deiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Proferido: no protocolado
sob nº 2002.00106949
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

I - Considerando que, nos termos da Medida Cautelar    nº 3564-
MG (Rel. Min. Menezes Direito, DJU 27.8.2001, p. 326), a Cor-
te Superior vem entendendo que o recurso especial interposto em
decorrência do indeferimento, ou não, de tutela antecipada "deve
ser apreciado de imediato, também antecipadamente" e que "não
tem aplicação, no caso, a regra do art. 542, § 3º, do Código de
Processo Civil, que disciplina a retenção de recurso especial rela-
tivo à decisão interlocutória" e considerando os presentes agrav-
os de instrumento aos Tribunais extraordinários como pedido de
não-aplicação do aludido dispositivo legal,  torno sem efeito o
despacho prolatado a fl.177 dos autos de Agravo de Instrumento
nº 110.880-3, e determino o pronto processamento dos recursos
ofertados a fls. 157-164 e fls.166-173 daqueles autos;  II -  inti-
mem-se os agravantes para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de
seu interesse no seguimento dos presentes agravos de instrumen-
to ; III - junte-se cópia do presente despacho aos autos de Agravo
de Instrumento nº 110.880-3;  IV - publique-se . Curitiba, 20 de
agosto de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03580

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Castanheira Neia 002 0128162-5
Brasil Paraná de Cristo II 004 0090919-1
Cicero Braz Portugal 001 0126153-8
Claire Lotici 002 0128162-5
Denise Duarte Silva Moreira 002 0128162-5
Dulcinea de Souza Schmidlin 002 0128162-5
Elizete Regina Augusto 002 0128162-5
Eric Garmes de Oliveira 003 0128168-7
Fabio Goes Acerbi 003 0128168-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0090919-1
Humberto Luiz Gemeli 001 0126153-8
Ivan Sergio Tasca 004 0090919-1

José Augusto Araújo de Noronha 001 0126153-8
Jurandir Mariscal 003 0128168-7
Lenir Gonçalves da Silva Filho 002 0128162-5
Lenira Gonçalves da Silva 002 0128162-5
Luiz Antonio Correia de Souza 003 0128168-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0128168-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0090919-1
Marcelo de Almeida V. Azevedo 001 0126153-8
Marcos Almeida Villaca Azevedo 001 0126153-8
Nelson Paschoalotto 003 0128168-7
Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 001 0126153-8
Roberto Ferreira Filho 003 0128168-7
Ronildo Gonçalves da Silva 002 0128162-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126153-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87011. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000376 Cautelar. Agravante: Espólio de
Ferdinand Peter Carl Schumann. Advogado: Marcelo de Almei-
da Villaça Azevedo, Marcos Almeida Villaca Azevedo, José Au-
gusto Araújo de Noronha. Agravado: Irma Witthöft. Advogado:
Cicero Braz Portugal, Humberto Luiz Gemeli, Oswaldo Ferreira
de Siqueira Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:
1. Em face do teor da certidão de fls. 563, devolvo à agravada o
prazo para a apresentação da contraminuta.  2. Mantenho a deci-
são de fls. 553/555 por seus próprios fundamentos.  3. Certifi-
que-se a publicação da referida decisão.  Em 21.8.2002. Des.
Ângelo Zattar, Relator.

0002 . Processo:   0128162-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108555. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002381 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A.
C.  Representado(a). Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho,
Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Agrav-
ado: I. L. A. C.. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia,

Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dulcinea de Souza
Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
K.L.A.C. e L.K.A.C. se insurgem contra as decisões proferidas a
fls. 51 e 114 dos autos nº 2.381/2000 de execução de alimentos.
Almejam a atribuição do efeito suspensivo ao recurso. Todavia,
não instruíram a petição recursal com fotocópias autenticadas das
peças processuais. Todas são destituídas de veracidade, não cons-
tituindo, pois, documentos (arts. 365, inciso III e 384 do CPC).
Logo, descumprido encontra-se o art. 525, inciso I, desse Diplo-
ma Legal, decorrente da falta de apresentação das peças proces-
suais obrigatórias, devidamente formalizadas. Trata-se de docu-
mentos essenciais ao exato conhecimento das questões discuti-
das. A sua ausência, portanto, causa a impossibilidade do correto
exame e deslinde da controvérsia. Cuida-se, assim, de agravo de
instrumento deficientemente instruído e daí, manifestamente inad-
missível. Destarte, nego-lhe seguimento (art. 557 do CPC). Curi-
tiba, 20 de agosto de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0003 . Processo:   0128168-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108651. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000398 Embargos a Execução. Agra-
vante: CNF Consórcio Nacional Ltda. Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir
Mariscal, Luiz Antonio Correia de Souza. Agravado: Fernando
Luiz Viapiana, Issam Fares. Advogado: Roberto Ferreira Filho,
Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
1. Não estão evidenciados os requisitos inerentes ao "fumus boni
iuris" e "periculum in mora", em razão do que não atribuo o efei-
to suspensivo ao recurso.   2. Solicitem-se informações.   3. Inti-
mem-se os agravados para a contraminuta.   Em 20/8/2002.  Des.
Ângelo Zattar, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0090919-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/27627. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-

zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017953 Embargos a Execução. Apelante: Maria Thomazia
Batista Gonçalves, Genoveva Aparecida da Maia. Advogado: Ivan
Sergio Tasca, Brasil Paraná de Cristo II. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da
Rocha Parente Venancio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Milani de Moura. Despacho:
1. Intime-se os procuradores da apelante Genoveva Aparecida
Maia, a fim de informe a localização de Mateus Israel Gonçalves
e Dirceu Gonçalves.   Curitiba, 21 de agosto de 2002.     Juiz
Vicente Misurelli - Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03587

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Hélio de Matos Venâncio 001 0127987-8
Maria Machado Nalin Sinnema Gomes 001 0127987-8
Paulo Celso Costa 001 0127987-8
Sérgio Luis Masson da Silva 002 0127245-5
Terezinha Elinei de Oliveira 002 0127245-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127987-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105215. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000442 Cominatória. Agravante:
Studio K Programação Visual e Design SC Ltda. Advogado: Maria
Machado Nalin Sinnema Gomes. Agravado: Anselmer Oliveira
dos Anjos, Koringaria Marketing e Eventos. Advogado: Hélio de
Matos Venâncio, Paulo Celso Costa. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
VISTOS. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Stu-
dio K - Programação Visual & Design S/C Ltda contra despacho
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que concedeu parcialmente a tutela antecipada solicitada por
Anselmer Oliveira dos Anjos e Outro, em ação cominatória c/c
obrigação de não fazer e indenização por danos materiais e mo-
rais que propôs perante a 10ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na. O despacho hostilizado está assim redigido, "in verbis": "AU-
TOS Nº 442/2002. Vistos e examinados. ANSELMER OLIVEI-
RA DOS ANJOS e KORINGARIA MARKETING E EVENTOS,
qualificados na exordial, ajuizaram a presente AÇÃO COMINA-
TÓRIA c/c OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER e INDENIZAÇÃO
em desfavor de STUDIO K - PROGRAMAÇÃO VISUAL &
DESING S/C LTDA., RYOSEI KUNIYOSHI e FERNANDO
KYNIYOSHI, também qualificados na exordial, pugnando pela
concessão de liminar, a título de antecipação de tutela, que proí-
ba os réus de utilizar seu nome comercial, marca, logomarca e
imagem de ambos os autores; para que retirem de circulação todo
e qualquer material publicitário a respeito, bem como para que
publiquem em periódico local, preferencialmente o de maior cir-
culação (Folha de Londrina), desagravo aos autores durante 30
dias ou prazo que o Juízo considere suficiente a esclarecer aos
consumidores a confusão gerada ilicitamente e com má-fé, pelos
réus, com fixação de prazo de 5 dias para prova do cumprimento
dos pedidos, sob pena de cominação de multa diária de R$ 50,00
para o inadimplemento, sem prejuízo de busca e apreensão do
material de divulgação. Afirmaram, para tanto, e em apertada sín-
tese, que o primeiro é o criador do personagem batizado de "Ko-
ringa", e que a reunião de vários deles passou a ser denominada
de "Koringaria", restando formada uma empresa de fato, que pos-
teriormente foi oficializada, a ora segunda autora, sendo certo,
ademais, que são os proprietários das marcas, logomarcas e no-
mes comerciais, inclusive mediante registro no INPI; que, inobs-
tante isso, tomaram conhecimento de que foram distribuídos em
Londrina e região folhetos ("folders") com nome e logomarca da
"Koringaria", onde constam endereço e telefone da primeira ré -
que é uma sociedade entre o segundo e terceiros réus (pai e filho)
- e do último requerido, e, o que é pior, imagem não autorizada
do primeiro autor; que os réus se aproveitam do bem conceito e
conhecimento do público quanto aos seus trabalhos, para se pro-
moverem; que já notificaram os réus para cessarem tais condutas,
mas esta foi ignorada. Os autos vieram conclusos para aprecia-
ção. É o relatório. DECIDO. Dispõe o artigo 461 do Cód. de
Proc. Civil, "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especí-
fica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará provi-
dência que assegurem o resultado prático equivalente ao do adim-
plemento". Complementa o seu parágrafo 3º: "Sendo relevante o
fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficá-
cia do provimento final, é licito ao juiz conceder a tutela liminar-
mente ou mediante justificação prévia, citado o réu. A medida
liminar poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em
decisão fundamentada". E por fim, prescreve o seu parágrafo 4º:
"O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença,
impor multa diária ao réu, independentemente de pedido do au-
tor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe
prazo razoável para o cumprimento do preceito". Tais disposi-
ções encontram ressonância no artigo 84 do Cód. de Defesa do
Consumidor, o qual inspirou sua redação. Apesar de não se con-
fundir tal tutela específica com a antecipada prevista no artigo
273 do mesmo Diploma Processual Civil, esta última apresenta
regras gerais também importantes, delineadas os seguintes ter-
mos: "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,
desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossi-
milhança da alegação e: I-  haja fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, ou II-  fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou de manifesto propósito protelatório do réu."
Em simples análise da inicial, observa-se que a pretensão da par-
te autora é a de imposição de obrigações de não-fazer (abstenção
de uso de suas marcas, logomarcas e nomes comerciais) e de fa-
zer (recolhimento de materiais de publicidade e publicação de
desagravo em jornal de ampla circulação local). A pretensão não
se confunde com pedido meramente cautelar, pois não visa asse-
gurar a tutela principal, mas, ao contrário, refere-se exatamente à
antecipação liminar de seus efeitos. No caso em apreciação, en-
tendo que estão presentes todos os requisitos indispensáveis à
concessão da medida pleiteada, embora esta deve ser acolhida,
por ora, apenas parcialmente. Os autores trouxeram ao processo
farta documentação que, ao menos em tese e nos limites que esta
cognição sumária permite, configura-se a inequívoca de que os
autores são os legítimos proprietários das marcas "Koringa", "Ko-
ringaria", logomarca e referidos nomes comerciais, inclusive já
registrados no INPI (fls. 24/85). Além disso, os documentos jun-
tados às fls. 86/92 comprovam, "quantum satis", que estão sendo
distribuídos panfletos com a utilização dos nomes, marcas e lo-
gomarcas pertencentes aos autores, inclusive divulgação de ima-
gem do primeiro requerente (o qual nega autorização para tanto),
vinculados a serviços prestados pelos réus, especialmente a em-
presa Studio K., o que configura, ao menos em tese, ofensa ao
disposto nos artigos 122 a 124 da Lei de Proteção à Propriedade
Industrial (Lei nº 9.279/96). O interesse de agir decorre até mes-
mo do fato dos réus já terem sido previamente notificados para
cessar tais atividades, o que não teria ocorrido (fls. 96/100). Além
da verossimilhança, há efetivo risco de dano grave ou de difícil
reparação aos autores, posto que informa que seus clientes conta-
ram-nos após terem acesso aos materiais publicitários que os réus
teriam feito distribuir, havendo receio de que possa surgir confu-
são na clientela sobre os legítimos proprietários da marca, além
de prejuízos financeiros e econômicos com a contratação dos ser-
viços por outra empresa que não a detentora efetiva da marca e
nome comercial. Para a antecipação de tutela não se exige a certeza
do alegado, pois lembra AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA
que o verbete "verossímil" significa "Semelhante à verdade; que
parece verdadeiro, que não repugna à verdade; provável". De
qualquer forma, em relação às obrigações de abstenção do uso do
nome, marca e logomarca, e até mesmo no recolhimento de mate-
riais publicitários e documentos com a utilização dessas marcas
que pertenceriam aos autores não há qualquer perigo de irreversi-
bilidade do provimento antecipado, restando atendido o disposto
no parágrafo 3º do artigo 461 do mesmo "codex", pois, a qual-
quer tempo, poderá ser revogada a providência requerida limi-
narmente, a qual não exaure a tutela jurisdicional. Apenas não há
como acolher o pleito de imposição aos réus da publicação do
desagravo em jornal local, a pretexto de esclarecer a utilização
indevida do nome, posto que aí a tutela tem contornos de irrever-

sibilidade, já que impossível deixar de produzir os efeitos no
mundo jurídico, após a divulgação de tal material. Ademais, nada
impedirá os autores de divulgarem os esclarecimentos que enten-
dem devidos aos consumidores e, depois, se confirmada a tutela
em provimento final, postularem o recebimento dessas despesas
a título de perdas e danos que pretendem sejam fixados neste
processo. No caso em questão, entendo que o valor da multa pre-
tendida pelos autores é muito pequeno, não atendendo, no caso
concreto, a meu ver, às finalidades de sua previsão legal, poden-
do, eventualmente, para os réus, ser mais vantajoso descumprir a
ordem do que recolherem o material e deixarem de usar o nome,
a marca e a logomarca, antes referidos. Tenho que a melhor solu-
ção é arbitrar a multa diária em R$ 200,00 (duzentos reais), o
qual reputo atender à finalidade de prevenção e repressão de even-
tual descumprimento pelos réus, não sendo tão excessivo que cause
a estes abalo significativo em suas finanças e nem tão ínfimo, que
não sirva de desestímulo à obediência da ordem judicial. Diante
do exposto, e pelo que mais dos autos conta, concedo parcial-
mente a tutela antecipatória para o fim de determinar aos requeri-
dos que se abstenham de utilizar a imagem do primeiro autor, os
nomes, as marcas e logomarcas comerciais antes referidos, alusi-
vos à "Koringaria", especialmente em materiais ou peças publici-
tárias, até ulterior deliberação, bem como promovam o recolhi-
mento em Londrina e região, de todas as peças publicitárias, es-
pecialmente panfletos ou "folders" com utilização de tais ele-
mentos (imagem, nome, marca e logomarca comercial), em prazo
de 5 dias, os quais devem ser depositados em Cartório, onde fica-
rão guardados até o término deste processo ou nova deliberação
deste Juízo, sob pena de pagamento de multa que ora comino em
R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de descumprimento, a contar
do término do prazo de 5 dias acima fixado, o qual, por sua vez,
será contado da data de citação quanto a esta antecipação de tute-
la, sem prejuízo de determinação de busca e apreensão desses
materiais, onde forem localizados e mais as penas por eventual
crime de desobediência à ordem judicial, além de outras medidas
que possam gerar a eficácia da ordem ora exarada. Determino,
ainda, pelo mesmo mandado, a citação dos réus para oferecerem
resposta, transcrevendo-se as advertências contidas nos artigos
285 e 319 do CPC. Para prevenir direitos dos autores, e invocan-
do o poder geral de cautela do Juízo, determino, ainda, seja ofici-
ado o INPI e JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ com as finali-
dades pretendidas à fl. 116, restando desde já deferida a emenda
à exordial, que deverá acompanhar a contra-fé. Procedam-se, as
diligências necessárias com urgência. Londrina, 18/06/02. Alberto
Junior Veloso - Juiz de Direito. Na minuta recursal, sustenta o
agravante, em síntese, que não há o "fumus boni iuris", já que os
agravados não são proprietários da marca "Koringaria", uma vez
que ainda encontra-se tramitando o respectivo pedido de registro,
ao qual, inclusive, apresentou oposição; que não há que se falar
em ofensa ao direito de propriedade, já que não existe proprieda-
de pela inexistência do registro; que os documentos apresentados
não têm a seriedade necessária para embasar um processo dessa
natureza, que não houve processo criativo e sim "copiativo"; que
inexiste o "periculum in mora", porque "segundo o liberalismo
econômico, não se pode privar ao comerciante, industrial ou pres-
tador de serviço do exercício de suas atividades, ainda que estas
sejam para o mesmo objetivo. Faz parte da concorrência tal prá-
tica, portanto não é lesiva e sim benéfica ao consumidor/usuário
que poderá escolher entre o serviço/produto a ser utilizado e o
preço que achar mais adequado".; que houve julgamento "extra
petita", posto que na inicial os agravados pediram a "cominação
da multa diária no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais), fls. 22
dos autos (doc. 08), tendo o MM. Juízo "a quo", arbitrado para
R$ 200,00 (duzentos reais), fls. 122 dos autos". Pediu, assim, a
reforma integral da decisão monocrática, com comunicação a to-
dos os órgãos envolvidos, e ainda, que seja revisto o valor da
multa de forma a se reduzi-la ao requerido pelos agravados ou
dispensá-la. É o relatório. Decido. A análise do que nestes autos
se contém estão a demonstrar que do cumprimento da decisão
recorrida não advirá para a agravante dano de difícil ou incerta
reparação, fato aliás implicitamente reconhecido pela agravante,
uma vez que não apontou uma única lesão irreparável ou de difí-
cil reparação que pudesse sofrer em decorrência da decisão pro-
ferida no Juízo singular. Não vislumbro, igualmente, o alegado
julgamento "extra petita", na medida em que o Doutor Juiz fez
uso de uma faculdade que lhe é conferida por Lei (artigo 461, §
5º e 6º, do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/2002). Pelo exposto,
inocorrendo, "in casu", qualquer possibilidade da agravante vir a
sofrer dano de difícil ou incerta reparação, hei por bem em con-
verter o presente recurso em agravo retido, a teor do que dispõe o
artigo 527, II, do CPC (alterado pela Lei 10.352/01). Curitiba, 22
de agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0127245-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98528. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000189 Divórcio. Agravante: M. M. P. T.
B.. Advogado: Terezinha Elinei de Oliveira. Agravado: N. B..
Advogado: Sérgio Luis Masson da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Vistos, etc... Tendo em vista a composição amigável das partes, o
recurso perdeu seu objeto por falta superveniente de interesse
recursal. Por isso, julgo extinto o presente agravo de instrumento,
com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil. Intimem-
se. Cumpridas as diligências necessárias, arquivem-se os autos.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. Juiz Conv. VITOR ROBERTO
SILVA RELATOR

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03543

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Medeiros Regnier 003 0126314-1
Cícero Alves de Lima 007 0120034-4
Carla Cristina Ferreira F. Sala 007 0120034-4
Carlos Frederico M. d. S. Filho 001 0105663-9
Celia Regina Alves de Camargo 001 0105663-9
Doroteu Trentini Zimiani 004 0128109-8
Eduardo Isaías Gurevich 005 0128169-4

Eduardo Pereira de Oliveira Mello 002 0126078-0
Fátima Regina Silveira Kusiak 007 0120034-4
Jefferson Isaac João Scheer 001 0105663-9
Jorge José Domingos 006 0117520-0
José Eli Salamacha 006 0117520-0
José Maurício do Rego Barros 007 0120034-4
Leonardo Medeiros Regnier 003 0126314-1
Liliane Andrea do Amaral 004 0128109-8
Marcelo Caron Baptista 005 0128169-4
Marcos Antonio de O. Leandro 004 0128109-8
Marlus Jorge Domingos 006 0117520-0
Miguel Hilu Neto 005 0128169-4
Paulo Moreli 004 0128109-8
Paulo Renato Lopes Raposo 006 0117520-0
Roberto Georgean 007 0120034-4
Rosa Maria Stradioto 003 0126314-1
Rosalva Rossane Meneghini 001 0105663-9
Sérgio Luiz Fernandes 002 0126078-0
Sandro Balduino Morais 003 0126314-1
Silvana Léa Fetter 007 0120034-4
Stela Maris Pinto Peters 002 0126078-0
Ubirajara Costódio Filho 005 0128169-4
Valdecir Pagani 004 0128109-8
Vanessa Tafla 005 0128169-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0105663-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/27056. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000277 Declaratória. Apelante: Cezar Roberto Godinho dos
Santos, Edison Pereira, Edson Alves de Souza, Floriano Alves
Bello, Florismar Rodrigues Floriano, Gilberto Carlos Laranjeira,
Gilberto Carvalho alves, Gilberto Francisco Regis, Gildo Apare-
cido Domiciano, Heleno Antônio da Silva, Hélio Silva Reis, Ho-
mero Silveira de Quevedo, Humberto Stival Filho, Ione Apareci-
da Pereira, Irane Paulo Venâncio Filho, Isaías Rios de Souza,
Fabio Iran Padovani Flor. Advogado: Rosalva Rossane Meneghi-
ni, Celia Regina Alves de Camargo. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Relator Designado: Juiz Conv. Rosana Fachin.
Revisor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Rosana Fachin. Despacho:
Admito os embargos de fls. 508/521. Prossiga-se na forma da
lei. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. Regina Afonso Por-
tes. Relatora.

0002 . Processo:   0126078-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83044. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9400000594 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Mas-
sa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello. Apelado: João Júlio Câmara, Gerson da
Silva. Advogado: Stela Maris Pinto Peters. Interessado: Síndico
da Massa Falida de Consórcio Nasser SC Ltda. Advogado: Sér-
gio Luiz Fernandes. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. De sentença que julgou habilitado o crédito de JOÃO JÚLIO
CÂMARA E OUTRO, no quadro geral de credores da falência
de Consórcio Nasser S/C Ltda., reconhecendo a incidência de
correção monetária a partir da data constante do demonstrativo
de crédito, conforme Súmula 08 do STJ, e de juros legais, na
medida das forças do ativo, nos termos do art. 26, do Decreto-lei
7.661/45, recorre a falida. Alega, em síntese, que: a correção
monetária deverá incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi
extinta a TRD (Lei n. 8.177/91), segundo estatui o § 5º, do art.
27, da Medida Provisória de 29.07.94 e art. 38, da Lei n. 8.880/
94; no tocante aos juros, estes são indevidos, face à regra do art.
26, da Lei de Falências e em virtude do termo 'a quo' recair no
trigésimo dia após o encerramento do grupo de consórcio. O ape-
lado apresentou contra-razões (f. 49/52). O síndico da massa fa-
lida apresentou contra-razões, pela manutenção da sentença (f.
55/61). O Ministério Público, em primeiro grau, opinou pelo des-
provimento do recurso (f. 63). 2. A apelação é manifestamente
improcedente, por ser contrária à jurisprudência pacífica desta
Corte, nos termos do art. 557, do CPC. Ressalte-se ainda, que
inúmeros foram os recursos julgados em idênticas condições, onde
igualmente figurou a apelante. O valor das parcelas pagas pelo
autor, conforme se vê pelo demonstrativo apresentado pelo síndi-
co (f. 36/37), já foi devidamente atualizado até a data de
11.08.2000. A sentença determinou, a partir dessa data, a inci-
dência de correção monetária e de juros, estes na medida das
forças do ativo. A alegação de que a correção monetária, deveria
incidir tão-somente até 30.06.94, quando foi extinta a TRD, não
prospera. A jurisprudência deste Tribunal e, ainda, do Superior
Tribunal de Justiça (Resp. N. 13.374-0-MS, 3ª Turma, rel. Min.
Waldemar Zveiter; Resp. N. 12.180-0-MS, 4ª Turma, rel. Min.
César Asfor Rocha), tem como inquestionável o cabimento da
correção monetária instituída pela Lei n. 6.899/81, sobre o valor
da dívida habilitada em processo falimentar, desde o vencimento
da dívida até a data de seu efetivo pagamento, desde que, como já
fora antes mencionado, nada mais representa do que a expressão
atualizada do débito. Admitir-se o contrário significaria aceitar o
enriquecimento sem causa da falida. No tocante aos juros, a sen-
tença, corretamente, decidiu que estes terão incidência na medi-
da das forças do ativo, nos termos do art. 26, do Decreto-lei
7.661/45. Ao contrário do que sustenta a recorrida, a Lei de
Falências não veda o cômputo dos juros, nem libera o falido
desse ônus, apenas faz a ressalva, em seu artigo 26, de que o
credor terá direito de recebê-los, se o ativo da massa com-
portar o pagamento, depois de satisfeito o principal, o que
foi bem observado na sentença. A correta aplicação dos dis-
positivos legais da Lei de Falências é no sentido de que de-
vem ser computados os juros, sobre os créditos habilitados,
desde o vencimento até a data da decretação da falência; e
caso o ativo da massa comporte, após a decretação da que-
bra, poderá ser ressalvado o pagamento dos respectivos ju-
ros. 3. Por tais razões, nego seguimento ao recurso, com fun-
damento no art. 557, do CPC, por ser manifestamente impro-
cedente. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des. RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA, Relator.
0003 . Processo:   0126314-1   Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/89129. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000023302 Mandado de Segurança. Agravante: Opportunity
Importação e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado: Alexandre
Medeiros Regnier, Rosa Maria Stradioto, Leonardo Medeiros
Regnier, Sandro Balduino Morais. Agravado: Delegado Regio-
nal da Delegacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
Recebi hoje. À vista do que foi determinado no r. despacho de fls.
85, item 2.1, e bem ainda, pelas informações prestadas pela digna
Juíza condutora do processo, intime-se a parte agravada, por seu
representante legal para, querendo responder e juntar documen-
tos, o faça no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem mani-
festação, submetam-se os autos à apreciação da douta Procuradoria
Geral de Justiça. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba,
19 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA,
Relator.

0004 . Processo:   0128109-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107652. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000294 Ação Civil Pública. Agravante:
Eurico Gonçalves Berbert Filho. Advogado: Paulo Moreli, Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Valdecir Pagani, Doroteu Tren-
tini Zimiani, Liliane Andrea do Amaral. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:
1. A liminar será apreciada após as informações do Juízo Mono-
crático. 2. Solicitem-se ao Juízo Monocrático as informações que
entender necessárias sobre este recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Autorizo o Chefe da Divisão Cível a assinar o respectivo ofício
a ser dirigido ao Juízo Monocrático. 4. Intimem-se. Curitiba, 20
de agosto de 2002. Des. ANTONIO PRADO FILHO Relator

0005 . Processo:   0128169-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108606. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000500 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Eucatex Química e Mineral Ltda. Advogado:
Eduardo Isaías Gurevich, Vanessa Tafla, Miguel Hilu Neto, Ubi-
rajara Costódio Filho, Marcelo Caron Baptista. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuizado por EUCA-
TEX QUÍMICA E MINERAL LTDA, contra os termos do des-
pacho de fls. 34/35-TJ, proferido em Ação Civil Pública movida
pelo Ministério Público, que deferiu os itens 4, 5 e 6, dos pedidos
formulados pelo agravado. Insurge-se a ora agravante com a de-
cisão singular que deferiu que fosse requisitado junto as empre-
sas rés, cópias de seus balanços, declarações de imposto de ren-
da, certificados e controle de qualidade ambiental e ainda que
fosse requisitado junto a instituição certificadora, cópia das do-
cumentações apresentadas pelas requeridas principalmente as re-
ferentes às auditorias ambientais, aduzindo a ausência de respal-
do jurídico para tal determinação. Requer a concessão de efeito
suspensivo ao recurso, diante da presença do 'periculum in mora'
e do 'fumus boni iuris'. Primeiramente o recurso é de ser conheci-
do uma vez que tempestivo e preparado (guia de recolhimento de
custas de fls. 57). Ressalte-se apenas, eu não obstante a ausência
de demonstração da data da juntada do AR aos autos, por se tratar
de prazo em dobro, o recurso está tempestivo. Da análise dos
autos e documentos a ele acostados, não vislumbro, em fase de
cognição sumária, os requisitos autorizadores da concessão limi-
nar de efeito suspensivo ao recurso, na forma disposta no inciso
II do artigo 527 do Código de Processo Civil. E isto porque, a
uma, o despacho determinante da juntada dos balanços das em-
presas, declarações de imposto de renda e ainda do certificado de
controle de qualidade ambiental, proferido nos autos que origi-
naram este recurso, não contém qualquer ilegalidade ou abusivi-
dade, de forma a justificar reforma neste momento procedimen-
tal. A duas, porque, não vislumbro a alegada ausência de funda-
mentação na decisão de primeiro grau, além do que, por certo
teve o Magistrado singular, ao examinar os autos principais, con-
dições de interpretar os fatos objeto da lide com maior amplitude,
verificando outrossim o direito invocado pelas partes e a melhor
solução para o caso, naquele exato momento. Agora, na análise
da matéria, em segundo grau de jurisdição, cumpre ao Julgador,
dentro do poder discricionário que lhe é facultado por lei, e no
exercício da liberdade de investigação crítica, convencer-se, à
luz dos fatos e dos elementos probatórios dos autos, sobre a
manutenção ou não da decisão recorrida. E diga-se mais uma
vez que, na espécie em questão, constata-se que a atual fase
procedimental, não permite alterar o entendimento monocráti-
co objurgado, máxime quando os fundamentos do recurso, são
embasados em matéria nitidamente de fato e de prova. Portan-
to, não vislumbrando no momento demonstrados, os requisi-
tos fundamentais à concessão de suspensividade ao recurso de
agravo, vale dizer, 'fumus boni juris' e 'periculum in mora',
nego-lhe efeito suspensivo. Comunique-se o teor do presente
despacho ao Ilustre Juiz de primeiro grau, através de ofício,
encaminhando-lhe cópia do mesmo, requisitando-lhe informa-
ções e bem assim se cumpriu a recorrente as disposições do
artigo 526 do Código de Processo Civil.  Intime-se o agravado
para querendo apresentar resposta ao recurso, no prazo legal
(CPC art. 527, III). Após, vistas à Procuradoria de Justiça.
Cumpridas as diligências, voltem conclusos os autos. Intime-
se. Curitiba, 20 de agosto de 2002. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0117520-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/147063. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9000000445 Falência. Agravante: Banco
de Desenvolvimento do Paraná S/A em Liquidação. Advogado:
Paulo Renato Lopes Raposo, Jorge José Domingos, Marlus Jorge
Domingos. Agravado: Metalúrgica Sul Paraná Ltda. Advogado:
José Eli Salamacha. Interessado: Valmor Tozetto Síndico da Massa
Falida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à pre-
visão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Pro-
cesso Civil, determino o processamento do recurso especial
de fls. 237-251. Em 20 de agosto de 2002.  Des. TROIANO
NETTO,  Presidente.
0007 . Processo:   0120034-4   Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/12431. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000341 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sil-
vana Léa Fetter, Roberto Georgean, Carla Cristina Ferreira Fer-
nandes Sala, Cícero Alves de Lima, Fátima Regina Silveira Kusi-
ak. Agravado: Carmen Lúcia Cavalcante Barbosa. Advogado: José
Maurício do Rego Barros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
I - Em que pese aos argumentos expendidos a fls.103-104, enten-
do que é de ser aplicado à  hipótese 'sub examen'  o disposto pelo
parágrafo 3º do artigo 542 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U.
de 18.12.98), devendo destarte  o recurso especial de fls. 103-115
ficar retido nos autos, aguardando ulterior reiteração; II - publi-
que-se e, oportunamente, apensem-se os presentes autos de agra-
vo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 20 de agosto de
2002. DES. TROIANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03561

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mussak Timoteo 001 0101680-4
Aluir Romano Zanellato Filho 001 0101680-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 002 0123273-3
Andréa Martins Menezes Pinheiro 002 0123273-3
Carlos Augusto Antunes 001 0101680-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0123273-3
Claudia Denise Schmid 002 0123273-3
Cynthia Garcez Rabello 001 0101680-4
Izabel Cristina Marques 001 0101680-4
Jonas Borges 003 0128129-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0101680-4
Michelle Lebarbenchon Massignan 001 0101680-4
Osmar Borges 003 0128129-0
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 001 0101680-4
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0101680-4
Sandra Cristina Maia 002 0123273-3
Sandro Borges 003 0128129-0
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0123273-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0101680-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/133984. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900032876 Embargos a Execução. Apelante: Açosam Comér-
cio de Ferro e Aço Ltda. Advogado: Aluir Romano Zanellato
Filho, Michelle Lebarbenchon Massignan, Paulo Afonso da Motta
Ribeiro, Adriana Mussak Timoteo. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Izabel Cristina Marques, Carlos
Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Ronildo Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00036210
Encaminhe-se a petição em anexo ao Juízo de Origem. Em, 16-8-
2002. Des. Antônio Prado Filho, Relator.

0002 . Processo:   0123273-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52111. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001459 Ordinária. Agravante: Unimed
de Curitiba Sociedade Cooperativa de Serviços Hospitalares.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Ana Paula Mug-
giati dos Santos, Tarcisio Araújo Kroetz, Sandra Cristina Maia.
Agravado: Raimundo Romildo da Silva Pinheiro. Advogado:
Andréa Martins Menezes Pinheiro, Claudia Denise Schmid. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00101592
Encaminhe-se a petição em anexo ao Juízo de Origem. Em, 16-8-
2002. Des. Antônio Prado Filho, Relator.

0003 . Processo:   0128129-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107784. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001413 Alimentos. Agravante:
S. Y. M.  Representado(a). Advogado: Jonas Borges, Osmar Bor-
ges, Sandro Borges. Agravado: G. M.. Órgão Julgador: 3ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1. Volta-se o agravo contra decisão que nos autos de ação de
alimentos ajuizada pela agravante contra o agravado, indeferiu o
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte. 2.
O recurso é manifestamente inadmissível, por estar deficiente-
mente instruído. Observa-se dos autos que apesar de a agravante
ter instruído o recurso com todas as peças obrigatórias menciona-
das no art. 525, I, do CPC, nenhuma delas está autenticada, entre
as quais a cópia da decisão agravada, a certidão de intimação e a
procuração outorgada a advogada da recorrente. Estabelece o art.
365, III, do CPC: "Fazem a mesma prova que os originais: ... III -
as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas
por oficial público ou conferidas em cartório com os respectivos
originais". Por outro lado, dispõe o art. 384, do mesmo diploma
legal: "As reproduções fotográficas ou obtidas por outros proces-
sos de repetição, dos documentos particulares, valem como certi-
dões, sempre que o escrivão portar por fé a sua conformidade
com o original". No caso dos autos verifica-se que a agravante
não cumpriu o ônus que lhe cabia, qual seja, o da formação com-
pleta do instrumento, pois trouxe aos autos cópias de peças obri-
gatórias que não têm validade, vez que desprovidas de fé pública,
restando assim desatendida a exigência contida no art. 525, I, do
CPC. É como observa a esse respeito Theotonio Negrão, 'in' 'CPC
e legislação processual em vigor', 30ª edição, p. 545: "As fotocó-
pias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão de estar
autenticadas - art. 544, § 1º, combinado com o art. 384, ambos do
CPC" (STF - 2ª Turma, AI 172.559-2-SC-AgRg, rel. Min. Marco
Aurélio, j. 26.9.95, negaram provimento, v. u., DJU 3.11.95, p.
37.258). No mesmo sentido: RSTJ 81/43 (1ª Turma); STJ - 5ª
Turma, AI 111.609-MG-AgReg., rel. Min. José Arnaldo, j.
26.11.96, negaram provimento, v.u. DJU 24.2.97, p. 3415). Em
julgado de publicação recente (Revista do STJ 116, p. 113) res-
salta-se a plena incidência, na espécie, dos arts. 365, III, e 384,
ambos do CPC, conforme reiteradas decisões dos Tribunais Su-

periores. E a orientação desta câmara tem sido, invariavelmente,
a de exigir a autenticação das peças obrigatórias como requisito
de admissibilidade do recurso (acórdão n. 12373, 21886 e 19112).
Por outro lado, o invocado artigo 544 do CPC dispõe expressa-
mente a respeito de agravo de instrumento dirigido aos tribunais
superiores em caso de inadmissão de recurso extraordinário ou
especial. O seu parágrafo primeiro foi alterado pela lei n. 10.352/
01, dispensando-se, a partir de então, a autenticação das peças,
estabelecendo que: "as cópias das peças do processo poderão ser
declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsa-
bilidade pessoal." Referida lei também alterou os dispositivos
referentes ao agravo de instrumento dirigido a tribunais estaduais
(arts. 522 a 530 do CPC), porém não fez qualquer menção à dis-
pensa de autenticação das peças nestes casos. Desta forma, a nova
lei dispôs expressamente a respeito da desnecessidade de autenti-
cação das peças no agravo de instrumento dirigido aos tribunais
superiores e não o fez em relação ao recurso nos tribunais estadu-
ais. Tal omissão não se considera falha do legislador, e por isso
não se deve dar interpretação diversa à de sua vontade. De forma
clara e expressa foi editada a lei e desta mesma forma há de ser
interpretada. Assim sendo, a aplicação extensiva do §1º do art.
544 do CPC aos casos que nele não estão previstos consistiria em
negativa à prestação jurisdicional. Diante disso, para a formação
completa do presente instrumento não se considera válida a au-
tenticação das peças feita pela própria advogada da recorrente.
Diga-se, por fim, que a alegada impossibilidade de arcar com o
pagamento das autenticações dos documentos que instruem o re-
curso não merece acolhida, eis que o que se exige na formação do
instrumento não é a autenticação de todas as peças constantes
dos autos, mas sim e tão-somente das peças obrigatórias, menci-
onadas no art. 525, I, do CPC, quais sejam, a decisão agravada, a
certidão de intimação e as procurações outorgadas aos respecti-
vos advogados das partes, no caso, apenas a da agravante, eis que
o agravado ainda não constituiu procurador nos autos, o que im-
portaria, segundo valores fornecidos ao relator pela escrivania do
juízo de origem (através de contato telefônico) (R$ 2,10 por ato -
3 peças), em aproximadamente R$ 6,30, valor este que, com a
devida vênia, ainda que se trate a agravante de beneficiária da
assistência judiciária gratuita, não pode ser considerado valor que
importe em prejuízo de seu sustento. 3. Por tais razões, nego se-
guimento ao recurso, com fundamento no art. 557, do CPC, por
ser manifestamente inadmissível. Curitiba, 20 de agosto de 2002.
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA  Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03570

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arnaldo Conceição Junior 001 0126154-5
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 001 0126154-5
Francisco Aranda Gabilan 001 0126154-5
Henrique Antonio Gomes D'Avila 001 0126154-5
Jader Garcia dos Santos 001 0126154-5
Juliane Zancanaro 001 0126154-5
Marcelo Fortunato 001 0126154-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126154-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87018. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200024452 Medida Cautelar Incidental.
Agravante: Volvo do Brasil Veículos Ltda. Advogado: Arnaldo
Conceição Junior, Juliane Zancanaro, Carlos Alberto Hauer de
Oliveira. Agravado: Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Francisco
Aranda Gabilan, Henrique Antonio Gomes D'Avila, Jader Garcia
dos Santos, Marcelo Fortunato. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:

Recebi hoje.  Intime-se a parte agravada, na pessoa de seus pro-
curadores para, querendo responder e juntar documentos, o faça
no decêndio, devendo também se manifestar, no mesmo prazo,
acerca do eventual cumprimento do disposto pelo art. 526 do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. Intimem-
se.  Curitiba, 19 de agosto de 2002.  Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03588

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Djalma Sigwalt 001 0124975-6
Marcia Regina Rodacoski 001 0124975-6
Osmar Araújo Soares 001 0124975-6
Roberto Ferreira 001 0124975-6

Vista ao(s) Advogado (s) - MÁRCIA REGINA RODACOSKI
EM FACE DO REQUERIDO F. 194 USQUE 195 - Prazo : 5
dias
0001 . Processo:   0124975-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/69021. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000871 Cobrança. Apelante: José
Milton de Oliveira. Advogado: Roberto Ferreira. Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná, Sindicato Rural de Terra Rica. Advogado:
Osmar Araújo Soares, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Motivo: MÁRCIA
REGINA RODACOSKI EM FACE DO REQUERIDO F. 194
USQUE 195

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03567

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 013 0128140-9
Afonso Proenço Branco Filho 009 0127922-7
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 001 0127999-8

011 0127999-8

Altivo José Seniski 005 0123064-4
013 0128140-9

André Renato Miranda Andrade 012 0128000-0
Anita Caruso Puchta 012 0128000-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 009 0127922-7
Antonio Claudio Tarré 005 0123064-4
Ariovaldo Lopes 002 0093554-2/01
Arnaldo Conceição Junior 005 0123064-4

013 0128140-9
Arnaldo José da Silva 015 0128166-3
Carla Simone Tuchanski 004 0120701-0/01
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 013 0128140-9
Carlos Alberto Pereira 008 0127628-4
Carlos Alexandre Moraes 005 0123064-4
Carlos Andre Guimarães Pangracio 010 0127946-7
Carlos Augusto Antunes 013 0128140-9
Carlos Sergio Capelin 015 0128166-3
Cassia Cristina Hirata 015 0128166-3
Celso Augusto Milani Cardoso 015 0128166-3
Christianne Regina L. Posfaldo 013 0128140-9
Cila Viana Pereira 007 0127300-1
Claudia de Souza Haus 013 0128140-9
Claudio Ribeiro Martins 016 0128466-8
Cleci Terezinha Muxfeldt 003 0116423-2
Clodoaldo Pacce Filho 016 0128466-8
Damien Pablo de Oliveira Theis 003 0116423-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 009 0127922-7
Evandro Andaku 016 0128466-8
Flávio de Azambuja Berti 001 0127999-8

011 0127999-8
Geroldo Augusto Hauer 005 0123064-4

013 0128140-9
Gilberto Justino Ferreira 007 0127300-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 008 0127628-4
Guilherme Kloss Neto 001 0127999-8

011 0127999-8
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 004 0120701-0/01
Isabela Cristine Martins Ramos 008 0127628-4
João Casillo 003 0116423-2

016 0128466-8
Joel Roberto Hauentein 006 0127088-0
José Carlos Dias Neto 015 0128166-3
José Ricardo C. d. Albuquerque 009 0127922-7
Jose Eduardo Fontoura Bini 002 0093554-2/01
Juliane Zancanaro 005 0123064-4
Laura Rosa da Fonseca 013 0128140-9
Luiz Carlos Martins Mônaco 005 0123064-4
Luiz Julio Bertin 004 0120701-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 008 0127628-4
Maria Eloisa Silvério 009 0127922-7
Mauricio Westphalen Ramina 003 0116423-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 012 0128000-0
Milton João Betenheuser Junior 015 0128166-3
Nelson Couto de Rezende Júnior 001 0127999-8

011 0127999-8
Nilza Machado de Oliveira 004 0120701-0/01
Osmar Codolo Franco 006 0127088-0
Osvaldir Nodari 003 0116423-2
Patrícia Tomazeli 003 0116423-2
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 001 0127999-8

011 0127999-8
Paulo Roberto Moreira G. Junior 008 0127628-4
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 003 0116423-2
Sandro Henrique Natividade 005 0123064-4
Silmara Paula Senhorini 005 0123064-4
Silvia Mattei 006 0127088-0
Simone Zonari Letchacoski 003 0116423-2
Tânia Mara Pereira 004 0120701-0/01
Waldemeriton Negrão de Oliveira 014 0128150-5
Waldemeriton Negrão de O. Junior 014 0128150-5
Wilmar Eppinger 013 0128140-9
Wilson Marcos Ciconello 007 0127300-1
Winicius Rubele Valenza 001 0127999-8

011 0127999-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127999-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106206. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039137 Mandado de Segurança. Agravante: Michael Ri-
chard Reiner. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior. Agra-
vado: Flávio de Azambuja Berti. Advogado: Flávio de Azambuja
Berti. Interessado: Presidente da Comissão do Concurso para Pro-
vimento de Cargo de Procurador junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00107042
1.  Pela petição protocolada sob nº 107042/2002, requer o agrav-
ante seja excluída da decisão concessiva do efeito suspensivo a
referência à observância do resultado divulgado pelo edital de f.
29, por ser incompatível com a cassação da liminar deferida pelo
juízo de primeiro grau. 2.  Junte-se aos autos a petição referi-
da. 3. Assiste razão ao peticionário, vez que equivocada a re-
ferência feita na parte dispositiva da decisão de f.105/108  ao
edital de f. 29, que foi elaborado em conformidade com a li-
minar concedida pelo juízo de primeiro grau, cassada nesta
instância. Dessa forma, retifico a decisão que concedeu o efeito
suspensivo ao agravo, para o efeito de que seja suprimida a
expressão "observado o resultado divulgado pelo edital de f.
29", a f. 107, mantendo-se, no mais, integralmente,  o conteú-
do dessa decisão. Intime-se.  Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0002 . Processo:   0093554-2/01   Pedido de Restauração de Au-
tos (Cam)
Protocolo: 2002/62160. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000657 Inventário. Interessado: Fernando
Antonio Fontoura Bini. Advogado: Ariovaldo Lopes. Interessado:
Espólio de Antonio Bini. Advogado: Jose Eduardo Fontoura Bini.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Despacho:
Intimem-se as partes (agravante e agravado) para que manifeste

seu interesse na restauração dos autos do agravo de instrumento
de que se trata, e em caso positivo, para que forneçam cópia da
inicial e demais peças que tenham sido protocoladas nos respec-
tivos autos.  Ctba., 20.08.2002. Des. Octávio Valeixo, Relator

0003 . Processo:   0116423-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/133957. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000395 Ordinária. Apelante: Mer-
cantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão SA.
Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Le-
tchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia Tomazeli. Ape-
lado: Jocélia Cortiano Martins. Advogado: Roque Sérgio D'Andréa
Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westpha-
len Ramina. Apelante: Jocélia Cortiano Martins. Advogado: Ro-
que Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt,
Mauricio Westphalen Ramina. Apelado: Mercantil Materiais de
Construção Ltda, Comissária Galvão SA. Advogado: Damien
Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casi-
llo, Osvaldir Nodari, Patrícia Tomazeli. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:
Manifeste-se a apelada sobre o item 3 de fls. 294.  Em 21.8.2002.
Des. Sydney Zappa, Relator.

0004 . Processo:   0120701-0/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/48511. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1207010 Apelação Civel. Requerente: Sindica-
to dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados de
Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson Tadeu Mo-
celin Neves, Tânia Mara Pereira, Carla Simone Tuchanski. Re-
querido: Sindicato dos Empregados em Empresas Distribuidoras
e Revendedoras de Combustíveis, Lubrificantes, Postos de Servi-
ços Automotivos e Borracharias do Norte Noroeste do Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Julio Bertin, Nilza Machado de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Va-
leixo. Despacho:
1 - Considerando presentes os requisitos necessários, concedo a
liminar pleiteada, e determino a suspensão do trâmite do recurso
de apelação, até o julgamento da presente cautelar. 2 - Cite-se o
requerido nos termos do art. 802 do Código de Processo Civil.
Int. Ctba., 20/08/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0005 . Processo:   0123064-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49822. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000510 Indenização. Agravante: Souza
Cruz SA. Advogado: Altivo José Seniski, Juliane Zancanaro,
Geroldo Augusto Hauer, Antonio Claudio Tarré, Arnaldo Con-
ceição Junior. Agravado: Joel Maziero. Advogado: Luiz Carlos
Martins Mônaco, Sandro Henrique Natividade, Carlos Alexan-
dre Moraes, Silmara Paula Senhorini. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
1. Requisite-se ao MM. Juiz da causa, para que, no prazo de 10
(dez) dias, preste as informações que entender necessárias, fican-
do autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício. 2.
Intime-se o agravado, para que responda, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inc. III, do art. 527, do Código de
Processo Civil, e querendo comprove através de certidão se o
agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do CPC. Intimem-
se. Em, 14-08-2002. Des. Octávio Valeixo, R e l a t o r.

0006 . Processo:   0127088-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/96281. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000215 Mandado de Segurança.
Apelante: AGL Produtos Farmacêuticos Ltda. Advogado: Osmar
Codolo Franco, Silvia Mattei, Joel Roberto Hauentein. Apelado:
Município de Santa Helena. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:
1º - Trata-se de apelação cível em autos de mandado de seguran-
ça ajuizado por A.G.L. Produtos Farmacêuticos Ltda contra ato
do Prefeito Municipal de Santa Helena 2º Todavia, verifica-se,
desde logo, que o procurador da parte apelada (Município de Santa
Helena), chancelou peças processuais sem estar devidamente
constituído, não constando instrumento procuratório, substabele-
cimento, nem mesmo informação do seu nome ou inscrição na
OAB. 3º - Intimem a parte para, que no prazo legal, normalize a
irregularidade apontada sob pena de extinção do feito. Em, 20/
de agosto de 2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0007 . Processo:   0127300-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/136503. Comarca: Mambore. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000007 Nulidade de Ato Jurídico. Apelan-
te: Armênio Coelho da Costa. Advogado: Gilberto Justino Fer-
reira. Apelante: João Santoni. Advogado: Wilson Marcos Cico-
nello. Apelado: Armando Alves de Souza, Edelfonso Padilha do
Nascimento, Geraldo Zanin, Jair Alves Ferreira, Edgar Schwab,
Walter Brunetta, Aparecido Augusto Zan, Vilmar Martignago, Ivo
Brunetta, Osvaldo de Oliveira, Antonio Moreira de Campos, Al-
ceu Kloster, Jurandir Sachuk. Advogado: Cila Viana Pereira. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
"Interposta a apelação, a abertura de vista ao apelado para res-
ponder constitui formalidade essencial, sob pena de violação do
art. 518 do CPC" (STJ - 1ª Turma, REsp 80.293-SP)  * A f. 374
foi lançado o despacho da dra. juíza, determinando abertura de
vista aos apelados para resposta aos recursos.  Nada consta, sub-
sequentemente, sobre o cumprimento da determinação judicial.
Ignora-se, por isso, se a formalidade de lei foi cumprida.   Assim,
devem os autos retornar à origem para o integral cumprimento do
disposto no artigo 518, do Código de Processo Civil.  Curitiba,
12 de agosto de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0008 . Processo:   0127628-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100526. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300032077 Embargos a Execução. Agravante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Dorothea de Paula
Marochi. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
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pensivo, interposto pelo Estado do Paraná, contra decisão do ju-
ízo de primeiro grau que, nos autos de Embargos à Execução
opostos pelo agravante, julgados improcedentes, deferiu pedido
da embargada/agravada Dorothea de Paula Marochi, relativo à
expedição de nova certidão no valor de R$ 62,65 (sessenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos), alegando que o pagamento
efetuado, nos termos da Lei Estadual nº 12.601/1999, não con-
templou os juros de mora e a correção monetária.  Alega que, de
acordo com o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 1.511/
1999, que regulamentou a lei estadual referida, o pagamento a
que a mesma se refere "implicará na quitação da obrigação" (f.
5), referindo, nesse mesmo sentido, o disposto na Lei 10.099/
2000. Acrescenta que "se há previsão legislativa duma faculdade
à parte para ver satisfeito seu crédito de forma mais célere, é
possível ao ente público estabelecer requisitos e condições para o
exercício desta faculdade" (f. 8). Requer, a final, a concessão de
efeito suspensivo, face à "lesão à ordem financeira e administra-
tiva do Estado do Paraná" (f. 7), que resultaria do cumprimento
da decisão agravada, e a extinção da execução do título judicial,
por quitação do crédito exeqüendo. Com a inicial, vieram os do-
cumentos de f. 19/20. 2.  Não é de ser dado seguimento ao recur-
so, por deficiência de instrução. Observe-se, inicialmente, que o
fato de ter sido feito o pagamento do débito com base no procedi-
mento previsto na Lei Estadual nº 12.601/1999, não implica, ne-
cessariamente, na inadmissibilidade de inclusão da correção mo-
netária e dos juros de mora, ou, na  quitação do débito.  Esse
procedimento busca, apenas, agilizar os pagamentos devidos pela
Fazenda Pública, nas obrigações de pequeno valor, sem que isso
implique na renúncia do exeqüente aos créditos a que teria direi-
to, relativos a juros de mora e à correção monetária, que, eventu-
almente, não tenham sido incluídos na conta de liquidação da
qual se originou a certidão para o pagamento. Dessa forma, para
o efetivo esclarecimento da questão, que se prende ao fato de
serem ou não devidos os acréscimos pleiteados pela exeqüente,
no valor de R$ 62,65, indispensável a juntada, junto com as ra-
zões de recurso, do demonstrativo de cálculo que deu origem ao
pagamento já efetuado, no valor de R$ 607,91, para cotejo com o
cálculo apresentado a f. 18, que acompanhou o pedido da agrav-
ada e do qual se originou a decisão em referência. Trata-se de docu-
mento cuja juntada, ainda que não elencada no art. 525, I, do Código
de Processo Civil, mostra-se indispensável ao esclarecimento dos
fatos, devendo ser considerado, portanto, obrigatório para o segui-
mento do recurso. Face ao exposto, com base no art. 557 do Código
referido, nega-se seguimento ao recurso, por manifestamente inad-
missível, diante da deficiência de instrução. Intime-se. Curitiba, 8 de
agosto de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0009 . Processo:   0127922-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105038. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001535 Anulatória. Agravante:
E. S. C. S. M.. Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço
Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Agrav-
ado: S. S. M.  Representado(a). Advogado: Maria Eloisa Silvé-
rio. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kes-
sler. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por espólio de S.
C. S. M. contra decisão que, em Ação Anulatória de Registro de
Nascimento, proposta pelo agravante e por S. C. S. M. F., extin-
guiu a ação em relação ao primeiro autor, ora agravante, por ile-
gitimidade do espólio para figurar na demanda. Pede o agravante
a reforma ou anulação do despacho. Alega que a decisão não está
fundamentada; que a jurisprudência acolhe o entendimento de
que o espólio tem legitimidade "para intervir nas causas que tra-
tarem de interesses sobre os bens deixados pelo falecido"; que
"todos os seus intervenientes" devem compor a relação processu-
al que tem como objeto a anulação de ato jurídico; que se a situ-
ação fosse inversa, reivindicando a agravada a sua filiação em
relação ao autor da herança, o espólio teria que integrar a relação
processual, tal como nela figuraria o autor do registro de nasci-
mento, se fosse vivo; que a decisão provocará "graves prejuízos".
2. O agravante limita-se a afirmar que, da decisão agravada, "gra-
ves prejuízos sofrerá" (f. 7), não demonstrando no que consis-
tem, nem se referindo à dificuldade ou incerteza de sua repara-
ção, como determinam as disposições do inciso II, do artigo 527,
do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela
Lei 10.352/01. Também não demonstrou tratar-se de provisão
jurisdicional de urgência. Por isso, além dos requisitos autori-
zadores da concessão do pleiteado efeito suspensivo não se en-
contrarem atendidos, como exige aquele dispositivo legal, trata-
se de caso em que, nos termos do mesmo diploma processual, o
agravo de instrumento deve ser convertido em agravo retido. As-
sim, determino a remessa dos autos ao juízo singular, para que
sejam apensados aos principais. 3. Comunique-se e intime-se. 4.
Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curiti-
ba, 14 de agosto de 2002. DES. Dilmar Kessler, Relator.

0010 . Processo:   0127946-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105460. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9200000770 Ordinária de Cobrança. Agravan-
te: Wanderlei Mereb Calixto. Advogado: Carlos Andre Guima-
rães Pangracio. Agravado: Mendel Zlotinik Levy. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1. Em confusa petição, pretende o agravante Wanderlei Mereb
Calixto o recebimento do recurso em ambos os efeitos, alegando
estar sendo cerceado em seu direito de defesa. 2. Contudo, dei-
xou de juntar cópias da decisão agravada, assim como outras ne-
cessárias ao julgamento do recurso, pretendendo que o agravado
o faça. Além disso, deixou igualmente de constar os nomes e
endereços dos advogados da outra parte e também de juntar foto-
cópias das respectivas procurações. 3. Por isso, com fulcro no
artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo, por tratar-se de
recurso deficientemente instruído. Curitiba, 19 de agosto  de 2002.
DES. SYDNEY DITTRICH ZAPPA, Relator.

0011 . Processo:   0127999-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106206. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039137 Mandado de Segurança. Agravante: Michael Ri-
chard Reiner. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior. Agra-

vado: Flávio de Azambuja Berti. Advogado: Flávio de Azambuja
Berti. Interessado: Presidente da Comissão do Concurso para Pro-
vimento de Cargo de Procurador junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Michael Richard Reiner, contra decisão
do juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
de Curitiba, que, no mandado de segurança impetrado por Flávio
de Azambuja Berti, contra o Presidente da Comissão de Concur-
so para o Cargo de Procurador do Tribunal de Contas do Estado,
concedeu liminar, garantindo ao impetrante reserva de vaga, como
segundo colocado nesse concurso. Alega ter legitimidade para a
interposição do recurso, na qualidade de terceiro prejudicado,
conforme previsto no art. 499 do Código de Processo Civil, e que
obteve deferimento de pedido administrativo de revisão das no-
tas da prova de títulos do concurso referido, ficando em segundo
lugar na classificação, e, o agravado, Flávio de Azambuja Berti,
em terceiro lugar, por ter sido constatado que a "atribuição de 1,0
ponto ao Agravado viola o disposto no Cap. VII do Edital, que
exige ´Aprovação em Concursos Públicos, para provimento de
outros cargos públicos para os quais a Lei exija diploma de Bacha-
rel em Direito, inclusive para magistério jurídico superior`"  (f.
5). Aduz que a aprovação do agravado no concurso em relação ao
qual lhe foi retirada a pontuação referida deu-se em processo se-
letivo simplificado, para função temporária de professor, com base
na Lei nº 8.745/93, não se tratando de concurso público para
provimento de cargo, conforme exigido pelo edital,  devendo ser
mantida, portanto, a decisão administrativa referida, que contou,
inclusive, com parecer favorável do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas. Acrescenta que há uma evidente distinção
entre o cargo público estável, que exige concurso público, con-
forme previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, e a função
pública temporária, prevista no inciso IX desse artigo, regula-
mentada pela Lei nº 8.745/93, que prevê processo seletivo sim-
plificado e contratação por tempo determinado, em caso de ne-
cessidade premente da Administração Pública, e que esta distin-
ção é reconhecida pela doutrina nacional, no sentido de existirem
funções públicas sem cargo, como ocorre nos casos de contrata-
ção por prazo determinado. Sustenta inexistir direito líquido e
certo do agravado, requerendo, a final: a eficácia ativa ao agravo,
ordenando-se a imediata alteração do resultado final do concur-
so, permitindo a respectiva homologação, habilitando o agravan-
te, desde logo, a ser provido no cargo referido; alternativamente,
a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender a homolo-
gação e o prosseguimento do certame, impedindo-se o provimen-
to do cargo e a nomeação do agravado; seja declarado que o agra-
vado foi aprovado em processo seletivo simplificado, em função
temporária, no exercício de função pública de professor, e que a
Lei nº 8.745/93 e o inciso IX do art. 37, da Constituição Federal,
não possuem conexão com o conceito de cargo público; que "di-
ante do princípio da estrita legalidade, (...) o Cap. VII do Edital
01/2001 não admite aplicação analógica" (f. 24); seja cassada a
liminar, e intimado o representante do Tribunal de Contas e a
Procuradora do Estado nomeada para atuar no feito. Com a inici-
al, vieram os documentos de f. 25/98. 2.  Concede-se o efeito
suspensivo pleiteado, vez que satisfeitos os requisitos legais do
art. 558 do Código de Processo Civil. Restou caracterizada a re-
levância da fundamentação do agravo, relativa à inocorrência dos
pressupostos a que alude o art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51, para a
concessão da liminar ao agravado, nos termos da decisão recorri-
da. O edital do concurso, a f. 45, ao definir os títulos admitidos
para efeito de atribuição de pontos aos candidatos classificados,
é expresso ao mencionar, no último item, "Aprovação em Con-
curso Público, para provimento de outros cargos públicos (...)".
Em exame preliminar, de cognição sumária, infere-se que, para a
atribuição dos respectivos pontos, não basta, apenas, a aprovação
em concurso público, conforme referido pelo juízo de primeiro
grau, a f. 57, sendo imprescindível, que o concurso se destine ao
provimento de cargo público, hipótese diversa do exercício de
função temporária, conforme reconhecido pelo próprio agravado,
em sua petição inicial, a f. 35, previsto no art. 37, IX, da Consti-
tuição Federal. Interpretação extensiva do edital, nos termos pre-
tendidos pelo agravado, implicaria em intromissão indevida do
Poder Judiciário na esfera administrativa da Comissão de Con-
cursos do Tribunal de Contas, considerada a literalidade dos ter-
mos referidos no mesmo edital, que, expressamente, exige que o
concurso público se destine ao provimento de cargo público, para
que o candidato obtenha a pontuação prevista, mediante a apre-
sentação do título respectivo. Caracterizada, também,  a lesão
grave e de difícil reparação que pode se originar da manutenção
da decisão agravada, que impede o provimento do cargo de Pro-
curador do Tribunal de Contas, na hipótese de surgir a vaga a que
teria direito o agravante, por ter obtido a segunda colocação no
concurso, conforme decidido pela banca examinadora. Dessa for-
ma, defiro o efeito suspensivo pleiteado, para que seja cassada a
liminar concedida pelo juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, ficando autorizado o prossegui-
mento do certame, observado o resultado divulgado pelo edital
de f. 29, sem prejuízo da decisão de mérito do mandado de segu-
rança interposto no juízo agravado. Não é o caso de alteração do
resultado final do concurso, conforme requerido pelo agravante,
a f. 23, por não ter sido este objeto da decisão agravada. 3.  Re-
quisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas
no prazo de 10 dias. 4.  Proceda-se à intimação do agravado, nos
moldes do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, bem como,
do representante do Tribunal de Contas e a Procuradora do Es-
tado nomeada para atuar no feito 5.  Após, vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a
assinar os expedientes.  Curitiba, 14 de agosto de 2002. Des.
Dilmar Kessler, Relator.

0012 . Processo:   0128000-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106162. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000318 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Mercia
Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cooperativa Platinense
dos Cafeicultores Ltda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, em que é agravada Cooperativa Plati-
nense dos Cafeicultores Ltda, contra decisão que, em autos de

execução fiscal, ordenou que a agravante efetuasse o preparo das
custas referentes às diligências do Sr. Oficial de Justiça. Aduziu,
em suas razões recursais, que o artigo 27 do Código de Processo
Civil determina que as despesas de atos processuais efetuados a
requerimento da Fazenda Pública serão pagas ao final, pelo ven-
cido; que da mesma  forma preceitua o artigo 39, da Lei n.º 6.830/
80; que a antecipação das verbas somente é imprescindível se
inexistir o transporte coletivo na comarca; que a agravante dispo-
nibiliza aos Srs. Oficiais de Justiça o veículo oficial  da Agência
de Rendas, levando-os nas diligências na pequena cidade de San-
to Antonio da Platina, inexistindo motivo para antecipação do
valor; que apesar disso, o magistrado da comarca de Santo Anto-
nio da Platina baixou a portaria n.º 02/2.002., ordenando a ante-
cipação das diligências, fixando o valor de R$ 5,00 para aquelas
praticadas na zona urbana e em R$ 10,00, na zona rural. É o
relatório. II) Cumpram-se os incisos IV  e V do artigo 527 do
Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/
01. III) Solicitem-se informações ao ilustre juiz "a quo" sobre o
cumprimento do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, em face da alteração introduzida pela referida Lei. IV) Após,
dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e
oficie-se. Curitiba, 16/08/2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE, Relator.

0013 . Processo:   0128140-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107926. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023078 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Laura Rosa da Fonseca, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus. Agravado: F Slaviero & Filhos SA - In-
dústria e Comércio de Madeiras. Advogado: Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Concei-
ção Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Estado do Paraná, em que é agravada F.
Slaviero e Filhos S/A  Indústria e Comércio de Madeiras, contra
decisão que, em autos de ação anulatória de débito fiscal, aco-
lheu pedido de antecipação de tutela. Aduziu, em suas razões
recursais, que não é possível a concessão de tutela antecipatória
contra a Fazenda Pública, por vedação da Lei n.º 9.494/97; que a
Ação Direta de Constitucionalidade n.º 4 afastou qualquer som-
bra de inconstitucionalidade que se pudesse levantar sobre a re-
ferida Lei; que a doutrina e a jurisprudência têm apontado como
óbice à concessão da tutela antecipatória contra o Poder Público
o comando inserto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil,
o qual prevê o reexame necessário das decisões proferidas contra
as pessoas jurídicas de direito público; que inexistem, no caso, os
pressupostos necessários à concessão da tutela antecipatória;  que
a exigibilidade de crédito tributário somente se suspende com o
depósito em dinheiro do valor integral. Requereu concessão de
efeito suspensivo. É o relatório.  II) Estão presentes os pressupos-
tos autorizadores à concessão do efeito suspensivo pretendido
pela agravante, quais sejam, o "fumus boni juris" e o "periculum
in mora". Quanto ao primeiro requisito, o "fumus boni juris", este
consiste nas argumentações sobre a impossibilidade da conces-
são de tutela antecipatória contra as pessoas jurídicas de direito
público, demonstrando a plausibilidade do direito invocado, con-
substanciado no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97, o qual dispõe o
seguinte: "Art. 1º Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts.
273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e
seu parágrafo único e 7º da Lei n.º 4348, de 26 de junho de 1.964,
no art. 1º e seu § 4º, da Lei 5.021, de 9 de junho de 1.966, e nos
arts. 1º, 3º e 4º da Lei n.º 8.437, de 30 de junho de 1.992". Por sua
vez, o artigo 1º da Lei n.º 8.437/92 preceitua o seguinte: "Art. 1º
Não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza
cautelar ou preventiva, toda vez que providência semelhante não
puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em vir-
tude de vedação legal". Inexiste, portanto, possibilidade de con-
cessão de tutela antecipatória contra a Fazenda Pública pela vio-
lação aos preceitos legais transcritos. Não obstante, tal conces-
são encontra óbice, também, no princípio do duplo grau de juris-
dição, já que todas as decisões proferidas contra a Fazenda Públi-
ca devem submeter-se ao reexame necessário, de acordo com o
disposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.
Em casos semelhantes, esta Egrégia Câmara vem decidindo da
seguinte forma: "AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA. TUTE-
LA ANTECIPATÓRIA PARA POSSIBILITAR RECOLHIMEN-
TO DE CRÉDITO DE ICMS. IMPOSSIBILIDADE. INEXIS-
TÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DA TUTELA. APLICA-
ÇÃO DA LEI 9494/97. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DE
AGRAVO IMPROVIDO. 1) Segundo artigo 273 do CPC, são
requisitos necessários para antecipação de tutela o requerimento
da parte, existência de prova inequívoca, verossimilhança da ale-
gação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção, ou, alternativamente, abuso de direito de defesa ou manifes-
to propósito protelatório. 2) Descabe tutela antecipada que esgo-
te, no todo ou em parte, o objeto da ação (art 1º, § 3º da Lei 8437/
92). 3) A Lei 9494/97 veda a possibilidade de concessão de tutela
antecipatória contra as pessoas jurídicas de direito público". (TJPR
-Agravo de Instrumento n.º 103.995-8, Acórdão n.º 18.836, 4ª
Câmara Cível, Rel. Des. José Wanderlei Resende, julgado em 21/
05/01). Quanto ao segundo requisito, o "periculum in mora", este
consiste na possibilidade do ato causar lesão irreparável ou de
difícil reparação. Ora, a não concessão do efeito suspensivo ao
presente recurso ocasionará ofensa ao princípio da legalidade, já
que a decisão recorrida suspendeu a exigibilidade de crédito tri-
butário, sem  ter havido o depósito integral do valor em dinheiro,
em flagrante violação ao artigo 151, inciso II, do Código Tributá-
rio Nacional, impedindo o ajuizamento de execução fiscal contra
a agravada. Ainda que  fosse possível conceder a tutela antecipa-
da contra as pessoas jurídicas de direito público, não estariam
presentes os requisitos autorizadores do  artigo 273 do Código de
Processo Civil, pois o Estado do Paraná é solvente, e se fosse
vencido, teria condições de suportar os encargos de uma conde-
nação, o que obsta a pretensão cautelar da agravada. III) Nestas
condições, evidenciado que está em princípio, que a agravante
reuniu os requisitos autorizadores da parte final do artigo 558,"ca-
put", do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito sus-
pensivo, até ulterior decisão.  IV) Cumpram-se os incisos III, IV
e V, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilus-
tre juiz "a quo" sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil, em face da alteração introduzida pela referida
Lei. VI) Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 19 de agosto de 2.002. DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0014 . Processo:   0128150-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107491. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000090 Retificação de Registro.
Agravante: Carlos Pastore Filho, Dirce Marinei Regatieri Pastore,
Leonardo Pastore Neto, Lúcia Buratti Pastore. Advogado: Walde-
meriton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão de Oliveira Ju-
nior. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Va-
leixo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que determinou aos
agravantes o cumprimento de cota ministerial. Ocorre que, de
acordo com a certidão de publicação e prazo, os agravantes teri-
am até o dia 14 de agosto de 2002 para interposição do presente
recurso.  Dessa forma, estando o protocolo datado de 15 de agos-
to de 2002, o presente recurso é intempestivo, não atendendo,
assim, aos termos do art. 522, do Código de Processo Civil, o que
o torna manifestamente inadmissível. Dessa forma, com base no
art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo
de instrumento. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Cu-
ritiba, 19 de agosto de 2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0015 . Processo:   0128166-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82001. Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000240 Ação Monitória. Agravante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Carlos
Sergio Capelin, Cassia Cristina Hirata, Milton João Betenheuser Juni-
or, Arnaldo José da Silva. Agravado: Elizabeth Minardi Granemann
Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que na ação moni-
tória determinou que o agravante  se abstivesse  de inscrever o
nome da agravada nos cadastros do SERASA ou quaisquer ou-
tros cadastros de inadimplentes. Deixo de conceder o almejado
efeito suspensivo por não vislumbrar, no caso, os requisitos ne-
cessários à sua concessão.   A decisão objurgada encontra-se bem
fundamentada e a sua reforma exige prova inequívoca do direito
pleiteado, que, nesta fase de cognição sumária, não ficou demons-
trada de plano. Outrossim, mantenho inalterada a decisão vergas-
tada nos termos em que foi proferida, até ulterior decisão de mé-
rito. I - Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão,
solicitando-se-lhe informações, com o prazo de dez dias; ficando
autorizada à chefia da divisão a firmar o respectivo ofício. II -
Intime-se a parte agravada, a fim de que, na forma do inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil, apresente resposta aos
termos do presente recurso, e querendo comprove através de cer-
tidão que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC Em, 20/08/2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0016 . Processo:   0128466-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111248. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000917 Ordinária. Agravante: Grupo de
Comunicações Três SA. Advogado: Claudio Ribeiro Martins,
Evandro Andaku, Clodoaldo Pacce Filho. Agravado: José Richa.
Advogado: João Casillo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1. Em ação nominada de direito de resposta, com antecipação de
tutela, cumulada com pedido de indenização, proposta por JOSÉ
RICHA, contra o GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S/A, res-
ponsável pela revista de publicação semanal ISTO É, o MM. Juiz, ao
considerar que esta deixou de acatar o direito de resposta, julgou
procedente o pedido formulado na inicial, para o efeito de deferir a
liminar e determinar ao requerido que "publique, na edição seguinte
à da citação, a íntegra da petição inicial, nas páginas 30,31 e 32 (e
seguintes sendo necessário) da Revista ISTO É, sem ressalvas, e
que, no índice da revista conste: "José Richa apresenta judicialmente
seu direito de resposta", ficando cominada, para o caso de descum-
primento do preceito, multa pecuniária, desde logo arbitrada em R$
10.000,00 (dez mil reais), por dia, com cumulação aritmética." 2.
Pretende o agravante obter efeito suspensivo da referida decisão,
sustentando a inocorrência de fundamentos autorizadores para a con-
cessão da tutela antecipatória, invocando, para tanto, inexistirem o
"fumus boni juris"  e o "periculum in mora". Argumentam, por igual:
existência da irreversibilidade do provimento antecipado; inocorrên-
cia da inequívoca verossimilhança das alegações, ou que as informa-
ções veiculadas sejam falsas ou inverídicas; os fatos da reportagem
jornalística são de assuntos de interesse geral, baseados no direito de
informação; inadequação da via escolhida e do texto das respostas;
incompatibilidade do direito de resposta, com a indenização cível. 3.
Se de um lado é livre a manifestação de pensamento, de outra parte é
assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, sendo invio-
láveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (cf.
CF, art. 5º, IV, V e X). Não se pode igualmente perder de vista a
plenitude de defesa (XXXVIII, "a"). Posto isto, verifica-se que a pu-
blicação tida como ofensiva à reputação do agravado data de 26 de
junho último e a decisão agravada é do dia 14 do mês em curso. Ora,
conforme se verifica do artigo 32 da Lei nº 5.250, de 09/02/67, após a
citação do requerido, em 24 horas, o mesmo prazo  é assegurado a este
para as suas razões para não publicação da resposta, devendo o jul-
gador proferir a sentença nas 24 horas seguintes. Parece, assim, mais
que legítimo, justo e razoável, aguardar-se o decurso desses prazos
exíguos para a solução das questões propostas pelas partes. Assim,
não haverá certamente prejuízo para qualquer delas, nem retardamen-
to abusivo na solução da controvérsia. 4. A presente decisão já estava
redigida quando o autor, por seu advogado, apresentou petição, em
quinze (15) páginas, em que pleiteia seja negado o efeito suspensivo,
se não for a hipótese o instrumento ser convertido em agravo retido.
Lida e relida a referida petição, na qual se insiste quanto a publicação
imediata da resposta, a conclusão é no sentido de serem respeitados os
prazos fixados na mencionada lei, o que se ocorrer, conforme foi dito,
não irá causar prejuízo ao autor. 5. Por tais fundamentos, concedo o
pretendido efeito suspensivo. 6. Proceda-se na forma prevista no arti-
go 527, III do CPC. 7. Oficie-se ao Dr. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
desta Capital para que, no prazo legal, preste as informações que en-
tender necessárias.
Curitiba, 22 de agosto  de 2002. Des. SYDNEY DITTRICH
ZAPPA, Relator.
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I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03545

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 002 0113408-3
Amauri Carlos Erzinger 001 0113407-6

002 0113408-3
Cínthia Parpineli 004 0123994-7
Carlos Gutinik 001 0113407-6

002 0113408-3
Evandro Corral Morales 004 0123994-7
Gilberto Nalon Gonzaga 002 0113408-3
Jaime Mariano 002 0113408-3
Jobel Kuss 001 0113407-6
Lanereuton Theodoro Moreira 003 0127961-4
Luiz Augusto Broetto 001 0113407-6

002 0113408-3
Manoel Martins Júnior 004 0123994-7
Marco Antonio Padovani 001 0113407-6
Miguel Uliana Cargnin 001 0113407-6
Roberto Wypych Junior 001 0113407-6

002 0113408-3
Rui da Fonseca 002 0113408-3
Santiago Losso 004 0123994-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0113407-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/105577. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000763 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Roberto Wypych
Junior, Carlos Gutinik, Amauri Carlos Erzinger, Luiz Augusto
Broetto. Apelado: Município de Cascavel. Advogado: Miguel
Uliana Cargnin, Jobel Kuss, Marco Antonio Padovani.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Cascavel. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Admito os embargos de fls. 222/230. Prossiga-se da forma da
Lei. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des. Antônio Gomes da Sil-
va, Relator.

0002 . Processo:   0113408-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/105575. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000815 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Irmãos Muffato e Cia Ltda.
Advogado: Roberto Wypych Junior, Carlos Gutinik, Amauri Car-
los Erzinger, Luiz Augusto Broetto. Apelado: Município de Cas-
cavel. Advogado: Aderbal de Holleben Mello, Rui da Fonseca,
Jaime Mariano, Gilberto Nalon Gonzaga. Aut.Coatora: Prefeito
Municipal de Cascavel. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Despacho:
Admito os embargos de fls. 164/173. Prossiga-se na forma da
Lei. Curitiba, 19 de agosto de 2002. Des. Antonio Gomes da Sil-
va - Relator.

0003 . Processo:   0127961-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105539. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000152 Reparação de Danos. Agravan-
te: Julio Pinheiro. Advogado: Lanereuton Theodoro Moreira.
Agravado: Tupi Veículos Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face da decisão que indeferiu o pedido liminar de cancelamento
de inscrição do nome do autor na SERASA, formulado nos autos
de ação de reparação de danos morais. Relatou o agravante que
seu nome foi inserido no cadastro da SERASA pela agravada,
fundamentado em título protestado por falta de pagamento no
valor de R$ 794,00, vencido em 31/8/97, mas afirma o recorrente
que as parcelas relativas à aquisição do novo veículo foram qui-
tadas, o que é comprovado pelo fato de o automóvel estar regis-
trado em seu nome. Insiste em que houve a quitação de todas as
notas promissórias, estando presentes os requisitos do "fumus boni
iuris" e do "periculum in mora" a justificar a concessão da limi-
nar pleiteada. Pediu a atribuição de efeito ativo para a concessão
da liminar para cancelar a inscrição de seu nome no referido ca-
dastro de inadimplentes. 2. O agravante não comprovou o paga-
mento do título protestado, alegando apenas que recebeu a devi-
da quitação do preço do veículo, com a qual fez a transferência
para o seu nome. Todavia, sem comprovação do pagamento do
título protestado, cujo inadimplemento ensejou a inscrição nesse
cadastro, entendo não estar caracterizado o "fumus boni iuris"
para a atribuição do efeito suspensivo  e concessão da liminar
pleiteada. Com efeito, a inscrição do nome do devedor em cadas-
tros de inadimplentes não configura ato abusivo ou ilegal, desde
que o registro retrate a realidade e, uma vez que o autor não com-
provou de plano o pagamento da dívida, "prima facie", presume-
se como legítimo o ato da agravada em face da existência do
título protestado por falta de pagamento. A alegação de que pos-
suía recibo da compra do veículo não comprova o pagamento das
notas promissórias, que poderiam ter sido dadas "pro soluto", ou
seja, com a quitação da dívida do carro, mas persistindo o débito
referente à cada uma das notas promissórias. Por outro lado, o "peri-
culum in mora" também não resta evidenciado, uma vez que o título
protestado por falta de pagamento o foi há mais de quatro anos.
Assim, a princípio, não vislumbro a presença da fumaça do bom
direito e do perigo de dano a justificar a concessão de antecipação da
tutela recursal, razão pela qual indefiro este pedido. 3. Oficie-se ao
Juízo da causa para prestar informações que entender necessárias,
inclusive sobre a citação da requerida e eventual constituição de ad-
vogado nos autos, no prazo de dez dias. Intime-se. Curitiba, 19 de
agosto de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0123994-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60988. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000188 Indenização. Agravante: Maria
Cavallim Losso. Advogado: Santiago Losso, Cínthia Parpineli.
Agravado: Maria de Lourdes D'Oliveira. Advogado: Manoel
Martins Júnior, Evandro Corral Morales. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:

I - Face ao pedido constante de fls. 78-79, e considerando que,
nos termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min. Eduar-
do Ribeiro, DJU de 12.6.2000), "o recurso especial que tenha
como objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de instru-
mento deve ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, §
3º, do Código de Processo Civil", determino o processamento do
recurso especial de fls.78-85; II -    publique-se. Curitiba, 20 de
agosto de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03563

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir da Silva 005 0128200-0
Ana Paula Furiatti de Oliveira 002 0128059-3
Angela Estorilio Silva Franco 004 0128143-0
Aureo Vinhoti 006 0090460-3
Carla Barusso Medaglia Haesbaert 004 0128143-0
Carlos Alberto Pereira 003 0128105-0
Carlos Frederico Reina Coutinho 006 0090460-3
Delivar Tadeu de Mattos 001 0122148-1
Edmar Luiz Costa Junior 008 0126840-6
Eliezer Castro de Queiroz 002 0128059-3
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0128143-0
Filipe Alves da Mota 006 0090460-3
Izabela Cristina Rücker Curi 004 0128143-0
Jefferson do Carmo Assis 007 0098176-8
João Otávio de Noronha 008 0126840-6
José Pastore 006 0090460-3
Leila Garcia Requena 002 0128059-3
Luciana Pigatto Monteiro 004 0128143-0
Ludovina Luciane Dering 002 0128059-3
Luiz Fernando Schlichta 002 0128059-3
Luiz Negrão Marques 007 0098176-8
Luiz Rodrigues Wambier 004 0128143-0
Márcia Cristina Mileski 007 0098176-8
Mara do Rocio Simioni 001 0122148-1
Marcos de Queiroz Ramalho 007 0098176-8
Oldemar Mariano 008 0126840-6
Patrícia Castro Campana 007 0098176-8
Plinio Aloisio Bach 006 0090460-3
Roberto Antonio Busato 008 0126840-6
Rony Marcos de Lima 002 0128059-3
Sadi Bonatto 008 0126840-6
Sergio Roberto Vosgerau 004 0128143-0
Sidney Martins 002 0128059-3
Simone Pacheco de Oliveira 004 0128143-0
Simone Zonari Letchacoski 004 0128143-0
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0128143-0
Wagner da Matta e Caldas 008 0126840-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122148-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36424. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000036 Indenização. Agravante:
Élcio José Melhem. Advogado: Mara do Rocio Simioni. Agrav-
ado: Francisco Vercesi Sobrinho. Advogado: Delivar Tadeu de
Mattos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se  de agravo inominado (art. 527, II, do Código de
Processo Civil), contra o despacho de f. 131-TJ, que negou se-
guimento ao agravo de fls. 101/110 e 112/120-TJ, por intempes-
tivo. II - Conforme se observa à f. 56 - TJ, em face das considera-
ções expendidas pelo recorrente, exarou o Juiz Convocado Rela-
tor, despacho nos seguintes termos: ... "As alegações do agravan-
te são relevantes.  De fato, do exame dos autos, no que pertine  ao
agravo de fls. 112/120-TJ, consta que embora tenha sido o fax de
fls. 101/110-TJ protocolado somente no  dia 26 de abril (f. 102-
TJ), sua remessa ao Gabinete da Presidência se deu no dia
24.04.02. Ao menos é  o que se presume da leitura do cabeçalho
da folha 101 (alto, à esquerda), bem como de seu verso, em que
consta despacho da Diretora de Gabinete da Presidência, deter-
minando seu protocolo, e ainda, do comprovante juntado à f. 148-
TJ. Contudo, afim de se evitar eventual interpretação equivoca-
da,  solicitem-se informações a respeito dos fatos noticiados, jun-
to ao Serviço de Protocolo e Gabinete da Diretoria da Presidên-
cia, acerca da data a ser considerada como a da entrada da peti-
ção de fls. 101/110-TJ neste Tribunal". III -  Atendendo ao refe-
rido despacho, a Sra. Diretora de Gabinete da Presidência enca-
minhou ofício informando  que a petição objeto do recurso foi
efetivamente recebida naquele gabinete pelo aparelho de fax si-
mile no dia 24.4.02, às 17:35 horas, quando no dia seguinte foi
despachada, determinando-se a sua protocolização e encaminha-
mento ao Departemento competente, o que ocorreu no dia 26.4.02
(f. 170/192 - TJ). IV - Destarte, conforme já se vislumbrava à f.
56 - TJ, embora a petição de fs. 101/110-TJ, tenha sido protoco-
lada apenas no dia 26.4.02, seu recebimento por este Tribunal se
deu dentro do prazo legal. Assim, sanada a dúvida acerca de sua
tempestividade, revogo, em Juízo de retratação, o despacho de f.
131-TJ, provendo o agravo de fs. 102/110 e 112/120  TJ. V -
Intimem-se e, oportunamente  voltem-me para a decisão. Curiti-
ba,  21  de agosto  de  2.002. DES. ANTONIO GOMES DA
SILVA RELATOR

0002 . Processo:   0128059-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106823. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 39107
Mandado de Segurança. Agravante: Presidente da URBS - Urba-
nização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula
Furiatti de Oliveira, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena, Ludovina Luciane Dering. Agravado: Esicpress Entregas
Rápidas Ltda. Advogado: Eliezer Castro de Queiroz. Interessado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: Rony Marcos de Lima. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de recurso intermediário frente ao despacho de f. 71-
TJ do Juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas da Capital, que em ação de mandado de segurança, deferiu
o pedido de concessão de liminar, tão somente possibilitando à
impetrante o recolhimento dos valores relativos ao licenciamen-

to, seguro e IPVA, expedindo-se o respectivo documento de li-
cenciamento, sem prejuízo da cobrança das multas pela via ade-
quada. II - Não vislumbrei  presentes os pressupostos legais ("fu-
mus boni iuris" e "periculum in mora"), ao deferimento do pleite-
ado efeito suspensivo da decisão objurgada, eis que no item II (f.
5-TJ) da inicial deste recurso argumenta a impetrante "que a exe-
cução da liminar, com conseqüente liberação do veículo sem o
pagamento das multas, resulta lesão grave e de difícil reparação
para a entidade de trânsito local, além de contrariar frontalmente
as disposições do Código de Transito Brasileiro" (grifei), todavia
de liberação não cuidou o despacho objurgado e sim possibilitou
tão somente o recolhimento, pela impetrante "dos valores relati-
vos ao licenciamento, seguro e IPVA, expedindo-se o respectivo
documento de licenciamento, sem prejuízo da cobrança das mul-
tas pela via adequada" (f. 71-TJ).  Tanto é assim que insistiu a
autora do "mandamus" donde se extraiu este recurso, que a limi-
nar albergasse a liberação do veículo (f. 72-TJ), mas o despacho
de f. 74-TJ limitou a concessão nos termos do despacho agravado,
isto é, só para licenciamento do veículo, sem liberá-lo da apreen-
são. Desta forma, não há como se deferir a liminar pretendida para
a liberação do veículo, eis que não foi sequer deferida em 1º grau.
III - Quanto ao mérito recursal, faz-se necessário aguardar o julga-
mento da ação mandamental proposta, pelo que, nos termos do art.
527, II, do CPCivil, com a redação da Lei 10.352/2001, determino
a baixa dos autos à 1ª instância para ser apreciado como agravo
retido.  IV - Intimem-se. Curitiba,   21 de agosto de 2.002. Des.
ANTONIO GOMES DA SILVA, RELATOR.

0003 . Processo:   0128105-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107668. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000029 Precatório Requisitório. Agravante: Benedita do
Nascimento Lins, Carlos Alberto Pereira. Advogado: Carlos Al-
berto Pereira. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de fs. 152/
154-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba, 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, que em autos de Pre-
catório Requisitório nº 29/00, acolheu o pedido de f. 135 e se-
guintes para efeito de determinar a retificação do precatório, ex-
cluindo-se as verbas já recebidas em outra execução que tramitou
perante a 1ª Vara da Fazenda Pública, devendo a parte autora
apresentar novo cálculo. O despacho objurgado após acolher as
razões  da agravada e o parecer do Ministério Público, determi-
nou, ainda, "em face da evidente deslealdade processual, com
fincas no artigo 14, II, do CPC, 17, II, III e V, fixo, com base no
artigo 18 do mesmo Codex, multa em 1% sobre o valor do preca-
tório", (f. 153 -TJ) bem como, determinando  "a expedição de
ofício para a Ordem dos Advogados do Paraná, para apuração de
ofensa a princípios éticos, tendo em vista que o advogado ora
postulante representou a credora nos autos 29.727, que tramitou
pela 1ª Vara da Fazenda Pública, pois não pode ser considerada
normal tal conduta." (f. 154-TJ) II - Insurge-se o agravante, advo-
gado em causa própria, pela  "revogação da decisão interlocutó-
ria que determinou pela condenação dos agravantes em multa e
expedição de ofício à OAB-PR e pela continuidade da execução
relativa ao pagamento da gratificação especial natalina (dezem-
bro/92) correspondente ao saldo restante, conforme consta no
cálculo originário." (f.07-TJ) III - Não vislumbro pedido expres-
so de efeito suspensivo ao recurso. IV - O presente agravo se
desdobra em dois pedidos, a saber:   1)  a revogação da expedição
de ofício à OAB-PR para a apuração de ofensa à princípios éticos
(f.154-TJ); 2) revogação da decisão interlocutória que condenou
a cliente do agravante (advogado em causa própria) em multa.
Por óbvio que a segunda pretensão recursal não pode ser conhe-
cida à falta de legitimidade da parte, pois falece ao advogado
fazer-se substituir no processo pela parte. Ele é o procurador da
parte, mas só pode postular em nome dela e não em nome pró-
prio, a teor do art. 6º do C. P. Civil, por isso que, nessa parte não
conheço o recurso, com fulcro no artigo 557 do  mesmo Codex.
V - Com referência ao 1º pedido - a revogação da expedição do
ofício à OAB-PR - , recebo o agravo para processá-lo, determi-
nando a expedição de ofício ao Juízo "a quo", requisitando-lhe as
pertinentes informações, no prazo legal, indagando ainda, acerca
do cumprimento, pelo agravante, do disposto no artigo 526 do
Código de Processo Civil. VI - Cumpra-se o artigo 527, V do
Código de Processo Civil, com a nova redação da Lei 10.352/01.
VII -  Oportunamente abra-se vista à d. Procuradoria Geral de
Justiça. VIII - Intimem-se. Curitiba, 22  de agosto de 2002. Des.
ANTONIO GOMES DA SILVA,       RELATOR.

0004 . Processo:   0128143-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107787. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000579 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier,
Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sergio Roberto Vosgerau.
Agravado: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda. Ad-
vogado: Luciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letchacoski,
Angela Estorilio Silva Franco, Simone Pacheco de Oliveira, Car-
la Barusso Medaglia Haesbaert. Agravado: Iecsa Gta Telecomu-
nicações Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.
I - Cuida-se de recurso intermediário contra o despacho de fs. 43/
47 - TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 17ª Cível -
, que em autos de cautelar inominada, em que é autor Radiante
Engenharia de Telecomunicações Ltda., e ré a agravada, conce-
deu a liminar pleiteada.  II - Conforme se dessume da própria
inicial do agravo, a ação que lhe deu origem (cautelar), "objetiva
assegurar o crédito que afirma ter, no valor de R$1.647.522,15,
decorrente do contrato de prestação de serviços firmado entre
elas." (f. 04  grifei). III - Trata o processo, portanto, de matéria
envolvendo contrato de prestação de serviços, o que, nos dizeres
de Plácido e Silva, "tem a mesma feição do contrato de locação"
(Vocabulário Jurídico, Volumes III e IV, 4ª Edição, Ed. Forense,
pág. 111.). Sendo assim, segundo o art. 104, III, "a", da Constitui-
ção Estadual (anteriormente, artigo 103): "Art. 103. Compete ao
Tribunal de Alçada: (...) III - julgar em grau de recurso: a) as
ações relativas à locação." A competência, pois, para conhecer
deste agravo não é desta Corte.   Da mesma maneira já decidiu a
Quarta Câmara Cível deste Tribunal: "DECISÃO: ACORDAM
OS DESEMBARGADORES DA QUARTA CÂMARA CÍVEL

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM NÃO CONHECER DO RE-
CURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA. EMENTA: COMPETÊNCIA RECUR-
SAL - AÇÃO FUNDADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 103, III "a" DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. Compete ao Egrégio Tribunal
de Alçada julgar as questões relativas a contrato de prestação de
serviços, sub-espécie de locação, segundo o Código Civil. Não
conhecimento, com remessa." (AC nº 26350-5, Acórdão nº 8509,
unânime, Quarta Câmara Cível, rel. Des. Troiano Netto, publ.
03/05/1993). Neste mesmo diapasão: "Acórdão nº 11383, unâni-
me, Quarta Câmara Cível, rel. Des. Troiano Netto, publ. 10/06/
96; Acórdão nº 2579, unânime, Órgão Especial, rel. Des. Carlos
Hoffmann, publ. 04/11/96."    E, ainda: "Acórdão nº 7253, unâni-
me, Quinta Câmara Cível, rel. Paulo Habith, julg. em 05/06/2001.
Acórdão nº 33, unânime, 7ª Câmara Cível, rel. Desembargadora
Denise Arruda, julg. Em 25/03/2002. Acórdão nº 20798, unâni-
me, 2ª Câmara Cível, rel. Munir Karam, julg. Em 24/4/2002." IV
- Destarte, sendo o contrato de prestação de serviços uma subes-
pécie do contrato de locação, é da competência do Tribunal de
Alçada o julgamento do presente recurso. V - Remetam-se, pois,
os autos àquele Areópago, com as minhas homenagens. VI - Inti-
mem-se.  Curitiba,  22 de agosto de 2002. DES. ANTONIO GO-
MES DA SILVA, RELATOR.

0005 . Processo:   0128200-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108879. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001693 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: H. B. A. D.  Representado(a), S. B. A.
D.  Representado(a), H. A. D. J.  Representado(a). Advogado:
Ademir da Silva. Agravado: H. A. D.. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado
por H. B. A. D. e outros nos autos de execução de alimentos
promovida em face de H. A. D.. Como fundamento para reforma
da decisão, aduzem os agravantes que não adentraram no mérito
de sua condição econômica na petição inicial, pois achavam que
bastava a afirmação da situação financeira, nos moldes do art. 4º
da Lei 1.060/50, mas justificam agora que não têm possibilidades
de arcar com as custas e honorários referentes ao processo, pois a
única renda dos agravantes é a auferida pela mãe, de R$300,00
mensais. Asseveram ainda que a impugnação do escrivão deve
ser desconsiderada, uma vez que a determinação legal é de que
deve ser feita em autos apartados, sem suspensão do processo. 2.
O recurso merece provimento. Com efeito, para a concessão do
benefício da assistência judiciária basta a afirmação do requeren-
te de que não poderá custear as despesas processuais sem prejuí-
zo para o sustento próprio ou de sua família. Nesse sentido, é
claro o disposto no artigo 4º da Lei 1060/50, com a redação dada
pela Lei 7510/86, que "A parte gozará dos benefícios da assistên-
cia judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de
sua família", estabelecendo ainda o § 1º desse artigo que "Presu-
me-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição
nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das
custas judiciais." Portanto, com essa nova redação da lei, ao con-
trário da originária que exigia a prévia comprovação do estado de
pobreza mediante apresentação de atestado firmado por alguma
autoridade local, não é necessário que o requerente do favor da
gratuidade da justiça faça prova de sua condição de necessitado,
porque se presume pobre quem afirmar tal condição, até prova
em contrário. Nesse sentido é a jurisprudência do egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - REQUE-
RIMENTO ESPECÍFICO MEDIANTE PROVA DA POBREZA
- INEXIGIBILIDADE. I - É dever do Estado prestar assistência
integral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no sen-
tido de se exigir requerimento específico mediante prova da po-
breza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta a
simples afirmação, na própria petição inicial ou na contestação,
de que não tem condições de pagar as custas processuais e os
honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida, po-
dendo a parte contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se de
conferir tratamento igual, isonômico, ao que tem posses. A po-
breza, se humilha, desiguala o litigante rico e o necessitado de
recursos financeiros. II - Recurso especial conhecido e provido."
(REsp. 32.986-7-RS, 5ª Turma do STJ, rel. Min. Jesus Costa Lima,
julg. em 7.8.95, publ. no DJU de 28.8.95, p. 26.649). No caso,
embora os autores não tenham afirmado na petição inicial não
poderem arcar com as despesas processuais e honorários advoca-
tícios sem prejuízo de sua manutenção própria, apenas requeren-
do o benefício e citando o texto legal atinente, na petição recursal
o fizeram expressamente, justificando a necessidade da conces-
são dos benefícios da gratuidade da justiça, sendo o suficiente
para o deferimento do pedido. Todavia, trata-se de presunção "juris
tantum", que poderá ser desfeita, mas o ônus da prova de que os
beneficiários da justiça gratuita possui condições econômicas de
pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem
prejuízo do sustento próprio e da família, é transferido para a
parte adversa, ou até para o serventuário que se sentir prejudi-
cado. Ademais, para coibir abusos, a própria lei cominou sanção
para quem fizer afirmação que não retrate a realidade dessa situ-
ação de pobreza, o que poderá ser objeto de apuração em autos
apartados, sem prejuízo do curso normal do processo. Por outro
lado, a impugnação feita pelo escrivão às fls. 29 (11-TJ) deve
seguir o procedimento previsto na Lei nº 1.060/50, ou seja, ser
processada em autos apartados, sem suspensão da execução de
alimentos, nos moldes do art. 4º, § 2º, da lei. 1.060/50. Diante do
exposto e por este entendimento já estar consolidado na jurispru-
dência deste Tribunal de Justiça e do egrégio Superior Tribunal
de Justiça, dou provimento ao recurso de agravo de instrumento,
para conceder aos agravantes os benefícios da justiça gratuita,
nos termos do art. 557, § 1, do Código de Processo Civil. 3.  Inti-
mem-se. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. DOMINGOS RA-
MINA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0090460-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/25883. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000021 Indenização. Apelante: FMG do
Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Filipe Alves da Mota,
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Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho. Apelado: Ma-
rilda Cordeiro dos Santos. Advogado: Plinio Aloisio Bach, José
Pastore. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
VISTOS A autora, mãe de Débora Josélia Barbosa, que faleceu
em razão de acidente de trabalho ocorrido nas dependências da
empresa apelante, propôs ação de indenização em face desta, plei-
teando ressarcimento por danos morais e materiais. Aduziu, para
tanto, que sua filha teve seu braço esquerdo e tórax esmagados na
máquina utilizada para prensar folhas de papelão, quando tenta-
va retirar uma delas que, por defeito da máquina, caiu para o
interior da prensa. Argumentou que o acidente ocorreu por negli-
gência da apelante, haja vista não ter ela providenciado a manu-
tenção da máquina, que sequer era apropriada para prensar fo-
lhas de papelão, tanto que constantemente algumas delas caíam
no interior da prensa, nem ter dado instruções à sua filha a respei-
to de normas de segurança, em desrespeito a Norma Regulamen-
tadora nº 12.2, itens 12.2.1 e 12.2.2. Afirma, finalmente, que,
com a morte de sua filha, sofreu danos de ordem patrimonial,
pois, não só vivia em companhia da vítima, como também por ela
era sustentada, e moral, em razão da dor e do abalo causado pela
perda de uma filha. Pela sentença de fls. 203/211, foi julgado
procedente o pedido da autora, ora apelada, condenando-se a
apelante ao pagamento de pensão mensal, a título de dano patri-
monial, e de duzentos salários mínimos, em razão dos danos
morais. Apelou a empresa vencida, postulando a improcedência
do pedido inicial, afirmando, em suas razões recursais (fls. 216/
227), que o fatídico acidente ocorreu por imprudência da própria
vítima. Contra-arrazoado o recurso (fls. 231/242), vieram os au-
tos a este tribunal. Constata-se, então, pela exposição fática, que
o pedido de indenização, feito com base no direito comum, de-
corre de fato que também configura acidente do trabalho, já que
a vítima, empregada da empresa apelante, enquanto manuseava
uma máquina de prensa de papelão, acabou tendo seu braço es-
querdo e parte do tórax por ela esmagado, vindo a falecer. A
competência para o julgamento, em grau de recurso, de ação rela-
tiva a acidente de trabalho, nos termos do art. 103, inc. III, "e", da
Constituição Estadual, nela compreendida a que diz respeito a
pedido de indenização dele decorrente, é do Tribunal de Alçada.
Nesse sentido, podem ser transcritos os seguintes precedentes do
egrégio Órgão Especial do Tribunal de Justiça: "DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELO DIREI-
TO COMUM, FUNDADA EM ACIDENTE DO TRABALHO".
"TEM ENTENDIDO O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL QUE O
LEGISLADOR CONSTITUCIONAL QUANDO FIXOU A
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA
NO ART. 103, III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NÃO FEZ
DISTINÇÃO QUANTO AO FUNDAMENTO DAS AÇÕES
QUE ENVOLVEM ACIDENTE DO TRABALHO, NELAS ES-
TANDO ABRANGIDAS TANTO AS QUE SÃO PROCESSA-
DAS COM BASE NA LEGISLAÇÃO ACIDENTÁRIA, QUAN-
TO AQUELAS PROCESSADAS COM ESTEIO NO DIREITO
COMUM. (DÚVIDA DE COMPETÊNCIA Nº 15.377-0/01 E
23.732-5/01 - JULGADO EM 21.08.98)". "DÚVIDA DE
COMPETÊNCIA CÍVEL SUSCITADA PELA SEGUNDA CÂ-
MARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ACIDENTE DE
TRABALHO - RESSARCIMENTO DE DANOS VIA AÇÃO DE
RESPONSABILIDADE CIVIL - RECURSO MANIFESTADO
EM AÇÃO DECORRENTE DE INFORTUNÍSTICA LABORAL.
- COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA NOS TER-
MOS DA LETRA "E", DO INCISO III, DO ART. 103, DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. - DÚVIDA CONHECIDA PARA DE-
CLARAR COMPETENTE O ÓRGÃO SUSCITADO. A REGRA
CONSTITUCIONAL DEVE REGER O CONHECIMENTO DE
TODAS AS PRETENSÕES RECURSAIS ORIUNDAS DE
AÇÃO INFORTUNÍSTICA LABORAL. (DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA Nº 23.732-5/01 - JULGADO EM 20.08.93)." "COM-
PETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA PROMOVIDA PELO DI-
REITO COMUM. ENTENDIMENTO DIVERGENTE ENTRE
ÓRGÃO JULGADOR DO TRIBUNAL DE ALÇADA E DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA A RESPEITO DA COMPETÊNCIA
RECURSAL. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA DE COMPETÊN-
CIA. COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE AL-
ÇADA. (DÚVIDA DE COMPETÊNCIA Nº 9856-8/02 - JUL-
GADO EM 30.04.93)." Não sendo este Tribunal competente para
julgar a causa em segundo grau de jurisdição, do recurso não se
pode conhecer. Diante do exposto, com fundamento no dispositi-
vo constitucional supracitado (art. 103, III, "e", da Constituição
do Estado), determino a remessa dos presentes autos ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, colegiado competente
para eventualmente conhecer e julgar o presente recurso. Curiti-
ba, 21 de agosto de 2002. Juiz Conv. Eduardo Sarrão, Relator.

0007 . Processo:   0098176-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/99227. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000871 Indenização. Apelante: Mario
Polo. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Castro
Campana. Apelado: Afa Armazens Gerais Ltda. Advogado: Je-
fferson do Carmo Assis, Luiz Negrão Marques, Márcia Cristina
Mileski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revi-
sor: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Encaminhem-se ao Egré-
gio Tribunal de Alçada.
VISTOS O autor propôs a presente ação de indenização em face
das empresas AFA Armazéns Gerais S.A. e ATT Armazenagem
Transporte e Transbordo Ltda, a fim de que sejam elas condena-
das a ressarci-lo dos danos materiais e morais que sofreu em ra-
zão de acidente de trabalho de que foi vítima, quando caiu de
uma passarela estreita de madeira. Argumenta que a rés foram
negligentes, vez que não cuidaram devidamente da mencionada
passarela, tanto que o corrimão, de tão velho, quebrou, causando
a queda do autor. Afirma, ainda, que as rés, ora apeladas, embora
insistentemente cobradas, nunca lhe forneceram material de pro-
teção. Aduz, finalmente, que, após o acidente, ocorreu uma série
de reformas no local, sendo, inclusive, retirada a passarela de
madeira, da qual caiu, o que demonstra a total falta de segurança
existente no local de trabalho. As rés apresentaram contestação
e, na audiência de conciliação, a ré ATT - Armazenagem, Trans-
porte e Transbordo Ltda, foi excluída da relação processual, já
que reconhecida sua ilegitimidade para figurar no seu pólo passi-
vo. Encerrada a instrução processual, o magistrado "a quo" pro-

latou sentença (fls. 167/170), julgando improcedente o pedido
formulado pelo autor que, por sua vez, inconformado com a men-
cionada decisão, interpôs o presente recurso de apelação, a fim
de que seja ela reformada para que se julgue procedente seu pedi-
do inicial. Constata-se, pela exposição fática, que o pedido de
indenização, feito com base no direito comum, decorre de fato
que também configura acidente do trabalho, já que a vítima, à
época do evento empregada da empresa apelada, argumenta ter
caído de passarela existente na empresa ré, por culpa desta, que,
além de não a conservar devidamente, nunca lhe forneceu qual-
quer equipamento de proteção. A competência para o julgamen-
to, em grau de recurso, de ação relativa a acidente de trabalho,
nos termos do art. 103, inc. III, "e", da Constituição Estadual,
nela compreendida a que diz respeito a pedido de indenização
dele decorrente, é do Tribunal de Alçada. Nesse sentido, podem
ser transcritos os seguintes precedentes do egrégio Órgão Especi-
al do Tribunal de Justiça: "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELO DIREITO COMUM, FUN-
DADA EM ACIDENTE DO TRABALHO". "TEM ENTENDI-
DO O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL QUE O LEGISLADOR
CONSTITUCIONAL QUANDO FIXOU A COMPETÊNCIA
RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA NO ART. 103, III,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NÃO FEZ DISTINÇÃO
QUANTO AO FUNDAMENTO DAS AÇÕES QUE ENVOL-
VEM ACIDENTE DO TRABALHO, NELAS ESTANDO
ABRANGIDAS TANTO AS QUE SÃO PROCESSADAS COM
BASE NA LEGISLAÇÃO ACIDENTÁRIA, QUANTO AQUE-
LAS PROCESSADAS COM ESTEIO NO DIREITO COMUM.
(DÚVIDA DE COMPETÊNCIA Nº 15.377-0/01 E 23.732-5/01
- JULGADO EM 21.08.98)". "DÚVIDA DE COMPETÊNCIA
CÍVEL SUSCITADA PELA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ACIDENTE DE TRABALHO -
RESSARCIMENTO DE DANOS VIA AÇÃO DE RESPONSA-
BILIDADE CIVIL - RECURSO MANIFESTADO EM AÇÃO
DECORRENTE DE INFORTUNÍSTICA LABORAL. - COM-
PETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA NOS TERMOS DA
LETRA "E", DO INCISO III, DO ART. 103, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL. - DÚVIDA CONHECIDA PARA DECLA-
RAR COMPETENTE O ÓRGÃO SUSCITADO. A REGRA
CONSTITUCIONAL DEVE REGER O CONHECIMENTO DE
TODAS AS PRETENSÕES RECURSAIS ORIUNDAS DE
AÇÃO INFORTUNÍSTICA LABORAL. (DÚVIDA DE COM-
PETÊNCIA Nº 23.732-5/01 - JULGADO EM 20.08.93)." "COM-
PETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA PROMOVIDA PELO DI-
REITO COMUM. ENTENDIMENTO DIVERGENTE ENTRE
ÓRGÃO JULGADOR DO TRIBUNAL DE ALÇADA E DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA A RESPEITO DA COMPETÊNCIA RE-
CURSAL. SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA DE COMPETÊNCIA.
COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA.
(DÚVIDA DE COMPETÊNCIA Nº 9856-8/02 - JULGADO EM
30.04.93)." Não sendo este Tribunal competente para julgar a cau-
sa em segundo grau de jurisdição, do recurso não se pode conhe-
cer. Diante do exposto, com fundamento no dispositivo constituci-
onal supracitado (art. 103, III, "e", da Constituição do Estado),
determino a remessa dos presentes autos ao egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, colegiado competente para eventual-
mente conhecer e julgar o presente recurso. Curitiba, 21 de agosto
de 2002. Juiz Convocado Eduardo Sarrão, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias
0008 . Processo:   0126840-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90886. Comarca: São João do Triunfo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000016 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano, Edmar Luiz
Costa Junior, Roberto Antonio Busato, Sadi Bonatto, João Otá-
vio de Noronha. Apelado: Madeireira Triunfense Ltda, Francisco
Bittencourt Distéfano, Rosita Hauagge Distéfano. Advogado:
Wagner da Matta e Caldas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Rami-
na. Observação: Para regularizar a representação no prazo de 05
dias.. Vista Advogado: Oldemar Mariano (PR004591)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03562

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adyr Raitani Júnior 009 0127928-9
Alexsandra Marilac Belnoski 011 0128147-8
Anassílvia S Antunes Arrechea 002 0127172-7
André Renato Miranda Andrade 004 0128126-9

007 0126814-6
Anita Caruso Puchta 004 0128126-9
Assis Correa 002 0127172-7
Carlyle Popp 002 0127172-7
Clecius Alexandre Duran 007 0126814-6
Danielle Rosa Ferreira da Costa 005 0128160-1
Dirceu Antonio Andersen Junior 002 0127172-7
Edgard Katzwinkel Junior 001 0124353-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0122597-4
Fernando Augusto Mello Guimarães 010 0127930-9
Gabriel de Araújo Lima 002 0127172-7
Henrique Wiliam Bego Soares 007 0126814-6
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 001 0124353-0
Jefferson Isaac João Scheer 006 0122597-4
Jenilton de Oliveira Bastos 001 0124353-0
Jesus Alves Soares 007 0126814-6
João Gilberto Carrijo 011 0128147-8
Jocler Jeferson Procópio 008 0127182-3
Josicler Vieira Beckert Marcondes 001 0124353-0
Lineu Roberto Mickus 005 0128160-1
Lisandra Fagundes Feltran 005 0128160-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0122597-4
Majeda Denize Mohd Popp 002 0127172-7
Marcelo Luiz Dreher 009 0127928-9
Marco Antônio Lima Berberi 007 0126814-6
Marcos André da Cunha 007 0126814-6
Marcus Aurelio Coelho 001 0124353-0
Maria de Lourdes P. C. Reinhardt 005 0128160-1
Mariana Grazziotin Carniel 009 0127928-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 004 0128126-9
Nelson Knob 008 0127182-3

Nilza Sallete Ferreira da Silva 008 0127182-3
Oscar Silverio de Souza 005 0128160-1
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0127172-7
Pedro Luiz Bezerra de Barros 011 0128147-8
Pedro Vinha 004 0128126-9
Rafael Boff Zarpelon 003 0128058-6
Rodrigo Ramatis Lourenço 005 0128160-1
Romero Cézar Santos de L. Júnior 002 0127172-7
Suzana Giglio Martins de Oliveira 010 0127930-9
Victor André Cotrin da Silva 006 0122597-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124353-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67437. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9300018030 Falência. Agravante: Casa dos Freios Comércio e
Indústria Ltda, Waldi Hack, Marcelo Hack. Advogado: Edgard
Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Iverly Antiqueira Dias
Ferreira, Josicler Vieira Beckert Marcondes. Agravado: ITT Au-
tomotive do Brasil Ltda, Freios Varca SA. Advogado: Jenilton de
Oliveira Bastos. Interessado: Arno Jung Síndico da Massa Fali-
da. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Despacho:
I - Intime-se o sr. Síndico da Massa Falida, para que se manifeste,
querendo, sobre o presente recurso. II - Esclareça o sr. chefe da
seção sobre a intimação das agravadas, conforme parecer retro de
fls. 70/71. III - Após, dê-se nova vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Em 19.08.02. Des. Ramos Braga, Relator.

0002 . Processo:   0127172-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97412. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000751 Protesto contra Alienação de
bens. Agravante: C A Binatti Construções e Incorporações Imo-
biliarias Ltda, Palmira Maria Formighieri. Advogado: Paulo Ro-
berto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen Junior, Carlyle
Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Anassílvia S Antunes Arre-
chea. Agravado: Giovanni Moro Binatti, Espólio de Cláudio An-
tônio Binatti. Advogado: Assis Correa, Gabriel de Araújo Lima,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Ante a juntada de fatos e documentos novos, digam os agrav-
antes em cinco (05) dias (art. 398, CPC). II - Dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. III - Após, apreciarei o pedido de
reconsideração formulado às fls. Em 19.08.2002. Des. Jair Ra-
mos Braga - Relator.

0003 . Processo:   0128058-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106578. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000691 Inventário. Agravante: R.
C. O., B. T. M. O.  Representado(a), F. M. O.  Representado(a).
Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
Apreciarei o pedido para atribuir efeito suspensivo ao agravo de
instrumento interposto por R.C.O. E OUTROS, após receber as
informações da Drª Juíza de Direito da 20ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba, que determino sejam imediatamente requisitadas.
Curitiba, 19 de agosto de 2002. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA R  E  L A  T  O  R

0004 . Processo:   0128126-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107659. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000070 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Re-
nato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Martins, Cordi-
mary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
 I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de direito
para que, em 10 (dez) dias, preste as informações que entender
necessárias. III - Intime-se o agravado para responder, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a
subscrever os atos de ofício, para integral cumprimento deste
despacho. Em 19.08.2002. Des. Ramos Braga,   Relator.

0005 . Processo:   0128160-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108337. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001290 Cobrança. Agravante: Três Marias
Clube de Campo. Advogado: Oscar Silverio de Souza, Danielle
Rosa Ferreira da Costa, Lisandra Fagundes Feltran, Rodrigo Ra-
matis Lourenço. Agravado: Lisliane Valt. Advogado: Lineu Ro-
berto Mickus, Maria de Lourdes Pereira Cardon Reinhardt. Ór-
gão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Três Marias
Clube de Campo, contra os termos da decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que
indeferiu a nomeação de bens à penhora pelo agravante, acolhen-
do o pedido da agravada de penhora sobre valores em conta cor-
rente, nos autos de ação ordinária de execução ajuizada por Lis-
liane Valt. Sustentou o agravante que não foi produzida nenhuma
prova que justificasse a recusa da penhora em seus títulos patri-
moniais, que não são de difícil comercialização, conforme ale-
gado, face a publicidade e o marketing realizados pelo recorren-
te. Aduziu a onerosidade excessiva da constrição de dinheiro de
suas contas correntes, o que comprometerá suas atividades soci-
ais, em desconformidade com o artigo 620 do Código de Proces-
so Civil, além de lhe causar danos irreversíveis e de difícil repa-
ração. Requereu a concessão do efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, sobrestando-se a execução provisória até o seu jul-
gamento e, ao final, o provimento do presente recurso.  Confor-
me dispõe o artigo 558 do CPC: Art. 558. O relator poderá, a
requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudica-
ção, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idô-
nea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o
cumprimento da decisão até o pronunciamento definitivo da tur-
ma ou câmara. Art. 655. Incumbe ao devedor, ao fazer a nomea-
ção de bens, observar a seguinte ordem: I - dinheiro. Embora não
seja absoluta a ordem disposta no artigo 665 do CPC, em cogni-
ção sumária, entendo que também não é relevante a fundamenta-
ção apresentada pelo recorrente. Os títulos oferecidos não se pres-
tam à penhora, sendo correta a recusa, em face da dificuldade de

sua comercialização e do princípio da satisfação do interesse do
credor, inerente ao processo executivo. 2. Diante do exposto, deixo
de atribuir o almejado efeito suspensivo ao agravo de instrumen-
to interposto por TRÊS MARIAS CLUBE DE CAMPO, por en-
tender que não estão satisfatoriamente demonstrados os requisi-
tos necessários para a sua concessão.  3. Requisitem-se informa-
ções ao Dr. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba. 4. Intime-se a agravada para apresentar resposta, querendo,
no prazo de 10 (dez) dias. Curitiba, 20 de agosto de 2002. DES.
ANTONIO LOPES DE NORONHA, R  E  L  A  T  O  R.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0122597-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/44360. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 38517
Mandado de Segurança. Agravante: Amilton Edson de Freitas.
Advogado: Victor André Cotrin da Silva. Agravado: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson
Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Co-
mandante Chefe do Centro de Recrutamento e Seleção da Polícia
Militar do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, contra a decisão que, em autos de mandado de seguran-
ça, denegou pedido liminar objetivando o retorno do ora agrav-
ante à Polícia Militar do Estado do Paraná, com direito aos ven-
cimentos referentes ao período de afastamento.  2. O efeito sus-
pensivo pleiteado restou indeferido (f. 90-91).  3. O Dr. Juiz de
Direito informou que manteve a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos (f. 100). 4. Em resposta, o Estado do Paraná
alegou ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coato-
ra e somente o cabimento do efeito devolutivo aos recursos em
mandado de segurança, pugnando pelo desprovimento do agravo
(f. 102-109). 5. A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou
para que o recurso seja conhecido e no seu mérito negado provi-
mento (f.121-124). 6. O recorrente impetrou mandado de segu-
rança,  com pedido liminar, perante a 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas de Curitiba, buscando sua reinserção
aos quadros da Policia Militar Estadual, após sua exclusão por
ter respondido a inquérito policial,  que foi considerado como
antecedentes criminais. Irresignado com a denegação da segu-
rança, interpôs recurso de apelação,  recebido em ambos efeitos
legais.  7. Em cumprimento à decisão judicial, que denegou a
segurança revogando a liminar anteriormente concedida, o Co-
mandante Geral da Policia Militar do Paraná excluiu o agravante
da Corporação com base na decisão monocrática pubicada no
Diário da Justiça nº 5.977, de 4 de Outubro de 2001,  a qual
denegou a segurança pleiteada (f. 79).  8. Inconformado, o ora
agravante impetrou novo mandado de segurança, com pedido li-
minar, perante a 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, objetivando sua imediata reintegração à Polícia Militar do
Estado  e o recebimento dos vencimentos que deixou de perceber
desde sua exclusão  até o julgamento da apelação do primeiro
mandado de segurança, aforado na 3ª Vara da Fazenda Pública.
9. O ato emanado do Comando-Geral da Polícia Militar (f. 80)
decorre do cumprimento de decisão judicial do Dr. Juiz da 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, pelo que o
Comandante-Chefe daquela Corporação é parte ilegítima para
figurar no pólo passivo desta ação mandamental.  10. Além disso,
carece ao impetrante-agravante interesse de agir, pois não se pode
admitir, por meio de um novo mandado de segurança, que um
órgão jurisdicional (o Dr. Juiz da 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas) suspenda a eficácia da decisão de outro
(do Dr. Juiz da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas) do mesmo grau de jurisdição, a qual poderia ser suspensa
através de agravo de instrumento.   11. Diante da ilegitimidade
passiva ad causam, e, considerando a falta de interesse de agir,
nego seguimento ao recurso, com base no art. 557 do CPC.
Curitiba, 20 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE, Juiz
Substituto em 2º grau, convocado.

0007 . Processo:   0126814-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93502. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000341 Embargos a Execução. Apelan-
te: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Hen-
rique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Clecius Alexandre Duran. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que,
em embargos à execução  fiscal, extinguiu o processo, sem julga-
mento de mérito, face a sua intempestividade (f. 60). Com efeito,
o prazo para a oposição dos embargos iniciou-se em 06/06/2000
terça feira - e o seu término em 04/08/2000 - sexta feira. Consta-
ta-se, que os embargos foram opostos a destempo, dado que o
embargante, ora apelante, tomou, pessoalmente, ciência do auto
de penhora no dia 05/06/2000 (f. 75), e a petição foi protocolada
em 07/08/2000  segunda feira (f. 02/12), quando já havia passado
mais de 30 dias (prazo final em 04/08/2000). Ocorre que, ações
de execução fiscal, o prazo é regido por lei especial, que prevê o
início do prazo a partir do dia seguinte  da data da intimação e
não a partir da data da juntada do mandado nos autos, como dis-
põe o art. 738,I CPC. No caso, a regra aplicável é a do art. 16,
inc. III, da Lei 6.830/80. Neste sentido, é o entendimento do STJ:
O Prazo para oposição dos embargos è execução fiscal começa a
fluir da intimação da penhora e não da juntada aos autos do res-
pectivo mandado(REsp. 208035/RS. Rel. Min. Francisco Peça-
nha Martins. Publ. 15/03/01). Assim, com fulcro no art. 557 do
CPC, nego seguimento ao apelo. Intimem-se. Oportunamente,
remetam-se os autos à Vara de origem. Curitiba, 20 de agosto de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0008 . Processo:   0127182-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97675. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100022950 Ordinária. Apelante: Sociedade
Educacional III Milênio Ltda. Advogado: Jocler Jeferson Procó-
pio. Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Nilza
Sallete Ferreira da Silva, Nelson Knob. Rec.Adesivo: Xerox Co-
mércio e Indústria Ltda. Advogado: Nilza Sallete Ferreira da Sil-



pág. 8 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

va, Nelson Knob. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos
autos de ação de rescisão contratual, promovida por Sociedade
de Ensino III Milênio Ltda. contra Xerox Comércio e Indústria
Ltda., que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para
(a) declarar nula cláusula 5ª do contrato de locação de equipa-
mento firmado entre as partes e (b) declarar "rescindidos os con-
tratos de arrendamento mercantil, denominados DP 65 e S 230..."
e procedente em parte o pedido reconvencional, para determinar
o pagamento, pela reconvinda, das prestações contratadas até a
data da rescisão, bem como condená-la ao pagamento correspon-
dente a três prestações mensais mínimas, para cada contrato, a
título de indenização por perdas e danos. 2. Sendo a presente
ação decorrente de contrato de locação de equipamento, a com-
petência para apreciar e julgar o presente recurso é do Tribunal
de Alçada do Estado, por força do disposto no art. 103, inc. III,
letra 'h', da Constituição Estadual, nestes termos: "Art. 103. Com-
pete ao Tribunal de Alçada: (...) III - julgar em grau de recurso: a)
- as ações relativas à locação." Colhe-se, nesse sentido, o seguin-
te julgado: "o artigo 103, inciso III, alínea 'a', da Constituição
Estadual, determina que os recursos interpostos nas ações relati-
vas à locação, sem qualquer distinção quanto à sua natureza, de-
vem ser julgados pelo Tribunal de Alçada do Estado. Determina-
ção de remessa dos autos ao Tribunal competente." (Ac. nº 18.816,
da 2ª CC, un., rel. Des. NASSER DE MELO, p. em 19/02/01). 3.
Diante do exposto, DETERMINO A REMESSA dos presentes
autos ao Tribunal de Alçada do Paraná, observadas as cautelas de
estilo. 4. Intimações e anotações necessárias. Curitiba, 19 de agosto
de 2002. Juiz Conv. MARIO HELTON JORGE, Relator.

0009 . Processo:   0127928-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105156. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001577 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: J. R. R.  (assistido(a)), N. R. R.  Representado(a).
Advogado: Mariana Grazziotin Carniel, Marcelo Luiz Dreher,
Adyr Raitani Júnior. Agravado: F. A. R.. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
1. As agravantes promoveram ação revisional de alimentos con-
tra F. A. R., pleiteando o benefício da assistência judiciária (f.18/
27). Essa pretensão foi, contudo, indeferida pelo juízo a quo, após
a impugnação formulada pelo Sr. Escrivão (f.35). 2. O agravo é
contra essa decisão, ao argumento de que a mãe das agravantes
aufere renda mensal no valor de R$ 1.570,00 (um mil, quinhen-
tos e setenta reais) por mês (f. 08), arca sozinha com todas as
despesas do lar, não sendo possível suportar os valores das taxas
judiciárias e custas que totalizam, segundo a  inicial do agravo,
R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais), valor correspondente
a quase metade  do total de sua  renda. 2.1. Sustentam, ainda, que
a decisão (f. 35/verso) não foi fundamentada e que a impugnação
(f. 35) foi realizada pelo Sr. Escrivão,com base no acórdão profe-
rido pelo STJ, em Recurso Especial de 1997, verbis: RECURSO
ESPECIAL. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. ASSIS-
TÊNCIA  DE ADVOGADO E NÃO DA DEFENSORIA PÚ-
BLICA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.1. O RECURSO ES-
PECIAL NÃO É VIA  ADEQUADA PARA REINTERPRETAR
NORMAS CONSTITUCIONAIS APLICADAS PELO TRIBU-
NAL 'A QUO. CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO . 2. RECURSO ESPECIAL NÃO  CONHECIDO, por ter a
agravante já ter constituído advogado, não deve prosperar, uma
vez que é de conhecimento de todos o acúmulo de trabalho exis-
tente nas defensorias, além de que basta para a concessão assis-
tência judiciária gratuita, que a parte interessada afirme sua con-
dição de pobreza,e tem sido este, o entendimento dos Tribunais.
3. Assiste, prima facie, razão às agravantes, dado que o fato de a
mãe das menores perceber renda líquida de R$ 1.570,07 (um mil
quinhentos e setenta  reais e sete centavos), conforme compro-
vante (f. 16), não significa que possa arcar com as despesas pro-
cessuais sem privar-se de meios necessários à própria subsistên-
cia. Tal pretensão encontra respaldo no art. 4º da Lei 1.060/50, o
que autoriza o deferimento da liminar a fim de atribuir efeito
suspensivo ao agravo. 3.1. Com efeito, para que a parte interessa-
da obtenha assistência judiciária gratuita, basta afirmar a condi-
ção de pobreza, que se presume verdadeira até prova em contrá-
rio. Em caso semelhante, já decidiu este Tribunal: AGRAVO DE
INSTRUMENTO  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  SE
A PARTE INDICOU ADVOGADO TEM DIREITO À ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA E PARA GOZAR DOS BENEFÍCIOS,
NÃO PRECISA RECORRER AOS SERVIÇOS DA DEFENSO-
RIA PÚBLICA" (Ac. 1621  AI 53.947-5  Rel. Des. Antonio Car-
los Schiebel  5ª Câmara Cível TJPR  05/05/97.) 4. Concedo, por
isso, o efeito suspensivo ao recurso. 5. Comunique-se. 6. Intime-
se o agravado para, querendo, apresentar resposta no prazo de
dez (10) dias. 7. Oportunamente, dê-se vista à Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 19 de agosto 2002 Juiz Convocado
MÁRIO HELTON JORGE, RELATOR.

0010 . Processo:   0127930-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105176. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000545 Embargos a Execução. Agrav-
ante: Nazira Zenedin, Julio Wolf Gandelsman, Diva Zenedim,
Hermillo Heyn, Ilona Helga Ribeiro. Advogado: Suzana Giglio
Martins de Oliveira, Fernando Augusto Mello Guimarães. Agrav-
ado: Banco ABN AMRO SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos au-
tos de execução de sentença de título judicial, movida pelos ora
agravantes, indeferiu pleito de levantamento de quantia deposita-
da à ordem do juízo, bem como a intimação do embargante para
depositar a diferença devida. 2. Ao recurso, contudo, é de se ne-
gar seguimento face  sua intempestividade.  É que, o prazo para a
interposição do agravo, in casu, começou a fluir  em 1º/7 (2ª fei-
ra), quando os recorrentes tomaram ciência da decisão que lhes
causou o alegado gravame em 28/6/02 (6ª feira), conforme afir-
mado na inicial do recurso (f. 3), e encerrou em 09/08 ( 6ª feira)
- em decorrência da superveniência das férias forenses -. O recur-
so, no entanto, foi protocolado somente em 12/08 (f.11), quando
o prazo já havia expirado.  Saliente-se, por oportuno, que o pedi-
do de reconsideração não interrompe o prazo para a interposição

do agravo. É neste sentido o entendimento da jurisprudência: O
pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo
para a interposição do recurso cabível.  ( RSTJ 95/271. RTFR
134/13, RT 595/201, JTA 97/251. RTJE 156/244 in THEOTO-
NO NEGRÃO, Código de Processo Civil e legislação processual
em vigor, 32 ª ed., nota 9 ao art. 508, p. 548). 3. Por isso, com
fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento recurso. 4. Intimem-
se. Curitiba (PR), 20 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON JOR-
GE, Juiz Substituto em 2º grau, convocado.

0011 . Processo:   0128147-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108077. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001217 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: C. C. P.. Advogado: João Gilberto Carrijo, Pedro
Luiz Bezerra de Barros, Alexsandra Marilac Belnoski. Agrav-
ado: J. P.  Representado(a), I. P.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, nos au-
tos de ação revisional de alimentos, ajuizada pelo ora agravante,
indeferiu a liminar pleiteada, no sentido de reduzir os alimentos
fixados na separação de 4 (quatro)  para 1 (um) salário mínimo.
2. Ao recurso, contudo, é de se negar seguimento face  sua intem-
pestividade.  Com efeito, afirma o recorrente (f. 11) que teve ci-
ência do despacho ora impugnado em data de 30/7. Logo, o prazo
para a interposição do recurso iniciou em 1º/8 - 5ª feira  e encer-
rou em 12/8  - 2ª feira -. O recurso, no entanto, foi protocolado
em 16/8 (f. 11),  quando o prazo já havia expirado.  3. Por isso,
com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento  ao  recurso. 4.
Intimem-se. Curitiba (PR), 20 de agosto de 2002. Juiz conv.
MÁRIO HELTON JORGE - Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03564

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 004 0109917-8
Adriana de França 003 0109182-5
Arnaldo José da Silva 005 0113196-8
Bruno Gatto de Freitas 001 0117999-5
Cleusa Braga Franquini 005 0113196-8
Daniel Antonio Vaz 003 0109182-5
Daniel Hachem 003 0109182-5
Douglas Marcel Peres 002 0106898-6
Ernesto Antunes de Carvalho 002 0106898-6
Fábio de Carvalho C. d. Souza 004 0109917-8
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 002 0106898-6
Gerson Garcia Cervantes 003 0109182-5
Gerson Luiz Wenzel 004 0109917-8
Jacyra de Morais 005 0113196-8
Jeferson Cravol Barbosa 005 0113196-8
João Roberto Santos Regnier 006 0109658-4
João Tavares de Lima 001 0117999-5
Jorge Antonio Nassar Capraro 006 0109658-4
Leonardo Medeiros Regnier 006 0109658-4
Liz Danielle Peres de Oliveira 002 0106898-6
Lizeth Sandra Ferreira Detros 005 0113196-8
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 003 0109182-5
Luiz Carlos da Rocha 003 0109182-5
Luiz Fernando Brusamolin 006 0109658-4
Luiz Fernando Kuster 001 0117999-5
Marcio Percival Paiva Linhares 004 0109917-8
Mauricio Kavinski 006 0109658-4
Murilo Ramon 006 0109658-4
Nelson Pasini 003 0109182-5
Nivaldo Possamai 005 0113196-8
Odair Vicente Moreschi 001 0117999-5
Osvaldo Marques Gonçalves 004 0109917-8
Paulo Roberto Barbieri 002 0106898-6
Sandro Balduino Morais 006 0109658-4
Silvio Nagamine 003 0109182-5
Valeria dos Santos Estorillio 002 0106898-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0117999-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/150782. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000123 Falência. Agravante: Rio
Branco - Comércio de Materiais para Construção Ltda. Advo-
gado: Luiz Fernando Kuster, João Tavares de Lima, Odair Vicen-
te Moreschi. Agravado: Sasazaki Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Bruno Gatto de Freitas. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cordeiro Cleve. Vista Advogado: Luiz Fer-
nando Kuster (PR003281)

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 15 dias
0002 . Processo:   0106898-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/40119. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001467 Ação Monitória. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Douglas
Marcel Peres, Liz Danielle Peres de Oliveira, Paulo Roberto Bar-
bieri, Ernesto Antunes de Carvalho. Apelado: Valério e Alves
Ltda Me, Lourival Alves, Divanir Valério Alves. Advogado: Va-
leria dos Santos Estorillio. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordei-
ro Cleve

0003 . Processo:   0109182-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/64715. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000498 Ação Monitória. Apelante: Banco
ABN AMRO SA. Advogado: Daniel Hachem, Gerson Garcia
Cervantes, Nelson Pasini, Luiz Carlos Mascarenhas Abreu, Da-
niel Antonio Vaz. Apelado: Gladiomar Saade Sá Ferreira. Advo-
gado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagami-
ne. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Relator Designado: Des. Cordeiro Cleve. Revi-
sor: Des. Cordeiro Cleve

0004 . Processo:   0109917-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/38353. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001114 Ação Monitória. Apelante: Solan-

ge das Graças Aquino Barbosa. Advogado: Gerson Luiz Wenzel.
Apelado: Solpro Exportadora de Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Marcio Percival Paiva Linhares, Osvaldo Marques
Gonçalves, Fábio de Carvalho Campello de Souza, Adriana Lú-
cia Finelli Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve

0005 . Processo:   0113196-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102891. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000135 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jeferson
Cravol Barbosa, Cleusa Braga Franquini, Jacyra de Morais, Ar-
naldo José da Silva, Lizeth Sandra Ferreira Detros. Apelado:
Antônio Gabriel Neto. Advogado: Nivaldo Possamai (Curador
Especial). Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Relator Designado: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Cordeiro Cleve

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 15 dias
0006 . Processo:   0109658-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/67389. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000251 Resolução de Contrato. Apelante:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauricio
Kavinski. Apelado: Carlos Henrique Saatkamp, Maria Cláudia
Risden Santos Saatkamp. Advogado: João Roberto Santos Reg-
nier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros Regnier, Mu-
rilo Ramon, Jorge Antonio Nassar Capraro. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Relator Desig-
nado: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03577

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altivo José Seniski 005 0116056-1
André Renato Miranda Andrade 001 0128128-3

002 0128130-3
Anita Caruso Puchta 001 0128128-3

002 0128130-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 005 0116056-1
Guilherme Manna Rocha 003 0128184-1
Guilherme de Almeida Gomes 006 0128049-7
Jefferson Isaac João Scheer 003 0128184-1
Lilian Didone 003 0128184-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0116056-1
Marcelo de Lima Castro Diniz 004 0128312-5
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 005 0116056-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 001 0128128-3

002 0128130-3
Pedro Vinha 001 0128128-3

002 0128130-3
Ricardo Cremonezi 004 0128312-5
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 007 0128104-3
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 006 0128049-7
Wilson Trinkel 007 0128104-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128128-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107658. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000072 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Mar-
tins, Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de No-
ronha. Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Santo Antonio da Platina. 2. Intimem-se os
agravados para apresentarem resposta, querendo, no prazo de dez
dias. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA Relator.

0002 . Processo:   0128130-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107660. Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000079 Execução Fiscal. Agrav-
ante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Mi-
randa Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Martins, Cordimary Al-
ves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Santo Antonio da Platina. 2. Intimem-se os
agravados para apresentarem resposta, querendo, no prazo de dez
dias. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. ANTONIO LOPES
DE NORONHA, Relator.

0003 . Processo:   0128184-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108599. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 23252
Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Lilian Dido-
ne, Jefferson Isaac João Scheer. Agravado: Luiz Cesar Santos.
Advogado: Guilherme Manna Rocha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so para regular processamento. II  Entendo possa ser deferido
liminarmente o pedido de efeito suspensivo, até que se julgue o
mérito do recurso. O art. 1º da Lei 8.437/92, proíbe a concessão
de liminar contra atos do Poder Público, no procedimento caute-
lar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preven-
tiva, toda vez que providência semelhante não puder ser concedi-
da em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação
legal. Ademais, o alegado cerceamento de defesa não ocorreu.
No processo administrativo disciplinar foi oportunizado o exer-
cício do contraditório e ampla defesa, tendo sido o agravado ci-
tado para defender-se dos fatos. III - Oficie-se ao MM. juiz de
direito, para que, em 10 (dez) dias, preste as informações neces-
sárias. IV - Intime-se o agravado para responder, querendo, no
prazo de dez (10) dias. V  Autorizo o sr. chefe de seção, a subs-
crever os atos de ofício para integral cumprimento deste despacho.
Em 21.08.2002. Des. Ramos Braga, Relator.

0004 . Processo:   0128312-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107341. Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000028 Investigação de Paternida-
de/maternidade. Agravante: O. H. C.  Representado(a). Advo-
gado: Marcelo de Lima Castro Diniz. Agravado: M. E. V. C..
Advogado: Ricardo Cremonezi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio. 2. Intime-se a agravada para apresentar res-
posta, querendo, no prazo de dez dias. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0005 . Processo:   0116056-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130256. Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000325 Medida Cautelar
Incidental. Agravante: CBS - Comércio Brasileiro de Sucatas Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia
Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis. Agravado:
José de Campos, Mozart Gaia Júnior, Piquiri Indústria e Comér-
cio de Papéis Ltda. Advogado: Altivo José Seniski. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Despacho:
Sobre a petição de fls. 222 e documentos acostados, manifeste-se
o agravante no prazo de 05 (cinco) dias. Curitiba, 19 de agosto de
2002. Des. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0006 . Processo:   0128049-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106727. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002489 Conversão de Separa-
ção em Divorcio. Agravante: A. R.. Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Agravado: D. R.. Advogado: Guilherme de Al-
meida Gomes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Com fundamento no art. 527 do Código de Processo Civil, rece-
bo o presente Agravo de Instrumento nº 128.049-7, formulado
por A. R. em face de D. O. R.. Inexistente pedido de suspensão
da decisão agravada, ordeno a intimação da parte agravada para
responder, querendo, no prazo legal. Requisitem-se informações
ao ilustre Juiz da causa. Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner,  Relator.

0007 . Processo:   0128104-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107699. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001527 Separação. Agravante:
R. D. B. A.. Advogado: Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Agrav-
ado: M. A. A.. Advogado: Wilson Trinkel. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Rebela-se o agravante contra diversas situações supostamente ile-
gais acontecidas no feito e, também, durante audiência de instru-
ção e julgamento realizada às 15:00 horas do dia 5 de agosto do
corrente, na 3ª Vara de Família desta Capital, nos autos de Ação
de Separação Judicial nº 1.527/2001, movida pela agravada em
face do agravante. Deixou seu advogado, por falta de oportuna
publicação do despacho, de comparecer ao referido ato judicial
e, de conseqüência, também não se fez presente o agravante, por-
quanto, ausente intimação pessoal para tanto. Em razão disso,
aquele ato judicial padece de vício insanável, não se recuperando
pela nomeação de outro advogado para representá-lo. Resulta daí
inegável cerceamento de defesa em face da impossibilidade na
produção de suas provas, além de acumular outro prejuízo, na
seqüência, pelo fato de estar correndo, contra si, o prazo de ale-
gações finais. Aduz, ainda, ausência da representante do Minis-
tério Público ao referido ato, no qual foram inquiridas duas teste-
munhas, circunstância que o afeta de invalidade absoluta. Em
síntese, é esta a reclamação posta neste agravo de instrumento,
salientando-se que o mesmo foi interposto por procurador consti-
tuído, ao reverso da representação, por nomeação judicial, feita
no ato. Verifica-se, de plano, que as argüições dizem respeito a
supostas nulidades processuais ocorridas nos autos de separação
judicial nº 1.527/2001, movida pela agravada em face do agrav-
ante, perante a 3ª Vara de Família desta Capital. Não há dúvida
que algumas possuem foro de viabilidade e até podem vir a ser
reconhecidas. Contudo, neste momento, afigura-se aplicável à
espécie o inciso II, do art. 527 do Código de Processo Civil que,
em sua nova redação, permite ao relator converter o agravo de
instrumento em agravo retido quando:  (i) existe possibilidade de
reparação do eventual prejuízo que supostamente venha a sofrer
o agravante; (ii) não se cogitar de medida de urgência. É o que
acontece no caso dos autos em que o agravo retido permitirá even-
tual juízo de retratação, sanando-se, ainda em primeiro grau de
jurisdição, as alegadas nulidades processuais. Ou, em caso con-
trário, desde que se confirme o andamento processual imputado
de inválido, propiciará ao agravante, reagitar os temas em futura
apelação, como preliminares, se sucumbente no mérito. Ante o
exposto, com fundamento no inciso II, do art. 527, do Código de
Processo Civil, converto o presente agravo de instrumento em
agravo retido, devendo o mesmo ter curso regular no juízo de
primeiro grau, ao qual deverá ser urgentemente encaminhado.
Oficie-se, publique-se  e intimem-se. Curitiba, 19 de   agosto de
2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 22/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03556

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 003 0122186-1
Alberto Jorge Bittencourt 006 0125970-5
Claudimara Calore de Souza 004 0123903-6
Dalmi Maria de Oliveira 002 0127956-3
Djalma Sigwalt 005 0120476-2

006 0125970-5
Fernando Cezar Ferreira de Souza 004 0123903-6
Genésio Felipe de Natividade 004 0123903-6
Helmuth Valesko 004 0123903-6
José Albari Slompo de Lara 005 0120476-2

006 0125970-5
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José Altevir Mereth B. d. Cunha 005 0120476-2
006 0125970-5

Luis Alberto Kubaski 005 0120476-2
Luiz Alberto Gonçalves 004 0123903-6
Marcia Regina Rodacoski 005 0120476-2

006 0125970-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 003 0122186-1
Margareth Aparecida Breus 005 0120476-2
Maria de Fatima F. Ferreira 006 0125970-5
Nêmora Pellissari Lopes 003 0122186-1
Nelson Busato 005 0120476-2
Osmann de Oliveira 002 0127956-3
Renan Maciel Brasil 002 0127956-3
Rodrigo David Nascimento 006 0125970-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123871-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59459. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000715 Execução Fiscal. Agravante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Agravado: Francisco Mo-
rales. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de ação de execução fiscal (n° 715/96), ajuizada
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, em face
da DESTILARIA DE AGUARDENTES PAIÇANDÚ LTDA. e
BOAVENTURA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., o Dr.
Juiz decidiu desta forma: "Levando-se em conta que o imóvel foi
arrematado em outubro/2000 valor de R$112.000,00, e que fora
avaliado em R$250.000,00 em novembro/2001, não pode, por-
tanto, aquele valor se considerado como vil, já que representa
64% da avaliação anterior e 44,8% da avaliação posterior à arre-
matação. Logo, eventual atualização da avaliação, não resultaria
em arrematação por preço irrisório.  Depois, a falta de intimação
do Ministério Público nos atos do procedimento executivo não
resultou prejuízo a quem quer que seja, não havendo razão para
ser atingido pela nulidade. Igualmente, a nomeação de leiloeiro
por indicação do credor é faculdade garantida no art. 706 do CPC,
que inclusive deu maior celeridade ao processo, acabando por
resultar na venda do bem frustrada anteriormente. Assim, não
vislumbra qualquer espécie de nulidade e resta mantida a arrema-
tação. Expeça-se carta de arrematação. Havendo manifestação
de preferência..., manifeste-se a Exeqüente e após o MP. Int."
Inconformado com essa decisão, o Dr. Promotor de Justiça inter-
pôs agravo de instrumento, com pedido de liminar, visando cas-
sar a r. decisão impugnada, sob a alegação de que a arrematação
do imóvel penhorado padece dos seguintes vícios: a) falta de
menção da existência de ônus no edital de arrematação, consis-
tente na existência de contrato de contrato de arrendamento do
imóvel levado à praça; b) falta de intimação do Ministério Públi-
co acerca da designação da arrematação do imóvel penhorado e
c) falta de atualização da avaliação do imóvel, nulidade da arre-
matação por preço vil e prejuízos para as Fazendas Públicas Na-
cional e Estadual, ante o preço vil ofertado.  Deferido efeito sus-
pensivo requerido, oficiado ao Dr. Juiz, este prestou suas infor-
mações (fl. 43). O agravado respondeu o recurso; alegou a desne-
cessidade de intervenção do Ministério Público no processo; con-
cordância expressa da exeqüente e tácita da Fazenda Nacional; a
falta de menção da existência de ônus no edital não trouxe preju-
ízo às partes e requereu a improcedência do recurso. A douta
Procuradoria Geral de Justiça emitiu parecer pelo provimento do
agravo. 2. O recurso é manifestamente inadmissível. O artigo 557
do C.P.Civil faculta ao Relator negar seguimento a recurso mani-
festamente inadmissível, quando em confronto com súmula do
STJ. A r. decisão impugnada, que afastou as questões aventadas
pelo ora agravante, foi proferida no âmbito de execução fiscal,
ajuizada pelo Fisco Estadual. Ora, a Súmula 189 do Superior Tri-
bunal de Justiça, estabelece expressamente que: "É desnecessá-
ria a intervenção do Ministério Público nas execuções fiscais." A
jurisprudência daquele Tribunal Superior, em consonância com a
citada súmula, também, já assentou: "PROCESSUAL CIVIL.
INTERPRETAÇÃO DO ART. 82, III, DO CPC. AÇÃO CON-
TRA ESTADO DA FEDERAÇÃO. INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO. DESNECESSIDADE.  1. O Ministério
Público, em obediência ao disposto no art. 129, IX, parte final,
está impedido de defender entes públicos. 2. Não caracteriza in-
teresse público, para os fins previstos no art. 82, III, do CPC, o
simples fato de entidade pública figurar no pólo passivo da de-
manda. 3. O conceito de interesse público posto no art. 82, III, do
CPC, não tem identificação com o da Fazenda Pública quando
demandada em juízo. 4. Precedentes pela não obrigatoriedade da
presença do Ministério Público como fiscal da lei nas causas contra
o Poder Público, conforme levantamento jurisprudencial apre-
sentado por Theotônio Negrão ("Código de Processo Civil e Le-
gislação Processual em Vigor", 32ª edição, pg. 187, Ed. Saraiva):
STJ  RT 671/210, RTJ 93/226, 94/395, 94/899, 133/345; STF-RP
25/324; RSTJ 100/106; STJ-RT 761/210; RJTJESP 113/237, JTJ
174/262; RSTJ 14/448; RSTJ 76/157. Súmula nº 189 do STJ (em
execuções fiscais). 5. Recurso provido para afastar a decretação
da nulidade da sentença, determinando-se o exame do mérito da
demanda (remessa oficial e apelação). (STJ, RESP 137186/GO,
1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/09/2001)." No
Resp 121.092-MA (DJU 12.6.2000, pág. 78, Rel. Min. MILTON
LUIZ PEREIRA, também, foi decidido: 1...  2. Pedido de extin-
ção do processo na execução fiscal, por agente do Ministério
Público, sem legitimidade para integrar a relação processual, não
gera efeitos, eqüivalendo o reconhecimento da prescrição a pro-
vimento de ofício, vedado ao Juiz. 3 Precedentes jurisprudenci-
ais. 4. Recurso provido. Os julgados do Tribunal seguem a mes-
ma orientação, conforme acórdãos nºs. 19.034 da 4ª Câmara e
7.866 da 6ª Câmara. Por tais motivos, desde que o órgão ministe-
rial não tem legitimidade para integrar a relação processual, não
há como se acolher a pretensão recursal. 3. Nessas condições,
NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifesta-
mente inadmissível, de acordo com o art. 557 do C.P.Civil, c/c.
art. 140, inciso XXI, do Regimento Interno. 4. INTIMEM-SE e,
oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de Origem para
o devido arquivamento. Curitiba, em vinte de agosto de dois mil
e dois. ACCÁCIO CAMBI. Relator

0002 . Processo:   0127956-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105417. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002624 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: L. T.. Advogado: Renan Maciel

Brasil. Agravado: B. C. C.  Representado(a). Advogado: Dalmi
Maria de Oliveira, Osmann de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
D E C I S Ã O. 1 - Insurge-se o agravante contra decisão que, na
Ação de Investigação da Paternidade que lhe move o agravado,
determinou a realização de novo exame DNA depois que o pri-
meiro descartou a paternidade, sob o fundamento de que "o ofí-
cio errado e a semelhança entre o autor e o réu são motivos mais
do que suficientes para determinação de nova perícia...;" e que
não seria levado em consideração o exame realizado "eis que não
há certeza de que o mesmo tenha sido feito com material das
partes que figuram no processo", advertindo, ainda, que "o não
comparecimento do réu será considerado como recusa em se sub-
meter ao exame com as conseqüências de tal ato advindas".  Sus-
tenta, em suma,  o recorrente que "a realização de uma nova pe-
rícia só pode ocorrer havendo motivo fundado para tanto, como
nos casos de ficar patente a ocorrência de dolo ou culpa, erro ou
falta de capacidade técnica do perito, para corrigir as deficiênci-
as, omissões ou imperfeição do seu trabalho"; e "ademais, "ad
argumentandum", a alegada parecença física entre as fotos do
autor (...) e a do réu é meramente imaginativa; não vendo o Agra-
vante, ao contrário do Juízo agravado, qualquer semelhança en-
tre uma e outra...".  Acrescenta que o equívoco do laboratório, ao
qual se apegara a decisão agravada, foi elucidado pelo perito, de
sorte que o laudo apresentado está correto em sua forma e con-
teúdo. Requereu que ao agravo fosse atribuído efeito suspensivo
para poupá-lo de vexatória e constrangedora colheita de material
para o desnecessário exame. 2 - A decisão que ordenara a realiza-
ção de nova perícia foi proferida às fls.79 dos autos originais
(fls.93-TJ), em 19 de março deste ano, e contra o qual o ora agra-
vante interpusera o agravo nº 123.506-7, teve negado seguimen-
to, como se infere da informação de fls.116/117. A decisão ora
recorrida (fls.73) apenas indeferiu, ao que parece pela segunda
vez (fls.74 e 93 e vº), pedido de reconsideração daquela primitiva
decisão. Conclui-se, pois, que se trata de matéria preclusa, desde
que pedido de reconsideração não suspende nem interrompe os
prazos recursais. A simplicidade da questão dispensa maiores
considerações a respeito. Por isso, com fundamento no art. 557
do C.Pr.Civil e art. 140, XXI, do Regimento Interno desta Corte,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.  I. Curitiba, 20 de agosto de
2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0122186-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34911. Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000223 Mandado de Segurança. Ape-
lante: João Morais do Bonfim. Advogado: Marco Aurélio Pelli-
zzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Apelado: Prefeito Munici-
pal de Cantagalo. Advogado: Abrão José Melhem. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Em atendimento ao parecer da douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça (fls. 552/553), converto o feito em diligência, determinando
ao Município de Cantagalo/PR, a juntada de cópias de todo o
procedimento administrativo instaurado em desfavor do ora Ape-
lante, conforme anteriormente requisitado pelo nobre magistrado
singular (fls. 504). Intime-se Curitiba, 20 de agosto de 2002 Juiz
Conv. CUNHA RIBAS, Relator.

0004 . Processo:   0123903-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59269. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000000255 Separação. Apelante: A.
L. B.. Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luiz Alberto
Gonçalves, Helmuth Valesko, Claudimara Calore de Souza. Ape-
lado: M. F. A. B.. Advogado: Fernando Cezar Ferreira de Souza.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Os procuradores ALMIR LEMOS, PRISCILA GONÇAL-
VES GABASA PEREZ e PRISCILA KOWALTSCHUK,  quali-
ficados nos autos, renunciaram os poderes outorgados pelo Ape-
lante A. L. B. (fls. 200), apresentando comprovante de notifica-
ção da parte (fls. 201). Por meio do documento de fls. 201 obser-
va-se que o  Apelante, muito embora tenha tido ciência da renún-
cia em 31 de janeiro de 2002, até o presente momento não regu-
larizou a representação  processual. CELSO AGRÍCOLA BAR-
BI em comentários ao Código de Processo Civil, ensina que nes-
sa hipótese: "Decorrido o prazo de dez dias, sem que  novo  advo-
gado  venha  aos  autos,  cessa  a   representação pelo renunciante.
Para evitar, nesse caso, a paralisação indefinida do processo, deve
o juiz  usar  dos poderes do art. 13, isto é, mandar suspender o
processo  e  fixar  prazo  razoável  à    parte para contratar novo
procurador. Esgotado o prazo sem que tenha sido cumprida  a
determinação, aplicará as sanções previstas nos itens I a III do
citado artigo." O atual CPC  prestigia o sistema que se orienta no
sentido  de aproveitar ao máximo  os  atos  processuais  regulari-
zando  sempre  que  possível as nulidades sanáveis. Portanto,
intime-se o Apelante, por carta registrada, no endereço constante
da inicial, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias constitua novo(s)
procurador(es), sob pena de nulidade do processo (art. 13, I do
CPC). Curitiba, 21 de agosto de 2002. JUIZ CONV. CUNHA
RIBAS, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0005 . Processo:   0120476-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/17832. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000577 Cobrança. Apelante: Iuki-
nobu Sumikawa. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha, José Albari Slompo de Lara. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa. Advo-
gado: Margareth Aparecida Breus, Nelson Busato, Luis Alberto
Kubaski, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau. Vista Advogado: Marcia Regina Ro-
dacoski (PR013601)

0006 . Processo:   0125970-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/115634. Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000106 Cobrança. Apelante: Alney Binotto.
Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, Maria de Fa-
tima Fernandes Ferreira, José Albari Slompo de Lara, Rodrigo
David Nascimento. Apelado: Sindicato Rural de Tibagi, Confe-

deração Nacional da Agricultura, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná. Advogado: Alberto Jorge Bittencourt, Djalma
Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação. Vista Advogado: Marcia Regina Rodacoski
(PR013601)

Departamento Judiciário        Emetido em 23/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03385 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a re-
alizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Kenhiti Issi 007 0118694-9
Adhemar Iervolino 020 0124195-8
Adriana Aparecida Guedes C. Alves 013 0123180-3
Adriana Nezelo Rosa 003 0124254-2
Adriane Santos Sella 022 0123172-1
Alcione Bastos Ribas 014 0123232-2
Alecio Dorigan 015 0123391-6
Amando Barbosa Lemes 020 0124195-8
Ana Carolina Cavaguti 004 0125956-5
Ana Maria Bueno de Oliveira 017 0123747-8
Anderson Manique Barreto 006 0118355-7
André Renato Miranda Andrade 002 0123053-1
Andréa Damasceno 026 0123411-3
Ângelo Henriques Gouveia Pereira 020 0124195-8
Anita Caruso Puchta 016 0123497-3
Antonio Linares Filho 003 0124254-2
Antonio Pereira Tomé 014 0123232-2
Arnaldo José da Silva 015 0123391-6

021 0124453-5
Ary Bracarense Costa Junior 004 0125956-5
Benedito Gomes Barboza 025 0118793-7
Boris Antonio Baitala 024 0118221-6
Carlos Alexandre Negrini Bettes 014 0123232-2
Carlos José Dal Piva 005 0126091-3
Carmen Roberta Franco 006 0118355-7
Cassia Cristina Hirata 015 0123391-6
Celso Araújo Guimarães 001 0122770-3
Celso João de Assis Kotzias 010 0119419-0
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 009 0119274-1
Christiani Maria Sartori Barbosa 004 0125956-5
Claudomiro Bley Vieira Junior 008 0118956-4
Clovis Mottin 023 0125258-4
Cristiane Andreazza Bussi 015 0123391-6
Cybele de Fatima Oliveira 012 0122672-2
Décio Ribeiro Junior 013 0123180-3
Deise Almira Borba Moura e Silva 021 0124453-5
Diana de Lima e Silva 025 0118793-7
Dinizar Domingues 026 0123411-3
Douglas Marcel Peres 021 0124453-5
Eduardo Irineu Paizani de Araújo 010 0119419-0
Eliane Dávilla Savio 013 0123180-3
Eric Garmes de Oliveira 004 0125956-5
Evandro Luiz Elias 005 0126091-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0123053-1
Fabiana de Cássia Vieira Barbosa 013 0123180-3
Fabiane Carol Wendler 006 0118355-7
Fabio Alberto de Lorensi 005 0126091-3
Fabio Goes Acerbi 004 0125956-5
Fernando Gustavo Knoerr 025 0118793-7
Gelindo João Follador 005 0126091-3
Geraldo Alberti 007 0118694-9
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 021 0124453-5
Giselle Pascual Ponce 010 0119419-0
Ida Regina Pereira Leite 013 0123180-3
Irineu Palma Pereira 023 0125258-4
Islei Cezar Dominguez 026 0123411-3
Izabel Aparecida F. d. J. Montor 017 0123747-8
Izaias Alberti 007 0118694-9
Jair Felipes 007 0118694-9
Jeane Burda Nicola 024 0118221-6
João Marcelo Keretch 011 0120183-2
João Otávio de Noronha 017 0123747-8
Joel Geraldo Coimbra 002 0123053-1
Jonas Adalberto Pereira 003 0124254-2
Jorge Rafael Santar 007 0118694-9
José Julião Evangelista 009 0119274-1
José Leocádio de Camargo 020 0124195-8
Juarez Bortoli 023 0125258-4
Juliana de Carvalho Antunes 025 0118793-7
Julio Assis Gehlen 005 0126091-3
Julio Barbosa Lemes Filho 020 0124195-8
Jurandi Felipes 007 0118694-9
Karem Oliveira 016 0123497-3
Keli Cristina dos Reis 015 0123391-6
Kleber Roytiman Ferreira 026 0123411-3
Lauro Antonio Nogueira S. Junior 012 0122672-2
Leonardo da Costa 025 0118793-7
Lidson José Tomass 008 0118956-4
Liliane Maria Busato Batista 019 0124194-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 004 0125956-5
Luciana Hubner Pereira 003 0124254-2
Luciana Noto 011 0120183-2
Luiz Fernando Brusamolin 006 0118355-7
Luiz Fernando Fortes de Camargo 020 0124195-8
Márcia Regina Ferreira 019 0124194-1
Majoly Aline Araújo dos Anjos 008 0118956-4
Marcelo Rodrigues de Almeida 013 0123180-3
Marco Antônio Lima Berberi 002 0123053-1
Marco Antonio Dias Lima Castro 022 0123172-1
Marco Antonio Michna 012 0122672-2
Marcos Bahena 026 0123411-3
Maria Otília Guerreiro 025 0118793-7
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi 011 0120183-2
Marilena Indira Winter 008 0118956-4
Mario Roberto Jagher 010 0119419-0
Martim Francisco Ribas 012 0122672-2

Maureen Daisy Redondo Machado 008 0118956-4
Mauricio Kavinski 006 0118355-7
Mauro Fonseca de Macedo 003 0124254-2
Nádia Mazurek 003 0124254-2
Natália Alves do Campo 013 0123180-3
Nelson Paschoalotto 004 0125956-5
Nilton Bussi 015 0123391-6
Nivaldo Migliozzi 016 0123497-3
Olivar Coneglian 001 0122770-3
Omires Pedroso do Nascimento 016 0123497-3
Oscar Fleischfresser 014 0123232-2
Osmann de Santa Cruz Arruda 001 0122770-3
Patricia Blanc Gaidex 008 0118956-4
Paulo Fernando Botto Carvalho 010 0119419-0
Paulo Maurício da Rocha Turra 011 0120183-2
Paulo Roberto Barbieri 021 0124453-5
Paulo Roberto Marques de Macedo 003 0124254-2
Pedro Elias Neto 005 0126091-3
Priscila Ferreira Blanc 012 0122672-2
Realina Pereira Chaves Batistel 006 0118355-7
Ricardo Lopes Sampaio 022 0123172-1
Roberto Aurichio Junior 001 0122770-3
Roberto Bertholdo 015 0123391-6
Roberto Guimarães Bueno 012 0122672-2
Rodrigo Brum Silva 022 0123172-1
Rony Marcos de Lima 014 0123232-2
Sérgio Virmond Lima Picchetto 011 0120183-2
Sadi Bonatto 017 0123747-8
Sergio Antonio Tizziani 019 0124194-1
Sergio Renato Costa Filho 015 0123391-6
Sheila Maria Mendes 010 0119419-0
Tereza Cristina B. Marinoni 002 0123053-1
Valdemar Klemann 018 0124004-2
Valmir Schreiner Maran 005 0126091-3
Vanda Lucia Tavares 020 0124195-8
Vanderlei José Follador 005 0126091-3
Vital Cassol da Rocha 023 0125258-4
Viviane Aparecida Consolin 014 0123232-2
Wagner de Oliveira Barros 010 0119419-0
Wilson Naldo Grube Filho 016 0123497-3
Yoshihiro Miyamura 011 0120183-2
Zeninho Goldoni 018 0124004-2

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0122770-3
Protocolo: 2002/47163.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038698 Mandado de Segurança. Agravante: J M Bueno e
Simão Ltda, Águia de Ouro Comercial Ltda, Trevo da Sorte Di-
versões Eletrônicas Ltda. Advogado: Celso Araújo Guimarães,
Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Coneglian, Roberto Auri-
chio Junior. Agravado: Delegado Geral da Polícia Civil do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0123053-1
Protocolo: 2002/49737.   Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000031 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristi-
na Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade, Mar-
co Antônio Lima Berberi, Fábio Bertoli Esmanhotto, Joel Geral-
do Coimbra. Agravado: Ilza Aparecida Rege. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124254-2
Protocolo: 2002/65284.   Comarca: Realeza. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000221 Falência. Agravante: Shavimar
Restaurante Ltda. Advogado: Jonas Adalberto Pereira, Nádia
Mazurek, Luciana Hubner Pereira, Adriana Nezelo Rosa, Anto-
nio Linares Filho. Agravado: Agipliquigás SA. Advogado: Paulo
Roberto Marques de Macedo, Mauro Fonseca de Macedo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0125956-5
Protocolo: 2002/84785.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000200 Exceção de Incompetência. Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Antônio Canta-
reli, Luiz Carlos da Cruz, Paulo Kronith Filho. Advogado: Ary Bra-
carense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126091-3
Protocolo: 2002/85866.   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000614 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Datasul SA. Advogado: Pedro Elias Neto,
Evandro Luiz Elias, Vanderlei José Follador, Fabio Alberto de
Lorensi, Gelindo João Follador. Agravado: Comercial Atacadista
Luciana's Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schrei-
ner Maran, Julio Assis Gehlen. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0006 . Processo:   0118355-7
Protocolo: 2001/153352.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000880 Indenização. Apelante: Wi-
lliam Amorim de Almeida, Maria Aparecida Torrano Amorim de
Almeida. Advogado: Realina Pereira Chaves Batistel. Apelado:
Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto,
Fabiane Carol Wendler. Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Ka-
vinski, Anderson Manique Barreto, Fabiane Carol Wendler. Ape-
lado: William Amorim de Almeida, Maria Aparecida Torrano
Amorim de Almeida. Advogado: Realina Pereira Chaves Batis-
tel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau
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Apelação Cível
0007 . Processo:   0118694-9
Protocolo: 2001/156511.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000262 Ação Monitória. Apelan-
te: Durvalino Sartori, Mário Antônio Sartori. Advogado: Geraldo
Alberti, Izaias Alberti. Apelado: Banco Bamerindus do Brasil SA.
Advogado: Jurandi Felipes, Jair Felipes, Ademar Kenhiti Issi, Jorge
Rafael Santar. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0008 . Processo:   0118956-4
Protocolo: 2002/266.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040185 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Luiz Cesar
Coelho de Oliveira. Advogado: Claudomiro Bley Vieira Junior.
Apelado: Municipio de Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araú-
jo dos Anjos, Lidson José Tomass, Maureen Daisy Redondo
Machado, Marilena Indira Winter, Patricia Blanc Gaidex. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0009 . Processo:   0119274-1
Protocolo: 2002/3931.   Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000332 Ação Monitória. Apelante: Mário Van
Der Neut. Advogado: Cesar Fernando Gaspar Fleischer. Apelado:
Aguinaldo Rodrigues dos Santos. Advogado: José Julião Evange-
lista. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario
0010 . Processo:   0119419-0
Protocolo: 2002/4039.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000581 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Instituto de Saúde do Paraná-
Central de Medicamentos do Paraná-CEMEPAR. Advogado: Gi-
selle Pascual Ponce, Eduardo Irineu Paizani de Araújo, Celso João
de Assis Kotzias, Paulo Fernando Botto Carvalho, Mario Rober-
to Jagher. Apelado: Lourdes Andrelo Possato. Advogado: Sheila
Maria Mendes, Wagner de Oliveira Barros. Aut.Coatora: Chefe
da Central de Medicamentos Excepcionais- CEMEPAR. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0011 . Processo:   0120183-2
Protocolo: 2002/12438.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900069160 Indenização. Apelante: Perfil Cons-
trução Civil e Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Advogado:
Paulo Maurício da Rocha Turra, Sérgio Virmond Lima Picchetto.
Apelado: Jorge Massaharu Hibarino. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, Maria Terezinha Hanel Antoniazzi, João Marcelo Keretch,
Luciana Noto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0012 . Processo:   0122672-2
Protocolo: 1997/87274.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9400000597 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Dulcéia Ribeiro Braz. Advogado: Martim Francisco Ribas.
Apelado: Companhia de Habitação do Paraná COHAPAR. Ad-
vogado: Cybele de Fatima Oliveira, Lauro Antonio Nogueira So-
ares Junior, Roberto Guimarães Bueno, Marco Antonio Michna,
Priscila Ferreira Blanc. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0013 . Processo:   0123180-3
Protocolo: 2002/50465.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000254 Declaratória. Apelante:
Alzira de Andrade Villordo. Advogado: Eliane Dávilla Savio,
Marcelo Rodrigues de Almeida. Apelado: Lojas Riachuelo SA.
Advogado: Décio Ribeiro Junior, Ida Regina Pereira Leite, Natá-
lia Alves do Campo, Adriana Aparecida Guedes Cavalcanti Al-
ves, Fabiana de Cássia Vieira Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda

Apelação Cível
0014 . Processo:   0123232-2
Protocolo: 2002/50733.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000794 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Martim Popenga. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Ape-
lado: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Advogado: Oscar Fleischfresser, Alcione Bastos
Ribas, Carlos Alexandre Negrini Bettes, Rony Marcos de Lima,
Viviane Aparecida Consolin. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0015 . Processo:   0123391-6
Protocolo: 2002/54097.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021713 Medida Cautelar Incidental. Apelante: Sociedade
de Ensino III Milênio Ltda, SEEC-Sociedade de Ensino III Milê-
nio S/C Ltda. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Keli Cristi-
na dos Reis, Roberto Bertholdo. Apelado: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andreazza Bussi,
Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Alecio Dorigan.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revi-
sor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0016 . Processo:   0123497-3
Protocolo: 2002/53396.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9700000425 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ani-
ta Caruso Puchta, Karem Oliveira. Apelado: Restaurante Aero-
porto Afonso Pena Ltda. Advogado: Wilson Naldo Grube Filho,
Omires Pedroso do Nascimento, Nivaldo Migliozzi. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0017 . Processo:   0123747-8
Protocolo: 2001/60086.   Comarca: Mambore. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000052 Embargos. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Izabel Aparecida Fermiano de Jesus Mon-
tor, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Campo Verde
Planejamento de Administração e Assessoria Técnica Rural Ltda.
Advogado: Ana Maria Bueno de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0018 . Processo:   0124004-2
Protocolo: 2002/59891.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000435 Indenização. Apelante: A Al-
ves dos Santos Confecções. Advogado: Zeninho Goldoni. Ape-
lado: Malhaville Indústria e Comércio de Malhas Ltda. Advo-
gado: Valdemar Klemann. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124194-1
Protocolo: 2000/90005.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 199900000236 Ordinária. Apelante: Engeflex
Construções e Empreendimentos Imobiliários LTDA. Advogado:
Márcia Regina Ferreira, Liliane Maria Busato Batista. Apelado:
Roselei Dal' Agnol. Advogado: Sergio Antonio Tizziani. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124195-8
Protocolo: 2001/65429.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700001298 Ação Monitória. Apelante:
Eli Elisabete Kojikoski. Advogado: Luiz Fernando Fortes de Ca-
margo, José Leocádio de Camargo. Apelado: Banco Bandeiran-
tes SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Vanda Lucia Ta-
vares, Amando Barbosa Lemes, Adhemar Iervolino, Ângelo Hen-
riques Gouveia Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0124453-5
Protocolo: 2002/64258.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000530 Ação Monitória. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Douglas Marcel
Peres, Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Arnaldo José da Silva,
Deise Almira Borba Moura e Silva. Apelado: Cidinei Jorge Fa-
del, Jalile Maria Franco Fadel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0022 . Processo:   0123172-1
Protocolo: 2002/49386.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000690 Nulidade de
Ato Jurídico. Agravante: D. D. S. R. . Advogado: Rodrigo Brum
Silva, Marco Antonio Dias Lima Castro, Ricardo Lopes Sam-
paio, Adriane Santos Sella. Agravado: A. R. S. R. . Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0023 . Processo:   0125258-4
Protocolo: 2002/76734.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000171 Alimentos. Agravante:
L. G. S. S.  Representado(a). Advogado: Juarez Bortoli, Clovis
Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha. Agravado:
E. D. S. S. . Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda

Apelação Cível
0024 . Processo:   0118221-6
Protocolo: 2001/151563.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001484 Busca e Apreensão de
Menor. Apelante: J. C. B. . Advogado: Boris Antonio Baitala.
Apelado: E. R. V. . Def.Público: Jeane Burda Nicola. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0025 . Processo:   0118793-7
Protocolo: 2001/152394.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900002664 Alimentos Provisionais. Ape-
lante: M. S. M. . Advogado: Diana de Lima e Silva. Apelado: J. S.
M. . Advogado: Leonardo da Costa, Juliana de Carvalho Antunes,
Fernando Gustavo Knoerr, Benedito Gomes Barboza, Maria Otília
Guerreiro. Apelante: J. S. M. . Advogado: Leonardo da Costa, Julia-
na de Carvalho Antunes, Fernando Gustavo Knoerr, Benedito Go-
mes Barboza, Maria Otília Guerreiro. Apelado: M. S. M. . Advo-
gado: Diana de Lima e Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0026 . Processo:   0123411-3
Protocolo: 2002/51196.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000890 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E. C. H. . Advo-
gado: Marcos Bahena, Andréa Damasceno, Dinizar Domingues.
Apelado: A. E. W. N.  Representado(a). Advogado: Islei Cezar
Dominguez, Kleber Roytiman Ferreira. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03581

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Luiz S Mendes 007 0128392-3
Adriana Mateus Marçal 001 0125750-3

André Renato Miranda Andrade 005 0128375-2
006 0128380-3

Andrey Fernando Klodzinski 002 0127202-0
Angela Naira Belinski 008 0120908-9
Anita Caruso Puchta 005 0128375-2

006 0128380-3
Antonio Ivanir de Azevedo 009 0121717-2
Ayrton Correia Rosa 002 0127202-0
Christian Palharini Martins 004 0128323-8
Cibelle Diana Mapelli 005 0128375-2

006 0128380-3
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0128375-2

006 0128380-3
Geni Regina da Silva 007 0128392-3
Glória Paes Ferreira 009 0121717-2
Julio Cesar Pinto D'Amico 002 0127202-0
Luiz Carlos da Rocha 002 0127202-0
Luiz Cláudio Sebrenski 002 0127202-0
Marcelo José Ciscato 003 0128255-5
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 003 0128255-5
Nelson João Schaikoski 004 0128323-8
Osvane Adolfo Mendes 008 0120908-9
Paulo Sérgio Guedes 009 0121717-2
Reginaldo Monticelli 001 0125750-3
Renata Fuentes de Almeida 009 0121717-2
Ricardo C. Baggio 007 0128392-3
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 008 0120908-9
Silvio Cesar de Medeiros 008 0120908-9
Vânia Santos da Silva Mota 009 0121717-2
Zenildo Costa de Araújo Silva 009 0121717-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125750-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81712. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000608 Alimentos.
Agravante: M. V. S.. Advogado: Reginaldo Monticelli. Agrav-
ado: N. F. C. S.  Representado(a). Advogado: Adriana Mateus
Marçal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Despacho:
1. Não me parecendo, no exame preliminar, que se encontre pre-
sente o requisito da relevância da fundamentação  há dúvida so-
bre o real salário do agravante (cf. fl. 45) -, indefiro a liminar.
Intime-se. 2. Cumprido o item anterior, vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Em, 21 de agosto de 2002. Des. Accácio
Cambi, Relator.

0002 . Processo:   0127202-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97918. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000297 Falência. Agravante: Pretty Baby Indústria e Co-
mércio de Decorações Ltda. Advogado: Luiz Cláudio Sebrenski,
Andrey Fernando Klodzinski, Luiz Carlos da Rocha. Agravado:
Blue in Confecções Ltda. Advogado: Julio Cesar Pinto D'Amico.
Interessado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida. Ad-
vogado: Ayrton Correia Rosa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
 I - A matéria abordada no pedido de reconsideração de fls. 150/
153 diz respeito ao próprio mérito do recurso, não havendo ele-
mentos a justificar a reconsideração da r. decisão de fls. 145/147.
Int. II - Dê-se vista a d. Procuradoria Geral de Justiça. Em
22.08.2002. -  Desª Denise Martins Arruda -  Relatora

0003 . Processo:   0128255-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109108. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000014 Execução Fiscal. Agra-
vante: Indústria de Cal Gulin Ltda. Advogado: Marcelo José Cis-
cato. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. No exame preliminar não se acham do presene o requisito da
relevância da fundamentação - há dúvida  quanto à questão rela-
tiva ao  fato de que os títulos ofertados são ou não cotáveis em
bolsa (fls. 4,5 e 37), - indefiro a liminar pleiteada. 2. Oficie-se à
Sra Juiza para prestar suas informações.  3. Intime-se a agravada
para responder, em dez (10) dias. 4. Intimem-se. Em 22 de agosto
de 2002.  Des ACCÁCIO CAMBI Relator

0004 . Processo:   0128323-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110034. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024568 Cominatória. Agravante:
Victor Cieslinski Junior, Francisca Gertrudes Stolarski Portes
Cieslinski. Advogado: Nelson João Schaikoski, Christian Palharini
Martins. Agravado: Sociedade Construtora Cidadela Ltda. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anuncia-
ção. Despacho:
1 - Os agravantes ajuizaram Ação Cominatória c/c Depósito em
face da agravada, alegando, em suma, que com ela firmaram com-
promisso de compra e venda de um apartamento, e sempre pa-
garam em dia as prestações até abril de 2002, quando souberam
que numa execução movida pelo INSS contra a requerida foi pe-
nhorado o bem objeto do referido contrato. Pediram como tutela
antecipada que fosse compelida a ré a providenciar a liberação
do imóvel daquela penhora no prazo de cinco dias; a manutenção
da posse sobre o aludido bem até o julgamento dos embargos de
terceiros, e o depósito das prestações. O M.M. Dr. Juiz de Direito
deferiu em parte o pedido, apenas para ordenar à agravada que
promovesse a liberação da penhora. Inconformados, os agravan-
tes pedem por meio deste recurso, a ampliação da tutela antecipa-
da, para serem manutenidos na posse do imóvel e poderem depo-
sitar em juízo das prestações assumidas.  Sustentam, em síntese,
que sempre agiram de boa fé, e ao tomarem conhecimento da
constrição tomaram todas as medidas cabíveis, opondo embargos
de terceiro contra a referida penhora, e portanto é legítima a pre-
tensão de serem mantidos na posse até o deslinde da referida
ação. E, por outro lado, temem pagar diretamente à promitente-
vendedora as parcelas restantes do preço e acabarem sendo ven-
cidos nos embargos de terceiros, vindo com isso a perder todo o
investimento, e proporcionando enriquecimento sem causa àque-
la.  Além disso, não procede o argumento do Dr. Juiz de que o
depósito é inviável por se basear em levantamento unilateral dos
recorrentes, pois o cálculo foi elaborado por perito renomado nesta
praça, especialista no assunto. 2 - Como não foi pedido efeito
suspensivo ao agravo, determino apenas que se oficie ao Dr. Juiz

de Direito, requisitando-lhe informações que deverão ser presta-
das em 10 (dez) dias; e intime-se a agravada a responder, queren-
do, em igual prazo. I. Curitiba, 21 de agosto de 2.002. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

0005 . Processo:   0128375-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110098. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000070 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Laticínio Salgado Filho
Ltda, Gabriel Borges de Camargo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Vistos. 1. Insurge-se a agravante contra a r. decisão aqui reprodu-
zida às fls.39, pela qual o Dr. Juiz determinou que a credora reco-
lhesse o valor pertinente para as despesas de diligências a serem
realizadas fora da sede da Comarca, nos moldes estabelecidos
pela Portaria nº 06/01, na importância ali indicada. Argumenta a
agravante que não está obrigada a antecipar custas para as dili-
gências dos Oficiais de Justiça, e pugnou o cumprimento do man-
dado independentemente de qualquer recolhimento, dizendo da
ilegalidade da exigência e questionando o teor da Súmula nº 190
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 2. Embora todo o
esforço de argumentação, não se pode ignorar que as distâncias a
serem percorridas pelo Oficial de Justiça para o cumprimento
dos mandados fora da sede da Comarca implica em despesas com
as quais o servidor não tem condições de arcar, ainda que se reco-
nheça o interesse público que cerca as execuções fiscais. A aludi-
da Súmula 190 ('Na execução fiscal, processada perante a Justiça
Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário desti-
nado ao custeio das despesas com o transporte dos Oficiais de
Justiça') editada pela Corte Superior que tem atribuição de inter-
pretar a legislação infraconstitucional não pode ser desconside-
rada. Assim sendo, considerando que a r. decisão impugnada tem
seu fundamento na orientação sumulada, não é de ser deferido o
pretendido efeito ativo (art. 527, II, CPC). 3. Requisitem-se in-
formações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas prestadas no
prazo de dez (10) dias. 4. Se a parte agravada ainda não está
representada  judicialmente nos autos, torna-se inviável a provi-
dência determinada pelo inciso III, do art. 527, do Código de
Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Denise Martins Arruda
Relatora

0006 . Processo:   0128380-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110086. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000022 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Indústria e Comér-
cio de Madeiras Feroldi Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. Insurge-se a agravante contra a r. decisão aqui reprodu-
zida às fls.32/34, pela qual o Dr. Juiz determinou que a credora
recolhesse o valor pertinente para as despesas de diligências a
serem realizadas fora da sede da Comarca, nos moldes estabele-
cidos pela Portaria nº 16/99, na importância ali indicada. Argu-
menta a agravante que não está obrigada a antecipar custas para
as diligências dos Oficiais de Justiça, e pugnou o cumprimento
do mandado independentemente de qualquer recolhimento, di-
zendo da ilegalidade da exigência e questionando o teor da Sú-
mula nº 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 2. Em-
bora todo o esforço de argumentação, não se pode ignorar que as
distâncias a serem percorridas pelo Oficial de Justiça para o cum-
primento dos mandados fora da sede da Comarca implica em des-
pesas com as quais o servidor não tem condições de arcar, ainda
que se reconheça o interesse público que cerca as execuções fis-
cais. A aludida Súmula 190 ('Na execução fiscal, processada pe-
rante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o
numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos Oficiais de Justiça') editada pela Corte Superior que tem atri-
buição de interpretar a legislação infraconstitucional não pode
ser desconsiderada. Assim sendo, considerando que a r. decisão
impugnada tem seu fundamento na orientação sumulada, não é
de ser deferido o pretendido efeito ativo (art. 527, II, CPC). 3.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mes-
mas prestadas no prazo de dez (10) dias. 4. Se a parte agravada
ainda não está representada  judicialmente nos autos, torna-se
inviável a providência determinada pelo inciso III, do art. 527, do
Código de Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Desª Denise Martins Arruda, Relatora.

0007 . Processo:   0128392-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110174. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000657 Separação. Agravante: C.
B. A.. Advogado: Geni Regina da Silva. Agravado: K. C. P. A..
Advogado: Abelardo Luiz S Mendes, Ricardo C. Baggio. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Reservo-me para apreciar a liminar, após colher as informa-
ções do Dr. Juiz e a resposta ao agravo, face à divergência exis-
tente entre o ganho mensal do agravante, apontado na inicial (fl.6),
e o referido na ação principal (fl. 19).  2. Oficie-se ao Dr. Juiz
para prestas suas informações. 3. Intime-se a agravada para res-
ponder, em dez (10) dias. 4. Intimem-se.  Em, 22 de agosto de
2002. Des ACCÁCIO CAMBI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0008 . Processo:   0120908-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22848. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000610 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Agenir Braz Dalla Vecchia. Advogado: Angela
Naira Belinski. Agravado: Tereza Zacreska Broniski. Advogado:
Osvane Adolfo Mendes, Silvio Cesar de Medeiros, Sandra Regi-
na de Medeiros Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 90-102 fique retido nos autos, aguardando ulteri-
or reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente
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0009 . Processo:   0121717-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32931. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 72517 Caução. Agravante: Establecimiento Ju-
niacó Sociedad Anonima. Advogado: Zenildo Costa de Araújo
Silva, Paulo Sérgio Guedes, Glória Paes Ferreira, Vânia Santos
da Silva Mota, Renata Fuentes de Almeida. Agravado: Apolo
Comércio Importação e Exportação Ltda. Advogado: Antonio
Ivanir de Azevedo. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso
especial  de fls. 110-118 fique retido nos autos, aguardando ulte-
rior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os
presentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 22 de agosto de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

Departamento Judiciário        Emetido em 23/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03473 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a re-
alizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson de Magalhaes 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Alício Fernandes Gracioli 014 0120696-4
Alberto José Zerbato 005 0122154-9
Alessandro Frederico de Paula 012 0119340-0
Alexandre Martins 013 0120097-1
Amory Ribeiro Pires 028 0122838-0
Ana Eliete Becker Macarini 028 0122838-0
Ana Paula Muggiati dos Santos 021 0125067-3
André Renato Miranda Andrade 005 0122154-9

010 0126462-2
012 0119340-0
015 0121366-5
024 0126434-8
026 0120931-8

Anita Caruso Puchta 005 0122154-9
010 0126462-2

Antonio Moris Cury 011 0119038-5
Armando Gracioli 014 0120696-4
Ary Bracarense Costa Junior 023 0125918-5
Bernadete Gomes de Souza 026 0120931-8
Bruno Sacani Sobrinho 024 0126434-8
Cínthia Parpineli 028 0122838-0
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 021 0125067-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Clairton Walter 018 0122822-2
Clemerson Merlin Cleve 007 0123668-2
Cristian Luiz Moraes 016 0122097-9
Dalva Vernillo 024 0126434-8
Daniele Alessandra Grando 021 0125067-3
David Schnaid Neto 029 0123754-3
Dely Dias das Neves 020 0124074-4
Dino Costacurta 027 0122283-5
Djalma Antonio Muller Garcia 011 0119038-5
Domicela Trybus Stanczyk 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Edgar David Gusso 011 0119038-5
Edison de Mello Santos 006 0123356-7
Edson Elias de Andrade 017 0122117-6
Emanuel Vitor Canedo da Silva 006 0123356-7
Eugênia Costeski Crosati 021 0125067-3
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 013 0120097-1
Fabiane Muller Bonetto 013 0120097-1
Fabio Goes Acerbi 022 0125695-7
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 021 0125067-3
Flávio Bertoluzzi Gasparino 023 0125918-5
Flori Antonio Tasca 019 0122855-1
Giovani Gionedis 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Gustavo Aydar de Brito 020 0124074-4
Heber Gomes da Silva 015 0121366-5
Heber Marcelo Gomes da Silva 015 0121366-5
Helena Mussolino 029 0123754-3
Heloisa Maria Freitas 025 0119771-5
Henoch Gregorio Buscariol 029 0123754-3
Iolaine Kisner Teixeira 003 0121762-7
Ivo Pereira 020 0124074-4
Júlio Cesar Melo Lopes 031 0119044-3
Jefferson Isaac João Scheer 013 0120097-1
João Batista Cardoso 034 0122977-2
João Paulo Garcia Catto 030 0118263-4
João Santos de Mello 033 0120715-4
Joaquim Alves de Quadros 019 0122855-1
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 011 0119038-5
Jorge Wadih Tahech 012 0119340-0
José Amoriti Trinco Ribeiro 007 0123668-2
José Edilson Miranda 034 0122977-2
José Valnir Zambrim 022 0125695-7
Jose Alexandre Stefano 023 0125918-5
Josué Grotti 024 0126434-8

026 0120931-8
Julio César Piuci Castilho 023 0125918-5
Jurandir Mariscal 022 0125695-7
Jussara Maria Pereira Fagundes 019 0122855-1
Karla Silva Lima 019 0122855-1
Léo Marcos Paiola 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Laurihetty de Moura e Costa 031 0119044-3
Lauro Fernando Zanetti 020 0124074-4
Leila Boukhezam de Souza 008 0125490-2

009 0125493-3
Liliane Christina da Silva Zaponi 015 0121366-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 023 0125918-5

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 003 0121762-7
Luiz Alberto Valério 017 0122117-6
Luiz Celso Dalpra 021 0125067-3
Luiz Cláudio Sebrenski 007 0123668-2
Luiz Guilherme Muller Prado 011 0119038-5
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 022 0125695-7
Lydio Antonio Amorim 003 0121762-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 024 0126434-8
Magda Demartini Tasca 019 0122855-1
Manoel José Lacerda Carneiro 016 0122097-9
Marcelo Tesheiner Cavassani 022 0125695-7
Marco Antônio Lima Berberi 012 0119340-0

015 0121366-5
024 0126434-8
026 0120931-8

Marco Aurélio Barato 015 0121366-5
Marcos Augusto Malucelli 018 0122822-2
Maria Clara Galiano G. d. Mello 033 0120715-4
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 011 0119038-5
Maria Joseane Fronczak 005 0122154-9

027 0122283-5
Maria M. R. B. W. d. Almeida 029 0123754-3
Marina Bório 025 0119771-5
Marina Furlan 018 0122822-2
Marisa da Silva Sigulo 025 0119771-5

026 0120931-8
Mauricio Sagboni M. Teixeira 029 0123754-3
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 010 0126462-2
Messias Queiroz Uchôa 017 0122117-6
Michel Saliba Oliveira 029 0123754-3
Murilo Celso Ferri 006 0123356-7
Murilo Zanetti Leal 019 0122855-1
Newton Carlos Moratto 024 0126434-8
Nilson Ney Moreira 023 0125918-5
Orlando Briski Júnior 032 0120493-3
Osmar Moreira 017 0122117-6
Otto Feucht 026 0120931-8
Patricia Raquel Caires Jost 020 0124074-4
Paulo Macarini 028 0122838-0
Paulo Ricardo Schier 007 0123668-2
Pedro Girolamo Macarini 028 0122838-0
Petronio Cardoso 034 0122977-2
Rafael Munhoz de Mello 011 0119038-5
Roberto Cordeiro Justus 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Roberto Ferreira Filho 022 0125695-7
Roberto Munhoz de Mello 011 0119038-5
Roger Striker Trigueiros 003 0121762-7
Roosevelt Maurício Pereira 033 0120715-4
Rosangela Ziareski 032 0120493-3
Rosselio Maurcus S. d. Oliveira 006 0123356-7
Sônia Regina Dias Barata 024 0126434-8
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0123668-2
Sandro Rafael Bonatto 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Santiago Losso 028 0122838-0
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 020 0124074-4
Solon Sehn 007 0123668-2
Sueli Cristina Galleli 020 0124074-4

022 0125695-7
Tereza Cristina B. Marinoni 012 0119340-0
Thadeus Palka 014 0120696-4
Ustane Fanchin de Magalhães 001 0126568-9

002 0126568-9/01
Valdemar Leite Moraes 030 0118263-4
Vanessa Cristina Cruz Scheremeta 025 0119771-5
Vilma Gonçalves de Castilho 025 0119771-5
Vitor Cesar Bonvino 023 0125918-5
Vitor Leal 019 0122855-1
Waldir Figueiredo Reccanello 012 0119340-0

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0126568-9
Protocolo: 2002/91624.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000598 Indenização. Agravante:
Condor Super Center Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, San-
dro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus. Agravado:
Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Léo Marcos Paiola,
Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson de Magalhaes, Ustane
Fanchin de Magalhães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques

Agravo Regimental Cível
0002 . Processo:   0126568-9/01
Protocolo: 2002/101840.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1265689 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Condor Super Center Ltda.     Advogado: Giovani Gionedis,
Sandro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus.     Agrav-
ado: Sonae Distribuição Brasil SA.     Advogado: Léo Marcos
Paiola, Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson de Magalhaes,
Ustane Fanchin de Magalhães. Agravante: Condor Super Center
Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, Sandro Rafael Bonatto, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ro-
berto Cordeiro Justus. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0121762-7
Protocolo: 2002/32889.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000031 Declaratória. Agravante:
Maria Cristina Leme de Lima Dias. Advogado: Luis Henrique
Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Tri-
gueiros. Agravado: Instituto Agronômico do Paraná - IAPAR.
Advogado: Lydio Antonio Amorim. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0122064-0
Protocolo: 2002/36715.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000069 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agrav-

ado: Slomp Investimentos Imobiliários SC Ltda. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0122154-9
Protocolo: 2002/38199.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000138 Inventário. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane
Fronczak, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andra-
de. Agravado: Carlos Roberto Coelho, André Coelho, Adriana
de Oliveira Martins Coelho, Meire Aparecida Coelho Sandri,
Álvaro Cézar Araújo Sandri, Claudinei Aparecido Coelho, Rosa-
na de Almeida Poiani Coelho, Clissi Mara Coelho Telles, Edson
da Silva Telles. Advogado: Alberto José Zerbato. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0123356-7
Protocolo: 2002/35086.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200072503 Consignação em Pagamento.
Agravante: Banco Bradesco SA. Advogado: Murilo Celso Ferri,
Emanuel Vitor Canedo da Silva. Agravado: Olsen Veículos SA,
Distribuidora Olsen Veículos Ltda, Marcos José Olsen, João
Maurício Pereira de Miranda. Advogado: Edison de Mello San-
tos, Rosselio Maurcus Spíndola de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0123668-2
Protocolo: 2002/57313.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000321 Nulidade de Ato Jurídi-
co. Agravante: L.F.R. Carli & Cia Ltda, Luiz Fernando Ribas
Carli, César Roberto Franco. Advogado: Sandro Marcelo Kozi-
koski, Solon Sehn, Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ricardo Schi-
er. Agravado: Município de Guarapuava. Advogado: José Amo-
riti Trinco Ribeiro, Luiz Cláudio Sebrenski. Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0125490-2
Protocolo: 2002/79373.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000194 Indenização. Agravante: Ron-
dineli Cruz da Silva. Advogado: Leila Boukhezam de Souza.
Agravado: UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale do
Ivaí. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0125493-3
Protocolo: 2002/79380.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000199 Indenização. Agravante: Telma
Cirino da Luz. Advogado: Leila Boukhezam de Souza. Agrav-
ado: UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0126462-2
Protocolo: 2002/90712.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000080 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Luiz Carlos de Castro
Peças. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto

Apelação Cível
0011 . Processo:   0119038-5
Protocolo: 2002/819.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000033870 Indenização. Apelante: Paulino Pastre, Paulo
Henrique Azollini, Luiz Ernesto Alves Pereira, Dino José Bronze
de Almeida Júnior, Paulo Frote. Advogado: Joaquim Roberto
Munhoz de Mello, Rafael Munhoz de Mello, Roberto Munhoz
de Mello. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Luiz Gui-
lherme Muller Prado, Antonio Moris Cury, Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David
Gusso. Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Luiz
Guilherme Muller Prado, Antonio Moris Cury, Maria Cristina
Jobim Castor de Mattos, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar
David Gusso. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0012 . Processo:   0119340-0
Protocolo: 2002/2804.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000176 Embargos a Execução.
Apelante: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Jorge
Wadih Tahech, Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro Fre-
derico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0013 . Processo:   0120097-1
Protocolo: 2002/11808.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021530 Mandado de Segurança. Apelante: Clodoaldo
Pereira Franco, Donizete Rodrigues Pereira. Advogado: Fabiane
Muller Bonetto, Alexandre Martins. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível e Reexame Necessario
0014 . Processo:   0120696-4
Protocolo: 2002/19438.   Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000535 Embargos de Terceiro. Re-

metente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Mato Grosso. Apelado: José Garcia Camacho. Advogado:
Alício Fernandes Gracioli, Armando Gracioli, Thadeus Palka.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0015 . Processo:   0121366-5
Protocolo: 2002/26507.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000312 Mandado de Segurança. Ape-
lante: J.A.M. Gouveia e Cia Ltda. Advogado: Heber Gomes da
Silva, Heber Marcelo Gomes da Silva, Liliane Christina da Silva
Zaponi. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marco Aurélio
Barato, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda
Andrade. Aut.Coatora: Delegado Titular da Polícia Civil de Ara-
pongas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122097-9
Protocolo: 2002/34880.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100021592 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel José Lacerda Carneiro. Apelado: Antônio Carlos Vaz de
Mello, André Luiz de Almeida Miranda, Kyria Mendes Cid Mi-
randa. Advogado: Cristian Luiz Moraes. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de
Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son

Apelação Cível
0017 . Processo:   0122117-6
Protocolo: 2002/34940.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000100 Ação Monitória. Apelan-
te: José Antônio Dias Marçal. Advogado: Messias Queiroz Uchôa,
Edson Elias de Andrade, Osmar Moreira. Apelado: Mariusso e
Oliani Ltda. Advogado: Luiz Alberto Valério. Rec.Adesivo: Ma-
riusso e Oliani Ltda. Advogado: Luiz Alberto Valério. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0018 . Processo:   0122822-2
Protocolo: 2002/45201.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001518 Ação Monitória. Apelante:
Banco Cooperativo Sicredi SA Bansicredi. Advogado: Marcos
Augusto Malucelli, Clairton Walter, Marina Furlan. Apelado: João
Alcir Pinto Miranda, Lourdes Lira Miranda. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan
Bortoleto

Apelação Cível
0019 . Processo:   0122855-1
Protocolo: 2002/11771.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000490 Med. Caut. de Exibição
de Doc. Comum. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo
Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros, Vitor Leal, Karla Silva
Lima, Jussara Maria Pereira Fagundes. Apelado: Oswaldo Spósi-
to. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124074-4
Protocolo: 2002/60595.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000363 Cobrança. Apelante: José
Gonçalves Calsavara. Advogado: Patricia Raquel Caires Jost, Dely
Dias das Neves. Apelado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advo-
gado: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho,
Sueli Cristina Galleli, Gustavo Aydar de Brito, Ivo Pereira. Ape-
lante: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernan-
do Zanetti, Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Gal-
leli, Gustavo Aydar de Brito, Ivo Pereira. Apelado: José Gonçal-
ves Calsavara. Advogado: Patricia Raquel Caires Jost, Dely Dias
das Neves. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0021 . Processo:   0125067-3
Protocolo: 2002/74505.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000967 Ordinária. Apelante: Rodopá-
tria Transportes Ltda. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Apelado:
Banco Santander Brasil SA. Advogado: Daniele Alessandra Gran-
do, Eugênia Costeski Crosati, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0022 . Processo:   0125695-7
Protocolo: 2002/80366.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000226 Declaratória. Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Fabio Goes Acerbi, José Valnir Zambrim, Sueli Cris-
tina Galleli, Jurandir Mariscal. Apelado: Arnildo Kruger, Pedro
Corrêa. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gustavo Frago-
so da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125918-5
Protocolo: 2002/80371.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000973 Declaratória. Apelante: Rodobens
Administração e Promoções Ltda. Advogado: Julio César Piuci
Castilho, Jose Alexandre Stefano, Nilson Ney Moreira, Flávio
Bertoluzzi Gasparino, Vitor Cesar Bonvino. Apelado: Orides An-
tonio Borges. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson
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Apelação Cível
0024 . Processo:   0126434-8
Protocolo: 2002/87231.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000599 Embargos a Execução. Ape-
lante: Nortrac Bavaria Comercial de Máquinas Ltda. Advogado:
Bruno Sacani Sobrinho, Dalva Vernillo, Newton Carlos Moratto.
Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sô-
nia Regina Dias Barata, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Josué Grotti, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Reexame Necessário
0025 . Processo:   0119771-5
Protocolo: 2002/8445.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000236 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Hermes Macedo
SA. Advogado: Heloisa Maria Freitas, Vanessa Cristina Cruz
Scheremeta, Vilma Gonçalves de Castilho, Marina Bório. Réu:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa da Sil-
va Sigulo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Reexame Necessário
0026 . Processo:   0120931-8
Protocolo: 2002/22005.   Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000356 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Massa Falida de Rovel Rolândia
Veículos Ltda. Advogado: Otto Feucht Síndico da Massa Falida.
Réu: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Bernade-
te Gomes de Souza, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Reexame Necessário
0027 . Processo:   0122283-5
Protocolo: 2002/35777.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000639 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Laticínios Amaporã Ltda. Advo-
gado: Dino Costacurta. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria
Joseane Fronczak. Aut.Coatora: Chefe da Agencia de Rendas Es-
tadual de Paranavaí. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0028 . Processo:   0122838-0
Protocolo: 2002/47812.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000450 Exoneração de Alimen-
tos. Agravante: N. R. . Advogado: Ana Eliete Becker Macarini,
Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires.
Agravado: C. C. M. R.  Representado(a), R. N. M.. Advogado:
Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento
0029 . Processo:   0123754-3
Protocolo: 2002/58834.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000377 Alimentos. Agravante:
P. C. B. C. . Advogado: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
Helena Mussolino, David Schnaid Neto, Michel Saliba Oliveira.
Agravado: A. E. M. C.  Representado(a). Advogado: Henoch Gre-
gorio Buscariol, Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0030 . Processo:   0118263-4
Protocolo: 2001/151266.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000244 Alimentos.
Apelante: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Valdemar Lei-
te Moraes. Apelado: J. C. B. J. . Advogado: João Paulo Garcia
Catto. Apelante: J. C. B. J. . Advogado: João Paulo Garcia Catto.
Apelado: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Valdemar Leite
Moraes. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R.
de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0031 . Processo:   0119044-3
Protocolo: 2002/474.   Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000836 Investigação de Paternidade/Ma-
ternidade c/c Alimentos. Apelante: A. B. . Advogado: Laurihetty
de Moura e Costa. Apelado: E. C. A.  Representado(a). Advo-
gado: Júlio Cesar Melo Lopes. Rec.Adesivo: E. C. A.
Representado(a). Advogado: Júlio Cesar Melo Lopes. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0032 . Processo:   0120493-3
Protocolo: 2002/13889.   Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 9700000005 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. M. S. . Advogado:
Orlando Briski Júnior. Apelado: S. A. I.  Representado(a). Advo-
gado: Rosangela Ziareski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0033 . Processo:   0120715-4
Protocolo: 2002/18666.   Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000344 Revisional
de Alimentos. Apelante: G. A. . Advogado: Roosevelt Maurício
Pereira. Apelado: S. S. A.  Representado(a). Advogado: João
Santos de Mello, Maria Clara Galiano Gomes de Mello. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0034 . Processo:   0122977-2
Protocolo: 2002/47877.   Comarca: Apucarana. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200100000517
Separação de Corpos. Apelante: M. T. . Advogado: Petronio Car-
doso, João Batista Cardoso. Apelado: M. F. . Advogado: José
Edilson Miranda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 23/08/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03585

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Meneghetti 003 0125780-1
Adyr Sebastião Ferreira 012 0123559-8
Alexandre Brito de Araújo 011 0126700-7/01
Almir Rodrigues Sudan 004 0128165-6
André Renato Miranda Andrade 005 0128253-1

006 0128262-0
009 0128385-8

Angélica Duarte Martinski 010 0125224-8/01
Anita Caruso Puchta 005 0128253-1

006 0128262-0
009 0128385-8

Antonio Carlos Efing 007 0128309-8
Carla de Paula Souza Milioni 007 0128309-8
Cibelle Diana Mapelli 005 0128253-1

006 0128262-0
009 0128385-8

Cristina Leitão T. d. Freitas 011 0126700-7/01
Daniela Pazinatto 004 0128165-6
Édis Milaré 007 0128309-8
Ermelinda Milaré Toledo 007 0128309-8
Everaldo Luís Restanho 011 0126700-7/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0128253-1

006 0128262-0
009 0128385-8

Gisele Moreira Gadret 001 0121526-1
Iria Regina Marchiori 012 0123559-8
Jefferson Isaac João Scheer 012 0123559-8
Joao Antonio Schemberk 010 0125224-8/01
Karin Loiz Holler 003 0125780-1
Lauro Fernando Pascoal 001 0121526-1
Leila Boukhezam de Souza 002 0125491-9
Luiz Eduardo Frei 007 0128309-8
Márcio Silva Pereira 007 0128309-8
Marcelo Luiz Pinto Vieira 001 0121526-1
Marcia Dysarsz 003 0125780-1
Marcus Vinicius Ginez da Silva 008 0128338-9
Margareth Zanardini 014 0126717-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 012 0123559-8
Marly Freitas de Lima 001 0121526-1
Ricardo Morales Brum 001 0121526-1
Rita de Cássia Piloni 010 0125224-8/01
Rodrigo Pitrez de Oliveira 011 0126700-7/01
Ronni Fratti 013 0123984-1
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0125780-1
Tullo Cavallazzi Filho 011 0126700-7/01
Virgínia Helena Vianna Rocha 001 0121526-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0121526-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/29329. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000233 Pedido de Falência. Ape-
lante: Superquímica Comércio e Transporte Ltda. Advogado: Vir-
gínia Helena Vianna Rocha, Ricardo Morales Brum, Marly Frei-
tas de Lima, Gisele Moreira Gadret. Apelado: Sabarálcool SA
Açúcar e Álcool. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Marcelo
Luiz Pinto Vieira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Trata-se de apelação cível interposta contra a sentença de fls. 91/
97, que deixou de declarar a falência da empresa Sabarálcool S/A
Açúcar e Álcool, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito ante a ausência de formalidades legais do protesto (falta
de prova da intimação pessoal do representante legal da requeri-
da). Superquímica Comércio e Transporte Ltda. irresignada, in-
terpôs recurso de apelação, fls. 98/101, sendo contra-arrazoado
pelo apelado às fls. 106/110. Alegou a Apelante, que não há ne-
nhuma irregularidade no instrumento de protesto, tendo em vista
que o serventuário da justiça responsável por sua realização está
investido de fé pública e não existe a necessidade de que a certi-
dão de intimação de protesto, cumprida via AR, deva ser acom-
panhada do respectivo documento. Nas contra razões a apelada
pugna pela manutenção da sentença pelos seus próprios funda-
mentos, ou caso contrário seja determinada baixa dos autos à
origem. Instado a se pronunciar o Ministério Público em primei-
ro grau manifestou-se pelo conhecimento do recurso de apelação
e que no mérito lhe seja negado provimento, diante da não com-
provação da intimação pessoal do protesto, mantendo-se na ínte-
gra a sentença recorrida. Em parecer a Douta Procuradoria Geral
do Estado, entendeu correta a sentença, e pelo improvimento do
recurso. À fl. 142, a apelante requereu a desistência do presente
recurso tendo em vista o acordo realizado entre esta e a apelada,
pugnando pela devolução dos autos à comarca de origem e a ho-
mologação da desistência. Nos termos do artigo 501 do Código
de Processo Civil, homologa-se para que se produzam os efeitos
legais, a desistência deste recurso. Curitiba, 22 de agosto de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0002 . Processo:   0125491-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79375. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000195 Indenização. Agravante: Camel Derzi
Bou Khezam. Advogado: Leila Boukhezam de Souza. Agravado:
UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale do Ivaí. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
1.- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gra-
tuita, formulado por CARMEL DERZI BOU KHEZAM, em ação

de indenização por danos materiais, cumulada com danos morais
e lucros cessantes ajuizada contra UNIVALE - UNIÃO DAS
ESCOLAS SUPERIORES DO VALE DO IVAI. A demanda sur-
giu da pretensão do autor em receber indenização por danos mate-
riais e morais, porque, tendo concluído o curso de Ciências Con-
tábeis, a Ré não lhe forneceu o diploma de conclusão do curso,
alegando que o mesmo não poderia ser fornecido tendo em vista
que o curso não havia sido reconhecido pelo MEC. Requereu em
preliminar o benefício da assistência judiciária gratuita e no mé-
rito a procedência do pedido. O douto juiz prolator da decisão
negou o pedido de justiça gratuita, nos termos do art. 6º. da Lei
1.060/50, sob o fundamento de que o Agravante não pode ser
considerado pessoa pobre, porque realizou seu curso superior em
estabelecimento particular. Assim, determinou o juiz "a quo" que
o Agravante efetue o depósito das custas processuais, taxa judici-
ária e distribuição, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do
processo. O Agravante alega que a decisão deve ser modificada,
pois a simples declaração da procuradora deste, em sua inicial,
de que o mesmo encontra-se empobrecido e sem recursos pecuni-
ários suficientes para arcar com as despesas judiciais, é suficien-
te para a concessão do benefício da gratuidade da justiça e que o
fato do Agravante ter estudado em entidade de ensino particular,
pagando as mensalidades, não significa e nem está a induzir, que
ele agora tem numerário suficiente para prover as custas do pro-
cesso, sem causar danos aos seus familiares, considerando que
foi com sacrifício e ajuda dos familiares que arcou com as despe-
sas da Faculdade. 2.- Ante a razoabilidade dos argumentos do
Autor e por estar evidenciado o perigo de dano que possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, o cumprimento da decisão ata-
cada foi suspenso, até o oportuno julgamento, nos termos do art.
558 do Código de Processo Civil. O douto juiz, Elias Duarte Re-
zende, comunicou através do ofício nº 816/2002, que reconside-
rou a decisão agravada, para o fim de conceder ao autor os bene-
fícios da justiça gratuita. Assim, restando prejudicado o recurso
por perda do objeto, nego seguimento ao mesmo, com fulcro no
art. 557 do Código de Processo Civil.    Curitiba, 20 de agosto de
2002. Antônio Renato Strapasson - Juiz Convocado - Relator

0003 . Processo:   0125780-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82553. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000105 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Agravante: João Eduardo Rodbourne. Advo-
gado: Tatiana Piasecki Kaminski, Karin Loiz Holler. Agravado:
Márcia Dysarsz, Marcos Disarsz. Advogado: Adriana Meneghet-
ti, Marcia Dysarsz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
Manifesta-se o Agravado aduzindo o não cumprimento do dis-
posto no artigo 526 do Código de Processo Civil (fl.122). Para
provar o argumento, vem anexa, certidão do senhor escrivão da
4a Vara Cível da comarca de Foz do Iguaçu, onde tramita o pro-
cesso motivador do presente agravo, datada de 08 de julho de
2002, que diz não haver juntada de petição ou qualquer docu-
mento pelas partes após a decisão interlocutória de fls. 68/69.
Note-se que o recurso foi protocolado em 17 de junho de 2002.
Ainda, das informações prestadas pelo Senhor Juiz de Primeiro
Grau (fls. 126/127) retira-se: "o agravante não cumpriu o artigo
526 do CPC". O artigo 526 do Código de Processo Civil determi-
na que se junte ao processo cópia da minuta de agravo e compro-
vante de sua interposição em três (03) dias, sob pena de não se
admitir o mesmo. Tal disposição tem por finalidade não apenas
possibilitar ao juiz o exercício do chamado juízo de retratação,
mas, também, dar conhecimento ao agravado dos fundamentos
do recurso a fim de que possa oferecer sua resposta. O descum-
primento de tal ônus recursal imposto pelo artigo 526 de Código
de Processo Civil dificulta, sobremaneira, o exercício do direito
de resposta, pois, nos casos em que a decisão recorrida não tenha
sido proferida em comarca sede de tribunal, como no caso em
tela, o advogado do agravado terá de se locomover, não raro per-
correndo longa distância, até o tribunal para tomar teor da peti-
ção de interposição do recurso e dos documentos que a instruem,
correndo o risco de não conseguir contra-arrazoar o recurso a
tempo hábil. O artigo 557, do Código de Processo Civil confere
poderes ao relator para negar seguimento ao recurso manifesta-
mente inadmissível, como é o caso, conforme disposto do pará-
grafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil. Isto pos-
to, nego seguimento ao presente recurso, conforme artigo 526,
parágrafo único do Código de Processo Civil. Curitiba, 22 de
agosto de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

0004 . Processo:   0128165-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82642. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000210 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Glaucia Rocha Baldasso. Advogado: Almir Rodrigues Sudan,
Daniela Pazinatto. Agravado: Fininvest SA Administradora de
Cartões de Crédito. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:
1. A jurisprudência pátria vem entendendo que a prévia discus-
são acerca de uma dívida impede a inscrição do nome do devedor
nos cadastros de proteção ao crédito. Não é o caso dos autos, em
que, quando da propositura da ação, a inadimplência já estava
consolidada e inscrita a agravante no Serasa e SPC, e, tal como
escreveu o magistrado de primeiro grau, "nem ela própria tem
certeza da inexistência de dívida junto ao demandado". Indefiro,
pois, a liminar pleiteada neste agravo de instrumento. 2. Comuni-
que-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as informações ne-
cessárias. 3. Intime-se a agravada, para, querendo, oferecer a res-
pectiva resposta. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. Campos
Marques - Relator.

0005 . Processo:   0128253-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109056. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000015 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Rosane de Fátima Bonifá-
cio Cruz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Despacho:
1. A Súmula nº 190, do E. Superior Tribunal de Justiça, é bem
clara, ao estabelecer que "na execução fiscal, processada perante
a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o nume-
rário destinado ao custeio das despesas com o transporte de ofici-
ais de justiça", enquanto que a argumentação da entidade pública

ao impugná-la, se apresenta, ao menos neste exame prévio, de
total inconsistência. Indefiro, assim, a liminar pleiteada neste re-
curso.  2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para, queren-
do, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Des. Campos Marques - Relator.

0006 . Processo:   0128262-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109080. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000088 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Adilson Roberto Bini.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:
1. A Súmula nº 190, do E. Superior Tribunal de Justiça, é bem
clara, ao estabelecer que "na execução fiscal, processada perante
a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o nume-
rário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos ofi-
ciais de justiça", enquanto que a argumentação da entidade públi-
ca ao impugná-la, se apresenta, ao menos neste exame prévio, de
total inconsistência. Indefiro, assim, a liminar pleiteada neste re-
curso.  2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se o agravado, para, queren-
do, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Des. Campos Marques - Relator

0007 . Processo:   0128309-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109994. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000524 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Unipar Comercial e Distribuidora SA. Advogado:
Márcio Silva Pereira, Carla de Paula Souza Milioni, Édis Milaré,
Ermelinda Milaré Toledo, Luiz Eduardo Frei. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Interessado: Águia Sistemas
de Armazenagem Ltda. Advogado: Antonio Carlos Efing. Inte-
ressado: Shell Brasil SA - Divisão Química. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Unipar Comercial e Distribuidora S/A
contra a decisão do meritíssimo Juiz da 2ª Vara Cível de São José
dos Pinhais, exarada nos autos de Ação Civil Pública nº 524/
2002, ajuizada contra si pelo Ministério Público do Estado do
Paraná, que deferiu liminarmente aos pedidos nºs 4, 5 e 6 formu-
lados pelo agravado que fossem requisitado junto às empresas
requeridas "...cópias de seus balanços relativos ao período com-
preendido entre os anos de 1995 a 2001, inclusos, bem como das
respectivas declarações de imposto de renda..." "...cópias de seus
certificados de controle de qualidade ambiental... "o mesmo se
requer com relação às empresas que se encontram em vias de
processamento para a obtenção da certificação declinada no item
anterior" (f. 06/07).  Esclarece a agravante não estar em processo
de obtenção de certificação, pois sua única atividade é a comerci-
alização e distribuição de produtos químicos e petroquímicos,
não possuindo atividade industrial. Aponta a ausência de funda-
mentação da decisão agravada, pois foi genericamente enunciada
e denuncia a afronta ao dispositivo constitucional (artigo 93, in-
ciso IX) e artigo 165 do Código de Processo Civil, que enumeram
ser imprescindível a motivação das decisões judiciais. Defende a
agravante a inviolabilidade do sigilo fiscal conforme disposto no
artigo 5º, incisos X e XII da Constituição Federal, não conceben-
do a utilidade da apresentação das declarações de imposto de
renda para o desfecho da Ação Civil Pública, que visa, original-
mente, apurar suposta responsabilidade ambiental.  Igualmente
insurge-se a recorrente contra a apresentação dos balanços contá-
beis, pois não há nenhum indício de perigo de frustração, pela
agravante, do pagamento de eventuais indenizações ambientais.
Portanto, ausente o "periculum in mora." Pugnou pela reforma da
decisão monocrática, e pela atribuição de efeito suspensivo ao
recurso, a fim de evitar lesão grave e de difícil reparação. II -
Entendo suficientemente relevantes os fundamentos apresentados
com o escopo de justificar a suspensão do cumprimento da deci-
são agravada até o pronunciamento definitivo desta Câmara, pois
ao menos em cognição sumária e prévia, vislumbro a presença no
caso concreto dos requisitos essenciais e conexos - "fumus boni
iuris et periculum in mora." Em uma sucinta análise destes autos
denota-se a plausibilidade dos argumentos lançados pelo agrav-
ante na minuta recursal, notadamente quanto à utilidade, por ora,
da apresentação dos balanços e imposto de renda em relação à
causa de pedir na Ação Civil Pública.  Assim, vislumbrando-se
na espécie as condições insculpidas no artigo 558 do Código de
Processo Civil defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo
ao recurso. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor
desta decisão, solicitando que preste as informações de estilo,
inclusive quanto ao cumprimento pelo agravante da disposição
contida no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV - Intime-se
o recorrido para que responda, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. V - Após, vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto -
Relator.

0008 . Processo:   0128338-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108837. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 39189
Mandado de Segurança. Agravante: Carlos Cesar de Marques
Martins. Advogado: Marcus Vinicius Ginez da Silva. Agravado:
Delegado Chefe do Departamento de Armas e Munições (DEAM),
Escrivão da Polícia do Departamento de Armas e Munições
(DEAM). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS
CÉSAR DE MARQUES MARTINS, contra decisão do MM. Juiz
de Direito da 4a  Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas da Comarca de Curitiba, que indeferiu liminar pleiteada em
Mandado de Segurança. A segurança era pleiteada contra deci-
são do Senhor Delegado Chefe do DEAM que não permitiu reno-
vação de registro de arma de fogo em nome do Agravante. 2.
Recebo o agravo negando-lhe o efeito suspensivo. O "fummus
boni iuris", a princípio, existe, dado que inquérito policial arqui-
vado não configura antecedente criminal suficiente para impedir
o pleito de ver seu registro renovado. Contudo, não vislumbro
que exista perigo caso o agravante seja forçado a esperar a deci-
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são final este recurso de agravo. Malgrado existir alegação de
que a impossibilidade de portar arma põe o Agravante em situa-
ção vulnerável, dadas as atribuições que seu trabalho lhe exige,
não se pode coadunar com o argumento de que o simples porte de
arma de fogo possa garanti-lo contra a ocorrência de alguma vio-
lência. Assim, por sumaríssimo entendimento, a não possibilida-
de de realização do direito pretendido não acarreta maiores ris-
cos ao agravante e, portanto, não concedo o efeito suspensivo
pleiteado. 3. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações
que deverão ser prestadas no prazo de dez dias. Para maior cele-
ridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a assinar o ofício. 4.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder o recurso
em dez dias e informar sobre o cumprimento do disposto no arti-
go 526 do Código de Processo Civil. 5. Após, vista à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de 2002. Des.
Celso Rotoli de Macedo - Relator

0009 . Processo:   0128385-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110076. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000054 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli, André Renato Miranda An-
drade, Anita Caruso Puchta. Agravado: Laticínio Salgado Filho
Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:
1. A Súmula nº 190, do E. Superior Tribunal de Justiça, é bem
clara, ao estabelecer que "na execução fiscal, processada perante
a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o nume-
rário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos ofi-
ciais de justiça", enquanto que a argumentação da entidade públi-
ca ao impugná-la, se apresenta, ao menos neste exame prévio, de
total inconsistência. Indefiro, assim, a liminar pleiteada neste re-
curso.  2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e requisitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para, queren-
do, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida, dê-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de
2002. Des. Campos Marques - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0010 . Processo:   0125224-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/84213. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1252248 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.     Advogado:
Angélica Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni, Joao Antonio
Schemberk.     Agravado: Delegado da Receita Estadual em Lon-
drina. Agravante: Icatu Comércio, Exportação e Importação Ltda.
Advogado: Angélica Duarte Martinski, Rita de Cássia Piloni, Joao
Antonio Schemberk. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Despacho:
1. ICATU COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
LTDA agravou da decisão do Juiz da 9ª Vara Cível de Londrina,
que indeferiu a liminar no MANDADO DE SEGURANÇA im-
petrado contra o DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL da-
quele Município. Sustenta, em síntese: - que desenvolve ativida-
des no ramo de importação e exportação de mercadorias, sendo
contribuinte do Imposto sobre Operações relativas a Circulação
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicações; - que realiza trans-
ferência de café cru em grãos de sua filial de Londrina para a
filial em Ouro Fino, com fins específicos de exportação; - que
apesar de toda a documentação comprobatória foi autuada pelo
Fisco; - que está sob imunidade, não devendo ocorrer a incidên-
cia do ICMS na transferência de mercadoria destinada à exporta-
ção, entre estabelecimentos da mesma empresa; - que a liminar é
imprescindível a fim de que não se inicie a execução fiscal, já
que não tem bens suficientes à penhora; - que deve ser deferido o
efeito suspensivo ativo ao recurso, eis que presentes os requisitos
legais exigidos por lei. Juntou documentos. Ao recurso foi ne-
gado seguimento, ofertando-se, então,  agravo inominado, insis-
tindo, a agravante, na ausência de culpa de sua parte. Ao agravo
foi dado provimento, consoante Acórdão n. 423 (f. 434-TJ) a fim
de que tivesse regular seguimento o recurso interposto pela parte.
Reiterou, enfim (f. 442/445) o pedido de liminar. 2. É de se defe-
rir o pleiteado efeito ativo. São relevantes as razões trazidas pela
agravante, eis que há indicativo de "fumus boni juris" como tam-
bém do "periculum in mora". O MM. Juiz, apenas pelo segundo
aspecto indeferiu a liminar, não se descartando, contudo, real pre-
juízo à agravante eis que de valor considerável o "quantum" exi-
gido pelo fisco, mormente quando já em fase de execução, con-
soante se demonstrou às fls. 446. O próprio Conselho de Con-
tribuintes não é unânime em seu posicionamento, merecendo
melhor estudo questões como a de existir ou não imunidade
quando a exportação ocorre por outra empresa; se houve, ou
não, antes, processo de industrialização ou aperfeiçoamento;
se teria, ou não, sofrido transformação, mera classificação,
ou, ainda, algum "preparo", mormente com café de outras ori-
gens,  capaz de gerar o imposto. Se, enfim, o processo depen-
de, ou não, de prova a fim de que na própria segurança se
definam os pontos assim abordados. Pelo art. 558 do CPC é
possível deferir a liminar em casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a funda-
mentação. Entendo presentes os requisitos, de modo que,
atribuindo efeito ativo ao presente recurso, suspendo o ato
que deu motivo ao pedido da impetrante, até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. 3. Intime-se o agravado para a
resposta. 4. Dê-se vista, a seguir, à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Curitiba, 22 de agosto de 2002 Juiz Antônio
Renato Strapasson - Relator Convocado

0011 . Processo:   0126700-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/106068. Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1267007 Apelação Civel.     Ape-
lante: Massa Falida de Companhia Lorenz.     Advogado: Tullo
Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de
Araújo, Rodrigo Pitrez de Oliveira.     Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas. Embargante: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advo-
gado: Tullo Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexan-
dre Brito de Araújo, Rodrigo Pitrez de Oliveira. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. COMPANHIA LORENZ ingressou com EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 80/81, que negou
seguimento ao recurso de apelação por ela interposta, ao argu-
mento de que se tratou de recurso intempestivo. Sustenta, em
síntese: - que a decisão contém erro material; - que na contagem
do prazo recursal não se considerou que a publicação da intima-
ção da sentença foi realizada na pessoa de advogada que não
possui procuração nos autos, sendo, inclusive, este o fundamento
da sentença ao indeferir a petição de embargos; - que no dia 26 de
julho de 2000 foi decretada a falência da embargante e sua capa-
cidade processual foi transferida ao Síndico; - que essa modifica-
ção ocorreu durante o trâmite do processo; - que a intimação para
a regularização ocorreu após a quebra; - que não era válida, as-
sim, a intimação da sentença em pessoa que não tinha procuração
nos autos; - que o prazo recursal teve início na data em que a
parte tomou ciência inequívoca do julgado, o que se deu "in casu"
em 29 de março de 2002; - que o recurso, protocolado em 2 de
abril, portanto, é tempestivo. 2. Os embargos não merecem pros-
perar. A uma porque não foi regularizada a representação, mes-
mo após a falência, ocorrida em julho de 2000, apesar de intima-
ção ocorrida consoante edital de fls. 26, publicado em dezembro
de 2001. E não sem determinar, antes, diligências, quando se cons-
tatou estarem, os representantes da empresa, em lugar ignorado
(f. 18v.). A duas porque não há qualquer indicativo de que no dia
29 de março do corrente ano foi que o Síndico efetivamente teria
tomado ciência da decisão. Aliás, também seria intempestivo o
recurso a contar dessa data, eis que interposto em 2 de maio, não
2 de abril. E a três porque não havia como realizar a intimação de
modo diferente, aplicando-se, em casos tais, a regra do art. 322
do CPC, no sentido de que "contra o revel correrão os prazos
independentemente de intimação". Assim sendo, e porque insub-
sistentes as razões constantes do recurso, REJEITO OS EMBAR-
GOS. 3. Int.  Curitiba, 21 de agosto de 2002 Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

Vista ao(s) Apelante(s) - Prazo : 5  dias
0012 . Processo:   0123559-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/51442. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021278 Ordinária de Cobrança. Apelante: José Eduardo
Cogo, Antônio Carlos Azevedo, Valcir Aparecido dos Santos, Joel
Augusto de Paula, Claudio Gracindo, Roberto Chi Kwan li, An-
tônio Carlos Roque da Silva, Adriano Antônio, Eduardo Nunes
de Azevedo, Aparecido Vargas Rivas, Carlos Alberto Rodrigues,
Severino José Barbosa, Mauricio Bianchi, Vanderley Cândido,
Edson Roberto da Silva, Wilton Antunes Ramos, Paulo Cesar
Machado, Ailton Pereira de Miranda, José Barbosa, José Anto-
nuci Almagaro. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regina
Marchiori. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira
(PR004854)

Vista ao(s) Agravante(s) - para manifestação a respeito do pare-
cer de fls.174/175 - Prazo : 5  dias
0013 . Processo:   0123984-1   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/61231. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000825 Ação Civil Pública. Agravante:
Anadec Associação Nacional de Defesa da Cidadania e do Con-
sumidor. Advogado: Ronni Fratti. Agravado: Tim Telecom Itália
Mobile, Tele Celular Sul Participações. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Motivo: para
manifestação a respeito do parecer de fls.174/175. Vista Advo-
gado: Ronni Fratti (SP114189)

Vista ao(s) Agravado(s) - Prazo : 5  dias
0014 . Processo:   0126717-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92959. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000586 Cominatória. Agravante: San-
dra Mara Neto Vianna. Advogado: Margareth Zanardini. Agrav-
ado: Pil Construtora Pianowski Ltda. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Vista Advogado: Julio Assis
Gehlen (PR013062)

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03552

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Artur de Abreu 001 0126974-7
Fatima Mirian Bortot 001 0126974-7
Gisele Soares 001 0126974-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0126974-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126974-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/95686. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000034 Despacho. Impetrante: Ivete Ferreira Felhberg.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência do Paraná. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:
1. IVETE FERREIRA FELHBERG, impetrou o presente Man-
dado de Segurança aduzindo ser professora da rede pública es-
tadual de ensino, sendo aposentada em dois cargos e detentora de
um terceiro cargo para o qual foi nomeada em razão de concurso
público de provas e títulos, nele tendo iniciado a partir de 26.02.96.
Aduz que no início do ano de 1999 a Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência manifestou entendimento no sen-
tido de que a acumulação da impetrante era ilegal, por estar per-
cebendo proventos e vencimentos relativos a 3 (três) cargos pú-
blicos; que em face desse entendimento exigiu da impetrante que
fizesse opção pela suspensão temporária dos proventos de um
dos cargos em que se acha aposentada ou que pedisse exoneração
do cargo em que está em exercício; que o impetrado determinou
a suspensão dos vencimentos do cargo da ativa da impetrante.
Requereu a concessão de liminar. 2. A impetrante sustenta que
mesmo aposentada em dois cargos, pode cumular proventos e
vencimentos. No entanto, a tese jurídica sustentada pela impe-

trante, não vem sendo acolhida por este Tribunal, que vem enten-
dendo não ser possível o professor aposentado em dois cargos,
retornar à ativa, cumulando, assim, proventos e vencimentos (MS
110.0678-3, MS 114.999-3, MS 96.289-2, MS 95.576-6, MS
97.551-7, MS 97.550-0, MS 95.572-8).  Assim, neste momento,
num juízo de cognição sumária, o "fumus boni iuris", requisitos
necessário para a concessão da liminar em mandado de seguran-
ça, não se encontra presente. 2. Requisitem-se as informações
necessárias. 3. Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justi-
ça. 4. Intimem-se. Curitiba, 19 de agosto de 2.002. Desembar-
gador ANTONIO PRADO FILHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/08/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03583

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 001 0118209-0
Jefferson Isaac João Scheer 001 0118209-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0118209-0
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 001 0118209-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0118209-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/152643. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100004313 Decreto. Impetrante: Associação de Pais e Mes-
tres Escola Estadual Neide Bertasso Beraldo - Ensino Fundamen-
tal, Associação de Pais e Mestres Escola Estadual Vital Brasil -
APM, Associação de Pais e Mestres Escola Estadual do C. E.
Juracy R. S. Rocha - APM, Associação de Pais e Mestres Escola
Regente Feijó - Ensino Fundamental - APM, Associação de Pais
e Mestres Colégio Estadual Juscelino Kubitschek de Oliveira -
APM, Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Dr.
Gastão Vidigal - Ensino de 1º e 2º Graus, Associação de Pais e
Mestres do Colégio Estadual Engenheiro José Faria Saldanha -
Ensino Fundamental e Médio - APM, Associação de Pais e Mes-
tres Colégio Estadual Monteiro Lobato - Ensino Médio, Associ-
ação de Pais e Mestres da Escola Ariovaldo Moreno - APM, As-
sociação de Pais e Mestres Escola Estadual Tomaz Edison de A.
Vieira. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Impetrado:
Secretária de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: I
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira.
Despacho:
Recebi hoje. Sem embaraço das informações prestadas pela dig-
na Autoridade, a solicitação feita através de ofício, cuja cópia
encontra-se encartada às fls. 310 restou desatendida, não obstan-
te a sua essencialidade para o julgamento do processo. Em vista
disso, renove-se a solicitação, destacando-se na correspondência
quais são os informes necessários, assinalando-se prazo de dez
dias para a resposta. Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curiti-
ba, 20 de agosto de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA -
Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03553

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos Camponez 001 0128118-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0128118-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/107774. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700002563 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: M. A. S. C.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Camponez. Réu: B.
B.  Representado(a). Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa. Des-
pacho:
Concedo o prazo de 15 dias para a juntada da procuração. Cite-se
com as advertências de praxe.  Int. Dil. Nec. Em, 19.08.2002.(2ªf).
Vitor Roberto da Silva, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03548

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Karin Hasse 001 0126175-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126175-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/85898. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000518 Interdição. Autor: Juliana Ramos
Hilbert. Advogado: Karin Hasse. Réu: Adil Salgado Hilbert. Ór-
gão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Inclua-se no polo passivo da ação, o litisconsorte necessário, Sr.
Ademar Hilbert Júnior. Cite-se o mesmo por sua curadora, Sra.
Adil Salgado Hilbert, no endereço declinado na inicial. Após, dê-
se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Em, 19.08.2002.
Des. Ramos Braga - relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03549

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0127010-2
Artur de Abreu 001 0124148-9
Bernadete Gomes de Souza 002 0127010-2
Fatima Mirian Bortot 001 0124148-9
Gisele Soares 001 0124148-9
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0124148-9
Leticia Ferreira da Silva 002 0127010-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 001 0124148-9

Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0124148-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0124148-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0124148-9
Marco Antônio Lima Berberi 002 0127010-2
Marisa da Silva Sigulo 002 0127010-2
Nelson Luís Ribeiro 001 0124148-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0124148-9
Renê Pelepiu 001 0124148-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124148-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/63101. Comarca: Curitiba. Impetrante: APP -
Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná.
Advogado: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Renê Pelepiu,
Luis Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Impetrado: Secre-
tário de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro. Órgão Julgador: IV
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Despacho:
VISTOS. 1.Nos presentes autos de mandado de segurança, foi
deferida liminar de fls. 161/169, para a suspensão das cobranças
da contribuição previdenciária dos servidores públicos inativos
sócios da impetrante APP  Sindicato dos Trabalhadores em Edu-
cação Pública do Estado. 2. A questão da litispendência levanta-
da nos autos, será ou não demonstrada objetivamente com o rol
dos impetrantes do mencionado Mandado de Segurança nº
115.421-4. 3. Considerando, que pende Ação Direta de Inconsti-
tucionalidade sob nº 2.189-3, com Medida Cautelar concedida
pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão direta no caso
em espécie, posto que "suspende" a eficácia de alguns dispositi-
vos da Lei Estadual nº 12.398/98 (Paranaprevidência) "determi-
no a suspensão do presente feito", até que a referida ação direta
de inconstitucionalidade seja julgado em definitivo. 4. Ciência as
partes interessadas. Curitiba, 21 de agosto de 2002. Des. CELSO
ROTOLI DE MACEDO, Relator.

0002 . Processo:   0127010-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/95708. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000418 Mandado de Segurança. Impe-
trante: Estado do Paraná. Advogado: Leticia Ferreira da Silva,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi,
Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Londrina 7ª Vara Cível. Órgão
Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Com fundamento no art. 140, inciso XVI, do Regimento Interno
desta Corte, "HOMOLOGO" para que produza os seus jurídicos
e legais efeitos o pedido de "desistência" formulado pelo impe-
trante "ESTADO DO PARANÁ" às fls.80, nestes autos de "Man-
dado de Segurança nº 127.010-2", impetrado contra ato do MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Londrina;  e na forma do art.
267, inciso VIII, do C.Pr. Civil "DECLARO EXTINTO" o pro-
cesso "sem o exame do mérito". I. Curitiba, 20 de agosto de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03546

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 018 0113446-3/01
Adriana Soares Lockmann 028 0120414-2/01
Adriano de Quadros 029 0120689-9/02
Adroaldo José Gonçalves 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Agenor de Oliveira Duarte 005 0086344-5/02
Albino Kluge 004 0082433-1/03
Alceu Conceição Machado Filho 018 0113446-3/01
Alencar Leite Agner 012 0109791-4/02
Alessandra Batista de Souza 021 0116465-0/01
Alessandra Sasso Teixeira 012 0109791-4/02
Ana Lucia Bohmann 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Ana Paula Muggiati dos Santos 017 0113418-9/01
André Luiz Bonat Cordeiro 018 0113446-3/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 007 0093634-5/02

008 0093634-5/03
Antonio Cabrera Junior 019 0113966-0/01
Arão Moreira dos Santos Neto 003 0068464-4/08
Aristides Alberto Tizzot França 029 0120689-9/02
Artur Pereira Alves Junior 011 0105512-7/01
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 030 0120914-7/03
Blas Gomm Filho 029 0120689-9/02
Cícero Belin de Moura Cordeiro 030 0120914-7/03
Carlos Alberto Gomes Lemos 006 0091177-7/02
Carlos Augusto Antunes 018 0113446-3/01
Carlos Augusto Costa 019 0113966-0/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 017 0113418-9/01

027 0120053-9/02
Carlos Roberto Scalassara 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
Carlyle Popp 010 0104855-3/02
Celso Zamoner 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Cesar Augusto Guimarães Pereira 010 0104855-3/02
Cesar Augusto Terra 016 0111147-7/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 020 0116199-1/01

021 0116465-0/01
022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Christianne Regina L. Posfaldo 018 0113446-3/01
Cláudia Regina Lima 001 0068464-4/06
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002 0068464-4/07
Claire Lotici 007 0093634-5/02

008 0093634-5/03
Claudia Cristina de O. Silva 019 0113966-0/01
Clemerson Merlin Cleve 006 0091177-7/02
Crismacleyton Pamplona 020 0116199-1/01

023 0116735-7/01
Cristiane Cibele de Freitas 016 0111147-7/01
Cristina de Lima Assaf 006 0091177-7/02
Daniele Alessandra Grando 017 0113418-9/01
Darci Kasprzak 007 0093634-5/02

008 0093634-5/03
Denise Duarte Silva Moreira 007 0093634-5/02

008 0093634-5/03
Denise Sfeir 009 0104607-7/02
Diego Santos Rossi 020 0116199-1/01

026 0118453-8/01
Dulce Esther Kairalla 018 0113446-3/01
Edson Ferreira Cardoso 009 0104607-7/02
Eduardo Duarte Ferreira 006 0091177-7/02
Eliana Cristina Bitencourt 009 0104607-7/02
Ellen Patricia Chini 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Eric Garmes de Oliveira 020 0116199-1/01
022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Eros Belin de Moura Cordeiro 030 0120914-7/03
Expedito Eugenio Stefanello Lago 004 0082433-1/03
Fábio Danilo Werlang 030 0120914-7/03
Fabio Goes Acerbi 021 0116465-0/01

022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 027 0120053-9/02
Fernando Antonio Pimentel de Melo 019 0113966-0/01
Fernando Augusto Sperb 018 0113446-3/01
Fernando Nunes Simões 019 0113966-0/01
Frederico Korndorfer Neto 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Hide Akiko Tatibana 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
Ibere Eduardo Sasso 012 0109791-4/02
Irece Nascimento Trein 016 0111147-7/01
Irene Ramalho Cardoso 009 0104607-7/02
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
Júlio Cesar Ribas Boeng 018 0113446-3/01
Jeane Burda Nicola 007 0093634-5/02

008 0093634-5/03
Jesus Oseas de Aquino 009 0104607-7/02
João Edmir de Lima Portela 029 0120689-9/02
João Leonelho Gabardo Filho 016 0111147-7/01
João Otávio de Noronha 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Joe Tennyson Velo 010 0104855-3/02

030 0120914-7/03
Jonny Paulo da Silva 029 0120689-9/02
José Alberto da Costa Villar 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

José Antonio Peres Gediel 010 0104855-3/02
030 0120914-7/03

José Carlos Laranjeira 005 0086344-5/02
José Cid Campelo 004 0082433-1/03
Jurandir Mariscal 021 0116465-0/01

022 0116512-4/01
Katia Naomi Yamada 006 0091177-7/02
Luciane Cristina Borges da Cruz 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Luiz Antonio Correia de Souza 021 0116465-0/01

024 0117704-6/01
025 0117959-1/01

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 020 0116199-1/01
021 0116465-0/01
022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Márcia Carla Pereira Ribeiro 010 0104855-3/02
011 0105512-7/01
018 0113446-3/01
030 0120914-7/03

Márcia Giraldi Sbaraini 007 0093634-5/02
008 0093634-5/03

Majeda Denize Mohd Popp 010 0104855-3/02
Marçal Justen Filho 006 0091177-7/02
Marcos Antonio Bettega 012 0109791-4/02
Maria Cristina Conde Alves 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Marisa Zandonai Moreira 018 0113446-3/01
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 029 0120689-9/02
Mirelle Neme Buzalaf 015 0110779-5/03
Moacyr Correa Filho 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Moyses Grinberg 017 0113418-9/01
Murillo Espinola de Oliveira Lima 015 0110779-5/03
Nelson João Klas 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Nelson João Klas Junior 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Nelson Paschoalotto 020 0116199-1/01

022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Norberto Trevisan Bueno 004 0082433-1/03
Octávio Bulcão Nascimento 017 0113418-9/01
Otavio Rufino Gomes 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
006 0091177-7/02

Paulo Roberto Ribeiro Nalin 010 0104855-3/02
Paulo Sérgio Guedes 012 0109791-4/02
Pedro Antonio Coelho de S. Furlan 029 0120689-9/02
Renato Alberto Nielsen Kanayama 011 0105512-7/01
Roberto Ferreira Filho 020 0116199-1/01

021 0116465-0/01
022 0116512-4/01
023 0116735-7/01
024 0117704-6/01
025 0117959-1/01
026 0118453-8/01
028 0120414-2/01

Roberto Luiz Pedrotti 013 0110370-2/02
014 0110370-2/03

Roberto Murawski Rabello 006 0091177-7/02
Roberto de Mello Severo 006 0091177-7/02
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Ronaldo Gomes Neves 006 0091177-7/02
Rosa Maria Cesar Falcão 015 0110779-5/03
Sérgio Botto de Lacerda 011 0105512-7/01
Sônia Maria Chalo 001 0068464-4/06

002 0068464-4/07
003 0068464-4/08

Sônia Maria Gonçalves Leitão 019 0113966-0/01
Sadi Bonatto 013 0110370-2/02

014 0110370-2/03
Salazar Barreiros Júnior 029 0120689-9/02
Sebastião Seiji Tokunaga 015 0110779-5/03
Selma Pereira 006 0091177-7/02
Silvio Martins Vianna 011 0105512-7/01
Tarcísio Luiz Silva Fontenele 019 0113966-0/01
Tarcisio Araújo Kroetz 017 0113418-9/01

027 0120053-9/02
Ubirajara Ayres Gasparin 011 0105512-7/01
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 015 0110779-5/03
Vilson Stall 027 0120053-9/02
Wagner Tadeu Sorace Miranda 019 0113966-0/01
Washington Yamane 011 0105512-7/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0068464-4/06   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/32453. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 68464404 Embargos Infringentes. Recorrente:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moacyr
Correa Filho, Sônia Maria Chalo, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho, José Alberto da Costa Villar. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Maria Cristina Conde
Alves. Recorrido: Companhia Municipal de Urbanização - Co-
murb. Advogado: Otavio Rufino Gomes, Cláudia Regina Lima,
Ivo Marcos de Oliveira Tauil, Hide Akiko Tatibana. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0002 . Processo:   0068464-4/07   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/32456. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 68464404 Embargos Infringentes. Recorrente:
Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moacyr
Correa Filho, Sônia Maria Chalo, Ronaldo Albizu Drummond de
Carvalho, José Alberto da Costa Villar. Recorrido: Município de
Londrina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, Maria Cristina Conde
Alves. Recorrido: Companhia Municipal de Urbanização - Co-
murb. Advogado: Otavio Rufino Gomes, Cláudia Regina Lima,
Ivo Marcos de Oliveira Tauil, Hide Akiko Tatibana. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0003 . Processo:   0068464-4/08   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2000/146239. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 684644 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Londrina. Advogado: Arão Mo-
reira dos Santos Neto, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, El-
len Patricia Chini, Maria Cristina Conde Alves. Recorrido: Trans-
portes Coletivos Grande Londrina Ltda. Advogado: Moacyr Cor-
rea Filho, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho, Sônia Maria
Chalo, José Alberto da Costa Villar. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0004 . Processo:   0082433-1/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/75261. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 824331
Agravo de Instrumento. Agravante: Albino Kluge (em seu favor).
Advogado: Albino Kluge. Agravado: Massa Falida de Compa-
nhia de Empreendimentos Hospitalares CEH. Advogado: Nor-
berto Trevisan Bueno. Interessado: Marcos Baggio e Cia Ltda
Sindico da Massa Falida. Advogado: Norberto Trevisan Bueno.
Interessado: Companhia de Empreendimentos Hospitalares CEH.
Advogado: José Cid Campelo, Expedito Eugenio Stefanello Lago.
Despacho:
I - Considerando que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-
SP (rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), o recurso
especial que tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de
agravo de instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto
no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil, e considerando
ainda que, através do presente agravo, o então recorrente mani-
festa seu interesse na     não-aplicação do aludido dispositivo
legal,  torno sem efeito o despacho prolatado a fl. 275 dos autos
de Agravo de Instrumento nº 82.433-1, e determino o pronto pro-

cessamento do recurso especial ofertado a fls. 260-269 daqueles
autos;  II -  intime-se o agravante para, no prazo de cinco (5) dias,
dizer de seu interesse no seguimento do presente agravo de ins-
trumento ao Superior Tribunal de Justiça; III -  junte-se cópia do
presente despacho aos autos de Agravo de Instrumento nº 82.433-
1;  IV - publique-se . Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. TROI-
ANO   NETTO Presidente

0005 . Processo:   0086344-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15511. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 863445 Apelação Civel. Recorrente: D. S.. Advogado:
José Carlos Laranjeira, Agenor de Oliveira Duarte. Recorrido:
M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: A. M. R.
Representado(a). Despacho:  Admite o Recurso.

0006 . Processo:   0091177-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/153235. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 911777 Apelação Civel e Reexame Necessa-
rio. Recorrente: Associação dos Proprietários dos Terminais Tele-
fônicos de Londrina - Aprottel. Advogado: Ronaldo Gomes Ne-
ves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina de Lima Assaf, Katia
Naomi Yamada, Roberto de Mello Severo. Recorrido: Município
de Londrina. Advogado: Marçal Justen Filho, Clemerson Merlin
Cleve, Eduardo Duarte Ferreira. Recorrido: Sercomtel SA - Tele-
comunicações. Advogado: Marçal Justen Filho, Clemerson Merlin
Cleve, Otavio Rufino Gomes, Selma Pereira, Roberto Murawski
Rabello. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:   0093634-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/119876. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
936345 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Aparecido Custodio da Silva,
Lucilda Teresinha da Silva, Lourdes Alves Silva, Centro de Aten-
dimento Comunitário São Jorge CEACOM. Advogado: Márcia
Giraldi Sbaraini. Recorrido: Maria do Rocio Jacinto, Sérgio Ro-
berto Jacinto. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia,
Claire Lotici, Darci Kasprzak, Denise Duarte Silva Moreira, Jea-
ne Burda Nicola. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0093634-5/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/119877. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
936345 Agravo de Instrumento. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: Aparecido Custodio da Silva,
Lucilda Teresinha da Silva, Lourdes Alves Silva, Centro de Aten-
dimento Comunitário São Jorge CEACOM. Advogado: Márcia
Giraldi Sbaraini. Recorrido: Maria do Rocio Jacinto, Sérgio Ro-
berto Jacinto. Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia,
Claire Lotici, Darci Kasprzak, Denise Duarte Silva Moreira, Jea-
ne Burda Nicola. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0104607-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15195. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1046077 Apelação Civel. Recorrente: Angelo
Tonet, Hélio Machado de Lima, Isael Fernandes, José Izaias Go-
mes, Manoel Vieira Santana, Nelson Gomes de Oliveira Filho,
Paulo Carvalho, Rafael Olivieri, Vicente Estanislau Ribeiro. Ad-
vogado: Edson Ferreira Cardoso, Irene Ramalho Cardoso. Re-
corrido: Município de Jacarezinho. Advogado: Denise Sfeir, Eli-
ana Cristina Bitencourt. Interessado: Câmara Municipal de Jaca-
rezinho. Advogado: Jesus Oseas de Aquino. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0104855-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/144073. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1048553 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, José Antonio
Peres Gediel, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Dispeçal-
Distribuidora de Peças e Acessórios Ltda. Advogado: Cesar Au-
gusto Guimarães Pereira, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0011 . Processo:   0105512-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/143380. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1055127 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Sylvio Ruiz Colle, Daniel Lúcio dos Santos Cordeiro, Vera Lúcia
Silano Domingues dos Santos, José Carlos Moro Scheffer, Stella
Regina Romão Mattar, Vanessa Chrisostomo Martins, Claudio
Pereira. Advogado: Silvio Martins Vianna, Artur Pereira Alves
Junior, Washington Yamane, Renato Alberto Nielsen Kanayama.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacer-
da, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0109791-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/35466. Comarca: Guarapuava. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 1097914 Agra-
vo de Instrumento. Recorrente: C. R. M.. Advogado: Marcos
Antonio Bettega. Recorrente: D. V. M.. Advogado: Paulo Sérgio
Guedes, Alessandra Sasso Teixeira, Ibere Eduardo Sasso. Recor-
rido: L. V. M.. Advogado: Alencar Leite Agner. Despacho:
I - Desentranhem-se preliminarmente as petições de fls. 456-477
e de fls.479-486, haja vista que as contra-razões ao recurso em
epígrafe foram protocolizadas,  a destempo, na Secretaria deste
Tribunal de Justiça, em 18 de junho de 2002, quando o prazo de
quinze dias para sua apresentação (art.508, CPC), cuja contagem
iniciou em 3 de junho , expirava em 17 daquele mesmo mês;  II -
ressalte-se que, nos termos da Súmula 256 da Corte Superior,  “o
sistema de protocolo integrado não se aplica aos recursos dirigi-
dos ao Superior Tribunal de Justiça (e, por extensão, às respecti-
vas contra-razões)”; III - publique-se e arquive-se.  Curitiba, 20
de agosto de 2002. Des. TROIANO NETO, Presidente.

0013 . Processo:   0110370-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54465. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1103702 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Brasil SA. Advogado: Roberto Luiz Pedrotti, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha, Adroaldo José Gonçalves, Frederico
Korndorfer Neto. Recorrido: Lauro Gaissler Teixeira de Freitas.

Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Luciane Cris-
tina Borges da Cruz. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0110370-2/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/54466. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1103702 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Brasil SA. Advogado: Roberto Luiz Pedrotti, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha, Adroaldo José Gonçalves, Frederico
Korndorfer Neto. Recorrido: Lauro Gaissler Teixeira de Freitas.
Advogado: Nelson João Klas Junior, Nelson João Klas, Luciane
Cristina Borges da Cruz. Despacho:  Denega Seguimento ao Re-
curso.

0015 . Processo:   0110779-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36801. Comarca: Sengés. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1107795 Apelação Civel. Recorrente: Petrobras Dis-
tribuidora SA. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Murillo Es-
pinola de Oliveira Lima, Mirelle Neme Buzalaf, Venancio Pes-
soa Igrejas Lopes Filho. Recorrido: Transportadora Cemil Ltda.
Advogado: Rosa Maria Cesar Falcão. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0016 . Processo:   0111147-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40953. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1111477 Apelação Civel. Recorrente: Odilon
João da Silva. Advogado: Irece Nascimento Trein. Recorrido:
Varig SA Viação Aerea Rio-grandense. Advogado: Cesar Augus-
to Terra, João Leonelho Gabardo Filho, Cristiane Cibele de Frei-
tas. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0113418-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/46638. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1134189 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Santander Meridional SA. Advogado: Ana Paula Muggiati dos
Santos, Daniele Alessandra Grando, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Octávio Bulcão Nascimento.
Recorrido: Antônio Celso Teodoroski - Me. Advogado: Moyses
Grinberg. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0113446-3/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/28491. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1134463 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Jet Sul Táxi Aéreo, Táxi
Aéreo Pinhal Ltda, Helisul Táxi Aéreo Ltda, Cruiser Táxi Aéreo
Ltda, Táxi Aéreo Weiss Ltda, Vip Jet Aerotáxi Ltda, Nagano Kinzi
Agropastoril Ltda, Equip Táxi Aéreo Ltda, Paraná Jet Táxi Aéreo
Ltda, Táxi Aéreo American Ltda. Advogado: Alceu Conceição
Machado Filho, André Luiz Bonat Cordeiro, Fernando Augusto
Sperb. Interessado: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0019 . Processo:   0113966-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/39434. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1139660 Apelação Civel. Recorrente: Giusepe
Angelo Camilo Zoppi. Advogado: Antonio Cabrera Junior, Car-
los Augusto Costa, Wagner Tadeu Sorace Miranda. Recorrido:
Fundação Sistel de Seguridade Social. Advogado: Claudia Cristi-
na de Oliveira Silva, Sônia Maria Gonçalves Leitão, Fernando
Antonio Pimentel de Melo, Tarcísio Luiz Silva Fontenele, Fer-
nando Nunes Simões. Despacho:  Admite o Recurso.

0020 . Processo:   0116199-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85507. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161991 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Diego Santos Rossi, Crismacleyton
Pamplona, Eric Garmes de Oliveira. Recorrido: José de Borba
Correia, Marina Berti Guimarães. Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0021 . Processo:   0116465-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85593. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164650 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Alessandra Batista de Souza, Luiz Antonio Correia de
Souza, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Recorrido: Nelcy
Bittencourt de Miranda, Comércio de Peças Funilaria Altir Ltda.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0116512-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85592. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1165124 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Eric Garmes de Oliveira, Nelson Paschoalotto, Jurandir
Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Washington José Setti,
Arcenio Kufta. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0023 . Processo:   0116735-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85512. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1167357 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Cris-
macleyton Pamplona, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Klecius
Almeida Costa Pinto, Josimar Aparecido Valetti. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0117704-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85589. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1177046 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional FORD LTDA. Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Luiz
Antonio Correia de Souza, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Clau-
divan Luiz Borgmann, Chiquinho Auto Peças Ltda. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.
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0025 . Processo:   0117959-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85595. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1179591 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Luiz An-
tonio Correia de Souza, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Leandro
Guimarães, Mário Roberto Franco. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:   0118453-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85522. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1184538 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Diego San-
tos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Marcelo de Freitas e
Freitas, Joelson Luiz Rigon. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0027 . Processo:   0120053-9/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/80770. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1200539
Agravo de Instrumento. Recorrente: Indústrias Trevo Ltda. Ad-
vogado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Recorrido: Indústria
Auxiliares Faus SL. Advogado: Vilson Stall. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0120414-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81539. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1204142 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Adriana
Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Lourenço Ni-
ehues, João Coradassi. Advogado: Roberto Ferreira Filho, Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0029 . Processo:   0120689-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77588. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1206899 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Meridional do Brasil SA. Advogado: Maurício Gomm Ferreira
dos Santos, Jonny Paulo da Silva, Pedro Antonio Coelho de Sou-
za Furlan, Blas Gomm Filho, Aristides Alberto Tizzot França.
Recorrido: Editora Zenigraf Ltda. Advogado: João Edmir de Lima
Portela, Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial.  Em 20 de agosto de 2002.
Des. TROIANO NETTO, Presidente.

0030 . Processo:   0120914-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/84127. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1209147
Agravo de Instrumento. Agravante: Maurício Soares Dottori,
Orlando Cezar Fraga, Leilah Maria Paiva Mariano Correa, Dal-
vina Henriqueta Meneghel Abarca, Edna Walderez Bassetti Ha-
bith, Maria Antonieta Wolff de Carvalho, Danuta Anna Nagro-
dzka Monteiro da Rocha, Krystyna Wanda Szewczak, Marisa
Ferraro Sampaio, Ana Maria Moro Zétula Portes, Odette Pontes
Bassetti. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Fá-
bio Danilo Werlang. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio
Peres Gediel. Despacho:
I - Considerando que, nos termos do Recurso Especial nº 247.297-
SP (rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU de 12.6.2000), “o recurso
especial que tenha como objeto, tão-somente, o conhecimento de
agravo de instrumento deve ser julgado, não incidindo o disposto
no artigo 542, § 3º, do Código de Processo Civil”, torno sem
efeito, em juízo de retratação, o despacho prolatado a fl.118 dos
autos de Agravo de Instrumento nº 120.914-7, determinando,
destarte, o processamento do recurso especial ali encartado
(fls.110-113)  ; II - intimem-se os agravantes para, no prazo de
cinco (5) dias, dizer de seu interesse no seguimento do presente
agravo de instrumento ao Superior Tribunal; III - junte-se cópia
do presente despacho aos autos de Agravo de Instrumento nº
120.914-7; IV - publique-se . Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Des. TROIANO NETTO, Presidente.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03550

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Martins Montoro 004 0088821-5/02
Alcides Aparecido Ferraz 010 0112922-4/01
Amarilis Vaz Cortesi 006 0098223-2/02
Anthony Basil Ritchie 004 0088821-5/02
Antonio Celestino Toneloto 004 0088821-5/02
Ary Bracarense Costa Junior 014 0120297-1/01
Augusto Pastuch de Almeida 006 0098223-2/02
Caio Augusto Miranda Ramos 006 0098223-2/02
Carlos Fernando Ross Neto 004 0088821-5/02
Carlos Sérgio Schimmelpfeng 004 0088821-5/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
014 0120297-1/01

Débora Franco de Godoy 007 0100841-3/01
Daniel Gilberto Lemos Pereira 003 0076902-4/02
Davi Deutscher 003 0076902-4/02
Davi Deutscher Filho 003 0076902-4/02
Diego Martins Caspary 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Elizabete Laurindo Ortiz 001 0083877-7/02
Eric Garmes de Oliveira 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
Evaristo Aragão F. d. Santos 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Fábio de Almeida Braga 014 0120297-1/01
Fabio Goes Acerbi 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01

014 0120297-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 007 0100841-3/01
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 011 0113892-5/01
Henrique Ehlers Silva 011 0113892-5/01
Idevam Inácio de Paula 005 0097750-0/01
Irina Moreira da Fonseca 003 0076902-4/02
Ivando Santos Souza 005 0097750-0/01
Izabela Cristina Rücker Curi 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 001 0083877-7/02
Jane Salvador 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
José Bento Vidal 004 0088821-5/02
José Bento Vidal Filho 004 0088821-5/02
José Buzato 002 0072967-9/05
José Glauco Carula 010 0112922-4/01
José Hipolito Xavier da Silva 004 0088821-5/02
Jurandir Mariscal 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
014 0120297-1/01

Lauro Fernando Pascoal 005 0097750-0/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 014 0120297-1/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 004 0088821-5/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0083877-7/02

007 0100841-3/01
Maeli dos Santos P. d. Silva 005 0097750-0/01
Marcelo Clemente Bastos 006 0098223-2/02
Marcelo Giovani B. Maia 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Mauri José Roika 003 0076902-4/02
Mauro José Auache 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Nelson Paschoalotto 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
014 0120297-1/01

Nestor Duarte 010 0112922-4/01
Newton Schimmelpfeng 004 0088821-5/02
Patricia Dutra da Silva 003 0076902-4/02
Renato Martins Lopes 004 0088821-5/02
Ricardo Antonio Balestra 002 0072967-9/05
Ricardo Augusto Morgan 006 0098223-2/02
Roberto Ferreira Filho 012 0116193-9/01

013 0117719-7/01
Robison Maranhão 007 0100841-3/01
Rogério Distefano 001 0083877-7/02
Rudyane Mancini Rahal 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Tânia Mara Pereira 011 0113892-5/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Vilson Osmar Martins Junior 008 0111724-4/02

009 0111724-4/03
Walter Alexandrino 002 0072967-9/05
Walter Borges Carneiro 006 0098223-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0083877-7/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/129837. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
838777 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia
Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira. Advogado: Elizabete Laurindo Ortiz. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00107838
I - Considerando que os autos de Recurso Extraordinário Cível
sob nºs. 83.877-7/01 e 83.877-7/02 foram remetidos em 6.3.2002
ao egrégio Supremo Tribunal Federal, não mais compete a esta
Presidência apreciar o presente pedido;  II - publique-se e arqui-
ve-se.  Em 20 de agosto de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Pre-
sidente.

0002 . Processo:   0072967-9/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/61894. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 729679 Ação Rescisória. Recorrente: Ricardo Antônio
Balestra, Maria Marta Mazaro Balestra. Advogado: Ricardo Anto-
nio Balestra, José Buzato. Recorrido: Alcides Alves de Figueiredo
(maior de 65 anos), Lúcia Dalva de Figueiredo. Advogado: Walter
Alexandrino. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo:   0076902-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16235. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 769024 Apelação Civel. Recorrente: D’Villa Real
Participações Ltda. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher
Filho, Davi Deutscher, Patricia Dutra da Silva, Irina Moreira da
Fonseca. Recorrido: Município de Pontal do Paraná. Advogado:
Daniel Gilberto Lemos Pereira. Despacho:  Admite o Recurso.

0004 . Processo:   0088821-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/23021. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 888215 Apelação Civel. Recorrente: Re-
nato de Oliveira Zanardini, Amélia Zanardini. Advogado: José
Bento Vidal Filho, José Bento Vidal. Recorrido: Edgar Lisboa
Fernandez, Maria Marques Roseira Donato Fernandez. Advogado:
Antonio Celestino Toneloto, Ademar Martins Montoro, Carlos
Fernando Ross Neto, Renato Martins Lopes, Luiz Carlos João
Arbugeri Filho. Recorrido: Sinésio Küerten, Maria Glória Küer-
ten. Advogado: José Hipolito Xavier da Silva, Anthony Basil
Ritchie, Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schimmelpfeng.
Recorrido: João Batista de Oliveira. Advogado: José Hipolito
Xavier da Silva, Newton Schimmelpfeng, Carlos Sérgio Schim-
melpfeng. Interessado: Israel Ruiz. Cur.Especial: José Luiz Cas-
tagna. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0005 . Processo:   0097750-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/154528. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 977500 Apelação Civel. Recorren-
te: Marco Antonio Ruziska, Silvana Soller Ruziska. Advogado:
Idevam Inácio de Paula. Recorrido: Francisco Kasprzak. Advo-
gado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Recorrido: Carlos
Gimenes, Iluina Pereira Gimenes. Advogado: Lauro Fernando

Pascoal. Recorrido: Paulo Roberto de Melo. Advogado: Ivando
Santos Souza. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0098223-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/109933. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 982232 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Ricardo Augusto Morgan, Walter Borges Carneiro, Caio Augus-
to Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida, Marcelo Cle-
mente Bastos. Recorrido: Di Beo e Di Beo Ltda. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Despacho:  Admite o Recurso.

0007 . Processo:   0100841-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16051. Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1008413 Apelação Civel e Reexa-
me Necessario. Recorrente: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Calfi-
bra SA Mineração Indústria e Comércio. Advogado: Robison
Maranhão. Despacho:  Admite o Recurso.

0008 . Processo:   0111724-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/156826. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1117244 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cris-
tina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rudyane
Mancini Rahal. Recorrido: Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Curitiba e Região. Advogado: Mauro
José Auache, Jane Salvador, Marcelo Giovani B. Maia, Vilson
Osmar Martins Junior, Diego Martins Caspary. Despacho:  Ad-
mite o Recurso.

0009 . Processo:   0111724-4/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2001/156823. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1117244 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela Cris-
tina Rücker Curi, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rudyane
Mancini Rahal. Recorrido: Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Curitiba e Região. Advogado: Mauro
José Auache, Jane Salvador, Marcelo Giovani B. Maia, Vilson
Osmar Martins Junior, Diego Martins Caspary. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0112922-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15454. Comarca: Cambará. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1129224 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Celina Maria Casquel Lopes da Silva, Álvaro Lopes da Silva.
Advogado: José Glauco Carula, Nestor Duarte. Recorrido: Adal-
giso Antônio Silva Casquel. Advogado: Alcides Aparecido Fer-
raz. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0113892-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/49149. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 1138925 Apelação Civel. Recorrente: João Bap-
tista Portella. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Recorrido: Sin-
dicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados
de  Petróleo do Estado do Paraná. Advogado: Heglisson Tadeu
Mocelin Neves, Tânia Mara Pereira. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0012 . Processo:   0116193-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85536. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161939 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Jurandir
Mariscal, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Antunes Alonso e Cia
Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0117719-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85515. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1177197 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford. Advogado: Christiani Maria Sartori Bar-
bosa, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi, Eric Garmes de
Oliveira, Jurandir Mariscal. Recorrido: Ivaldo Cabral da Silva,
Aldo Luiz Teixeira Doro. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0014 . Processo:   0120297-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/85527. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202971 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Chris-
tiani Maria Sartori Barbosa, Jurandir Mariscal, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga. Recorrido: João Vianey Bastos Mar-
tins, Francisco Minervino Junior. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 22/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03551

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adão Antonio Pereira do Lago 007 0114739-7/02
Adalberto Mussi 015 0106420-8/03
Adel El-Tasse 008 0116152-8/01
Ahmad Mohamad El-Tasse 008 0116152-8/01
Alessandra Harumi M. Coutinho 003 0104483-7/02
Alexandre Barbosa da Silva 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 007 0114739-7/02
Ana Helena Savoia Nascimento 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
André Renato Miranda Andrade 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03
007 0114739-7/02

Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0114106-8/02
006 0114106-8/03

Antônio Velloso Carneiro 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Antonio Celestino Toneloto 010 0117005-8/03
Antonio Pereira do Lago 007 0114739-7/02
Ary Bracarense Costa Junior 016 0112102-2/02

017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Augusto Prolik 004 0106671-5/02
Bruno Sacani Sobrinho 013 0121215-3/01
Cícero José Zanetti de Oliveira 004 0106671-5/02
Carlos Roberto Claro 009 0116913-1/02
Carlyle Popp 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Cezar Eduardo Ziliotto 010 0117005-8/03
Christiani Maria Sartori Barbosa 011 0118254-5/01

016 0112102-2/02
017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Crismacleyton Pamplona 011 0118254-5/01
016 0112102-2/02

Débora Franco de Godoy 013 0121215-3/01
Denise Luci B. Caramico 004 0106671-5/02
Ederson Ribas Basso e Silva 003 0104483-7/02
Edimar Finatti 007 0114739-7/02
Elisabeth Regina V. Taniguchi 014 0119597-9/02
Eric Garmes de Oliveira 011 0118254-5/01

016 0112102-2/02
017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Estefania Maria de Q. Barboza 012 0120745-2/01
Fabiano Jorge Stainzack 012 0120745-2/01
Fabio Goes Acerbi 011 0118254-5/01

016 0112102-2/02
017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Faurlin Narezi 004 0106671-5/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 013 0121215-3/01
Floriano Galeb 004 0106671-5/02
Gabriel Soares Janeiro 009 0116913-1/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 010 0117005-8/03
Gisele da Rocha Parente Venancio 012 0120745-2/01
Guilherme Borba Vianna 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Helenice Ribas Medeiros 008 0116152-8/01
Idelanir Ernesti 004 0106671-5/02
Isabela Cristine Martins Ramos 012 0120745-2/01
Isabelle Gionedis Gulin 012 0120745-2/01
João Augusto Fleury Rocha 014 0119597-9/02
João Carlos Lozeski Filho 015 0106420-8/03
João Otávio de Noronha 015 0106420-8/03
Jonas Borges 014 0119597-9/02
José Martins Pinheiro Neto 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Jose Augusto Bertelli 004 0106671-5/02
Julio Cezar Zen Cardozo 007 0114739-7/02
Jurandir Mariscal 018 0118029-2/02
Laercio Ademir dos Santos 015 0106420-8/03
Liomar Fayan 017 0118026-1/02
Lourdes da Conceição Lopes 004 0106671-5/02
Luís Henrique D. Escarmanhani 016 0112102-2/02

017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Lucia Helena Q Kowarick Kinker 010 0117005-8/03
Luciane Lazaretti B. Bistafa 014 0119597-9/02
Lucy Greca de Oliveira Carneiro 014 0119597-9/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 012 0120745-2/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 010 0117005-8/03
Luiz Fernando Comegno 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 011 0118254-5/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 013 0121215-3/01
Majeda Denize Mohd Popp 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 012 0120745-2/01
Marcello Trajano da Rocha 008 0116152-8/01
Marcelo Avancini Neto 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Marcelo Fernandes Polak 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03
Marco Antônio Lima Berberi 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03
007 0114739-7/02

Marcos Antonio de O. Leandro 003 0104483-7/02
Maria Misue Murata 007 0114739-7/02
Mauro Ribeiro Borges 012 0120745-2/01
Miguel Elias Fadel Neto 015 0106420-8/03
Neide Simões Pipa 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03
Nelson Paschoalotto 011 0118254-5/01

016 0112102-2/02
017 0118026-1/02
018 0118029-2/02

Oduwaldo de Souza Calixto 003 0104483-7/02
Osmar Borges 014 0119597-9/02
Paulo Moreli 003 0104483-7/02
Paulo Roberto Narezi 004 0106671-5/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0101092-4/04

002 0101092-4/05
Pedro Henrique Xavier 010 0117005-8/03
Pedro Ribeiro do Valle 010 0117005-8/03
Renata Cristina do Lago 007 0114739-7/02
Renato Alves Romano 004 0106671-5/02
Roberto Ferreira Filho 011 0118254-5/01
Roberto Nelson Brasil P. Filho 012 0120745-2/01
Rodrigo Guimaraes 012 0120745-2/01
Roland Hasson 014 0119597-9/02
Sadi Bonatto 015 0106420-8/03
Salimar Valente Gasparin 008 0116152-8/01
Samuel Torquato 012 0120745-2/01
Sandra Calabrese 014 0119597-9/02
Sandro Borges 014 0119597-9/02
Silmara Bonatto 012 0120745-2/01
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Ugo Ulisses Antunes de Oliveira 014 0119597-9/02
Walter Luís Carnelossi 003 0104483-7/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 005 0114106-8/02

006 0114106-8/03

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0101092-4/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110298. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 101092403 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Transportes Lara Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Guilher-
me Borba Vianna, Luiz Fernando Comegno, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Recorrido: Empresa Brasi-
leira de Compressores SA - Embraco. Advogado: Marcelo Avan-
cini Neto, Antônio Velloso Carneiro, Ana Helena Savoia Nasci-
mento, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, José Martins Pinheiro
Neto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0101092-4/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/147191. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1010924 Apelação Civel. Recorrente: Trans-
portes Lara Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Guilherme Borba
Vianna, Luiz Fernando Comegno, Majeda Denize Mohd Popp,
Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Recorrido: Empresa Brasileira de
Compressores SA - Embraco. Advogado: Marcelo Avancini Neto,
Antônio Velloso Carneiro, Ana Helena Savoia Nascimento, Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, José Martins Pinheiro Neto.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0104483-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/89372. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1044837 Apelação Civel. Recorrente: Nor-
tox SA. Advogado: Oduwaldo de Souza Calixto, Walter Luís
Carnelossi, Alessandra Harumi Matsubara Coutinho. Recorrido:
Canteiro Comércio de Sementes e Insumos Agropecuários Ltda.
Advogado: Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Paulo Moreli,
Ederson Ribas Basso e Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0106671-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/86720. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 1066715 Apelação Civel. Recorrente: Isolde
Schult Elias. Advogado: Faurlin Narezi, Paulo Roberto Narezi,
Augusto Prolik, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira.
Recorrido: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Er-
nesti, Renato Alves Romano, Jose Augusto Bertelli, Lourdes da
Conceição Lopes, Denise Luci Bernardinelli Caramico. Motivo:
PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0114106-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/100133. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1141068 Apelação Civel. Recorrente: Sarolli e
Cia Ltda. Advogado: Neide Simões Pipa, Marcelo Fernandes Po-
lak. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0114106-8/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/100132. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 1141068 Apelação Civel. Recorrente: Sarolli e
Cia Ltda. Advogado: Neide Simões Pipa, Marcelo Fernandes Po-
lak. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Yeda Vargas Rivabem Bonilha, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Alexandre Barbosa da Silva. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0114739-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77405. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1147397 Apelação Civel. Recorrente: Frigorífi-
co Maringá Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Renata
Cristina do Lago, Edimar Finatti, Adão Antonio Pereira do Lago.
Recorrido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Julio
Cezar Zen Cardozo, André Renato Miranda Andrade, Marco
Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata, Amanda Louise
Ramajo Corvello Giusti. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0116152-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/99247. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1161528 Apelação Civel. Recorrente: A.
M. E.. Advogado: Ahmad Mohamad El-Tasse, Adel El-Tasse,
Marcello Trajano da Rocha. Recorrido: A. A. E.. Advogado: Sali-
mar Valente Gasparin, Helenice Ribas Medeiros. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0116913-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/87374. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1169131 Apelação Civel. Recorrente: Mas-
sa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Carlos
Roberto Claro. Recorrido: Valcir Quallio. Advogado: Gabriel
Soares Janeiro. Interessado: Clemenceau Marleb Calixto Síndico
da Massa Falida. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0117005-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/92888. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1170058 Apelação Civel. Recorrente: Armelin-
do Arthur Grani. Advogado: Pedro Henrique Xavier, Cezar Eduar-
do Ziliotto. Recorrido: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Ce-
lestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Luiz
Carlos João Arbugeri Filho, Lucia Helena Q Kowarick Kinker,
Pedro Ribeiro do Valle. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0118254-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94117. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1182545 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Cris-
macleyton Pamplona, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Nelson
Naidelice, Romeu Paes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Sil-
va, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0120745-2/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/82305. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1207452 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranaprevidencia

Serviço Social Autônomo. Advogado: Isabelle Gionedis Gulin,
Samuel Torquato, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Recorrido: Lucilla Ma-
ria Simas de Assis, Ione Terezinha da Silva Francischetti, Salete
de Vilasi Ghizoni, Naomi Fudiiki, Alethea Thomaz. Advogado:
Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Guimaraes. Inte-
ressado: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Isabela Cristine
Martins Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Silmara Bo-
natto. Interessado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência do Estado do Paraná, Diretor Presidente do Paraná-
previdência. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0121215-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/99457. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1212153 Apelação Civel. Recorrente: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Recorrido: Acumuladores Pulsar Ltda. Advogado: Bru-
no Sacani Sobrinho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
30 dias EM CARTÓRIO
0014 . Processo:   0119597-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/90814. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 1195979 Apelação Civel. Recorrente: Katia
Regina Müller, Floraci das Graças Müller. Advogado: Jonas Bor-
ges, Osmar Borges, Sandro Borges. Recorrido: Hospital Pinhei-
ros Ltda. Advogado: Ugo Ulisses Antunes de Oliveira, Roland
Hasson, Sandra Calabrese, Elisabeth Regina Venancio Tanigu-
chi, Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa. Recorrido: Hospital de
Neuropsiquiatria do Paraná Limitada São Julian. Advogado: João
Augusto Fleury Rocha. Recorrido: Hospital Pinel Ltda. Advo-
gado: Lucy Greca de Oliveira Carneiro. Complemento:  (em Car-
tório). Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0015 . Processo:   0106420-8/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/107362. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 106420802 Recurso Extraordinário Civel.
Agravante: Geci Krubinik Firma Industrial, Geci Krubinik, Shir-
ley Schendroski Krubinik. Advogado: Laercio Ademir dos San-
tos, Miguel Elias Fadel Neto. Agravado: Banco do Brasil SA.
Advogado: João Carlos Lozeski Filho, Sadi Bonatto, João Otávio
de Noronha, Adalberto Mussi

0016 . Processo:   0112102-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106547. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 112102201 Recurso Especial Civel. Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acer-
bi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Agravado:
Asturio Loubert, Anadir Aleixo Moretão. Advogado: Ary Braca-
rense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

0017 . Processo:   0118026-1/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106542. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118026101 Recurso Especial Civel. Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Pascho-
alotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Christiani
Maria Sartori Barbosa, Liomar Fayan. Agravado: Geylson Car-
los de A Filho, Mauricio José de Souza Montenegro. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani

0018 . Processo:   0118029-2/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/106546. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 118029201 Recurso Especial Civel. Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio Goes Acer-
bi, Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal. Agravado: Adauto Be-
zerra de Lima Filho, Mauricio Yoiti Yamamoto. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 23/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03572

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Soares Lockmann 021 0122951-8/01
Alberto Contar 014 0118249-4/02

015 0118454-5/01
Alessandro Moreira do Sacramento 001 0110192-8/01
Almir Tadeu Botelho 015 0118454-5/01
Amory Ribeiro Pires 023 0089066-8/02
Ana Cláudia França Podolak 023 0089066-8/02
Ana Eliete Becker Macarini 023 0089066-8/02
Andrea Sabbaga de Melo 016 0118541-3/02
Anoar Vale Ferro 023 0089066-8/02
Antonio Roberto Tavarnaro 012 0116463-6/02
Aristides Alberto Tizzot França 023 0089066-8/02
Ary Bracarense Costa Junior 017 0120320-5/01

018 0120401-5/01
Blas Gomm Filho 023 0089066-8/02
Brazilio Bacellar Neto 023 0089066-8/02
Carla Fleischfresser 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Carlos Werzel 014 0118249-4/02
Carlyle Popp 009 0116119-3/01
Cesar Antonio da Cunha 023 0089066-8/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 017 0120320-5/01

018 0120401-5/01
019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01

024 0119391-7/02
Cinara Fernanda Feijó Audibert 002 0114848-1/02

003 0114848-1/03
Claudionor Neulen de O. Lima 023 0089066-8/02
Clea Mara Luvizotto 013 0117847-6/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 015 0118454-5/01
Crhystianne de F. A. Ferreira 006 0115338-4/02

007 0115338-4/03
Crismacleyton Pamplona 024 0119391-7/02
Daniela Zanetti Thomaz 006 0115338-4/02

007 0115338-4/03
Davi Deutscher 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
Davi Deutscher Filho 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
Debora Bucci Laporta 023 0089066-8/02
Deise Almira Borba Moura e Silva 023 0089066-8/02
Diego Santos Rossi 018 0120401-5/01

019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
022 0123188-9/01

Dionei Schenfeld 012 0116463-6/02
Dirceu Antonio Andersen Junior 009 0116119-3/01
Domingos Gustavo de Souza 023 0089066-8/02
Dovaní Zangari 014 0118249-4/02
Edson Elias de Andrade 015 0118454-5/01
Elaine Kakazu Jerônimo 009 0116119-3/01
Emerson Gabardo 008 0116088-3/02
Eric Garmes de Oliveira 017 0120320-5/01

018 0120401-5/01
019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01

Fábio Tsutomu Iamamoto 015 0118454-5/01
Fabio Goes Acerbi 001 0110192-8/01

017 0120320-5/01
018 0120401-5/01
019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01
024 0119391-7/02

Francisco Carlos Duarte 006 0115338-4/02
007 0115338-4/03

Gleidel Barbosa Leite Junior 006 0115338-4/02
007 0115338-4/03

Guilherme Borba Vianna 009 0116119-3/01
Hermindo Duarte Filho 009 0116119-3/01

023 0089066-8/02
Humberto Graça Neto 023 0089066-8/02
Idelanir Ernesti 023 0089066-8/02
Ieri do Amaral Schroeder 006 0115338-4/02

007 0115338-4/03
Ione Regina Sliviany 023 0089066-8/02
Ironde Pereira Cardoso 023 0089066-8/02
Italo Tanaka Junior 013 0117847-6/02
João Antonio Vieira Filho 023 0089066-8/02
Joao Afranio Montenegro 023 0089066-8/02
Joaquim José de Melo 016 0118541-3/02
José Augusto M. d. M. Júnior 023 0089066-8/02
José Eli Salamacha 014 0118249-4/02
José Francisco Cunico Bach 012 0116463-6/02
Jose Eugenio Collares Maia 023 0089066-8/02
Julio Barbosa Lemes Filho 023 0089066-8/02
Jurandir Mariscal 024 0119391-7/02
Lidson José Tomass 008 0116088-3/02
Lisemar Valverde Pereira 006 0115338-4/02

007 0115338-4/03
Luís Henrique D. Escarmanhani 017 0120320-5/01

018 0120401-5/01
Luciana Sezanowski 001 0110192-8/01
Luciane Maria Mezarobba 016 0118541-3/02
Lucilia Felicidade Dias 001 0110192-8/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 001 0110192-8/01

019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01
024 0119391-7/02

Luiz Roberto Romano 023 0089066-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 014 0118249-4/02
Majeda Denize Mohd Popp 009 0116119-3/01
Majoly Aline Araújo dos Anjos 008 0116088-3/02
Manoel Caetano Ferreira Filho 016 0118541-3/02
Marcello Nascimento Bacellar 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
Marcelo Mussi Corrêa 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Marcelo Tesheiner Cavassani 001 0110192-8/01
Marciley da Silva Gavioli 013 0117847-6/02
Marco Antônio de Souza 013 0117847-6/02
Marcos Alberto Picoli 023 0089066-8/02
Maria Lúcia Ribeiro Morando 002 0114848-1/02

003 0114848-1/03
Maria das Graças Ribeiro de Melo 001 0110192-8/01
Mariene Georgina Miranda Schmidt 023 0089066-8/02
Marijane Pimenta Gawlinski 002 0114848-1/02

003 0114848-1/03
Marilena Indira Winter 008 0116088-3/02
Martins Gati Camacho 002 0114848-1/02

003 0114848-1/03
Maureen Daisy Redondo Machado 008 0116088-3/02
Mauri José Roika 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
Mauricio Galeb 006 0115338-4/02

007 0115338-4/03
Mauricio Mussi Correa 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Milton João Betenheuser Junior 023 0089066-8/02
Miriam Nemeth 002 0114848-1/02

003 0114848-1/03
Nelson Paschoalotto 017 0120320-5/01

018 0120401-5/01
019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01
024 0119391-7/02

Newton Roberto Teixeira de Castro 009 0116119-3/01
Noel Garcez França Junior 023 0089066-8/02
Oksandro Osdival Gonçalves 023 0089066-8/02
Oscar Fleischfresser 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Patricia Blanc Gaidex 008 0116088-3/02
Patricia Corrêa Gobbi 023 0089066-8/02
Patricia de Fátima Lemes Bach 012 0116463-6/02
Paulo Armando Caetano de Oliveira 023 0089066-8/02
Paulo Macarini 023 0089066-8/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 009 0116119-3/01
Paulo Vinício Fortes 023 0089066-8/02
Paulo Vinicio Fortes Filho 023 0089066-8/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
008 0116088-3/02

Roberto Ferreira Filho 001 0110192-8/01
019 0120402-2/01
020 0121877-3/01
021 0122951-8/01
022 0123188-9/01
024 0119391-7/02

Roberto da Silva Borges 009 0116119-3/01
Rodrigo Guimaraes 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Rodrigo Santos Otero 017 0120320-5/01
Rodrigo Shirai 023 0089066-8/02
Rogério Dante de Oliveira Junior 010 0116134-0/02

011 0116134-0/03
Romeu Felipe Bacellar Filho 004 0115156-2/02

005 0115156-2/03
008 0116088-3/02

Rubert Antônio Reccanello Lisboa 006 0115338-4/02
007 0115338-4/03

Sérgio Souza Fernandes Audibert 002 0114848-1/02
003 0114848-1/03

Sergio Roberto Vosgerau 004 0115156-2/02
005 0115156-2/03

Sonny Brasil de Campos Guimarães 009 0116119-3/01
023 0089066-8/02

Telma Elize Mioto Andrioli 004 0115156-2/02
005 0115156-2/03

Voltaire Valle Gaspar 023 0089066-8/02
Wilson Roberto Bodani Fellin 023 0089066-8/02
Wolney Cesar Rubin 016 0118541-3/02

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0110192-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/95327. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível.
Ação Originária: 1101928 Apelação Civel. Recorrente: Consór-
cio Nacional Ford Ltda. Advogado: Luciana Sezanowski, Fabio
Goes Acerbi, Maria das Graças Ribeiro de Melo, Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Recorrido:
José Afonso Pedro de Arandas, Odair Xavier de Lima, Olacir
Humberto da Cunha, Sebastião Francisco Mariano, Jovana dos
Reis Pereira, Luis Francisco Miranda, Aparecida de Souza Amân-
cio, Aparecida de Souza Amâncio ME, Irmãos Bortoluzzi e Cia
Ltda, Torrefação Moagem Café Rio Claro Ltda. Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho, Lucilia Felici-
dade Dias. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0114848-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/106675. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1148481 Apelação Civel. Recorrente: Juci-
mar Valim Nunes. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando.
Recorrido: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins
Gati Camacho, Miriam Nemeth, Marijane Pimenta Gawlinski,
Sérgio Souza Fernandes Audibert, Cinara Fernanda Feijó Audi-
bert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0114848-1/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/106678. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1148481 Apelação Civel. Recorrente: Juci-
mar Valim Nunes. Advogado: Maria Lúcia Ribeiro Morando.
Recorrido: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Martins
Gati Camacho, Miriam Nemeth, Marijane Pimenta Gawlinski,
Sérgio Souza Fernandes Audibert, Cinara Fernanda Feijó Audi-
bert. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0115156-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/103885. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1151562 Apelação Civel. Recorrente: Brisk -
Investimentos e Empreendimentos Ltda. Advogado: Davi Deuts-
cher Filho, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Recorrido: Tele-
comunicações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Marcello Nascimento Bacellar, Telma Elize Mioto Andrioli, Ser-
gio Roberto Vosgerau. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0115156-2/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/103889. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1151562 Apelação Civel. Recorrente: Brisk -
Investimentos e Empreendimentos Ltda. Advogado: Davi Deuts-
cher Filho, Mauri José Roika, Davi Deutscher. Recorrido: Tele-
comunicações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado: Romeu
Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade,
Marcello Nascimento Bacellar, Telma Elize Mioto Andrioli, Ser-
gio Roberto Vosgerau. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0115338-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/106452. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1153384 Apelação Civel. Recorrente: Dileta
Salete Silveira Teixeira. Advogado: Mauricio Galeb, Ieri do
Amaral Schroeder, Francisco Carlos Duarte. Recorrido: Sindica-
to dos Representantes Comerciais Autônomos e Empresas de
Representação Comercial do Paraná. Advogado: Lisemar Valverde
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Pereira, Rubert Antônio Reccanello Lisboa, Daniela Zanetti Tho-
maz, Crhystianne de Freitas Alves Ferreira, Gleidel Barbosa Lei-
te Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0115338-4/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/106451. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1153384 Apelação Civel. Recorrente: Dileta
Salete Silveira Teixeira. Advogado: Mauricio Galeb, Ieri do
Amaral Schroeder, Francisco Carlos Duarte. Recorrido: Sindica-
to dos Representantes Comerciais Autônomos e Empresas de
Representação Comercial do Paraná. Advogado: Lisemar Valverde
Pereira, Rubert Antônio Reccanello Lisboa, Daniela Zanetti Tho-
maz, Crhystianne de Freitas Alves Ferreira, Gleidel Barbosa Lei-
te Junior. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0116088-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/59055. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1160883
Agravo de Instrumento. Recorrente: Município de Curitiba, Ipmc
Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advogado:
Patricia Blanc Gaidex, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo
dos Anjos. Recorrido: Associação dos Aposentados da Prefeitura
de Curitiba. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0116119-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/105995. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161193 Apelação Civel. Recorrente: Trans-
portes Lara Ltda. Advogado: Carlyle Popp, Guilherme Borba
Vianna, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Na-
lin, Dirceu Antonio Andersen Junior. Recorrido: Banco Sudame-
ris Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto Teixeira de Castro,
Roberto da Silva Borges, Elaine Kakazu Jerônimo. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0116134-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110349. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161340 Apelação Civel. Recorrente: Por-
tal Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser, Carla Fleischfresser, Rodrigo Guimaraes. Recorrido:
Decorfast Comércio de Divisorias Ltda. Advogado: Rogério Dante
de Oliveira Junior, Mauricio Mussi Correa, Marcelo Mussi Cor-
rêa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0116134-0/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/110300. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161340 Apelação Civel. Recorrente: Por-
tal Construções e Incorporações Ltda. Advogado: Oscar Fleis-
chfresser, Carla Fleischfresser, Rodrigo Guimaraes. Recorrido:
Decorfast Comércio de Divisorias Ltda. Advogado: Rogério Dante
de Oliveira Junior, Mauricio Mussi Correa, Marcelo Mussi Cor-
rêa. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0116463-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/101090. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1164636 Apelação Civel. Recorrente: Leszek
Celinski. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schen-
feld, Patricia de Fátima Lemes Bach. Recorrido: Cca Incorpo-
radora de Imóveis Ltda, Diva Maria Farracha Labatut Pereira,
Jorge Luis Pereira. Advogado: Antonio Roberto Tavarnaro. Inte-
ressado: Hamilton Rodolfo Bernert. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0013 . Processo:   0117847-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81267. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 1178476 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Cassol SA - Indústria e Comércio. Advogado: Italo Tanaka Juni-
or. Recorrido: Construções e Empreendimentos Naipi Ltda. Ad-
vogado: Marciley da Silva Gavioli, Marco Antônio de Souza,
Clea Mara Luvizotto. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0118249-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/88179. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1182494 Apelação Civel. Recorrente:
Walter Alberti, Sidnei Alberti, Ozires Alberti, Ivonei Alberti, Maria
Risoleti Alberti Aardoom, Daniel José Alberti. Advogado: Luiz Ro-
drigues Wambier, José Eli Salamacha, Carlos Werzel, Dovaní Zanga-
ri. Recorrido: ADEAM - Associação Brasileira de Defesa Ambiental.
Advogado: Alberto Contar. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0118454-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/89185. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1184545 Apelação Civel. Recorrente:
Francisco Sakae. Advogado: Edson Elias de Andrade, Almir Ta-
deu Botelho, Clovis Pinheiro de Souza Junior, Fábio Tsutomu
Iamamoto. Recorrido: ADEAM -  Associação Brasileira de De-
fesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0118541-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107066. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1185413 Apelação Civel. Recorrente: Da-
masceno Maurício da Rocha Júnior, Cláudia Lourenço Leal da
Rocha. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Ma-
ria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo. Recorrido: Aparecido
Vilela Junior. Advogado: Joaquim José de Melo, Wolney Cesar
Rubin. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0120320-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108955. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1203205 Apelação Civel. Recorrente: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric Gar-
mes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Rodrigo Santos
Otero, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Roberto Urbano, Orlando
Silva. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0120401-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108965. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1204015 Apelação Civel. Recorrente: Con-

sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Osvaldo Ribeiro, Hei-
rivaldo Miranda Sales. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Motivo: PARA CONTRA-
RAZÕES

0019 . Processo:   0120402-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108969. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1204022 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani Maria Sarto-
ri Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Edvaldo Roberto
Marangon, Orvaci Nunes. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0121877-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/94116. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218773 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Christiani Maria Sartori Barbosa, Diego San-
tos Rossi, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Eriston de Matos Rios,
Alexandre Tobias. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0122951-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108959. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1229518 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana
Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Tetuhilo Tokuti.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0123188-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108985. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1231889 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Christiani Maria Sartori
Barbosa, Fabio Goes Acerbi. Recorrido: Francisco Araújo de Farias,
José Angelo Malagutti. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Interessado(s) - PARA RESPOSTA - Prazo : 20 dias
EM CARTÓRIO
0023 . Processo:   0089066-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2002/62879. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
89066801 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Tip Top Ali-
mentos Ltda, Principal Prestadora de Serviços SC Ltda, Indústria
de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda, Tip Top Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar Neto, Rodrigo
Shirai. Agravado: Marcos Alberto Picoli Síndico da Massa Fali-
da. Advogado: Marcos Alberto Picoli. Interessado: Banco Fran-
cês e Brasileiro SA. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Hermindo Duarte Filho. Interessado: Cooperativa Agrícola
de Cotia Cooperativa Central. Advogado: Cesar Antonio da Cu-
nha. Interessado: Ico Comercial SA - Ferramentas e Equipamen-
tos. Advogado: Mariene Georgina Miranda Schmidt. Interessado:
Empax Embalagens Ltda. Advogado: Claudionor Neulen de Oli-
veira Lima. Interessado: Spuma Pac Indústria, Comércio de Em-
balagens e Artefatos Plásticos Ltda. Advogado: Domingos Gus-
tavo de Souza, Ione Regina Sliviany. Interessado: Plásticos Po-
lyfilm SA. Advogado: Voltaire Valle Gaspar, José Augusto Mar-
condes de Moura Júnior. Interessado: Banco Real SA. Advogado:
Julio Barbosa Lemes Filho. Interessado: Transamérica Produções
Ltda. Advogado: Wilson Roberto Bodani Fellin. Interessado:
Refinadora de Óleos Brasil Ltda. Advogado: Ironde Pereira Car-
doso, Debora Bucci Laporta, Ana Cláudia França Podolak. Inte-
ressado: Badep - Banco de Desenvolvimento do Paraná SA. Ad-
vogado: Blas Gomm Filho. Interessado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Anoar Vale Ferro, Luiz Roberto Romano. Interessado:
Banco Bamerindus do Brasil SA - em Liquidação Extrajudicial.
Advogado: Paulo Vinício Fortes, Paulo Vinicio Fortes Filho, João
Antonio Vieira Filho, Paulo Armando Caetano de Oliveira, Hum-
berto Graça Neto. Interessado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Deise Almira Borba Moura e Silva. Interessado: Ban-
co Comercial Bancesa SA. Advogado: Idelanir Ernesti, Jose Eu-
genio Collares Maia, Joao Afranio Montenegro. Interessado: Ban-
co de Crédito Nacional SA. Advogado: Paulo Macarini, Ana Eli-
ete Becker Macarini, Amory Ribeiro Pires. Interessado: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Advo-
gado: Aristides Alberto Tizzot França, Oksandro Osdival Gon-
çalves, Noel Garcez França Junior, Patricia Corrêa Gobbi, Mil-
ton João Betenheuser Junior. Complemento:  (em Cartório). Mo-
tivo: PARA RESPOSTA

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0024 . Processo:   0119391-7/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/104518. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 119391701 Recurso Especial Civel. Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Ma-
ria Sartori Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acer-
bi, Nelson Paschoalotto, Jurandir Mariscal. Agravado: Waldir
Wunsch, Indústria e Comércio de Máquinas Para Calçados Bor-
go Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/08/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03558

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adailton Alves Maciel Júnior 002 0122610-2
Adyr Sebastião Ferreira 001 0124374-9
Alessandra Gaspar Berger 006 0112980-6

010 0123277-1
Alessandra de Azevedo Domingues 008 0120904-1

Alessandra de Paula X. Buffara 023 0127097-9
Alexandre Battini 006 0112980-6
Alexandre Ramalho de Farias 005 0102384-1
André Guilherme Zaia 006 0112980-6
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 019 0127916-9
Antenor Demeterco Neto 022 0124314-3/01
Antonio Cláudio de F. Demeterco 022 0124314-3/01
Antonio Jesus Marçal R. Bichara 001 0124374-9
Asdrubal Franco Nascimbeni 008 0120904-1
Beno Fraga Brandão 019 0127916-9
Cândido Mateus Moreira Boscardin 006 0112980-6
Cassia Rabelo Cardoso dos Santos 008 0120904-1
Cassiano Luiz Iurk 004 0092490-9

006 0112980-6
Claudia Beatriz Valério Nissel 015 0125958-9
Danielle Christianne da Rocha 009 0122215-7
Denise Kung Bruel 015 0125958-9
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 008 0120904-1
Eliane de Lima 020 0127989-2
Emerson Gabardo 014 0125848-8
Enio Luiz Costa 024 0125508-9
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0092490-9

006 0112980-6
010 0123277-1

Fábio Teixeira 017 0126473-5
Fabiano Jorge Stainzack 006 0112980-6
Fernanda Andreazza 005 0102384-1
Francisco de Paula Xavier Neto 023 0127097-9
Gerson Massignan Mansani 016 0126355-2
Gil Cesar Dantas Bruel 010 0123277-1

017 0126473-5
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0122610-2

004 0092490-9
009 0122215-7
010 0123277-1
012 0124317-4
014 0125848-8

Guilherme Tomizawa 017 0126473-5
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 005 0102384-1

007 0120001-5
Hildo Alceu de Jesus Júnior 008 0120904-1
Iris D'agostini 013 0125747-6
Isabela Cristine Martins Ramos 002 0122610-2

010 0123277-1
014 0125848-8

Iuri Ferrari Coccicov 004 0092490-9
Jefferson Isaac João Scheer 005 0102384-1

007 0120001-5
011 0123970-7/01

Joel Geraldo Coimbra 004 0092490-9
José Augusto Araújo de Noronha 015 0125958-9
Juliana Daher Alvares Delfino 016 0126355-2
Julio Cesar Brotto 019 0127916-9
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0124374-9
Kelsen Christina Zanotti 002 0122610-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 002 0122610-2

009 0122215-7
012 0124317-4
014 0125848-8

Márcia Carla Pereira Ribeiro 002 0122610-2
005 0102384-1
006 0112980-6
007 0120001-5
009 0122215-7
010 0123277-1
011 0123970-7/01
014 0125848-8
015 0125958-9

Marcelene Carvalho da Silva Ramos 002 0122610-2
004 0092490-9
009 0122215-7
010 0123277-1
012 0124317-4
014 0125848-8

Marcello Trajano da Rocha 009 0122215-7
012 0124317-4

Marcelo Diniz Barbosa 009 0122215-7
Marcos Aurélio de Lima 004 0092490-9

010 0123277-1
Maria Helena Bechara 007 0120001-5
Maria Marta Renner Weber Lunardon 015 0125958-9
Mario Diney Correa Bittencourt 003 0023713-0
Marlene Zannin 011 0123970-7/01
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 005 0102384-1
Mathieu Bertrand Struck 008 0120904-1
Mauro Ribeiro Borges 004 0092490-9

010 0123277-1
Moyses Grinberg 010 0123277-1
Norberto Trevisan Bueno 021 0128053-1
Paulo Roberto Moreira G. Junior 009 0122215-7

010 0123277-1
012 0124317-4

Peregrino Dias Rosa Neto 008 0120904-1
Reinaldo Nunes 018 0127717-6
René Ariel Dotti 019 0127916-9
Renato Beltrami 008 0120904-1
Renato Cardoso de Almeida Andrade 014 0125848-8
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 023 0127097-9
Rogeria Dotti Dória 019 0127916-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 014 0125848-8
Samuel Torquato 010 0123277-1
Sidney Bastos Marcondes 023 0127097-9
Silmara Bonatto 012 0124317-4
Ubiratan Guimarães Teixeira 004 0092490-9
Valquiria Bassetti Prochmann 011 0123970-7/01
Zanoni Luiz Favero 008 0120904-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0124374-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/68128. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
89774504 Agravo Regimental. Impetrante: Eduardo André Ma-
raucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Adyr
Sebastião Ferreira, Antonio Jesus Marçal Romeiro Bichara, Julio

Cezar Nalin Salinet. Impetrado: Desembargador Relator dos Au-
tos de Agravo Regimental nº89774-5/04. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
I - Com a sentença de extinção do processo de fls. 115/116, está
prejudicado o pleito de fls. 131 de continuidade do mandado de
segurança. II - Promova-se a juntada do original do requerimento
de fls. 131 que se encontra na contracapa dos autos. III - inti-
mem-se. Curitiba-Pr, 10 de julho de 2002. Des. Troiano Netto.
Presidente.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0002 . Processo:   0122610-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/44362. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: João da Silva, Miguel Ramos de
Souza, Juraci Francisco de Almeida, Elza Aparecida Taketomi,
Francisco Pereira Goulart Júnior Representado(a). Advogado:
Kelsen Christina Zanotti, Adailton Alves Maciel Júnior. Impe-
trado: Governador do Estado do Paraná, Secretário da Adminis-
tração e Previdência do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00106211
 R. Hoje.   J. aos autos.  Comprovem os impetrados, no prazo de
5 (cinco) dias, que deram cumprimento à medida liminar por mim
deferida.  Em 19 de agosto de 2002.  ANTONIO LOPES DE
NORONHA - Relator

0003 . Processo:   0023713-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 1992/34502. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9200008319 Resolução. Impetrante: Francisco Brito de Lacerda.
Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt. Impetrado: Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Espe-
cial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Relator Designado:
Des. Troiano Netto. Despacho:
Manifeste-se o Impetrado, querendo, sobre o requerimento de f.
343/347 e documentos (f. 348/355). Curitiba, 21 de agosto de
2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0004 . Processo:   0092490-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2000/51693. Comarca: Curitiba. Impetrante: Haziltan
Ribeiro de Souza. Advogado: Ubiratan Guimarães Teixeira. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado
da Administracao, Diretor Presidente do Paranaprevidencia. Li-
tis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Joel Geraldo Coimbra,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio. Litis Passivo: Paranaprevidência. Advogado: Mauro
Ribeiro Borges, Iuri Ferrari Coccicov, Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Cassiano Luiz Iurk, Marcos Aurélio de Lima. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira. Despacho:
Os pedidos formulados pelo litisconsorte passivo Paranaprevi-
dência (f. 353/355 e 358/359) não merecem prosperar. Em pri-
meiro lugar, deve-se ressaltar que os requerimentos são contradi-
tórios, eis que ora se pleiteia a extinção do processo com julga-
mento de mérito (f. 354), e ora se requer a sua extinção sem jul-
gamento de mérito (f. 359), sendo o primeiro fundamentado no
art. 269, II, do CPC, que se refere à hipótese em que o réu reco-
nhece a procedência do pedido, e o segundo, lastreado no art.
267, VI, do CPC, que faz referência à hipótese em que se verifi-
car a ausência de uma das condições da ação. O fundamento de
tais pedidos consiste no fato de que no dia 11.01.02 foi publicada
a Lei Estadual n. 13.443, que alterou dispositivos da Lei Estadual
n. 12.398/98, entre os quais situa-se justamente o artigo de lei
impugnado no writ (art. 60 e parágrafos), sendo determinado que
todos os benefícios de pensão sejam pagos de forma integral no
valor equivalente ao que o servidor segurado recebia em vida e,
ainda, com relação aos valores que não haviam sido pagos inte-
gralmente, em 30.01.02 foi publicada a Resolução n. 10/02, que
determinou o pagamento dos atrasados gradativamente a partir
de março/02, tornando, assim, sem objeto o mandamus. Diga-se
que tais pedidos foram formulados pelo litisconsorte passivo so-
mente após o julgamento do mandamus, realizado em data de
31.08.01, onde foi proferida decisão unânime e concessiva da
segurança impetrada, para o fim de confirmar a liminar concedi-
da e determinar que as autoridades impetradas fizessem cessar o
desconto de 15% que vinha sendo efetuado sobre o benefício da
pensionista impetrante, passando ela a perceber, assim, 100% dos
proventos do servidor falecido (f. 295/301). Observa-se que con-
tra tal decisão foi interposto recurso extraordinário pela Parana-
previdência, ao qual, no entanto, foi denegado seguimento (f. 348),
do que, aliás, não houve interposição de recurso pelas partes (f.
351), tendo a decisão, assim, transitado em julgado. Dessa for-
ma, descabida torna-se a discussão acerca da pretendida extinção
do processo, com ou sem julgamento de mérito, eis que se está
diante de uma decisão com força de coisa julgada, restando à
impetrante, querendo, promover a sua execução, notadamente em
relação às diferenças devidas, a partir da impetração. Por fim, a
pretendida condenação da impetrante ao pagamento das custas
processuais é totalmente descabida, eis que, como visto, a impe-
trante foi vencedora na demanda, devendo aplicar-se o princípio
da sucumbência inscrito no art. 20, do CPC, que dispõe que "o
vencido será condenado ao pagamento das despesas que o vence-
dor antecipou", devendo-se ressaltar, ainda, que não cabe aqui
invocar a Súmula 105 do STJ, eis que o que não se admite na
ação de mandado de segurança é a condenação em honorários
advocatícios. Assim, ficam indeferidos os pleitos formulados pela
Paranaprevidência, devendo as custas processuais ficar a cargo
da impetrada, e, uma vez satisfeitas, devem os autos ser arqui-
vados. Intimem-se. Curitiba, 15 de agosto de 2002. Des. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0005 . Processo:   0102384-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2000/143614. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041832 Mandado de Segurança. Impetrante: Donizete Mi-
guel da Silva. Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira,
Alexandre Ramalho de Farias, Fernanda Andreazza. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Segu-
rança Pública, Secretário de Estado da Administração, Presiden-
te da Banca Examinadora do Concurso para a Carreira de Inves-
tigador de Polícia de 5º Classe. Litis Passivo: Estado do Paraná.
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Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convo-
cado: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - O pedido de fls. 290/292 não foi objeto do julgamento. O
acórdão foi no sentido de ordenar a nomeação do impetrante ao
cargo de Investigador de Polícia  5ª Classe. II - Não restando
comprovado o direito líquido e certo, indefiro o que foi requeri-
do. Em  20.08.2002. Des. Ramos Braga Relator subst.

0006 . Processo:   0112980-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/102339. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Nanci Vieira Pereira. Advogado:
André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Boscardin. Im-
petrado: Governador do Estado do Paraná, Diretor-Presidente do
Paranaprevidência. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de Quei-
roz Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cas-
siano Luiz Iurk, Fabiano Jorge Stainzack. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
O pedido formulado pelo litisconsorte passivo Paranaprevidên-
cia (f. 209/210) não merece acolhida. Trata-se de segurança im-
petrada por pensionista de servidor público estadual contra ato
do Governador do Estado do Paraná e outros, que, com base na
Lei Estadual n. 12.398/98, que transformou o antigo IPE na Para-
naprevidência, determinou o desconto mensal a título de contri-
buição previdenciária em suas folhas de pagamento. Observe-se
que o pedido formulado no presente mandamus consiste na su-
pressão dos descontos previdenciários sobre o benefício de pen-
são da impetrante. A liminar foi concedida (f. 26/27), o manda-
mus foi regularmente processado e, por fim, determinada a sus-
pensão do processo, em razão da tramitação da ADIN n. 2.189-3
perante o STF (f. 205). Através do petitório, que ora se examina,
vem o requerente formular pleito de extinção do processo, sem
julgamento do mérito, invocando, para tanto, a norma do art. 267,
VI, do CPC, que se refere à hipótese em que se verificar a ausên-
cia de uma das condições da ação. O fundamento de tal pedido
consiste no fato de que no dia 11.01.02 foi publicada a Lei Es-
tadual n. 13.443, que alterou dispositivos da Lei Estadual n.
12.398/98, sendo determinado que todos os benefícios de pensão
sejam pagos de forma integral no valor equivalente ao que o ser-
vidor segurado recebia em vida e, ainda, que com relação aos
valores que não haviam sido pagos integralmente, em 30.01.02
foi publicada a Resolução n. 10/02, que determinou o pagamento
dos atrasados gradativamente a partir de março/02, tornando, as-
sim, sem objeto o mandamus. O pedido, no entanto, mostra-se
totalmente descabido, eis que a questão aqui discutida não se
refere à impossibilidade de redução dos benefícios de pensão,
prevista no art. 60 e parágrafos da Lei Estadual n. 12.398/98, que
sofreram alteração com o advento da Lei 13.443/02, e sim à imu-
nidade previdenciária dos inativos e pensionistas. Por isso, fica
indeferido o pedido e mantida a suspensão do processo, no ter-
mos da decisão de f. 205. Intimem-se. Curitiba, 21 de agosto de
2002. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0007 . Processo:   0120001-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/13030. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100005140 Decreto. Impetrante: SINDELOT - Sindicato das
Empresas Lotéricas de Curitiba, Região Sul e Leste do Paraná.
Advogado: Maria Helena Bechara. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Gus-
tavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac
João Scheer. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha. Despacho:
Intime-se o impetrante para efetuar o pagamento das custas da
Carta de Ordem, no prazo de 5 (cinco) dias. Curitiba, 8 de agosto
de 2002. Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA - Relator

0008 . Processo:   0120904-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/23427. Comarca: Maringá. Ação Originária:
1177659 Agravo de Instrumento. Impetrante: Paraná Citrus SA.
Advogado: Renato Beltrami, Eduardo Pereira de Oliveira Mello,
Mathieu Bertrand Struck, Zanoni Luiz Favero, Peregrino Dias
Rosa Neto. Impetrado: Desembargador Relator do Agravo de Ins-
trumento nº 117765-9. Litis Passivo: Crossports Mercantile INC..
Advogado: Asdrubal Franco Nascimbeni, Alessandra de Azeve-
do Domingues, Hildo Alceu de Jesus Júnior, Cassia Rabelo Car-
doso dos Santos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Despacho:
Diga a autora se ainda tem interesse na ação.  Em, 19/08/2002.
Des. Ulysses Lopes, Relator.

0009 . Processo:   0122215-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/39717. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9900000721 Decreto. Impetrante: Pedro de Oliveira, Neiva de
Jesus Rodrigues, Neusa Carneiro, Maria Bernadete Nadal. Ad-
vogado: Marcello Trajano da Rocha, Danielle Christianne da
Rocha. Impetrante: Ozorio Vaz Padilha, Arnoldo Joaquim Dias,
Luiza Doniak Wieczorkowski, Nelson Cavalheiro de Meira, Ci-
cero Jamur, Hebe Negrão de Jimenez, Rene José Segalla, Emidio
Nicodemos Angelotti, Getúlio Eurico de Souza, Nilce Valentim,
Diana Fadel, Gilberto dos Santos Gauza, Dolarinda Fadel, Aurea
Amelia Cubis Biss, Liegia Maria Albuquerque Muniz, Issa Chai-
bem Jabur, Jaime Silveira Braga, Israel Ayres Pereira, Zaira Viei-
ra da Silva, Eurico Bratfish, Luciano Reis Chanoski, Doraci dos
Santos Padilha, Julieta dos Santos Cavalheiro, Regina Maria Ro-
cha Gonçalves, Carlos Leal Justen. Advogado: Marcello Trajano
da Rocha. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração. Litis Passivo: Estado do Paraná.
Advogado: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Marcelo Diniz Barbosa. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
Acolho a proposta da d. Procuradoria Geral de Justiça (f. 334/
349). O e. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ao deferir a me-
dida cautelar postulada na Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 2189-3/PR, suspendeu, até decisão final, as normas contidas
nos artigos 28 e 78 da Lei nº 12.398/98 relativamente à contribui-

ção dos inativos e pensionistas para os Fundos de natureza previ-
denciária e de serviços médico-hospitalares (DJU nº 92, de
15.05.00, p. 2). Diante dessa proclamação do Pretório Excelso
em sede de controle concentrado de constitucionalidade, dotada
de eficácia "erga omnes", deve ser sobrestado o julgamento desse
"mandamus" (STF - REQO nº 168.277-RS, DJU 29.05.98, p. 269;
STJ - MS nº 6428/DF, j. em 17.11.99). Assim, determino a sus-
pensão do presente processo até o julgamento final da Ação Dire-
ta de Inconstitucionalidade nº 2189-3/PR pela CORTE SUPRE-
MA. Intimem-se. Curitiba, 14 de agosto de 2002. Des. TELMO
CHEREM, Relator.

0010 . Processo:   0123277-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/52183. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Laurenz Raul Lauer, Hilnon Silva,
Ana Maria Carrão de Macedo Mansur, Alete Carvalho Denck,
Otávia Maria Bittencourt Pacheco, Maria de Lourdes David, Es-
tela Maris Fonseca Hortmann, Patrícia Coquemala de Medina.
Advogado: Moyses Grinberg, Gil Cesar Dantas Bruel. Impetrado:
Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da Admi-
nistração, Presidente do Paranáprevidência. Litis Passivo: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Mauro Ri-
beiro Borges, Marcos Aurélio de Lima, Samuel Torquato, Estefa-
nia Maria de Queiroz Barboza, Alessandra Gaspar Berger. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela
Cristine Martins Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Despacho:
I.Suspendo o julgamento do presente mandado de segurança até
decisão definitiva da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
2189-3/Pr, pelo excelso Supremo Tribunal Federal, a exemplo do
que já tem reiteradamente decidido este colendo Órgão Especial
(acórdãos nºs 4646, 4656, 4711, 4719, 4722, 1764, 4769), face o
alcance erga omnes da suspensão liminar da eficácia dos artigos
28, I e 78, da Lei Estadual nº 12.398/98, atribuído pela referida
ADIN. II.Intimem-se. Curitiba, 06 de agosto de 2002. DES. BO-
NEJOS DEMCHUK   Relator Conv.

0011 . Processo:   0123970-7/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/84891. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1239707 Mandado de Segurança.     Impetrante: Ieda Teresinha
Gouvêa.     Advogado: Marlene Zannin.     Impetrado: Secretário
de Estado da Educacao, Governador do Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Litis Passivo: Estado
do Paraná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Valquiria
Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Agravante: Ieda
Teresinha Gouvêa. Advogado: Marlene Zannin. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
1. Em mandado de segurança ajuizado por Ieda Teresinha Gou-
vêa em face de ato omissivo da Secretária de Estado da Educação
do Paraná e do Governador do Estado Paraná, foi negada a limi-
nar pleiteada (f. 169). Em face da aludida decisão a impetrante
maneja agravo regimental (fs. 177/180). 2.   Na petição inicial da
ação mandamental a autora postulou pela concessão de liminar
para ser determinado à primeira autoridade apontada como coa-
tora para que em 48 horas, despache o pedido da impetrante reco-
nhecendo o seu direito à licença com vencimentos para fins de
conclusão do Curso de Mestrado em Educação da Pontifícia Uni-
versidade Católica do Paraná  PUC/PR. Em pedido sucessivo, a
impetrante requereu que a liminar seja concedida para que no
mesmo prazo, a autoridade coatora aprecie e despache o pedido.
O  aludido pedido foi formulado no processo administrativo nº
5.117.763-0, protocolado em 19/02/2002 (fs. 25 e seguintes), e
até a presente data, segundo alega a agravante, não foi apreciado
pela autoridade apontada como coatora. Tal fato restou incontro-
verso nos autos, porquanto não foi negado pela autoridade apon-
tada como coatora nas informações prestadas às fs. 160/167. Por
tais fundamentos, reconsidero em parte a decisão de f. 169 e de-
firo em parte a liminar postulada, determinando à autoridade apon-
tada como coatora para que no prazo de 48 horas aprecie o pro-
cesso administrativo nº 5.117.763-0. 3. Oficie-se à autoridade
apontada como coatora dando-lhe ciência desta decisão. Autori-
zo o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício. 4. Cumpra-se a
determinação contida no item 2 do despacho de  f. 169. Curitiba,
14 de agosto de 2002 Desembargador Ulysses Lopes, Relator

0012 . Processo:   0124317-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/66320. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Simeão Moreira de Souza, Judite
de Souza Rosa, Marise Teresinha Klos, Oscar Antônio Klos, Henry
Mayrhofer, Cirlene dos Santos Palhares, Araci dos Santos Pa-
lhares, Adilson Mário Belich de Melo, Nelson Bozza, Altair Agos-
tinho Piloto, Irene Paiva Ogg, Mário José Sniecikoski, Valdomi-
ro Meister, Ivonete Luiz da Silveira, Izaura Saldanha de Andra-
de. Advogado: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Administração, Governador do Estado do Para-
ná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Despacho:
Acolho as razões do r. parecer ministerial de fls. 134/146 para,
com base no art. 265, IV, 'a' do Código de Processo Civil, deter-
minar a suspensão do processo deste mandado de segurança, até
final julgamento da Ação Direta de Insconstitucionalidade n. 2189-
3, em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal, mantidos os
efeitos da liminar concedida às fls. 72/75. Intimem-se. Curitiba,
07 de agosto de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira Relator

0013 . Processo:   0125747-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/81882. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005303 Decreto. Impetrante: José Ricardo Luiz Tavares,
Lucineti Nadolny Imfeld. Advogado: Iris D'agostini. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência - SEAP,
Governador do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especi-
al. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
Com fulcro no art. 140, XVI, do Regimento Interno deste Tribu-
nal, homologo a desistência formulada  por  José Ricardo Luiz
Tavares e Lucineti Nadolny Imfeld e, em conseqüência, decreto
extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VIII, CPC).
Intimem-se, procedendo-se as devidas anotações e baixa. Após,

arquive-se. Curitiba, 09 de agosto de 2002 Des. CARLOS HO-
FFMANN, Relator.

0014 . Processo:   0125848-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/83652. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Grace Silveira, Giovanni Silveira
Representado(a), Diamir Terezinha Pinto de Almeida, Neiva Ca-
bral Juliano, Maira Cabral Juliano (assistido(a)), Maria Luisa
Cabral Juliano (assistido(a)), Nice Brodbeck May Ribeiro de
Carvalho, Daiana May Carvalho Representado(a), Neiva Jonson
Ciola, Ely Santos Ribeiro, Jaqueline Bley Franco, Thereza Bley
Franco, Lindarcy Constantino Schmal, Ziny Algauver. Advogado:
Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Gabardo, Renato Cardo-
so de Almeida Andrade. Impetrado: Governador do Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro. Impetrado: Di-
retor Presidente da Paranáprevidência. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Sidney Mora.
Despacho:
Promovam os impetrantes a citação do Paranaprevidência, para
integrar a lide como litisconsorte passivo. Em 19/08/2002. Des.
Sidney Mora - Relator

0015 . Processo:   0125958-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/84825. Comarca: Curitiba. Impetrante: Antônio
Lopes de Noronha Filho. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Denise Kung Bruel.
Impetrado: Procurador Geral do Estado, Presidente do Conselho
Superior da Procuradoria Geral do Estado. Advogado: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Pas-
sivo: Estado do Paraná. Advogado: Maria Marta Renner Weber
Lunardon, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Intime-se o impetrante, para se manifestar sobre a comunicação
de fls. 114/115. Curitiba, 15 de agosto de 2002. DES. DARCY
NASSER DE MELO, Relator.

0016 . Processo:   0126355-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/89771. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Guilherme Zorato. Advogado:
Juliana Daher Alvares Delfino, Gerson Massignan Mansani. Im-
petrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingresso na
Magistratura. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Despacho:
Manifeste-se o impetrante, ante o parecer da douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se.  Critiba, 14.08.2002. Des. Octavio
Valeixo, Relator

0017 . Processo:   0126473-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/90833. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Maria do Rocio Muniz Diz, Ana
Luiza Bittencourt Pacheco, Rita Oracy Bittencourt Pacheco, Mi-
guel Luciano Bittencourt Pacheco. Advogado: Gil Cesar Dantas
Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Gover-
nador do Estado do Paraná, Presidente do Paranaprevidência.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Despacho:
Maria do Rocio Muniz Diz e Outros impetraram mandado de
segurança contra ato do Exmo. Sr. Governador do Estado do Pa-
raná que, a partir do contido na Lei Estadual n.º 12938/1998, está
a promover descontos previdenciários nos proventos e pensões
recebidas na qualidade de funcionários aposentados. Para os im-
petrantes existe direito líquido e certo a suspensão liminar dos
descontos previdenciários posto que gozam de imunidade consti-
tucional que lhes assegura o direito de, como funcionários públi-
cos estaduais aposentados, não pagar contribuição previdenciá-
ria. Pleiteou-se medida liminar para a suspensão dos descontos
desde a entrada em vigor da EC 20 ou da data da impetração.
Decido.         Observa-se do contido nos documentos de fls. 18-TJ
e seguintes que está a ser promovido desconto de contribuição
previdenciária nos proventos dos impetrantes que se tratam de
funcionários públicos aposentados. Na análise preliminar que a
matéria comporta, verifica-se que o artigo 195, inciso II, da Cons-
tituição de 1988, aplicável à previdência dos servidores públicos,
nos termos do artigo 40, parágrafos 8.º e 12, da mesma Constitui-
ção, veda o desconto de contribuições previdenciárias de proven-
tos e pensões de inativos. O Tribunal de Justiça do Paraná já teve
oportunidade de analisar a matéria no mandado de segurança n.º
98501-1. Decidiu-se na ocasião do julgamento pela suspensão do
processo, em virtude da pendência de julgamento de ação direta
de inconstitucionalidade no E. STF. Atualmente, o E. STF já jul-
gou a ação direta de inconstituicionalide e medida cautelar n.º
2010-2-DF que, diga-se de passagem, não se refere diretamente à
materia tratada no mandado de segurança n.º 98501-1. Mas, na
referida ação, o E. STF decidiu pela inconstitucionalidade da Lei
Federal n.º 9783/99, na parte em que permitia descontos previ-
denciárias de proventos e pensões de servidores federais inati-
vos. Consta da ementa do julgado que ''A Lei 9783/99, ao dispor
sobre a contribuição de seguridade social relativamente a pensio-
nistas e a servidores inativos da União, regulou, indevidamente,
matéria não autorizada pelo texto da Carta Política, eis que, não
obstante as substanciais modificações introduzidas pela EC n.º
20/98 no regime de previdência dos servidores públicos, o Con-
gresso Nacional absteve-se, conscientemente, no contexto da re-
forma do modelo previdenciário, de fixar a necessária matriz cons-
titucional, cuja instituição se revelava indispensável para legiti-
mar, em bases válidas, a criação e a incidência dessa exação tri-
butária sobre o valor das aposentadorias e das pensões. O regime
de previdência de caráter contributibo, a que se refere o artigo
40, caput, da Constituição, na redação dada pela EC n.º 20/98,
foi instituído, unicamente, em relação ''..aos servidores titulares
de cargos efetivos..”, inexistindo, desse modo, qualquer possibi-
lidade jurídico-constitucional de se atribuir, a inativos e a pensi-
onistas da União, a condição de contribuintes da exação prevista
na Lei n.º 9783/99. Interpretação do art. 40, § 8.º e 12, c/c o art.
195, II, da Constituição, todos com a redação que lhes deu a EC
n.º 20/98.''  No juízo sumário próprio da espécie,  poderia ser
afirmado, deste modo, que não existe suporte jurídico para o des-
conto previdenciário nos proventos dos impetrados. A urgência
coenvolvida na decisão, exige que a suspensão dos descontos opere
a partir desta data ficando para a sentença a análise do alarga-

mento do provimento, nos moldes do pretendido na inicial Por
isso,  com apoio no inciso II, do artigo 7.º, da Lei 1533/51,  DE-
FIRO PARCIALMENTE o pleito de liminar articulado na inicial
para o efeito de DETERMINAR  a suspensão imediata, a partir
desta data, dos descontos previdenciários nos proventos de apo-
sentadoria dos impetrantes. Oficie-se para o cumprimento da or-
dem. Notifique-se a autoridade coatora, com cópias da inicial e
documentos, para as informações, em dez (10) dias. Após, vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 10 de Julho de 2002.  Desembargador  ALTAIR PATI-
TUCCI,  Presidente, em exercício.

0018 . Processo:   0127717-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/101838. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Terezinha Ferreira Gonçalves, Ar-
noldo Rosa da Silva, Antonio Rosa da Silva. Advogado: Reinal-
do Nunes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presi-
dente do Paranaprevidência. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Terezinha
Ferreira Gonçalves e outros, servidores públicos estaduais inati-
vos, contra ato do Governador do Estado do Paraná, do Secretá-
rio de Estado da Administração e Previdência do Paraná e do
Diretor-presidente da Paranaprevidência, relativo aos descontos
de contribuições previdenciárias, que estão sendo praticados so-
bre os benefícios dos impetrantes, com base na Lei Estadual nº
12.398/98. Alegam que, desde maio de 1999, vem sendo aplica-
da a nova contribuição previdenciária prevista na lei referida, em
ofensa ao disposto nos artigos 40, §12, 146, III, a 149, caput e
parágrafo único, 154, I e 195, II, todos da Constituição Federal, e
que o art. 78 desta mesma lei ofende os artigos 5º, XXXVI, 40,
caput e §12, e 202, caput  e §5º, da mesma Constituição, além do
art. 1º da Lei nº 9.717/98, bem como, o art. 43, I, do Código
Tributário Nacional.  Referem a tempestividade da medida plei-
teada, por ainda não terem decorrido 120 dias desde a última
lesão; a inexistência de lei complementar para a instituição da
contribuição em apreço; a ausência de retribuição pela cobrança
da contribuição, que geraria um novo imposto estadual, com a
mesma hipótese de incidência e fato gerador do imposto de ren-
da; a ausência de cálculo atuarial para a instituição da mesma,
com violação de direito adquirido dos impetrantes; a inadmissi-
bilidade da progressividade da contribuição, por não serem os
benefícios progressivos; a impossibilidade de sua incidência so-
bre os proventos dos aposentados e pensionistas, com a entrada
em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998.    Requerem, a
final, a concessão de liminar, a fim de que se determine à autori-
dade impetrada, que deixe de efetuar a cobrança da contribuição
previdenciária sobre os valores relativos às pensões e proventos
dos impetrantes, e, no mérito, a concessão definitiva da seguran-
ça, desobrigando os impetrantes do pagamento da contribuição
previdenciária, nos termos do art. 78 da Lei nº 12.398/98 (f. 24).
Com a inicial, vieram os documentos de f. 25/34. 2.  Consideran-
do a relevância do fundamento apresentado, concede-se a ordem
liminar pleiteada, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51.
Tem predominado neste Tribunal o entendimento pela inconsti-
tucionalidade da cobrança de contribuição previdenciária de ser-
vidores públicos inativos, nos termos previstos nos arts. 28, I e
78, § 1º, "b", da Lei Estadual nº 12.398/98, por violação do dis-
posto no art. 195, II, combinado com o art. 40, § 12, ambos da
Constituição Federal. Em corroboração, a liminar concedida pelo
Ministro Sepúlveda Pertence, na Ação Direta de Inconstituciona-
lidade nº 2189-3/PR, proposta perante o Supremo Tribunal Fede-
ral, em que restou consignado, em cognição sumária, a inconsti-
tucionalidade da cobrança da contribuição previdenciária dos ina-
tivos. A prova documental trazida aos autos, relativa aos contra-
cheques de f. 29, 32 e 34, comprovam a condição de servidores
inativos, bem como, o desconto previdenciário que vem sendo
efetuado. Dessume-se, ainda, do valor dos descontos, o prejuízo
que os  impetrantes têm sofrido, caracterizando-se, assim, a ur-
gência da medida. Dessa forma, concede-se a liminar pretendida,
para o efeito de determinar às autoridades apontadas como coato-
ras que suspendam, de imediato, a cobrança das contribuições
previdenciárias, sobre os proventos e vencimentos dos impetran-
tes, até julgamento final desta ação. 3.  Comunique-se. Notifi-
quem-se as autoridades impetradas, nos termos do artigo 7º, I, da
Lei nº. 1.533/51, para prestarem as informações que acharem
necessárias, no prazo de dez dias. 4. Cite-se o Estado do Paraná,
na pessoa do Procurador do Estado, face ao disposto no art. 110
da Lei Estadual nº 12.398/98, conforme requerido pelos impe-
trantes. 5. Após, vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Autorizo o Chefe de Divisão a assinar os expedientes que forem
necessários. Curitiba, 13 de agosto de 2002. Des. Dilmar Kessler
Relator.

0019 . Processo:   0127916-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/104941. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1231252 Agravo de Instrumento. Impetrante: C. C. G.. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Ro-
geria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto. Im-
petrado: D. R. A. I. N.. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I. C. C. G., por seus advogados René Ariel Dotti, Andréa  Bahr
Gomes Portes Santos, Rogéria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão
e Júlio César Brotto, impetrou o presente writ  constitucional, em
face de alegada afronta a direito líquido e certo que detém, apon-
tando como autoridade impetrada, o Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Jair Ramos Braga, Relator nos autos de Agravo de
Instrumento n° 123.125-2, por despacho exarado em favor de R.
B. A., ex-marido da impetrante, que negou efeito suspensivo à
insurgência, mantendo com o pai, a guarda provisória das filhas
do casal, E., com onze anos de idade, e R., com quatro anos, ao
entendimento de não poderia o douto Juízo monocrático modifi-
car decisão proferida nesta instância de julgamento, no Agravo
de Instrumento  n° 116.803-9, que negou-lhe efeito suspensivo,
mantendo a liminar deferida ao pai das menores em Ação Caute-
lar de Guarda n° 2691/01-2ª Vara de Família da Capital.  Entende
a impetrante que a decisão hostilizada neste feito mandamental
negou vigência ao disposto no artigo 807, do Código de Processo
Civil, em especial, porque aquela decisão liminar foi prolatada,
unicamente, em face dos argumentos e provas trazidos pelo autor
da ação originária; que a ora impetrante, agravante nos autos de
Agravo de Instrumento n° 116.803-0, desistiu dessa insurgência,
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porquanto perdeu seu objeto, o que foi homologado pela colenda
Sexta Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Justiça, através do
Agravo Regimental n° 116.803-0/01, desaparecendo, assim, o
único baldrame para a decisão da digna autoridade apontada co-
atora, que ainda assim, manteve a decisão que suspendeu os efei-
tos da revogação da primeira liminar, pela douta Magistrada a
quo, deixando, no entanto, de motivar tal manutenção, pois que
inexiste base legal para tal.  Por derradeiro, evidenciando os fun-
damentos cautelares, requer a impetrante o deferimento de limi-
nar para restabelecer o despacho judicial monocrático que lhe
deferiu a guarda das filhas menores, demais diligências cabíveis
e, a final, a concessão definitiva do writ, juntando documentos.
II. Passo à apreciação da medida liminar postulada na inicial.
Com efeito, conclui-se das alegações da impetrante, aferidas em
juízo de cognição sumária e reconhecimento imediato do alegado
direito perquirido, que se acham presentes, na espécie factual, o
fumus boni juris e o periculum in mora, pressupostos que autori-
zam a concessão da almejada liminar, cujos fundamentos enten-
do relevantes. A plausibilidade do afirmado direito está bastante
demonstrada, sendo possível extrair do pleito mandamental, ques-
tões de caráter jurídico e constitucional, a serem dirimidas em
análise de fundo, bem evidenciando a virtual probabilidade de o
direito material deduzido na inicial, ser acolhido em apreciação
meritória.  O perigo na demora depreende-se do fato de que o ato
impugnado poderá resultar em lesão de difícil e incerta repara-
ção, repercutindo na medida ora postulada, porque notórios os
efeitos deletérios nas crianças, sua permanência no centro da ver-
dadeira guerra travada entre seus pais, após a separação conjugal.
 Especialmente considerando que as medidas liminares têm cará-
ter precário e são deferidas no status em que foi apresentado o
pedido, desde que fundado em elementos de convicção que te-
nham pertinência e aparência de veracidade.  São, portanto, revo-
gáveis a qualquer tempo, por fatos e provas que possam retirar a
necessidade antes verificada. No caso presente, data vênia ao
entendimento manifestado pelo nobre Relator nos autos de Agra-
vo de Instrumento n° 123.125-2, interposto por R.B.A., que lhe
deu efeito suspensivo, fazendo retornar a guarda das crianças ao
pai, sob o pálio de existir decisão desta superior instância em
diverso agravo (116.803-0), que não recebeu tal efeito, manejado
pela mãe das crianças contra a liminar originalmente deferida ao
genitor delas e, assim, não poderia a instância monocrática modi-
ficar o decisum. Porém, a autora/mãe das menores teve homolo-
gada desistência desse agravo, fazendo desaparecer eventual im-
pedimento que acaso existisse à reconsideração monocrática.
Considerando mais, que as medidas cautelares podem, a qual-
quer tempo, ser revogadas ou modificadas.  (artigo 807, do Códi-
go de Processo Penal), o que de fato ocorreu, posto que, depois
de ouvidas as partes em litígio e as menores, a autoridade judici-
ária monocrática reconsiderou, agora diante de novos elementos
de convicção, a liminar deferida em favor do pai.  Ora, a douta
Juíza a quo poderia, sim, modificar ou revogar, no todo ou em
parte, a medida deferida, até porque, em caráter precário e sem
ouvida da parte adversa. Em novo despacho a que foi instada a
digna autoridade impetrada a manifestar-se, após homologada a
desistência do agravo manejado pela mãe das crianças, apenas
manteve a decisão anterior e o efeito suspensivo deferido, sem
mais fundamentar esse entendimento. Do despacho atacado, vê-
se:  "... II. O pai, ora agravante, teve medida liminar do juízo de
1° grau para permanecer de posse das filhas. Houve agravo de
instrumento ao Tribunal, por parte de C.G.A., no sentido de se
alterar essa decisão em cujo agravo não obteve  -  a requerida  -  o
pretendido efeito suspensivo. Este agravo é de decisão da Juíza
da 2ª Vara de Família que revogou o despacho anterior, e, de
conseqüência, determinou que a guarda permanecesse com a mãe,
alterando, portanto, o que anteriormente tinha sido concedido.
Entendo que, estando aquele agravo proposto por C.G.A., para
ser decidido nesta 6ª Câmara, qualquer alteração, oriunda do ju-
ízo agravado, não pode prevalecer, de imediato, sendo mais pru-
dente que se aguarde a decisão final do agravo, razão pela qual,
defiro a medida liminar pleiteada para que, até outro entendi-
mento, permaneçam as menores na guarda do pai, provisoria-
mente, até que se decida em definitivo. Isto o faço em atendimen-
to aos interesses das menores para que se evite constantes trans-
tornos resultantes de diversas decisões, ora em favor de uma par-
te, ora em favor de outra, o que, por certo, acarreta contínuas
transformações de conduta." Muito bem, homologada a desistên-
cia (15.maio.02), foi mantida a decisão que concedeu efeito sus-
pensivo à insurgência do pai, desvinculando-a, no entanto, do
julgamento final do agravo referido  -  manejado pela mãe, que
dele desistira.  Despacho datado de 20.jun.02.   Assim, entendo
que a decisão que manteve efeito suspensivo no agravo manejado
pelo pai das menores, nos termos em que foi prolatada e mantida,
não encontra respaldo legal, defiro a liminar almejada e determi-
no que se restabeleçam todos os efeitos da bem lançada decisão
estampada às fls. 147/152-TJPR, determinando que a guarda pro-
visória das menores E. e R. seja, de imediato, entregue à mãe, ora
impetrante. III. Registrem-se nos termos de autuação, que integra
a lide, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, R.B.A.,
pai biológico das menores, devendo ser citado para, querendo,
apresentar resposta, nos prazos e adotando-se as formalidades
legais. IV. Notifique-se a digna autoridade impetrada acerca da
concessão liminar da ordem e do conteúdo da petição inicial,
entregando-se-lhe a segunda via apresentada pela impetrante, a
fim de que preste as informações que entender necessárias e ca-
bíveis.  V. Com ou sem as informações ou a resposta do litiscon-
sorte passivo, decorrido o prazo de lei, abra-se vista dos autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. VI. Diligências necessárias
ao cumprimento da presente determinação. VII. Publique-se.
Intimem-se. Curitiba,  19 de agosto de 2002. Des. CLOTÁRIO
PORTUGAL NETO,  Relator.

0020 . Processo:   0127989-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/106069. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Emílio Fiedler, Maria Aparecida
Fiedler, Antônio Rufino Correia de Barros. Advogado: Eliane de
Lima. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
1. Emílio Fiedler e outros impetraram a presente segurança con-
tra ato do Governador do Estado do Paraná e outros dizendo que
sobre seus proventos operou-se, ilegalmente, o desconto da con-
tribuição previdenciária instituído pela lei n.º 12398/99. 2. Vê-se
dos autos que os impetrantes são servidores inativos. O Supremo

Tribunal Federal na ADIn n.º 2189-3, do Paraná, relator o minis-
tro Sepúlveda Pertence, suspendeu a vigência do dispositivo da
lei estadual que autorizava o desconto previdenciário, dizendo
que ele não incide sobre os proventos e a pensão dos inativos e
pensionistas. Essa decisão, de acordo com o disposto no art. 28, §
único da Lei n.º 9.869/99, tem efeito vinculante, devendo a ela
submeter-se os tribunais e juízos inferiores. Por isso, defiro a
liminar, para o efeito de determinar às autoridades impetradas
que se abstenham de efetuar o desconto da contribuição previ-
denciária dos proventos dos impetrantes. 3. Notifiquem-se as
autoridades impetradas para que cumpram a presente ordem e
prestem as informações que tiverem. Intime-se. Curitiba, 19 de
agosto de 2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

0021 . Processo:   0128053-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/106764. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1255736 Agravo de Instru-
mento. Impetrante: Airton Antônio Fogaça. Advogado: Norberto
Trevisan Bueno. Impetrado: Juiz Convocado Relator nos autos
de Agravo de Instrumento nº 125573-6. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
VISTOS. Trata-se de  Mandado de Segurança, com pedido de
liminar,  interposto por  AIRTON ANTONIO FOGAÇA, contra
decisão do RELATOR JUIZ  CONVOCADO ANTONIO RE-
NATO STRAPASSON DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
125.573-6, da 8ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, que
negou seguimento ao recurso na forma do artigo 557 do Código
de Processo Civil, ante o não preenchimento de requisito obriga-
tório (apresentação de certidão de intimação da decisão agrava-
da) previsto no artigo 525, inciso I, do mesmo Codex. Diz o im-
petrante que o indeferimento do Agravo de Instrumento n.º
125.573-6 se constitui em justificativa legal para a interposição
do presente mandado de segurança com o propósito de que se
acolha a exceção de pré-executividade rejeitada nos autos de exe-
cução fiscal n.º 33/2001, promovida perante a Vara Cível de San-
to Antônio da Platina; que no mais repete a linha de argumenta-
ção  já externada no Agravo de Instrumento citado conforme se
presencia às fls. 9 usque 16. Ao final, requer que seja emprestado
ao mandamus o efeito suspensivo, ao fim de impedir o prossegui-
mento da execução. Instruiu o pedido com os documentos de fls.
08/60. É inadmissível a pretensão do impetrante porque  da deci-
são do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento o
recurso cabível é o agravo previsto no parágrafo único, do artigo
557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98, verbis: Art. 557. (omissis) § 1º A. (omissis) § 1º Da
decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão  compe-
tente para o julgamento do recurso, e, se não houver  retratação,
o relator apresentará o processo  em mesa, proferindo voto; pro-
vido  o agravo, o recurso terá seguimento. Ademais, como o Im-
petrante não procedeu conforme dispõe a Lei, tanto que recorreu
de forma tardia, ou seja, com 9 (nove) dias depois de expirado o
prazo do parágrafo único do artigo 557 do Código de Processo
Civil, como também o endereçou ao Órgão Especial desta Corte
quando o órgão competente para o julgamento do recurso é a
colenda 8ª Câmara Cível desta Corte. A propósito, o Des. Ulys-
ses Lopes por ocasião em que decidiu o Mandado de Segurança
nº  117.961-1, destacou: (...) ao citar a 6ª conclusão do Tribunal
de Alçada do Rio Grande do Sul, colaciona também a respectiva
justificativa, assim expressa: A lei, quando desejou prever recur-
so, o fez expressamente (art. 557, § único, CPC) e considerou a
maior gravidade da decisão de 'negativa de seguimento'. ... Ou-
trossim, a interposição de novo recurso, entre a decisão do relator
e o julgamento de agravo, considerando a singeleza e celeridade
do procedimento recursal, não consoa com a dinâmica que a lei
pretende estabelecer. Consta ainda da aludida decisão: Admitir-
se a recorribilidade do despacho do relator concessivo de efeito a
agravo de instrumento, é dar ensancha a uma parafernália de re-
cursos que ao invés de tornar célere a prestação jurisdicional de
2º grau como objetivou a lei adjetiva, dificultaria ainda mais a
manifestação dos tribunais, atravancando sua atividade já nor-
malmente sobrecarregada com o excesso de recursos. Cumpre,
pois, aos Tribunais interpretar as novas disposições sobre o agra-
vo de instrumento de modo a acelerar a manifestação da instância
ad quem, como resulta do espírito da lei adjetiva, não admitindo
medidas que desvirtuam o escopo saudável da novel legislação
processual. É o que aqui se procura fazer. Por tais fundamentos,
e com amparo no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a petição
inicial. Assim já se procedeu nos Mandados de Segurança nºs
100147-0, 102131-0, 114621-0 e 118329-7.(...) Por fim, acresce
dizer que o mandado de segurança não se constitui em sucedâneo
de outro recurso conforme   preconiza a Súmula 267 do Supremo
Tribunal Federal. Esta a razão porque indefiro a petição inicial
com fundamento no artigo 8º da Lei n.º 1.533/51. Intime-se. Cu-
ritiba, 19 de agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substituto
0022 . Processo:   0124314-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/75155. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1243143 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jorge Ferlin dos
Santos.     Advogado: Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco,
Antenor Demeterco Neto.     Impetrado: Relator do Agravo de
Instrumento nº123638-4. Embargante: Jorge Ferlin dos Santos.
Advogado: Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco, Antenor
Demeterco Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Despacho:
VISTOS. 1 - Trata-se de tempestivos embargos de declaração cí-
vel, com pedido de atribuição de efeitos infringentes, sobre a r.
decisão singular de fls. 273/276, proferida pelo eminente Des.
Celso Rotoli de Macedo, em mandado de segurança, de compe-
tência originária do Órgão Especial, impetrado contra provimen-
to jurisdicional do Juiz de Alçada Manassés de Albuquerque, mais
precisamente contra a decisão pela qual, em agravo de instru-
mento em trâmite perante a 3ª Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça, na qual está exercendo funções como convocado, ele
denegou o pleito de concessão de efeito suspensivo. Sustenta o
recorrente que a decisão embargada, omissa e contraditória, não
atentou para a relevância das denúncias de ilegalidades compro-
vadas por documentos e dos argumentos jurídicos expendidos.
De outro lado, que não possui suficiente fundamentação. Por fim,
discorre demoradamente a respeito da situação fática que está
sob julgamento no Agravo de Instrumento n. 123638-4, inclusive

que a decisão de primeiro grau foi manifestamente ilegal, até
mesmo teratológica. Finaliza requerendo a suprimento das omis-
sões e contradições existentes na decisão embargada e, além dis-
so, a concessão de habeas corpus de ofício em seu favor. 2 - A
insurgência não procede. O r. decisum embargado não se ressente
dos vícios apontados e, ao contrário do que tenciona convencer o
impetrante, sua motivação foi suficiente, dando conta das razões
pelas quais a impetração foi considerada, no caso, descabida. Estes
embargos estão, na verdade, a revelar uma pretensão de rediscu-
tir as questões que já foram decididas pela r. decisão embargada,
o que sabidamente é inviável. Nesse sentido: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO CÍVEL - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO - ARTIGO 535, II DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - INOCORRÊNCIA - PRETENSÃO DE
REEXAME E REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO -
INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. ... 2.
Embargos declaratórios - Pretensão de rediscussão de teses já
decididas no acórdão - Inviabilidade. - Inadequada se apresenta a
via recursal eleita pelo embargante que objetiva, na verdade, a
reapreciação da matéria já decidida e exposta com clareza no
julgado hostilizado. Assim, diante da inexistência de omissão no
acórdão impugnado,  aliado ao fato de pretender o embargante o
reexame e a reforma de "res judicata", a rejeição dos embargos
declaratórios é medida  que se impõe. ... (TJPR  Órgão Especial
Embargos de Declaração Cível n. 97897-8/01  Rel. Des. Otto
Sponholz  Julg. 30.11.01  Unânime). Quanto ao pedido de con-
cessão de habeas corpus, de ofício, em favor do impetrante, veri-
fica-se que sobre ele já houve decisão do eminente Des. Celso
Rotoli de Macedo, às fls. 288/289, que não o recebeu. Assim,
com base no que foi exposto, rejeito os embargos de declaração
de fls. 283/286. Intime-se. Curitiba, 15 de agosto de 2002 Des.
Luiz Cezar de Oliveira Relator

0023 . Processo:   0127097-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/97052. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível.
Ação Originária: 9400000924 Indenização. Impetrante: Sérgio
Arenhart. Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Alessan-
dra de Paula Xavier Buffara, Sidney Bastos Marcondes, Robin-
son Luiz Benvenutti Pereira. Impetrado: 6ª Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Bonejos Demchuk.
Despacho:
1. Sérgio Arenhart ajuizou ação indenizatória por danos morais
em desfavor de Roberto Requião de Mello e Silva, para a qual
obteve parcial procedência em decisão de primeiro grau. Na ape-
lação cível, este r. Tribunal entendeu modificar o julgado e den-
tro destas alterações fez incluir a condenação ao réu de publicar o
acórdão nos mesmos órgãos de imprensa que veicularam as ofen-
sas, sob pena de multa diária. E reside justamente nesta obriga-
ção de fazer a controvérsia objeto do presente mandamus. Após o
trânsito em julgado do acórdão, os eminentes Desembargadores
Antônio Lopes de Noronha e Cordeiro Clève comunicaram ao
Presidente do Tribunal de Justiça (através de pedido de providên-
cias) que houvera um equívoco no acórdão do eminente Des.
Newton Luz, relator da apelação civil, pois a Câmara, ao contrá-
rio do que do acórdão consta, negara por maioria de votos a obri-
gação de fazer. Então, a ação, já em fase de execução judicial, foi
avocada e, em sessão do dia 06/03/2002, foi alterado o julgado,
corrigindo-se o equívoco, sob o argumento de que se tratava de
erro material. Sérgio Arenhart, irresignado com a nova decisão
que excluiu a obrigação de fazer, impetrou o presente ao funda-
mento de ter sido atingido seu direito líquido e certo pois em
hipótese alguma poderia ser reformada, de ofício, uma decisão
com trânsito em julgado (também não foi intimado do pedido de
providências e do novo julgamento). Ademais, o acórdão já esta-
va sendo executado na Vara de origem. Por fim, apresentou dou-
trina e julgados a embasar a sua tese. Pediu em liminar suspensão
do acórdão n.º 8.573 da 6ª Câmara Civil deste Tribunal de Justi-
ça. 2. Ausentes os requisitos previstos no inciso II, do art. 7º, da
Lei 1.533/51, nega-se a medida liminar. Assim é porque o acór-
dão taxado de teratológico, antes mesmo do aforamento desta
ação, já havia sido objurgado através de embargos declaratórios
com efeito infringente, onde a questão poderá ser resolvida, e nos
quais, aliás, proferiram-se votos, um pela anulação e outro pela
manutenção do decisum, com pedido de vista do terceiro compo-
nente do órgão julgador. Conseqüentemente, porque o ato judici-
al atacado nesta via está sub judice, podendo até ser reformado,
não vejo necessidade de se deferir, açodadamente, o pedido limi-
nar pleiteado, que até poderá colidir com a decisão a ser emitida
em breve, causando tumulto ao vez de dar um rumo à pendência.
3. Em vista do exposto, indefiro o pedido liminar. Defiro, toda-
via, o pedido de citação do litisconsorte necessário, Roberto Re-
quião de Mello e Silva, conforme requerido pelo impetrante.
Notifique-se a autoridade tida como coatora, o Excelentíssimo
Presidente da 6ª Câmara Cível deste Tribunal, de acordo com o
art. 7º, inciso I, da Lei n.º 1.533/51, para que preste as informa-
ções que achar necessárias. Após, vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 07 de agosto de 2002 DES.
BONEJOS DEMCHUK -  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0024 . Processo:   0125508-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/79606. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 21268
Acórdão. Impetrante: Enio Luiz Costa. Advogado: Enio Luiz
Costa. Impetrado: 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Carlos Hoffmann. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00089079
I - Junte-se; II - Deixo de receber o presente recurso de apelação,
eis que constitui erro grosseiro sua interposição contra decisão
do relator que indefere, liminarmente, mandado de segurança
(RSTJ 73/178), e da qual seria cabível agravo regimental (RSTJ
87/379); II - publique-se. Curitiba, 15 de agosto de 2002. Des.
TROIANO NETTO, Relator.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 22/08/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03560

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 001 0088362-1

Cristiane de Oliveira Azim 001 0088362-1
Joel Geraldo Coimbra 001 0088362-1
Kiyossi Kanayama 001 0088362-1
Ramon de Medeiros Nogueira 001 0088362-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0088362-1

Vista ao(s) Impetrante(s) - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0088362-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2000/12612. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000000 Edital. Impetrante: Letícia Chun Pei Pan, Aiesca
Maria Gonçalves de Andrade, Ana Cristina Mattana, Mirian Neha-
ma Kessel, Luciana Kern, Cleber Machado de Souza, Reginaldo
Shibayama, Luciano Bordignon Piccinelli, Marcos Roberto Zoc-
chi, Luci Aparecida Rocha Belão Iubel. Advogado: Kiyossi Ka-
nayama, Renato Alberto Nielsen Kanayama, Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oli-
veira Azim. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secre-
tário de Estado da Segurança Pública, Comandante Geral da Po-
lícia Militar do Estado do Paraná. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Joel Geraldo Coimbra. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ulysses Lopes

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03521

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edeval Bueno 001 0115497-8
Romeu Denardi 001 0115497-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115497-8   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2001/125599. Comarca: Santa Helena. Ação Originá-
ria: 200100001200 Procedimento Administrativo. Autor: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Réu: Silom Schimidt. Advo-
gado: Romeu Denardi, Edeval Bueno. Órgão Julgador: 1ª Câma-
ra Criminal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
De conformidade com as disposições contidas nos artigos 7° e
9°, parágrafo 1°, da Lei n° 8.038, de 28/05/90, delego poderes ao
MM. Juízo de Direito da Comarca de Santa Helena, para proce-
der ao interrogatório e demais atos de instrução pertinentes ao
presente feito. Cientifique-se a douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Baixem os autos. Curitiba, 08 de agosto de 2002. Des. Dar-
cy Nasser de Melo - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03531

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jacira Martins 001 0076896-1
Luiz Laerte de Araújo 001 0076896-1

Vista ao(s) Advogado (s) -  Para requerimento de diligências, de
acordo com o disposto no artigo 10, da Lei nº 8.038/90 - Prazo :
5  dias
0001 . Processo:   0076896-1   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1999/23342. Comarca: Arapongas. Ação Originária:
9700000496 Pedido de Providências. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná. Réu: Ilson Mendes. Advogado: Luiz Laerte
de Araújo, Jacira Martins. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Motivo:  Para requerimento
de diligências, de acordo com o disposto no artigo 10, da Lei nº
8.038/90. Vista Advogado: Jacira Martins (PR008132), Luiz Laer-
te de Araújo (PR005585)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03547

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luis de Souza Góis 001 0128163-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128163-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/108562. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Impetrante:
Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente: Celso Soares
da Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Despacho:
I. O advogado Adolfo Luis de Souza Góis impetrou o presente
'writ' constitucional, na modalidade preventiva, com pedido limi-
nar,  em favor de Celso Soares da Costa, alegando constrangi-
mento ilegal por parte da autoridade apontada coatora, consisten-
te na iminência de decretação de prisão preventiva unicamente
do ora paciente, porquanto o agente ministerial não representou
pelo cárcere processual dos demais denunciados nos mesmos
autos, todos por infração ao preceito dos artigos 90, da Lei 8666/
93 e 298, do Código Penal Brasileiro; que o pedido de prisão foi
efetivado há mais de 50 (cinqüenta) dias, ainda não decidido pelo
julgador monocrático, evidenciando a desnecessidade da constri-
ção; que, diante da delonga na decisão judicial, perdeu o objeto
legal, não podendo o paciente permanecer na iminência da pri-
são, ora reputada ilegal; que, conforme documentos em anexo, o
paciente cumpriu regularmente, por conta de sua antiga empresa,
as obrigações decorrentes da licitação que venceu e não houve
qualquer simulação; e, enfim, que não há necessidade de segre-
gar uma alta autoridade do Estado (Delegado Regional do Traba-
lho), detentora de ótimos antecedentes, por supostos fatos ocorri-
dos há 04 (quatro) anos, numa licitação de apenas R$ 48.300,00
(quarenta e oito mil e trezentos reais). II. Caso não é de admissão
do feito heróico ora manejado, como não o foi o 'Habeas Corpus'
n° 127.662-6, porquanto este 'writ' padece de mesmo vício ali
apontado, ou seja, a ausência de documento hábil ao conheci-
mento do feito.  O impetrante almeja alcançar salvo-conduto ao
paciente, impedindo que seja preso, acaso eventualmente decre-
tada a prisão preventiva, sendo certo que ainda não o foi.   Ora,
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conforme já despachei nos autos n° 127662-6 :  "Juntou certidão  posi-
tiva de antecedentes criminais do paciente, onde se verifica que, sequer
foi recebida a denúncia até o dia 02.ago.02.  Nenhum outro elementos
foi juntado a instruir o pedido, feito por advogados, em especial, cópia
da representação ministerial pela prisão preventiva, através da qual se
poderia aferir acerca dos pressupostos cautelares do pedido, uma vez
que é nesta peça processual que estará fulcrada a decisão, até o momen-
to, inexistente.   A despeito do alegado pelos impetrantes, ambos advo-
gados, nada existe a embasar a pretensão trazida, nem a justificar a au-
sência dos necessários documentos capazes de tornar a via constitucio-
nal  manejada, ao menos, viável,  a teor do que dispõe o 'caput' do artigo
219,  do Regimento Interno desta Corte de Justiça.   A  inicial não veio
via 'fac-simile', o que poderia acarretar a ausência dos originais, a serem
encaminhados oportunamente.  Indefiro, portanto, seguimento à impe-
tração, porque desatendidas forma e conteúdo da ordem, posto que ne-
nhum alicerce deu-lhe os impetrantes, para conhecimento preliminar e
de admissão do pleito o fazendo com escopo na norma regimental já
apontada." Agora, além de mesmas razões de impetração, foram jun-
tados documentos ao pleito heróico, sem contudo, terem pertinência ao
objeto próprio da via utilizada, qual seja, a liberdade física do paciente.
Os elementos trazidos neste caderno processual poderão encontrar valia
em sede de apreciação e valoração probatória, de resto, processualmente
vedada em terreno heróico, sem que fosse juntado o documento a que
expressamente  reportei-me como imprescindível ao manejo manda-
mental.   Assim, a despeito das razões trazidas, indefiro seguimento à
presente ordem e o faço com fundamento no artigo 219, 'caput', do Regi-
mento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, ressaltando que
existe outro remédio heróico, sob mesmos fundamentos, em tramitação nes-
ta egrégia Corte, cujos autos estão com vistas ao Ministério Público Superior,
para pronunciamento de mérito, estando, pois, em vias de julgamento.  III.
Ciente a douta Procuradoria Geral de Justiça. IV. Intimem-se.  Oportuna-
mente, arquivem-se. Curitiba, 20 de agosto de 2002. Des. CLOTÁRIO POR-
TUGAL NETO  Relator

0002 . Processo:   0128174-5   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/108614. Comarca: Curitiba. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 1395 Execução. Agrav-
ante: M. P. E. P.. Agravado: C. E. S.  (Interno). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Públi-
co do Estado do Paraná contra decisão proferida pelo Juízo da Vara da
Infância e Juventude da comarca de Curitiba que, em relação ao ado-
lescente C.E.S., substituiu medidas sócio-educativas anteriormente
aplicadas pela de internação por tempo indeterminado (fls. 99/100).
Sustenta que a regressão foi determinada sem a prévia oitiva do Minis-
tério Público, do adolescente e do defensor, o que implica nulidade
absoluta e violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Pediu liminarmente a concessão de efeito suspensivo ao recurso e no
mérito o provimento para que a decisão seja anulada. 2. O efeito sus-
pensivo deve ser concedido, visto que a esta altura já se encontram
presentes os requisitos autorizadores, o 'fumus boni iuris' e o 'pericu-
lum in mora'. Assim, legítima, em razão da urgência, a pretensão de ser
apreciada 'uti singuli' por este Relator a providência. 3. Com efeito, os
fatos trazidos com a inicial permitem admitir que, a não suspensão
imediata dos efeitos da decisão agravada, poderá acarretar dano irre-
parável ou de difícil reparação ao adolescente, eis que pela sua quali-
dade de pessoa em desenvolvimento não pode ser exposto a condições
agressivas. Mas, deve sim, passar pelo atendimento especializado a
adolescentes em conflito com a lei, ainda mais quando usuário de
substâncias entorpecentes, em consonância com os objetivos maiores
de sua reeducação.  Por outro lado, o 'fumus boni iuris' também está
presente. Aplicam-se ao caso as normas dos artigos 110, 111, inciso V,
e 204 do Estatuto da Criança e do Adolescente. De considerar, portan-
to, que a regressão do regime sem a oitiva do adolescente, de seu
defensor e do representante do Ministério Público, estão nesta fase de
cognição sumária, a aconselhar o agasalho da pretensão liminar. 4. Em
razão dos fundamentos alinhados, imperioso conferir efeito suspensi-
vo para obstar os efeitos da decisão agravada, a fim de que o adoles-
cente C.E.S. aguarde no regime de internação provisória (fls. 97/98)
até o julgamento definitivo do presente recurso. Comunique-se com
urgência, pelo meio mais rápido possível. Solicitem-se as informações
ao Juízo 'a quo'. Intimem-se. Publique-se. Curitiba, 21 de agosto de
2001. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03518

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ismael Donizeti Petruci 001 0091378-4
José Humberto Pinheiro 001 0091378-4
Laurindete Correa da Silva 001 0091378-4
Luiz Carlos Ricatto 001 0091378-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0091378-4   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2000/35908. Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000006 Denuncia Crime. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Dirceu Celestino
Machado. Advogado: José Humberto Pinheiro. Réu: Victor João
Tissiani, Nilton Pickler, Ademar Antonio Rodrigues. Advogado:
Ismael Donizeti Petruci. Réu: Pedro Malagutti, Raimundo Mar-
ques Cavalcante, Manoel Batista Neto. Advogado: Luiz Carlos
Ricatto. Réu: Lourival Bernardino. Advogado: Laurindete Cor-
rea da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Despacho:
Expeça-se Carta de Ordem com prazo de 30 (trinta) dias, ao Juí-
zo da Comarca de Formosa do Oeste, delegando poderes ao Juiz
competente, para que proceda a inquirição das testemunhas de
acusação.   Intimem-se.  Curitiba, 30 de julho de 2002. Juiz Conv.
José Maurício Pinto de Almeida, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03523

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Marcos Antonio Ferreira Bueno 001 0097486-5
Nelson Antonio Sguarizi 001 0097486-5
Nilso Romeu Sguarezi 001 0097486-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0097486-5   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 2000/93330. Comarca: Castro. Ação Originária:
9900001323 Procedimento Administrativo. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Alci Pedroso de Oliveira.
Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi,
Marcos Antonio Ferreira Bueno. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:

1. Encaminhe-se Carta de Ordem ao Juiz das Precatórias Crimi-
nais desta Capital, delegando-lhe poderes para que proceda a in-
quirição da testemunha arrolada na denúncia no prazo de 30 (trinta)
dias. 2. Expeçam-se Cartas de Ordem com prazo de 60 (sessenta)
dias, aos Juízos das Comarcas de Castro-Pr e Ponta Grossa-Pr,
respectivamente, delegando poderes aos Juízes competentes, para
que procedam a inquirição das testemunhas de acusação. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de julho de 2002. Juiz Conv. José Maurício
Pinto de Almeida, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 23/08/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03565

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Fábio César Teixeira 001 0128093-5
Niversino Bueno 002 0128045-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128093-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106811. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000016 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Fábio César Teixeira (advo-
gado). Paciente: Luiz Carlos Carvalho (Réu Preso). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Des-
pacho:
1.Impetra-se habeas corpus em prol de Luiz Carlos Carvalho, com
pedido de concessão de liminar, por não estarem presentes os re-
quisitos que autorizariam a decretação de sua prisão preventiva.
2.Em juízo sumário, não se vislumbra a fumaça do bom direito. A
autoridade judiciária apontada como coatora salientou que pre-
sentes estavam os requisitos autorizadores da prisão preventiva,
vez que há indícios suficientes de autoria na prática do delito
tipificado no artigo 121 do Código Penal. Ademais, a custódia
cautelar, devidamente fundamentada, foi decretada para assegu-
rar a aplicação da lei penal (fls 23/24).Deixo, pois, de conceder a
liminar. Intime-se.
3. Requisitem-se informações que deverão ser prestadas no prazo
de dois (2) dias.
4. Após, vista à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 19
de agosto de 2002 DES.   CARLOS HOFFMANN  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0128045-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106631. Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000021 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Niversino Bueno (advogado). Paciente: Roir
Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Despacho:
1. Não há, de pronto e ostensivamente, ilegalidade que pudesse
amparar o acolhimento da liminar no decreto de preventiva em
que vem fulcrado o presente "habeas corpus". O Dr. Juiz de Di-
reito enfatizou, com larga exposição, a necessidade de assegurar-
se a ordem pública, com motivação suficiente para a segregação
cautelar. Desse modo, indefiro a liminar. 2. Solicitem-se infor-
mações à autoridade apontada como coatora. 3. Vindas as infor-
mações, independentemente de nova conclusão, dê-se vista à douta
Procuradoria-Geral de Justiça. 4. Autorizo seja os expedientes
decorrentes deste despacho subscritos pela Drª Iolanda Zanlutte,
Chefe da Divisão Criminal.  5. Int. Em, 15-08-02. Juiz Conv.
José Maurício Pinto de Almeida - Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 22/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03557

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Lima 004 0117974-8/01
Antonio Acir Breda 002 0108672-0/01
José Chiezi de Oliveira 001 0084312-5/02
Juliano José Breda 002 0108672-0/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 004 0117974-8/01
Luiz Viel 001 0084312-5/02
Marcia Martins Onofre 001 0084312-5/02
Moacyr Correa Filho 002 0108672-0/01
Murilo Lopes Buchmann 001 0084312-5/02
Roberto Brzezinski Neto 003 0115362-0/01
Rodrigo Muniz Santos 002 0108672-0/01
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 002 0108672-0/01
Ronaldo Antonio Botelho 001 0084312-5/02
Rubens de Lima 004 0117974-8/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0084312-5/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/73998. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 8431250 Apelação Crime. Recorren-
te: Isaltino Zeni Santana, Mário Beraldo Neto. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Luiz Viel, José Chiezi de Oliveira, Mar-
cia Martins Onofre, Murilo Lopes Buchmann. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0002 . Processo:   0108672-0/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/41079. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1086720 Recurso em Sentido Estrito. Recor-
rente: Carlos Luiz de Figueiredo. Advogado: Antonio Acir Breda,
Rodrigo Muniz Santos, Juliano José Breda. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Celso Alves Ferreira
Filho. Advogado: Moacyr Correa Filho, Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0003 . Processo:   0115362-0/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/73884. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 1153620 Recurso em Sentido Estrito. Re-
corrente: Wilton Mastrângelo Rangel. Advogado: Roberto Brze-
zinski Neto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0004 . Processo:   0117974-8/01   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/70623. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1179748 Apelação Crime. Recorrente: Dalton Deniz
Malanski. Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima, Acyr de Oli-
veira Lima, Rubens de Lima. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Departamento Judiciário        Emetido em 22/08/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação No. 2002.03514 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perío-
do compreendido entre 13 de Agosto de 2002 à 19 de Agosto de
2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em audiên-
cia realizada no dia .

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acir Borges Monteiro 0429 0123531-0/01
Acir Josue Brotto 0181 0124748-9
Adalberto Mussi 0200 0076799-7

0212 0092779-5
Adalberto Przybylski 0301 0127912-1
Adalberto da Silva de Jesus 0183 0127828-4
Adelangela de Arruda M. Steudel 0123 0128057-9
Adelino Anacleto 0360 0127854-4
Ademar Barros 0460 0121004-0
Ademar Liedke 0452 0117161-1
Ademar Martins Montoro 0429 0123531-0/01
Ademilson de Magalhaes 0481 0126568-9/01
Ademir Penha 0035 0113194-4
Ademir Simões 0129 0128024-0

0213 0092728-8
Adilmar Gagliano Vianna 0485 0128037-7
Adilson Luiz Ferreira 0011 0115063-2/01
Adilson Menas Fidelis 0157 0117348-8/01
Adilson Pereira Lopes 0191 0127885-9
Adilson Ricardo Martins 0312 0127860-2
Adilton J Detoni 0171 0127008-2
Adjaime Marcelo Alves de Carvalho 0340 0128012-0
Adocival Cavalcante 0367 0119473-4
Adolfo Ivankio 0165 0127941-2
Adolfo Luis de Souza Góis 0341 0128163-2
Adolfo Luiz de Souza Góis 0384 0121880-0/02
Adoniram Ribeiro de Castro 0080 0127985-4
Adriana Chaves de Paula 0436 0121968-9/01

0455 0120955-8
Adriana Laporta Cardinali 0039 0128010-6
Adriana Maria Zanicoski Kochen 0272 0121811-5/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0052 0128094-2

0160 0128140-9
0231 0100040-6
0237 0128026-4
0290 0121015-3

Adriana Soares Lockmann 0470 0121910-3/01
Adriana de Domenico Monteiro 0373 0127882-8
Adriano Machado Landgraf 0402 0115519-9
Adyr Raitani Júnior 0277 0127928-9
Adyr Sebastião Ferreira 0299 0127895-5

0387 0089774-5/09
0388 0089774-5/10

Afonso Celso Nunes 0108 0113146-8/01
Afonso Proenço Branco Filho 0175 0127922-7

0387 0089774-5/09
0388 0089774-5/10

Ailton Domingues de Souza 0275 0127843-1
Aimore Od Rocha 0286 0117423-6
Airton Savio Vargas 0484 0127962-1
Akêmi Maria Borcezzi 0129 0128024-0
Alício Fernandes Gracioli 0463 0120696-4
Alarico Francisco R. d. O. Júnior 0169 0128073-3
Alberto Alves Rocha 0368 0122714-5
Alberto Contar 0081 0128078-8
Alberto Silva Gomes 0451 0128063-7
Alceu Conceição Machado Filho 0045 0126305-2

0302 0127948-1
Alcione Aggio 0465 0127880-4
Alcione Bastos Ribas 0153 0128009-3
Alcione Luiz Parzianello 0133 0127846-2
Aldrey Fabiano Azevedo 0167 0128002-4
Alecio Dorigan 0479 0128006-2
Alessandra Caparroz 0122 0127934-7
Alessandra Gaspar Berger 0096 0127952-5

0473 0126749-4/01
0487 0125745-2/01

Alessandra Miyuki Dote 0039 0128010-6
0109 0119599-3/01

Alessandra Sprea Petri 0157 0117348-8/01
Alessandro Agnolin 0164 0121440-6/01
Alessandro César Cunha 0199 0074381-7
Alessandro Frederico de Paula 0124 0128071-9
Alessandro Moreira do Sacramento 0431 0126244-4/01
Alessandro Otavio Yokohama 0219 0095353-3
Alessandro Silverio 0343 0119816-9
Alessandro Vinicius Pilatti 0097 0128061-3

0117 0127953-2
Aletheia Cristina Biancolini 0292 0124376-3

Alex Jimi Pomin 0147 0127986-1
Alex Sandro da Silva Schellenberg 0040 0128014-4
Alexander de Paula Silva 0164 0121440-6/01

0307 0105088-6/01
Alexandre Barbosa da Silva 0430 0128182-7
Alexandre Battini 0096 0127952-5

0190 0127763-8
0473 0126749-4/01
0487 0125745-2/01

Alexandre Brito de Araújo 0236 0127990-5
0469 0126700-7/01

Alexandre Calixto da Silva 0001 0106853-7
Alexandre Pimentel Neiva de Lima 0230 0099180-6
Alexandre Postiglione Bührer 0042 0128031-5
Alexandre Salles Gonçalves 0393 0126571-6/01
Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa 0152 0127978-9
Alexandre Torres Vedana 0234 0118699-4/01
Alexandre Zolet 0366 0118352-6
Alexsander Roberto Alves Valadão 0030 0120805-3/01
Alexsandra Marilac Belnoski 0281 0128147-8
Alfredo Antonio Canever 0205 0084037-7
Alfredo Leoncio Dias Neto 0446 0127881-1
Alfredo Lincoln Pedroso 0107 0119306-8/01
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0176 0127999-8

0306 0099319-7/02
Ali Zraik Junior 0174 0113148-2/01
Alice Hiroko Sano 0177 0128005-5
Alicio Malavazi 0444 0127591-2
Altivo José Seniski 0016 0122780-9

0037 0127913-8
0160 0128140-9
0284 0116056-1

Alvaro Borges Junior 0172 0127824-6
0339 0127858-2

Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0152 0127978-9
0164 0121440-6/01

Álvaro Sedlacek 0253 0127883-5
Alvino Aparecido Filho 0257 0128011-3
Alziro da Motta Santos Filho 0238 0128040-4
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0061 0128096-6
Amarildo Miguel Leal 0123 0128057-9
Amarilis Vaz Cortesi 0258 0111590-8/01
Amauri Garcia Miranda 0192 0127857-5
Amin Seba Taissun 0116 0127936-1
Amory Ribeiro Pires 0462 0122838-0
Ana Christina Tagliari Helbling 0214 0091069-0
Ana Cláudia Cericatto 0245 0114093-6/01
Ana Claudia Finger França 0366 0118352-6
Ana Cristina Coleto 0262 0110599-7/01
Ana Cristina Lino 0373 0127882-8
Ana Eliete Becker Macarini 0462 0122838-0
Ana Lúcia França 0164 0121440-6/01
Ana Lucia Barbetti 0424 0127947-4
Ana Lucia Bohmann 0038 0126647-5/01

0252 0127825-3
0386 0110230-3/01
0477 0127943-6

Ana Maria Zauhy Garms Silva 0039 0128010-6
0109 0119599-3/01

Ana Paula Antunes Varela 0125 0127876-0
Ana Paula Furiatti de Oliveira 0187 0128059-3

0188 0128106-7
0243 0127896-2

Ana Paula Muggiati dos Santos 0023 0127992-9
0268 0123603-1/01

Ana Paula Vezzaro Lago 0287 0113984-8/01
Anders Frank Schattenberg 0269 0112685-6/01
Anderson Manique Barreto 0089 0119596-2/01

0293 0123032-2
André Carpe Neves 0474 0122757-0/01
André Cruz de Aguiar 0118 0127887-3
André Juliano Peres Peres 0368 0122714-5
André Lopes Martins 0100 0127321-0
André Luiz Bettega D’avila 0074 0123979-0
André Luiz Bonat Cordeiro 0302 0127948-1
André Renato Miranda Andrade 0033 0123673-3/01

0041 0128001-7
0044 0128127-6
0058 0120182-5/01
0061 0128096-6
0067 0103235-7
0149 0127915-2
0155 0128000-0
0178 0128047-3
0186 0128046-6
0195 0120411-1/01
0263 0128130-3
0264 0128128-3
0265 0127164-5
0273 0128126-9
0398 0127983-0
0399 0128050-0
0422 0127914-5
0430 0128182-7
0468 0119530-4/01

Andréa Pastuch Carneiro 0410 0125574-3/01
0439 0127894-8

Andréia Charlise André Geraldini 0397 0127981-6
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0406 0127916-9
Andrea Ferreira 0039 0128010-6

0109 0119599-3/01
Andrea Sabbaga de Melo 0436 0121968-9/01
Andressa Soltes 0226 0097078-3
Andrezza Maria Beltoni 0013 0128062-0
Angela Estorilio Silva Franco 0003 0107683-9

0220 0095554-0
Angelita Acosta 0095 0127938-5
Angelo Itamar de Souza 0066 0103180-7
Anilson Geraldo Sguarezi 0239 0128138-9
Anita Caruso Puchta 0005 0117502-2

0041 0128001-7
0044 0128127-6
0061 0128096-6
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0149 0127915-2
0155 0128000-0
0263 0128130-3
0264 0128128-3
0273 0128126-9
0422 0127914-5

Anito Rocha de Oliveira 0090 0128029-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 0430 0128182-7
Antônio Cláudio Maximiano 0471 0127833-5
Antônio Constantino Volkov 0206 0088871-5
Antenor Demeterco Neto 0403 0124314-3/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 0053 0128162-5

0057 0127870-8
0453 0118737-9

Antonio Augusto Ferreira Porto 0437 0128136-5
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0326 0046310-7
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0202 0079054-5

0232 0127789-2
Antonio Carlos Camponez 0385 0128118-7
Antonio Carlos Gabriel 0177 0128005-5
Antonio Carlos de Mello Pacheco 0300 0127969-0
Antonio Celso C. d. Albuquerque 0175 0127922-7

0387 0089774-5/09
0388 0089774-5/10

Antonio Cláudio de F. Demeterco 0403 0124314-3/01
Antonio Claudimar Lugli 0417 0111984-0
Antonio Domingos Bossolan 0444 0127591-2
Antonio Esteves da Silva 0065 0101504-9
Antonio Francisco Correa Athayde 0156 0115607-4/01
Antonio Francisco Molina 0467 0128030-8
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0034 0128044-2
Antonio João Delfino Amalfi 0250 0126457-1/01
Antonio Luis de Miranda Ferreira 0189 0127710-7
Antonio Maria Felizardo 0067 0103235-7
Antonio Martim Gonçalves Soares 0340 0128012-0
Antonio Moris Cury 0012 0128021-9

0078 0127908-7
0472 0127893-1

Antonio Pereira do Lago 0259 0128033-9
Antonio Sbano 0014 0128103-6
Antonio Sbano Júnior 0014 0128103-6
Antonio Silva de Paulo 0113 0127927-2

0436 0121968-9/01
Aparecido Albino Dechiche 0479 0128006-2
Ararinan Kosop 0189 0127710-7
Ari Alves Pereira 0337 0126971-6
Ari Borges Monteiro 0429 0123531-0/01
Ari Ferreira Fontana 0300 0127969-0
Ariadne Vanzela 0142 0128092-8
Arildo Antonio de Campos 0027 0127812-6
Arioswaldo Ziemer da Cruz 0324 0128087-7

0351 0128085-3
Aristides Alberto Tizzot França 0020 0128004-8

0450 0125425-5/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 0129 0128024-0
Arlindo Menezes Molina 0090 0128029-5

0280 0127963-8
Armando Gracioli 0463 0120696-4
Armando Luiz Marcon 0258 0111590-8/01
Arnaldo Conceição Junior 0037 0127913-8

0160 0128140-9
Arnaldo David Baracat 0329 0125339-4
Arnaldo Ferreira 0233 0127924-1
Arnaldo José da Silva 0132 0127701-8

0158 0119909-9/01
0225 0096446-7
0479 0128006-2

Arnaldo Penteado Laudísio 0116 0127936-1
Arnaldo Rossi Filho 0109 0119599-3/01
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0158 0119909-9/01
Arthur Henrique Kampmann 0451 0128063-7
Arthur José More 0136 0127907-0
Artur Humberto Piancastelli 0140 0128067-5

0142 0128092-8
Artur de Abreu 0383 0126974-7
Ary Bracarense Costa Junior 0069 0103676-8

0072 0117641-4
0143 0127797-4
0431 0126244-4/01

Ataide Pereira Brisola 0443 0128070-2
Athos Procopio de Oliveira Junior 0144 0127795-0
Audici Augostinho da Silva 0283 0111216-7
Audrei Alves Feitosa 0093 0127911-4
Augustinho da Silva 0303 0127991-2
Augusto Pastuch de Almeida 0258 0111590-8/01

0410 0125574-3/01
0439 0127894-8

Augusto Prolik 0054 0127728-9
0172 0127824-6

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0134 0111076-3/01
0189 0127710-7

Aureo Vinhoti 0211 0090460-3
0293 0123032-2

Aurora Maria Tondinelli 0059 0122279-1/01
Aymar Soares de Souza Lima 0294 0122917-6
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 0455 0120955-8
Benedito Aparecido Tuponi Junior 0075 0124163-6
Benedito Pedro de Almeida 0255 0127970-3
Beno Fraga Brandão 0406 0127916-9
Benvinda de Lima Brenneisen 0138 0128017-5
Bernadete Gomes de Souza 0067 0103235-7

0178 0128047-3
0186 0128046-6
0398 0127983-0
0399 0128050-0

Bernardo Moreira dos S. Macedo 0010 0127951-8
Betania Devechi Ferraz 0039 0128010-6
Biratan de Oliveira 0002 0106895-5

0089 0119596-2/01
Blas Gomm Filho 0485 0128037-7
Bortolo Constante Escorsim 0182 0127762-1
Brazilio Bacellar Neto 0046 0127793-6
Brunela Vieira de Vincenzi 0100 0127321-0

Bruno Guiss 0231 0100040-6
Bruno Pedalino 0021 0128013-7
César Augusto Gularte de Carvalho 0058 0120182-5/01
Cícero José Zanetti de Oliveira 0172 0127824-6
Cínthia Parpineli 0462 0122838-0
Caio Augusto Miranda Ramos 0258 0111590-8/01

0439 0127894-8
Carisi Mara Arpini Miguel 0165 0127941-2
Carla Alves Feitosa 0093 0127911-4
Carla Cristina Ferreira F. Sala 0451 0128063-7
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0276 0127849-3
Carla Liliane Waldow 0225 0096446-7
Carla Sakai 0080 0127985-4
Carla de Campos Rebello 0435 0128019-9
Carlos Abrão Celli 0452 0117161-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 0269 0112685-6/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 0109 0119599-3/01

0256 0127939-2
Carlos Alberto Grolli 0291 0123564-9
Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0160 0128140-9
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 0067 0103235-7
Carlos Alexandre Dias da Silva 0180 0128158-1
Carlos Alexandre Negrini Bettes 0300 0127969-0
Carlos Alexandre Rodrigues 0025 0116194-6/01
Carlos Andre Guimarães Pangracio 0145 0127946-7
Carlos Arnaldo Falbo Lara 0177 0128005-5

0181 0124748-9
Carlos Arthur Xavier Bettes 0300 0127969-0
Carlos Augusto Antunes 0052 0128094-2

0082 0128137-2
0154 0128016-8
0160 0128140-9
0166 0128025-7
0209 0090757-1
0237 0128026-4
0241 0127798-1
0259 0128033-9
0290 0121015-3
0456 0118835-0

Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0023 0127992-9
0217 0094157-7
0231 0100040-6
0247 0127960-7
0268 0123603-1/01
0448 0123625-7/01
0449 0123624-0/01

Carlos Eduardo Pinto 0471 0127833-5
Carlos Eduardo Vila Real 0352 0127725-8
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0395 0125535-6
Carlos Frederico Reina Coutinho 0211 0090460-3

0293 0123032-2
Carlos Henrique Almeida da Silva 0435 0128019-9
Carlos Henrique Fernandes e Silva 0304 0128023-3
Carlos Henrique de S. Rodrigues 0090 0128029-5
Carlos Juarez Weber 0189 0127710-7
Carlos Leal Szczepanski Junior 0392 0116402-3/01
Carlos Massaiti Higuti 0362 0127891-7
Carlos Pereira 0081 0128078-8
Carlos Roberto Claro 0267 0127730-9
Carlos Roberto Lunardelli 0035 0113194-4
Carlos Roberto Menosso 0125 0127876-0
Carlos Roberto Scalassara 0038 0126647-5/01
Carlos Rosseto Júnior 0445 0120086-8/01
Carlos Shigueji Ohara 0017 0117869-2/01
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0003 0107683-9
Carlos Werzel 0028 0127826-0

0159 0114956-8/01
Carlyle Popp 0244 0127890-0

0411 0103450-4
Carmela Manfroi Tissiani 0031 0127988-5
Carmem Fedalto Sartori 0126 0120413-5/01
Carmen Francisca W. d. Silveira 0200 0076799-7

0212 0092779-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0174 0113148-2/01

0284 0116056-1
0481 0126568-9/01

Carmen Lúcia Villaça de Verón 0001 0106853-7
0379 0119552-0/02

Carmen Roberta Franco 0089 0119596-2/01
0293 0123032-2
0474 0122757-0/01

Carolina Lucena Schussel 0055 0127814-0
Carolina Rodrigues G. d. Amaral 0290 0121015-3
Carolina Saad Corrêa 0115 0127957-0
Caroline Cassou 0013 0128062-0
Caroline Garcete 0247 0127960-7
Casemiro Framil Filho 0447 0126889-3/01
Cassia Cristina Hirata 0020 0128004-8

0379 0119552-0/02
Cassia Maria Silva 0033 0123673-3/01
Cassia Regina Favoretto Vale Bom 0246 0104784-9/01
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0054 0127728-9
Cassiano Luiz Iurk 0096 0127952-5

0473 0126749-4/01
Cassio Lisandro Telles 0171 0127008-2
Cassio Nagasawa Tanaka 0285 0117385-1
Cecílio Mailoli Filho 0193 0127954-9
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0401 0128131-0
Celina A Andreatti Bruschi 0199 0074381-7
Celso Alves Feitosa 0093 0127911-4
Celso Cintra Mori 0086 0127878-4

0087 0127877-7
Celso Lucinda 0201 0078569-7
Celso Luiz Nunes 0430 0128182-7
Celso Zamoner 0038 0126647-5/01

0252 0127825-3
0386 0110230-3/01
0477 0127943-6

Celso de Lima Buzzoni 0021 0128013-7
Cesar Augusto Gavron 0124 0128071-9
Cesar Augusto Praxedes 0205 0084037-7
Cesar Augusto Terra 0423 0127950-1
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 0452 0117161-1

Cezar Euclides Mello 0126 0120413-5/01
Charles da Silva Ribeiro 0208 0092888-9

0428 0128048-0
Christian A. H. C. d. Almeida 0112 0127926-5

0120 0127921-0
0121 0127925-8

Christiani Maria Sartori Barbosa 0425 0125716-1/01
Christianne Regina L. Posfaldo 0082 0128137-2

0154 0128016-8
0160 0128140-9
0185 0128015-1

Christiano da Rocha Kuster Neto 0304 0128023-3
Christine Castanho Jorge 0292 0124376-3
Cicero Braz Portugal 0437 0128136-5
Cid Francis Guebert Hugen 0156 0115607-4/01
Cirley Acácio Egger 0266 0127677-7
Cláudia Baptista Lopes 0110 0127905-6
Cláudio César Machado Moreno 0017 0117869-2/01
Cláudio Dalledone Júnior 0370 0123274-0
Cláudio Eduardo Fracasso 0102 0127852-0
Claire Lotici 0053 0128162-5

0057 0127870-8
0453 0118737-9

Clarice Amelia M. C. Teixeira 0200 0076799-7
0212 0092779-5

Clarinda Marques de Andrade 0296 0125288-2/01
Claudia Beatriz Valério Nissel 0409 0126387-4
Claudia Cristina T. E. Pacheco 0304 0128023-3
Claudia Luciana C. d. Trotta 0172 0127824-6
Claudia Maria Tagata Rodrigues 0129 0128024-0
Claudia Renata Sanson Corat 0134 0111076-3/01
Claudia de Souza Haus 0052 0128094-2

0154 0128016-8
0160 0128140-9
0185 0128015-1
0237 0128026-4
0290 0121015-3

Claudinei Belafronte 0173 0119608-7/01
Claudio Cezar Orsi 0050 0128007-9
Claudio Dalledone Júnior 0310 0127790-5

0327 0123383-4
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0212 0092779-5

0468 0119530-4/01
Claudio Roberto Shimanoe 0164 0121440-6/01
Claudio Xavier Petryk 0152 0127978-9

0164 0121440-6/01
0307 0105088-6/01

Claudio de Fraga 0030 0120805-3/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 0254 0127919-0
Clecius Alexandre Duran 0033 0123673-3/01

0265 0127164-5
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 0247 0127960-7
Clemerson Merlin Cleve 0419 0109030-6

0482 0127642-4
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0129 0128024-0
Cleverson José Gusso 0137 0127909-4
Cleverson Marinho Teixeira 0013 0128062-0
Cliceria Cerbaro 0171 0127008-2
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0007 0127836-6
Clovis Pinheiro de Souza Junior 0059 0122279-1/01

0079 0118680-5/01
Conceição Aparecida R. C. Moura 0420 0127944-3
Cristiane Andreazza Bussi 0301 0127912-1
Cristiane de Oliveira Azim 0003 0107683-9
Cristiano Augusto V. Calixto 0348 0127777-2
Cristina Leitão T. d. Freitas 0469 0126700-7/01
Custodia Souza Santos Cortez 0035 0113194-4
Cynthia Garcez Rabello 0154 0128016-8

0185 0128015-1
0209 0090757-1
0241 0127798-1

Débora Franco de Godoy 0414 0100573-0/01
Décio Fortes Marcondes 0486 0127980-9
Dalio Zippin Filho 0330 0127197-4
Dalmi Maria de Oliveira 0440 0127956-3
Dalmy Margarete Milleo 0315 0128080-8
Dalton José Borba 0181 0124748-9
Dalva Ferreira Camargo 0026 0128095-9
Damasceno Maurício da R. Junior 0394 0114902-0
Daniel Ferreira 0202 0079054-5
Daniel Hachem 0112 0127926-5

0120 0127921-0
0121 0127925-8

Daniel Henrique Antunes Santos 0028 0127826-0
Daniela Balão Ernlund 0216 0094155-3
Daniele Alessandra Grando 0023 0127992-9
Daniele Alessandra Rauen 0055 0127814-0
Daniele C. d. O. C. Slivinski 0196 0128060-6
Daniella Busato Ayub Fattouch 0453 0118737-9
Danielle Laginski 0174 0113148-2/01
Daphne Correia Camara Canto 0051 0128042-8
Dario Becker Paiva 0387 0089774-5/09

0388 0089774-5/10
Davenil de Luca Junior 0359 0127656-8
Davi Pontarolo 0315 0128080-8
David Lupião Fernandes 0143 0127797-4
Debora Maria Cesar de Albuquerque 0360 0127854-4
Deborah Guimarães 0074 0123979-0
Deise Almira Borba Moura e Silva 0292 0124376-3
Delair Rosemari Trentini 0203 0079715-3
Delires Maria Accadrolli 0050 0128007-9
Delivar Tadeu de Mattos 0476 0121715-8/01
Denilson Gonzaga Barreto 0340 0128012-0
Denilson de Oliveira Silva 0071 0118840-1
Denio Leite Novaes Junior 0392 0116402-3/01
Denis Bonat Azevedo de Souza 0467 0128030-8
Denise Duarte Silva Moreira 0053 0128162-5

0057 0127870-8
0453 0118737-9

Denise Kung Bruel 0409 0126387-4
Denise Marici Oltramari 0153 0128009-3
Denise Martins Agostini 0389 0106786-1/01
Denise Nishiyama 0132 0127701-8

Denise da Silveira Peres 0104 0113596-8/01
Deolindo Antonio Novo 0368 0122714-5
Desiree Lobo Muniz Santos Gomes 0022 0128051-7
Diego Santos Rossi 0425 0125716-1/01

0470 0121910-3/01
Dino Costacurta 0461 0122283-5
Dionísio Olicshevis 0075 0124163-6

0114 0127910-7
Dionirce Fernandes dos Santos 0226 0097078-3
Dirce Yukari Sugui A. d. Silveira 0304 0128023-3
Dirceu Antonio Andersen Junior 0411 0103450-4
Dirceu Barszcz 0223 0096269-0
Djalma Antonio Muller Garcia 0012 0128021-9

0472 0127893-1
Djalma Sigwalt 0283 0111216-7
Domicela Trybus Stanczyk 0481 0126568-9/01
Doris Maria Baptistella Werka 0158 0119909-9/01
Doroteu Trentini Zimiani 0033 0123673-3/01

0062 0128108-1
0131 0128109-8

Dorval Angelo Cury Simões 0165 0127941-2
Dorval Macedo Simões 0165 0127941-2
Douglas Leonardo Costa Maia 0274 0127815-7
Douglas Renato Brzezinski 0348 0127777-2
Douglas Soares Osternack 0135 0127888-0

0270 0127892-4
Dulce Esther Kairalla 0058 0120182-5/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 0053 0128162-5

0057 0127870-8
Edenan Martinez Bastos 0026 0128095-9
Ederson Ribas Basso e Silva 0298 0127837-3
Edeval Bueno 0306 0099319-7/02
Edgar David Gusso 0012 0128021-9

0174 0113148-2/01
0472 0127893-1

Edgar Kindermann Speck 0485 0128037-7
Edgard Grosso 0393 0126571-6/01
Edgard Lessnau Sobrinho 0232 0127789-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0175 0127922-7

0387 0089774-5/09
0388 0089774-5/10

Edgard Maestrini 0112 0127926-5
0120 0127921-0
0121 0127925-8

Edigardo Maranhão Soares 0363 0128099-7
Edimar Finatti 0259 0128033-9
Edison Rauen Vianna 0104 0113596-8/01

0201 0078569-7
Edison Roberto Massei 0247 0127960-7
Edmar Hispagnol 0118 0127887-3

0177 0128005-5
0181 0124748-9

Edmar Luiz Costa Junior 0437 0128136-5
Edneia Ribeiro Alkamin 0401 0128131-0
Edson Carlos Pereira 0025 0116194-6/01
Edson Isfer 0475 0128079-5
Edson Iuquishigue Hawano 0393 0126571-6/01
Edson José Vianna 0477 0127943-6
Edson José da Silva 0304 0128023-3
Edson Luiz Amaral 0202 0079054-5
Eduardo Amaral Pompeo 0246 0104784-9/01
Eduardo Costa Coelho Leal 0036 0113593-7
Eduardo Duarte Ferreira 0386 0110230-3/01
Eduardo Francisco Junior 0142 0128092-8
Eduardo Munaretto 0164 0121440-6/01
Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo 0109 0119599-3/01

0256 0127939-2
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0045 0126305-2

0046 0127793-6
0074 0123979-0
0091 0128056-2

Eduardo Ribeiro Caldas 0310 0127790-5
0327 0123383-4
0361 0127848-6
0370 0123274-0

Eduardo Sabedotti Breda 0290 0121015-3
Eduardo Teixeira da Silveira 0074 0123979-0

0116 0127936-1
0216 0094155-3

Eduardo Ventura Medeiros 0475 0128079-5
Edval Monteiro Rodrigues 0339 0127858-2
Edvaldo Gonçalves 0040 0128014-4
Edwil Caliani 0389 0106786-1/01
Egidio Munareto 0164 0121440-6/01
Elci Bozza 0024 0128086-0
Eledir Helena Passos 0152 0127978-9
Elena Maria de Atayde A Freire 0424 0127947-4
Elenita A. Fernandes 0113 0127927-2

0436 0121968-9/01
Elevir Dionysio Júnior 0083 0102002-4
Elevir Dionysio Neto 0083 0102002-4
Elezer da Silva Nantes 0193 0127954-9
Eli Zella Jorge 0292 0124376-3
Eliana Dal-col Horne 0315 0128080-8
Eliana Mara Brossi 0391 0126294-4

0445 0120086-8/01
Eliane Araújo Todo Bom 0349 0128043-5
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira 0089 0119596-2/01
Eliane Lobo da Costa 0063 0128164-9
Eliane de Lima 0407 0127989-2
Elias Zordan 0079 0118680-5/01
Eliezer Castro de Queiroz 0187 0128059-3

0188 0128106-7
Elio Valdivieso Filho 0048 0127923-4
Elirani de Sousa Chinaglia 0240 0127787-8
Elis Regina Takada Eppinger 0016 0122780-9
Elisa Gehlen 0286 0117423-6
Elisandre Maria Beira 0001 0106853-7
Elizabeth Bertinato 0064 0099588-2

0153 0128009-3
Elizabeth Hamann 0016 0122780-9
Elizete Regina Augusto 0053 0128162-5
Elizete de Lourdes Fernandes 0246 0104784-9/01
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Ellen Patricia Chini 0252 0127825-3
0386 0110230-3/01
0477 0127943-6

Eloisa Maria Mendonça 0126 0120413-5/01
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0401 0128131-0
Elvio Legnani 0183 0127828-4
Élvio Renato Severo 0296 0125288-2/01
Elvis Bittencourt 0079 0118680-5/01
Emanuela Catafesta 0326 0046310-7
Emerson Gabardo 0405 0128121-4

0408 0128119-4
Emerson Numata Fujita 0132 0127701-8
Emiliano Humberto Della Costa 0242 0127823-9
Emilson Schafron 0315 0128080-8
Emir Maria Secco da Costa 0075 0124163-6
Eneida Tavares de Lima Fettback 0029 0127917-6
Enimar Pizzatto 0198 0128101-2
Enio Roberto Murara 0260 0128054-8
Enrique de Goeye Neto 0297 0127199-8/01
Erasmo de Camargo Schutzer 0115 0127957-0
Eric Garmes de Oliveira 0425 0125716-1/01

0470 0121910-3/01
Erlon de Faria Pilati 0066 0103180-7
Ernani Bortolini 0372 0127708-7
Ernesto Antunes de Carvalho 0118 0127887-3

0181 0124748-9
0272 0121811-5/01

Ernesto Hamann 0401 0128131-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 0134 0111076-3/01
Eros Sowinski 0078 0127908-7
Estefania Maria de Q. Barboza 0096 0127952-5

0473 0126749-4/01
0487 0125745-2/01

Estevão Ruchinski 0306 0099319-7/02
Estevam Capriotti Filho 0012 0128021-9

0472 0127893-1
Euclides José Vargas Neto 0168 0102483-9/01

0394 0114902-0
Euclides de Lima Junior 0311 0127810-2
Eugênio Carlos Belavary 0054 0127728-9
Eunice Brugnerotto 0168 0102483-9/01

0394 0114902-0
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0209 0090757-1

0221 0095580-0
0241 0127798-1

Eurico Caruso 0233 0127924-1
Evair Dias Aguiar 0478 0127973-4
Evandro Alves Dias 0028 0127826-0
Evandro Mario Lazzari 0291 0123564-9
Evanil Pelicon 0069 0103676-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0019 0127958-7

0180 0128158-1
0272 0121811-5/01
0274 0127815-7
0379 0119552-0/02
0434 0122397-4/01

Everaldo Luís Restanho 0236 0127990-5
0469 0126700-7/01

Fábio Augusto Magalhães Barbosa 0373 0127882-8
Fábio César Teixeira 0357 0128093-5
Fábio Chagas Theophilo 0021 0128013-7
Fábio Cunha Dower 0118 0127887-3
Fábio Eduardo Lupatelli 0114 0127910-7
Fábio Ferreira Bueno 0480 0128074-0
Fábio Giachetta Paulilo 0052 0128094-2
Fábio Girolla 0104 0113596-8/01

0197 0128082-2
Fábio Marcelo Labatut Bini 0432 0127861-9
Fábio Rotter Meda 0471 0127833-5
Fábio Tavares Torquato 0047 0127817-1
Fábio de Almeida Braga 0431 0126244-4/01
Fabiana Rubia Martinelli 0197 0128082-2
Fabiano Augusto Piazza Baracat 0329 0125339-4
Fabiano Freitas Minardi 0354 0127859-9
Fabiano Haluch Maoski 0097 0128061-3

0111 0127906-3
0117 0127953-2

Fabiano Jorge Stainzack 0096 0127952-5
0190 0127763-8
0487 0125745-2/01

Fabiano Neves Macieywski 0032 0128032-2
Fabio Artigas Grillo 0448 0123625-7/01

0449 0123624-0/01
Fabio Augusto Morita 0021 0128013-7
Fabio Goes Acerbi 0425 0125716-1/01

0431 0126244-4/01
0470 0121910-3/01

Fabio Peralta Zumas 0300 0127969-0
Fabio Ramos de Carvalho 0271 0114222-7/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0231 0100040-6

0247 0127960-7
0268 0123603-1/01

Fabiula Muller 0156 0115607-4/01
Fabiula Schmidt 0271 0114222-7/01
Fabricia Tondinelli 0059 0122279-1/01
Fatima Mirian Bortot 0383 0126974-7
Faurlin Narezi 0054 0127728-9
Fernanda Lopes Martins 0174 0113148-2/01
Fernanda Villela Boni 0159 0114956-8/01
Fernanda da Cruz Fernandes Silva 0002 0106895-5
Fernando Augusto Mello Guimarães 0278 0127930-9
Fernando Augusto Sperb 0302 0127948-1
Fernando Augusto de Souza 0094 0127918-3
Fernando Cezar Ferreira de Souza 0475 0128079-5
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0423 0127950-1

0424 0127947-4
Fernando Chin Fei 0157 0117348-8/01
Fernando Henrique Ramos Zanetti 0120 0127921-0

0121 0127925-8
Fernando José Bonatto 0135 0127888-0
Fernando José Stocco 0169 0128073-3
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 0190 0127763-8
Fernando Piske 0163 0127898-6

Fernando Ribas 0080 0127985-4
0476 0121715-8/01

Fernando Ricardo Piske 0163 0127898-6
Fernando de Paula Xavier 0435 0128019-9
Filipe Alves da Mota 0211 0090460-3

0293 0123032-2
Fioravante Cannoni 0423 0127950-1
Firmino de Paula Santos Lima 0279 0124963-6/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0304 0128023-3

0414 0100573-0/01
Flávio de Azambuja Berti 0176 0127999-8
Flaviano Lugo 0064 0099588-2
Flavio Fagundes Ferreira 0156 0115607-4/01
Flori Antonio Tasca 0118 0127887-3
Floriano Galeb 0054 0127728-9
Florisvaldo Haroldo Anselmi 0434 0122397-4/01
Franceliz Bassetti de Paula 0262 0110599-7/01
Francisco Aranda Gabilan 0141 0128088-4
Francisco Braz Neto 0091 0128056-2
Francisco Carlos Duarte 0005 0117502-2

0217 0094157-7
Francisco Carlos Melatti 0373 0127882-8
Francisco Gonçalves Andreoli 0280 0127963-8
Francisco Irineu Brzezinski 0342 0117476-7

0348 0127777-2
Francisco Lazzari de Freitas 0336 0097398-0
Francisco Otávio de O. Escorsim 0182 0127762-1
Francisco Ramirez da S. R. Junior 0001 0106853-7

0379 0119552-0/02
Francisco Rossi 0132 0127701-8
Francisco Wellington F. Júnior 0429 0123531-0/01
Francisco de Assis do R. M. Rocha 0328 0124208-0
Francisco d. A. d. R. M. R. Junior 0328 0124208-0
Fuad Salim Naji 0395 0125535-6
Gabriel Braga Farhat 0233 0127924-1
Gabriel Luiz Salvador de Carvalho 0088 0127904-9
Gabriel Montilha 0401 0128131-0
Gastão Meirelles Pereira 0110 0127905-6
Geórgia Bordin Jacob 0269 0112685-6/01
Gelsi Francisco Accadrolli 0050 0128007-9
Genésio Felipe de Natividade 0073 0123290-4

0218 0094507-7
Geraldo Alberti 0249 0128003-1
Geraldo Caldas Barbosa 0225 0096446-7
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 0104 0113596-8/01
Geraldo Doni Júnior 0076 0124378-7
Geraldo Mocellin 0082 0128137-2

0179 0128122-1
0227 0097293-0

Geraldo Munhoz de Mello 0303 0127991-2
Geraldo Nogueira da Gama 0010 0127951-8
Geraldo Roberto Lefosse Júnior 0116 0127936-1
Geraldo de Oliveira 0360 0127854-4
Germano Alberto Dresch Filho 0111 0127906-3

0117 0127953-2
Geroldo Augusto Hauer 0037 0127913-8

0160 0128140-9
Gerson Garcia Cervantes 0003 0107683-9
Gerson Luiz Dechandt 0195 0120411-1/01

0468 0119530-4/01
Gerson Sydney 0276 0127849-3
Gerson de Oliveira Bonatti 0484 0127962-1
Getulio Brasil Jorge 0009 0127903-2
Giancarlo Ampessan 0015 0104042-6
Gil Cesar Dantas Bruel 0414 0100573-0/01
Gilbert Garcia de Souza 0213 0092728-8
Gilberto Carvalho Moura 0420 0127944-3
Gilberto Gomes de Lima 0375 0127995-0
Gilberto Nardi Fonseca 0092 0128097-3
Gilson Vicente V. d. Andrade 0253 0127883-5

0437 0128136-5
Giovana Christie Favoretto 0225 0096446-7
Giovane Moisés Marques dos Santos 0232 0127789-2
Giovani Gionedis 0174 0113148-2/01

0481 0126568-9/01
Gisela Dias Chede 0082 0128137-2

0290 0121015-3
Gisele Soares 0383 0126974-7

0389 0106786-1/01
Gisele da Rocha Parente Venancio 0067 0103235-7

0487 0125745-2/01
Glécia Palmeira Peixoto 0150 0127971-0

0421 0127901-8
Glaucio Hashimoto 0444 0127591-2
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0065 0101504-9
Glauco Iwersen 0193 0127954-9
Glauco Luciano Ramos 0059 0122279-1/01
Graciela Iurk Marins 0189 0127710-7
Gui Antonio de Andrade Moreira 0057 0127870-8
Guilherme Ferraz Lewin 0310 0127790-5

0327 0123383-4
0361 0127848-6
0370 0123274-0

Guilherme Jacques T. d. Freitas 0180 0128158-1
Guilherme Kloss Neto 0176 0127999-8

0306 0099319-7/02
Guilherme Manna Rocha 0244 0127890-0
Guilherme de Almeida Gomes 0305 0128049-7
Guilherme de Salles Gonçalves 0393 0126571-6/01
Guiomar Mario Pizzatto 0198 0128101-2
Gustavo Alexandre Garcia 0043 0128075-7
Gustavo Almeida de Almeida 0074 0123979-0
Gustavo Chierichetti 0100 0127321-0
Gustavo H. dos Santos Viseu 0110 0127905-6
Gustavo Henrique Dietrich 0031 0127988-5

0214 0091069-0
Gustavo Lorenzi de Castro 0110 0127905-6
Gustavo de Almeida Flessak 0258 0111590-8/01

0410 0125574-3/01
Hélio de Matos Venâncio 0060 0127987-8
Haroldo Cesar Nater 0343 0119816-9
Helba Regina Mendes de Morais 0353 0127838-0
Helen Kátia Silva Cassiano 0142 0128092-8

Helena Rosa Tondinelli 0059 0122279-1/01
Heloisa Guarita Souza 0054 0127728-9
Heloiza Ramos Amaral Cidade 0210 0092214-9
Henoch Gregorio Buscariol 0001 0106853-7

0379 0119552-0/02
Henrique Antonio Gomes D’Avila 0141 0128088-4
Henrique Wiliam Bego Soares 0265 0127164-5
Herick Mardegan 0018 0127832-8

0081 0128078-8
Hermes Alencar Daldin Rathier 0232 0127789-2
Hermes Henrique Corrêa Conceição 0013 0128062-0
Hernani Yanaze 0420 0127944-3
Heroldes Bahr Neto 0032 0128032-2
Humberto Ribeiro de Queiroz 0191 0127885-9
Hyran Getulio Cesar Patzsch 0392 0116402-3/01
Ibrahim Hamad Halabi 0301 0127912-1
Idione Teresinha Pizzato 0146 0127984-7
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 0452 0117161-1
Ignis Cardoso dos Santos 0306 0099319-7/02
Ijair Vamerlatti 0433 0127975-8
Ildefonso Bernardo Heisler 0276 0127849-3
Iliane Maria Coura V. Machado 0390 0127201-3/01
Inês Baldo Furtado 0046 0127793-6
Iolaine Kisner Teixeira 0386 0110230-3/01

0477 0127943-6
Iolanda Inês Ostrowski 0097 0128061-3

0117 0127953-2
Irapuan Noronha 0099 0127153-2
Irece Nascimento Trein 0063 0128164-9
Iria Regina Marchiori 0299 0127895-5
Irineu José Peters 0168 0102483-9/01

0201 0078569-7
Irineu Leonidas Zanellato 0269 0112685-6/01
Irineu Roberto Alves 0118 0127887-3
Irivaldo Joaquim de Souza 0080 0127985-4
Irma Sueli Oricolli 0213 0092728-8
Isaac Luiz Ribeiro 0122 0127934-7
Isabela Cristine Martins Ramos 0195 0120411-1/01

0468 0119530-4/01
Itel Eduardo Turbay Polonio 0230 0099180-6
Ivan César de Souza 0298 0127837-3
Ivan Lapolli Filho 0216 0094155-3
Ivan Lauro Simiano 0378 0127982-3
Ivan de Azevedo Gubert 0159 0114956-8/01
Ivo Cezario Gobbato de Carvalho 0028 0127826-0
Ivo Gomes 0245 0114093-6/01
Ivo Paludo 0433 0127975-8
Ivo Pegoretti Rosa 0109 0119599-3/01
Ivone Fatima Freitas 0247 0127960-7
Ivone Roldão Ferreira 0007 0127836-6
Izabel Cristina Marques 0082 0128137-2

0290 0121015-3
Izabela Cristina Rücker Curi 0274 0127815-7

0379 0119552-0/02
0434 0122397-4/01

Izalvi Barreto da Silva 0344 0120832-0
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0031 0127988-5

0214 0091069-0
Júlio Cesar Ribas Boeng 0058 0120182-5/01
Júlio Cezar de Azevedo Faria 0435 0128019-9
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0006 0127764-5

0015 0104042-6
0389 0106786-1/01

Jacira Rosa Tonello 0021 0128013-7
Jack Fernando Ribeiro de Luna 0126 0120413-5/01
Jader Garcia dos Santos 0141 0128088-4
Jaime Javorski 0352 0127725-8
Jaime José Faccio 0336 0097398-0
Jair Batista do Nascimento 0188 0128106-7
Jair Lima Gevaerd Filho 0257 0128011-3
Jairo Basso 0298 0127837-3
Jamili Abdo Rahmen Cassim 0239 0128138-9
Janaína Bordin Remor 0109 0119599-3/01
Janaina da Cunha 0139 0128041-1
Jandira da Graça Oliveira 0300 0127969-0
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0100 0127321-0

0304 0128023-3
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0183 0127828-4
Jayter Cortez 0275 0127843-1
Jean Anderson Albuquerque 0173 0119608-7/01
Jeane Burda Nicola 0057 0127870-8
Jeferson José Muracami 0313 0127884-2
Jeferson Luiz Dambrós 0243 0127896-2
Jeferson Ribeiro 0161 0127767-6
Jefferson Barbosa 0024 0128086-0

0426 0127933-0
Jefferson Isaac João Scheer 0006 0127764-5

0015 0104042-6
0206 0088871-5
0221 0095580-0
0286 0117423-6
0299 0127895-5
0380 0126240-6/01
0389 0106786-1/01
0395 0125535-6
0419 0109030-6

Jefferson Marcos Biagini Medina 0318 0115034-1
Jefferson do Carmo Assis 0228 0098176-8
Jenecy Oliveira da Silva 0367 0119473-4
Jenny Francisca de Souza Pacheco 0235 0127929-6
Jesus Alves Soares 0265 0127164-5
Jislaine Neuls Alves Prudente 0200 0076799-7

0220 0095554-0
João Alberto Serbake 0094 0127918-3
João Alci Oliveira Padilha 0267 0127730-9

0269 0112685-6/01
João Antonio de Barros 0078 0127908-7
João Aparecido Cruz Urtozini 0010 0127951-8
João Aparecido Michelin 0025 0116194-6/01
João Baptista Soares 0256 0127939-2
João Batista Manella Cordeiro 0142 0128092-8
João Batista Pio Vieira 0208 0092888-9

0428 0128048-0

João Boaventura de Cristo 0002 0106895-5
0076 0124378-7

João Candido Michalski 0144 0127795-0
João Carlos Ferreira Guedes 0099 0127153-2
João Carlos Messias Junior 0379 0119552-0/02
João Carlos de Oliveira 0067 0103235-7

0248 0128008-6
0285 0117385-1

João Carlos de Oliveira Júnior 0285 0117385-1
João Casillo 0003 0107683-9

0220 0095554-0
João Eduardo Caliani 0427 0128072-6
João Gilberto Carrijo 0281 0128147-8
João Henrique Cruciol 0252 0127825-3
João Joaquim Martinelli 0104 0113596-8/01

0197 0128082-2
João Leonelho Gabardo Filho 0423 0127950-1
João Luiz Arzeno da Silva 0380 0126240-6/01
João Luiz Fernandes Junior 0048 0127923-4
João Luiz Martins Esteves 0038 0126647-5/01

0477 0127943-6
João Marcelo Keretch 0238 0128040-4
João Marcelo Queiroz Soares 0272 0121811-5/01
João Marcelo da Cruz 0023 0127992-9
João Matiak Slonik 0455 0120955-8
João Otávio de Noronha 0090 0128029-5

0140 0128067-5
0159 0114956-8/01
0162 0127835-9
0200 0076799-7
0223 0096269-0
0270 0127892-4
0280 0127963-8
0298 0127837-3

João Paulo Garcia Catto 0454 0118263-4
João Santos de Mello 0458 0120715-4
João Soares dos Reis 0450 0125425-5/01
João de Oliveira Franco Júnior 0307 0105088-6/01
Joamir Casagrande 0376 0128028-8
Joana D’arc Ferraz do P. Martins 0373 0127882-8
Joaquim Alves de Quadros 0085 0126002-6

0118 0127887-3
Joaquim Pereira Alves Júnior 0214 0091069-0
Jocelaine Moraes de Souza 0150 0127971-0
Joe Tennyson Velo 0389 0106786-1/01

0414 0100573-0/01
Joedi Machado 0464 0127868-8
Joel Geraldo Coimbra 0237 0128026-4

0411 0103450-4
0414 0100573-0/01
0430 0128182-7

Joelma Aparecida R. d. Santos 0429 0123531-0/01
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 0312 0127860-2
Jones Mario de Carli 0210 0092214-9
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 0168 0102483-9/01
Jorge Brandalize 0066 0103180-7

0204 0081236-8
Jorge Cainelli 0267 0127730-9
Jorge Derbli 0389 0106786-1/01
Jorge Eloir Maurer 0215 0093160-0
Jorge Luiz Kavinski 0126 0120413-5/01
Jorge Luiz de Melo 0133 0127846-2
Jorge Wadih Tahech 0124 0128071-9
José Adriano Malaquias 0028 0127826-0
José Airton Gonçalves 0070 0105033-1
José Alberto Dietrich Filho 0031 0127988-5

0214 0091069-0
José Alves Machado 0232 0127789-2
José Anacleto Abduch Santos 0380 0126240-6/01
José Antônio Gomes de Araújo 0475 0128079-5
José Antonio Duarte Alvares 0032 0128032-2
José Antonio Peixoto de Oliveira 0030 0120805-3/01
José Antonio Peres Gediel 0389 0106786-1/01
José Aparecido Borges dos Santos 0374 0127959-4
José Augusto Araújo de Noronha 0409 0126387-4

0435 0128019-9
José Augusto Rodrigues Formigoni 0207 0092539-1
José Augusto Simi de Camargo 0233 0127924-1
José Bento Vidal 0214 0091069-0
José Bento Vidal Filho 0214 0091069-0
José Carlos Marques 0132 0127701-8
José Carlos Pereira de Godoy 0320 0127879-1
José Carlos Ribeiro de Souza 0292 0124376-3
José Chiezi de Oliveira 0077 0125800-8/01
José Cicero Celestino 0275 0127843-1
José Cid Campelo 0016 0122780-9

0201 0078569-7
José Cid Campelo Filho 0016 0122780-9
José Cláudio Magnani 0117 0127953-2
José Claudio Rorato 0183 0127828-4
José Claudio Siqueira 0056 0127816-4
José Correa Porto de Abreu Neto 0153 0128009-3
José Dorival Bandeira 0171 0127008-2
José Eli Salamacha 0028 0127826-0

0118 0127887-3
0159 0114956-8/01

José Feldhaus 0474 0122757-0/01
José Fernando Puchta 0195 0120411-1/01
José Flavio Egydio de Carvalho 0476 0121715-8/01
José Guilherme Barbosa Leite 0189 0127710-7
José Hotz 0189 0127710-7
José Ivan Guimarães Pereira 0033 0123673-3/01
José Leocádio de Camargo 0243 0127896-2
José Luiz Costa Taborda Rauen 0137 0127909-4

0222 0095674-7
José Maria Valinas Barreiro 0216 0094155-3
José Martins Pinheiro Neto 0086 0127878-4

0087 0127877-7
José Mauricio Gnata Telles 0226 0097078-3
José Miguel de Godoy 0300 0127969-0
José Orivaldo de Oliveira 0300 0127969-0
José Pastore 0211 0090460-3
José Pereira de Moraes Neto 0276 0127849-3
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José Ricardo C. d. Albuquerque 0175 0127922-7
0387 0089774-5/09
0388 0089774-5/10

José Roberto Akaishi 0065 0101504-9
José Roberto Sapateiro 0039 0128010-6
José Rodrigo Sade 0016 0122780-9
José Romilson Sampaio Vilas Boas 0122 0127934-7
José Sebastião de Oliveira 0444 0127591-2
José Tortato Sobrinho 0012 0128021-9
José Valdecir Cavalini 0007 0127836-6
José Valnir Zambrim 0017 0117869-2/01

0199 0074381-7
José de Alencar Soares Cordeiro 0071 0118840-1

0142 0128092-8
JoséAngelo Jarema 0465 0127880-4
Jose Albino Bieszczad 0294 0122917-6
Jose Antonio Braz Sola 0177 0128005-5
Jose Fernando Martins Ribeiro 0424 0127947-4
Jose Roberto dos Santos Junior 0272 0121811-5/01
Joseval Jorge Pedroso de Moraes 0215 0093160-0
Josiane Aparecida Piurcoski 0150 0127971-0

0421 0127901-8
Josiane Fruet Bettini Lupion 0300 0127969-0
Josiane Pavelski Fonseca 0177 0128005-5

0298 0127837-3
Jossoe do Amaral Campos 0369 0122959-4
Josué Grotti 0067 0103235-7

0178 0128047-3
0186 0128046-6
0398 0127983-0
0399 0128050-0

Josuilson Silva Alves 0038 0126647-5/01
Jovino Terrin 0223 0096269-0
Jozelia Nogueira Broliani 0082 0128137-2

0154 0128016-8
0166 0128025-7
0185 0128015-1
0439 0127894-8

Juarez de Paula 0008 0127902-5
Julia Maria Borges 0026 0128095-9
Juliana Kikue Medeiros Hiroki 0098 0128102-9
Julio Assis Gehlen 0267 0127730-9

0269 0112685-6/01
Julio Cesar Brotto 0406 0127916-9
Julio Cesar Coelho Pallone 0239 0128138-9
Julio Cezar Kay 0485 0128037-7
Julio Cezar Nalin Salinet 0387 0089774-5/09

0388 0089774-5/10
Julio Cezar Zen Cardozo 0061 0128096-6
Julio Farah Neto 0159 0114956-8/01
Julio Goes Militão da Silva 0327 0123383-4

0363 0128099-7
Jurandir Mariscal 0069 0103676-8

0431 0126244-4/01
Jurgen Jakobs Puls 0198 0128101-2
Jussara Rosa Flores 0026 0128095-9
Karem Oliveira 0005 0117502-2

0217 0094157-7
0296 0125288-2/01

Karime Monastier Farah 0159 0114956-8/01
Karin Gerlinger Gomes 0123 0128057-9
Karina Maria Mehl 0212 0092779-5

0468 0119530-4/01
Karina Puppi Rachinski 0163 0127898-6
Keity Suto Trombeli 0001 0106853-7

0379 0119552-0/02
Kelly Cristina Bombonatto 0379 0119552-0/02
Kleber Veltrini Tozzi 0003 0107683-9
Léo Marcos Paiola 0481 0126568-9/01
Lídia Maria Andriotti da Silveira 0183 0127828-4
Laerdio Pavesi Esteves 0209 0090757-1

0241 0127798-1
Laertes Bonetto de Oliveira 0173 0119608-7/01
Lanereuton Theodoro Moreira 0194 0127961-4

0460 0121004-0
Laura Maria Santos Nascimento 0190 0127763-8
Laura Rosa da Fonseca 0160 0128140-9

0259 0128033-9
0439 0127894-8

Laurici Pelegrini Junior 0225 0096446-7
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0192 0127857-5

0323 0127977-2
0441 0127976-5

Lauro Avellar Machado Filho 0429 0123531-0/01
Lauro Carneiro de Siqueira 0138 0128017-5
Lauro Fernando Pascoal 0068 0103915-0

0246 0104784-9/01
Lauro Fernando Zanetti 0017 0117869-2/01

0199 0074381-7
Leandro Aguiar Piccino 0139 0128041-1
Leandro Galli 0245 0114093-6/01
Leandro Toledo Volpato 0071 0118840-1
Ledonn Luiz Kavinski Junior 0126 0120413-5/01
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0007 0127836-6
Leila Garcia Requena 0187 0128059-3

0188 0128106-7
0243 0127896-2

Leila Maria Tavares 0035 0113194-4
Lenice Van Der Broocke 0271 0114222-7/01
Lenir Gonçalves da Silva Filho 0053 0128162-5
Lenira Gonçalves da Silva 0053 0128162-5
Leomir Binhara de Mello 0181 0124748-9
Leonardo Antonio Franco 0189 0127710-7
Liana Claudia Borges Paulino 0246 0104784-9/01
Lidio Dias Delgado 0315 0128080-8

0336 0097398-0
Lidson José Tomass 0049 0127935-4
Ligia Maria Russo Brugioni 0424 0127947-4
Lilian Acras Fanchin 0237 0128026-4

0241 0127798-1
0259 0128033-9

Lilian Ono 0213 0092728-8
Liliane Andrea do Amaral 0131 0128109-8

Liliane Taise Campanelli 0381 0127932-3
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 0224 0096301-3
Lincoln Ferreira de Barros 0324 0128087-7
Liomar Fayan 0425 0125716-1/01
Lizeth Sandra Ferreira Detros 0479 0128006-2
Lola Pergher 0052 0128094-2
Lorena Moro Domingos 0013 0128062-0
Louise Rainer Pereira Gionedis 0174 0113148-2/01

0190 0127763-8
0284 0116056-1
0481 0126568-9/01

Lourenco Pereira Borges 0359 0127656-8
Lourival Theodoro Moreira 0460 0121004-0
Lourivaldo da Silva Júnior 0426 0127933-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 0069 0103676-8

0072 0117641-4
0143 0127797-4
0431 0126244-4/01

Luci Raymundo Damázio 0006 0127764-5
0015 0104042-6

Lucia Aurora Furtado Bronholo 0253 0127883-5
Lucia Itamara Faria H. Shiraishi 0330 0127197-4
Lucia Maria Beloni Correa Dias 0083 0102002-4

0139 0128041-1
Lucia Rossetto Theodoro 0158 0119909-9/01
Lucia Xavier Simões 0432 0127861-9
Luciana Grando Padilha 0472 0127893-1
Luciana Noto 0238 0128040-4
Luciana Pigatto Monteiro 0220 0095554-0
Luciana de Mello Rodrigues 0107 0119306-8/01
Luciane Camargo Kujo Monteiro 0166 0128025-7

0185 0128015-1
0439 0127894-8

Luciane Maria Mezarobba 0436 0121968-9/01
Lucianne Nigri 0485 0128037-7
Luciano Carlos Franzon 0066 0103180-7

0204 0081236-8
Luciano Cesar Lunardelli 0479 0128006-2
Luciano Dalponte 0014 0128103-6
Luciano Morais e Silva 0366 0118352-6
Lucius Marcus Oliveira 0285 0117385-1
Ludovico Albino Savaris 0219 0095353-3
Ludovina Luciane Dering 0187 0128059-3
Luir Ceschin 0432 0127861-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 0383 0126974-7

0389 0106786-1/01
Luis Carlos Lass 0161 0127767-6
Luis Carlos de Sousa 0072 0117641-4
Luis Cláudio Andrade Neves 0129 0128024-0
Luis Eduardo de Castro Rocha 0050 0128007-9

0242 0127823-9
Luis Fernando da Silva Tambellini 0487 0125745-2/01
Luis Guilherme Pegoraro 0204 0081236-8
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0222 0095674-7

0255 0127970-3
0477 0127943-6

Luis Iraja Nogueira de Sa Junior 0240 0127787-8
Luis Oscar Six Botton 0437 0128136-5
Luis Renato Martins de Almeida 0254 0127919-0
Luiz Adão Marques 0366 0118352-6
Luiz Afonso Diz Cleto 0048 0127923-4
Luiz Afonso Miguel 0090 0128029-5

0280 0127963-8
Luiz Alberto Lima 0480 0128074-0
Luiz Antônio Maia E. d. Lemos 0002 0106895-5
Luiz Antonio Alves de Souza 0115 0127957-0
Luiz Antonio Sampaio Gouveia 0391 0126294-4

0445 0120086-8/01
Luiz Antonio S. d. A. Sampaio 0054 0127728-9
Luiz Antonio de Sampaio Tiengo 0183 0127828-4
Luiz Carlos Bofi 0478 0127973-4
Luiz Carlos Caldas 0091 0128056-2
Luiz Carlos Nobre dos Santos 0056 0127816-4
Luiz Carlos Piloto 0296 0125288-2/01
Luiz Carlos da Rocha 0158 0119909-9/01
Luiz Carlos da Silveira B. Filho 0233 0127924-1
Luiz Celso Dalpra 0034 0128044-2
Luiz Claudio Egydio de Carvalho 0476 0121715-8/01
Luiz Claudio Falarz 0084 0107834-6
Luiz Daniel Felippe 0475 0128079-5
Luiz Fernando Brusamolin 0089 0119596-2/01

0293 0123032-2
0474 0122757-0/01

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0423 0127950-1
0424 0127947-4

Luiz Fernando Fortes de Camargo 0243 0127896-2
Luiz Fernando H Sant Anna 0100 0127321-0

0423 0127950-1
Luiz Fernando Palma 0242 0127823-9
Luiz Fernando Pozza 0133 0127846-2
Luiz Fernando Priolli 0435 0128019-9
Luiz Fernando Saffraider 0465 0127880-4
Luiz Fernando Schlichta 0187 0128059-3

0188 0128106-7
0243 0127896-2

Luiz Fernando Vieira de Mello 0202 0079054-5
0232 0127789-2

Luiz Fernando Zalewski Torres 0280 0127963-8
Luiz Fernando da Rosa Pinto 0208 0092888-9

0428 0128048-0
Luiz Fernando de Freitas Santos 0485 0128037-7
Luiz Fernando de Oliveira Viana 0332 0127873-9
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0451 0128063-7
Luiz Guilherme B. Marinoni 0218 0094507-7
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0425 0125716-1/01

0470 0121910-3/01
Luiz Gustavo Marinoni 0432 0127861-9
Luiz Gustavo Pujol 0152 0127978-9

0164 0121440-6/01
Luiz Manrique 0239 0128138-9
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 0066 0103180-7

0204 0081236-8
Luiz Negrão Marques 0228 0098176-8

Luiz Pereira da Silva 0198 0128101-2
Luiz Roberto Laynes Kracik 0169 0128073-3

0268 0123603-1/01
Luiz Roberto Rech 0241 0127798-1
Luiz Rodrigues Wambier 0028 0127826-0

0159 0114956-8/01
0180 0128158-1
0274 0127815-7
0379 0119552-0/02
0434 0122397-4/01

Luiz Sergio Rossi 0249 0128003-1
Luiz de Camargo Aranha Neto 0114 0127910-7
Lydio Antonio Amorim 0255 0127970-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0058 0120182-5/01

0296 0125288-2/01
0380 0126240-6/01
0389 0106786-1/01
0395 0125535-6
0396 0127998-1
0414 0100573-0/01
0419 0109030-6
0487 0125745-2/01

Márcia Cristina Jonson 0026 0128095-9
Márcia Cristina Mileski 0228 0098176-8
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 0392 0116402-3/01

0466 0127979-6
Márcia Simone Sakagami 0013 0128062-0
Márcio Alexandre Cavenague 0070 0105033-1
Márcio Antonio Sasso 0090 0128029-5

0159 0114956-8/01
0162 0127835-9
0270 0127892-4
0298 0127837-3

Márcio Pereira da Silva 0379 0119552-0/02
Márcio Tadeu Brunetta 0163 0127898-6
Mônica Ribeiro Tavares 0438 0128149-2
Mônica Xavier Gama 0125 0127876-0
Magali Leonídia Giacomassi 0188 0128106-7

0243 0127896-2
Magda Demartini Tasca 0118 0127887-3
Majeda Denize Mohd Popp 0244 0127890-0

0411 0103450-4
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0049 0127935-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 0286 0117423-6

0396 0127998-1
0411 0103450-4
0436 0121968-9/01

Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0475 0128079-5
Manoel Ronaldo Leite Junior 0298 0127837-3
Maran Carneiro da Silva 0262 0110599-7/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0209 0090757-1

0241 0127798-1
0487 0125745-2/01

Marcelino Francisco A. Trucillo 0204 0081236-8
Marcello Nascimento Bacellar 0419 0109030-6
Marcello Trajano da Rocha 0314 0127945-0
Marcelo Adriano Taborda 0011 0115063-2/01
Marcelo Conceição Andretta 0033 0123673-3/01
Marcelo Crivano Lopes 0269 0112685-6/01
Marcelo Fortunato 0141 0128088-4
Marcelo Gandolfi Siqueira 0325 0128089-1
Marcelo José Boldori 0372 0127708-7
Marcelo José Ciscato 0157 0117348-8/01
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0017 0117869-2/01
Marcelo Luiz Dreher 0277 0127928-9
Marcelo Magno Constant Prais 0423 0127950-1
Marcelo Migliori 0393 0126571-6/01
Marcelo Mitsi 0212 0092779-5
Marcelo Sowinski 0078 0127908-7
Marcelo Tesheiner Cavassani 0431 0126244-4/01
Marcelo Trindade de Almeida 0380 0126240-6/01
Marcelo de Jesus Moreira Stefano 0017 0117869-2/01
Marcelo de Oliveira Lobo 0392 0116402-3/01
Marcelo de Souza Pecchio 0025 0116194-6/01
Marcelo de Souza Teixeira 0013 0128062-0
Marcia Adriana Mansano 0046 0127793-6
Marcia Antoniacomi Reis 0126 0120413-5/01
Marcia Caldas 0302 0127948-1
Marcia Helena Dalcol 0011 0115063-2/01

0034 0128044-2
Marcia Jacqueline Vieira 0165 0127941-2
Marcia Regina Lopes da Costa 0022 0128051-7
Marcia Regina Rodacoski 0141 0128088-4

0283 0111216-7
Marcina Maquine Santana 0307 0105088-6/01
Marcio Alves Mendes 0397 0127981-6
Marcio Miatto 0204 0081236-8
Marcione Pereira dos Santos 0205 0084037-7
Marco Andre Soni Bacelar 0079 0118680-5/01
Marco Antônio Dantas 0101 0127851-3

0103 0127850-6
Marco Antônio Fagundes Cunha 0272 0121811-5/01
Marco Antônio Lima Berberi 0033 0123673-3/01

0178 0128047-3
0186 0128046-6
0195 0120411-1/01
0265 0127164-5
0296 0125288-2/01
0398 0127983-0
0399 0128050-0
0430 0128182-7
0468 0119530-4/01

Marco Antônio de Freitas Costa 0122 0127934-7
Marco Antônio de Souza 0094 0127918-3
Marco Antonio Brandalize 0066 0103180-7

0204 0081236-8
Marco Antonio Busto de Souza 0038 0126647-5/01
Marco Antonio Dias Lima Castro 0250 0126457-1/01
Marco Antonio Vieira 0049 0127935-4
Marco Aurélio Barato 0236 0127990-5
Marcos André da Cunha 0033 0123673-3/01

0265 0127164-5
Marcos Antonio de Oliveira Bomfim 0467 0128030-8

Marcos Antonio de O. Leandro 0062 0128108-1
0131 0128109-8
0298 0127837-3

Marcos Augusto Malucelli 0144 0127795-0
Marcos Augusto de Moraes Cabral 0321 0127920-3
Marcos Aurélio Comunello 0219 0095353-3
Marcos Aurélio Hartmann 0377 0128077-1
Marcos Aurélio de Lima 0190 0127763-8
Marcos Feldman Filho 0075 0124163-6
Marcos Henrique Machado Pereira 0235 0127929-6
Marcos Jorge Catalan 0167 0128002-4
Marcos José Dlugosz 0448 0123625-7/01

0449 0123624-0/01
Marcos José de Miranda Fahur 0391 0126294-4

0445 0120086-8/01
Marcos Mattioli 0115 0127957-0
Marcos Puppi Rachinski 0163 0127898-6
Marcos Venicius Zanella 0202 0079054-5
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli 0079 0118680-5/01
Marcos de Camargo e Silva 0099 0127153-2
Marcos de Queiroz Ramalho 0228 0098176-8
Marcus Aurélio Liogi 0198 0128101-2
Marcus Ely Soares dos Reis 0450 0125425-5/01
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0382 0126796-3/01
Marcus Vinicius de Lacerda Costa 0174 0113148-2/01
Marcy Helen Vidolin 0220 0095554-0
Margareth Zanardini 0196 0128060-6
Maria Adelaide dos Santos Vicente 0118 0127887-3
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0284 0116056-1
Maria Augusta Corrêa Lobo 0468 0119530-4/01
Maria Catarina de Oliveira 0021 0128013-7
Maria Christina de Almeida 0037 0127913-8
Maria Christina de Freitas Ramos 0252 0127825-3
Maria Clara Galiano G. d. Mello 0458 0120715-4
Maria Cristina Conde Alves 0038 0126647-5/01

0252 0127825-3
Maria Elisa Brazão 0144 0127795-0
Maria Elizabeth Hohmann Ribeiro 0421 0127901-8
Maria Elizabeth Jacob 0229 0098388-8
Maria Eloisa Silvério 0175 0127922-7
Maria Fernanda Baptista de Aquino 0038 0126647-5/01
Maria Ilma Caruso 0235 0127929-6
Maria Inah Ferreira Pepe 0191 0127885-9
Maria José Tavora Gil Belem 0003 0107683-9
Maria Joseane Fronczak 0149 0127915-2

0422 0127914-5
0461 0122283-5

Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0272 0121811-5/01
Maria Luci Sucla 0144 0127795-0
Maria Lucia Wood Saldanha 0276 0127849-3
Maria Luiza Correa de Mello 0216 0094155-3
Maria Luiza de Franco Agudo 0135 0127888-0
Maria Machado Nalin Sinnema Gomes 0060 0127987-8
Maria Misue Murata 0061 0128096-6
Maria Regina Zárate Nissel 0409 0126387-4
Maria Tereza Martins 0004 0109256-0
Maria da Graça Mendes Passos 0082 0128137-2
Maria de Fatima Cardoso 0018 0127832-8
Maria de Melo Franco Nascimbeni 0448 0123625-7/01

0449 0123624-0/01
Maria do Carmo Santa Rosa Seratto 0246 0104784-9/01
Mariana Grazziotin Carniel 0277 0127928-9
Mariana Rocha Urban 0487 0125745-2/01
Marilane Ton Ramos 0392 0116402-3/01
Marileidi Marchi 0105 0113136-2/01

0266 0127677-7
Marilena Indira Winter 0049 0127935-4
Marilza Matioski 0008 0127902-5
Marina Talamini 0272 0121811-5/01

0274 0127815-7
Mario Diney Correa Bittencourt 0416 0023713-0
Mario Espedito Ostrovski 0349 0128043-5
Mario Marcondes Lobo 0055 0127814-0
Mario Marcondes Lobo Filho 0055 0127814-0
Marisa Almeida Crusciol 0386 0110230-3/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0005 0117502-2

0217 0094157-7
0296 0125288-2/01

Marisa Zandonai Moreira 0166 0128025-7
0259 0128033-9
0439 0127894-8

Marisa da Silva Sigulo 0067 0103235-7
0178 0128047-3
0186 0128046-6
0398 0127983-0
0399 0128050-0

Marise Lao 0104 0113596-8/01
Maristela Gasparovic Chagas 0079 0118680-5/01
Maristela Gomes Viviani 0242 0127823-9

0451 0128063-7
Maristela Ziemer da Costa 0324 0128087-7
Marize de Azevedo G. Barbosa 0479 0128006-2
Marlene Zannin 0401 0128131-0
Marli Luisa Juarez Y Sales 0401 0128131-0
Marlisa Dias Pinto 0127 0127940-5
Marta de Areco Pereira 0174 0113148-2/01
Martim Canever 0288 0122451-3
Martim Francisco Ribas 0128 0127949-8

0288 0122451-3
Matias Alves da Costa 0028 0127826-0
Maurício Bonatto Guimarães 0048 0127923-4
Maurício Gavanski 0329 0125339-4
Maurício Ricardo P. d. Costa 0237 0128026-4
Maureen Daisy Redondo Machado 0049 0127935-4
Maurici Antonio Ruy 0222 0095674-7
Mauricio Antonio P. Adamowski 0441 0127976-5
Mauricio Julio Farah 0159 0114956-8/01
Mauricio Kavinski 0089 0119596-2/01

0473 0126749-4/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0079 0118680-5/01
Mauricio Westphalen Ramina 0254 0127919-0
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 0290 0121015-3
Mauro Ferreira Lisboa 0122 0127934-7
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Mauro Rogerio Ely 0197 0128082-2
Melquisedec de Carvalho 0333 0127972-7
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0041 0128001-7

0044 0128127-6
0155 0128000-0
0263 0128130-3
0264 0128128-3
0273 0128126-9

Mercia Regina de Oliveira 0077 0125800-8/01
Meriane da Graça Sander 0209 0090757-1

0241 0127798-1
Michel Koialainski Barbosa 0154 0128016-8

0166 0128025-7
0185 0128015-1

Michelli D’ Estefani 0182 0127762-1
Mieko Ito 0066 0103180-7
Miguel Antonio Ramos 0456 0118835-0
Miguel Antonio Slowik 0152 0127978-9

0307 0105088-6/01
Miguel Theodorovicz 0294 0122917-6
Milton João Betenheuser Junior 0020 0128004-8

0158 0119909-9/01
0225 0096446-7

Milton José Ferreira 0446 0127881-1
Milton Luiz Cleve Kuster 0193 0127954-9
Miriam Aparecida Gleria Gnann 0204 0081236-8
Miriam Persia de Souza 0193 0127954-9
Moacir José Malheiros 0248 0128008-6
Moacyr de Araújo Carvalho 0242 0127823-9
Moises Zanardi 0033 0123673-3/01
Monica Elisa Gramani 0251 0128098-0
Monica Lebois 0104 0113596-8/01
Monica M. Medeiros 0089 0119596-2/01
Monica de Moraes Zanelatto 0432 0127861-9
Moyses Grinberg 0414 0100573-0/01
Mozarte de Quadros 0483 0127866-4
Murillo Bastos Pacheco 0235 0127929-6
Murilo Cleve Machado 0193 0127954-9
Murilo Zanetti Leal 0118 0127887-3

0207 0092539-1
Myrian Sapucahy Lins 0256 0127939-2
Nadia Celina Aoki 0021 0128013-7
Nadia Regina de Carvalho Mikos 0150 0127971-0

0174 0113148-2/01
0421 0127901-8

Naim Nasihgil Filho 0200 0076799-7
0212 0092779-5

Nataniel Pinotti Broglio 0042 0128031-5
Nataniel Ricci 0012 0128021-9

0472 0127893-1
Naude Pedro Prates 0306 0099319-7/02
Neida Santiago Amalfi 0250 0126457-1/01
Neiva Terezinha Cesco 0052 0128094-2
Nelson Batista Pereira 0285 0117385-1
Nelson Couto de Rezende Júnior 0176 0127999-8
Nelson Luís Ribeiro 0473 0126749-4/01

0487 0125745-2/01
Nelson Paschoalotto 0425 0125716-1/01

0470 0121910-3/01
Nelson Renato Palaia R de Campos 0069 0103676-8
Nelson Schiavon Rachinski 0163 0127898-6
Nereu Carlos Massignan 0168 0102483-9/01

0394 0114902-0
Nereu Vidal Cezar 0035 0113194-4
Neusa Mara Lemos 0146 0127984-7
Ney Pinto Varella Neto 0019 0127958-7

0451 0128063-7
Nilce Regina Tomazeto Vieira 0079 0118680-5/01
Nilson Gonçalves Costa 0105 0113136-2/01
Nilson Urquiza Monteiro 0379 0119552-0/02
Nilton Bussi 0181 0124748-9

0301 0127912-1
Nilva Aparecida Costa F. d. Silva 0147 0127986-1
Nivaldo Jaques 0168 0102483-9/01

0394 0114902-0
Niversino Bueno 0350 0128045-9
Noracil Aparecido Silva Junior 0400 0128100-5
Norberto Trevisan Bueno 0253 0127883-5

0413 0128053-1
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0276 0127849-3
Odair Batista de Oliveira 0345 0127299-3
Odilon Reinhardt 0137 0127909-4

0222 0095674-7
Oduwaldo de Souza Calixto 0397 0127981-6
Oksandro Osdival Gonçalves 0020 0128004-8

0450 0125425-5/01
Oldemar Mariano 0270 0127892-4

0437 0128136-5
Oliveira Martins dos Reis 0225 0096446-7
Orlando Briski Júnior 0457 0120493-3
Oséas Aguiar 0104 0113596-8/01

0197 0128082-2
Oscar Eduardo Gouveia Gioielli 0099 0127153-2
Osmann de Oliveira 0206 0088871-5

0440 0127956-3
Osmar José Serraglio 0219 0095353-3
Osvaldir Nodari 0003 0107683-9
Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Silva 0283 0111216-7
Osvaldo Sestario Filho 0025 0116194-6/01
Osvaldo Zarzeto Júnior 0093 0127911-4
Oswaldo Telles 0148 0128084-6

0171 0127008-2
Oswaldo dos Santos Junior 0077 0125800-8/01
Otelio Renato Baroni 0324 0128087-7
Oto Luiz Sponholz Júnior 0172 0127824-6
Otto João Lyra Neto 0105 0113136-2/01
Pérsio Thomaz Ferreira Rosa 0297 0127199-8/01
Patrícia Castro Campana 0228 0098176-8
Patrícia Nones Mendonça 0364 0128167-0
Patrícia Reis de Borba 0151 0127967-6
Patrícia Saito 0093 0127911-4
Patricia Corrêa Gobbi 0020 0128004-8
Patricia E. E. R. d. Santos 0018 0127832-8

Patricia Veras de C. e. Silva 0069 0103676-8
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 0215 0093160-0

0456 0118835-0
Paulo Antônio Dorneles Dantas 0106 0094176-2/01
Paulo Augusto Chemin 0174 0113148-2/01
Paulo Batista Ferreira 0104 0113596-8/01

0201 0078569-7
Paulo César Hertt Grande 0046 0127793-6
Paulo Celso Costa 0060 0127987-8
Paulo Cesar Horochoski 0318 0115034-1
Paulo Giovani Fornazari 0031 0127988-5

0214 0091069-0
Paulo Henrique Camargo Viveiros 0123 0128057-9
Paulo Henrique Gardemann 0129 0128024-0
Paulo Henrique Salgado Colonnese 0434 0122397-4/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0176 0127999-8
Paulo Leandro Dieter 0055 0127814-0
Paulo Macarini 0462 0122838-0
Paulo Moreli 0062 0128108-1

0131 0128109-8
0298 0127837-3

Paulo Ricardo Schier 0482 0127642-4
Paulo Roberto Campos Vaz 0105 0113136-2/01

0143 0127797-4
0266 0127677-7

Paulo Roberto Dunaiski 0437 0128136-5
Paulo Roberto Ferreira Motta 0299 0127895-5
Paulo Roberto Moreira 0338 0127839-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0487 0125745-2/01
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 0253 0127883-5
Paulo Roberto Pires 0213 0092728-8
Paulo Roberto Razzolini 0174 0113148-2/01
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0244 0127890-0

0411 0103450-4
Paulo Roberto dos Santos 0018 0127832-8
Paulo Sérgio Daniel 0427 0128072-6
Paulo Sérgio Piasecki 0210 0092214-9
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0382 0126796-3/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0108 0113146-8/01
Pedro Carlos Martello 0291 0123564-9
Pedro Donaiski 0166 0128025-7

0209 0090757-1
0439 0127894-8

Pedro Euclides Utzig 0045 0126305-2
Pedro Girolamo Macarini 0462 0122838-0
Pedro Luiz Bezerra de Barros 0281 0128147-8
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 0472 0127893-1
Pedro Paulo Vitola 0078 0127908-7
Pedro Rodrigo de A. Consentino 0271 0114222-7/01
Pedro Vinha 0044 0128127-6

0263 0128130-3
0264 0128128-3
0273 0128126-9

Peregrino Dias Rosa Neto 0045 0126305-2
0046 0127793-6
0091 0128056-2

Peter Amaro de Sousa 0002 0106895-5
Pierre Gazarini Silva 0018 0127832-8
Plinio Aloisio Bach 0211 0090460-3
Régis Tocach 0152 0127978-9
Rafael Boff Zarpelon 0261 0128058-6
Rafael Nogueira da Gama 0010 0127951-8
Rafael da Costa Contador 0452 0117161-1
Rafaela Maria de Mello Pacheco 0300 0127969-0
Rafaello Fontana 0382 0126796-3/01
Ramiro Avellar Fonseca 0144 0127795-0
Raquel de Andrade Krause 0003 0107683-9
Raymond Kappaz 0069 0103676-8
Regilda Miranda Heil 0168 0102483-9/01

0394 0114902-0
Regina Aparecida Canhedo 0424 0127947-4
Regina Aparecida Sarraff 0268 0123603-1/01
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 0007 0127836-6
Regina Lucia Werka X. d. França 0365 0113860-3
Reginaldo Balão 0429 0123531-0/01
Reginaldo Mazeto Moron 0309 0127597-4
Reinaldo Chaves Rivera 0206 0088871-5
Reinaldo Nunes 0415 0127717-6
René Ariel Dotti 0406 0127916-9
Renan Maciel Brasil 0440 0127956-3
Renata Cristina Paloan Toesca 0487 0125745-2/01
Renata Maria Rose de Resegue 0116 0127936-1
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0285 0117385-1

0482 0127642-4
0485 0128037-7

Renato Barrozo Arruda Gonçalves 0217 0094157-7
Renato Beltrami 0045 0126305-2

0046 0127793-6
0091 0128056-2

Renato Cardoso de Almeida Andrade 0366 0118352-6
0405 0128121-4
0408 0128119-4
0419 0109030-6

Renato Cruz de Oliveira 0132 0127701-8
Renato Fernandes Silva Junior 0294 0122917-6
Renato Ribeiro Schmidt 0157 0117348-8/01
Renato Salim Elmor 0346 0127640-0
Renato Tavares Yabe 0004 0109256-0
Renato Vaz 0336 0097398-0
Renato de Britto Gonçalves 0112 0127926-5
Reno Carneiro da Silva 0262 0110599-7/01
Reny Angelo Pastre 0036 0113593-7
Ricardo Alberto Escher 0073 0123290-4
Ricardo De Lucca Mecking 0245 0114093-6/01

0271 0114222-7/01
Ricardo Feitosa de Araújo 0020 0128004-8
Ricardo Giovannetti 0184 0127931-6
Ricardo Henrique Weber 0015 0104042-6
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0150 0127971-0
Ricardo Ravagnani 0110 0127905-6
Ricardo Sampaio 0126 0120413-5/01
Ricardo Soares Mestre Janeiro 0240 0127787-8
Ricardo Tadeu da Silva 0101 0127851-3

0103 0127850-6
Ricardo dos Santos Abreu 0300 0127969-0
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0016 0122780-9

0201 0078569-7
Roberto Antonio Busato 0270 0127892-4
Roberto Catalano Botelho Ferraz 0217 0094157-7

0297 0127199-8/01
Roberto Cordeiro Justus 0481 0126568-9/01
Roberto Eurico Schmidt Junior 0268 0123603-1/01
Roberto Ferreira Filho 0425 0125716-1/01

0470 0121910-3/01
Roberto Garcia de Assis Oliveira 0086 0127878-4

0087 0127877-7
Roberto Georgean 0050 0128007-9

0242 0127823-9
Roberto Luiz Pedrotti 0162 0127835-9
Roberto Machado 0215 0093160-0
Roberto Machado Filho 0052 0128094-2

0174 0113148-2/01
0208 0092888-9

Roberto Nappi Junior 0114 0127910-7
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 0249 0128003-1
Robson José Evangelista 0054 0127728-9

0172 0127824-6
Rodrigo Brum Silva 0250 0126457-1/01
Rodrigo Cesar Nasser Vidal 0411 0103450-4
Rodrigo Cherobin 0430 0128182-7
Rodrigo Pitrez de Oliveira 0236 0127990-5

0469 0126700-7/01
Rodrigo da Rocha Rosa 0269 0112685-6/01
Rogério Bueno da Silva 0237 0128026-4
Rogério Eduardo Dallelaste 0130 0128052-4
Rogério Pellegrini 0321 0127920-3
Rogério Sady Bege 0414 0100573-0/01
Roger Striker Trigueiros 0255 0127970-3

0386 0110230-3/01
0477 0127943-6

Rogeria Dotti Dória 0406 0127916-9
Rogerio Hasemann 0035 0113194-4
Rogerio Iurk Ribeiro 0162 0127835-9
Rogerio Lichacovski 0217 0094157-7
Romeu Felipe Bacellar Filho 0405 0128121-4

0408 0128119-4
0419 0109030-6

Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0174 0113148-2/01
Ronaldo Gusmão 0119 0127955-6
Ronildo Gonçalves da Silva 0053 0128162-5

0259 0128033-9
Rony Marcos de Lima 0153 0128009-3

0187 0128059-3
Roosevelt Maurício Pereira 0458 0120715-4
Rosângela Salete B. E. d. Andrade 0421 0127901-8
Rosa Maria Rigon 0132 0127701-8
Rosaldo Jorge de Andrade 0222 0095674-7
Rosalva Rossane Meneghini 0221 0095580-0
Rosana Garcia Quiza 0195 0120411-1/01
Rosana Gelenski 0157 0117348-8/01
Rosane Pabst Caldeira 0450 0125425-5/01
Rosangela Ziareski 0226 0097078-3

0457 0120493-3
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0197 0128082-2

0287 0113984-8/01
Rosimari de Campos Souza 0240 0127787-8
Rozilei Monteiro 0013 0128062-0
Ruben Toledo Damião 0199 0074381-7
Rubens Alexandre da Silva 0001 0106853-7
Rubens Alexandre de França 0025 0116194-6/01
Rubens Carlos Bittencourt 0223 0096269-0
Rubens Opice Filho 0023 0127992-9
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0448 0123625-7/01

0449 0123624-0/01
Rubens Xavier de Fraga 0030 0120805-3/01
Rubyo Danilo Brito dos Anjos 0308 0128104-3
Rui Ghellere 0068 0103915-0

0246 0104784-9/01
Rui Scucato dos Santos 0085 0126002-6
Ruy Cardoso Ferreira 0193 0127954-9
Sérgio Aparecido Vicentini 0359 0127656-8
Sérgio Botto de Lacerda 0414 0100573-0/01
Sérgio Eduardo Canella 0397 0127981-6
Sérgio Morês 0307 0105088-6/01
Sérgio Pavesi Figuerôa 0018 0127832-8

0081 0128078-8
Sônia Maria Bellato Palin 0443 0128070-2
Sadi Bonatto 0135 0127888-0

0140 0128067-5
0212 0092779-5
0223 0096269-0

Salete Teresinha de Souza 0386 0110230-3/01
Salo Roberto Biazi 0347 0127776-5
Salustiano Roosevelt R. Pacheco 0356 0120964-7/01
Samantha Albini 0011 0115063-2/01
Samuél Machado de Miranda 0202 0079054-5

0232 0127789-2
Samuel Ricardo Rangel Silveira 0354 0127859-9
Samuel Torquato 0190 0127763-8
Sandra Filomena Wagner Kiefer 0010 0127951-8
Sandra Helena Verona di Benedetto 0240 0127787-8
Sandra Jussara Kuchnir 0307 0105088-6/01
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 0302 0127948-1
Sandra Maria Oliveira 0003 0107683-9
Sandra Regina S. Romaniello 0390 0127201-3/01
Sandra Viviane Meneses Fernandes 0232 0127789-2
Sandro Mansur Gibran 0297 0127199-8/01
Sandro Marcelo Kozikoski 0482 0127642-4
Sandro Rafael Bonatto 0481 0126568-9/01
Sandro Vicentini 0108 0113146-8/01
Santiago Losso 0462 0122838-0
Saulo Bonat de Mello 0220 0095554-0
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0289 0122863-3

0305 0128049-7
Sebastião Carlos da Costa 0011 0115063-2/01
Sebastião da Silva Ferreira 0379 0119552-0/02

Selma Pereira 0213 0092728-8
Selma dos Santos Ferraz 0297 0127199-8/01
Sergio Antonio Meda 0471 0127833-5
Sergio Augusto Amaral Cidade 0210 0092214-9
Sergio Pinto 0114 0127910-7
Sergio Roberto Vosgerau 0419 0109030-6
Sergio Roberto de Oliveira 0005 0117502-2
Sergio Ternus 0472 0127893-1
Sergio Wilson Maldonado 0204 0081236-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 0199 0074381-7
Shirleny Maria dos Santos Massei 0247 0127960-7
Shiroko Numata 0132 0127701-8
Sidnei Gilson Dockhorn 0002 0106895-5

0090 0128029-5
Sidnei Marcelo Fassini 0171 0127008-2
Sidney Martins 0187 0128059-3

0188 0128106-7
0243 0127896-2

Silmara Bonatto 0052 0128094-2
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0162 0127835-9

0292 0124376-3
Silvana Aparecida Pedroso 0178 0128047-3
Silvana Eleutério 0055 0127814-0
Silvia Eduarda Ribeiro Coelho 0052 0128094-2
Silviane Scliar Sasson 0091 0128056-2
Silvio Giannbilo Schutzer 0115 0127957-0
Silvio José Farinholi Arcuri 0322 0127968-3
Simone Ceretta Lima 0150 0127971-0

0421 0127901-8
Simone Dacoregio Miketen 0157 0117348-8/01
Simone Maria Malucelli Pinto 0040 0128014-4
Simone Marques Szesz 0066 0103180-7
Simone Regina Detoni 0133 0127846-2
Simone Zonari Letchacoski 0003 0107683-9

0055 0127814-0
0220 0095554-0

Solange Candida Wuicik 0011 0115063-2/01
Sonia Maria de Oliveira Faust 0280 0127963-8
Soraia Araújo Pinholato 0140 0128067-5
Sueli Cristina Galleli 0017 0117869-2/01

0199 0074381-7
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0336 0097398-0
Suzana Giglio Martins de Oliveira 0278 0127930-9
Suzete de Fatima Branco Guerra 0453 0118737-9
Sylvia Moniz da Fonseca 0050 0128007-9

0451 0128063-7
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0137 0127909-4

0222 0095674-7
Tarcisio Araújo Kroetz 0023 0127992-9

0231 0100040-6
0247 0127960-7
0268 0123603-1/01
0448 0123625-7/01
0449 0123624-0/01

Tatiana Denczuk 0295 0125665-9
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0293 0123032-2

0474 0122757-0/01
Tatiana Mendes de Siqueira 0363 0128099-7
Tatiana Yukie Ito 0018 0127832-8
Tatiane dos Santos Puosso 0483 0127866-4
Telma Elize Mioto Andrioli 0419 0109030-6
Telmo Dornelles 0303 0127991-2
Terence Keller 0040 0128014-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0180 0128158-1

0274 0127815-7
0379 0119552-0/02
0434 0122397-4/01

Terezinha Elinei de Oliveira 0224 0096301-3
Thadeus Palka 0463 0120696-4
Thales Morais da Costa 0272 0121811-5/01

0434 0122397-4/01
Therezinha Santos Ganassin 0018 0127832-8
Thiago Nagasawa Tanaka 0285 0117385-1
Tobias Fernando Madureira 0212 0092779-5

0468 0119530-4/01
Toramatu Tanaka 0285 0117385-1
Toshiharu Hiroki 0098 0128102-9
Tullo Cavallazzi Filho 0469 0126700-7/01
Ubaldo Sidnei Marques da Silva 0014 0128103-6

0453 0118737-9
Ubirajara Ayres Gasparin 0414 0100573-0/01
Ubiratan Mattos 0086 0127878-4

0087 0127877-7
Umbelina Zanotti 0438 0128149-2
Ustane Fanchin de Magalhães 0481 0126568-9/01
Uziel de Castro Junior 0132 0127701-8
Vainer Ricardo Prato 0198 0128101-2
Valéria Galvão Freire 0099 0127153-2
Valdecir Pagani 0062 0128108-1

0131 0128109-8
Valdecy Schon 0098 0128102-9
Valdemar Bernardo Jorge 0307 0105088-6/01
Valdemar Leite Moraes 0454 0118263-4
Valdemar Moras 0437 0128136-5
Valdemiro Facin Lanzarin 0200 0076799-7
Valdenir Dielle Dias 0083 0102002-4

0139 0128041-1
Valder de Alencar Praxedes 0459 0120440-2
Valdir José Bassi 0479 0128006-2
Valdomiro Czaikowski Neto 0191 0127885-9
Valeria Jaruga Brunetti 0104 0113596-8/01

0201 0078569-7
Valiana Wargha Calliari 0058 0120182-5/01
Valmir Schreiner Maran 0269 0112685-6/01
Valter Piccino 0139 0128041-1
Valter Vinicius Souza Santos 0018 0127832-8
Vanderlei Agnaldo Ambrósio 0358 0128068-2
Vanessa Barros de Sousa 0306 0099319-7/02
Vanessa Soares Borzani 0112 0127926-5

0120 0127921-0
0121 0127925-8

Vanessa Volpi Bellegard 0190 0127763-8
Vania de Fatima Cesar Luiz 0162 0127835-9
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0292 0124376-3
Vera Lúcia Ferreira de Paula 0008 0127902-5
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 0078 0127908-7
Vera Lucia Borges 0045 0126305-2

0046 0127793-6
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0049 0127935-4
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 0455 0120955-8
Vicente Daniel Campagnaro 0036 0113593-7
Vicente Higino Neto 0045 0126305-2
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 0128 0127949-8
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0189 0127710-7
Victorio Alves da Silva 0334 0128081-5
Vilma Gonçalves de Castilho 0046 0127793-6
Vilma de Almeida 0253 0127883-5
Vinícius Eduardo Eclache 0475 0128079-5
Virgilio Cesar de Melo 0128 0127949-8
Vitor Leal 0118 0127887-3

0207 0092539-1
Vitorio Sorotiuk 0091 0128056-2

0092 0128097-3
0396 0127998-1

Vivalda Sueli Borges Carneiro 0444 0127591-2
Vivian Karol Nascimento 0289 0122863-3
Viviana Bianconi 0146 0127984-7
Viviane Aparecida Consolin 0153 0128009-3
Viviane Bernardo Jorge 0307 0105088-6/01
Vladimir Castro Jordao 0459 0120440-2
Wagner Cardeal Oganauskas 0420 0127944-3
Waldemar Alves 0027 0127812-6
Waldemar Moretti 0130 0128052-4
Waldemeriton Negrão de Oliveira 0170 0128150-5
Waldemeriton Negrão de O. Junior 0170 0128150-5
Waldir Coelho de Loiola 0137 0127909-4
Waldir Figueiredo Reccanello 0124 0128071-9
Waldir Frares 0225 0096446-7
Waldirene Budal 0195 0120411-1/01
Waldyr Grisard Filho 0174 0113148-2/01
Walter Bittar 0319 0126979-2
Walter Borges Carneiro 0258 0111590-8/01

0410 0125574-3/01
0439 0127894-8

Walter Espiga 0021 0128013-7
Walter Luís Carnelossi 0397 0127981-6
Walter Luiz de Paiva Baracho 0180 0128158-1
Walter Silvério da Silva 0101 0127851-3

0103 0127850-6
Walter Spena de Macedo 0485 0128037-7
Walter Toffoli 0195 0120411-1/01
Walter da Costa 0223 0096269-0
Walter dos Anjos 0203 0079715-3
Wanderlei Rodrigues Silva 0331 0127889-7
Wanderson Moreira Eliziário 0371 0126756-9

0374 0127959-4
Wanessa de Oliveira 0246 0104784-9/01
Wania Maria Barbosa de Jesus 0107 0119306-8/01
Werner Aumann 0280 0127963-8
Werner Grau Neto 0086 0127878-4

0087 0127877-7
William Antonio N. P. d. Sousa 0096 0127952-5
Willians Franklin Lira dos Santos 0311 0127810-2
Wilmar Aloisio Pereira dos Santos 0182 0127762-1
Wilmar Eppinger 0016 0122780-9

0037 0127913-8
0160 0128140-9

Wilson Benini 0394 0114902-0
Wilson José Andersen Ballão 0074 0123979-0

0216 0094155-3
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 0007 0127836-6
Wilson Saenz Surita 0068 0103915-0
Wilson Trinkel 0308 0128104-3
Winicius Rubele Valenza 0176 0127999-8
Yoshihiro Miyamura 0238 0128040-4
Zenice Mota Cardozo Pinto 0040 0128014-4
Zoraide Batistela 0442 0127274-6/01

 _________________1ª Câmara Cível  _____________________

1º Processo   0106853-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39085.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000270 Declaratória. Apelante:
Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Keity Suto Trombeli, Henoch Gregorio Buscariol, Francisco Ra-
mirez da Silva Rei Junior, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Eli-
sandre Maria Beira. Apelado: Zanir José dos Santos. Advogado:
Rubens Alexandre da Silva, Alexandre Calixto da Silva. Distri-
buição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Mas-
sad. Revisor: Des. Ulysses Lopes

2º Processo   0106895-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/39577.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000633 Desapropriação. Apelante:
Antonio Costa Rosa. Advogado: João Boaventura de Cristo. Ape-
lado: Petrobrás Gás SA - Gaspetro. Advogado: Sidnei Gilson
Dockhorn, Peter Amaro de Sousa, Luiz Antônio Maia Espínola
de Lemos, Fernanda da Cruz Fernandes Silva, Biratan de Olivei-
ra. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes

3º Processo   0107683-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/47012.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000858 Responsabilidade Civil. Apelante:
Aguinaldo Pedroso. Advogado: Raquel de Andrade Krause. Ape-
lado: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Carlos Vitor
Maranhão de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini
Tozzi, Gerson Garcia Cervantes, Sandra Maria Oliveira. Ape-
lado: Carrefour Comércio e Indústria Ltda. Advogado: Angela
Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria José Tavora Gil Be-
lem, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letchacoski. Distribuição
por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes

4º Processo   0109256-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65134.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700001405 Dissolução/re-
conhecimento de Sociedade. Apelante: I. M. C. . Advogado: Maria
Tereza Martins. Apelado: P. A. F. . Advogado: Renato Tavares
Yabe. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wa-
gih Massad. Revisor: Des. Ulysses Lopes

5º Processo   0117502-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146180.  Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000604 Desapro-
priação. Agravante: Lucas Laurino, Maria Elvira de Cordova
Laurino. Advogado: Sergio Roberto de Oliveira. Agravado:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Francisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldi-
na de Macedo Cruz Cordeiro, Karem Oliveira, Anita Caruso
Puchta. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Jorge Wagih Massad

6º Processo   0127764-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102353.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041021 Declaratória. Apelante: Luciana Pendeck. Advogado:
Luci Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João
Scheer. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes

7º Processo   0127836-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/103067.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000322 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Cristiano Shima. Advogado: Wil-
son Luiz Darienzo Quinteiro. Réu: Diretor de Assuntos Acadêmi-
cos da Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advogado:
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho, José Valdecir Cavalini, Clidi-
onora Aparecida Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila
Aparecida Ferreira Garcia. Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ha-
milton Mussi Correa. Revisor: Des. Ulysses Lopes

8º Processo   0127902-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104276.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001460 Separação. Apelante:
N. A. L. S. C. . Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira
de Paula. Apelado: E. C. . Advogado: Marilza Matioski. Apelan-
te: E. C. . Advogado: Marilza Matioski. Apelado: N. A. L. S. C.
. Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira de Paula. Dis-
tribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa.
Revisor: Des. Ulysses Lopes

9º Processo   0127903-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104469.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000211 Exceção de Suspeição. Agra-
vante: Getúlio Brasil Jorge. Advogado: Getulio Brasil Jorge. Agra-
vado: Renato Augusto Platz Guimarães e outros. Distribuição
Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

10º Processo   0127951-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105471.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000611 Ordinária. Agravante: Fina-
sa Seguradora SA. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Geral-
do Nogueira da Gama, Sandra Filomena Wagner Kiefer, João
Aparecido Cruz Urtozini. Agravado: José Roberto Orquiza. Ad-
vogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo. Distribuição Au-
tomática em 14/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

11º Processo   0115063-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103774.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1150632 Apelação Civel.     Apelante: Adri-
ane da Silva, Jair José Weretycki, Devanir Roselim da Silva, Jul-
mar Rubens Leardini, Lúcia Michalzechen, Marilene Paranhos
Villioti, Clarice Valentim Ramos de Oliveira.     Advogado: Se-
bastião Carlos da Costa.     Apelado: Consórcio Nacional Cidade-
la Ltda.     Advogado: Adilson Luiz Ferreira, Solange Candida
Wuicik, Marcia Helena Dalcol, Samantha Albini, Marcelo Adri-
ano Taborda. Embargante: Adriane da Silva, Jair José Weretycki,
Devanir Roselim da Silva, Julmar Rubens Leardini, Lúcia Michalze-
chen, Marilene Paranhos Villioti, Clarice Valentim Ramos de Oli-
veira. Advogado: Sebastião Carlos da Costa. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

12º Processo   0128021-9   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/105898.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 9800038603 Indenização por Desapropriação Indire-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Edgar David Gusso, Nataniel Ricci, Este-
vam Capriotti Filho. Apelado: Daniel Esmaniotto, Olinda
Esmaniotto. Advogado: José Tortato Sobrinho. Distribui-
ção Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Cor-
rea. Revisor: Des. Ulysses Lopes

13º Processo   0128062-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106985.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200027115 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Associação Comercial do Paraná. Advo-
gado: Marcelo de Souza Teixeira, Caroline Cassou, Cleverson
Marinho Teixeira, Rozilei Monteiro, Lorena Moro Domingos.
Agravado: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advogado:
Hermes Henrique Corrêa Conceição, Andrezza Maria Beltoni,
Márcia Simone Sakagami. Distribuição Automática em 15/08/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa

14º Processo   0128103-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103940.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000634 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Diretor Geral da Faculdade Metropolitana
de Curitiba - FAMEC. Advogado: Antonio Sbano Júnior, Anto-
nio Sbano, Luciano Dalponte. Agravado: Gerson Eduardo Ale-
gre Kopp. Advogado: Ubaldo Sidnei Marques da Silva. Distri-
buição Automática em 16/08/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

15º Processo   0104042-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/8848.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028752 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Marcelo Moreira Só. Advogado: Luci Raymundo Da-
mázio, Giancarlo Ampessan, Ricardo Henrique Weber. Réu: Chefe
do Setor de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado
do Paraná, Diretor de Ensino da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Interessado: Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nel-
son de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Scheer. Distribui-
ção por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor:
Des. J. Vidal Coelho

16º Processo   0122780-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47421.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000947 Indenização por Perdas e Danos.
Agravante: Edificadora Paranaense Ltda. Advogado: Rita Elizabe-
th Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José
Cid Campelo Filho, Elizabeth Hamann. Agravado: Condomínio
Edifício Nobre Atlantis, Carlos Henrique Gonçalves da Silva, Iri-
celi Mendes dos Santos Gonçalves da Silva. Advogado: Altivo José
Seniski, Wilmar Eppinger, Elis Regina Takada Eppinger. Distri-
buição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

17º Processo   0117869-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/100138.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178692 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Sudameris Brasil SA.     Advogado: Sueli Cristina Galleli,
Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim, Marcelo de Jesus
Moreira Stefano, Carlos Shigueji Ohara.     Apelado: Paulino Isau
Kuriki.     Advogado: Marcelo Leal de Lima Oliveira, Cláudio
César Machado Moreno. Embargante: Banco Sudameris Brasil
SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti,
José Valnir Zambrim, Marcelo de Jesus Moreira Stefano, Carlos
Shigueji Ohara. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes

18º Processo   0127832-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103069.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000326 Indenização. Apelante: José
Antônio Moscardi, Shirley Pedrosa Moscardi. Advogado: Tatia-
na Yukie Ito, Sérgio Pavesi Figuerôa, Herick Mardegan, Pierre
Gazarini Silva, Valter Vinicius Souza Santos. Apelado: Apareci-
do Antônio Rodrigues, Shirlei Aparecida Badan Rodrigues. Ad-
vogado: Therezinha Santos Ganassin, Maria de Fatima Cardoso,
Paulo Roberto dos Santos, Patricia Ethelvina Esteves Rosa dos
Santos. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

19º Processo   0127958-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105409.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000643 Revisional. Agravante: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agra-
vado: Ana Claudia de Medeiros da Silva. Advogado: Ney Pinto
Varella Neto. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes

20º Processo   0128004-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105256.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 26368
Ação Monitória. Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Oksandro Osdival Gonçal-
ves, Aristides Alberto Tizzot França, Patricia Corrêa Gobbi, Cas-
sia Cristina Hirata, Milton João Betenheuser Junior. Agravado:
Cammel Comércio Artigos e Materiais de Escritório e Informáti-
ca, Eugênio Ávila de Moura. Advogado: Ricardo Feitosa de Ara-
újo (Curador Especial). Distribuição Automática em 14/08/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes

21º Processo   0128013-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105864.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000835 Ação Monitória. Apelante: Banco ABN
Amro SA. Advogado: Walter Espiga, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Nadia Celina Aoki.
Apelado: Sonia Garcia Lopes Sapia, Sapia Júnior Assessoria Imobi-
liária Ltda. Advogado: Jacira Rosa Tonello, Fábio Chagas Theophi-
lo, Bruno Pedalino. Distribuição Automática em 14/08/2002. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

22º Processo   0128051-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105768.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agrav-
ante: Tertuliana Maria Bicudo Maccagnan, Humberto João Mac-
cagnan. Advogado: Desiree Lobo Muniz Santos Gomes, Marcia
Regina Lopes da Costa. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 16/08/2002. Relator:
Des. Ulysses Lopes

23º Processo   0127992-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105883.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000435 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Daniele Alessandra Grando, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Rubens Opice Filho.
Apelado: Relvado Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. Advo-
gado: João Marcelo da Cruz. Distribuição Automática em 15/08/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

24º Processo   0128086-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97303.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000954 Investigação de Paterni-

dade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. L. F. A. I. . Advo-
gado: Jefferson Barbosa. Agravado: J. V. A.  Representado(a).
Advogado: Elci Bozza. Distribuição Automática em 16/08/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes

25º Processo   0116194-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104929.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1161946 Apelação Civel.     Apelante:
Ernestina Xavier, Maria Carmem Xavier, Danielle Xavier Maia,
Marco Aurelio Xavier Maia, Adair Xavier Vitor, Pedro Gilson
Vitor.     Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Mi-
chelin, Rubens Alexandre de França.     Apelado: Claudia Luiz
Pereira Briso.     Advogado: Marcelo de Souza Pecchio, Osvaldo
Sestario Filho, Carlos Alexandre Rodrigues. Embargante: Clau-
dia Luiz Pereira Briso. Advogado: Marcelo de Souza Pecchio,
Osvaldo Sestario Filho, Carlos Alexandre Rodrigues. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes

26º Processo   0128095-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107235.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001170 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: A. K. . Advogado: Edenan Martinez Bas-
tos, Dalva Ferreira Camargo, Jussara Rosa Flores. Apelado: A.
K.  Representado(a), W. L. K. Representado(a). Advogado: Már-
cia Cristina Jonson, Julia Maria Borges. Distribuição Automática
em 19/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

27º Processo   0127812-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103088.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000093 Embargos a Execução. Apelante: Indús-
tria Gráfica Rahuan Ltda. Advogado: Arildo Antonio de Cam-
pos. Apelado: Município de Iporã. Advogado: Waldemar Alves.
Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. J. Vi-
dal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

28º Processo   0127826-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/18436.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000184 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Daniel Henri-
que Antunes Santos, José Adriano Malaquias. Apelado: Márcia
Aparecida Weinert Land. Advogado: Evandro Alves Dias, Mati-
as Alves da Costa, Ivo Cezario Gobbato de Carvalho. Distribui-
ção por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho.
Revisor: Desª Conchita Toniollo

29º Processo   0127917-6   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/103836.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100001460 Execução de
Prestação Alimenticia. Impetrante: Eneida Tavares de Lima Fet-
tback (advogado). Paciente: M. M. . Distribuição por Prevenção
em 14/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

30º Processo   0120805-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104000.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1208053 Apelação Civel.     Apelante: Cons-
trutora Fontanive Ltda.     Advogado: José Antonio Peixoto de
Oliveira, Rubens Xavier de Fraga, Claudio de Fraga.     Apelado:
CondomÍnio do Edifício Paolo Veronese.     Advogado: Alexsan-
der Roberto Alves Valadão. Embargante: Construtora Fontanive
Ltda. Advogado: José Antonio Peixoto de Oliveira, Rubens Xa-
vier de Fraga, Claudio de Fraga. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 19/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo   0127988-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105290.  Comarca: Medianeira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000111 Negatória de Pater-
nidade/Maternidade. Agravante: R. F. G. , E. N. P., E. V. G.
Representado(a). Advogado: Carmela Manfroi Tissiani, Gustavo
Henrique Dietrich, Izis Maysa Dietrich Lechiu, José Alberto Dietri-
ch Filho, Paulo Giovani Fornazari. Agravado: M. P. E. P. . Distribui-
ção Automática em 14/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

32º Processo   0128032-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106511.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000549 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Milênio Comissária de Despachos SC Ltda, Frigorífico
Sol Nascente Ltda, Redenção Frigorífico do Pará Ltda, Frigorífi-
co Alto Norte SA, Frigorífico Rajá Ltda. Advogado: Fabiano
Neves Macieywski, Heroldes Bahr Neto, José Antonio Duarte
Alvares. Agravado: Wilson Sons Agência Maritima Ltda. Distri-
buição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

33º Processo   0123673-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/103811.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236733 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do
Paraná.     Advogado: Marcos André da Cunha, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Ale-
xandre Duran.     Apelante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná.     Apelado: A T S Diversões Eletronicas Ltda.     Advogado:
José Ivan Guimarães Pereira, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia
Maria Silva, Moises Zanardi, Marcelo Conceição Andretta.
Aut.Coatora: Delegado da Delegacia da 7ª Subdivisão Policial de
Umuarama. Agravante: A T S Diversões Eletronicas Ltda. Advo-
gado: José Ivan Guimarães Pereira, Doroteu Trentini Zimiani,
Cassia Maria Silva, Moises Zanardi, Marcelo Conceição Andret-
ta. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho

34º Processo   0128044-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106588.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001368 Indenização por Ato Ilicito. Agrav-
ante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol. Agravado:
Maria Terezinha Greca. Advogado: Luiz Celso Dalpra. Distribui-
ção por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

35º Processo   0113194-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102054.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000538 Anulatória. Apelante: Espólio
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de Anízio Tavares, Marlene Romano Tavares. Advogado: Custo-
dia Souza Santos Cortez, Leila Maria Tavares, Ademir Penha,
Nereu Vidal Cezar. Apelado: Carlos Roberto Lunardelli, Rogério
Hasemann. Advogado: Carlos Roberto Lunardelli, Rogerio Ha-
semann. Distribuição por Sucessão em 19/08/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

36º Processo   0113593-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/102064.  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Famí-
lia Infância e Juventude. Ação Originária: 9900000382 Investi-
gação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: E.
S. . Advogado: Reny Angelo Pastre. Apelado: C. R. C.
Representado(a). Advogado: Vicente Daniel Campagnaro, Eduar-
do Costa Coelho Leal. Distribuição por Sucessão em 19/08/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

37º Processo   0127913-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104902.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000827 Regulamentação de
Visitas. Agravante: J. D. , T. R. D., G. D., C. D.. Advogado:
Maria Christina de Almeida, Altivo José Seniski, Geroldo Au-
gusto Hauer, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior. Agra-
vado: C. H. M. F. . Distribuição Automática em 13/08/2002. Re-
lator: Desª Conchita Toniollo

38º Processo   0126647-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/103441.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1266475 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Luiza Helena Corona Barroso.     Advogado: Josuilson Silva
Alves, Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista
de Aquino.     Agravado: Prefeito Municipal de Londrina.     Ad-
vogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Maria
Cristina Conde Alves, João Luiz Martins Esteves, Celso Zamo-
ner. Agravante: Luiza Helena Corona Barroso. Advogado: Jo-
suilson Silva Alves, Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fer-
nanda Baptista de Aquino. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 14/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

39º Processo   0128010-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105873.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000537 Habeas Data. Apelante:
Serasa - Centralização de Serviços dos Bancos SA. Advogado:
Andrea Ferreira, Adriana Laporta Cardinali, Alessandra Miyuki
Dote, Ana Maria Zauhy Garms Silva, Betania Devechi Ferraz.
Apelado: Ernesto João Rampazzo Neto. Advogado: José Roberto
Sapateiro. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

40º Processo   0128014-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105618.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001721 Execução de Prestação
Alimenticia. Apelante: A. R. P. . Advogado: Alex Sandro da Sil-
va Schellenberg, Simone Maria Malucelli Pinto, Terence Keller.
Apelado: I. P. . Advogado: Zenice Mota Cardozo Pinto, Edvaldo
Gonçalves. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

41º Processo   0128001-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106159.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000051 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, André Renato Miranda
Andrade, Anita Caruso Puchta. Agravado: Ademir Calesso. Dis-
tribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Desª Conchita
Toniollo

42º Processo   0128031-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105798.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000317 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. L.
A. N. . Advogado: Alexandre Postiglione Bührer. Agravado: G. L.
Representado(a). Advogado: Nataniel Pinotti Broglio. Distribui-
ção Automática em 15/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

43º Processo   0128075-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106986.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000202 Ação Monitória. Agrav-
ante: Elis Regina Lourenço Temochko. Advogado: Gustavo Ale-
xandre Garcia. Agravado: Osni Cesar Follador. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

44º Processo   0128127-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107654.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000132 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Mar-
tins, Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Desª Conchita
Toniollo

_________________  2ª Câmara Cível  ____________________
45º Processo   0126305-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82756.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040394 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: Her-
mes Macedo SA. Advogado: Renato Beltrami, Peregrino Dias
Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho, Vera Lucia Borges,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello. Apelado: Ana Maria Antunes
da Silva. Advogado: Pedro Euclides Utzig, Vicente Higino Neto.
Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Falida. Re-
distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

46º Processo   0127793-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102356.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043688 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:

Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Perei-
ra de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltra-
mi, Vera Lucia Borges. Apelado: Aldemir Antonio da Silva. Ad-
vogado: Inês Baldo Furtado, Brazilio Bacellar Neto, Paulo César
Hertt Grande, Marcia Adriana Mansano. Interessado: Nilton Hirt
Mariano Síndico da Massa Falida. Advogado: Vilma Gonçalves
de Castilho. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

47º Processo   0127817-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103512.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001745 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: D. A. S. . Advogado: Fábio Tavares Torquato.
Agravado: R. P. A. S.  Representado(a). Distribuição Automática
em 13/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

48º Processo   0127923-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105023.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001816 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Agravante: E. I. V. . Advogado: Maurício
Bonatto Guimarães, Luiz Afonso Diz Cleto, João Luiz Fernandes
Junior, Elio Valdivieso Filho. Agravado: J. C. A. S. . Distribuição
Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

49º Processo   0127935-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105244.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039231 Mandado de Segurança. Agravante: Município de
Curitiba. Advogado: Majoly Aline Araújo dos Anjos, Vera Lucia
Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson
José Tomass, Marilena Indira Winter. Agravado: Alessandra Mara
Sanguinetti Vieira. Advogado: Marco Antonio Vieira. Distribui-
ção Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

50º Processo   0128007-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105910.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000128 Revisão de Contrato.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Syl-
via Moniz da Fonseca, Roberto Georgean, Luis Eduardo de Cas-
tro Rocha. Apelado: Osvaldo Pereira da Silva e Silva Ltda. Ad-
vogado: Claudio Cezar Orsi. Apelante: Osvaldo Pereira da Silva
e Silva Ltda. Advogado: Claudio Cezar Orsi. Apelado: Unibanco
- União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Gelsi Francisco
Accadrolli, Delires Maria Accadrolli, Sylvia Moniz da Fonseca,
Roberto Georgean, Luis Eduardo de Castro Rocha. Distribuição
Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

51º Processo   0128042-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106567.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000641 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Valmor Simões Alano, Ziliane Alano. Advogado: Daphne
Correia Camara Canto. Agravado: Comissaria Galvao SA Incor-
poradora e Corretora de Imóveis. Distribuição Automática em
15/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

52º Processo   0128094-2   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/106796.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020673 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Silmara Bonatto.
Apelado: Osvaldo Ceron. Advogado: Neiva Terezinha Cesco,
Silvia Eduarda Ribeiro Coelho, Fábio Giachetta Paulilo, Lola
Pergher. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

53º Processo   0128162-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108555.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002381 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A.
C. Representado(a). Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho,
Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Agrav-
ado: I. L. A. C. . Def.Público: Antonio Augusto Castanheira Neia,
Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dulcinea de Souza
Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Distribuição Automática em
19/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

54º Processo   0127728-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101602.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000361 Declaratória. Apelante: James
Frischmann Aisengart Representado(a). Curador: Kátia Lopes
Aisengart. Advogado: Eugênio Carlos Belavary, Luiz Antonio
Stamatis de Arruda Sampaio, Cassiana de Aben-Athar Pires Go-
mes. Apelado: Fani Frischmann Aisengart, Josiane Frischmann
Aisengart, Jussara Aisengart, Laboratorio de Análises Clínicas
Frischmann Aisengart SC Ltda. Advogado: Faurlin Narezi, Rob-
son José Evangelista, Heloisa Guarita Souza, Augusto Prolik,
Floriano Galeb. Apelado: Henrique Lerner, Emílio Salvador Gra-
nato, Victor Ascanio Caldonazo, Luiz Eiyti Ioshizumi. Advogado:
Faurlin Narezi, Robson José Evangelista, Heloisa Guarita Souza.
Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

55º Processo   0127814-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103086.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001438 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Hélcio de Andrade Torres Filho. Advogado: Mario Mar-
condes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho. Apelado: D Guariza
e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari
Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, Carolina Lucena Schus-
sel, Silvana Eleutério. Rec.Adesivo: D Guariza e Filhos Ltda.
Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski,
Daniele Alessandra Rauen, Carolina Lucena Schussel, Silvana
Eleutério. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator:
Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

56º Processo   0127816-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101123.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000209 Ordinária. Apelante: Paulo
Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos. Advogado:

Luiz Carlos Nobre dos Santos. Apelado: Alice Terezinha Pauluk.
Advogado: José Claudio Siqueira. Apelante: Alice Terezinha Pau-
luk. Advogado: José Claudio Siqueira. Apelado: Paulo Angelin
Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos. Advogado: Luiz
Carlos Nobre dos Santos. Distribuição por Prevenção em 13/08/
2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

57º Processo   0127870-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104155.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000470 Alimentos. Agravante:
A. C. L. . Def.Público: Dulcinea de Souza Schmidlin, Antonio
Augusto Castanheira Neia, Claire Lotici, Denise Duarte Silva
Moreira, Jeane Burda Nicola. Agravado: E. M. L.  Representado(a).
Advogado: Gui Antonio de Andrade Moreira. Distribuição Auto-
mática em 14/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

58º Processo   0120182-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/102448.  Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1201825 Apelação Civel.     Apelante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Valiana Wargha Calli-
ari, André Renato Miranda Andrade.     Apelado: Industrias João
José Zattar SA.     Advogado: César Augusto Gularte de Carva-
lho. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng,
Dulce Esther Kairalla. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
14/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

59º Processo   0122279-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104733.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1222791 Apelação Civel.     Apelante: Con-
domínio Residencial Paraty.     Advogado: Helena Rosa Tondine-
lli, Aurora Maria Tondinelli, Fabricia Tondinelli, Clovis Pinheiro
de Souza Junior.     Apelado: Luiza Missako Sakai.     Advogado:
Glauco Luciano Ramos. Embargante: Condomínio Residencial
Paraty. Advogado: Helena Rosa Tondinelli, Aurora Maria Tondi-
nelli, Fabricia Tondinelli, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

60º Processo   0127987-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105215.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000442 Cominatória. Agravante:
Studio K Programação Visual e Design SC Ltda. Advogado: Maria
Machado Nalin Sinnema Gomes. Agravado: Anselmer Oliveira
dos Anjos, Koringaria Marketing e Eventos. Advogado: Hélio de
Matos Venâncio, Paulo Celso Costa. Distribuição Automática em
15/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

61º Processo   0128096-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107003.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000170 Execução Fiscal. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Julio Cezar Zen Cardozo, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Maria Misue
Murata, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti. Agravado: Auto
Posto Marília Ltda. Interessado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 16/08/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

62º Processo   0128108-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107653.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000232 Ação Civil Pública. Agravante:
Alfredo Carlos Berbert. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimi-
ani. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

63º Processo   0128164-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/95160.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000789 Declaratória. Agravante: Rafael
Eduardo Trein, Lícia Maria Trein. Advogado: Irece Nascimento
Trein, Eliane Lobo da Costa. Agravado: Círculo Militar do Para-
ná. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Sid-
ney Mora

64º Processo   0099588-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/109105.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000223 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Associação Religiosa Pio XII. Advogado: Elizabeth Berti-
nato. Apelado: Carlos Rene Espinosa. Advogado: Flaviano Lugo.
Distribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

65º Processo   0101504-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/132345.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000678 Declaratória. Apelante: Mau-
ro de Souza Ribeiro, Vilma Pascoal Ribeiro. Advogado: Glauco
Cavalcanti de Oliveira Junior, Antonio Esteves da Silva. Ape-
lado: Dirma de Oliveira Burque, Rubens Burque. Advogado: José
Roberto Akaishi. Distribuição por Sucessão em 13/08/2002. Re-
lator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

66º Processo   0103180-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/148375.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000669 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Antonio Della Libera, Dalva Aparecida Barboza Della Libe-
ra. Advogado: Luciano Carlos Franzon, Jorge Brandalize, Marco
Antonio Brandalize, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Apelado: Cons-
trutora MTM Ltda. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz,
Angelo Itamar de Souza, Erlon de Faria Pilati. Apelante: Constru-
tora MTM Ltda. Advogado: Mieko Ito, Simone Marques Szesz,
Angelo Itamar de Souza, Erlon de Faria Pilati. Apelado: Antonio
Della Libera, Dalva Aparecida Barboza Della Libera. Advogado:
Luciano Carlos Franzon, Jorge Brandalize, Marco Antonio Bran-
dalize, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Distribuição por Sucessão
em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

67º Processo   0103235-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/149483.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300000104 Embargos a Execução. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Josué

Grotti, André Renato Miranda Andrade, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Marisa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza.
Apelado: Transparaná SA. Advogado: João Carlos de Oliveira,
Carlos Alberto Paolielo Azevedo, Antonio Maria Felizardo. Dis-
tribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

68º Processo   0103915-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/7415.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000179 Divisão Judicial. Apelante:
Lauro de Castro Beltrão, Isa Borges de Carvalho Beltrão. Advo-
gado: Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere. Apelado: Rosa Maria
Beltrão Rischbieter, Karlos Heins Rischbieter. Advogado: Wil-
son Saenz Surita. Rec.Adesivo: Rosa Maria Beltrão Rischbieter,
Karlos Heins Rischbieter. Advogado: Wilson Saenz Surita. Dis-
tribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Re-
visor: Des. Ângelo Zattar

69º Processo   0103676-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/4992.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000210 Declaratória. Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Evanil Pelicon, Jurandir Maris-
cal, Raymond Kappaz, Nelson Renato Palaia R de Campos, Pa-
tricia Veras de Cerqueira e Silva. Apelado: Eunice Aparecida
Secco Caprioli, Euclides de Angeli. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distribui-
ção por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Karam. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

70º Processo   0105033-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/21212.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000201 Ação Civil Pública. Apelante: Dalva
Maria Barbosa Bernal. Advogado: Márcio Alexandre Cavena-
gue. Apelante: Valdecir Cândido da Silva. Advogado: José Air-
ton Gonçalves. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir Ka-
ram. Revisor: Des. Ângelo Zattar

71º Processo   0118840-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153572.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100000191 Execução de
Prestação Alimenticia. Apelante: A. M. C. D. , V. D. T.
Representado(a), A. C. D. T. Representado(a). Advogado: Denil-
son de Oliveira Silva, Leandro Toledo Volpato. Apelado: A. S. J.
M. T. . Advogado: José de Alencar Soares Cordeiro. Distribuição
por Vinculação em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des.
Ângelo Zattar

72º Processo   0117641-4   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/144024.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000081 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Tamboara.
Advogado: Luis Carlos de Sousa. Apelado: Cornélio Francisco
de Souza. Advogado: Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior. Aut.Coatora: Prefeito do Município de
Tamboara. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Ro-
berto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

73º Processo   0123290-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52549.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000261 Mandado de Segurança. Agrav-
ante: Umbelina Marli Burnagui. Advogado: Ricardo Alberto Es-
cher. Agravado: Prefeito Municipal de Araucaria, Secretário
Municipal de Administração de Araucária. Advogado: Genésio
Felipe de Natividade. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

74º Processo   0123979-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/61150.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000464 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Isoelectric Brasil Ltda, Isoelectric SRL, Antônio Carlos
Giglio Monteiro. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Gus-
tavo Almeida de Almeida, Eduardo Teixeira da Silveira, André
Luiz Bettega D’avila. Agravado: Neri Becchi Dal Prá. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Deborah Guimarães. Distri-
buição por Vinculação em 13/08/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

75º Processo   0124163-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63056.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700001299 Rescisão de Contrato. Agravante:
José Alcir Gruber. Advogado: Emir Maria Secco da Costa, Mar-
cos Feldman Filho, Benedito Aparecido Tuponi Junior. Agrav-
ado: Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advo-
gado: Dionísio Olicshevis. Distribuição por Vinculação em 13/
08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

76º Processo   0124378-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68231.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000301 Indenização por Perdas
e Danos. Agravante: Anna Fávaro Ultramari. Advogado: Geraldo
Doni Júnior. Agravado: Marli do Rocio Mosson. Advogado: João
Boaventura de Cristo. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

77º Processo   0125800-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/102302.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1258008 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: D. E. S. .     Advogado: Mercia Regina de
Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de Oliveira.
Agravado: V. E. S. . Agravante: D. E. S. . Advogado: Mercia
Regina de Oliveira, Oswaldo dos Santos Junior, José Chiezi de
Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002.
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Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

78º Processo   0127908-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104867.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 27122
Ordinária de Cobrança. Agravante: Companhia Curitibana de
Transporte Coletivo. Advogado: Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola,
João Antonio de Barros, Pedro Paulo Vitola, Eros Sowinski,
Marcelo Sowinski. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Antonio Moris Cury. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

79º Processo   0118680-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104039.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1186805 Apelação Civel.     Apelante: Bie-
lle Club Promoções Artísticas Ltda, Paulo Roberto Carlesso, Diva-
nir Carlesso.     Advogado: Elias Zordan, Elvis Bittencourt, Clovis
Pinheiro de Souza Junior.     Apelado: Marcos Henrique Mascare-
llo, Luiz Antônio Manso Vieira Júnior, Flávio Luís Poersch, Fábio
Alexandre Bordingnon.     Advogado: Marco Andre Soni Bacelar,
Marcos Vinicius Dacol Boschirolli, Mauricio Monteiro de Barros
Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela Gasparovic Cha-
gas.     Rec.Adesivo: Marcos Henrique Mascarello, Luiz Antônio
Manso Vieira Júnior, Flávio Luís Poersch, Fábio Alexandre Bor-
dingnon.     Advogado: Marco Andre Soni Bacelar, Marcos Vini-
cius Dacol Boschirolli, Mauricio Monteiro de Barros Vieira, Nilce
Regina Tomazeto Vieira, Maristela Gasparovic Chagas. Embar-
gante: Bielle Club Promoções Artísticas Ltda, Paulo Roberto Car-
lesso, Divanir Carlesso. Advogado: Elias Zordan, Elvis Bittencourt,
Clovis Pinheiro de Souza Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 14/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

80º Processo   0127985-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105074.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000589 Revisional
de Alimentos. Agravante: M. F. . Advogado: Fernando Ribas.
Agravado: G. M. C. . Advogado: Irivaldo Joaquim de Souza, Carla
Sakai, Adoniram Ribeiro de Castro. Distribuição por Prevenção
em 15/08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

81º Processo   0128078-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106638.  Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000186 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ademir Zeimer Bernardelli. Advogado: Herick Mardegan,
Sérgio Pavesi Figuerôa. Apelado: ADEAM Associação Brasilei-
ra de Defesa Ambiental. Advogado: Alberto Contar, Carlos Pe-
reira. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

82º Processo   0128137-2   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/107342.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037871 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joze-
lia Nogueira Broliani, Gisela Dias Chede, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, Carlos Augusto Antunes, Izabel Cristina Marques.
Apelado: Massa Falida de Biophytus Indústria e Comércio de
Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado: Maria da Graça
Mendes Passos, Geraldo Mocellin. Interessado: Cléber da Silva
Barbosa Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em 19/
08/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

83º Processo   0102002-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/138220.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9100000864 Declaratória. Apelante: SITRO
- Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do
Estado do Paraná. Advogado: Elevir Dionysio Neto, Elevir Dio-
nysio Júnior. Apelado: Sindicato dos Motoristas e Cobradores
nas Empresas de Transportes de Passageiros de Curitiba e Região
Metropolitana. Advogado: Valdenir Dielle Dias, Lucia Maria
Beloni Correa Dias. Redistribuição por Prevenção em 13/08/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

84º Processo   0107834-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/49443.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000129 Execução. Agravante: Hen-
rique José da Silveira, Luciana Paszczuk. Advogado: Luiz Clau-
dio Falarz. Agravado: José Irivão Xavier da Rosa, Neuza Fátima
da Rosa. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni

85º Processo   0126002-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/81838.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000624 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Ana Scott Bigatá. Advogado: Rui Scucato dos
Santos. Apelado: Massa Falida de Montesul Montagem de Má-
quinas Industriais Ltda. Advogado: Joaquim Alves de Quadros
Síndico da Massa Falida. Redistribuição Automática em 13/08/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

86º Processo   0127878-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104401.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Resana Ltda. Advogado: Werner Grau Neto, Ro-
berto Garcia de Assis Oliveira, José Martins Pinheiro Neto, Cel-
so Cintra Mori, Ubiratan Mattos. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

87º Processo   0127877-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104399.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000980 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Refinaria de Petróleo Ipiranga SA. Advogado:
Werner Grau Neto, Roberto Garcia de Assis Oliveira, José Mar-

tins Pinheiro Neto, Celso Cintra Mori, Ubiratan Mattos. Agrav-
ado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

88º Processo   0127904-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104684.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000513 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: IQBC Produtos Químicos Ltda. Advogado: Ga-
briel Luiz Salvador de Carvalho. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

89º Processo   0119596-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103533.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195962 Apelação Civel.     Apelante: Ci-
dadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen
Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson Manique Barreto.
Apelado: Samuel Pinheiro.     Advogado: Biratan de Oliveira,
Eliane Fernanda Pinto de Oliveira, Monica M. Medeiros. Embar-
gante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Car-
men Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson Manique
Barreto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni

90º Processo   0128029-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106090.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000990 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil Administradora de Cartões de Crédito SA.
Advogado: Luiz Afonso Miguel, Anito Rocha de Oliveira, Arlin-
do Menezes Molina, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de No-
ronha. Apelado: Alexandre do Espírito Santo, Paulo Ernesto de
Oliveira. Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn, Carlos Henrique
de Souza Rodrigues. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

91º Processo   0128056-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106666.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900037947 Ação Civil Pública. Agravante: Associação de De-
fesa do Meio Ambiente de Araucária - AMAR, Rede Brasileira
para Conservação dos Recursos Hídricos e Naturais - Amigos
das Águas. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Agravado: Município de
Curitiba. Advogado: Luiz Carlos Caldas. Agravado: Multishop-
ping Empreendimentos Imobiliários SA, Bozano Simonsen Cen-
tros Comerciais SA, J Malucelli Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Francis-
co Braz Neto, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Silviane Scliar
Sasson. Distribuição por Prevenção em 16/08/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni

92º Processo   0128097-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107514.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000239 Ação Civil Pública.
Agravante: Alberto Baccarim. Advogado: Gilberto Nardi Fonseca.
Agravado: Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Araucaria,
Associação Ação Ambiental. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Distri-
buição por Prevenção em 16/08/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_________________  3ª Câmara Cível  __________________

93º Processo   0127911-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104859.  Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000015 Execução Fiscal. Agravan-
te: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado: Celso
Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves Feitosa,
Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa. Agravado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

94º Processo   0127918-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104847.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000047 Alimentos. Agravante: Marcos Antônio Pereira
Marques. Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernando Au-
gusto de Souza. Agravado: Marcely Barbosa Marques
Representado(a), Luis Gustavo Barbosa Marques Representado(a).
Advogado: João Alberto Serbake. Distribuição Automática em
13/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

95º Processo   0127938-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105302.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000692 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: M. P.
Representado(a). Advogado: Angelita Acosta. Agravado: A. S.
R. . Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

96º Processo   0127952-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105352.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000460 Mandado de Segurança. Agravante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Agravado: Leo-
nor Pinheiro. Advogado: William Antonio Nedwed Pires de Sou-
sa. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

97º Processo   0128061-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106912.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000489 Mandado de Segurança. Agravante: Germano
Alberto Dresch Filho. Advogado: Fabiano Haluch Maoski, Io-
landa Inês Ostrowski, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado: Di-
retor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DE-
TRAN-PR, Diretor Geral da DIRETRAN/Curitiba, Diretor Geral
do DER/PR. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

98º Processo   0128102-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/99786.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000514 Impugnação ao Valor da

Causa. Agravante: Orlando Bedin & Cia Ltda. Advogado: Toshiha-
ru Hiroki, Juliana Kikue Medeiros Hiroki. Agravado: Jerzoni João
Pedroso. Advogado: Valdecy Schon. Distribuição Automática em
16/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

99º Processo   0127153-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97485.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000494 Ação Civil Pública.
Agravante: Ferchimika Indústria e Comércio de Produtos Quími-
cos Ltda. Advogado: Oscar Eduardo Gouveia Gioielli, Valéria
Galvão Freire, Irapuan Noronha, Marcos de Camargo e Silva,
João Carlos Ferreira Guedes. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 15/08/2002.
Relator: Desª Regina Afonso Portes

100º Processo   0127321-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99035.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000494 Ação Civil Pública.
Agravante: Ford Motor Company Brasil Ltda. Advogado: André
Lopes Martins, Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz, Brunela Vieira
de Vincenzi, Luiz Fernando H Sant Anna, Gustavo Chierichetti.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná, Ferchimika
Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda, Henkel SA -
Indústrias Químicas. Redistribuição por Prevenção em 15/08/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

101º Processo   0127851-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103717.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Elekeiroz SA. Advogado: Marco Antônio Dantas,
Ricardo Tadeu da Silva, Walter Silvério da Silva. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

102º Processo   0127852-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103727.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000531 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Betel Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Cláu-
dio Eduardo Fracasso. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

103º Processo   0127850-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103721.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000514 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Ciquine Companhia Petroquímica. Advogado:
Ricardo Tadeu da Silva, Marco Antônio Dantas, Walter Silvério
da Silva. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes

104º Processo   0113596-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80645.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1135968
Apelação Civel.     Apelante: Nutrilatina Laboratórios Ltda.
Advogado: Oséas Aguiar, João Joaquim Martinelli, Denise da
Silveira Peres, Geraldo Carnasciali Cavichiolo, Fábio Girolla.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advo-
gado: Marise Lao, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferrei-
ra, Monica Lebois, Edison Rauen Vianna. Embargante: Compa-
nhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Marise Lao,
Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira, Monica Lebois,
Edison Rauen Vianna. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
14/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

105º Processo   0113136-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/79843.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1131362 Ape-
lação Civel.     Apelante: S. R. N. L. S. , A. M. N. L. S., A. C. L..
Advogado: Nilson Gonçalves Costa.     Apelado: G. C.
Representado(a).     Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz,
Marileidi Marchi. Embargante: S. R. N. L. S. , A. M. N. L. S., A.
C. L.. Advogado: Nilson Gonçalves Costa, Otto João Lyra Neto.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

106º Processo   0094176-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80603.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9417620 Apelação Civel. Embargante: Tel-
ma Dorneles Dantas. Advogado: Paulo Antônio Dorneles Dan-
tas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes

107º Processo   0119306-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/87743.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1193068 Apelação Civel.     Apelante:
Slaviero Oeste Agrícola Florestal Ltda.     Advogado: Wania Maria
Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso.     Apelado: Lach-
mann Agências Marítimas SA.     Advogado: Luciana de Mello
Rodrigues. Embargante: Lachmann Agências Marítimas SA. Ad-
vogado: Luciana de Mello Rodrigues. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

108º Processo   0113146-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/79543.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1131468 Apelação Civel.     Apelante: W.
C. F. .     Advogado: Afonso Celso Nunes, Sandro Vicentini,
Paulo Vinicius de Barros Martins Junior.     Apelado: S. R. P. C.
. Embargante: W. C. F. . Advogado: Afonso Celso Nunes, Sandro
Vicentini, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes

109º Processo   0119599-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88835.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195993 Apelação Civel.     Apelante: Sera-
sa - Centralização de Serviços dos Bancos SA.     Advogado: Ivo
Pegoretti Rosa, Alessandra Miyuki Dote, Andrea Ferreira, Ar-
naldo Rossi Filho, Ana Maria Zauhy Garms Silva.     Apelado:
Carlos do Rego Almeida.     Advogado: Carlos Alberto Farracha
de Castro, Janaína Bordin Remor, Eduardo O’Reilly C.C. Barri-
onuevo. Embargante: Carlos do Rego Almeida. Advogado: Car-
los Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor, Eduardo

O’Reilly C.C. Barrionuevo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 14/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

110º Processo   0127905-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104736.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000522 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Dow Química SA. Advogado: Gustavo Lorenzi
de Castro, Ricardo Ravagnani, Gastão Meirelles Pereira, Cláudia
Baptista Lopes, Gustavo H. dos Santos Viseu. Agravado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

111º Processo   0127906-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104781.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000533 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Indústria e Comércio de Solventes Tintas e Verni-
zes Tempo Ltda. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Fa-
biano Haluch Maoski. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

112º Processo   0127926-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105017.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000534 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Renato de Britto Gonçal-
ves, Vanessa Soares Borzani, Edgard Maestrini. Agravado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Preven-
ção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

113º Processo   0127927-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105050.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000493 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Realfix Indústria e Comércio de Tintas e Vernizes
Ltda, Planalto Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda.
Advogado: Antonio Silva de Paulo, Elenita A. Fernandes. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

114º Processo   0127910-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104901.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Unichemicals Indústria e Comércio Ltda. Advo-
gado: Dionísio Olicshevis, Sergio Pinto, Fábio Eduardo Lupate-
lli, Roberto Nappi Junior, Luiz de Camargo Aranha Neto. Agrav-
ado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

115º Processo   0127957-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105443.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comércio
Ltda. Advogado: Marcos Mattioli, Luiz Antonio Alves de Souza,
Silvio Giannbilo Schutzer, Erasmo de Camargo Schutzer, Caroli-
na Saad Corrêa. Agravado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

116º Processo   0127936-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105213.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000512 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Tintas Coral Ltda. Advogado: Eduardo Teixeira
da Silveira, Arnaldo Penteado Laudísio, Geraldo Roberto Lefosse
Júnior, Renata Maria Rose de Resegue, Amin Seba Taissun. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

117º Processo   0127953-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105356.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000528 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Du Pont do Brasil SA. Advogado: Germano Al-
berto Dresch Filho, Fabiano Haluch Maoski, Alessandro Vini-
cius Pilatti, Iolanda Inês Ostrowski, José Cláudio Magnani. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

118º Processo   0127887-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103792.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000454 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: José Eli Sala-
macha, Ernesto Antunes de Carvalho, Edmar Hispagnol, Irineu
Roberto Alves, Maria Adelaide dos Santos Vicente. Apelado:
Oswaldo Spósito. Advogado: Flori Antonio Tasca, Magda De-
martini Tasca. Apelante: Banco Banestado SA. Advogado: Vitor
Leal, Murilo Zanetti Leal, Joaquim Alves de Quadros, André Cruz
de Aguiar, Fábio Cunha Dower. Apelado: Oswaldo Spósito. Ad-
vogado: Flori Antonio Tasca, Magda Demartini Tasca. Distribui-
ção Automática em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

119º Processo   0127955-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103900.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000496 Mandado de Segurança.
Agravante: Caixa de Assistência,  Aposentadoria e Pensões dos
Servidores  Municipais de Londrina - CAAPSML. Advogado:
Ronaldo Gusmão. Agravado: Kimiko Matsuo. Distribuição Au-
tomática em 14/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

120º Processo   0127921-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105008.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000516 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Edgard Maestrini, Fernan-
do Henrique Ramos Zanetti, Vanessa Soares Borzani. Agravado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

121º Processo   0127925-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105014.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000521 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Akzo Nobel Ltda. Advogado: Daniel Hachem,
Christian A. H. Cardoso de Almeida, Edgard Maestrini, Fernan-
do Henrique Ramos Zanetti, Vanessa Soares Borzani. Agravado:



pág. 28 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

122º Processo   0127934-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105264.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000518 Ação Civil Pública.
Agravante: Atlanta Química Industrial Ltda. Advogado: Isaac Luiz
Ribeiro, José Romilson Sampaio Vilas Boas, Marco Antônio de
Freitas Costa, Alessandra Caparroz, Mauro Ferreira Lisboa. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

123º Processo   0128057-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104047.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000423 Mandado de Segurança.
Agravante: Emerson Augusto Wendler. Advogado: Paulo Henri-
que Camargo Viveiros. Agravado: Pró-Reitor de Graduação da
Universidade Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Adelangela
de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel Leal, Karin Gerlin-
ger Gomes. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

124º Processo   0128071-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106722.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000406 Pedido de Falência. Ape-
lante: F e L Comércio e Distribuidora de Alimentos Ltda. Advo-
gado: Cesar Augusto Gavron. Apelado: Gelom Industrial e Co-
mercial Ltda. Advogado: Waldir Figueiredo Reccanello, Jorge
Wadih Tahech, Alessandro Frederico de Paula. Distribuição Au-
tomática em 19/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho

125º Processo   0127876-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104417.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000354 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: A. C. C. S.  Representado(a). Advogado: Carlos
Roberto Menosso, Mônica Xavier Gama, Ana Paula Antunes
Varela. Agravado: C. L. S. . Distribuição por Prevenção em 13/
08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

126º Processo   0120413-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88858.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1204135 Apelação Civel.     Apelante: Fun-
bep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.     Advogado: Jack
Fernando Ribeiro de Luna, Marcia Antoniacomi Reis, Ricardo
Sampaio, Carmem Fedalto Sartori, Eloisa Maria Mendonça.
Apelado: Alécio Dorigan.     Advogado: Ledonn Luiz Kavinski
Junior, Cezar Euclides Mello, Jorge Luiz Kavinski. Embargante:
Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado. Advogado: Jack
Fernando Ribeiro de Luna, Marcia Antoniacomi Reis, Ricardo
Sampaio, Carmem Fedalto Sartori, Eloisa Maria Mendonça. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

127º Processo   0127940-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91924.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000177 Rescisão de Contrato.
Agravante: Brasvidros Vidraçaria Ltda. Advogado: Marlisa Dias
Pinto. Agravado: Elisangela de Fátima Francisco, E. F. Francisco
Confecções. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

128º Processo   0127949-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105386.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024423 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Reval Reflorestadora Vale Azul Ltda. Advogado: Vicente
Reinaldo Teixeira Pugliesi. Agravado: Indústria de Madeiras São
Pedro Ltda. Advogado: Virgilio Cesar de Melo, Martim Francis-
co Ribas. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho

129º Processo   0128024-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105865.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000302 Imissão de Posse. Apelante: Valdir
Pinto da Silva. Advogado: Claudia Maria Tagata Rodrigues, Ademir
Simões, Akêmi Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Cleu-
za da Costa Soeiro Pagnan. Apelado: Claudiomar Leandro da Silva.
Advogado: Paulo Henrique Gardemann, Luis Cláudio Andrade Ne-
ves. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

130º Processo   0128052-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106650.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000125 Separação. Agra-
vante: P. V. N. . Advogado: Rogério Eduardo Dallelaste. Agrav-
ado: N. A. N. . Advogado: Waldemar Moretti. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

131º Processo   0128109-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107652.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000294 Ação Civil Pública. Agravante:
Eurico Gonçalves Berbert Filho. Advogado: Paulo Moreli, Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro, Valdecir Pagani, Doroteu Tren-
tini Zimiani, Liliane Andrea do Amaral. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 19/
08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

132º Processo   0127701-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/36519.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9500000284 Ação Monitória. Apelante: Osmilto Lo-
pes. Advogado: Renato Cruz de Oliveira, Francisco Rossi. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata,
Emerson Numata Fujita, Denise Nishiyama, Uziel de Castro Juni-
or, Arnaldo José da Silva. Apelante: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Shiroko Numata, Uziel de Castro Junior, José Car-
los Marques, Rosa Maria Rigon, Arnaldo José da Silva. Apelado:
Osmilto Lopes. Advogado: Renato Cruz de Oliveira, Francisco
Rossi. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

133º Processo   0127846-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37796.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000231 Ação Monitória. Apelan-

te: Evandro de Col. Advogado: Luiz Fernando Pozza. Apelado:
Rozimbo Luiz Bianchi. Advogado: Jorge Luiz de Melo, Alcione
Luiz Parzianello, Simone Regina Detoni. Distribuição Automáti-
ca em 13/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes

134º Processo   0111076-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/79275.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1110763 Apelação Civel.     Apelante: A.
G. J. .     Advogado: Claudia Renata Sanson Corat.     Apelado: C.
S. G.  (assistido(a)).     Advogado: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro. Embargante: A. G. J. .
Advogado: Claudia Renata Sanson Corat. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira

135º Processo   0127888-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103779.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000255 Cobrança. Apelante: José
Mauricio Terasawa, Francisco Terasawa. Advogado: Douglas
Soares Osternack. Apelado: Case Brasil e Cia. Advogado: Fer-
nando José Bonatto, Sadi Bonatto, Maria Luiza de Franco Agu-
do. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

136º Processo   0127907-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104763.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 72978 Declaratória. Agravante: Arthur José
More. Advogado: Arthur José More. Agravado: Banco Itaú SA.
Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira

137º Processo   0127909-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104890.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000888 Servidão. Agravante: Sanepar Cia de Saneamen-
to do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso, Waldir Coelho
de Loiola, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt,
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Agravado: Rossana da Silva
Mayork, Azenat Mendes da Silva. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

138º Processo   0128017-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105617.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000513 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Apelante: A. U. , N. B. U.. Advogado: Lauro
Carneiro de Siqueira. Apelado: N. S. . Advogado: Benvinda de
Lima Brenneisen. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afon-
so Portes

139º Processo   0128041-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106566.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100023349 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Sindicato das Entidades Culturais Re-
creativas de Assistência Social de Orientação e Formaçãao Pro-
fissional do Paraná SECRASO. Advogado: Lucia Maria Beloni
Correa Dias, Valdenir Dielle Dias. Agravado: Graciosa Country
Club. Advogado: Valter Piccino, Leandro Aguiar Piccino, Janai-
na da Cunha. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator:
Des. Nerio Spessato Ferreira

140º Processo   0128067-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106761.  Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000197 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Milton Alberto Safadi. Advogado: Soraia Ara-
újo Pinholato. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Artur
Humberto Piancastelli, João Otávio de Noronha, Sadi Bonatto.
Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

141º Processo   0128088-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107323.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200024384 Declaratória. Agravante:
Esvéria Diesel Ltda. Advogado: Francisco Aranda Gabilan, Ja-
der Garcia dos Santos, Henrique Antonio Gomes D’Avila, Mar-
celo Fortunato, Marcia Regina Rodacoski. Agravado: Volvo do
Brasil Veículos Ltda. Distribuição por Prevenção em 16/08/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

142º Processo   0128092-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106813.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000811 Reivindicatória. Agravante:
Ulbano Manzutti Filho. Advogado: João Batista Manella Cordei-
ro, José de Alencar Soares Cordeiro, Ariadne Vanzela, Artur
Humberto Piancastelli, Eduardo Francisco Junior. Agravado:
Maria Luiza da Silva. Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano.
Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira

_________________  4ª Câmara Cível  ___________________

143º Processo   0127797-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102365.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000234 Ordinária. Apelante: Elpí-
dio José Silvestre, Marli Yooko Kaway Alvise, Tatsuo Yamaka-
wa, Gilberto Alexandre Schulz, Grauzeil Silvstre de Matos. Ad-
vogado: David Lupião Fernandes. Apelado: Agamenon Arruda
de Souza. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Apelado: Everaldo Tatinha Avelar
da Silva, Ady Zacarkin, Edmilson Donizete Botéquio, José Gal-
vão, Milton Hipólito dos Santos Filho, Romeu Luiz Bogoni, Jo-
nas Terto Rodrigues. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.
Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

144º Processo   0127795-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102566.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900001054 Ação Monitória.
Apelante: Banco Safra SA. Advogado: Marcos Augusto Maluce-
lli, João Candido Michalski, Maria Elisa Brazão, Athos Procopio
de Oliveira Junior, Ramiro Avellar Fonseca. Apelado: Líder Dis-
tribuidora, Exportadora e Importadora de Alimentos Ltda, José

Vicentini de Souza. Advogado: Maria Luci Sucla (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

145º Processo   0127946-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105460.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9200000770 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Wanderlei Mereb Calixto. Advogado: Carlos Andre Gui-
marães Pangracio. Agravado: Mendel Zlotinik Levy. Distribui-
ção por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

146º Processo   0127984-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104732.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000515 Mandado de Segurança.
Agravante: IPMC -  Instituto de Previdência e Assistência aos
Servidores do Município de Cascavel. Advogado: Idione Teresi-
nha Pizzato, Viviana Bianconi. Agravado: Enio Carneiro dos San-
tos. Advogado: Neusa Mara Lemos. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

147º Processo   0127986-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105013.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000257 Arrolamen-
to. Agravante: L. A. P. . Advogado: Alex Jimi Pomin. Agravado:
L. M. M. P. . Advogado: Nilva Aparecida Costa Ferreira da Silva.
Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa

148º Processo   0128084-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106640.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: Dúvida. Apelante: Center
Vizi Supermercado Ltda. Advogado: Oswaldo Telles. Apelado:
Auxiliar Juramentado do Cartório de Registro Geral de Imóveis
da Comarca de Dois Vizinhos. Distribuição Automática em 19/
08/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

149º Processo   0127915-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104806.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000048 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Jose-
ane Fronczak, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Comércio de Carnes Bom Bife Ltda, Joaquim
Fernandes Filho. Distribuição Automática em 13/08/2002. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende

150º Processo   0127971-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104961.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002137 Conversão de Separa-
ção em Divorcio. Apelante: A. S. . Advogado: Josiane Aparecida
Piurcoski, Nadia Regina de Carvalho Mikos, Glécia Palmeira
Peixoto, Simone Ceretta Lima, Ricardo Mussi Pereira Paiva.
Apelado: V. S. . Advogado: Jocelaine Moraes de Souza. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

151º Processo   0127967-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105687.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000053 Alimentos. Agravante:
A. L. . Advogado: Patrícia Reis de Borba. Agravado: A. T. A. L.
Representado(a), B. N. A. L. Representado(a). Distribuição Au-
tomática em 14/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

152º Processo   0127978-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104560.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000030 Declaratória.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Miguel Antonio Slowik, Luiz Gustavo Pujol, Claudio Xa-
vier Petryk, Régis Tocach, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner.
Apelado: Maria Cristina Malinoski. Advogado: Alexandre Tadeu
Ribeiro Barbosa, Eledir Helena Passos. Rec.Adesivo: Maria Cris-
tina Malinoski. Advogado: Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa,
Eledir Helena Passos. Distribuição Automática em 14/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

153º Processo   0128009-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/10574.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000416 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mauro Luiz Andreatta. Advo-
gado: Denise Marici Oltramari. Réu: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ri-
bas, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertinato, Rony
Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Re-
visor: Des. Octávio Valeixo

154º Processo   0128016-8   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/105899.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038310 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani, Cynthia Garcez Rabello, Claudia de
Souza Haus, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo. Apelado: Massa Falida de Fedato Sports Ltda. Ad-
vogado: Michel Koialainski Barbosa. Interessado: Cléber da Sil-
va Barbosa Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática
em 15/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des.
Octávio Valeixo

155º Processo   0128000-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106162.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000318 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Mercia
Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Cooperativa Platinense
dos Cafeicultores Ltda. Distribuição Automática em 14/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

156º Processo   0115607-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88893.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1156074
Apelação Civel.     Apelante: Athayde e Athayde Ltda.     Advo-

gado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Francis Guebert
Hugen, Fabiula Muller.     Apelado: Flávio Fagundes Ferreira.
Advogado: Flavio Fagundes Ferreira.     Interessado: ADS Ad-
vanced  Development Systems Informática Ltda.     Advogado:
Flavio Fagundes Ferreira. Embargante: Athayde e Athayde Ltda.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde, Cid Francis Gue-
bert Hugen, Fabiula Muller. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 19/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

157º Processo   0117348-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/73084.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1173488 Apelação Civel.     Apelante: Moro SA
Construções Civis.     Advogado: Fernando Chin Fei, Renato
Ribeiro Schmidt.     Apelado: Sandra Maria Werneck de Carvalho
Estrella.     Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cis-
cato, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simone Dacore-
gio Miketen.     Rec.Adesivo: Sandra Maria Werneck de Carvalho
Estrella.     Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cis-
cato, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simone Dacore-
gio Miketen. Embargante: Sandra Maria Werneck de Carvalho
Estrella. Advogado: Adilson Menas Fidelis, Marcelo José Cisca-
to, Alessandra Sprea Petri, Rosana Gelenski, Simone Dacoregio
Miketen. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende

158º Processo   0119909-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/77969.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1199099 Apelação Civel.     Apelante: José
Lucas de Souza.     Advogado: Luiz Carlos da Rocha.     Apelado:
Banco Banestado SA.     Advogado: Doris Maria Baptistella Werka,
Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Betenheuser Junior, Ar-
naldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.     Ape-
lante: Banco Banestado SA.     Advogado: Doris Maria Baptiste-
lla Werka, Lucia Rossetto Theodoro, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.
Apelado: José Lucas de Souza.     Advogado: Luiz Carlos da
Rocha. Embargante: José Lucas de Souza. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/
2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

159º Processo   0114956-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/80717.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1149568 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha.     Apelado: Somapar - Sociedade Madeireira
Paranaense Ltda, Nillo Boni, Rose Marie Fernandes Boni, Paulo
Cavalcanti Neto, Márcia Grein Cavalcanti.     Advogado: Mauri-
cio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gu-
bert, Fernanda Villela Boni.     Apelante: Somapar - Sociedade
Madeireira Paranaense Ltda, Nillo Boni, Rose Marie Fernandes
Boni, Paulo Cavalcanti Neto, Márcia Grein Cavalcanti.     Advo-
gado: Mauricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de
Azevedo Gubert, Fernanda Villela Boni.     Apelado: Banco do
Brasil SA.     Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues
Wambier, Carlos Werzel, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Embargante: Somapar - Sociedade Madeireira Paranaen-
se Ltda, Nillo Boni, Rose Marie Fernandes Boni, Paulo Caval-
canti Neto, Márcia Grein Cavalcanti. Advogado: Mauricio Julio
Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Fer-
nanda Villela Boni, Julio Farah Neto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

160º Processo   0128140-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107926.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023078 Anulatória. Agravante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Laura Rosa da Fonseca, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo,
Claudia de Souza Haus. Agravado: F Slaviero & Filhos SA - In-
dústria e Comércio de Madeiras. Advogado: Geroldo Augusto
Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo Concei-
ção Junior, Carlos Alberto Hauer de Oliveira. Distribuição Auto-
mática em 16/08/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

161º Processo   0127767-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102184.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002712 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: L. F. R. L. . Advogado: Jeferson Ribeiro. Apelado:
L. F. I. L.  Representado(a), L. G. I. L. Representado(a), A. L. I.
L. Representado(a). Advogado: Luis Carlos Lass. Distribuição
por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

162º Processo   0127835-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/1961.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000548 Cobrança. Apelante: Jucelito de
Souza. Advogado: Rogerio Iurk Ribeiro. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz, Silvana Aparecida
Cezar Ponte, Roberto Luiz Pedrotti, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

163º Processo   0127898-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104641.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001991 Exoneração de Alimen-
tos. Agravante: R. M. A. . Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi Rachinski, Karina Puppi
Rachinski. Agravado: A. H. L. . Advogado: Fernando Piske, Fer-
nando Ricardo Piske. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

164º Processo   0121440-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101812.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1214406 Apelação Civel.     Apelante: Uni-
banco -União de Bancos Brasileiros SA.     Advogado: Claudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Álvaro
Luiz da Silveira Schreiner, Alexander de Paula Silva.     Apelado:
Diva de Paula da Luz.     Advogado: Claudio Roberto Shimanoe,
Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Alessandro Agnolin.
Rec.Adesivo: Diva de Paula da Luz.     Advogado: Claudio Ro-
berto Shimanoe, Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Alessan-
dro Agnolin. Embargante: Diva de Paula da Luz. Advogado: Clau-
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dio Roberto Shimanoe, Eduardo Munaretto, Egidio Munareto,
Alessandro Agnolin. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
14/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

165º Processo   0127941-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7429.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000454 Imissão de Posse. Apelante: Que-
rino Candatten. Advogado: Dorval Macedo Simões, Marcia Jac-
queline Vieira, Dorval Angelo Cury Simões. Apelado: Sérgio
Benassi, Alaide das Dores Dulianel Benassi. Advogado: Carisi
Mara Arpini Miguel, Adolfo Ivankio. Distribuição por Preven-
ção em 19/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

166º Processo   0128025-7   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/105906.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038308 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Marisa Zandonai
Moreira, Luciane Camargo Kujo Monteiro, Carlos Augusto Antu-
nes. Apelado: Massa Falida de Fedato Sports Ltda. Advogado:
Michel Koialainski Barbosa. Interessado: Cléber da Silva Barbosa
Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

167º Processo   0128002-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105862.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000264 Incidente Decl Inconstitu-
cionalidade. Agravante: Aparecido Vieira, Hildo Rodrigues Leal,
Olegário Gonçalves Barbosa, Maria Caroline Pereira Roque, Edite
Pereira Roque, Ana Paula Batu Carvalho, Elizabeth Batista Batu,
Frederico Mendes, Angélica Vieira, José Matias Barbosa, Hélio
Rosa, João Alves da Silva Neto, João Souza de Godoy, André
Moreira Sobrinho, Leopoldo Alberto Graf Schreiber, Walter Flau-
zino, Pedro Roberto Mendes, Maria Soares de Souza Evangelis-
ta. Advogado: Marcos Jorge Catalan, Aldrey Fabiano Azevedo.
Agravado: Estado do Paraná, Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

168º Processo   0102483-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/47543.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1024839 Apelação Civel.     Apelante:
Adão dos Santos, Irmgard dos Santos.     Advogado: Nereu Carlos
Massignan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto.     Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL.     Advogado: Euc-
lides José Vargas Neto, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa, Regil-
da Miranda Heil, Irineu José Peters. Embargante: Adão dos San-
tos, Irmgard dos Santos. Advogado: Nereu Carlos Massignan,
Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

169º Processo   0128073-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107055.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000733 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando
José Stocco. Agravado: Theophilo Lubasinski. Advogado: Alari-
co Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior, Luiz Roberto Laynes
Kracik. Interessado: Barigui Veículos Ltda. Distribuição Auto-
mática em 15/08/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

170º Processo   0128150-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107491.  Comarca: Primeiro de Maio. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000090 Retificação de Registro.
Agravante: Carlos Pastore Filho, Dirce Marinei Regatieri Pasto-
re, Leonardo Pastore Neto, Lúcia Buratti Pastore. Advogado:
Waldemeriton Negrão de Oliveira, Waldemeriton Negrão de Oli-
veira Junior. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo

171º Processo   0127008-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/95771.  Comarca: Santo Antonio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9300000037 Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Comafil Comércio de Lubrifi-
cantes Ltda. Advogado: Sidnei Marcelo Fassini, Oswaldo Telles,
Cassio Lisandro Telles, Adilton J Detoni, Cliceria Cerbaro. Réu:
Município de Santo Antônio do Sudoeste. Advogado: José Dori-
val Bandeira. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

172º Processo   0127824-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/104150.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001048 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Giovani Antônio Bordini. Advogado: Alvaro Borges
Junior. Apelado: Luiz Renato Vardânega. Advogado: Robson José
Evangelista, Oto Luiz Sponholz Júnior, Augusto Prolik, Cícero
José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana Ceccatto de Trotta.
Distribuição por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Dilmar
Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

173º Processo   0119608-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88885.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1196087 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Mercantil de São Paulo SA Finasa.     Advogado: Laertes Bonetto
de Oliveira.     Apelado: Georges Franquito Montgomery Júnior.
Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albuquerque.
Apelante: Georges Franquito Montgomery Júnior.     Advogado:
Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albuquerque.     Apelado:
Banco Mercantil de São Paulo SA Finasa.     Advogado: Laertes
Bonetto de Oliveira. Embargante: Georges Franquito Montgo-
mery Júnior. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson
Albuquerque. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/
2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

174º Processo   0113148-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/77020.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1131482 Apelação Civel.     Apelante: Julio
Kawase, Marli Conceição Stedile Kawase, Janete do Rocio Ste-
dile.     Advogado: Nadia Regina de Carvalho Mikos, Waldyr
Grisard Filho.     Apelante: Fujiyo Kawase, Tami Kawase Seitz,
Rudi Arno Seitz, Hirotoshi Taminato, Marie Kawakami Okamu-

ra Taminato, Jorge Selso Battistella, Cristina Kopp Battistella,
Tokuji Matsubara, Setuko Kawase Matsubara, Shigueyoshi Ka-
mimura, Elisa Keiko Kamimura.     Advogado: Louise Rainer
Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Marcus Vinicius de Lacerda
Costa, Edgar David Gusso, Paulo Augusto Chemin.     Apelado:
Neila Marcia Kawase, Maria Helena Kawase.     Advogado: Ro-
berto Machado Filho, Marta de Areco Pereira, Danielle Laginski,
Fernanda Lopes Martins.     Interessado: Elcio Lydoino Bergami-
ni, Olga Maria Bergamini.     Advogado: Ronaldo Albizu Drum-
mond de Carvalho.     Interessado: Levi Filus.     Advogado: Ali
Zraik Junior, Paulo Roberto Razzolini. Embargante: Fujiyo Ka-
wase, Tami Kawase Seitz, Rudi Arno Seitz, Hirotoshi Taminato,
Marie Kawakami Okamura Taminato, Jorge Selso Battistella,
Cristina Kopp Battistella, Tokuji Matsubara, Setuko Kawase
Matsubara, Shigueyoshi Kamimura, Elisa Keiko Kamimura. Ad-
vogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Giovani Gionedis, Mar-
cus Vinicius de Lacerda Costa, Carmen Gloria Arriagada Andri-
oli, Edgar David Gusso. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 14/08/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

175º Processo   0127922-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105038.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001535 Anulatória. Agravante:
E. S. C. S. M. . Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquer-
que, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço
Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque. Agrav-
ado: S. S. M.  Representado(a). Advogado: Maria Eloisa Silvé-
rio. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Dil-
mar Kessler

176º Processo   0127999-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106206.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039137 Mandado de Segurança. Agravante: Michael Ri-
chard Reiner. Advogado: Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk, Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto,
Winicius Rubele Valenza, Nelson Couto de Rezende Júnior. Agra-
vado: Flávio de Azambuja Berti. Advogado: Flávio de Azambuja
Berti. Interessado: Presidente da Comissão do Concurso para Pro-
vimento de Cargo de Procurador junto ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 13/08/2002. Re-
lator: Des. Dilmar Kessler

177º Processo   0128005-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105908.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000251 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabri-
el, Carlos Arnaldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol, Alice Hiroko
Sano, Jose Antonio Braz Sola. Apelado: Emerson Seifert Fonce-
ca. Advogado: Josiane Pavelski Fonseca. Apelante: Emerson Sei-
fert Fonceca. Advogado: Josiane Pavelski Fonseca. Apelado:
Banco Itaú SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, Carlos Ar-
naldo Falbo Lara, Edmar Hispagnol, Alice Hiroko Sano, Jose
Antonio Braz Sola. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

178º Processo   0128047-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106180.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000608 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa da Silva Sigulo,
Josué Grotti, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: MVC Lo-
cação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Advogado: Silvana Apare-
cida Pedroso. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler

179º Processo   0128122-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107823.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001089 Alvara/suprimento Judicial.
Agravante: Arahyr Franco de Miranda Di Lauro. Advogado: Ge-
raldo Mocellin. Distribuição Automática em 16/08/2002. Rela-
tor: Des. Dilmar Kessler

180º Processo   0128158-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108334.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000183 Consignação em Pagamen-
to. Agravante: Eduardo Luis Coelho Figueira, Ilda Lino Gonçal-
ves Figueira. Advogado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Gui-
lherme Jacques Teixeira de Freitas, Walter Luiz de Paiva Baracho.
Agravado: Banco Itaú SA Crédito Imobiliário. Advogado: Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Distribuição Automática em 19/08/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

_______________  5ª Câmara Cível  _____________________

181º Processo   0124748-9   Apelação Cível
Protocolo: 1999/9796.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600016641 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Apelan-
te: Ennio Hartog. Advogado: Leomir Binhara de Mello, Acir Jo-
sue Brotto. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Nilton Bussi, Dalton José Borba, Edmar Hispagnol, Ernesto An-
tunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Redistribuição
Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

182º Processo   0127762-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102209.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000622 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Rosa Maria Busato. Advogado: Wilmar Aloisio Pereira dos
Santos. Apelado: Acir Strapasson. Advogado: Michelli D’ Este-
fani, Francisco Otávio de Oliveira Escorsim, Bortolo Constante
Escorsim. Rec.Adesivo: Rosa Maria Busato. Advogado: Miche-
lli D’ Estefani, Francisco Otávio de Oliveira Escorsim, Bortolo
Constante Escorsim. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

183º Processo   0127828-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103093.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000200 Ação Monitória. Apelan-

te: Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado:
Elvio Legnani, José Claudio Rorato, Lídia Maria Andriotti da
Silveira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo, Adalberto da Silva de
Jesus. Apelado: Gehring e Rodighero Ltda, Ana Paula Jonas
Gehring Rodighero. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto.
Apelante: Gehring e Rodighero Ltda, Ana Paula Jonas Gehring
Rodighero. Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto. Apelado:
Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado: El-
vio Legnani, José Claudio Rorato, Lídia Maria Andriotti da Sil-
veira, Luiz Antonio de Sampaio Tiengo, Adalberto da Silva de
Jesus. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

184º Processo   0127931-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105147.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001075 Mandado de Segurança. Agravante: Dalton Bishop
Cordeiro. Advogado: Ricardo Giovannetti. Agravado: Presidente
do Conselho Diretor do FUNARPEN. Distribuição Automática
em 14/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

185º Processo   0128015-1   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/105900.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038309 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Jozelia Nogueira Broliani, Cynthia Garcez Rabello, Claudia de
Souza Haus, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Luciane Ca-
margo Kujo Monteiro. Apelado: Massa Falida de Fedato Sports
Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa. Interessado: Clé-
ber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida. Distribuição Au-
tomática em 15/08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

186º Processo   0128046-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105775.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000559 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Oliveira
Nasi Comércio de Gêneros Alimentícios, Nasi Comércio de Ali-
mentos Ltda. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

187º Processo   0128059-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106823.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 39107
Mandado de Segurança. Agravante: Presidente da URBS - Urba-
nização de Curitiba SA. Advogado: Sidney Martins, Ana Paula
Furiatti de Oliveira, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Re-
quena, Ludovina Luciane Dering. Agravado: Esicpress Entregas
Rápidas Ltda. Advogado: Eliezer Castro de Queiroz. Interessado:
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Ad-
vogado: Rony Marcos de Lima. Distribuição Automática em 15/
08/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

188º Processo   0128106-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107672.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 38825
Mandado de Segurança. Agravante: Urbs Cia de Urbanizacao de
Curitiba. Advogado: Sidney Martins, Leila Garcia Requena, Luiz
Fernando Schlichta, Ana Paula Furiatti de Oliveira, Magali Leo-
nídia Giacomassi. Agravado: Mega Service Administração de
Pessoal Ltda. Advogado: Eliezer Castro de Queiroz, Jair Batista
do Nascimento. Distribuição Automática em 19/08/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva

189º Processo   0127710-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101871.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000398 Cautelar Inominada. Apelan-
te: Realgás - Comércio de Derivados de Petróleo Ltda. Advo-
gado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Leonardo Antonio
Franco, Ararinan Kosop, José Hotz, Carlos Juarez Weber. Ape-
lado: Shell Brasil SA. Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Graciela Iurk Marins, José Guilherme Barbosa Leite,
Antonio Luis de Miranda Ferreira. Distribuição por Prevenção
em 14/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des.
Antônio Gomes da Silva

190º Processo   0127763-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102336.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001010 Mandado de Segurança. Apelante: Maria Apare-
cida Pereira. Advogado: Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo, Louise Rainer Pereira Gionedis.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado:
Samuel Torquato, Marcos Aurélio de Lima, Laura Maria Santos
Nascimento, Alexandre Battini, Fabiano Jorge Stainzack.
Aut.Coatora: Diretor do Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

191º Processo   0127885-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103477.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800002272 Negatória de Paternidade/
Maternidade. Apelante: I. S. P. . Advogado: Humberto Ribeiro de
Queiroz, Maria Inah Ferreira Pepe, Valdomiro Czaikowski Neto.
Apelado: L. E. C. S. P.  Representado(a). Advogado: Adilson Pe-
reira Lopes. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

192º Processo   0127857-5   Correição Parcial (Cam-Cv)
Protocolo: 2002/103705.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9600000090 Ação Civil Pública.
Requerente: Boaventura Manoel João Mota, Jaime dos Anjos,
Silas Mujrbach Celso Massayki Arai, Cleonice Maldaner Reis,
Eri Bastos Dutra, Liceu Joner, José Orides Bauer, José Augusto
Ghellere. Advogado: Amauri Garcia Miranda. Requerido: Juiz
de Direito da Comarca de São Miguel do Iguaçu Vara Cível. Inte-
ressado: José Albertino da Silva. Advogado: Lauro Arthur Gui-
marães de Sá Ribeiro. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

193º Processo   0127954-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105415.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000525 Nulidade. Agravante: Sul
América AETNA Seguros e Previdência SA. Advogado: Milton
Luiz Cleve Kuster, Glauco Iwersen, Murilo Cleve Machado, Ruy
Cardoso Ferreira, Miriam Persia de Souza. Agravado: LFM Pla-
nejamento e Serviços de Shopping Center Ltda. Advogado: Ele-
zer da Silva Nantes, Cecílio Mailoli Filho. Distribuição Automá-
tica em 13/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

194º Processo   0127961-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105539.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000152 Reparação de Danos. Agravan-
te: Julio Pinheiro. Advogado: Lanereuton Theodoro Moreira.
Agravado: Tupi Veículos Ltda. Distribuição Automática em 14/
08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

195º Processo   0120411-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/105049.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1204111 Apelação Civel.     Apelante: Comerci-
al de Bebidas Sidal Ltda.     Advogado: Walter Toffoli, Rosana
Garcia Quiza, Waldirene Budal.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José
Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos.     Rec.Adesivo:
Fazend Pública do Estado do Parana.     Advogado: Gerson Luiz
Dechandt, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, José Fernando Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos.
Agravante: Comercial de Bebidas Sidal Ltda. Advogado: Walter
Toffoli, Rosana Garcia Quiza, Waldirene Budal. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

196º Processo   0128060-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106955.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000469 Alimentos. Agravante:
C. A. V. B. . Advogado: Margareth Zanardini. Agravado: C. A. P.
G. V. B.  Representado(a). Advogado: Daniele Cristine de Oli-
veira Coutinho Slivinski. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina

197º Processo   0128082-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/106751.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000181 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mor Mac SA Indústria e Co-
mércio. Advogado: Mauro Rogerio Ely, Oséas Aguiar, João Joa-
quim Martinelli, Fabiana Rubia Martinelli, Fábio Girolla. Réu:
Estado do Paraná. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas.
Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual de União da
Vitória. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

198º Processo   0128101-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53695.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000639 Declaratória. Agravante: Jabur
Pneus SA. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Luiz Pereira da Sil-
va, Vainer Ricardo Prato, Jurgen Jakobs Puls. Agravado: Cere-
alista Palotinense Ltda. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Eni-
mar Pizzatto. Distribuição Automática em 16/08/2002. Relator:
Des. Domingos Ramina

199º Processo   0074381-7   Apelação Cível
Protocolo: 1998/46256.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000812 Busca e Apreensão. Apelante:
Mohamad Said El Rafih. Advogado: Alessandro César Cunha,
Celina A Andreatti Bruschi. Apelado: Ford Comércio e Serviços
Ltda. Advogado: Lauro Fernando Zanetti, José Valnir Zambrim,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho, Sueli Cristina Galleli, Ruben
Toledo Damião. Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

200º Processo   0076799-7   Apelação Cível
Protocolo: 1999/21918.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000372 Depósito. Apelante: Silvio
Teixeira dos Santos. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente,
Valdemiro Facin Lanzarin. Apelado: Banco do Brasil SA. Advo-
gado: Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira, Adalberto Mussi,
Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Naim Nasihgil Filho,
João Otávio de Noronha. Distribuição por Sucessão em 16/08/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

201º Processo   0078569-7   Reexame Necessário
Protocolo: 1999/39730.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028435 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Agenor Teixeira Filho, Alderi Vicente Ayres, Alexan-
dre Haag Filho, Antonio de Carvalho, Antônio dos Santos Capri-
olli, Bernadete Hellmann Pichler, Carlos Alberto Jacobus, Car-
mem Sirlei Klein, Cosma Fagundes Moura de Canini, Felix Peres
Fernandes, Francisco José Alves de Oliveira, Gilberto Paulis, Hans
Helmut Wagner, Haroldo Teixeira Martins, João Barbosa, Joa-
quim Pedro de Almeida, Jorge Przybylovicz, José Adelino Bari-
zon, José Aparecido de Oliveira. Advogado: José Cid Campelo,
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Réu: Gerente do Departamen-
to de Recursos Humanos da Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Irineu José Peters, Edison Rauen Vianna,
Celso Lucinda, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo Batista Ferreira.
Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

202º Processo   0079054-5   Reexame Necessário
Protocolo: 1999/44846.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039674 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Mesa Eletrotécnica Ltda. Advogado: Daniel Ferreira.
Réu: Presidente da Comissão Especial de Licitação. Advogado:
Samuél Machado de Miranda, Luiz Fernando Vieira de Mello,
Marcos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de Queiroz,
Edson Luiz Amaral. Distribuição por Sucessão em 16/08/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
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gExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

203º Processo   0079715-3   Apelação Cível
Protocolo: 1999/50122.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9700000499 Divórcio. Apelante: J. O. F. . Advogado: Walter dos
Anjos. Apelado: I. V. F. . Advogado: Delair Rosemari Trentini.
Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

204º Processo   0081236-8   Apelação Cível
Protocolo: 1999/69655.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000873 Ordinária. Apelante: Arno José
Lopes. Advogado: Jorge Brandalize, Marco Antonio Brandalize,
Luciano Carlos Franzon, Luiz Marcelo Munhoz Pirola. Apelado:
Banco Bradesco SA. Advogado: Marcio Miatto, Luis Guilherme
Pegoraro, Marcelino Francisco Alonso Trucillo, Miriam Apare-
cida Gleria Gnann, Sergio Wilson Maldonado. Distribuição por
Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

205º Processo   0084037-7   Apelação Cível
Protocolo: 1999/99565.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000124 Protesto contra Alienação
de bens. Apelante: Claudinei Aparecido Tozoni. Advogado: Al-
fredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Au-
gusto Praxedes. Apelado: Olavo Ruiz da Silva. Distribuição por
Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

206º Processo   0088871-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/11034.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700027056 Ordinária. Apelante: Elvira Duvoisin de Oliveira,
Émirson Marino, Ermínia Terezinha Branco, Eugenia Baduy do
Amaranti, Eunice Secconi de Souza, Eva Leonor Sklasky, Everil-
da mayer Nunes, Ezidio Zalutzski, Francisco de Oliveira, Fran-
cisco José Gramlich. Advogado: Antônio Constantino Volkov,
Reinaldo Chaves Rivera. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Osmann de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição
por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

207º Processo   0092539-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/14725.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000616 Manutenção de Posse. Agravante:
Semeato SA Indústria e Comércio. Advogado: Vitor Leal, Murilo
Zanetti Leal. Agravado: Docepar Alimentos Ltda. Advogado: José
Augusto Rodrigues Formigoni. Distribuição por Sucessão em 14/
08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

208º Processo   0092888-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/54442.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000118976 Execução Fiscal. Agravante: Rareli Papelaria e
Equipamentos Para Escritório Ltda. Advogado: João Batista Pio
Vieira, Luiz Fernando da Rosa Pinto, Charles da Silva Ribeiro.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Machado Filho. Distribuição por Sucessão em 14/08/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão

209º Processo   0090757-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/29022.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600025457 Declaratória. Apelante: Guará Auto Peças SA. Ad-
vogado: Meriane da Graça Sander, Laerdio Pavesi Esteves. Ape-
lado: Estado do Paraná. Advogado: Pedro Donaiski, Carlos Au-
gusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Distribuição
por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Domingos Ramina

210º Processo   0092214-9   Apelação Cível
Protocolo: 1999/102800.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000496 Cobrança. Apelante: Nelson
Naioki Oyama, Maria Helena Vicari Oyama. Advogado: Jones
Mario de Carli. Apelado: Juraci de Freitas Poli. Advogado: Paulo
Sérgio Piasecki, Sergio Augusto Amaral Cidade, Heloiza Ramos
Amaral Cidade. Apelado: Marlei Bini Poli. Advogado: Paulo
Sérgio Piasecki. Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Rela-
tor: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegE-
xc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

211º Processo   0090460-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/25883.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000021 Indenização. Apelante:
FMG do Brasil Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Filipe
Alves da Mota, Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Cou-
tinho. Apelado: Marilda Cordeiro dos Santos. Advogado: Pli-
nio Aloisio Bach, José Pastore. Distribuição por Sucessão
em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

212º Processo   0092779-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/46828.  Comarca: Castro. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000187 Indenização. Apelante: Banco do Brasil
SA. Advogado: Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Clari-
ce Amelia Martins Cotrim Teixeira, Naim Nasihgil Filho, Adal-
berto Mussi, Sadi Bonatto. Apelante: Thermotec Representações
Comerciais Ltda. Advogado: Marcelo Mitsi. Apelado: Lourdes
Nusda Rodrigues Ltda. Advogado: Claudio Luiz Furtado Correa
Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl. Dis-
tribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

213º Processo   0092728-8   Apelação Cível
Protocolo: 1999/113023.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000625 Embargos a Execução. Ape-
lante: SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES. Advogado:
Gilbert Garcia de Souza, Lilian Ono, Irma Sueli Oricolli, Selma
Pereira, Paulo Roberto Pires. Apelado: Joel Fernandes Campos.
Advogado: Ademir Simões. Distribuição por Sucessão em 16/08/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

214º Processo   0091069-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/29293.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000271 Revisão de Contrato. Ape-
lante: Mauro Takeo Watanabe, Rosilene Borges Watanabe. Ad-
vogado: José Bento Vidal Filho, José Bento Vidal, Ana Christina
Tagliari Helbling. Apelado: Marder Construções Civis Ltda. Ad-
vogado: Paulo Giovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Lechiu,
José Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira Alves Júnior, Gus-
tavo Henrique Dietrich. Apelante: Marder Construções Civis Ltda.
Advogado: Paulo Giovani Fornazari, Izis Maysa Dietrich Lechiu,
José Alberto Dietrich Filho, Joaquim Pereira Alves Júnior, Gus-
tavo Henrique Dietrich. Apelado: Mauro Takeo Watanabe, Rosi-
lene Borges Watanabe. Advogado: José Bento Vidal Filho, José
Bento Vidal, Ana Christina Tagliari Helbling. Distribuição por
Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

215º Processo   0093160-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/49879.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9400000403 Cobrança. Apelante: Gerson Gua-
riente Júnior. Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco. Ape-
lado: Espólio de Oséas Ribas Ferreira. Advogado: Roberto Ma-
chado, Joseval Jorge Pedroso de Moraes, Jorge Eloir Maurer.
Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

216º Processo   0094155-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/64800.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000088 Declaratória. Agravante: Sa-
roc Inc. Advogado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Tei-
xeira da Silveira, Daniela Balão Ernlund, Maria Luiza Correa de
Mello. Agravado: Comércio Indústrias Brasileiras Coimbra SA,
Caramuru Óleos Vegetais Ltda, Ovetril Óleos Vegetais Treze Tí-
lias Ltda, Olvepar da Amazônia SA Indústria e Comércio, Pla-
nalto Automóveis SA, Texblu - Têxtil Blumenau Ltda, Ângulo
Agro Industrial Ltda. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria
Valinas Barreiro. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eduardo Sarrão

217º Processo   0094157-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/64939.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9000000173 Cautelar Inominada.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Rogerio Lichacovski, Marisa Leopoldina de
Macedo Cruz Cordeiro, Francisco Carlos Duarte. Agravado: Le-
teron Indústria e Comércio de Letreiros Ltda. Advogado: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Renato Barrozo Arruda Gonçalves. Distribuição por Sucessão em
14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

218º Processo   0094507-7   Apelação Cível
Protocolo: 2000/65202.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800017434 Reparação de Danos. Apelante: Vitorio Sorotiuk.
Advogado: Genésio Felipe de Natividade. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Dis-
tribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

219º Processo   0095353-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/70887.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000126 Indenização por Ato Ilicito. Apelante:
Ecad Escritório Central de Arrecadação e Distribuição. Advo-
gado: Ludovico Albino Savaris. Apelado: Município de Guaíra.
Advogado: Alessandro Otavio Yokohama, Osmar José Serraglio,
Marcos Aurélio Comunello. Apelado: Prefeito Municipal de Gua-
íra, Secretário Municipal de Turismo de Guaíra. Advogado: Ales-
sandro Otavio Yokohama, Osmar José Serraglio. Distribuição por
Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

220º Processo   0095554-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/62827.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000411 Execução. Agravante: Comis-
sária Galvão SA. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João
Casillo, Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Monteiro,
Saulo Bonat de Mello. Agravado: Arlindo de Souza Castro, Pau-
lo de Souza Castro. Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente,
Marcy Helen Vidolin. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eduardo Sarrão

221º Processo   0095580-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/73766.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000957 Declaratória. Apelante: Adão Floriano de Camargo,
Antonio Carlos Nazato, João Maria Machado, José Saul Rezes
Cavalheiro, Juliana Y. Molina Sellucio, Mauro Lourenço de Sou-
sa, Paulo Domingues Cardoso, Sebastião Jurandir da Rosa, Sid-
ney Roberto Rodrigues, Ademir Cezário dos Santos, Altair Qua-
dros, Eloilton Celestino Vidal, Gilmar Ferreira de Lima, João
Carlos de Almeida, José Marcelino Ribas Pinto, Joveliano Rodri-
gues da Silva, Julio Bernardo de Souza, Sebastião Aparecido
Moreira da Silva, Valtamiro Wanderlei Santana. Advogado: Ro-
salva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer.
Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos

Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

222º Processo   0095674-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/74349.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000686 Indenização. Agravante: Com-
panhia de Saneamento do Paraná Sanepar. Advogado: Maurici
Antonio Ruy, José Luiz Costa Taborda Rauen, Rosaldo Jorge de
Andrade, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski.
Agravado: Gilmar da Silva Ribeiro  da Rocha. Advogado: Luis
Henrique Fernandes Hidalgo. Distribuição por Sucessão em 14/
08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

223º Processo   0096269-0   Apelação Cível
Protocolo: 1999/116559.  Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000003 Dúvida. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Jovino Terrin, Walter da Costa, Rubens
Carlos Bittencourt, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Ape-
lado: Coopervale - Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri
Ltda. Advogado: Dirceu Barszcz. Interessado: Elma Sueli Belga
Ladeia - Oficial do Cartório do Registro de Imóveis de Alto Pi-
quiri. Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

224º Processo   0096301-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/80110.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001534 Revisional de Alimentos.
Agravante: F. B. C.  Assistindo Seu(s) Filho(s). Advogado: Lin-
coln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho. Agravado: C. A.
A. M. . Advogado: Terezinha Elinei de Oliveira. Distribuição por
Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

225º Processo   0096446-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/80877.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000287 Reparação de Danos. Agravan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Oliveira Martins
dos Reis, Giovana Christie Favoretto, Arnaldo José da Silva,
Milton João Betenheuser Junior, Geraldo Caldas Barbosa. Agra-
vado: Mara Lúcia Saraiva. Advogado: Waldir Frares, Laurici Pe-
legrini Junior, Carla Liliane Waldow. Distribuição por Sucessão
em 14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

226º Processo   0097078-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/89632.  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9800000049 Indenização. Apelante: Madeireira Col-
naghi Ltda. Advogado: José Mauricio Gnata Telles, Rosangela
Ziareski. Apelado: João Maria Machado. Advogado: Andressa
Soltes, Dionirce Fernandes dos Santos. Distribuição por Suces-
são em 16/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des.
Domingos Ramina

227º Processo   0097293-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2000/91269.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700015976 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Rucelmar Barbosa dos Reis. Advogado: Geraldo Mo-
cellin. Réu: Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do
Paraná. Distribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Paulo
Habith. Revisor: Des. Domingos Ramina

228º Processo   0098176-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/99227.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000871 Indenização. Apelante: Mario
Polo. Advogado: Marcos de Queiroz Ramalho, Patrícia Castro
Campana. Apelado: Afa Armazens Gerais Ltda. Advogado: Je-
fferson do Carmo Assis, Luiz Negrão Marques, Márcia Cristina
Mileski. Distribuição por Sucessão em 16/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

229º Processo   0098388-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/100798.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000251 Indenização. Apelante:
Farid Salim Burihan. Advogado: Maria Elizabeth Jacob. Ape-
lado: Rádio Brasil Sul Ltda. Distribuição por Sucessão em 16/08/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

230º Processo   0099180-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/109198.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000874 Ação de Cumprimento.
Agravante: Carlos Gustavo Wing Chong Marmanillo. Advogado:
Alexandre Pimentel Neiva de Lima, Itel Eduardo Turbay Polo-
nio. Agravado: Itaú SA Credito Imobiliario. Distribuição por Su-
cessão em 14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

231º Processo   0100040-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/117946.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900001139 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo Ltda.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Bruno Guiss.
Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição por Sucessão em
14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eduardo Sarrão

232º Processo   0127789-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/102339.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000763 Reclamatória Traba-
lhista. Apelante: Luiz Fernando Machado. Advogado: Giovane
Moisés Marques dos Santos, Sandra Viviane Meneses Fernan-
des, Hermes Alencar Daldin Rathier. Apelado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advogado:
Edgard Lessnau Sobrinho, Samuél Machado de Miranda, José
Alves Machado, Luiz Fernando Vieira de Mello, Antonio Carlos

Cabral de Queiroz. Distribuição Automática em 14/08/2002. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

233º Processo   0127924-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105026.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000896 Indenização. Agravante:
Cláudio Humberto de Oliveira Rosa e Silva. Advogado: Arnaldo
Ferreira, Eurico Caruso, Luiz Carlos da Silveira Barbosa Filho,
José Augusto Simi de Camargo. Agravado: Marcia Schier Brock.
Advogado: Gabriel Braga Farhat. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

234º Processo   0118699-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/5104048.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1186994 Apelação Civel.     Apelante:
Roberto Kortmann, Kathy Regina Andrighuetto, Potiguara Gorski
Brites, Maria do Horto Sanchotene Brites, Cláudia Maria Bortolini
Feiertag, Waldeir Adilson dos Santos, Wilza Carla da Silva dos
Santos, Márcio Sartori Pires, Débora Maria Russo.     Advogado:
Alexandre Torres Vedana.     Apelado: Cidadela SA, Paço XXI
Incorporações Imobiliárias Ltda, Banco Bradesco SA. Embargan-
te: Roberto Kortmann, Kathy Regina Andrighuetto, Potiguara Gor-
ski Brites, Maria do Horto Sanchotene Brites, Cláudia Maria Bor-
tolini Feiertag, Waldeir Adilson dos Santos, Wilza Carla da Silva
dos Santos, Márcio Sartori Pires, Débora Maria Russo. Advogado:
Alexandre Torres Vedana. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

235º Processo   0127929-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105199.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8900000082 Reivindicatória. Agravante: Cal
Chimelli Ltda. Advogado: Maria Ilma Caruso. Agravado: Ilze
Weiggert Vialle, Ângelo de Lara Vialle, Jenny Francisca de Sou-
za Pacheco, Murillo Bastos Pacheco. Advogado: Murillo Bastos
Pacheco, Jenny Francisca de Souza Pacheco, Marcos Henrique
Machado Pereira. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

236º Processo   0127990-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106067.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000273 Execução Fiscal. Agravan-
te: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advogado: Rodrigo Pi-
trez de Oliveira, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de
Araújo. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Marco Aurélio Barato. Interessado: Arany Gustavo de Bri-
to Lauth Síndico da Massa Falida. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

237º Processo   0128026-4   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/105907.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042511 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus,
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Lili-
an Acras Fanchin, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Fundação Papa
Paulo VI - Funaliber. Advogado: Rogério Bueno da Silva, Maurí-
cio Ricardo Pinheiro da Costa. Distribuição Automática em 15/
08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

238º Processo   0128040-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106575.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800001345 Ação Monitória. Agravante:
Edison Luiz Bernardi Giacomitti. Advogado: Yoshihiro Miya-
mura, Luciana Noto, João Marcelo Keretch. Agravado: Sindicato
dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado
do Paraná - SINDICAM-PR. Advogado: Alziro da Motta Santos
Filho. Distribuição por Prevenção em 16/08/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk

239º Processo   0128138-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107387.  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000338 Alimentos. Apelante: M. A.
B. . Advogado: Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sgua-
rezi, Jamili Abdo Rahmen Cassim. Apelado: J. L. B. . Advogado:
Luiz Manrique. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

240º Processo   0127787-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103083.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000324 Investigação de Paternidade/maternidade. Agra-
vante: F. A. M. . Advogado: Luis Iraja Nogueira de Sa Junior,
Rosimari de Campos Souza, Sandra Helena Verona di Benedetto,
Ricardo Soares Mestre Janeiro, Elirani de Sousa Chinaglia. Agra-
vado: M. E. S.  Representado(a). Distribuição Automática em 13/
08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

241º Processo   0127798-1   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/102360.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9500032330 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Estado do Paraná. Advogado: Lilian Acras Fanchin, Carlos Au-
gusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Cynthia Gar-
cez Rabello, Marcelene Carvalho da Silva Ramos. Apelado: Co-
mercial de Bebidas Bobato Ltda. Advogado: Meriane da Graça
Sander, Luiz Roberto Rech, Laerdio Pavesi Esteves. Distribuição
por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

242º Processo   0127823-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/127285.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000097 Declaratória. Apelante: Flávio
Assmann. Advogado: Emiliano Humberto Della Costa. Apelado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz
Fernando Palma, Roberto Georgean, Luis Eduardo de Castro
Rocha, Maristela Gomes Viviani, Moacyr de Araújo Carvalho.
Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

243º Processo   0127896-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104169.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
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zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020554 Ordinária. Apelante: Sérgio Luiz Staniski. Advogado:
Luiz Fernando Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo, Je-
ferson Luiz Dambrós. Apelado: URBS - Urbanização de Curitiba
SA. Advogado: Sidney Martins, Magali Leonídia Giacomassi, Luiz
Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana Paula Furiatti de
Oliveira. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

244º Processo   0127890-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103789.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001094 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Fernando C A Reis. Advogado: Guilherme Manna Rocha.
Apelado: Denir Guandalini. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro
Nalin, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp. Rec.Adesivo:
Denir Guandalini. Advogado: Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Car-
lyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp. Distribuição por Preven-
ção em 15/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revi-
sor: Des. Bonejos Demchuk

245º Processo   0114093-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103359.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1140936 Apelação Civel.     Apelante: Ponto de
Carpetes Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.     Advo-
gado: Ricardo De Lucca Mecking.     Apelado: Renovar Comércio
de Eletrodomésticos e Móveis Ltda.     Advogado: Leandro Galli,
Ana Cláudia Cericatto, Ivo Gomes. Embargante: Ponto de Carpe-
tes Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Ri-
cardo De Lucca Mecking. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 14/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

246º Processo   0104784-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/91104.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1047849 Apelação Civel.     Apelante:
Halina Balsewicz da Silva, Wilson Adriano da Silva, Joaquim
Alves da Silva.     Advogado: Eduardo Amaral Pompeo, Liana
Claudia Borges Paulino.     Apelante: Jacomo Rosolen, Anna
Grava Rosolen, Luiz Donizete Rosolem, Maria Aparecida da Sil-
va Rosolem.     Advogado: Rui Ghellere, Lauro Fernando Pasco-
al, Wanessa de Oliveira.     Apelado: Vanda Arthemida Balsewi-
cz, Ina Dionisia Baalsewcz.     Advogado: Cassia Regina Favoret-
to Vale Bom, Elizete de Lourdes Fernandes, Maria do Carmo
Santa Rosa Seratto. Embargante: Jacomo Rosolen, Anna Grava
Rosolen, Luiz Donizete Rosolem, Maria Aparecida da Silva Ro-
solem. Advogado: Rui Ghellere, Lauro Fernando Pascoal, Wa-
nessa de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/
08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

247º Processo   0127960-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105580.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000282 Revisão de Contrato.
Agravante: Santander Brasil Administração de Cartões e Servi-
ços Ltda. Advogado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Caroline Garcete. Agravado: Shir-
leny Maria dos Santos Massei. Advogado: Edison Roberto Mas-
sei, Shirleny Maria dos Santos Massei, Ivone Fatima Freitas. Dis-
tribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira

248º Processo   0128008-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/105868.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000553 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Mercantil Trading SA. Advo-
gado: João Carlos de Oliveira, Moacir José Malheiros. Réu: De-
legado Regional da Delegacia da Receita Estadual em Londrina.
Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

249º Processo   0128003-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105878.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 9700000026
Investigação de Paternidade/maternidade. Agravante: J. A. C. .
Advogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva, Luiz Ser-
gio Rossi. Agravado: J. A. R. . Advogado: Geraldo Alberti. Dis-
tribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

250º Processo   0126457-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/101935.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1264571 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: L. A. C. S. D. .     Advogado: Neida Santiago
Amalfi, Antonio João Delfino Amalfi.     Agravado: A. A. L. .
Advogado: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima Cas-
tro. Agravante: L. A. C. S. D. . Advogado: Neida Santiago Amal-
fi, Antonio João Delfino Amalfi. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 19/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

251º Processo   0128098-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107556.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000001068 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: L. F. G. B.  Representado(a). Advogado: Monica
Elisa Gramani. Agravado: F. R. B. . Distribuição Automática em
16/08/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

________________  6ª Câmara Cível  ____________________

252º Processo   0127825-3   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/30472.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000866 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Londrina. Advo-
gado: Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini,
Maria Cristina Conde Alves, Maria Christina de Freitas Ramos.
Apelado: Élcio Antonio Cruciol. Advogado: João Henrique Cru-
ciol. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

253º Processo   0127883-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103481.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000991 Ação Monitória. Apelante:
Supermercado Loreal Ltda, Antonia de Souza. Advogado: Nor-

berto Trevisan Bueno. Apelado: Hsbc Bank Brasil SA Banco
Multiplo. Advogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo, Paulo Ro-
berto Munhoz Costa Filho, Vilma de Almeida, Gilson Vicente
Venancio de Andrade, Álvaro Sedlacek. Distribuição Automáti-
ca em 14/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

254º Processo   0127919-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104866.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200200000225 Mandado de Segurança. Agravante: ASSEJUR -
Assessoria Empresarial e de Informações Jurídicas SC Ltda. Ad-
vogado: Luis Renato Martins de Almeida, Cleci Terezinha Mu-
xfeldt, Mauricio Westphalen Ramina. Agravado: Titular do 4º
Ofício de Registros de Títulos e Documentos de Curitiba. Distri-
buição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

255º Processo   0127970-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/104863.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000100 Declaratória. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Adanilo Dezorzi, Afonso Gerônimo Budziak,
Antônio Acyr Opoles, Antônio Tadeu Coradin, Ari Campanha,
Arlete Van Tienen, Ataídes Gonçalves dos Santos, Augusto Ro-
drigues dos Santos, Bruno Mordaski, Celso Alves de Almeida,
Cinira Mildemberg Deda, Dalton Luiz Santana, Darci Pontes,
Diomedes Santos da Silva, Edmur Andrade Rodrigues, Félix Ara-
mis Piovesan Nadolny, Fernando Alvarez, Geraldo Deda, Horá-
cio Flaco Sperandio Juliatto, Ilso Aperone da Silva Gomes, Irace-
ma Maria Machado Ribeiro, Ivete Efigênia da Silva Evangelista,
Ivo Domingos Deon Zamboni, João Francisco Schwartz, Joaquim
Anselmo de Souza, Jocemar Ferreira de Campos, Joel Breine,
José de Lourdes Ribeiro, José Kazumassa Tahira, José Licheski,
Jovânio Soares Quaresma dos Santos, Jurandir Dias, Laércio Pe-
dro de Oliveira, Lauro da Cruz, Leila Maria Baron, Lory da Silva
Gomes, Louri Pontes, Marcos Elias Traad da Silva, Marcos Ro-
berto Treitny, Margarida Natália Martins Ferreira, Maria Antônia
Caytana Franca Crespo, Maria Balbina Costa de Souza, Maria
Izabel da Silva, Mauri Aparecido de Oliveira, Miguel da Cruz,
Moacir Furlan, Nailton de Lima, Natália Lorbieski da Silva, Noel
da Silva, Paulo Padilha de Souza, Pedro Luiz Thomazini, Pedro
Stominski, Pedro Valdir de Souza, Rui Carlos Maranhão Biscaia,
Thomaz Furlan Neto, Valdenir Antônio Mangrich, Valdir Luiz de
Lima, Walquíria de Assis. Advogado: Roger Striker Trigueiros,
Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Réu: Instituto Agronômico do
Paraná - Iapar. Advogado: Lydio Antonio Amorim, Benedito Pe-
dro de Almeida. Distribuição Automática em 14/08/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

256º Processo   0127939-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105336.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043919 Falência. Agravante: TWR Indústria e Comércio
de Máquinas e Equipamentos Ltda. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Eduardo O’Reilly C.C. Barrionuevo. Agrav-
ado: Shock Metais Não Ferrosos Ltda. Advogado: João Baptista
Soares, Myrian Sapucahy Lins. Distribuição Automática em 14/
08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

257º Processo   0128011-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105904.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000750 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho. Apelado: Paulo Apolônio. Advogado: Al-
vino Aparecido Filho. Distribuição Automática em 15/08/2002. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

258º Processo   0111590-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/102569.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1115908 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Muraro e Filhos Ltda.     Advogado: Amarilis Vaz Cortesi.
Agravado: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga SA.     Advogado:
Armando Luiz Marcon, Walter Borges Carneiro, Caio Augusto
Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Al-
meida Flessak. Embargante: Muraro e Filhos Ltda. Advogado:
Amarilis Vaz Cortesi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

259º Processo   0128033-9   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 1998/115142.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600023629 Declaratória. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gon-
çalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Lilian Acras Fanchin,
Marisa Zandonai Moreira, Laura Rosa da Fonseca. Apelado: Fri-
gorífico Maringá Ltda. Advogado: Antonio Pereira do Lago, Edi-
mar Finatti. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

260º Processo   0128054-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106780.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000628 Reintegração de Posse C/c
Perdas e Danos. Agravante: Construtora Creta Ltda. Advogado:
Enio Roberto Murara. Agravado: Neiva Rosane de Duarte e Sil-
va. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha

261º Processo   0128058-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106578.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000691 Inventário. Agravante: R.
C. O. , B. T. M. O. Representado(a), F. M. O. Representado(a).
Advogado: Rafael Boff Zarpelon. Distribuição Automática em
16/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

262º Processo   0110599-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104777.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1105997 Apelação Civel.     Apelante: Sanc-
col Ltda.     Advogado: Ana Cristina Coleto, Franceliz Bassetti de

Paula.     Apelado: Luiz Miguel Vieira, Elza da Silva Vieira.
Advogado: Reno Carneiro da Silva, Maran Carneiro da Silva.
Embargante: Sanccol Ltda. Advogado: Ana Cristina Coleto, Fran-
celiz Bassetti de Paula. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

263º Processo   0128130-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107660.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000079 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Mar-
tins, Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

264º Processo   0128128-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107658.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000072 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Mar-
tins, Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha

265º Processo   0127164-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97503.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000389 Embargos a Execução. Apelan-
te: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Hen-
rique Wiliam Bego Soares, Jesus Alves Soares. Apelado: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da
Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Clecius Alexandre Duran. Distribuição por Prevenção
em 14/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

266º Processo   0127677-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/100874.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000172 Anulatória. Apelante: Sônia
Valbueno Quadrado, Alcides Quadrado, Odail Augusta Ribeiro
Valbuena, Walney Ribeiro de Araújo, Orides Ribeiro de Araújo.
Advogado: Cirley Acácio Egger. Apelado: Kelly Cristina do Couto
Silva, Eduardo de Oliveira Silva. Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz, Marileidi Marchi. Apelante: Kelly Cristina do Couto Sil-
va, Eduardo de Oliveira Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos
Vaz, Marileidi Marchi. Apelado: Sônia Valbueno Quadrado, Alci-
des Quadrado, Odail Augusta Ribeiro Valbuena, Walney Ribeiro
de Araújo, Orides Ribeiro de Araújo. Advogado: Cirley Acácio
Egger. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

267º Processo   0127730-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/101577.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900031258 Restituição de Mercadorias/veículos. Apelante: Jorge
Cainelli (advogado). Apelado: Massa Falida de Disapel Eletro-
domésticos Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, João Alci Oli-
veira Padilha. Apelado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da
Massa Falida. Advogado: Carlos Roberto Claro. Distribuição por
Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Re-
visor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

268º Processo   0123603-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101946.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1236031 Agravo de Instrumento.     Agravante:
RB Factoring Fomento Comercial Ltda.     Advogado: Ana Paula
Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarci-
sio Araújo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ro-
berto Eurico Schmidt Junior.     Agravado: D’Rossi Manufactura
D’Artes Colonial Ltda.     Advogado: Luiz Roberto Laynes Kra-
cik, Regina Aparecida Sarraff. Embargante: D’Rossi Manufactu-
ra D’Artes Colonial Ltda. Advogado: Luiz Roberto Laynes Kra-
cik, Regina Aparecida Sarraff. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 14/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

269º Processo   0112685-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101252.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1126856 Apelação Civel.     Apelante: Ar-
changelo Marchiori.     Advogado: Irineu Leonidas Zanellato,
Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira
Padilha, Anders Frank Schattenberg.     Apelado: Cláudio Nilson
Licatti.     Advogado: Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha
Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes.
Apelante: Cláudio Nilson Licatti.     Advogado: Geórgia Bordin
Jacob, Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha,
Marcelo Crivano Lopes.     Apelado: Archangelo Marchiori.
Advogado: Irineu Leonidas Zanellato, Valmir Schreiner Maran,
Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg. Embargante: Archangelo Marchiori. Advogado:
Irineu Leonidas Zanellato, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis
Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator:
Des. Jair Ramos Braga

270º Processo   0127892-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103780.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000056 Cobrança. Apelante: BB
Financeira SA - Crédito, Financiamento e Investimento. Advo-
gado: Oldemar Mariano, Roberto Antonio Busato, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Jacob Elias Dura
Cavagnari. Advogado: Douglas Soares Osternack. Distribuição
por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

271º Processo   0114222-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/106127.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1142227 Apelação Civel.     Apelante: Ri-
cardo Corrêa Sanson.     Advogado: Ricardo De Lucca Mecking.

Apelado: Telepar Celular SA.     Advogado: Fabiula Schmidt,
Fabio Ramos de Carvalho, Pedro Rodrigo de Amorim Consenti-
no, Lenice Van Der Broocke.     Rec.Adesivo: Telepar Celular
SA.     Advogado: Fabiula Schmidt, Fabio Ramos de Carvalho,
Pedro Rodrigo de Amorim Consentino, Lenice Van Der Broocke.
Embargante: Ricardo Corrêa Sanson. Advogado: Ricardo De
Lucca Mecking. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/
08/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

272º Processo   0121811-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105327.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218115 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Itaú SA.     Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thales Morais da Costa, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Marina Talamini, Ernesto Antunes de Carvalho.     Apelado:
Paulo Wah Ng, Jamile Abrão Ng.     Advogado: Marco Antônio
Fagundes Cunha, Jose Roberto dos Santos Junior, Adriana Maria
Zanicoski Kochen, João Marcelo Queiroz Soares. Embargante:
Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Thales Morais da Costa, Maria Lúcia Lins Conceição de Medei-
ros, Marina Talamini, Ernesto Antunes de Carvalho. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

273º Processo   0128126-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107659.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000070 Execução Fis-
cal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Mar-
tins, Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga

274º Processo   0127815-7   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/103066.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000654 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Paiçandu. Ad-
vogado: Douglas Leonardo Costa Maia. Apelado: Dow Agrosci-
ences Industrial Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos, Marina Talamini. Aut.Coatora:
Prefeito Municipal de Paiçandu. Distribuição Automática em 14/
08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

275º Processo   0127843-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/10388.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000498 Embargos a Execução. Ape-
lante: Z.M. Silveira e Companhia Ltda. Advogado: Ailton Do-
mingues de Souza. Apelado: João Rodrigues da Silva. Advogado:
José Cicero Celestino, Jayter Cortez. Distribuição por Prevenção
em 15/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos
Braga

276º Processo   0127849-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103678.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001457 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: S. C. . Advogado: Ildefonso Bernardo Heisler,
Gerson Sydney. Agravado: M. L. C.  Representado(a). Advogado:
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, José Pereira de Moraes
Neto, Maria Lucia Wood Saldanha, Carla Eliza dos Santos Sal-
danha. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge

277º Processo   0127928-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105156.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001577 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: J. R. R.  (assistido(a)), N. R. R. Representado(a).
Advogado: Mariana Grazziotin Carniel, Marcelo Luiz Dreher,
Adyr Raitani Júnior. Agravado: F. A. R. . Distribuição Automáti-
ca em 14/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

278º Processo   0127930-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105176.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000545 Embargos a Execução. Agrav-
ante: Nazira Zenedin, Julio Wolf Gandelsman, Diva Zenedim,
Hermillo Heyn, Ilona Helga Ribeiro. Advogado: Suzana Giglio
Martins de Oliveira, Fernando Augusto Mello Guimarães. Agra-
vado: Banco ABN AMRO SA. Distribuição por Prevenção em
15/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

279º Processo   0124963-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/103602.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1249636 Apelação Civel.     Apelante: Melania
Zolnierz Balaban, Clemente Zaunir, Paulo Zounir, Olga Balaban
Zounir.     Advogado: Firmino de Paula Santos Lima.     Apelado:
Justiça Pública. Agravante: Melania Zolnierz Balaban, Clemente
Zaunir, Paulo Zounir, Olga Balaban Zounir. Advogado: Firmino
de Paula Santos Lima. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

280º Processo   0127963-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104177.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200027102 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso Miguel, João
Otávio de Noronha, Arlindo Menezes Molina, Werner Aumann,
Luiz Fernando Zalewski Torres. Agravado: Venicio Faust, Sônia
Maria de Oliveira Faust. Advogado: Francisco Gonçalves Andre-
oli, Sonia Maria de Oliveira Faust. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

281º Processo   0128147-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108077.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001217 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: C. C. P. . Advogado: João Gilberto Carrijo, Pedro
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Luiz Bezerra de Barros, Alexsandra Marilac Belnoski. Agrav-
ado: J. P.  Representado(a), I. P. Representado(a). Distribuição
Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

282º Processo   0084265-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 1999/105221.  Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000605 Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Município de Quatro Barras, Instituto Ambiental do Paraná, Ber-
trand Faure Assentos para Automóveis Ltda, Bollhoff Möller
Tecnoplásticos Ltda, Treves do Brasil Ltda, Copo Fehrer Indús-
tria de Poliuretano do Brasil Ltda. Distribuição por Sucessão em
14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

283º Processo   0111216-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/75915.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000081 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Moisés Baise. Advogado: Osvaldo Pessoa Cavalcanti e Sil-
va. Apelado: Sindicato Rural de Centenário do Sul, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP, Confederação Nacional
da Agricultura - CNA. Advogado: Audici Augostinho da Silva,
Djalma Sigwalt, Marcia Regina Rodacoski. Distribuição por Su-
cessão em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Leonardo Lustosa

284º Processo   0116056-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130256.  Comarca: Campina Grande do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000325 Medida Cautelar In-
cidental. Agravante: CBS - Comércio Brasileiro de Sucatas Ltda.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cas-
siana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis. Agravado: José
de Campos, Mozart Gaia Júnior, Piquiri Indústria e Comércio de
Papéis Ltda. Advogado: Altivo José Seniski. Distribuição por Su-
cessão em 14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

285º Processo   0117385-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143619.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9600000676 Dissolução/re-
conhecimento de Sociedade. Apelante: L. M. D. . Advogado: João
Carlos de Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Mar-
cus Oliveira, Nelson Batista Pereira. Apelado: E. V. B. . Advo-
gado: Toramatu Tanaka. Interessado: V. B. J. , R. R. B., W. B. S.,
P. S. C. S., O. B. S., E. C. S., I. B. L., R. L. S., W. B. B.. Advo-
gado: Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa Tanaka, Thiago Naga-
sawa Tanaka, Renato Alberto Nielsen Kanayama. Distribuição
por Sucessão em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

286º Processo   0117423-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/143095.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800031112 Ação Civil Pública. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer. Apelado: Célio Jerônimo Dietrich. Advogado: Aimore
Od Rocha, Elisa Gehlen. Rec.Adesivo: Célio Jerônimo Dietrich.
Advogado: Aimore Od Rocha, Elisa Gehlen. Distribuição por
Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

287º Processo   0113984-8/01   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/5156.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1139848 Apelação Civel. Requerente: Madetonio
Comercial de Madeiras Ltda. Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago.
Requerido: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

288º Processo   0122451-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/34879.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000314 Mandado de Segurança.
Apelante: Salete Inês Ilkiw. Advogado: Martim Canever. Ape-
lado: Município de União da Vitória. Advogado: Martim Fran-
cisco Ribas. Aut.Coatora: Secretário de Educação do Município
de União da Vitória, Secretário de Administração do Município
de União da Vitória. Distribuição por Sucessão em 13/08/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

289º Processo   0122863-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/44193.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 9900000082 Revisional de Alimentos.
Apelante: O. S. S. . Advogado: Vivian Karol Nascimento. Ape-
lado: C. K. . Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Distri-
buição por Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

290º Processo   0121015-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22751.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036021 Mandado de Segurança. Apelante: Ferragens
Negrão Comercial Ltda. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro, Eduardo Sabedotti Breda, Carolina Rodrigues Gomes
do Amaral. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Claudia de
Souza Haus, Gisela Dias Chede, Izabel Cristina Marques.
Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia Regional da Receita Es-
tadual, Diretor da Coordenação da Receita Estadual. Distribui-
ção por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

291º Processo   0123564-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/50380.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9800000008 Reparação de Danos. Apelan-
te: Catarina dos Santos Hassan. Advogado: Carlos Alberto Gro-
lli. Apelado: Sandra Luzia Lopes dos Santos Souza. Advogado:
Evandro Mario Lazzari, Pedro Carlos Martello. Rec.Adesivo:
Sandra Luzia Lopes dos Santos Souza, Odenir Vargas de Souza.
Advogado: Evandro Mario Lazzari, Pedro Carlos Martello. Dis-
tribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

292º Processo   0124376-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/68375.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000323 Cobrança. Agravante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Silvana Aparecida Cezar Ponte, Vania de Fatima Cesar
Luiz, Deise Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristina Bian-
colini, José Carlos Ribeiro de Souza. Agravado: Antonella Mo-
raes Barletta dos Santos. Advogado: Eli Zella Jorge, Christine
Castanho Jorge. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

293º Processo   0123032-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46815.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000022256 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Sociedade Construtora Cidadela Ltda. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Ander-
son Manique Barreto, Carmen Roberta Franco. Apelado: Gefer-
son Alves Siqueira, Rosangela de S Amorim. Advogado: Carlos
Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves da Mota.
Distribuição por Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Pau-
lo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

294º Processo   0122917-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/48035.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9500000184 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: David Perdoncini e Companhia Ltda. Advogado:
Miguel Theodorovicz. Apelado: Fortunato Perdoncini. Advogado:
Renato Fernandes Silva Junior, Aymar Soares de Souza Lima,
Jose Albino Bieszczad. Distribuição por Sucessão em 13/08/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

295º Processo   0125665-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72970.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000001081 Rescisão de Contrato. Agravan-
te: José Torres. Advogado: Tatiana Denczuk. Agravado: Irm Ma-
deiras Ltda. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner

296º Processo   0125288-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/84880.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1252882 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Multiblok Indústria e Comércio e Concretos Ltda.     Advogado:
Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato Severo, Clarinda Marques de
Andrade.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro, Ka-
rem Oliveira, Marco Antônio Lima Berberi, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Agravante: Multiblok Indústria e Comércio e Concretos
Ltda. Advogado: Luiz Carlos Piloto, Élvio Renato Severo, Cla-
rinda Marques de Andrade. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

297º Processo   0127199-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/101531.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1271998 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Cotia (BR) Serviços e Comércio SA.     Advogado: Pérsio
Thomaz Ferreira Rosa, Roberto Catalano Botelho Ferraz, Selma
dos Santos Ferraz, Sandro Mansur Gibran, Enrique de Goeye Neto.
Agravado: Marcos Aurélio Lenzi. Embargante: Cotia (BR) Serviços
e Comércio SA. Advogado: Pérsio Thomaz Ferreira Rosa, Roberto
Catalano Botelho Ferraz, Selma dos Santos Ferraz, Sandro Mansur
Gibran, Enrique de Goeye Neto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

298º Processo   0127837-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103097.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000307 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ivan César de Souza, Jairo Bas-
so, Manoel Ronaldo Leite Junior, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Emerson Seifert Fonseca. Advo-
gado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Eder-
son Ribas Basso e Silva, Josiane Pavelski Fonseca. Distribuição
Automática em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

299º Processo   0127895-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104146.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021291 Ordinária de Cobrança. Apelante: Benedito Pe-
reira de Brito, Mauro Pereira da Silva, Salvador da Costa Dantas,
Carlos Ferreira Andrade, Evandro José de Gouveia, Luiz Carlos
Vidotto, Claudemar Rodrigues de Prado, Israel Dela Roza, Ân-
gelo Gabriel da Silva, Antônio Borges, Luiz Pires Filho, Valdir
da Silva Melo, Luiz Carlos Motta D’Avilla, Cleverson de Tarso
Velloso Rietow, Osvasldino Felix Soares, Wlademir Antônio Jaco-
min, Kuniyoshi Misawa, Paulo Soares de Oliveira, Manoel Gi-
les. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Iria Regina Marchiori.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em
13/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

300º Processo   0127969-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104741.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000110 Indenização. Apelante: Abilio

Ferreira Filho. Advogado: Ricardo dos Santos Abreu. Apelante:
Ernesto Zambiassi. Advogado: Jandira da Graça Oliveira, Anto-
nio Carlos de Mello Pacheco, José Miguel de Godoy, Rafaela
Maria de Mello Pacheco. Apelado: João Rodrigues. Advogado:
José Orivaldo de Oliveira. Apelado: Gilda Maria de Gracia Colle.
Litis Passivo: Rosana Alves Cordeiro. Advogado: Ari Ferreira Fon-
tana. Litis Passivo: Orli Barreto. Advogado: Carlos Arthur Xavier
Bettes, Fabio Peralta Zumas, Carlos Alexandre Negrini Bettes. Li-
tis Passivo: Marcilene Jussara Machado. Advogado: Josiane Fruet
Bettini Lupion (Curador Especial). Litis Passivo: Mário de Araújo.
Advogado: Josiane Fruet Bettini Lupion (Curador Especial). Dis-
tribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

301º Processo   0127912-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104875.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000580 Ação Civil Pública. Agravante:
Albino Corazza Neto. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andre-
azza Bussi, Ibrahim Hamad Halabi. Agravado: Município de To-
ledo. Advogado: Adalberto Przybylski. Agravado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/08/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

302º Processo   0127948-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105436.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001305 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: GPM Empreendimentos Imobiliários Ltda, Matcon Fomen-
to Comercial Ltda. Advogado: Alceu Conceição Machado Filho,
André Luiz Bonat Cordeiro, Fernando Augusto Sperb. Agrav-
ado: Valter Duarte. Advogado: Marcia Caldas, Sandra Mara Abil
Russ dos Santos. Distribuição Automática em 14/08/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

303º Processo   0127991-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/106080.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001564 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: S. G. C. . Advogado: Geraldo Munhoz de
Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Distribuição por
Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

304º Processo   0128023-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/105485.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000411 Ressarcimento. Apelante:
Spaipa SA - Indústria Brasileira de Bebidas. Advogado: Jaqueli-
ne Lobo da Rosa Ferraz, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Christiano da Rocha Kuster Neto, Carlos Henrique Fernandes e
Silva, Claudia Cristina Toesca Espinhosa Pacheco. Apelado:
Augustinho Honorato da Silva. Advogado: Edson José da Silva,
Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira. Distribuição Automáti-
ca em 15/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

305º Processo   0128049-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106727.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002489 Conversão de Separa-
ção em Divorcio. Agravante: A. R. . Advogado: Saulo de Tarso
Araújo Carneiro. Agravado: D. R. . Advogado: Guilherme de
Almeida Gomes. Distribuição por Prevenção em 16/08/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

306º Processo   0099319-7/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104824.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 993197 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda Cotrefal.
Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Ignis Cardoso dos Santos.     Agravado: Supermercado
Maffini Ltda.     Advogado: Edeval Bueno, Naude Pedro Prates, Este-
vão Ruchinski, Vanessa Barros de Sousa.     Agravado: Aldo João Co-
lombelli, Ivomar José Celso.     Advogado: Naude Pedro Prates, Estevão
Ruchinski. Embargante: Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda
Cotrefal. Advogado: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss
Neto, Ignis Cardoso dos Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 19/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

307º Processo   0105088-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105019.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1050886 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Rural SA.     Advogado: Claudio Xavier Petryk, Alexander de
Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussara Kuchnir,
Marcina Maquine Santana.     Apelado: Teodoro Frantzezos, Jus-
sana Maria Frantzezos.     Advogado: Valdemar Bernardo Jorge,
João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio
Morês.     Apelante: Teodoro Frantzezos, Jussana Maria Frantze-
zos.     Advogado: Valdemar Bernardo Jorge, João de Oliveira
Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sérgio Morês.     Ape-
lado: Banco Rural SA.     Advogado: Claudio Xavier Petryk,
Alexander de Paula Silva, Miguel Antonio Slowik, Sandra Jussa-
ra Kuchnir, Marcina Maquine Santana. Embargante: Teodoro
Frantzezos, Jussana Maria Frantzezos. Advogado: Valdemar Ber-
nardo Jorge, João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo
Jorge, Sérgio Morês. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

308º Processo   0128104-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107699.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001527 Separação. Agravante:
R. D. B. A. . Advogado: Rubyo Danilo Brito dos Anjos. Agrav-
ado: M. A. A. . Advogado: Wilson Trinkel. Distribuição Automá-
tica em 16/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_________________  1ª Câmara Criminal  ________________

309º Processo   0127597-4   Apelação Crime
Protocolo: 1998/65764.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cri-

minal. Ação Originária: 9900000008 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Derivaldo Bezer-
ra da Silva (Réu Preso). Advogado: Reginaldo Mazeto Moron.
Apelante: Derivaldo Bezerra da Silva (Réu Preso). Advogado:
Reginaldo Mazeto Moron. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Re-
lator: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

310º Processo   0127790-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/102380.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 9000000099 Ação Penal.
Recorrente: Claudio Alves da Costa. Advogado: Claudio Dalle-
done Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

311º Processo   0127810-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/103301.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Impe-
trante: Euclides de Lima Junior (advogado), Willians Franklin
Lira dos Santos (advogado). Paciente: Olívio da Paixão (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

312º Processo   0127860-2   Apelação Crime
Protocolo: 1999/49492.  Comarca: Toledo. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9800000131 Ação Penal. Apelante: Lucia Sou-
za da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Adilson Ricardo Martins.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Lucia Souza
da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Adilson Ricardo Martins. Ape-
lado: Márcio Roberto Gonçalo, Valdir Gomes Arcanjo.
Def.Dativo: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah. Distribuição por
Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Oto Sponholz. Revisor:
Des. Darcy Nasser de Melo

313º Processo   0127884-2   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/103127.  Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000050 Representação. Apelante: F.
R. C.  (Interno). Advogado: Jeferson José Muracami. Apelado:
M. P. E. P. . Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator:
Des. Oto Sponholz

314º Processo   0127945-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/105403.  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000063 Ação Penal. Impetrante:
Marcello Trajano da Rocha (advogado). Paciente: José Jefferson
de Lima (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 15/08/2002.
Relator: Des. Oto Sponholz

315º Processo   0128080-8   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/106709.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000775 Pedido de
Livramento Condicional. Recorrente: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Recorrido: Sérgio dos Santos. Repre.AssistJud:
Lidio Dias Delgado, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo,
Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron. Distribuição Automáti-
ca em 19/08/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

316º Processo   0057060-9   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 1997/26255.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Ação Ori-
ginária: 9700000018 Inquérito Policial. Indiciado: Jose Augusto
Beck Lima. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator:
Des. Darcy Nasser de Melo

317º Processo   0073462-3   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 1998/101943.  Comarca: Goioerê. Ação Originária:
9800000035 Inquérito Policial. Indiciado: Vicente Masahiro Oka-
moto. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

318º Processo   0115034-1   Apelação Crime
Protocolo: 2001/119510.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 980005331 Ação Penal. Apelante: Oné-
lia Maria Furlan. Advogado: Jefferson Marcos Biagini Medina,
Paulo Cesar Horochoski. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator:
Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

319º Processo   0126979-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/95589.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9800000277 Inquérito Policial. Impetrante:
Walter Bittar (advogado). Paciente: Hélcio Celso Marroni (Réu
Preso). Redistribuição Automática em 16/08/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

320º Processo   0127879-1   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/103801.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000089 Ação Penal. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Magno Mar-
chioni. Advogado: José Carlos Pereira de Godoy. Distribuição
Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

321º Processo   0127920-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/104109.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000092 Ação Penal. Impetrante: Mar-
cos Augusto de Moraes Cabral (advogado), Rogério Pellegrini (ad-
vogado). Paciente: Beni Rodrigues de Castro (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

322º Processo   0127968-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/104880.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000045 Ação Penal. Ape-
lante: Delmar Rocio do Rosário. Advogado: Silvio José Farinholi
Arcuri. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser
de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

323º Processo   0127977-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/104986.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200000000055 Ação
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Penal. Apelante: Ademar José Schmidt, Jair Salvador. Def.Dativo:
Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 14/08/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

324º Processo   0128087-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/106744.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000084 Ação Penal. Apelante: Os-
valdo dos Santos. Advogado: Arioswaldo Ziemer da Cruz, Otelio
Renato Baroni, Maristela Ziemer da Costa. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Edson Carmo Ro-
cha Teixeira. Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Distribui-
ção Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

325º Processo   0128089-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/107320.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000067940 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Marcelo Gandolfi Siqueira (advogado).
Paciente: Helaine Badia Costa (Réu Preso). Distribuição Auto-
mática em 15/08/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

326º Processo   0046310-7   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1995/65790.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9400000144 Ação Penal. Autor: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Réu: João Maria Prestes
Bastos. Advogado: Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto,
Emanuela Catafesta. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

327º Processo   0123383-4   Desaforamento
Protocolo: 2002/53770.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tri-
bunal do Júri. Ação Originária: 9800000019 Ação Penal. Reque-
rente: Airton Adonsk Júnior (Réu Preso). Advogado: Claudio
Dalledone Júnior, Eduardo Ribeiro Caldas, Guilherme Ferraz
Lewin. Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Elisabetha Catarina Franz Zanella. Advogado: Julio
Goes Militão da Silva. Distribuição por Vinculação em 13/08/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

328º Processo   0124208-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/64334.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 930023934 Ação Penal. Impetrante: Fran-
cisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha (advogado), Francisco
de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Junior (advogado). Paciente:
Anisio João Conceição Sitniki (Réu Preso). Distribuição por Vin-
culação em 13/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

329º Processo   0125339-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/78414.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000033 Ação Penal. Impetrante: Hélio
Gaissler de Queiroz. Advogado: Maurício Gavanski, Arnaldo
David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat. Distribuição por
Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

330º Processo   0127197-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/97789.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do Tri-
bunal do Júri. Ação Originária: 2000000091790 Ação Penal.
Recorrente: Aristóteles Kochinski Smolarek Júnior (Réu Preso).
Def.Público: Lucia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi. Recorri-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrente: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Aristóteles Ko-
chinski Smolarek Júnior (Réu Preso). Def.Público: Lucia Itamara
Faria Hoffmann Shiraishi. Ass.Acusação: Maria Judite Ribeiro
dos Santos de Paula, Paulo de Paula. Advogado: Dalio Zippin
Filho. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri
Neto

331º Processo   0127889-7   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/103830.  Comarca: Maringá. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200000000651 Apura-
ção de Ato Infracional. Apelante: E. A. L. B. . Advogado: Wan-
derlei Rodrigues Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Auto-
mática em 13/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

332º Processo   0127873-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/102898.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9100000040 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Miguel Eleutério
de Oliveira. Advogado: Luiz Fernando de Oliveira Viana. Distri-
buição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

333º Processo   0127972-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/104918.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000092 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Edson José Bar-
reto (Réu Preso). Advogado: Melquisedec de Carvalho. Distri-
buição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revi-
sor: Des. Clotário Portugal Neto

334º Processo   0128081-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/106749.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000026 Apuração
de Ato Infracional. Apelante: M. C. O.  (Interno). Def.Dativo:
Victorio Alves da Silva. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Auto-
mática em 19/08/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

335º Processo   0128142-3   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/107708.  Comarca: Terra Roxa. Ação Originá-
ria: 200200001230 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: José Tei-

xeira Filho. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

336º Processo   0097398-0   Recurso de Agravo
Protocolo: 2000/92169.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 9700000064 Remição de
Pena. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
corrido: Vilmar Soares da Silva (Réu Preso). Def.Público: Fran-
cisco Lazzari de Freitas, Jaime José Faccio, Lidio Dias Delgado,
Renato Vaz, Sueli Cristina Rohn Bespalhok. Distribuição por
Vinculação em 13/08/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Idevan Lopes

337º Processo   0126971-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/95452.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9800000277 Inquérito Policial. Impetrante:
Ari Alves Pereira (advogado). Paciente: Euclides Antônio Bar-
bosa (Réu Preso). Redistribuição Automática em 16/08/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

338º Processo   0127839-7   Apelação Crime
Protocolo: 2000/36514.  Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000011 Ação Penal. Apelan-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Adriano
Roberto Machado. Advogado: Paulo Roberto Moreira. Distribui-
ção por Prevenção em 14/08/2002. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

339º Processo   0127858-2   Apelação Crime
Protocolo: 2001/107073.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000008 Ação Penal.
Apelante: Albino Sauner (Réu Preso). Def.Dativo: Edval Mon-
teiro Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Ass.Acusação: Soraia Frankowski Sampaio. Advogado: Al-
varo Borges Junior. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

340º Processo   0128012-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/105870.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000022 Ação Penal. Apelante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Apelado: Adriano Freitas Cor-
reia. Advogado: Denilson Gonzaga Barreto, Adjaime Marcelo
Alves de Carvalho, Antonio Martim Gonçalves Soares. Distri-
buição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Clotário Portu-
gal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

341º Processo   0128163-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/108562.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000173 Ação Penal. Impetrante:
Adolfo Luis de Souza Góis (advogado). Paciente: Celso Soares
da Costa. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator:
Des. Clotário Portugal Neto

______________  2ª Câmara Criminal  ___________________

342º Processo   0117476-7   Desaforamento
Protocolo: 2001/145596.  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000053 Ação Penal. Requerente: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Requerido: Leones Xavier Rosa.
Advogado: Francisco Irineu Brzezinski. Distribuição por Vincu-
lação em 13/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

343º Processo   0119816-9   Apelação Crime
Protocolo: 2000/77195.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do Tri-
bunal do Júri. Ação Originária: 200100000044 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Sérgio
Dos Santos (Réu Preso). Advogado: Alessandro Silverio, Harol-
do Cesar Nater. Apelante: Sérgio Dos Santos (Réu Preso). Advo-
gado: Alessandro Silverio, Haroldo Cesar Nater. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vincula-
ção em 13/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor:
Des. Carlos Hoffmann

344º Processo   0120832-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/21307.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000005 Ação Penal. Apelante: Le-
nir Aparecida de Assis, Maria de Lourdes Vitorino. Advogado:
Izalvi Barreto da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mau-
ricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

345º Processo   0127299-3   Apelação Crime
Protocolo: 2000/8030.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9400000003 Ação Penal. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Luiz Antonio Nillo. Def.Dativo:
Odair Batista de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 14/08/
2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos
Hoffmann

346º Processo   0127640-0   Apelação Crime
Protocolo: 1995/6174.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 8900000017 Ação Penal. Apelante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Apelado: Genivaldo Men-
des da Silva. Advogado: Renato Salim Elmor. Distribuição por
Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida. Re-
visor: Des. Carlos Hoffmann

347º Processo   0127776-5   Desaforamento
Protocolo: 2002/102570.  Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000019 Ação Penal. Requerente:
Cleuza Paixão dos Santos. Advogado: Salo Roberto Biazi. Re-
querido: João Carlos de Mattos. Distribuição por Prevenção em
13/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

348º Processo   0127777-2   Desaforamento
Protocolo: 2002/102572.  Comarca: Terra Boa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000019 Ação Penal. Requerente:

Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido: João Carlos
de Matos. Advogado: Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Rena-
to Brzezinski, Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto. Distribui-
ção por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

349º Processo   0128043-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/106319.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000020 Ação
Penal. Apelante: Antônio Domingos da Silva, Edgar Geraldo da
Silva Filho. Advogado: Mario Espedito Ostrovski, Eliane Araújo
Todo Bom. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

350º Processo   0128045-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106631.  Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000021 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Niversino Bueno (advogado). Paciente: Roir
Rodrigues dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em
15/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

351º Processo   0128085-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/106747.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000027 Ação Penal. Apelante: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Apelado: Ozeias Moreira da
Silva. Def.Dativo: Arioswaldo Ziemer da Cruz. Distribuição
Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida.
Revisor: Des. Carlos Hoffmann

352º Processo   0127725-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/101595.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000051 Ação Penal. Apelante: Side-
nei Marcos da Silva (Réu Preso). Advogado: Jaime Javorski.
Apelante: Eloil José Menon Zimermann (Réu Preso). Advogado:
Carlos Eduardo Vila Real. Apelado: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 13/08/2002. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

353º Processo   0127838-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/103219.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000047 Ação Penal. Apelante: João Antônio
Pedroso Pavan (Réu Preso). Advogado: Helba Regina Mendes de
Morais. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem

354º Processo   0127859-9   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/95962.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000023 Ação Penal. Re-
corrente: João Adir Domingues Kuka. Advogado: Fabiano Frei-
tas Minardi, Samuel Ricardo Rangel Silveira. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção
em 15/08/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

355º Processo   0127937-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/104869.  Comarca: Jaguariaiva. Ação Originá-
ria: 200100001108 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Ademar
Ferreira de Barros. Distribuição Automática em 15/08/2002. Re-
lator: Des. Carlos Hoffmann

356º Processo   0120964-7/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/101928.  Comarca: Clevelândia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1209647 Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Olair Dias Ferreira.     Advogado: Salustiano Roose-
velt Ribeiro Pacheco.     Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

357º Processo   0128093-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106811.  Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000016 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Fábio César Teixeira (advo-
gado). Paciente: Luiz Carlos Carvalho (Réu Preso). Distribuição
Automática em 16/08/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

358º Processo   0128068-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/106745.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000090 Ação Penal. Recorrente:
Geneilson da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Vanderlei Agnaldo
Ambrósio. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

359º Processo   0127656-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/100415.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000150 Ação Pe-
nal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recor-
rido: Walter Lourenço. Def.Dativo: Sérgio Aparecido Vicentini.
Recorrido: Leonaldo Alves dos Santos. Def.Dativo: Davenil de
Luca Junior. Recorrido: Luciano Pereira de Godoi. Def.Dativo:
Lourenco Pereira Borges. Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Telmo Cherem

360º Processo   0127854-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/103139.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000007 Ação Penal. Recor-
rente: Genivaldo Aparecido Strambeck (Réu Preso). Advogado:
Geraldo de Oliveira. Recorrente: Wilson Prantl dos Santos (Réu
Preso). Advogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque, Adeli-
no Anacleto. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 15/08/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima

361º Processo   0127848-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/103704.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000014 Ação Penal. Impetrante: Gui-

lherme Ferraz Lewin (advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (ad-
vogado). Paciente: Edson Vidal (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 13/08/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

362º Processo   0127891-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/103808.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000048 Ação Penal. Apelante: Junko
Higuti Miyazawa. Advogado: Carlos Massaiti Higuti. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 15/08/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Revisor: Des. Jesus
Sarrão. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

363º Processo   0128099-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/107025.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2001000014283 Ação Penal.
Apelante: Damião Sartori (Réu Preso). Advogado: Julio Goes
Militão da Silva, Tatiana Mendes de Siqueira. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Isaque Sartori,
Helena Sartori Stasiak. Advogado: Edigardo Maranhão Soares.
Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima

364º Processo   0128167-0   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/108655.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100002101 Execu-
ção. Impetrante: Patrícia Nones Mendonça (advogado). Pacien-
te: M. S. Q. S.  (Interno). Distribuição Automática em 19/08/
2002. Relator: Des. Telmo Cherem

365º Processo   0113860-3   Apelação Crime
Protocolo: 2001/107074.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Au-
ditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 9900000007 Ação
Penal. Apelante: Marcelo Luiz de Souza Satto (Réu Preso). Ad-
vogado: Regina Lucia Werka Xavier de França. Apelado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação
em 15/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

366º Processo   0118352-6   Apelação Crime
Protocolo: 2001/152257.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 940016620 Ação Penal. Apelante: Paulo
César Batista Junger da Silva, Donato Diniz. Advogado: Renato
Cardoso de Almeida Andrade, Ana Claudia Finger França. Ape-
lante: Eliel José de Oliveira, Maria de Lourdes Prelhacoski Oli-
veira. Advogado: Luiz Adão Marques, Luciano Morais e Silva,
Alexandre Zolet. Apelado: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

367º Processo   0119473-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 1995/63339.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000520 Ação Penal. Recorrente: David
Dejalma Rodrigues. Advogado: Adocival Cavalcante, Jenecy
Oliveira da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

368º Processo   0122714-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/46219.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000003 Ação Penal. Apelante: Lu-
ciano Roberto da Silva. Advogado: Alberto Alves Rocha, André
Juliano Peres Peres, Deolindo Antonio Novo. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
15/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Mateus de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

369º Processo   0122959-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/47124.  Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000007 Ação
Penal. Recorrente: Ítalo Fernando Fumagali, Ângela Simoni Reis,
Melani Heinrich Lohmann. Advogado: Jossoe do Amaral Cam-
pos. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

370º Processo   0123274-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/52154.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000119 Ação Penal. Impetrante:
Cláudio Dalledone Júnior (advogado), Guilherme Ferraz Lewin
(advogado), Eduardo Ribeiro Caldas (advogado), Edward Rocha
de Carvalho. Paciente: Ana Maria de Andrade Abras (Réu Pre-
so). Distribuição por Vinculação em 13/08/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

371º Processo   0126756-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/90704.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 9700000101 Ação Penal. Apelante:
José Carlos da Silva (Medida de Segurança). Def.Dativo: Wan-
derson Moreira Eliziário. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 14/08/2002. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado:
Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

372º Processo   0127708-7   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/101434.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000414 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Rogé-
rio Antônio Drey. Def.Dativo: Marcelo José Boldori. Interessado:
Gérson Debus (Réu Preso). Def.Dativo: Ernani Bortolini. Redis-
tribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

373º Processo   0127882-8   Recurso de Agravo
Protocolo: 2001/141609.  Comarca: Londrina. Vara: Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios. Ação Originária:
200100001182 Pedido de Beneficio. Recorrente: Vilson Gonçal-
ves da Silva (Réu Preso). Def.Público: Adriana de Domenico
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Monteiro, Fábio Augusto Magalhães Barbosa, Francisco Carlos
Melatti, Joana D’arc Ferraz do Prado Martins. Advogado: Ana
Cristina Lino. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

374º Processo   0127959-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/105630.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200200000245 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Wanderson Moreira Eliziá-
rio (advogado), José Aparecido Borges dos Santos (advogado).
Paciente: Moacir Carlos Pelói (Réu Preso). Distribuição por Pre-
venção em 14/08/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

375º Processo   0127995-0   Apelação Crime
Protocolo: 2001/37683.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000082 Ação Penal. Ape-
lante: Moacir Ribeiro Filho (Réu Preso). Def.Dativo: Gilberto
Gomes de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Je-
sus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Gil Trotta Telles. Revisor Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

376º Processo   0128028-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/106459.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000391 Ação Penal. Impetran-
te: Joamir Casagrande (advogado). Paciente: Marcos Fernandes
de Barros (Réu Preso), Sandro de Freitas Vaz (Réu Preso), Joa-
nilson Rocha e Silva (Réu Preso), José Popp (Réu Preso), Claiton
de Lima (Réu Preso), Vilmar Rubens Keskoski (Réu Preso), Eder
Charavara (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em 14/08/
2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Mateus de Lima

377º Processo   0128077-1   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/106711.  Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000037 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado
do Paraná. Réu: Geremias Generoso. Def.Dativo: Marcos Auré-
lio Hartmann. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima

____________  I Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

378º Processo   0127982-3   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/105890.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 28299
Sustação de Protesto. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Palmital Vara Cível.
Interessado: Município de Palmital. Advogado: Ivan Lauro Simi-
ano. Interessado: Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. Distri-
buição por Prevenção em 19/08/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa

379º Processo   0119552-0/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/49496.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1195520 Apelação Civel.     Apelante: Cre-
dicard SA Administradora de Cartões de Crédito.     Advogado:
Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Keity
Suto Trombeli, Francisco Ramirez da Silva Rei Junior.     Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA.     Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Fer-
reira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi, Cassia Cristina
Hirata.     Apelado: Fernando Moreira Simões.     Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, João Car-
los Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira
da Silva. Embargante: Fernando Moreira Simões. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, João Carlos
Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da
Silva. Embargado: Credicard SA Administradora de Cartões de
Crédito. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia
Villaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Francisco Ramirez da
Silva Rei Junior. Embargado: Banco do Estado do Paraná SA.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker
Curi, Cassia Cristina Hirata. Distribuição Automática em 14/08/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Des. Nerio Spessa-
to Ferreira

380º Processo   0126240-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100815.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1262406 Mandado de Segurança.     Impetrante: Alcides Orestes
Tasca, Carlos Alberto Salvador, Edison Luiz Belentani, Gil Oli-
veira da Costa, José Croce Filho, Paulo Bohm, Paulo Gatti Paiva.
Advogado: Marcelo Trindade de Almeida, João Luiz Arzeno da
Silva.     Impetrado: Secretário de Estado da Administração, Se-
cretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento.     Litis
Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: José Anacleto Abduch
Santos, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Perei-
ra Ribeiro, José Anacleto Abduch Santos. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 15/08/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes

381º Processo   0127932-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/105186.  Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 9800012398 Lei. Impetrante: Célia de Andrade Pe-
ters. Advogado: Liliane Taise Campanelli. Impetrado: Se-
cretário da Administração e Previdência do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

382º Processo   0126796-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/97872.  Comarca: Curitiba. Ação Origi-
nária: 1267963 Ação Rescisória.     Autor: Fisa Constru-
ções e Agropecuária Ltda, Daniel Valente Isfer.     Advo-
gado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana,
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira.     Réu: Maria Luzia
Loução. Agravante: Fisa Construções e Agropecuária Ltda,
Daniel Valente Isfer. Advogado: Marcus Vinicius Tadeu
Pereira, Rafaello Fontana, Paulo Sérgio Stahlschmidt
Cachoeira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/
08/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

383º Processo   0126974-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/95686.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000034 Despacho. Impetrante: Ivete Ferreira Felhberg.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de
Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração e da Previdência do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 19/08/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

_____________  II Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

384º Processo   0121880-0/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/101975.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1218800 Exceção de Suspeição.     Excipiente: D.
F. .     Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis.     Excepto: C. T. W.
F.  - Juiz de Direito.     Interessado: J. G. C. G. . Agravante: D. F. .
Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

385º Processo   0128118-7   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/107774.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9700002563 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Autor: M. A. S. C.
Representado(a). Advogado: Antonio Carlos Camponez. Réu: B.
B.  Representado(a). Distribuição Automática em 16/08/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Sydney Zappa

____________  III Grupo de Câmaras Cíveis  ______________

386º Processo   0110230-3/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/54791.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1102303 Apelação Civel.     Apelante: Apa-
recida Ferrer Kunter.     Advogado: Roger Striker Trigueiros, Io-
laine Kisner Teixeira, Marisa Almeida Crusciol.     Apelado:
Município de Londrina.     Advogado: Salete Teresinha de Souza,
Eduardo Duarte Ferreira, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner,
Ellen Patricia Chini. Embargante: Aparecida Ferrer Kunter. Ad-
vogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Mari-
sa Almeida Crusciol. Embargado: Município de Londrina. Advo-
gado: Salete Teresinha de Souza, Eduardo Duarte Ferreira, Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini. Redistri-
buição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Antônio Go-
mes da Silva. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

387º Processo   0089774-5/09   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/88514.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringentes.
Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hauer, Fer-
nando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.     Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricar-
do Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado: Eduardo André
Maraucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.     Advogado:
Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin
Salinet. Agravante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hauer,
Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer. Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricar-
do Cavalcanti de Albuquerque. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 14/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

388º Processo   0089774-5/10   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100497.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringentes.
Embargante: Orlando Hauer, Rene Hauer, Vanda Luz Hauer, Fer-
nando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer.     Advogado:
Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Caval-
canti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricardo
Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado: Eduardo André Ma-
raucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.     Advogado: Dario
Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet.
Agravante: Eduardo André Maraucci Vassimon, Maria dos Reis
Vassimon. Advogado: Dario Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferrei-
ra, Julio Cezar Nalin Salinet. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 14/08/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

389º Processo   0106786-1/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/12567.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1067861
Apelação Civel.     Apelante: Maria Alice Nogueira Pedroso.
Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Jorge Derbli, Edwil
Caliani, Gisele Soares, Denise Martins Agostini.     Apelante:
Maria Alice de Lima Souza, Maria Ângela Zattar, Maria Celina
Ribeiro de Campos, Maria de Lourdes Barbosa Tramujas, Maria
de Lourdes da Silva Prestes, Maria de Lourdes Branco dos San-
tos, Maria de Lourdes Lima Johansson, Maria Ignez Pelegrini
Alves, Maria José Ribeiro, Maria Leonir Biudes Velloso, Maria
Luciana Silva, Maria Silvia Muchinski Silva, Marilena Mantova-
ni Teixeira, Marisa de Camargo Martins, Marisa Yume Kato
Maruno, Marlene da Costa Rohn, Marli Bonk Gimaiel, Marli Vila
dos Santos, Marly Maurer, Nadhia Parubotchey, Naiade Ribeiro
de Camargo, Nancy Dedo Woellner, Neiva Regina Simionatto,
Neusa Maria Luzzi Stahlschmidt, Neuza Olga Ehalt, Noemi Sch-
neckenberg, Odette Cominato, Osvaldo Siviero, Regina Luzia
Floriani Stepka.     Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Denise Martins Agostini.     Apelado: Estado do
Paraná.     Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Je-
fferson Isaac João Scheer. Embargante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José
Antonio Peres Gediel. Embargado: Maria Alice Nogueira Pedro-
so. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Jorge Derbli, Edwil
Caliani, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Embargado:
Maria Alice de Lima Souza, Maria Ângela Zattar, Maria Celina
Ribeiro de Campos, Maria de Lourdes Barbosa Tramujas, Maria
de Lourdes da Silva Prestes, Maria de Lourdes Branco dos San-
tos, Maria de Lourdes Lima Johansson, Maria Ignez Pelegrini
Alves, Maria José Ribeiro, Maria Leonir Biudes Velloso, Maria
Luciana Silva, Maria Silvia Muchinski Silva, Marilena Mantova-
ni Teixeira, Marisa de Camargo Martins, Marisa Yume Kato
Maruno, Marlene da Costa Rohn, Marli Bonk Gimaiel, Marli Vila
dos Santos, Marly Maurer, Nadhia Parubotchey, Naiade Ribeiro
de Camargo, Nancy Dedo Woellner, Neiva Regina Simionatto,
Neusa Maria Luzzi Stahlschmidt, Neuza Olga Ehalt, Noemi Sch-
neckenberg, Odette Cominato, Osvaldo Siviero, Regina Luzia
Floriani Stepka. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele
Soares, Denise Martins Agostini. Redistribuição Automática em

19/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

390º Processo   0127201-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/102528.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1272013 Mandado de Segurança.     Impetrante: Denize de Oli-
veira Portugal.     Advogado: Iliane Maria Coura Vicente Macha-
do, Sandra Regina Schimitka Romaniello.     Impetrado: Secretá-
rio de Estado da Saúde. Agravante: Denize de Oliveira Portugal.
Advogado: Iliane Maria Coura Vicente Machado, Sandra Regina
Schimitka Romaniello. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
14/08/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

391º Processo   0126294-4   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/88352.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000317 Anulatória de Partilha. Sus-
citante: J. D. C. L. 7. V. C. . Suscitado: J. D. C. L. 2. V. F. I. J. .
Interessado: M. C. . Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia,
Eliana Mara Brossi. Interessado: E. O. M. G. . Advogado: Mar-
cos José de Miranda Fahur. Redistribuição Automática em 14/
08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

392º Processo   0116402-3/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/54717.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 1164023 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Bradesco SA.     Advogado: Marilane Ton Ramos, Carlos Leal
Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio
Cesar Patzsch, Marcelo de Oliveira Lobo.     Apelado: Gerbina
Pereira Souza.     Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo.     Apelante: Gerbina Pereira Souza.     Advogado: Már-
cia Regina Nunes de Souza Valeixo.     Apelado: Banco Bradesco
SA.     Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior, Marilane Ton
Ramos, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzs-
ch, Marcelo de Oliveira Lobo. Embargante: Banco Bradesco SA.
Advogado: Marilane Ton Ramos, Carlos Leal Szczepanski Juni-
or, Denio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch,
Marcelo de Oliveira Lobo. Embargado: Gerbina Pereira Souza.
Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Distribuição
Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk.
Revisor: Des. Domingos Ramina

393º Processo   0126571-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/101605.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1265716 Ação Rescisória.     Autor: Tvsbt Canal 4 de São Paulo
SA.     Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre
Salles Gonçalves, Marcelo Migliori, Edgard Grosso, Edson Iu-
quishigue Hawano.     Réu: Claudino do Carmo, Sebastiana Paula
Lopes, Sebastião Dionisio Lopes, Isabel Cristina Lopes, Carlos
Roberto Lopes, Terezinha de Fátima Lopes, Aparecida Dionisio
Lopes, Ana Flavia Lopes Representado(a), Victor Hugo Lopes
do Carmo Representado(a). Agravante: Tvsbt Canal 4 de São Paulo
SA. Advogado: Guilherme de Salles Gonçalves, Alexandre Sal-
les Gonçalves, Marcelo Migliori, Edgard Grosso, Edson Iuquishi-
gue Hawano. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

394º Processo   0114902-0   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2001/119420.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000364 Indenização. Autor: Neuza
Fátima Andrejow. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos Mas-
signan, Nivaldo Jaques, Eunice Brugnerotto. Réu: Copel Gera-
ção S.A. Advogado: Euclides José Vargas Neto, Regilda Miranda
Heil, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Distribuição por
Sucessão em 13/08/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

395º Processo   0125535-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/80007.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000034 Deliberação. Impetrante: Associação dos Servi-
dores da Secretaria da Fazenda e Coordenação da Receita do
Paraná ASSECRAFE. Advogado: Fuad Salim Naji. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração, Presidente do Conselho
Superior da Procuradoria Geral do Estado. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Carlos Fre-
derico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Distri-
buição por Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Ro-
berto Hapner

________________  Órgão Especial  _____________________

396º Processo   0127998-1   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/105963.  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000095 Ação Civil Pública. Requeren-
te: Estado do Paraná, Copel Geração SA. Advogado: Manoel
Caetano Ferreira Filho, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interes-
sado: Liga Ambiental. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 13/08/2002. Relator: Des. Troia-
no Netto

397º Processo   0127981-6   Sequestro
Protocolo: 2002/105631.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9500000313 Precatório Requisitório. Re-
querente: José Francisco Guedes. Advogado: Oduwaldo de Sou-
za Calixto, Marcio Alves Mendes, Walter Luís Carnelossi, An-
dréia Charlise André Geraldini, Sérgio Eduardo Canella. Reque-
rido: Município de São Pedro do Ivaí. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

398º Processo   0127983-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/104671.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000559 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Interessado: Olivei-
ra Nasi Comércio de Gêneros Alimentícios, Nasi Comércio de
Alimentos Ltda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/
08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

399º Processo   0128050-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/106175.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000608 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Interessado: MVC

Locação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 15/08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

400º Processo   0128100-5   Sequestro
Protocolo: 2002/106545.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900065609 Precatório Requisitório.
Requerente: Depósito de Materiais de Construção Santo Antô-
nio. Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior. Requerido: Mu-
nicípio de Sertaneja. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
16/08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

401º Processo   0128131-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/107669.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039193 Mandado de Segurança. Requerente: Instituto
Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Cecy Thereza Cercal Kreut-
zer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski, Edneia Ribeiro Alka-
min, Ernesto Hamann, Gabriel Montilha. Interessado: Metalbar-
ras Indústria e Comércio de Metais Ltda. Advogado: Marlene
Zannin, Marli Luisa Juarez Y Sales. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 16/08/2002. Relator: Des. Troiano Netto

402º Processo   0115519-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/126206.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000000001 Edital. Impetrante: Márcio Aurélio Landoski.
Advogado: Adriano Machado Landgraf. Impetrado: Presidente
da Comissão de Concursos e Promoções do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Redistribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

403º Processo   0124314-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/75155.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1243143 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jorge Ferlin dos
Santos.     Advogado: Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco,
Antenor Demeterco Neto.     Impetrado: Relator do Agravo de
Instrumento nº123638-4. Embargante: Jorge Ferlin dos Santos.
Advogado: Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco, Antenor
Demeterco Neto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/
08/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

404º Processo   0128125-2   Notícia Crime (OE)
Protocolo: 2002/107620.  Comarca: Pato Branco. Ação Originária:
200200000001 Inquérito. Noticiador: M. P. E. P. . Réu: S. S.  - Juiz
de Direito. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Bonejos Demchuk

405º Processo   0128121-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/107780.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100113503 Protocolo. Impetrante: Maria Izabel Leandro de
Araújo. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson Ga-
bardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 16/08/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes

406º Processo   0127916-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/104941.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1231252 Agravo de Instrumento. Impetrante: C. C. G. . Advo-
gado: René Ariel Dotti, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Ro-
geria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Julio Cesar Brotto. Im-
petrado: D. R. A. I. N. . Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

407º Processo   0127989-2   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/106069.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Emílio Fiedler, Maria Aparecida
Fiedler, Antônio Rufino Correia de Barros. Advogado: Eliane de
Lima. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Administração. Distribuição Automática em 15/08/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

408º Processo   0128119-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/107782.  Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200000102 Resolução. Impetrante: Amir Roberto Sal-
men. Advogado: Emerson Gabardo, Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Segurança Pública, Governador do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 16/08/2002. Re-
lator: Des. Telmo Cherem

409º Processo   0126387-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/89950.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Antônio Lopes de Noronha
Filho. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Denise Kung
Bruel, Claudia Beatriz Valério Nissel, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingres-
so na Magistratura. Redistribuição Automática em 19/08/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

410º Processo   0125574-3/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/104855.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1255743 Mandado de Segurança.     Impetrante: Viviane de Mo-
raes Soares.     Advogado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastu-
ch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida
Flessak.     Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Agravante: Viviane de Moraes Soares. Advo-
gado: Walter Borges Carneiro, Andréa Pastuch Carneiro, Augus-
to Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida Flessak. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar

411º Processo   0103450-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/2219.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000002 Edital. Impetrante: Paulo Roberto Beggi. Advogado:
Rodrigo Cesar Nasser Vidal, Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd
Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Segurança Pública. Advogado: Joel Geraldo Coim-
bra. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho. Redistribuição Automática em 15/08/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo

412º Processo   0128055-5   Denúncia Crime (OE)
Protocolo: 2002/106771.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000075 Procedimento Administrativo. Denunciante: M.
P. E. P. . Denunciado: J. P. M. F. P. J. . Distribuição Automática
em 15/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora
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413º Processo   0128053-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/106764.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1255736 Agravo de Instru-
mento. Impetrante: Airton Antônio Fogaça. Advogado: Norberto
Trevisan Bueno. Impetrado: Juiz Convocado Relator nos autos
de Agravo de Instrumento nº 125573-6. Distribuição Automática
em 15/08/2002. Relator: Des. Sidney Mora

414º Processo   0100573-0/01   Embargos Infringentes Cível (OE)
Protocolo: 2002/65795.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1005730
Ação Rescisória.     Autor: Marli Rodrigues de Souza
Representado(a).     Advogado: Moyses Grinberg, Rogério Sady
Bege, Gil Cesar Dantas Bruel.     Curador: Theodorico Ribeiro de
Souza.     Réu: Estado do Paraná.     Advogado: Sérgio Botto de
Lacerda, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro, Joe Tennyson Velo, Joel Geraldo Coimbra. Embargante:
Marli Rodrigues de Souza Representado(a). Advogado: Moyses
Grinberg, Rogério Sady Bege, Gil Cesar Dantas Bruel. Curador:
Theodorico Ribeiro de Souza. Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Sérgio Botto de Lacer-
da, Ubirajara Ayres Gasparin. Redistribuição Automática em 13/
08/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira

415º Processo   0127717-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/101838.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Terezinha Ferreira Gonçalves, Ar-
noldo Rosa da Silva, Antonio Rosa da Silva. Advogado: Reinal-
do Nunes. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretá-
rio de Estado da Administração e da Previdência, Diretor Presi-
dente do Paranaprevidência. Redistribuição Automática em 13/
08/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

416º Processo   0023713-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 1992/34502.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9200008319 Resolução. Impetrante: Francisco Brito de Lacerda.
Advogado: Mario Diney Correa Bittencourt. Impetrado: Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná. Distribuição por Sucessão
em 19/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

417º Processo   0111984-0   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2001/90618.  Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9200021534 Precatório Requisitório. Re-
querente: Antonio Claudimar Lugli. Advogado: Antonio Claudi-
mar Lugli. Requerido: Município de Mirador. Distribuição por
Sucessão em 14/08/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

418º Processo   0128124-5   Notícia Crime (OE)
Protocolo: 2002/107618.  Comarca: Pato Branco. Ação Originá-
ria: 200200000002 Inquérito. Noticiador: M. P. E. P. . Réu: S. S.
- Juiz de Direito. Distribuição Automática em 19/08/2002. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

419º Processo   0109030-6   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/63550.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000001 Ato Administrativo. Impetrante: Brasil Telecom
SA. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Marcello Nascimento Bacellar, Sergio Rober-
to Vosgerau, Telma Elize Mioto Andrioli. Impetrado: Presidente
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jeffer-
son Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribui-
ção por Sucessão em 15/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira

420º Processo   0127944-3   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/105251.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013615 Lei. Impetrante: Adão Schinda, Amaury Stofella
Agulham, Ana Lúcia Pecuch, Dulce Machado Rodriguez, Eduar-
do Pires Ferreira, Gilmar Jorge Velsão, Gleucema Marcondes,
Izabela Kodaka, Jahyra Ribas Ferreira, Joucelem Maria Silverio
Lipka, Luiz Claudio Merhy, Maria Candida Dias da Luz, Maria
das Graças Gomes, Maria Idalina Puglia Estival, Maria Terezi-
nha Estival, Marisa Cavanha, Marli Madureira Pecuch, Marly
Casella Barcal, Nair Schemiko Pacheco, Neuza Buzutti, Soane
Leprevost, Wilson Vicente Vojcik. Advogado: Wagner Cardeal
Oganauskas, Hernani Yanaze, Conceição Aparecida Ribeiro Car-
valho Moura, Gilberto Carvalho Moura. Impetrado: Procurador
Geral de Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 14/08/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

________________  7ª Câmara Cível  ____________________

421º Processo   0127901-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104271.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000397 Revisional de Alimen-
tos. Apelante: B. A. O.  Representado(a). Advogado: Simone Ce-
retta Lima, Josiane Aparecida Piurcoski, Nadia Regina de Carva-
lho Mikos, Glécia Palmeira Peixoto, Maria Elizabeth Hohmann
Ribeiro. Apelado: J. F. O. . Advogado: Rosângela Salete Bini Echs-
tein de Andrade. Distribuição Automática em 14/08/2002. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

422º Processo   0127914-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104803.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9600000042 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Maria Jose-
ane Fronczak, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade. Agravado: Giliberto José dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 13/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

423º Processo   0127950-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105424.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000744 Ordinária. Agravante: Va-
rig SA Viação Aérea Rio Grandense. Advogado: João Leonelho
Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra, Marcelo Magno Constant
Prais, Luiz Fernando H Sant Anna, Fioravante Cannoni. Agrav-
ante: Rio Sul Linhas Aéreas SA. Advogado: João Leonelho Ga-
bardo Filho. Agravado: Brementur Agência de Turismo Ltda.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Luiz Fernando
Casagrande Pereira. Distribuição por Dependência em 15/08/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi

424º Processo   0127947-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105446.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000744 Ordinária. Agravante: Vasp Via-

ção Aerea São Paulo SA. Advogado: Ana Lucia Barbetti, Elena
Maria de Atayde A Freire, Ligia Maria Russo Brugioni, Regina
Aparecida Canhedo, Jose Fernando Martins Ribeiro. Agravado:
Brementur Agência de Turismo Ltda. Advogado: Luiz Fernando
Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Distri-
buição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

425º Processo   0125716-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/104239.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1257161 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Liomar Fayan, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fa-
bio Goes Acerbi.     Apelado: João Justino dos Santos, Antônio
Augusto F S Franco.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Agravante: Consórcio Nacional Ford
Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio
Goes Acerbi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi

426º Processo   0127933-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104553.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000578 Regulamentação de Visitas. Agravante: R. R. G. .
Advogado: Jefferson Barbosa. Agravado: J. B. G. M. . Advo-
gado: Lourivaldo da Silva Júnior. Distribuição Automática em
14/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

427º Processo   0128072-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106735.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000035 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: J. N. S. . Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: A. S.
S.  (assistido(a)). Advogado: Paulo Sérgio Daniel. Distribuição
Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

428º Processo   0128048-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106718.  Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000246 Falência. Agravante: Morro
Branco Mineração Ltda. Advogado: Luiz Fernando da Rosa Pinto,
João Batista Pio Vieira, Charles da Silva Ribeiro. Agravado: Mas-
sa Falida de Fomento de Mármores e Granitos Ltda. Interessado:
Clinio Leandro Lino Lyra Síndico da Massa Falida. Distribuição
por Prevenção em 16/08/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

429º Processo   0123531-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/104683.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1235310 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bandeirantes SA.     Advogado: Ademar Martins Montoro,
Lauro Avellar Machado Filho, Francisco Wellington Fernandes
Júnior, Joelma Aparecida Rodrigues dos Santos, Reginaldo Ba-
lão.     Apelado: Ivan Cesar Balan, José Antonio Vendrametto.
Advogado: Ari Borges Monteiro.     Apelado: Decio Clayton Ven-
drametto.     Advogado: Ari Borges Monteiro, Acir Borges Mon-
teiro. Embargante: Ivan Cesar Balan, José Antonio Vendrametto.
Advogado: Ari Borges Monteiro. Embargante: Decio Clayton
Vendrametto. Advogado: Ari Borges Monteiro, Acir Borges Mon-
teiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Re-
lator: Des. Accácio Cambi

430º Processo   0128182-7   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/108212.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000680 Embargos do Devedor. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Annete Cristina
de Andrade Gaio, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Laurindo
Miguel Pagno. Advogado: Celso Luiz Nunes, Rodrigo Cherobin.
Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

431º Processo   0126244-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/101932.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1262444 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agravado:
Gilberto Buosi, Manoel Maria Alcides Gomes Figueiredo, José
Augusto de Menezes.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior,
Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Agravante: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acerbi, Fábio
de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

432º Processo   0127861-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103474.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001629 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. C. F. . Advogado:
Luir Ceschin, Luiz Gustavo Marinoni, Monica de Moraes Zane-
latto. Apelado: K. C. M.  (assistido(a)). Advogado: Fábio Marce-
lo Labatut Bini, Lucia Xavier Simões. Distribuição Automática
em 13/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor:
Des. Accácio Cambi
433º Processo   0127975-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104557.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000238 Ação Monitória.
Apelante: Amboni e Dal Moro Ltda, Dalboni Comércio de Com-
bustíveis Ltda. Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: Brasoil Dis-
tribuidora de Petróleo Ltda. Advogado: Ivo Paludo. Distribuição
Automática em 14/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Revisor: Des. Accácio Cambi

434º Processo   0122397-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105319.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1223974 Agravo de Instrumento.     Agravante:
BF Utilidades Domésticas Ltda.     Advogado: Luiz Rodrigues
Wambier, Thales Morais da Costa, Teresa Arruda Alvim Wambi-
er, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Paulo Henrique Salgado
Colonnese.     Agravante: Maurilio dos Santos Nogueira.     Advo-
gado: Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Izabela Cristina Rücker Curi.
Agravado: Erivaldo Silva Oliveira.     Advogado: Florisvaldo
Haroldo Anselmi. Embargante: BF Utilidades Domésticas Ltda.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Thales Morais da Costa,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos San-

tos, Paulo Henrique Salgado Colonnese. Embargante: Maurilio
dos Santos Nogueira. Advogado: Teresa Arruda Alvim Wambier,
Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Izabela Cristina Rücker Curi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 19/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

435º Processo   0128019-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22614.  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000156 Ordinária. Apelante: Fininvest
SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: José Au-
gusto Araújo de Noronha, Júlio Cezar de Azevedo Faria, Carla
de Campos Rebello, Carlos Henrique Almeida da Silva, Luiz
Fernando Priolli. Apelado: Maria Socorro de Souza. Advogado:
Fernando de Paula Xavier. Distribuição Automática em 19/08/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accá-
cio Cambi

436º Processo   0121968-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/106878.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1219689 Agravo de Instrumento.     Agravante: Companhia Para-
naense de Energia - COPEL.     Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabbaga de Melo,
Adriana Chaves de Paula.     Agravado: Supermercado Continen-
tal Ltda.     Advogado: Antonio Silva de Paulo, Elenita A. Fernan-
des. Embargante: Supermercado Continental Ltda. Advogado:
Antonio Silva de Paulo, Elenita A. Fernandes. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda

437º Processo   0128136-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107392.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000562 Prestação de Contas. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Oldemar Ma-
riano, Edmar Luiz Costa Junior, Oldemar Mariano, Gilson Vi-
cente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski. Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado:
Oldemar Mariano, Edmar Luiz Costa Junior, Antonio Augusto
Ferreira Porto, Luis Oscar Six Botton, Cicero Braz Portugal.
Apelado: V.G. Scuzziato e Companhia Ltda ME. Advogado: Val-
demar Moras. Distribuição Automática em 19/08/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

438º Processo   0128149-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107404.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001483 Alimentos.
Agravante: A. R. M. . Advogado: Mônica Ribeiro Tavares, Umbe-
lina Zanotti. Agravado: J. H. M.  Representado(a). Distribuição
Automática em 19/08/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

439º Processo   0127894-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104167.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021558 Anulatória. Apelante: Companhia Cervejaria Brah-
ma. Advogado: Caio Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch
de Almeida, Andréa Pastuch Carneiro, Walter Borges Carneiro.
Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa da Fonseca,
Jozelia Nogueira Broliani, Pedro Donaiski, Luciane Camargo Kujo
Monteiro, Marisa Zandonai Moreira. Distribuição Automática em
13/08/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

440º Processo   0127956-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105417.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002624 Investigação de Pater-
nidade/maternidade. Agravante: L. T. . Advogado: Renan Maciel
Brasil. Agravado: B. C. C.  Representado(a). Advogado: Dalmi
Maria de Oliveira, Osmann de Oliveira. Distribuição por Preven-
ção em 15/08/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

441º Processo   0127976-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104558.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001461 Imissão de Posse. Apelante:
Marcos Ferreira Moroz. Advogado: Mauricio Antonio Pellegrino
Adamowski, Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Apelado:
Alsemir Rodrigues, Marli Diogo Rodrigues. Distribuição Automá-
tica em 14/08/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

442º Processo   0127274-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/104729.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1272746 Agravo de Instrumento.
Agravante: F. A. R. .     Advogado: Zoraide Batistela.     Agrav-
ado: A. R. . Agravante: F. A. R. . Advogado: Zoraide Batistela.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

443º Processo   0128070-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106642.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000331 Declaratória. Apelante: M. L. F. . Advo-
gado: Sônia Maria Bellato Palin. Apelado: A. Z. . Advogado:
Ataide Pereira Brisola. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

444º Processo   0127591-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/99915.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000638 Dissolução/re-
conhecimento de Sociedade. Apelante: O. S. F. . Advogado: Glau-
cio Hashimoto, José Sebastião de Oliveira, Antonio Domingos
Bossolan. Apelado: A. B. L. . Advogado: Alicio Malavazi, Vival-
da Sueli Borges Carneiro. Distribuição Automática em 15/08/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

445º Processo   0120086-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/99102.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1200868 Apelação Civel.     Apelante: Maria
Camargo (maior de 65 anos).     Advogado: Luiz Antonio Sam-
paio Gouveia, Carlos Rosseto Júnior, Eliana Mara Brossi.     Ape-
lado: Octávio Luis Nishida Mayrink Góes.     Advogado: Marcos
José de Miranda Fahur. Embargante: Maria Camargo (maior de
65 anos). Advogado: Luiz Antonio Sampaio Gouveia, Carlos
Rosseto Júnior, Eliana Mara Brossi. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des. Mário Rau

446º Processo   0127881-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103822.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 199900000130 Reivindicatória. Apelante:
Floripes Mendes Alves. Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto.
Apelado: Espolio de Maria da Conceição Ferreira. Advogado:
Milton José Ferreira. Distribuição Automática em 13/08/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

447º Processo   0126889-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103293.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1268893 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: C. H. C. .     Advogado: Casemiro Framil
Filho.     Agravado: R. H. C. C.  Representado(a). Embargante: C.
H. C. . Advogado: Casemiro Framil Filho. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des. Mário Rau

448º Processo   0123625-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103638.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236257 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Cleodes Varaschin Mazzarollo.     Advogado: Rubens Size-
nando Lisboa Filho.     Agravado: Banco General Motors SA.
Advogado: Marcos José Dlugosz, Carlos Eduardo Manfredini Hap-
ner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo, Maria de Melo
Franco Nascimbeni. Embargante: Cleodes Varaschin Mazzarollo.
Advogado: Rubens Sizenando Lisboa Filho. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des. Mário Rau

449º Processo   0123624-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103637.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1236240 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Arminio Santo Mazzarollo.     Advogado: Rubens Sizenando
Lisboa Filho.     Agravado: Banco General Motors SA.     Advo-
gado: Marcos José Dlugosz, Maria de Melo Franco Nascimbeni,
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio
Artigas Grillo. Embargante: Arminio Santo Mazzarollo. Advogado:
Rubens Sizenando Lisboa Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 14/08/2002. Relator: Des. Mário Rau

450º Processo   0125425-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/105349.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1254255 Agravo de Instrumento.     Agravante: Meloso e Milschi
Ltda.     Advogado: João Soares dos Reis, Marcus Ely Soares dos
Reis, Rosane Pabst Caldeira.     Agravado: Banco Banestado SA.
Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot
França. Agravante: Meloso e Milschi Ltda. Advogado: João Soa-
res dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane Pabst Caldeira.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

451º Processo   0128063-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7078.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000460 Revisão de Contrato. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luiz Gon-
zaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Sylvia Moniz da Fon-
seca, Maristela Gomes Viviani, Carla Cristina Ferreira Fernandes
Sala. Apelado: Luiz Jorge Marko. Advogado: Arthur Henrique
Kampmann, Ney Pinto Varella Neto. Distribuição Automática em
19/08/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

___________________  8ª Câmara Cível  __________________

452º Processo   0117161-1   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2001/140124.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9400000278 Indenização por Desapropriação Indire-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: João Marochi Junior.
Advogado: Rafael da Costa Contador, Ademar Liedke, Carlos
Abrão Celli. Apelado: Município de Irati. Advogado: Cesar Fer-
nando Gaspar Fleischer, Ieda Regina Schimalesky Waydzik.
Apelante: Município de Irati. Advogado: Cesar Fernando Gaspar
Fleischer, Ieda Regina Schimalesky Waydzik. Apelado: João Maro-
chi Junior. Advogado: Rafael da Costa Contador, Ademar Liedke,
Carlos Abrão Celli. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

453º Processo   0118737-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/157224.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001157 Oposição. Apelante: Maria
de Souza dos Santos. Advogado: Ubaldo Sidnei Marques da Sil-
va. Apelado: Taras Baciuk (Curador Especial). Def.Público: Su-
zete de Fatima Branco Guerra, Antonio Augusto Castanheira Neia,
Claire Lotici, Daniella Busato Ayub Fattouch, Denise Duarte Sil-
va Moreira. Interessado: Vanilda Sonia Baciuk. Distribuição por
Vinculação em 13/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo
454º Processo   0118263-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/151266.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000244 Alimentos.
Apelante: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Valdemar Lei-
te Moraes. Apelado: J. C. B. J. . Advogado: João Paulo Garcia
Catto. Apelante: J. C. B. J. . Advogado: João Paulo Garcia Catto.
Apelado: B. R. P. J.  Representado(a). Advogado: Valdemar Leite
Moraes. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

455º Processo   0120955-8   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/22675.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000319 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: João Matiak Slonik, Adriana Cha-
ves de Paula. Apelado: Adão Graciano. Advogado: Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro.
Aut.Coatora: Chefe Regional da Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Distribuição por Vinculação em 13/08/2002. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

456º Processo   0118835-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/153355.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035231 Mandado de Segurança. Apelante: Comércio de
Combustiveis Talismã Ltda. Advogado: Paulo Afonso Magalhaes
Nolasco, Miguel Antonio Ramos. Apelado: Estado do Paraná.



Advogado: Carlos Augusto Antunes. Aut.Coatora: Diretor da
Coordenação da Receita do Estado. Distribuição por Vinculação
em 13/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

457º Processo   0120493-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13889.  Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 9700000005 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. M. S. . Advogado: Orlan-
do Briski Júnior. Apelado: S. A. I.  Representado(a). Advogado:
Rosangela Ziareski. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antô-
nio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

458º Processo   0120715-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/18666.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000344 Revisional
de Alimentos. Apelante: G. A. . Advogado: Roosevelt Maurício
Pereira. Apelado: S. S. A.  Representado(a). Advogado: João
Santos de Mello, Maria Clara Galiano Gomes de Mello. Distri-
buição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

459º Processo   0120440-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/16618.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000086 Investigação de Paternidade/Ma-
ternidade c/c Alimentos. Apelante: J. B. S. M. . Advogado: Val-
der de Alencar Praxedes. Apelado: I. M.  (assistido(a)). Advo-
gado: Vladimir Castro Jordao. Rec.Adesivo: I. M.  (assistido(a)).
Advogado: Vladimir Castro Jordao. Distribuição por Vinculação
em 13/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

460º Processo   0121004-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22806.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200100000126 Partilha/sobrepartilha.
Apelante: M. S. S. . Advogado: Lanereuton Theodoro Moreira,
Lourival Theodoro Moreira. Apelado: V. S. . Advogado: Ademar
Barros. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

461º Processo   0122283-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/35777.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000639 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Laticínios Amaporã Ltda. Advogado:
Dino Costacurta. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Maria Josea-
ne Fronczak. Aut.Coatora: Chefe da Agencia de Rendas Estadual
de Paranavaí. Distribuição por Vinculação em 15/08/2002. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

462º Processo   0122838-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47812.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200200000450 Exoneração de Alimen-
tos. Agravante: N. R. . Advogado: Ana Eliete Becker Macarini,
Paulo Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires.
Agravado: C. C. M. R.  Representado(a), R. N. M.. Advogado:
Santiago Losso, Cínthia Parpineli. Distribuição por Vinculação
em 15/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

463º Processo   0120696-4   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/19438.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000535 Embargos de Terceiro. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do
Mato Grosso. Apelado: José Garcia Camacho. Advogado: Alício
Fernandes Gracioli, Armando Gracioli, Thadeus Palka. Distri-
buição por Vinculação em 15/08/2002. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

464º Processo   0127868-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104210.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000041 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: L. M. S.  Representado(a). Advogado:
Joedi Machado. Agravado: J. D. S. . Distribuição por Prevenção
em 13/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson
465º Processo   0127880-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/103770.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 9800000600 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: P. R. S. .
Advogado: Luiz Fernando Saffraider. Apelado: R. B.
Representado(a). Advogado: Alcione Aggio, JoséAngelo Jarema.
Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Eli R. de
Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapas-
son. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

466º Processo   0127979-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104470.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000481 Indenização. Apelante: Mauli
Ferreira Jerônymo. Advogado: Márcia Regina Nunes de Souza
Valeixo. Apelado: Sociedade Educacional São Judas Tadeu SC
Ltda. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator: Des. Eli
R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

467º Processo   0128030-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106087.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 9600000830 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Uilson Roberto de Assis. Advogado: Antonio Francisco Molina.
Apelado: Joel Mendes Taborda, Evaldo Mendes Taborda. Advogado:
Marcos Antonio de Oliveira Bomfim, Denis Bonat Azevedo de Sou-
za. Apelante: Joel Mendes Taborda, Evaldo Mendes Taborda. Advo-
gado: Marcos Antonio de Oliveira Bomfim, Denis Bonat Azevedo
de Souza. Apelado: Uilson Roberto de Assis. Advogado: Antonio
Francisco Molina. Distribuição Automática em 15/08/2002. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

468º Processo   0119530-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/78317.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 1195304 Apelação Civel.     Apelante:
Laércio Louri de Lima.     Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl.
Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Gerson Luiz Dechandt, Isabela Cristine Martins Ramos.
Embargante: Laércio Louri de Lima. Advogado: Claudio Luiz
Furtado Correa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina
Maria Mehl. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 19/08/
2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson

469º Processo   0126700-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/106068.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1267007 Apelação Civel.     Ape-
lante: Massa Falida de Companhia Lorenz.     Advogado: Tullo
Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de Ara-
újo, Rodrigo Pitrez de Oliveira.     Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas.
Embargante: Massa Falida de Companhia Lorenz. Advogado: Tullo
Cavallazzi Filho, Everaldo Luís Restanho, Alexandre Brito de Ara-
újo, Rodrigo Pitrez de Oliveira. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 19/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

470º Processo   0121910-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105759.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1219103 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto,
Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adriana Soares
Lockmann, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Heleno Roberto Dias,
Transportadora Biazotto Ltda.     Advogado: Luiz Gustavo Frago-
so da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargante: Heleno Roberto
Dias, Transportadora Biazotto Ltda. Advogado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 19/08/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

471º Processo   0127833-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/154038.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000653 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Mauro Bertoncello Júnior. Advogado: Carlos Eduardo Pin-
to, Antônio Cláudio Maximiano. Apelado: Estofados Rúperman
Ltda. Advogado: Fábio Rotter Meda, Sergio Antonio Meda. Dis-
tribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

472º Processo   0127893-1   Apelação Cível e Reexame Necessa-
rio
Protocolo: 2002/104145.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022745 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Município de Curitiba. Advogado: Nataniel Ric-
ci, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio
Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Apelado: Eduardo Bremm
de Castro ME, EBC Comércio de Medicamentos Ltda ME. Ad-
vogado: Sergio Ternus, Luciana Grando Padilha, Pedro Paulo
Gonzales de Assis Ribeiro. Aut.Coatora: Titular do Departamen-
to de Saúde Ambiental do Município de Curitiba, Titular da Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária em Curitiba. Distribuição
Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Campos Marques

473º Processo   0126749-4/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/97537.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1267494
Agravo de Instrumento.     Agravante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo.     Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania
Maria de Queiroz Barboza.     Agravado: José Peroni.     Advo-
gado: Mauricio Kavinski. Agravante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Nelson Luís Ribeiro, Alessandra
Gaspar Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk, Estefania
Maria de Queiroz Barboza. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 14/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

474º Processo   0122757-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103584.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1227570 Apelação Civel.     Apelante: Ci-
dadela S A.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Tatiana
Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta Franco.     Apelado:
Dirlei Maria da Cunha.     Advogado: José Feldhaus, André Car-
pe Neves. Embargante: Cidadela S A. Advogado: Luiz Fernando
Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta
Franco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

475º Processo   0128079-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106634.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001322 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: H. Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Eduardo Ven-
tura Medeiros, José Antônio Gomes de Araújo, Luiz Daniel Feli-
ppe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer. Ape-
lado: José Marques Filho. Advogado: Fernando Cezar Ferreira
de Souza, Vinícius Eduardo Eclache. Distribuição Automática
em 19/08/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

476º Processo   0121715-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/103190.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217158 Apelação Civel.     Agravante:
Prever - Serviços Póstumos Ltda.     Advogado: Fernando Ribas,
Delivar Tadeu de Mattos.     Agravado: Aliança Plano de Assis-
tência Familiar Ltda.     Advogado: José Flavio Egydio de Carva-
lho, Luiz Claudio Egydio de Carvalho. Embargante: Prever - Ser-
viços Póstumos Ltda. Advogado: Fernando Ribas, Delivar Tadeu
de Mattos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002.
Relator: Des. Campos Marques

477º Processo   0127943-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/30505.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000111 Cobrança. Apelante: Dirce de
Farias Dias. Advogado: Luis Henrique Fernandes Hidalgo, Ro-
ger Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira. Apelado: Municí-
pio de Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Ana Lucia Bo-
hmann, Celso Zamoner, João Luiz Martins Esteves, Edson José
Vianna. Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des.

Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

478º Processo   0127973-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/104969.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000291 Mandado de Segurança. Apelante:
Adalberto Pereira Borges. Advogado: Luiz Carlos Bofi. Apelado:
José Mário Morim. Advogado: Evair Dias Aguiar. Distribuição
Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Campos Marques. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

479º Processo   0128006-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/14712.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000510 Indenização. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: Valdir José Bassi, Alecio
Dorigan, Lizeth Sandra Ferreira Detros, Arnaldo José da Silva,
Marize de Azevedo Giovannetti Barbosa. Apelado: Romildo
Borba Nicolau. Advogado: Aparecido Albino Dechiche, Luciano
Cesar Lunardelli. Rec.Adesivo: Romildo Borba Nicolau. Advo-
gado: Aparecido Albino Dechiche, Luciano Cesar Lunardelli.
Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

480º Processo   0128074-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107070.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante: José
Pento Neto. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Agravado: Muni-
cípio de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Distribuição
Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Campos Marques

481º Processo   0126568-9/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/101840.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1265689 Agravo de Instrumento.     Agrav-
ante: Condor Super Center Ltda.     Advogado: Giovani Gionedis,
Sandro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus.     Agrav-
ado: Sonae Distribuição Brasil SA.     Advogado: Léo Marcos
Paiola, Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson de Magalhaes,
Ustane Fanchin de Magalhães. Agravante: Condor Super Center
Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, Sandro Rafael Bonatto, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ro-
berto Cordeiro Justus. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
19/08/2002. Relator: Des. Campos Marques

482º Processo   0127642-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/100226.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000213 Cobrança. Apelante: Car-
teira de Previdência Complementar dos Escrivães Notários e Re-
gistradores - CONPREVI. Advogado: Clemerson Merlin Cleve,
Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier. Apelado: João
Geraldo Lazzarotto. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma. Distribuição Automática em 15/08/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

483º Processo   0127866-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104065.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000428 Indenização por Perdas e Danos. Agravan-
te: Iolando Wojcik. Advogado: Mozarte de Quadros, Tatiane dos San-
tos Puosso. Agravado: Henrique Cieplicki, Célia Belniak Cieplicki.
Distribuição Automática em 13/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

484º Processo   0127962-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104306.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000228 Rescisão de Con-
trato. Agravante: A W Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Airton Savio Vargas. Agravado: José Raimundo da Sil-
va. Advogado: Gerson de Oliveira Bonatti. Distribuição Auto-
mática em 14/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

485º Processo   0128037-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/106092.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000870 Indenização. Apelante: Ca-
roline Nicolas Assad. Advogado: Walter Spena de Macedo, Re-
nato Alberto Nielsen Kanayama, Julio Cezar Kay. Apelado: Ban-
co Santander Meridional SA. Advogado: Blas Gomm Filho, Ed-
gar Kindermann Speck, Adilmar Gagliano Vianna, Lucianne Ni-
gri, Luiz Fernando de Freitas Santos. Distribuição Automática
em 15/08/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli
R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson

___________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

486º Processo   0127980-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/105799.  Comarca: Curitiba. Impetrante: Antô-
nio Cesar Picheki Pereira, José Haroldo Zantedeschi, Keiitti Su-
guimati, Newton Brixel Pereira. Advogado: Décio Fortes Mar-
condes. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Distribuição Automática em 14/08/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

487º Processo   0125745-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/91814.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1257452 Mandado de Segurança.     Impetrante: Noel Salazar
Gomes Marques.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca.
Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da Previdên-
cia.     Litis Ativo: Fabio Silva dos Santos (assistido(a)).     Advo-
gado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Márcia Carla Pereira Ribeiro.     Litis Passivo: Paranapre-
videncia Serviço Social Autônomo.     Advogado: Nelson Luís
Ribeiro, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stain-
zack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. Agravante:
Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Nelson
Luís Ribeiro, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 14/08/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico refe-
rente ao período de 13 de Agosto de 2002 à 19 de Agosto de 2002.

Curitiba, 21 de agosto de 2002.
________________________________

(a.) Des. Altair Patitucci
Vice-Presidente

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 08 de agosto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 179/02
Protocolo nº 99236/02
Assunto:Comunicação acerca da inutilização de Selos de
Fiscalização

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Corregedor Geral da Justiça do Estado de Rondônia,
Desembargador Cássio Rodolfo Sbarzi Guedes, consubstanciado
pelo Ofício nº 025/02-DICSEN-CG, protocolizado nesta
Corregedoria em 31/07/02, acerca da comunicação da inutilização
de Selos de Fiscalização pelas serventias extrajudiciais daquele
Estado, consoante cópia xerográfica anexa.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDONIA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

COMUNICADO

A Corregedoria-Geral da Justira do Estado de Rond6nia h

COMUNICA ao publico em geral, acerca dos Selos de Fiscalizarao inutilizados pelas Serventias,
a' seguir discriminadas:

CARTORIO NUMERAqAO DOS SELOS

-3° Oficio de Reg. Civil a Notas de Porto Velho A3AA0024, A3AA0033, A3AA0058,

i A3AA0059, A3AA0133, A3AA0172,

A3AA0184;

-Tab. de Notas da Comarca de Ariquemes B6AA3713, B6AA4774, B6AA5527,

B6AB1729, B6AA1730 e

B6AA1731;

- Tab. de Protesto de TitulQS de Ariquemes B7AA0001;

- Reg. Civil a Notas de Nova Mamore D 5 A A 0 1 7 5 , D 5 A A 0 1 9 7 ,
D5AA0555, D5AA0034,
D5AA0136, D5AA0375,
DSAA0386, DSAA0028, D5AA0027,
D5AA0092;

- Reg. Civil a Notas de Nova Londrina E7AA0058, E7AA0034;

- Reg. de lm6veis de Ouro Preto do Oeste E9AA0270, E9AA0040;

-Reg. Civil a Notas de Mirante da Serra F2AA0012, F2AA0024, F2AA0112,

F2AA114, F2AA0257, F2AA0535,

F2AA0536, F2AA0564, F2AA1236,

F2AA1237, F2AA1169;

-Reg. Civil a Notas de Nova Unibo F3AA00240, F3AA00298,

F3AA00313, F3AA00339,

F3AA00395, F3AA00396,

F3AA0114, F3AA0115, F3AA0167,

F3AA0025, F3AA0027, F3AA031,

F3AA0032, F3AA0044, F3AA0048

_- - Registro Civil de Rolim de Moura G1AA0310, GlAA0315

- Reg. Civil a Notas de ����Miguel do Guapore H 3 A A 0 0 0 5 , H 3 A A 0 1 4 1 ,
E H3AA0142, H3AA0508,

H3AA0864, H3AA1004,
H3AA1204, H3AA1205,
H3AA1289, H3AA1422,
H 3 A A 1 7 4 1 ,
H3AA1892, H3AA1951, H3AA1952,
H3AA0037, H3AA0087,
H3AA0004,H3AA0031, H3AA0080,
H3AA1971, H3AA1972,H3AA1973,

` H3AA1974, H3AA2095,
H3AA2096,H3AA2097, H3AA2122,
H3AA2123, H3AA2250,
H3AA2701, H3AA2801, H3AA2959,
H3AA3448,H3AA3755,
H3AA3891,H3AA3894, H3AA4203,
H 3AA4322, H 3AA0463,
H 3AA0201 , H 3AA04 1 7 ,
H3AA0483,H3AA0545, H3AA0599,
H3AA0602,H3AA0603, H3AA0606;

- Registro de lmoveis a Anexos de Cerejeiras H6AA052, H6AA169, H6AA170,
H6AA0005;

- Reg. Civil a Anexos de Machadinho D'Oeste H 9 A A 0 3 1 2 , H 9 A A 0 5 9 5 ,
H9AA0895, H9AA1199,
H9AA1213,H9AA1366, H9AA1454,
H9AA1456 a H9AA1464,
H9AA1466 a H9AA1467,
H9AA1469 a H9AA1470,
H9AA1506, H9AA1990,
H 9 A A 0 1 8 6 ,
H9AA0039, H9AA0067, H9AA0073,
H9AA0091,H9AA0100, H9AA0137,
H9AA2357,H9AA2522, H9AA2524
a H9AA2549, H9AA2601,
H9AA3033,H9AA3034, H9AA3071,
H9AA3162, H9AA3515,
H9AA3556, H9AA0192,
H9AA0198, H9AA0199,
H9AA0200,H9AA0206, H9AA0227,
H9AA0260, H9AA0261,
H9AA0306;

- Reg. de lmoveis a Anexos de Pres. Medici 12AA0073, 12AA0023.

          Porto Velho, 05 de junho 2002.

Des. CÁSSIO RODOLFO SBARZI GUEDES
Corregedor-Geral da Justiça

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

td. ae

COMUNICADO

A Corregedoria-Geral da Justiga do Estado de
'Rondonia COMUNICA ao publico em geral acerca dos Selos de Fiscalizagao inutilizados
pelas Serventias, a seguir discriminados:

CARTORIO , NUMERAÇÃO DOS SELOS

- Tab. de Protesto de Ariquemes B7AA3740;

- Reg. Civil a Notas de Nova Mamor2 D5AA1589,D5AA1882, D5AA2288,

D5AA2603,D5AA0264, D5AA3018,

D5AA3098,D5AA4284, D5AA4336,

D5AA0415, D5AA0472;

- Reg. de lmoveis a Anexos de Ouro Preto E9AA0732, E9AA0604;

do Oeste

- Reg. Civil a Anexos de Machadinho D'Oeste H9AA0378,H9AA0319, H9AA0464,

H9AA5991,H9AA5994, H9AA5995,

H9AA5996,H9AA6000, H9AA6003,

H9AA6004,H9AA6007, H9AA6008,

H9AA6009,H9AA6010,

H9AA6011,H9AA6462,H9AA8354,

H9AA0747, H9AA0472, H9AA0478,

H9AA0505,H9AA0512, H9AA0566;

-Reg. Civil a Anexos de S. Miguel do Guapore H3AA4785,H3AA4786, H3AA4983

H3AA4984,H3AA4990, H3AA5003,

H3AA5140,H3AA5141, H3AA5430,

H3AA5456,H3AA5532, H3AA5733,

H3AA5754,H3AA5774,H3AA5775,

H3AA5823, H3AA5882,H3AA6017,

H3AA6018, H3AA6115, H3AA6331,

H3AA6332, H3AA6339,H3AA6393,

H3AA0629,H3AA0782, H3AA0690,
H3AA0741,H3AA0758,
H3AA0921,H3AA0922,H3AA6406,
H3AA6631, H3AA6689 H3AA7500,
H 3 A A 7 5 0 2 , H3AA7503,
H3AA7504, H3AA7505, H3AA7506,
H3AA7565, H3AA7770,
H3AA7969,H3AA7970,H3AA7978,
H3AA7991,H3AA8106,H3AA8209,
H3AA8210,H3AA0809, H3AA0810,
H3AA0811,H3AA0812, H3AA1012,
H3AA1128,H3AA1129, H3AA0968.

     Porto Velho, 18 de julho de 2002:

         Des. CASSIO RODOLF SBARZI GUEDES
        Corregedor-Geral da Justiça



Curitiba, 08 de ago-sto de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 183/02
Protocolo nº 91254/01
Assunto: Republicação da comunicação acerca do furto, roubo ou extravio de selos
de autenticidade

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas que se fizerem
necessárias, o pedido formulado pelo Corregedor Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, Desembargador Luiz Tâmbara, consubstanciado pelo Ofício nº 2287/epc/DEGE
5.3. PROC.CG.2093/2001, protocolizado nesta Corregedoria em 25/07/02, acerca da
comunicação do furto, roubo ou extravio dos selos de autenticidades constantes nas
cópias xerográficas anexas.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
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DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 99/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE AGRAVO REGIMENTAL Nº 2000.264-0/2.

AGRAVANTE: O. O.
INTERESSADO: E. B.

“Nestes autos, a OAB/PR requer  “remessa de cópia integral dos
autos de Agravo Regimental nº 264-0/02/2000”, a fim de que
“possa se manifestar a respeito do Pedido de Providências contra
ato de E.B”. O requerimento baseou-se no despacho de fl. 70, no
qual foi deferida a retirada do processo de pauta para que a Ordem
dos Advogados do Brasil, Secção do Paraná, viesse a integrar
este expediente. Apesar do contido no referido despacho, deve
ser levado em consideração que a atividade censória do Tribunal
de Justiça, bem como do Conselho da Magistratura, é exercida
com o resguardo devido à dignidade e independência do
interessado. Dessa forma, não é conveniente, sendo até inviável,
a extração de cópia destes autos, que se originaram de pedido de
providência de O.O. contra E.B., já que a intervenção da entidade
de classe pode ser viabilizada nos próprios autos ou na sessão de
julgamento. Assim sendo, indefiro o pedido e determino a inclusão
em pauta para julgamento perante o Conselho da Magistratura.
Intime-se Gabinete do Corregedor, 9 de agosto de 2002. ass. Des.
Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 100/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1998.2547-2.

ACUSADO: S. F.
ADVOGADA: SANDRA MARA NETZ DE PAULA.
ACUSADO: J. B.
ADVOGADO: LUI Z CHEMIM GUIMARÃES.
ACUSADO: C. G.
ADVOGADO: EDIGARDO MARANHÃO SOARES.
ACUSADO: S. A. P.
ADVOGADO: IVAN RIBAS.

“Aguarde-se pelo prazo de 120 dias novas informações sobre o
desfecho da ação penal em andamento perante a Vara Criminal
da Comarca. Curitiba, 20 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 101/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1998.2497-2.

ACUSADA: A. M. G. O.
ADVOGADOS: CARLOS TEODORO SOSTER e ZULEIDE
BARBOSA VILAÇA.

“Denunciada como incursa nas sanções do artigo 312, caput, c/c
art. 71, ambos do Código Penal, a acusada foi condenada, nos
autos de Ação Penal, em trâmite no Juízo Federal da Circunscrição
Judiciária da Comarca, à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses
de reclusão. A certidão de fls. 427 noticia a interposição, pela ré,
de recurso de apelação. Aguarde-se, assim, pelo  prazo de 60
(sessenta) dias, ao término do qual determino, desde já, sejam
solicitadas  novas  informações à Justiça Federal para atualizar a
fase processual daquela ação penal. Em seguida, tornem-me
conclusos. Gabinete do Corregedor, 19 de agosto de 2002. ass.
Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 102/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
1998.2439-5.

ACUSADA: M. J. O. L.
ADVOGADOS: ELIO NAREZI e JOSÉ AUGUSTO CARNEIRO
ANDRADE.

“Aguarde-se pelo prazo de 120 dias o desfecho da mencionada
ação penal nº 96/01, em trâmite na Vara Criminal da Comarca,
conforme informação de fl. 332. Curitiba, 20 de agosto de 2002.
ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da
Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 103/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.213-7.

ACUSADO: L. A. S.
ADVOGADO: ROBSON LUIZ ROMANI BUCANEVE.

“Determino a extração de fotocópia dos documentos de fls. 102/
113, autuando-se junto ao Conselho da Magistratura, tornando-
me, posteriormente, conclusos, inclusive com cópia deste
despacho. Em relação a este processo administrativo, expeça-se
ofício diretamente ao Gabinete do Dr. Juiz, mais uma vez via fax,
para que dê atendimento  imediato ao despacho de fl. 102, o que
não ocorreu em mais de uma oportunidade, conforme certificado
às fls. 105 e 113. Intime-se. Gabinete do Corregedor, 12 de agosto
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral
da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 104/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.013-6.

ACUSADA: M. E. R. X. S.
ADVOGADO: FERNANDO RIBAS.

“Concedo à defesa da acusada o prazo de cinco dias para alegações
finais (artigo 22, § 3º, do acórdão nº 7556 – Conselho da
Magistratura). Intime-se. Gabinete do Corregedor, 20 de agosto
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral
da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 105/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.260-9.

ACUSADO: J. M. C.
ADVOGADOS: FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO,
SIDNEY BASTOS MARCONDES, CARLOS RAUL DA COSTA
PINTO, ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, ROBINSON
LUIZ BENVENUTTI PEREIRA, ALESSANDRA DE PAULA
XAVIER BUFFARA e PAULO EDUARDO FERNANDES DA
COSTA PINTO.

“Converto o julgamento em diligência. Ao examinar os autos de
inspeção (Protocolo nº 75198/01), constatei a existência de
certidão, expedida pelo acusado, que dava conta do encerramento
do livro nº 23-A, com o número de ordem 610.332 e microfilme
sob o nº 783.890. Ocorre que a Portaria inaugural referiu-se ao
livro 24-A quando, na verdade, deveria referir-se ao livro 23-A,
pois, conforme a certidão antes mencionada, foi este livro que foi
encerrado com o microfilme nº 783.890. Assim foram repetidos
no livro 24-A, os números de microfilme 783.804 a 783.890 do
livro 23-A. A justificativa apresentada pelo acusado consta do
próprio corpo daquela certidão, quando afirma que o fato ocorreu
por ocasião da informatização de sua serventia. Determino,
portanto, que se faça juntar a estes autos, a certidão de fls. 6 dos
autos de protocolo nº 75198/01,   substituindo-a por fotocópia.
Após, em cinco dias, deve a defesa manifestar-se inclusive para
ratificar, ou não, o contido na já referida certidão. Intimem-se.
Curitiba, 29 de julho de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor Geral da Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 106/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2000.156-2.

ACUSADO: V. B. F.
ADVOGADO: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

“Defiro o pedido de prorrogação de prazo (fl. 143), concedendo à
defesa do acusado mais 5 (cinco) dias para apresentação de razões
finais. Intime-se. Gabinete do Corregedor, 22 de agosto de 2002.
ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da
Justiça”.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 114/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1998.2562-6.

ACUSADA: P. L.

ADVOGADO: EDUARDO KREVIESKI.

“... 3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, e considerando que a pena disciplinar em tese
aplicável à acusada nestes autos, está sujeita a prescrição de dois
anos conforme artigo 56, I, do Regulamento das Penalidades
Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 7556 do Conselho
da Magistratura, com redação dada pelo Acórdão nº 7776, de
22.09.97, do mesmo Colegiado), julgo extinta a punibilidade
pela prescrição da pretensão punitiva, e de conseqüência,
determino o arquivamento destes autos. P.R.I. Curitiba, 9 de agosto
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 115/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.216-0.

ACUSADO: J. A. S.
ADVOGADO: DELY DIAS DAS NEVES.

“... Ante o exposto, considerando que a pena disciplinar, em tese,
a ser aplicada ao acusado, está sujeita a prescrição de dois anos,
conforme artigo 14, I, do Regulamento das Penalidades Aplicáveis
aos Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 7556 do Conselho da
Magistratura) julgo extinta a punibilidade pela prescrição da
pretensão punitiva, em relação ao acusado. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Curitiba, 15 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 116/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.271-2.

ACUSADO: O. T. L.
ADVOGADO: JOAQUIM JONAS SORNAS.

“... Ante o exposto, reconheço em favor do acusado a prescrição
da pretensão punitiva e, via de conseqüência, Julgo Extinto o
processo. P.R.I. Feitas as anotações necessárias, arquivem-se.
Curitiba, 30 de julho de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 117/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.405-9.

ACUSADO: E. J. P. C.
ADVOGADO: EDSON APARECIDO STADLER.

“... Ante o exposto, Julgo Procedente a pretensão punitiva, visto
que bem caracterizada a infração ao disposto no artigo 30, XIV,
da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda: Considerando a
natureza e a gravidade da infração (o acusado descumpriu várias
normas técnicas, cuja obediência lhe é imposta por lei), os meios
empregados (os atos praticados decorreram de grave incúria do
acusado), os danos para o serviço público (atingiu as instituições
notariais, ao descumprir normas que lhe cabia observar, ferindo a
imagem do Poder Judiciário, a quem se atribuiu a tarefa de
fiscalizar o cumprimento das determinações legais), e seus
antecedentes funcionais (é reincidente – fls. 165), aplico-lhe a
pena de suspensão, pelo prazo de 90 dias (art. 38, III, do
Regulamento de Penalidades). Com o trânsito em julgado desta
decisão, expeça-se carta de ordem para a execução da pena
aplicada, cabendo ao Dr. Juiz de Direito Diretor do Fórum a
designação de interventor para responder pela serventia durante
o período de afastamento do acusado. P.R.I. Curitiba, 9 de agosto
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 118/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.195-3.

ACUSADAS: A.C. M. D. R. e A. A. R. E.
ADVOGADOS: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e
RENATO ANDRADE.

“... Vistos, etc. Havendo advogado constituído nos autos, a
intimação se faz por publicação no Diário da Justiça dispensando-
se, assim, a notificação pessoal do acusado. Outrossim, a falha na
entrega da publicação, por empresa particular, contratada pelo
advogado, não nulifica a intimação regularmente realizada pelo
Diário da Justiça. Por fim, os prazos, em se tratando de processo
administrativo, não se interrompem ou suspendem durante as férias
forenses. Com efeito, a suspensão dos prazos é um fato
excepcional dentro da realidade processual e, como tal, deve ser
expressamente previsto na legislação própria. É princípio de
hermenêutica jurídica a não-aplicação de normas de caráter

excepcional, a outros ramos do direito. Não existindo norma
expressa determinando a suspensão ou interrupção dos prazos
referentes a processos administrativos, conclui-se que o acórdão
de fls. 240/250, transitou em julgado. Assim, não recebo o recurso
de fls. 257/273. Prossiga-se na execução da pena. Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola
Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 119/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA COSTA,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS
AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.269-0.

ACUSADO: T. B. P.
ADVOGADO: BENEDITO CARDOSO SILVEIRA JUNIOR.

“... Ante o exposto, Julgo Parcialmente Procedente a pretensão
punitiva, visto que bem caracterizada a infração ao disposto no
artigo 30, XIV, da Lei nº 8935/94. Passo a fixar a reprimenda,
com base no disposto no artigo 6º do Regulamento de Penalidades.
Considerando a natureza e a gravidade da infração (o acusado
descumpriu norma legal inerente às suas atividades), os meios
empregados (os atos praticados decorreram da desídia do acusado
no exercício de seu mister), os danos para o serviço público
(embora não haja danos materiais, o descumprimento de obrigação
legal atinge as instituições notariais, ferindo a imagem do Poder
Judiciário, a quem se atribuiu a tarefa de fiscalizar o cumprimento
das determinações legais, ainda mais se for considerada a gama
de infrações) e seus antecedentes funcionais (é primário), aplico
ao acusado a pena de multa, a ser recolhida em favor do
FUNREJUS, no equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores
recolhidos a este Fundo no ano de 2001 (janeiro a dezembro),
cujo cálculo deverá ser obtido após consulta ao Conselho
Supervisor respectivo. P.R.I. Curitiba, 6 de agosto de 2002. ass.
Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça.”
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 03/2002

PUBLICAÇÃO DE VISTAS

Processo Administrativo nº 2002.217-1/1.
Acusada: M. L. S. B. T.
Advogados: Nagib Nejm Neto e Olga S. Nejm.

Vistas aos Doutores Nagib Nejm Neto e Olga S. Nejm, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, para se manifestarem a respeito da Portaria nº
84/2002.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 04/2002

PUBLICAÇÃO DE VISTAS

Processo Administrativo nº 2001.285-4/1.
Acusada: B. F. S. N.
Advogada: Edy Ana Ferreira Silveira.

Vistas a Doutora Edy Ana Ferreira Silveira, pelo prazo de 05
(cinco) dias, para se manifestar a respeito da Portaria nº 85/2002.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

Relação nº 05/2002

PUBLICAÇÃO DE VISTAS

Processo Administrativo nº 2001.240-4/2.
Acusado: G. L. M. A. F.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho.

Vistas ao Doutor Manoel Caetano Ferreira Filho, pelo prazo de
05 (cinco) dias, para se manifestar a respeito da Portaria nº 86/
2002.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.

P O R T A R I A  Nº 366/2002
(republicado por incorreção)

O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

Isabella de Almeida Lima, matrícula nº 5.713, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
a disposição deste Tribunal, para exercer, a partir de 1º de
agosto de 2002, as funções de Chefe da Seção de Triagem
da Divisão de Informações do Departamento Judiciário,
ficando em conseqüência revogada sua designação anterior.

Curitiba, 13 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 341/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob
n° 108.889/2002, resolve
I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de agosto de
2002, a licença especial concedida a Regina Lucia Neves,
matrícula nº 5.135, Oficial Judiciário nível C-6 do Quadro

SECRETARIA
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de Servidores da Secretaria deste Tribunal, pela Ordem de
Serviço nº 263/2002 relativa ao qüinqüênio compreendido
entre 2 de agosto de 1995 e 1º  de agosto de 2000,
assegurando-lhe o direito de usufruir 45 (quarenta e cinco)
dias restantes oportunamente.

Curitiba, 19 de agosto de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Resenha nº 22/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e três dias
do mês de agosto de 2002, na sede da Secretaria do Tribunal de
Alçada do Paraná, na Avenida Cândido de Abreu, 830, Centro
Cívico, nesta Capital.
Protocolo nº 105.931/2002-TAPR.
Licitação Pública nº 12/2002-TAPR.
Convite nº 09/2002-TAPR.
Objeto: consiste na aquisição de cadeiras para as salas de sessão
de julgamento deste Tribunal, cujo tipo é o de Menor Preço, a um
valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
A Comissão de Licitação, designada pelas Portarias ns. 163/2002
e 253/2002, após análise detida da documentação, além do exarado
na Ata de folhas, na qual compareceu a empresa Habitable
Indústria e Comércio de Móveis e Luminárias Ltda., a qual foi
habilitada, RESOLVE:
I – CLASSIFICAR e JULGAR VENCEDORA a empresa
Habitable Indústria e Comércio de Móveis e Luminárias Ltda.,
por ter cumprido os ditames do Edital e seus Anexos, nesta segunda
fase do certame, proposta comercial, pelo valor total de R$
38.067,70 (trinta e oito mil, sessenta e sete reais e setentas
centavos), para o lote único do Edital.
II - SUGERIR A ADJUDICAÇÃO do objeto desta Licitação à
empresa supracitada pelo valor cotado.
III – Decorrido o prazo recursal do art.109, § 6º, da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, à consideração do Exmo. Sr. Juiz
Presidente; prosseguindo-se com as demais formalidades legais.

Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Luiz de Souza Silva

Membro
Mauro B. de Macedo

 Presidente
Luiz Roberto de Souza

 Membro

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 23/08/2002
Relação No. 2002.02567 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El Tasse 001 0141999-0/01
Adriano Minozzo Borges 017 0177214-5/01

018 0177215-2/01
Ahmad Mohamad El Tasse 001 0141999-0/01
Airton Martins Molina 014 0173128-8/01
Alexandre Hellender De Quadros 006 0157548-0/04
Amadeu Luiz De Mio Geara 004 0156138-0/02
Anamaria Batista 010 0168856-4/02
André Diniz Affonso Da Costa 017 0177214-5/01

018 0177215-2/01
Anito Rocha De Oliveira 013 0170145-7/03
Antonio De Jesus Filho 005 0156732-8/02
Antonio Roberto Tavarnaro 012 0169246-2/01
Aribert João Rannow 002 0149135-8/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 014 0173128-8/01
Carlos Afonso Ribas Rocha 003 0152223-8/02
Carlos Edriel Polzin 004 0156138-0/02
Carlos Eduardo M. Hapner 006 0157548-0/04
Carmen Gloria Arriagada Berrios 019 0183251-5/02
Celso Hiroshi Iocohama 005 0156732-8/02
Cesar Augusto De Mello E Silva 015 0175045-2/02
Clovis Roberto De Paula 016 0177161-9/01
Cátia Yuri Takahara Iranaga 013 0170145-7/03
Célia Maria Niicolau Rodrigues 006 0157548-0/04
Divonsir Borba Cortes Filho 011 0169024-6/02
Eduardo Jose Pereira Neves 013 0170145-7/03
Eduardo Pires Gomes Cruz 002 0149135-8/01
Eros Gil Peters 004 0156138-0/02
Eros Santos Carrilho 010 0168856-4/02
Fábio Fernando Martini 017 0177214-5/01

018 0177215-2/01
Germano Alberto Dresch Filho 002 0149135-8/01
Guilherme Kloss Neto 010 0168856-4/02
Haroldo Cesar Nater 008 0166753-0/01
Harri Klais 015 0175045-2/02
Helder Goncalves Dias Rodrigues 009 0167916-1/02
Irineu Peters 004 0156138-0/02
Irineu Ruaro 007 0164653-7/03
Irio Alves Pereira 010 0168856-4/02
Jocelani Pinzon De Souza 007 0164653-7/03
Josué Dyonisio Hecke 004 0156138-0/02
José Adriano Malaquias 009 0167916-1/02
José Glauco Carula 013 0170145-7/03
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 009 0167916-1/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 019 0183251-5/02
Luiz Adão De Carli 017 0177214-5/01

018 0177215-2/01
Luiz Carlos Da Rocha 007 0164653-7/03
Luiz Miguel Vidal 008 0166753-0/01
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 015 0175045-2/02
Mara Regina Macente 001 0141999-0/01

Marcelo Crivano Lopes 003 0152223-8/02
Marcelo Gomes Carrilho 010 0168856-4/02
Marcelo Luiz Dreher 011 0169024-6/02
Marcos Antonio De O. Leandro 014 0173128-8/01
Mauricio Gomm F. D. Santos 017 0177214-5/01

018 0177215-2/01
Mauro Faidiga 016 0177161-9/01
Messias Rodrigues 009 0167916-1/02
Milton Luiz Cleve Küster 005 0156732-8/02
Mogiana Moreira Paes 003 0152223-8/02
Mário Carlos Costa 013 0170145-7/03
Otélio Renato Baroni 003 0152223-8/02
Paula Cristina Gimenes Teodoro 015 0175045-2/02
Paulo Moreli 014 0173128-8/01
Pedro Macente 001 0141999-0/01
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 019 0183251-5/02
Rita De Cassia V. Anjos 012 0169246-2/01
Rodrigo Da Rocha Rosa 003 0152223-8/02
Rubens Jacopeti Chueire 008 0166753-0/01
Samantha Albini 019 0183251-5/02
Tani Maria Wurster 006 0157548-0/04
Tania Mara Garcia Costa 002 0149135-8/01
Tarcísio Araújo Kroetz 006 0157548-0/04
Ângela Estorilio Silva Franco 006 0157548-0/04

Despachos Vice-presidente
001. 0141999-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/122777.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1419990 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9700020156 Prestação de Contas.  Autos Comple-
mentares: 9800020726 Impugnação ao Valor da Causa.  Autos
Complementares: 9700000809 Sequencia Anual.  Recorrente:
Bachir Fehmi El Omairi.  Adv.: Ahmad Mohamad El Tasse.  Adv.:
Adel El Tasse.  Recorrido: Condomínio Edifício Fontana Bianca.
Adv.: Pedro Macente.  Adv.: Mara Regina Macente.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
002. 0149135-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132966.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1491358 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000349 Execução de Título
Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000527 Impugnação
ao Valor da Causa.  Recorrente: Benedito Pedro da Silva.  Adv.:
Tania Mara Garcia Costa.  Adv.: Aribert João Rannow.  Recorri-
do: Lúcio Mauro Bertoli.  Adv.: Germano Alberto Dresch Filho.
Adv.: Eduardo Pires Gomes Cruz.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Despachos Vice-presidente
003. 0152223-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/132866.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1522238 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000079 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9800001369 Obrigação de Fazer.
Autos Complementares: 1522245 Apelação Cível.  Recorrente:
Renato Ronconi.  Recorrente: Shirley Ronconi.  Recorrente: Ra-
quel Ronconi Cansian.  Adv.: Otélio Renato Baroni.  Adv.: Mogi-
ana Moreira Paes.  Recorrido: Pedro Guilherme Ronconi.  Re-
corrido: Vittório Emmanuelle Felisberto Carmello Meneghini.
Recorrido: Nelson Ronconi.  Recorrido: Paulo Ronconi.  Recor-
rido: Gr Administrações e Participações Ltda.  Adv.: Rodrigo da
Rocha Rosa.  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha.  Adv.: Marcelo
Crivano Lopes.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0156138-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/112388.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 156138 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Hsbc Bamerindus Seguros S/a.  Adv.:
Josué Dyonisio Hecke.  Recorrente: Mili Distribuidora de Papéis
S/a.  Adv.: Irineu Peters.  Adv.: Eros Gil Peters.  Recorrido: Ma-
ria Batista Silva.  Adv.: Amadeu Luiz de Mio Geara.  Adv.: Car-
los Edriel Polzin.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso de HSBC Bamerin-
dus Seguros S.A. e nego seguimento ao recurso de Mili Distribui-
dora de Papéis S.A.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
005. 0156732-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/136535.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1567328 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9400000186 Execução de Título Extraju-
dicial.  Recorrente: Sul América Unibanco Seguradora S/a.  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Celso Hiroshi Iocohama.  Re-
corrido: Leonilda Peres Dalla Torre.  Adv.: Antonio de Jesus Fi-
lho.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0157548-0/04  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/84712.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1575480 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600048890 Carta Precatória/Or-
dem.  Autos Complementares: 9600041686 Carta Precatória/Or-

dem.  Autos Complementares: 9600045111 Carta Precatória/Or-
dem.  Embargante: Trane do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Alexandre Hellender de Quadros.  Embargado:
Argon Engenharia e Construções Ltda.  Adv.: Ângela Estorilio
Silva Franco.  Adv.: Tani Maria Wurster.  Adv.: Célia Maria Nii-
colau Rodrigues.  Despacho:
Diante do exposto, rejeito os embargos.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0164653-7/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/29521.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois Vi-
zinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 164653701 Embar-
gos Infringentes.  Autos Complementares: 9900000054 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Recorrente: Cerâmica Pinheiri-
nho Ltda.  Recorrente: Luiz Aschidamini.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Recorrido: Os Mesmos.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial interposto
pelo Banco do Estado do Paraná S.A. (fls. 233/244) e nego segui-
mento ao recurso especial apresentado por Cerâmica Pinheirinho
Ltda. e Luiz Aschidamini (fls. 284/321).
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
008. 0166753-0/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2001/109811.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Tomazina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1667530 Reexa-
me Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Município de To-
mazina.  Adv.: Haroldo Cesar Nater.  Adv.: Luiz Miguel Vidal.
Recorrido: Sebastião Gregório de Oliveira.  Adv.: Rubens Jaco-
peti Chueire.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
009. 0167916-1/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/80367.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 167916101 Recurso Especi-
al.  Autos Complementares: 9900000159 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Engelux Engenharia S/c Ltda.  Em-
bargante: Dirceu Silveira Bueno Júnior.  Adv.: Messias Rodri-
gues.  Adv.: Helder Goncalves Dias Rodrigues.  Embargado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.
Adv.: José Adriano Malaquias.  Despacho:
Estas as razões pelas quais rejeito os embargos.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
010. 0168856-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/106124.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1688564 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000023840 Ação de
Despejo.  Recorrente: Memorial Grill Comércio de Alimentos
Ltda.  Adv.: Eros Santos Carrilho.  Adv.: Marcelo Gomes Carri-
lho.  Adv.: Irio Alves Pereira.  Recorrido: Lotário Bürgel.  Recor-
rido: Beatriz Munhoz Bürgel.  Adv.: Anamaria Batista.  Adv.:
Guilherme Kloss Neto.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0169024-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1690246 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 9000000286 Cobran-
ça.  Recorrente: Betty Myriam Veneri Pereira.  Adv.: Divonsir
Borba Cortes Filho.  Recorrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mar-
celo Luiz Dreher.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0169246-2/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/142749.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pi-
raquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1692462 Apelação
Cível.  Recorrente: Carlos Alberto Tavares Ferreira.  Recorrente:
Lucimar Cardoso Delfino Ferreira.  Adv.: Rita de Cassia V. An-
jos.  Recorrido: Jask Antônio Kowalczuk.  Recorrido: Ana Maria
Mordaski Kowalczuk.  Adv.: Antonio Roberto Tavarnaro.  Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
013. 0170145-7/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126764.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1701457 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Wilson Bettini.  Recorrente: Wilson Bet-
tini Júnior.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Recorrido: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Mário Carlos Costa.  Adv.: José Glauco
Carula.  Adv.: Eduardo Jose Pereira Neves.  Adv.: Anito Rocha
de Oliveira.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
014. 0173128-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/117800.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Umuarama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1731288 Apelação Cível.  Recor-
rente: Alimentos Zaeli Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos
Antonio de Oliveira Leandro.  Recorrido: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
015. 0175045-2/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/122920.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1750452 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Transpen - Transporte Coletivos
e Encomendas Ltda.  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva.  Adv.:
Paula Cristina Gimenes Teodoro.  Recorrido: Unilde Ficacgna
Sant'ana.  Adv.: Harri Klais.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.

Despachos Vice-presidente
016. 0177161-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126277.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1771619 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000288 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Clovis
Roberto de Paula.  Recorrido: Manoel Scandorieiro.  Adv.: Mau-
ro Faidiga.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
017. 0177214-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126464.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1772145 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Novo Hamburgo Companhia de
Seguros Gerais.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Adv.:
Mauricio Gomm Ferreira dos Santos.  Recorrido: Vanir José Fi-
natto.  Adv.: Adriano Minozzo Borges.  Adv.: Fábio Fernando
martini.  Recorrido: Eurico Repetcki.  Adv.: Luiz Adão de Carli.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
018. 0177215-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/126465.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 1772152 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Novo Hamburgo Companhia de
Seguros Gerais.  Adv.: André Diniz Affonso da Costa.  Adv.:
Mauricio Gomm Ferreira dos Santos.  Recorrido: Vanir José Fi-
natto.  Adv.: Fábio Fernando martini.  Adv.: Adriano Minozzo
Borges.  Recorrido: Eurico Repetcki.  Adv.: Luiz Adão de Carli.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
019. 0183251-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/133190.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1832515 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Bankboston Banco Multiplo S/a.
Recorrente: Bankboston Administradora de Cartões de Crédito
S/c Ltda.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.  Adv.: Saman-
tha Albini.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Recorrido:
José Carlos Pinheiro Becker.  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Be-
cker.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 23/08/2002
Relação No. 2002.02268 de Publicação (Analítica)
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Lothario Hermes Kober 008 0186012-0/01
Maria Das Dores De Andrade 005 0178724-0/01
Rafael Tramontini 004 0177558-2/02

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME



pág. 40 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

Renan Ferreira Da Silva 009 0186584-1/01
Rene Ariel Dotti 002 0176543-7/02
Saudino Deoclyde Barbiero 001 0156763-3/01
Yara Flores Lopes Stroppa 006 0179879-4/01

Despachos Presidente
001. 0156763-3/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/53002.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pato Bran-
co.  Vara: Vara única.  Comarca: Pato Branco.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1567633 Apelação Crime.  Autos Comple-
mentares: 9900000005 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministé-
rio Público.  Recorrido: Pedro de Lara Réu Preso.  Adv.: Saudino
Deoclyde Barbiero.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
002. 0176543-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/15080.  Matéria: Criminal.  Comarca: Faxinal.
Vara: Vara única.  Comarca: Faxinal.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1765437 Recurso Crime em Sentido Estrito.  Autos
Complementares: 9800006351 Pedido de Autorização.  Recor-
rente: Edson Silva Lino.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Adv.: Rene
Ariel Dotti.  Recorrido: Gerson de Almeida Santos.  Adv.: Anto-
nio A. Lopes Figueiredo Basto.  Adv.: Fernando Silva Gonçal-
ves.  Adv.: Antonio A. Lopes Figueiredo Basto.  Interessado: José
Raid de Oliveira.  Adv.: Carlos Eduardo de Macedo Ramos.  In-
teressado: Ministério Público.  Despacho:
Cabe, portanto, ao recorrente, valer-se de meios próprios para
suscitar a prescrição que entende ter ocorrido.
3.Ante o exposto, indefiro o pedido.
4.Intime-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Habeas Corpus nº ... - fls. 2

Despachos Presidente
003. 0177170-8/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/72073.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1771708 Revisão Cri-
minal.  Autos Complementares: 192000 Inquerito Policial.  Au-
tos Complementares: 162000 Pedido de Revogação de Prisão
Preventiva.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Valde-
nir Assis de Oliveira Réu Preso.  Def Pub: Althair Astor Raimun-
do.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
004. 0177558-2/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/64989.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Criminal.  Ação Originária: 1775582 Apelação
Crime.  Autos Complementares: 200000030260 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 200000042072 Pedido de Liberdade
Provisória.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido: Antônio
Carlos Alexandre.  Adv.: Rafael Tramontini.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
005. 0178724-0/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/51458.  Matéria: Criminal.  Comarca: Media-
neira.  Vara: Vara única.  Comarca: Medianeira.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 1787240 Apelação Crime.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Márcio Cristiano Rosso Réu Pre-
so.  Adv.: Elcio José Melhem.  Interessado: Rodrigo Flausino da
Silva.  Adv.: Maria das Dores de Andrade.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
006. 0179879-4/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/74348.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 1798794 Apelação
Crime.  Autos Complementares: 200000094420 Inquerito Polici-
al.  Autos Complementares: 9200382175 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9000382280 Ação Penal.  Recorrente: José do
Nascimento Tomas Réu Preso.  Def Pub: Ecleia M. Martins Ri-
bas.  Recorrido: Ministério Público.  Interessado: Valdecir Fer-
reira Alves Réu Preso.  Def Pub: Yara Flores Lopes Stroppa.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
007. 0184102-1/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/58211.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolândia.
Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1841021 Apelação Crime.  Recorrente: Ministério
Público.  Recorrido: Otair Domingos Martins.  Adv.: Carlos Al-
berto Zanatta.  Recorrido: Antonio Carlos de Souza.  Adv.: Jose
Vieira Rosa.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 2 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
008. 0186012-0/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/77039.  Matéria: Criminal.  Comarca: Corbélia.
Vara: Vara única.  Comarca: Corbélia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1860120 Apelação Crime.  Autos Complementares:
9400000088 Inquerito Policial.  Recorrente: José Raimundo Ti-
burcio.  Adv.: Lothario Hermes Kober.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
009. 0186584-1/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/57699.  Matéria: Criminal.  Comarca: Almirante
Tamandaré.  Vara: Vara única.  Comarca: Almirante Tamandaré.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 1865841 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 200100000056 Inquerito Policial.  Recorrente:
Ministério Público.  Recorrido: Carlos Roberto Fidelis de Jesus Réu
Preso.  Adv.: Renan Ferreira da Silva.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Despachos Presidente
010. 0191110-4/01  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/60278.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ubiratã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1911104 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
9600000008 Inquerito Policial.  Recorrente: Ministério Público.
Recorrido: Camilo Roberto Dalal Réu Preso.  Adv.: Isabel de
Fátima Szary Herber.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 23/08/2002
Relação No. 2002.02562 de Publicação (Analítica)
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Osni Marcos Leite 011 0163841-3/02
Roberto Ferreira 004 0129210-0/02
Rolf Koerner Junior 003 0128913-2/03

005 0141861-1/02
Sergio Barros Da Silva 006 0142542-5/04
Sergio Botto De Lacerda 005 0141861-1/02
Valdir Bittencourt 003 0128913-2/03
Valdir Lemos De Carvalho 004 0129210-0/02

Despachos Presidente
001. 0111576-8/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1999/78451.  Comarca: Lapa.  Vara: Vara única.  Co-
marca: Lapa.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 111576802
Recurso Especial.  Agravante: Ladislau Blaudinor Zaleuski Réu
Preso.  Adv.: Osmann de Oliveira.  Adv.: Gentil Almeida Cam-
pos.  Agravado: Ministério Público.  Interessado: Volnei Francis-
co Pauluk Réu Preso.  Interessado: Zacarias Dubena Réu Preso.
Adv.: Maria Lucia Weinhardt Goncalves.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
002. 0115292-3/03  Agravo de Instrumento p/ S.T.J.
Protocolo: 1999/32618.  Comarca: Porecatu.  Vara: Vara única.
Comarca: Porecatu.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
115292302 Recurso Especial.  Agravante: Ministério Público.
Agravado: Divino Jose de Souza Réu Preso.  Adv.: Aloisio Dou-
glas Miecznikowski.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
003. 0128913-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/132904.  Matéria: Criminal.  Comarca: Bandei-
rantes.  Vara: Vara única.  Comarca: Bandeirantes.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 128913202 Recurso Especial e Ex-
traordinário.  Agravante: Nelson dos Santos Rangel.  Adv.: Rolf
Koerner Junior.  Adv.: Valdir Bittencourt.  Agravado: Ministério
Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
004. 0129210-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/61556.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 129210001 Re-

curso Especial.  Agravante: Valdemar Moras Delatorre.  Adv.:
Valdir Lemos de Carvalho.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.
Agravado: Reston Abdalla Tapxure.  Adv.: Roberto Ferreira.  Adv.:
José Eduardo Soares de Camargo.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
005. 0141861-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/28456.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 141861101 Apelação
Crime.  Agravante: Norma Dolores Correa Santos.  Adv.: Rolf
Koerner Junior.  Adv.: Sergio Botto de Lacerda.  Agravado: Idalina
Bez Gório.  Adv.: José Alzamora Neto.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
006. 0142542-5/04  Agravo de Instrumento S.T.F
Protocolo: 2002/50403.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do Igua-
çu.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 142542502 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Domilson José Rabello Réu
Preso.  Adv.: Sergio Barros da Silva.  Adv.: Amalia Noti.  Agrav-
ado: Ministério Público.  Interessado: Aparecido José Martins Réu
Preso.  Interessado: Luiz Carlos Benitez Réu Preso.  Interessado:
Tarcila Mola dos Santos.  Adv.: Beno Fraga Brandão.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
007. 0144209-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2000/142383.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fazenda
Rio Grande.  Vara: Vara única.  Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 144209302 Recurso Espe-
cial e Extraordinário.  Autos Complementares: 9500000431 In-
querito Policial.  Agravante: Ministério Público.  Agravado: Jacó
Alves Réu Preso.  Def Dat: Joaquim Rocha.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
008. 0144801-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/63223.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 144801701 Recurso
Especial.  Autos Complementares: 9300044176 Inquerito Policial.
Agravante: Waldir dos Santos.  Adv.: Bruna Angélica Ferreira Sal-
vático.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
009. 0162831-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/12386.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara única.  Comarca: Ivaiporã.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1628313 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
9200000210 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9200000115 Ação Penal.  Recorrente: João Ricardo Tadiotto Réu
Preso.  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva.  Recorrido: Mi-
nistério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
010. 0163200-2/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2000/137874.  Matéria: Criminal.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1632002 Habeas Cor-
pus.  Recorrente: Valdir Pupulim.  Adv.: Carlos Eduardo Buchweitz.
Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
011. 0163841-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/135853.  Matéria: Criminal.  Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 163841301 Recurso Es-
pecial.  Autos Complementares: 9500000201 Inquerito Policial.
Agravante: Debora Suemi Wiese.  Adv.: Osni Marcos Leite.  Adv.:
Edilson Avelar Silva.  Agravado: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. III - Baixem-se.

Despachos Presidente
012. 0164127-2/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2000/135083.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 1641272 Habeas
Corpus.  Recorrente: Zenaide Salmoria.  Adv.: Francisco Ubirajara
Camargo Fadel.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
013. 0172379-1/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/67217.  Matéria: Criminal.  Comarca: Matinhos.
Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1723791 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
200000000420 Inquerito Policial.  Recorrente: Paulo Cesar do
Nascimento Réu Preso.  Adv.: Gilson dos Santos.  Recorrido: Mi-
nistério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
014. 0175210-9/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/99025.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara única.  Comarca: Guaratuba.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1752109 Habeas Corpus.  Recorrente: Neucir Hultmann.
Adv.: Marquez Hudson Cores.  Recorrido: Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Guaratuba.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
015. 0177040-5/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/98049.  Matéria: Criminal.  Comarca: Loanda.
Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 1770405 Habeas Corpus.  Autos Complementares:
9800000084 Inquerito Policial.  Recorrente: Marcelino Esser Réu
Preso.  Adv.: Flávio Rodrigues Santos.  Recorrido: Juiz de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Loanda.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
016. 0177981-1/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/105819.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-

guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1779811 Habeas
Corpus.  Autos Complementares: 1809203 Ação Penal.  Recorren-
te: Dalmo Augusto Antonio Ferrari Réu Preso.  Adv.: Juliano Mat-
tar Martins do Carmo.  Recorrido: Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Paranaguá.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
017. 0184867-7/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/145190.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 1848677 Habeas
Corpus.  Recorrente: Paulo Cezar Pereira da Silva Réu Preso.
Adv.: Marcos Antônio Lucas de Lima.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Despachos Presidente
018. 0184946-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/6901.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cornélio
Procópio.  Vara: Vara única.  Comarca: Cornélio Procópio.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 1844963 Habeas Corpus.  Re-
corrente: Aracrides Luis das Neves Réu Preso.  Adv.: João Anas-
tácio da Silva.  Recorrido: Ministério Público.  Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se. Arquivem-se.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 23/08/2002
Relação No. 2002.02573 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0168383-6/02
Danielle Karam Pucci De S. Lima 001 0177621-0/02
Danielle Karam Pucci De S. Lima 001 0177621-0/02
Edna Zila Joia Correia E Silva 002 0168383-6/02
Edna Zila Joia Correia E Silva 002 0168383-6/02
Flaviane Pelloso Molina 002 0168383-6/02
José Mauro Farinazzo Molina 002 0168383-6/02
Luiz Antonio Câmara 001 0177621-0/02
Luiz Antonio Câmara 001 0177621-0/02
Murilo Lopes Buchmann 001 0177621-0/02
Ronaldo Antônio Botelho 001 0177621-0/02
Silvenei De Campos 001 0177621-0/02
Simone Arce Andreatti 002 0168383-6/02
Simone Arce Andreatti 002 0168383-6/02

Vista ao(s) assitente(s) de acusação - CONTRA-RAZÕES
001. 0177621-0/02  Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/68909.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 1776210 Apelação
Crime.  Autos Complementares: 9900000013 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9900008553 Pedido de Prisão Temporá-
ria/preventiva.  Recorrente: Washington Pereira da Silva.  Adv.:
Silvenei de Campos.  Recorrente: Elisandra Cristina Figueiroa de
Castro.  Adv.: Ronaldo Antônio Botelho.  Adv.: Murilo Lopes
Buchmann.  Recorrido: Ministério Público.  Interessado: Vergí-
lio Concetta (assistente de Acusação ).  Interessado: Albertina de
Souza Concetta (assistente de Acusação).  Adv.: Danielle Karam
Pucci de Souza Lima.  Adv.: Luiz Antonio Câmara.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.  Vista Advogado: Luiz Antonio Câmara
(PR014917).  Vista Advogado: Danielle Karam Pucci de Souza
Lima (PR025847).

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0168383-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/86382.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 168383601 Recurso
Especial.  Agravante: Minoro Sasaki.  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior.  Adv.: José Mauro Farinazzo Molina.  Adv.: Flavi-
ane Pelloso Molina.  Agravado: Veronica Sasaki Schimitt.  Adv.:
Simone Arce Andreatti.  Adv.: Edna Zila Joia Correia e Silva.
Agravado: Ministério Público.  Motivo: RESPOSTA.  Vista Ad-
vogado: Simone Arce Andreatti (PR019281).  Vista Advogado:
Edna Zila Joia Correia e Silva (PR020157).

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02572 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara Cível a
realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Justen de F. Reimberg 0019 0180113-8
Aduvalter Ernandes de Souza 0022 0180252-0
Airton Passos de Souza 0034 0191635-6
Alcir Sperandio 0052 0202525-4
Alexander Lukaszczuk 0035 0192868-9
Alexandre Braga Ribeiro 0045 0199350-0
Alexandre dos Santos P. Vecchi 0053 0202896-8
Alexandre Herculano de Brum 0054 0202948-7
Almir Machado de Oliveira 0053 0202896-8
Amilton Ferreira da Silva 0029 0188195-2
Ana Paula Muggiati dos Santos 0050 0201460-4
Andrey Herget 0018 0179993-9
André Ricardo Brusamolin 0002 0191439-4
Angela Cristina Contin Veronez 0015 0179103-5
Antonio Carlos Cantoni 0035 0192868-9
Antonio Carlos Cordeiro 0014 0178714-4
Arnildo Ivo Maurer 0044 0197718-4
ARTHUR SAKZENIAN 0023 0181037-7
Ary Paiva de Ferreira Bandeira 0043 0196333-7
Augustinho da Silva 0021 0180220-8
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0016 0179118-6
Benedicto Enéas 0043 0196333-7
Caprice Andretta Chechelaky 0017 0179649-6
Carlos Alberto F. d. Castro 0011 0193799-3
Carlos Eduardo M. Hapner 0050 0201460-4
Carlos Humberto Fernandes Silv 0019 0180113-8
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Carlos Roberto Ferreira 0038 0193383-5
Celina Kazuko Fujioka Mologni 0022 0180252-0
Cesar Augusto Brotto 0004 0197293-2
Claudimar Barbosa da Silva 0036 0193062-1
Claudine Camargo Manenti 0011 0193799-3
Claudio Cesar Pinto 0027 0186083-9
Cássio Lisandro Telles 0023 0181037-7
Dante Parisi 0029 0188195-2
Delvair Pavezi 0008 0174321-3
Edson Centanini 0046 0199545-9
Emilia Daniela Chuery 0005 0197867-2
Enio Luiz Costa 0001 0185263-3
Enádia G. dos Santos Ribeiro 0040 0194635-8

0041 0194636-5
Ercílio Rodrigues de Paula 0005 0197867-2
Erlon Antonio Medeiros 0018 0179993-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 0016 0179118-6
Fabiane Carol Wendler 0004 0197293-2
Fernanda Lopes Martins 0042 0195027-0
Floresba Paim Vieira 0051 0201803-9
Flávio Fagundes Ferreira 0047 0199578-8
Flávio Júlio Barwinski 0037 0193309-9
Frederico Matsuura 0036 0193062-1
Frederico Valdomiro Slomp 0009 0186253-1
Geraldo Marques 0001 0185263-3
Geraldo Munhoz de Mello 0021 0180220-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 0015 0179103-5
Giorgio Galego Pelissari 0049 0200394-1
Glaucio Hashimoto 0025 0181450-0
Hermes Alencar Daldin Rathier 0018 0179993-9
Homero Stabelini Minhoto 0017 0179649-6
Horacio Nelson de M. Coutinho 0048 0199604-3
Hugo Francisco Gomes 0006 0185530-9
Ivan de Azevedo Gubert 0017 0179649-6

0037 0193309-9
Jackson Gladston Nicolodi 0048 0199604-3
Jairo Lopes de Oliveira 0012 0138473-6
Jane Glaucia Angeli Junqueira 0025 0181450-0
Joel Oliveira Santos 0039 0194617-0
Jose Miguel Garcia Medina 0025 0181450-0
Jose Volnei Inacio 0053 0202896-8
Josué Ferreira Rodrigues 0048 0199604-3
José Augusto Araújo de Noronha 0032 0189917-2
José Fernando Vialle 0023 0181037-7
José Maurício do Rego Barros 0003 0194225-2
José Sebastião de Oliveira 0025 0181450-0
José Valter Rodrigues 0040 0194635-8

0041 0194636-5
João Amadeu Stresser da Silva 0044 0197718-4
João Casillo 0007 0195824-9
João Domingos Tonello 0050 0201460-4
Juahil Martins de Oliveira 0005 0197867-2
Juarez Xavier Kuster 0019 0180113-8
Julio Cesar Schneider Pereira 0051 0201803-9
Júlio Barbosa Lemes Filho 0014 0178714-4

0046 0199545-9
karime Monastier Farah 0037 0193309-9
Kelly Francine Pazello Chedid 0052 0202525-4
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0026 0186002-4
Luciane Mombach Ito 0031 0189690-6
Luciano Giacomet 0004 0197293-2
Luis Carlos Barreto 0048 0199604-3
Luiz Alberto Rego Barros 0003 0194225-2
Luiz Carlos da Silva 0048 0199604-3
Luiz Renato Carvalho Pinto 0010 0188835-1
Luiz Roberto Laynes Kracik 0048 0199604-3
Lúcia D. M. de Souza 0043 0196333-7
Marcello Eduardo da S. Xavier 0009 0186253-1
Marcelo Vieira Justus 0033 0191474-3
Marcia Alves Ferreira 0012 0138473-6
Marcio Hofmeister 0007 0195824-9
Marco Aurelio Fagundes 0028 0187992-7
Marcos Vieira de Camargo 0026 0186002-4
Maria Wrobel Schatz 0046 0199545-9
Maria Fernanda B. d. Aquino 0032 0189917-2
Maria Izabel Pohl Grechinski 0024 0181445-9
Maria José Tavora Gil Belém 0007 0195824-9
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0040 0194635-8

0041 0194636-5
Marlici C. D. C. d. Santos 0029 0188195-2
Marly de Cassia M. F. Regiani 0007 0195824-9
Marta de Areco Pereira Paiva 0042 0195027-0
Marylisa Leonor F. Balbino 0033 0191474-3
Mauricio Fernando Otto 0042 0195027-0
Mauricio Julio Farah 0017 0179649-6

0037 0193309-9
Mauricio Vieira 0027 0186083-9
Munir Abagge 0003 0194225-2
Márcia Montalto Rossato 0031 0189690-6
Mário Henrique Corral Bóia 0002 0191439-4
Mônica Ribeiro Bonesi 0038 0193383-5
Nassib Chuffi 0028 0187992-7
Neide Pereira Gremes 0025 0181450-0
Neidival Ramalho de Oliveira 0013 0178204-3
Neimar Batista 0031 0189690-6
Nelson Antonio Gomes Junior 0045 0199350-0
Nelson Luiz Ribeiro 0001 0185263-3
Nilson Urquiza Monteiro 0049 0200394-1
Nobuo Nishimoto 0026 0186002-4
OLAVO SALVADOR 0023 0181037-7
Osmar Vieira da Silva 0035 0192868-9
Osvaldir Nodari 0007 0195824-9
Oswaldo Telles 0002 0191439-4
Paulo Cesar Jorge Filho 0032 0189917-2
Paulo Cesar Lago de Almeida 0054 0202948-7
Paulo Cezar Pereira Gruber 0048 0199604-3
Paulo Sérgio Rodrigues 0030 0189402-6
Paulo Vieira de Camargo 0026 0186002-4
Pedro Henrique Xavier 0004 0197293-2
Pedro Macente 0047 0199578-8
Pedro Paulo Pamplona 0002 0191439-4
Raphael Dias Sampaio 0030 0189402-6
Reinaldo Woellner 0048 0199604-3

Roberto Machado Filho 0042 0195027-0
Rogeria Dotti Doria 0020 0180212-6
Rogério de Souza Chedid 0052 0202525-4
Romeu Beligni Filho 0013 0178204-3
Ronaldo Antônio Botelho 0015 0179103-5
Rose Paula Marzinek 0014 0178714-4

0046 0199545-9
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0037 0193309-9
Santino Sagais 0039 0194617-0
Saul João Chemim 0036 0193062-1
Sebastiao Mendes da Silva 0020 0180212-6
Sebastião da Silva Ferreira 0049 0200394-1
Sebastião Vergo Polan 0016 0179118-6
Simone Kohler 0011 0193799-3
Simone Rocha de Cristo Leite 0012 0138473-6
Sérgio Stabelini Minhoto 0017 0179649-6
Valdevino Lourenço Romão 0038 0193383-5
Valmir Bernardo Parisi 0029 0188195-2
Vanessa Abu-jamra de Castro 0011 0193799-3
Vicente Ganter de Moraes 0021 0180220-8
Welington Torres Cosenza 0001 0185263-3
Wilson Scapelini Kaminski 0008 0174321-3
Zuleika Loureiro Giotto 0020 0180212-6

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0185263-3  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100000696 Restabele-
cimento Pensão Previdenciária  Agravante: Paranáprevidência
Serviço Social Autônomo  Adv.: Nelson Luiz Ribeiro  Agravado:
Olinda Ferreira Correia  Adv.: Welington Torres Cosenza, Enio
Luiz Costa, Geraldo Marques  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0191439-4  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000170 Indenização  Agravante: Cequipel Indústria e
Comércio de Móveis S/a  Adv.: André Ricardo Brusamolin, Pe-
dro Paulo Pamplona  Agravado: Gertrudes Augustina Amadori
Acco, Eliane Maria Acco Mayer, Eliete Cecilia Acco Cadorin,
Tania Maria Acco Rosa, Marcia Regina Acco de Melo, Estela
Maris Acco Cattaneo  Adv.: Mário Henrique Corral Bóia, Oswal-
do Telles  Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0194225-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001082 Indenização  Agravante:
Telecomunicações do Paraná S/a- Telepar  Adv.: Munir Abagge
Agravado: Denise Raquel Moraes Gurek Wypych  Adv.: Luiz
Alberto Rego Barros, José Maurício do Rego Barros  Relator:
Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0197293-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000099 Anulatória  Agrav-
ante: Sociedade Paranaense de Curitiba  Adv.: Luciano Giaco-
met, Pedro Henrique Xavier  Agravado: Centro Acadêmico So-
bral Pinto  Adv.: Cesar Augusto Brotto, Fabiane Carol Wendler
Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0197867-2  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000075 Embargos de Terceiro
Agravante: Jacob Aparecido Yung  Adv.: Ercílio Rodrigues de
Paula  Agravado: Rivadávia Fiorillo Menarin  Adv.: Juahil Mar-
tins de Oliveira, Emilia Daniela Chuery  Relator: Juiz Maria José
Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0185530-9  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000316 Mandado de Segu-
rança  Autor: Madalena Leal Lopes  Adv.: Hugo Francisco Go-
mes  Reu: Prefeito Municipal, Chefe de Gabinete, Secretário de
Administração do Município de Maringá  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0007.  PROCESSO: 0195824-9  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9300000367 Cobrança  Au-
tor: Mavillis Construções Ltda  Adv.: Maria José Tavora Gil Be-
lém, João Casillo, Osvaldir Nodari  Reu: Município de Rio Bran-
co do Sul  Adv.: Marcio Hofmeister, Marly de Cassia Meneses F.
Regiani  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0174321-3  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000551 Reparação de Danos
Apelante: Municipio de Cambira  Adv.: Wilson Scapelini Ka-
minski  Apelante: Elizabete Aparecida Pereira Capelato, Aman-
da Pereira Capeloto, João Otávio Pereira Capeloto  Adv.: Delvair
Pavezi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0186253-1  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800001601 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de União da Vitória  Adv.: Marcello Eduardo da
Silva Xavier  Apelado: Flavio Cezar Gonçalves  Adv.: Frederico
Valdomiro Slomp  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0188835-1  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800002070 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carva-
lho Pinto  Apelado: Manoel Morais  Relator: Juiz Paulo Habith
Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0193799-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020425 Embargos
a Execução  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Claudine
Camargo Manenti, Simone Kohler  Rec.adesivo: Empresa Cristo

Rei Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
jamra de Castro  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0138473-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000382 Embargos a Execução
Apelante: Antonio Carlos Araújo  Adv.: Jairo Lopes de Oliveira
Rec.adesivo: Rubens Guimarães de Souza  Adv.: Simone Rocha
de Cristo Leite, Marcia Alves Ferreira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Convocado Paulo Habith (Juiz 6a. Camara Civel
Em Regime de Excecao)  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0178204-3  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000198 Busca e Apreensão  Apelante: Progresso Conta-
bilidade e Advocacia S/c Ltda  Adv.: Neidival Ramalho de Oli-
veira  Apelado: Alves & Sartini Ltda  Adv.: Romeu Beligni Filho
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0178714-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001347 Cobrança  Apelante: Trevo
Seguradora S/a, Trevo Banorte Seguradora S/a  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek  Apelado: Angela Cris-
tina Helgemberg Zanlorenzi  Adv.: Antonio Carlos Cordeiro
Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0179103-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000398 Reintegração de Posse
Apelante: Espólio de Horácio Borghetti Lemos, Antonio Borghetti
Lemos  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk, Ronaldo Antônio Bo-
telho  Apelado: Município de Maringá  Adv.: Angela Cristina
Contin Veroneze  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0179118-6  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000080 Reparação de Danos
Apelante: Transportadora Transpianaro Ltda.  Adv.: Eros Belin
de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro  Ape-
lado: Pardiesel Auto Peças Ltda  Adv.: Sebastião Vergo Polan
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0179649-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9700017754 Indenização  Apelan-
te: Vera Cruz Seguradora S/a  Adv.: Homero Stabelini Minhoto,
Sérgio Stabelini Minhoto  Apelado: José Carlos Colletto  Adv.:
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Caprice Andretta
Chechelaky  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0179993-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000067 Cobrança
Apelante: Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes Com-
panhia de Seguros  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medei-
ros  Apelado: Enedir Machado de Souza  Adv.: Hermes Alencar
Daldin Rathier  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0180113-8  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000129 Indenização
Apelante: Construtora Junção Ltda.  Adv.: Juarez Xavier Kuster,
Adriane Justen de Freitas Reimberg  Apelado: Carlos Humberto
Fernandes Silva  Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0180212-6  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001219 Ação de Despejo  Ape-
lante: Sebastião Mendes da Silva  Adv.: Sebastiao Mendes da
Silva  Apelante: Marta Botti Capellari, Cesar Augusto Kato  Adv.:
Rogeria Dotti Doria  Apelado: Os Mesmos, Carlos Eduardo Gri-
sario, Alzir Pereira Sabbag, Paulo Henrique Ribeiro de Moraes,
Luiz do Nascimento Lima  Adv.: Zuleika Loureiro Giotto  Rela-
tor: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pa-
titucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0180220-8  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800001120 Reintegração
de Posse  Apelante: Adilson Pedro Deconto, Roselena Mauad
Abujanra Deconto  Adv.: Vicente Ganter de Moraes  Apelado:
Osvaldo Donizete Carnelos, Amarilda de Fátima Galvão Carnelo
Adv.: Geraldo Munhoz de Mello, Augustinho da Silva  Relator:
Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180252-0  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000689 Ação Monitória  Ape-
lante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Celina Kazuko
Fujioka Mologni  Apelante: Edson Fernandes Gonçalves  Adv.:
Aduvalter Ernandes de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0181037-7  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000509 Cobrança  Apelante:
Irb - Brasil Resseguros S/a  Adv.: ARTHUR SAKZENIAN, OLA-
VO SALVADOR  Apelante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: José
Fernando Vialle  Apelante: Victor Bertol  Adv.: Cássio Lisandro

Telles  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revi-
sor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0181445-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000239 Rescisão de Contra-
to  Apelante: José Luiz Américo Sachet  Adv.: Maria Izabel Pohl
Grechinski  Apelado: Luiz Antonio Cadouro Berwanger  Rela-
tor: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0181450-0  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000548 Cobrança  Apelante:
Rene Rodrigues de Souza, Neusa Souza Queiroz  Adv.: Jose Mi-
guel Garcia Medina, Jane Glaucia Angeli Junqueira, Neide Pe-
reira Gremes  Apelado: Imobiliária Terraço Imóveis de Maringá
S/c Ltda  Adv.: José Sebastião de Oliveira, Glaucio Hashimoto
Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0186002-4  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000228 Ação Civil Pública
Apelante: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Leonora Vieira de Melo
Ramalho, Nobuo Nishimoto  Apelado: Valdir Gomes de Freitas
Adv.: Paulo Vieira de Camargo, Marcos Vieira de Camargo  Re-
lator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0186083-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001339 Ação de Despejo  Ape-
lante: José Domingues dos Santos, Eliane Aparecida de Oliveira
Adv.: Mauricio Vieira  Apelado: Murilo Gimenez Salustiano  Adv.:
Claudio Cesar Pinto  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0187992-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9500000805 Ação de Despejo
Apelante: Rk Fagundes & Cia Ltda  Adv.: Marco Aurelio Fagun-
des  Apelado: Rached El Sayed Khalil Safieddine  Adv.: Nassib
Chuffi  Interessado: Luiz Rogério Bueno Fagundes  Adv.: Marco
Aurelio Fagundes  Interessado: Rogério Luiz Fagundes  Relator:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0188195-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000652 Ação de Despejo
Apelante: João Paulo de Oliveira Padilha  Adv.: Dante Parisi,
Valmir Bernardo Parisi  Apelado: Placas do Paraná S.a.  Adv.:
Amilton Ferreira da Silva, Marlici Cristina Dias Cavalli dos San-
tos  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0189402-6  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000364 Ação de Despejo
Apelante: Distribuidora de Calçados e Confecções M. W. Ltda
Adv.: Paulo Sérgio Rodrigues  Apelado: Lenir Grigoravicius Had-
dad  Adv.: Raphael Dias Sampaio  Relator: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0189690-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000973 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Takae Sawae de Campos  Adv.: Neimar Batista
Apelado: Margarida Adele Vieira  Adv.: Márcia Montalto Rossa-
to, Luciane Mombach Ito  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho
Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0189917-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000242 Medida Cautelar
Apelante: Fininvest S/a. Adminstradora de Cartões de Créditos
Ltda.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha  Apelante: Marco
Antonio Busto de Souza  Adv.: Paulo Cesar Jorge Filho, Maria
Fernanda Baptista de Aquino  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0191474-3  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000368 Reparação de Danos  Ape-
lante: Charles Richard Alves  Adv.: Marcelo Vieira Justus  Ape-
lado: Empresa Princesa do Ivaí Ltda  Adv.: Marylisa Leonor Fran-
cisco Balbino  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0191635-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001323 Indenização  Apelante: Mi-
nistério Público, Plásticos do Paraná Ltda  Adv.: Airton Passos
de Souza  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss
Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0192868-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000650 Indenização  Apelan-
te: Leonice Camarani  Adv.: Osmar Vieira da Silva, Alexander
Lukaszczuk  Apelado: Porto Seguro Compania de Seguros Ge-
rais  Adv.: Antonio Carlos Cantoni  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0193062-1  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000223 Manutenção de Posse  Ape-
lante: Miguel de Matos  Adv.: Saul João Chemim  Apelado: Car-
lito de Matos  Adv.: Claudimar Barbosa da Silva, Frederico Mat-
suura  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0193309-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
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Vara Civel  Ação Originária: 200000021686 Ação de Despe-
jo  Apelante: Valdemor Pereira da Silva  Adv.: Mauricio Ju-
lio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monastier Farah
Apelado: Lie Tji Tjhun, Lie Tji Tjen  Adv.: Sandra Lia Leda
Bazzo Barwinski, Flávio Júlio Barwinski  Relator: Juiz Pau-
lo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0193383-5  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000236 Ação de Des-
pejo  Apelante: Champagne Comércio de Calçados e Confecções
Ltda  Adv.: Valdevino Lourenço Romão  Apelado: Emilson de
Oliveira, Ivone Aparecida Dagui de Oliveira  Adv.: Carlos Ro-
berto Ferreira, Mônica Ribeiro Bonesi  Relator: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0194617-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9900022314 Embargos a Execução
Apelante: Josiane Sperandio Domingues Rolim de Moura, Rena-
to Assis Rolim de Moura  Adv.: Joel Oliveira Santos  Apelado:
Ludovina Henriques  Adv.: Santino Sagais  Relator: Juiz Paulo
Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0194635-8  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000571 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Claudinei Luciano  Adv.: Enádia G. dos Santos
Ribeiro  Apelado: Sônia Maria de Melo Binhara  Adv.: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0194636-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000570 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Walter Tiago Heitor  Adv.: Enádia G. dos Santos
Ribeiro  Apelado: Sônia Maria de Melo Binhara  Adv.: José Val-
ter Rodrigues, Marion Aranha Pacheco Muggiati  Relator: Juiz
Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0195027-0  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000859 Cobrança  Apelante: B
B Administradora de Cartões de Crédito S/a  Adv.: Mauricio Fer-
nando Otto  Apelado: Alfredo Alberto Schmitz Schwertner  Adv.:
Roberto Machado Filho, Marta de Areco Pereira Paiva, Fernanda
Lopes Martins  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0196333-7  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000851 Ação Monitória  Apelan-
te: Agiza Zattar Maia  Adv.: Ary Paiva de Ferreira Bandeira,
Benedicto Enéas  Apelado: Associação dos Servidores da Secre-
taria da Receita Federal  Adv.: Lúcia D. M. de Souza  Relator:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0197718-4  Comarca: Rio Branco do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000364 Indenização
Apelante: Joana Faria Elias  Adv.: João Amadeu Stresser da Silva
Apelado: João Sales de Lara  Adv.: Arnildo Ivo Maurer  Relator:
Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patituc-
ci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0199350-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000506 Cobrança  Apelan-
te: José de Mattos, Valdir Arruda, Edite Holub Arruda  Adv.:
Alexandre Braga Ribeiro  Apelado: Gilberto Schwartz Boutim
Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0199545-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000654 Cobrança  Apelante: Tre-
vo Seguradora S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho, Rose Paula
Marzinek, Maria  Wrobel Schatz  Rec.adesivo: Pensão Colina
Verde Ltda  Adv.: Edson Centanini  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0199578-8  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000094 Reintegração de Posse
Apelante: Maria da Glória Ferrer Abotti, Osmar Abatti  Adv.:
Pedro Macente  Apelado: Maria Aparecida dos Anjos  Adv.: Flá-
vio Fagundes Ferreira  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pa-
titucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0199604-3  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000089 Indenização  Apelan-
te: Marítima Seguros S/a  Adv.: Luis Carlos Barreto, Jackson
Gladston Nicolodi, Luiz Carlos da Silva  Apelado: Tatiana Gra-
vina de Castilho Carneiro Ribeiro  Adv.: Luiz Roberto Laynes
Kracik, Josué  Ferreira Rodrigues  Apelado: Condomínio Edifí-
cio Jardim Iv  Adv.: Horacio Nelson de Miranda Coutinho, Paulo
Cezar Pereira Gruber, Reinaldo Woellner  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0200394-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 2000913 Dissolução de Sociedade
Apelante: Anne Louise Abrahão Keide  Adv.: Giorgio Galego
Pelissari  Apelado: Heloísa Rosseto Gomes  Adv.: Sebastião da
Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0201460-4  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000881 Cobrança  Apelante:
Antonio Ribeiro da Silva  Adv.: João Domingos Tonello  Ape-
lado: Santander Brasil Seguros S/a  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini Hapner  Relator: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0201803-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000992 Reintegração de Posse
Apelante: Joci Carlos Silva  Adv.: Floresba Paim Vieira
Rec.adesivo: Wilson Ubirajara Bezelin, Paulo Roberto da Silva
Adv.: Julio Cesar Schneider Pereira  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0202525-4  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001229 Rescisão de Contrato
Apelante: Jussara Santos Sommer  Adv.: Alcir Sperandio
Rec.adesivo: Antônio Natal Proêncio de Figueiredo  Adv.: Rogé-
rio de Souza Chedid, Kelly Francine Pazello Chedid  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0202896-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000025 Indenização
Apelante: Empresa Transmissora de Energia Elétrica S/a - Ele-
trosul  Adv.: Alexandre dos Santos Pereira Vecchio, Jose Volnei
Inacio  Apelado: Benedito Rodrigues de Lima  Adv.: Almir Ma-
chado de Oliveira  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Con-
vocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0202948-7  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000132 Indenização  Apelante: Jú-
lio dos Reis  Adv.: Alexandre Herculano de Brum  Apelado: Gla-
demir Marcos Pelizzari  Adv.: Paulo Cesar Lago de Almeida
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Integral
Relação Nº 2002.02574 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara Inte-
gral a realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlos Alberto M. Schild 0003 0175810-9/01
Clinio Leandro Lino Lyra 0001 0087721-6
Daniela Brum da Silva 0003 0175810-9/01
Dinamir Pruenca Monteiro 0003 0175810-9/01
George Bueno Gomm 0002 0137059-2
Joaquim Carlos Barbosa 0001 0087721-6
Júlio Barbosa Lemes Filho 0001 0087721-6
Otto Jõao Lyra Neto 0001 0087721-6
Rene Mário Pache 0003 0175810-9/01
Samir El Hajjar 0002 0137059-2

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0087721-6  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 8300001227 Cobrança  Autor: Con-
dominio do Edificio Palacio do Comercio  Adv.: Clinio Leandro
Lino Lyra, Otto Jõao Lyra Neto  Réu: Mario do Rosario Pires,
Maria do Rosario Alves Pires, Osvaldo Rueda, Ilse Maria Klock-
ner Rueda  Adv.: Joaquim Carlos Barbosa, Júlio Barbosa Lemes
Filho  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho)  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0137059-2  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000195 Carta de Sentença  Autor:
Rosemeri do Rocio de Paula Amorim, Rafaela Amorim Freire,
Willian Amorim da Cruz  Adv.: Samir El Hajjar  Réu: Frigobras -
Companhia Brasileira de Frigorificos - Sadia  Adv.: George Bue-
no Gomm  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0175810-9/01  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 1758109 Apelação Cível  Embar-
gante: Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Rene Mário Pache  Embar-
gado: Josefa Aureniva de Amorim Moraes, Adriana Alves de
Moraes  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro  Embargado: Ribatejo
S/a. Distribuidora de Bebidas e Produtos Alimentícios  Adv.:
Daniela Brum da Silva, Carlos Alberto Mascarenhas Schild  Re-
lator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.02570 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câmara Cível
a realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adair de Carvalho Grades 0045 0202567-2
Adalberto Fonsatti 0028 0180940-5
Aderbal de Holleben Mello 0007 0194750-0
Adhemar Rodrigues Moreira 0020 0141432-0
Adyr Sebastião Ferreira 0018 0198725-3
Alencar Leite Agner 0040 0200600-4
Alexandre de Salles Gonçalves 0038 0199492-3
Aline C. Coleto 0038 0199492-3
Aloisio de Camargo Fonseca 0013 0205048-4
Ana Lúcia França 0031 0186415-1

Ana Paula Delgado de Souza 0045 0202567-2
Ana Paula Muggiati dos Santos 0030 0181950-5
Andrea Bernabel Furlan 0018 0198725-3
André Guilherme Zaia 0010 0201480-6
Antonio dos Santos 0018 0198725-3
Antonio Toninho Furtado 0016 0185970-3
Antônio Luiz de Oliveira 0046 0204268-2
Aulo Prato 0047 0204963-2
Aurimar José Turra 0013 0205048-4
Braulino Bueno Pereira 0002 0191431-8
Carlos Alberto F. d. Castro 0017 0193169-5

0019 0201001-5
0032 0190226-3

Carlos Eduardo M. Hapner 0030 0181950-5
Carmen Francisca W. d. Silveir 0021 0175399-5
Carmen Lucia Villaca de Veron 0015 0210488-1
Celso Hiroshi Iocohama 0046 0204268-2
Ciro Brüning 0025 0179087-6
Claudomiro Bley Vieira Junior 0011 0201638-2
Cleci Terezinha Muxfeldt 0039 0200022-0
Cláudio Xavier Petryk 0031 0186415-1
Cristiane Carreiro Pereira 0014 0207438-6
Cândido Mateus M. Bascardin 0010 0201480-6
Daniele Alessandra Rauen 0035 0193800-1
David Leinig Meiler 0027 0179726-8
Devanil de Luca Junior 0012 0202269-1
Divanil Mancini 0027 0179726-8
Edgar Antonio C. Guimaraes 0028 0180940-5
Edison Fogaça da Silva 0010 0201480-6
Edmar Fernando Gelinski 0036 0194266-3
Edson Aparecido da Silva 0006 0194690-9
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0017 0193169-5

0042 0201817-3
Elio Rezende de Oliveira 0013 0205048-4
Elizandro Marcos Pellin 0026 0179142-2
Emilia Daniela Chuery 0021 0175399-5
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0044 0202407-1
Enéas Jeferson Melnisk 0036 0194266-3
Epaminondas Ronchini Montalvao 0034 0193420-3
Fabio Artigas Grillo 0003 0191681-8
Fernanda Andreazza 0004 0193168-8
Fernando Binhara Navarro 0015 0210488-1
Fernando Cezar F. d. Souza 0050 0209210-6
Gabriel Maccagnani Carazzai 0009 0199758-6
Geraldo Mocellin 0023 0178805-0
Geraldo Nei Toledo Camargo 0040 0200600-4
Giuliano Domit Od Rocha 0023 0178805-0
Gladimir de Lara Franceschi 0008 0198262-1
Gui Antonio de Andrade Moreira 0034 0193420-3
Helio Eduardo Richter 0008 0198262-1
Henoch Gregório Buscariol 0015 0210488-1
Hermindo Duarte Filho 0025 0179087-6
Hugo Martins Kosop 0043 0202209-5
Ildefonso Jacintho Ceschin 0006 0194690-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0047 0204963-2
Ivan de Oliveira Costa 0047 0204963-2
Izabelle M. S. M. L. Turkiewic 0046 0204268-2
Janaína Bordin Remor 0032 0190226-3
Jane Anita Galli 0033 0191586-8
Jeferson da Cruz Costa 0002 0191431-8
Jefferson do Carmo Assis 0045 0202567-2
Jefferson Renato Rosolem Zanet 0014 0207438-6
Jorge Luiz Kosop Neto 0043 0202209-5
Jorge Wadich Tahech 0005 0194304-8
Jose Antonio Vale 0046 0204268-2
Jose Carlos Farina 0029 0181484-6
Jose Secundino de O. Filho 0004 0193168-8
Joselia Aparecida Kuchler 0024 0179064-3
José Carlos Buzatto 0014 0207438-6
José do Carmo Badaró 0049 0206524-3
José Eli Salamacha 0037 0195231-4
José Olinto Nercolini 0044 0202407-1
José Valdeci da Rosa 0020 0141432-0
Juahil Martins de Oliveira 0021 0175399-5

0039 0200022-0
Karin Hasse 0024 0179064-3
Leonardo Augusto Genari 0001 0188713-0
Luciana Noto] 0003 0191681-8
Luciana Regina dos Reis 0049 0206524-3
Luciane Beatriz Rotta 0035 0193800-1
Luis Renato Martins de Almeida 0039 0200022-0
Luiz Fernando de Queiroz 0024 0179064-3
Luiz Francisco Morais Lopes 0008 0198262-1
Luiz Gustavo Pujol 0031 0186415-1
Luiz Laerte de Araujo 0041 0201150-3
Luiz Sebastião Favero 0037 0195231-4
Mafuz Antonio Abrão 0025 0179087-6
Mara do Rocio Simioni 0005 0194304-8
Marcelo Gnoato 0007 0194750-0
Marcelo José Ciscato 0031 0186415-1
Marco Antônio Gonçalves Valle 0002 0191431-8
Marcos Leate 0047 0204963-2
Maria Arlete Bernardi Bim 0041 0201150-3
Maria Tereza Mendonca 0015 0210488-1
Marli Terezinha D'avila 0019 0201001-5
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0004 0193168-8
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0035 0193800-1
Maurício Westphalen Ramina 0039 0200022-0
Miguel Cavali Miranda 0043 0202209-5
Milton Ferreira 0016 0185970-3
Márcia Mayumi Hota Vicentini 0048 0205855-9
Neide Simoes Pipa 0007 0194750-0
Nilton Cezar Magurna de Meneze 0030 0181950-5
Odorico Tomasoni 0022 0178752-4
Oldemar Mariano 0026 0179142-2
Osmar Nodari 0048 0205855-9
Paulo Mazzante de Paula 0012 0202269-1
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0039 0200022-0
Pedro Augusto Schwab 0021 0175399-5
Rafael Feliciano de Castilho 0027 0179726-8
Raquel de Andrade Krause 0028 0180940-5
Renato Galvão Carrilho 0011 0201638-2
Rene Mário Pache 0031 0186415-1

Ricardo da Silva Gama 0039 0200022-0
Ricardo Luiz de Oliveira 0011 0201638-2
Roberto Antonio Busato 0026 0179142-2
Roberto F. Carrion 0022 0178752-4
Roberto Peralto 0022 0178752-4
Roberval Ritter Von Jelita 0009 0199758-6
Robson da Costa Santos 0031 0186415-1
Rodrigo da Rocha Rosa 0042 0201817-3
Rosana Aparecida Treml 0038 0199492-3
Rosana Segui Temporao 0009 0199758-6
Samuel Ieger Suss 0014 0207438-6
Silvane Erdmann Buczak 0038 0199492-3
Simone S Nercolini 0044 0202407-1
Simone Zonari Letchacoski 0035 0193800-1
Tatiana Schmidt Manzochi 0050 0209210-6
Tatiane dos Santos Chaves 0044 0202407-1
Teresinha de Jesus Hass 0009 0199758-6
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 0001 0188713-0
Valderez de Macedo Pacheco 0032 0190226-3
Vanessa Abu-jamra de Castro 0017 0193169-5

0019 0201001-5
Vanessa de Mattos Moreno 0050 0209210-6
Vera Lucia de Paula Xavier 0048 0205855-9
Victorio Alves da Silva 0016 0185970-3
Viviana Bianconi 0007 0194750-0
Waldir Figueiredo Reccanello 0005 0194304-8
Wiliam Mussak Monteiro 0009 0199758-6
Wilson Mafra Meiller Filho 0027 0179726-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0188713-0  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000035 Ação Civil Pública
Agravante: Marilena Vicentin  Adv.: Leonardo Augusto Genari,
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas  Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0191431-8  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000030 Ação de Despejo  Agra-
vante: Oscar Mistafá, Elizabeth Junco Mistafá  Adv.: Marco An-
tônio Gonçalves Valle, Jeferson da Cruz Costa  Agravado: Fran-
cisco Pereira dos Santos  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Relator:
Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0191681-8  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000091 Medida
Cautelar  Agravante: Rtg Transportes Ltda  Adv.: Fabio Artigas
Grillo  Agravado: Viper do Brasil Comércio Importação e Expor-
tação Ltda  Adv.: Luciana Noto]  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0193168-8  Comarca: Antonina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000266 Reintegração de Posse
Agravante: Dorli Curi Barbosa Silva  Adv.: Marlus Heriberto Arns
de Oliveira, Fernanda Andreazza  Agravado: Município de Gua-
raqueçaba  Adv.: Jose Secundino de Oliveira Filho  Relator: Juiz
Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0194304-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000717 Declaratória  Agravante: Unimed de Guarapuava
- Cooperativa de Trabalho Médico Ltda  Adv.: Jorge Wadich Tahe-
ch, Waldir Figueiredo Reccanello  Agravado: Carlos Ernesto Fran-
ciosi  Adv.: Mara do Rocio Simioni  Relator: Juiz Antonio Marte-
lozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0194690-9  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001143 Ação de Cumpri-
mento  Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda  Adv.: Ilde-
fonso Jacintho Ceschin  Agravado: Luiz Vicente Pavão Ii - Fi
Adv.: Edson Aparecido da Silva  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0194750-0  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000210 Mandado de Segu-
rança  Agravante: Município de Cascavel  Adv.: Aderbal de Ho-
lleben Mello, Marcelo Gnoato, Viviana Bianconi  Agravado: Auto
Mecânica Cunha Ltda, Auto Posto Maçarico Ltda, Armando Ro-
drigues, Comercial Menegatti Ltda, Destro Comércio de Alimen-
tos Ltda, Fagundes Panizzon & Cia Ltda, Grellmann e Cia Ltda,
L. A. G. Materiais de Construção Ltda, Malharia Thaise Ltda,
Móveis e Eletrodoméstico Gehrt Ltda, N. A. Basso e Cia Ltda,
Piovezan e Cechim Ltda, Posto Acapulco de Cascavel Ltda, Pos-
to Centro Oeste Ltda, Posto Neva Ltda, Rigo Indústria e Comér-
cio de Madeiras Ltda, Village Construções Ltda, W. Zielak e Cia
Ltda, Zielak e Claro Ltda  Adv.: Neide Simoes Pipa  Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0198262-1  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000163 Obrigação de Fazer
Agravante: Joaquim Tramujas Filho, Joaquim Tramujas Neto
Adv.: Helio Eduardo Richter, Gladimir de Lara Franceschi  Agra-
vado: Amil- Assistência Médica Internacional Ltda  Adv.: Luiz
Francisco Morais Lopes  Relator: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0199758-6  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000374 Exceção de Incompetência  Agravante: Nika Noi-
vas Ltda  Adv.: Gabriel Maccagnani Carazzai, Teresinha de Jesus
Hass, Roberval Ritter Von Jelita  Agravado: Rose Mari Fanhani
Jorge  Adv.: Wiliam Mussak Monteiro, Rosana Segui Temporao
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0201480-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000188 Reintegração de Posse
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Agravante: Gervásio Morgan, Mafalda Fabiane Morgan  Adv.:
André Guilherme Zaia, Cândido Mateus Moreira Bascardin  Agra-
vado: Clóvis Alberto Morgan  Adv.: Edison Fogaça da Silva
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0201638-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000380 Imissão de Posse  Agrav-
ante: José Macedo Gama  Adv.: Claudomiro Bley Vieira Junior
Agravado: Silvia Regina dos Santos, Marcelo Marcos Singer  Adv.:
Renato Galvão Carrilho, Ricardo Luiz de Oliveira  Relator: Juiz
Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0202269-1  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000203 Indenização
Agravante: Luiz Pereira de Alcântara  Adv.: Devanil de Luca Ju-
nior  Agravado: Fazenda Santa Alice  Adv.: Paulo Mazzante de
Paula  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0205048-4  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9200000156 Reparação de Danos
Agravante: Oli Silvestri  Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca  Agra-
vado: Madeireira Tomazetto Ltda  Adv.: Aurimar José Turra, Elio
Rezende de Oliveira  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0207438-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000694 Medida Cautelar
Agravante: Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba  Adv.:
Samuel Ieger Suss, Jefferson Renato Rosolem Zaneti  Agravado:
Labormed - Laboratório de Análises Clínicas S/c Ltda  Adv.: José
Carlos Buzatto, Cristiane Carreiro Pereira  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0210488-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001439 Declaratória  Agravante:
Nereu Bufrem  Adv.: Maria Tereza Mendonca, Fernando Binhara
Navarro  Agravado: Credicard S/a. Administradora de Cartões de
Crédito Ltda.  Adv.: Henoch Gregório Buscariol, Carmen Lucia
Villaca de Veron  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0185970-3  Comarca: Telêmaco Borba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000220 Indenização  Apelan-
te: Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar  Adv.: Milton
Ferreira  Apelado: José Carlos da Silva Ribeiro  Adv.: Antonio
Toninho Furtado  Apelado: Município de Telêmaco Borba  Def
Dat: Victorio Alves da Silva  Relator: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0193169-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020357 Declarató-
ria  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier  Rec.adesivo: Gumercindo Ferreira dos Santos Junior,
Andréa Flávia Matos Ferreira  Adv.: Carlos Alberto Farracha de
Castro, Vanessa Abu-jamra de Castro  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0198725-3  Comarca: Assai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000044 Executivo Fiscal  Apelante:
Município de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan, Adyr Sebas-
tião Ferreira, Antonio dos Santos  Apelado: Construtora Icoplan
Ltda - Construção Civil  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0201001-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900042308 Embargos a
Execução  Apelante: Almeida - Empreendimentos Imobiliários
Ltda  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa Abu-
jamra de Castro  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Marli
Terezinha D'avila  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0141432-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001447 Anulatória  Apelante:
Vipi Modas Ltda.  Adv.: Adhemar Rodrigues Moreira  Apelado:
Anísia Romanon de Carvalho  Adv.: José Valdeci da Rosa  Rela-
tor: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0175399-5  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000535 Embargos a Arrematação
Apelante: Carlos Antonio Madureira, Ilze Mari Bueno Madurei-
ra  Adv.: Juahil Martins de Oliveira, Emilia Daniela Chuery, Pe-
dro Augusto Schwab  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Carmen Francisca Woitowicz da Silveira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0178752-4  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9700000370
Ação de Cumprimento  Apelante: Premar Premoldados Marialva
Ltda  Adv.: Roberto Peralto  Apelado: Companhia de Seguros
Maritimos e Terrestres Phenix de Porto Alegre  Adv.: Roberto F.
Carrion  Apelado: Laura Marques de Andrade Moraes  Adv.:
Odorico Tomasoni  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0178805-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 99001042 Cobrança  Apelante: Evaldo
Roque Mishina  Adv.: Giuliano Domit Od Rocha  Apelado: Con-

domínio Edifício Porto Alegre  Adv.: Geraldo Mocellin  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0179064-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9600001393 Cobrança  Apelante: Ales-
sandra Helena Dolberth  Adv.: Karin Hasse  Apelado: Escola
Principius Ensino de Pré-escola e 1º Grau Ltda.  Adv.: Joselia
Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz  Relator: Juiz
Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0179087-6  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9800066809
Revisão de Contrato  Apelante: Elba Locadora de Veículos S/a
Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Apelante: Seguradora Bmc S.a.  Adv.:
Hermindo Duarte Filho  Rec.adesivo: Porto Seguro Cia. de Segu-
ros Gerais  Adv.: Ciro Brüning  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0179142-2  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000263 Cobrança  Apelante: Clau-
dia Adriana Pontes Gestal Santos  Adv.: Elizandro Marcos Pellin
Apelado: Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares de
Ponta Grossa Ltda - Unimed Ponta Grossa  Adv.: Roberto Anto-
nio Busato, Oldemar Mariano  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0179726-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000693 Revisional de Aluguel
Apelante: Leonidas Carlos Ribeiro dos Santos  Adv.: Rafael Feli-
ciano de Castilho, Divanil Mancini  Apelado: A. F. Anjos & Cia.
Ltdas  Adv.: David Leinig Meiler, Wilson Mafra Meiller Filho
Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0180940-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000064 Indenização  Apelante: Ita-
mar Jorge Damasceno  Adv.: Adalberto Fonsatti  Apelado: José
Maria Pedroso, Tirza Pedroso  Adv.: Edgar Antonio Chiuratto
Guimaraes, Raquel de Andrade Krause  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0181484-6  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000194 Ação Civil Pública  Ape-
lante: ministério público do estado do paraná  Apelado: Munici-
pio de Rolândia  Adv.: Jose Carlos Farina  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0181950-5  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000231 Cobrança  Apelante: V. Weiss
& Cia Ltda  Adv.: Nilton Cezar Magurna de Menezes  Apelado:
Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Ana Paula Muggiati dos Santos  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0186415-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000617 Indenização  Apelan-
te: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio
Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Apelante:
Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Rene Mário Pache  Apelado: Dei-
vid Carlos Faustino, Marlene Torquato Faustino  Adv.: Marcelo
José Ciscato, Robson da Costa Santos  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0190226-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000343 Embargos a Execução
Apelante: Elizabeth Maria de Aguiar Maia  Adv.: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Janaína Bordin  Remor  Rec.adesivo: Maria
Doroti Mercer Schimidt  Adv.: Valderez de Macedo Pacheco
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revi-
sor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0191586-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Unica, Foz do Iguaçu  Vara: Vara de Familia Menores e
Anexos, Foz do Iguaçu  Vara: Vara de Menores Familia e Ane-
xos, Foz do Iguaçu  Vara: Vara da Infância e Juventude, Família
e anexos  Ação Originária: 9100000455 Acidente do Trabalho
Apelante: Martimiano Alves Cirino  Adv.: Jane Anita Galli  Ape-
lado: Instituto Nacional de Seguro Social - Inss  Relator: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0193420-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000268 Ação de Despejo
Apelante: José Maurício Melego  Adv.: Epaminondas Ronchini
Montalvao  Apelado: Flávio de Andrade Moreira  Adv.: Gui An-
tonio de Andrade Moreira  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0193800-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000253 Obrigação de Fazer  Ape-
lante: Jorge da Conceição Alves, Tania Trindade Alves  Adv.:
Mauricio Sagboni Montanha Teixeira, Luciane Beatriz Rotta
Apelado: Filhos de Henrique Mehl S/a Indústia e Comércio  Adv.:
Daniele Alessandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski  Relator:
Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0194266-3  Comarca: São Mateus do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000298 Mandado de
Segurança  Apelante: Partido dos Trabalhadores - Pt  Adv.: Enéas
Jeferson Melnisk  Apelado: Município de São Mateus do Sul  Adv.:
Edmar Fernando Gelinski  Relator: Juiz Antonio Martelozzo
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0195231-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000419 Revisão de Contrato  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Apelado: F. C. Marengoni
& Cia Ltda  Adv.: Luiz Sebastião Favero  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0199492-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000376 Obrigação de não
Fazer  Apelante: Ary de Souza  Adv.: Alexandre de Salles Gon-
çalves, Aline C. Coleto  Apelado: Jocelito Canto  Adv.: Silvane
Erdmann Buczak, Rosana Aparecida Treml  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0200022-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000802 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Anderson Gomes dos Santos - Fi  Adv.: Luis Renato
Martins de Almeida, Cleci Terezinha Muxfeldt, Maurício Wes-
tphalen Ramina  Apelado: Auto Posto Radar Ltda  Adv.: Paulo
Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo da Silva Gama, Juahil
Martins de Oliveira  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Re-
visor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0200600-4  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000505 Reivindicatória  Ape-
lante: Indústria e Comércio de Madeiras Kaminski Ltda  Adv.:
Alencar Leite Agner  Apelado: Indústria e Comércio de Palitos
Estilo Ltda  Adv.: Geraldo Nei Toledo Camargo  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201150-3  Comarca: Arapongas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000153 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Cirilo José dos Santos, José Pereira Vieira, Marcos Rober-
to Machado Novaes, Pedro de Almeida Santos, Reinaldo Batista
Faria, Valdemar Santos Boaventura  Adv.: Luiz Laerte de Araujo
Apelado: Cohaban - Cooperativa Habitacional Bandeirantes de
Londrina  Adv.: Maria Arlete Bernardi Bim  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0201817-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043108 Embargos
a Execução  Apelante: Milton Rizental  Adv.: Rodrigo da Rocha
Rosa  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina
Rossi Chevalier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0202209-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000497 Ação de Despejo  Ape-
lante: Luiz Garski Peres  Adv.: Miguel Cavali Miranda  Apelado:
Fast Construções Civis Ltda  Adv.: Jorge Luiz Kosop Neto, Hugo
Martins Kosop  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0202407-1  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000464 Cobrança  Apelante: Com-
panhia Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Nercolini, Simone
S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Apelante: Maildo
Alves Ferreira  Adv.: Tatiane dos Santos Chaves  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0202567-2  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000368 Cobrança  Apelante: União
Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Jefferson do Car-
mo Assis, Ana Paula Delgado de Souza  Apelado: Waldomiro
Augusto da Silva  Adv.: Adair de Carvalho Grades  Relator: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0204268-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000838 Cobrança  Apelante: Bra-
desco Seguros S/a  Adv.: Antônio Luiz de Oliveira  Apelado:
Cláudia Lúcia de Almeida  Adv.: Izabelle Margaretta Semiguen
Moreira Lima Turkiewicz, Jose Antonio Vale, Celso Hiroshi Io-
cohama  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0204963-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000002 Ação de Despejo
Apelante: Francisco Aguilera Campos, Maria Cherubina Aguile-
ra, Sidney Pitella  Adv.: Ivan de Oliveira Costa  Apelado: Gilson
Sabino  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Pra-
to  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0205855-9  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000070 Ação de Despejo  Apelante:
Fábio Comazzetto  Adv.: Osmar Nodari, Márcia Mayumi Hota
Vicentini  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Vera
Lucia de Paula Xavier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0206524-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000988 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Maria Zielonka Orreda  Adv.: José do Carmo Ba-

daró, Luciana Regina dos Reis  Apelado: Rivaldo Teixeira, Irene
Kapuzniak Teixeira  Curador: Claire Lotici  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0209210-6  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000716 Rescisão de Contrato
Apelante: Isaltino Mendonça Netto, Suely Rodrigues Molina  Adv.:
Fernando Cezar Ferreira de Souza  Apelado: Amaggi Constru-
ções Ltda  Adv.: Tatiana Schmidt Manzochi, Vanessa de Mattos
Moreno  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Integral
Relação Nº 2002.02575 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câmara Inte-
gral a realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 0002 0167530-1

0003 0167530-1/01
Ana Lúcia França 0002 0167530-1

0003 0167530-1/01
Carlos Roberto de Oliveira 0001 0151195-5/01
Cláudio Xavier Petryk 0002 0167530-1

0003 0167530-1/01
Daniel Hachem 0001 0151195-5/01
Luiz Gustavo Pujol 0003 0167530-1/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0001 0151195-5/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0151195-5/01  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 1511955 Apelação Cível  Embar-
gante: Borchert & Cia Ltda, Augusto Zanetti, Madeireira Zanetti
Ltda  Adv.: Carlos Roberto de Oliveira  Embargado: Banco Bra-
desco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Ha-
chem  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti)

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0167530-1  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000140 Ação Monitória  Au-
tor: João Bertagli de Lima, Zeila Alves de Lima  Adv.: Adélio
Druciak  Réu: União de Banco Brasileiros S/a - Unibanco  Adv.:
Ana Lúcia França, Cláudio Xavier Petryk  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0003.  PROCESSO: 0167530-1/01  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 1675301 Ação Rescisória  Re-
querente: União de Banco Brasileiros S/a - Unibanco  Adv.: Cláu-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol  Re-
querido: João Bertagli de Lima, Zeila Alves de Lima  Adv.: Adé-
lio Druciak  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.02576 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câmara Cível
a realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 0019 0182225-1
Adilson Luis Ferreira 0006 0132031-4
Adriana Dias de Oliveira 0043 0196009-6

0055 0198352-0
Adson Gabino de Moraes Junior 0060 0205401-1
Airton Martins Molina 0033 0192094-9
Airton Passos de Souza 0017 0181015-1
Alcebiades Faoro 0041 0195914-8
Alessandro M. d. Sacramento 0014 0166771-8
Alexandre Teruyuki Ishii 0024 0183847-1
Alécio Dorigan 0051 0198110-2
Amazonas Francisco do Amaral 0062 0206173-6
Ana Cristina de Souza Pedrosa 0048 0197802-1
Ana Eliete Becker Macarini 0058 0203626-0

0059 0203627-7
Ana Fábia Ribas de Oliveira 0003 0203915-2
Anaximenes Ramos Fazenda 0035 0193069-0
Antonio Carlos Menegassi 0046 0196992-6
Antonio Carlos Silva Kuhn 0035 0193069-0
Antonio Carlos Wolf 0044 0196549-5
Antonio de Jesus Moriggi 0051 0198110-2
Antonio Ronaldo Rodrigues Pint 0034 0192463-4
Antonio Soares Dias 0005 0099984-4
Aparecido Albino Dechiche 0042 0195965-5
Armando Luiz Marcon 0021 0183393-8

0030 0190982-6
Arnaldo Faivro Busato Filho 0023 0183501-0
Aroldo Baran dos Santos 0045 0196619-2
Atila Duderstadt 0009 0140944-1
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0027 0186868-2
Ayrton Lopes da Silva 0006 0132031-4
Benedito Alves Rodrigues 0028 0190076-3
Bráulio Belinati Garcia Perez 0033 0192094-9
Camilo de Toni 0013 0159475-0
Carlos Eduardo C. d. Silva 0016 0178251-2
Carlos Erminio Allievi 0062 0206173-6
Celso Augusto Milani Cardoso 0008 0140878-2
Cesar Ricardo Tuponi 0059 0203627-7
Christine A. R. R. Levandoski 0037 0193663-8
Clarice Fantin 0048 0197802-1
Cláudia Christina Castellain 0052 0198114-0
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Cláudio Pizzatto 0043 0196009-6
0049 0197964-6
0055 0198352-0

Cícero Belin de Moura Cordeiro 0027 0186868-2
Dagoberto Azevedo Bueno Filho 0009 0140944-1
Didio Mauro Marchesini 0009 0140944-1
Douglas Ayres de Aguirre 0012 0148498-6
Douglas Marcel Peres 0029 0190978-2
Eder Romel 0020 0183388-7
Ederson Ribas Basso e Silva 0036 0193260-7

0049 0197964-6
Edilson Luiz Warmling 0040 0195584-0
Edmar Luis Costa Junior 0037 0193663-8
Elisio Apolinário R. Chaves 0004 0204869-9
Eros Belin de Moura Cordeiro 0027 0186868-2
Evaldo Hofmann Junior 0038 0193705-1
Evandro Mário Lázzari 0052 0198114-0
Evaristo Aragão F. d. Santos 0027 0186868-2
Fabiana Garcia Amaral 0042 0195965-5
Fabiana Vanessa Achy de Almeid 0046 0196992-6
Fausto Trentini 0033 0192094-9
Fernando José Santilio 0050 0197969-1
Fúlvio Luis Stadler Kaipers 0039 0195241-0
Geraldo Alberti 0061 0206079-3
Gilberto Luiz do Amaral 0062 0206173-6
Gilmar Kuhn 0054 0198306-8
Gilmar Minozzo 0040 0195584-0
Gilvana Pessi Mayorca 0047 0197522-8
Gomercindo Camilo Biava 0040 0195584-0
Gustavo Henrique Dietrich 0012 0148498-6
Henio Trovo Barbosa 0024 0183847-1
Henrique Wiliam Bego Soares 0056 0198383-5
Horcino Luiz Rosa Veloso 0013 0159475-0
Ignis Cardoso dos Santos 0011 0147322-3
Irineu Ruaro 0019 0182225-1
Isione Steenbock Fim 0022 0183464-2
Ivan César de Souza 0061 0206079-3
Izaias Alberti 0061 0206079-3
Jairo Vicente Clivatti 0044 0196549-5
Jesus Alves Soares 0056 0198383-5
Joao Francisco Cardoso Leal 0005 0099984-4
Joaquim Miro Neto 0007 0133987-5
Joaquim Miró 0007 0133987-5
Jorge José Gotardi 0040 0195584-0
Jorge Luiz Martins 0052 0198114-0
Jose Jorge Biolo 0008 0140878-2
Jose Soares Filho 0007 0133987-5
José Alberto Dietrich Filho 0012 0148498-6
José Altevir Mereth B. Cunha 0018 0181156-7
José Cesar Valeixo Neto 0010 0145065-5
José do Carmo Badaró 0001 0196669-2

0002 0197667-2
José Eli Salamacha 0025 0184098-2

0045 0196619-2
José Ivan Guimarães Pereira 0026 0184719-6
José Paulo Granero Pereira 0014 0166771-8
José Plinio Silva 0003 0203915-2
João Carlos Messias Júnior 0031 0191843-8
João Casillo 0005 0099984-4
João Laerte Ribas Rocha 0032 0191946-4
Julio Cesar da Costa 0050 0197969-1
Kelly Cristina Bombonatto 0031 0191843-8
Lauro Soares da Silva 0042 0195965-5
Laércio Benedito Levandoski 0037 0193663-8
Leandro Galli 0015 0175928-6
Leda Regina Gambetta 0060 0205401-1
Lelis Vieira dos Santos 0056 0198383-5
Leonardo Xavier Roussenq 0009 0140944-1
Liliane Andrea Amaral 0036 0193260-7
Lisandra Fagundes 0007 0133987-5
Luciane Beatriz Rotta 0014 0166771-8
Luciano B. Merlin 0006 0132031-4
Luciano Braga Cortes 0047 0197522-8
Luciano Cesar Lunardelli 0042 0195965-5
Luiz Carlos da Rocha 0058 0203626-0

0059 0203627-7
Luiz Carlos Sanches 0003 0203915-2
Luiz Eduardo Martins Berger 0054 0198306-8
Luiz Fernando Coelho da Cunha 0031 0191843-8
Luiz Fernando de Queiroz 0048 0197802-1
Luiz Fernando Fortes de Camarg 0029 0190978-2
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0016 0178251-2
Luize Tallarek de Queiroz 0048 0197802-1
Mafuz Antonio Abrão 0021 0183393-8
Magály Trentini de Toledo Knap 0033 0192094-9
Marcelo de Oliveira Busato 0023 0183501-0
Marcelo Dias Dedubiani 0024 0183847-1
Marcelo Teisheiner Cavassani 0014 0166771-8
Marcia Regina N. d. S. Valeixo 0010 0145065-5
Marco Antônio Gonçalves Valle 0005 0099984-4
Marcos Antonio de O. Leandro 0036 0193260-7

0049 0197964-6
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0025 0184098-2
Maria Augusta Costa Takeuti 0039 0195241-0
Maria Helena Biaobock 0003 0203915-2
Maria Lucia Lins C. d. Medeiro 0027 0186868-2
Marinete Regina Corssato 0015 0175928-6
Martins Gimenes Balero 0034 0192463-4
Mauricio Borba 0054 0198306-8
Mauricio Kavenski 0023 0183501-0
Mauro Nóbrega Pereira 0017 0181015-1
Miguel Elias Fadel Neto 0020 0183388-7
Márcia Severina Badaró 0001 0196669-2

0002 0197667-2
Márcio Augusto Nóbrega Pereira 0017 0181015-1
Márcio Rogerio Depolli 0033 0192094-9
Octavio Aladio Vaz 0002 0197667-2
Oldemar Mariano 0004 0204869-9

0038 0193705-1
0057 0200189-0

Omar Yassim 0050 0197969-1
Orildo Volpin 0030 0190982-6
Osvaldo Francisco Gasparin 0010 0145065-5

Otavio Salvadori 0046 0196992-6
Patrícia de Barros C. Casillo 0005 0099984-4
Patrícia Pirollo 0009 0140944-1
Paulo Afonso Goncalves 0041 0195914-8
Paulo José Giaretta 0019 0182225-1
Paulo Moreli 0049 0197964-6
Paulo Roberto Martins Pacheco 0032 0191946-4
Paulo Roberto Pereira Hilú 0017 0181015-1
Pedro Carlos Martello 0052 0198114-0
Pedro Girolamo Macarini 0058 0203626-0

0059 0203627-7
Pedro Vinha 0018 0181156-7
Renato Cordeiro 0054 0198306-8
Renato Oliveira de Azevedo 0062 0206173-6
Roberto Antonio Busato 0004 0204869-9

0037 0193663-8
0038 0193705-1

Roberto Ferreira Filho 0016 0178251-2
Rogerio Martins Albieri 0011 0147322-3
Rosymeri Kern Barbosa 0015 0175928-6
Salete Terezinha Futerko 0044 0196549-5
Sandro Marcelo Kozikoski 0059 0203627-7
Sebastião da Silva Ferreira 0031 0191843-8
Sergio Walmor Condessa Villela 0057 0200189-0
Shiroko Numata 0028 0190076-3
Silvio Batista 0007 0133987-5

0009 0140944-1
Silvio Benjamin Alvarenga 0014 0166771-8
Simone Boer Ramos 0026 0184719-6
Simone Rocha de Cristo Leite 0022 0183464-2
Solange Cândida Wuicik 0006 0132031-4
Sonny Brasil de C. Guimarães 0009 0140944-1
Soraya Regina Pereira 0007 0133987-5
Sttael Halckmann Frota 0014 0166771-8
Sérgio Luiz Zandoná 0035 0193069-0
Tatiana Waleska Cardozo 0043 0196009-6

0055 0198352-0
Ubirajara Ayres Gasparin 0010 0145065-5
Valdeci Maria de Oliveira Mila 0036 0193260-7
Valéria M. Costa 0037 0193663-8
Vlamir Emerson Ferreira 0060 0205401-1
Vânia de Fátima Cesar L. Carta 0016 0178251-2
Wilson Carlos Kuhn 0035 0193069-0
Éder Gorini 0053 0198191-7
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0049 0197964-6

0055 0198352-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0196669-2  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200200024117 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Leopoldo Stoltz  Adv.: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró  Agravado: Marli de Lara, Wal-
demar de Lara  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0197667-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9500001018 Execução de Título Extraju-
dicial  Agravante: Nicola Pellanda, Circe Regina Pedro Bom Pe-
llanda  Adv.: José do Carmo Badaró, Márcia Severina Badaró
Agravado: Antonio Rosaldo Pelanda, Etelvina Angela Pelanda,
João Ronaldo Pelanda, Vera Maria Pelanda, Nelsi Pedro Pelan-
da, Maria Roseli Gehlen, Paulo Roberto Pelanda, Sandra Mara
Pelanda, Sebastião Osmar Schiontek, Ana Maria Raquel Pelanda
Schiontek, Mauro Antonio Pelanda, Maria Rosmari Pelanda, João
Luiz Rafael Pelanda, Viviane Zampieri Pelanda, Maria Rosélia
Pelanda  Adv.: Octavio Aladio Vaz  Relator: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0203915-2  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000795 Medida Cautelar
Agravante: Baytec Tecnologia Ltda  Adv.: Maria Helena Biaobo-
ck, Ana Fábia Ribas de Oliveira  Agravado: Cotel - Comercial e
Técnica de Eletrecidade Ltda  Adv.: Luiz Carlos Sanches  Agra-
vado: Banco Itaú S/a  Adv.: José Plinio Silva  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0204869-9  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000081 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mari-
ano, Roberto Antonio Busato  Agravado: Solange Dalzotto Schei-
fer  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0005.  PROCESSO: 0099984-4  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000726 Embargos de Terceiro
Apelante: Geovana Norio  Adv.: João Casillo, Antonio Soares
Dias, Joao Francisco Cardoso Leal, Patrícia de Barros Correia
Casillo  Apelado: Concrex Industria e Comercio de Concreto Ltda
Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle  Relator: Juiz Rafael Au-
gusto Cassetari  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0132031-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000640 Indenização  Apelan-
te: Pedrolino Alves de Oliveira, Maria Antonia de Oliveira  Adv.:
Ayrton Lopes da Silva  Apelado: Cidadela S/a  Adv.: Adilson
Luis Ferreira, Solange Cândida Wuicik, Luciano B. Merlin  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0133987-5  Comarca: Telêmaco Borba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9400000348 Indenização  Apelan-
te: Antonio Rubens  Adv.: Jose Soares Filho  Apelado: Cotrasa -
Comércio de Transportes e Veículos Ltda  Adv.: Silvio Batista,
Lisandra Fagundes, Soraya Regina Pereira  Apelado: Klabin Fa-
bricadora de Papel e Celulose S/a  Adv.: Joaquim Miro Neto,
Joaquim Miró  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0140878-2  Comarca: Santo Antônio da Plati-
na  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 8800000420 Indenização
Apelante: José Cândido Nunes  Adv.: Jose Jorge Biolo  Apelado:
Armando Carlos Gama Aires  Adv.: Celso Augusto Milani Cardo-
so  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0140944-1  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000170 Revisão de Contrato
Apelante: Banco Sudameris Brasil S/a  Adv.: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq  Apelado: Mas-
sa Falida de Paraná Vídeos Produtora de Vídeo Científico e Cul-
tural Ltda, Agrodata Produtora de Vídeo Científico e Cultural
Ltda  Adv.: Silvio Batista, Atila Duderstadt  Apelado: Marilano
Catarina Costa Chotguis, José Chotguis  Adv.: Patrícia Pirollo,
Didio Mauro Marchesini, Dagoberto Azevedo Bueno Filho  Re-
lator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0145065-5  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 62684
Reparação de Danos  Apelante: Empresa Sulamericana de Trans-
portes Em Onibus Ltda  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin, Osvaldo
Francisco Gasparin  Apelante: Marcia Roberta de Souza Dutra
Moraes  Adv.: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Ce-
sar Valeixo Neto  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rafael
Augusto Cassetari

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0147322-3  Comarca: Matelândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000264 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Francisco da Silva, Maria Aparecida Fernandes da
Silva  Adv.: Rogerio Martins Albieri  Apelado: Cotrefal - Coope-
rativa Agropecuária Três Fronteiras Ltda  Adv.: Ignis Cardoso
dos Santos  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0148498-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000518 Manutenção de Posse  Apelante: Pedro Makohon
Adv.: Gustavo Henrique Dietrich, José  Alberto Dietrich Filho
Apelante: Juarez Ayres de Aguirre Filho  Adv.: Douglas Ayres de
Aguirre  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Rafael Augusto
Cassetari  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0159475-0  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000076 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Pedro Parpinelli  Adv.: Horcino Luiz Rosa Veloso  Ape-
lado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Camilo de Toni  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes
(Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0166771-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000661 Medida Cautelar
Apelante: Luiz Carlos Mok  Adv.: Silvio Benjamin Alvarenga
Apelado: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Marcelo Teisheiner Ca-
vassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Luciane Beatriz
Rotta, Sttael Halckmann Frota, José Paulo Granero Pereira  Rela-
tor: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce Maria
Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0175928-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001454 Embargos de Terceiro
Apelante: Luciano Bellini Neto  Adv.: Leandro Galli  Apelado:
Juscelino Mitsuhiro Kinoshita, Andrea Moreno Conceição Ki-
noshita  Adv.: Rosymeri Kern Barbosa, Marinete Regina Corssa-
to  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce
Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0178251-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000005 Declaratória  Apelan-
te: Consorcio Nacional Ford Ltda  Adv.: Carlos Eduardo Carva-
lho da Silva, Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta  Apelado: Joval-
dir Anselmini, Consval Estruturas Metalicas Ltda, Consvale Cons-
trutora Vale do Ivai Ltda  Adv.: Roberto Ferreira Filho, Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0181015-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000921 Embargos a Execução  Ape-
lante: Casc-administradora de Shopping Centers S/c  Adv.: Mau-
ro Nóbrega Pereira, Márcio Augusto Nóbrega Pereira  Apelado:
Bordados e Confecções Haamiah, Marcos Calixto Schimitt, Juça
Garcia Schimitt  Adv.: Paulo Roberto Pereira Hilú, Airton Passos
de Souza  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0181156-7  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000542 Embargos a Execução  Ape-
lante: Fertilizantes Serrana S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbo-
sa Cunha  Apelante: José Tomazetti Falasca  Adv.: Pedro Vinha
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0182225-1  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000213 Embargos a Execução  Apelante: Ibs

Indústria de Bolas Sudoeste Ltda, Nelson Meurer, Nelson Meu-
rer Junior  Adv.: Paulo José Giaretta, Acácio Perin  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu Ruaro  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0183388-7  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200000000118 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Eder Romel  Ape-
lado: João Edmundo de Carvalho, Celso Oliveira Carvalho  Adv.:
Miguel Elias Fadel Neto  Relator: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0183393-8  Comarca: Guaraniacu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000195 Embargos a Execução  Ape-
lante: Indústria de Móveis Funez Ltda, Altemir Funez, Osmar
Funez, Irineo Funez  Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Armando Luiz Marcon  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce
Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0183464-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000919 Embargos a Execução
Apelante: Henrique Alfredo Eugênio Schwerdt  Adv.: Simone
Rocha de Cristo Leite  Apelado: Hisako Shibata Takaki, José Luiz
Takaki  Adv.: Isione Steenbock Fim  Relator: Juiz Convocado
Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0183501-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000855 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Mauricio Ka-
venski  Apelado: William Jurjus Yousef  Adv.: Marcelo de Oli-
veira Busato, Arnaldo Faivro Busato Filho  Relator: Juiz Convo-
cado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0183847-1  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000188 Embargos a Execu-
ção  Apelante: A. L. Lima & Cia, José Carlos Lima  Adv.: Ale-
xandre Teruyuki Ishii, Marcelo Dias Dedubiani  Apelado: Ansel-
mo Rogério Schmuller  Adv.: Henio Trovo Barbosa  Relator: Juiz
Convocado Augusto Lopes Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0184098-2  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000323 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Apelado: Pequenitos Artigos Infantis Ltda  Adv.: Marcos Anto-
nio Ferreira Bueno  Relator: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0184719-6  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000610 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco Boavista Interatlântico S/a.  Adv.: José Ivan Guima-
rães Pereira  Apelado: Wagner Campos Silva, Adriano Coelho
Parisi  Adv.: Simone Boer Ramos  Relator: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revi-
sor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0186868-2  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000716 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Maria Lucia Lins
Conceição de Medeiros, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Apelado: Mafuz Antonio Abrão, Eliane Leye Abrão  Adv.: Aura-
cyr Azevedo de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordei-
ro, Eros Belin de Moura Cordeiro  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0190076-3  Comarca: Nova Fátima  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000058 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko
Numata  Apelado: Antonio João do Nascimento  Adv.: Benedito
Alves Rodrigues  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0190978-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021206 Embargos
a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Douglas Marcel Peres  Apelado: Nilza Angelina da Cunha  Adv.:
Luiz Fernando Fortes de Camargo  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0190982-6  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000932 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil (em Liquidação Extraju-
dicial)  Adv.: Orildo Volpin  Rec.adesivo: Anselmo Luiz Masso-
ni, Juraci Massoni  Adv.: Armando Luiz Marcon  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0191843-8  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000222 Embargos a Execução
Apelante: Banco Santander Brasil S.a.  Adv.: Kelly Cristina Bom-
bonatto, Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior
Apelado: Rosemarie Gertrud Kelter, José Antonio Daher  Adv.:
Luiz Fernando Coelho da Cunha  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)
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APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0191946-4  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000083 Embargos a Execução  Apelante: Clodoaldo Mar-
condes Diniz, Maria Cândida Zacalusny Diniz  Adv.: Paulo Ro-
berto Martins Pacheco  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a  Adv.: João Laerte Ribas Rocha  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0192094-9  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000401 Revisão de Contrato  Apelante: Ludovico Axel Sur-
jus, Maria da Penha Oliveira Surjus  Adv.: Fausto Trentini, Ma-
gály Trentini de Toledo Knapp  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a  Adv.: Airton Martins Molina, Bráulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogerio Depolli  Relator: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0192463-4  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000106 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Pisces - Indústria e Comércio de Produtos Deri-
vados da Aquicultura Ltda, Adir Mendes  Adv.: Martins Gimenes
Balero  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0193069-0  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000672 Medida Cautelar  Ape-
lante: Marcon Comércio de Insumos Agrícolas Ltda  Adv.: Wil-
son Carlos Kuhn, Antonio Carlos Silva Kuhn, Sérgio Luiz Zan-
doná  Apelado: Milênia Agro Ciências S/a  Adv.: Anaximenes
Ramos Fazenda  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0193260-7  Comarca: Umuarama  Vara: Vara
Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000467 Embargos a Execução  Apelante: U. M. Comercial
Atacadista de Alimentos Ltda  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro, Liliane Andrea Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva
Apelado: Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda  Adv.:
Valdeci Maria de Oliveira Milan  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0193663-8  Comarca: São João do Triunfo
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000098 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edmar Luis Costa
Junior, Roberto Antonio Busato, Valéria M. Costa  Apelado: Adão
José Machado  Adv.: Laércio Benedito Levandoski, Christine
Aparecida R. Rocha Levandoski  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0193705-1  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000250 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mari-
ano, Roberto Antonio Busato  Apelado: Roberto Hofmann  Adv.:
Evaldo Hofmann Junior  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0195241-0  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000375 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Maria Augusta
Costa Takeuti  Apelado: L. A. Furunchi & Pavão Ltda, Leoese
Aparecido Furunchi, Clenilda Maria Pavão Furunchi  Adv.: Fúl-
vio Luis Stadler Kaipers  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0195584-0  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9300000300 Anulatória  Apelante:
Deny Hugen, Graciolina Hugen  Adv.: Jorge José Gotardi  Ape-
lado: Matias Marciano da Rosa  Adv.: Gilmar Minozzo, Edilson
Luiz Warmling  Apelado: Atalibio Gonçalves, João Andrino For-
naza  Adv.: Gomercindo Camilo Biava  Relator: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)
Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0195914-8  Comarca: Formosa do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000310 Indenização
Apelante: Gilson Carlos Acacio  Adv.: Paulo Afonso Goncalves
Apelado: Jaime Antonio Canalle  Adv.: Alcebiades Faoro  Rela-
tor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Rober-
to Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0195965-5  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000291 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Lauro Soares da
Silva  Apelado: L. R. Gomes & Companhia Ltda  Adv.: Apareci-
do Albino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral, Luciano Cesar
Lunardelli  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0196009-6  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000085 Embargos a Execução
Apelante: José de Fátimo Maforte, Nelson Maforte, José Adenor
Maforte, Ana Vieira Pontes Maforte  Adv.: Tatiana Waleska Car-
dozo, Adriana Dias de Oliveira  Rec.adesivo: Cooperativa Agrí-
cola Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláudio Pizzatto  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz Manassés de Albuquerque)  Revisor: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0196549-5  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000298 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Jairo Vicen-
te Clivatti  Apelado: Sebastião Cardoso  Adv.: Salete Terezinha
Futerko, Antonio Carlos Wolf  Relator: Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0196619-2  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000020 Embargos a
Execução  Apelante: José Maria Reis  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0196992-6  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000316 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Otavio Salvadori, Fabiana Va-
nessa Achy de Almeida  Apelado: Benedito Gonçalves, Paulo
Reginaldo Gonçalves  Adv.: Antonio Carlos Menegassi  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0197522-8  Comarca: Toledo  Vara: Vara Ci-
vel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 200000000298
Declaratória  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Lu-
ciano Braga Cortes  Apelante: Rimafra Supermercado Ltda  Adv.:
Gilvana Pessi Mayorca  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0197802-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000211 Embargos de Terceiro
Apelante: Gutierrez Participações Ltda  Adv.: Luize Tallarek de
Queiroz, Luiz Fernando de Queiroz  Apelado: Aparecida Ferrei-
ra dos Santos  Adv.: Ana Cristina de Souza Pedrosa, Clarice Fan-
tin  Apelado: Selmo Ivan dos Passos  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0197964-6  Comarca: Terra Roxa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000049 Embargos a Execução
Apelante: Cacilda Donola Mussi  Adv.: Paulo Moreli, Marcos
Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e Silva  Ape-
lado: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda  Adv.: Cláu-
dio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0197969-1  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000031 Embargos a Execução
Apelante: Apro - Associação dos Produtores Rurais de Jardim
Alegre - Pr, Firmino Pedro Tassi, Antonio Claudemir Lange,
Moisés Pereira  Adv.: Julio Cesar da Costa, Fernando José Santi-
lio  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar Yassim  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0198110-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000752 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de Je-
sus Moriggi, Alécio Dorigan  Apelado: Sônia Maria Nogueira
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0198114-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000093 Declaratória  Apelante: C. Carvalho Gomes &
Cia Ltda  Adv.: Jorge Luiz Martins  Apelado: Auto Peças e Mecâ-
nicas Quinta Roda Ltda  Adv.: Evandro Mário Lázzari, Pedro
Carlos Martello, Cláudia Christina Castellain  Relator: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquer-
que)  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0198191-7  Comarca: Porecatu  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000158 Execução de Título Extraju-
dicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder
Gorini  Apelado: José Augusto de Souza, Aurea Miguel de Oli-
veira Lima  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0198306-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000352 Embargos a Ar-
rematação  Apelante: Cdc - Comercio de Tintas Atomotivas e
Residenciais Ltda, Claudio Luiz Pizyblski, Mario Pizyblski, Bi-
anca Maria Marins Baptista Pizyblski  Adv.: Luiz Eduardo Mar-
tins Berger, Renato Cordeiro, Gilmar Kuhn  Apelado: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Mauricio Borba  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0198352-0  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000393 Embargos a Execução  Ape-
lante: Jaira Pereira, Maria da Silva Pereira  Adv.: Tatiana Wa-
leska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira  Rec.adesivo: Coopera-
tiva Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda - Coopervale  Adv.: Cláu-
dio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0198383-5  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000706 Embargos a Arrematação
Apelante: São Romão Comércio de Bebidas Ltda, João Alves

Dias  Adv.: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Lelis Vieira dos Santos
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0200189-0  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000045 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano
Apelante: Pedro Alves de Godoy, Luiz Fernando Kugler  Adv.:
Sergio Walmor Condessa Villela  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0203626-0  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000023 Revisão de Contrato
Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro Girolamo
Macarini, Ana Eliete Becker Macarini  Apelante: Eceplan Enge-
nharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg, Idine Opolski  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
querque

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0203627-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000834 Embargos a Execução
Apelante: Eceplan Engenharia Civil Ltda, Jorge Luiz Calberg,
Idine Opolski  Adv.: Luiz Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Ko-
zikoski, Cesar Ricardo Tuponi  Apelante: Banco de Crédito Na-
cional S/a  Adv.: Pedro Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker
Macarini  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0205401-1  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000139 Medida Cautelar  Ape-
lante: Ondina - Indústria e Comércio de Plásticos Ltda  Adv.:
Vlamir Emerson Ferreira, Leda Regina Gambetta  Apelado: Opp
Polietilenos S/a  Adv.: Adson Gabino de Moraes Junior  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0206079-3  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000013 Embargos a Execução
Apelante: José Geraldo da Silva, Osvaldo Coutinho Lutra  Adv.:
Geraldo Alberti, Izaias Alberti  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Ivan César de Souza  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0206173-6  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000588 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Exportadora Wilson de Calçados Ltda, Wilson
Barreto da Silva, Maria Aparecida Rezende da Silva  Adv.: Rena-
to Oliveira de Azevedo, Amazonas Francisco do Amaral, Gilber-
to Luiz do Amaral  Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a  Adv.: Car-
los Erminio Allievi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 02/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Integral
Relação Nº 2002.02577 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câmara Inte-
gral a realizar-se em 02/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões sub-
sequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Armando Luiz Marcon 0003 0164032-8/01
Celso Araujo Guimaraes 0003 0164032-8/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0002 0146316-1/01
Edeval Bueno 0003 0164032-8/01
Edivaldo Aparecido de Jesus 0002 0146316-1/01
Jair Ribeiro 0002 0146316-1/01
Josué Corrêa Fernandes 0001 0055982-2
Karina Maria Mehl 0002 0146316-1/01
Kleber Cazzaro 0001 0055982-2
Liliane Gruhn Pagani 0004 0164180-9/02
Miguel Fernando Rigoni 0004 0164180-9/02
Nanci Terezinha Zimmer 0003 0164032-8/01
Naude Pedro Prates 0003 0164032-8/01
Olivar Coneglian 0003 0164032-8/01
Osmann de Santa Cruz Arruda 0003 0164032-8/01
Roberto Cezar Pinto 0001 0055982-2
Rodrigo Longo 0004 0164180-9/02
Tobias Fernando Madureira 0002 0146316-1/01

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0055982-2  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 8600000007 Reparação de Danos
Autor: Alberto Bosak  Adv.: Roberto Cezar Pinto  Réu: Mariliane
Poczapski  Adv.: Josué Corrêa Fernandes, Kleber Cazzaro  Rela-
tor: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0146316-1/01  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 1463161 Apelação Cível  Em-
bargante: Sidnei Antonio Policeno  Adv.: Tobias Fernando Madu-
reira, Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, Karina Maria Mehl
Embargado: Barigui S/a - Crédito Financiamento e Investimen-
tos  Adv.: Jair Ribeiro, Edivaldo Aparecido de Jesus  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0164032-8/01  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1640328 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Armando Luiz Mar-
con, Nanci Terezinha  Zimmer  Embargado: Naudé Pedro Prates

Adv.: Edeval Bueno, Naude Pedro Prates, Celso Araujo Guima-
raes, Osmann de Santa Cruz Arruda, Olivar Coneglian  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0164180-9/02  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 1641809 Apelação Cível      Apelante: Paulo Soransso
e outros      Adv.: Rodrigo Longo      Apelado: Banco do Brasil S/
a  e outro      Adv.: Liliane Gruhn Pagani  Embargante: Banco do
Brasil S/a  Adv.: Miguel Fernando Rigoni, Liliane Gruhn Pagani
Embargado: Paulo Soransso, Danilo da Costa, Ardelino Potrich
Adv.: Rodrigo Longo  Interessado: Aldemir Possamai  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 23/08/2002
Relação No. 2002.02557 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 011 0202343-2
Adriano De Quadros 006 0198371-5
Adroaldo G. S. D. Silveira 012 0202591-8
Amauri Garcia Miranda 018 0206015-9
Antonio Carlos O. D. Araujo 027 0209077-1
Antonio Celestino Toneloto 026 0209059-3
Antonio De Jesus Moriggi 013 0203734-7
Ari De Souza Freire 009 0200106-1
Arnaldo José Da Silva 023 0208248-6
Bráulio Belinati Garcia Perez 023 0208248-6
Carlos Alberto F. D. Castro 002 0184380-5/01
Carlos Erminio Allievi 014 0203868-8
Carlos Jose Dal Piva 014 0203868-8
Celso Umberto Luchesi 005 0192819-6/01
Cesar Ricardo Tuponi 013 0203734-7
Clarice Amélia M. C. Teixeira 017 0205702-3
Claudemir Molina 020 0206509-6
Claudiomir Martini 029 0207150-7
Delires Maria Accadrolli 003 0184776-1
Denise Numata Nishiyama Panisio 020 0206509-6
Dirceu Alberto Da Silva 004 0192242-5
Dirlei Figueiró Fortes 024 0208522-7
Douglas Dos Santos 021 0207113-4
Durvanir Ortiz Junior 006 0198371-5
Elói Antonio Pozzati 016 0204600-0
Fabiano Haluch Maoski 022 0207966-5
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 026 0209059-3
Gelsi Francisco Accadrolli 003 0184776-1

016 0204600-0
Gilberto Pedriali 008 0199905-5
Gilmar Kuhn 007 0199625-2
Gustavo Henrique Dietrich 015 0203877-7
Helena Damiani Vergueiro 005 0192819-6/01
Ijair Vamerlatti 018 0206015-9
Iris Mario Caldart 002 0184380-5/01
Joao Morais Do Bonfim 025 0208576-5
Joaquim Miro Neto 021 0207113-4
Joaquim Miró 021 0207113-4
Jorge Derbli 022 0207966-5
José Alberto Dietrich Filho 015 0203877-7
José Airton Gonçalves 010 0201002-2
José Do Carmo Badaró 026 0209059-3
José Roberto Sapateiro 001 0129032-6
José Valmir Zambrim 001 0129032-6
João Carlos Messias Júnior 019 0206399-0
João Domingos Tonello 015 0203877-7
João Edson Lanças Caputo 008 0199905-5
Jucélia Catarina B. Cabral 026 0209059-3
Kelly Cristina Bombonatto 017 0205702-3

019 0206399-0
Kinoe Irene Ikeda 008 0199905-5
Lauro Fernando Zanetti 001 0129032-6

027 0209077-1
Luiz Antonio De Souza 025 0208576-5
Luiz Carlos Da Rocha 013 0203734-7
Luiz Eduardo Martins Berger 007 0199625-2
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 009 0200106-1
Luiz Pereira Da Silva 005 0192819-6/01
Mara Eloá Ramos Bassan 004 0192242-5
Marciley Da Silva Gavioli 021 0207113-4
Marcio Diniz Fancelli 010 0201002-2
Marcos C. D. A. Vasconcellos 008 0199905-5
Marcos Muller Cwiertnia 017 0205702-3
Marcus Aurélio Liogi 005 0192819-6/01
Maria Aparecida De P. L. Rech 011 0202343-2
Miguel Horst Bompeixe Kohler 019 0206399-0
Mirelle Neme Buzalaf 005 0192819-6/01
Márcia Severina Badaró 026 0209059-3
Márcio Antônio Sasso 004 0192242-5
Márcio Pereira Da Silva 017 0205702-3
Naim Nasihgil Filho 017 0205702-3
Newton Schimmelpfeng 029 0207150-7
Nilto Sales Vieira 012 0202591-8
Oldemar Mariano 007 0199625-2
Olivar Coneglian 002 0184380-5/01
Paulo Giovani Fornazari 015 0203877-7
Paulo José Giaretta 011 0202343-2
Renata Dequech 023 0208248-6
Renato Cordeiro 007 0199625-2
Ricardo Pavão Tuma 021 0207113-4
Roberto Antonio Busato 007 0199625-2
Roberto Georgean 013 0203734-7
Salazar Barreiros Júnior 006 0198371-5
Sandro Marcelo Kozikoski 013 0203734-7
Sarah Martins 002 0184380-5/01
Sebastião Da Silva Ferreira 017 0205702-3

019 0206399-0
Shealtiel Lourenço P. Filho 001 0129032-6
Shiroko Numata 020 0206509-6
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Sueli Cristina Galleli Campos 001 0129032-6
027 0209077-1

Vanessa Abu-jamra De Castro 002 0184380-5/01
Vinicius M. Zulian 022 0207966-5
Wagner Da M. E Caldas 028 0209848-0
Walter Da Costa 004 0192242-5
Walter Goncalves 010 0201002-2
Wanderley Stevanelli 003 0184776-1
Wolney Luiz Baggio 022 0207966-5

Despachos Relator
001. 0129032-6  Apelação Cível
Protocolo: 1998/83752.  Comarca: Londrina.  Vara: 8a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9600000782 Reintegração de Posse.  Ape-
lante: Freezagro Produtos Agricolas Ltda.  Adv.: José Roberto
Sapateiro.  Apelado: Safra Leasing Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Adv.: She-
altiel Lourenço Pereira Filho.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Cam-
pos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 129.032-6, da 8ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, em que é apelante FREEZAGRO
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA. e, apelada, SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
1. Trata-se de apelação interposta por Freezagro Produtos Agrí-
colas Ltda. contra a r. sentença do d. Juízo da 8ª Vara Cível da
Comarca de Londrina que julgou procedente a ação de reintegra-
ção de posse proposta por Safra Leasing S/A Arrendamento Mer-
cantil para, confirmando a liminar concedida,  consolidar a posse
do bem objeto do contrato de arrendamento mercantil em mãos
da autora.
Nas suas razões a apelante aduz, em síntese, que inocorreu a re-
velia pois não houve citação por Oficial de Justiça tendo o prazo
para a defesa, assim, se iniciado com o deferimento do pedido de
carga dos autos que formulou. Sustenta, ainda, ter incidido a ape-
lada nas penas da litigância de má-fé por ter indicado como ende-
reço da ré local diverso do verdadeiro.
O recurso foi devidamente preparado. A recorrida, em contra-
razões, pleiteia seja confirmada a sentença.
2. Conheço do recurso porque revestido dos pressupostos de ad-
missibilidade. Porém, nego-lhe provimento.
Esclareça-se, de início, que não é de ser conhecido o agravo reti-
do de fls. 29/39 porquanto a parte que o interpôs, a ora apelante,
não requereu expressamente sua apreciação pelo Tribunal (CPC,
art. 523, § 1º).
Quanto à apelação, insurge-se a recorrente contra a r. sentença
que, reconhecendo-a revel, julgou procedente a ação. Assevera
que, embora tenha agravado da decisão que deferiu a liminar, o
prazo para contestar só teve início com a carga dos autos.
Ocorre que em 16.10.96 (fls. 27) a ré compareceu espontanea-
mente requerendo a juntada do instrumento de procuração e vista
dos autos. Em 23.10.96 interpôs agravo retido contra a liminar
concedida (fls. 29/39). E  em data de 03.12.96 apresentou defesa.
Ante esses fatos a d. Juíza considerou a apelante revel e, nos
termos do art. 319 do CPC, julgou procedente a ação. Está corre-
ta, a meu ver, a r. sentença.
O prazo para a defesa efetivamente se iniciou com o espontâneo
comparecimento da ré, por ela própria reconhecido a fls. 41, no
momento em que agravou da liminar concedida à autora. Tanto
assim que, na intempestiva contestação, ratificou no mérito os
argumentos expostos no agravo retido. Ou seja, ao interpor o agra-
vo teve pleno conhecimento dos termos da  ação. Assim, consi-
derando a primeira manifestação da apelante nos autos (16.10.96),
ou na pior das hipóteses a interposição do agravo (23.10.96), a
contestação é extemporânea posto que só protocolada em 3.12.96.
Tem inteira aplicação, no caso, o art. 214, § 1º, do CPC como, em
casos semelhantes, já decidiu este Tribunal de Alçada:
 “APELAÇÃO  CÍVEL - AÇÃO   DE    DESPEJO - AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO - NULIDADE NÃO CARACTERIZADA - COM-
PARECIMENTO ESPONTÂNEO NOS AUTOS - ART. 214, §
1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ABANDONO - PER-
DA DO OBJETO NÃO CONFIGURADA.
RECURSO  DESPROVIDO.
1- A lei processual civil, expressamente determina que o compa-
recimento espontâneo da parte, supre a falta de citação. Assim,
tendo a parte ciência dos termos da ação,  deveria no prazo legal,
apresentar contestação, sob pena de ver reconhecido os efeitos
da revelia. (...)”.
(TAPR - 8ª Câmara Cível, AC n. 138.769-7, rel. o ilustre Juiz
Manassés e Albuquerque, j. 9.8.99, sem negrito no original).
 “APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LEA-
SING. CITAÇÃO NÃO PROCEDIDA. COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO RÉU - NÃO CUMPRIMENTO DE LIMI-
NAR FACE A SUSPENSÃO PELO TRIBUNAL - PRAZO PARA
CONTESTAR. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Se a ré comparece , através de advogado constituído e peticiona
nos autos, desta data conta-se o prazo para contestar, sendo irre-
levante o fato de não ter sido cumprida liminar em reintegração
de posse porque suspensa a medida por decisão do Tribunal, pro-
ferida em agravo de instrumento”.
(TAPR - 6ª Câmara Cível, AC n. 126.786-7, rel. o ilustre Juiz
Silvio Vericundo, j. 8.3.99, sem negrito no original).
E o C. Superior Tribunal de Justiça, em situação análoga, assim
se pronunciou:
“Suprida a citação pelo comparecimento espontâneo do réu, o
prazo para contestar começa a partir daí, e não desde quando o
advogado, em nome próprio, peticionou pedindo vista dos autos”
(RSTJ 88/32).
Releva notar, como destacado pela apelada, que a MM. magistra-
da, mesmo reconhecendo a revelia da ré, acabou por apreciar as
alegações deduzidas na defesa rejeitando-as, no entanto, integral-
mente, inclusive quanto à alegação de má-fé ante a incompetên-
cia relativa do Juízo. Prejuízo, portanto, não sofreu porquanto
poderia a recorrente, em vista disso, devolver ao Tribunal o co-
nhecimento de toda a matéria que expôs na intempestiva defesa
como admite a jurisprudência:
“Havendo a sentença, malgrado mencionando a intempestivida-
de dos embargos à execução, examinado seu mérito, este pode
ser apreciado, no julgamento da apelação, sem o vício da supres-
são de instância” (STJ-3ª Turma, REsp 48.405-7-MG, rel. Min.
Eduardo Ribeiro, j. 12.12.95, DJU de 8.4.96, p. 10.469).
A apelante, contudo, limitou-se a impugnar os efeitos da revelia

que o d. Juízo fez incidir sobre a matéria de fato.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, não co-
nheço do agravo retido e nego provimento à apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
002. 0184380-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/83866.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1843805 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9600000044 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Onivaldo Bueno Marques.  Adv.:
Sarah Martins.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.:
Vanessa Abu-jamra de Castro.  Embargado: Walter Garcia.  Adv.:
Olivar Coneglian.  Adv.: Iris Mario Caldart.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega ter o acór-
dão dado interpretação divergente com outro tribunal acerca do
artigo 616, do Código de Processo Civil, ter negado vigência ao
artigo 145, do Código Civil, ao entender ser válida a escritura
pública de confissão de dívida, ter havido contradição ao se ad-
mitir a prática de agiotagem sem considerá-la como causa de nu-
lidade do contrato, ser contraditório o acórdão quanto à compro-
vação da quitação parcial da dívida.
Pede o embargante que, sanados os defeitos apontados, seja re-
formada a decisão embargada, atribuindo-se efeito infringente aos
embargos.
Decido.
Inexistem os defeitos apontados no recurso, pois todas as ques-
tões foram solucionada no acórdão que está devidamente funda-
mentado.
Na realidade o embargante pretende, a pretexto de sanar os su-
postos defeitos apontados, rediscutir o julgado, conclusão que se
impõe até mesmo pelo pedido de atribuição de efeito infringente
ao recurso, pretensão que se revela inadmissível através do meio
empregado, pois os embargos de declaração não se prestam para
esta finalidade.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 184.679-7/01   f. 2

Despachos Relator
003. 0184776-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2708.  Matéria: Execução.  Comarca: Umuara-
ma.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200000000111 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000186 Ação Monitória.  Apelan-
te: Nelson Mazeto.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Adv.:
Delires Maria Accadrolli.  Apelado: Antenor Sequini.  Adv.:
Wanderley Stevanelli.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE. DECI-
SÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO RE-
CURSAL. SEGUIMENTO NEGADO.
Das decisões proferidas em audiência reputam-se intimadas as
partes quando regularmente cientificadas da realização do ato,
pessoalmente ou na pessoa do advogado constituído com poderes
para transigir, independentemente do comparecimento à soleni-
dade, passando a fluir daí o prazo para interposição de recurso.
Relatório.
1. O apelado Antenor Sequini, baseado em um cheque que per-
deu executividade em razão do decurso do tempo, moveu contra
o apelante ação monitória reclamando o pagamento de R$
15.783,58 em 29/04/1999. O apelante Nelson Mazeto ofereceu
embargos e estes foram liminarmente rejeitados em face da in-
tempestividade, constituindo-se de pleno direito o título executi-
vo (fls. 24/25 dos apensos).
2. O apelado prosseguiu com a execução e o apelante, por seu
turno, embargou-a e, sentenciando, o i. Magistrado julgou extin-
tos os embargos, sem apreciação de mérito, acolhendo preliminar
alegada em impugnação de existência de coisa julgada material,
no caso, porque as alegações do embargante (apelante) deveriam
ter sido deduzidas tempestivamente nos embargos monitórios,
onde restou revel, não mais podendo fazê-lo nos embargos à exe-
cução (fls. 44/46).
3. Inconformado, o embargante da sentença recorre alegando, em
suma, que:   a) há excesso de penhora, porquanto o débito reco-
nhecido equivale a menos de 25% do valor do bem constritado;
b) o débito reclamado é produto de agiotagem por parte do ape-
lado, de quem tomou dinheiro emprestado a juros mensais de 6 e
4%, capitalizados; e,   c) a sucumbência imposta deve ser revista
após provido o recurso, o que pede ao final (fls. 50/57).
4. O recurso foi respondido (fls. 62/64) e preparado (fl. 58), su-
bindo após a este Tribunal.
Decisão.
1. O recurso deve ter seu seguimento negado de plano, porquanto
manifestamente intempestivo.
Verifica-se que às partes foi enviada carta para intimação pessoal
acerca da audiência (fls. 36/37), providência até desnecessária,
já que não era ocasião para prestar depoimento pessoal, assim
como foram intimados os procuradores, conforme certidão de
publicação de fl. 35. Logo, cientes do ato, das decisões nele pro-
feridas reputam-se intimados independentemente do compareci-
mento (CPC, art. 242, § 1º), passando a fluir daí o prazo recursal,
nos termos do art.  506, inc. I do CPC, não havendo que se falar
em nova intimação via Diário da Justiça. Confira-se, a respeito, a
lição de Humberto Teodoro Jr., ao discorrer sobre os prazos para
recurso: “a particularidade que se registra, a propósito, é a possi-
bilidade de ser a intimação feita, ou não, em audiência. Quando o
juiz publica a decisão ou sentença em audiência, reputam-se as
partes intimadas na própria audiência (art. 242, § 1º), ainda que
ausentes, mas previamente cientificadas do ato. A partir de en-
tão, com exclusão do dia do ato, principia a fluência do prazo”1.
(sem destaque no original).

2. O entendimento deste Tribunal não é outro. Vejamos:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO QUE NAO  RECEBEU  A  APELAÇÃO,  POR IN-
TEMPESTIVA - SENTENÇA PROFERIDA  EM  AUDIÊNCIA
-  INÍCIO  DO  PRAZO  A QUO - SUSPENSÃO  E  NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO PELA PARALISAÇÃO DOS  SER-
VIÇOS JUDICIÁRIOS - AGRAVO IMPROVIDO.
I- Quando a decisão ou a sentença são publicadas em audiência,
os advogados  nela  reputam-se  intimados,  contando-se  a partir
da  data  da  sua  realização  o  prazo  para a interposição  do
recurso,  sendo  irrelevante  a  sua ausência,  desde  que devida-
mente intimados para o ato.
II- A  Portaria  n. 0826, apenas suspendeu o curso dos prazos
processuais,  que  continuaram  a correr após o encerramento  da
paralisação dos serviços judiciários, pelo tempo que ainda falta-
va”. (TAPR - Agravo de Instrumento nº 0066984-3, Ac. 11194, 1ª
Câmara Cível - Rel. Munir Karam, julg. 03/05/1994).
 “PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO - DECISÃO PROFE-
RIDA EM AUDIÊNCIA - ADVOGADOS REGULARMENTE
INTIMADOS PARA A SOLENIDADE - AUSÊNCIA A ELA -
IRRELEVÂNCIA - PRAZO RECURSAL - FLUÊNCIA INDE-
PENDENTEMENTE DE PUBLICAÇÃO - DOUTRINA - JU-
RISPRUDÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO.
Prévia e regularmente intimados os advogados para a audiência,
o prazo recursal relativamente às decisões nela proferidas flui
independentemente de qualquer providência posterior” (TAPR -
Agravo de Instrumento nº 0163089-3, Ac. 11194 - 6ª Câmara
Cível - Rel. Mendes Silva, julg. 12/02/2001).
Confira-se, ainda: Ag. de Instrumento nº 0171685-0 - Ac. 14257,
julg. em 27/06/2001 pela 4ª Câmara Cível; Ag. de Instrumento nº
0172357-5 - Ac. 12133, julg. em 23/05/2001 pela 5ª Câmara Cí-
vel; Ag. de Instrumento nº 0165620-2 - Ac. 13602, julg. em 06/
02/2001 pela 1ª Câmara Cível.
3. Realizada a audiência em 18/09/2000 (fls. 44/46), ficando a
partir daí intimadas as partes acerca da decisão nela proferida, o
recurso protocolado em 31/10/2000 (fl. 49) é manifestamente in-
tempestivo, considerando-se que extrapolou o prazo de 15 (quin-
ze) dias que a parte teria para apelar (CPC, art. 508).
4. DIANTE DISSO, com amparo no art. 557 do CPC, nego segui-
mento ao presente recurso por ser manifestamente inadmissível
em face da intempestividade.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
VALTER RESSEL - Relator
1 Curso de Direito Processual Civil, Humberto Theodoro Júnior,
1º Vol., Ed. Forense, 15ª Edição, pág. 243.

Despachos Relator
004. 0192242-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/26026.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9900000437 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Adil Salomão.  Adv.: Dirceu Alberto da
Silva.  Apelado: Companhia de Seguros Aliança Ltda.  Adv.: Mara
Eloá Ramos Bassan.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Apelado: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Walter da Costa.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz
Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo a desistência do recurso. Intimem-se.

Despachos Relator
005. 0192819-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/84394.  Matéria: Execução.  Comarca: Sertanó-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1928196 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000027 Execução para en-
trega de Coisa Certa.  Embargante: Soloser Insumos Agropecu-
arios Ltda.  Embargante: Carlos Alberto dos Santos.  Embargan-
te: Cirlei Aparecida dos Santos.  Embargante: Wagner Bueno
Negrão.  Embargante: Ligia Maria Ghelere Bueno.  Embargante:
Antonio Natal Marques.  Embargante: Aparecida Maria Tristão
Marques.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.: Marcus Aurélio
Liogi.  Embargado: Hoechst Schering Agrevo do Brasil Ltda.  Adv.:
Helena Damiani Vergueiro.  Adv.: Celso Umberto Luchesi.  Adv.:
Mirelle Neme Buzalaf.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega a necessi-
dade de sanar dúvidas e suprir os pontos pelos quais a Câmara
deveria se pronunciar.
Decido.
Os embargos sequer merecem conhecimento porquanto manifes-
tamente inadmissíveis porque intempestivos.
Com efeito, as partes foram intimadas do acórdão embargado
mediante publicação do Diário da justiça datado de 14 de junho
de 2002 (f. 170) e os embargos de declaração protocolados em 24
de junho (f. 177), data na qual o prazo para recorrer, iniciado no
dia 17 (segunda-feira) já havia escoado.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 192819-6/01           f. 3

Despachos Relator
006. 0198371-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102475.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000353 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000198 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Edes das Neves.  Adv.: Durvanir
Ortiz Junior.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 198.371-5, da Vara
Cível da Comarca de Ubiratã, em que são apelantes EDES DAS
NEVES e BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e, apelados,
OS MESMOS.
1. Trata-se de apelações de Edes das Neves e Banco do Estado do
Paraná S/A interpostas contra a r. sentença do d. Juízo da Comar-
ca de Ubiratã que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados em embargos à execução para determinar a redução
dos juros moratórios em 1% ao ano, nos termos do art. 5º, do
Decreto-Lei nº 167/67.
Nas razões do recurso o apelante, Edes das Neves, em suma aduz:
a) que o credor é carecedor da ação porque inexigível o débito,
pois a instituição financeira está obrigada a prorrogar a parcela
vencida em 30.10.98 em face da Lei de Securitização;
b) que a dívida inclui capitalização mensal de juros ultrapassan-
do-se, com isso, o limite de 12% ao ano regrado pelo art. 192, §
3º, da Constituição Federal;
c) que há nulidade da execução tendo em vista a ausência de
notificação da executada Neuza Passos das Neves, cônjuge do
embargante.
Por sua vez, o banco credor apela sustentando, em síntese, que a
limitação dos juros referidos no art. 5º, do Decreto-Lei n. 167/67,
são os remuneratórios, e não os moratórios. Estes obedecem a
regra do art. 1.062 do Código Civil e do Decreto nº 22626/33 que
permitem a taxa de 1% ao mês.
Os recursos foram devidamente preparados e contra-arrazoados.
2. Presentes em ambos os recursos os pressupostos de admissibi-
lidade deles conheço. Passo a examinar-lhes os argumentos.
2.1. Apelação de Edes das Neves:
Aplicação da Lei de Securitização:
Alega o recorrente ser aplicável a Lei 9.138/95 que trata do alon-
gamento dos débitos rurais.
A r. decisão recorrida bem examinou a questão ao assim estabe-
lecer (fls. 41 e 42 dos autos de embargos):
 “Com efeito, o Embargado não era obrigado, mas sim, autori-
zado, se as demais condições legais fossem favoráveis aos Em-
bargantes ao permitir o alongamento da dívida, e, ainda assim,
foi o débito, por uma vez alongado, como se verifica, entretanto,
ante o vencimento da operação impôs-se o vencimento do título
ora executado. Assim, exigível o débito.”
De fato, a  fls. 8 e 9 dos autos de execução verifica-se que já
ocorreu o alongamento da dívida do crédito rural concedido ao
embargante. E, frise-se, a parcela executada está incluída na re-
negociação (cf. fls. 8 dos autos de execução) e não há, desse
modo, como conceder ao devedor novo alongamento como, a
respeito, vem decidindo esta terceira Câmara Cível:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÍVIDA RURAL. SECURITI-
ZAÇÃO JÁ CONCEDIDA. INADIMPLEMENTO. NOVO
ALONGAMENTO DESCABIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.
Não é direito subjetivo do devedor novo alongamento do débito
rural já objeto de securitização.
(...)
No pertinente ao mérito o apelo desmerece provimento apesar de
que o alongamento de dívida rural constitui direito subjetivo do
devedor desde que preenchidos os requisitos estabelecidos na Lei
n. 9.138/95.
Ocorre que o débito executado é justamente o  resultante da con-
solidação do financiamento rural porque enquadrado na Lei n.
9.138/95, consoante se comprova à fl. 08 da execução, tendo sido
causado o vencimento antecipado em razão do inadimplemento
do apelante.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 174600-9/Pato Branco, Rel.
Juiz Rogério Coelho, julgado em 21/08/2001, DJ de 31/08/2001).
Acrescente-se que o art. 5º, da Lei nº 9.138/95, não permite o
alongamento da dívida relativamente às operações realizadas de-
pois de 20.06.95 restando, por mais esse motivo, refutado o pedi-
do do devedor.
Revela-se, pois, improcedente o recurso no que se refere à Lei de
Securitização.
Capitalização de juros:
Insurge-se o devedor contra a capitalização dos juros. Não lhe
assiste razão. A capitalização, desde que pactuada, é admissível
em se tratando de cédula de crédito rural consoante pacífica ju-
risprudência do STJ e desta Câmara:
 “A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e indus-
trial admite o pacto de capitalização de juros” (Súmula 93).
 “COMERCIAL. NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OBSCURIDADE. INE-
XISTENTE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PAC-
TUAÇÃO EXPRESSA. LEI N. 6.840/80 E DECRETO-LEI N.
413/69, ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO.
I - Rejeita-se a alegação de nulidade do acórdão recorrida pela
existência de obscuridade, apontada por embargos declaratórios,
quando, na realidade, fora apenas sucintamente fundamentado.
II - Admissível a capitalização mensal de juros quando expressa-
mente pactuada, ao teor da Súmula n. 93 desta Corte.
III - Ausência de vedação legal para utilização da TR como inde-
xador de nota de crédito comercial, desde que pactuada, o que
ocorre no caso dos autos”.
(STJ - 4ª Turma, Resp nº 337.741/RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, j. 12.3.02, DJU 20.5.02, p. 153, sem grifos no original).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO IN-
DUSTRIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - AUSÊNCIA - ANATOCISMO ADMITIDO -
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA AFASTADA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - TR APLICÁVEL (MAIORIA) - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - APELAÇÃO 1 PROVIDA EM PARTE - APE-
LAÇÃO 2 PROVIDA (MAIORIA).
Não há cerceamento de defesa quando presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide.
A legislação sobre cédula de crédito industrial admite a capitali-
zação mensal de juros (Súmula nº 93 - STJ), mas não a contagem
diária dos juros já capitalizados.
A Taxa Referencial (TR), pode ser utilizada como índice de cor-
reção monetária quando pactuada (julgamento por maioria).
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte do
pedido, pois estará também vencido parcialmente, incidindo, nesse
caso, o artigo 21, do Código de Processo Civil, quanto à distri-
buição das despesas processuais e da verba honorária”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 164.193-6, rel. ilustre Juiz Ro-
gério Coelho, j. 20.2.01, DJ de 23.3.01, sem grifos no original).
Esclareça-se que, ao contrário do alegado pelo devedor, ajustaram
os contratantes capitalização anual e não mensal como, aliás,
deixou claro a r. sentença (fls. 43).
Limitação dos juros a 12% ao ano:
A questão não foi submetida ao Juízo de primeiro grau e consti-
tui-se, assim em inovação recursal. De qualquer sorte, do demons-
trativo do  débito se infere que não há a cobrança de juros exce-
dente ao percentual impugnado pelo executado.
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Da Ausência de Notificação da Cônjuge Executada:
Sustenta o devedor que há nulidade da execução tendo em vista a
ausência de notificação de sua mulher e também executada Neu-
za Passos das Neves.
A pretensão é improcedente.
A notificação é dispensável, como o é para os demais títulos de
crédito já que, vencido o título, está autorizado o credor à proposi-
tura da execução nos termos do art. 11 do Decreto-Lei nº 167/67.
É do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná tal orientação:
 “EMBARGOS DO DEVEDOR. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. INOCORRÊNCIA. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA.
LIQUIDEZ INABALADA. (...) NOTIFICAÇÃO PARA CONS-
TITUIÇÃO EM MORA. DESNECESSIDADE. PEDIDO IM-
PROCEDENTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Dispensável na Cédula Rural Pignoratícia a notificação para
constituição em mora do devedor inadimplente.”
(TAPR - 1ª Câmara Cível, AC n. 153.515-5/Guarapuava, Rel.
Juiz Mario Rau, julgado em 16/05/2000, DJ de 04/08/2000)
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA. TR. INOVAÇÃO DE TESE NA FASE RECURSAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS.
(...)
4. Consoante regra do artigo 11 do Decreto-Lei n. 167/67, impor-
ta vencimento da cédula, independentemente de aviso ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial, a inadimplência de qualquer obri-
gação convencional ou legal do emitente do título ou, sendo o
caso, do terceiro prestante de garantia real.”
(TAPR - 7ª Câmara Cível, AC n. 174.635-2/Cambará, Rel. Juiz
Miguel Pessoa, julgado em 27/05/2002, DJ em 14/06/2002, sem
grifos no original)
Assim, a ausência de notificação da executada Neuza Passos das
Neves não acarreta a nulidade da execução.
2.2 Apelação do Banco do Estado do Paraná S/A:
Juros moratórios:
Argumenta o banco apelante que a limitação dos juros contida no
art. 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, aplica-se aos remuneratórios,
não se estendendo aos moratórios, pois estes obedecem à regra
do art. 1.062 do Código Civil e do Decreto nº 22626/33 que per-
mitem a taxa de 1% ao mês.
O argumento não prospera.
Esta Terceira Câmara Cível tem pacificado, sobre o tema, o se-
guinte:
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULAS DE CRÉDITO
RURAL. TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS. LIQUI-
DEZ. DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE DÉBITO.
(...)
3. De igual modo, essa cláusula que autoriza a elevação dos juros
contratuais em decorrência do inadimplemento da obrigação in-
fringe o disposto no parágrafo único do artigo 5º do DL 167/67,
que só permite o acréscimo de 1% (um por cento) ao ano a título
de juros moratórios.”
(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 181.407-9/Engenheiro Bran-
dão, Rel. Juiz Domingos Ramina, julgado em 06/02/2002, DJ de
22/02/2002)
 “(...)
V. Os juros remuneratórios são cobrados durante a vigência do
contrato, e após, deve incidir os juros moratórios, que por se tra-
tar de Cédula Rural Pignoratícia, configura-se excesso o acrésci-
mo ao principal de qualquer índice superior a 1% (um por cento)
ao ano, que de acordo com o artigo 5º, § único, do Decreto-Lei n.
167/67, considera-se maneira ardilosa de contornar esta veda-
ção.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 177.050-1/Barbosa Ferraz, Rel.
Juiz Lídio J. R. de Macedo, julgado em 13/11/2001, DJ em 30/
11/2001).
 “(...)
5. No caso de inadimplência, os juros remuneratórios só podem
ser elevados de 1% ao ano, de acordo com o artigo 5º, § único, do
DL 167/67.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 183.902-7/Francisco Beltrão,
Rel. Juiz Noeval de Quadros, julgado em 21/05/2002, DJ de 14/
06/2002).
“(...)
Na cédula rural em caso de mora não se admite a incidência de
taxa de juros de 1% (um por cento) ao mês, mas somente a eleva-
ção da taxa ajustada em 1% (um por cento) ao ano, sendo válido
o pacto de capitalização dos juros.
 (...).”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 162.182-5, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 26.12.00, DJ de 02.02.01, sem grifos no origi-
nal).
É que as cédulas rurais, quanto à incidência dos juros de mora,
têm disciplina legislativa especial, qual seja, o citado Decreto-
Lei nº 167/67 que, no art. 5º, parágrafo único, permite a título de
mora sejam elevados os juros remuneratórios de 1% ao ano.
Sucumbência:
A r. sentença está, como visto, integralmente mantida. O credor
restou vencido na parte em que se reduziram os juros moratórios
a 1% ao ano. Sucumbiu, pois, em parte. Deve, em conseqüência,
suportar os decorrentes ônus na proporção arbitrada pela MM.
Juíza que bem ponderou a medida da vitória e derrota de cada
parte. Saliente-se que a sucumbência da execução, inalterada pela
decisão lançada nos embargos, é toda dos executados.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de
Processo Civil, nego provimento a ambos os recursos.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO FIXO - TÍTULO LÍQUIDO CERTO E EXIGÍ-
VEL - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA - APELAÇÃO
PROVIDA.
O contrato de abertura de crédito fixo é título executivo extraju-
dicial.
Vistos.
Trata-se de embargos do devedor acolhidos para se declarar a
extinção da execução sob o fundamento de não estar embasada
em título líquido, certo e exigível.
Apela o exeqüente alegando que a execução está embasada em con-
trato de abertura de crédito fixo e que a novação extingue as obriga-
ções anteriores que não mais podem ser objetos de discussão.
Nas contra-razões se pede seja mantida a sentença.
Decido.
A apelação merece acolhida porque como reconhecido na pró-
pria sentença, se trata de execução de escritura pública de contra-
to de abertura de crédito fixo documento que, consoante consoli-
dada jurisprudência da Câmara e do Superior Tribunal de Justiça,
configura título executivo extrajudicial porque nele consta a obri-
gação de pagar quantia certa e determinada, bem como dos en-
cargos incidentes, estando definida, assim, a liquidez e certeza da
prestação dos devedores.
Note-se que, apesar da ausência dos autos da execução, na perí-
cia se esclarece se tratar de “Contrato de abertura de Crédito Fixo
no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) firmado entre reque-
rente e o requerido, através de Escritura Pública lavrada pelo
Tabelionato de Notas das Comarca de Imbituva, em 23/01/1996,
com vencimento final em 21/03/1997, pelo prazo de 456 dias
(quatrocentos e cinqüenta e seis dias), com pagamento previsto
em 15 (quinze) prestações mensais, com juros de 2,500% (dois
inteiros e quinhentos milésimos por cento) ao mês capitalizados
mensalmente, com atualização monetária da dívida pela variação
da TBF (Taxa Básica Financeira)” (f. 110), razão pela qual não se
pode deixar de concluir estarem presentes os pressupostos para a
execução como, aliás, o juízo havia concluído na decisão de f. 86
que, passou em julgado por ausência de recurso, apesar de ine-
xistir preclusão a respeito desta matéria.
Na realidade, o contrato de abertura de crédito fixo, em si, é hígi-
do, não padecendo, originariamente, dos mesmos defeitos do con-
trato de abertura de crédito que eventualmente lhe tenha dado
origem, não padecendo da mesma nulidade, sendo certo que po-
dem ser discutidos pelo devedor os critérios utilizados pelo cre-
dor na formação do débito consolidado.
Não se sustenta, portanto, o argumento acolhido na sentença de
que a escritura não pode ser considerada título executivo por ser
originária de saldo devedor em conta corrente porque a hipótese
não se assemelha ao contrato de abertura de limite de crédito que
é objeto da Súmula 233/STJ como, aliás, se tem pronunciado o
Superior Tribunal de Justiça.
Vale consignar, ainda, que no sentido de que “O contrato de rene-
gociação de dívida, consubstanciado em escritura pública de aber-
tura de crédito fixo, ainda que oriunda de contrato de conta-cor-
rente ou nela depositados os valores, não se confunde com con-
trato de abertura de crédito rotativo e constitui, em princípio, título
hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, facultado ao deve-
dor, não obstante, discutir sobre os critérios adotados para a cons-
tituição do montante exigido, ainda que remontem ao instrumento
originário.” (REsp 324882/RS, Quarta Turma, rel. Ministro Aldir
Passarinho Junior, j. em 04.04.2002, DJ de 17.06.2002, p. 269) são
inúmeros os precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
A questão relativa a novação deve ser analisada na nova decisão
a ser proferida relativa ao mérito, pois, tenha havido ou não, ine-
xiste impedimento para que se discuta a formação e evolução do
débito executado conforme orientação consolidada junto ao Su-
perior Tribunal de Justiça.
A decisão recorrida, portanto, está em confronto com a jurispru-
dência dominante tanto na Câmara quanto no Superior Tribunal
de Justiça.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-
A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação para
que, afastada a extinção da execução por falta de título executi-
vo, sejam julgadas as demais questões postas nos embargos.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
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VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 199.905-5, da Vara
Cível da Comarca de Assaí, em que são apelantes BANCO BRA-
DESCO S/A e WASHINGTON YSHAO MATSUO e OUTRO e,
apelados, OS MESMOS.
1. Trata-se de apelações interpostas por Banco Bradesco S/A e
Washington Yshao Matsuo e Outro contra a r. sentença do d.
Juízo da Comarca de Assaí que, julgando parcialmente proce-
dente os pedidos formulados em embargos dos devedores, deter-
minou o prosseguimento da execução com a capitalização men-
sal de juros, juros remuneratórios de 12% ao ano, juros moratóri-
os de 1% ao mês, cobrança de multa moratória de 10% e correção
monetária à taxa de 9,5% ao ano, excluída a comissão de perma-
nência.
Nas razões do recurso o apelante Banco Bradesco S/A aduz, em
resumo, que houve julgamento extra petita pois não há referência
na inicial dos embargos sobre juros compensatórios e cobrança
de comissão de permanência. Não obstante, a sentença reduziu
aqueles para 12% ao ano e exclui esta que nem integra o cálculo
do débito. Não houve, portanto, sucumbência recíproca e, mes-
mo que tivesse ocorrido, caracterizaria decaimento mínimo do
pedido postulado pelo embargado na execução.
Por sua vez, recorrem Washington Yshao Matsuo e Outro susten-

tando, em síntese:
a) que é indevida a capitalização mensal de juros em cédulas de
crédito rural;
b) que é indevida a cumulação de juros moratórios e remunerató-
rios admitida na sentença pois o credor requer, na ação de execu-
ção, somente os juros moratórios e, assim, ocorreu decisão fora
do pedido. O mesmo se deu com a permissão da cobrança de
juros remuneratórios de 12% ao ano, questão não ventilada nos
embargos;
c) que a multa moratória deve ser reduzida para 2%;
Os recursos foram devidamente preparados e contra-arrazoados.
2. Presentes em ambos os recursos os pressupostos de admissibi-
lidade, deles conheço. Passo a examinar-lhes os argumentos.
2.1. Apelação de Washington Yshao Matsuo e Outro:
Capitalização mensal de juros:
Insurgem-se os apelantes contra a capitalização mensal dos juros.
Sustentam que o art. 5º do Decreto-Lei nº 167/67 permite somen-
te a capitalização semestral.
Sem razão, com a devida vênia, os embargantes pois a capitaliza-
ção mensal devidamente pactuada é admissível mesmo  se tratan-
do de cédula rural consoante pacífica jurisprudência do STJ e
desta Câmara:
 “A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e indus-
trial admite o pacto de capitalização de juros” (Súmula 93).
 “COMERCIAL. NOTA DE CRÉDITO COMERCIAL. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE. OBSCURIDADE. INE-
XISTENTE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. PAC-
TUAÇÃO EXPRESSA. LEI N. 6.840/80 E DECRETO-LEI N.
413/69, ART. 5º. SÚMULA N. 93-STJ. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO.
I - Rejeita-se a alegação de nulidade do acórdão recorrida pela
existência de obscuridade, apontada por embargos declaratórios,
quando, na realidade, fora apenas sucintamente fundamentado.
II - Admissível a capitalização mensal de juros quando expressa-
mente pactuada, ao teor da Súmula n. 93 desta Corte.
III - Ausência de vedação legal para utilização da TR como inde-
xador de nota de crédito comercial, desde que pactuada, o que
ocorre no caso dos autos”.
(STJ - 4ª Turma, Resp nº 337.741/RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, j. 12.3.02, DJU 20.5.02, p. 153, sem grifos no original).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO IN-
DUSTRIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - AUSÊNCIA - ANATOCISMO ADMITIDO -
CAPITALIZAÇÃO DIÁRIA AFASTADA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - TR APLICÁVEL (MAIORIA) - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - APELAÇÃO 1 PROVIDA EM PARTE - APE-
LAÇÃO 2 PROVIDA (MAIORIA).
Não há cerceamento de defesa quando presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide.
A legislação sobre cédula de crédito industrial admite a capitali-
zação mensal de juros (Súmula nº 93 - STJ), mas não a contagem
diária dos juros já capitalizados.
A Taxa Referencial (TR), pode ser utilizada como índice de cor-
reção monetária quando pactuada (julgamento por maioria).
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte do
pedido, pois estará também vencido parcialmente, incidindo, nesse
caso, o artigo 21, do Código de Processo Civil, quanto à distri-
buição das despesas processuais e da verba honorária”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 164.193-6, rel. ilustre Juiz Ro-
gério Coelho, j. 20.2.01, DJ de 23.3.01, sem grifos no original).
Portanto improcede, neste ponto, o apelo.
Cumulação de juros moratórios de 1% ao mês e juros remunera-
tórios de 12% ao ano - julgamento “ultra petita”:
Houve, de fato, equívoco na r. sentença ao fixar a MM. prolatora
os juros remuneratórios em 12% ao ano. Primeiro porque tais
juros  foram contratados à taxa de 9,5% ao ano (fls. 6 - autos de
execução) não excedendo, assim, o limite de 12% que deve ser
obedecido em relação aos contratos como o que ora se executa.
Segundo porque a inicial da execução não requereu a incidência
da taxa no percentual de 12%, fato este ratificado pelo próprio
credor às fls. 50 em suas razões de apelação:
“Sobre tal valor, o credor pediu em sua inicial a incidência de
correção monetária aos índices forenses, mais juros moratórios
de 1% ao mês e multa contratual de 10% sobre o total, não ha-
vendo pedido em momento algum juros compensatórios ou co-
missão de permanência.”
Destarte, deve prevalecer a taxa de 9,5% ao ano contratada e,
após o vencimento, a incidência de correção monetária pelo INPC
mais juros moratórios e multa moratória, estes dois últimos na
forma adiante especificada.
Ressalte-se, antes, que não se trata de decisão “extra petita”, en-
sejadora de nulidade, e sim de decisão “ultra petita” que pode ser
reduzida pela instância superior aos limites do pedido.
Juros moratórios. Percentual devido:
O contrato prevê a multa moratória de 1% ao mês (fls. 7 dos
autos de execução). Os devedores, tanto na inicial quanto na ape-
lação, perseguem a aplicação do contido no parágrafo único do
art. 5º do Decreto-Lei nº 167/67: “Em caso de mora, a taxa de
juros constante da cédula será elevável de 1% (um por cento) ao
ano”. E têm razão. É firme a jurisprudência que determina a ir-
restrita observância de tal dispositivo:
 “CÓMERCIAL. NOTA DE CRÉDITO RURAL. DECRETO-LEI
Nº 167/67, ART. 5º, PARÁGRAFO ÚNICO. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. INCIDÊNCIA. JUROS
NA INADIMPLÊNCIA. TERMO FINAL.
I - Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de perma-
nência em contratos estabelecidos pelos bancos, a nota de crédito
rural tem disciplina específica no Decreto-lei nº 167/67, art. 5º,
parágrafo único, que prevê somente a cobrança de juros e multa
no caso de inadimplemento.
II. Havendo inadimplência, admite-se a elevação da taxa de juros
remuneratórios em apenas 1% a título de mora, devidos até o
efetivo pagamento.
III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.
(STJ - 4ª Turma, REsp n. 328.377/MG, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Júnior, unânime, j. 16.08.01, DJ de 04.02.02, p. 391).
 “(...)
Na cédula rural em caso de mora não se admite a incidência de
taxa de juros de 1% (um por cento) ao mês, mas somente a eleva-
ção da taxa ajustada em 1% (um por cento) ao ano, sendo válido
o pacto de capitalização dos juros.
 (...).”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 162.182-5, Rel. ilustre Juiz

Rogério Coelho, j. 26.12.00, DJ de 02.02.01, sem grifos no origi-
nal).
Aplicação do Código de Defesa do Consumidor e multa morató-
ria. Percentual aplicável:
Assiste razão aos apelantes no que se refere a aplicação da multa
moratória no patamar de 2% com base no Código de Defesa do
Consumidor. Veja-se.
Esta Terceira Câmara Cível, na linha da jurisprudência sedimen-
tada no Superior Tribunal de Justiça, pacificou entendimento no
sentido de reconhecer a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor nos contratos celebrados entre particula-
res e instituições financeiras:
 “(...)
Ao contrário do que afirma o apelado, justifica-se a aplicação do
Código de Consumidor pelo simples fato de que os bancos estão
submetidos às suas disposições porque especialmente contem-
plados no seu artigo 3º, parágrafo 2º, como prestadores de servi-
ços e inclusive porque a circunstância de o usuário dispor do
dinheiro recebido através da operação bancária para a satisfação
de suas necessidades ou interesses de ordem particular, ou mes-
mo transferindo-o a terceiros em pagamento a outros bens ou
serviços, não o descaracteriza como consumidor final dos servi-
ços prestados pelo banco.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 169.464-0, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 15.05.01).
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. NOTA DE CRÉDI-
TO COMERCIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO
EM 12%. CDC. APLICABILIDADE. DECRETO-LEI Nº 413/
69, ART. 5º.
I. Os bancos, como prestadores de serviços especialmente con-
templados no artigo 3º, § 2º da Lei n. 8.078/90, estão submetidos
às disposições do Código de Defesa do Consumidor.
(...)”.
(STJ - 3ª Turma, AGREsp nº 253.953/RS. Rel. Min. Nancy An-
drighi, j. 15.10.01,  DJ de 19.11.01).
“COMERCIAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL (...)”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 361.473/RS. Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, j. 05.02.02,  DJ de 18.03.02).
Cabe ainda ressaltar que se reconhece a sujeição às normas pre-
vistas no Código de Defesa do Consumidor de todos e quaisquer
serviços prestados pelos bancos, inclusive as operações relativas
às Cédulas de Crédito, entre elas a Rural:
 “APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA, TR,
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC - ARTIGO 192, § 3º, DA CF -
NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - NECESSIDADE DE RE-
GULAMENTAÇÃO - ENQUADRAMENTO DOS JUROS EM
12%A.A., EM FACE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA AUTO-
RIZAÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, PAR-
TICULARIDADE IMPOSTA POR TRATAR-SE DE CÉDULA
RURAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - MULTA
MORATÓRIA - REDUÇÃO A 2% (DOIS POR CENTO) - NE-
CESSIDADE - SENTENÇA MONOCRÁTICA MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
I. A Cédula Rural Pignoratícia, caracterizada por título de crédito
instituído pelo Decreto Lei 167/67, foi regularmente pactuada e
constitui-se em título executivo extrajudicial em face de sua cer-
teza, liquidez e exigibilidade, por possuir o contrato todos os re-
quisitos essenciais para sua executividade.
II. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumidor,
que são submetidas às suas disposições qualquer atividade forne-
cida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as de natureza bancária, financeira, de crédito.
(...)”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 183.212-8, Rel. ilustre Juiz Lí-
dio J. R. de Macedo, j. 05.03.02, DJ de 22.03.02).
 “DIREITO COMERCIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO E NOTA DE CRÉDITO
COMERCIAL. TR NÃO CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA NÃO PREVISTA CLA-
RAMENTE. SÚMULAS 05 E 07/STJ. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FUNDAMENTO INA-
TACADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE,
APENAS, NA NOTA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE PACTU-
AÇÃO.
(...)
- O Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) é aplicável
sobre todos os contratos de financiamento bancário firmados en-
tre as instituições financeiras e seus clientes.
(...)
(STJ - 4ª Turma, REsp n. 334.175/RS, Rel. Min. César Asfor
Rocha, DJ de 18.03.02, sem grifos no original).
Reconhecida, então, a aplicação do Código de Defesa do Consu-
midor aos contratos bancários, incide a limitação imposta pelo art.
52, § 1°, alterado pela Lei n. 9.298/96, ou seja, o encargo relativo
à multa contratual não poderá ultrapassar o percentual de 2%.
Vê-se que a Cédula de Crédito Rural, título que instrui a execu-
ção, foi pactuada em 05 de maio de 1998, ou seja, quando já em
vigor a Lei nº 9.298/96. Portanto, deve-se determinar a redução
da multa moratória para o percentual de 2%.
É tranqüilo, a respeito, o entendimento deste Tribunal de Alçada
e do C. Superior Tribunal de Justiça:
“(...)
V. Também a cobrança da multa de 10% (dez por cento), não se
afigura como legal, pois somente autorizada para os contratos
cuja lei não incida.  No caso, a execução foi proposta após a
promulgação da Lei nº 9.298/96, que determina o índice de 02%
(dois por cento).”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 183.212-8, Rel. ilustre Juiz Lí-
dio J. R. de Macedo, j. 05.03.02, sem grifos no original).
 “CONTRATO BANCÁRIO. Renegociação de dívida. Revisão
judicial (possibilidade). Juros remuneratórios (Súmula 596/STF).
Comissão de permanência (Súmula 30/STJ). Multa de 2% (Lei
9298/96). Correção monetária (TR).
Recurso conhecido em parte e provido”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 294.444/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, j. 19.04.01, DJU de 11.06.01, p. 235, sem grifos no origi-
nal).
 “(...)
V. A redução da multa para 2%, tal como definida na Lei n.9.298/
96, de 01.08.1996, é cabível nos contratos celebrados após sua
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vigência, caso dos autos.
(...)”.
(STJ - 4ª Turma, Resp nº 400/937/RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, j. 12.3.02, DJU 20.5.02, p. 153, sem grifos no original
Procede, assim, a irresignação dos apelantes neste ponto.
2.2. Recurso do Banco Bradesco S/A:
Julgamento “ultra petita”:
Insurge-se inicialmente o banco sustentando que houve julgamento
“extra petita” por ter a r. sentença determinado a correção mone-
tária à taxa de 9,5% bem como por ter excluído a comissão de
permanência.
Reitere-se que houve, na verdade, julgamento “ultra petita” que
não implica na nulidade da r. sentença. Possível, assim, seja nesta
instância reduzida aos limites do pedido.
Realmente laborou em equívoco a MM. Juíza ao determinar a
correção monetária à taxa de 9,5% ao ano. É que tal índice foi
contratado a título de juros remuneratórios. O banco credor, di-
ante da não pactuação de indexador monetário, requereu que so-
mente após o vencimento da dívida incida correção monetária de
acordo com os índices oficiais.
Deve, assim, como acima já deliberado, ser aplicado o INPC,
índice que reconhecidamente melhor expressa a inflação, como
fator de correção da dívida após o vencimento, excluída a taxa de
9,5% ao ano fixada equivocadamente, para esse fim, pela senten-
ça recorrida.
Quanto à exclusão da comissão de permanência, verifica-se que
não houve pedido dos devedores para que fosse excluída.  Mes-
mo porque o credor não a pleiteou na ação de execução. Assim, o
fato de a d. magistrada ter vedado a cobrança do encargo apenas
confirma a espontânea renúncia do credor por tal verba. Mas não
pode, evidentemente, influir na sucumbência porque derrota não
ocorreu, neste ponto, do credor.
Sucumbência:
Das pretensões dos embargantes restaram acolhidas a redução da
multa moratória e a fixação dos juros moratórios de 1% ao ano.
Há, portanto, sucumbência recíproca. Desse modo, pagarão os
devedores integralmente as custas da execução e 60% das relati-
vas aos embargos, além de honorários advocatícios devidos ao
exeqüente-embargado no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos
reais). O embargado, por sua vez, responderá por 40% das custas
dos embargos e suportará os honorários advocatícios dos devedo-
res no valor de R$ 1.000,00 com a compensação do art. 21 do
CPC.
Do exposto, dou parcial provimento ao recurso dos embargantes
para reduzir a multa moratória a 2% e fixar os juros moratórios
em 1% ao ano. Dou provimento também em parte à apelação do
embargado para determinar que o débito, após o vencimento, seja
atualizado pelo INPC com a incidência de juros moratórios, estes
no entanto de 1% ao ano, reconhecendo não ter sucumbido com a
exclusão da comissão de permanência cuja cobrança não integra
o pedido de execução.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
009. 0200106-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/64221.  Matéria: Execução.  Comarca: Paraíso
do Norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000254 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000237 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ionice Yazawa.  Ape-
lante: Ademar Kioshi Yazawa.  Adv.: Ari de Souza Freire.  Ape-
lado: Roberto Alves Pacheco.  Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível n° 200.106-1, da Vara
Cível da Comarca de Paraíso do Norte, em que são apelantes
IONICE YAZAWA e ADEMAR KIOSHI YAZAWA e, apelado,
ROBERTO ALVES PACHECO.
1. Roberto Alves Pacheco move execução de título extrajudicial
em face de Barbosa & Batista Ltda. - ME. Penhorou-se, nessa
ação, um veículo cuja propriedade, no Detran, está registrada em
nome da executada. Os ora apelantes opuseram embargos de ter-
ceiro alegando, em suma, que transferiram gratuitamente o veí-
culo para o nome da executada para que ela tão somente obtives-
se um empréstimo junto ao Banco do Brasil S/A. A posse e a
propriedade do bem, no entanto, sempre foram mantidas pelos
recorrentes.
A MM. Juíza julgou improcedente o pedido formulado nos em-
bargos de terceiro. Inconformados, recorrem os embargantes sus-
tentando, em resumo, o contido na petição inicial, ou seja:
a) são possuidores de boa-fé do veículo penhorado o qual, não
obstante conste no Detran como de propriedade da executada
Barbosa & Batista Ltda, foi apenas cedido gratuitamente àquela
empresa para que obtivesse empréstimo do Banco do Brasil S/A;
b) que o bem nunca saiu da sua esfera jurídica pois sempre lhes
pertenceu e, sendo sua posse justa e de boa-fé, merece reforma a
sentença para que seja desconstituída a penhora.
O recurso foi devidamente preparado. O recorrido, em contra-
razões, pede a manutenção da sentença.
2. Conheço do recurso porque revestido dos pressupostos de ad-
missibilidade. Porém, nego-lhe provimento.
Bem decidiu a d. magistrada ao julgar improcedentes os embar-
gos de terceiro. Isso porque ainda que os apelantes, como ale-
gam, sempre tenham permanecido na posse, quiçá detenção do
bem penhorado, a verdade é que, perante terceiros, prevalece como
proprietária a empresa executada porquanto em seu nome estava
o veículo registrado no Detran. Regular, portanto, a constrição do
bem, pois, conforme prevê o art. 129, 7º, da Lei nº 6.015/73 (Lei
de Registros Públicos), para que surtam efeitos contra terceiros o
negócio jurídico realizado entre particulares deve ser transcrito
no Registro de Títulos e Documentos.
Ademais, ao contrário do defendido pelos embargantes, a trans-
ferência de propriedade de veículo automotor não se opera com a
simples tradição, motivo pelo qual inócua a prova testemunhal
trazida aos autos mormente quando em confronto com a norma
prevista no art. 401 do Código de Processo Civil.
Neste sentido já decidiu este Egrégio Tribunal:
 “(...)
2) Compra e venda de veículo - Tradição - Para que haja a trans-
ferência da propriedade de veículo, a tradição (entrega do  veícu-

lo) deve estar conjugada com a autorização escrita para transfe-
rência no Detran. Diferentemente dos outros bens móveis, a sim-
ples tradição (entrega) do veículo, não opera definitivamente a
transferência da propriedade, dependendo também da efetiva for-
malização da autorização de transferência assinada pelo vende-
dor no certificado de propriedade.
(...)
(TAPR - 1ª Câmara Cível, AC nº 123.698-, Rel. ilustre Juiz Ro-
nald Schulman, j. 10.11.98, DJ  27.11.98, sem grifos no original).
Tal entendimento está em consonância com a jurisprudência su-
mulada no enunciado 489 do Supremo Tribunal Federal que, a
contrario sensu, se aplica ao caso em tela:
“A compra e venda de automóvel não prevalece contra terceiros,
de boa-fé, se o contrato não foi transcrito no Registro de Títulos
e Documentos”.
E, como bem observou a d. magistrada, boa-fé não há dos apelan-
tes se realmente transferiram a propriedade do veículo apenas
para que a executada conseguisse um financiamento bancário.
Consentir com essa confessada simulação seria, conforme perti-
nentemente argumentou o apelado, inaceitável ofensa ao art. 104
do Código Civil:
“Tendo havido intuito de prejudicar a terceiros ou infringir pre-
ceito de lei, nada poderão alegar, ou requerer os contraentes em
juízo quanto à simulação do ato, em litígio de um contra o outro,
ou contra terceiros”.
Se houve, pois, um simulacro de venda devem os fraudadores
suportar as conseqüências. Chama a atenção, aliás, a despreocu-
pação do embargante Ademar em revelar a torpeza da suposta
venda com o objetivo de outrem, a executada, obter empréstimo
bancário: “Que do empréstimo obtido pelo Sr. Dilson, este repas-
sou aproximadamente dois mil reais ao declarante, a título de
empréstimo” (fls. 76).
Nego provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
010. 0201002-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127384.  Matéria: Execução.  Comarca: Cianor-
te.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000445 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000747 Em-
bargos de Terceiro.  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a
- Finasa.  Adv.: Walter Goncalves.  Apelado: Jorge Silvestre da
Silveira.  Apelado: Ivone Aparecida Toloy.  Adv.: José Airton
Gonçalves.  Adv.: Marcio Diniz Fancelli.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor:
Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS estes autos de Apelação Cível n° 201.002-2, da Vara
Cível da Comarca de Cianorte, em que é apelante BANCO MER-
CANTIL DE SÃO PAULO S/A - FINASA e, apelados, JORGE
SILVESTRE DA SILVEIRA e OUTRO.
1. Trata-se de apelação interposta por Banco Mercantil de São
Paulo S.A. - FINASA contra a r. sentença que julgou extinta a
execução de título extrajudicial com base no art. 794, II, do CPC
ante a transação efetuada nos autos de embargos de terceiro sob
nº 747/98.
Nas razões do recurso o apelante sustenta, em suma: que a tran-
sação realizada nos embargos de terceiro, e que deu azo à extin-
ção deste processo, ocorreu fora da execução proposta e com
pessoa estranha à lide; que houve um novo acordo em data poste-
rior, nos autos de embargos de terceiro nº 746/98, que também
restou inadimplido mas que tornou nulo a transação anterior; que
o acordo realizado só alcança direitos e obrigações inerentes às
partes acordantes.
O recurso foi devidamente preparado. Os apelados não apresen-
taram contra-razões.
2. Conheço do recurso porque revestido dos pressupostos de ad-
missibilidade. Porém, nego-lhe provimento.
A r. decisão recorrida que extingüiu a execução  fundamentou-se
na transação efetuada nos autos de embargos de terceiro sob nº
747/98 a qual se deu nos seguintes termos (fls. 33):
“a) R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para a quitação real dos autos
de Execução 447/98 e 445/98, divididos em 24 (vinte e quatro)
meses com vencimento todo o dia 1º a partir do dia 1º de junho de
1999, corrigidos mês a mês pelo índice da poupança. (...)”.
O acordo foi homologado por decisão transitada em julgado. E,
como a transação realizada nos autos de embargos de terceiro
abrangia o processo de execução, este restou extinto pelo d. Juí-
zo nos termos do art. 794, II, do CPC (fls. 33/34 e 48).
Não há, assim, como prosseguir na execução. Como bem menci-
onou o Dr. Juiz, “eventual descumprimento obrigacional e cor-
respondente execução haverá de ser deduzida no tempo e modo
legal. Podendo, inclusive, ser articulada diretamente naqueles
autos, entre as partes e sob estritos termos acordados”.
Curiosamente houve, tempos depois, novo acordo em outros em-
bargos de terceiro (autos nº 746/98 - fls. 35). Para o apelante esta
nova transação tornou nula a anterior efetivada e homologada
nos autos nº 747/98 e que, como mencionado, ensejou a extinção
do processo de execução por meio da sentença ora recorrida.
Sucede que esse novo acordo não foi homologado porque o re-
corrente não concordou com os termos da proposta formulada
pela outra parte (fls. 36). Remanesce, assim, intangível a transa-
ção anterior judicialmente homologada (CPC, art. 269, III; CC,
arts. 1.028, I, e 1.030). Tanto que o apelante, sobre o acordo pos-
terior, assim se manifesta:
“É de ser destacado ainda que nos Autos sob nº 746/98, de EM-
BARGOS DE TERCEIRO, também foi feita uma proposta de
acordo, na forma do Termo de Audiência nº 122/2000, datado de
30/05/2000, na qual a proposta para acordo foi na base de R$
6.000,00 (seis mil reais), sendo que este acordo não se consumou
em face do Banco ora Requerente, não ter aquiescido com a pro-
posta (Doc. Junto), estando aquele feito na fase de preparo das
custas para decisão”.
Deve prevalecer, em conseqüência, a transação devidamente ho-
mologada pois:
 “Salvo cláusula expressa constante do acordo, o inadimplemen-
to das obrigações constantes da transação não importa em renas-
cimento das obrigações anteriores”.
(Arnoldo Wald, Curso de Direito Civil Brasileiro - Obrigações e
Contratos -, Editora Revista dos Tribunais, 6ª ed., p. 76).

E, mais:
 “Se após a transação, uma parte se arrependeu ou se julgou lesa-
da, nova lide pode surgir em torno da eficácia do negócio transa-
cional, mas a lide primitiva já está extinta. Só em outro processo,
portanto, será possível rescindir a transação por vício de consen-
timento.
(TAPR - 1ª Câmara Cível, AG n. 173.622-1, rel. o ilustre Juiz
Lauro Augusto Fabrício de Mello, j. 2.10.01, ac. 14571, sem ne-
grito no original).
É forçoso concluir, ainda, que se o apelante anuiu, pela transa-
ção, em transferir a responsabilidade pelo cumprimento da obri-
gação a terceiro, não pode posteriormente, ante do inadimple-
mento do acordo, requerer o prosseguimento da execução em face
do devedor originário.
Destaque-se que nada impede que terceiro efetue acordo, assu-
mindo para si a obrigação, mesmo que realizado aquele sem a
anuência do devedor primitivo e em autos distintos.
Aplica-se ao caso o disposto nos artigos 930 e 1.025, ambos do
Código Civil:
 “Art. 930. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-
la, usando, se o credor se opuser, dos meios conducentes à exo-
neração do devedor.
Art. 1.025. É lícito aos interessados prevenirem, ou terminarem o
litígio mediante concessões mútuas.”
De se invocar, a propósito, a  lição de Maria Helena Diniz a res-
peito:
 “Se a obrigação não for intuitu personae, será indiferente ao cre-
dor a pessoa que solver a prestação - o próprio devedor ou outra
por ele -, pois o que lhe importa é o pagamento, já que a obriga-
ção se extinguirá com ele. (...) Até mesmo terceiro não interes-
sado poderá pagar o débito (RT, 471:163), em nome e por conta
do devedor (RT, 466:92). Terceiro não interessado juridicamente
é aquele que não está vinculado à relação obrigacional existente
entre credor e devedor, embora possa ter interesse de ordem mo-
ral, como é o caso do pai que paga dívida do filho, do homem que
resgata dívida de sua amante, da pessoa que cumpre a obrigação
de um amigo etc”.
(Código Civil Anotado. São Paulo: Saraiva, 1995).
 Sobre o tema já proclamou o C. Superior Tribunal de Justiça:
“EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO. Homologada transação, com a
extinção do processo com julgamento do mérito, na forma do art.
269, III, do CPC, tem-se outro título, não sendo dado prosseguir,
no caso de inadimplemento posterior, na execução de título origi-
nário, como se de suspensão se tratasse.”
(STJ - 3ª Turma, REsp n. 146.532/PR, Rel. ilustre Ministro Costa
Leite, j. 20.10.98, DJU de 07.12.98, p. 81).
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego pro-
vimento ao recurso mantendo a r. sentença recorrida.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
011. 0202343-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/142896.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000264 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 200000000150 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Industria de Conservas Coavo
Ltda.  Adv.: Acácio Perin.  Adv.: Paulo José Giaretta.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Aparecida de Paula Lima Rech.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Ante o contido na petição de f. 187, homologo a desistência do
recurso para que produza seus legais efeitos.
Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Apelação Cível nº 202.343-2                f. 2

Despachos Relator
012. 0202591-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136086.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000292 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9800000580 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Perseverança Agropecuária e
Extração Vegetal Ltda.  Adv.: Adroaldo Gervásio Sturmer da Sil-
veira.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil - Em Liquidação
Extrajudicial.  Adv.: Nilto Sales Vieira.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL - TR PACTUADA - APLICAÇÃO - APELA-
ÇÃO - SEGUIMENTO NEGADO.
A escritura de confissão de dívida, onde se encontre definida a
liquidez e certeza da prestação do devedor, configura título exe-
cutivo extrajudicial nos termos do artigo 585, inciso II, do Códi-
go de Processo Civil, sendo irrelevante a origem do débito con-
fessado.
Por ausência de vedação legal, a TR pode ser utilizada como in-
dexador de contrato bancário, quando expressamente pactuada.
Vistos.
Trata-se de embargos à execução julgados improcedentes.
Apela a embargante alegando falta de representação, que a exe-
cução não está aparelhada que se trata de renegociação de saldo
negativo em conta corrente, ser legal apenas a taxa de juros de
12% (doze por cento) ao ano, que a TR não pode ser cobrada nem
capitalizada mensalmente e pede sejam julgados procedentes os
embargos.
Nas contra-razões pede seja desprovido o recurso.
Decido.
A alegação de falta de representação não se sustenta porque, la-
vrado o substabelecimento em cartório, a apelante não compro-
vou qualquer irregularidade a respeito.
Não são procedentes os argumentos expostos pela apelante que,
limitando-se a repetir os argumentos já expostos na inicial, não
conseguiu sequer abalar os fundamentos da sentença que está

conforme a jurisprudência consolidada tanto na Câmara quanto
no Superior Tribunal de Justiça.
Com efeito, o instrumento particular de confissão de dívida con-
figura título executivo extrajudicial por atender aos pressupostos
do artigo 585, inciso II, e do artigo 586, ambos do Código de
Processo Civil, visto tratar-se de documento particular assinado
pelo devedor, subscrito por duas testemunhas, onde consta a obri-
gação de pagar quantia certa e determinada bem como dos encar-
gos incidentes, estando definida, assim, a liquidez e certeza da
prestação dos devedores, sendo irrelevante a origem do débito
confessado, entendimento já consolidado no Superior Tribunal
de Justiça (REsp nº 242.527-PR, REsp nº 264.931-PR).
Ao contrário do sustentado pelos apelantes, o artigo 192, pará-
grafo 3º, da Constituição Federal, não é auto-aplicável por confi-
gurar norma de eficácia contida dependente de regulamentação
por Lei Complementar, conforme reiterados pronunciamentos do
Supremo Tribunal Federal, pois não é admissível que se conside-
re eficaz esta regra constitucional, não apenas sem uma conceitu-
ação legal, mas também sem que se tenha estipulado o critério
objetivo para que se saiba, positivamente, o que se deve incluir
no valor correspondente às parcelas que devem compreender-se
na taxa prevista, às quais devem ser indicadas em valores certos,
para que se verifique se há ou não excesso dos doze por cento
anuais fixados.
Relevante consignar ser irrelevante e até mesmo absurda esta dis-
cussão na medida em que no contrato executado se ajustou à apli-
cação da taxa de juros no percentual de 1% (um por cento) ao
mês, razoa pela qual não se pode sequer imaginar seja superada a
taxa de 12% (doze por cento) ao ano.
No pertinente à aplicação da TR também já se consolidou o en-
tendimento de ser admissível a sua aplicação como índice de cor-
reção monetária quando, como no caso, assim for eleito pelos
contratantes.
No pertinente à capitalização dos juros a apelante, além de não
comprovar a sua alegação - e sequer pretendeu fazer prova a res-
peito - nem ao menos está segura de que tenha ocorrido na medi-
da em que, textualmente, afirmou que a taxa de juros não pode
ser “capitalizada mensalmente, como parece ocorrer no caso em
tela” (verbis, f. 100).
Note-se que instado a especificar as provas que efetivamente de-
sejava produzir, a apelante quedou-se silente.
Ademais, na sentença nada se referiu a esse respeito e a apelante
não utilizou o recurso apropriado para suprir a omissão, razoa
pela qual agora não pode pretender fazê-lo.
A pretensão da recorrente, portanto, confronta com a jurispru-
dência dominante tanto na Câmara quanto no Superior Tribunal
de Justiça.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento a apelação.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
013. 0203734-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150121.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000928 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros S/a.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Adv.: Roberto Geor-
gean.  Apelante: Antônio Ruzzon.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.
Adv.: Sandro Marcelo Kozikoski.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
COMPETÊNCIA. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO ROTATIVO. VALOR SUPERIOR A VIN-
TE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.
1. O contrato ‘sub judice’ não é considerado título executivo ex-
trajudicial, desta maneira, não compete a esta Corte o julgamento
do presente recurso.
1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido do autor, formulado em ação
de revisão de contrato bancário.
Ocorre que o contrato ora em revisão é um contrato de abertura
de crédito em conta corrente, que, segundo entendimento juris-
prudencial atualmente pacificado pela Súmula 233 do STJ, não
constitui título executivo e, em conseqüência, não está enquadrado
entre os feitos de competência desta Corte.
Neste sentido1:
 “AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CAUSA DE PEDIR
CONSISTENTE EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - Documento que não represen-
ta título executivo extrajudicial. Competência do Egrégio Tribu-
nal de Justiça para o julgamento do recurso. Apelação não conhe-
cida com a remessa dos autos.” (TAPR - AC 132694100 - 6ª C.Cív.
- Rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama - DJPR 22.10.1999)
“CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE
ENCARGOS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA - 1. A ação
de revisão de encargos de contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente - Cheque especial - não é da competência deste cole-
giado porque não se trata de título executivo extrajudicial. 2. A
competência do Tribunal de Alçada esta inserida no artigo 103,
inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos autos não
se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na mencionada nor-
ma. - Não conhecimento do agravo, com remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR - AI 152414900 - Curitiba -
2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira - DJPR 02.06.2000)
Além disso, verifica-se que o valor dado à causa, R$ 16.648,46,
excede, em muito, a vinte salários mínimos vigentes à época e,
por isto, a presente ação não está prevista como de competência
deste Tribunal de Alçada, consoante dispõe o taxativo rol do art.
103, III, da Constituição Estadual.
2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à elevada apreci-
ação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as anotações cabíveis.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 (Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).
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VISTOS estes autos de Apelação Cível nº 203.868-8 da 4ª Vara
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, em que são apelantes BAN-
CO DO BRASIL S/A, RAFAGNIN MARAN & CIA. LTDA E
OUTROS e, apelados, OS MESMOS.
1. Trata-se de apelações interpostas por BANCO DO BRASIL S/
A e RAFAGNIN MARAN & CIA. LTDA E OUTROS contra a r.
sentença do d. Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do
Iguaçu que, julgando parcialmente procedentes os embargos à
execução, determinou que sobre o valor principal sejam acresci-
dos juros de 1% (um por cento) ao mês, corrigidos monetaria-
mente pelo INPC, além de condenar cada uma das partes ao pa-
gamento de 50% das custas e honorários advocatícios.
O apelante BANCO DO BRASIL S/A aduz em suas razões que:
a) o Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao caso sub
judice;
b) se deve aplicar a comissão de permanência, pois não há cumu-
lação  com a correção monetária;
c) o art. 192, § 3º, da Constituição Federal não é auto-aplicável;
d) é legal a incidência da Taxa Básica Financeira (TBF) como
índice de correção monetária.
Já os embargantes sustentam, no seu recurso, ser possível a revi-
são de contratos já liquidados pela novação.
Os recursos foram devidamente preparados.
Só o embargado apresentou contra-razões e, nelas, pede o impro-
vimento da apelação dos executados.
2. Os recursos são tempestivos e foram preparados. Passo a exa-
minar-lhes os argumentos:
2.1. Apelação do Banco do Brasil S/A:
Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:
Esta Terceira Câmara Cível, na linha da jurisprudência sedimen-
tada no Superior Tribunal de Justiça, pacificou entendimento no
sentido de reconhecer a incidência das normas do Código de
Defesa do Consumidor nos contratos celebrados entre particula-
res e instituições financeiras:
 “(...)
Ao contrário do que afirma o apelado, justifica-se a aplicação do
Código de Consumidor pelo simples fato de que os bancos estão
submetidos às suas disposições porque especialmente contem-
plados no seu artigo 3º, parágrafo 2º, como prestadores de servi-
ços e inclusive porque a circunstância de o usuário dispor do
dinheiro recebido através da operação bancária para a satisfação
de suas necessidades ou interesses de ordem particular, ou mes-
mo transferindo-o a terceiros em pagamento a outros bens ou
serviços, não o descaracteriza como consumidor final dos servi-
ços prestados pelo banco.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 169.464-0, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 15.05.01).
 “CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. BANCOS. CLÁ-
USULA PENAL. LIMITAÇÃO EM 10%.
Os bancos, como prestadores de serviços especialmente contem-
plados no artigo 3º, parágrafo segundo, estão submetidos às dis-
posições do Código de Defesa do Consumidor. A circunstância
de o usuário dispor do bem recebido através de operação bancá-
ria, transferindo-o a terceiros, em pagamento de outros bens ou
serviços, não o descaracteriza como consumidor final dos servi-
ços prestados pelo banco. (...)”
(STJ - 4ª Turma, REsp n. 57.974/RS, Rel. Min. Ruy Rosado do
Aguiar, unânime, DJ de 29.05.95).
Cabe ressaltar que se reconhece a sujeição às normas previstas
no Código de Defesa do Consumidor de todos e quaisquer servi-
ços prestados pelos bancos, inclusive as operações creditícias
relativas às Cédulas Comerciais:
 “DIREITO COMERCIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO E NOTA DE CRÉDITO
COMERCIAL. TR NÃO CONTRATADA. IMPOSSIBILIDADE.
JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA NÃO PREVISTA CLA-
RAMENTE. SÚMULAS 05 E 07/STJ. APLICAÇÃO DO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. FUNDAMENTO INA-
TACADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. POSSIBILIDADE,
APENAS, NA NOTA COMERCIAL. AUSÊNCIA DE PACTU-
AÇÃO.
(...)
- O Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) é aplicável
sobre todos os contratos de financiamento bancário firmados en-
tre as instituições financeiras e seus clientes.
(...)
(STJ - 4ª Turma, REsp n. 334.175/RS, Rel. Min. César Asfor
Rocha, DJ de 18.03.02, sem grifos no original).
Comissão de permanência:
Argumenta o credor que não há cumulação da comissão de per-
manência com a TBF, existindo somente a previsão de substitui-
ção desta por aquela em caso de inadimplemento.
Prevê o contrato, de fato, (fls. 9 dos autos de execução) a cobran-
ça da comissão de permanência no caso de inadimplemento “em
substituição aos encargos de normalidade”. Ora, ainda que se in-
cline a jurisprudência atual pela legalidade da contratação da co-
missão de permanência (STJ-3ª Turma, REsp 323.172/RS, rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 13.12.01, DJU 1.4.02,
p. 183; 4ª Turma, AGREsp 268.575/RS, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, j. 25.9.02, DJU 4.2.02, p. 376), mantém-se o
entendimento de que tal encargo não pode ser cumulado com
correção monetária (STJ-Súmula 30) ou outros consectários le-
gais, quais sejam, juros remuneratórios e multa contratual, con-
forme se extrai de recente julgado do Superior Tribunal de Justi-
ça:
“COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE
DESCONTO DE DUPLICATAS. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. INACUMULAÇÃO.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO. LEI
DE USURA (DECRETO N° 22.626/33). INCIDÊNCIA. SÚMU-
LA N° 121-STF.
I. A existência de disposição permitindo a cobrança de comissão
de permanência com suporte na Lei n° 4.595/64 c/c a Resolução
n° 1.129/86-BACEN, e a concomitante previsão contratual de
multa e juros por inadimplência exclui aquela parcela, de acordo
com as normas pertinentes à espécie.
II. Nos contratos bancários firmados com instituições financei-
ras, ainda que expressamente acordada, é vedada a capitalização
mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei,
hipótese descaracterizada nos autos. Incidência do art. 4º do De-
creto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.
III. Recurso especial conhecido e improvido.”
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 390.232/RS, Rel. Min. Aldir Passari-
nho Junior, unânime, j. 07.02.02, DJ de 08.04.02, p. 227, sem
grifos no original).
                           Improcede, assim, o recurso nesse tópico.
       Limitação dos juros a 12% ao ano:
                           Esta Terceira Câmara Cível entende não ser
auto-aplicável o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, seguindo
orientação do excelso Supremo Tribunal Federal:
“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO AO CONSUMIDOR E
NOTA PROMISSÓRIA. ARTIGO 192, § 3º DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, NÃO AUTO-APLICABILIDADE, NECESSI-
DADE DE REGULAMENTAÇÃO. MULTA DE 10 % (DEZ POR
CENTO), REDUÇÃO. LEI N. 9.298, DE 01.08.96, QUE ATIN-
GE OS CONTRATOS EM CURSO. CDC. APLICABILIDADE.
VERBA HONORÁRIA DISTRIBUÍDA ENTRE EMBARGAN-
TE E EMBARGADO. SENTENÇA REFORMADA EM PAR-
TE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. É predominante o entendimento jurisprudencial, inclusive do
Colendo STF, de que a norma inserida no art. 192, § 3º, da CF,
relativa ao limite dos juros reais, não é auto-aplicável, dependen-
do ainda de regulamentação específica.
(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 178.145-9, Rel. ilustre Juiz Lí-
dio J. R. de Macedo, j. 23.10.01, DJ de 09.11.01).
 “TAXA DE JUROS REAIS - LIMITE FIXADO EM 12% A.A.
(CF, ART. 192, § 3º) - NORMA CONSTITUCIONAL DE EFI-
CÁCIA LIMITADA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA APLICA-
ÇÃO IMEDIATA - NECESSIDADE DA EDIÇÃO DA LEI COM-
PLEMENTAR EXIGIDA PELO TEXTO CONSTITUCIONAL -
APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR À CF/88 -
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO.”
(STF - 1ª Turma, RE nº 199.376/RS, Rel. Min. Celso de Mello,
DJ de 30.04.96).
 “Constitucional. Limitação da taxa de juros reais - art. 192, § 3º,
CF. O Plenário, no julgamento da ADIn. 4-7, decidiu que não é
auto-aplicável a norma do § 3º, do art. 192, da Constituição, que
limita a taxa de juros reais a 12% ao ano. Recurso extraordinário
conhecido e provido.”
(STF - 1ª Turma, RE nº 237.952/MS, Rel. Min. Octavio Galotti,
DJ de 25.06.99).
                           Por outro lado, tratando-se de cédula de crédito
comercial, como nos autos, a limitação da taxa de juros de 12%
ao ano impõe-se à míngua de expressa autorização do Conselho
Monetário Nacional para que os bancos contratem juros acima
dessa taxa. Isso porque os créditos concedidos em cédulas rurais,
comerciais e industriais são subsidiados e essenciais à atividade
produtiva e ao desenvolvimento do país. A matéria, a respeito,
está pacificada no C. Superior Tribunal de Justiça:
 “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO NO RECUR-
SO ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DE JU-
ROS EM CÉDULAS DE CRÉDITO COMERCIAL, RURAL E
INDUSTRIAL. REDISCUSSÃO DO TEMA RECURSAL. IM-
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.
- Há necessária fundamentação do acórdão que justifica a legali-
dade da limitação de juros em 12% a.a. em cédulas de crédito
rural, comercial e industrial, com base no art. 5º do Decreto-lei n.
413/69, pois, na eventual omissão do Conselho Monetário Naci-
onal, incide a limitação de 12% ao ano prevista na Lei de Usura
(Decreto n. 22.626/1933), e não a Lei n. 4.595/64, excepcionada
pelo Diploma específico superveniente.
- As normas contidas na Resolução 1.064 e na circular 1.130,
ambas do BACEN não são autorizativas da pactuação de juros
acima do teto definido na “lei de usura”, cuja liberação não foi
demonstrada pelo credor ao qual incumbe provar que o financia-
mento obtido mediante a cédula de crédito comercial não é in-
centivado.”
(STJ - 2ª Seção, EAREsp nº 174.856/RS, rel. Min. Nancy Andri-
ghi, j. 24.10.01, DJU 4.2.02, p. 269, sem grifos no original).
 “Crédito Comercial. Juros. Limitação a 12%. Capitalização per-
mitida. TBF é taxa de remuneração, não de correção. Multa pelo
mora. Indevida. Multa do art. 538”.
(STJ - 4ª Turma, Resp nº 293.794/RS, rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, j. 04.09.01, DJU 20.05.02, p. 147, sem grifos no origi-
nal).
Não se acolhe, portanto, a pretensão do banco apelante para que
prevaleça a taxa anual pactuada de 19,562% a qual, como decidi-
do pelo d. Juízo, deve ser limitada a 12% ao ano.
                           Utilização da TBF como fator de correção mo-
netária:
                           Recorre o credor da parte da r. sentença que
determinou a substituição da TBF como fator de correção pelo
INPC. Alega que a decisão violou o princípio do pacta sunt ser-
vanda.
                           A argumentação não prospera. Isso porque exis-
te vedação legal para que se adote a TBF como índice de corre-
ção monetária consoante vem entendendo esta Terceira Câmara
Cível:
“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA RURAL HIPOTE-
CÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - SECURITIZAÇÃO
- TBF - MULTA - APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Não há cerceamento de defesa quando presentes as condições
que ensejam o julgamento antecipado da lide.
O alongamento de dívida originária de crédito rural não pode ser
imposto quando inexiste comprovação de terem sido atendidos
pelo devedor os requisitos fixados na Lei nº 9.138/95.
A TBF não pode ser utilizada como índice de correção monetária
porque instituída para ser utilizada exclusivamente como base de
remuneração; há, portanto, vedação legal para a sua aplicação

como encargo moratório ou fator de atualização monetária”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 176.943-7, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 30.4.02, DJ de 17.5.02, sem grifos no origi-
nal).
 “EMBARGOS À EXECUÇÃO - TBF - APLICAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE -CAPITALIZAÇÃO AFASTADA - APELAÇÃO
DESPROVIDA.
Ainda que pactuada, a TBF não pode ser utilizada como índice
de correção monetária posto que instituída para ser utilizada ex-
clusivamente como base de remuneração; há, portanto, vedação
legal para a sua aplicação como encargo moratório ou fator de
atualização monetária.
(...)”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 184.807-1, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 30.4.02, DJ de 17.5.02).
                           Extrai-se, deste voto, a seguinte fundamenta-
ção:
 “Apesar de já ter admitido a aplicação da TBF quando pactuada,
estou revendo este entendimento porque a Taxa Básica Financei-
ra foi instituída “para ser utilizada exclusivamente como base de
remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de
prazo de duração igual ou superior a sessenta dias”, nos termos
do artigo 5º, da Lei nº 10.192/2001, resultante da conversão da
medida provisória que a criou.
Claro está tratar-se de taxa legal, mas não se pode negar que a
legislação determina a sua utilização exclusivamente como base
de remuneração do mercado financeiro, bem como que a atuali-
zação monetária não implica em remunerar nada, pois constitui
simples recomposição do valor e poder aquisitivo do capital avil-
tado pela inflação; não significa, portanto, um acréscimo, mas
apenas uma reposição do valor real da moeda.
Diante disso, não se justifica a aplicação da TBF como índice de
correção monetária do débito ante a determinação legal para que
seja utilizada unicamente como fator de remuneração”.
                           Ressalte-se que o entendimento adotado nesta
Câmara Cível se harmoniza com a jurisprudência emanada do
Superior Tribunal de Justiça:
“CRÉDITO BANCÁRIO. Contrato de abertura de crédito. Cor-
reção monetária. TBF. Comissão de permanência. Capitalização.
Multa.
- A TBF (taxa básica financeira) foi instituída para a remunera-
ção do capital, não podendo ser usada para a correção dos débi-
tos. MP 1053/95.
(...)”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 252.940/MS, Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar, j. 28.8.01,  DJ de 18.2.02, p. 450).
 “AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO COMER-
CIAL. JUROS. LIMITAÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
DO CMN. AFASTAMENTO DA MORA. TAXAS ABUSIVAS
E ILEGAIS. TBF. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
(...)
- A Taxa Básica Financeira não pode ser usada como índice de
correção monetária.
- Subsistentes os fundamentos do decisório agravado, nega-se
provimento ao agravo”.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 332.798/RS, Rel. Min. César Asfor
Rocha, j. 11.12.01,  DJ de 22.4.02, p. 213).
                           Mantém-se, destarte, a substituição da TBF pelo
INPC, como acertadamente determinou o MM. Juízo.
                          2.2. Apelação de Rafagnin Maran & Cia. Ltda.
e Outros:
                           Da discussão dos contratos anteriores:
                           Insurgem-se os devedores contra a parte da r.
sentença que entendeu expressar o título executivo novação com
o que se torna inadmissível a discussão dos contratos anteriores.
                           De início cabe destacar que é pacífico o enten-
dimento no sentido de que a Cédula de Crédito Comercial, por si
só, caracteriza-se como título executivo extrajudicial ressalvan-
do-se, contudo, que embora ostente, em princípio, as característi-
cas de título executivo extrajudicial, não está o contrato imune ao
exame dos critérios que serviram de base para formar o débito
que o termo representa, ou seja, não impede a análise dos contra-
tos anteriores que deram origem ao título exeqüendo ainda que
tenha havido novação. Vêm, a propósito, os seguintes julgados:
 “(...)
A investigação da formação do débito cobrado, ainda que conso-
lidado através de instrumento particular, escritura pública, ou sob
qualquer denominação que se lhe dê, é perfeitamente possível
diante da alegação da aplicação de juros abusivos e capitalizados,
pois, comprovada esta ilicitude, o abuso estaria evidenciado e
poderia ser excluído, ainda que tenha havido novação, porquanto
“Não se podem validar por novação obrigações nulas ou extin-
tas” (artigo 1007, do Código Civil).
(...)”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 191.137-5, Rel. ilustre Juiz
Rogério Coelho, j. 7.5.02, DJ de 24.5.02).
“EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONFISSÃO DE DÍVIDA.
NOVAÇÃO. NÃO PRESUNÇÃO. DÉBITO ORIGINÁRIO.
POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. JULGAMENTO ANTECI-
PADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO 2 PRO-
VIDA. APELAÇÃO 1 PREJUDICADA.
(...)
Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolução do
débito porque eventual nulidade decorrente de ilegalidade na apli-
cação das cláusulas contratuais não produz qualquer efeito (quod
nullum est, nullum effectum producit), o julgamento antecipado
implica em cerceamento de defesa”.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC n. 170.981-3, rel. ilustre Juiz Ro-
gério Coelho, j. 22.05.01).
“(...) O Tribunal de Justiça do Maranhão entendeu presente o
título executivo e, ainda, considerou que não cabia discutir as
parcelas avençadas. Todavia, têm razão os recorrentes quanto à
possibilidade de discussão dos valores em cobrança na escritura
de confissão de dívida. O título é, sem dúvida, hábil, firmado
livremente pelas partes, não havendo sequer alegação de coação,
na linha de precedente da Corte (AgRgAg n. 318. 460/GO, da
minha relatoria, DJ de 04.12.00). Mas, o fato de ser título execu-
tivo e de ter sido assinado livremente pelas partes, não invalida o
direito do devedor a discutir, ampla e concretamente, as parcelas
que estão sendo cobradas. (...) Afastada a carência, a execução
pode e deve prosseguir, mas com a ampla discussão posta na ini-
cial, sob pena de suprimir-se instância e impedir a parte de provar

o que alega.”
(STJ - 3ª Turma, REsp 303.384/MA, rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, j. 21.08.2001, v. u., DJU 01.10.2001, p. 212).
“(...)
... a revisão é viável por se considerar que, em havendo espécie
de continuidade na operação, que é também o caso dos autos, o
direito da parte eventualmente lesada pela imposição de condi-
ções viciadas não pode ficar afastado pelo pacto posterior, muitas
das vezes admitido pelo devedor sob pressão dos instrumentos
coercitivos de cobrança, para evitar males maiores para si ou sua
empresa.”
(...)”
(STJ - 4ª Turma, REsp 132.565/RS, rel. Min. Aldir Passarinho
Júnior, j. 12.09.2000, v. u., DJU 12.02.01, p. 118).
                           Assim, tenha ou não havido novação, é possí-
vel investigar-se os contratos anteriores para, reconhecidos neles
encargos decorrentes de cláusulas nulas, ajustar o débito ora exe-
cutado a teor do art. 1.007 do Código Civil.
                           No caso em tela, o documento de fl. 16 dos
autos de execução, juntado pelo exeqüente, menciona que o títu-
lo exeqüendo representa a composição de dívidas anteriores iden-
tificadas como operações de n.ºs 95/46050-0, 95/50126-6, 95/
50127-4 e 96/00011-2.
                           Sucede que os embargantes não juntaram cópia
dessas operações bancárias anteriores e nem requereram que o
embargado o fizesse (CPC, art. 356). Na audiência de concilia-
ção as partes propuseram-se, apenas, a apresentar planilhas da
dívida (fls. 163) e, desincumbindo-se então da única prova a que
se propôs produzir, os devedores acostaram cálculos relativos
apenas ao débito representado pela cédula comercial ora execu-
tada (fls. 20/207). Não há qualquer referência aos débitos rene-
gociados. Na própria inicial dos embargos, aliás, ao defenderem
a possibilidade de serem revisados os contratos anteriores os exe-
cutados limitaram-se a impugnar os encargos ajustados no título
exeqüendo (fls. 18).
                                      Assim, a não-investigação dos contra-
tos anteriores deve-se à inércia dos devedores.
                           De se indeferir, em conseqüência, essa preten-
são recursal.
                           DA MULTA CONTRATUAL:
                           No que concerne à multa contratual, o juízo de
primeiro grau entendeu que sua fixação em 10% (dez por cento)
não é ilícita porque livremente pactuada entre as partes e ainda,
por ter se dado a execução da Cédula de Crédito Comercial em
data anterior à Lei n. 9.298/96, que limitou a multa moratória a
2% (dois por cento), como atualmente dispõe o art. 52, § 1º, do
Código de Defesa do Consumidor,.
                           Na verdade, os devedores nas razões recursais,
ao narrarem os fatos da causa, apenas mencionam que o d. Juízo
entendeu que a multa não pode ser reduzida (fls. 237). Não fa-
zem a menor impugnação à matéria como, em contra-razões, ob-
serva o credor.
                           Diante da omissão é de se adotar a lição de
Nelson Nery Júnior in Código de Processo Civil Comentado, RT,
6ª ed., p. 820, quando trata do princípio devolutivo dos recursos:
 “É manifestação do princípio dispositivo, impedindo que o tri-
bunal conheça de matéria que não foi objeto de pedido do recor-
rente (CPC 128 e 460). O recurso interposto devolve ao tribunal
ad quem a matéria efetivamente impugnada. O tribunal só pode
julgar o que estiver nas razões do recurso, nos limites do pedido
da nova decisão (tantum devolutum quantum appellatum).”
                           Não conheço, portanto, da apelação dos em-
bargantes na parte relativa à multa moratória.
                           Do exposto, com fundamento no artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso
do Banco do Brasil S/A, conheço em parte do recurso de Rafag-
nin Maran & Cia. Ltda. e Outros para, nessa parte, negar-lhe pro-
vimento.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
Relator

Despachos Relator
015. 0203877-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157659.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000027 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil do
Brasil S/a.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.  Adv.: Gustavo Hen-
rique Dietrich.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Apelado: Al-
fredo Irapuan Maba.  Apelado: Ines Justina Bombonatto Maba.
Adv.: João Domingos Tonello.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
CIVIL. EXECUÇÃO. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. SÚMULA Nº 233 STJ. INA-
PLICABILIDADE. RECURSO PROVIDO.
“A Súmula nº 233 do STJ segundo a qual o contrato de abertura
de crédito em conta-corrente não é título executivo, não se aplica
ao caso porque não se trata de cheque-especial, mas sim do co-
nhecido “papagaio”, valor que é liberado de uma só vez na conta
do cliente e, por isso, tem unicamente acrescido, depois, os en-
cargos pactuados, sendo, portanto, passível de execução” (acór-
dão nº 11282, do TAPR).
               1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que, apreciando petição1 encartada nos autos de execução, jul-
gou extinto o processo e insubsistente a penhora, em face da au-
sência de condição executiva - liquidez do título.
                Inconformado, recorreu o banco-credor alegando que:
                a- não cabe a exceção de pré-executividade diante da
ausência de qualquer  nulidade que possa ser decretada de ofício;
               b- ao contrato de empréstimo exeqüendo não se aplica
a Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça;
               c- ainda que houvesse renegociação da dívida oriunda
de abertura de crédito em conta-corrente, a qual não restou pro-
vada, estariam operados os efeitos da novação, o que impossibi-
lita a discussão dos débitos anteriores.
                Recebido e respondido o recurso, vieram os autos a
esta Corte.
                É o relatório.
               1. O recurso merece provimento.
                A execução veio lastreada em contrato de emprésti-
mo2, na importância de R$ 9.570,00, celebrado em 05 de abril de
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2000 com vencimento para 05 de junho de 2000, e nota promis-
sória garantidora da operação3.
                A r. sentença entendeu pela aplicabilidade da Súmula
nº 233 do Superior Tribunal de Justiça e julgou extinta a execu-
ção, com fundamento no art. 267, inciso Vi do Código de Proces-
so Civil.
                Entretanto,  o título exeqüendo não é o de abertura de
crédito em conta-corrente, na forma rotativa, e sim o de emprés-
timo comum,  porque ao valor liberado inicialmente, em parcela
única, foram depois acrescidos os encargos pactuados, não ha-
vendo dificuldade de se conferir e impugnar esses valores.
                Eventual abusividade na cobrança pode ser examinada
com extrema facilidade, pelo cotejo entre os valores lançados e
as cláusulas contratuais, matéria típica de embargos do devedor,
que não pode aqui ser analisada.
                Logo, não carece de ação o apelante.
                Nesse sentido tem decidido esta Câmara:
 “A Súmula nº 233 do STJ segundo a qual o contrato de abertura
de crédito em conta-corrente não é título executivo, não se aplica
ao caso porque não se trata de cheque-especial, mas sim do co-
nhecido “papagaio”, valor que é liberado de uma só vez na conta
do cliente e, por isso, tem unicamente acrescido, depois, os en-
cargos pactuados, sendo, portanto, passível de execução” (acór-
dão nº 11282, de 18-8-2000, que relatei).
Em igual sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. TÍTULO EXECUTIVO. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. O contrato de abertura de
crédito fixo nada mais é do que o mútuo de quantia certa e líqui-
da; tem, pois, força de título executivo. Recurso especial não
conhecido.(RESP 247902/SC, Terceira Turma, Relator Ministro
Ari Pargendler, DJ: 16/10/2000)
                Confira-se, ainda, o Resp nº 255069-MG, Rel. Min.
Ari Pargendler.
                Impõe-se, desse modo, prover a apelação, reconhecen-
do-se a existência do título executivo, para que a execução pros-
siga, nos seus ulteriores termos.

3. Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,
dou provimento à apelação, para anular a douta sentença, prosse-
guindo-se na execução, conforme a fundamentação.
Intimem-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2002
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Fls. 20/27.
2 Fls. 06.
3 Fls. 07.

Despachos Relator
016. 0204600-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19186.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto Pi-
quiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000099 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000071 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Vadilson Correia de Novaes.
Apelante: Valdeci Novaes da Silva.  Apelante: Julinda da Silva
Correa.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Apelante: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Tendo em vista a transação efetuada pelas partes com a conse-
qüente a desistência do recurso, nego seguimento a apelação por
falta de interesse processual, determinando a imediata baixa dos
autos, pois incumbe ao juízo de primeiro grau homologar o noti-
ciado acordo.
Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos Infringentes nº 178.504-8/01                         f. 11

Despachos Relator
017. 0205702-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/11745.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000220
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Cla-
rice Amélia Martins Cotrim Teixeira.  Adv.: Marcos Muller Cwi-
ertnia.  Adv.: Naim Nasihgil Filho.  Rec.adesivo: Marilene Batis-
ta Rosas Prestes Mattar.  Rec.adesivo: Irumoara Hilgenberg Pres-
tes Mattar.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Márcio Pe-
reira da Silva.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo a transação, nos termos de f. 664/666 e documentos
que a acompanham, bem como a desistência do recurso. Intimem-
se e baixem.

Despachos Relator
018. 0206015-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/18411.  Matéria: Execução.  Comarca: São Mi-
guel do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000097
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000411
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Miraldo A. Scheffer -
Me.  Adv.: Amauri Garcia Miranda.  Apelado: José Luiz Duarte Filho.
Adv.: Ijair Vamerlatti.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
O exame dos autos revela que a apelação é intempestiva porquanto o
apelante foi intimado da sentença através do Diário da Justiça de 23 de
setembro de 2001 (f 45), iniciando-se o prazo para recorrer no dia 29 de
novembro ( primeiro dia ) par findar no dia 13 de dezembro ( último dia
) enquanto que a petição do recurso somente foi protocolada no dia 14
de dezembro ( f. 46), quando já escoado o prazo para  recorrer.
Ademais, o apelante não cumpriu a regra do artigo 511, do Códi-
go de Processo Civil pois o preparo foi efetuado em data posteri-
or a da interposição do recurso, conforme se comprova às f. 54.
Nestas condições, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
019. 0206399-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23226.  Matéria: Execução.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000442 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000253 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paranamotor Automó-
veis Ltda.  Apelante: Christoph Ludwig Friedrich Wilhelm Schultz.
Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias
Júnior.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Apelado: Hsbc Bank
Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Miguel Horst Bompeixe Ko-
hler.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noe-
val de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Homologo a desistência do recurso conforme requerido às fls.
390/391. Intimem-se.

Despachos Relator
020. 0206509-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26828.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000697 Cobran-
ça.  Apelante: Jaime Dias de Morais Júnior.  Adv.: Claudemir
Molina.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shi-
roko Numata.  Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CRÉ-
DITO ROTATIVO. VALOR SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS
MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECIDO, COM
REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.
Se o contrato de cheque especial não é considerado título execu-
tivo extrajudicial, e o valor da ação ordinária interposta para co-
brar o saldo devedor é superior a 20 salários-mínimos,  o julga-
mento do presente recurso compete ao Egrégio Tribunal de Justi-
ça.
1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. sentença que julgou
parcialmente procedente o pedido do autor, formulado em ação
de cobrança.
                Ocorre que o contrato ora em exame é um contrato de
abertura de crédito em conta corrente, que, segundo entendimen-
to jurisprudencial atualmente pacificado pela Súmula 233 do STJ,
não se constitui em título executivo.
                Além disso, verifica-se que o valor dado à causa, R$
3.830,51 excede a vinte salários mínimos vigentes à época e, por
isto, a presente ação não está prevista como de competência deste
Tribunal de Alçada, consoante dispõe o taxativo rol do art. 103,
III, da Constituição Estadual.

                Neste sentido1:
 “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE
ENCARGOS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA - 1. A ação
de revisão de encargos de contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente - Cheque especial - não é da competência deste cole-
giado porque não se trata de título executivo extrajudicial. 2. A
competência do Tribunal de Alçada esta inserida no artigo 103,
inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos autos não
se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na mencionada nor-
ma. - Não conhecimento do agravo, com remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR - AI 152414900 - Curitiba -
2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira - DJPR 02.06.2000)
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à ele-
vada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as anota-
ções cabíveis.
                Curitiba, 19 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 (Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).

Despachos Relator
021. 0207113-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33656.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000300 Cobrança.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Joa-
quim Miró.  Adv.: Douglas dos Santos.  Adv.: Joaquim Miro Neto.
Apelante: Franz Karly.  Adv.: Marciley da Silva Gavioli.  Adv.:
Ricardo Pavão Tuma.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONTA-POUPANÇA. ESPÉCIE DO
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. DIFERENÇA ENTRE O VALOR CREDITADO E O
DEVIDO. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. VALOR SUPERI-
OR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECUR-
SO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUE-
LA CORTE.
A conta-poupança é uma espécie do contato de abertura de crédi-
to em conta-corrente, não sendo considerado título executivo
extrajudicial porque ilíquida, diante dos inúmeros lançamentos
unilaterais, a crédito e débito.
Desta maneira, não compete a esta Corte o julgamento do presen-
te recurso oriundo de ação de cobrança, de rito ordinário, de va-
lor superior a 20 salários-mínimos, cuja causa de pedir repousa
em conta-poupança.
                1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, formu-
lado em ação de cobrança de diferenças creditadas em conta-
poupança.
                A conta-poupança é uma espécie do contato de abertu-
ra de crédito em conta-corrente, não sendo considerado título
executivo extrajudicial porque ilíquida, diante dos inúmeros lan-
çamentos unilaterais, a crédito e débito.
                Desta maneira, não compete a esta Corte o julgamento
do presente recurso oriundo de ação de cobrança, de rito ordiná-
rio, de valor superior a 20 salários-mínimos, cuja causa de pedir
repousa em conta-poupança.
                Neste sentido:
 “AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. CRÉDITO EM SAL-
DO DE CONTA POUPANÇA. VALOR DA DEMANDA SUPE-
RIOR AO PRESCRITO NO ART. 275, I, CPC. EXTRAPOLA-

ÇÃO EM RAZÃO DO VALOR E MATÉRIA, A COMPETÊN-
CIA RECURSAL TAXATIVAMENTE ELENCADA PARA ESTE
TRIBUNAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 103, III, ‘F’ E 101,
VIII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMEN-
TO, COM REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA.” (APELAÇÃO CÍVEL 0109847-1 - IRATI - VARA CÍVEL
- Ac. 6459 - JUIZ CONV. ARNO KNOERR - OITAVA CÂMA-
RA CÍVEL - Revisor: JUIZ CONV. MANASSÉS DE ALBU-
QUERQUE - Julg: 20/10/97 - DJ: 07/11/97)
 “COMPETÊNCIA - AÇÃO DE COBRANÇA - DIFERENÇA
DE RENDIMENTOS EM CONTA DE POUPANÇA - VALOR
DA CAUSA SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS -
PROCEDIMENTO SUMÁRIO ADOTADO EQUIVOCADA-
MENTE - CABIMENTO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO,
QUE ACABOU PREVALECENDO - INDISPONIBILIDADE
DO RITO - MATÉRIA NÃO PREVISTA COMO DE ATRIBUI-
ÇÃO DO TRIBUNAL DE ALÇADA - JULGAMENTO AFETO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - NÃO CONHECIMENTO COM
REMESSA DOS AUTOS.” (APELAÇÃO CÍVEL 0096879-6 -
CURITIBA - 12A VARA CÍVEL - Ac. 5403 - JUIZ RUY FER-
NANDO DE OLIVEIRA - SEXTA CÂMARA CÍVEL - Julg: 28/
10/96 - DJ: 18/11/96)
 “COMPETÊNCIA RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DECISÃO PROFERIDA EM AÇÃO ORDINÁRIA ‘CON-
DENATÓRIA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL’
(POUPANÇA) - CAUSA COM VALOR SUPERIOR A VINTE
SALÁRIOS MÍNIMO - HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA
NO ART. 103, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (ART. 101, INC.
VIII, CE) - RECURSO NÃO CONHECIDO - REMESSA DOS
AUTOS. A COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA RESTRINGE-SE AS CAUSAS ELENCADAS NO
ART. 103, III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. TRATAN-
DO-SE DE RECURSO CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM
AÇÃO ORDINÁRIA QUE RECLAMA DIFERENÇA CREDI-
TADA A MENOS EM CONTA DE POUPANÇA, COM VALOR
SUPERIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS, NÃO EN-
QUADRÁVEL DO REFERIDO DISPOSITIVO CONSTITUCI-
ONAL, A COMPETÊNCIA RECURSAL É DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA, “EX-VI” DO DISPOSTO NO ART. 101,
INCISO VIII, DA MESMA CARTA POLÍTICA.” (AGRAVO DE
INSTRUMENTO 0083786-1 - CURITIBA - 19A VARA CÍVEL
- Ac. 4307 - JUIZ CONV. VALTER RESSEL - SÉTIMA CÂMA-
RA CÍVEL - Julg: 06/11/95 - DJ: 17/11/95)
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à ele-
vada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as anota-
ções cabíveis.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator
022. 0207966-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53098.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001175 Declaratória.
Autos Complementares: 9900001049 Medida Cautelar.  Apelan-
te: A.c.e Terraplanagem Ltda.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.
Apelante: Alan Michel Rieper.  Adv.: Vinicius M. Zulian.
Rec.adesivo: M.m Incorporações S/c Ltda.  Adv.: Jorge Derbli.
Adv.: Wolney Luiz Baggio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença a
quo que julgou procedente a ação cautelar, e parcialmente proce-
dente a ação principal, confirmando a sustação de protesto e a
inexigibilidade do título frente à autora, permanecendo hígida a
relação entre os réus.
Inconformado com esta decisão A.C.E TERRAPLANAGEM
LTDA. apela, sustentando:
a) que não se trata de contrato de empreitada, e sim de locação de
máquinas;
b) que a responsabilidade técnica da obra é da empresa recorrida;
c) não há prova pericial dos defeitos alegados.
Apela também, ALAN MICHEL RIEPER, aduzindo que:
a) é terceiro de boa-fé e recebeu o título por endosso;
b) restou comprovada a existência do negócio jurídico subjacen-
te;
c) são inoponíveis exceções pessoais ao terceiro de boa-fé;
d) a obrigação cambial é autonôma, desvinculada do negócio ju-
rídico que deu origem à cartula.
Adesivamente recorre M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA, ale-
gando:
a) que o ressarcimento das despesas de contratação de advogado
não deve se confundir com os honorários de sucumbência;
b) que pretende a restituição das verbas devido ao protesto abusi-
vo;
c) que não deu causa a ação, devendo o recorrido arcar com os
danos causados.
Os recursos foram contra-arrazoados.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Os recursos não merecem serem conhecidos, por serem total-
mente intempestivos.
A publicação da sentença se deu em 22/10/2001 (segunda-feira),
iniciando-se o prazo recursal no dia 23/10/2001 (terça-feira), en-
cerrando-se em 06/11/2001 (terça-feira). O recurso do apelante¹
foi interposto em 12/11/2001 (segunda-feira) (fls.148), o recurso
do apelante² foi interposto em 21/11/2001 (quarta-feira) (fls.159).
Considera-se, portanto, totalmente intempestivos, for força do
disposto no artigo 508, do Código de Processo Civil.
Desta forma, sendo os recursos interpostos somente nos dias 12/
11/2001 (segunda-feira) e 21/11/2001 (quarta-feira) e o prazo para
a sua interposição são de 15 (quinze) dias (art. 508, do CPC),
estes foram apresentados quando já expirado o prazo legal, não
devendo serem conhecidos.
Quanto ao recurso adesivo, este resta prejudicado ante ao não
conhecimento dos recursos de apelação interpostos.
Ante o exposto, não conheço dos recursos, por intempestivos,
restando prejudicado o recurso adesivo, porque infringida norma
legal estabelecida pelo artigo 508, do Código de Processo Civil, e
com fulcro no artigo 557, do CPC, nego-lhes seguimento, posto

que manifestamente inadmissíveis.
Intimem-se.
Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
023. 0208248-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50028.  Matéria: Execução.  Comarca: Maringá.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000556 Prestação
de Contas.  Apelante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Bráulio Beli-
nati Garcia Perez.  Adv.: Arnaldo José da Silva.  Apelado: Cani-
atti & Marchezan Ltda.  Adv.: Renata Dequech.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CRÉDITO
ROTATIVO. INEXISTÊNCIA DE EXECUTIVIDADE. PROCE-
DIMENTO ESPECIAL. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.
Se o contrato de cheque especial não é considerado título execu-
tivo extrajudicial, e a ação interposta com fulcro nele tem proce-
dimento especial não previsto no art. 103 da Constituição Es-
tadual,  o julgamento do presente recurso compete ao Egrégio
Tribunal de Justiça.
                1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que julgou  procedente o pedido do autor, formulado em ação de
prestação de contas.
                Ocorre que o contrato em exame é um contrato de aber-
tura de crédito em conta corrente, que, segundo entendimento
jurisprudencial atualmente pacificado pela Súmula 233 do STJ,
não se constitui em título executivo.
                Além disso, verifica-se que o procedimento foi o espe-
cial e, por isto, a presente ação não está prevista como de compe-
tência deste Tribunal de Alçada, consoante dispõe o taxativo rol
do art. 103, III, da Constituição Estadual.

                Neste sentido1:
 “AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CAUSA DE PEDIR
CONSISTENTE EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉ-
DITO EM CONTA CORRENTE - Documento que não represen-
ta título executivo extrajudicial. Competência do Egrégio Tribu-
nal de Justiça para o julgamento do recurso. Apelação não conhe-
cida com a remessa dos autos.” (TAPR - AC 132694100 - 6ª C.Cív.
- Rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama - DJPR 22.10.1999)
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à ele-
vada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as anota-
ções cabíveis.
                Curitiba, 19 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 (Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).

Despachos Relator
024. 0208522-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41239.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000544 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000968 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Paulo de Tarso Alves.  Adv.:
Dirlei Figueiró Fortes.  Apelado: Casagrande Administradora de
Consórcios S/c Ltda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença sin-
gular que rejeitou liminarmente os embargos ante o não preparo
das custas, pelo indeferimento do pedido de assistência judiciária
e não atendimento a determinação de emenda a inicial.
PAULO DE TARSO ALVES apela, sustentando:
a) que o título que embasa a execução é extrajudicial e não judi-
cial;
b) preenchimento dos requisitos para concessão da assistência
judiciária;
O recurso não foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
DECIDO.
II. Não obstante as razões apresentadas, o recurso de apelação é
manifestamente improcedente, nos termos do artigo 557, do Có-
digo de Processo Civil, que enuncia:
 “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do res-
pectivo tribunal ou tribunal superior.”
Pretende-se a reforma da sentença singular, sob o fundamento de
que é necessário o deferimento da assistência judiciária gratuita e
atendimento a emenda da inicial.
Embora deva o Estado prestar assistência judiciária gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recurso, esta deve ser amparada pelos
requisitos exigidos pelo Código de Processo Civil e com a análise da
fundamentação da decisão pelo Dr. Juiz a quo, não se comprovou a
necessidade da assistência requerida, pois não há qualquer indicação
de que o apelante não possa suportar o ônus da demanda, salientando,
inclusive, que tem profissão, a de advogado.
Ademais, um dos requisitos essenciais para a concessão da gratuidade
da justiça, é que a parte comprove que não poderá arcar com as despe-
sas judiciais sem comprometimento do seu próprio sustento, e de seus
familiares.
Assevere-se, que não bastava, por exceção, a simples afirmação da
parte interessada de que não está em condições de pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios. Para prevalecer a pre-
sunção legal de miserabilidade, necessário se faz o preenchimento
de certos requisitos não demonstrados para a pretensa assistência.
Por outro vértice, a questão da emenda da inicial também não foi
cumprida, sendo motivo suficiente para que seja considerada cor-
reta a rejeição liminar dos embargos.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso manejado, posto que manifesta-
mente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 15 agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Despachos Relator
025. 0208576-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41220.  Matéria: Execução.  Comarca: Canta-
galo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000193 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000112 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Pedro Segundo.  Adv.:
Joao Morais do Bonfim.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Luiz Antonio de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O exame dos autos revela que o agravo é intempestivA porquanto
o apelante foi intimado da sentença através do Diário da Justiça
de 01 de fevereiro de 2002 (f. 86), iniciando-se o prazo para re-
correr no dia 07 de fevereiro ( primeiro dia ) para findar no dia 21
de fevereiro ( último dia ) enquanto que a petição do recurso
somente foi protocolada no dia 22 de fevereiro ( f. 87), quando já
escoado o prazo para recorrer.
Nestas condições, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
026. 0209059-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37111.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000118 Revisão
de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão Fernando
Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado:
Ezequiel Lopes de Paula.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.:
Jucélia Catarina Buracoski Cabral.  Adv.: José do Carmo Badaró.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
COMPETÊNCIA. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO ROTATIVO. VALOR SUPERIOR A VIN-
TE SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA RECURSAL DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO, COM REMESSA DOS AUTOS ÀQUELA CORTE.
Se o contrato de cheque especial não é considerado título execu-
tivo extrajudicial, e o valor da ação ordinária interposta para revi-
sá-lo é superior a 20 salários-mínimos,  o julgamento do presente
recurso compete ao Egrégio Tribunal de Justiça.
                1. Cuida-se de apelação deduzida contra a r. sentença
que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, formu-
lado em ação de revisão de contrato bancário.
                Ocorre que o contrato ora em revisão é um contrato de
abertura de crédito em conta corrente, que, segundo entendimen-
to jurisprudencial atualmente pacificado pela Súmula 233 do STJ,
não se constitui em título executivo.
                Além disso, verifica-se que o procedimento foi o co-
mum ordinário e o  valor dado à causa, R$ 6.135,78, excede a
vinte salários mínimos vigentes à época e, por isto, a presente
ação não está prevista como de competência deste Tribunal de
Alçada, consoante dispõe o taxativo rol do art. 103, III, da Cons-
tituição Estadual.

                Neste sentido1:
 “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE CHEQUE ESPECIAL - AÇÃO DE REVISÃO DE
ENCARGOS CONTRATUAIS - COMPETÊNCIA - 1. A ação
de revisão de encargos de contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente - Cheque especial - não é da competência deste cole-
giado porque não se trata de título executivo extrajudicial. 2. A
competência do Tribunal de Alçada esta inserida no artigo 103,
inciso III, da Constituição Estadual, e a lide posta nos autos não
se amolda a nenhuma das hipóteses previstas na mencionada nor-
ma. - Não conhecimento do agravo, com remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.” (TAPR - AI 152414900 - Curitiba -
2ª C.Cív. - Rel. Juiz Cristo Pereira - DJPR 02.06.2000)
                2. Pelo exposto, determino a remessa dos autos à ele-
vada apreciação do Egrégio Tribunal de Justiça, com as anota-
ções cabíveis.
                Curitiba, 19 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 (Fonte: CD Juris Síntese Millennium, ano 06, n° 34).

Despachos Relator
027. 0209077-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37209.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000185 Revisão
de Contrato.  Apelante: Banco Santander Noroeste S/a.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.
Rec.adesivo: Alberto Hiroshi Matida.  Adv.: Antonio Carlos Oli-
veira de Araujo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo BANCO SAN-
TANDER NOROESTE S/A., contra sentença que julgou parcial-
mente procedente a Ação Revisional de Contrato, cumulada com
Antecipação de Tutela e Repetição de Indébito.
Inconformado com esta decisão, o BANCO SANTANDER NO-
ROESTE S/A. apela, sustentando:
a) que a sentença é extra-petita;
b) que inocorreu a capitalização de juros;
c) que não há saldo credor a ser ressarcido ao apelado.
Adesivamente recorre, ALBERTO HIROSHI MATIDA, alegan-
do:
a) nulidade dos juros praticados.
Os recursos foram contra-arrazoados.
Contados, subiram os autos a esta Corte.
II. O recurso de apelação não merece ser conhecido ante sua
flagrante deserção, restando prejudicado o recurso adesivo, além
de também estar deserto.
De acordo com a nova sistemática processual, com o advento da
Lei nº 8.950/94, o artigo 511, do CPC, assim enuncia:
“no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quan-
do exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, in-
clusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e o

seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Observa-se da Certidão de Publicação de fls. 390, que a sentença
singular foi publicada no Diário da Justiça do dia 23/10/2001
(terça-feira), o prazo para recorrer iniciou-se em 29/10/2001 (in-
clusive).  Em 12/11/2001, foi interposto o recurso de apelação e
as fls. 399, foi juntada uma guia de recolhimento na qual é ilegí-
vel a data em que foram recolhidas as custas para a interposição
do recurso.
Assim, não foi cumprido o artigo 511, do CPC, de conseqüência,
conforme, reiteradamente, decidido por esta corte, não pode o
recurso ser conhecido, devendo para tanto, ser declarada a sua
deserção, por impossibilidade de verificação da data em que foi
recolhida a guia das custas.
Por outro vértice, destaco que a guia de recolhimento, embora
apresentada, esta é ilegível, de consequência, sendo dever de vi-
gilância da parte para a correta instrumentalidade do processo, a
sua displicência enseja na impossibilidade de conhecimento do
recurso e forçoso a declaração de deserção do mesmo.
Ante o exposto, não conheço do recurso declarando a sua deser-
ção, e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento posto que, manifestamente inadmissível.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 19 de agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

Despachos Relator
028. 0209848-0  Medida Cautelar
Protocolo: 2002/103849.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000107
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9900000021 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Requerente: Marcelo Hauag.  Re-
querente: Francisco Bittencourt Distéfano.  Adv.: wagner da m. e
caldas.  Requerido: Banco do Brasil S/a.Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO
RESCISÓRIA. DECISÃO PROFERIDA EM PROCESSO CAU-
TELAR. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO ACO-
BERTADA PELA COISA JULGADA MATERIAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE RESCISÃO. ENTENDIMENTO DOUTRINÁ-
RIO E JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR. INDEFERIMENTO LIMINAR E EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO.
RELATÓRIO:
              1. Marcelo Hauagge Distéfano e Francisco Bittencourt
Distéfano impetram medida cautelar inominada preparatória de
ação rescisória a ser ajuizada contra decisão proferida em “caute-
lar de suspensão de leilão”, pleiteando a concessão de liminar
para suspensão dos efeitos da decisão rescindenda (...) até o jul-
gamento definitivo da (...) cautelar e da ação rescisória que se lhe
seguirá” (fl. 14).
              Alegam, para tanto, em suma, que:   a) foram deman-
dados pelo requerido em ação executiva;   b) antes da realização
do leilão dos bens penhorados ajuizaram medida cautelar visan-
do suspendê-lo, eis que dentre os bens constritados havia bens
impenhoráveis;   c) o Dr. Juiz entendeu por bem indeferir a limi-
nar, afastando a impenhorabilidade e mantendo tal entendimento
quando do julgamento final da cautelar, mesmo estando preen-
chidos os requisitos para caracterização do bem de família e não
havendo renúncia à impenhorabilidade;   d) o requerido adjudi-
cou os bens por valor inferior ao da avaliação, o que não poderia
ter ocorrido de modo que, mantida a praça e levado à leilão bem
de família, houve afronta a literal disposição de lei;   e) é cabível
a concessão de liminar para suspender a execução, mesmo em
sede de ação rescisória;   f) estão presentes os requisitos do fu-
mus boni juris e do periculum in mora; e,   g) a ação rescisória a
ser proposta buscará a rescindibilidade da sentença que entendeu
por afastar a impenhorabilidade e acatou a adjudicação por valo-
res inferiores ao da avaliação. Pugnam, ao final, pela procedên-
cia da cautelar.
              Juntam documentos (fls. 17/100).
             DECISÃO.
              1. Trata-se de medida cautelar preparatória de ação res-
cisória a ser intentada contra decisão proferida em processo cau-
telar que deixou de reconhecer alegada impenhorabilidade do bem
e permitiu o prosseguimento da execução até final adjudicação
dos bens pelo credor por preço inferior ao da avaliação.
              2. O caput do art. 485 do CPC, que trata da ação resci-
sória, traz a seguinte redação: “A sentença de mérito, transitada
em julgado, pode ser rescindida quando:”
              Note-se que referido dispositivo fala em sentença de
mérito.
              Feita esta consideração, vem a pergunta: cabe ação res-
cisória contra sentença proferida em processo cautelar ?
              Divergências à parte, aliás, de há muito não sentidas, a
maioria dos doutrinadores convergem para a resposta negativa.
              Teresa Arruda Alvim, com toda a sua autoridade, já re-
gistrou:
              “A doutrina discute a respeito de haver mérito no pro-
cesso cautelar. Parte destas discussões poderiam ser evitadas se
houvesse consenso a respeito do que seja mérito, ou seja, em
grande parte, a discussão que se trava entre os autores é mera-
mente nominal. De todo modo, parecer haver unanimidade entre
os autores no sentido de que a sentença que acolhe ou rejeita o
pedido cautelar não impede a propositura de outra ação, alteran-
do-se os fatos subjacentes, em situação razoavelmente semelhan-
te à que ocorre com a sentença que fixa alimentos. Em princípio,
pois, descabe ação rescisória, salvo em casos excepcionais, como
o do art. 810, ou de se ter feito acordo a respeito do direito em
torno do qual se viria a discutir no processo principal, que será,
por óbvio, necessariamente homologado”1
              A questão, portanto, gira em torno da expressão senten-
ça de mérito, como tal entendida a decisão que visa a composição
da lide, do conflito de interesses. No processo cautelar, por sua
vez, não se pode falar em mérito ou composição do conflito, por-
quanto a decisão a ser proferida, quer a que aprecia a liminar
requerida, quer a que põe fim ao processo, é sempre calcada em
juízo de probabilidade e provisoriedade, atenta mais à garantia
de um outro processo, este sim onde o mérito será de fato apreci-
ado e a lide composta. Por esta razão, entendem os doutrinados
que, não se estando frente a uma sentença ou decisão de mérito,
não caberia a ação rescisória de sentença proferida em processo

cautelar.
              A jurisprudência, desde há muito decidiu neste sentido:
              “A sentença dada em processo cautelar, concedendo ar-
resto de bens, não é de mérito, sendo incabível atacá-la por via de
ação rescisória. A sentença do processo cautelar apenas é de mérito
e, pois, sujeita a rescisória, se reconhece a prescrição ou decadên-
cia” (TJSP - 2ª C. - AR 238.156 - Rel. Geraldo Roberto, j. em
19.12.78).
              Do referido julgado, calcado em amplo estudo doutri-
nário, pode-se inferir que a tese de que seria cabível a rescisória
no caso da cautelar foi defendida por Pontes de Miranda, porém
não obteve ressonância tanto junto aos demais doutrinadores quan-
to perante os Tribunais, que prosseguiram assim decidindo:
              “O acórdão que confirma a decisão de primeiro grau,
revogatória de sequestro não faz coisa julgada material, que não
se verifica em processos cautelares, e, portanto, é inadmissível a
ação rescisória” (TJSP - 2º GC - Ag. Rg. na AR 73.137 - Rel.
Freitas Camargo, j. em 24.04.86).
              Deste acórdão outro ponto milita em desfavor do cabi-
mento da rescisória no caso: a coisa julgada material.
              De tal julgado se extrai citação de escólio ministrado
por Humberto Teodoro Jr, do seguinte teor: “Uma demonstração
evidente de que a sentença cautelar não faz coisa julgada encon-
tra-se no art. 810, onde se estatui que ‘o indeferimento da medida
não obsta a que a parte intente a ação (principal), nem influi no
julgado desta’. Isso se deve justamente ao fato de permanecer
intacto o mérito da causa, ou seja, a lide”.
              Portanto, se por um lado já desponta a inexistência de
sentença de mérito, por outro falta às decisões cautelares o aco-
bertamento pela coisa julgada material, ambos requisitos das res-
cisórias.
              Barbosa Moreira, após discorrer sobre o “mérito da ação
principal” e o “mérito da cautelar”, este sempre presente nos jul-
gamentos das ações desta natureza, conclui que, apesar de se fa-
lar em mérito: “... não se nos afigura admissível ação rescisória
contra semelhantes decisões, por lhes faltar o requisito, a que
pouco antes se aludiu, da idoneidade para produzir coisa julgada
material”.2
              À luz de tal entendimento, recentemente se pronunciou
o TRF da 1ª Região:
              “Ação rescisória e cautelar - Ação rescisória. Acórdão
lavrado em ação cautelar. Inadmissibilidade. 1- Não cabe ação
rescisória contra acórdão lavrado em ação cautelar, ressalvada a
hipótese, excepcional, de ter o julgado caráter satisfativo. A ação
rescisória somente é cabível contra decisão de mérito, aquela que
decide a relação jurídica de direito material (art. 485, do CPC).
2- Ação não admitida. Extinção do processo sem julgamento do
mérito” (TRF - 1ª R. - AR 1998.01.00.031916-6-DF - 2ª S. - Rel.
Juiz Olindo Menezes - DJU 29.03.99, pág. 61).
              O 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo também já
decidiu:
               “RESCISÓRIA - Violação de literal disposição de lei -
Citação postal - Recebimento por funcionário da autora - Alega-
ção de nulidade - Inocorrência - Citação válida quando a corres-
pondência é endereçada à pessoa jurídica, sendo recebida por seu
funcionário - Dispensabilidade de que o ato de comunicação pro-
cessual recaia sobre pessoa que, instrumentalmente ou por dele-
gação explícita, represente a sociedade - Decisão de reconheci-
mento da revelia não analisada por tratar-se de questão de mérito
não objeto da rescisória - Ação improcedente - Voto vencido.
RESCISÓRIA - Âmbito - Ajuizamento contra sentença proferida
em ação cautelar de sustação de protesto - Inadmissibilidade -
Decisão que não julga o mérito da matéria principal discutida
entre as partes - Inexistência de coisa julgada material - Artigo
485, “caput”, do Código de Processo Civil - Ação improcedente
- Voto vencido. WTCN/mcbg em 11/4/2001 (Primeiro Tribunal
de Alçada Cível de São Paulo. Processo: 0868151-8. Recurso:
Ação Rescisória. Origem: Novo Horizonte. Julgador: 4ª Câmara.
Julgamento: 30/08/2000. Relator: José Marcos Marrone).
              O Supremo Tribunal Federal também já teve oportuni-
dade de apreciar a questão:
               “Ação rescisória visando a anulação de medida caute-
lar, concedida em execução de sentença proferida em ação ordi-
nária. Inexistência de óbice regimental (art. 308, V e VI). Desca-
bimento de ação rescisória contra sentença proferida em medida
cautelar, consistente em arresto, por não envolver matéria de
mérito. Inteligência do art. 485, “caput”, do c. P. Civil. Recurso
extraordinário pela letra a do permissivo constitucional. Aplica-
ção da súmula 400. Não conhecimento” (STF - Rec. Extraordiná-
rio nº 91832, j. 07.11.80).
              3. Todas essas considerações levam à conclusão de que,
se por um lado é admissível, excepcionalmente, o ajuizamento de
uma cautelar preparatória de ação rescisória, por outro é pacífico
o entendimento de que não cabe ação rescisória contra sentença
proferida em processo cautelar, como no caso.
              4. Em sendo assim, não se prestando a rescisória à satis-
fação da pretensão dos requerentes, não é de se dar vida a esta
cautelar, cuja sorte já está traçada.
              5. Ademais, no caso concreto, não está evidenciada a
alegada violação a dispositivo legal, na medida em que o Dr. Juiz
decidiu frente ao conjunto probatório ofertado pelos requerentes
que, aliás, não lograram êxito em alterar tal entendimento em
sede recursal, já que sequer conhecido o agravo foi (fls. 83/88-
TA) e, quando o Dr. Juiz sentenciou a cautelar, deixaram trans-
correr in albis o prazo, operando-se o trânsito em julgado (fl.
100).
              Quanto à “adjudicação”, ao que parece na verdade arre-
matação, já que nenhum documento a respeito foi acostado e o
fato de haver só um licitante no momento do pregão não altera a
sua condição de arrematante, é pacífico o entendimento de que
não cabe ação rescisória para anulá-la, considerando-se que não
se está diante de uma sentença. A propósito: “A nulidade da arre-
matação pode ser aduzida, como ‘matéria de defesa, nos embar-
gos do devedor ou na execução ou até mesmo na arrematação.
Fora disso, terá o interessado de propor ação anulatória pelas
vias ordinárias, isso porque, não havendo sentença no procedi-
mento de arrematação, o ato processual em causa é daqueles que
se anulam por ação comum (atos jurídicos em geral)’”3
              6. Resumindo, a ação rescisória não será útil aos reque-
rentes, de modo que não se lhes mostra necessária, já que incapaz
de albergar a pretensão sustentada, o que leva à conclusão de que
lhes falta interesse de agir, devendo desde logo a inicial ser inde-
ferida, já que não se afigura plausível dar um sopro de vida a algo

que já nasce sentenciado à morte.
              7. Diante do exposto, amparado nos arts. 295, inc. III e
267, inc. I, do CPC, indefiro liminarmente a inicial e julgo extin-
ta a presente medida cautelar.
              Custas de lei.
              Curitiba, 20 de agosto de 2002.
             VALTER RESSEL - Relator
1 Controle das decisões judiciais por meio de recursos de estrito
direito e de ação rescisória - Teresa Arruda Alvim Wambier -
Editora Revista dos Tribunais, pág. 262.
2 Comentários ao Código de Processo Civil - José Carlos Barbo-
sa Moreira, Edit. Forense, Vol. V, arts. 476 a 565, págs. 111/112.
3 Código de Processo Civil e legislação processual em vigor -
Theotônio Negrão, 32ª Edição, Edit. Saraiva, pág. 748.

Despachos Revisor
029. 0207150-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32791.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000788 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9700000596 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Expomel Móveis do Brasil Ltda.  Ape-
lante: Washington Moreira Filho.  Apelante: Pedro Antonio Gris-
son.  Apelante: José Gilson Domareski.  Adv.: Claudiomir Marti-
ni.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Newton
Schimmelpfeng.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ETC.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto por EXPOMEL
MÓVEIS DO BRASIL LTDA., WASHINGTON MOREIRA FI-
LHO, PEDRO ANTONIO GRISSON e JOSÉ DOMARESKI,
contra sentença que julgou parcialmente procedente os embargos
à execução.
Inconformados com esta decisão, EXPOMEL MÓVEIS DO BRA-
SIL LTDA. e OUTROS apelam, sustentando:
a) que é aplicável o Código de Defesa do Consumidor;
b) a impossibilidade da cobrança da multa contratual de 10%
(dez por cento);
c) que a confissão de dívida originou-se em contrato de abertura
de crédito em conta corrente;
d) impossibilidade da utilização da TR como indexador;
e) aplicabilidade do artigo 192, § 3º, da Constituição Federal;
f) inversão dos ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados, subiram os autos a esta Corte.
II. O recurso não merece ser conhecido ante sua flagrante deser-
ção.
De acordo com a nova sistemática processual, com o advento da
Lei nº 8.950/94, o artigo 511,do CPC, assim enuncia:
“no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quan-
do exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, in-
clusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e o
seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Observa-se da Certidão de Publicação de fls. 63, que a sentença
singular foi publicada no Diário da Justiça do dia 18/10/2001
(quinta-feira), o prazo para recorrer iniciou-se em 24/10/2001
(inclusive).  Em 06/11/2001, foi interposto o recurso de apela-
ção, e as fls. 91 foi juntada uma guia de recolhimento na qual é
ilegível a data em que foram recolhidas as custas para a interpo-
sição do recurso, como se observa, não foi cumprido o artigo
511, do CPC, de conseqüência, conforme, reiteradamente, deci-
dido por esta corte, não pode o recurso ser conhecido, devendo
para tanto ser declarada a sua deserção.
Por outro vértice, destaco que a guia de recolhimento, embora
apresentada, esta é ilegível, de consequência, sendo dever de vi-
gilância da parte para a correta instrumentalidade do processo, a
sua displicência enseja na impossibilidade de conhecimento do
recurso e forçoso a declaração de deserção do mesmo.
Ante o exposto, não conheço do recurso declarando a sua deser-
ção, e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil,
nego-lhe seguimento posto que manifestamente inadmissível.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 13 de agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator
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Despachos Vice-presidente

001. 0196651-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/49395.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001429 Revisão
de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.  Adv.: Alberto
Silva Gomes.  Agravado: Auto Posto Everest Ltda.  Adv.: Luiz
Roberto Romano.  Adv.: Denise Fabiane Rosá Fonseca.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que de-
cidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-



pág. 52 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

zido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de  2002.

DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002. 0197557-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/54808.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001034 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000518 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Luiz
Fernando Kuster.  Agravado: Walkyria Gluszczynski Fowler.
Adv.: Rodrigo Xavier Leonardo.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Trata-se de recurso extraordinário manifestado contra acórdão
que decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, introdu-
zido pela Lei n.º 9.756/98, que “o recurso extraordinário, ou o
recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutó-
ria em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execu-
ção, ficará retido nos autos e somente será processado se o reite-
rar a parte, no prazo para interposição do recurso contra a deci-
são final, ou para as contra-razões”.
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de agosto de  2002.

DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente
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Despachos Relator

001. 0171365-3  Apelação Cível

Protocolo: 2000/57576.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 9700016303
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600015095
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lubiazi & Pereira
Ltda.  Adv.: Robison Maranhao.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revi-
sor: Juiz Rogerio Coelho.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00107800.
Junte-se. Intime-se o Banestado S/A, para regularizar sua repre-
sentação nos autos em 10 dias.

Despachos Relator

002. 0205186-9  Apelação Cível

Protocolo: 2002/5455.  Matéria: Execução.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000676 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000536 Ação de Co-
modato.  Apelante: Francisco Jaime Lechinhoski.  Apelante: Gil-
mar Vicente Skraba.  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.  Apela-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Ananias Cézar Teixei-
ra.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Roge-
rio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Proferido: No
protocolizado sob Nº 2002.00101735.
J. defiro.

Despachos Relator

003. 0183896-4/02  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/104305.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1838964
Agravo de Instrumento.  Embargante: Alaor Pinto da Rocha.  Adv.:
Airton Savio Vargas.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Douglas Marcel Peres.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Despacho:
Vistos, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por ALAOR
PINTO DA ROCHA, alegando que consta no acórdão referente
aos embargos de declaração nº 183.896-4/01, anteriormente in-
terpostos, objeto estranha a lide.
Requerem sejam acolhidos os embargos.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, apenas para
sanar erro material.
Efetivamente consta nos embargos de declaração, anteriormente
interpostos, parágrafo não condizente com a lide, caracterizan-
do-se tão somente erro material.
Portanto, acolho os embargos para determinar que onde consta:
 “...Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir
dentro da normalidade processual, por caracterizada a intempes-
tividade dos embargos de terceiro, a teor do disposto no artigo
508, do Código de Processo Civil.”
Passe a constar:
“...Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir
dentro da normalidade processual.”
Assim, por inocorrer nulidade e considerando apenas constar erro
material naquele julgamento dos embargos de declaração, desne-
cessária a intervenção da Câmara.
Ante o exposto, acolho os embargos para sanar o erro material
apontado.
Diligências necessárias.
Curitiba, 18 de junho de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
            Presidente - Relator

Despachos Relator

004. 0193531-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/28830.  Matéria: Execução.  Comarca: Guaratu-
ba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000082 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000166
Embargos a Execução.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros - Rio Branco Aquisição e Administração de Crédito S/a.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Milton João Be-
tenheuser Júnior.  Agravado: Maria Helena Lopes Martins - Fi.
Agravado: Maria Helena Lopes Martins.  Adv.: Ademir Kalinoski
Ribeiro.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Decisão em conjunto com o Agravo de Instrumento nº 193.536-6
em apenso.
Curitiba, 19 de junho de 2002.
    ROGÉRIO KANAYAMA
               Relator

Despachos Relator

005. 0193536-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/28829.  Matéria: Execução.  Comarca: Guaratu-
ba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000166 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000082 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agra-
vante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros - Rio Branco Aquisição e Administração de Créditos Ltda.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Milton João Be-
tenheuser Júnior.  Agravado: Maria Ines Lopes Martins - Fi.
Agravado: Maria Inis Lopes Martins.  Adv.: Ademir Kalinoski
Ribeiro.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. deci-
são do d. Juízo da Vara Cível de Guaratuba que indeferiu a subs-
tituição processual do banco exeqüente pela Rio Paraná Compa-
nhia Securitizadora de Créditos Financeiros e, simultaneamente,
a renúncia do advogado do Banco Banestado S/A além de deter-
minar fosse certificado o trânsito em julgado da sentença que
julgou procedentes os embargos do devedor.
                    Os agravantes, no recurso, pedem: a) o deferimento
da substituição processual pela Rio Paraná; b) que se acate a re-
núncia ao mandato dos patronos do banco Banestado S/A; c) que
se declare a nulidade  da certidão do trânsito em julgado da sen-
tença; d) a restituição do prazo recursal a ambos os recorrentes
ou, ao menos, ao exeqüente.
Foi concedido efeito suspensivo ao recurso.
                    Prestou o MM. Juiz de primeiro grau informações.
                    As agravadas, intimadas, não ofereceram resposta.
                    2. Falta ao instrumento peça indispensável à correta
apreciação da controvérsia, qual seja, cópia do documento pelo
qual o exeqüente teria cedido o crédito à Rio Paraná Companhia
de Créditos Financeiros: o termo de cessão de crédito  suposta-
mente firmado e arquivado junto ao 2º Ofício de Registro de Tí-
tulos e Documentos da Comarca de Curitiba.
                    Assim, prova não há de que o Banco Banestado S/A
cedeu o crédito objeto de execução à Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros Ltda.
Ora, “O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conhecimen-
to das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o
relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão).
                    Nesse sentido vem esta Terceira Câmara Cível deci-
dindo:
 “PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRU-
ÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS NECESSÁRIAS E ÚTEIS PARA
A SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMEN-
TO DO AGRAVO.
Incumbe ao agravante zelar pelo traslado das peças necessárias à
demonstração do alegado.
(TAPR - 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 116.381-9/
Curitiba, Rel. Juiz Abraham Lincoln Calixto, julgado em 18/08/
1998, DJ de 04/09/1998).
                    Sobre o assunto leciona Nelson Nery Júnior in Có-
digo de Processo Civil Comentado, 6ª edição, p. 883:
 “A juntada de peças facultativas também está a cargo da parte,
incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o
deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento
novo, que não conste dos autos. Caso não seja possível ao tribu-
nal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada
facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade
formal.”
                    Destaque-se que é imprescindível a comprovação
de que houve a alegada cessão de crédito para que se permita a
substituição processual:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. CESSÃO DE CRÉDITO COMPROVADA.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. DEFERIMENTO. ARTIGO
567, II, DO CÓIDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Diante de prova inequívoca de que houve cessão do crédito, im-
põe-se a substituição processual almejada.”
(TAPR - 2ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 184.704-5/
Curitiba, Rel. Juíza Rosana Fachin, julgado em 06/03/2002, DJ
de 22/03/2002).
 “EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CESSÃO DE
CRÉDITO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL DO
EXEQÜENTE DEFERIDO. INSTRUMENTO DE CESSÃO DO
CRÉDITO. CERTIDÃO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE TÍ-
TULOS E DOCIUMENTOS O “quantum satis”. AUSÊNCIA DE
OITIVA DOS EXECUTADOS QUANTO AO PEDIDO DE
SUBSTITUIÇÃO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. DESNE-
CESSIDADE.”
(TAPR - 5ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 184.709-0/
Curitiba, Rel. Juiz Tufi Maron Filho, julgado em 28/11/2001, DJ
de 01/02/2002).
                    Não há, portanto, como apreciar a questão da ces-
são de crédito e conseqüente substituição processual ante a defi-
ciente, repita-se, formação do agravo, se é que os agravantes jun-
taram na execução ou nos embargos o necessário documento com-
probatório da mencionada cessão.
                    A outra impugnação dos agravantes diz respeito à
não ocorrência do trânsito em julgado da sentença prolatada con-

juntamente na execução e nos embargos. Sustentam que as pro-
curadoras do Banco Banestado S/A noticiaram ao Juízo a renún-
cia ao mandato e requereram, na mesma oportunidade, fossem
intimadas dali em diante as advogadas da Rio Paraná Companhia
Securitizadora de Créditos Financeiros.
                    Sucede que os renunciantes, como menciona o d.
Juiz na decisão agravada, não provaram que deram ciência ao
mandante da renúncia como exige o art. 45 do CPC. De nenhum
efeito, assim, a renúncia como entende a jurisprudência:
                     “A declaração do advogado nos autos sobre renún-
cia do mandato é inoperante se não constar do processo a notifi-
cação ao seu constituinte”. (Lex-JTA 144/330) No mesmo senti-
do: STJ-3ª Turma, Resp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa Lei-
te, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 26.5.97, p. 22.258.
                    Ademais, a inexistência da renúncia é corroborada
pelo fato de que os anteriores advogados continuam a representar
o Banco Banestado S/A, tanto que interpuseram ambos os agra-
vos sob apreciação. Considera-se, assim, inexistente a renúncia
“quando a matéria de fato objeto da conclusão do acórdão recor-
rido aponta que o causídico continuou a responder pela constitu-
inte”. (JSTJ 53/246). Acrescente-se que os recursos só estão subs-
critos pelos procuradores do banco, Dr. Milton J. Betenheuser
Júnior e Dra. Vânia de Fátima César Luiz Carta. A procuradora
da Rio Paraná não assinou as petições recursais e, a rigor, não
poderiam os agravos ser conhecidos quanto à esta recorrente.
                    Saliente-se, por fim, que não se pode nem sequer
aferir a data em que foi protocolada a petição em que requerida a
substituição processual e noticiada ao Juízo a renúncia ao man-
dato. É ilegível na fotocópia que instrui os agravos a data do
protocolo.
                    Válida, portanto, a intimação da sentença da qual
constou o nome de uma das advogadas do Banco Banestado S/A.
Inacolhível, conseqüentemente, a pretensão de que se restitua o
prazo para a interposição de apelação para qualquer das agravan-
tes.
Do exposto, nego seguimento ao recurso com fundamento no art.
557 do Código de Processo Civil. Comunique-se o d. Juízo.
                    Intimem-se.
                    Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                    ROGÉRIO KANAYMA
                                Relator

Despachos Relator

006. 0194927-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/37321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000183
Medida Cautelar.  Agravante: Luiz Flávio Palomares Rufino.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.  Agrava-
do: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Des-
pacho:
Na definição da competência, a matéria precede o procedimento.
No caso, há um contrato (que é título executivo) mas oriundo da
prestação de serviços educacionais. Logo, s.m.j. a competência
para apreciação do recurso é de uma das Câmaras (denominadas
de) residuais, que aprecia locação. Encaminho, portanto, à redis-
tribuição, para os devidos fins.

Despachos Relator

007. 0195247-2/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/82653.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1952472 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9700000250 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800000110
Embargos a Execução.  Embargante: Elias J. Curi S/a.  Adv.:
Josué Corrêa Fernandes.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Embargado:
Felizardo Indústria e Comércio de Papeis Ltda.  Adv.: Paulo Ro-
berto Carneiro Pacenko.  Adv.: Claudio Rotunno.  Adv.: José Bento
Vidal.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração onde se alega contradição e
omissão por se entender superado o artigo 818, do Código Civil,
apesar de considerar admissível a sua aplicação, sem a indicação
dos dispositivos da legislação adjetiva que o teriam superado.
Decido.
Inexistem os defeitos apontados pela embargante, pois o acórdão
é claro ao fixar a possibilidade de se determinar a avaliação para
que o bem penhorado seja levado à arrematação, aduzindo-se,
inclusive, que o fato de haver sido prefixada estimativa do bem
para servir de “base para as arrematações adjudicações e remis-
sões” não impede a avaliação, porquanto necessária sempre que
houver alteração no valor do bem hipotecado.
Na realidade, a embargante, a pretexto de suprir imaginadas con-
tradição e omissão, pretende rediscutir o julgado e para esta fina-
lidade os embargos de declaração não se prestam.
Os embargos, portanto, são manifestamente improcedentes.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 195.247-2/01                    f. 2

Despachos Relator

008. 0195248-9/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/82652.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1952489 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000109 Embargos
a Execução.  Embargante: Elias J. Curi S/a.  Adv.: Josué Corrêa
Fernandes.  Adv.: Kleber Cazzaro.  Embargado: Felizardo Indús-
tria e Comércio de Papeis Ltda.  Adv.: Paulo Roberto Carneiro
Pacenko.  Adv.: Nenetti Adelar Orzechowski.  Adv.: Claudio
Rotunno.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 53

Trata-se de embargos de declaração nos quais se sustenta ser obs-
cura a decisão por estar em franca oposição aos registros que
constam nos autos da execução e contradição porque, realizada a
primeira ampliação, sem qualquer avaliação partiu-se de imedia-
to para uma segunda ampliação.
Decido.
Os supostos defeitos apontados pela embargante não existem, pois
na decisão, de forma clara e coerente, se expôs os motivos pelos
quais se concluiu merecer desprovimento o agravo de instrumen-
to manejado pela ora embargante que, sem dúvida, pretende re-
discutir o julgado, finalidade para a qual os embargos de declara-
ção não se prestam.
Os embargos de declaração, portanto, são manifestamente im-
procedentes.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
Intime-se.
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 182.446-0/01                    f. 2

Despachos Relator

009. 0196081-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/45751.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000296 Revisão de
Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado:
Luiz Virgilio Zaina de Macedo.  Agravado: Isabel Cristina Peral-
ta de Macedo.  Adv.: Antonio Roberto de Moura Ferro Jr.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Despacho:
                1. Admitido o processamento do recurso, foi suspenso
o cumprimento da decisão agravada, diante do risco de dano de
difícil reparação.
                2. Requisitadas as informações ao juiz da causa, este,
ao exercer o juízo de retratação, reconsiderou a decisão agravada
(fl. 152), determinando que o autor responda pelos honorários do
perito.
                3. Ante o exposto e com fundamento no artigo 529 do
Código de Processo Civil, declaro prejudicado o recurso.
                4. Renumere-se os autos a partir da fl. 152.
                5. Int.
                Curitiba, 7 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator

010. 0198879-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/59374.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000559 Revisão
de Contrato.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Agravado: Ricardo Luiz Loures Can-
to.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Adv.: Luiz Fernando Mar-
condes Albuquerque.  Adv.: Vania Karen Trentini.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Da decisão proferida pelo d. Juízo da 14ª Vara Cível de Curiti-
ba que, em ação revisional proposta por Ricardo Luiz Loures
Canto, deferiu a inversão do ônus da prova por ele requerida,
agrava de instrumento o credor pleiteando, em síntese, seja reco-
nhecida a impossibilidade de se aplicar o Código de Defesa do
Consumidor no presente porque o contrato celebrado é anterior à
vigência da referida lei a qual, por isso, não pode retroagir. Ale-
ga, mais, que o Código do Consumidor é inaplicável aos contra-
tos do Sistema Financeiro da Habitação, além de não ser o deve-
dor hipossuficiente e faltar verossimilhança às suas alegações.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo, ofereceu o agravado
resposta pleiteando o improvimento do recurso. O MM. Juiz, nas
informações que prestou, esclareceu que manteve a decisão re-
corrida e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.
2. Sustenta o agravante, primeiramente, a inaplicabilidade da in-
versão do ônus da prova no caso em apreço tendo em vista que a
Lei nº 8.078/90 é posterior à data da assinatura do contrato.
                    Não procede, com a devida vênia, a irresignação. É
que a regra traçada pelo art. 6º, VIII, da Lei nº 8.078/90, é de
cunho processual e, portanto, de incidência imediata. Pode, as-
sim, ser aplicada nos feitos em curso ainda que neles esteja em
discussão contrato celebrado anteriormente à vigência do Código
de Defesa do Consumidor mormente quando a obrigação, como
aqui, é de trato sucessivo.
                    Esta Terceira Câmara Cível, em casos semelhantes,
assim vem se pronunciando:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - S.F.H. - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIA-
TA - AGRAVO DESPROVIDO.
(...)
2. Outrossim, embora o contrato celebrado entre as partes seja
anterior à vigência da referida lei, por se tratar de obrigação de
trato sucessivo, que continua gerando efeitos durante muitos anos,
e considerando que suas normas são de ordem pública e interesse
social, têm aplicação imediata aos fatos supervenientes, mormente
no tocante à inversão do ônus da prova que é matéria de direito
processual.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 154.487-0, Rel. Juiz Domingos
Ramina, j. 20.6.00, DJ 4.8.00, sem grifos no original)
 “(...)
1. A inversão do ônus da prova, por ser norma de direito proces-
sual, aplica-se imediatamente aos feitos em curso, sem que se
cogite de ofensa a ato jurídico perfeito, pois que não atua sobre o
contrato mas sobre a conduta processual das partes. Ademais, as
parcelas executadas são relativas a período posterior ao CDC.
2. Verificada, pela regra ordinária de experiência, a hipossufici-
ência do consumidor, é facultado ao juiz a inversão do ônus da
prova. (CDC art. 6°, VIII).
3. Mesmo havendo inversão do ônus da prova (que não se con-
funde com custeio da prova), cada parte arcará com as despesas
dos atos que requerer (arts. 19 e 33 do CPC).

(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 186.523-8, Rel. Juiz Bellusci
Pereira, j. 21.5.02, DJ 7.6.02, sem grifos no original).
                    E o C. Superior Tribunal de Justiça, quanto à imedi-
ata incidência da lei processual nova, entende dessa forma:
 “PROCESSO CIVIL. ASSISTENTE TÉCNICO. LEI NOVA.
INCIDÊNCIA IMEDIATA. CPC, ART. 422. RECURSO DESA-
COLHIDO.
I- Não veda o sistema processual vigente que pessoa jurídica pos-
sa servir como assistente-técnico, sobretudo após a edição da Lei
8455/92.
II-  O processo civil brasileiro, quanto a aplicação da lei no tem-
po, como regra abraça o sistema do isolamento dos atos, que,
respeitando os atos processuais já realizados, enseja a incidência
imediata da lei nova.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 36578/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, j. 24.8.93, DJ 27.9.93, p. 19.823).
                    Defende o agravante, também, a inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação. Sem razão, contudo. Esta Câmara, reite-
radamente, reconhece a sujeição de tais contratos às normas do
aludido Código (cf., por exemplo, o Agravo de Instrumento nº
196.584-4, rel. Juiz Noeval de Quadros, j. 11.6.02, DJ de 2.8.02).
                    Também não prospera a alegação do agravante de
que o devedor não é hipossuficiente, mas apenas vulnerável.
Aproveitando a argumentação do credor, segundo a qual a vulne-
rabilidade deve estar acompanhada de inferioridade cultural ou
material para caracterizar a hipossuficiência, parece ser notório o
abismo econômico que separa um comerciante de um dos maio-
res agentes financeiros do País. E há, indiscutivelmente, fragili-
dade técnica do mutuário porquanto os contratos de financiamento
imobiliário são complexos, recheados de inúmeras cláusulas cuja
interpretação, principalmente com relação à atualização e amor-
tização da dívida, causa controvérsia mesmo entre os especialis-
tas da área. Decorre disso que há igualmente uma hipossuficiên-
cia técnica do devedor como, em caso análogo, declarou esta
Câmara:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE DO DE-
PÓSITO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
(...)
2. O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da prova,
pretendeu promover a igualdade processual, buscando facilitar
ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo. No caso em
concreto a hipossuficiência técnica encontra-se configurada, de-
vendo, assim, ser invertido o ônus da prova.
(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AG nº 196.437-0, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, j. 2.8.02, DJ 11.6.02)
Do corpo do voto do eminente Juiz Relator se extrai:
 “             2. Superado este ponto, há que se analisar se estão
presentes os requisitos para a inversão do ônus da prova.
                O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da
prova, pretendeu promover a igualdade processual, buscando fa-
cilitar ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo.
                Desta maneira, reconheceu que, se uma das partes da
relação processual possui melhores condições técnicas ou econô-
micas para produzir provas, a outra parte deve contar com alguns
benefícios legais para poder litigar em pé de igualdade.
                Para determinar a inversão do ônus da prova, estabele-
ceu o legislador dois requisitos alternativos, a verossimilhança
das alegações do consumidor ou a hipossuficiência deste, segun-
do as regras ordinárias de experiência.
                3. Esta hipossuficiência, de que trata o legislador, diz
respeito tanto à dificuldade econômica quanto à técnica, do con-
sumidor, em poder se desincumbir do ônus de provar os fatos
constitutivos de seu direito.
                Ora, notoriamente possui o agravante maiores condi-
ções de efetuar provas a respeito do contrato sub judice. A prova
pericial é muito mais fácil para a instituição credora do que para
o mutuário, não apenas no plano da antecipação dos honorários
periciais, como também no de fornecimento de todos os docu-
mentos e registros contábeis que envolvem a operação.
                A hipossuficiência técnica da agravante encontra-se,
portanto, justificada, recomendando deva ser invertido o ônus da
prova.
(...)”
                    Assim, a hipossuficiência do devedor já justifica a
inversão do ônus da prova. Mas, além disso, há verossimilhança,
também, na alegação do recorrido. A pretensão que deduziu na
ação revisional encontra guarida em julgados: substituição da TR
pelo INPC, aplicação de juros simples e não compostos, limita-
ção de juros a 10% ao ano. Tais questões, obviamente, constitu-
em matéria de fundo e serão oportunamente decididas pelo Juízo
da causa. A própria polêmica sobre o assunto, contudo, revela ser
verossímil a alegação do mutuário.
                    Enfim, a irresignação do agravante não merece aco-
lhimento. Não é demais invocar precedente desta Câmara que em
tudo se assemelha ao caso vertente:
 “(...)
A inversão do ônus da prova, portanto, é regra que se pode apli-
car aos processos pendentes, passando a reger a situação proces-
sual quando ainda não consolidada, respeitada a eficácia dos atos
processuais já realizados.
Ademais, não se pode falar em afronta ao ato jurídico perfeito
(artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal) porque o con-
trato está produzindo efeitos na vigência do Código do Consumi-
dor, visto que a sua execução se protrai no tempo, sido ajustado o
prazo de 192 (cento e noventa e dois) meses para a amortização
do financiamento (f. 94/TJ).
Há que se considerar, ainda, que a defesa do consumidor também
foi estabelecida na atual Constituição Federal (artigo 5º, inciso
XXXII), razão pela qual não se pode afastar a sua aplicação,
mesmo que se invoque o ato jurídico perfeito, pois ambos os prin-
cípios deve ser conciliados para não se frustrar esta garantia cons-
titucional.
Vale ressaltar que a interpretação da Constituição deve adequar
os princípios até chegar à formulação da regra concreta que vai
reger a espécie. Cediço inexistir hierarquia em sentido normativo
entre as normas constitucionais, em virtude do princípio da uni-
dade da Constituição, porquanto todos os seus princípios e suas
regras estão no mesmo plano, embora com funções distintas den-

tro do sistema.
Ademais, o princípio da defesa do consumidor deve ser privilegi-
ado porque, além de se constituir em direito fundamental (artigo
5o, inciso XXXII), também se trata de princípio geral da ativida-
de econômica estabelecido no artigo 170, inciso V, da Constitui-
ção Federal.
Por outro lado, a aplicação do princípio da inversão do ônus da
prova no caso não implica em modificação futura de ato jurídico
perfeito, hipótese que afasta a possibilidade de se cogitar da ale-
gada retroatividade.
A regra da inversão do ônus da prova visa igualar as partes, faci-
litando a defesa dos direitos do consumidor, subordina-se ao “cri-
tério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência” (ar-
tigo 6º, inciso VIII), razão pela qual é plenamente justificável a
sua aplicação no caso tendo em vista a verossimilhança da alega-
ção acerca do anatocismo, inclusive porque, além de ser notória a
sua aplicação nos contratos bancários, tal forma de contagem dos
juros é estabelecida no contrato na medida em que se ajustou a
incidência de taxa de juros anual nominal e efetiva, sendo certo
que o agravante, ao repelir a alegação dos agravados, somente se
refere à taxa nominal, inclusive ao dividi-la por doze.
A controvérsia a respeito de haver ou não capitalização dos juros
em função da utilização da tabela price é de ser solucionada pos-
teriormente, pois certo é que neste tópico as opiniões são muito
conflitantes e a existência do conflito basta para que se tenha
como verossímil a alegação do consumidor que, em regra, não é
especializado nesta matéria.
O entendimento de que o anatocismo se evidencia quando o valor
da prestação não se revela suficiente para amortizar o saldo deve-
dor do financiamento, se limitando a reduzir parte da parcela cor-
respondente aos juros do financiamento, bem como de que o
método price, também conhecido como sistema de amortização
francês, incorpora a teoria dos juros compostos, são fundamentos
razoáveis, plausíveis, e atendem ao requisito da verossimilhança
da alegação, o que se revela suficiente para deferir aos agravados
o benefício da inversão do ônus da prova.
Por outro lado, diante da manifesta ilegalidade, ou mesmo nuli-
dade, de cláusula contratual que eventualmente autorize a capita-
lização dos juros, não se pode desconsiderar a possibilidade de
incumbir ao agravante a prova de que a taxa de juros convencio-
nada foi corretamente aplicada, bem como de comprovar a lega-
lidade dos valores exigidos.
Não obstante o fato de ser verossímil a alegação dos agravados
por si só justifique a inversão do ônus da prova, não se pode
deixar de concluir ser ele também hipossuficiente em relação ao
agravante, como se concluiu na decisão, primeiro em razão da
sua condição econômica frente à instituição financeira agravan-
te, segundo porque não capacitados tecnicamente para entender
os meandros da formação do saldo devedor de contrato de finan-
ciamento para a aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da
Habitação.
Ademais, não há conceito legal de hipossuficiência, pois se dei-
xou ao arbítrio do juiz que deve defini-la nos termos da lei, “se-
gundo as regras ordinárias de experiência”.
Caracterizada a relação de consumo, poderá o julgador inverter o
ônus da prova, regra que visa igualar as partes que ocupam posi-
ções não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do consu-
midor, cuja aplicação está submetida ao exclusivo critério do juiz
sempre que verifique estar caracterizado qualquer dos seus pres-
supostos, ou seja, ser verossímil a alegação do consumidor ou for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência,
sendo certo que tal decisão pode ser por ele próprio revista por
ocasião do julgamento de mérito, ou mesmo depois pelo Tribu-
nal.
Na hipótese, é inegável que o agravante está muito mais capacita-
do a provar que o contrato foi cumprido sem a aplicação de en-
cargos indevidos na formação do débito, inclusive porque todos
os elementos técnicos, documentos e registros contábeis relati-
vos à formação e à evolução do saldo devedor estão em seu po-
der.
Os argumentos a respeito da sistemática dos juros, da forma do
cálculo apresentada pelos agravados, da forma de amortização
do saldo devedor, do pagamento do saldo residual, ainda que
postos pelo agravante para fundamentar o agravo, devem ser ana-
lisados posteriormente porque, é inegável, dizem respeito ao mérito
da ação intentada pelos agravados. (...)”
(AG nº 190.278-7, j. 19.3.02, DJ 5.4.02, rel. Juiz Rogério Coe-
lho).
Do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego provi-
mento ao agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002.
      ROGÉRIO KANAYAMA
                                              Relator

Despachos Relator

011. 0199657-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/62458.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001255 Anulató-
ria.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz
Botelho.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agravado: Gysbert Júlio
Bruinje.  Adv.: Victor Alexandre Bomfim Marins.  Adv.: Gracie-
la Iurk Marins.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
1. Da decisão do d. Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba que, em
ação ordinária de nulidade de cláusulas contratuais cumulada com
revisão do valor das prestações mensais e do saldo devedor atual
e final em contrato de financiamento para aquisição de imóvel
proposta por Gysbert Júlio Bruinje, indeferiu a inversão do ônus
da prova requerida pelo autor e determinou que o pagamento da
prova pericial deve ser arcado por ambas as partes, agrava de
instrumento o réu.
                     Argumenta o agravante que a produção da prova
pericial  foi requerida pelo agravado e, portanto, a ele incumbe
arcar com o pagamento dos honorários do perito como prescreve
o art. 33 do CPC. Requer, assim, seja desobrigado do pagamento
da metade da remuneração do perito como determinado pelo Ju-
ízo a quo.
Indeferido o pedido de efeito suspensivo, ofereceu o agravado

resposta pleiteando o não provimento do recurso. O MM. Juiz,
nas informações que prestou, esclareceu que manteve a decisão
recorrida e que o agravante cumpriu o disposto no art. 526 do
CPC.
2. Dessume-se dos autos que o autor da ação, ora agravado, re-
quereu a produção de perícia contábil e a inversão do ônus da
prova. O réu-agravante, conforme consta do termo de audiência
de conciliação, pediu o julgamento antecipado da lide. O MM.
Juiz indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, determinou
a realização da perícia “proclamando ser ela ônus das duas par-
tes” (fls. TA-80).
                     Ora, o art. 33 do CPC determina que:
                        “Cada parte pagará a remuneração do assistente
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que
houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por
ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz.”
                     E, ainda, dispõe o art. 19 do CPC:
                        “Salvo as disposições concernentes à justiça gra-
tuita, cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou
requerem no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o
início até sentença final; e bem ainda, na execução, até a plena
satisfação do direito declarado pela sentença.”
                     Está claro, assim, que a parte que requerer o exame
pericial deve antecipar o pagamento da remuneração do perito.
No caso, a produção da prova contábil foi requerida pelo agrava-
do. E a ele, como autor da demanda, incumbiria o pagamento
mesmo que requerida a prova por ambas as partes ou determina-
da a sua realização, de ofício, pelo Juízo.
                     Ainda que se acolhesse a inversão do ônus da pro-
va requerida pelo agravado suportaria ele a antecipação da remu-
neração do perito porquanto, nos termos do citado art. 33 do CPC,
foi quem pediu o exame. Nesse sentido é o entendimento desta
Câmara:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. REPONSABILIDADE DO DEPÓ-
SITO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
1. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do
Consumidor eis que este prevê a atividade bancária como uma
atividade de consumo (art. 3º, § 2º, da Lei n. 8078/90).
2. O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da prova,
pretendeu promover a igualdade processual, buscando facilitar
ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo. No caso em
concreto a hipossuficiência técnica encontra-se configurada, de-
vendo, assim, ser invertido o ônus da prova.
3. A inversão do ônus da prova não se confunde com o dever de
recolhimento das custas do perito. Esta obrigatoriedade perma-
nece a quem requereu a perícia, por aplicação do artigo 33, ca-
put, do CPC. Deferida, no entanto, a inversão do ônus da prova,
entendendo o autor que o fundamento da inicial tem embasamen-
to jurídico, pode desistir da perícia, competindo ao magistrado
dar oportunidade ao réu dizer do seu interesse, caso em que será
o responsável pelo adiantamento dos honorários do perito.
 (TAPR - 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 196437-0/
Curitiba, rel. Juiz Noeval de Quadros, j. em 8.11.99).
                     Da mesma orientação é o Tribunal Regional Fede-
ral da 3ª Região:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - ADIANTAMENTO - ARTIGO 33 DO CPC - INVER-
SÃO O ÔNUS DA PROVA - REGRA DE JULGAMENTO -
ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR . JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - AGRAVO
PROVIDO
1. Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a
responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento,
devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova,
ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando
determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o arti-
go 33 do Código de Processo Civil.
2. A expressão “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com a inversão do ônus da prova ...” contida no inciso VIII, do
artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsa-
bilidade pelo adiantamento dos honorários periciais.
3. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas
do processo, deve valer-se do disposto na Lei nº 1060/50.
4. Agravo provido.
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Agravo de Instrumento n. 109266,
processo n. 200003000246898/SP, data da decisão: 11/09/2001,
DJU de 19/03/2002, p. 587, rel. Juíza Ramza Tartuce).
                     É de se prover, pois, o recurso a fim de que o recor-
rente seja desobrigado de adiantar a remuneração do perito. Caso,
no entanto, seja acolhida a inversão do ônus da prova requerida
pelo agravado, e desista o autor de produzir a perícia, faculta-se
ao agravante manifestar o seu interesse no exame contábil e, aí
sim, deverá antecipar a remuneração do perito se quiser ver reali-
zada tal prova conforme explicitado nos julgados acima transcri-
tos.

                     Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento ao agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
      ROGÉRIO KANAYAMA
                                              Relator

Despachos Relator

012. 0199666-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/62482.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001255 Anulató-
ria.  Agravante: Gysbert Júlio Bruinje.  Adv.: Victor Alexandre
Bomfim Marins.  Adv.: Graciela Iurk Marins.  Agravado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
1. Da decisão do d. Juízo da 16ª Vara Cível de Curitiba que, em
ação ordinária de nulidade de cláusulas contratuais cumulada com
revisão do valor das prestações mensais e do saldo devedor atual
e final em contrato de financiamento para aquisição de imóvel
proposta por Gysbert Júlio Bruinje, indeferiu a inversão do ônus
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da prova e determinou que o pagamento da prova pericial deve
ser arcado por ambas as partes, agrava de instrumento o autor.
                    Sustenta o recorrente que, presentes a hipossufici-
ência e a verossimilhança das alegações, é de se inverter o ônus
da prova em razão da aplicabilidade do artigo 6º, VIII, do CDC,
arcando o réu com o pagamento dos honorários referentes à perí-
cia contábil requerida na inicial.
O agravado, em sua resposta, pleiteia o improvimento do recur-
so. O MM. Juiz, nas informações que prestou, esclareceu que
manteve a decisão recorrida e que o agravante cumpriu o dispos-
to no art. 526 do CPC.
2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos con-
tratos bancários, inclusive os subordinados às regras do Sistema
Financeiro da Habitação, é reconhecida pelos Tribunais. Esta
Câmara, reiteradamente, vem admitindo a sujeição de tais con-
tratos às normas do aludido Código (cf., por exemplo, o Agravo
de Instrumento nº 196.584-4, rel. Juiz Noeval de Quadros, j.
11.6.02, DJ de 2.8.02). Diferente não é o entendimento do C.
Superior Tribunal de Justiça como se vê nos julgados transcritos
pelo recorrente.
Em sendo assim, é possível a inversão do ônus da prova a favor
do consumidor quando verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente (CDC, art. 6º, VIII).
                    No caso em tela é patente a hipossuficiência do agra-
vante. Ressalte-se que a hipossuficiência abrange não só o aspec-
to econômico como o técnico. Ora, parece ser notório o abismo
econômico que separa mesmo um empresário de um dos maiores
agentes financeiros do País. E há, indiscutivelmente, fragilidade
técnica do mutuário porquanto os contratos de financiamento
imobiliário são complexos, recheados de inúmeras cláusulas cuja
interpretação, principalmente com relação à atualização e amor-
tização da dívida, causa controvérsia mesmo entre os especialis-
tas da área. Não é sem razão, pois, que em caso análogo declarou
esta Câmara:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE DO DE-
PÓSITO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
(...)
2. O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da prova,
pretendeu promover a igualdade processual, buscando facilitar
ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo. No caso em
concreto a hipossuficiência técnica encontra-se configurada, de-
vendo, assim, ser invertido o ônus da prova.
(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AG nº 196.437-0, Rel. Juiz Noeval de
Quadros, j. 2.8.02, DJ 11.6.02)
Do corpo do voto do eminente Juiz Relator se extrai:
 “             2. Superado este ponto, há que se analisar se estão
presentes os requisitos para a inversão do ônus da prova.
                O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da
prova, pretendeu promover a igualdade processual, buscando fa-
cilitar ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo.
                Desta maneira, reconheceu que, se uma das partes da
relação processual possui melhores condições técnicas ou econô-
micas para produzir provas, a outra parte deve contar com alguns
benefícios legais para poder litigar em pé de igualdade.
                Para determinar a inversão do ônus da prova, estabele-
ceu o legislador dois requisitos alternativos, a verossimilhança
das alegações do consumidor ou a hipossuficiência deste, segun-
do as regras ordinárias de experiência.
                3. Esta hipossuficiência, de que trata o legislador, diz
respeito tanto à dificuldade econômica quanto à técnica, do con-
sumidor, em poder se desincumbir do ônus de provar os fatos
constitutivos de seu direito.
                Ora, notoriamente possui o agravante maiores condi-
ções de efetuar provas a respeito do contrato sub judice. A prova
pericial é muito mais fácil para a instituição credora do que para
o mutuário, não apenas no plano da antecipação dos honorários
periciais, como também no de fornecimento de todos os docu-
mentos e registros contábeis que envolvem a operação.
                A hipossuficiência técnica da agravante encontra-se,
portanto, justificada, recomendando deva ser invertido o ônus da
prova.
(...)”
                    Assim, a reconhecida hipossuficiência do agravante
já justifica a inversão do ônus da prova. Mas, além disso, há ve-
rossimilhança, também, na alegação do recorrente. A pretensão
que deduziu na ação ordinária encontra guarida em diversos jul-
gados, qual seja, a impossibilidade da utilização da Tabela Price.
Tal questão, obviamente, constitui matéria de fundo e será opor-
tunamente decidida pelo Juízo da causa. A própria polêmica so-
bre o assunto, contudo, revela ser verossímil a alegação do mutu-
ário.
                    Enfim, a irresignação do agravante merece acolhi-
mento. Não é demais invocar precedente desta Câmara que em
tudo se assemelha ao caso vertente:
 “(...)
A inversão do ônus da prova, portanto, é regra que se pode apli-
car aos processos pendentes, passando a reger a situação proces-
sual quando ainda não consolidada, respeitada a eficácia dos atos
processuais já realizados.
Ademais, não se pode falar em afronta ao ato jurídico perfeito
(artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal) porque o con-
trato está produzindo efeitos na vigência do Código do Consumi-
dor, visto que a sua execução se protrai no tempo, sido ajustado o
prazo de 192 (cento e noventa e dois) meses para a amortização
do financiamento (f. 94/TJ).
Há que se considerar, ainda, que a defesa do consumidor também
foi estabelecida na atual Constituição Federal (artigo 5º, inciso
XXXII), razão pela qual não se pode afastar a sua aplicação,
mesmo que se invoque o ato jurídico perfeito, pois ambos os prin-
cípios deve ser conciliados para não se frustrar esta garantia cons-
titucional.
Vale ressaltar que a interpretação da Constituição deve adequar
os princípios até chegar à formulação da regra concreta que vai
reger a espécie. Cediço inexistir hierarquia em sentido normativo
entre as normas constitucionais, em virtude do princípio da uni-
dade da Constituição, porquanto todos os seus princípios e suas
regras estão no mesmo plano, embora com funções distintas den-
tro do sistema.
Ademais, o princípio da defesa do consumidor deve ser privilegi-
ado porque, além de se constituir em direito fundamental (artigo

5o, inciso XXXII), também se trata de princípio geral da ativida-
de econômica estabelecido no artigo 170, inciso V, da Constitui-
ção Federal.
Por outro lado, a aplicação do princípio da inversão do ônus da
prova no caso não implica em modificação futura de ato jurídico
perfeito, hipótese que afasta a possibilidade de se cogitar da ale-
gada retroatividade.
A regra da inversão do ônus da prova visa igualar as partes, faci-
litando a defesa dos direitos do consumidor, subordina-se ao “cri-
tério do juiz, quando for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência” (ar-
tigo 6º, inciso VIII), razão pela qual é plenamente justificável a
sua aplicação no caso tendo em vista a verossimilhança da alega-
ção acerca do anatocismo, inclusive porque, além de ser notória a
sua aplicação nos contratos bancários, tal forma de contagem dos
juros é estabelecida no contrato na medida em que se ajustou a
incidência de taxa de juros anual nominal e efetiva, sendo certo
que o agravante, ao repelir a alegação dos agravados, somente se
refere à taxa nominal, inclusive ao dividi-la por doze.
A controvérsia a respeito de haver ou não capitalização dos juros
em função da utilização da tabela price é de ser solucionada pos-
teriormente, pois certo é que neste tópico as opiniões são muito
conflitantes e a existência do conflito basta para que se tenha
como verossímil a alegação do consumidor que, em regra, não é
especializado nesta matéria.
O entendimento de que o anatocismo se evidencia quando o valor
da prestação não se revela suficiente para amortizar o saldo deve-
dor do financiamento, se limitando a reduzir parte da parcela cor-
respondente aos juros do financiamento, bem como de que o
método price, também conhecido como sistema de amortização
francês, incorpora a teoria dos juros compostos, são fundamentos
razoáveis, plausíveis, e atendem ao requisito da verossimilhança
da alegação, o que se revela suficiente para deferir aos agravados
o benefício da inversão do ônus da prova.
Por outro lado, diante da manifesta ilegalidade, ou mesmo nuli-
dade, de cláusula contratual que eventualmente autorize a capita-
lização dos juros, não se pode desconsiderar a possibilidade de
incumbir ao agravante a prova de que a taxa de juros convencio-
nada foi corretamente aplicada, bem como de comprovar a lega-
lidade dos valores exigidos.
Não obstante o fato de ser verossímil a alegação dos agravados
por si só justifique a inversão do ônus da prova, não se pode
deixar de concluir ser ele também hipossuficiente em relação ao
agravante, como se concluiu na decisão, primeiro em razão da
sua condição econômica frente à instituição financeira agravan-
te, segundo porque não capacitados tecnicamente para entender
os meandros da formação do saldo devedor de contrato de finan-
ciamento para a aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da
Habitação.
Ademais, não há conceito legal de hipossuficiência, pois se dei-
xou ao arbítrio do juiz que deve defini-la nos termos da lei, “se-
gundo as regras ordinárias de experiência”.
Caracterizada a relação de consumo, poderá o julgador inverter o
ônus da prova, regra que visa igualar as partes que ocupam posi-
ções não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do consu-
midor, cuja aplicação está submetida ao exclusivo critério do juiz
sempre que verifique estar caracterizado qualquer dos seus pres-
supostos, ou seja, ser verossímil a alegação do consumidor ou for
ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência,
sendo certo que tal decisão pode ser por ele próprio revista por
ocasião do julgamento de mérito, ou mesmo depois pelo Tribu-
nal.
Na hipótese, é inegável que o agravante está muito mais capacita-
do a provar que o contrato foi cumprido sem a aplicação de en-
cargos indevidos na formação do débito, inclusive porque todos
os elementos técnicos, documentos e registros contábeis relati-
vos à formação e à evolução do saldo devedor estão em seu po-
der.
Os argumentos a respeito da sistemática dos juros, da forma do
cálculo apresentada pelos agravados, da forma de amortização
do saldo devedor, do pagamento do saldo residual, ainda que
postos pelo agravante para fundamentar o agravo, devem ser ana-
lisados posteriormente porque, é inegável, dizem respeito ao mérito
da ação intentada pelos agravados. (...)”
(AG nº 190.278-7, j. 19.3.02, DJ 5.4.02, rel. Juiz Rogério Coe-
lho).
                    De outro lado, não prospera o argumento do agrava-
do de que o contrato objeto da ação, por ter sido celebrado antes
da vigência do Código de Defesa do Consumidor, está imune à
sua incidência em face do princípio da irretroatividade.
                             É que a regra traçada pelo art. 6º, VIII, da Lei
nº 8.078/90, é de cunho processual e, portanto, de incidência
imediata. Pode, assim, ser aplicada nos feitos em curso ainda que
neles esteja em discussão contrato celebrado anteriormente à sua
vigência mormente quando a obrigação, como aqui, é de trato
sucessivo.
                    Esta Terceira Câmara Cível, em casos semelhantes,
assim vem se pronunciando:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - S.F.H. - CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - NORMA PROCESSUAL DE APLICAÇÃO IMEDIA-
TA - AGRAVO DESPROVIDO.
(...)
2. Outrossim, embora o contrato celebrado entre as partes seja
anterior à vigência da referida lei, por se tratar de obrigação de
trato sucessivo, que continua gerando efeitos durante muitos anos,
e considerando que suas normas são de ordem pública e interesse
social, têm aplicação imediata aos fatos supervenientes, mormente
no tocante à inversão do ônus da prova que é matéria de direito
processual.”
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 154.487-0, Rel. Juiz Domingos
Ramina, j. 20.6.00, DJ 4.8.00, sem grifos no original)
 “(...)
1. A inversão do ônus da prova, por ser norma de direito proces-
sual, aplica-se imediatamente aos feitos em curso, sem que se
cogite de ofensa a ato jurídico perfeito, pois que não atua sobre o
contrato mas sobre a conduta processual das partes. Ademais, as
parcelas executadas são relativas a período posterior ao CDC.
2. Verificada, pela regra ordinária de experiência, a hipossufici-
ência do consumidor, é facultado ao juiz a inversão do ônus da
prova. (CDC art. 6°, VIII).
3. Mesmo havendo inversão do ônus da prova (que não se con-
funde com custeio da prova), cada parte arcará com as despesas

dos atos que requerer (arts. 19 e 33 do CPC).
(...)
(TAPR - 3ª Câmara Cível, AC nº 186.523-8, Rel. Juiz Bellusci
Pereira, j. 21.5.02, DJ 7.6.02, sem grifos no original).
                    E o C. Superior Tribunal de Justiça, quanto à imedi-
ata incidência da lei processual nova, assim se pronunciou:
 “PROCESSO CIVIL. ASSISTENTE TÉCNICO. LEI NOVA.
INCIDÊNCIA IMEDIATA. CPC, ART. 422. RECURSO DESA-
COLHIDO.
I- Não veda o sistema processual vigente que pessoa jurídica pos-
sa servir como assistente-técnico, sobretudo após a edição da Lei
8455/92.
II-  O processo civil brasileiro, quanto a aplicação da lei no tem-
po, como regra abraça o sistema do isolamento dos atos, que,
respeitando os atos processuais já realizados, enseja a incidência
imediata da lei nova.
(STJ - 4ª Turma, REsp nº 36578/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira, j. 24.8.93, DJ 27.9.93, p. 19.823).
                    Deve, por tais motivos, ser invertido o ônus da pro-
va como pleiteado pelo autor da ação.
                    Todavia, não merece acolhida a pretensão do agra-
vante para que o recorrido antecipe o pagamento integral dos
honorários do perito. Mesmo invertido o ônus da prova persiste,
quanto à remuneração do perito, a regra do art. 33 do CPC.
                    Essa é a linha de entendimento desta Câmara:
 “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFE-
SA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
HOMORÁRIOS PERICIAIS. REPONSABILIDADE DO DEPÓ-
SITO. RECURSO PROVIDO, EM PARTE.
1. Os contratos bancários submetem-se ao Código de Defesa do
Consumidor eis que este prevê a atividade bancária como uma
atividade de consumo (art. 3º, § 2º, da Lei n. 8078/90)
2. O legislador, ao criar a figura da inversão do ônus da prova,
pretendeu promover a igualdade processual, buscando facilitar
ao hipossuficiente a defesa de seus direitos em juízo. No caso em
concreto a hipossuficiência técnica encontra-se configurada, de-
vendo, assim, ser invertido o ônus da prova.
3. A inversão do ônus da prova não se confunde com o dever de
recolhimento das custas do perito. Esta obrigatoriedade perma-
nece a quem requereu a perícia, por aplicação do artigo 33, ca-
put, do CPC. Deferida, no entanto, a inversão do ônus da prova,
entendendo o autor que o fundamento da inicial tem embasamen-
to jurídico, pode desistir da perícia, competindo ao magistrado
dar oportunidade ao réu dizer do seu interesse, caso em que será
o responsável pelo adiantamento dos honorários do perito.
 (TAPR - 3ª Câmara Cível, Agravo de Instrumento n. 196437-0/
Curitiba, rel. Juiz Noeval de Quadros, j. em 8.11.99).
                    Também o Tribunal Regional Federal da 3ª Região
tem seguido a mesma orientação:
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA - SISTE-
MA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - ADIANTAMENTO - ARTIGO 33 DO CPC - INVER-
SÃO O ÔNUS DA PROVA - REGRA DE JULGAMENTO -
ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR . JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - AGRAVO
PROVIDO
1. Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a
responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento,
devem ser suportados pela parte que houver requerido a prova,
ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando
determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o arti-
go 33 do Código de Processo Civil.
2. A expressão “a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive
com a inversão do ônus da prova ...” contida no inciso VIII, do
artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsa-
bilidade pelo adiantamento dos honorários periciais.
3. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas
do processo, deve valer-se do disposto na Lei nº 1060/50.
4. Agravo provido.
(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Agravo de Instrumento n. 109266,
processo n. 200003000246898/SP, data da decisão: 11/09/2001,
DJU de 19/03/2002, p. 587, rel. Juíza Ramza Tartuce).
Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, dou
provimento em parte ao agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.

                                     ROGÉRIO KANAYAMA
                                                Relator

Despachos Relator

013. 0205647-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/88781.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000606 Declarató-
ria.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agravado: Fharuk El
Khatib Ii.  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.  Adv.: Aldaci do
Carmo Capaverde.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
                          1. Retifiquem-se o registro e a autuação confor-
me requerido a fls. 95.
                          2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da
causa, especialmente se os réus da ação ordinária, Banco Banes-
tado S/A e Construtora Arconsil Ltda, têm diferentes procurado-
res (art. 191 do CPC).
3. Intime-se o agravado para responder.
      Curitiba, 15 de agosto de 2002.
        ROGÉRIO KANAYAMA
                   Relator

Despachos Relator

014. 0205813-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/89367.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001454 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 8800000252 Indenização.
Autos Complementares: 9900000555 Carta de Sentença.  Autos
Complementares: 9800001148 Execução de Título Judicial.  Agra-
vante: Ciro Cezar Dalbem.  Adv.: Francisco Mariano Ricoldi.

Adv.: Alessandro Victor Ricoldi.  Agravado: Banco Meridional
do Brasil S/a.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                   1. Ainda que haja alguma relevância na fundamenta-
ção, não se vislumbra possa da r. decisão agravada resultar lesão
grave e de difícil reparação ao recorrente. Nego, por isso, o pedi-
do de “liminar”.
                      2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa.
    3. Intime-se o agravado para responder.

       Curitiba, 15 de agosto de 2002.
       Rogério Kanayama
                Relator

Despachos Relator

015. 0205839-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/88397.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000177 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000415 Embargos a Arrematação.  Agravante: Petrobrás
Distribuidora S/a.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Muri-
llo Espínola de Oliveira Lima.  Agravado: Posto Nogueira Ltda.
Adv.: Alessandro Magno Martins.  Interessado: Deoclides Co-
lombo.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Interessado: Ronaldo
Pedrão.  Adv.: Michel Aron Platchek.  Adv.: Jean Carlos Macha-
do.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Despacho:
1. O efeito suspensivo ativo pleiteado já foi concedido por sua
Excelência o Dr. Juiz Presidente deste Tribunal às fls. 142/143.
2. Oficie-se ao juízo agravado (2ª Vara Cível da Comarca de Cas-
cavel) solicitando informe a justificativa para o reconhecimento
de preferência do crédito trabalhista perante aquele do exeqüente
(agravante), implícito na decisão agravada (fl. 96-TA), devendo
ainda prestar as demais informações que julgar pertinentes.
3. Intime-se o agravado, na pessoa de seu advogado, para respon-
der, em dez dias (CPC, art. 527, inc. V).
4. “Ad cautelam”, intimem-se ainda os reclamantes Rosinei Ro-
que Borges dos Santos e Adair de Lima, na pessoa de seus advo-
gados, para que, querendo, se manifestem, no mesmo prazo, na
qualidade de terceiros interessados.
Int.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator

016. 0209093-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/100419.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000562 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bandeirantes
S.a.Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.
Agravado: Percy Tamplin e Cia Ltda.  Agravado: Regina Célia
Tamplin.  Agravado: Lylian Betty Tamplin Vargas.  Adv.: Divon-
sir Borba Cortes Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
A decisão agravada se refere ao documento de f. 51, peça proces-
sual que não integrou o instrumento formado pelo agravante, des-
cumprindo, assim, sua obrigação de instruir o agravo com as pe-
ças necessárias ao exato conhecimento da questão discordada.
Nestas condições, nego seguimento ao recurso, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil.
Intimem-se
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

017. 0209110-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/100565.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018441 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Mariano Rudey.  Agra-
vante: Dagnar Bernadete Pizzatto Rudey.  Adv.: Amadeu Luiz de
Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Agravado: Mara Rosani
Cosso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Adv.: Santiago Losso.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho:
1. Defiro a formação do agravo.

2. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
3. Intime-se o agravado para responder.
      Curitiba, 16 de agosto de 2002.
        ROGÉRIO KANAYAMA
                  Relator

Despachos Relator

018. 0209572-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/102715.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001352 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Ocimar Batista Bolice-
nho.  Agravante: Rosely de Fatima Langner Bolicenho.  Adv.:
Germano Alberto Dresch Filho.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.
Agravado: Viação Aérea São Paulo - Vasp S/a.  Adv.: Carmen
Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Adv.: Maria Tereza Men-
donca.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Despacho:
               1. Indefiro a suspensão liminar do ato impugnado por-
quanto, na espécie, embora a relevância da fundamentação, não
se nota a possibilidade de dano irreparável, pelo  menos até o
pronunciamento definitivo, que se dará em breves dias.
               2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa, em
dez dias.
               3. Intime-se  o agravado para responder, no mesmo pra-
zo.
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               4. Int.
                Curitiba, 13 de agosto de 2002
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator

019. 0209737-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/103513.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000444
Medida Cautelar.  Agravante: Alípio Magalhães Maciel.  Adv.:
Renato Serpa Silverio.  Agravado: Formighieri Comércio de Ve-
ículos S/a.  Adv.: Adair Casagrande.  Adv.: Erlon Fernando Ceni
de Oliveira.  Interessado: Frank Juride Peletrini.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
Despacho
1. indefiro o pedido de efeito suspensivo por não visualizar risco
de dano por eventual demora do processo. Cumprida a medida
cautelar, as notas promissórias permanecerão em juízo e, no ven-
cimento, serão substituídas por dinheiro, a ser entregue ao vence-
dor no final.
O agravante não trouxe elementos capazes de justificar a conces-
são de tal efeito. Discorreu acerca do direito, que se relaciona ao
fumus boni iuris, mas ficou a dever argumentação capaz de mos-
trar o periculum in mora.
2. Requisitem-se informações ao Juiz da causa, em especial acer-
ca da execução ou não da liminar cautelar, da propositura ou não
da ação principal e se já houve avaliação sobre a alegada prescri-
ção do título (nota promissória) representativa do crédito da re-
querente da cautelar, que estaria vencido desde 12.06.96.
3. Intime-se a agravada para responder em 10 dias, querendo.
Intime-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002.
VALTER RESSEL
         Relator

Despachos Relator

020. 0209902-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/104778.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000592 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000655 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Agravado: Paranatrator Ltda.
Agravado: Koob Peter.  Agravado: Juarez Rupel.  Adv.: Vanete
Steil Villatori.  Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho:
1. Solicitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
2. Intimem-se os agravados para responder.
      Curitiba, 15 de agosto de 2002.
        ROGÉRIO KANAYAMA
                   Relator

Despachos Relator

021. 0209909-8  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105272.  Matéria: Execução.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000244 Anulató-
ria.  Autos Complementares: 9900000543 Execução de Título
Extrajudicial.  Agravante: Cooperativa Regional Agricola Mista
de Cambará Ltda.  Adv.: Conceição Aparecida R. Carvalho Mou-
ra.  Adv.: Wagner Cardeal Oganauskas.  Agravado: Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cooperativa Regional Agrícola Mista de Cambará Ltda inter-
põe agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
contra a r. decisão do MM. Juízo da Vara Cível da Comarca de
Cambará que, nos autos de ação anulatória proposta pela agra-
vante em face da agravada, indeferiu o pedido de tutela antecipa-
da. Sustenta a recorrente que estão presentes a prova inequívoca
e a verossimilhança, além do fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação, a justificar a antecipação tutelar negada
em primeiro grau.
2. O recurso não está instruído com peças obrigatórias, quais se-
jam, certidão de intimação da decisão atacada e cópia da procu-
ração do advogado da agravada (CPC, art. 525, I). Ora, é ônus do
agravante a formação do instrumento. Estando incompleto, por
ausência das mencionadas peças obrigatórias, é de ser negado
seguimento ao recurso o que o faço com fundamento no art. 557
do CPC.
3. Intimem-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
                ROGÉRIO KANAYAMA
               Relator

Despachos Relator

022. 0209917-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105179.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000326 Obri-
gação de Fazer.  Autos Complementares: 9800000348 Embargos
de Terceiro.  Agravante: Cidadela S/a.Adv.: Luiz Fernando Bru-
samolin.  Agravado: Isolda Capelari de David.  Adv.: Arcides de
David.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. O presente agravo foi tirado contra decisão proferida em AÇÃO
DE CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, de rito
ordinário, movida pela agravada em face da agravante (fls. 16/
25-TA).
2. De plano não vislumbro aqui qualquer envolvimento da maté-
ria com execução ou título executivo.
A agravada firmou com a agravante compromisso de compra e
venda de um apartamento, cuja entrega foi previamente fixada,
concorrendo com o pagamento de parcelas mensais. Quitado o
contrato, a agravante não outorgou à agravada, como havia se
comprometido, a escritura pública definitiva, nem tampouco pro-
videnciou a liberação do ônus hipotecário que pesa sobre o imó-
vel.

Não se vê aí qualquer discussão que diga respeito a execução,
nem tampouco se está diante de contrato ou negócio que originou
ou possa originar qualquer título executivo.
3. Em sendo assim, esta 3ª Câmara, especializada em execução,
não detém competência para conhecer do presente recurso, assim
como não a tem esta Corte de Alçada porquanto, após exaustiva
análise do art. 103 da CE, não se vê a matéria aqui tratada versa-
da em suas linhas. Nem mesmo em face do valor da causa, que
extrapola em muito os atuais 60 salários mínimos que ditam a
adoção do rito sumário (fl. 25-TA).
4. Em face do exposto, determino a remessa do presente recurso
para distribuição a uma das Câmaras Cíveis do Egrégio Tribunal
de Justiça.
Int.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
VALTER RESSEL - Relator

Despachos Relator

023. 0209929-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/104800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001121 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcelo de Oliveira.
Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Adv.: Anali Ali El Chab.  Agrava-
do: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Newton Ro-
berto Teixeira de Castro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCELO
DE OLIVEIRA, contra decisão do Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível desta Capital, que nos autos de Execução de Título Execu-
tivo Extrajudicial indeferiu o pedido de retirada do nome do agra-
vante dos cadastros de restrição ao crédito, sob o fundamento de
que não basta simples petição, é necessária a interposição de pro-
cedimento próprio.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que a antecipação de
tutela objetivando a exclusão do nome do SEPROC é medida
correta que se impõe, quando a dívida estiver sendo discutida.
Aduz, que versa a demanda em execução de título executivo ex-
trajudicial, em que não foram interpostos embargos por encon-
trar-se em fase de oferecimento de bens à penhora, sendo inclusi-
ve, interposta exceção à pré-executividade em que demonstrou a
total ilegalidade na cobrança de valores indevidos, de consequ-
ência, estão devidamente caracterizados os requisitos do artigo
273, do CPC.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no méri-
to, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou dos
efeitos da medida concedida, como estabelece a regra imposta no
art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano estão ca-
racterizados os pressupostos do periculum in mora ou do fumus
boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não vis-
lumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hostili-
zada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam, não
concedo a medida antes de analisadas as informações do Dr. Juiz
a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até deci-
são final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz a
quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 15 de agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator

024. 0209946-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105366.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000010 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Yoshie Nakahara Ster-
net.  Adv.: Katia Regina Leite Ferraz.  Adv.: Carla Cristian Backs
Mansur.  Agravado: Via Mundi - Comércio de Utilidades
Ltda.Adv.: Claudinei Belafronte.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESE NÃO
APRECIÁVEL DE OFÍCIO PELO JUIZ DADO QUE A ALE-
GADA FALTA DE EXIGIBILIDADE DO TÍTULO CONFUN-
DE-SE COM O MÉRITO E DEMANDA PROVA A SER PRO-
DUZIDA EM EMBARGOS. RECURSO A QUE SE NEGA SE-
GUIMENTO.
                Insurge-se a recorrente contra a decisão que, em ação
de execução de título extrajudicial que a ora agravada move fren-
te à agravante, indeferiu a exceção de pré-executividade porque
não demonstrada, de plano, a nulidade do título.
                Sustenta, a agravante, que os dois cheques não são
válidos porque objeto de inquérito policial, já que se trata de si-
mulação porque dados em caução para a pessoa de Ilse
                 Gross, que chegou a fazer falsa declaração de doação;
que a agravante foi enganada, vítima de estelionato que se está a
apurar, razão pela qual o título é inexigível e isso poderia ser
declarado em exceção.
                É o relatório.
                O recurso comporta julgamento de plano.
                Ora, se a agravante admite que emitiu os cheques, que
são uma ordem de pagamento à vista e que estão formalmente em
ordem, não pode pretender, através exceção, insurgir-se contra a
higidez dos títulos executivos sem propor os embargos à execu-
ção, que são a seara própria para deduzir a causa impeditiva do
direito do credor, nos termos do art. 745 do CPC.
                Com efeito, a matéria é dependente de prova porque,
como afirmou a recorrente, trata-se de suposta simulação e este-

lionato, que estão sendo objeto de inquérito policial.
                Ora, como poderia o juiz dar guarida a essa pretensão,
sem instaurar o contraditório, próprio das ações de conhecimen-
to?
                Fazer isso no âmbito da exceção seria abusar do insti-
tuto, que deve se limitar às matérias de ordem pública, verificá-
veis ex officio, e não como aquelas que a recorrente coloca como
fundamento do seu direito.
                Assim, não se afigura, a prima facie, que esteja ausen-
te alguma das condições da ação ou dos pressupostos processu-
ais.
                O Superior Tribunal de Justiça já assentou:
 “I- A sistemática processual que rege a execução por quantia
certa exige, via de regra, a segurança do juízo como pressuposto
para o oferecimento de embargos do devedor.
II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito
por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em
princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da
matéria, a exemplo do que se verifica à propósito da higidez do
título executivo” (Resp nº 180.734-RN, Rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 20-4-99, DJU 2-8-99, p.191).
                Desse modo, como não se vislumbra de plano a falta
de exigibilidade do título mas, ao contrário, o exame dessa maté-
ria depende da produção de provas, impunha-se a rejeição limi-
nar da exceção de pré-executividade, tal como fez o magistrado,
dado que no caso a questão se confunde com o mérito e não pode
ser analisada fora dos embargos do devedor.
                Nesse sentido, tem decidido reiteradamente esta Cor-
te, como se verifica do acórdão nº 8980, da 6ª C.Cível , 12896 da
2ª C.Cível e Agravo de Instrumento nº 148307-0, da 7ª C.Cível,
este último por mim relatado.
                Pelo exposto, com respaldo no art. 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente impro-
cedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 15 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator

025. 0209950-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105437.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000768 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Carmem Regina Arrata.  Adv.: Carmen
Silvia Arrata.  Agravado: Magesa Equipamentos Industriais
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CARMEM
REGINA ARRATA contra decisão do Dr. Juiz de Direito, da 9ª
Vara Cível desta Capital, que nos autos nº 768/2002, de medida
cautelar de sustação de protesto, deferiu a liminar pleiteada, me-
diante caução em espécie, no valor do título.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prevalecer
a decisão a quo, uma vez que a recorrente já efetuou o pagamento
de 80% (oitenta por cento) do valor da dívida e o valor protestado
corresponde a última parcela, que esta sendo discutida.
Aduz, que o depósito da caução onera injustamente a devedora,
posto que o pagamento desta parcela esta condicionada ao térmi-
no das obras contratadas.  Todavia, a empresa prestadora do ser-
viço não terminou as obras, mesmo após a propositura de recla-
mação junto ao PROCON-PR na qual comprometeu-se a efetuar
os reparos necessários.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no méri-
to, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou dos
efeitos da medida concedida, como estabelece a regra imposta no
art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano estão ca-
racterizados os pressupostos do periculum in mora ou do fumus
boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não vis-
lumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hostili-
zada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam, não
concedo a medida antes de analisadas as informações do Dr. Juiz
a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até deci-
são final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz a
quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos do
Código de Processo Civil.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator

026. 0209953-6  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105353.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000693 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.Adv.: Evaris-
to Aragão Ferreira dos Santos.  Agravado: Associação de Prote-
ção A Maternidade e A Infância Saza Lattes.  Adv.: Luiz Fernan-
do Brusamolin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A, contra decisão do Dr. Juiz Subs-
tituto, da 11ª Vara Cível desta Capital, que nos autos nº 693/2002,
de Ação Ordinária, deferiu o pedido de tutela antecipada, deter-
minando que o réu se abstenha de incluir o nome da requerente
nos cadastros de proteção ao crédito, devendo a autora efetuar os
depósitos pretendidos para afastar a mora.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prosperar
a decisão monocrática, uma vez que o devedor já se encontrava
inadimplente.  Ademais, a planilha de cálculo apresentada pelo

recorrido não demonstra efetivamente o valor devido.
Aduz, que não restaram configurados os requisitos autorizadores
da antecipação de tutela, porquanto não esta evidenciada qual-
quer irregularidade praticada pelo banco no cálculo apresentado.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no méri-
to, ser dado total provimento ao recurso.
II. Não obstante as razões de recurso, o presente agravo de instru-
mento é manifestamente inadmissível, nos termos do artigo 557
do Código de Processo Civil, que enuncia:
 “o relator negará seguimento  a recurso manifestamente inad-
missível, improcedente, prejudicado ou contrário à súmula do
respectivo tribunal ou tribunal superior.”
O artigo 525, do CPC, modificado pela Lei nº 9.139/95, estabele-
ceu 03 (três) exigências para a instrução do agravo de instrumen-
to: I) a juntada da cópia da decisão agravada; II) a juntada da
certidão da respectiva intimação e III) a juntada das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. E confor-
me salientam os mais renomados autores, a falta de qualquer uma
delas impede que o recurso tenha seguimento.
Assim, verifico no presente caso, que não constam, o estatuto da
agravada, bem como o instrumento nomeando seu representante
legal com poderes para nomear procuradores, e sendo este um
dos requisitos essenciais de admissibilidade, o seu descumpri-
mento impede o conhecimento do recurso, porquanto o instru-
mento particular de mandato juntado, não demonstra efetivamen-
te a qualidade de representante legal do subscritor, sendo inclusi-
ve, impossível de identificar qualquer nome naquele instrumen-
to, restando flagrantemente irregular.
Desta feita, não pode o recurso ser admitido por faltar-lhe requi-
sito essencial de admissibilidade.
Ante o exposto, e com fulcro no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, redação lhe dada pela Lei nº 9.139/95, nego seguimento
ao recurso manejado, posto que manifestamente inadmissível.
Intime-se.
Oportunamente arquive-se.
Curitiba, 15 de agosto de 2002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator

027. 0210031-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105445.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000151
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Eloi Betanin.  Adv.:
Aurimar José Turra.  Agravado: Companhia Paulista de Fertili-
zantes - Copas.  Adv.: Williams Oliveira dos Reis.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho:
                1. Indefiro a suspensão liminar do ato impugnado por-
quanto, na espécie, a decisão foi de cunho negativo; assim, sus-
pendê-la seria inócuo.
                De outra parte, não é o caso de antecipação da tutela
recursal, porque o prosseguimento da execução (que até agora
não está garantida) não evidencia a possibilidade de dano irrepa-
rável, pelo menos até o pronunciamento definitivo da Câmara,
que se dará em breves dias.
                2. Solicitem-se informações ao digno juiz da causa,
em dez dias.
                3. Intime-se o agravado para responder, no mesmo pra-
zo.
                4. Int.
                Curitiba, 15 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator

028. 0210098-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/106569.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000088
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000093 Embargos a Execução.  Agravante: Luciano Dom-
broski.  Agravante: Vitória Stanski Dombroski.  Agravante: Mar-
lene Dombroski dos Santos.  Agravante: João Stanski dos Santos.
Agravante: Luciane Dombroski Fiatkoski.  Agravante: Cesar Fia-
tkoski.  Adv.: Caio Graco de Araujo Quadros.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                Insurge-se o agravante contra a decisão que indeferiu
o pedido de adiamento de hasta pública.
                Sustentam, os agravantes, que: a) o edital foi publica-
do de forma equivocada, anunciando a praça de dois bens imó-
veis, sendo que um já foi declarado impenhorável, por decisão
desta Corte; b) que o juiz, embora alertado do fato, não mandou
republicar o edital; c) que à última hora, o juiz deferiu a exclusão
do imóvel residencial da praça mas manteve a arrematação do
outro imóvel; d) que todavia o juiz indeferiu o pedido de remição
do bem; e) que é preciso esclarecer, por jornal, que o outro imó-
vel não está sendo praceado.
                É o relatório.
                O recurso merece julgamento de plano.
                Não se sabe exatamente as razões pelas quais o juízo
incluiu o imóvel residencial (bem de família) entre aqueles cons-
tantes do edital de arrematação embora já tivesse esta Corte deci-
dido sobre a impenhorabilidade daquele bem (acórdão nº 13770,
f.73/74).
                De qualquer forma, o juiz corrigiu o equívoco, exclu-
indo da venda judicial o imóvel residencial e determinando que a
arrematação prosseguisse apenas quanto ao imóvel objeto da
matrícula nº 570.
                A decisão foi sensata, observando-se que já haviam
sido publicados os editais de arrematação em jornais, não se jus-
tificando o adiamento, com novas publicações e conseqüente
oneração do feito, em prejuízo dos próprios devedores e ao arre-
pio do disposto no art. 620 do CPC.
                Não houve licitantes na primeira praça, realizada em 5
de agosto de 2002 e a segunda praça está designada para o próxi-
mo dia 22 do corrente.
                Assim sendo, não cabia mesmo aos filhos dos devedo-
res remir o bem, antes de serem alienados ou adjudicados, por-
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que o disposto no art. 787 do CPC pressupõe que tenha havido a
arrematação, o que não ocorreu ainda.
                Logo, acertou o juiz ao indeferir o pedido de depósito
da importância de R$ 10.000,00 (valor pelo qual foi avaliado o
bem) uma vez que não se sabe sequer se o bem será arrematado,
e por qual preço.
                De qualquer sorte, parece que a solução alvitrada pe-
los devedores não foi a mais feliz, porque poderiam - e ainda
podem, antes da segunda praça - ter escolhido a outra remição, a
da dívida, prevista no art. 651 do CPC, e que pode ser exercida a
qualquer tempo, antes da arrematação, desde que paguem inte-
gralmente a dívida.
                Alternativamente, poderiam também ter requerido a
substituição da penhora por dinheiro, nos termos do art. 668, caso
em que obviamente a arrematação não se realizaria.
                Enquanto isto não ocorrer, afigura-se legítimo prosse-
guir com o ato de venda judicial.
                Sobre o pedido de nova publicação em jornal, esclare-
cendo que a propriedade familiar não é objeto de praceamento e
nem deveria ter sido publicada no átrio ou em jornal, o digno juiz
singular ainda não se manifestou a respeito do assunto, por isso
que a questão não pode ser apreciada, por suprimir um grau de
jurisdição.
                Nessa parte, portanto, o agravo não merece ser conhe-
cido.
                Ante o exposto, conheço, em parte, do agravo e na
parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557,
caput, do CPC, por manifestamente improcedente.
                Intimem-se.
                Curitiba, 15 de agosto de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator

029. 0210202-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105540.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000080 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200100000186
Revisão de Contrato.  Agravante: Francisco Scarpari Neto.  Adv.:
Anastácio Borges dos Santos Junior.  Agravado: Banco John De-
ere S/a.  Adv.: Jorge Luiz Zanon.  Interessado: Israel Garcia de
Mattos.  Interessado: Dirce Kliemann Scarpari.  Interessado:
Wladimir Antonio Neves Scarpari.  Interessado: Zenia Pastorello
Scarpari.  Interessado: Pedro Adenir Paini.  Interessado: Antonio
Carlos Sestak.  Interessado: Ishamu Shimizu.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
O agravo foi protocolado sem que o recorrente tivesse comprova-
do o respectivo preparo, omissão que implica em deserção por
descumprimento da regra do artigo 511, do Código de Processo
Civil.
Nestas condições, nego seguimento ao recurso, nos termos do
artigo 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 20 de agosto de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator

030. 0210389-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/103807.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000032
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Guerrer.  Adv.:
Cláudio Cezar Orsin.  Adv.: Thaís Camila Marques Rúbio.  Agra-
vado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Valdecir Pagani.
Interessado: E.j.g. Materiais de Construção Ltda.  Interessado:
Eduardo José Guerrer.  Interessado: Adib Guerrer.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ GUER-
RER contra decisão do Dr. Juiz de Direito, da 2ª Vara Cível da
Comarca de Umuarama - PR., que nos autos nº 32/02, Execução
de Título Executivo Extrajudicial, rejeitou a objeção à pré-exe-
cutividade, porque a questão deve ser discutida em embargos.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prosperar
a decisão a quo, uma vez que o contrato exeqüendo originou-se
em contratos de abertura de crédito em conta corrente, eivados de
vícios e nulidades.
Aduz, que obrigações oriundas dos contratos de abertura de cré-
dito em conta corrente são nulas, de conseqüência, é nulo tam-
bém o instrumento particular de confissão de dívida.
Alega, que a execução não esta devidamente instruida com o de-
monstrativo do débito, o que enseja o indeferimento da inicial,
porquanto falta ao título a liquidez, certeza e exigibilidade, sendo
estas questões passíveis de questionamento em sede de objeção à
pré-executividade.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no méri-
to, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e regulari-
dade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou dos
efeitos da medida concedida, como estabelece a regra imposta no
art. 558, do CPC, exige-se que se averigúe se de plano estão ca-
racterizados os pressupostos do periculum in mora ou do fumus
boni iuris, para outorga da liminar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do CPC, assim como, não vis-
lumbrando de plano, irregularidade flagrante na decisão hostili-
zada a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad cautelam, não
concedo a medida antes de analisadas as informações do Dr. Juiz
a quo, assim como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até deci-
são final desta Câmara.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz a
quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, Parágrafo único e artigo 527, V, ambos do

Código de Processo Civil.
Curitiba, 20 de agosto de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02569 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adair Casagrande 009 0209737-2
Aldaci Do Carmo Capaverde 004 0205647-7
Alessandro Magno Martins 006 0205839-5
Alessandro Victor Ricoldi 005 0205813-1
Amadeu Luiz De Mio Geara 007 0209110-1
Ana Cláudia Finger França 002 0207409-5
Ana Paula Finger 002 0207409-5
Ana Paula Finger 002 0207409-5
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Blas Gomm Filho 005 0205813-1
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Carmen Silvia Arrata 012 0209950-5
Carmen Sílvia M. G. D. Borba 008 0209572-1
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004 0205647-7
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Hermindo Duarte Filho 011 0209929-0
Idelanir Ernesti 003 0207596-3
Idelanir Ernesti 003 0207596-3
Jean Carlos Machado 006 0205839-5
João Edmir De Lima Portela 006 0205839-5
Maria Tereza Mendonca 008 0209572-1
Michel Aron Platchek 006 0205839-5
Murillo Espínola De O. Lima 006 0205839-5
Newton Roberto T. D. Castro 011 0209929-0
Paulo Renato Lopes Raposo 001 0204021-9
Paulo Sergio Ivanoski 001 0204021-9
Paulo Sergio Ivanoski 001 0204021-9
Renato Serpa Silverio 009 0209737-2
Santiago Losso 007 0209110-1
Sebastião Seiji Tokunaga 006 0205839-5
Sonny Brasil De C. Guimarães 010 0209902-9

011 0209929-0
Tatiana Kalco 004 0205647-7
Thales Morais Da Costa 001 0204021-9
Thaís Camila Marques Rúbio 014 0210389-3
Valdecir Pagani 014 0210389-3
Valeria Ramos Dinies Lovato 010 0209902-9
Vanete Steil Villatori 010 0209902-9
Waldemar Ponte Dura 011 0209929-0
Williams Oliveira Dos Reis 013 0210031-2

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

001. 0204021-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/146626.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000514 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9900000361 Medida Cautelar.
Apelante: Marcus Vinicius Ábila.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.
Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais
da Costa.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Sul Brasileiro Crédi-
to Imobiliário S/a.  Adv.: Geisa Pastuch Farhat.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor:
Juiz Rogério Kanayama.  Vista Advogado: Paulo Sergio Ivanoski
(PR012907).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

002. 0207409-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/27525.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9900000452 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9900000194 Execução de Título Extrajudici-
al.  Apelante: Estevão Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.
Apelante: Agrícola Sperafico Ltda.  Apelante: Levino José Spe-
rafico.  Apelante: Itacir Antõnio Sperafico.  Apelante: Dilso Spe-
rafico.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Apelante: Banco America do
Sul S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.
Adv.: Ana Cláudia Finger França.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Vista Advogado: Ana
Paula Finger (PR021649).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias

003. 0207596-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/30566.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000357
Anulatória.  Apelante: Banfort - Banco Fortaleza S/a Em Liqui-
dação Extrajudicial.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Apelado: Justino

Filhos & Cia Ltda.  Adv.: Antonio Sergio Palu Filho.  Adv.: Gil-
van Antonio Dal Pont.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Vista Advogado: Idelanir Ernesti (PR004723).

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

004. 0205647-7  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/88781.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000606 Declarató-
ria.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Agravado: Fharuk El
Khatib Ii.  Adv.: Cornelio Afonso Capaverde.  Adv.: Aldaci do
Carmo Capaverde.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Rogério Kanayama.  Motivo: Para apresentar resposta
ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

005. 0205813-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/89367.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001454 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 8800000252 Indenização.
Autos Complementares: 9900000555 Carta de Sentença.  Autos
Complementares: 9800001148 Execução de Título Judicial.  Agra-
vante: Ciro Cezar Dalbem.  Adv.: Francisco Mariano Ricoldi.
Adv.: Alessandro Victor Ricoldi.  Agravado: Banco Meridional
do Brasil S/a.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Motivo: Para
apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

006. 0205839-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/88397.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000177 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000415 Embargos a Arrematação.  Agravante: Petrobrás
Distribuidora S/a.  Adv.: Sebastião Seiji Tokunaga.  Adv.: Muri-
llo Espínola de Oliveira Lima.  Agravado: Posto Nogueira Ltda.
Adv.: Alessandro Magno Martins.  Interessado: Deoclides Co-
lombo.  Adv.: João Edmir de Lima Portela.  Interessado: Ronaldo
Pedrão.  Adv.: Michel Aron Platchek.  Adv.: Jean Carlos Macha-
do.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

007. 0209110-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/100565.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018441 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Mariano Rudey.  Agra-
vante: Dagnar Bernadete Pizzatto Rudey.  Adv.: Amadeu Luiz de
Mio Geara.  Adv.: Carlos Edriel Polzin.  Agravado: Mara Rosani
Cosso.  Adv.: Cinthia Parpineli Leitão.  Adv.: Santiago Losso.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

008. 0209572-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/102715.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001352 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Ocimar Batista Bolice-
nho.  Agravante: Rosely de Fatima Langner Bolicenho.  Adv.:
Germano Alberto Dresch Filho.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.
Agravado: Viação Aérea São Paulo - Vasp S/a.  Adv.: Carmen
Sílvia Marcon Garmendia de Borba.  Adv.: Maria Tereza Men-
donca.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Motivo: Para apresentar resposta ao recur-
so.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

009. 0209737-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/103513.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000444
Medida Cautelar.  Agravante: Alípio Magalhães Maciel.  Adv.:
Renato Serpa Silverio.  Agravado: Formighieri Comércio de Ve-
ículos S/a.  Adv.: Adair Casagrande.  Adv.: Erlon Fernando Ceni
de Oliveira.  Interessado: Frank Juride Peletrini.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Motivo: Para
apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso. -
Prazo: 10 dias

010. 0209902-9  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/104778.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000592 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9600000655 Em-
bargos a Execução.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Agravado: Paranatrator Ltda.
Agravado: Koob Peter.  Agravado: Juarez Rupel.  Adv.: Vanete
Steil Villatori.  Adv.: Valeria Ramos Dinies Lovato.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.
Motivo: Para apresentar resposta ao recurso..

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

011. 0209929-0  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/104800.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001121 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Marcelo de Oliveira.
Adv.: Waldemar Ponte Dura.  Adv.: Anali Ali El Chab.  Agrava-
do: Banco Sudameris Brasil S/a.Adv.: Sonny Brasil de Campos
Guimarães.  Adv.: Hermindo Duarte Filho.  Adv.: Newton Ro-
berto Teixeira de Castro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Motivo: Para apresen-
tar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

012. 0209950-5  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105437.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000768 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Carmem Regina Arrata.  Adv.: Carmen
Silvia Arrata.  Agravado: Magesa Equipamentos Industriais
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

013. 0210031-2  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105445.  Matéria: Execução.  Comarca: Coro-
nel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000151
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Eloi Betanin.  Adv.:
Aurimar José Turra.  Agravado: Companhia Paulista de Fertili-
zantes - Copas.  Adv.: Williams Oliveira dos Reis.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.

Vista ao(s) agravado(s) - Para apresentar resposta ao recurso -
Prazo: 10 dias

014. 0210389-3  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/103807.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000032
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Guerrer.  Adv.:
Cláudio Cezar Orsin.  Adv.: Thaís Camila Marques Rúbio.  Agra-
vado: Banco Mercantil de São Paulo S/a.  Adv.: Valdecir Pagani.
Interessado: E.j.g. Materiais de Construção Ltda.  Interessado:
Eduardo José Guerrer.  Interessado: Adib Guerrer.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Motivo: Para apresentar resposta ao recurso.
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001. 0154625-0/02  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2001/122516.  Matéria: Execução.  Comarca: Campi-
na Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1546250
Apelação Cível.  Apelante: Comércio de Materiais de Constru-
ção Anhangava Ltda e outros.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.:
Eliane Marcia Lass Stankievicz.  Adv.: Edson Silverio Cabral.
Autos Complementares: 9700000585 Execução de Título Extra-
judicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.a.Adv.:
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Maria Wrobel Schatz.
Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz.  Adv.: Edson Silverio Ca-
bral.  Embargado: Comércio de Materiais de Construção Anhan-
gava Ltda.  Embargado: Gilson Prudente Gonçalves.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
TBF. CORREÇÃO MONETÁRIA. IM-POSSIBILIDADE.
 “A Taxa Básica Financeira (TBF) não pode ser utilizada para a
correção monetária de débitos, face sua exclusiva finalidade de
remuneração, prevista em lei.” Embargos infringentes acolhi-dos
parcialmente.
Decisão monocrática que nega seguimento aos Embargos Infrin-
gentes, nos termos do art. 557 do CPC.

Relatório
O Banco Bamerindus do Brasil S/A interpôs os presentes Embar-
gos Infringentes ao acórdão n° 12.328, da 5ª Câmara Cível deste
Tribunal, que determinou a substituição da TBF pelo INPC como
índice de correção monetária na dívida executada, invocando as
razões do voto vencido do Juiz Tufi Maron, no sentido de que,
estando previsto no contrato, nada impede a utilização da ques-
tio-nada taxa.
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Na resposta os embargados defendem o posicionamento da mai-
oria a respeito da impossibilidade de se aplicar a TBF como fator
de correção, pois que fixada unilateralmente pelo credor, trazen-
do em seu bojo elementos remu-neradores do capital (juros).
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudica-
dos ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam jul-
gados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
Bom lembrar que, caso a recorrente insista no recurso, ma-nifes-
tamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-la
ao pagamen-to da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
Em casos como o presente, o STJ tem decidido, de forma predo-
minante, que:
Crédito Bancário. Contrato de abertura de crédito. TBF. Comis-
são de permanência. Capitalizaçãp. Multa.
A TBF (taxa básica financeira) foi instituída para a remuneração
do capital, não podendo ser usada para a correção dos débitos.
MP 1053/95.” (STJ - 4ª T. RESP n° 252.940/MS, Rel. Min. Ruy
Rosado de Aguiar).
.-.-.-.-.-.-
Agravo em recurso especial. Crédito comercial. Juros. Limita-
ção. Ausência de autorização do CMN. Afastamento da mora.
Taxas abusivas e i-legais. TBF. Índice de correção monetária.
Impos-sibilidade. Agravo desprovido.
A Taxa Básica Financeira não pode ser usada como índice de
correção monetária.” (STJ - 4ª T., RESP n° 332.798/RS, Rel. Min.
César Asfor Ro-cha).
De igual forma, esta Câmara decidiu nas apelações cíveis n°s
176.943-7 e n° 184.807-1, entre outras, concluindo que a TBF
não serve à finali-dade ajustada pelo contrato, face a existente
vedação legal.
A lei n° 10.192/2001, em seu artigo 5°, determina que a TBF foi
instituída “para ser utilizada exclusivamente como base de remu-
neração de ope-rações realizadas no mercado financeiro, de pra-
zo de duração igual ou inferior a sessenta dias”.
A finalidade exclusiva desta taxa legal, conforme dispositivo aci-
ma mencionado, torna inviável sua aplicação como fator de me-
dição da desvalo-rização monetária.
Como também não se pode admitir a não incidência de idô-neo
indexador, a fim de manter o equilíbrio do valor monetário, (como
reconhece o próprio embargado), deve ser aplicada a variação do
INPC em substituição à ilegíti-ma TBF.

Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento aos embargos infringentes, mantendo íntegra a
decisão que determinou a substituição da TBF pelo INPC como
indexador monetário.
Intimem-se.
Curitiba, 16 de agosto de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator

002. 0166780-7/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2001/121202.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1667807 Ape-
lação Cível.  Apelante: Gilberto Endoh Ougo e outros.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/
a Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: João Edson Lanças Capu-
to.  Autos Complementares: 9800000095 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S/a Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.
Embargado: Gilberto Endoh Ougo.  Embargado: Katume Ougo.
Embargado: Renato Tavares.  Embargado: Edna Maria de Olivei-
ra Ougo.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Integral.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS. NOVAÇÃO. PERÍCIA. CON-TRATO ANTERI-
OR. INVESTIGAÇÃO. POSSI-BILIDADE.
CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFE-SA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE.
“Mesmo que tenha havido novação, nada im-pede a investigação
dos contratos anteriores, a fim de identificar obrigações ilegais e
nulas, que não se novam (art. 1007 do C. Civil). Pre-cedentes
STJ.”
“Aplicam-se aos contratos bancários as dispo-sições do Código
de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualificados como
presta-dores de serviços, conforme art. 3°, parágrafo 2° desta
norma legal.”
Decisão monocrática que nega seguimento aos Embargos Infrin-
gentes, nos termos do art. 557 do CPC.
   Relatório
O Banco Bamerindus do Brasil S/A interpôs os presentes Embar-
gos Infringentes ao acórdão da 2ª Câmara Cível deste Tribunal,
que, não re-conhecendo a novação no instrumento particular de
confissão de dívida, autorizou a discussão dos critérios utilizados
para a constituição do valor exigido (contratos ante-riores), invo-
cando as razões do voto vencido do Juiz Cristo Pereira, no senti-
do de que, havendo novação, não mais seria possível a discussão
de fatos anteriores ao novo título.
Na resposta, os embargados defendem o posicionamento da mai-
oria a respeito da possibilidade de se investigar a dívida, desde a
origem.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudica-
dos ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam jul-
gados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
Bom lembrar que, caso a recorrente insista no recurso, ma-nifes-

tamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-la
ao pagamen-to da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
O STJ tem decidido, de forma predominante, que:
“Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo no
caso de contrato novado, pois a novação não impede o exame da
ilegali-dade do cálculo de juros capitalizados a cada renovação
da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposição contratual
ilegal (RESP 307530-RS).
E este Tribunal, após alguma divergência sobre o tema, passou a
decidir de idêntica forma, como se vê nos recursos: Agravo de
Instrumen-to 0186865-1 - Curitiba - ac. 13234 Juiz Augusto Lo-
pes Cortes - 5ª C. Cível - julg: 20/03/02 - DJ: 05/04/02; Apelação
Cível 0149122-1 - Curitiba - Ac. 14067, Juiz Clayton Camargo -
4ª C. Cível - Julg: 23/05/01 - DJ: 08/06/01; e Agravo de Instru-
mento 0169839-7 - Ponta grossa - ac. 14289 Juiz Salvatore Astuti
- 3ª C. Cível - julg: 22/05/01 - DJ: 08/06/01, entre outros.
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão embar-
gante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Códi-
go Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a ocor-
rência de encargos ilegais.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito se-
guir com instrução (se necessária e solicitada pelas partes), para
que se identifi-que possível nulidade na obrigação original, de-
vendo, após estas providências, o juízo de primeiro grau decidir
todas as questões apontadas na inicial dos embargos à execução,
sob pena de supressão de instância.
Por fim, cabe mencionar que o Código de Defesa do Con-sumi-
dor se aplica aos contratos bancários, conforme reiteradamente
tem decidido o STJ (AGA 152497; AGRESP 292571/MG; RESP
175.795/RS) e a 3ª Câmara Cível deste Tribunal (ac. nº 14281,
Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 1-6-2001; ac. nº 14900, Rel. Juiz
Lídio R. Macedo,DJ 9-11-2001; ac. nº 13587,Rel. Juiz Domin-
gos Rami-na,DJ 29-9-2000).
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento aos embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator

003. 0169195-0/01  Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2001/126365.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1691950 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9700000461 Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Silvana Cazarin Nava-
qui.  Adv.: Rubens Carlos Bittencourt.  Adv.: Frederico Korndor-
fer Neto.  Embargado: R. B. Lourenço & Cia Ltda.  Embargado:
Rubens Botelho Lourenço.  Embargado: Marineide Brandini
Botelho.  Embargado: Emerson Luiz Botelho Lourenço.  Adv.:
Valdecir Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini Zimiani.  Adv.: Cassia
Maria Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellus-
ci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS. NOVAÇÃO. PERÍCIA. CON-TRATO ANTERI-
OR. INVESTIGAÇÃO. POSSI-BILIDADE.
CONTRATO BANCÁRIO. CÓDIGO DE DEFE-SA DO CON-
SUMIDOR. APLICABILIDADE.
“Mesmo que tenha havido novação, nada im-pede a investigação
dos contratos anteriores, a fim de identificar obrigações ilegais e
nulas, que não se novam (art. 1007 do C. Civil). Pre-cedentes
STJ.”
“Aplicam-se aos contratos bancários as dispo-sições do Código
de Defesa do Consumidor, pois os bancos são qualificados como
presta-dores de serviços, conforme art. 3°, parágrafo 2° desta
norma legal.”
Decisão monocrática que nega seguimento aos Embargos Infrin-
gentes, nos termos do art. 557 do CPC.
   Relatório
O Banco do Brasil S/A interpôs os presentes Embargos In-frin-
gentes ao acórdão da 2ª Câmara Cível deste Tribunal, que, não
reconhecendo a novação no instrumento particular de confissão
de dívida, autorizou a discussão dos critérios utilizados para a
constituição do valor exigido (contratos anteriores), invo-cando
as razões do voto vencido do Juiz Cristo Pereira, no sentido de
que, havendo, não mais seria possível a discussão de fatos anteri-
ores ao novo título.
Na resposta (fls. 233) os embargados defendem o posicio-namento
da maioria a respeito da possibilidade de se investigar a dívida,
desde a origem.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudica-
dos ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, sejam jul-
gados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do órgão cole-
giado.
Bom lembrar que, caso a recorrente insista no recurso, ma-nifes-
tamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-la
ao pagamen-to da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
O STJ tem decidido, de forma predominante, que:
“Há possibilidade de revisão dos contratos primitivos, mesmo no
caso de contrato novado, pois a novação não impede o exame da
ilegali-dade do cálculo de juros capitalizados a cada renovação
da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida disposição contratual
ilegal (RESP 307530-RS).
E este Tribunal, após alguma divergência sobre o tema, passou a
decidir de idêntica forma, como se vê nos recursos: Agravo de
Instrumen-to 0186865-1 - Curitiba - ac. 13234 Juiz Augusto Lo-
pes Cortes - 5ª C. Cível - julg: 20/03/02 - DJ: 05/04/02; Apelação
Cível 0149122-1 - Curitiba - Ac. 14067, Juiz Clayton Camargo -
4ª C. Cível - Julg: 23/05/01 - DJ: 08/06/01; e Agravo de Instru-

mento 0169839-7 - Ponta grossa - ac. 14289 Juiz Salvatore Astuti
- 3ª C. Cível - julg: 22/05/01 - DJ: 08/06/01, entre outros.
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão embar-
gante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Códi-
go Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a ocor-
rência de encargos ilegais.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito se-
guir com instrução (se necessária e solicitada pelas partes), para
que se identifi-que possível nulidade na obrigação original, de-
vendo, após estas providências, o juízo de primeiro grau decidir
todas as questões apontadas na inicial dos embargos à execução,
sob pena de supressão de instância.
Por fim, cabe mencionar que o Código de Defesa do Con-sumi-
dor se aplica aos contratos bancários, conforme reiteradamente
tem decidido o STJ (AGA 152497; AGRESP 292571/MG; RESP
175.795/RS) e a 3ª Câmara Cível deste Tribunal (ac. nº 14281,
Rel. Juiz Rogério Coelho, DJ 1-6-2001; ac. nº 14900, Rel. Juiz
Lídio R. Macedo,DJ 9-11-2001; ac. nº 13587,Rel. Juiz Domin-
gos Rami-na,DJ 29-9-2000).
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento aos embargos infringentes.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de agosto de 2002

Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02560 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Francisco D. Alpendre D. Santos 003 0209910-1
Ivo De Jesus Dematei Gregio 002 0208589-2
Jairo Antonio Gonçalves Filho 002 0208589-2
Jamil Josepetti Junior 002 0208589-2
Joao De Paula Xavier 001 0208439-7
Júlio Cesar Ziroldo 003 0209910-1
Suely Lopes Ricken 001 0208439-7
Álvaro Branco 001 0208439-7

Despachos Relator

001. 0208439-7  Apelação Cível

Protocolo: 2002/47544.  Matéria: Sumário.  Comarca: Manoel
Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000079 Co-
brança.  Apelante: Oliveira Gheller.  Adv.: Joao de Paula Xavier.
Adv.: Suely Lopes Ricken.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Manoel Ribas.
Adv.: Álvaro Branco.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.

Despachos Relator

002. 0208589-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/53060.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000592 Indenização.
Apelante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.
Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Apelado: Danielle Maria
Dias Ribeiro.  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                        I. Cuida-se de Ação de Indenização por Danos-
Morais ajuizada por Danielle Maria Dias ribeiro em face de Ban-
co Bandeirantes S/A.
                        O MM. juiz a quo julgou procedente a ação, con-
denando o réu a pagar à autora indenização por danos morais que
fixou em 20 (vinte) salários mínimos, além das custas processu-
ais e honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da con-
denação.
                        Inconformado, apela o réu, pugnando pela refor-
ma da decisão e improcedência da ação.
                        O recurso foi contra-arrazoado e vieram os autos
a este Tribunal.
                        II. Observa-se, de plano, que a apelação interpos-
ta é intempestiva.
                        Confira-se: a) a decisão impugnada foi publicada
no Diário da Justiça do dia 28/09/2001 (6ª feira), conforme certi-
dão de f. 108; b) o prazo recursal (15 dias) iniciou-se no dia 04/
10/2001 (5ª feira), inclusive, encerrando-se no dia 18/10/2001
(5ª feira); c) o recurso foi protocolado no dia 22/10/2001, confor-
me certidão de f. 96.
                        O art. 184, do Código de Processo Civil, dispõe
que “salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos,
excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento”,
enquanto que o art. 508, do mesmo diploma legal estabelece o
prazo de 15 dias para interposição do recurso de apelação.
                        Por fim, quanto à contagem do prazo, e tratando-
se de processo que tramitou em comarca do interior do Estado,
cabe registrar o que consta do item 2.9.8.1 do Código de Normas:
            “Nas comarcas do interior do Estado, além disso, será
certificado que o prazo se inicia após o decurso da carência de
três (03) dias úteis, contados da data aposta no Diário da Justiça
que tenha efetuado a publicação, declinando-se com precisão esse
dia”.
                        Logo, não havendo nos autos qualquer circuns-
tância noticiada que justifique a interrupção ou suspensão do prazo
recursal, tenho por manifestamente intempestivo o recurso de
apelação.

                        A tempestividade é incluída no rol dos pressu-
postos extrínsecos de admissibilidade do recurso e também clas-
sificada como pressuposto objetivo genérico, sem o qual o recur-
so não deve ser conhecido pelo tribunal.
                        O art. 557, do Código de Processo Civil contém
norma que permite ao juiz relator, por decisão monocrática, ne-
gar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, como nos
casos de intempestividade e deserção.
                        Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de
apelação, porque intempestivo.
                        Intimem-se e, oportunamente, baixem.
                        Curitiba, 19 de agosto de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                         RELATOR

Despachos Relator

003. 0209910-1  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/105044.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000509 Indeniza-
ção.  Agravante: Jeremias Alves da Silva.  Adv.: Júlio Cesar Zi-
roldo.  Agravado: Sônia Maria Bostelmann.  Adv.: Francisco D.
Alpendre dos Santos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Prescindindo de urgência o provimento jurisdicional perseguido,
uma vez que não se vislumbra possa a decisão impugnada causar
perigo de lesão de difícil ou incerta reparação, até porque o agra-
vante, para arcar com honorários ao seu patrono, conforme ele
mesmo afirma no item 2 da minuta, depende de sucesso na ação
de reparação de danos, ainda em fase de citação.
Por isso, converto este agravo de instrumento em retido, com ful-
cro no art. 527, inciso II, do Código de Processo Civil, determi-
nando que os presentes autos sejam encaminhados ao r. Juízo da
causa para que se apensem ao processo principal.
Intimações necessárias.
Curitiba, em 19 de agosto de 2.002.
Macedo Pacheco
Juiz Relator

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02559 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Alberto Jorge Bittencourt 001 0199999-7
Camilo De Toni 005 0208352-5
Carlos Antonio Asinelli Filho 002 0207149-4
Christine A. R. R. Levandoski 004 0208263-3
Célia Luzia Huk D. Gracia 003 0208254-4

004 0208263-3
006 0208899-3

Dirceu Veroneze 002 0207149-4
Laércio Benedito Levandoski 003 0208254-4

004 0208263-3
006 0208899-3

Lourival Pereira Dos Santos 002 0207149-4
Márcia Regina Rodacoski 001 0199999-7
Márcia Regina Rodacoski 001 0199999-7

002 0207149-4
002 0207149-4
003 0208254-4
003 0208254-4
004 0208263-3
004 0208263-3
005 0208352-5
005 0208352-5
006 0208899-3
006 0208899-3

Yuri John Forselini 005 0208352-5

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

001. 0199999-7  Apelação Cível

Protocolo: 2001/128126.  Matéria: Sumário.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2000103 Cobrança.  Apelan-
te: Sindicato Rural de Tibagi.  Apelante: Confederação Nacional
da Agricultura - Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Alberto Jorge Bittencourt.  Ape-
lado: Iukio Kimura.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Jul-
gador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Ro-
dacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

002. 0207149-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/32780.  Matéria: Sumário.  Comarca: Maringá.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000306 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelan-
te: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Ape-
lante: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Vitório Pinzan.  Adv.:
Carlos Antonio Asinelli Filho.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

003. 0208254-4  Apelação Cível

Protocolo: 2002/37118.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
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do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000082

Cobrança.  Apelante: João Batista de Andrade.  Adv.: Laércio

Benedito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-

cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do

Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.

Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina

Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz

Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado:

Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

004. 0208263-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/37117.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João

do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000047

Cobrança.  Apelante: Pedro Barbosa de Paula.  Adv.: Laércio

Benedito Levandoski.  Adv.: Christine Aparecida R. Rocha Le-

vandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.

Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.

Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.  Adv.: Célia

Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.

Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo

Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia

Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

005. 0208352-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/44139.  Matéria: Sumário.  Comarca: Realeza.

Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000454 Cobrança.

Apelante: Jurandir Penso.  Adv.: Camilo de Toni.  Apelado: Con-

federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação

da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato

Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia Regi-

na Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:

Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advoga-

do: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias

006. 0208899-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/36513.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João

do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000043

Cobrança.  Apelante: Afonso Estempinhaki.  Adv.: Laércio Be-

nedito Levandoski.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-

cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do

Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do Triunfo.

Adv.: Célia Luzia Huk Distefano Gracia.  Adv.: Márcia Regina

Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz

Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado:

Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal

Primeira Câmara Criminal

Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02566 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Ary Da Silva Filho 001 0177495-0

Eros Belin De Moura Cordeiro 001 0177495-0

Eros Belin De Moura Cordeiro 001 0177495-0

Vista ao(s) apelante(s) - para oferecimento de razões. - Prazo: 8

dias

001. 0177495-0  Apelação Criminal

Protocolo: 2001/67712.  Matéria: Criminal.  Comarca: Capitão

Leônidas Marques.  Vara: Vara única.  Comarca: Capitão Leôni-

das Marques.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000011

Queixa-crime.  Apelante: Vilson Trevisan Frigo.  Adv.: Eros Be-

lin de Moura Cordeiro.  Apelado: Ary da Silva Filho.  Adv.: Ary

da Silva Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-

lator: Juiz Waldomiro Namur.  Motivo: para oferecimento de ra-

zões..  Vista Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro

(PR029036).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal

Segunda Câmara Criminal

Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02568 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Carlos Agmar Pereira 001 0209800-0

Despachos Relator

001. 0209800-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/103880.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cianor-

te.  Vara: Vara única.  Comarca: Cianorte.  Vara: Vara Criminal.

Ação Originária: 200200000200 Pedido de Relaxamento de Pri-

são.  Autos Complementares: 200200000180 Comunicação de

Prisão em Flagrante.  Impetrante: Bel. Carlos Agmar Pereira.

Paciente: Lindomar Quintino da Silva Réu Preso.  Adv.: Carlos

Agmar Pereira.  Impetrado: Doutor Juiz de Direito da Vara Cri-

minal da Comarca de Cianorte.  Órgão Julgador: Segunda Câma-

ra Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator

Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Despa-

cho:

I- Deixo de conceder a liminar pleiteada, por não vislumbrar em

cognição sumária (motivos) suficientes para embasá-la. II- Re-

quisite-se informações da d. Autoridade Judiciária Impetrada. III-

Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal

Terceira Câmara Criminal

Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02548 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Elizabete Bergamo De Godoy 003 0210380-0

Jose Henrique De C. Pires 001 0209378-3

Ronaldo Camilo Reis 003 0210380-0

Sergio Vilarim De Souza 004 0210553-3

Despachos Relator

001. 0209378-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/101898.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jacare-

zinho.  Vara: Vara única.  Comarca: Jacarezinho.  Vara: Vara Cri-

minal.  Ação Originária: 200200000087 Ação Penal.  Autos Com-

plementares: 200200000128 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.

José Henrique de Carvalho Pires.  Paciente: Nilson Antonio Dias.

Adv.: Jose Henrique de C. Pires.  Impetrado: Juiz de Direito da

Comarca de Jacarezinho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-

minal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:

Juiz Convocado Rabello Filho.  Despacho:

1- Não obstante a boa argumentação desenvolvida, o tipo de que

se trata, aliado à densa motivação posta na preventiva, não auto-

riza a concessão da liminar postulada, por ausente contracautela.

2- Á digna autoridade apontada como coatora, por ofício (que

assinarei), com as cópias necessárias, requisitem-se informações

em três dias. 3- Vindo, abra-se vista dos autos ao Ministério Pú-

blico, por seu digno representante em segundo grau.

Despachos Relator

002. 0210364-6  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/101092.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000032301 Ação

Penal.  Impetrante: Clodoaldo Sauner Réu Preso.  Impetrado:

Doutor Juiz de Direito da 2a. Vara Criminal de Curitiba.  Órgão

Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.

Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.

Despacho:

1 - Não há nos autos documentos suficientes para concessão de

liminar, acompanhado que foi o pedido tão só, da cópia da sen-

tença; 2 - Requisite-se pois ao Juízo de origem as informações,

mediante cópia da impetração. 3 - Após, dê-se vista à PGJ.

Despachos Relator

003. 0210380-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/106046.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goioerê.

Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.  Ação

Originária: 200200000132 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Ronal-

do Camilo Reis.  Impetrante: Bel. Elizabete Bergamo de Godoy.

Paciente: Jocilene Lourenço Taca.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.

Adv.: Elizabete Bergamo de Godoy.  Impetrado: Juiz de Direito

da Comarca de Goioerê.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-

minal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz

Convocado Renato Naves Barcellos.  Despacho:

1 - Por não vislumbrar manifesta ilegalidade na decisão que deixou

de conceder à ora paciente o direito de apelar em liberdade, deixo

de deferir a liminar pleiteada. 2 - Dê-se vista dos autos à d. PGJ.

Despachos Relator

004. 0210553-3  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/108949.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pirai do

Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Pirai do Sul.  Vara: Vara Crimi-

nal.  Ação Originária: 200200000017 Ação Penal.  Autos Com-

plementares: 200200000040 Inquerito Policial.  Autos Comple-

mentares: 200200000018 Ação Penal.  Impetrante: Bel. Sérgio

Vilarim de Souza.Paciente: Gilmar Sousa. Réu Preso.  Paciente:

Eleandro de Souza. Réu Preso.  Adv.: Sergio Vilarim de Souza.

Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Pirai do Sul.Órgão

Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.

Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.

Despacho:

1 - Deixo de conceder a liminar em razão da certidão retro, op-

tando por determinar a juntada do acórdão ali referido; 2 - Após,

vista à PGJ.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ

Divisão Criminal

Quarta Câmara Criminal

Emitido em: 23/08/2002

Relação No. 2002.02563 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo

Adalberto Antonio Da Silva 007 0210628-5

Antonio Pereira Tome 006 0210346-8

Elisangêla Sponholz De Souza 004 0209871-9

José Ricardo Pereira Ferreira 005 0210112-2

João Ademar Menta 001 0204745-4

Nivaldo Moran 002 0208945-0

Rone Marcos Brandalize 003 0209604-8

Despachos Relator

001. 0204745-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/83705.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.

Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000125 Pedido

de Prisão Temporária/preventiva.  Impetrante: Bel. João Ademar

Menta.  Paciente: Vagner Ribeiro Matias Réu Preso.  Adv.: João

Ademar Menta.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Cri-

minal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Quarta Câmara

Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Despacho: Indefi-

ro a liminar. À douta PGJ.

Despachos Relator

002. 0208945-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/100227.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 199400028504 Ação

Penal.  Impetrante: Bel. Nivaldo Moran.Paciente: Carlos Alberto

de Quadros.Adv.: Nivaldo Moran.  Impetrado: Juiz de Direito da

Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba.Órgão Julgador:

Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.

Despacho:

Paciente que, confessadamente, possui antecedentes criminais.

Liminar negada. Vista à douta PGJ.

Despachos Relator

003. 0209604-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/102947.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.

Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200065416

Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Rone Marcos

Brandalize.  Paciente: Franciele Storke Réu Preso.  Adv.: Rone

Marcos Brandalize.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de

Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câ-

mara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:

Vistos e examinados.

I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito

liminar, impetrado em favor de Franciele Storke, denunciada pelo

delito tipificado no artigo 12 da Lei 6.368/76 (Tráfico de Entor-

pecentes), onde sustenta que sua prisão foi abusiva e arbitrária,

uma vez que a substância tóxica encontrada pertencia a seu mari-

do, o qual é dependente químico.

Extrai-se das informações juntadas ao processo, que as alegações

do Douto Procurador da paciente em nada alteram os fatos cons-

tantes no auto de prisão em flagrante, permanecendo presentes os

requisitos elencados no artigo 312 do Código de Processo Penal.

Nestas condições, não vislumbro a possibilidade de conceder a

liminar pretendida, haja vista que a instrução processual está tra-

mitando dentro do prazo médio de 81 (oitenta e um dias) e apa-

rentemente não existe ilegalidade na prisão.

II - Colha-se manifestação da Douta Procuradoria Geral de Justi-

ça.

III  -  Diligências necessárias.

Curitiba, 09 de agosto de 2002

            Tufi Maron Filho

                  Relator
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Despachos Relator

004. 0209871-9  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/104647.  Matéria: Criminal.  Comarca: Colom-

bo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Criminal.

Ação Originária: 200100000121 Ação Penal.  Autos Complemen-

tares: 200100000407 Inquerito Policial.  Autos Complementa-

res: 200100000500 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:

Bel. Elisângela Sponholz de Souza.  Paciente: Devanir Rosa Réu

Preso.  Adv.: Elisangêla Sponholz de Souza.  Impetrado: Juiz de

Direito da Comarca de Colombo.Órgão Julgador: Quarta Câmara

Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Despacho:

Face ao que consta das informações retro, nego a liminar. Vista a

douta PGJ.

Despachos Relator

005. 0210112-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/106571.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-

vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000058

Ação Penal.  Impetrante: Bel. José Ricardo Pereira Ferreira.  Pa-

ciente: Moisés Clarindo dos Santos Réu Preso.  Adv.: José Ricar-

do Pereira Ferreira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara

Criminal da Comarca de Paranavaí.  Órgão Julgador: Quarta Câ-

mara Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:

Vistos e examinados. I - Diante dos docuemtnos juntados, e das

informações prestadas pela autoridade coatora, não vislumbro

possibilidade da concessão do pleito liminar. II - Dê-se vista a d.

PGJ. III - Diligências necessárias.

Despachos Relator

006. 0210346-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/106637.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-

vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000074

Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000118 Ação Pe-

nal.  Autos Complementares: 200200007106 Ação Penal.  Impe-

trante: Bel. Antonio Pereira Tomé.Paciente: Giovani Eidt.Adv.:

Antonio Pereira Tome.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda

Vara Criminal da Comarca de Cascavel.Órgão Julgador: Quarta

Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eracles Messias.  Despacho:

I - O réu Giovani Eidt, ora paciente, foi condenado por crime

considerado ediondo e respondeu ao processo preso, motivo pelo

qual incabível a concessão de liminar requerida, pelo que a dene-

go. II - O requerente, na inicial, se refere aos Autos nº 74/2002(fls.

02), da fotocópia da sentença anexada é dos Autos 118/2002(fls.

16 à 20). Assim, solicitem-se as informações de praxe, para me-

lhor escalrecimento.

Despachos Relator

007. 0210628-5  Habeas Corpus

Protocolo: 2002/109337.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-

vaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000091

Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000155 Inquerito

Policial.  Impetrante: Bel. Adalberto Antonio da Silva.Paciente:

Marcelo de Oiiveira Choti Réu Preso.  Adv.: Adalberto Antonio

da Silva.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal

da Comarca de Paranavaí.Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-

nal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:

Vistos e examinados.

I - Cuida o presente de pedido de Habeas Corpus, com pleito

liminar, impetrado em favor de Marcelo de Oliveira Choti, o qual

foi denunciado, processado e condenado pelo Juízo da 1.ª Vara

Criminal da Comarca de Paranavaí, à pena de 05 (cinco) anos e

11 (onze) meses de reclusão em regime inicial fechado, e 60 (ses-

senta) dias-multa, como incurso nas sanções do artigo 157, § 2.º,

II do Código Penal. Sustenta que sua prisão foi abusiva e arbitrá-

ria, uma vez que lhe foi negado o direito de apelar da r. sentença

em liberdade.

Com a devida vênia, diante dos argumentos expendidos e docu-

mentos acostados, não vislumbro qualquer ilegalidade na manu-

tenção da prisão do paciente, de molde a ensejar o pleito liminar-

mente, razão pela qual indefiro-o. Intime-se.

II - Solicite-se informações a autoridade apontada como coatora,

para o que, autorizo o Chefe de Divisão assinar o expediente.

III - Após, dê-se vista a Douta Procuradoria Geral de Justiça.

IV - Diligências necessárias.

Curitiba, 20 de agosto de 2002.

Tufi Maron Filho

Relator
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TANIA MARA GARCIA COSTA 060 00239/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS 125 00781/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 131 00909/2002
THIOPHILO CORDEIRO NETO 060 00239/2001
TIHANA GUIMARAES PESSOA 131 00909/2002
VALDIR STEDILE 084 00026/2002
VALERY TULESKI RIECHI VIT 073 01039/2001
VANDERLEI TAVERNA 044 00923/2000
VANIA ELYR DE LARA 044 00923/2000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 073 01039/2001
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 031 00942/1999
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 117 00674/2002
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 080 01294/2001
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 117 00674/2002
WASHINGTON YAMANE 026 00341/1999
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 095 00299/2002
WILMAR EPPINGER 115 00668/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 070 00764/2001
WILSON MAINGUE NETO 094 00290/2002
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 041 00526/2000
YOSHIHIRO MIYAMURA 111 00578/2002

1.-INVENTARIO E PARTILHA-12516/1966-MARIA
MACHADO HAURESCHKO x BAZILIO HAURESCHKO
(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

2.-EXECUCAO-16421/1970-BANCO DE DESENVOL-
VIMENTO DO PARANA S/A x ARTE MOBILIARIA S/A e
outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. OSMAR ALFREDO KOHLER-

3.-ARROLAMENTO DE BENS-18711/1972-LEVI PRADI DIAS
x ROSA PRADI DIAS(ESPOLIO) e outros -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. JOSE ANTONIO BUKOWSKE-

4.-INVENTARIO E PARTILHA-418/1987-REGINA CECILIA
SALACHE BROQUETAS x EMILIO RUBEN BROQUETAS
PAZ (ESPOLIO) e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

5.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-799/1989-HELIO
GONCALO TEIXEIRA x ROOSEVELT FRITOLI e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-556/1991-LUXOR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA x CINCO ESTRELAS
ALIMENTOS LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA
- DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER
NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
VICENTE REINALDO T PUGLIESI-

7.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-140/1993-
MARIO ROBERTO DA COSTA FERREIRA x AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL S/A TURISMO -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

8.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-444/1995-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAVARES
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INDUSTRIA E COMERCIO DE TORNEADOS LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS-

9.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-445/1995-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAVARES
INDUSTRIA E COMERCIO DE TORNEADOS LTDA -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOAQUIM A CIRINO DOS
SANTOS-

10.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-808/1995-GM
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x M A
BARBARA FERRARI ME -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
JOAQUIM A CIRINO DOS SANTOS-

11.-ACAO DE RESSARCIMENTO-752/1996-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x JOAO MARIA GUIMARAES -
Ao preparo das custas no valor de R$ 42,40 (quarenta e dois reais
e quarenta centavos). Int. -Adv. CHRISTIANO SOUZA NETO,
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, CIRO BRUNING,
ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA, IVONE TEREZINHA
RANZOLIN, ANA PAULA WOLLSTEIN e ALVARO PEDRO
JUNIOR-

12.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1353/1996-
MUNDI TRANSPORTES LTDA x MARIA IRACI PAIN DA
SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. ANDREA CRISTINA SERPE
GANHO RIBEIRO-

13.-ACAO DE DEPOSITO-758/1997-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ERONDINA GUEDES ASEN -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. JOAQUIM A CIRINO DOS SANTOS-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-240/1998-CELSO
APARECIDO FERREIRA e outros x MARIA HELENA ANJOS
MANSUR -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ALIDO LORENZATTO-

15.-.RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-428/1998-
VOLKSWAGEN SERVICOS S/A x ANTONIO GRIGIO
SOBRINHO -... Assim, declaro este Juízo absolutamente
incompetente para conhecer e julgar a ação principal e declaro
competente para tal o Juízo da Comarca a que pertencer o
Município de  Cafelândia, neste Estado, foro de domicílio do
consumidor, como competente para conhecer e julgar a causa.
Depois de passada esta em julgado, remetam-se os autos, via
distribuidor, para o Juízo competente, mediante as necessárias
anotações e baixas. Intime-se. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-442/1998-
DONHA OUNO & CIA LTDA x KARIME RUDWAN FARES
MISMAR -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
NILTON TEIXEIRA PRATES-

17.-ACAO  DECLARAT DE NULIDADE-566/1998-SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA x
COMPANHIA TEXTIL KARSTEN -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
GUILHERME MORO DOMINGOS-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-686/1998-BLAS
GOMM FILHO x CARLOS RICARDO GOMM e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. EDGAR KINDERMANN
SPECK-

19.-INVENTARIO  E PARTILHA-1034/1998-VERA SYLVIA
LEAL BERTHOLDO e outros x PAULO BERTHOLDO

(ESPOLIO) -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

20.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1141/1998-
JACOB WINTER e outros x ARI WINTER -COBRANÇA DE
AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA
DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E
SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA.
-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

21.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1297/1998-
ARIOVALDO LOPES x JOAO CONSTANTINO VOLCOV -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MANOEL MOREIRA DE
GODOY-

22.-ACAO DE DISSOL DE SOC DE FATO-1332/1998-LUISA
BEATRIZ PEREIRA CESAR x RICARDO ANTONIO HUBNER
e outros -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

23.-ALVARA JUDICIAL-172/1999-MARIA VISNIESKI
ALCANTARA x CAROLINO JOSE ALCANTARA (ESPOLIO)
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA-

24.-ACAO MONITORIA-214/1999-CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO x
LEONARDO KASPRZAK -Defiro (fl. 114). Aguarde-se por 30
dias. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

25.-ACAO  ORDINARIA-298/1999-TRANSCORP DIST DE TIT
E VALORES MOBILIARIOS LTDA x IRMAOS ZANET
BORCHERT CIA LTDA -Manifestem-se as partes sobre os
esclarecimentos de fls. 196/199. -Adv. SERGIO TERNUS,
EURICO ORTIS DE LARA FILHO, LUCIANA  GRANDO
PADILHA, FRANK RICHARD FAST, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA, RAQUEL REGINA BENTO FARAH e ROBSON
ZANETTI-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-341/1999-INDUSTRIAS
QUIMICAS CARBOMAFRA S/A e outros x BANCO AMERICA
DO SUL S/A -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, WASHINGTON
YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-684/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ESPOLIO DE OSVALDO TETSUO HIKISHIMA
e outros -Retirar oficio de fl. 128. -Adv. AIMORE OD ROCHA,
GIULIANO D OD ROCHA e AIMORE OD ROCHA JUNIOR-

28.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-711/1999-
RODRIGO BENGHI DEL CLARO x FORD LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER  NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

29.-ACAO DE DEPOSITO-854/1999-ABN AMRO S/A x
MILTON CESAR FORMIGHIERI -COBRANÇA DE AUTOS
COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

30.-ACAO  DE COBRANCA (SUM)-869/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE BARIGUI x ERNANI LOIS
GUIDOLIN -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e ANTONIA R. CARAZZAI
BUDEL-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-942/1999-CICERO DE
CAIRES e outros x DULCEMARY DIAS  BITTENCOURT e
outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da carta
devolvida de fls. 286/287. -Adv. VILMA REGIA RAMOS DE
REZENDE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1020/1999-JANIO RISSI e
outros x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A -1. Digam
as partes, se pretendem esclarecimentos do Sr. Perito na forma
disposta pelo artigo 435, do CPC. 2. Em caso positivo, voltem-
me para designação de data para audiência de instrução e
julgamento. Caso contrário, voltem-me para sentença. 3. Intimem-
se. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

33.-ACAO MONITORIA-1164/1999-ROSI MARI KOPPE e
outros x VITOR ELOI NETO e outros -Defiro, a partir desta data,
o benefício da Justiça Gratuita às Requerentes. Observe-se. -Adv.
RENE MARIO PACHE e EDSON ROGERIO BIANCHINI
FREITAS-

34.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1239/1999-CONJUNTO
MORADIAS ATENAS II CONDOMINIO II ALA A x ANANIAS
ANTONIO JACINTO -Defiro (fls. 129/130). Expeça-se o
competente mandado. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO BINHARA e FLAVIO
CESAR CARNIATTO-

35.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1290/1999-LISLIANE
VALT x 3 MARIAS CLUBE DE CAMPO -Mantenho a decisão
agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv. LINEU
ROBERTO MICKUS, RODRIGO RAMATIS LOURENÇO,
LISANDRA FAGUNDES,  OSCAR SILVERIO DE SOUZA e
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA-

36.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-101/2000-
XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x LUCIANE
ALVES GUERREIRO -Vistos, ... 1. JULGO, por sentença, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTO o
presenteprocesso, com fundamento no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, considerando o acordo
firmado entre as partes e que restou devidamente homologado
(fls. 98). 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. 3. Custas na forma lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB,
ANTONIO SERGIO PALU FILHO e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-212/2000-ROSALIA MARIA
MALLMANN x BANCO ITAU S/A -1. Considerando que com
as fotocópias acostadas às fls. 111/125 não foi juntada certidão
de trânsito em julgado dos v. Acórdãos, esclareça a parte
embargante, em cinco (05) dias, inclusive comprovando a
alegação. 2. Após, tendo em vista a decisão havida na demanda
revisional, que, até esta data, sabe-se ter sido confirmada em
segunda instância, diga a parte embargada. 3. Em nada sendo
requerido, voltem-me conclusos para sentença. 4. Intimem-se. -
Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

38.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-294/2000-MASSA
FALIDA DE MOVEIS PINHEIRO LTDA x CLECIO SINDICI
CLEMENTE e outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido de cobrança, para o fim de condenar
os Requeridos ao pagamento da importância correspondente aos
alugueres vencidos e não pagos até a data da imissão da Requerente
na posse do imóvel. O valor dos alugueres deve ser corrigido pela
variação do IGP-DI e acrescido de juros de mora, à taxa de 1,0%
(um por cento) ao mês, desde a data do vencimento de cada parcela,
e acrescido da multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o
valor total  do débito. Condeno, ainda, os Requeridos ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
ao Procurador e ao Curador Especial. Fixo os honorários
advocatícios devidos ao Procurador da Requerente em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação e os devidos ao
Curador Especial em 5% (cinco por cento) sobre esse mesmo
total, tudo nos termos do disposto no artigo 20, par. 3º, do Código
de Processo Civil, tendo em conta o zelo dos profissionais, a
natureza e importância da causa, mas, também, ao pouco tempo e
trabalho exigidos. Deixo de decretar o despejo dos Requeridos
tendo em vista que a própria Requerente informou (fl. 70) que
eles abandonaram o imóvel. P.R.I. -Adv. MARCOS MATTIOLI-

39.-INVENTARIO E  PARTILHA-500/2000-JOSIAS LEITE DE
FREITAS x VICENTINA LEITE DE FREITAS (ESPOLIO) -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. SAMUEL XAVIER VALIM-

40.-ACAO DE  DESPEJO FALTA PAGTO-523/2000-
FRANCISCO ANTONIO ASEVEDO x MAIARA CHAVES
ESTIGARRIBIA -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada
da carta devolvida de fls. 65/66. -Adv. ARLETE TEREZINHA
DE A KUMAKURA-

41.-ACAO DECLARATORIA-526/2000-AMOS ALVES
MARQUES SILVA x PROFIL S/A -Ao preparo das custas no
valor de R$ 333,50 (trezentos e trinta e três reais e cinq•enta
centavos). -Adv. JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO, ALCYON
RICARDO C. DE LIMA, WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-785/2000-
LUZMARI SCHUARTZ x RITA DE CASSIA DE PAULA
CUNHA e outros -I- Considerando o contido na Resolução nº
13.582/87-TSE, art. 2º, indefiro o pedido de expedição de ofício
ao TRE. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-

43.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-807/2000-FELIX
XAVIER x ALESSANDRO WANDERLEY PEREIRA -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido,
para condenar o Requerido ao pagamento da quantia de R$
10.921,00 (dez mil novecentos e vinte e um reais) a título de
danos materiais, que deverão ser corrigidos monetariamente pelo
INPC/IBGE e acrescidos de juros de 0,5% (meio por cento) ao
mês, a partir da data da citação. Condeno o Requerido, ainda, ao
pagamento de indenização por danos morais, em valor equivalente
a 10 (dez) salários mínimos no valor vigente à época do efetivo
pagamento. E condeno o Requerido, por fim, ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios ao procurador
do Requerente, que fixo em 20% sobre o valor atualizado da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, par. 3º, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do
profissional, à natureza e importância da causa, ao trabalho

desenvolvido e ao tempo que foi necessário para esse trabalho.
P.R.I. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO, JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO e JOSE PAIS SOBRINHO-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-923/2000-E D
AGOSTIN & CIA LTDA x COTELI CONSTRUTORA
TECNICA LTDA -1. Depreque-se para avaliação dos bens
constritados nestes autos e que se situam em outras comarcas. 2.
Intimem-se. Deve a parte interessada antecipar as custas referente
a expedição da carta precatória. -Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, VANDERLEI TAVERNA, IVANISE MARIA
TRATZ, GUIDO JOSE DOBELI e VANIA ELYR DE LARA-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-957/2000-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x PATRICIA ROCHA LEMES -Defiro
(fl. 61). Oficie-se ao Detran na forma pretendida. Retirar oficio
de fl. 63. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

46.-ACAO  DE REINTEGRACAO DE POSSE-961/2000-
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x ROBERTO BROETTO -Retirar edital  de fl. 72. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

47.-ACAO DE USUCAPIAO-1001/2000-PEDRO NOGUEIRA
DA LUZ x MONIQUE FACANHA RODRIGUES e outros -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MARAN CARNEIRO DA
SILVA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1077/2000-
NICOLA RETIFICA DE MOTORES LTDA x EDSON
MOREIRA SANTOS -Ante a certidão supra, manifeste-se o
Exeq•ente. Int. -Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF-

49.-ACAO ORDINARIA-1082/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
BOULEVARD LYON x SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Defiro (fl. 79/80). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar oficio de fls. 85/87. -Adv. ROBERTO AURICHIO
JUNIOR-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1223/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x MARCOS DA
SILVA LIMA -Indefiro a expedição de ofício ao TRE e à Sanepar
considerando o contido na Resolução nº 13.582/87-TSE, art. 2º e
ainda que a Sanepar não possui cadastro de consumidores por
nome e sim por número de hidrômetro, conforme reiteradas
informações para  este Juízo. Oficie-se às demais instituições.
Retirar oficio de fls. 52/56. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1225/2000-CLOTILDE
FRANCISCA GUIMARAES MADER x ELVIO FRANKLIN
GAJARDONI RODRIGUES -1. Diante do atestado médico
aocstado às fls. 89, subscrito por dois profissionais, hei por bem
em deferir o pedido de  adiantamento formulado às fls. 88. Para
tanto, redesigno a data de 16 de junho de 2003, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo, para a audiência de instrução e julgamento. 2.
Diligências necessárias. 3. Intimem-se. -Adv. LUIZ MURILO
KLEIN e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

52.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1242/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO NEGRO x ROBINSON
SCHITCOSKI -Defiro (fl. 77). Aguarde-se por 180 dias. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

53.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1283/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO BRIANCON x JORGE LUIZ GONÇALVES
MACHADO e outros -1. A petição de fls. 155 não se refere a
estes autos, pois faz menção a embargos à execução. Desentranhe-
se-a. 2. Quanto aos autos em apenso, de impugnação ao valor da
causa, cumpra-se o  disposto no item 5.13.4, do CN. 3. Intimem-
se. -Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA e
ALESSANDRO RAVAZZANI-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1328/2000-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x PETROPAMPA
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Retirar a
carta precatória. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO
JACOB JUNIOR-

55.-ACAO ORDINARIA-12/2001-LUIZ ALBERTO SOTTO
MAIOR e outros x  BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
CREDITO IMOBILIARIO -Manifestem-se as partes sobre a
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.354,00
(Hum mil, trezentos e cinq•enta e quatro reais). -Adv. MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SONIA MENDES DE
SOUZA-

56.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-112/2001-
GUILHERME RIBAS GONCALVES & CIA LTDA x
ARAUPETRO COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER
OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER-

57.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -1.
Com as ressalvas feitas pela Sra. Perita às fls. 136 e 140, intime-
se-a para o início dos trabalhos, devendo a autora observar o
agendamento prévio de horário para o exame. Desde já, fixo o
prazo de quarenta e cinco (45) dias para a entrega do  laudo. 2.
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Intimem-se. -Adv. FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO
FADEL, ROBERTO JOSE TAQUES DE NEGREIROS, ANDRE
DINIZ AFFONSO COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA
DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-209/2001-
PAVISUL COMERCIO EQUIPAMENTOS E PECAS LTDA x
MIRAGLIA PARTICIPACOES LTDA -1. Esclareça a exeq•ente
qual sua efetiva pretensão, considerando a divergência entre os
pedidos constantes dos petitórios de fls. 85 e 90. 2. Intimem-se. -
Adv. ADAGIR BERTOLINI-

59.-ACAO DE DEPOSITO-215/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOACIR
DA SILVA -COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA -
DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE
E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS
SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

60.-ACAO  DE ANULACAO DE TITULO-239/2001-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x PHBANK
LTDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada
da carta devolvida de fls. 74/77 e 78/81. -Adv. JOAO CASILLO,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, TANIA MARA GARCIA COSTA, BRAZILIO
BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRANDE,
MARCIA ADRIANA MANSANO, INES BALDO FURTADO e
THIOPHILO CORDEIRO NETO-

61.-ACAO DE DEPOSITO-403/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
HENRIQUE EHLERS SILVA -1. Indefiro o pedido constante das
fls. 286, formulado pelo réu, de “expedição de contra ordem a
mandado, possibilitando-se ao  requerido a plena utilização do
bem” (verbis), portanto o veículo alienado fiduciariamente pode
ser apreendido em qualquer momento, sendo irrelavante, para esse
fato, a conversão da demanda inicialmente proposta em ação de
depósito. Aliás, a jurisprudência já se manifestou na sentido de
que “É possível a busca e apreensão de bem encontrado após o
trânsito em julgado da sentença proferida na ação de depósito”
(Lex-JTA 158/10). 2. Assim, intimadas as partes do teor deste
decisório, voltem-me, os  autos, conclusos para sentença. 3.
Intimem-se. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

62.-ACAO MONITORIA-415/2001-VERA MARIA
PONTOGLIO x JORGE EURICO HEISLER -1. Considerando
que ambas as partes manifestaram, de forma expressa, interesse
em produzir prova oral (fls. 60/61 e 124) e, para evitar futura
arg•ição de cerceamento de defesa, designo a data de 09 de junho
de 2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo, para a audiência de
instrução e julgamento. 2. Intimem-se os contendores,
pessoalmente, para comparecerem na data aprazada e prestarem
depoimento pessoal, sob pena de confesso. 3. Intimem-se eventuais
testemunhas tempestivamente arroladas. 4. Diligências
necessárias. 5. Intimem-se. Devem as partes antecipar as custas
referente as intimações. -Adv. ALDO MEDEIROS e PATRICK
HEUSI BOEHM-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-451/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANA LUIZA CARRIEL CAMARGO
-COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

64.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-470/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ELISEU FERREIRA DE MATTOS -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

65.-ACAO DECLARATORIA-564/2001-JOAO WILMAR
SZCYPULA x DISCOTA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA -Vistos e examinados etc... Ante o exposto, homologo,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.
1.145-1.146, que se regerá pelas clásulas e condições nele
contidas. Por consequência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, conforme disposto no artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas pelo Requerente, na forma
do acordo celebrado. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. -Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA
NETO, PAULO AFONSO ZAINA, ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES e ALTIVIL ALVES MACHADO-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-601/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIO CESAR DE CAMARGO -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

67.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-604/2001-BRANCA
PURA IND E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x CIA
NOVO HAMBURGO DE SEGUROS GERAIS -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE

A ENTREGA. -Adv. MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO-

68.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-632/2001-LUIZ
CARLOS GASPERIN e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-
se sobre a contestação e documentos de fls. 175/211. -Adv. JOAO
BATISTA VALIM-

69.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-667/2001-LUIS ALVES
x JOSE TADEU STRIQUER SOARES -1. Anote-se, na autuação,
os benefícios da Lei nº 10.173/01, de prioridade na tramitação e
julgamento do feito, diante da comprovação da idade do requerente
(fls. 103). 2. Dê-se ciência ao autor do teor do petitório de fls.
144/145. 3. Desde já, saliente que, diante do entendimento
esposado através do v. Acórdão cuja cópia está acostada às fls.
135/139, de que há  incompatibilidade entre a apresentação de
contestação e o pedido de purgação da mora e, considerando a
defesa acostada às fls. 37/41, poderá o requerido, a qualquer
momento, promover o levantamento da importância por si
depositada em conta vinculada ao Juízo (fls. 73). Para tanto,
expeça-se o competente alvará, com prazo de vinte (20) dias. 4.
Ato contínuo e preparadas eventuais custas remanescentes, voltem-
me conclusos para sentença. 5. Intimem-se. Ao preparo das custas
no valor de R$ 4,95 (quatro reais e noventa e cinco centavos). -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e GERALDO
MOCELLIN-

70.-ACAO MONITORIA-764/2001-MTI DO BRASIL
TECNOLOGIAS LTDA x CENTER PLAST S/C LTDA -Defiro
(fl. 156). Aguarde-se por  15 dias. -Adv. SILVIO JOSE RAMOS
JACOPETTI, SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES
GANDOLFI, ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS
GOMES KUSTER e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

71.-INVENTARIO E  PARTILHA-870/2001-MARIA VIEZZER
x VICENTE VIEZZER -COBRANÇA DE AUTOS COM
CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM APREÇO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB PENA DE
INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 196 E SEU
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv.
FREDI HUMPHREYS-

72.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-879/2001-FRANCISCO
LUIZ DE LIMA x AUTO POSTO SMR I LTDA -1. Mantenho,
por seus próprios fundamentos, o despacho atacado pelo agravado
retido interposto (fls. 116/117). 2. Sobre os documentos novos
acostados aos autos pela parte requerida (fls. 122/132), manifeste-
se a parte autora, querendo, em dez (10) dias, inclusive dizendo
se insiste na produção de prova pericial deferida às fls. 110, bem
como declinando suas razões. 3. Intimem-se. -Adv. LORIVAL
DAMASO DA SILVEIRA, ALCIDES BIER DOS SANTOS e
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

73.-ACAO MONITORIA-1039/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE AUGUSTO CONSTANZO SILVA -1.
Compulsando estes autos, pela primeira vez, em data de hoje,
observo que ainda não houve manifestação sobre a continência
arg•ida pela defesa (fls. 25). Com efeito, vislumbro que na
demanda revisional que tramita perante o Juízo da 21ª Vara Cível
desta comarca e onde contendem as mesmas partes que litigam
nestes autos, também estão sob análise as cláusulas do instrumento
particular de confissão, composição de dívida, forma de pagamento
e outras evencas nº 2.077.385-8, cujo documento embasa a lide
monitória que corre nesta 4ª Vara Cível. Assim, por evidência,
existe continência entre as causas. 2. Relativamente, à prevenção,
observo que o despacho inicial positivo proferido nos autos nº
158/2001 (Ação Revisional) data de 06/02/01 (cópia de fls. 56/
60), ao passo que nestes autos nº 1039/2001 (Monitória) foi
prolatado em 05/09/2001. Portanto, reconhecendo a prevenção
do Juízo da 21ª Vara Cível desta comarca, determino que para lá
seja remetido este feito, a fim de que os embargos aqui opostos
sejam decididos juntamente com o procedimento revisional que
lá tramita. 3. Baixas e anotações necessárias, inclusive perante o
Cartório Distribuidor. 4. Intimem-se. -Adv. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, PEDRO
PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE SOUZA, VALERY
TULESKI RIECHI VITOLA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
CESAR RICARDO TUPONI, ADRIANA DE FRANCA e
SILVIO NAGAMINE-

74.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1048/2001-NG THEI
SING x CLUBE  CURITIBANO -Manifestem-se as partes sobre
os esclarecimentos de fls. 238/240 do Sr. Perito. -Adv. EDGARD
LUIZ C DE ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
JOSE RICARDO C DE ALBUQUERQUE, HUGO MARTINS
KOSOP e JORGE LUIZ KOSOP NETO-

75.-INVENTARIO E PARTILHA-1105/2001-EDIANETE BETI
MACHADO MUSSI e outros x MARIO MUSSI -COBRANÇA
DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS AUTOS EM
APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES PREVISTAS NO
ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO JÁ HOUVE
A ENTREGA. -Adv. PAULA NOGARA GUERIOS-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1183/2001-
RUTH FERRARI x CLUBE DE SEGUROS ICATU HARTFORD
-Vistos, ... 1. Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, extinto o presente processo, ora em fase de
execução de sentença (fls. 112/114), com fundamento no disposto
pelo artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, diante do
pagamento integral do débito comunicado as fls. 126.  2.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3.
Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JOSE MADSON
DOS REIS, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, EMILIA
DANIELA CHUERY, PEDRO AUGUSTO SCHWAB,
ANTONIO CARLOS BRASIL F PIERUCCINI e MARCOS
SERGIO JAKIEMIN MARTINS-

77.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1207/2001-

MURETAMA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
x GILMAR GONCALVES DE OLIVEIRA -Manifeste(m)-se
sobre a juntada do ofício de fls. 108, 110/111, 113 e 115. -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES
NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, ANA LUISA CARON e ROGERIA FAGUNDES
DOTTI-

78.-ACAO DE USUCAPIAO-1270/2001-RENATO PILATO e
outros x -Retirar oficio de fls. 54/56. -Adv. MARIA LIZANE
MACHADO BRUM-

79.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE  TITULO-1293/2001-
EUROFLER COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS
LTDA x ARTEARA ARTEFATOS DE ARAME LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 17,50 (dezessete reais e
cinq•enta centavos). -Adv. JULIO CESAR MELO LOPES-

80.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1294/2001-
AUTO POSTO AUTODROMO LTDA x RADIANO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA -Defiro (fl. 77). Aguarde-se por
30 dias. -Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

81.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1405/2001-
PRUENCIO E BOSSOLAN LTDA x BANCO ITAU S/A -
COBRANÇA DE AUTOS COM CARGA - DEVOLVER OS
AUTOS EM APREÇO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB PENA DE INCORRER NAS SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 196 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESCONSIDERAR, CASO
JÁ HOUVE A ENTREGA. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO
STONOGA-

82.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1451/2001-
BANCO BRADESCO S/A x R M LIMA ROCHA e outros -Defiro
(fl. 119). Aguarde-se por 90 dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-1505/2001-ROSICLER
STUPP TONETT e outros x SIMAO STUPP (ESPOLIO) -Retirar
o Formal de Partilha. -Adv. JONATAS PIRKIEL e MARISTELA
BUSETTI MACHADO-

84.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-26/2002-CONJUNTO
NOVA BRASILIA 1 E 2 x VALDIR STEDILE -Defiro (fl. 52).
Aguarde-se por 90 dias. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ e VALDIR STEDILE-

85.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-80/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x
HENRY HERREIRA -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência manifestada às fls. 50-51. Via de consequência, julgo
extinto o processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas
pela Requerente. Desentranhe-se os documentos que instruíram
a inicial, entregando-os à Requerente. Oficie-se  na forma
pretendida. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ANDREIA
VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

86.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-156/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO DAKOTA x NICANOR RAMOS FILHO e outros -
Defiro (fl. 95). Abra-se vista pelo prazo de 10 dias. -Adv.
IDERALDO JOSE APPI-

87.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-161/2002-C O
MULLER COMERCIO DE MOTORES E BOMBAS LTDA x
CARINA DO PILAR TRINDADE MOREIRA -Intime-se a
exeq•ente para providenciar o andamento do feito. -Adv.
AMALIA KACHEL-

88.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-209/2002-
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMENTO
x NILTON CESAR BUENO POLIDORO -Vistos, ... 1. Homologo,
por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes às fls. 31/32 destes autos e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com fundamento
no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. 2. Autorizo o desentranhamento dos documentos que
instruíram a inicial - à exceção do instrumento procuratório -
mediante as substituições por fotocópias. 3. Oportunamente, dê-
se baixa na distribuição e  arquivem-se. 4. Custas na forma da lei.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA-

89.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-210/2002-BANCO
DIBENS S/A x ARCELINO PACHECO DOS SANTOS -Vistos
e examinados, etc... Ante  o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 45.
Via de consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
RAIMUNDO FERNANDES BARBOSA e LIA DIAS
GREGORIO-

90.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-227/2002-MARIA
RIESEL x ANTONIO LOURENCO DA SILVA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 11,20 (onze reais e vinte
centavos). Int. -Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

91.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-234/2002-BV
FINANCEIRA S/A CFI x CELSO RICARDO TOMAZ -Intime-
se a autora para providenciar  pelo andamento do feito. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, MOISES BATISTA DE SOUZA, FERNANDO LUZ
PEREIRA e PATRICIA NANTES MARCONDES DO AMARAL-

92.-MED CAUT DE EXIBICAO DE DOC-268/2002-PLAC’ART

PAINEIS E CARTAZES LTDA x BANCO SUDAMERIS S/A -
Defiro (fl. 36). Cite-se na forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO, DEMETRIO BEREHULKA e JOEL
FERREIRA LIMA-

93.-MEDIDA CAUT INOMINADA-289/2002-CLEA GARCIA
BORGES DO CANTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1.
Certifique-se sobre  a propositura da demanda principal. Em caso
positivo, apensem-se os autos. Caso contrário, diga a parte autora.
2. Após, voltem-me. 3. Intimem-se. -Adv. MARLY BORGES
DOMINGUES, JOSE DOMINGUES-

94.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-290/2002-ORLY
BOEIRA DA SILVA  x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-
se sobre a contestação e documentos de fls. 45/60. -Adv. JOELCIO
FLAVIANO NIELS, WILSON MAINGUE NETO-

95.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-299/2002-
MONICA MIRANDA GAMA MONTEIRO x SANTORINI
TURISMO LTDA (STELLA BARROS TURISMO) e outros -
Intime-se a Requerente para falar sobre a contestação e
documentos em 10 dias e para contestar a reconvenção em 15
dias. Deve o requerido pagar as custas da Reconvenção no valor
de R$ 262,50 (duzentos e sessenta e dois reais e cinq•enta
centavos), mais custas do Funrejus. Int. -Adv. ROSANA
TEMPORAO MONTEIRO, WILIAM MUSSAK MONTEIRO,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES VENTUREL, ANELISE CHAIBEN, IVO
DYNIEWICZ JUNIOR, LUANA GABRIELA BRATZ,
RICARDO CHEANG, AFONSO MARIA BUENO, PAULO
NOGUEIRA, JOYCE DE PAULA, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA
C BRUNO e OSMARIO MARTINS RIBAS-

96.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-320/2002-
BANDEIRANTES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCIO ADRIANO ZANLORENSI -Sobre a contestação (fls.
66-87), manifeste-se a Requerente. -Adv.  ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV-

97.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-331/2002-
REGIONAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
ALVES SATIKO & CIA LTDA -Intime-se a exequente para
providenciar o andamento do feito. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA
SANTOS-

98.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-342/2002-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XII x ELIESER JOVENTINO DOS
SANTOS -Defiro (fls. 51). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
oficio de fls. 53/55. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
FERNANDA PIRES ALVES-

99.-EMBARGOS DO DEVEDOR-351/2002-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x IVONETE BARRETO PACONDES DA SILVA
-1. No prazo, comum  de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No mesmo
lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada pelos
contendores, digam os interessados,  sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente demanda.
3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o acontecimento
imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa expressa ou
pela ausência de manifestação, voltem-me para serem fixados os
pontos controvertidos, decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituição à audiência prevista no artigo 331, do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante extensa,
com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
codex, o que, por óbvio, será propciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item 3 supra não lhes
causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. JOSE MADSON DOS
REIS, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
DIOMEDES LUIS BASTOS, SUSEN KARIN CARCERERI
ZENI, KARIN DRONK NACHORNIK, DENISE CRISTINA DE
OLIVEIRA, EDSON GONSALVES ARAUJO, EMANUEL
BRASILICO VIEIRA MAGALHAES e FABIANO LOPES-

100.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-371/2002-SAVANA
AUTOMOVEIS LTDA x RICARDO CEMIN -Indefiro, por
ausência de previsão legal para tal. -Adv. CLAUDIO FREITAS
MALLMANN-

101.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-397/2002-FAMA
COMUNICACOES, MARKETING E PARTICIPACOES x
CARGRAPHICS S/A -Defiro (fl. 40). Aguarde-se por 90 dias. -
Adv. AFONSO CELSO NUNES-

102.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-414/2002-
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x LUCIANA APARECIDA BAIAK  CAMARGO -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 29.
Via de consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII do  Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e SUZANA BONAT-

103.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-427/2002-
CONCEICAO MARIA DOS REIS ZEFERINO x LUIZ NATEL
DE LIMA e outros -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 33/44. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MARIA ELIZABETH
HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERETTA LIMA, JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI, ANAMARIA FAGUNDES
BORGES-

104.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-475/2002-
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ESCAPAMENTO PORTAO LTDA x  BANCO CITIBANK S/A -
Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da carta devolvida
de fls. 56/57. -Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

105.-OPOSICAO-486/2002-SAVARAUTO COMERCIO IMP E
EXP DE VEICULOS LTDA  x SAVANA AUTOMOVEIS LTDA
e outros -Intime-se a oponente para providenciar o andamento do
feito. -Adv. CLAUDIO FREITAS MALLMANN-

106.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-530/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MONTE CARLO x ODILA MARIA DIEGOLI
MILANO e outros -Defiro (fl. 46). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar oficio de fl. 48. -Adv. LUIZ FERNANDO PACHECO
DA S GRACIA, ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR e
ALTEMAR BARREIROS HARTIN-

107.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-540/2002-
SAVANA AUTOMOVEIS LTDA x RICARDO CEMIM -Intime-
se a autoa para providenciar o andamento do feito. -Adv.
MARCELLO R LOMBARDI e MARDEN ESPER MAUES-

108.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-546/2002-
DANIELE CRISTINA RIBEIRO PETERSEN x VIACAO
CIDADE SORRISO LTDA -Para ordenar a pauta, antecipo o ato
(audiência de conciliação - CPC, art. 277), para o dia 19 de
setembro de 2002, às 15:30 horas. Renovem-se as diligências. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO, ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO, ALEXANDRE CESAR DA SILVA,
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL-

109.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-559/2002-DAVID
COLACO DE MEIRA NETO x BANCO BRADESCO S/A -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA,
JULIANO LAGO SEBBEN, PAULO SERGIO GUEDES,
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

110.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-576/2002-
FINAUSTRIA CIA DE CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
ODETE DE SOUZA SILVA -Defiro (fl. 19). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fls. 21/25. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

111.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-578/2002-AIRTON
SILVERIO x WALDEREZ JUNKO YASSUDA e outros -Ao
preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta
centavos). Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO
MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-

112.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-644/2002-
ROMUALDO DOS ANJOS CZECH x LE LAC -
CONCESSIONARIO PEUGEOT -I- Defiro a sustação do protesto
do título de fls. 60. Oficie-se. II- Após, complemente-se a caução,
sob as penas da Lei. -Adv. REYNALDO ESTEVES-

113.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-650/2002-JOSE
ROBERTO PEREIRA x JULIO CESAR SHUBER e outros -
Intime-se o autor para providenciar pelo andamento do feito. -
Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA-

114.-ACAO DE RESCISAO DE  CONTRATO-660/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Intime-se a autora para
providenciar pelo andamento do feito. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

115.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-668/2002-
TRANSPORTES E SERVICOS XARUA LTDA x ACE
SEGURADORA S/A -Especifiquem as partes, justificando-as,
as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem
interesse na realização de audiência de conciliação. No silêncio,
o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv. JOSE
MADSON DOS REIS, EDSON GONSALVES ARAUJO,
ISABEL CUNHA, CLORIS GARCIA TOFFOLI, OSWALDO DE
OLIVEIRA JUNIOR, MARCELO TANCREDI, DEBORA
REGINA DE LAZARI, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETROCINI e JULIANE ZANCANARO-

116.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-671/2002-EDIFICIO
ELISA FERREIRA DO AMARAL x LILIAN DENISE
GARIBALDI DA SILVA -Defiro (fl. 59). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fls. 61/66. -Adv. JEFERSON WEBER
e JAKSON HOHARA MENDES-

117.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-674/2002-
CARMEN SIMAN e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e outros -Não é caso de  restituir o prazo para a contestação
porque a conclusão foi provocada por Embargos de Declaração
dos próprios Requeridos. O prazo para Agravo também não precisa
ser restituído, vez que os Embargos de Declaração o interrompem.
Indefiro, pois, o pedido de fls. 1430. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO BORRELLI BARBOSA, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN, MARCO AURELIO SANTOS GALVAO,
ALESSANDRO WADA, CAROLINA OSASSA, LUIZ
FERNANDO DIETRICH, IZABEL CRISTINA ROCHA M
CAMPOS, CELSO DE LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA
DE OLIVEIRA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO
IZZO LOSCO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS
BOTELHO, FERNANDA BALDOINO DA N. YAMOTO e
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA-

118.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-714/2002-

MARCIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Uma vez
que não cumprido o disposto no artigo 45 do Código de Processo
Civil, o renunciante deverá permanecer patrocinando a causa, sob
pena de responsabilidade. Intime-se-o para promover o andamento
do feito. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA-

119.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-717/2002-JATIR
SCHMITT ROSSONI x CARTAO UNIBANCO LTDA -
Manifeste-se sobre a contestação e documentos de fls. 145/196. -
Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA
FRANCESCHI, ELIANE LOBO DA COSTA-

120.-EMBARGOS A  EXECUCAO-718/2002-PLASTIFELIX
RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A -Manifestem-se os Embargantes.
Int. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, CLECI
TEREZINHA MUXFELDT, LUIS RENATO MARTINS DE
ALMEIDA-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2002-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI -Manifeste-se o Embargante.  Int. -Adv. LAURI JOAO
ZAMBONI, LEANDRO ZAMBONI, SERGIO BATISTA
HENRICHS-

122.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-738/2002-
CONSTRUTORA MTM LTDA x LAUDI PLINKOVSKI -Diante
da situação fática apresentada na inicial, não é cabível o exercício
da ação possessória, ainda que o contrato possua cláusula
resolutória expressa, uma vez que “é inadmissível, antes da
rescisão do pré-contrato avençado entre as partes, a ação de
reintegração de posse (RT, 285:231). Assim, a inicial deve ser
emendada, para que possa ser aproveitada, de modo a alterar a
natureza do pedido. Intime-se a Requerente para que providencie,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e SIMONE
MARQUES SZESZ-

123.-INVENTARIO E PARTILHA-742/2002-ANTONIO
CONSTANTINO VOLKOV e outros x ANALICE GEBAUER
VOLKOV (ESPOLIO) -Aguarde-se, por 60 (sessenta) dias, a
juntada das certidões negativas de tributos. -Adv. JOSE
BENJAMIN MELLINGER-

124.-NOTIFICACAO JUDICIAL-762/2002-MARCO AURELIO
CAYRES NOGUEIRA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA -Retirar os autos (CPC, art.
872). -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANILSON
GERALDO SGUAREZI-

125.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-781/2002-MARIA
GISELA SCHAFFER RODRIGUES x IECSA-GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -Deve a parte interessada
antecipar as custas referente ao encaminhamento da carta de
confirmação. Int. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS-

126.-ARROLAMENTO SUMARIO-812/2002-ADRIANE DE
ARAUJO e outros x JULENA DE ANDRADE ARAUJO
(ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,
a partilha de fl. 03 destes autos de Arrolamento Sumário do bem
deixado por Julena de Andrade Araújo, adjudicando-os em favor
de Adriane de Araújo. Expeça-se a respectiva Carta de
Adjudicação, ressalvados eventuais direitos de terceiros. A seguir,
arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. ARIEL VENTURA DE
ANDRADE-

127.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-827/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL TREVISO x MAURICIO VANDERLEI
FERREIRA -Para ordenar a pauta, transfiro a audiência designada
para o dia 05/05/2003, às 14:00 horas para o dia 30/10/02, às
15:00  horas. Diligências necessárias. -Adv. LEANDRO GALLI-

128.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-870/2002-
MARCIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Cite-se
na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar as custas
referente a citação. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO, FORTUNATO JOSE GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO e MILTON DE
LUCA-

129.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-871/2002-SUELI
BAPTISTA DA SILVA x HERDEIROS DE CONSTANTE
BELESKI e outros -1. Defiro (fls. 35). 2. Substitua-se a primeira
folha do petitório inaugural (fl. 02) por aquela acostada às fl. 36,
fazendo as anotações necessárias, inclusive no que pertine às
certidões emitidas pelo cartório distribuidor. Quanto às demais
(fls. 37/40), desentranhem-se-as, mediante certidão, eis que se
tratam de cópias que servirão para as contrafés. 3. Intimem-se. -
Adv. NEWTON TRINDADE-

130.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-878/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRANCE x IGOR MOREIRA GOMES -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 29.
Via de consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, conforme disposto no artigo 267, inciso VIII do Código
de Processo Civil. Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

131.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-909/2002-
ACYR MAITTO x ELOISA ALVES -1. Cite(m)-se, na forma
requerida, para pagamento ou nomeação de bens à penhora, em
vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de constrição judicial. 2.
Para o caso de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado
da parte credora no equivalente a dez por cento (10%) sobre o
valor atualizado do débito. 3. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,

JORGE CLARO BADARO, MARCIA S BADARO, RUTH
COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA
JAQUELINE  VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES
PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA
CATARINA BURACOSKI CABRAL-

132.-ACAO DE DESPEJO  FALTA PAGTO-913/2002-HOMERO
PINHATARI OLIVA e outros x ATILA CAGLIARI
MIZERKOWSKI -1. O contrato que instrui a inicial não está
firmado pelos locadores. Assim, regularize-se-o, no prazo de dez
(10) dias. 2. Intimem-se. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

133.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-918/2002-
PAPELARIA SCHELELA LTDA x BANCO SUDAMERIS S.A
-... Por isso, na forma do disposto no artigo 273 do Código de
Processo Civil, defiro a liminar pretendida, para determinar a
proibição de inclusão (ou a exclusão, se a inscrição já ocorreu)
do nome da Requerente, se com base no contrato descrito na
inicial, dos cadastros de inadimplentes. Oficie-se aos órgãos
mencionados na inicial para que providenciem a exclusão
(providência com resultado prático equivalente ao pretendido,
determinada com base no disposto no par. 3º do artigo 273 do
Código de Processo Civil, c/c o artigo 461 do mesmo diploma
legal). Após,  cite-se a Requerida para, querendo, oferecer
resposta, no prazo legal, e intime-se a Requerida para que apresente
os documentos descritos no item “c” de fl. 21. Intimem-se. Retirar
ofícios de fls. 98/99. Antecipar as custas referentes a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN-

134.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-942/2002-ISABEL
MONTEIRO - ME x BANCO SANTANDER S/A -... Por isso,
na forma do disposto no artigo 273 do Código de Processo Civil,
defiro a liminar pretendida, para determinar a proibição de inclusão
(ou a exclusão, se a inscrição já ocorreu) do nome da Requerente,
se com base no contrato descrito na inicial, dos cadastros de
inadimplentes. Oficie-se aos órgãos mencionados na inicial para
que providenciem a exclusão (providência com resultado prático
equivalente ao pretendido, determinada com base no disposto no
par. 3º do artigo 273 do Código de Processo Civil, c/c o artigo
461 do mesmo diploma legal). Após, cite-se a Requerida para,
querendo, oferecer resposta, no prazo legal, e intime-se a
Requerida para que apresente os documentos descritos no item
“c” de fl. 21. Intimem-se. Antecipar as custas referentes  a
expedição e encaminhamento da carta AR. -Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

135.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-950/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x GISELE DE ALMEIDA CARVALHO -A
aparência do bom direito do(a) Requerente  está evidenciada pelos
documentos de fls. 13/17, que demonstram a existência do negócio
descrito na inicial e a inadimplência do(a) Requerido(a). O perigo
da demora está na própria natureza do bem, móvel, de fácil
deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores de
medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada a medida, deposite-se
o bem em mãos do(a) Requerente e cite-se o(a) Requerido(a) como
na inicial se pretende. Int. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

136.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-953/2002-
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x IRMAOS
PASSAURA & CIA. LTDA -Vistos, ... 1. Tendo em vista que o
cheque é uma ordem de pagamento à vista e considerando que a
parte autora não alega, na inicial, furto ou falsidade do referido
título, limitando-se a afirmar que emitiu a cártula em negociação
com a firma requerida, cujo documento foi lhe entregue como
garantia do negócio, o qual diz não ter sido devidamente cumprido,
impossível a sustação ora pretendida. Ademais, o dito contrato
entabulado entre as litigantes sequer foi aocstado aos autos e
tampouco início de prova nesse sentido, já que declina ter sido
firmado via contrato telefônico. Além disso, a legislação aposta às
fls. 04 da peça inaugural diz respeito às duplicatas ou triplicatas,
sem olvidar que a ponderação contida às fls. 05, no sentido de que
“o saque das duplicatas ora apontadas é indevido, pois a mercadoria
não foi entregue, e outras cártulas não possuem fatura nem  origem
e, por conseguinte, o débito por elas representado não existe”
(verbis), não se aplica ao caso sub examen. 2. Destarte, indefiro a
liminar requerida. 3. Cite-se a parte ré para, querendo, contestar no
prazo legal, sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor na inicial. 4. Intimem-se. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. MARCELO JOSE VIANNA
TULIO e JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO-

137.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-954/2002-
ROMANO ANTONIO ZAMBOM x 1º TABELIONATO DE
NOTAS DE CURITIBA ESTADO DO PR. -O que se pretende com
a inicial é verdadeira produção antecipada de provas, da qual devem
participar as pessoas que figuram como outorgantes e outorgados da
escritura apontada como não verdadeira. Assim, intime-se o
Requerente a emendar a inicial, vez que a exibição do Livro não
seria suficiente para atingir a pretensão deduzida. Prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento. -Adv. FERNANDO DIB-
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1.-INDENIZACAO ORD.-1250/1997-O MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO PARANA x MARINGA MONTAGENS
S/C. LTDA. -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)

juntado(s) às fls.403/404". -  Desp. de fl. 407: “Cite-se o sócio
para em 24 horas efetuar o pagamento ou nomear bens à penhora.
Deve ser dado pelo menos a oportunidade dos sócios indicarem
bem ou  refutar o pedido de Desconsideraçao da Personalidade
Jurídica, para somente depois efetivar-se a desconsideraçao, se
for o caso. Int.” -Adv. DIVONZIR VALESI, JOAO ZAIONS
JUNIOR, WALKYRIA LACERDA ARLANT, TEREZA
ERMELINO DOS SANTOS e JOSE DE CASTRO ALVES
FERREIRA-

2.-MONITORIA-1428/1997-JAYME LIEBEL x LUCIA MARIA
CAVASSIN - FI. -Desp. de fls. 219: “Intimem-se para embargar
no prazo de 10 dias na forma solicitada às fl. 206. Int.” -Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, RENATO CORDEIRO DA SILVA,
FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MACHADO
FILHO, MARTA DE ARECO P. PAIVA, FERNANDA VILLELA
BONI e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

3.-EXECUCAO DE TITULO-366/1998-EDULY REGINATO
ROSS x OSVALDO LUIZ -Desp. de fls. 152: “Lavre-se termo de
conversao do arresto em penhora. Int.” -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

4.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1335/1998-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x NATANIEL ELOIR DE FREITAS -
”Retirar Carta Precatória”.-Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

5.-EXECUCAO DE TITULO-320/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A. x NAIR LINHARES e outros -Desp. de fls.
141: “Manifeste-se o credor sobre o que foi alegado pelo devedor.
Int.” -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI e ERNESTO
BOND CUNHA-

6.-ORDINARIA-401/1999-NOELI ZENI x BANCO
BRADESCO S/A. -Desp.  de fls. 401: “1. J. autos. 2. Anote-se o
substabelecimento. 3. Defiro vista dos autos (5 dias). 4. Int.” -
Adv. MARCIA ELIZABETE OLIVEIRA TORNESI, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, RODRIGO THOMAZINHO
COMAR, MARILANE TON RAMOS, DANIEL HACHEM e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

7.-RESCISAO  CONTRATUAL-573/1999-ARAUTUR
TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. e outros x BCN
LEASING ARRENDAMENTIL MERCANTIL S/A. -Desp. de
fls. 399: “1. Anote-se a renúncia de  fl. 395 para futuras intimaçoes.
2. Aguarde-se a constituiçao de novo procurador pela parte autora..
Sobre a manifestaçao do Sr. Perito às fl. 398, digam as partes em
dez dias. Int.” -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

8.-ORDINARIA-590/1999-WELLINGTON  CARLOS DE
ALMEIDA x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Desp. de fls. 572: “Aguarde-se no arquivo como
solicitado às fl. 571. Int.” -Adv. MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA
FRANÇA-

9.-EXECUCAO DE TITULO-749/1999-DARLIDIA RIGOTO
DORIGO x HILARIO WIEDERKEHR FILHO e outros -Desp.
de fls. 405: “Manifeste-se a parte exequente em 10 dias. 2. Int.” -
Desp.  de fl. 416: “O petitório de fl. 397-201 é absolutamente
impertinente, porque  visa remontar discussao de matéria
acobertada pela coisa julgada. Daí porque fica, desde logo,
afastado. 2. Intime-se a parte exequente a comprovar nos autos,
em dez dias, o registro junto ao CRI da carta de arremataçao do
imóvel, após cuja diligência poderá se valer da imissao na posse,
na própria execuçao e independentemente de açao própria. Int.” -
Adv. PAULA CARDOSO, ELOI W. ZANIN, GIOVANNA P. DE
MELO, DAVI DEUTSCHER FILHO, VERGILIO EMILIO
FLORIANI JUNIOR, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES, MAURI JOSE ROIKA e MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

10.-INVENTARIO  NEGATIVO-770/1999-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x BERNARD
KRONE DO BRASIL-IND.E COM.DE VEIC. IND.E M e outros
-Desp. de fls. 102: “Manifeste-se o credor, sobre a alegada falência.
Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, CLEBER
MARCONDES e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-879/1999-JURANDIR DE
FREITAS OLIVEIRA x GENARO CASERES e outros - Desp.
de fl. 344 v: “Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o contido
na petiçao de fl. 342/343, bem como sobre a eventual celebraçao
de  acordo com os executados, conforme noticiado às fl. 334.
Int.”  - “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam em R$60,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. LUCIANE C.
SCHEFFER DE SOUZA e MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR-

12.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-994/1999-
SLAVIERO DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x
MARCELO MACIEL -Desp. de fls. 118: “Diante da informaçao
de que o bem se encontra em Santa Catarina (fl. 114), manifeste-
se o autor em 5 dias. Int.” -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
ALEXANDER DE PAULA SILVA, TALITA ANGÉLICA
HENRIQUES e ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER-

13.-MONITORIA-1086/1999-DERCO  DO BRASIL IND.E
COM.DE CORREIAS TRANSP.LTDA. x MADERIKI IND.,
COM. E EXP. DE MADEIRAS LTDA. -Desp. de fls. 155: “Intime-
se a devedora para assinar o termo de fl 146, devendo ser
acrescentado que ficará como depositária dos bens. Int.” -Adv.
ANA MARIA SANT’ANA e ARARINAN KOSOP-

14.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1298/1999-BERNARD
KRONE DO BRASIL-IND.E COM.DE VEIC. IND.E M e outros
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. -

Desp. de fls. 157v: “A única prova pertinente na espécie era a
produçao de prova pericial. Indefiro os pedidos de produçao de
provas formulado pela embargante nas fl. 155, já que nao se
manifestou sobre a complementaçao do laudo pericial e nao
justificou a necessidade da oitiva do perito, além do que nao
ofereceu, desde já, as perguntas que o mesmo deveria responder.
Int.”  -  Desp. de fl. 169: “Manifeste-se o embargado sobre a
alegada falência. Int.” -Adv. CLEBER MARCONDES, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANÇA e PAULO KNESEBECK-

15.-ANULATORIA-1365/1999-PAULO AFONSO
GARMATTER x BANCO BOA VISTA S/A. -Desp. de fls. 128:
“01. Oficie-se ao 2º de Protesto de Títulos, para que remeta cópia
autenticada da Nota Promissória emitida por Paulo Afonso
Farmatter, em favor do Banco Boa Vista S.A., conforme solicitado
às fl. 125. 02. Após, notifique-se o Sr. Perito para prestar os
esclarecimentos solicitados pela parte autora às fl. 124-126. 03.
Int.”  -  “Retirar ofício, valor R$7,00.” -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e
DANIEL HACHEM-

16.-APURACAO DE HAVERES-1387/1999-KLAUS JACOBI x
TESC - CONSULTORIA E PROJETOS ESTRUTURAIS S/C
LTDA -Desp. de fls. 1108: “1. Faculto a manifestaçao da parte
autora, em dez dias, acerca da pretensao de nova perícia, conforme
petitório de fl, 1074/187. 2. No mesmo prazo, acerca do laudo do
assistente técnico de fl. 1088-1107. Int.” -Adv. JOSE
ALZAMORA NETO, MARINO GALVAO, EDSON ISFER,
MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO GOMES, LUIZ
DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE
APARECIDO GOMES e MARCELA VILLATORE-

17.-SUMARIA DE COBRANÇA-98/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x SONIA MARIA
PEREIRA DA COSTA e outros -”Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas para cumprimento das diligências
determinadas às fl. 92, que sao estimadas em R$80,00 (OJ) ou
R$30,00 (AR), para posterior expediçao - prazo de 5 dias.” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-684/2000-ATILIO
CORDEIRO LEAL x ACHILLES CORDEIRO LEAL e outros -
Desp. de fls. 121: “Manifeste-se o autor, em 5 dias, sobre o
prosseguimento do feito. Certifique-se quanto ao trânsito em
julgado da sentença de fl. 104/113. Int.” -Adv. OSMANN DE
OLIVEIRA e DARCI JOSE FINGER-

19.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-1090/2000-
FINASA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x LEVI DE ANDRADE -”Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$120,00, bem como as custas de execuçao no valor
de R$378,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LEVI DE
ANDRADE, MARCIA REGINA DOS S. MACHADO e JOEL
FERREIRA LIMA-

20.-REIVINDICATORIA-176/2001-GILMAR CORREIA
LOPES x NITOEL LOPES e outros -Desp. de fls. 85: “Manifeste-
se o autor, em 5 dias, sobre a certidao de fl. 84 bem como sobre o
prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ANDRE PEIXOTO DE
SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e
ANTONIO GOMES DA SILVA JUNIOR-

21.-INDENIZACAO SUM.-201/2001-MIRIAM RODRIGUES
RIBEIRO x AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DO CARMO
e outros -Desp. de fls. 113: “Sobre o laudo do Sr. Perito (fl. 109/
112), manifestem-se as partes em 10 dias. Int.”  -  Desp. de fl.
116: “Cumpra-se o despacho de fl. 113. Int.” -Adv. VANIA
REGINA BRAGA AGASSI e ACACIO CORREIA FILHO-

22.-BUSCA E APREENSAO-244/2001-BANCO
WOLKSWAGEN S/A x MARCIO RIBEIRO- “Diga a parte
autora, em 5 dias, sobre o prosseguimento  do feito.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-USUCAPIAO-254/2001-WILSON OPALINSKI x JOAO
FERNANDES BISCAIA e outros -Desp. de fls. 99: “Devge o
autor recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça (fl. 82), para que
seja cumprido o mandado de citaçao dos confrontantes. após, vistas
ao Ministério Público, conforme requerido às fl. 95. Int.” -Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-333/2001-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x
CREDICARD ADMINISTRADORA  DE CARTOES -Desp. de
fls. 294: “1. Anote-se a constituiçao de Defensor por parte autora
(fl. 242/243) e defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de  5
dias, quando ficará expressamente intimada a recolher a (2ª parcela
dos honorários do Sr. Perito em dez dias. Int.” -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, ERICA MARTA GAVETTI,
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI, GUILHERME DE
SALLES GONÇALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, ALINE CRISTINA COLETO, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA,
MARIA MADALENA R. B. WOLFF ALMEIDA e KEITY SUTO
TROMBELI-

25.-BUSCA E APREENSAO-354/2001-BANCO FIAT S.A. x
GILMAR ERNANI BONARE -Desp. de fls. 283: “Manifestem-
se as partes sobre o teor do ofíco de fl. 282. Int.” -Adv. RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO, CARMEN MARIA
DELGADO PINTO e LUIZ CARLOS DE SOUZA-

26.-BUSCA E APREENSAO-397/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ALTAMIRO FERNANDES JUNIOR -Desp. de fls.
140: “1. O valor depositado a fl. 68 era atinente a uma purgaçao

que nao aperfeiçoou. 2. Nao pode a parte vencedora, a pretexto
da inércia do sucumbente, pretender seu levantamento, sem que
haja execuçao do julgado. Int.” -Adv. FABIANA SILVEIRA,
ALINE FAGUNDES, KARINE SIMONE POFAHL e EDSON
HATSBACH-

27.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-501/2001-
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUCIMAR INES LORENZETTI DE PAULA -Desp. de fls.
31: “Suspendo o processo conforme requerido às fl. 20. Int.” -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA e ILZE CURY-

28.-B.APREENSAO  CONV.EM DEPOSITO-630/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SIDNEY MARCOS PEDROSO -Desp. de fls. 65: “Sobre os
cálculos e impugnaçao, manifeste-se o réu. Int.” -Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO-633/2001-PAULO
GERALDO VELLOZO FERNANDES x ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -Desp. de fls. 355:
“Intime-se as partes para que, no prazo de dez dias, apresentem
toda a documentaçao solicitada pelo Sr. perito às fl. 353-354,
possibilitando o início dos trabalhos periciais. Int.” -Adv.
LEONARDO SOUZA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI e ALEXANDRE
LOYOLA FONTOURA-

30.-INVENTARIO-701/2001-MARCOS LEO DE
ALBUQUERQUE VELLOZO e outros x ESP. LILIA
ALBUQUERQUE VELLOZO -Desp. de fls. 59: “Tome-se por
termo as declaraçoes preliminares, e após, citem-se os herdeiros,
conforme requerid às fl. 03, para que se habilitem no feito, e se
manifestem quanto às declaraçoes prestadas. Int.” -  “Assinar
termo.”-Adv. FABIANA C.RAMPAZZO ALMEIDA e MAURO
JOAO SALLES DE A. MARANHAO-

31.-BUSCA E APREENSAO-712/2001-SERVOPA
ADMINISTRIBUIDORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ADILSON DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 122: “Manifeste-se o
réi sobre o pedido de complementaçao (fl. 109/110) e
demonstrativo de débito juntado. Int.” -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e LEANDRO INACIO LEITE-

32.-REPARACAO DE DANOS-713/2001-CLAURE MARIA
PULGA KNOLL x PLASEG - PLANEJAMENTO ADM. E
CORRETAGEM DE SEGUROS -Desp. de fls. 337: “Sobre o
ofício juntado às fl. 292/336, faculto a manifestaçao das partes
no prazo comum de dez dias. Int.” -Adv. JOAO DE BARROS
TORRES e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

33.-ORDINARIA-715/2001-PAUL SPLAPNIG x BANCO ITAU
S.A. CREDITO IMOBILIARIO e outros -Desp. de fls. 231:
“Ciente as partes sobre o contido no ofício de fl. 228/230. 2.
Cumpra-se o item “2” do despacho de fl. 227. Int.” -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA
BUENO DE CAMARGO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TATIANA KALKO e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

34.-DECLARAT.INEXIST.OBRIG.CAMBIA-733/2001-SIER  -
SIS. INT.ÉTICO DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA x
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI -Desp. de fls. 218: “1.
Comprove o réu a notificaçao  da revogaçao do mandato em
relaçao ao mandatário (cf. petitório de fl. 213/214). 2. Nao há
instrumento de procuraçao em relaçao a Dra. Adriana Gonçalves,
aludida no petitório de fl. 213. Diligencie o requerido. 3.  Quanto
a insistência na oitiva do procurador (Dr. Marcelo Henrique de
Campos Silva - fl. 217), consigne-se o seu impedimento, a teor
do art. 405, par. 2º, III, do CPC. Int.” -Adv. DANIEL LOURENÇO
BARDDAL FAVA, GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI,
MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA, GERALDO F.
NEVES, ADRIANA GONÇALVES e MARCELO HENRIQUE
DE CAMPOS SILVA-

35.-BUSCA E APREENSAO-874/2001-OUROPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x
APARECIDA FERNANDES LEAL FERREIRA -Desp. de fls.
28: “Lavre-se termo de depósito (fl. 25). Int. Defiro o pedido de
suspensao do processo.” -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

36.-TUTELA-885/2001-ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTAO DE
CREDITO -Desp. de fls. 589: “1. Corrija-se a autuaçao. 2. Para
os fins do art. 331 do CPC, designo audiência para o dia 01/
outubro/2002, às 15:30 horas. 3. Sobre os documentos juntados
pelo autor/reconvindo às fl. 558/578, faculto a manifestaçao do
réu/reconvinte no prazo de 05 dias. Int.” -Adv. ELIDIO DE
MARCO LEAL DA SILVA, ELISANDRE MARIA BEIRA e
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

37.-SUMARIA-891/2001-CONDOMINIO EDIFICIO THE PIER
x ANTONIO MANOEL SAD NEJM -Desp. de fls. 182: “1. Para
que se possa aferir efetiva legitimidade do requerido para figurar
no pólo passivo da demanda - vez que comprovou-se a sua
insolvência - , necessárias informaçoes detalhadas. 2. Portanto,
determino seja oficiado ao Juízo de Direito da 7ª Vara Cível desta
Capital, rogando-lhe informaçoes acerca dos autos nº 675/95, em
especial a data da decretaçao da insolvência, o administrador atual
com qualificaçao e eventual encerramento. Int.” -Adv. FARID
MAIRA TROG, VANETE STEIL VILLATORI e CHRISTIANE
SEIDEL-

38.-ORDINARIA-893/2001-ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO
XII x OVIDIO SALLES e outros -Desp. de fls. 65: “1. Incumbe à
parte comprovaçao documental do óbito ou nao do réu, sem cuja
providência será rigor a suspensao do processo (CPC, art. 265, I)
para eventual habilitaçao dos herdeiros. Int.” -Adv. ELIZABETH
BERTINATO-

39.-ORDINARIA-940/2001-ENGEFLEX CONSTRUÇAO E
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EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x MISTRAL COMERCIO
DE BALOES PROMOCIONAIS LTDA -Desp. de fls. 34:
“Cumpra a autora o que foi solicitado pelo Juízo deprecado. Int.”
-Adv. GRACIANE  APARECIDA DO VALLE LEMOS e
MARCIA REGINA FERREIRA-

40.-ALVARA-946/2001-WILLIAN FRANÇA ANANIAS x
ESP.ANTONIO ANANIAS NETO -  Desp. de fl. 30: “Oficie-se
ao Banco do Estado do Paraná, ag. 404-9, para que informe a este
Juízo, o valor existente na conta nº 3538-8, em nome do falecido
Antonio Ananias Neto, cujo ofício deve ser entregue ao requerente
para a devida diligência. Int”. - “Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido ao Banco Itaú”.-Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO-

41.-ORDINARIA-1008/2001-LUIZ CARLOS NOGUEIRA
ELETRICA-ME x  TRANSIMARIBO LTDA e outros -Desp. de
fls. 235: “Intimem-se as partes da comunicaçao prestada pelo Sr.
Perito (fl. 231). Int.” -Adv. JANETE WOLSKY, JULIO CESAR
FARIAS POLI, LISANE CRISTINA CONTE, BEATRIZ
OSTERNACK REZENDE VIEIRA, GLENDA GONÇALVES
GONDIM, ANDRE LOPES MARTINS e JAQUELINE LOBO
DA ROSA FERRAZ-

42.-DECLARATORIA-1056/2001-ARIMATEIA  PEREIRA
MACIEL x ELIAS J. CURI INDUSTRIA E COMERCIO S\A -
Desp. de fls. 61: “Cumpra-se o que determinado às fl. 38/verso.
Int.” -Adv. EVERTON LUIZ SANTOS e EDUARDO BATISTEL
RAMOS-

43.-EXECUCAO DE TITULO-1119/2001-ITAFRUTAS LTDA
x MARCOS ANTONIO BANDEIRA - Sent. de fl. 28: “Vistos,
etc... Homologo para que produza seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado entre as partes às fl. 27. Suspendo o processo
até o cumprimento integral do referido acordo. Aguarde-se em
cartório. P.R.I.” - DEsp. de fl. 31: “Face ao  descumprimento do
acordo noticiado pela exequente às fl. 29/30, defiro o
desentranhamento do mandado de penhora para seu cumprimento.
Int.” “Deve a parte autora, antecipar o pagamento das custas do
Sr. Oficial de Justiça que importam em R$80,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR, LISANDRA ZANOL BINDER e MARCELO
VANZELLI-

44.-DECLARATORIA-1163/2001-DARCY COUTO PEREIRA
x MARIA CLARA EMIDIO e outros -Desp. de fls. 175: “01.
Anote-se o substabelecimento de fl.  174. 02. Intime-se ao
prosseguimento. Int.” -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA, JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO e JOAO GUILHERME DE
CASTRO-

45.-MEDIDA CAUTELAR-1180/2001-NELSON GALVAO x
CREDICARD ADM.DE CARTOES DE CREDITOS S.A -Desp.
de fls. 94: “01. Como já foi oferecida contestaçao é inadmissível
a mudança, pelo autor, do valor dado à causa. 02. Caso tenha
condiçoes de pagar parte das custas, pague-as com base no valor
mencionado na petiçao. Int.” -Adv. RAPHAEL MARCONDES
KARAN, VITORIO KARAN, ELISANDRE MARIA BEIRA e
KEITY SUTO TROMBELI-

46.-MONITORIA-1211/2001-MARCO ANTONIO LAIO
CABRAL x RUBEN GUIMARAES FROTA CORDEIRO -Desp.
de fls. 53: “Especifiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando  a finalidade e
pertinência. Intimem-se.”-Adv. ROBERTO MOROZOWSKI,
ROBERTO ROCHA WENCESLAU e ROGERIO IURK
RIBEIRO-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1302/2001-LUCY
YARA PFEIFFER MIRANDA x IMOBILIARIA CAJURU LTDA
- Dep. de fl. 39: “Expeça-se mandado de verificaçao. Constatado
o abandono, imita-se a posse do imóvel.” - “Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$80,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. JUSSARA GRANDO-

48.-INDENIZACAO ORD.-1308/2001-JOAO CARLOS DE
LIMA x NELSON PADRELLA -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido ao 12º Tabelionato de Curitiba, bem como efetuar
o pagamento das custas referentes à expediçao no valor de
R$7,00".-Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI,
BENEDITO GOMES BARBOZA, PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA FILHO e CARLOS ROBERTO FERREIRA
MUNHOZ COST-

49.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGAMENT-1319/2001-JOSE
MAINHERICHE x MARIA IVETE COSTA CEZAR -Desp. de
fls. 72: “01. Esclareça o cartório o alegado equívoco. 02. Apósl
cumpra-se o que determinado no item 2 do despacho de fl. 68
verso. Int.” - DEsp. de fl. 74: “1. Ciência ao autor sobre o contido
na informaçao de fl. 73. 2. Aguarde-se o integral cumprimento do
despacho de fl. 68 (verso). Int.” -Adv. LUIZ ADAO D’CARLI e
GASTAO SCHEFER NETO-

50.-ORDINARIA-1371/2001-PAULO EMILIO GOMES
PERDIGAO x LUCIANO BELLINI NETO -Desp. de fls. 422:
“Cumpra-se integralmente a deliberaçao de fl. 418. Int.” -Adv.
ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO, CINTIA DE SOUSA
KYT e GILBERTO GAESKI-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-1434/2001-HOLLANDA &
CIA LTDA x M.A.BERGER CONSTRUCAO E
EMPREENDIMENTOS S.A -Desp. de fls. 185: “Deixo de receber
o recurso de apelaçao de fl. 175 e seguintes por ser intempestivo. A
data da publicaçao da sentença foi 26/06/02, portanto o final para
prazo para a apelaçao seria a data de 12/08/02, sendo o presente
recurso apenas protocolado na data de 14/08/02. Int.” -Adv. PEDRO
IVAN VASCONCELOS HOLLANDA, OSVALDIR NODARI,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, JOAO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA, JAUDE RICARDO LOURES ROCHA,
CANDIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA e DANIELLE LENZI-

52.-CARTA DE SENTENÇA-1511/2001-PATRICIA GOMM

MULLER x MARIA  APARECIDA DE MIRANDA -Desp. de
fls. 33: “E indispensável a  prestaçao de cauçao, na execuçao
provisória de sentença de despejo por falta de pagamento” (RSTJ
- 100/259). 2. Intime-se a parte interessada a dar cumprimento ao
despacho de fl. 28, cumprindo, desta forma, a regência do art. 69
da Lei 8245/91. Int.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS e JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL-

53.-SUMARIA DE COBRANÇA-1559/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BOSQUE DO PAPA x LUIZ CARLOS
CALLIGARIS -Desp. de fls. 25: “1. Intime-se a parte autora a
instruir o processo com cópia autêntica da convençao condominial
e regimento interno, no prazo de dez dias. 2. No mesmo prazo
deverá esclarecer sobre as parcelas cobradas, na medida em que a
primeira é vencida em 6/9/99 (cálculo de fl 23), sendo que da
escritura de fl. 13/14, observa-se que foi lavrada em favor de
Luiz CarlosCalligaris e Rosana Ribeiro dos Santos em data de
18/3/99. Int.” -Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

54.-EXECUCAO DE  TITULO-17/2002-CORUJAO
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA x SERGIO MOURA
COSTA -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à 1ª
Vara Cível de Paranaguá, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
ROBERTO ALTHEIM-

55.-EXECUCAO DE TITULO-169/2002-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x IVONE LEPRE LEMOS -Desp.
de fls. 46: “Sobre os bens oferecidos à penhora pela executada,
manifeste-se o exequente em 5 dias. Int.” -Adv. MACAZUMI
FURTADO NIWA e MARISSOL FILLA-

56.-SUMARIA  DE COBRANÇA-205/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS SAO JOAO DEL REY IV x
JUVELINO BAPTISTA e outros -”Deve a parte interessada retirar
Ofício dirigido à Receita Federal, Copel e Telepar, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$21,00".-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

57.-BUSCA E APREENSAO-256/2002-HSBC BANK BRASIL
S\A BANCO MULTIPLO x  NERI JOSE SOARES -Desp. de fls.
41: “Manifeste-se o autor sobre o contido na certidao de fl. 38.
Int.” -Adv. FABIANO ROESNER e ERLON DE FARIA PILATI-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-330/2002-NELSON
GALVAO x CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES
DE CREDITO S.A -Desp. de fls. 52: “Diante da certidao do Sr.
Meirinho (fl. 51/verso), manifeste-se o autor em 5 dias. Int.” -
Adv. RAPHAEL MARCONDES KARAN, ELISANDRE MARIA
BEIRA e KEITY SUTO TROMBELI-

59.-DECLARATORIA-392/2002-CLUBCAR LOCADORA DE
VEICULOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -Desp. de fls. 919: “01. Como se percebe
este juízo esta prevento, já que o despacho inaugural é desta 5ª
Vara Cível, datado de 18/10/01. 02. Manifestem-se as partes em
10 dias se todas as demandas elencadas às fl. 911/912 estao inter
relacionadas, para que este juízo as avoque. Int.” - Desp. de fl.
930: “Cumpra-se o despacho de fl. 919. Int.” -Adv. ENIO
MEDEIROS FILHO-

60.-BUSCA E APREENSAO-439/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARCELINO VIVAS DE RESENDE -Desp. de
fls. 29: “Junte a parte autora, em 05 dias, demonstrativo atualizado
do débito. Int.” -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ
e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

61.-MONITORIA-443/2002-GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI x SIER SISTEMA ETICO INTEGRADO DE
PROD.FARMACEUTICOS -Desp. de fls. 50: “Sobre os embargos
monitórios apresentados, manifeste-se o embargante no prazo de
dez dias. Int.” -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI,
MARCELO HENRIQUE DE CAMPOS SILVA, DANIEL
LOURENÇO BARDDAL FAVA, GERALDO F. NEVES,
VIRGILIO CESAR DE MELO e DANIEL LOURENÇO
BARDDAL FAVA-

62.-ORDINARIA-458/2002-LEURIS LUIS CONTE x DIBENS
LEASING S/A -”Deve o Requerente antecipar o pagamento de
R$15,00, referente ao pagamento das custas postais, para posterior
expediçao da carta.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ROSANA HACK CAMARGO e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

63.-EXECUCAO DE TITULO-503/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA -Desp. de
fls. 77: “1. A parte exequente deve promover a intimaçao pessoal
do executado para entregar o bem lhe confiado ou seu equivalente
em dinheiro, no prazo de 48 horas, para daí ser apreciado o pedido
de prisao civil. 2. Int.” -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

64.-REINTEGRACAO DE POSSE-537/2002-YVONE
DALZIZA DE SOUZA ROXA x JOSE ODILIO DE CARVALHO
-  Desp. de fl. 22: “1. Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre a
certidao de fl. 21/verso. Int.” -  Desp. de fl. 25: “1. Como nova
data para audiência de justificaçao, designo o dia 05/SETEMBRO/
2002, às 09:30 horas, cabendo a autora trazer suas  testemunhas.
2. Desentranhe-se o mandado para citaçao do réu no endereço
declinado às fl. 24. Int.” -”Deve a parte autora retirar guia para
recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$40,00, para cumprimento do mandado -
prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

65.-REPARACAO DE DANOS-615/2002-DIONEI
SCHENFELD x BANCO DO BRASIL S.A -Desp. de fls. 72:
“Sobre a contestaçao e documentos juntados pelo réu, manifeste-
se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int.”-Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH, PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH e
MARCIO RIBEIRO PIRES-

66.-BUSCA E APREENSAO-631/2002-GULIM

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
NATALIA ALBERTI -Desp. de fls. 32: “1. Face a mamnifestaçao
de fl. 29, suspendo o processo pelo prazo de 90 dias. 2. Como o
Sr. Oficial de Justiça já realizou a diligência, inclusive com a
juntada do mandado (fl. 31/32), nao há custas a serem devolvidas
a parte autora. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

67.-REPARACAO DE DANOS-872/2002-
S.M.F.MISTURADORES PARA FERTILIZANTES LTDA x
PLAMIL PLANEJAMENTO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA -Desp. de fls. 64/66: “01. A autora possui direitos de
exploraçao da patente de montagem de um misturador contínuo,
intitulada “tambor para a mistura de grânulos e pós” que se a um
“sistema de pás e componentes internos aplicados a um modelo
misturador do tipo tambor rotativo utilizado pra homogeneizar a
mistura de produtos compostos a granel, tais como: granulados,
peletizados, em pó etc. “ (f. 37). A patente foi concedida para o
inventor, o Sr. Edson da Silva, em 23/04/1999 (fl. 36). Este, por
sua vez, concedeu licença exclusiva para através de um contrato
“Contrato de Licença para Exploraçao de Patente” (fl. 49-53).
Alegou a autora que a ré comercializa e executa projetos da patente
“Tambor Para Mistura de Grândulos e Pós” cujo direito de
exploraçao lhe pertence. Afirmou que a ré chegou a inclusive a
instalar “cópias do equipamento patenteado cujos direitos de
exploraçao pertencem à autora em pelo menos duas empresas,
quais sejam: FERTIGAN, na  cidade de Uberaba, Minas Gerais,
e Macrofértil, na cidade Ponta Grossa, Paraná”. Aos 02/05/02 o
inventor, Sr. Edson da Silva, notificou a ré (fl. 55/57) para que se
abstivesse de usar a invençao. Requereu “açao de reparaçao de
danos materiais e morais c/c indenizaçao por danos morais c/c
medida cominatória c/c pedido de tutela antecipada em razao da
contrafaçao”. O pedido de tutela antecipada foi formulado da
seguinte maneira: “seja concedida TUTELA JURISDICIONAL
ANTECIPADA do direito ora pleiteado, ou seja, a determinaçao
para que a ré nao mais comercialize o modelo de utilidade
patenteado ou execute projetos sobre o mesmo, especialmente
quanto às obras na cidade de Paranaguá, para as empresas
MACROFÉRTIL IND. E COM. DE FERTILIZANTES LTDA. E
CARGIL” (fl. 27). 02. Prevê o art. 209, par. 1º da Lei nº 9.279/96
que na hipótese de violaçao de direitos de propriedade industrial
“poderá o juiz nos autos da própria açao, para evitar dano
irreparável ou de difícil reparaçao, determinar liminarmente a
sustaçao da violaçao ou de ato que a enseje, antes da citaçao do
réu, caso julgue necessário, cauçao em dinheiro ou garantia
fidejussória”. Mas para tanto é necessário que haja prova de que
tenha ocorrido a violaçao, como bem examinado pelo aresto que
se transcreve do e. TJPR: Processo: 90876100 Ag. de Intrumento,
Origem: Ibipora - vara Cível, Nº do acórdao: 18482 - Orgao: 3ª
Camara Cível, Relator: Jesus Sarrao,  data: 03/10/2000; (...) Com
a inicial nao foi produzida nenhuma prova de que o produto usado
pela ré seja cópia daquele que a autora  possui direitos de
exploraçao. Na contra-notificaçao  extrajudicial remetida pela ré
à autora ela nega que o produto seja o mesmo (fl. 60/61) e até o
momento nao se produziu prova em sentido contrário. A autora
deve se valer de produçao antecipada de prova ou outro
instrumento adequado para convencer liminarmente o juízo da
cópia do produto. 03. Indefiro, pelo que foi exposto o pedido de
tutela antecipada. Cite-se a ré para oferecer defesa no prazo de
15 dias.” -Adv. MARCANTONIO MUNIZ-

68.-DECLARATORIA-879/2002-AGF BRASIL SEGUROS S.A
x SAVANA AUTOMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 60: “Ciência às
partes da remessa dos autos. 2. Intime-se para eventual
recolhimento das custas. Int.” -Adv. OSMAR H. SCHWARTZ
JUNIOR, MAFUZ ANTONIO ABRAO, ANA H. ZAGONEL
NEGRAO e NICOLE ABRAO-

69.-ORDINARIA DE COBRANCA-895/2002-KINNER DO
BRASIL LTDA x BERCO DE OURO COM.CONF.LTDA -Desp.
de fls. 27: “1. E açao de cobrança que visa formaçao de título. 2.
Assim, nao basta a asserçao da autora de que se tornou credora da
ré. Deve narrar circunstanciadamente os fatos que ensejam a
pretensao ora manejada, sob pena de nao cumprir um dos
requisitos da inicial (CPC, art. 282) e desautorizar o contraditório.
3. Para a complementaçao da inicial, concedo-lhe o prazo de dez
dias. Int.” -Adv. LUIZ FERNANDO MAIA e LUCIANA
BALIEIRO-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-897/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL SUL x ESP.JOAO REGIS
FASSBENDER TEIXEIRA -Desp. de fls. 49: “1. O autor deve
comprovar a propriedade do imóvel, pela matrícula, que pretende
cobrança das taxas condominiais. 2. Bem assim, esclarecer o
representante legal do espólio para aperfeiçoamento da citaçao.
Int.” -Adv. HARRY AVON-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-898/2002-ALESSANDRA
SANTOS BUCK x BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO
DE IMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 87: “Autora deve juntar
fotografias, com a prova da data da retirada, do imóvel mencionado
na inicial a fim de dar melhores condiçoes para que possa analisar
o pedido de tutela antecipada, ciente de que poderá haver a
conferência pelo juízo.” -Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI-

6.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº116/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
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022 00211/2000
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022 00211/2000
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AMANCIO CUETO 032 00472/2000

AMANDO BARBOSA LEMES 100 01510/2001
AMAURI PEREIRA DA SILVA 059 01156/2000
ANA PAULA SCHMIDT ASTONI 034 00509/2000
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 035 00630/2000
ANDERSON DE OLIVEIRA MISK 075 00359/2001
ANDREIA VERANO 104 01551/2001

097 01398/2001
ANISIO DOS SANTOS 088 00949/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 021 00144/2000
ANTONIO BUENO 033 00483/2000
ANTONIO CARLOS FERREIRA 020 00141/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 017 00100/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 041 00824/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 084 00759/2001

051 01026/2000
001 00135/2002

ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 069 01351/2000
ARNALDO MORO FILHO 109 00130/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 068 01302/2000
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 108 00083/2002

105 01574/2001
109 00130/2002
068 01302/2000

CARLA PONS DI LEONE 043 00866/2000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 013 00498/1996
CARLOS ALBERTO MACHADO DA 053 01039/2000
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIR 034 00509/2000
CARLOS BAYERSTORFF JUNIOR 111 00534/2002
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DJANIR PEDRO PALMEIRA 076 00370/2001
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GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 028 00341/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 082 00620/2001
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GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI 041 00824/2000
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064 01205/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 037 00655/2000
JAYRO BOHATCHUK DE ARAUJO 037 00655/2000
JEFERSON WEBER 086 00782/2001
JOAO ANTONIO GASPAR 034 00509/2000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 024 00226/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 079 00532/2001
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JOAO MARCELO AREND FIEDLE 016 00030/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 071 01384/2000
JORGE ELOIR MAURER 011 00579/1995
JOSE AFONSO TAVARES 093 01094/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 025 00262/2000
JOSE DO CARMO BADARO 055 01076/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 024 00226/2000
JOSE LINO MENEGASSO 046 00989/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 052 01028/2000
JOSE TORTATO SOBRINHO 007 00141/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 003 00137/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 100 01510/2001
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JURANDIR MARISCAL 099 01455/2001
KARIME MONASTIER FARAH 106 01607/2001
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KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 023 00222/2000
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LACIR GUARENGHI 022 00211/2000
LAERTES BOGUS JR 002 00136/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 035 00630/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 035 00630/2000
LETICIA MARIA BERETTA 043 00866/2000
LUCIA ANA LAZOF 085 00774/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 055 01076/2000
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LUIS FERNANDO DIETRICH 083 00717/2001
LUIZ ADAO DE CARLI 046 00989/2000
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 004 00138/2002
LUIZ FERNANDO CORTES FERR 045 00920/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 067 01298/2000

026 00284/2000
060 01159/2000

LUIZ ROBERTO RECH 014 01479/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 090 01043/2001

064 01205/2000
LUIZ SERGIO GUBERT 053 01039/2000
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 111 00534/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 031 00432/2000
MANOEL DINIZ NETO 037 00655/2000

037 00655/2000
MARCELA VILLATORE 028 00341/2000
MARCELO BERVIAN 101 01519/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 097 01398/2001
MARCELO MUSSI CORREA 027 00328/2000
MARCIA MONTALTO ROSSATO 077 00505/2001
MARCIA S. BADARO 055 01076/2000
MARCO ANTONIO LANGER 038 00662/2000
MARCO AURELIO RODRIGUES P 093 01094/2001
MARCOS E CABELLO 050 01024/2000
MARIA CECILIA BREDA CLEME 064 01205/2000
MARIA JUSSARA FONSECA 090 01043/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 005 00139/2002

006 00140/2002
MARIANA SILVA MARQUEZANI 041 00824/2000
MARILZA MATIOSKI 054 01052/2000
MARION ARANHA PACHECO MUG 003 00137/2002
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 014 01479/1997
MAURICIO JULIO FARAH 106 01607/2001
MAURICIO KAVINSKI 110 00176/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 027 00328/2000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 004 00138/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 077 00505/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 010 00530/1994
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 102 01530/2001
MIGUEL LUIS CONTE 066 01287/2000
MILENE VICENTE TAKEDA 050 01024/2000
MIRIAM BELUCO 091 01082/2001
MIRIAM REGINA KNAPIK 070 01356/2000
MURILO CELSO FERRI 107 01622/2001

039 00796/2000
NELSON DE MELLO LEMOS 094 01256/2001
NORTON JOSE NASCIMENTO 016 00030/2000
PAULO CEZAR XAVIER 030 00404/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 082 00620/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 074 00200/2001
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065 01270/2000
036 00647/2000
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REGINA TANIA BORTOLI 084 00759/2001
RENATA C. DE ALBUQUERQUE 016 00030/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 032 00472/2000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 049 01004/2000
ROBSON IVAN STIVAL 081 00593/2001
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 058 01141/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 027 00328/2000
RONILDO GONCALVES DA SILV 112 00807/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 069 01351/2000
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 075 00359/2001
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 030 00404/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 077 00505/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 066 01287/2000
SIDNEI DI BACCO 073 00174/2001
SIDNEY AZARIAS INACIO 040 00805/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 042 00836/2000
SILVIO BRAMBILLA 092 01083/2001
SILVIO DA COSTA ALVES 093 01094/2001
STELA MARIS PINTO PETERS 072 00047/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 052 01028/2000
TADEU LUKA 018 00104/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 087 00789/2001
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 032 00472/2000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 053 01039/2000
VALDIR ABIBE 064 01205/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 047 00991/2000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 100 01510/2001
VANESSA CRISTINA PASQUALI 044 00913/2000
VANESSA PABST 056 01087/2000
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 045 00920/2000
WATERLOO MARCHESINI JUNIO 035 00630/2000
WILTON VICENTE PAESE 091 01082/2001

1.-BUSCA E APREENSAO-135/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A. x JANDIRA ROSA MARTINS -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir
da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e GISELE SOLER CONSALTER-

2.-BUSCA E APREENSAO-136/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x EVERALDO DA SILVA LOPES
FARIA -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. FERNANDO
PAULO MACIEL e LAERTES BOGUS JR-

3.-ORDINARIA DE RESCISAO-137/2002-ALEX SANDER DE
OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A e outros -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-138/2002-LIGIA MARIA
BITTENCOURT MARTINS x PAROQUIA NOSSA SENHORA
DAS MERCES -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE e LUIZ ANTONIO
CARVALHO DE JULIO-

5.-SUM. DE  COBRANÇA-139/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL GRACIOSA x LUISA MESSAGGI -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

6.-CONSIGNACAO/FASE DE EXECUCAO-140/2002-
CONDOMINIO RESIDENCIAL GRACIOSA x ROBERVAL
PERFEITO -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

7.-REVOGACAO DE PROCURACAO-141/2002-GLACI
TEREZINHA HINCA e outros x CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. JOSE TORTATO SOBRINHO-

8.-BUSCA E APREENSAO-142/2002-BANCO ABN ARMO
REAL S/A x ORIDES FERRARI DE OLIVEIRA JUNIOR -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de
30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

9.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-143/2002-CARLOS
DAS GRACAS CHAVES x MAGDALENA JOANIDES
ATHERINOS -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

10.-BUSCA E APREENSAO-530/1994-PARANA CONSORCIO
S/C x JOAO CESAR ANTUNES E CIA LTDA -Manifeste o autor
sobre as respostas dos ofícios e certidao de fls. 191.-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

11.-ORDINARIA DECLARATORIA-579/1995-AIRTON
PEREIRA WINHESKI e outros x JARPEK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. DIRCEU
A. ZANLORENZI-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/1995-ANGELO
RAMIRES SANTOS LEAO x TRANSPORTADORA DE
CARGAS OSIK E COMPANHIA LTDA -Manifeste o autor sobre
a resposta da Receita Federal e certidao de fls. 304.-Adv.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA,  AIRTON JOSE
MALAFAIA, MARCOS LUZIE G. DE OLIVEIRA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-498/1996-DALTON
ROGERIO GOMES DA SILVA e outros x ESP. EDISSON
ELLERI FAUST -Aguardando retirada do oficio.-Adv. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO-

14.-INVENTARIO-1479/1997-MARLENE DE FATIMA DA
ROCHA x ESP. LUDUVINO LAGOZA- Aguardando assinatura
no auto de partilha. Digam os interessados. - Adv. MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA, LUIZ ROBERTO RECH e FERNANDA
ANDREAZZA-

15.-REINTEGRACAO  DE POSSE-229/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCILIA
MARIA FERREIRA BELTRAMI -Aguardando preparo de custas
no valor de R$ 30,10, no prazo de 10 dias. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-30/2000-BOZANO,
SIMONSEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN x
MIGUEL CHARELLO- Aguarde-se em cartório por mais 30 dias.
- Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, RENATA C. DE
ALBUQUERQUE LIMA e JOAO MARCELO AREND
FIEDLER-

17.-ACAO DE COBRANCA-100/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  CANANEIAS RIBEIRAO x
LAURINDO DA SILVA RIBEIRO- Designo nova audiência para
o dia 03.10.2002, às 15:30 horas. Intimem-se. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

18.-USUCAPIAO-104/2000-VENICIO LUKA e outros x
DORIVAL INACIO NUNES E S/M-Ciência ao autor a resposta
do ofício defls. 163. - Int. - Adv. TADEU LUKA-

19.-USUCAPIAO-124/2000-JORGE ALBERTO DERKOWSKI
x CAOA - SEGUROS DO BRASIL S/A- No que toca a citaçao
por edital, deverá o requerente comprovar terem sido esgotados
todos os meios para a localizaçao da parte.Int. - Adv. CLAUDIA
REGINA STREMEL ANDRADE-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-141/2000-
VAOLMIR MACEDO DE OLIVEIRA x J R TRINDADE
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outros -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-

21.-BUSCA E APREENSAO-144/2000-BANCO ITAU S/A x
EDMILSON BARBOSA -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. ANNE CRISTINE
RODRIGUES-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-211/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARMINE AQUILA
NETO -Diga o requerente se pretende  executar a sentença.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-222/2000-JULIANO BASTOS
e outros x CIDADELA S/A -Recebo a apelaçao interposta às fls.
195 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-
Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, FREDERICO
MATSUURA, FABIANE CAROL WENDLER e KARINA
ROBERTA BEDNARCHUK, CARMEN ROBERTA FRANCO,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-226/2000-BANCO
BRADESCO S/A  x LAUDEMIR ANTONIO EUGENIO e outros-
Sobre o prosseguimento da execuçao, manifste-se o credor em
cinco  dias. Int. - Adv. DANIEL HACHEM, JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-262/2000-
MARCO AURELIO SENKO x PAPELARIA MODELO LTDA-
Arquivem-se provisoriamente, até ulterior manifestaçao do credor.
Int. Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA-

26.-ACAO DE COBRANCA-284/2000-CONDOMINIO
NUCLEO HABITACIONAL EUCALIPTUS IX-MOGNO x
DEAIR DA ROCHA- Diga a parte autora sobre o interesse no
prossseguimento da açao no prazo de 05 dias. Int. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2000-
ARAUPOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA x NATANAEL JOSE DA SILVA —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e
MARCELO MUSSI CORREA-

28.-BUSCA E APREENSAO-341/2000-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDIMEE
ROCHA DE REZENDE- Sobre o interesse no prosseguimento
da execuçao, manifeste-se o credor em cinco dias. Int. - Adv.
GABRIEL ANTONIO H. NEIVA LIMA FILHO e MARCELA
VILLATORE, FERNANDO NACLI BASTOS, JOSE DE
CASTRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA-

29.-INTERPELACAO-357/2000-RACHEL CROSLAND
BARRETO x JULIO ROQUE DE BONI —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com postagem.-Adv. RAFAEL ALVES PINTO-

30.-ARROLAMENTO-404/2000-MARIA DA CONCEICAO
VIDAL SOLDA x ESP. ALEXANDRE NONO VIDAL
SCHPATOFF- Considerando a devoluçao da correspondência sem
cumprimento, renove-se a intimaçao da parte do teor do despacho
de fls. 115 por edital, com prazo de vinte dias. Apresentar resumo
da inicial. - Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
SAMPAIO, CICERO JULIANO STAUT DA SILVA e PAULO
CEZAR XAVIER-

31.-ACAO DE COBRANCA-432/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO GARANTTO x WILSON BIENK e outros -Manifeste
o autor sobre as respostas dos ofícios. Ciência ao autor a certidao
de fls. 99. - v. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

32.-CAUTELAR  DE EXIBICAO-472/2000-RENATA DE
OLIVEIRA FRANCO DE LEAO x LEAO JUNIOR S/A- Ciência
ao autor a certidao de fls. 171 verso. - Adv. , RICARDO CEZAR
PINHEIRO BECKER-

33.-MONITORIA-483/2000-ARCOPAR - AR CONDICIONADO
PARANA LTDA x NELCI SALETE RAFAGNIN MARAN -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.000,00.-Adv. ANTONIO BUEN, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

34.-REPARACAO DANOS-509/2000-COMERCIO DE
MATERIAIS CONSTRUCAO NEW DAYS LTDA x CIPLA
INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A -Diga o
autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-

35.-ORDINARIA DE RESCISAO-630/2000-CONTINENTAL
BANCO S/A x WATERLOO MARCHESINI JUNIOR -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, LEANDRO CABRERA GALBIATI,
ANANIAS CESAR TEIXEIRA -

36.-BUSCA E APREENSAO-647/2000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MIGUEL
ANGELO DUARTE TICOM - Ciência ao autor o ofício a
Comarca do Rio de Janeiro - RJ.-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

37.-INTERDICAO-655/2000-F.C.P.F. x F.C.P.N.- A título de
informaçoes solicitadas pelo Exmo. Sr. Rel. do A.C. deterino que
se envie cópia das decisoes interlocutórias deste processo, bem
como dos laudos médico encartados noprocesso. Em tempo
determino que se encaminhe cópias de todas as decisoes de
segundo grau que conste deste feito, cópia da inicial e da defesa
apresentada, informando ainda que o processo está em fase de
conclusao de perícia com vista a perita para complementaçao do
laudo. Envie-se também ao Sr. Relator do AC cópia do presente
despacho e voltem-se, após tais diligências, conclusos para
deliberaçao sobre questoes pendentes. Observe-se o segredo de
justiça. Despacho de fls. 1657/1658: Diga a Sra. Perita como
requerido às fls. 1627. Após renove-se vista ao Ministério Público
e venham. O presente processo, em razao do despacho de fls.
1651, que passo a complementar, deve tramitar em segredo de
justiça porque diz com questao relativa à capacidade civil da parte

requerida. Tal circunstância denota a incidência da regara do art.
155, inc. I do Código de Processo Civil, cujas hipóteses sao
exemplificativas e nao taxativas. Considerando os termos do inciso
I do dito artigo, há que se pontuar a necessidade de preservar a
intimidade dos litigantes que pode ser exposta a público tendo
em vista o conteúdo dos autos que narra circunstância da vida
privada dos interessados. A preservaçao da intimidade, em especial
de pessoa cuja capacidade civil se discute neste processo, deve
ser tutelada de ofício inclusive. É dever do  Estado, portanto do
Estado-juiz preservar as garantias e direitos fundamentais do
jurisdicionado, em especial daquele, que pode vir a ser declarado
incapaz para os atos da vida civil - ainda que muito bem
representado e defendido pelo ilustre curador, e mesmo ante a
presença do Ministério Público - a ordem jurídica vincula a todos.
Diz o art. 5, inciso X da Constituiçao Federal da República: “ sao
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenizaçao pelo dano material
ou moral decorrente de sua violaçao”. No caso em exame, as
dicusssoes travadas  e a documentaçao colacionada, inclusive com
fotografias, expoem contexto pessoal e familiar, inclusive afetivo
do requerido. A circunstância de o processo versar sobre
capacidade civil determina que se tenha atençao com o trato dos
elementos que sao expostos através da referida documentaçao;
ou seja, estando em jogo nao só a referida capacidade, mas outros
detalhes da personalidade, restringe-se a publicidade dos atos
processuais na defesa da intimidade dos litigantes, o que consulta
o interesse público da preservaçao de garantia fundamental
esculpida no art. 5, inciso X da Constituiçao da República. Por
isso a limitaçao do acesso a este processo declarando o seu
processamento sob segredo de justiça. No que toca ao pedido o
ilustre advogado da senhora Valéria Colombo no sentido de ter
vista dos autos fora de Cartório, ele fica negado a teor do art. 7º,
parágrafo 1º do Estatuto dos Advogados Lei nº 8.906/64; contudo,
o referido advogado fica autorizado, porque seu direito profissional
a ter vista do processo em Cartório pelo tempo que lhe convier.
Tal autorizaçao deriva também da circunstância de que a
peticionária em questao  foi excluida da presente lide por decisao
confirmada em segundo grau, conforme acórdao 1492 a 1496
(decisao transitada em julgado em 20/08/2001, fls. 1499); logo o
acesso do seu representante deve ser garantido. Assim, tomem-se
as providências referidas no item 1 deste despacho, e venham
conclusos, intimem-se os interessados, e a peticionária de fls.
1654. Intimem-se. -  Adv. JAIR LIMA GEVAERD FILHO, IVAN
XAVIER VIANNA FILHO, MANOEL DINIZ NETO, JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, MANOEL DINIZ NETO -

38.-ARROLAMENTO-662/2000-DALTON PAULO
RODRIGUES x ESP. HEITOR RODRIGUES JUNIOR e outros-
Anote-se como requerido. Intime-se o advogado remanescente
para que no prazo de 05 dias diga sobre o prosseguimento do
processo. Int. - Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-796/2000-BANCO
BRADESCO S/A x NOEL SOTERIO -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

40.-INVENTARIO-805/2000-LENI ANTONIA RODRIGUES x
ESP. OSMAIL RODRIGUES- A manifestaçao de fls. 101 é de
forma genérica. Renovo o prazo para que a inventariante se
manifeste sobre o prosseguimento do processo. Int. - Adv.
SIDNEY AZARIAS INACIO-

41.-ORDINARIA DECLARATORIA-824/2000-SOFHAR
INFORMATICA E ELETRONICA LTDA x CHS BRASIL LTDA-
Suspendo o andamento do processo por 90 dias. Int. -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA, MARIANA SILVA
MARQUEZANI e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI SILVA-
Apenso 700/00-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-836/2000-
DISAPEL ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LEANDRO SOUZA DA CUNHA e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito,  no prazo de cinco dias.-Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-866/2000-WHITE
MARTINS GASES  INDUSTRIAIS S/A x VERTI EVENTOS E
MARKETING PROMOCIONAL LTDA e outros -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. CARLA PONS
DI LEONE e LETICIA MARIA BERETTA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-913/2000-OLGA
DA LUZ GONCALVES x JUCELIA PICUSSA- Defiro o pedido
de fls. 70, item 1. Indefiro o requerido no item “b”, de expediçao
de ofício ao Banco Central, na forma postulado, tendo em vista
que compactuo com o entendimento de que a quebra do sigilo
bancário somente é possível em casos expecepcionais e quando
esgotados todos os meios para a localizaçao de bens passíveis de
constriçao judicial. Int. - Adv. VANESSA CRISTINA
PASQUALINI-

45.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-920/2000-RITA DE
CASSIA KONOPKA FERNANDES x PROCOPIO E ANDRADE
LTDA e outros- Especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamete pretendem produzir. Int. - Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE, PRISCILLA CRISTIANE
BARBIERO e LUIZ  FERNANDO CORTES FERRAREZI POTI,
SONIA ITAJARA FERNANDES-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-989/2000-TECLA
SPRENGEL x FABIO EDUARDO DE FREITAS BARBOSA e
outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ ADAO DE CARLI e JOSE LINO
MENEGASSO-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-991/2000-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x SIN MINKU e outros -
Aguardando retirada do oficio.-Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,  KARINE
SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e ALINE
FAGUNDES-
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48.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1002/2000-
CONSORCIO NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS
VOLVO x RODOVIARIO ZAPELINI LTDA e outros- Sobre o
prosseguimento da açao, diga o credor em cinco dias. Int. Ciência
ao autor a resposta do ofício de fls. 160. - Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-

49.-ACAO REPARACAO DE DANOS-1004/2000-VERONI
SALETE ORCATO DE ALMEIDA LARA x VANDA MAZUR
BEBER e outros- Manifeste-se o autor sobre a execuçao  de pré-
executividade. Int.- Adv. IGO IWANT LOSSO, ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA-

50.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1024/2000-
GRANTEC TECNICA DE CONSTRUCAO LTDA x
AGROBRASIL CORRETORA DE MERCADORIAS S/C LTDA
e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. MILENE VICENTE TAKEDA e MARCOS
E CABELLO-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1026/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ODOMED
CLINICA MEDICA E ODONTOLOGICA S/C LTDA e outros -
Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$
4.630,00.-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONCALVES-

52.-BUSCA E APREENSAO-1028/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOAO CANDIDO DA SILVA -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, GISELE SOLER CONSALTER e
STTAEL KALCKMANN FROTA-

53.-ORDINARIA DECLARATORIA-1039/2000-
DILERMANDO GARCIA e outros x HABITARE
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros-
Anote-se fls. 197. Ciência à parte contrária do rol de testemunhas
de fls. 198/199. Para depósito das custas do Sr. Ofciail de Justiça
no que toca à intimaçao das testemunhas, concedo aos autores o
prazo de cinco dias. Int. - Adv. LUIZ SERGIO GUBERT, JOAO
GILMAR GUNTZEL, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA e
CARLOS ALBERTO MACHADO DA COSTA, MAURICIO DE
OLIVEIRA- Apenso 827/00

54.-ACAO DE COBRANCA-1052/2000-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL  VISCONDE DE MAUA I x
EDUARDO CALIXTO SOBRINHO -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 141,80, no prazo de 10 dias. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1076/2000-
MOZART DOS SANTOS x RUI FERNANDO DA ROCHA-
Ciência ao autor a certidao de fls. 66. - Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1087/2000-
KARSTEN S/A x TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTE- Intime-se a parte autora para ter ciência
do despacho de fls. 162. Int. - Adv. VANESSA PABST e
FERNANDO O. RIGONI, GERSON V. M. DA SILVA, FABIO
CARNEIRO CUNHA, MANOEL CARLOS M. COELHO-

57.-BUSCA E APREENSAO-1110/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOSE DANIEL HENISCH -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1141/2000-TALAL
SALIBA x MARIA SILVA SALIBA- Aguarde-se por mais 30
dias. Int. - Adv. RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1156/2000-BBA
CREDITANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x
MAURICIO ADRIANO PEREIRA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA, LEANDRO C.GALBIATI-

60.-ACAO DE COBRANCA-1159/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ARY SALDANHA x ELIZEU
BANKS DE OLIVEIRA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANA INDRELE-

61.-BUSCA E APREENSAO-1160/2000-VEPASA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADELIO
DE JESUS BECKER -Manifeste-se o autor sobre a certidao do
SR. Oficial de Justiça.-Adv. GILFROIS CARLOS BAUER-

62.-ACAO DE COBRANCA-1161/2000-BANCO BMC S/A x
NORTHON FILADELFO PEREIRA- Defiro o pedido de vista
pelo prazo de 05 dias. Int. - dv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA-

63.-BUSCA  E APREENSAO-1184/2000-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO, INVESTIMENTO x MARCOS
PAULO ESTEQUE KEKIS- Renovo prazo de cinco dias para
que o autor dê impulso no processo,  sob pena de extinçao e
arquivamento por abandono da causa. Int. - Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-1205/2000-KEY TV
COMUNICACOES S/A x TEN-TUIUTI NETWORK DO
BRASIL S/A LTDA- Manifestem-se as partes sobre os
esclarecimentos do Sr. Perito. Int. -Adv. MARIA CECILIA
BREDA CLEMENCIO CAMAR, VALDIR ABIBE, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI, JOSE ROBERTO SPERANDIO, VIVIANE B.
BALAROTTI, ROBERTA MANSUR SPERANDIO-

65.-BUSCA E APREENSAO-1270/2000-CONSORCIO
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x JAIME
AUTOMOVEIS LTDA -Manifeste o autor sobre a resposta do

ofício.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e FRANCISCO M.
DA ROCHA-

66.-ARROLAMENTO-1287/2000-JATIR  GABARDO x ESP.
LYDIA CORTIANO GABARDO- Aguardando retirada do alvará.
- Adv. MIGUEL LUIS CONTE e SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO-

67.-ACAO DE COBRANCA-1298/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x JOSILDA ARAUJO
LEITE -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

68.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-1302/2000-JAIR LOPES
DA SILVA x TRANSNACK TRANSPORTES LTDA e outros-
Atento ao que prescreve o art. 264/CPC digam as partes sobre o
pleito de fls. 361/362. Int. -Adv. CLARICE MARIA DAL
COMUNE, AMABILON DALCOMUNI, GERALDO JASINSKI,
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1351/2000-ROSI
DE OLIVEIRA BUSATO x H.COSTA ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA e outros- Nomeio a ré citada por edital, nos
termos do art. 9., inc. II, como curadora a senhora Isabella Assis
da Costa - advogada - endereço nos autos, observando a ela ainda
o que prescreve a súmula 196 do STJ. O bem nomeado a penhora
é um trator, fls. 44, que pela nota fiscal possui valor compatível
com o valor em execuçao, sendo que ele prefere a bem imóvel
conforme gradaçao do art. 655, do CPC, sendo que a reduçao a
termo da penhora joi determinada no despacho  de fls. 52, cumpra-
se; oportunamente, caso se verifique ser insuficiente o dito bem,
poderá haver ampliaçao da penhora. Int. - Adv. DENISE LUNELLI
MARCONDES, ROSANE VIDA CANFIELD e ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO, MARCELO F. BUSATO FILHO-

70.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1356/2000-
IAROSLAU IVANKIO x MONICA VIVIANE SCHELUSNIAK
-Ciência da remessa dos autos. Cumpra-se o V.Acordao.-Adv.
EDIVANA VENTURIN e MIRIAM REGINA KNAPIK-

71.-MONITORIA-1384/2000-LOOK PAINEIS  LTDA x ABS -
ADMINISTRADORA DE BENS E SERVICOS LTDA- Em
funçao do contido na certidao de fls. 138v., ad cautelam, renove-
se a  intimaçao da requerida, para dar atendimento ao despacho
de fls. 134. Int. Renove-sde a intimaçao da requerida, do contido
no despacho de fls. 145, fazendo constar na publicaçao o nome
de seu patrono. Int. - Adv. RAFAEL MARQUES GANDOLFI e
JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

72.-ALVARA JUDICIAL-47/2001-MARCIO JOSE TAVEIRA e
outros x ESP. DERCY SOARES TAVEIRA- Aguarde-se por mais
30 dias a prestaçao de contas. Int. - Adv. STELA MARIS PINTO
PETERS- Apenso 1231/00-

73.-USUCAPIAO-174/2001-ARLEI DE FREITAS e outros x
BENITO JOAREZ LAZZAROTTO e outros-Adv. SIDNEI DI
BACCO-

74.-MONITORIA-200/2001-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x J.S. INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outros
-Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI-

75.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-359/2001-JAIR
ROSA PEREIRA x HOSPITAL E MATERNIDADE N.
SENHORA DO CARMO LTDA e outros- Indefiro o pleito de
fls. 256 por falta de amparo legal. Intimem-se. - Adv. ELIAS ED
MISKALO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO, ROSIANE
FOLLADOR ROCHA EGG e KARIN HASSE-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-370/2001-
DELURDES TULIO DURIGAN x CORITIBA FOOT BALL
CLUB - Intime0se o Sr. Depositário dos valores penhorados a
depositá-los em juízo em conta junto ao Banco Itaú vinculada a
este processo e à ordem judicial. Atualize-se o valor exequendo;
ao sr. Contador. Proceda-se à penhora nos termos do acórdao de
fls. 168 a 178 até o limite atualizado da dívida. Intimem-se.
Diligências necessárias. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas  do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA-

77.-INVENTARIO-505/2001-MUNICIPIO  DE CURITIBA x
ESP. GILKA KISSNER IPLINSKI -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SAULO
DE MEIRA ALBACH, MICHEL LUIZ PADILHA, LUCIANE
MOMBACH e MARCIA MONTALTO ROSSATO-

78.-ACAO DE COBRANCA-525/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VITORIA PALACE x ODILON WALLACE LANDAL
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. FARID MAIRA TROG-

79.-BUSCA E APREENSAO-532/2001-BANCO BMC S.A. x
MILTON GOMES DA SILVA- Defiro o pedido de vista pelo prazo
de 05 dias. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
CESAR AUGUSTO TERRA-

80.-BUSCA E APREENSAO-562/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JOA EXTEKOTTER -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

81.-REINTEGRACAO DE POSSE-593/2001-NAGIBE CHEDE
ABRAHAO x ICLEONILDE DE CARVALHO RAMOS -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. CARLOS
FERNANDO CORREIA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-

82.-EXECUCAO HIPOTECARIA-620/2001-BANCO
BANESTADO S/A x ELIEL LOPES LEAL e outros- Aguardando
retirada da carta de adjudicaçao. Int. - Adv. GERALDO

BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-717/2001-BANCO
ABN AMRO REAL  S/A x GOMESCAR AUTO PECAS LTDA
ME e outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo
provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LUIS FERNANDO
DIETRICH-

84.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-759/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLAUDIOMIR DOMINGOS DA SILVA-
Antes do decreto da prisao, deverá o requerido ser intimado na
forma do que ficou decidido na parte final da sentença de fls. 78/
79. Int.  Expeça-se precatória para tal finalidade, com prazo de
trinta dias para cumprimento. Int. - Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA e REGINA TANIA BORTOLI-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-774/2001-BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x
OTONIEL MESSIAS RIBEIRO -Aguardando retirada do edital.-
Adv. LUCIA ANA LAZOF-

86.-ACAO DE COBRANCA-782/2001-EDIFICIO VERONA I
x LUCIANE CAMARA SOBREIRO  e outros -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
JEFERSON WEBER-

87.-BUSCA E APREENSAO-789/2001-BANCO DIBENS S/A
x SLEIMAN AHMAD EL HAGE- Como já dito no despacho de
fls. 98 nao é este o momento possível para discussao sobre os
valores suficientes à purgaçao da mora; todavia, para que nao se
alegue atendimento ao devido processo legal, fixo o prazo de
cinco dias para a parte requerida depositar os valores das parcelas
vencidas e impagas que reconhece como devidas, até a data do
depósito, ficando o exame da suficiência do depósito para o
almejado defeito liberatório para após o depósito; decorrido o
prazo supra sem o depósito certifique-se o ocorrido e venham,
caso, dentro do prazo, seja feto o depósito diga a parte autora.
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SAULO BONAT
DE MELLO-

88.-RESTAURACAO DE AUTOS-949/2001-ADIR TADEU
FREITAS DA SILVA x MAGPARANA S/A- Aguarde-se em
cartório por mais 30 dias. Nao havendo manifestaçao, voltem para
extinçao. Int.-Adv. ANISIO DOS SANTOS e ELISIO
APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

89.-NOTIFICACAO-1020/2001-SOCIEDADE DE EDUCACAO
E CULTURA - SEC x ZOTELLI & TOMAS OBRAS
INDUSTRIAIS LTDA- Diga a autora sobre o interesse no
prosseguimento do processo no prazo de 05 dias. Int. - Adv.
ELIANE SAPORSKI-

90.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1043/2001-
COORDENARDORIA ESTADUAL DE PROTECAO E
DEFESA CONSU x GIL EVERSON KLAMAS- Aguarde-se em
cartório por 180 dias o prosseguimento do processo.  Int. - Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

91.-IMPUGNACAO  A JUSTICA GRATUITA-1082/2001-
ARCANGELO BARRETO e outros x VERONICA
PIETROWSKI- Mantenho a decisao agravada por  seus próprios
fundamentos. Comunique-se que o agravante cumpriu o art. 526.
Ooficie-se com cópia da presente a título de informaçao. Vista à
parte agravada. Int. -Adv. WILTON VICENTE PAESE e
SANDRA CRISTINA CAVIER - Apenso 1372/00-

92.-BUSCA E APREENSAO-1083/2001-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outros x
SHERLEY TAVARES DE MELLO PASSOS -Diga o autor sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO
BRAMBILLA e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

93.-ORDINARIA DE COBRANCA-1094/2001-WALNIR
ANTONIO CANTARELLI x FHE/POUPEX - ASSOCIACAO
DE POUPANCA E EMPRESTIMO- Renovo o prazo de cinco
dias para que o credor dê andamento nho processo sendo certo
que no seu silêncio o feito será extinto. Int.- Adv. ADELINO
VENTURI JUNIOR, MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA, SILVIO DA COSTA ALVES e JOSE AFONSO
TAVARES-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1256/2001-CRUZ
VERMELHA BRASILEIRA x ELENIRA APARECIDA DE
ARAUJOG FRIGOTTO- Renovo o prazo de cinco dias para que
o credor dê impulso no processo, sob pena de arquivamento. Int.
- Adv. NELSON DE MELLO LEMOS-

95.-REINTEGRACAO DE POSSE-1299/2001-CLUBE
CURITIBANO x L. MONTEIRO E FILHOS LTDA- Ciência ao
autor a certidao de fls. 97. - Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-
Apenso 1184/01-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO-1325/2001-VALMIR DOS
SANTOS LIMA x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros- Defiro o pleito de vista
formulado às fls. 95, pelo prazo de cinco dias. Int. - Adv. MARIA
LUCIA R. MORANDO-

97.-BUSCA  E APREENSAO-1398/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ADRIANA LINDENBERG
LORENA PINTO -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

98.-ACAO  DE COBRANCA-1422/2001-CONDOMINIO
QUINTAS DO CABRAL x JOAO JOSE RAMIREZ JUNIOR -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 315,00, no prazo
de 10 dias + as despessas com custas do sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40,00. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

99.-BUSCA E APREENSAO-1455/2001-FINAUSTRIA

COMPANHIA DE CRED. FINAN.INVEST. x NILSON
ANTONIO DE OLIVEIRA- Diga o autor o  prazo de 05 dias
sobre o interesse no prosseguimento do  processo. Int. - Adv.
JURANDIR MARISCAL-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1510/2001-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CIDADELA S/A e
outros- Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se o credor
em cinco dias. Int. - Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA TAVARES
DE BARROS-

101.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-1519/2001-
FERRAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A
x OSMAR CAMARGO PEGO- Diga a parte credora sobre o
interesse no prosseguimento da execuçao no prazo de 05 dias.
Int. - Adv. MARCELO BERVIAN-

102.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-1530/2001-
TINTAVEL TINTAS E MATERIAIS E CONSTRUCAO
CASCAVEL x ISMARIO BEZERRA JUNIOR- Diga o credor no
prazo de 05 dias sobre o interesse no prosseguimento do processo.
Int. - Adv. MIGUEL LUCIANO PEZZINI-

103.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1536/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ROBERTO RECH -Manifeste o
autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. DANIEL
HACHEM-

104.-BUSCA  E APREENSAO-1551/2001-BANCO DIBENS S/
A x VALMIR DE CARVALHO- Suspendo o andamento do
processo por 180 dias. Int. - Adv. ANDREIA VERANO, MARCO
ANTONIO JOHNSON-

105.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1574/2001-JARDEL
AQUIRA CARLLOTTO DOS SANTOS x FIAT LEASING S/A
- ARRENDAMENTO MERCANTIL- Aguardando retirada do
alvará. Int. - Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

106.-ORDINARIA DECLARATORIA-1607/2001-P.A.Z.
CARTAZES LTDA x PLENOGRAF GRAFICA E EDITORA
LTDA- Concedo o prazo de cinco dias para que a autora deposite
as custas necessárias à citaçao,  sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-
Apenso 1449/01-

107.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1622/2001-
BANCO BRADESCO S/A x CORPUS REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA e outros -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MURILO
CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

108.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-83/2002-JOAO
BATISTA TSURUDA AMARAL x FIAT LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL- Aguardando retirada do
alvará. Int. - Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

109.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-130/2002-ARNALDO
MORO FILHO x FIAT LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Aguardando retirada do alvará. - Adv. ARNALDO
MORO FILHO e CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS-

110.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-176/2002-CIDAELA S/
A x BANCO MERCANTIL  DO BRASIL S/A- Sobre a
possibilidade de julgamento no estado em que se encontra o
processo, manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. MAURICIO KAVINSKI e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO- Apenso 1510/01-

111.-REVISIONAL DE CONTRATO-534/2002-JOAO LUIZ
FIANI DE ASSIS BAPTISTA x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Expecifiquem as partes, no prazo
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.-
Adv. CARLOS BAYERSTORFF JUNIOR e MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-807/2002-JORGE LUIS
PEREIRA x PAULO GUSTAVO LOPES FURTADO -Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao. -Adv. RONILDO
GONCALVES DA SILVA- Apenso 1383/00-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELAÇÃO Nº 118 /2002
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1.-CONTRA- NOTIFICA•éO-2921/2002-JAIME VIEIRA e
outros x ORGANIZACAO GERAL DAS IGREJAS DE
DEUS(7§DIA)BRASIL -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv.
VALDEMAR POSSAMAI-

2.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2922/2002-MAXI
GRAFICA E EDITORA LTDA. x GUIARTE PUBLICIDADE E
EDITORA LTDA. -”Peti‡âo  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO e JOSSIANE DALLA COSTA-

3.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-2923/2002-ADALBERTO
TEOGENES TAVARES e outros x JOSE ALVIM FERENCZ e
outros -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. HERMES CAPPI
JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-2924/2002-BANCO ITAU S/A x
SAMUEL GUTERVIL DE MELLO -”Peti‡âo Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-2925/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x WAGDER ALAN GIMENEZ
FERREIRA LIMA -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
JURANDIR MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, CHRISTIANI MARIA
SARTORIA BARBOSA e ALESSANDRA LORENZEN-

6.-COBRANCA - SUMARIA-1132/1999-JOSE SCHWEIDSON
FILHO x CANDIDO JOSE THOMAZ PEREIRA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de fls.92/102.”-Adv.
EDUARDO DE PAULA MOREIRA, DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA, CHRISTYANE MONTEIRO e
MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-1196/1999-SONILDA MARIA
CALAZANS SANDRINI e OUTROS x JOSE SANTANA
SANDRINI -”1-Considerando que a isen‡âo do imposto devido
foi tâo somente com rela‡âo ao im¢vel,  promova a inventariante
o recolhimento dos tributos relativos ao ve¡culo, objeto do alvar 
em apenso. 2-Int.”-Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS M.
LOBO-

8.-COBRANCA - ORDINARIA-1269/1999-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA x
LINDOMAR GALVéO DE CASTRO -”Ciˆncia aos interessados
do contido na certidâo de fls.119 verso. (CERTIFICO nesta data,
que a resposta do of¡cio expedido … Receita Federal, …s fls.
112, sob n§802/2002, encontra-se juntada em pasta pr¢pria,
conforme o determinado pela MM. Ju¡za de Direito, sendo vedada
a retirada do mesmo para xerox, tomando ciˆncia do conte£do do
of¡cio somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos
autos).”-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI
CORREA-

9.-COBRANCA -  SUMARIA-1465/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO LIVERPOOL x AURELIO ANTONIO FILETTI -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a de fls.204.”-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO e AMINTAS DE ALENCAR CUNHA
BORGES-

10.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-137/2000-
VALENTINA DE JESUS CAMARA x EDSON LUIZ DE
RAMOS ZURAOVSKI e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia sem a
devolu‡âo da carta precat¢ria.”-Adv. ELIANE MARIA
MARQUES, MARISA AKEMI IMAZU e NUBIA BIANCA
BORTOLI DA SILVA-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-194/2000-
EVALDO BORGES DE MACEDO e outros x VANIA DELLA
COLETTA MORENO e outros -”1-Manifeste-se o exequente
sobre o interesse na manuten‡âo da penhora de fls.21. 2-Int.”-
Adv. FRANCISCO E. RAVEDUTTI SANTOS e MARIO
ALBINI-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-320/2000-
FORTUNA ASSESSORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA
x MARIO EDSON CESAR FERELLI -”1-Preliminarmente deve
o exequente promover as diligˆncias necess rias … verifica‡âo
de inexist‰ncia de outros bens capazes de garanti  a execu‡âo.
2-Manifeste-se, pois, em termos, no prazo de 05 (cinco) dias. 3-
Int.”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e NICOLE CRISTINA
LEYE ABRAO-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-383/2000-AUTO ESCOLA
LUCIANA LTDA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto
ao retorno da Carta Precat¢ria de flos.226/236.”-Adv. LUCIANO
VALERIO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
GYSELE VIEIRA SILVA-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-438/2000-CONSORCIO
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x
MILTON SERGIO CANASSINI -”1-Sobre o contido …s fls.108/
110, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, MARCO AURELIO
B. S. MATOS e GENI WERKA-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA: SUMARIA - COBRANCA-682/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL CASSIOPEIA II x GUILHERME ANTONIO
PERINE e outros -”1-Defiro o pedido constante no parecer
ministerial de fls.84; oficie-se. 2-Defiro a produ‡âo de prova oral
consistente no depoimento pessoal das partes e ouvida de
testemunhas, cujo rol deve ser apresentado antecedˆncia m¡nima
de 10 dias da audiˆncia, recolhendo, inclusive, as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, se necess rio, for, em tempo h bil para
intima‡âo. 3-Para tanto, designo audiˆncia de instru‡âo e

julgamento para o dia 09/09/2003, …s 14:00 horas. 4-Procedam-
se as  diligˆncias necess rias. 5-Intimem-se.”-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-685/2000-
CONDOMINIO  RESIDENCIAL VERDESPACO x
FRANCISCO EUGENIO DEL AMO GARCIA -”1-Antes de
requerer a cita‡âo edital¡cia, deve a parte autora esgotar todos os
meios poss¡veis para a localiza‡âo do requerido, a fim de evitar
futura argui‡âo de nulidade. 2-Int.”-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

17.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-742/2000-
LUCIANE VIEIRA DA COSTA LOBO x MARCOS AURELIO
DE OLIVEIRA e outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do exequente) -Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA, PAULO CESAR SILVEIRA e
MOACYR TRAMUJAS DA SILVA JUNIOR-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-756/2000-RENO
CARNEIRO DA SILVA e outros x MARINALVA DE OLIVEIRA
PADILHA SIDUOVSKI -”Conta de Custas atualizadas …s 106 -
R$ 117,25 - mais os acr‚scimos legais.”-Adv. RENO CARNEIRO
DA SILVA e MARAN CARNEIRO DA SILVA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-806/2000-PAULO
CESAR GRECA e outros x LIOPERCIO PEDRO DOS SANTOS
e outros -”1-Aguarde-se o cumprimento do acordo. 2-Int.”-Adv.
ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, ANTONIO
FONSECA HORTMAM, ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES, RAFAEL ANTONIO COMPARINI DRIESSEN e
JOCELINO ALVES DE FREITAS-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-886/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x CONSTANTINO RIBAS DE MATTOS e
outros -”Retirar Of¡cio.”-Adv. LUIZ  FERNANDO
BRUSAMOLIM e MAURICIO KAVINSKI-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-937/2000-M. e outros
x S. -”1-Recebo o recurso de apela‡âo, fls.559/623, em ambos os
efeitos. Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal.  3-Cumpra-se o C¢digo de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv. MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HELENA MUSSOLINO,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ e
CAROLINA GARCETE-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. JOSE ROBERTO  PINTO JUNIOR - INDENIZACAO-951/
2000-BERNARDA ISABEL RAMOS ORELLANA BOZA x
CHARMOSA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -”... Ap¢s,
contadas e preparadas eventuais custas remanescentes, sejam os
autos, conclusos para decisâo. (Conta de Custas de fls. 117 R$
315,70 - mais os acr‚scimos  legais).”-Adv. JOEL OLIVEIRA
DOS SANTOS, JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, OSNIR
MAYER, KATIA REGINA ROCHA RAMOS e SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA-

23.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1156/2000-BANCO
ABN AMRO S/A  x D LAINE EMPREITERA DE OBRAS LTDA
e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao
of¡cio de fls. 105/108.”-Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM-

24.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1303/2000-
DEVANIR PERSIO x VERA LUCIA DA SILVA DE
MAGALHAES e outros -”Ciˆncia aos interessados do contido na
certidâo de fls.107. (CERTIFICO nesta data, que a resposta do
of¡cio expedido … Receita Federal, …s fls. 84, sob n§824/2002,
encontra-se juntada  em pasta pr¢pria, conforme o determinado
pela MM. Ju¡za de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo
para xerox, tomando ciˆncia do conte£do do of¡cio somente os
ADVOGADOS devidamente habilitados nos autos). Intime-se o
autor para se pronunciar quanto a nâo resposta dos of¡cios de
fls.85,89,94 e 96.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

25.-BUSCA E APREENSAO-1308/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVANI PEREIRA DE LIMA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do nâo retorno da carta precat¢ria.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

26.-ANULA•éO DE TæTULO DE CR•DITO-28/2001-SANTA
CLARA INDîSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x A.C.&T
ADMINISTRA•éO E CONSTRU•éO E TRANSPORTE LTD -
”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a de fls.68 verso e 70 verso, e quanto as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.71.”-Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, JOAO CASILLO, INES BALDO FURTADO,
BRAZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, RODRIGO SHIRAI e MARCIA ADRIANA
MANSANO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-78/2001-TUDO NOVO
REPRESENTACAO COM. DE ARTE E DECORACAO e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -”Intimem-se as
partes para se pronunciarem quanto a manifesta‡âo do Sr. Perito
de fls.219/223.”-Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONCALVES-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-92/2001-
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CELSO  PEREIRA x TELECOMUNICACOES  DO PARANA
S/A - TELEPAR e outros -”Preliminarmente, recolha-se o of¡cio
expedido …s fls.24, tendo em vista que, de acordo com o pedido
inicial (fls.09, item “a”), o levantamento do nome deveria se dar
junto ao cadastro de restri‡âo de cr‚dito do SCPC - CURITIBA e
nâo de CASCAVEL, conforme despacho de fls.22/23. Em razâo
disso, expe‡a-se novo of¡cio, providenciando a escrivania a sua
remessa. Int.”-Adv. JOCLER JEFERSON PROCOPIO,
LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR  DE
CARVALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI e FERNANDA REIS ROSSATO-

29.-MONITORIA-98/2001-PEDREIRA ITABERABA LTDA x
CIDADELA S/A -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem apresenta‡âo das
fotoc¢pias para o desentranhamento) -Adv. SEBASTIAO VERGO
POLAN, JORGE LUIZ MOHR, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI, ANDERSON
MANIQUE BARRETO e CARMEN ROBERTA FRANCO-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CONTRA- NOTIFICA•éO-110/2001-LUDIMILA
TARASIUK NAUFEL x ALESSANDRO ALAIR VALEZIN -
”Intime-se o procurador da autora para que informe, no prazo de
10 (dez) dias, o atual endere‡o de sua cliente.”-Adv. MIRIAM
TARASIUK NAUFEL BALDINI e RENATO LUIZ DE AVELAR
BANDINI-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-202/2001-FATIMA
CRISTINA GODOY DE MAGALHAES x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED. -”1-Mantenho
a decisâo agravada por seus pr¢prios fundamentos. 2-Aguarde-se
o processamento do agravo com pedido  de informa‡ùes. 3-Int.”-
Adv. WALTER JOSE DE FONTES, KEITY SUTO TROMBELI,
ELISANDRE MARIA BEIRA e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - INVENTARIO-211/
2001-ARMERINDA CAMILLI x  LINEU JOAO CAMILLI -”1-
Expe‡a-se carta precat¢ria, com prazo de 90 (noventa) dias, para
avalia‡âo do im¢vel pertencente ao Estado de Santa Catarina e o
recolhimento do imposto devido. 2-Int. (Retirar Carta
Precat¢ria).”-Adv.  ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI
e ROSANE PABST CALDEIRA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CAUTELAR PREPARATORIA-252/2001- x -”1-
Devem as partes proceder as retifica‡•es necess rias com o intuito
de aclarar o petit¢rio de fls.582, vez que constou que: “O R•U
renuncia expressamente ao recebimento de qualquer tipo de
indeniza‡…o dos r‚us...”(sic), no prazo de 05 (cinco) dias.  2-
Ap¢s, pagas eventuais custas remanescentes, voltem. 3-Int. (Conta
de Custas de fls.584 - R$ 91,70 - mais  os acr‚scimos legais).”-
Adv. ANE GONCALVES DE RESENDE,  LUIZ FERNANDO
PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-273/2001-MARIO FERNANDO
RAMOS JR x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORC.
S/C LTDA -”1-Recebo o recurso de apela‡âo, fls.127/140,  em
ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de Justi‡a,
com as cautelas  de estilo e homenagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, SIDNEY
MARCOS MIRANDA e EXPEDITO ARNAUD FORMIGA
FILHO-

35.-EMBARGOS DE DEVEDOR-275/2001-BERMAN S/A
CONSTRUCOES CIVIS x  ANTONIO AUGUSTO
FERNANDES VARA e outros -”1-Manifeste-se o embargado
sobre o contido …s fls.155/159. 2-Int.”-Adv. EDUARDO
MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK, LEILA MASSAKO HASHIGUCHI e NEUSA MARIA
GARANTESKI-

36.-ANULACAO-305/2001-W. S. PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e
outros -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o recolhimento das custas
para expedi‡âo do of¡cio) -Adv. NEIMAR BATISTA, LUIR
CESCHIN, JOAO OTAVIO DE NORONHA, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e LUIZ
FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-319/2001-ARION
FELIPE DA SILVA x CONSTRUTORA GUSTAVO  BERMAN
LTDA e outros -”1-O feito comporta julgamento antecipado. 2-
Contados e preparados, voltem. 3-Int.  (Conta de Custas de fls.276:
R$ 368,20 - mais os acr‚scimos legais).”-Adv. NIRLIANE
CARDOSO GOMES, DEBORA ADAM RAMOS, NORBERTO
VICENTE DE CASTRO, SOLANGE C. WUICIK, CRISTIANA
ALMEIDA DE CAMARGO GUSSO e EVELIN HOLZMANN
DE ALMEIDA-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-377/2001-LUIZ JORGE
MARKO x BANKBOSTON S/A -”1-Defiro o pedido de vista de
fls.252, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO VARELLA NETO,
LOUISE RAINER PEREIRA, CARMEN GLORIA ARRIGADA
ANDREOLLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD, JULIANA
MOTTER ARAUJO TOGEL e SAMANTHA ALBINI-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-379/2001-
DUOMO ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x AVANT
RADIO CHAMADA LTDA -”1-Analisando os autos, assiste razâo
ao exequente, somente quanto ao equ¡voco do n£mero de folhas
mencionadas no despacho de fls.126, entretanto, ressalto que o
teor ‚ claro e espec¡fico, nâo restando d£vidas a serem dirimidas.
2-Manifeste-se o exequente visando o regular andamento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA, CLOVIS MOTTIN, VITAL CASSOL DA ROCHA e
GUILHERME MANNA ROCHA-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA- REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-429/2001-
MARCO VAKASSUGUI e outros x LURDES DO
NASCIMENTO e outros -”1-Intimese a parte requerida para
regularizar sua representa‡âo processual, no prazo de 05 (cinco)
dias, juntando procura‡âo que deu ensejo aos substabelecimentos
de fls.39 e 66, sob as penas da lei. Em mesmo prazo manifeste-se
a parte r‚ sobre a intima‡âo da testemunha arrolada …s fls.48. 2-
Int.”-Adv. FRANCISCO PAULA SOARES e LUCILENA DA
SILVA OLIVEIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-439/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x RENY GONCALVES DA MAIA -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. DJALMA SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-709/2001-VECOPAR VEICULOS E
PECAS LTDA x ERNESTO TIRADENTES DE SOUZA JUNIOR
-”1-Defiro o pedido de fls.57; oficie-se procedendo conforme
determina‡âo da Corregedoria Geral da Justi‡a. 2-Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo da parte interessada para
antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor
de R$ 7,00).” -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

43.-INTERDICAO-777/2001-NORBERTO  FERREIRA DA
SILVA x GENIR FERREIRA DA SILVA -”Retirar edital.”-Adv.
LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, SAULO DE TARSO
ARAUJO CARNEIRO e RAQUEL CRISTINA BALDO-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1132/2001-PEDRO
VIEIRA CESAR x CONDOMINIO EDIFICIO ERICO SPELTZ
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a de fls.53 verso.”-Adv. PEDRO VIEIRA
CESAR-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1142/2001-ESPOLIO
DE EDUILTON OSTROWSKI x MANUEL CARLOS NERY
RODEIRO e outros -”1-Cumpra-se o item “04”do despacho de
fls.92. 2-Int.”-Adv. TOBIAS ANTONIO DE BRITO, LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, FABIANO ALBERTI DE BRITO,
WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e GUILHERME JACQUES T.
DE FREITAS-

46.-MONITORIA-1160/2001-CARLOS EDUARDO ELACHE x
VILMAR ANTONIO FRARE -”Depositar antecipadamente as
custas da Sra.  Contadora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. SIRLEI
DOMINGUES GAGO e OSCAR FLEISCHFRESSER-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1168/2001-APPA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAT. HIDRAULICOS
x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensâo de instƒncia.”-Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS DE DEVEDOR-1184/2001-JORGE
VICTOR LAUXEN e outros x ARTUSO ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA -”1-Recebo o recurso de apela‡âo,
fls.178/188, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo
de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal
de Al‡ada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Ju¡zo.
4-Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES,
JULIANA DA COSTA MENDES, VIVIANE MULLER PRADO,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVIANE B.
BALAROTTI, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT e
VIVIANE GIRARDI PROSPERO-

49.-RESCISAO DE CONTRATO-1196/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANTONIO AILTON MARTINS -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto ao retorno da carta precat¢ria de fls.64/78.”-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e PRISCILA GEZISKI-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1216/2001-
SEAGULL INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x
ERLI PIRES DE ARAUJO -”1-Indefiro o pedido de  fls.52/53,
por falta de amparo legal. 2-Int.”-Adv. SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
WASHINGTON YAMANE-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA:COBRANCA - ORDINARIA-1218/2001-BANCO DO
BRASIL S.A. x MULTILINE COMERCIO DE
COMPUTADORES LTDA. -”1-Defiro o pedido de fls.124;
expe‡am-se, cabendo ao autor providenciar o cumprimento. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo  da parte
interessada para antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo

de of¡cio, no valor de R$ 42,00).” -Adv. ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, ANTENOR DEMETERCO
NETO e ANTONIO CLAUDIO DE F. DEMETERCO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/2001-
RHEALEZA INFORMATICA LTDA. x EVERTON VINICIUS
BORGES -”1-Promova a exequente a juntada da planilha
atualizada do d‚bito, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o
que entender necess rio ao prosseguimento do feito. 2-Int.”-Adv.
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON
PINTO VIEIRA-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1280/2001-
BANCO ARAUCARIA S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL x LUIZ CARLOS PENTEADO DE LUCA e
outros -”1-Desentranhe-se a  carta precat¢ria de fls.32/34, para
devido cumprimento, juntamente com as fotoc¢pias de fls.38/41,
que deverâo instru¡-la. 2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria
Desentranhada).”-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA-

54.-ARROLAMENTO DE BENS-1288/2001-DINORAH DA
LUZ HIDALGO x EDUARDO CAMPOS HIDALGO -
”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a comprova‡âo da quita‡âo do IPTU)
-Adv. LAURO PAULO KAMADA JUNIOR e LAURO PAULO
KAMADA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA:SUMARIA - COBRANCA-1334/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL STA.CANDIDA
II-C.I x ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA e outros -”1-Defiro
o pedido de fls.122; expe‡a-se mandado de cita‡âo. 2-Cumpra-
se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 3-Int.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1339/2001-
BANCO BANESTADO S.A. x NANCY SMANIOTTO -”1-
Atendo o exequente o contido no of¡cio do 1§  C.R.I. e apresente
o c lculo do saldo devedor atualizado, no prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PEREIRA
LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, OTAVIO FURQUIM DE
ARAUJO SOUZA LIMA, IVANA BONESI RODRIGUES,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA
MUGGIATI, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
MARCELO GOMES DE FREITAS e JULIANA COIMBRA
FERRAZ-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-1373/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL-G.ITAU
x NILTON LUIZ SURIANO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifesta‡âo do autor) -Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES-

58.-BUSCA E APREENSAO-1418/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADEMIR
MOREIRA DOS SANTOS -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto ao retorno da carta precat¢ria de fls. 25/32.”-
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE
PAULI-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1491/2001-
RAUL ENDLER FILHO x ARAMIS DE MACEDO
SECUNDINO e outros -”1-Em face da discordƒncia manifestada
na peti‡âo de fls.64/67 e 70/71, e com base no art. 656, inciso I
do CPC, declaro ineficaz a nomea‡âo de bens … penhora. 2-
Cumpra-se os itens “2” e “3” do despacho de fls.50. 3-Int.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI, LUIS EDUARDO MUNOZ SOTO, HENRIQUE
DA COSTA RESSEL e LUIS GILBERTO MUNOZ ROJAS-

60.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1506/2001-BANCO
CITIBANK S/A. x SERRARIA BOM CORTE LTDA. e outros -
”1-Defiro o pedido de vistas de fls.26, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 2-Int.”-Adv. ALFREDO DUARTE, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, ROSIMEIRE OLIVO HOFFMAN, ABEL ANTONIO
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - PROTESTO-1524/2001-KATIA CILENE THRUN
x EDMAR FRANCO DA LUZ -”Intime-se a procuradora da
autora para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, o atual
endere‡o de sua cliente.”-Adv. ALBERTINA DA SILVA
CABRAL-

62.-ORDINARIA-117/2002-CELIA REGINA ZAMBAO e outros
x ITAU S/A. -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto
a contesta‡âo e documentos de fls.115/142.”-Adv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE AFONSO DE
MOURA, AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, LUIZ ALBERTO POMPEU
AMALFI, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT, SERGIO STEFANO
BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO
ROSARIO LOPES, JOSE MUHI MAGO, ANA CARLA PAIVA
VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON
DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA, LUIZ CARLOS GERMANO, LAERTE PORAS
JUNIOR, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS, MELISSA

PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI HADDAD
SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA SORIA CAVALLINI
GERAZO-

63.-EMBARGOS A  EXECUCAO-434/2002-ESPOLIO DE
JOSETE MACHADO x CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA
CANDIDA II - COND. II -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a impugna‡âo de fls.10/13.”-Adv. ALI FAUAZ
e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

64.-SUMARIA -  COBRANCA-529/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x JOVANIA
RODRIGUES e outros -”Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW
MANZOCHI-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-843/2002-ANA PAULA
MARTINS x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -”Preliminarmente, defiro  por ora os
benef¡cios da justi‡a gratuita. Pretende a autora a medida liminar
para que a requerida se abstenha de incluir o seu nome nos
cadastros de restri‡âo ao cr‚dito. Embora a providˆncia relativa
… exclusâo dos cadastros restritivos se revista de car ter
eminentemente cautelar, concluo possa ser deferida nesta sede,
como vem autorizando a jurisprudˆncia, constituindo preciosismo
exigir o processamento do pedido em autos pr¢prios, e assim em
benef¡cio da princ¡pio da economia e finalidade instrumental do
processo. Assim, com base no que dispùe o art. 798 e 799 do
CPC, e, em vista de larga orienta‡âo jurisprudencial entendendo
indevida a inclusâo do nome do devedor em cadastros restritivos,
enquanto pende discussâo judicial sobre a suposta d¡vida, defiro
a medida liminar, ao efeito de determinar que a requerida se
abstenha de incluir o nome da requerente em cadastros tais, como
SERASA, SPC e outros assemelhados, at‚ final decisâo. Cite-se a
r‚ como requer, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor. (artigos 285  e 319, ambos do CPC). Intime-se e
cumpra-se.”-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-
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029 00014/2002
RENATO COSTA LUZ P. HORA 015 00753/2001
RENATO GALVAO CARRILHO 057 00854/2002

029 00014/2002
RENATO RODRIGUES FILHO 004 01250/2000
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 057 00854/2002

029 00014/2002
RICARDO MARCELO FONSECA 004 01250/2000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 019 00892/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 020 00916/2001

038 00228/2002
ROSSANA MOREIRA GOMES 037 00226/2002
RUBENS SILVA MACHADO 027 01213/2001
RUTH COATTI 004 01250/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 056 00827/2002

009 00376/2001
SCHEILA FARIAS 001 01467/1999
SEBASTIAO MORAES DA CUNHA 055 00799/2002
SERGIO ANTONIO TIZZIANI 001 01467/1999
SERGIO STEFANO BAZOLLI 052 00705/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 036 00200/2002

008 00285/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 014 00651/2001
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 052 00705/2002
SILVIO CESAR BARBOSA 001 01467/1999
SILVIO ESPINDOLA 009 00376/2001
SILVIO MARTINS VIANNA 050 00591/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 017 00763/2001
SONIA MENDES DE SOUZA 052 00705/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 022 00952/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 00705/2002

021 00946/2001
VALDEMAR ANDREATTA 030 00016/2002
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA 034 00193/2002
VANESSA POLAK SANTOS 047 00462/2002
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 014 00651/2001
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 028 00012/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 049 00584/2002
VILMA DE ALMEIDA 055 00799/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 040 00280/2002
WASHINGTON YAMANE 050 00591/2002
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 016 00762/2001

1.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1467/1999-A.W.
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS S/C LTDA x MARIA
SEBASTIANA DO AMARAL -”1-Ao Sr. Distribuidor para
elabora‡âo da conta geral, ap¢s, digam as partes. 2-Int. (Conta de
Custas de fls.166/167: ë autora pela r‚ - R$ 1.228,87 - mais os
acr‚scimos legais. ë r‚ pela autora R$ 141,44 - mais os acr‚scimos
legais).”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SILVIO CESAR
BARBOSA, SERGIO ANTONIO TIZZIANI e SCHEILA
FARIAS-

2.-REINTEGRACAO  DE POSSE-579/2000-BMG LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEUSA
APARECIDA MOURA VICENTE -”Retirar Of¡cio.”-Adv.
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

3.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1147/2000-
MAURICIO FERNANDO OTTO x GERHARD JAEGER -
”Retirar Of¡cio.”-Adv. ARTHUR  HENRIQUE KAMPMANN,
MAURICIO FERNANDO OTTO e LEANDRO SCHUBERT-

4.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1250/2000-
MARCELO FRANCA DUTRA x ANTONIO RODRIGUES
NETO -”1-Defiro o pedido de fls.135; aguarde-se por 15 (quinze)
dias. 2-Int.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, RUTH
COATTI, RENATO RODRIGUES FILHO e RICARDO
MARCELO FONSECA-

5.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-1305/2000-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
ITAMAR DA SILVA SANTANA -”Vistos etc... Ante o exposto,
e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedente o
pedido contido na presente a‡âo de dep¢sito, proposta por
Arauc ria Administradora de Cons¢rcios S/C Ltda., contra Itamar
da Silva Santana, ao efeito de determinar … parte r‚ que entregue
o bem descrito na inicial (fls.03), ou seu equivalente em dinheiro,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ciente o deposit rio que o
descumprimento poder  culminar em decreta‡âo da prisâo civil.
Anoto que o equivalente em dinheiro corresponde ao saldo devedor
em aberto, devendo a parte autora apresentar c lculo atualizado
para instruir o mandado. Condeno a parte requerida, ainda, no
pagamento  das custas do processo e dos honor rios advocat¡cios,
estes, que, em vista do disposto no artigo 20, par grafo 4§, do
CPC, arbitro em R$ 300,00, consignando que a majora‡âo leva
em conta a natureza e pouca complexidade da causa, a revelia e o
trabalho efetivamente exigido ao procurador  da autora. P.R.I.”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-1331/2000-JOSE SANTOS DE
SOUZA x BOA VISTA S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
-”1-Defiro o pedido de fls.123; dˆ-se ciˆncia ao Sr. Perito. 2-Int.”-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e DANIEL HACHEM-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-126/2001-
CONDOMINIO CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE
MAUA I x JOAO CARLOS GERONIMO -”1-ë avalia‡âo e …
conta geral, dizendo ap¢s as partes. 2-Int. (Certidâo de fls.74:
Certifico que a penhora do im¢vel. Entretanto, consta na matr¡cula

que o im¢vel foi adquirido pelo executado e sua mulher, a qual
nâo foi intimada da penhora).”-Adv. MARILZA MATIOSKI-

8.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-285/2001-UNILANCE -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROVANDERSON DE JESUS GONCALVES -”Vistos etc... Ante
o exposto e considerando o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial ao efeito de consolidar a posse e
propriedade dos bens versados na inicial em favor do requerente,
para que diligencie nos termos do artigo 2§ do Decreto Lei 911/
69 e demais dispositivos inerentes … esp‚cie. Condeno o requerido
no pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
que, em vista do que dispùe o artigo 20, par grafo 4§ do CPC,
arbitro em T$ 300,00, levando em conta, principalmente, a
natureza singela da causa, a desnecessidade de intru‡âo e o
trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA, PAULO FRANCISCO REUSING JR e
MARCANTèNIO MUNIZ-

9.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-376/2001-
IONY MARIA RENK DE MORAIS x BANCO BRADESCO S/
A -”Vistos etc... Em face do exposto, para  que produza seus
jur¡dicos e legais efeitos, homologo por senten‡a o acordo
realizado …s fls.72/74 e, como conseq•ˆncia, julgo extinto o
processo, com base no artigo 269, inciso III, do C¢digo de Processo
Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. SILVIO ESPINDOLA,
JOAO  LEONEL ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, DANIELLE CRISTINE
TODESCO WELDT e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

10.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPACHO PROFERIDO PDEPOSITO-502/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA. x ROBERTO FLORIANO F. DE OLIVEIRA -”Vistos
etc...Ante o exposto e do que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido contido nesta a‡âo de dep¢sito ajuizada  por
Arauc ria Administradora de Cons¢rcios  S.C Ltda contra Roberto
Floriano F. de Oliveira, ocm o efeito de determinar a entrega, no
prazo de 24 horas, do bem versado na inicial, ou seu equivalente
em dinheiro. Condeno o requerido no pagamento das custas do
processo e honor rios advocat¡cios que, em vista do que dispùe o
art. 20, par grafo 4§, do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$
200,00, levando em conta, principalmente, a revelia, a natureza
singela da causa, e o trabalho efetivamente exigido ao procurador
da autora. Consigno, por fim, que o equivalente em dinheiro, no
caso de nâo entrega dos bens, consiste no valor do saldo devedor
em aberto,  consoante copiosa orienta‡âo jurisprudencial, o que
se evidenciar  mediante mem¢ria de c lculo que dever  ser
apresentada pelo autor, que dever  preceder a expedi‡âo do
mandado para a entrega da coisa. P.R.I.”-Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

11.-BUSCA E APREENSAO-537/2001-BBV CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x PAULO
SERGIO DA SILVA DINIS -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
do decurso de prazo de suspensâo de instƒncia sem a devolu‡âo
da carta precat¢ria.”-Adv. FABRICIO STADLER CORREA e
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

12.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-632/2001-MAURO EDISON
DITTERT x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C -”Vistos etc... Ante o exposto, e considerando o que mais dos
autos consta, julgo  improcedente o pedido contido nesta a‡âo de
indeniza‡âo por danos morais ajuizada por Mauro Edison Dittert
contra Voupar Adiminstradora de Cons¢rcios S/C. Condeno o autor
no pagamento das custas do processo e honor rios advocat¡cios
que, em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20,
par grafo 4§, do CPC, arbitro em R$ 500,00, para tanto
considerando a natureza singela da causa, a desnecessidade de
instru‡âo, e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. PAULO
JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
LUIZ ANTONIO DAROS-

13.-BUSCA E APREENSAO-637/2001-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDENIR ALVES
FERREIRA -”Retirar Of¡cio.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, PATRICIA MARINA WINNIKES, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA
e CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

14.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-651/2001-
MERCADO DO SERRALHEIRO LTDA x OK INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante da nâo resposta do of¡cio.”-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-753/2001-FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELIA
REGINA WASILEWSKI -”Despacho de fls.206: Em face do
of¡cio de fls.196, onde consta que o despacho  inicial foi proferido
na a‡âo de REVISéO CONTRATUAL, em data 10/08/2001, em
que sâo partes os ora litigantes, e documentos juntados …s fls.76/
106, resta configurada a conexâo entre a presente a‡âo e aquela
em trƒmite perante a 17¦ Vara C¡vel desta Capital, nos termos do
art. 103, do CPC, com a preven‡âo desde ju¡zo, vez que despachou
em primeiro lugar (art. 106, do CPC). Oficie-se, portanto, … 17¦
Vara C¡vel solicitando a remessa dos autos supra mencionados,
com as homenagens deste ju¡zo. Int. “-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, RENATO
COSTA LUZ P. HORA e ADALGISA FONTANELA
BACHMANN-

16.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-762/2001-
BIOGENESIS DO BRASIL LTDA x BANCO ITAU S/A -”Vistos
etc... Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,
julgo improcedente, o pedido contido nesta a‡âo de obriga‡âo de
nâo fazer ajuizada por Biogenesis do Brasil Ltda contra Banco
Ita£, revogando a liminar ao in¡cio concedida. Condeno a autora
no pagamento das custas do processo e honor rios advocat¡cios
que, em vista dos elementos norteadores contidos no art. 20,
par grafo, do CPC, arbitro em R$ 1.500,00, para tanto
considerando a natureza da causa, a desnecessidade de instru‡âo,
e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.”-Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D‘AVILA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-763/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x MARIA
IRACELI ZAVA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso
de prazo de  suspensâo de instƒncia.”-Adv. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-871/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EXTEKOTTER E PERON LTDA ME -”Manifesta‡âo no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal
sem a manifesta‡âo do autor e sem a resposta do of¡cio de fls.54)
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL e JOAO BIGOLIN-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-892/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
GERSON LUIS SANT ANA -”1-Junte a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias, c¢pia do acordo entabulado entre as partes. 2-
Int.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
PATRICIA LAZZARI DE LIMA-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-916/2001-FINANCEIRA
ALFA S/A x EDSON MINORU TSUMANUMA -”1-Defiro o
pedido de fls.57; desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento. 2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas
da Corregedoria Geral da Justi‡a.”-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - IMISSAO DE POSSE-946/2001-BANCO ITAU S.A.
x DILNEY DE OLIVEIRA GOMES e outros -”1-Fixado prazo
para que fosse firmada a pe‡a contestat¢ria e regularizada a
representa‡âo processual, quedou-se silente a requerida. 2-Em
razâo disso, nâo tendo sido comprovado o resgate da d¡vida,
conforme determinado pelo despacho inaugural, expe‡a-se
mandado para imissâo do autor na posse do im¢vel. 3-Cumpra-se
o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 4-Int.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-952/2001-FREDERICO  JULIO
REGINATO NETO x SANTANDER NOROESTE LEASING -
ARREND. MERCANTIL -”1-Recebo o recurso adesivo de
fls.147/155. 2-Intime-se o recorrido para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal. 3-Ap¢s, cumpra-se o item “3” do
despacho de fls.143. 4-Intime-se.”-Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e CAROLINE GARCETE-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - RESTITUICAO-967/2001-DARCY  MARIA DE
JESUS x CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA.
-”1-Defiro o pedido de fls.71, expe‡a-se carta precat¢ria, com
prazo de 90 (noventa) dias. 2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria).”-
Adv. REGINA LUCIA WERKA DE XAVIER DE FRA e GENI
WERKA-

24.-DEPOSITO-1017/2001-BV FINANCEIRA S.A  CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVEST. x ELENICE DE TOLEDO -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao of¡cio de
fls.50/53.”-Adv.  CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - COMINATORIA-1186/2001-ANTONIO CARLOS
GUGELMIN e outros x EDSON APARECIDO DA SILVA -”1-
Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, recolhendo as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. 2-Decorrido o prazo e pagas as custas
remanescentes, intimem-se os autores pessolmente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin‡âo
do processo, nos termos do art. 267, par grafo 1§ do CPC. 3-
Int.”-Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOZA. e CARLOS
ALBERTO BORRELI BARBOSA-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1211/2001-MARCIO
RIBEIRO x FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CR•D -”1-Dˆ-se ciˆncia ao requerido do contido
…s fls.144. 2-Aguarde-se a realiza‡âo da audiˆncia designada.
3-Int.”-Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, CARLA DE CAMPOS
REBELLO, CARLOS HENRIQUE ALMEIDA DA SILVA,
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JULIO CESAR DE AZEVEDO FARIA, LUIZ FERNANDO
PRIOLLI, LUIZ MAURICIO MACHADO PASCHOAL,
NILTON CAETANO DE MATTOS JUNIOR, FERNANDA
PASSARELLI ALVES, CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, DENISE
KUNG BRUEL e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-1213/
2001-ALFONSO SCHENKEL & FILHOS LTDA e outros x
AGRO - FLORESTAL OLSEN S/A -”1-Manifeste-se o requerido
sobre o pedido de fls.264. 2-Int.”-Adv. ARLINDO MENDES DE
SOUZA e RUBENS SILVA MACHADO-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-12/2002-FARTURA
ALIMENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS  LTDA x
COROA S/A INDUSTRIAS ALIMENTARES -”Vistos etc... Ante
o exposto e considerando o que mais do autos consta, decreto a
caducidade da medida cautelar ajuizada por Fartura Alimentar
Representa‡ùes Comerciais Ltda por consequˆncia, julgo extinto
o processo, com base no art. 808, inciso I, do C¢digo de Processo
Civil. Condeno a autora no pagamento das custas processuais
deixando de concen -la em honor rios advocat¡cios em razâo da
nâo constitui‡âo de advogado pela requerida. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I.”-Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-14/2002-HILDA
IZABEL  LELL x BRADESCO S.A.CR•DITO IMOBILIøRIO -
”1-Em  05 (cinco) dias, esclare‡am as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniˆncia, sem
preju¡zo eventual julgamento antecipado. 2-Int.”-Adv. RENATO
GALVAO CARRILHO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - REGRESSIVA-16/2002-TRANSCORPA-
MORIVALDO DO CARMO COLPAS x TRANSPORTES
RODOVIARIOS A DALCUCHE LTDA -”1-O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra; pagas eventuais custas
remanescentes, voltem os autos conclusos para decisâo. 2-Int.
(Conta de Custas de fls.63 - R$ 9,10 - mais os acr‚scimos legais).”-
Adv. DOUGLAS FERNANDO DA SILVA SANTOS, EDSON
GONSALVES ARAUJO e VALDEMAR ANDREATTA-

31.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-93/2002-BANCO
OURINVEST S/A x MARCIO MUNIZ DA ROSA -Vistos
etc...Ante o exposto, e do mais que os autos constam, julgo
procedente o pedido deduzido na a‡âo, confirmando a  medida
liminar deferida ao in¡cio, consolidando a propriedade e a posse
do ve¡culo em favor do Autor, para que proceda nos termos do
art. 2§ do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes …
esp‚cie. Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§
do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), considerando a natureza singela da causa, desnecessidade
de instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em
julgado, junte o Autor mem¢ria do c lculo atualizada do valor da
d¡vida,  e comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo
de eventual saldo em favor do Requerido. P.R.I.-Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-132/2002-
OSVALDO DELA COTELA x ANTONIO MARCELINO
RIBEIRO -”Retirar Of¡cios.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

33.-BUSCA E APREENSAO-137/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
ALEXANDRE SCHUCHOWSKY -”Retirar Of¡cios.”-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO, LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-193/2002-
NELSON PEDRO KALED x RUBENS DE QUADROS RIBAS
e outros -”1-Substitua a escrivania a nota promiss¢ria acostada
… inicial,  por fotoc¢pia autenticada, guardando a original no
cofre da serventia. 2-Defiro os pedidos de fls.33, itens “a” e “d”;
oficie-se. 3-Com rela‡âo ao pedido de decreta‡âo de fraude a
execu‡âo, se faz necess ria a comprova‡…o da inexistˆncia de
bens capazes de garantir a execu‡âo, aguarde-se, portanto, a
resposta dos of¡cios … serem encaminhados. 4-Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo  da parte interessada para
antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo de of¡cio, no valor
de R$ 14,00). Despacho de fls.45: 1-Defiro o pedido de fls.39;
expe‡a-se mandado para penhora no rosto dos autos 97.00.10432-
0 da 1¦ Vara Federal e 2002.70.00.016489-5 da 5¦ Vara Federal.
2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a, recolhendo antecipadamente as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a. 3-Int.” -Adv. CLECIO FERREIRA HIDALGO,
VALQUIRIA LAZZARI DE LIMA e PATRICIA LAZZARI DE
LIMA-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-197/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x PETER ALAN ALVES TAVARES -”Vistos etc...
Ante o exposto, e do mais que os autos constam, julgo procedente
o pedido deduzido na a‡âo, confirmando a medida liminar deferida
no in¡cio, consolidando a propriedade e a posse do ve¡culo em
favor do Autor, para que proceda nos termos do art. 2§ do Decreto

Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes … esp‚cie. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§, do C¢digo
de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais),
considerando a natureza singela da causa, desnecessidade de
instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em julgado,
junte o Autor mem¢ria de c lculo atualizada do valor da d¡vida,  e
comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo de eventual
saldo em favor do Requerido. P.R.I.”-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA  XAVIER FERNANDES
GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-200/2002-
MARCELO JOSE DA SILVA x OUROPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -”Trata-se
a presente de a‡âo consignat¢ria, na qual visa o autor a declara‡âo
da extin‡âo do d‚bito existente junto … Administra‡âo de
Cons¢rcios requerida, sob a alega‡âo de recusa no recebimento
dos valores devidos. Em an lise dos autos observa-se que a parte
r‚ interp“s a‡âo de Busca e Apreensâo do ve¡culo objeto do
contrato acostado …s fls.16/17, perante a 10¦ Vara C¡vel desta
Capital, conforme of¡cio de fls.57, tendo o despacho inaugural
sido proferido em data de 10.12.2001. Pois bem, conforme
preceitua o caput do art. 3§ do DL 911/69, a comprova‡âo da
existˆncia de atraso no pagamento dos valores devidos ‚
pressuposto b sico … concessâo da liminar de busca e apreensâo,
sendo que eventual procedˆncia desta a‡âo esvaziar  a condi‡âo
necess ria ao deferimento da medida pleiteada nos autos 1564/
2001 (fls.57). Em razâo do exposto, a fim de evitar decisùes
conflitantes, com fulcro nos artigos 103 e 106, ambos do CPC,
determino a remessa dos presentes autos ao Ju¡zo prevento da 10¦
vara c¡vel, uma vez que este despachou em primeiro lugar,
procedendo-se as anota‡ùes que se fizerem necess rias, inclusive
para fins de compensa‡âo. Intimem-se, cumpra-se e certifique-
se.”-Adv. GLAUCO SANSON DA SILVA e SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F.  P. X. F. GUERRA: EXECUCAO DE T.
EXTRAJUDICIAL-226/2002-LUIZ DA SILVA x AMBROSIO
MESSIAS VASELI -”1- O C¢digo de Processo Civil, no artigo
267, par grafo 3§, permite ao juiz conhecer determinadas mat‚rias
de of¡cio, dentre outras a falta de condi‡ùes da a‡âo e a falta de
pressupostos processuais. A respeito, interessa o julgado do 1§
Tribunal de Al‡ada Civil de Sâo Paulo: “A exce‡âo de pr‚-
executividade se justifica em hip¢tese onde se patenteia a ausˆncia
de condi‡ùes jur¡dica afastada por t¡tulo flagrantemente nulo ou
inexistente, hip¢teses onde sequer se justificaria a realiza‡âo da
penhora, que pressupùe a executoriedade do t¡tulo. Por igual,
quando evidenciada a ilegitimidade do exeq•ente, por ser outro
que nâo o titular do cr‚dito executado, impùe-se a procedˆncia da
mencionada exce‡âo” (Al. N§ 603.862-4, 1.995, rel. Juiz Ary
Bauer, RT 717/187-8). No mesmo sentido: “A chamada exce‡âo
de pr‚-executividade do  t¡tulo consiste na faculdade atribu¡da ao
executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execu‡âo,
independentemente da penhora ou de embargos, determinadas
mat‚rias pr¢prias da a‡âo de embargos do devedor. Admite-se tal
exce‡âo, limitada, por‚m, sua abrangˆncia tem tica, que somente
poder  dizer respeito a mat‚ria suscet¡vel de conhecimento de
of¡cio ou … nulidade do t¡tulo, que seja evidente e flagrante, isto
‚, independa de contradit¢rio ou dila‡âo probat¢ria” (TRF/4¦
Regiâo, Agravo  Regimental no Agravo de Instrumento n§
96.04.47992-0-RS, rel. Juiz Teori Albino Zavascki, DJ em 11/12/
96, p g. 91446). De regra, o devedor dever  opor embargos para
exercer sua defesa, “excepcionalmente, em situa‡ùes espec¡ficas,
cujo conhecimento seria poss¡vel desde logo por ser vis¡vel e
devidamente fundamentado, em obediˆncia … celeridade
processual e ao direito do devedor, prescinde-se daquela a‡âo,
bastando ao devedor aleg -las nos pr¢prios autos da a‡âo
executiva...”  (Heraldo Garcia Vitta, Revista Liter ria de Direito,
Ano III, n§ p g. 15). Ora, nesse patamar, improcede a arg•i‡âo
de “exce‡âo de pr‚-executividade” (fls. 29/48). Veja-se que o
executado pretende discutir a inexigibilidade dos t¡tulos,
afirmando que  os mesmos foram utilizados em uma negocia‡âo
para compra de im¢vel, realizada entre ele (executado) e o
endossante do cheque. Alega, outrossim, que, ap¢s o pagamento
de quase a totalidade da d¡vida, recebeu a visita do antigo
propriet rio do im¢vel (SR. GESO),  que pretendia reavˆ-lo sob
alega‡âo de ter efetuado um acordo com o Sr. GEN•SIO,
endossante do cheques, que nâo estava sendo cumprido. Em
fun‡âo disso, firmou um novo contrato de compra e venda com o
Sr. GESO, tendo o Sr. GEN•SIO se comprometido em proceder
a devolu‡âo dos £ltimos 06 (seis) cheques que faziam parte do
contrato cancelado, o que nâo ocorreu. Pois bem, conforme
ensinam os julgados acima expostos, a exce‡âo de pr‚-
executividade serve … aprecia‡âo de mat‚rias suscet¡veis de
conhecimento de of¡cio ou no tocante … nulidade do t¡tulo, e,
frise-se, que independa de dila‡âo probat¢ria. No  caso, os t¡tulos
executivos estâo representados pelos cheques (fls. 07/10), nos
termos do art. 585, I, do CPC, sendo que a questâo da sua
executividade depende  de maior dila‡âo probat¢ria (admitida
em sede pr¢pria, qual seja, os embargos), tendo em vista que nâo
est  configurada, a priori, qualquer irregularidade nos mesmos,
nâo sendo, portanto, flagrantemente nulos. Em razâo de todos o
exposto, e porque totalmente improcedente a exce‡âo oposta, ante
a presen‡a de todos os requisitos da execu‡âo, deve a mesma
prosseguir. 2- Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento, devendo o Sr. Oficial de Justi‡a observar os bens
indicados …s fls. 26/27. 3- Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. 4- Intimem-se.”-Adv.
PLINIO LUIZ BONAN•A, MARCOS ANTONIO DE SOUZA,
PAULO ROBERTO MOREIRA GOMESR.VOLUNT,
INDIANARA MOREIRA GOMES, ROSSANA MOREIRA
GOMES e FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA-

38.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-228/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x CARLOS ROBERTO SANSON -”Vistos etc... Ante
o exposto, e o demais que os autos constam, julgo procedente o
pedido deduzido na a‡âo, confirmando a medida liminar deferida

ao in¡cio, consolidando a propriedade e a posse do ve¡culo em
favor da Autora, para que proceda nos termos do art. 2§ do Decreto
Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes … esp‚cie. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§, do C¢digo
de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais),
considerando a natureza singela da causa, desnecessidade de
instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em julgado,
junte o Autor mem¢ria de c lculo atualizada do valor da d¡vida,  e
comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo de eventual
saldo em favor do Requerido. P.R.I.”-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - BUSCA E
APREENSAO-266/2002-BANCO BRADESCO S/A x MARIA
APARECIDA LOPES VILHA -”1-Requerida a  purga‡âo da mora
tempestivamente, folhas 56, determino a remessa dos autos …
Contadora Judicial, para a elabora‡âo do c lculo do d‚bito
existente, na forma preconizada no par grafo 1§ do artigo 2§
(par grafo 2§ do art. 3§) do DL 911/69, incluindo as despesas
certificadas nos autos e honor rios advocat¡cios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor total do d‚bito apurado. 2-Elaborado
o c lculo, intimem-se as partes para que se manifestem, devendo
o requerido efetuar o pagamento do d‚bito, no prazo de at‚ 10
(dez) dias, contados da intima‡…o, nos exatos termos do par grafo
3§ do art. 3§, sob pena de, nâo o fazendo, o feito ter
prosseguimento. 3-Certifique-se e cumpra-se. (C lculo de Custas
de fls.60/61: R$ 7.121,70 - mais os acr‚scimos legais). “-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI, FRANCINE
FREDERICO e JULIO CESAR ZIROLDO-

40.-CAUTELAR EXIBITORIA-280/2002-PAULO ROBERTO
CARDOSO DA SILVA x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A. -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do nâo retorno do Ar.”-
Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES e ODERCIO JOAO
TRENTINI-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-284/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELCIO JOSE ANDRADE -”1-Indefiro o
pedido  de bloqueio da transferˆncia do ve¡culo, visto que nem
mesmo medidas de maior conte£do restritivo, como a penhora ou
sequestro, assim autorizam; de qualquer forma, visando resguardar
interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferida, para
anota‡âo junto ao cadastro do ve¡culo. 2-No mais, oficie-se como
requerido. 3-Int. (Retirar Of¡cios).”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-297/2002-BANCO  SANTANDER
MERIDIONAL S.A. x ANESIO JOSE NAVARRO -”1-Defiro o
pedido de fls. 54; expe‡a-se carta precat¢ria, com prazo de 90
(noventa) dias. 2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria).”-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

43.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-329/2002-BANCO ZOGBI
S/A x HILDA PRADO DOS SANTOS ANTUNES -Vistos
etc...Ante o exposto, e do mais que os autos constam, julgo
procedente o pedido deduzido na a‡âo, confirmando a medida
liminar deferida ao in¡cio, consolidando a propriedade e a posse
do ve¡culo em favor do Autor, para que proceda nos termos do
art. 2§ do Decreto Lei 911/69 e demais dispositivos inerentes …
esp‚cie. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais
e honor rios advocat¡cios que, nos termos do art. 20, par grafo 4§
do C¢digo de Processo Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos
reais), considerando a natureza singela da causa, desnecessidade
de instru‡âo e o trabalho efetivamente exigido. Transitada em
julgado, junte o Autor mem¢ria de c lculo atualizada do valor da
d¡vida,  e comprovante da venda extrajudicial, para verifica‡âo
de eventual saldo em favor da Requerida. P.R.I.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

44.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-392/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
RUBENS MARQUETI -Vistos etc...Ante o exposto, e do mais
que os autos constam, julgo procedente o pedido deduzido na
a‡âo, determinando a busca e apreensâo do ve¡culo consolidando
a propriedade e a posse do ve¡culo em favor da Autora, para que
proceda nos termos do art. 2§ do Decreto Lei 911/69 e demais
dispositivos inerentes … esp‚cie. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios que,
nos termos do art. 20, par grafo 4§ do C¢digo de Processo Civil,
arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), considerando a natureza
singela da causa, desnecessidade de instru‡âo e o trabalho
efetivamente exigido. Transitada em julgado, e efetivado a busca
e apreensâo do ve¡culo, junte a Autora mem¢ria de c lculo
atualizada do valor da d¡vida, e comprovante da venda
extrajudicial, para verifica‡âo de eventual saldo em favor do
Requerido. P.R.I.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-PETRENA
IAGLA x ARLETE DO ROCIO BELNIOK -”1-Em 05 (cinco)
dias, esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua
utilidade, necessidade e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual
julgamento antecipado. Int.”-Adv. PAULO RICARDO RAMOS
DA SILVA e LUCIANA REGINA DOS REIS-

46.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-456/2002-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.
ITAU x LUIZ CARLOS CORREA DE OLIVEIRA -”Vistos etc...

Em face do exposto, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, julgo extinto o processo, com julgamento do m‚rito, o
que fa‡o com fulcro no artigo 269, inciso III, do C¢digo de
Processo Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.” -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

47.-INVENTARIO-462/2002-SOLANGE MENDONCA
PINHEIRO x WALTER ANTONIO PINHEIRO -”Retirar
Of¡cios.”-Adv. VANESSA POLAK SANTOS e NADIEGE
KARINA M. DELL‘ANTONIO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-508/2002-CIA
ITAULEASING DE  ARRENDAMENTO MERCANTIL- G.
ITAU x ODILON CAMILO DE ALVARENGA -”1-Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos acostados …
exordial, exceto com rela‡…o … procura‡âo, substituindo-os por
fotoc¢pias autenticadas e procedendo … entrega dos mesmos
mediante recibo nos autos. 2-Int. (Providenciar fotoc¢pias para o
desentranhamento).”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

49.-DESPACHO DE FLS. 48/49 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO  DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CAUTELAR DE
SUSTACAO-584/2002-POLIS  URBANISMO E MEIO
AMBIENTE x BETONBRAS CONCRETO LTDA -”1. A tutela
cautelar tem finalidade meramente instrumental; neste sentido,
serve para evitar o dano jur¡dico, de modo a garantir a efic cia ou
resultado £til da tutela de m‚rito a ser perseguida no ƒmbito da
a‡âo principal. 2. Dentro destes limites ‚ que se admite a pretensâo
tipicamente cautelar, de susta‡âo de protesto, na verdade tutela
cautelar inominada, dependente dos requisitos do “fumus boni
juris” e “periculum in mora”. 3. O provimento cautelar, como se
disse, tem finalidade instrumental, da¡ que nâo pode imiscuir-se
no m‚rito da questâo; no caso, ap¢s o deferimento liminar, aditou
a autora o pedido ao efeito de estender os efeitos da liminar ao
t¡tulo referido em fl. 32/33, contudo, quanto j  efetivado o protesto,
como informa a certidâo de fl. 35. 4. Sobre o teor desta certidâo,
manifesto-se novamente em fl. 44, requerendo a “susta‡âo dos
efeitos do protesto, para evitar dano de dif¡cil repara‡âo”; mas,
nâo h  mais cogitar da tutela de urgˆncia, objetivando evitar o
dano, porque j  ocorreu, em  vista do noticiado registro do protesto.
5. A pretensâo em exame, de fato, nâo tem fei‡âo cautelar, visto
que a suspensâo pretendida,  constitui verdadeiramente
antecipa‡âo do provimento a ser buscado na a‡âo principal, nâo
sendo poss¡vel deferir a t¡tulo de tutela cautelar providˆncia
tipicamente antecipat¢ria. Da¡ a inviabilidade do pleito, porque o
seu deferimento pressupùe, necessariamente, reconhecimento de
nulidade, o que refoge ao ƒmbito da tutela cautelar. 6. Sobre o
incabimento da tutela cautelar, de oportunidade citar:
“Cancelamento de protesto cambial nâo ‚ providˆncia cab¡vel em
processo cautelar” (Ac. unƒn. da 5¦ Cƒm. do TJRJ, na apel. 4.336,
rel. Des. Barbosa Moreira, Adcoas, 1990, n. 127.516). In
BONIJURIS 30233. Verbete: PROTESTO - CANCELAMENTO
- CAUTELAR antecipat¢ria - Inadmissibilidade - Necessidade
de utiliza‡âo da TUTELA ANTECIPATçRIA - ART. 798/CPC -
ART. 273/CPC. Relator: Araken de Assis. Tribunal: TJ/RS.
Processual civil. Medida cautelar. Cancelamento antecipado do
protesto. Inadmissibilidade. 1. Nâo ‚ admiss¡vel, no ƒmbito do
poder geral de cautela (CPC, art. 798), deferir medida cancelando,
antecipadamente, o protesto j  tirado, pois o processo cautelar
visa a prevenir o dano, nâo cabendo a ele impedir a continua‡âo
ou o agravamento do dano. A hip¢tese ‚ de antecipa‡âo da tutela
(CPC, art. 273), a ser requerida na a‡âo de cancelamento (art. 4§
da Lei n§ 6.690/79). 2. Apela‡âo desprovida. (TJ/RS - Ap. C¡vel
n. 596172692 - 5a. Cƒm. C¡v. - Rel: Des. Araken de Assis - j. em
26.09.96 - Fonte: DJRS, 29.11.96, p g. 24). 7. Pelos motivos
expostos, indefiro o pedido de fl. 44, sem preju¡zo de que requeira
providˆncia pertinente, no ƒmbito  da a‡âo principal a ser proposta,
mediante demonstra‡âo dos requisitos do art. 273 do CPC. 8.
Junte-se  peti‡âo em que pede a autora, novamente, aditamento
da inicial, objetivando extensâo dos efeitos do protesto do t¡tulo
nela referido, o que desde j  defiro, em reportando-se por brevidade
aos argumentos despendidos no despacho inicial, observando ainda
que o protesto nâo foi ainda efetivado. 9. Oficie-se com urgˆncia.
10. Em dez dias substitua a requerente a cau‡âo oferecida, eis
que o im¢vel est  gravado com hipoteca, nâo existindo elementos
que permitam verificar garantido o ju¡zo. Int.”-DESPACHO DE
FL. 71 PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIVANILDO N. CONSTANTINOV: “1- Defiro o pedido de fls.
66/67 para o fim de estender os efeitos da liminar concedida …s
fls. 26, procedendo-se a susta‡âo do protesto do t¡tulo de fls. 68,
oficie-se. 2- Publique-se e cumpra-se integralmente o despacho
de fls. 48/49. 3- Int.”-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-591/2002-BANCO ARAUCARIA S/
A-  EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x SERGIO
ANTONIO OLIVEIRA DIAS -”1-Em 05 (cinco)  dias, esclare‡am
as partes, com clareza e objetividade, as provas que efetivamente
pretendem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade
e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual  julgamento antecipado.
Int. 2-Ao Minist‚rio P£blico. 3-Int.”-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, DARCY ZANGHELINI JUNIOR,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, SILVIO MARTINS
VIANNA e WASHINGTON YAMANE-

51.-DESPACHO DE FLS. 21 PROFERIDO PELO MM. JUIZ
DE DIREITO  DR. GIL F. P. X. F. GUERRA: CAUTELAR DE
SUSTACAO-702/2002-AMBIENTAL COMERCIAL DE
TINTAS LTDA x TINTAS CORAL LTDA - UNIDADE MAUA
-”1. Trata-se de a‡âo cautelar inominada, visando … susta‡âo do
procedimento para tirada do protesto cambial; como de resto
ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferimento da
medida liminar est  adstrito ao reconhecimento dos requisitos do
“fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2. O primeiro,
evidencia-se presente, em face  da plausibilidade meramente
objetiva da pretensâo principal anunciada, ante o alegado fato de
nâo corresponder o produto com as especifica‡ùes pretendidas, o
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que podem induzir no reconhecimento da iliquidez do t¡tulo. 3. O
segundo, emerge da exiguidade do prazo para o registro do protesto
cambial que, embora nâo constitua medida restritiva propriamente
dita, tem efeitos conhecidos no meio do comercial, em vista da
importƒncia que se lhe confere. 4. Assim, de modo a evitar preju¡zo
de repara‡âo incerta, defiro a medida liminar, determinando a
susta‡âo do procedimento para o registro do protesto do t¡tulo
referido na inicial. 5- Tome-se por termo a cau‡âo oferecida …s
fls. 17, devendo a representante da requerente assin -lo. 6.
Efetivada a medida, atrav‚s de of¡cio ao cart¢rio competente, cite-
se na forma requerida (CPC, art. 222), observando os termos dos
arts. 802 e 803, do CPC). Int. e dil. Necess rias.”- DESPACHO
DE FLS. 31 PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR.
GIVANILDO N. CONSTANTINOV: 1- Defiro o pedido de folhas
27/28 para o fim de estender os efeitos da liminar concedida …s
folhas 21, procedendo-se a susta‡âo do protesto do t¡tulo de folhas
29, oficie-se. 2- Lavre-se termo de cau‡âo sobre todos os bens
constantes da Nota Fiscal de folhas 17, conforme requerido …s
folhas 28, item “03”. 3- Intime-se.” - (Assinar termo de cau‡âo) -
Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO
ALMEIDA FEITEIRA-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-705/2002-ALCIDES  SANTO
SABADIN e outros x BANESTADO S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO -”Vistos, etc... ALCIDES SANTO SARABDIN
e LOURDES MARIA SABADIN, j  qualificados nos autos,
pretendemos autos suspender o procedimento e execu‡âo
extrajudicial do contrato de financiamento de fls. 67/86, mediante
o procedimento previsto no Decreto Lei n§ 70 de 21.11.66, para
impedir a realiza‡âo do Leilaâo do Im¢vel descrito no referido
contrato, comunicado pela carta de notifica‡âo de leilâo, porque
o procedimento previsto no referido Decreto Lei ‚ contr rio …s
disposi‡ùes da Lei Adjetiva Civil sob pena de causar grame de
dif¡cil, incerta e improv vel repara‡âo. Analisando sumariamente
as razùes expendidas nesta  oportunidade, sâo inequ¡vocas, no
sentido de conduzir o Ju¡zo sobre a verossimilhan‡a das alega‡ùes
formuladas, vez que demonstrada a inten‡âo do requerido em
vender extrajudicialmente o bem, e, se nâo concedida a liminar
requerida, o autor sofrer  danos de dif¡cil repara‡âo, at‚ que  se
chegue ao julgamento de m‚rito.Embora haja posicionado deste
Ju¡zo a respeito do procedimento extrajudicial, vˆ-se, atrav‚s dos
argumentos trazidos …s fls.182/193, a necessidade da suspensâo
da pra‡a designada. Estando, portanto, presentes os pressupostos
do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”,  concedo a liminar
pleiteada para o fim de suspender o procedimento de execu‡âo
extrajudicial do contrato de financiamento 58192-5 SED 9010302,
mediante o previsto no Decreto - Lei n§ 70/66, bem como
suspender a realiza‡…o do 1§ Leilâo P£blico previsto para o dia
08.08.02, …s 09h20, at‚ final decisâo. Expe‡a-se carta precat¢ria
para intima‡âo do Banco Requerido, e mando para intima‡âo do
leiloeiro oficial Sr. Hamilton Ribas Von Linsingen, no endere‡o
de fls.193, da concessâo da liminar.  (Retirar Carta Precat¢ria).”-
Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CLAUDIA DE SA SCHEMIDT,
JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO POMPEU AMALFI,
SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA MENDES DE SOUZA,
ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA CARLA PAIVA
VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES, EDMILSON
DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI RUFINO PEREIR,
FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA, KATIA MORAES
JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR, LUIZ CARLOS
GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS SANTOS,
MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR NAMI
HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO e SILVIA SORIA
CAVALLINI GERAZO-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV: CAUTELAR DE
SUSTACAO-746/2002-AMBIENTAL COMERCIAL DE
TINTAS LTDA x TINTAS CORAL LTDA - UNIDADE MAUA
-”1. Trata-se de a‡âo cautelar inominada, visando … susta‡âo do
procedimento para tirada do protesto cambial; como de resto
ocorre com os procedimentos desta natureza, o deferimento da
medida liminar est  adstrito ao reconhecimento dos requisitos do
“fumus boni juris” e do “periculum in mora”. 2. O primeiro,
evidencia-se presente, em face  da plausibilidade meramente
objetiva da pretensâo principal anunciada, em face da alegada
inexistˆncia de causa para emissâo da duplicata, tratando-se de
circunstƒncia que pode induzir no reconhecimento da
inexigibilidade do t¡tulo. 3. O segundo, emerge da exiguidade do
prazo para o registro do protesto cambial que, embora nâo constitua
medida restritiva propriamente dita, tem efeitos conhecidos no
meio do comercial, em vista da importƒncia que se lhe confere. 4.
Assim, de modo a evitar preju¡zo de repara‡âo incerta,  defiro a
medida liminar, determinando a susta‡âo do procedimento para o
registro do protesto dos t¡tulos referidos na inicial. 5- Tome-se
por termo a cau‡âo oferecida …s fls. 18, devendo a representante
da requerente assin -lo. 6. Efetivada a medida, atrav‚s de of¡cios
aos cart¢rios competentes, cite-se na forma requerida (CPC, art.
222), observando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC. Int. e
dil. Necess rias.” - (Assinar termo de cau‡âo) - Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-795/2002-
MARIO HISSACI TAKARASCHI x ELIZI CELSKI DE
OLIVEIRA -”1-Pague-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a. 2-Cite-se como requer, para, em  quinze dias,
apresentarem defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos afirmados na inicial. 3-Em  igual prazo poderâo requerer
autoriza‡âo para pagamento do d‚bito atualizado (art. 62, II, Lei
n§ 8.245/91). 4-Intime-se o fiador como requer. (Retirar Carta de
Notifica‡âo ou depositar as despesas postais).”-Adv. MARCO
ANTONIO RIBAS e DUILIO SANTOS SOARES-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - CAUTELAR
INOMINADA-799/2002-NANCI  GOMES NOGUEIRA x HSBC

BANK BRASIL S.A. -”1-O processo cautelar visa previnir o risco
de dano ao direito da parte, at‚ que aquela solu‡âo seja alcan‡ada
atrav‚s de a‡âo principal, conforme dispùe a lei Adjetiva Civil e
posi‡âo de nosso Tribunal. “A medida cautelar inominada pode
servir de rem‚dio semelhante ao Mandado de Seguran‡a, para,
guardadas as suas peculiaridades, tutelar direito atingido por ato
ilegal ou abusivo, (Ag. Inst. 391/88 Ctba., 1¦ V.F.. Ac. 5813, 3¦
C.C. TJPR, Rel. Des. Renato Pedroso. In DJPR 22.12.88, p. 05).
No caso presente, a medida cautelar incidental proposta por Nanci
Gomes Nogueira, contra o HSBC Bank Brasil S/A, visa suspender
o procedimento de execu‡âo extrajudicial do contrato de
financiamento de fls.12 … 24, mediante o procedimento previsto
no Decreto-Lei n§ 70 de 21/11/66, bem como impedir a realiza‡âo
do leilâo do Im¢vel descrito no referido contrato …s fls.29 do
edital, comunicado pela Carta de Notifica‡âo de Leilâo juntada
…s fls.28, porquer o procedimento previsto no referido Decreto-
Lei ‚ inconstitucional e contr rio …s disposi‡ùes da Lei Adjetiva
Civil, sob pena de causar gravame de dif¡cil, incerta e improv vel
repara‡âo, se nâo concedida de plano. A documenta‡âo acostada,
analisada prefaciamente, dada urgˆncia da medida e, evidenciada
a ocorrˆncia do “fumus boni juris” e do “periculum in mora”,
autorizam o acolhimento de plano da medida, razâo pela qual
concedo em parte o pedido de concessâo da liminar requerida,
para o fim de suspender o procedimento de execu‡âo extrajudicial
do contrato de financiamento de fls.12 … 24, mediante
procedimento previsto no Decreto-Lei n§ 70 de 21/11/66, bem
como suspender a realiza‡âo do 1§ P£blico Leilâo do Im¢vel
descrito no referido contrato e …s fls.26, previsto para o dia 31/
07/2002, na Rua. Barâo de Itapetininga, n§ 125, conjunto 72, Sâo
Paulo - SP, Centro, at‚ final decisâo. Expe‡a-se carta precat¢ria,
intimando-se imediatamente o Banco Requerido e o Leiloeiro
Oficial, Sr. Alberto de Mattos Andr‚, nos endere‡os j  mencionados
da inicial e neste despacho, da concessâo liminar, citando o HSBC
Bank Brasil S/A, tamb‚m para que conteste a a‡âo, querendo, em
05 (cinco) dias, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados na inicial (arts. 285 e 319, ambos do CPC). Cumpra-
se integralmente e com urgˆncia. Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls.45/57.”-
Adv. SEBASTIAO MORAES DA CUNHA, ALEX COSTA
ANDRADE, ALVARO SEDLACEK, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO, MIRIAM COSTA ARRUDA,
JORGE RAFAEL SANTAR, ALFREDO SCHWENNING,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, JOAO GRACIANO
CAMPOS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, MARIA
HELENA CARDOSO MONTEIRO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE
GOMES ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL e
JANDER LUIS CATARIN-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - EXECUCAO
HIPOTECARIA-827/2002-BANCO BRADESCO S.A. x
CYRENE SOLANO FRAGA BELTRAO e outros -”1-Trata-se,
na verdade, a presente a‡âo, de Execu‡âo Hipotec ria. 2-Retifique-
se a autua‡âo,  procedendo as necess rias anota‡ùes. 3-De acordo
com o diposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 4-Ap¢s, citem-
se as executadas para em vinte e quatro horas efetuarem o
pagamento do cr‚dito reclamado, ou deposit -lo em ju¡zo, sob
pena de ser penhorado o bem hipotecado. Que conste no mandado
as advertˆncias contidas no art. 4§ da Lei n§ 5741/71, bem como
que poderâo opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados
da penhora (art.5§). 5-Para a hip¢tese de imediato pagamento
fixo os honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor total do
d‚bito. Int.”-Adv. DANIEL HACHEM, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, MARILANE
TON RAMOS, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI,
CARINA PESCAROLO, DANIELLE CRISTINE TODESCO
WELDT, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM e ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-854/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x HILDA IZABEL LELL -”1-Trata-se, na
verdade, a presente a‡âo, de Execu‡âo Hipotec ria. 2-Retifique-
se  a autua‡âo, procedendo as necess rias anta‡ùes. 3-De acordo
com o diposto 9.4.1 do C¢digo de Normas, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. 4-Ap¢s, citem-
se, as executadas para em vinte e quatro horas, efetuarem o
pagamento do cr‚dito reclamado, ou deposit -lo em ju¡zo, sob
pena de ser penhorado o bem hipotecado. Que conste que poderâo
opor embargos no prazo de 10 (dez) dias contados da penhora
(art.5§). 5-Para a hip¢tese de imediato pagamento fixo os
honor rios advocat¡cios em 10% sobre o valor total do d‚bito.
Int.”-Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E.A. HACHEM,
RENATO GALVAO CARRILHO e RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA-
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1.-BUSCA E APREENSAO-911/2002-CONSORCIO
NACIONAL VW LTDA x ADAMS WILLIAN CANATTO -
PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. FRANCICE FREDERICO e LUCIANA
SEZANOWSKI-

2.-COBRANCA (SUMARISS)-912/2002-CONDOMINIO
CENTRO DO CONTABILISTA x CLAUDIO FREITAS
MALLMANN -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
199,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ANTONIO ANILTO
PADIAL-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-913/2002-CHM -
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x JOAQUM ALFREDO
GUIMARAES PINTO -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ALEXANDRE TORRES
VEDANA-

4.-EXECUCAO-914/2002-BANCO ITAU S.A. x
ORGANIZACOES IMOBILIARIAS PARANAENSE LTDA e
outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDES PAES DE BARROS JR-

5.-ARROLAMENTO-15539/1983-CLEUSE MARIA ANTUNES
FERREIRA x GENTIL ANTUNES FERREIRA -Depositar custas
do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00. Adv. NAIARA CRISTINA
CERVO e MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO-

6.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR COMP.
LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e
outros- Primeiramente, à escrivania para que renove a autuaçÔo
desses autos e da cautelar em apenso (652/89), cumprindo-se em
ambos o CN 5.2.5. Os processos, malgrados a excessiva demora
em seu trâmite, nÔo estÔo prontos para julgamento. Uma das
controvérias - se nÔo a principal - é o estágio atual da obra, cuja
apuraçÔo nÔo prescide da prova pericial, já que sustentam as
partes versùes distintas acerca do andamento da construçÔo. Assim
sendo, e para que nÔo se alegue cerceamento de defesa,
especifiquem as partes as provas úteis que pretendem produzir,
em  cinco dias, justificando-as. Designo audiência de tentativa de
conciliaçÔo e sanemado para o dia 28 de outubro de 2002, às
14:10 horas. Intimem-se as partes,  observando-se os inúmeros
substabelecimentos entranhados no processo. Comunique-se a
CGJ o estágio e trâmite, encaminhando-se cópia da presente
decisÔo,mencionando-se o Ofício CGJ 6229, extraído do
Protocolado sob nº 47987/02. Adv. ERIC RODRIGUES MORET,
SIRLEI DO ROCIO BERNO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRIGUES,
SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CARLOS
HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VITOR KAMINSKI, JOAO
EDSON ZANROSSO, ELIAS MATTAR ASSAD, HENRIQUE
JAIME ZULIAN, JUAREZ DA FONSECA, MARIA ILMA
CARUSO, LUCIA ITAMARA FARIA HOFFMAN e LUIZ
ROBERTO L. KRACIK-

7.-DEPOSITO-218/1992-CONSORCIO NASSER SC LTDA x
STELLA REGINA G.LUSTOSA DE ANDRADE- Retirar carta
precatória. Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, JOAO
AUGUSTO BAYER JORGE e FERNANDO MAYERLE-

8.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-502/1992-GILES
SANTIAGO JUNIOR x BANCO NACIONAL S/A -Conforme
Provimento 01 e 09 de 1999 da Corregedoria Geral da Justiça,
providencie a parte interessada o recolhimento das custas relativas
ao Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120,00-Adv. ARMANDO
DE SOUZA SANTANA JR., NATANOEL ZAHORCAK e
MARCOS ANTONIO BARBOSA-

9.-DESPEJO-828/1992-GIUSEPPE BERTOLLO x SERGIO
LUIZ ALVES DE ALMEIDA- ... Custas pela requerente. Adv.
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NELSON GONZI MORGADO, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO
e ALCINDO LIMA NETO-

10.-DEPOSITO-947/1992-BRASFRAN  ADM. CONS. SC LTDA
x CLOVIS MARTINS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00. Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

11.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-960/1992-MARCUS
VINICIUS S.BORGES E OUTROS x DOUGLAS BINDE E
OUTRO- Retirar carta precatoria. Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, CRISTIANA MELO MARTIUK, LUCIMARA
OLDANI TABORDA, JOSE EDUARDO SOARES DE
CAMARGO e PAULO MOSER-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO-349/1993-FABRICA DE
CHOCOLATE SALVARE LTDA x VILICON SEGURANCA S/
C LTDA e outros- Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
de dez dias conforme requerido. Adv. MOLOTOV PASSOS,
CLAUDIO XAVIER  PETRYK, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISCHI-

13.-EXECUCAO-644/1995-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x PLASBRAS IND. E COM. DE PRODUTOS
PLASTICOS E ACO e outros- Intime-se a CEF pessoalmente
(AR/MP) e seu procurador através do DJ para dar cumprimento
ao despacho de fls. 189. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, ADRIANO M. C. RANCIARO, MARCELO
FANCHIN, ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER-

14.-DESPEJO-1295/1995-VICTORIO POLETTO S/A COM. E
IND. x JOAO FONSECA SOBRINHO -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 14,00-Adv. RUTH COATTI, JOSE DO
CARMO BADARO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

15.-COBRANCA (SUMARISS)-1309/1995-COND. EDIFICIO
PORTO GALLO x PLINIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA-
Retirar carta de intimaçÔo (R$ 7,00). Adv. WALDIR
FRANCOLIN, MIEKO ITO, ALDACI DO CARMO
CAPAVERDE e CORNELIO AFONSO CAPAVERDE-

16.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-804/1996-AUTO
MECANICA CAIOBA LTDA x ATM PUBLICIDADE LTDA-
Expeça-se ofício como requerido às fls. 144 e arquivem-se. Ante
o contido na certidÔo de fls. 150 (... prorrogo o cumprimento do
despacho supra, até pagamento das custas finais). Adv. PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA,
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO e KIYOSHI ISHITANI-

17.-BUSCA E APREENSAO-576/1997-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO
EDUARDO GOUVEIA DE RAMOS -Dê-se atendimento ao item
5.4.3.1 do Código de Normas da Douta Corregedoria Geral da
Justiça (minuta), a fim de proceder a expediçÔo do edital, bem
como providencie o recolhimento das custas no valor de R$ 7,00
(sete reais). -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-1070/1997-TRANSJAMILLE
TRANSPORTES LTDA x CIA ITAU LEASING DE ARREND
MERCANTIL GRUPO ITAU- Tendo em vista que nÔo há
esclarecimentos a serem realizados pelo Sr. Perito, e considerando-
se a insistência da parte autora na produçÔo da prova oral, designo
audiência de instruçÔo e julgamento para o dia 06 de novembro
de 2002, às 14:30 horas, ficando deferido o depoimento pessoal
das partes, sob pena de confissÔo e oitiva de testemunhas, cujo
rol deverá ser apresentado até 20 (vinte) dias antes da audiência.
Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE
SOUZA VALE, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JAMES
THOMPSON LEMER-

19.-ANULACAO DE TITULO-1512/1997-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA S/A x GAZARRA S.A
INDUSTRIAS METALURGICAS -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00-Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATO
MONTEIRO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO e
CLEBER MARCONDES-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-820/1998-BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A x BRASCOMEX
COM.DES.ADUAN.TRANS.INT.LTDA e outros -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e VIVIANE
WEINGARTNER-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-183/1999-ETELVINO
DURAN OGANDO x ALVARO MANGINELLI- Ante o contido
na certidÔo de fls. 166 ( a fim de dar cumprimento ao item 5.8.3.1
do Código e Normas), se faz necessário o atendimento ao item
9.4.1 do Código de Normas no valor de R$ 80,00. Adv. CARLOS
EDUARDO DE MACEDO RAMOS, NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES, MANOEL CACHENSKI DAHER e
GETULIO LADISLAU RODRIGUES-

22.-INDENIZACAO-37/2000-ACIR MATEUS DE OLIVEIRA
e outros x SITIO CERCADO COM. DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00-Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA, CEZAR LUIZ
SCHALLENBERGER, ANTONIO LUIZ OLIVEIRA e JOSE
APARECIDO GOMES-

23.-MEDIDA CAUTELAR-204/2000-FRIGORIFICO BONATO
LTDA x BOM BIFE COMERCIO DE CARNES LTDA- Intime-
se o promovente para que, em cinco dias, informe a quem
incumbiria a representaçÔo da empresa, na época, da assinatura
da nota promissória. Requisitem-se os títulos junto ao Cartório
de Protestos, para que permaneçam no cofre da escrivania. Adv.
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/2000-JOSE ARISTIDES
DE JESUS MOTA e outros x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A-

Preparadas eventuais custas remanescentes, voltem conclusos.
Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JR., AMILTON FERREIRA DA
SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

25.-ANULACAO DE TITULO-366/2000-FRIGORIFICO
BONATO LTDA x BOM BIFE COMERCIO DE CARNES
LTDA- Repilo a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido
eis  que, abstratamente, na legislaçÔo positiva, há previsÔo legal
da possibilidade de anulaçÔo ou decretaçÔo da nulidade dos
títulos de crédito, sem embargo da haver, ainda, previsÔo legal
de questionamento de sua exigibilidade em face  do credor. Defiro
a produçÔo da prova oral, consistente no depoimento pessoal das
partes e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado
até 20 (vinte) dias antes da audiência de instruçÔo e julgamento,
desde logo designada para o dia 11 de novembro de 2002, às
14:30 horas. Retirar cartas (R$ 28,00). Adv. RUY GASTAO DE
ANDRADE AZEVEDO e PAULA ROBERTA PIRES-

26.-RESSARCIMENTO-384/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x JOAO ANTONIO FLEITAS Defiro o pedido de fls. 131,
expeça-se mandado de  penhora no rosto dos autos. Conforme
Provimento 01 e 09 de 1999 da Corregedoria Geral da Justiça,
providencie a parte interessada o recolhimento das custas relativas
ao Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00. Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/2000-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JONI
RODRIGUES e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MARCELO
ANTONIO THEODORO e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-
FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA -Conforme Provimento
01 e 09 de 1999 da Corregedoria Geral da Justiça, providencie a
parte interessada o recolhimento das custas relativas ao Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 80,00-Adv. MARCUS AURELIO
LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICARDO PRATO
e JURGEN JAKOBS PULS-

29.-ORDINARIA-299/2001-EDSON CARLOS DOUVAN
AGUIAR x SIDERURGICA BARRA MANSA S.A- Retirar carta
de intimaçÔo (R$ 14,00). Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO,
FERNANDO JOSE GARCIA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA
e GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA-

30.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-395/2001-JOSE
BERNARDO DIAZ MARTINEZ e outros x BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A- Retirar carta de intimaçÔo
(R$ 14,00). Adv. GERCINO BETT JR., CAROLINA F. SOUZA
ALVES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e
CAROLINE GARCETE-

31.-BUSCA E APREENSAO-532/2001-BANCO ZOGBI S.A x
JOAO ALBERTO CHEPELSKI -Conforme Provimento 01 e 09
de 1999 da Corregedoria  Geral da Justiça, providencie a parte
interessada o recolhimento das custas relativas ao Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 200,00 -Adv. CLEUSA MARIA
GIARETTA-

32.-EXECUCAO DE HIPOTECA-750/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x CLEONIR ARI RHEINHEIMER
e outros- Ante o contido na certidÔo de fls. 80, se faz necessário
seja informado ao valor atualizado do débito, bem como o atual
endereço do executado Cleonir Ari Rheinheimer, cumprindo o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria, no valor de R$
40,00. Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, PAULO SERGIO IVANOSKI
e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

33.-BUSCA E APREENSAO-801/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ERNI CARLOS POTRICK -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR e ADELAR ANTONIO
BRESCOVICI-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-861/2001-
EDINILZO DE MOURA JORGE x DANIEL MARQUES DE
OLIVEIRA- Retirar carta de citaçao. Adv. MARIO ROGERIO
DIAS e JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

35.-BUSCA E APREENSAO-951/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAO
KROKOS DERON -Intime-se a parte interessada pessoalmente
(ARMP) e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extincao. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

36.-REPARACAO  DE DANOS-ORDINARIA-80/2002-
SANDRO CESAR GONCALVES x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A -Conforme Provimento 01 e 09 de
1999 da Corregedoria Geral da Justiça, providencie a parte
interessada o recolhimento das custas relativas ao Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00- Adv. MAURILUCIO ALVES DE
SOUZA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2002-ROYAL
PARANA COMERCIO ADM. E PART. PROM. LTDA x SILVIA
MARIA DOS SANTOS ALVES- Aguarda preparo de custas
remanescentes. Adv. SUSANA MATEUS DE ALMEIDA,
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ANA CRISTINA
STIER PORTELLA-

38.-ALVARA JUDICIAL-402/2002-HELENA SHUSTER
PEREIRA x - Aguarda preparo de custas remanescentes. Adv.
MARLA GEORGIA PALMA-

39.-BUSCA E APREENSAO-570/2002-FINASA S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MARCELO JOSE
SILVA DA SILVA -Ante a contestacao e documentos, manifeste
a parte interessada.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO e FRANCISCO
DERADI-

40.-INVENTARIO-574/2002-MATHILDE  SGANZERLA
PESSOTTO x ESPOLIO DE NEVIA DIONE DOSSI- Retirar
alvará. Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES e MARCIA VALENTE-

41.-IMISSAO DE POSSE-766/2002-ACIR DOS SANTOS e
outros x IVANA- Deverá o autor trazer aos autos comprovantes
dos pagamentos efetuados para posterior ressarcimento. Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO-833/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x LISLANE PASDIORA -Ante a
contestacao e documentos, manifeste a parte interessada.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e AYSLAN CUNHA
ROCHA-

43.-NOTIFICACAO-930/2002-A. W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS  S/C x ROSEMERI DALA MARIA DOS
SANTOS -Conforme Provimento 01 e 09 de 1999 da Corregedoria
Geral da Justiça, providencie a parte interessada o recolhimento
das custas relativas ao Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00-
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

44.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-932/2002-SANDRA
HIGENA SAMPAIO x MIGUEL SERRANO -Conforme
Provimento 01 e 09 de 1999 da Corregedoria Geral da Justiça,
providencie a parte interessada o recolhimento das custas relativas
ao Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

45.-MEDIDA CAUTELAR-954/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S.A. x MOINHO  VACARIA INDUSTRIAL &
AGRICOLA LTDA- ... Ex positis, concedo a liminar pleiteada,
para o fim de sustar o protesto do título relacionados na inicial.
Para tanto, expeçam-se os competentse ofícios e mandado. A
autora deverá prestar cauçÔo idônea, no prazo de cinco (05) dias
no valor dos títulos, sob pena de revogaçÔo da liminar. Cumpridas
estas formalidades, cite-se a ré, nos termos do art. 802 do Código
de Processo Civil. Certifique-se o decurso do prazo para a
propositura da açÔo principal, cujo inicio dar-se-à a partir desta
data. Retirar ofícios e depositar custas no valor de R$ 21,00. Adv.
JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATO
MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON
MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 049 01064/2001
LUIZ A.DE CARLI 067 00515/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 018 00155/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 010 00104/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 040 00927/2000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 003 00367/1994
MARCELO ANTONIO THEODORO 021 00394/1998
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 039 00879/2000
MARCELO FABIANO GRESKIV 059 00053/2002
MARCELO GOMES MOREIRA 040 00927/2000
MARCIA REGINA NUNES DE S. 005 00753/1995
MARCO ANTONIO LANGER 041 00241/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 051 01183/2001

052 01244/2001
MARIA ALICE CARNEIRO FIGU 034 01090/1999
MARIA DENISE MARTINS OLIV 073 00923/2002
MARIA HELENA LAZOF 033 01083/1999
MARILEI LOMBARDI CONTADOR 067 00515/2002
MARIO PINTO RIBEIRO 032 01049/1999
MARIO Z. AGOL 033 01083/1999
MARIZ MENDES MAY 010 00104/1997
MARLY DE CASSIA M. F. REG 037 00585/2000
MAUREEN DAISY REDONDO MAC 020 00316/1998
MAUREEN MACHADO VIRMOND 020 00316/1998
MAURO JOSE AUACHE 069 00523/2002
MAURO JOSE ISOLANNNNNNNN 023 01234/1998
MIGUEL M. FERNANDEZ 015 01165/1997
MONICA MINE YAO 064 00375/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 019 00203/1998
NELSON PASCHOALOTTO 068 00517/2002
NELSON SCARPIM JUNIOR 002 00284/1994
OSCAR SILVERIOS DE SOUZA 011 00123/1997
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 028 00397/1999
OSNILDO PACHECO JR 080 00992/2002
PATRICIA PIAZZAROLI 013 00569/1997
PAULA CARDOSO 027 00189/1999
PAULO HENRIQUE PUPPI 040 00927/2000
PAULO R. RIBEIRO NALIN 031 01006/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 058 00046/2002
PAULO SERGIO SENA 012 00394/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 031 01006/1999

049 01064/2001
052 01244/2001

PEDRO VIEIRA CESAR 020 00316/1998
PLINIO ROBERTO DA SILVA 038 00859/2000
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RAFAEL COSTA CONTADOR 067 00515/2002
RAFAEL F. DE CASTILHO 029 00499/1999
RENATO CORDEIRO DA SILVA 068 00517/2002
RENATO SEIDELER 004 00526/1995

024 01383/1998
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 076 00943/2002
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 025 01417/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 025 01417/1998
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 013 00569/1997
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 051 01183/2001
RODRIGO RAMUTIS LOURENCO 011 00123/1997
ROLF KOERNER JUNIOR 025 01417/1998
ROSANE VIDA CANFIELD 003 00367/1994
ROSIANE APARECIDA MARTINE 001 00071/1992
ROSY MARY CONCEICAO 039 00879/2000
SAMUEL CARLOS FLOR 024 01383/1998
SANDRO POFAHL BISCARO 023 01234/1998
SAULO BONAT DE MELLO 021 00394/1998
SERGIO ALVES RAYZEL 072 00882/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 025 01417/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 046 00943/2001

042 00272/2001
SILVIO CESAR MICHELETTI 077 00945/2002
SONIA MARIA DE BARROS ROS 006 00787/1995
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 065 00408/2002

070 00587/2002
009 01391/1996
021 00394/1998

SUZANA V.B.R.MORENO 009 01391/1996
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 048 00995/2001
VALDEMAR B. JORGE 050 01161/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 064 00375/2002
VANETE STEIL VILLATORI 058 00046/2002
VICTOR GERALDO JORGE 017 01310/1997
VITORIO KARAN 066 00490/2002
WELLINGTON DE LIMA ANDRAU 030 00617/1999
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 043 00312/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 054 01377/2001

1.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-71/1992-CIA. REAL DE
INVESTIMENTO x MARIA LENICE DE OLIVEIRA
POLSZALJ e outros -”Diante do retro certificado, informe a parte
credora se possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h
(quarenta e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC,
art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS.

2.-ACAO  DE COBRANCA-po-284/1994-ELIAS FEDER x
MARIO ABAGGE- Mantenho a penhora realizada sobre o veiculo
GM Omega (fl. 155), porquanto, alem de haver insurgencia da
parte exequente, foi o proprio executado quem indicou o bem a
penhora, conforme se ve as fls. 151, nao havendo o que se falar,
portanto, em substituicao do bem penhorado por creditos de menor
valor, que se encontram sub judice. Assim, determino o imediato
cumprimento do mandado de remocao (fl. 246), devendo o
requerido, ainda, observar o contido no despacho a fl. 243, 2¦
parte. Reitere-se o oficio de fl. 232 ... Adv. NELSON SCARPIM
JUNIOR, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA e ARIEL VENTURA
DE ANDRADE.

3.-ACAO DE INDENIZACAO-po-367/1994-SANDRA MARIA
BRAZ DA SILVA e outros  x REDE FERROVIARIA FEDERAL
S/A -Manifeste-se o exequente acerca do peticao e documentos
(fl. 443/446).-Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO, JOCELIA
APARECIDA LULEK, MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA e ROSANE VIDA CANFIELD.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-526/1995-MAURICIO
PERINI x RICARDO AUGUSTO VALLE PINTO COELHO e
outros- Antes de autorizar o levantamento, esclareca opostulante
(fl. 255/256), a que improcedencia se refere em seu petitorio.
Adv.  RENATO SEIDELER, JOAO CARLOS FLOR e
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES.

5.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-753/1995-ABN
AMRO BANK x HEBER LUIZ LOREIRO -”Antecipar a cota da
Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 54,05, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. JANE  LUCI GULKA, GISELE PASSOS
TEDESCHI, JOSE CESAR VALEIXO NETO e MARCIA
REGINA NUNES DE S.VALEIXO.

6.-DECLARATORIA-po-787/1995-CARLOS ALBERTO
ORLANDINI x CASTROPAVI FAB. ART. CIMENTO LTDA -
”Diante do retro certificado, informe a parte credora se possui
interesse no prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito
horas), sob pena de extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III).
Intimem-se”.-Adv. CARLOS ALBERTO ORLANDINI e SONIA
MARIA DE BARROS ROSA.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1996-BANCO BMC
S/A x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e outros -
”Da chegada destes autos a este ju¡zo fiquem cientes as partes.
Manifestem-se as partes  acerca do interesse no prosseguimento
do feito, no prazo comum de cinco dias”.-Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-795/1996-FRANCISCO
OCTAVIO BECKERT x JUVENAL RAMOS PINHEIRO e
outros- Proceda-se a expedicao de oficios as instituicoes bancarias
arroladas ...  Adv. JOSE DO CARMO BADARO, ANTONIO
CARLOS GONCALVES e JORGE CLARO BADARO.

9.-DEPOSITO-1391/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
CONTINENTAL IND.E COM.DE PROD.OPTIC e outros -”1.
Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as partes
e/ou  seus procuradores com poderes para transigir, designo a
data de 19/marco/2002, …s 14 horas (CPC, art. 331)”.-Adv.
CAROLE CARVALHO DA SILVA, SUZANA V.B.R.MORENO,
CARLOS SHIGUEJI OHARA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e HERMINDO DUARTE FILHO.

10.-ACAO  DE COBRANCA-ps-104/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS CANANEIA-COND.IX x PAULO
SERGIO CORREA e outros -”Antecipar a cota do Sr. Avaliador
Judicial, no prazo de cinco dias - R$ 82,00, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e FERNANADA PIRES ALVES.

11.-REINT.PSSE C/C PERDAS E DANOS-123/1997-BOAVISTA
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MASSA FALIDA DE
VENEZA VIGILANCIA S/C LTDA -Aguarde-se manifestacao
da parte autora.-Adv. DANIEL HACHEN, RODRIGO RAMUTIS
LOURENCO, OSCAR SILVERIOS DE SOUZA e DANIELLE
ROSA E SOUZA.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1997-LUIZ
CLAUDIO FERNANDES x GARFILM IMPORTACAO E COM.
DE PELICULAS LTDA e outros -Manifeste-se o exequente acerca
da informacao de fl. 187.-Adv. PAULO SERGIO SENA e
ANTONIO ARI COSTA-.

13.-DEPOSITO-569/1997-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.C LTDA x MADEAGRO MERCANTIL
MADEIRERIRA LTDA -Aguarde-se manifestacao da parte
autora.-Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e ROBERTO OLIVEIRA
GUIMARAES.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1025/1997-EBRASA-
INDUSTRIA DE EMBALAGENS DE PAPEL LTDA x
PELICANO-SERIGRAFIA E PRODUCOES PROMOCIONAIS
LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CARLOS F. O.
RATACHESKI, ANDRE PEREIRA DA SILVA, ALESSANDRO
KISHINO e CRISTIANA INDRELE CECON.

15.-ACAO DE EVICCAO-1165/1997-KARLAY’S COMERCIO
E REPRESEN.DE PROD.MANUFATURADOS x IBS-
EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICACOES LTDA -
”Diante do retro certificado, informe a parte credora se possui
interesse no prosseguimento do feito, em 48h (quarenta e oito
horas), sob pena de extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III).
Intimem-se”.-Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ, ALCEU BODOT
e CESAR SORIA DE ANUNCIACAO.

16.-ORDINARIA-1254/1997-VIVIAN KATIA LEZAN
KOWALCZUK x PUNTA GOLDEN BEACH
ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e outros -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido.
Manifeste-se a parte interessada sobre o contido no oficio oriundo
da Comarca de Porto Alegre, no prazo legal. -Adv. EDUARDO
TALAMINI, ANDRE HECK DE SOUZA e ANDRE GUSKOUW
CARDOSO.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1310/1997-BANCO DO
BRASIL S.A x RASERA & CIA. LTDA e outros -Manifeste-se a
parte re acerca do peticao e documentos (fl. 190/285).-Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, CLOVIS JOSE G. DISTEFANO,
LUCIA DALAZOANA e FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA.

18.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-155/1998-CLEIDE
MARILDA CORTES x VALDIR ROCIO CONTADOR -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA.

19.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-203/1998-MARIA DE
FATIMA GIONANINI x ADELMO MATHEUS RIZZARDO e
outros -As partes para manifestarem-se sobre informacao do sr.
contador, no prazo legal.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BACARAT e
ARNALDO DAVID BARACAT.

20.-ACAO DE DESPEJO-316/1998-N.F.S. e outros x S.R.M.C.
-A parte interessada para manifestar-se em prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR,
MAUREEN MACHADO VIRMOND e MAUREEN DAISY
REDONDO MACHADO.

21.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-394/1998-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x CICERO GILSON RICOY
CARON -Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para
atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2).  -Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, GUILHERME NAVARRO LINS
DE SOUZA, SAULO BONAT DE MELLO e MARCELO
ANTONIO THEODORO.

22.-DECL.INEXISTENCIA DE  DEB.-po-1068/1998-GOMES
DE OLIVEIRA AGROFLORESTAL LTDA x
IND.METALURGICA SANTA PAULA LTDA e outros -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. LUCIA HELENA SI;VA TOSCANO DE OLIV
e DEISE ALMIRA BORBA.-.

23.-ACAO COMINATORIA-po-1234/1998-L.R.GUSSO & CIA
LTDA x GERCASSO IND.E  COM.DO VEST LTDA -ME -
Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. SANDRO POFAHL BISCARO,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, FABIO PACHECO
GUEDES e MAURO JOSE ISOLANNNNNNNN.

24.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1383/1998-CARLOS
UMBERTO DUTRA x MAURICIO PERINI e outros- Tendo em
vista que a mateia discutida  nos presentes embargos ja foi objeto
de julgamento,  inclusive por Superior Instancia, julgo extinto o

processo, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Desapense-se.
Arquive-se. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
RENATO SEIDELER e SAMUEL CARLOS FLOR.

25.-ACAO DE  INDENIZACAO-po-1417/1998-MR
CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA x ESTIL MOVEIS
E DECORACOES S/A -”Diante do retro certificado, informe a
parte credora se possui interesse no prosseguimento do feito, em
48h (quarenta e oito horas), sob pena de extincao do processo
(CPC, art. 267, inc. III). Intimem-se”.-Adv. ROBERTO BRAGA
FIGUEIREDO, ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA, ROBERTO LUIZ PEDROTTI, ARLINDO
MENESES MOLINA e CARLOS ALBERTO STOPPA.

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1485/1998-
GUILHERME DOS SANTOS NETO x LUIS CARLOS
BERTELLI -”Diante do retro certificado, informe a parte credora
se possui interesse no prosseguimento do feito, em 48h (quarenta
e oito horas), sob pena de extincao do processo (CPC, art. 267,
inc. III, par g. 1§ c/c art. 598). Intimem-se”.-Adv. GENESIO
TAVARES, CELSO DA SILVA LABRES e ANDERSON
MANIQUE BARRETO.

27.-ACAO DE DESPEJO-189/1999-JOAO CARLOS BEHRENS
x ALMIR DA SILVA -”Entrementes, intime-se a parte credora
para, em at‚ cinco dias, apresentar o valor atualizado de seu cr‚dito,
com demonstrativo anal¡tico (CPC, art. 614, inc. II, c/c art. 604)”.-
Adv. PAULA CARDOSO e ELOI W. ZANIN.

28.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-397/1999-AVILSON
CORDEIRO x SERVILOJA -Aguarde-se pelo prazo de dez dias
a nomeacao de novo advogado pela parte requerida.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO, RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA, RUBIANO AUGUSTO
RECCANELLO LISBOA e OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA.

29.-ACAO DE COBRANCA-ps-499/1999-ROSALDO THA x
TERTULIANO RAYMUNDO JUNIOR- Reitere-se o oficio (fl.
199). Prossiga-se no cumprimento do despacho de fl. 211. (r.
despacho  de fl. 211. Diante do retro certificado, redesigno os
dias 28 de outubro de 2002 e 11 de novembro de 2002, as 113:30
horas, para a arrematacao do bem penhorado. Cumpra-se,
outrossim, as demais determinacaoes do despacho de fls. 196/
197. (r. despacho de fls. 196) ... Expeca-se edital, ... Intime-se a
parte devedora ... Intime-se o credor hipotecario ... Intime-se a
parte credora ... Adv. DIVANIL MANCINI, RAFAEL F. DE
CASTILHO, ALCEU G. M. BARBOSA e CARLOS ALBERTO
BORRELI BARBOSA.

30.-ACAO DE COBRANCA-ps-617/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO ARANOSKI x CLOVIS DE SALLES CORREA e
outros -”Intimem-se as partes para, querendo, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se a respeito (1, 2 e 3).” -Adv.
IDERALDO JOSE APPI, WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS
e ILKA REGINA DE LARA CORREA.

31.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-1006/1999-
TRANSPORTES LARA LTDA x BCN LEASING - ARREND.
MERCANTIL S/A -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos
devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para
responder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. PAULO
R. RIBEIRO NALIN, GUILHERME BORBA VIANA, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, CARLYLE POPP e ANA ELIETE
BECKER MACARINI.

32.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS AD-1049/1999-ESP.
DE ROBERTO PINTO RIBEIRO x JAIME DE OLIVEIRA
FERREIRA -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de
cinco dias - R$ 29,80, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. MARIO
PINTO RIBEIRO, ANTONIO MENDES SANTOS e ABEL
ANTONIO REBELLO.

33.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1083/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x R. MARCINI E CIA LTDA -Aguarde-se
manifestacao da parte autora.-Adv. MARIA HELENA LAZOF e
MARIO Z. AGOL.

34.-DECLARATORIA-po-1090/1999-ARAQUEN PEDRO
PASTA x BANCO ITAU S/A -” Realizada a prova deferida
(pericial), declaro encerrada a instru‡Æo. Faculto …s partes a
formula‡Æo de suas alega‡äes finais, por memorais escritos, no
prazo de dezdias para cada qual, inciando-se pelo autor, e em
seguida ao r‚u, contados da intima‡Æo deste despacho. Findo o
prazo deferido ao autor, dever o mesmo devolver os autos
juntamente com suas alegacoes, que serao imediatamente juntadas,
dando-se vistas em seguida ao r‚u. Oportunamente, contados e
preparados, … conslusao.”-Adv. JOAO HENRIQUE
KALABAIDE, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e
MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEIREDO.

35.-INVENTARIO-169/2000-HELMUT MATIAS ANTON
MELCHER x ESP. DE MARLIS GISELA MARIA MELCHER -
”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo de cinco dias - R$
66,99, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. ANTONIO CARLOS
PERIOTO.

36.-ORDINARIA-230/2000-SUZANA MARIA MUNHOZ DA
ROCHA GUIMARAES x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
-”Intimem-se as partes para, no prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se a respeito dos esclarecimentos prestados pelo
sr. perito. (r. despacho de fls. 396) Fica dispensado o perito de
responder o quesito 28 (fl. 313) acerca do valor comercial do
imovel adquirido, eis que e totalmente impertinente aos pontos
controvertidos no saneador, as fls. 253, item 2. Ademais, trata-se
de pericia financeira, e nao de engenharia de avaliacao. “ -Adv.
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR..

37.-ACAO DE DESPEJO-585/2000-ORESTES DILAY x
NICANOR RATHIER DUTRA -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. MARLY DE CASSIA M. F. REGIANI.

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-859/2000-CONS.
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x
ENIO COLLET -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 34,19, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA e CESAR ZERBINI DE ARAUJO.

39.-ORDINARIA-879/2000-CLAUDIO VERNIZZE e outros x
J.A. BAGGIO CONSTRUCOES LTDA -ManifesteM-se as partes
acerca do solicitado fls. 236/237.-Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA, ROSY MARY CONCEICAO e JEAN C.
ALMEIDA.

40.-ACAO COMINATORIA-po-927/2000-EDITEL LISTAS
TELEFâNICAS S.A. x  TELEPAR BRASIL TELECOM S.A. -
Manifeste-se a parte adversa acerca do postulado e documentos
(fl. 729/739 - 740/765).-Adv. CLAUDIO CESAR PINTO,
MARCELO GOMES MOREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, LEONARDO DA COSTA e PAULO HENRIQUE
PUPPI.

41.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-241/2001-VALDIR
JOSE LORENZON x MANDELI VEICULOS E PECAS LTDA
e outros -Indeferido o pedido formulado as fl. 115, uma vez que
nao foram  esgoatados todos os meios de citacao. Oficie-se …
Receita Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes
postuladas, em quinze dias. A parte credora, para proceder o
encaminhamento do oficio da Receita Federal, no prazo de 48
horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de que dever efetuar o
pagamento (adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela
reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv.
MARCO ANTONIO LANGER e CIRO AMANCIO.

42.-ORDINARIA-272/2001-TRANSPORTES  RODOVIARIOS
ROSSINI LTDA x RIO PARANA COMPANHIA DE SECUR.
DE CRED.FINANCEIROS -Ao interessado para manifestar sobre
a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
SIDNEI GILSON DOCKHORN, DORIS M. BATISTELLA
WERKA e LUCIA ROSSETO THEODORO.

43.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-312/2001-
EDNILSON NUNES DE SOUZA x IMOBISUL IMOB. E INC.
DE IMOVEIS LTDA -Ao preparo das custas remanescentes, no
prazo de cinco dias - R$ 326,20, valor sujeito a atualizacâo.-Adv.
LEANDRO GALLI, WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA.

44.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-526/2001-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x ELISEU G. WAGNER
E CIA LTDA e outros -A parte interessada para manifestar-se em
prosseguimento do feito,  no prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO e AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO.

45.-ORDINARIA-836/2001-DIETER SIEMENS x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -”Manifestem-se as partes sobre
proposta de honor rios do Sr. Perito Judicial, no prazo legal.”-
Adv. ALEXANDRE  CHRISTOPH LOBO PACHECO e
LEONEL TREVISAN JUNIOR.

46.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-943/2001-
ALEXANDRE DO ESPIRITO SANTO e outros x BANCO DO
BRASIL VISA ADM.DE CARTOES DE CREDITO -”Ao
interessado para manifestar-se acerca  do transito em julgado”.-
Adv. SIDNEI GILSON DOCKHORN e EGYDIO JOAO CLIVATI
JUNIOR.

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-983/2001-BANCO
MAXINVEST S/A x JOAO LUCAS LUNARDELLI RAMOS e
outros -”Intime-se o autor para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, sob pena de acarretar extincao do
processo e arquivamento  dos autos (CPC, art. 267, inc. III).
Intimem-se”.-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT.

48.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-995/2001-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
REALPRES AMERICA DO SUL LTDA -”Suspenso o curso do
feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido.  Aguarde-se.”
-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PERREIRA e TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI.

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1064/2001-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x TRANSPORTADORA
SIMONETTI- ... Diante do exposto, indefiro o pedido de
expedicao de novos certificados dos veiculos, porque alem de
impertinente, ja sobre ele houve decisao (fls. 649), cujo despacho
fora objeto de agravo.  Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e JOAO CASILLO.

50.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-HOTEEL
DEL REY LTDA x ULTRECHE PLANEJ. E CONS. ECON. S/C
LTDA -Deferido o requerimento de fs. Oficie-se … Receita
Federal, requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em
quinze dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento
do oficio da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1),
ficando ela ciente de que dever  efetuar o pagamento
(adiantamento) das “taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para
atendimento … requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. VALDEMAR B.
JORGE.

51.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1183/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x LEOCADIO
FERNANDES -”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo
comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para
transigir, designo a data de 17/marco/2003, …s 15:30horas (CPC,
art. 331)”. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA.

52.-DECLARATORIA-po-1244/2001-TEREZA PATSCHIKI x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -Ao preparo das
custas de citacao, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. FRANCELIZ BASSETRI DE PAULA,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PEDRO
GIROLAMO MACARINI, ANA PAULA MUGGIATI DOS
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SANTOS, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e CLAUDIO
XAVIER PETRYK.

53.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1352/2001-
ELECTROLUX DO BRASIL S/A x LEWISTON
IMPORTADORA S/A -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido na carta precatoria juntada aos autos.” -
Adv. ALEXANDRE H. DE QUADROS.

54.-ACAO DE DESPEJO-1377/2001-AYRES AFONSO
FORSELINI x OSVALDO LUIZ FERRENTI e outros -Ao preparo
das custas remanescentes do sr. oficial de justica, no prazo de
cinco dias - R$ 40,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA e JOAO ADEMIR RIBEIRO
PONTES.

55.-REVISIONAL DE CONTRATO-1484/2001-JOAQUIM
MARIANO GUIMARµES SEVERINO x MORO
CONSTRU•µO CIVIS LTDA -”Tendo em vista que na publicacao
anterior constou a data da audiencia incorreta, republicacamos
na data de hoje. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo
comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes para
transigir, designo a data de 14/novembro/2002, …s 15 horas (CPC,
art. 331)”. -Adv. ADILSON MENAS FIDELIS e FERNANDO
CHIN FEI.

56.-ORDINARIA-1555/2001-MARCOS OCTµVIO HUERGO
DE ARAéJO x CREDCARD S.A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CR•DITO -”1. Para a audiˆncia preliminar, …
qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo a data de 17/marco/2003, …s 15
horas (CPC, art. 331)”.  -Adv. AURELIANO PERNETA CARON
e KEITY SUTO TROMBELI.

57.-ALVARA-19/2002-LUCIA HELENA BERTONI DE
OLIVEIRA x ESP. DE JOÇO DE OLIVEIRA -Retire-se alvara
expedido …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. ALTIVO
JOSE SENISKI.

58.-ACAO MONITORIA-46/2002-BANCO ITAé S/A x
SERRARIA MARINGµ LTDA e outros -”Ao autor para
manifestar-se sobre embargos e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv.  PAULO ROBERTO BARBIERI e VANETE
STEIL VILLATORI.

59.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-53/2002-BANCO
DIBENS S/A x AUGUSTO FAUSTO DE SOUZA -”Manifeste-
se o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios
juntados aos autos.” -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV.

60.-ACAO DE DESPEJO-140/2002-LEONIDAS BIRON x
IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS -”Intime a parte
re para replicar, no prazo de dez dias.-Adv. ARLETE
TEREZINHA DE A. KUMAKURA e ELISABETH A. F. SILVA.

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-156/2002-JOAO CANDIDO
MUNHOZ x ORLANDO ROLF SPELTZ WOLINSKI -”Recebo
os embargos, para discussÆo, com suspensÆo  do curso da
execu‡Æo. “Intime-se” a parte embargada para impugn -los, no
prazo de dez dias.”-Adv. KEILE CRISTINA BIEZUS e JOSE
CLAUDIO DEL CLARO.

62.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-215/2002-OLETRAM
LATARIA E PINTURA LTDA x RAFAEL LOUIS PIMENTEL -
Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). Indefiro, contudo, a expedicao de oficio
ao DETRAN  ... -Adv. JOAO INACIO CORDEIRO.

63.-ACAO DE COBRANCA-po-371/2002-ELETRO
COMERCIAL REYMASTER LTDA x FINASA SEGURADORA
S/A e outros -”Faculto …s partes a especificacao das provas que
desejam produzir, justificando a necessidade e utilidade, … vista
dos pontos controvertidos que deverao ser indicados, no prazo
comum de cinco dias. Intimem-se”. -Adv. CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, JOSE MADSON DOS REIS e LAERTES
BONETTO DE OLIVEIRA.

64.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-375/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x LUIZ GUILHERME
FRANCESCHI -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. JOSE VIDOTTI,
VALDEMAR BERNARDO JORGE e MONICA MINE YAO.

65.-DEPOSITO-408/2002-BANCO SUDAMERIS  BRASIL S/
A x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREA- Acolho o
pedido de fls., ... Junte a requerente demonstrativo analitico do
debito, bem assim a estimativa do valor atual do veiculo objeto
da lide. Apos, adiantadas as custas do Oficial de Justica, cite-se
... Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

66.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-490/2002-DIFERRACO
- DIST. DE FERRO E ACO LTDA x IVANKIO & CIA LTDA -
Deferido o requerimento  de fs. Oficie-se … Receita Federal,
requisitando-se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze
dias. A  parte credora, para proceder o encaminhamento do oficio
da Receita Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela
ciente de que dever  efetuar o pagamento (adiantamento) das
“taxas” cobradas por aquela reparti‡âo para atendimento …
requisi‡âo (CN 5.8.2). -Adv. VITORIO KARAN.

67.-ACAO DE DESPEJO-515/2002-JOAO BATISTA DE
CARVALHO DE AGUIAR x HILDEGARD NORMA HANSCH
e outros -”(...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os
pedidos de despejo e de cobranca  de alugueres aforado por JOAO
BATISTA DE CARVALHO DE AGUIAR em face de
HILDEGARD NORMA HANSCH, RAFAEL COSTA
CONTAADOR E MARILEI LOMBARDI CONTADOR, para o
efeito de declarar rescindido o contrato de locacâo, por

inadimplemento dos alugueres e encargos locat¡cios, para decretar
o despejo, concedendo-se a r‚ (locataria), ou a quem estiver
ocupando o im¢vel, o prazo de quinze dias para a desocupacâo
do im¢vel (Lei 8245, art. 63, par grafo 1§), bem assim, condenar
os reus ao pagamento dos alugueres vencidos desde de 01.12.2001
ate a data da efetiva entrega das chaves, alem do seguro vencido
em 01.12.2001,do IPTU de 01.02.2002 e 01.03.2002 e das taxas
condominais pagas em 19.02.2002 e 05.08.2002 (fls. 07 e 47),
acrescidos de juros legais de 1% ao mes (clausula 3.3, fl. 16),
bem como a correcao monetaria pela media do INPC/IGP-DDI e
a multa contratual correspondente a 10% do valor devido (clausula
3.3, fl. 16), vem assim, os que se vencerem ate a data da
desocupacao do imovel (art. 290, Codigo de Processo Civil),
devendo o valor apurado atualizado da data do vencimento ou
desembolso (no caso das taxas condominais) ate a data do efetivo
pagamento. 2. Condeno os r‚us ao pagamento das custas, despesas
do processo e de honor rios de advogado do autor, no importe de
10% sobre ovalor da condenacao, atualizado ate oefetivo
pagamento, nos termos do artigo 20, par grafo 3§,  do CPC, levando
em conta a simplicidade da causa, o zelo profissional e o tempo
do tramite da demanda. 3. Oportunamente, expeca-se mandado
de notificacâo ao r‚u para que, em quinze dias, desocupe
voluntariamente o im¢vel (Lei 8.245/91 - LI, art. 63, par grafo
1§). 4. Para o caso de requerimento de execucâo provis¢ria (Lei
8.245/91, arts. 64 e 63, par grafo 4§), fixo a caucâo no valor de
quinze meses  do aluguel, corrigidos monetariamente at‚ a data
do dep¢sito. PRI”. -Adv. LUIZ A.DE CARLI, RAFAEL COSTA
CONTADOR e MARILEI LOMBARDI CONTADOR.

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-517/2002-
FINAUSTRIA - CIA DE CRED. FIN. E INVESTIMENTO x
LUIZ PAULO DOS SANTOS MOTA -”Intime-se a requerente,
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, depositar as custas
do oficial de justica, nos termos do item 9.4.8 do Codigo de
NOrmas, sob pena de extincao do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, inc. III).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO
e RENATO CORDEIRO DA SILVA.

69.-ACAO DE COBRANCA-po-523/2002-ANTONIO
DONIZETE SPITZER x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO -Ao autor para emendar e complementar
a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284).
-Adv. MAURO JOSE AUACHE.

70.-ORDINARIA-587/2002-ALCIDES PEREIRA x BANCO
AMERICA DO SUL e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo
prazo legal.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

71.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-695/2002-PAULO
ROBERTO SEIXAS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -”1. Acolho a emenda... Dessa forma, com amparo
no art. 273 do CPC, defiro a antecipacao dos efetios da tutela, ...
Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a
data de 17 de marco de 2003, …s 14 horas (CPC, art. 277). 2.
Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida
esta, poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e
rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. 3. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art.
278, paragrafo 2§ ). 4. Cite-se ... . 5. A parte autora, intime-se por
seu advogado”. -Adv. CARLOS HUMBERTO F. SILVA.

72.-BUSCA E APREENSAO-cautelar-882/2002-ELLIS DO
BRASIL LTDA x RAFAEL DANTON TEIXEIRA DA CUNHA
-”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos
juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE.

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-923/2002-
SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA e outros x BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A -”Excluo liminarmente do
polo ativo Supermercados Fantinato Ltda., por ilegitimidade de
parte, posto que nao figura no polo passivo da execucao. Recebo
a excecao interposta por Otavio manasses Fantinato, para
discussÆo, com suspensÆo do curso da a‡Æo principal. “Intime-
se” a parte excepta para responder, no prazo legal.”-Adv. MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA eMARCOS A. MALUCELL.-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-938/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A  BANCO MULTIPLO x ALUISIO RAMOS
LOPES -”Documentalmente  provada como est  a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeca-se carta precat¢ria,
como requerido, a fim de que se proceda … busca e apreensao,
depositando-se o bem em maos do autor (Dec.-lei n§ 911/69, art.
3§, caput). Expedida a carta, intime-se a parte autora para retir -
la em Cart¢rio, em 48 horas, diligenciando no seu cumprimento
diretamente no digno Ju¡zo Deprecado, independetemente de
novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo o prazo de
90 dias (CPC, art. 203).”-Adv. FABIANO ROESNER.

75.-REVISIONAL DE CONTRATO-939/2002-JUREMA
LIBERA SUZIM MARCON x PONTUAL LEASING ARREND.
MERCANTIL S.A -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC,  art. 284).
-Adv. FABIANA B. O. PEDROZO.

76.-ORDINARIA-943/2002-MARIA AUGUSTA FERREIRA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao autor para emendar
e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 284). -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA.

77.-EXEC. TITULO  EXTRAJUDICIAL-945/2002-ARCOS
SOLDA ELETRICA AUTOGENA S/A x COBRA COMERCIO
DE SOLDAS LTDA -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284).
-Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI.

78.-IMISSAO DE POSSE-po-951/2002-ROSA ODETE MILANI
SANTOS x SIMONE IENZURA- A tutela antecipatoria
pretendida sera analisada posteriormente. Cite-se ... Adv.
ANTONIO SBANO JUNIOR.

79.-ACAO DE DESPEJO-959/2002-IVALDIR BASTOS KLUG
x ROMILDA FERREIRA DE OLIVEIRA -Cite-se ... Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

80.-SUSTACAO DE PROTESTO-992/2002-INDUSTRIA
TODESCHINI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -... Assim,
nao vislumbrando a existencia de nenhum dos requisitos essenciais
a concessao  da medida, indefiro a liminar pleiteada. Cite-se ...
Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 12,00-AR ou
R$ 40,00-Oficial de Justica, valor sujeito aatualizacâo.-Adv.
OSNILDO PACHECO JR.
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face da sentenca de extincao do processo, fls. 23 e a m,anifestacao
do credor, fls. 89, declaro a nulidade do processo a partir da peticao
de fls. 25, determino a expedicao de oficio ao Detran para
desbloqueio da documentacao do veiculo, levantamento da
penhora de fls. 73, baixa na distribuicao e  arquivamento da
presente acao. II-Considerando o oferecimento da excecao de fls.
79 a 85, e a manifestacao do autor, fls. 89, condeno o autor ao
pagamento das custas processuais remanescentes e honorarios
advocaticios , que fixo em R$ 500,00, nos termos do artigo 20,
par. 4º, do Codigo de Processo Civil-Adv. MURILO CELSO
FERRI e JOSMAR GOMES DE ALMEIDA-

2.-ANULACAO DE TITULO-1056/2000-JADE TURISMO E
CAMBIO LTDA x LOCALIZA RENT A  CAR S/A -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 92/93 -Adv.
VILSON STAL-252-1010 e UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-1095/2000-MANOEL
FRANCISCO TERRA x ESP. MAX FRANCISCO STOLZ
NEVES-Defiro o pedido de folhas 17, proceda-se a intimacao
dos herdeiros. Dilgencias necessarias-Adv. DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR-ap.157/99

4.-COBRANCA-1112/2000-EDIFICIO EVALDO KORMANN x
ELIEL ROBEIRO DO NASCIMENTO -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. JEFFERSON WEBER-

5.-INDENIZACAO-1317/2001-EDINALVA OLIVEIRA x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO - Considerando que a requerida e sua advogada nÔo
foram devidamemnte intimadas, designo audiencia preliminar de
conciliacao na forma do artigo 331 do Codigo de Processo Civil,
o dia 07 de outubro de 2002 as 13h30m-Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI, HENOCH GREGÓRIO BUSCARIOL
e ELISANDRE MARIA BEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO-129/2002-BV FINANCEIRA S/A.-
C.F.I. x ROSENILDA MONTEIRO DE MATOS -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

7.-EXIBICAO DE DOCUMENTO-140/2002-DUSO OGRIZEK
x HSBC BAMERINDUS ADM. DE CARTOES DE CREDITO -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. CLECI T.MUXFELDT e LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

8.-USUCAPIAO-155/2002-LUCIA RANGEL x ESTE JUIZO -
A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),
no prazo de cinco dias. -Adv. MARIA ZILA C. VEIGA-

9.-ORDINARIA-163/2002-FORTE  VELHO CONSTRUÇOES
LTDA x CLUBE CURITIBANO-Vistos e examinados...Intime-
se a autora para cumprir  a decisao de fls. 410, em cinco dias, sob
as penas da lei-Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

10.-COBRANCA-179/2002-CONJUNTO RES. JARDIM DAS
ARAUCARIAS CONDOMINIO VI x EUCLIDES ALVES DE
FARIA e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

11.-MONITORIA-227/2002-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A x CASA DAS LAMINAS COMERCIO DE
MADEIRA LTDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. DJALMA SIGWALT-

12.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO BMC S.A x
NATALINA CASSIMIRO PEREIRA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 19,vistas pelo
prazo de cinco dias-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

13.-BUSCA E APREENSAO-303/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ANDREA PARAIZO
MIRANDA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-321/2002-LUCIA HELENA
CORA x ROGERIO PEDROSO CIUDROWSKI -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. PETRUS TYBUR JR.-

15.-MONITORIA-327/2002-BANCO BANESTADO S.A x
OVANDE DE CASTRO -Vistos e examinados...Homologo por
sentenca para que produza  efeitos juridicos e legais o acordo
extrajudicial firmado entre as partes no dia 17/07/2002, motivo
pelo qual com fundamento no inciso II do artigo 265 do Codigo
de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA a presente acao ate o
integral cumprimento da obrigacao ora pactuada—Adv. DANIEL
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16.-INDENIZACAO-347/2002-D & L INFORMATICA LTDA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros -Manifeste-se o autor,
no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA
e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

17.-DEPOSITO-373/2002-BANCO BRADESCO S/A x
ROBISON LUIZ DA SILVA MACHADO -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco
dias. -Adv. LUCIANA SEZANOWISKI- 223-5305 e MARIA
LUCILIA GOMES-

18.-REVISIONAL-398/2002-JOSE CARLOS DA SILVA x
AFONSO JUNQUEIRA PERES -Ao (x) autor para o preparo das
custas no valor de R$ 320,00.-Adv. WALTER DOS ANJOS-
ap.205/02

19.-INSOLVENCIA-418/2002-SILVIA NOELI GOMES x
SOCIEDADE DE ENSINO UNIFICADO S/C/ LTDA -Manifeste-
se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL
P.MORAES e VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

20.-RESPONS.CIVIL-441/2002-LUIZ CARLOS FALCAO e
outros x RODOLFO LINCOLN HEY -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______,
em cinco dias.-Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSARIO-

21.-BUSCA E APREENSAO-445/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x RICARDO SALIK -Vistos....Homologo para que
produza os seus juridicos e legais efeitos o acordo efetuado entre
as partes. Posto isso, julgo por sentença, extinto o feito, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Autorizo o desentranhamento
dos documentos que instruiram a inicial, se requerido. De-se baixa
na distribuição.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-495/2002-A.B.
TURISMO LTDA x AGNALDO APARECIDO DOMINGUES -
A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

23.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-503/2002-
EMANUEL RUBENS DE OLIVEIRA x CHARLES FABRICIO
DA SILVA -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

24.-BUSCA E APREENSAO-506/2002-BANCO BMG S/A x
ANTONIO CARLOS GOMES -Intime-se a parte interessada para
proceder a retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_______, em cinco dias.-
Adv. MIEKO ITO-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO-546/2002-WENSAY
REPRESENTAÇOES x BANCO  RURAL-Aceito a caucao
requerida, intime-se o representante legal da parte requerente para
firmar o termo no prazo de cinco dias-Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO-ap.883/02

26.-MEDIDA CAUTELAR-554/2002-WILDER DE QUEIROZ
e outros x BANCO HSBC  S/A-AO REQUERENTE QUANTO
A PETICAO E DOCUMENTOS JUNTADOS-Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO-560/2002-BANCO ITAU S/A x
BALDUINO NORBERTO FILHO -Vistos e
examinados...Homologo por sentenca para que produza efeitos
juridicos e legais o acordo extrajudicial firmado entre as partes
no dia 19_/07/2002, motivo pelo qual com fundamento no inciso
II do artigo 265 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
SUSPENSA a presente acao ate o integral cumprimento da
obrigacao ora pactuada—Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-563/2002-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCAÇAO x ARIONE LUIZ FAGGION
-Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão
do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-

29.-MONITORIA-623/2002-ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR x CONTOS & FABULAS COMERCIO
VAREJ.ART.EXOTERICOS -As partes para esclarecerem sobre
as provas que pretendem produzir, justificando-as, sobre a
possibilidade de conciliacao, apresentando  proposta por escrito,
e dispensa  da realizacao da audiencia preliminar prevista no artigo
331 do Codigo de Processo Civil, em face da extensa pauta de
audiencias, no prazo de comum, em Cartorio, de dez (10) dias.-
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR e JORGE
ANTONIO NASSAR CAPRARO-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-631/2002-WENSAY REPRE-
SENTAÇOES LTDA  x BANCO RURAL S/A-Defiro a caucao
requerida, intime-se o representante legal para firmar o termo no
prazo de 5 dias-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEICAO e IGUACIMIR G. FRANCO-223-4510—ap.883/02

31.-ALVARA-632/2002-OSVALDINA SOARES DO
NASCIMENTO x ESTE JUIZO-RETIRAR ALVARA EM CINCO
DIAS-Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO GUERRA-

32.-ORDINARIA-641/2002-RODAR PNEUS LTDA x PINHO
COMISSARIA DE DESPACHOS S/A - PINHO -Manifeste-se a
parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial
de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. GERMANO VILHENA
ANDRADE-011-62-7588, WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS e CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA-

33.-COBRANCA-650/2002-CONDOMINIO  RESIDENCIAL
NOVA ELDORADO A x EULALIA HERZOG -A parte autora
para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco

dias. -Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA-

34.-BUSCA E APREENSAO-679/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARLON SILVA VIEIRA -Vistos e examinados...
Diante do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso
VIII do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO o presente processo sem julgamento do merito.
Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente.  -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

35.-MONITORIA-692/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x GREZZANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-AO
REQUERENTE QUANTO AOS EMBARGOS-Adv. DANIEL
HACHEM-FAX-225-2465-

36.-COBRANCA-697/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILLAFRANCA x NERCI APARECIDA BERALDO -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ-

37.-DECLARATORIA-699/2002-CLUBE CURITIBANO x
JOAO CESAR FERNANDES PESSOA e outros-Ao requerido
reconvinte para o preparo das custas-Adv. JAIR LIMA GEVAERD
FILHO, ALCEU MACHADO FILHO e JOAO HENRIQUE DA
SILVA-223-2393-

38.-ORDINARIA-713/2002-JOAO ALVES FILHO x PHILIP
MORRIS BRASIL S/A -Manifeste-se o autor, no prazo legal de
dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresentados
pelo (s) réus.-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e MIGUEL
HILU NETO-

39.-REPETICAO DO INDEBITO-718/2002-ANGELO BENTO
SCHULTZ GONCALVES e outros x BANCO BRADESCO S/A
-Manifeste-se o autor,  no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos,  apresentados pelo (s) réus.-Adv. JOAO
HENRIQUE KALABAIDE e  DANIEL HACHEM-FAX-225-
2465-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-723/2002-ASSOCIACAO
DOS MORADORES DO CONJUNTO RES.BARIGUI x
ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA  -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-ap.986/2002

41.-BUSCA E APREENSAO-727/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ANDRE LUIZ DE SOUZA-AO AUTOR
SOBRE DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-ALVARA-742/2002-MARIA PAZ VIEIRA x ESTE JUIZO-
Vistos e examinados...defiro a expedicao de alvara-Adv. REGINA
EURICO TAKAHASHI-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-745/2002-HORACIO CEZAR
LUZ FILHO x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o autor, no prazo
legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO
e GASTAO FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR-

44.-RESPONS.CIVIL-753/2002-WALLY BAKAUS DE
BARROS x LATICINIOS CAMPOLAT LTDA-Com a devida
venia, a data designada pelo dr. Juiz designado se deve ao excesso
de feitos  e pauta totalmente lotada. Indefiro pois o pedido-Adv.
SUZANE CHISTIE DONATO-

45.-RESCISAO  DE CONTRATO-771/2002-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x ADEMIR AGENOR
MENDONCA-ao autor quanto a negativa de citacao-Adv.
FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

46.-USUCAPIAO-775/2002-GILDO DA SILVA BRITO e outros
x JOAO PATON -Manifeste-se a parte interessada, quanto a
promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. JOSE RODRIGUES DA
SILVA-

47.-INDENIZACAO-789/2002-ALESSANDRO BASSINELLI x
ARLYWAN CARDON DE CASTRO -Intime-se a parte
interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______,
em cinco dias.-Adv. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA-

48.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-790/2002-MARIA SOELI
BONATO x ARI BONATO -Vistos... Homologo, para que produza
os seus juridicos  e legais efeitos a partilha de fls.6/7, ressalvados
os direitos de terceiros. Recolhido o imposto devido,  transitada
em julgado a decisão, defiro a expedição de formal de partilha. -
Adv. MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON-

4 9 . - C O B R A N C A - 7 9 9 / 2 0 0 2 - C O N D O M I N I O
CONJTO.RESIDENCIAL JARDIM DAS ARAUCARIA x
SERGIO BOBINSKI -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

50.-COBRANCA-800/2002-COND.EDIFICIO DONA LEONOR
DE CAMPOS x ISSA YOUSSEF e outros -A parte autora para
retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco
dias. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

51.-ALVARA-804/2002-CARMELIA ALVES ADONSKI e outros
x ESTE JUIZO-Vistos e examinados... Defiro a expedicao de
alvara-Adv. ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL)-

52.-COBRANCA-805/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PAQUETA I CD I x JOSART RAMIERO PADILHA
e outros -A parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. EMERSON LUIZ
VELLO-

53.-MEDIDA CAUTELAR-829/2002-RICARDO RUY

FRANCO DE MACEDO FILHO e outros x FENIX
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros -
Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a
contestação e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv.
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO e SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE-AP.424/02

54.-REINTEGRACAO DE  POSSE-832/2002-EDGARD PINTO
DE CARVALHO JUNIOR  e outros x BELMIRO SULZER
NUNES -Intime-se a parte interessada para proceder a retirada
da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH-223-9628-

55.-COBRANCA-839/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x MILTON DOS
SANTOS RIBEIRO JUNIOR e outros -A parte autora para retirar
o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-224-1156-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-ANDREA
UMBERTO SIMONETTI x COTRASA-COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA -As partes para
esclarecerem sobre as provas que pretendem produzir, justificando-
as, sobre a possibilidade de conciliacao, apresentando  proposta
por escrito, e dispensa  da realizacao da audiencia preliminar
prevista no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, em face da
extensa pauta de audiencias, no prazo de comum, em Cartorio,
de dez (10) dias.-Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e
SILVIO BATISTA-263-2104-ap.209/02

57.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-846/2002-OTTO
JOAO LYRA NETO x MARIA LUCIA LEONI MANSUR -A
parte autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no
prazo de cinco dias. -Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI-

58.-ALVARA-847/2002-CLEVERSON LUIZ SILVEIRA e outros
x ESP.EDILSON LUIS  SILVEIRA -Vistos, etc. defiro a expedicao
de alvara. PRI.-Adv. RICARDO  F.DE
ARAUJO(DEF.PUBLICA)-

59.-COBRANCA-878/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO DE MACEDO FILHO -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

6 0 . - D E C L A R A T O R I A - 8 8 3 / 2 0 0 2 - W E S N A Y
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO RURAL
S/A-Tendo em vista ak informacao supra, intime-se o autor para
proceder o complemento das custas processuais-Adv. HERMES
HENRIQUE CORREA CONCEICAO e KAREN DALA ROSA-

61.-DECLARATORIA-885/2002-CLAUDIA REGINA DA
SILVA SOARES x REAL VISA INTERNATIONAL CARD-...Por
essas razoes, com fundamento no artigo 273, do Codigo de
Processo Civil, defiro o pedido proemial para o fim de conceder
a antecipacao parcial da tutela jurisdicional, determinando, via
de consequencia, que os requeridos se abstenham de incluir o
nome dos requerentes em cadastros de restricao ao credito bem
como restituam a conta corrente da autora Claudia Regina da
Silva Soares o valor de R$ 210,86, devidamente corrigido. Citem-
se os requeridos para responder as termos da presente acao, no
prazo de 15 dias, atraves de procurador habilitado, com a
advertencia legal (art. 285 e 319 do CPC)-AO AUTOR PARA
RETIRAR AR DE CITACAO EM CINCO DIAS-ADV.
BERNARDO R•CKER-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-911/2002-IMOBILIARIA
DINAMICA LTDA x ENIO JOSE PERACCHI -Manifeste-se o
autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e
documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. CARLYLE POPP-
FAX253-6262, RODRIGO VIDAL e LAURI JOAO ZAMBONI-

63.-ALVARA-924/2002-WANDERLEY VEIGA KUSS e outros
x JOSE CARLOS VEIGA KUSS-Vistos e examinados...Defir a
expedicao de alvara-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART-

64.-BUSCA E APREENSAO-925/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x MARCELO HENRIQUE COLETTI
-Intime-se a parte interessada para proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$___200,00_____, em cinco dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRIYK-

65.-ORDINARIA-931/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x JOHN BULL BAR E
RESTAURANTE LTDA. e outros-...Por essas razoes,c om
fundamento nos artigos 68 e 105 da Lei 9.610/98, DEFIRO O
PEDIDO DE concessao liminar da tutela especifica, para
determinar que os requeridos abstenham-se de realizar qualquer
forma a execucao (utilizacao) de obras musicais sem obter a previa
autorizacao do autor ou efetuar o pagamento dos direitos autoriais
pleiteados, sob pena de incidir cada um em multa diaria de R$
200,00 por dia de atraso em caso de  trrasngressao da presente
ordem. II-Citem-se os requeridos...(AO AUTOR PARA RETIRAR
GUIA DE CITACOES, EM CINCO DIAS)-Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS-

66.-DECLARATORIA-936/2002-ELIZABETH  FALCAO
A.BUFREM x BANCO  ITAU S/A -...Defiro a antecipacao da
tutela requerida-A parte autora  para retirar o AR de (CITAÇÃO/
INTIMAÇÃO),  no prazo de cinco dias. -Adv. LUCIANE MARLI
SIGNORI e CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

67.-BUSCA E APREENSAO-938/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x GILBERTO BARROSO DE
CARVALHO -Intime-se a parte interessada para  proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$__200,00______, em cinco dias.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

68.-BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO DIBENS S/A
x ADRIANO DE OLIVEIRA HENRIQUES -Intime-se a parte

interessada para proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_200,00_______,
em cinco dias.-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

69.-ORDINARIA-945/2002-COND.CONJ.RES.ISABELLA x
NANCY BELTRAMI e outros -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUZA-

70.-BUSCA  E APREENSAO-949/2002-BANCO BRADESCO
S/A x M.V.B.C. COMERCIO DE VEICULOS LTDA -Intime-se
a parte interessada para  proceder a retirada da Guia de
Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$__200,00______, em cinco dias.-Adv. MURILO CELSO
FERRI-

71.-BUSCA E APREENSAO-975/2002-FINAUSTRIA CIA
CREDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO  x DANIEL
PEREIRA ALVES -Intime-se a parte interessada para proceder a
retirada da Guia de Recolhimento de Custas do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$_200,00_______, em cinco dias.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

72.-COBRANCA-980/2002-K.S. COMERCIO DE VIDROS
LTDA x VIDRACARIA COMERCIAL DIAS LTDA -A parte
autora para retirar o AR de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo
de cinco dias. -Adv. EMANUEL A.COSTA-

73.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-983/2002-ARILDA DA
COSTA DUTRA x HELENA FRANCA DA COSTA -NOMEIO
INVENTARIANTE ARILDA DA COSTA DUTRA,  SOB
COMPROMISSO, SEJAM PRESTADAS AS PRIMEIRAS
DECLARACOES, OU RATIFICAR AS JA CONSTANTES DA
PREFACIAL.-Adv. ROZILEI MONTEIRO-

74.-REVISIONAL DE CONTRATO-984/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO
BRRASIL-...Em face do exposto DEFIRO o pedidod e antecipacao
dos efeitos da tutela,  para o fim de determinar que o requerido
abstenha-se  de incluir o nome dos requerentes nos cadastros dos
orgaos de restricao ao credito mencionado no ite “a” de folhas
34, bem como juntando aos autos os documentos que deram origem
ao contrato da presente acao. Cite-se o requerido para respknder
aos termos da presente  acao, no prazo de 15 dias, atraves de
procurador habilitado, com a advertencia legal (art. 285 e 319 do
Codigo de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se.  Demais
diligencias necessarias-Adv. FABIANO NEVES//-

75.-INDENIZACAO-985/2002-JANETE PEREIRA x
FININVEST S/A ADM.CARTAO CRED.e BANCO
FININVEST-INTIME-SE A AUTORA A EMENDAR A
INICIAL, DEMONSTRANDO QUE SEU NOME
ENCONTRAM-SE INSCRITO EM CADASTRO LIGADO A
INADIMPLENCIA, EM DEZ DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA LIMINAR-Adv. MARIA MERCEDES
UBA-

76.-DECLARATORIA-986/2002-ASSOCIACAO  DOS
MORADORES DO CJTO. RES. BARIGUI x ZAMPIERI
QUADROS & CIA LTDA -A parte autora para retirar o AR de
(CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
SILVERIO SANTA MARIA-

77.-ORDINARIA-987/2002-AUTO POSTO  CDB LTDA x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO  LTDA -Intime-se a parte
interessada para  proceder a retirada da Guia de Recolhimento de
Custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$_40,00_______,
em cinco dias.-Adv. PAULO JOSE GOZZO-
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CESAR RICARDO TUPONI 025 00197/1994
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 063 01233/2000
CICERO DA SILVA 129 00642/2002
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CLAIRE LOTICI 053 01351/1999

027 00778/1995
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DECIO FLAVIO TORRES FREIR 076 00670/2001
DENILSON JANDERSON TROMBE 031 00358/1996
DORVAL MACEDO SIMOES 040 00903/1998
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 049 00913/1999
EDER MAURICIO RIGONI 129 00642/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 125 00588/2002
EDUARDO REIGADA DE TOLEDO 144 00812/2002
EGAS DIRCEU MONIZ ARAGAO 072 00572/2001
ELAINE CRISTINA BONETE 075 00647/2001
ELIZETE REGINA AUGUSTO 146 00839/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 138 00760/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 061 00838/2000
EMERSON LUIZ DE MELO 116 00375/2002

087 01022/2001
ENIO MEDEIROS FILHO 083 00928/2001

042 01087/1998
ERLON DE FARIA PILATI 122 00512/2002

123 00531/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 051 01214/1999

105 01565/2001
092 01302/2001
036 00448/1997
068 00481/2001
071 00562/2001

FABIANA SILVEIRA 143 00806/2002
FABIANO BINHARA 046 00768/1999
FABIANO LOPES 135 00701/2002

136 00702/2002
FABIANO ROESNER 123 00531/2002
FABRICIO STADLER CORREA 008 00059/2002
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 112 00269/2002
FABRICIO ZELOTTI 116 00375/2002
FELIPE ALVES DA MOTA 018 00069/2002
FELIPE BALECHE NETO 100 01470/2001
FERNANDA PIRES ALVES 033 00957/1996
FERNANDA TROIAN 043 01397/1998

065 00122/2001
FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 071 00562/2001
FERNANDO AUGUSTO VOSS 121 00505/2002
FERNANDO MARTINS DA SILVA 109 00146/2002
FLAVIA GEORGIA QUAESNER T 128 00635/2002
FLAVIANO BELINATI G. PERE 120 00483/2002

126 00619/2002
017 00068/2002

FRANCINE FREDERICO 114 00356/2002
127 00630/2002

FRANCISCO MACHADO DE JESU 031 00358/1996
082 00848/2001

GABRIEL GRUBE NERY DE LIM 028 01348/1995
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 049 00913/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 111 00242/2002

034 01077/1996
035 00231/1997

GERALDO DE OLIVEIRA 080 00797/2001
GERCINO BETT JUNIOR 113 00332/2002
GIANNA CALDERARI 087 01022/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 068 00481/2001
GIOVANI DA SILVA 135 00701/2002

136 00702/2002
GIUSEPPE LUIZ S. ROSA 053 01351/1999
GLAUCO IWERSEN 131 00669/2002
GUILHERME A. GON•ALVES MA 076 00670/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 124 00563/2002

HARRI KLAIS 088 01056/2001
HELIO DUARTE NUNES 023 32399/1984
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 147 00851/2002
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 119 00460/2002
HYLISANGELA FORESTI WENGE 021 00072/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 001 00051/2002
IDELANIR ERNESTI 044 00396/1999
IDEVAN JONHSON 072 00572/2001
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 078 00715/2001
ILIA DE MOURA E COSTA 109 00146/2002
INAIA NOGUEIRA Q BOTELHO 150 00892/2002
IRINA MOREIRA DA FONSECA 116 00375/2002
IRINEU PALMA PEREIRA 054 00001/2000
IVAN JERONIMO MARCONDES R 027 00778/1995
IVONE STRUCK 096 01399/2001
IZABEL CRISTHINA ROCHA M. 125 00588/2002
JACINTO FELISBINO DA SILV 073 00628/2001
JAIRO GABARDO 022 17873/1973
JAKSON HOHARA MENDES 059 00821/2000
JAMES ANDREI ZUCCO 069 00541/2001
JAMES THOMPSON LEMER 034 01077/1996

035 00231/1997
JANAINA GIOZZA AVILA 152 00897/2002
JANE PEREZ KAPASI 029 00152/1996
JEAN CARLO LEECK 070 00551/2001
JEFERSON WEBER 059 00821/2000
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 079 00793/2001
JOAO DA SILVA REGO 056 00347/2000
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025 00197/1994
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JOSE CARLOS LARANJEIRA 133 00688/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 103 01541/2001
JOSE EDUARDO DO NASCIMENT 057 00385/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 058 00736/2000

047 00826/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 035 00231/1997
JOSIANI SILVA ALVES PEREI 043 01397/1998
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 084 00938/2001
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 021 00072/2002
JULIANO M FRANCO 078 00715/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 031 00358/1996

032 00828/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 102 01503/2001
JULIO CESAR RIBAS BOENG 052 01277/1999
JULIO MILITAO DA SILVA 023 32399/1984
KARINE CRISTINA DA COSTA 117 00403/2002

107 00107/2002
101 01488/2001
060 00835/2000

KEITY SUTO TROMBELI 087 01022/2001
KELLEN CRISTINA F. QUESSA 103 01541/2001
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 047 00826/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 107 00107/2002
LEANDRO CEZAR ATAIDES 092 01302/2001
LEANDRO RICARDO ZENI 057 00385/2000

067 00132/2001
LENINE TONIOLO 080 00797/2001
LEONARDO DAVID 034 01077/1996

035 00231/1997
LEONARDO S. DE PAOLA 055 00211/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 088 01056/2001
LEONEL DA ROSA VIEIRA 122 00512/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 150 00892/2002

109 00146/2002
LIDIA IZABEL C. T. DA CRU 073 00628/2001
LILLIAN SIMONE BONETI 023 32399/1984
LINCOLN THIAGO CALIXTO 075 00647/2001
LINEU EVALDO ENGHOLM CARD 144 00812/2002
LUCIA ANA LAZOF 093 01346/2001
LUCIA AURORA FURTADO BRON 030 00323/1996
LUCIA BORDIGNON 052 01277/1999
LUCIA FRANCOLIN 064 00051/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 114 00356/2002

127 00630/2002
020 00071/2002

LUCIANE DE ASSIS CORREA 050 01080/1999
LUCIANE RIBEIRO ARDONO 031 00358/1996
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 130 00650/2002
LUCIO EMILIO DA CRUZ COLA 057 00385/2000
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 094 01355/2001
LUDEMIR KLEBER MOSER 056 00347/2000
LUIS FERNANDO DIETRICH 125 00588/2002
LUIS GERMANO ZETTEL 053 01351/1999
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 109 00146/2002
LUIS TODERATI 065 00122/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 041 00976/1998

001 00051/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 025 00197/1994
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 056 00347/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 090 01216/2001
LUIZ FERNANDO C. F. POINT 094 01355/2001
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 063 01233/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 110 00227/2002

033 00957/1996
153 00908/2002
139 00765/2002

002 00052/2002
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 050 01080/1999

092 01302/2001
LUIZ GONZAGA M. CORREA 050 01080/1999
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 057 00385/2000
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 079 00793/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 051 01214/1999

068 00481/2001
071 00562/2001

MAGDA LUIZA R. EGGER 045 00765/1999
MAISA GORETI LOPES SANT’A 088 01056/2001
MAJEDA DENISE MOHD POPP 024 00112/1989
MANIF ANTONIO TORRES JULI 103 01541/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 036 00448/1997
MARA REGINA MACENTE 099 01466/2001
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 122 00512/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 045 00765/1999
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 066 00124/2001
MARCELO CRISSANTO MALLIN 084 00938/2001
MARCELO DE BORTOLO 018 00069/2002
MARCELO DINIZ CORDEIRO 068 00481/2001
MARCELO JOSE CISCATO 067 00132/2001
MARCELO KINTZEL GRACIANO 083 00928/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 102 01503/2001
MARCELO VANZELLI 076 00670/2001
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 040 00903/1998
MARCIA REGINA MACHADO 104 01550/2001
MARCIA REGINA MORSELLI 121 00505/2002
MARCIA ZANIN 133 00688/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 011 00062/2002
MARCO ANTONIO JONHSON 004 00054/2002
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 060 00835/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 101 01488/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 019 00070/2002

006 00057/2002
MARCOS WENGERKIEWICZ 021 00072/2002
MARIA DE JESUS DANTAS DE 055 00211/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 010 00061/2002
MARIA LUCILIA GOMES 020 00071/2002
MARIA MERCEDES UBA 151 00895/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 031 00358/1996
MARIANA SILVA MARQUEZANI 007 00058/2002
MARICY PORTUGAL WERNECK 049 00913/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 045 00765/1999

030 00323/1996
MARILZA MATIOSKI 097 01424/2001
MARISOL BENTO MERINO 038 00244/1998
MARIZ MENDES MAY 033 00957/1996
MARKLEA DA CUNHA FERST 149 00891/2002
MARTA P. BONK RIZZO 141 00778/2002
MAURICIO KAVINSKI 090 01216/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 041 00976/1998
MAURICIO VIEIRA 034 01077/1996

035 00231/1997
MIGUEL CAVALI MIRANDA 116 00375/2002

087 01022/2001
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 131 00669/2002

103 01541/2001
MIRIAN MARCLAY VOLPATO LE 144 00812/2002
MOACIR ANTONIO BORDIGNON 052 01277/1999
MONICA ELISA GRAMANI 073 00628/2001
MURILO CELSO FERRI 061 00838/2000
MURILO CLEVE MACHADO 025 00197/1994
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 148 00890/2002

023 32399/1984
NELSON BUSATO 078 00715/2001
NELSON GONCALVES 072 00572/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 130 00650/2002
NEUDI FERNANDES 132 00670/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 085 00977/2001
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 095 01381/2001
ODILA VOIDELO 084 00938/2001
OKSANDRO GON•ALVES 085 00977/2001

068 00481/2001
066 00124/2001

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 051 01214/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 105 01565/2001

100 01470/2001
OZIRES FRANCISCO SCHIAVON 015 00066/2002
PATRICIA DOMINGUES NYM BE 106 00089/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 069 00541/2001
PATRICIA PIAZZAROLI 118 00450/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 153 00908/2002

139 00765/2002
PATRICIA ROHN 131 00669/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 012 00063/2002
PAULO KNESEBECK 105 01565/2001
PAULO MADEIRA 027 00778/1995
PAULO R. MUNHOZ COSTA FIL 030 00323/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 109 00146/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 096 01399/2001
PEDRO MACENTE 099 01466/2001
PEDRO PAULO PAMPLONA 048 00860/1999
RAFAEL STEC TOLEDO 049 00913/1999
RALF DRUSO DE MESQUITA 003 00053/2002
REGES JOSE REIMANN 108 00137/2002
REGINA CELIA GIACOMET 049 00913/1999
RENATA CELIA SOUZA LOPES 049 00913/1999
RICARDO HENRIQUE F. JENTZ 007 00058/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 137 00734/2002
RODRIGO BEVILAQUA 029 00152/1996
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 049 00913/1999
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 131 00669/2002
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 052 01277/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 106 00089/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 041 00976/1998
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 047 00826/1999
ROGERIO GONCALVES THOME 015 00066/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 025 00197/1994

025 00197/1994
098 01455/2001

RONALD ROESNER JUNIOR 014 00065/2002
ROSELI ISABEL PAZZETTO 119 00460/2002

ROSIANE APARECIDA MARTINE 120 00483/2002
017 00068/2002

ROSSELIO MARCUS S. DE OLI 125 00588/2002
SALETE STAFFEN 153 00908/2002
SAMANTHA ALBINI 084 00938/2001
SAMIR BAROUKI 062 00984/2000
SAMIR THOME 015 00066/2002
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 132 00670/2002
SERGIO BOTTO LACERDA 025 00197/1994

098 01455/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 038 00244/1998
SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 050 01080/1999
SERGIO STABELINI MINHOTO 077 00678/2001
SERGIO VIEIRA PORTELA 134 00694/2002
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 103 01541/2001
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 105 01565/2001
SILVIO BINHARA 046 00768/1999
SIMARA ZONTA 078 00715/2001
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 031 00358/1996
SIMONE ZONARI LETHACOSKI 105 01565/2001
SOLANGE MARECKI PIO VIEIR 063 01233/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 088 01056/2001
TATIANA KALKO 051 01214/1999

092 01302/2001
036 00448/1997

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 071 00562/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 057 00385/2000

067 00132/2001
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VANDA LUCIA TAVARES DE BA 031 00358/1996

032 00828/1996
VANESSA TAMARA GOLIN 095 01381/2001
VANIA KAREN TRENTINI 050 01080/1999

092 01302/2001
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VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 094 01355/2001
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ZORAIDE BATISTELA 025 00197/1994

025 00197/1994
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 019 00070/2002

006 00057/2002

1.-COBRANCA-51/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADORA
CONSORCIOS S/C LTDA x IVANILDA ERANDES DA SILVA
e outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-52/2002-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x FRANCISCO DE ASSIS
LAURIANO LEME FILHO e outros -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$269,50.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

3.-INDENIZACAO-53/2002-CARLOS ALBERTO KUNZ x
SOAMIR ACIR MENEZES DA COSTA -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,50.
Int. -Adv. RALF DRUSO DE MESQUITA-

4.-BUSCA E APREENSAO-54/2002-CONSEG CONSORCIO
SEGURANÇA S/C LTDA x ANTONIO JORGE NONATO
COELHO -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
JONHSON-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-55/2002-BANCO
SAFRA S/A x INDUSTRIA TREVO LTDA e outros -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e AMERICO
DAMBROSIO JR-

6.-BUSCA E APREENSAO-57/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A x CLAUDIA MARCIA OLIVEIRA SILVA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$553,00. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

7.-MONITORIA-58/2002-ARROJITO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x AÇOUGUE E MERCEARIA DIVABEL
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
MARIANA SILVA MARQUEZANI e RICARDO HENRIQUE
F. JENTZSCH-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-59/2002-BBV LEASING
BRASIL S/A x LEONEI MARTINS FREITAS -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50.
Int. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-60/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x ISRAEL FAVARO
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
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CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

10.-SUMARIA DE  COBRANCA-61/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  GRALHA AZUL x LUIS
FERNANDO GOSCINSCKI -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$227,50.
Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

11.-DESPEJO-62/2002-ESCOLA  DE CANTORES SAO PIO X
x RICARDO XIMENES -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO
O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO  DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$269,50. Int. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

12.-INTERPELACAO JUDICIAL-63/2002-ESTER
APARECIDA AZAVEDO LAHOZ x BANCO ITAU S/A -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

13.-ORDINARIA-64/2002-HELIA CACHINESKI SOARES x
CLINICA DE MEDICINA ESTETICA DO PARANA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50.
Int. -Adv. JOAO EMILIO C. S. DE MENDONÇA, CRISTINA
A. MARANHAO GOMYDE, ANTONIO DILSON PEREIRA e
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

14.-MONITORIA-65/2002-AÇO MINIRAÇAO LTDA x
NILSON VIEIRA -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$ 469,50. Int. -Adv. CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, CARLOS EDUARDO
BLEY e RONALD ROESNER JUNIOR-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-66/2002-LUCIANO CARLOS
CAMPOS x EDISON LUIZ  MACHADO DA TRINDADE -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00. Int. -Adv. SAMIR THOME, ROGERIO
GONCALVES THOME e OZIRES FRANCISCO SCHIAVON
JUNIOR-

16.-ARROLAMENTO-67/2002-VERA  MARIA ZANAO e
outros x ESPOLIO DE GILBERTO ZANAO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. JOAO FRANCISCO DE PASQUALE-

17.-RESCISAO CONTRATUAL  C/PEDIDO-68/2002-ALFA
ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x DENISE SIX
HERREIRIAS -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. CRISTIANE
BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

18.-CAUTELAR DE EXIBIÇAO-69/2002-DE AMORIM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x TV COMUNITARIA -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$164,50. Int. -Adv. AUREO VINHOTI, FELIPE
ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO e MARCELO DE BORTOLO-

19.-BUSCA E APREENSAO-70/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x VANDERLEI DE OLIVEIRA -PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00.
Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ZULEICA DO
ROCIO MALUCELLI-

20.-BUSCA E APREENSAO-71/2002-BANCO BRADESCO S/
A x FRANCIS ROBERTO FERRONATTO -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$448,00.
Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e MARIA LUCILIA
GOMES-

21.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-72/2002-AUTO
VIAÇAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x SONIA MARI
OLESKOVICZ -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O
PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. Custas no valor de R$ 196,50. Int. -Adv. MARCOS
WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e
HYLISANGELA FORESTI WENGERKIEWICZ-

22.-INTERDICAO-17873/1973-EMIDIO ALVES CORDEIRO x
PEDRINA PIRES CORDEIRO. -Proceda-se  sindicancia junto a
residencia  da interdita, de molde a se aferir as condiçoes em que
vive atualmente. Expeça-se deprecata para a diligencia. Int. -Adv.
JAIRO GABARDO-

23.-INVENTARIO-32399/1984-DIRCE DA SILVA GRZESIAK
x MERCEDES  RODRIGUES DA SILVA. -Fica a inventariante
devidamente intimada para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. HELIO DUARTE NUNES, JOAQUIM

C. DE MEDEIROS, JULIO MILITAO DA SILVA, LILLIAN
SIMONE BONETI e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

24.-RESCISAO DE CONTRATO-112/1989-CONTRUASA
CONSTRUTORA CIVIS LTDA x NADYR GERCY MUNHOZ
DE OLIVEIRA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP e ABEL ANTONIO REBELLO-

25.-PRESTACAO  DE CONTAS-197/1994-SINDICATO
EMPREGADOS ESTABELECIM BANCARIO CURITIBA x
YARA DAMICO e outros. -Expeça-se mandado de penhora dos
valores existentes na conta  bancaria indicada as fls. 1098, devendo
ser penhorada a importancia ate o valor total da execuçao. Fica o
exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, ZORAIDE BATISTELA,
SERGIO BOTTO LACERDA, ROLF KOERNER JUNIOR,
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS, MURILO CLEVE
MACHADO, ZORAIDE BATISTELA e ROLF KOERNER
JUNIOR-

26.-BUSCA E APREENSAO-494/1995-BANCO AUTOLATINA
S/A x JAIME MOROZ -SENTENÇA -Considerando que o
demandante foi devidamente intimado para promover o
prosseguimento do feito (fls. 45) e deixou de suprir a falta, julgo
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Custas pela parte autora. De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I. -Adv. ADEMAR Z. GAILIT-

27.-USUCAPIAO-778/1995-RENATO BARDELLI DOS
SANTOS e outros. -Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, manifestar-se sobre a conta geral apresentada
as fls. 257, devendo, em igual prazo, efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 417,20 e R$ 29,62 (Porteiro). Int.
-Adv. IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, PAULO
MADEIRA, CLAIRE LOTICI e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

28.-INVENTARIO-1348/1995-CARMA CONCEICAO DA
SILVA x PEDRO PAULA DA SILVA. -Ao que se ve do documento
de fls. 50, a conjuge nomeada inventariante faleceu no curso da
demanda, pelo que se afigura possivel partilhar tambem nestes
autos os bens que eventualmente tenha deixado. Todavia, faz-se
necessario regularizar o processo, indicando novo herdeiro para
ocupar o cargo de inventariante, pelo que fica o digno signatario
do petitorio de fls. 48 intimado a regularizar o processo, pena de
indeferimento. Int. -Adv. GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-152/1996-NICOLA
MONTESANO SOBRINHO x EMERSON DA SILVA
TABORDA. -Avoquei estes autos. No que se refere ao pedido de
fls. 255, de bloqueio e penhora dos valores depositados ou que
venham a ser depositados nas contas bancarias existentes junto
ao HSBC e Unibanco em nome do executado, defiro tao somente
a penhora dos valores existentes. -Adv. JANE PEREZ KAPASI,
CLAUDINEI BELLAFRONTE e RODRIGO BEVILAQUA-

30.-CAUTELAR  INOMINADA-323/1996-ULTRAMOVEIS
INDISTRIAL LTDA  e outros x UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A UNIBANCO. -Ao arquivo. Int. -Adv. LUCIA
AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R. MUNHOZ
COSTA FILHO e MARILI RIBEIRO TABORDA-

31.-MONITORIA-358/1996-BANCO BANDEIRANTES S/A x
GILTER IND E COM DE MOVEIS E DECORACOES LTDA. -
Face a resposta aos oficios, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS, MARIA WROBEL SCHATZ, SIMONE
SANTIAGO DE MELLO, LUCIANE RIBEIRO ARDONO e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

32.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRA JUD.-828/1996-BANCO
BADEIRANTES S/A x SALVADOR DA SILVA MERCEDES -
Defiro o requerimento de fls. 301, suspendendo o curso do
processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o credor. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA LUCIA
TAVARES DE BARROS-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-957/1996-COND CONJ RES
ITAUBA x LAERCIO GOMES DA SILVA e outros -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY,
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

34.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1077/1996 (apenso aos autos
534/1996) - RAMILTO BARBOSA LIMA x BANCO ITAU S/A.
-SENTENÇA-...Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido deduzido nestes embargos, para
julgar extinta a execuçao autuada em apenso sob o n.º 534/1996,
respondendo o embargado pelo pagamento das custas e despesas
do processo, e bem ainda, honorarios advocaticios em favor do
patriono do embargante, estes arbitrados agora em 15% (quinze
por cento) sobre o valor atualizado do debito exequendo, tendo
em vista o trabalho realizado pelo profissional, o tempo despendido
como o processamento do feito, o valor atribuido a causa e sua
complexidade, atendendo-se assim as recomendaçoes do artigo
20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
ANTONIO DILSON PEREIRA, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.,
MAURICIO VIEIRA, JAMES THOMPSON LEMER e
LEONARDO DAVID-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1997 (apenso aos autos
534/1996)-KRAFTMOBILE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A. -SENTENÇA -...Posto
isso, adotando oa fundamentaçao exposta, julgo extinto o presente
processo, o que faço com apoio nas disposiçoes contidas nos

artigos 329, c/c 267, inciso VI do Codigo de Processo Civil.
Todavia, em face do principio da causalidade, condeno o ora
embargado ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
corrigiveis a partir desta data, em atençao ao trabalho realizado,
ao tempo despendido com o processamento do feito e ao valor
atribuido a causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo
20, paragrafo 4º,  do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., JAMES THOMPSON LEMER,
ANTONIO DILSON PEREIRA, MAURICIO VIEIRA e
LEONARDO DAVID-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-448/1997-COND CONJ RES
CURITIBA APARTAMENTOS x SIDINIR JOSE AAL -A vista
do que foi acima certificado, manifeste-se o credor. Int. -Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

37.-DESPEJO-844/1997-FLORIANO FABRIS ZABUR x
PAULO DA ROSA. -Defiro o requerimento de fls. 70,
suspendendo o curso do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. Int. -Adv. CARLOS
ALBERTO DO NASCIMENTO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-244/1998-BANCO
BRADESCO S/A x CREARE MOVEIS E DECORAÇOES LTDA
e outros. -Fica designada as datas de 01/10/2002 e 15/10/2002,
as 14h00, para o praceamento do bem. Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, retirar edital, bem
como, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e MARISOL BENTO MERINO-

39.-INVENTARIO-288/1998-JOAO CARVALHO x ANTENOR
CARVALHO. -Oficie-se como requerido na cota ministerial retro.
Com a resposta, manifeste-se a inventariante, retornando, apos,
os autos ao Ministerio Publico. Retirar oficios. Int. -Adv. ALCEU
MARCZYNSKI-

40.-MONITORIA-903/1998-DORVAL ANGELO  CURY
SIMOES x GILBERTO FONSECA -Em face da inercia do
exequente, preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos,
nos termos do artigo 791, inciso III, do codigo de Processo Civil
e item nº5.8.12 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Parana, ficando a parte exequente  ciente de
que podera, a qualquer tempo, promover a reativaçao da execuçao,
desde que localizado o devedor ou encontrados bens de sua
propriedade passiveis de penhora. Fica o exequente devidamente
intimado para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$ 70,70. Int. -Adv. DORVAL
MACEDO SIMOES e MARCIA J. VIEIRA SIMOES-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-976/1998-
NAGAZAVA COMERCIO DE TINTAS LTDA x MARCIO JOSE
KRAVISKI. -A vista do que foi acima certificado, manifeste-se o
credor. Int. -Adv. MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-1087/1998-RENATO PISANI
x FLAVIO LISBOA DA SILVA -Defiro o requerimento retro.
Cumpra-se o despacho de fls. 368. Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e WILSON MAFRA MEILER
FILHO-
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARLEI
LEMES DA SILVA -Defiro o requerimento retro, suspendendo o
processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. Apos, em cinco dias,
manifeste-se a autora sobre o cumprimento do acordo. Int. -Adv.
JOSIANI SILVA ALVES PEREIRA, FERNANDA TROIAN e
ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

44.-DEPOSITO-396/1999-BANFORT BANCO FORD
FORTALEZA S/A EM LIQ EXTRAJ x NELSINDA ALVES
SENN. -Defiro o reqiuerimento de fls. 89. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-765/1999-CREDICARD S/
A ADM DE CARTOES DE CREDITO x PAULO LIMA JUNIOR
-Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, as fls. 74 verso,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e MARCELO
ANTONIO THEODORO-

46.-MONITORIA-768/1999-CONSTRUTORA MODULAR
LTDA x ALCIDES CARDOSO e outros -A vista do recidbo
encartado as fls. 145, retornem os autos ao Sr. Avaliador. Por
outro lado, revelando-se  pendentes outras custas, devera o Sr.
Serventuario cota-las nos autos, intimando-se, apos, a demandante
para o respectivo preparo. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, manifestar-se sobre a avaliaçao as fls.
149, bem como, efetuar as custas do Sr. Avaliador no valor de R$
456,00, conforme petiçao de fls. 147, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. FABIANO BINHARA, SILVIO
BINHARA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

47.-BUSCA E APREENSAO-826/1999-ARAUCARIA ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x DE SALLES E CIA LTDA. -De-se
ciencia as partes da baixa dos autos, intimando-se a autora para,
em cinco dias, dizer de seu interesse na execuçao do julgado.
Decorrido o prazo sem manifestaçao, arquive-se. Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA, ROGERIO DE SOUZA
CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-860/1999-BANCOCIDADE
LEASING ARREND  MERCANTIL S/A x GILSON
RUBETOSO. -Defiro o requerimeno de fls. 122/123. Int. -Adv.

PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

49.-INDENIZACAO-913/1999-SOELI NAZARETE  DA SILVA
x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON LTDA
e outros. -Face a contestaçao ofertada pelo litisdenunciado, em
dez dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. RODRIGO
MICHELS OLIVEIRA, RAFAEL STEC TOLEDO, RENATA
CELIA SOUZA LOPES, MARICY PORTUGAL WERNECK,
ECLAIR TAVARES TESSEROLI, ANTONIO C. C.
ALBUQUERQUE, CELSO L. SANTOS, GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI, REGINA CELIA GIACOMET e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

50.-REVISIONAL DE CONTRATO-1080/1999-ELFRIDE
KLASSEN x BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO
-SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo parcialmente
procedentes os pedidos efetuados com os autos 1080/1999-
Revisional e 1340/2000-Embargos, tao somente para declarar a
nulidade da clausula contratual que preve que preve a atualizaçao
monetaria das prestaçoes e do saldo devedor pela TR (taxa
referencial), determinando em substituiçao o emprego do INPC,
com a consequente readequaçao da divida e das prestaçoes  desde
o inicio. Desta forma, condeno a autora-embargante em 50% das
custas de ambos os feitos e honorarios, que fixo em verba unica
para os dois feitos de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil,
atento aos vetores insertos em seu paragrafo 3º, a natureza da
demanda e o trabalho despendido. Na mesma proporçao das custas
condeno as partes aos honorarios do perito que fixo em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) corrigidos pelo INPC desde
cada pagamento. A dicçao do artigo 21 do diploma processual
civil acerca da compensaçao dos honorarios advocaticios, nao
afronta o Estatuto da Advocacia. Nesse sentido, o colendo Superior
Tribunal Superior, deixou assentado que “embora seja certo que
a Lei nº 8.906/94 - o Novo Estatuto da Advocacia - assegura
pertencer ao advogado a verba honoraria incluida na condenaçao,
e igualmente verdadeiro, no que seja atinente ao instituto da
sucumbencia e a ditribuiçao ds onus, que continuam tendo
aplicaçao as regras contidas no Codigo de Proceso Civil. Assim,
Compenso  os honorarios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel.
Min. Cesar Rocha, in DJU de 10.4.2000)”. Por consequencia desta
sentença, revogo parcialmente a decisao de fls. 46 -revisional-,
tao somente quanto ao valor da prestaçao depositada, que deve se
adequar ao acima decidido. Transitada em julgado deve-se
proceder novo calculo, na forma acima determinada, apurando-
se o real valor da prestaçao e saldo devedor. P.R.I. -Adv. LUCIANE
DE ASSIS CORREA, VANIA KAREN TRENTINI, LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, SERGIO LUIZ
M. SANTOS DAL’LIN, AILDO CATENACCI, LUIZ GONZAGA
M. CORREA e ALBERTO SILVA GOMES-

51.-ORDINARIA-1214/1999 - (apenso aos autos 1238/1998)
CARLOS ALBERTO RODRIGUES e outros x BANCO ITAU S/
A e outros. -SENTENÇA -(...) Com esteio no exposto, julgo
parcialmente procedente o presente pedido, tao somente para
declarar a nulidade da clausula contratual que preve a atualizaçao
monetaria das prestaçoes e do saldo devedor pela TR (taxa
referencial), determinando em substituiçao o emprego do INPC,
com a consequente readequaçao do saldo devedor, das prestaçoes
e do seguro desde o inicio. Desta forma, condeno os autores em
70% das custas e honorarios, que fixo em R$ 2.100,00 (dois mil
e cem reais) e o reu em 30% das custas e honorarios que fixo em
R$ 900,00 (novecentos reais) na forma do artigo 20, paragrafo
4º, do Codigo de Processo Civil, atento aos vetores insertos em
seu paragrafo 3º, a natureza da demanda e o trabalho despendido.
Na mesma proporçao das custas condeno cada parte ao pagamento
dos honorarios do perito que fixo em R$  1.850,00 (um mil
oitocentos e cinquenta reais) corrigido desde cada pagamento. A
dicçao do artigo 21 do diploma  processual civil acerca da
compensaçao dos honorarios  advocaticios, nao afronta o Estatuto
da Advocacia. Nesse sentido o colendo Superior Tribunal Superior,
deixou assentado que “embora seja certo que a Lei n.º 8.906/94 -
o Novo Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao advogado
a verba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente
verdadeiro, no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a
distribuiçao dos onus, que continuam tendo aplicaçao as regras
contidas no Codigo de Processo Civil. Assim compenso os
honorarios, sem que isso importe em ofensa qualquer a legislaçao
especifica” (Neste sentido REsp. 234.676/RS, Rel. Min. Cesar
Rocha, in DJU de 10.4.2000). P.R.I. -Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI  JUNIOR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA
KALKO, WAGNER CARDEAL CORDEIRO e CAROLINA
MENKE DOETZER-

52.-MANDADO DE SEGURANCA-1277/1999-EVALDO
BUTTURA x RUBENS GHILARDI. -Tendo em vista a
dificuldade para a intimaçao do representante do Ministerio da
Previdencia e Assistencia Social, diga o Ministerio Publico, em
auxilio a este juizo, onde o mesmo pode ser encontrado para ser
intimado. Int. -Adv. ALVARO WENDHAUSEN DE
ALBUQUERUE, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL, JULIO CESAR RIBAS
BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS, MOACIR
ANTONIO BORDIGNON e LUCIA BORDIGNON-

53.-REGRESSIVA DE  RESSARCIMENTO-1351/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x AMARILDO J BRAGA. -
Despacho de fls. 144: -Defiro o requerimento retro, concedendo-
se vista dos autos a  autora, pelo prazo de cinco dias. Int. —
Despacho de fls. 152: -Recebo a apelaçao em seu efeito devolutivo
e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias,
apresentar suas contra-razoes. Int. -Adv.  GIUSEPPE LUIZ S.
ROSA, LUIS GERMANO ZETTEL, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, CLAIRE LOTICI e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1/2000-BRASILSAT
HARALD S/A x MARTINS TOTTES LTDA. -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Int. -
Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL CASSOL DA ROCHA
e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-
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PHYTOCOSMETICA LTDA x FLOWER PERFUMES E
COSMETICOS LTDA e outros. -Aguarde-se o cumprimento das
demais deprecatas expedidas. Int. -Adv. LEONARDO S. DE
PAOLA, MARIA DE JESUS DANTAS DE SOUZA e JOAO
VITA FRAGOSO DE MEDEIROS-

56.-REIVINDICATORIA-347/2000-CELSO RIBAS PINTO x
LUIZ MARIA DA SILVA. -Cite-se a conjuge do requerido,
conforme requerimento retro.  Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o devido
cumprimento do mandado. Manifeste-se ainda sobre a petiçao de
fls. 81. Int. -Adv. JOAO DA SILVA REGO, LUDEMIR KLEBER
MOSER e LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI-

57.-INDENIZACAO-385/2000-ADRIANA GONDIN DE
CASTRO x ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA
LTDA. -Em cinco dias, informem os advogados renunciantes de
fls. 117, o atual endereço da empresa autora, a fim de viabilizar
sua intimaçao pessoal. Int. -Adv. LUCIO EMILIO DA CRUZ
COLARES, JOSE EDUARDO DO NASCIMENTO, LEANDRO
RICARDO ZENI, VALDEMAR BERNARDO JORGE, LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

58.-DEPOSITO-736/2000-ARAUCARIA ADM CONSORCIOS
S/C LTDA x JOSE RISSARDO -SENTENÇA -Considerando que
o demandante foi devidamente intimado para promover o
prosseguimento do feito (fls. 78) e deixou de suprir a falta, julgo
extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso III, do Codigo
de Processo Civil. Custas pela parte autora. De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA
e ALMIR RIBEIRO DA SILVA-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-821/2000-COND EDIF
EXCELENCIA x LUCIA HELENA DA ROSA GAROFALO -
Diga a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -
Adv. JAKSON HOHARA MENDES e JEFERSON WEBER-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-835/2000-FINAUSTRIA
ARREND MERCANTIL S/A x ANA PAULA PIRES DE
CAMARGO -Defiro o requerimento retro, suspendendo o
processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Apos, em cinco dias,
manifeste-se a autora. Int. -Adv. MARCO ANTONIO R. DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-838/2000-BANCO
BRADESCO S/A x GUIAPAR EDITORA DE GUIAS LTDA e
outros -Diga a parte autora quanto a continuidade do presente
feito. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

62.-INTERDICAO-984/2000-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x VERIDIANA GONCALVES -
SENTENÇA -...Diante do exposto, e considerando a promoçao
favoravel do Ministerio Publico, acolho o pedido inicial e decreto
a interdiçao de Veridiana Gonçalves e nomeio como sua cuaradora
a pessoa de Maria Evangelista Dos Santos, a luz do disposto nos
artigos 446, inciso I, e 447, inciso II, do Codigo Civil e artigo
1.177, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Outrossim, havendo
bem imovel em nome da interditada, deve a curadora nomeada
promover a especializaçao em hipoteca legal, nos termos do artigo
1.188 do ja citado Estatuto Processual Civil. Cumpram-se as
exigencias do artigo 1.184 do mesmo codex. P.R.I. -Adv. SAMIR
BAROUKI, ALFREDO NELSON DA SILVA BAKI e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

63.-BUSCA E APREENSAO-1233/2000-OELO  LOCADORA
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x ART COPY
EQUIPAMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA -Fica a
parte autora devidamente intimada para, em cinco dias,
providenciar copia e a respectiva remessa da petiçao inicial para
o juizo deprecado de Montes Claros-MG, conforme o contido no
oficio de fls. 125. Int. -Adv. CHARLES DA SILVA RIBEIRO,
LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e SOLANGE MARECKI
PIO VIEIRA-

64.-DECLARATORIA-51/2001-ASSISTECWAFFER  IND E
COM DE MAQUINAS ALIM LTDA x MARGHON COM E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA e outros -Defiro o
requerimento retro, suspendendo o curso do processo pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Apos, em cinco dias, manifeste-se a autora
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUCIA FRANCOLIN-

6 5 . - D E P O S I T O - 1 2 2 / 2 0 0 1 - G U A R A R A P E S
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RAQUEL BORGES TOLFO. -Defiro o requerimento de fls. 121,
suspendendo o curso do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Decorrido o prazo, manifeste-se  a parte autora. Int. -Adv.
ALTAMIRANO PEREIRA NETO, FERNANDA TROIAN,
DANIEL RICARDO MAGGIONI e LUIS TODERATI-

66.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-124/2001-SIDNEY
PALHANO DOS SANTOS e outros x BANCO DOS ESTADO
DO PARANA S.A. -Consoante decidiu a e. Superior Instancia, e
dos autores o onus de custear a prova pericial. Assim, cumpra-se
o despacho de fls. 355. Fica a parte autora, devidamente intimada
para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento dos honorarios
do expert. Int. -Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e
OKSANDRO GONÇALVES-

67.-INDENIZACAO-132/2001-FELIPE LERNER
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x JOSE
CERQUEIRA DA SILVA NETO -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE, LEANDRO RICARDO ZENI,
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI e
ADILSON MENAS FIDELIS-

68.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-481/2001-RIO
PARANA SECURITIZADORA  DE CREDITOS FINANCEIROS

x COMPLEMENT IMPORT PRODUTOS ELETRONICOS
LTDA e outros. -Face o requerimento do sr. oficial de justiça,
referente a complementaçao de custas, manifeste-se o requerente.
Int. -Adv. MARCELO DINIZ CORDEIRO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
OKSANDRO GONÇALVES e GILBERTO LUIZ DO AMARAL-

69.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-541/2001-
CIMOFLEX COMERCIO  E REPRESENTAÇOES LTDA x
CROMOGRAF GRAFICA EDITORA LTDA -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JAMES ANDREI
ZUCCO e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-551/2001-BAG
PEL IND E COM DE EMBALAGENS LTDA x RENATO DE
CASTRO CAMPOS. -Considerando que o executado foi citado
com hora certa, expeça o cartorio carta de cientificaçao do mesmo,
nos termos do artigo 229, do Codigo de Processo Civil. Apos,
vista a Curadora Especial. Int. -Adv. JEAN CARLO LEECK-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-562/2001-TRANSPORTES
BRAGHINI LTDA  x BANESTADO LEASING S/A. -Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Int. -Adv.  FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA, ADRIANO
M. C. RANCIARO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

72.-INDENIZACAO-572/2001-MARIA REGINA ARAUJO
RODRIGUES x JOAO MANOEL CARDOSO MARTINS e
outros -SENTENÇA -Tendo-se em conta o contido na ceridao
retro, homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o
acordo entabulado entre as partes, encartado as fls. 592/593. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. NELSON GONCALVES,
EGAS DIRCEU MONIZ ARAGAO e IDEVAN JONHSON-

73.-ORDINARIA DE COBRANCA-628/2001-ASSOCIACAO
DOS LOJISTAS DO SHOPPING CENTER ITALIA e outros x
SERGIO PAULO BREA. -Tendo em vista que o advogado do
requerido possui poderes  para transigir (fls. 89), nao ha
necessidade de redesignaçao da audiencia conciliatoria, vez que
a ausencia do reu nao trara prejuizos. Int. -Adv. MONICA ELISA
GRAMANI, LIDIA IZABEL C. T. DA CRUZ e JACINTO
FELISBINO DA SILVA-

74.-MONITORIA-631/2001-APARECIDA DENOBRE x
OSMAR COELHO POLYDORO. -Defiro o requerimento de fls.
48/49. Retirar oficio. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

75.-RENOVATORIA DE LOCACAO-647/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOAO CARLOS
LEMOS e outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo o
processo pelo prazo de 10 (dez) dias. Apos, em cinco dias,
manifeste-se a autora sober a continuidade do feito. Int. -Adv.
LINCOLN THIAGO CALIXTO, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, ELAINE CRISTINA BONETE e AMARILIS VAZ
CORTESI-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-670/2001-NUTRIR
PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A x VINIBAM COM DE
FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. -Nomeio
avaliadora a Sra. Marilucia A. da Silva, com dendereço na Rua
Pe. Anchieta, 265, Merces, nesta Capital, para que proceda a
avaliaçao dos bens constantes do termo de penhora de fls. 61.
(telefone: 222-7800; 222-1407 e 9824972). Intime-se a avaliadora
nomeada para, em cinco dias, dizer se aceita o encargo, devendo
tambem apresentar proposta de seus honorarios, em cinco dias.
Int. -Adv. DECIO FLAVIO TORRES FREIRE, JORGE MOISES
JUNIOR, GUILHERME A. GONÇALVES MACHADO e
MARCELO VANZELLI-

77.-COBRANCA-678/2001-NEDER  HENNE CARGAS
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA x VERA CRUZ
SEGURADORA S/A -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA e
SERGIO STABELINI MINHOTO-

78.-MONITORIA-715/2001-COMERCIO DE ETIQUETAS E
ADESIVOS SUCESSO LTDA x PAULO SADI BARROSO. -
SENTENÇA-...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
deduzido nos Embargos opostos por Paulo Sadi Barroso em face
de Comercio de Etiquetas e Adesivos Sucesso Ltda., e em
consequencia, julgo improcedente a açao monitoria por esta
movida contra aquele, na forma do artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processo Civil. Condeno o a Requerente-Embargada (Comercio
de Etiquetas e Adesivos Sucesso Ltda.) ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, que fixo, na forma do artigo
20, paragrafo  4º, do Codigo de Processo Civil, em R$ 1.500,00.
Cumpra-se no que for aplicavel, Codigo de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado. P.R.I. -Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA, NELSON
BUSATO e JULIANO M FRANCO-

79.-MONITORIA-793/2001-MARCOS BAGGIO E CIA LTDA
x NILSON LOURENCO -Defiro o requerimento retro,
suspendendo o curso do processo pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a autora sobre o
prosseguimento do feito. Int. -Adv. LUIZ HENRIQUE
WASILEWSKI e JOAO CARLOS A. ZOLANDECK-

80.-DESPEJO-797/2001-JULIA DE FATIMA DE SOUZA x
MARIO CRUZ -SENTENÇA -VIstos e examinados estes autos
797/2001. Homologo, o acordo acima entabulado entre as partes
para que porduza seus juridicos e legais efeitos, extinguindo o
feito com fulcro no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo
Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. LENINE
TONIOLO e GERALDO DE OLIVEIRA-

81.-MONITORIA-842/2001-COMERCIAL ATACADISTA
LUCIANA.S LTDA x JOSE NICODEMOS WALASKI. -Defiro
o requerimento de fls. 58. Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ALAN
CARLOS ORDAKOVSKI-

82.-RESTAURACAO DE AUTOS-848/2001-CHRISTIAN
CARSTENS SARABIA D‘ANDREIS x JULIO CARSTENS. -
Veriico que estao devidamente  representados os herdeiros Haidee
Rauen Carstens, Clayton Machado Carstens e Douglas Machado
Carstens. Outrossim, considerando que o documento de fls. 16
verso tambem aponta como herdeiro Milton Julio Carstens, em
05 (cinco) dias, esclareça o requerente o motivo pelo qual nao
esta representado no feito. Int. -Adv. FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-

83.-CUMPRIMENTO DE OB. CONTRAT.-928/2001-
CARVALHO E SILVA CONSULTORES ASSOCIADOS S/C
LTDA x DE DESAFIO LOCADORA DE VEICULOS LTDA. -
Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Int. -Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO e ENIO
MEDEIROS FILHO-

84.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-938/2001-JANI
DA SILVA WOLLMANN x BANKBOSTON LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros. -Procedam-se as anotaçoes de
estilo acerca do contido no requerimento de fls. 418. A par disso,
sobre a impugnaçao da verba honoraria pleiteada, manifeste-se o
Sr. Perito, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. MARCELO
CRISSANTO MALLIN, ODILA VOIDELO, ALINE
FERNANDA PESSOA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, SAMANTHA ALBINI e JULIANA MOTTER
ARAUJO TOGEL-

85.-BUSCA E APREENSAO-977/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LORIVAL DE OLIVEIRA. -Desentranhe-
se a carta precatoria para cumprimento no endereço retro indicado.
Retirar deprecata. Int. -Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR,
OKSANDRO GONÇALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1021/2001-
INDUSTRIA METALURGICA HSV LTDA x TELESTUB
SISTEMAS DE COMUNICACOES LTDA.  -Face a resposta ao
oficio advindo da DRF, manifeste-se a requerente. Int. -Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

87.-REVISIONAL DE CONTRATO-1022/2001-LILIANI
MOMM x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. -Atenrdam-se as solicitaçoes do Sr.
Perito. Fica a requerida  devidamente intimada para, em cinco
dias encaminhar o oficio, bem como providenciar os documentos
solicitados pelo expert as fls. 296. Retirar oficio. Int. -Adv.
MIGUEL CAVALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO,
KEITY SUTO TROMBELI e GIANNA CALDERARI-

88.-REVISIONAL DE CONTRATO-1056/2001-
TRANSIMARIBO LTDA x AMERICA DO SUL LEASING S/A
ARREND MERCANTIL e outros. -Nao se afigurando viavel a
composiçao amigavel das partes, e ainda, inexistindo preliminares
a serem apreciadas, e estando as partes  devidamente
representadas, dou por saneado o processo. Fixo como ponto
controvertido a aferiçao da eventual cobrança de juros nao
pactuados, a capitalizaçao dos mesmos, e bem ainda, o percentual
cobrado, de molde a se apurar o saldo efetivo do contrato. Para
tanto, defiro a realizaçao de prova pericial requerida pela autora,
que portanto devera arcar com os custos de sua produçao,
facultando as partes a formulaçao de quesitos e indicaçao de
assistente tecnico, no prazo de dez dias. Para a realizar a tarefa,
nomeio o Sr. Paulo Alexandre C. Lima. Formulados os quesitos,
intime-se-o para dizer se aceita o cargo, hipotese em que devera,
desde logo, formular proposta de honorarios. Havendo
concordancia, deve a demandante, nos cinco dias subsequentes,
depositar a verba honoraria, apos o que deverao os autos serem
remetidos ao Sr. Perito para elaboraçao do laudo em trinta dias.
Oportunamente sera apreciada a necessidade de se produzirem
outras provas, bem como, sera designada audiencia de instruçao
e julgamento, se necessario for. Int. -Adv. HARRI KLAIS, MAISA
GORETI LOPES SANT’ANA, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

89.-MONITORIA-1127/2001-ASSOC PRUDENTINA DE
EDUCACAO E CULTURA APEC x LUCILDA SEBASTIANA
DO NASCIMENTO -Defiro o requerimento retro, suspendendo
o processo pelo prazo de 180  (cento e oitenta) dias. Apos, em
cinco dias, manifeste-se a autora sober o cumprimento do acordo.
Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

90.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1216/2001 (apenso aos autos
1182/2000)- DIOGENES BELLINATI GUAZZI x JOAO
ALBERTO GRACA. -SENTENÇA-...Com esteio no exposto,
julgo procedentes os embargos para reconhercer a quitaçao do
valor coonstante da escritura e sua consequente inexigibilidade e
extinçao da execuçao. Condeno o embargado as custas e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com espeque no artigo 20, paragrafo 4º c.c paragrafo 3º letras a/
c do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CELSO MASSASHI
MOGARI e MAURICIO KAVINSKI-

91.-BUSCA E APREENSAO-1283/2001-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x WILSON FLORES DA
SILVA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. CARLA FABIANA EVERS e JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-1302/2001-GERSON LUIS
SANTANA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
BANESTADO S/A -SENTENÇA -... Com esteio no exposto, julgo
parcialmente procedente o presente pedido, tao somente para
declarar a nulidade da clausula contratual que preve que preve a
atualizaçao monetaria das prestaçoes e do saldo devedor pela TR

(taxa referencial), determinando em substituiçao o emprego do
INPC, com a consequente readequaçao da divida e das prestaçoes
desde o inicio. Desta forma, condeno os autores em 70% das
custas e honorarios, que fixo em R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais) e o reu em 30% das custas e honorarios que fixo em R$
900,00 (novecentos reais) na forma do artigo 20, paragrafo 4º, do
Codigo de Processo Civil, atento aos vetores insertos em seu
paragrafo  3º, a natureza da demanda e o trabalho despendido. A
dicçao do artigo 21 do diploma processual civil acerca da
compensaçao dos honorarios advocaticios, nao afronta o Estatuto
da Advocacia. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal
Superior, deixou assentado que “embora seja certo que a Lei nº
8.906/94 - o Novo Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao
advogado a verba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente
verdadeiro, no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a
ditribuiçao ds onus, que continuam tendo aplicaçao as regras
contidas no Codigo de Proceso Civil. Assim, Compenso  os
honorarios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar
Rocha, in DJU de 10.4.2000)”. Por consequencia desta sentença,
revogo parcialmente a decisao de fls. 76 -tutela antecipada-, tao
somente quanto ao valor da prestaçao depositada, que deve se
adequar ao acima decidido. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TRENTINI,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA
MENKE DOETZER, TATIANA KALKO e LEANDRO CEZAR
ATAIDES-

93.-COBRANCA-1346/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
CLASSICPEL COMERCIO DE PAPEL LTDA e outros -
Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do
julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar
seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a
integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os
honorarios advocaticios para o caso de pagamento espontaneo.
Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença, bem como
da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUCIA ANA LAZOF-

94.-INVENTARIO-1355/2001-CANDIDA DE JESUS SANTOS
NASCIMENTO x  ALFREDO HUMANN NASCIMENTO e
outros. -Indefiro o pleito de assistencia judiciaria requerido pelos
herdeiros habilitados, conquanto desacompanhado de
comprovaçao idonea da alegada miserabilidade. A par disso, tendo-
se em conta a existencia de menores herdeiros, proceda-se a
avaliaçao judicial do bem a ser partilhado, sendo que os custas da
referida avaliaçao devera ser rateado entre os beneficiarios do
espolio. Efetivada a avaliaçao, de-se vista a Fazenda Publica. Fica
a parte autora devidamente intimada para juntar copia da matricula
do imovel a ser avaliado. Int. -Adv. CRISTIANE MARIA
AGNOLETTO, ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e LUIZ FERNANDO C. F. POINTER-

95.-DESPEJO-1381/2001-BASILIO KOVALIUK e outros x
NEIVA TEREZINHA SCHWEBEL. -SENTENÇA -...Com esteio
no exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de decretar a
rescisao do contrao de locaçao firmado entre as partes, relativo
ao imovel situado a rua Prof. Maria Assumpçao n.º  3363, Curitiba-
PR, para decretar o despejo da locataria do imovel, e condena-la
ao pagamento aos autores dos alugueis vencidos desde novembro/
2000, a base de R$ 386,82 mensais, seguro incendio, tarifa
bancaria e IPTU, ate a desocupaçao do imovel, (demonstrativo
de fls. 03) acrescidos de juros de 1% ao mes desde a citaçao e
correçao monetaria INPC e demais acessorios. Condeno a re as
custas e honorarios, que fixo em 10% sobre o valor da condenaçao,
considerando o trabalho e o disposto no artigo 20, paragrafo 3º,
do Codigo de Processo Civil. Transitada em julgado, notifique-se
a locatario para desocupaçao do mesmo, em quinze dias, sobe
pena de proceder-se o despejo atraves de Oficiais de Justiça. Para
o caso de execuçao provisoria fixo a cauçao doze vezes o valor
aluguel. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -Adv. NOEMI
TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e VANESSA TAMARA
GOLIN-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1399/2001-BCN
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IVONE STRUCK. -
Em cinco dias, diga o requerente sobre a contestaçao e documentos
apresentados pela requerida. Int. -Adv. ANA ELIETE BECKER
MACARINI, PEDRO GIROLAMO MACARINI e IVONE
STRUCK-

97.-SUMARIA DE  COBRANCA-1424/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x ALESSANDRO
CASSIO DA SILVEIRA -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1455/2001-
NELSON SENFF CORPORACOES LTDA x LOURIVAL
VICTORINO e outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco
dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ROLF KOERNER
JUNIOR e SERGIO BOTTO LACERDA-

99.-ARROLAMENTO-1466/2001-DILAH SANSON E SOUZA
e outros x ANTONIO MURATORI E SOUZA. -SENTENÇA -
Vistos e examinados estes autos de inventario sob o n.º 1466/
2001, onde fugura como inventariante Dilah Sanson e Souza e
inventariado Antonio Muratori e Souza. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 02/07 destes autos de inventario dos  bens deixados pelo
falecimento da inventariado, atribuindo  aos nela contemplados
os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados
direitos de terceiros. P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o
respectivo formal somente apos a comprovaçao, verificada pela
Fazenda Publica, do pagamento de todos os tributos,  nos termos
do disposto no artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil, com a redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Custas na forma
da lei. -Adv. PEDRO MACENTE e MARA REGINA MACENTE-

100.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-1470/2001-
MACLINEA S/A MAQUINAS E ENGENHARIA PARA
MADEIRAS x S T FACTORIG e outros. -Defiro o requerimento
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de fls. 48. Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ALEXANDRE
MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO JUNIOR e FELIPE
BALECHE NETO-

101.-BUSCA E APREENSAO-1488/2001-FINAUSTRIA -CIA
DE CREDITOS, FINANCIAMENTO E INV. x LAIRTON
BERTOLIN -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

102.-REINTEGRACAO DE POSSE-1503/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  SERGIO
COSTA. -Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e JULIO
CESAR DALMOLIN-

103.-REPARACAO DE DANOS-1541/2001-WILMAR TURCO
x MARCOS JOAO MICHELIM.  -Face a contestaçao ofertada
pelo litisdenunciado as fls.  108/121, manifeste-se o requerente,
no prazo legal. Int. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO, KELLEN
CRISTINA F. QUESSADA, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA e SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA-

104.-REVISIONAL DE CONTRATO-1550/2001-COMETA
VEICULOS E PECAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. -Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. MARCIA
REGINA MACHADO-

105.-REVISIONAL DE CONTRATO-1565/2001-ACTION S/A
e outros x BANCO ITAU S/A. -SENTENÇA -(..) Com esteio no
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, tao somente
para reconhecer a nulidade da multa de 10% e aplicar nos contratos
em questao a multa moratoria de 2%. Condeno o autor 70% das
custas e honorarios advocaticios que fixo em R$ 2.000,00 (dois
mil reais). Condeno o reu a 30% das custas e honorarios que fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), com espeque no artigo 20,
paragrafo 4º, c.c paragrafo 3º, letras a/c, ambos do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. —Despacho
de fls. 158: -Deixo de conhecer do agravo retido de fls. 152/157,
ve que o despacho contra qual se insurge a autora, nao  tem carater
decisorio, mas meramente ordinario. Assim, eventual
inconformismo deve ser objeto de apelaçao.  Int. -Adv. PAULO
KNESEBECK, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, OSNILDO PACHECO
JUNIOR e SIMONE ZONARI LETHACOSKI-

106.-MONITORIA-89/2002-RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
LTDA. x JACOMINI E RODRIGUES LTDA. -Expeça-se carta
de citaçao, conforme requerimento retro. Int. -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYM BERG-

107.-BUSCA E APREENSAO-107/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x JORGE MIGUEL
RODRIGUES DOS SANTOS -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

108.-INVENTARIO-137/2002-LUCI DO ROCIO BARROS e
outros x ORLANDO MARCELINO DE BARROS -SENTENÇA
-...HOMOLOGO, por sentença, para que surta seus juridicos e
legais efeitos, o plano de partilha de fls. 35/38 destes autos sob o
n.º 137/2002, do bens deixados por Orlando Marcelino de Barros,
falecido em 24/09/200, atribuindo aos nele contemplados os
respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos
de terceiros. Transitada em julgada a presente sentença de
homologaçao, e apos verificada pela Fazenda Publica, o
pagamento de todos os tributos (artigo 1.031, paragrafo 2º, do
CPC), expeça-se o competente formal  de partilha. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. -Adv. REGES JOSE REIMANN-

109.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-146/2002 (apenso aos autos
786/2001) - GILBERTO RIBEIRO DA CRUZ e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARAN]A S/A. -SENTENÇA -... Com esteio
no exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tao
somente para determinar a substituiçao da TR (taxa referencial)
como indice de atualizaçao monetaria das prestaçoes e  do saldo
devedor pelo INPC, com a consequente readequaçao da divida e
das prestaçoes desde o inicio. Desta forma, condeno os
embargantes em 70% das custas e honorarios, que fixo em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos  reais) e o reu em 30% das custas
e honorarios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais) na forma
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil, atento
aos vetores insertos em seu paragrafo 3º, a natureza da demanda
e o trabalho despendido. A dicçao do artigo 21  do diploma
processual civil acerca da compensaçao dos honorarios
advocaticios, nao afronta o Estatuto da Advocacia. Nesse sentido,
o colendo Superior Tribunal Superior, deixou assentado que
“embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o Novo Estatuto da
Advocacia - assegura pertencer ao advogado a verba honoraria
incluida na condenaçao, e igualmente verdadeiro, no que seja
atinente ao instituto da sucumbencia e a dsitribuiçao dos onus,
que continuam tendo aplicaçao as regras contidas no Codigo de
Proceso Civil. Assim, Compenso os honorarios (Neste sentido-
REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha, in DJU de
10.4.2000)”. Transitada em julgada deve o executado proceder
novo calculo  na forma acima decidida, prosseguindo a execuçao.
P.R.I. -Adv. ILIA DE MOURA E COSTA, LUIS OTAVIO LEMES
DE TOLEDO, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI e FERNANDO MARTINS DA SILVA-

110.-SUMARIA DE COBRANCA-227/2002-CONJUNTO RES
MORADIAS STA EFIGENIA III COND I x DEOLINDA
MADALENA DA SILVA. -Defiro o pedido de substituiçao do
polo passivo da presente relaçao juridica, incluindo-se o Sr. Edson
Luiz de Souza e sua esposa Ana Maria Lisboa de Souza, e
excluindo-se a Sra. Deolinda Madalena da Silva. Anotaçoes
necesarias na autuaçao, distribuiçao  e demais assentamentos. Para
a realizaçao  da audiencia conciliatoria, redesigno a data de 17/

02/2003, as 13h30. Citem-se os requeridos, para que compareçam
a audiencia designada, ocasiao em que poderao oferecer resposta,
acompanhados de advogado, sob pena de revelia. Oficie-se a
Cohab, conforme requerimento retro. Retirar carta de ciatçao e
oficio. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTINA
KAKAWA-

111.-ORDINARIA DE COBRANCA-242/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
TODA MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA  e
outros -Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

112.-COBRANCA-269/2002-HSBC SEGUROS BRASIL S/A x
GVL ARTEFATOS DE COURO LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO-

113.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-332/2002-JOSE
CARLOS ARRUDA PROENCA x FIBRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Cumpra-se o despacho de
fls. 102. A par disso, sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se o autor, em dez dias. Int. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR,
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

114.-BUSCA E APREENSAO-356/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FABIO FERNANDES CORREA -SENTENÇA -Tendo-se
em conta o contido no petitorio retro, homologo, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes.
De consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos
do artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I.—Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ALESSANDRA
LOPES DE LIMA-

115.-ALVARA-359/2002  (apenso aos autos 1093/1999) -
ESPOLIO DE JULIO CESAR PIMENTEL e outros. -Proceda-se
a avaliaçao do bem. Retirar carta precatoria. Int. -Adv. ANA
PAULA ROCHA E SILVA-

116.-DESPEJO-375/2002-IGNACIO SUZUKI x CARLOS
DANILO DA SILVEIRA e outros. -Face a contestaçao ofertada
pelos fiadores, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -
Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, MIGUEL CAVALI
MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO e FABRICIO
ZELOTTI-

117.-BUSCA E APREENSAO-403/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x JOSELITO CARDOSO DE OLIVEIRA -Face a resposta
ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

118.-INDENIZACAO-450/2002-UBIRAJARA MORGADO x
CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA XV LTDA e outros.
-Intime-se o autor para, em dez dias, exibir os exames radiograficos
a que se refere na inicial. Apresentados os documentos, de-se
vista aos demandados. Int. -Adv. PATRICIA PIAZZAROLI e
ANTONIO CELSO C DE ALBUQUERQUE-

119.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-460/2002-NEUSA
MARTINS DOS SANTOS DE SOUZA e outros x
ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL PEPACASER
LTDA ME. -Defiro o requerimento de fls. 28, suspendendo o
curso do processo pelo prazo de trinta dias. Decorrido o prazo,
manifestem-se os autores. Int. -Adv. BEATRIZ DRANKA VEIGA
PESSOA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e ROSELI
ISABEL PAZZETTO-

120.-BUSCA E APREENSAO-483/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x EDSON LUIZ DA SILVA. -SENTENÇA -...Com
esteio no exposto e com fundamento no artigo 66 da lei 4.728/
1965 e no decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas maos do
autor o dominio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva. Faculto ao autor a  venda na forma do
artigo 3º, paragrafo 5º, do decreto-lei 911/69. Cumpra-se o disposto
no artigo 2º do decreto-lei  911/69, oficiando o Detran,
comunicando que o autor esta autorizado a proceder a transferencia
a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titulos a ele
trazidos. Condeno o reu no pagamento das custas e honoarios
advocaticios que fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), na forma
do artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

121.-ARROLAMENTO-505/2002-SERGIO LUIZ BOZA PIRES
e outros x CELIA REGINA HARTMANN PIRES. -Comprove o
requerente o recolhimento dos tributos devidamente verificados
pela Fazenda. Int. -Adv. FERNANDO AUGUSTO VOSS e
MARCIA REGINA MORSELLI-

122.-EMBARGOS  A EXECUCAO-512/2002 (apenso aos autos
1442/2001) - TRINDADE E CASTRO LIMITADA e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. -SENTENÇA
-...Com esteio no exposto, julgo improcedentes os embargos.
Condeno os embargantes as custas e honorarios advocaticios, que
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com espeque
no artigo 20, paragrafo 4º, c.c, paragrafo 3º letras a/c do  Codigo
de Processo Civil. Prossiga a execuçao. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

123.-BUSCA E APREENSAO-531/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ADEMIR JOSE ESTOFELE -Face o
retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e FABIANO
ROESNER-

124.-INDENIZACAO-563/2002-PAULO CRUZ x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A. -Cite-se a requerida, pelo correio, no

endereço indicado as fls. 53, para que, querendo, em 15 (quinze)
dias, ofereça resposta, sob ena de revelia. Retirar cartas de citaçao.
Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

125.-BUSCA E APREENSAO-588/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GUGEL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS
LTDA ME e outros. -Intime-se a  parte demandada para, em 48
horas, regularizar a sua representaçao processual, pena de
desentranhamento dos documentos juntados e aplicaçao da pena
de revelia. Intime-se-a tambem para trazer aos autos certidao
circunstanciada da açao de consignaçao em pagamento que
intentou, especificando a data em que referida açao obteve
despacho inicial valido, e bem ainda, a fase atual da açao. Apos,
voltem. Int. -Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, IZABEL
CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS, EDISON DE MELLO
SANTOS e ROSSELIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-

126.-BUSCA E APREENSAO-619/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x EVERSON BARBOSA
CARDOSO -Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, manifestar-se sobre o contido na certidao de fls. 20.
Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

127.-BUSCA E APREENSAO-630/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CLEIDIR J MENGARDA e outros. -
Tendo-se em conta que os demandados foram regularmente
citados, e tambem que a liminar foi cumprida, o pleito deduzido
as fls. 35 so comporta deferimento se contar com a aquiescencia
dos reus. Assim, intime-se a autora para, em cinco dias, regularizar
o referido requerimento. Int. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO e ANGELA ESSER-

128.-INVENTARIO-635/2002-CARMEN SANTOS VOIGT e
outros x ALDO AUGUSTO VOIGT -SENTENÇA -Vistos e
examinados estes autos de inventario sob o n.º 635/2002, onde
fugura como inventariante Carmem Santos Voigt e inventariado
Aldo Augusto Voigt. HOMOLOGO, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 37/39
destes autos de arrolamento dos bens deixados pelo falecimento
da inventariada, atribuindo aos nela contemplados os respectivos
quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de terceiros.
P.R.I. Transitada em julgado, expeça-se o respectivo formal
somente apos a comprovaçao, verificada pela Fazenda Publica,
do pagamento de todos os tributos, nos termos do disposto no
artigo 1.031, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil, com a
redaçao dada pela Lei nº 9.280/96. Custas na forma da lei. -Adv.
FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO-

129.-DECL. DE NULIDADE ATO JURID.-642/2002-
INVESTMOBILE S/A x CANADA ADM DE SERVICOS LTDA.
-Face a contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo
legal. Int. -Adv. EDER MAURICIO RIGONI, CICERO DA SILVA
e CICERO JULIANO STAUT DA SILVA-

130.-DECL. NULIDADE DE TITULO-650/2002-ALLERBEST
COM DE PROD PARA LABORATORIO LTDA x QUIMIS
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA.  -Face a contestaçao
ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv.
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, NESTOR TEODORO DA
SILVA e ALBERTO DENIS AOKI-

131.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-669/2002-FRIGOATO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS. -Mantenho a
decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. Aguarde-se o
pedido de informaçoes e, no momento oportuno, oficie-se
informando ao juizo ad quem sobre esta decisao, e sobre o
cumprimento do contido no artigo 526 do Codigo de Processo
Civil. Int. -Adv. JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RANAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B.
DRUSZCZ, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ KLEVE
KUSTER-

132.-INVENTARIO-670/2002-ADRIANA CRISTINA DE
SOUZA MACHADO e outros x ZILMAR RIBEIRO
FORTUNATO. -Reduzam-se a termo as declaraçoes prestadas. A
par disso, oficie-se as instituiçoes bancarias indicadas as fls. 35,
solicitando informaçoes acerca de eventual conta corrente ou
aplicaçao financeira em nome do de cujus na data de seu
falecimento, hipotese em que deverao indicar o saldo atualizado,
ou, se levantados os valores, quem efetivou o levantamento e
atraves de que meios. Oficie-se tambem ao empregador do de
cujus solicitando que informe a data em que efetivou o pagamento
das verbas rescisorias, e bem ainda, em favor de quem procedeu
o referido pagamento, comprovando-se documetalmente os fatos.
Apos, com as respostas, de-se vista ao Ministerio Publico. Firmar
termo e retirar oficios. Int. -Adv. NEUDI FERNANDES e SAYRO
MARK MARTINS CAETANO-

133.-DESPEJO-688/2002-POLLOSHOP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x GIOCONDA DO
NASCIMENTO KUCHEMBUCH FI. -Face o requerimento de
complementaçao de custas do sr. oficial de justiça, as fls. 49 verso,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e ASSIS CORREA-

134.-BUSCA E APREENSAO-694/2002-BANCO FIAT S/A x
FABIO ANDRE FONZAR. -SENTENÇA -...Diante do exposto,
e do que mais dos autos consta, julgo procedente o presente pedido
e, confirmando a liminar concedida, consolido em maos do autor,
proprietario fiduciario, a posse e a propriedade do bem alienado
fiduciariamente, para que do mesmo possa dispor nos termos,
condiçoes e fins do Decreto-lei nº 911/69. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a
partir desta data, considerando o valor da açao, o trabalho
despendido com a causa em razao da sua simplicidade e da revelia
verificada (art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo Civil).
P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA e SERGIO
VIEIRA PORTELA-

135.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-701/2002
(apenso aos autos 451/2002) - GAZETA MERCANTIL S/A x

INCAVEL COMERCIAL EXPORTADORA DE AUTO PECAS
LTDA. -SENTENÇA -...Com esteio no exposto, julgo
improcedente a presente impugnaçao, ressalvando que o valor da
causa pode ser alterado no decorrer do processorpincipal se
ocorrerem fatos concretos. para tanto. Condeno o impugnante ao
pagamento das custas. Deixo de condenar em honorarios vez que
se trata de incidente. Transiada em julgado, certifique-se nos autos
principais, desapensando-se e arquivem-se. P.R.I. -Adv. GIOVANI
DA SILVA e FABIANO LOPES-

136.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-702/2002 (apenso ao
s autos 451/2002) - GAZETA MERCANTIL S/A x INCAVEL
COMERCIAL EXPORTADORA  DE AUTO PECAS LTDA. -
...Com esteio no exposto,  julgo improcedente a exceçao. Custas
pelo excipiente. Int. -Adv. GIOVANI DA SILVA e FABIANO
LOPES-

137.-BUSCA E APREENSAO-734/2002-SERVOPA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HUMBERTO COELHO QUEIROZ.
-SENTENÇA -...Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo procedente o presente pedido e, confirmando a
liminar concedida, consolido em maos do autor, proprietario
fiduciario, a posse e a propriedade do bem alienado
fiduciariamente, para que do mesmo possa dispor nos termos,
condiçoes e fins do Decreto-lei nº 911/69. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocaticios,
os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis a
partir desta data, considerando o valor da açao, o trabalho e o
tempo despendido com a causa em razao da sua simplicidade e
da revelia verificada (art. 20, paragrafo 4º, do Codigo de Processo
Civil). P.R.I. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

138.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-760/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x JORGE
LUIZ MOHR e outros -Fica o exequente devidamente intimado
para que, em cinco dias, indicar bens a penhora, bem como,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

139.-SUMARIA DE COBRANCA-765/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x CARLOS
JAVIER VICENTE RUBIO BALLON e outros -Face o retorno
das cartas de citaçao (todas negativas), em cinco dias, manifeste-
se o requerente.  Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
PATRICIA PIEKARCZYK-

140.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-770/2002 (apenso aos
autos 814/1989) - ARGEU FONTOURA NETO. -Retirar carta
precatoria. Int. -Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS-

141.-ORDINARIA DE COBRANCA-778/2002-CIPASA ADM
DE CONSORCIOS LTDA S/C e outros x EUGENIO
FERNANDES FROTA JUNIOR -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARTA
P. BONK RIZZO-

142.-BUSCA E APREENSAO-784/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MURILO MARTINS -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

143.-BUSCA E APREENSAO-806/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALMIR ALVES COUTINHO -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. FABIANA SILVEIRA-

144.-DECLARATORIA-812/2002-EDUARDO REIGADA DE
TOLEDO E SILVA  x ROMILDO MANOEL PINTO. -Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Int. -Adv. LINEU EVALDO ENGHOLM CARDOSO,
EDUARDO REIGADA DE TOLEDO E SILVA, AMADEU
ALICE NETTO e MIRIAN MARCLAY VOLPATO LEMOS
MELO-

145.-COBRANCA-813/2002-CONDOMINIO CHACARAS
MORADA DO SOL e outros x STEFANIA GOMES DE SOUZA
-Face o retorno da carta de citaçao negativa, em cinco dias,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. DARLISA DA SILVA-

146.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-839/2002-VIVIANE
REINHART e outros x -SENTENÇA -...Por essa razao, julgo
procedente o pedido inicialmente deduzido e atorizo os requerentes
a procederem ao levantamento dos valores existentes junto ao
Banco do Brasil S/A, a titulo de PIS/PASEP, bem como os valores
depositados junto a Caixa Economica Federal relativamente ao
FGTS deixado pelo de cujus, devidamente corrigidos e atualizados
ate a data da retirada. Determino que a parte atribuida as menores
Viviane Reinhart  e Ana Crisrtina Reinhart, sejam depositadas
em conta vinculada a este juizo. Prestaçao de contas em 30 (trinta)
dias. Custas na forma da lei 1060/50. P.R.I.-Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO-

147.-BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x SONIA APARECIDA FERREIRA
-Em 05 (cinco) dias, esclareça a parte autora se pretende a
homologaçao do acordo, com a consequente extinçao do processo,
ou a suspensao do feito ate o cumprimento do acordo, em razao
de tratar-se de medidas incompativeis entre si. Int. -Adv. HELIO
LUIZ VITORINO BARCELOS-

148.-DESPEJO-890/2002-ENEAS XAVIER e outros x
FLORIANO CIRINO DINIZ -I- Cite-se a parte re para, no prazo
de quinze dias, defender-se, sob a advertencia da revelia, ou
requerer por escrito (e sem a necessidade de estar representado
por advogado), a purgaçao da mora, devendo efetuar o respectivo
deposito em ate quinze dias a contar da data que seu requerimento
for apresentado em Cartorio. II- O deposito deve ser feito,
independentemente de calculo do contador, incluindo-se alugueis,
encargos, multas, se houver, juros de mora, correçao monetaria,
despesas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em
10% sobre o valor do debito. III- Ciencia aos fiadores e ocupantes,
se requerido. IV- Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o
oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem



pág. 80 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

como as disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º do Codigo de
Processo Civil. V- Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, depositar as diligencias do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

149.-INVENTARIO-891/2002-SIOMAR ANDERSON BUDAL
e outros x ALFREDO NICIO BUDAL. -Nomeio inventariante o
Sr(a). Siomar Anderson Budal, independentemente de
compromisso. Em 10 (dez) dias, deve o inventariante trazer aos
autos certidoes atualizadas das matriculas dos imoveis, bem como
certidoes negativas de debitos municipais. Int. -Adv. MARKLEA
DA CUNHA FERST-

150.-MONITORIA-892/2002-BANCO BANESTADO S/A x M
A BERGER CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Cite-se a
parte re para que, no prazo de quinze dias, efetue o pagamento ou
ofereça embargos, sob pena de conversao do mandado inicial em
mandado executivo, nos termos dos artigos 1.102A s 1.102C, do
CPC (acrescido pela Lei n.º 9.079 de 14.07.95). Expeça-se
mandado, fica autorizado que, ocorrendo  resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como
das disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º CPC. Fica a parte autora
devidamente  intimada para, em cinco dias, providenciar copia
da inicial, bem como, efetuar o preparo das custas da diligencia
do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA
Q BOTELHO-

151.-INDENIZACAO-895/2002-JANETE PEREIRA x LOJA C
& A CURITIBA SHOPPING e outros. -Deve o autor em dez dias
juntar copia de seu documento de identidade, bem como esclarecer
a que titulo pretende a retirada de seu nome do SERASA, sob
pena de indeferimento. Int. -Adv. MARIA MERCEDES UBA-

152.-BUSCA E APREENSAO-897/2002-BANCO ITAU S/A x
MARCOS AURELIO RIBEIRO. -Deve o autor, em 10 (dez) dias,
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, comprovando a
mora do reu, vez que a notificaçao de fls. 07 nao foi por ele
recebida, conforme certidao de fls. 07 verso. Int. -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO e JANAINA GIOZZA AVILA-

153.-SUMARIA DE COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ARCO-IRIS x MOACIR MEQUELUSSI
DA SILVA E NOELI M.DA SILVA -Para a audiencia conciliatoria,
designo o dia 18/02/2003, as 14h00. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes deverao
comparecer pessoalmente ou representadas por prepostos ou com
poderes para transigir. Na mesma audiencia sera proposta a
conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa oral ou por
escrita, acrescidos de documentos e rol de testemunhas, assim
como, se desejarem produzir prova pericial, deverao indicar
quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia, sera decidido
sobre a produçao de provas, designando-se outra data para
instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-se os
requeridos de que a sua ausencia, ou seu  comparecimento sem
apresentaçao de defesa, por intermedio  e acompanhado de
advogado, importara na presunçao  de que admite como
verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos
efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo
Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA
PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-
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ROBERTO DOS SANTOS 057 24504/2002
ROBSON IVAN STIVAL 022 21900/2000
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 001 03015/1982
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 001 03015/1982
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 012 20364/1999
SHEILA MARIA T DA SILVA 055 24407/2002
SILVIO ROBERTO MARTINELLI 018 21101/1999
SOLANGE CANDIDA WUICIK 050 24291/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 006 17922/1997
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 037 23408/2001
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 010 20097/1999
VANESSA PEDROLLO CANI 015 20883/1999
VICENTE PAULA SANTOS 033 23104/2001

020 21386/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 015 20883/1999
WELYNTON JOSE FRANQUI 023 21910/2000
WILSON FRANCISO FERREIRA 028 22890/2001

1.-INVENTARIO-3015/1982-ARMANDO JOSE QUADROS DE
MELLO x ESPOLIO DE SECUNDINA QUADROS DE MELLO-
Deposite, a parte interessada, as custas dos Sr. Avaliador: R$
326,00. Adv. FELIPE DA SILVA FERRARI, FLAVIO RUFINO
SIEWERDT, ALCIONE BASTOS RIBAS, JOSE AUGUSTO
ALVES, MARILENE MIOTO, MARGARETH CRISTINA
BECKER, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS EDMUNDO
REQUIAO, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
DOUGLAS DOS SANTOS, MIGUEL LUIZ CONTE e JOAO
CARLOS REQUIAO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9363/1988-
BANCO BOAVISTA S/A x C.N.C.INFORMATICA LTDA e
outros- Atendam-s (fls. 57/58). Intime-se a parte exequente por
AR, para que dê prosseguimento ao feito. Intimem-se. Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

3.-SUMARIA DE COBRANÇA-12439/1992-
COND.CONJ.RES.JOANA D’ARC x ESPOLIO DE ILDA
BATISTA FONSECA- O exequente já efetuou o levantamento
dos valores a ele devidos (fls. 259). Oficie-se verificando o vlaor
que se encontra ainda depositado,  para posterior apreciação do
pedido de fl.268, acerca do qual deve se manifestar, ainda, o
exequente. Intimem-se. Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-16608/1996-
MINISTERIO PUBLICO DO  ESTADO DO PARANA x
SOLANGE SCHOEFFEL -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO ZAIONS
JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-16751/1996-CLODOMIR BARCELOS  x
TRANSPORTADORA LATINO AMÉRICA LTDA- Ante o
contido na petição de fls. 21, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv. LUIZ ALBERTO GONÇALVES, CARLOS ALBERTO DA
SILVA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, MARIA
IRENE DOS SANTOS PINTO, GENESIO FELIPE DE
NATIVIDADE e LUIZ ALBERTO GONÇALVES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-17922/1997-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO IRIS
LTDA e outros- Não sendo os livros penhorados comercializados,
conforme informou o devedor, razão não há para autorizar a
substituição pretendida. Além disto, o tempo decorrido entre o

pedido de fls. e a presente data foi suficiente para possibilitar a
remessa dos livros do interior para a capital. Desta feta, apresente
o depositário, no prazo de 48 horas, os bens penhorados, sob
pena de prisão. Intimem-se. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA,
ALDO DE MATOS SABINO JR, NEIMAR BATISTA, ALCYON
RICARDO C. DE LIMA, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR e
PATRICIA DUTRA DA SILVA-

7.-ALIENACAO JUDICIAL-18309/1997-ADA RIVA DUTRA
x AURORA FAUSTA RIVA e outros- Deposite, a parte
interessada, as custas do Sr. Avaliador: R$ 226,00. Adv. FAUSTO
PEREIRA DE LACERDA FILHO, MARINA RIVA DE PAIVA,
JOSE EDUARDO S.DE CAMARGO, JULIO CEZAR
RODRIGUES, DOMINGOS CAPORRINO NETO, CEZAR
EUCLIDES MELLO, CAETANO GOMES CORREA FILHO,
GECE SOARES CHAISE, MARINA RIVA DE PAIVA e OZIAS
PAESE NEVES-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19440/1998-ELVIRA
MONTIEL VERGUTZ x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA-
Indefiro o pedido de fls. 305/306. O procuradorda autora deverá,
se assim entender cabível, perseguir o pagamento de seus
honorários em ação própria. Expeça-se alvará para levantamento
do valor depositado à fl. 329, em nome da autora. Intimem-se.
Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS, ADILSON JOSE
ALVES PEREIRA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT e REGINA
YURICO TAKAHASHI-

9.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-19568/1998-
MINISTERIO PUBLICO e outros x INDUSTRIAIS DE
MAQUINAS E APARELHOS PARANA LTDA -Conclusão de
sentença fls.233/244... Por todo o exposto, julgo procedentes os
pedidos deduzidos nesta ação, a fim de condenar a empresa
requerida em: a) pagamento de indenização pela diminuição da
capacidade laborativa do autor, correspondente à pensão mensal
que fixo em 20% de um e meio salários mínimos mensais,
retroagindo à data dos fato; b) pagamento de indenização por
danos morais, fixada em R$ 10.000,00, devidamente corrigida à
data do pagamento; c) constituir capital para assegurar o
pagamento da pensão fixada; Condeno a ré, ainda, no pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios do patrono
judicial do autor, os quais, para os fins do artigo 20, õ 3º, “c”, do
CPC, arbitro em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da
condenação. P.R.I.-Adv. JOAO ZAIONS JUNIOR, MARCO
ANTONIO CORREA DE SA e NELSON LUIZ VELLOSO
FILHO-

10.-COBRANCA  (ORD)-20097/1999-ELOI WOYCIKIWICZ
x IBG IND.BRAS.DE GASES LTDA- Deposite, a parte
interessada, as custas do Sr. Avaliador: R$ 205,00. Adv. LUCIANO
ALBERTI DE BRITO, TOBIAS ANTONIO DE BRITO, HARRY
FRANÇOIA JUNIOR e RICARDO BOCCHINO FERRAI-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20282/1999-PAULO MUCIEL
COSTA e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO
REGINATO e outros- Intimem-se as partes para efetuar o
pagamento do saldo remanescente referente aos honorários do
Sr. Perito, para posterior entrega do laudo. Adv. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER, RAFAEL BOFF ZARPELLON e
CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

12.-INVENTARIO-20364/1999-EUCLIDES RIBA TERLECKI
x ESPOLIO DE IZABEL SOARES TERLECKI- Considerando
as razões expressas  pela requerente, bem como a documentação
acostadas, defiro a expedição de alvará judicial, autorizando a
requerente a levantar o valor depositado em caderneta de
poupança, julgo à Caixa Econômica Federal, ag. 0376, conta nº
33.108, em nome de Izabel Soares Terlecki. Prestação de contas
em 30 dias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA e JOSE RODRIGUES DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20388/1999-
FERRAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x JANIO
RISSI- Defiro o prazo requerido (fl.111). Realize-se o leilão na
data aprazada, depositando-se eventual saldo  remanescente, para
posterior decisão. Intime-se. Adv. MARCELO BERVIAN,
EDUARDO SABEDOTTI  BREDA e MAURO EDUARDO
JACEGUAY ZAMATARO-

14.-INVENTARIO-20769/1999-ELISABETH ZAP VICENTE e
outros x ESPOLIO DE JOSE ZAPP e outros- Ante o requerimento
de fl.146/147 e documentos que o acompanham, diga a
inventariante e herdeiros interessados. Intimem-se. Adv. ARNO
APOLINARIO JUNIOR, LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e JEFERSON
LUIZ DAMBROS-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-20883/1999-
ZANGRANDE CURCZ & CIA LTDA x BANKBOSTON
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL -1) Recebo o recurso
adesivo (fls.307/309), no efeito devolutivo. 2) Intime-se o apelado
a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, CRISTIANE RATIER, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI
e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-

16.-COBRANCA (SUM)-20974/1999-COND.DO ED.FIRST
TOWER x ESTER REGINA SELEME- Ante o contido na petição
de fl.157, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Adv.
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI e NEY BRODBECK MAY-

17.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-20998/1999-ANTONIO
KAMISIMA x VILA CAR COM.DE VEICULOS LTDA- Indefiro
o pedido de fl.152, diligência da parte. Adv. JONAS BORGES-

18.-DECLARATORIA-21101/1999-VANDA MARIA WOLF
CAMPOS x CREDICARD S/A ADM.DE CARTAO DE
CREDITO- Já tendo decorrido mais de 30 dias data do protocolo
da petição de fl.111, sem que a requerida tenha apresentado
qualquer resposta à questão pendente, diga a parte autora acerca
do prosseguimento do feito. Intimem-se. Adv. LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, CARMEM LUCIA
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VILLAÇA DE VERON, SILVIO ROBERTO MARTINELLI,
KEITY SUTO TROMBELI e HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL-

19.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-21208/2000-ADEMIR
SCHETZ x TRANSPORTADORA GIOVANELLA  LTDA e
outros- Sendo o procurador da  parte autora bom cidadão, além
de competente profissional, anseia, por certo, pelo bom andamento
deste feito e organização da Escrivania. Ante o grande número de
processos em andamento nesta Vara e procurando o  regular
processamento destes feitos, evitando-se assim que os autos fiquem
“esquecidos”, sem a devida continuidade, restou determinado pela
douta e diligente Escrivã, sem qualquer abusividade neste ato,
que as fotocópias fossem feitas apenas no período da manhã. Isto
porque vários profissionais e, principalmente estagiários dos
escritórios de advocacia, comparecem diariamente no Catório para
dar uma “olhadinha” nos processos, muits vezes em que não são
procuradores das partes, e outras em que nada há para ser “olhado”,
dificultando o trabalho dos funcionários da Escrivania e, inclusive,
esta magistrada. Por esta razão e procurando sempre o melhor e
correto processamento dos feitos, correta e prudente as
determinação da Sra. Escrivã, evitando, com isto, que se instale o
caos absoluto no Cartório. Feitos os necessários esclarecimentos,
defiro, excepicionalmente, o pedido de fls. 294. Intimem-se. Adv.
JACKSON GLADSTON NICOLODI, NILSE ANA
GIOVANELLA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA, NILTON D.
FENSTERSEIFER, GLAUCO IWERSEN e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

20.-MONITORIA-21386/2000-EXTENSAO  COM.DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x ELIZABETH A
PINHEIRO ALVES CARVALHO- Acerca da devolução da carta
precatória, manifeste-se o autor, em cinco dias.  Adv. DARIO DE
BRITO B.F.PRADA, VICENTE PAULA SANTOS, LUCIANA
JOPPERT LIMA LOPES, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR e
ALEXANDRE DALLA VECCHIA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21585/2000-
MARIO BUSATO x FAISAL BRAHIM e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 120,00, e retire o edital
para publicação. -Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE
MORAES-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21900/2000-
BANCO CITIBANK S/A x THALATA PASSAGENS E
TURISMO LTDA e outros- Atente o exequente a petição de fls.
172, vez que o executado substiuiu o bem penhorado pelo depósito
de fls. 173vº e não pelo veículo corsa. Adv. ROBSON IVAN
STIVAL, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO, IRECE NASCIMENTO
TREIN e GLADIMIR L.FRANCESCHI-

23.-ORDINARIA-21910/2000-IND.PARANA LTDA x ELITE
INTERNACIONAL COM.DE EXPORT.E IMPORT.LTDA-
Acerca da contestação apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA, FABIULA MULLER e WELYNTON JOSE FRANQUI-

24.-ORDINARIA-22088/2000-FARMACIA ZACARIAS LTDA
x DROGAMED COM.DE MED.E PERFUMARIA LTDA- Pagas
as custas, voltem para extinção do feito. Adv. JACY GABARDO,
IDEVAN RAUEN CESAR LOPES, OTTO JOAO LYRA NETO,
CLINIO L.L.LYRA, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES e
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

25.-MANUTENCAO  DE POSSE-22346/2000-JOSE
CUSTODIO DOS SANTOS e outros x ESPOLIO DE
FREDERICO JULIO REGINATO-Intimem-se os autores para que
indiquem a data da turbação sofrida e os atos praticados pelos
réus, que ensejaram a propositura da presente ação de manutenção
de posse. Prazo de 10 dias. Adv. LAURO CAETANO VALENTIN,
ANNA PAULA R MESQUITA DE OLIVEIRA, CLAUDIA
REGINATO ZARPELON e RAFAEL BOFF ZARPELLON-

26.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-22416-A/2001-
SANT’ANSELMO ADM.DE BENS LTDA x CAMPOS DE
ANDRADE ADM.DE BENS S/A e outros- Defiro o pedido de
devolução do prazo de 10 dias, para interposição de embargos.
Adv. CYLLENEO PESSOA PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22680/2001-
WILSON DA S.PEREIRA x CENTAURO SEGURADORA S/
A- Razão assiste ao executado no que se refere à penhora sobre
os imóveis indicados. Deverá esta para ser aceita recair sobre
tantos bens quanto bastem para a garantia da dívida. Desta feita,
defiro o pedido de 170. Lavre-se o termo de penhora sobre os
bens indicados à fl.269. Havendo recusa do devedor em assinar o
termo, desentranhe-se o mandado para que a penhora seja efetuada
sobre os imóveid indicados pelo credor, à fl.269. Intimem-se. Adv.
GELSON AREND, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e ANDREIA CUNHA-

28.-INVENTARIO-22890/2001-REGINA MARIA LUZ MILANI
e outros x ESPOLIO DE EDSON MILANI- Intime-se o procurador
dos  herdeiros, para conferir e assinar o auto de partilha. Adv.
WILSON FRANCISO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-ORDINARIA-22971/2001-NELSON TORRES GALVAO e
outros x BANCO CIDADE S/A -1) Recebo as apelações (fls.
279/286 e 288/298) nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
artigo 520). 2) Intimem-se, sucessivamente, os apelados a
responderem na ordem da interposição das apelações, em 15 dias
(CPC, artigos 508 e 518). -Adv. JOAO CASILLO, PEDRO
PAULO PAMPLONA e ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

30.-BUSCA E APREENSAO-23001/2001-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JOAO PINTO JUNIOR- Aguarde-se a resposta
dos demais ofícios expedidos. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

31.-DESPEJO-23042/2001-MASE EMPR.IMOB.LTDA x
FRANCISCO ZENNI GUERIOS e outros -Conclusão de sentença
fls.48/51... Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido de

cobrança, para o fim de condenar o requerido Luiz Camargo
Antunes no pagamento dos alugueres correspondentes ao período
compreendido entre os meses de Abril,, a Agosto/2001, acrescidos
de multa contratual de 10% correção monetária e juros de mora
de 1,0 % ao mês, da data do vencimento de cada aluguel. Tendo
o autor decaído em parte mínima do pedido, condeno o requerido
no pagamento das custas processuais  e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez) do valor da condenação. nos termos do
artigo 20, õ 3º do CPC. P.R.I. -Adv. MAURICIO ABRAO
SELEME, MICHELLE DE SOUZA SELEME e MARIA DO R.
F. DO AMARAL ANTUNES-

32.-BUSCA E APREENSAO-23069/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JERRY CRUZ DE AZEVEDO- Diga o
autor sobre a carta precatória devolvida, fls.32/46. Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA-

33.-INVENTARIO-23104/2001-THEREZA CHRISTINA
ACCIOLY DE SALLES e outros x ESPOLIO DE FRANCISCO
ACCIOLY R.DA COSTA NETO -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. VICENTE
PAULA SANTOS e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA
GONÇALVES-

34.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-23173/2001-
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A- Instruído o feito, apresentem
as partes alegações finais no prazo de 10 dias consecutivos,
iniciando pela parte autor.  Após, contados e preparados, voltem
conclusos. Intimem-se. Adv. ALESSANDRA FANTON DE
SIQUEIRA, ALEXANDRE  CRISTOPH LOBO PACHECO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

35.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-23358/2001-SONIA
APARECIDA CARDOSO DE SA x RGR EMPR.E
CONSTR.LTDA- Total da conta geral: R$ 398,00. Adv. PAULA
ROBERTA PIRES, LUIZ CELSO DALPRA e JULIANA DE
CARVALHO ANTUNES-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23385/2001-ZILDA
ARNS NEUMANN x FORD LEASING S/A ARREND.MERC.-
O processo de conhecimento foi extinto pela sentença definitiva
de fls. 147/164  (CPC, artigo 269, I) findando-se o ofício
jurisdicional dete juízo (CPC, artigo 463). O processo de execução
sequer chegou a se iniciar. O acordo de fls. 198/200, já reconhecido
o direito por intermédio da referida sentença, serve para os fins
dos artigos 1.030 do CC e 584, inciso III, do CPC, ficando, por
isso, homologado. Ao arquivo, dando-se ciência às partes. Adv.
DIRCEU GALDINO, MARCELO TESHEINER CAVASANI e
GYSELE VIEIRA SILVA-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23408/2001-JOSE GIL
CREMA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Conclusão
do despacho de fls.227... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, e ante o contido na petição de
fl.224, esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo,
apresentando proposta nos autos, para verificação da  necessidade
de nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, FABIOLA
SFAIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e FABIOLA SFAIER-

38.-BUSCA E APREENSAO-23518/2001-BANCO DIBENS S/
A x JOSE HEITOR FERRUCI ALVES- Defiro o requerimento
de conversão (fls. 33/35 e 38) que foi manifestado com expressa
estimação pecuniária do valor do bem e, com fundamento do artigo
4º do Decreto-Lei nº 911/69, com redação da Lei nº 6.071/74,
converto ação de busca e apreensão em depósito. Efetuem-se
anotações, inclusive no Distribuidor, e retifiquem-se a autuação
e registros cartorários. Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

39.-SUMARIA DE COBRANÇA-23799/2002-
COND.CONJ.RES.PARQUE DAS FLORES x DEVALCIR
BARBOSA BRITO e outros- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTINA KAKAWA e MARCELE DE ALMEIDA
RODRIGUES-

40.-REPARACAO DE DANOS-23901/2002-EUZA FERREIRA
MARTINS RIBAS x TRANSPORTADORA FC LTDA ME- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. LAURO ARTHUR G.DE SA RIBEIRO, JOSE
PEREIRA DE MORAES NETO, CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA, NORMA SUELI WOOD SALDANHA DE
MORAES, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL e EDUARDO EGG
BORGES-

41.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23942/2002-POSTO
ATLANTICO CENTER LTDA x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A- Cientifique-se a requerida do acórdão
acostado aos autos, determinando seu imediato cumprimento. Para
audiência de tentativa de conciliação, designo dia 04 de novembro,
às 13:30 horas. Intimem-se.  Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

42.-BUSCA E APREENSAO-24065/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x SANDRA MELLO GOMES DE
OLIVEIRA- Acerca dos ofícios juntados, manifeste-se o autor,
em cinco dias. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-24068/2002-SERGIO
PIGNANELLI e outros x CASTEVAL CONSTR.E
INCORP.LTDA- O feito comporta julgamento antecipado.
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. Adv.
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA  SPREA PETRI e
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24082/2002-

PLANSHOPPING PLANEJ.CONS.E ADM.DE  SHOPPING
CENTERS x VIA ROMA TELINFORMATICA LTDA e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00,
e forneça cópias do mandado (frente), inicial e das fls. 53/56. -
Adv. LUIZ HENRIQUE  WASILEWSKI e JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK-

45.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-24112/2002-
ESPOLIO DE MOHAMAD ABDUL KADER KADRI x TADEU
NUNES DE ALMEIDA e outros -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 39/41. -
Adv. LEANDRO GALLI-

46.-ARROLAMENTO-24188/2002-TEREZA FERREIRA DA
SILVA e outros x ESPOLIO DE NAIBOR FERREIRA DA SILVA-
Efetuado o pagamento dos tributos, expeça-se formal de partilha.
Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS e MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA-

47.-EMBARGOS A  EXECUÇÃO-24250-A/2002-DERMAK
SERV.DE ESCAVAÇOES  E TERRAPLANAGEM LTDA x
CONSTRUTORA R S OLIVEIRA LTDA- 1) Recebo a exceção
de incompetência e suspendo o processo principal. 2) Ouça-se o
excepto, em 10 dias.  Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR e
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES-

48.-PRESTACAO DE CAUCAO-24256/2002-AMAURI
ANTONIO CENOVICZ x BANCO ITAU S/A e outros- À
especificação fundamentadade provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. MAURICIO VIEIRA, EDMAR HISPAGNOL e
ERNESTO ANTUNES DE CARVAHO-

49.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24262/2002-ANILTON
CORVELLO x COMISSARIA GALVAO S/A
EMPR.LANÇAMENTOS E CONSTR. -1) Para audiência de
tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo a data de 16/
10/02, às 14:30 horas. 2) Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poders específicos para transigir. 3) Não havendo conciliação,
sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as preliminares,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes.
4) Intimem-se. -Adv. CARLOS RAUL DA COSTA PINTO,
ERASMO FELIPE ARRUDA JUNIOR, PAULO E FERNANDES
DA COSTA PINTO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS e
JOAO CASILLO-

50.-SUMARIA DE COBRANÇA-24291/2002-
COND.ES.PHILADELPHIA TOWER x CONSTRUTORA
GUSTAVO BERMAN- Acerca dos documentos juntados,
manifeste-se a requerida, em cinco dias. Adv. DARLAN
RODRIGUES BITTENCOURT, ADILSON LUIZ FERREIRA,
EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK e LOURILDO FRANKLIN AUST NETO-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24299/2002-JEAN TANIOS
ABDO e outros x PAULO ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA-
Ante o contido na petição de fl.44, manifeste-se o embargado,
em cinco dias. Adv. LUIZ ALLENDE TOHA BASTOS, LUIZ
CALIXTO DE BASTOS, MAURICIO KAVINSKI e ANA LUIZA
MANZOCHI-

52.-PRESTACAO DE CAUCAO-24332/2002-LUIZ GONZAGA
RODRIGUES e outros x JULIVIER GABARDO- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias.
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA e HERMES CAPPI JR-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-24355/2002-RODOROLAN
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ROBERTO ACIR
DUPS JUNIOR- À especificação fundamentada de provas, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. OSCAR SILVERIO DE
SOUZA, DANIELLE ROSA E SOUZA e RAQUEL
ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA-

54.-BUSCA E  APREENSAO-24390/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x WALTER SARAIVA- Intime-
se o autor para apresentar a estimativa do valor do bem. Adv.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

55.-COBRANCA (ORD)-24407/2002-RUTH VALTRAUD
STASSUK e outros x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E
PREVIDENCIA- Acerca da contestação  apresentada e
documentos juntados, manifestem-se os autores, em dez dias. Adv.
AUREO VINHOTI, FILIPE ALVES DA MOTA, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, SHEILA MARIA T DA SILVA e ANDERSON
HATAQUEIAMA-

56.-CAUTELAR INCIDENTAL-24452/2002-ESVERIA DIESEL
LTDA x VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA- Ante as
alegações de fls. 634/636 e 677/680, manfeste-se a requerida.
Intimem-se. Adv. FRANCISCO ARANDA GABILAN, MARCIA
REGINA RODACOSKI, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA e ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24504/2002-
FRANCISCO BARBOSA DE NOVAES x CIA.DE SEGUROS
GRALHA AZUL e outros- Ouça-se o excepto, em dez dias. Adv.
ADRIANO NOGUEIRA, ROBERTO DOS SANTOS,
RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO e MILZE TIMI
BUQUERA-

58.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-24533/2002-
JUVENAL DOS SANTOS x SOC.OP.RECREATIVA
BENEF.GUABIROTUBA- Acerca da impugnação apresentada e
documentos juntados, manifeste-se o embargante, em dez dias.
Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e DIONEI
SCHENFELD-

59.-SUSTACAO  DE PROTESTO-24536/2002-ENZO COM.E
REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERC.LTDA/M-
Acerca da contestação apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. PIRATAN ARAUJO

FILHO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA e ANA CRISTINA
COLETO-

60.-BUSCA E APREENSAO-24561/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A  x MARCELO OTILIO PAESE -
Conclusão de sentença fls.17... Julgo, em consequência, extinto
o processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Custas
já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

61.-PRESTACAO DE CONTAS-24676/2002-ELVIRA
MONTIEL VERGUTZ x SERGIO ALVES RAYSEL- Indefiro o
pedido de gratuidade da justiça ante as verbas recebidas pela autora
nos autos em apenso. Intime-se para pagamento dsa custas
processuais. Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA, JOSIANY
SILVIA ALVES PEREIRA e CLAUDIA REGINA TORRES C
BAGDAN-

62.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24681/2002-
PAPELARIA SCHELELA LTDA x BANCO UNIBANCO S/A -
Conclusão do despacho de fls.31/32... Desta feita, concedo a
antecipação da tutela requerida, a fim de que o banco réu se
abstenha de inscrever o nome da empresas autora junto às
instituições de proteção ao crédito, ou, caso esta já tenha ocorrido,
providencie a devidas retirada do nome, em 48 horas, sob pena
de multa diária, que fixo em R$ 500,00. Intime-se e cite-se, na
forma requerida, com as advertências legais. Intimem-se.  -Adv.
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN-
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MARIA ELZI DE M TEIXEIRA 023 24925/0000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 011 22154/0000
MAURICIO JULIO FARAH 005 21417/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 049 26528/0000
MIEKO ITO 037 25466/0000
OKSANDRO GONCALVES 005 21417/0000
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 003 17533/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 050 26563/0000
OSMAR BARRETO FILHO 011 22154/0000
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RITA DE CASSIA RIBEIRO 032 25309/0000
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 008 21900/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 020 23853/0000
RONALDO LIMA MACHADO 002 15947/0000

029 25218/0000
SANDRA CERVI ALMEIDA 002 15947/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 025 25106/0000
SATIYO SASSAKI 005 21417/0000
SAULO BONAT DE MELLO 014 22745/0000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 022 24276/0000
SIDNEY MARTINS 041 25651/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 030 25258/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 037 25466/0000
SONIA MENDES DE SOUZA 030 25258/0000
TATIANA KALKO 012 22401/0000
VALDIR NUNES PALMEIRA 033 25323/0000
VANETE STEIL VILLATORI 040 25583/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 010 22055/0000
WILSON CANDIDO W JUNIOR 022 24276/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 004 19493/0000
WILSON ROBERTO RAITANI 022 24276/0000

1.-A•OES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL
NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUI•îO ART. 257 DO  CPC.
1 - ANULATORIA - LAUDELINO JORGE GONCALVES X
POTENCIA MAXIMA SUPRIMENTOS LTDA. R$546,00.
ADVS. ALEXANDRE AUGUSTO  GAVA.    2 - SUMARIO -
CONDOMINIO RES. SAO JOSE X AMPELIO DOMINGOS
SARTORI. R$178,50. ASVS. MARIA LORETE BIERNASKI.
3 - SUMARIO - CONDOMINIO RESID. SAO SEBASTIAN X
VALTER ALEXANDRE LOPES DE LIMA. R$178,50. ADVS.
MARIA LORETE BIERNASKI      4 - DESPEJO - ANAN MARIA
MOSER X JM & COM. DE MOVEIS LTDA-ME. R$609,00.
ADVS. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.       5 -
DESPEJO - SILA CASANOVA X CLAUDIO ROSSI. R$262,50.
ADVS. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.    6 - MEDIDA
CAUTELAR - CARLOS ALBERTO ZANCHI X BANCO BBV
LEASING BRASIL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL.
R$257,50. ADVS. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO.    7 -
ALVARA - LUIZ BRIDI .. R$157.50. ADVS. GEORGE BUENO
GOMM.     8 - BUSCA E APREENSAO - BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A X ELEUTERIO MACHADO PEREIRA.
R$609,00. ADVS. MARCOS A. MALUCELLI.     9 -
DECLARATORIA - CARROAGEM COM. DE VEICULOS
LTDA X BANCO HSBC. R$609,00. ADVS. LUCIANE M.
SIGNONI.    10 - EXECUCAO - BRUVICA
EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA X
RIVADAVIA GAVIAO MARQUES GOMES PINHEIRO.
R$399,00. ADVS.  JOSE V. Q. REBOUCAS.    11 - BUSCA E
APREENSAO - FINANCEIRA ALFA S/A X WALDEMAR DA
SILVA FIUZA. R$609,00. ADVS. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ.      12 - RESCISAO DE CONTRATO - SAFRA
LEASING S/A X LAUDENOR BONOMO. R$609,00. ADVS.
ANDREA R. BUENO FUSCULIM

2.-DECLARATORIA-15947/0000-JOEL ANTONIO DE MELLO
BUENO e outros x BANCO FIAT S/A E ANTONIO SOARES
DA ROCHA FILHO. I - Tebdo em vista o teor dfo item 2, do
deapacho de f. 183, desingo a data de 10/02/2003, as 10:30 horas,
para realziacao de audiencia de conciliacao e saneamento, na sede
deste Juizo. II - Intimem-se, pessoalmente o Curador Especial. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, CESAR AUGUSTO GAVRON,
RONALDO LIMA MACHADO e SANDRA CERVI ALMEIDA-

3.-ORDINARIA-17533/0000-JOSE CARLOS GARCIA x
TROPICAL COMERCIO DE CABINES LTDA . Envio
novamente a publicacao tendo em vista que a anterior saiu com o
n. dos autos errado. -Ante a juntada do oficio de fls. diga o
interessado. Int. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA e
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL-

4.-INTERDITO  PROIBITORIO-19493/0000-NATALINO DE
JESUS SANTOS x NELSON SANTOS DE MELO e outros -A
parte para retirar as correspondˆncias para cumprimento da mesma
ou seja: para ser procedida a cita‡èo do (a) requerido (a) intima‡ao
do autor e autora e ou intima‡ao de testemunhas para posterior
seguimento do feito, para realiza‡ao da audiencia designada para
o dia 10/09/2002 as 08.h45min. Bem como pagar as diligencias
do Sr. Oficial de Justica.  Int.  -Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA, ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, ELSON
PALENSKE FILHO e MARIA CECILIA N MUNHOZ
AFFORNALI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-21417/0000-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x
TRANSTOLARDO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
retirar alvara de cartorio. -Adv. ARISTIDES ALBERTO  TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, SATIYO SASSAKI,
MAURICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

6.-BUSCA E APREENSAO-21692/0000-ABN AMRO S/A x
GASILDA DE FREITAS. I - Indefiro o pedido de f. 223. II - A
prisao civil so e cabivel, ... III - Por ultimo, anote-se que a prisao
civil nao faz coisa julgada. Nesse sentido: .... -IV - Intimem-se.
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

7 . - D E S P E J O - 2 1 8 3 5 / 0 0 0 0 - P O L L O S H O P
ADDMINISTRADORA DE EVENTOS COMERCIAIS, e outros
x GISLAINE APARECIDA MARTINS-ME -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justi‡a de fls diga o interessado. Int. -Adv.
JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e
ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI-

8.—21900/0000-ANNA PIOTROWSKI  x VENCESLAU
ALBERTO PIOTROWSKI -Ante a juntada do oficio de fls. diga
o interessado. Int. -Adv. ALEXANDRE ROBERTO PEIXER, IGO
IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS OLIVEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-21980/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JACIR CARLOS RIBEIRO -Vistos etc...
Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a oportuna
expedicao de mandado ... Condeno  ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios qu
dada a fragilidade da causa, fixo em 10% do valor da causa, (art.
2o.  parag. 4o. do CPC). P.R.I. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, REGINA TANIA BORTOLI e ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-22055/0000-
VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL x NAPOLEAO LYRIO TEIXEIRA NETO -Vistos
etc... Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento do merito
(art. 267, VI, parag. 3o. do CPC). De consequencia, casso a limianr
de inicio deferida. Sucumbente o requernete, condeno-o no
pagamento das custas e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa, fixo em R$400,00 (art. 20, parag. 4o, do
CPC). Oportunamente, expeca-se mandado de restituicao do bem.
P.R.I.  -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ e ANDYARA
MARIA DE MENEZES-

11.-RECISAO DE CONTRATO-22154/0000-JOSE PINTO DA
SILVA E SUA MULHER x CIDADELA S/A. I - A legislacao a
ser respeitada e aquela vigente a epoca do pagamento, qual seja,
a Lei 13.611 de 04/06/2002, pelo que indefiro o pedido de fs.
173/174. Recolhidas as custas pertinentes, cumpra-se a decisao
de fl. 169. Int. -Adv. OSMAR BARRETO FILHO, MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

12.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22401/0000-CHR
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL. I - Intime-se a requerida para
que. No prazo de cinco 905) dias, apresente o documento solicitado
pela Sra. Perita as fs. 129/130. II - Defiro os pedidos de
integralizacao do deposito dos honorarios periciais e de dilacao
do prazo para entrega do laudo. Intime-se a autora para que
integralizae o deposito dos referidos honorarios. Int. -Adv. IRINEU
PALMA PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-22492/0000-HSBC
BAMERINDUS LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x GIOVANA SIMONE STRUCK GUAREZI -Vistos etc... Posto
isso, julgo extinto o processo sem julgamento do merito (art. 267,
VI, parag. 3o. do CPC). De consequencia, casso a liminar de
inicio deferida. Sucumbente o requernete, condeno-o no
pagamento das custas e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa, fixo em R$500,00 (art. 20, parag. 4o, do
CPC). Oportunamente, expeca-se mandado de restituicao do bem.
P.R.I.  -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, CARLOS
ALBERTO ZANON, GABRIEL JOCK GRANADO e IVONE
STRUCK-

14.-ORDINARIA-22745/0000-ARAMINS GARRIDO KERN x
COMISSARIA GALVAO LTDA -A parte para retirar a
correspendencia de cartorio para ser  devidamente cumprida  ou
seja para ser procedida a cita‡ao do requerido ou requerida. Int. -
Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, SAULO BONAT DE MELLO,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN e PAULO LEANDRO
DIETER-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-23143/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCUS VINICIUS
DE BRITO FLORES -Vistos etc... Posto isso, julgo extinto  o
processo sem julgamento do merito (art. 267, VI, parag. 3o. do
CPC). Sucumbente a requerente, condeno-a no pagamento das
custas ate o esgotamento do prazo para o oferecimento de resposta
- a partir dai as custas devem ser suportadas pelo requerido (parte
final, do parag. 3o. do art. 267, do CPC). Recolha-se o mandado
expedido a f. 52. P.R.I. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

16.—23445/0000-BANCO ITAU S/A x ANA MARIA BONATTI.

I - Diante  do teor dfa certidao de f. 100, intime-se pessoalmente
o requerente, para quew cumpra o item I do despachado de f. 83.
Int. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM,
CLAUDETE DE FATIMA ALBINO e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

17.-ORDINARIA-23481/0000-ALTEVIR DE OLIVEIRA
BASTOS x ROGERIO FELICIO -Diga o autor diante da
contesta‡èo no prazo de dez  (10) dias. Int. Adv. CARLOS
AUGUSTO COGO e ALARICO FRANCISCO R DE OLIVEIRA
JR-

18.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23513/0000-VALDIR LIMA
DE MEDEIROS x JOAO ILTAUMYR MILANO -1 - Subam os
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada do Estado do Paran , com
nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA,
JOSE EDUARDO S DE CAMARGO e JOSE EDUARDO
SOARES DE CAMARGO-

19.-ORDINARIA-23838/0000-ANTONIO MASSISTER
GON•ALVES x BANCO BRADESCO S/A -I - Cite-se ... A parte
interessada para  proceder com urgˆncia o preparo das custas
pertinentes as diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justi‡a para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

20.-EXECUCAO-23853/0000-MARCO AURELIO PALUDO x
ANTONIO MARCOS GAIO. despacho nos autos apenso sob n.
25223 -I - Recebo o recurso de apela‡èo no seu efeito devolutivo.
II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S BADARO, LUCIANA
REGINA DOS REIS, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e
EDUARDO LUIZ S DE C FILHO-

21.-DESPEJO-23861/0000-IMOBILIARIA ALBA  S/C LTDA x
ROBERTO CARLOS BHER -Vistos  etc... Diante da
caracteriza‡ao do desinteresse do autor quanto ao prosseguimento
da a‡ao, ainda que devidamente intimado, conforme se denota
do aviso dee recebimento assinado - fls. 51 verso - este nao
promoveu os atos e diligencias necessarias ao deslinde do feito,
deste modo, julgo EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 267,
III, e parag. 1o. do Codigo de Processo Civil. Condeno o requerente
ao pagamento  das custas processuais remanescentes, que poderao
ser executadas pela Serventia nos proprios autos, para tanto,
cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de Normas da Corregedoria.
Oportunamente, arquivem-se os rpesentes autos, com as
formalidades legais. P.R.I.  -Adv. IDE LOIOLA-

22.-ORDINARIA-24276/0000-ISMAEL ALVES FERREIRA e
outros x ESCOLA PRINCIPIUS ENSINO DE 1§ GRAU LTDA
e outros. I - Recebo as apelacoes (fs. 236/238: 241/244) em ambos
os efeitos (art. 520, CPC). II - Aos apelados para contra-
arrazoarem, no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int.  -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, WILSON CANDIDO W JUNIOR,
LOURIVAL BARAO MARQUES e WILSON ROBERTO
RAITANI-

23.-EXECUCAO-24925/0000-EDELUZ  DA APARECIDA
MENDES x DANILO JOSE PERDONCINI. despacho nos autos
apenso sob n. 25635 - I - Sobre o pedido de fs. 102/103, diga o
embargado em cinco (05) dias. Int. Adv. JOSE DERETTI NETTO,
CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE M TEIXEIRA
BANZZATTO-

24.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25040/0000-ERVIN
BONKOSKI x SARAGOZA COMERCIO DE PERFUMARIA
E COSMETICOS LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de
Justi‡a de fls diga o interessado.  Int. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE NEZ e JOAO MAESTRELI
TIGRINHO-

25.-EXECUCAO-25106/0000-B.B.S. x  A.C.S.L. e outros -Vistos
examinados... HOMOLOGO, por sucinta senten‡a para que surta
seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes,
... JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, (artigo 794,
do C¢digo de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se com
as formalidades de estilo. Custas pagas. P.R.I. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, PAULO
RENATO LOPES RAPOSO e PAULO SERGIO IVANOSKI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-25115/0000-CITIBANK
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ANGELLO FADDER -Vistos etc... Posto isso, julgo extinto o
processo sem julgamento do merito (art. 267, VI, parag. 3o. do
CPC). Custas pelo requerente. P.R.I.  -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

27.-BUSCA E APREENSAO-25120/0000-FINANCEIRA ALFA
S/A x LUCIANA RODRIGUES RIBEIRO, Vistos etc... I - A
pretexto de que se nela ha erro material, Financeira Alfa S/A,
pugna pela alteracao da sentenca de fs. 47/48, a fim de corrigi-la.
II - Conheco do pedido, porque tempestivo, no merito, ele procede.
III - De fato, na peticao inicial, bem como na sentenca constou a
placa do veiculo como AJM - 4813, quando o correto e AJN -
4813. Posto isso, acolho o pedido para esclarecer que a placa do
veiculo e AJN - 4813. Defiro o pedido de f. 55. Oficie-se..., -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

28.-REVISAO DE CLAUSULAS-25217/0000-HENRIQUE
WETTER x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO. I - Anote-se f. 224, para futuras
publicacoes. No mais, cumrpa-se o despacho de f. 223. Int. Intime-
se o Autor Reconvindo, por seu Procurador, para apresentar
resposta aos termos da reconvencao, em 15 (quinze) dias, pena
de revelia. Int. e Dilg.  -Adv. CRISTIANE PARUCKER LEMOS,
MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES e KEITY SUTO
TROMBELI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-25218/0000-FIAT LEASING

S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JC CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA -Vistos etc... Posto isso, julgo
extinto o processo sem julgamento do merito (art. 267, VI, parag.
3o. do CPC). De consequencia, casso a limianr de inicio deferida.
Sucumbente o requernete, condeno-o no pagamento das custas e
dos honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa,
fixo em 02% (dsois por cento) do valor dado a acao (art. 20,
parag. 4o, do CPC). Custas pelo requerente. De-se ciencia ao
ilustre relator do agravo n. 177.812-1, com urgencia. P.R.I.  -Adv.
RONALDO LIMA MACHADO-

30.-ORDINARIA-25258/0000-CESAR AUGUSTO ZEPPELINI
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Aguarde-se em
cartorio o retorno do oficio expedido a 2a. Vara da fazenda, apos,
voltem. -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO, SONIA
MENDES DE SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

31.-MEDIDA CAUTELAR-25302/0000-ANA MARIA
FRANCISCO BLUM x MARCO ANTONIO DE MACEDO
LOIOLA e outros -Intime-se o requerente, a vir pagar as custas
processuais, no vlaor de R$710,50. -Adv. ALFREDO GARCIA,
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI e CARLYLE POPP-

32.-DECLARATORIA-25309/0000-ELISABETH IGNES  RIEHS
x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO e outros -Ante o petitorio do Sr. Perito de fs. 153/155
digam os interessados (verba no valor de R$1.100,00 que podera
ser pagas em duas parcelas). Int. -Adv. GISELE PAKULSKI
OLIVEIRA DE RAMOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON e ELISANDRE
MARIA BEIRA-

33.-PRESTACAO  DE CONTAS-25323/0000-EVERSON
SOARES DE ALMEIDA x EDSON SOARES DE ALMEIDA -
Ao preparo das custas do Sr.Contador no valor de R$7,51 para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. VALDIR NUNES
PALMEIRA e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA-

34.-EXECUCAO-25343/0000-SEBASTIAO VICENTE DE
CASTRO x MANOEL APARECIDO DA CRUZ e outros. autos
sob n. 26077 - Face ao teor da peticao de fls. 20, diga a parte
Exequente. Int. -Adv. PERCY ARAUJO-

35.-EMBARGOS DE  TERCEIROS-25360/0000-IBRAHIM
CHAMMA JUNIOR x L.C.BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. I - Sobre a peticvao e documentos
juntados as fs. 104/106, diga o embargado. Int. -Adv. MANOEL
C. DAHER e MARIA CRISTINA OLIVEIRA P DOS SANTO-

36.—25407/0000-SPOT  COMERCIO LTDA x ALEXANDRE
LUIZ GONCALVES -I - Defiro o pedido de fs. 48. Oficie-se. II -
Int. Retirar oficios de cart¢rio para posterior prosseguimento do
feito. Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-25466/0000-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
RITA DE CASSIA CARVALHO DINIZ -Vistos etc... Posto isso,
julgo extinto o processo sem julgamento do merito (art. 267, VI,
parag. 3o. do CPC). De consequencia, casso a limianr de inicio
deferida. Custas pelo  requerente. Oportunamente, expeca-se
mandado de restituicao do bem. P.R.I.  -Adv. MIEKO ITO e
SIMONE MARQUES SZESZ-

38.-BUSCA E APREENSAO-25474/0000-CONTINENTAL
BANCO S/A x JULIANO ALVE PEREIRA -Vistos etc..., Diante
do exposto, e do que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, para, de consequˆncia, confirmar a
liminar de in¡cio deferida e reconhecer em favor do requerente a
posse e o dom¡nio em definitivo do bem descrito na inicial, a fim
de que ele possa dele dispor nos termos, condi‡oes e fins do
Decreto-Leri n. 911 de 01 de outubro de 1969. Sucumbente o
requerido, condeno-o no pagamento das custas e dos honorarios
advocaticios, que, dada … fragilidade da causa e … ausˆncia de
resposta, fixo em R$250,00 sobre o valor dado … a‡èo (art. 20,
parag. 4o. do CPC). P.R.I. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

39.-BUSCA E APREENSAO-25551/0000-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x LUIZ GONZAGA FORBECK. Para os fins do
despacho de f. 30, intime-se pessoalmente.  -Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-
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ENPREEDIMENTOS FLORESTAIS LTDA x BANCO SAFRA
S/A e outros -Contados e preparados  as custas, voltem conclusos.
Contas nos valores de R$39,20 e R$63,00. -Adv. JULIO CESAR
MELO LOPES, ANANIAS CESAR TEIXEIRA e VANETE
STEIL VILLATORI-

41.-OBRIGACAO-25651/0000-ROMAR TEIXEIRA NOGUEIR
A JUNIOR x EMIDIO BEUNO MARQUES. Mnaifeste-se o reu
ante o contido as fls. 62/82. -Adv. PAULO CESAR H. GRANDE,
LEANDRO ESPINDOLA NOGUEIRA, SIDNEY MARTINS e
EMIDIO BUENO MARQUES-

42.-ORDINARIA-25770/0000-TELEPAR CELULAR S/A x
HEWLETT PACKARD COMPUTADORES LTDA -Vistos etc....
HOMOLOGO, por sucinta senten‡a para que surta seus jur¡dicos
e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, relativamente
… presente a‡èo, tendo em vista os termos do petit¢rio de fls.
158/159 E, consequˆncia, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, com base no artigo 269, III do C¢digo de Processo
Civil. Custas j  preparadas. Publique-se. Registre-se,  Intime-se.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv.
FABIULA SCHMIDT e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

43.-SUMARISSIMA-25832/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONARDO II x ESPOLIO DE CYRILLO HEIMARTVON
LINSINGEN e outros -I - Recebo o recurso de apela‡èo em seu
duplo efeito. II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III - Int. -Adv.
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ANGELA DORIGO KUCHARSKI, BERNARDO RUCKER,
IVAN GUERIOS CURI e LUZIA ADRIANA COSTA-

44.-DEPOSITO-25947/0000-FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO
FINANCIAMENTO E INVES. x SIMONE VANNI SOARES -
Conbtados e preparados as custas, voltem conclusos para sentenca.
R$30,10. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
e CLOVIS MOTTIN-

45.-EXCECAO-26021/0000-ESCRITORIO CNETRAL DE
ARRECAD. E DISTRIB. ECAD x ROYAL PALACE BINGO E
DIVERSOES LTDA e outros -I - Defiro o pedido de f. 41, 2o.
Expeca-se mandado. ... O pedido de expedicao de oficio a Receita
Federal sera analisado posteriormente. II - Int. A parte interessada
para proceder com urgˆncia o preparo das custas pertinentes as
diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justi‡a para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

46.-DEPOSITO-26109/0000-BANCO ZOGBI x JOSE DA SILVA
ROSA - A parte interessada para proceder com urgˆncia o preparo
das custas pertinentes as diligˆncias a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justi‡a para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo
19 e seus par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justi‡a). Int. -Adv. CRISTIANE CIBELE
DE FREITAS-

47.-ORDINARIA-26214/0000-CARLOS ALBETO ZANCHI x
BBV BANC O S/A -Defiro o pedido de f. 77, pelo prazo de cinco
dias, mediante carga devidamente anotada em livro pr¢prio da
Escrivania. Int. -Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

48.-DESPEJO-26380/0000-LAYDIR SILVA e outros x CARLOS
ALBERTO DE AZEVEDO VALENZA - A parte interessada para
proceder com urgˆncia o preparo das custas pertinentes as
diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justi‡a para
posterior cumprimento do mandado ora expedido para
prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. LEONIDAS SILVA FILHO-

49.-REVISAO DE CONTRATO-26528/0000-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x
JUCARA CRISTINA DE CAMARGO -Vistos etc....
HOMOLOGO, por sucinta senten‡a para que surta seus jur¡dicos
e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, relativamente
… presente a‡èo, tendo em vista os termos do petit¢rio de fls. 26/
27.  E, consequˆncia, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, com base no artigo 269, III do C¢digo de Processo
Civil. Custas j  preparadas. Publique-se. Registre-se, Intime-se.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO-

50.-EXECUCAO-26563/0000-C.E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPRE. E CONSTRUCOES LTDA x EUGENIO CARLOS
GORGULHO LTDA -I - Defiro a juntada de substabelecimento
de f. 42. Anote-se. II - defiro o pedido de f. 43, ...  A parte
interessada para  proceder com urgˆncia o preparo das custas
pertinentes as diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justi‡a para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER e
GIOVANI ZILLI-

51.-EXECUCAO-26674/0000-ESPOLIO DE JUAREZ
MOREIRA MACEDO x METAL BOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA -I - Cite-se para
pagamento ou nomea‡èo de bens ..., II - Para pronto pagamento,
fixo os honorarios em dez por cento (10%) sobre o valor do cr‚dito.
III - Int.  E NOS AUTOS APENSO SOB N. 26675 - CITE-SE ...,
Para pronto pagamento fixo os honorarios advocaticios em 2%
(dois por cento) do valor dado a causa. Cumpra-se ...  A parte
interessada para  proceder com urgˆncia o preparo das custas
pertinentes as diligˆncias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de
Justi‡a para posterior cumprimento do mandado ora expedido
para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo 19 e seus
par grafos do CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria
Geral da Justi‡a). Int. -Adv. JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES-
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RESIDENCIAL SOLA DO PINHEIRINHO x MARCIO
GABRIELLI GODOY e outros -I - Cite-se, por carta com AR,
observando-se a antecedˆncia m¡nina de dez dias em rela‡èo ao
ato, para apresentar defesa por interm‚dio de advogado, ciente de
que seu nèo comparecimento, ou a  presen‡a sem a oferta de
contesta‡èo, importar  na presun‡èo de verdadeiros os fatos
alegados pelo autor na inicial. II - Designo o dia 07/10/2002 …s
13:45h, para audiˆncia a que deverèo comparecer  as partes, na
qual ser  preliminarmente tentada concilia‡èo sendo que, nèo
obtida, ser  decidido sobre a produ‡èo de provas, designando-se
outra data para a instru‡èo, se necess rio. III - Na defesa
aporesentada dever  constar rol de testemunhas e quesitos,
indicando ainda assistente t‚cnico, em caso de requerimento de
prova pericial. IV - Intimem-se. Retirar correspondencia de
cartorio para posterior  prosseguimento. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

53.-INDENIZACAO-26889/0000-BUFFET DON GOURMET
LTDA x AD & FOMENTO MERCANTIL LTDA-. A parte para
complementar o Funrejus. Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

54.-REVISAO DE CONTRATO-27130/0000-JACQUELINE
MARIA MOSER x VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA. Vistos etc... Posto isso, autorizo a que a requerente deposite
em Juizo, em conta poupanca aberta a disposicao deste, o vlaor

da prestacao que entende devida e ja vencida e das demais que se
vencerem ate ulteiror deliberacao. A seguir, cite-se... -Adv. JOAO
DE BARROS TORRES-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 118/02

ADVOGADOS     ORDEM AUTOS
ABEL ANTÔNIO REBELLO 03 1194/97
ADILSON LUIS FERREIRA 32 844/96
ADRIANO MUNIZ REBELLO 03 1194/97
ADRIANO MUNIZ REBELLO 18 300/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 24 1059/96
ADRIANO RANCIARO 11 899/94
ALDO DE MATTOS SABINO 21 527/96
ALEXANDRE MARCOS GOHR 29 433/97
ALEXANDRE MEDEIROS RÉGNIER 22 929/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 03 1194/97
ALTIVO JOSÉ SENISKI 36 932/99
ALZAMORA NETO 43 909/96
ANA EINEDE RODRIGUES 22 929/00
ANDRÉ NUNES DA SILVA 27 318/97
ANTONIO BUENO 46 1054/91
ANTONIO CARLOS EFING 11 899/94
ANTONIO CARLOS PERIOTO 38 1228/97
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 48 352/90
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 07 1237/95
ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 35 144/88
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 58 311/93
AURACYR A DE MOURA CORDEIRO 50 812/00
AURACYR A DE MOURA CORDEIRO 47 1172/97
BRASIL PARANÁ DE CRISTO II 58 311/93
CARLOS AUGUSTO FÁVERO 52 123/96
CARMEM ÍRIS NICOLODI 15 591/95
CESAR EDUARDO MIZAEL DE ANDR 36 932/99
CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN 20 848/96
CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN 31 639/96
CRISTIANE BORTOLINI 49 772/93
DANIEL HACHEM 01 563/95
DANIEL HACHEM 63 7/92
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 59 1078/00
DANTE PARISI 47 1172/97
DARCI CÂNDIDO DE PAULA 60 1110/95
DÉLIO DE JESUS SOUZA 15 591/95
DIVONSIR BORBA CORTES FILHO 19 796/91
DJANIR PEDRO PALMEIRA 43 909/96
DOUGLAS MARCEL PERES 53 785/96
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS 55 793/97
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 13 358/91
ELIZABETH HAISI 16 1181/95
ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 06 1190/97
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA 34 969/97
FABIO FREITAS MINARDI 14 1409/97
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 11 899/94
FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE SO 61 850/95
FERNANDO PAULO MACIEL 04 692/95
GENI WERKA 27 318/97
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAÚJO 53 785/96
GLADIMIR A. POLETTO 51 535/95
HENRIQUE PAULO SCHIMIDLIN 12 98/91
IDELANIR ERNESTI 05 739/97
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 25 1190/96
IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS 55 793/97
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 57 1252/98
JOÃO MARCELO DA CRUZ 52 123/96
JOÃO ZOLANDECK 14 1409/97
JORGE LUIZ BORGES 27 318/97
JOSÉ ALTEVIR BARBOSA DA CUNHA 10 115/93
JOSÉ VALTER RODRIGUES 56 252/96
JOSÉLIA KUCHLER 08 518/97
JUAREZ DE PAULA 55 793/97
JUCÉLIA CATARINA BURACOSKI CAB 17 1086/96
JULIANE ZANCARANO 36 932/99
JULIO BROTTO 62 7/91
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO 02 1280/97
KARINE SIMONE POFAHL 52 123/96
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA 05 739/97
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA 35 144/88
LEANDRO LUÍS PEREIRA 28 345/96
LEONARDO ANTONIO FRANCO 50 812/00
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT 59 1078/00
LILIANA MARIA CERUTI 45 567/96
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROLI 40 5352/85
LUCIA ANA LAZOF 39 499/91
LUIZ CELSO BRANCO 48 352/90
LUIZ F. DE QUEIROZ 08 518/97
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 10 115/93
LUIZ LIMA 44 808/93
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 47 1172/97
MANOEL BORBA DE CAMARGO 42 839/95
MARCELO LUIZ DREHER 18 300/98
MARCELO LUIZ DREHER 24 1059/96
MARCELO LUZI DREHER 03 1194/97
MARCILEY GAVIOLI 49 772/93
MARCO ANTONIO LANGER 33 914/96
MARCO ANTONIO LANGER 62 7/91
MARCOS A. MALUCELLI 11 899/94
MARCOS GOFFERJÉ 61 850/95
MARCOS ZAITER 10 115/93
MARGARETE LOPES FEITOSA 37 694/93
MARIA ILMA CARUSO GOULART 46 1054/91
MARILANE TON RAMOS 49 772/93
MARION MUGGIATI 56 252/96
MARIUZA FRANCO 22 929/00
MAURÍCIO DE OLIVEIRA 01 563/95
MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA 43 909/96

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 50 812/00
MURILO CELSO FERRI 34 969/97
NARCISO ADIR PETERS 39 499/91
NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA 54 1047/97
ODILON REINHARDT 15 591/95
ODILON REINHARDT 23 1291/96
ORLANDO FAVARETI 29 433/97
ORLANDO FAVARETI 59 1078/00
OSVALDO GASPARIN 48 352/90
PASQUALINO LAMORTE 10 115/93
PAULO ROBERTO BARBIERI 53 785/96
PAULO ROBERTO JENSEN 11 899/94
PAULO ROBERTO JENSEN 51 535/95
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 26 305/93
REGINA XAVIER DE FRANÇA 27 318/97
REINALDO COSTA MITCZUK 56 252/96
RENATO BELTRAMI 30 4652/85
RICARDO PAVÃO TUMA 49 772/93
RICCARDO BERTOTTI 50 812/00
ROBERTO CAMPOS HIDALGO 09 650/95
SAULO BONAT DE MELLO 29 433/97
SEBASTIÃO MARIA MARTINS NETO 09 650/95
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 12 98/91
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 33 914/96
SIMPLÍCIO ANTUNES ACOSTA 35 144/88
THEODORO DA CRUZ NETO 18 300/98
THEODORO DA CRUZ NETO 24 1059/96
VALÉRIA CARAMURU CICARELI 03 1194/97
VALÉRIA CARAMURU CICARELI 20 848/96
VALÉRIA CARAMURU CICARELI 31 639/96
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 18 300/98
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 24 1059/96
WALTER TOFFOLI 39 499/91
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 41 611/93
WELLINGTON SILVEIRA 15 591/95
WELLINGTON SILVEIRA 23 1291/96
WILMAR ALVINO DA SILVA 13 358/91

1.  AGRAVO DE INSTRUMENTO - 563/95 - JUAREZ
MOREIRA MACEDO X BRANCO BRADESCO S/A -
…5- Diante disso, determino que a agravante se manifeste,
ou seja, se já promoveu a habilitação dos sucessores do
falecido ou do espólio, no prazo máximo de 60 dias. 6-
Anote-se a renúncia de fl. 57/58. 7- Caso não haja
manifestação nos presentes autos, determino que a Serventia
informa se houve manifestação e regularização do pólo
passivo (nos autos nº 881/94). 8- Por final, conclusos, posto
que o presente agravo de instrumento não pode permanecer
“eternamente” parado. 9- Intimem-se. Adv. DANIEL
HACHEM, MAURÍCIO DE OLIVEIRA.

2. APREENSÃO E DEPÓSITO - 1280/97 - DAIHATSU DO
BRASIL LTDA X NELSON GALVÃO - Deve a parte
interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO.

3. BUSCA E APREENSÃO - 1194/97 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A X ROBERTO SIDNEY
MOYSES – 1- Intime-se para o preparo da conta de fl. 38.
2- Após, defiro o pedido de fls. 71, mediante substituição
por cópias. 3- Oportunamente, arquive-se. 4- Intime-se. Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALÉRIA
CARAMURU CICARELI, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
ABEL ANTÔNIO REBELLO, MARCELO LUZI
DREHER.

4. BUSCA E APREENSÃO - 692/95 - BANCO CACIQUE S/
A X MAURICI SCHADLIK – 1- Defiro o pedido de fls.
102. Expeça-se mandado de citação, como requerido, na
Rua Mateus Leme, nº 325, Curitiba, PR. 2- Intime-se.
Impulso Oficial de fls. 103v: 1- Deposite a parte credora, as
custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
2- Após, expeça-se mandado para seu devido cumprimento.
3- Intime-se. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

5. BUSCA E APREENSÃO - 739/97 - BANCO BMG S/A X
ADEMIR ERNESTO - 1- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 2- Inexistindo
manifestação, arquivem-se os autos. 3- Intime-se. Adv.
IDELANIR ERNESTI, LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA.

6. COBRANÇA - 1190/97 - CONDOMÍNIO HOMERO
FERREIRA DO AMARAL X EVANIR DA SILVA
PONCIANO – Analisando o contido nestes autos, constato
que o autor induziu o Juízo em erro ao requerer a penhora
de bens do devedor, quando nem ao menos existia título
judicial que lhe autorizasse, visto que o feito não havia sido
sentenciado. O requerimento de fls. 105/106 menciona a
mudança de rito, de ordinário para o sumaríssimo, o que em
momento algum ocorreu, além do que a sentença de fls. 66/
69 foi proferida examinando a matéria posta na inicial e não
se trata de sentença homologatória. Quanto a mencionada
“consulta” formulada pela Sra. Escrivã, tal procedimento
foi correto e demonstra o zelo da Escrivania no trato com os
processo e se houveram despesas, estas foram causadas pelo
autor que não observou o que determina a Legislação
Processual Civil, além do que, não se vislumbra, nos autos,
qualquer orientação para que depósitos sejam feitos em Juízo.
Posto isto, cumpra o autor o que restou determinado às fls.
104. Intime-se. Adv. ELOISA DE OLIVEIRA TEIXEIRA.

7. COBRANÇA - 1237/95 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL SUINÃ X MARIA LUIZA CARACANHA
– Renove-se a intimação: 1- Sobre a certidão supra,
manifeste-se a credora. 2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO
EMERSON MARTINS.

8. COBRANÇA – 518/97 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
ITAIÁPOLIS X ELIANE CORDEIRO DE

VASCONSELLOS GARCIA DUARTE e WILSON
GARCIA DUARTE – 1- Defiro o pedido de fl. 106,
designando a audiência para o dia 24/4/03, às 14 horas.
Destarte, citem-se os réus, observando-se o endereço do
imóvel. 2- Intime-se. Adv. JOSÉLIA KUCHLER, LUIZ F.
DE QUEIROZ.

9. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS DE
CRÉDITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 650/95 - METALÚRGICA CRONOS
LTDA X ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA - 1- Defiro o pedido constante de fls. 113. Suspendo
o trâmite processual pelo prazo de 30 dias. 2- Decorrido o
prazo necessário para cumprimento do acordo, manifeste-
se a parte interessada para providências visando ao
prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. ROBERTO
CAMPOS HIDALGO, SEBASTIÃO MARIA MARTINS
NETO.

10. DEPÓSITO - 115/93 - SLAVIERO DECISÃO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA X
AMARILDO CUNHA – 1- Diante da concordância dos
interessados, intimem-se as partes para procederem o
depósito da verba honorária em cinco dias. 2- Em sendo
depositados os honorários periciais, notifique-se o Sr. perito
judicial para início da perícia. 3- Determino o prazo de 30
dias para confecção do laudo abalizado. 4- Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MARCOS ZAITER,
PASQUALINO LAMORTE, JOSÉ ALTEVIR BARBOSA
DA CUNHA.

11. DEPÓSITO - 899/94 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A X PAULO CESAR CUNHA - FI - 1- Aguarde-se a
regularização da representação processual do réu, por dez
dias. 2- Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO JENSEN,
ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, ADRIANO RANCIARO, MARCOS A.
MALUCELLI.

12. DEPÓSITO - 98/91 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA X
COMERCIAL CRICIUMENSE LTDA - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao ofício expedido. 2- Intime-
se. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES, HENRIQUE
PAULO SCHIMIDLIN.

13. DESPEJO - 358/91 - ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA X PAULO ARI GAIO e JULIO
GROTH ELIAS NETO - 1- Reconsidero o determinado à
fl. 27, vez que descabido. O processo já foi extinto. 2- Feitas
as anotações de estilo, arquivem-se os autos. 3- Intime-se.
Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA, ELIONORA
HARUMI TAKESHIRO.

14. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1409/97 -
ADOBE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA X VITÓRIA
CINEMATOGRÁFICA LTDA – 1- Considerando o contido
através do petitório de fls. 57/58 e documentos que
acompanha, determino a retificação da autuação, devendo a
serventia proceder, inclusive, as anotações necessárias junto
ao cartório Distribuidor. 2- Defiro o pedido de fl. 98 para
determinar o desentranhamento da deprecata, procedendo o
aditamento necessário com cópia reprográfica das peças de
fls. 98 e 99, às expensas da autora. 3- Intime-se. Deve a
parte interessada retirar a carta precatória expedida para a
respectiva remessa. Adv. FABIO FREITAS MINARDI,
JOÃO ZOLANDECK.

15. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 591/95 -
YOLANDA LICHTMAN HIRSCH X MÁRCIO
REINHARDT - 1- Defiro o pedido de fls. 201. Decorridos
os 90 dias, manifeste-se a parte interessada. 2- Intime-se.
Adv. DÉLIO DE JESUS SOUZA, CARMEM ÍRIS
NICOLODI, ODILON REINHARDT, WELLINGTON
SILVEIRA.

16. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUÉIS - 1181/95 - ROBERTO
SPRENGEL X RUBENS AUGUSTYNCZK, LUIZ
CARLOS ROMANKIU e s/m MIRIAM AUGUSTYNCZK
– 1- Manifeste-se o autor diante da devolução da carta. 2-
Intime-se. Adv. ELIZABETH HAISI.

17. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C
COBRANÇA DE ALUGUEL - 1086/96 - TYRONE DE
SOUZA GOMES X LUIZ ANTONIO ESCORSIN - 1- Defiro
o pedido de vista dos autos fora do cartório, aos advogados
constituídos pelo Autor, pelo prazo legal. 2- Intime-se. Adv.
JUCÉLIA CATARINA BURACOSKI CABRAL.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 300/98 - CLÁUDIO
ROBERTO BLEY CARNEIRO X BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A - 1- Defiro o pedido formulado pela Caixa
Econômica Federal, às fls. 80/81, pelos seus próprios
fundamentos. Conseqüentemente, determino a remessa
destes autos a uma das varas cíveis da Justiça Federal,
efetuadas as anotações e baixas de estilo, inclusive junto à
Distribuição desta Comarca, para os devidos fins. 2- Intime-
se e cumpra-se. À conta e preparo. R$ 54,49 (mais
acréscimos legais). Adv. VALÉRIA CARAMURU
CICARELLI, ADRIANO MUNIZ REBELLO, MARCELO
LUIZ DREHER, THEODORO DA CRUZ NETO.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 796/91 - CLAUDIO
TAVARES PEREIRA e Outro X BANCO NOROESTE S/A
- 1- Defiro o pedido de fl. 79. 2- Expeça-se o competente
mandado de citação. 3- Intime-se. Impulso Oficial de fls.
83: 1- Deve a parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça,
na forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o mandado
para seu devido cumprimento. 3- Intime-se. Adv. DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO.
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20. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - 848/96 - COMAGRI COMERCIAL
AGRO INDUSTRIAL LTDA e Outros X BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A – 1- Defiro o pedido
formulado pela Caixa Econômica Federal, à fl. 144, pelos
seus próprios fundamentos. Conseqüentemente, determino
a remessa destes autos a uma das Varas Cíveis da Justiça
Federal, efetuadas as anotações e baixas de estilo, inclusive
junto à Distribuição desta Comarca, para os devidos fins -
À conta e preparo. R$344,36 (mais acréscimos legais). Adv.
CHRISTIANE CÔRTES IWERSEN, VALÉRIA
CARAMURU CICARELI.

21. EXECUÇÃO – 527/96 – A.A.S. LOCAÇÃO E
INTERMEDIAÇÃO DE TELEFONES LTDA X ROBERTO
RECH e JUARES CARDOS MARINHO – À conta e
preparo. R$ 119,35 (mais acréscimos legais). Adv. ALDO
DE MATTOS SABINO.

22. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 929/00 - JOSÉ DE PAULA
TIMMERMANN X CLÍNICA SANTA MARGARIDA e
CLISAMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA - 1-
Manifeste-se a parte autora, interesse no prosseguimento
do feito. 2- Intime-se. Adv. MARIUZA FRANCO, ANA
EINEDE RODRIGUES, ALEXANDRE MEDEIROS
RÉGNIER.

23. EXECUÇÃO DE SENTENÇA HIPOTECÁRIA - 1291/96 -
YOLANDA LICHTMAN HIRSCH X MARCIO
REINHARDT – 1- Defiro o pedido constante de fls. 71.
Suspendo o trâmite processual pelo prazo de 90 dias. 2-
Decorrido o prazo necessário para cumprimento do acordo,
manifeste-se a parte interessada para providências visando
ao prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv.
WELLINGTON SILVEIRA, ODILON REINHARDT.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1059/96
- BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X TRAÇÃO
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA e Outros - 1-
Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal,
às fls. 123/124, pelos seus próprios fundamentos.
Conseqüentemente, determino a remessa destes autos a uma
das varas cíveis da Justiça Federal, efetuadas as anotações e
baixas de estilo, inclusive junto à Distribuição desta
Comarca, para os devidos fins. 2- Intime-se e cumpra-se.
R$ 455,30 (mais acréscimos legais). Adv. VALÉRIA
CARAMURU CICARELLI, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, MARCELO LUIZ DREHER, THEODORO DA
CRUZ NETO.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1190/96
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X PAULO
ROBERTO COSTA e HUGO PIGATTO - 1- Por primeiro,
defiro o pedido formulado no item 1, às fls. 158/159, para
determinar a intimação dos executados, por mandado, para
o prosseguimento, na presente execução em razão de não
terem cumprido o acordo de fls. 86/88. 2- Sejam recolhidas,
de forma antecipada, as custas processuais, conforme manda
o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/
99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 3- Intime-se. Adv. IVAN JERÔNIMO
MARCONDES RIBAS.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 305/93 -
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA X AUBERALDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SÁ FILHO e JOÃO DIAS DE
ANDRADE – 1- Manifeste-se a parte exeqüente, interesse
no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. PLÍNIO
ROBERTO DA SILVA.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 318/97 -
CLEVERSON LUIZ NASCIMENTO ANTUNES DA
SILVA X DIVA MARIA PACHECO CASSOU - 1- Defiro o
pedido de fls. 77/78, para determinar a vistoria como
pleiteado. 2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3-
Intime-se. Adv. GENI WERKA, REGINA XAVIER DE
FRANÇA, JORGE LUIZ BORGES, ANDRÉ NUNES DA
SILVA.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 345/96 -
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A X
OSMARINO SOARES – 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a resposta aos ofícios expedidos. 2- Intime-se. Adv.
LEANDRO LUÍS PEREIRA.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 433/97 -
LEONILDO NOGUEIRA SANCHES X ARLINDO
PONZIO e MADALENA PONZIO - Manifeste-se o
exeqüente acerca da avaliação judicial. Adv. SAULO
BONAT DE MELLO, ORLANDO FAVARETI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 4652/85
- FININVEST S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X CLESIO DAVID DE MORAES - 1-
Diante da consulta acima, determino que seja cumprida a
ordem de fl. 71 (levantamento da penhora), mediante carta
precatória. 2- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
RENATO BELTRAMI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 639/96 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X COMAGRI
COMERCIAL AGRO INDUSTRIAL LTDA e Outros – 1-
Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal,
à fl. 75, pelos seus próprios fundamentos.
Conseqüentemente, determino a remessa destes autos a uma
das Varas Cíveis da Justiça Federal, efetuadas as anotações
e baixas de estilo, inclusive junto à Distribuição desta

Comarca, para os devidos fins - À conta e preparo. R$ 336,97
(mais acréscimos legais). Adv. CHRISTIANE CÔRTES
IWERSEN, VALÉRIA CARAMURU CICARELI.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 844/96 -
SOFORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA X MARIO SERGIO A. DOS
SANTOS - 1- A execução começou no ano de 1996. O
executado sequer foi citado. O exeqüente demonstrou
desinteresse no andamento. O exeqüente não foi encontrado,
e fim de se proceder a intimação para os fins do art. 267, §
1o do CPC. 2- Diante disso, determino que o exeqüente seja
intimado por edital, para, no prazo de 48 horas, promover o
andamento do feito (citação do executado e demais atos),
sob pena de extinção do processo, conforme art. 267, § 1o

do CPC. 3- Intime-se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 914/96 -
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA X TEREZINHA BORGES DE OLIVEIRA
e DURVALINO DE OLIVEIRA – 1- Cumpra-se o item
5.8.8.2 do CN. Obedecendo aos princípios de economia e
celeridade processual, desde já, designo o dia 23/10/02 às
13:35 horas, para realização da primeira praça, oportunidade
em que o bem será alienado por preço superior ao da
avaliação. 2- Na hipótese de não haver licitantes ou não ser
alcançado o patamar fixado, fica designada a data 11/11/02,
às  13:35 horas, para a alienação a quem mais der, ressalvada
a hipótese de preço vil. 3- Na eventualidade dos atos antes
referidos não poderem ser realizados nas datas indicadas,
ficam, desde logo, transferidos para os dias imediatamente
seguintes, nos mesmos horários. 4- Expeça-se, publique-se
e afixe-se edital, com observância do disposto nos arts. 686
e 687 do CPC. 5- Intimem-se os credores privilegiados e a
parte executada, pessoalmente (art. 687, § 3o do Código de
Processo Civil). 5.1- Caso não seja encontrada deve ser
convocada através do edital. 6- Acoste a parte exeqüente
aos autos, certidão atualizada do registro competente. 7-
Intimem-se. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 969/97 -
BANCO BRADESCO S/A X MARCELINO SIDENEI
BARTZ - À conta e preparo. R$ 288,35 (mais acréscimos
legais). Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA.

35. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO - 144/88 - VIVIANE
PADUIM X TRANSPORTADORA VENÂNCIO AIRES
LTDA – 1- Recebo o recurso em ambos os seus efeitos. 2-
Vista à parte contrária, para, querendo, oferecer contra-
razões. 3- Intime-se. Adv. LAURO CARNEIRO DE
SIQUEIRA, SIMPLÍCIO ANTUNES ACOSTA, ANTÔNIO
LUIZ DE OLIVEIRA.

36. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E DANO
MORAL - 932/99 - HICONCI - HIDRÁULICA E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA X ABS - INDÚSTRIA DE
BOMBAS CENTRÍFUGAS LTDA – 1- Às partes para que
fiquem cientes de que, pelo Juízo de Direito da 1a Vara do
Ofício Judicial da Comarca de Guariba, SP, a inquirição da
testemunha Donizete José Fatori foi designada para o dia
08/10/02, às 16:20 horas, conforme ofício de fl. 354. 2-
Intime-se. Adv. CESAR EDUARDO MIZAEL DE
ANDRADE, ALTIVO JOSÉ SENISKI, JULIANE
ZANCARANO.

37. INTERDIÇÃO - 694/93 - JOÃO CARLOS MEISTER e
MARGARET CHRISTINE MUELLER MEISTER X
RODRIGO MEISTER – 1- Atenda a requerente a solicitação
contida no parecer do ilustre representante do Ministério
Público. 2- Intime-se. Adv. MARGARETE LOPES
FEITOSA.

38. INVENTÁRIO - 1228/97 - AQUILINO BENATO VALE e
Outros X ESPÓLIO DE JUSTINA DELAVIA BENATO -
1- Defiro o pedido de fl. 73. Retifique-se a data para o dia
06 de abril de 1997. 2- Noutro ângulo, aguarde-se até o
recolhimento do imposto devido (fl. 71). Prazo: 30 dias. 3-
Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS PERIOTO.

39. INVENTÁRIO - 499/91 - WILLIAM REGIS MANCE X
AUGUSTO MANCE – 1- Ao cálculo dos tributos devidos,
dizendo em seguida os interessados, inclusive abrindo-se
vista à Fazenda Estadual e o Ministério Público. 2- Intime-
se. Adv. LUCIA ANA LAZOF, WALTER TOFFOLI,
NARCISO ADIR PETERS.

40. INVENTÁRIO - 5352/85 - STANISLAW WITAJEWSKI X
MARIA VITAJEWSKI - 1- Manifeste-se o inventariante
quanto ao pedido de fl. 69/71 e documentos acostados (fls.
72/95). 2- Em seguida, ao preparo das custas contadas à fl.
68. 3- Intime-se. Adv. LOURDES BERNARDETE
BELTRAMI RIVAROLI.

41. INVENTÁRIO - 611/93 - DENISE MARIA MAHLMANN
X JOHANNES MAHLMANN NETO – …3- Lançada a
partilha, digam os interessados e o Ministério Público. 4-
Por final, contadas e preparadas as custas processuais
remanescentes, voltem conclusos para homologação. 5-
Intimem-se. Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA.

42. INVENTÁRIO - 839/95 - ALICE APARECIDA RIBEIRA
X ESPÓLIO DE DEOLINDO COLETA RIBEIRO – 1-
Lavre-se auto de partilha, como esboço (fls. 105/106),
manifestando-se todos os interessados. 2- Havendo
concordância de todos os interessados, contados e
preparados, voltem. 3- Intime-se. R$ 240,89 (mais
acréscimos legais). Adv. MANOEL BORBA DE
CAMARGO.

43. INVENTÁRIO - 909/96 - ACYR ACELMO BANDEIRA X
ESPÓLIO DE JULIANA ADRIANA BANDEIRA – 1-

Intime-se o inventariante para atender a solicitação do
Ministério Público (fl. 122 vº). 2- Intime-se. Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA, MAURÍCIO SOUZA BOCHNIA,
ALZAMORA NETO.

44. INVENTÁRIO E PARTILHA DOS BENS - 808/93 -
MÔNICA BERNARDETE WEIS DE LIMA X JOSÉ
UBIRAJARA DE OLIVEIRA LIMA - 1- Diante do contido
no parecer do ilustre representante do Ministério Público,
certifique-se a Escrivania. 2- Em seguida, digam os
interessados quanto à avaliação de fl. 49, inclusive o
Ministério Público. 3- Havendo concordância de todos os
interessados, às últimas declarações. 4- Intime-se. Adv. LUIZ
LIMA.

45. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
567/96 - ELITE INTERNACIONAL IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA X EXPOPINUS IND. E COM. DE
MÓVEIS LTDA - 1- Reconsidero as determinações de fls.
104 e 105, posto que estão equivocadas. O processo já foi
extinto (v. fl. 84). 2- Contadas e preparadas as custas
remanescentes, arquivem-se os autos. 3- Intime-se. R$ 76,30
(mais acréscimos legais). Adv. LILIANA MARIA CERUTI.

46. ORDINÁRIA - 1054/91 - HERALDO DE OLIVEIRA
MELO X LUCA’S CAR - COM. DE VEÍCULOS LTDA -
1- Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por
cinco dias. 2- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 3- Intime-se. Adv. MARIA ILMA CARUSO
GOULART, ANTONIO BUENO.

47. ORDINÁRIA - 1172/97 - AMINADAB GARCIA
LOUREIRO X ERNESTO RODRIGUES SANTAMARIA
– 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 106). 2- Intime-se. Adv. DANTE PARISI,
MAFUZ ANTONIO ABRÃO, AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO.

48. ORDINÁRIA - 352/90 - ARTNAGE S/A CONSTRUÇÕES
CIVIS X AURÉLIO ILHARÇO ALVARES DE MOURA e
s/m MARIA ELISA LEVENBERGER - 1- O recurso de
apelação interposto fora do prazo legal, isto é, depois de
escoados os quinze dias, contados da data da publicação da
decisão de fls. 480 e 482. 2- Com efeito, a decisão que causa
inconformismo à autora, ora apelante (fls. 480) e decisão
interlocutória (fls. 482), foi publicada no dia 17/09/2001
(conforme certidão de fl. 480-verso) e no dia 29/11/01
(certidão de fl. 29-verso). Assim, iniciando-se a contagem
do prazo a partir do primeiro dia útil subsequente (18/09 e
30/11), em atenção à regra do art. 184 do CPC, o lapso
temporal para apresentação do recurso findou no dia 03 de
outubro e no dia 14 de dezembro, e não o dia 23 de março,
dia em que a parte recorrente protocolizou, junto ao
protocolo integrado, suas razões de apelação. O Mestre
Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Primeiras Linhas
de Direito Processual Civil, Editora Saraiva, edição 1.989,
página 85, é pedagógico: “A admissibilidade dos recursos
está subordinada ao preenchimento de certos requisitos, ou
pressupostos. Uns são objetivos, dizem respeito ao recurso
em si mesmo, objetivamente considerado; outros são
subjetivos, dizem respeito à pessoa do recorrente. Os
pressupostos objetivos dos recursos são: a) a recorribilidade
do ato decisório; b) a tempestividade do recurso; c) a
singularidade do recurso; d) a adequação do recurso; e) o
preparo do recurso.” 3- Assim, deixo de receber o recurso
porque intempestivo. 4- Cumpra-se o disposto no item “3”
do despacho de fl. 105. 5- Intime-se. Adv. ANTONIO
CLAUDIMAR LUGLI, OSVALDO GASPARIN, LUIZ
CELSO BRANCO.

49. ORDINÁRIA - 772/93 - GENARD DE ALBUQUERQUE
BARRETO e Outros X BANCO BRADESCO S/A - 1-
Intime-se os exeqüente, para em cinco dias, proceder ao
pagamento das custas contadas. 2- Intime-se. Adv.
MARCILEY GAVIOLI, RICARDO PAVÃO TUMA,
MARILANE TON RAMOS, CRISTIANE BORTOLINI.

50. ORDINÁRIA - 812/00 - REALGÁS COMÉRCIO DE
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA (POSTO
HORIZONTE) X MERCOIL DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTDA - 1- Defiro o pedido de fls. 879,
concedendo o prazo de dez dias para a requerida dar integral
cumprimento ao despacho de fls. 600. 2- Intime-se. -
(DESPACHO DE FL. 600: …2- Foi determinado que
sentença fosse liquidada por arbitramento. A melhor forma
de liquidá-la é nomeando um perito contábil. Engenheiro
Químico não é o mais indicado. A análise do material não é
científica. É contábil. Em outros casos similares, já se
nomeou perito contábil. Assim, revogo o item 2, da
mencionada decisão interlocutória, e nomeio como perito
do juízo o Dr. Flantelor Souza de Oliveira. Intime-se-o para
dizer se aceita o mencionado encargo e apresentar proposta
de honorários. 3- Intimem-se as partes, para, em cinco dias,
formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos,
querendo. 4- Intime-se. - Impulso Oficial de fls. 878: 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a resposta ao ofício
expedido. 2- Intime-se). Adv. AURACYR A DE MOURA
CORDEIRO, RICCARDO BERTOTTI, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, LEONARDO ANTONIO FRANCO.

51. REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS - 535/95 - J.
MALUCELLI SEGURADORA S/A X DANIEL CLAUDIO
HLADCZUK - À conta e preparo. R$ 169,21 (mais
acréscimos legais). Adv. PAULO ROBERTO JENSEN,
GLADIMIR A. POLETTO.

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 123/96 - ABN AMRO
BANK S/A X JOSÉ EVAIR KHUN – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 207). 2-
Intime-se. Adv. JOÃO MARCELO DA CRUZ, KARINE
SIMONE POFAHL, CARLOS AUGUSTO FÁVERO.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 785/96 - CIA.

ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
GRUPO ITAÚ X NOBRE DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA - Deve a parte requerente retirar os
ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAÚJO.

54. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1047/97 - XEROX DO BRASIL LTDA X PEDRO RIBEIRO
LEMOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
aos ofícios expedidos. 2- Intime-se. Adv. NILZA SALETTE
FERREIRA DA SILVA.

55. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - 793/97 - IVETE
DUARTE ANTUNES e CARLA CRISTINA ANTUNES
ELEUTÉRIO X JOSÉ ROBERTO BOMBINI e Outros – 1-
Defiro o pedido de fl. 224. Anote-se (fl. 225). 2- Defiro
também o pedido de fl. 227. 3- Faculto às partes a
apresentação de alegações finais (por memoriais escritos),
no prazo máximo de 15 dias, para cada uma, de forma
sucessiva, sendo que os autores poderão apresentar o
petitório por primeiro, depois os réus, cujos deverão ser
intimados para tal fim. 2- Intime-se. Adv. JUAREZ DE
PAULA, IVANÊS DA GLÓRIA MATTOS, ELAINE DE
FÁTIMA COSTA GUÉRIOS.

56. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS - 252/
96 - INDÚSTRIA METALÚRGICA PODJA X NCN
PROJETOS E CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA
- Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos para a
respectiva remessa. Adv. JOSÉ VALTER RODRIGUES,
MARION MUGGIATI, REINALDO COSTA MITCZUK.

57. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS,
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 1252/98 -
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X
LUIZA ARISTIDES - Indefiro o pedido retro, posto que, o
autor deve promover as medidas cabíveis, conforme contido
no CPC. Intime-se. Adv. JOÃO LEONELHO GABARDO
FILHO.

58. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
311/93 - CLÁUDIO HAIDAR CAMPOS e ITANIRA
LUIZA CARLOSSO CAMPOS X ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA – 1- Defiro o pedido constante
de fls. 222. Suspendo o trâmite processual pelo prazo de
180 dias. 2- Decorrido o prazo necessário para cumprimento
do acordo, manifeste-se a parte interessada para providências
visando ao prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv.
BRASIL PARANÁ DE CRISTO II, ARDÊMIO DORIVAL
MUCKE.

59. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 1078/00 - LEONILDO
NOGUEIRA SANCHES X ARLINDO PONZIO e
MADALENA PONZIO – À conta e preparo. R$ 475,62
(mais acréscimos legais).  Adv. LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, ORLANDO FAVARETI, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN.

60. USUCAPIÃO - 1110/95 - VALDEMAR RODRIGUES
GALVÃO – 1- Defiro a nova expedição do edital, constando
dele o prazo dilatório de vinte dias. 2- Contudo, a remessa
do edital (com informação de que o autor é beneficiário da
justiça gratuita) para as respectivas publicações, deverá ser
feita pela parte interessada. 3- Intimem-se. Deve a parte
interessada retirar o edital expedido para os devidos fins.
Adv. DARCI CÂNDIDO DE PAULA.

61. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 850/95 - JUSTINO
FERREIRA LIMA X MARIO NOVELLI BARESE e Outros
- …Homologo, para que produzam os devidos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre JUSTINO FERREIRA
LIMA e ROLAND HERBERT HERING, noticiado às fls.
243/244, e conseqüentemente JULGO extinto o presente
feito, de conformidade com o art. 269, III, do Código de
Processo Civil, em relação a Roland Herbert Hering, devendo
o feito prosseguir em relação aos co-réus Mário Novelli
Barese e Ely Barreiros Novelli. Procedam-se as devidas
anotações (registro e autuação), inclusive junto ao
Distribuidor, excluindo o Sr. Roland Herbert Hering do pólo
passivo. Após, intimem-se as partes, para indicarem quais
as provas que efetivamente pretendem produzir. Custas de
lei. Intimem-se. Adv. FERNANDO CÉZAR FERREIRA DE
SOUZA, MARCOS GOFFERJÉ, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

62. ANULAÇÃO DE TÍTULOS - 7/91 - ASSOCIAÇÃO DOS
LOJISTAS DO SHOPPING MOUNIF TACLA X AMUSA
- AUTO MERCANTIL UNIÃO S/A – 1- O pedido de fls.
219/224 pleiteia a desconsideração da personalidade jurídica
da ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO SHOPPING
MOUNIF TACLA. Faça-se prova juntando documento em
cinco dias. 2- Intime-se.  Adv. MARCO ANTONIO
LANGER, JULIO BROTTO.

63. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 7/92 -
BANCO BRADESCO S/A X EURIDES DE JESUS
FERREIRA - 1- Determino que o exeqüente dê andamento
ao processo, no prazo de 48 horas. 2- Intime-se. Adv.
DANIEL HACHEM.
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CARISI MARA ARPINI MIGUEL 029 00515/2000
CARLOS AUGUSTO COGO 049 01026/2001

052 00018/2002
CARLOS EDRIEL POLZIN 007 00276/1997
CARLOS FREDERICO REINA CO 057 00341/2002
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 050 01323/2001
CARLOS MURILO PAIVA 046 00841/2001
CARLYLE POPP 041 01298/2000
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 032 00770/2000
CIRO BRUNING 018 00898/1999
CLAIRE LOTICI 059 00501/2002

066 00701/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 044 00372/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 028 00511/2000
DANIEL HACHEM 003 00708/1995

032 00770/2000
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 068 00986/2002

069 00990/2002
DAVID LEINIG MEILER 027 00444/2000
DEBORA DE FERRANTE LING C 054 00133/2002
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FABIO MARCELO L. BINI 067 00943/2002
FABIO REIMANN 024 01425/1999
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 038 01194/2000
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 003 00708/1995
FRANCINE FREDERICO 065 00668/2002
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GILBERTO ADRIANE DA SILVA 062 00592/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 046 00841/2001
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JEAN MAURICIO DA SILVA LO 037 01130/2000
JOSE AMERICO DA SILVA BAR 003 00708/1995
JOSE DO CARMO BADARO 013 01110/1998

061 00590/2002
011 00749/1997

JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 040 01282/2000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 010 00555/1997
KARIN HASSE 047 00904/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 064 00615/2002
LANDES PEREIRA PORCIUNCUL 034 00867/2000
LEONARDO DA COSTA 003 00708/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 063 00613/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 065 00668/2002

025 01519/1999
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 009 00527/1997
LUIS CARLOS BARRETO 006 00021/1997
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1.-ARROLAMENTO  - 646/1985 - ERNA KRAUTH DALCHAU
x ESP.GERMANO DALCHAU- “Ciência às partes sobre a
manifestação da Fazenda Pública (fls.96).”-Adv. ERNANI
ANTONIO PIGATTO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 880/1989 -
ORLANDO MORAES PESSOA x ANTONIO PEREIRA -
“Oficie-se, conforme requerido às fls. 168.” (Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem do ofício, no valor de R$7,00) -Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 708/1995 -
BANCO BRADESCO S/A x ESPOLIO DE JUAREZ MOREIRA
MACEDO e outros - “A safra futura de produtos agrícolas não se
constitui em bem passível de depósito (Neste sentido: RSTJ 54/
454). Assim, indefiro o pedido de prisão formulado às fls. 80.
Intime-se novamente o patrono do espólio de Juarez Moreira
Macedo para que, em cinco dias, preste as informações  solicitadas
às fls. 134, posto que no endereço anteriormente fornecido não
foi encontrada a Sra. Fernanda Priscilla de Azevedo macedo,
conforme certidãode fls. 131.” Adv. DANIEL HACHEM, JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA, HELLEN CRISTINA WOLF,
MARINO GALVAO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR e
LEONARDO DA COSTA-

4.-BUSCA E APREENSAO - 1120/1995 - BANCO CACIQUE
S/A x GUARACI MARINS SALDANHA  -(Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1282/1996 -
PATRONATO SANTO  ANTONIO x CESAR STRIQUER
VIEIRA e outros - “Reitere-se ofício, conforme requerido às fls.
167.” (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição e postagem do ofício, no valor de R$7,00) -
Adv. NEIMAR BATISTA-

6.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 21/1997 - MARITIMA
SEGUROS S/A x SERGIO DE OLIVEIRA- “Avoquei nos autos.
Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a devolução
dos oficios, bem como dizer  se tem interesse no prosseguimento
do feito.”-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS
CARLOS BARRETO-

7.-SUMARIA DE COBRANCA - 276/1997 - ANA LUCIA
FIGURA VELLOSO  x JOSETELMA APARECIDA D.ARRUDA
e outros - (Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, constante da carta precatória devolvida) -
Adv. AMADEU LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL
POLZIN e DIANA SORAIA T.PIMENTEL (CURADORA)-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 355/1997 -
AMALIA MARACH GASPARIN x PAULO SERGIO
FERREIRA e outros -”Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU e IVANISE NEIVA KORNELHUK-

9.-SUMARIA DE COBRANCA - 527/1997 - ESPACO
IMOBILIARIO CORRETAGEM DE IMOVEIS LTDA. x
F.J.CONSTRUCOES CIVIS LTDA.- “Intime-se o autor para que
se dê prosseguimento ao feito, informando o endereço do
requerido, para possibilitar  sua intimação.”-Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA - 555/1997 -
BANDEIRANTES S/A ADM.DE CARTOES DE CREDITO
LTDA. x JOSE LUIZ GONCALVES MAFFEI- “Intime-se a parte
exequente para que dê prosseguimento ao feito, informando o
endereço do executado, para possibilitar sua citação.”-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 749/1997 -
LOURDES BIM BASSO x RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO e outros - “Defiro o pedido de fls. retro. Oficie-se
conforme requerido. Int.” (Deverá a parte interessada efetuar o
depósito das custas referentes a expedição dos ofícios, no valor
de R$77,00). Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

12.-DECLARATORIA  - 330/1998 - SANTO ODONI x ANIEL
NOKOGSKI - “Com efeito o V. Acórdão deu parcial provimento
ao recurso (f. 133), sendo que às fls. 151 esclareceu que a
sucumbência deve ser proporcional à derrota de cada uma das
pates. Voltem estes autos, assim, ao Contador, posto que tal aspecto
não foi considerado na conta de fls. 210/211.” Adv. ROSANA
VIDOLIN MARQUES e NELITON PEREIRA-

13.-SUMARIA DE COBRANCA - 1110/1998 - CONDOMINIO
EDIFICIO KARYME x JOSE RUBENS CARVALHO e outros -
“(Ciência à parte interessada, acerca do contido na resposta do
ofício da 1ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba, que solicita o
depósito das custas, a fim de proceder o registro da penhora)” -
Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 387/1999 - SILVANA
MOTA x SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA. - “... Intimem-

se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo
individual e sucessivo de cinco dias.” Adv. MARA CRISTINA
BRUNETTI e IVAIR CARLOS DA SILVA-

15.-DEPOSITO - 654/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMILCAR JORIS - “Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
de fls. 131.” Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
REGINA TANIA BORTOLI-

16.-BUSCA E APREENSAO - 783/1999 - VOUPAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x MOACIR
PEDRO GUERRA - “Intime-se a parte autora para que informe
sobre o cumprimento da Carta Precatória.” Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS-

17.-INVENTARIO NEGATIVO - 854/1999 - LUCI FERREIRA
x ESP.ADALBERTO CORREA FERREIRA - “Intime-se a
advogada da parte autora, para que assine o termo de declarações
de inventariante. Após, à Fazenda Pública e ao MP.” Adv. GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO-

18.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 898/1999 - AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x SERGIO APARECIDO
OLIVEIRA - “Intime-se o requerente para que informe se o acordo
de fls. 83/84  foi integralmente cumprido.” Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN-

19.-BUSCA E APREENSAO - 937/1999 - BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL SA x GERIVALDO LUIS DA
SILVA - “Intime-se o requerente para que informe se o acordo de
fls. 23/24 foi integralmente cumprido.” Adv. BLAS GOMM
FILHO-

20.-MONITORIA - 1073/1999 - BANCO BANDEIRANTES S/
A x DALTON MARTINEZ SILVA- “Avoquei nos autos. Intime-
se o requerente para que informe se o acordo de fls.97/98 foi
integramente cumprido.”-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e BORTOLO
CONSTANTE ESCORSIM-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1176/1999 -
POSTO JARDIM BOTANICO LTDA. x PERFECTAIRE
COMERCIO E SERVICOS DE AR CONDICIONADO - “Oficie-
se à Receita Federal, conforme requerido. Em havendo resposta,
para preservar o sigilo fiscal da parte devedora, deverá a declaração
de bens ser arquivada em pasta própria da Escrivania, podendo tr
acesso a ela exclusivamente as partes deste feito. Ainda em não
havendo resposta ao ofício, no prazo de 45 dias, à imediata
conclusão.” (Deverá a parte credora efetuar o depósito das custas
no valor de R$7,00, referente a expedição do ofício à RF.) Adv.
RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI, MIRIAM TARASIUK
NAUFEL BANDINI e BERNARDO RUCKER-

22.-INVENTARIO - 1305/1999 - CILENE DE SOUZA
CAETANO x ESPOLIO DE MARIA SALETE DE SOUZA -
“Manifeste-se a parte interessada acerca do cálculo apresentado
pela Fazenda Pública (Total: R$3.100,00)” Adv. ALEXSANDRA
DE SOUZA-

23.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1385/1999 -
PEDRO JOSE FRAGOSO x  TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A-TELEPAR- “Intime-se as partes para manifestarem-
se, em 05 dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito, bem como
esclarecerem se efetivamente pretendem a produção de prova
testemunhal.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS e MUNIR ABAGGE-

24.-ORDINARIA COBRANCA DE ARRAS - 1425/1999 -
MIKIO YAMAGUISHI e outros x AMERICO JOSE ROLITA
CORREIA CANINE- “Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora)-Adv.
REGES JOSE REIMANN, FABIO REIMANN, OSCAR
FLEISCHFRESSER e ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO-

25.-DEPOSITO - 1519/1999 - YAMAHA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO  S/C LTDA. x JAYME AUGUSTO M.
AZEVEDO - “Referentemente ao pedido de que sejam os autores
citados na pessoa de seus procuradores, através do Diário da
Justiça (fls. 165), não pode ser acolhido, vez que a citação é ato
pessoal, devendo ser observado, ainda, o disposto no artigo 222,
letra d do CPC, haja vista tratar-se de execução. Ademais, é de se
lembrar que em se tratando  de execução dos honorários do patrono
do requerido, pode ser pleiteada pelos próprios advogados. Quanto
ao pedido de fls. 167/168, há que se observar que a planilha
demonstrativa do débito referida não se encontra acostada aos
autos, sendo o requerido beneficiário da assistência judiciária
gratuita. Sendo assim, intimem-se as partes para que se manifestem
acerca do prosseguimento do  feito. Int.” Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO - 1554/1999 - LINO JOSE
LOURENCO x IMOBILIARIA JARDIM LTDA.-”Avoquei nos
autos. Informe a requerente se o acordo de fls.146 foi cumprido.”-
Adv. ANGELITA MAIA DE SOUZA e REYNALDO ESTEVES-

27.-SUMARIA DE COBRANCA-444/2000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO CAPRI x DENISE MARIA GAUDENCIO WEIGERT
e outros -”Vistos, etc... Homologo, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de extinção da presente ação, nos termos
do petitório de fls. 133. Em consequência, julgo extinto este
processo. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.” -Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e DAVID
LEINIG MEILER-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE - 511/2000 - ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x DEISE TREVISON
DAMBROS- “Intime-se a autora a dizer se o acordo foi cumprido
e se tem interesse  no seguimento do feito. Caso mantenha-se
inerte, intime-se ela, pessoalmente, para dar seguimento ao feito
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 515/2000 -
CINTURA FINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
JOCELIA DE FATIMA MEDEIROS e outros -(Manifestar-se a
parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv.
VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES e CARISI
MARA ARPINI MIGUEL-

30.-DESPEJO - 642/2000 - SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A x LOTERICA ASTRO REI LTDA.- “Avoquei nos autos.
Intime-se a parte autora para que informe se o acordo de fls.43/
44 foi cumprido.”-Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO - 765/2000 - UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
NAILDA FARIA RIBEIRO - “Intime-se a parte autora para que
dê andamento ao feito, informando se localizou o bem objeto da
ação.” Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 770/2000 -
VICENTE PAULA SANTOS x NARA  RIBEIRO BORGES e
outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. VICENTE
PAULA SANTOS, CELSO CARNEIRO DO AMARAL e
DANIEL HACHEM-

33.-CARTA DE SENTENCA - 795/2000 - ESPOLIO DE
GARIBALDI ANDRAUS x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA - “Tendo em vista que s autos principais
foram extintos, julgo extinto processo de carta de sentença movida
por Espólio de Garibaldi Andraus contra Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”
Adv. WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS, RICARDO
AUGUSTO MORGAN e MARCOS LEANDRO PEREIRA-

34.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO - 867/2000 - ELIANE
APARECIDA MILDEMBERG x NELSON BUHRER
MACHADO - “... Face o exposto, DEFIRO os benefícios da
assistência judiciária gratuita para ambas as partes litigantes e
JULGO PROCEDENTE a presente ação de Indenização para o
fim de CONDENAR o  requerido ao pagamento de R$17.032,00
(dezessete mil e trinta e dois reais) a título de indenização por
danos morais e ao pagamento de valor a ser estabelecido  por
ocasião da liquidação desta sentença, por arbitramento, a título
de danos físicos, sendo que todos os referidos valores devem ser
acrescidos de juros de mora e correção monetária a partir da data
do evento, qual seja, 24.04.00. CONDENO o requerido, ainda,
ao pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios,
no montante de 15% sobre o valor da condenação, devendo-se
atentar para o disposto no artigo 12 da  Lei 1.060/50. P.R.I.” Adv.
LANDES PEREIRA PORCIUNCULA e LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 941/2000 - BANCO ITAU
S/A x ANTENOR FRANCISCO TELES MATTA e outros -
”Defiro o pedido retro. oficie-se. (Deverá a parte interessada retirar
de Cartório o ofício expedido à Receita Federal, bem como
manifestar-se sobre a resposta dos ofícios remetidos à Copel e
Telepar)” . Int.” -Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

36.-BUSCA E APREENSAO -  990/2000 - SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
MANOEL SANTANA DE OLIVEIRA - “Intime-se a parte autora
para que informe se o acordo de fls. 28/30 foi cumprido. Int.”
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

37.-CIVIL PUBLICA - 1130/2000 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO  PARANA x FUNDACAO DE ESTUDOS/
PESQUISAS AGROPECUARIAS DO PR.-”Avoquei os autos.
Tendo em vista que decorreu o prazo  de suspensão requerido,
manifestem-se as partes.”-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO-

38.-DECLARATORIA - 1194/2000 - MARIA LUCIA SIQUEIRA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA CREDITO
IMOBILIARIO - “(Deverão as procuradoras, comparecer em
Cartório a fim de assinar o petitório de fls. 253)”Adv. FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

39.-BUSCA E APREENSAO - 1268/2000 - BANCO
BRADESCO S/A x MAGDA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA. - “Intime-se a parte autora para que informe se
o acordo de fls. 15/17 foi cumprido.” Adv. MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

40.-ANULACAO DE PROTESTO - 1282/2000 - POLIS
URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA. x SANTA LUCIA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. - “... Por todo o acima
exposto, julgo improcedente esta ação de anulação de protesto
promovida por Polis Urbanismo e  Meio Ambiente Ltda.,
condenando-a ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios em favor do procurador da
requerida Santa Lucia Materiais de Construção Ltda., que arbitro
em R$800,00, com fundamento no artigo 20, par. 4º do CPC.
Oficie-se ao 3º Cartório de Protesto, comunicando o teor desta
sentença, para os devidos fins. P.R.I.” Adv. ALCINDO LIMA
NETO, JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, DIONEI
SCHENFELD-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1298/2000 - ESPOLIO DE
CLAUDIO ANTONIO BINATTI x PALMIRA MARIA
FORMIGUIERI- “Diga a parte autora se tem interesse no
seguimento do feito, informando ainda acerca da realização de
eventual acordo. Caso mantenha-se inerte pelo prazo de 30 dias,
intime-se a parte  autora pessoalmente para dar prosseguimento
ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção (art.267, II e III do
CPC).”-Adv. ASSIS CORREA e CARLYLE POPP-

42.-MONITORIA - 246/2001 - ANTONIO CARLOS DE
FONSECA PRESTES x RODRIGO MENDES DOS SANTOS -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. ANTONIO
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JESUS MARCAL ROMEIRO BCHARA, ANDREA SIMONE
SIWEK e RODRIGO MENDES DOS SANTOS-

43.-BUSCA E APREENSAO - 304/2001 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x RENATO
ALEXSANDRO LAURINDO - (Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, constante da carta
precatória devolvida) -Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO - 372/2001 - CAMILO DE
LELIS OLIVEIRA x CARTAO UNIBANCO LTDA. -
”Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor de R$ 1.000,00"(sendo duas vezes de R$ 500,00)-Adv.
PAULO SERGIO PIASECKI, CLAUDIO XAVIER PETRYK e
ANA LUCIA FRANCA-

45.-USUCAPIAO - 533/2001 - JOAO ALFREDO SASSALA x
ANTONIO RODRIGUES DE PAULA FILHO e outros - “...
Intimem-se os autores para prestarem as informações requeridas
pelo Ministério Público às fls.80.” Adv. TATIANA DENCZUK e
DIANA SORAIA T.PIMENTEL (CURADORA)-

46.-REVISAO  CONTRATUAL - 841/2001 - SERGIO
AUGUSTO CORAIOLA x BANCO DO BRASIL S/A - “As
anotações m cadastros restritivos causam prejuízos bancários,
financeiros e profissionais em razão da usual consulta de tais
restrições. Pelo exposto, defiro a tutela pleiteada às fls. 132 para
determinar que o requerido abstenha-se de  solicitar restrições
contra o autor. Intime-se. Oficie-se aos órgãos de informações
cadastrais que forem indicados pelo autor para o cnacelamento
das restrições de crédito, solicitadas pelo requerido contra o autor.”
“Desentranhe-se o petitório de fls. 101/102. Aguarde-se a juntada
dos documentos solicitados pelo Sr. Perito.” Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO, CARLOS MURILO PAIVA,
LUIZ AFONSO MIGUEL e GLAUCIO CEZAR SILVA
MOLINO-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 904/2001 - EDUARDO
AFONSO DOS SANTOS x HOSPITAL E MATERNIDADE
NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA e outros - “A seguir, a
Dra. Juíza, passou a sanear a feito: “Foi indeferido o pedido de
declaraçÆo da revelia do requerido Elio Tanaka, tendo em vista
a pluralidade de réus, tendo um deles contestado a açÆo (art.
320, inc. I do CPC). Declaro saneado o feito, uma vez que as
partes sÆo legítimas, estÆo bem representadas e apresentam
interesse no feito, nÆo havendo outras questäes processuais
preliminares pendentes  de julgamento.” Pontos controvertidos:
1) Se o requerido Elio Tanaka foi imprudente, imperito ou
negligente no atendimento ao autor, aferindo-se se procedeu
diagnóstico correto ou compatível com o quadro do autor, bem
como se prescreveu tratamento adequado; 2) Se o corpo clínico
do hospital requerido foi imprudente, imperito ou negligente no
atendimento ao autor, aferindo-se se procedeu ao acompanhamento
da evoluçÆo do seu quadro e ministrou tratamento necessário e
compatível com os recursos do hospital;  3) o motivo pelo qual o
autor nÆo foi encaminhado ou internado  em estabelecimento
com possibilidade de proceder cirurgia vascular, aferindo-se ainda,
se  o estabelecimento requerido tinha tais recursos; 4) Se houve
culpa concorrente do autor para o deslinde do seu quadro
(amputaçÆo da perna); 5) o motivo pelo qual o requerido Elio
deu alta ao autor (aferindo-se se houve pedido desde neste sentido);
6) qual a diferença funcional da prótese mecânica da prótese
computadorizada, bem como o custo de ambas; 7) qual a extensÆo
dos danos morais sofridos pelo autor. Provas deferidas: Oral:
consistente na tomada do depoimento pessoal das partes, que
deverÆo ser intimadas pessoalmente, por mandado, com as
advertências dos õ 1º e õ 2º do art. 343 do CPC (aplicaçÆo da
pena de confissÆo), e inquiriçÆo das testemunhas
tempestivamente arroladas. A Dra. Juíza, com fundamento no art.
407 (redaçÆo dada pela Lei 10.358, de 27/12/01), fixou o prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimaçÆo desta decisÆo, para o
depósito em Cartório do rol de testemunhas. Audiência de
instruçÆo e julgamento: Será oportunamente designada.
Documental: A Dra. Juíza determinou que se oficiasse ao CRM,
a fim de que encaminhe cópia integral do procedimento disciplinar
instaurado em 30/05/2001 contra o requerido Elio Tanaka (CRM
6842), objeto da  sindicância nº 366/00. Ficou o requerido intimado
ainda, a apresentar documento que estabeleça as especificaçäes
técnicas das próteses computadorizada e mecânica, disponíveis
no mercado nacional, bem como seus respectivos orçamentos.
Pericial: na modalidade médica, que  terá por objeto o
esclarecimento do(s)  ponto(s) controvertidos acima estabelecidos.
Ficou deliberado, que o custeio desta prova recairá sobre o
requerido Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.,
uma vez que foi quem requereu tal prova. Perito: será nomeado
oportunamente, tendo em vista o pedido adiante formulado pelo
requerido Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Outras deliberaçäes: Pela ordem, a procuradora do requerido
Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda., requereu
que se suspendesse a realizaçÆo imediata da prova pericial,
aguardando-se primeiro a resposta a ser enviada pelo CRM, uma
vez que pode eventualmente tornar desnecessária a realizaçÆo
da prova técnica. Tal pedido foi deferido, ficando assim, suspensa
a prova pericial, inclusive prazo para oferecimento dos quesitos,
que será determinado após o retorno do ofício do CRM e
deliberaçÆo quanto a necessidade da realizaçÆo da prova técnica.
Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e KARIN
HASSE-

48.-BUSCA E APREENSAO - 1025/2001 - OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x IVANILDE DOS
SANTOS AIROSA -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr.  Oficial de Justiça) -Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA-

49.-INVENTARIO - 1026/2001 - BIBIANE HOFFMANN
MIRANDA x ESPOLIO DE CLAUDIA HOFFMANN
MIRANDA - “O usufruto do imóvel foi instruído em favor da
mãe da “de cujus” (fls. 11), ao contrário do que afirmam os
requerentes. Cumpra-se o item 2 do despacho de fls. 30" Despacho
de fls. 30: “... 2. Nomeio como inventariante a herdeira Bibiane
Hoffmann Miranda, a qual deverá prestar compromisso em cinco
dias e declarações no vinte dias subsequentes, observando que o

bem inventariado contém cláusula de usufruto em favor de
terceiro.” Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1323/2001 - EXPRESSO
MERCURIO S/A x MICHEL RABELO GOMES - “Os cálculos
da Contadoria são  necessários ao julgamento do feito. Assim, as
despesas de fls. 109, verso, são incluídas como despesas
processuais  para posterior preparo pela embargante. Intime-se a
Sra. Contadora para para proceder os cálculos determinados às
fls. 109. Realizados os cálculos, intimem-se as partes para
manifestarem-se sobre os mesmos e oferecerem alegações finais
em dez dias. (Cálculo já foi realizados, fls. 115/119).” Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO e CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA-

51.-MONITORIA - 1364/2001 - ESTOCOLMO VEICULOS
LTDA. x JOSE NEWTON DALLABONA -”Manifestar-se a parte
interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar
bens à penhora) -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

52.-ALVARA - 18/2002 - BIBIANE HOFFMANN MIRANDA x
- “... Tendo em vista que a herdeira BIBIANE HOFMANN
MIRANDA é maior de idade, defiro o pedido inicial, a fim de
determinar a expedição de alvará para levantamento de 1/3 do
valor depositado a título de FGTS. Prestação de contas em trinta
dias. Em relação aos menores ANTONIO LUIZ HOFFMANN e
THIAGO HOFMANN MIRANDA, defiro o pedido inicial, a fim
de determinar a expedição de Alvará em favor de MARCOS
CESAR MIRANDA DA SILVA, autorizando-o a proceder o
levantamento de 2/3 dos valores depositados à título de FGTS, na
proporção de 1 salário mínimo mensal para cada menor. Prestação
de contas a cada seis meses. P.R.I. Procedam-se as baixas
necessárias.” Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 33/2002 -
COMERCIO DE CARNES PINEVILLE LTDA. x ESPETINHO
COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.- “Indefiro,
por ora, o pedido de remoção, uma vez que conforme pode-se
observar do auto de penhora e depósito (fls. 31), o devedor foi
nomeado depositário fiel do bem penhorado, sendo inclusive,
advertido das responsabilidades de tal encargo. Ademais, não
restou devidamente justificado nos autos, a necessidade da
remoção do bem. À avaliação.” Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO - 133/2002 - AURELIO
ROTULO DE MORAES x MHB INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS LTDA. - “... Face  o exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos,  E CONDENO o
embargante ao pagamento das despesas processuais, e honorários
advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor dado à causa,
devidamente corrigido. Determino também que a embargada
proceda a retificação do cálculo apresentado às fls. 95 dos autos
nº 683/98, a fim de que o índice utilizado para a correção monetária
no mês de maio/2001, passe a ser de 0,50%. Dou esta por
publicada, e a parte presente por intimada. Registre-se. Intime-se
via DJ o procurador da embargada, desta decisÆo.” Adv. SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI e DEBORA DE FERRANTE LING
CATANI-

55.-ANULATORIA DE TITULO - 266/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL
LTDA. e outros- “... Assim sendo e em apreço aos princípios da
economia processual na instrumentalidade doprocesso e da ampla
defesa, determino: a) o desmembramento de cada um dos feitos
(medida cautelar de sustação de protesto e ação ordinária) em
tantos quantos sejam as requeridas, ou seja, de modo que cada
um deles figure apenas uma delas no pólo passivo. Cada um deles
deverá ter autuação e registro próprios. Desnecessária a
comunicação à Distribuição, que já tem conhecimento do
ajuizamento das ações contra as requeridas, por parte dos ora
autores, além de não proporcionar prejuízo às demais Escrivanias,
eis que não será cobrada taxa judiciária extra para cada um dos
feitos ora desmembrados; b) nos autos originais, deverá
permanecer no pólo passivo a primeira das requeridas
(Kretschmar); c) a escrivania deverá cobrar da parte autora os
custos com cópias para a formação dos novos autos; d) os autos
de medida cautelar e de ação ordinária alusivos a cada uma das
requeridas deverão ser apensados para processamento conjunto
(ou seja, cautelar e ação ordinária contra Krestchmar; cautelar e
ação ordinária contra KL, e assim sucessivamente); e) ao formar
estes novos autos, a Escrivania diligenciará no sentido de acostar
a cada qual apenas a documentação alusiva à parte requerida,
inclusive documentos que comprovem a citação e petição de
contestação. O mesmo deverá ocorrer com eventuais exceções de
incompetência opostas, que deverão ser apensadas aos autos que
se referirem à respectiva excipiente. Após o cumprimento do
disposto no item 2, devidamente certificado, deverão as parte ser
intimadas do desmembramento do feito, bem como das novas
autuações em cada um dos feitos. Excepcionalmente, e
considerando que as requeridas estão todas sediadas em Comarca
diversa, bem como seus procuradores, deverão elas, na pessoa de
seus advogados, ser  intimadas por carta AR desta decisão. Após
o cumprimento das medidas acima, voltem conclusos para
prosseguimento de cada um dos feitos. Esta decisão deverá ser
certificada em ambos os feitos e em todos aqueles a serem
formados em razão do desmembramento ora determinado. Int.”
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

56.-ANULATORIA DE TITULO - 268/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL
LTDA. e outros - “”... Assim sendo e em apreço aos princípios da
economia processual na instrumentalidade do processo e da ampla
defesa, determino: a) o desmembramento de cada um dos feitos
(medida cautelar de sustação de protesto e ação ordinária) em
tantos quantos sejam as requeridas, ou seja, de modo que cada
um deles figure apenas uma delas no pólo passivo. Cada um deles
deverá ter autuação e registro próprios. Desnecessária a
comunicação à Distribuição, que já tem conhecimento do
ajuizamento das ações contra as requeridas, por parte dos ora
autores, além de não proporcionar prejuízo às demais Escrivanias,
eis que não será cobrada taxa judiciária extra para cada um dos
feitos ora desmembrados; b) nos autos originais, deverá

permanecer no pólo passivo a primeira das requeridas
(Kretschmar); c) a escrivania deverá cobrar da parte autora os
custos com cópias para a formação dos novos autos; d) os autos
de medida cautelar e de ação ordinária alusivos a cada uma das
requeridas deverão ser apensados para processamento conjunto
(ou seja, cautelar e ação ordinária contra Krestchmar; cautelar e
ação ordinária contra KL, e assim sucessivamente); e) ao formar
estes novos autos, a Escrivania diligenciará no sentido de acostar
a cada qual apenas a documentação alusiva à parte requerida,
inclusive documentos que comprovem a citação e petição de
contestação. O mesmo deverá ocorrer com eventuais exceções de
incompetência opostas, que deverão ser apensadas aos autos que
se referirem à respectiva excipiente. Após o cumprimento do
disposto no item 2, devidamente certificado, deverão as parte ser
intimadas do desmembramento do feito, bem como das novas
autuações em cada um dos feitos. Excepcionalmente, e
considerando que as requeridas estão todas sediadas em Comarca
diversa, bem como seus procuradores, deverão elas, na pessoa de
seus advogados, ser  intimadas por carta AR desta decisão. Após
o cumprimento das medidas acima, voltem conclusos para
prosseguimento de cada um dos feitos. Esta decisão deverá ser
certificada em ambos os feitos e em todos aqueles a serem
formados em razão do desmembramento ora determinado. Int.”
Adv. MARIA DAIANA BUENO DE CAMARGO e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR-

57.-DESPEJO - 341/2002 - REGINA MARIA MICHELOTTO x
HUMANITAS S/C LTDA. e outros - “(Manifeste-se o autor, acerca
do prosseguimento do feito, uma vez que o Sr. Oficial de Justiça,
imitiu o requerente na posse do imóvel)”. Adv. CARLOS
FREDERICO REINA COUTINHO-

58.-SUMARIA DE COBRANCA - 481/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE GREVILLE x MAURITANIA BOGUS -
(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

59.-ALVARA - 501/2002 - MARLI KANARSKI e outros x -
“VISTOS, ETC... Tendo em vista as alegações contidas na
exordial, os documentos juntados, e o parecer favorável do MP,
DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se alvará. P.R.I. Oportunamente,
arquivem-se.” -Adv. CLAIRE LOTICI-

60.-ALVARA - 589/2002 - HELAINE DE OLIVEIRA e outros x
- “Diferentemente do que aduziu em sua peça contestatória de
fls. 32/36, não há qualquer irregularidade quanto à ilegitimidade
ativa dos presentes autos, vez que os requerentes são irmãos do
falecido, cujos genitores, Sra. Annunciata Rogani de Oliveira e o
Sr. Gumercindo de Oliveira já são falecidos, consoante se
depreende da certidão de fls. 19, consistente na certidão de óbito
da primeira, onde consta, inclusive, ser viúva do segundo. Sendo
assim, intime-se a CEF para que informe a este Juízo acerca dos
valores existentes em favor de Antonio Roberto de Oliveira, a
título de PIS/PASEP e FGTS, devendo ser esclarecido que a CEF
não figura como parte passiva  dos presentes autos, vez que se
trata de jurisdição voluntária, mas sim mera parte interessada,
tendo sido determinada sua citação na forma do artigo 1105 do
CPC. Int.” Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA e
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO - 590/2002 - JOSE RUBENS
CARVALHO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO KARYME -
“Aguarde-se a segurança do Juízo nos autos de execução.” Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, ALAN ALBERTO DE SOUZA e
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 592/2002 - EVANIR
DE SOUZA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A e outros - “... Assim, intime-se a autora para,
em cinco dias, manifestar-se sobre a presumível conexão ou
continência desta ação com o feito que já tramita perante o MM.
Juízo da 1ª Vara Cível desta Comarca, bem como juntar cópia da
petição inicial e certidão sobre o estado atual do processo movido
nos referidos autos nº 71834/2001.” Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

63.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 613/2002 -
BANCO ITAU S/A x KGD COMERCIO DE MALHAS E
TECIDOS LTDA. e outros -”Manifestar-se a parte interessada
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora)
-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

64.-BUSCA E APREENSAO - 615/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x SANDRA MARA
YAMAKAWA -”Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da  Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
120.00"(complementação-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE - 668/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODOLFO
AUGUSTO IONI LOURENCO - “Intime-se a parte autora para
que informe: a) qual o montante (atualizado) das contraprestações
pagas (inclusive VRG), b) qual o montante da vantagem econômica
auferida pela parte requerida com a fruição do bem, c) qual o
montante dos danos sofridos pela autora (comprovação da
depreciação do bem deduzida das partcelas até então pagas). 2.
Para a concessão da tutela antecipada, deve a parte requerente
comprovar não apenas a verossimilhança das suas alegações, como
também o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação. No caso, a parte autora aduz que a demora na solução
da lide poderia ocasionar-lhe dano de difícil reparação, qual seja,
prejuízo financeiro com a não recuperação ou depreciação do
veículo arrendado. Para comprovar tal fato, é necessário que a
autora comprove documentalmente: a) o valor desembolsado na
aquisição do veículo que arrendou ao requerido (valor originário
e valor atualizado monetariamente); b) qual o valor total das
contraprestações pagas pelo arrendatário (inclusive a título de
VRG), originários e atualizados monetariamente; c) a alegada
suspeita de que o requerido tenha contratado nem pago seguro
sobre o veículo; d) o alegado temor de que o requerido tenha
multas e IPVA não pagos; e) qual o valor médio atual de mercado

de veículos com idênticas características daquele arrendado
(avaliação contemporânea à atualizaçäes referidos nos itens a e
b. Após conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.”
Adv. LUCIANA  SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

66.-ALVARA - 701/2002 - MARIANE CRISTINE DIOGO e
outros x - “VISTOS, ETC... Tendo em vista as alegações contidas
na exordial, e os oducmentos juntados, e o parecer favorável do
MP, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se alvará. P.R.I.” -Adv.
CLAIRE LOTICI-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO - 943/2002 - UESLEN
PEREIRA BITTENCOURT x CARTAO UNIBANCO LTDA. -
“O autor requer tutela antecipada para suspensão da cobrança da
dívida. A tutela pleiteada necessita de esclarecimentos, posto que
na fundamentação de tal pleito verifica-se a pretensão de evitar
que o nome do autor seja inscrito em cadastros restritivos, não
havendo prova da existência de cobrança admnistrativa ou  judicial
a ser suspensa. Assim, intime-se o autor para emendar tal pleito
em dez dias. Cite-se o requerido, como se requer, para oferecer
defesa em quinze dias, sendo que em igual prazo o mesmo deverá
efetuar a juntada de cópia do contrato referente firmado com o
autor. Int.” Adv. FABIO MARCELO L. BINI e ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR-

68.-RESCISAO DE CONTRATO - 986/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A x EDMILSON PINHO TEIXEIRA - “...Por este motivo,
presentes os requisitos autorizadores do art. 273 do CPC, concedo
a tutela antecipada, para o fim de deferir liminarmente a retomada
do veículo por parte da autora. Diligências necessárias. Cite-se a
parte requerida.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$200,00) -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

69.-RESCISAO DE CONTRATO - 990/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO   MERCANTIL
S/A x JOSE APARECIDO DA CRUZ - “... De plano, verifica-se
que a parte autora já obteve o retorno do valor investido na
aquisição do veículo (R$6.500,00), mais um acréscimo de cerca
de 20%. Este fato afasta o requisito do perito de dano de difícil
reparaçãoou  irreparável, previsto no art. 273 do CPC e necessário
para a concessão da tutela antecipada. A permanência do veículo
em mãos do requerido durante o curso do feito, portanto, não
trará prejuízos à parte autora. Assim, indefiro a tutela pleiteada.
Cite-se a  parte requerida.” (Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$40,00) -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

70.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1015/2002 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC x RESTAURANTE IN CASA LTDA. - “Cite-se...”
(Atender a parte interessada ao contido  na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00) -Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-
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9.-EMBARGOS A EXECU•AO-259/1989-MONTEC-
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. e outros x MACOFIL-
MATERIAIS DE CONSTRU•ÇO FOZ DO IGUA•U LTDA -
”Estando paralisado ha mais de trinta dias, baldados os esforcos
em localizar pessoalmente, os embargantes foram intimados, por
edital, para dar andamento ao processo sob pena de extincao,
prosseguindo inertes. Caracterizado o abandono, na forma do art.
267, inc. III do Codigo de Processo Civil julgo extinto o processo
sem julgamento do merito, condenando os embargantes no
pagamento das custas processuais e elevo os honorarios
advocaticios fixados na execucao para 20 por cento do montante
atualizado do quantum em execucao.”-Adv. JOAQUIM LOPES-

10.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-485/1989-
VILHENA - REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA. x
TÒXTIL PONTES COM•RCIO E INDéSTRIA LTDA. -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decurso do
prazo de suspensao dos autos.”-Adv. SANDRA REGINA
FIGUEIRERO-

11.-EXECUCAO DE TITULO  JUDICIAL-625/1989-LOJICRED
FINANCEIRA S/A CR•DITO, FINANC. E INVESTI x JOÇO
C¶NDIDO SOARES-”Retornem  os autos ao arquivo, aguardando
a manifestacao da parte interessada.”-Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-35/1990-LOJICRED
FINANCEIRA S/A CR•DITO, FINANC. E INVEST. x IBERICO
URIN GUIMARÇES NETO-”Retornem os autos ao arquivo,
aguardando a manifestacao da parte interessada.”-Adv. SERGIO
DE MACEDO SALDANHA-

13.-SUMµRIA DE RESSARCIMENTO-385/1990-BRADESCO
SEGUROS S/A. x ADEMIR STRUTZ e outros-”Defiro a
suspensao (fl. 239).”-Adv. SµVIO JOS• DI GIORGIO FER. DE
SOUZA e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-

14.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-698/1990-
CREDICARD S/A.-ADMINISTRAD.  DE CARTåES DE
CR•DITO x URUBATAN FRANCISCO A. WENCESLAU
BRAZ-”... Retornem os autos ao arquivo, aguardando a
manifestacao da  parte interessada.”-Adv. SERGIO DE MACEDO
SALDANHA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-702/1993-D•LCIO
BONACHINE x VENEZA VIGIL¶NCIA S/C. LTDA.-”Apresente
o credor, em cinco dias, certidao atualizada expedida pela Junta
Comercial em nome da empresa devedora.”-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-100/1994-MARO
AUR•LIO BUENO MARTINS x CLAUDIONOR XAVIER
GODOY-”Retirar carta de adjudicacao a disposicao em cartorio.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI TEREZINHA
DïAVILA CARGNIN, ADAILTON BARROS BITTENCOURT
e LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-359/1994-ODEBRECHT-
COM.E IND. DE CAFE LTDA x CAFE PARANA LTDA-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia manifestado por
meio da peticao de f. 264 e julgo extinto o processo com
fundamento do art. 569 do CPC... Oportunamente, arquive-se.”-
Adv. ROMEU SACCANI e JOÇO BATISTA DOS ANJOS-

18.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-765/1994-CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENTINA  COND - I x JOSE BENEDITO
PIRES-”Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VELLO-

19.-INTERDITO PROIBITàRIO-772/1994-ESCRITàRIO
CENTRAL DE ARRECAD.E DISTRIBUI. - ECAD x BIMBA
COM•RCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a
baixa dos autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custs
pendentes, anote-se e arquive-se.”-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, JOAQUIM ANTONIO CIRINO DOS SANTOS e
JOSE CARLOS BUSSATO-

20.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-26/1995-
CREDICARD-ADMINISTRADORA DE CARTåES DE
CR•DITO x SERGIO MAURICIO EHRAT-”... Retornem os
autos ao arquivo, aguardando a manifestacao da  parte
interessada.”-Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-331/1995-PHILIPS DO
BRASIL LTDA x ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA-
”Conforme se ve do oficio juntado as f. 342, o DEtran ja procedeu
ao cancelamento da averbacao da penhora que havia sido
determinada por este juizo. Dai porque prejudicado o pedido feito
as f. 350.”-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO, ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO e ILKA REGINA DE LARA
CORREA-

22.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-970/1996-
BERMAN S/A. ENGENHARIA E CONSTRU•åES x IONE
MARIA ADAD e outros-”Defiro (f. 207). Expecam-se os oficios,
como requerido. A atual denominacao da credora e Berman S/A
Engenharia e Construcoes... - REtirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK
e CARLA FLEISCHFRESSER-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-982/1996-BANCO
BOAVISTA INTERATL¶NTICO S/A. x INDéSTRIAS
QUÖMICAS CARBOMAFRA S/A. e outros-”Manifestem-se  os
executados... em cinco dias.”-Adv. DANIEL HACHEM,
IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
IRINEU PETERS e IGUACIMIR GON•ALVES FRANCO-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1279/1996-TEREZINHA
APARECIDA TON x ITAMARA SANTOS ALVES e outros-
”Defiro provisoriamente e sob as penas da lei, os beneficios da
assistencia judiciaria a autora, isentando-a, doravante, do
pagamento das custas e despesas processuais. Oficie-se ao cartorio
distribuidor do juizo deprecado, informando a concessao e
solicitando o regular processamento da carta precatoria,
independentemente do pagamento das custas. Cumpra-se o item
2 do despacho de f. 249. - Retirar oficio a  disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. TATIANA
SCHIMIDT MANZOCHI, CELIA MAZZAGARDI e ELCELY
TERESINHA FRANKLIN CAMINHA-

25.-EMBARGOS A EXECU•AO-1357/1996-AUTO POSTO 51
e outros x PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A.-”As partes para,
em cinco dias, formularem seus requerimentos, tendo em vista a
baixa dos autos.”-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI e SANTINO
RUCHINSKI-

26.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-334/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x MICHEL WANDERLEI POPLOSKI e
outros-”Como ja ponderado no despacho de fs. 143, os autos nao
podem permanecer paralisados indefinidamente em razao da
penhora ja efetivada. Formule o credor, em cinco dias,
requerimentos tendentes a dar o necessario impulso ao processo.”-
Adv. DANIEL HACHEM e WALTER XAVIER JUNIOR-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1284/1997-TEGAPE
QUIMICA LTDA. x GOYANA S/A.IND.BASILEIRA DE
MATERIAIS PLASTICOS LT-”Julgo extinto o processo... tendo
em vista o pagamento do debito pela executada... Oportunamente...
aruqivem-se  os autos.”-Adv. LUIS MIGUEL DE CARCOVA
GUTRIERREZ e WILMAR ALVINO DA SILVA-

28.-ORD. RESCISÇO DE CONTRATO-137/1998-POSTO  E
CHURRASCARIA  DE BORTOLI CUPIM LTDA x SERGIO
MINEO YAMANAKA-”... Posto isso, julgo procedente o pedido
formulado pela Sergio Mineio Yamanaka, para, de consequencia,
declarar rescindido (rectius anulado) o contrato em questao,
restituindo-se as partes ao estado que antes se encontravam... Por
efeito disso, julgo improcedente o pedido formulado pelo Posto
Cupim. Sucumbente o Posto Cupim em ambos os processo,
condeno-o no pagamento das custas e dos honorarios advocaticios,
que, dado o trabalho, o tempo gasto para a solucao da causa e a
sua importancia, fixo em R$ 4.000,00...”-Adv. PEDRO DE
BORTOLI e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

29.-INTERDICAO-140/1998-CREUSA GON•ALVES x
OSMARINDA GON•ALVES-”Int. a Curadora para efetuar a
prestacao de contas, em dez dias, sob as penas da lei.”-Adv.
DEFENSORIA PéBLICA e ELIZETE REGINA AUGUSTO-

30.-INTERDICAO-145/1998-MARIA CARLOTA
LEVANDOWSKI KAMERS x ROMILDA DE OLIVEIRA
LEVANDOWSKI-”Int. a Curadora para efetuar a prestacao de
contas, em dez dias, sob as penas da lei.”-Adv. ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA SILVA e VALDIR LEMOS DE
CARVALHO-

31.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-357/1998-AROLDO
RIBAS DE BONFIM x JURANDIR TEODORO DE ANDRADE-
”Informem os procuradores de ambas as partes o atual endereco
de seus constituintes.”-Adv. MARCELO KALIL, OSMAR
ANDRADE ZOTTO e RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER-

32.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-943/1998-FLORA RIBAS
KADAHA x EDSON DE  FREITAS ROCHA e outros-”As partes
para especificacao de provas no prazo legal. - Ao autor para
manifestar-se sobre a contestacao de fs. 248/251, no prazo legal.”-
Adv.  RAQUEL CRISTINA BALDO, ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO e ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO-

33.-SUMARIA DE COBRAN•A-995/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA - COND. V x ANTONIO
SEVERINO-”Retirar oficio a  disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-

34.-INTERDICAO-1038/1998-MARIA JANETE GON•ALVES
FERREIRA BARRETO x TEREZA APARECIDA GON•ALVES
FERREIRA-”Int. a Curadora para efetuar a prestacao de contas,
em dez dias, sob as penas da lei.”-Adv. WILSON DIAS DOS
REIS JUNIOR-

35.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-1088/1998-
MERCOHOTEIS BUREAU DE EVENTOS x 2R PROMO•åES
E EVENTES -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 195-verso. - Efetuar o preparo das
custas do Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv.
ROSYMERI KERN BARBOSA e JOSE TORQUATO TILLO-
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IMPERMEABILIZANTES LTDA x LUIZ MARCONDES
GOMES-”Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, tendo em vista o pagamento do debito,
conforme noticia peticao de f. 96/97, com a satisfacao da obrigacao
pelo executado... arquivem-se os autos.”-Adv. AROLDO JOSE
RIBEIRO NOGUEIRA-

37.-SUMARIA DE COBRAN•A-1469/1998-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x
RONALDO FERREIRA PIVA-”Julgo extinto o processo... tendo
em vist ao pagamento do debito, conforme noticia peticao de fs.
93, com a satisfacao da obrigacao pelo executado... arquivem-se
os autos.”-Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN-

38.-DECLARATORIA-405/1999-RONALDO JOS• DE GOIS
x M.G.M - ADMINISTRA•ÇO PARTIPA•åES SOCIETµRIAS
LTDA-”Incabivel a citacao com hora certa em execucao...
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento... -
Antecipar as custas do Oficial de Justica no valor de R$ 45,00.”-
Adv. NELITON PEREIRA e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

39.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-932/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA REGINA
FERREIRA DA SILVA-”Recolha-se o mandado. Sobre o deposito
de f. 211v, manifeste-se a re-exequente em 5 dias.”-Adv. JOÇO
LEONELHO GABARDO FILHO e IRECÒ NASCIMENTO
TREIN-

40.-MONITORIA-1181/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
DIMASTER COM•RCIO DE MANUFATURADOS LTDA e
outros -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito,
sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUIZ FERNANDO
KUSTER e JOYCE MAUS MISCHUR-

41.-MONITORIA-1395/1999-LAURO  OLEINIK x
R.C.T.REPESENTA•åES COMERCIAIS LTDA -”Defiro a
suspensao requerida... devendo os autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada.”-Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA-

42.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2000-
FINµUSTRIA COMPANHIA  CR•DITO
FINANC.INVESTIMENTO x JOÇO CARLOS FREITAS-
”Oficie-se a Delegacia de Crimes contra a Economia e Protecao
ao Consumidor solicitando informacoes sobre o andamento do IP
n. 08269/2002, instruindo-o com copia de fs. 88. Depois devolva-
se o expediente ao Ministerio Publico, por oficio.”-Adv.
GUSTAVO ALONSO GARMES e NELSON PASCHOALOTTO-

43.-ORDINARIA-222/2000-HETTORE ANDREAZZA x
PAULO CESAR ANDREAZZA-”Int. o Curador para efetuar a
prestacao de contas, em dez dias, sob as penas da lei.”-Adv.
FERNANDA ANDREAZZA LIMA-

44.-MONITORIA-679/2000-BANCO BOVISTA
INTERATL¶NTICO S.A x DELFOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS e outros-”Indefiro o pedido de suspensao do
processo porque as devedoras ainda nao foram citadas. Providencie
o exequente.”-Adv. DANIEL HACHEM-

45.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1029/2000-BANCO DO
ESTADO DE SÇO PAULO S/A x SOLANGE DOS SANTOS
VOSCH-”Julgo extinto o processo, com fundamento no artigo
794, inciso I, do CPC, tendo em vista o pagamento do debito pela
executada, conforme noticia a peticao de fl. 41. Oportunamente,
... arquivem-se os autos.”-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

46.-SUMARIA  DE COBRAN•A-1105/2000-CONDOMÖNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDÒNCIA  x CELIA
MARIA HASTHBACK-”Manifeste-se a autora... em cinco dias,
observando o contido a fs. 128.”-Adv. SANDRA CRISTINA DE
OLIVEIRA SAMPAIO-

47.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1154/2000-A.B.
ADMINISTRA•ÇO DE SERVI•OS LTDA x T¶MARA
SERVI•OS T•CNICOS S/C LTDA e outros-”Defiro o pedido de
fl. 85. Suspenda-se o feito pelo prazo requerido.”-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI e IZAIAS ARCOLEZI-

48.-DESPEJO-1244/2000-JOS• ROBERTO PEREIRA x JULIO
CESAR SHUBER-”Defiro, como requerido (fs. 57). - (carga dos
autos).”-Adv. LOLINNA CHAN-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1247/2000-BANCO
BRADESCO S/A x CEZAR RENATO GON•ALVES BALDIN-
”Sobre a contestacao apresentada  pela Curadoria
Especial...manifeste-se o autor, em dez dias.”-Adv. MURILO
CELSO FERRI-

50.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-225/2001-
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DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA
x AGUILAR REPRESENTA•åES COMERCIAIS LTDA-”...
Antes de ser analisado quando ao cabimento da desconsideracao
da pessoa juridica, providencie o autor, em 10 dias, copia do
contrato social, e sua ultima alteracao, da empresa executada.
Expeca-se oficio como requerido a f. 47, sem no entanto perquirir
quanto a existencia ou nao de fundos na mencionada conta
corrente.”-Adv. EROS JOS• DE ASSIS TABORDA RIBAS e
MµRCIO DA SILVA MUI¥OS-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-319/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLAéDIA GARUTI WACHANSKI-
”Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

52.-DESPEJO-398/2001-JOSE GMACH x CLINILIFE -
CLÖNICA DE FISIOTERAPIA S/C LTDA-”Cumpra-se o
despacho de fl. 56. (anote-se e arquivem-se).”-Adv. JEFERSON
WEBER-

53.-INVENTARIO-484/2001-MARLUS MACHADO
MARCONCIN e outros x ALVINO MARCONCIN-”Manifeste-
se o inventariante e demais interessados... no prazo (comum) de
cinco dias.”-Adv. ANDREIA DA ROSA RACHE e JACY
GABARDO-

54.-MONITORIA-634/2001-COMERCIAL FONOGRµFICA
RGE LTDA x MASSA FALIDA DE GEMMA DISTRIBUIDORA
DE CDS LTDA-”Manifeste-se o sindico da massa falida, em cinco
dias, sobre o pedido de fl. 65. A seguir, ao Ministerio Publico.”-
Adv. RENATA DE DEUS KORND™RFER-

55.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-658/2001-MARCELO
DE MENEZES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANµ
S/A-”Tendo em vista a decisao que se ve por copia as f. 310, que
fez desaparecer o motivo de suspensao deste processo,
manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios do perito,
no valor de R$ 1.610,00.”-Adv. TATIANA DOS SANTOS
CHAVES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

56.-MONITORIA-684/2001-ITAIM COM•RCIO DE
VEÖCULOS LTDA x ODAIR COSTA-”Apresente o  autor, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do debito. Feito isso, defiro,
como requerido (fs. 50).”-Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO-

57.-ORDINARIA-1240/2001-EDSON TETTO x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO-
”REcebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao
de fs. 245, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, ja contra-
arrazoado as fs. 268/276v. Remetam-se os autos ao eg. tRibunal
de Justica, com as cautelas usuais e homenagens deste Juizo.”-
Adv.  FABIANE CAROL WENDLER, FABIANO FREITAS
MINARDI, CESAR AUGUSTO BROTTO e CARMEN LUCIA
VILLA•A DE VERON-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1334/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C. LTDA.
x D•BORA CRISTINA FERREIRA-”Homologo por sentenca o
acordo celebrado entre as partes e consubstanciado na peticao de
f. 21/22, e julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

59.-USUCAPIAO-1346/2001-GENERINO MATANO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-”Certifique-se acerca das
manifestacoes dos representantes das FAzendas Publicas, dos
confinantes e de terceiros interessados... Manifestem-se os
autores.”-Adv. JOAO BATISTA VALIM e EGYDIO JOAO
CLIVATI JUNIOR-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1360/2001-
DUDALINA S/A x OFICLER  SOCIEDADE CIVIL LTDA e
outros-”Cumpra-se o despacho de fl. 50.”-Adv. MARCIO LUIZ
BERTOLDI-

61.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE  BENS-1439/2001-
BANCO INDéSTRIA E COMERCIAL S/A x ESTA•ÇO DE
SERVI•OS HJC LTDA e outros -”Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, autorizando o oficial a se valer do art. 172,
par. 2o. do CPC. A citacao por hora certa deve ser feita sempre
que presentes os requisitos do art. 227 do CPC. - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
115,00.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

62.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1448/2001-IVANA
MARIA DE CASTRO x LUCIANO HUBNER SCHMIDT-
”Aguarde-se por 30 dias a manifestacao das partes.”-Adv.
SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA e EXPEDITO
ARNALD FORMIGA FILHO-

63.-MONITORIA-1545/2001-INSTITUTO BONILHA -
PESQUISA DE OPINIÇO E MERCADO x ASSOCIA•ÇO PARA
O INCENTIVO CULTURA ENTRETENIMENTO -”Regularize
a devedora, em cinco dias, sua representaco processual. A conta
e preparo. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 328,09.”-
Adv. VITàRIO KARAN-

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1569/2001-ASSOCIA•ÇO
DE DEFESA DOS CONSORCIADOS DO PARANµ x
MULTPLAN ADMINISTRADORA NACIONAL DE
CONSàRCIOS LTD-”... Ante o exposto, bem como pelo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, para o
fim de determinar que a re, no prazo de 5 dias, exiba em juizo os
documentos referidos na inicial, so bpena de busca e apreensao,
sem prejuizo das sancoes penais aplicaveis  em razao da
desobediencia. Por sucumbente, condeno a re no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono ex-
adverso, os quais arbitro, ... em R$ 500,00...”-Adv. RODRIGO
VIDAL, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

65.-CAUTELAR INOMINADA-90/2002-ARNALDO DIAS

DOS REIS x RUBENS DOBRANSKI-”J. nos autos; Os
documentos ficarao com o administrador para futuro exame, depoi
sde ordenados, titulados, organizados em  pastas proprias. Int.
REstituam-se.”-Adv. KATYA REGINA ISAGUIRRE, FABIO
TAVARES TORQUATO e SAMUEL TORQUATO-

66.-EXCLUSÇO DE SàCIO-155/2002-ARNALDO DIAS DOS
REIS e outros x RUBENS DOBRANSKI e outros-”Sobre as
contestacoes com preliminar e documetnos... manifestem-se os
autores, em dez dias. Da renuncia deve o mandante ser valida e
inequivocadamente notificado. Prosseguem os procuradores do
primeiro reu na defesa dos interesses de seu constituinte, na forma
do art. 45, do CPC.”-Adv. KATYA REGINA ISAGUIRRE,
SAMUEL TORQUATO e KATYA REGINA ISAGUIRRE-

67.-EXECU•AO DE  TITULO EXTRAJUD-182/2002-
CRYSTAL - ADMINISTRADORA  SHOPPING CENTERS
LTDA x JUAREZ JOSE KUBASKI e outros -”Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
192,50.”-Adv. MARCOS MATTIOLI-

68.-]EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-241/2002-JOÇO
CARLOS PERUSSOLO e outros x FERNANDO SIELSKI e
outros-”Defiro (fs. 53).  Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento.”-Adv. LUÖS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO CARDOSO
CORDEIRO-”Primeiramente, esclareca o autor, em cinco dias,
por qual razao o veiculo encontra-se apreendido no Detran e desde
quando.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

70.-DESPEJO-296/2002-ROBERT JACQUES VIDAL x DIRCE
DUARTE FIRMINO-”Defiro (fs. 28) (vista dos autos) por cinco
dias.”-Adv. MAURICIO BONATTO GUIMARÇES, JOS•
AUGUSTO PEREIRA e JOS• AUGUSTO PEREIRA-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-331/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JOSE ANTONIO DRUMMOND
JUNIOR-”Defiro como requerido... permanecendo silente o autor,
cumpra-se integralmente o despacho de fs. 15/17.”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

72.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-333/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA
x CHARLES REIS DE ANDRADE-”Diante do deposito... julgo
purgada a mora e julgo extinto o processo, arcando o reu com as
custas processuais e honorarios advocaticios ja fixados as fs. 36.
Expeca-se oficio autorizando o levantamento do deposito pela
parte autora... Oportunamente, arquive-se.”-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES e RUBIO DANILO BRITO DOS
ANJOS-

73.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-658/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x A A A RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA e outros-”Sobre a nomeacao de bens... manifeste-se a
exequente em cinco dias.”-Adv.  BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT e LUCIANO MAIA BASTOS-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O
DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) monitoria - Banco Cooperativo Sicredi S.A - Bansicredi
x Luiz Carlos Meira Junior e outro. -adv. Marcos Augusto
Malucelli.    b) sumaria de cobran‡a - Condominio Conjunto
Residencial Moradias Sao Joao Del Rey VI Condominio I x Sandra
Aparecida de Souza Wurr e outro. -adv. Oswaldo Carvalho da
Silva.    c) sumaria de cobran‡a - Condominio Edificio Maria
Teresa x Walter Venske Camargo. -adv. Maria Lorete Biernaski.
d) sumaria de cobran‡a - Condominio Residencial Graciosa x
Almerindo Jose Pereira. -adv. Maria Lorete Biernaski.    e)
inventario - Julia Paes Carnasciali. -adv. Mauricio Sagboni
Montanha Teixeira.    f) monitoria - Banco Banestado S.A x
Piernogotti - Industria de Implementos Rodoviarios e Mecanicos
Ltda e outro. -adv. Antonio Celestino Toneloto.    g) ordinaria -
Luiz Ferreira Bittencourt x Credicard S.A Administra‡ao de Cartao
de Credito. Considerando que o requerente, nos termos da Lei
1060/95, nao comprovou atraves de declara‡ao de punho a
impossibilidade de pagamento das despesas processuais.
Considerando, mais, que o requerente possui ocupa‡ao
profissional. Considerando, tambem, que na narrativa inicial, o
requerente afirma ter recebido e utilizado os dois cartoes de credito,
os quais por certo nao sao entregues a pessoa com renda miseravel
e, tambem, por certo cobram as anuidades significativas.
Considerando, ainda, que o requerente constituiu procurador
particular, onde por certo pactuou o pagamento de honorarios
advocaticios. Diante das considera‡oes mencionadas, nao ha como
se aceitar  que o requerente seja pessoa juridicamente miseravel,
razao pela qual indefiro os beneficios de justi‡a gratuita.
Recolham-se as custas da serventia, do distribuidor e do
FUNREJUS. Intime-se. -adv. Hermes Henrique Correa Concei‡ao.
h)  busca e apreensao - Continental Banco S.A x Claudinei
Marciano Lis. -adv. Rosiane Aparecida Martinez.       i) busca e
apreensao - Banco Abn Amro Real S.A x Maria Adalgisa  Parreira
Grossmann. -adv. Alexandre Nelson Ferraz.     j) execu‡ao -
Comercio de Laticinios Marussa Ltda x Luzmar Joao  Picetskei.
-adv. Wellington Silveira.    l) embargos do devedor - Construtora
Zoller Ltda x Ministerio Publico - Miguel Ferreira Barbosa. -adv.
Julio Antonio Simao Ferreira.    m) monitoria - Banco Itau S.A x
Yugo William Sakamoto. -adv.  Leonel Trevisan Junior.

2.-SUMARIA DE COBRANCA-97/1994-ODAIR CESCHIM x
TRANSPAULI - TRANSPORTES FLORESTAIS -Pelo contido
as fl. 356, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-767/1994-BANCO BRADESCO
S/A x BENEDITO REIS DA SIQUEIRA E OUTRO -Pelo contido
as fl. 186, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao
de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. DANIEL HACHEM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-466/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x MORENA MAT. DE
CONST. LTDA e outros -Pelo contido as fls. 325, faculto que
diga(m) os interessados em 05  dias. Int. Sobre a informa‡ao da
Sra. . -Adv. MIEKO ITO e LIZ HELENA RAPOSO-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS-1000/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x MARIA BUARQUE
COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros -Diga o interessado
quanto a retirada do(a) edital. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1166/1996-ODILSON
DA LUZ x GM FACTORING SOC. FOMENTO COMERCIAL
LTDA -Defiro o pedido de fls. 95. Quanto vista dos autos pelo
prazo de 05 dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-INDENIZACAO ORDINARIO-173/1997-NELSON SORDI e
outros x TEXTILES MOVELARIA LTDA -Diga o interessado
quanto a retirada do(a)  certidao. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

8.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-286/1997-MASSA
FALIDA DE MULLER IND. E COM. DE MOVEIS LTDA. x
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS CFI -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. JOCLER
JEFERSON PROCOPIO, VANESSA CRISTINA PASQUALINI,
CLEMENCEU MERHEB CALIXTO, e CARLOS ROBERTO
CLARO-

9.—320/1998-GENSTAR INSTANT  SPACE (UK) LIMITED x
HIPERMODAL TRANSPORTE  E NAVEGACAO LTDA -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. EDUARDO ARRUDA ALVIM-

10.-BUSCA E APREENSAO-439/1998-BANCO SAFRA S/A x
SIMONEY BEMBEN -Pelo contido as fls. 173, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo sem que o depositario se manifestasse. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

11.-EXECUCAO  DE TITULOS-1116/1998-VECOPAR
VEICULOS E PE•AS LTDA x PRESTIGE IND. E COM. DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Defiro o pedido de fls.
71. Quanto ao desentranhamento de documentos.-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

12.—1345/1998-SIND. DOS TRANSP. RODOV. AUTON. DE
BENS NO EST. PA e outros x JOSE V. GAPARIN, DAVID F.
ALVES, JOAO P. HORNUNG, e outros. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho  agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
necessarias.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
MARCOS RENAN SALVATI e YOSHIHIRO MIYAMURA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS-628/1999-ANTONIO CARLOS
BIZINELLI x JUCELI DOLBERTH -Pelo contido as fl. 112,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido  o prazo da suspensao. -Adv. JOSE WALTER
RODRIGUES-

14.—769/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x
ZAILTON CARNEIRO DA COSTA -Pelo contido as fls. 134/
135, faculto que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o
calculo da Sra. Contadora. R$ 6.033,20. -Adv. ERLON DE FARIA
PILATI e UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA-

15.-ORDINARIA-854/1999-AMBROSIO  FELIZARDO e outros
x BANCO ITAU S.A e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao,
em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo.-Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

16.-CAUTELAR DE ARRESTO-1036/1999-RG
ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA.
x AZLE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Manifestem-se
as partes sobre a avalia‡ao. Diligencias necessarias. Ap. 1191/
99. -Adv. ROBSON FRANCO, ROBERTO POLYDORO FILHO
e MARIA AUGUSTA SABINO-

17.-ANULACAO  DE TITULO-1044/1999-COMERCIAL DE
TINTAS SANTA QUITERIA LTDA. x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS. Prossiga-se no feito em seus ulteriores termos.
Informei agravo atraves  do oficio n§ 63/2002. Diligencias
necessarias.-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO
FILHO e FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

18.-ORDINARIA DE NULIDADE-1428/1999-JOSE
FERNANDES JUNIOR e outros x BREJATUBA
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA. -Intime-se a parte
interessada, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN-

19.-DEPOSITO-54/2000-GUARARAPES  ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x MICHEL RUTHERS DE LIMA
-Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-533/2000-PAULO ROBERTO
CORDEIRO x ROMANO ANTONIO ZAMBOM. Ciente do
agravo. Mantenho o despacho  agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo,
prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias
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necessarias. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, ELIAS
SIQUEIRA SALIBA e FERNANDO DIB-

21.-INVENTARIO-557/2000-ANNA TAKASAKI COSTA x
WALFRIDO DOS SANTOS COSTA. Assinar auto de partilha. -
Adv. MILTON DE LUCA-

22.-ANULATORIA  DE DUPLICATA-656/2000-FERRAGENS
NEGRAO COMERCIAL LTDA. x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em
15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo.-Adv. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO-

23.-EMBARGOS  A EXECUCAO-944/2000-BENTO ARCE
GOMEZ e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. Ap. 620/00. -Adv. MARCILEY DA SILVA GAVIOLI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-1030/2000-JULIO CEZAR SA
FERREIRA x MORVAN TACLA. Manifeste-se o credor, quanto
a nao celebra‡ao do acordo.  -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA
e JULIO JACOB JUNIOR-

25.—224/2001-CELAM- CENTRO DE ESTUDOS DE
LOGISTICA S/C LTDA. x INSTITUICAO DE ENSINO
CAMOES -Pelo contido as fls. 80v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. GILCEO GARCIA GONCALVES-

26.-BUSCA E APREENSAO-460/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x METROKOLETA SANEAMENTO E
SERVICOS LTDA -I- Recebo o recurso de  apela‡ao, em seu
efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em
15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

27.-DESPEJO-482/2001-JOSE  FLOMENBAUN x HORACIO
STEFANOVICH. Prossiga-se no feito. Manifeste-se a parte
contraria. Diligencias necessarias.  -Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

28.-BUSCA E APREENSAO-562/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ADEMAR ANTONIO DA SILVA SCHWANKE -
Defiro o pedido de fls. 31. Quanto a prorroga‡ao do prazo por 10
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

29.-EXECUCAO DE TITULOS-1130/2001-BESC
FINANCEIRA S/A CRED., FINANC. E INVEST.BESCRE x
ONDINA MARIA MAYR e outros -Defiro o pedido de fls. 42.
Quanto ao arquivamento do feito. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

30.-REPARACAO DE DANOS-1212/2001-MURILO
VALLADARES DOMINGUES x VILMAR POLATI DA SILVA.
I- Ciente do agravo retido. Mantenho o despacho agravado. Intime-
se a parte agravada para responder, em 10 dias. II- Manifestem-se
as partes sobre uma possivel concilia‡ao, eis que a peti‡ao de fls.
412 diz respeito a especifica‡ao de provas. III- A fl.  411 ja foi
desentranhada. IV- Diligencias necessarias. -Adv. RODRIGO
FERNANDO DE FREITAS LOPES e CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

31.-ORDINARIA-1348/2001-VANDERLEI  MOREIRA x
UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Cumpra-se a R. decisao de fls. 193/194. Cumpra-se a decisao de
fls. 129. Diligencias  necessarias. -Adv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

32.-BUSCA E  APREENSAO-1372/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO,  FINANC. E INVESTIMENTO x RUTH
MOREIRA DE OLIVEIRA. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv.
CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

33.-BUSCA E APREENSAO-1400/2001-FINAUSTRIA- CIA.
DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x ORLANDO
CHICHOSCHI -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas  homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA
e KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-COBRANCA-1473/2001-TABORDA CORRETORA DE
SEGUROS S/C LTDA. e outros x INTERBRAZIL
SEGURADORA S/A -Pelo contido as fls. 768/805, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

35.-BUSCA E APREENSAO-1490/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x EDENILSON RODRIGUES -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

36.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA
APARECIDA FERREIRA DE SOUZA -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. KARINE CRISTINA DA

COSTA-

37.-ALVARA-22/2002-MARIA HELENA FERNANDES
DALL’STELLA x -Atenda a requerente a promo‡ao retro (quanto
a intima‡ao da requerente a fim de que apresente os comprovantes
de pagamento das obras que foram realizadas por terceiros e que
foram consideradas na avalia‡ao e promova em apartado o pedido
de fls. 45/46). Ap. 647/00. -Adv. EVANDRO L. MARQUES DE
ABREU-

38.-BUSCA E APREENSAO-38/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x ANTONIO BENTO
DA SILVA -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

39.-ALVARA-45/2002-RUTE LIMA SILVA x PEDRO IVO DA
SILVA -Atenda a requerente a promo‡ao retro. (quanto a
regulariza‡ao processual, intimando-se,  para tal finalidade, a
requerente). -Adv. GUATA•ARA S. SALLES-

40.-BUSCA E APREENSAO-204/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JAIR DE  AZEVEDO. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-Adv.
LUCIANA OLICSHEVIS-

41.-BUSCA E APREENSAO-218/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x RENATO UNRUH -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

42.-BUSCA E APREENSAO-230/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x CLAUDIOMIRO BOLICO -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

43.-INDENIZACAO-264/2002-NANCY DE OLIVEIRA
BARBOSA PANCHYNIAK x BANCO BRADESCO S/A -
Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse
na realiza‡ao da audiencia de  concilia‡ao. Em caso negativo,
especifiquem as partes os pontos controversos e indiquem as
provas que efetivamente pretendem produzir, mencionando as
prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e RODRIGO THOMAZINHO
COMAR-

44.-INVENTARIO-410/2002-MARIA HELENA ALVES
GALVAO x CLEUZA MARIA DA SILVA INACIO. I- Junte a
inventariante os documentos do viuvo-meeiro Pedro Inacio. II-
Proceda-se a retifica‡ao na autua‡ao para autos de arrolamento.
III- Intime-se. -Adv. MARCIO DAROS SWENSSON-

45.-ORDINARIA-411/2002-CASE BRASIL & CIA. x
RODONAVES TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

46.-REPARACAO DE DANOS-427/2002-AUGUSTO
JANISCKI JUNIOR x LL. PARTICIPACOES E
AGROPECUARIA LTDA e outros -Manifestem-se as partes se
ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia
de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os pontos
controversos  e indiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir, mencionando as prova ao fato que se pretende esclarecer.
Intimem-se.-Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO e
ANGELO LUCENA CAMPOS-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-496/2002-BERNADETE
AUREA CAMPOS DE OLIVEIRA e outros x ROBERTO
SPRENGEL. Intime-se a parte embargada para se manifestar sobre
o contido a fl. 58, em 05 dias. Diligencias necessarias. Ap. 920/
99. -Adv. ELIZABETH HAISI-

48.-EXECUCAO  DE TITULOS-531/2002-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x NEWTON FRAGA
WENDHAUSEN e outros -Pelo contido as fls. 56, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-

49.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-538/2002-LUIZ
NUNES MOREIRA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Pelo contido as fls. 78/79, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

50.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-565/2002-NEDY
CARDOSO ABDALA x PAULO CESAR MOSER -Manifestem-
se as partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao
da audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as
partes os pontos controversos e indiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. OTHON BISPO
DOS SANTOS e MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

51.-EXECUCAO DE TITULOS-585/2002-EDUARDO IZAR x
JURACI FIGUEIRA AIRES e outros -Pelo contido as fls. 40v§,
faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LUIZ A. DE CARLI-

52.-INDENIZACAO-595/2002-EDSON LUIZ CAPILLE x
FUNERARIA VATICANO LTDA. e outros. I- Certifique a

escrivania quanto a nao apresenta‡ao da resposta por parte da
requerida Funeraria Luto Araucaria. II- Defiro o pedido de
gratuidade da justi‡a, uma vez comprovada a renda do requerente.
III- Indefiro o pedido de nomea‡ao a autoria visto que a postula‡ao
da requerida nao encontra amparo na legisla‡ao pertinente. -Adv.
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

53.-COBRANCA-612/2002-CONDOMINIO RESIDENCIAL
SERRA AZUL x JOSE IGNACIO SWIECH -Pagamento das
despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da
mesma. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-631/2002-DIRCEU
JUSTINO PRIMEIRO x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as
partes se ha proposta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da
audiencia de concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as
partes os pontos controversos e indiquem as provas que
efetivamente pretendem produzir, mencionando as prova ao fato
que se pretende esclarecer. Intimem-se.-Adv. JULIO CESAR
DALMOLIN e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

55.-BUSCA E APREENSAO-642/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x GILDO LUIZ SCHIBELBEIN. Esclare‡a o autor
o pedido de fls. 21/24 uma vez que o reu sequer foi citado. -Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-669/2002-ROCHA CAR LTDA.
x GILBERTO BOGUCHESKI  SOBRINHO -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
WILLIAN ESPIRIDIAO DAVID-

57.-NOTIFICACAO-752/2002-SPAIPA SA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS x BAR, CHOPARIA ESQUINA
DA OPERA LTDA. e outros -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GLENDA GONCALVES
GONDIM-

58.-EXECUCAO DE TITULOS-819/2002-JOSE MARIA
VALINAS BARREIRO x ADEMIR MORAES -Pelo contido as
fls. 12v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. IVAN LAPOLLI FILHO-

59.-ALVARA-823/2002-RONALDO ADRIANO DE SOUZA x
-Atenda a requerente o promo‡ao retro. (quanto a regulariza‡ao
processual da menor Regiane Franciely de Souza, que,
devidamente assistida por sua genitora, devera subscrever o
indispensavel instrumento de mandato). -Adv. CARLOS
ALEXANDRE LORGA-

60.-ALVARA-826/2002-MARIA  LUCIA JULIO x -Atenda a
requerente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao das requerentes
a fim de que apresentem certidao - negativa ou positiva - de
dependentes habilitados perante a previdencia social, a teor do
contido no art. 1§ da Lei n§6.858/80). -Adv. REGINA A.
CAMPOS-

61.-COBRANCA-829/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NILSON RAIZER DE OLIVEIRA -Pelo contido as fls. 22/23,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o
AR. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-886/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x CLEBER ANTONIO
LAMPERT e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MIEKO ITO-
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SILVIO CESAR MICHELETTI 021 00894/1998
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113 00418/2002
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TELMA MARIA ZIRARTH DE MO 059 00592/2000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 117 00601/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 101 01398/2001
VANESSA CRISTINA PASQUALI 098 01263/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 090 00960/2001
WALDEMAR ALEXANDRE 009 00005/1997
WALDIR FRAN•OLIN 006 01123/1995
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 044 01097/1999

1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-638/1987-BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x LABIB CHAB JUNIOR -
Retirar o of¡cio dirigido … Receita Federal. -Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e PAULO MACARINI-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/1992-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x MURICI
COM.PROD.ALIMENTICIOS LTDA e outros -Intime-se a parte
exequente, na pessoa de seu representante legal (por mandado),
para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena
de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e ARAO MOREIRA SANTOS
NETO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-313/1992-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BRASIOIL
COM.DERIV.DE PETROLEO LTDA e outros -Retirar o edital
(R$ 6,99) para fixa‡âo e publica‡âo. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS e CLAUDIA ELISA MARIUCCI PIMENTA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/1992-MARIO ABBAGE
x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e
outros- 1. Desentranhe-se a peti‡Æo de fls. 161 e retitua-se-a a
sua subscritora, mediante recibo. 2. Defiro o pedido de vista (f.
165), por cinco dias. Intime-se. Adv. NESTOR TEODORO DA
SILVA, JOSE ALCEU DE OLIVEIRA, ANISIO DOS SANTOS,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELIZE MIOTTO-

5.-EXECUCAO-387/1994-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e
outros -Manifeste-se o autor sobre o of¡cio da Delegacia da Receita
Federal, conforme certidÆo de fls. 203 verso. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO O. MARTINS,
EDIVALDO MERCER GONCALVES e ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-1123/1995-CONDOMINIO
EDIFICIO TAPARICA PARATI x ATAULPHO SALLES LOBO
- (f. 316) 1. Defiro a desistˆncia da penhora efetivada … f. 125,
como requerido (f. 313) e determino o seu levantamento. 2.
Apresente o credor, em cinco dias, certidÆo atualizada da
matr¡cula do im¢vel penhorado (f. 13). 3. desentranhe-se a carta
precat¢ria (f. 136/141) para a realiza‡Æo da avalia‡Æo e demais
atos expropriat¢rios. 4. Intime-se. Providenciar remessa e
cumprimento da Carta Precat¢ria desentranhada (custas de
expedi‡Æo = R$ 15,39). -Adv. WALDIR FRAN•OLIN-

7.-RESCISORIA-1337/1995-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
JOSE LIVONI DAL PIZZOL e outros -Retirar o of¡cio dirigido
… Receita Federal. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

8.-INDENIZACAO-239/1996-ELCIO CORDEIRO x
VOLPECAS COM.DE PECAS E ACESSORIOS P/VEICULOS
LTDA e outros- (f. 321) Publique-se, para efeito de intima‡äes
dos demais r‚us/vencedores, o desp. de f. 318. Intime-se. - f. 318
- “Manifeste-se a parte r‚/vencedora, em cinco dias, tendo em
vista o trƒnsito em julgado do ac¢rdÆo que negou provimento …
apela‡Æo  interposta pelos autores. Intime-se.” Adv. ARTUR
HERACLIO GOMES NETO, FERNANDO FERNANDES,
LIGIA GOEBEL, LAERCIO FERREIRA COELHO, ANA
CELIA PIRES C. LOURENCAO e ROBERTO EURICO
SCHMIDT JR.-

9.-REVISIONAL  DE ALUGUERES-5/1997-MARIA DO
CARMO F. FERREIRA x JOSE NASCIMENTO COELHO -
Intime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA
BADARO e WALDEMAR ALEXANDRE-

10.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-24/1997-UAP
SEGUROS BRASIL S.A. x TRANSPORTES SETIM LTDA- 1.
Indefiro o pedido da credora, de f. 41, visando que a penhora
recaia sobre cr‚ditos do s¢cio-gerente da empresa devedora, porque
pessoa estranha … lide, na figura do polo passivo da presente
demanda. 2. Diga a credora o que for de seu interesse. 3. Intime-
se. Adv. LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

11.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-374/1997-RUI REIS
PALACIO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
N. SANCHES LTDA- Diga a credora o que for de seu interesse.
Intime-se. Adv.  JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO
SENFF, SAULO BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS
GOHR e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-470/1997-
BRISTOL CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros x ALTAMALHAS INDUSTRIA TEXTIL LTDA -Intimem-
se os credores, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob
pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do
art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. ADILSON
MALUCELLI, ASSIS CORREA, RODOLFO LINCOLN HEY e
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

13.-MONITORIA-486/1997-LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO x TADEU FELIX SERBAKE - (f. 132) Sobre o of¡cio
de f. 129, manifeste-se o credor. Retirar o of¡cio dirigido … Receita
Federal. -Adv. LUZARDO THOMAZ DE AQUINO e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

14.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGTO-491/1997-WANDA
EDITH WASILEWSKI x WILSON RODRIGUES SANTOS e
outros - Defiro (f. 199); aguarde-se, no arquivo a manifesta‡Æo
da parte interessada, dando-se baixa apenas no Boletim Mensal
de Movimento Forense (CN 5.8.12)-Adv. FABIULA MULLER-

15.—737/1997-GARANTE SERVICOS DE APOIO S.C. LTDA
x SERVIFONE MILTITELEFONIA LTDA -Intime-se a credora,
para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s
implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, OTTO CARLOS
POHL e FERNANDO FERNANDES-

16.-MONITORIA-916/1997-SCHERER & SCHERER
DISTRIBUIDORA LTDA x M.J.W. LOCADORA DE FITAS DE
VIDEO LTDA e outros -Intime-se a parte exequente, na pessoa
de seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. MARIA
CRISTINA DA GAMA LOBO D’ ECA e EDNA PEREIRA
RODRIGUES-

17.-MONITORIA-1106/1997-BANCO ABN AMRO S.A. -

CRUZEIRO FACTORING x MARCIO BENEDITO KALED -
Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu representante legal
(por mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar
o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1§). -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

18.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1432/1997-
SATEX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA x TOP PAO
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros- Aguarde-se no
arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada. Adv. JUVENAL
ANTONIO DA COSTA, ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS,
CARLYLE POPP e MAJEDA DENISE MOHD POPP-

19.-MONITORIA-61/1998-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
ALMIR EDSON GALASSI- Aguarde-se por 30 dias. Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

20.—216/1998-ANTONIO SANTOS CRUZ x JORNAL
TRIBUNA DO PARANA- 1.  Os atos realizados pelo Sr. Meirinho
obedeceram as disposi‡äes legais constantes dos arts. 652 e 659
do CPC. Assim, determino a avalia‡Æo do bem m¢vel constritado.
2. Ap¢s a avalia‡Æo, ser  apreciado o requerimento do credor,
fls. 426/428, em eventual sede de amplia‡Æo de penhora. 3.
Intime-se. Adv. ELIZEU ARAMIS PEPI, MARCELO
WANDERLEY GUIMARAES, JOSE CARLOS CAL GARCIA
FILHO, MICHELLE PINTERICH, ROGERIA DOTTI DORIA
e JULIO CESAR BROTTO-

21.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-894/1998-PERCIVAL
ANCIUTTI e outros x MITSUYA MURATA- (f. 164) 1. Sobre o
retorno dos autos da Superior Instƒncia, manifestem-se as partes,
observando que trata-se de prazo comum, correndo em Cart¢rio.
2. Intime-se. Adv. SILVIO CESAR MICHELETTI, PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA e MARCO ANTONIO
LANGER-

22.—1003/1998-MOATEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S.A. e outros- Intime-se a
autora por edital para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena
de extin‡Æo por abandono. Publique-se no DJE, para efeito de
intima‡Æo, este despacho. A prop¢sito: RT 750/299, RF 254/
271. Adv. LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

23.-INVENTARIO-1039/1998-NOELI GASPARIN DA SILVA x
ESP. DE AROLDO CRISTINO DA SILVA- Manifeste-se a
inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv.
MARILIS TANIA JURCZYSZYN-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/1999-ABN
AMRO S.A. x MARCUS ANTONIO DEZORDI- Ao autor, anmte
o of¡cio da Caixa Econ“mica Federal. Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e ANNA
PAOLA SOARES QUADROS-

25.-DEPOSITO-23/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
ALESSANDRA LEMES DA SILVA- Antes de apreciar o pedido
de f. 95, manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o expediente
encaminhado pelo  Detran (f. 68). Intime-se. Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON
PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-49/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x GILMAR PALENSKE e outros -Intime-se o
credor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com
as custas desta diligˆncia. - adv. MURILO CELSO FERRI.

27.-MONITORIA-153/1999-HOTEL PARANA & CORPORATE
SUITES LTDA x OPCAO AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA e outros-(f. 219) “1. Defiro (f. 216 “a”)...1.
Indefiro o pedido contido … f. 217, ¡tens “c” e “d”, porque fato
nenhum foi alegado, capaz de alterar o entendimento deste
Ju¡zo...” Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e
MICHELLE L. MASSIGNAN-

28.-EMBARGOS A  EXECUCAO-161/1999-ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE E SILVA e outros x MARIA
DEMETRE ROUBEDAKIS -Intime-se a parte exequente,  para
em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267,
III e par. 1§). -Adv. EDSON LUIZ NUNES e CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-243/1999-XEROX DO
BRASIL LTDA x JOANITO GERHER - ME- (f. 79) Considerando
que o valor depositado …s fls. 44 j  foi levantado pelo Sr. Oficial
de Justi‡a, intime-se-o para proceder a devolu‡Æo do valor
apurado … f. 74, no prazo de cinco dias. Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

30.-MONITORIA-261/1999-BANCO  SUDAMERIS BRASIL
S.A. x REMADEX COM. DO VESTUARIO E REP. DE
MADEIRAS LTDA e outros -Intime-se o credor, para em cinco
dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s implementada a
providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-285/1999-BANCO RURAL
S.A. x MARTINEZ CONSULTOIRIA E SERVICOS LTDA e
outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao
feito, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo
1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e IVANES DA
GLORIA MATTOS-

32.-MONITORIA-366/1999-CREDIWAY FACTORING LTDA
x REGINA CELIA RODRIGUES SIMOES -Diga a parte r‚ se
pretende a execu‡Æo do julgado, em at‚ cinco dias. Quedando-
se silente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se. Intime-
se. -Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA, RUBENS

ALEXANDRE PEREIRA e ROBERTO GUIMARAES BUENO-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-574/1999-BB -
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
SEBASTIAO JOSE MALACHIAS -1. Defiro o pedido de
suspensÆo do feito “sine die”, com fulcro no art. 791, III do CPC
(f. 67). 2. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte
interessada. 3. 2. Intime-se. -Adv. JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR-

34.-EXECUCAO-591/1999-SERGIO LUCIANO ALVES COSTA
x NILSON RODRIGUES e outros- Sobre o integral cumprimento
do acordo, manifeste-se o credor, em cinco dias, cientificando-o
de que permanecendo silente, presumir-se-  que ele foi
integralmente adimplido, motivando, assim, a extin‡Æo do
processo. Intime-se. Adv. RENILDE PAIVA MORGADO
GOMES-

35.-INVENTARIO-620/1999-NANCY MACHADO PINTO
RIBEIRO e outros x ESP. DE ROBERTO PINTO RIBEIRO-
Manifeste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. MARIO PINTO RIBEIRO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-723/1999-ZAPATUR LTDA
x BASEPLAN ENGENHARIA LTDA e outros- 1. Dever  a autora,
em cinco dias, dar atendimento ao que dispäe o CN. 5.4.3.1.
(minuta do edital). 2. Feito isso, cite-se a primeira r‚ por edital,
com prazo de 20 dias. 3. Intime-se. Adv. CELIA DO ROCIO DE
PAULA, GILMAR LUIS ROSA PINHO e IGOR LUBY
KRAVTCHENKO-

37.-CONTENCIOSA-895/1999-AGIPLIQUIGAS S.A. x MARIA
NILCEIA KERBER - F.I. -Intime-se o autor, para em cinco dias,
dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s implementada a
providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO e AIRTON
A. MOMO-

38.-CAUTELAR-949/1999-OUROCLIN ASSISTENCIA A
SAUDE S.C. LTDA x GUIDO ALFREDO VILLAVICENCIO
PEREZ - (f. 94) Trata-se de execu‡Æo  das verbas decorrentes da
sucumbˆncia requerida pelo procurador do r‚u. Assim, intime-se-
o para, em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de, ap¢s
implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC,
extinguir-se o processo. -Adv. RITA DE CASSIA RIBEIRO e
GILBERTO LUIZ QUEROLIN-

39.-POSSESSORIA-1017/1999-CIA.  ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - e outros x JOAO CARLOS
PIACESKI DA CRUZ - (f. 57) “...Intime-se a autora,
pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extin‡Æo por abandono (custas desta diligˆncia pelo intimando).
Preparar as custas cotadas na contra-capa dos autos, R$ 74,13. -
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

40.-BUSCA E APREENSAO-1026/1999-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x
RAMONA MARIA ALDERETE -Defiro o pedido de fls. 90.
Adiantadas as despesas do ato, oficie-se, como requerido. 2.
Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

41.-EXECUCAO-1029/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CORPORE ADMINISTRACAO SERVICOS MEDICOS E... e
outros -Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao
feito, sobre a ausˆncia de cita‡Æo da primeira devedora e de
Renato GuimarÆes  Bueno, sob pena de, ap¢s implementada a
providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o
processo. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

42.-ORDINARIA-1040/1999-SUPERMERCADOS COLETAO
LTDA com razao social ... e outros x STELLA COMERCIO E
REPRESENT.DE MANUFATURAS LTDA- A cita‡Æo por edital
se faz depois de esgotados todos os meio poss¡veis no sentido de
localizar o acionado e nas hip¢teses previstas nos rarts. 231 e
232, sob as penas do art. 233, todos do CPC...  Manifeste-se o
credor, em cinco dias. Adv. FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA
e ANA CRISTINA COLETO-

43.-EXECUCAO-1055/1999-DOUGLAS MACHADO
GON•ALVES JUNIOR x CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/
C LTDA-1. Apresente o credor, em cinco dias, demonstrativo
atualizado do d‚bito. 2. Feito  isso, desentranhe-se a carta
precat¢ria para integral cumprimento. 3. Intime-se. Adv. LINNEU
DE SOUZA LEMOS-

44.-POSSESSORIA-1097/1999-FORD LEASING,
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CARLOS
CORDEIRO -Intime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento
ao feito, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do
par grafo 1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSINI, WELLINGTON
TREUMANN PEDROSO e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

45.-ORDINARIA-1158/1999-ADIR  GONCALVES x LUIZ
CARLOS MARQUES -Intime-se o autor, para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS-

46.-SUMARIA-1226/1999-HILDA MARIA DA SILVA SECCO
x SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA- (f. 87) Noutro
ƒngulo, diga a r‚, vitoriosa na demanda, se pretende a execu‡Æo
do julgado. Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. CLAUDIA SOTO
RODRIGUEZ e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

47.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1275/1999-
BANCO ABN AMRO S.A. x VIP CELL CELULARES LTDA e
outros -Intime-se o credor,  para, em 48 (quarenta e oito) horas,
dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo poor abandono
(CPC, 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv.
DANIEL HACHEM-
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48.-BUSCA E APREENSAO-1285/1999-MULTPLAN ADM.
NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x JOSNEI BARBOSA DE
OLIVEIRA- (f. 36) Considerando que o ve¡culo foi apreendido e
est  em mÆos do autor, dever  o promovente, em mais cinco dias,
dar atendimento ao despacho de f. 34, sob pena de, em nÆo o
fazendo, ser revogada a liminar anteriormente concedida, com as
consequˆncias da¡ advindas. Intime-se. Adv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

49.—26/2000-LYRA VEIGA GUIMARAES e outros x ESPOLIO
DE MEN ALVES GUIMARAES- 1. Por primeiro, o reiterado
pedido de remo‡Æo de inventariante feito pela herdeira ROSANA
VEIGA GUIMARÇES, deve ser formulado conforme disposto
nos arts. 995 e seguintes do CPC. 2. Noutro ƒnglo, sobre o of¡cio
de fls. 188) e documentos que lhe foram acostados, fls. 189/191),
manifestem-se todos os interessados. 2. Intime-se. Adv. SIMONE
RITA ZIBETTI DE SOUZA e CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

50.-SUMARIA DE COBRANCA-114/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARINES
ROSA FLORES -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu
representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS e JUSSARA ROSA FLORES-

51.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-153/2000-JOAO RIBEIRO DA
COSTA FILHO  x GERSON ANTONIO BALUTA -Intime-se o
autor, pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob
pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com
as custas desta diligˆncia. -Adv. RODOLFO LINCOLN HEY-

52.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-156/2000-
CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x MARIA DAS GRACAS LIMA -Intime-se a parte
exequente, na pessoa de seu representante legal (por mandado),
para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena
de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv.
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-349/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A. x MARLY
PRATT MONTEIRO BATISTA DOS SANTOS -Intime-se o autor
para, em cinco dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo das verbas
decorrentes da sucumbˆncia. Nada requerido, anote-se e arquive-
se. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-355/2000-BANCO
BRADESCO S.A. x ALCOPPY COPIADORAS E SISTEMAS
LTDA e outros -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em 48h,
dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abandono (CPC,
art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv. NELSON
BELTZAC JUNIOR-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-366/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x JOSE GUARACI SANT‘ANA -Intime-se a
parte exequente, na pessoa de seu representante legal (por
mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC,
art. 267, III e par. 1§). -Adv. BLAS GOMM FILHO, DIVONZIR
VALESI e RICARDO ALIPIO DA COSTA-

56.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-436/2000-
ORLANDINA  LIMA SELLA e outros - Arquive-se. Intime-se.
Adv. ERNESTO HAMANN e -

57.-CURATELA-474/2000-AMELIA  RODRIGUES COELHO
x JOSE NASCIMENTO COELHO- 1. Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡Æo da parte interessada. 2. Intime-se. Adv. MONICA
DE MORAES ZANELATTO e LUIR CESCHIN-

58.-ORDINARIA-529/2000-LEURIS LUIZ CONTE x
ONEVITON SENNA LOPES -Intime-se o autor, pessoalmente,
para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por
abandono (CPC,  art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia
em razÆo da sua in‚rcia. -Adv. SEBASTIAO M. MARTINS
NETO-

59.-COBRANCA (ORDINARIO)-592/2000-ORLANDO
MAURICIO GEHR x AIG - INTERAMERICANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS -1. Faculto aos serventu rios da justi‡a
(escrivÆo, etc) promoverem a execu‡Æo de seus cr‚ditos (CPC,
585, V), vez que sev trata de direito patrimonial. 2. Em caso de
nÆo ser promovida a execu‡Æo do cr‚dito no prazo de 10 (dez)
dias, arquivem-se os autos. 3. Intime-se. -Adv. TELMA MARIA
ZIRARTH DE MORAIS e RENE MARIO PACHE-

60.-BUSCA E APREENSAO-657/2000-BANCO FORD S/A x
MARCOS GIOVANNI SMANIOTTO -Intime-se o autor,
pessoalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III); arcar  com as custas
desta diligˆncia em razÆo da sua in‚rcia. -Adv. ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

61.-BUSCA E APREENSAO-680/2000-BANCO ITAU S/A x
MAURILIO GOMES -Intime-se a credora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. LUCIANA BERRO e
MARCELO FABIANO GRESKIV-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-708/2000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C.
LTDA x JAIR ANTONIO SANTOS DE SOUZA- 1. Aguarde-se
no arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada. Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e CLAUDIOMIR MARTINI-

63.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-722/2000-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x CR BOMBAS LTDA- Firmar
Auto de Adjudica‡Æo. Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-790/2000-

SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ROBERTO SCHEZARO -Intime-se a credora, na pessoa
de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas,
manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-

65.-MONITORIA-930/2000-LITERASUL DISTRIBUIDORA
DE LIVROS LTDA x MNEMOHOUSE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu representante
legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1§). -Adv. RONALDO MARECA-

66.-REINTEGRACAO DE POSSE-987/2000-CIA ITAU
LEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x
ANTONIO MARCOS NEVES DA SILVA -Intime-se a autora,
pessoalmente, para, em 48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao feito, sob pena de extin‡Æo por abandono (CPC, art. 267, III);
arcar  com as custas desta diligˆncia. -Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV-

67.-DEPOSITO-1005/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA x VANESSA DE OLIVEIRA
BISSACOT- (f. 109) Intime-se a autora para, em cinco dias, dizer
se tem interesse na execu‡Æo e liquida‡Æo das verbas decorrentes
da sucumbˆncia; nada requerido, anote-se e arquive. Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e PATRÖCIA
GALANTE P. VALERO-

68.-INVENTARIO-1023/2000-NIZIA BRANDAO DE PADUA
x ESPOLIO DE EVARISTO GOMES DE PADUA FILHO-
Manifeste-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. ROBERTO PADUA COSINI-

69.-COBRANCA-1234/2000-EDIFICIO EL GRECO x CRONIX
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- 1. Defiro o pedido de f.
341. 2. Decorridos os dez dias sem a efetiva‡Æo do dep¢sito,
tornem conclusos. 3. Intime-se. Adv. CRISTINA KAKAWA,
RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO e FABIO DA SILVA
MUINOS-

70.-COBRANCA (ORDINARIO)-1284/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x CRISTIANO MAZALLI -Defiro o pedido de f. 95.
Aguarde-se como requerido. Quedando-se silente, preparadas as
custas remanescentes, arquive-se. Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH, ALTIVO JOSE SENISKI e PAULO
PETROCINI-

71.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-37/2001-
LAERCIO BRAVOS x MASSAYOCHI TUNOUTI -Intime-se o
credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do
CPC, extinguir-se o processo. -Adv. RODOLFO GARDINI
FAGUNDES e MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-
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ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GESSI
RODRIGUES DE SOUZA BUTZKE -Providenciar remessa e
cumprimento da Carta Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$
28,00). -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

73.-BUSCA E APREENSAO-167/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO
CESAR DOS SANTOS -Intime-se a autora, pessoalmente, para,
em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por
abandono (CPC,  art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia
em razÆo da sua in‚rcia. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-180/2001-
VILALBA ALVES DO NASCIMENTO x ROZENILDA
MENDES ADAO -Intime-se o credor, pessoalmente, para, em
48h, dar andamento ao feito, sob pena de extin‡Æo por abandono
(CPC, art. 267, III); arcar  com as custas desta diligˆncia em razÆo
da sua in‚rcia. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

75.-ALVARA-187/2001-CLORIS DE SOUZA FERREIRA e
outros - (f. 52) “...Julgo boas as contas prestadas pelos requerentes
e determino o arquivamento dos autos. Intime-se.” Adv.
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-190/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO DA
ROCHA MARMO FILHO - 1. Indefiro o pedido de fls. 41 porque,
adiantadas as despesas do ato, basta o simples requerimento no
balcÆo de atendimento desta Serventia. 2. Intime-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSINI-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-401/2001-A.J.
MANFRON & CIA LTDA x LUZIA GUGLIELM -Intime-se o
credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§, do art. 267, do
CPC, extinguir-se o processo. -Adv. RICARDO BAITLER-

78.-EXECUCAO DE  TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2001-PIE
MONT RESTAURANTE LTDA x MONZA TURISMO LTDA -
Intime-se o credor, para em cinco dias, dar andamento ao feito,
sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo 1§,
do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. LEONIDAS
OLIVEIRA ARAUJO e CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

79.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-472/2001-CID
ROCHA JUNIOR x ANTONIO GERALDO MEDEIROS -Intime-
se a parte exequente, para,  em 48 (quarenta e oito) horas,
impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598 c/c
267, III e par. 1§). -Adv. CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK e
CARLOS ALEXANDRE LORGA-

80.-REINTEGRACAO DE POSSE-494/2001-SAFRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MICHEL LUIZ
PADILHA -Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu

representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta e oito)
horas, impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, arts. 598
c/c 267, III e par. 1§). -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

81.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-586/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x ERG COMERCIO DE VEDANTES E
FERRAGENS LTDA e outros -Intime-se a parte exequente, na
pessoa de seu representante legal (por mandado), para, em 48
(quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1§). -Adv. DANIEL HACHEM-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x MEGER & SORATO LTDA e
outros -Intime-se o autor, para em cinco dias, dar andamento ao
feito, sob pena de, ap¢s implementada a providˆncia do par grafo
1§, do art. 267, do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e GUATACARA
SCHENFELDER SALLES-

83.-BUSCA E APREENSAO-635/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x CEZAR MORO -Intime-se o autor para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo das verbas decorrentes
da sucumbˆncia. Nada requerido e ap¢s satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/2001-
ANTONIO DEBONI NETO x WERWORN WERNECK E SILVA
e outros- Ciˆncia ao credor quanto o of¡cio da Caixa Econ“mica
Federal. Adv. SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e JULIANA
PERELLES-

85.-MONITORIA-746/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
TORRES VEDRAS x MOACIR DEBIASIO -Intime-se a parte
exequente, na pessoa de seu representante legal (por mandado),
para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267,
III e par. 1§). -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-765/2001-DOMINGOS
BARBON NETO x ELI COUTINHO FERREIRA e outros-
Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e documentos, fls. 93/
118. Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA e FLORESBA PAIM
VIEIRA-

87.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-797/2001-DUNAS
COMERCIO DE AREIA E PEDRAS LTDA x BANCO
BANDEIRANTES S/A - AGENCIA 340- Manifeste-se o autor
em cinco dias. Intime-se. Adv. JOSE DO CARMO BADARO e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-858/2001-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S.A. x ROMILDO VOSS
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros - (f. 32) Ap¢s a juntada
da certidÆo atualizada da matr¡cula do im¢vel que pretende ver
constritado (f. 31), depreque-se sua penhora, com sequente
comunica‡Æo a este Ju¡zo para que se dˆ a intima‡Æo dos
devedores para os fins do art. 669 do CPC e posterior realiza‡Æo
dos demais atos expropriat¢rios. Intime-se. Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$
55,29). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-956/2001-BANCO
PANAMERICANO  S.A. x ALECIO MARCOS DOMINGOS
BALIERO -Intime-se a parte credora, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-

90.-EXECUCAO-960/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL LTDA
x TOP CELULAR LTDA -Intime-se a parte exequente, na pessoa
de seu representante legal (por mandado), para, em 48 (quarenta
e oito) horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extin‡Æo (CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. RENATA
DE DEUS KORNDORFER, VICENTE DO  PRADO
TOLEZANO, RENATA CALZADA BORGES TOLEZANO,
FERNANDA MAROTTI DE MELLO e JULIANA CRISTINA
BUSNARDO-

91.-ARROLAMENTO-1072/2001-THEREZA SITORSKI e
outros x ESPOLIO DE JOAO ADELIO SITORSKI- Retirar o
Alvar  - R$ 6,99. Adv. MARCELO WANDERLEY
GUIMARAES-

92.-RESCISAO CONTRATUAL-1115/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANDRA MARA DE
MOURA CORDEIRO- (f. 51) “...determino que o autor informe
sobre o cumprimento do acordo noticiado ou dˆ andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de extin‡Æo por abandono. Intime-
se.” Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

93.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGTO-1120/2001-ROBERTO
KOMPATSCHER  e outros x JOAO GERALDO DAMASCENO
-1. Aguarde-se no arquivo a manifesta‡Æo da parte interessada.
2. Intime-se. -Adv. ILZE CURY-

94.-ARROLAMENTO-1131/2001-MARIA AUGUSTA DE
LACERDA PESSOA x ESP. DE PLINIO DE MATTOS PESSOA-
(f. 96) 1. Mantenho Maria Augusta de Lacerda Pessoa como
inventariante. 2. Intime-se para juntar aos autos certidäes negativas
de d‚bitos. 3. Contados  e preparados, voltem para homologa‡Æo.
4. Intime-se. Adv. JORGE LUIZ KOSOP NETO-

95.-INTERDICAO-1163/2001-TEREZA  MACHADO DOS
SANTOS x MARIO ANTONIO DOS SANTOS- Ao arquivo. Adv.
REGINA YURICO TAKAHASHI-

96.-BUSCA E APREENSAO-1194/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SEA LOBSTER INDUSTRIA COM. PES
- Defiro o pedido de fls. 52. Adiantadas as despesas do ato, oficie-
se, como requerido, com c¢pia deste ordinat¢rio, bem como da
certidÆo  do Sr. Oficial de Justi‡a de f. 35. 2. Intime-se. -Adv.

LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

97.-BUSCA E APREENSAO-1234/2001-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVAN
ALVES DA SILVA- 1. Diga o devedor. 2. Intime-se. Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e ROSE MARY
GRAHL-

98.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1263/2001-CECILIA
LEONEL BATISTA x SAMUEL MAFRA e outros - (f. 137)
“...indefiro o pedido contido no £ltimo par grafo da peti‡Æo de f.
133. 5. Intime-se.” Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precat¢ria (custas de expedi‡Æo = R$ 36,39). -Adv. NEIMAR
BATISTA e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

99.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1356/2001-ADES
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA x
CANADA ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA -Intime-
se a parte exequente, na pessoa de seu representante legal (por
mandado), para, em 48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o
feito, sob pena de extin‡Æo  (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par.
1§). -Adv. JOAO HORTMANN-

100.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1393/2001-TANIA MARIA
CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Defiro
a suspensÆo requerida (30 dias). Intime-se. Adv. JOAO CARLOS
MARTINS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
CAROLINA MENKE DOETZER e FABRICIO KAVA-

101.-SUMARIA DE COBRANCA-1398/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ALVORADA x INGRID HAGI e outros- (f. 183) Diga
a autora sobre a manifesta‡Æo do Sr. perito (f. 182). Se favor vel,
tÆo-logo efetue o dep¢sito, ao Sr. Perito para in¡cio dos trabalhos.
Intime-se. Adv. SANDRA MELISSA DE MEDEIROS, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO
BECKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

102.-DECLARATORIA-1401/2001-MASSA FALIDA DE IND.e
COM.DE DESIDRATADOS LTDA x IRMAOS BRETAS
FILHOS & CIA LTDA(BRETAS SUPERMERC.) e outros -
Intime-se o segundo r‚u (Banco do Brasil S/A) para, em cinco
dias, dizer se tem interesse na execu‡Æo das verbas decorrentes
da sucumbˆncia. Nada requerido, anote-se e arquive-se. -Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, ALEXANDRE FADEL
ANDRADE e GLAUCIO C.S. MOLINO-

103.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1413/2001-
CONDOMINIO CONJUNTO COMERCIAL  E RESIDENCIAL
... e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S/A- Manifeste-se o
autor (f. 176), em cinco dias. Intime-se. Adv. DARIO PRADA e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

104.-INDENIZACAO-1603/2001-ERONILDA PEDROSO DE
AMORIN x SASSE CAIXA SEGUROS S/A - (f. 143) 1. Tendo
em vista que ningu‚m se exime do dever de colaborar com o Poder
Judici rio para o descobrimento da verdade, bem assim o dever
de praticar ato que lhe for determinado, intimem-se as pessoas
nominadas … f. 85, “d”, “e” e “f” para prestem informa‡äes ali
solicitadas, no prazo de cinco dias. 2. Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importƒncia para a
solu‡Æo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do
julgamento do feito no estado em que se encontra. 3. Intime-se. -
(f. 176) 1. Dˆ-se ciˆncia …s partes dos documentos juntados …s
fls. 152/175. 2. Publique-se, para efeito de intima‡Æo, o despacho
de f. 143. 3. Intime-se. Retirar a carta precat¢ria e providenciar
seu cumprimento. -Adv. CAROLINE LOPES SANTOS,
FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA e JAIME
BELMIRO TASCA-

105.-RESCISAO CONTRATUAL-1619/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x APARECIDA
FERREIRA ALVES- (f. 95) Pelo que depreende da peti‡Æo de
fls. 92/94, a r‚ quitou o seu d‚bito em uma £nica parcela. Portanto,
nÆo h  que se falar em suspensÆo do feito at‚ o integral
cumprimento do contrato, at‚ porque violaria o disposto no par.
3§ do art. 265 do CPC. Justifique o autor, em cinco dias, seu
pedido. Intime-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1636/2001-ELDA MARIA
DE OLIVEIRA x LEOPOLDO GONCALVES e outros-
Manifeste-se o denunciante sobre a contesta‡Æo apresentada pelo
denunciado … lide. Adv. ABILIO VIEIRA NETO, CLOVIS
TEIXEIRA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANTONIO
CARLOS SCHURMIAK-

107.-ARROLAMENTO-1640/2001-ARISTEU  BOAVENTURA
DOS REMEDIOS FILHO e outros x ESPOLIO DE CLARICE
BOAVENTURA DOS REMEDIOS- (f. 39) 1. O documento de
fls. 36 nÆo presta aos fins colimados. Assim, deve o inventariante
cumprir integralmente o despacho de f. 31. Inclu¡do no polo ativo
da presente o nome de EDISON LUIZ LECHETA. Adv. EDILENE
CRISTINA M. SILVA-

108.-MEDIDA  CAUTELAR SUSTACAO PROT-94/2002-
FORTFER - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA x RIO CRISTAL ASSESSORIA FOMENTO E NEGOCIO
-Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo e documentos
apresentados. -Adv. FRANCISCO MACHADO DE JESUS,
MIGUEL CAVALI MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

109.-INTERDICAO-96/2002-IRAPOAN AURELIO GOMES x
SANDRA CRISTINA GOMES- (f. 95) Digam as partes, em at‚
dez dias, sobre o laudo pericial, observando-se que trata-se de
prazo comum, correndo em Cart¢rio. Intime-se. Adv. MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER e FLAVIA GEORGIA
QUAESNER TOLEDO-

110.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DIOGENES
BELLINATI GUAZZI e outros- Ao credor, ante o of¡cio de fls.
28 da 8¦ Circunscri‡Æo. - (fls. 32) 1. Aguarde-se a juntada ao
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bojo dos autos do mandado. 2. Ap¢s, tornem-me conclusos. 3.
Intime-se. Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-AYRTON
SABOYA PITTA e outros x ROSANA DO ROCIO ANDRETTA-
1. Manifestem-se os embargantes, em cinco dias, sobre os
documentos juntados …s fls. 39/43. Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

112.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2002-ROGERIO
RICARDO FAGUNDES x OSSAMI SAKAMORI- (f. 38) 1. O
pedido de reconsidera‡Æo feito pela ilustre procuradora do
embargado (fls. 33/37), do desp. de f. 33, ‚ figura inexistente na
lei processual civil. O seu conhecimento, agora, em aten‡Æo ao
postulado nÆo iria al‚m de mera liberalidade deste julgador. 2.
De consequˆncia (“alieno tempore”), merece an lise e decisÆo
somente em ju¡zo de retrata‡Æo, por constru‡Æo processual fruto
da conjuga‡Æo dos arts. 526 e 529 da lei adjetiva civil, em resposta
… peti‡Æo recursal,  em agravo instrumentalizado. 3. Cumpra-
se, portanto, a referida decisÆo. 4. Intime-se. Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO e MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS-

113.-RESCISAO DE CONTRATO-418/2002-MARLI COSTA
MONTALDI e outros x NORCONSIL CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias,
quais as provas que, efetivamente pretendem produzir em
abandono de  suas teses, guardando pertinˆncia, e demonstrando
a relevƒncia daquelas que eventualmente indicarem, com a mat‚ria
em discepta‡Æo, sob pena de indeferimento e/ou preclusÆo
temporal. 2. Intime-se. -Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE
SOUZA, FAURLLIM NAREZI, ROBSON JOSE
EVANGELISTA e CLAUDIA LUCIANA CECCATTO DE
TROTTA-

114.-DECLARATORIA-437/2002-FORTFER - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RIO CRISTAL
ASSESSORIA FOMENTO E NEGOCIO -Manifeste-se o autor
sobre a contesta‡Æo e documentos  apresentados. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MIGUEL CAVALI
MIRANDA e EMERSON LUIS DE MELO-

115.-BUSCA E APREENSAO-538/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PATRICIA DIAS PEREIRA- Manifeste-
se o autor quanto a devolu‡Æo da carta precat¢ria. Adv. NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

116.-EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-550/2002-
BANCO BRADESCO  S.A. x GALENO BATISTA DE SOUZA
e outros -(fls.48/49) Manifeste-se o exequente, sobre a certidâo
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

117.-MONITORIA-601/2002-LUIZ ROBERTO RECH x JOAO
FERMIANO MACHADO- Manifeste-se o autor quanto os
Embargos opostos. Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA,
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA, KELLY CHRISTINA
FERNANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA-

118.—619/2002-JOAO ACACIO PINI x CLAUDIONOR
CHAVIER GODOY-  Manifeste-se o autor sobre a contesta‡Æo
e documentos. Adv. ALVARO  BORGES JUNIOR e ELIMAR
SZANIAWSKI-

119.-MONITORIA-659/2002-AVONEG  COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x JORGE BANACH- Manifeste-se o
autor, sobre os Embargos opostos. Adv. MARIO TEIXEIRA e
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

120.-PRESTACAO DE CONTAS-814/2002-MARIA TOCHIMY
MORI x SUELI LUCILA FRANCISCO MORI- Manifeste-se o
autor sobre a contesta‡Æo e documentos apresentados. Adv.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e JOAO NELSON
KINAL-

121.-NOTIFICACAO-864/2002-JOSE BARBOSA x JOAO
MARIA CHAVES -1. Defiro a gratuidade de justi‡a … autora,
nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50. -Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI-

122.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-873/2002-
GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA x GRANOTEC COMERCIO DE PROD. IND.
ALIMENTICIOS LTDA- Firmar Termo de Cau‡Æo e Dep¢sito.
Manifeste-se o autor, quanto a informa‡Æo de fls. 51 verso. Adv.
KIYOSHI ISHITANI-

123.-IMISSAO DE POSSE-898/2002-RENATO GONCALVES
COSTA e outros x NILCE JULIA MORIKAVA- (f. 91) Relego a
aprecia‡Æo acerca do pedido de antecipa‡Æo de tutela para
depois da manifesta‡Æo da parte acionada. Adv. MILTON
TEODORO DA SILVA-

124.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-906/2002-LUIZ
FERREIRA BATISTA x ARIOVALDO PEREIRA AUTO
ELETRICA - M.E. e outros -Intime-se o autor, na pessoa de seu
representante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar
seu interesse  no prosseguimento do feito, sob pena de extin‡Æo
(CPC, art. 267, III e par. 1§). -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER
NETO-

125.-REVISIONAL DE CONTRATO-946/2002-
M.N.MACHADO COMERCIO DE MOVEIS  E ELETRODO -
e outros x BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. -”....Regularize-se, pois, a reprenta‡Æo processual, num
decˆndio, sob as penas da lei (inteligˆncia dos arts. 13, “caput”, I;
284, par grafo £nico; 267, IV, par. 3§ e 329, todos do CPC). Noutro
ƒngulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estar  validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandat rio … pr tica, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
op‡Æo pelo reconhecimento da assinatura ‚ da parte interessada.
Em face do valor atribu¡do … causa (R$ 3.500,00), o processo
deve trilhar o rito procedimental comum sum rio (CPC, 272 e

275, I). Assim, deve a autora emendar a inicial, em dez dias,
ajustando o caso concreto aos fund. legais que lhe dÆo lastro,
formulando, adequadamente,  os pedidos e requerimentos da
esp‚cie (CPC, 272, 277, 282 e 286), sob pena de indeferimento
(CPC, 284, par. £nico e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv.
MARIA DENISE M. DE OLIVEIRA-
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1.—12/1994-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x
MARIA JOANA MACHADO PRUNES -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, IDELANIR ERNESTI e MARTINS GATI
CAMACHO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/1996-
BRADESCO LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
x MINSTINR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e
outros- Sobre a petição de fls. 123/125 manifeste-se o Exequente
em cinco dias.Adv. DANIEL HACHEM, DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CRISTIANE BORTOLINI e HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x COMERCIAL FIORI DE
ROLAMENTOS LTDA e outros -Ofício para Receita Federal à
disposição da parte. -Adv. VALERIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ROBERTO PAULO
WOLFF, NEUDI FERNANDES, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, CHRISTIANE CORTES IWERSEN e CLAIRE LEMOS
DE CAMARGO-

4.—479/1996-ZELINDA SEVERO LEITE e outros x EDISON
LUIZ DOHMS -Intime-se o procurador Dr. JOSE DO CARMO
BADARÓ, com carga dos referidos autos desde a data de 24/07/
2002, a promover a devolução dos mesmos em Cartório no prazo
de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL
e MARCELO DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-779/1996-
CITIBANK N.A. x SYRLENE APARECIDA MUNHOZ
CRETELLA e outros- Reafirmo o entendimento externado no
despacho de f.130 e deixo de reconsiderá-lo. Adv. CARLOS
EDUARDO M. HAPNER, ANA PAULA MAGALHAES,
JENYFER LIZ W. CASAGRANDE e EDSON DE ALMEIDA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-796/1996-
COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA WITMARSUM
LTDA x PANIFICADORA CURUPAITY LTDA -Ofício para
Receita Federal à disposição da parte. -Adv. LAERCIO SCHON
RIPKA e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-976/1996-BANCO
ITAU S/A x BLUMEVILLE COMERCIO E IND.DE
CONFECCOES LTDA- A parte autora foi intimada a providenciar
o andamento do feito, conforme aviso de recebimento de fls. 49,
mas deixou transcorrer in albis o prazo assinado sem qualquer
providência ( conforme certidão de fls. 49/verso).Assim, julgo
extinto nos termos do artigo 267, inciso III, e parágrafo 1º do
CPC. P.R.I. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MARCIA
PEREIRA REIS e MARIA DENISE M.DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-SVETA
IOVANOVICH E REP. POR CLAUDIO DOMINGOS IOVA- e
outros x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- Diga
o executado, em cinco dias. Adv. DEBORA MARIA CESAR DE
ALBUQUERQUE, AMADEU LUIZ DE MIO GEARA,
CARLOS EDRIEL POLZIN e JOAO CASILLO-

9.-COBRANCA (EXE)-261/1997-COND.EDIF.BUSINES E
RESID.TOWERS x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-RET- Diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 80,00 à disposição da parte.Adv. JEFERSON
WEBER e DIONISIO OLICSHEVIS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1997-
INDUSTRIA DE CARROCERIAS PARANA LTDA x
SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA- Expeça-
se alvará, autorizando a Executada a proceder o levantamento da
importância de R$ 2.000,00 ( dois mil reais), existentes na conta
corrente nº 12.489-3, agência 3.510 - Hugo Lange - do Banco do
Brasil. ( Alvará à disposição da parte). Adv. LUIZ ROBERTO
RECH e JOAO BATISTA DOS ANJOS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1186/1997-
GUSTAVO RODOLFO SCHWARTZ FILHO x WILSON
MATTAR -A parte interessada deve efetuar o pagamento das
custas do Sr. Contador cotadas às fls., no valor de R$ 34,19.-Adv.
CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

12.-CAUTELAR DE VISTORIA, BUSCA E-315/1998-
MICROSOFT CORPORATION e outros x OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA e outros- 1. Expeça-se Alvará para levantamento do
montante depositado à f, 1.105/1.106. Intime-se a Executada para
efetuar a complementação do depósito referente às custas
processuais e honorários advocatícios de execução, ora arbitrados
em 10% ( dez por cento) sobre o valor exequendo. ( Alvará à
disposição da parte). Adv. MARCO ANTONIO COSTA SOUZA,
GERTRUDES L. A. PEREIRA XAVIER, TIAGO DOS SANTOS
MELO, LETICIA B. ZEREU BATISTELA, LUIZ AUGUSTO
AZEVEDO SETTE, PAULA ROBERTA PIRES, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, ARLETE ANA B. SARTORI,
EDSON ISFER e MARCELA VILLATORE-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1333/1999-BOM
BIFE COMERCIO DE CARNES LTDA x N C. RIBAS & CIA
LTDA e outros- Sobre a petição de f. 236/238 e documentos que
a acompanham, faculto a manifestação da parte executada, no
prazo de 5 ( cinco) dias ( artigo 398, C.P.C.). Adv. PAULA
ROBERTA PIRES e VILSON STALL-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-282/2000-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
SACRISTIAN GONCALVES COM. PRODS.ALIMENT. LTDA-
Ofício para Detran/Pr à disposição da parte. Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

15.-NULIDADE DE NEGOCIO JURIDICO-839/2000-JAMIL
FELIZ & FILHOS LTDA. e outros x MERCANTIL METERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA. - 1. Expeça-se mandado ao Registro
de Imóveis da 2º Circunscrição de Curitiba para que proceda o
levantamento da hipoteca incidente sobre os imóveis descritos na
exordial, conforme determinado na r. sentença e confirmado pelo
E. Tribunal de Alçada. ( Deve a parte promover o depósito da
diligência no valor de R$ 40,00)./ Preparadas as custas da execução
de sentença no valor de R$ 304,50 e recolhida a diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 , expeça-se mandado
executivo.-Adv. VICTOR A.A. BONFIM MARINS, MAGDA
CRISTIANE DETSCH, OLIVIO H. R. FERRAZ, ELIANE M.
L. STANKIEVICZ, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e
BEATRIZ SCHIEBLER-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-960/2000-JORGE OMAR
FRANCA SILVA x GUARARAPES ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente os embargos à execução para o fim de
determinar o levantamento da penhora que recaiu sobre a conta
corrente do embargado destinado ao recebimento de salário. Tendo
em vista o sucumbimento recíproco, condeno as partes no
pagamento das custas processuais na seguinte proporção: ao
Embargante responde por 80% ( oitenta por cento) e ao Embargado
por 20% ( vinte por cento) das custas processuais. Quanto aos
honorários advocatícios, fixo-os em favor do Patrono do
Embargante em R$ 200,00 ( duzentos reais) e do Patrono da
Embargada em R$ 800,00 ( oitocentos reais), nos termos do artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, sendo possível a
compensação dessas verbas ( artigo 21, do Código de Processo
Civil). À propósito: “Na linha da jurisprudência da Segunda Seção
desta Corte, admite-se a compensação de honorários advocatícios
em casos de sucumbência recíproca, não havendo
incompatibilidade entre os arts. 21, CPC e 23 do Estatuto da
Advocaia.”( EEResp nº 160679-SP, da 4º Turma do STJ, Rel.
Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, DJU de 4.2.02). P.R.I.
Adv. ROGERIO VERAS, IVAN GONCALVES MARTINS,
ALTAMIRANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-

17.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1064/2000-
BANCO ITAU S/A. x PAULO ROBERTO BELILA e outros-
Defiro o pedido de conversão do arresto em penhora. Expeça-se
o competente mandado de penhora. Para curadora especial dos
Executados designo a Dra. Claire Lotice. Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-1089/2000-UNIVERCINO
ZACHIA e outros x ZELIA GIANELO OLIVEIRA- Diligência
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00 à disposição da
parte. Adv. MARCIA CRISTINA VAZ, SONIA MARINA DE
SOUZA DOMINGUES e ZELIA GIANELLO OLIVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-702/2001-BANCO
BANESTADO S.A. x JOEL BINDI -Ofício para Receita Federal
à disposição da parte. -Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

20.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-716/2001-ELEAZAR
DE PAULA GALVAO x CARTEIRA DE PREVID.COMP.DOS
ESCRIVAES, NOT.E REG.- mantenho a decisão atacada pelos
seus próprios fundamentos. Oficie-se ao Ilustre Relator do recurso
sobre a manutenção da decisão atacada e, ainda, sobre o
cumprimento do artigo 526, mediante petição protocolada em 10/
07/2002. Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, KELLY
CRISTINA BOMBONATTO e TANABI REGINA PIVA PERIN-

21.-DEPOSITO-1234/2001-BV FINANCEIRA S.A.CREDITO,
FIN.E INVESTIMENTO x ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO -
Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1346/2001-
ROBERTO LUIZ SCHIRR x RONALDO POLESSI - Defiro a
penhora do bem indicado às fls. 30. Expeça-se o competente
mandado. Efetivada a penhora, expeça-se ofício ao DETRAN/Pr
para que se proceda o bloqueio do veículo penhora. Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. CARLOS OSWALDO M. ANDRADE e
AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-67/2002-FINAUSTRIA -
CIA. DE CRED., FINANC.,E INVESTIMENTO x JULIANO
MACIEL -Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

24.—258/2002-HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS S/
A. x DUILIO ARGENTINO- Manifeste-se o Embargante sobre a
impugnação apresentada às fls. 36/39, em dez dias. Adv. JOSE
OLINTO NERCOLINI e FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES-

25.-DECLARATORIA C/C INDENIZACAO-327/2002-MARIA
ALICE OLIVEIRA FANAYA x NELSON LUIZ SILVA FANAYA
e outros- Ante a concessão do efeito suspensivo, expeça-se
mandado de averbação ( no R. Imob.) e ofício à Junta Comercial.
Responda-se ao presente , conforme minuta.Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, EDUARDO MELLO, MATHIEU BERTRAND
STRUCK e JULIO CESAR TRICOT SANTOS-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-329/2002-BANCO
RURAL S/A. x CARNEIRO RIBEIRO COM.DE
PROD.AGRIC.EXP.E IMP.LTDA. e outros- Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado entre as partes às fl. 41/45. Suspenda-se a presente
demanda até o integral cumprimento do sobredito acordo. Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e
RENATO CORDEIRO DA SILVA-

27.—454/2002-BANCO ITAU S/A x SALEH NAKAD ABOU
RAFE - ME e outros -Ofício para Receita Federal à disposição da
parte. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-556/2002-RENATO
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SCHLOSSMACHER x SABO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.- manifeste-se o Embargante em dez dias sobre a
impugnação e documentos de fls. 33/87. Adv. JOHNSON SADE,
GABRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN e RODRIGO
GARCIA S. BEVILAQUA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-557/2002-HIRVERTON
PEDRO BOCARDO x SABO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.- Manifeste-se o Embargante em dez dias, acerca da
impugnação e documentos de fls. 32/83. Adv. JOHNSON SADE
e GABRIEL DE FREITAS MELRO MAGADAN-

30.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-565/2002-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA
-Ofício para Receita Federal à disposição da parte. -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

31.—724/2002-OSNI ALVES DA FONSECA x CESAR
AUGUSTO KATO- Diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 40,00 à disposição da parte. Adv. DENISE LUNELLI
MARCONDES e ROSANE VIDA CANFIELD-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-916/2002-
OUROFACTO FACTORING LTDA. x MARCELO VOGEL e
outros- Como antes ressaltado, há disparidade de valores
concernentes ao débito, cabendo ao Exequente esclarecer ( cálculo
de 6 e pedido de f. 3). Intimem-se para emenda em 10 dias, sob
pena de indeferimento da inicial.Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-959/2002-SESI -
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP.REG.DO PR x
INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES- Vistos etc... Deve
a exequente indicar o que consubstancia um título dotado de
executividade, como exige o artigo 583, do Código de Processo
Civil, sustentando tal condição. Para que seja completada a inicial,
no prazo de dez dias, intime-se a exequente ( artigo 616,CPC).
Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e PAULA BORGES
DA CRUZ DANTAS-

34.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-966/2002-BANCO
DIBENS S/A. x CARLOS VANDERLEI DA SILVA DA COSTA-
Ante a mora ou inadimplemento da parte devedora demonstrada
pelos documentosjuntados, defiro a liminar busca e apreensão do
bem, nos termos do art. 3º do Decreto-lei nº 911/69. Efetivada a
apreensão, cite-se o Réu para, querendo, contestar em 3 dias,
podendo nesse prazo requerer a purgação da mora. Não havendo
contestação ou pedido de purgação da mora, o Réu incorrerá nas
penas inerentes à revelia. Defiro os benefícios do art. 172 do
CPC. ( Deve a parte promover o depósito da diligência do SR.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00). Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

35.—970/2002-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. x
NILTON SOARES DUARTE- Verifica-se que no contrato cuja
execução é pretendida, inexistem expressamente dados pertinentes
à liquidez, certeza e exigibilidade do débito. Assim, faculto ao
Requerente esclarecimentos e a adequação da ação, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Adv. DANIEL
HACHEM-

36.—971/2002-PANIFICADORA E CONFEITARIA BIG BEG
LTDA. x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.- Conforme orientação do STJ, “Legítimo é o procedimento
adotado pela instituição financeira em inscrever a devedora
inadimplente em cadastro de proteção ao crédito, por autorizado
na legislação pertinente. II. Caso, todavia, em que, havendo
discussão jurídica sobre o débito, pertinente o deferimento de
tutela antecipatória do pedido de exclusão ou não inclusão do
nome da devedora de tais órgãos com o fim de assegurar a eficácia
do processo,, sob pena de se frustrar, ao menos em parte,o direito
nele discutido.”( STJ - RESP. 351941 - SP - 4º T.Rel. Min. Aldir
Passarinho Junior - DJU 25.03.2002). O Sisbacen constitui-se
em verdadeiro cadastro de maus pagadores, mantido pelo Banco
Central para consulta das instituições bancárias e financeiras por
ele reguladas, devendo assim ser proibida a inclusão, no mesmo,
dos nomes daqueles que devem a uma ou mais instituições
bancárias, se os respectivos débitos estão em plena discussão
judicial, da mesma forma que ocorre com o Serasa, o SPC e outros
cadastros de inadimplenetes. Sendo evidentes os prejuízos
acarretados com a inclusão do seu nome do SISBACEN, acolho
liminarmente o pedido formulado pela Autora nesta ação cautelar
incidental e determino que o Réu promova a baixa da restrição no
prazo de 10 dias, sob pena de incidir em multa diária de R$ 300,00
( Trezentos reais). Cite-se o Réu para querendo contestar no prazo
legal, intimando-o da presente decisão. Adv. MARCELO JOSE
CISCATO-

37.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO:
- ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO - MARCIO RIBEIRO.-
X- ALCOA ALUMÍNIO S.A.- VLR R$ 532,00 + 8,00 AR. ADV.
KAREN DALA ROSA.    -EXECUÇÃO - NOSSA CASA
MORADIA PARA IDOSOS LTDA.-X- VALENTINA VON
ROGOSCHIN. VLR r$ 616,00 + 120,00 oficial. ADV.
MARCELO MARQUES MUNHOZ.   - ALVARÁ JUDICIAL -
MARGARETH CORREA DE ALENCAR.-VLR R$ 85,75. ADV.
SONIA MARLI BENATO.   - SUMÁRIA COBRANÇA - COND.
EDIFÍCIO DONA ANGÉLICA.-X- LESLIE MEISTER. VLR r$
248,50 + 40,00 OFICIAL. ADV. MARIA LORETE BIERNASKI.
- SUMÁRIA DE COBRANÇA - COND. RES. SÃO JOSÉ.-X-
ENIO PREDIGER. VLR R$ 164,50 + 40,00 OFICIAL. ADV.
MARIA LORETE BIERNASKI.   - EXECUÇÃO GRÁFICA
ARCO-IRIS LTDA.-X- INSTRUM. DE MEDIÇÃO SAMMAR
LTDA. VLR R$ 248,50 + 40,00 OFICIAL. ADV. FORTUNATO
SANTORO.   - DECLARATÓRIA - GERSONITA DA ROCHA
MACARIO.-X- AJITA COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS
LTDA. VLR R$ 172,50 . ADV. LETÍCIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA.   - BUSCA E APREENSÃO - BANCO
BRADESCO SA.-X- ADRIANA DA LUZ. VLR R$ 290,50 +
200,00 OFICIAL. ADV. LUCIANA SEZANOWSKI.,    -
ORDINÁRIO - CLAUDIO LUIS PIENTA,.-X- BANCO
BANESTADO SA.- VLR R$ 624,00. ADV. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO.
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1.-SUSTACAO DE PROTESTO-209/1993-MARIA CLEIDE
SILVA SANTOS x EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros-
Recolhidas as custas relativas a execucao de sentenca, bem como,
eventuais diligencias do oficial de justica, expeca-se mandado de
citacao e penhora. Para o caso de pronto pagamento fixo a verba
honoraria em 10.000,00 (dez mil reais). - Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN,
MOACIR NASCIMENTO DE BARROS, LUIZ CARLOS
CHECOZZI e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

2.-INVENTARIO-814/1995-ELIHANE BRENNER x
GERMANO BRENNER e outros-  pagas as custas de lei,
desarquivem-se, concedendo-se carga dos autos por cinco dias. -
Adv. GUIDO JOSE DOBELLI e ABILIO VIEIRA NETO-

3.-COBRANCA-81/1996-PAULO CESAR  CHAGAS e outros x
COMPANHIA DE SEGUROS MARITIMOS E TERRESTRES

PHENIX- Recolhidas as custas relativas a execucao de sentenca,
bem como, eventuais diligencias do oficial de justica, expeca-se
mandado e citacao e penhora. - Adv. CARLOS ALBERTO F. DE
CASTRO, GLAUCO IWERSEN e REINALDO JOSE
ANDREATTA-

4.-DECLARATORIA-32/1997-FRANCISCO  ALBUQUERQUE
ALVES x BANCO ITAU S.A.- AVOCO: Certifico a Escrivania
se o edital para intimacao do Requerente foi regularmente
publicado e afixado no local apropriado. - Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

5.-EXECUCAO-1075/1997-JORGE LUIS GOMES x IVAN
ZALESKI- Quanto a memoria de calculo, o credor podera
providencia-la, por meios proprios, independentemente de remessa
dos autos ao contador do Juizo. Defiro a substituicao da penhora
determinando, por consequencia, o levantamento daquela que foi
reduzida a termo as fls. 75. Assim, apos recolhidas as custas,
expeca-se mandado para penhora sobre o credito que tem a receber
o devedor junto a companhia seguradora, ate o limite da divida. -
Adv. SALIMAR VALENTE GASPARIN e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

6.-COBRANCA-1337/1997-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x ALEOAR TOLEDO MELO-
Pronuncie-se o credor, em cinco dias. - Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

7.-COBRANCA-1480/1997-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRACIOSA x ANICESIO DE SOUZA- Retirar o alvara. - Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI e FRANCISCO ANTUNES
FERREIRA-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1201/1998-MARCIA
SCHUCK e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.-
Aguarde-se resposta ao oficio de fls. 268. - Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ-

9.-EXECUCAO-1435/1998-BANCO BRADESCO S/A. x
MARIA INES NOGUEIRA ASINELLI e outros- Ouca-se o credor.
- Adv. MURILO CELSO FERRI e JOSE ALZAMORA NETO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-13/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MARIO SERGIO
PASCOALIN- Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias.
- Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

11.-DESPEJO-75/1999-ADELINO TULLIO x PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA- Retirar o oficio dirigido a receita
federal. - Adv. SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO e PAULO
RICARDO RAMOS DA SILVA-

12.-INDENIZACAO-77/1999-GLADISON LUIZ FERREIRA x
SAVANA VEICULOS LTDA- Determino que a requerida, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas providencie a retirada do oficio
dirigido ao INSS e o seu encaminhamento aquele orgao, sob pena
de preclusao da prova pleiteada. Decorridos, sem manifestacao,
voltem-me para sentenca. - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e
DIVA RIBEIRO LIMA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/1999-ADILSON
CAMILLO e outros x BANCO ITAU S.A.- Anote-se. Aguarde-
se resposta ao oficio dirigido a Justica Federal. - Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-163/1999-JULIO CESAR
JUSTINO x IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES INDUSTRIA
E COMERCIO- Sobre a nomeacao de bens a penhora, manifeste-
se o exequente em cinco dias. - Adv. APARECIDO JOSE DA
SILVA e PAULA NOGARA GUERIOS-

15.-COBRANCA-781/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
STILLUS IV x OLINDA SILIPRANDI e outros- Providenciar
R$ 20,00 para porte de correio. - Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON-

16.-MONITORIA-1255/1999-GILMAR FATUCHE x ROBERTO
SERGIO LIMA DE OLIVEIRA- Recolhidas as custas, expeca-se
mandado de penhora sobre o veiculo indicado. - Adv. ANTONIO
CARLOS EFING e JULIO VEIGA NETO-

17.-COBRANCA-27/2000-ANA MARIA GUIGINSKI x MORO
CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Recebo o recurso adesivo de
fls. 141/145 em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada
pelo prazo de lei. Em seguida, devolva-se ao Egregio Tribunal de
Justica. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e RENATO RIBEIRO
SCHMIDT-

18.-RENOVATORIA DE CONT. LOCACAO-115/2000-JAIR
APARECIDO FONTANA x SAMIRA PARTICIPACOES S/C
LTDA- Tem razao o Requerido, embora a apelacao deva ser
recebida tao somente no efeito devolutivo, face ocontido no artigo
58, inciso V, da Lei 8.245/91, o artigo 69, da mesma lei, impoe
haja o transito em julgado da sentenca para ser promovida a
execucao. Assim, sendo, revogo o despacho de fls. 147 no que se
refere a extracao de carta de sentenca. Aguarde-se o prazo para
contra - razoes, fluido, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de
Alcada. - Adv. JOAO SOARES DOS REIS e AMABILON
DALCOMUNI-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-353/2000-LAURO OLEINIK
x DERSON CASTILHOS FUMAGALLI e outros- Defiro a
producao da prova documental ja carreada nos autos, bem como,
da prova oral, consubstanciada no depoimento pessoal do
requerente e inquiricao de testemunhas, as quais, deverao ser
arroldas no prazo de 15 (quinze) dias antes da audiencia. Designo
audiencia de instrucao e julgamento para o dia 13 de Dezembro
de 2002, as 15:00 horas. Procedam-se as intimacoes necessarias,
mediante antecipacao das custas. - Adv. LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e

ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

20.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-471/2000-LUCIO
CEZAR XAVIER DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO
S/A.- Converto o julgamento em diligencia, para o efeito de
formular o seguinte quesito: embora em diversas ocasioes o Sr.
Perito tenha asseverado a inexistencia de capitalizacao pelo
Requerido, informou, na resposta do quesito 5 dos Requerentes
(fls. 318), que, quando estes deixaram de aportar dinheiro
suficiente para pagamento das prestacoes, o anatocismo se
verificou, em sendo assim, elabore planilha, observando o contrato
(com a taxa de juros nominal de 9,90% ao ano, conforme encontrou
na resposta quesito 3, fls. 305/306) contendo o debito atualizado
ate a data do calculo, expurgando qualquer capitalizacao e
abatendo os valores pagos pelos requerentes, tambem atualizados.
Intime-se o Sr. para responder ao quesito, noprazo de 5 dias, com
a resposta, intime-se as partes para manifestacao e voltem-se
conclusos para sentenca. - Adv. ARNO JUNG e JORGE DURVAL
DA SILVA-

21.-COBRANCA-617/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ITATIAIA IV x LUIS FERNANDO FIGUEIREDO
MOREIRA- Desentrenhe-se o mandado para integral cumprimento
com os beneficios do artigo 172 do CPC. Defiro a inclusao de
GILDO PIRES E ROSILDA APARECIDA PIRES. Recolhidas
as custas, expeca-se mandado de citacao. - Adv. CRISTINA
KAKAWA-

22.-ACAO ORDINARIA-690/2000-ANTONIO DAMASO
WOLF x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.- Recebo os embargos de fls. 251/250 e 255/257, nego
acolhimento, visto que a parte embargante busca alteracao da
decisao lancada. Assim devera buscar os meios adequados para
pleito. - Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL e SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-883/2000-MARCO AURELIO
SENEGAGLIA NASSER x JOSIR MARQUES- Prossiga-se na
execucao, onde os valores referentes a condenacao das verbas de
sucumbencia serao incluidos  na conta geral. Quanto a estes,
procedam-se as baixas necessarias e arquivem-se. - Adv. JOSE
NEWTON DA SILVA e JOAO HORTMANN-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-885/2000-VICTOR RACHID
NASSER x JOSIR MARQUES- Prossiga-se na execucao, onde
os valores referentes a condenacao das verbas de sucumbencia
serao incluidos na conta geral. Quanto a estes, procedam-se as
baixas necessarias e arquivem-se. - Adv. JOSE NEWTON DA
SILVA e JOAO HORTMANN-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1269/2000-BANCO DA
AMAZONIA S/A. x TRANSBANCO BANCO DE
INVESTIMENTO S/A.- Pronuncie-se o embargante no prazo de
cinco dias. - Adv. JOSE CELIO SANTOS LIMA-

26.-ANULATORIA-365/2001-ALLAN DOMICIO
FASSBENDER TEIXEIRA e outros x NELY KLEIN DO VALLE
e outros- Desp. de fls. 1024: Tendo em vista o contido na certidao
de fls. 1013, a qual, deu atendimento a cota ministerial de fls.
976/977, em observancia ao despacho de fls. 978/979, de-se vista
ao  Ministerio Publico para regular manifestacao. Em seguida,
voltem-me para deliberacao acerca da citacao do Escritorio Prof.
Joao Regis Fassbender Teixeira e demais providencias necessarias.
Desp. de fls. 1026: Observando a certidao de fls. 1013 e o exposto
no parecer de fls. 1025, constato que resta a intimacao das
herdeiras Regina Maria Kracik Teixeira e Thereza Cristina Kracik
(fls. 55). Quanto a estas, considerando que nao  ha informacoes
acerca dos respectivos enderecos haja visto que as diligencias
anteriores foram infrutiferas, entendo necessario que se oficie a
receita federal a fim de se pesquisar quanto ao endereco  das
herdeiras supra mencionadas. Quanto a citacao do Escritorio
Professor Joao Regis Fassbender Teixeira, nao vejo presente
hipotese de litisconsorcio necessario, que somente se daria se
houvesse pleito de dissolucao total ou parcial. Indefiro, portando,
tal pretencao. - Adv. MARGARETH ZANARDINI, ANDYARA
Mª DA G. F. MENEZES TEIXERA, CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES e ANNA CHRISTINA GONCALVES DE POLI-

2 7 . - C O B R A N C A - 4 6 7 / 2 0 0 1 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO
ROBERTO GOUVEIA- Intime-se pessoalmente  a parte autora
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promover o regular
andamento ao feito, sob pena de extincao. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-600/2001-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA e outros-  Cumpulsado os autos integrantes do caderno
processual,  bem como o conteudo integrante do ato decisorio
final  e ainda, os posteriores embargos declaratorios interpostos
pelas partes litigantes, nao ha que se elidir quanto a existencia de
notorio vicio processual que contaminou a sentenca. Assim, atendo
aos reclamos  dos embargantes no sentido de declarar a nulidade
da sentenca de fls. 540 usque 547 dos autos, posicao que aduzo
com fundamento no evidente cerceamento de defesa decorrente
da falta de intimacao do ato questionado em sede de embargos e,
em respeito, aos principios norteadores da sistematica processual.
Tendo-se em vista, a longa marcha processual decorrida entre a
peca inaugural e, o provimento jurisdicional terminativo, primando
pela economia e aproveitamento dos atos processuais legalmente
realizados, declaro nulo todos os atos processuais realizados a
partir de fls. 533 dos autos, designando nova audiencia
conciliatoria para que as partes sejam devidamente intimadas para
o ato. Designo audiencia conciliatoria para o dia 27 de setembro
de 2002, as 13:30 horas. renovem-se as diligencias. - Adv.
MICHELE ROCIO MAIA ZARDO, JOSE ROBERTO
SPERANDIO e RAFAEL BOFF ZARPELON-

29.-MONITORIA-630/2001-DIFUSORA OURO VERDE LTDA
x OTICA BOA VISTA LTDA- Ficam as partes cientificadas sobre
a correspondencia devolvida - Adv. WALDEMAR LOPES
HEREK-
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30.-INTERDICAO-697/2001-MARIA NATALINA DE LIZ x
DIVINO SILVA DE LIZ- Manifeste-se a requerente no prazo de
cinco dias. - Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN-

31.-COBRANCA-1028/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x DIRCE MARTINS
CARDOSO e outros- Providenciar R$ 20 para porde de coreio. -
Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA-

32.-DESPEJO-1385/2001-MARMORARIA AGUA VERDE
LTDA x CARLOS ROBERTO DUTRA FUENTES-
Preliminarmente, determino que o embargante regularize sua
representacao processual. em seguida, voltem-me. - Adv.
MARCIUS FONTOURA LASS e JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

33.-RESSARCIMENTO-1447/2001-TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S/A. x NESTOR PIO DA LUZ- Providenciar o
recolhimento da GRC do oficial, em cinco dias. - Adv. IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

34.-COBRANCA-1464/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
IGLAIR TEREZINHA MARQUETTO CHIAMULERA- ... O
artigo que acolheu a inversao do onus da prova para ser aplicada
no mundo processual, atende a uma norma cogente, de ordem
publica, e por consequencia as peculiaridades apresentadas no
processo, impoe a este juizo a necessidade de reconhecer
objetivamente a presenca de inversao do onus da prova, em virtude
de que nao e uma mera faculdade a ser analisada e sim a
imperatividade em face dos fatos apresentados, para acolhimento
da mesma e visando assim facilitar a este destinatario final provas
suficientes para a formacao do livre convencimento. Nomeio como
perito judicial Flantelor Souza de Oliveira, desde ja tendo o seu
compromisso, vista as partes para indicar seus quesitos e
assistentes. Posteriormente seja aberto ao perito para indicar seus
honorarios. na presente fase processual a responsabiliade dos
honorarios periciais sera da parte autora. Quanto a aplicacao do
artigo 42 do CDC sera acolhida ou nao no momento da decisao
de merito. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO e ERICA
MARTA GAVETTI-

35.-EXECUCAO-1531/2001-G.  VERTUAN CONSTRUCAO
CIVIL x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA- Desp. de fls. 91:
Considerando que a credora recusou o bem ofertado a penhora,
podera  promover a indicacao ou provocar diligencias visando a
localizacao de bens passiveis de constricao. Aguarde-se regular
provocacao. Desp. de fls. 93: Aguarde-se por trinta dias.
Decorridos, sem manifestacao, ao arquivo. - Adv. PATRICIA
PIEKARCZYK e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

36.-EXECUCAO-38/2002-BANCO BRADESCO  S/A x
PESQUISA ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA. e
outros- Diante da impugnacao de fls. 56/67, aguarde-se
pronunciamento do credor acerca da indicacao de bens pelo prazo
de dez dias. - Adv. DANIEL HACHEM e CARLYLE POPP-

37.-DECLARATORIA-83/2002-ANTONIO BENTO
RODRIGUES PONTES x ROGERIO OZIRES JAIME- Fica a
parte autora cientificada sobre a correspondecia devolvida. - Adv.
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

38.-EXECUCAO PROVISORIA-178/2002-WILIAN SANTOS
RAMOS x ASSOCIACAO HOSP.PROT.INFANCIA DR. RAUL
CARNEIRO - e outros- O credor recusou a nomeacao de bens a
penhora feita pela devedora, argumentando tratar-se de bens de
dificil arrematacao. Todavia, nao trouxe a indicacao de outros
que pudessem ter preferencia legal (art. 655 do Codigo de
Processo Civil), requerendo, outrossim, diligencias na busca de
dinheiro aplicada em instituicoes financeiras, com o bloqueio de
importancias por oficio. Considerando que dinheiro esta na
primeira ordem de preferencia e que o bloqueio devera acontecer
mediante penhora, determino o desentranhamento do mandado
para constricao de dinheiro, nas agencias bancarias declinadas as
fls. 93. Para o caso de nao ser encontrato dinheiro, o credor indicar
bens preferenciais, sob pena de aceitacao daqueles trazidos pela
devedora. - Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

39.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-252/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A. x RAQUEL DZALABY-
Depreque-se, procedendo-se a remessa na forma requerida,
mediante antecipacao das despesas necessarias. Quanto aos
beneficios do art. 172 e auxilio de forca policial, o pedido devera
ser apreciado pelo Juizo Deprecado. Retirar a carta precatoria. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-557/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A. x PERICLES AUGUSTO DA SILVA-
Desp. de fls. 35:  Sobre a contestacao e documentos apresentados,
manifeste-se o autor no prazo legal. Desp. de fls. 37: Diante do
documento de fls. 32, esclareca o requerente se houve quitacao
das parcelas 13,14 e 15, conforme o requerido as fls. 29. Apos
manifestacao, voltem-me. - Adv. MARCELO TREVISAN
CAVASSIN e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

41.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-636/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x R.P.M.Y. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF. LTDA- Sobre a proposta de
honorarias do Perito manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. JULIO JACOB JUNIOR-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-680/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x LEONARD LUIZ CALIZARIO -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. OKSANDRO O.
GONCALVES-

43.-COBRANCA-717/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
TANGARA x ARON KRAJDEN e outros- Fica a parte autora
cientificada sobre a correspondencia devolvida. - Adv. FABIO
UILI COELHO-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-746/2002-BANCO

SANTANDER BRASIL S/A x SERGIO ALAERTES DE PAULA
LOPES- Desp. de fls. 14: Ante a prova da mora e o risco do ben
ser repassado a terceiros, concedo, nos termos do artigo 3º do
decreto-lei 911/69, sem a ouvida do requerido, a busca e apreensao,
liminarmente. efetivada a medida, cite-se. Desp. de fls. 21: Diante
dos fatos trazidos pelo Sr. Oficial de Justica, o requerente, no
prazo de cinco dias, devera prestar esclarecimentos. - Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

45.-NOTIFICACAO-906/2002-A.W. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA x MAUREN SAID GHADIEH e
outros- Mediante antecipacao das despesas  necessarias,
notifiquem-se. Apos, decorridas 48 horas, remetam-se os autos
ao Distribuidor para as baixas necessarias, procedendo-se,  em
seguida, a entrega a requerente, independentemente  de traslado,
com as anotacoes de mister, nos registros. - Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

46.-EXECUCAO-909/2002-AIRTON LUIZ BARROS x
UNIBANCO SEGUROS S/A-  Concedo ao requerente a
assistencia judiciara gratuita, enquanto estiver desempregado, e
via de consequencia, incapacitado para proceder o preparo devido.
Cite-se a devedora para proceder o pagamento da principal,
acrescidos de juros, correcao monetaria, custas processuais e
honorarios advocaticios, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora
ou, garantido o Juizo, apresentar embargos, no prazo de dez dias.
Para o caso de pronto pagamento fixo a verba honoraria em R$
600,00 (seiscentos reais), o que faco com arrimo no art. 20,
paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. - Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-

47.-SUSTACAO DE PROTESTO-911/2002-SFS COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x SONOLUX
INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA e outros -... Destarte, hei
por bem em condedê-la, com fundamento nos artigos 797 e 798
do CPC, por se tratar de medida privisoria que obriga o autor a
propor a acao principal em trinta (30) dias, nos moldes do artigo
806 do CPC, sendo seu objetivo evitar lesao grave de dificil
reparacao. Expeca-se mandado para sustacao do protesto, nao
olvidando que o titulo devera ficar retido no Cartorio de Protesto
ate ulterior deliberacao. Exijo caucao em dinheiro, imovel da praca
de Curitiba ou automovel, livres de onus e de facil comercializacao,
no prazo de (5) dias, sob pena de revogacao da liminar. Determino
a regularizacao a representacao, no prazo de cinco dias. Cite-se
nos termos da Lei. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.- MARIA
AUGUSTA SCHOLZ DE ANDRADE X INPACEL -
INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI S/A.- R$.- ADV.- NIVAL
FARIMAZZO FILHO.-

2.RESCISÃO DE CONTRATO.- CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X
ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO.- R$ 525,00.- ADV.- MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- FINANCEIRA ALFA S/A X
CRISTYANE BRASIL.- R$ 157,50.- ADV.- ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ.-

4.EXECUÇÃO.- CIA PROVIDÊNCIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO X PLASTISET COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LTDA.- R$ 241,50.- ADV.- EDAISI KELLY GONCHOROWSKI
e CLÁUDIA VARGAS DE LIMA.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO BRADESCO S/A X
TRANSPORTES A SILVA LTDA.- R$ 609,00.- ADV.- LUCIANA
SEZANOWSKI.-

6.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO BRADESCO S/A X JOÃO
LUIZ CARDOSO MONTEIRO.- R$ 220,50.- ADV.- LUCIANA
SEZANOWSKI.-

7.MONITÓRIA.- GENÉSIO MORO JUNIOR X GILSON DE
PAULA FERREIRA MAIA.- R$ 336,00.- ADV.- MARIA INAH
F. PEPE CZAIKOWSKI e VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO.-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADALGIZA FONTANELLA BACHM 015 00486/1998
ADILSON MENAS FIDELIS 039 00306/2002
ADYR RAITANI JUNIOR 015 00486/1998
AIRTON PASSOS DE SOUZA 016 00549/1998
ALDEMAR VENANCIO MARTINS 022 00535/1999
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 019 01327/1998
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 020 00133/1999

024 01367/1999
ANA CARLA DE O. MELLO COS 003 00176/1993
ANA PAULA MUGGIATTI DOS S 019 01327/1998
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 019 01327/1998
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 035 01591/2001
ANDREA VERANO PONTES 047 00943/2002
ANTONIO CELSO C.DE ALBUQU 019 01327/1998
ANTONIO DE OLIVEIRA TAVAR 024 01367/1999
AQUILES MORAES 014 00720/1997
ARLETE T. DE ANDRADE KAMA 008 00312/1996

012 00084/1997
005 00367/1993

ARNALDO FERREIRA MULLER 017 00686/1998
AROLDO ANTONIO GLOMB 037 00212/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 016 00549/1998
AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 003 00176/1993
AUREO VINHOTI 046 00939/2002
CARLOS ALBERTO GUIMARAES 019 01327/1998
CARLOS ALBERTO MORO 010 00711/1996
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 019 01327/1998
CARLOS FREDERICO REINA CO 046 00939/2002
CARLOS MAURICIO BARBOSA P 019 01327/1998
CAROLINE GARCETE 019 01327/1998
CELIA INES DA SILVA 031 01340/2001
CELSO ALVES FERREIRA FILH 038 00252/2002

038 00252/2002
CELSO ROBERTO GUIMARAES A 022 00535/1999
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 038 00252/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 035 01591/2001
CRISTIANE DE MATTOS J. GA 042 00701/2002

043 00784/2002
CRISTINA MARIA RAMALHO 003 00176/1993
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 003 00176/1993
DIONISIO OLICSHEVIS 011 01218/1996
DORIS MARIA BAPTISTELLA 019 01327/1998
DUILIO CEZAR MELANI 021 00411/1999
EDSON LUIZ NUNES 030 01263/2001
EDUARDO EGG BORGES RESEND 019 01327/1998
EDUARDO LACERDA TREVISAM 019 01327/1998
ELEDIR HELENA PASSOS 028 00853/2001
ERLON DE FARIA PILATI 048 00946/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 00587/2001

042 00701/2002
043 00784/2002

FABIANO ROESNER 048 00946/2002
FABIO DA SILVA MUINOS 020 00133/1999
FABIO JOSE POSSAMAI 003 00176/1993
FABRICIO SOARES NUNES 003 00176/1993
FELIPE BALECHE NETO 020 00133/1999
FERNANDO CHIN FEI 022 00535/1999
FERNANDO DIB 035 01591/2001
FERNANDO FERNANDES 004 00291/1993
FILIPE ALVES DA MOTA 046 00939/2002
FRANCINE FREDERICO 040 00510/2002
FRANCISCO PAULA SOARES 041 00601/2002
GABRIEL ANTONIO H. N. DE 045 00937/2002
GENESIO TAVARES 038 00252/2002

038 00252/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 016 00549/1998
GEVERSON ANSELMO PILATI 029 01114/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 020 00133/1999

024 01367/1999
GIOSER CAVET 019 01327/1998
GIOVANNA BENVENUTTI 031 01340/2001
GUIDO JOSE DOBELI 002 00282/1991
GUILHERME DAL-PRA REIS 027 00587/2001
HARRY KLAIS 025 00815/2000
HENRIQUE BLASKIEVICZ 014 00720/1997
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 013 00142/1997
HERAON FAGUNDES DOS REIS 023 01281/1999
HERMINDO DUARTE FILHO 036 00065/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 021 00411/1999

019 01327/1998
IZABELA CRISTINA RUCKER C 027 00587/2001
JAKSON HOHARA MENDES 020 00133/1999
JAMES WAHL 022 00535/1999
JEFERSON WEBER 020 00133/1999
JOAO ANTONIO BATISTELLA 019 01327/1998
JOAO BATISTA DOS ANJOS 011 01218/1996
JOAO CASILLO 003 00176/1993
JOAO HENRIQUE DA SILVA 009 00373/1996
JOAO MARCELO QUEIROZ SOAR 024 01367/1999
JOAO NELSON KINAL 023 01281/1999
JOCI MARY BENATTO 010 00711/1996
JORGE CLARO BADARO 023 01281/1999
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 017 00686/1998
JOSE BERNARDO DA SILVA 005 00367/1993
JOSE DO CARMO BADARO 023 01281/1999
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 007 00615/1994
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 007 00615/1994
JOSEANE ARAUJO GOUVEA 044 00936/2002
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 020 00133/1999
JULIO G. MILITAO DA SILVA 002 00282/1991
LACIR GUARENGHI 001 00347/1988

006 00385/1993
LARISSA KARLA DE PAULA E 038 00252/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 036 00065/2002
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 009 00373/1996
LIGIA GOEBEL 004 00291/1993
LORENA MORO DOMINGOS 035 01591/2001
LUCIA ROSSETTO THEODORO 019 01327/1998
LUCIANA OLICSHEVIS 011 01218/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 023 01281/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 040 00510/2002
LUCIANE MOMBACH 026 00929/2000
LUIZ AFONSO MIGUEL 023 01281/1999
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 042 00701/2002

043 00784/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 004 00291/1993
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 033 01450/2001
LUIZ OTAVIO MONASTIER 017 00686/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 027 00587/2001

042 00701/2002
043 00784/2002

MAGNUS CARAMORI 047 00943/2002
MAISA GORETI L. SANT’ANA 025 00815/2000
MARA REGINA ALBINI MATE 019 01327/1998
MARCELO ANTONIO MARTINS 048 00946/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 035 01591/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 047 00943/2002
MARCELO JOSE CISCATO 039 00306/2002
MARCELO LUIZ DREHER 015 00486/1998
MARCIA MONTALTO ROSSATO 026 00929/2000
MARCIA SEVERINA BADARO 023 01281/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 029 01114/2001

MARCIO ARIOVALDO FELICIO 022 00535/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 047 00943/2002
MARCO ANTONIO DE PAULI 010 00711/1996
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 024 01367/1999
MARCO ANTONIO MARTINS 020 00133/1999

024 01367/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 007 00615/1994
MARIA IZABEL CARVALHO 014 00720/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 003 00176/1993
MARILDA H.G. SALLES 014 00720/1997
MARISA BORBA FERREIRA 003 00176/1993
MARISA FELICIA GARCIA G. 022 00535/1999
MARLUS A. GUSI MAGNINI 032 01384/2001
MARY CRISTINE DEMIO 035 01591/2001
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 007 00615/1994
MAURICIO SPRENGER NATIVID 042 00701/2002

043 00784/2002
MAURO CURY FILHO 011 01218/1996
MICHEL LUIZ PADILHA 026 00929/2000
MILTON GARCIA 032 01384/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 018 01298/1998
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 011 01218/1996
NADIEGE KARINA M. DELL’AN 025 00815/2000
NEIMAR BATISTA 019 01327/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 041 00601/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 036 00065/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 006 00385/1993
ODECIO LUIZ PERALTA 047 00943/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 019 01327/1998
OSVALDIR NODARI 003 00176/1993
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 042 00701/2002

043 00784/2002
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 020 00133/1999
PATRICIA CARVALHO 035 01591/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 033 01450/2001
PAULINO ANDREOLI 011 01218/1996
PAULO CESAR BULOTAS 005 00367/1993
PAULO CESAR SILVEIRA 026 00929/2000
PAULO HENRIQUE DE A. GONC 037 00212/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 030 01263/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 030 01263/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 019 01327/1998
RAFAEL AMBROSIO DIAS 017 00686/1998
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 020 00133/1999

024 01367/1999
RICARDO DE LUCCA MECKING 027 00587/2001
ROBERTO NELSON BRASIL POM 019 01327/1998
RODRIGO GUIMARAES 019 01327/1998
ROSANA MARIA FECCHIO 036 00065/2002
ROZILEI MONTEIRO 035 01591/2001
RUTH COATTI 023 01281/1999
RUY CARDOSO FERREIRA 018 01298/1998
SALADINO GODOY FILHO 002 00282/1991
SANDRA CRISTINA MAIA 019 01327/1998
SANDRA MARA PEREIRA 011 01218/1996
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 020 00133/1999
SERGIO ELOY MILANI 020 00133/1999
SERGIO TAJES GOMES 019 01327/1998
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 020 00133/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 036 00065/2002
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 026 00929/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 019 01327/1998
TATIANE DOS SANTOS CHAVES 034 01589/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 011 01218/1996
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 027 00587/2001

042 00701/2002
043 00784/2002

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 023 01281/1999
THAIZ FERNANDA CORONA 022 00535/1999
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 042 00701/2002

043 00784/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 020 00133/1999
VANESSA POLAK SANTOS 025 00815/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-347/1988-
BANORTE-BANCO NACIONAL DO NORTE S.A x LUIZ
JARBAS SILVEIRA-Aguarde-se no  arquivo provisorio a
manifestacao do exequente, conforme requerido as fls. 91. -eAdv.
LACIR GUARENGHI-

2.-INVENTARIO-282/1991-ALTAMIRO DE SA x ARTHUR
VICTOR DE SA-Nomeio inventariante DORACI ALVES
CORDEIRO KIKUTA, devendo a mesma assinar o termo de
compromisso, no prazo de cinco dias. Deve a inventariante, no
prazo de cinco dias, indicar o nome, qualificacao e enderecos dos
herdeiros mencionados as fls. 54 (inclusive das duas filhas do
falecido ALTAMIRO) para que este Juizo providencie a citacao
das mesmas a fim de integrar o inventario, face o contido na peticao
de fls. 56/57, evitando assim, qualquer nulidade e, a fim de que
se possa dar prosseguimento ao feito. Intime-se para assinar o
termo de compromisso. -eAdv. JULIO G. MILITAO DA SILVA,
GUIDO JOSE DOBELI e SALADINO GODOY FILHO-

3.-INVENTARIO-176/1993-DIONEIA SALDANHA ALMEIDA
x EDISSON ELLERI  FAUST-Custas no valor de R$ 304.50. -
eAdv. CRISTINA MARIA RAMALHO, JOAO CASILLO,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, ANA CARLA DE O. MELLO COSTA,
FABRICIO SOARES NUNES, MARISA BORBA FERREIRA e
FABIO JOSE POSSAMAI-

4.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-291/1993-
VOUPAR LOC DE VEICULOS LTDA x EVERSON CESAR
HAISI-Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ ANTONIO DAROS,
FERNANDO FERNANDES e LIGIA GOEBEL-

5.-REVISIONAL DE ALUGUERES-367/1993-JATIR
GABARDO x THEODORO GUMURSKI -Devidamente
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 242. -eAdv. ARLETE
T. DE ANDRADE KAMAKURA, JOSE BERNARDO DA SILVA
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e PAULO CESAR BULOTAS-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/1993-TRANSP
CANCELA LTDA x ELOI DA FONTOURA BASTOS-Pagas as
custas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv. LACIR
GUARENGHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-615/1994-
PARANA BANCO SA x RUBENS CARVALHO RIBEIRO e
outros-Face o contido na certidao do Oficial de Justica informando
que deixou de cumprir o mandado, tendo em vista que nao foram
pagas suas diligencias, manifeste-se o exequente, no prazo de
cinco dias. -eAdv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR e MARIA CRISTINA MELQUIADES DA
ROCHA-

8.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-312/1996-
ELISABETH PLOSZAY MOLETTA x HAMILTON DE
ALMEIDA e outros -Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido as fls. 44. -eAdv. ARLETE T. DE ANDRADE
KAMAKURA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/1996-JOAO
ANTONIO DOS SANTOS x ALVACIR GONCALVES DOS
SANTOS e outros -Devidamente comprovado nos autos o
recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido as fls. 70. -eAdv. JOAO HENRIQUE DA SILVA e
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-711/1996-
OFICINA BOM JESUS LTDA x MARCO ANTONIO DE PAULI-
Aguarde-se no arquivo provisorio, conforme requerido as fls. 124.
-eAdv. CARLOS ALBERTO MORO, JOCI MARY BENATTO e
MARCO ANTONIO DE PAULI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1218/1996-
ROMAN KOWALCZUK x ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Expeca-se oficio,
conforme requerido. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO
LUIZ DOS SANTOS NETO, DIONISIO OLICSHEVIS,
LUCIANA OLICSHEVIS e MAURO CURY FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1997-ARVINO
WALTER GAERTNER x INGO BENDER -Devidamente
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a
Receita Federal, conforme requerido as fls. 84. -eAdv. ARLETE
T. DE ANDRADE KAMAKURA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-142/1997-
MANOEL ROCHA DE SOUZA x ANTONIO BOTAN-Aguarde-
se pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 25. -
eAdv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

14.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-720/1997-
BERNADETE RAMOS x LUIZ CARLOS CARDOSO e outros-
Expeca-se novo mandado de avaliacao do bem penhorado. Deve
o exequente, no prazo de cinco dias, juntar nos autos,
demonstrativo atualizado do debito. -eAdv. AQUILES MORAES,
MARILDA H.G. SALLES, MARIA IZABEL CARVALHO e
HENRIQUE BLASKIEVICZ-

15.-SUMARIA DE  COBRANCA-486/1998-CONDOMINO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x NILSON JOSE
DE CASTRO-Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, sobre
o contido na peticao apresentada pelo exequente. -eAdv.
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, ADYR RAITANI
JUNIOR e MARCELO LUIZ DREHER-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-549/1998-ERMES
PAZIANELLO x JOSEANE APARECIDA VICENTINI-Aguarde-
se pelo prazo de noventa dias, conforme requerido as fls. 33. -
eAdv. GERALDO MUNHOZ DE MELLO, AUGUSTINHO DA
SILVA e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-686/1998-DI 1000 TELEFONE
E AUTO TAXI LTDA x ABIA BALTAZAR XAVIER DOS
SANTOS-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a manifestacao do
exequente, conforme requerido as fls. 116. -eAdv. ARNALDO
FERREIRA MULLER, JOSE AMBROSIO DIAS FILHO,
RAFAEL AMBROSIO DIAS e LUIZ OTAVIO MONASTIER-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1298/1998-
MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A.IND.DE PISOS E
AZULEJOS x M.R.C. DELFOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA-Aguarde-se pelo prazo de noventa dias,
conforme requerido as fls. 88. -eAdv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e RUY CARDOSO FERREIRA-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1327/1998-OSMAR DE
JESUS RYSKA e outros x CPO DAY HOSPITAL LTDA e outros-
Anote-se, conforme requerido as fls. 261/262. Defiro vista dos
autos a UNIMED CTBA, pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido as fls. 261. -eAdv. ALDO DE MATTOS SABINO
JUNIOR, NEIMAR BATISTA, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, OSCAR
FLEISCHFRESSER, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO, RODRIGO GUIMARAES, MARA REGINA ALBINI
MATE, IVANISE NEIVA KORNELHUK, EDUARDO
LACERDA TREVISAM, SERGIO TAJES GOMES, SANDRA
CRISTINA MAIA, ANTONIO CELSO C.DE ALBUQUERQUE,
CAROLINE GARCETE, GIOSER CAVET, ANDRE PEIXOTO
DE SOUZA, CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL,
EDUARDO EGG BORGES RESENDE, CARLOS MAURICIO
BARBOSA PAVAO, JOAO ANTONIO BATISTELLA, LUCIA
ROSSETTO THEODORO, DORIS MARIA BAPTISTELLA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

20.-SUMARIA  DE COBRANCA-133/1999-CONJUNTO

RESIDENCIAL MORADIAS ARACA I - COND. I x
HORTENCIA FERREIRA COSTA e outros-Deve o procurador
dos executados, regularizar a representacao, bem como, informar
nos autos, no prazo de cinco dias, o novo endereco de seus
constituintes. Face a discordancia do exequente, declaro ineficaz
a nomeacao de bens.  Expeca-se novo mandado para penhora, no
bem indicado pelo exequente (fls. 276/277). Custas do oficial de
justica no valor de R$ 100.00. -eAdv. JAKSON HOHARA
MENDES, JEFERSON WEBER, JULIO CESAR SCHNEIDER
PEREIRA, FELIPE BALECHE NETO, SILVIO RUBENS
MEIRA PRADO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, MARCO ANTONIO MARTINS, PABLO ANDREZ
PINHEIRO GUBERT, FABIO DA SILVA MUINOS, SERGIO
DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBACH
FERREIRA e SERGIO ELOY MILANI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/1999-
YVONE ALVES DE ARAUJO x MAZIR QUINT DOS SANTOS-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. IVANISE NEIVA
KORNELHUK e DUILIO CEZAR MELANI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-535/1999-
REALIZA FOMENTO ASSESSORIA E SERVICOS LTDA. x
JANUA CELI B. DA SILVA e outros-Diga o exequente, no prazo
de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento da execucao,
requerendo o que for de seu interesse. -eAdv. FERNANDO CHIN
FEI, JAMES WAHL, ALDEMAR VENANCIO MARTINS
FILHO, CELSO ROBERTO GUIMARAES ADAM, MARISA
FELICIA GARCIA G. ADAM, MARCIO ARIOVALDO
FELICIO GARCIA e THAIZ FERNANDA CORONA-

23.-ACAO MONITORIA-1281/1999-JUSSARA LOPES
NOGUEIRA DOS SANTOS x VALDEMIR DE AVELAR
SILVEIRA e outros-Face o pagamento das verbas da sucumbencia,
arquivem-se com as baixas devidas. -eAdv. JOSE DO CARMO
BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGINA
DOS REIS, JOAO NELSON KINAL, MARCIA SEVERINA
BADARO, RUTH COATTI, THAISA JAQUELINE
VROBLEWSKI, HERAON FAGUNDES DOS REIS e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

24.-RESC DE CONT  C/C REINT POSSE-1367/1999-MESA
ELETRONICA LTDA x IDENILSON VITORINO-Anote-se,
conforme requerido as fls. 186. Defiro vista dos autos ao reu,
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls. 185. -eAdv.
MARCO ANTONIO MARTINS, RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GILBERTO LUIZ DO AMARAL, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA, JOAO MARCELO QUEIROZ SOARES
e ANTONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/2000-TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x MIGUEL ANGELO
CARDOSO MOTTIN - ME-Intime-se para o preparo das custas
do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. HARRY
KLAIS, MAISA GORETI L. SANT’ANA, NADIEGE KARINA
M. DELL’ANTONIO e VANESSA POLAK SANTOS-

26.-REPARACAO DE DANOS-929/2000-JOAO CARLOS DE
CASTRO SANTOS e outros x ESPALHE FACIL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA. e outros-Anote-se, conforme requerido as
fls. 97. No mais, aguarde-se pelo prazo de noventa dias, conforme
requerido as fls. 96. -eAdv. MARCIA MONTALTO ROSSATO,
MICHEL  LUIZ PADILHA, PAULO CESAR SILVEIRA,
LUCIANE MOMBACH e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

27.-REPARACAO DE DANOS-587/2001-DEOCIREZ FATIMA
MARTINS DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A-Faculto ao reu, o prazo de cinco dias, para o deposito dos
honorarios dos peritos. Feito o deposito, intimem-se os peritos
para elaboracao dos laudos. -eAdv. RICARDO DE LUCCA
MECKING, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e GUILHERME DAL-PRA REIS-

28.-CAUTELAR SUSP.  DE PROTESTO-853/2001-DILMA
VERA MARQUES x MARA LUCIA MACHADO-Intime-se para
o preparo das custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. ELEDIR
HELENA PASSOS-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-1114/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x MAURO LUIZ NEUMANN e outros-Intime-se
para o preparo das custas do oficial de justica no valor de R$
120.00. -eAdv. GEVERSON ANSELMO PILATI e MARCIO
ANTONIO SASSO-

30.-SUMARIA  DE COBRANCA-1263/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO REGENTE GARDEN x ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA-Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias,
apresentar quesitos e indicar assistente tecnico. Apos, para
realizacao da pericia, nomeio a DRA. VANYA MARCON, que,
em aceitando o encargo, devera apresentar proposta de honorarios,
no prazo de cinco dias. -eAdv. EDSON LUIZ NUNES, PAULO
SERGIO IVANOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

31.-ARROLAMENTO-1340/2001-SIDIVAL IRAN
GUIMARAES JUNIOR e outros  x MARIA DE LOURDES
GUIMARAES-Intime-se para retirar o formal de partilha. -eAdv.
CELIA INES DA SILVA e GIOVANNA BENVENUTTI-

32.-REVISAO DE CONTRATO-1384/2001-COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS GILDO LTDA x BANCO DO BRASIL
S.A LEASING S.A ARREND. MERCANTIL-Admite-se a
emenda a exordial. Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. MARLUS A. GUSI MAGNINI e MILTON GARCIA-

33.-SUMARIA  DE COBRANCA-1450/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TRIANON x JOSE FERNANDO REBES
DORNELLES e outros-... ISTO POSTO, julgo procedente o
pedido de cobranca, pelo que se condenam os reus ao pagamento

da importancia referente aos meses de fevereiro de 2001 a maio
de 2002, acrescido de multa de 10% do montante da divida. P.R.I.
-eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e PATRICIA
PIEKARCZYK-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1589/2001-
LEOPOLDO MARCINIACK x WALERIA BUDAL e outros-De-
se ciencia ao Oficial de Justica do contido na peticao apresentada
pelo exequente. No mais, aguarde-se o cumprimento do mandado
expedido. -eAdv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1591/2001-
VALDIR ERLO DE ALEXANDRE x ROMANO ANTONIO
ZAMBON e outros-Expeca-se carta precatoria para penhora,
conforme requerido as fls. 86/87. -eAdv. CLEVERSON
MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA,
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LORENA
MORO DOMINGOS, ROZILEI MONTEIRO, MARY
CRISTINE DEMIO, PATRICIA CARVALHO e FERNANDO
DIB-

36.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-65/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x VALDECI ALBINO DA SILVA-...
POSTO ISSO, julga-se procedente a acao de deposito na forma
do art. 4º do Decreto Lei 911/69, combinado com o art. 901 e
seguintes do CPC, para condenar o reu a entregar o veiculo
inicialmente descrito, no prazo de vinte e quatro horas. Nao
entregando o veiculo, deve pagar o valor do mesmo ou o valor da
divida, o que for de menor valor, ressalvado o direito do autor de
prosseguir nos proprios autos com execucao nos termos do art.
906 do CPC. Como consequencia, condeno o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais, adicionados honorarios
advocaticios, os quais fixo em R$ 400.00 com base no parag. 4º
do art. 20, do CPC. P.R.I. -eAdv. SONNY BRASIL DE  CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON
ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, ROSANA MARIA
FECCHIO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

37.-INVENTARIO E PARTILHA-212/2002-LEONOR GARCEZ
DE OLIVEIRA MELLO x ORLANDO DE OLIVEIRA MELLO-
Todos os herdeiros estao devidamente habilitados nos autos.
Expecam-se oficios, conforme requerido pela herdeira MARIA
BEATRIZ, as fls. 25, sendo que em relacao a RECEITA
FEDERAL, deve a herdeira comprovar nos autos o recolhimento
da taxa devida. Apos, de-se vista a Fazenda Publica. Custas dos
oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. PAULO HENRIQUE DE A.
GONCALVES e AROLDO ANTONIO GLOMB-

38.-ARROLAMENTO-252/2002-LILIA MARA DE PAULA x
MARIA DA CONCEICAO MENEGOLLI DE PAULA-1. O rito
adotado nao sera mais o de arrolamento. Retifique-se a autuacao
para que conste Inventario. Anote-se. Comunique-se. 2. a questao
levantada pela herdeira Maria Victoria de Paula as fls. 72/74, no
que tange aos pedidos de indenizacao prtendidos pela herdeira
Lilia Mara de Paula, bem como a discordancia do herdeiro Marcelo
Eusebio de Paula, com relacao ao plano de partilha, deverao ser
equacionados nos meios ordinarios, como se disse no item 4 de
fls. 52, se nao houver consenso entre os herdeiros. 3. sobre os
documentos da empresa (fls. 73/103), podem se manifestar os
herdeiros Maria Victoria e Marcelo Eusebio, sendo que este deve
dizer sobre o contido no item 2 de fls. 62 (documentos e contrato
envolvendo o veiculo Fiat Tempra), no prazo sucessivo de dez
dias. -eAdv. GENESIO TAVARES, CHRYSTIANNE DE
FREITAS A FERREIRA, CELSO ALVES FERREIRA FILHO,
LARISSA KARLA DE PAULA E SA, GENESIO TAVARES e
CELSO ALVES FERREIRA FILHO-

39.-ACAO MONITORIA-306/2002-NORBERTO CLAUDIO
GOMES PALMEIRA x MANAHATAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES S/C LTDA-Face o contido na certidao do Oficial
de Justica informando que deixou de citar a re, manifeste-se o
autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. ADILSON MENAS FIDELIS
e MARCELO JOSE CISCATO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-510/2002-BANCO
VOLKSWAGEN  S/A x GILMAR ORIGE LAZ-... POSTO ISSO,
julga-se procedente o pedido, para admitir a busca e apreensao
fiduciaria e confirmar a liminar deferida conforme fls. 19,
consolidando a posse e a propriedade do seguinte bem em maos
do autor, proprietario fiduciario: “um automovel marca SEAT,
modelo IBIZA 16V, ano/mod 2001, cor cinza, placa MBH-4345,
chassi n.º VSSMD06K71R245260.” Como consequencia,
condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais,
adicionados  honorarios advocaticios, estabelecidos em R$ 700.00
com base no parag. 4º do art. 20, do CPC, e por se tratar de feito
nao  contestado. P.R.I. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-601/2002-DPR
TURISMO LTDA x AM EMPREENDIMENTOS LTDA-
Aguarde-se pelo prazo de quinze dias, conforme requerido as fls.
69. -eAdv. NELSON BELTZAC JUNIOR e FRANCISCO PAULA
SOARES-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-701/2002-ARTUR
MALTACA DE CRISTO e outros x BANCO ITAU S/A-Face a
concordancia do excepto, encaminhem-se estes autos ao Juizo de
Direito da Vigesima Vara Civel, com as cautelas de estilo. -eAdv.
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, OSVALDO
FRANCISCO GASPARIN, UBIRAJARA AYRES  GASPARIN,
CRISTIANE DE MATTOS J. GASPARIN, LUIZ ANTONIO
CARVALHO DE JULIO, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-784/2002-ARTUR MALTACA
DE CRISTO e outros x BANCO ITAU S/A-Tendo em vista que
foi declinada a competencia da 20ª Vara Civel, encaminhem-se
os autos, com as cautelas de estilo. -eAdv. MAURICIO
SPRENGER NATIVIDADE, OSVALDO  FRANCISCO
GASPARIN, UBIRAJARA AYRES  GASPARIN, CRISTIANE
DE MATTOS J. GASPARIN, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE
JULIO, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ

RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

44.-DESPEJO CUMULADA  COM COBRANCA-936/2002-
WALDEMIR MILANI x ROSALIA SPECH DA ROSA-1. Cite-
se a requerida para contestar o feito, em quinze dias, sob as
cominacoes legais (arts. 285 e 319 do CPC), ou purgar a mora no
mesmo prazo, diante a planilha de calculo da divida apresentada
nos autos, e mais os encargos da locacao que se vencerem ate a
efetivacao do pagamento, acrescidos dos encargos de mora. 2.
No caso de pronto pagamento, desde ja, artitro honorarios
advocaticios em 10% do valor da divida. 3. diga o autor se pretende
somente a notificacao do fiador, pois, ainda que notificado na
acao principal (acao de despejo), o fiador nao integrara a lide,
nao podendo a futura sentenca o mencionar. Pode promover,
contudo, a citacao deste se assim quiser. ... Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. JOSEANE ARAUJO GOUVEA-

45.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-937/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x TANIA MARA WAGENKNECHT BAHR -Devidamente
comprovada a mora atraves da notificacao de fls. 17/18, defiro a
busca e apreensao do veiculo descrito na inicial. Expeca-se
precatoria para busca e apreensao do veiculo, entregando-o em
maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada a medida, cite-se
o reu para querendo, contestar a acao no prazo legal de tres dias,
ou requerer a purgacao da mora, sob as advertencias legais. Oficie-
se ao DETRAN/SC conforme solicitado as fls. 05, item 2.5. -
eAdv. GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-

46.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2002-
STANISLAWA WANDZIUK x SABEMI SEGUROS S/A e
outros-Defiro, por ora, os beneficios da justica gratuita. Citem-se
os executados para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento.
Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. AUREO VINHOTI,
FILIPE ALVES DA MOTA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-943/2002-BANCO
DIBENS S/A x SILVIO JOSE DE SOUZA -Devidamente
comprovada, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na
inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efetivada
a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no prazo
legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. Custas do oficial de justica no valor de R$
200.00. -eAdv. ANDREA VERANO PONTES, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

48.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x EDEMIRO
FERREIRA DOS SANTOS -Devidamente comprovada a mora
atraves da notificacao de fls. 15/16, defiro a busca e apreensao do
veiculo descrito na inicial. Expeca-se precatoria para busca e
apreensao do veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem
este indicar. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo,
contestar a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao
da mora, sob as advertencias legais. Oficie-se ao DETRAN,
conforme solicitado as fls. 04, item 06. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO
ANTONIO MARTINS e FABIANO ROESNER-
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AUREO ZAMPRONIO FILHO 100 00002/2000
BRAZILIO BACELLAR NETO 100 00002/2000

098 20026/0000
097 19772/0000

CARLOS ALBERTO BIAGGI 100 00002/2000
100 00002/2000

CARLOS ALBERTO COSTA MACH 073 22956/0000
CARLOS ALBERTO DA SILVA 100 00002/2000
CARLOS ALBERTO M DE MELO 046 20442/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 077 23043/0000

089 33530/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 088 27890/0000
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 100 00002/2000
CELSO LUCINDA 083 23400/0000
CESAR AUGUSTO G CARVALHO 001 07504/0000
CESAR AUGUSTO GULARTE DE 001 07504/0000
CESAR AUGUSTO TERRA 009 13353/0000

034 17539/0000
011 14055/0000
008 12713/0000
030 17269/0000
010 13567/0000

CESAR FRANCISCO DE OLIVEI 077 23043/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 005 11642/0000
CLAIR DA FLORA MARTINS 100 00002/2000
CLAUDIA CINI MENEGUZZO 099 20448/0000
CLAUDIA ELIANE LEONARDI S 009 13353/0000

008 12713/0000
010 13567/0000

CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 001 07504/0000
CLAUDIA REGINA STREMEL AN 091 15429/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 004 10440/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 075 22994/0000
CLAUDIO ZANKOSKI 012 14212/0000
CLEIDE R. KAZMIERSKI 027 15870/0000

017 15425/0000
CLEUSA MARIA GIARETTA 100 00002/2000
CRISTINA H. MACIEL 060 21626/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 075 22994/0000
DANIEL CORREA NOGUEIRA GR 067 22565/0000
DANIEL GERALDO LOPES MART 100 00002/2000
DANIEL HACHEM 100 00002/2000

098 20026/0000
DANIELE CRISTIANE DRULLA 095 19475/0000
DANIELLA LETICIA BROERING 049 20603/0000
DEISE A BORBA M E SILVA 011 14055/0000
DEISE ALMIRA BORBA 032 17446/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 039 19206/0000
DINAMIR PRUENCA MONTEIRO 057 21455/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 097 19772/0000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 001 07504/0000

042 20250/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 049 20603/0000

031 17272/0000
033 17537/0000
034 17539/0000
030 17269/0000
042 20250/0000
037 18696/0000

DULCE ESTHER KAIRALLA 027 15870/0000
017 15425/0000

EDAISI KELLY GONCHOROWSKI 100 00002/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 095 19475/0000
EDGAR DAVID GUSSO 007 12400/0000
EDNA APARECIDA DO ESPIRIT 100 00002/2000
EDSON JOSE DA SILVA 100 00002/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 100 00002/2000

100 00002/2000
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 100 00002/2000
ELADIO PRADOS JUNIOR 089 33530/0000

087 13676/0000
088 27890/0000

ELEDIR HELENA PASSOS 100 00002/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 011 14055/0000
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 089 33530/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 087 13676/0000

088 27890/0000
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 094 17754/0000
ELIDIO ALVES TEODORO 091 15429/0000
ELOACI WICHERT 100 00002/2000
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 052 20852/0000

022 15483/0000
038 18866/0000

ERIKA PAULA DE CAMPOS 100 00002/2000
ERNESTO HAMANN 080 23182/0000
EROS SOWINSKI 090 45787/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 064 22331/0000
EUNICE FUMAGALLI M E SCHE 072 22902/0000
FABIO AMARAL NOGUEIRA 061 22056/0000
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 094 17754/0000
FARAM BOUQUEZAM NETO 100 00002/2000
FATIMA LUIZA GEBARA CASAB 100 00002/2000
FATIMA MIRIAN BORTOT 081 23184/0000
FAUZI BAKRI 061 22056/0000

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 073 22956/0000
089 33530/0000

FERNANDO ANTONIO DE OLIVE 100 00002/2000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 019 15450/0000

021 15454/0000
020 15452/0000

FERNANDO GUSTAVO KNOERR 001 07504/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 027 15870/0000

056 21330/0000
FLAVIO BUENO 054 21078/0000
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 100 00002/2000
FLORA MARGARIDA CLOCK SCH 001 07504/0000
FRANCISCO CARLOS FANINE 100 00002/2000
GEDIAO TULIO 096 19714/0000
GENESIO FELIPE DE NATIVID 100 00002/2000
GEORGE BUENO GOMM 100 00002/2000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 043 20272/0000

042 20250/0000
037 18696/0000

GERSON LUIZ DE MELLO 100 00002/2000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 004 10440/0000
GISELE SOARES 039 19206/0000
GUILHERME PEZZI NETO 100 00002/2000
GUIOMAR DA S. V. DOS SANT 100 00002/2000
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OL 074 22960/0000

061 22056/0000
HARRY FRANCOIA 091 15429/0000
HELDERLIANE MACHADO DA LU 001 07504/0000
HELIO GOMES DE OLIVEIRA 100 00002/2000
HERMINDO DUARTE FILHO 015 15316/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 060 21626/0000
IBERE INDIO DO BRASIL P. 057 21455/0000
IGUACIMIR G. FRANCO 088 27890/0000
ILMO TRISTAO BARBOSA 100 00002/2000
INACIO HIDEO SANO 044 20362/0000
IONE REGINA SLIVIANY 100 00002/2000
IRIA REGINA MARCHIORI 055 21288/0000
IVAN RUBENS BUENO MENDES 095 19475/0000
IVO GOMES 060 21626/0000
IVONE MARA VILLANI M. DO 100 00002/2000
IZAIAS LINO DE ALMEIDA 054 21078/0000
JAIRE FORMIGHIERI DE ALME 100 00002/2000
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 078 23047/0000
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 100 00002/2000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 074 22960/0000

081 23184/0000
061 22056/0000
075 22994/0000
065 22442/0000
055 21288/0000
064 22331/0000
062 22241/0000
072 22902/0000

JISLAINE N. ALVES PRUDENT 029 15990/0000
JOAO ALCI O. PADILHA 002 09862/0000

100 00002/2000
098 20026/0000

JOAO ALFREDO COOPER 100 00002/2000
JOAO CASILLO 092 16740/0000
JOAO DE LAURENTIS 100 00002/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 100 00002/2000
JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 017 15425/0000

036 18674/0000
024 15559/0000
093 16916/0000

JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 055 21288/0000
JOSE ARI MATOS 100 00002/2000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 010 13567/0000

006 12314/0000
JOSE BATISTA FILHO 054 21078/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 093 16916/0000

091 15429/0000
JOSE CARLOS DA COSTA 100 00002/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 038 18866/0000
JOSE DANIEL TATARA RIBAS 100 00002/2000
JOSE GLAUCO CARULA 100 00002/2000

100 00002/2000
098 20026/0000

JOSE MARIA MARTINS DO NAS 100 00002/2000
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 015 15316/0000

013 14958/0000
019 15450/0000
021 15454/0000
020 15452/0000

JOSE OSVALDO DA COSTA 100 00002/2000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 050 20802/0000

069 22720/0000
047 20450/0000
041 20080/0000
066 22548/0000
068 22608/0000

JOSIANE FRUET BETTINI LUP 033 17537/0000
047 20450/0000

JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 100 00002/2000
JUAREZ FERREIRA 100 00002/2000
JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUN 067 22565/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 035 18535/0000
JULIANA BRAGA COELHO 088 27890/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 002 09862/0000

100 00002/2000
098 20026/0000

JULIO CESAR CAPRONI 050 20802/0000
069 22720/0000
047 20450/0000
041 20080/0000
066 22548/0000
068 22608/0000

JUSCELINO SAVARIS 094 17754/0000
JUSSARA LIMA KADRI 089 33530/0000
JUTAI TABORDA DE MORAES 090 45787/2001
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 100 00002/2000
LEANDRO GALLI 060 21626/0000
LEONARDO DA COSTA 001 07504/0000

LEONARDO SPERB DE PAOLA 076 23004/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 049 20603/0000

036 18674/0000
034 17539/0000
011 14055/0000
030 17269/0000

LIRIANE LOVATO 050 20802/0000
047 20450/0000
041 20080/0000

LUCIA ROSSETO THEODORO 001 07504/0000
042 20250/0000

LUCIANA PEREIRA MOSMANN 100 00002/2000
LUCIANE MARIA M. DE MELO 050 20802/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 067 22565/0000

071 22870/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 094 17754/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 039 19206/0000

065 22442/0000
064 22331/0000
062 22241/0000

LUIZ ALBERTO GONCALVES 100 00002/2000
100 00002/2000

LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 100 00002/2000
100 00002/2000

LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 066 22548/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 050 20802/0000

069 22720/0000
047 20450/0000
041 20080/0000
068 22608/0000

LUIZ CESAR TREVISAN 071 22870/0000
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE AL 094 17754/0000
LUIZ CONSTANTINO FILIPIN 091 15429/0000
LUIZ EDSON FACHIN 051 20814/0000
LUIZ FERNANDO ALBUQUERQUE 100 00002/2000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 100 00002/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 069 22720/0000

070 22768/0000
LUIZ FERNANDO QUEIROZ 050 20802/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 046 20442/0000

005 11642/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 084 23407/0000
LUIZ ROBERTO BAGGIO 100 00002/2000

100 00002/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 094 17754/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 003 10174/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 067 22565/0000

062 22241/0000
071 22870/0000

MANOEL DINIZ NETO 007 12400/0000
MARA ANGELITA NESTOR FERR 089 33530/0000
MARCEL A. HAMMOUD 006 12314/0000
MARCEL QUEIROZ LINHARES 003 10174/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 004 10440/0000
MARCELO BERVIAN 093 16916/0000
MARCELO FOGGIATO LICHESKI 100 00002/2000
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 096 19714/0000
MARCOS ANTONIO SILIO 100 00002/2000
MARCOS GOMES SALVADOR 096 19714/0000
MARCOS TON RAMOS 034 17539/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 100 00002/2000
MARIA DA GRACA MENDES PAS 035 18535/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 013 14958/0000
MARIA DENISE MARTINS DE O 094 17754/0000

042 20250/0000
MARIA ELIZABETH DE L G NE 100 00002/2000
MARIA ELVIRA JUNQUEIRA 100 00002/2000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 001 07504/0000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 100 00002/2000

093 16916/0000
MARILENA INDIRA WINTER 057 21455/0000
MARINEIDE SPALUTO CESAR 100 00002/2000
MARIO NORONHA DE MOURA 100 00002/2000
MARLENE OLIVEIRA DE ALMEI 051 20814/0000
MARYLISA LEONOR FRANCISCO 100 00002/2000
MAURICIO ARANTES MARTINS 100 00002/2000
MAURICIO DE PAULA SOARES 063 22277/0000
MAURICIO HANKE BANDOLIN 051 20814/0000
MAURO FONSECA DE MACEDO 100 00002/2000
MAURO WEGRZYN 100 00002/2000
MAXIMILIANO NOGUEIRA GARC 077 23043/0000
MIEKO ITO 052 20852/0000

022 15483/0000
038 18866/0000

MILTON FERREIRA 044 20362/0000
053 21068/0000
059 21604/0000
048 20568/0000
045 20364/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 15360/0000
018 15448/0000
026 15724/0000
004 10440/0000

MILTON TEODORO DA SILVA 051 20814/0000
MIRIAM DE FATIMA KNOPIK 100 00002/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 027 15870/0000

023 15491/0000
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 009 13353/0000

008 12713/0000
MURILO CLEVE MACHADO 004 10440/0000
NEIMAR BATISTA 082 23382/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 075 22994/0000
NELSON OLIVAS 094 17754/0000

094 17754/0000
NILTON BUSSI 017 15425/0000

014 15100/0000
100 00002/2000
006 12314/0000

OKSANDRO O. GONCALVES 046 20442/0000
024 15559/0000
028 15872/0000
040 19774/0000

OSMAR ALFREDO KOHLER 077 23043/0000

OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 100 00002/2000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 003 10174/0000

001 07504/0000
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 100 00002/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 043 20272/0000

049 20603/0000
009 13353/0000
008 12713/0000
010 13567/0000
042 20250/0000
037 18696/0000

PAULO ROBERTO CARNEIRO PA 100 00002/2000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 025 15607/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 039 19206/0000

004 10440/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 073 22956/0000

090 45787/2001
088 27890/0000

PEDRO EUCLIDES UTZIG 100 00002/2000
PEDRO MIGUEL 002 09862/0000
PEDRO PAULO VITOLA 096 19714/0000
REINALDO CESAR ROSSAGNESI 100 00002/2000
RENATA STRAPASSON 080 23182/0000
RENATO GOES PENTENADO FIL 100 00002/2000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 100 00002/2000
RENE PELEPIU 062 22241/0000

085 23422/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 069 22720/0000
RICARDO HOPPE 097 19772/0000
RIVADAVIA A PROSDOCIMO 100 00002/2000
ROBERLEI A. QUEIROZ 067 22565/0000
ROBERTO A. BUSATO 100 00002/2000
ROBERTO ANDRE ORESTEN 100 00002/2000
ROBERTO MACHADO FILHO 035 18535/0000

079 23176/0000
082 23382/0000
076 23004/0000
012 14212/0000
101 121862/0000

ROBINSON SILVA ALEXANDRE 094 17754/0000
ROCHELI SILVEIRA 100 00002/2000
RODRIGO R.CHEMIM GUIMARAE 100 00002/2000
RODRIGO SHIRAI 100 00002/2000
ROGERIO DISTEFANO 004 10440/0000
RONNIE KOHLER 077 23043/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 027 15870/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 044 20362/0000

036 18674/0000
041 20080/0000

ROSI MARY MARTELLI 072 22902/0000
ROSICLEIA GRUBER 100 00002/2000
ROSSANA DO NASCIMENTO 100 00002/2000
RUBENS DE ALMEIDA 092 16740/0000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 100 00002/2000
RUI PORTUGAL BACELLAR 100 00002/2000
RUY RIBEIRO 100 00002/2000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 063 22277/0000
SANDRA BERNARDETE GEARA C 100 00002/2000
SERGIO BATISTA HENRICHS 095 19475/0000
SERGIO MALHEIROS MAHLMANN 057 21455/0000
SERGIO PEREIRA DA SILVA 100 00002/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 032 17446/0000

056 21330/0000
003 10174/0000
023 15491/0000
091 15429/0000

SILVIO SIDNEY DA CRUZ 100 00002/2000
SIMONE KOHLER 077 23043/0000
SINDICO - ODILON DE QUEIR 092 16740/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 094 17754/0000

096 19714/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 095 19475/0000

091 15429/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 093 16916/0000
SINDICO: RUI PORTUGAL BAC 098 20026/0000

097 19772/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 015 15316/0000

100 00002/2000
094 17754/0000

SUELY YOSHIE YAMANA 079 23176/0000
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 094 17754/0000
VALERIA HATSCHBACH 100 00002/2000
VALERY TULESKI RIECHI VIT 027 15870/0000

023 15491/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 100 00002/2000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 081 23184/0000

065 22442/0000
VANDA MARAN FIGUEIREDO 092 16740/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 032 17446/0000

056 21330/0000
003 10174/0000
023 15491/0000
091 15429/0000

VERA LUCIA INES AMALFI VI 027 15870/0000
056 21330/0000

VERA LUCIA SCHREINER 100 00002/2000
VILIBALDO ARANTES PEREIRA 100 00002/2000
VILSON STALL 094 17754/0000
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT 093 16916/0000
VIVIANE GERARDI PROS PERO 094 17754/0000
WALDIR COELHO DE LOYOLA 059 21604/0000

058 21464/0000
086 23430/0000
045 20364/0000

WILSON MAINGUE NETO 100 00002/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7504/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A e outros. -Primeiramente, deverá o
peticionário de fl. 727 requerer seu ingresso à lide. Int. -Adv.
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, ALAOR RIBEIRO
DOS REIS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, FERNANDO GUSTAVO
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KNOERR, LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA MONTEIRO
REGINATO, CESAR AUGUSTO G CARVALHO, FLORA
MARGARIDA CLOCK SCHIER, HELDERLIANE MACHADO
DA LUZ RICKLI, CESAR AUGUSTO GULARTE DE
CARVALHO e LUCIA ROSSETO THEODORO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9862/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
COOPERATIVA AGRIC. DE ASTORGA E OTS e outros. -Defiro
o pedido de suspensão do processo, conforme requerido à fl. 130.
Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
PEDRO MIGUEL e ANDERSON MARCELO DE
M.OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-10174/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PINK INDUSTRIA
E COM DE EMBALAGENS e outros. -Sobre o teor do ofício
retro, manifeste-se o Exequente. Int. -Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, MARCEL QUEIROZ LINHARES, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

4.-REVISAO DE PENSAO-10440/0000-ROSA DOS SANTOS
LACERDA x IPE e outros -”Diga a Exequente. Int.”-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, ARNALDO
CAMARGO NETO, ROGERIO DISTEFANO, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-11642/0000-MARCOS
BLASKOVSKI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Aguarde-se por trinta dias a manifestação do interessado. Int. -
Adv. ALBA MARISA SILVEIRA, LUIZ GIL DE ALMEIDA e
CEZAR EUCLIDES MELLO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12314/0000-BCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PRINCIPE IND E COM DE
MOVEIS IMP EX -”Face o decurso da suspensão do processo,
diga o Exequente. Int.”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, NILTON BUSSI e MARCEL A. HAMMOUD-

7.-DESAPROPRIAçAO INDIRETA-12400/0000-WALDOMIRO
LINO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Face
a certidão supra, digam os interessados. Int. -Adv. ANTONIO
MIRANDA FILHO, MANOEL DINIZ NETO e EDGAR DAVID
GUSSO-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12713/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x RODRIGO VALORE DE
SOUSA BELLO -”Com os instrumentos de cessão e de
constituição da interessada, que deverá se habilitar nos Autos com
a interveniência do exeq•ente, defiro os pedidos de fl. 44. Feito
isso, impulsione a interessada o procedimento em 05 dias, pena
de extinção e arquivamento definitivo dos Autos. Int. e dil.” -
Adv. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e CESAR AUGUSTO TERRA-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-13353/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROBERTO SERGIO
GUIMARAES FILHO. -Com os instrumentos de cessão e de
constituição da interessada, que deverá se habilitar nos Autos com
a interveniência do exeq•ente, defiro os pedidos de fl. 48. Feito
isso, impulsione a interessada o procedimento em 05 dias, pena
de extinção e arquivamento definitivo dos Autos. Int. e dil. -Adv.
CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, MURILLO
ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO
BARBIERI e CESAR AUGUSTO TERRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13567/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARLENE MACIEL
DE OLIVEIRA -”Com os instrumentos de cessão e de constituição
da interessada, que deverá se habilitar nos Autos com a
interveniência do exeq•ente, defiro os pedidos de fl. 51. Feito
isso, impulsione a interessada o procedimento em 05 dias, pena
de extinção e arquivamento definitivo dos Autos.  Int. e dil.” -
Adv. CLAUDIA ELIANE LEONARDI SARTORI, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, PAULO ROBERTO
BARBIERI e CESAR AUGUSTO TERRA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14055/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA
NAZARETH ATHAYDE DE HOLLANDA e outros. -Com os
instrumentos de cessão e de constituição da interessada, que deverá
se habilitar nos Autos com a interveniência do exeq•ente, defiro
os pedidos de fl. 75. Feito isso, impulsione a interessada o
procedimento em 05 dias, pena de extinção e arquivamento
definitivo dos Autos. Int. e dil. -Adv. DEISE A BORBA M E
SILVA, ELIANA MEIRA NOGUEIRA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e CESAR AUGUSTO
TERRA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-14212/0000-METALURGICA
LIDER LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”C. e P., voltem. R$ 789,89-”-Adv. CLAUDIO
ZANKOSKI e ROBERTO MACHADO FILHO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-14958/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CECILIA
M. COELHO. -Cumpra-se o despacho de fls. 52. Int. -Adv.
MARIA DE LOURDES O. ABU HANA e JOSE MIGUEL
ALVIM SARMENTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15100/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDEMAR
ADILIO ZIMMERMANN -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. NILTON BUSSI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-15316/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCIDIO
MARQUES - FI. -Sobre o pedido de fls. 67/69, manifeste-se o

Requerente. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
HERMINDO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES e AFONSO CELSO NUNES-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-15360/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIGIELIMPE
C A PROD DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

17.-RESTAURACAO DE AUTOS-15425/0000-ESTADO DO
PARANA x ENTEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA. -
Diga o Estado do Paraná. Int. -Adv. DULCE ESTHER
KAIRALLA, CLEIDE R. KAZMIERSKI, NILTON BUSSI e
JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-15448/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x COLETRANS
TRANSPORTES DISTRIBUIDORAS LTDA. -Face a devolução
da Precatória, diga o Autor, no prazo legal. Int. -Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-15450/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO  MERCANTIL x VALDECIR
ODRIGUES SEMENTES -”Diga o Autor. Int.” -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO e FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-15452/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x VITORIO
RODRIGUES DA SILVA -”Diga o Autor. Int.” -Adv. JOSE
MIGUEL ALVIM SARMENTO e FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-15454/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZIMERMANN
E CIA LTDA -”Diga o Autor. Int.” -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15483/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALLIMPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros. -
Com os instrumentos de cessão e de constituição da interessada,
cumpra-se o disposto no art. 42, parágrafo 1º do CPC, haja vista
os Embargos opostos nos Apensos. Silenciando os executados, a
serem se for o caso intimados via editalícia com prazo de 20 dias,
ficam desde logo deferidos os pedidos de fl. 80, cumprindo então
à interessada, sendo o caso, ratificar os termos da petição de fls.
73/77. Dil. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15491/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDEMINA DOS
SANTOS PEIXOTO -”Com os instrumentos de cessão e de
constituição da interessada, e a intervenção do exeq•ente,
habilitando a substituta processual nos Autos, defiro os pedidos
de fl. 72. Feito isso, e nada requerendo dentro de 05 dias, retornem
os Autos ao arquivo, adotadas as cautelas de estilo. Int. e dil.” -
Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, VALERY TULESKI RIECHI
VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

24.-DEPOSITO-15559/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CARLOS AUGUSTO MATOS CARVALHO. -
I- Ao Exeq•ente, para juntar aos autos os exemplares do jornal
contendo a publicação do edital. II- Face à devolução da Precatória,
diga a parte interessada. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES, JODETE
DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO-

25.-ORDINARIA-15607/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
ROSALINA DE JESUS FREITAS. -Face à certidão supra, diga o
Autor, no prazo legal. Int. -Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-15724/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x JURACI
AMBROSIO E CIA LTDA -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada.  Int.”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15870/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DELTA TECNOLOGIA E
CONSULTORIA S/C LTDA -”Face o decurso da suspensão do
processo, diga o A., no prazo legal. Int.”-Adv. MOACYR
ALVARO DE SOUZA, VALERY TULESKI RIECHI VITOLA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R.
KAZMIERSKI e ROSANGELA DO SOCORRO ALVES-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15872/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOVEIS LEGAL
LTDA e outros. -Requeira o Exequente o prosseguimento do feito
em (10) dez dias, sob pena de arquivamento. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O.
GONCALVES-

29.-DECLARATORIA-15990/0000-AERDO ALVES PINHEIRO
e outros x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 27,11-”-
Adv. JISLAINE N. ALVES PRUDENTE e ARIANNA DE N.
PETROVSKY GEVAERD-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17269/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARILUCIA DE
SOUZA -”Com os instrumentos de cessão e de constituição da
interessada, que deverá se habilitar nos Autos com a interveniência
do exeq•ente, defiro os pedidos de fl. 69. Feito isso, impulsione
a interessada o procedimento em 05 dias, pena de extinção e
arquivamento definitivo dos Autos. Int. e dil.” -Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR e CESAR
AUGUSTO TERRA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17272/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ITACIR DE SOUZA
MACHADO e outros. -Aguarde-se por (60) sessenta dias. Após
voltem. Int. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

32.-ACAO MONITORIA-17446/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x JOSEPH W
NETUSIL -I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17537/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LEONIDAS
PEREIRA DE OLIVEIRA e outros. -1) Sobre as peças de fls. 53
a 69, manifeste-se antes de mais o exeq•ente. 2) Int. -Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17539/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA ZELIA
MARGOTTI MAROCHI e outros. -Com os instrumentos de
cessão e de constituição da interessada, que deverá se habilitar
nos Autos com a interveniência do exeq•ente, defiro os pedidos
de fl. 76. Feito isso, impulsione a interessada o procedimento em
05 dias, pena de extinção e arquivamento definitivo dos Autos.
Int. e dil. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, MARCOS TON RAMOS e CESAR
AUGUSTO TERRA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-18535/0000-MONCAO
DISTRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -1)
Pronuncie-se a exeq•ente, face o contido às fls. 137 e ss. 2) Dil.
-Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, ROBERTO
MACHADO FILHO e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-18674/0000-LEONIDAS
PEREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -À especificação fundamentada de provas. Int. e
dil. -Adv. JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

37.-MONITORIA-18696/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x EDUARDO TOSTA SEIXAS e outros. -Defiro
o pedido de suspensão do feito, formulado às fls. 103, com base
no artigo 791, III do CPC. Int. -Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE  BRAGA ARAUJO e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18866/0000-MARILSE
VIANA VALLIM x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Com os instrumentos de cessão e de constituição da interessada,
pronuncie-se a embargante, nos termos do art. 42, parágrafo 1º
do CPC, vedado o acesso dos Autos a seu Advogado fora do
Cartório (art. 196, CPC), ante o certificado à fl. 14-v., o qual
deverá, outrossim, promover a juntada dos documentos de fls.
09/12 por petição. Em silenciando, ficam desde logo deferidos os
pedidos de fl. 16; retificações necessárias, voltando-me os Autos,
ao empós, ao exame do pedido do cabimento dos embargos e da
liminar pleiteada. Int. e dil. -Adv. JOSE DA COSTA VALIM
FILHO, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

39.-ORDINARIA DECLARATORIA-19206/0000-DORALICE
SPONHOLZ MAURER e outros x ESTADO DO PARANA. -
Vistos... O Estado do Paraná, interpôs embargos de declaração
alegando existir omissão na sentença de fl. 446. Assiste razão o
embargante quando aponta omissão relativa à ausência de
condenação em honorários advocatícios. Isto posto, julgo
procedentes os presentes embargos declaratórios corrigindo, com
fulcro no inciso I, do artigo 463, do CPC,  a omissão acima
apontada, determinando que a presente correção faça parte da
decisão de fls. 175/180, incluindo na sua parte dispositiva o
seguinte: “Condeno a autora, Ielsa Correa Brand do Carmo, ao
pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00
(trezentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.”
Publique-se, retifique-se e intime-se. Após o decurso do prazo
recursal, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. -Adv.
DENISE MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19774/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTONIO
ALVES MEYER. -Defiro o pedido de suspensão do feito,
formulado às fls. 65, com fulcro no artigo 791, III do CPC. Int. -
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

41.-RESOLUCAO DE CONTRATO-20080/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ALDO
FONTANA. -Vistos, etc... Isto posto, julgo procedentes, em parte,
os pedidos formulados na inicial, para declarar a resolução do
Contrato de Compromisso de Compra e Venda, sendo que os
pagamentos feitos  pelos requeridos não devem ser revertidos em
favor da autora como indenização pelo uso e gozo do imóvel,
conforme supra aduzido, determinando ainda a reintegração de
posse do imóvel à promitente vendedora, expedindo-se para tanto
o competente mandado. Tendo em vista que a autora decaiu em
parte mínima do pedido, condeno os requeridos ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$ 500,00  (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º
c/c art. 21, parágrafo único, ambos do CPC. Publique-se, registre-
se, intime-se. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20250/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RESTAURANTE E
LANCHONETE TRE LTDA e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. GERALDO

BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOUGLAS MARCEL
PERES, DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA
ROSSETO THEODORO, PAULO ROBERTO BARBIERI e
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20272/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO TADEU
DA SILVA e outros -I.-Providencie a parte interessada, o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-
Adv.  GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20362/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x
UBALDINO PINTO DOS SANTOS. -Apresente a A., o número
do C.P.F., cuja informação se deseja obter. Feito, cumpra-se o
despacho retro. Int. -Adv. MILTON FERREIRA, INACIO HIDEO
SANO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

45.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20364/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x BELA
TOTH. -Vistos... A Autora interpôs Embargos de Declaração,
apontando a existência de omissão e contradição na sentença
proferida nestes autos. Com efeito, não constou da sentença os
índices de atualização do valor da indenização, porém tal
circunstância não  configura omissão, por não ser requisito
essencial da sentença. Ademais, não há qualquer contradição ou
omissão na sentença no que se refere ao disposto no art. 15-A do
Decreto-lei nº 3.365/41, uma vez que  o STF suspendeu, por
inconstitucionalidade, “a eficácia da expressão “de até 6% ao
ano”, publicada em 13.09.01), bem como os parágrafos 1º e 2º do
mencionado artigo  (Adin 2.332-2- Medida Liminar, publicada
em 13.09.01). E mesmo que fosse aplicável ao caso, o referido
dispositivo legal, estaria configurado “error in judicando”, que
somente poderá ser apreciado mediante a interposição de apelação.
Assim, resta evidenciada a intenção da Impetrante em provocar o
reexame da decisão, sendo que seu inconformismo não constitui
pressuposto para rediscutir o “thema decidendum”. Diante do
exposto, julgo improcedentes os embargos. Intimem-se. -Adv.
MILTON FERREIRA e WALDIR COELHO DE LOYOLA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20442/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SISESPAR SISTEMA
ESQUADRIAS PARANA LTDA e outros. -Concedo vista dos
autos ao A., pelo prazo legal. Int. -Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA,
CARLOS ALBERTO M DE MELO, OKSANDRO O.
GONCALVES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

47.-RESOLUCAO DE CONTRATO-20450/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JUSSARA
PITOME. -Vistos, etc... Isto posto, julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial,  para declarar a resolução do Contrato de
Compromisso de Compra e Venda, determinando, ainda, a
reintegração na posse do imóvel à promitente vendedora,
expedindo-se para tanto o  competente mandado. Considerando
que os pagamentos feitos pela requerida não devem ser revertidos
em favor da autora como indenização pelo uso e gozo do imóvel,
conforme supra aduzido, condeno a requerida ao pagamento do
valor equivalente a um aluguel mensal, pelo período de ocupação,
devendo tal importância ser calculada em liquidação de sentença,
considerando, para tanto, o valor do aluguel praticado no mercado,
como também a localização e a metragem quadrada do imóvel
em questão. Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas
processuais  e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.
Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO
CESAR CAPRONI, LIRIANE LOVATO, JOSIANE FRUET
BETTINI LUPION e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

48.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-20568/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x OLIVIA
COSTA MARIN e outros  -”Face o decurso do prazo de suspensão
do processo, diga o A., no prazo legal. Int.”-Adv. MILTON
FERREIRA-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-20603/0000-MAURICIO
GALVAO LOPES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros. -1) Quanto à Contestação da segunda requerida,
protocolada em 05.8.02, pronuncie-se antes de mais o autor. 2)
Int. -Adv. ANGELINA MAIA DE SOUZA, DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ADILSON DE CASTRO JR e
DANIELLA LETICIA BROERING-

50.-COBRANCA  - SUMARIA-20802/0000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS JURUA x COHAB
CT COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA. -Aguarde-se
em Cartório por (30) trinta dias, o cumprimento do despacho de
fls. 97. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO QUEIROZ, LUCIANE
MARIA M. DE MELO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

51.—20814/0000-VALMIR PACHECO e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -”C. e P., voltem. R$ 740,89-”-Adv.
MAURICIO HANKE BANDOLIN, MARLENE OLIVEIRA DE
ALMEIDA, MILTON TEODORO DA SILVA, ANTENOR
DEMETERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE F.
DEMETERCO e LUIZ EDSON FACHIN-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20852/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MACEDO ALISON
TRANSMISSOES COML MECANICA e outros -”1. Ao
interessado para juntar cópia do instrumento de cessão de crédito.
2. Diga o Exequente. Int.”-Adv. MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

53.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21068/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ESPOLIO
DE ANNA SLOWIK -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência
à parte interessada. Int.”-Adv. MILTON FERREIRA-
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54.-REPARACAO DE DANOS-21078/0000-TIAGO MARCELO
x ESTADO DO PARANA. -Especifique o Autor as provas que
pretende produzir. Int. -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA,
ADEL MOHAMAD AWADA, FLAVIO BUENO e JOSE
BATISTA FILHO-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-21288/0000-REINALDO
MELLO e outros  x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem.
R$ 350,02-”-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, IRIA
REGINA MARCHIORI, JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

56.-MONITORIA-21330/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x BELMIRO  BORGES DOS SANTOS. -
Primeiramente deverá o interessado requerer seu ingresso à lide.
Intimem-se. -Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

57.-ORDINARIA-21455/0000-IVAN VERONESI DE JESUS x
MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Vistos, etc... Nessas
condições, acolho os Embargos opostos para corrigir mero o erro
material denunciado às fls. 149 e ss., determinando que onde se
lê  “...e sendo o Paranaprevidência...”, na 1ª linha do 3º parágrafo
da decisão, à fl. 146, leia-se “...e sendo o Instituto Curitiba de
Saúde...”. Sanado o equívoco, decorrente de mero erro de
digitação, o que se poderia fazer inclusive de ofício, não se
vislumbram as omissões apontadas como subseq•entes pelo
Embargante, que deverá rediscutir o mérito em sede de Apelação,
a apropriada, em assim lhe convindo, haja vista o disposto no art.
513 do CPC. Logo, certifique-se o trânsito em julgado da decisão,
cumprindo-se o disposto no item 2.2.14 do Código de Normas da
E. C.G.J., oportunamente, de tal sorte a que se possa liquidar a
decisão definitiva e executar o julgado. P.R.I.C. -Adv. DINAMIR
PRUENCA MONTEIRO, IBERE INDIO DO BRASIL P.
MORAES, SERGIO MALHEIROS MAHLMANN e
MARILENA INDIRA WINTER-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21464/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARNO
FELICIANO DE CASTILHO e outros. -Sobre os esclarecimentos
prestados, manifestem-se as partes. Int. -Adv. WALDIR COELHO
DE LOYOLA-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21604/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAQUIM
DO CARMO COCHASKI e outros. -Requeira a parte interessada
o que de direito, em (10) dez dias. Int. -Adv. MILTON FERREIRA
e WALDIR COELHO DE LOYOLA-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-21626/0000-ISSA MEDATH
ISSA ELIAS ABDULLAH e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”C. e P., voltem. R$ 15,91-”-Adv. IVO GOMES,
LEANDRO GALLI, HYPERIDES ZANELLO NETO e
CRISTINA H. MACIEL-

61.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-22056/0000-
CELSO NEY CHAVES x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR. -”C. e P., voltem. R$
2.302,81-”-Adv. FAUZI BAKRI, FABIO AMARAL NOGUEIRA,
GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA e JEFFERSON
ISAAC JOAO SCHEER-

62.-ORDINARIA-22241/0000-LUCY PUPPI e outros x ESTADO
DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 13,81-”-Adv. LUIS
ANSELMO ARRUDA GARCIA, RENE PELEPIU, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

63.-ACAO POPULAR-22277/0000-WILSON WANDERLEY
JUNGSBLUT x DEPTO DE ESTRADRAS DE ROD DO EST
DO PR DER/PR. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente,
em parte, o pedido, declarando a nulidade do item 4.6 do Edital
de Concorrência nº 017/2000 DER/DOP, por exigir a prestação
de caução; bem como a nulidade da exigência de pagamento da
taxa, devendo ser o mesmo retificado e novamente publicado.
Condeno os Requeridos ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MAURICIO DE
PAULA SOARES GUIMARAES e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

64.-ORDINARIA-22331/0000-ZORAIDE BERNARDELI
HESPANHOL e outros  x ESTADO DO PARANA -”C. e P.,
voltem. R$ 13,81-”-Adv. LUIS  ANSELMO ARRUDA GARCIA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

65.-ORDINARIA-22442/0000-FERNANDO MAYNARDES e
outros x ESTADO DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 11,71-”-
Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22548/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ELOI SUPREN
e outros. -Vistos, etc... Isto posto, julgo procedentes os pedidos
formulados na inicial, para declarar a resolução do Contrato de
Compromisso de Compra e Venda, determinando, ainda, a
reintegração na posse do imóvel à promitente vendedora,
expedindo-se para tanto o competente mandado. Considerando
que os pagamentos feitos pelos requeridos não  devem ser
revertidos em favor da autora como indenização pelo uso e gozo
do imóvel, conforme supra aduzido, condeno os requeridos ao
pagamento do valor equivalente a um aluguel mensal, pelo período
de ocupação,  devendo tal importância ser calculada em liquidação
de sentença, considerando, para tanto, o valor do aluguel praticado
no mercado, como também a localização e a metragem quadrada
do imóvel em questão. Condeno, ainda, os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 500,00  (quinhentos reais), nos termos do art. 20,
parágrafo 4º, do  CPC. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv.
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE

OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

67.-DECLARATORIA-22565/0000-AUTO  POSTO EUROPA
LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -A Copel contestou o
pedido, promovendo a juntada dos documentos de fls. 98 a 118.
Também  agravou da decisão antecipatória de tutela, promovendo
a juntada de novos documentos (fls. 137 a 147) - decisão todavia
mantida em 2º grau (fls. 167/169). O Auto Posto Europa impugnou
a contestação, a seu turno juntando novos documentos (fls. 180 a
189), e sobre estes documentos já se pronunciou a Copel.
Reconvindo, às fls. 149 e ss., também a contestação já foi ofertada
(às fls. 190 e ss.) e impugnada (fls. 197/202). Assim, determino,
inicialmente, dê-se cumprimento ao item 5.2.5.III do CN,
formando novo volume dos Autos (item 2.3.9). Intimem-se as
partes a especificar as provas que almejam produzir,
fundamentadamente, seja em relação à ação principal, seja em
relação à reconvenção. Feito isso, ao Ministério Público e por
fim, contados e preparados, voltem-me. Int. e dil. -Adv.
ROBERLEI A. QUEIROZ, DANIEL CORREA NOGUEIRA
GRILLO, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA JUNIOR, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA
MEZAROBBA-

68.-RESOLUCAO DE CONTRATO-22608/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x HELENA
COLACO NUNES FERREIRA. -Vistos, etc... Isto posto, julgo
procedentes os pedidos formulados na inicial, para declarar a
resolução do Contrato de Compromisso de Compra e Venda,
determinando, ainda, a reintegração na posse do imóvel à
promitente vendedora, expedindo-se para tanto o competente
mandado. Considerando que os pagamentos feitos pela requerida
não devem ser revertidos em favor da autora como indenização
pelo uso e gozo do imóvel, conforme supra aduzido, condeno a
requerida ao pagamento do valor equivalente a um aluguel mensal,
pelo período de ocupação, devendo tal importância ser calculada
em liquidação de sentença, considerando, para tanto, o valor do
aluguel praticado no mercado, como também a localização e a
metragem quadrada do imóvel em questão. Condeno, ainda, a
requerida ao pagamento das custas processuais  e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC. Publique-se, registre-se,
intime-se. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

69.-INTERPELACAO JUDICIAL-22720/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARGARETE
FATIMA MACIEL -”À conta e preparo. R$ 121,45-”-Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

70.-INTERPELACAO JUDICIAL-22768/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x MARLI FIRMO
DA CRUZ -”C. e P., cumpra-se o disposto no art. 872 do CPC.
Int. R$ 172,60-”-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-22870/0000-INSTITUTO
PARANAENSE DE CEGOS x PRESIDENTE DA CIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL. -Vistos, etc... Deve-se
destacar que a Impetrada dispõe de meios legais para exigir o
cumprimento da obrigação por parte do usuário. Logo, não há
justificativas para  tal prática abusiva, além de constrangedora
para os consumidores. Destarte, impõe-se reconhecer a
procedência do pedido. Face ao exposto julgo procedente o pedido,
concedendo em definitivo a segurança. Recorro de ofício ao E.
Tribunal de Justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
LUIZ CESAR TREVISAN, MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO, LUCIANE MARIA MEZAROBBA e ANDREA
SABBAGA DE MELO-

72.-ORDINARIA-22902/0000-MARCOS JOSE LOPES x
ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente  desejam produzir. Int.”-Adv. ROSI MARY
MARTELLI, EUNICE FUMAGALLI M E SCHEER e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22956/0000-ANDERSON
FERNANDES DE SOUZA x MUNICIPIO DE CURITIBA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
PAULO VINICIO FORTES FILHO e FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

74.-DECLARATORIA-22960/0000-ROGERIO RODRIGUES x
ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA, GUSTAVO HENRIQUE J. DE
OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

75.-DECLARATORIA-22994/0000-CEZINANDO VIEIRA
PAREDES e outros x ESTADO DO PARANA e outros -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
NELSON LUIS RIBEIRO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO-23004/0000-KHARINA
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA
e ROBERTO MACHADO FILHO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-23043/0000-DEDALUS
COMERCIO E SISTEMAS LTDA x SECRET MUN DE
FINANCAS DO MUNIC DE CTBA. -1) Não obstante preparadas
as custas, em homenagem ao “contraditório”, ora determino  dê-
se ciência ao Impetrante, dos documentos juntados às fls. 68 a
95, com as informações. 2) Int. e dil. -Adv. CESAR FRANCISCO
DE OLIVEIRA, MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA,
CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE KOHLER, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

78.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23047/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JANDIRA
MARIA DOS SANTOS -”Do teor  do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. JEFERSON GUSTAVO
DEGRAF-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-23176/0000-TRORION S/A.
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
”Especifiquem as partes as provas que efetivamente desejam
produzir. Int.”-Adv. SUELY YOSHIE YAMANA e ROBERTO
MACHADO FILHO-

80.-EXECUCAO  FISCAL-23182/0000-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANA - IAP x MANOEL DIAS -”Sobre a
nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo legal.
Int.”-Adv. ERNESTO HAMANN,  ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS
e RENATA STRAPASSON-

81.-DECLARATORIA-23184/0000-CARLA  SIMONE SOARES
MONTE BLANCO e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. FATIMA MIRIAN BORTOT, VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-23382/0000-HELLA & CIA.
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -I-
Recebo os Embargos. II- À Embargada para a impugnação, no
prazo legal. Int. -Adv. NEIMAR BATISTA e ROBERTO
MACHADO FILHO-

83.-DECLARATORIA-23400/0000-LILIAN  TEREZINHA
BAGGIO x ESTADO  DO PARANA. -Indefiro o pedido de justiça
gratuita, por não estar demonstrado a impossibilidade da Autora
arcar com o pagamento das custas processuais, notadamente pela
profissão da mesma. Intime-se-a para depositar as custas devidas.
-Adv. CELSO LUCINDA-

84.-COMINATORIA-23407/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PARANA PECUARIA IND. E COM. S/A. -I. Cite-se a requerida
por Mandado, na pessoa de seu representante legal, nele
consignando-se as  advertências legais, nos termos requeridos nos
itens “a” e “c” de fl. 08, provendo o autor os recursos necessários
ao Meirinho, bem assim a contrafé. II. Decorrido o prazo para
Resposta, sobrevenha ou não, pronuncie-se o autor. Acaso
promova à juntada de documento novo, dele dê-se ciência à
requerida, especificando por  fim, as partes, as provas que
porventura  almejam produzir, fundamentadamente. III. Feito isso
ao Ministério Público. IV. Int. e dil. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

85.-COBRANçA-23422/0000-AMALIA GONZAGA
CIAVOLELLI x ESTADO  DO PARANA. -1. Defiro o pedido de
justiça gratuita. 2. Para audiência de conciliação (art. 277 do CPC),
designo o dia 30/09/02, às 14:30 horas. Intimem-se. Cite-se. -
Adv. RENE PELEPIU-

86.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23430/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x REINALDO
BATISTA DE MACEDO e outros. -Diante da alegada urgência,
defiro liminarmente a imissão provisória na posse, mediante prévio
depósito do valor ofertado. Efetivado o depósito, expeça-se o
competente mandado. Cite-se. Int. -Adv. WALDIR COELHO DE
LOYOLA-

87.-EXECUCAO FISCAL-13676/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO DIAS COIMBRA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

88.-EXECUCAO FISCAL-27890/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOCKEY CLUB DO PARANA e outros -”C. e P.,
voltem. R$ 556,97-”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, PAULO VINICIO FORTES FILHO, IGUACIMIR
G. FRANCO, ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO e
JULIANA BRAGA COELHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-33530/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A e outros. -
Face ao decurso do  prazo de suspensão do processo, manifeste-
se o Exequente.  Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS
ANTONIO LESSKIU, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA,
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES, JUSSARA LIMA
KADRI e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

90.-EXECUCAO FISCAL-45787/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JUTAI TABORDA DE MORAES e outros. -A
intervenção do executado nos Autos, supre a ausência de citação
formal, nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC, tanto mais
porque, advogando em causa própria, fez carga dos Autos,
limitando-se a promover a juntada de cópia de ementa de julgado
da Justiça Federal, obtida via internet - sem garantir o juízo ou
ofertar defesa na forma da Lei, razão pela qual indefiro o pedido
de fl. 05. Assim, recolha-se o Mandado de Citação
independentemente de cumprimento, cumprindo-se o de penhora,
na forma da Lei. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, JUTAI TABORDA DE MORAES e EROS SOWINSKI-

91.-FALENCIA-15429/0000-CALCADOS BY ELISE LTDA. x
MEU MEL COMERCIO DE CALCADOS E CONF.
ACESSORIO LTD. -1. Defiro o pedido de fl. 396. Anote-se. 2.
Defiro o pedido de vista dos autos ao ex-síndico, pelo prazo de
cinco dias. 3. Deverá o ex-síndico, ainda, informar a localização
dos bens relacionados às fls. 304 a 323. 4. Intime-se conforme
requerido à fl. 399, “b”. Int. -Adv. HARRY FRANCOIA, LUIZ
CONSTANTINO FILIPIN, CLAUDIA REGINA STREMEL
ANDRADE, ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, JOSE
CARLOS BROCHINI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO
CORACAO e ELIDIO ALVES TEODORO-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-16740/0000-ANA
CLAUDIA MIGUEL FERIGOTTI x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância
da falida (fl. 84), do Sr. Síndico (fl. 85) e, ainda, do parecer
favorável do douto Curador (fl. 86) em relação ao valor apontado
na planilha de fl. 82, apresentada pelo Contador Judicial,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, na falência de Consórcio Nacional Garibaldi-
Administradora de Consórcios S/C Ltda., o crédito no valor de
R$ 6.020,68 (seis mil, vinte reais e sessenta e oito centavos),
devido à habilitante Ana Cláudia Miguel Ferigotti, a ser incluído
no quadro geral de credores como crédito quirografário. No tocante
à correção monetária, incide sobre o pretendido crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros
moratórios após o período de decretação da quebra, a final, deve-
se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, pagando-se-
os conforme os comportar as forças do ativo. O Sr. Síndico deverá
adotar as providências atinentes à espécie e oportunamente os
Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e comunicações
de que trata o Código de Normas da E. CGJ. Custas “ex lege”.
P.R.I.C.” -Adv. VANDA MARAN FIGUEIREDO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

93.-FALENCIA-16916/0000-GRALHA AZUL S/A
COMERCIAL ATACADISTA x LIMPEXO REPRESENTAOES
COMERCIAIS LTDA e outros. -Ao Síndico para as devidas
anotações, bem como tomar ciência da petição e documentos de
fls. 199/201. Int. -Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT,
VIVIANE DOCKHORN WEFFORT, MARCELO BERVIAN,
JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS, JOSE CARLOS
BROCHINI e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

94.-CONCORDATA PREVENTIVA-17754/0000-SIOMO
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x. I- Averbe-se a penhora no
rosto dos autos. II- Ao Síndico, para as devidas anotações. Int.-
Adv. VILSON STALL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
LUIZ CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, NELSON OLIVAS, ANGELA TENORIO
CAVALCANTI, TONY EDEN SOARES DA ROCHA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, JUSCELINO SAVARIS, NELSON OLIVAS,
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON,
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, APARECIDO JOSE DA
SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE e VIVIANE
GERARDI PROS PERO-

95.-FALENCIA-19475/0000-DOLOMA REFRATARIOS LTDA
x REFRASUL COM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA -Vistos, etc... Posto isso, presentes os requisitos legais e
acolhendo as razões do Sr. Síndico e do Ministério Público, pela
ausência de fatos ou de circunstâncias que constituam crime
falimentar, bem como pelo desinteresse dos credores no
prosseguimento do feito, julgo por Sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, encerrado o processo de falência
de Refrasul Comercial de Equipamentos Industriais Ltda.,
devidamente qualificada nos autos. Oficie-se às Fazendas Públicas
Municipal, Estadual e Federal para que possam, se assim
entenderem, promover medidas cabíveis contra os sócios da falida,
nos termos da legislação fiscal. Expeça-se o competente edital,
sem custas por ausência de numerário para satisfazer o preparo, e
oportunamente, feitas as anotações e comunicações de que trata
o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os presentes.
P.R.I.C. -Adv. IVAN RUBENS BUENO MENDES, EDEMAR
FRITZ JUNIOR, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO,
DANIELE CRISTIANE DRULLA e SERGIO BATISTA
HENRICHS-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-19714/0000-OLIVALDO
CLAUDINO DE CARVALHO x MALUCELLI E FILHOS LTDA
-”Vistos, etc... Diante da concordância do Síndico, do silêncio da
falida e do parecer favorável do Douto Curador, Homologo, por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, em nome
de Olivaldo Claudino de Carvalho na falência de Malucelli &
Filhos Ltda., o crédito no valor de R$ 9.137,66 (nove mil, cento
e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), a ser incluído no
quadro geral de credores como crédito privilegiado. No tocante à
correção monetária, revendo meu entendimento anterior, entendo
ser a mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o vencimento
até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros moratórios, deve ser
observado o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo
incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao final.
Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas conforme a lei.
Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. MARCOS GOMES
SALVADOR, GEDIAO TULIO, MARCELO JOSE VIANNA
TULIO, PEDRO PAULO VITOLA e SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-19772/0000-UMBRO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x M F J COM E REPR DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. -Sobre os documentos retro,
digam a Falida e o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv. RICARDO
HOPPE, DIVONSIR  BORBA CORTES FILHO, SINDICO: RUI
PORTUGAL BACELLAR, BRAZILIO BACELLAR NETO e
ALESSANDRA PRESTES MIESSA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20026/0000-JOAO  OSSAIR
CARIOLATO e outros x MASSA FALIDA DE IND. E COM. DE
DESIDRATADOS LTDA. -Vistos, etc... Face ao exposto,
Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, em
nome do requerente e no processo falencial de Indústria e
Comércio de Desidratados Ltda., o crédito no valor de R$ 2.579,81
(dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e um
centavos), a ser incluído no quadro geral de credores como crédito
privilegiado. Ao Sr. Síndico para as providências atinentes à
espécie e oportunamente os autos deverão ser arquivados, feitas
as anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ. Custas “ex lege”. P.R.I.C. -Adv. ALTINO LUIZ LEMOS,
JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA, DANIEL
HACHEM, SINDICO: RUI PORTUGAL BACELLAR, JOSE
GLAUCO CARULA e BRAZILIO BACELLAR NETO-
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99.-FALENCIA-20448/0000-J.R. MENEGUZZO IND. DO
VESTUARIO LTDA. x KELIN REIS CONFECCOES LTDA. -À
Autora para juntar cópia, ou certidão do contrato social da
Requerida. Int. -Adv. CLAUDIA CINI MENEGUZZO e ALINE
SCHA-

100.-INQUERITO JUDICIAL-2/2000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE MOINHO GRACIOSA LTDA x MASSA FALIDA
DE MOINHO GRACIOSA. -Reportando-me à r. cota ministerial
de fl. 91-v., sem outras providências determino o apensamento
dos presentes aos  Autos da Falência, para oportuno Arquivamento,
apensamento a que se deverá proceder, certificado o decurso do
prazo de que trata o parágrafo único do art. 108 da LF.
Comunicações necessárias. Diligencie-se. -Adv. RUI PORTUGAL
BACELLAR, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, BRAZILIO
BACELLAR NETO, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O.
PADILHA, DANIEL HACHEM,  JOSE GLAUCO CARULA,
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
RODRIGO SHIRAI, OSMAR DE ANDRADE FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH, PEDRO EUCLIDES UTZIG,
GUILHERME PEZZI NETO, MARCOS ANTONIO SILIO,
MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, MARIA ELIZABETH DE L G
NEVES, JOSE OSVALDO DA COSTA, MARIO NORONHA
DE MOURA, LUIZ FERNANDO ALBUQUERQUE, ANTONIO
CARLOS CANTONI, RENATO GOES PENTENADO FILHO,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, IVONE MARA VILLANI M. DO
NASCIMENTO, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA, VERA LUCIA SCHREINER, CLAIR
DA FLORA MARTINS, GEORGE BUENO GOMM, EDNA
APARECIDA DO ESPIRITO DO SANTO, JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA, ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA,
IONE REGINA SLIVIANY, DANIEL GERALDO LOPES
MARTINS, FRANCISCO CARLOS FANINE, MAURICIO
ARANTES MARTINS, JOSE ARI MATOS, ERIKA PAULA DE
CAMPOS, CARLOS ALBERTO DA SILVA, FATIMA LUIZA
GEBARA CASABURI, SILVIO SIDNEY DA CRUZ, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, RODRIGO R.CHEMIM
GUIMARAES, MAURO WEGRZYN, JOSE DANIEL TATARA
RIBAS, FARAM BOUQUEZAM NETO, MAURO FONSECA
DE MACEDO, SERGIO  PEREIRA DA SILVA, ELOACI
WICHERT, JEFFERSON AUGUSTO  KRAINER, LUIZ
ROBERTO BAGGIO, JOAO ALFREDO COOPER, CLEUSA
MARIA GIARETTA, RIVADAVIA A PROSDOCIMO, MIRIAM
DE FATIMA KNOPIK, PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS, VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA LUZ, RUY
RIBEIRO, CARLOS ALBERTO BIAGGI, JOSE GLAUCO
CARULA, VALMIR SCHREINER MARAN, ROBERTO
ANDRE ORESTEN, FLAVIO DIONISIO BERNARTT,
MARCELO FOGGIATO LICHESKI, ARLIETA MANSUR
FERREIRA, LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO,
ROSSANA DO NASCIMENTO, AMAURY HARUO MORI,
GUIOMAR DA S. V. DOS SANTOS, EDSON JOSE DA SILVA,
ANGELICA WOLFF, ADRIANA AUGUSTO MAEDA,
ALBERTO SILVA  GOMES, NILTON BUSSI, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT  FRANCA,
JOAO DE LAURENTIS, JUAREZ FERREIRA, ADILSON LUIZ
BOHATCZUK, REINALDO CESAR ROSSAGNESI,
ARMANDO J. R. MAIA, LUCIANA PEREIRA MOSMANN,
EDAISI KELLY GONCHOROWSKI, ROSICLEIA GRUBER,
AUREO ZAMPRONIO FILHO, ANTONIO CONSTANTINO
VOLKOV, MARCUS VENICIO CAVASSIN, MARIA ELVIRA
JUNQUEIRA, HELIO GOMES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA, ILMO TRISTAO BARBOSA,
ROBERTO A. BUSATO, GERSON LUIZ DE MELLO, PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO, ANACLETO GIRALDELI
FILHO, LUIZ ROBERTO BAGGIO, ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO, ARLIETA MANSUR FERREIRA, WILSON
MAINGUE NETO, SANDRA BERNARDETE GEARA
CARDOSO, ROCHELI SILVEIRA, ELEDIR HELENA PASSOS,
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA,
MARINEIDE SPALUTO CESAR, RENATO RIBEIRO
SCHIMIDT, MARIENE MIRANDA SCHMIDT, JAIRE
FORMIGHIERI DE ALMEIDA, CARLOS ALBERTO BIAGGI,
EGBERTO PEREIRA JUNIOR e JOSE CARLOS DA COSTA-

101.-EXECUCAO FISCAL-121862/0000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO x LASER GLASS TEMPER COM DE VIDROS
LTDA e outros. -Face o decurso do prazo, sem interposição de
embargos, diga a(o) exequente. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 119/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
045 32266/0000
123 33226/0099

ACACIO CORREA FILHO 022 26476/0000
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 039 31252/0000
ALFREDO LINCOLN PEDROSO 031 29340/0000
ALI ZRAIK JUNIOR 058 35789/0000
AMAURY HARUO MORI 002 13335/0000
ANA CRISTINA NAVARRO LINS 008 19135/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 083 39220/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 063 36613/0000

050 32965/0000
041 31396/0000

ANDERSON D‘AQUILA GONCALV 038 31080/0000
038 31080/0000

ANNA CAROLINA DE CAMARGO 045 32266/0000
039 31252/0000

ANTONIO CARLOS EFING 026 27945/0000

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 064 36960/0000
ANTONIO GOMES DA SILVA JU 037 30954/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 076 38918/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 049 32900/0000

014 24549/0000
011 21792/0000
012 22288/0000
035 30768/0000
015 24788/0000

ARNALDO ALVES DE CAMARGO 007 17958/0000
ARNALDO MORO FILHO 052 33886/0000
ARY PAIVA DE FERREIRA BAN 007 17958/0000
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 017 25122/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 080 39106/0000
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 028 28906/0000

064 36960/0000
CEZAR EUCLIDES MELLO 004 14432/0000
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 026 27945/0000
CINTIA RABELLO 071 38680/0000
CLAUDINEI BELAFONTE 015 24788/0000
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 068 38600/0000
CLEA MARA LUVIZOTTO 016 24824/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 008 19135/0000
DANIEL HACHEM 053 33934/0000
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 002 13335/0000
DANIELE ESMANHOTTO 029 29051/0000
DANTON NOVAIS FILHO 002 13335/0000
DARCI CAETANO COSTA 021 25895/0000
DARCI KASPRZAK 005 17529/0000
DARCY CAETANO COSTA 018 25320/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 040 31354/0000

042 31601/0000
DEBORA SPINDOLA NOGUEIRA 016 24824/0000
DEISE A. BORBA M. E SILVA 025 27620/0000

039 31252/0000
DIRCEU CASAGRANDE 029 29051/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 022 26476/0000

057 35762/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 012 22288/0000
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 081 39107/0000
ELIZABETH BERTINATO 064 36960/0000
ELIZABETH HAMANN 052 33886/0000
ELOINA DA CRUZ MACHADO 007 17958/0000
EMILIA DANIELA CHUERY 009 20157/0000
ENRICO RODRIGUES DE FREIT 010 21156/0000
ERALDO L. KUSTER 073 38736/0000
ERIKA H. FRAGA 054 33962/0000

008 19135/0000
ESTEFANIA MARIA DE Q. BAR 065 37932/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 029 29051/0000

047 32584/0000
ESTEVAO RUCHINSKI 055 34197/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 036 30950/0000

046 32301/0000
004 14432/0000
027 28472/0000
011 21792/0000
003 14271/0000
035 30768/0000
020 25594/0000
030 29090/0000
015 24788/0000

FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 063 36613/0000
050 32965/0000

FAUSTO PEREIRA DE LACERDA 002 13335/0000
FERNANDA FRANCO 086 42877/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 053 33934/0000
FERNANDO JOSE MESQUITA 044 31745/0000
FERNANDO ROCHA FILHO 056 35491/0000
FERNANDO WILSON DA ROCHA 066 37985/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 045 32266/0000
FLAVIO BUENO 055 34197/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 045 32266/0000

039 31252/0000
FRANCISCO AFONSO JAWSNICK 011 21792/0000
FRANCISCO CARLOS DUARTE 041 31396/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 001 11661/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 059 35824/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 005 17529/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 005 17529/0000

048 32888/0000
051 33367/0000
017 25122/0000

GLAUCO IWERSEN 023 27162/0000
GRACIELA GON‡ALVES 038 31080/0000
GUATACARA S SALLES 016 24824/0000
IDA REGINA PEREIRA 072 38707/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 046 32301/0000

004 14432/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 033 29486/0000
ISABELA CRISTINA MARTINS 066 37985/0000

006 17580/0000
017 25122/0000

IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 026 27945/0000
IVETE DA CONCEICAO BORBA 003 14271/0000
IVONE KRETZER NOVELLI 002 13335/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 010 21156/0000

143 36319/0088
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 016 24824/0000

038 31080/0000
JAQUELINE R. DE SOUZA 002 13335/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 050 32965/0000

041 31396/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 044 31745/0000
JOAO ANTONIO DA CRUZ 017 25122/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 002 13335/0000
JOAO NELSON KINAL 069 38632/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 082 39197/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 006 17580/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 012 22288/0000
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 066 37985/0000

047 32584/0000
JOSE LAERCIO CHELSKI 016 24824/0000

038 31080/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 071 38680/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 077 38962/0000
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 072 38707/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 009 20157/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 007 17958/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 044 31745/0000
JULIO CESAR CAPRONI 077 38962/0000
KELLY CRISTINA ATHAYDE UR 028 28906/0000
LEANDRO MARINS DE SOUZA 056 35491/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 060 36104/0000

033 29486/0000
LILIAN ACRAS FANCHIN 056 35491/0000
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE 002 13335/0000
LUCIANE MARLI SIGNORI 059 35824/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 017 25122/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 044 31745/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 048 32888/0000

085 39253/0000
LUIS HENRIQUE D. ESCARMAN 038 31080/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 077 38962/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 041 31396/0000
LUIZ CARLOS G.TAQUES 002 13335/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 013 23908/0000
LUIZ EDSON FACHIN 052 33886/0000
LUIZ FERNANDO DA SILVA TA 070 38650/0000
LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 052 33886/0000
LUIZ JOAQUIM SANTANA 007 17958/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 036 30950/0000

046 32301/0000
004 14432/0000
027 28472/0000
025 27620/0000
011 21792/0000
003 14271/0000
035 30768/0000
020 25594/0000
015 24788/0000

MARCELENE CARVALHO DA SIL 005 17529/0000
048 32888/0000
051 33367/0000
070 38650/0000
007 17958/0000
017 25122/0000

MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 025 27620/0000
MARCELO DINIZ CORDEIRO 020 25594/0000
MARCELO VANZELLI 002 13335/0000
MARCIA CRISTINA STIER STA 016 24824/0000

038 31080/0000
MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI 002 13335/0000
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI 016 24824/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 010 21156/0000
MARCO AFONSO DE LIMA 064 36960/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 006 17580/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 006 17580/0000
MARCOS SERGIO JAKIEMIN MA 009 20157/0000
MARCOS WACHOWICZ 002 13335/0000
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 074 38834/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 023 27162/0000
MARIA REGINA DISCINI 051 33367/0000
MARILISE TEIXEIRA 071 38680/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 005 17529/0000
MARTINS GATI CAMACHO 026 27945/0000
MAURICIO GALEB 041 31396/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 005 17529/0000
MAURICIO J. CLEVE MACHADO 038 31080/0000
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA 067 38221/0000
MIEKO ITO 054 33962/0000

008 19135/0000
MILTON FERREIRA 084 39233/0000

058 35789/0000
062 36510/0000

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 023 27162/0000
MILTON MIRO VERNALHA FILH 075 38887/0000
MISAEL PEREIRA DA SILVA 060 36104/0000
MOACYR VIEIRA DE ALMEIDA 004 14432/0000

003 14271/0000
MOISES EDUARDO BOGO 079 39083/0000
MONICA ELISA GRAMANI 034 29747/0000
MOZART P.ANDREOLI 002 13335/0000
NEI LUIS MARQUES 053 33934/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 065 37932/0000
NELSON LUIZ RIBEIRO 070 38650/0000

068 38600/0000
NILTON BUSSI 008 19135/0000

012 22288/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 083 39220/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 065 37932/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 049 32900/0000

014 24549/0000
011 21792/0000
012 22288/0000
015 24788/0000

OLAIA PASSOS ANTUNES 070 38650/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 061 36128/0000
ORLANDO S. HOFFMANN 002 13335/0000
OSMAR ALFREDO KOHLER 040 31354/0000

042 31601/0000
OSMAR SIMOES 002 13335/0000
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR 018 25320/0000

021 25895/0000
PAULINO ANDREOLI 002 13335/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 002 13335/0000
PAULO CESAR CRUZ 015 24788/0000
PAULO CORTELLINI 051 33367/0000
PAULO GOMES JUNIOR 005 17529/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 060 36104/0000

033 29486/0000
PAULO ROBERTO MARQUES DE 001 11661/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 105 24299/0097

137 38445/2000
129 35777/0099
140 42616/2001

141 42898/2001
111 29882/0098
102 20998/0096
121 31767/0098
094 34176/0088
122 33200/0099
130 36570/0099
131 36647/0099
136 37388/0099
124 33237/0099
119 31055/0098
092 34081/0088
093 34136/0088
113 30552/0098
139 39192/2000
095 34284/0088
090 34061/0088
091 34066/0088
123 33226/0099
128 33534/0099
125 33258/0099
126 33265/0099
118 30921/0098
115 30778/0098
114 30556/0098
109 26168/0097
087 19617/0084
100 20808/0096
096 08037/0091
127 33499/0099
117 30898/0098
120 31067/0098
104 22569/0097
135 37260/0099
116 30849/0098
112 30551/0098
133 37141/0099
132 37064/0099
097 13959/0093
106 26069/0097
107 26107/0097
108 26137/0097
110 26179/0097
101 20831/0096
089 31502/0087
098 18868/0095
134 37253/0099
142 42935/2001
088 30391/0087
138 39022/2000
103 21835/0097
099 19908/0096

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 002 13335/0000
PEDRO DONAISKI 056 35491/0000
PEDRO LOPES 043 31706/0000
REGINA CARDOSO DE A. A. C 034 29747/0000
REINALDO WOELLNER 002 13335/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 046 32301/0000

054 33962/0000
063 36613/0000
029 29051/0000

RICARDO PAVAO TUMA 030 29090/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 056 35491/0000
ROCHELI SILVEIRA 016 24824/0000
ROGERIO DISTEFANO 006 17580/0000
ROGERIO GALLI BERARDI 040 31354/0000
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 002 13335/0000
ROMEU SACCANI 010 21156/0000
RONNIE KOHLER 040 31354/0000

042 31601/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 086 42877/0000

028 28906/0000
ROSELI MARIA M. DE MELO K 014 24549/0000
SAMUEL IEGER SUSS 073 38736/0000
SAMUEL TORQUATO 006 17580/0000

065 37932/0000
SANDRO MARCOS OGRYSKO 011 21792/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 036 30950/0000
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 018 25320/0000

021 25895/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 043 31706/0000
SIDNEY MARTINS 078 39031/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 032 29362/0000

019 25559/0000
013 23908/0000
039 31252/0000
024 27232/0000

SILVIO BRAMBILLA 029 29051/0000
022 26476/0000

SIMONE FRANZONI BOCKNIA 034 29747/0000
SIMONE MARQUES SZESZ 054 33962/0000
SINDICO: ARNO JUNG 026 27945/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 069 38632/0000

061 36128/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 002 13335/0000

009 20157/0000
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 069 38632/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 072 38707/0000
TERESA C.C. CARDOZO 073 38736/0000
THALES MORAIS DA COSTA 030 29090/0000
THEOQUITO AMADOR 052 33886/0000
TONY ROCHA 062 36510/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 031 29340/0000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 055 34197/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 045 32266/0000

032 29362/0000
019 25559/0000
013 23908/0000
039 31252/0000
020 25594/0000
024 27232/0000

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 007 17958/0000
068 38600/0000
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VERA LUCIA INES AMALFI VI 025 27620/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 002 13335/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 052 33886/0000
VITORIA REGIA DIOGENES BA 002 13335/0000
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 031 29340/0000
WESLEI VENDRUSCOLO 039 31252/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 061 36128/0000

1.-DECLARACAO DE CREDITO-11661/0000-MOTORAUTO
LTDA x TEC STAMP INDUSTRIA METALURGICA LTD-
“Sobre o contido às fls. 34/35, manifeste-se a parte requerente”. -
Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

2.-AUTO FALENCIA-13335/0000-INDUSTRIA E COMERCIO
CIMAR S/A x EDITAL PUBLICADO EM 13/01/89- “1)
Considerando a avaliaçao de fls. 1834/1837, e a concordância da
falida, do Sídnico e do M.P., defiro a venda dos imóveis pelo
valor ofertado a maior do que a avaliaçao. 2) Indefiro o pedido de
fls. 1840/1841, por falta de amparo legal no presente feito”. -
Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
ORLANDO S. HOFFMANN, JAQUELINE R. DE SOUZA,
VILMA GONCALVES DE CASTILHO, REINALDO
WOELLNER, MOZART P.ANDREOLI, IVONE KRETZER
NOVELLI, LUIZ CARLOS G.TAQUES, AMAURY HARUO
MORI, DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA, PEDRO DE
NORONHA DA COSTA BISPO, PAULO AFONSO DA MOTTA
RIBEIRO, OSMAR SIMOES, FAUSTO PEREIRA DE
LACERDA FILHO, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIERI,
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE, DANTON NOVAIS FILHO,
MARCOS WACHOWICZ, MARCELO VANZELLI, ROGERIO
ROCHA PERES DE OLIVEIRA, MARCIA TEIXEIRA IWAKIRI
e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS, AMRCO ANTONIO
CACHEL-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14271/0000-
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO x JOAO
BELARMINO DA SILVEIRA e outros -”Sobre o contido na
certidao retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. IVETE DA
CONCEICAO BORBA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e MOACYR VIEIRA
DE ALMEIDA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-14432/0000-THEREZA DA
SILVEIRA CORDEIRO e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO- “Certifique-se o resultado dos embargos nos autos
principais, e, após, arquivem-se. Intimem-se”. -Adv. MOACYR
VIEIRA DE ALMEIDA, CEZAR EUCLIDES MELLO,
IDAMARA ROCHA  FERREIRA SAMANGAIA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-17529/0000-DALMITA
CORDEIRO BELLOTO e outros x IPE e outros- “SENTENEÇA:
Vistos. Nao conheço pois, dos embargos declaratórios
apresentados pela ré fora do prazo legal”. -Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, MARIO JORGE SOBRINHO, DARCI
KASPRZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM,  GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-17580/0000-LAURA RODA
FERREIRA x IPE e outros -”Preparadas as custas, expeça-se o
Precatório Requisitório como pretendido.” -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, MARCOS RUY FRANCO MACEDO,
ROGERIO DISTEFANO, JOSE ANTONIO PERES GEDIEL,
SAMUEL TORQUATO e ISABELA CRISTINA MARTINS
RAMOS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-17958/0000-MARIA DA
CONCEICAO GOMES P. FARIA x IPE e outros-”Sobre o contido
às fls. 339 e seguintes, manifeste-se a parte contrária e o Ministério
Público. Se nao houver oposiçao ao pedido, desde logo defiro
para que seja expedido o respectivo alvará”. -Adv. ARY PAIVA
DE FERREIRA BANDEIRA, ELOINA DA CRUZ MACHADO,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, VERA GRACE
PARANAGUA CUNHA, ARNALDO ALVES DE CAMARGO
NETO, LUIZ JOAQUIM SANTANA e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-19135/0000-COSTA AZUL
COMER E REPRE DE PRO NAT e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Certifique-se o resultado
dos embargos nos autos  principais, e, após, arquivem-se”. -Adv.
ANA CRISTINA NAVARRO LINS, NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H.
FRAGA-

9.-AUTO FALENCIA-20157/0000-ORBRAM SEGURANCA E
TRANSP DE VALOR e outros x EDITAL PUBLI 11/07-
“Manifeste-se a Falida”. -Adv. JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA, MARCOS SERGIO JAKIEMIN MARTINS,
EMILIA DANIELA CHUERY, SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

10.—21156/0000-VIACAO GARCIA LTDA x ESTADO DO
PARANA- “1) Traslade-se para estes autos cópia da sentença e
decisao  dos embargos declaratórios proferidos nos embargos do
devedor, desapensando-se e arquivando aqueles autos (29.477),
na forma do item 5.13.4 do Código de Normas. 2) Após, Aguarde-
se o pagamento”. -Adv. ROMEU SACCANI, ENRICO
RODRIGUES DE FREITAS, IZABEL CRISTINA MARQUES e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21792/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FERNANDO
CARLOS MUNHOZ e outros- “Considerando o entendimento ja
pacificado na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que o contrato de abertura de crédito em
conta corrente, ainda que garantido por nota promissória, nao se
presta a aparelhar execuçao de título extrajudicial, bem como o
fato de que os executados ainda nao foram citados, esclareça a
parte exequente se insiste no procedimento da presente açao

executiva, no prazo de cinco dias, podendo, outrossim, emendar
a inicial e converter o feito em processo de conhecimento”. -Adv.
FRANCISCO AFONSO JAWSNICKER, SANDRO MARCOS
OGRYSKO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES A. T. FRANCA-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22288/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE
AMILTON JANATA IVANOSKI- “SENTENÇA: Vistos.
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 110 e, em
conseq•ência, julgo extinto este processo executivo, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. PRI. Oportunamente  arquivem-se. -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA, JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, NILTON BUSSI, OKSANDRO O. GONCALVES e
ARISTIDES A. T. FRANCA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23908/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEX
SANDER CARLOS LOPES e outros -”Intime-se o autor para
retirar ofício”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e LUIZ CARLOS
KRANZ-

14.-BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-24549/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO LEANDRO DE LIMA
HOERNING- “Considerando que as questoes preliminares foram
afastadas pelo acórdao de fls. 74/77, resta a análise do mérito,
como bem apontados no referido “decisum”. Contados e
preparados, voltem: R$20,11". -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA,
OKSANDRO O. GONCALVES e ROSELI MARIA M. DE
MELO KRUG-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24788/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLAUDIA
HELENA MENEZES R. LOPES e outros -”Manifeste-se a parte
exequente sobre o contido às fls. 149 e seguintes”. -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, ARISTIDES A. T. FRANCA,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS,  OKSANDRO O.
GONCALVES, PAULO CESAR CRUZ e CLAUDINEI
BELAFONTE-

16.-EMBARGOS A  EXECUCAO-24824/0000-CODAPAR x
EMENE PROJETOS E CONSULTORIA LTDA- “... Após,
desapensem-se estes autos, onde poderá a parte embargada
pormover, querendo, e oferecendo petiçao adequada, a execuçao
das verbas sucumbenciais fixadas em seu favor, já calculadas às
fls. 161". -Adv. MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA, JOSE
LAERCIO CHELSKI, GUATACARA S SALLES, DEBORA
SPINDOLA NOGUEIRA, CLEA MARA LUVIZOTTO e
MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, LUIZ A. R. PEDROSO,
JOAO LABERTO SERBAK-

17.-DECLARATORIA-25122/0000-MARIA  ESTELLA
OLIVEIRA P. FRANCA  e outros x IPE e outros- “Deve a ilustre
Procuradora do Estado do Paraná restituir aos autos,
primeiramente, o alvará já retirado. Após, defiro o pedido deduzido
às fls. 423. Em seguida, deve o exequente se manifestar sobre o
prosseguimento da execuçao”. -Adv. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ, LUCIANO
ROCHA WOISKI, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25320/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMERCIO DE
ROUPAS SEC XXI e outros- “Lá na execuçao, intime-se a parte
exequente para promover o prosseguimento do feito ou entao, se
insistir em sua extinçao, para que promova o pagamento de todas
as custas processuais”. -Adv. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR,
DARCY CAETANO COSTA e SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-25559/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ARTUR
EMANUEL PINTO PIUS- “Defiro a substituiçao requerida às
fls. 126. Anotaçoes de praxe. Manifeste-se o exequente quais os
atos pretende sejam produzidos”. -Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-25594/0000-RASERA E CIA
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros-
“Devem os advogados dos embargantes ser intimados para, em
cinco dias, indicar o endereço atual de seus constituintes”. -Adv.
MARCELO DINIZ CORDEIRO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-25895/0000-COMERCIO DE
SECULOS XXI LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “... Lá na execuçao, intime-se a parte exequente
para promover o prosseguimento do feito ou, entao se insistir em
sua extinçao, para que promova o pagamento de todas as custas
processuais”. -Adv. SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, OTO
LUIZ SPONHOLZ JUNIOR e DARCI CAETANO COSTA-

22.-INDENIZACAO-26476/0000-ULISSES WANDEUR x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial para condenar o Requerido ao
pagamento das seguintes importâncias: a) R$3.000,00 (tres mil
reais), a título de reparaçao pelos danos ocasionados no interior
do imóvel mencionado; b) R$4.620,00 (quatro mil seiscentos e
vinte reais), pelos lucros cessantes suportados, ambas corrigidas
monetariamente a partir do ajuizamento da açao e acrescidas de
juros moratórios legais a contar da citaçao. Em razao da
sucumbência recíproca, respondem ambos os litigantes pelo
pagamento das custas processuais, na produçao de 60%, devidas
pelo autor, e de 40%, devidas pelo requerido, bem como pelo

pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 15%
(quinze por cento) sobre a condenaçao, devidos pelo requerido, e
de R$1.000,00 (mil reais) devidos pelo autor,  em atençao ao
trabalho realizado, ao tempo despendido com o processamento
do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas assim as
recomendaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de
Processo Civil. Submeto a presente decisao a reexame necessário,
nos termos do disposto no artigo 475, inciso II, do Código de
Processo Civil, de forma que, esgotados os prazos legais sem
interposiçao de recurso voluntário, devem os autos ser remetidos
ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado (art. 275, inciso II, “d”,
do CPC)”. -Adv. ACACIO CORREA FILHO, SILVIO
BRAMBILLA e DJALMA A. MULLER GARCIA-

23.-REVISAO CONTRATUAL-27162/0000-CASEMIRO
WZOREK x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o requerente”.-
Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA, GLAUCO
IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27232/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EXATEL
LINHA TELEFONICAS SC LTDA e outros- “... Assim,
apresentado pela autora o demonstrativo atualizado do crédito
reclamado, citem-se os requeridos para efetuarem o pagamento
da quantia pleiteada,  no prazo de quinze dias, ou oferecerem
embargos,  os quais suspendo a eficácia do mandado inicial, sob
pena de constituir título executivo judicial,  prosseguindo-se com
o processo executivo. Recolhidas as custas, expeça-se o respectivo
mandado, dele devendo constar a advertência prevista no art.
1.102c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, com a redaçao
dada pela Lei nº 9.079/95". -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-27620/0000-MALANSKI
COM DE ROUPAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros- “Indefiro o pedido de gratuidade
processual de fls. 223, por tratar-se a embargante de pessoa
jurídica. Intime-se-a pessoalmente a preparar o feito, em 48 horas,
sob pena de extinçao”. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA
ROCHA, DEISE A. BORBA M. E SILVA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

26.-PEDIDO DE RESTITUICAO-27945/0000-MERIDIONAL
LEASING S/A ARREND MERC x CASA DOS FREIOS COM
E IND LTDA- “Arquivem-se os autos, salientando que o credor
poderá executar a decisao quando melhor lhe convier”. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, MARTINS GATI CAMACHO,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA e SINDICO: ARNO JUNG-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CARLOS ROBERTO
CARREIRA e outros- “Sobre o laudo de avaliaçao, manifestem-
se os interessados”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

28.-EXECUCAO-28906/0000-DETRAN  PR x ACIR BATISTA
DA SILVA- “Aguarde-se pelo prazo do acordo celebrado entre as
partes”. -Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e KELLY
CRISTINA ATHAYDE URBANSKI, DEBORA STALDER
ROSA-

29.-USUCAPIAO-29051/0000-BENJAMIM MANICA e outros
x - “SENTENÇA: Vistos. Em face do exposto, julgo procedente
a presente açao de usucapiao para declarar o domínio dos
promoventes sobre a área cuja características e confrontaçoes se
vêem às fls. 223, com área de 5.663,77 m2 localizada no lugar
Sítio Cercado, Bairro Pinheirinho, nesta Capital, tudo de
conformidade com os preceitos do artigo 550 e seguintes do
Código Civil Brasileiro. Transitada esta em julgado, servirá a
decisao de título para matrícula junto ao Registro Imobiliário,
devendo ser instruída com cópia do memorial descritivo
anteriormente mencionado, dispensado o recolhimento do ITBI,
uma vez que  se trata de forma originária de aquisiçao da
propriedade. Uma vez que inúmeros conflitantes ofereceram
defesa em forma de contestaçao, através de Procurador comum, e
que sua tese culminou por ser corroborada pelo laudo técnico, o
que  ensejou a correçao das confrontaçoes, condeno os autores ao
pagamento dos seus processuais e honorários advocatícios que, à
vista do grau de dificuldade da causa, tempo e trabalho dispendido,
natureza e resultado da açao, arbitro, em sua totalidade em R$
1.000,00 (mil reais). Custas pelos promoventes, na forma da lei”.
-Adv. DIRCEU CASAGRANDE, SILVIO BRAMBILLA,
DANIELE ESMANHOTTO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO
e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-29090/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x EULALIA NALEVAIKO E
OUTROS- “Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento
interporso ao Supremo Tribunal de Justiça”. -Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, THALES MORAIS DA COSTA e
RICARDO PAVAO TUMA-

31.-ORDINARIA INOMINADA-29340/0000-RETIFICA
MOTORTEC S/A x COPEL S/A “Sobre o contido no expediente
retro, manifeste-se a Exequente”. -Adv. ALFREDO LINCOLN
PEDROSO, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS e VALERIA
JARUGA BRUNETTI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29362/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MILTON
FERERIRA e outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29486/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIRLEI MARTINS
CHAPULA e outros- “Recolhidas as custas, defiro o pedido de
fl. 83, sem prejuízo da citaçao já realizada por edital”. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

34.-USUCAPIAO-29747/0000-ADI LARA GOES x JOSE
DAMMSKI e outros “Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
MONICA ELISA GRAMANI, REGINA CARDOSO DE A. A.
COSTA e SIMONE FRANZONI BOCKNIA, NATANIEL RICCI,
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30768/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ADEMAR
FERNANDO MICHEL e outros-  “... Naqueles autos da execuçao,
deve ser intimada a parte exequente para promover o
prosseguimento do feito”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, ARISTIDES A. T. FRANCA e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-30950/0000-CESAR LUIZ
FRARESSO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- “SENTENÇA: Vistos.  Ante o exposto, hei por bem em acatar
a preliminar  invocada pelo embargado, para o fim de rejeitar os
embargos propostos, por intempestivos, na forma do contido no
artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando, via
de conseq•ência, extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso XI, do Codex já mencionado.
Condeno os embargantes ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que  fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais),
na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC, considerando a
natureza da causa, o grau de dificuldade, e o trabalho desenvolvido
pelo patrono do embargado.  Segundo entendimento da 4ª do STJ,
aos embargos se aplica o parágrafo 4º do art. 20, pois nao se
cuida de sentença condenatória, mas desconstitutiva ou
declaratória, conforme a hipótese de procedência ou
improcedência, devendo o Juiz arbitrar os honorários de forma
eq•itativa e objetiva, considerando os elementos do parágrafo
3º, do mesmo dispositivo (4º do STJ - R. Esp. 15.232-GO, 26.11.91
- Rel. Min. Athos Carneiro, RJSTJ/548. Transitada a decisao,
prossiga-se a execuçao”. PRI -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

37.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-30954/0000-
NIVALDO FRANCISCO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Cientifique o advogado em questao da revogaçao
de poderes noticiada as fls. 130". -Adv. ANTONIO GOMES DA
SILVA JUNIOR-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-31080/0000-CODAPAR
CIA DE DESENV AGROPECUARIO DO PR x MUNICIPIO
DE TAMBOARA- “Sobre o contido às fls. 254/255 respectivos
documentos, manifestem-se a parte autora e o litisdenunciado,
em cinco dias”. -Adv. MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN, GRACIELA GONçALVES, JOSE LAERCIO
CHELSKI, ANDERSON D‘AQUILA GONCALVES, JAIRO
LOPES DE OLIVEIRA, LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI, MAURICIO J. CLEVE MACHADO e
ANDERSON D‘AQUILA GONCALVES-

39.—31252/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x TEREZA LES FOERSTER e outros- “A fase de
saneamento do processo já se exauriu, tendo sido inclusive
determinada a produçao de prova oral e prova pericial. Assim,
eventuais questoes pendentes de apreciaçao, tendo em vista a
inexistência de qualquer recurso tempestivo contra a decisao
saneadora, serao apreciadas ao final do processo. Por essa razao,
deve a parte embargante, pela derradeira vez, ser intimada para
depositar os honorários do perito, em cinco dias, sob pena de
renúncia à produçao dessa prova”. -Adv. ANNA CAROLINA DE
CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C.
BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA,
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, DEISE A. BORBA
M.  E SILVA, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI e WESLEI
VENDRUSCOLO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-31354/0000-C E M
ENGENHARIA ELETRICA LTDA x DIRETOR DO SETOR DE
RENDAS MOBILIARIAS E AT ECONM -”Postas em prática as
anotaçoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv.
ROGERIO GALLI BERARDI, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31396/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NORBERTO
STAVISKI e outros- “SENTENÇA: Vistos. Homologo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido
de desistência da execuçao deduzido às fls. 161 e, em
conseq•ência, julgo extinto este processo, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. PRI.
Oportunamente arquivem-se”. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE,
FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO GALEB e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-31601/0000-TESC
CONSULTORIA E PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA x
DIRETOR DO SETOR DE RENDAS MOB E AIV ECONOM
DA PRE -”Postas em prática as anotaçoes e cautelas de estilo,
arquivem-se estes autos”.-Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, RONNIE KOHLER e OSMAR ALFREDO
KOHLER-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-31706/0000-NAGALP
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x DISTRIBUIDORA DE
FRUTAS E VERDURAS MIKONOS LTDA.- “1) Anotaçoes
necessárias (fls. 70). Certifique-se o resultado dos  embargos nos
autos principais, arquivando-se estes autos, com as anotaçoes e
baixas necessárias. Intimem-se “. -Adv. PEDRO LOPES e
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-31745/0000-FLEXPAR IND
E COM DE ARTEF PLASTICOS LTDA x BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto e do mais que dos autos consta, julgo
parcialmente procedente o pedido tao somente para determinar a



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 101

exclusao da OTN como índice de atualizaçao monetária da dívida,
substituindo-a pelo IPC, convencionado pelas partes. Em razao
da sucumbência recíproca, mas considerando que o embargado
decaiu de parte mínima de seu pedido, respondem os embargantes
exclusivamente pelas custas  processuais e pelos honorários
advocatícios, os quais arbitro em 15% sobre o valor atualizado
do débito em execuçao, valendo esta fixaçao para ambos os
processos, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
despendido com o processamento do feito e o valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, parághrafo
4º, do Código de Processo Civil. PRI”. -Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32266/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LOUREIRO
E SANTOS LTDA e outros -”Indefiro os pedidos de fls. 171,
posto que, nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados
e onerados com informaçoes que, de forma alguma, sao de
interesse público, conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ
(RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.
“Tendo en vista o noticiado às fls. 157/164, dando conta de que o
imóvel aqui arrestado fora arrematado  em outro processo
executivo que tramita perante a 21ª Vara Civel desta Comarca
pelo respectivo exequente, que já havia promovido anterior
penhora sobre o bem, determino o levantamento da constriçao
judicial aqui  levada a efeito, cencelando-se o registro na respectiva
matrícula  imobiliária (R.5.29.264), até porque, nestes autos, fora
a exequente regularmente intimada para se manifestar (fls. 165-
verso) e nao oferecera  impugnaçao a essa pretensao”. -Adv.
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, FRANCISCO
AFFONSO DE C. BELTRAO,  VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e -

46.-EMBARGOS-32301/0000-ROBERTO DA COSTA
FRANCA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Certifique-se o resultado dos embargos nos autos principais, e,
após, arquivem-se estes autps, com as baixas e anotacçoes de
estilo”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

47.-EXECUCAO DE SENTENCA-32584/0000-
URBANIZADORA TIETE LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, em razao
da ineficácia superveniente do título executivo, julgo extinto este
processo de execuçao provisória. Custas pelas  exequentes”. -
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-32888/0000-ESTADO DO
PARANA x CLARINDA BENEDITA SPARAPAN PIROLO E
OUTRO- “Certifique-se nos autos principais o resultado dos
presentes embargos. Após, arquivem-se. Venham os autos
principais conclusos”. -Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32900/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LUIZA
GIANGIACOMO JACOBOWSKI e outros- “Vistos. Homologo
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo formalizado às fls. 81/84 noticiando o pagamento parcial
da dívida e, em conseq•ência, julgo extinto este processo em
relaçao a avalista SUELI FOERBEL BRITO. Anotacçoes
necessárias relativamente à exclusao da avalista da lide,
prosseguindo-se a execuçao tao somente contra a devedora
principal LUÍZA GIANGIACOMO JACOBOWSK. Outrossim,
preparadas eventuais custas, arquivem-se estes autos nos termos
do artigo 791, inciso III do Código de Processo Civil e item 5.8.12
do Código de Normas da douta Corregedoria Geral de Justiçao
do Estado, ficando a parte exequente ciente que poderá, a qualquer
tempo, promover a reativaçao da execuçao, desde que localizado
o devedor ou encontrado bens de sua propriedade passíveis de
penhora. Intimem-se”. -Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32965/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOACIR DE
FRANCA PINTO e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o exequente”. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER  e
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-33367/0000-ESTADO DO
PARANA x CHRISTA REGINA ZILLER-”Considerando que nao
houve pedido de execuçao dos honorários advocatiçios nestes
autos, embora o ESTADO DO PARANÁ tenha efetuado o
pagamento da verba de sucumbência, determino seja certificado
nos autos principais o resultado dos embargos, com posterior
arquivamento destes autos, com as providências de estilo. Intimem-
se”. -Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, PAULO
CORTELLINI e MARIA REGINA DISCINI-

52.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-33886/0000-CARLOS
ROBERTO SCARPELINI x JORNAL DO ESTADO  ( FOLHA
PARANAENSE )- “Aguarde-se o momento oportuno para o
julgamento”. -Adv. THEOQUITO AMADOR, LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO, ELIZABETH HAMANN, LUIZ
EDSON FACHIN, ARNALDO MORO FILHO e VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-

53.-REINTEGRACAO DE POSSE-33934/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x MARCOS VINICIUS DE
AZEVEDO - FI- “O recurso de apelaçao fôra recebido em duplo
efeito, razao pela qual nao há que se falar em execuçao provisória
do julgado. Assim, certifique-se sobre a apresentaçao de contra-
razoes pela demandada. Após, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Alçada do Estado”. -Adv. FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO, DANIEL HACHEM e NEI LUIS
MARQUES-

54.—33962/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CARLOS AFONSO DE BARROS RAMASCO- “Vistos
... Assim, opostos embargos suspensivos pelo réu, representado
pelo Curador Especial nomeado, e questionada por eles a validade
dos encargos incidentes sobre a dívida apontada, incumbe ao
demandante o ônus da prova relativamente à regularidade ou nao
desses valores, razao pela qual determino sua intimaçao para trazer
aos autos o contrato de abertura de crédito formalizado entre as
partes (e posteriores renegociaçoes se existirem), no prazo de 10
(dez) dias, para o fim de comprovar eventual contrataçao de taxa
de juros diferente dos 6% legalmente previstos, bem como
apresentar demonstrativo analítico e atualizado da evoluçao da
dívida desde a formalizaçao de tal contrato, de forma clara e
compreensível, indicando as taxas de juros aplicados mês a mês,
a existência ou nao de capitalizaçao, o índice de correçao
monetária onde eventual omissao de permanência, multa e outros
encargos. Caso contrário, far-se-á necessária à produçao de prova
pericial, às custas do demandante/embargado. Intimem-se” -Adv.
ERIKA H. FRAGA, MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-34197/0000-C.S.
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETR
x ESTADO DO PARANA- “Certifique-se o resultado da presente
medida cautelar nos autos principais e após, arquivem-se com as
anotaçoes e baixas necessárias”. -Adv. ESTEVAO RUCHINSKI,
VANESSA CRISTINA PASQUALINI e FLAVIO BUENO-

56.-DECLARATORIA DE NULIDADE-35491/0000-CASA DO
GESSO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO x
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. FERNANDO ROCHA FILHO, LEANDRO MARINS DE
SOUZA, PEDRO DONAISKI, ROBERTO MACHADO FILHO
e LILIAN ACRAS FANCHIN-

57.-PRESTACAO DE CONTAS-35762/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x JOAO BATISTA NUNES- “Cite-
se o requerido para, em 48 horas, prestar as contas devidas,
conforme determinado na sentença de fls. 111/117 e requerido às
fls. 120. Outrossim, relativamente à execuçao das verbas de
sucumbência já fixadas, a fim de se evitar manifesto tumulto
processual já que aqui se processará a segunda fase da açao de
prestaçao de contas, deve a parte credora esclarecer se pretende
desde logo instaurar a respectiva execuçao, caso em que deverá
promovê-la em peça separada, com autuaçao autônoma, ou entao
se aguardará o final desse segunda fase”. -Adv. DJALMA A.
MULLER GARCIA-

58.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35789/0000-SANEPAR
S/A x ALCIONE MENEGOLO- “SENTENÇA: Vistos.
Homologo, para surta os efeitos legais, o acordo efetivado entre
as partes (fls. 65), na forma do contido no artigo 22 do Decreto-
lei nº 3.365/41, julgando, via de conseq•ência, extinto o processo,
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do C.P.C. Decorrido o prazo para interposiçao de recurso, proceda-
se a averbaçao, como requerido às fls. 80". -Adv. MILTON
FERREIRA e ALI ZRAIK JUNIOR-

59.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-35824/0000-ANA
MARIA GUIMARAES GUIDES e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A- “SENTENÇA: Vistos. Assim,
merecem acolhimento os presentes embargos para que seja suprida
a omissao do julgado, passando o dispositivo da sentença
hostilizada ter a seguinte redaçao: “Em resumo, merece parcial
acolhimento o pedido decidido pelos autores para: a) acolhendo
parcialmente a pretensao formulada na açao revisional, determinar
seja refeito o cálculo dos encargos incidentes, sobre a conta-
corrente da primeira autora, com a aplicaçao de juros à 0,5% ao
mês, bem como dos incidentes na conta-corrente após a vigência
dos instrumentos contratuais de financiamento ao consumidor para
a aquisiçao de bem (ns) de consumo durável (eis) e/ou serviços,
afastando-se a cobrança cumulada dos juros remuneratórios,
cobrados estes nopercentual contratualmente previsto para os
empréstimos; reduzindo-se a multa para o patamar de 2% (dois
por cento) sobre o total do débito; afastando a correçao monetária
pela TBF, substituindo-a pela média aritimética do INPC e IGP-
M. b) possibilitar a repetiçao de valores eventualmente  pagos a
maior, após o recálculo dos encargos conforme  delineado acima,
averiguados em liquidaçao de sentença. c) condenar a ré ao
pagamento das custas processuais e dos hnporários advocatícios,
já que os autores decaíram de parte mínima do pedido, estes
últimos fixados em 15% (quinze por cento) sobre os valores
cobrados a maior, averiguados conforme item anterior,
considerando o grau de dificuldade da causa, bem, como o grau
de zelo do profissional e o tempo despendido para a demanda,
segundo as recomendaçoes do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do
Código de Processo Civil. No mais, mantenho integralmente a
sentença embargada. PRI”. -Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI
e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-36104/0000-ARDISSON
MAURO VAZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Fixo em R$ 1.00,00 (mil reais) os honorários periciais.
Vale dizer que existe compatibilidade entre o valor fixado e o
serviço a ser prestado. Intimem-se os Embargantes para efetuarem
o respectivo depósito, em cinco dias, sob pena de restar prejudiada
esta prova”. -Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

61.-ACAO CAUTELAR INONIMADA-36128/0000-CAFE
DAMASCO S/A x SINDICO DA M.F. DE TRAHCOM TRAT E
EQUIP LTDA- “SENTENÇA: Vistos. Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da açao formulado pela parte demandante às fls. 91 e,
em conseq•ência, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas já
preparadas. Baixa na Distribuiçao. Defiro o pedido de
desentranhamento da petiçao de fls. 98/99 e respectivo documento
(fls. 100/112)”. -Adv. OMIRES PEDROSO  DO NASCIMENTO,
WILSON NALDO GRUBE FILHO e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

62.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36510/0000-SANEPAR
S/A x EGON ROEHING- “Sobre o contido às fls. 133, manifeste-
se a autora”. -Adv. MILTON FERREIRA e TONY ROCHA-

63.-EMBARGOS-36613/0000-MOACIR DA FRANCA PINTO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Certifique-
se o resultado dos embargos nos autos principais, e, após,
arquivem-se”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

64.-INDENIZACAO POR DANOS  MORAIS-36960/0000-
JERRY IVANILSON VIEIRA x DETRAN PR- “Sobre o contido
às fls. 166/167, manifeste-se a parte contrária”. -Adv. MARCO
AFONSO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE LIMA,
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES e ELIZABETH
BERTINATO-

65.-MANDADO DE  SEGURANCA-37932/0000-MARIA
APARECIDA D‘ANDREA DE ALMEIDA x SECRETARIO DA
ADMINISTARCAO E PREVIDENCIA DO PR e outros-
“Primeiramente, sobre o contido as fls. 165, manifeste-se a
autoridade apontada como coatora”. -Adv. OCTAVIO FERREIRA
DO AMARAL NETO, SAMUEL TORQUATO, NELSON LUIS
RIBEIRO e ESTEFANIA MARIA DE Q. BARBOZA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-37985/0000-ESTADO DO
PARANA x FANY PACIORNICK PACIORNICK- “Como requer
fl. 45. Após, certifique-se o  resultado dos embargos nos autos
principais, e após, arquivem-se estes autos, com as baixas e
anotaçoes de praxe. Intime-se a parte interessada para retirar o
alvará”. -Adv. ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS,
FERNANDO WILSON DA ROCHA MARANHAO e JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

67.-HABILITACAO  DE CREDITO-38221/0000-MARINS
LOPES x SINODA CONSTRUCOES S/A- “Intime-se o patrono
do Requerente na forma e para os fins pretendidos”. -Adv.
MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO-

68.-DECLARATORIA DE DIREITOS-38600/0000-MONIKA
WEISS x ESTADO DO PARANA e outros -”Especifiquem as
partes as provas  que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as”.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
NELSON LUIZ RIBEIRO e VERA GRACE PARANAGUA
CUNHA-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-38632/0000-SINDICO DA
MASSA FALIDA DE INSACAR IND DE EMBALAG x -
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo por sentença, para
que produza seus efeitos jurídicos e legais, boas as contas
prestadas, no período de abril/2001 à fevereiro/2002, por
Clemenceau Merheb Calixto, na qualidade de Síndico da Massa
Falida de Insacar Ind. de Embalagens Plásticas Ltda., de acordo
com o artigo 69 do Decreto-Lei 7.661/45 (LF). Aguarde-se nova
prestaçao de contas do Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO, JOAO NELSON KINAL e STEFAN
KLAUS GILDEMEISTER-

70.—38650/0000-ADAIR TEREZINHA CHEVONIKA DE
SOUZA e outros x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. OLAIA
PASSOS ANTUNES, LUIZ FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e NELSON LUIZ RIBEIRO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38680/0000-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Para a audiência preliminar, à qual
deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados
a transigir, designo a data de 06 de novembro de 2002, às 13:30
horas (CPC, art. 331), na sede deste Juízo”.-Adv. MARILISE
TEIXEIRA, CINTIA RABELLO e JOSELIA NOGUEIRA
BROLIANI-

72.-ACAO ORDINARIA-38707/0000-NICANOR MAURER x
SANEPAR S/A  -”Para a audiência preliminar, à qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir,
designo a data de 04 de novembro de 2002, às 14:00 horas, (CPC,
art. 331), na sede deste Juízo”.-Adv. JOSEVAL JORGE
PEDROSO DE MORAES, IDA REGINA PEREIRA e TADEU
DONIZETI BARBOSA RZNISKI-

73.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-38736/0000-
PATRICIA TATIANE GONCALVES x HOSPITAL DO BAIRRO
NOVO e outros -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. TERESA
C.C. CARDOZO, ERALDO L. KUSTER e SAMUEL IEGER
SUSS-

74.-COMINATORIA-38834/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO REZENDE DE
CARVALHO e outros- “Manifeste-se a parte demandante”. -Adv.
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-

75.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-38887/0000-
MILTON MIRO FILHO x GOVERNADOR DO ESTADO DO
PARANA- “Aguarde-se o decurso do prazo para oferecimento da
peça de contestaçao (60 dias)”. -Adv. MILTON MIRO
VERNALHA FILHO-

76.-FALENCIA-38918/0000-STIVAL ALIMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x PEDRO GERALDO DA
CRUZ - FI- “Diante do depósito retro,  manifeste-se a Requerente”.
-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

77.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38962/0000-
COHAB CT x ELIZIANE ROBERTO  -”Intime-se a parte autora
para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.”-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-39031/0000-URBS S/A x
EMILE CICLESPORTE COMERCIO DE PECAS LTDA-
“SENTENÇA: Vistos. JULGO, por sentença, extinto o processo,
sem julgamento de mérito, homologando  o pedido de desistência
manifestado à fl. 35, com fundamento nos artigos 158, parágrafo
único e 267, inc. VIII, ambos do C.P.C. Transitada em julgado a
decisao, arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os
documentos acostados na inicial, emdiante cópia nos autos. Custas
pagas”. -Adv. SIDNEY MARTINS-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-39083/0000-INES
ZORZATO DE MATOS BOGO x DIRETOR GERAL DA
ESCOLA DE PLIC CIVIL DO EST PR- “Manifeste-se a
Impetrante acerca da cetidao de fl. 80”. -Adv. MOISES
EDUARDO BOGO-

80.-CONSTITUTIVA C/ PEDIDO DE ANT-39106/0000-JOMAR
AGNER x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Admito a petiçao de
fls. 29/31 como emenda a inicial, dela passando a fazer parte
integrante. Anotaçoes necessárias, inclusive a autuaçao,
distribuiçao e demais assentamentos, relavivamente ao nome da
açao. Outrossim, em razao do valor atribuído à causa o feito será
processado pelo rito sumário, razao pela qual, deve o demandante
em 10 (dez) dias, adaptar a inicial e dar integral cumprimento ao
disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil, sob pena de
preclusao do direito  de produzir prova pericial ou testemunhal.
Intime-se”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-39107/0000-ESICPREWSS
ENTREGAS RAPIDAS LTDA x DIRETOR DO DETRAN PR-
“O pedido de providência requerido pelo impetrante (fls. 40/41,
merece indeferimento, vez que o bloqueio judicial mencionado
advém de  outro Juízo que nao o da 4ª Vara da Fazenda Pública.
Assim sendo, tal requerimento deverá ser formulado naquele Juízo
(2ª Vara Cível de Curitiba) Aguarde-se o decurso do prazo para a
apresentaçao das informaçoes”. -Adv. ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-

82.-ORDINARIA  COMINATORIA-39197/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x VOLNEI CARVALHO RIVERA e outros -
”Manifeste-se o autor sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

83.-FALENCIA-39220/0000-EMBREPAR DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA x CAMPIONE DELLA MACCHINA
MECANICA E COMERCIO LTDA- “Sobre a defesa e
documentos apresentados, manifeste-se a Requerente”. -Adv.
ANA LUCIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ-

84.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-39233/0000-SANEPAR
S/A x BOZANO SIMONSEN LEASING S/A ARREND MERC-
“... Declarada e justificada a urgência, defiro a imissao. Expeça-
se o competente mandado, que deverá ser cumprido após a
efetivaçao do depósito no valor acima apontado,
independentemente de citaçao”. -Adv. MILTON FERREIRA-

85.-ORDINARIA  DECLARATORIA-39253/0000-BEATRIZ
FERREIRA NOGUEIRA e outros x ESTADO DO PARANA -
”Sobre o contido no expediente retro, manifestem-se as
Requerentes”.-Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

86.-EXECUCAO-42877/0000-DETRAN PR x LUIZ
FERNANDO DE LIMA SOARES- “Nada mais a decidir ao
preseNte feito, o qual já se encontra julgado (fls. 31). Autorizo o
levantamento da importância apontada às fls. 64, mediante
expediçao de alvará. Após, aqruivem-se , com as anotaçoes e
baixas necessárias. Intime-se a parte interessada para retirar
alvará”. -Adv. FERNANDA FRANCO e ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS, DEBORA STALDER ROSA-

87.-EXECUCAO FISCAL-19617/0084-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MASSADORO COM ALIMENTOS LTDA e outros
-”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-30391/0087-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LEOPOLDO LAZARI e outros -”Suspendo este
feito por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

89.-EXECUCAO FISCAL-31502/0087-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PAULO ROBERTO NAIDE e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

90.-EXECUCAO FISCAL-34061/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DIBALDO SAMUEL ESQUINAZI e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

91.-EXECUCAO FISCAL-34066/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PEDRO JORGE JORY e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

92.-EXECUCAO FISCAL-34081/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DIBALDO SAMUEL ESQUINAZI e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

93.-EXECUCAO FISCAL-34136/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BENTA M GODOY e outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

94.-EXECUCAO FISCAL-34176/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FLAVIO BORGES e outros -”Suspendo este feito
por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

95.-EXECUCAO FISCAL-34284/0088-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FAZENDA BOQUEIRÃO e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

96.-EXECUCAO FISCAL-8037/0091-MUNICIPIO DE
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CURITIBA x PAPIRU’S INDUSTRIA GRAFICA LTDA e outros
-”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-13959/0093-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GARBES E CAMARGO LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

98.-EXECUCAO FISCAL-18868/0095-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SEG SERV ESPC SEG TRANSP DE VALORES e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-19908/0096-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ADOLFO OSWALD e outros -”Suspendo este feito
por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL-20808/0096-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SERVIGOL VIGILANCIA S/C LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-20831/0096-MUNICIPIO DE
CURITIBA x AURELIO MARTINS & CIA LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

102.-EXECUCAO FISCAL-20998/0096-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOÃO VESPASIANO GARCIA e outros- “Defiro
as alteraçoes pretendidas à fl.  8. Promovam-se as anotaçoes,
comunicaçoes  e intimaçoes necessárias”. -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

103.-EXECUCAO FISCAL-21835/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ADOLFO OSWALD e outros -”Suspendo este feito
por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

104.-EXECUCAO FISCAL-22569/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SIDNEY VOTTO e outros -”Suspendo este feito
por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

105.-EXECUCAO FISCAL-24299/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x OSCAR SCHIMANSKI e outros -”Aguarde-se pelo
prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

106.-EXECUCAO FISCAL-26069/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x R S REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C
LTDA e outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

107.-EXECUCAO FISCAL-26107/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARLUHAN TOUR AG DE VI E SERV LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

108.-EXECUCAO FISCAL-26137/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE SERINEU ROQUE e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

109.-EXECUCAO FISCAL-26168/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x TALL’S LANCHONETE LTDA e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

110.-EXECUCAO FISCAL-26179/0097-MUNICIPIO DE
CURITIBA x BAR E PETISCOS GPC LTDA e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

111.-EXECUCAO FISCAL-29882/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JORGE ALBERTO RAMOS DA LUZ e outros -
”Aguarde-se pelo prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

112.-EXECUCAO FISCAL-30551/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE FERREIRA DA ROCHA e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

113.-EXECUCAO FISCAL-30552/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE FERREIRA DA ROCHA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

114.-EXECUCAO FISCAL-30556/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE FERREIRA DA ROCHA e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

115.-EXECUCAO FISCAL-30778/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x PEDRO C DE CAMARGO e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-30849/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GERMANO SENS e outros -”Suspendo este feito
por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

117.-EXECUCAO FISCAL-30898/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOAO BETTEGA JUNIOR e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

118.-EXECUCAO FISCAL-30921/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ARAMIS CHAGAS LOUREIRO e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

119.-EXECUCAO FISCAL-31055/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JACOB DYCK e outros -”Suspendo este feito por

noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-31067/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FELIX FILLA e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

121.-EXECUCAO FISCAL-31767/0098-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCELO MARTINS e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

122.-EXECUCAO FISCAL-33200/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SANTA CRUZ CONSTR DE OBRAS LTDA e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

123.-EXECUCAO FISCAL-33226/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SOC CONST TAJI MARRAL LTDA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO e -

124.-EXECUCAO FISCAL-33237/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CHM CONSTR CIVIL LTDA e outros -”Suspendo
este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

125.-EXECUCAO FISCAL-33258/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CATHARINA ZGODA GROCHEWSKI e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

126.-EXECUCAO FISCAL-33265/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CLAUDETE OPALINSKI DA SILVA e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

127.-EXECUCAO FISCAL-33499/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ORBRAM SEGUR TANSP VALORES LTDA e
outros -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

128.-EXECUCAO FISCAL-33534/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EMPREEND IMOBIL N SANCHES LTDA e outros
-”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

129.-EXECUCAO FISCAL-35777/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x OSCAR SCHIMANSKI e outros -”Aguarde-se pelo
prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

130.-EXECUCAO FISCAL-36570/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROSA MARIA SCHANCOSKI PAES e outros -
”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

131.-EXECUCAO FISCAL-36647/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x VILMAR MACHADO e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

132.-EXECUCAO FISCAL-37064/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x FAZENDA BOQUEIRAO e outros -”Suspendo este
feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

133.-EXECUCAO FISCAL-37141/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x TERRITORIAL BOQUEIRAO e outros -”Suspendo
este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

134.-EXECUCAO FISCAL-37253/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x OTTOMAR FREDERICO NEUMANN e outros -
”Suspendo este feito por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

135.-EXECUCAO FISCAL-37260/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x IDALINA CASTRO PROHMANN e outros -
”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

136.-EXECUCAO FISCAL-37388/0099-MUNICIPIO DE
CURITIBA x SEBASTIAO E MARIA QUARTAROLLI HDS e
outros -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO-

137.-EXECUCAO FISCAL-38445/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x DANILO BECKER D AVILA e outros -”Aguarde-
se pelo prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

138.-EXECUCAO FISCAL-39022/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HAUER CONST CIVIS LTDA e outros -”Suspendo
este feito por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

139.-EXECUCAO FISCAL-39192/2000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x CIA INT DE SEGUROS e outros -”Suspendo este
feito por noventa dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

140.-EXECUCAO FISCAL-42616/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HERONDINA CASSOU FRANCA RIBAS e outros
-”Aguarde-se pelo prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

141.-EXECUCAO FISCAL-42898/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JORGE ALBERTO RAMOS DA LUZ e outros -
”Aguarde-se pelo prazo do acordo”.-Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

142.-EXECUCAO FISCAL-42935/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HAUER CONST CIVIS LTDA e outros -”Suspendo
este feito por cento e vinte dias”.-Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

143.-EXECUCAO FISCAL-36319/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x SEVELT COM DE PECAS E ACESSORIOS LT
e outros -”Suspendo este  feito por cento e oitenta dias”.-Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES-

2.ª VARA DA FAMÍLIA

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

POR DETERMINAÇÃO  DA MMA.JUÍZA DE DIREITO DRA.LENICE BODSTEIN INTIMEM-SE
OS SENHORES ADVOGADOS PARA EFETUAREM O LEVANTAMENTO DA QUANTIA
DEPOSITADA REFERENTE AS CUSTAS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA,EM DEZ DIAS.

EM 22/08/2002.

AUTOS Nº    AÇÃO                                              ADVOGADO

211/2000     REGULAMENTAÇÃO DE VIS.     IVO B.CARDOSO

250/2000     ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO     WILSON C.P.BARBOZA

256/2000     REGULAMENTAÇÃO  DE VIS.    LUCIANO MENEZES MOLINA

2711/99       EXEC.DE ACORDO JUDICIAL    MARCELO SOUZA LOPES

482/2000      ALIMENTOS                                 IVANI FLORIANO F.DE ASSIS

424/2000     ORD.DIVÓRCIO POR CONV.      CARLOS A .N.BEKENDORF

1116/2000   ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO   JAIME BELMIRO TASCA

1426/2000   ALT.DE CLAUSULA                    JOAO FLAVIO MADALOZO

1495/2000   REVISÃO DE ALIMENTOS         HENRIQUE B.DE OLIVEIRA

1797/2000    ALT.DE CLAUSULA                    LUIZA A .GLASER JUNIOR

195/2000      ALIMENTOS                                 LUCIANA D.DIAS

2815/2000    DISS.SOC.DE FATO                     GERMANO H.MAESKI

915/2000      ALIMENTOS                                 KARINE SIMONE POFAHL

947/2000      ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO   EVANDRO JOECI BORGES

989/2000     DIVÓRCIO CONS.POR CONV.     JAIME BELMIRO TASCA

4.ª VARA DA FAMÍLIA

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CURITIBA.
RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO
PREPARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N. AÇÃO ADVOGADO
004831 EXEC.ALIM. RENATO SERPA

SILVERIO
004844 REC.SOC. AUGUSTO P. DE

ALMEIDA
004838 DIV.CONS. CARLOS R. DE MATOS
004740 DIV. CONS. LUIZ CESAR T.

KEMPINSKI
004737 DIV. LIT. VALMIR B. PARISI
004820 ALIM. MANOEL C. DA SILVA
004711 DIV.CONS. ELCELY T. FRANKLIN
004681 DIV.CONS. LOURINELSON V. DOS

SANTOS

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 29/2002
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DR.JOECI M. CAMARGO E DR.VICTOR M. BATSCHKE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABELARDO L. S. MENDES 064 00873/2000
ACYR ROGERIO CALCADO 014 00642/1997
ADGMAR LORI MERLIN DA CUN 015 01476/1997
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 019 02551/1997
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 204 01598/2002

133 02293/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 095 00550/2001

139 02561/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 037 01556/1999
ADYR TACLA FILHO 156 00055/2002
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 174 00328/2002
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 038 01684/1999

075 01986/2000
ALCEU DE CAMPOS NATAL FIL 041 01916/1999
ALCIONE BASTOS RIBAS 067 01422/2000
ALDO MEDEIROS 076 02104/2000
ALESSANDRO RAVAZZANI 152 02926/2001
ALEX SANDRO DA SILVA SCHE 206 01606/2002
ALEXANDER SILVA SANTANA 066 01178/2000

177 00386/2002
ALEXANDRE CESAR DA SILVA 095 00550/2001
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 068 01472/2000
ALEXANDRE LUIS WESTPHAL 139 02561/2001
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 178 00403/2002
ALTIVO JOSE SENISKI 149 02911/2001

088 00210/2001
101 00807/2001

ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 193 00999/2002
ALZIR DEMETRIO VIECILI 228 02025/2002
ANA CELESTINA PIRES RODRI 150 02920/2001
ANA GABRIELA BECKER 203 01586/2002
ANA LUIZA HAABEN 151 02924/2001
ANA LUIZA MANZOCHI 168 00217/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 050 00134/2000
ANACARLA ALIOTI RODRIGUES 069 01524/2000
ANALU R. GLEICH 052 00320/2000
ANDRE LUMINATO 164 00158/2002
ANDREA REGINA CARVALHO DE 205 01601/2002
ANDREZA CRISTINA STONOGA 089 00259/2001
ANGELA RIBEIRO VILLATORE 030 00971/1999
ANNA NARBONE DE FARIA DUA 010 00780/1995
ANNELIZE PIECHNIK PIZZANI 018 02430/1997
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 029 00872/1999
ANTONIO ORTES 103 00838/2001
APARECIDA MARIA DE OLIVEI 184 00562/2002
APARECIDO JOSE DA SILVA 059 00709/2000
ARIBERT JOAO RANNOW 051 00208/2000
ARIOVALDO POLYCARPO 233 02118/2002
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 217 01935/2002
AROLDO ANTONIO GLOMB 105 01097/2001
AUREA CRISTHINA DE ALMEID 220 01959/2002
AYRTON CORREIA ROSA 004 01668/1991
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 032 01103/1999
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 201 01474/2002
CARLA ELIZA DOS SANTOS SA 093 00511/2001
CARLO RENATO BORGES 210 01760/2002
CARLOS ALBERTO CASAGRANDE 005 00996/1992
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 172 00277/2002

CARLOS AUGUSTO N. BENKEND 131 02227/2001
CARLOS AUGUSTO WEBER 027 00818/1999
CARLOS BAYESTORFF JUNIOR 063 00871/2000
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 080 02621/2000
CARLOS PUEHRINGER 115 01814/2001
CARMELINDA CARNEIRO 150 02920/2001
CARMEN ESTER ROMERO 198 01303/2002
CELSO MOZART SALDANHA JR. 173 00295/2002
CESAR AUGUSTO GAVRON 158 00069/2002
CINTHIA PARPINELI LEITAO 130 02200/2001
CLARICE CONCEICAO COELHO 072 01880/2000
CLAUDINEI SZYMCZAK 122 01996/2001
CLAUDIOMIRO PRIOR 123 02013/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 204 01598/2002

133 02293/2001
CLELIO TOFFOLI JUNIOR 021 00909/1998
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 018 02430/1997
CONSUELO HARTMANN PEIXOTO 199 01305/2002
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 190 00879/2002
DANIEL GILBERTO LEMOS PER 048 00004/2000
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 224 02001/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 034 01344/1999

157 00064/2002
090 00286/2001
197 01116/2002

DEISE MALAGUIDO PONICH 195 01093/2002
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 118 01933/2001
DINO ZAMBENEDETTI 186 00656/2002
DIOGO MATTE AMARO 220 01959/2002
EDSON J. DA SILVA 012 01544/1996
EDSON OYOLA 099 00679/2001
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 170 00249/2002
EDVALDO CAPASSI 085 00115/2001
ELENA ALMADA TABORDA DE M 022 01195/1998
ELIANI GARCIEIS CHOTI 019 02551/1997
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 155 00022/2002
ELISABETH HAABEN 151 02924/2001
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 208 01619/2002
ELIZABETH CRISTINA MIQUEL 143 02650/2001
ELOI TAMBOSI 003 00850/1991
ELOISA FONTES TAVARES 071 01754/2000
EMANUELA CATAFESTA 217 01935/2002
ENILDO DEL PINO 125 02122/2001
ENIO ROBERTO MURARA 006 01544/1993
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 055 00413/2000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 207 01612/2002

161 00092/2002
FABIO PERALTA ZUMAS 039 01828/1999
FABIO UILI COELHO 144 02658/2001
FABIULA MULLER 175 00352/2002
FERNANDA EHALT VANN 062 00817/2000
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 014 00642/1997
FERNANDO FERNANDES 028 00870/1999
FLAVIANO LUGO 127 02137/2001
FLAVIO BOVO 017 01682/1997
FLAVIO VILMAR DA SILVA 121 01988/2001
FRANCYS MENDES 215 01914/2002
GENESIO TAVARES 107 01227/2001
GERALDO DONI JUNIOR 221 01969/2002
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 134 02354/2001
GIORGIA CAVALCANTI FRANCA 176 00384/2002
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 086 00152/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 218 01941/2002
HELENA CRISTINA FERREIRA 229 02039/2002
HELOISA HASS 073 01912/2000
HILSON ROCHA 009 00739/1995
HOMERO VIEIRA NETO 070 01577/2000
INI PILATTI 114 01582/2001
IRAJA DE OLIVEIRA BASTOS 102 00809/2001
IRINEU SOARES 154 00003/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 091 00288/2001
IVAN LUCIANO MENDES 185 00584/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 235 120762/2002
IVETE MARIA CARIBE DA ROC 191 00913/2002
IVONE STRUCK 162 00117/2002
JAIR MOSCARDINI 024 00295/1999
JAQUELINE KOWALSKI 171 00271/2002
JEANETH NUNES STEFANIAK 211 01830/2002
JOANES EVERALDO DE SOUSA 123 02013/2001
JOAO CARLOS DARCANCHY 146 02759/2001
JOAO CARLOS FLOR 214 01905/2002
JOAO DA SILVA REGO 008 02220/1994
JOAO HENRIQUE DA SILVA 236 124640/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 112 01477/2001
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 116 01875/2001

147 02805/2001
JONAS RIBEIRO GONCALVES 097 00650/2001
JORGE ELOIR MAURER 140 02573/2001
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 173 00295/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 009 00739/1995
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 082 00024/2001
JOSE MARCOS ALMEIDA 196 01103/2002
JOSE MAURICIO GNATTA TELL 141 02633/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 093 00511/2001
JOSE ROBERTO RUTKOSKI 027 00818/1999
JOSELINA LEMES DE OLIVEIR 234 02164/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 112 01477/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 181 00498/2002
JULIANA DAHER ALVARES DEL 230 02048/2002

049 00028/2000
JUNIA MARIA N. TAGUCHI 122 01996/2001
KATIA REGINA LEITE 106 01222/2001
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 188 00779/2002
LACIR GUARENGHI 194 01083/2002

141 02633/2001
LAZARO A. VILLAS BOAS MAT 184 00562/2002
LEDA R. LAPA DALLARMI 114 01582/2001
LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 135 02370/2001
LUCIA MARIA BELONI CORREA 018 02430/1997
LUCIANE A. DE A. MANFRON 235 120762/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 180 00449/2002
LUIR CESCHIN 054 00395/2000
LUIZ ANTONIO CAMARA 005 00996/1992
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LUIZ ANTONIO DAROS 233 02118/2002
LUIZ ANTONIO MORES 215 01914/2002
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 084 00043/2001

108 01286/2001
LUIZ CESAR TREVISAN 167 00174/2002
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 182 00544/2002
LUIZ DIAS 053 00344/2000

219 01950/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 082 00024/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 023 01842/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 138 02559/2001
LUIZ GUSTAVO MARINONI 054 00395/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 042 02011/1999
LUIZ ROBERTO ROMANO 202 01542/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 017 01682/1997
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 226 02019/2002
MARCIA APARECIDA PASSOS 183 00560/2002
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 143 02650/2001
MARCIA GIRALDI SBARAINI 148 02835/2001
MARCIA MARCONCIN 192 00958/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 160 00087/2002
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 111 01416/2001

165 00159/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JU 054 00395/2000
MARIA CECILIA ZANON DOS S 142 02638/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 149 02911/2001

088 00210/2001
101 00807/2001

MARIA DE LOURDES GOUVEA 233 02118/2002
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 096 00570/2001
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 109 01288/2001

077 02462/2000
MARIA ELOISA SILVERIO 016 01576/1997
MARIA ESTELA LEITE GOMES 160 00087/2002
MARIA HELENA FABRICIO DA 234 02164/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 213 01877/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 153 02975/2001

061 00768/2000
MARIA LUCIA R. MORANDO 235 120762/2002
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 093 00511/2001
MARIO CIDADE 027 00818/1999
MARLY DE CASSIA M. FRAN•A 166 00162/2002
MARTA ENILDA DE BRITTO 087 00161/2001
MAURICIO GALEB 089 00259/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 200 01441/2002
MILTON MULLER 004 01668/1991
MILTON RICARDO E SILVA 114 01582/2001
MINISTERIO PUBLICO 083 00034/2001

045 02484/1999
MOISES ANTONIO A. DE SOUZ 184 00562/2002
MONIA XAVIER GAMA 035 01363/1999
NADIEGE MARCHETTI 020 00224/1998
NELSON BELTZAC JUNIOR 100 00786/2001
NEUZA DALUZ CHAVES DA SIL 019 02551/1997
NILMA CAMARGO 056 00592/2000
NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO 078 02519/2000
NIVALDO MORAN 002 00311/1991

212 01871/2002
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 235 120762/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 026 00737/1999
NORMA MARQUES 013 00456/1997
NORMA SUELY WOOD S. MORAE 093 00511/2001
OLAIA P. ANTUNES 119 01948/2001
OSVALDO BECKER CORDEIRO 057 00643/2000
OSVALDO CICERO WRONSKI 159 00077/2002
PATRICIA CARVALHO 132 02292/2001
PAULINO ANDREOLLI 065 00893/2000
PAULO KINZKOWSKI 187 00670/2002
PAULO MOACIR W. ROCHA FIL 038 01684/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 231 02085/2002
PRISCILA GONCALVES GABASA 129 02150/2001
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 189 00860/2002

231 02085/2002
RACHEL BOECHAT LUPPI 195 01093/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 103 00838/2001
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 137 02533/2001
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 033 01190/1999

136 02521/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 036 01532/1999
RENATO COSTA LUZ P. HORA 223 01979/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 225 02017/2002
RICARDO RAVAZZANI 155 00022/2002
RICARDO RUSSO 080 02621/2000
RITA DE CASSIA HOSTINS 055 00413/2000
ROBERTO BACELAR PORTUGAL 014 00642/1997
ROGERIO GONCALVES THOME 117 01904/2001
ROGERIO JUSSEN BORGES 120 01964/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 046 02560/1999

056 00592/2000
ROSANI APARECIDA PONTES 110 01359/2001
ROSE MARY B. DE CAMARGO V 169 00242/2002
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 008 02220/1994
ROXANA HARTMANN PEIXOTO 081 02643/2000
RUBENS SUNDIN PEREIRA 058 00652/2000
SADI FRANZON 094 00537/2001
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 104 01019/2001
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 209 01640/2002
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 043 02133/1999
SANDRO BALDUINO MORAIS 222 01977/2002
SANTIAGO LOSSO 130 02200/2001
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 145 02670/2001

021 00909/1998
124 02083/2001

SEBASTIAO ANTUNES TELLES 128 02143/2001
SHEILLA RIEKES PROCHMANN 216 01919/2002
SIDNEI GILSON DOCKHRN 080 02621/2000
SILVANE BUSINI POTRICH 047 02589/1999
SILVIO BATISTA 227 02020/2002
SILVIO BRAMBILA 103 00838/2001
SILVIO ESPINDOLA 020 00224/1998
SIMONE CERETTA LIMA 079 02531/2000
SIMONE CORAZZA MUSSI 203 01586/2002
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 206 01606/2002

SONIA MARIA MALUF DA SILV 031 01076/1999
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 092 00340/2001
SUELI R.S.P. ATAIDE 113 01486/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 011 01688/1995
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 060 00758/2000

006 01544/1993
TERENCE KELLER 206 01606/2002
VALDECY SCHON 179 00433/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 044 02159/1999
VALERIA CALIANI 092 00340/2001
VANESSA POLAK SANTOS 020 00224/1998
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 011 01688/1995
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 040 01908/1999
VITORIO KARAN 098 00663/2001
VIVIAN CRISTINA LIMA 025 00472/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 044 02159/1999
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 075 01986/2000
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 126 02123/2001
WELYNTON JOSE FRANQUI 175 00352/2002
WILSON KLAPOUCH 232 02086/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 074 01925/2000
ZORAIDE BATISTELA 163 00138/2002

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-617/1982-R.A.S. x L.C.S.
Manifeste-se a parte exequente sobre certidao retro. Cumpra-se.
Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-311/1991-A.O.F. x A.O. Diga
a parte exequente sobre a volta do oficio de fls. (136). Int. -Adv.
NIVALDO MORAN-

3.-EMBARGOS-850/1991-A.M.R. x L.T.M. Manifeste-se a parte
requerente sobre certidao retro. Int. -Adv. MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

4.-REVISIONAL DE  ALIMENTOS-1668/1991-M.L. x C.F.F.
Manifeste-se a parte exequente sobre o oficio de fls. 203. Int. -
Adv. AYRTON CORREIA ROSA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-996/1992-Z.B.C. x L.A.N. 1-
Junte-se copia da audiencia realizada nos autos nº 1982/94 que
tramita na 3ª Vara de Familia, cuja realizacao teria sido efetivada
em 29 de maio passado fls. 353; a fim de que se verifique eventual
acordo quanto a essa execucao. 2-Intime-se a parte exequednte
para essa providencia aguardando-se pelo prazo de 10 (dez) dias.
3-Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO CASAGRANDE,
ANDREA DOMINGUES FAVARIM e LUIZ ANTONIO
CAMARA-

6.-REVISIONAL DE  ALIMENTOS-1544/1993-A.F. x I.J.L.
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do AR expedido
(fls.108). Int. -Adv. TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA
GALVAO-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1754/1994-R.C.C. x
D.C.O.J. Cabe a guardia propor a acao competente. Arquive-se
oportunamente. Int. Adv. VALDEMAR REINERT-

8.-ACAO DE ALIMENTOS-2220/1994-E.M.S. x J.R.S. Intime-
se o procurador da parte requerente para que o mesmo se manifeste
sobre o atual e correto endereco da autora. Int. -Adv. ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e JOAO DA SILVA REGO-

9.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-739/1995-L.A.U. x J.C.L.
Segundo se denota do oficio de fls. 171, o empregador nao tem
como efetuar o desconto dos alimentos, em virtude, de estar o
Requerido recebendo apenas sobre o basico, e nao existir saldo
positivo, haja vista, os demais descontos de  pensoes alimenticias
que incidem no salario do funcionario e anteriores aos alimentos
deste autos que comprometem quase a integralidade dos
vencimentos. E evidente que o pedido do Requerido de isencao
nao pode prosperar, cabendo urgentemente ingressar com a acao
de Revisional de Alimentos contra todos os beneficiarios, no
sentido de buscar uma isonomia e ter condicoes de subsistir. Para
solucionar o impasse, o Requerido nas Acoes Revisionais que
deve ingressar, em carater liminar podera fundamentar na “clausula
rebus sic stantibus”, a pedir a reducao, ate mesmo, retroativa a
data do oficio do empregador, no sentido de eximir-se da execucao
e consequente  prisao, nestes autos. Int. Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-780/1995-R.A.S.  x V.S.
Prestacao Jurisdicional entregue, remeto a parte requerida ao
parecer de fls. 92 e despacho de fls. 86. Int. -Adv. ANNA PAULA
DE ARAUJO GOES-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1688/1995-R.F.G. e outros
x B.G.J. Manifeste-se a parte exequente quanto ao oficio de fls.
153. Havendo alguma informacao do paradeiro do executado seja
imediatamente trazido aos autos. Int. -Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI-

12.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1544/1996-N.A. e outros x
G.S.F. Intimem-se os procuradores das partes para darem
prosseguimento ao feito, sob pena de extincao. Int. -Adv. EDSON
J. DA SILVA e ANA PAULA MAGALHAES-

13.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-456/1997-A.T.S.M. x
R.F.P.S.M. ... ANTE TUDO EXPOSTO, visto e examinado,
JULGO PROCEDENTE, a presente Acao de Exonecao de encargo
Alimentar, promovida por ANTONIO TADEU DA SILVA
MARQUES, contra ROSELI  DE FREITAS PECHE E SILVA
MARQUES, devidamente qualificados, reconhecendo a extincao
da obrigacao de pagamento de pensao alimenticia, retroagindo a
data da citacao (art.219,”caput”, do CPC). Condeno a Requerida
ao  pagamento das custas processuais e, honorarios advocaticios
os quais arbitro em R$600,00 (seiscentos reais). P.R.I. -Adv.
NORMA DA SILVA MARQUES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-642/1997-M.C.J.V. e outros
x E.V. Manifeste-se a parte exequente sobre o retorno da carta
precatoria expedida. Int. -Adv. ROBERTO BACELAR
PORTUGAL, FERNANDO BOTTO LAMOGLIA e ACYR

ROGERIO CALCADO-

15.-SEPARACAO CONSENSUAL-1476/1997-N.M.S. e outros
x J.D. Sobre a proposta da partilha, deve se manifestar a
Requerente mulher. Int. -Adv. MARIA DE LOURDES BORGES-

16.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1576/1997-
L.E.D.r.p.s.m. e outros x M.G. Sobre a proposta do Autor deve o
Requerido se manifestar. Int. -Adv. LUIZ LIMA-

17.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1682/1997-A.S. x I.R.
Deve a Requerida dar atendimento ao pedido retro. A sentenca
pode ser averbada junto a matricula do imovel, para assegurar
direito “erga omines”, portanto oficie-se. -Adv. ELIAS ED
MISKALO-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-2430/1997-E.C.V. e outros x D.F.V.
Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -
Adv. CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2551/1997-L.L.S. e outros
x L.J.S.  Intime-se a Exequente pessoalmente para dar
prosseguimento ao feito em 48:00 horas, sob pena de extincao.
Cumpra-se.-Adv. NEUZA DALUZ CHAVES DA SILVA e CELIA
DO ROCIO DE PAULA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-224/1998-D.P.O. x A.P.O.
... Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUCAO PELO
RITO DO ART. 733, do CPC, diante do deposito efetuado as fls.
145/146, CONSIDERANDO EM PAGAMENTO AS PARCELAS
DE JANEIRO/2002. FEVEREIRO/2002 E MARCO/2002, sendo
estas as tres parcelas vencidas anteriormente a citacao do
Executado em 02.04.2002, em face o contido no art. 219, do
Codigo de Processo Civil. INDEFIRO, DESDE LOGO, que neste
mesmo processo sejam incluidas outras parcelas da devida
alimentar, de natureza atual e, vencidas, a partir do mes de abril
de 2.002, inclusive. Caso, nao tenham sido pagos, promova a
parte exequente pedido regular em acao nova. B)-Quanto a
execucao do rito do art. 732 do CPC (penhora de bens): No que
diz respeito aos demais valores demonstrados pela parte exequente,
que estao tramitando pela execucao por quantia certa, deverao
ser atualizados os valores desde MAIO/97, ate DEZEMBRO/2000,
abatendo-se os valores comprovados nos autos. Outrossim, devera
indicar bens para penhora, sob pena de suspensao da execucao
(art.791, inc. III, do Codigo de Processo Civil).  Finalmente: Em
face do exposto, igualmente REVOGO,  o contido no despacho
de fls. 119, sendo incompativel com a regularidade processual,
ordenado nos termos desta decisao. Intimem-se. -Adv. SILVIO
ESPINDOLA, NADIEGE MARCHETTI, VANESSA POLAK
SANTOS, PAULA ROBERTA PIRES e MARCELO A. G. OSTI-

21.-ACAO DE ALIMENTOS-909/1998-F.S.A. e outros x E.M.A.
Redesigno nova audiencia determino expedicao de mandado de
intimacao das partes. Data dia 18/02/03, as 13:30 horas. Int. -
Adv. CLELIO TOFFOLI JUNIOR, SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO e DAVIS BRUEL-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1195/1998-A.M.C. x J.C.
Manifeste-se parte exequente face certidao retro. Int. -Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

23.-DIVORCIO CONSENSUAL-1842/1998-S.H.A. x P.H.A. O
interesse e das  partes, portanto, aguarde-se o pronunciamento da
Inventariante. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO MARCONDES
ALBUQUERQUE, ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA
e LEDA REGINA LAPA DALLARMI-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-295/1999-A.R.O.K. x C.L.K. O
interesse e das partes. Aguarde-se em arquivo. Int. -Adv. JAIR
MOSCARDINI, CELSO CARNEIRO DO AMARAL e IVAN
KRUGER-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-472/1999-E.L.S. x A.D.S. De-se
ciencia as partes da baixa dos autos. Int. -Adv. GISELE DE
OLIVEIRA PARCHEN, LUCIA M. BELONI CORREA DIAS e
DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

26.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-737/1999-A.M.R. x A.C.R.
e outros. Defiro o pedido de dilacao de prazo de 90 (noventa)
dias para diligenciar sobre o atual endereco do requerido. Int. -
Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-818/1999-B.E.A.E. x R.J.C.A.
Deve a requerida manifestar sobre a proposta da partilha em fls.
162 a 166. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO WEBER e JOSE
ROBERTO RUTKOSKI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-870/1999-K.C.K. e outros
x E.L.K. Manifeste-se a parte requerente sobre certidao retro.
Int. -Adv. FERNANDO FERNANDES-

29.-ACAO  DE ALIMENTOS-872/1999-G.C.S.R.P.M. x N.A.S.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-se. -
Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI e ANA MARIA
SILVERIO LIMA-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-971/1999-C.F.F. e outros x
J.A.F. Indique a parte exequente algum bem para que seja
procedida a penhora, sob pena de suspensao da execucao
(Art.791,III do CPC), Int. -Adv. ANGELA RIBEIRO
VILLATORE-

31.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1076/1999-J.A.C. x
M.L.C.O. Defiro o pedido de fls.(141); Intime-se o executado
para proceder a assinatura do termo de penhora e efetue o
pagamento da primeira parcela possibilitando a integral quitacao
da divida. Int. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI
GOMES BASILIO e SIMONE CHAPIESKI-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-1103/1999-L.S.I.A. x A.R.A. Para
o ato postergado redesigno o dia 11/09/02 as 13:30 horas. Defiro
o pedido retro. Int. Ao preparo das custas do mandado do Sr.
Oficial de Justica ja expedido. -Adv. BENVINDA DE LIMA

BRENNEISEN-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1190/1999-B.E.M.M. x
G.M. Manifeste-se a parte exequente face certidao retro. Int. -
Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ e KLEBER ROYTIMAN
FERREIRA-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1344/1999-R.A.F. e outros x L.C.F.
Indefiro pedido de execucao dos alimentos, neste autos, uma vez
que deverao ser pleiteados em autos proprios. Arquive-se. -Adv.
JOSE PASTORE-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1363/1999-D.O.W. x R.W.
Manifeste-se a parte exequente face certidao retro. Int. -Adv.
MONIA XAVIER GAMA-

36.-SEPARACAO CONSENSUAL-1532/1999-N.M.C.S. e outros
x J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA-

37.-ACAO  DE ALIMENTOS-1556/1999-M.D.N.L. x F.A.L. e
outros. Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio.
Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO
REBELLO-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1684/1999-E.S.C.N. x
N.B.L.N. e outros. 1-Considerando que houve a concordancia da
parte requerida Andressa Cristina Landvoigt Negao, em
transformar a pensao recebida em natura por especie, conforme
item 04, de fls. 94, portanto, nao havendo prejuizo da parte
alimentada, homologo o acordo celebrado entre as partes. 2-Defiro
a expedicao do oficio ao Departamento Economico Financeiro
do Tribunal de Justica do  Parana para exonerar a filha Andressa
Cristina Landvoigt Negao do encargo alimenticio, bem como
manter a pensao em nos dos filhos Eduardo e Nicole Beatriz no
percentual de 22% (vinte dois por centos) de seus rendimentos
liquidos mensais. 3-Intime-se. -Adv. MAGDA REJANE CRUZ
RIBEIRO SANTOS e TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE
OLIVEIRA-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1828/1999-T.I.A. x A.R.A. Designo
data para audiencia de conciliacao e instrucao e julgamento para
o dia 21/10/02, as 16:30 horas, em face as reitaradas postergacoes.
Defiro producao de prova documental, testemunhal e depoimentos
pessoais. Intime-se o requerido e a parte autora. Ciencia aos
Advogados. Int. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN e
SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

40.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1908/1999-L.N. x
M.M.K. e outros. De ciencia as partes da baixa dos autos.
Oportunamente, arquive-se. Int. -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE, RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

41.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1916/1999-A.R.E. x
M.C.M. e outros. Intime-se o autor para providenciar o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justica. Int. -Adv. SOLANGE MARIA
DE SOUZA CHUEIRI-

42.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2011/1999-E.T.L. x O.G.R.
Deve a parte autora instruir o feito com a copia do acordo de
Separacao. Int. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-2133/1999-M.T.H. x G.
Manifestem-se as partes quanto a cota ministerial de fls. 158 e
verso. Int. -Adv. SANDRA REGINA FIGUEIREDO, ALVARO
PEDRO JUNIOR e MARTA SUZY WAGNER-

44.-INV. DE PAT. C/C PET. DE HER.-2159/1999-S.M. x C.H.F.
Defiro o pedido de fls. 95, expedindo-se carta precatoria. Quanto
ao oficio de fls. 96 deve o autor se manifestar quanto ao interesse
na testemunha. Int. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

45.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2484/1999-J.M. x V.E.
Ante a fragilidade da prova testemunhal, converto o feito em
diligencia, para que seja efetivado o exame pericial, devendo o
Requerido ser intimado a comparecer neste Juizo, bem como a
Requerente, no dia 29/10/02 as 15:00 horas, para o preenchimento
do formulario para o exame. Int. -Adv. ELIEZER CASTRO DE
QUEIROZ-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2560/1999-S.M.F.E.S.
x C.E.M. Em face da inercia da autora em promover a citacao do
requerido entendo por bem julgar extinto este processo com fulcro
no artigo 267 III. Arquive-se. P.R.I. -Adv. RONE MARCOS
BRANDALIZE-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2589/1999-F.D.S.A. e outros
x T.J.A. ... Enfim, tenho para mim, que a decisao de suspensao da
prisao proferida as fls. 163, e, objeto deste Agravo, embora nao
tenha sido totalmente acertada, tambem nao foi despropositada.
Na verdade, entendo que ALEM DAS TRES ULTIMAS
PARCELAS VENCIDAS, O EXECUTADO DEVERIA PAGAR
A QUANTIA DE R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS), que
antes havia depositado mediante um cheque que retornou sem a
suficiente provisao de fundos, e foi instaurado Inquerito Policial.
A persistir entendimento diverso, o montante da divida estaria
atingindo a casa do R$ 10.000,00 (dez mil reais), tornando
extremamente dificil a satisfacao e, praticamente compelindo o
executado a definhar por 60 (sessenta) dias em Cadeia Publica
(alias sem vagas na DVC). Assim. acolhendo respeitosamente a
posicao do Exmo. Desembargador Relator, quanto a suspensao
do despacho de fls. 163, saliento que apesar das razoes
apresentadas pela Agravante, na verdade o cumprimento do
executado das tres ultimas alimenticias satisfez a necessidade atual
da parte alimentada, como vinha sendo pleiteado no curso da
execucao, sem a ressalva do valor do debito preterito ja incluido
na decisao de prisao do pagamento com cheque devolvido, a ser
devidamente atualizado. Portanto, em se admitindo tal hipotese,
o deposito total que deveria ser feito pelo executado seria de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais), acrescidos dos juros legais.
Feito isto, teria sido possivel, salvo entendimento diverso, extinguir
a execucao pelo rito da prisao. Quanto aos demais valores
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pretendidos, a  alternativa acertada para a parte exequente, e exigir
diferencas e, parcelas pelo rito da execucao por quantia certa.
Ademais, sob pena de absoluto tumulto, as eventuais parcelas
vincendas, no caso destes autos, seriam cabiveis atraves de outra
execucao, inaugurando-se tantas quantas forem necessarias para
o recebimento da divida, sem embargo de outras providencias
cabiveis, inclusive procedimento criminal por crime de abandono
material (art. 244, do Codigo Penal). A parte agravante cumpriu
o disposto no artigo 526, do Codigo de Processo Civil, ate esta
data. Eram as informacoes. -Adv. CASSIANO RICARDO REGIS,
SILVANE BUSINI POTRICH e SUELY CRISTINA
MUHLSTEDT-

48.-REVISIONAL DE  ALIMENTOS-4/2000-A.D.S. x V.R.R.
1-Tendo em vista que as partes chegaram a um entendimento e
acolhendo parecer ministerial de fls. 113, entendo por bem em
homologar o acordo de fls. 110/111; para que surta seus juridicos
e legais efeitos. Julgando extinto com fulcro no Art.269 inciso III
do Codigo de Processo Civil. 2-Publique-se, registre-se, intime-
se e, certificado o transito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. 3-Custas na forma da lei. -Adv. DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA e VIVIANE AMORIM
CASTILHO-

49.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-28/2000-M.C.I. e outros
x J.D. 1-Defiro expedicao de alvara em favor da requerente pra
levantamento de todos os valores existentes em nome da
requerente.  A parte interessada devera abrir conta bancaria para
os depositos subsequentes, uma vez que incabivel
permanentemente proceder pretensao judicial simplesmente para
levantar o deposito. Int. -Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-134/2000-G.J.S. e outros
x A.M.S. Primeiramente, o procurador da parte requerente devera
juntar a planilha de calculo das custas e honorarios advocaticios.
Preparem-se as custas. Int. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

51.-DIVORCIO JUDICIAL-208/2000-J.L.K.S. x A.A.S.K.S.
Manifeste-se a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica.
Int. -Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e ALVARO DELMUTTI
SOUTO MAIOR-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-320/2000-F.C. e outros x A.R.C.
Manifeste-se a parte autora sobre a volta do A.R. sem o devido
cumprimento; devendo informar a este Juizo o atual e correto
endereco do requerido. Int. -Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

53.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-344/2000-T.G.M.r.s.m.  x
J.A.S.N. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. LUIZ DIAS-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-395/2000-M.A.C. e outros
x J.A.C. Tendo em vista a peticao juntada pelo executado em fls.
179/180, os documentos juntados, manifeste-se a parte exequente.
Int. -Adv. LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

55.-REDUCAO  DE ALIMENTOS-413/2000-S.G.L. x M.H.C.
e outros. Recebo o Presente Recurso Adesivo em seu efeito legal.
Intime-se a parte contraria para apresentar as contra-razoes do
recurso adesivo. Int. -Adv. EVANDRO LIMONGI MARQUES
DE ABREU, RITA DE CASSIA HOSTINS e MIGUEL ADOLFO
KALABAIDE-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2000-M.M. e outros x
J.L.G. Defiro o pedido de suspensao do feito pelo prazo de noventa
dias. Apos, manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv. NILMA
CAMARGO e RONE MARCOS BRANDALIZE-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-643/2000-I.L.D.S.S. e outros x
J.M.S. Manifeste-se a parte requerente face certidao negativa de
fls. (42 verso); informando a este Juizo o atual e correto endereco
do requerido. Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

58.-REC. DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-652/2000-D.M.B.
x B.S. Tendo em vista que as partes chegaram a um bom termo,
entendo, por bem, em homologar o acordo de fls. 112/113, para
que  surta seus juridicos e legais efeitos, deferindo-se as diligencias
requeridas, oficiando-se. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv.
RUBENS SUNDIN PEREIRA, MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA e LUCIA AURORA FURTADO
BRONHOLO-

59.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-709/2000-L.O.M. x Y.V.M.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-se.  -
Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, LUCIANE APARECIDA
DE ABREU MANFRON TOTSUGUI e MARCELO CHEDID-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-758/2000-R.C.L.P. x  R.P.
Manifeste-se sobre as razoes finais por memorial inscrito pelo
prazo de 5 (cinco) dias. Int. -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI-

61.-SEPARACAO CONSENSUAL-768/2000-M.R.C.S. e outros
x J.D. O processo ja passeou por demais sem nada concluir, pois
este e o interesse da parte que nao tem interesse em que a partilha
chegue a um termo final. Portanto, buscando a ordem, devem as
partes deizar de lado o “disse me disse”, e pleitear a partilha nos
termos do artigo 982 a 1045 do CPC. Quanto ao pedido de fls.
146, defiro, devendo ser oficiado as Administradoras dos imoveis
para que depositem em Juizo a metade do recebido por cada
locacao, em nome da Requerente. Int. -Adv. MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM e GERALDO CARLOS DA SILVA-

62.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-817/2000-R.M. x
O.S.L. e outros. De ciencia as partes da baixa dos autos.
Oportunamente, arquive-se. Int. -Adv. FERNANDA EHALT
VANN e SILVIA FATIMA SOARES-

63.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-871/2000-R.F.B. x W.S.B.
Manifeste-se a parte exequente quanto ao atual endereco do

executado, tendo em vista a informacao de fls. 72, afim de ser
cumprido o mandado. Int. -Adv. CARLOS BAYESTORFF
JUNIOR-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-873/2000-C.C.M. x A.M.
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio de fls.
69. Int. -Adv. ABELARDO L. S. MENDES-

65.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-893/2000-A.L.B. x J.N.S.
Sobre a resposta dos oficios digam as partes. Int. -Adv. IVAN
XAVIER VIANNA FILHO e PAULO HENRIQUE DE ARRUDA
GONCALVES-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-1178/2000-G.F.K.F. x M.P.S.F. De-
se ciencia as partes do acordao. Int. -Adv. ALEXANDER SILVA
SANTANA e CARLOS AUGUSTO S. FAIAS-

67.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1422/2000-M.R.S. e outros
x J.D. Manifeste-se a parte interessada sobre parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS e DEISE C.
MONTEIRO DE BARROS HINZ-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1472/2000-F.C.S. x J.F.S.
Defiro pedido de fls. (76); abra-se vista pelo prazo de 5 (cinco)
dias. Int. -Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-1524/2000-N.S.D. x R.C.D. Intime-
se a procuradora da exequente a fim de prestar informacoes quanto
a certidao retro,  bem como quanto ao prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ANACARLA ALIOTI RODRIGUES-

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1577/2000-M.A.M. x I.F.
Intime-se a parte exequente para que indique bem que possa ser
penhorado, sob pena de suspensao da execucao. No prazo de 10
(dez) dias. Int. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

71.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1754/2000-T.I.A. x A.R.A.
Manifeste-se a parte exequente face certidao negativa de fls. (32
verso); informando a este Juizo o atual e correto endereco do
executado. Int. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

72.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1880/2000-O.M.C.O. x
N.S.O. A partilha deve ser efetivada nos autos de Separacao.
Aquive-se. -Adv. CLARICE CONCEICAO COELHO e REGINA
A. CAMPOS-

73.-FIXAÇAO DE ALIMENTOS-1912/2000-M.V.B. x
M.L.V.D.R.B. Intime-se o procurador da parte requerente para
que o mesmo se manifeste sobre a volta do A.R. sem o devido
cumprimento. Int. -Adv. HELOISA HASS-

74.-ACAO DE ALIMENTOS-1925/2000-V.S.S. e outros x O.G.S.
1-Da forma da Lei 5.478/68, ante o rito especial previsto na
hipotese de situacao como o caso vertente, deve ser cumprido o
artigo 5º, parag. 4º e seguinte da referida lei. Assim, para prosseguir
a acao cumpre qua a parte autora requeira a citacao nos moldes
legais. 2-Nada impede, entretanto, de forma complementar os
netos vem exigir alimentos ao seus avos diante da obrigacao entre
parentes, todavia,  deve faze-lo em acao propria, comprovando
ainda, eventuais obstaculos na satisfacao das necessidades diante
do comportamento do progenitor como se afigura acontecer neste
processo. Assim, indefiro pedido de fls. 74. 3-Intime-se a parte
autora, e apos, sua manifestacao, designarei data para expedicao
do edital. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PINTO-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-1986/2000-N.S.A.B. x L.M.B. 1-
Trata-se de acao de alimentos em que ja houve sentenca proferida.
Na sequencia, prosseguiu a execucao dos honorarios advocaticios.
Verifica-se que o Executado foi citado  conforme fls.(57)
entretanto, ano apresentou manifestacao. Deve portanto, a parte
interessada informar se houve o pagamento dos honorarios, em
caso negativo devera apresentar bens passiveis de penhora. 2-Em
relacao a peticao de fls. (59/60); indefiro tal pedido devendo a
partte requerente ingressar com autos proprios de execucao,
extraindo copia da sentenca. 3-Este processo somente prosseguira
para fins de eventuais recolhimentos de verbas de sucumbencia.
4-Intimem-se. -Adv. ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO e
VIVIANE KARINA TEIXEIRA-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-2104/2000-A.L.B.C. x C.H.B.
Indefiro pedido de fls. 148, no tocante aos descontos sobre o 13º
salario anteriormente pago ou sobre parcelas desta natureza
vincendas, uma vez que na sentenca de fls. 135/138, nao houve
determinacao expressa quanto a incidencia da pensao alimenticia
igualmente sobre este valor, tendo ademais, a sentenca transitada
em julgado. Tendo ainda, que ser ressaltado nao ser regra geral a
fixacao dos alimentos sob o 13º salario, embora se afigure muito
comum nos feitos de alimentos. No caso dos autos, infelizmente
ficou excepcionado o desconto sob a referida verba, que nao pode
ser reconhecido de forma induvidosa na expressao “rendimentos
liquidos”. Assim, indefiro  o contido as fls. 148, pelos fundamentos
aludidos. Oportunamente, arquive-se. -Adv. AURICEIA
MEDEIROS-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-2462/2000-C.E.M. x R.E.S. Defiro
pedido de fls. (53); aguarde-se em arquivo provisorio pelo  prazo
de 30 (trinta) dias. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO e SIMONE CERETTA LIMA-

78.-MEDIDA CAUTELAR-2519/2000-S.B. x R.M.S. Manifeste-
se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. NIRLIANE DO ROCIO CARDOSO GOMES-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-2531/2000-F.W.M.R. x P.R.M.R.
A parte autora deve atender ao oficio de fls. 53, (dados para o
pagamento da pensao). Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

80.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2621/2000-A.M.A. x
A.C.A. Manifeste-se a parte requerente sobre a devolucao da carta
precatoria a fim de informar novo endereco do requerido  para o
devido cumprimento da citacao da audiencia redesignada em fls.
37. Int. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHRN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-

81.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2643/2000-A.H.P.G. x R.G.
Eventuais discussoes a respeito do calculo da divida, demonstrada
em planilha de fls. 179, devera ser deduzida em eventual
interposicao de embargos contra execucao da sentenca, uma vez
havendo garantia do juizo mediante regular penhora de bens.
Indefiro nestes autos, doravante, qualquer modificacao do pedido
em relacao a parcelas atuais ou vincendas que tenham que
prosseguir sob o rito do artigo 733 do Codigo de Processo Civil.
Cabera neste caso, que a parte promova nova acao de execucao
demonstrados os valores nao pagos. Prossigam este autos
exclusivamente pela execucao na forma do artigo 732, conforme
item 1, devendo a parte exequente indicar bens para penhora sob
pena de suspensao (art.791, I, do CPC). Indefiro o pedido de fls.
193, uma vez que a inclusao do dependente ao plano de saude, e
obrigacao de fazer, que se converte em pagamento monetario na
hipotese do inadimplemento  cabendo, portanto, que a parte
interessada promova execucao adequada conforme art. 632 e
seguintes do Codigo de Processo Civil. Indefiro. Cabe a parte
impugnar as divergencias de calculo de valor de divida no prazo
de sua defesa apos a intimacao. Ainda, se for  o caso, garantido o
Juizo, oferecer Embargos. Cumpra-se o Mandado. Aguarde-se o
prazo de defesa. Intime-se. -Adv. ROXANA HARTMANN
PEIXOTO, CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, FABIANO
HARTMANN PEIXOTO e REGINA A. CAMPOS-

82.-DECL.DE SOC.DE  FATO/PARTILHA-24/2001-C.C.D.S. x
L.C.F. Manifeste-se sobre certidao retro. -Adv. JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

83.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-34/2001-L.R.P.B. x
G.A.O. Deve o requerido se manifestar sobre a resposta do Senhor
Perito, apos apreciarei a designacao de audiencia. Int. -Adv.
FERNANDO SIMAS FILHO-

84.-MEDIDA CAUTELAR-43/2001-M.A.V.A. x R.R.A. Tendo
em vista o desinteresse da parte autora, entendo, por bem, em
tornar ineficaz a liminar deferida e julgar extinto o presente pedido.
Custas pela autora. P.R.I. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI e ZORAIDE BATISTELA-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL-115/2001-C.C.F. e outros x J.D.
Deve-se primeiramente a autora, antes da analise do pedido retro,
cumprir despacho de fls. 33. Int. -Adv. EDVALDO CAPASSI e
TANIA MARA GARCIA COSTA-

86.-SEPARACAO JUDICIAL-152/2001-A.F.A. x E.L.A. Sobre
o pedido de fls. 126, deve o requerido se manifestar. Int. -Adv.
REGINA CELI SANTANA SILVA-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-161/2001-F.G.S.B. e outros x
C.S.B. Intime-se o procurador da parte requerente para que o
mesmo se manifeste sobre a volta do A.R. sem o devido
cumprimento. Int. -Adv. MARTA ENILDA DE BRITTO-

88.-SEPARACAO JUDICIAL-210/2001-L.M.Z. x L.J.Z. Tome-
se por termo a ratificacao do acordo. Int. -Adv. MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

89.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-259/2001-B.T.L. x
F.C.S.J. Manifeste-se sobre certidao retro. -Adv. MAURICIO
GALEB e ANDREZA CRISTINA STONOGA-

90.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-286/2001-A.R.Z. x V.Z.J. -
Vistos e etc... 3.Ante o exposto, colhendo o parecer ministerial,
decreto a custodia civil de ANDERSON ROBERTO ZILLI, em
conformidade com o art. 5º da CF/88, e art. 733, paragrafo 1º do
CPC, pelo prazo de 60 (sessenta) dias (cfme. RTJ 108/171, 87/
67) ou ate que sejam pagas as pensoes devidas, referentes aos
meses de outubro a dezembro de 2000, mais as parecelas vincendas
ate a data do efetivo pagamento. 4.Expeca-se o competente
mandado de prisao, consignando o valor da divida 5.Intimem-se.
Indefiro pedido de fls. 70, tendo em vista que o executado foi
citado anteriormente ao pagamento da divida e apresentou
justificativa, entretanto, nao apresentando comprovacoes
suficientes de suas alegacoes. -Adv. ANISIO DOS SANTOS e
VILMA S. LENARTOVICZ-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-288/2001-D.D.S. e outros x
J.M.D.S. Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno da carta
precatoria. Int. -Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

92.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-340/2001-I.M.S.  x E.S.
Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa apresentada
pelo executado. Int. -Adv. SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e
VALERIA CALIANI-

93.-MEDIDA CAUTELAR-511/2001-F.C.C. x L.C.C. Sobre os
oficios digam as partes. Int. -Adv. NORMA SUELY WOOD S.
MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA, CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA e SALI FRANZON-

94.-DIVORCIO  JUDICIAL-537/2001-L.C.C. x F.C.C. 1-
Observa-se que a presente acao teve seu ingresso, inclusive com
audiencia preliminar anterior ao identico pedido, em apenso, de
nº 1097/01. 2-Parece-me perjudicado o Divorcio pretendido pela
conjuge mulher quando ja esta em tramite o mesmo pedido,
principalmente, a pedir alimentos que nao e procedimento
compativel, salvo se consensual. 3-Saliente-se que em materia de
divorcio, nao se perquire quanto a responsabilidade pela dissolucao
da sociedade conjugal, tao somente o lapso temporal, apesar de
exitir no caso em tela, concordancia das partes quanto ao pedido,
todavia, na falta de acerto quanto a partilha, nada obsta que se
efetive oportunamente. 4-Portanto, aguarde-se audiencia naqueles
autos. 5-Intime-se. -Adv. SADI FRANZON e AROLDO
ANTONIO GLOMB-

95.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-550/2001-C.S.L. x C.A.S.
Sobre o oficio diga a parte Autora. Int. -Adv. ALEXANDRE
CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

96.-SEPARACAO CONSENSUAL-570/2001-S.C.D.B.F. e outros
x J.D. Diga a inventariante quanto ao prosseguimento do feito.

Int. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-

97.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-650/2001-A.P.R.G. x D.O.
Manifeste-se a parte requerente sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Adv. JONAS RIBEIRO GONCALVES-

98.-EXECUCAO DE SENTENCA-663/2001-L.A.D.S.B. x V.
Ante a nao aceitacao pela parte exequente do bem oferecido a
penhora pelo executado, manifeste-se a parte exequente a fim de
que indique bens do executado passiveis de penhora. Int. -Adv.
VITORIO KARAN-

99.-MEDIDA CAUTELAR-679/2001-L.B. x M.D.S. Manifeste-
se sobre certidao retro. -Adv. EDSON OYOLA-

100.-SEPARACAO CONSENSUAL-786/2001-D.C.M. e outros
x J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. NELSON BELTZAC JUNIOR-

101.-ACAO  DE ALIMENTOS-807/2001-L.M.F.Z. e outros x
L.J.Z. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica do Parana, com as homenagens
deste Juizo. Intimem-se. -Adv. MARIA CHRISTINA DE
ALMEIDA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

102.-ACAO DE ALIMENTOS-809/2001-T.A.D.S.B. x Z.B. Uma
vez que a exequente ja informou a empregadora do requerido,
nao ha necessida de oficia-la. Quanto ao pedido de execucao de
parcelas em atraso, indefiro pedido de fls. 50, tendo em vista que
a requerente devera pleitea-los em autos proprios. -Adv. IRAJA
DE OLIVEIRA BASTOS-

103.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-838/2001-M.I.M. x
F.F.S. e outros. Tendo em vista que o procurador do Requerido
nao pode estar neste Juizo na data ja designada, entendo, por
bem, em redesignar para o dia 11/12/02 as 14:00 horas. Sobre o
pedido diga a parte Requerida. Int. -Adv. ADEMARO DA SILVA
BARREIROS-

104.-DISSOLUCAO  DE SOCIEDADE-1019/2001-C.T.C. x N.B.
Sobre o laudo social digam as partes. Int. -Adv. SANDRA
CRISTINA PEREIRA BRAGA e SERGIO BATISTA
HENRICHS-

105.-DIVORCIO JUDICIAL-1097/2001-F.C.C. x L.C.C. Para
audiencia de conciliacao designo o dia 21/10/02 as 15:00 hora.
Aguarde-se a audiencia ja designada, apos apreciarei. Int. Ao
preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja
expedido. -Adv. NORMA SUELY WOOD SALDANHA DE
MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, MARIA
LUCIA WOOD SALDANHA, CARLA ELIZA DOS S.
SALDANHA e SADI FRANZON-

106.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1222/2001-G.O.Q.S. x
M.A.T.D.S. 1-Sobre  o resultado do laudo deve se manifestar a
parte requerida. 2-Entretanto, como existe subsidios que autorizam
a fixacao de alimentos provisionais, fixo no equivalente a 15%
(quinze por cento) dos rendimentos do requerido, respeitados os
descontos obrigatorios (INSS e IR), a incidir em gratificacoes,
premios,  horas extras, rescisao de trabalho, 13º salario, excluindo
o FGTS, a ser descontado em folha de pagamento e repassado a
genitora do menor mediante  deposito em conta bancaria. 3-Oficie-
se o empregador. 4-Intime-se. -Adv. KATIA REGINA LEITE e
CARLA C. BACKS MANSUR-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-1227/2001-J.P.D.S. e outros x
E.L.R.D.S. e outros. O processo encontra-se extinto, face acordo
formulado entre as partes, e devidamente homologado em fls. 29.
Caso haja eventual execucao provisoria em autos apartados, a
exequente devera pleitear o pedido de fls. 30 nos mesmos ou
promove-los em autos proprios, razao pela qual indefiro pedido
de fls. 30. Intime-se. Arquive-se. -Adv. GENESIO TAVARES-

108.-SEPARACAO JUDICIAL-1286/2001-M.A.V.A. x R.R.A.
Em face da inercia da autora em promover a citacao do requerido
entendo por bem julgar extinto este processo com fulcro no artigo
267 III. Arquive-se. P.R.I. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI-

109.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1288/2001-M.A.B. x
C.M.H. Remeto o autor ao despacho de fls. 26. Int. -Adv. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

110.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1359/2001-J.A.F. x
N.M.B.S. Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Int. -Adv. ROSANI APARECIDA
PONTES-

111.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1416/2001-R.M.J. x R.R.J.
Manifeste-se o alimentante se houve o cumprimento da
determinacao do despacho de fls. 84, em que a requerente deveria
entregar a carteirinha do plano de saude. Int. -Adv. ROBERTO
AURICHIO JUNIOR-

112.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-1477/2001-M.J.N. x J.D.
1-Nao obstante o contido na informacao, este Juizo analisou todas
as questoes pertinentes ao feito, nao havendo nos memoriais algum
fato superveniente que possa modificar a decisao de merito. 2-
Intimem-se as partes da sentenca proferida. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI e JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

113.-DIVORCIO CONSENSUAL-1486/2001-S.R.S.P.A. e outros
x J.D. Manifeste-se a parte interessada sobre certidao retro e
parecer da Fazenda Publica. Int. -Adv. SUELI R.S.P. ATAIDE-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-1582/2001-I.F.V. e outros x V.L.
Atenda-se o parecer retro. A juntada da declaracao de imposto de
renda PESSOA JURIDICA. Int. LACIR GUARENGHI e JOSE
MAURICIO GNATA TELLES-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-1814/2001-M.K. x C.K. No prazo
de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a contestacao
e documentos de fls. 75/226. -Adv. CARLOS PUEHRINGER-
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116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1875/2001-L.H.S. e outros
x C.A.S. Manifeste-se a parte requerente sobre certidao retro. Int.
-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

117.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1904/2001-M.S.R. x
I.T.M. ... 4.Finalmente, esclareco que a audiencia designada para
os fins do Art.331, do Codigo de Processo Civil, designada para
o dia 14/06/02, nao se realizou, diante do nao comparecimento
das partes, nem seus advogados. Assim, prejudicada a conciliacao,
desde logo marco audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, para o proximo dia 08/10/02, as 16:30 horas, deferindo
a producao de provas testemunhais, e depoimentos pessoais das
partes, sem embargo de provas documentais. Intimem-se as partes.
-Adv. ROGERIO GONCALVES THOME e ANA CLAUDIA
FINGER-

118.-ACAO DE ALIMENTOS-1933/2001-A.P. x L.C.C. Renove-
se a expedicao e carta precatoria, instruindo-a com todos os
documentos necessarios, incluindo procuracao da parte autora,
motivo pelo qual nao foi anteriormente cumprida. Int. -Adv.
DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-

119.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1948/2001-H.G.S. e
outros x J.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Int. -Adv. OLAIA P. ANTUNES-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1964/2001-J.C.G.N. x
R.G. Manifeste-se a parte requerente devendo informar o atual
endereco das requeridas a fim de prosseguir o feito. Int. -Adv.
ROGERIO JUSSEN BORGES-

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1988/2001-F.G.P. x P.F.P.
A parte exequente devera cumprir a cota ministerial de fls. 40,
juntando planilha de calculo discriminada mes a mes, e
descontando os valores pagos pelo executado. Prazo de 10 dias.
Int. -Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA, LEONI JOSE GALLI e
MICHELE SUCKOW-

122.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1996/2001-D.F.V. x
O.M.C. Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o
dia  09/10/02 as 15:30 horas, ocasiao em que sera propiciada a
conciliacao entre as partes. Nao havendo consenso, apreciadas as
preliminares, se houver, deferidas as provas e estabelecidos os
pontos controvertidos, designar-se-a instrucao. Int. -Adv. JUNIA
MARIA N. TAGUCHI, CLAUDINEI SZYMCZAK, CLARISSA
CUBIS DE LIMA, MANOEL GIOVANI ABELHA e DELIO DE
JESUS SOUZA-

123.-REC. DE PATERNIDADE C/C ALIM.-2013/2001-E.C.S.
x R.M.B. Diga a parte autora sobre a contestacao. Int. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA e CLAUDIOMIRO PRIOR-

124.-ACAO DE ALIMENTOS-2083/2001-J.A.B.D.S. e outros x
V.R.D.S. Defiro pedido de fls. (37); aguarde-se em arquivo
provisorio. Prazo 60 dias. Int. -Adv. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO-

125.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2122/2001-A.J.P. x
Z.M.F.L.P. Diga a parte autora quanto ao interesse no
prosseguimento do feito. Int. -Adv. ENILDO DEL PINO-

126.-CONVERSAO EM  DIVORCIO-2123/2001-A.S.C. x N.A.
Atenda-se o parecer retro. Int. -Adv. WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA-

127.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2137/2001-C.A.M.J.  x
M.V.L.M. Manifeste-se a parte autora quanto a contestacao no
prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FLAVIANO LUGO-

128.-SEPARACAO CONSENSUAL-2143/2001-N.T.D. e outros
x J.D. Aguarde-se o recolhimento do Imposto. Int. -Adv.
SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO-

129.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2150/2001-P.C.C. x
A.C.P.C. Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno dos
oficios. Int. -Adv. PRISCILA GONCALVES GABASA PEREZ-

130.-SUSPENSAO DE PATRIO PODER-2200/2001-M.N.C.C.
e outros x C.G.M. e outros. Tendo em vista o desinteresse das
partes em prosseguir com o feito em face acordo em processo de
Regulamentacao de Visitas na 1ª Vara de Familia, entendo por
bem em julgar extinto com fulcro no artigo 267, VIII do CPC.
Custas pela autora. P.R.I. -Adv.
SANT????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????edesignada
em fls. 37. Int. -Adv. SIDNEI GILSON DOCKHRN, CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-
?????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????†††??†????????????????????????????????†??????????????????????????????†?????????????????????hendo-
seo o mandado. Int. -Adv. CARLOS AUGUSTO N.
BENKENDORF, VANIA REGINA MANESSO LUDKEVITCH
e ANA ENEIDE RODRIGUES-

132.-CONVERSAO EM  DIVORCIO-2292/2001-J.S. x M.O.C.
Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. PATRICIA CARVALHO-

133.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2293/2001-E.F.S. x
J.M.D. Deve a autora fornecer o endereco do pai registral para
que este componha o polo passivo desta acao. Apos cite-se com
as advertencias legais. Int. -Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

134.-ACAO  DE ALIMENTOS-2354/2001-A.D.S.N. x J.D.S.N.
Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em dar
prosseguimento ao feito. -Adv. GILBERTO LOURENÇO
OZELAME-

135.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-2370/2001-C.G.B.
x R.W.A.G. Em face da desistencia da acao entendo por bem
julgar extinto este processo com fulcro no artigo 267 VIII.
Desentranhem-se os documentos de fls. 08 a 21. Arquive-se. P.R.I.
-Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

136.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-2521/2001-G.C.P. x E.P.

Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as fls.
24/25. Em consequencia, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e
FERNANDO ZENALO NEGRELE-

137.-AUTORIZACAO JUDICIAL-2533/2001-T.T.G. x J.D.
Tendo em vista que o pedido nao pode ser deferido na forma
pretendida, e ante a inercia da parte Requerente em emenda-lo,
entendo, por bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267, VI
do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. RAIMUNDO
FERNANDES FROTA-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2559/2001-M.L.M.C. x
N.A.M. Diga a parte exequente sobre petitorio de fls. (37/40).
Int. -Adv. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

139.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2561/2001-V.M. x
V.M.D.M. Manifeste-se parte requerente face certidao negativa
de fls. (258 verso); informando a este Juizo o atual e correto
endereco da requerida. Int. -Adv. ADRIANO ANTONIO
BERTOLIN e ALEXANDRE LUIS WESTPHAL-

140.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-2573/2001-M.B.  x A.M.C.
Manifeste-se a parte requerente sobre certidao retro. Int. -Adv.
JORGE ELOIR MAURER-

141.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-2633/2001-V.L. e outros x
I.F.V. Digam as partes se pretendem a instrucao ou o julgamento
antecipado. Int. -Adv. LACIR GUARENGHI, JOSE MAURICIO
GNATTA TELLES e MILTON RICARDO E SILVA-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2638/2001-I.V.P.B. x
C.A.B. Primeiramente, a parte exequente devera juntar a planilha
de debito discriminada mes a mes os valores devidos e pagos pelo
executado, no prazo de 05 dias. Int. -Adv. MARIA CECILIA
ZANON DOS SANTOS-

143.-ACAO DE  ALIMENTOS-2650/2001-D.E.N. x A.A.F.N.
Manifeste-se parte requerente face certidao negativa de fls. 14;
informando a este Juizo o atual e correto endereco do requerido.
Int. -Adv. ELIZABETH CRISTINA MIQUELOTO e MARCIA
BEATRIZ MILANOCENTA-

144.-DIVORCIO CONSENSUAL-2658/2001-E.A.M. e outros x
J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. FABIO UILI COELHO-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-2670/2001-K.F.P. x K.P.C. Defiro
pedido de fls. (32); aguarde-se em arquivo provisorio pelo prazo
de 60 (sessenta) dias. Int. -Adv. SAULO DE TARSO A.
CARNEIRO-

146.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2759/2001-A.B.C. x W.L.
Deve a parte Autora dizer quanto ao prosseguimento do feito. Int.
-Adv. JOAO CARLOS DARCANCHY-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-2805/2001-M.A.G. x C.G.S. Diga
a parte autora sobre a volta do A.R. sem cumprimento (endereco
insuficiente). Int. -Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

148.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2835/2001-Y.R.P. x R.L.P.
Manifeste-se parte exequente face certidao retro, ja decorrido
prazo de suspensao do processo. Int. -Adv. MARCIA GIRALDI
SBARAINI e VITOR CRUZ FERREIRA-

149.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2911/2001-R.T.W. e outros
x R.C.D.S. Sobre a contestacao diga a parte autora. Int. -Adv.
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA e ALTIVO JOSE SENISKI-

150.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2920/2001-J.L.L. x
V.C.L.L. e outros. Manifeste-se a parte erquerente face certidao
negativa de fls. (32 verso); informando a este Juizo o atual  e
correto endereco da requerida. Int. -Adv. CARMELINDA
CARNEIRO e ANA CELESTINA PIRES RODRIGUES-

151.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2924/2001-A.L.S.D. x
G.A.D.V. Manifeste-se a parte executada quanto a formulacao de
proposta de pagamento de forma parcelada. Prazo de 10 dias. Int.
-Adv. PAULO CESAR PIRES CARVALHO e PAULO ROBERTO
MOZZER-

152.-ACAO DE ALIMENTOS-2926/2001-W.G. x I.F.G. Defiro
pedido de fls. 26/27; suspendo o feito ate a data da audiencia,
quanto a eventual execucao de alimentos provisorios. Int. -Adv.
ALESSANDRO RAVAZZANI-

153.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2975/2001-L.M.T. x R.T.J.
Defiro pedido de fls. 29; aguarde-se em arquivo pelo prazo de 30
(trinta) dias. Int. -Adv. MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

154.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-3/2002-S.C.B. x L.P.
Designo a audiencia de conciliacao, nos termos do artigo 331 do
CPC, para o dia 21/10/02 as 16:00 horas. Nao ocorrendo a
conciliacao, serao fixados os pontos controvertidos, decidas as
questoes processuais pendentes e determinadas as  provas que
serao produzidas. Procedam-se as diligencias necessarias. Int. -
Adv. IRINEU SOARES e RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-

155.-ACAO DE ALIMENTOS-22/2002-B.H.L. x  R.A.L.
Manifeste-se a parte requerente sobre certidao retro. Int. -Adv.
ELIAS AUGUSTO REINALDIN e RICARDO RAVAZZANI-

156.-BUSCA/APREENSAO-55/2002-H.F.H. x O.W. Tendo em
vista o desinteresse da parte em prosseguir com o feito, ou
esclarecer, quando lhe era devido faze-lo, entendo por bem em
julgar extinto com fulcro no artigo 267, III do CPC, tornando
ineficaz a liminar deferida porque impropria. P.R.I. -Adv. ADYR
TACLA FILHO-

157.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-64/2002-P.A.N.S. x F.A.S.
Intime-se a parte exequente a dar cumprimento ao despacho de

fls. 58, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extincao do processo
sem julgamento do merito. Int. -Adv. ALVARO RODRIGUES
DE LIMA-

158.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-69/2002-J.S.P. x J.M.C.
Intime-se o procurador da parte autora sobre a volta do A.R. sem
o devido cumprimento. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO GAVRON-

159.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-77/2002-J.C.L. x A.J.H.
1-E inadmissivel que o Juizado Especial Criminal se insurja em
questoes das quais nao tem competencia para decidir,
principalmente, alterar acordo ja efetivado neste Juizo em
procedimento  especifico. 2-Ao Juizado Especial Criminal cabe
decidir sobre a questao que motivou o termo cincunstanciado, ou
seja o delito penal especifico e nao a materia que envolve interesses
de familia. 3-Portanto, nao conheco do acordo por aquele Juizo
estabelecido, salvo se as partes de comum acordo comparecerem
neste Juizo para a devida homologacao, concordando com a
alteracao. 4-De tal sorte, deve a parte requerente se manifestar
sobre o pedido do Requerido, ou quando nao estara sujeito a
execucao quanto ao cumprimento do acordo nestes autos
estabelecidos ou alteracao de clausula a sugerir a inversao da
guarda. 5-Intime-se. -Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

160.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-87/2002-F.O.G. e outros x
P.G. Manifeste-se a parte exequente sobre certidao negativa da
penhora do bem como da certidao positiva da citacao do executado,
informando se houve algum pagamento. Int. -Adv. MARCIO
ARIOVALDO FELICIO GARCIA e MARIA ESTELA LEITE
GOMES-

161.-REDUCAO DE ALIMENTOS-92/2002-J.C.V. x C.M.S.V.
Primeiramente, a requerente devera cumprir o despacho de fls.
25. Int. -Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

162.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-117/2002-J.A.F. x
D.O.F. e outros. Manifeste-se parte requerente sobre certidao
negativa de fls. (26). Int. -Adv. IVONE STRUCK-

163.-ACAO DE ALIMENTOS-138/2002-R.F.B. x M.D.S.B.
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio expedido.
Int. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

164.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-158/2002-L.H.G. x T.S.G.
Manifeste-se a parte requerente sobre certidao de fls. 25, verso.
Int. -Adv. ANDRE LUMINATO-

165.-INV. DE PAT. C/C PET. DE HER.-159/2002-A.B.O.P. x
T.S.A. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 30/
37. -Adv. MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

166.-DIVORCIO JUDICIAL-162/2002-N.T.M. x J.A.M. -Para
audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 22/10/02,
as 14:00 horas, ocasiao em sera propiciada a conciliacao  entre as
partes. Nao havendo consenso, apreciadas as preliminares, se
houver, deferidas as provas e estabelecidos os pontos
controvertidos, designar-se-a instrucao. Intime-se. -Adv. MARLY
DE CASSIA M. FRANÇA REGIANI e LUIZ DIAS-

167.-SEPARACAO JUDICIAL-174/2002-J.A.S. x B.C.D.C.S.
Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, designo o dia 03/
10/02 as 16:00 horas, ocasiao em que sera propiciada a conciliacao
entre as partes. Nao havendo consenso, apreciadas as preliminares,
se houver, deferidas as provas e estabelecidos os pontos
controvertidos, designar-se-a instrucao. Int. -Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN e VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES-

168.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-217/2002-C.R.C. x N.M.
Manifeste-se a parte requerida sobre o retorno da carta precatoria
expedida. Int. -Adv. ANA LUIZA MANZOCHI-

169.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-242/2002-F.A.K.Z. e outros
x J.A.Z. 1.A possibilidade de conciliacao entre as partes, por
intermedio da atuacao do magistrado pode ser levado a efeito em
qualquer processo, mesmo em sede de execucao, notadamente
quando se verifica que nos caso dos autos, existem questoes
inerentes a justificativa apresentada pelo executado em execucao
sob o rito da coercao pessoal. Alias, as proprias partes tentaram
obter um acordo, com pedido de suspensao do feito (fls. 16) em
11 de marco passado. Assim a designacao de audiencia
conciliatoria alvitrada pela ilustre magistrada que me antecedeu,
logicamente  almejava, como pressuposto evitar maior demora
na solucao do litigio, caso pudesse lograr eventual exito no
entendimento entre as partes sobre o montante da divida. Ademais,
a transacao entre as partes e causa de extincao da execucao. (art.
794, inc. II, do CPC). 2-Todavia diante da manifesta discordancia
da parte exequente quanto a possibilidade de conciliacao,
enfatizando seus argumentos no longo arrazoado de fls 105/111
obviamente a perspectiva de que tenha exito tal situacao  e
praticamente nula. Com efeito revogo o despacho anterior de fls.
89. 3.Na separacao consensual feita entre as partes, o valor a ser
pago mensalmente pelo executado foi fixado em R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais), sendo que deste montante parte dos
valores seria pago diretamente aos credores (R$ 900,00 -
novecentos reais) e, a outra parte de R$ 600,00 (seiscentos reais),
depositados diretamente na conta corrente  da genitora, para
atender as necessidades descritas no acordo (ALIMENTACAO,
MANUTENCAO DA MORADIA COM EMPREGADA E
OUTRAS DESPESAS MENORES, E AQUISICAO DE
REMEDIOS). Tambem ficou estabelecido que SERA MANTIDO
O PADRAO QUALITITATIVO ATUAL DOS BENS E
SERVICOS ADQUIRIDOS COM A REALIZACAO DAS
DESPESAS MENCIONADAS (item B-do acordo-fls.57). Ora,
incabivel assim ao executado, efetuar descontos no valor a ser
depositado mensalmente de R$ 600,00 (seiscentos reais), uma
vez que isto importara inevitavelmente na diminuicao dos recursos
para atender as despesas que foram expressamente fixadas para
serem custeados com o referido valor. Ademais, se as despesas
correntes  para pagamento diretamente aos credores e superior ao
valor de R$ 900,00 (novecentos reais), cabe ao executado compor
tais acrescimos ao seu alvitre justamente porque FICOU
ESTABELECIDO QUE SERA MANTIDO O PADRAO
QUALITATIVO ATUAL DOS BENS E SERVICOS. Com efeito,

o que nao se admite e o executado simplesmente pretenda
descontar o valor que esta pagamento alem do previsto
inicialmente, e, diminuir o repasse da quantia que deveria ser
obrigatoriamente depositada. Admitindo-se o contrario, se chegaria
ao absurdo de aceitar que se a escola tiver um aumento, diminui-
se a ALIMENTACAO, ou, se, o dentista cobrar um pouco mais,
NAO SE COMPRAM OS REMEDIOS,  Enfim, totalmente
injustificavel QUALQUER DESCONTO NO VALOR DE R$
600,00 (SEISCENTOS REAIS). Caso tenham sido pagos valores
maiores ao estipulado de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
foram justamente para manter o PRINCIPIO DO  PADRAO
QUALITATIVO que expressamente ajustaram no acordo. 4.Em
face do exposto, diante do demonstrativo do debito remanescente
de fls. 108, existindo um saldo de R$ 4.200,10, sem o desconto
do deposito feito as fls. 60 (R$ 120,87), que devera ser diminuido,
INDEFIRO AS RAZOES DA JUSTIFICATIVA APRESENTADA
PELO EXECUTADO (fls. 18/26). 5.Expeca-se Oficio ao
empregador do executado para que promova o desconto do valor
correspondente a quantia de 4.079,23 (quatro mil, setenta e nove
reais e vinte e tres centavos), referente as parcelas e diferencas de
pensao alimenticia, idos meses de setembro/2001, ate maio de
2002,  junto a folha de pagamento de JOAO AUGUSTO
ZELIOTTO, com o bloqueio de valores ate o referido montante,
ainda que seja necessario recair sobre mais de um  mes do
vencimento, e, que sejam depositados a disposicao deste Juizo,
sujeitos a movimentacao exclusivamente com ordem judicial,
assim fazendo com fulcro no art. 734, e paragrafo unico do CPC.
6.Outrossim, expeca-se oficio determinando que a partir do  mes
de junho/2002, inclusive seja implantado o desconto na folha de
pagamento do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), para
pagamento de parte da pensao alimenticia, com deposito na conta
corrente nº 5991-9, agencia 1.869-4, do Banco do Brasil S/A, em
nome de MARLENE  REGINA KOWALSKI. 6.Cumprida a
expedicao do oficio, e, devidamente protocolado junto ao
empregador com as determinacoes efetuadas, e, devidamente
intimadas as partes, aguarde-se A REALIZACAO DOS
DEPOSITOS CONTIDOS NO ITEM 5, para os demais atos de
prosseguimento. Intimem-se as partes. Providencias necessarias.
-Adv. ROSE MARY B. DE CAMARGO VIANNA, RITA MARIA
N. L. DE PAULA SOARES e EWALDINO PINTO MACEDO-

170.-REGULAMENTACAO DE VISITA-249/2002-A.B.S. x
A.D.N. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

171.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-271/2002-I.E.S.C. x
O.C.F. Manifeste-se a parte autora sobre certidao retro. Int. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI-

172.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-277/2002-C.A.S. e
outros x J.D. Manifeste-se a parte autora sobre certidao negativa
de fls. (29 verso). Int. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

173.-REGULAMENTACAO DE VISITA-295/2002-J.F.S. x
K.J.B. Designo audiencia para tentativa de conciliacao o proximo
dia 23/10/02, as 14:30 horas. Cite-se a parte requerida para
comparecer e, caso nao seja obtida a conciliacao, podera contestar
o feito no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de revelia. Int. -
Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS e CELSO
MOZART SALDANHA Jr.-

174.-MEDIDA CAUTELAR-328/2002-I.V.M. x S.L.P.M.
Aguarde-se por 10 dias. Int. -Adv. ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIRA
TRINDADE-

175.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-352/2002-G.J.M. x
S.M.F.D.A. Manifeste-se a parte autora se ha interesse em dar
prosseguimento ao feito. Int. -Adv. FABIULA MULLER e
WELYNTON JOSE FRANQUI-

176.-CONVERSAO EM DIVORCIO-384/2002-C.Z. x J.S.D.
Cumpra-se o parecer retro. Int. -Adv. GIORGIA CAVALCANTI
FRANCA VOLPATO e CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES-

1 7 7 . -
MED????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????ndo
procuracao da parte autora, motivo pelo qual nao foi anteriormente
cumprida. Int. -Adv. DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS-
????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????????
interesse no prosseguimento do feito. Int. -Adv. OLAIA P.
ANTUNES-

120.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1964/2001-J.C.G.Nutora
quanto ao interesse no prosseguimento do feito. -Adv. VALDECY
SCHON-

180.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-449/2002-A.S.G. e outros
x G.G. Manifeste-se a parte exequente, primeiramente, para juntar
a planilha de calculo devidamente discriminada mes a mes os
valores devidos e pagos pelo executado. Prazo de 10 dias. Int. -
Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

181.-SEPARACAO JUDICIAL-498/2002-P.R. x I.R.A.R. Defiro
o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita, a autora da
reconvencao tendo em vista a situacao financeira. Ao requerente
para manifestar sobre a contestacao e a reconvencao.  Int. -Adv.
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e GIANCARLO ALMEIDA
FRETEIRA-

182.-DIVORCIO CONSENSUAL-544/2002-S.H.R. e outros x
J.D. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINSKI-

183.-MEDIDA CAUTELAR-560/2002-J.G. x E.L.B.S.
Manifeste-se sobre certidao retro. -Adv. MARCIA APARECIDA
PASSOS-

184.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-562/2002-P.C. x
E.V.S.C. Diga a parte requerente sobre o petitorio de fls. 30/42.
Int. -Adv. LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, MOISES
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ANTONIO A. DE SOUZA e APARECIDA MARIA DE
OLIVEIRA-

185.-SEPARACAO CONSENSUAL-584/2002-C.M.A. e outros
x J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. IVAN LUCIANO MENDES-

186.-SEPARACAO CONSENSUAL-656/2002-A.J.M. e outros
x J.D. Diga a parte interessada quanto ao parecer da Fazenda
Publica. Int. -Adv. DINO ZAMBENEDETTI-

187.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-670/2002-B.E.F. x J.C.F.
e outros. Intime-se o procurador da parte autora para que o mesmo
se manifeste sobre a volta do A.R. sem o devido cumprimento.
Cumpra-se. -Adv. PAULO KINZKOWSKI-

188.-ACAO DE ALIMENTOS-779/2002-S.O.D.S. e outros x J.D.
Intime-se a parte autora, bem como, seu procurador, cujas custas,
ante a excepcionalidade, serao recolhidas a final, a providenciar
o andamento do feito, em 48:00 horas, suprindo a falta, sob pena
de extincao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267,
paragrafo 1º). Cumpra-se. -Adv. KLEBER ROYTIMAN
FERREIRA-

189.-REGULAMENTACAO DE VISITA-860/2002-G.K.L. x
C.C. Em face da desistencia da acao entendo por bem julgar extinto
este processo com fulcro no artigo 267 VIII. Arquive-se. P.R.I. -
Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

190.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-879/2002-H.S.F.G.S. x
J.B.S. Em face do contido nos autos e conforme Art.125, inciso
IV do Codigo de Processo Civil, designo audiencia para tentativa
de conciliacao para o dia 24 de outubro de 2.002, as 13:30 horas.
Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica ja expedido. -Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO
e KATHIA LISANE BOEHS-

191.-ACAO DE ALIMENTOS-913/2002-I.L.T.S.S. e outros x
C.O.S.S. Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio
expedido. Int. -Adv. IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

192.-REDUCAO DE ALIMENTOS-958/2002-L.A.S.G. x
N.A.S.G. -Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC
art. 155, II). 2-Cite-se a parte alimentada e intime-se a parte
alimentante, para comparecerem a audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento, para o dia 17/12/02, as 15:30 horas,
acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e  daquele
em confissao e revelia. 3-Na audiencia, as partes, deverao
comparecer munidas de documentos comprobatorios das suas
despesas e rendas, se nao houver acordo, podera o reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se, em
seguida, a ouvida das testemunhas. 4-Intimem-se. Ao preparo das
custas do  mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido.-Adv.
MARCIA MARCONCIN-

193.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-999/2002-T.N.A. x
M.F.M. Mantenho  o despacho por seus proprios fundamentos,
cabendo a parte Autora buscar os alimentos a filha em
procedimento especifico,  haja visto nao estar se analisando
Separacao e tao somente, Dissolucao de Sociedade de Fato. Com
bem acentuou o M. Publico em seu parecer, a menor sequer faz
parte do feito. Int. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

194.-SEPARACAO DE CORPOS-1083/2002-A.E.X.S. x R.S.S.
Ao que tendo indica nao existe interesse da parte autora em dar
prosseguimento ao feito razao pelo qual julgo extinto com fulcro
no artigo 267 VIII do CPC tornando ineficaz a liminar deferida.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. LACIR GUARENGHI-

195.-SEPARACAO DE  CORPOS-1093/2002-M.F.S.E. x O.E.
Manifeste-se sobre a certidao retro. -Adv. RACHEL BOECHAT
LUPPI e DEISE MALAGUIDO PONICH-

196.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1103/2002-L.J. e outros x
J.D. Cumpra-se  o parecer retro. Int. -Adv. JOSE MARCOS
ALMEIDA-

197.-ACAO DE ALIMENTOS-1116/2002-N.C.S.Y. e outros x
F.G.P.Y. Manifestem-se as partes quanto ao relatorio de sindicancia
socio-economico de fls. 36/38. Int. -Adv. ANA MARIA
MALQUEVICZ-

198.-RECONHEC. DE SOCIED. ESTAVEL-1303/2002-
J.I.A.S.C. x P.J.P. Manifeste-se a parte autora sobre certidao retro.
Int. -Adv. CARMEN ESTER ROMERO-

199.-MEDIDA CAUTELAR-1305/2002-C.H.P. x R.G. 1-Trata-
se de Medida Cautelar Incidental, interposta em razao da existencia
dos autos de Regulamentacao de Visitas nº 2.152/99, sendo este
o feito principal, ja anteriormente ajuizado. O processo principal,
conforme contido na certidao de fls. 102, esta sentenciado,
inclusive com recurso apresentado, e aguardando a remessa ao
Egregio Tribunal de Justica. 2-Ora, recebida a Apelacao, nao e
possivel ao Juiz inovar no processo, e, no caso dos autos, sendo
hipotese de efeito devolutivo, cabera a execucao de sentenca
(art.521, do CPC). Ademais, todas as questoes suscitadas  e
discutidas no processo, ou anteriores a  sentenca, ainda nao
decididas serao submetidas a apreciacao do Tribunal (art.515,
paragrafo 1º e, art. 516, do CPC). Nao se olvide ainda que o
procedimento cautelar sera apenso ao processo principal (art. 809,
do CPC). 3-Destarte, com a devida venia, esta Medida Cautelar
Incidental, deve ser apensada ao processo principal, e ser apreciado
pelo Exmo. Desembargador Relator que for designado para o
exame do Recurso de Apelacao. Nao se vislumbra outra hipotese
contraria, sob pena de estar sendo admitida ate a modificacao da
sentenca, embora sujeita a regular recurso, gerando inevitavel
inovacao processual. 4-Ante o exposto, sejam os presentes autos
apensados ao feito principal, afim de que o Exmo. Des. Relator,
havendo motivo de ordem legal, possa apreciar novas questoes
de fato, nao suscitadas na apelacao e, perante o juizo inferior

(art.517, do CPC). Intimem-se as partes. -Adv. CONSUELO
HARTMANN PEIXOTO, PAULO CAMILO DE GODOY e
LAUREDSON DOS SANTOS-

200.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1441/2002-S.N.M.  x
1-Considerando a natureza consensual deste pedido de Guarda,
afim de obter a ratificacao expressa em Juizo do consentimento
da mae biologica, designo data para sua oitiva o proximo dia 16/
09/02, as 13:00 horas. 2-Intime-se o procurador da Requerente
para que logre seja  apresentada a mae biologica da crianca, Sra.
Carolina  Mader Nogueira de Franca, na data supra. 3-Providencias
necessarias. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica, ja expedido. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE-

201.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1474/2002-G.B.F. x L.F.
... 3.Intime-se a parte exequente para que promova a regularizacao
da inicial, nos termos deste despacho, no prazo de 10 (dez) dias,
prosseguindo-se apos, na forma do art. 646, e 652 e seguintes do
CPC. Cumpra-se. -Adv. CANDIDO MATEUS MOREIRA
BOSCARDIN-

202.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1542/2002-C.J.C. x E.G.C.
1-A parte exequente deve apresentar o demonstrativo do debito
em planilha atendendo a previsao do art. 604, do CPC, com o
valor da divida discriminado mensalmente, e os pagamentos
parciais efetuados no periodo. 2-Por outro lado, existindo parcelas
remanescentes, igualmente quanto a  diferencas pertinentes as
parcelas ditas atuais, pretendido recebimento na forma do art.
733, do CPC, afim de nao ensejar tumulto processual, diante da
cisao da execucao, NO MESMO PROCESSO e SOB RITOS
DIFERENTES sem deixar de considerar que o acrescimo de
eventuais outras parcelas vincendas apos o ajuizamento podera
causar sucessiva  alteracao do pedido inicial, com extrema
dificuldade para a solucao judicial, COMO ACONTECE EM
CENTENAS DE OUTROS PROCESSOS DESTA VARA,
INDEFIRO o prosseguimento na forma do rito almejado. Cabera
ao exequente  incorporar estas parcelas, das diferencas atuais, no
montante da execucao por quantia certa, seguindo o feito somente
na forma do art. 732, c/c art. 646 e seguintes do CPC, ou, a respeito
destas parcelas, ingressar com uma execucao separada, o que na
verdade corresponde a real CISAO DA EXECUCAO, como
perfeitamente admitindo pela doutrina e jurisprudencia patria. 2-
Intimem-se, 10 (dez) dias. -Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

203.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1586/2002-D.H.M. x
O.D.M. Manifeste-se parte exequente sobre certidao retro,
juntando titulo em 48:00 horas sob pena de extincao. Int. -Adv.
ANA GABRIELA BECKER e SIMONE CORAZZA MUSSI-

204.-DIVORCIO JUDICIAL-1598/2002-T.P.L. x A.L. Defiro a
assistencia judiciaria gratuita, provisoria. Para audiencia de
conciliacao ou transigencia, designo o dia 08/11/02 as 14:30 horas,
ocasiao em que as partes deverao se fazer acompanhar de
advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da
audiencia ja designada. Cite-se com as advertencias legais.
Manifeste-se a parte autora acerca da certidao acima. Intime-se. -
Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA
DOS SANTOS-

205.-DIVORCIO JUDICIAL-1601/2002-N.O.S. x E.M.S. Defiro
a assistencia judiciaria gratuita, porque obedece os parametros
estabelecidos pelo dispositivo legal. Para audiencia de conciliacao
ou transigencia, designo o dia 08/11/02 as 14:00 horas, ocasiao
em que as partes deverao se fazer acompanhar de advogados.
Prazo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da audiencia ja
designada. Cite-se com as advertencias legais. Manifeste-se a parte
autora acerca da certidao acima. Intime-se. -Adv. ANDREA
REGINA CARVALHO DE FREITAS-

206.-DIVORCIO CONSENSUAL-1606/2002-C.A. e outros x J.D.
Diga  a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica. Int. -
Adv. ALEX SANDRO DA SILVA SCHELLENBERG, SIMONE
MARIA MALUCELLI PINTO e TERENCE KELLER-

207.-DIVORCIO JUDICIAL-1612/2002-P.S. x J.M.S. Defiro a
assistencia judiciaria gratuita. Para audiencia de conciliacao ou
transigencia, designo o dia 08/11/02 as 15:00 horas, ocasiao em
que as partes deverao se fazer acompanhar de  advogados. Prazo
para contestar de 15(quinze) dias a contar da audiencia ja
designada. Cite-se com as advertencias legais. Manifeste-se a parte
autora acerca da certidao acima. Intime-se. -Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI-

208.-SEPARACAO JUDICIAL-1619/2002-D.M.E. x R.E. -
Defiro a assistencia judiciaria gratuita provisoria. Para audiencia
de conciliacao ou transigencia, designo o dia 07/11/02, as 15:00
horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer acompanhar de
advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze) dias a contar da
audiencia ja designada. Cite-se com as advertencias legais.
Manifeste-se a parte autora acerca da certidao acima. Intime-se. -
Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

209.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1640/2002-S.G.S. e outros
x J.D. Deve a parte autora cumprir o despacho de fls. 07 na sua
integralidade. Int. -Adv. SANDRA MARA FRONZA DE
CAMARGO-

210.-SEPARACAO JUDICIAL-1760/2002-S.F.M.S. x A.S. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 08/11/02,
as 16:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Sem  subsidio para deferir-
se alimentos provisorios. Cite-se com as advertencias legais.
Manifeste-se a parte autora acerca da certidao acima. Intimem-
se. -Adv. CARLO RENATO BORGES-

211.-ACAO DE ALIMENTOS-1830/2002-M.C.V. x A.V. -Vistos,
etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155, II).
Concedo provisoriamente a gratuidade processual. 2-Arbitro os
alimentos provisorios em  valor correspondente  a (25%) vinte e

cinco porcento dos rendimentos liquidos do requerido (bruto,
menos descontos obrigatorios, Previdencia e imposto de renda),
inclusive sobre o 13º salario, devendo o valor ser depositado em
conta bancaria de nº 00371-1, agencia 3891, do Banco Itau S/A,
em nome da representante da parte autora, a partir da citacao e
designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o
dia 18/02/03, as 14:00 horas. Oficie-se ao seu empregador para
que proceda ao desconto e informe ao Juizo o salario por ele
percebido (artigo 4º e 5º, paragrafo 7º Lei de Alimentos). 3-Cite-
se o reu e intime-se a parte autora a fim de que comparecam a
audiencia, acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e daquele
em confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas.
5-Autorizo o procedimentos nos termos do artigo 172, paragrafo
2º do Codigo de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o
requerido com as custas e despesas processuais. 6-Intimem-se. -
Adv. JEANETH NUNES STEFANIAK-

212.-REGULAMENTACAO DE VISITA-1871/2002-F.A.B. x
T.R.S. -Designo audiencia de conciliacao, para o dia 23/10/02, as
15:00 horas. Intime-se a parte autora e a requerida para que
comparecam. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial
de Justica ja expedido. -Adv. NIVALDO MORAN-

213.-ACAO DE ALIMENTOS-1877/2002-B.C.P.C. x P.C.C. 1-
O pedido de fls. 51/52, feito incidentalmente neste autos nao tem
o menor pressuposto de acao. Trata-se de mero expediente
formulado para dar ciencia a parte interessada quanto ao
pagamento da pensao anteriormente ajustada. Portanto, nao se
trata de processo instaurado; mas simples intencao incidentalmente
formulada neste feito que tramitava na comarca de Colombo. 2-
Portanto nao existe pressuposto algum para modificacao de
competencia, ainda que  o menor esteja residindo em Curitiba. 3-
Destarte, determino a baixa no registro e distribuicao, com a
remessao ao Juizo de origem. 4-Ademais, havendo interesse da
parte alimentante em deduzir pretensao juridica quanto  a situacao
alimentar deve custas ingressar com acao propria, obedecendo os
pressupostos legais. Cumpra-se. -Adv. MARIA INAH FERREIRA
PEPE CZAIKOWSKI-

214.-ACAO  DE ALIMENTOS-1905/2002-W.R.C.J. x G.H.R.C.
-1-Processe-em se segredo de justica (CPC art. 155, II). Recebo
os alimentos provisorios ofertados no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais) a serem depositados no Banco Unibanco,
agencia nº 7496, conta nº 260343-2, caso outra conta bancaria
eventualmente nao seja indicada, a contar desta data e designo
audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 17/
12/02, as 16:00 horas. 3-Cite-se o alimentado, na pessoa de sua
genitora e intime-se o autor a fim de que comparecam a audiencia,
acompanhados de seus Advogados  e testemunhas,
independentemente de previo rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e daquele em confissao
e revelia. 4-Na audiencia, se nao houver acordo, podera o requerido
contestar, desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-
se, em seguida, a ouvida das testemunhas. 5-Intime-se. Ao preparo
das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -
Adv. JOAO CARLOS FLOR-

215.-SEPARACAO JUDICIAL-1914/2002-N.H. x J.L.S.M. 1.Os
alimentos provisionais pleiteados de forma fundamentada devem
ser promovidos em acao propria (art. 852 seguintes do CPC) sob
a forma de cautelar, agora incidental, expondo  com descricao
detalhada as necessidades e, demonstrando as possibilidades do
Requerido. Indefiro a fizacao nestes mesmos autos de alimentos
provisorios. 2-Cite-se o requerido, expedindo-se mandado para
comparecer em audiencia de tentativa de conciliacao que designo
para o proximo dia 23/10/2002, as 15:30 horas, ciente que podera
contestar com prazo de 15 dias, sob pena de revelia. 3-Intime-se
a Requerente. -Adv. LUIZ ANTONIO MORES e FRANCYS
MENDES-

216.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1919/2002-F.P. e outros x
J.D. -... Decido. Cuida a especie de acao de conversao em divorcio,
em que as partes manifestaram expressamente seu proposito neste
sentido. Sendo assim, observando o lapso temporal exigido pela
lei e uma vez que as clausulas pactuadas pelo casal foram
reciprocamente cumpridas, para que surta seus juridicos e legais
efeitos HOMOLOGO a peticao de fls. 02/03 para, ante a ausencia
de qualquer divergencia ou oposicao do Ministerio Publico,
DECRETAR a conversao da separacao em divorcio dos
requerentes, dispensando-se o prazo de interposicao recursal.
Expeca-se o respectivo mandado de averbacao. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se. Custas ex vi leis.
P.R.I. -Adv. SHEILLA RIEKES PROCHMANN-

217.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1935/2002-E.C.N. e
outros x M.L.N. ... 5.Assim, a apreciacao do pedido de tutela
antecipada deve ser examinado  com parcimonia, considerando
os parametros CONSENSUALMENTE, fixados ns epoca do
Divorcio, e embora alterados nao autorizam modificacao brusca,
sob pena de conduzir ao desvirtuamento do objetivo visado pelo
legislador na regra do art. 401, do Codigo Civil. Considerando o
relativo aumento de  despesas e, as momentaneas dificuldades
informadas pela genitora, entendo que seja necessario alterar a
forma de prestacao, buscando adequar, com  condicao provisoria
a realidade das necessidades. Diante do exposto, defiro
parcialmente o pedido de antecipacao de tutela pleiteado deduzido
pelos Requerentes para majorar a pensao alimenticia paga em
seu favor destes, quedando-se em 08 (oito) salarios minimos, ou
correspondente hoje, em R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais),
a partir da concessao parcial desta liminar em antecipacao de
tutela. 5.Designo desde logo audiencia para tentativa de
conciliacao, instrucao e julgamento para o proximo dia 14/10/02,
as 16:30 horas. Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado

do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. ARMANDO DE
SOUZA SANTANA JUNIOR e EMANUELA CATAFESTA-

218.-DIVORCIO JUDICIAL-1941/2002-S.A.M. x S.C.M. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 23/10/02,
as 14:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as
advertencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do
mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

219.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1950/2002-F.R. x
R.R.D.S. De ciencia a parte autora sobre certidao retro. Int. -Adv.
LUIZ DIAS-

220.-DIVORCIO JUDICIAL-1959/2002-P.M.R.T. x F.S.T. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 22/10/02,
as 13:30 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as
advertencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do
mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. AUREA
CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ e DIOGO MATTE AMARO-

221.-BUSCA/APREENSAO-1969/2002-M.G.W. x K.T.H. No
tocante ao pedido de assistente judiciaria gratuita, defiro. No que
se refere ao pedido de busca e apreensao para que o genitor possa
exercer o direito de visitas, desde ja autorizo, mediante
acompanhamento da Senhora Assistente Social, que por sua vez,
devera apresentar relatorio cicunstanciado. Observe-se o acordo
de visitas de fls. 03. Cumprida a liminar, cite-se a requerida para
contestar, querendo, o faca no prazo legal de 5 (cinco) dias. Int. -
Adv. GERALDO DONI JUNIOR e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

222.-SEPARACAO CONSENSUAL-1977/2002-T.R.S. e outros
x J.D. Ao preparo das custas de fls. 16. -Adv. SANDRO
BALDUINO MORAIS-

223.-DIVORCIO CONSENSUAL-1979/2002-F.D.G.Z. e outros
x J.D. Ao preparo das custas de fls. 14. -Adv. RENATO COSTA
LUZ P. HORA-

224.-MEDIDA CAUTELAR-2001/2002-S.A. x H.A. Sobre o
parecer retro diga a parte Autora. Int. -Adv. DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR-

225.-ACAO DE  ALIMENTOS-2017/2002-A.C.V.A. x L.P.A.
Intime-se a parte autora para esclarecer sobre a situacao dos autos
referidos na certidao de fls. 31. -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON-

226.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2019/2002-C.U. x R.M.M.
A impugnacao deve ser efetiva nos moldes legais em apenso. Deve
a parte Autora juntar os documentos indispensaveis como requer
a terceira parte do parecer retro, bem como regularizar a
representacao. Cite-se com as advertencias legais. Int. -Adv.
MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES-

227.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2020/2002-P.A.N. e outros
x J.D.  Atenda-se o parecer retro. Int. -Adv. SILVIO BATISTA-

228.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2025/2002-M.E.W. e outros
x D.F.O. Sobre a cisao da Execucao conforme parecer do
Ministerio Publico, manifeste-se a parte exequente. Int. -Adv.
ALZIR DEMETRIO VIECILI-

229.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-2039/2002-F.M.B. x P.B.
Intime-se a parte Exequente para que junte aos autos a decisao
homologatoria do acordo firmado nos autos 672/2000,
considerando que o documento de fls. 07 e apenas copia dos termos
da conciliacao, nao havendo a decisao propriamente dita. -Adv.
HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

230.-MEDIDA CAUTELAR-2048/2002-M.C.I. e outros x S.B.P.
1-A medida e estranha, pois, nao se trata de uma nova
regulamentacao de visitas, que importaria em alteracao de clausula
e muito menos acao de regulamentacao ou de guarda propriamente
dita. 2-Ao que tudo indica estamos diante  de uma Execucao de
acordo de visitas, que constitui uma obrigacao de fazer, que nao
vem sendo cumprido por capricho da genitora. 3-Neste sentido, o
pedido deve ficar restrito ao genitor, pois os avos ja discutem
sobre o assunto em autos proprios, nao podendo haver conflito
entre o direito certo que e o do genitor e outro, dos avos paternos,
que a meu ver e eventual. 4-Portanto, nao ha o que se deferir a
titulo de liminar ou tutela antecipada, na verdade deve a Requerida
ser citada do presente, que tem caracteristicas de execucao de
sentenca, para cumprir o acordo de visitas, permitindo que o
genitor possa esta com a filha, e em caso de descumprimento
injustificavel sera aplicado multa pecuniaria diara, nos termos do
artigo 461, paragrafo 5º e 6º do CPC. 5-Deve o pedido adequado
ao procedimento correto. 6-Intime-se.  -Adv. JULIANA DAHER
ALVARES DELFINO-

231.-ACAO DE ALIMENTOS-2085/2002-T.M.B. e outros x I.B.
-Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155,
II). Concedo provisoriamente a gratuidade processual. 2-Arbitro
os alimentos provisorios em valor correspondente a R$ 500,00
(quinhentos reais) dos rendimentos liquidos do requerido (bruto,
menos descontos obrigatorios, Previdencia e imposto de renda),
inclusive sobre o 13º salario, devendo o valor ser depositado em
conta bancaria a ser indicada pela representante legal da autora, a
partir da citacao e designo audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento para o dia 29/10/02, as 16:15 horas. Oficie-se ao seu
empregador para que proceda ao desconto e informe ao Juizo o
salario por ele percebido (artigo  4º e 5º, paragrafo 7º Lei de
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Alimentos); observando endereco declinado as fls. 06, item “c”.
3-Cite-se o reu e intime-se a autora a fim de que comparecam  a
audiencia, acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e daquele
em confissao e revelia. 4-Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas.
5-Autorizo o procedimento nos termos do artigo 172, paragrafo
2º do Codigo de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o
requerido com as custas e despesas processuais. 6-Intimem-se. -
Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

232.-ACAO DE ALIMENTOS-2086/2002-T.T.M. e outros x
E.J.M. Considerando que a parte autora pretende a execucao de
alimentos, deve inicialmente juntar o titulo executivo que fixou a
obrigacao. Int. 10 dias. -Adv. WILSON KLAPOUCH-

233.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2118/2002-M.G.O. e outros
x J.D. -... Decido. Restando cumpridas as clausulas da separacao,
sem qualquer obice, estando demonstrando o lapso temporal para
a conversao, entendo por bem, em homologar o presente pedido
de fls. 2/4, para que surta sue juridicos e legais efeitos, decretando
o divocrio das partes. Expeca-se o competente mandado de
averbacao ao registro civil. Custas  ex legais. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquivem-se. P.R.I. -Adv.
LUIZ ANTONIO DAROS, ARIOVALDO POLYCARPO e
MARIA DE LOURDES GOUVEA-

234.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2002-M.R.J. x
J.L.O. 1.O rito pretendido para exequente na letra “a”de fls. 03,
nao existe no processo de execucao. Na hipotese de nao ser
localizado o devedor as providencias estao descritas no art. 653
e seguintes do CPC, quando entao serao expedidos o respectivos
editais. 2.Com efeito, ao tempo em que faculto a emenda,
esclareca a Exequente se existe algum bem para o arresto sob
pena de restar totalmente frustrada esta execucao. Int. -Adv.
MARIA HELENA FABRICIO DA CUNHA e JOSELINA
LEMES DE OLIVEIRA-

235.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-120762/2002-L.R.P.G. x
M.A.G. De ciencia as partes da baixa dos autos. Oportunamente,
arquive-se. Int. -Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, NOEL
LOBO GUIMARAES NETO, MARIA LUCIA R. MORANDO e
LUCIANE A. DE A. MANFRON TOTSUGUI-

236.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124640/2002-C.V.S. x B.R.
De ciencia as partes da baixa dos autos. Oportunamente, arquive-
se. Int. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

CRIME

7.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 012/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0006322-9
REU: JOELY LUIZ ROSA.
ADV: JULIO GOES MILITAO DA SILVA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 23/09/2002 AS
13H30MIN

02 ACAO PENAL NRO.: 1995.0000064-4
REU: MAURO SERGIO FAGUNDES.
ADV: PAULO DE TARSO WALDRIGUES.
OBJETO: AUD. DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DIA 18/
09/2002 AS 14H30MIN

03 ACAO PENAL NRO.: 1996.0003859-7
REU: ANTONINHO PEREIRA.
ADV: MARIA HELENA MACENO.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART. 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002009-6
REU: CELIO IVAIR RODRIGUES,GILMAR MIRANDA.
ADV: FLAVIA DE AVILA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 26/05/2002 AS
14H45MIN

05 ACAO PENAL NRO.: 1997.0002177-7
REU: VALDOMIRO JOSE DE CARVALHO.
ADV: JOEL TENNYSON VELO.
OBJETO: AUD TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
09HS

06 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000776-8
REU: ANTONIO KAORU SATO.
ADV: RODRIGO SANCHEZ RIOS.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 02/10/2002 AS
15H30MIN

07 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005678-5
REU: ALEXANDRE DE OLIVEIRA ALMEIDA,ANA
CARMELA DE OLIVEIRA.
ADV: LUIS FERNANDO N. LOYOLA / ALEXANDRE
FIDALSKI.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 02/10/2002 AS
14H30MIN

08 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006811-2
REU: ELIAS PANSOLIM.
ADV: IVAN RIBAS.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
15HS

09 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002126-6
REU: GENUINO MORAIS DOS SANTOS.
ADV: RAUL DE CASSIUS M.B. RANGEL.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 18/09/2002 AS
14HS, BEM COMO JUNTAR SUBSTABELECIMENTO COM
URGENCIA

10 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002180-0
REU: JOSE OTAVIO FELIX.
ADV: MONICA DE MORAES ZANELATTO.
OBJETO: AUD TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
14HS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007616-8
REU: WANDERLEY CAMILOTTI TAPIAS.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUTOS NA FASE DO ART. 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005274-4
REU: MAIKON KEMPINSKI.
ADV: PLINIO ALOISIO BACH.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 18/09/2002 AS
16HS

13 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005460-7
REU: JULI ANDERSON STORY,VALDINEI VENTURA,
VALTER BARBOSA.
ADV: MARIA GORETTI BASILIO / ALMIR JOSE
COMANDULLI.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 03/10/2002 AS
15H30MIN

14 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005947-1
REU: VALDENIR INACIO DA SILVEIRA.
ADV: GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 16/09/2002 AS
15H30MIN

15 ACAO PENAL NRO.: 2000.0006149-2
REU: RUDIMAR CABRAL.
ADV: MARAN CARNEIRO DA SILVA.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
14HS

16 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009609-1
REU: MARINA GORETI FERREIRA,EDSON LUIZ
ROCHA,LUIZ CARLOS DA SILVA,VALDEMIR OLIVEIRA
COSTA.
ADV: OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS/LOURENCO
IACZINSKI DA SILVA/VERA DIAS GOMES/RODRIGO
VINICIUS S. CARDOSO.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 25/09/2002 AS
15HS.

17 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011299-2
REU: NELSON TORRES GALVAO,NELSON BATISTA
TORRES GALVAO.
ADV: EMERSON LUIZ LAURETI / LEONEL DA ROSA
VIEIRA.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA 30/09/2002 AS 14HS.

18 ACAO PENAL NRO.: 2001.0000684-1
REU: FRANCISCO GONCALVES DE FREITAS.
ADV: GUILHERME KIRTSCHIG / CONCEICAO DE
ALBUQUERQUE OLIVEIRA.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 07/10/2002 AS
14HS

19 ACAO PENAL NRO.: 2001.0002142-5
REU: DIONEI DE SOUZA.
ADV: JOAMIR CASAGRANDE.
OBJETO: AUD. TEST. DE DEFESA DIA 03/10/2002 AS
14H30MIN

20 ACAO PENAL NRO.: 2001.0004424-7
REU: JOSE DARCI MENDES.
ADV: EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.
OBJETO: AUD. TEST. DE ACUSACAO DIA 19/09/2002 AS
14HS

COMARCA DE CURITIBA
SETIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. LUIZ TARO OYAMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 012/2002
INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 20 2001.0004424-7
EMERSON LUIZ LAURETI /
LEONEL DA ROSA VIEIRA 17 2000.0011299-2
FLAVIA DE AVILA 04 1997.0002009-6
GABRIELA MARIA DA SILVA
PINHEIRO 14 2000.0005947-1
GUILHERME KIRTSCHIG /
CONCEICAO DE ALBUQUERQU 18 2001.0000684-1
IVAN RIBAS 08 1998.0006811-2
JOAMIR CASAGRANDE 19 2001.0002142-5
JOEL TENNYSON VELO 05 1997.0002177-7
JULIO GOES MILITAO DA SILVA 01 1994.0006322-9
LUIS FERNANDO N. LOYOLA /
ALEXANDRE FIDALSKI 07 1998.0005678-5
MARAN CARNEIRO DA SILVA 15 2000.0006149-2
MARIA GORETTI BASILIO /
ALMIR JOSE COMANDULLI 13 2000.0005460-7
MARIA HELENA MACENO 03 1996.0003859-7
MONICA DE MORAES ZANELATTO 10 1999.0002180-0
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS/
LOURENCO IACZINSK 16 2000.0009609-1
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 02 1995.0000064-4
PLINIO ALOISIO BACH 12 2000.0005274-4
RAUL DE CASSIUS M.B. RANGEL 09 1999.0002126-6
RODRIGO SANCHEZ RIOS 06 1998.0000776-8
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 11 1999.0007616-8

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALMIRANTE TAMANDARÉ

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO 14/02
JUIZ DE DIREITO- DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO

ADVOGADOS INTIMADOS NESTA RELAÇÃO
Abílio Vieira Neto
Adriana Moro Conque
Adriano Muniz Rebelo
Alan Mesniki
Alessandra Cardoso Hernandes
Alice Elisa de Poli
Ana Carolina Chybior
Ananias César Teixeira
Aparecido José da Silva
Arli Pereira de Oliveira Filho
Carlos Wanderley de Lima
Cleverson José Gusso
Cristiane Belinati Garcia Lopes
Deloa Muller
Dirceu A. Zanlorenzi
Edílson  Galdino Vilelo de Souza
Edson Adir da Cruz
Elair Teresinha Massuchetto
Elená Almada Taborda de Moraes
Fabiane Ferreira
Jamir Nabor Caleffi
José Carlos Busatto
Karen Oliveira
Karine Cristina da Costa
Lauro Paulo Kamanda
Lorena Martins Schwartz
Lucinéia Aparecida Rizzo
Luiz Antonio Serenato
Luiz Miléo Júnior
Marcelo de Oliveira
Marcelo Taborda Ribas
Milton Ferreira
Ney de Oliveira Rodrigues
Patrícia Jareck
Plínio Roberto da Silva
Rafael Augusto Pereira
Roberto Santos de Oliveira
Rubens Sundim Pereira
Sandro Marcos Ogrysko
Valdir Coelho de Loiola
Valter Ferrer Costa
Veridiana Bruschz Lombardi
Victor Geraldo Jorge
Vinícius Eppinger

01. ALIMENTOS – 466/02 – LERL x LCL – Deferido o pedido
de assistência judiciário gratuita. Não havendo comprovação
dos rendimentos do réu fixo alimentos provisórios em 80%
do salário mínimo mensal, à serem pagos diretamente à re-
querente, até o dia 10 de cada mês. Designada audiência con-
ciliatória para o dia 05/02/03 às 16:20 horas. Ao Autor para
apresentar a contra-fé. Adv. Ana Carolina Chybior.

02. ALIMENTOS – 382/02 – TOM e outros x NSM – Deferido
o pedido de assistência judiciária gratuita. Não havendo com-
provação dos rendimentos  do requerido, fixo os alimentos
provisórios em 80% do salário mínimo mensal, à serem pa-
gos diretamente à Requerente até o dia 05 de cada mês. De-
signada audiência conciliatória para o dia 05/02/03 às 10:00
horas. A Autora para apresentar a contra-fé. Adv. Ana Caro-
lina Chybior.

03. DIVÓRCIO – 341/02 – AMK x CK – Deferido provisoria-
mente o benefício da Assistência judiciária gratuita haja vis-
to a existência de vários bens. Desiganda a audiência de con-
ciliação para o dia 05/02/03 às 13:50 horas. Adv. Veridiana
Bruschz Lombardi.

04. DIVÓRCIO – 458/02 – AAALL x AOL – Deferido o pedido
de assistência judiciária gratuita. Designada audiência de con-
ciliação para o dia 05/02/03 às 14:20 horas. A Autora para
retirar a Carta Precatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernan-
des

05. ALIMENTOS – 379/02 – RVP x AZP – Deferido o pedido
da assitência judiciária gratuita. Não havendo comprovação
dos rendimentos do requerido fixo alimentos provisórios em
50% de cada mês. Designada audiência conciliatória para o
dia 05/02/03 às 13:00 horas. A Autora para retirar a Carta
Precatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 216/01 – GCS x ESS –
Deprecado a citação do Requerido. Ao  Autor para retirar
Carta Precatória. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

07. ALIMENTOS – 459/02 – GCF e outros x WF – Deferido
assistência judiciária gratuita. Não havendo comprovação dos
rendimentos do réu, fixo alimentos provisórios em um salá-
rio mínimo mensal, à serem pagos diretamente à requerente,
até o dia 10 de cada mês. Designada audiência conciliatória
para o dia 02/02/2003 às 16:00 horas. Ao Autor para apre-
sentar contra-fé. Adv. Carolina Chybior.

08. SEPARAÇÃO – 460/02 – VCSM x MMM – Deferido os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designada audi-
ência conciliatória para o dia 05/02/03 às 15:00 horas. Ao
Autor para retirar a carta precatória. Adv. Ana Carolina Chy-
bior.

09. MODIFICAÇÃO DE GUARDA – 51/02 – MJP x DTG –
‘’Desapensem-se  e arquivem-se os autos de exceção de in-
competência. Já tendo sido apreciada da preliminar argüida
(nulidade da citação), determino a intimação da parte Autora
para, no prazo de 05 dias, especificar as provas que pretende
produzir. A requerida já manifestou-se as fls. 146/52, inclusive

quanto as provas. Adv. Marcelo de Oliveira.
10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 531/02 – FCP x APOF –

A Autora para apresentar contra-fé. Adv. Arli Pereira de Oli-
veira Filho.

11. ALIMENTOS – 368/02 – LGCS x MLS – Deferido o pedido
de assistência judiciária gratuita. Não havendo ainda com-
provação dos rendimentos do requerido fixado os alimentos
provisórios em 50%, salário mínimo mensal, à serem pagos
diretamente à Requerente, até o dia 05 de cada mês. Desig-
nada audiência de conciliação para o dia 05/02/03 às 10:20
horas. A Requerente para retirar a carta precatória. Adv. Ales-
sandra Cardoso Hernandes.

12. ALIMENTOS – 381/2002 – EHS x MAS – Deferido o pedi-
do de assistência judiciária gratuita. Não havendo compro-
vação dos rendimentos do requerido, fixo alimentos provisó-
rios em 60% do salário mínimo mensal, à serem pagos dire-
tamente à Requerente até o dia 12/02/03 às 13:00 horas. A
Autora para retirar Carta Precatória. Adv. Ana Carolina Chy-
bior.

13. ALIMENTOS – 378/02 – FBS x JBS – Deferido o pedido de
assistência judiciária gratuita. Não havendo comprovação dos
rendimentos do requerido, fixo alimentos provisórios em um
salário mínimo mensal, à serem descontados em folha de pa-
gamento do réu, até o dia 05 de cada mês. Designada audiên-
cia conciliatória para o dia 05/07/03 às 09:40 horas. A Auto-
ra para retirar Carta Precatória. Adv. Alessandra Cardoso
Hernandes.

14. DIVÓRCIO DIRETO – 365/02 – JLC x MLC – Deferido os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designada o dia
05/02/03 às 14:40 horas para audiência de conciliação.Adv.
Dirceu A. Zanlorenzi.

15. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 356/02 – VBL x
RV – Deferido o pedido de assistência judiciária gratuita.
Designada audiência conciliatória para o dia 05/02/03 às
15:20 hora. Adv. Elená Almada Taborda de Moraes.

16. ALIMENTOS – 654/01 – GCS e outro x SS – Arbitrado ali-
mentos provisórios em 70% do salário mínimo a partir da
citação tendo em vista que não há parâmetros sobre o salário
percebido pelo réu, mediante depósito em conta corrente cujo
número deverá ser fornecido pela representante do autor no
prazo de 05 dias. Designada audiência conciliatória para o
dia 30/09/02 às  15:15 horas. Aos Autores para se manifestar
sobre a certidão negativa do oficial de fls. 20. Adv.Edson
Adir da Cruz.

17. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE ALIMENTOS – 152/
02 – SRB e outro – “Homologo, por sentença para que pro-
duza seu jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado (fls.
02/04) e, em conseqüência JULGO EXTINTO o processo na
forma do art. 269, III, do C.P.C. Adv. Lucinéia Aparecida
Rizzo.

18. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 119/02 – MAS e
CRZ – Aos Autores para comparecerem em Juízo no prazo
de 05 dias no período da tarde para audiência de ratificação.
Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

19. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 192/1 – ESSL e MML –
“HOMOLOGO o pleito de desistência formulado às fls. 23,
com fulcro no art. 158, p. único do Código de Processo Civil
e, em conseqüência JULGO EXTINTO o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VIII, do
mesmo diploma legal. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

20. DIVÓRCIO – 540/02 – MG x EG – ‘’Verifica-se pelo docu-
mento acostado as fls. 08, e pela própria profissão que exer-
ce , que o Autor não é pobre a ponto de não poder arcar com
as custas processuais. Ademais, pelo valor atribuído à causa
o valor devido é o mínimo previsto na tabela vigente. Assim,
para não desvirtuar o instituto da Assistência Judiciária Gra-
tuita, INDEFIRO tal pedido, que deve ser prestado aquelas
pessoas realmente carentes de recursos financeiros. Intime-
se a parte para o recolhimento das custas processuais e FUN-
REJUS, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.” Adv. Elair Teresinha Massuchetto.

21. ALIMENTOS – 514/00 – JPFC x NRC – Ao Autor para
manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de fls. 37. Adv.
Alessandra Hernandes.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 370/00 – KETN x
ELN – Ao Executado para manifesta-se sobre a proposta de
fls. 59. Adv. Lauro Paulo Kamada.

23. SEPARAÇÃO – 237/02 – JDB e SGB – Aos procuradores
para assinarem a petição inicial. Adv. Patrícia Jareck.

24. ALIMENTOS – 850/99 – VGSJ x VGS – Ao Autor para dar
prosseguimento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção e
arquivamento. Adv. Valter Ferrer Costa.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 42/99 – RLS
e outro x RFS – Determinado o arquivamento provisório dos
autos até a manifestação da parte interessada. Adv. Adriana
Moro Conque.

26. INTERDIÇÃO – 171/02 – MJA x LCMA – Designada audi-
ência para odia 02/09/02 às 16:30 horas para o interrogatório
(art. 1181 do CPC). Adv. Luiz Antonio Serenato.

27. BUSCA E APREENSÃO – 331/01 – Segurança Administra-
dora de Consórcios S/C Ltda x Márcio de Oliveira Ferreira –
Ao Autor para retirar Carta  Precatória. Adv. Plínio Roberto
da Silva.

28. EXECUÇÃO FISCAL – 01/01 – Caixa Econômica Federal
S/A x Granical Industria e Comércio de Calcáreos Ltda e
outro – Ao Autor para se manifestar sobre a certidão negati-
va do Sr. Oficial de fls. 30. Adv. Ney de Oliveira Rodrigues.

29. AVALIAÇÃO DE DANOS – 156/01 – Departamento Nacio-
nal de Produção Mineral Cimento Rio Branco S/A – Deferi-
da a suspensão do processo pelo prazo de 90 dias. Adv. José
Carlos Busatto.

30. BUSCA E APREENSÃO – 219/01 – Banco Panamericano
S/A x Maria Madalena Albergoni de Andrade – Ao Autor
para manifestar-se na fase de execução. Adv. Adriano Muniz
Rebello.

31. INVENTÁRIO – 508/02 – Lucila  de Araújo Faria x Espólio
de Braselino Alves de Araújo e Olga Stochero Alves – No-
meada com inventariante Lucila de Araújo Faria, devendo
prestar compromisso no prazo de 05 dias e apresentar as pri-
meiras declarações nos 20 dias subseqüentes. Adv. Luiz Mi-
léo Júnior.

32. MANUTENÇÃO DE POSSE – 394/02 – Hugo Herbert Ri-
bas Machado x Furnas – Centrais Elétricas S/A – “Não es
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tando suficientemente provadas as alegações iniciais, convenien-
te a justificação prévia do alegado, razão pela qual designo o
dia 11/09/02 às 13:30 horas, para audiência de justificação.
Cite para comparecer à audiência, ocasião em que poderá
intervir, desde que o faça por intermédio de advogado. O
prazo para contestar é de quinze dias e contar-se-à a partir da
intimação do despacho que deferir ou não a medida
liminar.”Adv. Edílson Galdino Vilelo de Souza.

33. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 345/02 – Luiz Albéris
Correa x C.R. Almeida S/A – Engenharia e Construções –
Designada audiência inicial, conciliatória para o dia 11/02/
03 às 13 horas, primeira data viável na pauta. Cite-se a Ré,
com antecedência mínima de dez dias em relação à audiên-
cia para comparecer acompanhada de advogado oportunida-
de em que não obtida a conciliação poderá oferecer resposta,
juntando documentos e rol de testemunhas, advertida dos
efeitos da revelia. Inexistindo conciliação será deliberado e
respeito das provas necessárias. Adv. Vinícius Eppinger.

34. BUSCA E APREENSÃO – 70/02 – Fináustria – Cia de Cré-
dito Financiamento e Investimento x João Lopes da Cruz –
Deferido o requerimento de conversão (fls. 16/18), que foi
manifestado com expressa estimação pecuniária do valor do
bem e com fundamento no art. 4º do Decreto-Lei nº 911/69,
com redação da Lei nº 6.071/74, converto a ação de busca
apreensão em depósito. Proceda-se as devidas anotações in-
clusive na distribuição e retifiquem-se a autuação e registros
cartorários. Cite-se o devedor na forma do art. 902 dp CPC
para em 05 dias: entregar a coisa, deposita-la em juízo ou
consiganr o valor do débito; b) contestar a ação (art. 902, II
do CPC). Consigne-se do mandado que, não contestada a
ação pressumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (CPC, artigos 285 e 319), bem como que
já foi requerida pelo credor a prisão do devedor como depo-
sitário infiel até um ano na forma do parágrafo primeiro do
art. 902 do CPC. Adv. Karine Cristina da Costa.

35. DECLARATÓRIA DE INDÉBITO – 490/01 – Maria Neli
Ferreira da Silva e outros x Município de Almirante Taman-
daré – Aos Autors para manifestar-se. Adv. Marcelo Taborda
Ribas.

36. USUCAPIÃO – 106/99 – Laurici Rocha dos Santos – A
Autora para depositar as custas do Sr. Oficial. Adv. Lorena
Marins Schwartz.

37. EXECUÇÃO FISCAL – 3.504/97 – Conselho Regional de
Química – 9º região x Wafy Ind. De Baterias Ltda – Ao Au-
tor para manifestar-se sobre o decurso de prazo da suspen-
ção do processo. Adv. Deloa Muller.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 854/99 – Fibra Leasing S.A.
– Arrendamento x Calcoagro Com. de Calcáreos Ltda. –
Deferida a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias. Adv.
Cristiane Belinati Garcia Lopes.

39. EXECUÇÃO FISCAL – 01/99 – Inmetro x Cecheto e Cia
Ltda – Deferida a suspensão do processo pelo prazo de um
ano com fulcro no art. 40 da LEF. Adv. Carlos Wanderley de
Lima.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1022/99 –
Ladislau Brenny x Jair Monterani Mianti – As partes para se
manifestar sobre o laudo de avaliação de fls. 42 no valor de
1.300,00 (um mil e trezentos reais). Adv. Alan Mesniki.

41. EMBARGOS DE TERCEIRO – 662/02 – Luciano José Pe-
russi e outra x Banco do Estado do Paraná S.A. – “Recebo os
embargos para discussão, suspendendo o processo principal
(execução nº 05/99), o que faço com fulcro no artigo 1052
do Código de Processo Civil. Fica, em conseqüência, sus-
penso o leilão designado para esta data. Adv. Sandro Marcos
Ogrysko e Eliana Meira Nogueira.

42. EXECUÇÃO FISCAL – 71/97 – CREA X José Augusto Di-
etzsch – Ao Autor para manifestar-se acerca do decurso de
prazo da suspensão do processo. Adv. Fabiane Ferreira.

43. EXECUTIVO FISCAL – 3.483/97 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Cavassin e Cia Ltda – Deferida a suspen-
são do feito pelo prazo de seis meses. Adv. Karen Oliveira.

44. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1085/97 –
Banco do Estado do Paraná x Aroldo Panichi – Ao Autor
para manifestar-se sobre o decurso do prazo da suspensão.
Adv. Ananias Cezar Teixeira.

45. EXECUÇÃO FISCAL – 3.503/97 – Conselho Regional de
Química x Wafy Ind. Com. de Baterias Ltda – Ao Autor para
manifestar-se sobre o decurso do prazo da suspensão do pro-
cesso. Adv. Deloa Muller.

46. EXECUÇÃO – 863/96 – Banco do Brasil x Agronix Indús-
tria de Calcáreo Calcítico Ltda – Deferida a suspensão do
processo até o desfecho da ação de revisão de contratos ban-
cários junto a essa Vara Cível. Adv. Victor Geraldo Jorge.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1.767/96 –
Embrart Ind. De Embalagens e Artefatos de Papel Ltda x
Márcia Regina Presa – Deferida a suspensão dos autos pelo
prazo de 180 dias. Adv. Irineu Peters.

48. EXECUÇÃO FISCAL – 226/98 – INSS x Raquel Francisca
Raymundo – Deferida a suspensão do processo pelo prazo
de 180 dias. Adv. Jamil Nabor Caleffi.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 367/96 –
Banco do Brasil S/A x Sergio Antonio Bini – Deferido o
pedido de remessa de ofício ao Banco Central do Brasil haja
visto que a execução data de anos e até o momento não hou-
ve indicação de bens e penhora para a garantia da execução.
Adv. Victor Geraldo Jorge.

50. EXECUÇÃO FISCAL – 791/96 –IAPAS x Neomovel Ind. e
Com. de Móveis Ltda – Deferida a suspensão do processo
pelo prazo de 180 dias. Adv. Jamil Nabor Caleffi.

51. DIVÓRCIO DIRETO CONSENSUAL – 713/01 – LGL e
RZL – Indeferido o pedido de assistência judiciária gratuita.
Aos autores para juntar declarações de testemunhas (com fir-
ma reconhecida) para comprovação do tempo de separação
de fato. Adv. Edson Adir da Cruz.

52. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 220/01 – MJO
x NMR – As partes para especificar as provas que pretendem
produzir no prazo de 05 dias. Adv. Abílio Vieira Neto e Ro-
berto Santos de Oliveira.

53. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL – 317/
02 – ALSR, SCSR, ACR e SMS – “Esclareça-se o pedido de
fls. 05, letra “d” tendo em vista que se pede a homologação
de acordo firmado entre as partes. Adv. Alessandra Cardoso
Hernandes.

54. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 146/02 – POFR e EAC –
“Pretendendo o cônjuge varão a conversão para SEPARA-
ÇÃO LITIGIOSA, deve adequar o pedido, nos tremos do art.
5º, § 1º da Lei 6.515/77, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 1177/98 – SAJ x AFHJ –
“Manifeste-se o Exequente”. Adv. Adriana Moro Conque.

56. DIVÓRCIO – 874/99 – MPOS x JCS – A Autora para dar
continuidade ao feito no prazo de 48 horas sob pena de ex-
tinção e arquivamento. Adv. Alessandra Cardoso Hernandes.

57. DIVÓRCIO CONSENSUAL – 519/97 – CSV e CCV – “Deve
a Autora diligenciar e informar ao Juízo o endereço do Re-
querido, quando a petição de fls. 38 é inoportuna uma vez
que sequer foi realizada a audiência conciliatória. Assim,
visando dar celeridade ao processo determino seja informa-
do o atual endereço do réu no prazo de 05 dias para possibi-
litar a redesignação da audiência inicial”. Adv. Alessandra
Hernandes.

58. PEDIDO DE FALÊNCIA – Stival Alimentos Ind. e Com.
Ltda x Augusto Trojan Fi – Ao Autor para depositar as cus-
tas iniciais em cartório no valor de R$ 157,00 (cento e cin-
qüenta e sete reais). Adv. Aparecido José da Silva.

59. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 25/97 – JHP x AO
– Homologado o pleito de desistência formulado às fls. 63,
com fulcro no art. 158, parágrafo único do CPC e em conse-
qüência julgado extinto o processo sem apreciação do méri-
to, com fundamento no art. 267, inc. VIII do mesmo diploma
legal. Adv. Adriana Moro Conque.

60. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO EXTRAJU-
DICIAL – 176/02 – Aos Autores para esclarecerem o pedido
de fls. 05 “C”. Adv. Alessandra Hernandes.

61. DIVÓRCIO DIRETO – 426/02 – CM e DDSM – Aos Auto-
res para juntarem as declarações de testemunhas com firma
reconhecida para comprovação do lapso temporal de separa-
ção de fato no prazo de 10 dias. Adv. Ana Carolina Chybior.

62. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO EXTRAJU-
DICIAL – 177/02 – Aos Autores para esclarecerem o pedido
de fls. 04 “C”. Adv. Alessandra Hernandes.

63. ADOÇÃO – 67/02 – IRRSA e ALA x MHAS – Aos Autores
para emendar a inicial no prazo de dez dias para requerer a
citação da mãe biológica do adotando, devendo ser informa-
do o endereço. Adv.Rafael Augusto Pereira.

64. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINIS-
TRATIVA – 392/02 – Milton Ferreira x Maria Inês Gaudên-
cio Johnson Bini – A parte para se manifestar sobre a avali-
ação de fls. 41/42 no valor de R$ 1.632,00. (cota avaliador
1000 VRC) Adv. Milton Ferreira.

65. CARTA PRECATÓRIA – 256/00 – Fulvio de Poli x Anildo
Luiz Marondim – A parte para se manifestar sobre o laudo
de avaliação de fls. 40/41 no valor de R$ 80.000,00. (cota
avaliador 1000 VRC). Adv. Alice Elisa de Poli.

66.  AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINIS-
TRATIVA – 23/02 – SANEPAR x Maria Inês Gaudêncio Jo-
hnson Bini – A Parte para se manifestar sobre o laudo de
avaliação de fls. 61/62 no valor de 1.632,00 (cota avaliador
1000 VRC). Adv. Rubens Sundin Pereira e Waldir Coelho de
Loiola.

67. SERVIDÃO CONSTITUIÇÃO SERVIDÃO ADMINISTRA-
TIVA – 193/02 – SANEPAR x José Roberto Bini – A parte
para se manisfestar sobre o laudo de avaliação de fls. 48/49
no valor de R$ 1632,00 (cota avaliador 1000 VRC). Adv.
Cleverson José Gusso.

ANTONINA

VARA CIVEL DE ANTONINA
FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
RELAÇAO Nº 18/2002
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ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE 026 00035/2001
ARLETE ANA BELNIAKI SARTO 004 00087/1998
CLEVERSON JOSE GUSSO 014 00079/2001
DEMESIO AMERICO DE SOUZA 011 00298/2000

021 00114/2002
FLAVIO BOVO 015 00370/2001
HELIO BARBOSA DE ALBUQUER 013 00011/2001
JOEL XAVIER VALLIN 016 00750/2001
JOSE SECUNDINO DE OLIVEIR 017 00022/2002
LUIZ GASTON PICANCO VEIGA 007 00171/2000

008 00207/2000
MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO 010 00260/2000

001 00133/1996
MARCIO HAIS DE NATAL BALE 019 00070/2002

022 00129/2002
MARCO ANTONIO DE SOUZA 005 00253/1998

020 00113/2002
MARIA EMA PACHECO DOS SAN 003 00226/1997
MARIO DE NATAL BALERA 003 00226/1997
MIRIANE MALUCELLI ROYER 009 00220/2000

007 00171/2000
027 00072/2001

NARELVI CARLOS MALUCELLI 002 00113/1997
025 00438/1996
004 00087/1998

NELSON JULIAO GONCALVES J 018 00060/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 001 00133/1996
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 023 00132/2002

005 00253/1998
RENATO CUNHA 002 00113/1997

028 00010/2002
RUTH FERNANDES DE OLIVEIR 012 00006/2001

024 01090/2002
011 00298/2000

SERGIO URUBATAO F. MEIRA 014 00079/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 006 00073/1999
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 006 00073/1999
WALTER HELIO DE LIMA MART 009 00220/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 017 00022/2002

1.-REIVINDICATORIA-133/1996-FRANCISCO CUNHA PE-
REIRA FILHO e outros x CESINA ALEXANDRE DUTRA -
Recebido o recurso de folhas. A parte contrária para contra-arra-
zoar o recurso, no prazo de lei.-Adv. NORBERTO TREVISAN
BUENO e MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/1997-JOSE DOMINGOS
SCARPELINI x ODENIR RIBEIRO e outros -Ao autor para efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 164,50, junto a Vara de
Cartas Precatorias da capital do Estado, no prazo de cinco (5)
dias.-Adv. RENATO CUNHA -

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/1997-MUNICIPIO DE
GUARAQUECABA x MAROCHI, SCARAMELLA LTDA -So-
bre o laudo pericial de fls. 102/123, manifestem-se as partes, no
prazo legal (em comum).-Adv. MARIO DE NATAL BALERA e
MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS-

4.-COBRANCA-87/1998-ESTRELA DO SUL CONSTRUCAO
CIVIL LTDA x MUNICIPIO DE ANTONINA -A parte contraria
a respeito da impugnaçao apresentada. -Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-253/1998-S.S. e ou-
tros x J.J.V. -Para audiencia de instrucao e julgamento, foi desig-
nado o dia 03/10/02, às 14:00 horas.-Adv. PEDRO SERGIO
LOPES JUCA GRANJA e MARCO ANTONIO DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANC
x JOSE AUGUSTO MELLO- Acerca da resposta enviada pelo
DETRAN e Receita Fedarl diga a parte autora. Adv. SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE -

7.-SEPARACAO JUD. NAO CONSENSUAL-171/2000-
M.J.S.M. x A.C.M. -A parte autora para retirar em cartório man-
dado competente, para seu efetivo cumprimento, no prazo de cin-
co (5) dias.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER -

8.-INVENTARIO-207/2000-ERALDO SALFER e outros x
ADALGISA PRAZERES DE SALFER e outros- Para que se evei-
tem gastos desnecessarios pode o inventariante atribuir valor aos
bens indicados. Adv. LUIZ GASTON PICANCO VEIGA-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-220/2000-R.S. e ou-
tros x R.C. -Recebido o recurso de folhas. A parte contrária para
contra-arrazoar o recurso, no prazo de lei.-Adv. MIRIANE MA-
LUCELLI ROYER -

10.-INVENTARIO-260/2000-MARIETA GOMES MACHADO
x ABELARDO ALVES FERREIRA -Julgado extinto por senten-
ça a presente açao, face o pedido formulado pela parte autora. -
Adv. MANOEL ESTEVAM DE CAMARGO NETO-

11.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-298/2000-E.M.A. x
C.C.A. -Para a audiencia de conciliacao, designado foi o dia 21/
11/02, às 10:00 horas.-Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA
e RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

12.-PEDIDO DE GUARDA-6/2001-V.P.V.R. x C.R. e outros -
Julgado extinto por sentença a presente açao, face o pedido for-
mulado pela parte autora. -Adv. RUTH FERNANDES DE OLI-
VEIRA-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-11/2001-ROSELI TESTA x
SELMA DA SILVA COUTO -Promova a parte autora o anda-
mento do processo no prazo de cinco (5) dias.-Adv. HELIO BAR-
BOSA DE ALBUQUERQUE-

14.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-79/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ESPOLIO DO
CAPITAO MENOEL EUFRASIO DE SOUZA FRANCO-Fica
suspensa a imissao de posse ate que seja feito o levantamento
determinado pelo Juizo. Havendo dissidio quanto a propriedade,
eis que na inicial foi apontado que o imovel pertence a outras
pessoas, remeto a discussao p as vias ordinarias quanto a indeni-
zaçao da terra nua. As benfeitorias podem ser indenizadas nestes
autos. Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO e SERGIO URUBA-
TAO F. MEIRA-

15.-INVENTARIO-370/2001-SEBASTIANA SANTOS DA
CRUZ e outros x ALTINO RIBEIRO DA CRUZ -Homologado
por sentença a partilha amigavel. Custas pelos inventariantes no
valor de R$ 771,23. Apos o preparo da mesma sera expedido o
competente formal de partilha.-Adv. FLAVIO BOVO-

16.-INVENTARIO-750/2001-ELZA XAVIER MEIRA x ANTO-
NIO CANDIDO XAVIER-Junte a autora aos autos os documen-
tos pssoais das pessoas que citou em suas pimeiras declaraçoes e
os instrumntos de procuraçao daqueles que estao de acordo com
as informaçoes, caso contrario sera necessaria a citaçao dos her-
deiros nao representados.Adv. JOEL XAVIER VALLIN-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-22/2002-MUNICIPIO DE
GUARAQUECABA x ASSOCIACAO DE ARTESAOS DE
GUARAQUECABA- Digam as partes se existe possibilidade de
transaçao e especifiquem as provas que efetivamente pretendem
produzir. Adv. JOSE SECUNDINO DE OLIVEIRA FILHO e
WILMAR ALVINO DA SILVA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-60/2002-COLONIA DE PES-
CADORES DE GUARAQUECABA x JOAO LUIZ RODRI-
GUES -Sobre a contestacao apresentada, diga o autor no prazo
legal.-Adv. NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-70/2002-SIDNEY MARCAL
DE OLIVEIRA CARVALHO e outros x MARIA APARECIDA
DUARTE ASSIS -A parte autora para especificar provas que de-
seja produzir, no prazo de cinco (5) dias. -Adv. MARCIO HAIS
DE NATAL BALERA-

20.-ALIMENTOS-113/2002-K.P.C. x C.G.C. -Para a audiencia
de conciliacao, ionstruçao e julgamento, designado foi o dia 31/

10/02, às 14:00 horas.-Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

21.-ALVARA-114/2002-MARIA DE OLIVEIRA SANTOS x -
Junte a autora aos autos ou solicite a este juizo que seja requisita-
da certidao de dependentes habilitados perante a previdencia so-
cial e copia da certiao de obito dos pais de seu falecido Joaquim
Santos. Adv. DEMESIO AMERICO DE SOUZA-

22.-CAUTELAR DE SUST PROTESTO-129/2002-INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONSERVAS NG LTDA e outros x MAURI-
CIO GUAGLIATO e outros- Deferida a liminar, fica concedido o
prazo de cinco (5) dias, contados da intimaçao deste despacho,
para que a autora preste cauçao real ou fidejussoria, ficando a
medida condicionada a cauçao. Adv. MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-132/2002-E. M. G. M. X
J. DE O. C.- Questoes envolvendo a partilha dos bens, salvo de-
monstraçao evident de que ira haver desvio por parte do requeri-
do, serao decididas somnte ao final. Adv. PEDRO SERGIO LO-
PES JUCA GRANJA-

24.-PEDIDO DE GUARDA-1090/2002-S.R.S. x C.C.P.P. -Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 100,00 no
prazo de lei.-Adv. RUTH FERNANDES DE OLIVEIRA-

25.-EXECUCAO FISCAL-438/1996-MUNICIPIO DE ANTONI-
NA x ANTONIO GRUPCK -Promova a parte autora o andamen-
to do processo no prazo de cinco (5) dias.-Adv. NARELVI CAR-
LOS MALUCELLI-

26.-CARTA PRECATORIA-35/2001-Oriundo da Comarca de 2ª
VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CACATU COMER-
CIO DE ESPELHOS E VIDROS -Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justiça (fls. 10 verso), diga o autor no prazo de lei. -Adv.
ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-

27.-PEDIDO DE GUARDA-72/2001-A.F.O. e outros x L.F.P.O.
-Julgado extinto por sentença a presente açao, face o pedido for-
mulado pela parte autora. -Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

28.-ADOCAO C/ DEST PATRIO PODER-10/2002-J.L.C.G. e
outros x G.P.S. e outros -A parte autora para emendar a inicial, no
prazo legal, juntando atestado de sanidade fisica e mental e certi-
dao de antecedentes criminais nesta Comarca e na Vara de Exe-
cuçoes Penais de Curitiba, bem como o comprovante de rendi-
mentos e residencia. -Adv. RENATO CUNHA-

Sérgio Augusto Silva
ESCRIVAO

CAMBARÁ

COMARCA DE CAMBARA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 12/2002
JUIZ DE DIREITO: ROBERTO ARTHUR DAVID
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Adriano Muniz Rebello 039 00021/2002
Alcides Aparecido Ferraz 063 00012/1998

051 00199/2002
009 00062/1998
035 00447/2001
062 00053/1995
013 00304/1999
007 00473/1997
068 00021/2002
024 00130/2001
014 00310/1999
039 00021/2002

Allaymer Ronaldo R. B. Bo 022 00015/2001
Almeirindo Barreiros Juni 041 00045/2002

047 00141/2002
Ana Maria Zauhy Garms 032 00382/2001
Andre Roberto Mischiatti 050 00188/2002

030 00303/2001
019 00300/2000

Andrea Ferreira 017 00179/2000
Andrea Vulcanis M. Paiva 066 00063/2002
Antonio Pedro Arbex Neto 053 00231/2002
Carlos Alberto Biaggi 011 00226/1999

013 00304/1999
052 00213/2002
018 00251/2000
003 00370/1996
032 00382/2001
042 00064/2002
014 00310/1999

Carlos Alberto Pedrotti D 072 00089/2002
Catia Yuri Takahara Irana 032 00382/2001
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029 00228/2001
028 00227/2001
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Dinarte Bittencourt 009 00062/1998
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Eriel Barreiros 022 00015/2001
Ernesto Cunto Rondelli 043 00068/2002
Fabio Rotter Meda 031 00377/2001
Fabricio Torres 061 00306/2002
Fernando Teixeira Ruiz 023 00090/2001
Fortunato Jose Guedes 008 00481/1997
Ilmo Tristao Barbosa 017 00179/2000
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Ivo Pegoretti Rosa 016 00028/2000
Jaime Domingues Brito 025 00135/2001

023 00090/2001
012 00289/1999

Joao Albieiro 046 00128/2002
045 00127/2002

Joao Pedro Tagliari 035 00447/2001
Jose Carlos Dias Neto 048 00154/2002

016 00028/2000
Jose Fernandes Hein 056 00281/2002

055 00280/2002
019 00300/2000

Jose Glauco Carula 069 00049/2002
027 00167/2001
007 00473/1997
052 00213/2002
016 00028/2000
003 00370/1996
004 00142/1997
024 00130/2001

Lauro Fernando Zanetti 054 00260/2002
Leila Mattar Olivato 037 00461/2001

073 00016/2002
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015 00500/1999

Luis Henrique Fernandes H 029 00228/2001
028 00227/2001

Luiz Felipe Haj Mussi 042 00064/2002
Magno Alexandre Silveira 015 00500/1999
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Maria Jose Stanzani 049 00157/2002
Mauricio Martinez Pereira 033 00407/2001
Odair Buzato 003 00370/1996

008 00481/1997
Orivaldes De Oliveira E S 033 00407/2001
Ovany De Castro 006 00406/1997
Pedro Alonso Romero 052 00213/2002
Pedro Montanholli 025 00135/2001
Pedro Ribas De Mello 068 00021/2002
Pedro Vinha 064 00043/2002

065 00045/2002
046 00128/2002
045 00127/2002
059 00302/2002
058 00301/2002
060 00303/2002
057 00300/2002
004 00142/1997

Ricardo Ferreira Da Silva 071 00065/2002
Roberto Agostinho Rocha 070 00063/2002
Roberto De Mello Severo 020 00372/2000
Ronaldo Ribeiro Pedro 012 00289/1999
Rubens Alexandre Pereira 022 00015/2001
Sebastiao Medeiros Hygino 044 00074/2002

026 00140/2001
Sergio Antonio Meda 011 00226/1999

043 00068/2002
016 00028/2000
032 00382/2001

Wanderlei Amadei 005 00273/1997
Wanderley Pavan 034 00433/2001

1.-EXECUCAO-428/1987-BANCO BRADESCO S/A x AGRO-
PECUARIA MOREIRA LTDA e outros-Sobre o oficio de folha
192, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCIO MIATTO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/1991-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA S/A-Sobre a conta de fls. 239/241, mani-
feste-se a embargada.-Adv. CLEBER MARCONDES-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/1996-EDGARD RIBAS
NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Inti-
mem-se as partes sobre a baixa do processo.Em face do transito
em julgado do Acordão de fls. 99/100, determino o prossegui-
mento da Execução, baixando os autos à contadoria para elabo-
ração do cálculo geral e avaliação dos bens penhorados, dizendo
em seguida os interessados.-Adv-JOSE GLAUCO CARULA,
CARLOS ALBERTO BIAGGI e ODAIR BUZATO-

4.-INDENIZACAO-142/1997-APARECIDO CARLOS DE MAR-
CHI e outros x COOPERATIVA REG. AGRICOLA MISTA DE
CAMBARA LTDA-Dê ciência às partes da baixa do
processo.Intime-se a parte vencedora para requerer o que de di-
reito no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA
e PEDRO VINHA-

5.-EXECUCAO-273/1997-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x CEZAR SALIM HAGGI FILHO e outros-Sobre a
certidão de fls. 93 verso, manifeste-se o exequente.-Adv. WAN-
DERLEI AMADEI-

6.-EXECUCAO-406/1997-CIPASA - COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x DILMA LUZINETO MEDEIROS HAGGI-Intime-
se o exequente para requerer o que de direito no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. OVANY DE CASTRO-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-473/1997-JOANA BARREI-
ROS CASQUEL x ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA-Em face do pedido de fls. 285, declaro por sen-
tença, para produzir seus jurídicos efeitos, extinto o presente
Embargos de Terceiro nº 473/97 (em fase de execução de senten-
ça), figurando como exequente Assamag-Assai Maquinas Agri-
colas Ltda e executada Joana Barreiros Casquel, nos termos do
artigo 794, inciso I do CPC.Custas suplementares pelo
executado.P.R.I., após o transito em julgado, proceda-se levanta-
mento da penhora efetivada, arquivando-se o feito.-Adv. ALCI-
DES APARECIDO FERRAZ e JOSE GLAUCO CARULA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-481/1997-MASSANORI IMA-
NOBU e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇOES-EM-
PREENDIMENTOS e outros-Julgo procedente o pedido com

fundamento no artigo 269, I do CPC, para restituir a posse em
favor dos embargantes, descontituindo desta forma a penhora re-
alizada às fls. 67/98 dos autos 37/95.Outrossim, reconheço a ile-
gitimidade passiva dos embargdos BENDITO CHARDULO DE
SOUZA, CESAR PACHECO GUEDES E ALESSANDRO MO-
RAIS DE SOUZA.Em consequencia, condeno os embargante ao
pagamento das custas, despesas processuais relativos aos embar-
gados BENDITO CHARDULO DE SOUZA, CESAR PACHE-
CO GUEDES E ALESSANDRO MORAIS DE SOUZA, bem
como em honorarios advocaticios que fixo em 10% sobre o valor
atribuido à causa em beneficio do embargado CESAR PACHE-
CO GUEDES que foi assistido por advogado.Em relação ao me-
rito, condeno o embargante BANCO BAMERINDUS S/A PAR-
TICIPAçõES EMPREENDIMENTOS ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorarios advocaticios que fixo em 15%
obre o valor atribuidos à causa, devidamente corrigida a partir do
ajuizamento da ação (sumula 14 do STJ), o que faço com funda-
mento no artigo 20, paragrafo terceiro do CPC, em beneficio dos
embargantes.-Adv.ODAIR BUZATO, FORTUNATO JOSE GUE-
DES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-62/1998-ESPOLIO DE ANTO-
NIO CASQUEL x BANCO DO BRASIL S/A-Em face do pedido
de fls. 138, declaro por sentença, para produzir os seus jurídicos
efeitos, extinto a presente Execuçao de Título Judicial nº 62/98
em que figura como exequente Alcides Aparecido Ferraz e exe-
cutado Banco do Brasil S/A, nos temos o art. 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.Custas suplementares pelo executada.-
Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e DINARTE BITEN-
COURT-

10.-INDENIZACAO-325/1998-ALCEU SCOPARO FILHO x BB
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A-Em
face da certidão supra e documento carreado aos autos, manifes-
te-se a parte autora.-Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA-

11.-EXECUCAO-226/1999-BANCO DO BRASIL S/A x HOME-
RO BERNARDELLI JUNIOR -Manifestem-se as partes sobre a
conta e o cálculo de fls. 128/133 -Adv. CARLOS ALBERTO
BIAGGI e SERGIO ANTONIO MEDA-

12.-AÇAO DE INEXIBILIDADE DE TITU-289/1999-OZELI-
NA ANTONIA ZANETTI MICHELATO x ASSISTE - ASSES-
SORIA E SISTEMAS S/C LTDA-Homologo por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls. 71/
72.Em consequência julgo extinto o feito nos termos do artigo
269, III c/c artigo 794, II ambos do CPC.Apos o transitado em
julgado, proceda-se o levantamento da penhora.-Adv. JAIME
DOMINGUES BRITO e RONALDO RIBEIRO PEDRO-

13.-ACAO MONITORIA-304/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x CARLOS ALBERTO DEGA-Julgo procedente em parte o pe-
dido da ação monitória,e de consequência, o requerido ao paga-
mento de quantia de R$ 220,02 (duzentos e vinte reais e dois
centavos), em razão dos argumentos apresentados, observando-
se as seguintes modificações nas cláusulas contratuais.A) cobrança
de juros no valor de 12 (doze pontos percentuais) ao ano, sem
capitalização; B) juros moratórios na importancia recíproca, mas
considerando que o requerido decaiu de parte mínima do pedido,
condeno o Banco requerente ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze)
por cento sobre o valor da diferença apurado na pericia (fls.199)
existente entre o cobrado pelo requerente/embargado e o efetiva-
mente devido pelo requerido/embargante, nos precisos termos d
artigo 20, parágrafo 3º do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO BIA-
GGI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

14.-ACAO MONITORIA-310/1999-BB - FINANCEIRA S/A
CREDITO FIN. E INVESTIMENTO x CARLOS ALBERTO
DEGA-Julgo procedente em parte o pedido da ação monitoria, e
de consequência, parcialmente procedente os embargos apresen-
tados, condenando, em consequência, o requerido ao pagamento
de quantia de R$ 6.659,59 (seis mil seicentos e cinquenta e nove
reais e cinquenta e nove centavos), em razão dos argumentos apre-
sentados, observando-se as seguintes modificações nas clausulas
contratuais.A) cobrança de juros no valor de 12% ao ano, sem
capitalização-B) juros moratorios na importancia de 1% ao ano,
sem capitalização-C) multa contratual no percentual de 2%-D)
correção monetaria pelo INPC-E) exclusão da comissão de per-
manência-F) exclusão de qualquer outro encargo.Em face da su-
cumbência reciproca, mas, considerando que o requerido decaiu
de parte minima do pedido, condeno o Banco requerente ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorarios advocati-
cios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos precisos
termos do artigo 20, paragrafo terceiro do CPC.-Adv. CARLOS
ALBERTO BIAGGI e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-500/1999-R.C. x
B.C.-Sobre o oficio de fls. 82, manifestem-se as partes.-Adv.
LEILA MATTAR OLIVATO e MAGNO ALEXANDRE SILVEI-
RA BATISTA-

16.-NULIDADE-28/2000-WILSON BETTINI x SERASA - CEN-
TRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A e outros-
Recebo as apelações 271/279,282/292 e 294/305 no seu duplo
efeito.Intimando-se as partes para apresentarem contra-razões,
lembrando que o prazo para os requeridos correrá em dobro.-
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, JOSE GLAUCO CARULA,
JOSE CARLOS DIAS NETO e IVO PEGORETTI ROSA-

17.-NULIDADE-179/2000-CLAUDEMIR MARTINS ARAUJO
e outros x SERASA - CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS
BANCOS S/A e outros -Recebo apelaçao de fls. 295/305 no seu
duplo efeito. Intime-se o apelado para apresentar contra-razoes.-
Adv. ANDREA FERREIRA, ILMO TRISTAO BARBOSA-

18.-ALVARA-251/2000-IRAIDES PIMENTA FENELON x JUI-
ZO LOCAL-Cumpra-se a parte autora o requerido pelo Ministé-
rio Público às fls. 19 verso.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

19.-EXECUCAO-300/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x CLOVIS NOVELLI FILHO e
outros-Julgo improcedente a presente exceção, determinando o

prosseguimento de execução.Não vejo caracterizado ato atenta-
tório a dignidade da justiça a presente exceção.-Adv. JOSE FER-
NANDES HEIM e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2000-DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS NORSUL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Julgo improcedente os presentes embar-
gos, com fundamento no art. 269, I do CPC, condenando a em-
bargante ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rários advocatícios que fixo em 20% do valor da dívida (art.20,
paragrafo 4º do CPC), compreendida nesta fixação, os honorári-
os da execução e destes embargos.-Adv. ROBERTO DE MELLO
SEVERO-

21.-EXECUCAO-387/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ARAUJO MARTINS & CIA LTDA e outros-Intime-se
o exequente para preparar as custas referente ao laudo de avalia-
ção, no valor de R$ 345,52 (trezentos e quarenta e cinco reais e
cinquenta e dois centavos).-Adv. MARCIO R. DEPOLLI-

22.-DESPEJO-15/2001-NOARA BARREIROS x JOSE FERREI-
RA SARMENTO e outros-Julgo parcialmente procedente , o pe-
dido auferido pelo autor, condenando os réus ao pagamento dos
alugueres da locação vencidos e cobrados pelo autor no valor de
R$ 4.125,00 (quatro mil cento e vinte e cinco reais), acrescidos
de correção monetária (Lei 6.899/81) e juros de mora de 1% (um
por cento ) ao mês a partir da citação.Condeno, os réus ao paga-
mento das despesas processuais e da verba honorária, fixados em
10% (dez por cento) do valor da condenação.Fixo em 05 (cinco)
meses de alugueis atualizado a caução para o caso de execução
provisória da sentença, em consonancia dos art. 63, parágrafo 4º
e 64, ambos da Lei 8.245/91.Adv. ERIEL
BARREIROS,ALLAYMER RONALDO R. B. BONESSO e
RUBENS ALEXANDRE PEREIRA-

23.-INDENIZACAO (ORD)-90/2001-WILSON ROBERTO FRI-
TEGOTTO x ARAUJO MARTINS & CIA LTDA-Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 65 verso, manifeste-se o re-
querente.-Adv. FERNANDO TEIXEIRA RUIZ, JAIME DOMIN-
GUES BRITO-

24.-PAULIANA-130/2001-LUIZ BERTOLI x LUIZ CARLOS
IDEM e outros-Julgo improcedente o presente pedido com fun-
damento no artigo 269, inciso I do CPC, e em consequência, con-
deno o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) so-
bre o valor atribuido à causa nos precisos termos do artigo 20,
parágrafo terceiro do CPC.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA,
ALCIDES APARECIDO FERRAZ e EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-135/2001-REGINA HELENA
QUERIDO MAROTTA x ESPOLIO DE GERALDO ALVES
MACIEL-Rejeito os embargos de declaraçao, pelas razoes apre-
sentadas, persistindo a decisao tal como está lançada.Intimem-se
iniciando novamente o prazo para apresentaçao de apelaçao.-Adv.
PEDRO MONTANHOLLI e JAIME DOMINGUES BRITO-

26.-FALENCIA-140/2001-IVANILDO PAVAN x ARAMAR
COMERCIO DE CEREAIS LTDA-Sobre a certidão de fls. 130
verso, manifeste-se a parte autora.-Adv. SEBASTIAO MEDEI-
ROS HYGINO-

27.-COBRANÇA (ORD)-167/2001-BANCO BRADESCO S/A
x ARAUJO MARTINS & CIA LTDA e outros-Em face da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 67 verso, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

28.-ACAO ORDINARIA-227/2001-CASQUEL AGRICOLA E
INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-Julgo improcedente a presente ação, com funda-
mento no art. 267,VI do CPC e em,consequência, condeno a au-
tora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em R$ 2.500,00, nos precisos termos do
artigo 20, paragrafo quarto do CPC.-Adv. CLEBER MARCON-
DES e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

29.-CAUTELAR INCID. SUSP. PRAÇA-228/2001-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGUOR SOCIAL - INSS-Julgo improcedente o pedido cau-
telar, e de consequência, condeno a empresa autora ao pagamen-
to das custas, depesas processuais e honorários advocaticios que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais) nos precisos termos do arti-
go 20, parágrafo quarto do CPC.-Adv. CLEBER MARCONDES
e LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

30.-ALVARA-303/2001-JOSE JANUARIO TORRES e outros x
JUIZO LOCAL-Intimem-se os requerentes para comprovar o re-
colhimento do imposto no prazo de (10) dez dias.-Adv. ANDRE
ROBERTO MISCHIATTI-

31.-EMBARGOS DO DEVEDOR-377/2001-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A e outros x DUPONT DO BRASIL
S/A-Sobre a contestação, manifeste-se o embargante no prazo de
10 (dez) dias.-Adv. FABIO ROTTER MEDA-

32.-NULIDADE-382/2001-HOMERO BERNARDELLI JUNIOR
e outros x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS SA e outros-Julgo procedente o pedido, para o efeito
de declarar nula a negativação ocorrida junto ao SERASA pela
comunicação efetuada pelo BANCO DO BRASIL S/A uma vez
que realizada sem observanciaàs formalidades previstas no artigo
43, parágrafo segundo do Codigo de Defesa do Consumidor, tor-
nando definitiva a tutela antecipada concedida às fls. 46/48.Em
consequência, condeno o BANCO DO BRASIL S/A solidaria-
mente com a SERASA ao pagamento de uma indenização no va-
lor de 100 (cem) salários mínimos - R$ 200,00 o salário mínimo
- PARA CADA AUTOR em razão da ilegalidade no cadastro ocor-
rido, devidamente corrigida (INPC) desde ajuizamento da ação -
Súmula 14 do STJ - (09/10/2001), acrescidas de juros de mora de
0.5% ao mês, contados a partir do transito em julgado desta
sentença.Por fim, condeno os requeridos solidariamente, ao pa-
gamento das custas, despesas processuais e honorários advoca-

ticios que fixo em 15% sobre o valor total da condenação, em
obeservancia ao artigo 20, paragrafo terceiro do CPC.Fica escla-
recido que a presente nulidade declarada atinge tão somente as
negativações ocorridas nos documentos de fls. 15/16/17/18, en-
volvendo o BANCO DO BRASIL S/A e outros autores.- Adv.
SERGIO ANTONIO MEDA, CARLOS ALBERTO BIAGGI,
ANA MARIA ZAUHY GARMS e CATIA YURI TAKAHARA
IRANAGA-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-407/2001-SEBASTIAO
GOMES DA SILVA e outros x CARLITO SPIACCI-Julgo im-
procedente, a presente exceçao de incompetência.Em face da
sucumbência, condeno a excipiente nas custas e despesas proces-
suais, sem contudo, condená-lo em honorários advocatícios por
serem descabidos neste incidente.(RT 105/388, RTFR 115/39, 119/
33, RT 487/78, 497/95, RJTJESP 37/151, JTA 36/237, RF 255/
315).-Adv. ORIVALDES DE OLIVEIRA E SILVA e MAURI-
CIO MARTINEZ PEREIRA-

34.-ACAO DE PROCEDIMENTO (SUM)-433/2001-MARISA
OLIVEIRA SILVA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS-Consi-
derando a redação do artigo 264, caput do CPC, e verificando
que o autor modificou o pedido inicial (fls. 70/79), intime-se o
requerido para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.-Adv.
WANDERLEY PAVAN-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-MICHELATO ALI-
MENTOS LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A-Julgo
improcedente os embargos à execuçao, condenando o embargan-
te ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios que fixo em 15% do valor da dívida (art.20, pará-
grafo 4º do CPC) compreendida nesta fixaçÔo, os honorários da
execuçao e destes embargos.-Adv. ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ, JOAO PEDRO TAGLIARI-

36.-COBRANÇA (ORD)-453/2001-P. MARK MONTAGEM E
MANUTENÇAO INDSUTRIAL LTDA x ARAUJO MARTINS
& CIA LTDA-Julgo procedente o pedido do requerente P.Mark
Montagem e Manutençao Industrial Ltda, condenando o requeri-
do Araujo Martins e Cia Ltda, ao pagamento da importância de
R$ 15.673,70 acrescidos de juros de mora 0.5% ao mês, contados
a partir da citação (08/01/2002) e correçao monetária (INPC) desde
o ajuizamento da açao (17/12/2001).Em razao da sucumbência,
condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenaçao, nos precisos termos do artigo 20,
parágrafo terceiro de CPC.-Adv. ELYSEU ZAVATARO-

37.-ALIMENTOS-461/2001-M.H.C.O. x J.O.-Julgo procedente
o pedido da requerente M. H. C. O, condenando

 o requerido J. O ao pagamento da pensao alimentícia

 no valor de 25% do rendimento mensal descontados de sua folha
de pagamento e debitados na conta corrente nº 000426968, agên-
cia 383 na Caixa Econômica Federa da cidade de Cambará - PR,
até o dia 10 de cada mês. -Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

39.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-21/2002-FRANCIELI
GRACIANO x BV FINANCEIRA S/A - C.F.I.-Aguarde-se deci-
são do agravo de instrumento ajuizado pelo requerido (fls.108/
122) para evitar tumulto processual.-Adv. ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ, ADRIANO MUNIZ REBELLO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-40/2002-ADALGISO ANTO-
NIO SILVA CASQUEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S.-Sobre a impugnação, manifeste-se o em-
bargante no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. Cleber Marcondes-

41.-DIVORCIO JUDICIAL DIRETO-45/2002-J.P. x T.G.P.-Inti-
me-se o requerente para especificar as provas que pretendem pro-
duzir.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO, ALMEIRINDO BAR-
REIROS JUNIOR-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-64/2002-MUNI-
CIPIO DE CAMBARA x BENEDITO MENOSSI-Indefiro o pe-
dido de impugnação ao valor da causa, mantendo o valor estima-
do pelo autor na ação principal, em face das razões acima,
apresentadas.Custas pelo impugnante.Descabe falar-se em fixa
5ão de honorários advocaticios tendo em vista a vasta orientação
jurisprudencial (RSTJ 26/425, RT 478/196, 492/178, 501/142,
599/92, dentre outras.Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,CARLOS
ALBERTO BIAGGI.-

43.-EMBARGOS A ARREMATACAO-68/2002-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x RENATO PNEUS S/A-Jul-
go improcedente os embargos à adjudicação, na forma do artigo
269, I do CPC, mantendo a adjudicação efetuada às fls. 279 dos
autos de Execução Forçada nº 57/96.Outrossim, condeno o em-
bargante as custas e despesas processuais, inclusive honorários
advocatícios, que arbitro 10% (dez por cento) do valor da causa
(fls.13).- Adv. SERGIO ANTONIO MEDA E ERNESTO DE
CUNTO RONDELLI.-

44.-DESPEJO-74/2002-ARLINDO GASPARINI x JOAO CAR-
LOS GALHEGO-Intime-se a parte autora para manifestar seu
interesse no prosseguimento do feito.-Adv. SEBASTIAO ME-
DEIROS HYGINO-

45.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-127/2002-ESPOLIO DE
JOAO CESAR VEDOVATO x JOSE JOAQUIM DOS SANTOS
NETO - ME-Julgo procedente o pedido, com fundamento no ar-
tigo no artigo 269, I do CPC e condeno o requerido ao pagamento
da quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), corrigidos
desde a data do evento danoso (08/05/2001) conforme Súmula
43 do STJ, pelo INPC, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao
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mês em razão da previsão expressa do artigo 1.062 do CC, tam-
bém contados a patir do óbito (Súmula 54 do STJ).Condeno, ou-
trossim, o requerido, ao pagamento das custas, despesas proces-
suais, e honorários advocatícios que fixo em 15% sobre o valor
da condenação, nos precisos termos do artigo 20, parágrafo 3º do
CPC.-Adv. PEDRO VINHA, JOAO ALBIEIRO e CLESO CAR-
LOS VERDELONE-

46.-INDENIZACAO-128/2002-THIAGO JOSE VEDOVATO e
outros x JOSE JOAQUIM DOS SANTOS NETO-Julgo proce-
dente o pedido, com fundamento no artigo 269, I do CPC e con-
deno o requerido ao pagamento das seguintes indenizações: A)Fica
o requerido obrigado a prestações mensais, na base 2/3 do salário
total percebido pela vítima que restou comprovado em R$ 1.517,00
(um mil quinhentos e dezessete reais), a partir da data do óbito
(08/05/2001), calculando-se as vencidas, cujo ressarcimento há
de ser feito de uma só vez, com correção monetária até a data do
pagamento, contados a partir do óbito (Súmula 43 do STJ), com
juros de mora de 6% ao ano, também, contados a partir do óbito
(Súmula 54 do STJ), e as vincendas, mensalmente, também rea-
justadas o seu quantum de acordo com as variações do salário
mínimo na data do pagamento, ficando a ré obrigada, ainda, na
forma do artigo 602 do CPC, a constituir um capital, cuja renda
assegure o cabal cumprimento dessa obrigação. Esta pensão será
devida aos requerentes até que estes atingem a idade de 25 (vinte
e cinco ) anos, sempre, porém, dentro do período de sobrevivên-
cia provável da vítima, calculado em 65 (sessenta e cinco) anos
de idade. B)Indenização moral no valor de R$ 200,00 (duzentos)
salários mínimos ante a gravidade do fato causado pelo requeri-
do, corrigidos monetariamente desde o prejuízo (data do faleci-
mento da vítima) e de juros de mora de 6% ao ano contados a
partir do prejuízo (08/05/2001).Condeno, outrossim, o requeirdo
ao pagamento das custas, despesas processuais, e honorários ad-
vocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos
precisos termos do artigo 20, parágrafo 3º do CPC.-Adv. PEDRO
VINHA, JOAO ALBIEIRO-

47.-DESPEJO-141/2002-ESTACIA BELICKAS GAZOLI x
MARCIO LUCIO FRANÇA-Julgo procedente, o presente peido,
com fundamento no art.9º, III da Lei 8.245/91, e nos arts.62 e
seguintes, fixando o prazo de 15 dias (art.63,b, Lei 8.245/91)
para desocupação voluntaria, condeno o reu ao pagamento dos
alugueres e encargos de locação vencidos ate a data da efetiva
desocupação, no valor de R$ 2.160,00, acrescidos de correção
monetaria (Lei 6.899/81) e juros de mora de 1% ao mês a partir
da citação.Fixando os honorarios advocaticios em 10% do valor
da condenação.Fixo em 05 meses de aluguel atualizado, a caou-
ção para o caso de execução provisoria da sentença, consoante
artigos 63, paragrafo quarto e 64, ambos da Lei nº 8.245/91.-Adv.
ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

48.-EXECUCAO-154/2002-BANCO BANESTADO S/A x JOSE
ROBERTO CAMPANHA e outros -Face decurso do prazo de
suspensÔo, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

49.-BUSCA E APREENSAO (FID)-157/2002-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S/A x SUELI COSTA-Julgo procedente a
presente ação de busca e apreensão, consolidando o dominio e a
posse plena e exclusiva ao autor, condeno a requerida ao paga-
mento das custas e despesas processuais e dos honorarios advo-
caticios que arbitro em 10% do valor atribuido à causa, em con-
sonancia ao art. 20, paragrafo terceiro do CPC.Cumpra-se o dis-
posto no art. 2º do Decreto-Lei nº 911/69, oficie-se ao Detran,
comunicando estar o autor autorizado a proceder a transferência
a terceiros que indicar e permaneçam nos autos os titulos a eles
trazidos.-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

50.-ARROLAMENTO-188/2002-TEREZA LOBRIGATTI SIL-
VA x AMADEU BULBARELLI e outros-Reitere-se a imtimação
de fls. 42, item 2.-Adv. ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CATIPAR COMERCIO E IMP.
DE PEÇAS P/ TRATORES LTDA-Sobre a impugnaçao manifes-
te-se a embargante.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

52.-HABILITACAO-213/2002-PEDRO ALONSO ROMERO x
CARLOS ALBERTO BIAGGI e outros-Julgo improcedente o
presente pedido de preferência posto que o requerente não detêm
preferência sob o imóvel penhorado nos aoutos 473/97, nos ter-
mos do artigo 711 do CPC.Condeno o requerente PEDRO ALON-
SO ROMERO ao pagamento das custas e despesas
processuais.Descabe falar-se em honorários advocatícios neste
incidente processual.-Adv. PEDRO ALONSO ROMERO, CAR-
LOS ALBERTO BIAGGI-

53.-FALENCIA-231/2002-MH CONSULTORIA EMPRESARI-
AL S/C LTDA x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Sobre a defesa ofertada, manifeste-se a requerente.-Adv. ANTO-
NIO PEDRO ARBEX NETO-

54.-FALENCIA-260/2002-BANCO RURAL S/A x ARAUJO
MARTINS & CIA LTDA-Sobre a resposta ofertada pelo requeri-
do, manifeste-se a parte autora.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-FATIMA REGINA
AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL PARA-
NAPANEMA/BANCO SICREDI-Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o curso da execuçao.Intime-se a embargada
para apresentar a impugnaçao que tiver no prazo de 10 (dez)
dias.Adv. JOSE FERNANDES HEIM-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-JOSE ROBERTO
AMORIELLO e outros x COOP. DE CREDITO RURAL PARA-
NAPANEMA/BANCO SICREDI-Recebo os embargos para dis-
cussao, suspendendo o curso da execuçao.Intime-se a embargada
para apresentar a impugnaçao que tiver no prazo de 10 (dez)
dias.Adv. JOSE FERNANDES HEIM-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.

ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução fiscal.Intime-se o em-
bargado para apresentar a impugnação que tiver, no prazo de 30
(trinta) dias.-Adv. PEDRO VINHA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2002-ESPOLIO DE AN-
TONIO CASQUEL x CONSELHO REG. DE ENG. ARQ. E
AGRONOMIA - CREA-Recebo os embargos para discussão,
suspendendo o curso da execução fiscal.Inrime-se o embargado
para apresentar a impugnação que tiver no prazo de 30 (trinta)
dias.-Adv. PEDRO VINHA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Recebo os embargos para
discussão,suspendendo o curso da execução fiscal.Intime-se o
embargado para apresenar a impugnação que tiver no prazo de 30
(trinta) dias.Adv.PEDRO VINHA.-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x CONSELHO REG. DE ENG.
ARQ. E AGRONOMIA - CREA-Recebo os embargos para dis-
cussão, suspendendo o curso da execução fiscal.Intime-se o em-
bargado para apresentar a impugnação que tiver no prazo de 30
(trinta) dias.-Adv. PEDRO VINHA-

61.-RESCISAO DE CONTRATO (SUM)-306/2002-COMPA-
NHIA DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x RICAR-
DO LITAWER e outros-Notifique-se o autor para apresentar o
texto da lei nº 6.888/77, nos termos do artigo 337 do CPC, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de obrigação de recolhimento da
Taxa Judiciária e do Funrejus.-Adv. FABRICIO TORRES e CY-
BELE DE FATIMA OLIVEIRA-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASQUEL AGRICO-
LA E INDUSTRIAL S/A -Manifeste-se a executada sobre o lau-
do de avaliação e conta de fls. 72/75.-Adv.ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-

63.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-12/1998-FAZENDA
NACIONAL x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Sobre o laudo de avaliaçao e a conta de fls.43/46, manifestem-se
as partes.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-43/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x HENRIQUE
RODRIGUES FERREIRA-Sobre a conta e o laudo de avaliaçao
de fls. 13/16, manifestem-se as partes.-Adv. PEDRO VINHA-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-45/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x CARLOS
ALBERTO MOREIRA -Homologo o pedido de fls. 09, para os
fins do art.158, parágrafo único do Código de Processo Civil.Julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo794, inciso I, do
CPC. Custas suplementares pelo executado.-Adv.PEDRO VI-
NHA-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2002-INST. BRAS.
MEIO AMB. REC. NAT. RENOVAVEIS- IBAMA x DISPRATI-
CA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA -Sobre o ofereci-
mento de bens, manifeste-se o exequente.-Adv. ANDREA VUL-
CANIS M. PAIVA-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/1996-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DA COM. DE ANDIRA-PR -CEREA-
LISTA TIZZIANI LTDA x SEBASTIAO GOMES DA SILVA e
outros-Reitere-se o despacho de fls. 159.-Adv. DAGMAR P.
HANNOUCHE-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-21/2002-Oriundo da Co-
marca de CORNELIO PROCOPIO- PR VARA CIVEL -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x ARAMAR
COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-Decidindo com fun-
damento no artigo 657, parágrafo único do CPC, indefiro a no-
meação retro atenta a que a ela se opos o credor por razões que
acolho.Proceda-se a penhora sobre o bem indicado pelo credor
às fls. 13.-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO e ALCIDES APA-
RECIDO FERRAZ-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2002-Oriundo da Comarca
de CORNELIO PROCOPIO- PR VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x CARLOS ALBERTO MARTINS DE ARAUJO e
outros-Em face da certidao do Sr. Oficial de Justiça, fls. 03 verso,
manifeste-se o exequente.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO PAULO- SP 8ª VARA CIVEL -BAYER S/A x
COOPERATIVA REG. AGRICOLA MISTA DE CAMBARA
LTDA e outros-Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 15/17, mani-
feste-se a exequente.-Adv. ROBERTO AGOSTINHO ROCHA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/2002-Oriundo da Co-
marca de ASSIS- SP VARA CIVEL -SOAGRIL SOROCABA-
NA DIST. DE PROD. AGROP. LTDA x CASQUEL AGRICO-
LA E INDUSTRIAL S/A -Sobre o oferecimento de bens, mani-
feste-se o exequente.-Adv. RICARDO FERREIRA DA SILVA-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de PALMITAL- SP 2ª VARA CIVEL -NEIDE BACHIE-
GA DOS SANTOS x JULIO DE CASTRO NETO-Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 07 verso, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE-

73.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-16/2002-A.L. e outros
x T.L.N.P.-Notifiquem-se os autores para emendarem a inicial no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, formulando
corretamente o pedido inicial com o devido procedimento do con-
traditório.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

Cambará, 23 de AGOSTO de 2002.
Roberto Lucio Cia Rodrigues Vilar

Auxiliar Juramentado

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBE - ESTADO DO PARANA.
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL.
VARA CIVEL - RELACAO Nº 016/2002.
Av. Roberto Conceiçao, 532 CEP 86182-550
MARCIA GUIMARAES MARQUES LUZ-JUIZA DE DIREI
HILARIO ALEIXO-ESCRIVAO CIVEL
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JOSE TERUO RIUJIM e outros - “Intimem-se os expropriados a
manifestar acerca dos calculos de fls. 166/167, em cinco dias.
(...)” - Adv. KAKUNEN KYOSEN-

2.-INDENIZACAO-334/1991-ADRIANO DE OLIVEIRA E
OUTROS x EXPRESSO JOACABA LTDA - “Manifestem-se os
Autores sobre os termos da peticao de fls. 375/377, em cinco
dias.” - Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI, IDEVAR CAMPANE-
RUTI-

3.-INDENIZACAO-231/1993-EULINA DA SILVA x ITAMAR
MARCOLINO DA SILVA -Falem as partes s/ a avaliacao
R$24.000,00 (parte ideal), no prazo legal.-Adv. MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO e FRANCISCO LOPES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-82/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO DA COSTA e
outros - “(...) intime-se o banco exequente a manifestar acerca da
peticao de fls. 164/173, em cinco dias.” - Adv. FRANK OHASHI
SAITA, MARCIA MARIA LISBOA-

5.-SOBREPARTILHA-197/1994-ALZIRA HATSUE IWAMOTO
MARCUCCI x JOSE AFONSO DOS SANTOS e outros -Deve o
Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a citaçao da
parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-134/1996-JOSE GIRO-
TO x ESTADO DO PARANA - “Cumpra-se na forma determina-
da no ultimo paragrafo do despacho de fls. 101.” despacho de fls.
101 paragrafo 2§: “(...) Intime-se o requerente para os fins pug-
nados no item 2 do parecer de fls. 100, para manifestacao em 05
dias.” Item 2 do parecer de fls. 100 verso: “(...) Considerando
que o veiculo indicado na inicial foi objeto de busca e apreensao
nos autos n§ 803/96, fls. 58 (em apenso), requeiro a intimacao do
requerente para dizer se pretende o prosseguimento do presente
feito.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

7.-INDENIZACAO-211/1996-JOAO AMILTON CHAVES x
FORMOSA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - “Manifeste-se o autor dando prosseguimento ao feito e
requerendo o que de direito, em cinco dias.” - Adv. ATSUSHI
TANIGUCHI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-213/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x REGIDORO INDUSTRIA E

COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros - “Sobre o pedido de
fls. 83/103, fale o exequente.”- Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-INVENTARIO-464/1996-CLOVIS LEMES GONCALVEZ x
TOSHIKO MURAMOTO - “Intime-se o inventariante a prestar
contas no feito de alvara em apenso n§ 439/2001, conforme la
determinado fls. 11. Neste feito, manifestem-se as partes sobre a
avaliacao dos imoveis e apos, abra-se vista do feito ao Ministerio
Publico.” - Adv. OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR-

10.-MONITORIA-475/1996-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICIENTE DE LONDRINA x FREDERICO HOZANAM DO
NASCIMENTO -Deve o(a) Autor(a) providenciar copias para
contrafe e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. MONICA AKEMI IGARASHI T. DE AQUI-
NO-

11.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-503/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x INES APARECIDA MOLOG-
NI - “Sobre a peticao e documentos de fls. 108/125, fale o banco
exequente em cinco dias.” - Adv. NELSON DE SOUZA GAL-
VAN-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-544/1996-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.FINANCEIROS x
M.R.C. COM. E REPRES. DE MATERIAIS P/ SOLDA LTDA -
“(...) Intime-se aquela exequente a dar prosseguimento ao feito
requerendo o que de direito.” - Adv. DORIVAL PADUAN HER-
NANDES-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-849/1996-TEXACO BRASIL
S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x FREEZAGRO PRODU-
TOS AGRICOLAS LTDA - Deve o Autor fornecer copias para
contrafe e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica para que pos-
samos entregue o mandado para o cumprimento. - Adv. KLEBER
FARIA DE MASCARENHAS-

14.-DEPOSITO-872/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x RITA DE CASSIA CIUFFA - “Manifeste-se o banco Au-
tor, em cinco dias.” - Adv. MIRELLE NEME BUZALAF-

15.-DECLARACAO DE AUSENCIA.-299/1997-LUCIA ELE-
NA LEAO x OLESIO FERREIRA LEAO -Deve o Autor reco-
lher as depesas de publicacao no valor de R$ 55,00, atraves de
deposito junto ao Banco Itau S/A - agencia 3904 na conta corren-
te 00918/4 da Imprensa Oficial/DIOE. Se precisar do jornal, de-
positar 1 real a mais e pedir junto com o fax um jornal. O com-
provante deve ser encaminhado via fax ou e-mail, para que seja
publicado o edital, deve tambem o procurador informar o endere-
co para a remessa da nota fiscal. Fone: 41-313-3214 e Fax: 41-
313-3215.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-343/1997-BANDEIRANTES
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FREEZAGRO PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA - “Manifeste-se o Autor acerca do
pedido feito pela R‚ as fls. 77/78, em cinco dias.” - Adv. EDE-
RALDO SOARES-

17.-INVENTARIO-452/1997-ROSA ELIAS GASPAR x JOSE
GASPAR e outros - “Fale o Inventariante em 05 dias.” - Adv.
OSNY CESARIO PEREIRA-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-554/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAIR GALVAO DE
SOUZA -Deve a parte requerente retirar os of¡cios expedidos
para encaminh -los aos respectivos destinat rios. -Adv. GILBER-
TO PEDRIALI-

19.-EXECUCAO-75/1998-ALEXANDRE DE MELO LONI x
MARIO SERGIO DE MATOS e outros - “Manifeste-se o exe-
quente, na forma determinada fls. 69.” - Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

20.-SUSTACAO DE PROTESTO-157/1998-CRISTALPLAST -
IND. COM. REPRES. DE PLASTICOS LTDA x BRAPEX AR-
TEFATOS DE BORRACHA LTDA - “Comprove a Autora a rea-
lizacao de acordo pois em caso de desistencia sera cancelado a
liminar. Fale o Requerente em 05 dias.” - Adv. MAURO RO-
BERTO DE ANDRADE AGUILERA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/1998-PAULO CESAR
RIBEIRO e outros x CARLOS BONASSA - “(...) Diante do ex-
posto julgo procedente o embargos para o fim unico de reconhe-
cer o bem penhorado como bem de familia determinando o le-
vantamento da penhora e julgar improcedente a argumentacao do
excesso de execucao ou de pedido determino que as custas sem
rateadas entre as partes. Ja com relacao aos honorarios estabele-
co os mesmo em 20% devendo o embargante que decaiu de parte
do pedido pagar 10% deste valor ao procurador do embargado.” -
Adv. JULIO RODOLFO ROEHRIG, MARIA DE LOURDES
ASSUNCAO RODRIGUES e SIMONE ANDREATTI ASSUN-
CAO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1998-COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE CEREAIS CAMBE LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - “Recebo o recurso de apela-
cao de fls. 251/280 apenas no efeito devolutivo. Intime-se o Em-
bargado para oferecer as contra-razoes, no prazo legal.” - Adv.
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e HELIO VIEIRA NETO-

23.-ORDINARIA-299/1998-MUNDIAL DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA x LUIZ ALBERTO MORETTI - “Designo
conciliacao para o dia 27/02/2003 as 14:30 horas.” Deve o Autor
retirar os oficios e providenciar a devida postagem. - Adv. RE-
NATO TAVARES YABE, MANUEL PEREIRA DOS REIS e
JORGE DE SOUZA MORETTI-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-548/1998-ANTONIO CAR-
LOS BARBOSA SCAFURO e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - “(...) Diante do exposto, julgo totalmente
improcedentes os embargos opostos por Antonio Carlos Scafuro
contra Banco do Estado do Parana e condeno o embargante ao

pagamento das custas e despesas do processo e honor rios ao pro-
curador do embargado que arbitro em 10% sobre o valor da causa
tendo em vista sua pouca complexidade.” - Adv. JOAQUIM
CARLOS BARBOSA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-31/1999-RIBEI-
RO VEICULOS S/A x JOAO NATAL ANDRE e outros -Deve o
Autor retirar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas
necess rias e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo de-
precado.-Adv. WANESSA DE OLIVEIRA-

26.-USUCAPIAO-154/1999-MARCOS STRUCK MORAES x
VICENTE RAMIRES CHANGANO - “Manifeste-se o Autor, em
cinco dias.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/1999-YAMAHA
ADM CONSORCIO S/C LTDA x FRANCISCO DA C. GOMES
BOGADO -Deve o Autor retirar a deprecata expedida para ins-
tru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu cumprimen-
to junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. MARIA LUIZA C. VASCON-
CELOS-

28.-INVENTARIO-193/1999-ELZA MONTOVANI DHESSI-
CHK e outros x SOLONCIO ALENCAR DHESSICHK FILHO -
“Cumpra-se a Escrivania na forma pugnada no item I do parecer
ministerial de fls.103 verso e, em seguida, manifeste-se a Fazen-
da Publica. Seja intimada a inventariante a atender na forma pug-
nada no item 2 da referida quota.” Deve o Autor retirar os autos e
encaminhar a Fazenda para manifestar. - Adv. FIRMINO SER-
GIO SILVA e FRANCISCO PAULA MIGNONI-

29.-COBRANCA-321/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JOAO DALMANCIO PAVINATO - “Defiro a realiza-
cao da prova pericial e nomeio perito o senhor Sergi Henrique
Miranda de Sousa, que devera ser intimado a dizer se aceita o
encargo e apresentar proposta de honorarios. Intimem-se as par-
tes a indicar assistente tecnico e formular quesitos, querendo, em
cinco dias.” - Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYA-
MA e ANGELO MARCOS LIUTTI-

30.-REPARACAO DE DANOS-370/1999-JOSE JOAQUIM DE
SOUZA x JOAO TROVO - “Manifeste-se o Autor dando prosse-
guimento ao feito e requerendo o que de direito, em cinco dias.”
- Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-429/1999-ROSAN-
GELA SANTOS SILVA x MADALENA CLAUDIO NERIS DOS
SANTOS -Ao preparo das custas processuais R$ 894,33, sujeito
a atualizacao, no prazo legal. -Adv. EDICLEA CARVALHO DE
ALMEIDA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-565/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HELIO ROCCO ARTIMONTE e outros
- Deve o Requerido dat cumprimento em 05 dias na forma reque-
rida as fls. 184. - Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

33.-REVISIONAL-566/1999-LEONARDO MORENO x BAN-
CO DO BRASIL S/A - AGENCIA EM CAMBE-PR - “Intimem-
se as partes a manifestar sobre a proposta de honorarios 162/163
e, em havendo concordancia, seja efetuado o deposito do valor
pela parte que requereu a prova, em cinco dias.” - Adv. JORGE
LUIZ IDERIHA, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO e MIRELLE
NEME BUZALAF-

34.-CARTA DE SENTENCA-100305/1999-BANCO DO BRA-
SIL S/A x IMAGEM GRAFICA E EDITORA LTDA e outros -
“Manifeste-se o Banco do Brasil S/A., atraves de seu procurador,
requerendo o que de direito.” - Adv. CARLOS ALBERTO FRAN-
COVIG FILHO-

35.-CAUTELAR-53/2000-IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA x
SUPERMERCADOS UNIDOS LTDA - “Manifeste-se a autora
dando prosseguimento ao presente feito e requerendo o que de
direito, em cinco dias.” - Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-

36.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-77/2000-REVPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x INTERNATIO-
NAL GROUP OF INVESTIMENT S/A e outros -Deve o Reque-
rente retirar a correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚
para post -la na forma necess ria.-Adv. ANTONIO JOSE MAT-
TOS DO AMARAL-

37.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-137/2000-VALDECIR
CARLOS BALABEN x KENJI SATAKE e outros - “Designo o
dia 20/02/2003, as 15:00 horas, para a audiencia de instrucao e
julgamento. Intime-se o advogado subscritor da peticao de fls. 62
a juntar aos autos o comprovante de notivicação do seu constitu-
inte acerca da renuncia ao mandato lhe outorgando, no prazo le-
gal.” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias, bem como, retirar os oficios e providen-
ciar a devida postagem dos mesmos. -Adv. ALVARO AUGUSTO
COSTA NUNES, ABEL FERREIRA e ALVARO PINHEIRO
BRESSAN-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2000-ANTONIO BONA-
TO e outros x MARIA MADALENA FABRICHIO -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. CLAUDIO PAVAN-

39.-INVENTARIO-167/2000-MARIA DE FATIMA BARIONI
FERREIRA x IVAIR FERREIRA - “Intime-se o inventariante
nomeado conforme despacho de fls. 116 a, em cinco (05) dias,
prestar o compromisso legal e manifestar no processo dando pros-
seguimento ao feito.” - Adv. GILBERTO JACHSTET-

40.-ARROLAMENTO-222/2000-ELENITA DE ALMEIDA DA
SILVA x DURVALINO NONATO DA COSTA - “Intime-se a in-
ventariante a juntar aos autos nova certidao de obito do falecido
Durvalino Nonato Costa indicando se o mesmo deixa ou nao her-
deiros, uma vez que aquela juntada as fls. 06 nao presta para tal,

em cinco (05) dias.” - Adv. CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA-

41.-FALENCIA-234/2000-INDUSTRIA DE EMBALAGENS
TOCANTINS LTDA x NORTSUL AGRO INDUSTRIAL LTDA
-Fale o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA-

42.-MONITORIA-255/2000-MOINHO GLOBO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x MARCIA A.O.CHINK LTDA - “Manifes-
te-se a Autora em cinco dias.” - Adv. MARCUS AURELIO LIO-
GI-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-264/2000-AUTO
POSTO EXPOSICAO LTDA x WANDER WILIAM GIROTTO
-Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justica no prazo legal.-Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-

44.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-301/2000-FADUA
FAKER RIBEIRO e outros x JOAO AILTON TAVARES DA SIL-
VA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias, bem como, retirar o Edital de cita-
cao e providenciar a devida publicacao do mesmo.-Adv. MAR-
CAL ROMEIRO BCHARA-

45.-INVENTARIO-304/2000-ELINOR MARIA DONADIO PIT-
TA x ANTONIO WANDERLEI PITTA - “Concordando com a
ilustre Representante do Ministerio Publico (parecer fls. 52), in-
defiro o pedido de suspensao requerido pela inventariante. Reti-
fique a Escrivania o termo das primeiras declaracoes e apos, ma-
nifestem-se as partes interessadas e o Ministerio Publico, com a
intimacao da inventariante a quitar os impostos devidos.” - Adv.
ANDRE PITELLI e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-310/2000-AURORA VITURI
BOCATTI x EMPREITEIRA TERRA ROXA S/C LTDA - “Mai-
feste-se a autora dando prosseguimento ao feito e requerendo o
que de direito, em cinco dias.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES-

47.-DECLARATORIA-337/2000-MORO SERVICE AUTO POS-
TO LTDA x TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETRO-
LEO - “Intimem-se as partes a manifestar no processo dando pros-
seguimento ao mesmo e requerendo o que de direito, em cinco
dias.” - Adv. FERNANDO CHIN FEI, KLEBER FARIA DE
MASCARENHAS-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-343/2000-MANOEL
LOPES e outros x LAELZIO ANTONIO MOSCA -Falem as par-
tes se pretendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. JE-
FFERSON BRUNO PEREIRA e ANGELO MARCOS LIUTTI-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-465/2000-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x IOLANDINA TEI-
XEIRA BURNIGNON - “Considerando que a decisao de primei-
ra instancia julgou improcedente a acao (fls. 121/125). Conside-
rando que o acordao de fls. 183 reformou a sentenca dando pro-
vimento a apelacao para efeito de julgar procedente o pedido ini-
cial sem no entanto dar os parametros a nortear a contadora para
o calculo de liquidacao. Passo a estabelecer os seguintes parame-
tros para o fim de cumprimento do precatorio que requereu o
calculo do valor remanescente deduzido do valor ncontroverso
nos seguintes termos: a) pensao por morte no valor de Cz$
12.663,44 convertidos em salarios minimos da data da liquidacao
mais juros da data do obito ate a data da liquidacao. b) 13§ sala-
rios; c) peculio na forma do calculo de fls. 279; d) honorarios de
20%.” - Adv. NATASHA JASHCHENKO DE CARVALHO e
PEDRO DEJNEKA-

50.-]SUSTACAO DE PROTESTO-476/2000-VENEZA IND.
COM. PROD. PERFUMA E COSM. LTDA. x CETEM-CEN-
TRO TECNICO DE EMBALAGENS LTDA - “Transformo o
julgamento em diligencia para intimar o Requerente de que o
documento de fls. 024 nao implica em desnecessidade de propo-
situra da acao principal. Intime-se o Requerente a dizer se propos
a acao principal sob pena de ineficacia a ser declarado por este
Juizo da liminar.” - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ PIRO-
LA-

51.-INVENTARIO-493/2000-MARIA MADALENA LEMOS
ANASTACIO e outros x SERGIO LUIZ NELES DA SILVA -
“Renove-se a intimacao da inventariante, atraves da procuradora
constituida (doc fls. 44), a dar andamento ao feito em cinco (05)
dias.” - Adv. EDNA WAUTERS-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-537/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE BARBOZA -Fale o
Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no
prazo legal.-Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-553/2000-NOR-
PAVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x JOSE
BARROSO CAZARIM e outros - “Fale o exequente em 05 dias.”
- Adv. VANIR GENTIL BARBOSA-

54.-EXECUCAO-578/2000-COMERCIO DE TECIDOS
R.MANSUR LTDA x ARMARINHOS A BARATEIRA LTDA -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado
para as diligˆncias.-Adv. DIRCEU BERNARADI JUNIOR-

55.-ARRESTO-5/2001-ECOLOGICA - DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA x GRANADO AUTO POSTO LTDA -
“Intime-se o Reu, atraves de seu procurador, a manifestar acerca
do pedido de fls. 70, em cinco dias.” - Adv. MARCO AURELIO
CERANTO-

56.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-26/2001-WILSON
FAE x REAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros -
“Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorarios de fls.
214, em cinco dias. Havendo concordancia, seja efetuado o de-
posito do valor respectivo pela parte que requereu a prova.” -
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Adv. IDEVAR CAMPANERUTI, PEDRO RODRIGO KHATER
FONTES e MAURICI ANTONIO RUY-

57.-EXECUCAO-28/2001-HELMUT BAER GRANITOS-ME x
ANDREA DAS GRACAS LOPES BARBON -Deve o(a) Autor(a)
fornecer copias das fls. 27/28 e recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. MAGNO ALEXANDRE SIL-
VEIRA BATISTA-

58.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-59/2001-JOAO FRAN-
CISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE CAMBE - “Manifeste-se
o Autor acerca da contestacao de fl. 84/91, em dez (10) dias.” -
Adv. FRANCISCO LOPES-

59.-ANULATORIA-89/2001-LOURIVAL ANTONIO PAVIANI
e outros x MARISA CALAQUE e outros - Deve o autor fornecer
pecas para formar a contrafe objetivando a citacao do litesdenun-
ciado no prazo estipulado em audiˆncia (fls. 119) - Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA-

60.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-115/2001-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x JAMIL JANE-
NE - “Manifeste-se a autora sobre a contestacao e documento de
fls. 29 a 47, em dez (10) dias.”- Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-137/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x RAMARIM COMERCIO DE TECI-
DOS E CONFECCOES LTDA e outros - “Defiro vista do proces-
so requerido por Rio Parana Companhia Securitizadora de Credi-
tos Financeiros, porem pelo prazo de cinco (05) dias, mediante
carga.” - Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

62.-MONITORIA-179/2001-BANCO MERCANTIL FINASA S/
A - SAO PAULO x LUIZ CARLOS PIELAK (FIRMA INDIVI-
DUAL) e outros - “(...) Os embargos devem ser julgado improce-
dentes. Efetivamente pela observancia do documento de fls. 49
que traz o cadastro nacional de pessoa juridica qual seja CNPJ
em nome de Luiz Carlos Pielak em cotajo com o documentos de
fls. que e o contrato de abertura de credito em conta objeto da
inicial da monitoria tem como mutuario o mesmo requenrete da
concordata cuja copia esta juntada as fls. 37. A inicial da monito-
ria refere-se a Luiz Carlos Pielak, pessoa juricida e o documento
da lavra do Banco Mercantil de Sao Paulo menciona que o credi-
to foi concedido a pessoa juridica. Tambem o numero do CNPJ
do contrato de fls. 21 e o mesmo documento de fls. 49. No entan-
to pelo que se depreende da certidao de fls. 71 nao houve ainda o
deferimento da concordata o que significa que quando da propo-
situra da monitoria e ate este momento o credito do embargado
nao esta sujeito aos efeitos da concordata. Considerando que os
embargos monitorios basearam-se unicamente neste fato que nao
aconteceu julgo improcedentes os embargos monitorios opostos
por Luiz Carlos Pielak contra Banco Mercantil e condeno o em-
bargante ao pagamento das custas e despesas do feito e honorari-
os ao procurador do embargado que arbitro em 10% sobre o valor
da monitoria.” - Adv. ARIOVALDO HEBERT DA CRUZ e JA-
CKSON LUIZ BORDIN-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-189/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VARGAS VILA LERCO - “Conside-
rando a peticao de fls. 37, manifeste-se a autora em dez (10) dias.”
- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-212/2001-FORTE-
CRYLL S/A x SILVANO OLIVEIRA - “(...) Diante do exposto
julgo extinta a excecao com fulcro no art. 267 VI do CPC. Custas
pelo excipiente.” - Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO e ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

65.-DESPEJO-244/2001-OSMAR DE LUCCA x SEBASTIAO
GERALDO DOS SANTOS - “Manifeste-se o autor, em cinco
dias.” - Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

66.-INVENTARIO-294/2001-MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA BORDINASSI x RESPIS BORDINASSI - Devem as partes
manifestarem sua concordancia. - Adv. GEZUALDO GONCAL-
VES DE PINHO-

67.-IMISSAO DE POSSE-303/2001-NELSON GUARNIER FI-
LHO e outros x ABIMAEL RIBEIRO COSTA E OUTRA - “In-
defiro o pedido de fls. 192/194 e designo instrucao e julgamento
para o dia 13/02/2003 as 15:00 horas.” Deve o Autor recolher a
GRC do Sr. Oficial em tempo habil para o cumprimento do man-
dado. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA e JOSINALDO DA
SILVA VEIGA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-335/2001-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA-SANEPAR x MUNICIPIO DE
CAMBE -Deve o autor especificar a prova que pretendem produ-
zir, em 05 dias.-Adv. EDIO CHAVAREN-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2001-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CREDITO FINAN.INVESTIMENTO
x NELSON CLARO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr.
Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o
respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, NELSON PASCHOALOTTO-

70.-COBRANCA-367/2001-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ
ZAMPAR - “Intime-se as partes a manifestar sobre a proposta de
honorarios de fls. 77 e, em favendo concordancia, seja efetuado o
deposito do valor respectivo pela parte que requereu a prova, em
cinco dias.” - Adv. MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREI-
RA DA SILVA e DIVALDO ESPIGA-

71.-EXECUCAO-386/2001-WILSON INOCENTE x EDEMAR
APARECIDO PEDROSO -Fale o Requerente sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. BRAULI-
NO BUENO PEREIRA-

72.-COBRANCA-393/2001-DOCAR-TRANSPORTES RODO-
VIARIAS LTDA x BANESTADO LEASING S/A-ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - “Designo conciliacao para o dia 27/02/

2003 as 14:00 horas.” Deve o Autor retirar as correspondencias e
providenciar a devida postagem. - Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e AIRTON MAR-
TINS MOLINA-

73.-COBRANCA-404/2001-TORIBA VEICULOS LTDA x
CEAR VEICULOS LTDA - “Conciliacao dia 25/02/2003, as 14:30
horas (art. 331, do C.P.C.).” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias, bem como, reti-
rar os oficios e providenciar a devida postagem.-Adv. DELFIM
SUEMI NAKAMURA e AURELIO SEVERINO DE SOUZA-

74.-INTERDICAO-408/2001-TARCILIA SIENE FONSECA x
IVONETE FONSECA SILVA - “Para o interrogatorio designo o
dia 20/02/2003, as 14:00 horas.” - Adv. GINA MARIA BAR-
LETTA-

75.-DESPEJO-421/2001-JOSE MARQUES FELICIO x ROBER-
TO GOULART PEREIRA -Fale o(a) Autor(a) no prazo legal.-
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, PAULO CE-
SAR GONCALVES VALLE-

76.-ALVARA-439/2001-CLOVIS LEMES GONCALVES x JUI-
ZO DE DIREITO - “Intime-se o inventariante a prestar consta,
neste processo, em cinco dias, sob as penas da lei.”- Adv. ANTO-
NIO EUTHYMIO CASAROTO-

77.-MONITORIA-456/2001-MARMORARIA GONGORA
LTDA x SANDRA PETROCINI DA SILVA MARTINS -Deve
o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

78.-TESTAMENTO-464/2001-VICENTE DE PAULI E OU-
TROS x VIRGILIO DE PAULI - “Nova data para leitura do tes-
tamento o dia 03/03/2003 as 14:30 horas.” Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.
Deve tambem retirar a carta precatoria instruindo e dando o devi-
do cumprimento. Deve ainda retirar o Oficio e providenciar a
devida postagem. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

79.-SUSTACAO DE PROTESTO-483/2001-PADO S/A - INDUS-
TRIAL, COMERCIAL E IMPORTADORA x INTERNATIONAL
SYST LTDA e outros - “Intime-se o Autor a dizer se propos a
acao principal.” - Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

80.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-502/2001-CONSOR-
CIO NACIONAL HONDA LTDA x CARLOS ROBERTO MO-
RALEZ - “Renove-se a intimacao da Autora, atrav‚s de sua pro-
curadora subscritora da peticao de fls. 26, a manifestar no pro-
cesso conforme determinacao de fls. 25.” - Adv. ROSANA RI-
GONATO-

81.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-524/2001-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES CRIS JEANS LTDA x
VALDELIR LUIZ FIORI - “Designo conciliacao para o dia 27/
02/2003 as 15:00 horas” Deve o Autor retirar a deprecata expedi-
da para instru¡-la com as pecas necess rias e providenciar o seu
cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv. JOSE AUGUSTO
RODRIGUES FORMIGONI e DOMINGOS JOSE MENDES
FRANCO-

82.-ARROLAMENTO-542/2001-JOSE CARLOS BONIFACIO
SERAFIM x SERAFIM DE OLIVEIRA LISBOA e outros - “Re-
nove-se a intimacao do inventariante a atender na forma determi-
nada fls. 41.” despacho de fls. 41: “intime-se o inventariante a
manifestar acerca do oficio e documento de fls. 37/38, bem como
a juntar aos autos a certidao negativa da Fazenda Nacional. Seja
dado cumprimento ao despacho de fls. 33, ultimo paragrafo.” -
Adv. OSNY CESARIO PEREIRA-

83.-DESPEJO-548/2001-CONSTRUTORA INDEPENDENCIA
LTDA x ANILZA ARLENE PERSUHN -Falem as partes se pre-
tendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. ALESSAN-
DRA GONCALVES MENDES, JACIRA ROSA TONELLO e
MARCIO BOVO-

84.-SUSTACAO DE PROTESTO-558/2001-BELGA INDUS-
TRIA E COM.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x MARIA
DA GLORIA VILAS BOAS GOMES-ME - “Manifeste-se a Au-
tora, em cinco dias.” - Adv. WOLNEY CESAR RUBIN-

85.-DEPOSITO-565/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - “Considerando os termos da peticao de fls. 36, fale a autora
em dez (10) dias.” - Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

86.-DEPOSITO-566/2001-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - “Fale a autora sobre a peticao de fls. 37, em cinco dias.” -
Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

87.-DEPOSITO-567/2001-IGAPO ADMINISSTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA S/C x EDEMAR APARECIDO PEDRO-
SO - “Manifeste-se a autora acerca da peticao de fls. 41, em dez
dias.” - Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUNCAO-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-579/2001-ANTONIO CAR-
LOS MARANA e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA -AUDIENCIA DE CONCILIACAO
PARA: 25/02/2003 as 14:00 horas. Deve o Autor retirar os ofici-
os e providenciar a devida postagem, bem como, recolher a GRC
para a intimacao das partes. -Adv. PAULO SERGIO MECCHI e
JOAO GARCIA SANCHES-

89.-ORDINARIA-597/2001-BENEDITO TEODORO e outros x
MUNICIPIO DE CAMBE - “Manifeste-se o Reu na forma pug-
nada no parecer de fls. 146, em cinco dias. (...)” - Adv. JEHO-
VAH ALMEIDA GOMES-

90.-COBRANCA-600/2001-VECTRON ENGENHARIA ELE-

TRICA LTDA x SITIO DO ENGENHO EMPREEND.E PARTI-
CIPACOES LTDA - “Manifeste-se a Re sobre os documentos
trazidos pela Autora com a peticao de fls. 31/31, em cinco dias.
Intimem-se as partes a especificarem as provas que pretendem
produzir, dentro do mesmo prazo acima assinado.” - Adv. HEN-
RIQUE AFONSO PIPOLO, GIACOMO RIZZO, ANDERSON
DE AZEVEDO e NOE APARECIDO DA COSTA-

91.-REINTEGRACAO DE POSSE-601/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x JOSMARINO VICENTE DE
AQUINO e outros -Falem as partes se pretendem a produçao de
provas no prazo legal.-Adv. GISAH M. MAYSONNAVE e FRAN-
CISCO LOPES-

92.-INTERDICAO-618/2001-RAIMUNDINHA CASTRO RI-
BEIRO x JOSE RIBEIRO - “Designo o dia 05/03/2003, as 15:30
horas, para o interrogatorio. Considerando que j  ocorreu a cita-
cao do interditando (fls. 16, intimem-se as partes acerca da desig-
nacao supra.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

93.-RESCISAO DE CONTRATO-619/2001-WILSON MORES-
CHE x SIDNEI APARECIDO PINHEIRO - “Defiro o pedido de
fls. 44, mediante termo, devendo permanecer nos autos fotocopi-
as dos documentos a serem desentranhados.” - Adv. IDEVAR
CAMPANERUTI-

94.-ARROLAMENTO-624/2001-GERALDA APOLINARIO
LOPES e outros x ABILIO LOPES JUNIOR - “Homologo, por
sentenca, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a
partilha realizada entre os interessados e trazida as fls. 60/64 des-
te feito de Arrolamento dos bens deixados por falecimento de
Abilio Lopes Junior, em que e inventariante Geralda Apolinario
Lopes, ressalvando-se eventuais direitos de terceiros. oportuna-
mente, expeca-se o formal de partilha.” - Adv. JORGE NASSER
MACEDO e VALDEIR BORGES DOS SANTOS-

95.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-630/2001-MARIO FON-
TANA x INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE LUS-
TRES LTDA - “Manifeste-se o Autor, em cinco dias, dando pros-
seguimento ao feito e requerendo o que de direito.” - Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMPANELLI-

96.-ALVARA-643/2001-FIORAVANTE FINOTO e outros x JUI-
ZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMBE-PR - “Manifes-
tem-se os requerentes acerca dos termos do oficio de fls. 21, em
cinco dias.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

97.-EMBARGOS DE TERCEIRO-651/2001-GELDMANN DO
BRASIL ELETRONICA LTDA x GRAFICA E EDITORA LI-
DER LTDA -Falem as partes se pretendem a produçao de provas
no prazo legal.-Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMI-
GONI, OSVALDO SESTARIO FILHO e ERICA MARTINS
FREDIANI-

98.-MONITORIA-8/2002-BANCO ITAU S/A x SIDNEI LUCA-
RI -Falem as partes se pretendem a produçao de provas no prazo
legal.-Adv. EDERALDO SOARES, FABIO THOMAS SOARES
e ADAIR DE CARVALHO GRADES-

99.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x EDNER OMODEI CAIRRAO -
“Manifeste-se o autor, em dez (10) dias.” - Adv. LUCIANE
MACHADO-

100.-ARROLAMENTO-18/2002-ANGELINA DE GOUVEIA
FRASSON e outros x ORLANDO FRASSON - “Colha-se, por
termo nos autos, a renuncia anunciada as fls. 10. Intime-se a in-
ventariante a juntar as respectivas certidoes negativas faltantes.”-
Adv. JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e ALVA-
RO AUGUSTO COSTA NUNES-

101.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-23/2002-ELPIDIO
ALEXANDRE e outros x MUNICIPIO DE CAMBE - “Falem os
Autores sobre a contestacao e documentos de fls. 27 a 83, em dez
dias.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

102.-SUSTACAO DE PROTESTO-31/2002-PRIMOVEIS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRUTO-
RA INCOLON LTDA - “Fale o Autor sobre a contestacao e do-
cumentos de fls. 47 a 113, em dez (10) dias.” - Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA-

103.-COBRANCA-33/2002-GERDAU S/A x
P.H.T.CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Fale o(a)
Autor(a) no prazo legal.-Adv. MARIA CLEUZA NAGAOKA-

104.-SUSTACAO DE PROTESTO-52/2002-PRIMOVEIS -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRU-
TORA INCOLON LTDA e outros - “Fale a Autora sobre a con-
testacao e documentos de fls. 45 a 77, em dez (10) dias.” - Adv.
CARLOS FERNANDES DA VEIGA e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

105.-INVENTARIO-65/2002-AMBROZINA NOGUEIRA DE
MACEDO e outros x VALDIR DE MACEDO - “Intime-se a in-
ventariante a atender na forma pugnada no parecer de fls. 29, em
cinco dias.” parecer de fls. 29: “Reitero a promocao ministerial
de fls. 20 verso, itens “a” e “c”, pelo que requeiro seja novamente
intimada a inventariante para que retifique as primeiras declara-
coes, consignando o valor do bem do espolio, devendo ainda,
providenciar a juntada aos autos, das certidoes acerca dos debitos
fiscais no ambito Estadual e Federal.” - Adv. DOUGLAS MO-
REIRA NUNES-

106.-DEPOSITO-70/2002-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEANDRO CARLOS PAGANI -
“Fale a Autora sobre a contestacao e documentos de fls. 35 a 52,
em dez (10) dias.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GUILHERME DONATO FILHO - “Mani-
feste-se o Autor, em cinco dias.” - Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

108.-ARROLAMENTO-80/2002-EVERSON RODRIGUES ES-
CAME x MILTON ESCAME - Deve a Sra. Vanessa Barbirato
Escame comparecer em cartorio para assinar o termo de renun-
cia. - Adv. MAURICI ANTONIO RUY-

109.-EMBARGOS DE TERCEIRO-86/2002-
TRANSMICKAEL,COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA x OSMAR LENSO PICCOLI -Falem as partes se
pretendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. LUIZ AN-
TONIO ZANLORENZI e CARLOS MARCAL DE LIMA SAN-
TOS-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-93/2002-YA-
MAHA ADM.CONSORCIO S/C LTDA x JOAO BATISTA DA
SILVEIRA - “Intime o Reu a purgar a mora na forma requerida
pelo calculo do Autor isto em 05 dias.” - Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-94/2002-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x SUSANA HEN-
RIQUE DE LIMA - “Considerando que a desistencia formulada
as fls. 17 da forma como foi pedida implica em cancelamento da
busca liminar e havendo noticia da realizacao de acordo e a fim
de nao tumutuar provavel situacao fatica entre as partes intime-se
o Autor a em 05 dias, juntar termo de acrodo sob pena de cance-
lamento da liminar.” - Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

112.-INTERDICAO-98/2002-ADELICE DE OLIVEIRA x AN-
TONIO MARCOS DE OLIVEIRA - “Intime-se a Requerente a
atender na forma pugnada no parecer Ministerial de fls. 17 verso
e, uma vez atendido, renove-se vista ao Ministerio Publico.” -
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

113.-DECLARATORIA-109/2002-PRIMOVEIS - EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CONSTRUTORA INCO-
LON LTDA -Falem as partes se pretendem a produçao de provas
no prazo legal.-Adv. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, CARLOS
FERNANDES DA VEIGA e PAULO WAGNER CASTANHO-

114.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GIOVANE TIAGO MAMPRIM -Fa-
lem as partes se pretendem a produçao de provas no prazo legal.-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e FABIO WAZILEWSKI-

115.-CAUTELAR INOMINADA-119/2002-CLAUDINEI DE
SOUZA VIEIRA x BANCO BRADESCO S/A -Falem as partes
se pretendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. ANGE-
LO MARCOS LIUTTI e LUIS GUILHERME PEGORARO-

116.-COBRANCA-136/2002-JOSE LUIZ SIENA x HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A - “Fale o Autor sobre a contestacao e
documentos de fls. 46 a 112, em dez (10) dias.”- Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

117.-REVISIONAL DE CONTRATO-150/2002-TEREZINHA
GONCALVES DOS ANJOS x COHAB LD COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - “Manifeste-se a Autorasobre a
contestacao e documentos de fls. 41 a 90, em dez (10) dias.” -
Adv. FRANCISCO LOPES-

118.-INVENTARIO-159/2002-FLAVIO MARCELO SANFELI-
CE x PEDRO SANFELICE NETO - Deve o Sr. Flavio marcelo
Sanfelice comparecer em cartorio e assinar o termo de primeiras
declaracoes.- Adv. MARILDA DE FATIMA PIRES LUCENA-

119.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-166/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x GILBERTO DAS NEVES - “Mani-
feste-se o Autor, em cinco dias.” - Adv. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO-

120.-MONITORIA-168/2002-BANCO ITAU S/A x LUIZ PA-
RANZINI - “Recebo os embargos para discussao. intime-se o
embargado a impugna-los, no prazo legal.” - Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES e MAURICIO DE OLI-
VEIRA CARNEIRO-

121.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-187/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VINICIUS EUGENIO RIBEIRO - “Fale
o Autor, em cinco dias. (...) “- Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

122.-RESCISAO DE CONTRATO-189/2002-CLAUDINEI DE
SOUZA VIEIRA x BANCO BRADESCO S/A - “Manifeste-se o
autor acerca da contestacao e documentos de fls. 79 a 113, em
dez (10) dias.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

123.-ALVARA-197/2002-JESSICA GONCALVES RUIZ
REP.POR SUA MAE x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a re-
querente a manifestar conforme pugnado no parecer de fls. 15,
em cinco dias.(...)” parecer de fls. 15: “Requeiro primeiramente
seja colhida a manifestacao da requerente acerca do teor do ofici-
os de fls. 14.” - Adv. YOLANDA NELLA VOIGT COSENTI-
NO-

124.-ALVARA-200/2002-SILVIO DOS SANTOS e outros x JUI-
ZO DE DIREITO - Deve o Autor retirar o Alvara Judicial. - Adv.
LUIZ HENRIQUE VIEIRA-

125.-COBRANCA-214/2002-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x FABIO T.C.FERNANDES -Deve o Requerente
retirar a correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para
post -la na forma necess ria.-Adv. CECILIA INACIO ALVES-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-234/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x TANIA REGINA RADIGONDA - “In-
time-se a Requerida para promover na forma pleiteada pela Au-
tora as fls. 28/39, em cinco dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RO-
DRIGUES FORMIGONI-

127.-EXECUCAO NOTA CRED.INDUSTRIAL-236/2002-BAN-
CO ITAU S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
MIAMI IMP.EXP.LTDA e outros - “Declaro ineficas a nomeacao
de bens de fls. 15, face a discordancia manifestada pelo exequen-
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te as fls. 22/23, determinando a expedicao de mandado de penho-
ra conforme requerido.” Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do
Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos entre-
gar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES e ANDRE CUNHA-

128.-MONITORIA-237/2002-BANCO ITAU S/A x INDUSTRIA
E COM.MALHAS MIAMI IMPORTACAO E EXP.LTDA e ou-
tros - “Recebo os embargos para discussao. Intime-se o autor-
embargado a impugna-los, no prazo legal.” - Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES e ANDRE CUNHA-

129.-INDENIZACAO-250/2002-LUCAS GABRIEL ROCHA
SANTOS e outros x TIL-TRANSPORTES COLETIVO LTDA -
“Fale o autor sobre a contestacao e documentos de fls. 72/97, em
cinco dias.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

130.-COBRANCA-251/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x ANTONIO DA SILVA FUNDICAO- ME e outros - “Fale o
Autor sobre a contestacao e documentos de fls. 54 a 70, em dez
(10) dias.” - Adv. WALTER ESPIGA-

131.-FALENCIA-265/2002-ZAMPROGNA S/A - IMPORTA-
CAO, COMERCIO E INDUSTRIA x SUEFER - COMERCIAL
DE FERRO E ACO LTDA - “Intime o Requerente a informar a
conta a ser depositado e o CPF.” - Adv. IDRAI DA SILVA MA-
CHADO-

132.-ALVARA-291/2002-ANGELITA PEREIRA DA SILVA x
JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a requerente a atender na for-
ma pugnada no parecer de fls. 21, em cinco dias. (...)” - Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

133.-ARROLAMENTO-292/2002-NILSON GONCALVES
MARTINS e outros x LAURENTINO GONCALVES MARTINS
- “Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazida
nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por falecimento
de Laurentino Goncalves Martins, em que e inventariante Nilson
Goncalves Martins, ressalvando-se eventuais direitos de tercei-
ros. Uma vez comprovado nos autos o pagamento do IPTU refe-
rente ao imovel inventariado e o respectivo imposto “causa mor-
tis”, expeca-se o formal de partilha. Apos as formalidades legais
fica extinto o presente feito que devera ser arquivado, mediante
as formalidades legais.” - Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

134.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-297/2002-MARCOS
ANTONIO PEREIRA DE SOUZA x TEXNORT - TEXTIL
NORTE DO PARANA LTDA -Falem as partes se pretendem a
produçao de provas no prazo legal.-Adv. RENATO TAVARES
YABE e NIVALDO GOTTI-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-302/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SERGIO VANDIR DA FONSECA TRANS-
PORTES LTDA - ME - “Considerando os termos da peticao de
fls. 28, julgo extinto o presente feito promovido pelo Banco Bra-
desco S/A contra Sergio Vandir da Fonseca Transportes Ltda-
ME, e o faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil.” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA
LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

136.-INVENTARIO NEGATIVO-303/2002-NEIDE MARIA
GONCALVES DA SILVA e outros x LEONARDO JUVENCIO
DA SILVA - “Concedo os beneficios da justica gratuita em favor
da inventariante e dos herdeiros. Cumpra-se na forma determina-
da nos paragrafos 2§ e 3§ do despacho de fls. 12. Oficie-se as
reparticoes fiscais arrecadadoras para obtencao das respectivas
certidoes negativas. Oficie-se ao Cartorio Imobiliario desta co-
marca indagando acerca da existencia ou nao de bens- Adv. ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO e JOSE DE RESENDE JUNIOR-

137.-INTERDICAO-311/2002-ALEXANDRE DE SILVA COR-
DEIRO MANSO x NILSON CORDEIRO MANSO - “Concedo
os beneficios da justica gratuita em favor do requerente. Nomeio
curador provisorio do interditando, mediante termo proprio, o
requerente Alexandre de Silva Cordeiro Manso. Para o Interroga-
torio, designo o dia 20/02/2003, as 14:30 horas. Cite-se o interdi-
tando.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

138.-DESPEJO-312/2002-ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA x GRANADO AUTO POSTO LTDA - “Manifeste-se a
autora sobre a contestacao e documentos de fls. 47 a 95, em dez
(10) dias.” - Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

139.-INTERDICAO-318/2002-MARIA INES MADALOSSO
BELANSON x JOAO BELANSON - “Concedo os beneficios da
justica gratuita em favor da requerente. Para o interrogatorio,
designo o dia 19/02/2003, as 14:00 horas.” - Adv. JOSINALDO
DA SILVA VEIGA-

140.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-319/2002-REGINALDO
CORDEIRO x BRADESCO SEGUROS S/A -Deve o Autor reti-
rar a deprecata expedida para instru¡-la com as pecas necess rias
e providenciar o seu cumprimento junto ao Ju¡zo deprecado.-Adv.
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

141.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-322/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO REAL S/A - “O valor da
cautelar deve ser o valor da acao principal. Argumentando o Re-
querente as fls. 09 que possui na verdade um credito de R$
50.000,00 este deve ser o valor da acao. Mantenho pois o despa-
cho de fls. 18 e indefiro o pedido de reconsideracao de fls. 20/
21.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

142.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-324/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO HSBC S/A - “O valor da
cautelar deve ser o valor da acao principal Argumentando o Re-
querente as fls. 03 que possui na verdade um credito de R$
50.000,00 este deve ser o valor da acao. Matenho pois o despa-
cho de fls. 17 e indefiro o pedido de reconsideracao de fls. 19/
20.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

143.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-356/2002-

INSTITUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA
x CHURRASCARIA FORMIGAO LTDA e outros - Deve o Re-
querente atender o solicitado as fls. 49, recolhendo-se o funrejus.
- Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM e SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

144.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-360/2002-BANCO
ITAU S/A x ODELIA FERREIRA PEDROSO -Fale o Requeren-
te sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo
legal.-Adv. EDERALDO SOARES-

145.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-365/2002-BANCO
BRADESCO S/A x EDIBERTO WEBER -Fale o Requerente
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

146.-COBRANCA-373/2002-ADELIA PALMIRA PIZZAIA
RESQUETTI x PRIMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS e outros - “Fale a autora sobre a contestacao e docu-
mentos de fls. em dez (10) dias.” - Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

147.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-384/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO MEDEIROS -Fale o Requerente so-
bre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

148.-COBRANCA-397/2002-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x MARCELO VALDUGA -Deve o Requerente
retirar a correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ e ofi-
cios de intimaca para post -los na forma necess ria.-Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES-

149.-HABEAS DATA-398/2002-MARCIA DA SILVA OLIVEI-
RA SILVEIRA x CARLOS LUIS LEPRE - “(...) Ante o exposto,
indefiro a peticao inicial, na forma do art. 295, inciso III, do Co-
digo de Processo Civil, e de consequencia, julgo extinto este pro-
cesso sem analise de merito, na forma do art. 267, inciso I, do
mesmo Diploma. Sem custas ou honorarios (art. 21, da Lei n§
9.507/97). “ - Adv. WAGNER PIROLO-

150.-ALVARA-403/2002-MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
e outros x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se a Requerente a jun-
tar a certidao de casamento com o de cujus.” - Adv. GINA MA-
RIA BARLETTA-

151.-ALVARA-410/2002-EDSON CARLOS CASOTTI e outros
x JUIZO DE DIREITO - “Intime-se os requerentes a atender na
forma pugnada fls. 19.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

152.-INVENTARIO-426/2002-ELZA MANTOVANI DHESSI-
CHK e outros x SOLONCIO ALENCAR DHESSICHK FILHO -
“Nomeio inventariante Elza Mantovani Dhessichk, que devera
ser intimada a prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias. Prestado o compromisso, intime-se a inventariante a prestar
as declaracoes preliminares nos vinte dias subsequentes.” - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

153.-ALVARA-428/2002-IRINEU SERESSUELLA e outros x
JUIZO DE DIREITO -Ao preparo das custas processuais R$ 85,75,
sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. IDEVAR CAMPA-
NERUTI-

154.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-431/2002-GLOBO
TINTAS LTDA x ANDRE & CASARIM LTDA -Fale o Reque-
rente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo
legal.-Adv. HERIBELTON ALVES-

155.-INVENTARIO-433/2002-ORLANDO JUNQUEIRA SITTA
e outros x PEDRO SITTA - Deve o Sr. Orlando Junqueita Sitta
comparecer em cartorio para assinar o termo de compromisso de
inventariante. - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

156.-INVENTARIO-444/2002-IVA GHISLENI DEBERTOLIS e
outros x RICARDO DEBERTOLIS - “Nomeio inventariante Iva
Ghisleni Debertolis, que devera ser intimada a prestar o compro-
misso legal em cinco dias. Compromissada intime-se a inventari-
ante apresentar as declaracoes preliminares nos vinte dias subse-
quentes.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

157.-ARROLAMENTO-448/2002-PALMIRA SELLA PERIS e
outros x ANTONIO APARECIDO PERIS - “(...) Intime-se a re-
querente a esclarecer acerca da divergencia do nome do herdeiro
Marivaldo Augusto Peris (doc. fls. 10).”- Adv. IRINEU ANTO-
NIO BERTAN-

158.-ARROLAMENTO-449/2002-GLORIA DA COSTA ALDA
x ANTONIO MORENO ALDA - “(...) Compromissada seja inti-
mada a inventariante a apresentar as declaracoes preliminares nos
vinte dias subsequentes.” Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

159.-INVENTARIO-455/2002-ANA VRECHAME HARCAR x
FRANCISCO HARCAR - “Nomeio inventariante Ana Crecha-
me Harcar, que deve ser intimada a prestar o compromisso legal
no prazo de cinco (05) dias. Compromissada, intime-se a inven-
tariante a prestar as declaracoes preliminares nos vinte (20) dias
subsequentes.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

160.-INVENTARIO-456/2002-OSVALDO MARTINS x ANTO-
NIO SILVESTRE MARTINS - “Nomeio inventariante Osvaldo
Martins, que deve ser intimado a prestar o compromisso legal no
prazo de cinco (05) dias. Compromissado, intime-se o inventari-
ante a prestar as declaracoes preliminares nos vinte (20) dias sub-
sequentes. “ - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

161.-ARROLAMENTO-457/2002-ELISA BANZATO PORPI-
PLIO x PAULO PORPIGLIO - “Nomeio inventariante Elisa Ban-
zato Porpiglio, independentemente da lavratura de termo. cite-se
a Fazenda Estadual e recolham-se os impostos devidos.” - Adv.
ADAIR DE CARVALHO GRADES-

162.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-458/2002-CLAU-
DECI CARLOS MARTINS x EDEMAR APARECIDO PEDRO-

SO - “Considerando o “fumus boni iuris” consistente no docu-
mento de fls. 13 e o “periculum im mora” consistente no cheque
devolvido de fls. 15 defiro a busca e apreensão prestando antes o
Requerente caucao. Apos expeca-se mandado e cite-se. Inicial-
mente o bem ficara em maos do depositario publico ate o ofereci-
mento da contestacao. cite-se.” Deve o(a) Autor(a) recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
MARILEIA RODRIGUES MUNGO-

163.-INVENTARIO-462/2002-IRANY TOLEDO x ADOLFO
DE TOLEDO - “Nomeio inventariante Irany Toledo, indepen-
dentemente da lavratura de termo. Intime-se a inventariante a pres-
tar as delcaracoes preliminares.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO
GRADES-

164.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-471/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE MARIA CRISTOVAM -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

165.-ARROLAMENTO-472/2002-ADEMIR JOSE TORRES x
DOMINGOS TORRES - “Nomeio inventariante Ademir Jos‚
Torres que devera ser intimado a prestar o compromisso legal, em
cinco dias. Compromissado, intime-se o inventariante a apresen-
tar as declaracoes preliminares nos vinte diaas subsequentes.” -
Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

166.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-481/2002-MARCO
VENICIUS RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO BANESTADO
S/A -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva a
citaçao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

167.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-488/2002-CO-
OPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCA-
BANA x NUTRINOBRE INDUSTRIA E COM. DE FERTILI-
ZANTE LTDA -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Ofici-
al de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o res-
pectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ROBERTO CARLOS
AUGUSTO TRISTAO e KOJI JORGE SAITO-

168.-ARROLAMENTO-490/2002-HELENA SANCHES CILI-
AO e outros x MOZART CILIAO DE ARAUJO - “Nomeio in-
ventariante Helena Sanches Cilião, independentemente da levra-
tura de termo. Cite-se a Fazenda Estadual e recolham-se os im-
postos devidos.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

169.-ALVARA-492/2002-ANTONIO BALTAZAR CANGUSSU
x JUIZO DE DIREITO - Deve o autor providenciar o preparo das
custas, face o indeferimento da justica gratuita. - Adv. MARIA
LUCILDA SANTOS-

170.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-494/2002-PE-
DRO ELGERSMA x ALIPAN - IND E COM DE PROD ALI-
MENTICIOS LTDA e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC
do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possamos en-
tregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv. ELIZAN-
DRA DE F ABILIO SILVA-

171.-INVENTARIO-496/2002-OSVALDO INAREJOS x EUZE-
BIO INAREJOS - “Nomeio inventariante Osvaldo Inarejos, que
devera ser intimado a prestar o compromisso no prazo de cinco
dias. Apos, intime-se o inventariante a apresentar as declaracoes
preliminares, nos vinte dias subsequentes.” - Adv. ADAIR DE
CARVALHO GRADES-

172.-ARROLAMENTO-501/2002-ANGELO SANCHES DOS
SANTOS e outros x ELZA DE GODOI SANTOS - “Indefiro o
pedido de justica gratuita pleiteado na inicial, determinando a
intimacao dos requerentes e efetuar o deposito das custas proces-
suais. Nomeio inventariante Angelo Sanches dos Santos, inde-
pendetemente da lavratura de termo. Colha-se por termo tanto a
cessao dos direitos a meacao com reserva de usufruto feito pelo
veuvo-meeiro, bem como a renuncia da heranca manifestar pelo
herdeiro angelo de Godoi Sanches e sua mulher Rosangela Ger-
reira Sanches. O pedido dos requerente referente ao disposto na
Lei Estadual n§ 8.927/88 devera ser feito perante o orgao compe-
tente - Fazenda Estadual - e, em caso de deferimento, juntar re-
sultado no processo. Apos, cite-se a Fazenda Estadual e reco-
lham-se os impostos devidos.” - Adv. IRINEU ANTONIO BER-
TAN-

173.-INVENTARIO-506/2002-WILSON VIDOTTO e outros x
ANTENOTTE VIDOTTE e outros - “Nomeio inventariante o
senhor Wilson Vidotto, independentemente de lavratura de ter-
mo. Intime-se o inventariante a regularizar a representacao dos
herdeiros Maria Marlene Vidotti Bononi e Eliana Aparecida Vi-
dotti de Andrade, em cinco dias.” - Adv. ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES-

174.-INDENIZACAO-511/2002-MILTON LEANDRO DE CAM-
POS x ADRIANA MARQUES DARIVA e outros - “Intime-se o
autor a emendar a inicial conforme desposto no artigo 276 do
Codigo de Processo Civil.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

175.-PRECATORIO REQUISITORIO-16620/2002-IOLANDI-
NA TEIXEIRA BURNIGNON x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “Considerando que a decisao de primeira
instƒncia julgou improcedente a acao (fls. 121/125) Conside-
rando que o acrodão de fls. 183 reformou a sentenca dando pro-
vimento a apelacao para efeito de julgar procedente o pedido
inicial sem no entanto dar os parametros a nortear a contadora
para o calculo da liquidacao passo a estabelecer os seguintes
parametros a fim de dar cumprimento ao precatorio que requereu
o valor do debito remanescente que e objeto de embargos. A)
pensão por morte no valor de Cz$ 12.663,44, convertidos em
salarios minimos da data da liquidacao mais juros da data do
obito at‚ a data da liquidacao; B) 13§ salarios; C) Peculio na
forma do calculo de fls. 279. D) honorarios de 20%.” - Adv.
PEDRO DEJNEKA e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

176.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-70/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INEIDA CELIA
MOURA ARRAES DE OLIVEIRA -Fale o Requerente sobre a
certidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv.
DALVA VERNILLO-

177.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-65/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CAMBERANA
COMERCIO DE TECIDOS E ARTIGOS DO VESTUAR -Fale
o Requerente sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
no prazo legal.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOU-
ZA-

178.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-78/2001-CONSELHO
REGIONAL ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA-CREA x
ESPOLIO DE ANANIAS PENHA 0 “Intime-se o exequente a
fornecer os dados necessarios.”- Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

179.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-177/2001-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC-
COES STRAWBS LTDA e outros -Deve o Requerente fornecer
copias necess rias para formar a contrafe, bem como, retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. DARLI BARBOSA-

180.-EXECUTIVO FISCAL-FGTS-44/2002-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x FDL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA
ACOUGUES LTDA e outros - Face o retorno da corresponden-
cia com diligencias negativas, manifeste-se o exequente.- Adv.
DARLI BARBOSA-

181.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-194/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VIDRACARIA
SAO GONCALO LTDA - “Intime-se a executada, atraves de seu
procurador, a vir em Juizo assinar o termo de penhora e deposito
dos bens ofertados as fls. 10, no prazo legal de tres dias conforme
disposto no Codigo de Normas.” - Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI-

182.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-253/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
VALERIA RODRIGUES DO AMARAL GOMES -Deve o Re-
querente retirar a correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte
R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-

183.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-254/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
TRATOPAR - COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS
LTDA -Deve o Requerente retirar a correspondˆncia que objetiva
a citaçao da parte R‚ para post -la na forma necess ria.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

184.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-255/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
O.OLIVEIRA E A.SILVA LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

185.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-256/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

186.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-257/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
ARISTIDES BARION -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

187.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-258/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
MANOEL GARCIA FILHO -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

188.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-259/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
NELSON PIONERDO -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

189.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-260/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
LAJES TREVONORTE LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

190.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-261/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
LAJES TREVONORTE LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

191.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-262/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
LAJES TREVONORTE LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

192.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-263/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
LAJES TREVONORTE LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

193.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-264/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQ.AGRONOMIA-CREA x
LAJES TREVONORTE LTDA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-
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194.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-280/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUIT.AGRONOMIA x
INDUSTRIA METALURGICA ROMANELLI LTDA - “Intime-
se o Exequente a regularizar a representacao nos autos.” - Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

195.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-317/2002-CONSELHO
REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP 8¦ REGIAO x MARIA
LUCIA CELLA GODOY -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

196.-EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-318/2002-CONSELHO
REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP 8¦ REGIAO x ANA MA-
RIA CALCAVARA AMARAL -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. ZENAIDE CARPANEZ-

197.-CARTA PRECATORIA-296/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 7§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -ANGELA
MARIA DE CARVALHO x DIRCEU MOTA - Deve o Autor
retirar o edital e providenciar a publicacao no jornal local. - Adv.
ELIZABETH NADALIN-

198.-CARTA PRECATORIA-351/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 6§ VARA CIVEL COM. LONDRINA-PR -EUGENIO
MERANCA x ELIZETE DA SILVA MARUYAMA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
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neste Juizo. Intimem-se as partes, atraves de seus respectivos pro-
curadores. Oficie-se informando o Juizo deprecante.” Deve o(a)
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para que possamos entregar o respectivo mandado para as

diligˆncias.-Adv. MARIA DAS GRACAS R. DE MELLO-
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JZO DE D. DA 6¦ V.C DA COM DE LONDRINA -VICTOR
ROMANO FILHO x JOAQUIM BOGO e outros -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 000657/1998
EVERSON ANDRE XAVIER 0043 000004/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0089 000617/2001
FRANCINE FREDERICO 0094 000002/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0049 000171/2000
FRANCISCO LOPES 0079 000499/2001

0048 000135/2000
0090 000628/2001
0095 000025/2002
0007 000346/1992
0118 000419/2002
0065 000138/2001

GILBERTO BATISTA DINIZ 0046 000090/2000
GINA MARIA BARLETTA 0059 000525/2000

0051 000212/2000
0071 000298/2001
0081 000538/2001
0120 000447/2002
0116 000404/2002
0055 000400/2000
0115 000348/2002
0119 000439/2002
0117 000416/2002

GISELE SOLER CONSALTER 0126 000505/2002
GISLAINE A. GOBETI MAZUR 0023 000588/1997
IDEVAR CAMPANERUTI 0002 000009/1990

0035 000234/1999
IRINEU ANTONIO BERTAN 0004 000570/1991

0065 000138/2001
0018 001036/1996

IRINEU CODATO 0057 000450/2000
0064 000128/2001

IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0110 000220/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0032 000112/1999

0077 000472/2001
JEHOVAH ALMEIDA GOMES 0109 000205/2002
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 0017 000721/1996
JOAO TAVARES DE LIMA 0006 000231/1992

0009 000190/1993
0021 000332/1997

JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0091 000640/2001
0047 000115/2000
0047 000115/2000

JOSE ALCEU BISSOQUI 0020 000226/1997
0009 000190/1993
0012 000553/1995
0022 000387/1997
0021 000332/1997

JOSE AMARO 0041 000525/1999
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FO 0067 000234/2001

0050 000172/2000
JOSE LUIZ PASCUAL FILHO 0012 000553/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0124 000478/2002
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0037 000434/1999

0106 000182/2002
JOVINO TERRIN 0067 000234/2001
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0010 000060/1995

0008 200491/1992
LAURO FERNANDO ZANETTI 0060 000549/2000
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 0047 000115/2000
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 0087 000608/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0123 000470/2002

LUIS MARCELO MONTANO RUIZ 0037 000434/1999
LUIZ CARLOS BELLINETTI 0024 000630/1997
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0065 000138/2001
MAGDA LUIZA R. EGGER 0097 000057/2002
MARCELO ARANDA GARCIA DE 0039 000495/1999
MARCELO FABIANO GRESKIV 0100 000081/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0102 000103/2002
MARCIA CRISTINA MILESKI M 0038 000477/1999
MARCIO ANTONIO SASSO 0067 000234/2001
MARCIO LUIZ NIERO 0114 000323/2002

0107 000186/2002
MARCIO MIATTO 0080 000523/2001
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 0019 001104/1996
MARCOS LEATE 0110 000220/2002
MARCOS ROBERTO BOEING 0112 000283/2002

0062 000023/2001
MARIA DAS GRACAS R. DE ME 0094 000002/2002
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0075 000394/2001
MARIA JOSE STANZANI 0002 000009/1990
MARIA LUCIA TEIXEIRA DA S 0092 000642/2001
MARIANA GASPAR SEGANFREDO 0125 000480/2002
MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA 0033 000176/1999
MARISA DA SILVA SIGULO 0016 000657/1996
MASSAMI TSUKAMOTO 0121 000450/2002
MAURICI ANTONIO RUY 0044 000016/2000
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 0086 000606/2001

0085 000604/2001
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0122 000464/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0073 000302/2001
MIRELLE NEME BUZALAF 0027 000286/1998

0023 000588/1997
MONICA CESARIO PEREIRA CO 0099 000076/2002

0015 000569/1996
0083 000588/2001
0007 000346/1992

NOE APARECIDO DA COSTA 0003 000218/1991
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 0126 000505/2002
OSNY CESARIO PEREIRA 0035 000234/1999
PAULO ROBERTO BONAFINI 0066 000187/2001
PAULO RUY FRANCO DE MACED 0001 000620/1987
PAULO SERGIO MECCHI 0029 000677/1998

0072 000299/2001
PEDRO GARCIA CANDIDO 0105 000164/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 0110 000220/2002
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0008 200491/1992
REGINA TEIXEIRA PERES 0005 000123/1992

0030 000052/1999
0063 000090/2001

RICARDO AUGUSTO SERRA 0054 000346/2000
RICARDO KIFER AMORIM 0084 000599/2001
RICARDO MOTOMURA 0045 000071/2000
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0033 000176/1999

0082 000584/2001
RODRIGO ALEXANDRE DE CAST 0108 000193/2002
RONALDO GOMES NEVES 0006 000231/1992
RUBIA AKEMI HIRAYAMA 0005 000123/1992
SANDY PEDRO DA SILVA 0052 000331/2000

0069 000251/2001
0049 000171/2000

SEISHIN YOGI 0015 000569/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0124 000478/2002
SHIROKO NUMATA 0036 000289/1999

0014 000407/1996
0088 000609/2001

SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 0032 000112/1999
SILVIA CEREDA FERRAZ 0070 000273/2001

0034 000192/1999
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 0028 000657/1998

0016 000657/1996
VERA REGINA ESCUDELER 0032 000112/1999
VICTOR PEREIRA DA SILVA 0026 000224/1998
WALTER ESPIGA 0107 000186/2002
WILDER SABAINI DOS SANTOS 0041 000525/1999
ZAQUEU VILELA BERBEL 0039 000495/1999

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-620/1987-BAN-
COBRA BANCO DE COBRANCAS PARANAENSE S/C LTDA
x ELIO ANESIO REIS -Ao preparo das custas processuais R$
71,54, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. PAULO RUY
FRANCO DE MACEDO-

2.-HABILITACAO DE CREDITO-9/1990-BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A x TRINCHEL ADUBOS QUIMICOS
E ORGANICOS - “Falem as partes sobre os calculos de fls. 76/
77, em cinco dias. (...)” - Adv. MARIA JOSE STANZANI e IDE-
VAR CAMPANERUTI-

3.-DEPOSITO-218/1991-AGA SOCIEDADE ANONIMA x
OXISERVICE COMERCIO DE GASES E FERRAMENTAS
LTDA -Deve o(a) Autor(a) comprovar nos autos a distribuicao da
precat¢ria junto ao Ju¡zo deprecado e/ou requerer o que de direi-
to. -Adv. NOE APARECIDO DA COSTA-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-570/1991-AGROPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS PLAST x
JUIZO CIVEL DE CAMBE - “Intime a concordataria a em 05
dias efetuar o deposito.” - Adv. IRINEU ANTONIO BERTAN-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-123/1992-INDUSTRIA E CO-
MERCIO DO VESTUARIO TOHY’S LTDA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - “(...) Diante do exposto
julgo totalmente improcedentes os embargos a execucao fiscal e
condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao procurador do embargado que arbitro
em 10%.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES, RUBIA
AKEMI HIRAYAMA e REGINA TEIXEIRA PERES-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1992-NEYDE LUIZA BON-
DIOLI ARTIMONTE M¦ LUIZA E M¦ CECIL x RENATO SE-
BASTIAO ARTIMONTE - “Sobre a manifestacao do perito e
documentos trazidos pelo mesmo, aos autos, falem as partes em
cinco dias.” - Adv. RONALDO GOMES NEVES e JOAO TA-
VARES DE LIMA-

7.-USUCAPIAO-346/1992-APARECIDA PUGA ARCHILAS x
BENTO WALDEVIR TEIXEIRA - “Diante do exposto julgo
improcedente a acao de usucapiao proposta por Aparecido Puga
Achilas contra Bento Waldevir Teixeira. Condeno o A. ao paga-
mento das custas e despesas do processo e honorarios ao procu-
rador do R. que arbitro em 10% sobre o valor da causa.” - Adv.
FRANCISCO LOPES e MONICA CESARIO PEREIRA COTE-
LO-

8.-CARTA DE SENTENCA-200491/1992-ARTUR GUSE x
KONGSKILDE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e ou-
tros - “Intime-se as partes a em 10 dias ofertar quesitos.” - Adv.
JULIO CEZAR NALIM SALINET e RAMON DE MEDEIROS
NOGUEIRA-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-190/1993-SARAJANE HO-
LLANDA ARTIMONTE E ANA PAULA ARTIMONTE x RE-
NATO SEBASTIAO ARTIMONTE - “Sobre os esclarecimentos
do perito, falem as partes em cinco dias.(...) “- Adv. JOSE AL-
CEU BISSOQUI e JOAO TAVARES DE LIMA-

10.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-60/1995-NIVEA
ABUJAMRA NASSER e outros x NALY ABUJAMRA NAS-
SER e outros -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial
de Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respec-
tivo mandado para as diligˆncias.-Adv. JULIO CEZAR NALIM
SALINET-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-347/1995-CAMBE- INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BALANCAS RODOVIARIA x FA-
ZENDA NACIONAL - “(...) diante do exposto julgo improce-
dentes os embargos opostos por Cambe Industria e Comercio de
Balaca contra Fazenda Nacional e condeno o embargante ao pa-
gamento das custas e despesas do processo e honorarios ao pro-
curador da embargada que arbitro em 10% sobre o valor da cau-
sa.” - Adv. DOMINGOS JOSE PERFEITO e ARNALDO SAM-
PAIO DE MORAES GODOY-

12.-REPARACAO DE DANOS-553/1995-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x IONE TAKE e outros - “Consi-
derando os termos da peticao de fls. 190, julgo extinto o presente
feito promovido pelo Bamerindus Companhia de Seguros contra
Edosn Kenji Takaki, e o faco com fulcro no artigo 794, inciso II,
do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquive-se o pro-
cesso com as baixas necessarias, inclusive da penhora. Custas de
Lei.” - Adv. DELY DIAS DAS NEVES, JOSE LUIZ PASCUAL
FILHO e JOSE ALCEU BISSOQUI-

13.-CAUTELAR INOMINADA-57/1996-AGROPECUARIA
VEZOZZO S/C LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “Defiro o pedido de vista do processo conforme requerido
fls. 55, mediante carga, por cinco dias.” - Adv. EDERALDO
SOARES-

14.-DECLARATORIA-407/1996-INDUSTRIA E COMERCIO
DO VESTUARIO TOHY’S LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Deve o(a) Autor(a) providenciar copias das fls.
103 a 112 e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo
h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. SHIROKO NUMATA-

15.-INDENIZACAO-569/1996-HELIO GONCALVES DE OLI-
VEIRA x JOSE FLORIANO BORTOLOTO e outros - “Intimem-
se as partes a especificar as provas que pretendem produzir, em
cinco dias. Em igual prazo devera o autor regularizar a sua repre-
sentacao na forma pugnada no parecer Ministerial de fls. 91 ver-
so.” - Adv. SEISHIN YOGI, CARLOS FERNANDES DA VEI-
GA, ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES e MONICA CE-
SARIO PEREIRA COTELO-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-657/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOSE MARCOS
CAZARINI - “(...) Diante do exposto julgo procedente a busca e
apreensao do bem mencionado na inicial e consolido a posse e
propriedade do mesmo em maos do A. Condeno o R. ao paga-
mento das custas e despesas do processo e honorarios ao procu-
rador do R. que arbitro em 10% sobre o valor da causa.” - Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO e SORAIA ARAUJO PINHOLA-
TO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-721/1996-NORTHINGTON
QUIMICA LTDA x FAZENDA NACIONAL - “(...) Diante do
exposto julgo totalmente improcedente os embargos a execucao
opostos por Northington Quimica Ltda contra Fazenda Nacional
e condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao procurador do embargado que arbitro
em 10% sobre o valor da causa.” - Adv. JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e ARNALDO SAMPAIO DE MORAES
GODOY-

18.-CONCORDATA PREVENTIVA-1036/1996-TREVOPLAST
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICAS LTDA x JUIZO
DE DIREITO - “(...) Ante o exposto, declaro rescindida a con-
cordata de Trevo Plast. Ind. e Com. de Embalagens Plasticas,
estabelecida na Rod. Melo Peixoto, KM 157, Jd. Uniao, nesta
cidade e comarca de Cambe, com o ramo de industria e comercio
de embalagens plasticas, operando sob o nome individual e, nos
termos do Decreto l Lei, paragrafo 3§, do referido diploma legal.
declaro-lhe a falencia. Fixo em 15 dias, a contar da data da distri-
buicao concordata rescindida, o termo legal da falencia e assino
o prazo de 10 dias para a Habilitacao dos credores que nao fica-
ram sujeitos a concordata. Nomeio sindico o proprio Comissario
da Concordata Preventiva rescindida, visto que nenhum dos cre-
dores arguiu contra ele motivo que, por ora, lhe recomende a
remocao. Em consequencia da rescisao, determino que o Escri-
vao providencie nos termos do art. 15, I, da Lei de Falencias, a
afixacao de resumo desta a porta do estabelecimento, diligenci-
ando, igualmente, por sua remessa, sob protocolo, ao Represen-
tante do Ministerio Publico (art. 15, II). Devera o Escrivao, ain-
da, fazer as comunicacoes aludidas no paragrafo 2§ e remeter a
Junta Comercial do Estado do Parana resumo desta, bem como
providenciar as publicacoes do art. 16 da Lei de Falencias.” Deve
o interessado comparecer em Cart¢rio para retirar os editais ex-

pedidos para as devidas publicacoes. -Adv. IRINEU ANTONIO
BERTAN e ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

19.-REPARACAO DE DANOS-1104/1996-SUELY FRASSON
FAZAN x TRAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -
“Intime-se na forma requerida as fls. 182.” requerimento de fls.
182: “(...) intimacao da re para, na pessoa de seu representante
legal, informar o destino dos veiculos registrados nas certidoes
de fls. 163 e ss., assim como nas certidoes aqui juntadas. Vale
salientar que, por forca de um preceito de direito processual, nun-
guem se escusa de auxiliar a justica na busca da verdade.” -Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

20.-CAUTELAR INOMINADA-226/1997-ESPOLIO DE JOAO
ARTIMONTE x RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE - “(...)
intime-se o exequente a dar prosseguimento ao feito requerendo
o que de direito, em cinco dias.” - Adv. JOSE ALCEU BISSO-
QUI-

21.-EXECUCAO-332/1997-ESPOLIO DE JOAO ARTIMONTE
REP. FRANCY DE ARAUJO x RENATO SEBASTIAO ARTI-
MONTE - “Face ao exposto, acato com bom, firme e valioso o
trabalho apresentado as fls. 88 “usque” 193, firmando pelo arbi-
tro nomeado, reconhecendo como verdadeira suas conclusoes,
devendo os juros, a correcao monetaria e os honorarios advocati-
cios incidirem sobre o valor do principal que arbitro no montante
de R$ 3.128.913,00 ( trˆs milhoes, cento e vinte e oito mil, no-
venta e treze reais), conforme faculdade conferida no artigo 627
do C¢digo de Processo Civil, que diz: “O Credor tem direito a
receber, alem de perdas e danos, o valor da coisa, quando esta
nao lhe for entregue, se deteriorou, nao for encontrada ou nao for
reclamada do poder de terceiro adquirente.” Uma vez satisfeitas
as formalidades legais, os autos deverao baixar a Contadoria Ju-
dicial para apuracao dos juros e correcao monetaria, que deverao
ser contados do ajuizamento da acao, bem como da verba hono-
raria de 20% (vinte por cento) sobre o montante da divida, nos
termos da sentenca.” - Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI e JOAO
TAVARES DE LIMA-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-387/1997-RENATO SEBAS-
TIAO ARTIMONTE x ESPOLIO DE JOAO ARTIMONTE -
“Manifeste-se o Embargado-exequente, em cinco (05) dias.” -
Adv. JOSE ALCEU BISSOQUI-

23.-DECLARATORIA-588/1997-TREVOPLAST IND. E COM.
DE EMBALAG. PLASTICAS LTDA x BANESTADO LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL - “(...) Diante do ex-
posto julgo procedente o pedido para declarar que o contrato en-
tabulado entre as partes foi de compra e venda a prestacao preva-
lecendo os valores nele convencionados devolvendo-se aquele
referente ao valor residual garantido devidamente corrigido. Con-
deno o R. ao pagamento das custas e despesas do processo e
honorarios ao procurador do A. que arbitro em 20% sobre o valor
da causa.” - Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR e MIRELLE
NEME BUZALAF-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-630/1997-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SORVE-
TERIA N. L. C. S. LTDA - “(...) Manifeste-se o exequente em
cinco dias.” - Adv. LUIZ CARLOS BELLINETTI-

25.-EXECUCAO-75/1998-ALEXANDRE DE MELO LONI x
MARIO SERGIO DE MATOS e outros - “Manifeste-se o exe-
quente, na forma determinada fls. 69.” - Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

26.-ARROLAMENTO-224/1998-VALENTIN BATILANA x
ORLANDO BATIGLANI - “Homologo, por sentenca, para que
produza os seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada en-
tre os interessados e trazida as fls. 10/33 deste feito de inventario
dos bens deixados por falecimento de Orlando Batiglani, em que
‚ inventariante Valentin Batilana, ressalvando-se eventuais direi-
tos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.”
- Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA e ARISTIDES RODRI-
GUES RODRIGUES-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-286/1998-CARLOS QUINTO
CAMPANA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - “(...)
Diante do exposto julgo procedentes os embargos de terceiros
para o fim de determinar o levantamento da penhora realizada
sobre os bens constritos na execucao em apenso. Condeno o em-
bargado ao pagamento das custas e despesas do processo e hono-
rarios ao procurador do embargante que arbitro em 10% sobre o
valor da causa.” - Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA e
MIRELLE NEME BUZALAF-

28.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-657/1998-GM LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANDRE &
CAZARIN LTDA - “(...) diante do exposto julgo procedente o
pedido para determinar ao R. que pague o valor do bem adquirido
no valor da compra deduzido deste valor aquelas parcelas pagas a
titulo de VRG conforme contrato tudo acrescido de juros e corre-
cao a partir de cada pagamento. como o A. decaiu de parte mini-
ma do pedido arbitroas custas em 100%. Deve o R. pagar 75%
das custas e o A. 25%. Quanto a verba honoraria arbitro a mesma
em 20% devendo o A. pagar 10% para o procurador da R. e a R.
pagar 15% ao procurador da A.” - Adv. SORAIA ARAUJO PI-
NHOLATO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-NULIDADE ATO JURIDICO-677/1998-ROBERTO PALHA-
RI e outros x ASSOCIACAO DE MORADORES DO PQ RESI-
DENCIAL ANA ROSA e outros - “Diante do exposto julgo im-
procedente o pedido inicial e condeno os AA. ao pagamento das
custas e despesas do processo e honorarios ao procurador dos
RR. que arbitro em R$ 500,00. Condeno aos AA. o beneficio da
gratuidade.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e PAULO SER-
GIO MECCHI-

30.-EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE-52/1999-CARLOS
ROBERTO GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - “(...) Diante do exposto julgo proce-
dente a acao declaratoria para declarar a inexistencia de respon-
sabilidade da A. na execucao em apenso promovida pelo INSS
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com LB metais e socios. Condeno R. ao pagamento das custas e
despesas do processo e honorarios ao procurador do A. que arbi-
tro em 20% sobre o valor da causa.” - Adv. EDUARDO FER-
NANDO LACHIMIA e REGINA TEIXEIRA PERES-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-88/1999-KGM CO-
MERCIO E REP. DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
x HELIO RUOCCO ARTIMONTE -Deve o(a) Autor(a) recolher
a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO-112/1999-ERNESTO PACCO-
LA e outros x NEIDE REICHERT MORAES DA SILVA - “Su-
perada a questao da porcentagem penhorada do referido imovel
passemos a questao dos honorarios. E incabivel a pretensao da
embargada de nao arcar com as custas e honorarios advocaticios
argumentando para tanto que nao agiu de ma-fe, bem como tal
erro nao havia sido constatado nem pelos embargantes, muito
menos pelo escrivao do CRI de Cambe. E de responsabilidade do
Exequente - embargado a verificacao dos bens serem penhora-
dos. Sendo assim e tendo em vista a inercia da embargada para
com o erro cometido quando da penhora e de responsabilidade
desta as custas e honorarios advocaticios. Retificacao do percen-
tual a ser penhorado do referido imovel, ou seja, 44,236168% de
1/3 (um terco) deste. Condeno a embargada ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, os quais arbitro em
20% sobre o valor da causa.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO, ELAINE CHRIS-
TINA GOMES e VERA REGINA ESCUDELER-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-176/1999-ANTONIO MAR-
QUES MENDONCA e outros x COROL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA ROLANDIA LTDA - “Face o nao deposito
dos honorarios entendo que a desistencia da prova. As partes para
razoe-finais em 10 dias - prazo sucessivo.” - Adv. ROBERTO
WAGNER MARQUESI e MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-192/1999-MARIA INES TRO-
VO SELLA x FERRAS PAPA AGROPECUARIA LTDA - “(...)
Diante do exposto julgo procedente em parte os embargos para o
fim de determinar o levantamento da penhora na forma acima
esclarecido. Como o embargante decaiu de parte do pedido con-
deno as partes ao pagamento das custas “pro rata”. Arbitro hono-
rarios em 10% tendo em vista a pouca complexidade da causa e
determino que cada parte pague ao advogado da parte contraria
10% do valor da causa a titulo de honorarios.” - Adv. AECIO
FLAVIO DE PAULA e SILVIA CEREDA FERRAZ-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-234/1999-CARIOVAL-
DO BENTO FERREIRA x MARCIA ELENA DE SOUZA - “(...)
Diante do exposto julgo improcedente o pedido inaugural e con-
deno o A. ao pagamento de custas e despesas do processo e hono-
rarios ao procurador da R. que arbitro em R$ 500,00. Concedo ao
A. o beneficio da gratuidade.” - Adv. IDEVAR CAMPANERUTI
e OSNY CESARIO PEREIRA-

36.-MONITORIA-289/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO CARLOS PIAI e outros - “Dando prosse-
guimento ao presente processo, intime-se o banco Autor a mani-
festar requerendo o que de direito, em cinco dias.” - adv. SHI-
ROKO NUMATA-

37.-VENDA A CRED. RESERVA DOMINIO-434/1999-SOCI-
EDADE DE FOMENTO COMERCIAL TRADESCASH LTDA
x WALTER BRANCALHAO - “(...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido do Autor para concolidar a posse e proprie-
dade do bem em maos do A. e autorizo a venda imediata do mes-
mo, deduzindo-se do valor da avaliacao as prestacoes vencidas e
vincendas mais despesas, custas e honorarios, que arbitro em 20%,
tendo em vista o trabalho desenvolvido e o disposto no artigo 20,
paragrafo 3§ do CPC., sendo que o A. restituira ao R. eventual
saldo, depositando-o em pagamento.” - Adv. LUIS MARCELO
MONTANO RUIZ e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-

38.-SUSTACAO DE PROTESTO-477/1999-JEFERSON MAR-
QUES DA SILVA x BUCCIOLI AUTO POSTO LTDA - “Consi-
derando a composicao amigavel realizada pelas partes Jeferson
Marques da Silva e Buccioli Auto Posto Ltda conforme anuncia a
peticao de fls. 58/59, julgo extinto o presente processo agora em
fase de execucao de sentenca e o faco com fulcro no artigo 794,
inciso II, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arquive-
se com as baixas necessairas.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUT-
TI e MARCIA CRISTINA MILESKI MARTINS-

39.-ORDINARIA-495/1999-CLIMACO JOAQUIM DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGUROS SOCIAIS -
“Diante do exposto entendo que deve ser computado o tempo
exercido pelo A. na atividade rural e na atividade especial con-
vertida para a comum nos termos acima mencionados e contem-
plados na lei para efeito de conceder ao A. aposentadoria eis que
computando-se o tempo de servico aceito pela autarquia mais o
tempo reconhecido por esta decisao implica em contar o a. na
data do requerimento da aposentadoria ou seja aos 11.03.98 com
37 anos tres meses e vinte e quatro dias de trabalho concedendo-
se a aposentadoria por tempo de servico ao A. desde o dia 11 de
marco de 1.998, data do protocolo, com base no artigo 52 e se-
guintes da Lei 8.213/91 calculando-a sob a media dos 36 ultimos
salarios do A. na forma do artigo 30 e 31 do Dec. 2.172/97 bem
como ao pagamento dos beneficios em atraso desde a data do
protocolo ate a efetiva concessao da aposentandoria acrescida de
juros e correcao monetaria desde a data do protocolo. condeno o
R. ao pagamento das custas e honorarios ao procurador do A. em
20% sobre as parcelas vencidas na data do pagamento.” - Adv.
ZAQUEU VILELA BERBEL e MARCELO ARANDA GAR-
CIA DE SOUZA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/1999-FIBRA LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
EMBALAGENS LONDRINA LTDA - “(...) Diante do exposto
julgo procedente em parte o pedido de reintegracao apenas para o
fim de estabelecer verbas de sucumbencia e condeno o R. ao paga-

mento dos honorarios ao procurador do A. que arbitro em 10%
sobre o valor da causa. Tendo havido cobranca a maior por parte
do A, quando do adimplemento da prestacao condeno o A. a de-
volver em debro na forma do art. 1531 do CCB a importancia de
R$ 1.319,74. Custa que devem ser pagas 75% pelo R. e 25% pelo
A.” - Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e ABE-
LARDO VIEIRA DE MACEDO-

41.-ARROLAMENTO-525/1999-JOANA BENEDITA BARBO-
SA RODRIGUES e outros x VICENTE RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO - “Homologo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos a partilha realizada entre os interessados
e trazida nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por fale-
cimento de Vicente Rodrigues do Nascimento, em que e inventa-
riante Joana Benedita Barbosa Rodrigues, ressalvando-se even-
tuais direitos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de
partilha em favor dos aquinhoados.” - Adv. JOSE AMARO e
WILDER SABAINI DOS SANTOS-

42.-COBRANCA-542/1999-BANCO DO BRASIL S/A x MA-
RIO JOSE ARTIMONTE - “Intime-se na forma requerida as fls.
111.” trecho da peticao de fls. 111: “(...) seja o Reu, por seu Ilus-
tre Patrono, intimado para no prazo de cinco dias, atender as exi-
gencias nele contidas no itens 1, 2 e observacoes, sob pena de,
nao o fazendo, ser considerada vencida, antecipadamente, de pe-
lno direito, a obrigacao objeto do acordo celebrado as fls. 72 a
76, com as cominacoes que lhe sao inerentes.” - Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER-

43.-DECLARATORIA-4/2000-NORTSUL AGRO INDUSTRIA
LTDA e outros x PONTO RURAL COM. E DISTRIB. DE IN-
SUMOS AGRICOLAS- “Para a conciliacao designo o dia 13/02/
2003 as 14:00 horas.” Deve o Autor recolher a GRC do Sr. Ofici-
al de justica em tempo Habil, bem como, retirar os oficios e pro-
videnciar a devida postagem. -Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA
JUNIOR e EVERSON ANDRE XAVIER-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-16/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE SCHI-
ETTI e outros -Fale o Requerente sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. MAURICI ANTONIO
RUY-

45.-COBRANCA-71/2000-PROJEXO-PROJETOS E EXECU-
CAO DE OBRAS CIVIS LTDA x JAIRO ALVES MARTINS -
“Manifeste-se o Autor dando prosseguimento ao feito e reque-
rendo o que de direito, em cinco dias.” - Adv. RICARDO MO-
TOMURA-

46.-FALENCIA-90/2000-PERMETAL S/A. METAIS PERFURA-
DOS x FONSECA & ROMAGNOLLI LTDA - “Manifeste-se o
Requerente em 05 dias.” - Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ-

47.-ARROLAMENTO-115/2000-LIDIA DE FATIMA GALIN-
DO x ALMIR MAGALHAES DE AZEVEDO - “Renove-se a
intimacao da inventariante a comprovar a quitacao dos debitos
fiscais junto a municipalidade, em cinco dias.” - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, JOAO TAVARES DE LIMA FI-
LHO e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

48.-CAUTELAR INOMINADA-135/2000-APMA-ASSOCIA-
CAO DE PROTECAO AO MEIO AMBIENTE CAMBE x O
MUNICIPIO DE CAMBE - “Intime-se a Autora a proceder a
autenticacao dos documentos de fls. 172 a 176, em cinco dias.” -
Adv. FRANCISCO LOPES-

49.-RESOLUCAO DE COMPROMISSO-171/2000-A.G.T. AD-
MINISTRACAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACA x
LUIZ CARLOS GAMBA e outros - “As partes para razoes-finais
em 10 dias.” - Adv. SANDY PEDRO DA SILVA e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

50.-EXCECAO DA VERDADE-172/2000-LUIZ CARLOS AL-
BORGHETTI - ASSESSORIA EMPRESARIAL x NILSON
ROBERTO FADEL - “Ao Agravado para manifestar-se.” - Adv.
JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-212/2000-DIVA ALVES DE
OLIVEIRA x ADRIANA MORTARI DE SOUZA - “(...) Diante
do exposto julgo procedentes os embargos e determino o levanta-
mento da penhora que incide sobre o bem da embargante. Conde-
no o embargado ao pagamento das custas e despesas do processo
e honorarios ao procurador do embargante que arbitro em 10%
sobre o valor da causa tendo em vista sua pouca complexidade.”
- Adv. GINA MARIA BARLETTA e DOROTHEU DA SILVA
ALVES-

52.-RESOLUCAO DE COMPROMISSO-331/2000-SITIO DO
ENGENHO ADM. EMPREEND. PART. IMOB. LTDA x VIVI-
ANE RODRIGUES PLACIDO TRAMONTINI e outros - “Ma-
nifeste-se o autor acerca da contestacao e documentos de fls. 84,
em dez (10) dias.” - Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

53.-ARROLAMENTO-335/2000-ANTONIO TONETO e outros
x JOANA D ARC TONETTO - “Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao havi-
da neste feito de Arrolamento dos bens deixados por falecimento
de Joana D rc Tonetto, em que e inventariante Antonio Toneto,
ressalvando-se evetuais direitos de terceiros. Oportunamente,
expeca-se a respectiva carta de adjudicacao em favor dos herdei-
ros ascendentes.” - Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRI-
GUES-

54.-ORDINARIA-346/2000-NEIDE ROMANIOLO x PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CAMBE - “Julgo pois procedente total-
mente o pedido da A. para determinar a cessacao definitiva da
cobranca dos descontos previdenciarios nos proventos da A. e a
restituicao devidamente acrescida de juros e correcao dos des-
contos efetuados a partir da aposentadoria da A. ate a data da
cessacao do desconto tudo a ser apurado em liquidacao pelo exe-
quente. Condeno o R. ao pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao procurador do A. que arbitro em 20%
sobre o valor da liquidacao.” - Adv. ANGELO MARCOS LIUT-

TI e RICARDO AUGUSTO SERRA-

55.-INTERDICAO-400/2000-ADEVONZIR FAUSTINO DE
MIRANDA x ADEVALCIR FAUSTINO MIRANDA -Decreta-
da a Interdicao do(a) Interditando(a) ADEVALCIR FAUSTINO
MIRANDA nomeando Curador(a) o(a) Interditante ADEVON-
ZIR FAUSTINO DE MIRANDA. Dispensado da hipoteca legal.
Determinada a inscricao, averbacao e publicacao da sentenca no
Registro Civil onde se acham lavrados os assentos do Interditado
na forma do 1.184 do CPC. Sem custas.-Adv. GINA MARIA
BARLETTA-

56.-FALENCIA-437/2000-CARDIN & SUZUKI x CEAR VEI-
CULOS LTDA - “Manifeste-se a requerente na forma pugnada
fls. 94 e, com a manifestacao, renove-se vista ao Ministerio Pu-
blico.” - Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JR-

57.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-450/2000-INCOLUS-
TRE INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES LTDA x JOAO
ANTONIO VICENTIN e outros - “Sobre a peticao de fls. 173/
174, fale a parte contratia.” - Adv. IRINEU CODATO-

58.-DESPEJO-515/2000-ADELINA TEIXEIRA DE SOUZA x
GENIVALDO DA SILVA e outros -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 94,50, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

59.-ARROLAMENTO-525/2000-GILDA DE SIQUEIRA PI-
NHEIRO x PAULO PINHEIRO - “Homologo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos a adjudicacao havi-
da neste feito de Arrolamento dos bens deixados por falecimento
de Paulo Pinheiro, em que e inventariante Gilda de Siqueira Pi-
nheiro, ressalvando-se evetuais direitos de terceiros. Oportuna-
mente, expeca-se a respectiva carta de adjudicacao. Custas de
lei, ficnado indeferido o pedido de assistencia judiciaria gratui-
ta.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

60.-DEPOSITO-549/2000-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MIGUEL ARCANJO BARBOSA -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$171,53, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI-

61.-CURATELA-581/2000-DAMASIA MOREIRA x VALDIR
RODRIGUES MOREIRA -Decretada a Interdicao do(a)
Interditando(a) VALDIR RODRIGUES MOREIRA nomeando
Curador(a) o(a) Interditante DAMASIA MOREIRA. Dispensado
da hipoteca legal. Determinada a inscricao, averbacao e publica-
cao da sentenca no Registro Civil onde se acham lavrados os
assentos do Interditado na forma do 1.184 do CPC. Sem custas.-
Adv. ARISTIDES RODRIGUES RODRIGUES-

62.-DESPEJO-23/2001-MARIA APARECIDA CONSANI x
CARLOS ROBERTO DA SILVA - “(...) Diante do exposto julgo
procedente o pedido de cobranca dos alugueis cujas verbas re-
queridas na inicial de multa, IPTU atrasado e alugueis impagos
ate a data da desocupacao devem ser apresentandos pelo A. Con-
deno o R. ao pagamento das custas e despesas do processo e
honorarios ao procurador do A. que arbitro em 20% sobre o valor
a causa tendo em vista o trabalho desenvolvido.” - Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING e EDUARDO FERNANDO LACHI-
MIA-

63.-DEPOSITO-90/2001-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS x EMPREITEIRA VERA CRUZ S/C LTDA
e outros - “Considerando que ainda nao ocorreu a citacao dos
Reus empreiteira Vera Cruz S/C Ldda e Geraldo Laurindo Perei-
ra, Julgo extinto o presente feito promovido pelo Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS e o faco com fulcro no artigo 267,
inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Oportunamente, arqui-
ve-se com as baixas necessarias. Custas de Lei.” - Adv. REGINA
TEIXEIRA PERES-

64.-COBRANCA-128/2001-ANTONIO VICENTIN x INCO-
LUSTRE - INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES LTDA -
“Sobre a peticao de fls. 119, fale o Autor em 05 dias.” - Adv.
IRINEU CODATO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/2001-F.G.K. MATERI-
AIS ELETRICOS LTDA x CLAUDINEI MARINS DE ARAU-
JO - “(...) Diante do exposto julgo totalmente improcedentes os
embargos opostos por Claudinei Martins de Araujo contra FGK
Materiais Eletricos e condeno o embargante ao pagamento das
custas e despesas do processo e honorarios ao procurador do
embargado que arbitro em 10% sobre o valor da causa tendo em
vistas sua pouca complexidade.” - Adv. IRINEU ANTONIO
BERTAN, FRANCISCO LOPES e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

66.-COBRANCA-187/2001-SOCIEDADE GREEN VILLAGE x
DANIEL SANCHES SAMBUDIO -Ao preparo das custas pro-
cessuais R$ 255,50, sujeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv.
PAULO ROBERTO BONAFINI-

67.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-234/2001-JOSE
AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros - “Intimem-se as partes a manifestar acerca da
proposta de honorarios de fls. 283 e, em havendo concordancia,
seja efetuado deposito do valor respectivo pela parte que reque-
reu a prova, em cinco dias.” - Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI, JOVINO TERRIN e MARCIO ANTONIO
SASSO-

68.-COBRANCA-243/2001-CONDOMINIO CHACARAS BRA-
TISLAVA x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS -Deve o(a)
Autor(a) instruir o mandado com copias de fls. 55/57 e recolher a
GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para que possa-
mos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-Adv.
CECILIA INACIO ALVES-

69.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-251/2001-SITIO
DO ENGENHO ADMINIST.E.PART.IMOBILIARIAS LTDA x
VIVIANE R.PLACIDO TRAMONTINI e outros -Ao preparo das
custas processuais R$ 17,50 sujeito a atualizacao, no prazo legal.
-Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-273/2001-GENTIL LEMES
DA SILVA e outros x FERRAZ PAPA AGROPECUARIA LTDA-
Deve a parte interessada retirar o oficio de levantamento da pe-
nhora e providenciar a devida postagem. -Adv. ANTONIO EU-
THYMIO CASAROTO e SILVIA CEREDA FERRAZ-

71.-INTERDICAO-298/2001-MARIA CREUZA DE SOUZA x
SEBASTIAO BARBOSA DE SOUZA - “Considerando o faleci-
mento do interditando Sebastiao Barbosa de Souza conforme
noticia a peticao de fls. 17 a qual acolho como pedido de desis-
tencia e comprova a certidao de obito de fls. 18, julgo extinto o
presente feito de interdicao formulado por Maria Creuza de Sou-
za, e o faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, arquive-se com as baixas neces-
sairas. Sem custas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

72.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-299/2001-MUNICIPIO DE
CAMBE x TRATOPAR COMERCIO DE PECAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA - “Seja dado cumprimento ao despacho de fls.
44, ultimo paragrafo.” despacho de fls. 44: “Para a realizacao da
pericia nomeio perito Ovidio Teodoro Neto que devera ser inti-
mado a dizer se aceita o encargo e apresentar proposta de honora-
rios. Antes porem, intimem-se as partes a formular quesitos e
inticar assistente tecnico.” - Adv. PAULO SERGIO MECCHI e
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES-

73.-IMISSAO DE POSSE-302/2001-VITOR FRANCISCO DOS
SANTOS e outros x MARIA LUIZA SANTOS DA COSTA E
OUTRO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de
Justica, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo
mandado para as diligˆncias.-Adv. MILTON TEODORO DA SIL-
VA-

74.-COBRANCA-391/2001-LUIZ AUGUSTO SELLA x FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - “Mani-
feste-se o Autor sobre a contestacao e documentos de fls. 36 a 65,
em dez (10) dias.”- Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

75.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-394/2001-JOSE
DURVAL MATTOS DO AMARAL e outros x JOSE MAXIMIA-
NO e outros - “Considerando que nao houve a citacao dos Reus
Jose Maximiano e sua mulher Lauraberti Bozolam Maximiano e
Terezinha Maximiano, bem como o pedido de desistencia formu-
lado pelos autores Jose Durval Mattos do Amaral e Seila Apare-
cida Camargo do Amaral (fls. 71/72), julgo extinto o presente
feito e o faco com fulcro no artigo 267, inciso VIII do Codigo de
Processo Civil. Oficie-se para os fins pleiteados na referida peti-
cao. Oportunamente, arquive-se com as baixas necessairas.” - Adv.
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-412/2001-FARIA & BOCA-
TE LTDA x SECRETARIO DA FAZENDA DO MUNICIPIO
DE CAMBE -Ao preparo das custas processuais R$ 164,50 su-
jeito a atualizacao, no prazo legal. -Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI-

77.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-472/2001-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVAN
LINEU DO NASCIMENTO JUNIOR - “Considerando o acordo
havido entre as partes Uniao Administradora de Consorcios S.C.
Ltda contra Ivan Lineu do Nascimento Junior, conforme noticia a
peticao de fls. 21/22, julgo extinto o presente feito e o faco com
fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se com as baixas necessarias. Custas de
lei.” - Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

78.-AVERBACAO DE TEMPO DE SERVICO-498/2001-NEU-
ZA JACIR FURLAN GAFFO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros - “Fale a autora sobre as
contestacoes de fls. 76 a 79 e 83 a 85, em dez (10) dias.” - Adv.
AIRTON JOSE MARGARIDO-

79.-CURATELA-499/2001-SAMUEL CAVALHER DE OLIVEI-
RA x JAQUELINE KELLY CAVALHER DE OLIVEIRA - “(...)
diante dos fatos acima, e considerando tudo o que dos autos consta,
inclusive o parecer Ministerial de fls., Decreto a Interdicao de
Jaqueline Kelly Cavalher de Oliveira, nomeando-lhe como cura-
dor, sob compromisso nos termos da lei, o Requerente e seu pai
Samuel Cavalher de Oliveira. Nao ha noticia de existencia de
bens em nome da interditanda e considerando o grau de parentes-
co existente entre esta e o requerente, dispenso o curador nome-
ado, da especializacao de hipoteca legal. Determino a inscricao
desta sentenca junto ao cartorio de registro civil local, a sua pu-
blicacao, na forma do artigo 1.184 do CPC, bem como, a sua
averbacao junto ao Cartorio de Registro civil das Pessoas Natu-
rais onde se acham lavrados os assentos da interditanda.” - Adv.
FRANCISCO LOPES-

80.-ARRESTO-523/2001-BANCO BRADESCO S/A x ALMEX
COMERCIO DE EXTRUDADOS DE ALUMINIO LTDA - Deve
o Sr. Marcio Miatto comparecer em cartorio e assinar o termo de
levantamento da caucao.- Adv. MARCIO MIATTO-

81.-INTERDICAO-538/2001-MARISA DOS REIS AMORIM
MARTINS DOS SANTOS x CLARICE APARECIDA PEREI-
RA AMORIM -Decretada a Interdicao do(a)
Interditando(a)CLARICE APARECIDA PEREIRA AMORIM
nomeando Curador(a) o(a) Interditante REIS AMORIM MAR-
TINS DOS SANTOS. Dispensado da hipoteca legal. Determina-
da a inscricao, averbacao e publicacao da sentenca no Registro
Civil onde se acham lavrados os assentos do Interditado na forma
do 1.184 do CPC. Sem custas.-Adv. GINA MARIA BARLET-
TA-

82.-MONITORIA-584/2001-PROSPERO CRIPPA x GUERINO
SELLA e outros -Falem as partes se pretendem a produçao de
provas no prazo legal.-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI e RO-
BERTO WAGNER MARQUESI-

83.-ALVARA-588/2001-FERNANDA ROSIMEIRE DA SILVA
REP.PELA MAE x JUIZO DE DIREITO - “(...) diante do expos-
to, defiro o pedido formulado determinando a expedicao de com-
petente alvara, autorizando os requerentes a levantarem o saldo e
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os acrescimos que houverem conforme acima indicado. Fica dis-
pensado a pestacao de contas, porem a parte cabivel a requerente
menor Fernanda Rosimeire da Silva que nao e elevada, devera
ser usada para suprir os despesas com a mesma.” - Adv. MONI-
CA CESARIO PEREIRA COTELO-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-599/2001-ADAIR DE CAR-
VALHO GRADES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANCO ITAU S/A -Falem as partes se pretendem a
produçao de provas no prazo legal.-Adv. ADAIR DE CARVA-
LHO GRADES, RICARDO KIFER AMORIM e EDERALDO
SOARES-

85.-DECLARATORIA-604/2001-LUIZ PARANZINI e outros x
BANCO ITAU -Falem as partes se pretendem a produçao de pro-
vas no prazo legal.-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEI-
RO, ADRIANA ORTIZ e EDERALDO SOARES-

86.-SUSTACAO DE PROTESTO-606/2001-LUIZ PARANZINI
x BANCO ITAU -Deve o(a) Autor(a), fornecer pecas para con-
trafe e recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

87.-ORDINARIA-608/2001-SUNAMITA ALVES DA SILVA
CHAVES x ALMIRO VASCONCELOS UCHOA - “Fale a Auto-
ra sobre os termos da contestacao e documentos de fls. 25 usque
67, em dez (10) dias.” - Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANA-
GA, ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA-

88.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-609/2001-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EDNER OMODEI CAIR-
RAO -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justi-
ca, em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo man-
dado para as diligˆncias.-Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE
NUMATA N.PANISIO-

89.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-617/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ADRIANO PASQUETO - “Diante do
exposto julgo procedente em partes o pedido inaugural consoli-
dando a posse e propriedade do bem em mao do A. podendo
promover a venda do bem extrajudicialmente e aplicar o produto
desta na amortizacao do debito devedor o que eventualmente so-
beja ao R. Condeno o R. ao pagamento das custas e despesas do
processo e honorarios ao procurador do A. que arbitro em 10%
sobre o valor da causa.” - Adv. CRISTIANE BELINATTI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

90.-CAUTELAR INOMINADA-628/2001-BENEDITA DE AL-
MEIDA CAMBUI x ESTADO DO PARANA e outros - “Sobre
as contestacoes e documentos de fls. 63 usque 167, 195 a 303 e
304/305, fale a Autora em dez (10) dias.” - Adv. FRANCISCO
LOPES-

91.-ALVARA-640/2001-LIDIA DE FATIMA GALINDO x JUI-
ZO DE DIREITO - “Intime-se a Requerente a atender na forma
pugnada no parecer ministerial de fls. 39, em cinco dias. (...)” -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

92.-INTERDICAO-642/2001-LUIZ SIDONIO TEIXEIRA DA
SILVA x ANTONIO HELIO TEIXEIRA DA SILVA - “(...) Dian-
te dos fatos acima, e considerando tudo o que dos autos consta,
inclusive o pareer Ministerial de fls., Decreto a Interdicao de
Antonio helio Teixeira da Silva, nomeando-lhe como curador,
sob compromisso nos termo da lei, o Requerente e seu irmao
Luiz Sidonio Teixeira da Silva. Considerando o grau de parentes-
co existente entre o interditando e o requerente, dispenso o cura-
dor nomeado, da especializacao de hipoteca legal. Determino a
inscricao desta sentenca junto ao Cartorio de Registro Civil lo-
cal, a sua publicacao, na forma do artigo 1.184 do CPC, bem
como, a sua averbacao junto ao Cartorio de Registro Civil das
Pessoas Naturais onde se acham lavrados os assentos de interdi-
tando.” - Adv. MARIA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA e ALVA-
RO AUGUSTO COSTA NUNES-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1/2002-JOVELI-
NO MIGUEL DE OLIVEIRA x JOSE ADILSON MATIAS e
outros - “Considerando os termo da peticao de fls. 24, fale o exe-
quente em cinco dias.” - Adv. CINTIA CRISTINA DE OLIVEI-
RA-

94.-DEPOSITO-2/2002-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x ROGERIO APARECIDO DA SILVA - “Vistos, Face ao
pedido de fls. 33/34 e 38/39, julgo extinto o feito com fulcro no
art. 267 VIII do CPC. Custas pelo desistente A.” - Adv. MARIA
DAS GRACAS R. DE MELLO, FRANCINE FREDERICO e
CAROLINA BAPTISTA BENATTO-

95.-ORDINARIA-25/2002-BENEDITA DE ALMEIDA CAM-
BUI x ESTADO DO PARANA e outros - “Intime-se a autora a
atender na forma pugnada no parecer ministerial de fls. 14 verso,
em cinco dias.” - Adv. FRANCISCO LOPES-

96.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-53/2002-TILIBRA S/
A - PRODUTOS DE PAPELARIA x DELALIBERA & CESTA-
RI LTDA - Deve o Executado comparecer em cartorio para assi-
nar o termo de penhora. - Adv. CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

97.-MONITORIA-57/2002-CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO x CARLOS JOSE ESTE-
VES MARQUES -Fale o Requerente sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. MAGDA LUIZA
R. EGGER-

98.-ALVARA-61/2002-FERNANDO MOSCATO NERI x JUIZO DE
DIREITO - “(...) diante do exposto, defiro o pedido inicialmente
formulado para determinar a expedicao de Alvara Judicial autorizando
o requerente Fernando Moscato Neti a promover o levantamento do
saldo existente na conta de poupanca n§ 47152-9/500, de sua
titularidade, junto ao Banco Itau S/A., agencia 0088, independentemente
de prestacao de contas, podendo levantar inclusive o rendimentos que
houverem.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

99.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-76/2002-MARIA JA-
NETE SANTOS PALMA e outros x NIVALDO DOS SANTOS -
Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em
tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo mandado para
as diligˆncias.-Adv. MONICA CESARIO PEREIRA COTELO-

100.-RESCISAO DE CONTRATO-81/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IRENOVAN RODRI-
GUES PEREIRA - “Fale a Autora, em cinco dias.” - Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

101.-MONITORIA-82/2002-ODIVER MORENO x ELENICE
MARLI CONEJO - “Considerando a composicao havida entre as
partes Odiver Moreno e Elenice Marli Conejo conforme anuncia
a peticao de fls. 27/28, julgo extinto o presente processo e o faco
com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se com as baixas necessarias. Custas de
Lei.” - Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

102.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-103/2002-BANCO
FORD S/A x FREEZY IND. DE ALIMENTOS LTDA - “Promo-
va a Escrivania as anotacoes necessarias conforme requerimento
de fls. 22, ficando deferido o pedido de vista do processo, medi-
ante carga, pelo prazo de cinco dias.” - Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

103.-ALVARA-112/2002-DALVA CLARA DA COSTA ALVES
x JUIZO DE DIREITO - “(...) diante do exposto, defiro o pedido
inicial determinando a expedicao do competente alvara judicial,
autorizando a requerente Dalva Clara da Costa Alves, a promo-
ver o levantamento do saldo existente na conta poupanca n§ 06143,
junto ao Banco Sudameris Brasil s/A, agencia 328, de titularida-
de do de cujus Jose Felix da Costa, independentemente de presta-
cao de contas.” - Adv. EDIO SERAFIM DOS SANTOS-

104.-INVENTARIO-148/2002-IVANY NUNES MEDEIROS
SAMPAIO x ANTONIO ELPIDIO SAMPAIO - “Defiro o pedido
de conversao do presente feito em Arrolamento, mediante as ano-
tacoes necessarias. Homologo, por sentenca, para que produza os
seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada entre os interes-
sados e trazida neste autos de Arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Antonio Elpicio Sampaio, em que e inventariante
Ivany Nunes Medeiros Sampaio, ressalvando-se eventuais direi-
tos de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.
Custas de lei.” - Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

105.-DECLARATORIA-164/2002-VISATEC - CONSTRUCOES
E EMPREENDIMENTOS LTDA x THOMAS LIGHTING CO-
MERCIAL LTDA -Fale o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv. PE-
DRO GARCIA CANDIDO-

106.-DECLARATORIA-182/2002-JOSE HORACIO PADOVAN
x ANTONIO EVILASIO PADOVAN e outros -Falem as partes se
pretendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. JOSINAL-
DO DA SILVA VEIGA e ADAIR DE CARVALHO GRADES-

107.-COBRANCA-186/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x IRMAOS GARBELINE LTDA e outros -Falem as partes se
pretendem a produçao de provas no prazo legal.-Adv. WALTER
ESPIGA e MARCIO LUIZ NIERO-

108.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-193/2002-AUTO-
PLAN - ADMINISTSRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
CAIRRAO E PEDROSO LTDA -Fale o Requerente sobre a cer-
tidao negativa do Sr. Oficial de Justica no prazo legal.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e RODRIGO ALE-
XANDRE DE CASTRO-

109.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-205/2002-MU-
NICIPIO DE CAMBE x LOCADORA MARAJO LTDA -Ao pre-
paro das custas processuais R$ 27,91 sujeito a atualizacao, no
prazo legal. -Adv. JEHOVAH ALMEIDA GOMES-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-220/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JULIANO DE PAULA - “Conside-
rando os termos da peticao de fls. 24 anunciando composicao
entre as partes, julgo exitnto o presente feito promovido pelo Banco
ABN Real S/A contra Juliano de Paula, e o faco com fulcro no
artigo 369, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquive-se com as baixas necessarias. Custas de lei.” -
Adv. MARCOS LEATE, IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
PEDRO PAULO PEDROSA-

111.-INVENTARIO-257/2002-JAIMEM MARQUES DA SILVA
x JOAQUIM MARQUES DA SILVA - “Converto o rito do pre-
sente feito para arrolamento, determinando as anotacoes e retifi-
cacoes necessairas. Homologo, por sentenca, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos a partilha realizada entre os inte-
ressados e trazida nestes autos de Arrolamento dos bens deixados
por falecimento de Joaquim Marques da Silva, em que ‚ inventa-
riante Jaimem Marques da Silva, ressalvando-se evetuais direitos
de terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.” -
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

112.-ARROLAMENTO-283/2002-MARIA LAIRCE DOS SAN-
TOS MONTES e outros x MARIA FLOR MONTES SANCHES
- “Homologo, por sentenca, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos a partilha realizada entre os interessados e trazida
nestes autos de Arrolamento dos bens deixados por falecimento
de Maria Flor Montes Sanches, em que e inventariante Maria
Lairce dos Santos Montes, ressalvando-se evetuais direitos de
terceiros. Oportunamente, expeca-se o formal de partilha.” - Adv.
MARCOS ROBERTO BOEING-

113.-COBRANCA-308/2002-CONDOMINIO CHACARAS
BRATISLAVA x MARCOS JOSE TARASIEWICH - Face o re-
tornou do AR com diligencias negativas, manifeste-se o autor. -
Adv. CECILIA INACIO ALVES-

114.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-323/2002-ORGANIZA-
CAO CONDOR S/C LTDA x BANCO BRADESCO S/A - “O
valor da cautelar deve ser o valor da acao principal. Argumentan-
do o Requerente as fls. 03 que possui na verdade um cr‚dito de

R$ 50.000,00 este deve ser o valor da acao. Mantenho pois o
despacho de fls. 17 e indefiro o pedido de reconsideracao de fls.
19/20.” - Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

115.-ALVARA-348/2002-OLIMPIO DE OLIVEIRA e outros x
JUIZO DE DIREITO - “Diante do exposto, considerando o pare-
cer Ministerial de fls. 17e tudo o mais que dos autos consta, DEFI-
RO o pedido inicial, determinando a expedicao do alvara judicial,
autorizando os requerente Olimpio de Oliveira e Matilde de Souza
Oliveira, a promoverem o levantamento do saldo existente junto a
Caixa Economica Federal, a titulo de FGTS, nao recebido em vida
pelo de cujus Celio Wilson de Oliveira, independentemente de
prestacao de contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

116.-ALVARA-404/2002-SEBASTIAO GAMELEIRA e outros
x JUIZO DE DIREITO - “(...) Diante do exposto, defiro o pedido
inicial, determinando a expedicao de competente alvara judicial,
autorizando os requerentes Sebastiao Gameleira, Natalina Ga-
meleira de Castro e Maria de Fatima Gameleira Andrade a levan-
tarem o saldo exisente junto a Caixa Economica Federal S/A,
agencia local, a titulo de PIS inscricao 122 08682 07 8 e rendi-
mentos que houverem, nao recebidos em vida pelo falecido pai, o
de cujus Genesio joaquim Gameleira, indepedentemente de pres-
tacao de contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

117.-ALVARA-416/2002-ANTONIO CLAUDEMIR LIMA e
outros x JUIZO DE DIREITO - “Diante do exposto, consideran-
do parecer favoravel do Ministerio Publico e tudo o mais que dos
autos consta, defiro o pedido inicialmente formulado determi-
nando a expedicao de alvara judicial autorizando os requerentes
a levantar o saldo do P.I.S. com os eventuais rendimentos. Sem
prestacao de contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

118.-ALVARA-419/2002-ROMILDO RUIZ e outros x JUIZO DE
DIREITO - “(...) Considerando o exposto e tudo o mais que dos
autos consta, defiro o pedido inicial determinando a expedicao
do respectivo alvara judicial autorizando os requerente a levantar
os valores indicados na inicial com os rendimentos que houve-
rem. Por serem todos maiores e capazes ficam isentos de presta-
cao de contas. Custa de Lei.”- Adv. FRANCISCO LOPES-

119.-ALVARA-439/2002-JOVINO SOUZA LOPES e outros x
JUIZO DE DIREITO - “Considerando o parecer Ministerial e
tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido inicialmente
formulado para determinar a expedicao do respectivo alvara judi-
cial autorizando os requerentes Jovino Souza Lopes e antonia
Geraldina Lopes, a levantar os valores disponiveis e os rendi-
mentos que houverem depositados em nome de Carlos Alberto
Lopes, conforme indicado na inicial. Sem prestacao de contas.” -
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

120.-ALVARA-447/2002-VALDIRENE FERNANDES DE SOU-
ZA e outros x JUIZO DE DIREITO - “(...) Diante do exposto, hei
por bem em deferir o pedido inicial, determinando a expedicao do
competente alvara judicial, atutorizando os requerentes a levanta-
rem o saldo existente junto a Caixa Economica Federal S/A., agencia
local, titulo de FGTS, nao recebidos em vida pelo falecido pai, o
de cujus Geraldo Fernandes de souza, independentemente de
prestacao de contas.” - Adv. GINA MARIA BARLETTA-

121.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-450/2002-ELIZA-
BETI APARECIDA ZEM ZAMPIERI e outros x RUBENS CAE-
TANO DOS SANTOS -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. MASSAMI TSUKAMOTO-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-464/2002-BENEDITO
FERREIRA DOS SANTOS x PADO S/A INDUSTRIAL COMER-
CIAL E IMPORTADORA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la na
forma necess ria.-Adv. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-

123.-COBRANCA-470/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EZEQUIEL MONTANHANA -Deve o Requerente retirar a
correspondˆncia que objetiva a citaçao da parte R‚ para post -la
na forma necess ria.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

124.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-478/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x RONALDO DE OLIVEIRA BURO-
CK -Deve o(a) Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica,
em tempo h bil, para que possamos entregar o respectivo manda-
do para as diligˆncias.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREI-
RA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

125.-MONITORIA-480/2002-ALISUL ALIMENTOS S.A x
COMERCIO DE RACOES LESTE OESTE -Deve o(a) Autor(a)
recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil, para
que possamos entregar o respectivo mandado para as diligˆncias.-
Adv. MARIANA GASPAR SEGANFREDO-

126.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-505/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JULIANO DE PAULA -Deve o(a)
Autor(a) recolher a GRC do Sr. Oficial de Justica, em tempo h bil,
para que possamos entregar o respectivo mandado para as
diligˆncias.-Adv. GISELE SOLER CONSALTER e OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES-
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1.-REIVINDICATORIA-80/1981-ESPOLIO DE PAULO VICEN-
TE DE AZEVEDO x MARIA LUIZA ONOFRE E SEU MARI-
DO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET-

2.-ALVARA-399/1989-MARIA JOSE DA SILVA x JUIZO DE
DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. NIDIA KO-
SIENCZUK R. G. SANTOS-

3.-ARROLAMENTO-4/1990-RUBENS MARQUES e outros x
MARIA MORALES BLANCO -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. JACIRA MARQUES FUGISAWA-

4.-ORD.RESTABELECIMENTO AUX.DOEN-8/1990-LAZA-
RA BONASSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. PEDRO DEJNEKA-

5.-ARROLAMENTO-314/1992-RAQUEL CARVALHO LEITE
x URBANO DA SILVA LEITE -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

6.-COBRANCA-146/1994-BENEDICTO MOTA DA SILVA x
ASSOCIACAO DA VILA MILITAR -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida
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des da lei.-Adv. LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA-

7.-DESPEJO-404/1995-MARIA DE LOURDES SALLES x ELI-
AS MARCELO FELIZ FERREIRA GUINE -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

8.-DECLARAT. NULIDADE DUPLICATAS-2/1996-SILAS
CAMBE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA x BUCCI-
OLI AUTO POSTO LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/1996-BOR-
NIA COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA x FREEZAGRO
PRODUTOS AGRICOLAS LTDA -Estes autos devem ser devol-
vidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades
da lei.-Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-210/1996-GRA-
FICA E EDITORA LIDER LTDA x MXR - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICO -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. ERICA MARTINS FREDIANI-

11.-MONITORIA-628/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x AQUATIC SPORT S/C LTDA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOU-
ZA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1059/1996-SER-
GIO RODRIGUES DA SILVA x CLEOMAR ANTONIO LET-
TRARI -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCIO AU-
GUSTO BARREIROS GARCIA-

13.-CARTA DE SENTENCA-100329/1996-WALDEMIR
GUANDALINI GOMES x REINALDO FAVORETO e outros -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANGELO MARCOS
LIUTTI-

14.-ARROLAMENTO-1/1997-GONCALINA MARIA DA COS-
TA JAQUES x ANTONIO VICENTE JAQUES -Estes autos de-
vem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

15.-ORDINARIA-145/1997-BRAMPAC S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUZA-

16.-COBRANCA-648/1997-BURANELLO REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS S/C LTDA x IRPASA - INDUSTRIAS REU-
NIDAS PARANAENSE S/A e outros -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

17.-CARTA DE SENTENCA-100298/1997-JOAO BUSAO x
ARLINDO AFONSO ZANDONADI -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

18.-ARROLAMENTO-89/1998-ANTENOR PEREIRA ANTO-
NIO e outros x MARIA PEREIRA GONCALVES -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-94/1998-PEDRO APARECI-
DO SEBAIO e outros x BANCO REAL S/A -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. SERGIO HENRIQUE MIRANDA DE
SOUZA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-126/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x DORIVAL RUZZON
-Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARISA DA SILVA
SIGULO-

21.-DESPEJO-190/1998-JOSE CARLOS GOMES DE MORA-
ES x SILVIO GARA CAMARGO e outros -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-565/1998-RADAR TURIS-
MO E TRANSPORTES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-153/1999-INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE CIMENTO MARACANA LTDA e outros x
LUIZ CARLOS NEME -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. STEFANO SHIGUERU MITAMURA-

24.-ALVARA-238/1999-ALICE GOVEIA VIEIRA x JUIZO DE
DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. CLEUSA
SOARES DE ALMEIDA-

25.-MONITORIA-425/1999-PEFERRO COMERCIO DE FER-
RO E SUCATAS LTDA x E.S.D. ANGELO & CIA LTDA e ou-
tros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANDRE LUIZ
DONEGA VERRI-

26.-INDENIZACAO-466/1999-ANTONIO JOSE DOS ANJOS
x ITAP S/A -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. STEFA-

NO SHIGUERU MITAMURA-

27.-CURATELA-560/1999-ELZA REGINA BORBULETA DA
SILVA x CLAUDINEIA REGINA BORBULETA SOBRINHO -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARLY APARECIDA
PEREIRA FAGUNDES-

28.-MANDADO DE SEGURANCA-451/2000-ANTONIA LAI-
NETTI TIEPPO e outros x DIRETOR DE RECURSOS HUMA-
NOS DA PREFEITURA M.CAMBE -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. FRANCESCO AMORESE-

29.-INTERDICAO-455/2000-JOSE MOREIRA DA CRUZ x
JOVERSINA APARECIDA DA CRUZ -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

30.-INTERDICAO-461/2000-MARIA LOPES DE LIMA x SI-
NEIDE LOPES DE LIMA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

31.-DECLARATORIA-506/2000-KIJANELAS COMERCIO
ESQUADRIAS LTDA x DELABIO & CIA LTDA e outros -Es-
tes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERU-
TI-

32.-ARROLAMENTO-531/2000-LOURDES CIRIACO DE AL-
MEIDA BRANDE e outros x JAIR BRANDE DE SOUZA -Es-
tes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. GINA MARIA BARLET-
TA-

33.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-9/2001-MARCELO
LUIS LOMBARDI x FAX.CELL.COM.EQUIP.ELETR.LTDA -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

34.-ARROLAMENTO-40/2001-JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS x AMALIA PEREIRA DOS SANTOS -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

35.-ARROLAMENTO-63/2001-JOSUEL ANGELO CHAGAS x
FERMINO ANGELO CHAGAS -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

36.-INTERDICAO-67/2001-LAZARA DOS SANTOS x DAICY
LAZARA DOS SANTOS -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. GINA MARIA BARLETTA-

37.-INVENTARIO-84/2001-IVANI BUSSADORI ROMANELLI
x ERMELINDA PASQUAL BUSSADORI -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

38.-ARROLAMENTO-85/2001-IVANI BUSSADORI ROMA-
NELLI x ROBERTO ROMANELLI -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

39.-ARROLAMENTO-297/2001-SENHORA DE CARVALHO
MARTINS x JULIO MARTINS -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. IDEVAR CAMPANERUTI-

40.-INTERDICAO-320/2001-JOSEFA DOS SANTOS SILVA x
JOAQUIM GOMES DA SILVA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. GINA MARIA BARLETTA-

41.-DESPEJO-425/2001-AFONSO BAQUETE x JOSE PEREI-
RA DOS SANTOS -Por sentenca foi julgado extinto o feito com
fulcro no 267 do CPC. Determinado o oportuno arquivamento
mediante as baixas. Custas de lei-Adv. MARCOS ROBERTO
BOEING-

42.-ALVARA-539/2001-ELENIVO HENRIQUE NUNES e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS-

43.-INVENTARIO-645/2001-JOSUEL PIRES BARBOZA x
BENEDITO BARBOZA -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. JULIO CESAR PAULINO-

44.-DECLARACAO DE CREDITO-22/2002-DAFEL COMER-
CIO DE FERRAMENTAS LTDA x FONSECA & ROMAGNO-
LLI LTDA -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

45.-DESPEJO-27/2002-MARIA ALICE LOPES x PANIFICA-
DORA E CONFEITARIA IRIAPA LTDA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

46.-DESPEJO-28/2002-MARIA ALICE LOPES x VALDECIR
SIMOES FRANCAO -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-29/2002-CELIA
REGINA BARBOSA BORGIANNI x METALURGICA
NEWRODY LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-

Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

48.-TESTAMENTO-69/2002-DIRCEU ORLANDI x JUIZO DE
DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no pra-
zo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANGELO
MARCOS LIUTTI-

49.-INTERDICAO-167/2002-JOSEFA DO PRADO GOMES
RODONDO x BENEDITA DO PRADO -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

50.-INVENTARIO-177/2002-OSWALDO VALERIO x ANGE-
LO VALERIO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. ADAIR
DE CARVALHO GRADES-

51.-INVENTARIO-178/2002-NADEL GODOY RIBEIRO x
HAMILTON AIRES GARCIA -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. OSNY CESARIO PEREIRA-

52.-MONITORIA-179/2002-BANCO ABN AMRO S/A x BE-
LLY LUSTRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de
48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MONICA CESARIO
PEREIRA COTELO-

53.-ARROLAMENTO-183/2002-MITSUKO MIZUNO FUSSU-
MA e outros x PAULO FUSSUMA -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. PATRICIA RAQUEL CAIRES JOST-

54.-ARROLAMENTO-184/2002-GUIOMAR GARCIA DE OLI-
VEIRA E OUTROS x JOSE MACHADO DE OLIVEIRA -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. ROSANGELA L. MIYA
SCHMIDT-

55.-USUCAPIAO-190/2002-JOSE AFONSO DE SOUZA x JUI-
ZO DE DIREITO -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. IDE-
VAR CAMPANERUTI-

56.-INVENTARIO-223/2002-OLGA CRIPPA JACOMEL x
EDUARDO JACOMEL -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

57.-INVENTARIO-224/2002-ANNA BARBETTA PORPILHO
x DOMINGOS PORPILHO-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRA-
DES-

58.-INVENTARIO-225/2002-GENI ULIANA DOS SANTOS x
SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS COSTA -Estes autos devem
ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as
penalidades da lei.-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

59.-INVENTARIO-226/2002-LOURDES MENEZES DA SILVA
x ORLANDO BEZERRA DA SILVA -Estes autos devem ser de-
volvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalida-
des da lei.-Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-239/2002-IMO-
BILIARIA CASA GRANDE LTDA x MARIA ELIZETE SERE-
ZUELA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MAR-
COS ROBERTO BOEING-

61.-ARROLAMENTO-249/2002-JOAO BATISTA MONTEIRO
e outros x VILMA PEREIRA FERREIRA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR-

62.-DESPEJO-253/2002-PAULO KOJI NAKAI x SERGIO LUIZ
SEGRE -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARCOS RO-
BERTO BOEING-

63.-DESPEJO-281/2002-HILDA BALESTRA x LEVINGSTON
SOARES PALOMARES -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARCOS ROBERTO BOEING-

64.-ARROLAMENTO-299/2002-MARIA DA CONCEICAO
APARECIDA e outros x JOSE OTAVIANO DA SILVA -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. AUREO OSMAR POYER
NOGUEIRA-

65.-ARROLAMENTO-333/2002-MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA GIACOMELLI e outros x EDMO GIACOMELLI -
Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

66.-ARROLAMENTO-405/2002-CESAR CORTEZ e outros x
FRANCISCO CORTEZ -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

67.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-93/1982-INSTITUTO DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASSIST. SOCIA x MARIA MAR-
TA MARTINS -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no
prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MICHEL
FEGURY JUNIOR-

68.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-593/1985-INSTITUTO DE
ADM. FINANC. DA PREV. E ASSIST. SOCI x REGIMALHAS
TECELAGEM E CONFECCOES LTDA E OUTROS -Estes au-
tos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. DALVA VERNILLO-

69.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-180/1988-INSTITUTO DE

ADM. FIN. DA PREV. E ASSIST. SOCIAL - x DARCAL ELE-
TRONICA COML. DE IMP. E EXP. E OUTROS -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE
SOUZA-

70.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-2/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO VANMAR LTDA -Estes au-
tos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas
sob as penalidades da lei.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA
DE SOUZA-

71.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-248/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SALT TOK INDUS-
TRIAL E COMERCIAL ALIMENICIOS LTDA e outros -Estes
autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48
horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARISA DA SILVA SI-
GULO-

72.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-266/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOSE MIGUEL AI-
DAR & CIA LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

73.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-259/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FUNBEL - FUN-
DICAO CAMBE LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

74.-EXECUTIVO FISCAL - I.N.S.S-294/1999-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FONSECA E
ROMANHOLLI LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JR-

75.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-122/2000-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEAR VEI-
CULOS LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

76.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-141/2000-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x CEAR VEI-
CULOS LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em
Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

77.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-177/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FDL INDUSTRIA DE
PRODUTOS PARA ACOUGUES LTDA e outros -Estes autos
devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob
as penalidades da lei.-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

78.-EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-328/2000-UNIAO x J
L GIROTTI & CIA LTDA-ME -Estes autos devem ser devolvi-
dos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da
lei.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

79.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-44/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CEAR VEICU-
LOS LTDA e outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

80.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-242/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARARA USINAGEM
E FABRICACAZO DE PECAS LTDA -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GO-
DOY-

81.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-50/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TELAS E ALAMBRA-
DOS BRASINORTE LTDA -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

82.-EXECUTIVO FISCAL - ESTADUAL-187/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ETIEL COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA -Estes autos devem ser devolvidos
em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

83.-CARTA PRECATORIA-256/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO D. 1§ VARA FED. COM. LONDRINA-PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x ADRIANO GOMES DE ARAUJO e
outros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo
legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. PATRICIA
RAQUEL CAIRES JOST-

84.-CARTA PRECATORIA-49/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO FEDERAL 4¦ VARA JUD.DE LONDRINA-PR -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x IMOBILIARIA JIRE LTDA e ou-
tros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. PATRICIA RA-
QUEL CAIRES JOST-

85.-CARTA PRECATORIA-120/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦ VARA FEDERAL DA COM.LONDRINA -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x NILVA OLIVEIRA DA LUZ e ou-
tros -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio no prazo le-
gal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. PATRICIA RA-
QUEL CAIRES JOST-

86.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.8¦ VARA CIVEL COMARCA LONDRINA -UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AUTO ELE-
TRICA TRES MARCOS LTDA e outros -Estes autos devem ser
devolvidos em Cart¢rio no prazo legal de 48 horas sob as penali-
dades da lei.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-
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87.-CARTA PRECATORIA-122/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO D.2¦VARA CIVEL COM.CAMPO MOURAO-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PRIMO APA-
RECIDO SUFFI -Estes autos devem ser devolvidos em Cart¢rio
no prazo legal de 48 horas sob as penalidades da lei.-Adv. MARI-
SA DA SILVA SIGULO-

CAMPINA GRANDE DO SUL

COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO D
RELAÇÃO Nº 21/2002
JUIZ TITULAR: Dr PAULA PRISCILA CANDEO H. F

Índice de Publicaíão

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADAIR ALVES FILHO 379 00099/2002
ADALBERTO OMOTO 089 00617/1999
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 333 00714/2002
ADELCIO CERUTI 235 00159/2002

236 00175/2002
051 00304/1998
104 00077/2000

ADELCIO CERUTTI 345 00768/2002
078 00310/1999
355 00805/2002
356 00806/2002
357 00807/2002
358 00808/2002
282 00496/2002
283 00497/2002
284 00498/2002
261 00295/2002
260 00294/2002
259 00293/2002
258 00291/2002
281 00495/2002
288 00520/2002
287 00517/2002
294 00536/2002
293 00534/2002
270 00305/2002
267 00301/2002
268 00302/2002
264 00298/2002
265 00299/2002
262 00296/2002
263 00297/2002
269 00303/2002
266 00300/2002
350 00781/2002

ADILSON JOSE ALVES PEREIR 214 00841/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 367 00388/2000
ADRIANO M.C. RANCIARO 377 00040/2002
AILDO CATENACCI 067 00015/1999

359 00810/2002
AIRTON SABOIA BAGGIO 201 00669/2001
ALACIR DA ROSA GASPAR 086 00563/1999

128 00520/2000
147 00829/2000
218 00902/2001
174 00262/2001
203 00691/2001
116 00332/2000
083 00448/1999
091 00642/1999
159 00063/2001
187 00422/2001
073 00180/1999
209 00742/2001
148 00844/2000
139 00712/2000
121 00432/2000
132 00588/2000
215 00872/2001
153 00914/2000
154 00952/2000
208 00730/2001
351 00784/2002

ALACIR DA ROSA GASPAR-CUR 120 00420/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 033 00417/1997
ALEXANDER DE PAULA SILVA 107 00163/2000
ALEXANDRE GONCALVES RIBAS 125 00479/2000
ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR 376 00038/2002
ALVARO PEREIRA PORTO JUNI 004 00282/1995
AMADEU ALICE NETTO 162 00087/2001
AMALI ALI EL CHAB 205 00708/2001
AMALIA KACHEL 095 00001/2000
AMARILIS VAZ CORTESI 199 00657/2001
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 378 00056/2002
ANANIAS CESAR TEIXEIRA 157 00011/2001
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA 258 00291/2002
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 394 00010/2001

395 00011/2001
ANDRE F. GUERRA MACHADO - 031 00372/1997
ANDRE FERNANDO G. MACHADO 142 00791/2000
ANDRE FERNANDO GUERRA MAC 086 00563/1999

197 00633/2001
217 00895/2001
185 00404/2001
203 00691/2001
026 00135/1997
256 00288/2002
224 00056/2002
251 00265/2002
073 00180/1999
348 00775/2002
343 00763/2002
223 00024/2002
202 00683/2001
148 00844/2000
178 00297/2001

139 00712/2000
121 00432/2000
326 00688/2002
291 00528/2002
220 00912/2001
242 00239/2002
225 00066/2002
221 00017/2002
215 00872/2001
322 00670/2002
274 00465/2002
160 00071/2001
154 00952/2000

ANDRE LUIZ LUNARDON 019 00735/1996
ANDREA CRISTINA DE ANDRAD 172 00256/2001
ANDREA DOMIGUES FAVARIM 093 00775/1999
ANDREIA CUNHA 245 00246/2002
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 243 00241/2002
ANISIO DOS SANTOS 053 00416/1998

152 00887/2000
ANTONINHO PEREIRA DA SILV 061 00640/1998
ANTONIO BASSI 362 00079/1999
ANTONIO CARLOS EFING 065 00737/1998
APARECIDO JOSE DA SILVA 011 00480/1996

361 00838/2002
ARLETE ALVES DOS SANTOS 389 00245/2002
ARNALDO ALVES DE CAMARGO 006 00363/1995
BENEDITO SANTANA PRESTES 107 00163/2000

089 00617/1999
BIHL E. ZANETTI 176 00291/2001
BIHL ELERIAN ZANETTI 241 00220/2002

040 00572/1997
127 00498/2000
212 00809/2001

CAIO MARCELO D.C.V.L. PRE 089 00617/1999
CAMILA ZANETTI VIEIRA 197 00633/2001

217 00895/2001
327 00690/2002
256 00288/2002
224 00056/2002
275 00466/2002
343 00763/2002
202 00683/2001
221 00017/2002
279 00488/2002
184 00388/2001
319 00632/2002
296 00543/2002
160 00071/2001

CARLA AFONSO DE OLIVEIRA 044 00108/1998
CARLA PONS DI LEONE 027 00144/1997
CARLA RODRIGUES THOME DA 172 00256/2001
CARLOS A. FARRACHA DE CAS 362 00079/1999
CARLOS ABRAO CELLI 141 00777/2000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 336 00748/2002
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 362 00079/1999
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 330 00702/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 255 00287/2002
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 131 00584/2000
CARLOS JUAREZ WEBER 181 00344/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 310 00587/2002
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 193 00466/2001
CARLYLE POPP 054 00510/1998
CESAR AUGUSTO TURIN 233 00139/2002
CIRO ARAUJO DE LIMA 377 00040/2002
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA 234 00152/2002
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 339 00756/2002
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOP 325 00683/2002
CLAUDINEI BELAFRONTE 119 00416/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 186 00421/2001

107 00163/2000
CLEVERSON JOSE GUSSO 278 00483/2002

087 00608/1999
195 00539/2001

CLEVERSON SCHON CLEVE 073 00180/1999
CLINIO L.L. LYRA 342 00762/2002
CLINIO L.L.LYRA 335 00746/2002

334 00745/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 204 00707/2001

272 00450/2002
271 00449/2002
273 00452/2002
145 00823/2000

CRISTIANO EVERSON BUENO 055 00513/1998
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO 299 00549/2002
DANIEL HACHEM 373 00378/2001

363 00130/1999
DANIEL JUNGLES DE CARVALH 010 00452/1996
DANIELE A. JUNGLES DE CAR 158 00015/2001
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 094 00783/1999
DARCI ANTONIO BUDEL 143 00794/2000
DARIO GOMES NAVARRO 219 00906/2001
EDEGARD A.C.LESSNAU 377 00040/2002
EDGARD LUIZ C.DE ALBUQUER 173 00257/2001
EDIMAR PORTELA MARCONDES 386 00200/2002
EDSON DE JESUS DELIBERADO 368 00244/2001
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 074 00183/1999
ELERSON GALIOTTO 324 00681/2002
ELIAS AUGUSTO REINALDIN 104 00077/2000
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 016 00632/1996
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 344 00766/2002
ELISA GOMES TORRES 316 00624/2002
ENILDO DEL PINO 303 00561/2002
ERALDO LACERDA JUNIOR 318 00630/2002
ERIKA HIRISHIMA FRAGA 076 00202/1999
ERIKA PAULA DE CAMPOS 082 00408/1999
EROS GIL PETERS 032 00396/1997
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 390 00266/2002
EVERLY MOTTA JOAKINSON 231 00129/2002
FABIANA SILVEIRA 200 00668/2001

096 00006/2000
134 00610/2000

FABIANO HARTMANN PEIXOTO 290 00527/2002

FABIANO LOPES 210 00774/2001
FABIO ARTIGAS GRILLO 227 00091/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 150 00858/2000
FERNANDA F.MAFRA PARUCKER 330 00702/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 111 00262/2000

354 00798/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 254 00276/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 204 00707/2001

272 00450/2002
271 00449/2002
273 00452/2002
145 00823/2000

FLAVIO JULIO BARWINSKI 045 00132/1998
FRANCISCO CARLOS DUARTE 005 00323/1995
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 056 00551/1998
GASTAO FERNANDO PAES DE B 038 00518/1997
GEDIAO TULIO 146 00824/2000
GEORGIA BORDIN JACOB 300 00550/2002

277 00478/2002
301 00552/2002

GERALDO CESAR SANTOS BOND 231 00129/2002
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 311 00592/2002
GERSON TIMM 181 00344/2001
GILBERTO F. SCAPINI 070 00096/1999
GILBERTO LOURENCO OZELAME 306 00565/2002
GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 389 00245/2002
GISELE DE OLIVEIRA PARCHE 213 00823/2001

302 00553/2002
GRAZIELLA VALVASSORI PORT 347 00774/2002
GUATACAR SCHENFELDER SALL 007 00430/1995
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 074 00183/1999
HUGO MARTINS KOSOP 055 00513/1998
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 078 00310/1999

034 00433/1997
IGUACIMIR GON•ALVES FRANC 386 00200/2002
ILKA REGINA CORREA 066 00007/1999
INACIO HIDEO SANO 060 00635/1998

049 00252/1998
039 00567/1997
084 00499/1999
090 00627/1999
035 00453/1997
050 00253/1998
101 00062/2000
048 00251/1998
066 00007/1999
117 00349/2000

IRINEU PALMA PEREIRA 146 00824/2000
IRINEU PETERS 032 00396/1997
ISRAEL FAIOTE BITTAR 387 00205/2002
ITAMAR DE JESUS SAADE TEI 360 00815/2002
ITO TARAS 391 00122/1996
IVAIR JUNGLOS 025 00131/1997
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 092 00738/1999
IVAN JERONIMO MARCONDES R 022 00851/1996

013 00547/1996
IVAN RIBAS 037 00507/1997
IVANI FLORIANO FRARE ASSI 002 00071/1995
IVO BRUGNOLO MACEDO 164 00115/2001
IWERSON L. WRONSKI 151 00866/2000
IZABEL CRISTINA MARQUES 371 00375/2001
JAIME LUIZ SCHLUGA 061 00640/1998
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 092 00738/1999
JAMES J. MARINS DE SOUZA 065 00737/1998
JARBAS AFONSO DE O. PEDRO 044 00108/1998
JEFERSON DA ROSA CORDEIRO 207 00717/2001
JEFERSON ROSA CORDEIRO 083 00448/1999
JEFFERSON DA ROSA CORDEIR 241 00220/2002

324 00681/2002
128 00520/2000
159 00063/2001

JEFFERSON ROSA CORDEIRO 130 00576/2000
133 00599/2000
114 00302/2000

JIOMAR JOSE TURIN 233 00139/2002
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 233 00139/2002
JOAO BATISTA MENDES LUSTO 235 00159/2002
JOAO CARLOS A. ZOLANDECK 020 00744/1996
JOAO GARCIA SANCHES 368 00244/2001
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 231 00129/2002
JOCELY LOUREIRO CARVALHO 311 00592/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 330 00702/2002
JOSE ALBERTO RODRIGUES 332 00706/2002
JOSE AUGUSTO PANKA 383 00188/2002
JOSE CARLOS R. DE SEABRA 099 00043/2000

144 00804/2000
123 00452/2000
120 00420/2000
161 00074/2001
168 00215/2001
295 00541/2002
392 00018/1998
190 00433/2001
024 00093/1997
206 00712/2001
062 00665/1998
129 00570/2000
216 00887/2001
057 00555/1998
183 00373/2001
189 00429/2001
126 00493/2000
211 00790/2001
167 00213/2001
180 00318/2001
196 00579/2001
021 00746/1996

JOSE CARLOS R. SEABRA SAN 028 00164/1997
124 00454/2000

JOSE CARLOS REZENDE DE S. 116 00332/2000
179 00306/2001

JOSE CARLOS REZENDE DE SE 228 00111/2002
307 00566/2002

244 00244/2002
229 00124/2002
230 00127/2002
313 00603/2002
171 00248/2001
315 00622/2002
164 00115/2001
155 00956/2000
329 00701/2002
346 00769/2002
252 00269/2002
276 00468/2002
239 00192/2002
071 00160/1999
292 00531/2002

JOSE CESAR VALEIXO NETO 385 00194/2002
JOSE FRANCISCO CUNICO BAC 149 00857/2000
JOSE GERALDO LOUZA PRADO 089 00617/1999
JOSE HOTZ 181 00344/2001
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 367 00388/2000
JOSE LUIZ TORQUATO TILLO 347 00774/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 005 00323/1995
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 033 00417/1997
JOSE TADEU SALIBA 055 00513/1998
JOSE TORQUATO TILLO 347 00774/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 070 00096/1999

110 00201/2000
JOSIANE TRINKEL 369 00303/2001
JOSIANY ALVES PEREIRA 214 00841/2001
JULIO BROTTO 140 00736/2000
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 166 00161/2001
JULIO CESAR ZIROLDO 189 00429/2001
JULIO JACOB JUNIOR 254 00276/2002
JURGEN JAKOBS PULS 052 00337/1998
KAREN OLIVEIRA 366 00117/2000
KARIME MONASTIER FARAH 092 00738/1999
KARIME SIMONE POFAHL 134 00610/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 188 00426/2001
KARINE KLOSTER 349 00778/2002
KARINE SIMONE POFAHL 200 00668/2001

096 00006/2000
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 003 00103/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 023 00028/1997
LAURI JOAO ZAMBONI 341 00758/2002

321 00669/2002
328 00691/2002

LEANDRO CABRERA GALBIATI 157 00011/2001
LEANDRO ZANETTI 280 00492/2002

040 00572/1997
212 00809/2001

LEO ROBERT PADILHA-CURADO 137 00651/2000
058 00569/1998
138 00658/2000

LEONEL TREVISAN JUNIOR 012 00541/1996
LILIAN IGNES SIQUEIRA 025 00131/1997
LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA 286 00513/2002

122 00433/2000
LILIAN IGNEZ SIQUEIRA 195 00539/2001
LILLIANA MARIA CERUTI LAS 051 00304/1998
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 115 00325/2000
LUCIANE MACHADO 069 00032/1999
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 384 00192/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 023 00028/1997
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 036 00480/1997
LUIS RENNATO MARTINS DE A 297 00544/2002
LUIZ ALBERTO DE LIMA. 365 00306/1999
LUIZ ALBERTO GONCALVES 309 00580/2002
LUIZ ANTONIO SILVA 059 00570/1998
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 112 00273/2000
LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE A 112 00273/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 232 00138/2002

245 00246/2002
LUIZ CELSO DALPRA 001 00032/1995
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 030 00276/1997
LUIZ FERNANDO PEREIRA 331 00703/2002
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 320 00666/2002

289 00523/2002
088 00610/1999

LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE 288 00520/2002
287 00517/2002

LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 020 00744/1996
LUIZ ROBERTO ROMANO 010 00452/1996
MANOEL VALDEMAR BARBOSA F 163 00111/2001

396 00004/2002
009 00283/1996

MARCELO BERVIAN 237 00179/2002
MARCELO DE OLIVEIRA 205 00708/2001
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 010 00452/1996
MARCELO FRACARO FERRARINI 306 00565/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 065 00737/1998

088 00610/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 053 00416/1998
MARCELO SOUZA LOPES 340 00757/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00417/1997
MARCO ANTONIO LANGER 372 00377/2001
MARCO ANTONIO R. DE SOUZA 188 00426/2001
MARCOS ALBERTO PICOLLI - 089 00617/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 353 00789/2002
MARCOS JOSE CHECHELAKY 008 00211/1996
MARCUS ELY SOARES DOS REI 055 00513/1998
MARCUS VENICIO CAVASSIN 173 00257/2001
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 055 00513/1998
MARIA DE LOURDES DE O. AB 388 00224/2002
MARIA DO CARMO KNAPIK RIB 029 00224/1997

047 00239/1998
MARIA HELENA KUSS 046 00209/1998
MARIA PAULA P.PIETROSKI 104 00077/2000
MARIA ZILA CORREA VEIGA 169 00232/2001
MARIANA DE O. FRANCO ANTU 370 00356/2001
MARIO PIETROSKI JUNIOR 104 00077/2000
MARIO ROGERIO DIAS 314 00608/2002

374 00393/2001
024 00093/1997
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192 00464/2001
312 00594/2002

MARTA P. BONK RIZZO 110 00201/2000
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 070 00096/1999
MAURICI ANTONIO RUY 098 00041/2000
MAURICIO JULIO FARAH 092 00738/1999
MAURICIO W. RAMINA 095 00001/2000

110 00201/2000
MAURICIO WESTEPHALEN RAMI 044 00108/1998
MIEKO ITO 076 00202/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 186 00421/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 017 00665/1996
MIGUEL M. FERNANDEZ JR. 153 00914/2000
MILTON FERREIRA 105 00159/2000

100 00044/2000
079 00325/1999
338 00754/2002
080 00331/1999
081 00332/1999
063 00686/1998
106 00161/2000
098 00041/2000
097 00040/2000
102 00063/2000
015 00603/1996

NEIMAR BATISTA 323 00678/2002
NELISE CRISTIANE DALPRA 308 00579/2002
NELSON OLIVAS 369 00303/2001
NELSON ROBERTO SANTAFE GI 381 00173/2002
NILSE ANA GIOVANELLA 337 00750/2002
NILTON BUSSI 041 00592/1997
NILTON D. FENSTERSEIFER 337 00750/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 170 00234/2001

108 00179/2000
136 00646/2000
109 00181/2000
059 00570/1998
198 00649/2001
018 00703/1996
137 00651/2000
138 00658/2000

ODAIR SABOIA CORDEIRO 282 00496/2002
283 00497/2002
284 00498/2002
261 00295/2002
260 00294/2002
259 00293/2002
281 00495/2002
270 00305/2002
267 00301/2002
268 00302/2002
264 00298/2002
265 00299/2002
262 00296/2002
263 00297/2002
269 00303/2002
266 00300/2002

OSCAR FLEISCHFRESSER 067 00015/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 094 00783/1999

352 00786/2002
OSMAR NODARI 375 00015/2002
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 384 00192/2002
PATRICIA DE CAMARGO 053 00416/1998
PATRICK HEUSI BOEHM 025 00131/1997
PAULO EDUARDO M. DE BARCE 360 00815/2002
PAULO GUILHERME PFAU 134 00610/2000
PAULO MOACYR W. ROCHA FIL 055 00513/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 012 00541/1996
PEDRO ERNESTO FARAH 112 00273/2000
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 130 00576/2000

042 00088/1998
226 00071/2002

PEDRO LOPES 131 00584/2000
PERICLES JOSE MENEZEZ DEL 368 00244/2001
PLINIO LUIZ BONAN•A 149 00857/2000
PRISCILA GONCALVES GABASA 309 00580/2002
RACHID PILOTO 257 00289/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 055 00513/1998
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 056 00551/1998
RENAN DE OLIVEIRA ALBERIN 064 00701/1998
RENAN FERREIRA DA SILVA 014 00559/1996
RENATO SANTOS CECCON 393 00041/2001
RICARDO A. PAZ 194 00474/2001
RICARDO COSTA MAGUETAS 318 00630/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 305 00563/2002

304 00562/2002
RICARDO FERREIRA DE ARAGA 299 00549/2002

175 00267/2001
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 135 00625/2000
ROBSON IVAN STIVAL 255 00287/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 285 00511/2002

317 00627/2002
300 00550/2002
301 00552/2002

RODRIGO RAMATIS LOUREN•O 352 00786/2002
RODRIGO VINICIUS SOARES C 253 00270/2002
ROGERIO G. THOME 085 00501/1999
ROGERIO GON•ALVES THOME 072 00177/1999
ROGERIO ROCHA PERES DE OL 380 00161/2002
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 064 00701/1998

043 00089/1998
ROSANA VIDOLIN MARQUES 224 00056/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 271 00449/2002

273 00452/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 082 00408/1999

192 00464/2001
RUBENS DE SOUZA BARROS 103 00074/2000
RUI SCUCATO DOS SANTOS 084 00499/1999
RUY RIBEIRO 036 00480/1997
SADI BONATTO 111 00262/2000

354 00798/2002
SAMIR THOME 238 00191/2002

068 00022/1999

072 00177/1999
085 00501/1999
075 00200/1999

SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 118 00397/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 364 00279/1999
SANDRA LIA LEDA BAZZO 045 00132/1998
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 002 00071/1995
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 088 00610/1999
SANTINO SAGAIS 343 00763/2002
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 017 00665/1996
SIMONE CERETTA LIMA 135 00625/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 386 00200/2002
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 173 00257/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 177 00296/2001
TELMA CARVALHO O. GALVAO 113 00291/2000
TELMO DORNELLES - SINDIC 260 00294/2002
TELMO DORNELLES - SINDICO 342 00762/2002

345 00768/2002
335 00746/2002
334 00745/2002
235 00159/2002
236 00175/2002
078 00310/1999
046 00209/1998
355 00805/2002
356 00806/2002
357 00807/2002
358 00808/2002
282 00496/2002
283 00497/2002
284 00498/2002
261 00295/2002
259 00293/2002
258 00291/2002
281 00495/2002
288 00520/2002
287 00517/2002
294 00536/2002
293 00534/2002
270 00305/2002
267 00301/2002
268 00302/2002
264 00298/2002
265 00299/2002
262 00296/2002
263 00297/2002
269 00303/2002
266 00300/2002
350 00781/2002
051 00304/1998
104 00077/2000

THELMA HAYASHI AKAMINE 372 00377/2001
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 240 00217/2002

382 00182/2002
ULISSES JOSE FERREIRA NET 156 00964/2000
VALDIR LUIZ DO VALLE - SI 094 00783/1999
VANESSA MARIA FALAVINHA F 090 00627/1999
VILMA S. LENARTOVICZ 152 00887/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 077 00217/1999
WALDIR COELHO DE LOIOLA 141 00777/2000

090 00627/1999
015 00603/1996

WALMIR DE SOUZA GIMENEZ 290 00527/2002
WALMOR FLORIANO FURTADO 023 00028/1997
WALTER HELIO DE L. MARTIN 123 00452/2000

124 00454/2000
097 00040/2000
071 00160/1999

WALTER HELIO DE LIMA MART 165 00152/2001
222 00018/2002
182 00364/2001

WALTER HELIO DE LIMA MART 005 00323/1995
WELTON LUIZ VELLOSO CALLE 089 00617/1999
WILLY CARLOS ALTENHOLFEN 027 00144/1997
ZEILA PACHECO DE OLIV.LON 249 00259/2002

247 00255/2002
250 00263/2002
246 00254/2002
248 00257/2002

ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 191 00457/2001
298 00546/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32/1995-WALDE-
MAR CONCALVES DOS REIS x JOSE RAFAEL DALPRA E
ROSIEL DALPRA “Antes de apreciar o pedido retro, manifes-
tem-se os requeridos sobre o cálculo da sra. contadora. Int. Em
15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

2.-USUCAPIAO-71/1995-JOSE RIBEIRO DA SILVA x ESTE
JUIZO (AÇAO RESCISORIA nº0131352-8) “A avaliaíao e conta
geral , dizendo em seguida as partes. Int. Em 17/05/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. AVALIAÇAO:
* uma máquina de costura, modelo Overlock, marca phonner, mo-
delo LS-238, com mesa e motor elétrico - valor avaliado: R$ 450,00.
* uma máquina de costrura reta, elétrica, marca long life, com mesa
de madeira e pés de ferro - valor avaliado: R$ 120,00. * uma má-
quina roíadeira, combustível - gasolina, marca kirotits importada
do Japao), modelo SEM-250E, valor avaliado: R$ 300,00. * um
rolo de tecido, tipo jeans, com vinte e dois metros de comprimento
e um metro e quarenta centímetros de largura, valor avaliado R$
12,00 X 22 metros= R$ 264,00. VALOR TOTAL DA AVALIA-
ÇAO: R$ 1.134,00 (Hum mil, cento e trinta e quatro reais).(A parte
deverá recolher as custas da avaliadora judicial no valor de R$
75,00). // CONTA no valor de R$ 1.472,32 (Um mil quatrocentos
e setenta e dois reais e trinta e dois centavos).Adv. IVANI FLORI-
ANO FRARE ASSIS e SANDRA MARA NETZ DE PAULA-

3.-INVENTARIO-103/1995-MATILDE BATISTA x RAIMUN-
DO BROCH (A inventariante deverá recolher os impostos devi-
dos). -Adv. KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

4.-INVENTARIO-282/1995-NOEL DE OLIVEIRA E OUTROS

x ESPOLIO DE OTILIA G. MOREIRA DE OLIVEIRA. “...Inti-
me-se o inventariante para defender-se e produzir provas em cin-
co dias. Em 10/05/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JU-
NIOR-

5.-USUCAPIAO-323/1995-JOSE ARNOLDO DUARTE x ESTE
JUIZO “Aberta a audiencia e verificada a ausencia do autor e sua
procuradora, foi dispensada a testemunha presente, arrolda pelo
autor e dada por encerrada a instruíao sendo determinada a apre-
sentaíao de razoes finais pelas partes no prazo sucessivo de 15
dias, devendo cada qual ser intimada da abertura do prazo. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
FRANCISCO CARLOS DUARTE, JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-CU-
RAD.-

6.-COBRANCA (EXE)-363/1995-DARCI DE SOUZA x DE
AVILA IND.COM. BENEFICIAMENTO MEDEIRA LTDA e
outros . (O procurador da parte autora deverá retirar a Carta Pre-
catória de Citaíao, bem como deverá instruí-la com as cópias fal-
tantes). -Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-430/1995-MAURI-
ZIO FORLINI E CLARICE CARMEM TELLES x HUMBER-
TO BICCA JUNIOR. “Indefiro o pedido de fls.94, porque o va-
lor do bem ofertado é inferior ao da dívida... Int. Em 20/05/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. GUATACAR SCHENFELDER SALLES-

8.-EXEC.C/DEVEDOR SOLVENTE-211/1996-ALQUIMICA
PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS S.A x TAN-
GUA IND.COM. DE PRODUTOS QUIMICOS (O procurador
da parte autora deverá retirar a Carta Precatória de Intimaíao da
executada, bem como deverá isntruí-la com as cópias necessári-
as). -Adv. MARCOS JOSE CHECHELAKY-

9.-DESAPROPRIACAO-283/1996-MUNIC DE QUATRO BAR-
RAS PR x ARILDO RIBEIRO ALEGRO. (A parte deverá mani-
festar-se sobre a proposta de honorários acostada aos autos, bem
como deverá depositar 50% do valor, cujo total é de R$ 1.000,00).
-Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-

10.-INVENTARIO-452/1996-ESPOLIO DE CAROLINA MEN-
DES DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO “Julgo por sentenía, para
que produza seus legais e juridicos efeitos a partilha de fls. 205/
209 destes autos de Inventário de bens deixados por Carolina
Mendes de Oliveira, atribuindo aos nela contemplados os respec-
tivos quinhoes, salvo erro ou omissao e ressalvados direitos de
terceiros. Pagas as custas, expeía-se formal ou certidao de paga-
mento, se for o caso e, a seguir, arquive-se. Int. Em 12/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira , MM Juiza de Direito”. -Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, MARCELO DE OLIVEIRA VIA-
NA e DANIEL JUNGLES DE CARVALHO-

11.-FALENCIA-480/1996-SUCESSORES DE DORIVAL RIBEI-
RO LTDA x QB INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA. (O procurador da parte autora deverá retirar o edital de
Citaíao da parte requerida para sua devida publicaíao). -Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-541/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BERNARDO HAAS “In-
time-se o procurador da parte autora, a dar continuidade ao feito.
Em 19/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-547/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GAUCHOFARMA PRO-
DUTOS FARMACEUTICOS LTDA (Manifeste-se a parte sobre
a conta no valor de R$ 114.462,31 - cento e quatorze mil quatro-
centos e sessenta e dois reais e trinta e um centavos. /// Avaliaíao:
*Lote de terreno nº 17 da Planta Jardim Paulista, neste munici-
pio, perfazendo a área total de 525,00m2; contendo uma casa de
alvenaria de tijolos, com área de 152,98m2.
IF:02.02.01.060.0310.01 Valor Total da Avaliaíao: 55.000,00
(Cinquenta e cinco mil reais). (A parte deverá recolher as custas
da avaliadora judicial no valor de R$ 128,25). IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS-

14.-REPARACAO DE DANOS-559/1996-VALDEMAR BAIER
x DAISY MARIA DA SILVA e outros “Intime-se o procurador
da parte autora, a requerer o que entender de direito. Em 19/08/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. RENAN FERREIRA DA SILVA-

15.-DESAPROPRIACAO-603/1996-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x MANUEL PEREIRA COS-
TA “Defiro o requerido às fls.167/169. (A expropriante deverá
depositar a importancia de R$ 22.556,98 correspondente à dife-
renía da indenizaíao acrescida de honorarios de advogado e o
valor do deposito previo). Em 10/06/2002. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. MILTON FERREIRA,
WALDIR COELHO DE LOIOLA-

16.-MANUTENCAO DE POSSE-632/1996-JOSE FRANCISCO
MEDEIROS e outros x HEITOR DO CAPITAO. “Defiro o pedi-
do de fls.69. Em 09/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

17.-DECLARATORIA-665/1996-MUNIR GUERIOS x PAULO
JOSE CARDOSO e outros (Para o efetivo cumprimento do man-
dado de penhora, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
SEBASTIAO M.MARTINS NETO-

18.-REIVINDICATORIA-703/1996-IMOVEIS BASSOLI LTDA
e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS
(A parte deverá recolher as custas no valor de R$ 198,64). -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-735/1996-JAIR

PERBONI x SIDERURGICA CATARINENSE IND.COM. LTDA
“Intime-se o procurador da parte autora, a dar continuidade no
feito. Em 19/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON-

20.-MONITORIA-744/1996-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x KARL FRIENDRICH SCHMITZ
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao da executa-
da KARL FRIENDRICH SCHMITZ, primeiramente a parte au-
tora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv.
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI, JOAO CARLOS A. ZOLAN-
DECK-

21.-USUCAPIAO-746/1996-JOSE DA SILVA FRESSATO e ou-
tros x ESTE JUIZO “Vistos. 1. Intimada pessoalmente a parte
autora a dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, suprindo a
falha nele existente, consiatente na juntada de documentos que
deveriam ter acompanhado a petiíao inicial, limitou-se a juntar
termo de substabelecimento, omitindo-se quanto à providencia
determinada. 2. Estando o feito paralisado há mais de cinco anos,
sem que a parte demostre interesse em seu prosseguimento, julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, incisos II e
III, do Código de Processo Civil. Custas pelos autores. P.R.I.
Certificado o transito em julgado, arquive-se os autos. Em 14/03/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-851/1996-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x IVAIR SANTOS DE LIMA (A par-
te autora deverá recolher as custas no valor de R$ 322,51 - tre-
zentos e vinte e dois reais e cinquenta e um centavos). -Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS-

23.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-28/1997-PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA x PETROQUERA PETROLEO LTDA
“Em substituiíao ao perito anteriormente nomeado, nomeio a con-
tadora Rejane Costa Oliveira Paredes, sob a fé e compromisso de
seu grau. Int. Em 07/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLI-
VEIRA, LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e WALMOR FLORI-
ANO FURTADO-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-93/1997-ANA MARIA
BORBA PIRES x ANTONIO CARLOS DA ROCHA PIRES.
“...Sem embargo da justificativa apresentada pelo executado, seus
argumentos nao o socorrem porquanto é cediío o entendimento
de que o devedor da prestaíao alimenticia nao se exime da obri-
gaíao por estar desempregado, devendo na impossibilidade, bus-
car a tutela judicial com vistas a revisao o exoneraíao. Inexistin-
do justificativa válida, a prisao do réu é medida que se impoe...
Int. Em 12/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS e JOSE CAR-
LOS R. DE SEABRA SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/1997-CHAR-
LES MICHAEL SCHMOELZ x ADELINO MAAS “A Avaliadora
Judicial, apos digam as partes em cinco dias. Int. Em 26/06/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (INFOR-
MAÇAO:... dando cumprimento ao r. despacho de fls.56, entrei em
contato com as empresas que trabalham com produtos similares (fil-
tros de ar e agua), as quais nao souberam informar sobre os valores
das peías, bem como do bem completo, visto que, como foi relatado,
cada empresa adota um sistema proprio para elaboraíao dos determi-
nados filtros. Outrossim, informo ainda, que a empresa que produzia
tais filtros nao existe mais, impossibilitando para esta avaliadora a
realizaíao da presente). -Adv. IVAIR JUNGLOS, PATRICK HEUSI
BOEHM e LILIAN IGNES SIQUEIRA-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL-135/1997-OLIMPIO BAR-
BOSA e outros x ESTE JUIZO “De-se integral cumprimento ao
item 1 do parecer ministerial. Em 10/06/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (Pela intimaíao do
subscritor do petitório de fls. 13 e 14, para que junte aos autos a
procuraíao passada a ele pelos requerentes). -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-144/1997-WHI-
TE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A x INDUSTRIA ME-
CANICA CHILANTI LTDA. “...Depreque-se a avaliaíao. Após,
apreciarei o pedido de ampliaíao da penhora. Int, Em 14/03/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (O
adv. da parte autora deverá retirar a Carta Precatória, bem como
deverá instruí-la com as cópias necessárias). Adv. WILLY CAR-
LOS ALTENHOLFEN, CARLA PONS DI LEONE-

28.-SEPARACAO LITIGIOSA-164/1997-KATIA LAMON TIE-
LI SOARES DELLA VECHIA PINTO x IZUEL JOSE LOU-
RENCO PINTO. “De-se integral cumprimento ao r. parecer mi-
nisterial. Int. Em 26/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. (Pela intimaíao do requerido para que,
dentro do prazo fixado por este r. Juízo, manifeste-se o teor da
certidao de fls.104 verso e requeira o que entender de direito.) -
Adv. JOSE CARLOS R. SEABRA SANTOS-

29.-USUCAPIAO-224/1997-FERNANDES FULAN NETO e
outros x ESTE JUIZO “...Ante o exposto, Julgo Procedente o
pedido para o fim de declarar dominio dos autores sobre a area
descrita na inicial. esta sentenía servirá como título oportuna-
mente, para proceder a matricula do imóvel no Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca. Transitando em julgado esta deci-
sao e pagas as custas remanescentes, expeía-se mandado para
registro, juntando-se cópia da presente. P.R.I. Em 06/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
MARIA DO CARMO KNAPIK RIBEIRO-

30.-MONITORIA-276/1997-FARMACIA SANTA MONICA
LTDA x ELIAS BARBOSA (Para o efetivo cumprimento do
Mandado de Citaíao de Execuíao do requerido, primeiramente a
parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía,
bem como deverá instruí-lo com as cópias necessárias). -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

31.-USUCAPIAO-372/1997-AFONSO FULGENCIO DA CRUZ
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e outros x ESTE JUIZO “Em substituiíao nomeio o Dr. Andre
Fernando Guerra Machado, sob a fé e comprimisso de seu grau.
Int”. -Adv. ANDRE F. GUERRA MACHADO - CURADOR-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1997-MA-
DEIRAS MESCLA LTDA x WARDO MATERIAIS DE SINALI-
ZACAO IND. COM. LTDA (Para o efetivo cumprimento do
Mandado de Intimaíao do requerido, para que em cinco dias, en-
tregar a coisa ou depositar o equivalente em dinheiro, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. IRINEU PETERS, EROS GIL PETERS-

33.-DEPOSITO-417/1997-FORD COMERCIO E SERVICOS
LTDA x JOAO BATISTA VARGAS (A parte autora deverá reco-
lher as custas no valor de R$ 48,11 - quarenta e oito reais e onze
centavos). -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

34.-FALENCIA-433/1997-GRIFF WARENHANDELSGESE-
LLSCHAFT MBH x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA. “Considerando que a carta rogatória foi retirada pela par-
te para cumprimento, violando o contido na portaria nº26 do Mi-
nistério das Relaíoes Exteriores - Depto Consular e Juridico, de-
termino a renovaíao do ato com observancia dos mandamentos
legais e conveníao internacional. Int. Em 20/03/02. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.(O procurador da
parte deverá retirar a Carta Rogatória de Citaíao da requerente
ora executada,com observancia ao r. despacho anteriormente des-
crito, bem como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv.
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO-

35.-DESAPROPRIACAO-453/1997-SANEPAR COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. (A parte deverá manifestar-
se sobre a proposta de honorarios, bem como deverá recolher
50% do valor cujo total é de R$ 1.800,00). -Adv. INACIO HI-
DEO SANO-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-480/1997-BASF S/A x QUI-
MIBARRA IND. COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA. “1.De-
firo o pedido de substabelecimento de procuraíao, proceda-se as
anotaíoes necessárias. 2. Defiro o pedido, concedendo vista dos
presentes autos pelo prazo requerido. Int. Em 19/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RUY
RIBEIRO e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

37.-RESC.CONTR. C/ REINT DE POSSE-507/1997-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x VALDECI DA LUZ “1.Recebo a apelaíao em
ambos os efeito. 2. Intime-se o apelado para responder em 15
dias. 3. Com ou sem resposta, voltem conclusos para o endereía-
mento ao Egregio Tribunal. Int. Dil.nec. Em 15/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. IVAN
RIBAS-

38.-518/1997-TRANSPORTADORA ZANCHETTIN LTDA x
CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A “1.Recebo a apelaíao. 2. Vista ao apelado, para querendo apre-
sentar contra-razoes no prazo legal. 3. Apos, remetam-se ao Tri-
bunal de Justiía. Em 23/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez de
Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-

39.-DESAPROPRIACAO-567/1997-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x INDUSTRIA MECA-
NICA ALIANCA LTDA. (Fica a parte intimada da proposta de
honorários do Sr. Perito, bem como deverá recolher 50% do valor
cujo total é de R$ 2.500,00 - dois mil e quinhentos reais). -Adv.
INACIO HIDEO SANO-

40.-USUCAPIAO-572/1997-OLIVO ROSENENTE E LEONO-
RA BERLEZ ROSENENTE x ESTE JUIZO (O Adv. da parte
autora deverá instruir os oficios com as cópias necessárias). -
Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-592/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x INDUSTRIA MECANI-
CA CHILANTI LTDA e outros “Sobre a resposta do Oficio, ma-
nifeste-se a parte autora. Int. Em 19/08/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. NILTON BUSSI-

42.-USUCAPIAO-88/1998-JOSE QUIRINO E SUA MULHER
DINAMARA R. DE OLIVEIRA x ESTE JUIZO.(O Adv. da par-
te autora deverá retirar a Carta Precatória de citaíao das Sras.
Ruth e Denise Coutinho Bandeira, bem como deverá instruí-la
com as cópias faltantes). -Adv. PEDRO ESTEFANO CAMAR-
GO-

43.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-89/1998-SINAPAVI
SINALIZACAO DE PAVIMENTO LTDA. x JAYME SZYFLIN-
GER. (O representante legal da executada, Sinapavi - Sinalizaíao
de Pavimento Ltda, deverá comparecer perante este juízo para
assinar o Termo de Penhora). -Adv. ROSALVA ROSSANE ME-
NEGHINI-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-108/1998-QUIMAX -
PRODUTOS QUIMICOS LTDA. e outros x NACIONAL INDUS-
TRIA QUIMICA LTDA. “...Ante o exposto, Julgo Extinto o feito
com relaíao à autora Quimax - Produtos Quimicos Ltda com fun-
damento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Julgo Procedente em parte o pedido para o fim de condenar a
requerida ao pagamento aos autores Darci Folador e Kátia Gisele
Folador a importancia de 5 (cinco) salários mínimos por cada
título indevidamente levado a protesto, cujo montante deverá ser
apurado em liquidaíao de sentenía. Como os autores decaíram da
menor parte, as custas e despesas prosessuais e honorários advo-
caticios deverao ser suportados proporcionalmente, com fulcro
no artigo 21, do Código de Processo Civil, arcando os autores
com 10% desse valor e a ré com 90%. Fixo honorários advocati-
cios em 20% do valor da condenaíao, dado o tempo dispendido
para a mesma e o labor do patrono das partes. Determino a extra-
íao de cópia destes autos e remessa ao Ministério Público para
apuraíao de crime de emissao de duplicata simulada. P.R.I. Em

25/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. CARLA AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA,JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA e MAURI-
CIO WESTEPHALEN RAMINA-

45.-FALENCIA-132/1998-OPTA ORIGINAIS GRAFICOS E
EDITORA LTDA. x COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA. (Os Advs.
da parte autora deverao retirar a Carta Precatória de Citaíao da
requerida, bem como instruí-la com as cópias necessárias). -Adv.
SANDRA LIA LEDA BAZZO e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

46.-FALENCIA-209/1998-ARCIMOL ARTEFATOS DE CIMEN-
TO E MAT.DE CONSTR.LTDA. x APOIO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO SC LTDA. “Como requer. De-se ciencia ao
Sr. Sindico. Int. Em 17/04/02 (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MARIA HELENA KUSS e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

47.-INTERDICAO-239/1998-MARIA VORONIUK. x MARIA
LUCIA VORONIUK. (A parte autora deverá juntar o edital de
sentenía publicado, cujo edital foi encaminhado para a imprensa
oficial em data de 20/01/2000 através do oficio 15/2000). -Adv.
MARIA DO CARMO KNAPIK RIBEIRO-

48.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-251/1998-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x THE-
REZA CUSTODIO DANIEL E ARGEMIRO DANIEL. “...Ante
o exposto, Julgo Procedente o pedido e constituo em favor da
autora a presente servidao administrativa sobre a faixa de terras
descrita na inicial, mediante pagamento de indenizaíao equiva-
lente a R$ 222,58 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito
centavos), acrescida de juros compensatórios de 12% ao ano.
calculados sobre a diferenía entre a oferta e o valor da indeniza-
íao, ambos devidamente corrigidos, contados a partir da previa
imissao na posse, bem como de custas e despesas processuais. A
partir da data do transito em julgado desta decisao, deverao inci-
dir juros moratorios à taxa de 6% ao ano. Satisfeito o preío, ser-
virá esta de título hábil para averbaíao da presente servidao sobre
a faixa de terras junto ao Cartório de Registro de Imóveis compe-
tente. P.R.I. Em 13/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

49.-DESAPROPRIACAO-252/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x REGINA DE OLIVEI-
RA. (A parte autora deverá retirar o Mandado de Transcriíao). -
Adv. INACIO HIDEO SANO-

50.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-253/1998-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x MAR-
CO ANTONIO DA PAIXAO REIS e outros “...Ante o exposto
Julgo Procedente o pedido e constituo am favor da autora a pre-
sente servidao administrativa sobre a faixa de terras descrita na
inicial, mediante o pagamento de indenizaíao equivalente a R$
222,58 (duzentos e vinte e dois reais e cinquenta e oito centavos),
acrescida de juros compensatórios de 21% ao ano, calculados
sobre a diferenía entre a oferta e o valor da indenizaíao, ambos
devidamente corrigidos, contados a partir da prévia imissao na
posse, bem como de de custas e despesas processuais. A partir da
data de transito em julgado desta decisao, deverao incidir juros
moratórios de 6% ao ano. Satisfeito o preío, servirá esta de título
hábil para averbaíao da presente servidao sobre a faixa de terras
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente. P.R.I. Em
13/08/02/. (a) Paula Priscial Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

51.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-304/1998-BANCO ITAU
S.A. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A.
(A parte requerida deverá manifestar-se sobre a proposta de ho-
norarios acostada aos autos, bem como deverá recolher 50% do
valor cujo total é de R$ 2.600,00). -Adv. ADELCIO CERUTI,
LILLIANA MARIA CERUTI LASS e TELMO DORNELLES -
SINDICO-

52.-MONITORIA-337/1998-JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
S/A. x ADELAIDE DE LARA PINTO. “Havendo a executada
cumprido integralmente com sua obrigaíao, julgo extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro o pedido de desentranhamento dos títulos
mediante termo. Custas pela exequente. P.R.I. Em 01/07/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
JURGEN JAKOBS PULS-

53.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-416/1998-SUL AMERICA
TERRESTRES, MARITIMOS E ACID.DE SEG. x SERVISAN
SERVICOS, SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA “A
ré nao foi intimada a purgar a mora até o momento. Assim, atua-
liza-se o cálculo de fls. 63/64 e após, intime-se a ré através de seu
procurador, a purgar a mora em cinco dias. (Calculo atualizado
no valor de R$ 87.059,07). Em 05/04/2002. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANISIO DOS
SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS e PATRICIA
DE CAMARGO-

54.-INDENIZACAO-510/1998-MOACIR AUGUSTO. x CLU-
BE CURITIBANO e outros (O procurador da parte autora deverá
retirar os documentos desentranhados e substituí-los por fotocó-
pias autenticadas). -Adv. CARLYLE POPP-

55.-ORD DE ANULACAO ATO JURIDICO-513/1998-ESPO-
LIO DE FREDERICO KIRCHGASSNER e outros x ESPOLIO
DE ERNANI DE ASSIS CORREA E HERDEIROS e outros.
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua
utilidade e necessidade. Em 05/04/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RAFAEL COSTA
CONTADOR, HUGO MARTINS KOSOP, MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO, CRISTIANO EVERSON BUENO, JOSE TA-
DEU SALIBA, MARCUS ELY SOARES DOS REIS e PAULO
MOACYR W. ROCHA FILHO-

56.-DEPOSITO-551/1998-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x JACIR DE SOUZA. (O Adv. da
parte autora deverá retirar o Edital de Citaíao do requerido para
sua devida publicaíao). -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA

FILHO e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

57.-USUCAPIAO-555/1998-SEBASTIAO PAULISTA. x ESPO-
LIO DE MIGUEL ELIAS CURY JUNIOR. “...Ante o exposto,
Julgo Procedente o pedido para o fim de declarar o dominio do
autor sobre a área descrita na inicial. Esta sentenía servira como
título, oportunamente, para proceder a matrícula do imóvel no
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Transitando em
julgado esta decisao e pagas as custas remanescentes, expeía-se
mandado para registro, juntando-se cópia da presente. P.R.I. Em
05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

58.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-569/1998-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x LUZIA FRANCISCA BERNARDO. “1.Re-
cebo a apelaíao em ambos os efeitos. 2. Intime-se o apelado para
responder em 15 dias. 3. Com ou sem resposta, voltem conclusos
para o endereíamento ao Egregio Tribunal. Int. Dil.nec. Em 15/
08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. LEO ROBERT PADILHA-CURADOR-

59.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-570/1998-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x MOISES VEIGA. “Nomeado perito em subs-
tituiíao, este deveria ter elaborado o laudo pericial, entretanto,
nao houve recusa ao encargo pelo primeiro perito nomeado e o
laudo foi elaborado em observancia às normas da ABNT empre-
gando o método de amostragem, adequado ao objeto da pericia.
Uma vez que o réu nao trouxe aos autos argumentos que demos-
trem a imprestabilidade do laudo, entendo que este deva prevale-
cer. Nao havendo outras provas a serem produzidas, à conta e
preparo. Em 03/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM JUiza de Direito”. (A parte autora deverá recolher as custas
no valor de R$ 4,50). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e LUIZ
ANTONIO SILVA-

60.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-635/1998-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x
TOSHIO ARAI. (O Adv. da parte autora deverá retirar o edital de
citaíao do requerido para sua devida publicaíao). -Adv. INACIO
HIDEO SANO-

61.-PREFERENCIA P/AQUIS.IMOVEL C.-640/1998-ELENA
DOS SANTOS FALCE e outros x JOEL PEREIRA DE LIMA E
ANTONIO DE PAULA SANTOS. (As partes deverao manifes-
tar-se sobre a proposta de honorarios acostada aos autos, bem
como deverao depositar 50% do valor, cujo total é de R$ 5.200,00).
-Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA e ANTONINHO PEREIRA DA
SILVA-

62.-INTERDICAO-665/1998-ANTONIO RAIMUNDO DOS
SANTOS. x LUIZA DONIZETE DOS SANTOS. “Intime-se o
procurador da autora a cumprir o despacho de fls.31. (...deverá
encaminhar a autora a Secretaria Municipal de saúde de Campina
Grande do Sul, para agendar dia e hora para realizaíao da peri-
cia). Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS-

63.-DESAPROPRIACAO-686/1998-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ALCEU HAUARI.
“...De-se cienica as partes do Laudo Pericial. Int. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MILTON
FERREIRA-

64.-ORD.DE INEX.DE TITULO EXTRAJ.-701/1998-SINAPA-
VI - SINALIZACAO DE PAVIMENTO LTDA. x REFLETIVA
IND.COM.DE PLACAS LTDA. (A parte devereá recolher as
custas no valor de R$ 25,20 - vinte e cinco reais e vinte centa-
vos). -Adv. ROSALVA ROSSANE MENEGHINI, RENAN DE
OLIVEIRA ALBERINI-

65.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-737/1998-NUTRIS -
NUTRICAO, TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x NUTRI-
ANE COM.PROD.AGROP.REPRES.CORRETAGENS LTDA.
(O Adv. da parte autora devera retirar a Carta Precatória de Cita-
íao e Intimaíao da executada, bem como deverá instruí-la com as
cópias necessárias). -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, MAR-
CELO MARCO BERTOLDI e JAMES J. MARINS DE SOUZA-

66.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-7/1999-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x CLO-
VIS SALLES CORREA E ODETE DE LARA CORREA. “...Ante
o exposto, Julgo Procedente o pedido e constituo em favor da
autora a presente servidao administrativa sobre a faixa de terras
descrita na inicial, mediante o pagamento de indenizaíao equiva-
lente a R$ 2.384,93 (dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e
noventa e tres centavos), acrescida de juros compensatórios de
12% ao ano, calculados sobre a diferenía entre a oferta e o valor
da indenizaíao, ambos devidamente corrigidos, contados a partir
da previa imissao na posse, bem como de custas e despesas pro-
cessuais. A partir da data do transito em julgado desta decisao,
deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano. Satisfeito o
preío, servirá esta de titulo hábil para averbaíao da presente ser-
vidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente. P.R.I. Em 13/08/02. (A) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO e ILKA REGINA CORREA-

67.-DECL.INEX.DEB.C/C ANUL.TIT.C.-15/1999-IBQ - IN-
DUSTRIAS QUIMICAS LTDA. x EXPLO BRASIL S.A. (As
partes deverao manifestar-se sobre a proposta de honorários, bem
como deverao recolher 50% do valor cujo total é de R$ 3.179,39).
-Adv. AILDO CATENACCI e OSCAR FLEISCHFRESSER-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x IVAIR SANTOS DE LIMA
TERRAPLANAGEM. “Sobre o pedido de fls.53/54 manifeste-se
a executada. Int. Em 07/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. Int. -Adv. SAMIR THOME-

69.-DIVISAO-32/1999-JOSE LUIZ BOLDRINI E CRISTINA
PINTO BOLDRINI. x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá re-
colher 50% dos honorarios do Agrimensor Judicial, cujo total é

de R$ 4.580,00 - , bem como deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía, para o efetivo cumprimento do mandado de
citaíao, do confrontante Nelson Rizzi, bem como deverá instruir
o mandado com as cópias necessárias). -Adv. LUCIANE MA-
CHADO-

70.-COBRANCA (EXE)-96/1999-ORLANDO SCAPINI. x CI-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C.
“Recebo o recurso de agravo retido. Anote-se na autuaíao. O agra-
vo permanecerá retido nos autos a fim de que dele conheía o
Egregio Tribunal. Recebo a apelaíao de fls.218/228 em ambos os
efeitos. Ao apelado, para contra- razoes no prazo legal. Int. Em
26/06/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. GILBERTO F. SCAPINI, JOSE VALTER RO-
DRIGUES e MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

71.-DIVORCIO LITIGIOSO-160/1999-LAURIDI DE SOUZA
SANTOS. x DORACINA MARIA DE LIMA SANTOS. “...Isto
posto e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido, decretando o divorcio do casal com fundamento no arti-
go 226, paragrafo 6º., da Constituiíao Federal combinando com o
artigo 40, caput, da Lei 6.515/77. A mulher voltará a usar o nome
de solteira. Com o transito em julgado desta decisao, expeía-se o
competente mandado e a seguir, arquive-se. P.R.I. Em 02/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA e WALTER HE-
LIO DE L. MARTINS-CURADOR-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-177/1999-LIMA ESCAVACO-
ES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
“Intime-se o embargante, a manifestar-se sobre o cumprimento
integral do acordo de fls.64/71. Em 30/07/02. (a) Marcia Regina
Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv.
SAMIR THOME e ROGERIO GONÇALVES THOME-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-180/1999-MARIA HELE-
NA GARUM. x RIGUINEL MANOEL RIBEIRO. “...Sem em-
bargo da justificativa apresentada pelo executado, seus argumen-
tos nao o socorrem porquanto é cediío o entendimento de que o
devedor da prestaíao alimenticia nao se exime da obrigaíao por
estar desempregado, devendo na impossibilidade, buscar a tutela
judicial com vistas a revisao ou exoneraíao. Inexistindo justifica-
tiva válida, a prisao civil do réu é medida que se impoe... Int. Em
12/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR, ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO e CLEVERSON SCHON CLE-
VE-

74.-MONITORIA-183/1999-WILSON JOSE ANDERSEN
BALLAO. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA. (Para
o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao de Execuíao da
parte requerida, primeiramente a parte autora, deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como deverá instruí-lo com
as cópias necessárias). -Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA
e GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEIDA-

75.-DEPOSITO-200/1999-O ESTADO DO PARANA. x IVAIR
SANTOS DE LIMA TERRAPLANAGEM. (A parte requerida
deverá manifestar-se sobre a proposta de honorarios acostada aos
autos, bem como deverá recolher 50% do valor cujo total é de R$
1.200,00). -Adv. SAMIR THOME-

76.-EXECUCAO-202/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x VANTUYL BARBOSA E FRANCISCO JOSE BAR-
REIROS. (O Adv. da parte autora deverá retirar as Cartas Preca-
tórias de Citaíao e Intimaíao dos executados, bem como deverá
instruí-las com as cópias necessárias). -Adv. MIEKO ITO e ERI-
KA HIRISHIMA FRAGA-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-217/1999-CRE-
DIMASTER FACTORING LTDA. x POTINGA MADEIRAS E
PASTAS MECANICAS LTDA. e outros (O Adv. da parte autora
deverá retirar a Carta Precatória de Citaíao dos executados, bem
como deverá instruí-la com as cópias necessárias). -Adv. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-310/1999-EVEREST LIM-
PEZA E CONSERVACAO LTDA. x POPASA POTINGA PA-
PEIS S.A. “Defiro o pedido de fls.127/128 e converto o presente
em habilitaíao de crédito. Retifique-se a autuaíao e procedam-se
as necesárias anotaíoes e comunicaíoes. Abra-se vistas ao falido
ao sindico e ao Dr. curador. Int. Em 16/04/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO, TELMO DORNELLES - SINDICO e
ADELCIO CERUTTI-

79.-DESAPROPRIACAO-325/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x BRASLOTE - LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA. (O Adv. da parte autora de-
verá retirar o Edital de Citaíao dos Promitentes Compradores para
sua devida publicaíao). Adv. MILTON FERREIRA-

80.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-331/1999-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x LEONAR-
DO RIBEIRO E LINDACI DIAS DE OLIV.RIBEIRO. (A parte
autora deverá recolher 50% do valor dos honorarios do Sr. Perito
cujo valor total é de R$ 990,00). -Adv. MILTON FERREIRA-

81.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-332/1999-COMPAHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ESTHER
SIMIONI DE LIMA E SEU MARIDO e outros (A parte deverá
manifestar-se sobre o Laudo Pericial acostado aos autos). -Adv.
MILTON FERREIRA-

82.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/1999-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A. x MAXI NUTRI COMERCIO
ALIMENTOS LTDA. (Para o efetivo cumprimento do Mandado
de Penhora, primeiramente a parte autora deverá recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. ERIKA PAULA DE CAM-
POS e ROSIMEIRI GOMES BASILIO-

83.-CONVERSAO EM DIVORCIO-448/1999-MARCIO LUIZ
CANDIDO BERHORST E NEIVA FAVORETO. x ESTE JUI-
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ZO. “Indefiro o pedido de fls.37/39 pois a prestaíao alimenticia
foi fixada em 16,5% dos rendimentos liquidos do requerido, in-
cluidas ai todas as verbas relacionadas às fls.33. Oficie-se ao
empregador prestando os esclarecimentos requeridos no expedi-
ente referido. Int. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e JEFER-
SON ROSA CORDEIRO-

84.-DESAPROPRIACAO-499/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x JORGE DE BEM SO-
BRINHO E S/MULHER.(As partes deverao manifestar-se sobre
o Laudo Pericial acostado aos autos, bem como a parte autora
deverá recolher os honorarios do Perito no valor de R$ 600,00). -
Adv. INACIO HIDEO SANO e RUI SCUCATO DOS SANTOS-

85.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-501/1999-JAIR CESAR
DE JESUS. x HONG KONG & SHANGAI BANKING CORPO-
RATION - HSBC. (A parte autora deverá manifestar-se sobre a
proposta de honorarios acostada aos autos, bem como deverá re-
colher 50% do valor cujo total é de R$ 1.550,04). -Adv. SAMIR
THOME, ROGERIO G. THOME-

86.-INEX.DE TIT.DE CRED.C/PED.TUT-563/1999-JOAO
HAMILTON CECCON. x ALDONI PEREIRA ANDRADE. (O
Adv. da parte autora deverá retirar Carta Precatória de Citaíao e
Intimaíao do executado, bem como deverá instruí-la com as cópi-
as necessárias). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

87.-DESAPROPRIACAO-608/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ALEXANDRE RENA-
TO BARONI E ADRIANO LEONARDO BARONI. (A parte
autora deverá retirar o Mandado de transcriíao). -Adv. CLEVER-
SON JOSE GUSSO-

88.-DECL.NUL.T.CRED.C/C P/COMPENS-610/1999-NUTRIS
- NUTRICAO TECNOLOGIA & SISTEMAS LTDA. x BANCO
DO BRASIL S/A. (As partes deverao manifestar-se sobre a pro-
posta de honorarios acostada aos autos bem como deverao depo-
sitar 50% do valor cujo total é de R$ 7.620,00). -Adv. MARCE-
LO MARCO BERTOLDI, SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

89.-DISSOLUCAO JUDICIAL-617/1999-LANZI PARTICIPA-
COES LTDA e outros x PRODUTOS QUIMICOS GUACU
IND.E COMERCIO LIMITADA. “Homologado o acordo para
dissoluíao da sociedade, defiro o pedido contido na inicial e de-
creto a dissoluíao judicial de Sulfapar Sulfatos do Paraná LTDA,
nomeando liquidante o Dr. Marcos Alberto Picolli, indicado pe-
los sócios (art. 1.218, do Código de Processo Civil). P.R.I. Lavre-
se o competente termo. Em 07/05/02. (A) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. BENEDITO SANTA-
NA PRESTES, CAIO MARCELO D.C.V.L. PRESTES, WEL-
TON LUIZ VELLOSO CALLEFFO, JOSE GERALDO LOUZA
PRADO, ADALBERTO OMOTO e MARCOS ALBERTO PI-
COLLI - LIQUIDANTE-

90.-DESAPROPRIACAO-627/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x GERSON LAURI AN-
DRADE BLAU e outros (As partes deverao manifestar-se sobre
o Laudo Pericial acostado aos autos). -Adv. INACIO HIDEO
SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA e VANESSA MARIA
FALAVINHA FROHLICH-

91.-ACAO DE ALIMENTOS-642/1999-M.DA S.M. e outros x
MOACIR MARTINS. (A parte autora deverá recolher as custas
no valor de R$ 236,26 - duzentos e trinta e seis reais e vinte e seis
centavos). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

92.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-738/1999-METALBAR-
RAS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA. x IN-
DUSTRIA MECANICA RIZZON LTDA. “Para proceder exame
pericial nomeio o Dr. Luís Sérgio Bonetto Grochovski, sob a fé e
compromisso de seu grau. Faculto às partes a apresentaíao de
quesitos e indicaíao de assistente técnico no prazo de dez dias.
Após, intime-se o perito nomeado a formular sua proposta de
honorarios e sobre ela digam as partes. Int. Em 09/04/02. (a) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JA-
IRO LOPES DE OLIVEIRA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

93.-INVENTARIO-775/1999-FRANCISCA DO CARMO DE
LIMA e outros x ESPOLIO DE LUIZ ELIAS FERNANDES. (A
parte deverá prestar contas ao Juízo no prazo de trinta dias, sobre
o Alvará Judicial). -Adv. ANDREA DOMIGUES FAVARIM-

94.-FALENCIA-783/1999-CEEI - INDUSTRIA ELETROELE-
TRONICA LTDA. x ESTE JUIZO. “Tendo em vista que nos au-
tos de falencia foi declarada a incompetencia deste juízo e deter-
minada a remessa dos autos ao juízo da Comarca de Sao Jose dos
Pinhais, fece o principio da Universalidade do juízo falimentar,
remetam-se os presentes autos a aquela Comarca. Int. Em 05/06/
02.(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FER-
REIRA DA COSTA e VALDIR LUIZ DO VALLE - SINDICO-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1/2000-COMER-
CIAL ELETRICA DW. x NACIONAL INDUSTRIA QUIMICA
LTDA. “A avaliaíao e conta geral. Int. Em 20/05/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. // Avaliaíao:
* 60 (sessenta) sacos de 50 (cinquenta) quilos cada, de hidrosili-
cato de aluminio, totalizando 3.000 (tres mil) quilos. Valor total
da Avaliaíao: R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais). Conta
Geral: no valor de R$ 3.832,80 (tres mil oitocentos e trinta e dois
reais e oitenta centavos). Adv. AMALIA KACHEL e MAURI-
CIO W. RAMINA-

96.-RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-6/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x LAURO CIRINO.
(Fica a parte intimada do requerimento do Sr. Oficial de
Justiía:...para o integral cumprimento do mandado, venho respei-
tosamente a presenía de Vossa Excelencia, requerer que se digne
em determinar a intimaíao da parte interessada nos autos acima

referido, a proceder o deposito das custas prevista nos termos da
Instruíao 09/99 da Corregedoria Geral da Justiía do Paraná). -
Adv. KARINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

97.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-40/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x EVALDO
CARVALHO DO NASCIMENTO. (As partes deverao manifes-
tar-se sobre o Laudo Pericial acostado aos autos). -Adv. MIL-
TON FERREIRA e WALTER HELIO DE L. MARTINS-CURA-
DOR-

98.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-41/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ERNESTO
RODRIGUES E S/MULHER. (A partes deverao manifestar-se
sobre o Laudo Pericial acostado aos autos). Adv. MAURICI
ANTONIO RUY e MILTON FERREIRA-

99.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-43/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x CA-
CIMIRO RODRIGUES. “Sobre o pedido de fls.171, vista ao MP.
Quanto ao pedido de execuíao deverá a parte promover na forma
dos artigos 646 e ss, CPC. Int. Em 23/05/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CAR-
LOS R. DE SEABRA SANTOS-

100.-DESAPROPRIACAO-44/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x GERSON LOUREIRO
SANTOS E S/MULHER. “Defiro o pedido de fls.125.
Dil.necessarias. Em 28/02/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. ( O Adv. da parte autora deverá
retirar o Edital de Citaíao de Clarice Santos Soares e de seu
marido...para sua devida publicaíao). -Adv. MILTON FERREI-
RA-

101.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-62/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x FELI-
PE MOCELIM. “...Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido e
constituo em favor da autora a presente servidao administrativa
sobre a faixa de terras descrita na inicial, mediante o pagamento
de indenizaíao equivalente a R$ 630,93 (seiscentos e trinta reais
e sessenta e tres centavos), acrescida de juros compensatórios de
12% ao ano, calculados sobre a diferenía entre a oferta e o valor
da indenizaíao, ambos devidamente corrigidos, contados a partir
da prévia imissao na posse, bem como de custas e despesas pro-
cessuais. A partir da data do transito em julgado desta decisao,
deverao incidir juros moratórios à taxa de 6% ao ano. Satisfeito o
preío, servirá esta de título hábil para averbaíao da presente ser-
vidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório de Registro de
Imóveis competente. P.R.I. Em 09/08/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO-

102.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-63/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x FELIPE
MOCELIM e outros “...Ante o exposto, Julgo Procedente o pedi-
do e constituo em favor da autora a presente servidao administra-
tiva sobre a faixa de terras descrita na inicial, mediante o paga-
mento de indenizaíao equivalente a R$ 721,76 (setecentos e vinte
e um reais e setenta e seis centavos), acrescida de juros compen-
satórios de 12% ao ano, calculados sobre a diferenía entre a ofer-
ta e o valor da indenizaíao, ambos devidamente corrigidos, con-
tados a partir da previa imissao na posse, bem como de custas e
despesas processuais. A partir da data do transito em julgado des-
ta decisao, deverao incidir juros moratórios a taxa de 6% ao ano.
Satisfeito o preío, servirá esta de titulo hábil para averbaíao da
presente servidao sobre a faixa de terras junto ao Cartório de
Registro de Imóveis competente. P.R.I. Em 07/08/02.(a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MIL-
TON FERREIRA-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2000-SILVANA DE
FATIMA BORBA CORDEIRO. x AMARILDO TELLES PRO-
ENCA. “1.Estando os autos paralisados há mais de trinta dias
sem qualquer providencia da parte, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 267, inciso III, do C.P.C. 2.Apos transito
em julgado, de-se baixa na distribuiíao, apos arquive-se. Dil.nec.
P.R.I. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. RUBENS DE SOUZA BARROS-

104.-AUTO FALENCIA-77/2000-POPASA POTINGA PAPEIS
S/A. x ESTE JUIZO. “... 2.Quanto ao valor dos honorarios do
sr.perito/auditor, intime-se a se manifestar sobre a possibilidade
de reduíao tendo em que foi determinada somente a auditoria da
gestao da GDI a fim de apurar a existencia de crime falimentar. 3.
Sobre as petiíoes de fls. 2.489 e 2.352/2.353, manifestem-se o
falido, o Sr. Sindico e o Dr. Curador. 4. Com relaíao ao pedido de
restituiíao da empilhadeira, com o qual anuíram o sindico e o Dr.
curador, de-se vistas ao falido. 5. Defiro o pedido de fls.2.496/
2.503 - item III, letra d, providencie-se a remessa de cópias ao
Ministério Público como requerido. 6. Quanto ao requerimento
de doaíao da placa de granito, em que pese a manifestaíao do Sr.
Sindico às fls. 2.496/2.503, alio-me, em parte, ao parecer do Dr.
Curador às fls. 2.574/2.577, quando alega que o valor do bem é
irrisório e entendo que nao haverá maiores prejuizos a massa.
Ademais, a placa de granito, no estado em que se encontra, é de
dificil alienaíao, pelo que, defiro o pedido de doaíao, determi-
nando a entrega da mesma à Direíao da Escola Arlinda Ferreira
Creplive, em Quatro Barras, sob termo. 7. No tocante à venda de
pinus da unidade de Rio Azul, que vem provocando sérias e mú-
tuas acusaíoes, havendo, inclusive, o registro de que um dos fali-
dos vem ameaíando de morte as pessoas responsáveis pela guar-
da do local, entendo que merece ser melhor esclarecido, nao obs-
tante o tumulto processual provocado pelo falido, juntando inú-
meros e repetitivos requerimentos e informaíoes, na maioria des-
pidas de provas, e determino a intimaíao do Sr. Sindico a com-
provar a entrega das madeiras cortadas à Justiía do Trabalho, no
prazo de cinco dias. Na mesma oportunidade, esclareía o sr. Sin-
dico se foi arrecadada a madeira estocada no pátio da unidade em
Rio Azul e manifeste-se sobre o documento de fls. 2.593 e expe-
diente de fls. 2.642. Apos, apreciarei o pedido de venda antecipa-
da do saldo de pinus. 8... 9. Expeía-se Carta Precatória para arre-
cadaíao dos veículos descritos no item VII, h, da petiíao de fls.
2.496/2.503, requerendo, se for o caso, a autorizaíao de reforío

policial pelo Juízo Deprecado.(O Sindico deverá retirar a carta
precatória, bem como instruí-la com as cópias necessárias). 10.
Publique-se o quadro geral de credores conforme o artigo 96,
paragrafo 2º, da Lei de Falencias. 11. Defiro o requerido nos itens
a, b e c, de fls. 2.446/2.450. (item c: que seja intimado o adv. da
nassa que permitiu as irregularidades acima mencionadas). (O
Dr. Elias Augusto Reinaldin, deverá instruir as cartas de intimaí-
ao com as cópias necessárias). 12. Indefiro o pedido de remessa
de oficio ao cartório distribuidor de Curitiba, pois nao cabe ao
Juízo, mas à parte tal diligencia e determino a intimaíao do pro-
curador do falido a juntar aos autos, sob pena de desentranha-
mento das peías, a respectiva procuraíao, no prazo de cinco dias.
13... 14... 15. Sobre a petiíao de fls. 2.669/2.676, de-se vistas ao
Ministerio Publico. 16. Finalmente, quanto a venda antecipada
de bens da massa, cuja necessidade veio rigorosamente demos-
trada pelo Sr. Sindico, tendo em vista a depreciaíao dos equipa-
mentos da falida, o que se percebe da mera leitura dos autos e da
analise das fotos juntadas e, tendo em vista, ainda, o dispendio
com sua guarda e manuteníao, pois trata-se de equipamento que
exige conservaíao adequada, onerando sensivelmente a massa,
entendo oportuna e conveniente a venda. Quanto ao valor da ven-
da, entretanto, deve ser precedida de avaliaíao. Assim, determino
a avaliaíao dos bens da Massa Falida através da Camara de Valo-
res Mobiliários e determino a entrega do laudo de avaliaíao no
prazo de vinte dias. Int. Em 19/08/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ADELCIO CERUTI,
TELMO DORNELLES - SINDICO, ELIAS AUGUSTO REI-
NALDIN, MARIO PIETROSKI JUNIOR e MARIA PAULA
P.PIETROSKI-

105.-DESAPROPRIACAO-159/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x ELIAS LIPATIN FUR-
MAN e outros. (A parte autora deverá retirar o Mandado de Trans-
criíao). -Adv. MILTON FERREIRA-

106.-DESAPROPRIACAO-161/2000-COMAPNHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x RENE RESNAUER E
MARIA EMILIA RESNAUER e outros (A parte deverá manifes-
tar-se sobre a proposta de honorários acostada aos autos, bem
como deverá depositar 50% do valor cujo total é de R$ 900,00).
-Adv. MILTON FERREIRA-

107.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/2000-AL-
COA ALUMINIO S/A. x SULFAPAR SULFATOS PARANA
LTDA. “Considerando que foi nomeado interventor judicial para
a executada, assiste razao ao subscritor do pedido de fls.92/94
quando alega a nulidade da citaíao, pois esta deveria ter sido feita
na pessoa do interventor judicial, que é gestor da sociedade e seu
representante em juízo. Posto isto, declaro a nulidade da citaíao
de fls.92/94 e determino a renovaíao do ato na pessoa do inter-
ventor. (O procurador da parte autora deverá retirar a Carta Pre-
catória de Citaíao/ Execuíao da requerida, na pessoa de seu inter-
ventor, bem como deverá instruí-la com as cópias necessárias).
Int. Em 05/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA e BENEDITO SANTANA PRES-
TES-

108.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-179/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x IVO DORIVAL DA SILVA. (Para o efetivo
cumprimento do Mandado de Reintegraíao de Posse, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

109.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-181/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x EDSON AURELIO E JOSE APARECIDO
DOS SANTOS. (A parte autora deverá dar atendimento a certi-
dao do Sr. Oficial de Justiía: estou devolvendo o r. mandado ao
cartório sem o integral cumprimento para que a parte interessada
forneía os meios necessarios previstos no item 9.4.11 do Código
de Normas). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

110.-MONITORIA-201/2000-DIVESA - DISTRIBUIDORA
CURITIBANA DE VEICULOS S/A. e outros x SULFASUL IND.
QUIMICA LTDA. “...A avaliaíao e conta geral dizendo em se-
guida as partes. Int. Em 08/03/02. (A) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. (Avaliaíao: * 40 sacos de 50
(cinquenta) quilos cada de hidrosilicato de aluminio. Valor do
saco de 50Kg= R$ 23,33 - Valor Total da Avaliaíao: 933,20. Cus-
tas a serem pagas a avaliadora judicial no valor de R$ 75,00. ////
Conta no valor de R$ 2.282,52 (Dois mil duzentos e oitenta e
dois reais e cinquenta e dois centavos). -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARTA P. BONK RIZZO e MAURICIO W.
RAMINA-

111.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-262/2000-BANCO
BBA - CREDITANSTALT S.A. e outros x R. MANCINI E CIA
LTDA. (O Adv. da parte autora deverá retirar o edital de citaíao
da requerida para sua devida publicaíao). -Adv. FERNANDO
JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2000-F.
ANDREIS & CIA LTDA. x SAO BERNARDO COMERCIAL
MARITIMA LTDA. “...Posto isto, indefiro o pedido de desconsi-
deraíao da personalidade juridica de Sao Bernardo Comercial
Maritima Ltda. Intimem-se. Em 05/06/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ AUGUSTO
PEREIRA DE ARAUJO, LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE ARA-
UJO JR. e PEDRO ERNESTO FARAH-

113.-INVENTARIO-291/2000-NEUZA MARIA SOARES FRA-
GOSO e outros x ESPOLIO DE JOAO PEDRO SOARES FRA-
GOSO. “Homologo, para que produza os juridicos e legais efei-
tos o arrolamento dos bens deixados pelo falecimento de Joao
Pedro Soares Fragoso, nos presentes autos, nos termos da inicial
e de fls.02/04. Apos transito em julgado, pagas as custas e obser-
vado o disposto no art. 1.031, paragrafos 1º e 2º, do C.P.C., orde-
no a expediíao do Formal de Partilha em favor dos herdeiros,
ressalvados direitos de terceiros. P.R.I. Em 25/07/02. (a) Marcia
Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -
Adv. TELMA CARVALHO O. GALVAO-

114.-EXECUCAO FORCADA-302/2000-MUNICIPIO DE

CAMPINA GRANDE DO SUL/PR. x IGUACU EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA. (A parte deverá manifestar-
se sobre a proposta de honorários acostada aos autos (fls.88),
bem como deverá depositar 50% do valor cujo total é de R$
3.000,00). Adv. JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

115.-COBRANCA (EXE)-325/2000-GRAFICOR REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S/C LTDA. x CROMOS S/A TINTAS
GRAFICAS. (A parte autora devera manifestar-se sobre a pro-
posta de honorários acostada aos autos, bem como deverá reco-
lher 50% do valor cujo total é de R$ 3.790,00) -Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRAS-

116.-DIVORCIO LITIGIOSO-332/2000-ANTENOR GOMES
DA SILVA. x MARIA PETRANSKI DA ROSA. “Vistos, 1. Ho-
mologo a desistencia da aíao (fls.44), para os fins do artigo 158,
paragrafo unico, do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em con-
sequencia, extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor, com
fulcro no artigo 26, do mesmo diploma legal. P.R.I. Certificado o
transito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades le-
gais. Em 09/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e JOSE
CARLOS REZENDE DE S. SANTOS-

117.-DESAPROP.P/FINS INST.SERV.ADM-349/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x L’MOS
DO BRASIL INDUSTRIA QUIMMICA LTDA. (A parte autora
deverá depositar os 50% restantes dos honorários periciais). -Adv.
INACIO HIDEO SANO-

118.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-397/2000-ADAIR
DO CARMO DIAS DA LUZ. x ODINIR CAMILO DOS SAN-
TOS. “1.Intimada pessoalmente a parte autora a dar andamento
ao feito em 48 horas, sob pena de extiníao do processo, decorreu
in albis o prazo, consoante certidao retro. 2. Em consequencia,
julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor. P.R.I. Certi-
ficado o transito em julgado, arquivem-se os autos. Em 05/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA-

119.-ARROLAMENTO SUMARIO-416/2000-RENATO HER-
BERT DYCK e outros x ESPOLIO DE DIETRICH DYCK. (A
Carta de Adjudicaíao do Cessionário Aparecido Silvério de Al-
meida encontra-se disponível neste Juízo./// Bem como a parte
interessada deverá recolher as custas no valor de R$ 105,00). -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-420/2000-AUREA MARIA
PAVALECINI. x ALCIDES JOAO PAVALENCINI. “...Conside-
rando satisfeitas as exigencias legais, pois a separaíao data mais
de onze anos e nao foi noticiado descumprimento de obrigaíoes
por ventura assumidas na separaíao (artigo 36,paragrafo unico,
incisos I e II, da Lei nº 6.515/77), converto em divorcio a separa-
íao do requerente e da requerida, com fundamento no artigo 35
da Lei nº 6.515/77. Sem custas. transitando em julgado esta deci-
sao, expeíam-se os mandados necessários e arquive-se o proces-
so. P.R.I. Em 09/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-
CURADOR e JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

121.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/2000-CIRUS
ITIBERE DA CUNHA E LAERCIO POLANSKI. x ROBERTO
SILVA DE PAULA. (O procurador da parte deverá dar prossegui-
mento ao feito. // O Adv. Dr. Andre Fernando Guerra Machado
devera juntar substabelecimento aos autos). -Adv. ALACIR DA
ROSA GASPAR e ANDRE FERNANDO GUERRA MACHA-
DO-

122.-ARROLAMENTO-433/2000-TITO PINHEIRO E S/M SAL-
VELINDA TEIXEIRA PINHEIRO. x ESPOLIO DE DORVALI-
NA BORGES FERREIRA. (A parte deverá recolher o ITCMD-
causa mortis). -Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA-

123.-DIVORCIO LITIGIOSO-452/2000-VILSON FERREIRA
DOS SANTOS. x TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO. “...Ante o
exposto, julgo por sentenía o acordo de vontade dos requerentes,
decretando-lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e condi-
íoes fixadas no pedido inicial. Após transito em julgado, expeía-
se mandado de averbaíao ao cartório competente, dando-se baixa
na distribuiíao e arquivando-se os presentes autos oportunamen-
te. P.R.I.C. Em 16/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA
SANTOS e WALTER HELIO DE L. MARTINS-CURADOR-

124.-DIVORCIO LITIGIOSO-454/2000-CELINA PIRES DOS
SANTOS. x JOAO DARCI VELOSO DOS SANTOS. “...Ante o
exposto, julgo por sentenía o acordo de vontade dos requerentes,
decretando-lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e condi-
íoes fixadas no pedido inicial. Apos transito em julgado, expeía-
se mandado de averbaíao ao cartório competente, dando-se baixa
na distribuiíao e arquivando-se os presentes oportunamente.
P.R.I.C. Em 16/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. SEABRA SANTOS
e WALTER HELIO DE L. MARTINS-CURADOR-

125.-SEPARACAO LITIGIOSA-479/2000-JULIA ABIGAIL
CALEGARI CORDEIRO. x ANTONIO JUAREZ DA COSTA
CORDEIRO. “Defiro o pedido de fls.36. Defiro o pedido de fls.26/
27 com o qual se manifestou favoravelmente o MP e ante a con-
cordancia tácita do réu. Int. Em 15/04/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS-

126.-DIVORSIO CONSENSUAL-493/2000-DILSON ALVES DE
OLIVEIRA e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, julgo por
sentenía o acordo de vontades dos requerentes, decretando-lhes o
divorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixadas no acordo
referido. transitando em julgado, expeíam-se os mandados necessá-
rios e, a seguir, arquive-se, observadas as cautelas legais. P.R.I.C.
Em 02/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-
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127.-USUCAPIAO-498/2000-JOAO CARDOSO PEREIRA E
ANAZIL DO AMARAL PEREIRA. x ESTE JUIZO. “...Sobre a
certidao negativa do Oficial de Justiía, manifestem-se os
autores.(...deixei de citar os confrontantes Davi do Amaral Perei-
ra e Maria Lucia Matozo Ribeiro, em virtude dos mesmos nao
residirem no endereío indicado). Int. Em 05/03/02. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-520/2000-E.W, S. W. e
outros x HELIO WARMELING. “Homologo a desistencia da aíao
para os fins do artigo 158, paragrafo unico do Código de Proces-
so Civil, julgando, em consequencia, extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I.
Sem custas. Oportunamente, arquive-se. Em 15/05/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALA-
CIR DA ROSA GASPAR e JEFFERSON DA ROSA CORDEI-
RO-

129.-ACAO DE ALIMENTOS-570/2000-SIMEI DE QUEIROS
OLIVEIRA. x MARCIO LUIS FERREIRA. “Intime-se o procu-
rador da defensoria publica, a juntar substabelecimento. Em 15/
08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

130.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-576/2000-MUNICI-
PIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - PARANA. x LINDO-
MAR SILVA OLIVEIRA. “Homologo a desistencia da aíao para
os fins do artigo 158, paragrafo unico do Código de Processo
Civil, julgando, em consequencia, extinto o processo, com fun-
damento no artigo 267, inicso VIII, do mesmo diploma legal. P.R.I.
Condeno os requerentes ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais. Oportunamente, arquive-se. Em 07/06/02. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. PEDRO
ESTEFANO CAMARGO e JEFFERSON ROSA CORDEIRO-

131.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-584/2000-AR-
MANDO DI NARDO. x EDSON ADIR BARON. (Fica a parte
autora intimada da certidao do Sr. Oficial de Justiía: ...deixei de
proceder a penhora, em virtude de nao ter encontrado bens do
executado Edson Adair Baron, portanto devolvo o presente ao
cartório para os devidos fins). -Adv. PEDRO LOPES e CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

132.-DIVORSIO CONSENSUAL-588/2000-EDSON NONATO
DE LIMA e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se o procurador da
parte autora, a retirar o mandado de averbaíao. Em 15/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR-

133.-DESAPROPRIACAO-599/2000-MUNICIPIO DE CAMPI-
NA GRANDE DO SUL - PARANA. x BENTO LUIZ COSTA
FILHO. (O procurador da parte deverá retirar omandado de trans-
criíao, o qual encontra-se disponivel neste Juízo). -Adv. JEFFER-
SON ROSA CORDEIRO-

134.-REINTEGRACAO POSSE C/P/LIM.-610/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x NILZA MOU-
RA COSTA. “Intime-se a requerida para que em cinco dias apre-
sente o bem em Juizo ou consigne o equivalente em dinheiro, sob
pena de prisao. Indefiro o pedido de expediíao de oficio ao De-
tran por falta de amparo legal. (Para o efetivo cumprimento do
Mandado de intimaíao da requerida, primeiramente a parte auto-
ra deverá recolher as custas do Sr. oficial de Justiía). Em 02/04/
02 -Adv. PAULO GUILHERME PFAU, KARIME SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

135.-DIVORCIO LITIGIOSO-625/2000-CLEUSA PEREIRA
DOS SANTOS. x MELQUIADES PEREIRA DOS SANTOS.
“Intime-se o procurador da parte autora, a retirar o mandado de
averbaíao. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA e RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

136.-INTERPELACAO JUDICIAL-646/2000-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x VALDEMI FERREIRA LISBOA. (O Adv. da parte
autora deverá retirar o edital de citaíao da requerida para sua
devida publicaíao). -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

137.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-651/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x DANIEL TULER DE OLIVEIRA. “...Ante o
exposto, Julgo Procedente o Pedido para o fim de declarar rescin-
dido a proposta de compra e venda firmada pelas partes e, em
consequencia, reintegrar a autora na posse do imóvel descrito na
inicial, condenando o requerido ao pagamento à autora de perdas
e danos, a ser apurada em liquidaíao de sentenía, na forma fixada
no corpo desta decisao. Em virtude da sucumbencia, condeno o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e ho-
norarios advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do va-
lor atribuido à causa tendo em vista a singeleza da demanda e o
tempo dispendido para a mesma. Fixo o prazo de sessenta dias
para desocupaíao voluntária do imóvel. Certificado o transito em
julgado e decorrido aquele prazo, expeía-se o competente man-
dado. P.R.I. Em 07/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e
LEO ROBERT PADILHA-CURADOR-

138.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-658/2000-SOUZA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x JOAQUIM
JOSE DA SILVA. “...Ante o exposto, Julgo Procedente o Pedido
para o fim de declarar rescindido a proposta de compra e venda
firmada pelas partes e, em consequencia, reintegrar a autora na
posse do imóvel descrito na inicial, condenando o requerido ao
pagamento à autora de perdas e danos, a ser apurada em liquida-
íao de sentenía, na forma fixada no corpo desta decisao. Em vir-
tude da sucumbencia, condeno o requerido ainda ao pagaamento
das custas e despesas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuido à causa tendo
em vista a singeleza da demanda e o tempo dispendido para a
mesma. Fixo o prazo de sessenta dias para desocupaíao voluntá-
ria do imóvel. Certificado o transito em julgado e decorrido aquele
prazo, expeía-se o competente mandado. P.R.I. Em 09/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.

ODACYR CARLOS PRIGOL e LEO ROBERT PADILHA-CU-
RADOR-

139.-ALVARA JUDICIAL-712/2000-JEFFERSON RODRIGUES
DE SOUZA e outros x ESTE JUIZO. (O procurador da parte
autora deverá dar prosseguimento ao feito.// O Adv. Andre Fer-
nando Guerra Machado deverá juntar substabelecimento aos au-
tos). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO-

140.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-736/2000-JENUINO
BORGES. x ARNALDO LAGO. “Indefiro o pedido retro uma
vez que a pauta livre deste juízo remete a 05/06/203 em razao dos
inúmeros processos em tramite (mais de 7.000 feitos). Int. Em
06/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. JULIO BROTTO-

141.-DESAPROPRIACAO-777/2000-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR. x CLUBE CURITIBA-
NO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 105257-1). “Junte-se
cópia do Acordao aos autos principais, dando-se ciencia as par-
tes, apos arquive-se o presente. Em 08/05/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (Diante do exposto,
ACORDAM os Desembargadores da Terceira Camara Civel do
Tribunal de Justiía do estado do Paraná, por unanimidade de vo-
tos, em dar parcial provimento ao recurso de agravo para deter-
minar que se proceda à previa e provisoria avaliaíao judicial do
imóvel,por avaliador judicial, devendo, posteriormente, ser agra-
vada, em primeiro grau, intimada para, em prazo razoavel, a ser
fixado pelo magistrado, complementar o deposito já realizado de
modo a alcaníar o valor encontrado pela prévia e provisoria ava-
liaíao judicial, se for inferior ao deposito já realizado. Participa-
ram do julgamento, votando com o relator, os Senhores Desem-
bargadores Nério Spessato Ferreira e Regina Afonso Portes. Cu-
ritiba, 18 de dezembro de 2002 - Des. Jesus Sarrao Presidente e
relator) Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA e CARLOS
ABRAO CELLI-

142.-DIVORCIO LITIGIOSO-791/2000-ISABEL FERREIRA
MENEZES. x GIDALVO DOS SANTOS MENEZES. “Renove-
se a intimaíao do curador nomeado, sob pena.(Em substituiíao,
nomeio o Dr. Andre Fernando Guerra Machado, como curador
especial, sob a fé de seu grau). Em 15/08/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO G. MACHADO - CURADOR-

143.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO-794/2000-DEJAIR GIA-
COMITTI. x ESTE JUIZO. (O procurador da parte deverá retirar
o Mandado de Retificaíao, o qual encontra-se disponivel neste
Juízo). -Adv. DARCI ANTONIO BUDEL-

144.-SEPARACAO CONSENSUAL-804/2000-AUBARI ESPE-
RIDIAO RIBEIRO E GISELE NONATO. x ESTE JUIZO. “...Con-
siderando satisfeitas as exigencias legais, julgo por sentenía o
acordo de vontades dos conjuges requerentes, decretando-lhes a
separaíao concensual judicial, que reger-se-a pelas clausulas e
condicoes constantes da inicial e, ainda, do termo de ratificaíao.
transitando em julgado esta decisao e pagas as custas, expeíam-
se os mandados necessarios e, a seguir, arquive-se. Sem custas
por serem os interessados beneficiários da Justiía Gratuita. P.R.I.
Em 29/05/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Jui-
za de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS-

145.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-823/2000-BANCO BMC
S.A. x ROBERTO APARECIDO FILHO. “Intime-se o autor da
certidao retro. (Certifico que deixei de proceder a citaíao do Ro-
berto Aparecido Filho, pelo motivo do mesmo nao residir nesta
Comarca). Em 29/04/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

146.-USUCAPIAO-824/2000-JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU e outros x ESTE JUIZO. “Acolho o parecer Ministerial
como razoes de decidir e determino a reuniao do presente feito
aos autos de inventario referidos em seu parecer nos quais o litis-
consorte pede a adjudicaíao de 50% do imóvel usucapiendo. Int.
Em 23/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA e GEDIAO TU-
LIO-

147.-ACAO DE ALIMENTOS-829/2000-L.A. DOS S. H. e ou-
tros x JESUS JOSE HENEMANN. (O Adv. da parte autora deve-
rá dar prosseguimento ao feito). -Adv. ALACIR DA ROSA GAS-
PAR-

148.-SEPARACAO LITIGIOSA-844/2000-MARILI DA CRUZ
DE LIMA FREITAS. x JOSE ANTONIO DE LIMA FREITAS.
“Intime-se o procurador da parte autora, a juntar o edital publica-
do. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

149.-INVENTARIO-857/2000-GILDA ALBINI VIEZENTIN. x
ESPOLIO DE AUGUSTO VIEZENTIN. (O Adv. da parte autora
deverá retirar o Edital de Citaíao dos Herdeiros do Espolio de
Augusto Viezentin - Eduardo Viezentin e sua esposa Dulce
Viezentin...para sua devida publicaíao). -Adv. JOSE FRANCIS-
CO CUNICO BACH e PLINIO LUIZ BONANÇA-

150.-DIVORCIO LITIGIOSO-858/2000-JOEL BENTO CAMAR-
GO. x ARACI TEREZINHA DA SILVA CAMARGO. “...Isto pos-
to e por tudo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido,
decretando o divorcio do casal com fundamento no artigo 226,
paragrafo 6º., da Constituiíao Federal combinado com o artigo 40,
caput, da Lei 6.515/77. A mulher voltará a usar o nome de solteira.
Condeno a requerida ao pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 120,00 (cento e
vinte reais), com fulcro no artigo 20, paragrafo 3º., do Código de
Processo Civil. Com o transito em julgado desta decisao, expeía-se
o competente mandado e a seguir, arquive-se. P.R.I. Em 10/05/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

151.-MANDADO DE SEGURANCA-866/2000-CENTRAL
AMERICA DO SUL IMPORTACAO E EXPORT. LTDA. x CHE-
FE DO POSTO FISCAL MARCHANJO BIANCHINI. “...Ante
o exposto, mais do que dos autos consta, Declaro Extinto o pre-
sente processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV do CPC (falta de interesse de agir). 5. Condeno o
requerente nas custas processuais, deixendo de condená-lo em
honorarios advocaticios pelo fato de a falta de interesse de agir
ocorreu posterior ao ajuizamento da presente demanda. 6.Transi-
tando em julgado, pagas as eventuais custas, de-se baixa na dis-
tribuiíao e arquive-se os presentes autos. P.R.I. Em 10/06/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
IWERSON L. WRONSKI-

152.-USUCAPIAO-887/2000-LUIZ JAIR MINATTI E IVONE
TEREZINHA MINATTI. x ESTE JUIZO. (Para o efetivo cum-
primento do Mandado de Citaíao dos confrontantes, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía, e deverá retirar o Edital de Citaíao dos herdeiros... para
sua devida publicaíao).-Adv. ANISIO DOS SANTOS e VILMA
S. LENARTOVICZ-

153.-ACAO DE ALIMENTOS-914/2000-E.L.P. DA S. e outros
x EDEMARCIO MARIANO DA SILVA. “Homologo o acordo
de vontades celebrado pelas partes às fls.19/20, destes autos de
Aíao de Alimentos, proposta por E.L.P.da S. em face de Edemar-
cio Mariano da Silva, julgando, em consequencia, extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 269, iniciso III, do Código de
Processo Civil. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GAS-
PAR e MIGUEL M. FERNANDEZ JR.-

154.-DIVORCIO LITIGIOSO-952/2000-MARLI TEREZINHA
TETZLAFF. x BENJAMIN FERNANDES TETZLAFF. “Homo-
logo o acordo de vontade celebrado pelas partes à fl.35, destes
autos de Divorcio Litigioso, proposta por Marli Terezinha Tetzla-
ff em face de Benjamim Fernandes Tetzlaff, julgando, em conse-
quencia, extinto o processo com fundamento no artigo 269, inci-
so III, do Código de Processo Civil. Em 15/08/02. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO e ALACIR DA ROSA
GASPAR-

155.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-956/2000-J.F.R.
DE S. e outros x CARLOS ALBERTO TEDESCO. “Intime-se na
forma do requerimento retro. Apos, nova vista ao MP. Em 09/05/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
(Tendo em vista que o requerido reconheceu a paternidade da
requerente, através de petiíao de fls.27, requeiro seja determina-
da a intimaíao dele para que junte aos autos cópia de seu docu-
mento de identidade, a fim de verificar qual o nome de seus pais,
que deverao constar nova certidao de nascimento da requerente.
Antes de homologar o acordo, faz-se mister, ainda, que o reque-
rido informe como ficará o nome da requerente, ou seja, se have-
rá o acréscimo de seu sobrenome. Apos a adoíao destas medidas,
pugno por vista dos autos para análise. Em 25/04/02. Octacilio
Sacerrdote Filho - Promotor de Justiía). -Adv. JOSE CARLOS
REZENDE DE SEABRA-

156.-MANDADO DE SEGURANCA-964/2000-CARGOBRAS
TERMINAIS ADUANEIROS LTDA. x CHEFE DO POSTO FIS-
CAL MARCHANJO BIANCHINI. “...Ante o exposto, julgo ex-
tinto o feito com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil, revogando a liminar anteriormente concedida.
P.R.I. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ULISSES JOSE FERREIRA NETO-

157.-RESCISAO CONT.C/C.PERD.DANOS-11/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A. x EMERSON MOREIRA DA SILVA.
“Nao tendo havido contestaíao até o momento, recebo o pedido
de fls.49/60 como emenda inicial e, considerando o entendimen-
to já pacificado de que a cobranía antecipada do valor residual
garantindo a desnatura o contrato de arrendamento mercantil trans-
mudando-o para compra e venda a prestaíao, para o qual nao se
admite a reintegraíao liminar, mas atenta ao permissivo do artigo
273, do Código de Processo Civil, vislumbrando a possibilidade
de dano irreversível face o inadimplemento do réu e a possibili-
dade de danos com o desgaste natural do veículo ou possibilidade
de perda do bem, defiro a antecipaíao da tutela na forma preten-
dida. Expeía-se o competente mandado. cite-se. Int. (Para o efe-
tivo cumprimento do Mandado de Reintegraíao de Posse/Citaíao,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). Em 03/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANANIAS CESAR TEI-
XEIRA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

158.-USUCAPIAO-15/2001-JORGE ALTAIR BARBOSA e ou-
tros x ESTE JUIZO. (A autora deverá atender o oficio nº 7702/
02, expedido pela Vara de Carta Precatória Cível de Curitiba, no
sentido de recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv.
DANIELE A. JUNGLES DE CARVALHO-

159.-SEPARACAO LITIGIOSA-63/2001-CLAUDIA MARIA
ANTUNES DE OLIVEIRA. x CLAUDAIR DE OLIVEIRA. (A
parte interessada deverá retirar o Mandado de Averbaíao e Insri-
íao, os quais encontram-se disponiveis neste Juizo). -Adv. ALA-
CIR DA ROSA GASPAR e JEFFERSON DA ROSA CORDEI-
RO-

160.-ALVARA JUDICIAL-71/2001-ROSA HANCHUKA. x
ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, Defiro o pedido e determino a
expediíao de alvará, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome dos
requerentes, para levantamento dos valores depositados junto ao
PIS e FGTS. P.R.I. Em 02/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VI-
EIRA e ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

161.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-74/2001-JANE APA-
RECIDA HINSELMANN ANDREATTA. x NELSON LUIZ
ANDREATTA. “...Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido
inicial para o fim de decretar a separaíao de corpos do casal,
devendo o requerido ser afastado do lar conjugal. Em razao da
sucumbencia, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas

processuais e honorarios advocaticios que arbitro em 10% do valor
atribuido à causa dada a sigeleza da demanda,com amparo no
artigo 20, paragrafo º, letras “a”, “b” e “c”, do Código de Proces-
so Civil. P.R.I. (O Adv. deverá juntar substabelecimento aos au-
tos). Em 18/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS-

162.-ORD.INDENIZ.C/P.TUT.NUL.CAMB.-87/2001-PAULO
CHOMECHEN. x TRAÇAO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
LTDA. “Defiro o pedido de fls.75 e determino sejam riscadas dos
autos as expressoes ofensivas laníadas pelo procurador da ré eis
que, embora a Constituiíao Federal consagre a inviolabilidade do
advogado por seus atos e manifestaíoes quando no exercicio de
suas funíoes e na defesa dos interesses de seu cliente, tal inviola-
bilidade é relativa e nao pode ser confundida com árbitro, des-
cortesia ou ataques pessoais. Neste Sentido.... Intimem-se as par-
tes a indicar provas que pretendem produzir, sua utilidade e ne-
cessidade. Em 07/03/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

163.-NOTIFICACAO JUDICIAL-111/2001-MUNICIPIO DE
QUATRO BARRAS. x JOAO CARLOS CREPLIVE. (Para o efe-
tivo cumprimento do Mandado de Notificaíao do requerido, pri-
meiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial
de justiía). Adv. MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-

164.-ALTERACAO DE GUARDA E RESP.-115/2001-JOSE
RUZENENTE E ROSILDA SOUZA RUZENENTE. x DULCI-
MARA RUZENENTE. “Homologo para os fins do artigo 449 do
CPC, o acordo de vontade celebrado entre as partes à fl.39, dos
autos e, em consequencia, julgo extinto o feito, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do mesmo diploma legal. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se. Em 21/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. Int. -Adv. JOSE CARLOS RE-
ZENDE DE SEABRA e IVO BRUGNOLO MACEDO-

165.-ACAO DE ALIMENTOS-152/2001-K.R.M. T. e outros x
ANTONIO MARCOS CHAVES TAVARES. “Assiste razao o pro-
curador da parte autora. Certifique-se o transito em julgado, apos
intime-se a parte autora à requerer o que entender de direito. Em
29/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

166.-EXECUCAO-161/2001-CIRASA - COM.E IND. RIOPRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A. x CARLOS AUGUSTO COE-
LHO. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Penhora, pri-
meiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiía). -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

167.-SEPARACAO LITIGIOSA-213/2001-ISRAEL DOMIN-
GUES DA SILVA. x TONIA TEREZINHA DE OLIVEIRA SIL-
VA. (A parte deverá retirar o Mandado de Averbaíao, o qual en-
contra-se disponivel neste Juízo). -Adv. JOSE CARLOS R. DE
SEABRA SANTOS-

168.-DIVORCIO LITIGIOSO-215/2001-MARIA APARECIDA
PEREIRA. x JOSE CARLOS PEREIRA. (O Adv. da parte autora
deverá instruir a Carta Precatória de Citaíao do requerido com as
cópias necesárias). -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS-

169.-USUCAPIAO-232/2001-VITOR FERREIRA DE JESUS e
outros x ESTE JUIZO. (A Adv. da parte autora deverá retirar a
Carta Precatória de Citaíao, e instruir com as copias faltantes).-
Adv. MARIA ZILA CORREA VEIGA-

170.-INTERPELACAO JUDICIAL-234/2001-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x ARCINI APARECI-
DA MELLO BORTOLINI e outros (O Adv. da parte autora deve-
rá retirar o Edital de Citaíao, para sua devida publicaíao). -Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

171.-ACAO DE ALIMENTOS-248/2001-G.K. DE S. e outros x
JULIO CESAR CYRIACO DE SOUZA. “Em se tratando de exe-
cuíao cujo valor pode ser apurado através de mero cálculo arit-
mético, incumbia a parte adequar o pedido juntando o valor da
execuíao e memória discriminada e atualizada do débito. Nao o
fazendo no prazo assinalado, arquive-se. Em 11/06/02. (A) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS REZENDE DE SEABRA-

172.-SOBREPARTILHA-256/2001-ESPOLIO DE SILVIO MA-
DALOZZO e outros x ESTE JUIZO. (O procurador da parte de-
verá recolher o imposto devido “causa mortis”). -Adv. CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA e ANDREA CRISTINA DE
ANDRADE-

173.-MEDIDA CAUTELAR-257/2001-CARMEN MARISA
ZATTAR DE OLIVEIRA e outros x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR. (As partes deverao mani-
festar-se sobre o Laudo Pericial acostado aos autos). -Adv. ED-
GARD LUIZ C.DE ALBUQUERQUE, MARCUS VENICIO
CAVASSIN e TADEU DONIZETI B. RZNISKI-

174.-ADOCAO C/C/DEST.DE PATRIO POD-262/2001-LEO-
MAR ROQUE MARTINS e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o
exposto, Julgo Procedente o pedido e destituo do pátrio poder os
genitores Joao Maria de Souza e Marli Ribeiro de Souza passará
a se chamar J.A.M., tendo como avos paternos Devercildo Mar-
tins e Lucia Martins e avós maternos Amamtino Griz e Rosa
Antonia Oldoni Griz. Oportunamente, expeía-se mandado para
inscriíao no registro civil, bem como para cancelamento do regis-
tro original. R.I.Sem custas. Cumpra-se, no que foi cabível, as
disposiíoes contidas no Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiía. Em 18/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

175.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2001-VERONICA
DEMETRIO DOS PASSOS CAMPANHARO. x VANIR CAM-
PANHARO. “Intime-se o autor para que execute o restante da
dívida nos termos do art.732, do CPC. Em 22/04/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RI-
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CARDO FERREIRA DE ARAGAO PAZ-

176.-ACAO DE ALIMENTOS-291/2001-ROSILDA PINHEIRO
CORDEIRO. x ARNOLDO FERREIRA PIRES. “Defiro o pedi-
do de suspensao pelo prazo de trinta dias, findo o qual, manifes-
te-se a autora. Em 09/04/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. BIHL E. ZANETTI-

177.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-296/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ISMAEL DE OLIVEIRA. (A Adv. da parte
autora deverá retirar o Alvará Judicial o qual encontra-se dispo-
nível neste Juízo). -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

178.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-297/2001-GIOVANI
HONORATO DA FONSECA. x A.M.CHIORI DA FONSECA e
outros. “Em substituiíao nomeio o Dr. Andre Fernando Guerra
Machado, sob a fé e compromisso de seu grau. Int. Em 15/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

179.-DIVORCIO LITIGIOSO-306/2001-NERCI RIBEIRO MA-
CHADO. x ARTUR GERCINO MACHADO. (A parte autora
deverá retirar o Mandado de Inscriíao e Averbaíao os quais en-
contram-se disponiveis neste Juizo). -Adv. JOSE CARLOS RE-
ZENDE DE S. SANTOS-

180.-INTERDICAO-318/2001-ZILDA DOS SANTOS. x RA-
QUEL CRUZ DOS SANTOS. “...Ante o exposto, decreto a in-
terdiíao de Raquel da Cruz dos Santos, anteriormente qualifica-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, III, do Código Civil, e
nomeio-lhe curadora a senhora Zilda dos Santos...em obediencia
ao artigo 1.184, do C.P.C. e no artigo 12, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se no
Orgao Oficial, por tres vezes, com intervalo de dez dias. P.R.I.
Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Dirieto”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

181.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-344/2001-MARCIO
DE LIMA MOTTIN e outros x RUBENS BORTOLAZO e ou-
tros (A parte autora deverá manifestar-se sobre as constestaíoes
acostadas aos autos). -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER, JOSE
HOTZ e GERSON TIMM-

182.-INTERDICAO-364/2001-ELOIZA BEATRIZ TERZI e ou-
tros x MARIA DA LUZ DOS SANTOS TERZI. “Inicialmente,
cumpra-se a quota ministerial de fls.93. Apos tornem. (Pela inti-
maíao dos requerentes para que se manifestem sobre a contestaí-
ao apresentada às fls. 50 a 52 e sobre os documentos anexados
aos autos às fls. 43 a 49 e 53 86). Em 13/06/02. (a) Manuela
Simon Pereira, MM Juiza Substituta”. Adv. WALTER HELIO
DE LIMA MARTINS-

183.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-373/2001-ODAIR
CUNHA MEDINA x CARLA ROBERTA LOBO “...Ante o ex-
posto, por tudo mais que dos autos consta e atenta ao parecer
ministerial, julgo procedente o pedido e, em consequencia, Con-
cedo a guarda do menor B. da C.M., ao ora requerente, o qual
deverá comparecer em Juízo para prestar o devido compromisso
legal. Expeía-se oficio ao empregador do requerente para que
suspenda o desconto da pensao alimenticia em sua folha de paga-
mento. P.R.I. Diligencias nec. Em 02/08/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CAR-
LOS R. DE SEABRA SANTOS-

184.-SEPARACAO CONSENSUAL-388/2001-CLAUDIO CE-
ZAR LUIZ e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, julgo por
sentenía o acordo de vontades dos requerentes, decretando-lher o
divorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixadas no
acordo referido. Transitando em julgado, expeíam-se os manda-
dos necessários e , a seguir, arquive-se, observadas as formalida-
des legais. P.R.I. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEI-
RA-

185.-ACAO DE ALIMENTOS-404/2001-E.H.S. V. D. e outros x
ELSIO VAN DALL. (O Adv. da parte autora deverá instruir a
Carta Precatória de Citaíao do requerido com as cópias necessa-
rias. // Deverá juntar substabelecimento nos presentes autos). -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

186.-HABILITACAO DE CREDITO-421/2001-ALCOA ALU-
MUNIO S/A. x SULFAPAR SULFATOS PARANA LTDA. (A
parte autora deverá retirar as cópias). -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

187.-INTERDICAO-422/2001-NAIR RUVIARO DE OLIVEI-
RA. x MARLENE RUVIARO. (A parte autora deverá retirar o
Mandado de Inscriíao e Averbaíao os quais encontram-se dispo-
niveis neste Juízo). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

188.-RESCISAO DE CONTRATO-426/2001-FINAUSTRIA -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x CLOVIS VIEIRA DA
SILVA JUNIOR.(Para o efetivo cumprimento do Mandado de
Reintegraíao de Posse/Citaíao do requerido, primeriramente a parte
autora deverá recolher as custas do Sr, Oficial de Justiía).. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA e MARCO ANTONIO R. DE
SOUZA-

189.-SEPARACAO CONSENSUAL-429/2001-ANTONIO
MARCOS DOS REIS e outros x ESTE JUIZO. “1. Intimada a
parte autora pelo Diário da Justiía, para desistir do pedido e in-
gressar pela via adequada, decorreu in albis o prazo, consoante
certidao retro (fls.38). 2. Em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela autora. P.R.I. Certificado o transito
em julgado, arquivem-se os autos. Em 05/08/02. (a) Paula Prisci-
la Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JULIO CE-
SAR ZIROLDO e JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

190.-CONVERSAO EM DIVORCIO-433/2001-AUGUSTO
EMILIANO DA COSTA e outros x ESTE JUIZO. -(A parte auto-
ra deverá retirar o Mandado de Inscriíao e Averbaíao os quais

encontram-se disponiveis neste Juízo). -Adv. JOSE CARLOS R.
DE SEABRA SANTOS-

191.-INTERPELACAO JUDICIAL-457/2001-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x LAERCIO CORREIA
E JOAO ANTONIO STRUBE. (A parte autora deverá retirar os
presentes autos). Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO-

192.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-464/2001-W.L.DE
S. e outros x JULIANO DE PAULA SILVA. “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessi-
dade. Int. Em 15/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS e ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO-

193.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-466/2001-ANITA
NAVROSKI. x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, diante da prova
documental apresentada e do parecer favorável do Dr. curador,
defiro parcialmente o pedido inicial e determino seja efetuada a
retificaíao da data de nascimento no assento de óbito de Otavio
Navroski, lavrado sob o nº 0731, às fls. 131, do livro 04-C, do
Cartório de Registro Civil do Jardim Paulista, neste Municipio e
Comarca. Sem custas. Expeía-se mandado. P.R.I.C. Oportuna-
mente, arquive-se. Em 14/05/2002. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CARLOS WAGNER SIL-
VA SEVERO-

194.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-474/2001-VERO-
NICA DEMETRIO DOS PASSOS CAMPANHARO. x VANIR
CAMPANHARO. “Nao tendo a autora ou seu procurador com-
parecido à audiencia designada e nao me convencendo do risco
de deferir a medida apenas ao final, indefiro a liminar na forma
pretendida. (Para o efetivo cumprimento do mandado de citaíao
do requerido, primeiramente a parte autora deverá instruí-lo com
as cópias necessárias). Cite-se. Em 05/03/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RICARDO A.
PAZ-

195.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-539/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x HUL-
DA TORRES ROSA CAPOBIANCO. (As partes deverao mani-
festar-se sobre o Laudo de Pericial acostado aos autos). -Adv.
CLEVERSON JOSE GUSSO e LILIAN IGNEZ SIQUEIRA-

196.-ALVARA JUDICIAL-579/2001-PAULA MOTTIN BARI-
DOTTI e outros x ESTE JUIZO. (A parte autora deverá retirar o
Alvará Judicial o qual encontra-se disponível neste Juízo). -Adv.
JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

197.-DIVORSIO CONSENSUAL-633/2001-SANDRA MARA
DE OLIVEIRA DE GODOY e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o
exposto, julgo por sentenía o acordo de vontades dos requeren-
tes, decretando-lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e
condiíoes fixadas no acordo referido. Transitando em julgado,
expeíam-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. Em 12/
06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e CA-
MILA ZANETTI VIEIRA-

198.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-649/2001-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x MARIA ELOISA OLMEDO. “...Ante o ex-
posto, Julgo Procedente o Pedido para o fim de declarar rescindi-
do a proposta de compra e venda firmada pelas partes e, em con-
sequencia, reintegrar a autora na posse do imóvel descrito na ini-
cial, condenando a requerida ao pagamento à autora de perdas e
danos, a ser apurada em liquidaíao de sentenía, na forma fixada
no corpo desta decisao. Em virtude da sucumbencia, condeno o
requerido, ainda ao pagamento das custas e despedas processuais
e honorários advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa tendo em vista a singeleza da demanda e o
tempo dispendido para mesma. Fixo o prazo de sessenta dias para
a desocupaíao voluntario do imóvel. Certificado o transito em
julgado e decorrido aquele prazo, expeía-se o competente man-
dado. P.R.I. Em 06/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

199.-DECLARATORIA-657/2001-AUTO POSTO PALHOCA
LTDA. x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA. (A parte
deverá recolher as custas no valor de R$ 2,10 - dois reais e dez
centavos). -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

200.-DEPOSITO-668/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x JEFERSON LUIZ SALVAROI. (Para o efetivo cumprimento
do Mandado de Citaíao da parte requerida, primeiramente a parte
autora devera recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem
como deverá instruí-lo com as cópias necessárias). -Adv. FABIA-
NA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

201.-USUCAPIAO-669/2001-SIDNEY HENRIQUE NORO-
NHA. x ESTE JUIZO. (O Adv. da parte autora devera instruir os
expedientes com as cópias necessárias, bem como deverá retirar
o edital de citaíao dos reus ausentes e desconhecidos...para sua
devida publicaíao, e para o efetivo cumprimento do mandado de
citaíao dos confrontantes deverá recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiía). -Adv. AIRTON SABOIA BAGGIO-

202.-SEPARACAO LITIGIOSA-683/2001-LUCIANE MARTINS
FERNANDES. x FLAVIO ANADYR LEMOS DA SILVA. “Inti-
me-se o procurador da parte autora, a retirar o mandado de aver-
baíao. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA e ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

203.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2001-F.R.M. e outros
x WANDERLEY DA ROCHA MAURICIO. “Expeía-se Alvará
para levantamento em nome da representante da exequente e in-
time-se-a a indicar bens do executado passíveis de penhora. Em
15/03/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. (O adv. da parte autora deverá retirar o Alvará Judicial,
o qual encontra-se disponível neste Juízo, e o Adv. Dr. Andre
Fernando Guerra Machado deverá juntar substabelecimento aos
presentes autos). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e ANDRE

FERNANDO GUERRA MACHADO-

204.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-707/2001-BANCO BMC
S.A. x VALTER BATISTA DE CAMPOS. (Para o efetivo cum-
primento do mandado de busca e apreensao/citaíao do requerido,
primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PE-
REZ, CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

205.-MONITORIA-708/2001-INDUSTRIA DE POSTES INDA-
PAR LTDA. x VECTOR ENGENHARIA E SIST. DE TELECO-
MUNICACOES LTDA. (O Adv. da parte autora deverá retirar a
Carta Precatória de citaíao da empresa requerida, bem como ins-
truir com as cópias faltantes). -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA
e AMALI ALI EL CHAB-

206.-DIVORSIO CONSENSUAL-712/2001-REINALDO CAR-
DOSO HEKERMANN e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se o
procurador da parte autora,a retirar o mandado de averbaíao. Em
15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

207.-INTERPELACAO JUDICIAL-717/2001-MUNICIPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL. x JAIR CASTILHO. (O Adv. da
parte autora deverá retirar o Edital de Notificaíao do requerido,
para sua devida publicaíao). -Adv. JEFERSON DA ROSA COR-
DEIRO-

208.-INTERDICAO-730/2001-JUSSEMI TEREZINHA DE OLI-
VEIRA CORDEIRO e outros x JACIRA RIBEIRO DE OLIVEI-
RA. “...Ante o exposto, decreto a interdiíao de Jacira Ribeiro de
Oliveira, anteriormente qualificada, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do artigo 5º, III, do Código Civil, e nomeio-lhe curadores a se-
nhora Jussemi Terezinha de Oliveira e o senhor Alceu Jose Cor-
deiro.... Em obediencia ao artigo 1.184, do C.P.C. e no artigo 12,
inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se por tres vezes, com intervalo de dez dias.
P.R.I. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

209.-DIVORSIO CONSENSUAL-742/2001-ADRIANO BOENO
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se o procurador da
parte autora, a retirar o mandado de averbaíao. Em 15/08/02. (A)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR-

210.-MONITORIA-774/2001-ACOS CABRAL LTDA e outros
x SERRALHERIA CAMPINENSE LTDA. (O Adv. da parte au-
tora deverá recolher as custas no valor de R$ 1,05 - um real e
cinco centavos). -Adv. FABIANO LOPES-

211.-REGUL.VISITAS C/C ALIMENTOS-790/2001-EVALDO
NOWAKI GRITTEN. x LUCIANE RODRIGUES SANTOS.
“...Ante o exposto, Julgo Procedente o pedido para o fim de fixar
o direito de visitas ao genitor, durante dois dias por mes, median-
te previo aviso à requerida, devendo a crianía ser buscada em sua
residencia pelo genitor às 9:00 horas e entregue em sua residen-
cia pelo mesmo, às 19:00 horas. Fixo alimentos provisionais a
serem pagos pelo requerido à menor em 30% de seus rendimen-
tos liquidos, na forma, frequencia e prazos contidos no corpo
desta decisao. P.R.I. Em 12/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE
SEABRA SANTOS-

212.-USUCAPIAO-809/2001-SETEMBRINO DE ASSUNCAO
BATISTA. x ESTE JUIZO. 1. Cite-se a pessoa cujo nome estiver
registrdo o imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2.
Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desconhecidos, ob-
servando quanto a prazo disposto no inciso IV do art. 232 do
Código de Processo Civil; 3. Intimem-se por via postal, os repre-
sentantes da fazenda Publica da Unial, Estado e Municipio. (A
parte deverá retirar o Edital para sua devida publicaíao). Intime-
se e demais diligencias necessárias”. -Adv. BIHL ELERIAN
ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-

213.-DIVORSIO CONSENSUAL-823/2001-LUIZ CARLOS
BARROSO E SILVANA DAVANTEL BARROSO. x ESTE JUI-
ZO. “...Ante o exposto, julgo por sentenía o acordo de vontades
dos requerentes, decretando-lhes o divorcio, que se regerá pelas
clausulas e condiíoes fixadas no acordo referido. Transitando em
julgado, expeíam-se os mandados necessários e, a seguir, arqui-
ve-se, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. Em 140/05/02.
(A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. GISELE DE OLIVEIRA PARCHEN-

214.-INVENTARIO-841/2001-MADALENA PEREIRA MA-
RINDA e outros x ESTE JUIZO. “Defiro, por ora, a gratuidade
da justiía. Nomeio inventariante a requerente, que prestará com-
promisso em 5 dias e declaraíoes nos dias subsequentes. Citem-
se, apos o Dr. Promotor e os interessados nao representados, se
for o caso, bem como a Fazenda (C.P.C., art.999) manifestando-
se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar prova
de cadastro, em 20 dias (art.1.002) ou atribuir valores, que pode-
rao ser aceitos pelos interessados (art.1.008), manifestando-se
expressamente. Havendo concordancia, quanto as primeiras de-
claraíoes e quanto aos valores, iniciais ou atribuidos, às ultimas
declaraíoes (art.1.001) e digam, em 10 dias (art.1.012). Se con-
cordes, ao calculo e digam, em 5 dias (art.1.013). Em 20/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA e JOSIANY ALVES
PEREIRA-

215.-sNTERDICAO-872/2001-VANIA TEREZINHA DOS SAN-
TOS. x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, decreto a interdiíao de
Rudinei Carlos dos Santos, anteriormente qualificado, declaran-
do-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da
vida civil, na forma do artigo 5º. III, do Código Civil, e nomeio-
lhe curadora a senhora Vania Terezinha dos Santos, brasileira,
casada, agente comunitária de saúde, portadora da Cédula de Iden-
tidade nº 4.162.595-3/PR, residente e domiciliada à Rua Miran-
te, nº 6105, Km 38, Barragem, Campina Grande do Sul - PR. Em
obediencia ao artigo 1.184, do Código de Processo Civil e no

artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se no Orgao Oficial por tres vezes, com
intervalo de dez dias. P.R.I. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO e ALACIR DA ROSA GASPAR-

216.-INTERDICAO-887/2001-SIRLEI MARTINS FAGUNDES.
x SUELI DE PAULA FAGUNDES. “...Ante o exposto, decreto a
interdiíao de Sueli de Paula Fagundes, anteriormente qualifica-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, III, do Código Civil, e
nomeio-lhe curadora a senhora Sirlei Martins Fagundes, brasilei-
ra, solteira, operadora de máquinas, portadora da cédula de iden-
tidade nº 5.903.297-6/PR, residente e domiciliada à Rua Lauro
Strapasson, nº 68, Jardim Nossa Senhora das Graías, Quatro Bar-
ras - PR, Em obediencia ao artigo 1.184, do Código de Processo
Civil e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se no Orgao Oficial, por
tres vezes, com intervalo de dez dias. P.R.I. Em 05/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

217.-SEPARACAO LITIGIOSA-895/2001-ROZELI ALVES
CORREA DOS SANTOS. x EDNALDO DOS SANTOS. “Uma
vez que encontra-se configurada a litispendencia, ou seja, mesma
demanda de outra ja existente entre as mesmas partes, e que aco-
lho o parecer retro e nos termos do artigo 267, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil, declaro extinto o processo. Apos o transito
em julgado, de-se baixa na distribuiíao e oportunamente, arqui-
ve-se. P.R.I. Em 12/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

218.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-902/2001-LEAN-
DRO EUGENIO SIMOES. e outros x ESTE JUIZO. “Ante o pa-
recer favorável do Ministério Público, Homologo o acordo de
vontades celebrado pelas partes nestes autos de Dissoluíao de
Sociedade de Fato, às fls. 02/04 e aditado às fls. 17, paea fins do
art. 449, do Código de Processo Civil, julgando, em consequen-
cia, extinto o processo com fundamento no art. 269, Inciso III, do
Código de Processo Civil e art. 7º, da Lei 9.278/96. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se. Em 07/06/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA
GASPAR-

219.-MANDADO DE SEGURANCA-906/2001-MARIA APA-
RECIDA ANDREATTA, ROSICLER PIRES DA SILVA e outros
x MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS (AGRAVO DE INSTRU-
MENTO nº 119429-6). “De-se ciencia as partes da r. decisao. Int.
Em 15/03/02. (a) PAula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. (I- NEGO SEGUIMENTO a este agravo (art.557,
“caput”, CPC), por manifestamente improcedente: a Lei nº 8.437,
de 30.6.92, em seu art.2º, condiciona a concessao de liminar, no
mandado de seguranía coletivo, à audiencia do representante ju-
dicial da pessoa juridica de direito publico, que deverá se pro-
nunciar em setenta e duas (72) horas. Incensurável, por conse-
guinte, a decisao de fls. 75-TJ. II- Apos intimados os Agravantes,
ao arquivo. Int. Curitiba, 23 de janeiro de 2002. Desembargador
Troiano Netto - Presidente). -Adv. DARIO GOMES NAVARRO-

220.-SEPARACAO CONSENSUAL-912/2001-JOAO WILSON
BANDEIRA e outros x ESTE JUIZO. “Intime-se o procurador da
parte autora, a retirar o mandado de averbaíao. Em 15/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

221.-SEPARACAO DE CORPOS-17/2002-FATIMA DOS SAN-
TOS. x PAULO CESAR DA SILVA. “Face ao exposto e o mais
que dos autos constam, julgo extinto os presentes autos de pro-
cesso cautelar sem apreciaíao do mérito (inciso I, artigo 808 do
C.P.C), bem como a cassaíao da liminar anteriomente concedida,
porque cessada a lei sua eficácia, e condeno a requrente ao paga-
mento das custas e despesas processuais. Inexistindo sucumben-
cia, deixo de aplicar a regra disposta no artigo 20 do C.P.., sem
prejuízo do disposto no artigo 811 do mesmo Códex. Cautelas
necessárias. P.R.I. Em 30/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez
de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEI-
RA-

222.-ARROLAMENTO-18/2002-DIVINO APARECIDO DE
CARVALHO. x ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES MAR-
TINS CARVALHO. “Cumpra-se o item 2 do despacho de fls.02.
Em 26/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. (Depacho de fls.02:...Fica desde já nomeado como
curador especial Walter Helio Lima Martins. Apos abra-lhe vista
dos autos). -Adv. WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

223.-ALVARA JUDICIAL-24/2002-NAIR PRESTES FERNAN-
DES DOS SANTOS. x ESTE JUIZO. “Intime-se a requerente a
juntar termo de renúncia das herdeiras maiores, bem como para
incluir no polo passivo a herdeira menor V. F. Int. Em 14/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

224.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-56/2002-NOELI
CORSO. x ILSON PEREIRA. “Uma vez que encontra-se configu-
rada a litispendencia, ou seja, mesma demanda de outra já existen-
te entre as mesmas partes, e que acolho o parecer retro e nos termos
do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, declaro ex-
tinto o presente processo. Apos transito em julgado, de-se baixa na
distribuiíao e oportunamente arquive-se. P.R.I. Em 29/05/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO, CAMILA ZA-
NETTI VIEIRA e ROSANA VIDOLIN MARQUES-

225.-ADOCAO C/C/DEST.DE PATRIO POD-66/2002-JOSUE
DA SILVA SANTOS e outros x ESTE JUIZO. “Sobre a contesta-
íao, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Int. Em
15/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”.-Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

226.-DIVORSIO CONSENSUAL-71/2002-SUELI FERREIRA
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DOS REIS E VALTIN FERREIRA DOS REIS x ESTE JUIZO (O
procuardor da parte deverá retirar o Mandado de Averbaíao e
Inscriíao, os quais encontram-se disponiveis neste Juizo). -Adv.
PEDRO ESTEFANO CAMARGO-

227.-MEDIDA CAUTELAR-91/2002-RTG TRANSPORTES
LTDA x VIPER DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E
EXPOSTACAO L e outros “Nao há provas de que a ré vem se
esquivando para nao ser citada pelo que, aguarde-se a devoluíao
da precatória expedida. Quanto ao pedido de condenaíao por liti-
gância de má-fé, apreciarei por ocasiao da sentenía definitiva.
Int. Em 11/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO-

228.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-111/2002-ANGE-
LITA DE LOURDES PINHEIRO. x DJALMA ALVES DE MA-
CEDO. (O Adv. da parte autora deverá instruir a Carta Precatória
de Citaíao do requerido, com as cópias necessárias). -Adv. JOSE
CARLOS REZENDE DE SEABRA-

229.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-124/2002-C.R. e outros x
BENJAMIN RIBEIRO. (O Adv. da parte autora deverá instruir a
Carta Precatória de Citaíao do requerido com as cópias necessá-
rias). -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

230.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-127/2002-M.R. L. e outros
x WANDERLEY PAVELICKI. (O Adv. da parte autora deverá
instruir o Mandado de Citaíao de Execuíao de Alimentos com as
cópias necessárias). -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEA-
BRA-

231.-SEPARACAO DE CORPOS-129/2002-EDNA DA SILVA
VIANA. x SERGIO SCHWEGER. “...Ante o exposto, com fun-
damento nos artigos 223 do Código de Processo Civil e 889, pa-
ragrafo unico, do Código de Processo Civil, defiro o requerimen-
to inicial, determinando a separaíao de corpos, com afastamento
do requerido do lar conjugal durante o processo de separaíao.
Expeía-se mandado, citando-se o marido para que, no prazo de
cinco dias, contados da execuíao da medida, conteste o pedido,
indicando as provas que pretendem produzir... A requerente de-
verá observar, na propositura da aíao da separaíao, o prazo cons-
tante do artigo 806, do Código de Processo Civil c/c o artigo 808,
I, do mesmo codex. Int.(Fica a parte autora intimada da certidao
do Sr. Oficial de Justiía: ... Deixei de proceder o afastamento do
requerido, em virtude do mesmo bem como da requerente nao
residirem mais naquele endereío... que a casa encontra-se parci-
almente demolida, estendo para mim as partes em lugar incerto e
nao sabido). Em 15/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. de -Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE
OLIVEIRA, GERALDO CESAR SANTOS BOND e EVERLY
MOTTA JOAKINSON-

232.-ARRESTO-138/2002-ADEMAR PAES DE ALMEIDA. x
RICARDO MARTINS e outros “Revogo o despacho de fls.51 e,
em consequencia, defiro liminarmente o arresto dos bens dos réus,
na forma do art.804, C.P.C., atenta a existencia da sentenía de fls.
23/28, bem como acordao de fls. 32/39 e do razoável receio de
possibilidade de frustaíao da execuíao. Prestada cauíao, expeía-
se mandado para arresto de tantos bens quanto bastem cobertura
do débito. Cite-se. (O autor deverá prestar cauíao no prazo de
cinco dias). Em 03/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira.
MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

233.-SEPARACAO CONSENSUAL-139/2002-FRANCISCO
SANDECKI e outros x ESTE JUIZO. (O procurador da parte
deverá recolher o tributo ITCMD-inter vivos). -Adv. JIOMAR
JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TURIN FILHO e CESAR AU-
GUSTO TURIN-

234.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-152/2002-JOAO
MARIA HOREN. x MASSA FALIDA DE APOIO ENGENHA-
RIA E PLANEJ. S/C LTD “Defiro o pedido de fls.05. Int. Em 28/
05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. (...intimaíao da habilitante, a fim de que acoste ao seu pedido
a competente Certidao para Habilitaíao, na qual deverao ser com-
putados juros e correíao somente ate a data do Decreto de quebra
da devedora, bem como, seu instrumento de procuraíao). -Adv.
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA-

235.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-159/2002-AGE-
NOR DOS SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do síndico
nomeado e do Dr. curador, havendo a falida permanecendo silen-
te, embora regularmente initmada, consoante certidao de fl.09,
defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habili-
tado por Agenor dos Santos no quadro geral de credores da falen-
cia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela impor-
tancia de R$ 1.662,80 (um mil, seiscentos e sessenta e dois reais
e oitenta centavos), como provilegiado. Int. Em 13/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOAO
BATISTA MENDES LUSTOSA, TELMO DORNELLES - SIN-
DICO e ADELCIO CERUTI-

236.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-175/2002-JOEL
SPONHOLZ. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PA-
PEIS S/A. “Vistos, ante os pareceres favoraveis do sindico nome-
ado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente,
embora regularmente intimada, consoante certidao de fl.06, defi-
ro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado
por Joel Sponhoz no quadro geral de credores da falencia de Massa
Falida de Popasa Potinga Papéis S/A, pela importancia de R$
460,28 (quatrocentos e sessenta reais e vinte e oito centavos),
como privilegiado. Int. Em 10/06/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. TELMO DORNEL-
LES - SINDICO e ADELCIO CERUTI-

237.-FALENCIA-179/2002-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A. x CONSTRUTORA RIO DO
MEIO LTDA. “Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiía,
manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.(....deixei de proce-
der a citaíao da requerida Construtora Rio Meio Ltda, pelo moti-
vo da referida firma nao estar mais instalada neste endereío onde
está a firma Lemos da Nova Engenharia. Sendo assim devolvo o

referido mandado a cartório para seus devidos fins). Em 14/08/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. MARCELO BERVIAN-

238.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-191/2002-AUTO
POSTO ZANCHETTIN. x AUTO POSTO NOVA ERA LTDA.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao da parte
requerida, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiía, bem como deverá instrui-lo com as cópi-
as necessárias). -Adv. SAMIR THOME-

239.-ALVARA JUDICIAL-192/2002-GLACI CRUZ DOS SAN-
TOS. x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, atenta ao parecer Mi-
nisterial, Defiro o pedido e determino a expediíao de Alvará Ju-
dicial, em nome da requerente, com prazo de trinta dias. P.R.I.
Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

240.-EXECUCAO FORCADA-217/2002-LOCALIZA RENT A
CAR S/A. x SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMENTO
LTDA. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao de
Execuíao do requerido, primeiramente a parte autora deverá re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. UBIRATAN
GUIMARAES TEIXEIRA-

241.-REINTEGRACAO DE POSSE-220/2002-MUNICIPIO DE
CAMPINA GRANDE DO SUL. x TELEVISAO GAUCHA S.A.
“Homologo o acordo de vontades celebrado pelas partes às fls.
50/51 destes autos de Aíao de Reintegraíao de Posse proposta
pelo Municipio de Campina Grande do Sul em face de Televisao
Gaucha S.A., julgando, em consequencia, extinto o processo com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. P.R.I. Oportunamente arquive-se. Em 05/06/2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JE-
FFERSON DA ROSA CORDEIRO e BIHL ELERIAN ZANET-
TI-

242.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-239/2002-ANA
LUCIA DE LIMA. x ELIEL DA SILVA FELIX. “Face ao expos-
to e o mais que dos autos constam, julgo extinto os presentes
autos de processo cautelar sem apreciaíao do mérito (inciso I,
artigo 808 do CPC), bem como a cassaíao da liminar anterior-
mente concedida, porque cessada a lei sua eficacia, e condeno a
requerente ao pagamento das custas processuais. Inexistindo su-
cumbencia, deixo de aplicar a regra disposta no artigo 20 do C.P.C.,
sem prejuizo do disposto no artigo 811 do mesmo Codex. Caute-
las Necessárias. P.R.I. Em 22/07/02. (a) Marcia Regina Hernan-
dez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

243.-MONITORIA-241/2002-GRAFICA CAPITAL LTDA. x
PRODUTOS ALIMENTICIOS PEJOR LTDA. “1.Defiro a expe-
diíao do mandado de pagamento no valor de R$ 9.070,41 (nove
mil e setenta reais e quarenta e um centavos), no prazo de 15 dias,
e nao cumprindo o mandado, o valor será acrescido de custas e
honorários, fixando estes, na porcentagem de 10%. 2.No mesmo
prazo acima de 15 dias, poderá o réu oferecer embargos que sus-
penderá a eficácia do mandado inicial. 3.Se os embargos nao fo-
rem opostos, constituir-se á de pleno direito em título executivo
judicial o valor constante no mandado inicial, convertendo-se em
mandado executivo e prosseguindo-se a execuíao na forma previs-
ta no Livro II, Título II, Capitulos II e IV. Diligencias necessarias.
(Para o efetivo cumprimento do mandado de pagamento, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). Em 16/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SANTOS-

244.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-244/2002-SONIA MARIA
KENOPIK e outros x ANTONIO CORREA DA SILVA. (O Adv.
da parte autora deverá instruir a Carta precatória de Citaíao do
requerido com as cópias necessárias). -Adv. JOSE CARLOS
REZENDE DE SEABRA-

245.-INTERDITO PROIBITORIO-246/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x SIND.DOS BANCARI-
OS E FINANCIARIOS DE CTBA.E REGIAO “Homologo a de-
sistencia da aíao para os fins do artigo 158, paragrafo unico do
Código de Processo Civil, julgando, emn consequencia, extinto o
processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do mesmo
diploma legal. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Em 14/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ANDREIA CUNHA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

246.-INTERPELACAO JUDICIAL-254/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x ANTONIO CARLOS DE SOUZA (O procurador
da parte autora deverá retirar os presentes autos). -Adv. ZEILA
PACHECO DE OLIV.LONDERO-

247.-INTERPELACAO JUDICIAL-255/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA. x OSNI GONCALVES FERREIRA. (Para o efetivo
cumprimento do Mandado de Notificaíao do requerido, primei-
ramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. ZEILA PACHECO DE OLIV.LONDERO-

248.-INTERPELACAO JUDICIAL-257/2002-IMOVEIS BAS-
SOLI LTDA x ANTONIO RAIMUNDO NADALINI e outros (O
procurador da parte autora deverá retirar os presentes autos). -
Adv. ZEILA PACHECO DE OLIV.LONDERO-

249.-INTERPELACAO JUDICIAL-259/2002-SOUZA EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x NILTON FRANCO
DOMINGUES e outros. “Sobre a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiía, manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. (...deixei
notificar os requeridos, em virtude dos mesmos nao se encontra-
rem mais residindo lá; que a casa encontra-se parcialmente
demolida,sem cobertura e sem as portas e as janelas; que segun-
do informaíoes de vizinhos, os requeridos mudaram dali há mais
ou menos um ano, para endereío desconhecido por eles; estendo
para mim em lugar incerto e nao sabido). Em 14/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ZEI-
LA PACHECO DE OLIV.LONDERO-

250.-INTERPELACAO JUDICIAL-263/2002-IMOVEIS BAS-

SOLI LTDA x EDMAR TEREZINHA OURO PRETO (O procu-
rador da parte autora deverá retirar os presentes autos). -Adv.
ZEILA PACHECO DE OLIV.LONDERO-

251.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-265/2002-D.F. DE M. DE
P. e outros x CELIO CARLOS DE PAULO. (Fica a parte intima-
da da certidao do Sr. Oficial de Justiía:...Citei o executado Celio
Carlos de Paulo, o qual apos ouvir a leitura do mandado e da
inicial, exarou sua nota de ciente aceitando a contrafé que lhe
ofereci. /// ...estou devolvendo o r. mandado ao cartório sem o
procedimento da penhora, em virtude de nao ter encontrado bens
a serem penhorados, em nome do executado). -Adv. ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

252.-DIVORSIO CONSENSUAL-269/2002-NILTON CESAR
BERNARDINO e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, jul-
go por sentenía o acordo de vontades dos requerentes, decretan-
do-lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixa-
das no acordo referido. Transitando em julgado, expeíam-se os
mandados necessários e, a seguir, arquive-se, observadas as cau-
telas legais. P.R.I.C. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS REZEN-
DE DE SEABRA-

253.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-270/2002-DIR-
CE BALDI. x ALICE RODRIGUES RUSSO. “Indefiro o pedido
de liminar porque nao se vislumbra a ocorrencia de qualquer das
hipoteses do artigo 59, paragrafo 1º, da Lei nº 8.245/91. Cite-se
para, no prazo de quinze dias, requerer a purgaíao da mora ou
defender-se. Cientifiquem-se fiadores indicados, eventuais sublo-
catários e ocupantes. Arbitro honoráros advocaticios, para o caso
de purgaíao da mora, em dez por cento do valor do débito na data
do efetivo pagamento. constem do mandado as advertencias le-
gais. Em 16/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de
Citaíao/Despejo da requerida, primeiramente a parte autora de-
verá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como deverá
instrui-lo com as cópias necessárias). -Adv. RODRIGO VINI-
CIUS SOARES CARDOSO-

254.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-276/2002-LUIS OS-
VALDO BECERRA FARIAS VALENZUELA e outros x ELIA-
NA KIMIE GOTO YOMURA e outros (O procuardor da autora
deverá retirar as Cartas Precatórias de Citaíao da Sra. Marcia e
do Sr. Alberto J. Shinohara; Sra. Denise e do Sr. Roberto Issao
Tomita; Sra. Nelli e do Sr. Toshio Tatsui, bem como devera ins-
trus com as cópias necessárias). -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e JULIO JACOB JUNIOR-

255.-COBRANCA MULTA P/RESC.CONTRAT-287/2002-
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x AUTO
POSTO PALHOCA LTDA e outros (O Adv. da parte autora de-
verá instruir as Cartas de Citaíao de Joao e Olindina e do Auto
Posto Palhoía com as cópias necessárias). -Adv. CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

256.-SEPARACAO DE CORPOS-288/2002-LORECI DE OLI-
VEIRA BURILLE x VALDIR BURILLE “...Ante o exposto, com
fundamento nos artigos 223 do Código de Processo Civil e 889,
paragrafo unico, do Código de Processo Civil, defiro o requeri-
mento inicial, determinando a separaíao de corpos, com afasta-
mento do requerido do lar conjugal durante o processo de separa-
íao. Expeía-se mandado, citando-se o marido para que, no prazo
de cinco dias, contados da execuíao da medida, conteste o pedi-
do, indicando as provas que pretendem produzir. ... A requerente
devera observar, na propositura da aíao de separaíao, o prazo
constante do artigo 806, do Código de Processo Civil c/c o artigo
808, I, do mesmo códex. Int. Em 19/04/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEI-
RA-

257.-PEDIDO DE REG.DE OBITO-289/2002-APARECIDA
FERREIRA DA SILVA. x ESTE JUIZO. “Considerando satisfei-
tas as exigencias legais atinentes à especie e , tendo em vista o
parecer Ministerial retro, defiro o pedido e, com fundamento nos
artigos 79, paragrafo 6º e 81, da Lei 6.015/73, determino que seja
lavrado o assento de óbito na forma requerida. P.R.I. Oficie-se.
Oportunamente, arquive-se. Em 16/05/02. (A) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RACHID PILO-
TO-

258.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-291/2002-LAU-
RO DAVI HOLLAS. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A. “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico
e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente, embo-
ra regularmente intimada, consoante certidao de fl.08, defiro o
pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado pro
Lauro Davi Hollas no quadro geral de credores da falencia de
Massa Falida Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de R$
3.800,00 (tres mil e oitocentos reais), como privilegiado. Int. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

259.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-293/2002-JAMIL
JOSE PEREIRA. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A. “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico e do
Dr. Curador, havendo a Falida permenecendo silente, embora re-
gularmente intimada consoante certidao de fl.07, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o credito habilitado por Jamil
Jose Pereira no quadro geral de credores da falencia de Massa
Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de R$
8.362,96 (oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e
seis centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ODA-
IR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-

260.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-294/2002-EMER-
SON SERGIO CARNEIRO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS SA/. “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a Falida permane-

cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o cerdi-
to habilitado por Emerson Sergio Carneiro no quadro geral de
credores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis
S/A, pela importancia de R$ 3.649,50(tres mil seiscentos e qua-
renta e nove reais e cinquenta centavos), como privilegiado. Int.
Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

261.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-295/2002-ELI-
ZANGELA CRISTINA GOMES MEDEIROS. x MASSA FALI-
DA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos ante os pare-
ceres favoraveis do sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo
a Falida permanecendo silente, embora regularmente intimada,
consoante certidao de fl.07, defiro o pedido inicial e determino
que se inclua o credito habilitado por Elizangela Cristina Gomes
Medeiros no quadro geral de credores da falencia de Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de R$ 1.380,76
(um mil, trezentos e oitenta reais e setenta e seis centavos), como
privilegiado), como priveligiado. Int. Em 14/08/02. (a) Paula Pris-
cila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-

262.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-296/2002-ARI
ERMELINO CARNEIRO. x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A. “Vistos ante os pareceres favoráveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido incial e determino que se inclua o credi-
to habilitado por Ari Ermelino Carneiro no quadro geral de cre-
dores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A,
pela importancia de R$ 2.890,18 (dois mil, oitocentos e noventa
reais e dezoito centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

263.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-297/2002-ALTA-
IR FERREIRA x MASSA FALIDA POPASA POTINGA S/A
“Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico nomeado e do Dr.
Curador, havendo a falida permanecendo silente, embora regu-
larmente intimada consoante certidao de fl.07, defiro o pedido
inicial e determino que se inclua o credito habilitado por Altair
Ferreira no quadro geral de credores da falencia de Massa Falida
de Popasa Potinga Papeis, pela importancia de R$ 1.970,18 (um
mil novecentos e setenta reais e dezoito centavos), como privile-
giado. Int. Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO,
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

264.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-298/2002-ALCI-
DES PEREIRA DE SOUZA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido de inicial e determino que se inclua o
crédito habilitado por Alcides Pereira de Souza no quadro geral
de credores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Pa-
peis S/A, pela importancia de R$ 2.719,27 (dois mil, setecentos e
dezenove reais e vinte e sete centavos), como privilegiado. Int.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

265.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-299/2002-
EDUARDO JOSE DA SILVA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada consoante certidao de
fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o credito
habilitado por Eduardo Jose da Silva no quadro geral de credores
da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela
importancia de R$ 1.136,47 (um mil, cento e trinta e seis reais e
quarenta e sete centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

266.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-300/2002-ELIA-
NE DOS SANTOS CARDOZO x MASSA FALIDA POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o credi-
to habilitado por Eliane dos Santos Cardozo no quadro geral de
credores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis
S/A, pela importancia de R$ 2.242,73 (dois mil duzentos e qua-
renta e dois reais e setenta e tres centavos), como privilegiado.Int.
Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO
CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

267.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-301/2002-ED-
SON LUIZ DE SOUZA x MASSA FALIDA POPASA POTIN-
GA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo si-
lente, embora regularmente intimada consoante certidao de fl.07,
defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habili-
tado por Edson Luiz de Souza no quadro geral de credores da
falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela
importancia de R$ 2.739,59 (dois mil setecentos e trinta e nove
reais e cinquenta e nove centavos), como privilegiado. Int. Em
14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CE-
RUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

268.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-302/2002-EDNEI
BANDEIRA ELIAS. x MASSA FALIDA DE POPASA POTIN-
GA PAPEIS S.A. “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico
nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo si-
lente, embora regularmente intimada, consoante certidao de fl.07,
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defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habili-
tado por Ednei Bandeira Elias no quadro geral de credores da
falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papéis S/A, pela
importancia de R$ 3.386,24 (tres mil, trezentos e oitenta e seis
reais e vinte e quatro centavos), como privilegiado. Em 14/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

269.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-303/2002-EVAN-
DIR CACHEFFO x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S.A. “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico no-
meado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente,
embora regularmente intimada consoante certidao de fl.07, defi-
ro o pedido incial e determino que se inclua o credito habilitado
por Evandir Pacheffo no quadro geral de credores da falencia de
Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de
R$ 3.462,53 (tres mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cin-
quenta e tres centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO
DORNELLES - SINDICO-

270.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-305/2002-JOAO
RIBEIRO GONCALVES. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A. “Vistos, ante os pareceres favoráveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Joao Ribeiro Goníalves no quadro geral de cre-
dores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A,
pela importancia de R$ 4.337,81 (quatro mil trezentos e trinta e
sete reais e oitenta e um centavos), como privilegiado. Int. Em
14/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CE-
RUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

271.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-449/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO. x ARLINDO
CHILANTI. “Vistos, Homologo por sentenía, para que surta seus
legais e juridicos efeitos a transaíao, celebrada nestes Autos de
Busca e Apreensao movida por BV Financeira S/A Credito Fi-
nanc. e Investimento contra Arlindo Chilanti. 2. Em consequen-
cia, tendo a transaíao efeito de sentenía, julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C. P.R.I. Certi-
ficado o transito em julgado, arquive-se, observadas as cautelas
legais. Em 14/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ-

272.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-450/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO. x VINICIUS
SANTOS DE CASTRO. (O Adv. da parte autora deverá retirar a
carta precatória de busca e apreensao, bem como deverá instrui-
la com as cópias faltantes). -Adv. FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI G. LOPES-

273.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-452/2002-BANCO BMC
S.A. x RENATO JOSE MAQUES. “...Ante o exposto, com fun-
damento no artigo 66 da Lei 4.728/65 e no Decreto-Lei nº 911/
69, julgo procedente a aíao, consolidando nas maos da autora o
dominio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao
liminar torno definitiva. Levante-se o deposito judicial, facultada
a venda pela autora, na forma do art. 3º, paragrafo unico, do De-
creto-Lei nº 911/69. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decre-
to Lei nº 911/69, oficie-se ao Detran, comunicando estra a autora
autorizada proceder a transferencia a terceiros que indicar e per-
maneíam nos autos os títulos a eles trazidos. Condeno o réu ao
pagamento das custas do processo, inclusive do protesto, despe-
sas processuais e honorários advocaticios que, na forma do para-
grafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo os hono-
rários advocaticios em 10% sobre o valor da causa. As verbas da
condenaíao serao corrigidas monetariamente. P.R.I. Em 20/08/
02. (a)_ Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ-

274.-DIVORSIO CONSENSUAL-465/2002-PEDRO DINARTE
DOS SANTOS e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, julgo
por sentenía o acordo de vontades dos requerentes, decretando-
lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixadas
no acordo referido. Transitando em julgado, expeíam-se os man-
dados necessários e, a seguir, arquive-se, observadas as formali-
dades legais. P.R.I.C. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO-

275.-DIVORSIO CONSENSUAL-466/2002-LUIZ PEREIRA e
outros x ESTE JUIZO “...Ante o exposto, julgo por sentenía o
acordo de vontade dos requerentes decretando-lhes o divorcio,
que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixadas no pedido inici-
al. Apos transito em julgado, expeía-se mandado de averbaíao ao
cartório competente, dando-se baixa na distribuiíao e arquivan-
do-se os presentes autos oportunamente. P.R.I.C. Em 29/05/02.
(A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

276.-DIVORSIO CONSENSUAL-468/2002-SERGIO FERNAN-
DES e outros x ESTE JUIZO. “...Ante o exposto, julgo por sente-
nía o acordo de vontades dos requerentes, decretando-lhes o di-
vorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes fixadas no acor-
do referido. Transitando em julgado, expeíam-se os mandados
necessários e, a seguir, arquive-se, observadas as cautelas legais.
P.R.I.C. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEA-
BRA-

277.-SUSTACAO DE PROTESTO-478/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA. x TRANSFORM COM. E REF.
DE CARRETAS LTDA. “...Diante do exposto...Defiro liminar-
mente a sustaíao do protesto do titulo descrito na inicial, median-

te prestaíao de cauíao real ou fidejussória... Em 06/05/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (A
parte deverá retirar a Carta Precatória de Citaíao da requerida e
instruí-la com as cópias necessárias). -Adv. GEORGIA BORDIN
JACOB-

278.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-483/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x GA-
BRIEL GUIBOR “1.Em razao do exposto na petiíao inicial de
fls.02/04 e em atendimento à urgencia da desapropriaíao, hei por
bem consoante art. 15 paragrafo 1º do Decreto-lei nº 3.365/41,
imitir o expropriante na posse do imóvel expropriado, devendo,
para tanto, depositar em Juízo, a importancia de R$ 180,00 (Cen-
to e oitenta reais). 2. Após, expeía-se mandado para citaíao do
requerido. 3. Para proceder à avaliaíao do imóvel expropriado,
nomeio o Sr. Cladimor Lino Faé, sob compromisso, podendo as
partes, querendo, indicar assistente tecnico. Intimem-se. Em 16/
05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

279.-CONVERSAO EM DIVORCIO-488/2002-PAULO SER-
GIO BORSATO e outros x ESTE JUIZO “...Considerando satis-
feitas as exigencias legais, converto em divorcio a separaíao do
casal, com fundamento no artigo 35 da Lei nº 6.515/77. Custas
pelos requerentes. Transitado em julgado, expeía-se o competen-
te mandado e, a seguir, arquive-se. P.R.I. Em 05/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CA-
MILA ZANETTI VIEIRA-

280.-USUCAPIAO-492/2002-BIHL ELERIAN ZANETTI x
ESTE JUIZO 1-Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado
o imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2- Cite-se
por edital os réus incertos, ausentes e desconhecidos, observando
quanto ao prazo disposto no inciso IV do art.22 do C.P.C. 3-
Intimem-se por via postal, os representantes da fazenda Publica
da Uniao, Estado e Municipio. Intime-se e demais diligencias
necessárias. Em 16/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira.
MM Juiza de Direito”. (O Adv. da parte autora deverá retirar o
Edital de Citaíao dos réus ausentes e incertos...para sua devida
publicaíao). -Adv. LEANDRO ZANETTI-

281.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-495/2002-EDIL-
SON DA CRUZ SOARES x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Edilson da Cruz Soares no quadro geral de cre-
dores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A,
pela importancia de R$ 1.641,65 (um mil, seicentos e quarenta e
um reais e sessenta e cinco centavos), como privilegiado. Int. Em
14/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CE-
RUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

282.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-496/2002-LUIR
ROBERTO MARTINS x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do sin-
dico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo
silente, embora regularmente intimada, consoante certidao de
fls.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito
habilitado por Luir Roberto Martins no quadro geral de credores
da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela
importancia de R$ 1.162,00 (um mil, cento e sessenta e dois re-
ais), como priveligiado. Int. Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES -
SINDICO-

283.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-497/2002-ROSE-
LI CUSTODIO DA SILVA x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a Falida permane-
cendo silente, embora regularmente intimada, consoante certidao
de fl.07, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o crédi-
to habilitado por Roseli Custodio da Silva no quadro geral de
credores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis
S/A, pela importancia de R$ 2.232,82 (dois mil duzentos e trinta
e dois reais e oitenta e dois centavos), como priveligiado. Int. Em
14/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CE-
RUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

284.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-498/2002-SER-
GIO CARNEIRO x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico no-
meado e do Dr. curador, havendo a Falida permanecendo silente,
embora regularmente intimada consoante certidao de fl.07, defi-
ro o pedido inicial e determino que se inclua o crédito habilitado
por Sergio Carneiro no quadro geral de credores da falencia de
Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de
R$ 4.074,52 (quatro mil, setenta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02. (a) Paula Prisci-
la Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ODAIR
SABOIA CORDEIRO, ADELCIO CERUTTI e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-

285.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-511/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA. (O Adv. da parte autora deverá
retirar a Carta Precatória de Citaíao da parte requerida e instrui-la
com as cópias faltantes). -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA-

286.-CAUTELAR INOMINADA-513/2002-YOLANDA DEBU-
ZAT x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS. (Para o
efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao do requerido, pri-
meiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiía). -Adv. LILIAN IGNEZ DE SIQUEIRA-

287.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-517/2002-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os
pareceres favoraveis do sindico nomeado e do Dr. Curador, ha-

vendo a falida permanecendo silente, embora regularmente inti-
mada consoante certidao de fl.06, defiro o pedido inicial e deter-
mino que se inclua o credito habilitado por Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS no quadro geral de credores da falencia de
Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de
R$ 58,67 (cinquenta e oito reais e sessenta e sete centavos), como
tributário. Intime-se. Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ GUILHERME C.M.
SUNYE, ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO-

288.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-520/2002-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MASSA
FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os
pareceres favoraveis do sindico nomeado e do Dr. curador, ha-
vendo a falida permanecendo silente, embora regularmente inti-
mada, consoante certidao de fl.06, defiro o pedido inicial e deter-
mino que se inclua o credito habilitado por Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS no quadro geral de credores da falencia de
Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A, pela importancia de
R$ 343,74 (trezentos e quarenta e tres reais e setenta centavos e
quatro centavos), como tributário. Intime-se. Em 14/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
LUIZ GUILHERME C.M. SUNYE, ADELCIO CERUTTI e
TELMO DORNELLES - SINDICO-

289.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/2002-NUTRIS NUTRI-
CAO, TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. “Recebo os embargos para discussao, determinando a
suspensao do processo principal, certificando-se nestes. 2. Inti-
me-se o embargado para impugnar os presentes, querendo, em 10
dias, com as advertencias legais. Dil.nec. Em 18/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ
FERNANDO Z. TORRES-

290.-INDENIZACAO-527/2002-ITAMARA FORQUIM BUCO
x INSTITUTO DE EST.SOCIAIS E DESENV.EDUCACIONAL
e outros “...Nao obstante o entendimento do ilustre colega da
Comarca de Guarapuava, entendo que trata-se de Exceíao de In-
competencia “rationae loci”, ou seja, relativa e como tal deve ser
deduzida em autos apartados no mesmo prazo da contestaíao,
consoante prescreve o artigo 307, do Código de Processo Civil.
Nao o fazendo na forma e prazo previstos, considera-se nao pro-
posta, prorrogando-se a competencia do Juixo perante o qual foi
ajuizada a demanda nos termos do artigo 114, do mesmo diploma
legal. Ademais, entendo que a autora, ao contrário do alegado,
nao reconheceu a competencia deste Juizo, declarando em sua
impugnaíao apenas que reconhecia a competencia do foro da
Comarca de Curitiba e firmando sua impossibilidade financeira
de buscar a tutela de seus direitos junto àquela Comarca. Da mesma
forma, na contestaíao a ré limitou-se a arguir que “o foro contra-
tualmente ajustado para se dirimir as questoes relativas à presta-
íao de serviío em tela, eleito por ambas as partes, nao é o da
Comarca de Guarapuava” o que de fato se vislumbra nos autos já
que, nos termos do contrato celebrado (fls.08), as partes elege-
ram o Foro da Comarca de Curitiba para soluíao das controversi-
as oriundas do contrato (artigo 9º). Assim, por entender que a
exceíao deve ser decidida nos limites do pedido das partes, susci-
to o presente conflito negativo de competencia, com fundamento
no artigo 115, inciso II, Código de Processo Civil e determino a
remessa dos autos ao Presidente do Tribunal de Justiía para deci-
sao. Intimem-se. Em 23/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. WALMIR DE SOUZA GI-
MENEZ e FABIANO HARTMANN PEIXOTO-

291.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-528/2002-NILCE TERE-
ZINHA DOS SANTOS e outros x PAULO SERGIO VIEIRA.
“Pela manifestaíao da requerente, para que cumpra a cota minis-
terial. (pela intimaíao do requerente para que informe a este r.
Juízo qual o valor da pensao alimenticia pelo requerido, pois pe-
los elementos constantes dos autos, nao há condiíoes de se saber
o valor que esta sendo executado, uma vez que o valor da pensao
alimenticia foi fixado em 30% dos vencimentos do requerido,
mas nao consta qual o valor dos vencimentos dele. A execuíao,
da forma em que foi proposta nao possui condiíoes de prosseguir,
ante a liquidez da mesma. Em 22/07/02). Em 15/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. AN-
DRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

292.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-531/2002-A.R.V.
e outros x GLEDSON ALVES CORREA e outros “O requerente
é menor e, portanto, nao tem capacidade processual, devendo
outorgar procuraíao representado por sua genitora. Intime-se o
subscritor a dar atendimento em cinco dias. Em 20/08/02. (A)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

293.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-534/2002-CESAR
POVOROZNEK x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do sindico no-
meado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecendo silente,
embora regularmente intimada, consoante certidao de fl.04, defi-
ro que se inclua o crédito habilitado por Cesar Povoroznek no
quadro geral de credores da falencia de Massa Falida de Popasa
Potinga Papeis S/A, pela importancia de R$ 54,07 (cinquenta e
quatro reais e sete centavos), como privilegiado. Int. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ADEL-
CIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

294.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-536/2002-MAURI
MOREIRA DE ANDRADE x MASSA FALIDA DE POPASA
POTINGA PAPEIS S/A “Vistos ante os pareceres favoraveis do
sindico nomeado e do Dr. Curador, havendo a falida permanecen-
do silente, embora regularmente intimada consoante certidao de
fl.05, defiro o pedido inicial e determino que se inclua o credito
habilitado por Mauri Moreira de Andrade no quadro geral de cre-
dores da falencia de Massa Falida de Popasa Potinga Papeis S/A,
pela importancia de R$ 1.104,61 (um mil, cento e quatro reais e
sessenta e um centavos), como privilegiado. Int. Em 14/08/02. (A)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDICO-

295.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-541/2002-AMELIA

GLOWATZKI x ALCIDES GADOTTI “1.Recebo a exeíao e de-
termino o processamento. 2.De acordo com os arts. 306 e 265,
III, do Código de Processo Civil, suspendo o processo até que a
exceíao seja definitivamente julgada. 3. Certifique-se no proces-
so principal de exceíao e suspensao do feito. 4. Ouía o excepto,
em 10 dias. Intimem-se. Diligencias necessárias. Em 31/05/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

296.-RETIF. REG. NASCIMENTO-543/2002-DIAIBRA DA SIL-
VA SANTOS x ESTE JUIZO “Diante da prova documental apre-
sentada e do parecer do Ministério Publico (fls.21/23), defiro o
pedido inicial e determino sejam efetuadas as retificaíoes reque-
ridas no assento de Diabra da Silva Santos, lavrado sob nº de
ordem 773, do livro 22-A, fls. 229-v, do Cartório de Registro
Civil de Campina Grande do Sul - PR, para que passe a constar
Andreia da Silva Santos. Sem custas. Expeía-se mandado. P.R.I.C.
Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

297.-MONITORIA-544/2002-TOMORROW PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA x OSNI BUBLITZ & CIA. LTDA. “Sobre
os embargos, diga o autor. Int. Em 20/08/02. (A) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIS REN-
NATO MARTINS DE ALMEIDA-

298.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-546/2002-IMOVEIS
BASSOLI LTDA x JECONIAS RIBEIRO RAMOS “Nao vislum-
bro dos autos a possibilidade de prejuízo irreparável ou de dificil
reparaíao pressuposto essencial à antecipaíao dos efeitos da tute-
la uma vez que, mesmo reconhecida ao final, a procedencia do
pedido, a requerente ainda disporá de meios suficientes à satisfa-
íao de seu prejuízo, pelo que, indefiro a antecipaíao da tutela na
forma pretendida. Cite-se. Em 24/05/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ZEILA PACHECO
DE OLIVEIRA LONDERO-

299.-EXECUCAO-549/2002-ARLINDO VALTER PRIM MAZE-
PA x INDUSTRIA MECANICA RIZZON LTDA (O Adv. da par-
te autora deverá retirar a Carta Precatória de Citaíao da parte
requerida, bem como deverá instrui-la com as cópias faltantes). -
Adv. RICARDO FERREIRA DE ARAGAO PAZ e CYRO CE-
SAR FURTADO ARAUJO-

300.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-550/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
E REF.DE CARRETAS LTDA (A parte autora deverá retirar a
Carta Precatória de citaíao da requerida, bem como deverá instrí-
la com as cópias faltantes). -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA
e GEORGIA BORDIN JACOB-

301.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-552/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x TRANSFORM COM.
REF. DE CARRETAS LTDA (A parte deverá retirar a Carta Pre-
catória de Citaíao da requerida e instruí-la com as cópias neces-
sárias). -Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA e GEORGIA BOR-
DIN JACOB-

302.-DIVORCIO LITIGIOSO-553/2002-SIRLENE GAVELIKI
ALEXANDRE x SANDRO WALTONI ROBERT ALEXANDRE.
(O procurador da parte autora deverá instruir a Carta de Citaíao
do requerido, com as cópias necessárias). -Adv. GISELE DE
OLIVEIRA PARCHEN-

303.-USUCAPIAO-561/2002-VITOR JOSE BROCHONSKI e
outros x ESTE JUIZO 1-Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado no imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes.
2-Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desconhecidos,
observando quanto ao prazo disposto no inciso IV do art.232 do
C.P.C. 3-Intimem-se por via postal, os representantes da Fazenda
Publica da Uniao, Estado e Municipio. Intime-se e demais dili-
gencias necessárias. Em 31/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. (O Adv. da parte autora deverá
retirar o Edital de Citaíao dos réus ausentes, incertos...para sua
devida publicaíao). -Adv. ENILDO DEL PINO-

304.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-562/2002-KIMIKO
EZURE KENGI x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA
CARON. “Recebo a presente exceíao e determino seu processa-
mento, suspendo o andamento do feito. Ao excepto, para se ma-
nifestar em dez dias. Int. Em 13/08/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. RICARDO DE LUC-
CA MECKING-

305.-EMBARGOS A EXECUCAO-563/2002-KIMIKO EZURE
KENGI x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON
“Recebo os embargos para discussao suspendo o curso de execu-
íao. Ao embargado, para impugnaíao no prazo legal. Int. Em 13/
08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

306.-USUCAPIAO-565/2002-ADAIR ELISA MENDES PERET-
TI x ESTE JUIZO (O Adv. da parte autora deverá instruir os
expedientes com as cópias necessárias,bem como deverá retirar o
Edital de Citaíao dos réus ausentes e incertos...para sua devida
publicaíao, e para o efetivo cumprimento do Mandado de Citaíao
dos confinantes deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justi-
ía). -Adv. GILBERTO LOURENCO OZELAME e MARCELO
FRACARO FERRARINI-

307.-ACAO DE ALIMENTOS-566/2002-MERENICE BUENO
DE MATTOS e outros x LEANDRO MENDONCA
RODRIGUES.”De-se atendimento ao parecer Ministerial. Int. Em
11/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. (Compulsando os presentes autos verifica-se que o acor-
do firmado pelos requerentes, na petiíao inicial, é juridicamente
possivel e favorável aos interesses da crianía. Porém, para que o
mesmo seja homologado, faz-se mister que os requerentes infor-
mem nos autos, o nome do empregador do requerente, a fim de
que seja descontada de sua folha de pagamento o valor referente
à pensao alimenticia. Apos tal providencia, o Ministerio Publico
opina pela homologaíao do acordo firmado, a fim de que o mes-
mo possa surtir seus juridicos e legais efeitos). -Adv. JOSE CAR-
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308.-RETIF. DE REG. IMOBILIARIO-579/2002-DIONISIO
BATISTA MILANI x ESTE JUIZO “...Ex positis, atenta ao pare-
cer favorável do Dr. curador, defiro o pedido inicial e determino
sejam efetuadas as retificaíoes requeridas. Custas na forma da
lei. Expeía-se o competente mandado. P.R.I.C. Em 14/08/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
NELISE CRISTIANE DALPRA-

309.-USUCAPIAO-580/2002-JOSE AUGUSTO e outros x ESTE
JUIZO “Apos o preparo das custas, voltem conclusos. Int. Em
06/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES e PRISCILA
GONCALVES GABASA PEREZ-

310.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-587/2002-HELIO
CECCATO x JOSE CARLOS DE SOUZA. “...Ante o exposto,
indefiro a antecipaíao da tutela na forma pretendida. Cite-se. In-
timem-se. Em 10/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

311.-DECL.NUL.DE ATO JURIDICO-592/2002-MIGUEL RO-
DRIGUES e outros x ASSOCIACAO DE MORADORES E
AMIGOS DO JARDIM CECCON e outros “Desentranhe-se a
peía de fls.107/115, pois trata-se de cópia da inicial. Sobre a pe-
tiíao de fls. 103/104 manifestem-se os autores. Int. Em 20/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. JOCELY LOUREIRO CARVALHO DE OLIVEIR e GE-
RALDO CEZAR SANTOS BOND-

312.-ALVARA JUDICIAL-594/2002-MARIA DE LURDES LUZ
DA SILVA e outros x ESTE JUIZO “...Ante o exposto, atenta ao
parecer ministerial, Defiro o pedido e determino a expediíao de
Alvará Judicial, em nome dos requerentes, com prazo de trinta
dias. P.R.I. Em 14/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

313.-ACAO DE ALIMENTOS-603/2002-JUCIMARA FATIMA
DE CASTRO e outros x MIRES LIMA PEREIRA. “Vistos e exa-
minados estes autos de alimentos, sob nº 603/02. Homologo para
que surta seus legais e juridicos o acordo firmado entre as partes
de fls.02/04, o que faío com amparo no inciso III, artigo 269 do
Código Processo Civil. Cautelas Necessárias. Sem custas proces-
suais. publique-se, registre-se e intime-se. Em 16/07/02. (a) Mar-
cia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Desigana-
da”. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

314.-COBRANCA (EXE)-608/2002-VICENTE LEITE DE
AQUINO NETO x ALAN MONTENEGRO CARRASCO (O
Adv. da parte autora deverá instruir a Carta com as cópias neces-
sárias). -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

315.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-622/2002-ROSE MARIA
ALVES DOS SANTOS e outros x MAURICIO ALVES DOS
SANTOS (O procurador da parte autora deverá instruir a Carta
Precatória de Citaíao do requerido com as cópias necessárias). -
Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

316.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-624/2002-BANCO
LLOYDS TSB S/A x PEDRO ALTAMIR CADES “Ante os do-
cumentos juntados pelo autor, defiro liminarmente a medida.
Expeía-se mandado de busca e apreensao depositando-se o bem
em maos do requerente. Executada a medida, cite-se a ré para
que, em três dias, conteste o pedido ou, se já houver pago 40% do
preío financiado, requeira a purgaíao da mora. De-se ciencia aos
avalistas. Em 02/07/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ELISA GOMES TORRES-

317.-SUSTACAO DE PROTESTO-627/2002-TRANSPORTA-
DORA RODOMODAL LTDA x T.W AR EQUIPAMENTOS E
SERVICOS LTDA e outros -(O Adv. da parte autora deverá reti-
rar a Carta Precatória de Citaíao da parte requerida, bem como
deverá instrui-la com as cópias faltantes). -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA-

318.-DEMARCATORIO-630/2002-LINEU CESAR WERNECK
x ESPOLIO DE ALDERICO LOYOLA e outros. 1. R. e A. Ci-
tem-se os réus que residirem na Comarca pessoalmente e os de-
mais por edital (Código de Processo Civil, art.953), com o prazo
de 30 dias, consignando-se no mandado e no edital que o prazo
para contestar será de 20 dias(art.954), contado a partir da junta-
da do mandado ou do término do prazo do edital, conforme o
caso, bem como que, nao havendo contestaíao, serao reputados
como verdadeiros os fatos alegados na inicial (Código de Proces-
so Civil arts. 285 e 319). 2. A fim de atender a regra do do art.
956 do CPC nomeio, já nesta ocasiao, para a funíao de arbitrado-
res os Srs. Cladimor Lino Faé e Glower William Faé e para a de
agrimensor o Dr. José Luzo de Souza Fernandes. 3. Compromis-
sem-se. Intimem-se os arbitradores e o agrimensor a vistoriar
imediatamente a área, colhendo dados que entenderem necessá-
rios aos futuros trabalhos, inclusive extraindo fotografias e pas-
sando, posteriormente, de posse dos elementos, a guardar novas
determinaíoes deste Juízo. Int. (A parte autora deverá compare-
cer em Juizo e retirar cópia do edital, em disquete, para a publica-
íao). Em 01/07/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. RICARDO COSTA MAGUETAS e
ERALDO LACERDA JUNIOR-

319.-CONVERSAO EM DIVORCIO-632/2002-IVETE RESSEL
e outros x ESTE JUIZO “...Considerando satisfeitas as exigenci-
as legais, converto em divorcio a separaíao do casal, com funda-
mento no artigo 35 da Lei nº 6.515/77. Custas pelos requerentes.
Transitando em julgado, expeía-se o competente mandado e , a
seguir, arquive-se. P.R.I. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA-

320.-EMBARGOS A EXECUCAO-666/2002-NUTRIS NUTRI-
CAO, TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A. “1.Recebo os embargos para discussao, determinado a
suspensao do processo principal, certificando-se nestes. 2. Inti-

me-se o embargado para impugnar os presentes, querendo, em 10
dias, com as advertencias legais. Dil.nec. Em 28/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ
FERNANDO Z. TORRES-

321.-SUSTACAO DE PROTESTO-669/2002-EMBRASIL
EMP.BRAS.DE SERV.TERCEIRIZADOS S/C LTDA. e outros x
SAVE MONEY FACTORING LTDA (O procurador da parte
autora deverá instruir a Carta de Citaíao com as cópias necessári-
as). -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

322.-DIVORSIO CONSENSUAL-670/2002-ROSALINO DE
PAULA RAMOS e outros x ESTE JUIZO “ ....Ante o exposto,
julgo por sentenía o acordo de vontades dos requerentes, decre-
tando-lhes o divorcio, que se regerá pelas clausulas e condiíoes
fixadas no acordo referido. Transitando em julgado, expeíam-se
os mandados necessarios e, a seguir, arquive-se, observadas as
formalidade legais. P.R.I.C. Em 05/08/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO-

323.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-678/2002-MAR-
MORARIA GRAM BR COM.DE MARMORES E GRANITOS
LTDA x V.J. PARTELLI & CIA. LTDA “...Diante do exposto,
com fulcro nos artigos 799 e 804 do CPC., Defiro Liminarmente,
a sustaíao do protesto do título descrito na inicial, mediante pres-
taíao de cauíao real ou fidejussória. Oficie-se com urgencia ao
Cartório de Protesto... Em 03/08/02. Marcia Regina Hernandez
de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. //// “...Diante do ex-
posto, com fulcro nos artigos 799 e 804 do CPC., Defiro Limi-
narmente, a sustaíao dos protestos dos títulos descritos na inicial,
mediante cauíao real ou fidejussória. Oficie-se com urgencia ao
Cartório de Protesto. Determino a exclusao do Banco do Brasil
S/A. do polo passivo da presente demanda, devendo figurar como
requrida a empresa V.J Partelli e Cia Ltda., devendo ser procedi-
das as retificaíoes nacessárias e comunicaíao ao distribuidor. Em
11/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de
Direito Designada”. -Adv. NEIMAR BATISTA-

324.-ANULATORIA-681/2002-JACOB JOSE MASCHIO x
BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros “1. D.R.A. 2.Reser-
vo-me a apreciaíao da Tutela Antecipatória após a apresentaíao
de eventuais contestaíoes, por nao vislumbrar nesta oportunidade
elementos convincentes para o deferimento da Tutela Antecipa-
tória, ora pleiteada. Em 04/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez
de Lima, MM Juiza Designada”. -Adv. JEFFERSON DA ROSA
CORDEIRO e ELERSON GALIOTTO-

325.-SUSTACAO DE PROTESTO-683/2002-INBRAS IND.DE
PRODS.DE BORRACHA E PNEUMATICOS S/A x C.E.N.
MACIA IMPORTACAO DISTRIBUIDORA LTDA 1.Concedo a
tutela antecipatoria na forma requerida às fls.24, por preencher
os requisitos legais. 2.Pela prestaíao de cauíao no prazo de cinco
(05) dias. 3. Oficie-se ao Cartório de Protesto para suspender os
efeitos do protesto. 4. Cite-se. Int. Em 05/07/02. (a) Marcia Regi-
na Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv.
CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

326.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-688/2002-FLAVIA
DE FATIMA DE LARA TERZI x LUIS FREDERICO HEIN-
DYK “Sobre a contestaíao, manifeste-se a parte autora no prazo
de dez dias. Int. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO-

327.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-690/2002-IVONE DAS
GRACAS FERREIRA e outros x JOSE CASSIANO DE ARAU-
JO. (A parte autora deverá instruir a Carta Precatória de Citaíao
do requerido com as cópias faltantes). -Adv. CAMILA ZANET-
TI VIEIRA-

328.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-691/2002-EMBRA-
SIL EMP.BRAS.DE SERV.TERCERIZADOS S/C LTDA x A.B.
ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA “1.Ante os argumen-
tos expostos na contestaíao e documentos que onstruíram, revo-
go a liminar concedida no despacho inicial. 2. Oficie-se com ur-
gencia ao Cartorio de Protesto. 3. Abra-se vista a parte requeren-
te, para querendo, no prazo legal, impugnar a contestaíao e docu-
mentos acostados. Cautelas e advertancias de estilo necessárias.
Em 31/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza
de Direito Designada”. Adv. LAURI JOAO ZAMBONI.

329.-REINT.POSSE C/LIM.C/C PERD.DA-701/2002-SIRLEY
MANOEL INACIO x ILKA REGINA DE LARA CORREA. “Na
especie, nao vislumbro restarem preenchidos os requisitos legais
para o deferimento da liminar pleiteada... Em 30/07/02. (a) Mar-
cia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designa-
da”. (O procurador da parte autora deverá instruir o Mandado de
Citaíao, com as cópias necessárias). -Adv. JOSE CARLOS RE-
ZENDE DE SEABRA-

330.-ORDINARIA REC.C/REINT.C/P/DAN-702/2002-IMOBI-
SUL IMOBIL.E INCORPORADORA DE IMOVEIS LTDA x
ELIZEU DE OLIVEIRA BOETTEGER “...Para deferir a liminar
pleiteada no pedido inicial, até o deslinde da questao, desta for-
ma, entendo restarem preenchidos os requisitos legais, concedo a
tutela antecipatória, para o fim de determinar que a parte autora
seja reintegrada na posse do bem descrito no contrato firmado
entre as partes... Em 26/07/02. (A) Marcia Regina Hernandez de
Lima, MM Juiza de Direito Designada”. (Para o efetivo cumpri-
mento do Mandado de Reintegraíao de Posse/Citaíao, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA, CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA e FERNANDA F.MAFRA
PARUCKER E SILVA-

331.-ORD.DECL.C/C PED.TUT.ANTEC.-703/2002-AGUA
MINERAL GRACIOSA LTDA x COPEL DISTRIBUIDORA
LTDA. “...concedo a tutela antecipatória, para o fim pleiteado no
item 3.2- do pedido antecipatório de fl.18... Em 26/07/02. (a)
Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Desig-
nada. (O procurador da parte autora deverá retirar a Carta Preca-
tória de Citaíao da requerida, bem como deverá instruí-la com as

cópias faltantes). -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-

332.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-706/2002-RIBEI-
RO S/A COMERCIO DE PNEUS x TRANSPORTES PESADOS
CURITIBA LTDA (Para o efetivo cumprimento do Mandado de
Citaíao de Execuíao da Executada, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

333.-INDENIZACAO P/D MORAIS E MAT.-714/2002-MARIA
JUDITH MOSKALEVISKI x SINAPAVI SINALIZACAO DE
PAVIMENTO LTDA. “Indefiro o pedido de assistencia judiciaria
gratuita. Intime-se para recolhimento das custas. Apos, conlusos
para prolaíao de despacho inicial. Em 23/07/02. (a) Marcia Regi-
na Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

334.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-745/2002-ELGA
LUCIA GIACOMELLI DA SILVA x APOIO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO S/C LTDA “Manifeste-se o Falido e o Sindi-
co no prazo de cinco dias. Apos vista ao i.r. do Ministério Publi-
co. Em 18/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM
Juiza de Direito Designada”. -Adv. CLINIO L.L.LYRA e TEL-
MO DORNELLES - SINDICO-

335.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-746/2002-ANGE-
LO MANOEL MENDES x APOIO ENGENHARIA E PLANE-
JAMENTO S/A LTDA “Manifeste-se o Falido e o Sindico no
prazo de cinco dias. Apos vista ao i.r. do Ministério Público. Em
18/07/02. (a) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de
Direito Designada”. -Adv. CLINIO L.L.LYRA e TELMO DOR-
NELLES - SINDICO-

336.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-748/2002-TRANS-
PORTADORA RODOMODAL LTDA x T W AR EQUIPAMEN-
TOS E SERVICOS LTDA “Antes de analisar a presente, intime-
se o autor a proceder o recolhimento das custas processuais per-
tinentes. Diligencias necessárias. Em 23/07/02. (a) Marcia Regi-
na Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -Adv.
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA-

337.-REPARACAO DE DANOS-750/2002-TRANSPORTES
RODOVIARIOS GIOVANELLA LTDA x VOLKSWAGEN DO
BRASIL LTDA e outros “Revogo o despacho retro. Sobre a con-
testaíao e documentos juntados, manifeste-se a parte autora. Int.
Em 13/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”.-Adv. NILSE ANA GIOVANELLA e NILTON D.
FENSTERSEIFER-

338.-DESAPROPRIACAO-754/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE PEDRO DAL-
PRA. “Em razao do exposto na petiíao inicial de fls. 02/04 e em
atendimento à urgencia da desapropriaíao, hei de por bem conso-
ante art. 15 paragrafo 1º do Decreto-Lei nº 3.365/41, imitir o
expropriante na posse do imóvel expropriado, devendo, para tan-
to, depositar em Juízo, a importancia de R$ 9.093,89 (nove mil,
noventa e tres reais e oitenta e nove centavos). Apos, expeía-se
mandado para citaíao do requerido. Para proceder à avaliaíao do
imóvel expropriado, nomeio o Sr. Cladimor Lino Faé, sob com-
promisso, podendo as partes, querendo, indicar assistencia tecni-
ca. Intimem-se. Em 25/07/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MILTON FERREIRA-

339.-SUSTACAO DE PROTESTO-756/2002-PRADO E ZANE-
LLA LTDA ME x BRUNO COMERCIO E IMPORTACAO DE
ALIMENTOS LTDA. “...Diante do exposto, com fulcro nos arti-
gos 799 e 804 do CPC., DEFIRO LIMINARMENTE, a sustaíao
do protesto do título descrito na inicial, mediante prestaíao de
cauíao real ou fidejussória... Em 24/07/02. (a) Marcia Regina
Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Desigmada”. Despa-
cho fls.36: 1-loucido a extensividade da liminar ao título descrito
no item 05 de fls.33. 2- Impossivel o acolhimento do pedido de
ser determinado ao cartório de protesto para que este nao promo-
va o protesto de eventuais títulos a serem apresentados para tal
fim. A negativa, fundamenta-se no fato de ser vedada a proibiíao
das pessoas fisicas ou juridicas postularem em juízo. Em 30/07/
02. (a) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito
Designada”. -Adv. CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-

340.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-757/2002-LABORE
IMOVEIS LTDA x ANA LUCIA DOS SANTOS (Para o efetivo
cumprimento do Mandado de Citaíao da Sra. Ana Lucia dos San-
tos, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía). -Adv. MARCELO SOUZA LOPES-

341.-DECL.DE NULIDADE DE TITULO-758/2002-EMBRA-
SIL EMPR.BRAS.DE SERV.TERC.S/C LTDA x SAVE MONEY
FACTORING LTDA (O procurador da parte autora deverá ins-
truir a Carta de Citaíao da parte requerida com as cópias necessá-
rias). -Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

342.-HABILITACAO DE CUSTAS-762/2002-CARLOS HENRI-
QUE BORBA x APOIO ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
S/C LTDA “Manifeste-se o Falido e o Sindico no prazo de cinco
dias. Apos vista ao i.r. do Ministerio Publico. Em 30/07/02. (a)
Marcia Regina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito desiga-
nada”. -Adv. CLINIO L.L. LYRA e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO-

343.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-763/2002-BRASLO-
TE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x VILMA MARIA
CANDIDA NASCIMENTO “Revogo o despacho retro. Deverá a
reconvinte distribuir a reconveníao. Apos especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, sua utilidade e nacessidade.
Int. Em 13/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. SANTINO SAGAIS, ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

344.-MONITORIA-766/2002-EXCELL ASSESSORIA DE IN-
FORMATICA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE QUA-
TRO BARRAS (Para o efetivo cumprimento do Mandado Judici-
al, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiía, bem como deverá instruí-lo com as cópias ne-

cessárias). -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

345.-HABILITACAO DE CUSTAS-768/2002-RONALDO BOR-
GES x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPEIS S/A -
”Manifeste-se o Falido e o Sindico no prazo de cinco dias. Apos
vista ao i. r. do Ministério Publico. Em 31/07/02. (a) Marcia Re-
gina Hernandez de Lima, MM Juiza de Direito Designada”. -
Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO-

346.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-769/2002-ESNILDA
RIBEIRO DA SILVA x MARCEL MACHADO DE MEIRA.
“...Ante o exposto, com fundamento nos artigos 223 do Código
Civil e 889 paragrafo único, do Código de Processo Civil, defiro
o requerimento inicial, determinando a separaíao de corpos, com
afastamento do requerido do lar conjugal durante o processo de
separaíao.... a requerente deverá observar, na propositura da se-
paraíao, o prazo constante do artigo 806, do Código de Processo
Civil c/c o artigo 808, I, do mesmo códex. Intime-se. (Fica o
procurador da autora intimado da certidao do Sr. Oficial de
Justiía:...deixei de proceder o afastamento do requerido, em vir-
tude do mesmo nao se encontrar no endereío indicado, estando
residindo na casa de seus pais...). Em 06/08/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CAR-
LOS REZENDE DE SEABRA-

347.-CONSTITUTIVA NEGATIVA-774/2002-INDUSTRIA
METALURGICA PASTRE LTDA x TRANSCOMIN - TRANS-
PORTES E MINERACAO COMIN LTDA-Adv. JOSE TORQUA-
TO TILLO, JOSE LUIZ TORQUATO TILLO e GRAZIELLA
VALVASSORI PORTO-

348.-INTERDICAO-775/2002-ROSANGELA BOCHNIA DA
SILVA x MARCOS ANTONIO BOCHNIA DA SILVA. “1. Defi-
ro o pedido de Assistencia Judiciaria Gratuita, suspendendo a sua
exigibilidade. 2. Para o interrogatório da interditanda, a mesma
deverá ser trazida ao Juízo pela parte da manha, independente de
data. (Terías ou Quintas pela manha). Intimem-se. Em 02/08/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

349.-INVENTARIO-778/2002-ISOLDE RIBEIRO x ESPOLIO
DE GESSY RIBEIRO “Nomeio inventariante a requerente, que
prestará compromisso em 5 dias e declaraíoes nos 20 dias subse-
quentes. Citem-se, apos, o Dr. Promotor e os interessados nao-
representados, se for o caso, bem como a Fazenda (Código de
Processo Civil, artigo 999), manifestando-se ela sobra os valores
e podendo, se deles discordar, juntar prova de cadastro, em 20
dias (artigo 1.002) ou atribuir valores, que poderao ser aceitos
pelos interessados (artigo 1.008), manifestando-se expressamen-
te. Havendo concordancia, quanto as primeiras declaraíoes e quan-
to aos valores, iniciais ou atribuidos às ultimas declaraíoes (arti-
go 1.001) e digam, em 10 dias (artigo 1.012). Se concordes, ao
calculo e digam, em 5 dias (artigo 1.013). Em 06/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. KARI-
NE KLOSTER-

350.-DECLARATORIA-781/2002-SUPERMERCADO SAN-
DRA REIS x POPASA (J C ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA)
“Manifeste-se o Sindico o Falido, e o Dr. curador. Int. Em 07/08/
02. (a) Paula Priscila CAndeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO-

351.-USUCAPIAO-784/2002-MARCO ANTONIO CARON e
outros x ESTE JUIZO “1-Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo bem como dos confrontantes. 2-
Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desconhecidos, ob-
servando quanto ao prazo disposto no inciso IV do art.232 do
C.P.C. 3- Intimem-se por via postal, os representantes da fazenda
publica da Uniao, Estado e Municipio. Intime-se e demais dili-
gencias necessárias. Em 09/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. (O procurador da parte autora
deverá retirar o Edital de Citaíao dos reus ausentes, incertos,
desconhecidos....para sua devida publicaíao, em disquete, e para
o efetivo cumprimento do mandado de citaíao dos confrontantes,
primeiramente deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía,
bem como deverá instruír os expedientes com as cópias necessa-
rias). -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

352.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-786/2002-JOAO
ROBERTO DOS SANTOS DONADI x VENEZA PRESTADO-
RA DE SERVICOS S/C LTDA. “Manifeste-se o Falido e o Sindi-
co no prazo de cinco dias. Apos vista ao i.r. do Ministerio Publi-
co. Em 06/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENÇO -
SINDICO e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-

353.-RESC.CONTR.C/C/PED.LIMINAR-789/2002-SAFRA
LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL. x VALMIR
AIRES COSTA. “...Ante o exposto, preenhidos os requisitos do
artigo 273, do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da
tutela para o fim de determinar a imediata reintegraíao da autora
na posse do veículo. Expeía-se o competente mandado . Apos,
cite-se. (Para o efetivo cumprimento do mandado de Reintegraí-
ao de Posse/Citaíao, primeiramente a parte autora deverá reco-
lher as custas do Sr. Oficial de Justiía). Em 08/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

354.-EMBARGOS A EXECUCAO-798/2002-PROPEC IND.E
COM.DE PRODS.AGROPECUARIOS LTDA x WIGINESKI
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA “1.Recebo os em-
bargos para discussao, determinando a suspensao do processo
principal, certificando-se neste. 2. Intime-se o embargado para
impugnar os presentes, em 10 dias, com as advertencias legais.
Dil.nec. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI
BONATTO-

355.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-805/2002-IRACI
SANGUINO SANTOS. x MASSA FALIDA DE POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Sindico no pra-
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zo de cinco dias. Apos vista ao i. r. do Ministerio Publico. Em 08/
08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SIN-
DICO-

356.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-806/2002-VAL-
DECIR FURTADO DE SOUZA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Sindico
no prazo de cinco dias. Apos vistas ao i.r. do Ministerio Publico.
Em 08/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”.-Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNEL-
LES - SINDICO-

357.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-807/2002-VAL-
DIRENE APARECIDA FILLA. x MASSA FALIDA DE POPA-
SA POTINGA PAPEIS S/A. “Manifeste-se o Falido e o Sindico
no prazo de cinco dias. Apos vista ao i.r. do Ministerio Publico.
Em 08/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNEL-
LES - SINDICO-

358.-HABLIT.DE CREDITO TRABALHISTA-808/2002-JOSUE
FERNANDES. x MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPEIS S/A.”Manifeste-se o Falido e o Sindico no prazo de cin-
co dias. Apos vista ao i.r. do Ministerio Publico. Em 08/08/02.
(A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ADELCIO CERUTTI e TELMO DORNELLES - SINDI-
CO-

359.-USUCAPIAO-810/2002-TOMAZ EDSON KERN KU-
GGEN. x ESTE JUIZO. “1-Cite-se a pessoa em cujo nome esti-
ver registrado o imóvel usucapiendo bem como dos confrontan-
tes. 2- Cite-se por edital os réus incertos, ausentes e desconheci-
dos, observando quanto ao prazo disposto no incso IV do art. 232
do C.P.C. 3- Intimem-se por via postal, os representantes da fa-
zenda da Uniao, Estado e Municipio. (O procurador do autor
deverá retirar o edital de citaíao dos réus ausentes, incertos...para
sua devida publicaíao, para o efetivo cumprimento do mandado
de citaíao dos confrontantes, primeiramente deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía).Intime-se e demais diligencias
necessárias. Em 09/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. Adv. AILDO CATENACCI-

360.-EMBARGOS A EXECUCAO-815/2002-NACIONAL IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x BAYER S/A 1.Recebo os embar-
gos para discussao, determinando a suspensao do processo prin-
cipal, certificando-se neste. 2. Intime-se o embargado para im-
pugnar os presentes, em 10 dias, com as advertencias legais.
Dil.nec. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ITAMAR DE JESUS SAADE TEIXEI-
RA e PAULO EDUARDO M. DE BARCELLOS-

361.-MEDIDA CAUTELAR ARRESTO-838/2002-ATACADAO
DISTRIBUICAO COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIVA-
IR CORDEIRO SANTOS & CIA LTDA “Defiro liminarmente, o
arresto de bens do requerido, na forma do art.804 do Código de
Processo Civil, com fundamento no art.813, II, a, do mesmo Có-
digo, atento à existencia de comprovaíao literal da divida (C.P.C,
art.814, I), por meio de notas fiscais e duplicatas (fls.15/38), e de
razoavel receio de que o requerido venha a se mudar, levando
consigo seus bens penhoraveis. Prestada cauíao (art.816,II), ex-
peía-se mandado para arresto de tantos quantos bastem à cober-
tura do débito, bem como para citaíao para contestar, em cinco
dias, indicando-se provas (art.802), sob pena de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente caso
seja a aíao contestada (C.P.C., arts. 802,285 e 319). O requerente
deverá propor, em 30 dias contados da data da efetivaíao do ar-
resto, a aíao principal (C.P.C., art.806). Int. Em 16/08/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

362.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/1999-Oriundo da Co-
marca de JD DA 4º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -MIRI-
AM BONESSO. x EMILIO VICENTE FERREIRA. (Ficam as
partes intimadas do Avaliaíao: *lote de terreno nº 01, com área
total de 11.082,04m2, situado no lugar denominado Roseira, nes-
te Municipio - Valor do m2 na localidade R$ 3,50 x 11.082,04=
R$ 38.787,14./// *Lote de terreno nº 2, com área total de
11.080,04m2, situado no lugar denominado Roseira, neste Muni-
cipio - Valr do m2 na localidade R$ 3,50x11.082,04= R$
38.787,14. - Benfeitorias: Verificou-se a existencia de uma casa
de aproximadamete 200,00m2 e alvenaruia, piscina
etc...Totalizando o valor de R$ 60.000,00, nao sendo possivel a
identificaíao precisa do lote em questao as benfeitorias construí-
das. - Valor Total da Avaliaíao: R$ 137.574,28. /// A parte autora
deverá recolher as custas da Avaliadora Jucicial no valor de R$
173,25. /// Conta Geral no valor de R$ 24.037,24). -Adv. CAR-
LOS ALBERTO F. DE CASTRO, CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO e ANTONIO BASSI-

363.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/1999-Oriundo da
Comarca de JD DA 7º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -BAN-
CO BRADESCO S/A. x IVAINO TON EOSVALDO MAROCHI.
(Para o efetivo cumprimento do mandado de intimaíao dos exe-
cutados, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas
do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. DANIEL HACHEM-

364.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-279/1999-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MEDIE-
VAL COZINHAS E MOVEIS LTDA e outros. “Manifeste-se o
autor, sobre a informaíao de fls.37, nao havendo resposta em trinta
dias, determino desde já a devoluíao da presente ao Juizo depre-
cante. Int. Em 06/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. (INFORMAÇAO FLS.37:...deixei de pro-
ceder a presente avaliíao, devido apos as diligencias realizadas
no local e nao encontrado o requerido e somente sua esposa sabia
informar o paradeiro do bem, nao havendo interesse da parte). -
Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

365.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-306/1999-Oriundo da
Comarca de JD DA 4º VARA DE PONTA GROSSA/PR. -BAN-
CO AMERICA DO SULS.A. x MONTESUL MONTAGENS DE

MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros. “Intime-se a autor,
a juntar aos autos cópia atualizada do registro do imóvel, sob as
penas da lei. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA.-

366.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2000-Oriundo da
Comarca de JD DA VARA CIVEL E ANEXOS DE PINHAIS/
PR. -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x
BRUGNAROTTO COM DE MAT.CONSTR.EM GERAL LTDA.
“Defiro o pedido de suspensao pelo prazo requerido, findo o qual,
manifeste-se a exequente. Int. Em 25/06/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. KAREN OLI-
VEIRA-

367.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-388/2000-Oriundo da
Comarca de JD DA 5º VARA CIVEL DE CURITBA/PR. -PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. x RONDON S.A e outros.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao, do Sr.
Romano, depositário fiel, primeiramente a parte autora deverá
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA-

368.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-244/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA 8º VARA CIVEL DE LONDRINA/PR. -JOAO
MARIA DE OLIVEIRA e outros x TRANSVALCOOP LTDA e
outros “Nova data para a inquiriíao das testemunhas, dia 13/12/
02,às 14:30 horas... Em 26/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. EDSON DE JESUS DE-
LIBERADOR FILHO, PERICLES JOSE MENEZEZ DELIBE-
RADOR e JOAO GARCIA SANCHES-

369.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-303/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA 2º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -UL-
TRAFERTIL S/A. x SULFASUL INDUSTRIA QUIMICA LTDA.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Ampliaíao de Pe-
nhora, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiía). -Adv. NELSON OLIVAS e JOSIANE
TRINKEL-

370.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-356/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA 11º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -ESP.
DE MARCOS KNOPFHOLZ. x CARLOS FERES MERHY e
outros. (Fica a parte intimada da certidao do Sr. Oficial de Justi-
ía:... deixei de dar integral cumprimento a presente Carta Preca-
tória, em virtude da descriíao dos bens a serem penhorados en-
contrar-se incompleto, faltando numero de matricula e quais os
lotes a serem penhorados, portanto devolvo a presente ao Cartó-
rio para os devidos fins). -Adv. MARIANA DE O. FRANCO
ANTUNES-

371.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-375/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA COMARCA DE CACAPAVA DO SUL/RS. -
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. x BRITANITE SA IN-
DUSTRIAS QUIMICAS. “Intime-se a parte autora, representado
pela Fazenda Publica deste Estado, a se manifestar-se sobre a
prenotaíao ocorrida. Em 17/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

372.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-377/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA 5º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -
TRANSPORTADORA ANTONIO GROSSL LTDA. x GOYA-
NA S.A IND. BRASILEIRAS DE MATERIAIS PLASTICAS (In-
formaíao: Informo a Vossa Excelencia, que deixei de cumprimento
ao despacho de fls.23, pois nao foram pagas as custas do Laudo
de Avaliaíao de fls.14./// A parte autora deverá recolher as custas
da Avaliadora Judicial no valor de R$ 30,00). -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, THELMA HAYASHI AKAMINE-

373.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-378/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA 20º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -BOA
VISTA S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL. x GILCEIA
MARIA CAMARGO PAUL KOSOP -FIRMA INDIVIDUAL.
(Fica a parte intimada da certidao do Sr. Oficial de Justiía:...dirigi-
me a Rod. PR-506, Km 01, neste Municipio e Comarca, e aí sen-
do, às 16:00 horas, procedi a citaíao da executada, na pessoa de
sua representante, a qual apos ouvir a leitura do mandado e da
cópia da inicial aceitou a contrafé que lhe ofereci e exarou sua
nota de ciente. Certifico mais, que a empresa executada nao se
encontrar mais instalada no endereío indicado, trabalhando ali
apenas representante legal. /// ....verifiquei que a executada nao
pagou o debito e nem nomeou bens a penhora. Certifico mais,
que deixei de proceder a penhora em bens imóveis da executada,
em virtude da mesma nao se encontrar mais instalada no endereío
indicado, estando em funcionamento no local da empresa Cabo-
racy Kosop, inscrita no CGC/MF sob nº 80.026.636/0001-41,
portanto devolvo a presente ao cartório para os devidos fins). -
Adv. DANIEL HACHEM-

374.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-393/2001-Oriundo da
Comarca de JD DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA/PR. -
NEVIO JOSE PANATTO. x ESTADO DO PARANA. “Pagas as
custas restitua-se. Int. Em 03/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

375.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-15/2002-Oriundo da Comar-
ca de JD.DA 9a VARA CIVEL DE CURITIBA PR -MANOEL MAR-
TINS LOPES x EVEREST LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA.
“A Avaliaíao e conta geral. A seguir, digam as partes. Int. Em 19/06/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (AVA-
LIAÇAO: *lote de terreno nº 1, da Planta de subdivisao do imovel de
propriedade de Jose Maria Curupana, sita no Quadro urbano do Muni-
cipio de Quatro Barras, desta comarca, com área de 562,50m2, con-
tendo uma residencia de alvenaria, coberta de telhas francesas, com
área de 136,00m2. Indicaíao Fiscal: 01.2.004.0124.001.106. Valor do
terreno: R$ 20.000,00 - Valor da benfeitoria (uma casa em alvenaria,
cobertura de telhas francesas com aproximadamente 136,00m2): R$
20.400,00. // Valor Total da avaliaíao: R$ 40.400,00 (quarenta mil,
quatrocentos reais) (A parte deverá recolher as custas da avaliadora
judicial no valor de R$ 153,75). -Adv. OSMAR NODARI-

376.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-38/2002-Oriundo da Co-

marca de JD DA 2º VARA DE RIO DO SUL/SC. -LAURINDO
BERTOLDI. x EUGENIO JOSE ZANONA. (Para o efetivo cum-
primento do ato deprecado, primeiramente a parte interessada
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía e do Cartório).
-Adv. ALFREDO SCHEWINSKI JUNIOR-

377.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-40/2002-Oriundo da Co-
marca de JD DA 1º VARA DA FAZ.PUBL.CURITIBA/PR. -
BANCO REGIONAL DE DESENV. DO EXTREMO SUL-
BRDE. x RECIMEPAR INDUSTRIA E COM.DE SAIS META-
LICOS LTDA e outros (AVALIAÇAO:* area nº 4, com area de
1.906,96m2; * area nº 6, com area de 1.867,61m2; * area nº 8,
com area de 1.824,44m2; * area nº 2, com area de 2.302,12m2
ambos situados no lugar denominado Caraguatá, neste Munici-
pio e Comarca. Conforme informaíao do cadastro fiscal da Pre-
feitura Municipal de Campina Grande do Sul, as 4 (quatro) áreas
foram unificadas no cadastro municipal afim de projeto de edifi-
caíao. Indicaíao nº 3.03.1.003.0377.01.01.0. trata-se de área in-
dustrial, tendo o terreno fechamento em muro e cerca tipo alam-
brado. havendo sobre o mesmo diversas edificaíoes. // Localiza-
íao: esta localizado Micro-Polo industrial do Caraguata, nas pro-
ximidades (aproximadamente 3.000m) do centro de Campina
Grande do Sul.// Area: Os 4 terrenos possui área 7.901,13m2. //
Valor: o valor médio de mercado na referida localidade, para ter-
renos industriais em áreas conforme dimensionado, e de acordo
com pesquisa realizada na regiao varia de R$ 40.000,00 (quaren-
ta mil reais) e as edificaíoes sobre a referida área gira em torno de
R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). Valor Total da Ava-
liaíao: R$ 320.000,00 (trezenots e vinte mil reais). -Adv. CIRO
ARAUJO DE LIMA, ADRIANO M.C. RANCIARO e EDE-
GARD A.C.LESSNAU-

378.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/2002-Oriundo da Co-
marca de JD DA 21º VARA CIVEL DE CURITIBA/PR. -CITI-
BANK N.A. x KARL FRIEDRICH SCHIMITZ e outros. (Fica a
parte autora intimada das certidoes do Sr. Oficial de
Justiía:...procedi a citaíao dos executados Karl Friedrich Schi-
mitz e Marli de Castro Gomes, para que no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagarem ou nomearem bens a penhora, sob pena
de penhora dos bens indicados pelo exequente. Os quais apos a
leitura do mandado e da cópia da inicial, acitaram a contrafé que
lhe ofereci e exararam sua nota de ciente.////....procedi a intimaí-
ao dos executados, da conversao do arresto em penhora, bem
como, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias apresentem em-
bargos. Os quais apos ouvirem a leitura do mandado, acitaram a
contrafé que lhe ofereci e exararam sua nota de ciente./// ....De-
volvo a presente Carta Precatória sem proceder a penhora, para
que, se necessário for tal procedimento, seja recolhido antecipa-
damente pela parte interessada os valores previstos na Instruíao
09/99 da Corregedoria Geral da Justiía do Paraná). -Adv. ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

379.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2002-Oriundo da Co-
marca de JD DA V.UNICA DA COMARCA DE APIAI/SP. -FA-
ZENDA NACIONAL. x CARDOSO E KUPPER LTDA e ou-
tros. (Fica a parte intimada das certidoes do Sr. Oficial de Justiía:
...citei a executada Maria Lucia Kupper Dias, a qual, apos ouvir
a leitura da Carta Precatória e anexo, exarou o seu ciente aceitan-
do a contrafé que lhe ofereci./// ...estou devolvendo a Carta Pre-
catória ao cartório sem o procedimento da penhora, em virtude
de nao ter encontrado bens a serem penhorados em nome da exe-
cutada). -Adv. ADAIR ALVES FILHO-

380.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-161/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 2a V.DE EXEC.FISCAIS DE CURITIBA -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x BRI-
TANITE S/A INDUSTRIA QUIMICAS. (Fica a parte autora in-
timada da informaíao:...deixei de cumprir o despacho de fls.17,
visto que o objeto penhorado é composto de barracoes dispersos
aonde sao armazenados explosivos e acessorios, devendo, por-
tanto, serem construídos com regrastecnicas de seguranía, im-
possibilitando a realizaíao da possivel avaliaíao, posto que essa
avaliadora nao detem conhecimento tecnicos para sua realizaí-
ao). ROGERIO ROCHA PERES DE OLIVEIRA-

381.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-173/2002-Oriundo da
Comarca de JD.8a VARA CIVEL PORTO ALEGRE/RS -XE-
ROX DO BRASIL LTDA x HERMELINDO GOBETTI DA SIL-
VA. (Para o efetivo cumprimetno do ato deprecado, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía) -Adv. NELSON ROBERTO SANTAFE GIACOMINI-

382.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-182/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 2a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -JO-
SEFA DUARTE DOS SANTOS e outros x LOCALIZA RENT A
CAR e outros. (...deixei de proceder a intimaíao da testemunha
Altair Lauriano da Silva, em virtude de ter percorrido toda a ex-
tensao da rua nao tendo encontrado o número indicado, e pedin-
do informaíoes a moradores os mesmos declararam verbalmente
que desconhecem tal pessoa portanto devolvo a presente ao Car-
tório para os devidos fins). -Adv. UBIRATAN GUIMARAES
TEIXEIRA-

383.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-188/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 1a VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR -
TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS E AGRI-
COLAS e outros x UNIAO FEDERAL (Fica a parte intimada da
certidao do Sr. Oficial de Justiía:...deixei de proceder a intimaíao
da testemunha Altair Lauriano da Silva, em virtude de ter percor-
rido toda a exteníao da rua nao tendo encontrado o número indi-
cado, e pedindo informaíoes a moradores os mesmos declararam
verbalmente que desconhecem tal pessoa, portanto devolvo o pre-
sente ao cartório para os devidos fins). -Adv. JOSE AUGUSTO
PANKA-

384.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-192/2002-Oriundo da Co-
marca de JD.DA 2a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -JOAO DE
BORTOLI e outros x POSTO E CHURRASCARIA O CUMPIM
LTDA. (Informaíao: Informo a Vossa Excelencia, que dando cum-
primento ao despacho de fls.10, avaliei a parte do bem referente: o
terreno, hotel e restaurante, deixando de avaliar a parte do Posto de
Gasolina visto que necessita conhecimentos tecnicos na area. Isto
porque, a uma, trata-se de equipamentos os quais grande parte en-

contra-se no subsolo; a duas, o que fica acima do solo é uma estrutu-
ra especifica para Posto de Gasolina e sua valoraíao somente poderá
ser feita por empresa especializada na área).adv. PATRICIA CAR-
LA DE DEUS LIMA e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

385.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-194/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 11a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -HSBC
BAMERINDUS SEGUROS S/A x JOSE ANTUNES DOS SAN-
TOS FILHO. (Fica a parte a intimada da certidao do Sr. Oficial
de Justiía:...para o integral cumprimento do mandado, venho res-
peitosamente a presenía de Vossa Excelencia, requerer que se
digne em determinar a intimaíao da parte interessada nos autos
acime referido, a proceder o deposito das custas previstas nos
termos da Instruíao 09/99 da Corregedoria Geral da Justiía do
Paraná). Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO.

386.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-200/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 7a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BAN-
DO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x NACIONAL INDUSTRIA
QUIMICA LTDA e OUTROS (Informaíao: Informo a Vossa Ex-
celencia, que dando cumprimento ao despacho de fls. 015, dirigi-
me ao local e verifiquei o bem objeto da presente avaliaíao, o
qual encontra-se em funcionamento. Entretanto, nao houve a pos-
sibilidade da verificaíao do preío, visto que nao foram encontra-
das empresas fabricantes, fornecedores, bem como outras empre-
sas que trabalham com esse equipamento similar). -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, EDIMAR PORTELA
MARCONDES e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO-

387.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-205/2002-Oriundo da
Comarca de JD.DA 4a VARA CIVEL DE LIMEIRA/SP -BL BIT-
TAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL x MONTEREY
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA (Fica a parte intimada da
certidao do Sr. Oficial de Justiía: ....em razao de nao constar o
nº,percorri a rua Duilio Calderari, em toda sua exteníao sem en-
contrar o endereío da requerida; que no Dpto. de Cadatro Muni-
cipal deste Municipio e Comarca de Campina Grande do Sul/PR,
fui informado verbalmente pela Sta. Cris, que naquele setor nao
existe cadastrada tal empresa; que estando para mim, a requerida,
em lugar incerto e nao sabido). -Adv. ISRAEL FAIOTE BITTAR-

388.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-224/2002-Oriundo da Co-
marca de JD.3aVARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA
-BANESTADO LEASING S/A -ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x L’MOS DO BRASIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA (Para
o efetivo cumprimento do ato deprecado, primeiramente a parte
autora deverá recolher as custas de Cartório e do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA-

389.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-245/2002-Oriundo da
Comarca de JD.1a VARA CIVEL DE JACUPIRANGA/SP -NI-
VALDO BERNARDI E OUTROS x MARIA APARECIDA NU-
RIMAR DAVACHE . (Para o efetivo cumprimento do ato depre-
cado, primeiramente a parte autora deverá recolher as custas do
Sr. Oficial de Justiía). -Adv. GILBERTO MATHEUS DA VEI-
GA e ARLETE ALVES DOS SANTOS-

390.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-266/2002-Oriundo da
Comarca de JD.12a VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO
BANERJ x KWS REPRESENTACOES COMERCIAL LTDA (A
parte deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

391.-APURACAO ATO INFRACIONAL-122/1996-J.P. x R.M. e
outros “Considerando que os infratores já atingiram a maioridade ci-
vil, restando imcopetente este juízo para aplicaíao de qualquer medida
contra o mesmo, acolho o parecer ministerial e julgo extinto o feito,
determinando seu arquivamento. P.R.I. Em 12/04/02. (a) Paula Prisci-
la Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ITO TARAS-

392.-APURACAO ATO INFRACIONAL-18/1998-M.P. x
C.A.C.A.C.P. “Acolho o parecer ministerial e determino o arqui-
vamento com as cautelas devidas. int. Em 15/04/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

393.-APURACAO ATO INFRACIONAL-41/2001-M.P. x M.A.L.
“...Ante o exposto, julgo procedente a representaíao aplicando ao re-
presentado M.A.L a medida socio-educativa prevista no artigo 112,
inciso III, do estatuto da crianía e do adolescente, consistente em pres-
taíao de serviíos à comunidade de tarefas gratuitas de interesse geral,
pelo periodo de quatro meses, durante quatro horas semanais, aos sa-
bados domingos e feriados, ou em dias uteis, de modo a nao prejudicar
a frequencia à escola ou a jornada normal de trabalho, mediante acom-
panhamento do Conselho da Comunidade Local. P.R.I. Cumpra-se,
no mais, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiía. Em 15/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. RENATO SANTOS CECCON-

394.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-10/2001-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL. x ESTE JUIZO.
(O procurador deverá manifestar-se sobre a proposta de honorá-
rios, bem como deverá recolher 50% do valor, cujo total é de R$
1.440,00). -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

395.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-11/2001-DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL. x ESTE JUIZO.
(A parte deverá manifestar-se sobre a propostade honorarios, bem
como deverá recolher 50% do valor cujo total é de 1.440,00). -
Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

396.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-4/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA. x ESTE JUIZO.(ESTADIO
MUNIC. ANIBAL BORBA CORDEIRO) “Atenta ao parecer
ministerial de fls. 14, defiro o pedido retro. lavre-se o competente
termo. (os promotores do evento deverao comparecer em Juízo
para assinar o termo de responsabilidade). Em 03/05/02. (a) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.-Adv.
MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO-

Campina Grande do Sul, 22 de agosto de 2002
MARIA REGINA D ALMEIDA BERNO

Escriva TÖTULAR
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MARCOS AURELIO DE LIMA JU 044 00409/2001
MARIA HELENA Z. BAENA 011 00652/1999
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 015 00256/2000
MARIO VITORINO DOS SANTOS 005 00205/1998
MARION ARANHA P. MUGGIATI 011 00652/1999
MARLI CARMEM MORESTONI 005 00205/1998
MAURICIO KAVINSKI 045 00434/2001
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 037 00178/2001
MICHELE GEIGER 014 00255/2000
MIEKO ITO 009 00434/1999
MIGUEL MARTINS FERNADEZ J 007 00662/1998
MILTON DE LUCA 015 00256/2000
NELISE CRISTIANE DALPRA 050 00682/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 027 00756/2000
NEUDI FERNANDES 069 00671/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 025 00662/2000
OSVALDO BECKER CORDEIRO 049 00577/2001
PAULO DEQUECH 020 00497/2000
PAULO JOSE GOZZO 021 00507/2000
PAULO VINICIUS DE LIMA 027 00756/2000
PEDRO DE BORTOLI 046 00462/2001
PLINIO LUIZ BONANCA 062 00493/2002
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 053 00770/2001
RODRIGO CARDOSO FURLAN 015 00256/2000
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS 054 00818/2001
RUBEM LOTARIO THOME 073 00254/2000
SANDRA CRISTINA PEREIRA B 019 00463/2000
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 017 00290/2000
SANDRO LUIS BRAUN 073 00254/2000
SILVIO DANILLO DE LUCA 030 00859/2000
VASCO DA CUNHA SANTOS 015 00256/2000
VICTOR LANGER 047 00538/2001
WALTER HELIO DE L. MARTIN 076 00055/2001
WALTER HELIO DE L. MARTIN 010 00598/1999
WALTER HELIO DE LIMA MART 029 00837/2000

001 00337/1995
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 019 00463/2000
WILSON J. ANDERSEN BALLAO 047 00538/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 043 00378/2001
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 038 00202/2001

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-337/1995-YVONE DALZISA
DE SOUZA ROXA x OSMAR RAMOS. “Intimada a parte auto-
ra em 27/05/1999 para em dez dias depositar o valor dos honora-
rios periciais sob pena de desistencia daquela prova e aplicaíao
da pena de litigancia de má-fé, apenas em 17/12/1999 respondeu
a intimaíao, alegando a impossibilidade do pagamento. O silen-
cio da autora por quase sete meses conduz inevitavelmente ao
reconhecimento da desistencia de produíao de prova. Estando o
feito regular e inexistindo preliminarmente a enfrentar, declaro-o
saneado e designo audiencia de instruíao e julgamento dia 26/02/
2003, às 15:30 horas. Defiro a produíao de prova oral consistente
no depoimento pessoal das partes e das testemunhas a serem ar-
roladas. Fixo pontos controvertidos a serem objeto de prova: a)
comprovaíao da posse anterior dos autores, b) período de posse
dos réus e seus antecessores, c) legitimidade posse dos réus. (O
Adv. da autora deverá traze-la para audiencia ou recolher as cus-
tas do Sr. Oficial de Justiía, e para intimaíao da parte requerida, a
autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). Em 30/
04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. LUIZ CELSO DALPRA e WALTER HELIO DE LIMA
MARTINS-

2.-USUCAPIAO-595/1996-AFONSO FULGENCIO DA CRUZ
e outros x ESTE JUIZO (Para o efetivo cumprimento do Manda-
do de Intimaíao da testemunha Camilo Beisdorf, para que com-
pareía a audiencia designada 28/08/2002, às 15:00 horas, primei-
ramente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía. // O procurador dos contestantes Camilo F.G.Beyersdorff
e sua esposa, deverá traze-los para audiencia designada para o
dia 28/08/2002, às 15:00 horas, ou deverá retirar a Carta Precató-
ria expedida para intimaíao deles). -Adv. ASTROGILDO AN-
TONIO RUMOR, JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/1997-ESPOLIO DE JO-
AQUIM AFFONSO ENNES e outros x JOSE AMAURI MILA-
NI “Designo audiencia de conciliaíao dia 24/03/2003, às 14:00
horas. Int. Em 20/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. (Para o efetivo cumprimento do Mandado
de Intimaíao do requerido de Bento Dorival Milani, primeira-
mente a parte autora deverá recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía). -Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, JOSE MA-
RIA MARTINS DO NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO
NASCIMENTO-

4.-ORD. DE NULIDADE DE TITULO-489/1997-METALBRAS
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA x TRANSCRE-

PLIVE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA “1.As partes sao
legitimas e estao regularmente representadas. 2. Nao existem pre-
liminares a enfrentar. 3.Presentes as condiíoes da aíao e pressu-
postos de constituiíao válida e regular do processo, dou o feito
por saneado e designo audiencia de instruíao e julgamento dia
21/04/2003, às 15:00 horas, primeiro viável na pauta. 4. Defiro a
produíao de rpova documental e oral consistente pessoal do autor
e testemunhal cujo rol deverá ser apresentado oportunamente. 5.
Fixo pontos controvertidos a serem objeto de prova: a) existencia
de relaíao comercial entre as partes, b) prova da entrega da mer-
cadoria, c) contra-prova da mercadoria. Int. Em 12/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JAI-
RO LOPES DE OLIVEIRA, CLAUDIA TAVARES CORDEIRO
e GIOVANI SCHLICKMANN-

5.-INDENIZACAO-205/1998-ROMI CEREGATTI. x ERMINIO
BORGHEZAN. “As partes sao legitimas e estao regularmente
representadas. A preliminar confunde-se com o mérito e será com
ele enfrentada. Declaro saneado o feito. Designo audiencia de
instruíao e julgamento dia 16/12/2002, às 14:00 horas, primeiro
viável na pauta. Defiro a produíao de prova documental e oral
consistente no depoimento pessoal das partes e das testemunhas
a serem oportunamente arroladas. Fixo pontos controvertidos a
serem objeto de prova: a) responsabilidade do preposto réu, b)
existencia de culpa concorrente, c) extensao de danos. int. (O
procurador da parte autora deverá traze-lo para audiencia, ou re-
colher as custas do Sr. Oficial de Justiía para o efetivo cumpri-
mento do Mandado de Intimaíao). Em 05/04/02. (a) Paula Prisci-
la Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE OS-
NILDO MORESTONI, MARLI CARMEM MORESTONI, MA-
RIO VITORINO DOS SANTOS, ANTONIO LUIZ DE OLIVEI-
RA, BIHL ELERIAN ZANETTI e LEANDRO ZANETTI-

6.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-658/1998-W.C. e
outros x DURVAIR CRISOSTOMO DE SOUZA. “Designo au-
diencia de instruíao e julgamento dia 05/02/2003, às 15:00 horas.
Int. Em 10/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA,
CLINIO L. L. LYRA e LEO ROBERT PADILHA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-662/1998-MARIA DO ROSA-
RIO MILLIATI. x CERVANIRA RODRIGUES NASCIMENTO
RIBEIRO. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaí-
ao da requerida, para que compareía a audiencia redesignada para
09/10/2002, às 15:30 horas, primeiramente a parte autora devera
recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como devera
retirar a Carta Precatória de Intimaíao do requerido e instrui-la
com as cópias necessárias). -Adv. MIGUEL MARTINS FERNA-
DEZ JUNIOR-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-223/1999-A.M.,
REPRES.P/MAE.- ROSENI MACEDO. x ELOIR ALVES DE
OLIVEIRA e outros. “Corrija-se a autuaíao para fazer constar
como réus os herdeiros do falecido, seus genitores. Revogo o
primeiro paragrafo do despacho de fls.34, em sua parte final e
declaro a revelia dos reus que, que embora citados, nao contesta-
ram o pedido. Designo nova data para audiencia de instruíao e
julgamento dia 04/11/2002, às 15:00 horas. Em 12/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ALA-
CIR DA ROSA GASPAR-

9.-MONITORIA-434/1999-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A. x SOCIEDADE MAFRENSE DE ENGENHARIA
LTDA e outros -”Admito o agravo de fls.241/249 que deverá per-
manecer retido nos autos para que dele conheía o Egregio tribu-
nal, se requerido, por ocasiao das razoes ou contra-razoes, sua
apreciaíao pelo Tribunal. Designo audiencia de tentativa de con-
ciliaíao dia 12/03/2003, às 14:00 horas. Int. Em 13/05/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. Int. -
Adv. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-598/1999-P.A.C. e
outros x ACIR ALVES CORDEIRO. “1.As partes sao legitimas e
estao regularmente representadas. 2. Nao existem preliminares a
enfrentar. 3. Presentes as condiíoes da aíao e pressupostos de
constituiíao valida e regular do processo, dou o feito por saneado
e designo audiencia de instruíao e julgamento dia 19/03/2003, às
15:30 horas, primeiro viável na pauta. 4. Defiro a produíao de
prova oral consistente no depoimento pessoal do réu, da genitora
do autor, das testemunhas e pericial, consistente na realizaíao de
exame de DNA. Int. (Dr. Andre deverá juntar substabelecimento
aos autos). Em 09/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR,
WALTER HELIO DE L. MARTINS-CURADOR e ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO-

11.-RESTITUICAO-652/1999-SILVIO DE CARVALHO. x CI-
PASA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C. e
outros “As parte sao legitimas e estao regularmente representa-
das assim como se verifica a presenía dos pressupostos processu-
ais de desenvolvimento valido e regular do processo. As alegaío-
es, em sede de preliminar, de inepcia da inicial nao merecem
amparo uma vez que a petiíao inicial expoe com clarividencia
singela os fatos e fundamentos juridicos do pedido, assistindo o
autor o direito de socorrer-se da via judicial para apreciaíao do
negocio celebrado pelas as partes sendo que a alegaíao de inexis-
tencia de dolo ou coaíao confunde-se com o mérito e será com
ele apreciada, bem como a alegaíao de lide temerária e litigancia
de má-fé. Repelidas as preliminares, declaro saneado o feito.
Defiro a produíao de prova documental e oral, consistente no
depoimento pessoal do autor, do representante legal da ré e das
testemunhas a serem oportunamente arroladas. Designo audien-
cia de instruíao e julgamento para o dia 05/03/2003, às 14:00
horas, primeiro viável na pauta. Fixo pontos controvertidos a se-
rem objeto de prova: a) comprovaíao da coaíao exercida pela ré
para venda pelo autor do imóvel dado em garantia; b) valor do
bem objeto da alienaíao fiduciária por ocasiao da entrega; c) exis-
tencia de credito a favor do consorciado. Int. (O procurador do
autor deverá traze-lo para audiencia, ou deverá retirar a Carta
Precatória de Intimaíao). Em 02/05/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ARLYVAN PROBST,
MARIA HELENA Z. BAENA, MARION ARANHA P. MUG-

GIATI, JOSE VALTER RODRIGUES e DENISE TEREZINHA
PIEKARZ-

12.-INDENIZACAO-699/1999-JOAO DO ESPIRITO SANTO
ABREU. x JAIR JOSE DOS SANTOS. “As partes sao legitimas
e estao regularmente representadas. As preliminares confundem-
se com o mérito e serao com ele enfrentadas. Declaro saneado o
feito. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 06/11/2002,
às 15:00 horas, primeiro viável na pauta. Defiro a produíao de
prova documental e oral consistente no depoimento pessoal do
réu e das testemunhas a serem oportunamente arroladas. Fixo
pontos controvertidos a serem objeto de prova: a) prova da exis-
tencia do dano moral. Int. (Para o efetivo cumprimento do Man-
dado de Intimaíao do requerido, primeiramente a parte autora
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). Em 05/04/
2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI,
CELSO CARNEIRO DO AMARAL e IVAN KRUGER-

13.-REIVINDICATORIA-717/1999-MIRIAN MARIA MUNIZ.
x LEO JORGE SIMIONE. “1.As partes sao legitimas e estao re-
gularmente representadas. 2. Preliminar de carencia da aíao con-
funde-se com o mérito e será com ele enfrentada. 3. Declaro sa-
neado o feito. 4. Defiro a produíao de prova oral consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas oportunamente
arroladas e documental. 5. Audiencia de instruíao e Julgamento
dia 26/02/2003, às 14:30 horas. 6. Fixo pontos controvertidos a
serem objeto de prova: a) invasao pelo réu da área de propriedade
da autora, b) posse do réu e lapso temporal, c) existencia de justo
título da posse do réu, d) benfeitorias realizadas pelo réu sobre o
imóvel e pagamento por ele das despesas incidentes sobre o bem.
Int. (O Adv. da autora deverá traze-la para audiencia ou reclher
as custas do Sr. Oficial de Justiía, bem como deverá recolher as
custas do Oficial de Justiía para a efetiva intimaíao do requeri-
do). Em 13/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR, ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO, JEFERSON ROSA COR-
DEIRO e JOSE INACIO COSTA FILHO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-255/2000-BRASSUCO IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. x MAXI
NUTRI COMERCIO E SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA.
(Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao da reque-
rida, para que compareía a audiencia designada para o dia 24/03/
2003, às 16:30 horas, primeiramente a parte autora deverá reco-
lher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, MICHELE GEIGER-

15.-INDENIZACAO-256/2000-GMV - SICMALEVA DO BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTD x GMV LATINO AME-
RICA ELEVADORES LTDA e outros “Designo o dia 28/04/2003,
às 14:00 horas, para a audiencia de conciliaíao. Dil. nec. Int. Em
13/06/02. // Desp. fls.731: “Inicialmente, sobre a petiíao e docu-
mentos juntados manifeste-se a autora. Apos, apreciarei aos de-
mais requerimentos. Int. Em 13/08/02. (a) Paula Priscila Candeo
H. Figueira, MM Juiza de Direito” -Adv. VASCO DA CUNHA
SANTOS, LUIZ OTAVIO LUCCHESE, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, RODRIGO CARDOSO FURLAN, DIEGO
FELIPE M. DONOSO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LLAN e MILTON DE LUCA-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-277/2000-P.A.V.e outros x CLAU-
DEMIR VITOR. “1.As partes sao legitimas e estao regularmente
representadas. 2.Nao existem preliminares a enfrentar. 3. Presen-
tes as condiíoes da aíao e pressupostos de constituiíao valida e
regular do processo, dou o feito por saneado e designo audiencia
de instruíao e julgamento dia 26/03/2003, às 14:00 horas, primei-
ro viável na pauta. 4. Defiro a produíao de prova oral consistente
no depoimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas. 5.Fixo
pontos controvertidos a serem objetos de prova: a) necessidade
da autora, b) possibilidade do réu ao pagamento. Int. Em 09/05/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS e ANDRE
FERNANDO GUERRA MACHADO-

17.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-290/2000-MARCELO
DAVID FAGUNDES MACHADO. x ADRIANA ALVES DIAS.
“1.As partes sao legitimas e estao regularmente representadas. 2.
Nao existem preliminares a enfrentar. 3. Presentes as condiíoes
da aíao e pressupostos de constituiíao valida e regular do proces-
so, dou o feito por saneado e designo audiencia de instruíao e
julgamento dia 19/03/2003, às 14:30 horas, primeiro viável na
pauta. 4. Defiro a produíao de prova oral consistente no depoi-
mento pessoal das partes e oitiva das testemunhas. 5.Fixo pontos
controvertidos a serem objetos de prova: a) desinteresse do autor
em relaíao ao fiho, b) obstaculos às visitas da ré. Int. Em 09/05/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE e SANDRA MARA
NETZ DE PAULA-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-390/2000-MARIA EVA
DA VEIGA. x ACTION S/A. “1.As partes sao legitimas e estao
regularmente representadas. 2. Preliminares: a) denunciaíao da
lide ao INSS - indefiro uma vez que nao se trata de aíao previden-
ciária e sim aíao de responsabiliade civil fundada em direito pes-
soal. b) quanto ao indeferimento da inicial pela inadequaíao da
via eleita, resta repelido pelos mesmos argumentos anteriores já
que o artigo 129, da Lei 8.213/91 elenca tao somente as aíoes
referentes a acidente de trabalho, e seu rol nao pode ser amplia-
do. c) reconhecida a adequaíao do rito ordinário, nao há que se
falar em preclusao do requerimwnto de provas. d) quanto a au-
sencia de documentaíao nao enseja a extiníao do feito porquanto
com a inicial a parte nao precisa esgotar as provas mas apenas
demonstrar suficientemente o alegado, o que a requerente restou
fazer. e) finalmente, resta repelido o argumento de nulidade da
citaíao uma vez demonstrado que a aíao deve observar o rito or-
dinário e nao sumário como entende a ré. 3. Presentes as condií-
oes da aíao e pressupostos de constituiíao válida e regular do
processo, dou o feito por saneado e designo audiencia de instru-
íao e julgamento dia 17/03/2003, às 15:00 horas, primeiro viável
na pauta. 4. Defiro a produíao de prova oral consistente no depo-
imento pessoal da autora e das testemunhas oportunamente arro-
ladas. 5. Fixo pontos controvertidos a serem objeto de prova: a)
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responsabilidade da ré no evento, b) existencia de culpa exclusi-
va da vitina. Int. Em 20/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CARLOS CESAR LESSKIU
e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

19.-REPARACAO DE DANOS-463/2000-JOSE DIAS DE OLI-
VEIRA. x OTACILIO GOMES PEREIRA e outros “Consideran-
do qua tanto o presente feito como os autos nº 520/99 tem identi-
dade da causa de pedir e prendem-se ao mesmo fato, a fim de
evitar decisoes conflitantes, sendo conexas as aíoes, determino
permaneíam em apenso para julgamento conjunto. Por economia
processual e já ambos os feitos encontram-se na mesma fase, pro-
cederei ao saneamento de ambos. Vislumbro que as partes sao
legitimas e estao regularmente representadas, inexistindo outras
preliminares ja que a questao da existencia da conexao ja foi
enfrentada, pelo que, declaro saneado o feito. Designo audiencia
de instruíao e julgamento dia 14/05/2003, às 14:00 horas, primei-
ro viável na pauta. Defiro a produíao de prova oral consistente no
depoimento pessoal dos autores e das testemunhas a serem arro-
ladas e pericial, consistente em pericia medica no autor Jose Dias
de Oliveira, nomeando perito para esse fim o Dr.Paulo Kiniti
Kume. Defiro, ainda, a produíao de prova pericial de engenharia,
mantendo a nomeaíao do expert feita nos autos nº 520/99. Inti-
me-se para apresentar proposta de honorarios e informando tra-
tar-se de beneficiários da justiía gratuita e da possibilidade de
recebimento de honorarios advocaticios apenas ao final. Faculto
as partes nos autos 463/00 a apresentaíao de quesitos e indicaíao
de assistente técnico no prazo de cinco dias. Fixo pontos contro-
vertidos a serem objeto de prova: a) existencia de culpa dos réus;
b) diminuiíao ou perda da capacidade laboral do autor Jose Dias
de Oliveira; c) prova do dano material, extensao e valor; d) prova
do dano moral; e) prova da relaíao de dependencia economica
entre os autores nos autos 520/99 e a vitima. Int. Em 06/06/02.
(A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS, SANDRA CRISTINA PE-
REIRA BRAGA, HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES, JUA-
REZ XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER e JOSE OLINTO NERCOLINI-

20.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-497/2000-AKABER
SALIM NAGI. x HOSPITAL ANGELINA CARON. “Defiro o
pedido de adiamento já que até o momento nao foi juntado o
laudo pericial de redesigno o ato para o dia 21/05/2003, às 14:00
horas. Quanto a petiíao de fls.134, intime-se o Sr. Perito de seu
conteúdo e para que o assistente técnico indicado possa acompa-
nhar a pericia. Int. Em 10/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito” . (O procurador do autor deverá
traze-lo para audiencia ou retirar a Carta Precatória de Intimaíao,
bem como deverá instruí-la com as cópias necessárias). -Adv.
PAULO DEQUECH e ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE-

21.-MANUTENCAO DE POSSE-507/2000-MOACIR DARIO.
x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. (O
Adv. dos autores deverao traze-los para audiencia designada para
o dia 31/03/2003, às 16:30 horas, ou deverao retirar a Carta Pre-
catória de Intimaíao, bem como deverá instruí-la com as cópias
necessárias). -Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBER-
TO DE MELLO GOZZO-

22.-MONITORIA-514/2000-OBENAUS INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOLAS LTDA x NEUSA ORLANDA CHILAN-
TI RIZZON “Designo audiencia de tentativa de conciliaíao dia
14/04/2003, às 15:30 horas. Int. (A parte autora deverá retirar a
carta precatória de intimaíao da requerida, bem como deverá ins-
truí-la com as cópias necessárias). Em 10/06/02. (a) Paula Prisci-
la Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e GECE SOARES CHAISE-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA-624/2000-MARIA DE LOUR-
DES SOARES. x JORGE REIS SOARES. “Designo audiencia
para o dia 06/11/2002, às 14:30 horas. Dil.nec. Int. Em 26/03/02.
(a). Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

24.-USUCAPIAO-629/2000-ORNILDO JACOB RECH E AL-
TAIR PEIXE RECH. x SEZINANDO PEREIRA RAMOS. “Con-
verto o feito em diligencia por entender imprescindivel a produí-
ao de prova do lapso temporal “ad usucapionem” e designo audi-
encia para esse fim dia 04/11/2002, às 14:00 Horas. (A) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. BIHL
ELERIAN ZANETTI-

25.-RESC.COMPR.C/V.C/REINT.P/DAN.-662/2000-IMOVEIS
BASSOLI LTDA. x JOSE LOPES DOS SANTOS. “Designo au-
diencia de tentativa de conciliaíao dia 24/03/2003, às 15:00 ho-
ras. Int. (Para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao
do requerido, primeiramente a parte autora deverá recolher as
custas do Sr. Oficial de Justiía). Em 20/05/02. (A) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL-

26.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-710/2000-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA. e outros x ADE-
NIR SOARES DE MOURA. “1.As partes sao legitimas e estao
regularmente representadas. 2.NAo existem preliminares a en-
frentar. 3. Presentes as condiíoes da aíao e pressupostos de cons-
tituiíao valida e regular do processo, dou o feito por saneado e
designo audiencia de instruíao e julgamento dia 13/11/2002, às
16:00 horas. 4. Defiro a produíao de prova oral e consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas a serem oportu-
namente arroladas. 5. Fixo pontos controvertidos a serem objeto
de prova: a) comprovaíao de relacionamento amoroso entre a
genitora do autor e o réu em período coincidente com a concepí-
ao. Int. Em 27/03/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

27.-REPARACAO DE DANOS-756/2000-RESIBRIL IND. E
COM. DE TINTAS E VERNIZES LTDA. e outros x FRANCIS-
CO DE ASSIS MACHADO. “Revogo o despacho de fls.210.
Apreciando os autos, vislumbro que as partes sao legitimas e es-
tao regularmente representadas, bem como estao presentes as

demais condiíoes da aíao e pressupostos processuais de consti-
tuiíao e desenvolvimento válido e regular do processo. A prelimi-
nar de carencia da aíao confunde-se com o mérito e com ele será
apreciada. Declaro saneado o feito. Defiro a produíao de prova
pericial consistente na realizaíao de pericia tecnica. Nomeio pe-
rito deste Juízo o Sr. Glower Willian Faé, sob a fé e compromisso
de seu grau. Faculto às partes a apresentaíao de quesitos e indica-
íao de assistente tecnico no prazo de cinco dias. Em seguida,
intime-se o Sr. Perito a formular sua proposta de honorarios e
sobre ela digam as partes. Defiro, ainda a produíao de prova do-
cumental, deferindo desde já o requerimento contido noitem “f”
da contestaíao de fls. 124/131, e oral, consistente no depoimento
pessoal do representante legal da autora, da litisdenunciada, do
réu e na oitiva das testemunhas arroladas. Designo audiencia de
instruíao e julgamento dia 17/02/2003, às 15:00 horas, primeiro
viável na pauta que já data de maio de 2003 em razao do elevado
numero de feitos que tramitam nesta Comarca. Fixo pontos con-
trovertidos a serem objeto de prova: a) culpa dos prepostos das
autoras e do réu e responsabilidade de cada um deles no evento;
b) prova do prejuízo experimentado e montante; c) nexo de cau-
salidade entre a aíao/omissao culposa e o dano; d) prova dos lu-
cros cessantes e seu valor. Int. (O procurador da parte autora de-
verá retirar a Carta Precatória de Intimaíao e Inquiriíao da teste-
munha Cesar Martins Moreira e instruí-la com as cópias necessá-
rias). Em 18/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA, PAU-
LO VINICIUS DE LIMA, JAIRO BATISTA PEREIRA, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e JONNY PAULO DA SILVA-

28.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-819/2000-PAULO
SERGIO VIEIRA. x NILCE TEREZINHA DOS SANTOS. “As
partes sao legitimas e estao regularmente representadas. Presen-
tes as demais condiíoes da aíao e pressupostos processuais de
constituiíao e desenvolvimento válido e regular do processo, dou
o feito por saneado. Defiro a produíao da prova oral consistente
no depoimento pessoal das partes e das testemunhas a serem ar-
roladas e pericial. Designo audiencia de instruíao e julgamento
dia 10/03/2003, às 14:00 horas, neste Juízo. Int. Em 15/05/02.
(A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI, ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

29.-DIVORCIO LITIGIOSO-837/2000-LUIZ MIGUEL. x JOA-
NA D’ARC DO NASCIMENTO MIGUEL. “Para a audiencia de
conciliaíao, designo o dia 07/04/2003, às 14:00 horas. Dil. nece.
Int. Em 23/05/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. “Revogo em parte, o despacho de fls.36 para o
fim de determinar a realizaíao de audiencia de instruíao e julga-
mento. Int. Em 06/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR,
WALTER HELIO DE LIMA MARTINS e ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-859/2000-IPE COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros x EDGAR CLOVIS
ASSINI. (O Adv. da parte autora deverá retirar a Carta Precatória
de intimaíao do requerido, para audiencia de 07/04/2003, às 14:30
horas, bem como deverá instruí-la com as cópias necessárias). -
Adv. SILVIO DANILLO DE LUCA-

31.-MED.CAUT.SUSTACAO PROTESTO-17/2001-ROBSON
JOSE NESPOLO DE OLIVEIRA. x VECOPAR. “Designo o dia
16/04/2003, às 14:00 horas, para a audiencia de conciliaíao. Int.
Em 19/06/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Jui-
za de Direito”. -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI, FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI-

32.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-43/2001-ROSNELIA
BRIZIDO. x K.T.B.DOS S. REPRES.P/PAI. ARI OLIVEIRA
DOS SANTOS “1.As partes sao legitimas e estao regularmente
representadas. 2. Nao existem preliminares a enfrentar. 3.Presen-
tes as condiíoes da aíao e pressupostos de constituiíao valida e
regular do processo, dou o feito por saneado e designo audiencia
de instruíao e julgamento dia 21/05/2003, às 15:30 horas, primei-
ro viavel na pauta. 4. Defiro a produíao de prova oral consistente
no depoimento das partes e das testemunhas oportunamente arro-
ladas. 5. Fixo pontos controvertidos a serem objetos de prova: a)
situaíao mais favoravel aos interesses da crianía. Int. (O procura-
dor Dr. Andre Fernando Guerra Machado, devera juntar aos pre-
sentes autos substabelecimento de procuraíao). Em 11/06/02. (a)
Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv.
ALACIR DA ROSA GASPAR, ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO e JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

33.-INEXIG.DE TIT.EXTRAJUD.-62/2001-ROBSON JOSE
NESPOLO DE OLIVEIRA. x VECOPAR. “Deisgno o dia 03/03/
2003, às 14:30 horas, para a audiencia de conciliaíao. Int. Em 26/
06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI, FERNANDO CESAR
AZEVEDO PENTEADO e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU-
NI-

34.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-67/2001-R.D.N. e
outros x RAUL SPERANDIO SOBRINHO. “As partes sao legi-
timas e estao regularmente representadas. Presentes as demais
condiíoes da aíao e pressupostos processuais de constituiíao e
desenvolvimento valido e regular do processo, dou o feito por
saneado. Defiro a produíao de prova oral consistente no depoi-
mento pessoal das partes e das testemunhas a serem arroladas e
pericial. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 28/05/
2003, às 15:30 horas, neste juízo. Fixo pontos controvertidos a
serem objetos de prova: a) a comprovaíao de existencia de relaci-
onamento entre a genitora do autor e o requerido em período
coincidente com a concepíao; b) a necessidade do autor à presta-
íao de alimentos e a possibilidade do réu ao pagamento. Int. Em
11/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

35.-MEDIDA CAUTELAR SEP.CORPOS-96/2001-CECILIA
CUIAVA LEVANDOSKI. x MAURICIO MARQUES DA SIL-
VA. “1.As partes sao legitimas e estao regularmente representa-
das e o réu é revel. 2. Nao existem preliminares a enfrentar. 3.

Presentes as condiíoes da aíao e pressupostos de constituiíao va-
lida e regular do processo, dou o feito por saneado e designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 21/04/2003, às 14:00 horas,
primeiro viavel na pauta. 4. Defiro a produíao de prova oral con-
sistente na oitiva das testemunhas a serem arroladas oportuna-
mente. 5. Fixo pontos controvertidos a ser objeto de prova: im-
possibilidade da continuaíao da vida em comum em razao da vi-
olencia do reu. Int. (Dr. Andre deevrá juntar substabelecimento
aos autos). Em 12/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR e
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

36.-DIVORSIO CONSENSUAL-123/2001-GLECI VIEIRA DA
SILVA DOS SANTOS. x GILSON DOS SANTOS. “1.Converto
o feito em divorcio concensual. 2. Para a ratificaíao do pedido e
oitiva de testemunha designo o dia 20/11/2002, às 09:00 horas.
Intimem-se. Em 11/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA
SANTOS-

37.-COBRANCA (EXE)-178/2001-LEXUS FACTORING FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x SULFASUL INDÃSTRIAS
QUIMICAS LTDA. “Deisgno o dia 28/04/2003, às 14:30 horas,
para a audiencia de conciliaíao. Int. Em 13/06/2002. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
AUGUSTO TROVATO, MAURICIO WESTPHALEN RAMINA
e JOSEMAR PERUSSOLO-

38.-REIVINDICATORIA-202/2001-ALEXANDRINA GON-
CALVES CORREA DA FONSECA e outros x OSVALDO FER-
NANDES DA SILVA. “1.As partes sao legitimas e estao regular-
mente representadas. 2. Nao existem preliminares a enfrentar. 3.
Presentes as condiíoes da aíao e pressupostos de constituiíao va-
lida e regular do processo, dou o feito por saneado e designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 12/02/2003, às 15:00 horas,
primeiro viavel na pauta. 4. Defiro a produíao de prova docu-
mental, oral consistente no depoimento das partes e das testemu-
nhas oportunamente arroladas e pericial, consistente na realizaí-
ao de pericia. Nomeio perito deste Juizo o Dr. Claudionor Lino
Faé, sob a fé e compromisso de seu grau. Intimem-se as partes a
apresentar seu quesitos e indicar assistente tecnico no prazo de
cinco dias e, apos, intime-se o perito nomeado a formular sua
proposta de honorarios e sobre elas digam as partes. 5. Fixo pon-
tos controvertidos a serem objeto de prova; a) exata localizaíao e
descriíao do imóvel, b) tempo de ocupaíao. Int. (Para o efetivo
cumprimento do Mandado de Intimaíao da parte requerida, pri-
meiramente parte autora deverá recolher as custas do sr.oficial de
justiía). Em 25/04/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. Int. -Adv. ZENICE MOTA CARDOZO PIN-
TO e DENIZE RAMOS-

39.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-320/2001-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA. e outros x MAR-
CO AURELIO SAMPAIO. “As partes sao legitimas e estao regu-
larmente representadas. Presentes as demais condiíoes da aíao e
pressupostos processuais de constituiíao e desenvolvimento váli-
do e regular do processo, dou o feito por saneado. Defiro a pro-
duíao da prova oral consistente no depoimento pessoal das partes
e das testemunhas a serem arroladas e pericial. Designo audien-
cia de instruíao e julgamento dia 21/04/2003, às 16:00 horas, neste
Juízo. Fixo ponto controvertidos a serem objeto de prova: com-
provaíao de existencia de relacionamento entre a genitora do au-
tor e o requerido em período coincidente com à prestaíao de ali-
mentos e a possibilidade do réu ou pagamento. Int. Em 14/06/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR-

40.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-332/2001-T. DO E.
S. e outros x ANTONIO DUDEK. “As parte sao legitimas e estao
regularmente representadas. Presentes as demais condiíoes da aíao
e pressupostos processuais de constituiíao e desenvolvimento
valido e regular do processo, dou o feito por saneado. Defiro a
produíao de prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial. Designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 02/04/2003, às 15:00 horas,
neste juízo. Fixo pontos contravertidos a serem objetos de prova:
comprovaíao de existencia de relacionamento entre a genitora do
autor e o requerido em período coincidente com a prestaíao de
alimentos e a possibilidade do réu ou pagamento. Int. Em 09/05/
02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR, ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO e GUI ANTONIO DE ANDRADE MO-
REIRA-

41.-EXONERACAO DE PENSAO-334/2001-SEBASTIAO AL-
VES DOS SANTOS. x ADILIA CORDEIRO DOS SANTOS e
outros. “As partes sao legitimas e estao regularmente representa-
das. Presente as demais condiíoes da aíao e pressupostos proces-
suais de constituiíao e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso, dou o feito or saneado. Defiro a produíao da prova oral
consistente no depoimento pessoal das partes e das testemunhas
a serem arroldas e pericial. Designo audiencia de instruíao e jul-
gamento dia 10/03/2003, às 15:00 horas, neste Juízo. Int. (a) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-340/2001-V.A.S.C.e
outros x LUIZ CARLOS REPINOSKI PIRES. “1. As partes sao
legitimas, o autor está representado e o réu é revel. 2. Nao exis-
tem preliminares a enfrentar. 3. Presentes as condiíoes da aíao e
pressupostos de constituiíao valida e regular do processo, dou o
feito por saneado e designo audiencia de instruíao e julgamento
dia 13/11/2002, às 14:00 horas, primeiro viavel na pauta. 4. Defi-
ro a produíao de prova oral consistente no depoimento das partes
e das testemunhas a serem oportunamente arroladas. 5. Fixo pon-
tos controvertidos a serem objeto de prova: a) comprovaíao de
relacionamento amoroso entre a genitora do autor e o réu em
período coincidente com a concepíao. Int. Em 27/03/02 (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

43.-INDENIZACAO-378/2001-AMILTON PRESTES DE OLI-
VEIRA. x INDUSTRIA DE FRANQUEADOS FENIX LTDA.-

Adv. BIHL ELERIAN ZANETTI e YOSHIHIRO MIYAMURA-

44.-ORD.RESC.CONTRATO COMPR E VEN-409/2001-RUS-
BY AFFONSO CAETANO CORREA. x EDIVALDO ALVES
DA SILVA. “As partes sao legitimas e estao regularmente repre-
sentadas, nao existendo preliminares a enfrentar. Declaro sanea-
do o feito. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 16/
12/2002, às 15:30 horas, primeiro viavel na pauta. Defiro a pro-
duíao de prova documental e oral consistente no depoimento pes-
soal das partes e das testemunhas a serem oportunamente arrola-
das. Fixo pontos controvertidos a serem objeto de prova: a) a
exitencia de posse anterior do autos, b) ilegitimidade da posse do
réu configurando o esbulho. c) data do esbulho, d) prova da exis-
tencia dos danos alegados na inicial. Int. Em 05/04/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. EVAN-
DRO ALVES FERREIRA, ERHARD DUBEZKYJ, LUIR CES-
CHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNIOR-

45.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-434/2001-G.V.DE
A. e outros x FERNANDO MOREIRA MEIRELLES. “As parte
sao legitimas e estao regularmente representadas. Presentes as
demais condiíoes da aíao e pressupostos processuais de consti-
tuiíao e desenvolvimento valido e regular do processo, dou o fei-
to por saneado. Defiro a produíao da prova oral consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas a serem arrola-
das pericial. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 18/
06/2003, às 15:00 horas, neste Juizo. Fixo pontos contravertidos
a serm objeto de prova: comprovaíao de existencia de relaciona-
mento entre a genitora do autor e o requerido em periodo coinci-
dente com à prestaíao de alimentos e a possibilidade do réu ou
pagamento. Int. Em 15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SE-
ABRA SANTOS e MAURICIO KAVINSKI-

46.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-462/2001-E.M.D.
e outros x EDMILSON LOURENCO RODRIGUES ALMEIDA.
“As partes sao legitimas e estao regularmente representadas. Pre-
sentes as demais condiíoes da aíao e pressupostos processuais de
constituiíao e desenvolvimento valido e regular do processo, dou
o feito saneado. Defiro a produíao de prova oral consistente no
depoimento pessoal das partes e das testemunhas a serem arrola-
das e pericial. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia
10/03/2003, às 16:00 horas, neste Juízo. Fixo pontos contriverti-
dos a serem objeto de prova: comprovaíao de existencia de rela-
cionamento entre a genitora do autor e o requerido coincidente
com à prestaíao de alimentos e a possibilidade do réu ou paga-
mento. Pela intimaíao do Dr. Andre Fernando Guerra Machado,
para que junte aos presentes autos substabelecimento de procura-
íao. Int. Em 16/05/2002. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ALACIR DA ROSA GASPAR,
ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO e PEDRO DE
BORTOLI-

47.-ANULATORIA-538/2001-GERHARD FUHR e outros x
BRANDL DO BRASIL LTDA e outros. “Designo audiencia de
conciliaíao dia 19/02/2003, às 14:00 horas, primeiro viável na
pauta. (O Adv. do autor deverá traze-los para audiencia, ou reti-
rar as Cartas Precatórias expedidas para intimaíao deles). Em 30/
04/2002. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. WILSON J. ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEI-
DA, KLAUS PETER KLEIN e VICTOR LANGER-

48.-REVISAO PENSAO ALIMENTICIA-554/2001-PEDRO
EZEQUIEL ALBERTI. x M.H.A. e outros. “As partes sao legiti-
mas e estao regularmente representadas. Presentes as demais con-
diíoes da aíao e pressupostos processuais de constituiíao e desen-
volvimento válido e regular do processo, dou o feito por saneado.
Defiro a produíao de prova oral consistente no depoimento pes-
soal das partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial.
Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 30/04/2003, às
14:00 horas, neste juízo. Fixo pontos controvertidos a serem ob-
jeto de prova: a) nacessidade do autor à prestaíao de alimentos e
a possibilidade do réu ao pagamento. Int. Em 29/05/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R.DE SEABRA SANTOS e CLAUDIA TAVARES
CORDEIRO-

49.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-577/2001-L.C.DE
M. e outros x CLAUDIO CELESTINO. “As partes sao legitimas
e estao regularmente representadas. Presentes as demais condiío-
es da aíao e pressupostos processuais de constituiíao e desenvol-
vimento valido e regular do processo, dou o feito por saneado.
Defiro a produíao da prova oral consistente no depoimento pes-
soal das partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial.
Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 17/03/2003, às
14:00 horas, neste Juízo. Fixo ponto contravertidos a serem obje-
to de prova: comprovaíao de existencia de relacionamento entre
a genitora do autor e o requerido em período coincidente com à
prestaíao de alimentos e a possibilidade do réu ou pagamento.
Int. Em 16/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SAN-
TOS e OSVALDO BECKER CORDEIRO-

50.-PED. DE GUARDA FILHO LEGITIMO-682/2001-HELMU-
TH ARTHUR KNEVELS. x DILMERINDA GALDINO DE
SOUZA. “As partes sao legitimas e estao regularmente represen-
tadas. Presentes as demais condiíoes da aíao e pressupostos pro-
cessuais de constituiíao e desenvolvimento valido e regular do
processo, dou o feito por saneado. Defiro a produíao de prova
oral consistente no depoimento pessoal das partes e das testemu-
nhas a serem arroladas e pericial. Designo o dia 30/04/2003, às
15:30 horas, neste juízo. Int. Em 29/05/02. (O procurador do au-
tor deverá traze-lo para audiencia, ou para o efetivo cumprimento
do Mandado de Intimaíao deverá recolher as custas do Sr. Oficial
de Justiía). -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO,
CAMILA ZANETTI VIEIRA e NELISE CRISTIANE DALPRA-

51.-DIVORCIO LITIGIOSO-714/2001-MARIA APARECIDA DE
SOUZA. x NORANDI ALVES DE SOUZA. “Designo o dia 17/
04/2003, às 14:00 horas, para a oitiva das testemunhas. Int. Dil.nec.
Em 09/05/2002. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-
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52.-DIVORSIO CONSENSUAL-736/2001-CELSO SALTORI e
outros x ESTE JUIZO. “Designo o dia 17/02/03, às 14:30 horas,
para a oitiva das testemunhas. Int. Dil.nec. Em 09/05/02. (a) Pau-
la Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS-

53.-REPARACAO DE DANOS-770/2001-HEGRIZ - EMPREI-
TEIRA DE OBRAS LTDA. x LEORI DE JESUS KUSTEL e
outros. “Tendo em vista a possibilidade de acordo entre as partes
considerando o teor da contestaíao designo audiencia para esse
fim dia 16/10/2002, às 13:30 horas. Nesta oportunidade, nao ha-
vendo exito na proposta de acordo, deverao as partes especificar
as provas que pretendem produzir. Int. (O Adv. da autora deverá
traze-la para audiencia ou recolher as custas do Sr. Oficial de
Justiía para o efetivo cumprimento do Mandado de Intimaíao,
bem como deverá recolher as custas para a efetiva intimaíao da
parte requerida). Em 16/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Fi-
gueira, MM Juiza de Direito. -Adv. RAUL MAZZA DO NASCI-
MENTO e DANIELE A. JUNGLES CARVALHO-

54.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-818/2001-J.C.C. e
outros x JOSE RAUL FRONZA. “As partes sao legitimas e estao
regularmente representadas. Presentes as demais condiíoes da aíao
e pressupostos processuais de constituiíao e desebvolvimento
valido e regular do processo, dou o feito por saneado. Defiro a
produíao de prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial. Designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 07/05/2003, às 15:30 horas,
neste juízo. Fixo pontos controvertidos a serem objetos de prova:a)
comprovaíao de existencia de relacionamento a entre a genitora
do autor e o requerido em período coincidente com a concepíao;
b) a necessidade do autor à prestaíao de alimentos e a possibili-
dade do réu ao pagamento. Int. Em 29/05/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO e ROSELI BANDEIRA DE
ASSIS CAVALLI-

55.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-830/2001-B.C.R. e
outros x WILSON JUNIOR LETRARI. “As partes sao legitimas
e estao regularmente representadas. Presentes as demais condiío-
es da aíao e presssupostos processuais de constituiíao e desenvol-
vimento válido e regular do processo, dou o feito por saneado.
Defiro a produíao de prova oral consistente no depoimento pes-
soal das partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial.
Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 02/04/2003, às
14:00 horas, neste juízo. Fixo pontos controvertidos a serem ob-
jeto de prova : comprovaíao da existencia de relacionamento en-
tre a genitora do autor e o requerido em período coincidente com
a prestaíao de alimentos e a possibilidade do réu ou pagamento.
Int. Em 09/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MA-
CHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

56.-INVESTIGACAO PAT.C/C/ALIMENTO-882/2001-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA. e outros x DO-
RIVAL MARTINS DE ARAUJO. “As partes sao legitimas e es-
tao regularmente representadas. Presentes as demais condiíoes
da aíao e pressupostos processuais de constituiíao e desenvolvi-
mento valido e regular do processo, dou o feito por saneado. Defiro
a produíao de prova oral consistente no depoimento pessoal das
partes e das testemunhas a serem arroladas e pericial. Designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 07/05/2003, às 14:00 horas,
neste juízo. Fixo pontos controvertidos a serem objeto de prova:
a) a comprovaíao de existencia de relacionamento entre a genito-
ra do autor e o requerido em período coincidente com a concepí-
ao; b) a necessidade do autor à prestaíao de alimentos e a possibi-
lidade do réu ao pagamento. Int. Em 29/05/02. (a) Paula Priscila
Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FER-
NANDO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEI-
RA-

57.-SEPARACAO LITIGIOSA-890/2001-JOAO MARIA DOS
SANTOS RODRIGUES. x NELI LOURDES RODRIGUES. “A
revelia nao conduz necessariamente à presuníao de veracidade
em se tratando de direito indisponível e, uma vez que a requerida
em audiencia manifestou oralmente sua contrariedade ao pedido,
entendo necessária a produíao de provas da violaíao ao dever do
casamento que torne insuportavel a vida em comum e designo
audiencia de instruíao e julgamento dia 04/06/2003, às 15:00 horas.
Na oportunidade, serao ouvidas as partes e as testemunhas a se-
rem oportunamente arroladas. Nomeio defensora à ré a Dra. Ca-
mila Zanetti Vieira, sob a fé e compromisso de seu grau. Inti-
mem-se. Em 13/08/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira,
MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA
MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

58.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-916/2001-RONALDO
FERREIRA. x JURACI DE PAULA BONFIM. “As partes sao
legitimas e estao regularmente representadas. Presentes as de-
mais condiíoes da aíao e pressupostos processuais de constituiíao
e desenvolvimento valido e regular do processo, dou o feito por
saneado. Defiro a produíao da prova oral consistente no depoi-
mento pessoal das partes e das testemunhas a serem arroladas e
pericial. Designo audiencia de instruíao e julgamento dia 09/04/
2003, às 15:30 horas, neste Juízo. Int. Em 09/05/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE
CARLOS R. DE SEABRA SANTOS e ANDRE FERNANDO
GUERRA MACHADO-

59.-SEPARACAO LITIGIOSA-48/2002-GIOMAR DOS SAN-
TOS LEAL DE OLIVEIRA. x MANOEL PEDROSO DE OLI-
VEIRA. “Para o ato postergado designo o dia 03/03/2003, às 14:00
horas. (Fica o procurador da autora intimado da Certidao do Sr.
Oficial de Justiía: ... deixei de citar e intimar o requerido, por nao
se encontrar no endereío indicado, tendo a requerente informado
que o requerido encontra-se trabalhando fora deste Comarca e
que nao tem data prevista para retorno). Dil.nec. Int. Em 26/06/
02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”.
-Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-52/2002-J.A.T. e outros x DEVA-
NIR DOS ANJOS TIAGO. “1.Avoquei os presentes autos. 2.
Defiro momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 3. De-

signo audiencia de conciliaíao para o dia 12/03/2003, às 14:30
horas. 4. A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provi-
sionais em 30% do salario minimo a serem pagos pelo requerido
diretamente a parte autora... Em 17/05/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. ANDRE FERNAN-
DO GUERRA MACHADO e CAMILA ZANETTI VIEIRA-

61.-DIVORSIO CONSENSUAL-93/2002-MARIA DE LOUR-
DES LUIZ KALICHAK e outros x ESTE JUIZO. “Designo o dia
07/04/2003, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas. Int.
Em 29/05/02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza
de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE SEABRA-

62.-DECL.C/CONDENATORIA PROC.SUM.-493/2002-BER-
CHON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x TONON
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA “1. Defiro a gratui-
dade da justiía. 2. Designo audiencia de conciliaíao para o dia 28/
04/2003, às 16:00 horas, primeiro viável na pauta... (Fica a parte
intimada da certidao do Sr. Oficial de Justiía:...deixei de intimar
a requerente, em virtude da mesma ali nao ser estabelecida, con-
forme declarou-me verbalmente a Sra. Mariangela Massaro Per-
boni ali moradora; que estando para mim a requerente e seu re-
presentante legal em lugar incerto e nao sabido). Em 21/06/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. PLINIO LUIZ BONANCA-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-521/2002-JUCELIA ZANINI JA-
QUES COELHO e outros x LUIZ CARLOS JAQUES COELHO
“1.Defiro momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 2.De-
signo audiencia de conciliaíao para o dia 07/04/2003, às 15:00
horas. 3. A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provi-
sionais em 30% do salario minimo a serem pagos pelo requerido
diretamente a parte autora... Em 26/05/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI
VIEIRA-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-540/2002-ROSANE PESSOA
BALBINO e outros x JOSE LUIZ MOREIRA DOS SANTOS
“1.Defiro momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 2.
Designo a audiencia de conciliaíao para o dia 07/04/2003, às 15:30
horas. 3. Fixo em trinta (30%) por cento dos rendimentos liqui-
dos do requerido. ... Em 27/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CHARLES ERVIN DREH-
MER-

65.-ACAO DE ALIMENTOS-558/2002-VERONICA SOUZA
COSTA e outros x JOSE NEIMA “1. Defiro momentaneamente o
beneficio da Justiía Grtauita. 2. Designo a audiencia de concilia-
íao para o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas. 3. A falta
de elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30%
do salario minimo a serem pagos pelo requerido diretamente a
parte autora... (Fica a parte intimada da certidao do Sr. Oficial de
Justiía: ...procedi a intimaíao da requerente; Certifico mais, que
deixei de citar e intimar o requerido Jose Neima, em virtude do
mesmo nao residir mais no endereío indicado, tendo o morador
do imóvel declarado verbalmente que desconhece seu paradei-
ro). Em 31/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM
Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-599/2002-ROSELI ALVES DA
SILVA e outros x ALVARI FRESSATO DA SILVA. “1.Defiro
momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 2. Designo au-
diencia de conciliaíao para o dia 28 de abril de 2003, às 15:00
horas. 3. A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provi-
sionais em 30% do salario minimo a serem pagos pelo requerido
diretamente a parte autora... (Para efetivo cumprimento do man-
dado de citaíao e intimaíao do requerido e intimaíao da requeren-
te, primeiramente a parte autora devera instrui-lo com as cópias
necessárias). Em 19/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. -Adv. JOSE CARLOS REZENDE DE
SEABRA-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-631/2002-C.B., ASSISTIDA POR
SUA MAE: e outros x FRANCISCO ROQUE FILHO “1.Defiro
momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 2. Designo zu-
diencia de conciliaíao para o dia 28 de abril de 2003, às 16:30
horas. 3. A falta de elementos nos autos, arbitro alimentos provi-
sionais em 30% do salario minimo a serem pagos diretamente a
parte autora... Em 25/06/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figuei-
ra, MM Juiza de Direito”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-643/2002-SIRLEI CRISPIM DA
SILVA e outros x GABRIEL CRISPIM DA SILVA. “1. Defiro
momentaneamente o beneficio de justiía gratuita. 2. Designo au-
diencia de conciliaíao dia 05/05/2003, às 14:00 horas. 3. A falta
de elementos nos autos, arbitro alimentos provisionais em 30%
do salario minimo a serem pagos pelo requerido diretamente a
parte autora... (Fica o procurador dos autores intimado da certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiía: ... percorri a rua indicada
sem encontrar o nº 75, que as pessoas indagadas desconhecem a
pessoa do requerido; ... deixei de intimar a requerente por nao
mais residir no endereío indicado; que estando para mim o reque-
rido e requerente em lugar incerto e nao sabido). Em 27/06/02.
(a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -
Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

69.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-671/2002-EDINA LUIZ
MOREIRA e outros x ISMAEL BARBOSA DA SILVA e outros
“1.Designo audiencia de conciliaíao para o dia 05/05/2003, às
15:00 horas, primeiro viavel na pauta... Em 28/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. NEU-
DI FERNANDES-

70.-ACAO DE ALIMENTOS-741/2002-DIANI APARECIDA DE
OLIVEIRA e outros x MARIO ARRUDA LIGOSKI “Defiro
momentaneamente o beneficio da Justiía Gratuita. 2. Designo
audiencia de Conciliaíao para o dia 19 de maio de 2003, às 14:00
horas. 3. Fixo em 30% dos rendimentos liquidos do requerente...
Em 23/07/2002. (A) Marcia Regina Hernandez de Lima, MM
Juiza de Direito Designada”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUER-
RA MACHADO-

71.-DIVORCIO DIRETO-776/2002-MAURY JOSE DE MOU-

RA e outros x ESTE JUIZO “Defiro a gratuidade da justiía. De-
signo o dia 02/09/02, às 14:30 horas, para a ratificaíao. Int. Em
15/08/02. (a) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de
Direito”. -Adv. ANDRE FERNANDO GUERRA MACHADO-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-801/2002-A.F.DA S. e outros x
NATAL SILVESTRE DA SILVA. “1.Em segredo de justiía e com
iseníao de custas. 2. designo audiencia de conciliaíao para o dia
12/05/2003, às 14:30 horas. 3. A falta de elementos nos autos,
arbitro alimentos provisionais em 30% do salario minimo a se-
rem pagos pelo requerido diretamente a parte autora... Em 12/08/
02. (A) Paula Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direi-
to”. -Adv. CAMILA ZANETTI VIEIRA-

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-254/2000-Oriundo da Co-
marca de JD DA COMARCA DE FELIZ/RS. -TANIA MARIA
REICHERT. x VALDOMIRO FREIBERGER E CIA LTDA e
outros “Designo o dia 29/11/2002, às 14:30 horas, para a inquiri-
íao de testemunha.... Em 13/06/02. (A) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. CICERO HARTMANN,
SANDRO LUIS BRAUN, JOSE AUGUSTO DIEFENTHALER
e RUBEM LOTARIO THOME-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2001-Oriundo da Co-
marca de JD DA 3º VARA DA FAZ.PUBL.DE CURITIBA/PR -
BANCO REGIONAL DE DESENV.DO EXTREMO SUL -
BRDE. x TOCCAFONDI IND.E COM.ARTIGOS DE VESTU-
ARIO LTDA e outros “1.Para a data do primeiro leilao, pelo la-
nío superior ao da avaliaíao, designo o dia 10/09/2002, às 15:00
horas. 2.Nao alcaníando lanío superior ao da avaliaíao, designo
desde já, a alienaíao do bem pelo maior lanío em data de 24/09/
2002, às 15:00 horas. 3. Seja observado o disposto nos artigos
686 e 687 do Código de Processo Civil. Em 03/06/02. (a) Paula
Priscila Candeo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. EDE-
GARD A. C. LESSNAU, ADRIANO M. C. RANCIARO e JA-
NICE KELLER ARAUJO-

75.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-376/2001-Oriundo da Co-
marca de JD DA COMARCA DE BARRA VELHA/SC. -INES
VANDERLINE - ME. x MERCOWAY TRANSPORTES LTDA
e outros. “Designo o dia 20/11/2002, às 13:30 horas, para a in-
quiriíao de testemunha. Int. Em 03/06/02. (a) Paula Priscila Can-
deo H. Figueira, MM Juiza de Direito”. (Para o efetivo cumpri-
mento do mandado de intimaíao da testemunha Edilene Nogueira
da Silva, primeiramente o requerido Jose Vilmar da Conceiíao,
deverá recolher as custas do Sr. Oficial de Justiía). -Adv. HENRI-
QUE OTT NETO, JAIR IRINEU BERNARDO e MARCO AN-
TONIO COELHO-

76.-APURACAO ATO INFRACIONAL-55/2001-M.P. x J.P.L.
“Para a audiencia em continuaíao, designo o dia 02/04/2003, às
16:00 horas. Dil.nec. Em 09/05/02. (a) Paula Priscila Candeo H.
Figueira, MM Juiza de Direito”. -Adv. WALTER HELIO DE L.
MARTINS-

Campina Grande do Sul,22 de agosto de 2002
MARIA REGINA D ALMEIDA BERNO
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1.-ORD. DECLARATORIA-310/1997-NELSI HENDGES x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -Manifes-
te-se a autora, em 5 dias, tendo em vista o pagamento efetuado
através do precatório. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VIN-
CENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

2.-ORD. DECLARATORIA-312/1997-IGNEZ MARIA CHIEL-
LE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, requerendo o que de direito.
-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

3.-ORD. DECLARATORIA-315/1997-ESTANISLAU REM-
BOSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se o autor, em 5 dias, tendo em vista o paga-
mento efetuado, através de precatório. -Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

4.-ORD. DECLARATORIA-316/1997-FRANCISCO LOPES x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS- Ma-
nifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o todo processado, requeren-
do o que de direito. - Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA
LIMA RECH-

5.-ORD. DECLARATORIA-321/1997-GLORIA TAUFER GO-
MES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
-Manifeste-se a autora, em 5 dias, tendo em vista o pagamento
efetuado, através de precatório.-Adv. GEONIR EDUARD FON-
SECA VINCENSI-

6.-ORD. DECLARATORIA-323/1997-MADALENA ROSALI-
NA VEBER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, tendo em vista o
pagamento efetuado, através de precatório.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

7.-ORD. DECLARATORIA-344/1997-BASTIAO FRANCISCO
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Ciência às partes da devolução destes autos do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para que, no prazo de 5 dias, se
manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de direito.-Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

8.-ORD. DECLARATORIA-388/1997-FRANCISCO CAR-
PINSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se a autora, em 10 dias, considerando o paga-
mento realizado. -Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCEN-
SI-

9.-ORD. DECLARATORIA-394/1997-ANTONINHA HENRI-
QUETA CAPELETTI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, tendo em
vista o pagamento efetuado, através de precatório. - Adv. GEO-
NIR EDUARD esNSECA VINCENSI-

10.-SUMARIA DE MANUT DE BENEFICIO-407/1997-JACI
ARNALDO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS- Indefiro o requerimento de fls. 167, por
ausência de respaldo legal, vez que nenhuma modificação ope-
rou-se no título judicial, no que tange à condenação quanto às
custas, havendo tão somente a adequação das mesmas. Por derra-
deiro não há que se falar em “citação” para “novos embargos”,
pretensao totalmente divorciada dos ditames legais. - Adv. MA-
RIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

11.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-433/1997-VANETE
LIMBERGER SCHLOSSER x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias,
informando o CPF da requerente, a fim de viabilizar a expedição
da requisição de pequeno valor ao TRF. -Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

12.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-46/2000-CONCEI-
CAO ALVES RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-90/2000-MARIA
PIMENTEL MOROSTEGA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-
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14.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-91/2000-MARIA
MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

15.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-92/2000-LIRA MA-
RIA GEHLEN ERIG x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

16.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-94/2000-LIDIA WI-
CHNOVSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

17.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-97/2000-ELSA MA-
RIA DIETRICH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

18.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-100/2000-JACELI
REGINALDO SCHMITEZ x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

19.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-102/2000-MARIA
IZILDA DALLABRIDA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

20.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-108/2000-LUCILA
SCHIRMANN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Ciência às partes da devolução destes autos do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para que, no prazo de 5
dias, se manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de direi-
to.-Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

21.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-164/2000-ODALIA
MARIA SCAPINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

22.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-166/2000-HILDA
ALTEVOGT BUTH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS- Manifeste-se a autora, em 5 dias, considerando
o procedimento administrativo encartado. - dv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

23.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-171/2000-OLIVIA
SCHIEFERDECKER BECKER x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias,
sobre o procedimento administrativo encartado.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

24.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-176/2000-MARIA
FIDENCIO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o procedimento
administrativo encartado.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

25.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-177/2000-MARIA
OLIVIA DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o proce-
dimento administrativo encartado.-Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

26.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-181/2000-HELENA
BUCKER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o procedimento
administrativo encartado.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

27.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-203/2000-MARGA-
RIDA PAVLAK x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA-

28.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-204/2000-ANA
MARIA PETREKIC x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

29.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-205/2000-ANNILA
WAGNER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Ciência às partes da devolução destes autos do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, para que, no prazo de 5 dias, se
manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de direito.-Adv.
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

30.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-208/2000-ANHESE
GEHN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições en-
cartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

31.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-209/2000-LUCENA
EUGENIA DEWES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

32.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-211/2000-ANTONIA
JACINTA CAMARGO DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL

DE SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5
dias, face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

33.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-212/2000-CRELIA
GIACOMELLI ANTONIELLI x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias,
sobre o procedimento administrativo encartado.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

34.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-213/2000-DILETA
CONCHI LOCH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições
encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

35.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-214/2000-ELLY
ALCINDA KERN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições
encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

36.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-216/2000-ENADIR
COSTA LISSA DALPRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

37.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-230/2000-GUIO-
MAR INIDINA DA FONSECA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias,
sobre o procedimento administrativo encartado.-Adv. GEONIR
EDUARD FONSECA VINCENSI-

38.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-231/2000-GERTRU-
DES PEREIRA PERETTI x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

39.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-233/2000-IRMA
SCHMITZ SCHULLER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições
encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

40.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-234/2000-FILOME-
NA KURECH VONZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre o
procedimento administrativo encartado.-Adv. GEONIR EDUARD
FONSECA VINCENSI-

41.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-235/2000-CAROLI-
NA ESTRAICH x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

42.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-237/2000-WALERA
BALSI APPEL x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

43.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-240/2000-THERE-
ZA MARCZAK WIECZOREK x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

44.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-241/2000-LIRA
PUNDRICH SCHUSTER x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

45.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-242/2000-OLIVIA
ROCHA CLOSS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições
encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

46.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-244/2000-ASILA
TEIXEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições
encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

47.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-252/2000-DOSOLI-
NA AMALIA CAMPERA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

48.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-258/2000-DORVA-
LINA GONZAGA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5
dias, face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

49.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-260/2000-ASSELA
GUTH RIEGER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

50.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-261/2000-ESTHER
HELENA CERESER POSPIECHA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

51.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-264/2000-ELZIRA
SCHWEIGERT DAL LAGO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

52.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-269/2000-LEOCA-

DIA MOHR x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS -Ciência às partes da devolução destes autos do Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região, para que, no prazo de 5 dias,
se manifestem sobre o Acórdão, requerendo o que de direito.-
Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

53.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-270/2000-VENERI-
NA M FERNANDES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

54.-WECLARATORIA - RITO ORDIARIO-297/2000-REASIL-
VA ROSARIO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

55.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-298/2000-LUZIRA
GROSS WELZER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

56.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-301/2000-HEDI EBERT
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS -
Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições encartadas
pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

57.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-303/2000-CARME-
LHA ALVES PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

58.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-304/2000-SUELI
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às argui-
ções encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

59.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-305/2000-CELESTI-
NA ZANON PAVIN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

60.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-306/2000-CECILIA
LUIZ GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

61.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-309/2000-ANNITA
SCHAFER SIEG x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

62.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-313/2000-MARIA
MILANI BELLE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às
arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

63.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-315/2000-MARIA
DO CARMO BORBA SOARES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

64.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-316/2000-ALZIRA
HABERKAMP LOHMANN x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias,
face às arguições encartadas pela autora. -Adv. MARIA APARE-
CIDA DE PAULA LIMA RECH-

65.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-358/2000-HELMA
HENKE x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, face às arguições en-
cartadas pela autora. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

66.-ORD DE MANUT DE BENEFICIO-6/2002-OSMAR REUSS
ALBANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Manifeste-se a autora, em 10 dias, sobre a contestação e
documentos.-Adv. GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI-

67.-ORD. DE COBRANCA-204/2002-ADAO FRANCISCO
BRIZOLA DOS REIS e outros x MUNICIPIO DE PLANALTO -
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-Adv. CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 69/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
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LUIZ FERNANDO PEREIRA 0052 000839/2001
LUIZ PAULO WILLE 0047 000678/2001
LUIZ ROGOWSKI 0034 000219/2001

0036 000301/2001
MARCELO RENE REINHARDT 0004 000428/1993
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0058 000169/2002

0068 000591/2002
MARCIA LIANE SCOPEL 0071 000616/2002
MARCIA LORENI GUND 0060 000179/2002
MARCO DENILSON MEULAM 0047 000678/2001
MARCOS FELDMAN FILHO 0034 000219/2001

0036 000301/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0007 001100/1995

0020 001090/1998
MARIA CAROLINA MACEDO 0045 000645/2001
MARILAN DE SOUZA 0028 000571/2000
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 0003 000164/1990
MIGUELITO REGIS CARGNIN 0047 000678/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 0049 000779/2001
NADIA MAZUREK 0072 000619/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0001 000914/1979

0019 000078/1998
NERILDA BITTENCOURT VENDR 0015 000730/1997

0013 000535/1997
NILBERTO RAFAEL VANZO 0010 000749/1996
NORTON JOSE NASCIMENTO 0045 000645/2001
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 0010 000749/1996
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0044 000634/2001
OMAR SFAIR 0029 000642/2000
ORILDO VOLPIN 0015 000730/1997

0011 000029/1997
OSCAR JOAO MUGNOL 0056 000100/2002
PATRICIA KLASSEN 0028 000571/2000
PATRICIA MIGLIAVACCA 0031 000848/2000
PATRICIA SILVANA EINHARDT 0047 000678/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0042 000569/2001

0070 000610/2002
0069 000602/2002

PAULO JOSE GIARETTA 0040 000531/2001
PEDRO ANTONIO COELHO DE S 0028 000571/2000
PETRONIUS BRASIL LUCONI 0050 000806/2001
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 0006 000833/1995

0059 000177/2002
REGINA TANIA BORTOLI 0044 000634/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0008 000103/1996

0021 001091/1998
0033 000153/2001

ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0047 000678/2001
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0005 000531/1993

0026 000223/2000
SERGIO LUIZ ZANDONA 0033 000153/2001
SERGIO VULPINI 0007 001100/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0048 000747/2001
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 0016 000750/1997

0023 000687/1999
0030 000709/2000

THAIANNA KLAIME 0052 000839/2001
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 0058 000169/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 0031 000848/2000
VERGINIA BERNARDO JORGE 0015 000730/1997
VICTOR DANIEL MORETTI 0039 000439/2001
VIVIANA BIANCONI 0062 000241/2002

0061 000218/2002
WILSON CARLOS KUHN 0033 000153/2001

0012 000233/1997
WILSON J. COMEL 0007 001100/1995

0020 001090/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-914/1979-CIA BAND.
CRED.FIN. INVESTIMENTOS x MARIA IGNEZ C. DE ALMEIDA
OLIVEIRA e outros- 1. Intime-se o interessado a respeito deste e do
documento em anexo. 2. Oficie-se ao Bacen, conssoante requer … fl.
143, …s expensas, antecipadamente, ao exequente. Intime-se. Adv.
ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

2.-SEQUESTRO-134/1990-HILDEBRANDO ANTONIO & IR-
MAO LTDA x INDUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU S/A -In-
time-se os requerentes. Intime-se.-Adv. ARMANDO LUIZ MAR-
CON, MAURICIO M.B.VIEIRA-

3.-DEPOSITO-164/1990-HIDELBRANDO ANTONIO & IRMA-
OS LTDA x INDUSTRIA DE OLEOS PACAEMBU- Aos auto-
res. Intimem-se. Adv. ADELINO MARCON e MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

4.-ARROLAMENTO-428/1993-VICTORINO GIACOMEL x
FLORINDA TELLES GIACOMEL- 1. Nao ‚ justificavel que o
falecido Victorino Giacomel (cfe. certidao de fl. 51) continue
peticionando nos autos (p.ex. fls.57/58 e 74). Observe-se. Inti-
me-se. 2. Por outra, diante do obito documentado … fl. 51, resta
sem efeito a nomeacao de fl. 27, 3. Nomeio inventariante (para o
inventario do bem deixado por Florinda Telles Giacomel), Fer-
nando Giacomel, que devera ser intimado a prestar o compromis-
so legal, em cinco (05) dias. 3. Outrossim, e nao se tratando de
herdeiros comuns, o inventario e a partilha dos bens deixados por
Victorino Giacomel dever-se-a processar em separado, em apen-
so, conforme o art. 1043 e paragrafos do CPC., salvo em tratar de
um unico bem, o que se devera esclarecer. 4. Intime-se. Adv.
MARCELO RENE REINHARDT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x ELOY PASQUALI e outros -1. Aguar-
de-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pes-
soalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar o an-
damento do processo, sob pena de extinçâo, com os “nus perti-
nentes.-Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO, ANTONIO MINO-
RU ASHAKURA e SALAZAR BARREIROS JUNIOR-

6.-INDENIZACAO-833/1995-VALDOMIRO POLIDORIO e
outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL - ës partes. Intimem-se. -
Adv. GILBERTO SANTI, JOAO EDMIR DE LIMA PORTELA,
REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE RICARDO MES-
SIAS e KENNEDY MACHADO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1100/1995-ICLEIA MARIOT-
TO x ROSELI ELOINA KRUTSCH -Ouça-se a Executada. Inti-
me-se. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, WILSON
J. COMEL e SERGIO VULPINI-

8.-REPARACAO DE DANOS-103/1996-SILMARA REGINA
LAMBOIA HELUANY x RODOVIARIA MORADA DO SOL
LTDA- O prazo proposto ja se escoou. Anote-se e voltem … sen-
tenca. Adv. CARLOS GUTINIK, ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, ALEXANDRE VETTORELLO, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, ALUISIO DI NARDO, ALCEU DI NARDO,
ALCIMAR LAZARO V.KRAMMER e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-

9.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-351/1996-ESTADO
DO PARANA x OLDEMAR ROMEU ZAKSESKI e outros-
Malgrado as dificuldades do ilustre Procurador, salientadas na
peticao de fls. 162/163, o direito do Meirinho e o dever da Fazen-
da quanto ao recebimento e a antecipacao, respectivamente, da
verba de conducao (transporte), exclusivamente, por elas nao ‚
inquinada, nada obstando, aqui, coloque a parte … disposicao do
Oficial veiculo ao cumprimento do mandado, restando mantida a
determinacao de fl. 159, 2. Intime-se. Adv. ARMANDO LUIZ
MARCON e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

10.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-749/1996-GLADIS
MARY PLAKITQUEN x HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA CATARINA LTDA e outros -1. Defiro … Autora o beneficio
da justica gratuita, conforme da inicial ja constou o requerimen-
to. Intime-se. 2. Anote-se e voltem para sentenca. Adv. ELVIS
GIMENES, ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA, NOSLEI DOMIN-
GUES DINIZ, NILBERTO RAFAEL VANZO e LUIZ ANTO-
NIO LUNARDI-

11.-DECLARATORIA-29/1997-MED SERVICE - COM. IM-
PORT. EXPORT. DE PROD. QUIM. x BAMERINDUS LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- 1. Considerando
a sua manifesta extemporaneidade, deixo de receber o recurso de
apelacao manejado pela Autora …s fls. 114/124. Com efeito, in-
timada a parte da sentenca no dia 27 de maio de 2002 (segunda-
feira), quando o seu ilustre advogado retirou os autos de Cartorio
em carga, conforme certidao de fl. 113, o prazo quinzenal para a
apelacao (CPC, 508) iniciou-se logo no dia util seguinte, 28 de
maio de 2002 (terca-feira), tendo ficado fixado o seu termo ad
quem no dia 11 de junho de 2002 (terca-feira). Logo, protocolado
o recurso somente no dia 12 de junho de 2002 (quarta-feira),
consoante se ve … fl. 114, data tambem do recolhimento do porte
de retorno (fl.125), o foi evidentemente a destempo. 2. Certifica-
do o transito em julgado da sentenca, ouca-se o Reu de seu inte-
resse na execucao da verba de sucumbencia. 3. Intimem-se. Adv.
JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI
e ORILDO VOLPIN-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-233/1997-HEN-
RIQUE LUIZ MOTTER e outros x SERGIO RICARDO ALMEI-
DA DA LUZ e outros -1. Ao Credor. Intime-se. -Adv. ANTONIO
CARLOS SILVA KUHN, WILSON CARLOS KUHN e JOAO
CARLOS POLETTO-

13.-EXECUCAO-535/1997-GIOMBELLI MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA x ILSO ALBERTO ELICKER e outros - 1. Aguar-
de-se o cumprimento da deprecata, pelo prazo de noventa (90)
dias. Intime-se. -Adv. NERILDA BITTENCOURT VENDRA-
ME, ELVIS BITTENCOURT e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

14.-EXECUCAO-633/1997-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x OTTO DOS REIS e outros -1. Ao Credor para o pros-
seguimento do feito. Intime-se. -Adv. LUIS CARLOS MIGLIA-
VACCA e CINARA STOCK SANTOS SBARAINI-

15.-REPARACAO DE DANOS-730/1997-J.E. DE PAULA E CIA
LTDA e outros x J. BRESOLIN NAYA e outros- 1. Sim. 2. Ale-
gacoes finais, por memoriais, em 20 (vinte dias. Intimem-se. 3.

Apos, c. e p., voltem. Intimem-se. Adv. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS, ORILDO VOLPIN, ELVIS BITTENCOURT,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, NERILDA BITTENCOURT
VENDRAME, VERGINIA BERNARDO JORGE e LAURI DA
SILVA-

16.-REPARACAO DE DANOS-750/1997-NELSON MUNARO
x CONFEC•OES TORRE DO SOL LTDA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. R$-330.85. -Adv. DONIZETTI DE OLI-
VEIRA e TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

17.-INVENTARIO-754/1997-ROSA TELES DE QUADROS x
CACEMIRO FERNANDES DE QUADROS- Intime-se a Inven-
tariante ( fl. 56), para que requeira e esclareca o que de direito.
Adv. EDSON RUBENS ANDRADE-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/1997-IRMAOS FELIPPE
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -1.
Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Auto-
ra, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar
o andamento do processo, sob pena de extinçâo, com os “nus
pertinentes.-Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JR. e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

19.-DECLARATORIA-78/1998-COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRU•AO SALVADORI LTDA x COLOARTE ENGE-
NHARIA E CONSTRU•AO LTDA- 1. Malgrado oportuno, nao
tendo havido pela Apelante o preparo do recurso, conforme se
lhe exigia na forma do art. 511 do CPC., porque deserto, deixo de
conhece-lo. Intime-se. 2. Com a certidao do transito em julgado
da sentenca de fls. 82/85, cumpra-se o que la ficou ordenado, ,
intimando-se, outrossim, a Autora para que se manifeste sobre a
verba de sucumbencia, promovendo o que de direito. Adv. ADE-
LINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER, ARMANDO LUIZ MARCON e ADRIANA
APARECIDA MARTINEZ-

20.-ACAO REGRESSIVA-1090/1998-ROSELI ELOINA
KRUTSCH x ICLEIA MARIOTTO -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. R$-26.35. + Reconvencao R$-610,85. -Adv. KE-
LLY REGINA P. VULPINI DE MORAES, MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e WILSON J. COMEL-

21.-INDENIZATORIA-1091/1998-WALDEMAR REMAY x
CLECIO FIDALSKI -Intimem-se as partes da audiˆncia designa-
da junto ao Ju¡zo Deprecado (fl.492) Comarca de Sorriso - MT,
audiencia para inquiricao da testemunha arrolada pelo Requeren-
te no dia 01 de outubro de 2.002, …s 16.30 horas. -Adv. RO-
BERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS ERZINGER,
CARLOS GUTINIK e LUIS FERNANDO N. LOYOLA-

22.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-619/1999-ELISEU
DE MELLO x ELZA BRONDANI GANZER e outros -1. Rede-
signo a audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de Processo
Civil, para o pr¢ximo dia 06.02.2003, …s 13.30 horas. 2. Inti-
mem-se. -Adv. LEA BORTOLON e DARLON CARMELITO DE
OLIVEIRA-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-687/1999-
CONFEC•OES TORRE DO SOL LTDA x NELSON MUNARO
-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-180.15. -Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS e DONIZETTI DE OLIVEI-
RA-

24.-MANUTENCAO DE POSSE-181/2000-DOMINGOS GA-
LON e outros x DARI OSMAR CASSOL -1. Em dez (10) dias,
juntem os autores declaraçâo firmada de pr¢prio punho dizendo
necessitar do benef¡cio da justiça gratuita e ter ciˆncia das
consequˆncias penais da falsa afirmaçâo. Intime-se. -Adv. ANES-
TOR GASPAR DA SILVA, JOAO PEREIRA DA SILVA JUNI-
OR e ANTONIO PEREIRA TOME-

25.-ARROLAMENTO-186/2000-DIRCEU VAZ DA FONSECA
e outros x NERI FARIAS DA FONSECA -1. Nomeio inventari-
ante NEREU VAZ DA FONSECA, independentemente de com-
promisso por termo. Intime-se. 2. Junte-se aos autos, por docu-
mento habil, prova do dominio do imovel arrolado e da existen-
cia dos direitos “trabalhistas” aventados. Intime-se. 3. Venham
aos autos certidoes negativas fiscais em nome de Dirceu Vaz da
Fonseca. Intime-se. 4. A cessao havida … fl. 44 impoe o recolhi-
mento do titulo competente, condicao para a futura expedicao de
formais. Intime-se. 5. Apresentem plano de partilha. Intime-se. 6.
Reduza-se a termo a renuncia manifestada por Irene e por Cirene
quanto … heranca de Dirceu Vaz da Fonseca. Intime-se. -Adv.
DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRMAOS WIRTTI LTDA
e outros -1. Ante ao contido na certidâo retro, manifeste-se o
Exequente, antecipando as despesas do Meirinho. Intime-se. 2.
Apos, desentranhe-se e cumpra-se o mandado. -Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

27.-EXECUCAO DE HIPOTECA-493/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x EDSON LUIZ CAVASSIM e outros
- Ao requerente para assinar o termo de conversao de arresto em
penhora. -Adv. KENNEDY MACHADO-

28.-CAUTELAR INOMINADA-571/2000-SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE CASCAVEL e outros x CO-
MISSAO PROV. DO SIND.TRAB.RURAIS AVULSOS DE
CVEL - ë Requerida. Intime-se. -Adv. JOAO PEREIRA DA SIL-
VA JUNIOR, PEDRO ANTONIO COELHO DE S.FURLAN,
LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO C. DE SOUZA FUR-
LAN, PATRICIA KLASSEN e MARILAN DE SOUZA-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-642/2000-JOAOSINHO ROSA
DINIZ x D.E.R DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE ROD. DO
PARANA -Diga o requerente, ante a devoluçâo da carta ARMP.-Adv.
OMAR SFAIR, FERNANDA FUMAGALI, DARCI LUIZ MARIN,
DOMINGOS BORDIN e EDGARD LESSNAU SOBRINHO-

30.-ALVARA-709/2000-NAIR FRANCO x JUIZO DESTA CO-

MARCA -Defiro … Requerente o prazo de quinze (15) dias para
a devida prestacao de contas.Intime-se. -Adv. TERESINHA DE-
PUBEL DANTAS-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-848/2000-ADAMS & CIA
LTDA e outros x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Ouçam-
se os embargantes (fls. 519/521). Intime-se. -Adv. VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, CARLOS
JOSE DAL PIVA, LUIS CARLOS MIGLIAVACCA, PATRICIA
MIGLIAVACCA e DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2/2001-SILOM
SCHIMIDT x GAZETA DO PARANA - REDE EQUATORIAL
e outros -1. Intime-se o Requerente, para que providencie o pre-
paro das custas junto ao juizo deprecado. R$-204.00. -Adv. CAR-
LOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREI-
RA e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2001-MI-
GUEL JOSE ELVIRA x MAGNO CAVALCANTE DE LIMA-
Ao executado para assinar o termo de levantamento de penhora.
Adv. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN, SERGIO LUIZ ZANDONA, ALEXANDRE VETTO-
RELLO, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, CARLOS GUTINIK
e DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-219/2001-RAPIDO RODOSI-
NO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x BOGO E TONHA-
TO LTDA -Sobre a contestaçâo apresentada, diga a Requerente.
Intime-se. -Adv. LUIZ ROGOWSKI, BENEDITO APARECIDO
TUPONI JUNIOR, EMIR MARIA SECCO DA COSTA, MAR-
COS FELDMAN FILHO e JOSE MAURICIO LUNA DOS AN-
JOS-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-283/2001-VICENTE DIAS
RIBEIRO FILHO x LAUDNEY PEDRO DE OLIVEIRA- 1. In-
defiro, porque absolutamente sem amparo na ligislacao proces-
sual vigente, mormente nas disposicoes dos artigos 1.070 e se-
guinte do CPC, e porque inoportuna, passado o prazo para a de-
fesa, eventual alteracao do pedido e da causa de pedir, o pedido
de fls. 75/77. Voltem, depois, logo em seguida, para a sentenca.
2. Adv. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO-

36.-DECLARATORIA-301/2001-RAPIDO RODOSINO
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA x BOGO E TONHATO
LTDA -1. Sobre os documentos juntados (fls.126/136) pela “Re-
querida”, manifeste-se a “Requerente”. Intime-se. -Adv. MAR-
COS FELDMAN FILHO, EMIR MARIA SECCO DA COSTA,
ALESSANDRO ANTONIAZZI, BENEDITO APARECIDO
TUPONI JUNIOR, LUIZ ROGOWSKI e JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

37.-MEDIDA CAUTELAR-343/2001-O MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x UNIOESTE - UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL OESTE DO PARANA- ë sentenca. Anote-se.
Intime-se. Adv. GUILHERME ALBUQUERQUE M. SOBRI-
NHO, CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, ISABE-
LA MARQUES HAPNER, GILCEO JAIR KLEIN e DIRCEU
EDSON WOMMER-

38.-ACAO CIVIL PUBLICAC-411/2001-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x UNIOESTE - UNIVER-
SIDADE ESTADUAL OESTE DO PARANA- 1. Anote-se (fls.
155/156). 2. Se tem provas outras a produzir, especifiquem e jus-
tifiquem-nas as partes, em cinco (05) dias. Intimem-se. Adv.
CARLOS ALBERTO HOHMANN CHOINSKI, CLAUDIA TO-
NETTI BIAZUS, ISABELA MARQUES HAPNER, DIRCEU
EDSON WOMMER e GILCEO JAIR KLEIN-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-439/2001-PE-
DREIRA RIO QUATI LTDA x JOAO ARTUR FESTUGATO
HORTA- Primeiro, esclareca a Exequente onde questionou a busca
de bens do Executado, eis que a diligencia pretendida … fl. 42 ‚
medida de excecao. Intime-se. Adv. KATIA ISABEL MORETTI
e VICTOR DANIEL MORETTI-

40.-DESPEJO-531/2001-SIPAL S/A INDUSTRIAL COMERCIO
E AGROP. LTDA x DIPLOMATA AGRO INDUSTRIAL LTDA
-1. Aguarde-se. -Adv. PAULO JOSE GIARETTA e LAERCION
ANTONIO WRUBEL-

41.-DEPOSITO-566/2001-CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA x EDLA BLEICH DA SILVA -Em cinco (05) dias, especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificadamente.Intimem-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO e DARLON CARMELITO DE OLI-
VEIRA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-569/2001-CONCRELAJES
INDUSTRIA DE LAJES LTDA x GEORGE ARRIADA LIMA -
1. Recebo, no efeito devolutivo, o recurso de apelaçâo manejado
pela Embargante …s fls. 206/226. 2. Intime-se o apelado para as
contra-razùes no prazo legal. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, IZIS MAYSA
DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
PAULO GIOVANI FORNAZARI-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-570/2001-NELSI
LAMB JUCHEM x BANCO MERIDIONAL SANTANDER -
Contados e preparados, voltem conclusos. R$-26.35. -Adv. CAR-
LA KAREN ASSAKURA, CAROLINE GARCETE, ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER-

44.-DEPOSITO-634/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRMA PETRY -Manifeste-se o Requerente. Intime-se. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A, REGINA TANIA
BORTOLI e OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVES-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-645/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARA LUCIA DE SOUZA BENDOTTI -Diga a
Re (fl. 106v§). Intime-se. -Adv. NORTON JOSE NASCIMEN-
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TO, MARIA CAROLINA MACEDO, JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO, CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO e ANTONIO
LINARES FILHO-

46.-REPARACAO DE DANOS-669/2001-NEULI HANNEL x
PRINCESA DOS CAMPOS -Diga a requerente, ante a devolu-
çâo da carta ARMP.-Adv. GLAUCO SALVATI PINTO, ALEX
SANDRO SONDA, CEZAR BASSO e CARLOS WERZEL-

47.-CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT-678/2001-SOLA-
RIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DE PAULI & DE
PAULI LTDA -1. Para realizaçâo da audiˆncia prevista no artigo
331, do C¢digo de Processo Civil, designo o dia 12.02.2003, …s
13.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv. MARCO DENILSON MEU-
LAM, ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, PATRICIA SIL-
VANA EINHARDT MEULAN, MIGUELITO REGIS CARG-
NIN, LUIZ PAULO WILLE e LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

48.-REPARACAO DE DANOS-747/2001-VALMIR FERREIRA
x BANCO MERIDIONAL- 1. A respeito da defesa e documen-
tos, diga o Autor. Intime-se. 2. Acerca do pedido de fl. 94 ouca-se
os Reus, cientes as partes de que a rigor todos os documentos
acostados pertencem … prova dos autos e nele permanecerao ate
o final; o contrario (o desentranhamento) ‚ a excecao. Intime-se.
Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES
GON•ALVES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CAROLI-
NE GARCETE-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-779/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VERA LUCIA DE LIMA COUTO -
Contados e preparados, voltem conclusos. R$-13.05. -Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEI-
RA LIMA e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

50.-ARROLAMENTO-806/2001-BERNADETE ALAMINI x
CARIBIO TINELLI ALAMNINI -1. Aguarde-se por trinta (30)
dias. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pessoalmente, para, em
quarenta e oito (48) horas, diligenciar o andamento do processo,
sob pena de extinçâo, com os “nus pertinentes.-Adv. PETRO-
NIUS BRASIL LUCONI-

51.-EXECUCAO-825/2001-CODEVEL - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DE CASCAVEL x MATHIAS
PRODU•OES E PROMO•OES DE EVENTOS LTDA -1. Inti-
me-se a parte interessada, para que providencie o preparo das
custas junto ao juizo deprecado. Intimem. R$-164.50. Adv. LA-
RISSA BORGES FROES-

52.-INDENIZATORIA-839/2001-ALCEU CARLOS PREISNER
x EDGAR BUENO -1. Para realizaçâo da audiˆncia prevista no
artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia
11.02.2003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv. THAIANNA
KLAIME, LUIZ FERNANDO PEREIRA, GUSTAVO HENRI-
QUE DIETRICH, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO-

53.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-49/2002-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x DI BEO &
DI BEO LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justiça
(fl.48v§), negativa de citacaio, manifeste-se o Requerente. -Adv.
CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS e GUSTAVO DE AL-
MEIDA FLESSAK-

54.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-58/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOA-
QUIM FELISBERTO MIRANDA -Ante ao trƒnsito em julgado
da sentença de fls. 28/29, diga a Autora; no silencio, arquive-se,
ressalvada a possibilidade de execucao ulterior, pelos meios pro-
prios e a cobranca das custas por quem de direito. Intime-se. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-86/2002-BAR-
ZOTTO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x FREE
CHANELL ASSESSORIA LTDA e outros -Manifeste-se o Exe-
quente decorrido em branco o prazo para embargos. Intime-se. -
Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

56.-ARROLAMENTO-100/2002-ANADIR VARGAS x MARIA
DE JESUS VARGAS- Em 10 (dez) dias: a) comprove-se, por
documento habil, a qualidade atribuida a Elizeu Vargas; b) Junte-
e certidao comprobatoria do dominio do bem arrolado … fl. 04,
n. 1; c) promova-se a autenticacao dos documentos de fls. 22 e 23
ou juntem-se os originais. Intimem-se. Cumprido os itens supra,
lavre-se termo de renuncia de heranca, a ser firmado, em tres (03)
dias, pelos renunciantes e conjuges ou por procurador com pode-
res expressos e especificos para tanto. Intimem-se. Adv. OSCAR
JOAO MUGNOL-

57.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-157/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x
MARLENE DE FATIMA FIORANSO - 1. Quanto ao pedido de
fls. 26/29, vide a parte a sentenca de fls. 24/25, devidamente tran-
sitada em julgado, dizendo se quiser. 2. Ante ao trƒnsito em jul-
gado da sentença de fls.24/25, diga o Autor; no silencio, arquive-
se, ressalvada a possibilidade de execucao ulteior, pelos meios
proprios e a cobranca das custas por quem de direito. 3. Intime-
se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

58.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-169/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ELIANDRE INES BORTOLINI -Sobre
a certidâo do sr.Oficial de Justiça (fl.27v§), negativa de apreen-
sao, manifeste-se o Requerente. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

59.-TUTELA-177/2002-ELIZABETH BARBOSA DA SILVA x
SHEILA CRISTINA DA SILVA e outros -1. Aguarde-se por trin-
ta (30) dias. Intime-se. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pesso-
almente, para, em quarenta e oito (48) horas, diligenciar o anda-
mento do processo, sob pena de extinçâo, com os “nus pertinen-

tes.-Adv. REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-179/2002-ROGERIO AU-
GUSTO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Sobre
os documentos juntados, diga o “Autor”. Intime-se. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND e AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

61.-CAUTELAR INOMINADA-218/2002-MARLI HELENA
MARCON e outros x IPMC - INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO MUNICIPAL CVEL- 1. Em face dos termos da defesa, que
ataca a propria viabilidade da acao, sobre ela oucam-se as Re-
querentes, em dez (10) dias. Intimem-se. 2. Voltem, depois, ime-
diatamente conclusos. Adv. LEDOCIR ANHOLETO, EDSON
RODRIGO DA SILVA, IDIONE TERESINHA PIZZATO e VI-
VIANA BIANCONI-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2002-HERBERTO RIE-
GER e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CASCAVEL -Sobre a impugnaçâo apresentada, digam os embar-
gantes no prazo de dez (10) dias. Intime-se.-Adv. HERBERTO
RIEGER e VIVIANA BIANCONI-

63.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-258/2002-ARMINDO
WEBBER & CIA LTDA x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Diga o requerente, ante a devoluçâo da carta ARMP.-Adv. HILA-
RIO ORLANDI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-297/2002-COMA-
QUINAS - COMERCIO DE MAQUINAS E PE•AS LTDA x
BENEDITO MENDES DOS SANTOS- Indefiro o pedido para
bloqueio. A acao ‚ de execucao e in casu sequer ha prova de
citacao do Executado e do dominio do bem. Intime-se. Adv. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

65.-COBRANCA-335/2002-ALDO JOSE PARZIANELLO e
outros x CONTINENTAL AGROPECUARIA LTDA -Sobre a
contestaçâo apresentada, digam os Requerentes, no prazo de dez
(10) dias. Intimem-se. Adv. ANTONIO MINORU ASHAKURA,
ALDO JOSE PARZIANELLO e AMAURI CARLOS ERZIN-
GER-

66.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-558/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ITIBERE BATIS-
TA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justiça (fl.28v§), negativa
de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

67.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-575/2002-JESSICA
FORTES MAGNO e outros x WILSON DA SILVA e outros -
Diga a requerente, ante a devoluçâo da carta ARMP. -Adv. AN-
TONIO AMADO ELIAS FILHO-

68.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-591/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ALYSSON ROBERTO THOMAZI -So-
bre a certidâo do sr.Oficial de Justiça (fl.19v§), negativa de apre-
ensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2002-GRANDO E BER-
TO LTDA x BANCO BRADESCO S/A -1. Recebo os embargos
para discussâo com suspensâo da execuçâo. 2. Intime-se o em-
bargado, para impugna-los, querendo, em dez (10) dias. -Adv.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, IZIS MAYSA
DIETRICH LECHIU e GENESIO NAILOR FINGER-

70.-INVENTARIO-610/2002-DENISE DE CASSIA BINDER
AGUIAR DIAS x DACIO AGUIAR DIAS -1. Nomeio inventari-
ante DENISE DE CASSIA BINDER AGUIAR DIAS, que dever 
prestar o compromisso legal, em cinco (05) dias. Intime-se. 2.
Em dez (10) dias, promova a Inventariante a participacao dos
herdeiros do “de cujos” no processo e junte documentacao habil
a demonstrar o dominio dos bens e direitos declarados, todos.
Intime-se. 3. Requisitem-se aos Municipios de Cascavel e Cia-
norte certidoes negativas fiscais em nome do falecido. Oficie-se,
com AR. -Adv. JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRICH
FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI-

71.-ALVARA-616/2002-SEBASTIANA DA SILVA DE MIRAN-
DA e outros x JUIZO DESTA COMARCA -Em dez (10) dias: a)
junte certidao de dependentes habilitados perante a Previdencia
Social; b) regularize-se a representacao de Silvana Silva de Mi-
randa (instrumento publico) e de Vando da Silva de Miranda, nao
supridas pelo mandato outorgado exclusivamente por Neide Cas-
siano da Silva de Miranda … fl. 05. Intime-se. -Adv. MARCIA
LIANE SCOPEL-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-619/2002-SECULAR
FRUTAS - AGRICOLA COMERCIO E EXPORT. LTDA x SAN-
TANDER NOROESTE LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- O valor dado … causa impoe que a ela observe-se o
rito sumario (CPC, 275, I). Em dez (10) dias, emendem os auto-
res a inicial, mormente quanto … prova propugnada, promoven-
do o que de direito. Intime-se. Adv. JONAS ADALBERTO PE-
REIRA, NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-

73.-CUMPRIMENTO DE OBRIG. CONTRAT-623/2002-MAR-
CELO SAROLLI SILVA x UNIMED DE CASCAVEL COOPE-
RATIVA DE TRAB. MEDICO LTD- 1. Defiro a emenda de fl.
52, devendo o Autor recolher o complemento das custas e taxa
devidas. Intime-se. 2. A antecipacao de tutela, como se sabe, ‚
medida de excecao, calcada na verossimilhanca do pedido e no
perito de dano de dificil ou incerta reparacao caso nao seja pron-
tamente deferida. Mais excepcionalmente ainda admite-se o seu
deferimento sem antes ouvir-se a parte contraria, com salvaguar-
da do direito ao contraditorio. No caso vertente, malgrado as ra-
zoes da inicial, nao vislumbro presentes os requisitos indispensa-
veis … concessao da medida liminar, mormente inaldita altera
parte, uma vez que, nao bastasse a noticia de que a esta altura o
Autor ja esta “sofrendo” a intervencao cirurgica, com resguardo

da sua saude, nao consta da inicial nenhum indicio de requeri-
mento ou da negativa e respectiva motivacao pela Re da cobertu-
ra reclamada, podendo-se observar, alem disso, do documento de
fl. 39 que a cirurgia aventada foi num primeiro instante marcada
para o dia 31 de julho proximo passado, circunstancia que nao foi
melhor esclarecida. Destarte, sem prejuizo da reapreciacao do
pedido logo apos a defesa, se for o caso, indefiro a antecipacao
de tutela pleiteada. Intimem-se. 3. Cite-se a Re, via postal, para
oferecer defesa, sob …s advertencias legais, em quinze (15)
dias.Adv. JULIANO HUCK MURBACH-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-630/2002-HOSPITAL SAO
LUCAS DE CASCAVEL LTDA x SENHOR PREFEITO DO
MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR- A emenda … inicial in casu
‚ imprescindivel. Na realidade, a controversia que se estabelece
em ultima analise diz respeito a quais sao atividades que podem
ou nao ser consideradas de meio para o Impetrante ou, por outra,
necessarias … manutencao da sua fonte produtiva, ou quais os
“terceiros que recolhem ISS” com aliquota fixa, de maneira que,
receber a ordem como posta, sem especificacao, e assim eventu-
almente concede-la, implicaria em nada definir, pois a questao
ultima nao se resolveria. Por outra, em nao se justificando o cara-
ter generico do mandamus, impoe-se ao Impetrante desde logo
esclarecer quais as atividades e valores que, concretamente, tem
sido, no seu modo de entender, indevidamente acrescidos ou exi-
gidos pela Autoridade apontada como coatora no calculo da base
do ISSQN, ate porque com a inicial nao se juntou nenhum boleto
ou notificacao de cobranca. De todo modo, nao ‚ excesso lembrar
que o lancamento do ISSQN ‚ feito, de regra geral, por homolo-
gacao, nos termos do artigo 150 do Codigo Tributario Nacional,
muito embora, como acontece com qualquer tributo, possa haver
lancamento de oficio, o que nao se demonstrado aconteceu. Pra-
zo de dez (10) dias. Intime-se. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e
HUBERTO OTTO MAHLMANN-
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ADEMIR JESUS DA VEIGA 0050 000295/2002
ADRIANE ABRAO RIBAS 0045 000276/2002
ADRIANO TISSIANI PEREIRA 0046 000278/2002
AIRTON REIS 0011 000164/2000
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0027 000183/2002
ALEX SANDRO SONDA 0010 001084/1999
AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO 0037 000241/2002
ANDRE VIANA DA CRUZ 0065 000378/2002
ANDREIA VERANO 0032 000201/2002
ANESTOR GASPAR DA SILVA 0017 000803/2001
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0039 000254/2002

0036 000216/2002
ANTONIO AUGUSTO SOBRINHO 0063 000376/2002
ANTONIO LINARES FILHO 0053 000309/2002
ANTONIO MINORU ASHAKURA 0067 000514/2002

0019 000104/2002
0016 000753/2001
0009 001236/1998
0008 001042/1998

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0066 000379/2002
ARMANDO LUIZ MARCON 0052 000303/2002

0026 000172/2002
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0003 000136/1998

0010 001084/1999
0012 000366/2001
0013 000525/2001
0052 000303/2002

CARLA KAREN ASSAKURA 0016 000753/2001
CARLOS LEAL S. JUNIOR 0037 000241/2002
CARMELA MANFROI TISSIANI 0045 000276/2002
CAROLINE KOVARA SAROLLI V 0001 000024/1995
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR 0043 000272/2002
CESAR LUIZ BEUX 0070 000345/2001
CEZAR PAULO LAZZAROTTO 0048 000288/2002
CIRO BRUNING 0061 000368/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0012 000366/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0024 000167/2002
DANIA MARIA RIZZO 0012 000366/2001
DARIO GENARI 0069 000269/2001
EDMUR PEREIRA DE OLIVEIRA 0016 000753/2001
EDSON DEMARCH DOS SANTOS 0040 000255/2002
EDSON LUIZ MASSARO 0058 000326/2002
EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ 0031 000200/2002

0030 000199/2002
ELVIS BITTENCOURT 0010 001084/1999

0012 000366/2001
0013 000525/2001
0005 000149/1998

EMERSON ALFREDO F. DE AGU 0062 000371/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 0012 000366/2001
ESTEVAO RUCHINSKI 0013 000525/2001

0042 000263/2002
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO 0014 000703/2001

0055 000312/2002
0056 000313/2002
0054 000311/2002

FABRICIO ROGERIO BECEGATO 0048 000288/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0024 000167/2002
GILCEO JAIR KLEIN 0006 000514/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 0060 000357/2002

0028 000193/2002
HELIO LULU 0004 000144/1998
IGO IWANT LOSSO 0015 000709/2001
ISABELA MARQUES HAPNER 0014 000703/2001
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 0002 000878/1995
JAIME MARIANO 0036 000216/2002
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0029 000195/2002
JEAN JUNIOR ZANATTA 0049 000293/2002
JESUS FERRAZ RIBEIRO 0030 000199/2002
JOAO DOMINGOS TONELLO 0021 000157/2002

JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 0046 000278/2002
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0002 000878/1995

0045 000276/2002
0060 000357/2002
0028 000193/2002

JOSE CARLOS MARQUES 0057 000322/2002
JOSE FERNANDO VIALLE 0040 000255/2002

0061 000368/2002
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS 0006 000514/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0065 000378/2002
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 0069 000269/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 0058 000326/2002
JULIANA DA COSTA MENDES 0068 000651/2002
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 0020 000155/2002
JULIANO HUCK MURBACH 0043 000272/2002
JURANDIR RICARDO PARZIANE 0059 000337/2002
KENNEDY MACHADO 0043 000272/2002

0031 000200/2002
0022 000158/2002
0030 000199/2002

KLEBER DE OLIVEIRA 0041 000258/2002
LAERCION ANTONIO WRUBEL 0007 001022/1998
LAURI DA SILVA 0005 000149/1998
LEONARDO DA COSTA 0033 000205/2002

0034 000206/2002
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 0063 000376/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 0044 000274/2002
LORI HELENA FISCHER 0018 000070/2002
LUIZ PAULO WILLE 0019 000104/2002

0038 000250/2002
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 0067 000514/2002
MARCELO EUSEBIO DE PAULA 0040 000255/2002
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 0043 000272/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0027 000183/2002
MARCIA SANDRA TUMELERO DE 0055 000312/2002

0056 000313/2002
0054 000311/2002

MARCOS APARECIDO ALBERTIN 0018 000070/2002
MARCOS ROGERIO DE SOUZA 0044 000274/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 0008 001042/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0058 000326/2002
MILTON POLISZUK 0015 000709/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0052 000303/2002
NERI LUIZ SIMON 0038 000250/2002
NESTOR MAURICIO MOTTA 0051 000302/2002
NEUDI PERIN 0070 000345/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0064 000377/2002

0071 000151/2002
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 0020 000155/2002
OSCAR JOAO MUGNOL 0017 000803/2001
OTHELO DILON CASTILHOS 0047 000282/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 0002 000878/1995

0045 000276/2002
PAULO RENEU SIMOES DOS SA 0053 000309/2002
PAULO ROBERTO BOND REIS 0005 000149/1998
RICARDO BERTOTTI 0003 000136/1998
RICARDO CEZAR PIBHEIRO BE 0004 000144/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 0047 000282/2002
ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 0015 000709/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 0019 000104/2002

0038 000250/2002
ROSSANDRA M. C. CODAGNONE 0023 000162/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0002 000878/1995
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 0038 000250/2002
SANTINO RUCHINSKI 0013 000525/2001

0042 000263/2002
SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 0039 000254/2002
SERGIO RICARDO TINOCO 0053 000309/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 0035 000214/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 0058 000326/2002
SILVIO SILVA 0025 000168/2002
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0031 000200/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 0013 000525/2001

0005 000149/1998
VIVIANA BIANCONI 0025 000168/2002
WILSON CARLOS KUHN 0020 000155/2002

1.-SUSTACAO DE PROTESTO-24/1995-SAROLLI SA MADEI-
RAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOES e outros x
WALDEMAR DO NASCIMENTO E CIA LTDA - "Manifeste-
se a requerente. Intime-se." - Adv. CAROLINE KOVARA SA-
ROLLI VILAR-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-878/1995-BANCO
REAL S A x JOSE EDISON BENTO - "Ante o pedido e docu-
mentos de fls. 162/173, manifeste-se o executado. Intime-se." -
Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI
FORNAZARI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

3.-DECLARATORIA DE ANULACAO-136/1998-JOAO AR-
THUR FESTUGATO HORTA x R.T. MONTAGENS DE ESTRU-
TURAS METALICAS LTDA e outros -"Ante a juntada do expe-
diente retro, manifeste-se o autor. Intime-se." - Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT-

4.-ANULATORIA-144/1998-GLOBO COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x HMB VEICULOS LTDA - "Ante a certidão supra da
escrivania e a juntada dos expedientes retro, manifeste-se o exe-
quente. Intime-se." - Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-149/1998-ODETE APA-
RECIDA DUARTE x BAMERINDUS COMPAMHIA DE SE-
GUROS - "Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
exequente. Intime-se." - Adv. ELVIS BITTENCOURT, VERGI-
NIA BERNARDO JORGE e LAURI DA SILVA-

6.-INDENIZATORIA DE DANOS-514/1998-THIAGO SCHRO-
EDER BRUSCO e outros x TUITI ESPORTE CLUBE - "Ante a
juntada dos expedientes retro, manifestem-se as partes. Após, abra-
se vista ao Ministério Público." - Adv. GILCEO JAIR KLEIN e
JOSE LEOCADIO LUSTOSA DOS SANTOS-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1022/1998-BER-



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 135

LATTO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS COCONUT LTDA e outros - "Ante
o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a exequente. Inti-
me-se." - Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1042/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x EUGENIO JOSE LEJAMBRE SEIXAS
e outros - "Manifeste-se o exequente se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se." - Adv. MARIA FILOMENA MAR-
TINS PESTANA e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSVALDIR SIMOES DOS SANTOS -
"Defiro o pedido retro. Expeça-se mandado. Intime-se." - Fica
intimado o procurador judicial do autor para comparecer em car-
tório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná - Adv. ANTONIO MINORU
ASHAKURA-

10.-PEDIDO DE TUTELA-1084/1999-GIOMBELLI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x ARLINDO ZORZI -"Manifestem-
se as partes as provas que efetivamente pretendem produzir. Inti-
mem-se." -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BIT-
TENCOURT e ALEX SANDRO SONDA-

11.-ARROLAMENTO-164/2000-LEVINO MARIO MILAN x
DORVALINA MARIA MILAN -"Ante a juntada do expediente de
fls. 91, manifeste-se o inventariante. Intime-se."-Adv. AIRTON REIS-

12.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-366/2001-HUMBERTO
DELLA COSTA x GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS
LTDA e outros - Termo de audiência de fls. 117: "... Ante a impossi-
bilidade do acordo e o não comparecimento da segunda requerida,
apesar de comunicação de fls. 115/116, designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 17 de abril de 2003, às 14:00 horas,
saindo as partes presentes intimadas, deferidas as provas requeri-
das." - Despacho de fls. 133: "Cumpra-se o determinado às fls. 117.
Ante o expediente retro, digam os interessados. Intime-se." - Ofícios
de intimação pessoal das partes em cartório à disposição dos interes-
sados. - Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, CLAUDIO
ANTONIO CANESIN e DANIA MARIA RIZZO-

13.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-525/2001-AUTO
POSTO WEST SCHOPPING LTDA e outros x BRASOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - Proposta de honorários
do Sr. Perito de fls. 137/138, no valor de R$ 500,00-Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, ELVIS BITTEN-
COURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e VERGINIA BER-
NARDO JORGE-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-703/2001-JEFFERSON
ELIAS BARTH x REITOR DA UNIVERSIDADE EST. DO
OESTE - UNIOESTE e outros - "... ANTE O EXPOSTO, e, por
tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR IM-
PROCEDENTE o presente mandado de segurança, condenando-
se o Impetrante ao pagamento das custas processuais. Sem con-
denação em honorários advocatícios, eis que incabíveis no caso.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE." - Adv. EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO e ISABELA MARQUES HAP-
NER-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-709/2001-PAULO ROBER-
TO FERREIRA DE ALMEIDA x IGREJA BATISTA DO SETI-
MO DIA - "Para realiação d audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 19/03/2003, às 14:00 horas, neste juí-
zo. às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intima-
ção pessoal das partes, em cartório à disposição dos interessados.
- Adv. MILTON POLISZUK, IGO IWANT LOSSO e ROBERTO
SANTOS OLIVEIRA-

16.-ORDINARIA DE NULIDADE-753/2001-PLANTAR CO-
MERCIO DE INSUMOS LTDA x APARELHOS VETERINA-
RIOS HOPPNER LTDA - Ofícios de intimação pessoal das par-
tes em cartório à disposição dos interessados. - Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA e ED-
MUR PEREIRA DE OLIVEIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-803/2001-INOCENCIO FER-
REIRA DA ROCHA e outros x IOLANDA DA SILVA ADRIA -
"Para audiência de instrução e julgamento designo o dia 09 de
abril de 2003, às 14:00 horas. Deferidas as provas e saindo a
parte presente intimada." - Ofícios de intimação pessoal das par-
tes em cartório à disposição dos interessados. - Adv. ANESTOR
GASPAR DA SILVA e OSCAR JOAO MUGNOL-

18.-ORDINARIA-70/2002-FLORES & GRANDO LTDA atual-
mente FG COMUN.VISUAL LT x HANSEN E STUMPF LTDA
-(GRAFICA MERCOSUL) - "Defiro as provas requeridas pelas
partes. Para realiação da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designo o dia 02/04/03, às 14:00 horas, neste juízo.
Às diligências necessárias. Intimem-se." - Ofícios de intimação
pessoal das partes em cartório à disposição dos interessados. -
Adv. MARCOS APARECIDO ALBERTINI e LORI HELENA
FISCHER-

19.-INDENIZATORIA DE DANOS-104/2002-ADEMIA KUS-
SLER x EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPORTES LTDA e
outros - Fica intimado o procurador judicial do autor para com-
parecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 240,00, conforme determina o
Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ
PAULO WILLE e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-155/2002-ARMANDO EDUAR-
DO PORTUGAL CASEIRO RIBEIRO PRATA x BANCO ITAU S.A
- CREDITO IMOBILIARIO - "I - Assite razão ao requerimento retro
do requerido. II - A penhora deve ser formalizada nos autos de execu-
ção, sob pena de indeferimento dos embargos (revogação do despacho
inicial). Int." - Adv. ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNIOR,
JULIANE BUBLITZ FERREIRA e WILSON CARLOS KUHN-

21.-APREENSAO E DEPOSITO-157/2002-SUPER PEROLA
LTDA x FLAVIO CARDOSO DA ROCHA -"Defiro o pedido de
suspesão pelo prazo de noventa (90) dias. Intime-se".-Adv. JOAO
DOMINGOS TONELLO-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-158/2002-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x CAVALLI COM. LUB. LTDA -
"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 33vº, diga a exe-
quente. Intime-se."-Adv. KENNEDY MACHADO-

23.-ORDINARIA-162/2002-IRINEU DAL PAI e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - "I - Cite-se na forma re-
querida. II - Apreciarei o pedido de tutela após a resposta do
requerido. III - Int." - Ofício em cartório à disposição dos interes-
sados. - Adv. ROSSANDRA M. C. CODAGNONE-

24.-BUSCA E APREENSAO-167/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELIO APA-
RECIDO PIMENTA -"Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça às
fls. 27vº, diga a autora. Intime-se."-Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-168/2002-PEDRO OLENIKI
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -
"Manifestem-se as partes, justificando, as provas que efetivamente
pretendem produzir. Intimem-se." -Adv. SILVIO SILVA e VIVI-
ANA BIANCONI-

26.-ORDINARIA-172/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO KM 7 LTDA - "Defi-
ro o pedido retro. Expeça-se alvará judicial. Após, diga a reque-
rente se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-se." -
Alvará em cartório à disposição dos interessados. - Adv. ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

27.-BUSCA E APREENSAO-183/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ARMANDO RODRIGUES - "DEFIRO o pedido de
fls. 37." - Fica intimado o procurador judicial do autor para com-
parecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 200,00, conforme determina o
Provimento nº 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

28.-BUSCA E APREENSAO-193/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x DJ COMERCIO DE FORMULARIOS E
PAPEIS LTDA e outros - "Defiro o pedido retro. Expeça-se man-
dado para os fins retro requeridos. Intime-se." - Fica intimado o
procurador judicial do autor para comparecer em cartório e efetu-
ar o depósito das diligências do Sr. Oficial de JUstiça, no valor de
R$ 240,00, conforme cetermina o Provimento 01/99 da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

29.-MEDIDA CAUTELAR-195/2002-VERGILIO SILIPRANDI
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - "Manifeste-se o autor." -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

30.-EXECUCAO DE TITULO DE CREDITO-199/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A x ELISEU AUGUSTO SICOLI e outros -
"Ante a certidão supra, intime-se o requerente para informar so-
bre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos autos e en-
tregue ao mesmo." - Adv. KENNEDY MACHADO, EDUARDO
GUELFI P. DA CRUZ-

31.-BUSCA E APRE. CONV. DEPOSITO-200/2002-BANCO
BANESTADO S.A x LADEMIR DAL VESCO -"1. Admito a
conversão do pedido inicial em Ação de Depósito. 2. Procedam-
se as devidas anotações, inclusive na distribuição. 3. Cite-se o
requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa, ou,
contestar, com as advertências legais. ës diligências necessárias.
Intime-se." - Fica intimado o procurador judicial do autor para
comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme determina
o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná. -Adv. KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUEL-
FI P. DA CRUZ e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

32.-BUSCA E APREENSAO-201/2002-BANCO DIBENS S/A
x JOSE CARLOS ANTUNES FERREIRA - "Defiro o pedido
retro. Oficie-se. Intime-se." - Ofícios em cartório à diposição dos
interessados - Adv. ANDREIA VERANO-

33.-ORDINARIA-205/2002-MUNICIPIO DE SANTA LUCIA x
ESTADO DO PARANA e outros - "Ante a certidão supra, inti-
me-se o requerente para informar sobre o cumprimento da Carta
Precatória expedida nos autos e que lhe foi entregue." - Adv.
LEONARDO DA COSTA-

34.-ORDINARIA-206/2002-MUNICIPIO DE LINDOESTE e
outros x ESTADO DO PARANA e outros - "Ante a certidão su-
pra, intime-se o requerente para informar sobre o cumprimento
da Carta Precatória expedida nos autos e que lhe foi entregue." -
Adv. LEONARDO DA COSTA-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/2002-BIG-
PLAC COMERCIO DE MATERIAIS PARA IND. MOVELEI-
RA x C.E. SIQUEIRA MOVEIS (BELINO MOVEIS) - "Defiro
o pedido retro. Oficie-se. Intime-se." - Ofícios em cartório à dis-
posição dos interessados. - Adv. SILVANIA GONCALVES DE
MORAIS-

36.-ALVARA JUDICIAL-216/2002-EDNA CAMPI TRAVIZAN
e outros x - "... Vista à Fazenda Pública Estadual. Intime-se." -
Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

37.-INDENIZACAO-241/2002-PAULO PACHECO NETO x
BANCO BRADESCO S.A - "Manifestem-se as partes, justifi-
cando, as provas que efetivamente pretendem produzir. Intimem-
se." - Adv. AMAURI DOS SANTOS SAMPAIO e CARLOS
LEAL S. JUNIOR-

38.-REPARACAO DE DANOS-250/2002-PAULO FRANCISCO

PRATES x CACAMBAS LAPA REMOCAO DE ENTULHOS e
outros - "Ante a contestação e documentos juntos, diga o reque-
rente em 10 (dez) dias. Intime-se." - Adv. SANDRO AUGUSTO
FADANELLI-

39.-INVENTARIO NEGATIVO-254/2002-MARIA GUERIN
POSSATO x HERMINDO ANTONIO POSSATO - "... Vista à
Fazenda Pública Estadual. Intime-se." - Adv. ANNETE CRISTI-
NA DE ANDRADE GAIO-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-255/2002-GENERALI DO
BRASIL CIA NACIONAL DE SEGUROS x MIGUEL PARRA -
"Ante a impugnação apresentada, diga a embargante. Intime-se."
- Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-258/2002-HOS-
PITAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x MARCOS GIACO-
MEL - "Defiro os itens 2 e 3 do pedido retro. Oficie-se. Intime-
se." - Ofícios em cartório à disposição dos interessados. - Adv.
KLEBER DE OLIVEIRA-

42.-EXCECAO DE RECONVENCAO-263/2002-AUTO POS-
TO WEST SHOPPING LTDA x WEST SIDE SHOPPING CEN-
TER LTDA -"Ante a contestação e documentos apresentados, diga
o excipiente. Intime-se."-Adv. SANTINO RUCHINSKI e ESTE-
VAO RUCHINSKI-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-272/2002-JURAN-
DIR LUIZ BONAVIGO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL -"Ante a impugnação apresentada, diga o
embargante. Intime-se." - Adv. JULIANO HUCK MURBACH,
CELSO SOUZA GUERRA JUNIOR-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-274/2002-JOAO ROQUE
LEDUR x PASCHOAL GOMES DOS SANTOS e outros - "Ante
a contestação, diga o requerente em 10 (dez) dias) Intime-se." -
Adv. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-

45.-COBRANCA-276/2002-OTACILIO FORNAZARI x CLU-
BE DE SEGUROS ICATU HARTFORD -"Ante a contestação e
documentos juntos, diga o requerente em dez (10) dias. Intime-
se." -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, CARMELA MAN-
FROI TISSIANI e JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

46.-INDENIZACAO-278/2002-EVA APARECIDA DO PRADO
MOI e outros x ODILO ESTEVAN GRIZA - "Defiro o pedido de
fls. 29, pelo prazo de trinta dias. Intimem-se." - Adv. JOAO PE-
REIRA DA SILVA JUNIOR e ADRIANO TISSIANI PEREIRA
DA SILVA-

47.-EXECUCAO FORCADA POR T.EXTRAJ-282/2002-OTHE-
LO DILON CASTILHOS e outros x IZABEL STEMPNIAK e
outros - "Contados e preparados, voltem. Intime-se." - Conta de
fls. 22, no valor de 250,35. - Adv. RICARDO DILON CASTI-
LHOS e OTHELO DILON CASTILHOS-

48.-MEDIDA CAUTELAR-288/2002-FRANCISCO DIRCEU
MACANHAO x VANDERLEI WEBER e outros - "Ante o expe-
diente retro, diga o autor. Intime-se." - Adv. CEZAR PAULO
LAZZAROTTO-

49.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-293/2002-JECI
GONCALVES FELIZ x VERLI GONCALVES LOPES e outros
- "Citem-se na forma requerida, para satisfazer a obrigação no
prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se." - Ofícios de citação dos
executados em cartório à disposição dos interessados. - Adv. JEAN
JUNIOR ZANATTA-

50.-REPARACAO DE DANOS-295/2002-SILVIO NAITZK x
VALDIVINO MIRANDA e outros - "Ante a certidão supra da
escrivania, manifeste-se o requerente se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se." - Adv. ADEMIR JESUS DA VEI-
GA-

51.-DESPEJO-302/2002-RENATO MONTANARI e outros x
RADIO CIDADE DE CASCAVEL e outros - "Defiro o pedido
retro. Intime-se." - Ofícios em cartório à disposição dos interes-
sados. - Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-ALBINO GIOMBE-
LLI e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A - "Ante a impugnação apresentada, manifestem-se os
embargantes. Intimem-se." - Adv. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

53.-INDENIZACAO-309/2002-AQUILINO TREVISAN e outros
x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
-"Ante a contestação e documentos apresentados, digam os re-
querentes. Intime-se." -Adv. ANTONIO LINARES FILHO, PAU-
LO RENEU SIMOES DOS SANTOS e SERGIO RICARDO TI-
NOCO-

54.-REPARACAO DE DANO-311/2002-ADELAIDE NEUSA
FELDENS x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
"Defiro o pedido retro. Expeça-se carta precatória para os termos
do despacho de fls. 177. Intime-se." - Carta Precatória em cartó-
rio à disposição dos interessados. - Adv. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO e MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

55.-REPARACAO DE DANO-312/2002-CENIRA PERON PA-
DILHA x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros -
"Defiro o pedido retro. Expeça-se Carta Precatória para os ter-
mos do despacho de fls. 173. Intime-se." - Carta Precatório em
cartório à disposição dos interessados. - Adv. EUCLIDES EU-
DES PANAZZOLO e MARCIA SANDRA TUMELERO DE
BONA-

56.-REPARACAO DE DANO-313/2002-MARGARETH BER-
NIERI x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e outros - "De-
firo o pedido retro. Expeça-se Carta Precatória para os termos do
despacho de fls. 144. Intime-se." - Carta precatória em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. EUCLIDES EUDES PANA-
ZZOLO e MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

57.-COBRANCA-322/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAND S DECORACOES LTDA e outros - "Ante a devolução
do ofício AR, diga o requerente. Intime-se." - Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-EDSON LUIZ CAS-
TAGNARA x CLAUDIA BRANDELERO RIZZI -"Ante a im-
pugnação apresentada, diga o embargante. Intimem-se".-Adv.
EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSARO-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-337/2002-TANIA
REGINA CARRA ORTOLAN COLOMBELLI e outros x M.H.D.
ENGENHARIA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA e ou-
tros - "Vistos e examinados estes autos nº 337/2002. HOMOLO-
GO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
fls. 44/45, celebrado entre as partes nestes autos. Aguarde-se o
cumprimento do mesmo. Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitan-
do a decolução da Carta Precatória, independentemente de cum-
primento. P.R.I." - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO
JR-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-357/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x JOSE JOAO REIS e
outros - "1. Ante a discordância pelo exequente, que defiro, torno
ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor e de-
volvo ao mesmo o direito de indicação dos bens a serem penhora-
dos. 2. Expeça-se mandado de penhora dos bens indicados pelo
exequente, intimando-se após para oferecimento de embargos na
forma da Lei." - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH e
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-

61.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-368/2002-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x JAIR DE ALBU-
QUERQUE - "I - Manifeste-se a impugnante. II - Intime-se." -
Adv. CIRO BRUNING-

62.-REPARACAO DE DANOS-371/2002-EUCATUR - EMPRE-
SA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.E TURIS x CLAUDE-
MIR PINHEIRO e outros - "Ante a devolução dos ofícios AR,
diga a requerente. Intime-se." - Adv. EMERSON ALFREDO F.
DE AGUIAR-

63.-REPARACAO DE DANOS-376/2002-EVAIR SEBASTIAO
MACHADO x MARMORARIA CAPANEMA LTDA - "Ante a
contestação e documentos apresentados, diga o requerente. Inti-
me-se." - Adv. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO e ANTO-
NIO AUGUSTO SOBRINHO-

64.-BUSCA E APREENSAO-377/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x FABIANO FURTADO DOS SANTOS - "Defiro o
pedido retro. Oficie-se para os devidos fins. Intime-se." - Ofícios
em cartório à disposição dos interessados. - Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

65.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/2002-CONSTRUTORA
ANDRADE RIBEIRO LTDA x KATSIANA ROSSI -"Ante o
expediente retro, diga o requerente. Intime-se."-Adv. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-379/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x BONFANTE ALCANTARA & CIA LTDA -"Ante a
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 24vº, diga o autor. Intime-
se."-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

67.-MONITORIA-514/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x ORSO & CIA LTDA e outros - "Recebo os embargos. Intime-se
o embargado para, querendo, oferecer impugnação." - Adv. AN-
TONIO MINORU ASHAKURA-

68.-INTERDICAO-651/2002-JINOEL RICARDO x IUILSON
JOSE RICARDO -"1. Nomeio o requerente Sr. JINOEL RICAR-
DO, sob compromisso, como curador provisório do interditando.
2. Nomeio perito o INSS para proceder ao exame de sanidade
mental do interditando, mediante compromisso, respondendo aos
quesitos porventura apresentados. 3. Designo o dia 03 de outubro
de 2002, às 16:30 horas, para interrogatório. 4. Intimem-se inclu-
sive a representante do Ministério Público." - Ofício em cartório
à diposição da parte interessada. - Adv. JULIANA DA COSTA
MENDES-

69.-CARTA PRECATORIA-269/2001-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL COMARCA DE TERRA ROXA/PR -JOAQUIM
PAULO RIBEIRO x COLONIAL DE PRODUTOS DOMESTI-
COS LTDA e outros - "Redesigno a data de 03/12/2002, às 15:30
horas, para inquirição da testemunha arrolada, renovando-se as
diligências necessárias. Intime-se." - Fica intimado o procurador
judicial do requerido para comparecer em cartório e efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, conforme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv. JOSE PEDRO DE
OLIVEIRA e DARIO GENARI-

70.-CARTA PRECATORIA-345/2001-Oriundo da Comarca de
2ªVARA CIVEL DA COMARCA DE CHAPECO/SC -VALDIR
COMIN x DE MARCO E CIA LTDA - "Redesigno a data de 03/
02/2003, às 14:00 horas para inquirição das testemunhas arrola-
das, cumpridas as diligências necessárias. Intime-se." - Fica inti-
mado o procurador judicial da requerida para comparecer em car-
tório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40,00, conforme determina o Provimento 01/99
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
NEUDI PERIN e CESAR LUIZ BEUX-

71.-CARTA PRECATORIA-151/2002-Oriundo da Comarca de
19ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA/PR -BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x MOACIR BUENO DA SILVA -"Ante
a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 17vº, diga o autor. Inti-
me-se."-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA  DA  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12  Ramal 180/ Fax: Ramal 183
Rosangela Poloni - Escrivã

RELAÇÃO N.º 019/2002

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.° 295/1999
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: E. S.
ADVOGADO: Dr. Adelino Marcon.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 685, a qual declarou extinta a medida sócio educativa
aplicada ao adolescente E. S.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 194/2001
REQUERENTE: Ministério Público
REQUERIDO: A. K.
ADVOGADO: Dr. Jaime Mariano.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 273, a qual declarou extinta a medida sócio educativa
aplicada ao adolescente A. K, determinando o arquivamento dos
autos supra citados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 369/1999
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: A. M.
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 136, a qual julgou extinta a medida sócio educativa
aplicada ao adolescente A. M.

AÇÃO DE ADOÇÃO c/c DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER
n.º 280/2001
REQUERENTE: S. P. e T. F. de S. P.
REQUERIDA: M. O. Z.
ADVOGADA: Dra. Simone Cristina Escher.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a deci-
são de fls. 81, a qual deferiu o prazo de três dias para apresentar
alegações finais.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 172/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: D. O. L.
ADVOGADO: Dr. João Carlos Larré Rodrigues.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 96/106, a qual aplicou a medida sócio educativa de
internação ao adolescente supra citado.

PEDIDO DE TUTELA n.º 125/2002
REQUERENTE: I. F. dos S. e V. L. M. dos S.
REQUERIDO: Este Juízo.
ADVOGADA: Dra. Maristela Gasparovic Chagas.
FINALIDADE:  INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a senten-
ça de fls. 031, a qual julgou extinto o procedimento supra citado.

PEDIDO DE GUARDA n.º 160/2001
REQUERENTE: L. C. e C. T. B. C.
REQUERIDOS: J. C. de O. e A. de F. de M.
ADVOGADO: Dr. Gilson Roberto C. Santos.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 73/74, a qual julgou procedente o pedido inicialmen-
te formulado para conceder a guarda de K. E. de O. e J. M. de O.
aos requerentes.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 282/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: C. S. L.
ADVOGADA: Dra. Rosana Bonissoni.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a decisão
de fls. 103, a qual converteu a medida sócio educativa de interna-
ção em liberdade assistida, aplicada ao adolescente supra citado.

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA n.º 158/2002
REQUERENTE: A. J. C. B.
REQUERIDO: Este Juízo.
ADVOGADOS: Dr. Lourival Caetano, Dr. Silvio Silva e Dr.
Anestor Gaspar Silva.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados, sobre a
sentença de fls. 32/34, a qual julgou procedente a exceção de
incompetência de foro, declinando para o Juízo de Direito da
Comarca de Salto do Lontra - PR.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 215/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: N. T.
ADVOGADA: Dra. Elisabete Klajn.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a deci-
são de fls. 132, a qual indefiriu o pedido de fls. 90.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 206/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: A. K.
ADVOGADO: Dr. Airton Pompeu Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a senten-
ça de fls. 67/71, a qual julgou improcedente a representação oferta-
da pelo ministério público contra o adolescente supra citado.

PEDIDO DE GUARDA n.º 234/2001
REQUERENTE: M. de J. da S.
REQUERIDA: J. A.
ADVOGADOS: Dr. Jaime Mariano e Dr. Oscar joão Mugnol.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados, sobre a
sentença de fls. 103/109, a qual julgou improcedente o pedido de
guarda formulado pelos requerentes, mantendo a guarda das cri-
anças F. A. e H. F. A. com a genitora.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 530/2000
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: A. J. P.
ADVOGADO: Dr. Paulo Roberto Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-

são de fls. 218, a qual manteve a medida sócio educativa de liber-
dade assistida.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 289/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: O. M. J. e I. S. da S.
ADVOGADO: Dr. Airton Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 225, a qual converteu a medida de internação, em
liberdade assistida, referente ao adolescente I. S. da S.

Cascavel, 22 de agosto de 2002.
Rosangela Poloni

Escrivã

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 021/2002
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
NORACIL A. SILVA JUNIOR 01 037/1988

001. DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA 037/
1988 – MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO-PR
x LOURDES RAUHEM DÔLIVEIRA e OUTROS – “A agrava-
da (Município de Santo Antonio do Paraíso-PR) para, querendo,
impugnar as razões  do recurso, no prazo de lei.”  Adv. NORA-
CIL A. SILVA JUNIOR – OAB/PR

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº 17/02

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Adelino Garbúggio 32 094/02
Adelino Marcon 13 242/01
Adriano de Quadros 25 014/99
Alexandre Vettorello 10 202/02
Amauri Carlos Erzinger 41 086/92
Andréa Vulcanis Macedo de Paiva 12 076/01
Augusto José Bittencourt 32 094/02
Candido Mateus M. Boscardin 18 025/02
Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon 33 401/01
Claudir José Schwarz 06 097/01
Denilson Gonzaga Barreto 04 062/98
Denise Krohling 03 080/01

07 093/01
Erico Brizzi 22 316/01

29 252/97
Flavio Mariot 29 252/97
Franco Andrey Ficagna 11 155/02
Geraldo Nilton Korneiczuk 42 400/98
Gilmar Antonio Oltramari 19 392/00
João Alves da Cruz 11 155/02
José Fernando Marucci 23 255/01
Kennedy Machado 01 073/01

02 045/96
05 074/97

Lenir Rosa Gobo 17 218/01
Leonardo Dolfini Augusto 34 275/02
Luciano Carlos da Rocha 34 275/02
Marcelo Marcio de Oliveira 06 097/01
Marcos Aparecido Albertini 21 132/02

36 151/02
Marlene Leithold 24 149/01
Nestor Valdo Visintin 04 062/98

05 074/97
27 111/97
31 129/02
41 086/92
43 243/98
44 379/95

Neusa Mara Lemos 28 203/02
Orildo Volpin 16 032/02

30 344/02
35 341/02

Paulo Henrique Gardemann 42 400/98
Paulo Sergio Maldonado Garcia 37 130/01
Pedro Antonio Furlan 03 080/01
Renato Luiz Ottoni Guedes 31 129/02
Roberto Wypych Junior 08 119/00
Rosangela Koppenhagen Guilherme 20 252/02
Rudi Heringer 26 527/95

38 301/02
40 026/01

Sandro Augusto Fadanelli 14 342/01
15 341/01
39 310/01

Sergio Canan 09 241/02
Silvio Siderlei Brauna 07 093/01
Sueli Maria Oltramari 26 527/95
Victor Guércio Filho 29 252/97

01)-EXECUÇÃO  073/01- Banestado S/A x Sergio Luiz Barella e ou-
tro. Ao exequente para registro da penhora. Adv. Kennedy Machado.

02)-EXECUÇÃO 045/96- Banestado S/A x Pierina Pastre Con-
fecções e outros. Ao exequente para registro da penhora. Adv.
Kennedy Machado.

03)-INDENIZAÇÃO  080/01- José Adair Chagas x Madereira

Fracaro Ltda. Audiência de inquirição de testemunha na 1ª vara
de São Bento do Sul - SC., dia 10-09-02, às 17,0 horas. Advs.
Denise Krohling - Pedro Antonio Furlan.

04)-EMBARGOS  062/98- Guilherme Teixeira da Silva x Sewa-
ma Ltda. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Nestor
Valdo Visintin - Denilson Gonzaga Barreto.

05)-EMBARGOS  074/97- Paulo da Silva Benedito x Banestado
S/A. Ciência as partes da baixa do processo. Advs. Nestor Valdo
Visintin - Kennedy Machado.

06)-ALIMENTOS  097/01- S.C.J.R. e outro x J.A.R. Ciência as
partes da baixa do processo. Advs. Marcelo Marcio de Oliveira -
Claudir José Schwarz.

07)-DECLARATÓRIA  093/01- Olivia Cidral de Almeida x Vita
Maria de Carvalho. Ciência as partes da baixa do processo. Advs.
Denise Krohling - Silvio Siderlei Brauna.

08)-EMBARGOS  119/00- Madereira Cafelandia Ltda x Fazen-
da Nacional. Ciência as partes da baixa do processo. Adv. Rober-
to Wypych Junior.

09)-EMBARGOS  241/02- Mezzomo Construtora de Obras Ltda
x Açobras Ferro e Aço Ltda. A réplica em 10 dias. Adv. Sérgio
Canan.

10)-EXECUÇÃO 202/02- Osmar João Marchese x Oracélio An-
toninho Tebaldi. Ao exequente sobre o decurso do prazo sem
depósito ou pagamento, em 05 dias. Adv. Alexandre Vettorello.

11)-DECLARATÓRIA  155/02- Madereira Ficagna Ltda x Auto
Posto Santa Tereza Ltda. As partes para especificarem provas em
05 dias. Advs. Franco Andrey Ficagna - João Alves da Cruz.

12)-CARTA PRECATÓRIA  076/01- Ibama x Madereira Ficagna
Ltda. Ao exequente sobre o reforço de penhora em 05 dias. Adv.
Andréa Vulcanis Macedo de Paiva.

13)-MONITÓRIA  242/01- Hospital Policlínica Cascavel Ltda x
Nerci Di Bernardo. Ao autor sobre o decurso do prazo de suspen-
são em 05 dias. Adv. Adelino Marcon.

14)-COBRANÇA  342/01- Fabiandra Comércio de Combustí-
veis Ltda x Mezzomo Construtora de Obras Ltda. A apelada para
contra razões. Adv. Sandro Augusto Fadanelli.

15)-COBRANÇA  341/01- Fabiandra Comércio de Combustí-
veis Ltda x Transmezzomo Transportes Rodoviários de Cargas.
A apelada para contra razões. Adv. Sandro Augusto Fadanelli.

16)-EXECUÇÃO FISCAL  032/02- Inmetro x Janete T. Citon
Ltda. Ao exequente sobre o comprovante de pagamento em 05
dias. Adv. Orildo Volpin.

17)-EXECUÇÃO  218/01- Cascavel Máquinas Agrícolas S/A x
Domingos Accordi Neto. A penhora já foi tida como inválida.  A
exequente para indicar bens a penhora em 05 dias. Adv. Lenir
Rosa Gobo.

18)-EXECUÇÃO FISCAL  025/02- Conselho Regional de Medi-
cina Veterinária x Eliseu Marcos Teixeira ME. Ao exequente so-
bre a penhora e decurso do prazo sem embargos. Adv. Candido
Mateus M. Boscardin.

19)-EXECUÇÃO 392/00- Destro Comércio de Alimentos Ltda x
Anésio Rodrigues dos Santos. Ao preparo das custas diante do
acordo firmado. Vlr. R$- 224,17 e R$- 171,00 (embargos). Adv.
Gilmar Antonio Oltramari.

20)-ARROLAMENTO  252/02- Espólio de Euclides De Carli.
Ao preparo. Vlr. R$- 136,00 mais formal de partilha R$- 105,00.
Adv. Rosangela Koppenhagen Guilherme.

21)-ALIMENTOS  132/02- G.H.D.S. x A.A.S. Ao autor sobre
contestação em 05 dias. Adv. Marcos Aparecido Albertini.

22)-ALIMENTOS  316/01- L.V.A. x S.C.A. Ao procurador para
indicar o atual endereço do requerido em 05 dias. Adv. Erico
Brizzi.

23)-EXECUÇÃO  255/01- Coopavel x Maria Rosa Secci. A exe-
quente para requerer as medidas necessárias ao prosseguimento
da execução. Adv. José Fernando Marucci.

24)-CARTA PRECATÓRIA  149/01- Banco do Brasil S/A x Da-
niela Ficagna e outro. As partes sobre o laudo de avaliação. Adv.
Marlene Leithold.

25)-CARTA PRECATÓRIA  014/99- Banestado S/A x J. Rodri-
gues Neto Cia Ltda e outros. Ao exequente sobre não realização
da praça por falta de publicação do edital. Adv. Adriano de Qua-
dros.

26)-REPARAÇÃO DE DANOS  527/95- Sidnei Jorgensen x João
Dutra. As partes para alegações finais no prazo sucessivo de 10
dias. Advs. Rudi Heringer - Sueli Maria Oltramari.

27)-RESSARCIMENTO DE DANOS  111/97- José João de Oli-
veira e outros x Izaclir Postal. Ao exequente sobre a devolução
da carta precatória com certidão de inexistência de bens. Adv.
Nestor Valdo Visintin.

28)-EMBARGOS  203/02- Agenor Pasquali x CNA e outros. Ao
preparo. Vlr. R$- 168,00. Adv. Neusa Mara Lemos.

29)-INVENTÁRIO  252/97- Espólio de Rudi Lengler. As partes
sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$- 213.295,32. Advs. Erico
Brizzi - Flavio Mariot - Victor Guércio Filho.

30)-EMBARGOS  344/02- Ari Mezzomo e outros x Banco Bamerin-
dus do Brasil S/A. Ao embargado para impugnar. Adv. Orildo Volpin.

31)-CARTA PRECATÓRIA  129/02- Neorides Miguel Belei x
Caixa Econômica Federal e outro. Audiência de inquirição de
testemunhas dia 06-09-02, às 14,0 horas. Aos autores para prepa-
ro das custas processuais. Advs. Nestor Valdo Visintin - Renato
Luiz Ottoni Guedes.

32)-CARTA PRECATÓRIA  094/02- João Luiz da Silva x Co-
mercial Destro e outro. Audiência de inquirição de testemunha
dia 14-10-2003, às 13,30 horas. Advs. Adelino Garbúggio - Au-
gusto José Bittencourt.

33)-REPARAÇÃO DE DANOS  401/01 - Valmir Lengler x De-
bortoli Simões Cia Ltda e outro. Aos requeridos para preparo das
custas remanescentes e da carta precatória de Imbituva. Adv.
Carlos Marcelo Scartazzini Bocalon.

34)-SEPARAÇÃO JUDICIAL  275/02- T.S.M. x J.M. Audiência
de conciliação e saneamento dia 01-10-02, às 16,40 horas. Advs.
Leonardo Dolfini Augusto - Luciano Carlos da Rocha.

35)-RESCISÃO CONTRATUAL  341/02 - HSBC Leasing S/A x
P.J.S. Ltda. Indeferida a tutela antecipada. Adv. Orildo Volpin.

36)-EXECUÇÃO ALIMENTOS  151/02- A.A.P.S. x S.F.S. Ao
autor sobre a justificação em 05 dias. Adv. Marcos Aparecido
Albertini.

37)-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE  130/01- S.C.V. x
O.S. Ao requerido para se manifestar se concorda com a desis-
tência da ação em 05 dias. Adv. Paulo Sergio Maldonado Garcia.

38)-RE-RATIFICAÇÃO  301/02- Ivete Eliana C.C. Rodrigues. A
autora para as providencias requeridas pelo M.P. em 05 dias. Adv.
Rudi Heringer.

39)-INTERDIÇÃO  310/01- Maria Braz Soares x Augusto Pinto
Soares. A autora sobre o laudo pericial em 10 dias. Adv. Sandro
Augusto Fadanelli.

40)-DESTITUIÇÃO PATRIO PODER  026/01- J.P. x S.C.S. A
defesa para nova manifestação em 10 dias. Adv. Rudi Heringer.

41)-PRESTAÇÃO DE CONTAS  086/92- Espólio de Valmir Pre-
vedello e outros x Ovidio Prevedello. As partes sobre a atualiza-
ção da avaliação. R$- 60.556,05, em 05 dias. Advs. Amauri Car-
los Erzinger - Nestor Valdo Visintin.

42)-EMBARGOS  400/98- Dalceu Ficagna x Ibama. Ciência as
partes da baixa do processo. Advs. Paulo Henrique Gardemann -
Geraldo Nilton Korneiczuk.

43)-EMBARGOS  243/98- Sebastião Teixeira da Silva x Banco
do Brasil S/A. Ao exequente sobre a certidão negativa do oficial
em 05 dias. Adv. Nestor Valdo Visintin.

44)-REPARAÇÃO DE DANOS  379/95- Ines Maria Chimoka e
outra x Edivaldo Souza. Ao exequente sobre o óbito do executa-
do em 05 dias. Adv. Nestor Valdo Visintin.

Corbélia, 22 de agosto (08) de 2002
BRAZ FAVRETTO

Escrivão

CORNÉLIO PROCÓPIO

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 18
JUIZ DE DIREITO – RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES
GOMES DO AMARAL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS Nº  ORDEM

Adilson J.S. Jahn 86
Afonso P. B. filho 106
Alessandro E.M.Migliozzi 76,79,80
Alexandre S. Magalhães 07,17,19,23
Amin José Hannouche 08,27,82,110
Ana Claúdia Podolak 49
Angelo P. Fadoni 30,62
Cândido M.M. Boscardin 88,103
Carlos J. Fragoso 31
Carlos S. Capellin 15
Dagmar P. Hannouche 11,78
Davenil de Luca Júnior 90
Debora S. rosa 100
Dêmore L. Barão 58,73
Doriane V. S. Custódio 116-06
Edison R. Massei 06
Flaviano B. G. Perez 05
Francisco Barbosa 26, 105
Francisco Camacho 111
Gilberto Pedrialli 04
Ivan  Pegoraro 36
Kátia C. P. Bernardi 107
João Edson L. Caputo 06,18,35,63,65
João G. Oliveira 46
João H. Cruciol 54
Jorge W. N. Salles 28
José C.Dias Neto 10,17,74
José Roberto Sapateiro 82
Juarez Ferreira 47,50
Inoue I. Ikeda 78
Leila D.V. Cruz 93
Luiz P. da Silva 55
Lourival Ap. Cruz 20
Luciana Sezanowski 02,116-05
Luiz Henrique B. Servilha 25,37
Manoel F. Rosa Neto 57
Marcelo A. Name 83
Marcelo Farinha 51,116-02,116-04



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 137

Marcus  L. A. Genovezi 22
Marcus Vinicius Amin 12
Mario Geraldo Costa 43
Maurício O. Carneiro 14
Moretti Filho 24
Noel G. F. Júnior 45
Odair Buzato 31,60,61
Omar J. Baddauy 64
Ossival Cassarotti 01,85,113
Paulo D. Silva 24
Paulo G. Ferri 81,95,108
Paulo R. Moreira 84
Pedro R. Mello 29,32,48,59,61,62,67,68
69,70,71,72
Pedro Vilha 91,94,96,97,98,99,102
Péricles A G. Oliveira 03
Raimundo J. L. Mendes 116-03
Ramez Amin 85
Raphael Sampaio 16
Renata Dequech 32
Renata Z. Moselli 21
Renato Villanova 87
René J. Stupak 09,41
Roberto Albino 39,92,114,115
Rogel Barbosa 33
Romeu Saccani 13
Ronaldo G.Neves 38
Rubens S. Lisboa Filho 52,56,116-01
Sebastião Ferreira 66
Sebastião N. Santos 101
Sebastião S. Tokunaga 34,42,53
Sérgio A. Meda 55,60
Sergio Ap. Vicentini 40,73, 104
Sérgio A. Tizziani 77
Shiroko Numata 75
Umberto David 16,84
Vicente de Paula Santos 89
Zenaide Carpanez 109
Wagner O Barros 77

01.DESPEJO – 83/02 – José Nilson Santana x Izaltino Dutra de
Oliveira. Deve o requerente efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, em 05 dias. R$ 61,06..Adv. Dr. Ossival Antônio Cas-
sarotti.

02.BUSCA A PREESNÃO – 14/02 – Banco Bradesco S.ª x Se-
bastião Nunes da Rosa. Ao requerente  para dar prosseguimento
ao feito, em cinco dias.Adv. Dr. Luciana Sezanowski.

03.REVISIONAL – 459/99 – Comercial de penus Transamérica
x Banco do Brasil. A parte apelada para oferecer contra-razões,
em 15 dias. Adv. Dr. Péricles A Gracindo de Oliveira.

04.MEDIDA CUATLAR – 412/00 – Sérgiio Léo Landgraf x Banco
HSBC Bamerindus. Deve o requerido oferecer contra-razões ao
recurso adesivo, em 15 dias. Adv. Dr. Gilberto Pdriali.

05 –BUSCA E APREENSÃO – 448/02 – BV Financeira S.A de
Crédito e Investimento x Florisvaldo Vendramim. Ao requerente
sobre o despacho de fls. 24 e sobre a certidão de fls. 21/verso, em
05 dias..Adv. Dr. Flaviano Bellinatti Garcia Perez.

06.DECLARATÓRIA– 91/88 – Borelli & Carvalho x Banco Bra-
sileiro de Desconto. Devem as partes em cinco dias requererem o
que lhes for de direito. Advs. Dr. Edison Roberto Massi e DR.
João Edson Lanças Caputo.

07. COBRANÇA – 596/01 – Confederação nacional da Agricul-
tura – CNA e outros x Jair Carlos Lanza. Deve a parte autora
esclarecera se houve o cumprimento dod acordo, em 05 dias. Adv.
DR. Alexandre Silva Magalhães.

08. DEPÓSITO – 389/01 – Luiz Sérgio Rett e outros x Campal e
outros.Deve o requerente efetuar o preparo das custas remanes-
centes, em 05 dias. R$ 9,61. Adv. Dr. Amin José Hannouche.

09.MONITÓRIA – 410/01 – Desempar x José Hilário Romeiro
Sanches. Deve o requerente efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, em 05 dias. R$ 10,66. Adv. Dr. René José Stupakl.

10. DEPÓSITO – 288/01 – Banco Sudameris do Brasil x Mathias
Paiva Moinhos de Vilhena e outra. Deve o requerente efetuar o
preparo das custas remanescentes, em 05 dias . R$ 11,66. Adv.
DR. José Carlos Dias Neto.

11.REVISIONAL – 599/00 – Ëlio Luiz Odízio x Banco Sudame-
ris do Brasil S.A – Deve o requerente efetuar o preparo das custas
processuais remanescentes, em 05 dias .R$ 339,71. Adva. Dra.
Dagmar P. Hannouche.

12. COBRANÇA – 111/02 –Confederação Nacional da Agricul-
tura – CNA e outros x Mário Mitsuo Matsui. Ao curador especial
para se manifestar sobre a nomeação e oferecer resposta ao pedi-
do formulado pelo autor, em 15 dias, ainda que por negativa ge-
ral. Adv. Dr. Marcus Vinicius Amim.

13.PRESTAÇÃO DE CONTAS – 882/88 – Geni Landgraf Ducci
e outro x Antônio Ducci e outro. Deve a parte apelada oferecer
contra-razões, no prazo de 15 dias.Adv. Dr. Romeu Saccani.

14.CONSIGANÇÃO DE CHAVES – 301/02 – Apes x Eduardo
Salimene. Deve a parte autora se manifestar em 15 dias sobre a
contestação e reconvenção,sob pena de revelia e confissão. Adv.
Dr. Maurício de Oiveira Carneiro.

15.IMISSÃO DE POSSE – 389/02 – Benedita Augusto Polaci x
Denize Monteiro da Silva e outra.Ao requerente sobre a certidão
de fls. 23/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Carlos Sérgio Capellin.

16. COBRANÇA – 38/02 – Francisco Antonio as Silveira x Loja
Maçônica XV de Novembro, nº 54 e outros.Ciências as partes
sobre a designação da audiência para a data de 27 de agosto de

2.002 às 13:30 horas, de que se trata o artigo 331, do CPC. Advs.
Dr. Umberto David  e Dr. Raphael Sampaio.

17.EXECUÇÃO – 284/00 – Agência de Fomento do Paraná x
M.F. de Lima & Cia. Ltda e outros.Ciência ao curador e exeqüen-
te sobre a designação do 1º e 2º  leilão para as datas de 24 de
setembro de 2.002  e 08 de outubro de 2.002 às 14:00hrs. Deve o
exeqüente efetuar o preparo das diligências para fins de intima-
ção no valor de R$ 167,50 e retirar o edital para publicação, em
05 dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto e Dr. Alexandre S. Ma-
galhães.

18.EXECUÇÃO – 265/99 – Banco do Brasil x Indusem Indústria
e Comércio de Sementes Ltda e outros. Ciência ao exeqüente
sobre a designação do 1º e 2º  leilão para as datas de 24 de setem-
bro de 2.002  e 08 de outubro de 2.002 às 13:30hrs. Deve o exe-
qüente efetuar o preparo das diligências para fins de intimação
no valor de R$ 141,25 e retirar o edital para publicação, em 05
dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

19.COBRANÇA – 324/01 – Confederação Nacional da Agricul-
tura – CNA e outros x Antônio Basílio da Silva. Ao requerente
para que fique ciente da designação da audiência para a data de
23 de setembro de 2.002 às 15:30 horas. Adv. Dr. Alexandre S.
Magalhães.

20.PRECATÓRIA(3ª Vara Fazenda Públicas – Curitiba,Pr) – 149/
02 – Vicente Luiz Duarte x Estado do Paraná. Ao requerente para
que fique ciente d designação da audiência para a data de 16 de
setembro de 2.002 às 15:00 horas. Adv. Dr. Lourival Aparecido
Cruz.

21.INTERDIÇÃO  - 375/02 – Rosana Delfino de Pádua Sotero x
Ruth Aparecida de Pádua. Ao requente para que fique ciente da
designação do interrogatório para a data de 16 de outubro de 2.002
às 13:30 horas. Adva. Dra. Renata Zeola Moselli.

22.COBRANÇA -  291/02 – Confederação nacional da Agricul-
tura – Cna e outros x Donata Cecília Scarano Pimenta. Ciência
ao requerente sobre a designação da audiência de se trata o artigo
277 do CPC para a data de 20 de novembro de 2.002 às 13:45
horas. Adv. Dr. Marcus Leandro A Genovezi.

23.COBRANÇA – 65/02 – Confederação Nacional da Agricultu-
ra – Cna e outros x Daniel Farinha. Ciência ao requerente sobre a
designação da audiência que se trata  o artigo 277, do CPC, para
a data de 11 de setembro às 13:30 horas. Adv. Dr. Alexandre S.
Magalhães.

24.PRECATÓRIA(2º  Vara Mauá –SP) – 162/02 – João Libânio
Sobrinho x INSS. Ciência as partes sobre a designação da audi-
ência para inquirição para a data de 16 de outubro de 2.002 às
14:30 horas. Adv. Dr. Paulo Donizetti da Silva e Dr. Moretti Fi-
lho.

25.MEDIDA CAUTELAR – 191/02 – José Carlos Marcondes x
Companhia de Seguros Aliança Brasil – Ao requerente sobre a
contestação e documentos em 10 dias. Adv. Dr. Luiz Henrique B.
Servilha.

26.ANULAÇÃO – 85/96 – Comercial de Pneus Pioneiros x Mi-
xim Comércio e Importação. Manifeste-se a parte autora, em 05
dias sobre a certidão de fls. 51. Adv. DR, Francisco Barbosa.

27.REVISIONAL – 179/02 – Clamak x Banco Itaú S/A. Sobre a
contestação e documentos manifeste-se a parte autora em 05 dias.
Adv. Dr. Amin José Hannouche.

28.ANULAÇÃO – 680/95 – Fernando Issa x Unibanco . Ao re-
querente para efetuar o preparo de custas, em 05 dias.R$
567,97.Adv. Dr. Jorge W. Nóbrega Sales.

29.EXECUÇÃO – 393/97 – Unibanco x L. Iglecias e outros. Ao
requerente para se manifestar sobre o cálculo, em 05 dias. Adv.
Dr. Pedro Ribas de Melo.

30.EMBARGOS – 613/01 – Arlindo Oliveira e outros x Banco
Banestado S.A. – Manifestem –se os embargantes sobre a contes-
tação de fls. 128/130, em 10 dias. Adv. Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

31. EXECUÇÃO – 101/97 – Milton Ferreira  Neves Filho x L.
Iglecias & Cia. Ltda. Ciência as partes sobre o documetno de fls.
41, em 05 dias. Advs. Dr. Carlos José Fragoso e Dr. Odair Buza-
to.

32.EMBARGOS – 658/98 – João Batista Lima e outros x Banto
Itaú S.A – As partes sobre o despacho de fls.83, em 05 dias. Adv.
Dra. Renata Dequech e Dr. Pedro Ribas de Mello.

33.CAUTELAR – 368/02 – Ney Martins x Pavileste Construções
Civis - Ao requerente sobre o retorno do AR de citação do reque-
rido, em 05 dias.Adv. Dr. Rogel Barbosa.

34.COBRANÇA – 241/01 – BB Financeira S.A x Valdir Rodri-
gues da Costa Confecções. Ao requerente sobre a certidão de fls.
40/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Sebastião Seiji Tokunaga.

35.EXECUÇÃO – 291/90 – Banco Bradesco x Hildeberto Gon-
çalves e outro. Para que fique ciente do ofício de fls.167/168, em
05 dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

36.BUSCA E APREENSÃO – 438/02 – Continental Banco S.A
x Ailton Aparecido de Oliveira. Para se manifestar sobre a certi-
dão de fls.33/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Ivan Pegoraro.

37.MEDIDA CAUTELAR – 419/02 – Jair José Maria Júnior e
outros x Rádio Cornélio Procópio – Sobre a resposta e documen-
tos de fls. 13/79 manifestem-se os requerentes em 05 dias. Adv.
Dr. Luiz Henrique Bruno Servilha.

38.ARROLAMENTO – 531/01 – Hélio Biagio x Maria Maranho
Biagio. Ao Requerente para que fique ciente da sentença de fls.
57. Adv. DR. Ronaldo Gomes Neves.

39.MEDIDA CAUTELAR – 466/02 – Iolanda Aparecida Borges
x Banco Bradesco. Ao requerente para efetuar a retirada  da carta
AR para citação.Adv. Dr. Roberto Albino.

40.INDENIZAÇÀO – 460/02 – José Luiz Teodoro x Ademir José
Alfredo. Deve o requerente efetuar a retirada da carta AR para
citaçãdo do requerido, em 05 dias. Adv. Dr. Sérgio Ap. Vicentini.

41.EXECUÇÃO – 632/98 – Desempar x Moisés Dias Martins
Neto e outros. Ao exeqüente sobre o ofício de fls. 44, em 05 dias.
Adv. Dr. René José Stupak.

42.COBRANÇA – 243/01 – Banco do Brasil x Valdir Rodrigues
da Costa e outros. Ao requerente para efetuar o preparo das
diligências,e cinco dias. R$ 175,00. Adv. Dr. Sebastião S. Toku-
naga.

43.RESTITUIÇÀO – 506/97 – Dionízio Moreira x Império In-
formática. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls.
177/183, em 10 dias.Adv. Dr. Mário Geraldo Costa Barroco.

44. COBRANÇA – 104/02 – Confederação nacional da Agricul-
tura – CNA x Márcia Dias L. Tizziani. Ao requerente sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 103/verso, em 05 dias.
Adv. Dr. Alexandre S. Magalhães.

45. EXECUÇÃO – 416/02 – Banco Valkswagen x Pedreira Santa
Maria e outro. Manifeste-se o exeqüente sobre a noemação de
bens de fls.23, em 05 dias. Adv. Dr. Noel Garcez França Júnior.

46. EXECUÇÃO – 335/02 –Banco Mercabntil de São Paulo x A.
Ferreuira Móveis ME e outro. Deve o exeqüente efetuar a retira-
da da carta precatória expedida  para citação dos executados, em
05 dias. Adv. DR. João Gonçalves de Oliveira.

47. EXECUÇÃO – 608/95 – Cooperativa de Crédito da Região
de Cornélio Procópio Ltda x Getúlio Bastos de Almeida e outra.
Deve o exeqüente efetuar o preparo das custas remanescentes,
em 05 dias. R4 73,51. Adv. Dr. Juarez Ferreira.

48. EXECUÇÃO – 524/98 – Banestado x San Remo Agropecuá-
ria e Madeireira ltda e outros. Vistas ao novo procurador, em 05
dias. Adv. DR. Pedro Ribas de Mello.

49. EXECUÇÃO – 38/00 – Calçados Ramarin x Zélia Oliveira
Gonçalves. Ao exequente sobre o despacho de fls. 63, em 05
dias. Adv. Dra. Ana Cláudia Podolak.

50. EXECUÇÃO – 263/99 – Campal x Tropical Indústria e Co-
mércio de Laticínios Ltda e outros. Ao exeqüente para que fique
ciente sobre o ofício de fls161, em 05 dias. Adv. Dr. Juarez Fer-
reira.

51.EXECUÇÃO – 425/99 – Canp Agrícola Ltda x Sinval Leite
Macedo. Ao exequent sobre o despacho de fls.157, e para dar
prosseguimento ao feito, em 05 diaa. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

52. EXECUÇÃO – 418/01 – Comtrafo x Imawil Ltda. Ao exe-
qüente sobre a certidão de fls. 20/verso, em 05 dias. Adv. Dr.
Rubens S. Lisboa Filho.

53. EXECUÇÃO – 579/01- Banco do Brasil S.A x Cerealista
Bonfim Ltda e outros. Ao exeqüente sobre a sentença de fls.96.
Adv. Dr. Sebastião S. Tokunaga.

54. EXECUÇÃO – 407/97 – Televisão Cidade Ltda x Ddistribui-
dora de Calçados MW Ltda. Sobre o prosseguimento do fetio
pelo valor remanescentes manifeste-se o exeqüente em cinco dias.
Adv. Dr. João Henrique Cruciol.

55. EXEÇUÇÃO – 843/95 – Jabur Pneus x João Buono – Mani-
festem-se as partes sobre o cálculo geral, em cinco dias. Advs.
Dr. Luiz pereira da Silva e Dr. Sérgio Meda.
56. EXECUÇÃO – 38/01 – Banco Abn AMRO Real S.A. x Élio
Luiz Odízio e outro. Ao exeqüente para se manfiestar sobre a
certidão de fls 52/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Rubens S. Lisboa
Filho.

57. EXECUÇÃO – 292/91 – Cooperativa Agrícola de Cotia x
Pedro Dias Sobrinho. Sobre o prosseguimento do feito manifes-
te-se o exeqüente, em 05 dias. Adv. Dr. Manoel Ferreira Rosa
Neto.

58. EXECUÇÃO – 12/01 – Evandro Paiva Reis Teixeira x Ara-
mar Comércio de Cereais Ltda. Ao exeqüente sobre a certidão de
fls. 17/verso, em 05 dias. Adv. Dr. Demore L. Barão.

59.EXECUÇÃO – 316/02 – Unibanco x João Batista Lima e
outro.Ao exeqüente para que semanefeste em cinco dias sobre o
cálculo geral. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello.

60. EXECUÇÃO – 123/93 – Banestado x Márcio Antonio Perez
e outro. Manifestem-se as partes sobre o cálculo geral, em 05
dias. Adv. Dr. Odair Buzato e Dr. Sergio Meda.

61. EXECUÇÃO – 114/97 – Unibanco x L. Iglecias & Cia. Ltda
e outros. Manifestem-se as partes sobre o cálculo geral, em 05
dias. Adv. Dr. Pedro Ribas de Mello e Dr. Odair Buzato.

62. EXECUÇAO – 278/99 – Banco Itaú x Manoel Silva da Costa
e outros. Manifestem-se as partes sobre o cálculo geral, em 05
dias. Advs. Dr. Pedro R. Mello e Dr. Ângelo Paulo Fadoni.

63. EXECUÇÃO – 401/02 – Banco Bradesco x Coproçucar Ltda
e outro. Ao exeqüente sobre a certidão de fls.22/verso, em 05
dias. Adv. Dr. João Edson Lanças Caputo.

64. EXECUÇÃO – 445/99 – Banco do Brasil x Marcílio Pinheiro
Guimarães e outros. Ao exeqüente sobre o ofício de fls. 185, em
05 dias. Dr. Omar Jose Baddauy.

65.EXECUÇÃO – 469/00 – BB Financeira x Lourenço Nunes
Martinho e outra. Ao exeqüente para efetuar a retirada de ofício,

em 05 dias. Adv. DR. João Edson Lanças Caputo.

66. EXECUÇÃO – 468/99 – Unibanco x João Buonoe outros.
Ao exeqüente sobre o retorno na deprecata, em 05 dias . Adv. Dr.
Sebastião Ferreira.

67. EXECUÇÃO – 626/99 – Maronita Gomes dos Santos Novais
x Izabel Luiza dos Santos e outro. Deve o exeqüente efetuar o
preparo das diligências, em 05 dias. R$ 80,00. Adv. Dr. Pedro
Ribas de Mello.

68. EXECUÇÃO – 60/99M – Banestado x Elias Francisco & cia.
Ltda e outro. Vista ao novo procurador, em 05 dias. Adv. Dr.
Pedro Ribas de Mello.

69. EXECUÇÃO – 18/99 – Banestado x Vlademir Schiaber e
outra. Vistas ao novo procurador, em 05 dias. Adv. DR. Pedro
Ribas de Mello.

70. EXECUÇAO – 395/98 – Banestado x Rical Metalúrgica Ltda
e outro. Vistas ao novo procurador, em 05 dias. Adv. DR. Pedro
Ribas de Mello.

71. EXECUÇÃO – 588/96 – Banestado x Francisco Emílio Ca-
macho e outro. Vistas ao novo procurador, em 05 dias. Adv. DR.
Pedro Ribas de Mello

72. EXECUÇÃO – 584/98 – Banestado x Rical metalúrgica Ltda
e outros. Vistas ao novo procurador, em 05 dias. Adv. DR. Pedro
Ribas de Mello

73. EXECUÇÃO – 595/97 – Santa Rosa Terraplanagem x Dalmir
Marcílio Zirondi e outro. As partes sobre o retorno na deprecata,
em 05 dias. Adv. DR. Demore Luiz Barão e DR. Sérgio Vicenti-
ni.

74.EXECUÇÃO – 607/99 – Banestado x Elias José Neto. Ao
exeqüente para comprovar o pagamento das custas rlativas e ser-
ventia, em 05 dias. Adv. Dr. José Carlos Dias Neto.

75.EXECUÇÃO – 434/02 – Banco Banestado x Francisca Bor-
ges dos Santos Manardo. Manifeste-se o exeqüente sobre a no-
meação de bens de fls.23, em 05 dias. Adv. Dra. Shiroko Numa-
ta.

76.EXECUÇÃO – 290/98 – Gilberto Marçal x Edimar Leite.
Manifeste- o exeqüente sobre a certidão de fls. 65/verso e
documentos,em 05 dias. Adv. Dr. Alessandro E. M. Migliozzi.

77.EXECUÇÃO – 428/99 – Indusem x José Ferreira de Moura.
As partes para que fiquem cientes da sentença de fls. 71. Adv. Dr.
Sérgio A. Tizziani e Dr. Wagner O Barros.

78.EXECUÇÃO – 381/87 – Banco Real x JTS – Serviços Agro-
pecuários e outros. . Manifestem-se as partes sobre o ofício de
fls. 100/102, em 05 dias. Adv. Dra. Dagmar Hannouche e
Dra.Kinoue Irene Ikeda.

79.DECLATÓRIA – 581/01 – Marrlene Trombini de Souza &
Cia. Ltda x Talento Comércio Máquinas e Equipamentos Repo-
gráficos. Ao Curador especial para se manifestar sobre a nomea-
ção de fls.36, em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre S. Magalhães.

80.DECLARATÓRIA – 582/01 – Edson Roberto de Souza x Ta-
lento Comércio Máquinas e Equipamentos Repográficos. Ao
Curador especial para se manifestar sobre a nomeação de fls.36,
em 05 dias. Adv. Dr. Alexandre S. Magalhães.

81.EXECUÇÃO FISCAL – 976/01 – Município de Leópolis x
Terezinha Inácio da Silva. Ao exeqüente para requerer a extinção
do feito, em 05 dias. Adv. Dr. Paulo Giovani  Ferri.

82.EMBARGOS – 41/01 – Banestado x José Roberto Sapateiro.
Ciência as partes sobre a sentença de fls.92/94. Adv. Dr. AminJ.
Hannouche e Dr. José Roberto Sapateiro.

83.EMBARGOS – 461/02 – José Luiz Teodoro x Escola Rui
Barbosa. A parte embargada para oferecer impugnação, em 10
dias. Adv. Dr. Marcelo Afonso Name.

84.EXECUÇÃO  - 233/99 –Antonio Carlos Garcia de Castro x
Indusem. Ciência as partes sobre o despacho de fls. 45/verso, em
cinco dias. Adv. Dr. Umberto David e Dr. Paulo Roberto Morei-
ra.

85.EMBARGOS – 577/00 – Elias Francisco & Cia. Ltda x INSS.
Ciência as parts sobre a sentença de fls. 45/50. Adv. Dr. Ossival
A. Cassarotti e Dr. Ramez Amin.

86.ALVARÁ – 323/02 – Kleber Antônio Novais. Aos requerente
para dar cumprimento ao itm 2 da cota ministerial de fls. 20, no
prazod de 05 dias. Adv. Dr. Adilson Juarez Sala Jahn.

87.EXECUÇÃO FISCAL – 255/00 – Conselho Regional de me-
dicina Veterinária x Jaime Moller. Ao exeqüente sobre a certidão
de fls. 21/verso,em cinco dias. Adv. Dr. Renato Antunes Villano-
va.

88.EXECUÇÃO  FISCAL – 510/01 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária x Jaime Moller. Ao exeqüente sobre a cer-
tidão de fls. 12/verso,em cinco dias. Adv. Dr. Cândido M. M.
Boscardin.

89.PRECATÓRIA(Vara Cível, Peabiru,Pr) – 205/94 – Mário
Nogueira Monteiro Netto x Paulo Pereira dos Santos. Ao exe-
qüente para efetuar o preparo das custas remanescentes, no prazo
de 05 dias. R$ 37,06. Adv. Dr.Vicente de Paula Santos.

90.INVENTÁRIO – 194/96 – Naemi Haruno Ikeda x Takeo Ike-
da. AO inventariante para se manifestar sobre a informação do
Sr. Avaliador, em 10 dias. Adv. Dr. Davenil de Luca Júnior.

91.EXECUÇÃO FISCAL – 134/02 –Conselho Regional de En-



pág. 138 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

genharia – CREA x Jaime Pimenta Neves.Ao exeqüente sobre a
certidão de fls.14/verso, em cinco dias. Adv. DR Pedro Vinha.

92.EXECUÇÃO – 292/02 – Boreli e Senhorini Ltda x Maelene
Catarina de Matto. Ao exeqüente sobrea  certidão de fls. 26, em
05 dias. Adv. Dr. Roberto Albino.

93.PRECATÓRIA(10ª Vara Londrina,Pr) – 135/02 – Unopar x
Evandro Palma Flores. Ao Requerente  sobre a certidão de fls.
08/verso, em 05 dias. Adv. Dra. Leila Denise Velasque Cruz.

94.EXECUÇÃO FISCAL – 140/02 – CREA x Edson Trautwein.
Ao exeqüente sobre a ceridão de fls. 12/verso, em 05 dias. Adv.
Dr. Pedro Vinha.

95.EXECUÇÃO FISCAL – 212/01 – Município de Leópolis x
Manoel Antonio dos Santos. Ao exeqüente sobre a certidão de
fls.15, em 05 dias. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

96.EXECUÇÃO FISCAL – 136/02 – CREA x Osvaldo Ribeiro
Filho. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 17/verso, em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Vinha.

97.EXECUÇÃO FISCAL – 141/02 – CREA x Carlos Alberto
Mendonça. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 13, em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Vinha.

98.EXECUÇÃO FISCAL – 129/02 – CREA x Hélio Y. Nakamu-
ra.  outro. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 13, em 05 dias.
Adv. Dr. Pedro Vinha.

99.EXECUÇÃO FISCAL – 128/02 – CREA x Fazenda Santa
Cruz Ltda. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 12/verso, em 05
dias. Adv. Dr. Pedro Vinha.

100.PRECATÓRIA (3ª Vara Fazenda Pública Curitiba,Pr) – 04/
02 – Detran x Wilson Lopes do Rosário. Ao exeqüente sobre o
despacho de fls.13, em 10 dias.Adv. Dra. Débora S. Rosa.

101.PRECATÓRIA(Vara Cível, São Jerônimo da Serra,Pr) – 23/
99 – Esteves Irmãos S.A x Francisco Mateus. Ao requerente para
efetuar o preparo das diligências para fins de intimação, em 05
dias. R$80,00. Adv. Dr. Sebastião Nei dos Santos.

102. EXECUÇÃO FISCAL  - 133/02 – CREA x Paulo Manoel
Vogas dos Santos. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 13, em
05 dias. Adv. Dr. Pedro Vinha.

103. EXECUÇÃO FISCAL – 49/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária – Jaime Moller. Ao exeqüente sobre a sen-
tença de fls. 13. Adv. Dr. Cândido Mateus M. Boscardin.

104. ALVARÁ – 436/02 – Sílvia Roberta Rodelli. A requerente
sobre o despacho de fls.15, em 05 dias. Adv. Dr. Sergio Ap. Vi-
centini.

105.INVENTÁRIO – 138/02 -  Admar Assis Lemos x Rita Au-
gusta de Assis – Ao inventariante para se manfiestar sobre o pe-
dido de fls. 29/30, em 05 dias. Adv. DR. Francisco Barbosa.

106. EXECUÇÃO FISCAL – 109/97 – Conselho Regional de
Medicina do Paraná x Jader Silva Correia Júnior. Manifeste-se o
exeqüente sobre o prosseguimento do feito, em 05dias. Adv.Dr.
Afonso P. Branco Filho.

107. PRECATÓRIA(1ªVara Cível, Maringá,Pr) – 88/02 - Comér-
cio de tecidos R. masur x Boltros Youssef Lahan.Ao exeqüente
para se manifestar sobre o despacho de fls.15, em 05 dias.Adv.
Dra. Kátia C.P. Bernardi.

108. EXECUÇÃO FISCAL – 215/01 – Município de Leópolis x
Waldocir Gracioso. Ao exeqüente sobre a certidão de fls. 19/ver-
so, em 05 dias. Adv. Dr. Paulo Giovani Ferri.

109. EXECUÇÃO FISCAL – 218/02 – Conselho Regionalde
Psicologia x Tereza Aparecida marafon. Ao exeqüente sobre o
despacho de fls.17, em 05 dias. Adv. Dr. Zenaide Carpanez.

110. ALAVARÁ – 183/02 – Margarida Belchior Noe. Ao reque-
rente sobre a cota ministerial, em 05 dias. Adv. Dr. Amin J. Han-
nouche.

111. ALVARÁ – 61/01 – Neide Cotrim Feracim. Manifeste-se a
parte autora sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias. Adv.
Dr. Francisco Camacho.

112. ALVARÁ – 450/01 – Espólio de Amiral Henriques. Ao re-
querente para efetuar o preparo das custas remanescentes, em 05
dias. R$ 120,99. Adv. Dr. Luiz Carlos Raimundo.

113.INVENTÁRIO – 268/99 – Elias Francisco x Enedina Gon-
çalves Francisco. Ao procurador do inventariante para assinar o
termo de primeiras declarações, em 05 dias. Adv. Dr. Ossival A.
Cassarotti.

114. EXECUÇÃO – 297/00 – Catsumi Fushimi & Cia. Ltda x
Ramon José Lopes. Ao exequente para que fique  ciente da desig-
nação de leilão no juízo deprecado, conforme ofício de fls.53, em
05 dias. Adv. Dr. Roberto Albino.

115.PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS – 001/02 – Roberto Albino
x Este Juízo – Ao requerente para que fique ciente sobre a mani-
festação do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16, em 05 dias. Adv. Dr.
Roberto Albino.

116.AOS PROCURADORES P/ RETIRAREM CARTA PRECA-
TÓRIA E/OU EDITAL.

01.EXECUÇÃO – 420/01 – Comtrafo x D&Z Comércio de Com-
bustíveis Ltda. Dr. Rubens S. L. Filho.

02.EXECUÇÃO – 80/02 – Cooperativa de Crédito Rural x Cláu-

dio Gobato e outro. Adv. Dr. Marcelo FArinha.

03.EXECUÇÃO – 555/99 – Banco do Brasil x José Estulano
Almeida Cruz e outro. Dr. Raimundo José Lima Mendes.

04.EXECUÇÃO – 450/02 – Sicredi x Auto posto Trevo de Urai e
outros. Adv. Dr. Marcelo Farinha.

05.BUSCA E APREENSÃO – 07/02 – Banco Bradesco S.A x
José Carlos Amorin. Adv. Dra. Luciana Sezanowski.

06.DESPEJO – 280/00 – Roberto Akira Hayashi x Antonio Val-
domiro da Silva. Adv. Dra. Doriane Varallo S. Custódio.
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1.-ALIMENTOS-540/1983-K.K. x A.J.K.- Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, CARLOS H. DE SOUZA RODRIGUES e RICAR-
DO RUSSO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-323/1988-PAULO
KNAKIEVICZ x DINARTE ALVES GARCIA- A parte para re-
tirada do expediente.-Adv. JONES MARIO DE CARLI, DARCI
GALVAN e VALTER MUNARETTO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-209/1991-CO-
MERCIAL DE CEREAIS PRINCESA LTDA x DARCI MARI-
NHO DE MELLO E IZAURO BOLZAN -O dia 11/09/2002, as
14:30 horas para a venda em hasta publica do bem penhorado,
por lanco nao inferior ao da avaliacao, qua devera ser corrigido
na forma da lei. E dia 01/10/2002, As 14:30 horas, no atrio do
Forum . Para sua venda a quem mais der, contando que a oferta
nao seja vil. Ao autor para retirada do edital.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

4.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-223/1993-ISAK DA SILVA e
outros x VALTER LUIZ MIZERSKI- Manifeste-se o autor sobre
a certidao negativa do Sr. Meirinho.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e JONES MARIO DE CARLI-
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5.-ALIMENTOS-59/1995-L.J.S. x C.M.- Nos termos do art. 794,
I do CPC, julgo extinta a presente execuçao.-Adv. DALVA TE-
REZINHA FRIZON-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-221/1995-MILTON
LUIZ PIZZATTO x HOSPITAL SAO ROQUE LTDA- Diante da
divergencia existente a respeito da avaliaçao do bem penhorado,
nomeio o Sr. Ivanil Pimentel para realizar a pericia quantitativa...
Fixo os honorarios em R$ 200,00, os quais serao pagos ao final
da execuçao pelo devedor. Reguistre-se que o requerimento foi
feito pelo executado.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, GUIDO
JOSE DOBELI, GUIDO JOSE DOBELI, VALDIR STEDILE,
AYRTON ABREU E OLIVEIRA e GUIDO JOSE DOBELI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/1995-G.F.R.R.M.
e outros x N.J.K.- Para inquiriçao da testemunha na comarca de
Curitiba, foi designado o dia 11/12/2002, as 14:15 horas. -Adv.
DALVA TEREZINHA FRIZON e JONES MARIO DE CARLI-

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-227/1996-AQUILES GER-
MINO VICARI x DIONISIO ESTEVAO- Vistos e etc... nos ter-
mos do art. 1.070 e 1.071, ambos do CPC, julgo procedente a
inicial, para confirmado a liminar inicialmente concedida, resti-
tuir o bem ao autor, devido a clausula de reserva de dominio esta-
belecida no contrato e consequente resoluçao da avença, por fal-
ta de pagamento. Pelo Principio da sucumbencia condeno o re-
querido no pagamento das custas processuais e em honorarios
advocaticios adversos, os quais fixo a teor no paragrafo quarto do
art. 20, do CPC, em R$ 1.000,00, atendendo os requisitos do
paragrafo terceiro do citado artigo. Fixo em R$ 500,00, os hono-
rarios do curador especial. Os valores pagos pelo requerido refe-
rentes a primeiraa parcela do contratop serao destinados ao aba-
timento das despesas processuais arcadas pelo autor, inclusive
com relaçao aos honorarios dos advogados, a teor do paragrafo
terceiro do art. 1.071 do CPC. -Adv. ELISIO APOLINARIO RI-
GONATO CHAVES, VALTER MUNARETTO, AURIMAR JOSE
TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-67/1997-E.S. e outros
x E.P.Q.-Considerado que a autora nao promoveu os atos e dili-
gencias no presente procedimento, julgo extinto o processo, sem
julgamento de merito, na forma do art. 267, III do CPC. -Adv.
PEDRO J. SMANIOTTO-

10.-INVENTARIO-88/1997-RODOLFO SCHIAVINI x CATA-
RINA STEDILE SCHIAVINI- Manifeste-se o inventariante so-
bre o contido as fls. 104/105.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e
VALTER MUNARETTO-

11.-EXECUÇÃO P/ENT.COISA INCERTA-91/1997-EDAIR
NICHELE SCHIAVINI x ROGÉRIO DE JESUS FISTAROL DE
ALMEIDA- Manifeste-se o credor sobre os bens oferecidos a
penhora. Se concordares, lavre-se o respectivo termo, intimando-
se o requerido para firma-lo no prazo de 03 dias.-Adv. DALVA
TEREZINHA FRIZON e VALTER MUNARETTO-

12.-AÇÃO DE MEAÇÃO E PARTILHA-140/1997-TRINDADE
SILVEIRA DOS SANTOS x NELSON PEDROSO DA SILVA-
...julgo extinto o presente procedimento com base no art 269, III
do CPC. -Adv. VALTER MUNARETTO e FERNANDO L. S.
DE OLIVEIRA VIANA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-335/1997-ZENI PACHECO
DE SOUZA PERES x SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS
LTDA- Pendentes os embargos, houve desistencia da açao pela
embargante com anuencia da embargada expressa na fls. 73 dos
autos... Aplica-se ao caso o inciso VIII do art. 267 do CPC, JUL-
GO EXTINTO o processo, sem julgamento de merito. P.R.I. -
Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON, AURIMAR JOSE TUR-
RA e ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-6/1998-J.A.M.R.R.
e outros x G.A.S.- Manifeste-se a parte sobre a certidao negativa
do sr. Meirinho.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, MARIA HE-
LENA BARATO e JONES MARIO DE CARLI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-46/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A x MARIA EVA LOTTI e ou-
tros- Diga o credor em 10 (dez) dias.-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO, DALVA TEREZINHA FRIZON e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

16.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-52/1998-I.S.V.S. x V.L.M.-
Manifeste-se sobre a Certidao do Sr. Meirinho.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-81/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x BARBIERI E IRMAO LTDA, VOL-
NEI BARBIERI E CLAUDEMIR e outros- Vistos e etc... sem
nehuma razao os requeridos. Considerando-se finalmente que o
banco comprovou o inadimplemento contratual alegado, bem
como a constituiçao mora dos requeridos atraves da notificaçao
extrajudicial e pelo que mais foi exposto, com fundamento no
art. 66 da lei nº 4.728/65 e, ainda, no art. 3º par. 4º, do Decreto-
Lei 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando rescin-
dido o contrato e consolidando nas maos do requerente o domi-
nio e a posse plena e exlusiva dos bens, cuja apreensao liminar
torno definitiva. Levante-se eventual deposito judicial, facultada
a venda pelo autor, na forma estabelecida no art. 3º, e par. 5º, do
referido Decreto-Lei nº 911/69. Pela sucumbencia, condeno a parte
requerira no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, os quais fixo em em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
com fulcro no art. 20, par. 4º, do CPC, considerando-se o valor
da causa, a natureza e complexidade da demanda e o grau de zelo
do advogado. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE
TURRA-

18.-INVENTARIO-103/1998-MARIA SALETE MARCON TO-
MAZETTO x ORLANDO TOMAZETTO - ESPOLIO- Defiro
como requer as fls. 70.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-118/1998-LUIZ CARLOS
PERUZZO E MARIA EVA LOTTI x BANCO DO ESTADO DO

PARANA S.A -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no
efeito devolutivo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). Inti-
me-se o apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias.
Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-119/1998-BRADESCO S
A x GALATAS IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA- Vistos e
etc... sem nenhuma razao a requerida. Considerando-se finalmente
que o banco autor comprovou o inadimplemento contratual ale-
gado, bem como a constituiçao em mora da requerida atraves sa
notificcaçao extrajudicial e pelo que mais foi exposto, com fun-
damento no art. 66 da Lei nº 4.728/65 e, ainda, no art. 3º, par. 4º,
do Decreto-Lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, de-
clarando rescindido o contrato e consolidando nas maos do re-
querente o dominio e a posse plena e exclusiva do bem, cuja
apreesao liminar torna definitiva. Levante-se eventual deposito
judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do estabelecido
no art. 3º, par. 5º, do referido Decreto- Lei nº 911/69. Pela su-
cumbencia, condeno a parte requerida no pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios, os quais fixo em R$
1.500,00 (mil e quinhetos reais), com fulcro no art. 20, par. 4º, do
CPC, considerando-se o valor da causa, a natureza e complexida-
de da demanda e o grau de zelo do advogado.-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA e AURIMAR JOSE TURRA-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-225/1998-VALDECIR REDIN
e outros x SAN RAFAEL SEMENTES E CEREAIS LTDA -Vis-
tos etc... Pelo exposto, julgo improcedente os embargos de ter-
ceiro e de consequencia declaro subsistente a penhora efetiva-
mente nos autos de execuçao em apenso, devendo ela prosseguir
em seus ultriores termos. Pelo principio da sucumbencia, conde-
no os vencidos no pagamento das custas processuais e honorario
advocaticios adversos, estes ultimos que arbitro em R$ 1.500,00,
com base no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, atendendo o grau de
complexidade da causa, o local de prestaçao do serviço, e ao
excelente trabalho realizado pelo advogado. -Adv. VALTER
MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-226/1998-VALDECIR REDIN
e outros x COMERCIAL AGRICOLA TOSATTI LTDA- Visos e
etc... julgo improcedentes os embargos de terceiros e de conse-
quencia declaro subsistente a penhora efetivada nos autos de exe-
cuçao em apenso, devendo ela prosseguir em seus ulteriores ter-
mos. Pela sucumbencia, condeno os vencidos no pagamento das
custas processuais e em honorarios advocaticios adversos, esse
ultimos que arbitro equitativamente em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhetos reais), com base no art. 20, paragrafo 4º, do CPC, aten-
dendo o grau de complexidade da causa, o local da prestraçao do
serviço e ao excelente trabalho realizado pelo advogado. -Adv.
VALTER MUNARETTO e AURIMAR JOSE TURRA-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-253/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A x RUDI IFFERT-ME e outros- Da
baixa dos autos manifestem-se as partes.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e MOACIR AN-
TONIO PERAO-

24.-INDENIZ.RESP CIVIL AC VEICULO-325/1998-LORENI
SCHIMITT e outros x ANTONIO PASIN- Audiencia de inquiri-
çao designada para o dia 06/11/2002, as 15:30 horas. Tudo con-
forme oficio de fls. 174.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, PAU-
LO CESAR GNOATTO e CLEYTON ADRIANO MORESCO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/1998-CERAMICA VIVI-
DENSE LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito de-
volutivo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). Intime-se o
apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-360/1998-GENESIO SCHI-
AVINI E CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Vistos e etc... julgo improcedente o pedido inicial dos
embargos de devedor, sob nº em epigrafe, com consequente pros-
seguimento da execuçao (autos em apenso) em seus ulteriores
termos. Diante da sucumbencia, a embargante arcara com as cus-
tas processuais e honorarios advocaticios, estes ultimos fixados
em R$ 1.000,00, a teor do art. 20, par, 4º, do CPC, o que faço
considerado o grau de zelo do profissional, o local de prestaçao
do serviço, e ainda, a qualidade do trabalho realizado. -Adv.
DARCI GALVAN e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/1998-ROBERTO PEDRO
RAMBO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito meramen-
te devolutivo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). O apela-
do para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, enca-
minhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. VITOR
HUGO SCARTEZINI, ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO
RUCHINSKI, EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARET-
TO e ROBSON BISCOLI-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-390/1998-ROBERTO PEDRO
RAMBO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito devoluti-
vo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). Intime-se o apelado
para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. GILVA-
NA PESSI MAYORCA e VALTER MUNARETTO-

29.-ALVARA-399/1998-MARIA SALETE MARCON TOMA-
ZETTO e outros x ORLANDO TOMAZETTO- Vistos e etc...
Tendo em vista os documentos apresentados como o requerimen-
to de fls. 27/28 e 36/37 e, ainda, o parecer favoravel do represen-
tante do Ministerio Publico, julgo boas as contas prestadas pelo
requerente, para que produza seus juridicos e legais efeitos.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1998-DELAIR RUFAT-
TO BERNIERI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A- Vistos e etc... julgo improcedente o pedido inicial dos em-

bargos de devedor, sob nº em epigrafe e de consequencia, deter-
mino o prosseguimento da execuçao (autos em apenso) em seus
ulteriores termos. Pelo principio da sucumbencia, a parte vencida
suportara o pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios adversos, os quais arbitro em 15% (quinze po cento) so-
bre o valor da exequendo, consoante o disposto no art. 20, par. 4º,
do CPC, o que se faz considerado o grau de zelo do profissional,
o local de prestaçao do serviço, e ainda, o trabalho realizado pelo
advogado. -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1998-RUDI IFFERT FI e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Vistos e etc...
Julgo improcedente o pedido inicial dos embargos do devedor,
sob nº em epigrafe e de consequencia, determino o prossegui-
mento da execuçao (autos em apenso) em seus ulteriores termos.
Pelo principio da sucumbencia, a parte vencida suportara o paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios adversos,
os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor exe-
quente, consoante o disposto no art. 20, par. 4º, do CPC, o que se
faz considerado o grau de zelo do profissional, o local de presta-
çao do serveiço, e ainda, o trabalho realizado pelo advogado.
P.R.I.Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI e EGIDIO MUNARET-
TO-

32.-ORDINARIA DE COBRANÇA-455/1998-SERGIO ACOR-
SI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Pericia medica, para o dia 04/09/2002, as 10:30 horas, sendo que
o requerente devera comparecer a rua Romario Martins, 154.-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BO-
ARETTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-459/1998-MAR-
CIO LUIZ BASSETO x JOSE GONÇALVES -... julgo extinto o
presente feito com base no art. 269, III do CPC.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA, ROBSON BISCOLI e CELITO LUCAS-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/1998-VANESSA PENTE-
ADO OKAYAMA x MILTON PIZATTO- Recebo a apelo retro
em seu duplo efeito. Intime-se o recorido para contra-razoes que-
rendo e no prazo legal. Apos, remetam-se oa autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado. -Adv. JONES MARIO DE CARLI
e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-25/1999-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA x FAMC S.A PRODUTOS SIDERURGICOS-
Vistos e etc... sem qualquer objeto restou o pleito relativo a apli-
caçao do art. 1531 do CCB. Diante do exposto, Julgo Improce-
dente a inicial dos embargos, devendo a execuçao ter prossegui-
mento em seus ulteriores termos. Sem condenaçao em honorarios
face a ausencia de impugnaçao. Custas Processuais pelo embar-
gante. -Adv. VALTER MUNARETTO e WILMA DA COSTA
CORTES-

36.-AÇAO MONITÓRIA-32/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x SAIONARA LOCATELLI RAZERA- A parte
para retirada do expediente.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-42/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x OSNI ALVES FARIAS e ou-
tros- Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento de feito.-Adv.
EGIDIO MUNARETTO-

38.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-43/1999-R.R.S.M.C.M. x
A.R.- Indefiro o pedido de prosseguimento do feito pelo rito do
art. 733 do CPC pelos motivos expostos na cota ministerial de fl.
69. defiro o pedido de prestaçao de esclarecimentos pelo Sr.
Meirinho quanto a realizaçao da penhora dos automoveis nos ter-
mos do requerimento de fl. 89. Acolho o pedido do autor no sen-
tido de que se prossiga a axecuçao pelo rito 732 do CPC tendo
em vista trata-se de debito alimentar nao tendo o que se falar em
impenhorabilidade do bem de familia... ... Defiro o requerimento
contido no primeiro paragrafo de fl. 95 devendo serem providen-
ciados as baixas necessarias. Indefeiro o pedido de oficiamento a
vara civel da Comaraca de Pato Branco tendo em vista que tal
providencia pode ser efetuada pela propria parte. -Adv. EDUAR-
DO MUNARETTO, ROBSON BISCOLI, MARCELO VARAS-
CHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

39.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-63/1999-MARIA KEMPA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL- Mani-
feste-se o autor.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, DAGMAR
JOAO BRASIL e OSVALDO BETIN BOARETTO-

40.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-64/1999-
B.F.O.S.N.A. x H.H.S.- Manifeste-se sobre a certidao de fls. 47.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e DARCI GALVAN-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/1999-MECANICA IN-
DUSTRIAL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito
devolutivo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). Intime-se o
apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA e GUIDO VICTOR GUERRA-

42.-APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-92/1999-PAULINO
CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL e outros- Defiro como requer a fls. 126.-Adv. VALTER MU-
NARETTO e OSVALDO BETIN BOARETTO-

43.-AÇÃO MONITÓRIA-101/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A x L.J. HERMANN MADEIRAS e outros -Vistos e
etc... diante do exposto, julgo improcedente o pedido dos embar-
gos a açao monitoria, e de consequencia, nos termos do art. 1102
c, par. 3º, do CPC, constituindo o debito reclamado pelo banco
credor, na importancia de R$ 1.655,00, devidamente atualizado,
de pleno direito, em titulo executivo judicial, prosseguindo o pro-
cesso na forma prevista no Livro II, Titulo II, Capitulo II e IV do
CPC. Pelo principio da sucumbencia, a parte vencida suportara o
pagamento das custas processuais e honorario advocaticios ad-
versos, os quais arbitro em R$ 1.000,00, consoante o disposto no
art. 20, paragrafo 4º, do CPC, o que se faz considerado o grau de

zelo do profissional, o local de prestaçao do serviço, e ainda, o
trabalho realizado pelo advogado. -Adv. EGIDIO MUNARET-
TO e AURIMAR JOSE TURRA-

44.-INDENIZACAO-164/1999-PREFEITURA MUNICIPAL DE
CORONEL VIVIDA x ANTONIO DE ARAUJO- Vistos e etc...
julgo extinto o processo, sem julgamento do merito, diante da
evidente ilegalidade passiva do reu para figurar na causa em exa-
me, o que faço nos termos do art. 267, VI do CPC. e ainda, aten-
dendo o grau de dificuldade da causa e o trabalho desenvolvido
pelo advogado. Decorrido o prazo para a interposiçao de recur-
sos voluntarios, com ou sem, remetam-se os autos ao e. Tribunal
de alçada do Estado, em grau de reexame necessario.-Adv.
EDUARDO MUNARETTO e LUIZ FERNANDES ROGO-
WSKI-

45.-DECLARATORIA-187/1999-RENEU RAFAEL COLFERAI
x SISTEMA LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Vistos e etc... tem-se que merece prosperar o pedido inicial, de
modo que julgo procedente, para deferir a revisao contratual plei-
teada, subtituindo a variaçao cambial como fator de correçao das
parcelas do arrendamento mercantil, por considera-la nula de pleno
direito, pelo INPC, tomando-se como base a cotaçao do dolar
norte-americano do dia 06 de janeiro de, 1999 (R$ 1,20), para
efeito de marco incial de referida substituiçao, e de consequen-
cia, considerando-se que o autor efetuou todos os depositos judi-
cialmente na forma determinada e seus respectivos vencimentos,
declaro cumprida a sua obrigaçao e subsistentes os depositos efe-
tuados, vez que de acordo com a revisao contratual perseguida.
Autorizo a requerida, querendo, efetivar o levantamento da im-
portancia depositada pelo autor, ressalvando-se os valores refe-
rentes diferenças anteriores assim consideradas a maior pela pre-
sente decisao, bem como relativamente as custas processuais e
honorarios advocaticios, decorentes da sucumbencia. Pelo prin-
cipio da sucumbencia, a parte vencida suportara o pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios adversos, os quais
arbitro em R$ 2.000,00, consoante o disposto no art. 20 par. 4º,
do CPC, o que se faz considerado o grau de zelo do professional,
o local de prestaçao do serviço, e ainda, o trabalho realizado pelo
advogado. -Adv. EGIDIO MUNARETTO, ROBSON BISCOLI
e ANDREY HERGET-

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-193/1999-E.F.S.S.L.F. x
V.S.-Manifeste-se a parte autora. -Adv. FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA e HUMBERTO VIANA-

47.-ALIMENTOS-203/1999-M.B.S. e outros x G.S.-Adv. ANA
PAOLA DOS SANTOS-

48.-REPARACAO DE DANOS-277/1999-ELCITE SCHAEDLR
LATTMANN x BANCO DO BRASIL S.A- Vistos e etc... Julgo
procedente o pedido inicial para condenar o requerido a indeni-
zar a autora no valor acima estabelecido, a titulo de danos morais
por ela suportados em razao do abalo de credito sofrido com o
evento mencionado, dado causa unica e exclusivamente pelo banco
reu. Pelo principio da sucumbencia, a parte vencida suportara o
pagamento das custas processuais e honorarios adversos, os quais
fixo em 15% do valor da condenaçao, consoante o disposto no
art. 20, par. 3º, do CPC, o que se faz considerado o grau de zelo
do profissional, o local de prestaçao do serviço, e ainda, o traba-
lho realizado pelo advogado. -Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEI-
REDO e LUIZ CARLOS CACERES-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-279/1999-AGRO PECUARIA
VIVIDENSE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.
-Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito devoluti-
vo (art. 520, V do Codigo de Processo Civil). Intime-se o apelado
para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encami-
nhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

50.-DECL.INEX.DUPLICATAS P.DANOS-309/1999-MANGO-
NI E CIVIDINI LTDA x OURO E PRATA CARGAS S.A- Vistos
e etc... Julgo em parte procedente a inicial, para declarar a inexi-
gibilidade do titulo levado a apontamento, confirmando-se tam-
bem a tutela inicialmente antecipada, de sustaçao de protesto.
Pelo principio da sucumbencia, condeno a parte vencida no pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios, estes
arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ante a ausencia de
oposiçao da requerida prestaçao deduzida na inicial, o otimo tra-
balho juridico apresentado pelo causidico e a complexidade da
causa. P.R.I. Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

51.-REINTEGRACAO DE POSSE-315/1999-ORLANDO TO-
MAZETTO - espolio e outros x BASILIO FERNANDES e ou-
tros- Deferido o pedido de fls. 122/123.-Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e JONES MARIO DE CARLI-

52.-EXECUCAO CEDULA RURAL HIPOTEC-322/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO VIEIRA DA SILVA- Com
razao o credor. Diante do noticiado descumprimento do acordo o
processo deve prosseguir, de modo que resta indeferido a preten-
çao de fls. 93/94. Aguarde-se a realizaçao das hastas publicas.-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS, CASSIO LI-
SANDRO TELLES e MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-329/1999-ALTEVIR LUIZ DA
SILVA x PRONADE e outros- Designo audiencia de instruçao e
julgamento para o dia 30/10/2002, as 14:00.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

54.-INDENIZACAO DEC.ACID.TRABALHO-350/1999-VAL-
TER MARTINS x NELSON PERIN E CIA LTDA -CURTUME
BERTOLDO- Manifestem-se as partes sobre laudo pericial.-Adv.
INES LUCAS, CELITO LUCAS e AURIMAR JOSE TURRA-

55.-ALIMENTOS-4/2000-V.A.Z. e outros x M.Z.- Consideran-
do o pedido de desistencia requerida as fls. 35, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito, na forma do art. 267, VIII
do CPC.-Adv. VALTER MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

56.-EMBARGOS EX.C/LIM.EXC.SERASA-27/2000-MICHA-
EL DA SILVA DUTRA E NOELCY BRUSTOLIN x BANCO
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DO ESTADO DO PARANA S.A -Recebo a apelacao interposta
pelo requerido, nos efeitos devolutivos e suspensivo (art. 520, V
do Codigo de Processo Civil). Intime-se o apelado para oferecer
contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os au-
tos ao Egregio Tribunal de Justica.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e EGIDIO MUNARETTO-

57.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-50/2000-.S.R.M.L.S.
x A.A.C.-... julgo extinto o presente procedimento com base no
art 269, III do CPC. -Adv. DANIEL MEIRA-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/2000-ISMA-
EL DRAGO FLORIANO x VITALINO FRANZONI e outros-A
parte para o pagamento das custas no importe de R$ 244,98.-
Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

59.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-90/2000-COMPA-
NHIA DE HABILITACAO DO PARANA-COHAPAR x PEDRO
DO PRADO PEREIRA S.M EVA DA LUZ PEREIRA -... julgo
extinto o presente feito com base no art. 269, III do CPC.-Adv.
VICENTE REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e DALVA TE-
REZINHA FRIZON-

60.-DECLARATORIA-197/2000-CIRO ANTONIO TAQUES e
outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros-Vistos e etc... Man-
tenho a decisao agravada pelos fundamentos lançados em audi-
encia de conciliaçao e saneamento. Com efeito, como foi explici-
tado na descisao hostilizada, o indeferimento na realizaçao de
pericia em todos os contratos mencionados e realizados entre as
partes ab initio, nao foi por considerar ou nao a divida objeto de
novaçao, mas sim por se tratarem de contratos findos (extintos),
o que a inteligencia do art. 965 do CCB, nao se pode reve-los.
Ademais, se for feita a prova pericial sobre todos os contratos,
alem do que foi dito, desnecessario e contrario a legislaçao patria
vigente, o devedor conseguira assim, o efeito protelatorio alme-
jado... Manifestem-se as partes sobre o valor pretendido pelo Sr.
Perito, o qual importa R$ 1.000,00. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA e ADALBERTO MUSSI-

61.-MONITORIA-244/2000-PATROMAQ- RECUPERADORA
DE MAQUINAS LTDA x FERNANDO FIDALSKI BARRETO
-Designo o dia 06/09/2002, as 15:00 horas para a venda em hasta
publica do bem penhorado, por lance nao inferior ao da avalia-
cao, qua devera ser corrigido na forma da lei. E dia 30/09/2002,
As 15:00 horas, no atrio do Forum . Para sua venda a quem mais
der, contando que a oferta nao seja vil. Ao autor para retirada do
edital.-Adv. ROBSON BISCOLI e AURIMAR JOSE TURRA-

62.-ACAO CONDENATORIA-265/2000-ARISTIDES PRESTES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-...II-
Como nao ha noticia de efeito suspensivo dado a decisao objur-
gada, cumpra-se o despacho de fls. 74. Pericia designada para o
dia 06/08/2002, as 10:00 horas.-Adv. ANGELO PILATTI NETO
e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

63.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-20/2001-C.T.T.A.F. x O.T.-
Considerando o pedido de desistencia requerida as fls. 22, julgo
extinto o processo sem julgamento de merito, na forma do art.
267, VIII do CPC.-Adv. MARIA HELENA BARATO e AURI-
MAR JOSE TURRA-

64.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-37/2001-SABRINA
APARECIDA FERRONATTO CASTANHA e outros x SONI-
VALTER PEDRO CASTANHA- Manifeste-se o autor sobre a carta
Precatoria juntada aos autos.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK-

65.-SUMARIA INDENIZ.AC.TRABALHO-42/2001-SEBASTI-
AO BERNARDES PRESTES x PAULO WAZLAWICK
DALLASTRA - ME- Aguarda pagamento de custas no valor de
R$ 333,78.-Adv. CELITO LUCAS e JONES MARIO DE CAR-
LI-

66.-ALVARA-56/2001-TAYLON JHONEYVAN SOARES e ou-
tros x ESTE JUIZO-... julgo boas as contas prestadas pelo reque-
rente, para que produza seus juridicos e legais efeitos.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-57/2001-JORGE
AUGUSTO MARASCHIN x LUPICOL COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA- vistos e etc... Declara-se ineficaz a nomeaçao
de fls. 18, determinando-se de consequencia seja expedido novo
mandado de penhora, agora recaindo sobre os descritos as fls. 27,
item 1, ou ainda outros que na ordem legal mencionada bastarem
para a satisfaçao da divida ora reclamada. Registre-se por fim,
que o item 3 do requerimento de fls. 27, nao pode ser deferido,
em face da ausencia do cumprimento no disposto no art. 677 do
CPC.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e IVO SANTOS JUNI-
OR-

68.-MONITORIA-62/2001-BANCO ITAU S.A. x COMERCIAL DE
CEREAIS PASQUALOTTO - N. LORECI LTDA-I- No prazo recebo
os embargos, juntado aos autos processando-se pelo procedimento
ordinario.II- Ao autor, para impugnaçao, no prazo de 15 dias.-Adv.
JORGE LUIZ DE MELO e JONES MARIO DE CARLI-

69.-ALIMENTOS-64/2001-K.O.R. e outros x V.R.-... Assim, julgo
extinto o presente procedimento com base no art. 269, inciso III do
mesmo Codex. -Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

70.-MONITORIA-82/2001-BANCO ITAU S.A. x NEY ROBER-
TO PASQUALOTTO- Manifeste-se o autor sobre o oficio de fls.
29.-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

71.-INDENIZACAO P/ ACID. TRABALHO-108/2001-ORLY
RODRIGUES DE CAMPOS x V.W. INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA- Pericia medica, para o dia 05/09/2002, as
10:30, sendo que o requerente devera comparecer a rua Romario
Martinas, 154. Manifestem-se ainda, sobre o laudo pericial acostado
as fls, 159/166. -Adv. ANGELO PILATTI NETO, JOCIANE
TRICHES, VALTER MUNARETTO e EGIDIO MUNARETTO-

72.-REIVINDICATORIA-153/2001-NAUROLINO LUIZ DA

SILVA e outros x ATAIDE DA SILVA e outros- Vistos e etc...
Homologo por sentença, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, o acordo havido entre as partes e de consequencia julgo
extinto o processo, com julgamento de merito, nos termos do art.
269, III do CPC. Custas pelo requerido, no valor de R$ 158, 86. -
Adv. VALTER MUNARETTO, AURIMAR JOSE TURRA e
ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES-

73.-AÇAO ORDINARIA DE INDENIZAÇAO-198/2001-IVA-
NIR BORSATTO x SANTOS SEGURADORA S/A- Manifes-
tem-se as partes sobre os honorarios periciais, no importe de R$
700,00.-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK, LUIS EDUAR-
DO REZENDE, CASSIO LISANDRO TELLES, EDUARDO
MUNARETTO, DANILO MACHADO PERILLO, BIANCA
SCONZA PORTO, LUIS EDUARDO REZENDE, ALVARO
RICARDO A. ANDRADE FILHO e JULIO CESAR CASPANI-

74.-DIVORCIO-261/2001-S.A. x M.B.- A parte para retirada do
expediente.-Adv. DALVA TEREZINHA FRIZON-

75.-DIVORCIO-292/2001-M.I.S. x V.F.S.- Manifeste-se o autor.-
Adv. DARCI GALVAN-

76.-DIVORCIO-305/2001-V.C.C.R. e outros x - A parte para re-
tirada do expediente. DALVA TEREZINHA FRIZON-

77.-COBRANCA PROC. SUMARIO-7/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SADI
BERNO -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520, V do Codigo de Processo
Civil).O apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias.
Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Justica.-
Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA, ARNI DEONILDO
HALL, GEONIR E.F. VINCENSI, GEONIR EDVARD FONSE-
CA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI e RONIR
IRANI VICENSI-

78.-COBRANCA PROC. SUMARIO-11/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AL-
FREDO BONELLA- Manifeste-se o autor sobre o termino da
suspensao.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

79.-COBRANCA PROC. SUMARIO-24/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SUE-
LI GEHLEN CAMARGO -... julgo extinto o presente feito com
base no art. 269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

80.-COBRANCA PROC. SUMARIO-26/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IDA-
LINO ZELIN -... julgo extinto o presente feito com base no art.
269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

81.-COBRANCA PROC. SUMARIO-62/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DO-
RINO VOTORI BENSO -... julgo extinto o presente feito com
base no art. 269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

82.-COBRANCA PROC. SUMARIO-64/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EU-
RIDES GELIN- Julgo extinto opresente feito com base no art.
269, III, do CPC. P.R.I.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

83.-COBRANCA PROC. SUMARIO-66/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ILA-
RIO PARCIANELLO -... julgo extinto o presente feito com base
no art. 269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-90/2002-MANU-
EL CASTANHA E CIA LTDA e outros x VANZIN SUPERMER-
CADO LTDA e outros- Manifeste-se sobre a certidao negativa de
penhora do Sr. Meirinho.-Adv. CAROLINA AMARAL C. LO-
PES-

85.-MONITORIA-91/2002-MANUEL CASTANHA E CIA
LTDA x DORACY CAPRINI GARBIM- Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito.-Adv. CAROLINA AMARAL
C. LOPES-

86.-COBRANCA PROC. SUMARIO-101/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CRIS-
TIANO MONTEIRO ROSA -... julgo extinto o presente feito
com base no art. 269, II e III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

87.-COBRANCA PROC. SUMARIO-108/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x BEN-
NO PILGER -... julgo extinto o presente feito com base no art.
269, III do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

88.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-120/2002-R.K.S.
x J.M.S.- Considerado o pedido de desistencia requerida as fls.
35, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito, na forma
do art. 267, VIII do CPC.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

89.-INVEST.PATERNID. C/ALIMENTOS-137/2002-F.A.S. e
outros x J.C.C.- Para deferir os interesses do requerido nomeio
Dr. Jones Mario de Carli, sob a fe de seu grau.-Adv. JONES
MARIO DE CARLI-

90.-ARROLAMENTO SUMARIO-160/2002-PAULO ROBER-
TO DA SILVA x ROSALINA VERONICA MARCON DA SIL-
VA- A parte para retirada do expediente.-Adv. VALTER MUNA-
RETTO-

91.-COBRANCA PROC. SUMARIO-174/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VAL-
DOMIRO ROBETTI -... julgo extinto o presente feito com base
no art. 269, II do CPC.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

92.-BUSCA E APREENSAO-177/2002-BANCO BRADESCO
S/A x AGUSTINHO COPINI-...julgo extinto o processo, sem

julgamento de merito, na forma do art. 267,-Adv. VIII do CPC.
Adv LUCIANA SEZANOWSKI-

93.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-190/2002-SEBASTI-
ANA DA SILVA CARDOSO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Manifeste-se o credor sobre a contesta-
çao -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

94.-REV ALIMENTOS C/ANTEC TUTELA-217/2002-M.B.S.
e outros x G.S.- Deferido o pedido de fls. 114, subtituindo por
fotocopia autenticada.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

95.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-220/2002-J.A.M.R.R. e ou-
tros x G.A.S.- Manifeste-se o credor sobre a certidao negativa do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

96.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-234/2002-AFFON-
SO  VERICIMO FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL- Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çao.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-253/2002-CLO-
VIS DECARLI x JURANDI PAULO BOLDORI- Defiro como
requere as fls. 25. Suspendo pelo prazo requerido. Apos, diga o
credor. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

98.-CAUTELAR DE ARRESTO-256/2002-IRES BASSETTO x
DELCIO PASQUALOTTO- Vistos e etc... Julgo extinto o pre-
sente procedimento com base no art 269, III do CPC.-Adv. HUM-
BERTO VIANA-

99.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-257/2002-AN-
DRE AGNOLIN x IVO DA LUZ- A parte para retirada da Carta
Precatoria.-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-

100.-BUSCA E APREENSAO-263/2002-BANCO DIBENS S/A
x CARLOS MARCELO DE PAULA SANTOS-...julgo extinto o
presente feito, sem julgamento de merito, com base no art. 267,
VIII do CPC. -Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JU-
AREZ RODRIGUES-

101.-CAUTELAR REINTEGRACAO POSSE-266/2002-JUCE-
LINO LOPES DA SILVA x ALCIR ANTONIO MUNIZ- Diante
da versao contemplada antagonicamente apresentada pelo reque-
rido, inclusive com respaldo documental, revogo parcialmente a
medida liminar tao so no sentido de determinar o deposito do
caminhao, quando efetivada a busca, no depositorio publico, tudo
para se evitar dano irreparavel e salvagurdar proveito material da
ação. anote-se que, no mais, resta indene a liminar anteriormente
concedida e a consignaçao de multa por descumprimento da or-
dem. -Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

102.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-267/2002-E.M. x
O.A.M.- Para audiencia de tentativa de conciliaçao a data de 27/
09/2002, as 14:00 horas. Cite-se o requerido a fim de que compa-
reça a audiencia designada, devendo acompanhar-se de advoga-
do, ficando ciente de que nao havendo conciliaçao, iniciar-se-a o
prazo de 15 dias para apresentaçao de contestaçao. A parte para
retirada do expediente. -Adv. EDUARDO MUNARETTO-

103.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-271/2002-BATISTA
MARTINS ANTUNES x PEDRO CLARICIO ANTUNES (ES-
POLIO)- Se no prazo recebo a exceçao e determino o processa-
mento. De acrdo com os arts. 306 e 265, III, suspendo o processo
ate qua a exceçao seja definitivamente julgada. -Adv. VALDE-
MAR MORAS-

104.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-276/2002-COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE x SE-
BASTIAO MIRANDA DE MORAES e outros-Se no prazo, re-
cebo a execuçao e determino o processo. De acordo com os art.
306 e 265, III, suspendo o pocesso ate que a execuçao seja defi-
nitivamente julgada. -Adv. LISIANE RAPHAEL EGRES-

105.-INVENTARIO-277/2002-AVELINO LOTI x EDNA JUS-
TUS LOTI -Nomeio inventariante o requerente, que prestara com-
promisso em 5 (cinco) dias e declaraçoes nos 20 (vinte) subse-
quentes. Citem-se, apos, o Dr. Promotor e os interessados nao
representados, se for o caso, bem como a Fazenda (CPC, art 999),
manifeste-se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar,
juntar prova de cadastro, em 20 (vinte) dias (art. 1.102) ou atri-
buir valores, que poderao ser aceitos pelo interessados (art. 1.008),
manifestem-se expressamente. Havendo concordancia, quanto as
primeiras declaraçoes, e quanto aos valores iniciais, ou atribui-
dos, as ultimas declaraçoes (art. 1.001) e digam, em 10 dias (art.
1012). se concoredes, ao calculo e digam, em 5 (cinco) dias (art.
1013). -Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

106.-IND.P/BENFEITORIAS C/LIMINAR-280/2002-MECANI-
CA INDUSTRIAL LTDA x ADAO ALVES DA LUZ e outros-
Vistos e etc... Diante do exposto, com estribo nos artigos 267, V
e VI c/c o 295, ambos do CPC, indefiro o pedido inicial e de
consequencia julgo extinto o processo sem julgamento de meri-
to.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINARIO
RIGONATO CHAVES-

107.-MANDADO SEG. C/ PED. LIMINAR-282/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x DIRETORA DO DEPARTAMENTO FINAN-
CEIRO DA PREF.MUN.CV e outros-Vistos e etc... O requeri-
mento de liminar deve ser deferido... com esteio no art. 7º, II da
Lei nº 1.533/51, determina-se a suspençao ainda que preventiva
do ato que motivo o pedido, verificadas as demais condiçoes de
regularidade da questao administrativa pela autoridade compe-
tente... -Adv. LUIZ CARLOS CACERES e FABIO SPAGNO-
LLI-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-283/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x DIRETORA DO DEPARTAMENTO FINANCEI-
RO DA PREF.MUN.CV e outros- Vistos e etc... O requerimento
de liminar deve ser deferido porque, alem de relevante o funda-
mento invocado... Diante do exposto, com esteio no art. 7º, II, da

Lei nº 1.533/51, determina-se a suspençao ainda que preventiva-
mente do ato que motivou o pedido, verificadas as demais condi-
çoes de regulamentos da questao administrativa pela autoridade
competente...-Adv. LUIZ CARLOS CACERES e FABIO SPAG-
NOLLI-

109.-EXECUCAO DE JULGADO-284/2002-RUDI IFFERT-ME
e outros x BANCO ITAU S/A-Vistos e etc... I- Defiro, por ora, o
beneficio da assistencia judiciaria gratuita. II- Cite-se o banco
executado, no endereço declinado na inicial, para em 10 (dez)
dias satisfazer a obrigaçao, entregando o bem em maos do exe-
quente ou a quem ele indicar, ou, seguro o Juizo (art. 737,II do
CPC), apresentar embargos. Na hipotese de nao sendo a coisa
entregue ou depositada, nem admitidos eventuais embragos sus-
pensivos a execuçao, expeça-se incontinente mandado de busca
e apreensao, por ser bem movel, em consonancia com o art. 625
do CPC. Esse paragrafo, via reflexo, torna indeferida a pretençao
inicial do exequente em obter liminarmente a reintegraçao de posse
do veiculo, vez que prevalece, no caso dos autos, o procedimento
previsto no art. 621 e seguintes do CPC, que tratam da açao exe-
cutiva na hipotese de entrega de coisa. Oportunamente e se for o
caso, sera deliberada a respeito de comunicaçao de multa descria
para o caso de descumprimento a ordem. III- Indefiro a execuçao
do julgado relativamente aos honorarios advocaticios, porquanto
consta dos autos em apenso, as fls. 402, reserva no substaleci-
mento ao causidico substabelecido o direito a percepçao da su-
cumbencia honorarios fixados na sentença. Cabendo, portanto, e
apenas aquele advogado executar essa parte do julgado, de modo
que a parte ora exequente carece de uma das condiçoes da açao,
qual seja, a da legitimidade ad causam. de consequencia, julgo
extinto o processo nesse ponto, ex officio e sem julgamento de
merito, o que faço nos termos do art. 267, VI do CPC. P.R.I.-Adv.
CLAUDINEI DOMBROSKI-

110.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-32/1992-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x FLA-
VIO MIOTTO -Para hasta publica, pelo maior lance, nos termos
do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a data de 11/09/
2002, as 15:30 horas, obedecendo o par. 1º do art. 22.-Adv. EGI-
DIO MUNARETTO-

111.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-34/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x LUCIA ONISZCZUK PORTES- Ma-
nifeste-se sobre o prosseguimento do feito.-Adv. EGIDIO MU-
NARETTO-

112.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-247/1993-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIAS LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Vistos e etc... Diante do exposto, julgo em par-
te procedente o pedido inicial do devedor, sob nº em epigrafe,
para reduzir do quantum exequendo apenas a incidencia da multa
aplicada a maior do percentual de 20%, conforme fundamenta-
çao desta decisao. assim reduzido esse percentual, determino o
prosseguimento da execuçao em seus ulteriores termos. Diante
da sucumbencia reciproca, a embargante arcara com 80% das
custas processuais enquanto que a embargada com 20%. Da mes-
ma maneira, arbitro os honorarios advocaticios pro rata, na mes-
ma proporçao sobre o valor de R$ 2.000,00, que fixo, a teor do
art. 21 c/c o art. 20, paragrafo 4º, ambos do CPC, o que faço
considerado o grau de zelo dos profissionais, o local de prestaçao
do serviço, e ainda, a qualidade do trabalho realizado. Decorrido
o prazo para recursos voluntarios, com ou sem, remetam-se ao e.
Tribunal Regional Federal em grau de reexame necessario. -Adv.
AIRES AFONSO FORSELINI e WALDIR JOSÉ BATHKE-

113.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-1/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SONN E CIA LTDA- Manifeste-se o autor sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

114.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SON E CIA LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

115.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-6/1994-BENEFICI-
AMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZENDA
NACIONAL - Vistos e etc... Diante do exposto, julgo em parte
procedente o pedido inicil dos devedores, sob nº em epigrafe,
para reduzir do quantum exequente apenas a incidencia da multa
aplicada a maior do percentual de 20%, conforme fundamenta-
çao desta decisao. Assim reduzido esse percentual, determino o
prosseguimento da execuçao em seus ulteriores termos... Diante
da sucumbencia reciproca, a embargante arcara com 80% das
custas processuais equanto que a embargada com 20%. Da ma-
neira, arbitro os honorarios advocaticios pro rata, na mesma pro-
porçao sobre o valor de R$ 2.000,00, que fixo, a teos do art. 21 c/
c o art. 20, paragrafo 4º, ambos do CPC, o que faço considerado
o grau de zelo dos profissionais, o local de prestaçao do serviço,
e ainda, a qualidade do trabalho realizado. Decorrido o prazo
para recursos voluntarios, com ou sem, remetam-se oa autos ao e
Tribunal Regional Federal em grau de reexame necessario.-Adv.
AIRES AFONSO FORSELINI e WALDIR JOSÉ BATCKE-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-21/1994-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Vistos e etc... Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial dos embargos de devedor, sob nº em epi-
grafe, para declarar indevida a contribuiçao ora em execuçao, e
de consequencia insubsistente a penhora. Pelo principio da su-
cumbencia condeno a embargada no pagamento das custas pro-
cessuais e em honorario advocaticios, que ora fixo em R$ 2.000,00,
a teor do art. 20, paragrafo 4º, do CPC, o que faço considerado o
grau de zelo dos professionais, o local de prestaçao do serviço, e
ainda, a qualidade do trabalho realizado. Decorrido o prazo para
recursos voluntarios, com ou sem, remetam-se os autos ao e. Tri-
bunal Regional Federal em grau de reexame necessario. -Adv.
AIRES AFONSO FORSELINI, AIRES AFONSO FORSELINI e
WALDIR JOSÉ BATHKE-

117.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SON E CIA LTDA e outros- Manifeste-se o credor sobre a certi-
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dao do Sr. Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

118.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SON E CIA LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Meiri-
nho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

119.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SACKRAFT CELU-
LOSE E PAPEL LTDA- Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

120.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SON & CIA LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-12/1995-BENEFI-
CIAMENTO DE MADEIRAS ARAUCARIA LTDA x FAZEN-
DA NACIONAL- Vistos e etc... julgo em parte procedente o pe-
dido inicial dos embargos do devedor, sob nº em epigrafe, para
excluir do quantum exequendo os valores considerados indevi-
dos na fundamentaçao desta decisao, e devidamente calculados e
demonstrados por planilha de calculo a ser elaborado pelo cre-
dor, com consequente prosseguimento da execuçao (autos em
apenso) em seus ulteriores termos. Diante da sucumbencia reci-
proca, a embargante arcara com 70% das cutas processuais en-
quanto que a embargada com 30%. Da mesma maneira, arbitro os
honorarios advocaticios pro rata, na mesma proporçao sobre o
valor de R$ 2.000,00, que ora fixo, a termo do art. 21 c/c o ar. 20,
paragrafo 4º, ambos do CPC, o que faço considerado o grau de
zelo dos profissionais, o local de prestaçao do serviço, e ainda, a
qualidade do trabalho realizzado. decorrido o prazo para recur-
sos voluntarios, com ou sem, remetem-se os autos ao e. Tribunal
Regional Federal em grau de reexame necessario.-Adv. AIRES
AFONSO FORSELINI e EDSON CHEPAK-

122.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-20/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x E. DIETRICH E CIA
LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr. Meirinho.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

123.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-31/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MADEIREIRA GREVAN
LTDA- Manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Meirinho
que deixou de intimar o requerido.-Adv. OSVALDO BETIN
BOARETTO e FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA-

124.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN E TO-
MASSON E CIA LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

125.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-41/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WITTMANN TOMAS-
SON E CIA LTDA e outros- Manifeste-se sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, NELSON
SARAIVA DOS SANTOS, MOACIR ANTONIO PERAO e
CRISTIANE C. PASA GIORDANI-

126.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-43/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSPORTES BU-
ARETTO LTDA- Manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

127.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

128.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-14/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENESIO SCHIAVI-
NI E CIA LTDA -Para hasta publica, pelo maior lance, nos ter-
mos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a data de
05/09/2002, as 14:00 horas, obedecendo o par. 1º do art. 22.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

129.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENESIO SCHIAVI-
NI E CIA LTDA -Para hasta publica, pelo maior lance, nos ter-
mos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a data de
09/09/2002, as 13:30 horas, obedecendo o par. 1º do art. 22.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

130.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-6/1999-UNIAO x SA-
CIL SILOS E ARMAZENS GERAIS IMPERIAL LTDA -Para
hasta publica, pelo maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n.
6830 de 22/09/1980, designo a data de 09/09/2002, as 13:00 ho-
ras, obedecendo o par. 1º do art. 22.-Adv. GILMAR CARLOS
DE RE e AURIMAR JOSE TURRA-

131.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-18/1999-
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x
MECANICA INDUSTRIAL LTDA- Manifeste-se o credor
sobre a certidao do Sr. Meirinho.-Adv. CIBELLE DIANA
MAPELLI CARROL BOIA-

132.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-44/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROINDUSTRIAL
OKAYAMA LTDA e outros- Manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CARROL BOIA-

133.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-3/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Meirinho.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

134.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-5/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J.D.BEBIDAS LTDA-
Manifeste-se sobre a certidao de fls. 22 verso.-Adv. FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

135.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-12/2000-INST.NAC. DE

METROLOGIA, NORM.QUALID.IND.INMETRO x BERNIE-
RI RUFATTO E CIA LTDA-Diga o credor sobre o petitorio re-
tro.-Adv. NILO NORBERTO NESI e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

136.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-27/2000-MERCAN-
TIL DE TECIDOS DESCONSI LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL- Especifiquem as partes sobre as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de 10 dias, dando razao de suas
necessidades, sob, pena de indeferimento. Tratando-se a discus-
sao de direito indisponivel, oportunamente venham conclusos para
designaçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC.-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA e GILMAR CARLOS DE RE-

137.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-28/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VANZIN SUPERMER-
CADO LTDA- Manifeste-se sobre a certidao negativa de penho-
ra do Sr. Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

138.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BATMANN COMER-
CIO ATACADISTA DE MADEIRAS LTDA- Manifestem-se as
partes sobre a avaliaçao de fls. 35.-Adv. FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO-

139.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-34/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x CORONEL VIVIDA ESPORTE
CLUBE e outros- Manifeste-se o credor sobre a certidao negati-
va de citaçao, do Sr. Meirinho. -Adv. MARCELO MARTINS-

140.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AGROINDUSTRIAL
OKAYAMA LTDA- Manifestem-se as partes em cinco dias sobre
a avaliaçao.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e EDUAR-
DO MUNARETTO-

141.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-56/2000-INSTITUTO
BRA.MEI AMBIENTE E RECURSOS NAT-IBAMA x
DALLASTRA MADEIRAS- Diga o credor.-Adv. RITA DE CAS-
SIA LINHARES PULNER e DARCI GALVAN-

142.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

143.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-69/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQ. AGRONOMIA x
MANICA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -Para hasta
publica, pelo maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de
22/09/1980, designo a data de 05/09/2002, as 15:00 horas, obe-
decendo o par. 1º do art. 22.-Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEI-
REDO-

144.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-74/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
COM. PAULISTA DE MADEIRAS LTDA -Para hasta publica,
pelo maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/
1980, designo a data de 10/09/2002, as 16:00 horas, obedecendo
o par. 1º do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

145.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-109/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
LEOPOLDO HERMANN- Manifeste-se sobre a avaliaçao que
importa R$ 35.000,00.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

146.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-128/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
SALVADOR DANCOSKI -Para hasta publica, pelo maior lance,
nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a
data de 05/09/2002, as 14:30 horas, obedecendo o par. 1º do art.
22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

147.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-129/2000-FAZEN-
DA PUBLICA CO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
VALDOMIRO DA SILVA- Manifestem-se as partes sobre a ava-
liaçao.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

148.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-135/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA x
B.FIDALSKI E FILHOS -Para hasta publica, pelo maior lance,
nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a
data de 05/09/2002, as 13:00 horas, obedecendo o par. 1º do art.
22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

149.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-138/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.E AGRONOMIA x LA-
TICINIO CASIO LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao
negativa Do Sr. Meirinho.-Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEI-
REDO-

150.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Meirinho-
Adv. CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e EGIDIO
MUNARETTO-

151.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-22/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se sobre a certridao do Sr. Meirinho.-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

152.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-42/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOCEL INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS LTDA- Manifeste-se o credor sobre a
certidao do Sr. Meirinho que deixou de proceder a penhora tendo
em vista a firma estar disolvida. -Adv. FABIO BERTOLI ESMA-
NHOTTO-

153.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se sobre a certidao do Sr. Meirinho.-

Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

154.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-49/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MECANICA INDUSTRIAL LTDA-
Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr. Meirinho. -Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

155.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-4/2002-TIMAO
CONTABIL S/C LTDA x MUNICIPIO DE CORONEL VIVI-
DA- Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MU-
NARETTO-

156.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-8/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOCEL INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS LTDA- Manifeste-se o credor sobre a
certidao do Sr. Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

157.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-19/2002-MUNICI-
PIO DE CORONEL VIVIDA - PR x CONSELHO REGIONAL
DE ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA- Especifiquem as
partes e as provas que efetivamente pretendem produzir no prazo
de 5 dias.-Adv. EDUARDO MUNARETTO, EGIDIO MUNA-
RETTO e JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

158.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-23/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ESTOCEL INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS LTDA- Manifeste-se o credor sobre a
certidao do Sr. Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOT-
TO-

159.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MECANICA INDUS-
TRIAL LTDA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr.
Meirinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

160.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-31/2002-
J.D.BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Recebo os embargos para discussao. Suspendo o cur-
so da execuçao ate a decisao final (art. 739, 1º do CPC). Intime-
se o embargante para oferecer impugnaçao, querendo, no prazo
de 40 (quarenta) dias. -Adv. FABIO FORSELINI-

161.-EXECUCAO FISCAL-35/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE ENXOVAIS MAN-
GONI LTDA-Manifeste-se sobre a certidao negativa do Sr. Mei-
rinho.-Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

162.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/1994-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO - 02ºVC -COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA GUARANY LTDA x DARCI MARINHO DE MELLO
E JOSE G. P. DUTRA- Manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

163.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-100/1998-Oriundo da
Comarca de J.D.COM.DA 1a.V.C.COMARCA DE GUARAPU-
AVA -BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A x MADESAN-
TOL MADEIREIRA LTDA e outros -O dia 09/09/2002, as 13:00
horas para a venda em hasta publica do bem penhorado, por lan-
ce nao inferior ao da avaliacao, qua devera ser corrigido na forma
da lei. E dia 03/09/2002, As 13:00 horas, no atrio do Forum .
Para sua venda a quem mais der, contando que a oferta nao seja
vil. Ao autor para retirada do edital.-Adv. FLORA M. CLOCK
SCHIER-

164.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/2000-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO PRIMEIRA VARA CIVEL -COMER-
CIAL GERDAU LTDA x SC LINS E CIA LTDA -O dia 06/09/
2002, as 14:00 horas para a venda em hasta publica do bem pe-
nhorado, por lance nao inferior ao da avaliacao, qua devera ser
corrigido na forma da lei. E dia 30/09/2002, As 14:00 horas, no
atrio do Forum . Para sua venda a quem mais der, contando que a
oferta nao seja vil. Ao autor para retirada do edital.-Adv. AN-
DREY HERGET-

165.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2002-Oriundo da Comar-
ca de NONOAI - VC -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x
JULMIR DESSORDI- Para leilao unico dia 09/09/2002, as 15:30
horas.-Adv. CESAR ROSSINI REGO e AURIMAR JOSE TURRA-

ENGENHEIRO BELTRÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEIRO B
CARTORIO DO CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MM.JU
Dra KETBI ASTIR JOSÉ-JUIZA DE DIREITO
RELAÇAO Nº21/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0057 000140/2002
0057 000140/2002

ADILSON DE SIQUEIRA LIMA 0038 000231/2001
ADRIANO M.C.RANCIARO 0071 000136/1998
AGNALDO MURILO ALBANEZI B 0064 000015/2000
ALBERTO CONTAR 0019 000054/1999
ALIKAN ZANOTTI 0057 000140/2002
ANA MARIA BITTENCOURT 0001 000060/1989
ANTONIO VENTURATO MONTEIR 0045 000041/2002

0059 000172/2002
0035 000118/2001
0017 000005/1998
0031 000033/2001
0034 000096/2001
0036 000206/2001

ANTONIO VENTURATO MONTEIR 0004 000049/1993
ARMANDO QUINTELA DE MIRAN 0053 000121/2002
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDI 0066 000192/2001
CASSIA R.FAVORETTO VALEBO 0072 000126/1999

CIRO ARAUJO LIMA 0071 000136/1998
CRISTIANO AUGUSTO V.CALIX 0014 000204/1997

0010 000333/1996
0005 000114/1995

DAISY LUCY D. SILVEIRA 0039 000260/2001
DJALMA FERREIRA DE AGUIAR 0047 000050/2002
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 0010 000333/1996

0015 000289/1997
0047 000050/2002

EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA 0071 000136/1998
EDIMAR FINATTI 0074 000089/2002
EDSON MONTOR OZORIO 0014 000204/1997

0011 000068/1997
EDSON NIELSEN 0003 000018/1993
ELISANGELA CRUZ FARIA 0010 000333/1996
EMERSON JOSE DO COUTO 0068 000001/1996
FELICIO MELOCRA 0006 000162/1995
FERNANDO CESAR PORTELLA V 0016 000324/1997
FRANCISCO IRINEU BRZEZINS 0010 000333/1996

0015 000289/1997
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0007 000201/1995
GUIOMAR MARIO PIZZATO 0023 000268/1999
ILZA KAYADE OKADA 0040 000266/2001

0043 000312/2001
0030 000023/2001
0031 000033/2001

IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0055 000124/2002
JAIR APARECIDO ZANIN 0058 000151/2002
JAIR FELIPES 0070 000130/1998
JAIRO BASSO 0012 000146/1997

0068 000001/1996
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0041 000278/2001
JOACIR GRASSO 0007 000201/1995
JOAO FABRICIO DOS SANTOS 0006 000162/1995
JOAO ORLANDO PAVAO 0060 000189/2002
JOAQUIM JOSE V. CALIXTO 0012 000146/1997

0068 000001/1996
JOCEYR DE CARVALHO GUILHE 0030 000023/2001
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0013 000161/1997
JOSE LOURIVAL RODRIGUES V 0062 000196/2002

0020 000169/1999
JOSE LUIZ GURGEL 0023 000268/1999
JOSE ROBERTO GAZOLA 0058 000151/2002
JULIANO FLAVIO PAVAO 0061 000190/2002
JURANDIR FELIPES 0070 000130/1998
LAURO FERNANDO PASCOAL 0060 000189/2002

0061 000190/2002
0016 000324/1997
0072 000126/1999
0024 000301/1999
0027 000257/2000
0041 000278/2001
0048 000057/2002
0001 000060/1989
0055 000124/2002
0002 000060/1991

LUCIANA MEDEIROS ROMANI 0054 000123/2002
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0069 000077/1998
MAELI DOS SANTOS PARUSSOL 0008 000273/1995

0063 000209/2002
0011 000068/1997
0029 000012/2001
0018 000128/1998
0050 000086/2002

MARCELO LUIZ P. VIEIRA 0040 000266/2001
0049 000077/2002

MARCO ANTONIO FERNANDES T 0026 000230/2000
MARIA AUGUSTA D.DE SOUZA 0032 000053/2001
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 0012 000146/1997

0068 000001/1996
MILTON JOSE FERREIRA 0008 000273/1995
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 0022 000254/1999
PEDRO CARLOS PALMA 0002 000060/1991
RENATA ALEXSANDRA REAMI R 0046 000046/2002
RENATO FERNANDES SILVA JU 0007 000201/1995

0021 000190/1999
RENATO FERNANDO SILVA 0007 000201/1995
ROBERTA BARCO LOPES 0069 000077/1998
RODRIGO LUIZ MENEZES 0067 000248/2001

0065 000021/2000
ROMEU NICOLAU BROCHETTI 0027 000257/2000
RUI GHELLERE 0003 000018/1993

0033 000065/2001
0039 000260/2001
0052 000108/2002
0037 000228/2001
0015 000289/1997
0028 000273/2000
0056 000132/2002
0048 000057/2002
0001 000060/1989
0002 000060/1991

SERGIO RICARDIO MELLER 0013 000161/1997
TATIANA MESSIAS DA SILVA 0068 000001/1996
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0029 000012/2001
VERA HELENA FERREIRA S.DE 0068 000001/1996
VICENTE ANTONIO DE MELO 0073 000070/2002
VICENTE R.T.PUGLIESI 0042 000297/2001
WALDEMAR DE MOURA 0009 000030/1996
WALDOMIRO BARBIERI 0025 000323/1999

0044 000346/2001
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0044 000346/2001

0019 000054/1999
WILSON SAENZ SURITA 0048 000057/2002

0001 000060/1989
YURIN ALEXANDRE LUCAS 0051 000103/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1989-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRIC.SUL BRASIL x MINEO OYAMA
e outros- Desp. fls. 418. 1- Ciente da interposição do Agravo de
Instrumento de fls. 412/417. 2- Mantenho a decisões

agravada pelos seus próprios fundamentos. 3- Aguarde-se em
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Cartório Manifestações do exequente, ante o teor do petitório de
fls. 409/410. - Adv. ANA MARIA BITTENCOURT, WILSON
SAENZ SURITA, LAURO FERNANDO PASCOAL e RUI GHE-
LLERE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/1991-BANCO
BRADESCO S.A. x LUIZ CARLOS PARUSSOLO DA SILVA e
outros- Desp. fls. 117. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento
do feito. - Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-18/1993-JOSE DONIZETE DA
SILVA x PEDRO DIAS TUNES- Ao requerido para providenciar
a retirada de Carta Precatória, para inquirição da testemunha Za-
noni Camargo Buzzi. - Adv. RUI GHELLERE-

4.-ALIMENTOS-49/1993-M.A.D.S. e outros x A.J.S.- Desp.fls.
163. 1- manifeste-se o exequente. - Adv. ANTONIO VENTU-
RATO MONTEIRO-OAB/PR94-

5.-ARROLAMENTO - 114/1995 - MARIA LUCIA TOMAZ E/
OU x MAGRUNAIR TOMAZ - Desp.fls. 111. 1- Ao inventari-
ante para comprovar nos autos, no prazo de 30 dias o recolhi-
mento do imposto em questão, sob pena de arquivamento do pro-
cesso, sem a entrega do formal de partilha. - Adv. CRISTIANO
AUGUSTO V.CALIXTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-162/1995-KS TE-
LECOMUNICACOES LTDA x SIVAL ALVES DE LIMA-
Desp.fls. 150. 1- Ao exequente para informar nos autos em que
fase se encontra a carta precatória expedida. - Adv. JOAO FA-
BRICIO DOS SANTOS NETO -

7.-AÇAO COBRANÇA (RITO SUMA) - 201/1995 - VENEDA
INES BANCKE x MARITIMA CIA. DE SEGUROS GERAIS e
outros - Desp. fls.615. 1- Defiro fls. 614. 2- Ao arquivo provisó-
rio, pelo prazo de 06 meses. - Adv. GILBERTO JUSTINO FER-
REIRA, JOACIR GRASSO, RENATO FERNANDO SILVA e
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

8.-ACAO COBRANCA (RITO SUMA)-273/1995- (fase/execu-
ções/sentença) - LUZIA CELESTINO ANTONIO e outros x
MUNICIPIO DE ENGENHEIRO BELTRAO-PR- Desp. fls. 176.
1- Concedo o prazo de 10 dias para o exequente (fls. 166/168),
acostar nos autos documento comprobatório de sua filiação e efe-
tuar pedido certo e determinado, mencionando o valor que pre-
tende receber. Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA
SILVA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ABRAO OSMAR ANTONI-
OLI- Desp.fls. 174. 1- Defiro (fls. 173). 2- Suspendo o processo
por 360 dias. - Adv. WALDEMAR DE MOURA-

10.-EXECUÇÇO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 333/1996
- BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇOES - EMPREENDIMEN-
TOS x VANIO CEZAR PRESINATTE e outros- Desp.fls. 194. 1-
Defiro fls. 1936. 2- Suspendo o processo por 06 meses. 3- Poste-
riormente, manifeste-se o exequente. - Adv. FRANCISCO IRI-
NEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ELI-
SANGELA CRUZ FARIA e CRISTIANO AUGUSTO
V.CALIXTO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68/1997-BANCO
DO BRASIL SA x BETIM INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
e outros- Desp. fls. 120. 1- Diante do petitório de fls. 118 e do
ofício de fls. 119, aguarde-se em cartório manifestação da parte
interessada pelo prazo máximo de 90 dias. - Adv. EDSON MON-
TOR OZORIO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-146/1997- (fase/execução/sen-
tença) - TEREZINHA DE JESUS CORREA x BANCO DO BRA-
SIL S/A - “Deferiu o pedido de fls. 138”, (suspensão da praça
agendada para o dia 07/08/2002 e 27/08/2002) - Adv. JOAQUIM
JOSE V. CALIXTO, MAXMILLIAN GOMES COLHADO e
JAIRO BASSO-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/1997- (fase/
execução/sentença). - BANCO NOROESTE SA x CLAUDIO
RALF DRAEGER- Desp. fls. 174. 1- As partes para se manifes-
tarem sobre o cálculo de fls. 73, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE
FRANCISCO PEREIRA e SERGIO RICARDIO MELLER-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/1997-SOLANGE MAR-
QUES x BANCO DO BRASIL SA- Desp. fls. 67. Arquive-se. -
Adv. CRISTIANO AUGUSTO V.CALIXTO e EDSON MON-
TOR OZORIO-

15.-EXECUÇAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 289/1997 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL SA x J.B.DE FREITAS & CIA
LTDA- Desp. fls. 109. 1- Defiro fls. 108. 2- Suspendo o processo
por 06 meses. - Adv. FRANCISCO IRINEU BRZEZINSKI,
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e RUI GHELLERE-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-324/1997-SABARALCOOL
SA - AÇUCAR E ALCOOL x INST.NAC.SEG.SOC. INSS- Desp.
fls. 207. 1- Ante o teor do petitório de fls. 200, aguarde-se em
cartório manifestação da parte interessada por 06 meses. - Adv.
LAURO FERNANDO PASCOAL

17.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-5/1998-A.A.P.r. e outros
x M.N. - Sent. fls. 38. “Vistos, etc. A parte interessada foi intimada
pessoalmente a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que se
escoasse o prazo assinado, sem providencia. Em consequência, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÇO, sem julgamento do mérito,
o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do CPC. Condeno
a requerente ao pagamento das custas, despesas processuais, porém a
isento ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Sem
arbitramento de honorários advocatícios pois nÆo há sucumbência.
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais”. - Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

18.-INVENTARIO-128/1998-CREONICE F.TEIXEIRA x EDE-

VALDO TEIXEIRA - ESPOLIO- Desp. fls. 65. 1- Ao inventari-
ante para o recolhimento do imposto, ante o Petitório de fls. 60/
64. - Adv. MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

19.-CIVIL PUBLICA-54/1999-ADEAM-ASSOC.BRAS.DE
DEF.AMBIENTAL x JOSE GONÇALVES DE SOUZA- Desp.
fls. 84. 1- Ante o petitório de fls. 83 e o equivoco do item 02 do
despacho de fls. 81, intime-se o requerido a fim de que apresente
projeto técnico de reflorestamento aprovado pelo IAP, nos ter-
mos requeridos às fls. 69 e as fls. 80, no prazo de 15 dias, sob
pena de nÆo homologaçÆo do acordo formulado nos autos. -
Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-169/1999-DORIVAL PEREI-
RA VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Desp.
1- Ante o teor do Acórdão de fls.. 139/148, especifiquem as par-
tes no prazo de 05 dias as provas que pretendem que sejam pro-
duzidas. - Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCE-
LOS-

21.— EXECUÇAO PARA ENTREGA DE COISA INCERTA -
190/1999 - (Convertido p/Exec.P/Quantia Certa) - COOPEMI-
BRA - COOP.MISTA AGROP.DO BRASIL x JOSE DOS SAN-
TOS - ESPOLIO- Desp. fls. 111. 1- Ante o teor da certidão de fls.
110, manifeste-se o exequente.—”Certifico que até esta data nao
se tem notícia do cumprimento da carta precatória expedida às
fls. 107". - Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

22.-MONITORIA-254/1999-RIO PARANA COMPANHIA
SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS x JORGE DA SILVA-
“Defiro o pedido de fls. 157, (suspensão do feito pelo prazo de 30
dias”. - Adv. PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1999-BAN-
CO DO BRASIL SA x AMILCAR RABELO REZENDE e ou-
tros- Desp. fls. 187. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito ante a devolução da carta precatória. - Adv. JOSE LUIZ
GURGEL -

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/1999-SABARALCOOL
S/A AÇUCAR E ALCOOL x INST.NAC.SEG.SOC.INSS- —
Desp. fls. 202. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do feito.
- Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL-

25.-MONITàRIA - 323/1999 - BANCO DO BRASIL SA x MA-
ELI DOS SANTOS P. DA SILVA - Desp.fls. 121. 1- Defiro fls.
120. 2- Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades le-
gais, dando-se baixa no boletim mensal, nos termos do CN. -
Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

26.-MONITORIA-230/2000-BANCO DO BRASIL SA x IVAN-
DRA K TAVARES DA CUNHA- Sent. fls. 67. Vistos, etc. 1-
Homologo a desistência da ação (fls. 65) para os fins do artigo
158, parágrafo único do Código de Processo Civil. 2- Julgo, em
consequência, extinta o presente processo, sem julgamento de
mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
Código de Processo Civil. 3- Condeno o exequente ao pagamen-
to das custas, despesas, processuais. 4- Sem arbitramento de ho-
norários advocatícios ante a ausência de litígio. — Adv. MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES-

27.-FALÒNCIA - 257/2000 - BOEHLER THYSSEN TEC.DE
SOLDAGEM LTDA x SABARALCOOL SA AÇÃCAR E AL-
COOL- Desp. fls. 92. 1- Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. 2- Ao apelado para querendo responder no prazo de 15
dias. 3- Após, com ou sem resposta, remetam-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Justiça, observadas as formalidades legais. -
Adv. ROMEU NICOLAU BROCHETTI e LAURO FERNAN-
DO PASCOAL-

28.— MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA DE APREENSAO -
273/2000-GRUPO DE CONS.VIP DO LAR DO MENOR DE
ENG.BELTRAO x ROQUE PLANALTO FERREIRA- Sent. fls.
38/42, tópico final: “...Diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem jul-
gamento de mérito e, via de consequência, declaro cessada a efi-
cácia da medida liminar concedida às fls. 25, por não ter o autor
ajuizado o processo principal no prazo legal, nos termos que de-
termina o artigo 806 do CPC. Condeno o requerente ao pagamen-
to das custas e despesas processuais. Deixo de condená-lo ao
pagamento de honorários advocatícios, ante a ausência de litígio.
Intime-se o requerente para que, no prazo de 10 dias, devolva o
veículo em questão ao requerido, comprovando no prazo de 05
dias a entrega de tal veículo. Oportunamente, expeça-se o devido
mandado. Cumpra-se o disposto no Código de Normas, no que
couber”. - Adv. RUI GHELLERE -

29.-ALIMENTOS-12/2001-I.P.P. e outros x E.J.P.- Desp.fls. 74.
1- Ante o teor da certidão de fls. 73, cumpra-se o despacho de fls.
48, devendo a parte interessada efetuar a cobrança de custas e
honorários advocatícios pelo meio processual próprio. - Adv.
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA -

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-23/2001-T.L.C. e outros x
A.U.C.- Desp. fls. 86. 1- Ao requerente para se manifestar ante a
solicitação de fls. 85. - Adv. ILZA KAYADE OKADA -

31.-DIVORCIO DIRETO-33/2001-A.M. x M.O.M.- Desp. fls.
29- 1- Arquivem-se estes autos, observadas as formalidades le-
gais, dando-se baixa no boletim mensal, devendo a parte interes-
sada efetuar a cobrança de custas pelo meio processual próprio. -
Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO e ILZA KAYADE
OKADA-

32.-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.04.01.087498-0 -
(dos autos de Embargos à Execução-53/2001)- agravante: JOSE
DALPONT x agravado: INST.NAC.SEG.SOCIAL-INSS- Desp.
fls. 37. Dê-se ciência as partes da baixa dos autos. - Adv. MARIA
AUGUSTA D.DE SOUZA MANFRIN-

33.-ARROLAMENTO-65/2001-CATARINA FERREIRA COR-
TEZ E OU x GERALDO ALVES FERREIRA - espolio e outros-
Desp. fls. 45. 1- Ante a concordância de fls. 43, expeça-se formal

de partilha e após arquivem-se estes autos, observadas as forma-
lidades legais, dando-se baixa no boletim mensal.——”Providen-
ciar a retirada do Formal de Partilha”. - Adv. RUI GHELLERE-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/2001-(fase/execução/sen-
tença) - BETIM IND.DE ALIM. LTDA x UNIAO - FAZENDA
NACIONAL- Desp. fls. 34. 1- Ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito, ante o teor da certidão de fls. 33 verso.—”...dei-
xei de citar o executado Betim Industria de Alimentos Ltda, por
nÆo encontrar pessoalmente o seu representante legal, segundo
informações o mesmo mudou-se, nÆo sabendo seu atual endere-
ço, e ainda deixei de proceder arresto em virtude de nÆo locali-
zar bens de propriedade do executado”. - Adv. ANTONIO VEN-
TURATO MONTEIRO-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 118/2001 - EDI WILSON
CAETANO & CIA LTDA x FAZENDA NACIONAL- Desp. fls.
25. 1- Defiro fls. 21. 2- Arquivem-se estes autos, observvadas as
formalidades legais, dando-se baixa no boletim mensal, nos ter-
mos já determinados às fls. 19. - Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

36.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-206/2001-A.M.C. e
outros x P.M.D. - Desp.fls. 43. 1- As partes para querendo se
manifestarem sobre o teor do laudo retro, no prazo de 10 dias. -
Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

37.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-228/2001-M.V.P. e
outros x F.P. - Desp.fls. 30. 1- Ante o teor da certidão de fls. 29,
manifeste-se o requerido, comprovando o cumprimento da obri-
gação assumida à fls. 28. - Adv. RUI GHELLERE-

38.— EXECUÇÇO POR QUANTA CERTA - 231/2001-MANAH
SA x WILSON JOSE DE PAULA - Sent. fls. 28. “Vistos, etc.
Diante do petitório de fls. 24/25, JULGO EXTINTA A PRESEN-
TE EXECUÇÇO, o que faço com fundamento no artigo 794, in-
ciso II do CPC. Oficie-se ao Serasa na forma requerida as fls. 24
e efetue-se as devidas baixas e anotações. Custas e honorários
advocatícios, estes já arbitrados às fls. 20, pro rata”. - Adv. ADIL-
SON DE SIQUEIRA LIMA-

39.-COBRANCA - 260/2001 - CONFEDERACAO NAC.DA
AGRIC.-CNA e outros x TARO MIYRA - Decisão de fls. 170/
174, tópico final: “...Diante do exposto, mantenho a sentença em
questÆo, devendo a mesma persistir tal como foi lançada. Sr.
Escrivão, desentranhe-se os documentos de fls. 169/176, imedia-
tamente, entregando-se-os a parte.” ______A autora para retirar
os documentos - Adv. DAISY LUCY D. SILVEIRA e RUI GHE-
LLERE-

40.-DIVORCIO DIRETO-266/2001-C.R.D.S. x J.D.S.- “Ao re-
querido para providenciar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais no valor de R$-304,00". - Adv. ILZA KAYADE OKA-
DA-

41.-MONITORIA-278/2001-P.B.LOPES & CIA LTDA x SABA-
RALCOOL S/A - AÇUCAR E ALCOOL- Sent. fls. 89. “Vistos,
etc. Ante a notícia de fls. 83/84, tendo a transação efeito de sen-
tença entre as parte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com jul-
gamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso III do C.P.C.
Custas e honorários advocatícios pro rata, sendo que esta verba
arbitro em 10% sobre o valor da causa. Oficie-se ao SERASA na
forma requerida às fls. 83 item “d” e desentranhem-se os docu-
mentos que instruíram a inicial. substituído por cópias, entregan-
do-se ao requerido. P.R.I. e após certificado o trânsito em julga-
do, arquivem-se estes autos”——Ao requerido para retirar os
documentos de fls. 16/49. - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
LAURO FERNANDO PASCOAL-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-297/2001-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ALCEBIADES
RODRIGUES DE SOUZA e outros- Desp. fls. 36. 1- Defiro (fls.
35). O feito já foi sentenciado às fls. 25. 2- Arquivem-se estes
autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa no bo-
letim mensal. - Adv. VICENTE R.T.PUGLIESI-

43.-INVENTARIO-312/2001-MIGUELINA ALVES TEIXEIRA
e ou x JOSE FRANCISCO TEIXEIRA - espolio- Desp.fls. 24. 1-
Indefiro o petitório de fls. 23 por falta de provas e porque nÆo se
esta no momento processual de pagar as custas do processo. 2-
Ao inventariante para dar cumprimento ao item 2 do despacho de
fls. 17 manifestando ou nÆo interesse em processar o feito sob o
rito de arrolamento, apresentando relação de herdeiros de bens e
respectiva partilha, acompanhada de documentos. - Adv. ILZA
KAYADE OKADA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/2001-JOSE TOMEIX e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Despacho de fl. 162. 1- Re-
cebo o recurso de apelação de fls. 149/159 em ambos os efeitos.
2- Ao apelado (Banco do Brasil) para querendo responder no
prazo de 15 dias. 3- Após, com ou sem resposta, remetam-se es-
tes autos ao egrégio Tribunal de Alçada, observadas as formali-
dades legais. - Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e
WALDOMIRO BARBIERI-

45.-SEPARACAO LITIGIOSA-41/2002-ANTONIO NETTO
PEROZZI x NICEIA MARIA ALEXANDRI DA SILVA- Aos
requerentes para providenciarem a retirada do mandado de ins-
crição e mandado de averbaçao- Adv. ANTONIO VENTURATO
MONTEIRO-

46.-COBRANCA-46/2002-NELSON PADIAL x MUNICIPIO DE
ENGENHEIRO BELTRAO- Desp. fls. 209. “1- Sobre a contestação
e documentos manifeste-se, querendo, o requerente no prazo de 10
dias.” - Adv. RENATA ALEXSANDRA REAMI ROMANOS-

47.— CAUTELAR INOMINADA 50/2002-LUIZ HEITOR LI-
NHARES x CRISTIANO AUGUSTO VASCONCELOS CALIX-
TO- Desp. fls. 56. 1- Sobre a contestação, manifeste-se, queren-
do, o requerente no prazo de 10 dias. - Adv. DJALMA FERREI-
RA DE AGUIAR e DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

48.-EMBARGOS A ARREMATACAO-57/2002-CECILIA KYO

OYAMA E OU x COOPERATIVA CENTRAL AGRICOLA SUL
BRASIL- Desp. fls. 75. 1- Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. 2- Ao apelado para querendo responder no prazo de 15
dias. 3- Após, com ou sem resposta, remetam-se estes autos ao
egrégio Tribunal de Alçada, observadas as formalidades legais. -
Adv. RUI GHELLERE, LAURO FERNANDO PASCOAL e
WILSON SAENZ SURITA-

49.-ALIMENTOS - 77/2002 - N.M. x A.M.- Desp. fls. 21. 1- Ao
requerente, ante o retorno da Carta Precatória. - Adv. MARCE-
LO LUIZ P. VIEIRA-

50.-INVEST.PATERNI.CUM.ALIMENTOS-86/2002-E.A.S. e
outros x J.F.J. - Desp. fls. 14. 1- Ante a revelia do requerido,
especifique a requerente as provas que pretende produzir. - Adv.
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLO DA SILVA-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-103/2002-JACIN-
TO BIFF x DORIVAL PEREIRA VIEIRA- Desp. fls. 33. 1- Ao
exequente sobre o prosseguimento do feito. - Adv. YURIN ALE-
XANDRE LUCAS-

52.-ARROLAMENTO-108/2002-MARIA DE LOURDES GO-
MES x MARIA JOSE FOGAÇA GOMES - espolio- Desp. fls.
33. 1- Defiro fls. 32. 2- Ao inventariante para comprovação do
recolhimento do ITCM, no prazo de 10 dias. - Adv. RUI GHEL-
LERE-

53.-MONITORIA-121/2002-COMERCIO DE TECIDOS SILVA
SANTOS LTDA x PAULO DE TARSO FERNNDES BERSCH-
Desp.fls. 21. 1- Ao requerente sobre o prosseguimento do feito, ante
o teor da certidão de fls. 20.—”...certifico que decorreu o prazo legal
e não houve pagamento do valor reclamado e nem apresentação de
embargos”.- Adv. ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA-

54.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-123/2002-JOSE TO-
MEIX x ADRIANA AVILA PEDRONI- Sent. fls. 17/18, tópico
final: “...É o relatório. Decido. Tendo a ré comparecida na data
designada e recebido a importância oferecida e, consignação,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinta a obri-
gação e extinto o processo, na forma dos artigos 267, inciso II e
artigo 897, ambos do CPC. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios, já antes fica-
dos e levantados”. - Adv. LUCIANA MEDEIROS ROMANI-

55.— INDENIZAÇAO - 124/2002-PROCOPIO JOSE VALERIO x
SABARALCOOL S/A AÇUCAR E ALCOOL- Desp. fls. 41. 1- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se, querendo, o requerente no
prazo de 10 dias. - Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR -

56.-SUSTACAO DE PROTESTO-132/2002-POSTO LUTRANO
DE COMB.E LUBRIF.LTDA x TEXACO DO BRASIL SA- Sent.
fls. 21/24, tópico final: “...diante do exposto e pelo que mais dos
autos consta, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem
julgamento de mérito e, via de consequência, determino a baixa
na distribuição, ante o nÆo recolhimento das custas iniciais no
prazo legal com fundamento no artigo 257 do CPC. Condeno o
requerente ao pagamento das custas e despesas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios, ante a ausência de lití-
gio”. - Adv. RUI GHELLERE-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/2002-K.A.F.
e outros x R.F.- Desp. fls. 11. 1- Ao exequente sobre o prossegui-
mento do feito, ante o teor da certidão de fls. 10 verso. —”...Cer-
tifico que deixei de proceder a penhora, face nÆo localizar bens
livres e desembaraçados”- Adv. ALIKAN ZANOTTI e -

58.-ORDINARIA-151/2002-SILVINA BINI PUTON x PETROSOL-
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA- Desp.fls. 53. 1- Sobre
a contestação e documentos manifeste-se, querendo, o requerente no
prazo de 10 dias. - Adv. JAIR APARECIDO ZANIN -

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 172/2002 - L.G.P. e outros x
J.C.P.- Desp.fls. 07. 1- Processe-se em segredo de justiça e com isençãoo
de custas. 2- Ao exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 dias,
regularizando a procuração de fls. 05, a qual deve ser outorgada pelo
menor representada pela genitora e assinada por esta, bem como
juntando cópia do título executivo, sob pena de indeferimento da inicial.
- Adv. ANTONIO VENTURATO MONTEIRO-

60.-FALENCIA-189/2002-EDUARDO PINEDO COMERCIO
DE PEÇAS P/ TRATORES EPP x SABARALCOOL S/A AÇU-
CAR E ALCOOL- Desp. fls. 14. 1- Cite-se. 2 - Para o caso de
depósito elisivo da falência, arbitro honorários, por equidade, em
10% sobre o valor do débito. 3- A seguir, com ou sem depósito ou
defesa, manifeste-se o requerente, se nÆo houve defesa e se re-
querer este o levantamento, concordando com a importância de-
positada, de modo a nada mais desejar receber nos autos, expeça-
se de imediato o ofício de levantamento.—”Ao exequente para
providenciar as custas do ofícial de justiça”. - Adv. JOAO OR-
LANDO PAVAO e LAURO FERNANDO PASCOAL-

61.-MONITORIA-190/2002-REZENTRAC COMERCIO DE
PEÇAS P/ TRATORES LTDA x SABARALCOOL S/A AÇUCAR
E ALCOOL- Desp.fls. 22. 1- Expeça-se mandado, com prazo de 15
dias, nos termos do pedido inicial, anotadando-se, nesse mandado,
que, caso o réu cumpra, ficará isento de custas e honorários
advocatícios fixados, entretanto, estes, para o caso de nÆo
cumprimento, em 10% sobre o valor da causa. 2- Conste, ainda, do
mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que,
caso, nÆo haja o cumprimento da obrigação ou o oferimento de
embargos, constituir-se a de pleno direito, o título executivo judicial.—
—”Ao exequente para providenciar as custas da diligência do Sr.
Oficial de Justiça” - Adv. JULIANO FLAVIO PAVAO -

62.-ARROLAMENTO- 196/2002 - BRASILINA DA SILVA
LIMA x NARCISO DE LIMA - espolio- Desp. fls. 10. 1- Conce-
do, por ora, os benefícios da Justiça Gratuita. 2- Nomeio a reque-
rente Brasilina da Silva Lima, independentemente de prestar com-
promisso legal. 3- Concedo a requerente o prazo de 30 dias para
apresentar a qualificação dos herdeiros, descrição dos bens, pla-
no de partilha, negativas fiscais e documentos comprobatórios. -
Adv. JOSE LOURIVAL RODRIGUES VASCONCELOS -
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63.-SEPARACAO CONSENSUAL-209/2002-F.T. e outros x -
“Providenciar o pagamento das custas processuais sob pena de
cancelamento da distribuições”. - Adv. MAELI DOS SANTOS
PARUSSOLO DA SILVA-

64.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/2000-CAIXA
ECON.FED-CEF x LUCIA DE F.PEREIRA MENDES BERS-
CH - ME e outros- Desp. fls. 79. 1- Defiro fls. 76. 2- Arquivem-
se estes autos, observadas as formalidades legais, dando-se baixa
no boletim mensal, nos termos do CN. - Adv. AGNALDO MU-
RILO ALBANEZI BEZERRA-

65.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2000-CONSELHO
REG.FARMACIA PR x ANTONIO VENTURATO MONTEI-
RO- Desp.fls. 44. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES-

66.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-192/2001 - CONSELHO
REG.MED.VET.PR x COML.AGRIC.BIAZIN LTDA - Sent. fls.
28. “Vistos, etc. A parte interessada foi intimada pessoalmente a
providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existen-
te, que lhe impede o prosseguimento, mas deixou que se escoasse
o prazo assinado, sem providência. Em consequência, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO, sem julgamento do mé-
rito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso III do C.P.C.
Condeno o exequente ao pagamento das custas processuais. Sem
arbitramento de honorários advocatícios pois nao há sucumbên-
cia. P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, obser-
vadas as formalidades legais”. - Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDINI-

67.-EXECUÇAO FISCAL - OUTRAS-248/2001-CONSELHO
REG.FARMACIA PR x ANTONIO VENTURATO MONTEI-
RO- Desp. fls. 19. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. RODRIGO LUIZ MENEZES-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-1/1996-Oriundo da Comar-
ca de JDC DE PEDRO GOMES-MS -BANCO DO BRASIL S.A
x SEBASTIAO JOSE CORREIA E OUTROS - Desp. fls. 136. 1-
Defiro fls. 133 e fls. 134. 2- Ao exequente sobre o prosseguimen-
to do feito. - Adv. VERA HELENA FERREIRA S.DEMARCHI,
EMERSON JOSE DO COUTO, MAXMILLIAN GOMES CO-
LHADO, JAIRO BASSO,

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-77/1998-Oriundo da Co-
marca de J.FEDERAL - MGA-PR -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF x ANTONIO CARLOS BERNI - ME e outros- As
partes para no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre o laudo
de avaliaçÆo de fls. 91/93 no valor de R$-18.000,00, R$-4.500,00,
R$-14.000,00, e conta geral de fls. 94, no valor de R$-27.638,90.
——”Ao exequente para providenciar a retirada de requisições
de certidões”. - Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNAR-
DO e ROBERTA BARCO LOPES-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/1998-Oriundo da Co-
marca de J.FED.SEC.MGA -CAIXA ECON.FED.CEF x MAR-
GARIDA E.FRASSON e outros- Fora desigando os dias 01/10/
2002, 21/10/2002 às 14:30 horas para praças respectivas.— “Ao
exequente para providenciar a retirada de ofício e edital para a
devida publicação” —— Adv. JURANDIR FELIPES e JAIR
FELIPES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-136/1998-Oriundo da Co-
marca de 1a.V.FAZ.PUBL.CTBA-PR -BANCO REG.DE
DESENV.DO EXTREMO SUL-BRDE x SUL BRAS IND.E
COM.DE CONFEC.LTDA e outros- Desp.fls. 128. “1- Diante
do petitório de fls. 126, aguarde-se em cartório por 30 dias. 2-
Posteriormente, manifeste-se o exequente.” -Adv. CIRO ARAU-
JO LIMA, ADRIANO M.C.RANCIARO e EDEGARD AUGUS-
TO CRUZ ZARA LESSNAU-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/1999-Oriundo da Co-
marca de 1a CIV.UMUARAMA-PR -FERTILIZANTES HERIN-
GER LTDA x SABARALCOOL S/A AÇUCAR E ALCOOL e
outros- Desp.fls. 184. 1- Ao exequente sobre o prosseguimento
da carta precatória. - Adv. CASSIA R.FAVORETTO VALEBOM

73.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-70/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ªV.CIV.TANGARA DA SERRA-MT -JULIO CESAR
DO CARMOS OLIVEIRA x ROSINEI GIOVANI DA SILVA-
“Fora designado os dias 01.10.2002 e 21.10.2002 às 14:00 horas,
praças respectivamente”. —Ao requerente para providenciar a
retirada do Edital e providenciar as custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça”——Adv. VICENTE ANTONIO DE MELO-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de 2ª V.CIVEL CATAGUASES-MG -COMPANHIA MA-
NUFATORA DE TECIDOS DE ALGODAO x NESS CAMISA-
RIA LTDA e outros- Desp. fls. 16. 1- Para da cumprimento a
presente carta precatória necessário se faz o calculo do débito
atualizado, a conta geral e a avaliação dos bens penhorados. -
Adv. EDIMAR FINATTI-

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
RELAÇÃO 051/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
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AIRTON JOAO PENTEADO OAB/ 0042 000409/2001
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0011 000161/1996

ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 0016 000640/1997
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MARIO BORGES DA SILVA OAB 0015 000596/1997
MAURICIO DE L. LOURES OAB 0024 000393/1999
MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/P 0005 000242/1989
NEMORA PELLIZARI LOPES OA 0026 000470/1999
ODENIR D. DE ASSUNCAO OAB 0045 000007/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA O 0013 000584/1996
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0006 000004/1991
PEDRO DA SILVA QUEIROZ OA 0003 000218/1985
ROBERTO ANTONIO BUSATO OA 0025 000404/1999
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 0063 001430/2002

0030 000153/2000
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 0047 000037/2002
ROSMERY T CORDOVA OAB/PR 0015 000596/1997
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0027 000560/1999

0034 000636/2000
0012 000220/1996
0045 000007/2002

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0031 000154/2000
SIMONE F. BOCHNIA OAB/PR 0050 000088/2002
VALTER CARLOS MARQUES OAB 0060 000247/2002
VERA R.G.M. CORDEIRO OAB/ 0032 000315/2000
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 0017 000027/1998

0044 000577/2001
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0049 000053/2002

1.-ARROLAMENTO-489/1982-JOAO PAULUK x FRANCIS-
CO PAULUK - Intime-se o procurador do inventariante, para que
informe quanto à capacidade civil do mesmo, ante o teor da cer-
tidão de fl. 30 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ARTE-
MIO PEREIRA OAB/PR 8.275-

2.-INVENTARIO-791/1984-MINISTERIO PUBLICO x MARIA
LUIZA PRESTES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para
que compareça em Cartório assinar o Termo de Retificação. Adv.
FRANCISCO CARLOS CALDAS OAB 8.398-

3.-ARROLAMENTO-218/1985-ODILA FERREIRA KLOSTER
x ALFREDO KLOSTER - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em Cartório assinar Termo de Retificação.
Adv. PEDRO DA SILVA QUEIROZ OAB/PR 9.964-

4.-INVENTARIO-239/1987-INES PEREIRA IVATIUK x ESPO-
LIO DE MARIANO IVATIUK - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 997/2002 de fls. 98,
enviado a Prefeitura Municipal de Cantagalo - Pr.. Outrossim,
intime-se sobre a certidão de fl. 100, assim transcrito: Certifico
que não houve resposta ao ofício sob n.º 996/2002, até a presente
data. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI OAB/PR 29.317-

5.-INVENTARIO-242/1989-ZITA RODRIGUES MEURER x
ALBANO MEURER - Intime-se, para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087 e
MILTON LUIZ TIEPOLO OAB/PR 15.316-

6.-REPARACAO DE DANOS-4/1991-COAMIG x VALMIRO
ROMANCINI - Primeiramente junte o peticionário de fl. 69, ins-
trumento procuratório, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

7.-ARROLAMENTO-395/1991-HILDEGARD ROOS GOHLKE
E OUTROS x DONATO GOHLKE - Efetivamente, incide im-
posto inter-vivos, tendo em vista a cessão gratuita de parte da
meação do cônjugue, conforme se observa à fl. 65, devendo ser
intimada a parte para que efetive o recolhimento do tributo. Inti-
me-se. Adv. ARTEMIO PEREIRA OAB/PR 8.275-

8.-INDENIZAÇAO-217/1994-PEDRO TUSSOLINO E MARIA
IZABEL T x GILMAR PERES - Intime-se a parte autora, para
manifestar seu interesse no prosseguimento ao feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR 21.275-

9.-REPARACAO DE DANOS-65/1995-OLIVIA STAIDEL
SCHADECK x CARLOS SCHADEK - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 28/05/
2002 sob carga 1251). Adv. FABIO FARES DECKER OAB/PR
26.745-

10.-Deposito-116/1995-MERCANTIL DO BRASIL FINANCEI-
RA S/A x WALDEMAR DO NASCIMENTO - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584, ANAMARIA
DURSKI S. BURKO OAB-26.301, EDINARA ZAGO OAB/PR
27.154 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

11.-DECLARACAO DE CREDITO-161/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x LUCIANA CAMPELLO - ME - Intime-se parte
autora, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que en-
tender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON
JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-220/1996-BANCO
ITAU S/A x SAMUEL FERREIRA XALAO E OUTRO - Para a
arrematação do bem penhorado, designo o dia 11/09/2002, às 09:15
horas, no átrio do Fórum da Comarca. Não sendo obtido lamço
superior ao valor da avaliação, fica designada a data de 25/09/
2002, às 09:15 horas, para nova praça. Outrossim, intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 121, no valor de
R$ 11.270,15. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991, SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e
ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

13.-INDENIZAÇAO-584/1996-TRANSPORTADORA VERDES
CAMPOS LTDA x VALERIO BELNIAK - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o ofício de fls. 136, assim transcrito:
Com referência a Carta Precatória n.º 13.354/00, oriunda desse
Juízo, informo a Vossa Senhoria que a deprecata aguarda mani-
festação sobre o contido no Ofício da Telepar Brasil Telecom.
Adv. ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR 6.251, OSCAR SIL-
VERIO DE SOUZA OAB 16.067 e DANIELLE ROSA F. DA
COSTA 20.129-

14.-REPARACAO DE DANOS-819/1996-DORALICE CONSEI-
CAO TOMEM x COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUARIO
E CALCADOS LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651, MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e KAREM C.FARAH HE-
LLEIS OAB/PR 18.938-

15.-INVENTARIO-596/1997-RITA DE CASSIA OLIVEIRA
SCHUBER E CAMILA O. x ESPOLIO DE RENATO SILVES-
TRI SCHUBER - Intime-se a inventariante no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a informação de fls. 400, assim transcrito: Infor-
mamos a Vossa Excelência que, com base no Art. 19 õ 1º e 2º do
CPC, bem como no ítem do CN e ainda Instrução n.º 01/2000 da
Corregedoria Geral da Justiça, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente à condução e avaliação, no valor de R$ 305,00
ou 4.066,666 VRC. Adv. ROSMERY T CORDOVA OAB/PR
11.331, MARIO BORGES DA SILVA OAB/PR 17.971 e JAY-
ME SOUZA ALVES OAB/PR 2.803-

16.-REPARACAO DE DANOS-640/1997-OTTO JORGE LEH
x BRAZ OSMAR ANDREAZZI - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para substituição da co-
autor pelo seu espólio ou sucessores. Adv. ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419, CARLOS NOSHGANG OAB/PR
25.068 e DARLON C. DE OLIVEIRA OAB/PR 17.884-

17.-INVENTARIO-27/1998-HELENA CHUDOBA KELNIAR x
JOROSLAU KELNIAR - Decorrido o prazo de suspensão, inti-

me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-270/1998-GILMAR FRAN-
CISCO BRIGIDO E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A -
Intime-se o(a) Sr.(a) Advogado(a), para que devolva em cartório
o processo, (já com o prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob
pena do artigo 196 do Código de Processo Civil. (Retirou o pro-
cesso na data 15/05/2002 sob carga 1107). Adv. JOAO RENATO
DO NASCIMENTO-

19.-ACAO DE RESSARCIMENTO-534/1998-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x JOSE RODACOSKI E OUTRO -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precató-
ria juntada as fls. 134/143. Adv. HOMERO MATIAS OAB/PR
16.808-

20.-INDENIZAÇAO-778/1998-ALBARI DO VALLE E NELCI
TEREZINHA MENDES DO VALLE x ANA MARIA JUNG
KLEIN - Ante o teor da certidão de fl. 155, diga a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ANA VALCI SANQUETA OAB/
PR 11.427 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

21.-ARROLAMENTO-289/1999-MARCELO LUSTOSA JU-
LEK x LEONIDAS JULEK - O processo n.º 835/98 foi extinto
sem julgamento. Aguarde-se manifestação de inventariante nos
autos de habilitação de crédito em apenso. Adv. EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

22.-INVENTARIO-313/1999-CERLI BATISTA CAVALHEIRO
x ARLINDO PIRES DE OLIVEIRA - Suspendo o andamento
deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. GILBERTO RI-
BAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e AURELIANO JOSE ARE-
DES OAB/PR 12.087-

23.-INDENIZAÇAO-355/1999-ACI DO CARMO MENDES
DOPKOSKI x COMÉRCIO E TRANSPORTE GHISLENI LTDA
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
M.P., assim transcrito: Requeiro promovam as partes a avaliação
das casas a serem construidas, levando-se em conta a localiza-
ção, metragem e padrão da construção, sob pena de ser recusada
pelo Ministério Público a proposta de acordo apresentada, por
insuficiente. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e
MARIA GORETI SBEGHEN OAB/PR 18.733-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-393/1999-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x NICOLAU MARIO SOBOTA - Mani-
feste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Precatória
juntada as fls. 99/106. Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/
PR 20.840-

25.-REPARACAO DE DANOS-404/1999-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x CASA CORTINAS SIMONE LTDA -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO OAB/PR 7.680-

26.-MANDADO DE SEGURANCA-470/1999-ANTONIO CE-
SAR RIBEIRO DE PAULA x GERENTE DA REDE-EMPRE-
SA EN.ELETR.FORÇA E LUZ OESTE - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 192/197, assim trans-
crito: Ante o exposto, JULGO, PARCIALMENTE, PROCEDEN-
TE o mandado de segurança, concedendo-se a segurança pleitea-
da apenas para determinar que a Autoridade Impetrada se abste-
nha de efetuar o corte da energia elétrica fornecida ao impetran-
te, pelo inadimplemento, e, em caso de já ter ocorrido o corte,
que efetue o religamento. Ante o princípio da sucumbência, e
considerando que o impetrante decaiu de parte considerável do
pedido, condenando o impetrante ao pagamento de 80% (oitenta
por cento) do pagamento das custas processuais e o impetrado ao
pagamento de 20% (vinte por cento) das custas processuais. Não
há condenação em honorários advocatícios. Adv. MARCO
A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028, NEMORA PELLIZARI
LOPES OAB 23.552, CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR
16.366, FRANCISCO A. JESUS VENEGAS FALSETTI, GIL-
BERTO DE CASTRO MOREIRA JUNIOR, MARCIA MAN-
ZANO CALDEIRA e IZAIAS FERREIRA DE PAULA-

27.-INVENTARIO-560/1999-BRUNA PONZANO BRANDE-
LERO x LUIZ CARLOS BRANDELERO - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 138/148,
no valor de R$ 137.350,00. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061 e EUNICE PEREIRA GUIMARAES OAB
22.559-

28.-INVENTARIO-9/2000-DEBORA CRISTINA DE FREITAS
x MANOEL DE FREITAS E ADAIR MARQUES DE FREITAS
- Intime-se novamente a inventariante, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCOS ANTONIO
BETTEGA OAB/PR 9.954 e MARCOS SUNG IL JO OAB/PR
26.362-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-102/2000-IVO BONI x
CEGEN ENGENHARIA LTDA - Sobre manifestação de fl. 124,
certidão de fl. 131 e ofício de fl. 134, diga a parte autora, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. GEONIR E. F. VINCENSI OAB/PR 17.507-

30.-INVENTARIO-153/2000-ROSA CHEVTCHUK x OSVAL-
DO KULKA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo de Avaliação de fls. 114/127, no valor de R$ 96.900,00.
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

31.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-154/2000-O MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER- Indefiro o pedido do autor (fl. 961),
tendo em vista que a perícia é imprescindível para o deslinde do
feito, devendom ser arcada por ambas as partes, e tendo em vista
constar a pretensão de produzir “todos os meios de provas em
direito admitidas”, no que se encaixa aprova pericial. Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651 e SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA 9.822-PR-

32.-ARROLAMENTO SUMARIO-315/2000-MARIA DA LUZ
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BINI WOLF x ALFREDO WOLF - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a manifestação da Fazenda Pública do Estado
do Paraná, assim transcrito: 1. Sobre a metade (50%) do monte
mor partível (respeitada a meação da viúva, conforme certidão de
casamento de fl. 27) objeto da transmissão incide o Imposto de
Transmissão Causa Mortis, na alíquota de 4% sobre o valor venal
dos bens transmitidos, apurado mediante avaliação procedida pela
Fazenda Pública Estadual (artigos 12 e 13 da lei estadual nø 8.927/
88). 2. No que diz respeito à cessão de direitos hereditários (es-
critura pública de fls. 52-53), tendo em vista que ocorreu a título
oneroso e após a entrada em vigor da Constituição da República
de 1988, a competência tributária é municipal, devendo ser inti-
mado o i. Procurador do Município. 3. Nesse passo, a FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL protesta por nova vista dos autos,
após o recolhimento do imposto devido, antes porém da expedi-
ção do respectivo formal, como estabelece o õ 20 do art. 1.031 do
CPC, como é de direito. Adv. VERA R.G.M. CORDEIRO OAB/
PR 12.439-

33.-INVENTARIO-545/2000-DEONIZIO STOCKI x ESPOLIO
DE ANGELO RAMANCINI - Esclareça o inventariante, que rito
pretende seguir nos presentes autos, tendo em vista o teor da pe-
tição de fl. 26 com a petição de fl. 34, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intime-se. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR
19.724 e AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

34.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-636/2000-MAR-
CIA VIER DOMINICO e outros x TRAJANO & CIA LTDA. -
Da interpretação do artigo 44 do CPC, tem-se que a juntada de
nova procuração aos autos, significa a revogação do mandado
anterior, consistindo em revogação tácita do mandado, portanto,
não há qualquer irregularidade dentro deste processo. Se o subs-
critor da petição retro, se sentir lesado por algum motivo, deverá
ela procurar o órgão competente e não através deste Juízo, por
que, como enfatizado acima, não houve prática irregular ou ile-
gal dentro do feito. Intime-se as partes do teor do ofício de fl. 89.
Em seguida, aguarde-se. Intimem-se. Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO OAB/PR 16.061 e EDNI DE ANDRADE ARRU-
DA OAB/PR 3.941-

35.-INVENTARIO-730/2000-MARIA SELMA DA LUZ
TOKARSKI x ESPOLIO DE JORGE DA LUZ E FRANCISCA
A. DA LUZ - Intime-se a inventariante, para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

36.-ARROLAMENTO-755/2000-LAURICI ANTONIO DE
CAMPOS x ESPOLIO DIVONSIR DE CAMPOS - Intime-se
novamente a inventariante, para que proceda o recolhimento do
imposto, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI OAB/PR 13.017-

37.-INDENIZAÇAO-17/2001-ALBARI RIBEIRO DOS SAN-
TOS x MERCADOMOVEIS LTDA. E OUTROS - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais
de fls. 101, o qual importa a presenta conta em R$ 496,25. Adv.
CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI, MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA e EVANDRO ALVES DIAS
OAB/PR 23.452-B-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-86/2001-KELLY MARIA
RIBEIRO RATTES x SECRETARIA DE EDUC.E CULTURA
DO MUN. GUARAPUAVA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: ACORDAM
os desembargadores integrantes da Quinta Câmara Cível do Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao reexame necessário. Presidiu o julga-
mento o Senhor Antônio Gomes da Silva, sem voto, tendo dele
participado os Senhores Desembargadores Bonejos Demchuk,
revisor, e Domingos Ramina. Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724-

39.-INVENTARIO NEGATIVO-142/2001-IDI CORDEIRO
HAMUD E OUTROS x ESPOLIO DE WILSON HAMUD - Jun-
te a inventariante, certidão negativa de débitos das esferas, Fede-
ral, Estadual e Municipal, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ANA
VALCI SANQUETA OAB/PR 11.427-

40.-INDENIZAÇAO-169/2001-PEDRO CHARNESKI x MUNI-
CIPIO DE CANDOI - PR - Intimem-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito de fls. 65, assim
transcrito: Claudinei Pereira, inscrito no CPF nº. 810.628.189-20
e RG nº 5.439.754-2, Perito nomeado nos autos nº 169/2001 de
ação de indenização, vem respeitosamente a presença de Vossa
Excelência, dizer que aceita o honroso encargo. Outrossim co-
munica a Vossa Excelência que para realização do serviço será
necessário o depósito no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).
Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB 21.599 e KAREN C.FARAH
HELLEIS OAB/PR 18.938-

41.-BUSCA E APREENSAO-230/2001-ITAU SEGUROS S/A x
VIVIANE BLASCZYK - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito de fls. 93, assim
transcrito: Na função de Perito designado para atuar nos autos de
Busca e Apreensão sob o n.º 230/2001, vem respeitosamente apre-
sentar proposta de honorários com base nos quesitos formulados
por uma das partes, solicitando para tanto R$ 450,00 (quatrocen-
tos e cinquenta reais), podendo ser com entrada de R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais) e o restante imediatamente após a
entrega do trabalho. Desde já coloca-se o Perito à disposição para
quaisquer esclarecimentos. Adv. FRANCINE FREDERICO OAB/
PR 31.429 e CRISTINA AP. R. BROTTI OAB/PR21.034-

42.-INVENTARIO-409/2001-EDA NEITZKE MANIKOWSKI
x ESPOLIO DE HENRIK MANIKOWSKI - Decorrido o prazo
de suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315-

43.-ARROLAMENTO-519/2001-VERA LUCIA RIBAS ROSEI-
RA E OUTROS e outros x ESPOLIO DE HELENA LACERDA
ROSEIRA E JOAO C ROSEIRA - Decorrido o prazo de suspen-

são, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225-

44.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-577/2001-ESPOLIO
DE AIRTON DA CRUZ x MECANICA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL OESTE LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 29/32, assim transcrito: Isto posto,
JULGO EXTINTO, a presente ação sem julgamento de mérito, o
que faço com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno o autor ao pagamento de custas e honorári-
os advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), porém
tal, condenação fica sobrestada nos termos do art. 12 da Lei da
Assistência Judiciária Gratuita, ficando prescrita, se em cinco anos
a parte não puder cumpri-la. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS
OAB/PR 20.209 e VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378-

45.-REPARACAO DE DANOS-7/2002-ZENESIA APARECIDA
DE SOUZA x BANCO CACIQUE e CACIQUE PROMOTORA
DE EVENTOS LTDA. - Para a audiência de conciliação ou sane-
amento, à qual deverão comparecer as partes e/ou seus procura-
dores, habilitados a transigir, designo o dia 12 de Novembro de
2002, às 16:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Inti-
mem-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061,
LUIZ SEBASTIAO FAVERO OAB/PR 24.253 e ODENIR D.
DE ASSUNCAO OAB/PR 19.451-

46.-INVENTARIO-28/2002-BENEDITO DIRCEU DA LUZ x
ESPOLIO DE CAROLINA BATISTA SIQUEIRA E VITOR SI-
QUE e outros - Defiro a conversão do inventário, para o rito de
arrolamento sumário, mantendo no encargo o inventariante ante-
riormente nomeado. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias, re-
querido à fl. 34. Intime-se e aguarde-se. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315-

47.-INVENTARIO-37/2002-LINEU FERNANDES x ESPOLIO
DE ANTONIO ALVES FERNANDES - Suspendo o andamento
deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses. Adv. ROMEU FEL-
CHACK OAB/PR 13.157-

48.-INVENTARIO-39/2002-EDEZILDA BORGES MARCOLI-
NO x ESPOLIO DE JORGE DOS SANTOS - Intime-se a inven-
tariante, para dar andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR 12.087-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-53/2002-ROBERT
FERTER x UNIMED GUARAPUAVA-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO e outros - O presente feito encontra-se
suspenso, devido a exceção de suspeição, aguardando decisão do
Tribunal. Adv. CARLOS MILAZZO OAB/PR 9.000, GERAL-
DO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR F. RECCANELLO OAB/
PR 30.804-

50.-INVENTARIO-88/2002-LOLITA DIOSQUE, EDSON DIOS-
QUE, EDINEIA E LINDAMARA e outros x ESPOLIO DE SE-
BASTIAO DIOSQUE - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a manifestação da Fazenda Pública do Estado do Paraná de
fl. 36. Adv. SIMONE F. BOCHNIA OAB/PR 17.636-

51.-BUSCA E APREENSAO-97/2002-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA NACIONAL DE CONSORCIOS S/C x SADI MEI-
NE - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora
que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO
ROTUNNO OAB/PR 28.344-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-128/2002-V. HAEFF-
NER & CIA. LTDA x UBIRAJARA HEY - Intime-se o(a) Sr.(a)
Advogado(a), para que devolva em cartório o processo, (já com o
prazo excedido), no prazo de 48 horas, sob pena do artigo 196 do
Código de Processo Civil. (Retirou o processo na data 24/05/
2002 sob carga 1211). Adv. ANTONIO A. C. DA COSTA OAB-
PR 28.845-

53.-Anulatoria de Debito Fiscal-130/2002-ROBERT FERTER x
UNIMED/GUARAPUAVA- COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO e outros - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, so-
bre a Contestação de fls. 105/117. Adv. GERALDO TOLEDO
CAMARGO, CARLOS ALBERTO MILAZZO OAB/PR 9.000-

54.-HABILITACAO DE CREDITO-139/2002-ANA APARECI-
DA TECHY x ESPOLIO DE LEONIDAS JULIK - Manifeste-se
à inventariante dos autos n.º 289/99 em 10 (dez) dias. Adv. EDNI
DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

55.-ARROLAMENTO-141/2002-LIDIA SALACH KURTA, JU-
LIO VALTER KURTA, NILZA KUR e outros x ESPOLIO DE
PROCOPIO KURTA - Defiro o pedido de dispensa do prazo re-
cursal. Outrossim, intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
manifestação da Fazenda Pública do Estado do Paraná nas fls.
76/77. Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

56.-INVENTARIO NEGATIVO-149/2002-SEBASTIAO FIUZA
BARBOSA x ESPOLIO DE MARIA ADELAIDE FIUZA BAR-
BOSA - Intime-se o inventariante, para dar prosseguimento ao
feito, requerendo o que entender de direito no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. KELLEM V.K.R.DE FRANCA OAB/PR24.247 e
ANTONIO CARLOS KOPPE OAB/PR 6.251-

57.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-213/2002-LEILA
MARLI RIGO WRUBLAK x BANCO HSBC S/A - Manifeste-
se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 32/60.
Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-B-

58.-REPARACAO DE DANOS-214/2002-CEZAR RAMAO
SANCHES x RADIO GUAIRACA FM 92 E GILSON AMA-
RAL - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contesta-
ção de fls. 29/47. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/
PR15.651-

59.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-239/2002-EDENIL-
SON JOSE DOS SANTOS x JOELMA APARECIDA MIRAN-
DA PONTES, MUNICIPIO DE GUA e outros - Manifeste-se no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 62 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé que em cum-
primento ao r. mandado retro, dirigi-me a Prefeitura Municipal
desta cidade, e ali sendo, às 11:30 horas do dia 11/06/2002, citei
o requerido Município de Guarapuava, na pessoa de seu procura-
dor geral Dr. Marcos Antonio Farah, dirigi-me a Rua Miguel Losso,
n.º 376, Bairro Xarquinho, nesta cidade, e ali sendo, às 18;00
horas do dia 21/06/2002, citei a requerida Joelma Aparecida Mi-
randa Pontes, e na data de 01/07/2002, às 13:45 horas, citei o
requerido Dimas Domingues Ribeiro, os quais bem ciente fica-
ram de todo o conteúdo do mandado e cópia da inicial que lhes li,
aceitaram as contra fé do mandado e cópias da inicial que lhes
ofereci e exararam suas notas de ciente. Adv. LUIZ ALBERTO
BIANCO OAB/PR 6.740-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-247/2002-BANCO DO
BRASIL S.A x VITOR HUGO RIBEIRO BURKO E ANTONIO
CARLOS SANTOS e outros - I - O impetrante opôs embargos de
declaração (fls. 170/171), apontando suposta omissão na decisão
de fls. 168. Ocorre que se trata de decisão interlocutória, sendo
que o artigo 535, do Código de Processo Civil, autoriza o cabi-
mento dos embargos de declaração somente contra sentenças e
acórdãos. A propósito, cito as seguintes decisões: “AGRAVO
INTERNO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO - DESCABIMENTO - Decisão do relator que
negou seguimento a agravo de instrumento mantida por seu pró-
prios fundamentos. Agravo improvido.” (TJRS - AGV
70002915866 - 2ª C.Cív. Esp. - Rel. Des. Ícaro Carvalho de Bem
Osório - J. 09.08.2001) “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
Interposição contra decisão interlocutória - Descabimento - Agravo
regimental apresentado contra decisão do relator negando segui-
mento a agravo de instrumento cuja tempestividade a parte pre-
tendida extrair da anterior apresentação de embargos declaratóri-
os à mesma interlocutória do Juízo de primeiro grau, que se
improvê.”(TJSP - AgRg-AI 151.856-4 9ª CDPriv. -Rel. Des. Marco
César - J. 11.04.2000- v.u.) Assim sendo, falta pressuposto de
admissibilidade para conhecimento do recurso, razão pela qual
rejeito os embargos de declaração de fls. 170/171. II - Improcede
o pedido de reconsideração de fls. 173/194. É que, se os impetra-
dos não se conformam com a liminarconcedida, devem eles ata-
cá-las pela via prórpia, qual seja, o pedido de suspensão da limi-
nar ao Presidente do Tribunal de Justiça (art. 4º, da lei 4.348/64).
Por outro lado, é totalmente descabido o pedido de remessa da
petição ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná como agravo
de instrumento. De fato, após o advento da lei 9.139/95, foi alte-
rado o procedimento relativo à interposição do agravo de instru-
mento. Sob a égide da nova lei, o recurso é interposto diretamen-
te no Tribunal competente para sua apreciação (artigo 524, do
Código de Processo Civil), sendo sua instrução atribuição do re-
corrente, não cabendo ao Juízo tal providência (artigo 525, do
mesmo codex). III - Considerando que os impetrados promove-
ram a juntada de novos documentos ao prestarem suas informa-
ções (fls. 202/248), determino a intimação do impetrante para
que se manifeste a respeito, nos termos do artigo 398, do Código
de Processo Civil. Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB/
PR 23.548 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

61.-CUSTAS INICIAIS-1428/2002-NELSON MARCHECK x
IVAN JOSE DA SILVA,ELSON LUIZ DA SILVA E VERA LUCI
e outros - Intime-se a parte autora para que providencie o paga-
mento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art.
257), no valor R$ 283,50. Adv. AURELIANO JOSE AREDES
OAB/PR 12.087-

62.-CUSTAS INICIAIS-1429/2002-BANCO ITAU S/A x MA-
RILDA TEREZINHA PORTELA - Intime-se a parte autora para
que providencie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 325,50. Adv. DANI-
ELE JUNGLES DE CARVALHO 27.588-

63.-CUSTAS INICIAIS-1430/2002-EVA MARIA IASTRENSKI
E OUTROS x ESPOLIO DE LADIKA IASTRENSKI E VICEN-
TE IASTRENSKI - Intime-se a parte autora para que providencie
o pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 157,50. Adv. RODRIGO B. RESSETTI
OAB/PR 23.072-

64.-PRECATORIO REQUISITORIO-63036/1996-Oriundo da
Comarca de PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA -PAU-
LO SERGIO PADILHA x MUNICIPIO DE PITANGA - Intimem-
se as partes, para que providenciem a juntada aos autos do recibo
de quitação, devido o acordo realizado, no prazo de cinco (05)
dias, conforme determinação do egrégio Tribunal de Justiça. Adv.
LUIZ ALBERTO BIANCO OAB/PR 6.740 e JOAO ZIMER-
MANN OAB/PR 15.202-

65.-CARTA PRECATORIA-70/2001-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -BANCO
BANESTADO S/A x CASA CHICO DE PNEUS LTDA. - Cum-
pra-se a determinação do Juízo Deprecante, constante à fl. 118.
Proceda-se as devidas anotações nos registros e assentamentos
com relação alteração da denominação social do autor. Intime-se.
Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592 e MARA
DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

66.-CARTA PRECATORIA-186/2001-Oriundo da Comarca de
4ª VARA CIVEL COMARCA DE LONDRINA-PR -BETANIA
CONFECCOES LTDA x JODARMO AUGUSTO - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 13 verso, assim transcrito: Certifico que, em cum-
primento ao mandadoretro, me dirigi por inúmeras vezes no en-
dereço indicado e em outros diversos pontos de nossa cidade, e,
deixei de proceder a penhora do veículo indicado, em virtude de
não haver sido possível localizá-lo e não obter qualquer informa-
ção onde o mesmo possa ser encontrado, observando-se ainda
que a pessoa do executado JORDANO AUGUSTO é desconhe-
cida em referido endereço. Respeitosamente, informo a V.Exa.
que a demora na evolução do presente mandado a Cartório, deve-
se ao fato do grande acúmulo de serviço desse Douto Juízo, bem
como das demais Varas de nossa Comarca e ainda, em virtude
deste meirinho estar procedendo diligências no intuito de locali-
zar o veículo indicado para penhora, bem como a pessoa do exe-
cutado, o que não foi possível até a data de hoje. Adv. MARCO

ANTONIO GONÇALVES VALLE-

67.-CARTA PRECATORIA-37/2002-Oriundo da Comarca de 1ª
VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL-PR -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DARIOLIM NEVES DE
SOUZA & CIA LTDA E OUTROS - Intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de fls. 71, o
qual importa a presenta conta em R$ 296,46. Adv. HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

68.-CARTA PRECATORIA-79/2002-Oriundo da Comarca de 1ª
V.DA FAZENDA PUBLICA COM.CURITIBA/PR -BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-
e outros x GELINSKI HOTEIS E TURISMO LTDA E OUTROS
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 13, assim transcrito: Certifico e dou fé
que em cumprimento ao respeitável mandado da MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível, extraído dos autos de Carta Precatória,
n.º 079/02, em que é exequente Banco Reg. Des. Extremo Sul -
BRDE e executados Gelinski Hotéis e Turismo Ltda e outros,
dirigi-me nos enderços indicados no anverso do presente manda-
do, e ai sendo, citei o requerido Gelinski Hotéis e Turismo Ltda,
na pessoa de seus representantes legais Srs. Felix Zielinski e Al-
fredo Gelinski, a executada Gelinski & Cia. Ltda., na pessoa de
seus representantes legais Srs. Felix Zielinski e Alfredo Gelisnki,
bem como os executados Felix Zielinski, Terezinha Havage Zie-
linski, Alfredo Gelinski e Ana Geni Gelinski, os quais bem ciente
ficaram de todo o conteúdo do mandado e da cópia da inicial que
lhes li, aceitaram as contra fé do mandado e cópias da inicial que
lhes ofereci e exararam suas notas de ciente, sendo que os execu-
tados Felix Zielinski e Alfredo Gelinski, exararam suas notas de
ciente como representantes das executadas jurídicas e como exe-
ciutados pessoas físicas. Certifico e dou fé que em cumprimento
ao r. mandado retro, compareci em Cartório, e ali sendo, verifi-
quei nos autos que os executados não efetuaram o pagamento do
principal e demais cominações legais, nem ofereceram bens à
penhora, dirigi-me nos endereços indicados no mandado, e ali
sendo, deixei de efetuar a penhora em bens dos executados, pois
os mesmos ofereceram bens à penhora, nos autos principais na
cidade de Curitiba-Pr., conforme xerox da petição de nomeação
em anexo ao presente. Adv. JANICE KELLER ARAUJO OAB/
PR 14.003-

69.-CUSTAS INICIAIS-560/2002-Oriundo da Comarca de JUI-
ZO DE DIREITO - COMARCA DE PALMITAL/PR -DOMIN-
GOS GABRIEL x ESPOLIO DE ROSALVO DE FREITAS MAR-
TINS - Intime-se a parte autora para que providencie o pagamen-
to das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257),
no valor de R$ 394,50. Adv. DAMARCI CAPUTO DE CARVA-
LHO AOB 4668 e KEILA MENDES DE CARVALHO PR/26658-

70.-CUSTAS INICIAIS-561/2002-Oriundo da Comarca de CAR-
TORIO CIVEL DA COM. DE ORTIGUEIRA/PR -JOSE RO-
BERTO CIMATTI E OUTROS x JOSE MORLLI E OUTROS -
Intime-se a parte autora para que providencie o pagamento das
custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no
valor de R$ 155,93. Adv. JOSE MARIO SPERCHI-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
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001 00006/1994

Relação 61/02 em complementação à anteriormente publicada
no Diário da Justiça nº 6188 de 19/08/2002, a qual veiculada de
forma incompleta ante o índice supra.

22.-ACAO DE ALIMENTOS-67/2001-M.A.M.N. x A.N.-”Vistos.
Considerando o constante  dos autos, homologo a desistencia
operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido de
Acao de Alimentos, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Sem
custas. “ - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE DE FA-69/2001-D.M.P. x
E.M. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 13/21,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta
a presente acao de Dissolucao de Sociedade de Fato com
fundamento no art. 269, III do CPC. Custas pelo requerido. P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

24.-EXEC. DE ALIMENTOS-112/2001-J.B.S. e outros x D.B.S.
-Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Execução de Alimentos, nos termos do art.267, VIII
do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO-

25.-EXEC. DE ALIMENTOS-221/2001-D.B. x O.B.R.-”Vistos.
Considerando o constante dos autos, julgo extinta a presente
execucao de alimentos, referente as tres ultimas prestacoes de
alimentos devida, objeto da inicial, em que e requerente D.B., e
requerido O.B.R., qualificados nos autos, face o pagamento
noticiado. ... Finalmente condeno o executado ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como honorarios de advogado
da exequente, que fixo em R$ 150,00 ( cento e cinquenta reais ).
Custas de lei. P.R.I.”-Adv. LUCIANO ALVES BATISTA e ANA
VALCI SANQUETA-

26.-EXEC. DE  ALIMENTOS-280/2001-J.L.B. e outros x R.B.-
”Vistos. Considerando  o constante dos autos, homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. Sem custas. P.R.I.”- Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

27.-ACAO DE ALIMENTOS-328/2001-N.R.D.S. x R.P.L.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 32/33,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando em
consequencia extinta a presente acao de REVISAO DE
ALIMENTOS com fundamento no art. 269, III do CPC. Sem
custas. P.R.I.” - Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e
ALFEU RIBAS KRAMER-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-589/2001-A.F.H.D.S. e outros x
O.D.S. e outros-”Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de acao de alimentos, nos stermos do
art. 267, VIII do CPC. Sem custas. P.R.I.”-Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA e HERDERLIANE M. DA LUZ RICKLI-

29.-EXEC.  DE ALIMENTOS-620/2001-J.H.O.P. e outros x
C.S.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer
do Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de
alimentos com fundamento no art.794, “I” do CPC.Custas pelo
requerido.  Custas de lei.P.R.I. Arquive-se.”-Adv. AURELIANO
JOSE AREDES e OMAR CASSIANO DOS SANTOS-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-769/2001-P.S.F. e outros x C.F. -
Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente execucao de alimentos
com fundamento no art.794, “I” do CPC.Condeno o executado
ao pagamento das custas do processo e honorarios de advogado
da parte exequente. Custas de lei.P.R.I. Arquive-se.”- Adv.
ANDREIA SILVANI TYSKI-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-827/2001-G.N.R. x J.V.-
”Aguardem os autos, manifestacao do interessado, no arquivo
provisorio, no arquivo provisorio, pelo prazo de até 30 dias.”-
Manifestem - se Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

32.-EXEC. DE  ALIMENTOS-953/2001-K.P.S. e outros x J.B.S.-
”Vistos. Considerando o constante dos autoe e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente Execucao de
Alimentos, face ao pagamento Noticiado, com fundamento no
art. 794, I do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custase
e despesas do processo. P.R.I.”- Adv. CLAUDIO HENRIQUE
STOEBERL-

33.-EXEC. DE ALIMENTOS-1027/2001-GABRIEL

RODRIGUES JULEK e outros x MATHEUS JULEK -Vistos.
Considerando o constante dos autos e o parecer do Ministerio
Publico, julgo extinta a presente execucao de alimentos com
fundamento no art.794, “I” do CPC.Condeno o executado ao
pagamento das custas do processo e honorarios de advogado da
parte exequente. Custas de lei.P.R.I.arquive-se.-Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

34.-EXECUCAO  DE INCOMPETENCIA-1038/2001-MARIO
ALBERTO WALMARTH x JOAO LUCAS RODRIGUES DA
COSTA -Vistos. A parte autora ingressou com o presente pedido
de alimentos. Determinada a emenda(fls.06), deixou o interessado
de providenciar,no prazo assinado, a regularizacao do defeito da
peticao inicial(art.282, V do CPC), devendo assim ser indeferida,
pela impossibilidade de dar inicio a relacao  juridica processual.
Pelo exposto, com fundamento no art.284, paragrafo unico, do
CPC, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o processo, sem
apreciar o merito. Custas pelo requerente. P.R.I.Arquivem-se. -
Adv. LUIS PAULO HOFFMEISTER-

35.-ACAO  DE ALIMENTOS-1102/2001-L.S.L.F. e outros x
L.S.L.-”Homologo todos os termos do arcordo entabulado as fls.
21, para que surta seus juridicos e legais efeitos e julgo extinto o
presente feito com julgamento do merito, nos termos do art. 269,
inc. III do CPC. Sem custas e sem honorarios advocaticios face
os termos do acordo acima aludido. P.R.I.” - Fernanda Travaglia
de Macedo - Juiza Substituta - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e
SERGIO FANUCCHI-

36.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-5/2002-P.C. e outros
x C.S.-”Especifiquem as partes, as provas que pretendem
produzir.”- Adv. MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOES-

37.-BUSCA E  APREENCAO DE MENOR-40/2002-M.A.D.S.
x A.K.-”Vistos. Considerado o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls. 35/37,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta
a presente Busca e Apreensao de Menor com fundamento no art.
269, III do CPC. Custas em 50% para cada parte. P.R.I.”-Adv.
ROMEU FELCHAK e ANTONIO LAVRATTI PONTES-

38.-SEPARACAO LITIGIOSA-91/2002-N.A.S.P. x A.P.-”Vistos.
Considerando o constante  dos autos, homologo a desistencia
operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido de
Separacao Litigiosa, nos termos do art. 267, VIII do CPC. Sem
custas. P.R.I.”-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

39.-EXEC. DE ALIMENTOS-116/2002-A.C.  e outros x V.C.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta a
presente execucao de alimentos, referente ao pagamento noticiado
nos autos, em que e requerente A.C., representado  por sua mae
N.J.S. e requerido V.C., qualificados nos autos. No que se refere
as demais parcelas do debito, deve ser realizado aquilo que entende
de direito, pelo meio proprio, em separado, querendo o interessado,
com  adequado procedimento, visto que tratando - se de divida
preterita, afastado fica o carater alimentar  e em consequencia
impossivel a decretacao da prisao civil do devedor de alimentos.
Tambem defeso a modificacao do pedido inicial ( art.733 do CPC),
apos a realizacao da citacao. Finalmente condeno o executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem com honorarios
de advogado da exequente que fixo em R$ 50.00 ( cinquenta
reais ). Custas de lei.”— Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

40.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-117/2002-H.A.C.R.
e outros x E.J. -Vistos....”pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios atinentes a materia, julgo
procedente o pedido para, com fundamento no art. 35 da lei 6575/
77, converter em divorcio a separacao judicial , declarando
dissolvido o casamento para todos os fins de direito.Condeno
finalmente o requerido no pagamento das custas e despesas do
processo bem como honorarios do patrono da parte autora, estes
fixados em R$300,00(trezentos  reais). Custas de lei.P.R.I. Apos,
arquivem-se.-Adv.  MARIA CECILIA SALDANHA-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-200/2002-F.A.S.M. e outros x E.J.-
”Vistos, etc... Diante do exposto, homologo todos os termos do
acordo entabulado as fls. 02/05 dos autos, para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Sem custas e honorarios advocaticios,
face a gratuidade processual concedida as fls. 15. P.R.I.”-
FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO - JUIZA
SUBSTITUTA - Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

42.-EXEC. DE  ALIMENTOS-207/2002-A.G.W. e outros x
L.M.C.M.-”Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo
a desistencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Execucao de Alimentos, nos termos do art. 267, VIII
do CPC. ... Sem custas. P.R.I.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-235/2002-A.R.A. x A.G. e outros-
”Vistos. A parte autora ingressou com o presente pedido de
Revisional de aliments. Determinada a emenda, deixou o
interessado de providenciar, no prazo assinado, a regularizacao
do defeito da peticao inicial ( art. 283 do CPC - ausencia de
comprovacao de anterior fixacao de alimentos;  entre os
envolvidos), devendo assim ser indeferida, pela impossibilidade
de dar inicio a relacao juridica processual. Pelo exposto, com
fundamento no art. 284, paragrafo unico do CPC, indefiro a
peticao inicial, e julgo extinto o processo, sem apreciar o merito.
Custas pelo requerente. P.R.I.”-Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO-

44.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-250/2002-W.H.C. e outros
x E.J.-”Vistos, etc... Diante do exposto, homologo todos os termos
do acordo entabulado as fls. 02/04 dos autos para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Sem custas e honorarios face a gratuidade
processual concedida as fls. 13. P.R.I.” - Adv. SIMONE
FRANZONI BOCHNIA-

45.-RECONHECIMENTO DE  PATERNIDADE-266/2002-
C.R.C. e outros x E.J.-”Vistos, etc... Desta Forma, homologo todos
os termos do acordo de fls. 02/04 para que surta seus juridicos e
legais efeitos. P.R.I.” - Fernanda Travaglia de Macedo - Juiza
Substituta - Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

46.-EXEC. DE  ALIMENTOS-296/2002-L.C.N. e outros x
M.J.C.-”Manifeste - se a parte autora.”-Adv. NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI-

47.-EXEC. DE ALIMENTOS-297/2002-J.M.G.D.S. e outros x
M.F.D.S.-Sobre certidao de fls. 16, diga a parte autora.”-Adv.
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-

48.-REVISAO DE ALIMENTOS-401/2002-R.N.J.E. e outros x
E.J. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado as fls.02/03,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, julgando extinta
a presente acao de exoneracao de alimentos com fundamento no
art. 269, III do CPC. Custas pelos  requerentes.P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-464/2002-R.S.Z. e outros x E.J.-
” Junte aos autos certidao de casamento com averbacao da
separacao, bem como o instrumento de mandato faltante.”- Em,
01/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BROTI-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-474/2002-A.H.S.P. e outros x
D.J.P.-”Diga  a parte autora.”-Adv. FRANCISCO A. S. MARTINS-

51.-EXEC. DE ALIMENTOS-517/2002-M.T.A.M.L. e outros x
V.H.D.L. -Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts.282 e
283 do CPC.-Adv. SIMONE DACOREGIO MIKETEN-

52.-EXEC. DE ALIMENTOS-522/2002-D.C.A. e outros x L.M.A.
-Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de
indeferimento, observando os termos dos arts.282 e 283 do CPC.-
Adv. CLAUDIO ROTUNNO-

53.-EXEC. DE  ALIMENTOS-546/2002-A.R.G. e outros x
G.A.G.-”Recebo a inicial com relacao as tres ultimas prestacoes
de alimentos devidas e nao quitadas, contadas do protocolo do
pedido. Cite - se na forma do art. 733, I do CPC, com as
advertencias devidas. Honorarios advocaticios em 10% sobre o
valor do debito, em caso de pronto pagamento. As demais parcelas
do debito constante da inicial, se forem o caso, merece execucao
nos termos do art. 732 do CPC, com procedimento proprio e
autonomo, tendo em vista os termos do art. 292, 1º inc III do
CPC. Antes, deve ser formalizada a procuracao de fls. 05,
certificando - se. Diligencias necessárias, intime - se.”Em, 01/08/
02 -

54.-EXEC.  DE ALIMENTOS-556/2002-E.J.D.S. e outros x
P.J.D.S.-”Emende a parte autora a inicial, no prazo de dez dias
sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts. 282 e
283 do Codigo de Processo Civil.” - Adv. PEDRO CORNELSEN
CALDAS -

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA -
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
RELACAO Nº 63/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALAIR VALTRIN 054 00328/2002
ALEXANDRE BARBIERI NETO 024 00607/2000
ALFEU RIBAS KRAMER 060 00128/2002

020 00368/2000
014 01172/1999
013 01148/1999
003 00942/1997
050 00048/2002
025 00692/2000
001 01148/1996

ANA VALCI SANQUETA 005 00638/1998
014 01172/1999
037 00378/2001
044 00868/2001

ANDREIA SILVANI TYSKI 040 00687/2001
007 01632/1998
036 00245/2001

ANTONIO LAVRATTI PONTES 022 00521/2000
AURELIANO JOSE AREDES 034 00013/2001
CICERO RIBAS BACELLAR 032 01217/2000

035 00237/2001
CRISTINA APARECIDA RIBEIR 059 00027/1998
EDINARA ZAGO 029 01176/2000
EDISON LUIS COLINSKI 011 00668/1999
EDNI DE ANDRADE ARRUDA 042 00760/2001
ELCIO JOSE MELHEM 019 00268/2000

021 00475/2000
008 00250/1999
012 00707/1999
016 00020/2000
057 00542/2002
048 01080/2001

ESTEVAN DAMIANI 012 00707/1999
FRANCISCO A. S. MARTINS 053 00274/2002
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 037 00378/2001
ITIBERE QUINTILIANO CARVA 013 01148/1999
JAYME ABDANUR 031 01195/2000
JAYME SOUZA ALVES 006 01089/1998
JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALM 051 00075/2002
JOSE BONIFACIO BARROS GAR 005 00638/1998

023 00540/2000
035 00237/2001

JULIANA FRONER 046 01021/2001
KAREN CHRISTINE FARAH 055 00417/2002
LIGIA MARY BISCHOF 038 00575/2001
LUIZ ALBERTO BIANCO 041 00732/2001
MARCOS ANTONIO MARQUES DE 047 01075/2001
MARCUS VINICIUS IATSKIV 028 00946/2000
MARIA CECILIA SALDANHA 047 01075/2001
MARIA LUIZA A. SGUARIO 010 00529/1999

MARIO BORGES DA SILVA 049 01100/2001
OMAR CASSIANO DOS SANTOS 034 00013/2001
PAULO ROBERTO C. PACENKO 044 00868/2001
RENATO GOES PENTEADO FILH 038 00575/2001
RICARDO LUBACHESKI 053 00274/2002
RIVADALVIO LEMOS DO PRADO 007 01632/1998

002 00366/1997
RODRIGO BETTEGA RESSETTI 019 00268/2000

009 00366/1999
ROMEU FELCHAK 017 00024/2000

043 00768/2001
ROMILDO NUNES FERREIRA 011 00668/1999
SAMUEL FERREIRA XALAO 045 00976/2001

038 00575/2001
003 00942/1997

SANDRA REGINA DE MEDEIROS 004 00455/1998
SANDRO APPI DE MATTOS 026 00821/2000
SAULO FRANCISCO R. DOURAD 054 00328/2002
SERGIO FANUCCHI 015 01375/1999
SIMONE FRANZONI BOCHNIA 027 00873/2000

048 01080/2001
033 01270/2000
058 00555/2002
039 00627/2001
049 01100/2001

THERCIUS ANTONIO GABRIEL 030 01184/2000
018 00109/2000

VICTORIO HAUAGGE 056 00467/2002
WALTER DUELLBERG 020 00368/2000
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 052 00103/2002

1.-EXEC. DE ALIMENTOS-1148/1996-J.Z.  e outros x J.C.Z.-
”Aguardem os autos, manifestacao da parte interessada pelo prazo
de ate 06(SEIS) meses, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas.”Em 13/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

2.-EXEC. DE ALIMENTOS-366/1997-C.M.N. e outros x O.N.-
”Tendo em vista a certidao de fls. 68verso, manifeste-se a parte
autora. Em 22/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito
- Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

3.-INVEST. ATERN. C.C/ALIMENTOS-942/1997-T.L.A. e
outros x A.C.G.- “Tendo em vista a certidão de fls. 62, digam os
interessados.”Em 20/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO e ALFEU RIBAS
KRAMER-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-455/1998-E.N.D.S.M. e outros x
J.C.M.-”Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinta
a presente Execyção de Alimentos, refente ao pagamento noticiado
nos autos....No que se refere as demais parcelas do debito, deve
ser realizado aquilo que entende de direito, pelo meio proprio,
em separado, querendo o interessado, com adequado
procedimento, visto que tratando-se de divida preterita, afastado
fica o carater alimentar  e em consequencia impossivel a decretacao
da prisao civil do devedor de alimentos. Tambem defeso a
modificaçao do pedido inicial apos a realizacao da citacao.....
Finalmente condeno o executado ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como honorarios de advogado da
exequente que fixo em R$ 40,00. P.R.I. Custas pelo executado.
Em 27/06/02 Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
SANDRA REGINA DE MEDEIROS LACERDA-

5.-EXEC. DE ALIMENTOS-638/1998-D.F.C. e outros x O.A.C.-
”Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta
nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte autora
nao se manifestou, abandonando a causa. Assim com fundamento
no artigo 267 do CPC, julgo extinto o processo. Sem custas.
P.R.I..Em 27/06/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -
Adv. ANA VALCI SANQUETA e JOSE BONIFACIO BARROS
GARCIA-

6.-EXEC. DE  ALIMENTOS-1089/1998-I.A.R. e outros x P.J.R.-
”Apresente a exequente a menoria atualizada.” Em 22/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. JAYME SOUZA
ALVES-

7.-ACAO DE ALIMENTOS-1632/1998-E.G.R.S. e outros x
A.B.S.-”Tendo em vista os documentos de fls. 65/67, manifeste-
se  a parte autora.”Em 06/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO e
ANDREIA SILVANI TYSKI-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-250/1999-E.R. e outros
x A.J.D.- “Cumpra-se o despacho de fls. 35 verso, devendo o
interessado informar no processo o endereco faltante.”Em 02/08/
2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito Adv. ELCIO
JOSE MELHEM-

9.-DISOL.DE SOC.DE FATO C/ALIM.-366/1999-J.A.F. x V.S.-
Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

10.-EXEC. DE  ALIMENTOS-529/1999-G.D.N. e outros x V.D.-
”Aguardem os autos manifestaçao do interessado pelo prazo de
ate 01(um) ano, observando o item 5.8.12 do codigo de normas.
Em 09/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
MARIA LUIZA A. SGUARIO-

11.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-668/1999-C.D.C. e
outros x P.L.S.-”Vistos....Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios atinentes a materia, julgo
improcedente  a presente acao de investigaçao de paternidade c/c
alimentos... Condeno a autora ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como honorarios ao advogado do reu, que arbitro
em R$ 400,00, ficando suspensa a execucao destas verbas, ate que
ocorra  modificacao na situacao financeira da requerente, por estar
amparada pela grauidade processual. Custas de lei. P.R.I..Em 01/
07/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
ROMILDO NUNES FERREIRA e EDISON LUIS COLINSKI-

12.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-707/1999-E.J.A. e
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outros x N.M.-”Manifestem-se os interessados se pretendem
produzir outras provas em audiencia. Em 12/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM e
ESTEVAN DAMIANI-

13.-SEPARACAO LITIGIOSA-1148/1999-O.A.M.R. x B.R.-
”Sobre a informação de fls. 41, digam os interessados.”Em 20/
08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ALFEU
RIBAS KRAMER e ITIBERE QUINTILIANO CARVALHO-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1172/1999-J.R.C. e
outros x F.S.O.N.- “Vistos.....Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a  materia,
julgo procedente a acao de investigacao de paternidade
reconhecendo o autor J.R.C. filho de F.S.O.N., ja qualificados
nos autos, para todos os efeitos legais.....Resta arbitrar os
alimentos. O processo nao contem dados precisos sobre a
remuneracao do reu, informando ser o mesmo auxiliar de
enfermagem(fls12). Nestas condicoes e considerando a profissao
do requerido, as necessidades com alimentacao, vestuario, estudo
e outros do requerente, razoavel fixar a pensao devida pelo reu ao
filho autor, em valor equivalente a 50% do salario minimo vigente,
a titulo de alimentos, este devido desde a citaçao inicial.
Finalmente, condeno o requerido F.S.O.N., no pagamento das
custas e despesas do processo, bem como honorarios de advogado
da requerente, que arbitro em R$ 200,00. Custas de lei. P.R.I..
Em 25/06/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. - Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER e ANA VALCI SANQUETA-

15.-ACAO DE  ALIMENTOS-1375/1999-R.G.M. e outros x
E.C.M.-” Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao
feito, em 05(cinco) dias.”Em 15/08/2002 - Fernanda Travaglia
de Macedo - Juiza Substituta - Adv. SERGIO FANUCCHI-

16.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-20/2000-A.N.P. e
outros x E.J.-”Aguardem os autos, manifestaçao da parte
interessada no arquivo provisorio, pelo prazo de até 60(sessenta)
dias.” Em 09/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito -
Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

17.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-24/2000-T.C.C. e
outros x C.F.D.S.- “Vistos....Pelo exposto e por tudo o mais que
dos autos consta e demais principios em direito atinentes a materia,
julgo procedente a açao de investigacao de parternidade
reconhecendo a autora filha de C.F.S., ja qualificados nos autos,
para todos os efeitos legais..... Resta arbitrar os alimentos. O
processo nao contem dados precisos sobre a remuneraçao do reu,
informando ser o mesmo motorista(fls 02). Nesta condicao e
considerando a profissao do requerido, as necessidades com
alimentacao, vestuario, estudo e outros da requerente, razoavel
fixar a pensao devida pelo reu a filha, em valor equivalente a
50% do salario minimo vigente, a titulo de alimentos, este devido
desde a citacao inicial. Finalmente, condeno o requerido C.F. S.
pagamento das custas e despesas do processo, bem como
honorarios de advogado da requerente, que arbitro em R$200,00.
Custas de lei.P.R.I. Em 25/06/2002 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito “Adv. ROMEU FELCHAK-

18.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-109/2000-C.H.C. e
outros x A.G.-”  Digam os interessados sobre o prosseguimento
do feito.”Em 15/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito
- Adv. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

19.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-268/2000-E.A.O. e
outros x J.A.F.-”Vistos.....Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direitos atinentes a  materia,
julgo procedente a acao de investigacao de paternidade c/c
alimentos reconhecendo o autor filho de J.A.F. qualificados nos
autos, para todos os efeitos legais.....Resta arbitrar os alimentos.
O processo nao contem dados precisos sobre a remuneracao do
reu, informando trabalhar o reu com caminhao (fls 19). Outros
elementos de conviccao a determinar os rendimentos do  requerido,
nao se encontram no processo. Assim sendo,considenrando a
qualificacao do  reu, as necessidades do requerente  no que se
refere a alimentacao, vestuario, estudo e outros do requerente,
razoavel fixar a pensao devida pelo reu ao filho autor, em valor
equivalente a 50% do salario minimo vigente, a titulo de alimentos,
este devido desde a citacao inicial. Finalmente, condeno o
requerido no pagamento das custas e despesas do processo, bem
como honorarios de advogado da requerente que arbitro em R$
200,00. Custas de lei. P.R.I.. Em 01/07/02 - Cersar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ELCIO JOSE MELHEM e
RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

20.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-368/2000-W.F.N. e
outros x H.L.F.-”Especifiquem as partes as provas que pretendam
produzir.”Em 02/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz  de Direito
Adv. ALFEU RIBAS KRAMER e WALTER DUELLBERG-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-475/2000-A.T.P. x A.P.-
”Vistos e examinados estes autos de divorcio direto nº 475/00. ...
Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta e demais
principios em direito atinentes a materia, julgo procedente o pedido
para, com fundamento no artigo 40 da Lei 6515/77, decretar o
divorcio de A.T.P e A.P., ja qualificados nos autos, declarando
dissolvido o casamento para todos os fins de direito. A mulher
deve voltar a usar o nome de solteira. No que se refere a guarda
da filha menor, deve  permanecer sob responsabilidade da mae
requerente, assegurando ao requerido o livre direito de visitas a
filha. Fica estabelecido alimentos a serem pago pelo requerido
em favor da filha menor do casal em valor equivalente a meio
salario minimo, a ser pago ate o dia 10 dias de cada mes. ....
Condeno finalmente o requerido A. P. pagamento das custas e
despesas do processo, bem como no pagamento de honórios ao
advogado do requerente, estes em R$ 50,00. Custas de lei. P.R.I.
Em 01/07/02 Cesar Augusto Bochnia -Juiz de Direito - Adv.
ELCIO JOSE MELHEM-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-521/2000-T.C.F. e outros x A.S.F.-
”Vistos e examinados este autos de alimentos nº 521/01 . .... Pelo
exposto e por tudo o mais que dos autos consta e demais principios
em direito atinentes a materia, julgo procedente o
pedido,condenando o requerido a pagar alimentos a filha

AUTORA, todos qualificados nos autos, fixando os alimentos
em valor equivalente a 1,5 salario minimo vigente mensalmente,
a ser pago ate o dia 10 de cada mes. Condeno finalmente o
requerido, no pagamento das custas e despesas do processo, bem
como ao patrono da autora, este fixado em R$ 300,00. Custas de
lei. P.R.I. - Em 20/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. ANTONIO LAVRATTI PONTES-

23.-ACAO DE ALIMENTOS-540/2000-V.C.F. e outros x V.F.-
”Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento
do feito.” Em 15/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. JOSE BONIFACIO BARROS GARCIA-

24.-SEPARACAO LITIGIOSA-607/2000-C.F.B. x J.L.B.-
”Manifeste-se o interessado com fls. 41.” Em 12/08/02 - CEsar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ALEXANDRE
BARBIERI NETO-

25.-EXEC. DE  ALIMENTOS-692/2000-D.B.F. e outros x P.S.C.-
”Aguardem os autos manifestacao do interessado pelo prazo de
ate 06(seis) meses, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas.”Em 13/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-821/2000-I.A.G. x P.L.B.-”Vistos.
Etc... Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos consta e demais
principios em direito atinentes a materia rejeitada as preliminares,
julgo improcedente o pedido de alimentos em que e requerente
I.A.G. e requerido P.L.B., ja qualificados nos autos. Condeno
finalmente a autora no pagamento das custas e despesas do
processo, bem como honorarios do reu, estes fixados em R$100,00
(cem reais), ficando  suspensa a execução destas verbas ate que
modificação financeira da requerente ocorra (beneficiaria da
gratuidade processual) Custas de lei. P.R.I. - Adv. SANDRO APPI
DE MATTOS-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-873/2000-M.A.N.L.  x
J.B.L.-”Sobre a contestação diga a parte autora.” Em 20/08/2002
- Fernanda Travaglia de Macedo. Adv. SIMONE FRANZONI
BOCHNIA-

28.-SOBREPARTILHA DE DESQUITE-946/2000-A.P. x P.K.-
“Diga a parte autora.”Em 20/08/02 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - Adv. MARCUS VINICIUS IATSKIV-

29.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1176/2000-D.F.N. e
outros x D.M.O.-”Digam os interessados.”Em 02/08/02 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. EDINARA ZAGO-

30.-EXEC. DE ALIMENTOS-1184/2000-M.S.V. e outros x
A.L.V.- “Tendo em vista o tempo decorrido, manifeste-se a parte
autora.” Em 20/08/2002 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito
- Adv. THERCIUS ANTONIO GABRIEL N. REZENDE-

31.-EXEC. DE ALIMENTOS-1195/2000-E.W.R.L. e outros x
W.J.L.-”Manifeste-se o requerido em 03 diascom fls. 32.”Em 09/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. JAYME
ABDANUR-

32.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1217/2000-B.M.M.
e outros  x V.L.-” Manifeste-se a parte requerida.”Em 15/08/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. CICERO RIBAS
BACELLAR-

33.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-1270/2000-N.A. x
R.R.-” Considerando que a audiencia anterior estava designada
para a data de 29(vinte e nove) de agosto de 2002 às 13:30 horas
e que esta Juiza Substituta nao havia sido informada da referida
audiencia, tendo ja designado sessao do Tribunal do Juri para a
mesma data, redesigno a audiencia para a data de 21/10/2002 às
09:00 horas. Em 15/08/2002  - Fernanda Travaglia de Macedo -
Juiza Substituta - Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

34.-EXEC. DE ALIMENTOS-13/2001-J.H.O.P. e outros x C.S.P.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinta a presente Execução de
Alimentos, face o pagamento noticiado, com fundamento no artigo
794, “I”do CPC. Condeno o requerido ao pagamento das custas e
despesas do processo. P.R.I.. Em 27/06/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Adv. AURELIANO JOSE AREDES e OMAR
CASSIANO DOS SANTOS-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-237/2001-V.M. x M.G.Q.-
”Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir.”Em
13/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. JOSE
BONIFACIO BARROS GARCIA e CICERO RIBAS
BACELLAR-

36.-MODIFICAO DE GUARDA-245/2001-V.F.S. x A.V.C.-
”Tendo em vista a manifestacao da requerida, diga a parte autora.”
Em 22/08/02 - CEsar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv.
ANDREIA SILVANI TYSKI-

37.-REVISAO DE  ALIMENTOS-378/2001-H.C.L. x L.E.P.L.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, homologo o acordo noticiado às fls.45, para
que produza seus juridicos e legais efeitos,  julgando extinta a
presente açao revisional com fundamento no art. 269 III do CPC.
Custas pelo requerido. P.R.I.. Em 02/07/02 - Fernanda TRavaglia
de Macedo - Juiza Substituta - Adv. GILBERTO RIBAS DE
CAMPOS e ANA VALCI SANQUETA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-575/2001-A.M.M. e outros x S.M.-
”Vistos e examinados.....Pelo exposto e por tudo o mais que dos
autos consta e demais principios em direito atinentes a  materia,
julgo improcedente o pedido formulado por E.M.M. e
A.M.M.tendo como requerido S.M, todos qualificados nestes autos
de revisao de alimentos 575/01. Condeno finalmente os autores,
no pagamento das custas e despesas do processo, bem como
honorarios ao patrono do requerido estes fixados em R$ 200,00,
ficando suspensa a execucao destas verbas, tendo em vista ser a
parte requerente beneficiaria da gratuidade processual. Custa de
lei. P.R.I. Em 27/06/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito

- Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO, LIGIA MARY BISCHOF
e RENATO GOES PENTEADO FILHO-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-627/2001-R.A.M.S.  x
C.R.S.-”Designo a data de 28/10/2002 às 10:00 horas para a
audiencia de instrucao e julgamento. - Em 15/08/2002 - Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. SIMONE
FRANZONI BOCHNIA-

40.-SEPARACAO LITIGIOSA-687/2001-V.A.B. x C.B.B.-”Sobre
o documento de fls. 42 diga a parte autora. “Em 20/08/2002 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ANDREIA
SILVANI TYSKI-

41.-EXEC. DE ALIMENTOS-732/2001-S.A.O. x A.L.M. -Vistos.
Considerando o constante  dos autos, homologo a desistencia
operada, julgando em consequencia extinto o presente pedido de
execucao de alimentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem
custas.P.R.I. Apos, arquive-se. -Adv. LUIZ ALBERTO BIANCO-

42.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-760/2001-
M.A.M.D.S. e outros x J.A.M. e outros-”Sobre a contestação diga
a parte autora.”Em 20/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz
de Direito - Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA-

43.-EXEC.  DE ALIMENTOS-768/2001-M.R.K.G. e outros x
O.F.-”Nomeio Curador o Dr. Roemeu Felchak. Intime-o para os
termos do processo.”Em 09/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito - ADV. ROMEU FELCHAK-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-868/2001-P.F.B.B. e outros x
A.M.B.-”I- Manifeste -se a parte requerida. II-Informem os
interessados se  pretendem produzir prova em audiencia.”Em 12/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ANA
VALCI SANQUETA e PAULO ROBERTO C. PACENKO-

45.-SEPARACAO LITIGIOSA-976/2001-S.F.V. x E.V.-
”Aguardem os autos, manifestacao da parte interessada no arquivo
provisorio, pelo prazo de ate 06 meses. Em 02/08/2002 - Cesar
Augusto Bochnia - Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

46.-SEPARACAO  CONSENSUAL-1021/2001-I.B.C. e outros
x E.J.-”Sobre o documento de fls. 23 diga a parte autora.” Em 20/
08/02 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. JULIANA
FRONER-

47.-EXEC. DE ALIMENTOS-1075/2001-L.M.C. e outros x
N.A.C.-”Aguardem os autos, manifestaçao da parte interessada
pelo prazo de até um ano, observando o item 5.8.12 do Codigo de
Normas. Em 09/08/2002 em Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito - Adv. MARIA CECILIA SALDANHA e MARCOS
ANTONIO MARQUES DE GOES-

48.-DISOL.SOC.DE  FATO C/PART. BEN-1080/2001-M.T.A. x
J.A.P.-”Designo a data de 07/10/2002 às 09:00 horas para a
realizacao de audiencia de consiliacao e saneamento, a qual
deverao comparecer as partes ou seus procuradores habilitados a
transigir, nos termos do artigo 331 do CPC. Em 15/08/2002 -
Fernanda Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. ELCIO
JOSE MELHEM e SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1100/2001-T.R.D.K. x
E.D.K.-”Designo a data de 02/10/2002 às 10:00 horas para a
realizacao de instrucao e julgamento. Em 15/08/2002 - Fernanda
Travaglia de Macedo - Juiza Substituta - Adv. SIMONE
FRANZONI BOCHNIA e MARIO BORGES DA SILVA-

50.-ACAO DE ALIMENTOS-48/2002-D.K. e  outros x J.W.K.-
”Manifeste-se a parte autora.” Em 09/08/02 - CEsar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

51.-SEPARACAO  LITIGIOSA-75/2002-S.C.F.C. x H.C.N.-
”Manifeste-se a parte requerida.” Em 14/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - JUiz de Direito - Adv. JOSE ANTONIO OGIBOSKI
ALMEIDA-

52.-DISOL.SOC.DE FATO C/PART. BEN-103/2002-L.F. x
S.F.D.P.-”Sobre a contestação, diga a parte autora.”Em 20/08/02
- Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. ZAMIR
ALBERTO LACERDA MARTINI-

53.-DIVORCIO LITIGIOSO-274/2002-J.L. x E.R.A.-”Vistos.
Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo em
vista a Separação de fato há mais de dois anos, bem como a
manifestação favoravel do  Ministerio Publico(fls.22) homologo
por sentenca para que produza seus juridicos efeitos, o acordo
consubstanciado (fls 17), decretando em  consequencia o Divorcio
dos requerentes,  declarando dissolvido o casamento, com
fundamento no artigo 40 da Lei nº 6515/77. Custas pela requerente.
P.R.I. -Adv. FRANCISCO A. S. MARTINS e RICARDO
LUBACHESKI-

54.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-328/2002-E.L.M. e
outros x G.E.S.-”Especifiquem as partes, as provas que pretendam
produzir.”Em 22/08/02 - Cesar Augusto Bochnia - JUiz de Direito
- Adv. ALAIR VALTRIN e SAULO FRANCISCO R.
DOURADO-

55.-REVISAO  DE ALIMENTOS-417/2002-A.M.M. x M.S.-
”Não ficou demonstrado fixacao de alimentos anterior em favor
da requerida. Manifeste-se a parte autora.”Em 20/08/2002 - Cesar
Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. KAREN CHRISTINE
FARAH-

56.-INVEST. PATERN.  C.C/ALIMENTOS-467/2002-C.E.W. e
outros x J.C.D.S.K.- “Tendo em vista a certidao de fls. 11,
manifeste-se a parte autora.” Em 22/08/02 - Cesar Augusto
Bochnia - Juiz de Direito - Adv. VICTORIO HAUAGGE-

57.-EXEC. DE ALIMENTOS-542/2002-E.F.  e outros x C.F.-
”Segredo de Justica. Defiro gratuidade processual, se requerido.
Fixo os alimentos provisorios em 30% do rendimento liquido,
contados da citacao. Oficie-se ao empregador para desconto em

folha de pagamento, se for o caso. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18/12/2002 às 15:00
horas.”Em 01/08/2002 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito
- Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-555/2002-V.K.S.O. e outros x
V.C.O.-” I - No caso em tela, é cabivel a fixacao de alimentos
provisorios, segundo a autorizacao legislativa contida no artigo
4º, caput, da Lei 5.478/68. Mesmo em sede de decisao liminar,
em que nao se tem dados seguros para definicao do quantum da
verba alimentar, deve se atentar ao que dispoe o artigo 400 do
CC. Em que pese a profissao do reu nao seja das mais rentaveis -
prestador de servicos gerais, segundo noticia a inicial, ha que se
atentar para o fato de que a filha do casal encontra-se sob a guarda
da mae a qual tambem e pessoa de parcos recursos. Feitas essas
consideracoes e atenta a necessidade da alimentada, fixo os
alimentos provisorios em R$ 100,00 sem prejuizo de posterior
alteracao ate o fim do procedimento. II- Designo a data de 28/10/
2002 às 09:00 horas, para audiencia de conciliacao e julgamento.
Em 15/08/2002 - Fernanda Travaglia de Macedo - Juiza Substituta
- Adv. SIMONE FRANZONI BOCHNIA-

59.-RETIFICACAO DE REG. IMOVEIS-27/1998-J.A.R. e outros
x E.J.-”Vistos. Considerando o constante dos autos homologo a
desistencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de Retificaçao de Registro Imibiliario, nos termos do artigo
267, VIII do CPC. Custas pelo requerente. P.R.I. Em 27/05/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito - Adv. CRISTINA
APARECIDA RIBEIRO BONFIM-

60.-SUPRIMENTO DE IDADE P/CASAM.-128/2002-J.C.J. e
outros x S.C.J.-”Vistos. Considerando o constante dos autos, a
prova produzida e o parecer do Ministerio Publico, defiro o
requerimento inicial e declaro suprida a idade do adolescente
S.C.J., a fim de que possa se casar com C.T.O., todos qualificados
nos autos, observados os termos de lei. O casamento realizar-se-
á pelo regime de separação de bens, nos termos do artigo 258,
paragrafo único, IV do CC. Sem custas. P.R.I. Em 01/07/02 -
Cesar Augusto Bochnia - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-
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ESCRIVÃ

01- INVENTÁRIO -002/2001- GILSON YOSHINORI MABU-
CHI X TEREZINHA ALVES MACHADO MABUCHI- Despa-
cho de fls.30-“ Intime-se o inventariante para apresentação de
últimas declarações, lavrando-se termo ( art. 1.011, CPC).” Adv.
Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI .

02- PEDIDO DE SOBREPARTILHA- 190/2002- HAYDEE
ROSA RACHID X ESTE JUÍZO- Despacho de fls. 52- “Tratan-
do-se de Sobrepartilha o pedido deverá atender aos mesmos re-
quisitos para o inventário, razão pela qual, determino que a re-
querente promova a emenda da inicial, adequando-a ao disposto
no art. 1.032, do Código de Processo Civil. Deverá ser regulari-
zada a representação processual dos demais herdeiros, os quais
poderão renunciar à herança, por termo nos autos, uma vez que
as declarações acostadas à inicial, não tem o condão de produzir
o efeito desejado.” Adv. Dr.ª ADRIANA CRISTINA ZIRENDI
ROCHA.

03- AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO- 082/2002- MUNICÍPIO
DE GUARACI X MAGALY ALVES MOREIRA E GUERINO
CERCI FILHO- Despacho de fls. 124- “Sobre a contestação ofer-
tada pelo expropriado Guerino Cerci Filho, manifeste-se o ex-
propriante , querendo, no prazo de cinco dias.” Adv. Dr. CLÁU-
DIO PAVIANI.

04- PEDIDO DE GUARDA DEFINITIVA COM LIMINAR DE
GUARDA PROVISÓRIA retificação para AÇÃO DE MODIFI-
CAÇÃO DE GUARDA DE FILHOS- 035/2001- J. C. R. S. X R.
L. G. – Sentença de fls. 56/58- “.Ex positis, e considerando tudo
o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do formulado na presente ação de modificação de guarda de fi-
lhos romovida por J. C. R. S. em face de R. L. G., determinado
que os filhos do casal ( L. G. S. e C. M. G. S. ), permaneçam sob
guarda e rsponsabilidade da requerida, observados os termos do
acordo anteriormente firmado pelas partes (fls. 14). Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00
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( DUZENTOS REAIS), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, observado, no entanto, o disposto no art. 12, da
Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária.
P.R.I.” Advs. Dr. JOSÉ CARLOS SILVEIRA BELINTANI
Dr. JOEL BORTOLASSI Dr. ROBERTO SÉRGIO SANTANA.

05- APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL E APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA- 015/2001- MINISTÉRIO PÚ-
BLICO X M. R. S. - Despacho de fls. 111- “Para que apresente
suas Alegações Finais, por memorial, no prazo de cinco dias.”
Adv. Dr. MAURICIO CAINELLI.

06- AÇÃO DE ALIMENTOS- 197/2002- L.V. S. C. representa-
do por sua genitora E. S. F. X A. C. C. – Despacho de fls. 10- “
Comparecer à audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,
designada para o dia 11/SETEMBRO/2002, às 13:30 HORAS.”
Adv. Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA.

07- ARROLAMENTO- 011/2001- CLEONICE GOMES DOS
SANTOS SILVA X ESPÓLIO DE BENEDITO GOMES DOS
SANTOS- Despacho de fls. 50- “ O pedido de fls. 36/37, na for-
ma como se encontra, não há como ser acolhido. Com efeito,
tratando-se de erro constatado na descrição de bem já inventaria-
do, o pedido deverá ser de retificação ou emenda da partilha, na
forma prevista no art. 1.028, do Código de Processo Civil. Quan-
to ao bem pertencente ao Espólio, descoberto após a homologa-
ção da partilha, o pedido deverá ser de Sobrepartilha, na forma
prevista no art. 1.040, inciso II, do Código de Processo Civil. Int.
Dil. necessárias.” Adv. Dr. OCTÁVIO CESÁRIO PEREIRA JU-
NIOR.

08- TUTELA- 009/2002- R. B. F. e C. N. F. X ESTE JUÍZO-
Despacho de fls. 34- “Intime-se a requerente para atendimento ao
solicitado na r. promoção ministerial retro. Dil. necessárias.” Adv.
Dr. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA.

09- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONTENCIOSA C/C
ALIMENTOS- 075/2002- M. L. R. S. X D. R. S.- Despacho de
fls. 21- “Audiência de Instrução e Julgamento designada para o
dia 10/SETEMBRO/2002, às 13:30 horas. Deferida a produção
das provas requeridas, consistentes em depoimentos pessoais, sob
pena de cofissão, e inquirição de testemunhas que deverão ser
arroladas na forma do art. 407, CPC.

10- ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE RESÍ-
DUOS JUNTO AO INSS- 087/2001- JOÃO FIRMINO DA SIL-
VA X ESTE JUÍZO- Despacho de fls. 32- “Aguarde-se, pelo pra-
zo de trinta dias, a juntada das demais procurações dos interveni-
entes nominados na petição de fls. 35, ou documento com firma
reconhecida, onde manifestem concordância com pedido formu-
lado pelo requerente. Int. Dil. necessárias.” Adv. Dr. ROBERTO
SÉGIO SANTANA.

11- AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C PE-
TIÇÃO DE HERANÇA E NUALIDADE DE PARTILHA- 188/
2002- G. P. M. P. X O. T. e OUTROS- Despacho de fls. 18-
“Diga a autora, ante o contido na certidão de fls. 17-v, de lavra do
Senhor Meirinho.” Advs. Dr. EDSON REIS PEREIRA e Drª.
SANDRA MARQUES DA SILVA.

12- REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 159/2002- COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DO PARANÁ- COAPAR X APARECIDO LU-
CAS MARTINS E SILVIA REGINA GAMA MARTINS- Despa-
cho de fls. “Diga a autora, ante o contido na certidão de fls. 35-v,
de lavra do Senhor Meirinho.” Adv. Dr. GISAH M. MAYSON-
NAVE e Drª. MARIA CRISTINA GUIMARÃES.

13-EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA- 092/2001-
G. G. A. e R. L. G. X M. B. A. – Despacho de fls. 27- “Diga a
exeqüente, ante o contido na certidão de fls. 26-v, de lavra do
Senhor Meirinho.” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

14- AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL- 073/2002- J. C. M. D. X
E. F. D. – Despacho de fls. 31- “Audiência de instrução e Julgamen-
to desiganada para o dia 26/SETEMBRO/2002 às 13:30 horas. De-
ferida a produçào das provas requeridas pelas partes, consistentes
em depoimentos pessoais, sb pena de confissão, inquirição de teste-
munhas, a serem arroladas na forma do art 407, do CPC ( antecedên-
cia mínima de 10 dias), bem como juntada de documentos novos, e
requisição de documentos, na forma requerida no item b, 1 a 3, da
contestação (fls.22), ressalvando-se, contudo, que as requisições, por
ora, devem ser limitadas à pessoa do réu.” Advs. Dr. JOSÉ CARLOS
SIMIONI Dr. JOSÉ ROBERTO BEFFA.

15- ADOÇÃO- 001/2001- J. P. N. e I. S. N. X S. R. S.- Despacho
de fls. 37- “Para apresentar resumo da inicial.” Adv. Dr. ROBER-
TO SÉRGIO SANTANA.
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ADENIR DONIZETI ANDRIGUET 0005 000667/1999
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ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0024 000074/2002
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REINALDO I. ALVES 0019 000542/2001
RENATA SILVA BRANDAO 0028 000252/2002
RENATO TAVARES YABE 0020 000707/2001
ROBERTO LAFRANCHI 0022 000920/2001
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0010 000389/2000
RONALDO GOMES NEVES 0011 000468/2000
ROSALIA DO CARMO N. DA SI 0018 000519/2001
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SHIROKO NUMATA 0009 000311/2000
SILMARA REGINA LAMBOIA 0010 000389/2000
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-483/1993-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BOURBON x TECNICA ENGENHARIA
LTDA-I-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta,
condeno a executada ao pagamento da multa em favor da credora
que ora arbitro em 15% do d‚bito executado, exig¡vel no pr¢prio
processo executivo, levando em conta, ali s, o grande tempo em
que o processo ficou sem a pr tica de atos executivos concretos
por meio do artif¡cio empregado. II-Defiro a penhora dos bens
indicados …s fls 731/732...III-Indefiro a medida de bloqueio de
bens, que, na verdade, tem natureza cautelar, nao podendo ser
deferida no bojo do processo executivo.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MANOEL ALEXANDRE RIBAS, MARIZ
MENDES MAY, FLAVIO BENTO, MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA, EDUARDO LUIZ CORREIA e FERNANDO JOSE
MESQUITA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-39/1994-SHELL
BRASIL S.A. x COOP. CAFEICULTORES DA ZONA CORN.
PROCOPIO LTDA-Ao autor, para que dˆ atendimento quanto ao
contido no of¡cio de fl. 186 (preparo das custas da diligˆncia no
Ju¡zo deprecado).-Adv. RUY RIBEIRO, EDUARDO BENTO
PEDROSO DE LIMA, PATRICIA MARIA DUSEK-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-181/1996-
MESSALA LEMOS x VALDO FAVORETO e outros-Ante a
devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-se a parte interessada no prazo
legal.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR, MARIA JOSE STANZANI e
SERGIO ANTONIO MEDA-

4.-INVENTARIO-476/1999-ELIANA MARIA DELIBERALI
FONTES x JOAO HENRIQUE PELIKY FONTES-I-...II-Sobre
a pretensao de fls. 84/85 diga o procurador da menor Victoria de
Souza em 5 dias...III-.-Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-667/1999-
COMPLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE
LONDRINA S/C x MARCIA MERCEDES GOMES
MONTEIRO- Defiro o pleito de fl. 46. Manifeste-se o exequente,
em 5 dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. ADENIR
DONIZETI ANDRIGUETTO e MARIA CRISTINA DOS
SANTOS-

6.-MONITORIA-702/1999-DORVALINA BORTOLASSO
DOMINGUES x HENRY CELSO NASCIMENTO-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmente
procedentes os embargos opostos...e, consequentemente, declaro
a constitui‡ao do t¡tulo executivo judicial em favor da aludida
autora, cuja quantia dever  ser apurada por c lculo...Ante a
sucumbˆncia rec¡proca, embora claramente maior por parte da
autora: a) condeno a autora ao pagamento de 80% das custas do

processo e honor rios advocat¡cios em favor do procurador do
r‚u... b) condeno o r‚u ao pagamento de 20% das custas do
processo e honor rios em favor do procurador da autora...condeno
a autora, por litigƒncia de m -f‚, a pagar ao r‚u uma multa de
0,5% do valor da causa atualizado, mais indeniza‡ao que desde j 
arbitro, na forma dos dispositivos invocados acima, em 5% do
valor atribu¡do … causa, tamb‚m computada em favor do mesmo
r‚u/embargante, reconhecendo o direito … compensa‡ao destas
verbas do “quantum” devido a ser apurado...-Adv. ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN e
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN-

7.-EMBARGOS A ARREMATACAO-749/1999-JESUS
BRANDAO e outros x BANCO ITAU S.A.-...Considerando o
acordo amig vel celebrado entre as partes e o pagamento noticiado
por meio dos petit¢rios de fls. 188/202, julgo extinto este
processo...Custas pela parte executada...-Adv. MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA, EDERALDO SOARES e
FABIO THOMAS SOARES-

8.-DECLARATORIA-187/2000-PAULO ROBERTO DE
OLIVEIRA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
...Considerando que o autor, devidamente intimado por edital (fl.
88), deixou de dar andamento ao feito, bem como ante a ausˆncia
de representa‡ao, julgo extinta a presente A‡ao Declarat¢ria de
Preceito Cominat¢rio c/c Antecipa‡ao de Tutela...Custas na forma
da lei...-Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA, MARINETE
VIOLIN, HAMILTON ANTONIO DE MELLO e JULIO
RODOLFO ROEHRIG-

9.-DECLARATORIA - ORD-311/2000-SAVIO SORVETES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A-Sobre os novos esclarecimentos do Sr. Perito,
digam as partes em 10 dias.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI e SHIROKO
NUMATA-

10.-INDENIZACAO (ORD)-389/2000-MARIA CELIA DE
SOUZA x PEDRO MUFFATO E CIA LTDA-I-Recebo o recurso
adesivo, que acompanhar  a apela‡ao. II-Vista … parte recorrida
para apresentar contra-razoes, querendo, em 15 dias.-Adv.
SILMARA REGINA LAMBOIA, AMAURI CARLOS
ERZINGER e ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

11.-CAUTELAR INOMINADA-468/2000-MARIZA HELENA
MENDONCA MUARREK x BANCO DO ESTADO DO
PARANA-...Homologo por senten‡a, para que produza seus legais
e jur¡dicos efeitos, a composi‡ao amig vel celebrada entre as
partes, consoante petit¢rio de fl. 82, o qual j  foi cumprido e, via
de consequˆncia, julgo extinto este processo...Custas devidas pela
parte Autora...-Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF e EDER GORINI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-571/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ERISVALDO LOPES
BARRETO e outros -Defiro a expedi‡ao de mandado consoante
requerido … fl. 87 dos autos//////////////////////////// Cumpra-se o
disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. MOACI MENDES LEITE-

13.-ORDINARIA-75/2001-BRUNO DE OLIVEIRA x BANCO
GENERAL MOTORS S/A -I-Recebo a apelacao, por tempestiva,
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte
apelada (autor) para, querendo, apresentar suas contra-razoes ao
recurso, no prazo legal. III-A audiˆncia j  foi realizada e a senten‡a
prolatada, pelo que sem objeto o petit¢rio de fl. 121/////////////
Ciˆncia quanto aos expedientes juntados (fls. 123/124).-Adv.
ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MARIA PAULA
FUGANTI, ELISA GOMES TORRES e ARNALDO A.
CORACAO-

14.-MONITORIA-109/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
TRISTAO DE ATHAIDE x MAJURY HELENA NALIN -Defiro
o pleito de fl. 51////////////////////// Cumpra-se o disposto no item
n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-
Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

15.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-202/2001-LUIZ
CARLOS SACHETTO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA-...Diante do exposto, acolho a
preliminar e julgo extinto, sem aprecia‡ao quanto ao m‚rito, este
processo de indeniza‡ao...por reconhecer a carˆncia de a‡ao
decorrente da ilegitimidade do r‚u para figurar no p¢lo passivo
desta demanda...Condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honor rios advocat¡cios do procurador do r‚u...-Adv.
JOAO HENRIQUE CRUCIOL e SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA-

16.-COBRANCA (ORD)-235/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE DO CAMBEZINHO I x ROBERT
TOSHIYUKI OTAKI-...Diante do exposto, e pelo que mais dos
autos consta, julgo procedente o pedido formulado...e, via de
consequˆncia, condeno o r‚u em questao ao pagamento das quotas
de rateio das despesas do condom¡nio...alusivas aos meses
de...mais as que se venceram no curso da lide e vencerao at‚ o
trƒnsito em julgado desta senten‡a...Condeno o r‚u ainda, ao
pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios em
favor do patrono do autor...-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA e CARLOS SIGUERU KITA-

17.-MONITORIA-415/2001-MARIA EDNA BALDUINO x
DULCE DAS DORES TRINDADE-...Considerando o que dos
autos consta, julgo extinta a presente a‡ao monit¢ria...ante o
pedido de desistˆncia formulado...Custas na forma da lei, pela
parte desistente...-Adv. VIVIANE POMINI, RAFAEL ROSSI
RAMOS e MYLENE REGINA VEIGA-

18.-COBRANCA (SUM)-519/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL METROPOLITAN PLAZA RESID. x WESLEY
TOLEDO RIBEIRO-...Homologo por senten‡a a transa‡ao entre
as partes consoante o contido …s fls. 45/46 (**observar equ¡voco),
para que produza seus legais e jur¡dicos efeitos, e, via de
consequˆncia, julgo extinto o processo...Custas na forma

pactuada...-Adv. ROSALIA DO CARMO N. DA SILVA-

19.—542/2001-JOSE AUGUSTO RAMOS NETO x SERASA-
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A-
...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos consta, julgo
improcedentes os pedidos formulados...Sem custas e sem
honor rios, nos termos do art. 21 da Lei n§ 9507/97...-Adv.
WALTER PEREIRA PORTO, REINALDO I. ALVES e IVO
PEGORETTI ROSA-

20.-DESPEJO-707/2001-ORLANDIR URIZZI x SCALUBRI
SCALONE COM. DE LUBRIFICANTES-...Diante do exposto,
julgo procedentes estes Embargos, declarando a senten‡a de fls.
26/28, em face a contradi‡ao acima apontada, a qual fica mantida
em seus demais termos, para o fim de: a) suprimir de sua parte
dispositiva os seguintes dizeres: “...e por fim, consequentemente,
condenar a r‚ ao pagamento dos valores dos alugueres descritos
na exordial e encargos locat¡cios vencidos e nao pagos, mais o
que vieram a se vencer sem pagamento at‚ a data da efetiva imissao
na posse do im¢vel, que ocorreu em 06/12/2001; sendo que todos
os valores deverao ser acrescidos de corre‡ao monet ria e mais
juros de mora, estes no percentual de 6% ao ano, vedada a
capitaliza‡ao, contados da cita‡ao, mais multa morat¢ria … base
de 10% (cl usula 12¦ do contrato de loca‡ao); e b) alterar a reda‡ao
do £ltimo par grafo, para constar que os honor rios advocat¡cios
sao arbitrados em 10% do valor atribu¡do … causa, e nao sobre a
condena‡ao, e conforme o par grafo 4§ do art. 20 do CPC, e nao
par grafo 3§, como ali constou...-Adv. RENATO TAVARES YABE
e FLORIANO YABE-

21.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-773/2001-NORFIL S/
A INDUSTRIA TEXTIL x COLORFIO IND. E COM. DE
MALHAS LTDA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos
consta, julgo improcedente o pedido formulado a presente
Exce‡ao, posto que reputo este Ju¡zo como efetivamente
competente para processar e julgar a A‡ao Declarat¢ria de
Inexigibilidade de T¡tulo sob n§ 666/2001...Condeno a excipiente
ao pagamento das custas da presente exce‡ao...-Adv.
PERIVALDO ROCHA LOPES e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

22.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-920/2001-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO
TABAJARA DE LONDRINA LTDA e outros-Sobre as
contesta‡oes apresentadas e documentos com elas juntados,
manifeste-se a autora no prazo legal.-Adv. ROBERTO
LAFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-3/2002-CELSO BEZERRA
DE LIMA x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA-...Diante do exposto, e pelo que mais dos autos
consta, DENEGO A ORDEM pleiteada...ante a ausˆncia de
ilegalidade na conduta da Autoridade apontada como coatora e
ausˆncia de direito l¡quido e certo invocado pelo Impetrante.
Condeno o impetrante ao pagamento das custas deste processo,
sendo certo que em mandado de seguran‡a nao cabe condena‡ao
em honor rios advocat¡cos...-Adv. AUGUSTO JONDRAL FILHO
e MARINETE VIOLIN-

24.-ALVARA JUDICIAL-74/2002-ELIANE MARIA
DELIBERALI FONTES x O JUIZO- Atenda-se a cota Ministerial
retro (juntada de certidao atualizada do referido im¢vel, expedida
pela circunscri‡ao imobili ria a que perten‡a o im¢vel e avalia‡ao
judicial do im¢vel).-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ANA
ESTELA VIEIRA NAVARRO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-131/2002-MILTON DORIO
PERES x DONATO INDUSTRIA E COM. IMPORT. EXPORT.
CALCADOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LIANA YURI FUKUDA-

26.-COBRANCA (ORD)-163/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OCTAVIO
GENTA-I-Defiro a suspensao do feito pelo prazo requerido (30
dias). II-Ap¢s o decurso do prazo, devem os autores indicar quem
‚ o inventariante ou herdeiros a serem citados, promovendo a
substitui‡ao pelo p¢lo passivo, em 10 dias.-Adv. JOAO PEDRO
TAGLIARI e DANIEL JOSE LEMOS KIELLANDER-

27.-REVISIONAL DE ALUGUERES-249/2002-ADALBERTO
ALVES DE LIMA x ERANI MACHADO DE JESUS-Sobre os
documentos juntados com a impugna‡ao, manifeste-se a r‚ em 5
dias.-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

28.-INDENIZACAO (ORD)-252/2002-VIVIANE LUISA DA
SILVA PRADO x MUNICIPIO DE LONDRINA-...Considerando
o que dos autos consta, julgo extinta a presente a‡ao de
indeniza‡ao...ante o pedido de desistˆncia formulado...Custas na
forma da lei, pela parte desistente...-Adv. RENATA SILVA
BRANDAO-

29.-ARROLAMENTO-312/2002-MARIA INES GUANDELINI
MOREIRA e outros x ANTONIO GUANDELINI e outros-
...Homologo por senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos
efeitos, a adjudica‡ao dos bens deixados pelo falecimento de...em
favor do cession rio Eder Fernandes Gon‡alves, e mando que se
cumpra e guarde o que nele se cont‚m e determina, ressalvados
eventuais interesses de terceiros, inclusive da Fazenda P£blica.
Custas na forma da lei...(deve o inventariante comprovar o
recolhimento do imposto)-Adv. CARLOS ALBERTO ZANON-

30.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-370/2002-ERANI
MACHADO DE JESUS x ADALBERTO ALVES DE LIMA-
Sobre a manifesta‡ao do impugnado (fls. 09/12), manifeste-se o
impugnante no prazo legal.-Adv. REGINALDO MONTICELLI-

31.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-377/2002-
YONECO ARAGAKI CORREA x FABIO CESAR CARVALHO
e outros-...Considerando o que dos autos consta, julgo extinta a
presente A‡ao de Despejo c/c Cobran‡a de Aluguel...ante o pedido
de desistˆncia formulado...Custas na forma da lei, pela parte
desistente...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-
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32.-ARROLAMENTO-445/2002-MANOEL FELIPE
CAMARGO x TEREZINHA FLORENTINO CAMARGO-I-
Nomeio como inventariante o requerente Manoel Felipe Camargo,
independente de lavratura de termo de compromisso; II-Defiro o
benef¡cio da assistˆncia judici ria gratuita, nos termos e sob as
penas da Lei 1060/50; III-...Homologo por senten‡a, para que
produza seus legais e jur¡dicos efeitos, a partilha do bem deixado
pelo falecimento de Terezinha..., consoante plano constante …
fl. 04 e mando que se cumpra e guarde o que nele se cont‚m e
determina, ressalvados eventuais interesses de terceiros, inclusive
da Fazenda P£blica. Custas na forma da lei, suspensa a cobran‡a
em virtude do benef¡cio da assistˆncia judici ria gratuita...-Adv.
HILTON ANTONIO M. PAVAN e HELIO VIEIRA NETTO-

33.-INDENIZACAO (SUM)-483/2002-ROSA GONCALVES DE
AMORIM x VIACAO GARCIA LTDA-...quanto ao pedido de
assistˆncia judici ria gratuita, entendo que para sua concessao
torna-se necess ria declara‡ao subscrita pela pr¢pria requerente
de que ‚ pessoa pobre na acep‡ao jur¡dica do termo e de que nao
est  em condi‡oes de pagar as custas do processo e honor rios
advocat¡cios...Assim, concedo prazo de 10 dias para regulariza‡ao
do pedido da gratuidade processual...Posto isso, defiro
parcialmente o pedido de antecipa‡ao de tutela, na forma do art.
273 do CPC, para o fim de ordenar a requerida o pagamento da
quantia de R$ 750,00...mensais … requerente, a t¡tulo de danos
materiais, mediante recibo, contados da data da distribui‡ao da
a‡ao (27/06/02), valor que dever  ser corrigido pelos ¡ndices
oficiais. Com fulcro no art. 461, par grafo 4§, do CPC, arbitro
multa pecuni ria di ria de R$ 200,00...para o caso de
inadimplemento da obriga‡ao...Seguindo-se o rito sum rio, para
audiˆncia preliminar designo o dia 07/10/2002 …s 15:00 horas,
oportunidade em que a r‚ dever  apresentar resposta, acompanhada
de documentos e rol testemunhal. Cite-se a requerida com
antecedˆncia m¡nima de 10 dias...-Adv. DIMAS JOSE DE
OLIVEIRA-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 93/2002
JUIZ DE DIREITO: MARCEL LUIS HOFFMANN
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0017 000127/2001
0005 000887/1997

ALESSANDRO BRANDALIZE 0032 000004/2002
0025 000573/2001

ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 0044 000494/2002
0025 000573/2001

ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 0038 000348/2002
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 0007 000918/1998
ARMANDO DE MATTOS SABINO 0002 001003/1995
AULO PRATO 0018 000223/2001
CARLA CLERICI PACHECO LTD 0016 000111/2001
CARLOS EDUARDO SARDI 0014 000733/2000
CLOVIS ROBERTO DE PAULA 0030 000834/2001
EDERALDO SOARES 0014 000733/2000

0024 000556/2001
EDGARD CORTES DE FIGUEIRE 0039 000350/2002
ENIVALDO TADEU CUNHA 0014 000733/2000
FERNANDO JOSE MESQUITA 0044 000494/2002

0025 000573/2001
FRANCESCO AMORESE 0015 000824/2000

0043 000478/2002
GIANE LOPES TSURUTA 0012 000981/1999

0010 000220/1999
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 0022 000501/2001
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 0004 000777/1996

0033 000094/2002
0029 000787/2001
0018 000223/2001
0020 000483/2001
0034 000147/2002

JOAO MARCELO M. BANDEIRA 0027 000731/2001
JORGE BENATO BUENO 0008 000944/1998
JORGE SATO 0019 000304/2001
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 0013 000051/2000
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0040 000364/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0041 000404/2002
LIOMAR FAYAN 0015 000824/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 0011 000577/1999
LUIS GUSTAVO MARCONDES AM 0015 000824/2000
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0006 000016/1998

0009 000117/1999
MARCIO LUIZ NIERO 0024 000556/2001
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0032 000004/2002

0025 000573/2001
MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 0005 000887/1997
MARCOS DANIEL V. TICIANEL 0013 000051/2000
MARCOS JOSE MESQUITA 0032 000004/2002

0025 000573/2001
MARCOS LEATE 0004 000777/1996

0033 000094/2002
0029 000787/2001
0018 000223/2001
0020 000483/2001
0034 000147/2002

MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0013 000051/2000
MARIA LUCILIA GOMES 0011 000577/1999
MARIO ROCHA FILHO 0001 000539/1991
MARISA DA SILVA SIGULO 0027 000731/2001

0036 000298/2002
MAURO ZARPELAO 0024 000556/2001
MILTON JOSE FERREIRA DE M 0023 000517/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0015 000824/2000
NELSON WILIANS F. RODRIGU 0035 000263/2002
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 0026 000609/2001
NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANT 0042 000469/2002
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0028 000771/2001
PAULO CESAR CHANAN SILVA 0021 000495/2001
PEDRO PAULO PEDROSA 0033 000094/2002

RICARDO ALEX PEREIRA LIMA 0037 000299/2002
RODRIGO SANTOS OTERO 0015 000824/2000
RONALDO GOMES NEVES 0022 000501/2001
SANDRO AUGUSTO BONACIN 0001 000539/1991
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0013 000051/2000
SERGIO BARROS 0003 001024/1995
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0040 000364/2002

0022 000501/2001
SHIROKO NUMATA 0008 000944/1998
SIMONE REGINA DOS SANTOS 0017 000127/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 0022 000501/2001
SUMIE SONIA MIYAZAKI 0031 000921/2001
TELES DE ANDRADE 0002 001003/1995
VICENTE DE PAULA MARQUES 0006 000016/1998
WALTER ESPIGA 0031 000921/2001
WLAMIR ANTONIO DA SILVA 0007 000918/1998

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-539/1991-
ADILSON BRAMBILLA GOMES x REPASSE
ASS.IMOBILIARIA E SERVICOS S/C.LTDA. e outros-Defiro a
suspensao do feito, conforme requerido … fl. 123 (90 dias)...-
Adv. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO
BONACIN-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1003/1995-
RUGILA & RUGILA LTDA x ROSANGELA DOS S. SILVA-
...Diante do exposto e com fundamento no artigo 593, II do CPC,
reconhe‡o a fraude de execu‡ao e, via de consequˆncia, torno
ineficaz em rela‡ao … parte credora a aliena‡ao do im¢vel
constitu¡do pelo apartamento sob n§ 604 do Edif¡cio Anchieta...em
rela‡ao aos 50% pertencentes … executada Rosƒngela dos Santos
Silva, venda esta efetuada pela referida devedora e seu marido...e
determino a averba‡ao desta decisao no Registro Imobili rio para
os devidos fins e ciˆncia a terceiros. Defiro, ainda, e em
consequˆncia, a penhora de 50% do im¢vel em questao, que
pertenciam … executada, bem como seu registro no CRI
competente...Dˆ-se ciˆncia desta decisao …s adquirentes indicadas
acima, nos endere‡os constantes … fl. 37.-Adv. TELES DE
ANDRADE e ARMANDO DE MATTOS SABINO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1024/1995-
ESPEDITO DOS SANTOS x ELIZEU DA SILVEIRA GOES-
Indefiro os pleitos de fls. 45/46. O primeiro, porque nada impede
a parte obter a certidao diretamente junto ao DETRAN, sendo
que cabe a ela diligenciar por seus interesses. O segundo, porque
inexiste a figura da substitui‡ao processual pretendida pelo credor,
faltando amparo legal ao pleito de expedi‡ao de mero alvar 
autorizando o credor a litigar em nome do executado, e, ainda
que fosse poss¡vel, a pretensao foge integralmente ao objeto desta
execu‡ao por t¡tulo extrajudicial, pelo que demandaria a‡ao
pr¢pria. A solu‡ao da lei, para a pretensao, parece ser outra. Intime-
se (despacho de fl. 51)////////////////Nao obstante os argumentos
retro deduzidos, mantenho a decisa de fls. 51, por seus pr¢prios
fundamentos...(despacho de fl. 54-verso).-Adv. SERGIO
BARROS-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-777/1996-BANCO
REAL S/A. x JOSE LUIS MANELLA EL ACHI e outros-Intimem-
se as partes como solicitado no expediente retro (of¡cio oriundo
do Ju¡zo deprecado solicitando manifesta‡ao quanto … avalia‡ao,
no prazo legal...).-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e
MARCOS LEATE-

5.-ANULATORIA-887/1997-M.C. ALVES COM. E REP. DE
CALCADOS LTDA. x TONI SALLOUM & CIA. LTDA.-I-
Indefiro o desentranhamento requerido no petit¢rio de fl. 139. II-
As partes para apresentarem alega‡oes finais, no prazo sucessivo
de 10 dias.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e
MARCOS C.AMARAL VASCONCELLOS-

6.-MONITORIA-16/1998-WAGNER MORIYAMA SILVA x
CARLOS ARMANDO CARVALHO BITTENCOURT-Indefiro
o pedido de fls. 122/124, posto que existe resolu‡ao no TRE
vedando informa‡oes de eleitores para fins civis. Manifeste-se o
autor acerca do endere‡o contido …s fls. 98 dos autos.-Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-918/1998-BENEDITO ROSA
FILHO x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL-Deve
o exequente dar atendimento quanto ao contido no expediente
juntado … fl. 58, oriundo do Ju¡zo deprecado: “ ...remessa da
importƒncia de R$ 243,00 sujeito a corre‡oes quanto ao aumento
do regimento de custas atrav‚s de cheque nominal … Vara de
Carta Precat¢ria C¡vel ou dep¢sito banc rio - Banco do Brasil -
Agˆncia 3.273-5, C/C 246.927-8, sendo necess rio enviar
comprovante via fax (041) 254-8660, referˆncia n£mero do of¡cio
(5.367/2002), nome das partes e Comarca, em 30 dias sob pena
de cancelamento...”.- Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA e
WLAMIR ANTONIO DA SILVA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-944/1998-BANESTADO
LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ
FAVORETTO-Manifestem-se as partes sobre a certidao do sr.
Oficial de Justi‡a, inclusive ante a not¡cia do falecimento do Sr.
Luiz Favoreto.-Adv. SHIROKO NUMATA e JORGE BENATO
BUENO-

9.-MONITORIA-117/1999-COFERLON - COM. DE
FERRAGENS LONDRINA LTDA. x CONSTRUTORA
RENOVA LTDA. e outros-Sobre as certidoes do Sr. Oficial de
Justi‡a, manifeste-se a parte interessada no prazo legal.-Adv.
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

10.-CAUTELAR DE ARRESTO-220/1999-EQUIPCENTER
EQUIPAMENTOS E REFRIGERACAO COMERCIAL x
LUCIANA REGINA DA SILVA-”Data venia”, se a peticion ria
j  possui t¡tulo executivo judicial em seu favor,nao h  motivo de
cita‡ao da r‚ para oferecer resposta, como se rito sum rio fosse.
Assim, diga a peticion ria em 5 dias.-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-577/1999-BANCO FORD

S.A. x VAGNER LICCI- ...Homologo por senten‡a a desistˆncia
manifestada pelo autor … fl. 95 e julgo extinto sem aprecia‡ao
quanto ao m‚rito este processo...Custas remanescentes, se houver,
pela parte desistente... (senten‡a de fl. 96)////////////////I-Expe‡a-
se of¡cio ao DETRAN de Sao Paulo, em endere‡o a ser fornecido
pelo autor, em 5 dias. Intime-se. II-...(despacho de fl. 110).-Adv.
MARIA LUCILIA GOMES e LUCIANA SEZANOWSKI-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-981/1999-
EQUIPCENTER EQUIP. DE REFRIGERACAO COMERCIAL
x LUCIANA REGINA DA SILVA-Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

13.-INDENIZACAO (ORD)-51/2000-NADIEL ALVES DE
SOUZA PEREIRA e outros x URBALON - PAVIMENTACAO
E OBRAS LTDA.-I-Intimem-se as partes para alega‡oes finais
em prazo sucessivo de 10 dias, a come‡ar pelo autor. II-...-Adv.
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES, JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO, MARCOS DANIEL V. TICIANELLI e
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-733/2000-UBIRATAN DE
OLIVEIRA ALVES e outros x BANCO ITAU S/A-1...2. Em sede
de ju¡zo de retrata‡ao, mantenho a decisao agravada por seus
pr¢prios e jur¡dicos fundamentos. 3...4. Em cumprimento ao
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Relator do agravo de
instrumento, determino a suspensao do feito at‚ o julgamento
definitivo do agravo. 5. Intimem-se.-Adv. CARLOS EDUARDO
SARDI, EDERALDO SOARES e ENIVALDO TADEU CUNHA-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-824/2000-FINAUSTRIA
COMP. DE CREDITO FINANC. INVEST. x WARLEY
BARIONI BOYA-...Diante do exposto e pelo que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido formulado nesta A‡ao de
Dep¢sito...e, via de consequˆncia, condeno o r‚u, como deposit rio
fiel que ‚, a restituir ao autor o autom¢vel marca Fiat, modelo...no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou depositar a importƒncia
equivalente em dinheiro, sob pena de prisao de at‚ um
ano...Ressalvo, desde j , o autor, a utiliza‡ao da faculdade contida
no artigo 906 do C¢digo de Processo Civil, se for o caso. Condeno
o r‚u, ainda, no pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, estes emm favor do patrono do autor...-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, RODRIGO SANTOS OTERO,
LIOMAR FAYAN, FRANCESCO AMORESE e LUIS GUSTAVO
MARCONDES AMORESE-

16.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/2001-MODAS
GRAVIOLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HAKAM
CONFECCOES LTDA -Defiro, por ora, o item 2requerido … fl.
58///////////////// Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov.
1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. CARLA
CLERICI PACHECO LTDA-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-127/2001-LUIZ RENATO
OLIVEIRA x ANTONIO MARTINS DE SOUZA-...Diante do
exposto e pelo que mais dos autos consta, julgo improcedente o
pedido formulado...por ser o requerente carecedor da
a‡ao...Condeno o requerente no pagamento da totalidade das
custas processuais e honor rios advocat¢cios...Como a autora ‚
benefici ria da assistˆncia judici ria gratuita, suspendo tal cobran‡a,
determindo a observƒncia do art. 12, da Lei n§ 1060/50...-Adv.
SIMONE REGINA DOS SANTOS e AILTON DOMINGUES
DE SOUZA-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-223/2001-IVANILDE
ANG•LICA MILESKI x VERA HELENA BIAZAN e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, AULO PRATO-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-304/2001-
ZILMAR HELIO ISOLANI x APARECIDO DE CAMPOS-Defiro
a suspensao pelo prazo requerido (6 meses)...-Adv. JORGE SATO-

20.-DESPEJO-483/2001-MARIA APRECIDA TRANIN
GUAZZELI x NOHAD ABDALAH E OUTRO -Recebo o recurso
de apelacao, por tempestivos, nos seus efeitos devolutivo e
suspensivo. Intime-se o apelado para oferecer suas contra-razoes,
querendo, no prazo legal. Entrega das chaves em Cart¢rio
conforme certidao de fl. 173-v§.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE-

21.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2001-
INSTITUICAO COM. DE CRDITO LONDRINA- CASA
EMPREEND x BIO-NUTRE COM. DE PRODUTOS LTDA e
outros-Sobre os expedientes juntados …s fls. 53/60, manifeste-
se a parte interessada no prazo legal.-Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

22.-ORDINARIA-501/2001-MIGUEL RECHE x BANCO
SUDAMERIS BRASIL-Sobre a proposta de honor rios do Sr.
Perito, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e GUSTAVO
AYDAR DE BRITO-

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-517/2001-
CONTROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BASSO
MIGUEL & CIA LTDA-Defiro a suspensao pelo prazo
requerido...-Adv. MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO-

24.-ORDINARIA-556/2001-LABORATORIO OSVALDO CRUZ
S/C LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/C LTDA-Sobre a
proposta de honor rios do Sr. Perito e documentos solicitados,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. MARCIO LUIZ
NIERO, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

25.-INDENIZACAO (ORD)-573/2001-MARLI MARTINS x
GOLDEN PLACE PROMOCOES ENT. LTDA e outros -
Especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendam
produzir em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando
suas utilidades, em 5 dias.-Adv. MARCO ANTONIO
BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDALIZE, FERNANDO

JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO e
MARCOS JOSE MESQUITA-

26.-EXECUCAO DE SENTENCA-609/2001-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA E OUTRO x LUCIANO RIBEIRO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS-

27.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-731/2001-BRUNA
PICOLI BILIA x ESTADO DO PARANA -I-...II-Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendam produzir em
eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas
utilidades, em 5 dias.-Adv. JOAO MARCELO M. BANDEIRA e
MARISA DA SILVA SIGULO-

28.-ARROLAMENTO-771/2001-GESSI DE MORAES
SIQUEIRA e outros x ELIAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA-
Intime-se a inventariante para juntar certidoes negativas em nome
do esp¢lio e nao em nome pr¢prio, no prazo de 15 dias.-Adv.
OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-787/2001-MARIA
CRISTINA KANDA x SILVIO ALVARENGA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS
LEATE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-834/2001-REGIS
COMERCIO DE INSUMOS LTDA e outros x MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A-Sobre a manifesta‡ao da embargada, manifeste-
se a embargante no prazo legal.-Adv. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA-

31.-MONITORIA-921/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x FRIGOALVORADA LTDA e outros-...Diante do exposto, e
pelo que mais dos autos consta, julgo improcedentes os pedidos
formulados nos presentes embargos … A‡ao
Monit¢ria...constituindo de pleno direito o t¡tulo executivo judicial
em favor do mencionado autor...Em consequˆncia, condeno os
r‚us/embargantes ao pagamento da totalidade das custas
processuais e honor rios de advogado da parte autora/embargada...-
Adv. WALTER ESPIGA e SUMIE SONIA MIYAZAKI-

32.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-4/2002-GOLDEN
PLACE PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA x
MARLI MARTINS-O controvertido neste processo ‚ saber se a
impugnada tem ou nao condi‡oes de arcar com as custas do
processo. Defiro, pois, a produ‡ao de prova documental e oral,
como requerido, ante o contido na manifesta‡ao retro, da
impugnante. Designo audiˆncia para colheita de prova oral,
consistente em depoimento pessoal da impugnada e oitiva de
testemunhas tempestivamente arroladas, para o dia 08/10/2002
…s 14:30 horas. Fixo prazo de 10 dias de antecedˆncia para
apresenta‡ao do rol, podendo as testemunhas, por economia,
comparecerem independentemente de intima‡ao, salvo se o
contr rio for requerido. Intimem-se.-Adv. MARCOS JOSE
MESQUITA, MARCO ANTONIO BRANDALIZE e
ALESSANDRO BRANDALIZE-

33.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-94/2002-JOSE
HERRERO JUNIOR x TEREZINHA ROSE DE O. LOPES-I-
Visando localiza‡ao de bens pass¡veis de penhora para satisfa‡ao
do cr‚dito, fim £ltimo deste processo, determino seja oficiada …
Receita Federal, requisitando-se c¢pias das duas £ltimas
declara‡oes de bens...II-Oficie-se o BACEN...para que informe
sobre existˆncia de contas correntes, poupan‡aas ou aplica‡oes
financeiras em nome do(s) executado(s)...III-Indefiro a expedi‡ao
de of¡cio do DETRAN pois nada impede a parte de obter
diretamente junto …quele ¢rgao tais documentos.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE e PEDRO
PAULO PEDROSA-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-147/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CANDIDO HARLEY DOS SANTOS-
...Considerando o que dos autos consta, julgo extinta a presente
a‡ao de busca e apreensao...ante a noticiada composi‡ao da
d¡vida...Custas na forma da lei...-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO e MARCOS LEATE-

35.-CONDENATORIA-263/2002-EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S/A x BANCO BANESTADO S/A E
SEUS SUCESSORES -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-
Adv. NELSON WILIANS F. RODRIGUES-

36.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-298/2002-
ESTADO DO PARANA x BRUNA PICOLI BILIA-Sobre a
manifesta‡ao do impugnado, diga o impugnante no prazo legal.-
Adv. MARISA DA SILVA SIGULO-

37.-ANULATORIA-299/2002-MARISA LAPA CESARIO x
RESTAURANTE ITALIANO CANTINHO DE VALE LTDA e
outros -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. RICARDO
ALEX PEREIRA LIMA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-348/2002-ARLINDO DE
FAVERI x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a impugna‡ao aos
embargos e documentos com ela juntados, manifeste-se o embargante,
no prazo legal.-Adv. ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI-

39.-CAUTELAR INOMINADA-350/2002-RODINEI AMARAL
x TELEPAR CELULAR S/A -Sobre a contestacao e documentos
que a acompanham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal.-Adv. EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-364/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JORGE DE SOUZA DAMASCENO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

41.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-404/2002-
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POSTIBA ADM./ E PART.EMPREEND. COMERCIAIS LTDA
x LONDRIPISOS LTDA-Sobre a nomea‡ao de bens e documentos
juntados, manifeste-se a autora no prazo legal.-Adv. JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-469/2002-WILSON
MAFRA e outros x BANCO ITAU S/A-I-Defiro aos autores, por
ora, os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita, nos termos e
sob as penas da Lei n§ 1060/50. II-Intimem-se os autores para
emendarem exordial, adequando-a ao rito sum rio, ou, se for o
caso, j  que o valor parece ter sido apenas estimado, modificando
o valor da causa para outro compat¡vel com o ordin rio, em 10
dias, sob pena de indeferimento. III-...Diante do exposto, e com
amparo no art. 273 do CPC, defiro o pedido de antecipa‡ao de
tutela para tao s¢ determinar ao SERASA e SPC que se abstenham
de inscrever o nome do autor ou seu CPF nos cadastros que
mant‚m, por solicita‡ao do banco r‚u e em rela‡ao … d¡vida objeto
desta a‡ao...-Adv. NIDIA KOSUENCZUK R.G.SANTOS-

43.-INTERDICAO-478/2002-VICENTE LIVIERO x
WALDEMAR LIVIERO-I-Cite-se o interditando para que
compare‡a perante este Ju¡zo a fim de ser interrogado, no dia 23/
08/2002 …s 15:00 horas, e para, querendo, impugnar o pedido
em prazo de 5 dias, a contar da realiza‡ao da audiˆncia. II-Intime-
se o autor e seu procurador. Ciˆncia ao Minist‚rio P£blico. III-
Defiro os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria Gratuita, na forma
da Lei n§ 1060/50.-Adv. FRANCESCO AMORESE-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-494/2002-JOSE ANTONIO
PAULO e outros x SANTA CRUZ ENGENHARIA LTDA -
Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao. Suspendo
o curso da execucao. Intime-se a parte embargada para impugn -
los, querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA e ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
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1.-CAUTELAR DE ARRESTO-374/1995-DISNOR DIST.DE
BEDIDAS PROD.ALIMENTICIOS LTDA. x CONFRARIA DA
CERVEJA COM.BEBIDAS PROD.ALIMENTICIOS-Defiro o
pedido de suspensao do feito conforme requerido … fl. 59...-
Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-399/1995-BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A. x ERNANI GUIULHERME
CARTAXO MOURA e outros-...Diante do exposto e com
fundamento no artigo 593, II do CPC, reconhe‡o a fraude de
execu‡ao em rela‡ao … transferˆncia da propriedade sobre o
im¢vel objeto da Matr¡cula 4239, do CRI da Comarca de
Mangueirinha, ocorrida em 5/8/99 pela qual as cotas dos
executados Ernani...e Luciano...foram transefridas … genitora
Maria...e, via de consequˆncia, torno-a ineficaz em rela‡ao ao
credor Banco Santander Brasil S/A. Determino, ainda, a averba‡ao
desta decisao no competente Registro Imobili rio da Comarca de
Mangueirinha, … margem da matr¡cula 4239, para os devidos
fins e ciˆncia a terceiros. Defiro, ainda, a expedi‡ao de precat¢ria
… Comarca de Mangueirinha para penhora das cotas partes no
im¢vel, pertencentes aos executados, bem como demais atos at‚
expropria‡ao. Considerando o reconhecimento da fraude …
execu‡ao, o que se subsume … hip¢tese prevista no art. 600,
inciso I do CPC, reconhe‡o a pr tica, pelos executados, de ato
atentat¢rio … dignidade da Justi‡a e, com amparo no art. 601 do
mesmo “codex”, acolho pedido do credor e condeno os executados,
solidariamente, ao pagamento de multa que reverter  em favor do
credor, exig¡vel neste pr¢prio processo, a qual ora arbitro em 10%
do valor do d‚bito, corrigido at‚ o pagamento. Intima‡oes e demais
diligˆncias necess rias...-Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1995-XYLOTEC -
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e outros x BANCO DO
BRASIL S/A.-I-Cumpra-se o V. Ac¢rdao. II-Certifique-se nos
autos da execu‡ao, onde poderao ser perseguidas verbas da
sucumbˆncia, conjuntamente. III- A seguir, arquive-se este
processo.-Adv. MERCIO DE MACEDO GALVAO, MILTON
COUTINHO DE MACEDO GALVAO, JORGE LUIS RIBEIRO
REZENDE, ERICA MARTINS FREDIANI e CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/1996-BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A. x BRANDAO COM.E
REPRESENTACOES DE FERMENTOS LTDA. e outros-Ciˆncia
…s partes quanto … decisao do agravo de instrumento (fls. 157/
159)////// Deve a r‚ providenciar o recolhimento das custas
remanescentes no importe de R$ 380,72.-Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA, JOSE LUIZ BRANDAO FILHO e MOISES
EDUARDO BUENO DE OLIVEIRA-

5.-COBRANCA (SUM)-472/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL JAMAICA II x DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA
e outros-Diga o credor sobre as fls. 131 e 135/163 no prazo de 10
dias.-Adv. FLAVIO BENTO, MARCUS VINICIUS GINEZ DA
SILVA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/1997-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x ANGRA PUBLICIDADE
S/C. LTDA. e outros-Defiro o prazo requerido em fl. 60.-Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-732/1997-
TRANSPORTADORA ROTA 90 LTDA. x VIVIAN
RODRIGUES MARANHO e outros-Ante a devolu‡ao da
precat¢ria, manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-
Adv. MARCIO LUIZ NIERO-

8.-DEPOSITO-822/1997-EDSON LUIZ BRANDAO x JOSE
MARCELO PINHEIRO BRESSAN-Sobre o pedido no petit¢rio
de fls. 163/165, digam as partes em 5 dias.-Adv. MARIA IZABEL
BATISTA ALABARCES e ALCIDES PEREIRA DE SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x EDITORA E GRAFICA
COTACAO DA CONSTRUCAO e outros-Ante a not¡cia de
interposi‡ao de agravo, mantenho a decisao recorrida por seus
pr¢prios fundamentos. Intimem-se. Ciˆncia quanto ao retorno da
precat¢ria-Adv. NELSON DE SOUZA GALVAN, CARLOS
APARECIDO DE CARVALHO, MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ e ALEXANDRE MENONCIN CARVALHO
PEREIRA-

10.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-606/1998-
ANTONIO FIORINO MASSARO x WALDECIRIA SOUZA DA
COSTA e outros-Ao preparo das custas processuais remanescentes
no importe de R$ 712,10, conforme certidao … fl. 222.- Adv.
JASEBEL ARAUJO SALOMAO e SANDRA SANTOS BECKER-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-152/1999-
FERNANDO VALENTE GOMES x NHU-VERA COMERCIO
DE CARNES LTDA. e outros-...Diante do exposto, e pelo que
mais dos autos consta, indefiro, ao menos por ora, a pretensao do
credor, remetendo a parte para discutir a avalia‡ao dos direitos
penhorados no r. Ju¡zo deprecado...-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

12.-MONITORIA-678/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x FARMACIA DOM BOSCO LTDA. e outros-...Ante o
exposto, declaro a nulidade da cita‡ao edital¡cia e determino que
nova seja promovida, em prazo de 5 dias. Intimem-se...-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-816/1999-PAULO CESAR
GUANDELINI e outros x ROYAL LOTEADORA E
INCORPORADORA S.C. LTDA.-Sobre a nomea‡ao de bens,
manifeste-se o exequente no prazo de 5 dias.-Adv. RODRIGO
BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

14.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-319/2000-FARMACIA
24 HORAS LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A-
Aguarde-se regulariza‡ao da cita‡ao no processo monit¢rio,
conforme decisao proferida nesta data...-Adv. MILTON
MARCELO WEFFORT, LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOSE VALNIR ZAMBRIM-

15.-MONITORIA-804/2000-CLAUDIO FULLE x ANTONIA
SOLANGE SCUDELER-Faculto ao autor provar a circula‡ao do
jornal nesta Comarca, em 10 dias.- Adv. OMAR RODRIGUES
CHAVES-

16.-INDENIZACAO (ORD)-26/2001-CLAUDIA ROSSI
SPARTALIS x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA-
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo legal.-
Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO
GONCALVES, MARINETE VIOLIN e MARIA CRISTINA JUD
BELFORT-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-71/2001-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x SIX FERTIL NDISTRIB. COM.
REPRES. PROD. AGRICOLAS e outros-Ante a devolu‡ao da
precat¢ria, manifeste-se a parte interessada no prazo de 5 dias.-
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

18.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-164/2001-FABIO
ALVES SILVEIRA x RADIO BRASIL SUL-...Efetivamente
houve equ¡voco no despacho de fl. 128, o qual agora reconsidero.
Ocorre que a parte que efetivamente pediu a per¡cia para
degrava‡ao da fita foi a r‚, o que deixei claro no saneamento (fl.
97). Assim, acolho o petit¢rio de fls. 134/135 e determino agora,
a intima‡ao da parte r‚ para o pagamento das despesas da referida
per¡cia.-Adv. CESAR BESSA, HORACIO PAGANO, ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE VIANNA e RODRIGO ERASMO DE
MELO-

19.-MONITORIA-191/2001-RAFAEL ROSSI RANOS x ALEX
SANDRO LANARO BAZOTTI-Ante a devolu‡ao do AR,
manifeste-se a parte autora em prazo de 5 dias.-Adv. MIGUEL
ANTONIO RAMOS-

20.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-423/2001-
COMBUSTIVEIS GASOIL LTDA x IAP INT. AMBIENTAL DO
PARANA-Ciˆncia …s partes quanto … decisao do Agravo de
Instrumento (fls. 210/217).-Adv. HELIO VIEIRA NETTO,
CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA e JOSE AUGUSTO
FERRAZ-

21.-DECLARATORIA-428/2001-NILDA GOMES
PREVIDELLO x IAPAR INST. AGRON. DO PARANA-As partes
para apresenta‡ao das alega‡oes finais, por memoriais, em prazo
sucessivo de 10 dias, a come‡ar pela autora.- Adv. LUIZ
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO, LYDIO ANTONIO
AMORIM e BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA-

22.-APURACAO DE HAVERES-447/2001-OSMAR
PELINSSER x A. R. T. COM. DE TINTAS LTDA-O processo
comporta julgamento no estado em que se encontra. Voltem
conclusos com anota‡ao para senten‡a...-Adv. IVO ALVES DE
ANDRADE, LUIZ ANTONIO GRALIKE e HERCILIA
SOSTENA-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-449/2001-ORLANDO DE
OLIVEIRA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A -Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendam produzir em
eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas
utilidades, em 5 dias...-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN,
JOVINNO TERRIN, ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ
e LUIZ ANTONIO BERMEJO-

24.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-546/2001-JOSE DE
OLIVEIRA DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA-Considerando que nao foram arroladas testemunhas,
determino que ap¢s certificado o preparo das custas (no importe de
R$ 92,05) os autos voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a...-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN e EDERALDO SOARES-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-558/2001-VIVIANE
ARRUDA x LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA-
Sobre o documento novo retro juntado, diga a autora, em 5 dias.-
Adv. GIANE LOPES TSURUTA e SAMIR THOME FILHO-

26.-DESPEJO-560/2001-JOSE NIVALDO SACONATTO x
NORIKO ITO-Ante a conta de fl. 66, manifestem-se as partes no
prazo de 5 dias.-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES, CECILIO
MAIOLI FILHO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

27.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-817/2001-
UNOPAR - UNIAO NORTE PARANA DE ENSINO x JOAO
FRANCISCO ZARPELLON -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RICARDO
LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-835/2001-
AIMBERENCE RAMOS CANICEIRO x AMILTON BATISTA
CARDOSO e outros-Defiro o pedido de suspensao do feito pelo
prazo requerido...-Adv. ALDIVINO ALVES PEREIRA e SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

29.-INDENIZACAO (ORD)-873/2001-OCIMAR ANTONIO
PLHARES x M. R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA -I-Estudando
o feito para saneamento (o que gerou demora na aprecia‡ao),
constatei que na verdade nao se trata de processo pelo rito sum rio,
como anotado na autua‡ao... II- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de
instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias...-Adv.
RENATA SILVA BRANDAO, TANIA VALERIA DE OLIVEIRA
e LUIZ LOPES BARRETO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2002-LAUDICEIA
VIEIRA DE LUCA x ANTONIO FIORINO MASSARO-Ao
preparo das custas processuais remanescentes no importe de R$
641,30.-Adv. SANDRA SANTOS BECKER e JASEBEL
ARAUJO SALOMAO-

31.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-68/2002-RUBENS
AUGUSTO DA SILVA x OSVALDO PANSARDI JUNIOR-I-
Ante a not¡cia de interposi‡ao de agravo de instrumento, mantenho
a decisao agravada por seus pr¢prios fundamentos. Intimem-se.
II-...-Adv. JAIR ANCIOTO, LAURO PALMA e JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

32.-ANULATORIA-126/2002-MARCELO COSTA DA SILVA x
ODIVAL B. MATOS & CIA LTDA (DELTA VIDEO
LOCADORA)-O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra...voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a...-
Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXANDRE
REZENDE e PAULO ROGERIO SANCHES-

33.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2002-ELIZA
NISSIKAWA HISATOMI e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr.
Oficial de Justica.-Adv. DARCIO SABBATINI BARBOSA-

34.-BUSCA E APREENSAO (FID)-316/2002-BANCO
VOLKSWAGEM S/A x ALEX DOMINGOS DA SILVA-Diga o
autor, em prazo de 5 dias.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR-

35.-ORDINARIA-338/2002-TRES BARRAS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA x CITIBANK N. A.-I-Indefiro a pretensao
formulada no petit¢rio retro, j  que a fun‡ao do Contador Judicial
‚ apenas elabora‡ao de c lculos em rela‡ao a d‚bitos j  fixados
pelo Ju¡zo, o que nao ‚ o caso dos autos, nao suprindo, o Contador,
a necessidade de atua‡ao de Perito Judicial. II-Indefiro, pois,
pedido de reconsidera‡ao quanto ao indeferimento parcial de
tutela, ainda mais que se deu, tamb‚m, em fun‡ao de outros
fundamentos. III-Intime-se (despacho de fl. 110)//// /////////////
Ciˆncia quanto ao contido no of¡cio de fl. 111.-Adv. CASSIO
NAGASAWA TANAKA e TORAMATU TANAKA-

36.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-352/2002-IRACEMA
DE OLIVEIRA CAMARGO x FININVEST S/A
ADMINISTRADORA CARTOES DE CREDITO -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. FRANCISCO EDUARDO
DE OLIVEIRA-

37.-COBRANCA (ORD)-367/2002-ROLEMAK COMERCIO
DE AUTO PECAAS LTDA x ODAIR SALES e outros -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, MARCOS LEATE-

38.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-414/2002-
UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
HENOR OSCAR MOTTA -Manifeste-se a parte interessada sobre
a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-487/2002-GIACOMO RIZZO
e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
1...2...3. Recebo os embargos determinando a suspensao do curso
do processo principal. Comunique-se o Ju¡zo deprecante do
ajuizamento e recebimento dos presentes embargos...4. Nao
obstante seja “admiss¡vel a oposi‡ao de embargos de terceiro
fundados em alega‡ao de posse advindo de compromisso de
compra e venda nao registrado” (S£m. 84/STJ), a questao da posse,
mat‚ria de m‚rito dos presentes embargo, no caso dos autos, ‚
questao altamente controvertida tanto na doutrina quanto na
jurisprudˆncia p trias, o que inviabiliza, por ora, o deferimento
liminar da manuten‡ao de posse. Assim, considerando que o
levantamento liminar da constri‡ao implicaria em efeitos reflexos
pr¢prios da senten‡a de m‚rito, invi vel o pedido nesta sede
preliminar de cogni‡ao. Outrossim, a penhora nao apresenta, em
conhecimento sum rio nao exauriente, perigo de dano imediato
aos embargantes e por eles nada foi demonstrado nesse sentido.
Indefiro, pois, a concessao liminar de mandado de manuten‡ao
de posse em favor dos requerentes. 5. “Intime-se” o procurador
da embargada para apresentar resposta no prazo legal. 6. Intimem-
se.-Adv. GIACOMO RIZZO e HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-288/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASA DA
CONSTRUCAO B.T. 1001 LTDA-...Diante do exposto, indefiro
pedido formulado na exce‡ao de pr‚-executividade. Aguarde-se
a penhora. Intime-se.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e
JORGE WASHINGTON N.DE SALLES FILHO-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-579/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. B. CAR
COMERCIO DE VEICULOS LTDA-I-Intime-se o executado para
que traga aos autos certidao atualizada do Cart¢rio de Registro de
Im¢veis da Comarca de Camb‚, bem como para que comprove a
anuˆncia de sua esposa na penhora do bem indicado. II-...-Adv.
EVIO MARCOS CILIAO-
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1.-MANUTENCAO DE POSSE-468/1993-ALZIRA ROSA
PEREIRA x LUIZ CARLOS DA SILVA-” Colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente quanto ao seguimento do feito
ou nao.” .-Adv. SORAIA B. DE ARAUJO-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1997-BANCO
GERAL DO COMERCIO S/A. x F.T.D. DISTRIBUIDORA DE
TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA. e outros -”Sobre a juntada
da carta precatoria de fls.30/154, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-398/1998-DAMINA AGUA
MINERAL LTDA. e outros x AZC FOMENTO COMERCIAL
LTDA. -”Sobre a certidao do Sr. Meirinho, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-410/1999-FRANCISCO
SAVA DOS REIS x COMBASP - COMERCIO DE BATERIAS
SAO PAULO LTDA-”Vistos, em saneador. Da audiencia de
concilia‡ao. Segundo consta do termo da audiencia de fls.126,
nao foi possivel conciliar as partes, motivo pelo qual passo, agora,
a sanear este processo por despacho em separado, do qual as partes
devem ser intimadas. Das questoes processuais. A requerida
apresentou a sua defesa as fls.34/65, trazendo alem da materia de
merito, preliminares pretendendo ver acatada coisa julgada,
incompetencia absoluta deste juizo, bem como pedido de
denuncia‡ao a lide. Em que pese a argumenta‡ao trazida a lume
tenho que as preliminares nao procedem. Com rela‡ao a premeira
preliminar, inexiste, nos autos, a figura da caoisa julgada eis que
a re entabulou acordo trabalhista com o autor em processo de
reclama‡ao trabalhista exercitado perante a Justi‡a Especializada.
Provavelmente ali o acordo referiu-se tao somente as verbas
trabalhistas. A re nao trouxe par os autos copia do referido acordo,
nao se tendo noticia, portanto, da existencia de acordo em rela‡ao
a materia aqui discutida - indeniza‡ao por acidente do trabalho.
Repilo esta preliminar. Quanto a segunda preliminar
(incompetencia do Juizo) tenho que a materia aqui tratada nao ‚
relativa a verba trabalhista, mas tao somente a pedido de
indeniza‡ao em face do acidente ocorrido no servi‡o. Sao materias
distintas, de maneira que a indeniza‡ao deve ser tratada na Justi‡a
Comum Estadual, conforme expressa a Sumula 15, do STJ, que
diz: “ competente a Justi‡a Estadual processar e julgar os litigios
decorrentes de acidente do trabalho”. Esta sumula ainda nao foi
revogada. Rejeito mais esta preliminar. Quanto a ultima preliminar
(denuncia‡ao a lide), entendo que nao ‚ o caso de trazer para os
autos a empresa CAMBE GAS COMERCIO DE GAS LTDA,
porquanto at‚ o presente momento inexiste prova inequivoca de
que tenha sido um funcionario da referida empresa que tenha
ocasionado o acidente noticiado nos autos. Ademais disso, inexiste
qualquer prova de que essa empresa presta, contratualmente ou
nao, servi‡o para a requerida. Por evidente, a materia devera ser
objeto de prova durante a instru‡ao do processo, e, caso haja
comprova‡ao nesse sentido, tera a r‚ a sua disposi‡ao a promo‡ao
de a‡ao correspondente para reaver eventual prejuizo. Rejeito a
preliminar. Saneamento do processo. Estao presentes os
pressupostos processuais e as condi‡oes da a‡ao; as partes sao
legitimas e estao devidamente representada, existem os interesses

economicos e moral; inexistem irregularidades a suprir ou
nulidades a pronunciar. O processo esta em ordem. Declaro-o
saneado. Pontos Controvertidos. Verifico existirem, como
controversos, os seguintes pontos: a) se o acidente ocorreu por
culpa, em qualquer de suas modalidades, da requerida; b) se o
autor estava treinado e preparado para exercer o trabalho que o
vitimou; c) qual era a fun‡ao para a qual estava preparado o autor;
d) se houve falha de equipamento; e) qual a razao pela qual estava
o autor trabalhando com uma empilhadeira; f) se o autor
transgrediu regulamento interno da empresa; g) se os EPIs
fornecidos pela re sao suficientes e seguros em caso de acidente
com fogo; h) a quem competia a instala‡ao e manuseio dos
cilindros de gas. Da produ‡ao de provas. Defiro a produ‡ao das
seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes, pena de
confesso; b) juntada de novos documentos, na forma do s artigos
397 e 398, do CPC; c) inquiri‡ao de testemunhas, cujo rol venha
para os autos no prazo de vinte dias, nos termos do artigo 407, do
CPC. O autor devera em cinco dias, especificar, sob pena de
preclusao, em que consiste a prova pericial requeridas as fls.119.
Defiro o requerimento de fls.121. Oficie-se requisitando o envio
da documenta‡ao ali referida. Para audiencia de instru‡ao e
julgamento, designo o dia 28.11.2002, …s 13:30 horas, unica
data livre na pauta, devendo intimar-se as partes, seus procuradores
e as testemunhas eventualmente arroladas no prazo especificado.”
DEVE O AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM
CARTORIO.” .-Adv. SINEIDE APARECIDA VIARO, JORGE
CUSTàDIO FERREIRA, PAULO CESAR CHANAN SILVA e
BARBARA SUTTER-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-485/1999-CARLOS ALBERTO
KAWASAKI DELGADO e outros x JOAO TEXEIRA LOPES e
outros-” Vistos, em saneador. Da audiencia de concilia‡ao. Nao
foi possivel a transigencia entre as partes, conforme se ve da ata
da audiencia constante de fls.81, motivo pelo qual passo, agora, a
sanear este feito, por despacho em separado. Questoes processuais
pendentes. As partes nao aduziram qualquer preliminar ou questao
prejudicial ao merito, mas apenas e tao somente materia de fundo
que serao analisadas por ocasiao da presta‡ao jurisdicional.
Saneamento do processo. Concorrem os pessupostos processuais
e as condi‡oes da a‡ao, evidenciando-se os interesses economico
e moral. As partes sao legitimas e estao devidamente representadas
por procuradores habilitados e legalmente constituidos. Nao ha
irregularidade a suprir ou nulidade a pronunciar. O processo esta
em ordem. Julgo-o saneado. Pontos controvertidos. Tenho por
controvertidos os seguintes pontos: a) se a aliena‡ao do imovel
foi efetivada antes da propositura da a‡ao de despejo; b) se por
ocasiao da aliena‡ao do imovel os embargantes tinham outros
bens livres e desembara‡ados passiveis de penhora; c) se os
embargantes ofertaram outros bens para acerto junto ao
embargado; d) se o embargado desconhecia a venda do imovel
penhorado por ocasiao do contrato de loca‡ao. Produ‡ao de
provas. Determino a produ‡ao das eguintes provas: a) depoimento
pessoal das partes, pena de confesso; b) inquiri‡ao de testemunhas,
cujo rol venha para os autos no prazo de vinte dias (art. 407,
CPC); c) juntada de documentos novos, na forma dos artigos 397
e 398, do CPC. Para realiza‡ao da audiencia de instru‡ao e
julgamento, designo o dia 10.12.2002, …s 13:30 horas, unica
data livre na pauta, devendo ser intimadas as partes, seus
procuradores e testemunhas que forem arroladas tempestivamente.
Diligencias necessarias.” .-Adv. TSUTOMU TESHIMA,
AUGUSTO JONDRAL FILHO, CASSIA VALERIA DE
OLIVEIRA e VILSON DONIZETI GALVÇO-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-688/1999-CDI.-CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO A INFORMATICA LTDA x ODAIR
JOSE SOUZA CARDOSO-” Vistos, em saneador. DA
AUDIENCIA DE CONCILIA•AO. Nao foi poss¡vel a transigˆncia
entre as partes, conforme se vˆ pelo termo de audiˆncia de fls. 80,
razao pqla qual passo, agora, a sanear este processo por despacho
em separado, ao qual as partes deverao ser intimadas.
QUAESTOES PROCESSUAIS PENDENTES. O requerido aguiu,
em sua contesta‡ao de fls. 25/31, preliminar de carˆncia da a‡ao
por ilegitimidade ativa de parte, requerendo a extin‡ao do
processo. No entanto, rejeito dita preliminar. Primus, porque a
mat‚ria trazida para os autos e a ela relativa refere-se ao m‚rito da
causa. Secundus, pelo fato de que a autora ‚ parte leg¡tima para
figurar no p¢lo ativo desta a‡ao em razao do liame contratual
existente entre ela e o requerido, por for‡a de contrato com reserva
de dom¡nio. O interesse de agir o autor ‚ evidente, pois sentiu-se
prejudicado por nao ter recebido o valor contratual, restando o
requerido inadimplente de todas as presta‡oes. Anote-se que o
interesse de agir diz respeito … necessidade que tem a parte de
invocar a tutela jurisdicional para ver satisfeito eventual direito,
enquanto que legitimidade para agir diz respeito … pertinˆncia
subjetiva da lide, vale dizer, somente participam do processo
aqueles vinculados na rela‡ao jur¡dica de direito material, e no
caso sub judice o v¡nculo refere-se tao somente ao autor e ao
requerido, devendo, na instru‡ao do processo, ser esclarecido a
situa‡ao constante do documento de fls. 50. De consequˆncia,
nÆo ‚ o caso de extin‡ao do processo nos termos do artigo 267,
VI c/c art. 295, II e III do CPC. SNEAMENTO DO PROCESSO.
Concorrem os pressupostos processuais e as condi‡oes da a‡ao,
evidenciando-se os interesses econ6omico e moral. As partes sao
leg¡timas e estao devidamente representadas por procuradores
habilitados e legalmente constitu¡dos. Nao haverî irregularidade
a suprir ou nulidade a pronunciar, estando o proceso em ordem,
motivo pelo qual julgo-o por saneado. PONTOS
CONTROVERTIDOS. Tenho por controvertido os seguintes
pontos: a) se o requerido adquiriu da autora os produtos constantes
da exordial; b) se do neg¢cio realizado, o requerido pactuou com
a autora a clausula de reserva de dom¡nio; c) se existe alguma
rela‡ao entre as empresas E.M. Editora de Materiais didîticos
Ltda e CDI Centro de Desenvolvimento … Informîtica Ltda; d)
qual a razao de, no documento de fls. 50, os bens ali relacionados
estarem gravados com reserva de dom¡nio em favor da emitente
da nota E.M. editora de Materiais Didîticos Ltda; e) se os bens
constantes no documento de fls. 12 sao os mesmos referidos no
documento de fls.50. PRODU•AO DE PROVAS. Defiro a
produ‡ao das seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes,
pena de confesso; b) juntada de documentos novos, na forma dos
artigos 397 e 398 do CPC; c) inquiri‡ao de testemunhas, cujo rol
venha para os autos no prazo de 20 dias, conforme artigo 407 do
CPC. Para a audiˆncia de instru‡ao e julgamento, designo o dia

04.12.2002, …s 13:30 horas, unica data livre na pauta, devendo
ser intimados o autor, o r‚u e seus respectivos patronos, bem como
as testemunhas que forem arroladas tempestivamente. Dˆ-se
ciencias as partes.” .-DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.” .-Adv. CARLOS
ALBERTO DE O. PINHEIRO JR. e GILBERTO ALVES
TORRES-

7.-DECLARATORIA-221/2000-COMERCIO TRANSPORTES
DE LENHA TRANSTANIA LTDA x ANPER.-COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA-” Salvo equivoco, o advogado que subscreveu
o acordo noticiado nao tem procura‡ao nos autos para representar
a re. Regularize-se a capacidade postulatoria, pois, vindo-me
depois conclusos. Intimem-se.” .-Adv. LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI, SORAIA ARAUJO PINHOLATO e PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

8.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-262/2000-CARLOS
EDUARDO PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR x RADIO BRASIL
SUL LTDA -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de
fls.334, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
MARIA ELIZABETH JACOB-

9.-DEPOSITO-534/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x WOLFGANG WERNER
BOUNIER-”Para a indispensavel e necessaria audiencia de
concilia‡ao, prevista no art. 331 do CPC, designo o dia 28.11.2002,
…s 16:00 horas. Intimem-se as partes ou seus procuradores com
poderes para transigir.”.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
e VALDOMIRO JACINTHO RODRIGUES-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-800/2000-ALAOR SENCIO
PAES e outros x MARIA APARECIDA LUIS MUNHOZ-”Vistos
e examinados. Da concilia‡ao. Conforme se ve pelo termo de
audiencia, nao foi possivel conciliar as partes, motivo pelo qual
passo, agora, em audiencia, mas em separado, a proferir o seguinte
despacho saneador, do qual ficam as partes presente devidamente
intimadas e receberam copia. Impende, agora, analisar eventuais
questoes prejudiciais ou preliminares arguidas nos autos. Das
questoes processuais. Os embargantes arguiram preliminar de
indeferimento da peti‡ao inicial do processo de execu‡ao, em
apenso, argumentando que a inicial nao atribui valor a execu‡ao,
em desacordo com a exigencia do artigo 282, V, do CPC, nao
arrolou o devedor principal como litisconsorte necessario, nos
termos do artigo 47 do CPC; e que a cita‡ao ‚ nula, porque o
mandado de fls. nao atendeu a exigencia do artigo 652, do CPC,
por nao indicar a quantia a pagar, antes referido erroneamente ao
valor do debito como sendo de R$ 3.500,00. Quanto a primeira
preliminar e falta de atribui‡ao do valor da execu‡ao, esta nao
constitui qualquer nulidade ou mesmo irregularidade, eis que a
atribui‡ao de valor a causa “ s¢ ‚ essencial nas pendencias em
que nao se disponha de criterio seguro de avalia‡ao” (STJ - 1¦
Turma - REsp. 12.172-PE - Rel. Min. Gomes de Barros - DJU
24.8.92, p.12.978), aplicando-se, aqui, o disposto no par. 1§, do
artigo 249, do CPC. Esta evidente, na execu‡ao, que o seu valor
‚ exatamente aquele que se pretende cobrar dos executados (R$
31.897,07), conforme se ve as fls.106, dos autos em apenso. Em
que pese o credor nao mencionar na peti‡ao que requereu a
execu‡ao, em seu final, o valor da causa, tal fato nao acarreta
qualquer prejuizo aos embarganbtes, posto que no corpo da referida
pe‡a contem o exato valor da cobran‡a, nao levando os executados
a erro ou mau entendimento a respeito de seu valor. Por isso,
rejeito a preliminar. A segunda preliminar (nao arrolar o devedor
principal como litisconsorte necessario), nao tem o minimo
cabimento, mesmo a despeito do contido no artigo 47, do CPC,
porquanto no processo de execu‡ao inexiste lide cognitiva plena
que termine por senten‡a de merito. Ademais disso e a prop¢sito
da solidariedade existente entre os devedores, existe a autonomia
e independencia das obriga‡oes cambiarias, preconizada em leis
esparsas, bem como a faculdade que tem o exequente de utilizar-
se do disposto no artigo 569, do CPC, promovendo execu‡ao de
um, dois ou de todos os envolvidos na rela‡ao crediticia. Por fim,
insta dizer que os fiadores que pagarem a divida sempre terao
direito de regresso garantido contra o principal devedor. Portanto,
indefiro mais esta pretensao dos embargantes. A ultima preliminar
(nulidade da cita‡ao), tambem nao recebe melhor sorte, eis que o
fato de ter constado no mandado (fls.126, da execu‡ao), o valor
de R$ 3.500,00 traduz-se em mera irregularidade por erro material,
perfeitamente sanavel, porquanto os executados receberam o
necessario contra-fe, constituido de copia da peti‡ao de execu‡ao
na qual esta inserido o valor efetivamente cobrado, contendo
inclusive planilha de calculo apontado o valor da divida como
sendo de R$ 31.897,07. Anota-se que os proprios embargantes
concordam com o fato de ter constado erroneamente o valor do
debito no mandado (fls.03, item II). A falta de clareza, dita pelos
embargantes, nao ‚ motivo ensejador de anula‡ao da execu‡ao
com fundamento no art. 618, II, do CPC, principalmente porque
o ato nao cousou prejuizo a defesa dos embargante (par. 1§, do
artigo 249, CPC), que se defenderam muito bem atraves de seu
inteligente procurador. Rejeito a preliminar. DEmais materias
levantadas nos embargos (coisa julgada, senten‡a nula e excesso
de execu‡ao) referem-se a questao de merito, e, por isso, serao
apreciadas somente ao final. Saneamento do processo. Estao
presente os pressupostos processuais e as condi‡oes da a‡ao; as
partes sao legitimas e estao devidamente representadas; existem
os interesses economico e moral; inexistem irregularidade a suprir
ou nulidades a pronunciar. O processo esta em ordem. Declaro-o
saneado. Pontos controvertidos. Verifico existirem, como
controversos, o seguintes pontos; a) se existe outra a‡ao anterior
que tenha julgado a mesma causa de pedir constante da a‡ao de
despejo n§ 395/99, em apenso; b) se a embargada promoveu nova
a‡ao de despejo e cobran‡a de alugueres com base em contrato
aditado sem interven‡ao dos fiadores e extinto; c) se a senten‡a
de fls.85, dos autos de despejo, foi urdida e digitada por terceiro
que nao a MM. Juizo do feito; c) se existe excesso de execu‡ao;
d) se o valor original dos alugueres nao ‚ aquele constante da
planilha ou se houve conven‡ao posterior entre locadora e
locataria. Da produ‡ao de provas. Defiro a produ‡ao das seguintes
provas; a) depoimento pessoal das partes, pena de confesso; b)
inquiri‡ao de testemunhas, cujo rol venha para os autos no prazo
de vinte dias ou ja esteja nele juntado; c) juntada de documentos
novos na forma prescrita nos artigo 397 e 398, do CPC. Para a
audiencia de instru‡ao e julgamento, designo o dia 23.10.2002,

…s 13:30 horas, unica data livre na pauta, ficando as partes e
seus procuradores presentes intimadas. Se necessario, expe‡a-se
mandado e deprecata.” DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”.-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e IVAN PEGORARO-

11.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-197/2001-JANDIRA
ROSA DE JESUS x EDSON DA SILVA-”Vistos, etc, DA
CONCILIA•AO EM AUDIENCIA. Apesar de instadas as partes
e transigirem, estas recusaram-se a tanto, conforme se ve pela ata
da audiˆncia de fls.60, motivo pelo que, passo, agora, a sanear
este feito, por despacho em separado, do qual devem as partes
serem intimadas. QUETOES PROCESSUAIS PENDENTES.
Denota-se pela peti‡ao inicial e pela contesta‡ao que as partes
nao suscitam qualquer questao processual ou preliminares a serem
analisadas e dirimidas nesta oportunidade, existindo apenas
questoes de m‚rito que serao apreciadas ao final. SANEAMENTO
DO PROCESSO. Concorrem os pressupostos da a‡ao,
evidenciando-se os interesses economicos e moral. As partes sao
legitimas e estao devidamente representadas por procuradores
habilitados e legalmente constituidos. Nao ha irregularidade a
suprir e nem nulidades a pronunciar. O processo esta em ordem.
Julgo-o saneado. PONTOS CONTROVERTIDOS. Verifico
existirem os seguintes pontos controvertidos: a) se a autora
entregou ao reu o certificado de propriedade e o recibo de
transferencia; b) se o veiculo estava ou esta financiado; c) se a
financerira anuiu com a compra e venda do veiculo; d) se o
requerido procurou transferir para si o financiamento do veiculo,
e, se tal nao foi possivel, qual a razao; e) se o requerido continuou
pagando as presta‡oes do financeira e se esta em dia com elas; f)
se o requerido deu causa ao apontamento do nome da autora junto
ao SPC/SERASA; g) se o requerido contraiu multa e tambem esta
em atraso como do IPVA. PRODU•AO DE PROVAS. Defiro a
produ‡ao das seguintes provas: a) depoimento pessoal das partes,
pena de confesso; b) inquiri‡ao de testemunhas cujo rol venha
para os autos no prazo de vinte dias (art.407 CPC); c) juntada de
documentos novos, com possibilidade de manifesta‡ao da parte
contraria. DEfiro, tamebm, o requerido nos itens 3.1 e 3.2, de
fls.54. Oficie-se. Para a audiencia de instru‡ao e julgamento,
designo o dia 03.12.2002, …s 13:30 horas, unica data livre na
pauta, devendo comparecer as partes, seus procuradores e as
testemunhas que forem arroladas tempestivamente. Expe‡a-se
mandado e deprecata, se necessario. Fa‡am-se as intima‡oes e
diligencias necessarias.”DEVE O AUTOR RETIRAR
CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO”.-Adv. ANTONIO
ESTEVES DA SILVA e ALVARO UKSTIN-

12.-ORDINARIA-275/2001-TECNICA ENGENHARIA LTDA
x NELSON ROSSI e outros “Sobre a certidao do transito em
julgado da r.decisao de fls.108/114, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-355/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ARRAES E CIA LTDA e outros -”Sobre a certidao
do transito em julgado da r.decisao de fls.64/67, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO-

14.-DEPOSITO-426/2001-FINAUSTRIA COMPANIA DE
CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x ANGELICA ARAUJO
SANTANA -”Sobre a juntada da correspondencia devolvida de
fls.56, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-511/2001-
INSTIT.COM.DE CRED.DE LONDRINA.-CASA DO
EMPREENDED x CRIART.-PINTURAS E REFORMAS e outros
-”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.49, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

16.-COBRAN•A-730/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
UNIBRAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros -
”Sobre a certidao do transito em julgado da r.decisao de fls.36/
39, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

17.-MONITàRIA-806/2001-JOSE ODILON DE OLIVEIRA x
CENTRO EDUCACIONAL W & L LTDA-” Para audiencia de
que trata o art. 331 do CPC, designo o dia 07.11.2002, …s 16:30
horas. Intimem-se as partes e seus procuradores.” .-DEVE O
AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”
.-Adv. JOSE ODILON DE OLIVEIRA e KINKO SHIMOTORI-

18.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-859/2001-
HIDEKAZU ADATIHARA x REGINALDO INACIO ALVES e
outros -”Sobre a certidao do transito em julgado da r. decisao de
fls.20/21, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
MARCOS VINICIUS ROSSIN-

19.-DESPEJO C/CCOBRANCA ALUGUERES-933/2001-
MANUEL JANEIRO PEREZ x MARCIO ANTONIO REIS e
outros-” Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.89,
colha-se a manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv.
FRANCISCO CESAR SALINET-

20.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-967/2001-
CLAUDIO GASPARI x MICHAEL TEODOR L. RODRIGUES
e outros -”Sobre a certidao infrutifera de fls.52, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. IVAN PEGORARO-

21.-INVENTARIO-163/2002-ANA LUCIA KINCHESKI
PEREIRA x ELACIR CASTURINO PEREIRA -”Sobre a juntada
das respostas dos oficios expedidos para Receita Federal, Estadual
e Municipal, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—
Adv. SANDY PEDRO DA SILVA-

22.-COBRAN•A-321/2002-CONFEDERA•AO NACIONAL DA
AGRICULTURA.-CNA e outros x GERALDO MAAS-”Para a
audiencia de que trata o art. 277 do CPC, a qual deverao
comparecer as partes, designo o dia 07.10.2002, as 14:00 horas,
oportunidades em que sera tentada a concilia‡ao e o requerido
podera apresentar defesa, atraves de Advogado.” DEVE O
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AUTOR RETIRAR CORRESPONDENCIAS EM CARTORIO.”
.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-435/2002-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMERICA
ENXOVAIS IND. E COM. LTDA.-ME. -”Sobre a certidao
infrutifera do Sr. Meirinho de fls.21, colha-se a manifesta‡Æo da
parte promovente.”—Adv. SHEATIEL L.PEREIRA FILHO-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-460/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALVACI
MONTENEGRO JUNIOR -”Sobre a certidao infrutifera do Sr.
Meirinho de fls.27, colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-484/2002-CODEL.-
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x
ADIPAR.-ASSOCIA•AO DO DESENVOLV.IND.INFORMAL
DO PR -”Sobre a certidao do Sr. Meirinho de fls.21, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. PAULO AFONSO
M. NOLASCO-

26.-MED.CAUT.PROD.ANT.PROVAS-492/2002-RUBINI &
TIBILETTI LTDA x NORTPAR CONCESSIONARIA DE
VEICULOS LTDA-” Nomeio como perito judicial o Sr. NABI
BOU ROUJEILE, com endere‡o profissional na Av. JK, n§ 299,
intime-se-o para apresentar proposta de honorarios periciais, bem
como para designar data e horario para a vistoria do veiculo. Ficam
estabelecidas os seguintes quesitos por parte deste Juizo. a) qual
a quilometragem atual do veiculo. b) quais as condi‡oes atuais
do veiculo. c) ‚ possivel afirmar que o velocimetro do veiculo foi
adulterado. Intimem-se.” .-Adv. JOAO FRANCISCO
GON•ALVES e GILBERTO BAUMANN DE LIMA-

27.-ALVARA-547/2002-NILVA MARIA DANTAS TSUZAKI x
NELSON CHODI TSUZAKI-” Verifico que o falecido deixou
filhos maiores, alias todos representados nos autos. Todavia, como
os descendentes necessarios tem direito a heran‡a, devem eles
figurar no polo ativo da demanda. Intime-se, pois, a requerente
para emendar a inicial, no prazo de dez dias. Em igual prazo, a
fim de acelerar a presta‡ao jurisdicional, junte a autora aos autos
certidao negativa de dependentes habilitados junto ao INSS. Ap¢s,
ciencia ao Ministerio Publico e depois conclusos para decisao.”
.-Adv. SHIROKO NUMATA-

28.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-616/2002-FREDSON
FAUSTINO DA SILVA x FRED MAGAJENS-” Intime-se o
requerente para apresentar declara‡ao de proprio punho, na qual
afirme nao ter condi‡oes de arcar com o pagamento das custas,
advertindo-o de que caso seja comprovado o contrario, podera
ser condenado a pagar at‚ o decuplo das custas.” .- Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ-

29.-CARTA PRECATORIA-70/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA VARA CIVEL DE ASSAI-PR -KAZUO TAKEYAMA
x ESPOLIO DE TAKAMITSU UNO-”Sobre a certidao do Sr.
Meirinho de fls.05/verso, colha-se a manifesta‡ao da parte
promovente.” .-Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 38/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR MARCEL LUIS HOFFMANN
FERRARI.
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MARIA ARLETE BERNARDI BIM 0048 000910/2001
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MOISES DE GODOY 0063 000486/2002
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RICARDO JORGE ROCHA PEREI 0041 000192/2001
RICARDO KIFER AMORIM 0031 000358/2000
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SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 0009 000391/1997
SERGIO LOPES MASSEDO 0001 000436/1983
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WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0053 000142/2002
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1.-EXECU•AO-436/1983-GRAFICA LEAL LTDA x ANTONIO
SEVERO DA SILVA -Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em
nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se.-Adv.
SERGIO LOPES MASSEDO-

2.-REPARACAO DE DANOS-192/1985-ARLINDO CANDIDO
DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Aguarde-se em arquivo
oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. AUGUSTO
DOS REIS PINTO-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-277/1993-ALEXANDRE
SARGE FIGUEIREDO x MARIA DE LOURDES JESUS e outros
-contados e preparados, tornem-me. R$ 846,15-Adv. CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO-

4.-EXECU•AO-964/1995-BANCO BOAVISTA S/A. x GUELFI
& GARRIDO LTDA. e outros -Manifeste-se a parte credora,
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento.
Intime-se.-Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-

5.-EXECU•AO-629/1996-DECALK COMERCIO E
INDUSTRIA TEXTEIS LTDA. x MARTINS E VEDOATO
LTDA. -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
CELSO DOS SANTOS FILHO-

6.—912/1996-PMP COMUNICA•AO LTDA x ANTONIO
CASEMIRO BELINATI -Recebo o recurso retro. Vista … apelada
para ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv.
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, VALDIR DEMARTINE
DE CASTRO e EDUARDO DUARTE FERREIRA-

7.—244/1997-ELIZABETH NADALIM x META
CONSTRU•OES CIVIS LTDA - “Manifeste-se a credora, no
prazo de cinco dias”.- Adv. MARCIA TESHIMA-

8.-COBRANCA (ORD)-327/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
MARROCOS x DIONIZIO DA SILVA -contados e preparados,
tornem-me. R$ 504,51. -Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER,
IVAN DE OLIVEIRA COSTA e CLAUDEMIR MOLINA-

9.-EXECU•AO-391/1997-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA - ABEC x ACUCAREIRA PARANA
LTDA -contados e preparados, suspenda-se at‚ integral
cumprimento do acordo. R$ 584,30.-Adv. SEMIFREDO CARLOS
MOIOLI e MARCIO MITIO ITIYAMA-

10.-EMB. A EXECUCAO-512/1997-DEOLINDO SATO x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. - “Defiro o pedido de fl. 218,
devendo a mesma ser substituida por fotoc¢pia. Em seguida, intime-se
o Banco devedor, para proceder o complemento do dep¢sito conforme
requerida a fl. 215, R$ 425,51".- Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN,
RICARDO FRANCISCO COSMO e NARCISO FERREIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-809/1997-LUZEMAR

COMERCIO DE APARAS LTDA. x BANCO NOROESTE S/A.
- “Intime-se a autora, para proceder o dep¢sito dos honor rios,
sob pena de preclusÆo da prova”.- Adv. OSMAR VIEIRA DA
SILVA, GISLAINE A G MAZUR-

12.-EXECU•AO-57/1998-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x EUCLIDES BISPO DA CRUZ e outros -contados e
preparados, tornem-me. R$ 180,81.-Adv. SHIROKO NUMATA-

13.-INDENIZACAO-147/1998-HERMINIO SANTANA. x
NIERO ENGEHARIA CIVIL E CONSTRUCAO LTDA. - “...Isto
posto e pelo mais que dos atos constem, JULGO
IMPROCEDENTE a presente a‡Æo...”.- Adv. MARCELO LEAL
DE LIMA OLIVEIRA e MARCIO LUIZ NIERO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-150/1998-ITALO JUNIOR. x
BANCO GERAL DO COMERCIO S/A. - “Intime-se o requerido,
para que no prazo de cinco dias, apresene os documentos
solicitados pelo Sr. Perito as fls. 240".- Adv. SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA-

15.—191/1998-ALZIRA CESCATO LUNARDI. x ALDO
ZARAMELLO. e outros - “Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, em face do of¡cio retro juntado”.- Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e AURASIL JANICELLI
RODINI-

16.-EXECU•AO-332/1998-TEIXEIRA JUNIOR COM. DE
CEREAIS E MANUFATURADOS x LOURIVAL ALVES DE
BRITO e outros -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo
de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento. Intime-se.-Adv.
JOAO TAVARES DE LIMA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-374/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x IND. E COM. DE ALIMENTOS
CASALINGA LTDA. -” Manifestar-se dentro de cinco dias, em
termos de prosseguimento, em face de j  se ter esgotado o per¡odo
de suspensÆo requerido”.—Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA e SONIA REGINA D.BARATA C.BISPO-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-199/1999-ALZIRA
MARQUES RICHIERI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - “...Isto posto e considerando o que mais dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os presentes
embargos dos devedores...”.- Adv. AECIO FLVIO DE PAULA e
SHIROKO NUMATA-

19.-EXECU•AO-348/1999-BANCO DO BRASIL S/A x FAUZE
EL KADRE - “Intime-se o credor para subscrever, se for o caso,
o aditamento de fls. 102/111 e, em seguida, a parte devedora,
para manifestar-se em face da postula‡Æo retro (fl. 112), no prazo
de cinco dias”.- Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG
FILHO-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-361/1999-LAERCIO
PERARO e outros x ELEVADORES SUR S/A -” Manifestar-se
dentro de cinco dias, em termos de prosseguimento, em face de j 
se ter esgotado o per¡odo de suspensÆo requerido”.—Adv.
MARCELO SOUZA LOPES-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-440/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSE DIVINO DOS
REIS - “...intime-se primeiramente na pessoa do procurador do
autor, para que o mesmo preoceda a restitui‡Æo do referido
veiculo”.- Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

22.-INDENIZACAO (ORD)-446/1999-OSVALDO GALDINO
VAZ x SANEPAR CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA -
“Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, sobre
os esclrecimentos prestados pelo Sr. Perito as fls. 223/229".- Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e MAURICI
ANTONIO RUY-

23.—563/1999-ROSEMARY ROSSIGNOLI e outros x
EDERBRAS DA SILVA e outros -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento,
em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-
se.-Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

24.—580/1999-BALTAZAR AMADEO GONGORA e outros x
BANDESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO -Recebo o
recurso retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo
legal, querendo.-Adv. ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

25.-EXECU•AO-617/1999-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A.
x ORLANDO MARIUSSI -”Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o (s) of¡cio (s) retro juntado (s)”.-Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

26.-EMB. A EXECUCAO-640/1999-JOÇO SµVIO - FI. e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A. - “...Isto posto e
considernado tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS e declaro
NULA a execu‡Æo apensa (autos 376/99 em apenso)...No mais,
JULGO EXTINTA a a‡Æo declarat¢ria de cr‚dito cumulada com
repeti‡Æo de ind‚bito, anula‡Æo de inscri‡Æo em banco de dados
e repara‡Æo de danos (autos 235/2000) em apenso, o que fa‡o
com fundamento nos artigos 267, inciso IV e 283, ambos do CPC
E JULGO IMPROCEDENTE a medida cautelar inominada apensa
e sob n§ 115/2000, revogando a liminar anteriormente concedida
naqueles autos...”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
SHIROKO NUMATA e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

27.-INDENIZACAO-835/1999-JARBAS RIBEIRO DA SILVA
x FIACAO DE SEDA BRATAC S/A - “Ao Sr. Contador, para
c lculo das custas processuais, observando-se o vaor do acoredo
feito entre as partes, tornemando-me ap¢s o preparo de ditas custas,
R$ 249,80".- Adv. VALDECI ELEUTERIO e EDUARDO
TANIGUCHI-

28.-EXECUCAO DE HIPOTECA-11/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x AILTON DA SILVA - “Manifeste-

se o credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-

29.-EXECU•AO-25/2000-LAERZIO LOPES SCANDELARI e
outros x LINO MARCHETTI e outros - “Manifeste-se o credor,
no prazo de cinco dias”.- Adv. ANTONIO FIDELIS-

30.-EMB. A EXECUCAO-204/2000-LINO MARCHETTI e
outros x LAERZIO LOPES SCANDELARI e outros -Recebo o
recurso retro, somente em seu efeito devolutivo. Vista … apelada
para ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-Adv. PAULO
ARCOVERDE NASCIMENTO e ANTONIO FIDELIS-

31.-COMINATORIA-358/2000-LUIS PEREIRA DOS SANTOS
e outros x ANTONIO CARLOS SIQUEROLI e outros - “...Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente a‡Æo...”.- Adv. ROSIMEIRE
GALETTI e RICARDO KIFER AMORIM-

32.—558/2000-GETULIO BASTOS DE ALMEIDA x BANCO
ABN AMRO REAL S/A -Recebo o recurso retro, somente em
seu efeito devolutivo. Vista … apelada para ofertar contra-razäes,
no prazo legal, querendo.-Adv. JOSE ROBERTO SAPATEIRO e
IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

33.-EMB. A EXECUCAO-700/2000-ANAVALY NOBREGA
PELLEGRINI x IDA MARIA CRUZ - “...Isto posto e
considerando o que mais dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos...”.- Adv. MARCELO
CESAR PEREIRA FILHO e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/2000-ADAO LUIS DE
ANDRADE x ANA PATRICIA DE ANDRADE -Manifeste-se a
parte promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos
de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo,
arquivem-se. Intime-se.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

35.-EMB. A EXECUCAO-811/2000-TK IMP EXP E COM
PRODUTOS MANUF AGRICOLAS LTDA e outros x
CONSTRUTORA KHOURI LTDA e outros - “...Isto posto e
diante de tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE os presnetes embargos...”.- Adv. VANIA
REGINA SILVEIRA QUEIROZ e IRINEU CODATO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-16/2001-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAULO BREXO DOS
SANTOS -contados e preparados, tornem-me. R$ 275,80 -Adv.
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

37.—76/2001-REGINA LUCIA DE MORAES SANTOS x
SIRLETE DE MORAES SANTOS - “Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, sobre o laudo pericial retro
juntado”.- Adv. ADGAR ARANTES VIEIRA e DIRCEU
SODRE-

38.—140/2001-MARISA DE CASSIA TOMIOTTO DE GODOY
x BANCO BOA VISTA INTERATLANTICO S/A - “Manifeste-
se o requerido, no prazo de cinco dias, em termos de
prosseguimento”.- Adv. LUIS GUILHERME PEGORARO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2001-VALDINEIA
APARECIDA SOARES POSSIDONIO x VALDELICE DE
OLIVEIRA FARIA e outros -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. CLAUDIO SERGIO
BALEKIAN e JOSE CICERO CELESTINO-

40.—155/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x FABIANA DE
CAMPOS -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo
qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se”.- -Adv. RAFAEL ROSSI
RAMOS-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-192/2001-OLIVIA MOTTA
MONTEIRO x ROBERTO GARCIA PEDRIALLI - “...Isto posto
e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a presente a‡Æo e prestada as contas, nÆo
havendo saldo credor ou devedor em rela‡Æo a nenhuma das
partes...”.- Adv. SILVANA APARECIDA PEDROSO e RICARDO
JORGE ROCHA PEREIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-329/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ANTONIO CICERO DE BARROS
SOBRAL -Sobre a contesta‡Æo, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo de dez dias.-Adv. SHEALTIEL LOUREN•O
PEREIRA FILHO-

43.-EXECU•AO-387/2001-PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/
A x ANITA TABORDA ME -”Aguarde-se em arquivo oportuna
manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-502/2001-YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ANDREA REGINE J P GARCIA - “Do documento de fl. 114,
dˆ-se vista a r‚, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do CPC)”.-
Adv. LEONARDO FRANCIS-

45.-ARROLAMENTO-645/2001-JURACI DE OLIVEIRA
DOWER e outros x RUBIAO BASSIL DOWER - “Concedo
gratuidade de apenas 50% das custas. Ao Sr. Contador para
elabora‡Æo de c lculo atualizado, observando-se os 50% acima
referidos, R$ 365,76".-Adv. MARCIO BARBOSA ZERNERI-

46.-EXECUCAO DE HIPOTECA-748/2001-CARIBEAN
DERIVADOS DE COMBUSTIVEIS E PETROLEO LTDA x
SERGIO GOES DE OLIVEIRA -”Aguarde-se em arquivo
oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv. PEDRO
CAMACHO DE CARVALHO JR-

47.-ALVARA-881/2001-MARIA EDINA DE BARROS x ESTE
JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a promo‡Æo
ministerial retro, no prazo de cinco dias, (requeiro seja a requerente
intimada para informar dados do herdeiro, filho do de cujus, tais
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como nome, idade, filia‡Æo, etc...)”.- Adv. CYLMARA
CARDOSO-

48.-COBRANCA (ORD)-910/2001-JOSE ROBERTO
SPINDOLA FILGUEIRA x YOSHIO MAEDA e outros -contados
e preparados, tornem-me. R$ 367,30.-Adv. ADEMIR SIMOES e
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

49.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-918/2001-EDUARDO
GIOVANETTI x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO - “Manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias, sobre a contesta‡Æo e documentos juntados as fls. 172/
284, e em quinze contestar a reconven‡Æo de fls. 285/298".-
Adv. RICARDO GIOVANETTI-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-975/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAUDEMIR FELICIO -” Manifestar-se
dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA FILHO-

51.—985/2001-BANCO BRADESCO S/A x USOLINE S/C
LTDA e outros -” Manifestar-se dentro de cinco dias em face do
que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS-

52.-EXECU•AO-119/2002-COMERCIAL DE PNEUS
TRANSAMERICA LTDA x LEANDRO FERRAZ DOS
SANTOS -Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de
cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo
qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se.-Adv. CARLOS ALBERTO
ZANON-

53.-INVENTARIO-142/2002-MARIA DE MELO ANDRADE x
SEBASTIAO GRACIANO DE ANDRADE -contados e
preparados, tornem-me. R$ 579,00.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

54.-EMB. A EXECUCAO-166/2002-MARCO ANTONIO
RAMOS PALMA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
“Manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias, sobre a
impugna‡Æo e documentos retro juntados”.- Adv. SERGIO P.
DA MOTA-

55.-ALVARA-196/2002-ANA MARIA DA COSTA x ESTE
JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a promo‡Æo
ministerial retro, no prazo de cinco dias, (...esclare‡a e comprove
se houve renuncia dos herdeiros em rela‡Æo a quota parte e cada
um, ou se o alvar  dever  se ser expedido em nome de todos)”.-
Adv. JOAO SABEC FILHO-

56.-REVISIONAL DE ALUGUERES-269/2002-SILVIO DE
SOUZA JUNIOR x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES CREDITO - “Dos documentos juntados …s fls. 99/
100, dˆ-se vista a r‚, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. KEITY
SUTO TROMBELI-

57.—288/2002-JORGE MISUNO x LADY MIRIAN
APARECIDA LOU•ÇO e outros - “Intime-se o autor, para dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, manifestando-se sobre
a certidÆo do Sr. Oficial de Justi‡a (fl. 26)”.-Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO-

58.-BUSCA E APREENSAO (FID)-322/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CARLOS ROBERTO DEZANI PRATES -”
Manifestar-se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr.
Oficial de Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

59.-COBRANCA (SUM)-389/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDER
IRINEU DA SILVA ME e outros -”Manifestar-se, no prazo de
cinco dias, em face da carta de cita‡Æo/intima‡Æo que voltou
(mudou-se) “.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

60.-BUSCA E APREENSAO (FID)-400/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LUIZ PLINIO SILVA FAEDO -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

61.—461/2002-MARCO VALERIO CARVALHO x BANCO
GENERAL MORTORS S/A -” Manifestar-se dentro de cinco dias
em face do que certificou o Sr. Oficial de Justi‡a”.—Adv. FABIO
APARECIDO FRANZ-

62.—472/2002-SAIDA BUZALAF ZANCOPE x ANTONIO
EDUARDO RIBEIRO -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 622,30".-Adv. RICARDO ATHIE SIMAO-

63.-EMB. A EXECUCAO-486/2002-ISAC TAVARES DE
BARROS x PLANOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA -”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das
custas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC,
R$ 622,30".-Adv. MOISES DE GODOY-

64.-BUSCA E APREENSAO (FID)-487/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MARIA LUCIA DE PAULA -” Manifestar-
se dentro de cinco dias em face do que certificou o Sr. Oficial de
Justi‡a”.—Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

65.-EMB. A EXECUCAO-512/2002-ANTONIO FERRAREZI e
outros x AKIKO HIROKA -”Intime-se o requerente para efetuar
o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 191,80".-Adv. MARJORIE RUELA DE
AZEVEDO-

66.-INVENTARIO-537/2002-CILAS RAMALHO AMARAL e
outros x ISALINA RAMALHO DO AMARAL e outros -”Intime-
se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas
processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$ 622,30
+ R$ 105,00 do formal de partilha”.-Adv. NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA-

67.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-541/2002-RAIMUNDO

CORTEZ PONCE x RANGEL DAMAZIO DE CASTRO -
”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas
processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC, R$
622,30".-Adv. GLAUCO LUCIANO RAMOS-

68.-BUSCA E APREENSAO (FID)-551/2002-BANCO ITAU S/
A x NILTON CESAR FUKADA - “...Assim sendo, com esteio
no artigo 259, inciso V, do CPC, estabele‡o como valor da causa
o valor do contrato (R$ 7.500,00)...Deve a parte autora juntar
tambem planilha atualizada do d‚bito, nos termos do parag. 3§ do
art. 2§ do decreto lei n§ 911. Intime-se a parte autora a fazer o
complemento da taxa judiciaria e das custas processuais
procedendo-se as necess rias anota‡äes, voltando ap¢s
conclusos”.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

69.-EMB. A EXECUCAO-552/2002-SILVA TUR
TRANSPORTES E TURISMO S/A x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 622,30".-Adv. JORGE CARLOS REIS
MARTINS-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-555/2002-LOC MED
LOCA•AO E COMERCIO DE APAR. MEDICOS LTDA x
PAULO BERNARDO -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 170,80".-Adv. BRUNO NORONHA
BERGONSE-

71.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-556/2002-JULIO
CESAR FURLANETTO MEIRINHO x BANCO BANESTADO
S/A -”Intime-se o requerente para efetuar o dep¢sito pr‚vio das
custas processuais sob pena do disposto no artigo 257 do CPC,
R$ 254,80".-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

72.—584/2002-CESARIO ZANCO x LUCIO FLAVIO COSTA
e outros - “O autor, al‚m depossuir o im¢vel de alto padrÆo
descrito na exordial, deve tamb‚m possuir outros bens o que o
exclui do rol das pessoas efetivamente pobres a merecer a
gratuidade postulada. Por isso, indefiro-a. Intime-se para os fins
do art. 257 do CPC, (valor do dep¢sito R$ 212,80)”.- Adv. WALID
KAUSS-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-591/2002-O ESTADO
DO PARANA x ALVARO CAVALARI JUNIOR - “Recebo a
exce‡Æo e suspendo o processo principal (art. 306 do CPC). Ao
excepto (art. 308 do CPC)”.- Adv. JOSE CICERO CELESTINO-

74.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-55/2002-Oriundo da
Comarca de CONCHAS - SP - 1¦ VARA CICEL -NABOR VIEIRA
DA SILVA x LUIZ CESAR OLIVEIRA ALVES - “Intime-se o
devedor, para atender a solicita‡Æo retro, no prazo de cinco dias”.-
Adv. DELY DIAS DAS NEVES-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANø
RELAÇÃO Nº 39/2002 9º VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DRª CRISTIANE TEREZA HILLY
FERRARI.
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1.-EXECU•AO-681/1987-BANCO RURAL S.A. x JOSE
AMARAL FERREIRA e outros - “Manifeste-se o credor, no prazo
de cinco dias”.-Adv. SUELI CRISTINA GALLELI, LAURO
FERNANDO ZANETTI-

2.-COBRANCA (SUM)-805/1987-JOSE ALVES DE OLIVEIRA
x REINALDO KISSER -Manifeste-se a parte promovente dentro
do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento, em
nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

3 . - N U L I D A D E - 1 5 9 / 1 9 8 9 - T E L E T E X T O
TELECOMUNICA•OES E INFORMATICA LTDA x
MICROBYTE INFORMATICA E TELECOMUNICA•OES
LTDA -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte
interessada”.-Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA e ARIDEL
MOURA NASCIMENTO-

4.-EMB. A EXECUCAO-63/1994-AMARILIO JACINTO DE
SOUZA x IDIONE INES BERTOL - “O pedido de fls. 247/249,
deve ser protocolado diretamente no Ju¡zo Deprecado”.- Adv.
MARIO ROCHA FILHO-

5.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-131/1994-NELLY DE
OLIVEIRA GARCIA e outros x JOSE GONCALVES FILHO -
“Suspenda-se pelo prazo de trinta dias”.- Adv. HUMBERTO
TSUYOSHI KOHATSU e ROSANGELA KHATER-

6.-FALENCIA-1020/1995-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA. x
ELETRO REAL COMERCIO DE MATERIAL
ELET.CONST.LTDA. - “Atenda-se a promo‡Æo ministerial retro
(pelo atendimento a solicita‡Æo da Sr¦ S¡ndica, intimando-se o
falido para apresenta‡Æo dos documentos solicitados)”.- Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

7.-EXECU•AO-399/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. x JOAO OSMAR FANTIN -Recebo o recurso retro. Vista
… apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal, querendo.-
Adv. AULO AUGUSTO PRATO-

8.—59/1997-SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
LONDRINA x JOSE MARIA GONZALES SALAZAR e outros
-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-se.-Adv. MONICA AKEMI
T. AQUINO-

9.—132/1997-MULTIBRAS S/A. ELETRODOMESTICOS x J.L.
LEITE E CIA. LTDA e outros - “I - Indefiro o pedido de prisÆo
do deposit rio, uma vez que expedido o mandado para a sua
intima‡Æo, o nÆo foi encontrado como certificado a fl. 86, pelo
Sr. Oficial de Justi‡a. II - Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias, em termos de prosseguimento”.- Adv. LAERTE
IDALINO MARZAGAO, HERIBELTON ALVES e NEWTON
CARLOS MORATO-

10.-REPARACAO DE DANOS-144/1997-OSVALDO
APARECIDO SALMASO x ELIEZER COSTA DIAS e outros -”
Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. DECIO ANTONIO
SEGRETI, OLSEN HENRIQUE BOCCHI, OSMAR VIEIRA DA
SILVA, GISLAINE A G MAZUR e GISLAINE A G MAZUR-

11.-EMB. A EXECUCAO-234/1997-JUCELIA APARECIDA
CABRAL PEREIRA x ANASTACIA BASILICIA DE
CAMARGO FERRAZ -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-
Adv. SILAS RODRIGUES DA SILVA, GILDA DE ALMEIDA
GHELARDI e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

12.—320/1997-CLEDENIL DE OLIVEIRA x MARIA
APARECIDA LOPES AGOSTINHO -Recebo o recurso retro.
Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. CESAR AUGUSTO U. C. OLIVEIRA-

13.—304/1998-PAULO FERNANDES DIAS x GALINDO &
GALINDO LTDA. - “Intime-se o credor, para atender o C¢digo
de Normas, item 1.7.2 IV”.- Adv. YLDEFONSO S. A. DE
CAMPOS-

14.-COBRANCA (ORD)-746/1998-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA x JOSE
ANTONIO DAHER -” Cumpra-se o Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv.
RONANDO GOMES NEVES, FRANCISCO EDUARDO DE
OLIVEIRA e ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA-

15.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-58/1999-FRANCOVIG
& CIA. LTDA x ELIAS S. ARAUJO -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e
ALVINO APARECIDO FILHO-

16.—308/1999-CANTABRIA AUTO PE•AS LTDA x
CAMPESA COMERCIO DE VEICULOS LTDA -”Aguarde-se
em arquivo oportuna manifesta‡Æo de parte interessada”.-Adv.
LUIZ FABIANI RUSSO e ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ-

17.—334/1999-AUREO OSMAR NOGUEIRA SOUZA e outros
x BANCO AMERICA DO SUL S/A -Recebo o recurso retro.
Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. MAURO ZARPELÇO-

18.-EXECU•AO-515/1999-COMPLEXO EDUCACIONAL
METROPOLITANO DE LONDRINA x FERNANDO TOSETTI
-Manifeste-se a parte promovente dentro do prazo de cinco(05)
dias, em termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo arquivem-se. Intime-se.-Adv. ADENIR DONIZETI
ANDRIGHETO e MARIA CRISTINA DOS SANTOS-

19.-EMB. A EXECUCAO-706/1999-ROBERTO IZUMI
KIMURA x JOSE MARCOS GONTIJO MANDARINO - “...Isto
posto e considerando o que mais dos autos consta, JULGO
PROCEDENTES os presentes embargos...”.- Adv. JORGE LUIZ
RIBEIRO REZENDE e JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATTO-

20.-OUTROS PROCESSOS-735/1999-ELSIO CROZERA x
JOAO HENRIQUE CRUCIOL -” Cumpra-se o Venerando
Ac¢rdÆo”.-Adv. FERNANDO S. GONCALVES, JOAO
HENRIQUE CRUCIOL e MARCO ANTONIO GON•ALVES
VALLE-

21.-COBRANCA (SUM)-189/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
MONA LISA x SONIA BALBINA CUNHA -” Cumpra-se o
Venerando Ac¢rdÆo”.-Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS e ELITON ARAUJO CARNEIRO-

22.—231/2000-BANCO BRADESCO S/A x VALTO CRUZ DE
SOUZA CEREAIS - FI e outros - “Em face da certidÆo de fl. 68
“in fine”, defiro o pedido de fl. 69 (restitui‡Æo de prazo)”.- Adv.
PEDRO KHATER FONTES-

23.—287/2000-NELSON GONCALVES x MUNICIPIO DE
LONDRINA - “Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre
o of¡cio retro juntado”.- Adv. ROGER STIRKER TRIGUEIROS-

24.-ALVARA-384/2000-GENI MARQUES PEREIRA e outros x
ESTE JUIZO - “Intime-se a requerente, para atender a promo‡Æo
ministerial retro, no prazo de cinco dias, (...desse modo, devem
os requerentes serem intimados para que efetuem a providencia
determinda naquela decisÆo, inclusive devolvendo os valores
porventura sacados)”.- Adv. SORAIA ARAUJO PINHOLATO e
ROGERIO FERES GIL-

25.-EXECU•AO-522/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x SERGIO ANTONIO PERASSOLLI e outros - “Indefiro o
pedido retro. Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, em
termos de prosseguimento, em nÆo havendo qualquer
manifesta‡Æo, arquivem-se”.- Adv. SHIROKO NUMATA-

26.-EXECU•AO-813/2000-GOLDEN PLACE BINGOS
ELETRONICOS LTDA x JULIANA KAUAM - “Manifeste-se o
credor, no prazo de cinco dias”.- Adv. LUIZ CARLOS
BORTOLOTO-

27.-COBRANCA (ORD)-173/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE x LUIS CLOVIS DO
LAGO e outros - “Dos documentos juntados as fls. 77/80, dˆ-se
vista ao requerido, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do CPC)”.-
Adv. MANOEL GERALDO TOLEDO COSTA-

28.—215/2001-TANIA GARCIA FARAH e outros x ALBERTO
PRETO NETO e outros - “Manifeste-se o credor, no prazo de
cinco dias”.- Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

29.-OUTROS PROCESSOS-300/2001-MARCELO PAULINO
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S/A - “Defiro
integralmente. Providencie-se, nos temos requeridos”.- Adv.
ALDO HENRIQUE FAGGION e EDERALDO SOARES-

30.—302/2001-FARMACIA VALE VERDE LTDA x
CRISTIANE DE SOUZA PINTO -Manifeste-se a parte
promovente dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de
prosseguimento, em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo,
arquivem-se. Intime-se.-Adv. RODRIGO BRUM-

31.-EXECU•AO-363/2001-LUCIANA PRADO HORIKAWA
PEREIRA x MICHELI MIDORI HORIKAWA PEREIRA
RUEDA -”Aguarde-se em arquivo oportuna manifesta‡Æo de
parte interessada”.-Adv. EDEMIR ALVES DOS SANTOS-

32.—365/2001-EDUARDO TOMIO WATABANE x VANIA
APARECIDA SILVA LIPPI e outros -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 22/10/2002, …s 15:30 horas (OS
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PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN e EDNA ZILA
CORREA E SILVA-

33.-EMB. A EXECUCAO-420/2001-AGROPECUARIA ACAI
LTDA x MILENIA AGRO CIENCIAS LTDA -Para a audiˆncia
de Concilia‡Æo, designo o dia 21/10/2002, …s 16 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. JOSE FERREIRA DA SILVA e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

34.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-592/2001-ANTONIO
MAZZA x OLIVEIRA CONSTRUCOES CONSTRUCAO CIVIL
LTDA -Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte
autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI-

35.-INTERDICAO-635/2001-LUIS MARQUES DA SILVA x
QUIT•RIA RENADO DA SILVA -Intime-se a parte promovente
para dar andamento ao feito dentro do prazo de cinco dias.-Adv.
MARIA DO CARMO PINHARATI-

36.-ORDINARIA-644/2001-ELOISA H. ARANDA GARCIA DE
SOUZA RIBEIRO x BANCO GENERAL MOTORS S/A -Sobre
a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, dentro
do prazo de cinco dias.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

37.-OUTROS PROCESSOS-681/2001-A FALIDA TEIXEIRA JR
COM CEREAIS MANUF LTDA x IAP S/A -Recebo o recurso
retro. Vista … apelada para ofertar contra-razäes, no prazo legal,
querendo.-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

38.—818/2001-N G MIX CONCRETO E ARGAMASSA x
HORACIO LIMA CONSTRUCOES -Para a audiˆncia de
Concilia‡Æo, designo o dia 17/10/2002, …s 16 horas (OS
PROCURADORES DEVERÇO COMPARECER COM AS
PARTES).-Adv. MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL e
REGIS LUIS BOHER-

39.-BUSCA E APREENSAO (FID)-842/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE DIVINO GONZAGA -Sobre a
contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, dentro
do prazo de cinco dias.-Adv.SHEALTIEL LOUREN•O PEREIRA
FILHO-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-874/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADENILSON ALVES DOS SANTOS -Sobre
a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora, dentro
do prazo de dez dias.-Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

41.-EXECUCAO-875/2001-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS A B PEREIRA LTDA x JAIME CRUZ DE SOUZA
MOVEIS - FUTURA MOVEIS -Manifeste-se a parte promovente
dentro do prazo de cinco(05) dias, em termos de prosseguimento,
em nÆo havendo qualquer manifesta‡Æo, arquivem-se. Intime-
se.-Adv. ELTON LUIZ BORRACHINI-

42.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-952/2001-ALZIRA
DO NASCIMENTO LOPES x MARCOS ANTONIO ZAGO -
Sobre a contesta‡Æo e documentos, manifeste-se a parte autora,
dentro do prazo legal.Intime-se.-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

43.-EMB. A EXECUCAO-3/2002-CAFEEIRA MONTE SANTO
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A - “Manifeste-se o
embargante, no prazo de dez dias, sobre a impugna‡Æo e
documentos retro juntados”.- Adv. CRISTINA DE LIMA ASSAF-

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-18/2002-CASTURINO
RODRIGUES DA SILVA x RUBENS PEDRO ALVES DA SILVA
- “Atenda-se a postula‡Æo retro, devendo o autor, atender o
provimento 01/99".- Adv. APARECIDO RODRIGUES-

45.-EXECU•AO-37/2002-SODEXO PASS DO BRASIL
SERVI•OS E COMERCIO LTDA x GRUPO EDUCACIONAL
DELTA - “Em face da manifesta‡Æo retro, e de nÆo ter a
nomea‡Æo observado a grada‡Æo legal (art. 655 do CPC), torno-
a ineficaz, deferindo de consequencia a penhora retro requerida”.-
Adv. SEBASTIAO S. TUKUNAGA e SATURNINO
FERNANDES NETO-

46.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-63/2002-ALZIRO
MARCOS DE JESUS x MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - “Dos documentos juntados as fls.
84/92, dˆ-se vista a r‚, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. MAGNO
ALEXANDRE A. BATISTA-

47.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE BERNARDO
DE LIMA SOBRINHO -”Intime-se o requerente para efetuar o
dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do disposto no
artigo 257 do CPC, R$ 622,30".-Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

48.—172/2002-L M DISTRIBUIDORA DE FRAUDAS LTDA
x BANCO ITAU S/A -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA-

49.—214/2002-MARISA DA SILVA SIGULO x BANCO DO
BRASIL S/A - “Defiro o pedido retro”.- Adv. BRUNO
PEDALINO-

50.-EXECUCAO DE HIPOTECA-227/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA COHAB-LD x FERNANDO
ANTONIO CAETANO COELHO e outros -Retirar edital e
cumprir o provimento 01/99.-Adv. EDSON EVANGELISTA DA
SILVA-

51.-EMB. A EXECUCAO-239/2002-TANIA APARECIDA DE
SOUZA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - “Manifeste-se
o embargante, no prazo de dez dias, sobre a impugna‡Æo e

documentos retro juntados”.- Adv. ANTONIO GERALDO
SCUPINARI-

52.—328/2002-MARCOS ANTONIO FELICIANO x JOAO
MOREIRA SOUZA - “Dos documentos juntados as fls. 23/29,
dˆ-se vista ao autor, pelo prazo de cinco dias”.- Adv. MARCELINO
B. DOS SANTOS-

53.-PRESTACAO DE CONTAS-336/2002-MARISA DA SILVA
SIGULO x BANCO DO BRASIL S/A - “Manifeste-se o autor, no
prazo de dez dias, sobre a contesta‡Æo e documentos juntados as
fls. 232/282, e no prazo de quinze, contestar a reconven‡Æo de
fls. 283/286".- Adv. BRUNO PEDALINO-

54.—358/2002-CANEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA x ROSANE NOEMI DOS SANTOS SALARI - “Manifeste-
se a r‚/reconvinte, no prazo de dez dias”.- Adv. JOSE LUIZ
NUNES DA SILVA-

55.-INDENIZACAO-385/2002-GLAUCO LUCIO
GONCALVES LOPES e outros x UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO -Sobre a contesta‡Æo e documentos,
manifeste-se a parte autora, dentro do prazo de dez dias.-Adv.
LUCIO GONCALVES LOPES-

56.-EMB. A EXECUCAO-390/2002-LUISA APARECIDA
NEGRAO x OLINDA TOMIE SAITA -”Intime-se o requerente
para efetuar o dep¢sito pr‚vio das custas processuais sob pena do
disposto no artigo 257 do CPC, 191,80".-Adv. GERALDO
MARTINS FERREIRA-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-420/2002-ADAUTO DE
ALMEIDA TOMASZEWSKI x MUNICIPIO DE LONDRINA -
(despacho de fl. 310), “Dos documentos juntados as fls. 60/309,
dˆ-se vista ao impetrante, pelo prazo de cinco dias (art. 398 do
CPC). (despacho de fl. 319), “I - Mantenho a decisÆo agravada
por seus pr¢prios fundamentos. II - Aguarde-se o pedido de
informa‡äes”.- Adv. VALDECI ELEUTERIO e CARLOS
ROBERTO SCALASSARA-

58.-COBRANCA (SUM)-466/2002-I WELTER
FERTILIZANTES x MASSA FALITA TEIXEIRA JR COM
CEREAIS MENUF LTDA - “· manifesta‡Æo da massa, do Sr.
S¡ndico e do Rep. do Min. P£blico”.- Adv. JOAO TAVARES DE
LIMA FILHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

59.-COBRANCA (SUM)-467/2002-I WELTER
FERTILIZANTES x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM
CEREAIS MANUF LTDA - “· manifesta‡Æo da massa, do Sr.
S¡ndico e do Rep. do Minist‚rio P£blico”.- Adv. JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

60.-COBRANCA (SUM)-468/2002-I WELTER FERTILIZANTE
x MASSA FALIDA TEIXEIRA JR COM CEREAIS MANUF
LTDA - “· manifesta‡Æo da massa, do Sr. S¡ndico e do Rep. do
min. P£blico”.- Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

61.-ARROLAMENTO-530/2002-MIRIAN ROSE AUGUSTO x
PEDRO AMERICO PINTO - “Nomeio inventariante a herdeira
MIRIAN ROSE AUGUSTO, independentemente de termo de
compromisso, devendo a mesma ser intimada para promover o
recolhimento do imposto causa mortis, no prazo de dez dias”.-
Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO-

62.-ARROLAMENTO-562/2002-MANOEL MESSIAS
ULTRAMAR x MESSIAS ULTRAMAR e outros - “Nomeio
inventariante o herdeiro MANOEL MESSIAS ULTRAMAR,
independentemente de termo de compromisso, devendo o mesmo
ser intimado para promover o recolhimento do imposto causa
mortis, no prazo de vinte dias”.- Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

63.-INDENIZACAO-573/2002-JOSE MARIO VIOTTI
MULLER x S C A INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - “Intime-
se a autora para complementar o pagamento das custas processuais,
sob pena de, decorridos trinta dias, ser a distribui‡Æo cancelada
(art. 257 do CPC)”.- Adv. SEBASTIAO SERRA ZANETTE-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-174/2001-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO - PR V UNICA -BANCO
BANESTADO S/A x TUFFY MIGUEL KAIRUZ e outros -
“Manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias, sobre a certidÆo
do Sr. Oficial de Justi‡a que deixou de citar o executado Tuffy
M. Kairuz e no mesmo prazo, manifestar-se, sobre a nomea‡Æo
de bens retro formulada”.- Adv. SHIROKO NUMATA-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-381/1987-BANCO
ABN AMRO S/A x PARANATEX-PR. IND. TEXTIL LTDA E
OUTROS - Tendo em vista a decisão proferida no agravo de ins-
trumento, defiro o pedido de levantamento do valor alusivo à are-
matação em favor do banco credor. O exequente deverá compro-
var a data de aniversário da conta poupança e, depois, comprovar
documentalmente o valor do levantamento para fins de abatimen-
to do débito. Prazo de cinco dias contados do efetivo levanta-
mento. -Adv. WALTER ESPIGA e SATURNINO FERNANDES
NETTO-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1995-USIMIX
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x CONSTRUTORA
BRASILIA LTDA -"Sobre o ofício de fls. 170, diga o credor em
cinco dias." -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

3.-MONITORIA-911/1995-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x ADRIANA DE MELO ARANDA -"Da baixa dos autos, dê-
se ciência às partes." -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR-

4.-RESCISAO DE CONTRATO C/C COBR-59/1996-BANCO
ECONOMICA S/A x MUNDIAL SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA e outros -"Intime-se a parte promovente para que retire a
Carta Precatória, para seus devidos fins, providenciando seu cum-
primento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv. SETTIMO
PIEROTTI-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-70/1996-JABUR
PNEUS S/A x EDISON SANTANA REZENDE -"Intime-se a
parte promovente para que retire a Carta Precatória, para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00." -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-457/1996-GARCA
RURAL-COM E REPRES AGROPECUARIAS LTDA x RO-
BERTO SHIGUEYUKI UENO -"Intime-se o Credor para que
prepare as custas de execução de sentença, no prazo legal, sob
pena de arquivamento (valor R$ 347,90) -Adv. GIANE LOPES
TSURUTA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-870/1996-BRADESCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SCERBO

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -"Da baixa dos au-
tos, dê-se ciência às partes." -Adv. JOAO EDSON LANCAS
CAPUTO e CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-174/1997-FERRO - COMER-
CIO DE BEBIDAS LTDA. e outros x CRBS - INDUSTRIA DE
REFRIGERANTES LTDA. -"Intime-se o Credor para que prepa-
re as custas de execução de sentença, no prazo legal, sob pena de
arquivamento (valor R$ 427,51). -Adv. ROSANGELA KHATER-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-244/1997-FABIO
TASUTOMU INQUE IOKO x JACKSON VENTURINI e ou-
tros - Reitere-se a intimação para que a parte promovente retire
os ofícios no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento. -
Adv. ALDO CEZAR MAKIOLKE-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-283/1997-IRENE
FERRI BARBOSA x SUL AMERICA TERRESTRES MARITI-
MOS E ACIDENTES -"...julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos." -Adv. JOAQUIM CARLOS
BARBOSA, HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI e ROSANGELA KHATER-

11.-COBRANCA - SUM.-597/1997-CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL QUINTA DA BOA VISTA III-B x SIDNEI TROCATO DE
FREITAS e outros -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes."
-Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE DE ALEN-
CAR CORDEIRO-

12.-COBRANCA - SUM.-682/1997-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL CAVIUNA x ARGENTINO CARNEIRO -"So-
bre a avaliação, ouça-se as partes em cinco dias. Valor da avalia-
ção, R$ 73.500,00. Sobre a necessária planilha de cálculo atuali-
zado da dívida apresantada pela Credora, diga o Devedor em cin-
co dias." -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO-

13.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-780/1997-VIRGILIO
FANTIN x CLAUDINEI DE ALMEIDA e outros -"Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente." -
Adv. AIRTON JOSE SACHETIM-

14.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-322/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x CEBENGE ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA e outros -"Sobre o cálculo geral, digam as partes em
cinco dias (conta de execução R$ 1.382.442,50). Intime-se o cre-
dor para que retire os ofícios expedidos às repartições fiscais em
cartório, para postagem, recolhendo a taxa devida. Custas R$
28,00." -Adv. OMAR JOSE BADDAUY e SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA-

15.-INDENIZACAO - ORD-465/1998-ASSOCIACAO DOS
LOJISTAS RUA CANZIANI SHOPPING CENT e outros x BAN-
CO MERCANTIL DO BRASIL S/A. -"Da chegada dos autos a
este Juízo, dê-se ciência às partes." -Adv. ANA OLIMPIA MI-
CHELAN e LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-MEDIDA CAUTELAR-547/1998-TEOTONIO DAVID LO-
PES x DIRCEU VALONE e outros -"Intime-se a parte interessa-
da para que retire o ofício para postagem, em 48 horas. Custas R$
7,00." -Adv. RUI SANTOS DE SA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/1998-HSBC BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CDI
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA -"Da
baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. JOSE CARLOS
VIEIRA e CARLOS ALBERTO DE O. PINHEIRO JR-

18.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-591/1998-NOELY GRA-
BOVSKI DALDIN LIBANIO x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes.
Em caso de silêncio, arquivem-se." -Adv. MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA e HAMILTON ANTONIO DE MELO-

19.-RESSARCIMENTO DE DANOS-706/1998-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A. x TOMITA ITIMURA e outros -"Da
baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e MARIA TEREZA MARTINS-

20.-MONITORIA-821/1998-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x DORIVAL PRUDENCIO -"Da baixa dos autos, dê-se ciên-
cia às partes." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e ROSANGELA KHATER-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/1999-REGINA HELENA
MUNHOZ REIS x BANCO DO BRASIL S/A. -"Homologo o
acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o
que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Ci-
vil, determinando o arquivamento dos autos. Pagas as custas, dê-
se baixa na distribuição." -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA e
NEWTON CARLOS MORATTO-

22.-DECLARATORIA-90/1999-Z.M. SILVEIRA & CIA LTDA
x SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE S/A -"Da
baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA e LUCIANO CARLOS FRANZON-

23.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-180/1999-ICEK
GELHORN x CLAUDINA MALVEZI BUENO DE OLIVEIRA
e outros - Intime-se a Credor para que retire a carta precatória e
providencie seu cumprimento, no prazo de cinco dias, sob pena
de seu intimado pessoalmente para retirá-la em quarenta e oito
horas, sob pena de extinção. -Adv. EDERALDO SOARES-

24.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-213/1999-CASSIO
MARTINHO TOTTENE x BANCO SANTANDER BRASIL S/
A -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. CARLOS
AUGUSTO COSTA, ANTONIO CABRERA JUNIOR e SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/1999-XEROX DO BRA-
SIL LTDA x LONDRINA AUTO SHOPPING LTDA -"Da baixa
dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv. DALVA VERNILLO e
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26.-PRESTACAO DE CONTAS-477/1999-OCTAVIO CESARIO
PEREIRA JUNIOR x WLADEMIR RECIERI e outros -Recebo
o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Para-
ná. -Adv. LUIZ DELGADO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-701/1999-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMB TE-
LECOMUNICACOES LTDA -"Da baixa dos autos, dê-se ciên-
cia às partes." -Adv. ALVARO PINHEIRO BRESSAN e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

28.-USUCAPIAO ESPECIAL-867/1999-MAMOR WANTUI
IZUHARA e outros x COMPANHIA HABITACIONAL DE LON-
DRINA-COHAD-LD e outros -"A vista do que dispõe o artigo
398 do CPC, sobre o documento juntado pelo Estado do Paran ,
manifestem-se os Autores, querendo, no prazo de cinco dias." -
Adv. MARISA SETSUKO KOBAYASHI-

29.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-654/2000-CON-
DOMINIO RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA I x INES
MARIA DE JESUS -"Intime-se o credor para que atenda ao ofí-
cio vindo do Cartório de Registro de Imóveis." -Adv. VERA
LUCIA BARBEIRO OPORTO-

30.-COBRANCA - SUM.-743/2000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x JOSE ROBERTO MOTA -"Sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, a qual
dever , ainda, recolher as custas de execução de sentença, no
prazo legal (R$ 165,01). -Adv. SHIROKO NUMATA-

31.-ALVARA JUDICIAL-148/2001-SIDNEIA PEREIRA DOS
SANTOS e outros x - Sobre a manifestação de Panamericana de
Seguros S/A. e documentos, diga a Autora, em dez dias. -Adv.
JULIANO TOMANAGA-

32.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-422/2001-BANCO
BRADESCO S/A x NELSON BUENO e outros -"Sobre o ofício
de fls. 52, diga o credor em cinco dias." -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

33.-MONITORIA-430/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x SIRE-
NEM DE FATIMA DAL BOM -"Sobre os embargos ofertados
pelo curador especial, manifeste-se a parte promovente em dez
dias." -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

34.-COMINATORIA-ORD.-480/2001-SABRINA PERUSSO
ROCHEDO x UNOPAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PA-
RANA -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre o
documento juntado pelo autor, bem como sobre a impugnação à
defesa, manifeste-se a requerida, querendo, no prazo de cinco
dias." -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

35.-ALVARA JUDICIAL-611/2001-OLINDA HIROMI HORIU-
TI MATSUNAGA x -"Vistos e examinados. Homologo o pedido
de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço com
fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos documen-
tos que instruíram a inicial, desde que substituídos por fotocó-
pia." -Adv. ROGERIO FERES GIL-

36.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-6/2002-BANCO
BRADESCO S/A x DELTA RIO INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA -"Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente." -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-139/2002-WILSON GRACI-
OTIN e outros x BALUMA S/A -"Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em
dez dias." -Adv. ADRIELE KARINE PEDRALLI-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-141/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x BENEDI-
TO ANTONIO CASTRO -"Vistos e examinados. Homologo o
pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos docu-
mentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por foto-
cópia." -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

39.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-142/2002-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x JOAO CICERO ALVES e ou-
tros -"Vistos e examinados. Homologo o pedido de extinção (...)
e julgo extinta referida ação, o que faço com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento
dos autos. Pagas as custas, dê-se baixa na distribuição." -Adv.
FERNANDO JOSE MESQUITA-

40.-EXECUCAO HIPOTECARIA-248/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x MONICA HITOMI
FUKUSHIGUE -"Cite-se... Expeça-se mandado, desde que recolhi-
das as custas devidas ao meirinho." -Adv. EDSON EVANGELISTA-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-263/2002-CARLOS
ROGERIO FRANCHELLO x CONDOMINIO EDIFICIO DAS
PALMEIRAS -"Sobre a contestação e documentos que a instru-
em, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. JEO-
VAH BARNABE-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-269/2002-SILVIO DE
SOUZA JUNIOR x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - Indefiro o pedido formulado pelo Autor por fal-
ta de amparo legal, sendo que eventual descumprimento da limi-
nar é objeto de multa diária. Dê-se ciência à parte contrária sobre
a juntada de documento (fl. 82). -Adv. VICENTE MAGALHA-
ES e SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

43.-ALVARA JUDICIAL-307/2002-MANOEL JOSE DO CAR-

MO e outros x -"Sobre o ofício de fls. 22, diga o Autor em cinco
dias." -Adv. MARTINIANO DO VALLE NETO-

44.-INDENIZACAO - ORD-334/2002-CARLOS ANTONIO
ILARIO x ISSAO IKUTA -"Sobre a contestação e documentos
que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias."
-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

45.-COBRANCA - ORD-340/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x CYRO PEREIRA
DE REZENDE - I- Tendo em vista que o Requerido possui mais
de sessenta e cinco anos, concedo-lhe o benefício de preferência
na tramitação destes autos em relação aos demais. II- Sobre a
contestação apresentada e documentos, diga a autora, querendo,
no prazo de dez dias. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e ANI-
SIO SANTOS OLIVEIRA-

46.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-350/2002-DOLORI-
TA GOMES DE OLIVEIRA e outros x MUNCIPIO DE LON-
DRINA -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-357/2002-CARLOS AL-
BERTO FERREIRA SANTOS x ATO DO SR COORD DA CAE-
UEL -"A vista do que dispõe o artigo 398 do CPC, sobre os docu-
mentos juntados pelo autor, manifeste-se a autoridade coatora,
querendo, no prazo de cinco dias." -Adv. MARINETE VIOLIN-

48.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-363/2002-ARIOVALDO
DE ASSIS x VINCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. EDNA ZILA
JOIA CORREIA E SILVA-

49.-REPARACAO DE DANOS - ORD-364/2002-RENATA LEO-
NARDI x CASAS AGITA LTDA -"Sobre a contestação e docu-
mentos que a instruem, diga a parte promovente, querendo, em
dez dias." -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-

50.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-373/2002-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x MARIA
IDENIR ALVES MENDES -"Intime-se a parte promovente para
que retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, providenci-
ando seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -Adv.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ-

51.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALEXANDRE PEREIRA JACOMINI -"Homologo
o acordo havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação,
o que faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo
Civil, determinando o arquivamento dos autos. Indefiro o pedido
de expedição de ofício ao SERASA, pois eventual ordem de ins-
crição do nome da ré não partiu deste juízo." -Adv. IVAN PEGO-
RARO-

52.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-418/2002-JOSE FRANZI-
NI e outros x RODRIGO FRAGA e outros -Intime-se a parte
autora para que retire a carta de citação AR para postagem, em
cinco dias (custas R$ 14,00). -Adv. JULIANO TOMANAGA-

53.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-449/2002-EDILSON MA-
NOEL BARBOSA LEMES x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, em cinco dias." -Adv. MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA-

54.-BUSCA E APREENSAO-473/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS ANTONIO
BUHRER -"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e jul-
go extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III,
do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos
autos. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao SERASA, pois
eventual ordem de inscrição do nome da ré não partiu deste juí-
zo." -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

55.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-501/2002-ESTADO DO
PARANA x STAEL FERNANDA RODRIGUES LIMA JANE-
NE -"Recebo a exceção, permanecendo suspenso o processo prin-
cipal. Certifique-se naqueles autos. Intime-se o excepto para que,
em dez dias, apresente resposta, sob pena de prosseguimento." -
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-512/2002-FRIGORI-
FICO SAO JOSE LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -"Recebo os embargos, ficando suspensa a execu-
ção. Intime-se o embargado para a impugnação, querendo, no
prazo legal, sob pena de prosseguimento." -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

57.-ARROLAMENTO-517/2002-LILIAN PAGLIA COSTA e
outros x MARCIO VICENTE MARTINELLI -"I-Nomeio inven-
tariante a viúva Lilian Paglia Costa, independentemente de com-
promisso. II-A inventariante dever providenciar, em vinte dias, a
juntada aos autos das certidões negativas de débitos fiscais da
Fazenda Pública da Uniao, Estado e Município. Convém esclare-
cer, desde logo, o seguinte: Como denunciou a própria inventari-
ante, o imóvel descrito no subitem 1 do item III da inicial foi
adquirido pelo de-cujus antes de se casar com ela. Logo, não há
que se falar em renúncia por parte da viúva em favor da herdeira-
genitora; Por outro lado, sendo intenção da herdeira genitora que
o veículo descrito no subitem 2 do item III da inicial fique intei-
ramente para a viúva, dever a mesma ceder os direitos hereditári-
os decorrentes do aludido bem, arcando com as despesas decor-
rentes do seu ato. Assim, intime-se a inventariante para retificar
as declarações até aqui apresentadas, no prazo de vinte dias. Após,
voltem-me." -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

58.-BUSCA E APREENSAO-523/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A. x ERICO DA SILVA -"Homologo o acordo havido
entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço com
arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, determinan-
do o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos documentos

que instruiram a inicial, desde que substituidos por fotocopia." -
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

59.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-530/2002-YOSHIMI
FUKAHORI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Intime-se a parte autora para que retire a carta de
citação AR para postagem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv.
RONALDO FREITAS PEREIRA-

60.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-569/2002-
Y.AGITA COMERCIO DE CALCADOS LTDA-CASAS AGITA
x RENATA LEONARDI -"Dos termos da impugnação ao valor
da causa, diga o requerente dos autos principais, querendo, em
cinco dias." -Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-584/2002-INES MARIA DE
JESUS x CONDOMINIO RESIDENCIAL QUINTA DA BOA
VISTA -"Recebo os embargos, ficando suspensa a execução. In-
time-se o embargado para a impugnação, querendo, no prazo le-
gal, sob pena de prosseguimento, dizendo, inclusive, sobre o de-
pósito efetivado pela Embargante." -Adv. VERA LUCIA BAR-
BEIRO OPORTO-

62.-EXECUCAO FISCAL-505/1999-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x JOSE NOBILE -"...julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 794, I, do Código de Processo Civil, determi-
nando o arquivamento dos autos." -Adv. ELLEN PATRICIA
CHINI e DELFIM SUEMI NAKAMURA-

63.-CARTA PRECATORIA-90/2000-Oriundo da Comarca de
ARAPONGAS - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TRANSPARANA AUTOMOTORES
LTDA. -"Sobre a avaliação, ouça-se as partes em cinco dias. Va-
lor da avaliação, R$ 1.280,00." -Adv. SONIA REGINA D. BA-
RATA C. BISPO-

64.-CARTA PRECATORIA-76/2001-Oriundo da Comarca de
CAMBE - PR - VARA CIVEL -COMERCIO DE BEBIDAS PAC-
COLA LTDA. x ANDRE COSMO LOPES BARBON -"Em cum-
primento ao item 2.10.2.1 do Código de Normas, intime-se o ilustre
advogado abaixo nominado para que devolva os autos em cartó-
rio, dentro de 24 horas, sob as penas do artigo 196 do Código de
Processo Civil e demais providências determinadas pelo Código
de Normas, inclusive busca e apreensão." -Adv. EDUARDO
FERNANDO LACHIMIA-
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COMARCA DE MAMBORE - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA
RELAÇÃO Nº 16/2.002
JUIZA DE DIREITO: Dra. ELISIANE MINASSE
ESCRIVAO: RENAN DE LIMA GANEM FILHO
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0030 000300/2001
EDSON LEUCIR GRIPPA 0040 000057/2002

0005 000275/1995
ELISABETH DALVA MARINS SC 0003 000074/1989
ERALDO ALVES PEREIRA JUNI 0029 000270/2001

0009 000083/1998
0005 000275/1995
0023 000101/2001

GERALDO EMANUEL PRIZON 0013 000151/1999
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 0019 000050/2001
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 0001 121848/2002
GILMAR LUIZ SCHWAB 0002 189932/2002
HELDER MARTINEZ DAL COL 0002 189932/2002
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 0004 000087/1993
IRINEU CHIQUETO JUNIOR 0037 000151/2002
IZABEL A.F.J. MONTOR 0007 000175/1997
JAIR FELIPES 0013 000151/1999
JOAO PAULO STRAUB 0026 000230/2001
JULIANO CESAR IBA 0015 000107/2000
JURANDI FELIPES 0013 000151/1999
LUCIENE PETERLE 0017 000270/2000

0005 000275/1995
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0010 000097/1998
MARCELO SERGIO PEREIRA 0034 000135/2002
MARIA HERSEN 0028 000259/2001

0027 000258/2001
0020 000059/2001

NEUSO DE OLIVEIRA 0001 121848/2002
0016 000245/2000

NILSON SARAIVA DOS SANTOS 0040 000057/2002
PATRICIA KLASSEN 0019 000050/2001

0019 000050/2001
PAULO VINICIUS ALVES PERE 0038 000154/2002

0032 000067/2002

ROBERTO MENDONCA FARIA 0028 000259/2001
0027 000258/2001
0018 000273/2000
0023 000101/2001

ROBERTO PIETA 0001 121848/2002
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 0011 000022/1999

0035 000144/2002
0041 000287/2001

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0039 000048/2002
RUBENS CARLOS BITTENCOURT 0021 000075/2001
THUCYDIDES ALVARES 0001 121848/2002
WILSON MARCOS CICONELLO 0006 000097/1997

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-121848/2002-OLIVIO
CRISPIM x NEUSO DE OLIVEIRA e outros -Ciencia as partes
acerca do Acordao. -Adv. GILBERTO JUSTINO FERREIRA,
NEUSO DE OLIVEIRA, ROBERTO PIETA e THUCYDIDES
ALVARES-

2.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-189932/2002-DOMINGOS
CARLOS FONTANA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA -Cumpra-se o V. Acordao. -Adv.
HELDER MARTINEZ DAL COL e GILMAR LUIZ SCHWAB-

3.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-74/1989-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x ANIVALDO GIROTO
-A executada para que providencie a retirada do mandado de
registro bem como as copias que o instruem. A executada ainda
para que providencie a publicacao do edital de intimacao de
terceiros e interessados, para tanto deve comparecer em cartorio
portanto disquete, tendo em vista que as publicacoes nao sao mais
aceitas mediante correio. -Adv. ELISABETH DALVA MARINS
SCHWARTZ-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1993-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRANCISCO LUIZ DE
ALMEIDA e outros -A exequente para que informe o nome e o
endereco do herdeiro de Francisco Luiz de Almeida, consoante
certidao de obito de fls. 156, em 10 ( dez ) dias. -Adv. IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-275/1995-
FRIOCAMPO DISTRIBUIDORA DE FRIOS LIMITADA x
ZEFERINO CASSEMIRO CORREIA -A manifestacao das partes
sobre a avaliacao de fls. 120. -Adv. BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO, LUCIENE PETERLE, ADEMAR KENHITI
ISSI, EDSON LEUCIR GRIPPA e ERALDO ALVES PEREIRA
JUNIOR-

6.-DIVORCIO DIRETO-97/1997-CARLOS COELHO DA
COSTA e outros x O JUIZO -A exequente. -Adv. WILSON
MARCOS CICONELLO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1997-DIRCEU
ALBERTO DA SILVA e outros x ANTONIO CALIXTO DE
ZOUZA -A exequente acerca da precatoria devolvido. -Adv.
IZABEL A.F.J. MONTOR-

8.-INTERDICAO-217/1997-SEBASTIAO DIRCEU
FRANCISCO x ALCEU FRANCISCO DE OLIVEIRA -Nomeio
curador especial Dra. Claudimara Calore de Souza, para apresentar
a defesa do requerido, dentro do prazo legal, sob as penas da lei.
-Adv. CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA-

9.-MONITORIA-83/1998-GERALDO ZANIN x JOSE BUENO
BEGALLES -Converto o feito em diligencia a fim de determinar
a ouvida de Alceu Manoel Gobbi, como testemunha do juizo,
posto que o embargado aduz que e credor do embargante na
importancia de R$ 2.373,36...Designo audiencia para o dia 19/
11/2002, as 13.00 horas... -Adv. ERALDO ALVES PEREIRA
JUNIOR e CARLOS ALBERTO BEGALLES-

10.-EXEC. P/ENTREGA DE COISA INC.-97/1998-ANTONIO
IVO COELHO x JOSE ANTONIO VALESE e outros -
Considerando a inexistencia do produto soja depositado na
COAMO em nome do executado, consoante informacao de fls
120/121, deixo, por ora, de apreciar o pedido de fls. 115/116. -
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ADELIO
DRUCIAK-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-22/1999-JOEL CAETANO
NETO x PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA-
PR, SR. e outros -Ante a certidao supra, intime-se o autor para
que pague o saldo remanescente das custas processuais. -Adv.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x WANDERLEI ZAGUI -A
exequente acerca do oficio de fls. 137/139. -Adv. CARLOS
ALVES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-151/1999-MUNICIPIO DE
BOA ESPERANCA x PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA -Cumpra-se o V. Acordao. -Adv. GERALDO EMANUEL
PRIZON, JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-169/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WANDERLEI
ZAGUI e outros -A exequente sobre o oficio de fls. 133/135. -
Adv. CARLOS ALVES-

15.-DESAPROPRIACAO-107/2000-O MUNICIPIO DE BOA
ESPERANCA x FRANCISCO JOAO DE AGUIAR -...Cite-se o
inventariante do Espolio de Deolinda Inacio Loiola Aguiar, Jose
Martins Neto, e os herdeiros Sebastiao de Aguiar, Corina Aguiar
Martins, Joana Aguiar da Rosa, Rosalina de Aguiar Engels e
Francisca de Aguiar Pereira. Ao inventariante para que forneca o
endereco dos demais herdeiros. -Adv. JULIANO CESAR IBA-

16.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM.-245/2000-P.C.S.r.p.s.g.
e outros x P.C.S. -Designo audiencia de conciliacao para o dia
12/11/2002, as 13.00 horas... -Adv. CILA VIANA PEREIRA e
NEUSO DE OLIVEIRA-
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17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-270/2000-MAICON
BENEDITO DE ALMEIDA e outros x ANTONIO MARCOS
DE ALMEIDA -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, para
que informe o atual endereco do reu, sob as penas da lei. -Adv.
LUCIENE PETERLE-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2000-NATALINO ZANIN
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Deixo por ora de receber
os embargos a fim de aguardar o cumprimento do despacho de
fls. 94, nos autos em apenso. -Adv. ROBERTO MENDONCA
FARIA-

19.-INDENIZACAO-50/2001-JUSSARA LUIZA RAUBER x
DABOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -A
manifestacao das partes sobre o oficio da Fenaseg. -Adv. DALVA
DE SOUZA CAVALCANTE, PATRICIA KLASSEN, PATRICIA
KLASSEN e GERALDO NOGUEIRA DA GAMA-

20.-CAUTELAR INOMINADA-59/2001-NATALINO ZANIN x
BANCO DO BRASIL S/A e outros -Cumpra-se o V. Acordao. -
Adv. MARIA HERSEN e CARLOS ALVES-

21.-INVENTARIO-75/2001-SONIA APARECIDA GASPARINI
CUNHA x ESPOLIO DE HELIO SOUZA CUNHA -A
inventariante para que, em 24 ( vinte e quatro ) horas, preste contas
do alvara expedido. -Adv. RUBENS CARLOS BITTENCOURT-

22.-RESTAUR. ASSENTO NASCIMENTO-88/2001-ELOIZA
RIBEIRO DA SILVA, rep. por sua genitora e outros x O JUIZO -
Nomeio curador especial Dra. CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA, para apresentar a defesa do requerido, dentro do prazo
legal, sob as penas da lei. -Adv. CLAUDIMARA CALORE DE
SOUZA-

23.-COBRANCA (ORD)-101/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x VENILDO
CASTELLI -Vistos, etc...Isto posto, julgo PROCEDENTE o
pedido inicial a fim de condenar o requerido VENILDO
CASTELLI a pagar as requerentes...a quantia de R$ 4.318,34,
acrescida de correcao monetaria pelo INPC e juros de 0,5% ao
mes, computados a partir da data da citacao ( 02.07.2001 ) ate a
data da efetiva quitacao. Sucumbente, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em 15% sobre o valor da condenacao, devidamente
atualizado. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA, CARLOS
ALVES e ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR-

24.-MEDIDA CAUT. SEQUESTRO BENS-114/2001-O
MUNICIPIO DE MAMBORE, neste ato repres. e outros x
AROLDO SMANHOTO-ME e outros -A parte autora, em
48(quarenta e oito) horas, retirar o edital de citacao e intimacao.
-Adv. CILA VIANA PEREIRA-

25.-SEPARACAO LITIGIOSA-133/2001-EDNEIA GARCIA
RIBEIRO x DANIEL VASCONCELOS RIBEIRO -A
manifestacao da parte autora, em 05 dias, para que forneca o
atual endereco do reu, sob as penas da lei. -Adv. AISLAN
MIGUEL TIBURCIO-

26.-DIVORCIO CONSENSUAL-230/2001-ALCINDO DE
JESUS e outros x O JUIZO -A manifestacao da parte autora, em
05 dias, sobre a carta AR devolvida. -Adv. JOAO PAULO
STRAUB-

27.-COBRANCA (ORD)-258/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JAIME
INACIO CHITOLINA -A manifestacao da parte autora, em 05
dias, sobre o cumprimento do acordo de fls. 111, sob as penas da
lei. -Adv. ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

28.-COBRANCA (ORD)-259/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x HONORIO
PINTO -A manifestacao da parte autora, em 05 dias, sobre o
cumprimento do acordo de fls. 98, sob as penas da lei. -Adv.
ROBERTO MENDONCA FARIA e MARIA HERSEN-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-270/2001-ALVANI BENDO
x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MAMBORE -
Designo audiencia preliminar...para o dia 21/11/2002, as 13.00
horas...nesta audiencia, caso nao se realize acordo, sera ordenado
o processo. As partes poderao ate a audiencia especificar provas
e sugerir pontos contraovertidos para fixacao... -Adv. EDALMO
DA SILVA, AISLAN MIGUEL TIBURCIO e ERALDO ALVES
PEREIRA JUNIOR-

30.-DIVORCIO LITIGIOSO-300/2001-S.M. x D.M.L.M. -
Nomeio curador especial Dr.Edalmo da Silva, para apresentar a
defesa do requerido, dentro do prazo legal, sob as penas da lei. -
Adv. CILA VIANA PEREIRA e EDALMO DA SILVA-

31.-TUTELA-66/2002-ADONIAS DA SILVA x O JUIZO -Avoco os
presentes autos...redesigno a audiencia de oitiva da requerente para o
dia 19/11/2002, as 13.30 horas. -Adv. CILA VIANA PEREIRA-

32.-COBRANCA (ORD)-67/2002-VICENTE DOMINGOS DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA e outros -Sobre a contestacao e documentos,
manifeste-se a autora. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES
PEREIRA-

33.-SUPRIMENTO JUDICIAL-127/2002-ROSANA DE MELO
x O JUÖZO -Para audiencia de oitiva da requerente, de Andrelina
da Silva Sousa e de testemunhas a serem indicadas pela requerente
( preferencialmente pessoas de sua familia, como avos e tios )
designo o dia 26/11/2002, as 14.30 horas. -Adv. ADALBERTO
FERREIRA LOPES-

34.-REPARACAO DE DANOS-135/2002-MADEPIATTI -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se a autora. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

35.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-144/2002-PAULO

GAROFALO x O JUIZO -A autor, em 05 dias, proceda o preparo
das custas processuais e do FUNREJUS, sob as penas da lei. -
Adv.ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

36.-MEDIDA CAUT. SEQUESTRO BENS-147/2002-
OSVALDO SIBARDELLI x EDICARLO MOREIRA SANTOS
-Ao preparo das custas. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA-

37.-INDENIZACAO-151/2002-JOAO VELOZO x ANTONIO
CABREIRA -Para audiencia de conciliacao ( transigencia de rito
) designo o dia 26 de novembro de 2002, as 14.00 horas. -Adv.
IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-154/2002-
BANCO DO BRASIL S.A. x VICENTE DOMINGOS DE
SOUZA -Sobre a impugnacao e documentos, manifeste-se a
autora. -Adv. PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2002-Oriundo da
Comarca de 2¦ VARA CIVEL DA COM. GUARAPUAVA - PR -
GILMAR GOMES x ESPOLIO DE ARMANDO ALVES DE
SOUZA e outros -A exequente acerca da certidao do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA-

40.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-57/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA - PR -
A.G.B.A.r.p.s.g. e outros x V.M. -Designo audiencia de inquiricao
das testemunhas arroladas para o dia 29/10/2002, as 14.30 horas..
-Adv. NILSON SARAIVA DOS SANTOS, ADEMAR KENHITI
ISSI e EDSON LEUCIR GRIPPA-

41.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-287/2001-RUAN
SILVA MANSANO x O JUIZO -Redesigno a audiencia para oitiva
do Sr. Geraldo Mansano para o dia 26/11/2002, as 13.30 horas. -
Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-
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RENATO FERNANDES SILVA JU 0030 000019/2002
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ROGEL MARTINS BARBOSA 0054 000154/2002
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1.-SUMARIA DE INDENIZACAO-150/1991-ELIZIA AP. ROSA
DOS REIS e outros x MUNICIPIO DE MARINGA e outros. As
partes, em cinco dias, sobre o cálculo do contador (R$ 21.102,95).
-Adv. HERMELINDO BAGON e WALTER ANTONIO COSTA
DE T. VALLE-

2.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-13/1998-ISAEL FLA-
VIO SILVEIRA e outros x MUNICIPIO DE MANDAGUACU.
As partes para alegaçoes finais que deverão ser protocoladas em
cartório até às 16:00 horas do trigésimo primeiro dia útil conta-
dos do início do prazo da intimação pela Imprensa Oficial. Facul-
to-lhes, ainda, vista dos autos pelo prazo de quinze dias, para
cada parte, sucessivamente, iniciando-se pelos autores. -Adv.
LECIR M.SCALASSARA, MARCIA R.DIAS DA SILVA e
EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

3.-REPARACAO DE DANOS-37/1998-ANELICE DOS SAN-
TOS ROCHA x EUCLIDES APARECIDO FRANCESCHINI e
outros. A exequente, em cinco dias, retirar precatória para cum-
primento. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

4.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-104/1998-G. A. P. N. x E.
L. N. Ao executado, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
(R$ 718,44). -Adv. UMBERTO CARLOS BECKER-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-240/1998-ALI MUS-
SA FOUANI x FRANCISCO PRACIDIO DO AMARAL e outros.
Leiloes em 03 e 17/10/02, às 14:00 horas. Ao exequente, em cinco
dias, retirar edital para publicação, retirar precatória para cumprimen-
to e efetuar pagamento de diligência intimatória. -Adv. ROSIRLEY
APARECIDA ZANARDO e EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-243/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x EDSON BANDEIRA e ou-
tros. Deixo de apreciar o pedido retro tendo em vista que a provi-
dência pleiteada já foi determinada e cumprida conforme consta
às fls. 126, sem providência da parte. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUKI-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-282/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x MARCELO FRANCISCO BRAGA e outros.
Ao exequente, em cinco dias, ante o decurso do prazo de suspensão
do feito. -Adv. JOSE MAREGA, JOSE GONZAGA SORIANI-

8.-ACAO ORDINARIA-285/1999-PAULINA GARCIA DA SIL-

VA e outros x DAMIAN GARCIA. Recebida a apelação em am-
bos os efeitos. Aos autores/apelados, em quinze dias, para ofere-
cimento de contra-razoes. -Adv. ALESSANDRO SEVERINO
VALLER ZENNI, ADELCIO JOSE ZENNI, JULIO CESAR
COELHO PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

9.-DESAPROPRIACAO-42/2000-MUNICIPIO DE MANDA-
GUACU x DURVALINO GARCIA e outros. Aos réus/exequen-
tes, em cinco dias, manifestar quanto ao seu interesse no prosse-
guimento do feito. -Adv. CLEBER TADEU YAMADA-

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-58/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x CIRO DA SILVA. Ao exequente, em cinco dias, mani-
festar interesse quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-320/2000-ANGE-
LO BELLANDA x CARLOS GILBERTO GROSSO e outros.
Ao exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito,
sob pena de arquivamento. -Adv. MARCELO BELANDA MO-
LINARI-

12.-REPARACAO DE DANOS-326/2000-JOAO SAVOLDI e
outros x AVENTIS CROPSCIENTE BRASIL LTDA. e outros.
Com o intuito de garantir às partes a maior amplitude de prova
possível, determino a expedição de ofício à Secretaria Municipal
da Agricultura de Ourizona para que encaminhe a este Juízo rela-
tório da produção de soja e milho (safrinha) da safra 2000/2001
relativo a todos os agricultores daquele município, no prazo de
vinte dias. -Adv. FARES JAMIL FERES, ELI PEREIRA DINIZ,
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA, WILLIAMS OLIVEI-
RA DOS REIS, MORIVAL APARECIDO DOS REIS e MAR-
CUS VINICIUS DE C.R.REIS-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-12/2001-JOSE
JAIR BARION x JOAO CRISTIANO GROSSO e outros. Ao
exequente, em 48:00 horas, promover o andamento do feito sob
pena de arquivamento. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA-

14.-ACAO MONITORIA-91/2001-EGBERTO MARCOS FOR-
MIGONI x IVANDI ANTONIO RIBEIRO. As partes, em cinco
dias, sobre o novo cálculo do Sr. Contador. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e NELSON MERLINI-

15.-USUCAPIAO-163/2001-MARIA JOSE RAMOS x JOSE
CESARIO DO NASCIMENTO E S/MULHER. Ante o exposto,
julgo procedente a ação e declaro do domínio da autora sobre o
imóvel usucapiendo, caracterizado na inicial. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA e NELSON MERLINI-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/2001-SICRE-
DI-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
NIPO-BRASILEIRO COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA.
e outros. Homologado o acordo e julgado extinto o feito. -Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO e EMILIO PICIOLI-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-170/2001-SICRE-
DI-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
NIPO-BRASILEIRO COMERCIO DE CAFE E CEREAIS LTDA.
e outros. Homologado o acordo e julgado extinto o feito. -Adv.
ALBERTO JOSE ZERBATO e EMILIO PICIOLI-

18.-ACAO DECLARATORIA ORDINARIA-200/2001-ALYS-
SON FERNANDO MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. As partes, em dez dias, sobre o laudo complementar do Sr.
Perito. -Adv. ALYSSON FERNANDO MARTINS e JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

19.-ACAO MONITORIA-242/2001-BIGATAO & PETROCELI
LTDA. x JOSE SANDIM MARTINS e outros. A parte autora, em
cinco dias, sobre a conta de custas (R$ 255,62). -Adv. MIGUEL
HIRATA-

20.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-284/2001-DUR-
VALINO RODRIGUES DOS SANTOS e outros x SANEPAR-
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA. As partes,
em cinco dias, sobre a nova proposta da Perita. -Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES, DIRCEU GALDINO e GIANNY VANESKA
GATTI FELIX CRUZ-

21.-ACAO MONITORIA-294/2001-BANCO DO BRASIL S/A.
x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES ALGERI LTDA.
e outros. Recebido o recurso adesivo do autor em ambos os efei-
tos. Aos réus/apelados, em quinze dias, para oferecimento de
contra-razoes. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANDRE
BALBINO BONNES-

22.-ACAO MONITORIA-295/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES ALGERI LTDA.
e outros. Recebido o recurso adesivo do autor em ambos os efei-
tos. Aos réus/apelados, em quinze dias, para oferecimento de
contra-razoes. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANDRE
BALBINO BONNES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-314/2001-COHAPAR -
COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA x ANGELO
ROSALIN e outros. A parte autora, em cinco dias, tendo em vista
o transito em julgado da decisão proferida. -Adv. CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA e FABRICIO TORRES-

24.-ACAO MONITORIA-323/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x LUIZ CARLOS ALGERI. Ao autor, em cinco dias, promover a
liquidação da sentença. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

25.-ACAO MONITORIA-327/2001-BANCO DO BRASIL S/A.
x JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA LEAL. Ao autor, em cinco
dias, promover a liquidação da sentença. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

26.-ACAO MONITORIA-332/2001-BANCO DO BRASIL S/A. x
LEAL & PALMIERI LTDA. e outros. Ao autor, em cinco dias, promo-
ver a liquidação da sentença. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-
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27.-CAUTELAR INOMINADA-337/2001-ALVARO HELIO
GOZZI x VALTRA DO BRASIL S/A. Recebida a apelação em
ambos os efeitos. A ré/apelada, em quinze dias, para oferecimen-
to de contra-razoes. -Adv. HEBER GOMES DA SILVA, HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ e LEONEL AFFONSO JUNIOR-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-8/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x ILCYMARA SGOBERO. Ao autor, em
cinco dias, manifestar interesse quanto ao prosseguimento do fei-
to. -Adv. GISELE SOLER CONSALTER, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2002-MARQUES REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. e outros x FAZENDA
NACIONAL. As partes, em cinco dias, especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir, resguardada a possibilidade de
julgamento conforme o estado do processo. -Adv. DARIO NO-
GUEIRA DE CAMPOS FILHO-

30.-ORD. ANULACAO DE ARREMATACAO-19/2002-ISAU-
RA FORINI CAVICCHIOLI x AGROPECUARIA IPE S/C LTDA.
Recebida a apelação em ambos os efeitos. A autora/apelada, em
quinze dias, para oferecimento de contra-razoes. -Adv. JOSE
BARBOSA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

31.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-43/2002-EDIMAR
CICERO BOAVA x AGROPECUARIA IPE SOCIEDADE CI-
VIL LTDA. As partes, em cinco dias, sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito (R$ 500,00). -Adv. ELISEU ALVES FORTES,
MARCELO SERGIO PEREIRA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-52/2002-PEDRO
COSTA x LUIZ VIRGILIO DA CRUZ. Julgado extinto o feito
ante a quitação da dívida. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-
OR-

33.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-53/2002-BANCO
B.M.C. S.A. x PAULO SERGIO ZANARDI. Ao autor, em cinco
dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não localiza-
ção do bem objeto da apreensão. -Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

34.-ACAO MONITORIA-54/2002-BANCO BANESTADO S/A.
x MARTA SECCO PAZ e outros. Ao exequente, em cinco dias,
retirar ofícios para encaminhamento. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUKI-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-59/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO
MASSAHIKO TAKAHASHI. Aos autores, em cinco dias, efetu-
ar pagamento de diligência citatória/penhora. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-60/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x APARECI-
DA CREVELARO NAKAYAMA e outros. Entendo que a pre-
sente lide comporta julgamento antecipado, pois a questão em
debate é essencialmente de direito. Outrossim, merece ser ressal-
tado que a alegada inexistência de empregados na propriedade
das rés é irrelevante neste caso à luz da legislação pertinente,
revelando-se, por isso, meramente protelatória a prova testemu-
nhal requerida com o intuito de comprová-la. Aos autores, em
cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes. -Adv.
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA e LAURINDO GOBI-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-61/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x NILDA
TAMI TAKATUJI e outros. A parte autora, em cinco dias, dili-
genciar quanto ao cumprimento da carta precatória expedida. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

38.-SUMARIA DE COBRANCA-63/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA
LEONOR GUARNIERI GUIETTI e outros. Aos autores, em cin-
co dias, sobre os documentos retro juntados. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

39.-INTERDICAO-66/2002-CARLOS SALVADOR ECKS x
JOSE JOAQUIM FERREIRA. Assim, considerando inclusive o
parecer do ilustre representante do Ministério Público, hei por
bem em decretar a interdição de José Joaquim Ferreira, nomean-
do-lhe curador o autor, sob compromisso a ser prestado em cinco
dias. -Adv. PEDRO COSTA e MIGUEL HIRATA-

40.-DECLARATORIA C/C REV.CONTRATO-75/2002-ANTO-
NIO CALIZOTTI FILHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
... Converto o julgamento em diligência e defiro a prova pericial
requerida para fins, especificamente, de verificação quanto à ca-
pitalização de juros. Nomeio perito o Sr. Aguimar Gonçalves Ri-
beiro. As partes, em cinco dias, indicar assistentes e formular
quesitos. -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA, MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR e JAIRO BASSO-

41.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT.-77/2002-A. C. A.
x C. C. S. e outros. Julgo procedente o pedido deduzido na inicial
para exonerar o autor da pensão alimentícia devida aos filhos,
mantendo a prestação alimenticia à filha V.C.A. fixada no valor
de R$ 40,00, a ser descontada diretamente da folha de pagamento
do autor. Condeno os requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00. -Adv.
NELSON MERLINI-

42.-FALENCIA-78/2002-OSMAR APARECIDO GUIDELI x
APOLUS AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. Recebido o recurso
adesivo em ambos os efeitos. Ao autor/recorrido, em quinze dias,
para oferecimento de contra-razoes. -Adv. URBANO VILLA DA
SILVA, GRACIETE PIFFER e APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES-

43.-INTERDICAO-79/2002-MARIA CRISTINA PINHEIRO x
IZAIRA VIEIRA PINHEIRO. Julgado procedente o feito na for-
ma requerida na inicial. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNI-

OR e PEDRO COSTA-

44.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-86/2002-E.O.M.R. x
A.R. Julgo procedente o pedido inicial e decreto a separação do
casal E.O.M.R. e A. R. Condeno o réu ao pagamento das custas
processuais e em honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00.
-Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e PEDRO COSTA-

45.-ACAO MONITORIA-92/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x
JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA LEAL e outros. Isto posto, jul-
go parcialmente procedentes estes embargos para afastar, por ser
ilegal, a cobrança da comissão de permanência, restando no mais
subsistente todos os valores indicados nos extratos bancários.
Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor ao final
apurado, lembrando que ante a sucumbência recíproca, devem
ser compensados e distribuidos proporcionalmente, juntamente
com as custas processuais no seguinte percentual: 60% em favor
do embargado e 40% para o embargante já que este decaiu de
maior parte ante a exclusão apenas da comissão de permanência.
-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANDRE BALBINO BON-
NES-

46.-ACAO MONITORIA-93/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x
JOSE ALEXANDRE TEIXEIRA LEAL. Isto posto, julgo parci-
almente procedentes estes embargos para afastar, por ser ilegal, a
cobrança da comissão de permanência, restando, no mais, subsis-
tente todos os valores indicados nos extratos bancários. Arbitro
os honorários advocatícios em 10% sobre o valor ao final apura-
do, lembrando que ante a sucumbência recíproca, devem ser com-
pensados e distribuídos proporcionalmente, juntamente com as
custas e despesas processuais, no seguinte percentual: 60% em
favor do embargado e 40% em favor do embargante já que este
decaiu de maior parte ante a exclusão apenas da comissão de
permanência. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e ANDRE
BALBINO BONNES-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-110/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL
CABRERA NETO. Homologada a desistência e julgado extinto
o feito. Aos autores, em cinco dias, efetuar pagamento de custas
remanescentes (R$ 29,23). -Adv. HENRIQUE LAURIANO DE
SOUZA-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2002-JOSI-
AS AUGUSTO VIEIRA x CLOVIS GARCIA PLACA e outros.
Homologado o acordo e julgado extinto o feito. Aos executados,
em cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$
329,53). -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

49.-DIVORCIO-121/2002-S.I.R.S. x A.M.S. Audiência prelimi-
nar para tentativa de reconciliação para o dia 16/09/2002, às 14:00
horas. -Adv. JOSE CARLOS GONCALVES MAGRO-

50.-DEPOSITO-130/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS. Ao autor, em cinco dias, efetuar
pagamento de custas remanescentes (R$ 29,23). -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

51.-EXEC. PENSAO ALIMENTICIA-134/2002-F.P.F. e outros
x G.P.F. As partes, em cinco dias, sobre a conta geral e esclarecer
qual o acordo celebrado acerca das pensoes objeto da execução.
-Adv. MIGUEL HIRATA-

52.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-149/2002-MAU-
RICIO PEREIRA DA SILVA x LEONIDES MARIA CHAVES.
Ao exequente, em cinco dias, retirar ofício para encaminhamen-
to. -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE-

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-153/2002-AUGUSTO GENA-
RI x SEMENTES BOCAJA. Ao embargante, em cinco dias, so-
bre a contestação. -Adv. LEONARDO AUGUSTO GENARI-

54.-ORDINARIA DE REPAR. DE DANOS-154/2002-AOCP-
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS E ORGANIZA-
CAO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. Entendo que o pre-
sente feito perscinde da produção de outras provas, comportando
julgamento no estado em que se encontra. A parte autora, em
cinco dias, efetuar pagamento de custas remanescentes (R$ 50,23).
-Adv. ROGEL MARTINS BARBOSA, EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR e ROBERTO A. BUSATO-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-184/2002-PAS-
CHOVINO-COM.E ENGARRAFADORA DE BEBIDAS LTDA.
x ALVARO LUIZ FERREIRA DA COSTA. Ao exequente, em
cinco dias, retirar precatória para cumprimento. -Adv. WALTER
BIAGI-

56.-ACAO DE CASSACAO DE MANDATO-186/2002-AME-
LIANO FRANCISCO DOS SANTOS x JOSE LUIZ BRUZA-
ROSCHI. Ao autor, em cinco dias, sobre a contestação. Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

57.-ACAO DE COBRANCA DE SEGURO-187/2002-OSMAR
TONHATO MARSSOLA x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S.A. Ao autor, em cinco dias, sobre a contestação. -Adv. ROGEL
MARTINS BARBOSA-

58.-REPARACAO DE DANOS-192/2002-DEVANIR DE SOU-
ZA DIAS x LUIZ GROSSI. Ao autor, em cinco dias, sobre a
contestação. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

59.-CONVERSAO EM DIVORCIO-206/2002-V.S. e outros x
E.J.D. Julgado procedente o feito na forma postulada na inicial. -
Adv. NELSON MERLINI-

60.-CONVERSAO EM DIVORCIO-207/2002-M.A.M. e outros
x E.J.D. Julgado procedente o feito na forma postulada na inicial.
-Adv. NELSON MERLINI-

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-208/2002-BANCO
BANESTADO S/A. x ANTONIO VICENTE MARQUES DA
SILVA. Homologado o acordo e julgado extinto o feito. -Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUKI-

62.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-211/2002-ECOLOGI-
CA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x APOLUS
AUTO POSTO SAO LUIZ LTDA. e outros. A exequente, em
cinco dias, sobre o oferecimento de bem à penhora. -Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS, PAULO ROBERTO LUVISETI-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-215/2002-ANTO-
NIO SOBRINHO CARRARO x JOAO BATISTA DE SOUZA.
Homologada a desistência e julgado extinto o feito. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ GOFFI JUNIOR-

64.-INTERDICAO-217/2002-APARECIDA IRACEMA PANHO-
ZZI x ILIDIA GERARDELI. Interrogatório para o dia 13/09/2002,
às 16:00 horas. -Adv. NELSON MERLINI-

65.-INTERDICAO-223/2002-ALZIRO REVAILTE FARINA x
HERLI FARINA. Interrogatório designado para o dia 02/09/2002,
às 15:00 horas. -Adv. NELSON MERLINI-

66.-ACAO MONITORIA-227/2002-SOEDMAR-SOCIEDADE
EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA. x GILDA MO-
RESCHI BANDEIRA. A autora, em cinco dias, sobre a certidão
do Oficial de Justiça quanto a não localização da ré a qual mu-
dou-se para a cidade de Maringá. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

67.-INTERDICAO-229/2002-SILVANA VENTURA MAGA-
LHAES x LUIZ DONIZETE VENTURA. Interrogatório desig-
nado para o dia 16/09/2002, às 14:30 horas. -Adv. NELSON
MERLINI-

68.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-234/2002-SE-
MENTES BOCAJA x AUGUSTO GENARI. Ao requerido, em
cinco dias, sobre a impugnação. -Adv. LEONARDO AUGUSTO
GENARI-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-235/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x REINALDO APARECIDO LOYOLA.
Ao autor, em cinco dias, efetuar pagamento de custas iniciais. -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

70.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-236/2002-N.S.C. x
N.B.C. Audiência de tentativa de reconciliação para o dia 09/10/
02, às 13:30 horas. -Adv. HERMELINDO BAGON-

71.-EXECUCAO FISCAL-15/1998-IBAMA-INST.BRAS.MEIO
AMBIENTE E REC.NAT.RENOVAVEIS x ANTONIO MAN-
SANO. Ao exequente, em cinco dias, retirar ofícios para encami-
nhamento. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

72.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-33/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOSE MARTINS. Julgado extinto o fei-
to ante a quitação do débito. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

73.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-43/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOSE SOARES DOS SANTOS. Julgado
extinto o feito ante a quitação do débito. -Adv. EDUARDO LUIZ
GOFFI JUNIOR-

74.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-57/1998-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x CELSO MARTIN. Julgado extinto o fei-
to ante a quitação do débito. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI
JUNIOR-

75.-EXECUCAO FISCAL-7/2001-O CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR. x MARIA FAVA
GROSSO E CIA. LTDA. Ao exequente, em cinco dias, manifes-
tar interesse quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN-

76.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-89/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOAQUIM SILVERIO DE OLIVEIRA.
Ao exequente, em cinco dias, retirar precatória para cumprimen-
to. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

77.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-91/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOAQUIM SILVERIO DE OLIVEIRA.
Ao exequente, em cinco dias, retirar precatória para cumprimen-
to. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

78.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-93/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x JOAQUIM SILVERIO DE OLIVEIRA.
Ao exequente, em cinco dias, retirar precatória para cumprimen-
to. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

79.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-98/2001-MUNICIPIO
DE MANDAGUACU x LAZARETTI E LAZARETTI LTDA.
Ao exequente, em cinco dias, manifestar interesse quanto ao pros-
seguimento do feito. -Adv. EDUARDO LUIZ GOFFI JUNIOR-

80.-EXECUCAO FISCAL-1/2002-CONS. REG. DE MEDICI-
NA VETERIN. DO EST. DO PARANA x LATICINIOS TRES
ROSA DE MANDAGUACU LTDA. Ao exequente, em 48:00
horas, promover o andamento do feito, sob pena de arquivamen-
to. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

81.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-22/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GENTILIN GENTI-
LIN LTDA. A exequente, em cinco dias, retirar ofício de autori-
zação de saque. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

82.-FISCAL - FAZENDA EST./MUNIC.-29/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x C.R.P. CONFECCO-
ES LTDA. A exequente, em cinco dias, sobre a petição de fls. 08/
09. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

83.-CARTA PRECATORIA-82/2001-Oriundo da Comarca de 3ª
VARA FEDERAL DE MARINGA -CONSELHO REGIONAL DE
ENG.ARQUIT.E AGRONOMIA -CREAA x BELMIRO DE OLI-
VEIRA. Ao exequente, em cinco dias, quanto ao seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. HELENO GALDINO LUCAS-

84.-CARTA PRECATORIA-68/2002-Oriundo da Comarca de
VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE UMUARAMA -
H.F.E.T. e outros x A.D.T. Audiência de inquirição de testemu-
nha para o dia 20/09/2002, 15:00 horas. -Adv. IZAURA ULIA-
NA YOKOHAMA e ANTONIO CARLOS CAZARIN-

85.-ADOCAO-16/2001-I.L. e outros x P.C.F.S. Aos autores, em
cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça quanto a não
localização da ré. -Adv. PEDRO COSTA-

86.-ACAO SOCIO EDUCATIVA-14/2002-M.P. x N.M.F. Ao re-
presentado, em cinco dias, em face de não ter sido localizadas as
testemunhas residentes em Foz do Iguaçu. -Adv. ALINE MARI-
ANE ALMEIDA-

MARIALVA

Juízo de Direito da  Comarca de  Marialva- PR.
Vara de Família e Anexos.
Juíza Dr ª  Mônica Fleith Lemuch
Relação n º 25/02

Relação de Advogados

Luiz Antonio João

-Autos n º 12/00 de Ação Cautelar de Busca e Apreensão- Autor
Waldemir Derossi X Márcia de Oliveira- Sobre os documentos
de fls. 7l/72, e 79/82, bem como sobre a manifestação processual
de fls. 84/85, manifeste-se a parte ré. Intime-se inclusive da decisão
de fls. 86- Advogado Luiz Antonio João  .
-Autos nº 111/02 de Ação Revisional de Pensão Alimentícia.
Autor: Adão Carlos da silva  X  J.C. da S.  e R.B. da S., represe
tados p/sua genitora Marisete Rocha Viana. Intime-se a advogada
dos requerentes da audiência de conciliação, instrução e
julgamento, marcada para o odia 30/10/02, às 15:40 horas.
Advogada: ANA ELISA LORENZON
-Autos 169/99 de Investigação de Paternidade cc.Alimentos. Rqte:
Mariana Ferreira, repres. P/genitora Lucia Ivone Marcianinha
Ferreira. Rqdo: Joel Maia da Silva. Intime-se o advogado do
requerido da audiência de instrução marcada para o dia 20/11/02,
às 15:15 horas, bem como de que foram deferidas as seguintes
provas: depoimento pessoal das partes, o da autora na pessoa  de
sua representante legal: documental: testemunhal mediante rol
tempestivamente ofertado e pericial consistente em exame de
DNA.Advogado: ALEXANDRE ADAELSIO DA CRUZ

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ.
Juíza: Dra.Mônica Fleith Lemuch
Relação Nº 27/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

Miguel Berberi – OAB/PR. 9895

-Autos nº 175/01, Ação de Investigação de Paternidade
cc.Alimentos. Partes: O MINISTÉRIO PÚBLICO X MARCOS
VINICIUS DIAS. Fica Intimado o procurador do requerido, para
que, querendo, formule os quesitos, no prazo de cinco dias.
Advogado: Dr.MIGUEL BERBERI.

MEDIANEIRA

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 58/02
Juíza Substituta:Dra.Luciane Pereira Ramos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

FABIO FACCHIN 0002 000296/1995
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0002 000296/1995
IVETE OLIVIA STRIEDER 0001 000091/1992
JOSE ANTONIO VALLE MACHAD 0002 000296/1995

0001 000091/1992
0003 000054/1998
0005 000094/2001
0004 000472/1999

JOSE CARLOS MARQUES 0006 000115/2002
MARIA ZELI ANDREAZZA 0002 000296/1995
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 0004 000472/1999
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0002 000296/1995

0003 000054/1998
VALDECIR PAGANI 0005 000094/2001
WILSON MONTANHA 0001 000091/1992
ZENINHO GOLDONI 0001 000091/1992

1.-INDENIZACAO-91/1992-ARNOLDO ALBINO STRIEDER
x ALINDO CONCI e outros - Ao executado, quanto ao pedido de
fls. 666/669 - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER, JOSE ANTONIO
VALLE MACHADO, WILSON MONTANHA e ZENINHO
GOLDONI-

2.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-296/1995-CLERI
ANTONIO PASINI e outros x RUDIMAR EUGENIO FELINI e
outros -Designada audiência de instrução para o dia 15/10/2002,
às 14:30 horas - as partes devem especificar as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento - a parte que pretender
intimação através de Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente
a GRC - -Adv. FABIO FACCHIN, FLAVIA MAGNONI
SEHENEM, JOSE ANTONIO VALLE MACHADO, RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e MARIA ZELI ANDREAZZA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-54/1998-
ANTONIO CARLOS FALKEMBACH x MARCOS ANTONIO
COSTI e outros -As partes, quanto a avaliação de R$ 200.000,00-
Adv. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

4.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-472/1999-MOACIR
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PRODUCOES ARTISTICAS PUBLICITARIAS S/C LTDA x
NORMELIO KAISER -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO e OSCAR
ESTANISLAU NASIHGIL-

5.-INDENIZACAO-94/2001-RICARDO FERREIRA DAMIAO
x JOSE ANTONIO VALLE MACHADO - mantida a decisão
agravada por seus próprios fundamentos - Adv. VALDECIR
PAGANI e JOSE ANTONIO VALLE MACHADO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-115/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x METOKA COMERCIO DE CESTAS
BASICAS LTDA e outros -Ao exequente, quanto a nomeação de
bens à penhora, feita pelo executado—Adv. JOSE CARLOS
MARQUES-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 61/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADIR LUIZ COLOMBO 0016 000449/1999
AIDER BOGONI 0020 000363/2000
ALEXANDRE DE AGUIAR MARIO 0033 000327/2001
ALFREDO GOMES DE MORAES 0028 000141/2001

0036 000354/2001
ALGACIR FERREIRA DE SA RI 0014 000357/1999
ALTY DE JESUS MARTINS DIN 0036 000354/2001

0006 000039/1997
ANDREA MOTTA PAREDES 0017 000157/2000
ANTONIO CARLOS CASTELLON 0002 000039/1994
ANTONIO HENRIQUE MARSARO 0034 000335/2001

0016 000449/1999
0035 000345/2001

ANTONIO TARCISIO MATTE 0029 000179/2001
0015 000414/1999
0031 000256/2001

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0040 000046/2002
ARNILDO LINCK 0032 000262/2001

0023 000042/2001
0037 000391/2001

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 0013 000266/1999
BELONTE SCHIZZI 0022 000022/2001
CARLOS ROBERTO FELIN RIBE 0046 000194/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0039 000037/2002
CLODOALDO DE SOUZA 0001 000030/1990
CONSUELO GUIMARAES DE SA 0024 000059/2001

0003 000547/1995
DANIEL NUNES MARTINS 0008 000236/1997
DENER PAULO MARTINI 0016 000449/1999
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 0043 000126/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 0010 000037/1998

0039 000037/2002
0004 000553/1996

ENIR BECKER 0019 000347/2000
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 0050 000097/2000
FLAVIA MAGNONI SEHENEM 0028 000141/2001

0005 000005/1997
0042 000092/2002

IVETE OLIVIA STRIEDER 0044 000155/2002
0017 000157/2000

IVO PALUDO 0038 000005/2002
JAIRO MOURA 0017 000157/2000
JORGE ANDRE MENEZES 0013 000266/1999
JOSE CARLOS MARQUES 0018 000269/2000
JOSE CLAUDIO RORATO 0049 000128/1999
JOS• ROBERTO GAMA E SILVA 0026 000069/2001
JULIANE MAYER GRIGOLETO 0040 000046/2002
LACI DE ROCCO SASSA 0017 000157/2000

0038 000005/2002
0042 000092/2002

LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 0047 000212/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 0045 000191/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 0017 000157/2000
MAGDA REGINA HECK 0012 000045/1999
MARCELO BUZATO 0009 000011/1998
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 0029 000179/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0020 000363/2000

0003 000547/1995
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0025 000060/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0022 000022/2001
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0009 000011/1998
MARTA SUZY WAGNER 0051 000089/2002

0052 000104/2002
MAURICIO ANT§ PELLEGRIANO 0011 000020/1999
NELSON MATIAS GRIEBELER 0008 000236/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 0025 000060/2001
ORILDO VOLPIN 0004 000553/1996
RICARDO DILON CASTILHOS 0012 000045/1999
ROGERIO MARTINS ALBIERI 0033 000327/2001
RUY RIBEIRO 0026 000069/2001
SADI MEINE 0034 000335/2001

0016 000449/1999
0001 000030/1990
0035 000345/2001
0041 000057/2002
0021 000380/2000
0007 000149/1997

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 0010 000037/1998
SILVANA MARCON LION•O 0048 000213/2002
TADEU KARASEK JUNIOR 0030 000242/2001
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0011 000020/1999
VICENTE DE PAULA MARQUES 0029 000179/2001
WANDERLEY CUNHA 0005 000005/1997

0034 000335/2001
ZENINHO GOLDONI 0024 000059/2001

0027 000113/2001

1.-INDENIZACAO-30/1990-MARCO ANTONIO BARBOSA
SOUZA x LUIZ CARLOS SARACENI -Ao interessado para

retirar ofício-Adv. SADI MEINE e CLODOALDO DE SOUZA-

2.-REVISÃO DE BENEFÍCIO-39/1994-ALZIRA ALBANO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Ao exequente
quanto ao petitorio de fls. 212 e conta de fls. 217/220 - Adv.
ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR-

3.-APOSENTADORIA-547/1995-MARIA ANA GREGORY x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - expedido
novo precatório, ante a mudança das normas procedimentais -
Adv. CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO e MARCIA
ELIZA DE SOUZA-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-553/1996-IMETAL IND E
COM DE METAIS LTDA x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Ao interessado para preparar da custas de R$
304,33-Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e ORILDO
VOLPIN-

5.-ANULACAO DE TITULO-5/1997-ANTONIO SERGIO
CADINI x GRAFICA VASCONCELOS LTDA -Ao interessado,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv.
WANDERLEY CUNHA e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

6.-INVENTARIO-39/1997-IRENE MARTINS BECKER x NERI
BECKERT - Convertido o rito de inventário para arrolamento -
ao inventariante para juntar negativas de d;ebitos de tributos
estaduais, federais e municipais - Adv. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

7.-INVENTARIO-149/1997-LEONILDA FERENCI MAZZOLA
x AVIO MAZZOLA - Ao inventariante para juntar certidões
negativas dos tributos federais, estaduais e municipais - Adv. SADI
MEINE-

8.-INDENIZACAO-236/1997-VILSON STAHLOFER x
ARLINDO STRINTA e outros -Recebido apelação em ambos os
efeitos. À apelada para apresentar contra-razões.-Adv. NELSON
MATIAS GRIEBELER e DANIEL NUNES MARTINS-

9.-INDENIZACAO-11/1998-ANTONIO SILVEIRA BRUM x
MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -Às partes, quanto a proposta
de honorários do perito de cinco salários mínimos - Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA e MARCELO BUZATO-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-37/1998-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA -Às partes,
quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

11.-MONITÓRIA-20/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x VENCEDORA LTDA - Revogado despacho de fls. 87 e
convertido o feito em diligência, oportunizando as partes a
produção da prova pericial - Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI e MAURICIO ANTº PELLEGRIANO
ADAMOWSKI-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-45/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x IVONIR LODI e outros -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. RICARDO DILON
CASTILHOS e MAGDA REGINA HECK-

13.-INDENIZACAO-266/1999-ELI PAULINA DE FREITAS e
outros x PENEUCAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA -Às
partes, para no prazo sucessivo de 10 dias, primeiramente o autor
e após ao réu, apresentarem memoriais- -Adv. JORGE ANDRE
MENEZES e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

14.-INVENTARIO-357/1999-AVELINO CASTELAN x MARIA
VALENTIN CASTELAN -Ao interessado, para retirar e quitar
no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ALGACIR
FERREIRA DE SA RIBEIRO-

15.-FALENCIA-414/1999-CARMAX BATERIAS E
COMPONENTES LTDA x TEREZINHA MOREIRA
QUINTANAS ME -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

16.-DECLARATORIA-449/1999-HILDEBRANDO ANTONIO
& IRMAO LTDA x LUZIANI ZANUZO MURARO e outros -
Ao exequente, quanto a nomeação de bens à penhora, feita pelo
executado—Adv. SADI MEINE, DENER PAULO MARTINI,
ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR e ADIR LUIZ
COLOMBO-

17.-INDENIZACAO-157/2000-LEONEL MACEDO DE
ALMEIDA x SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRICIDADE
E DE IND LTDA e outros - Os honorários periciais serão
suportados pelos réus, proporcionalmente, tendo em vista que
pleiteam a produção da prova técnica - deverão depositar os
honorários em 05 dias - Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER,
ANDREA MOTTA PAREDES, LACI DE ROCCO SASSA,
LUCIANO BRAGA CORTES e JAIRO MOURA-

18.-DEPOSITO-269/2000-BANCO DO BRASIL S/A x SELSON
DALLAGNOL e outros -Ao interessado para retirar carta
precatória-Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

19.-INVENTARIO-347/2000-NILVALDO JOSE SPHOR x
BEATRIZ BERNADETE SCHROEDER SPOHR - Ao
inventariante para assinar termo de últimas declarações - Adv.
ENIR BECKER-

20.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-363/2000-AYRES
BOGONI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Recebido apelação em ambos os efeitos. À apelada para apresentar
contra-razões.-Adv. AIDER BOGONI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

21.-INVENTARIO-380/2000-ASSUNTA AUGUSTA ZANETE
FRASSON e outros x JAYME FRASSON - Homologado o cálculo
do imposto - às partes para formularem pedido de quinhões -

Adv. SADI MEINE-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-22/2001-BB FINANCEIRA
S/A x GUIOMAR JOSE BOHNERT -Ao interessado para preparar
da custas de R$ 14,00 -Adv. MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI e BELONTE SCHIZZI-

23.-INVENTARIO-42/2001-MARLENE MARIA BACKHAUS
x DILCEU LUIZ BACKHAUS - Indeferido pedido de
reconsideração e mantido despacho de fls. 57vº - homologado o
cálculo de fls. 56 - às partes para formularem pedido de quinhões
- Adv. ARNILDO LINCK-

24.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-59/2001-
MARISTELA MONTAGNA x VALMIR BREMBATTI e outros
-Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. CONSUELO GUIMARAES DE SA RIBEIRO e
ZENINHO GOLDONI-

25.-REVISÃO DE CONTRATO-60/2001-CONSTRUTORA
TELHADO LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -Ao
interessado para preparar da custas de R$ 622,83 -Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO-

26.-MONITÓRIA-69/2001-GLOBEX UTILIDADES S/A x
REVOLUCAO MOVEIS LTDA -Ao interessado para retirar carta
precatória-Adv. JOSÉ ROBERTO GAMA E SILVA e RUY
RIBEIRO-

27.-INVENTARIO-113/2001-JANDIR TELO x ENELI MARIA
TOMBINI TELO - O despacho de fls. 44 não foi atendido - Adv.
ZENINHO GOLDONI-

28.-MONITÓRIA-141/2001-DARCI VARGAS RODRIGUES x
LOTAR HILDO MUELLER -Ao interessado para retirar carta
precatória-Adv. FLAVIA MAGNONI SEHENEM e ALFREDO
GOMES DE MORAES-

29.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-179/2001-MAURI
CARLOS TEIXEIRA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA -Recebido apelação em ambos os efeitos. À apelada para
apresentar contra-razões.-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE,
MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO-

30.-REPARACAO DE DANOS-242/2001-LUCI FATIMA
PARMIGIANI x NATUMED COMARCIAL LTDA -Ao
interessado, uma vez que a correspondência foi devolvida, sem
entrega ao destinatário -Adv. TADEU KARASEK JUNIOR-

31.-INVENTARIO-256/2001-ALEXANDRA MORO e outros x
MOACIR MORO - Ao inventariante para esclarecer o destino
dado ao numerário remanescente da venda do bem - Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-262/2001-CLOVIS
ANTONIO KIST x JOSE AMBROSIO DE SOUZA e outros -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ARNILDO LINCK-

33.-COBRANÇA-327/2001-COMERCIAL MATELANDIA
LTDA x CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SSB -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI e ALEXANDRE DE AGUIAR
MARIOTTO-

34.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-335/2001-ROMEU
CARLOS FALKEMBBACH e outros x HIPODROMO
INTERNACIONAL DO IGUACU e outros -Ao autor, para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv.
WANDERLEY CUNHA, SADI MEINE e ANTONIO
HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

35.-INVENTARIO-345/2001-MARIA ROSELI SCHERER x
DIONISIO SCHERER -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. SADI MEINE e ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-

36.-REIVINDICATORIA-354/2001-VANDERLI SIQUEIRA x
SEBASTIAO PIRES -Ao interessado, uma vez que transcorreu o
prazo da suspensão-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

37.-INVENTARIO-391/2001-NELY DA COSTA ROGELIN x
FRANKLIN SILVA DA COSTA e outros -Ao interessado, para
retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv.
ARNILDO LINCK-

38.-REVISÃO DE CONTRATO-5/2002-KLEBER JARBAS
MENEGON x OLDEMAR JOAO MENEGON -Ao autor, para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv. IVO
PALUDO e LACI DE ROCCO SASSA-

39.-ORDINARIA-37/2002-OTT & CIA LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S/A -Ao interessado para preparar da custas de R$
318,50 -Adv. ENIO EXPEDITO FRANZONI e CARLOS
ROBERTO FERRAREZI-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-46/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x PAULO WENDELINO ORTH -
Designada audiência de conciliação para o dia 07/11/2002, às
14:30 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoalmente,
ou através de procurador com poderes para transigir. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e JULIANE MAYER
GRIGOLETO-

41.-ALVARA-57/2002-MARIA ROSELI SCHERER x DIONISIO
SCHERER - Concedido ao autor, prazo de 10 dias - Adv. SADI
MEINE-

42.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-92/2002-
ANDERSON ALEX VANONI x JABUR PNEUS S/A -Designada

audiência de conciliação para o dia 12/11/2002, às 15:00 horas,
na qual as partes deverão comparecer pessoalmente, ou através
de procurador com poderes para transigir. Até a data da audiência
as partes poderão especificar as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando sua necessidade-Adv. LACI DE
ROCCO SASSA e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-

43.-COBRANÇA-126/2002-GROSFILLEX DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x NOGOCEKI E CIA LTDA
- Ao autor, uma vez que transcorreu in albis o prazo para
contestação - Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA-

44.-COBRANÇA-155/2002-MARIA SIDENI ZIMMER x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A. e outros
-Ao interessado, uma vez que a correspondência foi devolvida,
sem entrega ao destinatário -Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

45.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-191/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GIOVANY BRAND BISCAIS -Ao
interessado, ante a certidão do Oficial de Justiça - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

46.-INDENIZACAO-194/2002-JOSE HOFFMANN x VERA
LUCIA PEREIRA DOS SANTOS e outros -Ao interessado para
retirar AR para encaminhamento, ou depositar as custas a ele
referentes - designado audiência de conciliação para o dia
30.10.02, 14 horas - Adv. CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-212/2002-EMERSON DO
V BARROS & CIA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE
MEDIANEIRA - indeferido o pedido relativo à concessão liminar
da segurança - Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado
a guia do Oficial de Justiça.-Adv. LEILA LUCIA TEIXEIRA DA
SILVA-

48.-INVENTARIO-213/2002-THEREZA MARIA THOMAS e
outros x AFONSO THOMAS - Nomeado inventariante Osmar
Thomas, independentemente de termo de compromisso - deve
juntar aos autos documentos relativos a divida mencionada na
inicial (cópia do contrato e demonstrativo de débito) Adv.
SILVANA MARCON LIONÇO-

49.-CARTA PRECATORIA-128/1999-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUAÇU - 2º VARA CIVEL -VALDIR GHIZZO
BRINA e outros x COOPERATIVA HABITACIONAL DA
FRONTEIRA e outros -Ao interessado para preparar da custas
de R$ 59,33-Adv. JOSE CLAUDIO RORATO-

50.-CARTA PRECATORIA-97/2000-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU / PR - 1º VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x PESOMA COMERCIAL
AGROPECUARIA LTDA e outros -Ao interessado para retirar
ofício -Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI-

51.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR - 1º VARA FEDERAL DAS E.F. -CONSELHO
REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL-CRESS 11º REGI x
CLAIRES SALETE ZIGLIOLI -Ao interessado, ante a certidão
do Oficial de Justiça-Adv. MARTA SUZY WAGNER-

52.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 1 VARA EXECUCOES FISCAIS -CONSELHO
REGIONAL DE SERVICO SOCIAL CRESS 11 REG x
SOLANGE FACHIN -Ao interessado, ante a certidão do Oficial
de Justiça-Adv. MARTA SUZY WAGNER-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº62/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO 0020 000179/2000
ALFREDO GOMES DE MORAES 0015 000208/1998

0018 000114/2000
0001 000374/1995
0014 000195/1998

ARNILDO LINCK 0022 000331/2001
CARLOS JOSE DAL PIVA 0023 000175/2002
DELY DIAS DAS NEVES 0005 000268/1996
ELI GHELLERE 0002 000002/1996
IJAIR VAMERLATTI 0013 000127/1998
MARCELO BUZATO 0011 000079/1998
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 0018 000114/2000

0023 000175/2002
MAURICIO MACHADO FERNANDE 0016 000536/1998
NEWTON SCHIMMELPFENG 0010 000425/1997
NORTON EMMEL MšHLBEIER 0004 000234/1996
ORILDO VOLPIN 0008 000088/1997

0009 000263/1997
RICARDO FERREIRA DAMIAO J 0015 000208/1998

0005 000268/1996
0004 000234/1996
0020 000179/2000
0013 000127/1998
0016 000536/1998
0008 000088/1997
0009 000263/1997
0003 000211/1996
0017 000117/1999
0007 000348/1996
0012 000100/1998
0006 000290/1996
0019 000168/2000
0014 000195/1998
0010 000425/1997
0021 000383/2000
0022 000331/2001
0023 000175/2002

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0016 000536/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/1995-
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x IDO JACOB
MERGEN e outros -O procurador deverá devolver o presente
processo dentro de 24:00, conforme Art. 196 do CPC-Adv.
ALFREDO GOMES DE MORAES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1996-HERMES
ZANINI x RUDI SCHERER PAETZOLD -O procurador deverá
devolver o presente processo dentro de 24:00, conforme Art. 196
do CPC-Adv. ELI GHELLERE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-211/1996-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IRMAOS PAETZOLD LTDA
e outros -O procurador deverá devolver o presente processo dentro
de 24:00, conforme Art. 196 do CPC-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x ADALIBIO INACIO LENS -Ao interessado,
uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e NORTON EMMEL
MšHLBEIER-

5.-INDENIZACAO-268/1996-BAMERINDUS CIA DE
SEGUROS x GUIDO JUNGES e outros -Ao interessado, ante a
certidão do Oficial de Justiça-Adv. DELY DIAS DAS NEVES e
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

6.-MONITÓRIA-290/1996-NOVELLO & NASCIMENTO LTDA
x MAFALDA MORETO & CIA LTDA -O procurador deverá
devolver o presente processo dentro de 24:00, conforme Art. 196
do CPC-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

7.-INDENIZACAO-348/1996-HELIO GASPARIN x ERANDIO
LINO DE SOUZA -O procurador deverá devolver o presente
processo dentro de 24:00, conforme Art. 196 do CPC-Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-88/1997-
BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x VALMOR ANTONIO TOMBINI e outros -Ao interessado,
para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-
Adv. ORILDO VOLPIN e RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/1997-VALMOR
ANTONIO TOMBINI e outros x BAMERINDUS LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A-Ao exequente, quanto a
extinção da execução-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR e ORILDO VOLPIN-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/1997-VALDIR JOSE
BEURON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao
interessado para retirar carta precatória -Adv. RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR e NEWTON
SCHIMMELPFENG-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-79/1998-ANDREA
SCHERER e outros x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -O
procurador deverá devolver o presente processo dentro de 24:00,
conforme Art. 196 do CPC-Adv. MARCELO BUZATO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-100/1998-VALDIR JOSE
CIVIERO x MUNICIPIO DE MEDIANEIRA -O procurador
deverá devolver o presente processo dentro de 24:00, conforme
Art. 196 do CPC-Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO
JUNIOR-

13.-COBRANÇA-127/1998-ANTONIO CAMILO LOUREIRO
x ANANGELICA HERMIDA DA SILVA FAGUNDES -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. IJAIR VAMERLATTI e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/1998-
BANCO DO BRASIL x JANDIR LUIZ SILVANI e outros -
Designado praças no Juízo Deprecado,para os dias 27/08/2002 e
10/09/2002, às 09:40 horas-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR e ALFREDO GOMES DE MORAES-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/1998-
BANCO DO BRASIL x JANDIR LUIZ SILVANI e outros -Às
partes, quanto a avaliação de R$ 175.000,00. - Ao interessado,
para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR e ALFREDO
GOMES DE MORAES-

16.-MONITÓRIA-536/1998-POLYMERPAR IND COM
REPRES IMP EXPORT EQUIP LTDA x POLIBOL INDUST
COM DE MANGUEIRAS LTDA -Ao interessado, para dar
prosseguimento ao feito-Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER, RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR
e MAURICIO MACHADO FERNANDES-

17.-INVENTARIO-117/1999-FLAVIA REGINA RAUBER x
CARMO CANISIO RAUBER -O procurador deverá devolver o
presente processo dentro de 24:00, conforme Art. 196 do CPC-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

18.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-114/2000-LUIZ
GIRALDI e outros x MARISETE FATIMA COLDEBELLA -
Deferida a suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos
do art. 791, III do CPC-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES
e MARCIA MAYUMI HOTA VICENTINI-

19.-MONITÓRIA-168/2000-MERCADO NESPOLO LTDA x
MAURI MACIEL CEZAR e outros -O procurador deverá devolver
o presente processo dentro de 24:00, conforme Art. 196 do CPC-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-179/2000-ELIZEU
SOARES DA LUZ x CERAMICA SAO CRISTOVAO LTDA -
Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO e RICARDO

FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

21.-ARROLAMENTO-383/2000-VALMIR ANTONIO BEZ
BATTI e outros x FREDERICO JOSE BEZ BATTI-Não consta
dos autos documentos comprobatórios do alegado às fls. 95/96-
Adv. RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

22.-COBRANÇA-331/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ORLANDO ANTONIO
BREMM -Recebido apelação em ambos os efeitos. À apelada
para apresentar contra-razões.-Adv. RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR e ARNILDO LINCK-

23.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-175/2002-EVANDRO
SABOIA BAGGIO JUNIOR x UNIMED OESTE DO PARANA-
COOPERATIVA DE TRABALHO MED -Ao autor, para
manifestar-se quanto a contestação e documentos. -Adv.
RICARDO FERREIRA DAMIAO JUNIOR, MARCIA MAYUMI
HOTA VICENTINI e CARLOS JOSE DAL PIVA-

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 63/02
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1990-
RUDIMAR REUSER x PERCI WELTER -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. DARIO GENARI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1990-
ALFREDO SERENO REUSER x PERCI ALFONSO WALTER
e outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. DARIO GENARI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1995-
SUPERMERCADO MAFFINI LTDA x IVO LOCKS -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv.
NAUDE PEDRO PRATES, EDEVAL BUENO, SANDRA
JUSSARA RICHTER, MARCELO BUZATO e JAIRO BASSO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1995-HILDEBRANDO
ANTONIO e outros x FERTIPAR - FERTILIZANTES DO
PARANA LTDA -Declarada a ineficácia da nomeação e
determinada a penhora em bens da executada.-Adv. JURANDIR
ALIEVI e BRENO MARQUES DA SILVA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-538/1995-
EQUAGRIL EQUIP AGRICOLAS LTDA x RUDI SCHERER
PAETZOLD -Determinada a suspensão do feito por tempo
indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO e RICARDO FERREIRA
DAMIAO JUNIOR-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO COSMO - As partes
quanto a informação do avaliador - Adv. SERGIO VULPINI e
KELI CRISTINA ANTONIO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x BORWAL COMERCIO DE ADUBOS LTDA
e outros -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. SERGIO VULPINI e JURANDIR ALIEVI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-163/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x BELOIDE PASINI e outros -Designado praças
para os dias 08/11/2002 e 18/11/2002, às 10:15 horas, o exequente
deve retirar edital e recolher a guia de custas do Oficial de Justiça-
Adv. SERGIO VULPINI, ARNILDO LINCK e ALFREDO
ANTONIO CANEVER-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-215/1996-FROZI
& IGLESIAS LTDA x VALDIR ANTONIO CECCONI -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/1996-
BANCO DO BRASIL S/A x DELCIO PASQUAL PARMEGIANI
-Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. SERGIO VULPINI, EDSON SHOITI FUGIE, ZENINHO
GOLDONI e PAULO EDUARDO MORENO DIAS-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-291/1996-
CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A x SIRIO
FERNANDO DE CARLI -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. LENIR ROSA GOBO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/1996-PEDRO ANTONIO
COSMO x BANCO DO BRASIL S/A -Julgado extinto o processo,
por sentença-Adv. JURANDIR ALIEVI e SERGIO VULPINI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/1996-NEIVA ALBA x
BANCO DO BRASIL S/A - Ao embargante para regularizar sua
representação processual, no prazo de 48 horas, juntando aos autos
cópia de seus atos constitutivos - Adv. SADI MEINE e SERGIO
VULPINI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/1996-PEDRO ANTONIO
COSMO x BANCO DO BRASIL S/A -Julgado extinto o processo,
por sentença-Adv. JURANDIR ALIEVI, SADI MEINE e SERGIO
VULPINI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-463/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x OSCAR SULZBACH
-Às partes quanto a conta geral de R$726,60 - Adv. NEWTON
SCHIMMELPFENG e JOSE APARECIDO FROEZ-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-551/1996-LAJES
PATAGONIA IND E COMERCIO LTDA x MUNICIPIO DE
MEDIANEIRA -Ao interessado, ante a certidão de fls. 37v - Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE e MARCELO BUZATO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ALBINO REFATI &
CIA LTDA - Ao exequente, ante a não publicação do edital -
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/1997-FREDERICO
RAFFEL x UNIAO FEDERAL - “1) em relação à insurgência
do exequente deve restar consignado o seguinte: a) considerando
que houve declaração de nulidade da primeira penhora, por
equivoco que não pode ser imputado à parte, são indevidas as
custas do oficiais de Justiça, daí decorrentes. b) No que se refere
a verba honorária arbitrada inicialmente, a mesma deve ser
considerada vez que a citação no feito executivo inaugura nova
relação jurídica processual (RESP 140406, DJU 11.12.00). c)
Devem ser excluidos da conta-geral os valores relativos à conta
de fls., cujo encaminhamento foi indevidamente efetuado pela
escrivania. d) Os valores relativos à conta e avaliação de fls. 51/
56, devem constinuar cotados, pois tratam-se de atos
desenvolvidos dentro do rito executivo”- valor da nova conta
R$ 1.497,24 - Adv.BELONTE SCHIZZI e JOSE ALEXANDRE
SARAIVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/1997-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDEMIR DE
SOUZA e outros -Determinada a suspensão do feito por tempo
indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-366/1997-
PUBLICAR PINTURAS DE PUBLICIDADE LTDA x
MEDIANEIRA PLAZA HOTEL LTDA - Determinada a
suspensão do feito por tempo indeterminado, nos termos do art.
791, III do CPC-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/1997-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA
TELHADO LTDA e outros -As partes, quanto a avaliação de R$
300.000,00-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e JOSE
APARECIDO FROEZ-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-6/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x J M WERNER CIA LTDA e outros -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ARMANDO LUIZ MARCON e NELSON
MATIAS GRIEBELER-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-300/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x COMBUSTIVEIS
DOM ARMANDO LTDA e outros - Ao exequente para comprovar
a publicação do edital - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-341/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO GIRON
e outros - Ao executado, quanto ao pedido do exequente - Adv.
JAIRO MOURA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAIR
WISNIEWSKI e outros - a peticionaria deve juntar aos autos
documentos comprobatórios de seu direito, bem como respectivo
instrumento de procuração - Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-421/1998-ANTONIO GIRON
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Ao interessado, uma
vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv. JAIRO MOURA
e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-428/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x IMETAL IND E COM DE METAIS
LTDA e outros - Prejudicado o pedido do exequente - Ao
interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. OTHELO
DILON CASTILHOS, ENIO EXPEDITO FRANZONI e PAULO
EDUARDO MORENO DIAS-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1998-DISAN
DISTRIBUIDORA DE INSUMOS AGRIC SUL AMER LTDA x
PEDRO SALVADOR -Ao interessado, uma vez que transcorreu
o prazo da suspensão-Adv. IVO PALUDO e ANTONIO
TARCISIO MATTE-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-464/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SELSON
DALLAGNOL e outros - Ao exequente para comprovar a
publicação do edital - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e
VERONICA DUARTE AUGUSTO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1999-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTILIDADES DOMES x
JUDINEI BIFF PASINI -Determinada a suspensão do feito por
tempo indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv.
ALFREDO GOMES DE MORAES-
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31.-EMBARGOS A EXECUCAO-43/1999-JOAO A WELTER
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A verba pleiteada
pelo perito não se mostra excessiva, devendo a parte interessada
depositá-la - Adv. SADI MEINE e TATIANA PIASECKI
KAMINSKI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-92/1999-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x VILMA
SALDANHA ALMEIDA -Ao interessado, quanto ao retorno da
carta precatória-Adv. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-175/1999-
CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS DOURADOS x
VILSON BOLIVAR TOSON -Ao interessado, sobre o
prosseguimento do feito.-Adv. ABNER WANDERBERG
RABELO e ARNILDO LINCK-

34.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-186/1999-
FERTILIZANTES HERINGER LTDA x HILDEBRANDO
ANTONIO -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e KELI
CRISTINA ANTONIO-

35.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-187/1999-
FERTILIZANTES HERINGER LTDA x PEDRO ANTONIO
COSMO -Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da
suspensão-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR e KELI
CRISTINA ANTONIO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/1999-
FERTILIZANTES HERINGER LTDA x PEDRO ANTONIO
COSMO - Determinada a suspensão do feito por tempo
indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv. JOÃO
EDMIR DE LIMA PORTELA e KELI CRISTINA ANTONIO-

37.-EXECUCAO DE HIPOTECA-359/1999-COMPANHIA DE
HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x MAMEDIO
EPOFANIO SIQUEIRA -Ao interessado, sobre o prosseguimento
do feito.-Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-397/1999-
INTERLAGOS VEICULOS LTDA x WILSON LUIZ
DILLMANN - Ao exequente quanto a petição de fls. 55 - Adv.
GILBERTO ROSSETTO e CARLOS VICTOR BRUNE-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/1999-ARTHUR
MARASCA x CONDOMINIO RESIDENCIAL CAMPOS
DOURADOS -Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-
Adv. ARNILDO LINCK e ABNER WANDERBERG RABELO-

40.-EMBARGOS DE TERCEIRO-499/1999-FRANCISCO
DOZZO e outros x FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA
S/A -Ao interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
AMAURI GARCIA MIRANDA e BRENO MARQUES DA
SILVA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-76/2000-FRANCISCO
DOZZO e outros x PRODUTORA DE CAL COLOMBO LTDA
e outros - julgado procedente os embargos para declarar a
insubsistência da penhora incidente sobre 50% do imóvel
matriculado sob nº 7.293, 16.759 do CRI de Medianeira,
determinando a redução da constrição levada à efeito nos autos
nº 229/99 - condenado os embargantes ao pagamento das custas e
honorários, estes de R$ 2.500,00 - Adv. KELI CRISTINA
ANTONIO e ALEXEY GASTÃO CONSELVAN-

42.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-217/2000-
MOINHO IGUACU LTDA x VICENTE CAMATTI -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. IJAIR VAMERLATTI-

43.-ARRESTO-221/2000-MOINHO IGUACU LTDA x
VICENTE CAMATTI - determinado arquivamento do feito - Adv.
IJAIR VAMERLATTI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2000-
MANUEL CASTANHEIRA E CIA LTDA x SANGALETTI E
CIA LTDA -Às partes quanto a conta geral de R$ 2.715,60 e ao
exequente para quitar as custas do avaliador - Adv. ALANA
MARIA GIACOBO LINHARES e ALFREDO GOMES DE
MORAES-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2000-
CACAU’S DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTD x SANGALETTI E CIA LTDA - Às partes
quanto a conta de R$2.468,55 e para pagar as custas do avaliador
- Adv. ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e IJAIR
VAMERLATTI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-252/2000-
ANTONIO ARESTIDES SGARBI x CARLOS STAHL -Ao
interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-Adv.
ALFREDO GOMES DE MORAES e ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/2000-
GENESIO MAGNONI BORTOLI x HARI THOELER - Ao
exequente para assinar termo de conversão de arresto em penhora
- Adv. ANTONIO MINORU ASSAKURA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2000-IRMAOS
ZANELLA GABOARDI & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -Às partes, para no prazo comum de
cinco dias, apresentarem quesitos, bem como se for o caso,
indicarem assistente técnico -Adv. MERIANE DA GRAÇA
SANDER-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-390/2000-
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA x
ROBERTO HIDEYOSHI KURIYAMA -Ao interessado, para
retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv.
RODRIGO MENEZES-

50.-CAUTELAR-53/2001-MOINHO IGUACU LTDA x
VICENTE CAMATTI - determinado o arquivamento do feito -
Adv. IJAIR VAMERLATTI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-115/2001-DANILO DALL
AGNOL x HONORATO CIVIERO - Ao autor, para dar
prosseguimento ao feito - Adv. SADI MEINE-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-167/2001-TONI
REESE SEIDEL x CARLOS BAZZO -Julgado extinto o processo,
por sentença-Adv. JAIRO MOURA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-208/2001-
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x
VICENTE CAMATTI - Determinada a suspensão do feito por
tempo indeterminado, nos termos do art. 791, III do CPC-Adv.
OSVALDO KRAMES NETO-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-248/2001-ERTON
WEISSHEIMER e outros x ANANIAS PISIOLO - Julgado
procedente os embargos de terceiros, para confirmar a liminar de
fls. 33 e declarar insubsistente a apreensão do veículo trator, Marca
Massey Fergusson, ano 1984, cor vermelha, chassi 0495-18, levada
a efeito nos autos 239/01 - condenado o embargado ao pagamento
das custas e honorários, estes de R$ 1.000,00 - Adv. NILTON
LUIS MARCHI e DEBORA SIMONE TOMAZ-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-310/2001-
OLYMPIO MIOTTO x SANGALETTI & CIA LTDA -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. BELONTE SCHIZZI e MARCELO BUZATO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x SADI MEINE -Recebido apelação em ambos os
efeitos. À apelada para apresentar contra-razões.-Adv. SERGIO
VULPINI e SADI MEINE-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-407/2001-
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x EDERSON LUIZ
LAURINDO -Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado
a guia do Oficial de Justiça.-Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x ARTUR BRISIDA
- Julgado parcialmente procedente o pedido, a fim de determinar
a consideração do valor de R$ 60.832,08 como base de cálculo
dos valores complementares exigidos e que a correção monetária
seja calculada utilizando-se a UFIR e após a extinção desta o
IPC-A - condenado o embargado ao pagamento custas e
honorários, estes de R$ 150,00 - Adv. MARCIA ELIZA DE
SOUZA e AIDER BOGONI-

59.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-63/2002-GILAR
ANTONIO GIACOMELLI x MARGARETE PADILHA DA
ROCHA -Ao interessado para preparar da custas de R$ 138,36-
Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/2002-
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA x IVANIR LUIZ
DEMARCHI -Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado
a guia do Oficial de Justiça.-Adv. RICARDO HOPPE-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-90/2002-LORENO LUIZ
FELLINE e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao embargante,
sobre a impugnação apresentada, em 10 dias-Adv. ANTONIO
TARCISIO MATTE e CARLOS ERMÍNIO ALLIEVI-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-153/2002-
ANTONIO BIASSI x IRINEU PELISSARI e outros -Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ZENINHO GOLDONI-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-202/2002-MARIO ORO x
NILTON ANTONIO BOITO - Indeferido a liminar - Ao
interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do Oficial
de Justiça.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CARLOS
NEI ZANELLA e outros -Ao interessado, para retirar e quitar no
Banestado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS-

65.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-83/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J N CLAUMANN &
CIA LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
CARLA MARGOT MACHADO SELEME e BELONTE
SCHIZZI-

66.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-10/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x J N CLAUMANN E
CIA LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
CARLA MARGOT MACHADO SELEME e BELONTE
SCHIZZI-

67.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-128/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao executado para,
em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda não
o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar
o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador desde
que possua poderes específicos -Adv. ROSÂNGELA
KOPPENHAGEN GUILHERME-

68.-EXECUCAO FISCAL-134/1998-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x BROGNI E ORTH LTDA ME e outros -Ao
interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. GILBERTO
D BRITO-

69.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-42/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x O CLAUMANN &
CIA LTDA e outros -Declarada a ineficácia da nomeação e

determinada a penhora em bens da executada.-Adv. CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e PLINIO SIMONI-

70.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-45/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SANGALETTI & CIA
LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv. CARLA
MARGOT MACHADO SELEME e ALFREDO GOMES DE
MORAES-

71.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-31/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -Ao executado para,
em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda não
o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar
o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador desde
que possua poderes específicos -Adv. ROSÂNGELA
KOPPENHAGEN GUILHERME-

72.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-34/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e outros -Ao executado
para, em 03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda
não o fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e
aceitar o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador
desde que possua poderes específicos -Adv. ROSÂNGELA
KOPPENHAGEN GUILHERME-

73.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-35/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GUILHERME
MATERIAS DE COSNTRUCAO LTDA -Ao executado para, em
03 (tres) dias comprovar a propriedade do bem, se ainda não o
fez, e, assinar termo de nomeaçao de bens à penhora, e e aceitar
o encargo de depositário, podendo fazê-lo o seu procurador desde
que possua poderes específicos -Adv. ROSÂNGELA
KOPPENHAGEN GUILHERME-

74.-EXECUCAO FISCAL-46/2000-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x ACHILLES ZANOTELLI e outros -
determinada suspensão do processo, (art. 265, I CPC - ao
exequente para que promova a habilitação dos herdeiros - Adv.
MARIO CESAR LANGOWSKI-

75.-EXECUCAO FISCAL-22/2001-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA ONA REGIAO x CRISTIANE CANAN -Ao
interessado para retirar carta precatória -Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

76.-EXECUCAO FISCAL-25/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- PARANA x LATICINIOS
MIRITI LTDA - Ao exequente para comprovar o recolhimento
dos valores devidos (of. circular 133/02 Corregedoria Justiça) -
Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

77.-EXECUCAO FISCAL-30/2001-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA- PARANA x LAVENISKI &
TIKASSUE LTDA -Julgado extinto o processo, por sentença-Adv.
CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

78.-EXECUCAO FISCAL-217/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x MASSA FALIDA METALURGICA DAL AGNOL
LTDA e outros -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de
Justiça-Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

79.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA VETERINARIA DO PARAN x LATICINIOS
PARANALAT LTDA -Ao interessado para retirar carta precatória-
Adv. CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN-

80.-EXECUCAO FISCAL-20/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x NEUSA LUNKES -Ao
interessado, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

81.-EXECUCAO FISCAL-21/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ARNILDO LINCK - Ao
exequente, quanto ao pagamento do débito feito em cartório -
Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-23/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ABATEDOURO BOM
JESUS LTDA -Declarada a ineficácia da nomeação e determinada
a penhora em bens da executada.-Adv. RENATO ANTUNES
VILLANOVA e NELIETE APARECIDA COELHO VALIATI-
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1.-REIVINDICATORIA-343/1979-TEOQUITO AMADOR e
outros x ANTONIO CORDEIRO DE MATOS e outros. A deci-
sao proferida (sentenca transitada em julgada de fls. 31/32) e de
execucao imediata, nao carecendo de procedimento executivo,
pelo que nada ha para ser extinto. Quanto ao pedido de substitui-
cao processual embora haja fundados indicios de que a compra
de parte do imovel pela empresa de fls. 83 tenha sido irregular,
nao ha, por ora, nenhuma decisao judicial neste sentido. Assim,
cabe a referida empresa manter o pedido de fls. 83 ou desistir de
substituir os autores. Manifeste-se a Silogran, em 5 (cinco) dias.
-Adv. THEOQUITO AMADOR, JOAO MARIA FERREIRA DE
DEUS e FABIO FERREIRA-

2.-ARROLAMENTO-186/1981-SEBASTIANA ELOINA TIZOT
DE LIMA x OCALIR DE LIMA. Defiro, expeca-se alvara para o
saque total do saldo depositado na conta poupanca nº 404559-5,
junto ao HSBC - Bamerindus em nome da requerente Nadir de
Lima. Comparecer em Cartorio retirar Alvara. -Adv. ROGERIO
DANGUY CLETO-

3.-INVENTARIO-371/1988-OSVALDO DUTKA x RAFAEL
DUTKA. Manifestem-se sobre as ultimas declaracoes. Apos ao
calculo.-Adv. ADILSON AMBOK-

4.-INVENTARIO-205/1990-JOAO PENTEADO LOURENCO x
JANDIRA VIEIRA LOURENCO. Defiro, intime-se o autor para
dar atendimento ao requerido pela Fazenda Publica Estadual.-
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-241/1990-JOAO MARIA
DOS SANTOS e outros x DEP. DE ESTRADAS DE ROD. DO
EST. PR. Defiro, intime-se o requerido para manifestar-se sobre
o calculo de fls. 467. -Adv. ADEMAR LIEDKE e VALIANA
WARGHA CALLIARI-

6.-INVENTARIO-61/1991-CELIA MARIA MILDEMBERGER
x DIMAS MILDEMBERGER. Intime-se a autora para recolher o
imposto complementar, apos abra-se nova vista a Fazenda Publi-
ca. -Adv. LIGIA MARY BISCHOF-

7.-INVENTARIO-26/1992-SEBASTIAO LARA x DINARTE
PONCIANO DE LARA. Intime-se a inventariante para dar pros-
seguimento ao feito, tendo em vista o decurso do prazo requerido
as fls. 110. -Adv. ADILSON AMBOK-

8.-ARROLAMENTO-131/1993-CLEMENTINO GALVAO RO-
DRIGUES x GUMERCINDO GALVAO RODRIGUES e outros.
Defiro o requerido, intime-se o inventariante para prestar os es-
clarecimentos solicitados. -Adv. JOAO ZOLANDECK-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31/1994-ERNES-
TO NEIVERTH x NERI FERNANDES DURAT. Defiro o reque-
rido aguarde-se em arquivo provisorio ate a manifestacao da par-
te autora. -Adv. GERALDO N. T. CAMARGO-

10.-INVENTARIO-147/1994-ANAIR FARIAS DE OLIVEIRAS
x FRANSCISCO DE OLIVEIRA. Intime-se os demais herdeiros,
nas pessoas de seus advogados, para que deem seguimento ao
feito. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e JOSE DE
PAULA XAVIER-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/1995-COOPE-
RATIVA AGR. MISTA GUARAPUAVA x ENIO LUIZ HORN.
Indefiro o pedido de fls. 36, haja vista que a prestacao jurisdicio-
nal ja foi entregue quando da prolacao da sentenca de fls. 32 que
julgou extinto o feito sem julgamento de merito, ja transitada em
julgado, a qual, no entanto, nao obsta que o autor intente de novo
a acao (artigo 268, caput, do Codigo de Processo Civil). -Adv.
PAULO ROBERTO CARNEIRO PACEMKO-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/1995-DIGUA DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. Sobre a baixa dos autos manifeste a
exequente. -Adv. JOAO CARLOS REGIS-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-435/1996-BAMERINDUS
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x SEGU-
RO E SILVA LTDA. Sobre a certidao do Oficial de Justica, mani-
feste a parte autora. -Adv. JOAO LAERTE RIBAS ROCHA-

14.-INCIDENTE-262/1999-OLIVIO KUNHEN x VALENTIN
PERON -Cite-se o devedor para, no prazo de 24 horas, pagar ou
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para o pagamento do devido (principal cor-
rigido, juros, custas e honorarios advocaticios). Para as hipoteses
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de pagamento ou de nao oferecimento de embargos, fixo os ho-
norarios advocaticios em 10% do debito. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. DANIEL LOUREIRO LIMA-

15.-USUCAPIAO-60/2000-BENTO JOSE ALVES x ESTE JUI-
ZO. Sobre a manifestacao do Ministerio Publico, diga o autor. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

16.-INDENIZAÇAO-22/2001-GENI CAETANO PINHEIRO
BECHER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Redesig-
no a audiencia para o dia 01/10/02 as 14:00 horas, para oitiva de
testemunha. Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO e ROGERIO DANGUY CLETO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2001-EMPREITEIRA
VALE VERDE S/C LTDA x GIANFRANCO MICHELI E MIN-
TECH COM. SERV. REPRES. LT -Intimacao da parte autora para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ANTONIO CARLOS CARMONA-

18.-INDENIZAÇAO-210/2001-JOSE LUIZ NERVIS e outros x
O BANCO DO BRASIL S.A. Tendo em vista que o depoimento
pessoal do primeiro autor foi determinado como prova do Juizo e
que nao houve o requerimento de outras provas pelas partes, re-
designo a audiencia para o dia 10/10/2002 as 14:00 horas. -Adv.
EDER JOSE SEBRENSKI e LUIZ CARLOS CACERES-

19.-USUCAPIAO-252/2001-ADAIR ANTONIO ZAMPIER x
ESTE JUIZO. Intime-se a parte autora para especificar as provas
que pretende produzir. -Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

20.-ANULACAO DE ATO EXPROPRIAT.-4/2002-JOSE XAVI-
ER DOS SANTOS E SM x CLAUDIO CONRADO E S/M -Inti-
macao da parte autora para que efetue o pagamento da diligencia
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. RITA DE CASSIA CARTELLI
DE OLIVEIRA-

21.-FALENCIA-85/2002-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO LTDA x AUGUSTO DZIUBATE - FIE-
MA INDIVIDUAL. Em face do pagamento integral do devido,
JULGO ELIDIDO o presente pedido de falencia, com fulcro no
art. 11, paragrafo 2º, da Lei de Falencias. Condeno a parte re ao
pagamento das custas e dos honorarios advocaticios do patrono
da parte autora, que arbitro em 10% sobre o valor da causa corri-
gido monetariamente. Expeca-se alvara para levantamento. P.R.I.
Apos transito em julgado, arquivem-se. -Adv. MARCELO BER-
VIAN-

22.-SERVIDAO-117/2002-SEBASTIAO DA SILVA NETO x
LUIZ MADUREIRA. A decisao judicial de fls. 24/25 determi-
nou a reabertura da via de acesso ao imovel do autor, cabendo tal
providencia ao reu, sob pena de multa diaria no valor de R$ 200,00.
Intime-se o reu para que providencie a abertura da estrada de
modo que seja possivel a utilizacao da referida via pelo autor, na
forma como determinado judicialmente, fornecendo as chaves dos
cadeados ao autor para que o mesmo se responsabilize pelo fe-
chamento das porteiras quando da utilizacao. -Adv. EVERAL-
DO CARLOS DOS SANTOS e NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

23.-DECLARATORIA DE EXISTENCIA DE-159/2002-ANTO-
NIO MARCOS G. JUMES E CIA LTDA x COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS CHEMIN LTDA. Designo audiencia de con-
ciliacao para o dia 01/10/02 as 15:00 horas. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para efetuar o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI-

24.-ANULACAO DE TITULO-198/2002-CARPA COMERCIO
DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA x PRODUQUIMI-
CA INDUSTRIA & COMERCIO LTDA. Sobre a contestacao e
documentos juntados, diga a autora, em 10 dias. Especifiquem as
partes, motivadamente, as provas que pretendem produzir, sob
pena de indeferimento. Prazo de 10 dias. Designo audiencia de
Conciliacao e Saneamento para o dia 10/10/02, as 15:00 horas. -
Adv. AGNALDO VUJANSKI DE JESUS, JOSE RENATO DE
PONTI e VALTER CARLOS MARQUES-

25.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-219/2002-BV FI-
NANCEIA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTOE INVESTIME
e outros x JOSE DA LUZ FACHIN. Sobre a certidao do Oficial
de Justica, manifeste a autora. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

26.-USUCAPIAO-224/2002-MIGUEL PECHEK E LUCY DA
SILVA PECHEK x ESTE JUIZO-Intime-se para efetuar o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como compa-
recer em Cartorio retirar Edital. Adv. EDSON MESSIAS POR-
TUGAL-

27.-EXECUCAO DE SENTENCA-229/2002-ILDEBRANDO
CONRADO & CIA LTDA e outros x JOSE AIRSO ZERBINAT-
TI -Cite-se o devedor para, no prazo de 24 horas, pagar ou nome-
ar bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para o pagamento do devido (principal corrigido,
juros, custas e honorarios advocaticios). Para as hipoteses de pa-
gamento ou de nao oferecimento de embargos, fixo os honorarios
advocaticios em 10% do debito. Fica V. Sra. devidamente intima-
do para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. VALDECY SCHON-

28.-INVENTARIO-237/2002-LUIZA BONASSOLI TIZOT x
JOAO TIZOT NETO -Nomeio inventariante a requerente, que pres-
tará compromisso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo
legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-se,
na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados
nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os ter-
mos do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre as
primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com prazo de 30
dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

29.-INVENTARIO-238/2002-MARIA MARINA VIVIURKA x

AUGUSTO VIVIURKA -Nomeio inventariante a requerente, que
prestará compromisso em 05 dias e as primeiras declarações no
prazo legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações,
citem-se, na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não repre-
sentados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público,
para os termos do inventário e partilha, e para que se manifestem
sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com
prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

30.-INVENTARIO-239/2002-ALON ALEXANDRE CLEVE x
ONDINA CELIA CLEVE -Nomeio inventariante o requerente,
que prestará compromisso em 05 dias e as primeiras declarações
no prazo legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações,
citem-se, na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não repre-
sentados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público,
para os termos do inventário e partilha, e para que se manifestem
sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com
prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO
ZIEGMANN-

31.-INVENTARIO-240/2002-LUCIA IUBEL x CASSEMIRO
IUBEL -Nomeio inventariante a requerente, que prestará com-
promisso em 05 dias e as primeiras declarações no prazo legal
(art. 993 do CPC). Após as primeiras declarações, citem-se, na
forma requerida, o cônjuge e os herdeiros não representados nos
autos, a Fazenda Pública e o Ministério Público, para os termos
do inventário e partilha, e para que se manifestem sobre as pri-
meiras declarações no prazo de 10 dias. Edital com prazo de 30
dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

32.-INVENTARIO-241/2002-ILDA SPIGUEL DE ARAUJO x
PAULO SPIGUEL DE ARAUJO -Nomeio inventariante a reque-
rente, que prestará compromisso em 05 dias e as primeiras decla-
rações no prazo legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras decla-
rações, citem-se, na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros
não representados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério
Público, para os termos do inventário e partilha, e para que se
manifestem sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias.
Edital com prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

33.-INVENTARIO-242/2002-JOSE ROBERTO MONTANI x
OALDO SAMUEL MONTANI -Nomeio inventariante o reque-
rente, que prestará compromisso em 05 dias e as primeiras decla-
rações no prazo legal (art. 993 do CPC). Após as primeiras decla-
rações, citem-se, na forma requerida, o cônjuge e os herdeiros
não representados nos autos, a Fazenda Pública e o Ministério
Público, para os termos do inventário e partilha, e para que se
manifestem sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias.
Edital com prazo de 30 dias (art. 999 do CPC).-Adv. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

34.-USUCAPIAO-246/2002-ANTONIO RODRIGUES MIRAN-
DA x ESTE JUIZO. Intime-se para efetuar o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justiça, bem como comparecer em Carto-
rio retirar Edital -Adv. JAMIL JOAO ZIEGEMANN-

35.-CARTA PRECATORIA-34/2002-Oriundo da Comarca de 1º
VARA CIVEL C. MOU -BANCO BRADESCO x ESPOLIO DE
GERALDO MOREIRA E OUTRA. Manifeste-se sobre o Laudo
de Avaliacao. -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA-

36.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de 15ª
VARA CIVEL DA CO -BANCO AUTOLATINA S/A DIVISAO
VOLKSWAGEM x SILVANO ORIZIO. Fica V. Sra. devidamente
intimado para que efetue o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 490,00. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-
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1.-EXECUCAO - 189/1995 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x JORGE KALUGIN - Manifeste-se o exeqüente sobre
o ofício de fls.278.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

2.-EXECUCAO - 722/1995 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUARIA BORG LTDA e outros - Diga o
credor em cinco dias, se está acompanhando o andamento da pre-
catória.- Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO.-

3.-DEPOSITO - 302/1996 - BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ANTONIO ACIR CORDEIRO - A cobrança das ver-
bas impostas ao embargante nos autos de embargos prescinde do
ajuizamento de outra execução. Depreque-se a penhora, confor-
me requerido pelo exeqüente.- Retire-se a precatória.- Adv. AS-
SIS GOMES DO AMARAL.-

4.-EXECUCAO - 592/1996 - BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x HINDERIKUS JAN BORG - Atenda-se ao pedido
retro, devendo a parte credora efetuar o depósito das despesas
postais a escrivania.- Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA.-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 755/1996 - J. MA-
DUREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA
x MADECOZER - MARILENE FISTAROL COZER - Julgado
extinto o processo. Fica levantada a penhora. Condenada a parte
credora ao pagamento das custas.- Adv. MAURICIO BORBA e
JOSE DE PAULA XAVIER.-

6.-EXECUCAO - 909/1996 - VIRBAC DO BRASIL INDUS-
TRIA E COMERCIO LIMITADA x SAUDE ANIMAL DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS AGROP.LTDA e outros - Digam as
partes em cinco dias, sobre avaliação e conta geral.- R$ 5.000,00
e R$ 22.257,01.- Adv. BENTO ABELARDO LOPES, MARTA
REGINA BEDIN, GILMAR COSTA VAZ e LUIZ FERNANDO
LOPES DE OLIVEIRA.-

7.-EXECUCAO - 279/1997 - BANCO DO BRASIL S/A x CO-
MERCIO DE CONFECCOES BEMOLA LTDA e outros - Antes
de deliberar sobre o pedido de fls.512, determino ao exeqüente
se pronuncie sobre o pleito de fls.493, em cinco dias.- Adv. JOSE
ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CARLOS
WERZEL.-

8.-COBRANCA - 341/1997 - COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA DE PONTA GROSSA LTDA x AGROPECUARIA TIBAGI
LTDA -A impugnação parcial da exeqüente a nomeação de bens
a penhora efetuada pelo executado não comporta acolhida. Em
primeiro lugar, não é correta a assertiva de que o capital social da
executada é indispensável. A teor 11, caput do Estatuto da Coo-
perativa, em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão,
o associado tem direito a restituição do capital integralizado, o
que faz o executado, dependendo do ângulo pelo qual se olhe a
questão, credor da exeqüente. É bem verdade que, de acordo com
o parágrafo 2º do mesmo dispositivo, o Conselho de Administra-
ção da Cooperativa pode deliberar pelo parcelamento do valor
restituível em até cinco anos, mas isso não torna o direito do
cooperado inalienável ou impenhorável, mesmo porque, no caso
concreto, o desligamento dele já foi requerido em 1996. Na prá-
tica, o que pretende o executado - e isso já vem sendo tentado
desde o começo da demanda - e compensar a parcela do prejuízo
contábil da cooperativa (que teve de assumir compulsoriamente),
com o valor correspondente ao de sua participação no capital
social. E, não obstante as dificuldades de ordem prática que pos-
sam ser apontadas para a realização disso, tal direito não pode ser
negado a ele, considerando o principio segundo o qual a execu-
ção deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor (CPC,
art.620). Posto isto, acolho a nomeação de fls.1306/1308, in to-
tum. Intime-se a executada para, por seu representante legal ou
advogado (munido de poderes especiais), comparecer em cartó-
rio, em cinco dias, a fim de formar termo de penhora e depósito,
ciente de que o prazo para oposição de embargos passará a fluir
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da data de formalização da constrição. Intime-se a exeqüente.-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

9.-RESOLUCAO DE RESERVA DOMINIO - 425/1997 - INDUS-
TRIAS KLUPPEL SOCIEDADE ANONIMA x MODELAGENS
E SERRARIA FERREIRA LEMOS LTDA - Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 324,01.- Adv. RUBENS DE LIMA.-

10.-EXECUCAO - 754/1997 - COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x GOLDI COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS E LUBRIFICANTES LTD e outros - O ofício já foi res-
pondido (fl.237). Intime-se a exeqüente para se manifestar, em
cinco dias.- Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU.-

11.-EXECUCAO - 286/1998 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
OLIMPIO DE PAULA XAVIER e outros - Defiro (fls.135), de-
vendo o requerente custear a extração e autenticação de cópias.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS - 409/1998 - MARITIMA
SEGUROS S/A x AUTO ESCOLA DIRECAO LTDA - Designa-
do os dias 27/09 e 09/10/2002, às 14:15 horas, para os leilões.
Retire-se o edital. Deve a parte credora em três (3) dias, efetuar o
depósito da diligência do Oficial de Justiça.- Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e JE-
FFERSON J. BUENO DOS SANTOS.-

13.-COBRANCA - 415/1998 - NORDICA VEICULOS S/A x
ALBERTO SIDNEY RESSETI CIA. LTDA - Manifeste-se a au-
tora em cinco dias, sobre a devolução da carta de intimação.-
Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA.-

14.-EXECUCAO - 471/1998 - BILHARES CELLI - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA x CLUBE GUAIRA - Esclareça o exe-
qüente se está abrindo mão da penhora anterior, indicando tam-
bém a unidade ou loja apta a ser penhorada, informação possível
de ser obtida junto ao CRI e ao Depositário Público.- Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
TELMO DORNELLES.-

15.-EXECUCAO - 752/1998 -
SIND.TRAB.EMP.TELECOMUN.E OPER.MESAS TEL.-SINT-
TEL x EDSON CLAUDINEI BUSCH - Contadas e preparadas
as custas, voltem- R$ 7,00.- Adv. GILBERTO SOUZA DOS
SANTOS.-

16.-EXECUCAO - 61/1999 - GILBERTO ONEY DE JEZUS x
IVONE SAAD RAZZOUK - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 313,00.- Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VI-
VEIROS.-

17.-MONITORIA - 362/1999 - BANCO REAL S/A x IV EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - O credor vem su-
cessivamente, requerendo a suspensão do processo por prazos
indeterminados. Diante disso, determino a parte credora que in-
dique providências visando o efetivo prosseguimento da execu-
ção ou postule a suspensão dela por prazo indeterminado, na for-
ma do artigo 791, III do CPC.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

18.-EXECUCAO - 394/1999 - BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x GRAFICA NOVA ERA LTDA e outros - Digam
as partes em cinco dias, sobre avaliação e conta geral, postulando
o que necessário.- R$ 2.600,00 e R$ 12.662,44.- Adv. BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, FERNANDO
MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e KARI-
NA MARIA MEHL.-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO - 412/1999 - MARITIMA
SEGUROS S/A x ELISA DUDA DOS SANTOS e outros - Ao
preparo das custas, em cinco dias.- R$ 35,00.- Adv. WILSON
ROBERTO BUENO DA COSTA, JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUIS CARLOS BARRETO.-

20.-FALENCIA - 531/1999 - VAN LEER EMBALAGENS MOL-
DADAS LTDA x VANDA IARA FILIP - ME - Ao preparo das
custas, em cinco dias.- R$ 387,01.- Adv. THEREZINHA DE JE-
SUS COSTA WINKLER, NEUZA DEL CIAMPO.-

21.-COBRANCA - 545/1999 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL GUARANI x ANA CLAUDIA CASTILHO -
Com fundamento no artigo 791, III do CPC, suspendo o curso do
processo, sine die. Preparadas eventuais custas remanescentes,
pela exeqüente, arquive-se, sem baixa na distribuição, excluin-
do-se o feito do boletim mensal.- R$ 685,76.- Adv. CLAUDIO
DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SAN-
TOS, OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS e AUGUSTO CAR-
LOS CARRANO CAMARGO.-

22.-MONITORIA - 601/1999 - BANCO DO BRASIL S/A x PA-
NIFICADORA BONFATI LTDA e outros - Ao contador para in-
formar ou retificar. Após, intimem-se.- Adv. ROGERIO DYNI-
EWICZ.-

23.-COBRANCA - 633/1999 - IMOBILIARIA KIKINA LTDA x
ELIA DE FATIMA DA SILVEIRA - Contados e preparados, vol-
tem.- R$ 228,78.- Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER, SIL-
VANA APARECIDA LOPES, MARCIO RICARDO MARTINS,
ARLETE APARECIDA LOVATTO NOGUEIRA e DANIELLE
SZESZ.-

24.-EXECUCAO - 670/1999 - ORIGINAL - DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA x COSTELAO RODA DE CHIMARRAO
- As custas devem ser contadas e pagas segundo a tabela vigente
na data do pagamento. A publicação do resultado do cálculo de
fls.94 conferiu ao exeqüente o direito de pagar as custas pelo
valor ali apurado nos cindo dias seguintes ao aperfeiçoamento da
intimação. Omitindo-se em fazê-lo (e o prazo expirou em 18/06/
2002), sujeitou-se o exeqüente a arcar com o ônus decorrente da
modificação da tabela de custas. A prevalecer o raciocínio do
exeqüente, de que as custas devem ser cobradas pelo valor da

tabela anterior, não seria possível admitir, em hipótese nenhuma,
a majoração dos valores da tabela, independentemente do tempo
de existência da demanda (vale dizer, deveriam as custas ser co-
bradas pela tabela vigente ao tempo de ajuizamento do pedido), o
que, a toda evidência, é absurdo. Indefiro o pedido de fls.97/98.-
Adv. DAVID WAGNER.-

25.-DEPOSITO - 244/2000 - CONSORCIAL ADMINISTRADO-
RA LTDA S/C x CARIRI COM. DE VEICULOS LTDA - Pague-
se a exeqüente a importância depositada às fls.64, expedindo-se
o competente alvará. Oficie-se ao Douto Juízo deprecado, ou-
trossim, aditando-se a precatória, conforme requerimento e pla-
nilha de fls.65/68. O Ofício deverá ser entregue ao advogado da
exeqüente, que ficará incumbido de encaminhá-lo ao destinatário
e de fazer prova disso nos autos.- Retire-se alvará e ofício.- Adv.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA.-

26.-RESCISAO D CONTRATO - 272/2000 - ROSALIE
SALLUM HALLAGE x AUTO POSTO ANGRA LTDA - Ao
preparo das custas, em cinco dias.- R$ 643,76.- Adv. HELEN-
TON FANCHIN TAQUES DA FONSECA.-

27.-EXECUCAO - 279/2000 - DANIEL SCHRUTT x ALEXAN-
DRE DOROCHENKO MARTINS - O credor, vem sucessiva-
mente, requerendo a suspensão do processo por prazos determi-
nados. Diante disso, determino a parte credora que indique pro-
vidências visando o efetivo prosseguimento da execução ou pos-
tule a suspensão dela por prazo indeterminado, na forma do
art.791, III do CPC.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

28.-COBRANCA - 318/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
BELMIRO DIPP DE OLIVEIRA - Manifestem-se em cinco dias,
sobre avaliação e conta geral, postulando o que necessário.- R$
65.000,00 e R$ 21.379,06.- Adv. GUSTAVO SOUZA NETTO
MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG e CLEOFAS VI-
ANA DE MORAES.-

29.-INDENIZACAO - 390/2000 - IRENE RODRIGUES DA SIL-
VA x JOCEMAR LUIZ SZCYMEZSZYN - Ao preparo das cus-
tas, em cinco dias.- R$ 540,68.- Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES.-

30.-EXECUCAO - 401/2000 - BANCO DO BRASIL S/A x MK
VIDEO LTDA e outros - Manifestem-se em cinco dias, sobre
avaliação e conta geral, postulando o que necessário.- R$
15.000,00 e R$ 17.775,75.- Adv. MAGALI PEDROSO ASSAD,
MAURICIO ELIAS NASTAS ASSAD e JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR.-

31.-COBRANCA - 543/2000 - BANCO BRADESCO S/A x LE-
BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA e outros -
Contadas e preparadas as custas finais, voltem para decisão.- R$
7,00.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e CLEOFAS VIA-
NA DE MORAES.-

32.-COBRANCA - 575/2000 - ASSOCIACAO DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUNICIPAIS P.G. x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA - Considerando que o executado, devidamente citado,
não opôs embargos ou questionou, por qualquer outro meio, o
pleito dos exeqüentes, que o Ministério Público exarou parecer
favorável, e que, da análise do memorial de fls.274/276, nenhu-
ma desconformidade se percebe entre ele e o julgado, tenho-o
por correto. Expeça-se precatório, à conta do exeqüente. Retire-
se-o.- Adv. ARAMIS SCHRUT, SANDRO GUILHERME DE
BIASSIO SCHRUT, MARCIA GOMES GUIMARAES e DIO-
NE ISABEL ROCHA STEPHANES.-

33.-REVISAO DE CONTRATO - 50/2001 - IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR x SOLANO CANDIDO LO-
PES e outros - Intimem-se as partes para que falem sobre a pro-
posta de honorários do perito, devendo o autor, salvo hipótese de
discordância fundamentada, depositar o valor pedido.- R$
2.600,00.- Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, RAUL GALETO DINIES e VA-
LERIA RAMOS DINIES LOVATO.-

34.-OBRIGACAO DE FAZER - 203/2001 - CLAUDIO JOSE
DE FREITAS e outros x CIARKOVSKI & CIA LTDA - Conta-
das e pagas as custas finais, voltem para decisão.- R$ 311,50.-
Adv. LUDMILO SENE e HENRIQUE ARTHUR MASS.-

35.-INDENIZACAO - 288/2001 - ARLETE OLEGARIO DE
JESUS x BVA CONSULTORIA EMPRESA DE CREDITO AO
CONSUMIDOR - Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa
dos autos, intime-se a parte vencedora, para manifestar-se no prazo
de cinco dias, postulando o que necessário.- Adv. LORENA
MORO DOMINGOS e USTANE FANCHIN DE MAGALHA-
ES.-

36.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 321/2001 - ORGANI-
ZACOES JUMBO LTDA e outros x ESSO BRASILEIRA DE
PETROLEO LTDA e outros - Assiste razão aos réus. Sendo dos
autores a responsabilidade pelo pagamento dos honorários peri-
ciais, como ficou expresso as fls.138, reintime-se-os para efetuar
o depósito da verba reclamada as fls.170 - vedada, porque pre-
clusa, a apresentação de impugnação - sob pena de perda do di-
reito a produção da prova técnica.- Adv. EDSON APARECIDO
DA SILVA, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL e ROSANA JARDIM RIELLA.-

37.-REPAR.DE DANOS - 421/2001 - LUIS CARLOS BRIK x
WILSON LOTOSKI - A exigibilidade das verbas impostas ao
réu depende do trânsito em julgado da sentença condenatória.
Acolho o pedido de fls.149 e recebo o recurso de apelação de
fls.134 e seguintes, no duplo efeito. Intime-se o apelado para ofe-
recer contra-razões, querendo, em quinze dias.- Adv. RENATO
CORDEIRO, GILMAR KUHN, LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER, OSNILDO DE ALMEIDA, SILVIO KAVESKI, JOSE
FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES.-

38.-INTERDICAO - 452/2001 - ARLETE RODRIGUES x JOSE
ALAOR RODRIGUES - Aguarde-se por trinta dias.- Adv. SIL-

VANA MENDES HELMES.-

39.-EXECUCAO - 530/2001 - GERDAU S/A x TUBOPONTA
TUBOS PONTA GROSSA LTDA - Designado os dias 27/09 e
09/10/2002, às 14:30 horas, para os leilões. Retire-se o edital.
Deve a parte credora em três (3) dias, efetuar o depósito da dili-
gência do Oficial de Justiça.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA e
DALTON VINICIUS DOS SANTOS.-

40.-INTERDICAO - 588/2001 - NOEMI BECHER DE SOUZA
x SARAI BECHER - Retire-se o mandado de averbação.- Adv.
ANDREA HILGEMBERG PONTES, NELSON BUSATO, MAR-
GARETH APARECIDA BREUS e MARCO AURELIO ARAU-
JO BUSATO.-

41.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS - 594/2001 - PATRICK PIER
SOLOMON x C.R. BARRA-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - Da juntada dos documentos de fls.112/115
e 116/131, dê-se ciência às partes, cientificando-se a ré, ainda, da
apresentação, pelo autor, dos documentos de fl.97/98. Repasse-
se ao senhor perito 50% do valor depositado as fls.132, por meio
do competente alvará, intimando-se-o para dar início aos traba-
lhos.- Adv. GARDENIA MASCARELO, GISELE CRISTINA DE
OLIVEIRA, JOSE VALDECI DA ROSA e MARCIA CRISTI-
NA DE PAIVA.-

42.-MONITORIA - 617/2001 - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ADAOZINHO ANISKIEVICZ e outros - Conta-
das e preparadas as custas, voltem.- R$ 60,50.- Adv. OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e AILTON NU-
NES DA SILVA.-

43.-INDENIZ.C/C.REP.DANOS - 646/2001 - JOSE LEOCADIO
DE BARROS x SANTISTA ALIMENTOS S/A - Comprove o
autor em cinco dias, a postagem dos ofícios.- Adv. CESAR DIR-
LEI DE ALMEIDA.-

44.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 649/2001 - JOSE IVO
SCHEIFER x IRMAOS PELANDA LTDA e outros - Digam as
partes em cinco dias, se houve acordo.- Adv. RUBENS CESAR
TELES FLORENZANO, MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO - 668/2001 - MIGUEL
SALLUM FILHOS x LUIZ CARLOS GEWE - Manifeste-se o
autor em cinco dias, sobre a devolução da carta de citação.- Adv.
PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.-

46.-CAUTELAR - 672/2001 - MARIA DE LOURDES ARAU-
JO x VISAO TUR - A circunstância dos autos permaneceram em
carga com o advogado da autora por quase oito meses, antes da
apreciação do pedido de liminar, evidencia que inexiste urgência
na concessão imediata da tutela cautelar. Considerando isso, bem
como o que dispõe o artigo 273, par.7º do CPC, com a redação
dada pela Lei 10.444/02, intime-se a autora para, querendo emen-
dar a inicial, a fim de transformar o feito na ação principal que
pretende ajuizar, evitando, com isso a duplicidade de feitos.- Adv.
EDDY CLEBBER DALSSOTO.-

47.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR. - 17/2002 - FER-
NANDO KLUPPEL BATISTA e outros x ROMEU ALMEIDA
RIBAS e outros - Manifestem-se os autores em dez dias, sobre as
contestações.- Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA.-

48.-DECLARATORIA - 34/2002 - AUTO POSTO SERESTA
LTDA x BANCO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - Rece-
bo o recurso de apelação de fls.59/69, nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Intime-se a parte apelada para que no prazo de quin-
ze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
B.ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANDREA CU-
NHA.-

49.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 89/2002 - MIGUEL
SALLUM FILHOS LTDA x LUIZ CARLOS GEWE - Manifes-
te-se o autor em cinco dias, sobre a devolução da carta de cita-
ção.- Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.-

50.-COBRANCA - 93/2002 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x RUBENS ALBERTO
DE GEORGE - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 104,26.-
Adv. CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SIL-
VA DOS SANTOS e OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS.-

51.-EXECUCAO - 102/2002 - FINASA SEGURADORA S/A x
FLAVIO GARCIA - Manifeste-se o exeqüente sobre a certidão
do Oficial de Justiça.- (...deixei de proceder a penhora em razão
de não encontrá-lo em poder do executado e não obtive informa-
ções de seu paradeiro; procedi a relação de bens da residência...).-
Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA.-

52.-DECLARATORIA - 112/2002 - LUIZ NICOLAU CORREIA
x RICARDO MERHY - Ao preparo das custas, em cinco dias.-
R$ 269,50; 7,51 e R$ 277,50.- Adv. AMAURI PAULO CON-
STANTINI e DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

53.-BUSCA E APREENSAO - 140/2002 - CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA x LUIZ ANTONIO MACHADO COS-
TA - Contadas e preparadas as custas, voltem para sentença.- R$
7,00.- Adv. ANTONIO APARECIDO DIOGENES, MAURO
MARANGONI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

54.-REIVINDICATORIA - 183/2002 - CASE BRASIL & CIA
LTDA x FRANCISCO BELO CLEMENTE DE SOUZA FILHO
- Ante a noticia de que as partes estão em negociação, suspendo o
curso do processo, por trinta dias.- Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO, SADI BONATTO, MARCOS MULLER CWIERT-
NIA e JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR.-

55.-CAUTELAR - 184/2002 - MARCOS SANT’ANA PINTO x
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

e outros - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 85,75.- Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

56.-RESCISORIA - 185/2002 - MARCOS AURELIO PEDRO-
SO x CONSTRUTORA CIDADELA S/A - Manifeste-se o autor
em cinco dias, sobre a devolução da carta de citação.- Adv. WAL-
TER JOSE DE FONTES.-

57.-INVENTARIO - 194/2002 - ESPOLIO DE SUZANA SER-
BER - Manifestem-se todos os interessados em dez dias, sobre a
avaliação.- R$ 8.000,00.- Adv. ANTONIO ROQUE GOMES DO
AMARAL e ASSIS GOMES DO AMARAL.-

58.-INVENTARIO - 196/2002 - ESPOLIO DE VILMAR AIRES
RAMOS - Retire-se a carta precatória.- Adv. DANIELLE NA-
DAL.-

59.-EXECUCAO - 207/2002 - SOCIEDADE TEC.E INDUS.DE
LUBRIFICANTE SOLUTEC LTDA x ORGANIZACOES E
REPRESENTACOES JUMBO LTDA e outros - Não houve opo-
sição de embargos. Avalie-se o bem penhorado e elabore-se con-
ta geral, ouvindo-se a exeqüente,na seqüência.- R$ 95.000,00 e
R$ 15.766,63.- Adv. ROSANA JARDIM RIELLA, CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN STI-
VAL.-

60.-INVENTARIO - 210/2002 - ESPOLIO DE JOAO PIUR-
COSKI e outros - Remeto o autor aos despachos de fls.24 e 26.-
Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.-

61.-REIVINDICATORIA - 225/2002 - WILDERSON LIMA
BUKOWITZ e outros x ALCIR JOAO CAVALLIN e outros -
Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para
o dia 08 de outubro de 2002, às 13:45 horas. Na data em questão,
será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outros-
sim, não sendo atingido esse objetivo, e se não se afigurar possí-
vel o julgamento antecipado da causa, os pontos controvertidos
serão fixados, devendo as partes, então, especificar as provas que
realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, in-
dicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e
estimar o valor de seus honorários.- Adv. ARAMIS SCHRUT,
SANDRO DE BIASSIO SCHRUT e JORGE LUIZ MARTINS.-

62.-COBRANCA - 276/2002 - JOVINO TELO PASETTI x REAL
SEGUROS S/A - Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre os
documentos vindos com a réplica.- Adv. JOSE VALDECI DA
ROSA, MARCIA CRISTINA DE PAIVA.-

63.-OBRIGACAO DE FAZER - 285/2002 - RICARDO LEAN-
DRO LISBOA DE AVILA x BRAZ-PONTA COMERCIO DE
PRODUTOS METALURGICOS LTDA - Manifeste-se o reque-
rente em dez dias, sobre a contestação.- Adv. RAULI GROSS
JUNIOR, LUCIANE GROSS MAZUREK.-

64.-REPAR.DE DANOS - 305/2002 - MARCOS CESAR ZAM-
PIERI x ALTAIR RAMOS SILVA - Com fundamento no artigo
331 do CPC, designo audiência para o dia 08 de outubro de 2002,
às 14:15 horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de
acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido esse
objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento antecipado da
causa, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as partes,
então, especificar as provas que realmente desejam produzir, para
deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova peri-
cial, deverão desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos,
para que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA, HELENTON FANCHIN
TAQUES DA FONSECA e JULIANO JARONSKI.-

65.-DESPEJO - 306/2002 - OSCAR DIEDRICHS x NASCIMEN-
TO DE JESUS FERREIRA e outros - Manifeste-se o requerente
sobre a certidão do Oficial de Justiça.- Adv. FERNANDO GIL
DOS SANTOS e LUIZ FERNANDO MATIAS.-

66.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 309/2002 - KARIN
MC QUADE ZIMMERMANN x NAGAZAKI DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - Intime-se-a para se
pronunciar sobre a devolução das cartas citatórias de fls.61 e 76,
bem como sobre a falta de citação da re.- Adv. JOSE FERNAN-
DO ROSAS e ANA MARIA TAKAYASSU ROSAS.-

67.-MANDADO DE SEGURANCA - 333/2002 - NOSSA GES-
TAO DE PESSOAS E SERVICOS LTDA e outros x CHEFE FIS-
CALIZACAO DO ISS MUNICIPIO DE P. GROSSA - Contadas
e preparadas as custas, voltem.- R$ 7,00.- Adv. LUCYANNA
JOPPERT LIMA LOPES.-

68.-MONITORIA - 358/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x KARINE PERPETUA CLAZER HALILA e outros - Recebo
os embargos. Vista ao embargado pelo prazo de dez dias.- Adv.
ROGERIO DYNIEWICZ.-

69.-MONITORIA - 359/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x LAURO FERNANDO HALILA e outros - Recebo os embar-
gos. Vista ao embargado pelo prazo de dez dias.- Adv. ROGE-
RIO DYNIEWICZ.-

70.-RESCISAO D CONTRATO - 373/2002 - CONSTRUTORA
TOZETTO LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Esclareça o autor se está postulando a substituição do Banestado
S/A pelo Banco Itaú S/A no pólo passivo ou se sua pretensão e
demandar contra ambos, justificando, no último caso, a pertinên-
cia do litisconsórcio.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT.-

71.-REPAR.DE DANOS - 375/2002 - ELIANE A. MANDU
LOPES x FRANGO DM IND. E COM DE ALIMENTOS LTDA
- Mantenho o despacho de fls.175, fundado que foi em dois argu-
mentos: primeiro, o desembolso, pela autora, de R$ 6.000,00 para
o conserto do caminhão; segundo, a confissão dela de que tem
renda mensal de R$ 7.500,00. Embora o caso fosse de indeferi-
mento liminar do pedido, concedo a autora uma ultima oportuni
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dade de recolher as custas e o FUNREJUS. Intime-se sua advo-
gada para faze-lo em 48:00 horas.- Adv. ANA EMILIA GUIMA-
RAES GROLLMANN e LUCIANE PORTELA.-

72.-INDENIZACAO - 380/2002 - ALORINO MEIRA DOS SAN-
TOS x ICATU SEGUROS SOCIEDADE ANONIMA - Acato,
para fins de deliberação, a emenda de fls.68/69. O Município de
Ponta Grossa - ou, como quer o Autor, a Prefeitura Municipal de
Ponta Grossa - e parte manifestamente ilegítima para figurar no
pólo passivo da demanda. Inicialmente, cumpre asseverar que a
contratação do seguro de vida em grupo nao foi feita pelo Muni-
cípio, como é dito as fls.68, e sim pela Associação dos Servidores
Públicos Municipais de Ponta Grossa, como está expresso no
documento de fls.35. Ao Município, só cabia descontar o valor
do prêmio devido à seguradora do salário do autor, e isso, data
vênia, não o torna solidariamente responsável pelo pagamento da
indenização securitária, máxime quando se sabe que a negativa
de concessão desta não decorreu de atraso no adimplemento do
prêmio, e sim pela constatação, feita na perícia encomendada pela
empresa, de que o autor não ficou completamente inválido. Posto
isto, indefiro parcialmente a petição inicial, extinguindo liminar-
mente o processo em relação ao Município de Ponta Grossa (ou a
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, como queira o autor), fa-
zendo-o com fulcro no artigo 267, VI e 295, II do CPC. Averbe-
se em D.R. e A. Indefiro, ademais, o pleito de antecipação da
tutela jurisdicional, pois a invalidez permanente do autor não res-
tou comprovada de forma cabal e, ao menos por ora, só é aceitá-
vel a escusa apresentada pela companhia seguradora, no sentido
de que a cegueira de um olho não incapacita totalmente a pessoa
para o trabalho. Melhor prova se exige de que essa assertiva nao
procede, e para isso se precisa de instrução. Designo audiência
para o dia 08/10/2002, às 14:45 horas. Cite-se a re e intime-se
para comparecer ao ato. Na data em questão, será tentada a ob-
tenção de acordo sobre o objeto da lide e, se esse objetivo não for
atingido, outra data será marcada para a coleta das provas que
forem requeridas.- Adv. ANA EMILIA GUIMARAES GROLL-
MANN e LUCIANE PORTELA.-

73.-REPAR.DE DANOS - 386/2002 - MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x EDSON LUIS RODRIGUES ANTUNES e outros -
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre a devolução da carta
de citação.- Adv. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES e
DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES.-

74.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 387/2002 - SILVINA DE
JESUS JUNCOS e outros x JURANDIR ANTONIO VILAS
BOAS - Contadas e preparadas as custas, voltem.- R$ 7,00.- Adv.
EDEZIO SOUTO CUTRIM.-

75.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 388/2002 - ERASTO LUIZ
VIEIRA x JURANDIR ANTONIO VILAS BOAS - Contadas e
preparadas as custas, voltem.- R$ 311,50.- Adv. EDEZIO SOU-
TO CUTRIM.-

76.-EXECUCAO - 403/2002 - COOPERGRAO PARTICIPACO-
ES LTDA x JULIO CELSO KUASNEI DE MATOS e outros -
Manifeste-se o exeqüente em cinco dias, sobre a certidão do Ofi-
cial de Justiça.- (...deixei de proceder a penhora, tendo em vista
não localizar bens penhoráveis).- Adv. MARCELO NASSIF
MALUF e JOSE ROBERTO DELLA T. TRAUTWEIN.-

77.-ALVARA JUDICIAL - 428/2002 - SALIN CHAIBEN e ou-
tros - Provem os autores a existência e valor do crédito.- Adv.
LUIZ EDUARDO GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH
GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS.-

78.-BUSCA E APREENSAO - 453/2002 - UNIBANCO-UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO BATISTA BE-
RALDI - Julgado extinto o processo.- Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRISTIA-
NE CIBELE DE FREITAS.-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO - 469/2002 - SAGY DEIAB
TALEGNANI e outros x SOCIEDADE TECNICA E INDUS-
TRIAL DE LUBRIF. SOLUTEC - Recebo os embargos para dis-
cussão. Fica suspensa a execução atacada. Intime-se a parte em-
bargada para que no prazo de dez dias, ofereça impugnação, as-
sim querendo.- Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ROBSON IVAN STIVAL.-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO - 472/2002 - SAGY DEIAB
TALEGNANI e outros x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO
LTDA - Em primeiro lugar, indefiro o pedido de justiça gratuita
formulado pelos Embargantes, a uma porque nao fizeram a afir-
mação exigida pelo artigo 4º da Lei 1.060/50, a duas porque even-
tual alegação de miserabilidade - ou melhor, de incapacidade para
o pagamento das custas, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família - não se revelaria verossímil, considerando que eles são
pessoas atuantes no ramo do comércio varejista de combustíveis
e proprietários de imóveis. Só para ilustrar, não pediram os em-
bargantes esse mesmo benefício em outra ação de embargos que
ajuizaram (autos 469/02), o que é indício seguro de que podem,
ainda que com algum esforço, suportar os custos do processo.
Em segundo lugar, não recebo os embargos, já que opostos além
do decêndio previsto em lei. O mandado de intimação da penhora
foi juntado aos autos em 27/06/02 (quinta-feira), consoante a cer-
tidão de fls.94 verso dos autos de execução, iniciando-se, no dia
seguinte (28), o curso do prazo para a oposição dos embargos,
que se estendeu ate o dia 01/07, segunda-feira (inclusive), sus-
pendeu-se em razão das férias forenses e voltou a correr em 01/
08, quinta-feira, findando em 06/08/02, ou seja, um dia antes da
distribuição da petição inicial. Posto isto, deixo de receber os
embargos, fazendo-o com fundamento no artigo 739, I do CPC.
Determino, em conseqüência, o prosseguimento da execução.
Condeno os embargantes ao recolhimento do FUNREJUS e pa-
gamento das custas processuais.- Adv. LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN, MAURICIO
J. MATRAS, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e
ROBSON IVAN STIVAL.-

81.-ALVARA - 473/2002 - SONIA MARIA BARBOSA LOPES
e outros - Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita. Requisite-
se ao ofício Distribuidor certidão listando possíveis ações cíveis,

criminais e de família em que Albertino Mariano Podolski (qua-
lificação às fls.12) figure como parte. Intime-se a autora para in-
formar o número da matrícula do imóvel que pretende adquirir e,
recebida, a informação, requisite-se ao CRI certidão da mesma
matricula, com indicação de possíveis ônus. Avaliem-se os imó-
veis objeto da permuta pretendida. Por fim, feito tudo isso, ouça-
se o MP.- Adv. DANIELLE SZESZ.-

82.-ALVARA - 475/2002 - NEUSA MARIA DE LIMA - Defiro
por ora, o pedido de justiça gratuita. Apresente a autora, em dez
dias: a) certidão passada pelo INSS, que nomine possíveis depen-
dentes do de cujus; b) certidão de registro de nascimento de todos
os filhos do casal; c) havendo filhos maiores, documento pelo
qual eles expressem anuência ao pedido.- Adv. CARLOS RO-
BERTO SVIATWOSKI.-

83.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 477/2002 - LEILA BATIS-
TA GUSE x AROLDO KRUGER - O documento de fls.12 faz
verossímil a alegação da embargante de que o veículo penhorado
lhe pertence, ainda que o reconhecimento da firma do vendedor
só tenha sido reconhecida em 18/06/2001, contrastando com a
suposta data do negócio (05/03/97). Concedo parcialmente a li-
minar, para o fim de manter a embargante na posse do veículo,
desde que assuma, por termo nos autos, a condição de depositária
fiel dele. Suspendo, ademais, o principal efeito da penhora, que e
o de sujeitar o bem a venda para a satisfação do direito do credor.
Mantenho, finalmente, a anotação da penhora no DETRAN. Inti-
me-se a embargante para comparecer em cartório, pessoalmente
ou representada por procurador com poderes especiais, a fim de
assinar termo de deposito. Certifique-se nos autos de execução.
Cite-se o embargado.- Adv. LOURIVAL MENDES.-

84.-HABILITACAO DE CREDITO - 478/2002 - TUCA BAIR-
ROS INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x SUPERMERCADO
IANSEN LTDA - Preliminarmente deve a requerente recolher o
FUNREJUS, juntando a guia respectiva. Após, manifestem-se em
cinco dias: a concordatária e o comissário.- Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES, NEMORA PELLISSARI LOPES,
JOSE CARLOS MADALOZZO JUNIOR e CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO.-

85.-CARTA PRECATORIA - 91/2002 - DOIS IRMAOS-RS -
FABRICIO PIEKARSKI x UNIBANCO SEGUROS S/A - Mani-
feste-se a requerente sobre a devolução da carta de intimação.-
Adv. ANTONIO BELLES DA CRUZ.-

Ponta Grossa, 19 de agosto de 2002.
Darlene de F.Jaronski
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1.-INTERDICAO - 929/1987 - ISRAEL GOMES MUNIZ x
ADABEL MUNIZ - Para o ato postergado designo o dia 31/10/
2002, às 13:30 horas. Renovem-se as diligências.- Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS.-

2.-EXECUCAO - 413/1992 - COOPERATIVA CREDITO RU-
RAL CAMPOS GERAIS LTDA x ALUIZIO JOSE FERREIRA -
Retire-se o ofício.- Adv. GILMAR KUHN, RENATO CORDEI-
RO.-

3.-EXECUCAO - 186/1994 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x METALURGICA PONTA GROSSA LTDA e outros -
Segundo a petição de fls.53, a extinção do débito estava prevista
para 15/04/99. Não há notícia de que o acordo não tenha sido
adimplido, não se justificando, então, a intimação da CEF. Caso
ela possua interesse no feito, deverá manifestá-lo ao Juízo.- Adv.
JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA.-

4.-INVENTARIO - 253/1994 - ESPOLIO DE ALFREDO DO-
MINGOS DA SILVA BATISTA - Homologada a partilha.- Adv.
SERGIO LUIZ DITZEL e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
LIMA.-

5.-EXECUCAO - 542/1995 - PARANA BANCO S/A x LAU-
RINDO MIGUEL DEZANET e outros - Sobre a exceção de pré-
executividade apresentada pelos executados (fls.295/297), mani-
feste-se o exeqüente, em cinco dias.- Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA.-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 469/1998 - MILTON
CARLOS CENOVICZ x BANCO REAL S/A - Trata-se de exe-
cução provisória da parte condenatória de julgado, ajuizada com
espeque no artigo 589 do CPC. Estabelece o artigo 588, II do
Digesto Processual, com a redação dada pela Lei 10.444/02, que
o “levantamento de depósito em dinheiro, e a prática de atos que
importem alienação de domínio ou dos quais possa resultar grave
dano ao executado, dependem de caução idônea, requerida e pres-
tada nos próprios autos de execução”. Na espécie, embora o bem
oferecido em garantia nao esteja livre de ônus - está hipotecado
ao executado - é possível aceitá-lo como objeto de caução idô-
nea, a uma porque o exeqüente já adimpliu parte significativa do
debito garantido pela hipoteca e logo obterá a desoneração do
bem (e isso que se infere, ao menos, do R-2-40.176, a teor do
qual a divida deveria ser paga em 120 meses, vencendo a primei-
ra prestação em 11/03/1991), a duas porque o credito cobrado na
execução não é de valor elevado, não existindo, por isso, risco de
causação de dano significativo ao executado, ainda mais que o
exeqüente se trata de pessoa idônea e titular de patrimônio razo-
avelmente expressivo. Acolho, destarte, a oferta de fls.708. La-

vre-se termo de caução, intimando-se o executado para compare-
cer em cartório, pessoalmente ou representado por procurador
com poderes especiais, a fim de subscrevê-lo. Outrossim, forma-
lizada a garantia, expeçam-se alvarás para: a) levantamento da
quantia devida ao Cartório e serventuários; b) levantamento da
quantia necessária ao recolhimento do IRPF incidente sobre os
honorários advocatícios (se devido); c) levantamento, pelo cre-
dor, do valor que lhe couber. Observe-se que, na conta que abriga
o deposito, devera ser mantida a quantia necessária à liquidação
da CPMF. Intimem-se. Aguarde-se, por fim, o julgamento do agra-
vo indicado na petição de fls.700/701.- Adv. LUIZ SEBASTIAO
FAVERO, ODENIR DIAS DE ASSUNCAO, GUNDA GUTK-
NECHT, MURILO ZANETTI LEAL e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS.-

7.-EXECUCAO - 776/1998 - COMERCIAL SUL PARANA S/A
- AGROPECUARIA x VERDE FERTIL AGRICOLA LTDA e
outros - Defiro (fls.294). Entregar a precatória ao douto advoga-
do da exeqüente, ao qual incumbo de distribui-la e prepará-la no
Juízo deprecado, fazendo prova nos autos, em dez dias.- Retire-
se-a.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, CARLOS WERZEL.-

8.-CAUTELAR INOMINADA - 209/1999 - VIANA AGRO
MERCANTIL LTDA x CEZAR JOSE PRETO - Julgado extinto
o processo.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, CARLOS WERZEL, LUIZ EDUARDO MARTINS
BERGER e RENATO CORDEIRO.-

9.-EXECUCAO - 286/1999 - VIANA AGRO MERCANTIL
LTDA x CEZAR JOSE PRETO - Julgado extinto o processo.
Fica levantada a penhora.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, CARLOS WERZEL, LUIZ EDUAR-
DO MARTINS BERGER, GILMAR KUHN e RENATO COR-
DEIRO.-

10.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 289/1999 - FRAN-
CISCO SCHEBESKI e outros x GIZELE DE CARVALHO e ou-
tros - Desnecessária a expedição de mandado, sendo suficiente a
apresentação ao CRI de certidão, passada pela escrivania, infor-
mando o ajuizamento da ação em principalmente, a prolação da
decisão de fl.137, que acolhendo o pedido dos autores, julgou, na
forma do artigo 898 do Código de Processo Civil, extinta a obri-
gação deles consubstanciada nas notas promissórias emitidas em
22/05/1998, sob n. 1/3, vencível em 15/05/1999, no valor de R$
30.000,00 e sob n. 1/3, vencível em 15/05/1999, no valor de R$
36.666,00, que tinham por beneficiaria Gizelle de Carvalho. Sendo
requerido pelos autores, expeça-se tal certidão.- Adv. ELISAN-
GELA ALMEIDA ROCHA, ALEXANDRE AUGUSTO DEVIC-
CHI, LUIZ ALMEIDA ROCHA, ALEXANDRE ALMEIDA
ROCHA.-

11.-MONITORIA - 298/1999 - BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x IV EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA e outros - Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre o
prosseguimento.- Adv. MARCELO ANTONIO O. MARTINS.-

12.-COBRANCA - 403/1999 - JOSELIA TUFIA EL AKKARI
BOGADO x NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A e ou-
tros - Informe a credora em cinco dias, a fase da precatória.- Adv.
RICARDO PAVAO TUMA.-

13.-ORDINARIA - 624/2000 - EUGENNIO FEDRIGO - F.I. x
RODOBENS ADMINISTRADORA E PROMOCOES LTDA -
Cumpra-se o Venerando Acórdão. Da baixa dos autos, intime-se
a parte vencedora, para manifestar-se no prazo de cinco dias,
postulando o que necessário.- Adv. JULIO CESAR PIUCI CAS-
TILHO.-

14.-INDENIZACAO - 116/2001 - ELINTON NASSEH DONA x
CRISTIANO ROBERTO DO NASCIMENTO e outros - Mani-
feste-se o autor em cinco dias.- Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT.-

15.-INTERDICAO - 128/2001 - MARIA CARVALHO GOMES
x LUIZ CARLOS GOMES - Retire-se o mandado de averbação.-
Adv. LUIS ALBERTO KUBASKI, NELSON BUSATO, MAR-
GARETH APARECIDA BREUS e ANDREA HILGEMBERG
PONTES.-

16.-INTERDICAO - 282/2001 - JUVENILHA PADILHA GAR-
CIA x MAURICI GARCIA - Comprove a requerente em cinco
dias, a postagem do oficio.- Adv. ALCIONE AGGIO e JOSE
ANGELO JAREMA.-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 327/2001 - CEZAR
FERNANDO PILATTI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
1. Quanto ao agravo retido (fls.99/110): mantenho a decisão agra-
vada, por seus próprios fundamentos. Observo, por oportuno, que
a argüição de prescrição nao foi apreciada no despacho saneador,
e nao poderia mesmo, uma vez que ha controvérsia sobre a ocor-
rência de parcelamento do debito tributário na esfera administra-
tiva e é certo que, se ele existiu, o prazo prescricional deixou de
fluir durante determinado tempo. Só a prova esclarecerá se o par-
celamento foi requerido e por quanto tempo vigorou, de modo a
elidir a mora e suspender o curso do prazo prescricional. 2. Quanto
a petição de fls.96/97: intime-se o embargante para informar quan-
do efetuou o pagamento do IPTU dos exercícios de 1990 a 1994,
devido em relação aos lotes 9 e 10 e que foram fundidos em 13/5/
95, dando origem a área “a”. Comprove o embargante, ademais,
o recolhimento do tributo, em dez dias.- Adv. CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES.-

18.-BUSCA E APREENSAO - 358/2001 - BANCO BMC S/A x
OSNI JOSE VENDRAMIN - Julgado o pedido procedente.- Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e JEFFERSON MAR-
COS BIAGINI MEDINA.-

19.-EXECUCAO - 436/2001 - NEW ZAIA’S CONFECCOES
LTDA x CONFECCOES KEA ITAPEVA LTDA - Nula é a pe-
nhora de fl.74. Em primeiro lugar, já havia sido indeferido o plei-
to de penhora dos bens do sócio da empresa (fls.61), decisão que,
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por lapso, não observei. Em segundo lugar, a penhora de bens do
sócio da pessoa jurídica pressupõe sua prévia integração ao pólo
passivo, citação e oportunização de defesa. Declaro nula a pe-
nhora, destarte. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se o credor
para se manifestar, em cinco dias.- Adv. MARCO ANTONIO
MORATO, MAURICIO J. MATRAS, LUIZ EDUARDO GOL-
DMAN e SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN.-

20.-INDENIZACAO - 524/2001 - DENILSON MARINHO x
AGUIA-SISTEMAS DE ARMAZENAGEM LTDA - Processo
em ordem, sendo os seguintes os pontos controvertidos: a) se o
autor, no exercício de sua função, manuseava com freqüência
equipamento de solta elétrica; b) se a re disponibilizava e fiscali-
zava o uso de equipamento de proteção individual (EPA), especi-
almente óculos apropriados ao trabalho com equipamento de sol-
da; c) se a lesão sofrida pelo autor decorreu do trabalho com
solda elétrica. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 23 de outubro de 2002, as 14:15 horas. Intimem-se as partes
(fazendo-lhes as advertências do artigo 343 do CPC), bem como
a seus advogados e, se necessário, as testemunhas que forem ar-
roladas. Fixo o prazo de vinte dias para o deposito do rol de tes-
temunhas, cabendo as partes, caso queiram a intimação delas,
especificar se isso devera ser feito por mandado ou carta registra-
da, depositando o valor correspondente a diligencia, no primeiro
caso, e providenciando a retirada da correspondência junto ao
Cartório, no segundo. Finalmente para o perfeito esclarecimento
da questão, solicito ao ilustre expert que responda aos seguintes
quesitos: A toxoplasmose foi indicada no laudo como possível
causa geradora da lesão ocular sofrida pelo autor. Indaga-se: a)
referida moléstia deixa outras seqüelas, além da lesão ocular; b)
quais os sintomas percebidos pelo paciente quando a doença se
manifesta; c) como pode ser feito o diagnostico da doença, senão
pelo exame de fundo de olho. Oficie-se ao senhor perito, solici-
tando o encaminhamento das respostas no prazo de dez dias.-
Adv. ORLANDO RIBEIRO e EDMILSON LOUIS CARNEIRO
BAGGIO.-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE - 555/2001 - CONSTRUTO-
RA INDEPENDENCIA LTDA x ELOI GONCALVES DO VAL-
LE - Recebo os embargos, eis que tempestivos, mas não lhes dou
provimento, uma vez que não há omissão a sanar. O Juízo afastou
expressamente o pedido do réu de condenação do autor a presta-
ção de indenização por perdas e danos, argumentando que estas
nao foram especificadas, sequer sumariamente, na contestação,
de sorte a permitir a impugnação do pleito pela parte ex adversa.
Se o pedido expresso foi repelido, não faria sentido acolhe-lo
quando fundado genericamente no artigo 18, parágrafo único do
CPC. Nego provimento aos embargos, assim. Intimem-se, fican-
do revogado o prazo para interposição de apelação.- Adv. ALDI-
NO DREHMER, WILSON J.COMEL e PAOLA DAMO CO-
MEL GORMANNS.-

22.-ALVARA - 685/2001 - TALLYTA CRISTINE BUENO -
Aguarde-se as futuras prestações de contas.- Adv. GILMAR PA-
VESI e SILVANA MENDES HELMES.-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS - 15/2002 - PE-
DRO HENRIQUE PESSOA DO LAGO MAROCHI x CLUBE
PRINCESA DOS CAMPOS - Ante a recusa dos médicos locais,
oficie-se ao Conselho Regional de medicina, solicitando o envio
de lista com os nomes dos otorrinolaringologistas atuantes em
Ponta Grossa e Curitiba. Nada impede, doutra banda, que as de-
mais pericias sejam realizadas. Intimem-se as partes para efetua-
rem o depósito dos honorários periciais, conforme pedidos de
fls.129 e 131.- Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BRE-
GINSKI, PAULO GROTT FILHO e SAIONARA STADLER DE
FREITAS.-

24.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 19/2002 - OMAR
ABDUL RAHMAN AYOUB x IOCIF ANUFRIEV - Retire-se
os ofícios.- Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO.-

25.-EXECUCAO - 20/2002 - VICTOR MALUCELLI JUNIOR
x CLAUDIA MARIA GUIMARAES & CIA LTDA e outros -
Retire-se o ofício.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNARO,
CESAR LUIZ TAVARNARO, NINON ROCHA CORREIA.-

26.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 68/2002 - BRONIS-
LAU KAIUT x VANDERSON MARTINS TRANSPORTES ME -
A rigor, o pedido de adiamento da audiência não mereceria deferi-
mento, considerando que o fato impeditivo do comparecimento do
douto advogado surgiu posteriormente ao agendamento do ato.
Ademais, compromissos particulares não são, de regra, aptos a su-
bordinar a pauta do Juízo e a postergar a solução da controvérsia.
Todavia, observo que os ofícios endereçados a Receita Federal e
ao administrador da empresa Agropecuária Cambiju Ltda, não fo-
ram sequer enviados, e também que, a despeito do contido as fls.34
(no sentido do comparecimento das testemunhas independentemente
de intimação), o Juízo havia determinado a expedição de precato-
ria, como se vê no termo de fls.26. Por tudo isso, e considerando
que a pressa maior na solução do feito, ao menos em tese, e do
autor, defiro o pedido de fls.56, adiando a audiência e remarcando-
a para o dia 13 de novembro de 2002, às 14:15 horas, conforme me
permite a pauta. As testemunhas deverão comparecer independen-
temente de intimação. Intimem-se os advogado das partes, via DJ.
Por meio de cartas registradas - AR/MP - intimem-se o autor e o
representante legal da re, advertindo-se-os para o disposto no art.343
do CPC. Preparar as custas e intimar o advogado do autor para
retira-las e posta-las, juntamente com os ofícios anexados a contra-
capa.- Adv. LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e ARMANDO
CARLOS D.SAMPAIO GUADANHINI.-

27.-BUSCA E APREENSAO - 87/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANE NADAL PINTO - Retire-se os
ofícios.- Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA.-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 113/2002 - JABUR INDUS-
TRIA DE REFRIGERACAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Recebo o recurso de apelação de fl.75/
79, somente no efeito devolutivo, apresentado por Jabur Ind.de
Refrigeração Ltda. Intime-se à parte apelada para que no prazo de
quinze dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv.
JOSE FERNANDO PUCHTA e GERSON LUIZ DECHANDT.-

29.-DEPOSITO - 153/2002 - CONTINENTAL BANCO S/A x
IVONE DO ROSARIO RODRIGUES - Avoquei os autos. Des-
considere-se o despacho de fl.50. O bem indicado as fls.48, nao
confere com o da inicial. Justifique o autor, a divergência, no
prazo de dez dias.- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.-

30.-MEDIDA CAUTELAR - 203/2002 - ADUBOS VIANA
LTDA x LUIZ ANTONIO ALVES DE GODOI - Manifeste-se a
credora em dez dias, sobre a contestação.- Adv. JOSE ELI SA-
LAMACHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS WER-
ZEL.-

31.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 242/2002 - HOME-
RO BUHRER e outros x JULIO CESAR DE MATTOS e outros -
Manifestem-se os autores em dez dias, sobre a contestação.- Adv.
MARIA HELENA BECHARA, MARIA ADRIANA PEREIRA.-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE - 257/2002 - ADAO MACE-
DO x DIVONSIR SANTOS DA SILVA - Com fundamento no
artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia 14 de outubro de
2002, às 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atin-
gido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento
antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fixados, de-
vendo as partes, então, especificar as provas que realmente dese-
jam produzir, para deliberação do juízo, observando-se que, no
caso de prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e
assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa veri-
ficar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor
de seus honorários.- Adv. ADAO MACEDO, ODENIR DIAS DE
ASSUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO.-

33.-INDENIZACAO - 267/2002 - VERA LUCIA BORGES
MARCONATO x UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA AD-
VENTISTA DO 7 DIA - Com fundamento no artigo 331 do CPC,
designo audiência para o dia 08 de outubro de 2002, às 15:45
horas. Na data em questão, ser  tentada a obtenção de acordo
sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atingido esse objeti-
vo, e se nao se afigurar possível o julgamento antecipado da cau-
sa, os pontos controvertidos serão fixados, devendo as partes,
então, especificar as provas que realmente desejam produzir, para
deliberação do Juízo, observando-se que, no caso de prova peri-
cial, deverão desde logo, indicar quesitos e assistentes técnicos,
para que o perito a ser nomeado possa verificar a abrangência do
trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus honorários.-
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA BONTORIN, UM-
BERTO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBETO DE ARAUJO.-

34.-ANULACAO ATO JURID. - 269/2002 - MARIA CRISTI-
NA DA SILVA IAROCRINSKI - ME x BANCO DO BRASIL S/
A - Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência
para o dia 15 de outubro de 2002, às 13:45 horas. Na data em
questão, será tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide.
Outrossim, nao sendo atingido esse objetivo, e se nao se afigurar
possível o julgamento antecipado da causa, os pontos controver-
tidos serão fixados, devendo as partes, então, especificar as pro-
vas que realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo,
observando-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo,
indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realiza-
do e estimar o valor de seus honorários.- Adv. OSEAS SANTOS,
ANGELA MARIA BREGINSKI e MARCOS MULLER CWI-
ERTNIA.-

35.-PROTESTO JUDICIAL - 283/2002 - NILSON PAULINO
DE OLIVEIRA e outros x LUIS FERNANDO XAVIER DE
CAMARGO - Retire-se os autos.- Adv. JOSUE CORREA FER-
NANDES e KLEBER CAZZARO.-

36.-REPAR.DE DANOS - 301/2002 - LUCELIA VIEIRA x TCA-
TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A -
Com fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para
o dia 08 de outubro de 2002, às 15:15 horas. Na data em questão,
ser  tentada a obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outros-
sim, nao sendo atingido esse objetivo, e se nao se afigurar possí-
vel o julgamento antecipado da causa, os pontos controvertidos
serão fixados, devendo as partes, então, especificar as provas que
realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, in-
dicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser no-
meado possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e
estimar o valor de seus honorários.- Adv. KARINA ROBERTA
BEDNARCHUK, BIANCA CHEMIN, MARIA LUCIA SILVEI-
RO, JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL.-

37.-ORDINARIA - 329/2002 - ANTONIO SCHNEIDER x SIS-
TEMA UNICO DE SAUDE - SUS e outros - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de citar Sistema Único de Saúde-SUS, em razão de ser
informado que é um Órgão Federal sendo que a Secretaria Muni-
cipal e Instituto de Saúde e o secretario Dr.Cezar Oda, recusou-se
em aceitar a citação).- Adv. HELENTON FANCHIN TAQUES
DA FONSECA e JULIANO JARONSKI.-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO - 335/2002 - ANA EMILIA
GUIMARAES GOLLMANN x SUDAMERIS ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A - Manifeste-se a embargante em cinco
dias, sobre a devolução da carta de intimação.- Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

39.-EMBARGOS A ARREMATACAO - 354/2002 - NIRCE
MARIA DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
impugnação apresentada pelo embargado, fale a embargante, em
dez dias.- Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO.-

40.-EXECUCAO - 355/2002 - ADUBOS VIANA LTDA x LUIZ
ANTONIO ALVES GODOI - Comprove a autora em cinco dias,
a distribuição da precatoria.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA.-

41.-FALENCIA - 366/2002 - FRIMEIRA CARNES-
DISTR.PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x CASA DE CAR-
NES VIVAN LTDA - Sobre a resposta e documentos apresenta-
dos pela re, fale a autora, em cinco dias.- Adv. CARLOS EDUAR-

DO MARTINS BIAZETTO.-

42.-ALVARA - 381/2002 - ROSEMARI FRANCA DOS SAN-
TOS e outros - Sim (fls.28 verso). Modificada a fortuna da parte
- e isso ocorrera com o levantamento do credito - as custas pode-
rão ser exigidas.- R$ 377,77.- Adv. DANIELLE SZESZ.-

43.-INVENTARIO - 384/2002 - ESPOLIO DE JOSE MARIANO
BUKOWSKI - Sobre a manifestação e documentos de fl.41/57,
fale o Banco do Brasil, em cinco dias.- Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CARLOS WERZEL.-

44.-EXECUCAO - 394/2002 - LAURICE GERAB NAMUR x
SONIA ROMANON NUNES e outros - Intimem-se os executa-
dos para comparecerem em cartório e assinar o termo de penho-
ra, em três dias, sob pena de ineficácia da nomeação.- Adv. JO-
SUE CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZARO.-

45.-EXECUCAO - 399/2002 - ABASTECEDORA DE COMBUS-
TIVEIS SERRA GAUCHA LTDA x LENOIR MULINARI CAR-
DOSO - Segundo a emenda de fls.29/34, Adriano Mulinari Cardoso
e Elias Mulinari Cardoso eram funcionários de Lenoir Mulinari Car-
doso, adquirindo combustíveis na condição de mandatários dele. A
teor do artigo 1.288 do Código Civil, atua o mandatário em nome e
por conta do mandante, o que o isenta de responsabilidade, salvo
quanto aos atos praticados com exorbitância de poderes. Justifique a
autora, então, a inclusão dos procuradores do réu no pólo passivo,
em dez dias.- Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES.-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 445/2002 - DEAMIRO BRI-
SOLA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - Por inte-
ligência do art.66, par. 8º da Lei 4.728/65, o bem alienado fiducia-
riamente nao pode ser vendido, onerado ou penhorado - no máxi-
mo, admite-se a penhora dos direitos conferidos pelo contrato ao
devedor. Concedo a liminar, suspendendo os efeitos da constrição
documentada as fls.07, dispensando o embargante de prestação de
caução, porém lhe atribuindo a condição de depositário do veiculo
penhorado, o que deverá ser reduzido a termo. Certifique-se nos
autos de execução. Cite-se o embargado.- Deve o embargante com-
parecer em cartório e assinar o termo de depositário, em três dias.-
Adv. MARIA EDIONIL RAMOS, RENATO VARGAS GUAS-
QUE, ADRIANE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE.-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 474/2002 - ENIVALDO
OSORIO DA SILVA x GUAIBA SERVICE ADMINISTRACAO
E REPRESENTACOES LTDA - Retire-se a carta precatória.- Adv.
LINEU FERREIRA RIBAS.-

48.-ARROLAMENTO - 480/2002 - ESPOLIO DE PEDRO JOAO
PELLISSARI - “...3. Retifico, assim, o plano de partilha de fls.05/
09, para que passe a constar que os herdeiros Edson Luiz Pelissari
e Emerson Pelissari, em pagamento de suas legitimas, recebem,
cada um: a) uma parte ideal de 50% (cincoenta por cento) do lote
urbano 16 da quadra 03, objeto da matricula R-2-3403 do 1 CRI,
no valor de R$ 40.000,00; b) uma parte ideal de 50% (cincoenta
por cento) de 1/3 do lote 4 da quadra 17, objeto da matricula R-10-
M-6119 e AV-6119 do 1 CRI, no valor de R$ 21.842,50; c) uma
parte ideal de 50% (cincoenta por cento) de 1/3 das lojas: Loja e
Sobre Loja A e Sobre loja B, objeto da matricula R-1-13.201 do 1
CRI, no valor de R$ 64.183,00. 4. Ficam mantidos os demais ter-
mos do plano de partilha, notadamente a descrição dos bens inven-
tariados. 5. Com as alterações acima, homologo o plano de partilha
de fls.05/09, que teve por objeto os bens constitutivos do Espolio
de Pedro João Pelissari, atribuindo a cada herdeiro o respectivo
quinhão. 6. Expeçam-se os formais de partilha. 7. Custas de lei. 8.
Sendo requerida à dispensa do prazo para interposição de recurso,
defiro, antecipadamente”.- Adv. CLEVERSON PAULO
SANT’ANA COSTA, LAERTES JOSE SANT’ANA COSTA e
LAERTES JOSE SANT’ANA COSTA JUNIOR.-

49.-DECLARACAO DE CREDITO - 483/2002 - JOCEMAR
SCHEIFFER x CATIA MARIA COUTINHO MARQUES - Ma-
nifestem-se em cinco dias: a insolvente, o administrador e o
Dr.Promotor.- Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.-

50.-CAUTELAR INOMINADA - 485/2002 - ALINE HASS PE-
REIRA e outros x IRACEMA PEREIRA - Defiro o pedido de jus-
tiça gratuita. Tanto quanto se sabe, o levantamento do saldo de
contas FGTS, em decorrência do falecimento do titular, e feito em
oportunidade única e depende de autorização judicial. Infere-se da
inicial, todavia, que a mãe do de cujus estaria recebendo parcela-
damente o credito, independentemente de alvará. Intimem-se os
autores para esclarecer a situação, em dez dias.- Adv. ROSANGE-
LA LASCOSK BISCAIA e VIVIANE WEINGARTNER.-

51.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 489/2002 -
BANCO DO BRASIL S/A x NIRCE MARIA DOS SANTOS -
Intime-se o impugnado, para que se manifeste em dez dias, sobre
a impugnação ao valor da causa.- Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.-

Ponta Grossa, 22 de agosto de 2002.
(a) Darlene de F.Jaronski

Escrivã Designada

RIBEIRÃO DO PINHAL

COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
JUIZ: Dr. RODRIGO OTÁVIO G. R. DO AMARAL
RELAÇÃO Nº 014/2002 - VARA CÍVEL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNI 03 344/2002
04 343/2002
16 159/99

AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂN 31 031/96
37 002/2000
61 175/99

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIAN 54 358/2002
CÍCERO PORTUGAL 13 008/92

CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 19 180/2002
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA 30 635/2001

49 362/2002
CENILTO CARLOS DA SILVA 57 340/2002
ELVIS GALLERA GARCIA 06 149/2001
FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA 29 059/2001
JAIR AP. DELLA COLETTA 01 018/2002

02 019/2002
05 266/96
07 050/2001
12 040/2002
15 139/2001
20 613/2001
21 618/2001
22 616/2001
23 615/2001
32 537/2001
34 541/2001
50 425/2002
52 419/2002
60 111/2000
64 155/2000

JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 18 592/2001
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 10 605/2001
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 26 349/2002

27 348/2002
28 347/2002
51 420/2002
53 419/2002

JOSÉ CARLOS DIAS NETO 37 002/2000
62 052/99

LIANA SARMENTO DE MELLO QUARES 09 016/2000
15 139/2001
63 146/2000

MARIA CÉLIA PINTO DE ALMEIDA 35 345/2002
36 010/2002
65 432/2002

MIGUEL DIAS NETTO 58 044/200
NELSON SCARPIM JUNIOR 14 246/2002
PAULO ROBERTO SALLE 01 018/2002

02 019/2002
PAULO BUZATO 07 050/2001
PEDRO AUGUSTO BUENO 06 149/2001

17 040/92
59 012/2002

PEDRO VINHA 08 285/95
PEDRO PAVONI NETO 11 624/2001

24 170/2000
25 619/2001

SILVIA MARIA DE MELO ROSA 48 443/2002
55 426/2002

SILVIA MARIA DE MELO ROSA 56 542/2001
VALDERI MENDES VILELA 38 442/2002

39 439/2002
40 440/2002
41 441/2002
42 438/2002
43 437/2002
44 436/2002
45 435/2002
46 434/2002
47 433/2002

WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 33 030/2001

01 - Exceção de Incompetência - 018/2002 - Município de Rib.
do Pinhal x Este Juízo - Isto posto, com fundamento no artigo
114 da Constituição da República Federativa do Brasil, acolho a
exceção de incompetência deste Juízo, condenando, em conse-
qüência, o excepto ao pagamento das custas das resultantes do
incidente. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Decorri-
do o prazo para eventuais recursos, o que deverá ser certificado,
remeta-se o processo à Colenda Junta de Conciliação e Julga-
mento de Cornélio Procópio, na forma do artigo 311 do Código
de Processo Civil, procedendo as anotações necessárias.- Advs.
JAIR AP. DELLA COLETTA e PAULO ROBERTO SALLE.

02 - Exceção de Incompetência - 019/2002 - Município de Rib.
do Pinhal x Este Juízo - Isto posto, com fundamento no artigo
114 da Constituição da República Federativa do Brasil, acolho a
exceção de incompetência deste Juízo, condenando, em conse-
qüência, o excepto ao pagamento das custas das resultantes do
incidente. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Decorri-
do o prazo para eventuais recursos, o que deverá ser certificado,
remeta-se o processo à Colenda Junta de Conciliação e Julga-
mento de Cornélio Procópio, na forma do artigo 311 do Código
de Processo Civil, procedendo as anotações necessárias.- Advs.
JAIR AP. DELLA COLETTA e PAULO ROBERTO SALLE.

03 - Execução de Alimentos - 344/2002 - G.M.S. e outro x R.M.S.
- Emendem os exeqüentes a inicial para, no prazo de dez dias,
juntarem a sentença de homologação do divórcio e a comprova-
ção do trânsito em julgado, sob pena de indeferimento.- Adv.
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

04 - Execução de Alimentos - 343/2002 - .N.C.S. x C.C.S. -
Emendem a inicial para, no prazo de dez dias, juntar comprovan-
te do trânsito em julgado da sentença condenatória, sob pena de
indeferimento.- Adv. ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JU-
NIOR.

05 - Execução - 266/96 - Banco do Brasil S.A. x Sebastião de
Jesus Berti e outros - Sobre o pedido de fls. 158 e documentos de
fls. 159/160, manifestem-se os executados em cinco dias.- Adv.
JAIR AP. DELLA COLETTA.

06 - Ação Ordinária Previdenciária - 149/2001 - Diva dos Santos
Bitencourt x INSS - Designo o dia 28/11/02, às 15:00 horas para
realização da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em
que será tomado o depoimento pessoal da autora, bem como ouvidas
as testemunhas a serem, eventualmente, arroladas pelas partes.- Advs.
PEDRO AUGUSTO BUENO e ELVIS GALLERA GARCIA.

07 - Ação de Indenização - -050/2001 - Edinei Luiz da Rocha x
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Mara Sol da Silva Mello - Intime-se, por ofício, o perito nomea-
do, o qual terá o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o
encargo, apresentando, caso for, proposta de honorários, a serem
ressarcidos ao final por ser o autor beneficiário da assistência
judiciária gratuita, bem como indicando dia, hora e local para o
autor se apresentar e submeter aos exames necessários.- Advs.
PAULO BUZATO e JAZIEL GODINHO DE MORAIS.

08 - Execução - 285/95 - Cooperativa Reg. Agrícola Mista de
Cambará Ltda. x Idair Sebastião Ribeiro e outro - Sobre o prosse-
guimento do feito, manifeste-se a exeqüente em cinco dias.- Adv.
PEDRO VINHA.

09 - Execução Fiscal - 016/2000 - A Fazenda Estadual x José
Adevanil do Nascimento - Manifeste-se a exeqüente em cinco
dias.- Adv. LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

10 - Separação Judicial - 605/2001 - E.S.M. x P.A.M. - Intime-se
o Dr. Curador Especial para, aceitando o encargo, oferecer res-
posta no prazo legal.- Adv. JULIO RICARDO AP. DE MELO
ROSA.

11 - Ação de Cobrança - 624/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Sebastião José Ribeiro - Manifestem-se os
autores no prazo de dez dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

12 - Usucapião - 040/2002 - Maria Ap. Avelar da Silva x Este
Juízo - Intime-se o Dr. Curador Especial para, aceitando o encar-
go, oferecer contestação ainda que por negativa geral, no prazo
de quinze dias.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

13 - Execução Fiscal - 008/92 - INMETRO x J. Rezende Ind. e
Com. de Café Ltda. - Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o exeqüente em cinco dias.- Adv. CÍCERO PORTUGAL.

14 - Alvará para Levantamento - 246/2002 - Isabel Cristina do
Amaral e outra x Este Juízo - Intimem-se os requerentes para, no
prazo de dez dias, fornecerem o número do CPF da falecida, a
fim de que se possa ter acesso a quantia a ser levantada, sob pena
de indeferimento.- Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

15 - Incidente de Remoção de Inventariante - 139/2001 - O Mi-
nistério Público x Juracy Simões Pinheiro - Isto posto, com fun-
damento no artigo 995, Inciso II, do Código de Processo Civil,
determino a remoção herdeira Juracy Simões Pinheiro do cargo
de inventariante. Em conseqüência, na qualidade de credora do
espólio nomeio a ilustre Procuradora da fazenda Pública Estadu-
al, que atua nesta região, para novamente exercer o cargo de in-
ventariante no processo em apenso, observando que passará a
administrar os bens do espólio. Condeno a herdeira Juracy Si-
mões Pinheiro ao pagamento das custas processuais decorrentes
do presente incidente.- Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e
LIANA SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

16 - Ação de Alimentos - 159/99 - L.C.B. x E.C.B. - Redesigno
audiência para o dia 03/12/2002, às 15:30 horas.- Adv. ARLEY
CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR.

17 - Ação de Alimentos - 040/92 - V.L.B. x C.J.P.S. - Defiro o
pedido de suspensão por noventa dias.- Adv. PEDRO AUGUS-
TO BUENO.

18 - Execução - 592/2001 - Primo Fernandes x César Carvalho
de Mello - Manifeste-se o exeqüente em cinco dias.- Adv. JOÃO
GONÇALVES DE OLIVEIRA.

19 - Embargos à Execução - José Aparecido de Carvalho e outros
x Banco do Estado do Paraná S.A. - Sobre a impugnação, mani-
festem-se os embargantes em dez dias.- Adv. CARLITO THO-
MÉ DA SILVA JUNIOR.

20 - Ação de Cobrança - 613/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x João Alves de Paula - Sobre os novos do-
cumentos, manifeste-se o réu em cinco dias.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

21 - Ação de Cobrança - 618/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outra x Mauro Dias - Sobre os novos documentos,
manifeste-se o réu em cinco dias.- Adv. JAIR AP. DELLA CO-
LETTA.

22 - Ação de Cobrança - 616/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outra x Benedito Rodrigues de Oliveira - Sobre os
novos documentos, manifeste-se o réu em cinco dias.- Adv. JAIR
AP. DELLA COLETTA.

23 - Ação de Cobrança - 615/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outra x Valdir Mariano de Souza - Sobre os novos
documentos, manifeste-se o réu em cinco dias.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

24 - Ação de Cobrança - 170/2000 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Lourival Fiates - Redesigno audiência de
conciliação para o dia 05/12/2002, às 14:00 horas.- Adv. PEDRO
PAVONI NETO.

25 - Ação de Cobrança - 619/2001 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Lourival Fiates - Redesigno audiência de
conciliação para o dia 05/12/2002, às 13:30 horas.- Adv. PEDRO
PAVONI NETO.

26 - Divórcio - 349/2002 - D.G.M. x J.C.M. - Emende a autora a
inicial para, em dez dias, esclarecer qual o motivo da separação
de fato, se pretende permanecer com a guarda dos filhos e voltar
a usar o seu nome de solteira, sob pena de indeferimento.- Adv.
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA.

27 - Divórcio - 348/2002 - J.F.S. x M.E.S. - Emende o autor a
inicial para, em dez dias, esclarecer a questão dos alimentos para
si e o local onde foram registrados os seus filhos, sob pena de
indeferimento. - Adv. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA.

28 - Divórcio - 347/2002 - F.O.R. x D.E.R. - Emende a autora a

inicial para, em dez dias, esclarecer qual se pretende a usar o seu
nome de solteira, sob pena de indeferimento. - Adv. JOSÉ RO-
BERTO DE SOUZA.

29 - Ação de Desconstituição de Ato Jurídico - 059/2001 - Joa-
quim Rodrigues de Oliveira e outros x Terezinha Gonçalves da
Costa e outros - Sobre a contestação de fls. 236/247, manifestem-
se os autores em dez dias.- Adv. FRANCISCO BAYARDO DE
LACERDA.

30 - Ação de Alimentos - 635/2001 - R.F.S. e outro x P.S. - Rede-
signo audiência para o dia 05/12/2002, às 14:00 horas.- Adv.
CARLOS EDUARDO THOMÉ DA SILVA JUNIOR.

31 - Falência - 031/96 - Dova S.A. x Fatima Aparecida da Silva
Artefatos de Ferro Ltda. - Manifeste-se o exeqüente em cinco
dias.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

32 - Arrolamento - 537/2001 - Roque Pascoal Martire x Benedito
Gonçalves da Cruz - Intime-se o inventariante para, no prazo de
trinta dias, recolher o imposto causa mortis apurado pela Fazen-
da Estadual, sob pena da não expedição da carta.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

33 - Execução Fiscal - 030/2001 - INMETRO X Sonia Dutra da
Silva Ribeiro - Defiro o pedido de suspensão por sessenta dias.-
Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN.

34 - Execução - 541/2001 - João Gonçalves de Oliveira x César
Aparecido Carvalho de Mello - Lavre-se o respectivo termo de
penhora, intimando o devedor a firma-lo em cinco dias, inclusive
na qualidade de depositário fiel.- Adv. JAIR AP. DELLA CO-
LETTA.

35 - Usucapião - 345/2002 - José Francisco Viana e s/m. x Este
Juízo - Intimem-se os autores para, em dez dias, juntarem certi-
dão do Registro de Imóveis, dando conta de inexistência de ma-
trícula e de propriedade do referido bem.- Adv. MARIA CÉLIA
PINTO DE ALMEIDA.

36 - Divórcio - 010/2002 - A.M.D. x J.E.D. - Redesigno audiên-
cia preliminar de tentativa de conciliação para o dia 05/12/2002,
às 15:00 horas.- Adv. MARIA CÉLIA PINTO DE ALMEIDA.

37 - Execução - 002/2000 - Banco do Estado do Paraná S.A. X
Djalma Bernardo de Oliveira e outros - Manifestem-se as partes
em cinco dias - Conta R$ 2.819,18 - Avaliação R$ 1.500,00.-
Advs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e AGOSTINHO MAGNO
COELHO ALCÂNTARA.

38 - Inventário - 442/2002 - Luzia de Oliveira Gobbo x José Go-
bbo Sobrinho - Concedo, por ora, os benefícios da Assistência
Judiciária Gratuita. Nomeio como inventariante a Sra. Luzia de
Oliveira Gobbo, a qual deverá prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

39 - Inventario - 439/2002 - Palmira Morales de Siqueira x João
Zeferino Nunes de Siqueira Neto - Concedo, por ora, os benefíci-
os da Assistência Judiciária Gratuita. Nomeio como inventarian-
te a Sra. Palmira Morales de Siqueira, a qual deverá prestar o
compromisso legal no prazo de cinco dias.- Adv. VALDERI
MENDES VILELA.

40 - Inventário - 440/2002 - Éster Correa Barrozo x João Barro-
zo. Concedo, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Nomeio como inventariante a Sra. Éster Corrêa Barro-
zo, a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

41 - Inventario - 441/2002 - Walmira Guerra Giolo x Alcides
Giolo - Concedo, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Nomeio como inventariante a Sra. Walmira Guerra Gi-
olo, a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

42 - Inventário - 438/2002 - Zenaide Vieira Volps x Nicolau Volps
Neto - Concedo, por ora, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. Nomeio como inventariante a Sra. Walmira Guerra Gi-
olo, a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

43 - Inventário - 437/2002 - Osvaldo de Souza x José Vicente de
Souza Filho - Nomeio como inventariante o Sr. Osvaldo de Sou-
za, a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco
dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

44 - Inventário - 436/2002 - Marlene de Paula Nogueira x Airton
Nogueira - Nomeio como inventariante a Sra. Marlene de Paula
Nogueira, a qual deverá prestar o compromisso legal no prazo de
cinco dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

45 - Inventário - 435/2002 - Adelaide de Oliveira Santos x Rena-
to Vieira dos Santos - Nomeio como inventariante a Sra. Adelai-
de de Oliveira Santos, a qual deverá prestar o compromisso legal
no prazo de cinco dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

46 - Inventário - 434/2002 - Reinaldo Pereira x José Pereira e
outra - Nomeio como inventariante o Sr. Reinaldo Pereira, a qual
deverá prestar o compromisso legal no prazo de cinco dias.- Adv.
VALDERI MENDES VILELA.

47 - Inventario - 433/2002 - Maria Lúcia de Brito Gobbo x Carlos
Estadeu Gobbo - Nomeio como inventariante a Sra. Maria Lúcia
de Brito Gobbo, a qual deverá prestar o compromisso legal no
prazo de cinco dias.- Adv. VALDERI MENDES VILELA.

48 - Embargos à Execução - 443/2002 - Ribeirão do Pinhal Clube
de Campo x Município de Ribeirão do Pinhal - Preliminarmente,
intime-se o embargante a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova o depósito das custas processuais e comprove o paga-
mento da taxa judiciária (FUNREJUS), sob pena de indeferimen-
to.- Adv. SILV ocesso Civil, de acordo com o rito indicado, sob
pena de indeferimento.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

51 - Separação Judicial - 420/2002 - A.P.P.J. x A.L.P.P. - Para
audiência preliminar de tentativa de reconciliação e transigência,
designo o dia 10/12/2002, as 14:30 horas.- Adv. JOSÉ ROBER-
TO DE SOUZA.

52 - Ação de Rescisão de Contrato - 419/2002 - Município de
Jundiaí do Sul x Boguchevski & Michaelis Ltda. - Indefiro, por
ora, o pedido de expedição de oficio aos Tribunais de Contas do
Estado e da União, posto que não vejo impedimento em que o
próprio autor promova a comunicação, posto que sua a iniciativa
da ação.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

53 - Interdição - 421/2002 - Carlito Bento da Silva x Eli Bento da
Silva - Designo o dia 10/12/2002, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo, para o interrogatório da interditanda.- Adv. JOSÉ ROBER-
TO DE SOUZA.

54 - Ação Desconstitutiva - 358/2002 - Benedito Antonio da Sil-
veira Pinto x Câmara Municipal de Rib. do Pinhal - Em termos de
emenda a inicial, intimem-se a parte autora a fim de que, no pra-
zo de dez dias, junte aos autos copia autenticada da Lei Orgânica
do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, aten-
dendo ao disposto no artigo 337, do Código de Processo Civil,
pena de indeferimento.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRA-
DE VIANNA.

55- Divórcio - 426/2002 - M.D.S. x V.P.S. - Para audiência preli-
minar de tentativa de reconciliação e transigência, designo o dia
17/10/2002, às 13:45 horas, primeiro desimpedido na pauta regu-
lar deste juízo, ocasião em que as partes deverão comparecer acom-
panhadas de advogado.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

56 - Embargos à Arrematação - 542/2001 - Sobre o pedido de fls.
81/82, olça-se o embargante, em cinco dias.- Adv. SILVIA MA-
RIA DE MELO ROSA.

57 - Alvará - 340/2002 - Lourdes Camargo Machado Pedroso x
Este Juízo - Defiro o pedido de fls. 13 formulado pela represen-
tante do Ministério Público - Intimar a autora para que traga aos
autos o endereço dos herdeiros do “de cujus”.- Adv. CENILTO
CARLOS DA SILVA.

58 - Alvará para Levantamento - 044/2000 - Aparecida Maria de
Jesus x Este Juízo - Manifeste-se a requerente.- Adv. MIGUEL
DIAS NETTO.

59 - Inventário Negativo - 012/2002 - Maria Aparecida da Silva x
Geraldo Mariano da Silva - Intime-se a requerente para, no prazo
de cinco dias, regularizar sua capacidade processual.- Adv. PE-
DRO AUGUSTO BUENO.

60 - Inventário - 111/2000 - Pedro Silvano da Conceição x Maria
das Graças Camilo - Faculto às partes, para que no prazo de dez
dias, formulem seus pedidos de quinhão.- Adv. JAIR AP. DE-
LLA COLETTA.

61 - Arrolamento - 175/99 - Ovídio Pinto de Mello x Cecília de
Souza Coelho da Silva - Intime-se o inventariante para recolhi-
mento do imposto causa mortis.- Adv. AGOSTINHO MAGNO
COELHO ALCÂNTARA.

62 - Carta Precatória - 052/2000 - 2ª Vara da Justiça Federal de
Londrina-Pr - Execução - 95.201.0685-5 - Caixa Econômica Fe-
deral x Inácio da Silva - Defiro o pedido de suspenso, pelo prezo
de seis meses.- Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

63 - Carta Precatória - 146/2000 - Comarca de Santo Antonio da
Platina-Pr - Execução Fiscal - 097/95 - A Fazenda Estadual x
Nello Dalbem e outros - Manifeste-se o exeqüente. Adv. LIANA
SARMENTO DE MELLO QUARESMA.

64 - Carta Precatória - 155/2000 - 1ª Vara Cível da Comarca de
Lages-SC. - Execução - 039.98.000092-9 - Petrobrás Distribui-
dora S.A. x Auto Posto Saci Ltda. e outro - Sobre o pedido de fls.
46/52, manifeste-se o executado, em 05 dias.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

65 - Usucapião - 432/2002 - Francisco Carlos Fabro e outra x Este
Juízo - Em termos de emenda à inicial, intime-se a parte Autora a
fim de que, no prazo de dez dias, junte aos autos certidão atual do
Registro de Imóveis relativamente à área usucapienda, sob pena de
indeferimento.- Adv. MARIA CÉLIA PINTO DE ALMEIDA.

Ribeirão do Pinhal, 19 de agosto de 2.002
João Rogério Rosa

Escrivão

SÃO JOÃO DO IVAÍ

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão

RELAÇÃO: n.º 019/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo

Alikan Zanotti 12 195/93
Altamiro Alves dos Santos 07 274/01
Alvaro Branco 08 288/01
Anacleto Giraldeli Filho 11 186/95
Angela Maria Sanhez e Silva 03 044/99
Antonio Alves Pereira Neto 04 226/00

210/00
20 212/93

Celso Hideo Makita 17 053/02
Claudio Parpinelli 19 196/00
Eder Fabrilo Rosa 18 049/01
Edson Carlos Pereira 18 049/01
Elizabete Serrano dos Santos 06 178/01

10 187/01
Eloi Braz Muniz 11 186/95
Gisah M. Mayson Nave 15 151/01

Ivo de Jesus Dematei Gregio 17 192/01
Izabel A. F. de Jesus Montor 20 212/93
Jairo Basso 10 187/01
João Raimundo Formighieri M. Pereira 01 105/00
Joceyr de Carvalho Guilherme 17 203/01
José Carlos Bichara 09 085/02
José Roberto Falleiros 16 010/00

Luiz Flórido Alcântara 15 151/01
Marcos Antonio David 16 010/00
Melvis Muchiuti 19 196/00
Nei Carvalho da Silva 07 274/01
Osmar Tomé Jesus 13 119/99

Oswaldo Teixeira de Oliveira 09 085/02
Paulo Roberto Belo 14 103/01

104/01
Reimar Renato Rodrigues 17 192/01

203/01
053/02

Renilda Paiva Morgado Gomes 08 288/01
Rodrigo Menezes 02 011/01

05 098/01

01 – PRECATÓRIA – 105/00 - Minasgás S/A - Distribuidora de
Gás Combustível X Tulli’s Comercio e Transporte de Gás Ltda. e
outros - Ao preparo das custas finais (R$ 212,00) - Adv. João
Raimundo Formighieri Machado Pereira.

02 - PRECATÓRIA - 011/01 – Conselho Regional de Farmácia
X Paulo Cesar Lopes Marcelino - Ao preparo das custas para
posterior devolução (R$ 242,75) - Adv. Rodrigo Menezes.

03 - PRECATÓRIA - 044/99 - Caixa Econômica Federal X Elias
Francisco e outra - Designado os dias 04/09/02 e 17/09/02, às
09:30 horas para primeira e segunda praça dos bens penhorados -
Adv. Angela Maria Sanchez e Silva.

04 - EXECUÇÕES - 226/00 - 210/00 - Antonio Alves Pereira
Neto X José de Oliveira Pavanetti - Retirar de cartório as preca-
tórias para cumprimento, na Comarca de Campo Mourão-PR. -
Adv. Antonio Alves Pereira Neto.

05 - EXECUÇÃO FISCAL - 098/01 - Conselho Regional de Far-
mácia do Estado do Paraná X Farmácia M P Ltda. - Processo
julgado extinto, na forma do art. 269, inc. III do CPC - Adv.
Rodrigo Menezes.

06 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 178/01 - Givanildo
da Silva X Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - Designa-
do o dia 11/09/02, às 13:15 horas, para audiência de conciliação
- Adv. Elizabete Serrano dos Santos.

07 - INDENIZAÇÃO - 274/01 - Maria das Graças X Tucumann -
Engenharia e Empreendimentos Ltda. - Designado o dia 07/11/
02, às 13:30 horas, para audiência de instrução e julgamento.
Retirar de cartório a precatória para cumprimento na Comarca de
Curitiba-PR - Advs. Nei Carvalho da Silva e Altamiro Alves dos
Santos.

08 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO FAZER - 288/01 - Ivan Augusto
Borges X José Francisco do Couto Filho - Designado o dia 15/
08/02, às 13:15 horas para a audiência de conciliação e sanea-
mento - Adv. Álvaro Branco e Renilde Paiva Morgado Gomes.

09 - EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DE FORO - 085/02 - Anto-
nio Carlos Gomes X Adolpho Fonseca Paranaguá - Deferida a
exceção de incompetência deste Juízo - Advs. José Carlos Bicha-
ra e Oswaldo Teixeira de Oliveira.

10 - AÇÃO DECLARATÓRIA - 187/01 - Eli Gerson Campanho-
li X Banco do Brasil - Designado o dia 23/08/02, às 13:30 horas
para a audiência de inquirição da testemunha na 6ª Vara Cível da
Comarca de Londrina-PR e 25/09/02, às 14:00 horas para inqui-
rição da testemunha na Comarca de Ivaiporã-PR - Adv. Elizabete
Serrano dos Santos e Jairo Basso.

11 - FALÊNCIA - 186/95 - J. C. Fernandes & Cia Ltda. X M. E.
F. Antoniassi Materiais para Construção Ltda. - Ante o bem arre-
cadado e o valor da dívida da falida, para os fins do art. 75 e §§ da
Lei de Falências, digam os credores e Ministério Público no pra-
zo de 10 dias. - Advs. Anacleto Giraldeli Filho e Eloi Braz Mu-
niz.

12 - INDENIZAÇÃO - 195/93 - Adélia Auxiliadora Miguel Men-
donça e outro X José Francisco de Andrade - Designado os dias
03/09/02 e 18/09/02, às 09:00 horas, para primeira e segunda
praça dos bens penhorados - Adv. Alikan Zanotti.

13 - REVISÃO DE ALIMENTOS - 119/99 - João Francisco Gon-
çalves X Alesandra Gonçalves e outra - Processo julgado extinto
com fundamento no art. 267, inc. III do CPC - Adv. Osmar Tomé
Jesus.

14 - AVALIAÇÃO JUDICIAL - 003 - 004/01 - Comercial Ivaipo-
rã Ltda. - Processos julgados extintos, com fulcro no art. 27, inc.
XVI do Decreto Lei nº 227/67 e o art. 38, § 10º do Decreto nº
62934/68. - Adv. Paulo Roberto Belo.

15 - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 151/01 - Odair Pires
X Cia Habitação do Paraná - Processo julgado improcedente com
fulcro no art. 269 inc. I do CPC - Adv. Dr. Luiz Flórido Alcântara
e Gisah M. Mayson Nave.

16 - MONITÓRIA - 010/00 - Paludetto & Cia Ltda. X Vera Lucia
Branco Nunes - Ao preparo das custas finais (R$ 167,43)  - Advs.
Marcos Antonio David e José Roberto Faleiros.

17 - COBRANÇAS - 192/01 - 203/01 - 053/02 - Confederação
Nacional da Agricultura e outros X Pedro Barbosa dos Santos, Luiz
Antonio Garcia e Samuel Emerenciano - Processos julgados pro-
cedentes. - Advs. Reimar Renato Rodrigues, Ivo de Jesus Dematei
Gregio, Joceyr de Carvalho Guilherme e Celso Hideo Makita.
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18 -EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 049/01- Jair Pereira de
Souza X Carlos Calixto da Fonseca - Processo julgado improce-
dente, na forma do art. 269, inc. I do CPC - Adv. Eder Fabrilo
Rosa e Edson Carlos Pereira

19 - DIVORCIO - 196/00 - F. S. W. X  E. W. - Processo julgado
procedente com a decretação do divorcio do casal - Adv. Melvis
Muchiuti e Claudio Parpinelli.

20 - EXECUÇÃO - 212/93 - Banco do Brasil S/A X José de
Oliveira Pavaneti - Sobre a atualização da avaliação, digam as
partes (R$ 74.581,62) - Advs. Izabel A. F. de Jesus Montor e
Antonio Alves Pereira Neto.

São João do Ivaí, 24 de julho de 2.002.
(a) Lauro Correia Pereira, Escrivão, digitei e assinei.

COMARCA DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO – Paulo Cesar Roldão

RELAÇÃO: n.º 020/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Celso Hideo Makita 05 013/97
Eder Gorini 05 013/97
Elso Cardoso Bittencourt 08 154/00
João Eder Cornelian 01 049/91
Josmar Gomes de Almeida 06 015/02
Marcelo Sergio Pereira 02 166/02
Maxmillian Gomes Colhado 07 Agravo
Melvis Muchiuti 04 212/97
Paulo Moreli 03 115/02

116/02
117/02

Rubens Rossini Filho 04 212/97

01 – EXECUÇÃO – 049/91 - Banco do Brasil S/A - Waldir Caso-
nato - Agropecuária e outros - Sobre petição e documentos de fls.
160/228, diga o exequente - Adv. João Eder Cornelian.

02 - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - 166/02 – Samuel Eme-
renciano X Banco do Brasil S/A - Embargos recebidos, suspenden-
do os autos de Execução. Ao exequente, para impugnar os embar-
gos no prazo de 10 (dez) dias  - Adv. Marcelo Sergio Pereira.

03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 115/02 - COAP - Comercial
Agrícola Paralego Ltda. - 116/02 - Algovale - Algodoeira São
João Ltda. - 117/02 - Algovale - Algodoeira São João Ltda. X
União Federal - Sobre impugnações, manifeste-se a embargante
no prazo legal - Adv. Paulo Moreli.

04 - COBRANÇA - 212/97 - Auto Posto Florão Ltda. e outro X
Município de Lunardelli - Sobre laudo pericial, digam as partes e
o Ministério Público - Adv. Rubens Rossini Filho e Melvis Mu-
chiutti.

05 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 013/97 - Carlos Alberto
Emerenciano e outros X Banco do Estado do Paraná S/A - Às
partes , sobre a devolução dos autos - Advs. Celso Hideo Makita
e Eder Gorini.

06 - FALÊNCIA - 015/02 - Siderúrgica Barra Mansa S/A X Fon-
seca Lima Ltda. - Indeferido, por ora, o pedido de fls. 67. Deverá
a requerente atender o disposto na petição de fls. 62 e esclarecer
se pretende a decretação da falência ou apenas a execução da
dívida, ante pedido de fls. 67 - Adv. Josmar Gomes de Almeida.

07 - AGRAVO INSTRUMENTO - 3742-5 - Banco do Brasil S/A
X Samuel Emerenciano - Ciência as partes sobre devolução dos
autos - Adv. Maxmillian Gomes Colhado.

08 - EXECUÇÃO PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA - 154/00 - L. F.
D. e outros X J. M. R. - Sobre o levantamento da penhora mani-
festem-se os exequentes. - Adv. Elso Cardoso Bitencourt.

São João do Ivaí, 09 de agosto de 2.002.
(a) Lauro Correia Pereira, Escrivão, digitei e assinei.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 114/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 155/02 – Banco Panamericano
S/A x Cicero de Oliveira – Proferida a decisão, julgando proce-
dente o pedido inicial de busca apreensão do veículo devida-
mente descrito na peça vestibular de forma definitiva em favor
do requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 833/01 – Britânia
Eletrodomésticos S/A X Fazenda Pública do Estado do Paraná
– Proferida a decisão, julgando procedente em parte os Embar-
gos, para fins de excluir da Certidão da Dívida Ativa os valores
correspondentes às Notas Fiscais nºs 76984 e 81283, eis que
foram internados na forma e nos prazos estabelecidos no art.
135 do Decreto nº1966/92. Condenada a embargante no paga-
mento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. JEFFERSON LINS VAS-
CONCELOS DE ALMEIDA – ANITA CARUSO PUCHTA

03. DESAPROPRIAÇÃO – 717/99 – Companhia de Saneamen-
to do Paraná Sanepar x Juracy Josefa Horning Nenevê – Aos
requeridos, para que retirem o edital e providenciem a sua pu-
blicação, juntamente com o ofício endereçado à Imprensa Ofi-

cial – Adv. SADI FRANZON

04. BUSCA E APREENSÃO – 142/02 – BV Financeira S/A C
F I x Marina dos Santos Lima Guimarães – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular em favor do
requerente. Condenada a requerida nas custas processuais e
honorários advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

05. RESCISÃO DE CONTRATO – 742/00 – AZ Imóveis Ltda.
x Natalico Gomes Borges – À autora, para que retire o edital e
providencie a sua publicação. O disquete deverá ser levado à
Imprensa Oficial e o papel no jornal local – Adv. LUIS FER-
NANDO DIETRICH

06. PRECATÓRIA – 174/02 – 15ª V. C. de Curitiba – Produtos
Veterinários Ouro Fino Ltda. x M S P Comércio de Produtos
Agropecuários – Ao autor, sobre certidão negativa de penhora
– Adv. ANDRE LUIZ A. PINTO

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 307/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Leandro Aparecido da Silva – Aos autores, para que
efetuem o pagamento da diligência do meirinho. R$ 225,00 –
Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL

08. RESCISÃO DE CONTRATO – 546/01 – Imóveis Bassoli
Ltda. x Jurandir Aparecido de Moura – Ao autor, sobre certi-
dão negativa de citação, posto que o representante legal o autor
não compareceu para acompanhar o meirinho ao endereço dos
requeridos – Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA LON-
DERO

09. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 333/02 – Genésio
A. Mendes & Cia. Ltda. x Viana e Seixas Ltda. – Ao autor,
sobre certidão negativa de citação e arresto – Adv. GUILHER-
ME ZUMBLICK AGUIAR

10. EXECUÇÃO – 218/99 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Maria Carmen Antunes – Ao autor, sobre certidão negativa de
desocupação do imóvel – Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS

11. EXECUTIVO FISCAL – 554/01 – Município de São José
dos Pinhais x Odilon Antonio de Carvalho – Ao executado,
sobre a conta de fls. 21 – Adv. DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO

12. EXECUTIVO FISCAL – 520/01 – Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 17 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

13. EXECUTIVO FISCAL – 294/02 – Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 18 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 481/01 – Mario Kioshi
Kishino x Fazenda Pública do Estado do Paraná – Recebidos
os embargos de declaração, que no mérito, são rejeitados. A
desconsideração da personalidade jurídica da empresa torna-se
irrelevante diante do despacho que deferiu a inclusão dos sóci-
os no pólo passivo da Execução Fiscal – Adv. ALESSANDRO
KISHINO

15. INDENIZAÇÃO – 200/01 – Luiz Antonio Rodrigues x
Banco Santander do Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando
improcedente o pedido inserto na ação de indenização por dano
moral, pela ausência de dano reparável. Condenado o reque-
rente nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo-se sua
exigibilidade por ser o requerente portador da assistência judi-
ciária gratuita – Adv. MIGUEL CESAR SETIM – FABIOLA P.
C. FLEISCFRESSER

16. INTERPELAÇÃO – 270/02 – Companhia São José de Ha-
bitação x José Roberto de Lima – À autora, para retirar o edital
expedido e providenciar sua publicação. – Adv. MARGARE-
TE MARIA LEMES

17. BUSCA E APREENSÃO – 422/02 – Banco ABN Amro
Real S/A x Eric Fernando de Souza Hoffelder – Proferida a
decisão, julgando procedente o pedido de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular de forma defi-
nitiva, confirmando a liminar concedida em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

18. BUSCA E APREENSÃO – 470/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Doniseti Giovanini Rodrigues – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão do
veículo devidamente descrito na peça vestibular em favor do
requerente. Condenado o requerido nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% so-
bre o valor atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA

19. BUSCA E APREENSÃO – 319/02 – BV Financeira S/A
C.F.I. x Nilson Luiz Medeiros – Proferida a decisão, julgando
procedente o pedido inicial de busca e apreensão do veículo
devidamente descrito na peça vestibular em favor do requeren-
te. Condenado o requerido nas custas processuais e honorários
advocatícios fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor
atribuído à causa – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

20. DESPEJO – 312/01 – Agropecuária Marantan Ltda. x Ro-
tação Componentes Eletro-Eletrônicos Ltda. – Proferida a de-
cisão, julgando procedente a ação e decretado o despejo pedi-
do, concedendo o prazo de 30 dias para a desocupação volun-
tária e condenada requerida ao pagamento do valor do aluguel

e demais acréscimos no montante de R$ 26.000,00. Condenada
a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.
– Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN – FERNANDA
NAVARRO

21. ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO – 809/99 –
Adalberto Basílio Jaghetch x Cia São José de Habitação – Pro-
ferida a decisão, julgando improcedente o pedido constante na
Ação Cautelar Inominada (nº604/99), revogando a liminar de-
ferida às fls. 44/45, eis que ausente um de seus requisitos le-
gais, podendo o requerente levantar os valores depositados ou
utiliza-los para o abatimento da dívida. Condenado o requeren-
te no valor das custas processuais e honorários advocatícios,
fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor atribuído à
causa, suspendendo-se sua exigibilidade já que é beneficiário
da justiça gratuita – Proferida a decisão, julgando improceden-
tes os pedidos constantes na Ação de Revisão Contratual, uma
vez que os índices e sistemas, juros, e demais postulações di-
versas são legais e devidas nos termos do contrato celebrado
entre as partes. Condenado o requerente no valor das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamen-
te, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo-se
sua exigibilidade já que é beneficiário da justiça gratuita – Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – JOÃO PAULO
BOMFIM

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 183/01 – André Pedrolo
de Matos x Sergio Roberto de Oliveira – Proferida a decisão,
declarando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, IV do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa – Adv. CARLOS PUEHRIN-
GER – CLAUDIA PEREIRA

23. EXECUTIVO FISCAL – 293/02 - Município de São José
dos Pinhais x CBEMI Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.
– À executada, sobre a conta de fls. 18 – Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO

24. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO – 774/00 – Veronica
Stelmastchuk Jarek x José Luiz Jarek – deferida a dilação do
prazo na forma requerida. Decorrido o novo prazo assinado
sem que tenha se efetuado o depósito, a prova será considerada
renunciada – Adv. JANETE DE F. S. B. BRINGHENTI –
MAURICIO VIEIRA

25. EXECUÇÃO – 557/93 – Leonidas Renne Wagner x Water
Dal Toso Junior – Ao requerente, para que efetue o pagamento
do valor das custas do Avaliador Judicial, para elaboração do
Laudo de Avaliação. R$ 199,55 – Adv. TEOFILO LUIZ SAN-
TOS NETO

26. PRECATÓRIA – 328/01 – 3ª V. Fam e Sucessões de São
Paulo – Werner Hoepfner – Ao requerente, sobre o laudo de
avaliação. R$ 225.310,00 – Adv. PAULA KALCZUK FISCHER

27. INDENIZAÇÃO – 67/00 – Pedro Clóvis Colaço e outra x
Auto Viação São José dos Pinhais – À requerida, dando-lhe
ciência da entrega do laudo pericial em cartório, para que a
mesma providencie tão somente as considerações de seu assis-
tente técnico (fls. 382) na forma e no prazo do artigo 433, §
único do CPC. – Adv. AUGUSTO MATSUBARA

28. NULIDADE DE ATO JURIDICO – 192/01 – Ana Paula
Augusto x Cidadela S/A – Proferida a decisão, julgando impro-
cedente o pedido constante na Ação, uma vez que não houve o
vício do consentimento – coação – ou prova de sua existência
nos autos que pudesse nulificar o ato extrajudicial celebrado
entre as partes. Condenada a requerente no valor das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamen-
te, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspendendo sua
exigibilidade já que é agraciada com a justiça gratuita – Adv.
CLEVERSON VON LINSINGEN – ANDERSON MANIQUE
BARRETO

29. REIVINDICATÓRIA – 646/01 – Maria Celina Alves Novo
x Ilda Alves dos Santos e outros – Proferida a decisão, julgan-
do procedente o pedido para imitir a autor na posse do imóvel
mencionado na inicial, nos termos do art. 524 do CPC. Conde-
nados os requeridos nas custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS – CLAUDIA PEREI-
RA

30. ORDINÁRIA – 870/99 – Uniport Importação e Exportação
Ltda. x Trasabrasil S/A Linhas Aéreas – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido inserto na Ação, para fins de
condenar a requerida ao pagamento de US$ 83.437,60, refe-
rente ao valor das mercadorias e frete aéreo pago, devendo este
valor ser convertido em moeda nacional à taxa oficial de cota-
ção do dólar americano em data de março de 1998, devendo
esta mesma importância ser convertida em moeda nacional que
deverá ser corrigida monetariamente, com juros de mora de 06%
ao ano, a partir da citação. Condenada a requerida nas custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o
‘valor da condenação, que deverão ser devidamente corrigidos
– Adv. JOÃO CARLOS BORGES MINAS – SERGIO DE ARA-
GON FERREIRA

31. FALÊNCIA – 380/02 – Magistral Impressora Industrial Ltda.
x Nutrinat Ind. Alimentícia Ltda. – À requerente, para anteci-
par o valor da diligência do meirinho – Adv. MARCIO ARI
VENDRUSCOLO

32. DESPEJO – 414/99 – Hamilton Carvalho Pereira x Manoel
Sirley Pereira – Às partes, dando-lhes ciência da baixa do pro-
cesso. Determinado aguardo de 15 dias, para manifestação vo-
luntária da parte interessada na execução do julgado. Incorren-
do manifestação, os autos serão arquivados – Adv. ORMILO
HENINGTON PORTILHO BENTES

33. DEPÓSITO – 1038/01 – BV Financeira S/A C.F.I. x Mauro

Cesar Negoseki – Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo
requerido, após o que, deverá ocorrer manifestação de prosse-
guimento – Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA

34. COBRANÇA – 933/97 – Aramis Tissot x Marcemino Cris-
tovão – Ao exequente, para antecipar o valor da diligência do
meirinho, propiciando a expedição de mandado – Adv. MARI-
LETE TRVISAN

35. PRECATÓRIA – 238/01 – 7ª V. C. de Curitiba – Emílio
Romani S/A x Ildo Bonadiman Nonato – O termo é lavrado no
ato de comparecimento da parte, posto que o serventuário dá fé
da circunstância de haver a mesma comparecido e se identifi-
cado, não havendo possibilidade de ser feito termo previamen-
te. Ao procurador judicial, para que tome as providências per-
tinentes – Adv. JOSÉ DEVANIR FRITOLA

36. HABILITAÇÃO DE ÇRÉDITO – 963/01 – Joanilson Luiz
Ribeiro dos Santos x Troform Formulário Contínuo Ltda. – Ao
síndico, para que manifeste-se ante os documentos juntados –
Adv. TELMO DORNELLES

37. PRECATÓRIA – 68/02 – 5ª V. C. de Curitiba – Hospital
Nossa Senhora das Graças x Sergio Zipperer – Deferido o pe-
dido de suspensão, pelo prazo requerido, após o que, deverá
ocorrer manifestação de prosseguimento, independente de no-
vas intimações – Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA

38. BUSCA E APREENSÃO – 443/02 – Banco Bradesco S/A
x Daniele Pietroniuk – Ao requerente, para que manifeste-se
sobre a contestação apresentada, em 05 dias – Adv. FRANCI-
NE FREDERICO

39. BUSCA E APREENSÃO – 260/02 – Banco Itaú S/A x
Marcio Oliveira da Cruz – Ao requerente, para que retire os
ofícios expedidos, providenciando os endereçamentos – Adv.
MARCELO FAVIANO GRESKIV

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 439/02 – Noura Dias Sa-
bino x Rosevelt Andrigueto – À requerente, para que requeira
o que entender de direito sobre a denúncia de desocupação do
imóvel. – Adv. MARIALVA PORTES

41. RESOUÇÃO DE CONTRATO – 275/86 – Companhia de
Habitação Popular de Curitiba x João Soares e sua mulher – À
Requerente, para antecipar o valor da diligência do meirinho,
na forma do Provimento 01/99 – Adv. LUIZ ANTONIO PIN-
TO SANTIAGO

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 615/89 – Maria Zapoto-
czny x Ulices Pires e outros – Indeferido o pedido de fls. 123,
posto que todos os documentos juntados pelos requeridos não
o foram nos originais, mas sim através de cópias, que deverão
permanecer nos autos – Adv. IVAN CHIAMENTI

43. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Tokio Marine Brasil Segura-
dora x Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense – Deferido o
pedido de vistas formulado às fls. 531 – Adv. CÉSAR AU-
GUSTO TERRA

São José dos Pinhais, 07 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 115/02

01. BUSCA E APREENSÃO – 11/02 – Banco BMC S/A x Paulo
Israel Silveira – Deferido o pedido de suspensão, pelo prazo
requerido – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

02. INVENTÁRIO – 669/99 – Dercio Massuchin – À inventa-
riante, sobre o laudo de avaliação elaborado – Adv. CELSO
FERNANDO GUTMANN

03. DESPEJO – 538/02 – Sueli Terezinha da Cruz x Manoel
Sirlei Pereira – À requerente, para que manifeste-se sobre a
contestação apresentada e documentos juntados, em 15 dias –
Adv. JOÃO BATISTA VALIM

04. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 730/01 – Auto Esta-
ção Estacionamento Ltda- ME x Stpar Comércio e Representa-
ção de Informática Ltda. – deferida a suspensão pelo prazo re-
querido, após o que, deverá ocorrer manifestação de prossegui-
mento, independente de novas intimações – Adv. GABRIEL
JOCK GRANADO

05. DEPÓSITO – 842/00 – Banco BMC S/A x Odorico Iglesias
Neto – À autora, para que manifeste-se sobre o prosseguimento
do feito, em especial, sobre a ausência de citação, requerendo o
que entender conveniente – Adv. FLAVIANO GARCIA PEREZ

06. RESCISÃO DE CONTRATO – 339/02 – Rafam Participa-
ções e Empreendimentos Imobiliários Ltda. x Marli de Jesus
Teixeira Castilho – Deferida a suspensão pelo prazo requerido,
após o que, deverá ocorrer manifestação de prosseguimento,
independente de novas intimações – Adv. ANA PAULA CARI-
AS MUHLSTEDT

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 655/01 – Fibra Leasing S/A
Arrendamento Mercantil x Irineu Rocha – Às partes, sobre o
conteúdo do despacho de fls. 176. Indeferida a pretensão de
fls. 178, posto que o feito encontra-se irremediavelmente fin-
do. – Adv. KARINE SIMONE POFAHL – ANTONIO SBANO
JUNIOR

08. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS – 174/02 – Ar-
lete Kuchak x Alcides Francisco Vicente – À requerente, sobre
a proposta de honorários do perito. R$ 2.800,00 – Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA

09. MONITÓRIA – 541/01 – Banco Itaú S/A x Carlos José dos
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Santos Valadão – Ao embargante, sobre proposta de honorários
do perito. R$ 1.850,00 – Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA

10. REPARAÇÃO DE DANOS – 646/00 – Olavo Ferreira de
Araújo Filho x Município de São José dos Pinhais x Cibraco
Com. de Imóveis Brasil S/A – Proferida a decisão, julgando
extinto o processo, com julgamento com mérito, nos termos do
art. 269, IV (prescrição) do CPC. Condenado o requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados, eqüitati-
vamente, em 10% sobre o valor atribuído à causa, suspenden-
do-se sua exigibilidade já que é beneficiário da assistência ju-
diciária gratuita – Adv. PAULO ANTONIO DORNELLES
DANTAS – CLAUDIO SOCCOLOSKI – ADRIANA GLUCK
CAMARGO

11. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 500/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Cersa Produtos Químicos Ltda. e outros –
Deferido o pedido de fls. 120, para que o cômputo do prazo
obedeça ao estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Adv. LEU-
RINDO DE FREITAS GREGÓRIO

12. EMBARGOS – 888/01 – Rede Ferroviária Federal S/A x
Município de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, jul-
gando improcedentes os embargos, mantendo subsistente tanto
a certidão da Dívida Ativa quanto à penhora efetivada nos au-
tos de execução fiscal. Condenada a embargante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. ELIANA RODRI-
GUES DE SOUZA PILOTO LOPES – CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

13. INDENIZAÇÃO – 660/2002 – Anderson de Souza Cunha e
outra x Lima Transportes Ltda. e outro – Designada a data de
04 de dezembro de 2002, às 15:30 horas, para a audiência con-
ciliatória. – Adv. JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ANCÂN-
TARA

14. RESCISÃO DE CONTRATO – 254/2002 – Santander Bra-
sil Arrendamento Mercantil S/A x Francisco Carlos da Silva –
Ao requerente, em 15 dias, sobre a contestação apresentada –
Adv. IDELANIR ERNESTI

15. INTERDIÇÃO – 781/2001 – Sergio Luiz Dal’Negro x Su-
eli Terezinha Dal’Negro – Proferida decisão decretando a in-
terdição da requerida. Nomeado o requerente para o encargo
de curador – Adv. TELMO DORNELLES – RICARDO CET-
NARSKI

16. BUSCA E APREENSÃO – 281/2002 – Banco BMC S/A x
José Osmar Simões Costa – Ao preparo das custas remanescen-
tes – R$ 360,06 – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ

17. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 674/2002 – Indústria Me-
talúrgica Ablass Ltda. x Bateponto Ind. e Com de Relógio Pon-
to Ltda. – Deferida a liminar requerida, mediante o ofereci-
mento de caução – Adv. ARTHUR KLASSEN

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 338/2002 – HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo x Síndico da Massa Falida de Mau-
rício Carlos de Oliveira Materiais de Construção – Designada
audiência de conciliação para o dia 03 de Fevereiro de 2003, às
13:00 horas – Tendo os procuradores poderes para transigir, a
presença das partes é facultativa, pelo que não serão pessoal-
mente intimadas. Não ocorrendo êxito na conciliação o feito
será saneado. Assim, nessa oportunidade, deverão ser especifi-
cadas/ratificadas eventuais provas que se pretendam produzir –
Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUEZ FERRAZ – CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO.

19. EXECUTIVO FISCAL – 422/2000 – Caixa Econômica
Federal- CEF x Zanatron S/C Ltda. e outros – Ao exequente
para antecipar o valor da diligencia do meirinho. Os atos pro-
cessuais serão praticados com exclusividade neste feito – sen-
do que o outro executivo (423/2000) deverá permanecer sus-
penso – Adv. GILBERTO D BRITO.

20. EXECUTIVO FISCAL – 423/2000 – Caixa Econômica
Federal- CEF x Zanatron S/C Ltda. e outros – Deferido a reu-
nião dos feitos, sendo que os autos processuais deverão ser pra-
ticados com exclusividade nos autos 423/2000, devendo este
processo permanecer suspenso – Adv. GILBERTO D BRITO

21. BUSCA E APREENSÃO – 434/01 – Ford Factoring Fo-
mento Mercantil Ltda. x Ivani Carrijo Guimarães – Desneces-
sária a expedição de outro alvará, bastando que a procuradora
substabelecida apresente o substabelecimento à instituição de
crédito – Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI – GY-
SELE VIEIRA SILVA

22. INTERDIÇÃO – 634/02 – Oswaldo Sinja – Indeferida a
tutela antecipada pretendida. Designada a data de 23 de Agosto
de 2002, às 16:00 horas para o interrogatório do requerido –
Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN

23. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 682/2002 –
Norquimica Produtos Químicos Ltda. x Ministério Público do
Estado do Paraná – Ao autor, para que antecipe o valor inicial
das custas processuais – Adv. GABRIEL LUIZ SALVADORI
DE CARVALHO

24. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos e outros – Ante o efeito suspensivo
conferido ao agravo, na ação revisional, determina-se o aguar-
do de decisão final do recurso – Advs. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA – EDSON LUIZ NUNES – RODRIGO NEVES
ZANCHET – CIRINEI ASSIS KARNOS

25. REVISIONAL – 899/2001 – Jorge Luiz da Cunha Bastos e
outra x Banco Banestado S/A – Ante o efeito suspensivo con-
ferido ao agravo interposto, determina-se o aguardo de decisão
final do recurso – Adv. EDSON LUIZ NUNES – EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

26. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 518/2002 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Rhodia S/A e outras – Ante o efeito
suspensivo atribuído ao agravo interposto determinou-se que
não se expeçam os ofícios requisitórios deferidos na inicial –
Determinado o aguardo da decisão final do recurso – Adv. SER-
GIO LUIS DA COSTGA PAIVA

27. REVISIONAL – 899/2001 – Jorge Luiz da Cunha Bastos e
outra x Banco Banestado S/A – Ante o efeito suspensivo ao
recurso, determinou-se o aguardo da decisão final do mesmo –
Adv. EDSON LUIZ NUNES – EVARISTO ARAGÃO FER-
REIRA DOS SANTOS

28. EXECUÇÃO – 580/98 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Jorge Luiz da Cunha Bastos e outra – Ante o efeito suspensivo
atribuído ao recurso interposto na ação revisional 899/2001,
determinou-se o aguardo da decisão final do mesmo – Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – EDSON LUIZ NUNES –
CIRINEU ASSIS KARNOS

29. USUCAPIÃO – 172/2002 – Vanda Krupczak – À autora,
em 05 dias sobre as certidões negativas de fls. 46/47, devendo
no mesmo prazo comprovar a publicação do edital – Adv.
MARILENE TREVISAN

30. USUCAPIÃO – 220/92 – Leonardo Anitelli e s/m x Ayrton
João Cornelsen e s/m – Ao autor, para que retire o mandado
expedido, providenciando o registro do mesmo – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT.

31. EMBARGOS DE TERCEIRO – 907/2001 – João Transco-
so da Rocha x João Maria Buaszczyk – Considerando-se que
ambos os instrumentos procuratórios trasladados existem po-
deres para transigir, a presença das partes é facultativa, pelo
que não serão intimadas pessoalmente, mas somente através
dos procuradores para a audiencia anteriormente designada –
Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR – PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

32. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA – 753/99 – Ari Jorge
de Lima x Rosanna Giareski Chamecki – Proferida decisão jul-
gando procedente o pedido, determinando-se a adjudicação do
imóvel em favor do requerente. Condenados os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários fixados em 10%
sobre o valor da causa. Após o transito em julgado (e realizado
o recolhimento do imposto de transmissão, na forma do artigo
703 do CPC) será expedida a carta de adjudicação – Adv. LAU-
REDSON DOS SANTOS – FABIANO MAOSKI

33. INDENIZAÇÃO – 20/01 – Eva Izabel Rodrigues Vale e
outro x HSBC BANK Brasil S/A – Banco Múltiplo – Acolhi-
dos os embargos, alterando-se a decisão, para que passe a cons-
tar: Proferida decisão julgando procedente o pedido, conde-
nando-se o requerido ao pagamento a título de indenização por
danos morais, do valor correspondente a 100 salários mínimos
vigentes, extinguindo-se o feito em relação ao requerente Nel-
son Pereira Vale, ante a ilegitimidade ativa. Condenado o re-
querido ao pagamento das custas e honorários fixados em 15%
sobre o valor da condenação. Condenado o requerente Nelson
Pereira Vale nas custas processuais e honorários fixados em
10% sobre o valor atribuído 1a causa, suspendendo-se a exigi-
bilidade, por ser o mesmo portador da justiça gratuita – No
mais, permanece a sentença tal como está lançada – Adv. MA-
RIA MERCEDES UBA – DOUGLAS DOS SANTOS – MARI-
SA SETSUKO KOBAYASHI

34. BUSCA E APREENSÃO – 1.035/01 – Banco Santander
Brasil S/A x Cleiton José Constantino Machado – Proferida
decisão julgando procedente a ação de busca e apreensão do
veículo descrito na inicial, em favor do requerente. Condenado
o requerido no pagamento das custas processuais e honorários
fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa – Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA

35. BUSCA E APREENSÃO – 295/2002 – Finaustria Compa-
nhia de Crédito, Financiamento e Investimento x Odicleia Ba-
tista – Proferida decisão julgando procedente o pedido inicial,
em favor do requerente. Condenada a requerida no pagamento
das custas processuais e honorários fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA.

36. DISSOLUÇÃO DE LIQUIDAÇÃO – 778/2001 – Joni Val
Soares dos Anjos x Estel de Mello Figueiredo – Proferida deci-
são julgando procedente o pedido, para decretar a dissolução
parcial da sociedade, com apuração de haveres em favor do
requerente, que deverá ocorrer oportunamente, observando-se
o que ficou definido entre as partes às fls. 116. Aplicada subsi-
diariamente a Lei de Sociedade Anônima, para permitir a ca-
rência de 01 (um) ano para a nova composição societária de
dois ou mais sócios. Condenado o requerido no pagamento das
custas e honorários fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa, devidamente corrigidos – Adv. ANISIO DOS SANTOS
– RAFAEL JUSTUS DE BRITO

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 115/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI JUNIOR – 31
ADRIANA GLUCK CAMARGO – 10
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 06
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 24
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 28
ANISIO DOS SANTOS – 36
ANTONIO SBANO JUNIOR – 07
ARTHUR KLASSEN – 17

CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO – 18
CELSO FERNANDO GUTMANN – 02
CELSO FERNANDO GUTMANN – 22
CIRINEI ASSIS KARNOS – 24
CIRINEU ASSIS KARNOS – 28
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 10
CLAUDIO SOCCOLOSKI – 12
CRISMACLEYTON PAMPLONA – 35
DOUGLAS DOS SANTOS – 33
EDSON LUIZ NUNES – 24
EDSON LUIZ NUNES – 25
EDSON LUIZ NUNES – 27
EDSON LUIZ NUNES – 28
ELIANA RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LOPES – 12
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 25
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS – 27
FABIANO MAOSKI – 32
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA – 34
FLAVIANO GARCIA PEREZ – 05
GABRIEL JOCK GRANADO – 04
GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO – 23
GILBERTO D BRITO – 19
GILBERTO D BRITO – 20
GYSELE VIEIRA SILVA – 21
IDELANIR ERNESTI – 14
IRINEU PALMA PEREIRA – 08
JOÃO BATISTA VALIM – 03
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA – 13
KARINE SIMONE POFAHL – 07
LAUREDSON DOS SANTOS – 32
LEURINDO DE FREITAS GREGÓRIO – 11
MARCELO TESHEINER CAVASSANI – 21
MARIA MERCEDES UBA – 33
MARILENE TREVISAN – 29
MARISA SETSUKO KOBAYASHI – 33
OLIVIO HORACIO RODRIGUEZ FERRAZ – 18
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA – 31
PAULO ANTONIO DORNELLES DANTAS – 10
RAFAEL JUSTUS DE BRITO – 36
RENATO ANTUNES VILLANOVA – 09
RICARDO CETNARSKI – 15
RODRIGO NEVES ZANCHET – 24
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 01
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 16
SERGIO LUIS DA COSTA PAIVA – 26
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – 30
TELMO DORNELLES – 15

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 116/02

01. ARROLAMENTO – 676/2002 – Armin Froese – À inven-
tariante nomeada Maria Lucinda para que dê cumprimento às
determinações de fls. 24 – Adv. MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON

02. USUCAPIÃO – 677/2002 – Valter Ribeiro da Silva – Ao
autor, para instruir o feito com os documentos referidos às fls.
21 – Adv. TEOMAR PIACESKI.

03. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 119/2002 – Agrotama Com
de Produtos Agropecuários Ltda. x Sakata Seed Sudamerica
Ltda. – Ciente do recurso interposto. Mantido o despacho agra-
vado. – Adv. MURILO ZANETTI LEAL – ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ.

04. EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA – 308/2002 – Sakata
Seed Sudamerica Ltda. x Agrotama Com de Produtos Agrope-
cuários Ltda. – Ciente do recurso interposto, determinou-se o
aguardo de notícias do Tribunal quanto ao efeito atribuído ao
mesmo. Mantido o despacho acatado, por seus próprios funda-
mentos – Adv. DIRCEU FREITAS FILHO – MURILO ZANET-
TI LEAL – VITOR LEAL

05. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
– 190/2002 – Agrotama Com de Produtos Agropecuários Ltda.
x Sakata Seed Sudamerica Ltda. – Os presentes autos deverão
permanecer suspensos até decisão final da exceção oposta –
Adv. MURILO ZANETTI LEAL – SANDRO MANSUR GI-
BRAN

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 722/97 – Companhia de
Habitação Popular de Curitiba – Cohab-CT x Everaldo Alves
dos Santos e outra –Deferida a suspensão pelo prazo requerido
– Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – AUGUSTINHO
DA SILVA

07. BUSCA E APREENSÃO – 739/2001 – Banco BMC S/A x
Amantino Angelo Correia – Deferida a suspensão requerida –
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

08. COBRANÇA – 440/2002 – Mais e Mais Imóveis Ltda x
Sasse Cia Nacional de Seguros Gerais – À requerente, em 15
dias, sobre a contestação apresentada e documentos juntados –
Adv. SERGIO LUIZ CHAVES.

09. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 667/2001 – Leasing BMC
S/A Arrendamento Mercantil x Sandro Machado – Deferida a
suspensão requerida – Adv. ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ

10. ALVARÁ – 854/2001 – Alan Esmael Koppe e outra – O
pedido de alvará somente poderá ser objeto de análise após o
cumprimento da determinação de fls. 14 e pronunciamento do
MP – Adv. JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI

11. RESCISÃO DE CONTRATO – 933/99 – Pontual Leasing
S/A Arrendamento Mercantil x Irene de Souza Costa – Aguar-

da-se a manifestação de efetivo prosseguimento do feito – Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA

12. EXECUÇÃO – 1.044/99 – Jorge Davi Cury x Alciomar
Gruber & Cia Ltda. – Primeiramente, o espólio exequente de-
verá formalizar sua representação processual, juntando com-
provação da inventariança, na forma já determinada às fls. 62.
Enquanto não houver a formalização, não tem o feito condi-
ções de prosseguir (art. 265, VI, § 1º, do CPC) – Adv. LEAN-
DRO GALLI

13. EXECUÇÃO – 797/1998 – Fasa Fornecedora de Autope-
ças Ltda x Gilberto Ulrich – Retirar ofício expedido, providen-
ciando o encaminhamento na forma do item 5.8.2 do CN, bem
como da precatória expedida, que deverá ser cumprida no pra-
zo assinado – Adv. TATIANA S MANZOCHI

14. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 691/2000 – Santander
Brasil Arrendamento Mercantil S/A x Mario Roberto Martins
& Cia Ltda. – Não é mais possível a emenda à inicial, posto
que o requerido já foi citado. À requerente, para que requeira o
que entender de direito em relação ao prosseguimento do feito
– Adv. IDELANIR ERNESTI

15. RESSARCIMENTO – 468/99 – Santa Cruz Seguros S/A x
Laercio Saturno – Às partes, em 05 dias, sobre as informações
constantes do expediente de fls. 143 – No mais, aguarde-se a
realização da audiência já designada – Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER – MARILENE TREVISAN – ELAINE AU-
XILIADORA DE FREITAS

16. INVENTÁRIO – 443/2001 – Rozalina Maoski – À inventa-
riante, para que tome as providencias devidas, pois, contraria-
mente ao afirmado, não veio ao feito qualquer pronunciamento
quanto às correções determinadas – Adv. BARTOLOMEU
ALVES DA SILVA

17. INVENTÁRIO – 158/2001 – Leonor Pereira Correia – À
inventariante para que promova o recolhimento do imposto, na
forma do pronunciamento da Fazenda Pública, fazendo a devi-
da comprovação nos autos – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SIL-
VA

18. DEPÓSITO – 766/98 – Estado do Paraná x Madeireira Tin-
gui do Brasil Ltda. – Às partes principais, no prazo individual e
sucessivo de 10 dias, sobre a contestação apresentada pelo ter-
ceiro interessado Lirio Valdir Serfas – Adv. MARISA LEO-
POLDINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO – AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL

19. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 175/2002 – Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S/A – Embratel x Troform Formu-
lário Contínuo Ltda – Ao síndico, para manifestação – Adv.
TELMO DORNELLES

20. INVENTÁRIO – 734/2001 – Daniel Mocelin e outra – À
inventariante, ante o pronunciamento da Fazenda Pública de
fls. 101/102 – Adv. HELENA MARIS REGIS ARAUJO.

21. BUSCA E APREENSÃO – 80/2002 – Banco Dibens S/A x
José Luis Jacon – O feito já foi sentenciado às 20/21. Ao re-
querente, para que manifeste-se sobre eventual interesse na
execução do julgado – Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

22. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 877/98 – Jurema Aparecida
Andreata Tavares x Edson Roberto Ferneda – Ao requerido,
para disponibilizar ao perito os documentos solicitados, no prazo
de 20 dias – Adv. SILVIO BATISTA.

23. DECLARATÓRIA – 1.040/2001 – Valdemar Palu x Battis-
tella Adm. De Consórcios S/C Ltda. – Ao requerente, sobre a
contestação apresentada – Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ

24. EXECUÇÃO – 503/99 – Central de Reembolso de Tique-
tes Ltda. x Ariovaldo Silva Mangueira – O despacho de fls. 57
já determinou o prosseguimento da execução. Determinado que
o exequente efetue o depósito das custas de fls. 58, propician-
do a avaliação do bem constrito e prosseguimento do feito –
Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI

25. EXECUTIVO FISCAL – 108/2002 – Município de São José
dos Pinhais x Angela Martins Ferreira – Indeferido o pedido de
fls. 17. Enquanto o procurador não comprovar a notificação
(ônus que lhe compete) na forma do artigo 45 do CPC, perma-
necerá no patrocínio da causa. – Adv. RAMIRO CAMARGO
FILHO

26. INDENIZAÇÃO – 210/95 – Imobiliária Valério Ltda. x
Renato França Piedade e outros – O pedido poderá vir a ser
deferido, desde que a exequente instrua com os respectivos
números de cadastro no CPF das pessoas a serem pesquisadas,
exigência da Receita federal, sem o que, não há possibilidade
de realização da pesquisa pretendida – Adv. ARARINAN KO-
SOP

27. FALÊNCIA – 640/95 – Perfilados Paraná Manufaturados
de Aço Ltda. x Recobem Ind. e Com. de Tintas e Vernizes Ltda.
– À interessada Volvo do Brasil Veículos e outras peticionárias
de fls. 847, para que tomem conhecimento do pronunciamento
do síndico de fls. 845/846 – Adv. JOÃO RICARDO CUNHA
DE ALMEIDA

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 519/02 – Ministério Público do
Estado do Paraná x FL Basil Tutela - Matriz e Fábrica e outros
– Deferido o pedido de fls. 106, para que o cômputo do prazo
obedeça ao estabelecido pelo artigo 191 do CPC – Adv. CAR-
LOS HENRIQUE SALGE RECIFE

29. ALVARÁ – 716/01 – Fabio José Ferreira Afonso – À Cura-
dora, para que comprove nos autos que foi efetuado o depósito
da quantia recebida a título de indenização, em caderneta de
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poupança em seu nome, vinculada a este Juízo, visto ser ele
interditado – Adv. JANETE DE F. S. BRINGHENTI

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 387/98 – Condomínio Solar
Pinhais I x Rosemary Hella e Bastos – Proferida a decisão,
julgando procedente o pedido constante na Ação de Prestação
de Contas, para Condenar a requerida no débito corresponden-
te a R$ 19.988,96, devendo ser descontado desde valor a soma
dos valores constantes dos recibos de fls. 409/417, a cujo re-
sultado deverá ser acrescido o valor constante do recibo de fls.
427, valores estes, que deverão ser devidamente corrigidos e
mais juros legais de 6% ao ano a partir da citação. A requerida
não será condenada em custas e honorários, por já ter sido con-
denada na sentença da primeira fase – Adv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO – ELISON LUIZ CALEGARI

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 116/02

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ANANIAS CEZAR TEIXEIRA – 11
ANTONIO GERALDO SCUPINARI – 24
ARARINAN KOSOP – 26
AUGUSTINHO DA SILVA – 06
BARTOLOMEU ALVES DA SILVA – 16
CARLOS HENRIQUE SALGE RECIFE – 28
DIRCEU FREITAS FILHO – 04
ELAINE AUXILIADORA DE FREITAS – 15
ELISON LUIZ CALEGARI – 30
HELENA MARIS REGIS ARAUJO – 20
IDELANIR ERNESTI – 14
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO – 30
JANETE DE F. S. BRINGHENTI – 29
JANETE DE F.S.B. BRINGHENTI – 10
JOÃO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA – 27
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA – 17
LEANDRO GALLI – 12
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO – 06
MARCOS WENGERKIEWICZ – 23
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON – 01
MARILENE TREVISAN – 15
MARISA LEOPOLDINA DE MACEDO CRUZ CORDEIRO – 18
MAZONAS FRANCISCO DO AMARAL – 18
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER – 15
MURILO ZANETTI LEAL – 03
MURILO ZANETTI LEAL – 04
MURILO ZANETTI LEAL – 05
RAMIRO CAMARGO FILHO – 25
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ – 03
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 07
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ – 09
SANDRO MANSUR GIBRAN – 05
SERGIO LUIZ CHAVES – 08
SILVIO BATISTA. – 22
TATIANA S MANZOCHI – 13
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI – 21
TELMO DO
RNELLES – 19
TEOMAR PIACESKI – 02
VITOR LEAL – 04

São José dos Pinhais, 08 de Agosto de 2.002

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO N.º 01/2002
ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO
Juiz de Direito

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA PAULA VITA AFONSO 001 00272/2001
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 001 00272/2001
CHARLESTON HARTMANN 002 00015/2000
PRÉ-LAJES ZANELLA 003 00645/2001

1.-AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO -272/2001-DO-
MINGOS ROTTA x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -Pro-
nunciamento judicial de fls. 135 à 139: Julgo procedente a pre-
sente Ação, para condenar a empresa CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL (reclamada) a pagar ao Sr. DOMINGOS ROTTA
(reclamante) a importância de R$1.088,00 (um mil e oitenta e
oito reais) devidamente corrigidos pelos índices do INPC, a con-
tar de 28 de setembro de 1999 e acrescidos de juros de mora de
0,5% ao mês, a contar da citação da Reclamada. - Adv. ANA
PAULA VITA AFONSO e JOSÉ OLINTO NERCOLINI-

2.- RECLAMAÇÃO - 015/2000 - MATILDE KREIN MACHA-
DO x TANIA TAVARES PARENTE -Pronunciamento judicial
de fls.11: Sobre o seu interesse no prosseguimento do feito no
prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas , sob pena de extinção e
arquivamento do processo ( Lei Federal nº 9.099/95, art. 53, § 4º.
- Adv.CHARLESTON HARTMANN -

3.- RECLAMAÇÃO - 645/2001 –ODETE MARIA TUSSET x
PRÉ-LAJES ZANELLA - Pronunciamento judicial de fls. 27 à
28: reputando-se verdadeiros os fatos alegados no pedido nos
termos do art. 20 da Lei 9.099/95, julgo procedente a reclama-
ção, condenando – se consequentemente a reclamada ao paga-
mento à reclamante, do valor de R$ 345,00, que equivalem a 30
sacas de cimento e R$136,60, que equivalem a 683 telhas, sendo
que a condenação total é do valor de R$ 481,60 ( quatrocentos e
oitenta e um reais e sessenta centavos ), para o pagamento em
moeda corrente nacional, sendo que os valores já são certos e

líquidos, dada a possibilidade de apuração por simples cálculo
aritmético pelos documentos constantes nos autos.E, sobre o va-
lor da condenação, a partir da citação, incidem juros legais de
0,5% ao mês e atualização monetária.

Toledo, 15 de agosto de 2002.
Juarez Polachini

Secretário Designado

ANDIRÁ

CRIME

VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº  034/2002
COMARCA DE ANDIRÁ-PR
JUÍZA DE DIREITO: ADRIANA KATSURAYAMA
FERNANDES E SILVA
DATA: 21/AGOSTO/2002

ADVOGADO ORDEM AUTOS
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO 01 128/2002

1) CARTA PRECATÓRIA 128/2002 – Dorival Martins dos
Santos – “Designado o dia 24 de outubro de 2002, às 14h15min,
para a audiência de oitiva de uma testemunha arrolada na denúncia,
Deuselindo Moreto” – Adv. CELSO AUGUSTO MILANI
CARDOSO – OAB/PR (não consta).

(original assinado)

CARLOS EDUARDO ABIB DAVID
Auxiliar de Cartório Juramentado

Matrícula TJ – 10.166

CAMBÉ

COMARCA DE CAMBÉ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SILVIA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA TESTA
RELAÇÃO  Nº  12/2002

André Luiz Gonçalves Salvador
Arão Moreira Dos Santos Neto
Jeferson Policarpo Da Silva
Luiz Antonio Gralike
Mônica Zamarian
Péricles Bento Lemos
Sebastião Miguel Moralles
Vilson Donizeti Galvão

01. PROCESSO-CRIME Nº 019/95
Réu: ALVARO ESTEVES DE MATOS
Defensor:  DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR
“Ao apelante para apresentar, no prazo de 08 (oito) dias, as
razões de apelação, sob pena de subida sem elas...”

02. PROCESSO-CRIME Nº 081/95
Réu: DIRCEU BARBALHO E OUTROS
Defensor:  DR. LUIZ ANTONIO GRALIKE
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus
DIRCEU BARBALHO, RENILDES MIRANDA e
AURELIO FERREIRA GOMES, com base no art. 61
do Código de Processo Penal, e artigo 107, inc. VI, c/c
art. 109, inc. V,  114, inciso II, e 119, todos do Código
Penal”

03. CARTA PRECATÓRIA Nº 235/02
Réu: IDERVANIR CARVALHO RAMOS
Defensor:  DR. SEBASTIÃO MIGUEL MORALLES
“Audiência testemunha acusação DIA 14 DE MARÇO DE
2003, ÀS  10:00 HORAS”

04. CARTA PRECATÓRIA Nº 244/02
Réu: AMADEU FELIX DA SILVA
Defensor:  DR. ARÃO MOREIRA DOS SANTOS NETO
“Audiência testemunha acusação DIA 21 DE MARÇO DE
2003, ÀS  09:00 HORAS”

05. PROCESSO-CRIME Nº 139/00
Réu: FRANCISCO GONSALVES
Defensora:  DRA. MONICA ZAMARIAN
“Audiência testemunha acusação DIA 26 DE MARÇO DE
2003, ÀS  15:30 HORAS; cartas precatórias expedidas às
Comarcas de São Paulo-SP e Ponta Grossa-PR”

06. PROCESSO-CRIME Nº 132/94
Réu: CLAUDINEI BARBOSA e PAULO MOREIRA
Adv: DR. PÉRICLES BENTO LEMOS e DR. VILSON
DONIZETI GALVÃO
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos réus
CLAUDINEI BARBOSA e PAULO MOREIRA, com base
no art. 61 do Código de Processo Penal, e artigo 107, inc. IV,
c/c art. 109, inc. III,  114, inciso II, e 115, todos do Código
Penal”

07. PROCESSO-CRIME Nº 111/01
Réu: MANOEL LUIZ BERTOLI
Adv: DR. JEFERSON POLICARPO DA SILVA
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu
MANOEL LUIS BERTOLI, com base no artigo 84, parágrafo
único, da Lei 9.099/95.”

08. PROCESSO-CRIME Nº 177/93
Réu: ZILDA HELENA DA SILVA
Adv: DR. VILSON DONIZETI GALVÃO
“DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE da ré ZILDA
HELENA DA SILVA, com base no 107, inc. II, c/c art.
109, inc. IV,  110, § 1º, e 114, inciso II, todos do Código
Penal”

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANA.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE

RÉUS PRESOS
Relação n. 036/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
João Ribeiro 59/02 1
Rodrigo Bettega Ressetti 59/02 3
Simone Dacorégio Miketen 105/02 2

1. pedido de restituição n. 59/02. Requerente Dorival Nunes
de Araújo. Deve o requerente no prazo de cinco dias,
comprovar a propriedade sobre a novilha. Advogado João
Ribeiro.

2. pedido de liberdade provisória n. 105/02.Requerente
Divonzir José de Oliveira. Com arrimo no art. 2o, inciso II, da
Lei 8072/90 e art. 312 do Código de Processo Penal, foi em
20.08.02 julgado improcedente o pedido, ao fito de manter
a prisão do réu. Advogada Simone Dacorégio Miketen.

3. carta precatória n. 59/02 (oriunda dos autos de processo-
crime n. 82/96 da 1a Vara Criminal da Comarca de Guarapuava,
PR). Réu Sezefredo Alves da Rocha. Designado o dia
12.09.2002, às 16h30min., para a inquirição da testemunha
de acusação Eloi Camargo. Advogado Rodrigo Bettega
Ressetti.

CATANDUVAS

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO
Relação nº 32/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. ALAOR CARLOS DE OLIVEIRA 01 48/99
DR. NADYR ZIMMERMANN 02 47/02
DR. NEREU CARLOS MASSIGNAN 03 13/98
DR. OTÁVIO GUTKOSKI 04 03/95
DRA. DIATIUCÁ E. DE MOURA 05 69/99
DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI 04 03/95

1- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 48/99, em que a Justiça
Pública move contra o réu DANIEL LOPES OSÓRIO –
Intimação – “Através da sentença datada de 01/07/2002, foi
julgada improcedente em parte a denúncia, e o réu foi
impronunciado da acusação que lhe é imposta”. Adv. ALAOR
CARLOS DE OLIVEIRA.

2- AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA nº 47/2002, oriunda da
Segunda Vara da Justiça Federal de Cascavel-PR, e extraída
dos Autos de Processo Crime nº 2000.70.05.000952-9, em
que o Ministério Público Federal move contra o réu
SOLEMAR SIDNEI DE OLIVEIRA – Intimação – “Foi
designado o dia 10/10/2002, às 13:30 horas, para a inquirição,
neste Juízo, da testemunha de defesa ROMEU BECKER”.
Adv. NADYR ZIMMERMANN.

3- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 13/98, em que a Justiça
Pública move contra o réu GABRIEL DE MELO ALVES –
Intimação – “Através da sentença datada de 01/07/2002, foi
julgada procedente a denúncia, e o réu foi pronunciado, a
fim de que seja submetido ao julgamento pelo Tribunal do
Júri, como incurso nas sanções do art. 121 “caput” dó Código
Penal”. Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN.

4- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 03/95, em que a Justiça
Pública move contra o réu CARLITO DE MELLO –
Intimação – “Através da sentença datada de 01/07/2002, foi
julgada procedente a denúncia, e o réu foi pronunciado, a
fim de que seja submetido ao julgamento pelo Tribunal do
Júri, como incurso nas sanções do art. 121 “caput” dó Código
Penal”. Adv. OTÁVIO GUTKOSKI e NEUSA FÁTIMA
REFATTI.

5- AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 69/99, em que a Justiça
Pública move contra o réu VALDEMAR SEMIM – Intimação
– “Através da sentença datada de 01/07/2002, foi julgada
procedente a denúncia, e o réu foi pronunciado, a fim de que
seja submetido ao julgamento pelo Tribunal do Júri, como
incurso nas sanções do art. 121 “caput” dó Código Penal”.
Adv. DIATIUCÁ EMANUELA DE MOURA.

Catanduvas, 09 de agosto de 2002.

JOÃO WALMIR MATTE
Escrivão

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 011/2002
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BENO FRAGA BRANDÃO 01 016/1997
RENÉ ARIEL DOTTI 01 016/1997

01. PROCESSO CRIME 016/1997 – MARCELO RODRIGUES
TEIXEIRA– “Expedida Deprecata às Com. de Londrina-PR e
Cornélio Procópio-PR, para oitiva de testemunhas arroladas na

defesa prévia.” – Adv. BENO FRAGA BRANDÃO – OAB/PR
29.920; RENÉ ARIEL DOTTI – OAB/PR 2.612;

Congonhinhas,  13 de agosto  de 2002

Paulo Nunes de Oliveira
Escrivão

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL E
DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA.
Juiz de Direito: Dr. João Luiz Cleve Machado.
Escrivã: Darcy Tomiko André

RELAÇÃO 15/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Dr. Adilson Juarez Salajahn 49/99 03
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 23/99 08
Dr. Antonio Carlos de Andrade Vianna 32/01 10
Dr. Adriano Alves da Silva 11/01 04
Dr. Glauco C. de Oliveira 28/01 02
Dr. João Eliseu da Costa Sabec 31/99 06
Dr. João dos Santos Gomes Filho 78/01 07
Dr. José Amaro 23/94 01
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 23/94 01
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 51/00 09
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 32/99 11
Dr. Luiz Tavanaro Gaya 04/99 12
Dr. Mauro Viotto 59/94 05
Dr. Roberto Morita 23/99 08
Dra.Silvana Aparecida Pedroso 23/99 08
Dra.Silvana Aparecida Pedroso 32/01 10

01- Processo Crime 23/94 – Rr. Jansineide Lustosa Ikezaki e Edson
Chimentão – “julgamento pelo Tribunal do Júri dia 12/09/2002,
às 13:30 horas” – Drs. Luiz Tavanaro Gaya e José Amaro.

02- Processo Crime 28/01 – R. Frank Matsuyoshi Ono – “oitiva
das testemunhas arroladas na defesa preliminar, dia 03/02/
2003, às 13:30 horas” – Dr. Glauco C. de Oliveira.

03- Processo Crime 49/99 – R.Célio Cardoso – “razões de
recurso” – Dr. Adilson Juarez Salajahn.

04- Processo Crime 11/01 – R. Anderson Rodrigues da Silva –
“oitiva das testemunhas arroladas na denúncia dia 14/11/2002,
às 15:00 horas” – Dr. Adriano Alves da Silva.

05- Processo Crime 59/94 – R. Marcelo Matos Coutinho –
“ciência do libelo crime acusatório” – Dr. Mauro Viotto.

06- Processo Crime 31/99 – R. Manoel Pompilho dos Reis – “apresentação
das razões de recurso” – Dr. João Eliseu da Costa Sabec.

07- Processo Crime 78/2001 – R. Claudemir Jorge Lemes – “início
do sumário dia 05/02/2003, às 13:45 horas e expedição de
carta precatória à Comarca de Bonifácio, Estado de São Paulo,
depredando a oitiva da testemunha Creusa Jorge Lemes, com
prazo de 60 dias” – Dr. João dos Santos Gomes Filho.

08- Processo Crime 23/99 – R. Elvesino Xavier – “oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia dia 05/02/2003, às 14:45
horas” – Drs. Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana
Aparecida Pedroso e Roberto Morita.

09- Processo Crime 51/00 – R. Natalino de Oliveira – “oitiva das
testemunhas arroladas na denúncia dia 01/10/2002, às 14:15
horas” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

10- Processo Crime 32/01 – R. Marivaldo Quirino dos Santos –
“oitiva das testemunhas arroladas na defesa preliminar dia
05/02/2003, às 14:30 horas” – Drs. Antonio Carlos de
Andrade Vianna e Silvana Aparecida Pedroso.

11- Processo Crime 32/99 – R. Edna Márcia da Silva – “oitiva da
testemunha arrolada na denúncia dia 17/12/2002, às 14:45
horas” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

12- Processo Crime 04/99 – R. Mário Farias – “contrariedade do
libelo crime acusatório” – Dr. Luiz Tavanaro Gaya.

Londrina, 23/08//2002
Darcy Tomiko André

escrivã

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 21/02

INDICE DE ADVOGADOS:
01 - Dr. Carlos Eduardo Bucheweitz
02 - Dr. Edson Olivatti
03 – Dr Luiz Eduardo de Souza

01. CARTA PRECATÓRIA  nº 61/02 – Vara Criminal da Comarca
de Sarandi – réu Fermino Alves Miguel – Designado o próximo
dia 27.08.2002, às 15:00 horas, para a inquirição das testemunhas
arroladas  na denúncia. Adv. Doutor CARLOS EDUARDO
úncia. Adv. Doutor CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ.

02. REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA nº  69/02 –
Daniel Álvares Bezerra – Indeferido  o pedido. Adv. Doutor
EDSON OLIVATTI.

03.  RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE  Nº 71/
02 -  LEANDRO CARDOSO DE LIMA – Deferido o pedido.
Adv. Doutor  LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

MANDAGUAÇU
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MARIALVA

JUÍZO DE DIREITO DA  COMARCA DE MARIALVA-
PARANÁ.
Vara Criminal e Anexos.
Relação n º 23/02
Juíza – MÔNICA FLEITH LEMUCH.

Relação de Advogados
Alcides  dos Santos
Dirceu Bernardi Junior
Kátia C. Pucca Bernardi
Vera  Eloisa de Mello  Assis

-Autos  n º 79/99 – Autor Justiça Pública X Hozana da Silva
Subtil- Apresentar  as contra razões de recurso, no prazo legal,
nos autos acima referidos- Advogada Vera  Eloisa de Mello Assis.
-Autos de C.P.103/02, oriunda da Comarca de Nova Londrina,
extraída dos autos de PC. 96/01. Réu: Paulo de Tarso Souza
Carneiro. Fica o advogado Intimado da data da audiência de
inquirição da testemunha de defesa, marcada para o dia 15/10/
02, às 13:30 horas.
Advogado: Alcides dos Santos- OAB/PR.16.730

-Autos nº 17/00- Autor Justiça Pública X Joaquim Garcia- Intima
o Defensor para apresentação das alegações finais.
Advogado: Dirceu Bernardi Junior e Kátia C. Pucca Bernardi

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI

RELAÇÃO: nº 023 /02

ADVOGADOS
FLUVIO LUIS STADLER KAIPERS
HOSINE SALEM – 003
JOÃO CARLOS PASTRO – 005
JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA – 004
LEONARDO AUGUSTO GENARI – 001
LUCIANO GAIOSKI – 002
MOISÉS ZANARDI – 007
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS – 008
WILSON BOKORNY FERNANDES - 009

001. AP. 086/02 – MÁRIO SÉRGIO MARQUES DE OLIVEIRA
Audiência proposta suspensão condicional do processo (Lei 9.099/
95), dia 12/09/02, às 13:30 horas.
Advogado: LEONARDO AUGUSTO GENARI

002. AP. 191/98 – ELISIO BAÚ PATROCÍNIO
Vistas p/ o apelante para apresentar suas razões de recurso em 08
(oito) dias.
Advogado: LUCIANO GAIOSKI

003. AP. 024/02 – AMIR BAAN DE SOUZA.
Audiência de inquirição testemunha defesa dia 02/10/02, às 16:00 horas.
Advogado: HOSINE SALEN

004. AP. 041/02 – CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
Audiência de inquirição testemunha acusação dia 29/10/02, às
14:00 horas.
Advogado: JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA

005. AP. 214/01 – THEREZIO FUGI MARTINS
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 14/10/02, às 15:30
horas. Ciente da expedição de precatória  p/ São Mateus do Sul-
Pr, p/ inquirição testemunha de acusação.
Advogado: JOÃO CARLOS PASTRO

006. AP. 220/01 – JOÃO CARLOS ALVES COUTINHO
Alegações finais em memoriais.
Advogado: FLUVIO LUIS STADLER KAIPERS

007. AP. 021/02 – FÁBIO TAVARES DOS SANTOS
Defesa prévia no prazo legal. Ciente de que foi designada a data
de 02/10/02, às 14:45 horas, p/ inquirição testemunha acusação.
Advogado: MOISÉS ZANARDI

008. AP. 082/01 – GIULIANO GAVIOLI SABINO
Ciente da sentença prolatada em 20.08.02, que absolveu o réu Giuliano.

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 13/2002

Advogados e itens

Carlos Alberto dos Santos – 01
José Marcos Carrasco – 01
Márcio Augusto de Oliveira Santos – 01
Marlon Rodrigo Alberto dos Santos – 01
Osmar Fernando de Medeiros – 01
Rubens Alberto Arrienti Angeli – 01

01 – Processo Criminal nº 093/2001 – Réus: José Carlos da Silva
Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fernandes, Célio Pugliese Jú-
nior, Silvana Romagnole Pugliese, Alcides Martinelli, Waldemar
Ferreira Bannwart, João Carlos Baptista, Cezar Antonio Cota e Luiz
Rodrigues – Inquirição de testemunhas de defesa: 1º - no Juízo de
Apucarana-PR., dia 03.09.2002, às 15:00 horas e 2º - no Juízo de
Governador Valadares-MG., dia 27.03.2003, às 13:15 horas. – Drs.
Osmar Fernando de Medeiros, Rubens Alberto Arrienti Angeli, José
Marcos Carrasco, Carlos Alberto dos Santos, Marlon Rodrigo Al-
berto dos Santos e Márcio Augusto de Oliveira Santos.

Mandaguari, 23 de agosto de 2002.
Walter Antunes Pereira Junior

 Escrivão

MANDAGUARI Advogado: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

009. AP. 083/01 – SÔNIA REGINA FACHIN DE LIMA
Ciente da sentença de 20/08/02, que absolveu a ré (art. 386, III, do CPP).
Advogado: WILSON BOKORNY FERNANDES

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELÂNDIA - PARANÁ
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA DE DIREITO – Dra. LUCIANE BORTOLETO
RELAÇÃO Nº 015/2002

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO: ORDEM: PROCESSO:
ADILSON RICARDO MARTINS 03 PC 070/99
ADRIANA A VARGAS DEZAN 03 PC 070/99
ALESSANDRA J. PAGANINI 03 PC 070/99
ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MO 02 PC 025/02
CIDNEI MENDES KARPINSKI 02 PC 025/02
DIRCEU BERNARDI JR 04 PC 080/01
ELIANE DÁVILLA SÁVIO 02 PC 025/02
GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 02 PC 025/02
IVO NOWACKI 03 PC 070/99
JOSÉ DOS SANTOS CAETANO 05 PC 007/93
LUIZ EDUARDO DE SOUZA 01 PC 027/02
SILVIO RORATO 02 PC 025/02

01. PROCESSO CRIME Nº 027/02 – Laudemir Berger Vieira -
“Intimá-lo para audiência de inquirição da testemunha de acu-
sação, designada para o dia 03.09.2002, às 15:30 horas, bem
como, da expedição da Carta Precatória para a Comarca de
Foz do Iguaçu, deprecando a inquirição das testemunhas de
defesa”. Dr. LUIZ EDUARDO DE SOUZA.

02. PROCESSO CRIME Nº 025/02 – Oneide Gavasso/Outros -
“Intimá-los para audiência de inquirição da testemunha de
acusação, designada para o dia 10.09.2002, às 15:30 horas”.
Dr. SILVIO RORATO, DR. CIDNEI MENDES KARPINSKI,
DRA. ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA, DRA.
ELIANE DÁVILLA SÁVIO, e DRA. GILVANA PESSI
MAYORCA CAMARGO.

03. PROCESSO CRIME Nº 070/99 – Raul Konkel/Outros- “Inti-
má-los para audiência para oitiva das testemunhas de acusa-
ção designada para o dia 18.12.2002, às 09:15 horas, na 1ª
Vara Criminal de Foz do Iguaçu”. Dr. ADILSON RICARDO
MARTINS, ADRIANA A VARGAS DEZAN, ALESSAN-
DRA J. PAGANINI e IVO NOWACKI.

04. PROCESSO CRIME Nº 080/01– Roberto Mariano de Tole-
do - “Intimá-lo para audiência designada para o dia 02.08.2002,
às 15:00 horas, na 2ª Vara Criminal de Ibitinga-SP, bem como,
para audiência designada para o dia 26.02.2003, às 14:30
horas, na Comarca de Arapongas-PR.” Dr. DIRCEU BER-
NARDI JR.

05. PROCESSO CRIME Nº 007/93 – Irani Ricardo de Melo/ou-
tro - “Intimá-lo do inteiro teor da r. sentença (declarada extin-
ta a punibilidade, com fundamento no artigo 107, inciso I, do
Código Penal)”. Dr. JOSÉ DOS SANTOS CAETANO.

Matelândia, 22 de agosto de 2002.
Eliane Aparecida Andrade

Escrivã

PINHAIS

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇÃO Nº 15/2002

ADVOGADOS
- Dr. Arlyvan Probst;

AUTOS
01 – Processo-Crime nº 54/2002 – LUIZ ANTONIO
ANTONIACOMI – “Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s)
pela acusação a realizar-se em 04/09/2002, às 15h40min.” – Adv.
Dr. Arlyvan Probst;

JUIZADOS ESPECIAIS

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA–
2ª SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM
CEP 86039-060 FONE/FAX  (43) 330-3129
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 12/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(s) N º de Ordem Processo
Édio Serafim dos Santos 01 0075/02
Oscar do Nascimento 02 0325/02
Cristiane Bergamim 03 0493/02
Walter B. Bittar 04 0523/02
Adolfo Luís de Souza Góis 05 0536/02
Hamilton Laertes de Araújo 06 0590/02
Regiane de Oliveira Andreola 07 0678/02
Joyce Araújo Dall’Stella Costa 08 0698/02
Joel Vieira 09 AP. 011/02
João Rodrigues de Oliveira e
Adilson Juarez Sala Jahn 10 AP. 012/02
Gisele Asturiano Martins 11 AP. 016/02
Luiz Tavanaro Gaya 12 AP. 036/02
André Luiz Gonçalves Salvador 13 AP. 123/02
João Marcelo M. Bandeira 14 AP. 131/02
Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 15 AP. 133/02
Sebastião Domingues da Luz 16 AP. 138/02
Maria Fernanda Baptista de Aquino 17 AP. 149/02
Maria Alice Gonçalves e Marli Melo
de Paiva 18 AP. 157/02
Marco Antônio Busto de Souza e Mauro
Viotto 19 AP. 158/02

Luiz Carlos Bortoletto 20 AP. 160/02
Roberto Laffranchi, Leila Denise
Velasque Cruz e Ana Lúcia Ciappina
Laffranchi 21 AP. 166/02
Edmilson Nogima 22 AP. 172/02

01 – Procedimento – 0075/02 – Izadora Mozer Marcori X Marta
Mozer da Silva. “Sentença datada de 15.08.2002, que declarou
extinta a punibilidade, ante a decadência do direito de
representação da Vítima”. Advogado: Édio Serafim dos Santos.

02 – Procedimento – 0325/02 – Lucinéia Sabino e Iara Bárbara
Sabino X Rovilson Martins. “Sentença datada de 02.08.2002, que
declarou extinta a punibilidade, ante a decadência do direito de
representação”. Advogado: Oscar do Nascimento.

03 – Procedimento – 0493/02 – Kássio Rodgger Bergamin.
“Setença datada de 02.08.2002, que declarou extinta a
punibilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação”. Advogada: Cristiane Bergamim.

04 – Procedimento – 0523/02 – Denise Teixeira Barbosa e
Rosmeire Yuriko Miyamoto X Mariângela Colózio Bittar Vidotto.
“Peço vênia para acolher e adotar como razão de decidir, o douto
parecer ministerial retro, o qual, por amor à brevidade e para não
me tornar repetitivo, passa a fazer parte integrante deste e, via de
conseqüência, DETERMINO O ARQUIVAMENTO dos presentes
autos”. Advogado: Walter B. Bittar.

05 – Procedimento – 0536/02 – Matteus Henrique Santos Barbosa
X Patrícia Graziela Santos. “Sentença datada de 09.08.2002, que
declarou extinta a punibilidade, ante a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado”. Advogado: Adolfo Luís de
Souza Góis.

06 – Procedimento – 0590/02 – José dos Reis Silva X Francisco
Roberto Aliberti. “Foi designado o dia 12 de setembro de 2002,
às 15:30 horas, para realização da audiência preliminar prevista
no artigo 72, ou 76, da Lei nº 9.099/95”. Advogado: Hamilton
Laertes de Araújo.

07 – Procedimento – 0678/02 – Édson Facundo. “Diante do
exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO
ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que faço com fulcro
no artigo 113 e seguintes, do Código de Processo Penal, para
onde determino a remessa dos presentes autos, com observância
das cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado, a fim de
que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal
da Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogada: Regiane de Oliveira Andreola.

08 – Procedimento – 0698/02 – Laércio Silva Oliveira X Júlio
César Bobonianki. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do
Código de Processo Penal, para onde determino a remessa dos
presentes autos, com observância das cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizado, a fim de que seja declarado o ínclito
Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
como sendo o competente para conhecimento, processo e
julgamento da infração penal noticiada nos presentes autos”.
Advogado: Joyce Araújo Dall’Stella Costa.

09 – Ação Penal – 011/02 – Ministério Público X Marcelo Gara de
Almeida. “Sentença datada de 15.08.2002, que declarou extinta a
punibilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação, bem como declarou a perda da arma e cartuchos
apreendidos nos autos em favor da União e autorizou o saque da
importância depositada a título de fiança”. Advogado: Joel Vieira.

10 – Ação Penal – 012/02 – Ministério Público X Domingos de
Almeida Dantas. “Sentença datada de 15.08.2002, que declarou
extinta a punibilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de
direitos aplicada em transação, bem como declarou a perda da arma
e cartuchos apreendidos nos autos em favor da União e autorizou o
saque da importância depositada a título de fiança”. Advogados:
João Rodrigues de Oliveira e Adilson Juarez Sala Jahn.

11 – Ação Penal – 016/02 – Ministério Público X Rui de Queiroz.
“Sentença datada de 15.08.2002, que declarou extinta a
punibilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação, bem como declarou a perda da arma e
cartuchos apreendidos nos autos em favor da União e autorizou o
saque da importância depositada a título de fiança”. Advogada:
Gisele Asturiano Martins.

12 – Ação Penal – 036/02 – Ministério Público X Edson Fernandes
Silva. “Sentença datada de 02.08.2002, que declarou extinta a
punibilidade, ante o cumprimento da medida restritiva de direitos
aplicada em transação, bem como declarou a perda da arma e
cartuchos apreendidos nos autos em favor da União”. Advogado:
Luiz Tanavanaro Gaya.

13 – Ação Penal – 123/02 – Ministério Público X Valdecir Rangel.
“Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE
JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que
faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do Código de Processo
Penal, para onde determino a remessa dos presentes autos, com
observância das cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado,
a fim de que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador.

14 – Ação Penal – 131/02 – Ministério Público X Jesuíno dos
Santos. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO
DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que
faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do Código de Processo
Penal, para onde determino a remessa dos presentes autos, com
observância das cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado,
a fim de que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogado: João Marcelo M. Bandeira.

15 – Ação Penal – 133/02 – Ministério Público X César Soares.
“Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE
JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que
faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do Código de Processo
Penal, para onde determino a remessa dos presentes autos, com
observância das cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado,
a fim de que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogado: Marcos Daniel Veltrini Ticianelli.

16 – Ação Penal – 138/02 – Ministério Público X Aparecido

Cardoso. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO
DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que
faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do Código de Processo
Penal, para onde determino a remessa dos presentes autos, com
observância das cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado,
a fim de que seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 4ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogado: Sebastião Domingues da Luz.

17 – Ação Penal – 149/02 – Ministério Público X Ricardo Madureira
da Silva e Sabrina de Domênico Salioni. “Diante do exposto,
SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113
e seguintes, do Código de Processo Penal, para onde determino a
remessa dos presentes autos, com observância das cautelas de estilo
e as homenagens deste Juizado, a fim de que seja declarado o ínclito
Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina como
sendo o competente para conhecimento, processo e julgamento da
infração penal noticiada nos presentes autos”. Advogada: Maria
Fernanda Baptista de Aquino.

18 – Queixa-Crime – 157/02 – Câmara Municipal de Londrina X
Homero Barbosa Neto. “Diante do exposto, SUSCITO
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113 e
seguintes, do Código de Processo Penal, para onde determino a
remessa dos presentes autos, com observância das cautelas de
estilo e as homenagens deste Juizado, a fim de que seja declarado
o ínclito Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina como sendo o competente para conhecimento, processo
e julgamento da infração penal noticiada nos presentes autos”.
Advogadas: Maria Alice Gonçalves e Marli Melo de Paiva.

19 – Queixa-Crime – 158/02 – Marco Antônio Busto de Souza X
Laércio Lima Pradal. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do
Código de Processo Penal, para onde determino a remessa dos
presentes autos, com observância das cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizado, a fim de que seja declarado o ínclito
Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
como sendo o competente para conhecimento, processo e
julgamento da infração penal noticiada nos presentes autos”.
Advogados: Marco Antônio Busto de Souza e Mauro Viotto.

20 – Ação Penal – 160/02 – Ministério Público X Edson Pereira
Dutra e Máximo Renee Jesus da Silva. “Diante do exposto,
SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao
Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, o que faço com fulcro no
artigo 113 e seguintes, do Código de Processo Penal, para onde
determino a remessa dos presentes autos, com observância das
cautelas de estilo e as homenagens deste Juizado, a fim de que
seja declarado o ínclito Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina como sendo o competente para
conhecimento, processo e julgamento da infração penal noticiada
nos presentes autos”. Advogado: Luiz Carlos Bortoletto.

21 – Queixa-Crime – 166/02 – União Norte do Paraná de Ensino
- UNOPAR X Paulo Ubiratam Campos de Carvalho e Fábio
Kawasotti. “Diante do exposto, SUSCITO CONFLITO
NEGATIVO DE JURISDIÇÃO ao Egrégio Tribunal de Alçada
do Paraná, o que faço com fulcro no artigo 113 e seguintes, do
Código de Processo Penal, para onde determino a remessa dos
presentes autos, com observância das cautelas de estilo e as
homenagens deste Juizado, a fim de que seja declarado o ínclito
Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina
como sendo o competente para conhecimento, processo e
julgamento da infração penal noticiada nos presentes autos”.
Advogados: Roberto Laffranchi, Leila Denise Velasque Cruz e
Ana Lúcia Ciappina Laffranchi.

22 – Ação Penal – 172/02 – Ministério Público X Rogério Quilis.
“Audiência de transação e/ou suspensão condicional do processo
designada para o dia 10 de setembro de 2002, às 15:00 horas”.
Advogado: Edmilson Nogima.

COMARCA DE MANDAGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUÍZA DE DIREITO – DRA. MARISA DE FREITAS
RELAÇÃO nº 22/02

INDICE DE ADVOGADOS:

01 - Dr. Ivandir Valesi
02 - Dr. José Sebastião de Oliveira
03 - Dr. João Carlos Silveira

01. AÇÃO DE COBRANÇA, CUMULADA COM RESCISÃO
CONTRATUAL E COBRANÇA DE MULTA nº 505/02 –
Elio Rodrigues da Silva x Mateus Chaves – Designado o
próximo dia 02.10.2002, às 08:30 horas, para audiência de
conciliação. Adv. Doutor JOÃO CARLOS SILVEIRA.

02. AÇÃO DE COBRANÇA nº 441/01 – José Zago x Francisco
Pracídio do Amaral e Zenaide da Silva Amaral – Julgada
procedente a presente reclamação, para o fim de condenar o
reclamado ao pagamento da importância de R$ 5.100,00,
devidamente corrigido monetariamente a partir da data do
ajuizamento da ação, incidindo ainda juros de mora a partir
da citação. Adv. Doutor IVANDIR VALESI.

03. AÇÃO DE COBRANÇA nº 43/02 – Manuel Marques
Carvalho x Valdomiro Mendes Soares e Célia Alonso Soares
– Julgada parcialmente procedente a presente reclamação.
Adv. Doutor JOSÉ SEBASTIÃO DE OLIVEIRA.

MANDAGUAÇU

MARIALVA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARIALVA PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
Relação nº 02/02
Juíza de Direito: Dra.Mônica Fleith Lemuch

Advogados;
Antonio Carlos Gomes – OAB/PR.26.262
Iran Negrão Ferreira – OAB/PR. 7.209

Autos de PC do JEC. Nº 33/00 – Réus: Valdomiro Cremonesi
Filho e Roberto Vieira. Ficam Intimados os advogados
apresentarem  as razões de recurso, dentro do prazo legal.
Advogados: Dr.Antonio Carlos Gomes e Dr.Iran Negão Ferreira.
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Justiça Eleitoral
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

EDITAL 20
JUNTA ELEITORAL - TURMA
O Doutor GILBERTO FERREIRA , Juiz Presidente da 5ª Junta Eleitoral,
FAZ SABER, a todos os interessados, que esta Junta, distribuída em 01
(uma) turma, terá a seguinte composição :
COMARCA DE CURITIBA ZONA 145ª JUNTA ELEITORAL 5ª
1ª TURMA NOME TÍTULO DE UF

ELEITOR
Secretário RUY ALTAMIR DA CRUZ JR 3666130312 PR
Escrutinador BEATRIZ DE C. DA CRUZ 002455200604 PR
Escrutinador JOSÉ CARLOS PEREIRA 031114700698 PR
Suplente ANA MARIA V. DOS PASSOS 4241000620 PR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ELIANE MARIA PENTEADO DE CARVALHO 001977970604 PR
SECRETÁRIA GERAL
DENISE TEREZINHA PIEKARZ 73347810671 PR
A referida Junta instalará seus trabalhos em local, dia e horário
especificados a seguir:
DIA  HORÁRIO  LOCAL
06/10/2002 16 :30 H T.R.E. – Rua João Parolin, 224
27/10/2002 16 :30 H T.R.E. – Rua João Parolin, 224
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei.
Curitiba, 22 de agosto de 2002

GILBERTO FERREIRA
JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 121/2002

PUBLICAÇÃO DE RESOLUÇÃO

R E S O L U Ç Ã O N º 419/2002

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 47,
50 e 51, da Lei nº 9.504/97, e nos arts. 25, 26, 28 e 29 da Resolução
nº 20.988/02, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral,

R E S O L V E

FIXAR, para a propaganda eleitoral através do rádio e da televisão
no horário gratuito disciplinado pela legislação supracitada, as
seguintes normas:

Art. 1º - As emissoras de rádio e de televisão que operam em
VHF e UHF, sediadas nesta Circunscrição, ficam obrigadas a
transmitir em rede estadual, no período de 20 de agosto a 03 de
outubro, os programas produzidos pelos Partidos Políticos com
candidatos devidamente registrados, na seguinte forma:

I-para Governador do Estado, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7:00 às 7:20 e das 12:00 às 12:20, no rádio;
b) das 13:00 às 13:20 e das 20:30 às 20:50, na televisão.

II-para Senador da República, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7:40 às 7:50 e das 12:40 às 12:50, no rádio;
b) das 13:40 às 13:50 e das 21:10 às 21:20, na televisão.

III-para Deputado Federal, às terças, quintas-feiras e aos sábados:
a) das 7:25 às 7:50 e das 12:25 às 12:50, no rádio;
b) das 13:25 às 13:50 e das 20:55 às 21:20, na televisão.

IV - para Deputado Estadual, às segundas, quartas e sextas-feiras:
a) das 7:20 às 7:40 e das 12:20 às 12:40, no rádio;
b) das 13:20 às 13:40 e das 20:50 às 21:10, na televisão.

Art. 2º - Os programas de propaganda eleitoral gratuita deverão
ser gravados em meio magnético.

§ 1º - As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de 20
(vinte) dias pelas emissoras de até um quilowatt e pelo prazo de
30 (trinta) dias pelas demais, permanecendo no arquivo da
emissora à disposição da Justiça Eleitoral, para servir como prova
de eventuais abusos ou crimes porventura cometidos.

§ 2º - As emissoras e os partidos políticos ou coligações acordarão,
sob a supervisão da Justiça Eleitoral, sobre a sistemática da entrega
das gravações, obedecida a antecedência mínima de 03 (três) horas
do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos
programas divulgados em rede, no local da geração.

Art. 3º - Fica estipulada a seguinte escala de geração:

I-para as emissoras de televisão:
a) TV BANDEIRANTES (Canal 2) de 20/08 a 28/08
b) TV IGUAÇU (Canal 4) de 29/08 a 06/09
c) CNT (Canal 6) de 07/09 a 15/09

d) TV INDEPENDÊNCIA (Canal 7) de 16/09 a 24/09
e) TV PARANAENSE (Canal 12) de 25/09 a 03/10

II -para as emissoras de rádio:
a) RÁDIO EDUCATIVA
de 20/08 a 03/09

b) RÁDIO BANDA B
de 04/09 a 18/09

c) RÁDIO CLUBE
de 19/09 a 03/10

Parágrafo único - As alterações que se fizerem necessárias, quanto
a escala de geração dos programas de rádio e televisão, deverão
ser comunicadas à Justiça Eleitoral e aos Partidos Políticos com
pelo menos uma semana de antecedência.

Art. 4º - Ficam distribuídos entre os Partidos Políticos/Coligações,
os horários destinados à propaganda eleitoral gratuita, em rede,
no rádio e na televisão, conforme consta no anexo I.

Art. 5º - Compete aos partidos e coligações, por meio de Comissão
especialmente designada para esse fim, distribuir, entre os
candidatos registrados, os horários que lhes forem destinados pela
Justiça Eleitoral (art. 35, da Res. cit.).

Art. 6º - O rodízio de que trata o artigo 28, da Res./TSE nº 20.988/
02, será observado a partir do primeiro dia do horário eleitoral
gratuito, de forma que, a cada dia que se seguir, a propaganda
veiculada por último, na véspera, será a primeira, apresentando-
se as demais na ordem do sorteio. Para o primeiro dia, ficou, por
sorteio, assim definido:

I - Eleição para Governador:
1º)-COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/PCB/PL/PHS/
PCdoB)
2º)-PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES
UNIFICADO/ PSTU
3º)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23 (PPS/PV)
4º)- PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL/
PRONA
5º)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL/ PMN
6º)- COLIGAÇÃO VOTE 12 (PPB/PDT/PTB/PTN/PRP/PTdoB)
7º)- COLIGAÇÃO PARANÁ DE TODOS NÓS (PSL/PFL/PAN/
PSDB)
8º)- COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LIBERDADE (PGT/
PSB)
9º)- PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO/
PRTB
10ª)- COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL CRISTÃO (PST/
PSC)
11ª)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO/PSD
12ª)- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO/ PMDB
13ª)- PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO/PTC

II-Eleição para Senador:
1º)-COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/PCB/PL/PHS/
PCdoB)
2º)-PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO/ PMDB
3º)-COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL CRISTÃO (PST/
PSC)
4º)-COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LIBERDADE (PGT/
PSB)
5º)- PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO/PTC
6º)- PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES
UNIFICADO/ PSTU
7º)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL/ PMN
8º)- COLIGAÇÃO PARANÁ DE TODOS NÓS (PSL/PFL/PAN/
PSDB)
9º)- PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO/
PRTB
10º)-PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL/
PRONA
11º)- PARTIDO POPULAR SOCIALISTA/PPS
12º)- COLIGAÇÃO VOTE 12 (PPB/PDT/PTB/PTN/PRP/PTdoB)
13º)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO/PSD
14º)- PARTIDO VERDE/PV
15ª)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO/PSDC

III-Eleição para Deputado Federal:
1º)- COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LIBERDADE (PGT/
PSB)
2º)- PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM NACIONAL/
PRONA
3º)- PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO/
PRTB
4º)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO/PSD
5º)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23 (PPS/PV)
6º)- PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES
UNIFICADO/ PSTU
7º)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL/ PMN
8º)- PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO/PTC
9º)- COLIGAÇÃO VOTE 12 (PPB/PDT/PTB/PTN/PRP/PTdoB)
10º)-COLIGAÇÃO PARANÁ DE TODOS NÓS (PSL/PFL/PAN/
PSDB)
11º)-COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/PCB/PL/PHS/
PCdoB)
12º)- COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL CRISTÃO (PST/
PSC)
13º)- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO/ PMDB

IV- Eleição para Deputado Estadual:
1º)- COLIGAÇÃO PARANÁ DE TODOS NÓS (PSL/PFL/PAN/

PSDB)
2º)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRATA CRISTÃO/PSDC
3º)- PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO/ PMDB
4º)- PARTIDO TRABALHISTA CRISTÃO/PTC
5º)- PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL/ PMN
6º)- PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO/PSD
7º)- COLIGAÇÃO SOCIALISMO COM LIBERDADE (PGT/
PSB)
8º)-COLIGAÇÃO RENOVA PARANÁ (PT/PCB/PL/PHS/
PCdoB)
9º)- PARTIDO SOCIALISTA DOS TRABALHADORES
UNIFICADO/ PSTU
10º)- COLIGAÇÃO MOVIMENTO SOCIAL CRISTÃO (PST/
PSC)
11º)- PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA BRASILEIRO/
PRTB
12º)- PARTIDO DA REEDIFICAÇÃO DA ORDEM
NACIONAL/ PRONA
13º)- COLIGAÇÃO VOTE 12 (PPB/PDT/PTB/PTN/PRP/PTdoB)
14º)- COLIGAÇÃO VOTE LIMPO 23 (PPS/PV)

Art. 7º - As escalas horárias de propaganda em rede, através das
emissoras de rádio e de televisão, são as constantes dos anexos II
e III, que integram esta Resolução.

Art. 8º - Ficam distribuídos entre os Partidos Políticos/Coligações,
para os fins do disposto no art. 30 da Resolução nº 20.988/02 –
TSE, os horários destinados à propaganda eleitoral gratuita, em
inserções, no rádio e na televisão, conforme consta do anexo IV.

Art. 9º - Se algum candidato a Governador ou a Senador tiver seu
pedido de registro indeferido, ou deixar de concorrer, em qualquer
etapa do pleito, e não havendo substituição, será feita nova
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.

Art. 10 - A presente Resolução entra em vigor nesta data.

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO PARANÁ, aos 08 de agosto de 2002.

(a)DR.GIL TROTTA TELLES – PRESIDENTE
(a)DR. MOACIR GUIMARÃES – VICE-PRESIDENTE E
CORREGEDOR ELEITORAL
(a)DR. JAIME STIVELBERG
(a)DR. GUILHERME LUIZ GOMES
(a)DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI
(a)DR.CÉSAR CUNHA
(a)DR.SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
(a)DR. JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS -
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DO DIA 21.08.02

PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIAS Nº 793 – CL. 5ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
INTERESSADO : PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB,
através de seu Diretório Estadual
RELATOR : DR. SILVIO DIAS

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS – PARTIDO POLÍTICO.
EXERCÍCIO 2001. Apreciação nos termos da Lei nº 9096/95 e
das Res. nº 19.768 de 17.12.96 do C. TSE, em decisão de cunho
administrativo. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS.
APROVAÇÃO.

ACÓRDÃO Nº 26.058 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apresentadas
pelo Partido Socialista Brasileiro - PSB, referentes ao exercício
de 2001, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
________________________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO
Nº 25.785 AUTOS DE:
RECURSO ELEITORAL Nº 439 - CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA - 145ª ZONA ELEITORAL
RECORRENTE(S) : REINHOLD STEPHANES JUNIOR
ADVOGADO(S) : DR. DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR E OUTROS
RECORRENTE(S) : EDITORA MARQUES LTDA
ADVOGADO(S) : DR. WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO
RECORRIDO(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB, PELO DIRETÓRIO MUNICIPAL
ADVOGADO(S) : DRA. MARLENE ZANNIN e DR. MOZART
DE QUADROS
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

EMENTA - Os embargos de declaração somente podem modificar
o julgado quando ocorrer manifesto erro no julgamento, não se
prestando ao reexame da matéria decidida no acórdão embargado.
Não havendo no acórdão omissão, obscuridade ou contradição,
rejeitam-se os embargos de declaração.

ACÓRDÃO Nº 26.059 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do
Paraná, à unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de
Declaração, nos termos do voto do eminente Relator, que fica
fazendo parte desta decisão.
_____________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 23 DE AGOSTO DE 2002.

(a) IVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

MINISTÉRIO PÚBLICO
ELEITORAL

MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PORTARIA Nº 07/02

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, da Lei
Complementar nº 75/93 e tendo em vista a Resolução nº 20.842/01-TSE, bem
como o contido no Ofício 1433/02-PGJ/PR, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo relacionados para responderem pelas seguintes
Zonas Eleitorais:

A partir de Nome Z. E. Comarca

01.08.02 Cynthia M. A. P. Rosgrin 156ª R.B. do Sul

01.08.02 Divonzir José Borges 008ª S. J.Pinhais

01.08.02 Francisco Zanicotti 199ª S. J. Pinhais

01.08.02 Vanessa H. Perez Erlich 111ª Telem. Borba

01.08.02 Marcos Antonio de Souza 202ª Umuarama

03.08.02 ldemar Moreira Cruz 201ª Toledo

08.08.02 Sandro Alex Hannickel 095ª Colorado

12.08.02 Aurélio José Aggio 075ª Toledo

12.08.02 Dagmar Nunes Gaio 174ª Curitiba

16.08.02 Cláudio R. Z. Esteves 157ª Londrina

19.08.02 Révia A. P. de Paula Luna 080ª Ibiporã

30.08.02 Luis M. M. B. da Silva 140ª F. Beltrão

                                            Curitiba, 13 de agosto de 2002.

João Gualberto Garcez Ramos
Procurador Regional Eleitoral

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

4ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 84/2002
PRAZO DE 20 DIAS

Processo: 004  PS    06120 / 2001
 Autor...: ADEMAR ANDRADE DE OLIVEIRA
 Ré........: VAL ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA e out.

O Doutor Rubens Edgard Tiemann, Juiz do Trabalho da 4ª Vara
do Trabalho de Curitiba PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está intimando a ré VAL
ACABAMENTO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão prolatada
nos autos do processo supracitado que NEGOU PROVIMENTO
AO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pela ré Porto
Fino Engenharia e empreendimentos Ltda, cujo inteiro teor
encontra-se à disposição na Secretaria da Vara, na Av. Vicente
Machado, 400 - 8º andar - Curitiba PR.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

Divino Julian Rubens Edgard Tiemann
Diretor de Secretaria Juiz do Trabalho

R$ 180,00

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00129-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDEN-
CIAR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES
PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00161-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ NIEVOLA
Réu(s) : ASSOC BRAS IGREJA JESUS CRISTO
SANTOS ULT DIAS
Adv(s) : ROBSON DA COSTA SANTOS PR22950
ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00438-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BOGDAN ROMANIEWICZ
Réu(s) : AVANTIS PHARMA LTDA
Adv(s) : JOSE HENRIQUE AGUIAR SP82749
ALAVARA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00625-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO PAULO NOGUEIRA
Reclamada(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
GUIA DE RETIRADA A SUA DSISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00692-1989 - (05 DIAS)
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Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO PIMENTEL DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
GUIA DE RETIRADA A SUA DSISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00711-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO MASSINHA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
ALVARA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00945-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CONSTANZA RODRIGUEZ
Réu(s) : M5 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : ILCEMARA FARIAS PR25854
IVAN GONCALVES MARTINS PR26218
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01036-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PAULO DE JESUS
Réu(s) : PREFEITURA MUNICIPAL CURITIBA A-C
PROCURADORIA
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01719-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HOMERO MIRANDA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI
PR18753B
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04582-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO PONTAROLLA
Réu(s) : ARAUPAR TRANSLADOS E TURISMO LTDA

: NET PARANA TELECOMUNICACOES S-A
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
MANIFESTE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, ACERCA DA PETICAO DE FOLHA 122.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05075-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSANDRO INOCENCIO BISPO
Réu(s) : SERVISAN SANEAMENTO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05867-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO IARANCHUK
Réu(s) : PACIORNICK E PACIORNICK LTDA

: RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES (ME)
: MOVEIS PACIORNICK LTDA

Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06300-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLIMAR LILIANA MANIKOWSKI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A

: BRADESCO PREVIDENCIA SEGUROS DE
VIDA S-A
Adv(s) : DENIO LEITE NOVAES JUNIOR PR10855
ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI PR25370B
ALVARA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06364-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MERCEDES NAVARRO HENRIQUES
Réu(s) : COMINGRAF SOC INDL COML PLAST SERV
GRAFICOS LTDA

: ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO
PARANA LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
GUIA DE RETITADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06486-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JULIANO R DE VASCONCELLOS COSTA
COUTO DF13802
VALMIR PALU PR18814
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07987-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIOS FERREIRA DIAS
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : ROSSANA MOREIRA GOMES PR23999
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 08775-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEUSDETE ARAUJO DA PAZ
Réu(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTER-
CIMENTO CONAB
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09063-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCELI MARTINS GUERRA

Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
ALVARA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09222-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO CARDOSO DOS SANTOS
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
DANIEL FERREIRA PR22980
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10335-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA CRISTINA VENDRAMETTO DE
SOUZA
Réu(s) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO
PARANA LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11618-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO NEGRAO
Réu(s) : ULTRAFERTIL S-A IND E COM DE FERTI-
LIZANTES
Adv(s) : GERALDO ROBERTO CORREA VAZ DA
SILVA PR5750
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11841-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO SOUZA DA SILVA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS
Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12065-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR ANDRETTA(ESPOLIO)
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16017-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EXPEDITO NOGUEIRA DAMASCENO
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANCA
S-C LTDA
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17632-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI MARCOS MAIA DA SILVA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 91.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17836-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LELIA MOREIRA
Réu(s) : JOB CENTER DO BRASIL CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

: PRESTO LABOR (M F)SIND IVAN
ALEXANDRINO C SANTOS

: ZAMPIERI QUADROS & COMPANHIA LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A

Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 368.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20514-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMARILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPORTE
VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALORES
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21126-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR LIMA VIEIRA
Réu(s) : SELSOM RODRIGUES DE CAMPOS

: WILLIAN’S LAVA CAR E BAR
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO, PAB-CEF.
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, QUANTO AO PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21236-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVINO DE SOUZA NETO
Réu(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS SEG TRANSP DE
VALORES S-A

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA PR21449
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21691-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO NAHIRNEY
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESUAIS, SOB PENA DE
ECECUCAO. VALOR A RECOLHIDO R$ 1.400,00.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22728-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA ROSA DE FREITAS
Réu(s) : PREMOLD INDUSTRIA COM ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA
Adv(s) : DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
DEPOSITAR, NO PRAZO DE CINCO DIAS, NA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, EM CONTA JUDICIAL A
DISPOSICAO DESTE JUIZO, A IMPORTANCIA RECEBIDA
EM CUMPRIMEMTO AP ACORDO HOMOLOGADO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23162-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO DE SOUZA
Réu(s) : HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS S-A
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23631-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DORIS
Réu(s) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA
ROCHA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO PAB-CEF.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30581-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO SEBASTIAO BOULADE
Réu(s) : HELLA & CIA LTDA
Adv(s) : NEIMAR BATISTA PR25715
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO ART.
884 DA CLT.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00130-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVI-
DENCIAR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES
PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03466-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS TODYS
Réu(s) : UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FOLHAS 373.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05876-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ GRANDE
Réu(s) : PACIORNICK E PACIORNICK LTDA

: MOVEIS PACIORNICK LTDA
: RITA DE CASSIA WICTHOFF NEVES (ME)

Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
EMBARGOS DE DECLARACAO IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20462-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL FRANCA FARIA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22226-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ALVES DE SOUZA
Réu(s) : SEG SERV ESPECIAIS SEGURANCA
TRANSP VALORES S-A

: PROFORTE S-A TRANSPORTE E SEGU-
RANCA DE VALORES
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO PR29015
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FOLHAS 463-6.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28940-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MALVIR MORO
Réu(s) : EXPRESSO RIO GDE SP S-A(MF)S
FRANCISCO MACHADO

: TRANSPORTADORA PRIMOROSA S-A
: TN TRANSPORTES NACIONAIS LTDA
: PRIMOROSA PORTO ALEGRE S-A

VEICULOS E AUTO PECAS
: SUL BRASILEIRO COM IMPORTACAO E

EXPORTACAO S-A
: SUL BRASILEIRO PORTO ALEGRE S-A

AUTOMOVEIS PECAS
: SUL BRASILEIRO SAO LEOPOLDO S-A
: N C CHIES PARTICIPACAO E REPRE-

SENTACAO LTDA

: L A CHIES PARTICIPACAO E REPRESEN-
TACAO LTDA

: TRANSPORTES SAPIRANGA S-A
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MARCELO WANDERLEY GUIMARAES PR23830
TOMAR CIENCIA DA DECISAO DE FOLHA 651.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00131-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDEN-
CIAR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES
PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01896-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO FERREIRA GALVAO
Réu(s) : S LAMB & CIA LTDA
Adv(s) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02034-1989 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO MEIER
Réu(s) : CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TEC-
NOLOGICA DO PARANA
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
MINIFESTE-SE O EXEQUENTE, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, REQUERENDO OQUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02640-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU KOTULA
Réu(s) : CARMO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: EUGENIO DO CARMO FILHO
: ANGELO DO CARMO
: IZABEL MARIA MONTEIRO DE AZEVEDO

Adv(s) : ROBERTO DOS SANTOS PR22030
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02675-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDSON LUIZ BENTO MACHADO
Reclamada(s) : DELARA BRASIL LTDA
Adv(s) : VALDEMAR HARTJE PR26674
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02997-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY CUBAS DA SILVA
Réu(s) : STOK FREEZER ALIMENTOS CONGE-
LADOS LTDA

: PAULO CESAR NOVELO
: RODRIGO VIEIRA DE MELLO CHAVES

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07036-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS SANTOJA PITOL
Réu(s) : GRACIOSA COMERCIO DE ULTRALEVES
VEICULOS LTDA
Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
INDIQUE O EXEQUENTE, EM TRINTA DIAS, O NOME DOS
SOCIOS, COMPROVANDO ESTA QUALIDADE, INFOR-
MANDO O ENDERECO COMPLETO DOS MESMOS, A FIM
DE POSSIBILITAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12160-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADALZISA DE BRITO CAMARGO
Réu(s) : PAMIROSI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : JEFFERSON RAMOS BRANDAO PR27617
MANIFESTE-SE, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16489-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORMINDA MESSIAS DOS SANTOS
Réu(s) : ACRAM ASSOC CRISTA LAR DOS MENI-
NOS VIDA NOVA
Adv(s) : JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES
BRINGHENTI PR23256
DEFIRO O REQUERIDO NA PETICAO DE FOLHA 68.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21335-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELEXSANDRO LIMA SANTOS
Réu(s) : EXON CAR LAVAGEM E COMERCIO
ACESSORIOS VEIC LTDA

: ZURNI MARIA MANZINI
: FABIANA MANZINI

Adv(s) : VITOR RIBEIRO PR9976
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MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21594-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMARINO MARCELINO DA SILVA
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23131-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA SAGATI DAMAS
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTE-SE,NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE SUSPENSAO
DA EXECUCAO E ARQUIVAMENTO PROVISORIO DOS
AUTOS.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00132-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS
INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVI-
DENCIAR O QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES
PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00738-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENA MACHADO BONFIM
Réu(s) : INAMPS

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS RJ24771
MANIFESTE-SE AS PARTES ACERCA DA READEQUACAO
DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01541-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ PALUCOSKI
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, CUJO VALOR FOI
APURADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01965-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTO CARVALHO NETO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 2086

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02056-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DE ALMEIDA
Réu(s) : COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRU-
CAO LEAO LTDA

: WILLIAN MUNHOZ DE OLIVEIRA
: CATIA ROSANA BORGES DE SOUZA

OLIVEIRA
Adv(s) : GERCINO BETH JUNIOR PR18722
EFETUE O EXECUTADO,NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESUAIS, E COM-
PROVE O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02683-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA HUMBERCANT LTDA

: ANTONIO DA SILVA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
ANTE A AUSENCIA INJUSTIFICADA DO RECLAMANTE,
O JUIZO EXTINGUE O FEITO SEM JULGAMENTO DO
MERITO. DEVERA O RECLAMANTE DESENTRANHAR OS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02717-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILLIAN PETER MUNIZ ALVES
Reclamada(s) : SULRANGER SEGURANCA PATRIMONIAL
E PESSOAL LTDA

: HOSPITAL VITA
Adv(s) : MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI PR7148
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, CUJO VALOR FOI
APURADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 02846-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ONESIMO DOS SANTOS MELLO
Requerido(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
MANIFESTE-SE SOBRE O CALCULO APRESENTADO PELA
EXECUTADA, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03669-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : LUCIA KARPOWISKI
Réu(s) : D’ARC MOVEIS E DECORACOES LTDA
Adv(s) : LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
PROCEDA A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, O PAGAMENTO
DOS VALORES REFERENTE AOS HONORARIOS
CONTABEIS E DO LEILOEIRO, SOB PENA DE NAO
LEVANTAMENTO DA PENHORA E PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 03940-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO PROCOPIO NASCIMENTO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : RAFAEL LEONARDO BERNA SANABRIA
PR29277
DEVERA O RECLAMANTE DESENTRANHAR OS
DOCUMENTOS DE FOLHAS 12-45.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04674-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA IOLANDA DA SILVA
Reclamada(s) : ODIRACY BORTOLOTTE
Adv(s) : AMABILON DALCOMUNI PR16174
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, CUJO VALOR FOI
APURADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05383-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS MARTINS
Réu(s) : ASSOCIACAO HOSPITALAR PROT INF DR
RAUL CARNEIRO
Adv(s) : NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM PR13709
PROCEDER, NO PRAZO DE CINCO DIAS, O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESUAIS E COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06276-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO BATISTA ALVES
Réu(s) : E GRABIAS & CIA LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
POR ORA, COMPROVE O EXEQUENTE, EM VINTE DIAS,
A QUALIDADE DE SOCIO DE LUIZ CARLOS LARA,
APRESENTANDO COPIA DO ATO CONSTITUTIVO E
DEMAIS ALTERACOES DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06452-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSELI PADUA ANGELONI
Reclamada(s) : EUNICE RAUEN VIANNA
Adv(s) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, CUJO VALOR FOI
APURADO PELO INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06931-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR BERNARDI
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 108

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 07168-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANGELA DA CRUZ
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
INES MARIA MARZINEK PR16008
COM O INTUITO DE POSSIBILITAR A MANIFESTACAO DA
RECLAMADA ACERCA DO DEMOSTRATIVO DE HORAS
EXTRAS APRESENTADO, ADIO A AUDIENCIA DE
JULGAMENTO PARA O DIA 23 DE SETEMBRO DE 2002,
AS 17H05MIN. MANIFESTE-SE A RECLAMADA, EM DEZ
DIAS, SOBRE O REFERIDO DEMONSTRATIVO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07821-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DE SOUZA
Réu(s) : UNIVERSAL EMPRENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : EDSON LUIZ NUNES PR10841
ANSELMO MASCHIO PR12584
FICA INTIMADO O EXEQUENTE DA DESIGNACAO DE
HASTA PUBLICA, INCLUSIVE QUE, NO PRAZO LEGAL,
PODERA APRESENTAR MEDIDA JUDICIAL CABIVEL
CONTRA O ATO DE EXPROPRIACAO, QUE COMECARA A
FLUIR CINCO DIAS APOS A HASTA PUBLICA,
INDEPENDENTE DE NOVA INTIMACAO.
FICA INTIMADA A EXECUTADA QUE A HASTA PUBLICA
SO SERA SUSPENSA COM O PAGAMENTO DE TODOS OS
VALORES DEVIDOS NA EXECUCAO, INCLUSIVE
DESPESAS PROCESUAIS E HONORARIOS DE LEILOEIRO

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07959-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBA GUIMARAES ERICHSEN
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DESIGNA-SE O DIA 25 DE NOVEMBRO DE 2002, AS 17:35
HORAS PARA PUBLICACAO DA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09261-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZALOAR DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIGO-
PAN LTDA

Adv(s) : ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA
PR25363A
ANTE A SUA INCOMPATIBILIDADE, INDEFIRO O
REQUERIMENTO FORMULADO, PORQUANTO PRETEN-
DE O PROVIMENTO DE NATUREZA ACAUTELATORIA EM
SEDE DE PROCESSO DE COGNICAO.
PARA INSTAURACAO DO DISSIDIO, A PAUTA PROXIMA,
HAJA VISTA OS FATOS NARRADOS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09355-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE APARECIDA DO CARMO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, PARCELA DO
EMPREGADO E DO EMPREGADOR, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09543-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO COLTRO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA PREVIDENCIA FUNCIO-
NARIOS BRASIL S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO
PR9685
PROCEDER O PAGAMENTO, NO PRAZO DE DEZ DIAS, DO
DEBITO REMANESCENTE, APONTADO NA CERTIDAO DE
FOLHA 1301, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09576-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AFONSO JOSE ROSA
Réu(s) : CIPATE - CIA DE PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGEM

: MARINGA AGRO-PASTORIL MERCANTIL
E INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
INTIME-SE A EXECUTADA PARA QUE, EM CINCO DIAS,
DEPOSITE O VALOR REFERENTE AS DESPESAS
PROCESUAIS E OPORTUNAMENTE COMPROVE O
RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10145-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIMO MEIRA DE FARIA
Réu(s) : BAVARIUM PARK RESTAURANTE CHOPA-
RIA LTDA

: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
: ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES E

EVENTOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
TOMAR CIENCIA DO TERMO DE AUDIENCIA DE FOLHA
21.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11654-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEMI DE ARAUJO VIEIRA CARNEIRO
Réu(s) : COMAZZI JUNIOR E CIA LTDA

: MARINO COMAZI JUNIOR
: ROZANA FERRARI COMAZI

Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
TOMAR DO DESPACHO DE FOLHA 248.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11911-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO VILMAR CORDEIRO BELO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CARLOS
LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, TENDO EM VISTA
O VALOR APURADO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12747-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GESON JUNIOR SOARES
Réu(s) : DIALTEC MANUTENCAO COMERCIO
EQUIPAMENTOS MEDICOS

: MOISES FRANCISCO RAMOS
Adv(s) : MONICA DE ANDRADE PR20478
TOMAR DO DESPACHO DE FOLHA 122.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12821-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : VITA SORRISO ODONTOLOGIA PREVEN-
TIVA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
GILFROIS CARLOS BAUER PR22434
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESUAL,
DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 19 DE NOVEMBRO DE
2002, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13032-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DO CARMO AMARAL
Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO LTDA
Adv(s) : SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
COMPROVE A RECLAMADA, EM DEZ DIAS, O
RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PROCESUAIS E DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13276-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : ENCOL S-A ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA

Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
CERTIDOES PARA HABILITACAO DOS CREDITOS NO
JUIZO FALIMENTAR A SUA DISPOSICAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13886-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO FUCCI XAVIER
Réu(s) : CONSTRUTORA PEREIRA CAMPANHA
LTDA
Adv(s) : WILLIAM ANTONIO N PIRES DE SOUZA
PR14912
IDERALDO JOSE APPI PR22339
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESUAL,
DESIGNO AUDIENCIA PRA O DIA 26 DE SETEMBRO DE
2002, AS 13H25MIN.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13904-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAN TADEU VASCO
Réu(s) : CENTENOR EMPREENDIMENTOS S-A
Adv(s) : MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO
SP107906
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, TENDO EM VISTA
O VALOR APURADO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14327-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOMINGOS RAMOS
Réu(s) : DISTRON DISTRIBUIDORA E IND DE
ALIMENTOS LTDA

: PAES CARON
: TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS

LTDA
: PANVITA
: DYAMONT

Adv(s) : ADRIANA GARUTTI MONTEIRO PR28360
MOLOTOV PASSOS PR9348
PARA JULGAMENTO DESIGNA-SE A DATA DE 27-01-03 AS
17:20 HORAS. MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS,
QUANTO A DESISTENCIA DO PEDIDO PARA PAGAMENTO
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, SOB PENA DE
CONCORDANCIA TACITA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14559-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR DA CUNHA
Réu(s) : CONNECTION RH

: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Adv(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, TENDO EM VISTA
O VALOR APURADO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15604-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO PINHEIRO GLUCHOWSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO S-A CORRET TITULOS
VALORES MOBILIARIOS

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
O JUIZO HOMOLOGA O ACORDO NOTICIADO, CUSTAS
PELO PEIMEIRO RECLAMADO NO VALOR DE R$ 2.319,58,
CUJO VALOR DEVERA SER COMPROVADO NOS AUTOS,
EM QUINZE DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.
A RECLAMADA DEVERA AINDA COMPROVAR O RECO-
LHIMENTO DAS CONTRIBUCOES PREVIDENCIARIAS
(PARCELA DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR), SOB
PENA DE EXECUCAO. AS PARTES DEVERAO DESEN-
TRANHAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS,
RECLAMANTE FOLHAS 35-202, 205-261 E O PRIMEIRO
RECLAMADO FOLHAS 359-401, 404-596, 599-826 E 829-846.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16796-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILDA ROBERTO RIBEIRO
Réu(s) : BANUS LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA

: PHOTO STATION LABORATORIO FOTO-
GRAFICO LTDA
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, TENDO EM VISTA
O VALOR APURADO PELO INSS, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19898-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE PAWLAK
Réu(s) : POLONORTE LANCHONETE LTDA

: ORIVAL DE AMORIM
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 123

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20815-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO JOSE CIRINO
Réu(s) : PAIOL COMERCIO DE CEREAIS LTDA

: ULTRARROZ COMERCIO E BENEF DE
CEREAIS LTDA
Adv(s) : GEORGIJ SEREDA PR7725
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, APURADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21910-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENICIO SEBASTIAO DOS REIS (ESPOLIO)
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Réu(s) : CORTINA D’AMPEZZO BAR E LANCHO-
NETE LTDA

: AGUINALDO ZELAQUETT
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
EFETUE A RECLAMADA, EM CINCO DIAS, O PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESUAIS E, COMPROVE O
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES PREVIDEN-
CIARIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23150-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO IATSKI DA SILVEIRA
Réu(s) : RICARDO JOTA CHAB

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : RAFAEL AMBROSIO DIAS PR7316
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, APURADA PELO
INSS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24640-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON LUIZ CORDEIROS DOS SANTOS
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR PR17808
PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO PROCESUAL,
DESIGNO AUDIENCIA PARA O DIA 30 DE SETEMBRO DE
2002, AS 13H25MIN. MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, EM
DEZ DIAS, SOBRE A COMPLEMENTACAO DO LAUDO
PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25262-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO JOAO DE SOUZA
Réu(s) : SINAPAVI SINALIZACAO DE PAVIMENTO
LTDA
Adv(s) : LUIR CESCHIN PR5762
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25466-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN VERA GOMES
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
JOSE CARLOS FARAH PR6549
DESIGNADA PELA 3a. VARA DO TRABALHO DE OSASCO,
A DATA DE 12-09-02 AS 10:00 HORAS, PARA AUDIENCIA
DE OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27053-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA RIBEIRO
Réu(s) : COMERCIO DE ARTIGOS PARA MAGICAS
RETRUQUE LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FOLHA 115

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30843-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE SOARES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : RODRIGO POZZOBON PR25997
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32415-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILDA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : PAULO ROBERTO RAMOS JOIAS LTDA(MF)
SIND ARNO JUNG

: ADRIANO MUNIZ REBELLO
Adv(s) : ADRIANO MUNIZ REBELLO PR24730
ATENDA O REQUERIDO NA PETICAO DE FOLHA 117.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 33837-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER DE JESUS PRESTES
Réu(s) : CONSTRUTORA PEROLLA BRANNCA
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
NANIFESTE-SE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, ACERCA DA
CERTIDAO DE FOLHA 279.

8ª VARA DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00062-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-MC 00246-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DE CARVALHO
Réu(s) : DUROTHAN INDUSTRIA DE MOVEIS DE
POLIURETANO LTDA
Adv(s) : CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS PR15459
APRESENTAR DOCUMENTOS. INFORMAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00255-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRA MARCIA PEREIRA
Reclamada(s) : RESTAURANTE HERNANDES ESTEVES &
CIA LTDA
Adv(s) : JOSE AUGUSTO PEREIRA PR12958
LUCIANA PISA QUEIROZ PR27098
ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00715-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO DA COSTA GIACHINI
Réu(s) : TRANSPORTADORA JOKAF LTDA
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
ENILDO BOAVENTURA DA SILVA ORTACIO RS18153
INSTRUCAO EM 11.12.02 AS 14H40. DIGA A RECDA SE
MANTEM PEDIDO DE INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS
LUIZ CARLOS DA SILVA PEREIRA IVANEI JOSE BENZO
(EM ESTEIO - RS) E PEDRO FRANCELINO EM( CURITIBA).

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00981-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR RODRIGUES DA SILVA (ESPOLIO)
Réu(s) : LABORATORIOS REUNIDOS PARANA
LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
VISTAS. APOS, CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01178-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : EDI MARIA DE MATOS SILVA
Réu(s) : TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA

: DISTRON DIST IND ALIMENTOS LTDA(MF)
SIND MOLOTOV
Adv(s) : MEIRE APARECIDA MACHADO DE
REZENDE PR26960B
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01549-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON LEMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LEMA LTDA

: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
EMBARGOS INTERPOSTOS PODERAO ACARRETAR
EFEITO MODIFICATIVO NO JULGADO. MANIFESTEM-SE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01552-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : SYLVIA YURI FUKUMITSU
Reclamada(s) : HOPE EMERGENCIA MEDICA S-C LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
EMBARGOS INTERPOSTOS PODERAO ACARRETAR
EFEITO MODIFICATIVO NO JULGADO. MANIFESTEM-SE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01963-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA APARECIDA ZINCO
Réu(s) : OLAVIO STEFFEN E CIA LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
ASSINAR PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02682-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SAMIRA RADUAN NASER
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv(s) : EDSON CARLOS DE SOUZA PR9339
MANIFESTE-SE. SILENCIO PRESUMIRA CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03760-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : IVALDINA ANTUNES DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
INDALECIO GOMES NETO PR23465
HOMOLOGA-SE...CUSTAS PELA RECDA DE R$1.467,99 EM
5 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO E INSS ATE
10.10.02...INTIME-SE O INSS...ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04310-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO BUENO WALTRICK
Réu(s) : IMPAR COMERCIAL E DECORADORA
LTDA
Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES PR24691
NEUDI FERNANDES PR25051
HOMOLOGA-SE...CUSTAS DISPENSADAS...A RECDA TEM
ATE 10.10.02
PARA COMPROVAR INSS......INTIME-SE O INSS....
ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06062-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO WEINGART
Réu(s) : TRANSPORTADORA LEAL LTDA
Adv(s) : JUSSARA OSIK PR14281
CARLA CIENDRA COSTA PR22011
DESCONSIDERAR EDITAL DE SENTENCA DE EMBARGOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06208-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO FIDELIS DE LIMA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO PETIT FLEUR
Adv(s) : ITAMAR NIENKOETTER PR19127
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
HOMOLOGA-SE...CUSTAS DISPENSADAS...A RECDA TEM
ATE 10.10.02 PARA COMPROVAR INSS......INTIME-SE O
INSS....ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06227-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO PORTULIAK
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06603-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEMARA DE LIMA
Réu(s) : ESCRITORIO AUGUSTO PROLIK ADV
ASSOCIADOS S-C
Adv(s) : ROSANA AKEMI IDA PR27438
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06659-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CEZAR DA SILVA
Réu(s) : PROSSEGUR BRASIL S-A TRANSPORTE DE
VALORES E SEG

: BANCO ABN AMRO REAL S-A
: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS

BRASILEIROS S-A
: BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE

DESCONTOS S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA STIER DE CEREIJO PR26556
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06759-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VALDIR PORATH
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN PR28820
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY ANTONIO ALVES
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07185-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE KICHYANOWSKI COMELI
Réu(s) : TIP TOP ALIMENTOS LTDA(MF)SINDICO
MARCOS PICOLI

: IND MASSAS SALGADINHOS TIP TOP
LTDA(MF)S MARCOS
Adv(s) : DANIELA MARI WERKHAUSER PR27587
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07428-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SANTINA TEIXEIRA
Réu(s) : ALFA SERVICOS DE MOTOBOY LTDA

: RONALDO DO AMARAL IGNACIO
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
INDEFIRO DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS
RELACIONADOS AO 2º RECDO. PEDIDO DE APLICACAO
DE PENA DE REVELIA E CONFISSAO EM RELACAO AO
2º RECDO SERA APRECIADO EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07822-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE LEMES DA ROSA
Réu(s) : CLINICA DE DENSITOMETRIA OSSEA S-C
LTDA
Adv(s) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08859-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : STANLEY JUAN CAMACHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUITANDINHA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
DEFIRO DESENTRANHAMENTO MEDIANTE RECIBO.
ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08893-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE DEMETRIO
Réu(s) : K S COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
VISTAS A RECDA. SUBMETA O AUTOR ATE A AUDIENCIA,
A DEMANDA PERANTE A CAMARA DE CONCILIACAO
PREVIA, COMPROVANDO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10096-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LETHYCIA KARLLI STADNICK
Réu(s) : BRITISH AND AMERICAN CENTRO ID COM
LIVROS LTDA
Adv(s) : ILDE HELENA GURKEWICZ PR15315
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
EM RAZAO DE NAO COMPARECIMENTO DA
TESTEMUNHA ARROLADA NA 74a DE SAO PAULO: AUD.
ADIADA PARA 17.9.02 AS 9H45. EXPEDIDO MANDADO
DE CONDUCAO COERCITIVA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12675-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LINCOLN LUIS FERREIRA DE CARVALHO
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA
Adv(s) : SANDRA AMARA PEREIRA PR21619
VISTAS. JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18251-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDIO BONIOTTI JUNIOR
Réu(s) : TELEPAR CELULAR S-A

: TELEBRAS TELECOMUNICACOES

BRASILEIRAS S-A
Adv(s) : MARCONE GUIMARAES VIEIRA DF9336
EDUARDO SABEDOTTI BREDA PR18411
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
SENTENCA DE EMBARGOS: REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18480-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : IRENO COSTA
Réu(s) : MOVELARIA RADIKA LTDA

: COMERCIO REFORMA MONTAGEM
MOVEIS SEDE NOVA LTDA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18882-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO DUGLOSZ LIMA
Réu(s) : ROBSON CARLOS FRANCO (ME)
Adv(s) : LUCI RAYMUNDO DAMAZIO PR14220
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18974-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JANETE RIBEIRO
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
FRANCISMERY MOCCI PR19513
SENTENCA DE EMBARGOS: ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19708-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER FIDELIS
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO
MULTIPLO
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA
ROCHA PR19471
GIANE WANTOWSKI PR29203
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
HOMOLOGA-SE...CUSTAS PELO 2º RECDO, DE R$139,47
EM 5 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.....INTIME-SE O
INSS....ARQUIVEM-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20248-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VOLDIR FRANCO DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA

: CIRCULO MILITAR DO PARANA
Adv(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20600-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : DULCELIA TERESINHA BILIBIO
Réu(s) : OAKLAND COMERCIO IMP E EXP MAT
ELETRON LTDA
Adv(s) : SANDRA REGINA FIGUEIREDO PR14391
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO. ALTERACAO DE ENDERECO DEVERA SER
FEITO NA DISTRIBUICAO DE FEITOS DE 1a INSTANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20716-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LEOMAR JOSE PASTORIO
Réu(s) : COWITAL COMPANHIA WITMARSUM DE
ALIMENTOS S-A
Adv(s) : RENE JOSE STUPAK PR11733
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21799-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : EDECIO DURAES DOS SANTOS
Réu(s) : ZENI CONSULTORIA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI
PR21460
SENTENCA DE EMBARGOS: ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22134-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIAL DE ANDRADE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
DEFIRO REALIZACAO DE PERICIA CONTABIL...10 DIAS
PARA APRESENTAREM QUESITOS E ASSIST. TECNICOS.
PRAZO DE 15 DIAS PARA A RECDA DEPOSITAR R$500,00
DE HONOR PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22343-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA DE BRITO AZEVEDO
Réu(s) : A B ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

: BANESTADO S-A CORRETORA DE
SEGUROS

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : REINALDO WOELLNER PR8462
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO (FLS. 221 E 234)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22360-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL DENA
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A
Adv(s) : PATRICIA DUTRA DA SILVA PR21561B
LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA PR31166
AUD ANTECIPADA P 12.11.02 AS 13H30. DESISTENCIA DA
OITIVA.
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22680-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VANILDO APARECIDO RIBEIRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C

LTDA
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO PR22761
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
SENTENCA DE EMBARGOS: ACOLHIDOS EM PARTE.
PARA O AUTOR: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22810-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON RENATO MARTINS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: CERTEGY LTDA
: AB ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
: BANESTADO ADMINISTRACAO DE

CARTOES LTDA
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ROSALDO JORGE DE ANDRADE PR12370
ANDREA CUNHA PR24740
LUIZ RODRIGUES WAMBIER PR7295
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
2a E 3a RECDAS: JUNTAR PLANILHA. INDEFIRO
EXPEDICAO DE ALVARA DO FGTS. SE ACHAREM
NECESSARIO DEVERAO ACORDAR PARA QUE A 3a
RECDA, OU QUEM DE DIREITO PROCEDA O
FORNECIMENTO DO DOCUMENTO HABIL PARA TANTO.
1a, 4a E 5a: MANIFESTEM-SE SOBRE O ACORDO.
SILENCIO EM DEZ DIAS, PRESUMIRA CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22931-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE IVAN DE BRITO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro
Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

RT6970/2001

O Doutor FERNANDO HOFFMANN, Juiz do Trabalho da 9ª
Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da lei

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está intimação SPACE
HOUSE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da RT 6970/2001, em que é
reclamante JOSÉ DONIZETE TIMOTEO, de que foi prolatada
decisão em 01/04/2002, com o seguinte dispositivo: ante o exposto,
decide a 9ª vara do trabalho de Curitiba –PR acolher parcialmente
os pedidos para condenar os Réus  SPACE HOUSE
CONTRUÇÃO CIVIL E LUIZ SCORSIN(de forma subsidiária),a
pagarem  ao autor JOSÉ DONIZETE TIMOTEO ,os títulos
constantes da  fundamentação, segundo os estritos termos e
parâmetros desta, que passa a integrar o dispositivo para todos os
efeitos legais (.....) Fernando  Hoffmann.” Juiz do Trabalho”.
Fica a reclamada intimação de que poderá interpor recurso ordinário,
querendo, no prazo legal. E, para os fins previstos na lei, expede-se
o presente edital, a ser publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado no local de costume na sede desta Vara.

Curitiba, 13 de agosto de 2002.

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

R$ 144,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, COM PRAZO
DE VINTE (20) DIAS, passado nos autos de Reclamatória
Trabalhista nº 4870/2002, sendo reclamante CLAUDEMIR DOS
SANTOS  e  rés: AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
LTDA; HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO; PHILIP
MORRIS BRASIL S/A e KRAFT FOODS BRASIL S/A.

A DOUTORA ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA, Juíza do
Trabalho da Décima Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando a reclamada
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA (CNPJ
76.719.715/0001-60),  ora em local incerto e não sabido, para
comparecer a esta Décima Vara do Trabalho de Curitiba/Pr.,
localizada na rua Vicente Machado, 400, 3º andar, no dia 26 (vinte
e seis) do mês de setembro de 2002, às 08 horas e 50 minutos,
para audiência inicial, a fim de responder aos termos da
reclamatória trabalhista interposta pelo reclamante, e de cujo teor
poderá a notificada tomar ciência na Secretaria desta Vara. Nessa
audiência a notificada deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos, sendo-lhe facultado fazer-
se substituir pelo gerente ou por outro qualquer preposto que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão a notificada.
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria de
fato.
Expede-se este Edital, publicado na Imprensa Oficial do Estado e
afixado em local de costume, na sede desta Vara. Curitiba, aos
vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dois.

Regina Lucia Motta Carvalho   Ana Maria São João Moura
     Diretora de Secretaria               Juíza do Trabalho

R$ 306,00

 12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00123/2002 j122X3698

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00092/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : ELAINE DE LIMA
Executado(S) : RV GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV(S) : JONAS GOULART PR27489
COMPROVEM OS RECLAMANTES A QUALIDADE DE
SOCIO DA PESSOA INDICADA PARA CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-ET 00204/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Embargant(S) : ITACIR ANTONINHO BALDISSERA
Embargado(S) : CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
ADV(S) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MANIFESTE-SE O EMBARGANTE, ACERCA DO OFICIO DE
FL. 99, E INDICANDO MEIOS PARA A EXECUCAO DO
EMBARGADO, SOB COMINACAO DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00455/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : PEDRO ROBERTO MACHADO
Reclamada(S) : RMP CONSTRUCOES CIVIS LTDA
ADV(S) : CARLOS DELAI PR20237
FL.88-CUSTA NO VALOR DE R$ 72,34, EM 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00623/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO MARCOS DESIDERA
Reu (S) : POSTO DE GASOLINA MINAS GERAIS
LTDA
ADV(S) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
FL.189-MANIFESTE-SE ANTE AS CERTIDOES DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00864/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ RENATO MARTINS DE ALMEIDA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : DERMOT RODNEI DE FREITAS BARBOSA
PR7362
FL.374- VISTA AO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 00889/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JOAO FRANCISCO DA SILVA
Reclamada(S) : CONSTRUTORA LHS LTDA

: CONSTRUPAVE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
FL.23- DIGA A RECLAMADA. (ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00988/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIS PAULO LAUS
Reu (S) : EMBRATEL EMP BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A
ADV(S) : GISELE SOARES PR15489B
FL.087-RETIRAR DOCS. DESENTRANHADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01634/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ADENILSON OLIVEIRA DA SILVA
Reclamada(S) : BENASSI PARANA LTDA
ADV(S) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
FL.035-EXIBIR A CTPS EM JUIZO, NO PRAZO DE 05 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01874/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO FERREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADV(S) : ARTHUR KLASSEN PR7999
FL.449-VISTA AO EXEQUENTE (BEM A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02039/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : RICARDO ALEXANDRE MOURA
Reclamada(S) : SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
ADV(S) : LUIS PERCI RAYSEL BISCAIA PR24029
FL.036-DIGA A RECDA (ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02057/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO PEDRO DA SILVA
Reu (S) : REASA ENGENHARIA E EMPREND
IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : ELZA SANT’ANA DE LIMA DEMBISKI
PR16862
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE
O OFICIO DO BANESPA, E PARA REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIRITO, SOB PENA DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02067/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CLEIDE BATISTA MENDES
Reclamada(S) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA
E CONSERV LTDA
ADV(S) : ELAINE CRISTINA NARLOCH PR26794
RETIRAR DOC. DESENTANHADOS.
CUSTAS PELO AUTOR NO IMPORTE DE R$93,60, PARA
PAGAMENTO EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02133/2000 - (05 DIAS)

LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LENI DE FATIMA SOLER
Reu (S) : MOVELARIA RADIKA LTDA
ADV(S) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
DE-SE CIENCIA DO BEM INDICADO AO EXEQUENTE.
(09 CADEIRAS EM MADEIRA MARFIM, COM ENCOSTO,
SEM ESTOFAMENTO NO VALOR UNITARIO DE R$ 120,00)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03181/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAURI MEDEIROS DE LARA
Reu (S) : EUCATUR EMPRE UNIAO CASCAVEL
TRANSP TURISMO LTDA
ADV(S) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
FL.361-A PARTE CONTRARIA PARA CONTRAMINUTAR,
QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03325/1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MIGUEL JORGE
Reu (S) : RADIO UNIVERSO LTDA
ADV(S) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
JOSE CARLOS FARAH PR6549
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS. CUSTAS E HONORARIOS
CONTABEIS CONFORME FLS. 416,ESTES ULTIMOS A
SEREM PAGOS NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03375/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BERNARDO PIMENTA PORRUA
Reu (S) : PSINET DO BRASIL LTDA(MF)S
GILBERTO R BARROSO

: SITE INTERNET LTDA (MF)SIND
GILBERTO R BARROSO
ADV(S) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
EXPECA-SE ALVARA JUDICIAL PARA SAQUE DO FGTS
DEPOSITADO, DEVENDO O AUTOR COMPROVAR A
QUANTIA SACADA EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03471/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ ANTONIO MARTINS
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
ANA REGINA PRYTOLUK SQUEFI PR24912B
INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE ESCLARECAM A
PERMANENCIA DA ACAO, QUANTO AO RECLAMANTE
LUIZ ANTONIO MARTINS.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 03798/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S): WELLINGTON PASQUALINO
REQUERIDO(S): REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S/A
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
590- VISTA AO EXEQUENTE.(BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04688/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO SANTANA DO VALE
Reu (S) : EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA
SEGURANCA S/C LTDA
ADV(S) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK
PR14087
FL.329-VISTA DO OFICIO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05303/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GERSON JOSE AGRIMPE
Reu (S) : TCHECO’S COMERCIO DE FRUTAS E
VERDURAS LTDA
ADV(S) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
FL.23- RETIRAR CTPS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06007/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ILIAN JOSE GUIGUSKI DE OLIVEIRA
Reu (S) : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
ADV(S) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
FL.RETIRAR GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06042/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : DIEGO FRANCISCO BARBOSA DE LIMA
Reclamada(S) : PAULA ROBERTA DA SILVA PANIFICA-
DORA LTDA (ME)
ADV(S) : MARCOS ALBERTO CARVALHO DE
FREITAS PR21185
FL.029-DE-SE VISTA A RE POR 05 DIAS.(ACORDO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06134/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCELO CHANDOCHA
Reu (S) : ATC COMERCIO EQUIPAMENTOS
INFORMATICA LTDA(MF)
ADV(S) : MARCIA REGINA FERREIRA PR20770
FL.119-VISTA AO EXEQUENTE, P/QUE REQUEIRA O QUE
ENTENDER

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07136/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NELSON GOMES DA SILVA
Reclamada(S) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMA
TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE DIGA ACERCA DO
CUMPRIMENTO DO ACORDO CONFORME REQUERIDO
A FL.21, E AINDA PARA QUE COMPROVE O RECO-

LHIMENTO DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07653/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSI TEREZINHA DA SILVEIRA
Reu (S) : HOSPITAL MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA
ADV(S) : DAVI LIPSKI PR10487
FL.350-VISTA AO EXEQUENTE (BENS A PENHORA)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08417/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NEIVA MARIA DE AZEVEDO MORO
Reu (S) : FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC
S/A
ADV(S) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
FL.97-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FL.7
VERSO DA CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09114/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO DA CRUZ TEIXEIRA
Reu (S) : ESTIL MOVEIS E REFRIGERACAO S/A
ADV(S) : JUSSARA ROSA FLORES PR27350
EXTINGUE-SE O PROCESSO SEM JLGAMENTO DO
MERITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267,IV DO CPC.
AUTORIZA-SE O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS QUE ACOMPANHARAM A INICIAL
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 200,00, SOBRE O VALOR
ATRIBUIDO A CAUSA, PELO RECLAMANTE PARA
PAGAMENTO EM 05 DIAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09789/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONINHO GOMES DOS SANTOS
Reu (S) : BRANCA PURA INDUSTRIA E COMER-
CIO CONFECCOES LTDA
ADV(S) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
FL.094-INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10763/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ CARLOS PINTO
Reu (S) : METALURGICA INDUSTRIAL PICOLINO
LTDA

: GEORG WINTER
: GEORG CARLOS WINTER
: AGNES WINTER
: WALDEMAR PAULS

ADV(S) : NADIA MARIA BORATO PR20215
INTIME-SE A RECTE PARA QUE INFORME O NR DA
CONTA, AGENCIA E BANCO , PARA QUE SEJA POSSIVEL
A TRANSFERENCIA DO NUMERIO INFORMADO A FL. 157

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11082/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS JOSE PEREIRA DO PRADO
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PARTES, EM
SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA OS SEUS
JURIDICOS EFEITOS. CUSTAS JA RECOLHIDAS POR
OCASIAO DO RECURSO RETIRAR ALVARA JUDICIAL-
DEPOSITO RECURSAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11126/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE VILMAR DE LIMA
Reu (S) : SUND EMBA BHS INDUSTRIA DE
MAQUINAS S/A
ADV(S) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
FL.RETIRAR GUIA DE RETIRADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11343/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA CLAUDIA DE GODOY SERRATO
Reu (S) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
FL.239-VISTA A RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11730/2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS COSTA
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : CONCEICAO ANGELICA RAMALHO
CONTE PR21834
CUSTAS PARCIALMENTE RECOLHIDAS. O DEPOSITO DE
FLS. 530 (R$ 120,00), NAO SATISFAZ A DISPOSICAO DO
ART. 789 DA CLT (ACORDO NO VALOR DE R$ 6.500,00),
DEVENDO SER COMPLEMENTADO, PORQUANTO AS
CUSTAS IMPORTAM EM R$130,00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11799/2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GLECI TEREZINHA MUCZFELDT
MARTINS DE SIQUEIRA
Reu (S) : SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
ADV(S) : JANE SALVADOR PR22104
FL.140-DE-SE VISTA A AUTORA (MANIFESTACAO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12081/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILSON ROBERTO GONCALVES
Reu (S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANCA S/C LTDA
ADV(S) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO DA
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DIFERENCA APONTADA PELO INSS
VALOR REMANESCENTE DE R$ 110,40
GPS - CODIGO 2909
COMPETENCIA - 06/2002

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12141/1992 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JAQUELINE PATENTE
Reu (S) : JOAO PLACIDO E FILHOS LTDA
ADV(S) : NARCIZO LIPKA PR13030
J. TRATANDO-SE DE EXECUCAO FUNDADA EM TITULO
EXTRA-JUDICIAL, EXIBA O PROCURADOR DA AUTORA
A VIA ORIGINAL DO DOCUMENTO DE FLS. 512, EM 5
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12427/1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO BRITTO SPRENGER
FILHO
Reu (S) : CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA
S/A
ADV(S) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
FL.617-VISTA A RECLAMADA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12777/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE DE ARAUJO
Reu (S) : EDSON CARVALHO PONTES

: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
ADV(S) : GIOVANI DA SILVA PR18452
FL.104-VISTA AO EXEQUENTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12866/1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE FERNANDES BARBOSA
Reu (S) : IRANI EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA
ADV(S) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
FL.133-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13082/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO CARLOS MARTINSKI
Reu (S) : MAXSERVICE COMERCIO E SERVICOS
LTDA

: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
ADV(S) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
FL.527- RETIRAR CTPS ANOTADA PELA SECRETRIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13408/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROGERIO CASTELLANO
Reu (S) : GERACAO RECURSOS HUMANOS LTDA

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
ADV(S) : MARCOS JOSE CHECHELAKY PR16300
FL.657-VISTAS AO AUTOR CONF.SOLICITADO AS FLS.655

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14545/1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE BATISTA DA SILVA ANDRADE
Reu (S) : TECNOGRAM DO BRASIL COM PISOS
ESPECIAIS LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA PR17638
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOBRE
O VALOR DO ACORDO E HONORRIOS CONTABEIS, EM
CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14626/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCI0 SILVA LISBOA
Reu (S) : DNE ASSESSORIA DE COBRANCA E
VENDAS

: MARLUCIA ALVES DO NASCIMENTO
ADV(S) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
MANIFESTE-SE A RESPEITO DA PENHORA DE FL.173.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16439/1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HELIO JOSE LEVANDOSKI
Reu (S) : RETIBA - RETIFICADORA DE MOTORES
CURITIBA LTDA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
FL.176-VISTA DA OPOSICAO DOS EMBARGOS P/
RESPONDER, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16750/2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEOCADIO DOS SANTOS
Reu (S) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC
IND MQ AG LTDA(MF)
ADV(S) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
DE-SE CIENCIA A MF DOS VALORES APRESENTADOS
PELO INSS. (COMPROVAR O RECOLHIMENTO NO VALOR
DE R$ 123,06)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16994/1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CELSO TIBURSKI
Reu (S) : IBF IND BRAS FORMULARIOS LTDA
(MF)S  JOAO FARIA

: HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
ADV(S) : LUIZ SALVADOR PR5439
FL.341-MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DA ECT.

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00125/2002 J122X2729

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00290/1991 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : BENEDITO SANTOS BATISTA
Reu (S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL S/A.
ADV(S) : ANTONIO GLENIO F MARCONDES
ALBUQUERQUE PR9033
FL.938-REQUEIRAM O QUE ENTENDEREM PERTINENTE
EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01899/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSITA DE MELO INZAVALDE
Reu (S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
FL.269- MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT. DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 02135/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
REQUERENT(S) : GARIBALDE BURIGO
REQUERIDO(S): NIAGARA S/A COMERCIO E INDUSTRIA

: NIAGARA COMERCIAL S/A
ADV(S) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES
FERREIRA PR17309
FL.328-DIGA O AUTOR EM 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03058/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA RICKEN
Reu (S) : LOJAS ARAPUA S/A
ADV(S) : MOACIR SALMORIA PR18325
FL.365-MANIFESTAR A RESPEITO DAS CERT.OFICIAIS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03752/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : NEULI RUT
Reclamada(S) : ELISA MAIA DE FREITAS GUIMARAES
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
RENOVE-SE A INTIMACAO DE FL. 17 , SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
FL.17 - MANIFESTE-SE, EM 15 DIAS, A RESPEITO DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04969/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE LOURDES MACHADO
Reu (S) : ECOLOGICA SERV LIMP CONS JARDIN
PAISAG LTDA
ADV(S) : DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA
JUNIOR PR11990
FL.096-MANIFESTAR A RESPEITO CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04982/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ALBINO MIKA
Reu (S) : AUTO POSTO MG LTDA
ADV(S) : RUBENS SILVA PR20239
FL.252-MANIFESTAR A RESPEITO CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05038/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LODIR GONCALVES DA SILVA
Reu (S) : MESSIAS RODRIGUES TALEVE
ADV(S) : VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
FL.247-
1 - NAO CABE RECURSO CONTRA A SENTENCA QUE
HOMOLOGA OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, SENDO
QUE A DISCORDANCIA CONTRA ELA PODE SER AVIADA
PELA VIA ELEITA NO PARAGRAFO 3o, DO ART. 884, DA
CLT, DEPOIS DE GARANTIDA A EXECUCAO,PELO QUE
INDEFIRO O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE PETICAO
INTERPOSTO PELA RE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05161/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA ADRIANA ZEN
Reu (S) : MARIA GORETTI PETRIS (ME)
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA
PR18715
FL.116-MANIFESTAR ARESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05198/1992 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROMUALDO RIBEIRO DE SOUZA
Reu (S) : ADELICIO DE SOUZA
ADV(S) : NIVALDO MORAN PR7808
J.OS VALORES JA SE ENCONTRAM INCLUIDOS NA CONTA
GERAL INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE
REQUEIRA OQUE ENTENDER DE DIREITO EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05327/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VILSON JOSE DA SILVA
Reu (S) : BRINKS SEGURANCA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
ADV(S) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
FL.280-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05412/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CATIUCIA NELI PEREIRA DIAS
Reu (S) : LOM COMERCIO DE DISCOS LTDA
ADV(S) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
FL.069-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05711/1997 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE LOURDES CECCON SILVA
Reu (S) : PANIFICADORA E CONFEITARIA
CARLOPAO

ADV(S) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FL.74-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.OFICIAL
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06347/2001 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MYLENE MEYRE ROJAS ORTELHADO
Reclamada(S) : RESTAURANTE PAPARDELLE LTDA
ADV(S) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FL54-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.OFICIAL DE
JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07913/1994 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : HELIO DE JESUS SILVA
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
RICARDO SAMPAIO PR25788
VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READEQUADOS PELO
PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08232/1996 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AIRTON OSMAR FIALLA
Reu (S) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA
ASS MED S/C LTDA

: CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA
: HSM SERVICO MEDICO HOSPITALAR

LTDA
ADV(S) : MAURO RIBEIRO BORGES PR14492
FL.252-MANIFESTAR A RESPEITO CERT.DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08371/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ EDILSON DE MIELLO
Reu (S) : PFAFF INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA

: PROTEKTORAT COMERCIO E PARTICI-
PACOES LTDA

: CLAUDIO ANTONIO BINATTI
ADV(S) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
FL.286-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERTIDAO DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09391/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NERILDA VIEIRA DA COSTA
Reu (S) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
FL.243-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERTIDAO DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 13230/1997 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO DE ALMEIDA
Reu (S) : CONTORNO ARTEFATOS DE MADEIRAS
LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
FL.213 - TOMAR CIENCIA EM SECRETARIA.
10 - ASSIM, FACULTO AO EXEQUENTE QUE, EM 15
(QUINZE) DIAS, TRAGA OUTROS ELEMENTOS AOS
AUTOS OU REQUEIRA MEDIDAS PERTINENTES,
EFICAZES E APTAS A FAZER A EXECUCAO
PROSSEGUIR,QUALIFICANDO DE FORMA COMPLETA
QUEM E O SOCIO - OU SOCIOS - QUE PRETENDE
EXECUTAR E INDICANDO OS MEIOS DE PROSSEGUI-
MENTO FRUTIFERO DA EXECUCAO EM FACE DELE (S).

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16804/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMILTON SIDGLEI PEREIRA FRANCO
Reu (S) : MATO GROSSO VIGILANCIA E SEGU-
RANCA S/C LTDA

: MAKRO ATACADISTA LTDA
ADV(S) : OSNIR MAYER PR22584
FL.224-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERTIDAO DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17092/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ DO CARMO DE OLIVEIRA
Reu (S) : LUMA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
LTDA
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ
PR21483B
FL.125-INDIQUE BENS PASSIVEIS DE REFORCO DE
PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18922/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IOLINA RICARDO
Reu (S) : LASER PRESS INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA LTDA

: ROSELIS HESS GOEBEL
: JOAO LUIZ GOEBEL

ADV(S) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
DE-SE VISTA A EXEQUENTE DOS OFICIOS DE FLS. 193 E
194, INTIMANDO-A AINDA PARA QUE INDIQUE BENS
PASSIVEIS DE PENHORA EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20101/1991 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MAURO DO COUTO COSTA
Reu (S) : BANCO NACIONAL DE CREDITO COOPE-
RATIVO
ADV(S) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
JOAO AMADEU GUISS PR1407
DE-SE VISTA AS PARTES, PELOPRAZO COMUM E

PRECLUSIVO DE 15 (QUINZE) DIAS, DOS CALCULOS
READEQUADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22304/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA UBINSKI
Reu (S) : GILBERTO GAESKI
ADV(S) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
FL.98- MANIFESTE-SE A RESPEITO DAS CERTIDOES DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23081/2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO SIQUEIRA
Reu (S) : SEGTRON MONITORIZACAO SISTEMAS
SEGURANCA LTDA
ADV(S) : ROBERTO MOROZOWSKI PR28951
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, A RESPEITO
DAS CERTIDOES DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23223/1993 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : WILSON SANTANA DE LIMA
Reu (S) : IRMAOS THA S/A CONSTRUCOES
INDUSTRIAS E COMERCIO
ADV(S) : GERALDO MARQUES PR20176
FL.586- TOMAR CIENCIA EM SECRETARIA.
2 - ASSIM, RENOVO AOS SUCESSORES DO FALECIDO
AUTOR A OPORTUNIDADE PARA APRESENTAREM
CERTIDAO DO INSS COMPROVANDO QUAIS SAO OS
DEPENDENTES HABILITADOS EM TAL ORGAO,EM 15
(QUINZE) DIAS, A FIM DE SER REGULARIZADO O POLO
ATIVO DA RELACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27241/1995 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CATARINA ROSANA FELIPE DA SILVA
Reu (S) : IVO PUGNALONI SERV ENGENHARIA
ELETRICA S/C LTDA

: MARLISE DE CASSIA BASSFELD
ADV(S) : MARCELO KOVALHUK PR15334
FL.286-MANIFESTE-SE A RESPEITO DAS CERTIDOES DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28205/1995 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA MARIA MOURA DE OLIVEIRA
Reu (S) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
ADV(S) : FLAVIO BOVO PR10083
FL.202-MANIFESTE-SE A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29892/1998 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : APARECIDO IVO DO AMARAL
Reu (S) : BANCO PONTUAL S/A
ADV(S) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
FL.319-MANIFESTE-SE A RESPEITO DAS CERTIDOES DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 30589/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR VIEIRA
Reu (S) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S/A
ADV(S) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
FL.080-MANIFESTE-SE A RESPEITO DAS CERTIDOES DO
OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31900/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : IRENE APARECIDA DA ROCHA
Reu (S) : ROTA ROTEIRO TURISTICO EDITORA
LTDA
ADV(S) : NELSON KNOB PR24534
INTIME-SE A RECLAMANTE PARA QUE APRESENTE SUA
CTPS NA SECRETARIA DA VARA A FIM DE SER ANOTADA
E AINDA SEUS CALCULOS DO FGTS EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 32471/1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OTACILIO LOURENCO DOS SANTOS
Reu (S) : TRANSPORTADORA CARGAS RODOVIA-
RIAS CONTADOR LTDA

: VALDIR ROCIO CONTADOR
: MARCIO CONTADOR

ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
FL.240-MANIFESTAR A RESPEITO DA CERT.DO OFICIAL
DE JUSTICA

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00127/2002 J122X2731

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00595/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA HUMPHREYS LOURENCO
Reu (S) : REDE CURITIBANA DE RADIODIFUSAO
LTDA
ADV(S) : CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO
PR20464
DIGA A RECLAMADA ACERCA DO REQUERIDO PELA
RECLAMANTE, QUANTO A JUNTADA DOS LIVROS DE
CONTROLE DA PORTARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01845/2002
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LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADEIDES FERNANDES CINTRA
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO
ADV(S) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
FL.109-DIGA A RECLAMADA(IMPUGNACAO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02375/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELOY DE SOUZA PINTO
Reu (S) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
ADV(S) : SIONARA PEREIRA PR17118
FL.276-DIGA A RECLAMADA (IMPUGNACAO)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03211/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DILCEU HELCIO FERREIRA
Reu (S) : CARTORIO DISTRIBUIDOR CONT DEPOS
PUB 1 OF CTBA
ADV(S) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
FL.43-DE-SE VISTA A RE, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03307/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELOIR GUSINSKI
Reu (S) : NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA
LTDA
ADV(S) : AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL
PR10879
FL.261-DIGA A RECDA ACERCA DO REQUERIDO PELO
RECTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 03523/1999
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO EITI KOSHIMA
Reu (S) : COPROFAR PARANA COM PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA
ADV(S) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
KLAUS PETER KLEIN PR11073
FL.279VERSO- JULGAMENTO PARA 11.04.03 AS 17H30

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07505/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA TEREZA DE JESUS NUNES
PANTAROLLI
Reu (S) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
DE-SE CIENCIA AOS AUTORES.
PETICAO DA RECDA-”... DIZER QUE NADA TEM A OPOR
QUANTO AO PEDIDO DE SUBSTITUICAO DOS AUTORES
PELO SINDICATO DA CATEGORIA NA AUDIENCIA
DESIGNADA, TENDO EM VISTA O CONTIDO NO ARTIGO
843, PARAGRAFO 2o DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07539/2002
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : GILSON VALDECIR BUDZINSKI
Reu (S) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
DE-SE CIENCIA AOS AUTORES.
PETICAO DA RECDA-”... DIZER QUE NADA TEM A OPOR
QUANTO AO PEDIDO DE SUBSTITUICAO DOS AUTORES
PELO SINDICATO DA CATEGORIA NA AUDIENCIA
DESIGNADA, TENDO EM VISTA O CONTIDO NO ARTIGO
843, PARAGRAFO 2o DA CLT.”

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09640/1999
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EVERSON MARQUES
Reu (S) : LPC INDUSTRIAS ALIMENTICIAS S/A

: DANONE S/A
ADV(S) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
ANTONIO DILSON PEREIRA PR7101
FL.502 VERSO-JULGAMENTO PARA 21.03.03 AD 17H30

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10247/1997
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VANESSA CRISTINA GONCALVES
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A
ADV(S) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA PR24631
1 - ANTE A EXPRESSA CONCORDANCIA DO EXEQUENTE
(FLS.736), O SILENCIO DA EXECUTADA (FLS.732) E SUA
AFEICAO A COISA JULGADA, DECLARO DEFINITIVA-
MENTE DELIMIITADOS OS VALORES EM EXECUCAO
ATRAVES DOS CALCULOS READEQUADOS DE FLS. 698
716, HOMOLOGANDO A CONTA GERAL DE FLS. 738/740.
INTIME-SE E AGUARDE-SE O RESULTADO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO INTERPOSTO AS FLS. 547.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20532/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LISIANNE MOTTA JOAKINSON
Reu (S) : ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
ADV(S) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FL.60-VISTA A 2 RECDA-DOCS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20704/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ILDO RUZZA
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S/A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO
BANCO DO BRASIL
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI PR23428
DE-SE CIENCIA AS PARTES.

FOI DESIGNADO A DATA DE 24 DE OUTUBRO DE 2002,
AS 9H30, PARA INQUIRICAO DA TESTEMUNHA LUIZ
CARLOS MUHLMANN, NA VARA DO TRABALHO DE
PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21554/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RICARDO BECKER OSTASZEVSKI
Reu (S) : BANESTADO S/A COR CAMBIO TIT VAL
MOBILIARIOS

: BANCO BANESTADO S/A
ADV(S) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
FL.450-DIGAM OS RECLAMADOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21871/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : OSMAR ROCHA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S/A

: BANCO ITAU S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FL.609-DEFIRO A DILACAO DO PRAZO COMO
REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22423/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADRIANA RODRIGUES DE LIMA
Reu (S) : BRASANITAS EMPRESA BRAS
SANEAMENTO COMERCIO LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A
ADV(S) : MAURO CAVALCANTE DE LIMA PR13096
FL.105-DEFIRO A REABERTURA DO PRAZO COMO
REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22789/2001
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ADILSON SEREIA FERRARI
Reu (S) : ELETROFRIO LTDA
ADV(S) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI
PR22987
FL.203-VISTA AO RECLAMANTE(COMPROVANTES
ENTREGA EPI’s

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28824/2000
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VALDECIR BATISTA DE SOUZA
Reu (S) : REAL EXPRESSO LTDA
ADV(S) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HAMAMOTO PR9500
FL.206 - DE-SE CIENCIA AS PARTES FOI DESIGNADA
AUDIENCIA PARA OITIVA DA TESTEMUNHA PARA O DIA
16.09.2002 AS 14:45 HORAS,NA 61 VARA DO TRABALHO
DE SAO PAULO FOI DESIGNADA AUDIENCIA DE
ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO PARA O DIA 21.10.02
AS 14H30 MANTIDAS AS COMINACOES ANTERIORES -12
VT DE CURITIBA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31143/1998
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO RODRIGUES DE SOUZA
Reu (S) : CSE MECANICA E INSTRUMENTACAO
LTDA
ADV(S) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE PR8227
FL.486-DATA CORRETA AUDIENCIA-25.09.02 AS 15H00

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00092-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo
indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue descrito
nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00171-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDYR FOLTRAN
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCEDENTE EM PARTE.COPIA DA
SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00680-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIOLA CRISTINA RODRIGUES DAMAS
Reclamada(s) : ALBER MARCELO FERREIRA
Adv(s) : CARLOS THADEU BENTIN MONTES DE
LACERDA PR18033
EXTINTO O FEITO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.
DEVERA DESENTRANHAR DOCUMENTOS DE FLS.6-7.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 00715-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SERGIO VINICIUS MORAES SCHERER
Reclamada(s) : PRESTO LABOR ASS CONS PESS
LTDA(MF)S IVAN SANTOS
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCEDENTE. A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01271-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI DE FREITAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA RODOMODAL LTDA

Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
IMPROCEDENTES. A COPIA DA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01720-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO RAMOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02146-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LEANDRO CANDIDO DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : IDEIA ACABAMENTO NA CONSTRUCAO
CIVIL

: IRMAOS THA S-A
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR. CUSTAS PELO MESMO, DISPENSADO.
DESENTRANHAR DOCUMENTOS DE FLS. 7-9.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02363-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO BAZZANI
Réu(s) : SEF SANEAMENTO E ENGENHARIA
FERROVIARIA LTDA
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.373.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02468-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REINALDO DE FREITAS
Reclamada(s) : ADAO SIQUEIRA

: BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA DE MANIFES-
TACAO A FLS.15. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.
DESENTRANHAR DOCUMENTOS DE FLS.6-8.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02546-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIMAR JOSE MONTEIRO
Réu(s) : TIA MARUCA DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA DE MANIFES-
TACAO A FLS.21.
CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 02708-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUVENIL SALUSTIANO
Reclamada(s) : ANDARA EMPREITADA DE MAO DE OBRA
LTDA

: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
FACE AUSENCIA DE MANIFESTACAO A FLS.23,
EXTINGUE-SE O FEITO EM RELACAO A 1a. RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05439-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SERETNY
Réu(s) : G DI DOMENICO & FILHOS LTDA

: BALTAZAR ANGELO DI DOMENICO
: MELQUIOR DI DOMENICO
: GENTILIA BERTOLINI DI DOMENICO
: IEDA MARIA DI DOMENICO

Adv(s) : RICARDO BERTELLI PEREIRA SP178963
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A EXECUCAO,
DEVERA TAMBEM REGULARIZAR SUA REPRESEN-
TACAO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05496-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE ALTAIR GRONOVICZ
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05787-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSENILDA DE ARAUJO
Réu(s) : GAIA RESIDENCIA PARA IDOSOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06525-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRASIL CARLOS CORREA DE ALMEIDA
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURANCA
LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO CHACARA
GRACIOSA

: BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DA SILVA PR19876
CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:

www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO, AS PARTES.
AO AUTOR:CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO, PELO 2o.REU.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06644-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE WOITISKY
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06674-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA ANTONIA TELLES
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO CARMO
Adv(s) : RAFAEL WOBETO DE ARAUJO PR31038
EXTINCAO DO FEITO, FACE AUSENCIA INJUSTIFICADA
DO AUTOR. CUSTAS PELO MESMO, NO IMPORTE DE R$
200.00 DISPENSADO. DESENTRANHAR DOCUMENTOS DE
FLS.10-182.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06727-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORY NASCIMENTO CORTES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
TOTALMENTE IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06743-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORBERTO ANTONIO FATTORI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
TOTALMENTE IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06904-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANELIZE GAVA
Réu(s) : SENFF PARATI S-A
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 07899-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : BERNADETTE PEDERSEN DI STEFANO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08114-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA MARIA DE ALMEIDA
Réu(s) : ESCOLA MATERNAL CASTELITO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
FACE AUSENCIA DE MANIFESTACAO A FLS.29,
EXTINGUE-SE O FEITO CUSTAS PELO AUTOR, NO
IMPORTE DE R$ 176.00, DISPENSADO. DESENTRANHAR
DOCUMENTOS DE FLS.11-18.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08382-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA PIMENTA BRAGAROLI
Réu(s) : BASF S-A
Adv(s) : VAGNER POLO SP97277
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09879-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO MARCOS COBIANCHI
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : FERNANDO DIB GO13545
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10473-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CEZAR ALVES DE ARAUJO
Réu(s) : ARCOM COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
MARCELO CESAR PADILHA PR21817
REU:CONTRA ARRAZOAR,QUERENDO,O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO. AS PARTES:PROFERIDA
DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
IMPROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10665-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA MOREIRA DE AZEVEDO DOS
SANTOS
Réu(s) : VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

: TRAHCOM TRAT EQUIP LTDA(MF)S
CLEMENCEAU CALIXTO

: FABCAR PARTICIPACOES E SERVICOS
LTDA

: FLAVIO BRANDALISE
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: MARLI LEONOR NODARI BRANDALISE
: CARLA NODARI BRANDALISE KUCINSKI
: FABIANNE NODARI BRANDALISE DE

ANDRADE
: ZENAIDE MARIA NODARI

Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
CARLOS ROBERTO CLARO PR14148
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11070-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEMETRIO MICHALZECHEN NETO
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11605-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARIA DA SILVA
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BAMERINDUS PARTICIPACAO E
EMPREENDIMENTOS BPE

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO

MULTIPLO
: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A

Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12907-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FAUSTINO PINTO
Réu(s) : SISESPAR SIST ESQ PR LTDA(MF)S
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13008-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14869-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO REICHWALD
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA
COMERCIAL E IND LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15868-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS GERMANO PLATZ (ESPOLIO)
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL
S-A
Adv(s) : ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17862-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA ROSANE DA SILVA
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
NEGA-SE PROCESSAMENTO AO RO UMA VEZ QUE NO
SUBSTABELECIMENTO JUNTADO AS FLS.90,NAO
CONSTA DETERMINACAO QUE ESTE ERA OUTORGADO
APENAS PARA FINS DE REPRESENTACAO EM
AUDIENCIA. ADEMAIS A PETICAO ANTERIORMENTE
PROTOCOLADA NAO FOI ACOLHIDA PELO
JUIZO,ENCONTRANDO-SE APENSADA A CONTRA CAPA
E DEVENDO SER RESTITUIDA AO PETICIONARIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18563-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : PEPSICO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20829-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : ENSOLO ENGENHARIA DE SOLOS E
FUNDACOES LTDA
Adv(s) : ELEVIR DIONYSIO NETO PR21506
REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS A
EXECUCAO, UMA VEZ QUE A MESMA ENCONTRA-SE
EXTINTA, JA TENDO SIDO INCLUSIVE DETERMINADO O
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21795-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETTE PEDERSEN DI STEFANO

Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23982-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ PINTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24427-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR LUIZ DE FRANCA
Réu(s) : ELDORADO EMPREITEIRA DE OBRAS S-C
LTDA

: RACIONAL ENGENHARIA
: KRAFT LACTA SUCHARD DO BRASIL S-A
: PHILIP MORRIS BRASIL S-A

Adv(s) : TATYANA MARION KLEIN PR27539
MARA DENISE VASSELAI PR29086
ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
PROCEDENTES.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24842-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON MENDES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25287-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA EMILIA KLASS CHERVINSKI
Réu(s) : ABEC COLEGIO MARISTA SANTA MARIA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
SYLMAR GASTON SCHWAB JUNIOR SP150495
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25597-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PAULO DA SILVEIRA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MAURICIO HANKE BANDOLIN PR24815
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25723-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU MARTINS DO NASCIMENTO
Réu(s) : ALEIXO DORIVAL ZEWADSKI LTDA

: FRANCISCO DORIVAL SALDANHA
ZEWADSKI

: CASTEVAL CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25936-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO SIMOES DE BRITO FILHO
Réu(s) : AUTO POSTO RODOVIA DOS MINERIOS
LTDA
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25950-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA GONCALVES
Réu(s) : C&A MODAS LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26069-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REJANE GUEDES DE MORAIS
Réu(s) : SOC CCOP SERV MED HOSP DE CURITIBA
LTDA MEDIPAR
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM EPIGRAFE:
IMPROCEDENTE.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO CONTRA
ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26221-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU SKROBOT
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC
FUND C M ROCHA)
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA PR8773
PROLATADA SENTENCA DE IMPUGNACAO A DECISAO
DE LIQUIDACAO: ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26244-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR WOZNIAK
Réu(s) : IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES
INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
RONALDO SCHUBERT PR20824
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE
DECLARACAO.:IMPROCEDENTES.
A COPIA DA SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE
DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA
SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO CONTRA
ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO ORDINARIO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 26621-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DANIEL NAVARRO
Requerido(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO:ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26760-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADANILO NELSON PASQUAL (ESPOLIO)
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28774-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JANDIR DE SOUZA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28791-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON FERRAZI
Réu(s) : PRONTO SOCORRO CIDADE S-C LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DANILO P SCHRUTT PR23361
FOI PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS EM
EPIGRAFE:PROCED EM PARTE A COPIA DA SENTENCA-
DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET:
www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28891-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ HENRIQUE BERLITZ
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : DEBORAH KOLISKI VONS PR18039
LISIAS CONNOR SILVA PR18455
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO:ACOLHIDOS PARCIALMENTE.COPIA
SENTENCA-DECISAO ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA
INTERNET: www.trt9.gov.br,OU NA SECRETARIA DESTA
VARA DO TRABALHO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28964-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES E SERV DE
AGENCIAMENTO LTDA

: ANDRAGUS PREST SERV AUXIL TRANSP
AEREOS LTDA(MF)

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
LORENA MARY SILVEIRA FONTOURA PR15110
JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
LUCIANA GOMES BRANCO DE SOUSA SP126566B
PROFERIDA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO:
PROCED PARCIALMENTE.COPIA SENTENCA-DECISAO
ENCONTRA-SE DISPONIVEL NA INTERNET: www.trt9.gov.br,
OU NA SECRETARIA DESTA VARA DO TRABALHO AS
PARTES. AO AUTOR:CONTRA ARRAZOAR,QUERENDO, O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29054-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA ANGELA FRIESEN
Réu(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA CLEK
BINI LTDA

: EDITH RUSIL
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
CIENCIA DE DESPACHO A FLS.193.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29193-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : KEEPER TRABALHO TEMPORARIO

: T I DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : CLOVIS FERNANDO BETTEGA PR11213
IARA FERNANDES LUCIO SP123476
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO:REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29909-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAMUEL SERGIO TEIXEIRA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
PR10515
EMBARGOS A EXECUCO REJEITADOS LIMINARMENTE
POR INTEMPESTIVOS

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 30208-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : OSCAR LUIZ EIFLER FILHO
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
CIENCIA DE DESPACHO A FLS.185.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31630-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLEI RIBAS MARQUES
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSP VAL(SUC SEG
SERV ESP TRANSP)
Adv(s) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
CONTRA MINUTAR, QUERENDO, O AGRAVO DE PETICAO
DE FLS.368.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 31666-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FATIMA BUTURE DOS SANTOS
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BAMERINDUS S-A PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO PR21396
TOBIAS DE MACEDO PR21667
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO:ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 32807-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA CARVALHO DA SILVA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A

: JOSE MARIA MARTIN PRADA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O RECURSO
ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33093-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA DOS SANTOS
Réu(s) : DISTRON DIST IND ALIMENTOS LTDA(MF)
SIND MOLOTOV

: DIAMOND PARTICIPACOES LTDA
: TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS

LTDA
Adv(s) : LIRIAM SEXTO BRUSCH PR10776
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
MARLO FROELICH FRIEDRICH PR20737
MEIRE APARECIDA MACHADO DE REZENDE PR26960B
AO AUTOR:CONTRA ARRAZOAR, QUERENDO, O
RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO. AS PARTES:FOI
PROLATADA SENTENCA NOS AUTOS DE MC 107-2000,
APENSADA A ESTES AUTOS: IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 38894-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON RODRIGUES PEREIRA
Réu(s) : SEG SERVICOS ESP SEGURANCA TRANSP
VALORES S-A

: PRO FORTE S-A TRANSPORTE DE
VALORES
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
PROLATADA SENTENCA AOS EMBARGOS A
EXECUCAO:ACOLHIDOS PARCIALMENTE.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00096-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser dada
ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada, bem como das
penalidades legais em caso de eventual ausencia.

PROCESSO TRT-PR-0016-ACPg 00121-2001
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IASIN SINALIZACAO LTDA
Reu (S) : DEBRAIR MACHADO (ESPOLIO)
ADV(S) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
EVERTON CALAMUCCI PR24984
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 13-09-2002,
AS 13h55.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01141-2002
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S) : DULCE DE OLIVEIRA QUADROS
Reclamada(S) : LUCINEIA DONIZETE DE PAULA
BRANCO
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ADV(S) : VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI
PR26885
AUDIENCIA UNA DESIGNADA PARA O DIA 17-10-2002,
AS 13h20.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01823-2002
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ISIS CHAMMA DOETZER
Reu (S) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES
JURIDICAS LTDA

: IOB CURSOS DE LEGISLACAO
EMPRESARIAL LTDA
ADV(S) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 10-3-
2003, AS AS 15h30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07531-2002
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MANOEL SIMAO DE ANDRADE
Reu (S) : MUNICIPIO DE CURITIBA
ADV(S) : JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 13-9-2002,
AS AS 15h45.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10582-2001
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EZEQUIEL CAVALLARI PETENUSSO
Reu (S) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: ROBERT BOSCH LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
WERNECK PR10666A
DANIEL FERREIRA PR22980
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
AUDIENCIA DE INSTRUCAO DESIGNADA PARA O DIA
18.10.2002, AS 13h30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13141-2002
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS ELIAS BONFIM (ESPOLIO)
Reu (S) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : ROBSON ZANETTI PR21499
AUDIENCIA INICIAL ANTECIPADA PARA O DIA 13.9.2002,
AS 13h30.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14019-2000
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSEMARY STUTZ TIRADENTES
Reu (S) : DIGIDATA CONS SERV PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA
ADV(S) : SAMUEL XAVIER VALLIM PR11188
WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO
MARCADA PARA O DIA 16-10-2002, AS 13h05.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23469-2000 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCINE DALPASQUALE BAYLAO
Reu (S) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
ADV(S) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
PR12838
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS
MARCADA PARA O DIA 24-9-2002, AS 9h00, NA 51a.VARA
DO TRABALHO DE SAO PAULO -SP

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28912-1999
LOCAL ATUAL : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : KATIA MARIA WANDERLEY DE BARROS
Reu (S) : XEROX DO BRASIL LTDA
ADV(S) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI
PR22987
DANTE ROSSI RS3161
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO
MARCADA PARA O DIA 17-10-2002, AS 13h05.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CAMPO MOURÃO

VARA DO TRABALHO DE CAMPO MOURÅO
Av. Goioerê, 779 - 87302-070 – Campo Mourão-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL

Processo Nº 613/2002

O Doutor JORGE LUIZ SOARES DE PAULA, Juiz  do Trabalho
Titular da Vara do Trabalho de Campo Mourão,  na forma da lei,

F A Z      S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, de que se está NOTIFICANDO a
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada no Processo supra, de que deverá
comparecer na sala de audiências desta Vara do Trabalho de
Campo Mourão, sita na Av. Goioerê, 779, nesta cidade de Campo
Mourão-PR. no dia 19 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 15:04
HORAS, para audiência relativa à ação de Reclamatória
Trabalhista apresentada por JOSÉ IMEURO LEITE
Nessa audiência deverá oferecer sua resposta (art. 847 da CLT)
com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos
ou testemunhas, estas no máximo de 03 (três), sendo-lhe facultado
fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro preposto
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão
V. Sª. na forma do art. 843 da CLT.
O não comparecimento de V. Sª. importará na aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, o
presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Estado do
Paraná e afixado na sede desta Junta, no local de costume.
Campo Mourão PR, aos 21 de agosto de 2002.
Digitado por Altamiro Correa Gomes, Técnico Judiciário, e
subscrito por                    Silas José dos Santos Júnior, Diretor de
Secretaria.

JORGE LUIZ SOARES DE PAULA
Juiz  do Trabalho Titular

via e-mail
R$ 180,00

JACAREZINHO

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos  do  processo RT 1040/01,  entre  partes:
EMILIO  DE OLIVEIRA, exequente e PRINCIPAL
VIGILANCIA S/C LTDA E OUT,  executadas.

A DOUTORA GRAZIELLA CAROLA ORGIS, JUÍZA DA
VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z   S A B E R,  a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que  está CITANDO, PRINCIPAL
VIGILANCIA S/C LTDA, executada nos autos supra, ora em
lugar incerto e não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a
execução sob pena de penhora, a importância abaixo discriminada,
conforme despacho de seguinte teor: “...cite-se a devedora
Principal por edital. Em 29 de julho de 2002 (a) Juíza do Trabalho”.

PRINCIPAL 15.382,67
JUROS 15,43%                                    2.374,06
INSS EMPREGADO  -747,37
IMPOSTO DE RENDA -518,75
VALOR LIQUIDO DEVIDO 16.490,60
CUSTAS PROCESSUAIS 355,13
IMPOSTO DE RENDA 518,75
INSS EMPRESA 747,37
INSS EMPREGADO 2.364,14
TOTAL DA EXECUÇÃO 20.476,00

Valores atualizados até 31/085/2002

Fica intimado ainda o executado de que tem o prazo de cinco
(05) dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embargos
à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será afixado no local de costume, na sede
desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
16 de agosto de 2002.

Eu, ____________Rosângela T. Alcântara Pereira, Diretora de
Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 324,00

VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO
RUA DOM FERNANDO TADDEI, 1636, 86400-000

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
expedido nos autos  do  processo PS 522/01,  entre  partes:
SEBASTIAO CEZARIO, exequente e FABIO TRINDADE,
executado.

A DOUTORA GRAZIELLA CAROLA ORGIS, JUÍZA DA
VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO-PR,
F A Z   S A B E R,  a quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, de que  está CITANDO, FABIO
TRINDADE, executado nos autos supra, ora em lugar incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas, ou garantir a execução sob
pena de penhora, a importância abaixo discriminada, conforme
despacho de seguinte teor: “expeça-se edital de citação do
reclamado...Em 13 de agosto de 2002 (a) Juíza do Trabalho”.

PRINCIPAL R$ 202,69
JUROS          09,40% R$ 19,05
VALOR LIQUIDO DEVIDO R$ 221,75
EDITAL R$ 99,83
TOTAL DA EXECUÇÃO R$ 321,57

OS VALORES SUPRA ENCONTRAM-SE ATUALIZADOS
ATE  31/08/2002

Fica intimada ainda o executado de que tem o prazo de cinco (05)
dias, após a garantia do juízo para, querendo, opor embargos à
execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não se alegue ignorância, é passado o presente edital o qual,
devidamente assinado, será publicado na Imprensa Oficial do
Estado do Paraná e afixado no local de costume, na sede desta
Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Jacarezinho-PR, aos
16 de agosto de 2002.

Eu, ____________Rosângela T. Alcântara Pereira, Diretora de
Secretaria, mandei expedir e subscrevi.

GRAZIELLA CAROLA ORGIS
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 288,00

JAGUARIAÍVA

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000     Fone: 535-1638

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

ANTONIO MARCOS GARBUIO, Juiz da Vara do Trabalho
de Jaguariaíva (PR)
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele
tomarem conhecimento, que está levando a PRAÇA e LEILÃO,
na sede desta Vara do Trabalho de Jaguariaíva, sita na Rua Tenente
Coronel Joaquim Carneiro nº 331, os bens penhorados nos autos,
conforme descrito abaixo:

PRAÇA : 30/SETEMBRO/2002 às 16h00min
LEILÃO : 1º/OUTUBRO/2002 às 16h00min
PROCESSO : RT 488/1998
EXEQUENTE : ALCEBIADES GEREMIAS DOS SANTOS
EXECUTADA : ELIAS ANTONINO DE FREITAS
BENS :
� ¼ (um quarto) da parte de terras situada no quadro urbano

desta cidade no lugar denominado POTREIRO, sem
benfeitorias, apresentando área total de 28.568,32 m
(conforme aberbação Av2/2187 do C.R.I. de Jaguariaíva),
pertencente ao Sr. ELIAS ANTONINO DE FREITAS com
divisas e confrontações constantes da matrícula 2.187 do
Cartório de Registro de Imóveis de Jaguariaíva, avaliado o
m² em R$ 2,00, totalizando R$ 14.284,16 (quatorze mil
duzentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos).

ÔNUS: custas ,despesas processuais e Penhora em 1º grau nos
autos RT 489/98 da Vara do Trabalho de Jaguariaíva-PR.
� 01 (um) terreno rural, com área de 3.577.000 m², iguais a

357,7 hectares ou ainda 147,81 alqueires, localizado no lugar
denominado Fazenda das Cinzas, que passa a denominar-se
FAZENDA PHOENIX, com as divisas, e confrontações
constantes na matrícula 10.377 do Cartório de Registro de
Imóveis de Jaguariaíva, avaliado o alqueire em R$ 1.000,00,
totalizando R$ 147.810,00 (cento e quarenta e sete mil
oitocentos e dez reais).

ÔNUS: 1) custas e despesas processuais;
2) R2/10.377 é averbação, AV3/10.377 – HIPOTECA CEDULAR
DE PRIMEIRO GRAU (cédula nº 0010804.95.000030-1) em
favor do Banco Bamerindus do Brasil S/A, agência da cidade de
Castro/PR;
3) AVERBAÇÃO AV4/10.377 – CÉDULA RURAL
PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA DE SEGUNDO GRAU
(cédula nº 0010804.94.000136-5), em favor do Banco Bamerindus
do Brasil S/A, agência da cidade de Castro/PR;
4) REGISTRO R5/10.377 – CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA
DE TERCEIRO GRAU (cédula nº 0010804.96.0001039), em
favor do Banco Bamerindus S/A, agência da cidade de Castro/
PR;
5) Penhora em 1º Grau nos autos RT 489/98 da Vara do Trabalho
de Jaguariaíva/PR;
6) Penhora em 2º Grau nos autos RT 486/98 da Vara do Trabalho
de Jaguariaíva/PR;
7) Penhora em 3º Grau nos autos RT 487/98 da Vara do Trabalho
de Jaguariaíva/PR.
AVALIAÇÃO  :  R$ 162.094,16 (cento e sessenta e dois mil
noventa e quatro reais dezesseis centavos) em 24/10/2000.
Caso o EXECUTADO não seja encontrado quando da expedição
da notificação, valerá o presente como EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DE PRAÇA E LEILÃO e demais atos
processuais daí decorrentes, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná e afixado em local próprio na sede
desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Jaguariaíva, aos doze dias do
mês de agosto de dois mil e dois. Digitado por Roseli Sumire
Kuniyoshi e subscrito por _______________________Antônio

Tadeu de Donno, Diretor de Secretaria.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 324,00

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO  DE  LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias,
expedido nos autos do processo entre as partes, VALDIR GOMES,
Reclamante, e MOVEBRAS MÓVEIS E ELETRODOMÉS-
TICOS LTDA e JOÃO CARLOS LIVOTTI., Reclamados.

PROCESSO Nº 4556/1996

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza
do Trabalho Substituta,  da Primeira Vara de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele
tomarem conhecimento, que está INTIMANDO o executado, Sr.
JOÃO CARLOS LIVOTTI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, a embargar, querendo, no prazo legal, a penhora efetuada
nos autos supra sobre o imóvel com matrícula n.º 3865 do 1ª CRI,
avaliado em R$60.000,00, para a garantia da execução no valor
de R$52.960,87, atualizável a partir de 01/02/1997.

Londrina, 25 de julho de 2002.

Eu,                      ,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

R$ 198,00

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS
ABAIXO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para comparecerem
perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294, 2º Andar,
Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas atualmente
com domicílio em lugar incerto e não sabido, em razão de
reclamações trabalhistas propostas, nas datas das audiências
designadas e abaixo transcritas, para responderem aos termos das
petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à disposição da
parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as reclamadas advertidas
que na audiência serão realizados todos os atos do processo, até
julgamento, de forma UNA, facultado-lhes fazer-se substituir
por pessoas que tenham conhecimento dos fatos, gerentes ou
qualquer outro preposto, de cujas declarações estarão obrigadas,
sendo certo que o não comparecimento importará em revelia, cujo
efeito implica na confissão quanto à matéria de fato. Nessa mesma
oportunidade deverão as partes apresentar e produzir as provas
que julgarem  necessárias, constante de documentos,
especialmente controle de jornada, sob as penas do artigo 359 do
C.P.C., além de cópia do contrato social e alterações, se houver,
bem como testemunhas, estas no máximo de três e, desejando a
sua intimação, arrolá-las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 91/2002
Reclamante: Edson de Barros Monteiro
Reclamada: UV Matic
Sócios       : Edmilson Souza Cardoso/Leandro Márcio Cardoso
Audiência: 3 de outubro de 2002, às 13h45min.

2) RT 2832/2002
Reclamante: Edson Ramos da Silva
Reclamada:  O Casarão Pizzaria Ltda
Sócios       : Anna Maria Pinar Molina/Rafael Paolielo Molina
Audiência  : 14 de janeiro de 2003, às 14h40min

3) RT 4288/2001
Reclamante: João Batista Soares
Reclamada: Soares  Comércio de Pneus Ltda
Sócio        : Paulo Roberto Soares
Audiência  : 07 de novembro de 2002, às 15h

4) RT 4369/2001
Reclamante: Rodrigo Rechi de Oliveira
Reclamada: UV Matic
Sócios       : Edmilson Souza Cardoso/Leandro Márcio Cardoso
Audiência  : 3 de outubro de 2002, às 13h30min.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-se o
presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa Oficial e
afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo. Londrina-PR,
22 de agosto de 2002.

Eu,________________________Carlos Shiromi
Kanno, Diretor de Secretaria Substituto, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 335/
2002, EM QUE SÃO PARTES: JOSE ARILDO RODRIGUES
DA SILVA, RECLAMANTE E AJARDINI PAISAGISMO LTDA
E OUTRO (1), RECLAMADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas
atribuições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
AJARDINI PAISAGISMO LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a Vara do Trabalho de
Telêmaco Borba-PR, sita na Rua Governador Bento Munhoz da
Rocha Neto, 344, às 13h15min do dia 01 de outubro de 2002,
para AUDIÊNCIA UNA relativa à Reclamação Trabalhista nº
335/2002, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 5
(cinco) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos art.
843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de
Telêmaco Borba-PR, aos 21 de Agosto de 2002.
Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,
subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular
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VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 336/
2002, EM QUE SÃO PARTES: ACIR SEBASTIÃO DE GODOY,
RECLAMANTE E AJARDINI PAISAGISMO LTDA E OUTRO
(1), RECLAMADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas
atribuições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
AJARDINI PAISAGISMO LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para comparecer perante a Vara do Trabalho de
Telêmaco Borba-PR, sita na Rua Governador Bento Munhoz da
Rocha Neto, 344, às 13h30min do dia 01 de outubro de 2002,
para AUDIÊNCIA UNA relativa à Reclamação Trabalhista nº
336/2002, quando poderá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as provas
que julgar necessárias, constante de documentos, sob as penas do
art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no máximo de 3
(três), que deverão ser arroladas devidamente qualificadas, até 5
(cinco) dias antes da audiência, sob pena de virem a ser inquiridas
apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo nos termos dos art.
843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de
Telêmaco Borba-PR, aos 21 de Agosto de 2002.
Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,
subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, EXPEDIDO
NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 339/
2002, EM QUE SÃO PARTES: OSTRILIA APARECIDA DE
AVILA DE MORAES, RECLAMANTE E TECNOLIMP
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA E OUTRA (1),
RECLAMADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas
atribuições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
TECNOLIMP CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a Vara do
Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita na Rua Governador Bento
Munhoz da Rocha Neto, 344, às 13h45min do dia 01 de outubro
de 2002, para AUDIÊNCIA UNA relativa à Reclamação
Trabalhista nº 339/2002, quando poderá apresentar sua resposta
(art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma
prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constante de documentos, sob
as penas do art. 359 do CPC, bem como testemunhas, estas no
máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas devidamente
qualificadas, até 5 (cinco) dias antes da audiência, sob pena de
virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,
tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT, c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa
Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de
Telêmaco Borba-PR, aos 22 de Agosto de 2002.
Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,
subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro - Tel. (042)522-3587

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Edtial nº 097/2002
Processo nº RT 483/2002 Reclamante ANDRÉ LUÍS KLEIN
Reclamadas METROKOLETA SANEAMENTO E  SERVIÇOS

LTDA
METROKOLETA C. RESÍDUOS CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA
METROKOLETA LTDA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ
– SANEPAR

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a 1ª, 2ª e 3ª
reclamada, METROKOLETA SANEAMENTO E SERVIÇOS
LTDA, METROKOLETA C. RESÍDUOS CONSTRUÇÃO

CIVIL LTDA e METROKOLETA LTDA e/ou seus sócios,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, da propositura da
Reclamação Trabalhista nº 483/2002, em que é reclamante
ANDRÉ LUÍS KLEIN, para comparecer à Audiência inaugural,
a realizar-se no dia 30 DE SETEMBRO DE 2002, às 13h50min,
nesta Vara do Trabalho de União da Vitória-PR, sita na Rua Cel.
João Gualberto, nº 330 - Centro. Nessa audiência a reclamada
deverá apresentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da reclamada importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato. A cópia da reclamatória supra
encontra-se à disposição da reclamada, na Secretaria da Vara.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

União da Vitória, 22 de agosto de 2002

Eu, ________________________ Sérgio Luís Sloboda, Diretor
de Secretaria Substituto, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 82/2002
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 20-8-2002:
Portaria JP nº 259/02 – Art 1º. Designando HILMA MARIA
WIELEWSKI, Técnica Judiciária Área Serviços Gerais
Especialidade Portaria, classe C, padrão 15, para ATUAR como
Pregoeira junto a este Tribunal, no Pregão nº 9/2002, referente à
aquisição de estantes de aço;   Art 2º. Designando RIVELINO
CONCIANI, Diretor do Serviços Gerais, código CJ-2; GERSON
BASTOS RIBAS, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 12; CASSIANO RICARDO GNATA TELLES, Técnico
Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15; e VALDENIR
SCOLARI DE ASSIS, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais
Especialidade Segurança e Transporte, classe C, padrão 15, para
comporem a Equipe de Apoio à Pregoeira;   Art. 3º. Designando
ELADIR PRADOS, Técnico Judiciário Área Administrativa,
classe A, padrão 1, para ATUAR como 2º Pregoeiro e como
substituto da Pregoeira em seus impedimentos legais;   Art. 4º.
Delegando à Pregoeira as atribuições de que trata o art. 8º, inciso
III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/2000;   Art. 5º. Esta
Portaria entra em vigor nesta data.

Curitiba, 22-8-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 83/2002
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 21-8-2002:
Portaria JP nº 260/02 – Art 1º. Instituindo COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO das estantes de aço, objeto do Pregão nº 9/
2002, Processo Geral nº 512/2002;  Art 2º. Designando, para
comporem a referida comissão, MÁRCIO RICARDO MIRA,
Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança
e Transporte, classe C, padrão 15; ALCIONE LUIZ BARRETO,
Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especialidade Segurança
e Transporte, classe C, padrão 15; GERALDO PANASCO,
Diretor do Serviço de Material e Patrimônio, código CJ-2; e
RIVELINO CONCIANI, Diretor do Serviços Gerais, código
CJ-2, como membros.

Curitiba, 23-8-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA

SESSÃO ESPECIALIZADA DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 9ª REGIÃO, PARA O DIA 02 DE SETEMBRO

DE 2002, AS 09:00H-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-MS-00669-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Impetrante(s) : SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI

Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM

EXERCICIO NA 2a. VT DE PONTA GROSSA

  Litisc: ANA MARIA SAAD FRANCISCO

Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes-Claudio Luiz Furtado

Correa Francisco-Tobias Fernando Madureira-Karina Maria Mehl

Ligia Vosgerau Ferreira Ribas

TRT-PR-MS-00702-2001-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Impetrante(s) : CAFE DAMASCO S-A

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-

APUCARANA

  Litisc: JAIME VITOR MENDONCA

Advogado(s) : Oseas Aguiar

TRT-PR-MS-00011-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS

PINHAIS-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Impetrante(s) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-

SAO JOSE DOS PINHAIS

  Litisc: OSVALDO DE ANDRADE

Advogado(s) : Jozildo Moreira

TRT-PR-MS-00046-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Impetrante(s) : GAZETA MERCANTIL S-A E OUTROS

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 18ª-VDT-

CURITIBA

  Litisc: VITOR LOBO NETO

Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Raul Aniz Assad

TRT-PR-MS-00091-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a.-VDT-

CASCAVEL

  Litisc: JOHN KENNEDY DE FREITAS

CHELLAY

Advogado(s) : Bruno Moreira Fortes

TRT-PR-MS-00100-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Impetrante(s) : FRANCOVIG & CIA LTDA

Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 3a.-

VDT-LONDRINA

  Litisc: DOLEVANDE ALVES

Advogado(s) : Carlos Alberto Francovig Filho

TRT-PR-MS-00104-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Impetrante(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM

GERAL LTDA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ DO TRABALHO EM

EXERCICIO NA VDT DE PARANAGUA

  Litisc: SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO

PARANA

Advogado(s) : Joaquim Tramujas Neto

TRT-PR-MS-00116-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS

PINHAIS-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Impetrante(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA

Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA-VDT-

SAO JOSE DOS PINHAIS

  Litisc: ALTAMIR GONCALVES

Advogado(s) : Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto-Suzel

Cristiane Koialanskas Hamamoto

TRT-PR-MS-00123-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Impetrante(s) : BANCO ITAU S-A

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-

UMUARAMA

  Litisc: JOSE RISSATI ACOSTA

Advogado(s) : Geraldo Dias Figueiredo-Maria Cibele de Oliveira

Ramos-Antonio Celestino Toneloto

TRT-PR-MS-00126-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Impetrante(s) : TRACAO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA DO TRABALHO EM

EXERCICIO NA 1a SUBSECRETARIA DA SIEx DE CURITIBA

  Litisc: VALDIR RIBEIRO DA CRUZ

Advogado(s) : Amadeu Alice Netto

TRT-PR-MS-00127-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Impetrante(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS

Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 2a.-

VDT-CURITIBA

  Litisc: DENISE DO ROCIO BINI

Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-AR-00003-2001-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR

Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : SALINAS PEREIRA BASTOS S-A

Réu(s) : AMILTON DE OLIVEIRA QUEIROZ

Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Delmar

Marino Hoffmann

TRT-PR-AR-00123-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Autor(es) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E

URBANIZACAO CMTU

Réu(s) : PAULO ANTONIO ABBA COSTA

Advogado(s) : Claudia Regina Lima-Jose Maury Monteiro Filho

Zeno Simm

TRT-PR-AR-00142-2001-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS

JUNIOR

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Autor(es) : SERGIO TAVARES DOS SANTOS

Réu(s) : DJALMA SALDINO

Advogado(s) : Claudia Regina Leone de Souza Alves-Rony

Marcos de Lima

TRT-PR-AR-00150-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO

IPIRANGA

Réu(s) : ROGERIO LOPES MELO

Advogado(s) : Giovani da Silva

TRT-PR-AR-00176-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : MARCONIESSON DE OLIVEIRA

Réu(s) : CLEYTON SANDRO MARTINS

Advogado(s) : Santino Ruchinski-Lazaro Bruning

TRT-PR-AR-00192-2001-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA

Réu(s) : ELISEU NANCIO

Advogado(s) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins-Erlon de Faria

Pilati-Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-AR-00197-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Autor(es) : ROSANGELA BALDIVIA

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara-Edmilson Nogima-

Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz-Marcelo Cesar Padilha-Joao

Carlos Heinzen-Kelly Cristima Worm

TRT-PR-AR-00240-2001-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exmo Juiz UBIRAJARA CARLOS MENDES

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Autor(es) : PURA ROSA CONFECCOES E COMÉRCIO DE

ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA

Réu(s) : HELENICE SANTIAGO DE OLIVEIRA

Advogado(s) : Carlos Vanderlei Muhlstedt-Lauro Caetano

Valentin

TRT-PR-AR-00298-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ROSALIE MICHAELE BACILA

BATISTA

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Autor(es) : USINAGEM KOERNER LTDA

Réu(s) : PAULO POVIDAIKO

Advogado(s) : Jose Mauro Langer-Joao Lucaski-Cristiane

Abdalla Neme Pezoti

TRT-PR-AR-00317-2001-ORIGEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANA

TECPAR

Réu(s) : DARCI CALISTRO DAS CHAGAS

Advogado(s) : Jaqueline Maria Moser-Wilson Ramos Filho-

Mirian Aparecida Goncalves-Mauro Jose Auache-Jane Salvador-

Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-AR-00322-2001-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Autor(es) : MUNICIPIO DE TAPIRA

Réu(s) : FRANCISCO JOSE DE MOURA

MMa 17ª-VDT-CURITIBA

Advogado(s) : Joao Neudes de Lucena-Luiz Carlos Fernandes

Domingues

TRT-PR-AR-00329-2001-ORIGEM:-TRT-9ª Região

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

RANCA PRIVADA DO ESTADO DO PARANA

Réu(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
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Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-AR-00335-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Autor(es) : TRAMONTINA SAO PAULO LTDA E OUTROS

Réu(s) : NILTON OSNI PEREIRA IORI

Advogado(s) : Jose Decio Dupont

TRT-PR-AR-00340-2001-ORIGEM:-VDT-CASTRO-PR

Relator : Exma Juíza ADAYDE SANTOS CECONE

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Autor(es) : OZEAS DE MELLO

Réu(s) : MIGUEL DE SOUZA

Advogado(s) : Marcos Antonio Ferreira Bueno-Agenir Braz Dalla

Vecchia

TRT-PR-AR-00345-2001-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : CALIVER DO BRASIL INDÚSTRIA

COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

Réu(s) : HARUYOSHI UTSUMI

Advogado(s) : Fabiane Munhoz Rossoni-Vania Regina Silveira

Queiroz-Antonio Carlos Mantovani

TRT-PR-AR-00366-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Autor(es) : ESTADO DO PARANA

Réu(s) : IRINEU CANTUARIO DA SILVEIRA

Advogado(s) : Hatsuo Fukuda-Gisele Soares

TRT-PR-AR-00035-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Autor(es) : ADEMIR INACIO

Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Alexandre Euclides Rocha-Paulo Andre Cardoso

Botto Jacon Elio Valdivieso Filho-Sandra Calabrese Simao

Vanessa Karam de Chueiri Sanches

TRT-PR-AR-00065-2002-ORIGEM:-VDT-CORNELIO

PROCOPIO-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Autor(es) : OMIGO ITIZGO

Réu(s) : VALTER ALBINO DOS SANTOS

Advogado(s) : Adir Miguel Namur-Conceicao Aparecida

Veroneze da Luz-Isaias da Luz

TRT-PR-ARL-00413-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : CLAUDIA CRISTINA SOARES

Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR ROBERTO

DALA BARBA

Advogado(s) : Juliana Braga Coelho

TRT-PR-ARL-00090-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : RUI CEZAR GARDIN

Agravado(s) : EXMA SRA JUIZA RELATORA DRA FATIMA

TERESINHA LORO LEDRA MACHADO

Advogado(s) : Luciana Betoni Pavanello

TRT-PR-MC-00144-2001-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Requerente(s): ABATEDOURO COROAVES LTDA

Requerido(s) : ARMELINO FRANCISCO DOS SANTOS

Advogado(s) : Isabel Sueli Maggi dos Anjos-Luiz Antonio

Bertocco-Marli de Fatima Silveira Corsi

TRT-PR-MC-00149-2001-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Requerente(s): TRAMONTINA SAO PAULO LTDA E OUTROS

Requerido(s) : NILTON OSNI PEREIRA IORI

Advogado(s) : Jose Decio Dupont-Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-MC-00015-2002-ORIGEM:-TRT-9ª Região

Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI

Requerente(s): SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURAN-

CA PRIVADA DO ESTADO DO PARANA

Requerido(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO

Advogado(s) : Helio Gomes Coelho Junior

TRT-PR-MC-00019-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Requerente(s): HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

Requerido(s) : ADEMAR PADRON NUNES

Advogado(s) : Manoel Antonio Teixeira Filho-Miguel Riechi

TRT-PR-IVC-00005-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Requerente(s): MORO VEICULOS S-A E OUTROS

Requerido(s) : EDNA APARECIDA SALA GUAGININI

Advogado(s) : Vicente Ganter de Moraes

TRT-PR-IVC-00007-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS

PINHAIS-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Requerente(s): MARCOS ALEXANDRE RIBEIRO

Requerido(s) : EXPRESSO JOACABA LTDA

Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo
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GUARAPUAVA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : AUTO POSTO OESTE VERDE LTDA

Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret

TRT-PR-AIAP-00040-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : CRISTIANO FERREIRA DE SANTANA

Advogado(s) : Juarez Lopes Franca

TRT-PR-AIAP-00048-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : ILSON ROBERTO MOREIRA

Advogado(s) : Juarez Lopes Franca

TRT-PR-AIAP-00049-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : MARCIO ROBERTO MANSANO

Advogado(s) : Juarez Lopes Franca

TRT-PR-AIAP-00051-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO PEREIRA

Advogado(s) : Juarez Lopes Franca

TRT-PR-AIAP-00055-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : MARIO FERREIRA DA SILVA

Advogado(s) : Juarez Lopes Franca

TRT-PR-AIAP-00063-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAVAI-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : VIRGOLINO MANOEL GUERRA

MOLEIRINHO

Agravado(s) : VALDENIR DA SILVA AZEVEDO

Advogado(s) : Claudiana Aparecida Coradini-Juarez Lopes

Franca

TRT-PR-AIAP-00071-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : MARCO AVICULTURA LTDA

Agravado(s) : MARINA HOLANDA DE SOUZA

Advogado(s) : Joana Maria Peres Colhado-Elson Lemucche

Tazawa-Elton Luiz de Carvalho

TRT-PR-AIAP-00073-2002-ORIGEM:-05ª-VDT-LONDRINA-

PR

Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : TRANSFERGO LTDA

Agravado(s) : ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

Advogado(s) : Marcos Alberto Gimenes Bolonhezi-Raul

Aparecido de Camargo Bueno

TRT-PR-AIAP-00076-2002-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : PAULO MARIANO

Agravado(s) : CHEINA INDÚSTRIA DE CONFECCOES DE

ROUPAS LTDA

Advogado(s) : Melquisedec de Carvalho-Marcia Yara Fecchio

Renon

TRT-PR-AIAP-00085-2002-ORIGEM:-VDT-PARANAGUA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : ALFERES CARNEIRO DE MELO

LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA

Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Marineide Spaluto Cesar-

Lenira Goncalves da Silva

TRT-PR-AIAP-00086-2002-ORIGEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

Agravado(s) : DALTON DE CAMPOS REGIS COSTA

ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE

Advogado(s) : Alexandra Mattar de Roque Vale-Adriano Carlos

Souza Vale-Jose Antonio Vale-Alessandro Donizethe Souza Vale-

Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-AIAP-00092-2002-ORIGEM:-VDT-MARECHAL

CANDIDO RONDON-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : BRUNO ZASTROW

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARECHAL

CANDIDO RONDON

Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Jose Basilio de Oliveira-

Ulices Pizzatto

TRT-PR-AP-00889-1999-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : JOSE TIAGO SANTANA

Advogado(s) : Sergio Murilo Rodrigues Lemos-Diogo Fadel

Braz-Tobias de Macedo-Ademar Barros

TRT-PR-AP-03815-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : VICENTE CIARDULO

Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL

UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA

Advogado(s) : William Simoes-Cristina Maria T Stock-Roberto

Kio Furuzawa

TRT-PR-AP-03924-2001-ORIGEM:-VDT-CIANORTE-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : ALCIDEZ FRAZATTO E OUTROS

Agravado(s) : CLAUDEMIR DOS SANTOS E OUTROS

Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes-Marcia

Cristina Rafael-Jayme Francisco de Lima

TRT-PR-AP-03962-2001-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

Agravado(s) : RENATA DOS SANTOS VASCONCELOS

Advogado(s) : Justo Alfredo Ayala-Alexsander Roberto Alves

Valadao-Elizeu Luciano de Almeida Furquim-Antonio Vanderlei

Moreira-Veronica Duarte Augusto

TRT-PR-AP-03982-2001-ORIGEM:-03ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : OLIVIO DEMARI NETO

Agravado(s) : RECICLART COMÉRCIO E RECICLAGEM DE

BORRACHA LTDA

ROBERTO JOSE XAVIER

JULIANA FERREIRA

Advogado(s) : Eliane Aparecida David Staub

TRT-PR-AP-00133-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUAVA-

PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : WAGNER ARION DOS SANTOS

MARCIO BERTELLI

Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Jose Bonifacio de Barros

Garcia Junior

TRT-PR-AP-00198-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO

BELTRAO-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A

TELEPAR

Agravado(s) : EDSON JOSE DA FONSECA

Advogado(s) : Nilce Regina Tomazeto Vieira-Geonir Edvard

Fonseca Vincensi

TRT-PR-AP-00220-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA

Agravado(s) : MARIO JORGE BERBECKA

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Mario Biernaski

TRT-PR-AP-00239-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : EDISON DOS SANTOS OLIVEIRA

Agravado(s) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU

S-A

Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Fernanda de Souza

Rocha

TRT-PR-AP-00408-2002-ORIGEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE

LONDRINA LTDA

Agravado(s) : JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

Advogado(s) : Priscilla Menezes Arruda Sokolowski-Ed

Nogueira de Azevedo Junior

TRT-PR-AP-00412-2002-ORIGEM:-VDT-SAO JOSE DOS

PINHAIS-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : JURANDIR MAIA DE LIMA

Agravado(s) : JORDAO KRAVETZ

Advogado(s) : Joao Batista de Toledo-Babyton Pasetti

TRT-PR-AP-00420-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : LUIZ CLAUDIO CARDOSO

Agravado(s) : DIGITEP DIGITACAO TREINAMENTO E

PROCESSAMENTO S-C LTDA

Advogado(s) : Claudemir Molina-Dercio Rodrigues da Silva

TRT-PR-AP-00430-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS SABIM LTDA

Agravado(s) : ALCENDINO BIZETO

Advogado(s) : Dirceu Augustinho Zanlorenzi-Luiz Trybus

TRT-PR-AP-00437-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : J D BEBIDAS LTDA

Agravado(s) : LUIZ ERONI VAZ

Advogado(s) : Idamara Pelegrini Pasqualotto-Pedro Molinette

TRT-PR-AP-00453-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : ALBERI GARCIA DE OLIVEIRA

Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL

Advogado(s) : William Simoes-Cristina Maria T Stock-Eveline

Poletto Piovesan Tochetto

TRT-PR-AP-00475-2002-ORIGEM:-VDT-ARAPONGAS-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
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Agravante(s) : PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S-

A PRODASA

Agravado(s) : MARCOS ANTONIO PIRES

Advogado(s) : Ricardo Cremonezi-Elton Luiz de Carvalho-Elson

Lemucche Tazawa

TRT-PR-AP-00507-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS

JOSE CARLOS ORTIZ (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Romeu Saccani-

Aramis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-00680-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Moacyr Fachinello-

Generoso Vidal de Andrade

TRT-PR-AP-00764-2002-ORIGEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : ELON PASSOS FILHO

Agravado(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A

Advogado(s) : Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost-

Manuel Antonio Teixeira Neto

TRT-PR-AP-00776-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : MUNICIPIO DE TOLEDO

Agravado(s) : SANTIAGO PAREDES

Advogado(s) : Luiz Fernando Palma-Orlando Neves Taboza
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CHATEAUBRIAND-PR

Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : ILTON TADEU DA COSTA

Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA

COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO

Advogado(s) : Narciso Ferreira-Cristiane Bergamin Morro

TRT-PR-AP-00832-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS

Agravado(s) : MARIA VITALINA AMANCIO

Advogado(s) : Maria Jose Faustino-Vania Regina Silveira

Queiroz

TRT-PR-AP-00854-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Agravado(s) : HILZA MARLI FERREIRA GUIMARAES

Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Gelson Luis

Chaicoski

TRT-PR-AP-00855-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA IRATI LTDA EM

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Agravado(s) : CARLOS ANTONIO CHEMIM

Advogado(s) : Adriana Pilatti Ferreira Campagnoli-Paulo de

Tarso Delgado

TRT-PR-AP-00863-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : MALHARIA IRACEMA S-A

Agravado(s) : JOANA MAZURKEVICZ

Advogado(s) : Cesar Augusto Westphal Wojtech-Angela Naira

Belinski

TRT-PR-AP-00870-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : MALHARIA IRACEMA S-A

Agravado(s) : LUCIA PIKLER

Advogado(s) : Cesar Augusto Westphal Wojtech-Angela Naira

Belinski

TRT-PR-AP-00878-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : JAMIR PEREIRA E OUTROS

Agravado(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA IAP

Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal-Elton Luiz Brasil

Rutkowski

TRT-PR-AP-00889-2002 - ORIGEM: - VDT - UNIAO DA

VITORIA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Agravado(s) : SOLANGE DARVI CHECHINATO

MADEIRENSE RUTHENBERG S-A

Advogado(s) : Jose Eli Salamacha-Jacob Augusto Krapp Hoff

Virgilio Cesar de Melo

TRT-PR-AP-00890-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA

VITORIA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : ADELIA APARECIDA BUNHAK

Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A-CASAS

PERNAMBUCANAS

Advogado(s) : Valdir Gehlen-Luis Plinio Teles

TRT-PR-AP-00894-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : INDÚSTRIA DE ESTOFADOS LINDOLAR

LTDA

Agravado(s) : CIRLENO FERREIRA DA SILVA

Advogado(s) : Rose Mari Colognese-Luiz Carlos Fernandes

Domingues

TRT-PR-AP-00908-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA

Agravante(s) : PEROBALCOOL INDÚSTRIAL DE ACUCAR

E ALCOOL LTDA

Agravado(s) : CELIO APARECIDO PESSOA

Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernandes

Domingues

TRT-PR-AP-00910-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : GERALDO MARTINS

Agravado(s) : CLEIDE APARECIDA VANCO FERNANDES

DA SILVA

Advogado(s) : Carla Regina Racaneli-Jair Aparecido Zanin

TRT-PR-AP-00915-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : AGEDINA XAVIER DA SILVA

Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL

Advogado(s) : Jane Anita Galli-Cristina Maria T Stock

TRT-PR-AP-00916-2002-ORIGEM:-VDT-TOLEDO-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : FERTIFLORA INDÚSTRIA COMÉRCIO E

REPRESENTACOES LTDA

Agravado(s) : VILMAR RIOS

Advogado(s) : Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan-Jaime

Alberto Stockmanns

TRT-PR-AP-00917-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : AMAURI SIMAO PAMPUCH E OUTROS

Agravado(s) : ESTADO DO PARANA

Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal-Lilian Fatima Moro

Novak

TRT-PR-AP-00920-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ

SINDICO: ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH

Agravado(s) : EDSON ANTONIO MENEZES BELTRAO

Advogado(s) : Ana Vitoria de Toledo Barros-Sergio Issao Ono

TRT-PR-AP-00937-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : NADIA NIZER

WILLIAN BONDI (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Ivan Goncalves Martins-Maria Isabel Barth

Costamilan-Neliton Pereira Junior

TRT-PR-AP-00942-2002-ORIGEM:-VDT-CAMPO MOURAO-

PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : OSMAR APARECIDO DA SILVA E OUTROS

Agravado(s) : MARTINS VIEIRA COSTA

Advogado(s) : Olivaldo Batista da Silva-Joao Paulo Straub-Edoel

Rocha

TRT-PR-AP-00974-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : AMARILDO BATISTA

Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL

Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Rosangela Khater-Fernanda

de Souza Rocha

TRT-PR-AP-00980-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

BEBIDAS

Agravado(s) : WANDERLEY DA SILVA VASCONCELOS

Advogado(s) : Romeu Saccani-Aramis de Souza Silveira-Roberto

Barranco

TRT-PR-AP-00982-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : INDUMEC INDÚSTRIA MECANICA LTDA

Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Marcius

Fontoura Lass

TRT-PR-AP-00986-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : SOLANGE ALVES ROCHA

Agravado(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A

TELEPAR

Advogado(s) : Sandra Cristina Martins Nogueira G Paula-Maria

Zelia de Oliveira e Oliveira-Heloisa dos Santos Kaguimoto

TRT-PR-AP-00991-2002-ORIGEM:-17ª-VDT-CURITIBA

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : WILSON VILAS BOAS LEITE

Agravado(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C

LTDA

Advogado(s) : Alvaro Eiji Nakashima-Solon Vieira Branco

TRT-PR-AP-01010-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : SIDINEY DIAS BARBOSA E OUTROS

Agravado(s) : SEBASTIAO DA SILVA

Advogado(s) : Jose Bento Vidal Filho-Ana Christina Tagliari

Helbling-Vilmar Cavalcante de Oliveira

TRT-PR-AP-01012-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-GUARAPUAVA-

PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : EZEQUIEL DOBGENSKI & CIA LTDA

Agravado(s) : EDILSON JOSE CORDEIRO COSTA

Advogado(s) : Jose Luiz Loureiro Palota-Cicero Ribas Bacellar

Junior-Marcos Sung Il Jo

TRT-PR-AP-01013-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-GUARAPUAVA-

PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A

Agravado(s) : ISRAEL COSTA MARQUES

Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Roberto Hiromi

Sonoda

TRT-PR-AP-01023-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-FOZ DO

IGUACU-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : SATA SERVICOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AEREO S-A

Agravado(s) : LUIZ PAIXAO DA SILVA

Advogado(s) : Fabiola Bungenstab Lavinicki-Vilmar Cavalcante

de Oliveira

TRT-PR-AP-01040-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Faustino

de Carvalho

TRT-PR-AP-01045-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA

Agravado(s) : SEBASTIAO CARVALHO DA SILVA

Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Jose Maria da Silva

TRT-PR-AP-01046-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : CRISTIANO ALVES ROSA

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Faustino

de Carvalho

TRT-PR-AP-01059-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : SIDNEI CARDOSO NEPOMUCENO

Agravado(s) : CONDOMINIO RESIDENCIAL PIETA

Advogado(s) : Ellis Shirahishi Tomanaga-Irineu Labigalini

TRT-PR-AP-01060-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : PAULO ANTONIO ABBA COSTA

Agravado(s) : CMTU COMPANHIA MUNICIPAL DE

TRANSITO E URBANIZACAO

Advogado(s) : Zeno Simm-Jose Maury Monteiro Filho-Deise

Malaguido Ponich S Pereira

TRT-PR-AP-01061-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Agravado(s) : HUMBERTO CARLOS COMAR

Advogado(s) : Gilberto Gemin da Silva-Horacio Pagano-Cesar

Bessa

TRT-PR-AP-01070-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A

Agravado(s) : RICARDO RAIFUR BARRETO

Advogado(s) : Josiane Grossl-Fabiana Cristina Violato Martins-

Carlos Fernando Zarpellon

TRT-PR-AP-01079-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : CONSTRUTORA KHOURI LTDA

Agravado(s) : MILTON GUIMARAES

Advogado(s) : Marcelo de Carvalho Santos-Albertino Bernardo

de Lima Junior-Ed Nogueira de Azevedo Junior

TRT-PR-AP-01081-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-LONDRINA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A

VERA LUCIA KEIKO TAKETOMI (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Jose Lourival Rodrigues

Vasconcelos

TRT-PR-AP-01087-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : CONSTRUTORA TRAMANDAI LTDA

Agravado(s) : ELISEU MANCIO

Advogado(s) : Erlon de Faria Pilati-Marcelo Antonio Ohrenn

Martins-Moacir Tadeu Furtado

TRT-PR-AP-01093-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-PONTA

GROSSA-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : COMERCIAL JASINSKI LTDA

Agravado(s) : ESPÓLIO DE MAURO GUTESTEIN

Advogado(s) : Valdinir Kubaski-Jose Albari Slompo de Lara-Joao

Luiz Stefaniak

TRT-PR-AP-01104-2002-ORIGEM:-VDT-FRANCISCO

BELTRAO-PR

Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
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Agravante(s) : CJ FRANCIOSI & CIA LTDA

Agravado(s) : ITALO FERNANDES MONTEMEZZO

Advogado(s) : Ciro Alberto Piasecki-Arni Deonildo Hall

TRT-PR-AP-01106-2002-ORIGEM:-VDT-UNIAO DA

VITORIA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Agravante(s) : MARCIO DELMAR KURITZA

Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A

Advogado(s) : Valdir Gehlen-Cesar Danilo Castilho Poleto

TRT-PR-AP-01108-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-GUARAPUAVA-

PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO

Agravante(s) : INDÚSTRIAS MADEIRIT S-A

Agravado(s) : DIONISIO FERRARA

Advogado(s) : Paulo Afonso Ferrreira Silveira-Jose Oscar Borges

TRT-PR-AP-01109-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA S-

C LTDA

Agravado(s) : JOSANE DO PILAR MARTINSKI

Advogado(s) : Jorge Antonio Nassar Capraro-Jacqueline

Martinski

TRT-PR-AP-01111-2002-ORIGEM:-VDT-PATO BRANCO-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Agravante(s) : JD BEBIDAS LTDA

ARLINDO VICTOR GAIO (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Cassio Lisandro Telles-Luiz Antonio Corona

TRT-PR-AP-01112-2002-ORIGEM:-VDT-LARANJEIRAS DO

SUL-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : SAO JOSE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

E PERFUMARIA LTDA

Agravado(s) : MARIA RAQUEL BECK

Advogado(s) : Nemora Pellissari Lopes-Airton Amilcar Momo

TRT-PR-AP-01113-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ECT

Agravado(s) : HILDA PANHIR

Advogado(s) : Lavito Utata Watanabe-Leonaldo Silva

TRT-PR-AP-01115-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : RENATO RIBAS VAZ

Advogado(s) : Fernando Gustavo Knoerr-Miralva Aparecida

Machado

TRT-PR-AP-01118-2002-ORIGEM:-VDT-UMUARAMA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Agravante(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA LORENZ

SINDICO: ARANY GUSTAVO DE BRITO LAUTH

Agravado(s) : MAURILIO ANTONIO

Advogado(s) : Ana Vitoria de Toledo Barros-Sergio Issao Ono

TRT-PR-AP-01121-2002-ORIGEM:-VDT-IRATI-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : JOSE FERNANDES DOS SANTOS

Agravado(s) : BMOURA PROJETOS E CONSTRUCOES

LTDA

Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Nelson Anciutti

Bronislawski

TRT-PR-AP-01122-2002-ORIGEM:-VDT-JACAREZINHO-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : WALDIR DE CAMARGO

BANCO DO BRASIL S-A

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Fumie Inouye Barbuio-Eduardo Fierli Bobroff

TRT-PR-AP-01123-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E

ASSISTENCIA SOCIAL

Agravado(s) : FLAUVIO UMBERTO BALDO

Advogado(s) : Monica Lebois-Marcelo Wanderley Guimaraes

TRT-PR-AP-01127-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Agravante(s) : NIKKOR INDÚSTRIAL S-A

Agravado(s) : FERNANDO MARTINS SERRANO

Advogado(s) : Eduardo Luiz Correia-Alberto de Paula Machado

TRT-PR-AP-01128-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : LUIZ GONCALVES PIRES

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal

Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-01129-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : JOSE TIBURTINO LEITE

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Ivete Lani Dal

Bem Rodrigues

TRT-PR-AP-01130-2002-ORIGEM:-VDT-ROLANDIA-PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO

LEDRA MACHADO

Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A

AGRICULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Agravado(s) : ARLINDO BONI

Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Faustino

de Carvalho

TRT-PR-AP-01141-2002-ORIGEM:-01ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ANTONIO CARLOS CARTELLI (RECURSO ADESIVO)

Agravado(s) : os mesmos

Advogado(s) : Valmir Palu-Jussara Oliveira Lima Kadri-Clair da

Flora Martins

TRT-PR-AP-01143-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA

Agravado(s) : ISRAEL PEREIRA DOS SANTOS

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Jose Nazareno Goulart

TRT-PR-AP-01148-2002-ORIGEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : VICENTE DE PAULA MUNIZ

Agravado(s) : ARIEL ALVES

Advogado(s) : Rita de Cassia Ribeiro-Katia Regina Rocha Ramos

TRT-PR-AP-01150-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : ROBERT BOSCH LTDA

Agravado(s) : VALDECI ESTEVAM MACEDO

Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-01153-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : GILBERTO FIGUEIREDO E OUTROS

Agravado(s) : NELSON ARMANDO WEBER

Advogado(s) : Jose Roberto Della Tonia Trautwein-Mario

Biernaski

TRT-PR-AP-01154-2002-ORIGEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO

Agravante(s) : TECNOLOGIA BANCARIA S-A

Agravado(s) : CARLOS HENRIQUE RAMOS MERCADE

Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Cristiane Ferraz Pias

TRT-PR-AP-01155-2002-ORIGEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS

Agravante(s) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFIS-

SIONAIS DO PARANA

Agravado(s) : ROSANA MARQUES FORMIGHIERI

Advogado(s) : Euclides Eudes Panazzolo-Gleidel Barbosa Leite

Junior

TRT-PR-AP-01156-2002-ORIGEM:-VDT-ARAUCARIA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA

LTDA

Agravado(s) : PEDRO RODRIGUES FILHO

Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-

Rubens Cesar Sfendrych

TRT-PR-AP-01158-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA

Agravado(s) : SEBASTIAO VICENTE DE SOUZA

Advogado(s) : Paulo Hiroshi Kimura-Angela Cristina Contin

TRT-PR-AP-01178-2002-ORIGEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDÚSTRIAL SENAI

Agravado(s) : OLGA PUHJAK

Advogado(s) : Carlos Jose Sebrenski-Diogo Fadel Braz-Tobias

de Macedo

TRT-PR-AP-01179-2002-ORIGEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO

E OUTROS

Agravado(s) : RICARDO AUGUSTO ESTEVES

Advogado(s) : Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo-Moacir

Salmoria-Carlos Alberto de Oliveira Werneck

TRT-PR-AP-01180-2002-ORIGEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA

EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

Agravado(s) : CARLOS EDUARDO CROCETTI

Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri-Valmir Palu-Clair da

Flora Martins

TRT-PR-AP-01183-2002-ORIGEM:-VDT-APUCARANA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP

Agravante(s) : DELA ROSA & CIA LTDA

Agravado(s) : ANGELA MARIA PEREIRA

Advogado(s) : Angelo Jose Rodrigues do Amaral-Celia Maria

Arruda Fernandes

TRT-PR-AP-01185-2002-ORIGEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI

SUGUIMATSU

Agravante(s) : MARLENE DE FRANCA FORASTIERI

Agravado(s) : MUNICIPIO DE MARINGA

Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Joao Paulo Garcia

Catto

Uma vez providos os agravos de instrumentos constantes desta

pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados na

mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral e os

processos que não forem julgados nesta sessão, serão apreciados

na próxima sessão, independentemente de nova publicação.

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretaria do Tribunal Pleno, Orgão

Especial e da Seção Especializada

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 155-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A

DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às dezesseis horas do dia vinte e um de agosto do ano de dois mil

e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informatizada

para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram

distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00353-2001-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-

PONTA GROSSA-PR

Autor(es) : ANTONIO LUIZ MIKULIS

Réu(s) : CARLOS EDUARDO GONCALVES

Advogado(s) : Jose Fernando Rosas-Fabricio Maggi Reusing-

Carlos Fernando Zarpellon

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuídos

os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00261-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-UNIAO

DA VITORIA-PR

Autor(es) : FERNANDO ROIKO E OUTROS

Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Arno Apolinario Junior-

Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-AIAP-00036-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGR DE PETIÇÃO-VDT DE PARANAGUA-PR

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : ADEMAR ONORATO DO ESPIRITO SANTO

Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Marineide Spaluto Cesar-

Marcio Jose Cotelesse

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00381-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO

MOURAO-PR

Autor(es) : MUNICIPIO DE GOIOERE

Réu(s) : CACILDA LIMA

Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Marcos Aurelio Cerdeira

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00055-2002-ACAO RESCISORIA-02ª-VDT-

CASCAVEL-PR

Autor(es) : DIONES CESAR MARIN

Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA

LTDA

Advogado(s) : Alessandro Carlos Pereira Mesquita-Santino

Ruchinski-Jose Rizzo de Andrade

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA

MACHADO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00371-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO

MOURAO-PR

Autor(es) : MUNICIPIO DE GOIOERE

Réu(s) : AURORA SOARES AGUDO DOS SANTOS E

OUTROS

Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Jose Aparecido Borges

dos Santos

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00376-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO

MOURAO-PR

Autor(es) : MUNICIPIO DE GOIOERE

Réu(s) : ROSALVO JOSE ANTONIO

Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Jose Aparecido Borges

dos Santos

TRT-PR-AIAP-00082-2002-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

AGR DE PETIÇÃO-01ª VDT DE GUARAPUAVA-PR

Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL INSS

Agravado(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Mauricio Gomes da Silva-

Adyr Raitani Junior-Renato Goes Penteado Filho-Ligia Mary

Bischof

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00386-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-CAMPO

MOURAO-PR

Autor(es) : MUNICIPIO DE GOIOERE

Réu(s) : NATALICIO FERREIRA DE LIMA E OUTROS

Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani-Jose Aparecido Borges

dos Santos

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e

pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO

Juiz Vice-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

CERTIDÃO

Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0093/2002

FACE O CONTIDO NA PETIÇÃO DE FLS. 310, RESTITUO O
PRAZO DE FLS. 292 PARA OS AUTORES.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000762-1 - ADENIR EVANGELISTA DE SOUZA,
CORALI VIEIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO MIYATA FERREIRA, RODRIGO NE-
VES ZANCHET

MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE AS CONTES-
TAÇÕES APRESENTADAS, EM DEZ DIAS.

ACAO ORDINARIA

98.00.09417-2 - ADALBERTO FERNANDES DOS REIS JU-
NIOR, ROSANGELA CORREA DOS REIS, ALOAR ALFRE-
DO ALVES, CIRSO CAETANO DA SILVA, ROSANGELA
CAMPAGNARO DA SILVA, CLAUDEMIR FERNANDES POS-
TAL, CLAUDIO MOACIR PIAZZETTA, JUCEIA STABEN
BARBOSA, ROSELIANA PEREIRA DOS SANTOS, SILVIA
DE FREITAS PIAZZETA, CARLA INES FREITAS PIAZZETA,
JAIRO STABEN BARBOSA, TEREZA SCHECZ BARBOSA X
PERFIL CONTRUCAO CIVIL E EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCA-
RIA/PR, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOURIVAL GIOVANI STADLER, EDSON APA-
RECIDO STADLER

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

ACAO ORDINARIA

91.00.17980-9 - ELIAS NORBERTO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENA MUSSOLINO, ELIAS NORBERTO DA
SILVA

INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE REQUEIRAM O QUE
ENTENDEREM DE DIREITO NO PRAZO DE QUINZE DIAS,
ANTE O RETORNO DOS AUTOS DA INSTÂNCIA SUPERI-
OR, APRESENTANDO, DESDE LOGO, OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, SE FOR O CASO.

CONSIGNATORIA

91.00.17979-5 - ELIAS NORBERTO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELENA MUSSOLINO, ELIAS NORBERTO DA
SILVA

INDEFIRO O PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTE-
MUNHAL.
QUANTO AO PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS,
IGUALMENTE INDEFIRO-O.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000209-0 - PAULO DE TARSO CARSTEN DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA GUEDES PEREIRA, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI

FL. 350
SOBRE O LAUDO PERICIAL DIGAM AS PARTES.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003552-1 - ALVARO TELLES, ANA MARIA SAN-
TIAGO TELLES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE B MARINS

FL. 251
VERIFICO QUE O V. ACÓRDÃO DETERMINOU JÁ DE LON-
GA DATA A REMESSA DO FEITO À E. JUSTIÇA ESTADU-
AL, NO ENTANTO, ATUALMENTE A CARTEIRA HIPOTE-
CÁRIO DO EXTINTO BANCO BAMERINDUS ENCONTRA-
SE SOB TUTELA DA MESMA CEF.
ASSIM, EMBORA OS TERMOS DO V. ACÓRDÃO, MODIFI-
CADA A SITUAÇÃO JURÍDICA DAS PARTES ENVOLVIDAS,
TEM-SE QUE O PROCESSO RETORNA A SUA COMPETÊN-
CIA FEDERAL. CONCITO AS PARTES A MANIFESTAREM-
SE A RESPEITO NO PRAZO DE 15 DIAS, DEVENDO A PAR-
TE AUTORA EXPRESSAMENTE DECLINAR O SEU INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO NO FEITO.

CONSIGNATORIA

95.00.06535-5 - MARIA EMILIA BORBA X BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, VICTOR FEIJO FILHO,
CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS, VANIA KAREN
TRENTINI

OS AUTORES, PORTANTO, PODEM EFETUAR, POR SUA
CONTA E RISCO, OS DEPÓSITOS QUE ENTENDEREM
CABÍVEIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. SENDO O
VALOR OFERTADO AQUÉM DO ATUALMENTE EXIGIDO,
A OFERTA TEM NATUREZA DE PARCELA INCONTROVER-
SA, RAZÃO PORQUE DEVERÁ SER DEPOSITADA NA PRÓ-
PRIA CONTA DO CONTRATO PARA APROPRIAÇÃO PELA
CREDORA. A APROPRIAÇÃO DE TAIS VALORES, ENTRE-
TANTO, NÃO LIVRA O DEPOSITANTE DO ÔNUS DA MORA
PELO EVENTUAL REMANESCENTE.
(...)
DEFIRO EM PARTE O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA PARA AUTORIZAR, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO, OS DEPÓSITOS DAS PRESTA-
ÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS QUE A PARTE AUTORA
DESEJA REALIZAR, DESDE QUE COM BASE NOS DITA-
MES CONTRATUAIS.
FL. 85

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA A SEGUINTE DECISÃO / DADO O SEGUINTE ENCA-
MINHAMENTO (ART. 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99):
“À PARTE AUTORA / EXEQÜENTE PARA APRESENTAR AS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A INSTRUÇÃO DO MANDA-
DO DE CITAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013843-4 - RENATO GARCIA RODRIGUES, SAEL
RODRIGUES X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). PAULO DE TARSO WALDRIGUES

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO / DADO O SEGUINTE ENCA-
MINHAMENTO (ART. 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99):
“À PARTE AUTORA / EXEQÜENTE PARA APRESENTAR AS
PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A INSTRUÇÃO DO MANDA-
DO DE CITAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.002577-9 - ALVIR PEREIRA DE LIMA JUNIOR,
LILIAN CRISTIANE MOREIRA X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, DOUGLAS RO-
GERIO LEITE

REVOGO A NOMEAÇÃO DO SR. MIROSLAV CZABAN,
NOMEANDO PARA ATUAR COMO PERITO O SR. SEBAS-
TIÃO WANDERLEY CORDEIRO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.005690-5 - MARIA ISOLETE PACHER X BANCO
DE ESTADO DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, PAULO
ROBERTO BARBIERI, ANDRE CUNHA, ARNALDO JOSE
DA SILVA, CIRINEI ASSIS KARNOS, GUILHERME DE AL-
MEIDA GOMES

ENTENDO QUE A MATÉRIA DISCUTIDA NOS AUTOS É
EMINENTEMENTE DE DIREITO, ESTANDO DEVIDAMEN-
TE ALBERGADA PELOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS
AUTOS. CABÍVEL, PORTANTO, O JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE, NOS TERMOS DO ART. 330, I, CPC.
CONTUDO, PARA QUE NÃO SE ALEGUE FUTURAMENTE
CERCEAMENTO DE DEFESA, OPORTUNIZO ÀS PARTES
MANIFESTAÇÃO, EM CINCO DIAS, SOBRE O SEU INTE-
RESSE EM PRODUZIR OUTRAS PROVAS. EM CASO POSI-
TIO, DEVERÁ A PARTE INTERESSADA INDICAR EXPRES-
SAMENTE QUAL OU QUAIS FATOS PRETENDE SER OB-
JETO DE PROVA.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022439-5 - ANDREA BRANCO EHLKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN, CLOVIS APARECIDO
MARTINS

SOBRE O REQUERIMENTO DE FLS. 227, BEM COMO SO-
BRE O DEPÓSITO DE FL. 229, MANIFESTE-SE A PARTE
AUTORA.

ACAO CAUTELAR

91.00.14938-1 - ERASMO GARANHAO X ITAU SUL S/A
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO MACHADO

________________________________________
A PROVA PERICIAL É ABSOLUTAMENTE NECESSÁRIA, E
FICA DESDE LOGO AFIRMADA COMO PROVA DETERMI-
NADA PELO JUÍZO. ASSIM, NOS TERMOS DO ART. 19, § 2º
DO CPC, CABE À PARTE AUTORA O RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS RESPECTIVAS. NESTE SENTIDO, INDEFIRO AQUI,
NESTE MESMO DESPACHO, A CONCESSÃO DE INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, NOS TERMOS DA SEGUINTE
DECISÃO DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: “EM SE TRATANDO

DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO SFH, NÃO SE APLICAM
AS NORMAS DO CDC, UMA VEZ QUE JÁ É INSPIRADO
POR CONSIDERAÇÕES DE CUNHO SOCIAL E SEUS OBJE-
TIVOS TRANSCENDEM ÀS SIMPLES RELAÇÕES DE CON-
SUMO. SEM RAZÃO O AGRAVANTE AO POSTULAR A IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA (A.I. 1999.04.01.078837-9/
PR, REL. JUÍZA MARGA INGE BARTH TESSLER, J.
04.11.1999).
NOMEIO PERITO JUDICIAL O SR. AMAURI F. DE LAURIN-
DO RIBAS, FIXANDO OS HONORÁRIOS EM R$ 500,00, POR
CONTRATO, QUE PODEM SER PARCELADOS EM DUAS
VEZES. NO PRAZO DE 30 DIAS DEVE A PARTE EFETUAR
O RECOLHIMENTO TOTAL OU RECOLHER A PRIMEIRA
PARCELA, DEVENDO A SEGUNDA PARCELA SER RECO-
LHIDA NO PRAZO MÁXIMO DE NOVOS 30 DIAS A PAR-
TIR DA PRIMEIRA PARCELA.
A PARTE DEVERÁ DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECI-
DOS JUNTAR NOS AUTOS O COMPROVANTE DE RECO-
LHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR INTEGRAL OU DAS
PARCELAS. NÃO HAVERÁ NOVO DESPACHO COBRAN-
DO ESSE DEVER DA PARTE EM RECOLHER AS CUSTAS E
JUNTAR OS RESPECTIVOS RECIBOS, QUER DO VALOR
INTEGRAL OU DE QUALQUER UMA DAS PARCELAS. A
FALTA DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PAGA-
MENTOS SERÁ ENTENDIDA COMO DESISTÊNCIA DA
PROVA E O PROCESSO SERÁ JULGADO IMEDIATAMEN-
TE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.
AS PARTES, SE ASSIM DESEJAREM, DEVERÃO, DESE
LOGO, FORNECER OS QUESITOS E INDICAR OS ASS IS-
TENTES TÉCNICOS NO PRAZO DE 5 DIAS (ART. 4 21, § 1º,
CPC), SOB PENA DE PRECLUSÃO. O JUÍ ZO, APÓS O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS NA DEVIDA FORMA, INDI-
CARÁ QUESITOS QUE ENTENDA NECESS ÁRIOS E QUE
NÃO TENHAM SIDO ABORDADOS PELAS PARTES. APÓS
OS QUESITOS DO JUÍZO AS PARTES AINDA PODERÃO
INDICAR QUESITOS SUPLEMENTARES (ART. 425, CPC).

DECLARATORIA

93.00.02459-0 - JOAO MAROCHIO X BRADESCO SUL S/A
CREDITO IMOBILIARIO, BANCO CENTRAL DO BRASIL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS LEAL S. JUNIOR, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, DANIEL HACHEM, DANIEL HA-
CHEM, JOSE BARBOSA, Desp. fl. 163

 CURITIBA, 23 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-
TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0094/2002

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE ESTA AÇÃO
TEOR CONCLUSIVO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
RECEBO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, UMA VEZ
QUE TEMPESTIVOS E NO MÉRITO, REJEITO-OS.

ACAO ORDINARIA

99.00.12295-0 - JULIO CESAR PEREIRA DE CARVALHO,
MARILZA DE LARA PEREIRA DE CARVALHO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA A. WAMBIER, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, VANIA KAREN TRENTINI

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE ESTA AÇÃO.
FIXO HONORÁRIO EM FAVOR DO PATRONO DA PARTE
AUTORA EM R$ 2.000,00.
TEOR CONCLUSIVO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
REJEITO OS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.007844-5 - RENATO GANZ X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF, BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A.
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS, CIRINEI ASSIS
KARNOS, LUIS OSCAR SIX BOTTON, DENIS DYNKOWSKI

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO IMPROCEDENTE ESTA AÇÃO.
FIXO HONORÁRIO EM FAVOR DO PATRONO DA CEF EM
10% DO VALOR DA CAUSA, ATUALIZADO.

DECLARATORIA

99.00.11038-2 - REGINA DZIENKOWSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS, JEFFERSON GUS-
TAVO DEGRAF, CIRINEI ASSIS KARNOS

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PROCEDENTE ESTA AÇÃO.
FIXO HONORÁRIO EM FAVOR DO PATRONO DA AUTO-
RA EM 10% DO VALOR DA CAUSA.
FL. 147
NÃO MERECE ACOLHIMENTO A APELAÇÃO INTERPOS-

TA PELO BANCO BAMERINDUS, TENDO EM VISTAO NÃO
RECOLHIMENTO DO VALOR DO PREPARO, NOS TERMOS
DO ART. 511, CPC.
QUANTO À APELAÇÃO DA CEF, RECEBO-A NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
ÀS PARTES APELADAS PARA CONTRA-RAZÕES.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015644-4 - RUBENS RODRIGUES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WESLEI VENDRUSCOLO, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, DENIS DYNKOWSKI, CIRINEI ASSIS KARNOS,
DOUGLAS ROGERIO LEITE, JOAO HENRIQUE KALABAI-
DE, MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PROCEDENTE ESTA AÇÃO.
FIXO HONORÁRIO EM FAVOR DO PATRONO DA CEF EM
10% DO VALOR DA CAUSA.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.00.021021-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SUELI DE OLIVEIRA SANTOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, LUCELIA MARIA COLLE, CLOVIS
APARECIDO MARTINS, SANDRA MARA NETZ DE PAULA

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS.
CONDENO A EMBARGADA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS AO EMBARGANTE QUE FIXO EM 10% DO VALOR
EXECUTADO, DEVIDAMENTE ATUALIZADO.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018489-0 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO DA FON-
SECA, JUREMA DE APARECIDA MIRANDA FONSECA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, DELMARI DIAS, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONSIGNATÓRIO E
PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO REVISIONAL.
EM FACE DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DEIXO DE
CONDENAR A PARTE AUTORA E A CEF EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, POR JÁ CONSIDERÁ-LOS COMPEN-
SADOS, MAS CONDENO CADA UMA DAS PARTES AO
PAGAMENTO DE METADE DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

CONSIGNATORIA

98.00.15039-0 - LUIS FRANCISCO RIBEIRO DA FONSECA,
JUREMA DE APARECIDA MIRANDA FONSECA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, EVERLY DOMBECK
FLORIANI

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONSIGNATÓRIO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF E À UF QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR
DA CAUSA.

CONSIGNATORIA

93.00.07194-7 - ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, EDGAR LUIZ DIAS

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO IMPROCEDENTE ESTA AÇÃO.
CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE-
VIDOS À CEF QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA.

ACAO ORDINARIA

98.00.04528-7 - RITA DE CASSIA NOGUEIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, JULIANA CECILIA A. DE. S. RIBEI-
RO

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
CUSTAS NA FORMA DA LEI.

ACAO CAUTELAR

00.00.72765-2 - WADIR MOZER S/M, MIGUEL BELMONTE,
ANNA THEREZA LEMOS CAMPOS X BANCO NACIONAL
DE HABITACAO, BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO, ITAU SUL S/A - CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). ALDACI DO CARMO CAPAVERDE, CIRINEI
ASSIS KARNOS, CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
CUSTAS NA FORMA DA LEI.

CONSIGNATORIA

97.00.26815-2 - CARLOS CESAR DE SOUZA, ISIS INOCEN-
CIA FARIAS SAMPAIO DE SOUZA X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM, MANOEL DINIZ PAZ
NETO, LEONEL TREVISAN JUNIOR

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL, DEVEN-
DO SER EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRI-
TO, EM RELAÇÃO A ELA.
NO MÉRITO, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO CONSIG-
NATÓRIO E PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
REVISIONAL.
EM RELAÇÃO À UF CONDENO A PARTE AUTORA AOPA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS EM
10% DO VALOR DA CAUSA.
QUANTO À RELAÇÃO ENTRE A AUTORA E OS DEMAIS
RÉUS, HAVENDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DEIXO DE
CONDENAR A PARTE AUTORA E A CEF EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, POR JÁ CONSIDERÁ-LOS COMPEN-
SADOS, MAS CONDENO CADA UMA DAS PARTES AO
PAGAMENTO DE 1/3 DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

CONSIGNATORIA

98.00.02105-1 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO X BAN-
CO BANESTADO S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVA-
RISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS

TEOR CONCLUSIVO DA SENTENÇA:
ACOLHO A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL, DEVEN-
DO SER EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DE MÉRI-
TO, EM RELAÇÃO A ELA.
NO MÉRITO JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO REVISIONAL.
EM RELAÇÃO À UF CONDENO A PARTE AUTORA AOPA-
GAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS EM
10% DO VALOR DA CAUSA.
QUANTO À RELAÇÃO ENTRE A AUTORA E OS DEMAIS
RÉUS, HAVENDO SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, DEIXO DE
CONDENAR A PARTE AUTORA E A CEF EM HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS, POR JÁ CONSIDERÁ-LOS COMPEN-
SADOS, MAS CONDENO CADA UMA DAS PARTES AO
PAGAMENTO DE 1/3 DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

ACAO ORDINARIA

98.00.07450-3 - ALAIDE MARIA DA CONCEICAO X BAN-
CO BANESTADO SA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS, EVERLY DOMBECK FLORIANI

CURITIBA, 23 de agosto de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juízes:

DR. GERSOM LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

DR. MARCUS HOLZ
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

BOLETIM Nº 0045/2002

CERTIDÃO
(DATAS PARA OS LEILÕES)
CERTIFICO QUE EM CUMPRIMENTO AO ITEM 2.1 DA
PORTARIA Nº 02/2002 DESTA VARA FEDERAL, FORAM
AGENDADOS LEILÕES PARA OS DIAS: 18 DE NOVEMBRO
DE 2002, ÀS 14:00 HORAS, POR LANCE SUPERIOR À AVA-
LIAÇÃO; E 29 DE NOVEMVRO DE 2002, PELO MAIOR
LANCE.”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.05275-6 - RETIFICA UNIAO DE MOTORES LIMITA-
DA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FERNANDO MUNIZ SANTOS, RAFAEL FER-
REIRA FILIPPIN

CERTIDÃO
(DATAS PARA OS LEILÕES)
AUTOS EXECUÇÃO FISCAL Nº 98.21433-0
CARTA PRECATÓRIA Nº 156/00.
CERTIFICO QUE FORAM DESIGNADOS OS DIAS 05/11/02
E 15/11/02 ÀS 08:55; PARA A REALIZAÇÃO DOS LEILÕE
NA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR.

EXECUCAO FISCAL

98.00.21433-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RENATO REQUIAO PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DE ARRUDA COELHO

CURITIBA, 23 de agosto de 2002.

 VICENTE FERNANDO ORTH
 DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
 FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 105/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07006-2 - JOSE GULIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

99.00.11274-1 - JOVINO DESORDI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

99.00.11346-2 - VALDIR JULIO ULBRICH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOSE
VALTER RODRIGUES

99.00.11750-6 - REYNALDO GARMATTER NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

99.00.14168-7 - NEVALDO LOURENCO CASELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ZINELLI DA SILVEIRA

99.00.17508-5 - ALCEU HATSCHBACH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

99.00.17765-7 - CESAR AUGUSTO DIAS CORDEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ARISTEU GUERREIRO CARNEIRO

99.00.18394-0 - FERNANDO LIGOCKI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANA CHUEIRE, CRISTIANA HELENA REIS
MUELLER

99.00.18468-8 - EDITE CURI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DELMA SANAE CAETANO OTA

99.00.20512-0 - LUIZ CARLOS RAUSCHER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE NAREL, ARLI PEREIRA DE OLI-
VEIRA FILHO

99.00.22831-6 - DIRCEU CERVITO DE MELO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA

99.00.23699-8 - CELIO FORTKAMP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BITTENCOURT CAGGIA-
NO, JACKSON GLADSTON NICOLODI

99.00.25247-0 - DZONET QUARENTEI MERCER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MYLENE GAI MERCER

99.00.26527-0 - ODAIR SIMAS E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, DANIEL L BARD-
DAL FAVA

99.00.26965-9 - DOMINGOS CASSELLI MANSANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILDE HELENA GURKEWICZ EIGLMEIER

1999.70.00.030278-6 - CELIA CRISTINA MELLER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA REGINA LEITE FERRAZ, MARIA LUI-
ZA PAREDES CZERWONKA

1999.70.00.031226-3 - JOY LUIZ SILVEIRA SOARES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

1999.70.00.031384-0 - ADOLFO VITORASSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2000.70.00.000979-0 - ANDREA XAVIER DA SILVA MARTI-
NEZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT

2000.70.00.001611-3 - HENRIQUE GALBIATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.001852-3 - GERALDO LEITE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.001933-3 - ANA ELOISA PARANA DE ALMEIDA
MAIA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

2000.70.00.002868-1 - JOSE BARBINO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

2000.70.00.003086-9 - ALVARITO ANTONIO BASSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, JANE LUCI GULKA

2000.70.00.003932-0 - NANCI TEREZINHA KOTELAK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA

2000.70.00.005104-6 - REGINALDO PINTO MAGALHAES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ANGEOLETTI

2000.70.00.006164-7 - SANTO ROMANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.007041-7 - MADEIRAS ARPO LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

2000.70.00.009482-3 - ADAYR MALUCELLI SILVERIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO

2000.70.00.010099-9 - ALCIDIR JOSE DAMBROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO TEIXEIRA COSTA

2000.70.00.010775-1 - CEZAR ANTONIO DAL PIZZOL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, RICARDO JOSE LUZET-
TI

2000.70.00.012235-1 - LEONI JOLONDEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2000.70.00.018268-2 - NELSON GERALDO MIKOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO

2000.70.00.019451-9 - MARIO FRESSATO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE CRISTIANE DA ROCHA

2000.70.00.020707-1 - JOAO MYSZKO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO REISDORFER

2000.70.00.024949-1 - CRISTINO FERNANDES SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE ROSA DE SOUSA

2000.70.00.025540-5 - IRACEMA SEBBEN FALCADE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI

2000.70.00.026325-6 - CLARIS ENEIDA COLVERO DALLA
BONA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN, GISELLE
TEIXEIRA COIMBRA ESTEVES

2000.70.00.027525-8 - ANTONIO CARLOS FERRAZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, ALCEU GERALDO
GATELLI

2000.70.00.027599-4 - DANIEL ROMPAVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

2000.70.00.028445-4 - ANA NELLY CASTRO DE GREGORIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2000.70.00.031355-7 - JOSE ORIOVALDO MAFRA JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2000.70.00.031872-5 - ADAO VICENTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI, ALCEU GERALDO
GATELLI

2001.70.00.000387-1 - CLAUDIO MALINOWSKI WERNER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

2001.70.00.001931-3 - HIRHOITO FELIX CAMPOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.002666-4 - MARIO GILBERTO ANDRIQUETTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE BORGES MARQUES, ALESSANDRA
CRISTINE DE LIMA

2001.70.00.003633-5 - EFIGENIO LEJAMBRE SEIXAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI, MAURO
CURY FILHO

2001.70.00.003972-5 - ANTONIO DOMINGOS DEPARIS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

2001.70.00.004705-9 - ISOLDE EMILIA OMIZZOLO POSSA-
MAI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

2001.70.00.004763-1 - FRANCISCO IUCKSCH DE ALMEIDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2001.70.00.005532-9 - HELIO ADOLFO KORMANN E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEOMIR BINHARA DE MELLO

2001.70.00.005672-3 - SERGIO RONALD PRESIAZNIUK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BARGUENO

2001.70.00.005897-5 - ABDEL NASER HAJ AHMAD E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.005904-9 - AMARILDO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.006632-7 - ALTAMIR MIRANDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI

2001.70.00.007428-2 - CARLOS SEBASTIAO DE PAULA
STRANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

2001.70.00.007885-8 - ITALO ANGELO MADALOZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ANTONIO
KROKOSZ

2001.70.00.009614-9 - LUIZ CARLOS CASAGRANDE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.009643-5 - ANTONIO RENATO BONTORIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.009779-8 - SANDRA REGINA FATUCH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO JASINSKI

2001.70.00.011122-9 - MARIE MARCAN MUELLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMABILON DALCOMUNI

2001.70.00.011130-8 - ALBINO PEREIRA DE FREITAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2001.70.00.012190-9 - VICENTE DE CESARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TOLE-
DO

2001.70.00.012598-8 - LUIZ GONZAGA SESTREM E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE

2001.70.00.012614-2 - MARIA HELENA MORTENSEN JOLY
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL

2001.70.00.013026-1 - IVAN PONCZKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS

2001.70.00.013481-3 - EDGAR FELICETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.013947-1 - JAIR PAULO GULIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN

2001.70.00.014242-1 - ANGELO PRIETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

2001.70.00.014353-0 - J R STELMACH E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE

2001.70.00.015256-6 - GUSTAVO GAMA MONTEIRO FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO ALMEIDA BRITTO, JEFER-
SON RICARDO LOPES SALDANHA

2001.70.00.015277-3 - ARLETE VANDA EHALT DA COSTA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA DE CARVALHO

2001.70.00.015623-7 - ANGELA MARIA GARCIA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.016178-6 - GUIOMAR DE CASTRO JORDAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.017409-4 - JOSE RISCZIK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.017545-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

2001.70.00.017588-8 - ELIAS JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH
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2001.70.00.017752-6 - EUCLIDES SOUZA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2001.70.00.018717-9 - LOURDES DONEDA MAURICIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

2001.70.00.018898-6 - TRAJANO DE JESUS RIBAS HASS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILLIO BOSCHI DEUS

2001.70.00.019960-1 - HELENA NOVACKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020299-5 - ANTONIO FRANCISCO PIMENTEL
MARTINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.020686-1 - DEOCLESIO AMBONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.021136-4 - CORNELIO FERREIRA NEVES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINA HIROMI HIROSE

2001.70.00.021328-2 - ALEIXO SETNOROVSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022006-7 - SHIGUERO ENDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PIERCY DE LEMOS

2001.70.00.022114-0 - ANTONIO ANTERIO MONTEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022144-8 - ADELINO DOMINGUES PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.022392-5 - FRANCISCO ANTONIO CRIPA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.022663-0 - MARCIO AURELIO MAFUZO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELISABETH DE L. G. NEVES, JOSE
CARLOS DA COSTA

2001.70.00.022994-0 - ADAO PRESTES MOSQUER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.023643-9 - NELSON OKOPNIK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA A. F. GROBE

2001.70.00.025197-0 - DORIVAL CARLOS DE ARAUJO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2001.70.00.025255-0 - LAERTES FANCHIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA

2001.70.00.026191-4 - JAIRO ANTUNES DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2001.70.00.026227-0 - NAIR RANOLFI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2001.70.00.026786-2 - ANTONIO AILTON LAROCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028315-6 - BRAULIO APARECIDO DE MORAES
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.029433-6 - ARNALDO KAMINSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 057/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...em face da satisfação integral da
obrigação por parte do devedor, julgo extinta a execução, na for-
ma como dispõe o art. 794, I, do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030873-2 - NELSON AUGUSTO ARAUJO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a embargante para manifes-
tar-se no prazo legal sobre a impugnação apresentada pela parte
embargada, indicando, desde logo, as provas que pretende pro-
duzir.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.030602-8 - CHAFFIC ASSEF BUAINAIN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Converto o julgamento do feito em
diligências.
2. Junte-se a petição que se encontra na contracapa dos autos.
3. Defiro o requerimento ora juntado. Anote-se o substabeleci-
mento...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032177-3 - ASSOCIACAO DOS PROFESSORES DA
UFPR - SINDICATO NACIONAL DOS DOCENTES DAS INST
DE ENSINO SUPERIOR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-
tores para a providência abaixo descrita, no prazo de
15(quinze)dias:
- Apresentar cópia da petição inicial da Execução e dos cálculos
para instruir o mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002428-6 - SENTAX DO BRASIL INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...7. Intime-se a Parte autora para que
deposite os honorários periciais...”
**Valor dos Honorários Periciais: R$ 1.000,00(mil reais).***

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031097-7 - ENGETEL CONSTRUCOES METALI-
CAS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Avoco os presentes autos.
2. Antes de examinar o pedido de produção de provas, passo a
apreciar a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela União
Federal em contestação.
Trata-se de ação ordinária de indenização por perdas e danos
morais e materiais, proposta em face da União Federal e do SE-
RASA - Centralização de Serviços dos Bancos S/A.
Sustenta o autor que a inclusão de seu nome no cadastro de dados
do SERASA e a divulgação desses dados por organização engen-
drada por ambas as rés, imputa-lhe a condição de estelionatário,
mau pagador, inadimplente e/ou insolvente, dentre outras, cau-
sando, assim, danos materiais e morais à sua pessoa.
Citadas, ambas as rés apresentaram contestação, sendo que a União
argüiu a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo.
A preliminar de ilegitimidade passiva merece prosperar.
Efetivamente, verifica-se que a Secretaria da Receita Federal não
se insere na linha de causalidade dos pretensos danos alegados
pelo autor.
O simples fato de referido órgão ser o responsável pela expedi-
ção do CPF, havendo a posterior utilização desse número identi-
ficador em registros do SERASA, não faz com que a União se
torne parte passiva na presente relação processual...
3. Diante disso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e
excluo do feito a União Federal.
Assim, restando no pólo passivo apenas o SERASA - Centraliza-
ção de Serviços dos Bancos S/A., pessoa jurídica de direito pri-
vado que não integra o rol do artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal, forçoso concluir pela incompetência absoluta deste Juí-
zo para processar e julgar o presente feito, razão pela qual DE-
CLINO DA COMPETÊNCIA em favor da Justiça Estadual. Inti-
mem-se...

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026485-6 - LUIS CARLOS ARAUJO POLLI X SE-
RASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA

2001.70.00.016020-4 - DANIELY ANGELITA SAUER KO-
ZAKA X SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA

Em razão de Expediente da Caixa Econômica Federal -
CEF(Representação de Filial Retaguarda de Agências), foi exa-
rado despacho vinculado ao processo nº 2001.70.00.037751-5,
nos seguintes termos:
“Intime-se o Procurador Judicial dos Impetrantes acerca da devo-
lução do cheque anexo para que tome as providências necessári-
as.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037751-5 - KOLAFIT INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA E OUTROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), ficam intimadas as par-
tes do retorno dos autos da Instância Superior, para requererem o
que entenderem de direito, em 15 (quinze) dias, apresentando,
desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
PROVIMENTO Nº 22/99, ART. 3º, INCISO 27, DA CORRE-
GEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

ACAO ORDINARIA

00.00.48058-4 - PAULO ROBERTO MACHADO E S/MULHER
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODA-
GEM - DNER
Adv. : Dr(s). CARLOS MANSUR ARIDA

90.00.05182-7 - JOAO DA SILVA CALADO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA MARIA BELONI C DIAS

91.00.13584-4 - MARIA PALMYRA PETTERS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDSON AUGUSTO TAMAYOSE

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.09862-4 - GOLDEN COMERCIO IMPORTACAO E EX-
PORTACAO DE PRODUTOS MANUFATURADOS LTDA X
INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI

ACAO ORDINARIA

93.00.13410-8 - MANOEL ESTEVEZ RODRIGUEZ X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VARELA GARCIA

93.00.18458-0 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRU-
CAO CIVIL NO ESTADO DO PARANA SINDUSCON E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

94.00.02487-8 - MARIA RITA SIERAKOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

95.00.02556-6 - ADELIA MARTINS JENSEN E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EMERSON JESUS R. AVELAR

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.05700-0 - BANESTADO S/A CORRETORA DE CAM-
BIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ

ACAO ORDINARIA

95.00.08245-4 - SIEG ODEBRECHT E OUTRO X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JEFERSON CALIXTO

MANDADO DE SEGURANCA

96.00.08338-0 - ELY IVO BENINCA E OUTROS X CHEFE
DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM
PONTA GROSSA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

DECLARATORIA

96.00.11095-6 - ADELSON DE SOUZA BENEVIDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

97.00.03415-1 - ELIZABATE KUZAVA FRANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

ACAO ORDINARIA

97.00.06740-8 - ROSA EMILIA COELHO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

DECLARATORIA

97.00.07843-4 - MOYSES NATAL PIMENTEL DE LOYOLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

ACAO ORDINARIA

97.00.09946-6 - SUELY TEREZINHA ZEN CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNESTO TREVIZAN

97.00.14304-0 - RAQUEL APARECIDA SAUER FROES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.14456-9 - ALDAIR TARCISIO RIZZI E OUTROS X DI-
RETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA UFPR
Adv. : Dr(s). LILLIAN ABUJAMRA HORLLE

ACAO ORDINARIA

97.00.15738-5 - NOELI DA SILVA LOPES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ABUJAMRA

97.00.15775-0 - ELIZA MARA DE SOUZA X UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

97.00.16054-8 - JOSE CORREIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.16067-0 - PEDRO BARBOSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

DECLARATORIA

97.00.17092-6 - INSTITUTO CULTURAL BRASILEIRO GERMA-
NICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KLAUS PETER KLEIN

ACAO ORDINARIA

97.00.17841-2 - ANTONIO ZILLI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.18813-2 - ANTONIO DE SOUZA FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

97.00.19949-5 - JAURI ALVES VELOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.20272-0 - VITORINO ANTONIO DALLA BENETTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.20286-0 - ZELIR DORTE E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.21225-4 - DIOLINDA DE ALMEIDA MUNHOZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.22102-4 - ALBERTO CARVALHO NETO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDA MARIA DO VALLE

97.00.22735-9 - JOSE LUIZ MOLETA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

97.00.22835-5 - JOAO WILSON SZEIKO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE

97.00.23019-8 - EDITE FRANCO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

97.00.23254-9 - LUIS ALBERTO DE FREITAS VIEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA H BERBERI

97.00.25128-4 - MANOEL GOMES DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.26156-5 - ALCIONE SANTOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO

97.00.26322-3 - WALTRAUD DE BORBA GOTTLICHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

98.00.00829-2 - ATAIDE ALVES MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

98.00.00866-7 - JAIME DALL AGNOL-ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01383-0 - JOAO ADER E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02653-3 - MARIA TEREZA PINTO MARTINS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02793-9 - SERGIO MARCELINO RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03749-7 - MARIA DA LUZ SDROIESKI STRAUB E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.03848-5 - ANSELMO EDVIN NIED E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.03946-5 - AZEVEDO & APOLO ADVOGADOS ASSO-
CIADOS S/C X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
NO PARANA E OUTRO
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Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

ACAO ORDINARIA

98.00.05161-9 - JOSE VANOR PIMENTEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

98.00.05254-2 - SEBASTIAO RIVAIR DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.07121-0 - LUIZ CHIMALESKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.07865-7 - ANGELICA DUFFECK POPOVICZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES

98.00.07967-0 - SILVONETE MARTINS SANTANA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.08564-5 - JOAQUIM GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

98.00.08742-7 - LUIZ FRANCISCO MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.09120-3 - CLARICE ZANETTE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.12388-1 - LUCIA FELEMA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.12580-9 - ALEXANDRE LAUERTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

98.00.12940-5 - JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR

98.00.13262-7 - VALDEMAR PINHEIRO DO NASCIMENTO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.13274-0 - AIRTON DE LIMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.16191-0 - MOYSES DOS SANTOS SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.16286-0 - ACIR LISBOA RIBAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.16748-0 - ISMAEL ATHAUL DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17068-5 - HOTELIA KAHEL SPISILA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

98.00.17911-9 - ROMEU MITSUO TAGUCHI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.17914-3 - GEREMIAS MARTINS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.21028-8 - JOSE DJALMA SAMPAIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ DA COSTA

98.00.22822-5 - ANTONIO LUIZ GIACOMASSI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE ROSS LEITE MACEDO

98.00.24761-0 - PAULO RODRIGUES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

98.00.25035-2 - ANTONIO DO NASCIMENTO PIENTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

98.00.25450-1 - GASPARIM E FILHOS LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

98.00.27305-0 - ADAURIL ANTONIO PETROVSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.27391-3 - MARIA LUCIA PULSIDES MACENO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.27864-8 - MARLI TERESINHA STEDILLE PONTES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

DECLARATORIA

98.00.29847-9 - PEDRO MAGALHAES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

99.00.00558-9 - NELCY ROSA DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON

99.00.00780-8 - DIRCE JULIATTO CICHON E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

99.00.02008-1 - NORIBERTO VIEIRA FLAIDOK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

99.00.02353-6 - HORACIO NUNES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.02444-3 - CALVINO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROLAND HASSON

99.00.04412-6 - FUNDACAO TELEPAR X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

99.00.12438-3 - CARLICIO PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.13864-3 - ISULINA CHAVES DE ALMEIDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.00.18364-9 - FUMIO HATTORI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

99.00.18519-6 - MADEIREIRA GRUPO CINCO LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO

99.00.20458-1 - IVANIR PEDROSO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

99.00.21633-4 - SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22989-4 - HELENA DO ROCIO CASELI PEREIRA X
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PR
Adv. : Dr(s). CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA

ACAO ORDINARIA

99.00.26698-6 - ROGERIO SOARES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.27676-0 - GARANTIA CONSULTORIA EM PROPRIE-
DADE INDUSTRIAL S/C LTDA E OUTROS X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

99.00.27887-9 - EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS
DO PARANA LTDA X SUPERINTEDENTE DA 7 SUPERIN-
TENDENCIA DE POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANESIO KOWALSKI

1999.70.00.030585-4 - SILVERIO E BENITES LTDA X CRIS-
TAL SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA
DA GRAÇA DE SOUZA MONTEGUTTE

ACAO CAUTELAR

1999.70.00.031580-0 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
X SUPERINTENDENTE DO INSS DO PARANA
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031598-7 - CESAR DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELMA APARECIDA DA LUZ

2000.70.00.000476-7 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.003916-2 - SERFORTE SERVICOS DE VIGILAN-
CIA E SEGURANCA LTDA X VIGILANCIA PEDROZO LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO ZILLI NETO, RICARDO JOSE PESSIN

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004086-3 - MIGUEL OSVALDO DA SILVEIRA E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010034-3 - UNIAO FEDERAL X TRANSPORTA-
DORA VANTROBA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022922-4 - D BORCATH HOTELEIRA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

2001.70.00.008573-5 - CLINICA DO TORAX S/C LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIOGO MATTE AMARO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.019997-2 - PELOI E PELOI LTDA X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020704-0 - JOAO BARBOSA GOES E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Preliminarmente, em atenção à peti-
ção da fl.. intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF da baixa
dos autos da superior instância...”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.06550-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO MARINO SILVA DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.20051-7 - SERGIO MARINO SILVA DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Preliminarmente, intime-se a parte
autora da baixa dos autos da Superior Instância...”

ACAO ORDINARIA

98.00.02893-5 - DULCE MARIA DO ROCIO GUIMARAES
PESCH X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PRENTICE PEREIRA PESCH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Compulsando os autos, verifico que
o ofício requisitório n. 34/98 foi remetido ao e. TRF da 4ª Região
em 18 de março de 1998 e aguarda, desde então, o respectivo
pagamento. O executado informa à fl.293 que o precatório será
oportunamente liquidado, respeitando-se a ordem cronológicqa
de apresentação.
Quanto ao requerimento das fls. 295/296, observo que qualquer
medida deverá ser requerida pelo próprio exeqüente junto ao TRF
da 4ª Região. Intime-se o exeqüente.”

DESAPROPRIACAO

00.00.51211-7 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X VITOR BATISTA DE LIMA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON CARDOSO DA SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”O Núcleo de Contadoria elaborou no-
vos cálculos, aplicando a variação da taxa SELIC, a partir de
janeiro/96, conforme determinado no despacho da fl. 356, res-
tando evidenciada a pertinência da impugnação formulada pela
União - Fazenda Nacional à fl. 351.
Sendo assim, indefiro o pedido da fl. 348, em face da inexistên-
cia de saldo remanescente a executar.
Intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15 dias
sobre o prosseguimento do feito...”

ACAO ORDINARIA

00.00.74433-6 - CAFES UNIDOS DO PARANA S/A X FAZEN-
DA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Juntados aos autos os cálculos,
manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 15 dias...”

ACAO ORDINARIA

00.00.99046-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADEMAR SILVA DOS SANTOS

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.75805-1 - APARECIDA TEODORO DE PAULA X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). LAVITO UTATA WATANABE

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.022809-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET/PR X AIRTON KIN-
CZEL LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2000.70.00.024900-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ATACADO MINA DOURADA DE ARMA-
RINHOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

2000.70.00.029808-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET/PR X NEIVA PAZ DOS
SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

2001.70.00.019073-7 - UNIAO FEDERAL X JURACY AMA-
RAL RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

2001.70.00.022218-0 - UNIAO FEDERAL X SINESIO CAN-
DIDO RIBEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

2001.70.00.030221-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO CARLOS CAPOTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

2001.70.00.034669-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO CARLOS
PEREIRA
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI

2001.70.00.036910-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE
CEREAIS RIGONI LTDA
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

2001.70.00.039972-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ARLINDO ALVES DA ROCHA
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Mantenho a decisão atacada (fl. 304),
por seus próprios fundamentos. Anote-se o agravo retido inter-
posto pela CEF (fls. 355-358).
Dos cálculos elaborados pelo Núcleo de Contadoria (fls. 308-
354), intimem-se os embargados para que se manifestem, no pra-
zo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.001431-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LENIZE FERNANDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista que a viúva do requeri-
do já tem procurador judicial constituído nos autos(fl. 239), inti-
me-se o mesmo para que promova, no prazo de 15 dias, a sua
habilitação, na forma do artigo 1.060, do Código de Processo
Civil. Intime-se.”

ACAO DIVERSA

00.01.00296-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X EMMANUEL PAIVA PEREIRA E S/MULHER
Adv. : Dr(s). ARNO ANDRÉ GIESEN

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o pedido de desar-
quivamento por advogado sem procuração nos autos, dê-se vista
dos autos, em cartório, ao Dr. José Paulo Granero Pereira, OAB/
PR 17.885, podendo ser retirados os autos para reprodução pelo
próprio requerente, mediante a retenção de documento original
de identidade. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.11210-0 - LEANDRO ERNESTO DALFOVO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro, em termos, o pedido da fl. 184,
determinando a remessa de nova carta precatória ao Juízo de Di-
reito da Comarca de Cornélio Procópio, neste Estado, para a in-
quirição da testemunha Paulo Zamarian, no endereço ali indica-
do.
Saliento, no entanto, que incumbe à parte autora diligenciar o
preparo das custas respectivas, junto ao Juízo deprecado. Intime-
se.”

ACAO ORDINARIA

92.00.03000-9 - TRAUTWEIN AGROPECUARIA LTDA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

No processo abaixo relacionado, foi proferi do o despacho a se-
guir:
“Tendo em vista a informação da fl. 297, intime-se o Dr. Luiz
Antônio Daros, OAB 5.890, para que, no prazo de 15 dias, regu-
larize a representação processual dos exeqüentes.”

“ATO DE SECRETARIA - ...intime-se o Ilustre Patrono dos au-
tores para a providência abaixo descrita, no prazo de 15(quinze)
dias:
- Apresentar cópia da petição inicial da Execução e dos cálculos
para instruir o mandado de citação.”

ACAO ORDINARIA

92.00.04232-5 - MARIA SALETE MILANEZ SCHNEIDER X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DAROS
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“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o pedido de desar-
quivamento por advogado sem procuração nos autos, dê-se vista
dos autos, em cartório, à Dra. Daniela Rache Gebran, OAB/PR
20.106, podendo ser retirados em carga para reprodução pelo pró-
prio requerente, mediante a retenção de documento original de
identidade. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

93.00.03798-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA ELENA PIMPAO COSTA DO MONTE
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”... 2. Após, intime-se a requerente para
que promova sua publicação no prazo de 15 dias.”

“1. Avoquei estes autos.
2. Verifico que no despacho anteriormente proferido, por um lap-
so, constou no item 1 “Defiro requerimento de fls. 205/209. Ex-
peça-se edital de citação com prazo de 15 dias (artigo 232, IV, do
CPC).”, quando, na verdade, deveria constar “Defiro o requeri-
mento da fl. 205/209. Expeça-se o edital de citação com prazo de
60 dias (artigo 232,IV, do CPC).”
3. Retifico, assim, a referida decisão para esta finalidade.”

USUCAPIAO

94.00.08506-0 - ROSELY DA SILVA CARDOSO E OUTROS X
JOAO CANDIDO WENZEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos à Dra. Ludmila Mesquita, OAB/
PR 20.205-B, por 5 dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

94.00.09781-6 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A X SU-
PERINTENDENTE DA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
Adv. : Dr(s). LUDMILA MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Acato a competência.
2. Intimem-se as partes da redistribuição dos autos bem como
para requererem o que entenderem de direito no prazo de 15 dias.
3. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo.”

ACAO ORDINARIA

96.00.06663-9 - JOHANNES VAN DE RIET E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA KAREN TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Trata-se de pedido de habilitação fei-
to por Fernanda Priscila D’Azevedo Macedo e Juliana Cristina
D’Azevedo Macedo, filhas de Juarez Moreira Macedo (certidão
de óbito às fls. 181).
A União não se opõe à habilitação.
Decido.
Conforme dispõe o artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo
Civil, comparecendo à habilitação todos os herdeiros necessári-
os, tem-se o incidente processual de habilitação direta, que se faz
nos autos do processo e independentemente de sentença. É, pois,
o caso dos autos. Assim, comprovada documentalmente a quali-
dade de filhas do autor falecido, força é declará-las habilitadas
para o processo e renovada a instância com relação aos sucesso-
res de Juarez Moreira Macedo.
Observo, entretanto, que os valores relativos ao Espólio de Jua-
rez Moreira Macedo poderão ser levantados pela inventariante
somente com autorização do Juízo do inventário (fls. 183). Inti-
mem-se...”

ACAO ORDINARIA

96.00.09831-0 - AF DA SILVEIRA CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Em melhor exame dos autos e em que
pese a concordância manifestada pela ré relativamente à suces-
são pretendida pelos requerentes, verifico haver necessidade an-
tes de se comprovar a abertura de inventário e quem seja o inven-
tariante. Anoto que a jurisprudência tem entendido que não se
deve compreender o disposto no art. 43 do CPC no sentido de
existir uma opção entre a habilitação do espólio ou dos herdeiros,
mas sim no sentido de somente ser possível a substituição da
parte falecida diretamente pelos herdeiros, no caso de se compro-
var não haver possibilidade de substituição do ‘de cujus’ pelo
espólio, seja por não haver bens para a abertura de inventário,
seja por ter sido este já encerrado ou qualquer outro motivo justi-
ficável. Nesse sentido...
Desse modo, determino aos sucessores que informem sobre a
existência de inventário e sobre o respectivo inventariante, com-
provando-o por meio de certidão da Vara competente. Prazo de
10 dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04272-3 - ERNANDO GONCALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Decorrido o prazo, diga a exeqüente
sobre o prosseguimento. No silêncio, arquivem-se os autos.”

AÇÃO MONITÓRIA

97.00.10887-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
KAGEFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Tendo em vista a manifestação da fl.
409, converta-se em renda os valores referentes aos honorários
advocatícios devidos em favor do INSS, no prazo de 15 dias. 2.
Após, intime-se a Rede Ferroviária Federal S/A para que, no
mesmo prazo, se manifeste quanto aos valores depositados.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.00.14220-5 - ALBERTO TOSHIO ARABORI E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Anoto que os autores Serli de Fátima
Marfut Lourenço, Valmir Pedro Andrade e Milano Malaquias
Tromel desistiram da ação, conforme consta no item 4 da petição
das fls. 340/342.
Assim, homologo por este ato a referida desistência, para que
produza seus efeitos legais. Intime-se....”

ACAO ORDINARIA

97.00.24966-2 - JORCY JOSE ANDREOLLA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ EUGENIO MULLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Como requerido, dê-se vista dos
autos à parte autora, pelo prazo de 15(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.26421-1 - DIVANIR MARCONDES FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro o desentranhamento dos do-
cumentos das fls. 17/75, devendo, as procurações outorgadas por
todos os autores, serem substituídas por fotocópias. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

99.00.00863-4 - ADJAIR RAMOS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Reitere-se a intimação da parte autora
para que, no prazo de 15 dias, cumpra o disposto no despacho da
fl. 239.”

“Considerando os termos da petição da União e anexo, das fls.
237/238, intime-se a parte autora para que informe ao Juízo quanto
aos depósitos realizados, discriminando os valores relativos ao
PIS e ao COFINS, para viabilizar a conversão dos depósitos em
renda da União. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.00.04783-4 - IVAI ENGENHARIA DE OBRAS S/A X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro a citação por edital, conforme
requerido à fl. 102/103.
2. Expeça-se o edital com prazo de 60 dias (artigo 232, IV, do
CPC).
3. Após, intime-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT para que promova sua publicação no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.10811-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X MARIA MADALENA DA SILVA -
LIVROS - FI
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos à Dra. Albertina da Silva Cabral,
OAB/PR 6.418, por 5 dias. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.24450-8 - FAZENDA NACIONAL. X VICENTE PATC-
ZIK E OTS
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o contido no expediente
e documento do Banco Central do Brasil, das fls. 488-489, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, esclarecendo ainda,
no mesmo prazo, se remanesce interesse no pedido formulado às
fls. 461-62. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002268-0 - GUNAR RUSCHMANN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONINHO PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Após, manifeste-se o exeqüente, no
prazo de 15 dias, sobre o alvará expedido, bem como sobre seu
interesse no prosseguimento do feito. O silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a con-
seqüente extinção da ação. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020679-4 - ANADYR DE CASTRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...desentranhem-se os documentos per-
tencentes aos autores, entregando-os ao Procurador Judicial des-
tes...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002286-1 - AVELINO FERREIRA DE MORAES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENE MARIO PACHE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a exeqüente(CEF), para que
promova o preparo das custas relativas à carta precatória expedi-
da, conforme solicitado no ofício nº 13/2002, da fl. 60.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010246-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIZ ANTONIO SANTOS LIMA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Da conta dê-se vista às partes, por
quinze dias, sucessivamente. Intimem-se...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.018433-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RAFAEL SERBENA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido da fl. 57. Aguarde-se a
regularização da representação relativa aos demais herdeiros, pelo
prazo de 30 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020398-3 - ITAIPU BINACIONAL X PRUDENCIO
SOTELLO ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Acolho a competência para processar e
julgar o feito.
Intimem-se as partes da redistribuição destes autos para esta Vara
Federal...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020692-3 - IRENE HOLM BARRETO E OUTROS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ELIO VAL-
DIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o contido no ofício nº
115/02, do Sr. Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Campina Grande do Sul - PR e documento da fl. 196, intime-se a
parte autora, com urgência, para que promova o recolhimento
dos emolumentos ali referidos...”
***Efetuar o depósito, pela parte interessada, dos emolumentos
devidos as averbações pretendidas neste Ofício de Registro de
Imóveis, no valor de R$ 114,36 (cento e quatorze reais e trinta e
seis centavos), conforme dispõe os artigos 14 e 217, ambos da
Lei Federal nº 6.015/73.***

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017037-4 - JOSE CARLOS RODRIGUES MARTINS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Tendo em vista o contido na petição e
documentos apresentados pelo IBAMA às fls. 237-242, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 15 dias...”

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.000143-6 - EUCLIDES SELVINO GRANDO JUMI-
OR X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RAFAEL FERREIRA FILIPPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se a parte exeqüente para que
se manifeste, no prazo de 15 dias, sobre o prosseguimento do
feito...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006078-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS DONIZETE VITAL
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...intimem-se os autores para que se
manifestem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias...”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.017184-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X NILSON DE JESUS SALLES E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Juntados os esclarecimentos, inti-
mem-se as partes para que se manifestem quanto a eles, no prazo
sucessivo de 15(quinze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022640-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS GULBINO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSÉ CARLOS JORGE STADLER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Para o deferimento do pedido formula-
do à fl. 65, deve a exeqüente comprovar nos autos a realização de
diligências, para a localização da executada, sendo insuficiente
apenas aquela realizada pelo Oficial de Justiça, conforme certi-
dão da fl. 63, verso. Intime-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026090-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FATIMA APARECIDA RABEL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Com os cálculos, intimem-se as
Partes para manifestarem-se no prazo sucessivo de 5 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031254-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RUI KENJI YOSSHIOKA
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Conforme dispõe o artigo 39, do CPC,
ao procurador judicial da parte autora competia comunicar ao
Juízo qualquer alteração no quadro de advogados referidos no
instrumento de mandato da fl. 33.
Não encontro nos autos qualquer manifestação neste sentido.
Ademais, a sentença proferida acolheu o pedido formulado na
inicial.
Assim, indefiro o requerimento das fls. 82/83.
Decorrido o prazo recursal, cumpra-se o item 3 do despacho da
fl. 81, remetendo-se os autos ao e. TRF/4ª Região.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.035212-9 - MACROPLASTIC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EMBALAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Analisando o contido na manifestação
da parte autora das fls. 57-58, em confronto com o pedido inicial
e documentos que o acompanham, verifico que o caso posto nos
autos não se amolda ao enunciado da Súmula 161, do STJ, uma
vez que a própria requerente é titular da conta do FGTS que pre-
tende ver movimentada para a liquidação de dívidas decorrentes
da aquisição de casa própria.
Sendo assim, com as considerações acima, revejo a decisão da fl.
53, acolhendo a competência deste Juízo Federal para conhecer e
julgar o presente feito, deferindo o pedido das fls. 57-58.
Em face da decisão acima, restam prejudicados os embargos de-
claratórios opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, às fls.
65-67.
Intimem-se...”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.039580-3 - CLAUDIA TOZI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Manifestem-se as partes quanto aos cál-
culos apresentados nas fls. 69/82, no prazo sucessivo de 15(quin-
ze) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041105-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VILMARINA BENAION FORTUCE E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Compulsando os autos de embargos
à execução (fl. 03 dos autos nº 2001.70.00.041105-5), verifico
que a CEF concordou expressamente com os valores requeridos
pela autora Glaci Meneghin Hubert. Assim, defiro o pedido das
fls. 145/146. Intime-se...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022472-0 - VILMARINA BENAION FORTUCE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...Decorrido o prazo assinado, diga a CEF
sobre o prosseguimento.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041316-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAQUIM VANHONI NETO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Anoto que a autora Marli Litka Ca-
peleti requer a desistência da ação, conforme petição da fl. 65.
Assim, homologo por este ato a referida desistência, para que
produza seus efeitos legais. Intime-se...”
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ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041324-6 - EDITH BERNADETE SCHEID MAJO-
LO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

CURITIBA, 22 de agosto de 2002

 MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

—————————————————————
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Vicente Machado, 84 - 4º andar

MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <065>

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1.Tendo em vista a não apresentação de defesa preliminar pelo
denunciado MARCELO TOMKIV, declaro preclusa esta facul-
dade (...) RECEBO a denúncia em relação ao acusado (...)
2. O acusado ANTONIO CARLOS PORTELA apresentou defe-
sa preliminar (...) As alegações do referido acusado demandam
um exame detalhado de provas, (...) Assim, RECEBO a denúncia
em relação ao acusado acima nominado (...)
3. (...) 4. Designo a data de 22 de novembro de 2002, às 17 horas,
para o interrrogatório dos réus. Citem-se e intimem-se.
(...)”

ACAO PENAL

99.00.00402-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
CELO TOMKIV, ANTONIO CARLOS PORTELA
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS, GUILHER-
ME MANNA ROCHA, (Intima do recebimento da denúncia-desp.
fls.44/45)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“(...) 2. Em atenção ao petitório de fl. 1780, consigno que tal
requerimento já fora apreciado anteriormente, dado que o Estado
do Paraná já havia pleiteado uma reserva do numerário arremata-
do de cada veículo leiloado aos fins de garantir o pagamento do
ICMS (fl. 1261-volume V), depois de devidamente instado a es-
pecificar a este Juízo a alíquota e os fundamentos jurídicos da
incidência, bem como no que se referia a base de cálculo (fls.
1265/1267-volume VI). Referida decisão se encontra nas fls. 1376/
1376vº-volume VI, e expressamente consignou que não seria
possível decidir, àquele tempo, sobre o cabimento da incidência
tributária, tendo por mera medida de cautela, determinado a re-
serva do valor enumerado nas fls. 1266/1267 - em relação aos
respectivos lotes ali também relacionados -, não podendo haver a
sua liberação até decisão expressa deste Juízo e do trânsito em
julgado das ações penais vinculadas ao presente feito, quais se-
jam, autos nºs 94.7524-3, 97.6633-9, 97.21742-6 e 99.13518-0
(estes últimos já com decisão imutável). Consigne-se, por opor-
tuno, que o Estado do Paraná - através de sua d. Procuradoria -
fora devidamente intimado da decisão (fl. 1378vº do mesmo vo-
lume), da qual não se interpôs nenhum tipo de medida recursal.
Intime-se, oportunizando ainda à signatária da referida petição,
para que, querendo, indique as razões das dificuldades ali menci-
onadas acerca de se obter vistas dos autos em cartório, dado que
este juízo as desconhece (...)”

SEQUESTRO

97.00.11270-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). MARISA ZANDONAI - PROCURADORA DO
ESTADO DO PARANÁ, (Intima do desp. fls. 1851/1852, item
2).

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1. Em resposta ao petitório de fl. 138, consigno que houve uma
mudança de tipificação dos fatos, não sendo mais a ré ADELIR
BERNADETE DE SOUZA passível da benesse legal da Lei 9099/
95. Intime-se a defesa (...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.009083-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADELIR BERNARDETE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMARAL ANTONIO G. PATRÍCIO, (Intima do
desp. da fl. 138, item 1).

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1. Em face do teor da petição retro, intime-se a defesa para, no
prazo de 03 (três) dias, depositar o restante do valor referente aos
honorários de perícia, cujo valor foi arbitrado no máximo estipu-
lado pela Resolução 227/2000-CJF - área de atuação: engenharia
- R$ 900,00 (novecentos reais).
(...)”

ACAO PENAL

2000.70.00.008787-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAIME ANTONIO IOP
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, (Intima do desp. de
fl. 91, item 1)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho :

“(...) Quanto ao primeiro pedido do item 1,...), INDEFIRO. (...)”
Quanto ao item 1.b: “(...) esta prova não depende de intervenção
jurisdicional, (...) basta juntar cópia de seu extrato bancário, (...).
Concedo à defesa, portanto, com fulcro no art. 400 do CPP e no
prazo de 10 (dez) dias, a faculdade de (...) promover a juntada,
até sentença final, da documentação colimada, ou demonstrar a
impossibilidade concreta de acesso à mesma (...)”
Quanto ao item 1.c: “(...) não resta claro o que se pretende seja
conferido pelo INSS. (...) tal prova, além de obscura é protelató-
ria e improfícua, não lhe sendo reconhecida qualquer interesse
na apuração dos fatos. (...)
1.4 Quanto aos demais pedidos do item 1, igualmente não vis-
lumbro razão para seu deferimento. É que esta prova deveria ter
sido produzida em momento oportuno (...)
1.5 O mesmo ocorre nos demais pedidos do item 2. (...)
1.6 (...) o acusado visa demonstrar negligência de funcionário do
HSBC (...). Tal pedido resta indeferido, visto que não se pode
admitir diligência que atinja terceiro não denunciado (...)
Ressalvo, entretanto, o deferimento de quaisquer das diligências
acima em reconsideração do presente, acaso se repute oportuno
no momento adequado (art. 502 CPP) e a fim de respaldar-se o
livre convencimento racional (...)”

ACAO PENAL

99.00.26243-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X PAU-
LO CESAR KLUGE
Adv. : Dr(s). IVORLI FRANCISCO TIBES DA SILVA, (Intima
da decisão de fls.94/96).

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi determinada a intimação das partes da
baixa dos autos da Instância Superior, em cumprimento ao art.
11, da Portaria 02/2001, deste Juízo.

ACAO PENAL

97.00.04570-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA
CANDIDA GRUBBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO BOMFIM, (Intima da baixa dos au-
tos da Superior Instância)

—————————————————————
Nos autos do processo abaixo foi proferida sentença (fls.128/129),
cuja parte conclusiva é de seguinte teor:
“(...) declaro extinta a punibilidade do réu JOSÉ LOURENÇO
DA SILVA, com fundamento no art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95.
Quanto aos bens apreendidos (fls.05/17 da Ação Penal), em face
da decretação da extinção da punibilidade do acusado, sem julga-
mento do mérito, não cabe a aplicação do art. 91, II,CP.
Após o trânsito em julgado da sentença, oficie-se à Receita Fede-
ral de Curitiba/PR, solicitando informações se houve o perdimento
dos bens na esfera administrativa (...)”

ACAO PENAL

98.00.14896-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE
LOURENCO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCA, (Intima da sentença de fls.
128/129)

CURITIBA, 23 de agosto de 2002.

GLADYS LISANE ROESLER BARBOSA
Diretora de Secretaria da
2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0153/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.027970-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X MERIPAR PARTICIPACOES LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 50/
52

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

97.00.05378-4 - JANJAO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/
2002 INCLUINDO FL. 241

97.00.05976-6 - THORSTEN DORN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 162

97.00.09808-7 - RARELI PAPELARIA E EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/
2002 INCLUINDO FL. 161

97.00.20436-7 - COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO SCROCCARO LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 172

98.00.12321-0 - MICROLAB COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 164

98.00.17297-1 - TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 211

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08355-5 - ANTONIO CARLOS KUZMANN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ MORESCHI, GIANI MARIA
MORESCHI, BOLETIM EXEPEDIDO EM 19/08/2002 INCLU-
INDO FL. 98

99.00.11611-9 - ALBINO CEZARIO HERNANDES ZANATA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, MARI-
LISA BELIDO SEGOVIA, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/
2002 INCLUINDO FL. 78

99.00.28134-9 - ALCIDES LUIZ ROWEDDER E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/08/2002 INCLUIN DO FL. 70

1999.70.00.033097-6 - ARI SERAFIN ANTUNES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 42

2000.70.00.000345-3 - CELIO DE MORAIS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 52

2000.70.00.000431-7 - PEDRO CARNEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 78

2000.70.00.001449-9 - ANTONIO OLESKOVICZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 84

2000.70.00.002301-4 - LUIZ BLASZKOWSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 27-

2000.70.00.002689-1 - JOSMAR RICHTER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 62

2000.70.00.003839-0 - ALCEU LUZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, BOLETIM EXPEDIDO EM
19/08/2002 INCLUINDO FL. 74

2000.70.00.006824-1 - JOSE CLIVATI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 77

2000.70.00.009104-4 - EDSON APARECIDO SOTERIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 87

2000.70.00.010999-1 - ANTONIO RICARDO CARON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYCIA AMARAL MATTIOLI, MARCOS MATTI-
OLI, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL.
93

2000.70.00.011739-2 - ADECIR ZANETTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 70

2000.70.00.020031-3 - JOAO NOEL SIQUEIRA LOPES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 33

2000.70.00.020128-7 - IVO GROCHOSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 60

2000.70.00.020988-2 - ATILIO CODATO DE MELLO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCELI CERQUEIRA LOPES, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 35

2000.70.00.021425-7 - ALFREDO DOMINGOS DE SIQUEI-
RA MENDES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, BOLETIM EXPEDIDO EM
19/08/2002 INCLUINDO FL. 75

2000.70.00.027547-7 - ROQUE BUENO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 34

2000.70.00.027930-6 - HAIR ANTONINHA GUSI PINHEIRO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 90

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., acolho parcialmente procedentes os embargos de declara-
ção, ... Intime-se o IPEM/PR para que informe sob que Código
de Receita deverá se proceder a conversão em renda.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022219-9 - PARESCHI E CIA LTDA X INSTITU-
TO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA-IPEM/
PR
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO, ROBERTO ANDRE
ORESTEN, ELIANE DE LIMA, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/
08/2002 INCLUINDO FL. 307/308

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cente a ação:

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020461-6 - FRANZ ENRIQUE CAUPOLICAN
MELCHERTS HURTADO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/
08/2002 INCLUINDO FL. 99/103

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando:
“ ..., julgo extinta execução, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
...

ACAO ORDINARIA

98.00.01220-6 - HR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA X UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., FUNDO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). YARA MARQUES, CARMEN SILVIA ARRATA,
MARCELLO SGARBI, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002
INCLUINDO FLS. 330/333

2000.70.00.011971-6 - ADEILÇO LUCAS DA SILVA X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). PAULO ANTONIO DORNELES DANTAS, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FL. 120/122

No(s) processo(s) abaixo foram proferidas as sentenças;
SENTENÇA DE FLS. 340/347: “ ..., acolho a prescrição do títuo
da dívida pública nº 588.514 julgando extinto o processo com
julgamento do mérito ....”

SENTENÇA DE FLS. 353/354: “ ..., acolho os embargos de de-
claração ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009462-8 - CERAMICA BOM JESUS LTDA X
UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO PIETROSKI JUNIOR, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FLS. 340/7 E 353/4

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.006186-6 - KYOTO DO BRASIL ANODIZACAO
LTDA E OUTROS X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO
IBAMA NO PARANA
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/08/2002 INCLUINDO FLS. 195/199

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistên-
cia da ação, e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos
artigos 158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002367-1 - ALCEU BRAGA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/
2002 INCLUINDO FL. 190/191

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando parci-
almente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.13429-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X CEVAL AGRO INDUSTRIAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELE ANNE
PAMPLONA, BOLETIM EXPEDIDO EM 19/08/2002 INCLU-
INDO FL. 88/92
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 _____________________
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC. ...”

ACAO ORDINARIA

00.01.05630-1 - LUIS ANTONIO MACHADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA, GERALDO MUNHOZ
DE MELLO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLU-
INDO FL. 157

92.00.03551-5 - HAMILTON COSTA JUNIOR X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, EMILIANA SI-
QUEIRA SILVA, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 133

92.00.07578-9 - JOANY VICENTE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDNALDO SERGIO CANDEO, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 120/08/2002 INCLUINDO FL. 224

95.00.03150-7 - ROSE MARI POLATI X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002
INCLUINDO FL. 175

96.00.08065-8 - ALTAIR FERREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLU-
INDO FL. 393

96.00.18052-0 - PEDRO ROGERIO PRODOSCIMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 117

97.00.05376-8 - JANJAO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/
2002 INCLUINDO FL. 194

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14447-3 - NATALINO CESARIO CARDOZO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 89

99.00.15062-7 - PEDRO PRUCHNISKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANE-
LATTO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO
FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos, suspendendo a execução ... Intime-se a
embargada para apresentar impugnação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050200-4 - UNIAO FEDERAL X IVAN LUCIANO
LUPION E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR PONTE DURA, BOLET6IM EXPE-
DIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 13

2002.70.00.050201-6 - UNIAO FEDERAL X MARCOS DE
ASSIS MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO BINHARA, BOLETIM EXPEDIDO EM
20/08/2002 INCLUINDO FL. 6

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispendên-
cia ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova incon-
teste da afirmação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034379-0 - BENEDITO RODRIGUES LUCAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 41-8

2002.70.00.034611-0 - JOSE NAIRNI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, BOLETIM EXPEDIDO EM
20/08/2002 INCLUINDO FL. 41-8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( X )Faltam documentos; CPF( X ) da ELIANE VAZ

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035639-5 - ELISA MARIA DE SOUZA PADILHA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ARALDI GONZALEZ, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 41-10

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1-Até ulterior deliberação, “FICA VEDADA A RETIRADA DOS
AUTOS DA SECRETARIA”. 2-Intime-se o advogado subscritor
da petição inicial para que esclareça os fatos narrados na certidão
da fl. 63, verso, em 48 horas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030407-3 - MARIA LUIZA DO PRADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 64-1 E 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo CRQ) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.036249-4 - CRILLON PALACE HOTEL LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA
9 REGIAO
Adv. : Dr(s). MARCELO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA,
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 254

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte EMBARGADA para manifestar-se sobre fls.
35 , no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040880-9 - UNIAO FEDERAL X BENEDITO BE-
LARMINO INACIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte EMBARGADA para manifestar-se sobre fls.
38, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039277-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO JOSE
NUCCI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do advogado dos autores para fornecer o endereço dos
mesmos, para que possa ser efetivada a citação pessoal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038186-5 - ADALBERTO PINTO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 50-4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pelo CRC) no efeito
devolutivo. Às contra-razões. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040680-1 - JOSE CARLOS PEROTTONI X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO PARANA
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI, BOLETIM EXPEDIDO
EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 54

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor aponta-
do às fls. 41/43 pela FAZENDA NACIONAL, no valor de R$
371.32, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022849-2 - UNIAO FEDERAL X SONIA REGINA
DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ADERBAL CIDADE, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FLS. 37 E 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte EMBARGADA para manifestar-se sobre fls.
19, no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037597-0 - UNIAO FEDERAL X SUELI MANTO-
VANI E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 21

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão de fl. 59.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019638-3 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
HELIO WATANABE
Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL, CAIO LAURO CAM-
POS TERENZI, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLU-
INDO FL. 62-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o pe-
dido da Fazenda Nacional de fls. 25/26 para a intimação da parte
autora para emendar à inicial, nos termos do artigo 616 do CPC,
no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019057-2 - JULIO JOSE DE ASSIS ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 26 E 29

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo o
pedido de tutela antecipatória por ora, pois somente após o con-

traditório será possível a análise desse mesmo pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062012-8 - CINTHIA MARIA FERNANDES DE
PAULA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CAROLINA FERNANDES DE PAULA, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 46/47

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho não receben-
do o recurso de aperação da parte autora e determinando a remes-
sa dos autos à Justiça Estadual.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026491-1 - MARIA ANUNCIACAO OLIVEIRA
ALMEIDA X UNIAO FEDERAL, SERASA CENTRALIZACAO
DE SERVICOS DOS BANCOS SA
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002
INCLUINDO FL. 1278/1279

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor aponta-
do às fls. 36/37 pela FAZENDA NACIONAL, no valor de R$
101,82, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035438-2 - UNIAO FEDERAL X LAURENTINA
IRIS ZEQUINAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ACIR MELLO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/
2002 INCLUINDO FL. 38

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.15817-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DA
ROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, VITÓRIO KARAN,
BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 129

ACAO ORDINARIA

98.00.03088-3 - ANTONIO OSMAR RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 318

98.00.03785-3 - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA DIAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 346

98.00.05864-8 - ALMIL RIBAS DE ANDRADE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 308

98.00.10536-0 - INES TONSEK E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA, GER-
SON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLU-
INDO FL. 228

CURITIBA, 20 de agosto de 2002
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No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

97.00.14293-0 - ADEMAR JOAQUIM DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/
2002 INCLUINDO FL. 308

97.00.17285-6 - JOSE ANTONIO DA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/
2002 INCLUINDO FL. 301

97.00.24507-1 - CONRADO RIPKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 341

97.00.24916-6 - ADAO SOARES CAVALHEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GUILHERME PEZZI NETO, SANDRA REGINA
DE M BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002
INCLUINDO FL. 331

98.00.04331-4 - MARLETE MIRANDA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 340

98.00.06787-6 - EZIQUIEL DA SILVA PEREIRA NETO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 313

98.00.21232-9 - ROBSON KRUKOSKI DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/
2002 INCLUINDO FL. 305

98.00.21287-6 - RICARDO BUCH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE,
GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002
INCLUINDO FL. 366

98.00.30314-6 - ALVARO CLAUDINO KUSTER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 273

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( X )Advogado sem poderes para receber valores e dar quitação:
do SERGIO JORGE LECH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.029258-6 - TUBA FERREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 123-4

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do de-
sarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhendo
as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$ 5,00).

ACAO ORDINARIA

99.00.13447-8 - CELIA REGINA AVANCI RIBEIRO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCIS COSTA BENGHI, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 201

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela FAZENDA NA-
CIONAL) no efeito devolutivo. Às contra-razões. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009868-0 - UNIAO FEDERAL X CECILIO ORLEI
DE ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, IRINEU CHI-
QUETO JUNIOR, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, comprovar a
condição de homônimos, conforme alegado às fls. 30/31, juntan-
do aos autos documento comprobatório da divergência de CPF,
relativamente aos autos nº 99/11668-8, que tramitam na 1ª Vara
Federal de Londrina.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021881-8 - JOSE CARLOS DA ROCHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 30 dias, apresentar
declaração de pobreza firmada de próprio punho ou promova o
pagamento das custas processuais.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042550-2 - CLOTILDE JOAQUIM MARCAL NETA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 15-1

2002.70.00.050920-5 - MARCOS ROGENIO DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO ROCHA, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 27-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do espólio de LOURIVAL RIBEIRO para, no prazo de
10 dias, juntar aos autos o termo de inventariante.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042498-4 - AKIRA AZUMA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 70

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho (à fl. ):
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“Intime-se o autor DORNEVIL BERNARDO JENSEN para ma-
nifestar acerca de informação de fls. 19/29, ... No que tange a
determinação acima, observo que a omissão acerca da existencia
de coisa julgada ou litispendência caracteriza litigância de má-fé,
o que enseja a imposição de sanções à parte.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042933-7 - LUIZ ROBERTO FELIPE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FONSECA HORTMANN, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 31

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu interresse
no prosseguimento da execução, tendo em vista a cessão de direi-
to relatada às fls. 105/106.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.030171-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PEDRO MORESKI
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, ADYR RAITANI
JUNIOR, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO
FL. 138

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação da parte exeqüente para fornecer cópia do RG e CPF/
MF dos exeqüentes GALBA EDUARDO BARONI e IRACI
BARONI.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030574-7 - GALBA EDUARDO BARONI - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 32

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certisão de
fl. 45.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030279-5 - CLAUDEMIR MARCIANO DE SOU-
ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 45

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação do(a) exeqüente para manifestar sobre seu interresse
no prosseguimento da execução, em 30 dias.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.029279-0 - GILSON JARDIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL.
193

2001.70.00.030733-1 - CELIA MARA DE SANTANA DO PRA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JR, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 126

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Intime-se a parte exeqüente para que regularize a representação
processual de LUZANA TAMI YOKODA. ..., a procuração das
fls. 27/29 não confere à mandatária poderes para outorgar ao ad-
vogado as prerrogativas de receber e dar quitação. Prazo de 15
dias. Após, apreciarei a questão atinente à expedição do alvará.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014140-4 - MILTON STEIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALERIA CARAMURU CICARELLI, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do subscritor do pedido de fl. 142 para , no prazo de 05
dias, providenciar a juntada de instrumento que o habilite como
procurador da autora MARIA DE LOURDES BINO.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.006548-7 - LEORICELIA DA GRACA TEIXEIRA
VIANNA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, Z BOLETIM EXPEDIDO
EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 148

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão de
fl. 28.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027303-5 - DIRCEU ANTONIO FAVORETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 28

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da CEF para , no prazo de 05 dias, esclarecer seu pedi-
do de fl. 97.

ACAO DIVERSA

2000.70.00.015306-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MAURI MARTINS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LE-
MOS DE CAMARGO, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002
INCLUINDO FL. 99

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
que se manifeste a parte autora sobre fls. 152/153, bem como
sobre o prosseguimento da execução em relação aos demais au-
tores, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030033-2 - MARCELO PFEIFFER KARAM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 154

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não consta dos autos a petição mencionada à fl. 327. Intimem-
se a parte autora para se manifestar, em 30 dias, quanto ao inte-
resse no prosseguimento da execução do julgado. No silêncio,
arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

98.00.03973-2 - SOLANGE FLORIANO MARIANO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 328-1 A 3

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 309.

ACAO ORDINARIA

97.00.20091-4 - ANTONIO CARLOS MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL.
311

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para falar(em) sobre a impugnação
apresentada.

ACAO ORDINARIA

00.00.76390-0 - APARECIDA DE MINAS CAVALCANTE
MARIOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 136

96.00.08824-1 - CASA DE SAUDE DR FEITOSA LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANA DA LUZ MOELLER, MARGARETE
LOPES FEITOSA, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 453

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 10 dias, (DESPA-
CHO DE FL. 165-2º) manifestar-se sobre a certidão de fl. 160,
incdicando o novo endereço da requerida e (DESPACHO DE FL.
190) para que manifeste sobre a certidão de fl. 175.

MANDADO DE SEGURANCA

95.00.10108-4 - CELCINDA DA COSTA ALBUQUERQUE X
CHEFE DA SECCAO DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO
COMANDO DA 05 RM/DE DO MINISTERIO DO EXERCITO
Adv. : Dr(s). ADILSON DE CASTRO JUNIOR, ANA PAULA
E. MAGALHÃES, BOLETIM EXPEDIDO EM 20/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 165-2 E 190

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- ..., eventual levantamento dos valores creditados deve ope-
rar-se administrativamente, pelos titulares das respectivas con-
tas, desde que devidamente enquadrados em quaisquer das hipó-
tese de saque previstas na legislação pertinente. 2-Intime-se a
parte autora para requerer o que for de direito em 10 dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03674-6 - ADEMIR JOSE RAIMUNDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 304-1 A 4

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação da parte autora para , no prazo de 05 dias, indicar o
endereço da agência do UNIBANCO onde deverá ser efetuada a
penhora requerida.

EXECUCAO DIVERSA

00.01.04737-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAERTE DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 259

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho concedendo o
prazo de 60 dias à exeqüente , ciente de que vencido esse prazo,
nada sendo requerido, serão os autos arquivados até ulterior ma-
nifestação.

EXECUCAO DIVERSA

00.00.39764-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SELIM ESTAY E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 113-1 E 2

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“Vista ao autor, por 10 dias, da petição de fls. 164/169.”

ACAO ORDINARIA

00.00.61001-1 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, BOLETIM
EXPEDIDO EM 20/08/2002 INCLUINDO FL. 170

CURITIBA, 20 de agosto de 2002

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0150/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

“Nos processos abaixo foi proferido despacho que a liminar será
apreciada após a juntada das informações.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061454-2 - VANESSA MACHADO X REITOR DA
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). LUIZ MARLO DE BARROS SILVA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho deferindo o pedi-
do de depósito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061229-6 - NEWTON BARBOSA ALMADA DA
SILVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto o
processo.”

ACAO ORDINARIA

98.00.05145-7 - ELISABETE BARCO NAGORE MILHORAT-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

98.00.06231-9 - METALURGICA ANGELIN LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

98.00.15577-5 - TRAMONTINA E VIEIRA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.00.14549-6 - A G KUSMA E CIA LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.034813-1 - OTAVIO PERETTI IGLESIAS X CHE-
FE DA COORDENADORIA DE REGISTRO DE VEICULOS
DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

2002.70.00.055955-5 - GESTAMP PARANA S/A X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a li-
minar.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042129-6 - MAURO LUIZ FUCHS X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Após, intime-se a impetrante, conforme requerido à fls. 107.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.17251-5 - SENFF PARATI S/A X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARIA SILVIA TADDEI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo os
embargos de declaracao.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008884-4 - CASA DE SAUDE DR FEITOSA LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE NUTRICI-
ONISTAS DA 3 REGIAO
Adv. : Dr(s). MARGARETE LOPES FEITOSA, CELIA APA-
RECIDA LUCCHESE

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a se-
gurança.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008329-9 - LUCIANO TEIXEIRA PINTO X PRO
REITOR DA FACULDADE DE CIENCIAS SOCIAIS APLICA-
DAS DO COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.06604-5 - TERRACO EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Cabe a CEF os ônus processuais do levantamento da penhora.
Intime-se-a para que cumpra a obrigação. Na inércia, pode a par-
te executar as despesas processuais contra a CEF. Prazo 10 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

94.00.06091-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JULMARA BOMPEIXE MAGALHAES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, JOAO CARLOS
DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”
“1.No que diz respeito a possível litispendência, deve ser levada
a cabo nos autos que foram distribuídos posteriormente (Autos nº
2000.70.00.028126-0 da 10ª Vara Federal). 2.No mais, mante-
nho a decisão agravada. Aguarde-se a decisão do Agravo de Ins-
trumento. 3.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05795-3 - ALCEU ANDRE DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Intime-se o exequente para que se mani-
feste acerca da impugnação apresentada pela Fazenda Nacional
(fls. 34/36).
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes
desta decisão. 3.Restando irrecorida a presente decisão, devem
os autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como, os
dados ou a documentação dos exequentes não estejam comple-
tos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo de
30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-
se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05199-8 - MUNICIPIO DE PINHALAO-PR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes
desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem
os autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01481-2 - WADISLAU NADOLNY e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.03071-0 - IVONIR PRESTES GUIMARAES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.03073-7 - JOAO ANTONIO FIORESE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

99.00.03924-6 - JULIO CESAR ULBRICH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.03994-7 - JOAO LUIZ CARTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04129-1 - MOHAMED MUSTAPHA FARRAA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

99.00.04468-1 - MARIA IZABEL GERHARDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os cálculos
da Contadoria, cada qual, em prazo de 10 dias. 2.Após, regis-
trem-se para sentença e voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.004466-2 - UNIAO FEDERAL X SUEHIRO SHIN-
NAI FIRMA INDIVIDUAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Intimem-se os exequentes para que se manifestem acerca da
satisfação de seus créditos. Em nada sendo requerido, arquivem-
se estes autos. 3.Intimem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04466-5 - EDNEIA COSTA TEIXEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALTER FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito noticiado às fls. 59/60, verifico a
existência de erro material a ser sanado nos presentes autos. ...
Feitas essas considerações, reconheço a existência de erro mate-
rial e determino a reativação do processo. Intimem-se as partes
desta decisão e que para se manifestem sobre o prosseguimento
do feito, cada qual, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03931-9 - DORIVAL CORDEIRO MOCELIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte autora para que efetue voluntariamente o paga-
mento do valor devido à União relativo aos honorários advocatí-
cios, conforme sentença transitada em julgado fls. 156/159, ten-
do-se em vista petição de fls. 305/306.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03835-8 - ANTONIO PAULO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Em razão do exposto, para que a requisição seja devidamente
processada pelo Tribunal, intime-se o procurador dos exequentes
para que promova a regularização, indicando o nº do CPF dos
credores que não constam dos autos. Efetivada a regularização,
devolva-se a requisição. Aguarde-se o pagamento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03607-7 - IRINEU LEVANDOVSKI - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03580-1 - CARLOS LAZARINI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre os cálculos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02900-3 - SUELY NILZA GIONGO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.002495-7 - UNIAO FEDERAL X PEDRO ALVES
BATISTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002453-9 - PERCY RONALD BLITZKOW X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifeste-se sobre a satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.002431-6 - OLARIA CACHIMBA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a informação prestada à fl. 162, oficie-se aos
CIRETRANS (indicados às fls. 163/167) solicitando o bloqueio
dos respectivos veículos. 2.Após, cumpra-se o item `d’ do r. des-
pacho de fl. 158.”

EXECUCAO DIVERSA

92.00.01945-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FRONTILHO ROJAS GONCALVES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e suspensi
vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001941-0 - WILSON AGOSTINHO GASPARELO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

ACAO ORDINARIA

96.00.01429-9 - CARLOS JOSE FRANCO DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02603-9 - ORLANDO JOSE WUJASTYK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Devolva-se ao E. TRF-4ª Região o valor depositado referente
ao pagamento de honorários, indicado à fl. 103, tendo em vista
que não houve solicitação de tal verba. 2.Intime-se o procurador
do exequente Percival do Rosário Branco, para que requeira o
levantamento do depósito de fls. 103, informando, para tanto, o
nº do seu CPF. 3.Intime-se o Dr. Sérgio Seleme para que requeira
o levantamento dos valores referentes a 2ª parcela, pertencente a
Anuar Seleme, conforme ofício guia de fls. 110/11. 4.Após, ex-
peçam-se os alvarás.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.01193-7 - OMAR SELEME E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO SELEME, CARLA MARGOT MACHA-
DO SELEME

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Expeça-se alvará para levantamento do valor referente aos
honorários (fl. 129). 2.Manifestem-se os autores quanto a satisfa-
ção dos seus créditos, no prazo de dez dias, tendo em vista os
depósitos efetuados (fls. 127/128). Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021550-0 - SONIA REGINA GONCALVES DE
MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os embargados para que se manifestem sobre os cál-
culos da Contadoria e a petição das fls. 250/251, no prazo de 30
(trinta) dias.”
“Reitere-se a intimação determinada no r. despacho da fl. 252.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.016593-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JAIR DE FARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido da fl. 392. À Secretaria para as anotações ne-
cessárias. Após, dê-se vistas à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

94.00.01345-0 - JAIR DE FARIAS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proceden-
te a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentenca acolhendo os
embargos de declaracao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015934-2 - CARLOS CESAR BAGGIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ COSTA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03629-8 - G A CIMA CONSTRUCAO CIVIL LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

CURITIBA, 22 de agosto de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0180/2002 #
##########################################

Juízes:

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

DR. EMMERSON GAZDA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

No(s) processo(s) abaixo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do
seguinte Ato da Secretaria, conforme Provimento nº 22 de 29/11/
99, art. 3º, item 27.:

“FICA(M) CIENTE(S) A(S) PARTE(S) DO RETORNO DOS
AUTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª RE-
GIÃO PARA QUE REQUEIRA(M) O QUE DE DIREITO, NO
PRAZO DE QUINZE DIAS, POR ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A)
DESTA VARA.
EM CASO DE DECURSO DE PRAZO, SEM MANIFESTAÇÃO,
OS AUTOS SERÃO REMETIDOS AO ARQUIVO, COM FUL-
CRO NO ITEM 35 DO ART. SUPRA MENCIONADO.”

ACAO ORDINARIA

94.00.08613-0 - RENE SOVINSKI E OUTROS X BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, NADJA LIMA ME-
NEZES

94.00.08819-1 - ROSENDO LOPES PENA NETTO E OUTRO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, MAURICIO S.
MONTANHA TEIXEIRA, CLEA MARA LUVIZOTTO

95.00.01691-5 - WILLIAN CEZAR POLLONIO MACHADO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUILHERME CORDEIRO NETO, ROSA REGI-
NA MEHL, CEZAR EUCLIDES DE MELLO

95.00.01884-5 - EUNICE DE OLIVEIRA MATSUZAVA E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA, ROSA REGINA MEHL

95.00.02452-7 - NERIO SPESSATO FERREIRA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE B MARINS, ROSA REGINA MEHL

95.00.02694-5 - DALTON LUIZ DALLAZEM E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN, ROSA REGINA MEHL

95.00.15369-6 - PARANATRATOR LTDA X FUNDO NACIO-
NAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, MARINETE DE JESUS
SOUSA NASCIMENTO

97.00.04756-3 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONSTRUCOES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO CARNASCIALI CAVICHIOLO, OSE-
AS AGUIAR, ELIANA A. ALMEIDA SARTORI, MARIA CE-
CILIA SANS

99.00.15571-8 - FAG TELECOMUNICACOES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

99.00.20546-4 - MANOEL FELIX DA SILVA e Outros X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2001.70.00.008787-2 - POSTO DA CIDADE INDUSTRIAL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, RUY JOSE RA-
CHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO / EXECUÇÃO
DIGA A PARTE CREDORA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS...
...NADA SENDO REQUERIDO, AGUARDE-SE NO ARQUI-
VO A INICIATIVA DA PARTE INTERESSADA...”

ACAO ORDINARIA

95.00.03831-5 - ABRAO PIRES e Outros X UNIAO FEDERAL
e Outro
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

“...MANIFESTE-SE A PARTE REQUERENTE SOBRE OS
DOCUMENTOS JUNTADOS...”

USUCAPIAO

00.01.04522-9 - ASSOC/ COMUN/ RECREAT/ PONTA DA
PITA X PAM PARANA ANTONINA MELHORAMENTOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). ELENIRA APARECIDA DE ARAUJO FIGOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
“...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO EFEITO
DEVOLUTIVO...
... AO(S) RECORRIDO(S) PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE(M) SUAS CONTRA-RAZÕES...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.026161-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO DE JOSE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO STEUCK

 CURITIBA, 22 de agosto de 2002

 CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
 Diretor de Secretaria

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0207/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008073-0 - IMATAL INDUSTRIAL MADEIREIRA
TATIANA LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS BRA-
SILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA REGINA PEREIRA, ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária, bem como deferindo a ex-
pedição de precatório, descontando-se o valor de R$ 275,34 con-
forme pedido de fls. 142:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023231-8 - ALTEDANIO FAUST E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando a
intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-ra-
zões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.012906-8 - JOSE MARCOS GALVAO FROTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até ul-
terior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.061271-5 - UNIAO FEDERAL X OLIVIER BOR-
GO NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILIAM FERNANDO TADEU FRANCA BOR-
GES

2002.70.00.061272-7 - UNIAO FEDERAL X AMIM RIBAS
BUENO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2002.70.00.061273-9 - UNIAO FEDERAL X JOAO MARIA
BINDE
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.061277-6 - UNIAO FEDERAL X IZABEL GRES-
CZYSEN CLARIMUNDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.061281-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO ZIMKOVICZ NETTO
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2002.70.00.062255-1 - UNIAO FEDERAL X IRMA SCHWAB
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN

2002.70.00.062308-7 - UNIAO FEDERAL X JACI BERNAR-
DINO SILVA
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA

2002.70.00.062310-5 - UNIAO FEDERAL X ILSO CANTON E
OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI
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2002.70.00.062311-7 - UNIAO FEDERAL X ARGENTINO
GODOY E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO

2002.70.00.062312-9 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
SUDERIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.062313-0 - UNIAO FEDERAL X EDDIO HERMI-
NIO MAFFESSONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO ESMANHOTTO

2002.70.00.062316-6 - UNIAO FEDERAL X ARISTIDES GAR-
RET DO PRADO
Adv. : Dr(s). ROSALVA ROSSANE MENEGHINI

2002.70.00.062317-8 - UNIAO FEDERAL X GILMAR ROBER-
TO DRUSZCZ
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.062321-0 - UNIAO FEDERAL X EDSON CARLOS
ORTIZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.062322-1 - UNIAO FEDERAL X VALDOMIRO
DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

2002.70.00.062324-5 - UNIAO FEDERAL X RUI DE ARAUJO
PIRES FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2002.70.00.062325-7 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO BO-
CON E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.062326-9 - UNIAO FEDERAL X LAZARA NAS-
CIMENTO GAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.00.062328-2 - UNIAO FEDERAL X CORNELIA DIAS
BATISTA FARAGO
Adv. : Dr(s). SHEYLA D. B. DOS SANTOS

2002.70.00.062329-4 - UNIAO FEDERAL X TIYOKI TOYA-
MA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestarem sobre a impugnação apresenta-
da pela União, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

97.00.21766-3 - ALVARO LUIS CASTILHO MAFRESSONI E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23464-2 - LUCIANO NERY KUSTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

2001.70.00.002554-4 - RJ TEIG EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA FALTIN

2001.70.00.003117-9 - ALTEVIR WILLE DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.012013-9 - BRIGIDA KRAUSE MARCON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para se manifestar a respeito da alegação de erro ma-
terial constatado pela União:

ACAO ORDINARIA

96.00.19996-5 - ARMINDO WEISS E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processual,
no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033048-5 - REX PNEUS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Defiro o pedido retro, concedendo o prazo improrrogavel de 10
dias.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040756-1 - ALCEU JOSE DO ROSARIO - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL CORREA POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
embargante para promover a garantia do Juízo, em 10 dias, sob
pena de extinção liminar destes embargos:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060499-8 - CARLOS MOISES PIMENTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDIO DIAS DELGADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Diga a impetrante acerca da alegada coisa julgada / litispendên-
cia em relação à ação ordinária nº 2001.70.00.010042-6, em trâ-
mite perante a 4ª Vara Federal desta Circunscrição Judiciária.”:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019300-7 - CLINICA DE FRATURAS E ORTOPE-
DIA XV LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Defiro o prazo de 10 dias para o cumprimento do despacho de
fl. 29.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034811-8 - VERGILIO CANI - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Em vista dos argumentos da União, aos exequentes para traze-
rem aos autos memória de cálculo discriminada.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.004342-0 - AUGUSTO CORDOVA LEAL E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Considerando o trânsito em julgado do decisum, à CEF para
requerer o que lhe for de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de
arquivamento.”:

ACAO DE DEPOSITO

95.00.13865-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS ANTONIO OLIVEIRA DA SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Ao exequente André de Freitas Alves para se manifestar a res-
peito de eventual litispendência em relação aos autos de nº
99.0006659-6, em trâmite peranto o juízo da 1ª Vara Federal de
Curitiba, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037819-6 - ALBINO PETENUSSO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON CARLOS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.036557-8 - ANA LUCINDA GONCALVES FUR-
QUIM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO GONCALVES FURQUIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido no sentido de que a CEF apresente os extratos das contas
vinculadas ao FGTS, pois nesta fase processual referidos extra-
tos são dispensáveis, bastando a prova de vinculação com o regi-
me fundiário por meio de fotocópias da CTPS:

ACAO ORDINARIA

97.00.22057-5 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO
ENSINO DE TERCEIRO GRAU PUBLICO DE CTBA REG
METROP E LIT PR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pela
Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.24096-0 - LAUDECIO ALVES FONTES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH DA C. GANDOLFO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Digam as partes se concordam com o julgamento antecipado da
lide, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo
Civil, ou se desejam produzir mais provas, especificando e justi-
ficando-as, em caso afirmativo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de indeferimento. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015643-6 - ISIS SACRAMENTO DA SILVA X ES-
COLA TECNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA-UFPR
Adv. : Dr(s). ENIO LUIZ COSTA, ADEL EL TASSE

Curitiba, 23/08/02

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0132/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.:
___________________________________________

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho concedendo o prazo de trinta dias para que os au-
tores promovam a execução do julgado; decorrido o prazo e nada
sendo requerido, o processo será arquivado.

ACAO ORDINARIA

94.00.00549-0 - RUTH GOMES PEREIRA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO VITOLA, - ATO DA FL. 203, I E
II, DESPACHO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho determinando a intimação dos autores para especi-
ficarem e justificarem o pedido de expedição de ofícios constante
na fl. 195.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.016358-4 - JOSE HIDALGO NETO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVEO PERSIO F. VIEIRA, - ATO DA FL. 206,
DESPACHO

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho recebendo o recurso de apelação interposto pela
CEF (fls. 93/96), apenas no efeito devolutivo; vista ao apelado
para oferecer contra-razões no prazo legal; decorrido o prazo,
desapensar e remeter os autos ao TRF4.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.012943-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RUBENS SUNDIN PEREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR, JOAO
CORREA SOBANIA (CEF), - ATO DA FL. 100, I A III, DES-
PACHO

ENCAMINHAMENTO - O(s) processo(s) abaixo relacionado(s)
foi(ram) encaminhado(s) para intimação do(s) advogado(s) do(s)
autor(es) no sentido de requerer(em) o que entender(em) de di-
reito, no prazo de quinze dias, apresentando os cálculos de liqui-
dação, se for o caso. (art. 3º do Provimento nº 22/99 do CJF da 4ª
Região, item 27).

ACAO ORDINARIA

95.00.02072-6 - RUY MATHIAS JACOBS X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO, - ATO DA FL. 170, ENCA-
MINHAMENTO

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.08860-0 - NACAR LTDA - ADMINISTRADORA E CO-
MISSARIA LTDA E OUTRO X COORDENADOR DA DIVI-
SAO SERVICO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM CURITIBA/PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). LIGIA SOCREPPA, CLAUDIA DE SOUZA AR-
ZUA, CLAUDIA DE SOUZA ARZUA, HERON ARZUA, - ATO
DA FL. 446, ENCAMINHAMENTO

ACAO ORDINARIA

97.00.12897-0 - IORIDES PAZ DOMINGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, - ATO DA FL. 323, ENCA-
MINHAMENTO

97.00.27169-2 - ANTONIO MARTINS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, ANILIZA COU-
TINHO DE ARAUJO, - ATO DA FL. 347, ENCAMINHAMEN-
TO

98.00.07750-2 - ANTONIO GONZAGA RAMOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, - ATO DA FL.
216, ENCAMINHAMENTO

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.19648-1 - TRAJANO E CIA LTDA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PR-CRF09
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, - ATO DA FL.
575, ENCAMINHAMENTO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024276-9 - INDUSTRIA E COMERCIO PESCADOR
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA, - ATO DA FL. 111,
ENCAMINHAMENTO

COBRANÇA DE AUTOS - O(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi(ram) levado(s) em carga pelo(s) procurador(es)
e, expirado o prazo, não foi(ram) devolvido(s). Assim, fica(am)
o(s) respectivo(s) procurador(es) intimado(s) a devolver(em) os
autos, em vinte e quatro horas, sob as penas do art. 3º do Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria da Justiça Federal da 4ª Região,
item 41. A presente intimação deverá ser desconsiderada caso os
autos já tenham sido devolvidos até a data da publicação.

ACAO ORDINARIA

97.00.14723-1 - DIVONSIR WANDER BROOCK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, - COBRAN-
ÇA DE AUTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.014829-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDINEY DAS NEVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, - COBRAN-
ÇA DE AUTOS

DESPACHO - No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi profe-
rido despacho determinando que se cumpra o despacho da fl. 303
que diz: “(...) Diante do exposto, intime-se a autora, por meio do
advogado constituído na fl. 302, para regularizar a sua represnta-
ção processual. 2. Oportuno salientar que o feito se sencontra em
fase de pagamento da Requisição expedida, quanto ao valor com-
plementar correspondente aos honorários advocatícios, os quais
pertencem aos advogados que atuaram na causa na sua fase cog-
nitiva.”

ACAO ORDINARIA

95.00.05558-9 - MOINHO CURITIBANO S/A X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, - ATO DA
FL. 303, 1 E 2, E FL. 307, DESPACHO

Curitiba, 22/08/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e. e.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA 532

JUIZ FEDERAL:
 DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 159

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE o pedido, conforme fundamentação. Deixo de
condenar a CEF ao pagamento de honorários e ao reembolso das
custas processuais adiantadas pelos autores.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041898-0 - DIRCEU KRUGER, ALIR VAZ RIBEI-
RO, EUGENIA ELIZABETH EICHELBAUM, JANETE MA-
RIA CAGOL, IRACI LOCATELLI KRUGER, IVAN INDIO DAL
JOVEM X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN, (sent. de fls. 89/99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do espólio de
Domingos Ribeiro para regularizar a representação processual,
no prazo de 15 dias, juntando aos autos cópia autenticada do
termo de inventariante ou autorização do herdeiro Alessandro
Ribeiro para que a Sra. Maria de Lurdes Ribeiro possa postular o
crédito em questão, sob pena de ser excluído da lide.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001095-8 - DOMINGOS RIBEIRO, OSVALDO
BRAZ LAFRAIA, PAULO WOHL, PEDRO DE ALCANTARA
FILHO, PEDRO LISBOA DA SILVA, SALATIEL GOES DE
OLIVEIRA, JOSE ALVES CASUSA, JOSE CARLOS MORA-
ES DIAS, JOSE ELIS DA SILVA, JOSE PEDRO BORGES FI-
LHO, JOSEFA DA SILVA PERDOMO, LUIZ ANTONIO
TURKOT, LUIZ CARLOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). JOSE NAZARENO GOULART, (desp. da fl. 106)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando extinta a
execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Proces-
so Civil, em relação aos executados Francisca Mendes e Sérgio
Bortolotti.

ACAO ORDINARIA

99.00.00782-4 - ANGELA MARIA STOCCO, CLARA ROSI
BASTOS FONSECA, ELIZABETE DE ASSIS LOPES, FRAN-
CISCA DE LOURDES GREGORIO MENDES, JOAO MORET-
TO NETO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, MARIA JOSE DOS
SANTOS, OSVALDO ANTONIUCCI, PAULO ROGERIO DE
SOUZA, SERGIO ROBERTO BORTOLOTTI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ CHAVES, WALDEMAR HESSE,
(sent. da fl. 175)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032951-2 - MUNICIPIO DE TAPIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO, (desp. da fl. 558)
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————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença julgando improceden-
te o pedido, e condenando a autora nas custas processuais e em
honorários advocatícios, ora arbitrados em R$1500,00 para cada
um dos réus. Também foi proferido despacho determinando a in-
timação dos réus para, querendo, apresentar contra-razões no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022509-7 - BARION E CIA LTDA, BARION E CIA
LTDA - FILIAL 2, BARION E CIA LTDA - FILIAL 3 X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO
BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE-
SAS - SEBRAE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS, (sent. de
fls. 300/305 e desp. da fl. 339, item II)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improcedente
o pedido, e condenando os autores nas custas processuais e ao
pagamento de honorários advocatícios devidos ao INCRA, ora
fixados em R$500,00.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024220-4 - MARIA DE SOUZA RAMOS, LEONI-
DAS ARRUDA - HERDEIROS, MARIA DO SOCORRO MA-
CHADO MARCA, MARIA GAZZOLA, MARIA SOLANGE
SEBBEN, MARILDA GANS, MARILENE BRITO CUNHA,
LUIZ RONCETO NETTO - ESPOLIO, MAURICIO RODRI-
GUES, NELSON DUTRA PEREIRA X INSTITUTO NACIO-
NAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (sent. de fls. 127/133)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores para
se manifestarem sobre o ofício e documentos apresentados pela
CEF em resposta ao pedido dos autores.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032287-0 - NEI LUIZ PONTES, MARIO ANGELO
GRECO, LILIAN VITORIA DE SOUZA FREITAS, ROZANE
CORREA LUZ KUMISAKI, ROSEMERY GROSSKREUTZ
MARQUES DE SOUZA, RANIERA RENZI, LUCIA MITIE
KITAYAMA, GERSON KAISER, SILVIO MARCOS MENDES
TAGATA, TADEU GRZESIUK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (desp. da fl. 258)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determianda a intimação da parte autora
para providenciar contrafé em número suficiente para a citação.
(Prov 22/99 art 3º item 2).

ACAO ORDINARIA

91.00.07283-4 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES PARCHEM
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDENIR ANGNES LIMA, LORIVAL FAVORET-
TO, (contrafé p/ citação - Prov. 22/99, art. 3º, II)

92.00.14808-5 - MAURO EDISON DITTERT, DANILO SER-
GIO DITTERT DE CAMARGO, CLAUDIO DITTERT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JISLAINE PRUDENTE, (contrafé p/ citação - Prov.
22/099, art. 3º, II)

95.00.02706-2 - CLAUDEMAR DE CAMPOS, CLAUDIR FA-
TIMA DOS SANTOS, DIONIZIO DE OLIVEIRA, EDMILSON
MARIANO DA SILVA, EDSON ROBERTO RECHI, EDIVAL-
DO GOMES DE ANDRADE, ENEDIR MARTINS DA COSTA
ANDRADE, FRANCA DOS SANTOS NUNES, FLAVIO RIBEI-
RO, GABRIEL DOMINGUES PEREIRA X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK, (contrafé p/ citação - Prov. 22/99, art. 3º,
II)

2001.70.00.039284-0 - CARMEM BARBOSA, EDEAHYR SE-
VERINO VELLOSO, EMILIA DE ARAUJO PEREIRA, ENY
PEREIRA DOS SANTOS, FRANCISCO PONTELO, GENERO-
SO DE CAMPOS FILHO, GIUBA ALVES, HELENA CAMPE-
AO DE MORAIS, HUGO BARBOSA BUENO, JOAO DOMIN-
GOS, JOAO LUIZ DE CHAVES X REDE FERROVIARIA FE-
DERAL S/A - RFFSA, UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, (contrafé
para citação - Prov. 22/99, art. 3º, II)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041501-2 - JUAREZ ACERBI - ESPOLIO, JUVE-
NAL CORREIA FILHO, LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA, PAU-
LO CESAR LUGLI, VICTOR JOSE SOBANIA, WALTER DE
SENE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENESIO TAVARES, (contrafé p/ citação - Prov.
22/99, art. 3º, II)

2002.70.00.013300-0 - JOSE MAURICIO BECKER, ELTON
JOSE GOMES CORDEIRO, LUIS CARLOS TOKARSKI, JOSE
ANTONIO GUGICK, CELSO KLOSTERMANN DA SILVEI-
RA, ADEMIR JOSE BORNANCIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA, (con-
trafé p/ citação - Prov. 22/99, art. 3º, II)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores para
se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de
dez dias. Observa-se que o silêncio será interpretado como satis-
feito o crédito.

ACAO ORDINARIA

92.00.00046-0 - ALDEMAR FERREIRA MACIEL PEREIRA,
ALZEMIRO POSSEBON JUNIOR, CRISTOVAO CARLOS
GOMES, DAVID EDUARDO ASSAD, FERNANDO FABIA-
NO CASTELLANO JUNIOR, JOSE LUIZ MARQUETTI, MAR-
CELO CASTELLANO, MAURICIO DO VALLE SABOIA, SIL-
VIO GOMES BETTEGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI, (satisfação crédito - POrt.
08/02, art. 39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

98.00.29763-4 - RENIR RIBEIRO DOS SANTOS, LUIZ GAL-
VAO, MINALVA LAURIANO DA SILVA, ANOEL DOS SAN-
TOS, ROSANGELA APARECIDA EIDAM DE ASSIS, SONIA
MARIA LEITE DE PADUA, JAMIL DE AZEVEDO, IVANIR
PEREIRA MACHADO, OSVALDO FERNANDES, FRANCIS-
CO LUIZ BIAZINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (desp. da fl. 125)

2002.70.00.002662-0 - BRACON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS, ABAFER DISTRIBUIDORA DE FERRO E
ACO PARA CONSTRUCAO CIVIL E INDUSTRIA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISAIAS GRASEL ROSMAN, (desp. da fl. 55)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho concendendo aos
autores o prazo de 90 dias para que apresentem os extratos de
suas contas do FGTS, e para promoverem o pagamento das cus-
tas complementares, nos termos dos despachos das fls. 185 e 237.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020886-5 - RENATO JOSE CESCHIM, HILBERTO
CLAUDIO BAUER, MARCELO ELVIS DA SILVA, ILMA APA-
RECIDA REIS RODRIGUES, HELIO MATSUI, RENATO
MAGYAR, IRMGART KONIG CESCHIM, JOSE VIEIRA DE
SOUZA, JOSE ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA, SINVAL
JORGE CANDIDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, (desp. da fl.
239)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o deferimento de prazos, ou
respectiva dilação, para que o exequente promova a execução do
julgado, em prazo não superior a cento e oitenta dias. (Portaria
05/2001-9VF, artigo 1º, de 18.07.2001)

ACAO ORDINARIA

98.00.20825-9 - AMARILDO SELENKA, DIRLEI CATARINA
CAVALLI, GIZEL MARA DA SILVA STAMATO, LUCIA HE-
LENA REDES, WILSON ROBERTO MARCIAL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANA HORNE, WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO, (defere prazo - Port. 05/01, art. 1º)

98.00.22524-2 - LAUDEMIRO LONGO RODRIGUES, NEU-
ZA NUNES DA SILVA, JOAO ODILIO RIEGER, NESTOR
GRASEL, LUCIA LURDES DORSI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, CLAUDIA DE-
NISE SCHMID WEBER, RICARDO HENRIQUE WEBER, (de-
fere prazo - Port. 05/01, art. 1º)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para se
manifestar, em 10 dias, sobre o depósito feito pela CEF ao cum-
prir espontaneamente a decisão exeqüenda.

ACAO ORDINARIA

95.00.02937-5 - ALCIONE BRENNEISEN MAYER, MARIA
HELENA FARIA MARTYNETZ, AGLAE DAS GRACAS CIT,
JALMO CEZAR DIAS DA SILVA, VERA LUCIA JAQUES
SCHROEDER X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CARLOS
ROBERTO STEUCK, CARLOS ROBERTO STEUCK, CARLOS
ROBERTO STEUCK, CARLOS ROBERTO STEUCK, CARLOS
ROBERTO STEUCK, (pet. da CEF - Port. 08/02, art. 37)

DECLARATORIA

97.00.27812-3 - MARIA CLOTILDE MANDES, PEDRO DE
SOUZA FAGUNDES, PEDRO PADILHA, SORAIA KALIL
BEHNCKE, LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CRISTO, LOU-
RI GREIN, LEOFREDO DE FREITAS NUNES, MARCOS
AURELIO CAMPOS, MARIA APARECIDA PHILIPPSEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, (pet. da CEF - Port.
08/02, art. 37)

ACAO ORDINARIA

98.00.02753-0 - ADEMAR JOSE CARVALHO, ANGELO JOAO
MATTIOLA, EDGARD MILANI, ELZA MARIA RIEHS SU-
ZUKI, IVONE BARSZCZ, JAMES TADEU MARANHAO BUS-
SMANN, JANI TERESINHA DA SILVA CALDAS, JOAO AL-
BERTO PEREIRA, JOSE CELSO DINIZ, JOSE PSZYMUS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GOMES,
LUIZ DANIEL FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS,
(pet. da CEF - Port. 08/02, art. 37)

98.00.08094-5 - ADEMAR SANTOS OLIVEIRA, DANIEL DA
SILVA ANDRADE, JOEL DE LIMA MOREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DLUHOSCH, RENATA CHRIS-
TINA M DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTINA M DE OLI-
VEIRA, RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA, (pet. da CEF
- Port. 08/02, art. 37)

98.00.23340-7 - ADENILDE DE FRANCISCO, ANDRE CAR-
VALHO MUNIZ, ANGELA BEATRIZ DE SOUZA LOPES,
CLEIS RANI NOGUEIRA, EBI VIDAL DA ROCHA, HILDA
SCHLUMPERGER, IVO AMADEI, MARIA FATIMA TOZZI,
MARILENE PALHARES DE SOUZA AMADEI, RENATO LUIZ
KOLADICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, FABIA-
NA MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMANHOTO FILHO,
FABIANA MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMANHOTO
FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMA-
NHOTO FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, MARIO
ESMANHOTO FILHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA,
MARIO ESMANHOTO FILHO, FABIANA MEYENBERG VI-
EIRA, MARIO ESMANHOTO FILHO, FABIANA MEYEN-
BERG VIEIRA, MARIO ESMANHOTO FILHO, FABIANA
MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMANHOTO FILHO, FA-
BIANA MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMANHOTO FI-
LHO, FABIANA MEYENBERG VIEIRA, MARIO ESMANHO-
TO FILHO, (pet. da CEF - Port. 08/02, art. 37)

DECLARATORIA

99.00.01850-8 - ISRAEL MIOTO DA SILVA, JOAO OSVAL-
DO TEIXEIRA, JOAO VALA, JOAO VILMAR ALVES DAVID,
JOAQUIM ANTONIO PROENCA, JOAQUIM ANTONIO VI-
ANA FILHO, JOAQUIM BATISTA DA SILVA, JOSE CARLOS
SOBOTA MARTINS, JOSE DZIWULSKI, JOSE KORCZEK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA, CELIA INES DA SILVA, CELIA INES DA SILVA,
CELIA INES DA SILVA, CELIA INES DA SILVA, CELIA INES
DA SILVA, CELIA INES DA SILVA, CELIA INES DA SILVA,
CELIA INES DA SILVA, CELIA INES DA SILVA, (pet. da CEF
- Port. 08/02, art. 37)

ACAO ORDINARIA

99.00.08051-3 - EMIDIO DA SILVA, LUIZ PAULO SIMIONI,
JOSE FACHI, NILSON FERNANDES, HELIO NORBERTO
GOULART, FERNANDO CARLOS DE LIMA, ELIAS SARAI-
VA, JOSE BRAZ FELIZARDO, BENEDITO JOSE MORAIS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, REGIA CRISTI-
NA ALBINO ZAFALON, (pet. da CEF - Port. 08/02, art. 37)

2000.70.00.019628-0 - OSMAR NASCIMENTO LENARTOVI-
CZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR NASCIMENTO LENARTOVICZ, (peti-
ção da CEF - Port. 08/02, art. 37)

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064194-6 - ZOZO SERVICOS DE MAO DE OBRA
ESPECIALIZADA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, (desp. de fls. 152/154)

2002.70.00.064197-1 - REFINADORA DE OLEOS BRASIL
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI, (desp. de fls. 79/
80)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Indefiro o
pedido de antecipação de tutela. Indefiro, também, o pedido su-
cessivo de depósito dos valores relativos aos tributos em atraso,
uma vez que não são objeto do presente mandamus.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063496-6 - CASEX INDUSTRIA DE PLASTICOS
E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, (desp. de fls. 97/100)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o depósito da quantia devida,
que deverá ser efetuado no prazo de 5 dias a partir da sua intima-
ção; bem como concedido o pedido de tutela antecipada para
impedir que a CEF execute o valor em discussão, e deixe de in-
cluir o nome dos autores nos cadastros de inadimplentes ou se-
jam retirados, caso a inclusão já tenha sido consumada. Também
foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062153-4 - ANTONIO SELEME NETO, MARIA
INEZ BERNARDES SELEME X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, (desp. de
fls. 39/41)

CURITIBA, 23 de agosto de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 097/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANI-
SE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA VARA FEDERAL
DE CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE
OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO
PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1999,
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intimem-se os exeqtes sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias;
2. Nada sendo requerido, registrem-se para sentença de extinção
(art.794, I, do CPC).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14565-8 - CELSO PASQUAL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL JUSTUS DE BRITO

99.00.14665-4 - OCTAVIO GONCALVES RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORMA DOLORES CORREA SANTOS

99.00.22984-3 - DANIEL BALTAZAR NAISER DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS H. MACHADO PEREIRA

99.00.23675-0 - NATERCIO NUNES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO

99.00.24003-0 - ANTENOR MACIEL HULMANN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

2000.70.00.002595-3 - MIRIAN DA SILVA SAKURADA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDEMAR LOPEZ HEREK

2000.70.00.010328-9 - ROSI MARIA RIVABEM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA

2000.70.00.010990-5 - JOSE ROSA FILHO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ

2000.70.00.031350-8 - ROSANA GOULARTE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

2000.70.00.031907-9 - CHRISTOVAO THIAGO PEREIRA DA
COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GERBER

2001.70.00.002215-4 - ESCRITORIO CONTABIL RIO NEGRO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE PAIZANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Primeiramente, à Srip para que retifique a autuação quanto à
grafia correta do nome do exeqte Luiz Seiti Hatashita;
2. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se os
exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas de
cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º do
Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.;
(...).”
(Despacho de fls.39)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028059-7 - EDILOR WAGNER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABELA AKANE SUMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. A interposição de recurso de apelação na ação ordinária que
se encontrava apensa a estes autos não exime o autor de respon-
sabilidade em pagar o valor devido a título de honorários de su-
cumbência ao réu, nestes autos. Na ação ordinária nº2000.21775-
1 foi proferida uma sentença, da qual o autor recorreu. Na pre-
sente ação, foi proferida outra sentença, a qual transitou em jul-
gado sem nenhum tipo de recurso por parte do autor, sendo este
condenado ao pagamento de honorários de sucumbência.
Dessa forma, a sentença da ação ordinária será revista, mas a
sentença desta ação cautelar tem que ser cumprida. Assim, inde-
firo o pedido retro. Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.56)

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.024625-8 - GF AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se o autor sobre os esclarecimentos do Perito. Prazo de 5
dias.”
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(Despacho de fls.372)

DECLARATORIA

93.00.07226-9 - MEDICALME PRODUTOS MEDICOS E HOS-
PITALARES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o autor sobre os documentos juntados pela
CEF(fls.40/44), e para que diga se pretende produzir provas, jus-
tificando-as. Prazo de 5 (cinco) dias;
(...).”
(Despacho de fls.45, item 1)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037623-7 - RUBENS CARDOSO DE BRITO FILHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intime-se novamente o autor para que se manifeste sobre a parte
final do despacho de fls.59, no prazo de 5 (cinco) dias.”
(Despacho de fls.65)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013932-3 - RAUL FERRAZ X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARAO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intimem-se os embargados para que, querendo, efetuem o
pagamento de honorários de sucumbência à União, no prazo de 5
(cinco) dias;
(...).”
(Despacho de fls.53, item 1)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020690-0 - UNIAO FEDERAL X CRISTINA MIS-
SAE AOYAGUI LUBRIGATI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre os depósi-
tos efetuados e sobre oos depósitos realizados, a título de honorá-
rios de sucumbência.”
(Despacho de fls.355)

ACAO ORDINARIA

99.00.08525-6 - ADEMAR DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE MARIA RAMOS GIANNINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Defiro a prorrogação de prazo para regularização da repre-
sentação processual de Gilson José Rodrigues e José Luiz Amá-
lio de Souza, como requerido às fls.97/98.
2. Indefiro o pedido de fl.99 para prorrogação do prazo para cita-
ção, nos termos do artigo 219, parágrafo 3º do CPC, pois ainda
não determinada a citação da executada.”
(Despacho de fls.100)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011920-8 - MARCELO GABRIELLI GABRIEL DE
FLOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOZART PIZZATTO ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Cumpra-se o item 2 do despacho de fl.218;
(...).”

Despacho de fls.218, item 2:
“Indefiro os pedidos de prova feitos pelo autor. A prova testemu-
nhal é desnecessária para o julgamento desta ação, uma vez que a
autora ingressou com ela para discutir problemas referentes a
conversão de moeda (URV) e reajustes “pro rata” não efetuados.
Assim, pode-se ver que o assunto destes autos é estritamente de
direito, não necessitando de provas.
O pedido de prova pericial contábil também deve ser indeferido,
pois a questão da metodologia de cálculo da FGV já está pacifi-
cada na jurisprudência.
2. Intime-se;
(...).”
(Despachos de fls.218, itens 1 e 2 e despacho de fls.220, item 1)

ACAO ORDINARIA

99.00.09283-0 - GAVA E CIA LTDA X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Após, cumpra-se o despacho de fl.126.”

Despacho de fls.126:

“Em face da concordância retro da União Federal, à Secretaria
para que lavre termo de penhora dos bens nomeados às fls. 120/
121.”
(Despacho de fls.126 e 145, item 2)

ACAO ORDINARIA

92.00.02653-2 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A INDUSTRI-
AL E IMPORTADORA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSAFA ANTONIO LEMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais), em conformidade com o art.20,parágrafo 4º do CPC;
(...).”
(Despacho de fls.72, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018273-3 - ROSEMARA APARECIDA DE FREI-
TAS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Intime-se a representante deste espólio para que autentique os
documentos de fls. 06/08;
(...).”
(Despacho de fls.17, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025778-2 - GUILLYBALDO CORREA ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. Objetivando a instrução do mandado de citação, intimem-se os
exeqtes para que providenciem contrafé (cópia das planilhas de
cálculo e certidões do Detran), em conformidade com art. 3º do
Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.;
3. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta re-
ais), de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC;
(...).”
(Despacho de fls.56, itens 2 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025394-6 - VICENTE ROMANON DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ ELIZARIO LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“2. Às representantes destes espólios para que juntem aos autos o
termo de nomeação de inventariante. Na falta deste, ou caso já se
tenha encerrado o inventário, necessário que os herdeiros inte-
grem a lide processual juntando suas procurações ou termo de
cessão de direitos hereditários, com firma reconhecida, bem como
documento pessoal (CPF);
(...).”
(Despacho de fls.62, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025874-9 - ADILSON KAULE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
2. 2. Intime-se a exeqte Lindomar Nunes da Silva para que ins-
trua a inicial com a cópia autenticada do CPF. Tal documentação
configura-se indispensável e essencial à ação para se verificar a
propriedade do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo
Detran;
(...).”
(Despacho de fls.57, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025653-4 - APARECIDO ANTONIO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO GILBERTO POLIZELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1.Indefiro o pedido de fl.80, pois não fez parte do pedido inicial.
Tal postulação deveria ter sido feita antes da citação da executa-
da, a qual foi citada para pagamento de quantia certa. Intime-se.
2. O pedido de fls.82/84, será oportunamente apreciado, confor-
me determinação do despacho de fl.70.
3. Decorrido o prazo sem a apresentação de recurso do item 1
deste despacho, regitrem-se para sentença de extinção.”
(...).”
(Despacho de fls.85)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21240-1 - BERTOLDO LEHMANN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Intime-se o exeqüente Edgar Machado para que se manifeste
sobre a co-propriedade do veículo de placa NY-0158/PR. Há jul-
gado do Egrégio TRF/4ª R. na Apelação Cível nº
1999.04.01.023745-4/PR, cuja Ementa passo a transcrever:

 “é licito ao condômino reclamar a parte relativa ao seu quinhão,
devendo, em liquidação de sentença, comprovar o percentual de
sua participação na propriedade do veículo”.

Ante o exposto, regularize a planilha de cálculo de fl. 18 nos
termos do despacho supra, bem como retifique o valor da causa/
execução;
(...).”
(Despacho de fls.54,item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020699-3 - JORGE MANOEL PEDRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Caso haja interesse na execução da verba sucumbencial fixa-
da na sentença dos embargos à execução, determino seja esta
discutida naqueles autos, conforme ali despachado;
2. Objetivando a instrução da requisição de pagamento, regula-
mentada pela Resolução nº 258/02 do ECJF, intime-se o i. Procu-
rador para que junte aos autos planilha demonstrativa dos valores
devidos (mandado de citação de fl. 100), individualizada por au-
tor, onde conste o CPF/CNPJ, a data do cálculo e o valor global a
que cada um faz jus e quanto aos honorários, o CPF do advoga-
do. Modelo de planilha disponível no site www.jfpr.gov.br.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031973-7 - ANNITO LAMMEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2000.70.00.005216-6 - TORONTO PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Acolho a petição retro como emenda à inicial. Sirvam-se os
cálculos de fls. 50/61 como novo valor da execução;
2. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas;
3. Intime-se o i. Procurador para que cumpra integralmente o
despacho de fl. 43, juntando aos autos CPF de Reinaldo Winiesk,
emenda à inicial retificando o valor da execução em conformida-
de com a nova memória de cálculo juntada e intrução da contrafé
de acordo com Provimento nº 22, da CGJF/4ª R.”

(Despacho de fls.62)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000647-5 - ARISTEU MARTIN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS LUCCHESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“1. Defiro o reembolso das custas iniciais recolhidas e mantenho
a fixação dos honorários advocatícios arbitrados no despacho de
fl.48. Intime-se.
(...).”
(Despacho de fls.63, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002198-1 - ALCEU ALVES DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“O impetrante ingressa com o presente mandado de segurança
relatando que é um dos donos da farmácia desde 1973; realizou
um curso técnico, recebendo identidade profissional de oficial
em farmácia, em 1970. Diz que lhe foi omitido o fato de que
podia exercer sua atividade profissional assumindo a responsabi-
lidade técnica de sua empresa, conforme previsão da súmula 120
do STJ. Alega que tem direito a ser o responsável técnico da
farmácia, não necessitando de farmacêutico responsável; que sem-
pre teve em sua farmácia e sempre pagou salário e direitos traba-
lhistas para o farmacêutico responsável. Pede concessão liminar
da segurança para que possa assumir a responsabilidade técnica
de sua farmácia sendo-lhe deferido certificado de regularidade
pelo impetrado.

Para a concessão liminar da segurança, são essenciais dois requi-
sitos, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.

Entretanto, não vislumbro a presença do primeiro requisito. O
impetrante, desde 1970, é proprietário da farmácia, bem como
Oficial de Farmácia. Assim, não entendo presente o perigo de

dano irreparável que exija a concessão de li minar. A situação
narrada pelo impetrante já ocorre há 32 anos, não seria agora que
necessitaria urgentemente da medida, antes de proferida senten-
ça.

Destarte, expendidos os fundamentos, não concedo liminarmen-
te a segurança pleiteada por Akira Morita.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações
que entender necessárias, no prazo de dez dias. Após, dê-se vista
ao Ministério Público Federal,, voltando-me os autos conclusos e
registrados para sentença.
Intimem-se.”

(Decisão de fls.27/28)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.039677-0 - AKIRA MORITA X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PARANA
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
Após, manifestem-se os autores sobre o prosseguimento do feito,
requerendo o que de direito.”
(Despacho de fls.435)

ACAO ORDINARIA

97.00.10424-9 - LILIAN KIRRYLLO DESTEFANI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência deste juízo
para apreciar a lide, entendendo que é competente para o julga-
mento do feito uma das Varas Federais de Brasília, observadas
todas as cautelas de estilo, determino a remessa destes ao Juiz
Distribuidor da Seção Judiciária de Brasília.
(...).”
(Despacho de fls.67/68)

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.010715-2 - HENSCHEL E HENSCHEL LTDA E
OUTROS X DIRETOR DE ADMINISTRACAO E FINANCAS
DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Tendo em vista o documento juntado à fl.97, intime-se a CEF
para que manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
5 (cinco) dias.”
(Despacho de fl.60)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022337-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOAO MARIA DE SAMPAIO
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, RA-
QUEL CRISTINA BALDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Observada a regularidade de representação processual, defiro o
pedido para expedição de alvará judicial pelo valor incontrover-
so.”
(Despacho de fls.195)

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.10030-8 - LUIZ ANTONIO RUCINSKI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, suspendendo o feito pelo prazo de 01(um)
ano.”
(Despacho de fls.28)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023224-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X TANIA MARA DA ROCHA MAGALHAES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

SENTENÇA:
————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença,
nos seguintes termos:

“(...)
Assim, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, V do Código de Processo Civil, em relação à
exeqüente ENEIDA MARIA BARRETO FERRAZ.
Nos termos do artigo 18, do CPC, condeno-a, por litigância de
má-fé, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa,
mais multa de 20% sobre o valor por si pretendido, porque a
União sofreu efetivo prejuízo ao prover e tornar disponível os
valores em duplicidade, além de estes quase serem pagos.
Haja vista a relação processual ter sido completada com a citação
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da executada, condeno-a, ainda, ao pagamento de honorários à
União no valor de 10% do valor executado pela referida autora.”
(...).”
(Sentença de fls.44/46)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028443-4 - FRANCISCO GORESKE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FUAD SALIM NAJI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o prazo de 30 (trinta) dias ao autor, conforme requerido
na petição retro.”
(Despacho de fls.316)

DECLARATORIA

94.00.08900-7 - ANTONIO DA SILVA LISBOA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANNELIZE PIECHNIK BARROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“Defiro o pedido retro, sobrestanto o feito pelo período de 360
(trezentos e sessenta dias).”
(Despacho de fls.123)

EXECUCAO DIVERSA

96.00.04043-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SEBASTIAO DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
4. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
5. Nada mais sendo requerido, aguarde-se o restante do paga-
mento.”

ACAO ORDINARIA

92.00.07471-5 - NUVITAL NUTRIENTES LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18404-1 - COOPERATIVA AGRICOLA REGIONAL DE
PRODUTORES DE CANA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista aos exeqüentes para se manifes-
tarem sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze)
dias.
4. Nada mais sendo requerido, anote-se para sentença de extin-
ção, nos termos do art. 794,I do CPC.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10928-7 - ADRALDO ANTONIO ZAMUNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS

1999.70.00.029484-4 - MIGUEL LANDARIN NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

1999.70.00.031134-9 - CLAUDIO BEZAGIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LYGIA R. PAIVA LEOCADIO

2000.70.00.008144-0 - MITSUAKI NELSON HOSOUME E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2000.70.00.017634-7 - ARTEMIO MELLEK E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FELDHAUS

2000.70.00.030389-8 - MILTON MARQUES DE OLIVEIRA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA KUSS

2001.70.00.023453-4 - MILTON PANGONI - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TOLE-
DO

2001.70.00.024434-5 - MARLIZE TALAMINI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2001.70.00.024658-5 - CHRISTIAN PETER STEPHEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2001.70.00.027523-8 - EVILASIO THIESEN - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

2001.70.00.028454-9 - EDUARDO TRAVINSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

2001.70.00.028456-2 - CESAR LOYOLA FLENIK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

“(...)
3. Juntada cópia do alvará, vista ao(s) exeqüentes para se
manifestar(em) sobre o interesse no prosseguimento do feito, bem
como para complementarem a petição de fls.82/84 no prazo de
15 (quinze) dias, haja vista o pagamento do restante do precató-
rio.”
(Despacho de fls.87, item 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13032-4 - IRINEU MUNIZ DE RESENDE NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO

Curitiba, 21/08/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/129

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.010113-7 - JOSE IVAN FREO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, (FL. 51/57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.033193-0 - ELETROTECNICA PARANA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK, (FL.
55)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deferin-
do o pedido de dilação de prazo.

DECLARATORIA

98.00.12518-3 - FRANCOALDO SILVERIO E OUTROS X Adv.
: Dr(s). MICHEL SALIBA OLIVEIRA, CINTIA M ODPPIS
SALIBA OLIVEIRA, (FL. 247)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que se manifeste sobre o
contido na petição de fl., em 05 (cinco) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004169-4 - ADILIO MESSIAS DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES S RIBEIRO, (FL. 72)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMENTO
DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MOMENTO
(...) INTIMEM-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019041-9 - LINCOLN BRUNKOW X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA FALTIN, (FL. 24)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho receben-
do os embragos opostos para discussão em seu regular efeito sus-
pensivo e determinando a intimação da parte credora para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.027634-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO HENRIQUE
STEFFEN JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO, (FL. 12)

2002.70.00.031388-8 - UNIAO FEDERAL X AGOSTINHO
JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, (FL. 25)

2002.70.00.032058-3 - UNIAO FEDERAL X ADIR MYSZKO-
VSKI
Adv. : Dr(s). LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA, (FL. 13)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INDEFIRO O PLEITO FORMULADO
PARA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PRESENTE FEITO. INITME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030667-0 - ADIR ALVES DE MIRANDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD, (FL. 36)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS ANTE
EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLEMENTAR
REQUERIDA, ANTE A EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. IN-
TIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030479-2 - JOAO KIKINA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMILDA DE DAVID, (FL. 44)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.029084-7 - JOAO CARLOS PELISSARI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

2001.70.00.034097-8 - VANDERLEI FRANCISCO DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, (FL. 53)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO
PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO
AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034102-1 - OLGA TEREZA CASSIAS PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO,
(FL. 11)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INDEFIRO O PLEITO FORMULADO
PARA FIXAÇÃO DE BONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PRESENTE FEITO. INTIME-SE. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.20079-9 - UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NURIA DERVICHE PRATES, (FL. 87), FLAVIO
PANSIERI

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23629-7 - AGOSTINHO FERNANDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 95)

No processo abaixo foi proferida decisão julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito em relação a alguns autores.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021855-7 - INDUSTRIAS TODESCHINI S/A E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, (FL.
86)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) SENDO ASSIM, INCABÍVELO PLEITO
DA FL. 222. INTIME-SE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DESTA DECISÃO, BEM COMO, PARA MANIFESTAÇÃO
SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, NO PRAZO DE
QUINZE DIAS.”

EXECUCAO DIVERSA

00.00.96269-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOEL MARCOS DA SILVA E outro E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 225)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinta a exe-
cução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028408-5 - ARAMIS CECCON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODETE DE F. P. DE ALMEIDA, (FL. 94)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DÊ-SE CIÊNCIA À PARTE AUTORA SOBRE
O SEU CONTEÚDO, A FIM DE QUE SE MANIFESTE, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. INTIME-SE. (...).”

ACAO ORDINARIA

95.00.10113-0 - ABELOIDE OLIVO - ESPOLIO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL. 530)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036014-0 - DIVAL WALDRIGUES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JORGE CUSTODIO DE LUCENA, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE, NO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR NO
PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊNTICO
AO PRESENTE FEITO (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034164-1 - ZELY SALETE MENDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA DOS SANTOS, (FL. 11)

2002.70.00.035630-9 - MARIO SATO - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON ELTON DO AMARAL, (FL. 28)

2002.70.00.035887-2 - LEONIDIO PEREIRA DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX NASCIMENTO BECEL, (FL. 53)

2002.70.00.036770-8 - MIRIAN LANGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ALBA MENDES S G B XAVIER, (FL. 42)

2002.70.00.037390-3 - XAVIER BUENO DE CAMARGO ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 135)

2002.70.00.038196-1 - ALDEMIR SIRINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO SAN-
CHES, (FL. 29)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035262-6 - CANDIDO REZENETE ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, (FL. 13)

2002.70.00.035620-6 - ARNOLDO HORNING - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO, (FL. 17)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038007-1 - MARCELO CEREJA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 79)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

00.00.90801-0 - WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA CAMPOS E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN, (FL. 232)

No processo abaixo foi proferida sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027275-4 - LIDIA SANTOS FRANCA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES, (FL. 51/53)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos se-
guintes termos: “(...) INDEFIRO O PLEITO FORMULADO
PARA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PRESENTE FEITO. RELATIVAMENTE AO REEMBOLSO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS (...) NÃO ASSISTE RAZÃO
AOS EXEQUENTES NESTE PONTO. INTIME-SE DA PRE-
SENTE DECISÃO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007894-9 - ARTHUR ROMARLI LESSA MONTEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO, (FL. 45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte autora para que regularize sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 (dez) dias.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036471-9 - POSTO BLUMENAUENSE LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, (FL. 19)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.028832-4 - MARCOS AURELIO DE ABREU RO-
DRIGUES E SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALMERINDO PEREIRA, (FL. 35)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qualquer
manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejando a ex-
tinção da presente execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027521-4 - DOUGLAS FRANCISCO PEREIRA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO PEIXOTO DE SOUZA, (FL. 81)

2001.70.00.028014-3 - DARCY GUAITA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (FL. 55)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2002/144

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: “DRA. GRAZIELA SO-
ARES” - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação do
advogado subscritor da petição, protocolada nesta Vara, para de-
volução da mesma tendo em vista que os autos encontram-se no
TRF da 4ª Região. (item 36, do artigo 3º do Provimento nº 22/99
do E. TRF da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

89.00.04794-9 - CARLOS JOSE LOPES FARINHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

EMBARGOS DE TERCEIRO

90.00.02445-5 - ALESSANDRO ALBANI MACHNIEWICZ E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

ACAO ORDINARIA

92.00.17044-7 - PAULO ROBERTO TURECKE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

95.00.02650-3 - AROLDO ERNESTO DE OLIVIERA X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FERREIRA CARAMBULA

97.00.10909-7 - ESTER LOPES DE ANDRADE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

97.00.16553-1 - MARCIA REGINA LOPES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

97.00.17354-2 - LUIZ SOARES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

97.00.22564-0 - ALMEZINDA JOSE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.02464-6 - MARIA ILENE BISCAIA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.02466-2 - MATHILDE WOZNIAK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.07519-4 - SERGIO LUIZ PESSOA SMOLKA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.08302-2 - PEDRO HAMILTON DO NASCIMENTO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.08309-0 - SIRLEI AMORIM DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.11240-5 - CELIO JOSE DE ANDRADE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.11242-1 - DARIO MIGUEL CHUPEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.14489-7 - JOANIR PETTRES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

98.00.15802-2 - ROSANGELA GUIMARAES DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.29576-3 - CLOVIS ENGLES DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

98.00.30045-7 - ERMINUIO DE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

98.00.30045-7 - ERMINUIO DE CARVALHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI

DECLARATORIA

99.00.00280-6 - ALENCAR ORMENEZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

ACAO ORDINARIA

99.00.00316-0 - ADELIO DE SANTANA PACHECO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.00.04588-2 - MUNICIPIO DE PLANALTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE MELATI

ACAO CAUTELAR

99.00.05984-0 - VALDEMAR CAVALCANTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

ACAO ORDINARIA

99.00.08027-0 - MARINA PIRES FOGACA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON, ANTO-
NIO PEREIRA ALBINO

ACAO DIVERSA

99.00.08135-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JEFFERSON CAMPANA DA SILVA
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.08205-2 - POSTO CONTINENTAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

ACAO ORDINARIA

99.00.10288-6 - CARLOS KATSUYOCHI MYAMOTO E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ADRIANA CHAMPION

99.00.12559-2 - NILKO METALURGICA LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

99.00.27470-9 - HAMILTON DA LUZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

99.00.27470-9 - HAMILTON DA LUZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON, ANTO-
NIO PEREIRA ALBINO

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.002525-4 - RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E INCORPORACOES LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON RODRIGUES DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.010469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDIO BRANDAO DE PADUA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

2000.70.00.010469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLAUDIO BRANDAO DE PADUA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.019627-9 - CAFE DAMASCO S/A X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). OSCAR FLEISCHFRESSER

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.021052-5 - PETER AMARO DE SOUZA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.023214-4 - RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS E INCORPORACOES LTDA X CHEFE DA AR-
RECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS.
Adv. : Dr(s). EMERSON RODRIGUES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.023676-9 - PEDRO CARMO DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

2000.70.00.026706-7 - MARIA APARECIDA CONRADO DA
SILVA E OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A -
RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA JULIANA TORTATO

2000.70.00.029154-9 - ALENCAR GOMES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEIMAR BATISTA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.031750-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LUIS FABRICIANO MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.009548-0 - DANIELE WOTKOSKI X INSPETOR
DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

2001.70.00.009548-0 - DANIELE WOTKOSKI X INSPETOR
DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL
AFONSO PENA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL  DE CASCAVEL -
PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 79/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Intime-se o defensor do acusado para a apresentação de
contra-razões ao recurso interposto pelo Ministério Público Fe-
deral, no prazo legal.”

ACAO PENAL

2000.70.05.005578-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANSELMO AMARAL
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte despa-
cho: “Intimem-se os defensores dos acusados para a apresenta-
ção de contra-razões ao recurso de apelação interposto pelo Mi-
nistério Público Federal.

ACAO PENAL

97.60.10379-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ISMA-
EL WILSON CADAMURO, SELCIMO SOARES FERREIRA
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR, ELIEL JOSE AL-
BERTIN BERTINOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “É o caso de julgameno conforme o
estado do processo. Intimem-se.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.05.002370-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA, NELSON AN-
TONIO SGUARIZI, CLAUDIA FERRAZ DE MOURA, ROBER-
TO BARRIEU, SILVANA BUSSAB ENDRES

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença declaran-
do extinto este processo, com fulcro no art. 794, inc. I, c/c art.
795, ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001850-6 - JUVENIL BARBOZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria tendo em vista o tem-
po transcorrido, intima a Autora para se manifestar acerca do
prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.003163-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDIVAN ZULEGER DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Servi-
ço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº 01/
01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara
desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria tendo em vista o pe-
dido formulado pela Autora, suspende o feito por prazo indeter-
minado.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.05.003744-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IDIMIR VOISKI
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): “Sobre as contestações apresenta-
das manifeste-se a parte autora, caso sejam formuladas prelimi-
nares ou deduzidos os fatos menciondados no art. 326 do CPC,
ou, ainda, juntados novos documentos, dê-se vista à parte autora
para se manifestar, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004445-9 - TRENTO BRANDALIZE E CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Outrossim, verifico que é o caso
de julgamento conforme o estado do processo. Intimeem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001312-8 - TEREZINHA STELZER MACHADO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos autos
da Instancia Superior, e independentemente de despacho do juiz,
intimem-se as partes para requererem o que de direito, no prazo
de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se median-
te baixa na Distribuição.”

ACAO DIVERSA

94.60.10077-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
MURARO E FILHOS LTDA
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

ACAO ORDINARIA

97.60.10918-2 - CLOVIS DE JESUS PAULINO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.60.10920-4 - VICENTE DE PAULA VIEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

97.60.11710-0 - REINALDO CAMPOS LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

97.60.11862-9 - GILBERTO PICCININI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11863-7 - JOSE MARIA DA SILVA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11876-9 - OTOMAR DO ROSARIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13103-0 - ADELIR JOSE ALVES DE FEITAS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

97.60.13111-0 - JOSE FELIZARDO DE OLIVEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13354-7 - JOAO VOSNIAK e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.10528-6 - ACYR JOSE PALOSCHI e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.11385-8 - WALDIR GONCALVES SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE

98.60.11811-6 - SEBASTIAO BENTO PEREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.13785-4 - TADEU GUSKI e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

98.60.14149-5 - AVELINO FLORENCIO DE BORBA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

1999.70.05.003631-0 - LUIS TOMAS BRUM e Outros X CAI
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XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

99.60.11394-9 - SOLDAMAQ MAQUINAS DE SOLDAS E
EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.05.005364-6 - CEREALISTA OENNING LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença rejeitando
liminarmente estes embargos, indeferindo a petição inicial nos
termos do art. 739,I, CPC, e determinou o prosseguimento da
execução em seus ulteriores termos até a satisfação do débito
exeqüedo.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004142-2 - N L BERTE E CIA LTDA X INSTITU-
TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ADELFIA T. BERTE

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10 dias,
apresentar a réplica, especificando e fundamentando a necessi-
dade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.003307-3 - APARATO COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEIDE SIMOES PIPA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “...Sentença proferida rejeitando os
embargos à arrematação.... Recebo o recurso nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC. Aos apelados
para contra-razoarem, no prazo legal, querendo. .... Intimem-se.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2001.70.05.004865-5 - FERTIBOM INSUMOS AGRICOLAS
LTDA X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELVIS BITTENCOURT

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho determi-
nando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10 dias,
apresentar a réplica, especificando e fundamentando a necessi-
dade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004929-9 - DISTRIBUIDORA BEUX DE MOTO-
RES E PECAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a PORTA-
RIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas pelo
Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judiciária, a
Secretaria intima a parte executada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifestar-se acerca das petições de fls.158 e 160/161.

EXECUCAO FISCAL

98.60.12448-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X SCHINCARIOL E SCHINCARIOL LTDA ME E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SILVA KUHN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Indefiro o pedido do INSS de inti-
mação do Ministério Público Federal para intervir no presente
feito... Existindo razões para afirmar fraude nos documentos pre-
sentes nos autos, o INSS deverá arguir pela via adequada, tanto
na esfera cível como na criminal. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004478-2 - MARIA APARECIDA BELINATO EFF-
TING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVALHO

NoS termos PROVIMENTO nº22, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região c/c PORTRIA Nº 01,
DE 22/06/2001, DESTA Vara Federal, e independentemente de
despacho do Juiz, a Secretaria abre vista Às partes, pelo prazo
sucessivo de 10 dias, do laudo pericial apresentado, a iniciar pela
parte autora, inclusive para fins do disposto no parágrafo único
do artigo 433 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001360-8 - ANA MARIA GRIGGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao c/c PORTARIA nº 01, de 22/06/
2001, desta Vara Federal, e independentemente de despacho do
Juiz, intime-se o apelado da sentença (Parcialmente procedente)
e para, querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002967-7 - ABACO CONSTRUCOES LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO ETES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) (procedente) concedendo a segurança e confirmara a
ordem liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.004040-1 - W. L. BECKER - CONSTRUCAO CI-
VIL LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). CLOVIS LOTHAR BREMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Concedo à Impetrante a oportuni-
dade de emenda da petição inicial para: a)direcionar adequada-
mente a demanda, tendo em vista que é o Delegado da Recita
Federal em Cascavel a parte legítima para figurar no pólo passivo
da presente demanda; b) retificar o valor da causa, pois os con-
teúdo econômico da demanda obviamente ultrapassa, em muito a
importância de R$1.000,00, procedendo o recolhimento da dife-
rença das custas iniciais. c) providenciar cópia das folhas 22 à
25, devidamente rubricadas ou autenticadas, destinadas à cosn-
trafé. Prazo: 10 dias. Pena: Indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.007600-0 - PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS LTDA. X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JOCLER JEFERSON PROCOPIO

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o interessado
do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo de 5 dias.
Após,em nada sendo requerido, retornem os autos aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003797-9 - WALDEMAR GRAEFF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos termos do Provimento n° 22, de 29/11/99, c/c Portaria 02, de
06/09/01, desta Vara Federal, fica o advogado abaixo nominado
intimado a restituir os seguintes autos, no prazo de 05(cinco )
dias, sob pena de levar-se o fato ao conhecimento do Juiz.

ACAO ORDINARIA

97.60.10394-0 - GEDA MARIA FIORENTIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

97.60.10761-9 - MARIA ISABEL CASTANHEL REGINATO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

2000.70.05.005457-2 - JULIO LESZMAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Vistas às partes por 5 dias dos cál-
culos elaborados pela Contadoria.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10391-5 - FRANCISCO DE ASSIS ALVES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

2000.70.05.006118-7 - FRANCISCO THOMAS e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.002126-1 - NILO ROQUE BIEGER e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002518-7 - GUIDO HUPPES e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.002995-8 - ANTONIO BEPPLER X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

2001.70.05.003061-4 - AMELIO JOSE CAVALLI e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.003227-1 - FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.004173-9 - MARCIO JORGE MINUZZO e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2001.70.05.004421-2 - PAULO CEZAR DOS REIS AREIS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2001.70.05.004425-0 - ELIAS FERREIRA QUINTANS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No processo abaixo relacionado foi proferida sentença declaran-
do extinto este processo, com fulcro no art. 794, inc. I, c/c art.
795, ambos do CPC.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.60.12042-3 - M. A. BARZOTTO E CIA LTDA E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Expeça-se a competene requisi-
ção. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004342-6 - ANTONIO TAKENOBU KAWAMOTO
e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionados(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001625-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X L. ZUCATTI E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.001851-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X JOAO RODRIGUES ALVES
Adv. : Dr(s). EVANDRO SLONGO

2002.70.05.002092-3 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X EDILBERTO SCHAIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) de embargos à execução abaixo-relacionado(s)
foi(foram) proferida(s) sentença(s) julgando parcialmente proce-
dentes os pedidos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.002866-1 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ERLI DIAS
Adv. : Dr(s). DARCI LUIZ MARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “Intime-se o subscritor da petição
de renúncia para comprovar que cientificou o mandante, confor-
me determina o art. 45 do CPC, no prazo de quinze dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004333-9 - VALDEMAR SACHS X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): “... Intime-se o(s) advogado(s)para
que informe(m) o atual endereço residencial da parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.12094-0 - ARNILDO MATIOLLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14156-8 - ARVILHO SONDA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000178-0 - VANILDO DE AMORIM e Outros X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

2001.70.05.000273-4 - SEVERINO CRISTIANO DA SILVA e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

2001.70.05.002754-8 - PALMIRO HIRT E CIA LTDA e Outros
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MIGUELITO REGIS CARGNIN

2001.70.05.003058-4 - ANTONIO BERTUZZI e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

2001.70.05.004135-1 - MARIA STACIAKI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

2001.70.05.004509-5 - VITULIO GOULART DE MARAFIGO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RICARDO SMARCZEWSKI

2001.70.05.004588-5 - ROGERIO RODRIGUES PIRES X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2001.70.05.005052-2 - ANTENOR MENDES DOS SANTOS e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005055-8 - WALTER VENTURA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005059-5 - MAURI GOMES X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2001.70.05.005130-7 - JORGE MONDADORI X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VICTOR DANIEL MORETTI

2001.70.05.005173-3 - LUCIVAN MENDES VIEIRA X UNI-

AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.05.005229-4 - ANGELO VERTUAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000163-1 - ODILON IGNACIO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.000339-1 - INELVE MARIA FOLADOR BERNAR-
DELLI e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

2002.70.05.000420-6 - GENINHO ROBERTO VALCARENGHI
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

2002.70.05.000501-6 - VILMAR PRESA e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

CASCAVEL, 22 de agosto de 2002

 Rita de Cássia dos Santos Miranda
 Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL -
PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 81/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de fl. 88. 2. Ex-
peça-se requisição de pagamento, relativamente aos honorários
advocatícios (f. 85/86), nos moldes da Resolução nº 258/2002 do
Conselho da Justiça Federal. 2. Feito isto, aguarde-se o paga-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.10836-8 - DE CONTO E ASSOCIADOS AUDITORES
INDEPENDENTES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo pedido de desistência
formulado à f. 54. Exclua-se do pólo ativo Zilmar Ise... 3. Desen-
tranhem-se os documentos relativos ao desistente, entregando-os
ao seu procurador mediante certidão e recibo nos autos. 4. Quan-
to à petição inicial, deixo de arbitrar os honorários advocatícios,
em razão do disposto na Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2002...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004902-0 - CELSO PAULETTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de fl. 56, deter-
mino a exclusão de Mario magan do pólo ativo da execução...
Intime-se. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002370-5 - JOAO PRIORI NETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Tendo em vista o pedido de fls.
161, remetam-se os autos à contadoria do Juízo para individuali-
zar o crédito dos autores em razão do depósito da fl. 153. Após,
dê-se vista aos exequentes.

ACAO ORDINARIA

97.60.10015-0 - ANTONIO LUIZ VANZELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO CANDIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Dada a informação do encerra-
mento do inventário de Alésio Lusitani (fls. 12 e 74), defiro o
pedido de fls. 73/74. Exclua-se do pólo ativo referido expólio,
com inclusão da viúva meeira e seus herdeiros (fl. 80/83)... 3.
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, trazer nova
planilha de cálculo, indidualizando a merção e as respectivas
quotas dos herdeiros...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004412-1 - DORILDE LUSITANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre eventual litispendência, diga
o exequente. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.10319-2 - AUGUSTO MIGUEL DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEILA MASSAKO HASHIGUCHI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima a
embargada a manifestar-se acerca dos documentos juntados às
fls. 25.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001387-6 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X ADEMIR TEIXEIRA PIRES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. remetam-se os autos à SRIP para
retificar a distribuição, fazendo constar no pólo passivo, somente
o nome de Genuíno Moretto, excluindo os demais. 2. Recebo os
presentes embargos, suspendendo o processo de execução, com
relação a este autor/embargado. Apensem-se. 3. Intime(m)-se o(s)
Embargado(s) para, querendo, impugná-los no prazo legal...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005922-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X GENUINO MORETTO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EMBARGOS DE TERCEIRO

98.60.13040-0 - LAIZ DEI SVALDI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLECIO BRAGA JUNQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria abre vis-
ta pelo prazo de 05 dias. Após, em nada sendo requerido, retor-
nem os autos ar arquivo, mediante baixa na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003759-1 - CLAUDINO DEMARCO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADIR LUIZ COLOMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. converto o julgamento em dili-
gência. 2. intime-se a embargante para, no prazo de (05) cinco
dias, apresentar o demonstrativo de atualização que deu origem
ao valor apontado no cálculo de atualização constante de f. 04...
3. Vindo o documento, dê-se vista aos embargados para, em idên-
tico prazo, apresentarem sua manifestação, em observância ao
artigo 398, do CPC. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002065-0 - JOSE BARBOSA MENDES JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDER WAINE CUARELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): converto o julgamento em diligên-
cia. Não há cabimento para um pedido de reconsideração de uma
sentença. Se equívoco houver, como alegam os embargados, ha-
veria ele de ser corrigido na via de recurso próprio, que o vencido
não interpôs. Sendo esse o caso, certifique-se o trânsito em julga-
do e intime-se a embargante a manifestar o interesse na execução
de sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.001929-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X VERNO GASPAR GEBAUER E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO RENE REINHARDT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.60.11616-0 - MARASSI CONCESSIONARIA DE GAS LTDA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de produção de
prova oral. 2. Designo o dia 17 de setembro de 2002, às 14 (qua-
torze) horas, para realização da audiência de instrução e julga-
mento, onde será tomado o depoimento pessoal da autora, reque-
rido pelo INSS. Intimem-se. 3. Intimem-se as partes, na pessoa
dos respectivos procuradores e autora, pessoalmente.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001594-0 - EUNICE IZABEL LIMBERGER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre eventual litispendência, diga
o exequente. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

96.60.11471-0 - EUDES LUIZ TONELLO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11895-3 - ANDREAS JOAO RATZINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12144-0 - ARLINDO DE CEZARE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12497-0 - ANTONIO BATISTA LUIZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

2001.70.05.002716-0 - ALMO JOSE ARNHOLD - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DAYRO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): deferindo o pedido de concessão de
prazo por 30 (trinta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

93.60.10912-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR NESELLO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

ACAO ORDINARIA

97.60.10050-9 - ARLINDO WILSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Diga a parte autora, no prazo de 15
dias, se pretende beneficiar-se do instituto da requisição de pe-
queno valor, regido pela Resolução nº 258/2002 do Conselho da
Justiça Federal, no que se refere ao crédito de Renorei Pneus
Ltda (R$ 11.259,63 em 31/08/2000). Em caso afirmativo, deverá
renunciar antecipadamente o crédito excedente a 60 salários mí-
nimos ( R$ 12.000,00), pois o valor requisitado será corrigido
pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Para tanto,
exege-se procuração com poder especial de renúncia ou manifes-
tação, por escrito, da parte autora. Intime-se.

DECLARATORIA

96.60.11410-9 - AUTO POSTO PEGORARO LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante o retorno da correspondên-
cia remetida ao autor (f. 166-verso), forneça o procurador da par-
te exequente o atual endereço de Valmir Domingos Tonatto. 2.
Atendida a intimação, dê-se cumprimento ao item 3 do despacho
de f. 163.

ACAO ORDINARIA

96.60.11853-8 - VALMIR DOMINGOS TONATTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador dos exe-
quentes para: a) esclarecer a divergência existente entre o nome
de Ingrid Hedi Melchior Hammes constante na petição inicial e
os documentos que a instruem. b) Esclarecer a divergência cons-
tante no CPF do exequente Osmar Gauer nos documentos de fls.
47 e 48. c) Regularizar a representação processual do espólio de
Armando Schaedler, observando o disposto no artigo 12, V, do
CPC. Prazo: 10 dias. Pena: Exclusão do feito. 2. Juntar aos autos
planilha discriminada de cálculo por autor, veículo por veículo,
mês a mês. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005286-9 - MARIA JULIA BARBOSA DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da parte
autora/exequente para individualizar os cálculos apresentados pela
Fazenda Nacional às fls. 114...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.005236-1 - MARTINHO ALVES DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido retro. Remetam-se
os autos à SRIP para que retifique o pólo ativo da demanda, ex-
cluindo-se Maria Rita da Costa e Outro e incluindo Sinclair Cri-
ppa Laueffer. 2. Feito isto, continue a execução aguardando o
trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 99.601.1273-0.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2000.70.05.004654-0 - MARIA RITA DA COSTA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido de concessão
de prazo de 10 (dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.60.11575-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X A
CAMARGO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima a
parte exeqüente para manifestar-se sobre a petição/documento(s)
de fls..., que argúi litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.005499-7 - ACACIO MACEDO PINTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

2001.70.05.004007-3 - ADOLFO CELSO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Certifique-se nos autos de Exe-
cução Fiscal nº 96.601.1064-2 a disponibilidade do montante pago
a Paulo Cezar Mareze, o qual deverá ficar retido nos autos até
posterior decisão. 2. Sobre a informação das fls. 96/99, diga o
exequente. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.003148-1 - VITOR UGO ZAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista que a autoridade
coatora não apresentou informações, não é possível, no momen-
to, a análise do pedido de liminar. 2. Complementando o despa-
cho de fls. 28, citem-se os liticonsortes passivos. Com as respos-
tas, analisarei o pedido de liminar. 3. Intime-se a Impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005652-8 - NUTRIPLAST INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA X GERENTE REGIONAL DA COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A EM CASCAVEL - PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, inciso II, 35 e 40, do Provimento
nº22 de 29.11.99, a Secretaria... Procede a intimação da parte
autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias, nada sendo requerido procederá ao arquiva-
mento.

ACAO ORDINARIA

98.60.14341-2 - ALICIO FRANCISCO DE FREITAS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do Provimento nº
22 de 29.11.99 a Secretaria intima as partes do retorno dos autos
da Instância Superior para requerer o que for de direito, no prazo
de 15 dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação,
se for o caso. Decorrido este prazo, procederá ao arquivamento
do presente feito.

CONSIGNATORIA

99.60.10575-0 - HUGO ARMANDO CERON MOLINA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., KENNEDY MA-
CHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Reconhecendo a litispendência existente e julgando extinto o pro-
cesso executivo em relação a José Buchelt, nos termos do artigo
267, V, do Código de Processo Civil, determinando a sua exclu-
são do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002355-9 - NELSON BENJAMIM GRISA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Acolho a manifestação retro. 2.
deixo de arbitrar o shonorários em razão da medida Provisória n.º
2.180-35, de 24 de agosto de 2001. ...4. Decorrido o prazo legal
sem oposição de Embargos a Execução, expeça-se a competente
requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº 258/2001
do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003030-8 - DERCI NICKEL PICCOLO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003033-3 - ANDRE TRUS E OUTROS X UNIAO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003740-6 - ALTAIR GUELFI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de
2001... 3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, expeça-se a competente requisição de pagamento, nos
termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Fede-
ral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005306-0 - WILLY TRETER - ESPOLIO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região a Secretaria intima a
parte exequente para manifestar-se sobre a petição/documento(s)
de fls..., que argúi litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000510-7 - JUAREZ JOSE VARISCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.000624-0 - ARISTIDES JANUARIO PEREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

2002.70.05.000746-3 - ELCIO JOSE DOMINGOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

2002.70.05.000896-0 - GESDAZIO GONCALVES DE CER-
QUEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.05.002717-6 - JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diante do teor da certidão supra,
intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar fotocópia do CPF de Suleima Vilela Aires.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002926-4 - AUGUSTO CESAR DE LEMOS AIRES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Recebo o agravo de fls. 100/
106, devendo o mesmo permanecer retido nos autos. 3. Intime-se
a parte agravada/autora, para manifestar-se sobre o agravo retido,
no prazo de dez dias, nos termos do art. 583, § 2º do CPC...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003369-0 - EMPRESA PIONEIRA DE TRANSPOR-
TES LTDA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANTONIO MINORU ASHAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro os pedidos da parte autora
de fls. 75/76 e 78. ...3. Após, intime-se a parte autora para reque-
rer o que for de seu interesse, no prazo de 30 dias. 4. Nada sendo
requerido, arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005539-4 - CLERO HAMMER VRUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50. ...3. Apre-
sentada a resposta, abra-se vista a parte autora para manifestar-se
sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos
326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004229-3 - VALTER SCALSSAVARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador para tra-
zer planilha discrimando o quinhão de cada um dos herdeiros de
Reinaldo Buss. 2. Intime-se o procurador dos exequentes para: a)
apresentar fotocópia do CPF de Gerhard Winter, Flávio Dalpra e
Silvio Donat. b) regularizar a representação processual do espó-
lio de Gerhard Winter e de Silvio Donat, observando o disposto
no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005101-4 - GERHARD WINTER - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Deixo de arbitrar os honorários
em razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de
2001. ...3. Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução, expeça-se a competente requisição de pagamento, nos
termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho da Justiça Fede-
ral.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004521-0 - MANOEL RICARDO MESQUITA AL-
VES X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia formulado por Roberto Carlos... 2. O referido exequente já
havia proposto ação para restituição do empréstimo compulsório,
sobre o mesmo veículo que efetiva a cobrança dos autos... Deve ,
portanto, receber reprimenda em razão da conduta forte na disci-
plina do artigo 17, incisos II e III do Código de processo Civil.
Assim, condeno o exequente supra nominado a pagar multa de
0,5% do valor executado, a favor da união, com fundamento nos
artigos 17, 18 e 35 do CPC. Intimem-se. 3. deixo de arbitrar os
honorários em razão da medida Provisória nº. 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003404-1 - JOAO SERGIO SIMIONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia formulado às fls. 63/64. Exclua-se João Maria Schunski do
pólo ativo. 2. Desentranhm-se os documentos relativos ao desis-
tente, entregando-os ao advogado mediante certidão nos autos.
intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001078-4 - ALCIDES KERN DIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para regularizar a representação processual do espólio de Se-
bastião Miranda Batista e de Albino Lira, observando o disposto
no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento da
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005483-0 - SEBASTIAO MIRANDA BATISTA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada. 2.
Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001675-0 - AYRTON WEIBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de fls. 90/103...
2. O referido exequente já havia proposto ação para restituição
do empréstimo compulsório, sobre o mesmo veículo que efetiva
a cobrança nestes autos... Deve, portanto, receber reprimenda em
razão da conduta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e III
do Código de Processo Civil. assim, condeno o exequente supra
nominado a pagar multa de 0,5% do valor executado, a favor da
União, com fundamento nos artigos 17,18 e 35 do CPC. Inti-
mem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001013-9 - ALTAIR TOMAZELI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador do exequen-
te para assinar a petição inicial e regularizar a representação pro-
cessual do espólio de João Rodrigues Bessani, observando o dis-
posto no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimen-
to da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005251-1 - JOAO RODRIGUES BESSANI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para manifestar-se sobre os documentos de fls. 10/14, por
estarem em discordãncia com a inicial e comprovar a condição
de inventariante de Almira Soares Gonçalves. Prazo: 10 dias. Pena:
exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005415-5 - LEONEL GONCALVES FILHO - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Acolho a manifestação retro. 2.
Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória
n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. ...4. Decorrido o prazo
legal sem oposição de Embargos à Execução, expeça-se a com-
petente requisição de pagamento, nos termos da Resolução n.º
258/2001 do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002459-0 - EDILSON BRAGANTINE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Recebo o recurso de apelação inter-
posto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520 do
CPC. 2. Intime-se a parte autora da apelação, para, querendo,
contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresentadas ou não as
contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreci-
ação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004224-4 - ALMIRA DAS GRACAS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 16 de
setembro de 2002, às 13:00 horas para a realização da perícia, no
seguinte endereço: Av. Brasil 6455, Centro.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001361-0 - DIORACI LEMES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
DEFERINDO em parte a liminar para garantir aos impetrantes o
direito ao recolhimento da Contribuição Provisória sobre Movi-
mentação...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.006216-4 - DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s) de
Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos do
parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil, com sua
nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e conforme
Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, inciso ii, 35 e 40, do Provimento
nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intimação da parte auto-
ra para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 dias, nada sendo requerido procederá ao arquivamento.

ACAO ORDINARIA

98.60.10525-1 - JOSE MAXIMINO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Apresentada resposta, caso se-
jam formuladas preliminares ou os fatos mencionados no art. 326
do CPC, ou, ainda juntados novos documentos, abra-se vista a
parte autora para se manifestar no prazo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003506-9 - COMERCIO DE PERFUMES ESME-
RALDA LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela fazenda Nacional em ambos os efeitos, nos ter-
mos do artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da senten-
ça ( que julgou procedente o pedido) e da apelação, para, queren-
do, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresentadas ou não
as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003818-2 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICOLAS
S/A X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela Fazenda Nacional em ambos os efeitos, nos ter-
mos do artigo 520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da senten-
ça (que julgou parcialmente procedente o pedido) e da apelação,
para querendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresen-
tadas ou não as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Re-
gião, para apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004535-6 - PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS
LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da sentença ( que julgou
procedente a pretensão) e da apelação, para, querendo, contra-
arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresentadas ou não as contra-
razões, decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para apreciação do
recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003925-7 - APARECIDO DE OLIVEIRA LIMA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

Cascavel, 23 de agosto de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 180/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO,da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Defiro o levantamento dos valores depositados.Expeça-se alva-
rá, intimando-se o procurador dos autores para recebê-lo. II. Após,
considerando-se que a parte autora mostrou-se satisfeita com seu
crédito(fl.185), registrem-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.02.003953-9 - COMERCIAL DE TECIDOS BIDANI
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I. Indefiro o pedido retro. A parte exequente cabe a comprovação
do pagamento das custas no Juízo Deprecado e não a este
Juízo.Intime-se.II.Após, aguarde-se o cumprimento da carta pre-
catória.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.02.001376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VANDERLEI CESAR CARDOSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Do retorno dos autos dê-se ciência às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.02.003028-0 - FAZENDA NACIONAL. X PAULI HIL-
GERT E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

efetuar o pagamento das custas do desarquivamento pelo interes-
sado, para vista dos autos, e, nada sendo requerido, o retorno ao
arquivo.(art.3º,item 32, do Prov.22,de 29/11/99)”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.004164-2 - LEDA MARIA SIMIONATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

se manifestarem sobre o LAUDO do perito, em 05(cinco) dias.(art.
3°, item 8, Prov.22, de 29/11/99).

CONSIGNATORIA

2001.70.02.000664-6 - PEDRO OLIVEIRA DE SOUZA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir
provas,especificando-as e justificando-as, no prazo de 05(cinco)
dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003261-0 - MARCOS HAAS MALLMANN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir provas,
especificando-as e justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004015-0 - EDILSON DALLA COSTA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERREIRA FRANCA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

A valoração das provas produzidas deve ser reservada para o
momento da sentença. O que se pretendia, com o despacho da fl.
80, era dar oportunidade à ré para corrigir o aparente equívoco da
prova produzida, o que restou satisfeito.Intime-se a parte autora
para dizer se tem outras provas a produzir, justificando-as deta-
lhadamente.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003515-4 - HIPER FRIOS COMERCIO DE ALI-
MENTOS E TRANSPORTES LTDA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Já tendo a União indicado as provas que pretende
produzir(fl.1281), intime-se a parte autora para dizer se também
pretende produzir as suas, especificando-as e justificando-as,no
prazo de 05(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004350-3 - SAO CIPRIANO JOGOS RECREATI-
VOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Recebo o recurso de apelação interposto, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. II.Intime-se a parte apelada para contra-razões,
no prazo legal. III. Apresentadas as contra-razões ou decorrido o
prazo, remetam-se os autos ao E. TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000808-8 - JOSE BARBOSA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS RICARDO PENAYO DE MELO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Mantenho a decisão agravada por suas próprias razões.Diga a
parte autora sobre a(s) preliminar(es) levantada(s) pela ré. Após,
voltem conclusos para julgamento antecipado da lide.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001178-6 - OLDEMAR CESAR KANTOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

2002.70.02.001210-9 - VENICIO DE MATTIA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO AL-
MEIDA

—————————————————————————
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

manifestar-se, em 10(dez) dias, sobre a contestação apresentada
às fls.227-234, (art. 3°, item 5, Prov. 22, de 29/11/99).

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001360-6 - NEURI FRANCISCO MASCARELLO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSLY DE SOUZA MACHADO, JUSILEI SOLEI-
DE MATICK

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

2.Intime-se o Autor para, querendo,impugna-la no prazo legal e,
no mesmo ato, indicar justificadamente as provas que pretende
produzir. 3.Na sequência, retornem os autos conclusos para aná-
lise da necessidade de mais provas.4.Defiro o benefício da justi-
ça gratuita,nos termos da Lei 1.060/50.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002075-1 - MARIANO PODKOVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 199

Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

... Ademais, mesmo que o Juízo considerasse o Autor idoso para
fins de recebimento de amparo assistencial, haja vista que ele já
possui 68 anos e meio, não seria possível o deferimento da tutela
antecipatória nessa ocasião. ... Diante do exposto, indefiro a an-
tecipação da tutela, sem embargo de poder reapreciar o requeri-
mento após a fase probatória ou juntamente com a sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002068-4 - VALDO GROODERS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUSTAVO OSVALDO DE LEON FERRAZ

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

... 2.Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela, sem
embargo de poder reapreciar o requerimento após a fase probató-
ria ou juntamente com a sentença.Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002266-8 - MIGUEL MOLINA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I. A primeira parte do item b do pedido das fls. 34-35 é uma
faculdade do autor.O art. 151,II, do CTN, faculta o depósito em
juízo da quantia discutida. Defiro, assim, a segunda parte do re-
ferido pedido, devendo ser intimada a parte autora para fornecer
os nomes eendereços de seus fornecedores.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003247-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ME-
ZOMO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Defiro o pedido retro.Intime-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.003298-4 - JOSE CARLOS DE SOUZA SATHLER
X O JUIZO
Adv. : Dr(s). RUBENS ALEXANDRE DA SILVA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Retifico, de ofício, o valor da causa paraR$ 4.001,00 (quatro mil
e um reais), nos termos do art. 275,I, do CPC. Anote-se e intime-
se. 2. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar com
as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento próprio ou de
sua família, ou traga aos autos procuração outorgando poderes ao
procurador judicial para que pleiteie tal benefício.Prazo:10 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003694-1 - NILTON LAURENTINO TENORIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgando
poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefício.
Prazo: 10 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003695-3 - ALBERTO SCAPIM NETO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.003696-5 - ANTONIO VILMAR DE JESUS RAPE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Intime-se a parte autora para regularizar a representação pro-
cessual, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.003822-6 - LUIZ CARLOS CUNHA X INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA IN-
CRA

Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA

————————————————————— ————
——————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I. Retifico, de ofício, o valor da causa para R$ 4.001,00(quatro
mil e um reais), nos termos do art. 275,I, do CPC.Intime-se a
parte autora para complementação das custas iniciais, sob pena
de cancelamento da distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004128-6 - SISTEPLAN SISTEMA TECNICO DE
PLANEJAMENTO AGRICOLA S/C LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

FOZ DO IGUAÇU, 22/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0178/2002

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Redesigno a audiência pautada à fl. 58 para o dia 20 de setem-
bro às 15:30 horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.004167-1 - LUIZ ALBERTO LOEBLEIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Redesigno a audiência pautada à fl.100 para o dia 03 de outu-
bro às 13:00 horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.001907-0 - MARCOS ANTONIO MARTINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANADIR RUTE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Redesigno a audiência pautada à fl. 48 para o dia 26 de setem-
bro às 12:30 horas, haja vista que este magistrado participará do
Seminário sobre Juizados Especiais Federais, promovido pela
Escola da magistratura-TRF 4ª Região, em Porto Alegre/RS.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000690-7 - LUIS ALBERTO ACOSTA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo parcialmente procedentes estes Embargos, fixando o valor
da Execução conforme o cálculo apresentado pela Contadoria
Judicial, atualizado para a data de 03/04/2002(...) Por conseqü-
ência, julgo-os extintos, com apreciação do mérito da causa, ten-
do em vista o artigo 269, I do Código de Processo Civil.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.004355-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EMPRESA HOTELEIRA DOMARESKI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI

No processo abaixo foi proferido despacho recebendo os embar-
gos e determinando a intimação dos embargados para, querendo,
impugnarem os embargos no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002792-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ESCRITORIO CONTABIL TITAN
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

2002.70.02.004232-1 - UNIAO FEDERAL X SAFIRA TURIS-
MO E CAMBIO LTDA
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No processo abaixo, fica o autor intimado para se manifestar so-
bre os documentos das fls. 27/35.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002078-7 - PEDRO DANTAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo parcialmente procedentes os pedidos da Embargante e ex-
tingo o processo com julgamento de mérito.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.02.002722-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
2)Após, indiquem as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias,

as provas que pretendem produzir.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.02.000019-3 - SERGIO ALVES DREHER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO, LYSLAINE CRUZ
DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo, oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:”(...)
I)Rejeito as preliminares de: a)carência de ação por falta de inte-
resse de agir; b)prescrição. II) No mérito: II.1)Julgo procedentes
os pedidos relativos aos planos verão/janeiro/89 e Collor I/abril/
1990(...) II.2)Julgo improcedentes os pedidos relativos aos pla-
nos Bresser (julho de 1987-26,06%), Collor I (maio 1990-7,87%)
e Collor II(fevereiro de 1991-21,87%)(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000025-9 - JOSE DOMINGOS DIAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000026-0 - JOSE APARECIDO XAVIER DE SA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

2002.70.02.000029-6 - HEITOR TALEVI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo o recurso de apelação interposto em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo e determinando a intimação do(a,s)
apelado(a,as) para, no prazo legal, querendo oferecer(em) con-
tra-razões, e para que fique(m) ciente(s) da sentença proferida.
No mesmo processo, foi proferida a seguinte sentença:”(...)
I)Rejeito as preliminares de: a)carência de ação por falta de inte-
resse de agir; b)prescrição. II) No mérito: II.1)Julgo procedentes
os pedidos relativos aos planos verão/janeiro/89 e Collor I/abril/
1990(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000340-6 - VICENTE PAITAX HRECHUKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1))
Ante a alegação de insuficiência de recursos, defiro o benefício
da assistência judiciária gratuita, com fundamento na Lei n° 1.060/
50. Anote-se. 2) Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, pois em se tratando de benefício indeferido na esfera ad-
ministrativa há quase três anos (26/10/99), não vislumbro a ocor-
rência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção (art. 273, I, do CPC).(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004230-8 - NESTOR GOMES RAMIRES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:””Em
face da certidão supra, intime-se o exequente para que providen-
cie a juntada de cópia do CPF. Caso esteja cancelado, deverá ser
juntada cópia do CPF di inventariante(...)”

ACAO ORDINARIA

91.10.12512-4 - LAURINDO FILIPIN ESPOLIO DE E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FREITAS DE MEDEIROS, REINAL-
DO CAETANO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:”(...)
julgo improcedentes os pedidos, extinguindo o processo com jul-
gamento do mérito.(...)”

ACAO ORDINARIA

93.10.10076-1 - ADELIA ANTONIOLI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CANZI, LUIZ ANTONIO ASSUNCAO
DE ARAUJO

Nos processos abaixo, foi proferida sentença homologatória, ex-
tinguindo os mesmos nos termos do artigo 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.10.11536-7 - ALBERTO SCAPIM NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUTH BRUSTOLIN, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, NEUSA MARIA GARANTESKI, SERGIO KARKA-
CHE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Há nos autos duas manifestações do perito (fls. 354/355) em que
numa delas ele aceita a nomeação e concorda provisoriamente
com os honorários. Em face do tempo decorrido e das considera-
ções feitas acerca da realização do trabalho, acolho a segunda
manifestação (fl. 355), devendo ser intimados os autores para
falarem, em 05 dias, se concordam ou não com o valor, deposi-
tando-o, se for o caso, no mesmo prazo.(...)”

ACAO ORDINARIA

95.10.10911-8 - MANOEL PEDRO GERALDES E OUTROS X
ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”1)
Considerando os pedidos das fls. 101 e 111, indefiro a liberação
dos valores remanescentes, tendo em vista que os mesmos estão
penhorados e que o autor não trouxe aos autos comprovação de
que foi garantida a execução que tramita na Vara Cível da Co-
marca de Medianeira.(...)”

ACAO ORDINARIA

97.10.10018-1 - JAIME FLORES E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE APARECIDO FROES, ARNILDO LINCK,
SEVERINO SECCO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: ”1)In-
time-se a parte autora para comprovar nos autos o pagamento do
débito objeto da execução. Prazo: 10 dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

99.10.11274-4 - CARLOS BENEDITO PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS DA SILVA, MANOEL MON-
TEIRO DE ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”Para
que se possa dar seguimento ao feito mostra-se indispensável a
comprovação do resultado do requerimento formulado na esfera
administrativa, haja vista inclusive a eventual possibilidade de
perda de objeto da presente ação (caso a pretensão tenha sido
acolhida pelo INSS). Em face disso, indefiro, por ora, o pedido
da fl. 112, determinando ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias,
informe o resultado do pedido deduzido junto à autarquia previ-
denciária, juntando aos autos as cópias pertinentes.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003612-9 - ALDORI DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:”(...)
julgo procedente o pedido da autora (...)”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.001158-7 - ITAIPU BINACIONAL X ASSOCIACAO
DOS FUNCIONARIOS DA MARCENARIA KOZERSKI
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS, OSMAR CODOLO FRANCO, SILVIA MATTEI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:”1)Intime-se o procurador dos autores para fornecer o
endereço destes: 15 (quinze) dias.(...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002208-1 - ADILAR PETERMANN e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

FOZ DO IGUAÇU, 22 de agosto de 2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

VARA FEDERAL ÚNICA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO 055/2002

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

A Doutora VANESSA DE LAZZARI, Juíza Federal Substituta,
da Vara Única de Francisco Beltrão, na forma da lei,
FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita(m)
o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s)
99.8011800-8, movido(s) pelo(a) INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA contra
CARMELINO NARDONI, constando dos autos que o(a)(s)
executado(a)(s) CARMELINO NARDONI, se encontra(m) em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Tenente Ca-
margo, 1.660, Ed. Banestado, CEP 85.601-610, Francisco Bel-
trão/PR,  CITA O EXECUTADO CARMELINO NARDONI,
CPF nº 000.046.404.389-15, com fundamento no artigo 8º, IV,
da Lei n. 6.830/80, para que, nos termos da petição inicial, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente à(s) Certidão(ões) de Dívida(s) Ativa(s) nº(s) PR
108.797.86-3, no valor de R$ 4.799,73 (quatro mil, setecentos e
noventa e nove reais e setenta e três centavos), em 06/08/2002,
mais acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de pe-
nhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e
acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Francisco
Beltrão aos dezesseis dias do mês de agosto de dois mil e dois
(16/08/2002), Eu, ______________Roberto Lustosa dos Santos,
Sup. Exec. Fiscais, que o digitei e conferi, eu, __________, Mar-
celo Siqueira Picinini, Diretor de Secretaria, o reconferi.

VANESSA DE LAZZARI
Juíza Federal Substituta
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SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

Boletim de Intimação nº 0160/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Isto posto, tenho por inválida a nomeação levada a efeito
às fls. 53-61. Intime-se a Executada para, no prazo de 10 (dez)
dias, nomear bens livres e desimpedidos, passíveis de penhora,
em garantia da(s) presente(s) execução(ões). No silêncio, expe-
ça-se mandado de penhora do imóvel supra-referido, nos termos
do art. 7o da Lei nº 6830/80.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10146-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X EUGENIO ESTEVAO OPOLSKI
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000365-3 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS -
IBAMA X JOSELIM MARIANO PIMENTEL
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se o embargante para, no prazo de 05 dias, es-
pecificar as provas que pretende produzir, justificando sua neces-
sidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001701-9 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Alega a Executada, às fls. 93-94, a inexistência de bens,
de sua propriedade, passíveis de constrição, oferecendo, em ga-
rantia do Juízo, créditos pertinentes a Mercearia São Cristóvão
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 77.812.147/0001-00, constantes
dos autos de Execução de Sentença de nº 2002.70.00.0009245-8,
em trâmite na 11ª Vara Federal de Curitiba/PR, conforme certi-
dão e documentos das fls. 96-99.
Os supra-referidos executivos encontram-se suspensos em cum-
primento ao despacho exarado nos autos dos Embargos à Execu-
ção de nº 2002.70.00.00017209-0 (fl. 96).
Ora, em primeiro lugar, nota-se que a presente Executada é pes-
soa jurídica diversa da constante nos autos de nº
2002.70.00.0009245-8, os quais se encontram suspensos por for-
ça da oposição de Embargos à Execução. Logo, não há que se
falar em créditos pertencentes à ora Executada, nos autos retro-
referidos.
De outra banda, requer a Executada prazo a fim de proceder ao
depósito dos valores recebidos nos autos da Execução de Senten-
ça de nº 2000.70.00.000610-7, porém não esclarece o montante
que se propõe a depositar.
Destarte, determino:
I.A intimação da Executada para, no prazo de 05 (cinco) dias,
depositar o montante recebido nos autos da Execução de Senten-
ça de nº 2000.70.00.000610-7.
II.Verificando-se ser insuficiente para o adimplemento da obriga-
ção, conforme a reavaliação indireta (fls. 28-29), determino o
cumprimento integral, por parte do Sr. Depositário, do despacho
exarado à fl. 92, no mesmo prazo e independentemente de nova
intimação.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11621-8 - FAZENDA NACIONAL. X MARCENARIA
SAO CRISTOVAO LTDA
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I. Em face da inércia do(a) exeqüente em manifestar-se
acerca do andamento processual do presente feito, determino a
suspensão dos atos processuais relativos a estes autos pelo prazo
de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, parágrafo 2º da Lei n.
6830/80.
II. Decorrido o prazo de suspensão, dê-se vista à(ao) exeqüente
para manifestação.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000825-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA X HERTO COLLING
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000254-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PARANA X ACOUGUE SCALON
LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000257-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PARANA X C.J. AGRICULTURA E
PECUARIA LTDA-ME
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Tendo em vista o peticionado à fl. 23, primeiramente
intime-se o exequente para juntar aos autos memória atualizada
do débito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000475-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOS-
CELINO LUCAS
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Arquivem-se os presentes executivos sem baixa na
distribuição, nos termos no artigo 40 da Lei nº 6830/80, obser-
vando-se que o eventual prosseguimento do feito deverá proce-
der-se mediante expresso requerimento da parte exeqüente.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11614-5 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE - CRC X ITACIR GREGOLAN
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

99.80.11719-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDA-
DE - CRC X ALDAIR DE SOUZA CAMBUI
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

2000.70.07.003287-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JU-
LIO LOPES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Aguarde-se o cumprimento das cartas precatórias ex-
pedidas às fls. 49 e 50.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000630-7 - FAZENDA NACIONAL. X LATCO IN-
DUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do
oficio e documento das fls., bem como para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001323-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X SER-
GIO LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

2002.70.07.001324-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
MADETONIO - COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Indefiro por ora o peticionado à fl. 211. Intime-se o
exequente para manifestar-se especificadamente sobre a petição
das fls. 208-209.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10292-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRANCISCO
CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Intime-se o(a) Embargante para emendar a inicial, no
prazo de 10(dez) dias, nos termos do artigo 282 do Código de
Processo Civil, instruindo-a com os requisitos e documentos in-
dispensáveis a sua propositura, sob pena da aplicação do pará-
grafo único do artigo 284 do digesto processual.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002683-9 - RAMOS E IBER LTDA E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO CARASCOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Considerando que a apelação de nº 2000.04.01.016035-
8 refere-se a Executivo Fiscal diverso do presente, conforme cer-
tidão supra, e que o pedido de suspensão, no Agravo de Instru-
mento 2002.04.01.013546-4, ainda não foi apreciado, indefiro a
suspensão pleiteada às fls. 246-247, e determino: I.Aguarde-se a
realização dos leilões designados à fl. 196, verso. II.Intime-se o
locatário (fls. 252-253) do bem constrito acerca dos atos de alie-
nação do referido bem. III.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10150-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS, CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do
decurso do prazo de suspensão deferido às fls., bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003492-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FLO-
RI DE SOUZA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Apresentada a impugnação, intime-se o(a) embargante
para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, concomi-

tantemente, indicar, querendo, as provas que pretende produzir,
justificando sua necessidade. - Impugnação e documentos fls. 79-
85.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001939-2 - LATCO INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Apresentada a impugnação, intime-se o(a) embargante
para, no prazo legal, manifestar-se sobre a mesma e, concomitan-
temente, indicar, querendo, as provas que pretende produzir, jus-
tificando sua necessidade. - Impugnação e documentos fls. 26-
190.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001845-4 - MADEIREIRA SANTA BRIGIDA LTDA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADROALDO G. S. SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:Diante do exposto, por força do paragrafo único do art.
158, do CPC, homologo o pedido de desistencia formulado pela
parte embargante, eis que preenchidos os requisitos legais, nota-
damente, por fazer-se a embargada concordante com tal provi-
dencia (art. 267, § 4º, do CPC) e, via de consequencia, extingo o
processo, sem julgamento de mérito, com supedâneo no art. 267,
inciso VIII, do canone processual. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.000342-6 - IZAIAS AFONSO DAL ZOTTO E OU-
TRO X Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:I.Tendo em vista o peticionado à fl. 08, item 07, inti-
me-se a Embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a
representação processual, juntando o competente instrumento de
procuração ou cópia autenticada daquele acostado à fl. 17 do
Executivo Fiscal de nº 2001.70.07.001904-1.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002621-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA
E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a executada para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar a sua re-inclusão no programa do REFIS, conforme
requerido à fl. 140.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10277-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CLINICA DE RADIOLOGIA SANTA TEREZA
SC LTDA
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10
(dez) dias, apresentarem as alegações finais. Após, versando a
lide tão-somente de matéria de direito, registrem-se os autos para
sentença e voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.000524-1 - SERRAGLIO TRADE CENTER X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ERNESTO ALESSANDRO TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Em face do peticionado à fl. 19, determino as seguintes
providências: I.Considerando o parcelamento descrito à fl. 09 e
tendo em vista a possibilidade da ocorrência de adimplemento de
parte do débito pela executada, intime-se o exeqüente para, no
prazo de 05 (cinco) dias, informar o valor atualizado do débito.
II.Após, cumprido o item supra, desentranhe-se o mandado acos-
tado à fl. 10 para total cumprimento.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000253-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA VETERINARIA DO PARANA X AGRICOLA MARME-
LEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Considerando a identidade das partes e da fase proces-
sual, defiro o a reunião destas ações à(s) Execução(ões) Fiscal(is)
nº(s) 2000.70.07.003490-6, verificada a conveniência da unida-
de da garantia da execução prescrita no art. 28 da Lei nº 6.830/80
e por medida de economia e celeridade processual, prosseguin-
do-se os atos processuais naquele Executivo. Certifique-se. Inti-
me-se o(a) exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, infor-
me as condições e prazos, se houver, de parcelamento da valores
da arrematação, bem como o valor do débito atualizado.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.003473-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
F.C.AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do
decurso do prazo de suspensão deferido às fls., bem como para

manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002105-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X EVA BERNADETE MEDEIROS MACHADO
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do
oficio e documento das fls., bem como para manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.001856-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do
adimplemento do débito, conforme guias de recolhimento das fls.
, bem como para manifestar-se acerca do prosseguimento do fei-
to.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.001715-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EXPRESSO BELTRAO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Esclareça o Sr. Perito conforme requerido às fls. . Dê-
se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca
do laudo da fl. 1043.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.002558-9 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Esclareça o Sr. Perito conforme requerido às fls. . Dê-
se vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca
do laudo da fl. 527.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.07.001692-8 - ZANCHET MADEIRAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado:Intimação da parte exequente acerca do Auto
de Penhora, Laudo de Avaliação e certidão de decurso do prazo
para oposição de embargos à execução, bem como para manifes-
tar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10905-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X BONETI PIS-
CINAS LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

Francisco Beltrão, 23.08.2002.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

 Boletim de Intimação nº 0161/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. O Dr. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, OAB/PR nº
15.297, arrolado como testemunha de defesa pelo réu JOÃO
PAULINO VENZON, invocou o art. 7º. inciso XIX, do Estatuto
da Advocacia (fl. 294), o qual dispõe da seguinte forma sobre o
testemunho de advogados: (...) Diante disso, tendo em conta que
o mesmo é o Patrono dos co-réus ROBERTO FLÁVIO SILVA
PECOITS, VICENTE DE CARLI, ERMETO FRANCISCO BER-
TOL e ARCIDINO DALL AGNOL, nestes autos, dispenso-o de
prestar depoimento em Juízo. Dessa forma, conseqüentemente,
indefiro a oitiva de Luiz Carlos D’Agostini na qualidade de teste-
munha de defesa do réu João Paulino Venzon e cancelo a audiên-
cia aprazada para a data de 29/08/2002. Intime-se (...), inclusive
das audiências designadas nos Juízos deprecados (fls. 296,297 e
299). ...”

Ficam os defensores constituídos intimados das datas das audiên-
cias nos Juízos deprecados: dia 05/09/2002 às 15:00 horas,na 12ª
Vara Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal; 27/08/2002,
às 14:30 horas, na 4ª Vara Federal Criminal de Recife/PE; 13/09/
2002, às 14:30 horas na 2ª Vara Federal Criminal de Curitiba/PR
e 01/10/02, às 16:00 horas na 1ª Vara Federal Criminal de Marin-
gá/PR.

ACAO PENAL

2000.70.07.002509-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO PAULINO VENZON, ROBERTO FLAVIO SILVA PE
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COITS, VICENTE DE CARLI, ERMETO FRANCISCO BER-
TOL, ARCIDINO DALL AGNOL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, ADRIANO ANHE
MORAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Expeça-se Carta Precatória ao Juízo Federal da
Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR, para os fins de INQUI-
RIÇÃO da testemunha ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA,
arrolada na exordial acusatória, com prazo de sessenta (60) dias.
...”

ACAO PENAL

2001.70.07.001835-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS LATREILLE
Adv. : Dr(s). KEIJI MATSUZAKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...3. ...intimem-se as partes para manifestarem-se na
fase diligencial do artigo 499 do Código de Processo Penal. ...”

ACAO PENAL

2000.70.07.003456-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDIR ALVARENGA DE MELLO, NELSON CECCATTO
Adv. : Dr(s). NEVALDO F. CAZELLA, ADAO FERNANDES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Homologo a desistência expressa de inquirição da
testemunha Vilmar, arrolada à fl. 96, consoante petitório acosta-
do à fl. 163. 2. Defiro a prova oral com relação às demais teste-
munhas. Expeçam-se as respectivas cartas precatórias aos Juízos
das Comarcas de Santo Antônio do Sudoeste/PR, Barracão/PR e
Dionísio Cerqueira/SC, com prazo de 60 dias. ...”

ACAO PENAL

2002.70.07.000246-0 - JUSTIÇA PUBLICA X GILBERTO LUIZ
DE MELLO, LUIZ CARLOS RIBAS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE A Z DE MELLO, NORMÉLIO PÉR-
CIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...2. Intimem-se as defesas do teor do ofício de fl.
259, que informa a designação de audiência para inquirição de
testemunha de acusação para 03 de setembro de 2002 (na Comar-
ca de Salto do Lontra/PR). 3. Determino a expedição de Carta
Precatória para a Comarca de Salto do Lontra/PR, com o prazo
de sessenta (60) dias, com vista à oitiva das testemunhas de defe-
sa arroladas às fls. 251 e 253, cujo comparecimento ao ato deverá
ser promovido pelas defesas independentemente de
intimação.Intimem-se as defesas da expedição bem como de que
deverão acompanhar o andamento processual da Carta Precatória
no juízo deprecado...”

ACAO PENAL

2001.70.07.002175-8 - JUSTICA PUBLICA X DALVO KOE-
RICH, ALDORI BIANCHINI, JOSE ESTEVAO TELES, LEDO-
VINO JOAO FASOLIN, AFONSO CARLOS ROTH ZAKA-
LUKA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE HENRIQUE GUZZO, JOSE DO-
RIVAL BANDEIRA, ROBERTO PIETA

Francisco Beltrão, 22.08.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 47/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil, com relação aos exequentes Ernesto
Ary Horst e José Eyng.
Sem homorários. Custas pagas...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000343-0 - ERNESTO ARY HORST E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MARQUES DE GOIS

2002.70.06.001521-3 - LUIZ CESAR VASCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista o
pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

96.40.10415-9 - PROL - TERRAPLENAGEM E TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO

97.40.10413-4 - ALVARO GUNURSKI E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

97.40.10629-3 - HUMBERTO CARLOS FORNAZZE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

97.40.10778-8 - MANOEL SANTOS DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

97.40.10778-8 - MANOEL SANTOS DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

97.40.10952-7 - CELSO BUENO DA ROSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA PORTELINHA

97.40.11246-3 - SILVIO KURTEN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

98.40.12617-2 - ANOR JOSE MARTINS VARELA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO FREITAS MINARDI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.06.000872-4 - ALCEU BLANSKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

1999.70.06.002202-2 - ALVADIR ZANETTIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL LOUREIRO LIMA

ACAO ORDINARIA

99.40.10434-0 - LACERDA & CIA LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

DECLARATORIA

99.40.10964-4 - SAN RIO MODAS LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11643-8 - ALOISIO ORTIZ DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

99.40.11679-9 - DINO BAISE E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

99.40.11846-5 - JOAO CARVALHO DE MELLO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2000.70.06.000220-9 - ALBERONY THIBES DE ABREU E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

2000.70.06.000229-5 - PEDRO SAGIONETI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2000.70.06.000329-9 - ESMERALDO ZENELLA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO POZZA

2000.70.06.000650-1 - ABDUL MAGID MOHAMAD SAFADI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

2000.70.06.001377-3 - JOSE MARCONDES DE SOUZA e Ou-
tro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2001.70.06.000560-4 - ANILDO ESTEVAO CORDEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

2001.70.06.000562-8 - JOAO CARLOS MARQUES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI

2001.70.06.000860-5 - JOSE CARLOS DE CAMPOS PINTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO FERREIRA

2001.70.06.000898-8 - GERALDO MENDES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2001.70.06.001020-0 - RONALDO MENDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2001.70.06.001222-0 - HERCULANO JORGE DE ABREU E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2001.70.06.001231-1 - EDSON LUIZ DE ATHAYDE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI

2001.70.06.001309-1 - VALDIR D’AMBROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2001.70.06.001311-0 - IRINEU HUMENHUK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). KELLY CRISTINA ATHAYDE URBANSKI

2001.70.06.001381-9 - SIRLEI TERESINHA PRATES OKO-
NOSKI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2001.70.06.001527-0 - TADEUS GAWRON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

2001.70.06.001543-9 - FRANCISCO ENEDINO CLARO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

2001.70.06.001604-3 - DINOR QUINTANA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CECÍLIA SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação.
Sem honorários. Custas pagas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001334-4 - MOISES DOS SANTOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2002.70.06.001521-3 - LUIZ CESAR VASCO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.001723-4 - GERALDO NEI TOLEDO CAMARGO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BARBIERI NETO

2002.70.06.001799-4 - CLAUDIO ANTONIO FINATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE JACQUELINE SCHINEMANN BA-
TISTA

2002.70.06.001848-2 - CELIO BARBOSA DA FONSECA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-Dispositivo
Isto posto, REJEITO liminarmente os presentes embargos à exe-
cução e DECLARO EXTINTA A AÇÃO, sem julgamento do
mérito, nos termos da fundamentação.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002773-2 - UNIAO FEDERAL X ALCIR AGOSTI-
NHAQUE
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
3.DISPOSITIVO
Isto posto, julgo parcialmente procedentes estes embargos,...”
Sentença de fls.295/304.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.40.11122-1 - EDNI DE ANDRADE ARRUDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DIPP DE CASTRO, LUIZ
ANTONIO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000461-6 - JOEL LUZ DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a presente execução judicial, tendo em vista
o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos juntamen-
te com os autos de embargos à execução em apenso.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000330-5 - ORLANDO PEDRO SIMON E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO POZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos, nos termos da fundamentação, extinguindo o feito na for-

ma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.001289-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROSNILDA FIUZA VIVI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002278-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMABILE NADIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-Dispositivo
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os presentes embar-
gos à execução,...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.001211-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CLERI FAGUNDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.001288-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ORACI MUNHOZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.001614-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VALMIR AUGUSTO GALVAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos, nos termos da fundamentação, extinguindo o feito na for-
ma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002133-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X GERCIO JOSE ALVES PEREIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002136-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE LUIZ FAUSTINO RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002270-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO DE JESUS CAMARGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002272-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LAURI DE PAULA VIVI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002274-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ELTON SEBASTIAO MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002275-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X VALDOMIRO NEIMAN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

2002.70.06.002327-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO FERREIRA DA CRUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar o inde-
ferimento do pedido do requerente na seara adminstrativa, sob
pena de indeferimento da petição inicial, bem como para, no
mesmo prazo, comprovar seu enquadramento na lei nº 1060/50,
sob pena de ser indeferido o pedido de assistência judiciária.
Intime-se ainda, para no prazo supra, requerer a citação da União
Federal, tendo em conta a natureza da demanda e os termos da
Súmula 61 do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segun-
do a qual: “A União e o INSS são litisconsortes passivos necessá-
rios nas ações em que seja postulado o benefício assistencial pre-
visto no art. 20 da Lei 8.742/93, não sendo caso de delegação de
jurisdição federal”, sob as penas do artigo 47, parágrafo único do
Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002989-3 - JACIR RIBEIRO MOREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO LIDIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001454-3 - ARISTEU RATTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, providencie-se o pagamento dos honorários
ao sr. perito.
2.Após, manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da con-
testação apresentada pelo INSS às fls. 67/81.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001646-8 - ALMERI FOSS SCHMITZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista que o requerente é beneficiário da assistência
judiciária gratuita e, nesta condição atua o sr. perito (Resolução
nº 227, de 15/12/2000, do Conselho da Justiça Federal) e, bem
assim, os termos da Norma Operacional Básica do Sistema Úni-
co de Saúde - NOB SUS 01/96, que dispõe que o “município
passa a ser, de fato, o responsável imediato pelo atendimento das
necessidades e demandas de saúde do seu povo e das exigências
de intervenções saneadores em seu território”, oficie-se ao Sr.
Secretário de Saúde de Cantagalo-PR, determinando a realização
do exames (tomografia computadorizada de cranio e eletroence-
falograma digital), soliciatados pelo perito e informando os da-
dos pessoais da requerente. Rogue-se-lhe urgência.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000049-0 - RUI GONÇALVES CAMARGO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, providencie-se o pagamento dos honorários
ao sr. perito.
2.Após, manifeste-se a parte autora, em dez dias, acerca da con-
testação apresentada pelo INSS às fls. 87/96.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000876-9 - MIGUEL SAPANOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Intimem-se as partes, com urgência, para, querendo, apresenta-
rem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cin-
co) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001224-8 - CALOSTIRBIA VARELA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMONE FRANZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
IV - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial...”
Sentença de fls.162/168.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001496-4 - ONILDA MEURER HORT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
5)...Faculto à parte autora a apresentação de novos quesitos, no
mesmo prazo concedido à ré. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000952-0 - ASCEU JOSE ABBEGG X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, indefiro o pedido de expedição de ofício à
agência do INSS de Ivaiporã/PR, tendo em vista estar o referido
processo adminstrativo juntado às fls. 104/145.
2.Defiro, no entanto, a produção de prova testemunhal requerida
pela parte autora.
3.Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas na petição
de fls. 76,, à Comarca de Cândido de Abreu/PR, com prazo de
30(trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000677-3 - BASILIO MAMUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1-Revogo o item “2” do despacho de fl. 116.
2.Intime-se as partes para apresentação de memoriais no prazo
sucessivo de 10(dez) dias, inciando-se pela parte autora.
3.Após, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclu-
sos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000756-0 - MARIA DE LOURDES FERMINO DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Compulsando os autos, verifica-se que apesar da CEF mencio-
nar o “doc. 02” fl. 21 e “doc. 03” fl. 22, os mesmos não se encon-
tram encartados nos autos.
3.Destarte, determino a intimação da ré para, no prazo de 10(dez)
dias, juntar os referidos documentos.
4.Após, manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001519-5 - AIRTON AMILCAR MACHADO
MOMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

GUARAPUAVA, 21 DE AGOSTO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 132/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI, E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DR. MAURO SPALDING, DA 1a. VARA FEDERAL DE
LONDRINA/PR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Tendo em vista o peticionado a fl. 127, concedo o prazo de 10
(dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.20.14735-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA JORECI BENEVENUTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Tendo em vista o peticionado a fl. 64, concedo o prazo de 180
(cento e oitenta dias).

EXECUCAO DIVERSA

97.20.15555-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARIA CRISTINA DE MELLO - ME E OUTROS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “1 -
Indefiro o pedido da parte autora para que a CEF apresente os
extratos das contas vinculadas, pois entendo que, nesta fase, são
prescindiveis de apresentação os mesmos(...)
2 - Entendo prejudicado o pedido de Justiça Gratuita formulado
na inicial, ante o pagamento das custas iniciais.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.015643-3 - ORLANDO FOGATO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALENTIM ZAZYCKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Indefiro o pedido de execução dos honorarios fixados na senten-
ça dos embargos nº 2000.70.01.000529-0, formulado a fl. 93,
uma vez que tal providencia devera ser pleiteada nos autos perti-
nentes.
II. Indefiro também o pedido de arbitramento de honorarios nos
presentes autos, eis que incabiveis na fase processual em que se
encontra a demanda.
III - Intime-se a parte interessada para requerer o que entender de
direito, no prazo de 15 ( quinze ) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14606-4 - DIRCEU GLOOR e Outros X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “3.
Após, decorrido o prazo, intime-se a CEF para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.13736-5 - VALERIA CRISTINA GOMES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “II.
Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003676-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X KALIMELCOS LANCHONETE LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Decorrido o prazo, intime-se a Autora para se manifestar
acerca do prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.009748-5 - MARIA IRANI RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Concedo a parte exequente os beneficios da Assistencia Judicia-
ria Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações.
II - Indefiro o pedido de condenação ao pagamento da verba ho-
noraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocaticios
pela Fazenda Publica nas execuções não embargadas, conforme
dispoe o art. 1º-D, da Medida Provisoria nº 2.180-35, de 24/08/
2001, com vigencia prorrogada por força do disposto no artigo
2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009665-5 - ANTONIO TENORIO DE ALMEIDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Isto posto, defiro o levantamento a favor da CEF dos valores
vinculados aos presentes autos , devendo estes valores serem aba-
tidos em eventual execução dos valores em atraso.”

ACAO CAUTELAR

92.20.12007-0 - SERGIO APARECIDO ALVES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Dessa forma, renove-se a intimação a parte autora para efe-
tuar o deposito dos honorarios periciais, conforme determinado
anteriormente a fl. 474, item 7, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.014550-5 - SONIA EIKO MORIAMA e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “III.
Atendido o item anterior, vista a parte autora, devendo a mesma
se manifestar sobre a concordancia ou nao em relação a liquida-
ção procedida pela parte adversa. Para tanto concedo o prazo de
20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.20.14916-7 - ANTENOR SALUSTIANO DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLAMIR AN-
TONIO DA SILVA, SANDRO ZERBIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Indefiro o pedido de condenação ao pagamento da verba honora-
ria, uma vez que não são devidos honorarios advocaticios pela
Fazenda Publica nas execuções não embargadas, conforme dis-
poe o art.1º-D, da Medida Provisoria nº 2.180-35, de 24/08/2001,
com vigencia prorrogada por força do disposto no artigo 2º, da
Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008445-8 - ANTONIO DA PAIXAO RIBEIRO SIL-
VA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “De-
firo o pedido de suspensao do presente processo pelo prazo de
120 ( cento e vinte) dias, como requerido pela Exequente a fl.
95.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004019-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE DA SILVA
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Deixo de aplicar o disposto no art. 1º da lei nº 9.494/97, acresci-
do pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de agosto
de 2.001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em favor da
parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos temos
do Art.20, par. 4º do CPC.
Isso porque, no entendimento deste Juízo, a referida norma limi-
tadora de direitos dos Advogados é atentatoria aos principios da
isonomia e da igualdade processual das partes que, obviamente,
comportam tratamento diferenciado desde que fundado em exis-
tente diferença entre elas capaz de justifica-lo ( prerrogativas),
mas que, de igual sorte, não permitem tratamento nao equanime
sem essa justificativa ( mero privilégio), exatamente o que me
parece ser a isenção de honorarios concedida na norma supra-
mencionada.
II - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rão ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamento expe-
dido, nos temos do Art. 14, par. 4º, in fine da Lei nº 9.289/96, o
qual determina que as custas processuais serao suportadas por
quem tiver dado causa ao procedimento judicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009470-1 - JOAO MARTINHO CARNEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.009474-9 - DEVALDO MARCIO VAZ DA COSTA
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.009964-4 - CELIO ROCORDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

2002.70.01.010726-4 - NILSON LOURENCO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

2002.70.01.012912-0 - SANDRA MARA GALINDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2002.70.01.013580-6 - JOAQUIM CARREIRA BERNARDINO

e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TIVANELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “In-
time-se a litisconsorte ROSEMARY MARIKO HIRAYAMA para
apresentar planilha individualizada do credito referente ao veicu-
lo de sua propriedade indicado na certidao de fl. 19, em substitui-
ção as planilhas de fls. 20/21, referentes ao litisconsorte Alexan-
dre Aparecido Dutra.
No mesmo prazo devera emendar o valor dado a causa, haja vista
que os valores das planilhas de fls. 20/21 foram incluidos no qua-
dro resumo de fls. 04/05 de forma incorreta.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010501-2 - VALERIA CESCATO BOBROFF e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Deixo de aplicar o diposto no art. 1º da lei nº 9.494/97, acrescido
pelo art. 4º da Medida Provisoria n º 2.180/35 de 24 de agosto de
2001, pelo que arbitro os honorarios advocaticios em favor da
parte exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos termos
do Art. 20, par. 4º do CPC. (...)
II - As custas processuais recolhidas pela parte exequente deve-
rao ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamente expe-
dido, nos termos do Art. 14, Paragrafo 4º in fine da Lei nº 9.289/
96, o qual determina que as custas processuais serao suportadas
por quem tiver dado causa ao procedimento judicial.
III - Indefiro o requerimento de condenação da Fazenda Nacional
a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para a emissao das
certidoes do DETRAN (fl.06), tendo em vista que o referido va-
lor não se encontra albergado no titulo executivo in casu, nem
tampouco se faz possivel advir de procedimento executorio o efeito
condenatorio pretendido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010062-2 - NELSON SEIJI HORAGUCHI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “II -
Indefiro o pedido de condenação ao pagamento da verba honora-
ria, uma vez que não são devidos honorarios advocaticios pela
Fazenda Publica nas execuções não embargadas, conforme dis-
poe o art. 1º-D, da Medida Provisoria, nº 2.180-35, de 24/08/
2001, com vigencia prorrogada por força do disposto no artigo
2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III- Defiro o pedido de reembolso das custas processuais recolhi-
das pela parte exequente.
IV - A parte exequente formula pedido de condenação da Fazen-
da Nacional a restituir o valor recolhido a titulo de taxas para
emissao das certidoes do DETRAN ( fl. 05, alínea c). Porém ,
indefiro tal pleito, tendo em vista que o referido valor nao se
encontra albergado no titulo executivo in casu, nem tampouco se
faz possivel advir de procedimento executorio o efeito condena-
torio pretendido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007917-7 - NILTON CARLOS MAROSTIGA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Dei-
xo de aplicar o disposto no art. 1º da Lei nº 9.494/97, acrescido
pelo art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de agosto de
2001, pelo arbitro os honorarios advocaticios em favor da parte
exequente em 10% sobre o valor dado a causa, nos termos do Art.
20, par. 4º do CPC(...)
As custas processuais recolhidas pela parte exequente deverao
ser incluidas no oficio requisitorio a ser oportunamnte expedi-
do(...)
Intime-se a parte autora para colacionar aos autos procuração
original, haja vista que o documento da fl. 07 trata-se apenas de
fotocopia autenticada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009011-2 - PASTEL MEL COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR VIEIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Assim, concedo ao Advogado da parte autora o prazo de 30
(trinta) dias para regularizar sua representação nos termos do art.
12, inciso V, c.c o art. 13, inciso I ambos do CPC, sob pena de
extinção do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC, apre-
sentando inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ( ou sobrepartilha).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010079-8 - MAURO FERNANDES MONGE - ES-
POLIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Intime-se o Advogado da parte autora para regularizar a represen
tação processual do Espolio de PAULO AUGUSTO DOS SAN-
TOS , nos termos do art. 12, inciso V, c.c o art. 13, inciso I ambos
do CPC, apresentando inventariante atualmente habilitado em
processo de inventario ( ou sobrepartilha), haja vista que há pre-
sunção legal do término do inventario apontado na copia do des-
pacho de fl. 16, datado de 07/12/1995.
Para providencia fixo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.01.011074-3 - DORIVAL DE SOUZA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Concedo os beneficios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50 e suas alterações.
II. Compulsando os autos verifico que a parte exequente requer
em sua petição inicial a condenação da Fazenda Nacional a resti-
tuir o valor recolhido a titulo de taxas para emissao das certidoes
do DETRAN, o qual não se encontra albergado no titulo executi-
vo ora utilizado, nem tampouco se faz possivel advir de procedi-
mento executorio o efeito condenatorio pretendido. Tais despe-
sas, assim, devem ser excluidas do calculo que instruiu a inicial,
razao pela qual fixo o prazo de 10 (dez) dias para a emenda.
No mesmo prazo devera identificar em cada uma das planilhas
representativas do credito perseguido o Autor e o veiculo a que se
referem os calculos, de modo a possibilitar a futura expedição de
requisição de pagamento e indicar a data ate a qual atualizou os
calculos, a fim de possibilitar a defesa da executada.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011013-5 - INACIO ALBERTO DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Intime-se a parte exequente para regularizar a representação pro-
cessual do Espolio de Reynaldo Hins Filho, nos termos do art.
12, inciso V, c.c o art. 13, inciso I ambos do CPC, sob pena de
extinção do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC em
relação a este, apresentando inventariante atualmente habilitado
em processo de inventario ( ou sobrepartilha).
II - Ademais, devera se manifestar sobre a informação expedida
pelo Setor de Distribuição (fl.51) dando conta da possibilidade
de eventual litispendencia em relação as ações nela menciona-
das, como forma de evitar o recebimento em duplicidades dos
creditos perseguidos nesta demanda.
III - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das
determinações acima.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011803-1 - ANTONIO BAGNOLI - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Concedo os beneficios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50 e alterações.
II - Intime-se a parte exequente para regularizar a representação
processual do Espolio de LUIZ FURTADO DE MENDONÇA,
apresentando inventariante atualmente habilitado em processo de
inventario ( ou sobrepartilha), nos termos do art. 12, inciso V, c.c
o art. 13, inciso I ambos do CPC, sob pena de extinção do feito
nos termos do art. 267, inciso IV do CPC, no prazo de 30 (trinta)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011425-6 - LUIZ FURTADO DE MENDONCA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Defiro os beneficios da Justiça Gratutia, nos termos da Lei nº
1.060/50 e alterações.
II. Intime-se a parte autora para colacionar aos autos certidao
expedida na ação civil publica nº 93.0013933-9.
Para tanto fixo o prazo de 5 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011103-6 - ADIL ELOI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA AVELINO BENEDETTI
IDALGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Ao
Espolio de PEDRO VITORIANO DE SOUZA para comprovar
que a signataria da procuração de fl. 16 (ZILDA LIBA DE SOU-
ZA) e inventariante atualmente habilitada em processo de inven-
tario/sobrepartilha de seus bens.
Mesma providencia devera adotar o Espólio de TOMO-O KOJI-
MA quanto a subscritora do instrumento de procuração de fl. 19
(YOSHIMI MATSUOKA KOJIMA). Referida parte devera ain-
da, comprovar a co-propriedade do veiculo mencionado na certi-
dao de fl. 36, uma vez que se trata de litisconsorcio ativo neces-
sario.
Para as providencias supra, concedo o prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 12, inciso V, c.c o art. 13, inciso I, ambos do CPC,
em virtude de falta do pressuposto processual ( regularização de
representação processual - art. 267, inciso IV, CPC).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007358-8 - AMANCIO ALVES DE OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ODAIR PELISON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Intime-se a parte exequente para regularizar a representação pro-
cessual do Espolio de Herminio Guedes Moura, apresentando
inventariante atualmente habilitado em processo de sobreparti-
lha, nos termos do art. 12, inciso V, c.c o art. 13, inciso I ambos
do CPC, sob pena de extinção do feito nos termos do art. 267,
inciso IV do C PC, pois em virtude de o termo de compromisso
encartado a fl. 16 ser datado de 31/10/1989, presume-se o termi-
no do processo de inventario dos bens e direitos do de cujus, a
teor do artigo 983 do CPC.
II - Ademais, no que atine a pessoa juridica Sociedade Hospitalar

Beneficente de Bandeirantes/PR, o documento juntado aos autos
a fl. 37 não é suficiente para verificar a regularidade de sua repre-
sentação processual, nos termos artigo 12, inciso VI, CPC.
Assim determino a parte exequente que colacione aos autos co-
pia recente do Contrato Social no qual constem poderes expres-
sos de representação da sociedade , sob pena de exclusao do polo
ativo da relação processual.
III - Finalmente, devera se manifestar sobre a informação expedi-
da pelo Setor de Distribuição (fl. 52) dando conta da possibilida-
de de eventual litispendencia em relação as ações nela menciona-
das, como forma de evitar o recebimento em duplicidades dos
creditos perseguidos nesta demanda.
IV - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da
diligencias supra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012448-1 - ANTONIO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINARTE BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...)
Após, cumprido o item anterior, intime-se a parte autora para
requerer o que entender de direito, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.20.10993-5 - FERNANDO IZUMI e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). MARIO ROCHA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I.
Intime-se o BACEN e o BRADESCO para requererem o que for
de direito, em 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.20.10528-5 - DAVI JABES X BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA, SERGIO
WILSON MALDONADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
Preliminarmente, intime-se a parte exequente para regularizar a
representação processual em relação ao de cujus Jose Maria Mar-
tins Pereira, apresentando inventariante atualmente habilitado em
processo de inventario ou sobrepartilha, nos termos do art. 12,
inciso V, c. o art. 13, inciso I ambos do CPC, sob pena de extin-
ção do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPc, no prazo de
30(trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010072-5 - BRAZ VALENTIM TICIANI PEREIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “II -
Concedo a parte exequente os beneficios da Assistencia Judicia-
ria Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações.
III - Indefiro o pedido de condenação ao pagamento da verba
honoraria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocaticios
pela Fazenda Publica nas execuções nao embargadas, conforme
dispoe o art. 1º-D da Medida Provisoria nº 2.180-35, de 24/08/
2001, com vigencia prorrogada por força do disposto no artigo
2º, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.”
IV - Indefiro, outrossim, o requerimento de condenação da Fa-
zenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo de “taxas”
para emissao das certidoes do DETRAN ( requerimento de fl.
06), tendo em vista que o referido valor nao se encontra alberga-
do no titulo executivo in casu, nem tampouco se faz possivel
advir de procedimento executorio o efeito condenatorio preten-
dido.
V - A parte Exequente para individualizar cada veiculo objeto da
presente execução nas respectivas planilhas de calculo, informan-
do, inclusive, a data de atualização dos mesmos calculos e os
indices de correção monetaria adotados de modo a possibilitar o
exercicio da ampla defesa e viabilizar eventual expedição de pre-
catorio/requisição de pagamento.
VI - Finalmente, esclareça-se a discrepancia em relação ao nome
da subscritora da procuração de fl. 43, pois nao corresponde ao
indicado na certidao de fl. 44.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006568-3 - DARCI DONANSAN e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Assim, condiciono deferimento do beneficio requerido a
apresentação de declaração firmada pela parte requerenre ou pro-
curação outorgada diretamente ao Advogado.
II - Alem disso, intime-se o Advogado da parte exequente para
regularizar sua representação processual, nos termos do art. 12,
inciso V , c.c o art. 13, inciso I, ambos do CPC, sob pena de
extinçao do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC, apre-
sentando inventariante atualmente habilitado em processo de in-
ventario ( ou sobrepartilha) dos bens deixados pelo de cujus San-
tos Moreira da Silva.
III - Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento das
diligencias supra.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009947-4 - SANTO MOREIRA DA SILVA - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCI BELARMINO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “I -
ao Exequente Jose Xavier de Barros para comprovar atraves de
documentos idoneos, a data de aquisição do veiculo Placa HL-
0910/PR, constante da certidao de fl. 18, eis que registrado em

01/01/1901, sob pena de exclusao do referido veiculo da presen-
te execução, no prazo de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009832-9 - DERLI PEREIRA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “2 -
Ante o requerimento da fl. 79, defiro a suspensao do feito por
180 (cento e oitenta) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011663-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X SOLANGE APARECIDA LARANJEIRA e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Por tais motivos, determino nova intimação do impetrante
para que regularize sua representação processual, apresentando
instrumento do mandato assinado pela pessoa que presidia o sin-
dicato impetrante na data da propositura da ação. Para tanto, con-
cedo o prazo de 10 (dez) dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.12107-0 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCARIOS DE APUCARANA E REGI-
AO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “II -
Indefiro o pedido de condenação ao pagamento da verba honora-
ria, uma vez que nao sao devidos honorarios advocaticios pela
Fazenda Publica nas execuções nao embargadas, conforme dis-
poe o art. 1º-D da Medida Provisoria nº 2.180-35 , de 24/08/
2001, com vigencia prorrogada por força do disposto no artigo 2º
, da Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006833-7 - LUIZ WOZINSKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)Atendida a determinação supra, vista a parte autora, por 5
(cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.20.10851-3 - NADIR JAMIL BAUAB e Outro X UNIAO
FEDERAL e Outros
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO

Londrina, 22 de agosto de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 64/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-
DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença, ficando as partes dela intimadas: ... declaro extinta a pre-
sente execução, com fulcro no art. 794, I, do CPC... arquivem-se.

DECLARATORIA

95.20.12591-4 - AGEPRO ARMAZENS GERAIS PRODUCAO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14359-6 - AURELIANO RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Indefiro o pedido de fixação de honorários de sucumbên-
cia nos autos principais ...

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.16316-3 - UNIAO FEDERAL X AURELIANO RODRI-
GUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDMUNDO P BITTENCOURT

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo procedente o pedido, ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005582-0 - ROSINEIDE VIEIRA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.005586-7 - OTAVIO DE PAULA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.006397-9 - ARISTEU FRANCISCO FILHO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARMANDO DE MATOS SABINO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... suspendo o feito em relação aos autores: ... ; ... à parte
exequente para apresentar as peças autenticadas que deverão
acompanhar a requisição de pagamento, nos termos da Resolu-
ção 258/2002 do CJF, ...

ACAO ORDINARIA

96.20.10518-4 - ALBERTO IZIDORO DO NASCIMENTO E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

96.20.10550-8 - BENEDITO SIMEAO DE SOUZA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro a liminar pleiteada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.014167-3 - GELDMANN DO BRASIL ELETRO-
NICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.015741-3 - ROBSON RAMALHO CARDOSO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). CICERO CIRO SIMONINI JUNIOR

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Haja vista a inexistência de pedido liminar, notifique-se a
autoridade impetrada ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021208-4 - VANCOUROS COMERCIO DE COU-
ROS LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Intimem-se as partes quanto à expedição de todas as
cartas precatórias, ...: para o Juízo da Comarca de Três Corações/
MG, em 14/08/2002; Comarca de Varginha/MG, em 14/08/202 e
Seção Judiciária de Belo Horizonte/MG, em 15/08/2002.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.004492-4 - CAMILA GIROLDO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO, MARCIO LEMOS

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Emende a autora sua petição inicial, no prazo de 10 dias:
... com a emenda, à imediata conclusão para decisão do pedido
liminar. ... deverá ainda a autora ...

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.021166-3 - KELI RACHEL BERGAMO X UNO-
PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA
Adv. : Dr(s). BENEDITO LEPRI

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo improcedente o pedido inicial e denego a seguran-
ça pleiteada, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.001312-9 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCA-
LIZACAO DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: À exeqüente.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003680-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DEVANIR MATHEUS GUEBARA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.011669-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ANTONIO CARLOS FONTALVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.011670-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AMARILDO MENDES DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a o embargante sobre a impugnação, no pra-
zo de 10 dias. Na mesma oportunidade, especificar detalhada-
mente as provas que pretende produzir, justificando-as.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008159-0 - MARCELO SATOSHI SUZUKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

2001.70.01.005997-6 - MARCELO SATOSHI SUZUKI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des
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pacho: ... suspendo o andamento do feito ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009543-5 - FLORIANO SUZUKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

2000.70.01.013661-9 - FLORIANO SUZUKI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo parcialmente procedente o pedido, ... Sentença
sujeita ao reexame necessário ...

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005425-5 - NELCIR APARECIDO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a parte autora sobre contestação, no prazo
de 10 dias. Na mesma oportunidade, para especificar detalhada-
mente as provas que pretende produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007447-3 - HELIO RAMOS RAMIRO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro os pedidos liminares, ...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016329-2 - ESTOFADOS FALCON - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA E OUTRO X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005278-0 - LOURIVAL FAVARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.007288-2 - ANTONIO APARECIDO DIAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSSIVAL A CASSAROTTI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios. Intime-se a parte
exequente para reclher as custas iniciais, à 1% do valor atribuído
à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005282-2 - ELSIO ZANONI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009844-8 - ANTONIO MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Aos autores.

ACAO ORDINARIA

98.20.15342-5 - MOACYR DE MORAES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Nomeio perito o Contador Hideo Nakayama, ... fone
337-5660 ... Às partes para apresentação de quesitos e indicarem
assistentes técnicos, devendo o autor apresentar declaração do
sindicato atualizada, relativa aos índices de reajuste ... Os assis-
tentes técnicos oferecerão seus pareceres, no prazo de 10 dias
após a apresentação do laudo do perito, independentemente de
intimação, nos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC. ...
Renove-se a intimação dos requerentes.

CONSIGNATORIA

98.20.11924-3 - FLAVIA MARCONDES MACHADO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Ao(s) autor(es) para apresentar(em) memória discrimina-
da de cálculo nos termos do artigo 604 do CPC,...

ACAO ORDINARIA

97.20.10523-2 - REGINALDO DE BRITO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Descabe a fixação de honorários, porquanto a pretensão
encontra óbice no art. 1º da Lei 9494/97, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008358-5 - PEDRO RIBEIRO DE MELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Defiro o desentranhamento ... arquivem-se.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.001184-0 - VALDECI MENDES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, para,
espontaneamente, efetuar o pagamento das custas remanescen-
tes, em 10 dias.

ACAO CAUTELAR

2001.70.01.005799-2 - MUNDIAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE BALANCAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Ao(s) autor(es) sobre o pagamento do precatório/ re-
quisição, e para requerer(em) o que de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008383-0 - PANIFICADORA E CONFEITARIA
CENTRAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.11211-9 - JIN ICHI OEDA E CIA LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.11392-1 - CINAGAWA E YAMAMOTO S/C LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.11982-2 - BENEDICTO A. QUESSADA E CIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.12134-7 - RODIL MADEIRAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.12530-0 - COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICI-
OS BASSETO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.16538-7 - SULFERRACO COMERCIAL DE FERRO E
ACO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

Londrina, 23/08/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON02

Boletim nº 65/02

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUN-
DA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA:

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ...desentranhe-se mediante substição por cópias autenti-
cadas e recibo nos autos ...

ACAO DIVERSA

2001.70.01.004185-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO ROBERTO MASSARO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: 1- Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os efei-
tos. Ao(s) apelado(s) para contra-razões.

DECLARATORIA

99.20.15052-5 - ODEBRECHT COMERCIO E INDUSTRIA DE
CAFE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... à parte exequente, para providenciar as peças, de acor-
do com a informação acima.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11454-5 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS TRAPP
Adv. : Dr(s). JURACY MARTINS DE AZEVEDO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a parte exequente para apresentar as peças
necessárias ao desmembramento ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008383-4 - RICIERI RAMPAZZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios. ... mister se faz o
pagamento integral das custas, ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010990-6 - ATILIO FANTAUSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.004682-2 - ADALTON ROSA ARAUJO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA A SILVA ANTONIO

2002.70.01.005218-4 - ENGENHO PROPAGANDA S/C LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.005223-8 - VALDIR FERRATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.005224-0 - NELIO LUIZ GUIMARAES E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.006464-2 - ANTONIO MANUEL DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.006466-6 - EDIMAR DE SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.01.008390-9 - JOEL ANTUNES DE RAMOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.004396-1 - JOAO MODESTO BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

2002.70.01.004665-2 - BENEDITO APARECIDO BELEZE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

2002.70.01.004681-0 - NORBAL JAMBERSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.005226-3 - TARQUINO BACON X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

2002.70.01.005275-5 - HELEY DANILO ANTONIO ZAMBO-
NI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2002.70.01.005309-7 - WILMA ANTONINA SCHMEISKE
PASCOAL E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS TSUKASA KAMINAGAKURA

2002.70.01.006422-8 - AMADEU VITORIO SBALQUEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.006491-5 - CALVINO DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.006710-2 - ALFEMA DOIS MERCANTIL CIRUR-
GICA E FARMACEUTICA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI

2002.70.01.007319-9 - SANDRA REGINA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMILSON LUIZ SERGIO BOANCHE

2002.70.01.008493-8 - ANTONIO BATISTA E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA KAYO Y. BARRETO

2002.70.01.008525-6 - LUIZ GUIZILINI E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR DE CARVALHO GRADES

2002.70.01.009148-7 - JOAO BISPO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MOYSES CARDEAL DA COSTA

Nos processos a seguir relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença: ... julgo procedentes os presentes embargos, ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009662-6 - UNIAO FEDERAL X CLARA DA SIL-
VA CHIESSE
Adv. : Dr(s). JOAO MARCELO M BANDEIRA

2002.70.01.003912-0 - UNIAO FEDERAL X AFONSO NACLE
HAIKAL E OUTROS

Adv. : Dr(s). ELIZABETH DE OLIVEIRA SANTANA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Intimem-se as partes das redistribuição do feito ... Con-
siderando que os executados compareceram espontaneamente aos
autos, representados por advogado, reputo aperfeiçoada a citação
...

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.004506-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OTAVIO ANCELIN RIGONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, MARCOS JOSE DE
PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Manifeste-se a parte autora ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005769-0 - DAVIS ANDRADE OLIVEIRA DA
CRUZ E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Intime-se a parte executada para, espontaneamente, efe-
tuar o pagamento das custas remanescentes, em 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.011632-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-
LD
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004415-8 - DARCILIA LOURO DE AZEVEDO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Às partes sobre o retorno dos autos do e. Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região, prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

97.20.10435-0 - JOSE MENDES DE SOUSA FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

2000.70.01.006129-2 - CLAUDIO SOCORRO ALVES DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDICLEIA CARVALHO DE ALMEIDA

2000.70.01.006350-1 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executa-
da ao pagamento de honorários advocatícios... À exequente para
que junte o termo de inventariante do espólio de Ítalo Marcelo
Casini, no prazo de 10 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.007270-5 - ITALO MARCELO CASINE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Intime-se a parte executada para, espontaneamente, efe-
tuar o pagamento da sucumbência, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

99.20.10916-9 - FRANCISCO XAVIER PINHEIRO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... intime-se a parte autora para promover a juntada dos
extratos de FGTS, ... aguarde-se o interesse da parte em promo-
ver a execução ...

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001093-4 - DARCI RODRIGUES DA ROCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: Intime-se a parte embargada para, espontaneamente, efe-
tuar o pagamento da sucumbência, em 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10834-0 - SANSAO RIBEIRO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Às partes sobre a proposta de honorários. Havendo con-
cordância, deverá a parte autora efetuar o depósito em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003605-8 - MARCEL ANTOINE HASWANY E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte despa-
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cho: ... indefiro, desde já, o pedido de condenação da executada
ao pagamento de honorários advocatícios... À parte exequente,
no prazo de 5 dias ...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005548-3 - ADRIANA PINHO TAVARES DE AL-
MEIDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGIS LUIS JACQUES BOHRER

2002.70.01.006083-1 - ALFEU COLOSIO E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... À parte exequente para efetuar o pagamento das custas
iniciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008284-0 - JORGE LUIZ CORDOVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho: ... Ao(s) autor(es) sobre o pagamento do precatório/ re-
quisição, e para requerer(em) o que de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.15105-8 - FAZENDA NACIONAL. X EUSTAQUI PAU-
LO ADAM
Adv. : Dr(s). LUIS EDUARDO PALIARINI

DECLARATORIA

98.20.15227-5 - ATTACK DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE APARELHOS DE SOM LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.01.007027-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO VA-
LENTIM DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

1999.70.01.007798-2 - FAZENDA NACIONAL. X ALCEU
MASSAHARU NAKAYAMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

ACAO ORDINARIA

99.20.11261-5 - HIDRAULICA CARRION E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

99.20.11387-5 - OTOFARMA COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA - ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.12265-3 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR DENOBI E
OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

Londrina, 23/08/2002.

 JOSÉ WILLY NETO
 DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON03

Boletim de Intimacao 131/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o pedido formulado pela parte autora
e considerando a natureza da lide, redesigno a audiência de ins-
trução para o dia 27 de novembro de 2002, as 13:30 horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005598-3 - VANGELA DA SILVA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Manifestem-se os exequentes, no prazo de dez dias,
sobre a integralidade do pagamento feito nestes autos. O silêncio
será interpretado como concordância, ensejando a extinção e ar-
quivamento destes autos.”

RESTAURACAO DE AUTOS

2002.70.01.009622-9 - AUGUSTO H.HASHIMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:”Aos representantes das autoras Transjobema Comér-
cio e Transportes Ltda e Andre & Cazarim Ltda para que, no
prazo retro, tragam aos autos cópias dos contratos sociais, e/ou
alterações, que contenham cláusulas dispondo sobre as represe-
tanções judiciais das empresas. ... À parte exequente para que, no
prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte aos
autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010595-4 - ANDRE E CAZARIM LTDA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAIA BARBOSA DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando a natureza da causa e a profissão do
autor, intime-se para que comprove a hipossuficiência através da
juntada da última declaração de renda, ou promova o recolhi-
mento das custas correspondentes, no prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009720-9 - IVONEY RAMOS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art. 3º,
V, do Provimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Corregedor-Geral
da Justiça Federal da 4ª Região, fica a parte autora intimada, in-
dependentemente de despacho, para manifestar-se sobre a con-
testação.

ACAO DIVERSA

2001.70.01.004184-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROGERIO SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada da
informacao que noticia que na procuracao nao houve outorga ao
Procurador para receber e dar quitacao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008164-7 - OSCARINO SOARES DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MANCHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada da
informacao que noticia a ausencia de CPF e RG do procurador
para expedicao de alvara.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.005702-5 - MARCOS ANTONIO DEL PADRE X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Juntado o laudo, dê-se vista às partes.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008266-4 - MARILSA APARECIDA DA SILVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... defiro o pedido de suspensão do feito até nova ma-
nifestação da exequente ... “

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003700-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ALTO GIRO COMERCIO E REPRESENTACOES PECAS
ACESSORIOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para que informe ao Juízo o modo como
quer demonstrar a exposição habitual e permanente a agentes
perigosos em relação às funções mencionadas nas letras “b” e “c”
da inicial. Nada sendo requerido, registre-se para sentença.”

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16730-4 - CLEMENTE JOSE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte exequente, para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia de seus documentos pessoais (RG/CPF).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010668-5 - LINDAMIR LIMPER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando os termos do acordo celebrado entre as
partes, determino tão-somente a intimação da CEF para que, no

prazo de dez dias, informe a este Juízo sobre o cumprimento do
pactuado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10721-2 - ANESIO GIROTO E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA, DELY DIAS
DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho suspenso o feito pelo prazo de cento e vin-
te dias, nos termos do art. 265, I, CPC.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.002136-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PAULO EDSON DE LEMOS
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a açao.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003956-4 - LIPAST - INDUSTRIA GRAFICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro ao autor o prazo de sessenta dias para regulari-
zação da representação processual, sob pena de extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008987-7 - JOAO BATISTA DIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido
oseguintedespacho:”Aos embargados para requerer o que for de
direito. Nadasendo requerido, arquivem-se com baixa na distri-
buicao e cautelas deestilo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15261-3 - UNIAO FEDERAL X LEAL EMPRESA DE
ASSEIO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR RUFINO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Recebo os embargos para discussao, suspendendo a
execuçao. Aos embargados para, querendo, impugnarem, no pra-
zo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.008638-8 - UNIAO FEDERAL X LIDIA MATIKO
MAEJIMA
Adv. : Dr(s). CELIA MAEJIMA

2002.70.01.009673-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
FRIGO E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATA JUNKO OGUIDO

2002.70.01.010102-0 - FAZENDA NACIONAL. X SILVIO PIS-
TORI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Ao procurador da parte au-
tora para que, no prazo de dez dias, esclareça a divergência entre
a inicial ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009784-2 - LUIZ MAURO BARAO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Ao Exequente Manoel Tei-
xeira Lima, para que, no prazo de dez dias, esclareça a respeito
do cálculo de fls. 34 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009329-0 - MANOEL TEIXEIRA LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-

bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010256-4 - LUIZ MUNEO TSURU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROSA COELHO

2002.70.01.010545-0 - JOAO USSO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.010754-9 - DARCI LUIZON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA VEIGA CAIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... Ao procurador da parte au-
tora, para que, no prazo de dez dias, regularize a representação
processual do exequente Edson Nozumo Nagase ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010071-3 - EDSON NOZUMO NAGASE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... ao procurador da parte auto-
ra, tendo em vista os documentos de fls. 14/15, para que esclare-
ça se José Aparecido Dalalasta é autor na presente ação ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011025-1 - IDARIO CONSTANTINO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVONEI SERGIO ZAGHINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da justiça gratuita ... ao procurador
da parte exequente para que, no prazo de dez dias, esclareça a
situação, trazendo aos autos documentos hábeis a comprovar se
citados inventários ainda estão em trâmite (certidões, etc.) ou se
já foram encerrados (formais de partilha, cartas de adjudicação,
etc.), caso em que deverá trazer ainda procurações outorgadas
pela viúva meeira e pelos herdeiros dos “de cujus”, e cópia auten-
ticada da Certidão de Nascimento dos filhos. Aos exequentes
Albérico Cordeiro Barbosa e Geraldo Celestino da Silva, para
que, no prazo de dez dias, esclareçam a respeito dos cálculos de
fls. 35 e38 ... aos exequentes requerem a condenação da Fazenda
Nacional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010987-0 - ALBERICO CORDEIRO BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. ... os exequentes requerem a condenação da Fazenda Na-
cional no pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorários nestes autos. Em havendo oposição de embar-
gos, entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010762-8 - NILZA FRANCO DAMASCENO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... intime-se para que, no prazo
de dez dias, emende a petição inicial ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010624-7 - NELSON LACHIMIA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. Considerando a natureza da causa e a profissão da autora,
intime-se para que comprove a hipossuficiência ... os exequentes
requerem a condenação da Fazenda Nacional no pagamento de
honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar honorários nestes
autos. Em havendo oposição de embargos, entretanto, a verba
advocatícia será fixada naqueles autos (abrangendo ambos os pro-
cessos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010606-5 - ANNA MARIA VIEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... À parte exequente para que,
no prazo de dez dias, autentique o documento de fls. ..., ou junte
aos autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9 ... Ao procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias
honre a inicial e contrafé ... À empresa Filtropeças Representa-
ções Comerciais Ltda para que, no prazo de dez dias, traga aos
autos cópia de alteração contratual ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010068-3 - FILTROPECAS REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... ao procurador da parte autora para que, em dez dias,
emende a inicial, fazendo constar os nomes da viúva-meeira e
dos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010616-8 - ZAFIRA VALENCIO DE ALMEIDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da Fazenda
Nacional no pagamento de honorarios sucumbenciais ... deixo de
arbitrar honorarios na execucao. Em havendo oposicao de em-
bargos, entretanto, a verba advocaticia ser fixada naqueles autos
(abrangendo ambos os processos) ... defiro o benefício da justiça
gratuita ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010621-1 - IRANI SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... À parte autora, para que, no prazo de dez dias, jus-
tifique o valor atribuído a causa, inclusive, planilha de cálculos.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.009058-6 - JAIRO DE OLIVEIRA BRAGA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

2002.70.01.009574-2 - JOSE CARLOS MATIAS DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGER PIAZZALUNGA

2002.70.01.009729-5 - MICHEL MADY X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item I, intime-se a parte exequente.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.008299-8 - LEONOR ROSA DE PAULA FERREI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

2001.70.01.008309-7 - ZENITA MARIA LUCA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2001.70.01.011039-8 - JOAO DOMINGOS NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.012152-9 - CODEL - COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DE LONDRINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no
prazo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos do-
cumentos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão
em trâmite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais
de partilha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá
trazer ainda procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos
herdeiros dos “de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de
Nascimento dos filhos. Ao exequente ... para que, no prazo re-
tro, junte aos autos cópia de seus documentos (CPF/RG) ... os
exequentes requerem a condenação da Fazenda Nacional no
pagamento de honorários sucumbenciais ... deixo de arbitrar
honorários nestes autos. Em havendo oposição de embargos,
entretanto, a verba advocatícia será fixada naqueles autos (abran-
gendo ambos os processos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009952-8 - JOAO DELLA ROVERE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se vista
às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.006130-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X JOSE ROBERTO VEZOZZO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentenca: Julgo parcialmente procedente a acao.

ACAO SUMARIA

2000.70.01.004870-6 - LUIZ SERANTOLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DAL-
VA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov. 22,
art. 3, inc. 32, fica a parte intimada, independentemente de des-
pacho, para vista dos autos desarquivados, pelo prazo de 05 dias,
e nada sendo, requerido do retorno dos mesmos ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

88.20.15678-4 - WALDOMIRO GROSS E CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO DOS SANTOS

Londrina, 22/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 132/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro os pedidos de oitiva de testemunhas e de junta-
da de documentos ... designo a audiência de instrução para o dia
13 de novembro de 2002, às 13:30 horas. Intime-se a parte autora
para apresentar o rol de testemunhas no prazo legal ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006761-4 - ANTONIO PEREIRA MACEDO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Ante o exposto, indefiro a liminar “inaudita altera
parte” ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.021508-5 - PVC BRAZIL INDUSTRIA DE TUBOS
E CONEXOES LTDA X GERENTE REGIONAL DO INSS EM
LONDRINA/PR
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da
tutela ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011834-1 - EDSON REGINALDO MIZAEL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISMARA TUMIATE

2002.70.01.021355-6 - MARISTELA MONTANINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.021392-1 - MARIA LUIZA DE MESQUITA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Em vista do exposto, defiro parcialmente o pedido
de antecipação da tutela ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021586-3 - RAUL RENATO REIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

2002.70.01.021625-9 - WILMAR OCTAVIANO BUENO DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDONY PORTO CESTARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Do exposto, concedo em parte a medida liminar ...
“

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.016097-7 - BRILPLAST IND. E COM. DE EMBA-
LAGENS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada de
que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo foi en-
viado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos termos da
Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

96.20.11329-2 - ORLANDO ANDRE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

ACAO SUMARIA

96.20.13011-1 - DOMINGOS BUENO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA F LEITE

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11550-5 - ALEXANDRINA GUEDES BORGES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12048-0 - RUBENS SCARAMAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

ACAO SUMARIA

99.20.13660-3 - HELIO PAULA VIEIRA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009794-8 - EMILIA FERRAZ DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À parte autora para requerer o que de direito, no prazo
de quinze dias. Saliento que nada sendo requerido, presumir-se-á
satisfeita a presente execução.”

ACAO ORDINARIA

96.20.14620-4 - LAURO DE MELLO GUIDES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CECILIA INACIO ALVES

96.20.15260-3 - ZILDA BERTIER DE ALMEIDA ROSA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

96.20.15307-3 - ANGELO TIOSSI NETO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.13540-0 - GERALDO BONADIO TUROSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA

98.20.14884-7 - JOSE CARLOS MORAES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA

99.20.10909-6 - MARIA APARECIDA LIOGI X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO JACHINTO RODRIGUES

99.20.12321-8 - ASSIS FERREIRA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOMAR CORDEIRO DA SILVA

99.20.13637-9 - SYLVIO RAMOS JUNIOR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYLVIO RAMOS JUNIOR

99.20.14749-4 - JOSE ANTONIO DOMANESCHE NEVES E
OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO GONCALVES

99.20.15426-1 - SIDNEI VIEGAS GARCIA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

99.20.15796-1 - RUBSON KODAKA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE S M PEREIRA

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

99.20.16402-0 - JOSE LOPERA TORRES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.000343-7 - SILVESTRE JOSE ANGELO GALLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2000.70.01.000354-1 - MOACIR VILBERT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAQUEL SANTOS CHAMPE

2000.70.01.003259-0 - IRINEU CODATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU CODATO

2000.70.01.006999-0 - LUIZ AKIRA SAWADA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2000.70.01.010587-8 - LUIZ CARLOS PIALARISSI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.011762-5 - MARCIA CRISTINA SOUZA BORDIN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

2001.70.01.001161-0 - APARECIDO CHRISPIM DA COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2001.70.01.001754-4 - JOSE SALIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS VALOTTO

2001.70.01.002365-9 - ALMIR BATISTA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2001.70.01.004439-0 - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2001.70.01.005989-7 - CLAUDIO AMORIM X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2001.70.01.006086-3 - AIRTON MAXIMIANO CUNHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

2001.70.01.008304-8 - CARLOS AUGUSTO GERMINIANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA HELENA ANTUNES BILHAO

2001.70.01.008594-0 - OSWALDO DAMIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

2001.70.01.011448-3 - FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA

2001.70.01.011555-4 - BENEDITO IZIDORO FAUSTINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO PIRES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a autora para que, no prazo de dez dias: a)
regularize a petição inicial ... b) indique o nome da pessoa signa-
tária do instrumento de fl. 17 ... c) traga aos autos o documento
que comprove a existência da alegada dívida perante a Receita
Federal ... “

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.022397-5 - SKY INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... ao autor para esclarecer, fundamentadamente, o
pedido constante no item I da petição de fls. 176/177 ... fixo em
favor do Dr. Edson Gonçalves o equivalente a 2/3 dos honorários
sucumbenciais decorrentes destes autos, remanescendo ao Dr.
Carlos Frederico Viana Reis o valor equivalente a 1/3 dos referi-
dos honorários ... “

ACAO ORDINARIA

88.20.15860-4 - DIRCE CARIS CHAHINE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON GONCALVES, CARLOS FREDERICO
VIANA REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:”Defiro os pedidos de oitiva de testemunhas e de
depoimento pessoal do autor, ... designo a audiência de instru-
ção para o dia 13 de novembro de 2002, as 15:00 horas. Intime-
se a parte autora para apresentar o rol de testemunhas no prazo
legal ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000951-5 - LUIZ DE OLIVEIRA ORTIZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, DAL-
VA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Atenda-se a quota Ministerial de fls. 79, intimando-se
a impetrante para que, no prazo de dez dias, esclareça a divergên-
cia fática relativa à causa de indeferimento da Certidão Positiva
com efeito de negativa, a fim de se averiguar eventual aplicação
do art. 17 do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.008934-1 - COMAVES INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA X CHEFE DA ARRECADACAO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). NIVEA CRISTINA RIBEIRO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a fixacao de honorarios ad-
vocaticios ... indefiro o pedido. Aos exequentes ... defiro o bene-
fício da justiça gratuita ... em relação aos exequentes ... para que
comprovem a hipossuficiência através da juntada da última de-
claração de renda ... ao procurador da parte autora para que, no
prazo retro, esclareça a planilha de fls. 35 ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.010715-0 - LEAO SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Os exequentes requerem a fixacao de honorarios ad-
vocaticios ... indefiro o pedido. Aos exequentes ... para que tra-
gam aos autos cópias de seus documentos pessoais (RG/CPF) ...
“

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.013320-2 - CLAUDIO RIBEIRO DE SA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO PAGNAN ESCUDERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” ... ao procurador da parte exequente para que, no pra-
zo de dez dias, esclareça a situação, trazendo aos autos documen-
tos hábeis a comprovar se citados inventários ainda estão em trâ-
mite (certidões, etc.) ou se já foram encerrados (formais de parti-
lha, cartas de adjudicação, etc.), caso em que deverá trazer ainda
procurações outorgadas pela viúva meeira e pelos herdeiros dos
“de cujus”, e cópia autenticada da Certidão de Nascimento dos
filhos. Ao procurador da parte autora para que, em dez dias, emen-
de a inicial, fazendo constar os nomes da viúva-meeira e dos her-
deiros. À parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos cópia autenticada da Ação Civil Pública nº 93.0013933-9
... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014170-3 - ANTONIO CARLOS TANCREDO DA
COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada da
informacao que noticia que na procuracao nao houve outorga ao
Procurador para receber e dar quitacao.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11627-0 - CARLOS VALENTIN MASSARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA

Londrina, 23/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.131/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À Universidade Estadual de Londrina para regularizar represen-
tação processual, juntando nova procuração com poderes expres-
sos para “receber e dar quitação” e com firma reconhecida.

ACAO ORDINARIA

92.20.11346-5 - SINDICATO DOS PROFESSORES DE LON-
DRINA E OUTROS X UNIAO FEDERAL, FUNDACAO UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
embargos e determino o prosseguimento da execução pelo valor
de R$1.011,68, conforme fundamentação.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.009698-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AUGUSTO SEIKI KOZU
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES, AUGUSTO SEIKI
KOZU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para tomar ciência da baixa dos autos, bem como para
requerer o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11583-5 - NELSON ROCHA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OMAR ABES SALLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) proferida a seguinte
DECISAO: Ao autor para manifestacao sobre a contestacao, em
10(dez) dias, e dizer(em) as provas que pretende(m) produzir,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002266-0 - MARRLENE TUFINO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por
Varcílio Malanczuk contra o Banco Central do Brasil. (...)

ACAO ORDINARIA

98.20.10153-0 - VARCILIO MALANCZUK X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
2- Deixo de receber a petição de fls. 212/245.
A decisão atacada resolveu questão processual incidente, não
pondo fim ao processo. Portanto, trata-se de mera decisão inter-
locutória cujo recurso cabível é o agravo de instrumento (art. 522
do CPC).
O disposto no art. 17 da Lei nº1060/1950, não se aplica às deci-
sões proferidas de plano, no curso da própria ação, conforme já
decidiu o e. STJ: “Processado nos próprios autos principais, por
erro grosseiro e intencional atribuível ao próprio requerente, pe-
dido de assistência judiciária formulado quando já em curso a
causa, a decisão que de plano o denega desafia recurso de agravo
de instrumento” (...)
POr fim, anoto a impossibilidade da aplicação do princípio da
fungibilidade recursal na referida apelação, a um, ante a intem-
pestividade dela como agravo, em face do decurso de quatorze
dias da intimação da parte autora (fl.211) até o protocolo da ape-
lação (fl.212); a dois, porque desde a Lei nº9.139/95, o agravo de
instrumento é dirigido diretamente ao Tribunal competente para
sua apreciação, e não ao Juízo a quo.

ACAO ORDINARIA

98.20.15794-3 - OLDER VIEIRA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Sobre a avaliação de fls. 143/151 manifestem-se as partes.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003715-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X LUSER - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA, JOSE MANOEL
GARCIA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À CEF para se manifestar acerca de todo o teor do ofício de fl.124,
bem como para requerer o que entender de direito.

EXECUCAO DIVERSA

99.20.14986-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALBERTO ALVES PECORARI
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) proferida a seguinte
DECISAO: Aos autores para manifestacao sobre a contestacao,
em 10(dez) dias, e dizer(em) as provas que pretende(m) produzir,
especificando-as.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000225-9 - NADIR CHAIBEN E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSVALDO SESTARIO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA:Diante do exposto, face ao pagamento do valor plei-
teado em execução, JULGO EXTINTO o processo, com exame
de mérito, nos termos do art. 598 c/c o art. 794, I, do CPC.
Expeça-se alvará de levantamento das quantias depositadas nas
contas vinculadas a este Juízo, sob nº11.334-2 e 11.335-0, ambas
da agência 1271, em favor da União.

ACAO ORDINARIA

98.20.12344-5 - COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:(...) Ressalvo, entretanto, a possibilidade da execu-
ção extrajudicial do imóvel, caso esta última já tenha sido con-
cluída pela CEF, ou o ajuizamento da execução judicial.
Em vista do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA
PRETENDIDA, para o fim de vedar o processamento da execu-
ção extrajudicial, com a ressalva supra.
À parte autora para se manifestar acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001359-5 - ILSO SILVA PROENCA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, OMAR ABES SAL-
LE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
SENTENÇA: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os
presentes Embargos à Execução e determino o prosseguimento
da execução com base no valor a ser apresentado pela Contadoria
Judicial, conforme fundamentação.
(...)
Face ao não provimento do Agravo de Instrumento interposto
pelo Embargante contra a decisão que denegou seguimento a seu
Recurso Extraordinário, os valores oferecidos em garantia do Juízo
encontram-se liberados para levantamento, que entretanto, só
poderá ocorrer após o transito em julgado desta decisão e ultima-
dos os cálculos pela Contadoria do Juízo, quando então ter-se-á o
correto montante devido.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.11849-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERASMO CARNEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

 LONDRINA, 23 DE AGOSTO DE 2002

 _____________________________
 JOÃO MARCUS R. CORREIA

e.e. DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.132/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. CRIS-
TIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Às partes para especificarem, de forma justificada, em 05 (cinco)
dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012106-2 - BIG FRANGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em am-
bos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ciência
da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das contra-ra-
zões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008200-7 - SEBASTIAO CORDEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À parte autora para apresentar planilha de valores que entende
devidos, em 10(dez) dias, pois não interessa a esse Juízo auferir
precisamente o quantum, e sim se efetivamente existe valor a ser
compensado ou restituído, visto que se a empresa não tiver outras
receitas que se enquadrem no conceito de Receita Bruta, a siste-
mática da LC nº7/70 mostra-se prejudicial a ela porque incide
sobre o faturamneto, em alíquota de 0,75% que é superior à da
sistemática anterior (0,65%).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005563-6 - BALBINOTTI E BOZELLI LTDA ME
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento, à exceção do valor refe-
rente às custas processuais, haja vista não terem sido objeto de
condenação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004882-2 - JOSE RODRIGUES FORTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
À impetrante para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

MANDADO DE SEGURANCA

99.20.12374-9 - PLATIVEL COMERCIO DE VEICULOS E
PECAS LTDA X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO
E FISCALIZACAO DO INSS EM LONDRINA PR
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Ciência à parte autora de todo o teor do petitório da CEF de fls.223/
224, bem como para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

97.20.11588-2 - ANELIO HONORIO DE MELO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Expirado o prazo de suspensão, manifeste-se a exequente.

ACAO CAUTELAR

93.20.12743-3 - DANIEL RODRIGUES DE LIMA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO: “1-Recebo o recurso de apelação interposto em am-
bos os efeitos; 2-Ao(s) recorrido(s) para contra-razões e ciência
da sentença; 3-Após, com ou sem o oferecimento das contra-ra-
zões, remetam-se os autos ao e.TRF”.

ACAO ORDINARIA

93.20.13034-5 - JOSE ARIOVALDO SARTORI E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Defiro a carga do feito pelo prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

96.20.10754-3 - MARCO ANTONIO DA ROCHA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fl.564, diga a parte autora.

ACAO CAUTELAR
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SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUIZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-

NHO

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES

RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “À parte autora para que se manifeste acerca da peti-

ção retro. Prazo de 10 dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003556-4 - R FONDAZZI OBRA SAID FELICIO

FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que “ em

cumprimento ao art. 3º, item 05, do Prov. 22/99 da Corregedoria

Geral do TRF da 4ª Região, INTIME-SE a parte embargante para

se manifestar acerca da impugnação em 10 dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000593-6 - EDUARDO TRANSPORTES TERRES-

TRES LIMITADA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

2002.70.03.001062-6 - CELSO BRAGA X FAZENDA NACIO-

NAL.

Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

2002.70.03.001217-9 - L A FURUNCHI E PAVAO LTDA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “...INDEFIRO os pedidos constantes da exceção de pré-

executividade de fls. 16/26”.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.001333-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-

NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X

MARCIO DA SILVA MOREIRA

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...APRESENTAR cópia atualizada da matrícula do

imóvel nomeado à penhora, ou justificar a impossibilidade de

fazê-lo, sob pena de ser declarada ineficaz a nomeação. Prazo de

15 dias”.

EXECUCAO FISCAL

99.30.13311-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X CONSTRUTORA C S O LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). IZAIAS ARCOLEZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...MANIFESTAR-se sobre as preliminares e sobre os

documentos apresentados pela embargada, bem como ESPECI-

FICAR as provas que pretende produzir, declinando objetivamente

sua finalidade. Prazo de 10 dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000260-5 - CEIFANORTE PECAS PARA COLHEI-

TADEIRAS LIMITADA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ALUISIO C. GUEDES PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...APRESENTAR a matrícula atualizada do imóvel

oferecido à penhora e REGULARIZAR a representação proces-

sual. Prazo: 10 dias”.

EXECUCAO FISCAL

99.30.10876-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X PISMEL VEICULOS AUTOMOTORES LIMITA-

DA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “.....INDEFIRO os requerimentos constantes na exce-

ção de pré-executividade de fls. 55/63. Não vislumbro, na hipó-

tese, má-fé do co-executado a ensejar cominação de reprimenda

pecuniária, ante a plausibilidade jurídica dos requerimentos for-

mulados. Por tal razão, ao contrário do que pediu o INSS, deixo

de aplicar multa ao devedor. Por fim, DEFIRO ao co-executado

Antônio de Oliveira os benefícios da justiça gratuita previstos na

Lei nº 1.060/50, em face das declarações de fls. 63 e 64”.

EXECUCAO FISCAL

99.30.10659-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X VEST INGA COMERCIO DE ARTIGOS DO

VESTUARIO LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO

GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que “ em

cumprimento ao art. 3º, item 12, do Provimento 22/99, da Corre-

gedoria-Geral da Justiça Federal, à parte recorrente para compro-

var o pagamento do porte de remessa/retorno”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.003017-0 - FARMACIA SAO MARCOS LTDA X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF

Adv. : Dr(s). JORGE HADDAD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS.

Ao embargante para contra-arrazoar no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15988-0 - IRMAOS SALA LIMITADA - MASSA FALI-

DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALTER BIAGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “ JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à

Execução e decreto a extinção do processo, com julgamento do

mérito...”;

e despacho: “Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito.

À parte embargante para, querendo, oferecer contra-razões no

prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.001042-3 - JOSE MANUEL DOS SANTOS X CON-

SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC

Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

2000.70.03.001251-1 - PAULO CEZAR DE SOUZA X CON-

SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC

Adv. : Dr(s). WILSON JOSE DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “A embargante requereu o depoimento pessoal da par-

te embargada (fls. 48). INDEFIRO o pedido. A matéria ventilada

nos presentes autos é estritamente de direito, podendo ser julgada

na forma do art. 330, I, do CPC”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.003130-3 - CEIFANORTE PECAS PARA COLHEI-

TADEIRAS LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Adv. : Dr(s). ALUISIO C. GUEDES PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “ACOLHO as razões expostas pelo exeqüente na peti-

ção retro e declaro ineficaz a nomeação de bens de fls. 159/196.

Com efeito, um título público que depende de parecer de perito

para sua autenticidade e de complexos cálculos para atualização,

não pode ser tido como certo e nem líquido, de forma a dar segu-

rança ao juízo. Tando é assim que sua validade e eficácia estão

sendo discutidas em ações judiciais...;” “RETIRAR DOCUMEN-

TOS DESENTRANHADOS”.

EXECUCAO FISCAL

96.30.15619-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X CURTUME CENTRAL LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ODECIO TREVISAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...ASSIM, em face da discordância explicitada pela

exeqüente, declaro ineficaz a nomeação de fls. 43/44”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002997-7 - FAZENDA NACIONAL. X COLCHO-

ARIA MARINGA LTDA

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...Ante a expressa discordância do INSS, declaro ine-

ficaz a nomeação de fls. 17/22. Com efeito, um título público

emitido em 1926, que depende de parecer de perito para sua au-

tenticidade e de complexos cálculos para atualização, mais de 70

anos de correção monetária, não pode ser tido como certo e nem

líquido, de forma a dar segurança ao Juízo...; Não concordando a

exeqüente com o bem nomeado à penhora, incumbe-lhe indicar

outros passíveis de constrição. Assim, intime-se-o para que o faça

no prazo de 15 dias”.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.03.000121-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS. X EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LI-

MITADA

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS COLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “...ASSIM em face da discordância explicitada pela

exeqüente, declaro ineficaz a nomeação de fls. 36/37; ... discor-

dando a exeqüente dos bens nomeados, cumpre-lhe indicar, ES-

PECIFICAMENTE, outros bens, de propriedade da parte execu-

tada, a fim de se garantir a instância”.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.006044-0 - FAZENDA NACIONAL. X IVAN JUNI-

OR DE OLIVEIRA FERRARO - ME E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROSICLER ADRIANA LOURENCO DE ALMEI-

DA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

decisão: “...REALIZADA a reavaliação, intimem-se as partes para

que se manifestem em 10 dias, requerendo o que for de direito”.

EXECUCAO FISCAL

94.30.12241-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X CATARINENSE S/A

Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “...DECLARO extinta a presente execução”.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.30.10845-1 - COMERCIO DE CAFE E CEREAIS SANTA

MARCIA LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “INTIME-SE a empresa executada, na pessoa de sua

procuradora judicial, acerca da petição retro”.

EXECUCAO FISCAL

99.30.13244-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS. X ETIQUETAS CANCAO LIMITADA E OUTROS

Adv. : Dr(s). EVA APARECIDA LEMES ARISTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “ JULGO EXTINTO o processo...”

ACAO ORDINARIA

98.30.10347-1 - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS

MUBOM LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS. E OUTRO

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO PREVIDELLI, HARRY

FRANCOIA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte

despacho: “.......à parte exeqüente para fornecer o número do CPF,

a fim de instruir a Requisição de pagamento”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005664-6 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS

2002.70.03.000171-6 - LEANDRO SGANZERLA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS

2002.70.03.000565-5 - IVO DERLI FATOBENE X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PICIOLI, MARLI SANTOS

2002.70.03.002816-3 - CEZAR LUIZ SALAME E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2002.70.03.003168-0 - TATUO HIROTONI X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

MARINGÁ, 23 de agosto de 2002

 (assinado no original)

 TRANSMITIDO PELA INTERNET

 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAL Nº 028/02-EF — PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO(S): 1999.70.03.004722-3 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): CALDEIRARIA BRASIL LIMITA-
DA, CGC n.º 77.721.876/0001-51, MILTON XAVIER DE MEN-
DONÇA JÚNIOR, CPF n.º 331.027.679-15.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as) MIL-
TON XAVIER DE MENDONÇA JÚNIOR, inscrito(a) no CPF
sob n.º 331.027.679-15, em nome próprio, na qualidade de co-
responsável(is) tributário(s), conforme o art. 135, III, do CTN e
art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo de
05(cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de
R$ 102.125,46 (cento e dois mil, cento e vinte e cinco reais e
quarenta e seis centavos), atualizada até 10/2000, mais honorári-
os, custas e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo,
oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º
e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90 6 98 017693-68 e 90 7 98 003596-60,
com data de inscrição em 19/11/98.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 029/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 97.301.1005-0 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

92.20.12718-0 - MAKOTO SHINO E OUTROS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIBERTO VIEIRA GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fl.276, digam os autores, bem como
para requererem o que entenderem de direito.

ACAO ORDINARIA

97.20.14543-9 - SERGIO APARECIDO FONSECA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depoi-
mento pessoal da autora e na oitiva das testemunhas arroladas às
fls. 07 e 33.
2- Designo o dia 07/11/2002, às 14:00 horas, para realização da
audiência.
3- O INSS deverá trazer aos autos o processo administrativo NB
114.631.088-6, até a data da realização da audiência, a fim de
possibilitar à autora que extraia as cópias que entender necessári-
as.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006476-5 - MARIA DE LOURDES VIEIRA VIA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral, consubstanciada no depoi-
mento pessoal da autora e na oitiva de testemunhas arroladas no
prazo legal.
2- Designo o dia 13/11/2002, às 14:00 horas, para realização de
audiência.
3- (...)As testemunhas comparecerão à audiência independente-
mente de intimação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000033-0 - INES TOMAZ DE PAULA AQUILES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA, MARCELO
ARANDA GARCIA DE SOUZA

LONDRINA, 23 DE AGOSTO DE 2002

_____________________________
JOÃO MARCUS R. CORREIA e.e.

DIRETOR DE SECRETARIA



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 209

EXECUTADO(A,OS,AS): U R V COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LIMITADA, CGC n.º 85.521.177/0001-96, CARLOS
ALBERTO CORREA, CPF n.º 632.821.519-34.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as) CAR-
LOS ALBERTO CORREA, inscrito(a) no CPF sob n.º
632.821.519-34, em nome próprio, na qualidade de co-
responsável(is) tributário(s), conforme o art. 135, III, do CTN e
art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo de
05(cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de
R$ 16.549,22 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e nove reais
e vinte e dois centavos), atualizada até 04/2002, mais honorários,
custas e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo,
oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens
suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º
e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90 5 96 006199-06, 90 5 96 006201-57, 90 5
96 006202-38 e 90 5 96 006204-08, com datas de inscrição em
24/10/96.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 030/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 94.301.1624-0 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): MATINGER INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LIMITADA, CGC n.º 81.420.051/0001-
74, PAULO ISRAEL MATHIAS DA CRUZ, CPF n.º 240.236.049-
68 e ISMAEL MATHIAS DA CRUZ, CPF n.º 327.240.479-15.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as) ISMA-
EL MATHIAS DA CRUZ, inscrito(a) no CPF sob n.º 327.240.479-
15, em nome próprio, na qualidade de co-responsável(is)
tributário(s), conforme o art. 135, III, do CTN e art. 4º da Lei das
Execuções Fiscais (6.830/80) para, no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$ 23.410,38
(vinte e três mil, quatrocentos e dez reais e trinta e oito centavos),
atualizada até 12/2001, mais honorários, custas e demais acrésci-
mos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora,
sob pena de serem penhorados bens suficientes para a garantia da
dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90 3 93 000321-90 e 90 2 93 000489-60,
com datas de inscrição em 29/06/93.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 031/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 96.301.2845-4 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): VALCAFÉ COMÉRCIO DE CAFÉ
LIMITADA, CGC n.º 81.673.584/0001-68 e PROVINO POZZA
FILHO, CPF n.º 197.349.999-15.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) PROVINO PO-
ZZA FILHO, CPF n.º 197.349.999-15, em nome próprio, na qua-
lidade de co-responsável(is) tributário(s), conforme o art. 135,
III, do CTN e art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80)
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a quantia de R$
448.485,61 (quatrocentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e
oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), atualizada até 11/
2000, mais os acréscimos legais, custas e honorários de advoga-
do. Fica(m) também o(s) executado(s), bem como o seu cônjuge,
se casado(s) for(em), INTIMADO(S) do arresto que recaiu sobre
os seguintes bens: Imóvel constituído pela data de terras n.º
18, da quadra n.º 36, situada na Av. XV de Novembro, 1007,
Zona 01, Maringá (PR), com área de 520,00 m², contendo uma
área construída em alvenaria, com 213,79 m², dentro das divisas,
metragens e confrontações constantes na matrícula n.º 4218, do
2o CRI de Maringá (PR), avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais) em 08/03/2002 e imóvel constituído pelo lote de ter-
ras n.º 136/4 da Gleba Ribeirão Maringá, situado na Rua Janga-
da, 485, zona 07, Maringá (PR), com área de 2.817,20 m², con-
tendo uma área construída em alvenaria, com 594,26 m², dentro
das divisas, metragens e confrontações constantes na matrícula
n.º 253, do 3o CRI de Maringá (PR), avaliado em 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais) em 08/03/2002. Fica(m), finalmen-
te, o(s) executado(s) INTIMADO(S) de que, caso não pague(m)
a dívida no prazo legal, converter-se-á automaticamente o ar-
resto em penhora, e de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da conversão, para embargar(em) a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90 2 96 003205-77 e 90 6 96 011463-32,
com data de inscrição em 10/07/96.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 032/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 2001.70.03.001141-9 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

EXECUTADO(A,OS,AS): TIZZA CONSTRUÇÕES PAVIMEN-
TAÇÕES E SANEAMENTOS LTDA, CGC n.º 76.073.949/0001-
83 e ANTENOR TONETTI, CPF n.º 079.724.079-91.

FINALIDADE: CITAÇÃO da empresa executada TIZZA
CONSTRUÇÕES PAVIMENTAÇÕES E SANEAMENTOS
LTDA, na pessoa de seu representante legal, bem como do exe-
cutado ANTENOR TONETTI, em nome próprio, na qualidade
de co-responsável(is) tributário(s), conforme o art. 135, III, do
CTN e art. 4º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/80) para que
pague(m), no prazo de 05 (cinco) dias, a quantia de R$ 3.642,81
(três mil, seiscentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centa-
vos), atualizada até 10/2000, mais os acréscimos legais, custas e
honorários de advogado. Fica(m) também o(s) executado(s), bem
como o seu cônjuge, se casado(s) for(em), INTIMADO(S) do
arresto que recaiu sobre o seguinte bem: lote de terras n.º 210/
07, parte do lote 210, com área de 3.600,00 m², situado na Gleba
Patrimônio Maringá, em Maringá (PR), dentro das divisas, me-
tragens e confrontações descritas na matrícula n.º 30.987 do 1o

CRI de Maringá (PR). Fica(m), finalmente, o(s) executado(s)
INTIMADO(S) de que, caso não pague(m) a dívida no prazo le-
gal, converter-se-á automaticamente o arresto em penhora, e
de que terá(ão) o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
conversão, para embargar(em) a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) FGPR200000626, com data de inscrição em
31/10/1996.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 033/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 99.301.2074-2 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

EXECUTADO(A,OS,AS): CANTINA DON ARMANDO RES-
TAURANTE E PIZZARIA LIMITADA, CGC/CNPJ n.º
78.797.446/0001-86, ARMANDO POLSINELLI, CPF n.º
024.888.258-91 e MILTON PEDRÃO, CPF n.º 092.491.368-11

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a) executado(a) CANTINA
DON ARMANDO RESTAURANTE E PIZZARIA LIMITADA,
na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 6.211,81
(seis mil, duzentos e onze reais e oitenta e um centavos), atuali-
zada até 09/1997, mais honorários, custas e demais acréscimos
legais, ou no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida, nos
termos dos artigos 7º, 8º e 9º da Lei das Execuções Fiscais (6.830/
80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões) de
dívida ativa nº(s) FGPR199700463, com data de inscrição em .

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 034/02-EF

O MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal de Maringá, faz saber aos
que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os

autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS, constando dos autos que o(a,os,as)
executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar,
Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá (PR), ficam CI-
TADOS: a empresa executada, na pessoa de seu representante
legal, bem como o(s) co-responsável(is) tributário(s), em nome
próprio, nos termos do art. 135, III, do CTN, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária, mais
acréscimos legais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 08 de agos-
to de 2002. Eu,___________________(César Akio Assakawa)
Técnico Judiciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion
Goedert) Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 94.301.0308-3 e apensos 94.301.0306-7,
94.301.0305-9, 94.301.0304-0, 94.301.0300-8, 94.301.0299-0

Empresa executada: CECIL CONSTRUÇÕES CIVIS LIMITA-
DA
CGC/CNPJ n.º 75.682.401/0001-78
Resp. Legal / Resp. Tributário: EDNA APARECIDA DIAS
GONÇALVES
CPF n.º 696.211.609-87
Resp. Legal / Resp. Tributário: JALDEIR DA SILVA
GONÇALVES
CPF n.º 108.591.109-82
CDA’s nº(s) 31.623.052-9, 31.623.049-9, 31.623.051-0, com
datas de inscrição em 01/01/94; 31.558.555-2, 31.558.556-0,
31.378.112-5, com datas de inscrição em 01/10/93
Valor da dívida: R$ 240.181,17 (duzentos e quarenta mil, cento e
oitenta e um reais e dezessete centavos), atualizada até 07/2001

Execução Fiscal n.º 99.301.2517-5
Empresa executada: AULOS RODRIGUES E SILVA E COM-
PANHIA LIMITADA
CGC/CNPJ n.º 80.605.421/0001-85
Resp. Legal / Resp. Tributário: MARIA INÊS DA SILVA
CPF n.º 673.412.768-00
Resp. Legal / Resp. Tributário: AULOS RODRIGUES E SIL-
VA
CPF n.º 030.636.188-45
CDA’s nº(s) 55.672.840-8, com data de inscrição em 18/12/98
Valor da dívida: R$ 47.197,16 (quarenta e sete mil, cento e no-
venta e sete reais e dezesseis centavos), atualizada até 12/2001

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 035/02-EF

O MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal de Maringá, faz saber aos
que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente o INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS, constando dos autos que o(a,os,as)
executado(a,os,as) se encontram em lugar incerto e não sabido.
Pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será pu-
blicado na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede
deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro, 734, 1.º andar,
Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá (PR), ficam
o(a,os,as) executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS), em nome pró-
prio, na qualidade de co-responsável(is) tributário(s), com fun-
damento no art. 135, III, do CTN, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acrésci-
mos legais, custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfação da dívida e acessórios. Maringá (PR), 08 de agos-
to de 2002. Eu,__________________(César Akio Assakawa)
Técnico Judiciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion
Goedert) Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 94.301.2294-0 e apenso 94.301.2295-9

Empresa executada: EBC EMPRESA BRASILEIRA DE CON-
VÊNIOS S/C LIMITADA

CGC/CNPJ n.º 80.614.720/0001-86

Resp. Legal / Resp. Tributário: ELIANE ALVES CUTOLO
FERREIRA

CPF n.º 528.174.239-68

Resp. Legal / Resp. Tributário: ROBSON APARECIDO DOS
SANTOS FERREIRA

CPF n.º 424.081.569-04

CDA’s nº(s) 31.755.094-2 e 31.755.093-4, com datas de inscri-
ção em 01/06/94

Valor da dívida: R$ 10.621,86 (dez mil, seiscentos e vinte e um
reais e oitenta e seis centavos), atualizada até 03/2002

Execução Fiscal n.º 2001.70.03.001619-3

Empresa executada: PRINCIPAL VIGILÂNCIA S C LIMITA-
DA

CGC/CNPJ n.º 78.035.656/0001-37

Resp. Legal / Resp. Tributário: JOSÉ LUIZ SANDER

CPF n.º 234.938.289-34

CDA’s nº(s) 35.217.324-6, com data de inscrição em 28/03/
2001

Valor da dívida: R$ 1.969.191,01 (um milhão, novecentos e
sessenta e nove mil, cento e noventa e um reais e um centavo),
atualizada até 10/2001

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL Nº 036/02-EF — PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO(S): 94.301.2328-9 e apenso 94.301.2329-7 de Exe-
cução Fiscal.

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

EXECUTADO(A,OS,AS): PANLAJES INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE LAJES LIMITADA, CGC n.º 75.698.761/0001-68 e
ANTÔNIO PIO DA SILVA, CPF n.º 089.297.699-34.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) executado(s) PANLAJES IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE LAJES LIMITADA, na pessoa de
seu representante legal, bem como de ANTÔNIO PIO DA SIL-
VA, em nome próprio, na qualidade de co-responsável(is)
tributário(s), conforme o art. 135, III, do CTN e art. 4º da Lei das
Execuções Fiscais (6.830/80) para que pague(m), no prazo de 05
(cinco) dias, a quantia de R$ 8.145,62 (oito mil, cento e quarenta
e cinco reais e sessenta e dois centavos), atualizada até 03/2002,
mais os acréscimos legais, custas e honorários de advogado.
Fica(m) também o(s) executado(s), bem como o seu cônjuge, se
casado(s) for(em), INTIMADO(S) do arresto que recaiu sobre os
seguintes bens: Data de terras sob n.º 02, da quadra n.º 21, com
área de 411,32 m², situada no Jardim Santa Luzia, 2a parte, em
Paiçandu (PR), dentro das divisas, metragens e confrontações
descritas na matrícula n.º 16016 do 1o CRI de Maringá (PR) e
data de terras sob n.º 02-A, parte da data n.º 02, da quadra n.º
21, com área de 390,60 m², situada no Jardim Santa Luzia, 2a

parte, em Paiçandu (PR), dentro das divisas, metragens e con-
frontações descritas na matrícula n.º 16017 do 1o CRI de Maringá
(PR). Fica(m), finalmente, o(s) executado(s) INTIMADO(S) de
que, caso não pague(m) a dívida no prazo legal, converter-se-á
automaticamente o arresto em penhora, e de que terá(ão) o
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da conversão, para
embargar(em) a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 31.623.273-4 e 31.623.272-6, com data de
inscrição em 01/08/94.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (César Akio Assakawa), Técnico Judiciário,
digitei e conferi. E eu, _________________ (Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 037/02-EF

O MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal de Maringá, faz saber aos
que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos
autos que o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontra(m) em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,
734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam o(a,os,as) executado(a,os,as) CITADO(A,OS,AS),
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida de natu-
reza tributária, mais acréscimos legais, custas e honorários de
advogado, ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e acessóri-
os. Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.
Eu,___________________(César Akio Assakawa) Técnico Ju-
diciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert) Di-
retor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 2001.70.03.003002-5

Executado(a): ERALDO MOLINA

CPF n.º 387.846.539-49

CDA’s nº(s) 90 3 99 000248-06, com data de inscrição em 15/
12/1999

Valor da dívida: R$ 66.309,87 (sessenta e seis mil, trezentos e
nove reais e oitenta e sete centavos), atualizada até 11/2001

Execução Fiscal n.º 97.301.1173-1

Executado(a): VANDERLEI PEREIRA DE SOUZA

CGC/CNPJ /CPF n.º 81.708.034/0001-37

CDA’s nº(s) 90 5 96 006209-04, com data de inscrição em 24/
10/96

Valor da dívida: R$ 5.344,42 (cinco mil, trezentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos), atualizada até 11/2001

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 038/02-EF

O MM. Juiz Federal da 3a Vara Federal de Maringá, faz saber aos
que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramitam os
autos de EXECUÇÃO FISCAL abaixo relacionados, nos quais
figura como exeqüente a FAZENDA NACIONAL, constando dos
autos que o(a,os,as) executado(a,os,as) se encontram em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, localizado na Av. XV de Novembro,



pág. 210 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002

734, 1.º andar, Edifício Nagib Name, nesta cidade de Maringá
(PR), ficam CITADOS: a empresa executada, na pessoa de seu
representante legal, e este, em nome próprio, nos termos do
art. 135, III, do CTN, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, mais acréscimos legais,
custas e honorários de advogado, ou garanta(m) a execução, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para satisfação
da dívida e acessórios. Maringá (PR), 08 de agosto de 2002.
Eu,___________________(César Akio Assakawa) Técnico Ju-
diciário, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert)
Diretor de Secretaria, o conferi:

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.006143-1

Empresa executada: ODONTOBRÁS ASSISTÊNCIA ODON-
TOLÓGICA S/C LTDA

CGC/CNPJ n.º 00.811.300/0001-50

Resp. Legal / Resp. Tributário: ROSNEI BORGES DE OLIVEIRA

CPF n.º 884.152.609-20

CDA’s nº(s) 90 5 98 001351-63 e 90 5 98 001352-44, com
datas de inscrição em 24/09/98; 90 5 98 001921-24 e 90 5 98
001930-15, com datas de inscrição em 20/10/98; 90 5 99
002552-50, com data de inscrição em 06/04/1999

Valor da dívida: R$ 7.196,14 (sete mil, cento e noventa e seis
reais e quatorze centavos), atualizada até 11/2001

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.005381-1

Empresa executada: COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO MAGNATA LTDA ME

CGC/CNPJ n.º 84.880.657/0001-80

Resp. Legal / Resp. Tributário: JORGE FERREIRA DA SILVA

CPF n.º 128.636.969-04

CDA’s nº(s) 90 2 98 002308-81, 90 6 98 004972-16, 90 6 98
004973-05 e 90 7 98 001021-11, com datas de inscrição em
07/07/98

Valor da dívida: R$ 12.421,00 (doze mil, quatrocentos e vinte e
um reais), atualizada até 12/2001

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.006239-3

Empresa executada: PANAO E MINGRONI LIMITADA-ME

CGC/CNPJ n.º 95.396.024/0001-18

Resp. Legal / Resp. Tributário: GILBERTO NEVES PANAO

CPF n.º 566.547.409-63

CDA’s nº(s) 90 2 98 005342-44, 90 6 98 011793-07 e 90 7 98
002471-95, com datas de inscrição em 08/10/98

Valor da dívida: R$ 14.000,75 (quatorze mil reais e setenta e
cinco centavos), atualizada até 12/2001

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.003857-3

Empresa executada: AUTOMAR PEÇAS E ACESSÓRIOS LI-
MITADA

CGC/CNPJ n.º 79.119.251/0001-40

Resp. Legal / Resp. Tributário: LUIZ MARTINS DOS SANTOS

CPF n.º 013.523.939-72

CDA’s nº(s) 90 7 98 002442-50, com data de inscrição em 08/
10/98

Valor da dívida: R$ 7.580,20 (sete mil, quinhentos e oitenta
reais e vinte centavos), atualizada até 07/2002

Execução Fiscal n.º 97.301.5922-0

Empresa executada: KALINART MÓVEIS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LIMITADA-ME

CGC/CNPJ n.º 72.329.709/0001-46

Resp. Legal / Resp. Tributário: CLARICE APARECIDA PESSIN

CPF n.º 433.589.009-59

CDA’s nº(s) 90 2 97 000172-30, 90 3 97 000068-71, 90 6 97
000653-14, 90 6 97 000654-03, 90 7 97 000214-38, com datas
de inscrição em 10/03/97

Valor da dívida: R$ 68.035,85 (sessenta e oito mil e trinta e
cinco reais e oitenta e cinco centavos), atualizada até 04/2002

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.003243-1

Empresa executada: LUAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS E REFRIGERAÇÃO LIMITADA

CGC/CNPJ n.º 97.518.831/0001-91

Resp. Legal / Resp. Tributário: JEFFERSON LUIS MORAES
MATOS

CPF n.º 813.445,549-20

CDA’s nº(s) 90 2 98 000873-96 e 90 6 98 001654-85, com data
de inscrição em 25/03/98

Valor da dívida: R$ 5.364,88 (cinco mil, trezentos e sessenta e
quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizada até 12/2001

Execução Fiscal n.º 99.301.1892-6

Empresa executada: JOB RAMOS DE OLIVEIRA LIMITADA

CGC/CNPJ n.º 84.838.994/0001-00

Resp. Legal / Resp. Tributário: JOB RAMOS DE OLIVEIRA

CPF n.º 204.889.559-04

CDA’s nº(s) 90 6 97 018943-14, 90 6 97 018944-03, 90 6 97
018945-86 e 90 6 97 018946-67, com datas de inscrição em
17/07/97

Valor da dívida: R$ 7.265,15 (sete mil, duzentos e sessenta e
cinco reais e quinze centavos), atualizada até 03/2002

Execução Fiscal n.º 2000.70.03.005667-8

Empresa executada: AUTOEUROPEÇAS DISTRIBUIDORA
LTDA

CGC/CNPJ n.º 71.711.923/0001-08

Resp. Legal / Resp. Tributário: OZÉIAS GOMES SIMÃO

CPF n.º 616.753.939-15

CDA’s nº(s) 90 5 99 001502-37 e 90 5 99 001503-18, com
datas de inscrição em 05/03/99

Valor da dívida: R$ 3.067,68 (três mil e sessenta e sete reais e
sessenta e oito centavos), atualizada até 11/2001

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0067/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS SAN-
TOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ No proces-
so abaixo foi proferido sentença:
“Julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, I do CPC.
Custas pela executada.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12991-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANGELA MARIA GARCIA ROSA
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO, WILSON
LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

“À procuradora constituída, para que subscreva, em cinco dias, a
petição retro.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.002834-5 - UNIAO FEDERAL X VANDERLEI
ERCOLI
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA MOREIRA

__________________________________________ “1.Conside-
rando a entrada em vigor da Resolução 258/2002 do Conselho da
Justiça Federal, intime-se a parte embargada para que requeira o
pagamento de seus créditos na forma adequada, por Requisição
de Pequeno Valor (RPV) ou Precatório, ficando desde já ciente
de que a opção por RPV implica em quitação total do débito e,
portanto, na impossibilidade de pedido de pagamento comple-
mentar, conforme o disposto na Lei 10.259/01, art. 17, §3º e no
art. 100, §4º da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 37 de 12.06.2002.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004635-8 - UNIAO FEDERAL X VALERIO ODO-
RIZZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ “Renove-
se a intimação dos exeqüentes, para manifestação sobre o depósi-
to, no prazo de 5 (cinco) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.002601-7 - ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO

___________________________________________ “Renove-
se a intimação da requerente para que diga sobre o depósito à fl.
249.”

DECLARATORIA

94.30.10716-0 - CONTATO LUBRIFICANTES E PECAS LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

___________________________________________ “Renove-
se a intimação ao autor, para que se manifeste sobre o depósito,
no prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.14163-9 - NELSO FACHIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

___________________________________________ “Intime-se
a exeqüente para que apresente cópia da matrícula atualizada do
imóvel. Prazo de 5 (cinco) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10875-3 - BANCO BRADESCO S/A X LOURDES HI-
ROKO OKIMOTO
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

___________________________________________ “(...), in-
time-se o executado (autor), por intermédio de seu procurador
judicial, para que cumpra voluntariamente a obrigação, consis-
tente no pagamento dos honorários advocatícios fixados na sen-
tença.”

ACAO ORDINARIA

97.30.14764-7 - CINFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FER-
RAMENTAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

2000.70.03.006667-2 - PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LIMITA-
DA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

___________________________________________ “(...), inti-
me-se a procuradora constituída para que tome as providências
cabíveis a fim de realizar o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13554-0 - ELIANE FERREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

___________________________________________ “Intimem-
se os autores para, no prazo de quinze dias, indicar o valor que
entendem devido, juntando aos autos planilha discriminada de
cálculos.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13592-2 - EDUARDO PANARARI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ “Prejudica-
do o pedido à fl. 96, ante a sentença às fls. 37-38 nos embargos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004766-9 - MOACYR CARLOS POPETA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR LEITE MORAES

___________________________________________ “À fl. 85,
os autores manifestam concordância com a quantia depositada,
sendo, portanto, extinta a execução,(...). Desta forma, prejudica-
do o pedido à fl. 100.”

ACAO ORDINARIA

97.30.11191-0 - ANTONIO TANURI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE OSVALDO MOROTI

___________________________________________ “Defiro os
pedidos às fls. 139 e 140.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13666-0 - AGENOR OLIVEIRA MACEDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

___________________________________________ “Intime-se
o autor para que efetue o pagamento do saldo devedor remanes-
cente, em 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10239-9 - OLAVO MACEDO DE ANDRADE X UNIAO
FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

___________________________________________ “À parte
autora, para manifestar-se sobre o contido às fls. 123-131, no
prazo de quinze dias (planilha de cálculos da União/Fazenda
Nacional).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13687-4 - SINVAL SGARGETTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MONTALVAO PEREIRA

___________________________________________ “Intimem-
se os exeqüentes para, no prazo de quinze dias, manifestarem-se
sobre o contido às fls. 117-122 (planilha de cálculos da União/
Fazenda Nacional).”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13537-5 - ADUSA NAGAO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). THEREZINHA MODANESE BOLDORI

___________________________________________ “(...), inti-
me-se a parte autora para que requeira, em 15 (quinze) dias, o
levantamento do valor depositado.”

ACAO SUMARIA

97.30.14627-6 - PALMIRA RODRIGUES DE SOUZA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

___________________________________________ “Intime-se
o embargante para que proceda ao pagamento dos honorários.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15376-9 - CELSO SHOITE ARAI X CONSELHO REGI-
ONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
- CREAA
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO VOLPATO

___________________________________________ “Ante a

informação à fl. 85, intime-se a parte autora para que se manifes-
te em 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.30.12012-0 - ARMANDO GERVASONI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CRISTINA FIORINI

___________________________________________ “Indefiro o
pedido de desentranhamento à fl. 94, tendo em vista que aquele
documento foi objeto de análise na sentença proferida nos autos
de Embargos à Execução em apenso.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10269-4 - JACOMO LUIZ RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIMARE DE ALMEIDA

___________________________________________ “Ante a
concordância da União (...), intime-se a autora a efetuar os reco-
lhimentos através de DARF (código 5180), até o 5º dia útil de
cada mês,, com início em setembro/2002, corrigidos pelo INPC.
Deve a autora comprovar nos autos o pagamento de cada parce-
la.”

ACAO CAUTELAR

96.30.15613-0 - ASSOCIACAO SAO SILVESTRE I X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESA G COFRE RODRIGUEZ

___________________________________________ “Ante a
devolução da requisição de pagamento, com informação de que o
número do CPF/MF do procurador está incorreto, intime-se-o a
manifestar-se em dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005156-9 - JOAO BARBOSA FILHO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

___________________________________________ “(...), inti-
me-se o procurador da parte autora para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito, nos termos da decisão à fl. 445.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10611-4 - NARCISO ANTONIO MORETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

___________________________________________ “Diga o
autor, em quinze dias, se concorda com os cálculos apresentados
pela União.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13111-0 - LUIZ ALVES DOS SANTOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA F JACOMINI

96.30.14599-5 - LENHARD HEIDEMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

EXECUCAO DIVERSA

99.30.13827-7 - ANTONIO ALVES ELVIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). THEREZINHA MODANESE BOLDORI

___________________________________________ “Intime-se
o autor Aparecido Arulde Pelloso a esclarecer a divergência no
número de seu CPF/MF (fls. 02/23 e 33), no prazo de 15 (quinze)
dias.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15827-2 - APARECIDO ARULDE PELLOSO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BALESTRA

___________________________________________ “Tendo em
vista o número do CPF/MF apresentado às fls, para o autor Elson
Tadeu Parise Maia, não coincide com o número inscrito na certi-
dão de registro de veículo à fl. 47, manifeste-se o referido autor,
em quinze dias.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12872-7 - WILSON ANTONIOLLI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ “(...), em
sendo ínfima a diferença e considerando que a União teve ciência
da conta apresentada pela exeqüente, determino a expedição de
requisição de pagamento no valor de R$ 3.110,61, para abril/
2000, (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004686-3 - JAIR SIGOLO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA

___________________________________________ “1.(...) Ao
optar pelo litisconsórcio ativo facultativo, o procurador dos exe-
qüentes obstou o deferimento do benefício, eis que os demais não
cumprem o requisito obrigatório. Indefiro, pois, a prioridade na
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tramitação. 2. Intimem-se os exeqüentes a manifestarem o inte-
resse na requisição de seus créditos sem a expedição de precató-
rio, tendo em vista o disposto na Resolução nº 258/2002 do Con-
selho da Justiça Federal. Prazo de 15 (quinze) dias. 3. Registre-se
que, havendo opção pela requisição de pagamento sem precató-
rio, não haverá a complementação do valor da requisição, tendo
em vista o disposto na Lei 10.259/01, art. 17, §3º e no art. 100,
§4º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37 de 12.06.2002.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001491-7 - FRANCISCO DIRCEU ESTEVES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

___________________________________________ “1.(...),
requerendo o autor Luiz Antônio Tescaro a devolução da impor-
tância nestes autos, defiro, por ser medida mais prática,(...). 2.O
depósito deve ser efetuado com a devida correção, na agência
3944 - PAB Justiça Federal, conta nº 102076-7. Prazo: 3 (três)
dias. 3.Deixo de condenar o autor em litigância de má-fé, eis que
se trata de execução em ação individual e ação coletiva,(...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.11755-1 - DARLAN VASCONCELOS ESPER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OLIVARDE FRANCISCO DA SILVA

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do inciso 21, art. 3º do provimento 22/99, os autos
encontram-se aguardando a intimação da parte embargada/exe-
qüente para que se manifeste acerca do mandado retro junta-
do.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.10333-4 - EVERTON JAMES FARIAS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ Nos termos
do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Corregedoria Geral da
Justiça Federal, intimem-se os autores para recolher as custas fi-
nais, no importe de R$ 279,18. Prazo de 30 dias.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10809-5 - VICTOR AUGUSTUS GRACIOTTO SILVA E
OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________ Nos termos
do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intimem-se os autores
para recolher as custas finais, no importe de R$ 10,64. Prazo: 30
dias.

ACAO ORDINARIA

97.30.10113-2 - JOAO TRAJANO FRANCISCO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

___________________________________________ Nos termos
do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intimem-se os autores
para recolher as custas finais, no importe de R$ 16,50. Prazo: 30
dias.

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001817-7 - IVONNE MARTINS MOLINA DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

___________________________________________ Nos termos
do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intimem-se os autores
para recolher as custas finais, no importe de R$ 10,44. Prazo: 30
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000320-8 - MARTIN LOURENCO COLETA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

___________________________________________ Nos termos
do Provimento nº 22/99, art. 3º, item 1, intimem-se os autores
para recolher as custas finais, no importe de R$ 10,44. Prazo: 30
dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000319-1 - DIRCEU GASPAR DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADOCIVAL CAVALCANTE

___________________________________________ Nos termos
do inciso 30 do art. 3º do Provimento nº 22/99, da Corregedoria-
Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para que se
manifeste sobre o depósito, no prazo de 10 (dez) dias, bem como
acerca da satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

96.30.12054-2 - RIBELMAR DOS SANTOS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO PEREIRA ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001679-0 - ROSALVO SCREMIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORGES RIBEIRO

2001.70.03.002502-9 - RAUL ZAFALON E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2001.70.03.002661-7 - JOSE CELSO DE ARAUJO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

2001.70.03.003053-0 - SEVERO ALMEIDA RAMOS X UNI-
AO FEDERAL

2001.70.03.003065-7 - JOSE ROBERTO RODRIGUES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA R BRAMBILLA

2001.70.03.003514-0 - CICERO JACOBINA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

2001.70.03.003665-9 - ARNALDO LAMARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2001.70.03.004101-1 - AILTON APARECIDO SALVALAGIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

2001.70.03.005185-5 - ANTONIO ROBERTO VILLIBOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON FRAZATTO

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PONTA
GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0153/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza Fe-
deral, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.
Juiz Federal Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal de
Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) sua devolução em secretaria no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Provimento nº 22/99.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003793-3 - ROLAGRIN COMERCIAL IMPORTA-
DORA DE ROLAMENTOS LTDA E OUTRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.09.002238-0 - ARISTIDES DOMINGUES MIRANDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.001144-1 - EURIDES VEDAM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

2002.70.09.001549-5 - URBANO PINTO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte impetrante para que, no prazo de cinco dias,
comprove a existência do ato coator.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.007180-2 - SODIBEL DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do E. TRF/4ª Região, em quinze dias.
Portaria 09/99 d. juízo.

SEQUESTRO

2000.70.09.002433-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTEVAM DE SOUZA NETTO, MARIA ALICE DE SOUZA
NETTO GIOPPO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE HENNEBERG

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos certidão de casamento do Octaviano Correa Mar-
tins e Dinorá Correa Martins; certidão de óbito dos pais de Octa-
viano Correa Martins e Dinorá Correa Martins; documentos que
comprovem que Ironilde Cominese Ribeiro é irmã de Dinorá

Correa Martins e documento firmado por Ironilde Cominese Ri-
beiro onde conste qualificação completa e autorização para in-
tentar a ação em nome do espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006172-9 - OCTAVIANO CORREA MARTINS -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, incluindo Pedro Prestes Lejambre no pólo ativo
da execução; regularize a representação processual do Espólio e
junte aos autos procuração outorgada pelo Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006367-2 - LUCY LEJAMBRE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CIRO ALEXANDRE COSMOSKI CAMPAGNO-
LI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, incluindo Carlos Morais no pólo ativo da exe-
cução; regularize a representação processual do espólio; junte
procuração outorgada pelo espólio e cópia do CPF e do RG de
Carlos Morais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006494-9 - OREZI ANTUNES MORAIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO AUGUSTO PIETROBELLI MONGRU-
EL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual do Espólio; junte cópia do
RG e do CPF do exeqüente e esclareça a divergência apontada à
fl. 10.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006350-7 - ALCEU JACOPPETTI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a verificação da existência de litispendência em
relação ao exeqüente indicado no ofício de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002845-3 - EWALDO KOLLER - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.003303-5 - JOSE BURAK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manfiestação da parte exeqüente
quanto a carta de intimação do executado devolvida. Portaria 09/
99 d. juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.09.003918-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MARIO JORGE THOMAS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da Caixa Econômi-
ca Federal quanto ao Mandado de Citação, Penhora e Intimação
de fls. 154/156. Portaria 09/99 d. juízo.

DECLARATORIA

99.90.12474-4 - MARCIA VALERIA FARIAS VAZ E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL DINIZ PAZ NETO, EVERLY DOMBE-
CK FLORIANI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação das partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que efetivamente pretendem produzir,
declinando sua finalidade.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003423-0 - HOLANDA DE JESUS TELLES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

ACAO CAUTELAR

2002.70.09.000603-2 - COMERCIO DE CEREAIS COLTRO
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO DE MELO PACHECO,
NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo
o pedido de redesignação da audiência e determinando a intima-
ção das partes para que apresentem alegações finais, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000632-9 - DIRLEI APARECIDO CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que diga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação
apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.003703-0 - VALDIR ADRIANO DEVITO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2002.70.09.004172-0 - LUIZ CARLOS LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo
os pedidos da fl. 300.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.004203-2 - SILNARA BRENNER GOES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLORI ANTONIO TASCA, FRANCISCO A. DE
ALMEIDA FILHO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto a certidão de fls.18-verso. Portaria 09/99 d. juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.004760-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LIDIA DE SOUZA LEMES
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa do Supremo Tribunal Federal e para , se
for o caso, requerer o que entender necessário quanto a execução
do julgado, em quinze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003444-0 - NOEL VUITEK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, JOAO CORREA SOBANIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de
noventa dias, cumpra o julgado, independentemente de promo-
ção de execução pela parte autora; havendo condenação de hono-
rários de sucumbência, deverá ser depositado pela Caixa Econô-
mica Federal em conta judicial, vinculada aos autos e acaso não
disponha das informações necessárias à confecção dos cálculos,
deverá informar ao Juízo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

99.90.12708-5 - DIMAS BRAZ E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

2000.70.09.001848-7 - JOSE ARI CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

2000.70.09.002459-1 - JULIO CESAR ALVES PINTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI

2001.70.09.000420-1 - ALBERTO DE JESUS DE PAULA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER, ROSE-
LI ZANLORENSI CARDOSO

2002.70.09.002546-4 - ALAOR FERREIRA MAINARDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, ROSE-
LI ZANLORENZI CARDOSO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
vista dos autos à Caixa Seguradora S/A para que, no prazo de dez
dias, se manifeste, requerendo o que entender pertinente quanto
ao pagamento dos honorários sucumbenciais promovido pela parte
autora(beneficiária da justiça gratuita).

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003076-8 - CLEMERSON JOSE DE ALMEIDA
ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SASSE -
COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo
o recurso de apelação interposto nos efeitos suspensivo e devolu
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tivo e determinando a intimação da parte autora para que apre-
sente contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001306-8 - ALCIDES DE SOUZA LIMA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.000604-4 - JOAO CIPRIANO DA CRUZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.000664-0 - ADIR NASCIMENTO BAPTISTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.001002-3 - ANTONIO QUEIROZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.001004-7 - OSCAR KOVALECHYN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determina-
do a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias,
regularize sua representação processual, sob pena de ser decreta-
da a nulidade do processo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.002968-8 - ADAO ROSA SOARES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE STRAIOTTO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte autora se manifeste, no prazo de dez dias, requerendo
o que entender necessário ao prosseguimento do feito.

ACAO SUMARIA

1999.70.09.003321-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X CARLOS MICHALOSKI
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI, ROGERIO
DYNIEWICZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.000933-8 - BASILIO NELSON SEDOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BENEDITA LUZIA DE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
que a parte autora se manifeste, no prazo de quinze dias, reque-
rendo o que entender necessário ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.90.10204-0 - JOSE RAIMUNDINI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias,
promova a execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.003134-0 - THEREZA ELIANE SANTOS STRI-
QUER E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO DE
LARA KRIEGER

PONTA GROSSA, 23 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco
 Diretor de Secretaria
 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0154/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta
Grossa/PR.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo
os embargos à execução; suspendendo o curso da execução em
apenso e determinando a intimação da parte embargada para im-
pugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006130-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X COLETA VIEIRA BATISTA
Adv. : Dr(s). REGIS GRITTEM ZULTANSKI

2002.70.09.006131-6 - UNIAO FEDERAL X PEDRO FERNAN-
DES ALVES
Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de
dez dias, traga aos autos demonstrativo detalhado da evolução da
dívida, inclusive indicando os percentuais de reajuste aplicados
durante a vigência do contrato.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003395-2 - LUIZ FRANCISCO PINHEIRO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze dias,
manifeste-se especificamente sobre o pedido de suspensão da
Caixa Econômica Federal (fls. 183/184), tendo em vista o regular
prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.09.003495-6 - PAULO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) extingüin-
do o processo em relação ao Banco Meridional do Brasil S.A..

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006020-8 - JOSE MARTINS DE VASCONCELOS
JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, BLAS
GOMM FILHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
improcedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.002315-3 - WILLEN BEREND BOUWMAN E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO, MANOEL DINIZ PAZ NETO

2002.70.09.000375-4 - JOSE LEONEL BOAMORTE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISLAINE DO ROCIO ROCHA, CIRINEI ASSIS
KARNOS

[————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedente o pedido da ação.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.002369-0 - LUCELIA SANSANA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY,
MANOEL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação das partes quanto
ao mandado de citação, penhora e intimação de fls. Portaria 09/
99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000021-5 - SILVIA REGINA KOLACHINSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CAIXA
SEGURADORA S/A
Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES, FERNAN-
DO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.09.004763-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X HERMINIO DE JESUS COSTA SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo guarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto ao ofício de fls. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003959-1 - MARCIA MIGDALSKI SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

2002.70.09.004045-3 - PAULO ROBERTO PACHER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAKERLI DO ROCIO SYROZINSKI

2002.70.09.004362-4 - ROSMAR DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.004751-4 - RUDOLF RENC - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97); determinado
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
esclareça a divergência apontada às fls. 06, 07 e 13 e para que
junte aos autos o título executivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006569-3 - CARLOS HAMBERLAND - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência apontada à fl.19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005951-6 - AIRTON ACORDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junta aos autos cópia do CPF de Antenor Ferreira De Cristo-Es-
pólio e regularize a representação processual do espólio e para
que se manifeste quanto à certidão de fls. 42.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006053-1 - SEBASTIAO GOMES RAISEL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DO CARMO

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente
quanto à certidão de fls. Portaria 09/99 d. Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003995-5 - RAUL CARLESSE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

2002.70.09.004250-4 - OSWALDO GUSKUMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
regularize a representação processual dos espólios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005836-6 - MESSIAS DA SILVA FLORES - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos a Certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006247-3 - ANTONIO LEONARDO KWIATKOSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos documento hábil a comprovar a qualidade de in-
ventariante da Sra. Inez Iezak Camargo Orane, ou autorização
dos demais herdeiros para que ela intente a ação judicial em nome
do espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006295-3 - ADIR ANTONIO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, se
manifeste sobre a constatação de litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002276-8 - JOSE NICACIO RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
emende a inicial, promovendo a regularização dos valores exe-
qüendos relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006047-6 - ASDRUBAL OLIVEIRA GASPARELLO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA DALLA BONA

2002.70.09.006643-0 - SAUL MOREIRA MACEDO FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARAMIS SCHRUT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos cópia dos CPF’s dos exeqüentes José Seixas, Os-
mael José Scheifer e Walter Kempp e regularize a procuração de
fls. 14.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006039-7 - JOSE SEIXAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE AMILTON DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
regularize a representação processual do espólio de Eduardo
Nogueira; junte cópia do RG e do CPF do “de cujus”; junte auto-
rização da viúva (fls.08) para que a filha (procuração fls. 09)
intente a ação judicial; regularize a autorização constante à fl.10
e junte aos autos certidão de óbito de Rita Cecília, acompanhada
da autorização de seus eventuais herdeiros para a outorga da pro-
curação de fls. 17.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006038-5 - EDUARDO NOGUEIRA - ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
complemente o valor das custas processuais (Lei 9.289/96).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006311-8 - SERGIO APARECIDO MARSON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO PIMENTEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do RG e do CPF de José Patkoski.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006582-6 - ANTONIO LIRIVIR BORGO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE AMILTON DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junta aos autos cópia do RG e do CPF do exeqüente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006319-2 - JOAO MARIA FERREIRA DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

2002.70.09.006590-5 - ALFREDO CANTO - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos Certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba e declara-
ção firmada de punho pelo interessado, na qual conste sua neces-
sidade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou
procuração com firma reconhecida na qual contenha expressa-
mente tal poder.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006525-5 - ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA FERREIRA MENDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
regularize a representação processual do Espólio, sob pena de
indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006308-8 - IOLANDA DE OLIVEIRA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006480-9 - WILSON CHRISTENSEN - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

2002.70.09.006495-0 - GERMANO ROBERTO MARSKE -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALYSSON DE CRISTO MOLETA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,
junte aos autos a via original da certidão do DETRAN/PR relati-
va ao veículo de propriedade do exeqüente Diomar Miguel Ro-
drigues Schiebelbein.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006232-1 - CARLITO NAZARIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DOS SANTOS DAMAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos cópia do CPF e RG do exeqüente e regularize a
representação processual do Espólio.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006730-6 - ALEIXO MIKA - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES
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2002.70.09.006731-8 - HAMILTON CUNHA GUIMARAES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando
de fixar honorários advoctícios (Lei nº 9.494/97) e determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
esclareça a divergência apontada à fl. 08 com as procurações de
fls. 09, 11, 13 e 15.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006169-9 - JOANA GUIMARAES MENDES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
emende a inicial, excluindo Nelson da Silva Neves do pólo ativo
e incluindo em seu lugar Ronaldo Rosa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005648-5 - ALEIXO SIUTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
junte aos autos documento com autorização do outro irmão da
“de cujus”: José Evilton.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006417-2 - ERENITA RAMOS RODRIGUES - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando
a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez dias,
subscreva a inicial; junte aos autos cópia do RG e do CPF dos
exeqüentes; regularize a representação processual dos espólios e
junte aos autos a memória discriminada e individualizada do cál-
culo do compulsório de combustível de todos os veículos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006700-8 - JOSE CARLOS BARROS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

PONTA GROSSA, 23 de agosto de 2002

Gelson Pacheco
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal

VARAS FEDERAIS DE
UMUARAMA

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 059/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-
NALLI - JUIZ FEDERAL E PELA DR.ª DANIELLE PERI-
NI ARTIFON.
........................................... NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI
PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE
PROCEDENTE O(S) PEDIDO(S).

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001557-0 - DIRCE SELINGARDI AMADUCI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELVIRA GOMES RIBEIRO FREITAS

2001.70.04.002758-8 - JOAO BATISTA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR, ADENILSON CRUZ
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

“(...)Diante disso, intime-se a parte autora para que junte aos au-
tos documentos hábil a comprovar a variação salarial de sua cate-
goria profissional no período questionado, no prazo de 10 (dez)
dias.”

CONSIGNATORIA

1999.70.04.002048-2 - PAULO SERGIO ALIBERTI X BANCO
DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2000.70.04.000212-5 - GILBERTO CARLOS BENINCA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2000.70.04.000384-1 - SONIA MARIA XIMENEZ E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001015-8 - JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO X
BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001385-8 - JOSE CARLOS GONCALVES DE FREI-
TAS E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

2001.70.04.001001-1 - VALMIR CORDEIRO DOS SANTOS E
OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

97.50.10753-5 - DEVONSIR LOVATO E OUTROS X FUNDA-
CAO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TISTICA
Adv. : Dr(s). JOAO ROMAO GONZALES AGUILERA

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.002987-8 - SUELY RATTI FARDIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO FELIX RIBAS, ADENILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000447-3 - SUELY RATTI FARDIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO FELIX RIBAS, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002832-5 - PEDRO DIAS DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA

2002.70.04.000385-0 - MARIA DE LOURDES SILVA DA RO-
CHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.001465-3 - CLUBE RECREATIVO PORTUGUES
DE UMUARAMA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA - 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

2002.70.04.001466-5 - CENTRO DE NATACAO E GINASTI-
CA TUTUBARAO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002838-0 - EDWIRSO KONDRATOSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES, ADENILSON
CRUZ
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

“Intimem-se os autores para que emendem a inicial, nos seguin-
tes termos: (...).”

DESAPROPRIACAO

2002.70.04.003246-1 - CELESTINO JOSE DA PEDRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003248-5 - SEBASTIAO ANTUNES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003249-7 - CLAUDIO DOMINGOS INACIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003254-0 - FRANCISCO APOLONIO DA SILVA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003256-4 - GUIENHO OSSIPS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003259-0 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003260-6 - ARIOSVALDO CASTANHEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003263-1 - LOURENÇO BORGES DA LUZ E OU-
TROS X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.04.003264-3 - CLAUDIONOR PEREIRA E OUTROS
X IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem

como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 03/12/2002, às 13:30
horas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000460-0 - ROSA MARIA GANACIN BASAGLIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA COUTO

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 03/12/2002, às 14:30
horas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000262-6 - JACY VIDAL DE GOUVEIA FACCIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 10/12/2002, às 15:30
horas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000622-0 - MAURIO GERONIMO DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 03/12/2002, às 15:30
horas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000374-6 - IDELMA BORDIN GAVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 30/09/2002, às 14:15
horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003520-2 - JOAO DIAS ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 30/09/2002, às 15:45
horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001998-1 - ANTONIO CAVANHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 25/11/2002, às 16:30
horas.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000620-6 - WALDEMAR KIRCH X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTINE MEIRE WELTER

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO:

“1 - Dispensada a audiência de conciliação(...). 2 - (....). 3- Defi-
ro a produção de prova testemunhal requerida pelas partes, bem
como o depoimento pessoal do autor. Para tanto designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 30/10/2002, às 14:00
horas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003122-1 - PEDRO ALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI
—————————————————————
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, junte aos
autos os documentos solicitados pelo Perito à f. 159, item “a”,
possibilitando, dessa forma, a continuidade da perícia.”

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001453-0 - BENEDITA SCARPETA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A e Outro
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco
dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta o va-
lor de R$ 500,00 (...) como honorários periciais (...).”

ACAO ORDINARIA

98.50.11721-4 - MARIA DE FATIMA MACEDO E SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, CLEUSA BRAGA
FRANQUINI, ADENILSON CRUZ

DECLARATORIA

99.50.11048-3 - ELZA DA SILVA PAULO X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PINOT-
TI FILHO, CLEUSA BRAGA FRANQUINI

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000619-6 - ROZANGELA BERNARDO CARREI-
RA X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
FABIANE CAROL WENDLER
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de cinco
dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta o va-
lor de R$ 600,00 (...) como honorários periciais (...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000975-6 - VALDIR BALAN E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PINOT-
TI FILHO, ANTONIO CARLOS GABRIEL
—————————————————————
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

“|”(...) Intime-se a parte autora para comprovar o depósito da se-
gunda parcela dos honorários periciais, no valor de R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), no prazo de cinco dias, sob pena de
não realização da prova pericial.”

CONSIGNATORIA

1999.70.04.002225-9 - AUREO CORDEIRO DA SILVA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI PRO-
FERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“À parte autora para que proceda o recolhimento das custas da
carta precatória (R$ 10,64).

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003810-4 - EDNEY RESMER VIEIRA X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO FERREIRA BUENO
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

“1 - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ, nos
efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S) para,
querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001972-1 - ADAUTO PEREIRA DE FARIA & CIA
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.04.000278-6 - MARIA BARBOSA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

2001.70.04.002435-6 - JARBAS VIEIRA PACHECO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO GUEDES PEREIRA

2001.70.04.002611-0 - GENGUINI E AMADOR LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2001.70.04.002614-6 - LAINO - COMERCIO DE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS
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2001.70.04.002767-9 - FERRARIN & FERRARIN LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2001.70.04.002913-5 - TERESINHA ROSSET GROFF X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NAJLA M. Z. DA COSTA PEREIRA

2001.70.04.003264-0 - MARTINS & LORIS LTDA. X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA
—————————————————————
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE SENTENÇA:

“(...) Pelo exposto, julgo improcedente o pedido e em conseqüen-
cia, revogo a liminar concedida.(...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.000165-8 - CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
—————————————————————
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA
A SEGUINTE DECISÃO:

“Defiro o depósito nos termos do inciso II do artigo 151 do Códi-
go Tributário Nacional. Ofície-se. Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004209-0 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
—————————————————————
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

“(...) Em face do exposto, indefiro o pedido de reconsideração e
mantenho os honorários do perito conforme já fixados. Intime-se
a parte autora para efetuar o depósito, no prazo de dez dias, a fim
de possibilitar a imediata remessa dos autos ao perito e imprimir
anecessária celeridade ao processo.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000124-1 - EDVALDO ALVES DE SANTANA e
Outro X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA e Outro
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

 Umuarama - PR, 23 de agosto de 2002.

 Josiane Elias
 Diretora de Secretaria

 (Boletim transmitido via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 108/2002

___________________________________________ NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O
SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

Tendo em vista a petição de f. 97, reitere-se a intimação dos im-
pugnados para que cumpram o contido no despacho de f. 91.

despacho de f. 91: Intimem-se os impugnados para comprovarem
o recolhimento da diferença das custas, no prazo de dez dias.

valor R$475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais)

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

97.50.14758-8 - UNIAO FEDERAL X FIDELCINO GONCAL-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAURO PALMA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

2. Intime-se a autora para apresentar resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001745-5 - SCARDELATO E CABRAL LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES

___________________________________________ DESPA-
CHO: Reitere-se a intimação dos autores, para que cumpram os
itens 4 e 7 do despacho de f. 111-114, no prazo de 10 (dez) dias.

item 04 do despacho de f. 111-114: (...) a parte autora, que traga
aos autos... demonstrativos de sua evolução salarial e respectivas
declarações de imposto de renda, se houver, desde a data do fi-
nanciamento (...)

item 07 do despacho de f. 111-114: (...) fixo os honorários perici-
ais na importância de R$800,00 (oitocentos reais) que deverão
ser depositados à ordem deste Juízo Federal pelos autores (...)

ACAO ORDINARIA

98.50.11457-6 - DIRCEU CARLOS CENATTI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Depreque-se a inquirição das testemunhas arroladas pela
autora à f. 110.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000558-1 - NOELI IRACI BACHEGA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO DA SILVA MARTINS

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Defiro a prova pericial requerida pelas partes...para
tanto nomeio como perito o Dr. PAULO ROBERTO CAETANO,
médico ortopedista, com consultório na Clínica Ortotrauma, lo-
calizada na Av. Ipiranga, 3888, fone 623-1518 em Umuarama-Pr
(...)

Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnico, no prazo de cinco dias (...)

(...) Intime-se o advogado do autor de que fica responsável pelo
comparecimento da parte à perícia.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002229-3 - EPAMINONDAS JOSE DA ROCHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CAZARIM

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos
efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvados os efeitos de anteci-
pação de tutela.

Intime-se a apelada para apresentar resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.50.11353-9 - MARIA IZABEL MAZIM ANTUNES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL LAMONICA CRESPO

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela Caixa
Econômica Federal nos efeitos suspensivo e devolutivo.

2. Intimem-se os autores para apresentarem resposta, no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

97.50.12975-0 - DIRCEU PEREIRA DA SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERMINO MARIANI

2001.70.04.001905-1 - ANELITA MARIA CUSTODIO JANA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO GUEDES PEREIRA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Tendo em vista que a resposta à apelação foi apresenta-
da intempestivamente, desentranhe-se-a para devolução ao seu
subscritor.

2. Intime-se o procurador do autor para que retire, em Secretaria,
a petição desentranhada, no prazo de dez (10) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000426-2 - NARCISO MESQUITA SANTIAGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI

2000.70.04.000753-6 - DEMETRIO DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS NERI

___________________________________________ DECISÃO:
(...) Ante o exposto...indefiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela de mérito (...)

1. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o
porquê pede a aposentadoria por idade desde 09/03/1998 (f.11)
se o pedido em sede administrativa ocorreu em 22/01/2002.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001605-4 - LENIR AFONSO CAPRIOLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LILIAN ELIAS FERNANDES

___________________________________________ DESPA-
CHO: Defiro o pedido de vistas pelo prazo de quinze (15) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

96.50.11011-9 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO PARANA X UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se o autor para que, no prazo de trinta dias, junte
aos autos cópia do processo concessório do benefício 020.498.194-
8, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

ACAO ORDINARIA

98.50.10232-2 - ALIMIRIO AVELINO DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANA BARBOSA DA SILVA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Reitere-se a intimação da autora, para que cumpra os itens
4 e 7 da decisão de f. 128-132, no prazo de 10 (dez) dias.

item 4 da decisão de f. 128-132: (...) a parte autora, que traga aos
autos, demonstrativos de sua evolução sal arial e respectivas decla-

rações de imposto de renda, se houver, desde a data do financia-
mento.

item 07 da decisão de f. 128-132: (...) fixo os honorários Periciais
na importância de R$800,00 (oitocentos reais), que deverão ser
depositados à ordem deste Juízo Federal peloa autora no prazo de
10 dias.

ACAO ORDINARIA

98.50.10749-9 - MARIA ELENA JANEIRO NEGRELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos.

ACAO ORDINARIA

98.50.11545-9 - JOILSON SANTOS GASPAR E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO, NADJA LIMA MENEZES

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Desnecessária audiência preliminar, uma vez que so-
bre o conteúdo da lide não há possibilidade de conciliação. Pas-
so, pois, a sanear o feito.

PRELIMINARES

a) INÉPCIA DA INICIAL:
A preliminar de inépcia da inicial, argüida pela Caixa Econômica
Federal, não merece prosperar. Malgrado a inicial não seja um
primor de técnica, a descrição dos fatos e a fundamentação jurí-
dica desenvolvida permitem a avaliação do pedido (...)

b) ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEM E DA UNIÃO
(...) Assim sendo, excluo do processo o Banco Central do Brasil
e a União, por serem partes iletítimas, extinguindo parcialmente
o processo quanto a eles sem julgamento do mérito...Em conse-
qüência, condeno os autores ao pagamento de honorários advo-
catícios em favor da União e Bacen, que fixo em 100,00 (cem
reais) para cada parte (...)

c) DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À
PROPOSITURA DA AÇÃO.
Deve ser afastada a prefacial de ausência de documentos indis-
pensáveis à propositura da ação.

4) A fim de possibilitar a realização da perícia, determino:

a parte autora, que traga aos autos, no prazo de 15 dias, demons-
trativos de sua evoluçãosalarial e respectivas declarações de im-
posto de renda, se houver, desde a data do financiamento.

7. Para realização da PROVA PERICIAL CONTÁBIL nomeio o
Dr. HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO... com endereço co-
mercial à Rua da Paz nº 970 - Jardim dos Estados - PABX (067)
726-7500 - Campo Grande (MS)

Ultrapassado o prazo para juntada dos documentos referidos no
item 4 acima, intime-se o perito para que apresente proposta de
honorários.

8- Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como, a indi-
cação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

99.50.10169-7 - JOSE CEZAR RIGO E OUTRO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO, ADRIANA GOMES DA SIL-
VA VALENTIM, NADJA LIMA MENEZES

___________________________________________
DESPACHO: 1) Desnecessária audiência preliminar, uma vez que
sobre o conteúdo da lide não há hipótese de conciliação. Passo,
pois, a sanear o feito

2) PRELIMINARES
Deixo para apreciar as preliminares de inadequação da via pro-
cessual e da inépcia pela cumulação de pedidos e ritos incompa-
tíveis por ocasião da sentença.

Passo a anlisar as demais preliminares:

a) Ilegitimidade passiva da União:
Merece prosperar a preliminar de ilegitimidade da União para
figurar no pólo passivo da relação processual...
...Assim sendo, excluo do processo a União, por ser parte ilegíti-
ma, extinguindo o processo quanto a ela sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Em conseqüência, con-
deno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor
da União, que fixo em R$ 100,00 (cem reais), consoante art. 20,
§4º, do CPC.

b) Da ilegitimidade Passiva da CEF
...Destarte, rejeito a arguição de ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal.

4) A fim de possibilitar a realização da perícia, determino:
 - ao agente financeiro responsável pelo financiamento que apre-
sente, no prazo de 15 dias, as seguintes documentos e/ou infor-
mações:
a) demonstrativo de evolução do financiamento, atualizado;
b) listagem dos indexadores de atualização monetária utilizados
para a evolução do débito e

- a parte autora, que traga aos Autos, no mesmo prazo acima,
demonstrativos de sua evolução salarial e respectivas declara-
ções de imposto de renda, se houver, desde a data do financia-
mento.

7) Para a realização da PROVA PERICIAL CONTÁBIL nomeio
o Dr. HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO..., com endereço

comercial à Rua da Paz nº 970 - Jardim dos Estados - PABX
(067) 726-7500 - Campo Grande(MS)

Ultrapassado o prazo para juntada dos documentos referidos no
item 4 acima, intime-se o perito para que apresente proposta de
honorários.

8) Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como, a indi-
cação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000603-9 - JOAO NEUDES DE LUCENA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE, ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Intime-se o impugnado para recolher as custas com-
plementares, no prazo de 10 (dez) dias.

valor R$23,44 (vinte e três reais, e quarenta e quatro centavos.)

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.000295-2 - LADI LUIZ ZANUZO DE NARDIN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO EMILIO FERREIRA

___________________________________________ DESPA-
CHO: Manifestem-se os autores sobre o contido na petição de f.
172, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

99.50.11528-0 - IVANIR GIOMBELLI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

_________________________________________________
DESPACHO: (...) Defiro a prova pericial requerida pelas
partes...para tanto nomeio como perita a Drª SIMONE ZANIO-
LO SCHULZ, médica oftalmologista, com consultório na praça
da Bíblia, 3336, Edif. CEMED, 7º ANDAR, FONE 622-7549 em
Umuarama-Pr.

Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem quesitos
e indicarem assistentes técnicos, no prazo de cinco dias.

Intime-se o advogado da autora de que fica responsável pelo com-
parecimento da parte à perícia.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.003330-8 - MARIA ISABEL HONORATO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ACIR BORGES MONTEIRO

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS no
efeito devolutivo.

2. Intime-se a apelada para apresentar resposta, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.04.001411-9 - ZITA FEDRIZZI X CHEFE DO POSTO
DE BENEFICIOS DO INSS EM ASSIS CHATEAUBRIAND -
PR
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela União no
efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso VII do CPC.

2. Intime-se o apelado para apresentar resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

98.50.11792-3 - JOAQUIM FERNANDES MARTINS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO ROSSI

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, procedendo à autenticação dos documentos apresentados.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.004019-6 - TELMA SILVA BERGAMO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). STEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo os recursos de apelação interpostos pelas partes
nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. Intimem-se as apeladas para responderem, no prazo de quinze
dias.

ACAO ORDINARIA

98.50.11964-0 - FARMACIA SECOFAL DE UMUARAMA
LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) intime-se o autor para que recolha as custas do recurso
de apelação, no prazo de cinco dias, sob pena de deserção e de-
sentranhamento.

ACAO ORDINARIA

97.50.13959-3 - ADONIAS GONCALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA
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___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo os recursos de apelação interpostos pelos auto-
res e pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo.

2. Intimem-se os apelados para apresentarem resposta, no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

97.50.13764-7 - ADELTON MARTINS e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

___________________________________________
DESPACHO: (...) 2) A discussão dos autos adstringe-se em de-
terminar o correto desenvolvimento das relações contratuais, ten-
do por objeto contrato afeto ao Sistema Financeiro da Habitação.
Nesse aspecto, defiro a produção da prova pericial contábil pre-
tendida pela autora.

- a parte autora, que traga aos Autos, no prazo de 15 (quinze)
dias, demonstrativos de sua evolução salarial e respectivas decla-
rações de imposto de renda, se houver, desde a data do financia-
mento.

6) Para a realização da PROVA PERICIAL CONTÁBIL nomeio
o Dr. HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO... com endereço
comercial à Rua da Paz nº 970 - Jardim dos Estados - PABX
(067) 726-7500 - Campo Grande (MS)

Ultrapassado o prazo para juntada dos documentos referidos no
item 3 acima, intime-se o perito para que apresente proposta de
honorários.

7- Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como, a indi-
cação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000968-9 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTE
OLIVEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

___________________________________________ DESPA-
CHO: (...) Nesse aspecto, considerando que se trata das mesmas
partes e do mesmo contrato de financiamento, o pedido de produ-
ção de prova pericial contábil pretendido pelos autores já foi aten-
dido na ação ordinária em apenso, sendo desnecessária a realiza-
ção de outra perícia nestes autos.

Aguarde-se a realização da perícia nos autos de ação ordinária
2001.70.04.000968-9.

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002669-9 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTE
OLIVEIRA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Aguarde-se o julgamento simultâneo ao da ação principal.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

1999.70.04.002281-8 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO CAR-
LOS STRUCKEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

___________________________________________
DESPACHO: (...) 2) PRELIMINARES

a) Da ilegitimidade Passiva da CEF
...Destarte, rejeito a arguição de ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal.

b) Da ilegitimidade passiva da União
Merece prosperar a preliminar de ilegitimidade da União para
figurar no pólo passivo da relação processual... Assim sendo ex-
cluo do processo a União, por ser parte ilegítima, extinguindo o
processo quanto a ela sem julgamento do mérito...

(...) defiro a produção da prova pericial contábil pretendida pelos
autores

4) A fim de possibilitar a realização da perícia, determino:
 - ao agente financeiro responsável pelo financiamento que apre-
sente, no prazo de 15 dias, as seguintes documentos e/ou infor-
mações:
a) demonstrativo de evolução do financiamento, atualizado;
b) listagem dos indexadores de atualização monetária utilizados
para a evolução do débito e

- a parte autora, que traga aos Autos, no mesmo prazo acima,
demonstrativos de sua evolução salarial e respectivas declara-
ções de imposto de renda, se houver, desde a data do financia-
mento.

6) Para a realização da PROVA PERICIAL CONTÁBIL nomeio
o Dr. HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO... com endereço
comercial à Rua da Paz nº 970 - Jardim dos Estados - PABX
(067) 726-7500 - Campo Grande (MS)

Ultrapassado o prazo para juntada dos documentos referidos no
item 4 acima, intime-se o perito para que apresente proposta de
honorários.

7- Faculto às partes a formulação de quesitos, bem como, a indi-
cação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 dias.

ACAO ORDINARIA

99.50.11005-0 - ROBERTO CARLOS STRUCKEL E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-

LIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA, ANTONIO
CARLOS GABRIEL

___________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, arrolar
os fundamentos jurídicos do pedido de fls. 88.

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.004208-9 - NAGA IND. E COM. DE BISCOITOS E
MASSAS LTDA. X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ Processos
para o AUTOR ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende pro-
duzir, no prazo de dez (10) dias, nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara
desta Circunscrição.

ACAO CAUTELAR

96.50.17234-3 - MUNICIPIO DE UMUARAMA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

ACAO ORDINARIA

97.50.10037-9 - MUNICIPIO DE UMUARAMA X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SOUSA

___________________________________________ Processos
para intimar o AUTOR para impugnar a contestação, bem como
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da
Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

DECISÃO: (...) indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela de mérito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.002019-7 - BENEDITO DE SOUZA PINTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

___________________________________________ Processos
para intimar o AUTOR para impugnar a contestação, bem como
especificar as provas que pretende produzir, justificando-as, no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, §1º, inciso X, da
Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM. Juiz Federal da 2ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Umuarama.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003053-1 - CIAX COMERCIO DE PETROLEO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

___________________________________________ NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO:

ACAO ORDINARIA

95.50.10262-9 - OLGA SANTUCCI DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU PERTUZATTI

98.50.10169-5 - NELSON LEME E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10187-3 - NAIR ALVES DE OLIVEIRA RADOVANO-
VICH E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

98.50.10477-5 - MARIO DE OLIVEIRA PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSE CLEIA CECCON MARTINS

98.50.11120-8 - VALTER DOS SANTOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

2001.70.04.002612-2 - LAINO - COMERCIO DE MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALTENAR APARECIDO ALVES, JANE CASTA-
NHA

2001.70.04.002759-0 - NIVALDO JOSE CORREIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002781-3 - MARIA ANTONIA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002787-4 - CRISTINA MOURA SANCHES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SALIM ELMOR

2001.70.04.002810-6 - INSTITUTO DE OLHOS UMUARAMA
S/C LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

___________________________________________ NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO.

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002381-1 - ANDRE STELMAKI & CIA LTDA. X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVANDIR VALESI

2000.70.04.000398-1 - RUBEN IKERT X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

___________________________________________ NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE SENTENÇA:

(...) DIANTE DO EXPOSTO, declaro extinto o processo sem
julgamento do mérito...quanto aos 25% da cota-parte a que teria
direito EMÍLIA TOFANELO RICENÇOTTI, ressalvada a mea-
ção de seu cônjuge JOSÉ VICENÇOTTI, devendo o processo
prosseguir em relação aos demais autores.

ACAO ORDINARIA

98.50.10172-5 - CLAUDINEY BUSSOLA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI

Umuarama - PR, 21 de agosto de 2002

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 109/2002

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO:

ACAO DIVERSA

2001.70.04.000999-9 - CIPASA ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA S/C, JARDEL FRANCISCO PINTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO, MAU-
RILIA BONALUMI SANTOS

————————————————————— NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO, FOI PROFERIDA A SE-
GUINTE DECISÃO;

1- (...) Indefiro, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva
argüida pela União.

 (...)

4- Defiro a prova pericial (...) nomeio como perito o Dr. ALE-
XANDRE TADEU MEYER, médico ortopedista (...)

5- Primeiramente, intimem-se as partes para apresentarem quesi-
tos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de dez dias.

 (...)

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.001599-9 - ELIANA ROSA DA SILVA AVIGO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

————————————————————— NOS PRO-
CESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FORAM PROFERIDOS
OS SEGUINTES DESPACHOS:

1- Recebo o recurso de apelação interposto pela União nos efei-
tos devolutivo e suspensivo.

2- Tendo em vista que a CIPASA já apresentou resposta, intime-
se o autor Jardel Francisco Pinto para apresentar resposta, no
prazo legal.

3- (...)

ACAO ORDINARIA

98.50.11031-7 - JARDEL FRANCISCO PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

————————————————————— 1- Recebo o
recurso de apelação interposto pela União, nos efeitos suspensi-
vo devolutivo.

2- Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) resposta no prazo legal.

3- (...)

ACAO CAUTELAR

98.50.10025-7 - JARDEL FRANCISCO PINTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURILIA BONALUMI SANTOS

————————————————————— Intime-se o
INCRA para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre a petição

e documento de f. 402-408.

DESAPROPRIACAO

2000.70.04.000750-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JOSELY TREVISAN
MASSUQUETTO

————————————————————— Intime-se o
INCRA para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre as peti-
ções e documentos de f. 376-395 e 397-403.

DESAPROPRIACAO

2000.70.04.000751-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, JOSELY TREVISAN
MASSUQUETTO

————————————————————— Defiro o
pedido de vistas destes autos. Intime-se.

DESAPROPRIACAO

96.50.10853-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X ALCIDES DIAS DE OLI-
VEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

————————————————————— (...) Deve-
ras, o valor fixado apresenta-se em patamar razoável e consentâ-
neo com a natureza e a complexidade do trabalho a ser realizado.
 Assim sendo, promova a parte autora o depósito dos honorários
periciais à ordem deste Juízo, no prazo de dez dias.

Valor dos honorários: R$ 800,00 (Oitocentos Reais)

ACAO ORDINARIA

98.50.11566-1 - IONE MARTINI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

————————————————— Tendo em vista o con-
tido na petição de f. 93, intime-se o INSS da nova data da perícia.

Petição da autora informando que não compareceu à perícia mé-
dica designada para o dia 13/08/2002, pois não passou bem, bem
como que, em contato telefônico com a secretaria do médico,
marcou nova data para a perícia, dia 10/09/2002 às 10:30 hrs.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001449-5 - VERANICE BARBOSA FARIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANE CASTANHA

————————————————————— 1- Reitere-
se a intimação do Banestado, para que cumpra o contido no item
04 da decisão de f. 256-260, no prazo de dez dias.
2- Após, remetam-se os autos ao perito.

Decisão de f. 256-260, item 04: Determino ao agente financeiro
responsável pelo financiamento que apresente, no prazo de quin-
ze dias, demonstrativo de evolução do financiamento atualizado,
bem como listagem de indexadores de atualização monetária uti-
lizados para a evolução do débito.

DECLARATORIA

99.50.11379-2 - MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BA-
TISTA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEUSA BRAGA FRANQUINI

————————————————————— De acordo
com a petição de f. 285, verifica-se que o acórdão de f. 282 ainda
não transitou em julgado. Assim, tendo em vista as considerações
feitas pela ré acerca de eventual litispendência ou conexão entre
a presente ação e o Mandado de Segurança impetrado pela auto-
ra, atualmente na Circunscrição Judiciária de Paranaguá(PR),
aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão de f. 282, devendo a
ré comprová-lo nos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001773-6 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, DIVA MARIA MESQUITA DE
SOUZA LOBO

————————————————————— Conside-
rando que a ré argüiu em contestação idêntica preliminar de litis-
pendência ou conexão em relação ao Mandado de Segurança n.
2000.70.00.003034 proposto perante a 10ª Vara Federal em
Curitiba(PR), declinada competência para a Circunscrição Judi-
ciária de Paranaguá (PR), estando referida preliminar pendente
de julgamento, aguarde-se decisão nos autos principais.

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.000880-2 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI, DIVA MARIA MESQUITA DE
SOUZA LOBO

Umuarama - PR, 22 de agosto de 2002.

CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
Diretora de Secretaria - 2ª Vara
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(s) Executado(s):
JOÃO DE OLIVEIRA MACHADO e LÉA VILMA
MACHADO, com o prazo de 20 (VINTE) dias.
Edital para citação e intimação de JOÃO DE OLIVEIRA
MACHADO, brasileiro, casado agrimensor, portador da Cédula
de Identidade tipo RG nº 557.180/PR e inscrito no CPF/MF sob
nº 107.484.409-25, e LÉA VILMA MACHADO, brasileira,
casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade 685.036/PR,
inscrita no CPF/MF sob nº 005.485.219-64, para no prazo de 24
horas purgar(em)  a mora com as cominações legais, sob pena de
ser convertido em PENHORA o ARRESTO realizado sobre o
imóvel objeto da ação, que será automático, em Cartório e, no
prazo de 10 (dez) dias, poderá(ão) por Embargos, querendo, e
assim não o fazendo, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo Exeqüente, nos autos nº 36.195 de Execução
de Título Extrajudicial  movido pelo BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A., em trâmite neste Cartório da Quarta Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, em conformidade
com o constante dos autos, em resumo:” Através do Contrato por
Instrumento Particular de COMPRA E VENDA, MÚTUO COM
OBRIGAÇÕES E QUITAÇÃO PARCIAL COM
DESLIGAMENTO, com caráter de escritura pública, firmado
em 16/2/98, os Executados obtiveram do BANCO DO ESTADO
DO PARANÁ S/A, sob as normas do SFH, financiamento no valor
correspondente de R$ 47.380,00, destinado à aquisição de imóvel
residencial, com recursos do SFH, para ser resgatado no prazo de
180 meses, em idêntico número de prestações mensais, contínuas
e sucessivas, vencendo-se a primeira em 16/3/98 e as demais no
mesmo dia dos meses subseqüentes, até o final da liquidação. Em
garantia da dívida contraída, os Executados constituíram em favor
do Exeqüente, primeira e especial hipoteca, do próprio imóvel
objeto do financiamento, assim descrito:” Apartamento nº 12,
do Edifício Villaggio San Pietro, situado na rua Gustavo
Rattmann, 741, nesta Capital, com demais características e
confrontações constantes na matrícula nº 39.553, do cartório
do 2º Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba. O Imóvel
em questão encontra-se matriculado sob nº 39.553, do Cartório
do 2º Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba, estando a
compra e venda e a primeira e especial hipoteca dos imóveis
devidamente registradas sob nº R-01 e R-02, respectivamente. O
Exeqüente é credor dos Executados, uma vez que estes encontram-
se em atraso no pagamento de suas prestações mensais referente
ao financiamento, desde a que se venceu em 16/11/99, acumulando
um débito de R$ 5.149,60, correspondendo as parcelas vencidas
de novembro de 1999 à maio de 2000, conforme se infere dos
demonstrativos de dívida, elaborados com data base de 13/6/2000.
O mesmo demonstrativo do financiamento acusa um saldo devedor
total da hipoteca de R$ 61.231,80. Esgotados os meios suasórios
para recebimento amigável das parcelas em atraso, inclusive com
a expedição de avisos regulares de convocação de que tratam a
RC 11/72 do BNH, publicados no jornal A GAZETA DO POVO
em 15/3/2000 e 5/5/2000, respectivamente, não restou ao
Exeqüente outra alternativa a não ser propor a presente medida
judicial. Diante do exposto, requer-se: CITAÇÃO DOS
EXECUTADOS para que, em 24 horas, sob pena de penhora,
(artigo 3º da Lei nº 5.741/71 e artigo 652 do CPC), efetuem a
purgação da mora no valor de R$ 5.149,60, devidamente
atualizada, incluindo-se para tanto, as prestações que se vencerem
até a data da efetiva liquidação, acrescida das custas processuais,
multa contratual e honorários advocatícios, estes em quantum a
ser de plano arbitrado por Vossa Excelência, sob pena ainda de
lhe ser exigida a totalidade da dívida hipotecária de R$ 61.231,81.
Caso não haja pagamento, a PENHORA, que deverá incidir sobre
o imóvel hipotecado , conforme o disposto no artigo 4º da Lei nº
5.741/71 e artigo 655, parágrafo 2º, do CPC, cumprindo-se, se
necessário for, os artigos 653 e 669 do CPC, nomeando-se como
DEPOSITÁRIO o ora Exeqüente (art. 4º, parte final da Lei nº
5.741/71). Se não encontrados os Executados, na jurisdição da
situação do imóvel hipotecado, que se realize o ARRESTO, nos
termos do artigo 653 e seu parágrafo único, do CPC, seguindo-se
a publicação de EDITAL de citação e intimação, de conformidade
com o parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei 5.741/71, a partir do qual
é concedido aos Executados prazo de 24 horas para purgar a
mora; que no mesmo edital, conste as intimações de que,
decorrido o aludido prazo, o ARRESTO será CONVERTIDO
EM PENHORA, e que ocorrendo a conversão, os Executados
estarão desde já intimados para no prazo de 10 (dez) dias a
contar da conversão, querendo, oferecer embargos (artigo 5º,
da Lei nº 5.741/71), tendo em vista os princípios da celeridade e
economia processual. A dispensa da averbação tanto da penhora
quanto do arresto no Cartório de Registro de Imóveis Competente,
tendo em vista já haver gravado a hipoteca a seu favor, e portanto,
já oponível a terceiros, bem como por economia processual.
Protesta pela atualização da dívida hipotecária sempre que
preciso for, notadamente nos casos de purgação da mora, em face
das prestações que se vencerem no curso da presente execução,
no casos da realização de praça pública, em virtude das alterações
dos índices de reajuste monetário e taxa de impontualidade,
aplicáveis às operações do SFH. ...” Eu, (a.) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, escrivã, o subscrevo. (a.) JOSÉ ROBERTO
PINTO JÚNIOR – Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), ADRIANA MARCOS
MUELLER, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 1963/2002, de ação de
CONVERSÃO EM DIVÓRCIO, em que é requerente EUGENIO
FABIAN GUY VON WESTPHALEN e requerido(a) ADRIANA
MARCOS MUELLER, com fundamento no artigo 231 do CPC,
alega em resumo o seguinte: “que casou-se com o(a) requerido(a)
em data de 18/09/93; que pactuaram entre si a separação
consensual de mútuo consentimento, sendo decretada por sentença
em data de 26/07/2001, sendo que a mesma transitou em julgado
na mesma data; que o(a) requerido(a) encontra-se em lugar incerto
e não sabido”Fica a parte requerida citada da ação e advertida de
que se não apresentar resposta no prazo de quinze dias, presumir-
se-á como aceitos e verdadeiros os fatos articulados na inicial,
resultando os efeitos da revelia.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do Fórum
e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente original
encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.
Em 21 de agosto de 2002. Eu (a) _______ Escrivão, o datilografei
e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001, deste Juízo.

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS

DE FAMÍLIA – AVENIDA PARANÁ, 150, CABRAL.

EDITAL

PARA CITAÇÃO DO(A) SR.(A), GECELIA CRISTINA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

A DOUTORA DILMARI HELENA KESSLER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,

F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam os autos sob nº 536/2001, de ação de
MODIFICAÇÃO DE GUARDA, em que é requerente ADILSON
MEDEIROS DOS SANTOS e requerido(a) GECELIA CRISTINA
DOS SANTOS, alega em resumo o seguinte: “que conforme
acordo nos autos de Separação Consensual do casal, a guarda e
responsabilidade do filho menor ficou à requerida; que o menor
encontra-se com a avó materna; que o(a) requerido(a) encontra-
se em lugar incerto e não sabido” Fica a parte requerida citada da
ação e advertida de que se não apresentar resposta no prazo de
quinze dias, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
na inicial.

E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente
edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do Fórum
e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente original
encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná.
Em 16 de julho de 2002. Eu (a) _______ Escrivão, o datilografei
e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001, deste Juízo.

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R  A   C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível        Dra. Katya de Araújo Carollo -Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 – 9º andar     Carlos Ostrowski Júnior – E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná          Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ LUIZ GUEDES, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

Edital de Citação do réu JOSÉ LUIZ GUEDES, brasileiro, portador
do CPF/MF nº 544.588.389-20, atualmente em lugar incerto, para
contestar, querendo, por intermédio de advogado, no prazo de 05 (cinco)
dias, contados após o decurso do prazo do edital, sob pena de revelia,
ou em igual prazo, proceder à entrega em Juízo do bem descrito na
inicial - um veículo marca Ford, modelo Escort Hobby, cor vermelha,
ano 1993, placa BQA-4973, chassi 9BFZZZ54ZPB309841 - ou o seu
equivalente em dinheiro, conforme determinado na ação de BUSCA
E APREENSÃO CONVERTIDA EM AÇÃO DE DEPOSITO, sob
nº 1122/2001, em trâmite perante a 7ª Vara Cível de Curitiba, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico,
movida por BANCO ABN AMRO REAL S/A, CGC/MF sob nº
33.066.408/0001-15, em face de JOSÉ LUIZ GUEDES. Tudo de
conformidade com o despacho de fls. 51, a seguir transcrito: “Defiro o
pedido de fls. 46/49, de conversão e com fundamento no art. 4º do
Decreto Lei 911/69, com a redação da Lei nº 6071/74, converto a
presente ação de Busca e Apreensão em Ação de Depósito. 2- Efetuem-
se as necessárias anotações, inclusive no distribuidor e, retifiquem-se a
autuação e registros. 3- Após, cite-se o réu, para, em cinco (5) dias,
entregar o bem, depositá-lo em juízo ou consignar o equivalente em
dinheiro, ou no mesmo prazo contestar a ação, com as advertências
legais, observando-se os endereços indicados às fls. 50. 4- Cumpra-se
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
5- Intime-se.” Curitiba, 25.02.2002 (a) LÉLIA S. M. NEGRÃO
GIACOMET - Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada
a ação, observado o prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pela autora. (art. 285 segunda parte
do Código de Processo Civil). E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital,
que será publicado e afixado no lugar de costume (art. 232, II e III do
CPC). Curitiba, aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu (a), Katya de Araújo Carollo, Escrivã o fiz digitar e subscrevo.
Curitiba, 15 de agosto de 2002
(a) GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUERRA
-  Juiz de Direito

R$ 306,00 - NF 60019

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital vierem ou dele

conhecimento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª

Vara Cível, tramitam os autos de INTERDIÇÃO sob n.º 1086/

2001, requerida por GLORIA APARECIDA CORDEIRO DA

ROCHA em favor de MARIA APARECIDA ANGELINO DA

ROCHA, tendo o laudo atestado que a mesma forma encontra-se

incapacitada para os atos da vida civil, nos termos do art. 1.184

do C.P.C. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e

não possam de futuro alegar ignorância expedi o presente que

será publicada pela imprensa local pelo órgão oficial, por três

vezes, com intervalo de dez (10) dias, e afixados na forma de lei.

Ficando consignado, que os autos supra mencionados. Curitiba,

1 de agosto de 2002. (as) Eu ____________, Ana Paula Savaris

Mayer- Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

José Eudeni Magalhães

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico –

CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870/254-6811

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA
MARTENOW, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMERI TEREZINHA MAR-
TENOW, brasileira, solteira, recepcionista, portadora da C.I. RG
nº 4.755.925-1 e inscrita no CPF/MF sob nº 677.635.969-53, re-
sidente e domiciliada atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO convertida
em AÇÃO DE DEPÓSITO, autos nº 694/99, em que é autora
MASSA FALIDA DO CONSÓRCIO NACIONAL OURO
FINO S/A LTDA., inscrita no CGC/MF sob nº 81.104.028/0001-
70 contra a pessoa da citanda acima referido, que tramita na 16ª
Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em síntese, aduz o
seguinte: “A requerida é possuidora de cotas de consórcio nº

042.2-grupo M08, administradas pelo ora requerente. A cota nº

042.2-M08 tem como categoria o veículo, motocicleta H9-XR

200 R, com duração de 29 (vinte e nove) meses. A requerida

recbeu os créditos através de sorteio e quando do acontecimen-

to, entregou  o seguinte bem em garantia fiduciária: veículo
modelo Belina II LDO, cor prata, ano 1981, chassi nº
LB4PZU43729. Porém, a requerida se encontra inadimplente

com 03 (três) parcelas em atraso, cujos vencimentos ocorreram

em 10/10/1997; 10/11/1997 e 08/12/1997, incorrendo em mora,

nos termos do art. 2º do DL 911/69. Após inúmeras tentativas

amigáveis de solucionar a questão, a requerida foi notificada,

através do Cartório de Protestos de Títulos e Documentos para

pagar o débito pendente, sob pena de ser protestada a nota pro-

missória garantidora da cota. Diante do não pagamento do va-

lor devido, foi concretizado o protesto do título de crédito, e di-

ante do desinteresse da requerida com relação ao adimplemento

das prestações, só restou ao requerente a alternatva da proposi-

tura da presente ação, para ver satisfeita a sua prentensão e dos

demais consorciados do grupo A03.” Deferida a liminar de bus-
ca e apreensão do veículo (fls. 17), o Sr. Oficial de Justiça não
levou a termo a diligência por não ter encontrado dito bem, con-
forme certidão de fls. 83-verso. A autora requereu a conversão da

ação de busca e apreensão em ação de depósito, cujo pedido foi
deferido às fls. 116 dos autos. Assim, é que por meio deste fica a
requerida CITADA para, em 05 (cinco) dias, contados a partir do
decurso de 20 (vinte) dias da primeira publicação deste edital, a)
entregar o bem supra descrito, b) depositá-lo em juízo, ou, c)
alternativamente, o que for menor: c.1) consignar o seu equiva-
lente em dinheiro, ou, c.2) o valor do débito em aberto, calculado
ou assim considerado apenas o débito corrigido monetariamente
desde os seus vencimentos, nada mais, ou ainda, d) contestar a
ação. Advertindo-se a citanda, de que se não forem contestados,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela
autora, nos termos do art. 285 do CPC. Curitiba, 24 de Julho de
2002. Eu,....................,Taka Sonehara, Escrivã que o fiz digitar e
subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

26/08/02, 27/08/02, 28/08/02

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2000.6064-0
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO LEME DO PRADO
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZAGA
DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara Criminal
da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu JOÃO LEME DO PRADO, filho de João
Gualberto de Prado e de Lázara Bombessi do Prado, por estar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a
comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 06/09/2002, às 13:30
horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a quem
responde como incurso nas sanções do artigo 171 “caput” e 307,
c/c art, 69 e 71.

     DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 22 de agosto
de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): Vergílio Xavier Neto
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.5128-7
PRAZO: 15 (quinze) dias

A DRA. EULALIA NALEVAIKO, MM. JUIZ DE DIREITO DA
QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA
/ PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente o réu VERGÍLIO XAVIER NETO, filho de
Fernando Xavier e Izilda Maria Cremes, brasileiro, ora em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica
CITADO a comparecer perante este Juízo da 4ª Vara Criminal, na
data de 26/09/02 às 13:00 hs, a fim de ser interrogado e ver-se
processar até final julgamento nos autos supra a que responde,
como incurso nas penas do art. 155, 4º , inciso IV do Código
Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca em Curitiba, 22
de agosto de 2002. Eu,                    (Maria Nilza Ozelame), Escrivã,
o subscrevo.

EULÁLIA NALEVAIKO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO GERSON
FRANCISCO CABRAL, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO-CRIME 085/92

(original assinado)
Pelo presente se faz saber ao sentenciado Gerson Francisco Cabral
ou a quantos o presente edital vierem e o conhecimento tiverem,
com prazo de 20 (vinte) dias, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente a GERSON FRANCISCO CABRAL,
brasileiro, solteiro, técnico agrícola, natural de Tatuapé-SP, onde
nasceu aos 20/12/1958, filho de Floriza de Jesus Cabral e Milton
Barbosa Cabral, então residente na Fazenda Promissão, no
Município de Barra do Jacaré-PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente fica INTIMADO para, em 10 (dez)
dias, pagar a importância correspondente ao valor das custas (R$
106,28 [cento e seis reais e vinte e oito centavos]) diretamente no
Cartório Criminal desta Comarca e da pena de multa (R$ 180,00
[cento e oitenta reais]), através de depósito bancário em favor do
FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL - FUNPEN, diretamente
no BANCO DO BRASIL, por guia de depósito própria, Agência
3602-1, conta nº 170.500-8, código-dv 200013.20908.005-0, sob
pena de execução. Fica esclarecido ao sentenciado, que o juiz
poderá, desde que requeira: 1) prorrogar prazo do pagamento da
multa até 03 (três) meses, se as circunstâncias justificarem essa
prorrogação; 2) permitir, nas mesmas circunstâncias, que o
pagamento se faça em parcelas mensais, no prazo que fixar,
mediante caução real ou fidejussória, quando necessário; 3) O
requerimento deverá ser feito dentro do decênio concedido para

COMARCAS DO INTERIOR

ANDIRÁ

R$ 306,00 - NF 60019

J U Í Z O   D E   D I R E I T O   D A   S É T I M A  V A R A
C Í V E L
Cartório da 7ª Vara Cível

Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã
Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar

Eduardo Mattana Carollo - E. Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná

Ezequiel Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS,  COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA)  DIAS.

Edital de Citação dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS,
DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSADOS, para
contestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado,
contados a partir do decurso do prazo do Edital, a ação
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, sob nº 334/2002, que
tramita na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9° andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por
JONATHAS ALVES DO NASCIMENTO PEREIRA, referente a
“Lote de terreno nº 07 (sete), da Planta “João Granz”, croquis nº
6.178 da Prefeitura Municipal de Curitiba, situado no bairro
Campina do Siqueira, nesta Capital, medindo 26,00m de frente
para a rua Abrão Lerner, tendo na lateral direita de quem da rua
olha o imóvel 66,35m, onde confronta com o lote de nº06, de
propriedade de Francisco Cunha Pereira Filho, confrontando do
lado esquerdo, por uma linha com 65,40m com o lote nº 08,
também de propriedade de Francisco Cunha Pereria Filho e tendo
na linha de fundos 20,00m onde faz divisa com propriedade de
João Ganz, imóvel este com a área de 1.500m2, cadastrado na
Prefeitura Municipal de Curitiba sob a indicação fiscal nº 25-
021-050.000, sem edificações.”. ADVERTÊNCIA: Presumem-
se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro
alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e
afixado no lugar de costume (art. 232, II e III). Curitiba, aos
dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e dois. E eu,
_________________________, Katya de Araújo Carollo, Escrivã,
o fiz digitar e subscrevo. Curitiba, 16 de julho de 2002.

 (a) GIVANILDO NOGUEIRA CONSTANTINOV -
Juiz de Direito*



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 217

o pagamento da multa; 4) A permissão para o pagamento em
parcelas será revogada, se o juiz verificar que o condenado dela
se vale para fraudar a execução da pena; 5) Findo o decênio ou a
prorrogação sem que o condenado efetue o pagamento, ou
revogado o parcelamento, será extraída certidão da sentença
condenatório com trânsito em julgado, que valerá como título
executivo judicial, e será encaminhada ao Ministério Público para
promover a execução nos termos do item 36 e artigo 164 e
seguintes da Lei 7.210/84; bem como cumprir a pena restritiva de
direitos (pagamento de um salário mínimo para APAE. E para
que ninguém alegue ignorância, foi o presente afixado no lugar
público de costume, átrio do Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, aos 21 de agosto
de 2002. NADA MAIS. Eu, .........................................................
(CARLOS EDUARDO ABIB DAVID), Auxiliar de Cartório
Juramentado - Matrícula TJ – 10.166, o digitei e subscrevi.

(original assinado)

ADRIANA KATSURAYAMA FERNANDES E SILVA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
APUCARANA

Estado do Paraná
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de citação de ANA CLAUDIA VIEIRA DE SOUZA
ASSUMA DE OLIVEIRA, com, o prazo de Vinte ( 20) dias.

AUTOS: 217/2002
Natureza: Divorcio Direto
Autor: Rogério Assuma de Oliveira
Requerido: Ana Claudia Vieira de Souza Assuma de Oliveira

FINALIDADE : Citação de ANA CLAUDIA VIEIRA DE
SOUZA ASSUMA DE OLIVEIRAASTURINA MARIA DA
FONSECA, brasileira, casada, profissão ignorada, atualmente
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, dos termos
da presente ação, bem como para contestar, querendo, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não sendo
contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados
pela autora em sua inicial. (art 285, CPC.)

Obs: O presente edital será publicado na imprensa e afixado
cópia no local de costume.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos 06 de maio de 2002. Eu, ________________ Gissérri
Augusto Hartwig, Func. Juramentado, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito

R$ 72,00

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
APUCARANA

Estado do Paraná
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS

Edital de citação de CASTURINA MARIA DA FONSECA,
Com o prazo de Vinte ( 20) dias.

AUTOS: 232/2002 de DIVORCIO DIRETO
Autor: JOSE LIDAIR DA FONSECA
Requerido: CASTURINA MARIA DA FONSECA

FINALIDADE : Citação de CASTURINA MARIA DA
FONSECA, brasileira, casada, de qualificação ignorada,
atualmente residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente ação, bem como para contestar, querendo,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, observando-se de que não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
alegados pela autora em sua inicial. (art 285, CPC.)

Obs: O presente edital será publicado na imprensa e afixado
cópia no local de costume.

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, aos 05 de abril de 2002. Eu, ________________ Lourdes
Lúcia Prado Vieira, Func. Juramentada, que digitei e o subscrevi.

DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito

R$ 67,00

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO PARANÁ -
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS -
EDITAL DE CITAÇÃO DA HERDEIRA VICÊNCIA
GONÇALVES XAVIER, com o prazo de trinta (30) dias.
O FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND
- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível
processam-se os autos de nº 963/95 de INVENTÁRIO, em que é
inventariante RITALVO CARDOSO DA CRUZ e inventariado
GERALDO CARDOSO DA CRUZ e RITA LINO DE SANTANA
, e, pelo presente, CITA a herdeira VICÊNCIA GONÇALVES
XAVIER, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo
de quinze (15) dias, contados do 30º dia da publicação do edital,
se manifestar, querendo, sobre as primeiras declarações
apresentadas no presente inventário bem como sobre a partilha,
somente com relação aos bens deixados pelo inventariado Geraldo
Cardoso da Cruz, tendo em vista que com relação aos bens deixados

ASSIS CHATEAUBRIAND

pela falecida Rita Lino de Sanatana, a mesma não possui direitos em
face de já estar separada judicialemente do herdeiro João Lino Cardoso:
RELAÇÃO DE HERDEIROS:- Ritalvo Cardoso da Cruz; Nair Lino
Cardoso; Maria Cardoso dos Santos e seu esposo Antonio Carlos dos
Santos; Ana Lino Canapa e João Lino Cardoso: RELAÇÃO DE BENS;-
1) - lote de terras rural sob nº 420-A e 421, situado na Chácara Tupãssi,
nesta comarca, com área de 2,03 alqueires paulistas, matrícula
imobiliária nº 120 do CRI local; 2) - lote de terras rural sob nº 421-A e
422, situado na Chácara Tupãssi, nesta comarca, com área de 1,72
alqueires paulistas, matrícula imobiliária nº 8355 do CRI 1º Ofício
desta comarca de Assis Chateaubriand: HERDEIROS
RENUNCIANTES:- Maria Cardoso dos Santos casada com o Sr.
Antonio Carlos dos Santos; Ana Lino Canapa, viúva; João Lino Cardoso
casado com a Sra Vicência Gonçalves Xavier. HERDEIROS NÃO
RENUNCIANTES:- Ritalvo Cardoso da Cruz, solteiro e Nair Lino
Cardoso. PARTILHA:- fica pertencendo 50% dos imóveis acima
descritos ao herdeiro Ritalvo Cardoso da Cruz e 50% do imóvel acima
descrito à herdeira Nair Lino Cardoso, ressalvada a parte ideal da ausente
Vicência Gonçalves Xavier, esposa de João Lino Cardoso, quanto aos
bens deixados por Geraldo Cardoso da Cruz em virtude de João Lino
Cardoso ser ainda casado com Vicência Gonçalves xavier ao tempo
do falecimento do primeiro inventariado., tudo de conformiade com o
r. despacho a seguir transcrito:- autos nº 963/95. 1. Revogo o despacho
retro. 2. Cite-se Vicência Gonçalves Xavier por edital, visto estar em
lugar incerto e não sabido, com prazo de trinta dias, para que manifeste
seu interesse em relação aos bens deixados por geraldo Cardoso da
Cruz. Assis Chateaubriand, 05 de agosto de 2002. FABIANO
MACEDO DA COSTA BARROS - JUIZ SUBSTITUTO. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, determinou-se a expedição do presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado no Átrio do edifício do fórum.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assis Chateaubriand, Estado
do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois (2002). Eu, __________________ (IVALDO LUIZ CENCI), Escr/
Juramentado, que o digitei e subscrevo por aut. da Port/Judicial 02/90.

FABIANO MACEDO DA COSTA BARROS
JUIZ SUBSTITUTO

R$ 252,00

BARRACÃO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CARLOS FLORISVAL AZEVEDO,
brasileiro, casado, do comércio, CPF/MF sob nº 571.269.179-53.
Prazo de vinte (20) dias.

                         Pelo presente, expedido no feito de Busca e
Apreensão convertida em Ação de Depósito nº 324/2001, CITA o
Réu acima nominado, sobre os termos da petição inicial da Ação
de Depósito lhe ajuizada pelo Banco ABN AMRO REAL S/A,
que em sintese aduziu as seguintes razões: “O Autor ingressou
com a medida de Busca e Apreensão em 23-07-2001, sendo
deferida liminarmente, com a consequente expedição de mandado,
objetivando a apreensão do bem objeto da ação e constituído do
veículo pas/automóvel, marca/modelo: Fiat/Palio EL, combustível:
gasolina, ano fab./ano mod.: 1996/1996, cor: verde, chassi:
9BD178237T0008824, placa: CMO-3344. Entretanto, conforme
certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 32, não foi possível o
cumprimento da presente medida, uma vez que o veículo alienado
não foi localizado e nem mesmo o Réu. Assim, pede a conversão
da medida cautelar em Ação de Depósito”. Em seguida, o Autor
fez os requerimentos de praxe e pertinentes à espécie e deu valor
à causa R$14.388,84. A presente citação é feita para que, no prazo
de cinco (05) dias, o Réu faça a entrega do bem alienado
depositando-o em Juízo ou, querendo, faça a consignação do
equivalente em dinheiro, correspondente ao débito contratual de
R$11.640,31, e demais acréscimos legais, ou, querendo, ainda,
apresentar defesa que julgar conveniente, no prazo previsto em
lei. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contestada a ação,
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presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros os fatos
articulados pelo Autor”. Cumpra-se na forma e sob as penas da
lei. Passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná,
aos vinte e dois (22) dias do mês de agosto do ano dois mil e dois.
Sede do Juízo. Av. Roberto Conceição nº 532 - CEP 86192-550 -
Cambé - Paraná.  Eu, ________________(Sebastião Pimentel).
Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 162,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO dos Réus incertos e desconhecidos.  Prazo
de vinte (20) dias.

                               Pelo presente - expedido no feito de nº 383/
2001 de Usucapião ajuizada por Luiza Ferreira da Silva, CITA os
Réus incertos e desconhecidos, inclusive o senhor JORGE
ZAQUIA ZUGAID e sua mulher, se casado for, LUIZ MANELLA
e VICENTE MANELLA e suas respectivas esposas, sobre os
termos da inicial onde a autora alegou, em síntese, o seguinte: “A
autora tem a posse mansa e pacífica do imóvel constituído pela
data de terras sob o nº 11, da quadra nº 10, com área de 308,50
metros quadrados, situada no Parque Residencial e Industrial
Manella, subdivisão do lote nº 84-C, da Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade, objeto da transcrição nº 1.282 do Cartório do Registro
de Imóveis desta Comarca em nome de Luiz Manella e Vicente
Manella que venderam tal imóvel ao Sr. Jorge Zaquia Sugaid,
para quem a autora trabalhou, na lavoura, assim que saiu o
loteamento onde está localizado o referido imóvel, o proprietário
deixou a autora junto com a sua família morar no imóvel. Em
1980 aconteceu o último contato entre a autora e Jorge que nunca
mais deu notícias de seu paradeiro. A autora pagou os impostos e
realizou melhoramentos no imóvel”. Fez os requerimentos de
praxe, disse não ser proprietário de outro imóvel e deu valor à
causa. ART. 297 do CPC: “O Réu poderá oferecer no prazo de 15
(quinze) dias, em petição escrita, dirigida ao Juiz da causa,
contestação, exceção e reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC:
“Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu,
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”.  Sede do Juízo.
Av. Roberto Conceição nº 532, CEP 86.192-550 - Cambé-Pr., 16/
08/2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 198,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO do Réu NILSON ROBERTO FADEL,
brasileiro, casado, do comércio, portador da CI/RG nº 1.714.849-
PR e inscrito no CPF/MF sob nº 349.024.579-20. Prazo de vinte
(20) dias.

                               Pelo presente - expedido no feito nº 408/2000
de Ordinária de Cobrança ajuizada por Esso Brasileira de Petróleo
Limitada contra F. H. Comércio de Combustíveis Ltda - CGC/
MF sob nº 00.070.021/0001-83, e os intervenientes hipotecantes
Henrique Faudon Henrique e sua esposa Dionisia Lucia de Souza
Henrique, ele portador da CI/RG nº 2.130.536-Pr e inscrito no
CPF/MF sob nº 361.675.419-49, e Nilson Roberto Fadel e sua
esposa Marli Martins Fadel, CITA o Réu Nilson Roberto Fadel
sobre os termos da inicial a seguir sintetisada: “A presente ação
ordinária objetiva a cobrança de empréstimo em dinheiro, feito
através de um Contrato de Empréstimo e Outras Avenças, firmado
em 01/12/1997, entre a autora e a requerida, por intermédio do
qual a Esso emprestou para a requerida a importância de
R$387.835,00 reais, destinada exclusivamente para custear parte
das obras de reforma total do Posto de Serviço estabelecido no
imóvel sito na Avenida Inglaterra nº 1747, no Município de Cambé-
Pr., Conforme cláusula 3ª “Da Amortização” e sub-cláusula 3.1.
do contrato anexo a inicial, este empréstimo deveria inicialmente
ser amortizado em 72 parcelas mensais e sucessivas, vencendo-
se a primeira no 25º dia do mês subsequente aquele em que
ocorresse a integralização da última parcela, sendo que esta
cláusula por um aditivo contratual, firmado entre as partes, foi
modificada no sentido de alterar o prazo para pagamento do
empréstimo dado pela Esso, para 84 prestações, ficando
esclarecido no mesmo que o empréstimo já se encontrava
integralizado. Transcreveu a Autora em sua petição inicial a o
teor da cláusula 4ª que trata dos juros e da atualização do valor da
moeda em suas subcláusulas. Integralizado o empréstimo, e
utilizado o valor na reforma do Posto de Serviço na forma
avençada, iniciou a amortização do empréstimo, vindo a pagar
somente a primeira prestação vencida em 25/04/99, deixando de
pagar as demais que se venceram nos meses subsequentes. Em
caso de descumprimento do contrato, a dívida seria considerada
como automaticamente vencida e exigível, sendo esse valor
apurado na forma do disposto na cláusula 5ª, acrescido de multa
penal de 10% sobre o valor assim apurado. Frisou que a tolerância
quanto a eventuais infrações ao contrato de empréstimo e outras
avenças, não constituirá novação ou renúncia aos direitos nele
contidos. Até setembro de 2.000 o saldo devedor total montava
em R$654.372,30, o qual foi enunciado tão somente para
orientação da devedora, e fixação do valor da causa. Através de
Escritura Pública de Hipoteca realizada entre Henrique Faudon
Henrique e s/m Dionísia Lucia de Souza Henrique e Nilson
Roberto Fadel e s/m Marli Martins Fadel e Esso Brasileira de
Petróleo Limitada, retificada e ratificada pela Escritura Pública
lavrada às fls. 029 do Livro n. 71-N de 20.03.1998, foi dado em
garantia hipotecária o imóvel matriculado sob nº 19280 (R-6-
19280) do Registro de Imóveis da Comarca de Cambé/Pr.,
consistente no lote de terras sob n. 17/A (dezessete-A), com a
área de 1.272,26m2 resultante da subdivisão das datas ns. 14, 16
e 17 da quadra 78 (setenta e oito), situada na Comarca de Cambé-
Paraná, com as divisas e confrontações constantes da referida
matrícula, bem como as benfeitorias nele existentes, cuja hipoteca
foi constituída para garantir o financiamento e também quaisquer
outras obrigações da financiada”. Em seguida a autora fez os
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requerimentos de praxe e pertinentes à espécie e deu valor à causa.
ART. 297 do CPC: “O Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze)
dias, em petição escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação,
exceção e reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo Autor”. Sede do Juízo. Av.
Roberto Conceição nº 532, CEP 86.192-550 - Cambé-Pr., 20/08/
2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 306,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO do expropriado WITNEY MILANEZ
MACARINI, com o prazo de vinte (20) dias.

                               Pelo presente - expedido no feito de nº 513/
1999 de Desapropriação ajuizada pelo Município de Cambé,  CITA
o expropriado WITNEY MILANEZ MACARINI, brasileiro,
casado, do comércio, portador do RG/PR sob nº 673.692, inscrito
no CPF/MF sob nº 086.846.699-91, sobre os termos da ação contra
si proposta pelo Município que alegou em síntese o seguinte: Há
necessidade de ampliação do parque industrial do município,
visando a promoção da industrialização em termos racionais.
Diante do caráter de urgência na expansão dos setores industriais,
visto que projetos de novas indústrias surgem a todo momento, é
que foi publicado no jornal Nossa Cidade, nº 702, pag. 6 e 7, em
12 de março de 1999, o Decreto Municipal nº 033/99, de 10 de
março de 1999, que declara de utilidade pública, área de terras
situadas no Parque São Jorge. Dentre os imóveis relacionados no
decreto, consta aquele em que o expropriado consta como
proprietário, qual seja: “Data de terras sob nº 15, da quadra nº 10,
com área de 288,00 metros quadrados, situada no Parque São
Jorge, subdivisão do lote nº 84-B, da Gleba Cambé, nesta cidade
e Comarca de Cambé, sem benfeitorias, e se acha dentro das
divisas e confrontações constantes da respectiva matrícula nº 4.092
Livro 2 - Registro Geral do Cartório Imobiliário desta Comarca.
Fracassou a composição amigável. O expropriante oferece pela
área a quantia de R$1.971,89 (um mil novecentos e setenta e um
reais e oitenta e nove centavos), com base no valor cadastral,
reavaliado no ano de 1997. Pede seja imitido incontinente na
posse”. Não foi feito o depósito por parte do expropriante.
Prosseguindo, o interessado fez os requerimentos de praxe e
pertinentes à espécie e deu valor à causa. ART. 297 do CPC: “O
Réu poderá oferecer no prazo de 15 (quinze) dias, em petição
escrita, dirigida ao Juiz da causa, contestação, exceção e
reconvenção”. ARTS. 285 e 319 do CPC: “Não sendo contestada
a ação, presumir-se-ão aceitos pelo Réu, como verdadeiros os
fatos articulados pelo Autor”. Sede do Juízo. Av. Roberto
Conceição nº 532, CEP 86.192-550 - Cambé-Pr., 16/08/2002.
Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,
o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE
CAMBÉ-PR.

Av. Roberto Conceição, n.º 532 - Tel/fax: (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – Cambé-PR

EDITAL  DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO RÉU EDILSON
ÂNGELO, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº 086/02,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

A    DOUTORA   SILVIA   MARIA  COMES   DE   OLIVEIRA
TESTA,    JUÍZA  DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DESTA COMARCA DE
CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  POR LEI, ETC
. . .
FAZ   SABER  a todos  quantos  este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível  citar e intimar
pessoalmente o réu EDÍLSON ÂNGELO, nascido aos 13.10.1966,
em Londrina-PR, filho de Antonio Ângelo e de Maria de Lourdes
Ângelo, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
 através  do presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias,
CITA-O e INTIMA-O  para  que compareça perante este Juízo,
sito na Av. Roberto Conceição, 532,  Jd. São José - Cambé-PR,
na sala de audiências,  no dia 09 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS
09:00 HORAS, a fim de manifestar-se sobre a proposta de
suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei 9.099/95),
ou, caso não a aceite, ser interrogado nos  autos  de  processo-
crime  n.º 086/02, que  lhe  move a Justiça Pública, como incurso
nas penas do artigo 147 e 150, do CPB, ficando, pelo presente
edital, citado para se  ver processar, até final julgamento, e ciente
de que  o processo seguirá  à revelia se  deixar  de comparecer,
sem motivo  justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de
residência ou dela  se ausentar,  por mais de  oito dias, sem
comunicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser
encontrado. E para que chegue ao conhecimento de todos, não se
podendo alegar ignorância de futuro, foi determinada a expedição
deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos oito
dias do mês de agosto do ano dois mil e dois. EU
 __________________ (MARCILENE ZAMBIANCO) Auxiliar
de Cartório, digitei e subscrevi.

SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

Edital expedido em processo de Concordata Preventiva com
decretação da Falência para cumprimento do disposto no Art. 16
“caput” do Dec. lei 7.661, de 21.6.45 (LF).

Pelo presente, expedido nos autos sob nº 1036/96 de Concordata
Preventiva com decretação da Falência inicialmente requerida por
TREVOPLAST IND. E COM. DE EMBALAGENS PL°STICAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia
Melo Peixoto Km. 157, Jd. União, Cambé - Paraná, inscrita no
CGC/MF sob nº 72.284.490/0001-06 e CAD-ICMS-611030050-
93, torna público o inteiro teor da sentença de fls. 227/236
conforme a seguir transcrito: “República Federativa do Brasil.
Vara Cível - Fórum Desembargador “Lauro Lopes”. Av. Roberto
Conceição, 532 - fone: 254-5580 - CEP 86.192-550 - Cambé -
Paraná. Vistos e examinados estes autos de Concordata Preventiva
sob nº 1036/96. Trevoplast Ind. e Comércio de Embalagens
Plásticas Ltda., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Rod. Melo Peixoto Km 157, Jd. União, na cidade e Comarca
de Cambé, ingressou em Juízo, com fundamento no art. 156 e
seguintes da  Lei 7.661/45 com o presente pedido de Concordata
Preventiva para pagamento integral de seus débitos sujeitos a maio
de 1.993 mantendo sempre a mesma razão social, qual seja,
Trevoplast Ind. e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda, tendo
mo objeto social o ramo de indústria e comércio de embalagens
plásticas. Afirma que a empresa sempre foi pontual em todos os
seus compromissos e administrava de forma segura nunca deixado
de pagá-los no vencimento. Esclarece que nos últimos seis meses
a requerente teve uma queda violenta nas vendas aliado ao fato
de que a matéria prima utilizada teve altas de preços exorbitantes
e em razão de existir no país um “cartel” de fornecedores ligados
às multinacionais internacionais estes passaram a exigir
pagamentos antecipados das firmas processadoras das matérias
primas utilizada pela requerente que passou a adquiri-las no
marcado paralelo à preços ainda mais altos. Elenca também como
causa dos problemas financeiros que enfrente a política econômica
do governo federal de juros altos e extorsivos. Argumenta que
existem títulos protestados mas que a jurisprudência têm sido
benevolente com eles. Pede o deferimento da concordata
liquidando-se seus débitos em 24 meses oferecendo aos credores
quirografários por saldo de seus créditos 2/5 em 12 meses e 3/5
em 24 meses com juros de 12% mais correção monetária. Pede
ainda a suspensão de todas as ações que porventura estejam
ajuizadas ou venham a ser contra a requerente por seus créditos
sujeitos aos efeitos da concordata. Deu valor à causa. Juntou os
documentos de fls. 09/77. Às fls. 78 o Juízo determinou que se
certificasse a existência de outros feitos envolvendo a requerente
o que foi cumprido consoante a certidão exarada às fls. 80. Às
fls. 80 o Ministério Público manifestou-se requerendo que se
certificasse o estado do pedido de falência, o que foi cumprido às
fls. 82. Às fls. 82 a requerente apresentou os livros. Às fls. 87/88
o Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido.
Às fls. 90/92 este Juízo manifestou-se favoravelmente pela
concordata preventiva determinando a suspensão das ações e
execuções contra a requerente, excetuando os processos ali
elencados. Declarando a suspensão antecipada dos créditos
sujeitos à concordata. Ordenando a expedição do edital.
Assinalando o prazo de 20 dias para a apresentação de declarações
e documentos justificativos por parte dos credores. Nomeando
comissário o Banco Banestado agência de Cambé. Às fls. 93 consta
termo de entrega dos livros a que se referem a Lei de Falência em
seu art. 160, § 1º. Às fls. 94/104 consta edital de intimação dos
credores sujeitos aos efeitos da concordata preventiva. Às fls.
108 consta certidão de desentranhamento das fls. 108/136
(habilitação dos créditos quirografários de LONDRIFACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA), por força da determinação
de fls. 170. Às fls. 137 (verso) o Ministério Público requereu
informações sobre a expedição de edital, bem como a nomeação
de outro comissário. Às fls. 142 foi nomeado comissário o Sr.
Bel. Wilson Rocha. Às fls. 143 a requerente requereu aos autos
os Editais publicados no Diário Oficial e na Folha de Londrina.
Às fls. 146/147 o comissário informou que a concordatária mudou-
se para a Av. Arthur Thomaz, 2.470, na cidade e comarca de
Londrina - PR. O comissário requereu a intimação da concordatária
para que esta no prazo de 15 dias apresente aos autos o Inventário
de todos os bens existentes desde o Juizamento da presente ação,
bem como a intimação da concordatária no endereço acima citado.
Às fls. 150 consta petição da Fazenda Pública do Estado, na qual
esta requer o indeferimento do pedido de concordata por não
cumprimento de obrigações tributária com fulcro no art. 191 do
CTN. Às fls. 156 o credor Moore Formulários Ltda. requereu que
todos os avisos e notificações fossem dirigidos aos signatários
desta ou a quem aquele substabelecer. Às fls. 159 o comissário
manifestou-se no sentido de que a concordatária nada informou
sobre o que este requisitou às fls. 146/147. Às fls. 162/163 a
requerente manifestou-se no sentido de que já havia juntado às
fls. 26 certidão da receita estadual a qual cumpri os dispositivos
legais pois esta teria validade no período em que a receita está
cobrando a concordatária acarretando assim a improcedência do
pedido feito pela receita estadual. Às fls. 165 a credora Ipiranga
Comercial Química S.A. requereu sua inclusão na contracapa dos
autos bem como que a mesma fosse intimada de todos os atos
processuais futuros. Às fls. 168/169 o Ministério Público por meio
de seu representante manifestou-se no sentido de que o pedido de
concordata preventiva não deve ser apreciado. Requereu também
a intimação da concordatária para que a mesma se manifeste sobre
a reclamação do comissário, bem como requer o desentranhamento
dos autos a petição e documentos de fls. 108 à 136, para R. e A.
como habilitação. Às fls. 170 este Juízo deferiu os pedidos. Às
fls. 171/172 a concordatária manifestou-se no sentido de que não
se mudou do seu antigo endereço. Que seu procurador não prestou
qualquer informação com referência a mudança de endereço da
empresa. Que devido apreensão pelo BANESTADO a
concordatária ficou impossibilitada de trabalhar e cumprir as
condições da Lei Falimentar e isso vem a prejudicar a atividade e
“munus” do comissário, requerendo que este manifeste-se nos
autos sobre sua intenção de manter-se no cargo, caso contrário
que seja nomeado um substituto. Juntou documentos de fls. 173/
189. Às fls. 190 (verso) o Ministério Público requereu a intimação
do comissário para que este adote as providências de estilo. Às
fls. 192 o comissário manifestou-se no sentido de que em virtude
de este estar demasiadamente atarefado requereu novas vistas dos
autos para proferir seu parecer. Às fls. 193 (verso) consta certidão
de que os autos foram devolvidos sem a manifestação do
comissário. Às fls. 196/197 o comissário manifestou-se no sentido
de que reiterada o que formulou às fls. 146/147. Que diante das
informações sobre o paradeiro dos bens da reclamada este
encontra-se sem condições de prestar auxilio aos credores. Às

fls. 198 (verso) consta manifestação do Ministério Público, onde
este requer a determinação a escrivania acerca do desfecho das
ações de busca e apreensão indicadas nos autos; que o comissário
seja nomeado para que venha prestar o compromisso legal na
forma prevista na Lei de Falências; que ante a divergência das
informações constante às fls. 146/147 e 171/172 requer a
elucidação dos fatos. Às fls. 201 (verso) consta certidão do Sr.
Oficial de Justiça onde este foi informado de que a concordatária
teria encerrado suas atividades comerciais nesta cidade e comarca.
Às fls. 205 o Ministério Público requereu a intimação do
comissário para que este se manifeste acerca de certidão de fls.
201 verso e que cumpra o item 2 da cota ministerial de fls. 198
verso. Às fls. 207 o comissário manifestou no sentido de que não
pode cumprir o contido no art. 168 da LF pois este necessita dos
numerários para o seu devido cumprimento e que concorda com
contido na certidão de fls. 201 (verso) do Sr. Oficial de Justiça.
Às fls. 208 (verso) o Ministério Público requereu a intimação da
concordatária para manifestar-se no prazo de cinco dias e a
intimação dos credores para requererem o que for de direito. Às
fls. 210/211 a concordatária manifestou-se no sentido de que
encontra-se impossibilitada de funcionar em virtude de ter vários
de seus bens penhorados, o que acarretou a paralisação de suas
atividades. Às fls. 212 (verso) o Ministério Público requereu a
intimação, via edital, dos credores para que requeiram o que for
de direito, bem como nomeação de comissário substituto. Às fls.
213 foi deferido o pedido, bem como a nomeação do Sr. Aristides
Rodrigues Rodrigues como comissário. Às fls. 220 consta certidão
de que não houveram novas manifestações. Às fls. 220 (verso) o
Ministério Público requereu a intimação do comissário para
manifestar-se nos autos, inclusive sobre a possibilidade de
decretação de falência da concordatária. Às fls. 222 o comissário
manifestou-se pela falência da concordatária. Às fls. 224/225 o
Ministério Público manifestou-se pela decretação da falência da
concordatária. Às fls. 226 os autos viram conclusos. É o relatório.
Decido. Ante o exposto, declaro rescindida a concordata de Trevo
Plast Ind. e Com. de Embalagens Plásticas, estabelecida na Rod.
Melo Peixoto, Km 157, Jd. União, nesta cidade e comarca de
Cambé, com o ramo de indústria e comércio de embalagens
plásticas, operando sob o nome individual e, nos termos do Decreto
lei nº 7.661, de 25/06/1945, com suas modificações posteriores,
combinado com o art. 151, § 3º, do referido diploma legal, declaro-
lhe a falência. Fixo em 15 dias, a contar da data da distribuição
concordata rescindida, o termo legal da falência e assino o prazo
de 10 dias para a habilitação dos credores que não ficaram sujeitos
à concordata. Nomeio sindico o próprio Comissário da Concordata
Preventiva rescindida, visto que nenhum dos credores argüiu
contra ele motivo que, por ora, lhe recomende a remoção. Em
conseqüência da rescisão, determino que o Escrivão providencie
nos termos do art. 15, I, da Lei de Falências, a afixação de resumo
desta à porta do estabelecimento, diligenciando, igualmente, por
sua remessa, sob protocolo, ao Representante do Ministério
Público (art. 15, II). Deverá o Escrivão, ainda, fazer as cominações
aludidas no § 2º e remeter à Junta Comercial do Estado do Paraná
resumo desta, bem como providenciar as publicações do art. 16
da Lei de Falências. P.R.I.C. Cambé, 15 de agosto de 2002. (a)
Márcia Guimarães Marques Luz - Juíza de Direito”. Sede do Juízo:
Av. Roberto Conceição nº 532. CEP 86192-550. Cambé, 15/08/
2002. Eu, __________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 60,50 - NF 29784

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMBÉ - PARANÁ.

Edital expedido em processo de Concordata Preventiva com
decretação da Falência para cumprimento do disposto no Art. 16
“caput” do Dec. lei 7.661, de 21.6.45 (LF).
                                  *
                                  Pelo presente, expedido nos autos sob nº
019/99 de Concordata Preventiva com decretação da Falência
inicialmente requerida por TRANSROCIR COMÉRCIO E
TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado com
sede e foro na cidade de Cambé, na Rua Brasília, 707, inscrita no
CGC/MF sob nº 76.247.691/0001-94, torna público o inteiro teor
da sentença de fls. 87/92 conforme a seguir transcrito: “República
Federativa do Brasil. Vara Cível - Fórum Desembargador “Lauro
Lopes”. Av. Roberto Conceição, 532 - fone: 254-5580 - CEP
86.192-550 - Cambé - Paraná. Vistos e examinados estes autos
de Concordata Preventiva sob nº 019/99. Transrocir Comércio e
Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito público com sede na
cidade e comarca de Cambé, na Rua Brasília nº 707, inscrita no
CGC-MF sob nº 76.247.691/0001-94, tendo como objeto social
o ramo de transportes de materiais de construção, ingressou com
o presente pedido de Concordata Preventiva com fundamento no
art. 156 e ss. do Decreto - Lei 7.661, de 26-6-1945 e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie. Argumenta a requerente
ser sucessora da entidade Transjobema - Comércio e Transportes
Ltda. Alega ser tradicional no ramo em que atua, bem como estar
instalada há quase duas décadas nesta cidade. Argumenta ter sido
prejudicada pela política governamental. Argumenta que a
concordata é o único meio de adimplir seus compromissos junto
a seus credores, caso contrário estes irão requerer sua falência
face a sua possível inadimplência. Alega ter um passivo de
R$336.837,46 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e
sete reais e quarenta e seis centavos) e um ativo de R$172.581,00
(cento e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e um reais), ativo
este que atende ao primeiro pressuposto exigido pela lei falimentar,
bem como está inscrita no comércio há mais de dois anos e nunca
formulou pedido de falência ou concordata. Alega que apesar de
possuir títulos protestados a jurisprudência pátria tem dado guarida
ao pedido da requerente. Argumenta que pretende pagar a dívida,
em sua totalidade, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Requer
a procedência do pedido. Protesta provar o alegado pelos meios
legais. Deu valor à causa. Juntou documentos de fls. 06/41. Às
fls. 42 este Juízo requereu à requerente emendas à petição inicial.
Às fls. 44 a requerente manifestou-se sobre o despacho de fls. 42.
Juntou documentos de fls. 45/51. Às fls. 52 (verso) o Ministério

Público requereu o total cumprimento do despacho de fls. 42,
bem como que a requerente comprove o exercício regular do
comércio. Às fls. 54 a requerente manifestou-se sobre o pedido,
bem como requereu prosseguimento do feito. Juntou documentos
de fls. 55/67. Às fls. 68 (verso) o Ministério Público requereu o
total cumprimento do despacho de fls. 42. Às fls. 70 a requerente
manifestou-se no sentido de que todas as suas dívidas têm natureza
quirografaria, eis que seus débitos são representados por cheques
ou duplicatas de natureza mercantil. Requereu o prosseguimento
do feito com o processamento da concordata. Às fls. 72 o
Ministério Público requereu que se fosse oficiado o Tabelionato
de Protesto de Títulos desta comarca para informar quais dos
títulos nestes autos mencionados foram protestados por falta de
pagamento. Às fls. 75 o Tabelionato informou a natureza dos
protestos contra a requerente. Às fls. 77/78 o Ministério Público
manifestou-se pela denegação do pedido de concordata preventiva
formulado pela requerente decretando-se assim a falência desta.
Às fls. 80/81 a requerente manifesto-se no sentido de que a
manifestação formulada pelo Ministério Público é desproporcional
à luz do presente caso haja vista que a requerente argumenta serem
apenas doze títulos protestados e estes não suficientes para a
impossibilidade da prolação da concordata preventiva requerida
por esta. Às fls. 82 (verso) consta certidão de que a requerente
não atendeu ao despacho de fls. 82 formulado por este Juízo o
qual tratava de eventual pagamento dos protestos. Às fls. 83 (verso)
o Ministério Público ratificou seu parecer de fls. 77/78. Contados
e não preparados vieram conclusos. É sinteticamente o relatório.
Decido. Trata-se de pedido de concordata preventiva formulado
por Transrocir Comércio e Transportes Ltda. Alega a requerente
ter preenchido todos os pressupostos exigidos pela Lei 7.661/45
(Lei de Falência) para o deferimento da concordata. No entanto,
denota-se nitidamente da análise dos autos que a requerente, ao
contrário do que esta alega, possui inúmeros protestos contra si o
que obstaculiza o deferimento de seu pedido, por esta não
preencher os requisitos básicos para a formulação do pedido de
concordata conforme postula a lei já citada. Ainda no tocante aos
títulos protestados, alega a requerente que a jurisprudência pátria
têm dado guarida a pedidos parecidos com o que foi formulado
por esta. Engana-se pois a jurisprudência pátria se utiliza do mesmo
princípio e lógica citados por esta às fls. 80, quais sejam o princípio
da proporcionalidade e a lógica do razoável. No caso em tela não
são apenas doze títulos protestados como tenta a requerente
argumentar e sim inúmeros. Para a prova de tal argumentação
transcorre-se trecho de ofício enviado pelo Tabelionato de Notas
e Ofício de Protesto de Títulos: Ä esta serventia cabe informar o
que se segue com exceção dos seguintes títulos a saber que foram
protestados por falta de fundos e pagamento, todos os demais
foram protestados por falta de pagamento. (...)” Denota-se assim
que não apenas doze títulos protestados e sim inúmeros. Logo a
requerente não atende a um dos principais pressupostos exigidos
pela Lei de Falências. De acordo com o que foi formulado por
este Juízo indica-se também o seguinte entendimento
jurisprudencial: “CONCORDATA - Preventiva - Título vencido
há mais de 30 dias - Irrelevância - Infinidade, porém, de títulos
protestados por falta de pagamento - Ocorrência, portanto, da
hipótese prevista no art. 158, IV da Lei de Falências - Concordata
denegada - Recurso não provido. O mero vencimento de título há
mais de 30 dias não impede concessão de concordata preventiva,
uma vez resultando o efeito do protesto. Por outro lado, porém,
inadimissível a concessão  de concordatária preventiva a
comerciante com vários títulos protestado por falta de pagamento.”
(Relator: Silvério Ribeiro - Agravo de Instrumento n. 195.847-1 -
São Paulo - 04.05.93) Face ao exposto declaro a falência de
Transrocir Comércio e Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito
privado com sede e foro na cidade e comarca de Cambé, na Rua
Brasília, nº 707, inscrita no CGC- MF sob nº 76.247.691/0001-
94, tendo como objeto social o ramo de transportes de materiais
de construção, nos termos do Decreto - Lei nº 7.661, de 25-06-
45, com suas modificações posteriores, combinado com o art.
151, § 3º, do referido diploma legal. Fixo em 60 dias o termo
legal da falência e assino o prazo de 10 dias para a Habilitação
dos credores. Nomeio sindico o Dr. Adair de Carvalho Grades.
Determino que o Escrivão providencie nos termos do art. 15, I,
da Lei de Falências, a afixação do resumo desta à porta do
estabelecimento, deligenciando igualmente, por sua remessa, sob
protocolo, ao Representante do Ministério Público (art. 15, II).
Deverá o Escrivão, ainda, fazer as comunicações aludidas no § 2º
e remeter à Junta Comercial do Estado do Paraná resumo desta,
bem como providenciar as publicações do art. 16 da Lei de
Falências. P.R.I.C. Cambé, 15 de agosto de 2.002. (a) Márcia
Guimarães Marques Luz - Juíza de Direito”.  Sede do Juízo: Av.
Roberto Conceição nº 532. CEP 86192-550. Cambé, 16/08/2002.
Eu, __________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado, o digitei e subscrevi.

MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
- Juíza de Direito -

JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ -PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE L.G.S.A.S., NA PESSOA DE
SUA REPRESENTANTE LEGAL, SILMARA CRISTINA DA
SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TESTA,
MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital de intimação
virem ou que dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Cartório os autos de Revisional de Alimentos nº 114/
01, que L.G.S.A.S. move em face de H.A.S. E, constando nos
autos a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 13 verso, que a
representante legal do autor encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica  SILMARA CRISITNA AS SILVA,
brasileira, solteira, desempregada, devidamente INTIMADA para
que no prazo de 05 (cinco) dias junte aos autos fotocópia atualizada
da certidão de nascimento do autor, bem como para manifestar
seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção
do processo. Tudo nos termos do presente e do r. despacho
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seguinte: “Intime-se-o autor, pessoalmente, na pessoa de sua
representante legal (genitora), para cumprimento do r. despacho
de fls. 10 e para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. Após, ao Ministério Público. Cambé,
30/11/01. (Face o excessivo volume de serviços). (a) Silvia Maria
Gomes de Oliveira Testa, Juíza de Direito”.  E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados para que não possam
alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente que será
afixado no lugar público de costume e publicado pela imprensa
na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu
_______________________ (LUIZ PAULO TIMOTEO)
Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

Por ordem Judicial
Portaria nº 01/98

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ -
PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AUTORA RADAR TURISMO
E TRANSPORTES LTDA, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL. Prazo de vinte (20) dias.

                                  Pelo presente, INTIMA a Autora Radar
Turismo e Transportes Ltda, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CGC/MF sob nº 80.800.003/0001-01, na pessoa de
seu representante legal, a dar andamento ao processo nº 032/96
de Ação Ordinária Revisional que promove contra o Banestado
Leasing S/A Arrendamento Mercantil, em quarenta e oito (48)
horas, requerendo o que de direito, inclusive acerca do interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção na forma prevista
no artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil.   Sede do Juízo:
Av. Roberto Conceição nº 532 - CEP 86192-550 - Cambé-Paraná.
Cambé, 16/08/2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel).
Emp. Juramentado que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 108,00

R$ 198,00

JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBÉ -
PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INTERPELADO PAULO
ROBERTO LAFRANCHI, brasileiro, casado, consultor de
empresas, portador do RG nº 1.145.066 SSP/PR e CPF/MF sob
nº 308.610.559-34. Prazo de vinte (20) dias.

                                  Pelo presente, expedido nos autos sob nº
055/2002 de interpelação, INTIMA o interpelado PAULO
ROBERTO LAFRANCHI sobre os termos da ação contra si
ajuizado por Wajdi Ibrahim construção e Empreendimentos Ltda.,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida em Londrina - Pr,
CGC/MF sob nº 77.347.904/0001-12, fundamentada nos arts. 867
e seguintes do C.P.C. que aduziu as seguintes razões: “As partes
celebraram um compromisso de compra e venda cujo objeto foi o
lote n. 05, da quadra n. 05 do loteamento Morada do Sol, o que se
deu em 05 de março de 1.997. No aludido ajuste o interpelado
obrigou-se a pagar o preço total, à época, de R$13.506,24, sendo
uma parte à vista, a título de sinal de negócio, e o saldo em 46
parcelas mensais, iguais e sucessivas, reajustadas na forma
convencionada pelas partes. Ocorre que o compromissário
comprador, ora interpelado, pagou as 24 primeiras parcelas do
preço, tendo saldado a última delas em 05 de abril de 1999 (25/
46), tornando-se inadimplente desde então. E, mesmo após
diversas tentativas da peticionária de receber o débito vencido
amigavelmente, o interpelado permaneceu inerte, recusando-se a
dar cumprimento ao referido contrato.” Intima-se também o
interpelado para que pague, na sede da requerente, localizada na
Rua Pernambuco, n. 390, 11º andar, Londrina - Paraná, entre as
9:00 e 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, os valores constantes
da planilha apresentada com a inicial e soma um total de
R$13.140,00 (treze mil, cento e quarenta reais)-inicial apresentada
em fevereiro/2002, inclusive as despesas decorrentes desta
interpelação, no prazo impreterível de 30 (trinta) dias, sob pena
de, não o fazendo, ficar caracterizada de pleno direito a sua mora
“debitoris”, para todos os fins e efeitos de direito, em especial
para ensejar a ação de rescisão do referido contrato ou a sua
execução, como preferir o interpelante. Fez outros requerimentos
de praxe e deu valor à causa.   Sede do Juízo: Av. Roberto
conceição nº 532 - CEP 86192-550 - Cambé-Paraná. Cambé, 16/
08/2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp.
Juramentado que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

R$ 198,00

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS REQUERIDOS JOÃO BA-
TISTA DA SILVA FILHO; JOÃO ALDIVINO DE SOUZA JA-
COB MACHADO; CÍCERO DONIZETE FERREIRA E JEO-
VÁ CAETANO SOBRINHO, COM PRAZO DE 60 (SESSEN-
TA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº 287/96 de
NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, movida por SLOMP INVESTIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA, em face de JOSÉ CÂNDIDO
DA SILVA E OUTROS, que pelo presente com prazo de 60 (ses-
senta) dias, a contar da primeira publicação na imprensa, ficam
devidamente NOTIFICADOS os requeridos JOÃO BATISTA DA
SILVA FILHO, brasileiro, comerciário, inscrito no CPF nº
203.160.549-68; JOÃO ALDIVINO DE SOUZA, brasileiro, ca-
sado aposentado, inscrito no CPF nº 236.751.879-34; JACOB
CUNHA, brasileiro, casado, motorista, inscrito no CPF/MF nº

325.389.719-72; CÍCERO DONIZETE FERREIRA, brasileiro,
casado, pedreiro, inscrito no CPF/MF nº 324.838.579-15 e JEO-
VÁ CAETANO SOBRINHO brasileiro, casado, vigilante, inscri-
to no CPF/MF nº 387.220.899-34, ambos atualmente em lugar
incerto, dos termos da presente ação. Tudo de conformidade com
o resumo da inicial a seguir: “SLOMP INVESTIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S/C LTDA, move a presente AÇÃO DE NOTIFI-
CAÇÃO JUDICIAL, em face de José Cândido da Silva e outros,
alegando que os notificados adquiriram junto aos notificantes lotes
urbanos, por Contrato de Promessa de Compra e Venda, celebra-
do por instrumento particular, mediante pagamento do preço por
parcelas mensais, previamente pactuadas, todavia, deixaram de
proceder o adimplemento das prestações motivo pelo qual estão
em atraso. João Batista da Silva Filho, Lote 44, quadra 28, em
atraso desde agosto/95; João Aldivino de Souza, lote14, quadra
05, em atraso desde agosto/94; Jacob Cunha, lote 17, quadra 13,
em atraso desde dezembro/91; Cícero Donizete Ferreira, lote 05,
quadra 03, em atraso desde julho/95 e Jeová Caetano Sobrinho,
lote 35, quadra 03, em atraso desde junho/93. Assim tendo a pre-
sente notificação a finalidade de cientificar inequivocadamente
os Notificandos em receber seus créditos no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da respectiva intimação, sob pena de ser proposta a
competente ação de rescisão de contrato. Requereu a autora, a
notificação dos requeridos, para que no prazo de quinze dias con-
tados da data da intimação, cada qual liquide as parcelas em atra-
so. Requereu ainda a notificação de terceiros interessados que
possam estar ocupando os lotes bem como a notificação através
de edital dos requeridos que não forem encontrados. Deu-se à
causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para efeitos fiscais.
Nestes Termos. Pede Deferimento. Campo Mourão, 27 de março
de 1996 (a) Daisy Lucy Dezan Silveira – OAB/PR nº 12.184.
Tudo de conformidade ainda com o despacho de fls. 148, a seguir
transcrito. “Cls. 287/96. Notifiquem-se por edital com prazo de
sessenta (60) dias. Campo Mourão 29 de agosto de 2000. (a) RUI
A. CRUZ – JUIZ DE DIREITO”, e o de fls. 185, a seguir trans-
crito. “Cls. 287/96. A publicação do edital deve se dar na forma
prescrita pelo artigo 232, do CPC, sob pena de nulidade. Ou seja,
as três publicações devem ser feitas no intervalo de quinze (15)
dias. Por conseguinte a de fls. deve se repetir. Campo Mourão, 13
de novembro de 2001. (a) RUI A. CRUZ – JUIZ DE DIREITO”.
Advertência do artigo 285 do Código de Processo Civil: “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verídicos
os fatos articulados pelo autor”. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, estado do Paraná, aos CINCO dias
do mês de MARÇO do ano DOIS MIL E DOIS.
(Dejair Palma) Escrivão da Primeira Vara Cível.

RUI ANTÖNIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO

Autos nº 287/96
R$ 99,00 - NF 59947

CAMPO MOURÃO

R$198,00

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA  DA  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE

Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12  Ramal 180/ Fax: Ramal 183

Rosangela Poloni - Escrivã

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DE: MÁRCIA REGINA DE PAULA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a
Av. Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº 131/
2002 de Destituição de Pátrio Poder, em que é requerente o
Ministério Público (crianças: J. V. de P. e P.de P.) e requerida
Márcia Regina de Paula, é expedido o presente para a
CITAÇÃO da requerida MÁRCIA REGINA DE PAULA,
brasileira, solteira, filha de Nicanor de Paula e Maria Zenetiz
Barbosa, residente atualmente em lugar incerto e não sabido,
com prazo de vinte (20) dias, para querendo apresentar resposta
no prazo de dez (10) dias. E para que chegue a seu conhecimento
e ignorância  no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
de Justiça e fixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos dezenove(19) dias do mês de
agosto(08) do ano de dois mil e dois(2002). Eu
___________________, (Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e
subscrevi.

Sérgio Luiz Kreuz
Juiz de Direito

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS
INTERESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias.
O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e
arrematação os bens de propriedade do(s) Executado(s) ALFA
FORCAN IND. E COM. IMPORT. E EXPORTACAO LTDA, na
forma a seguir transcrita:

VENDA EM ÚNICO LEILÃO: no dia 08/10/2002,
às 14:15 horas pelo lance superior ao da avaliação;

LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente
Tancredo Neves nº 2320;

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL -

ESTADUAL nº 000266/2000 em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA move contra ALFA FORCAN IND. E
COM. IMPORT. E EXPORTACAO LTDA;

DESCRIÇÃO DO BEM: 100 (cem) metros de
mangueira para pulverização 5/8 x 25m, avaliado em R$ 6,25 o
metro, perfazendo o total de R$ 625,00;
100 (cem) metros de mangueira para pulverização 1" x 25m,
avaliado em R$ 7,50 o metro, no total de R$ 750,00;
200 (duzentos) metros de mangueira para pulverização 1" x 50m,
avaliado em R$ 7,50 o metro, no total de R$ 1.500,00, de
propriedade da executada ALFA FORCAN IND. E COM.
IMPORT. E EXPORTACAO LTDA;

AVALIAÇÃO: Os bens acima foram avaliados no
total de R$ 2.875,00(dois mil oitocentos e setenta e cinco reais),
em 09/11/2000.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.756,80 (dois mil
setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), em 02/07/
2000.

ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada através do Sr. OSCAR
FORCONI; E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná,
aos 21 de agosto de 2.002. EU (a) IRENE ALVES DE SOUZA,
FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.
IRENE ALVES DE SOUZA

FUNC. JURAMENTADA
SUBS. AUT. PELA PORT.07/92
(ART. 225, VII, CPC)
original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS
INTERESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE
DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e
arrematação os bens de propriedade do(s) Executado(s) EVAL
AUTO PECAS LTDA, na forma a seguir transcrita:

VENDA EM ÚNICO LEILÃO: no dia 08/10/2002,
às 14:45 horas pelo valor não inferior a avaliação;

LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente
Tancredo Neves nº 2320;

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL -
ESTADUAL nº 000053/1999 em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA move contra EVAL AUTO PECAS
LTDA;

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) balcão expositor
para peças, em aço com fórmica, vidro frontal, com 12 gavetas e
12 portas, medindo aproximadamente 06 metros, em bom estado
de conservação, de propriedade da executada EVAL AUTO
PECAS LTDA;

AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$
1.400,00(hum mil e quatrocentos reais), em 06/04/2000.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.258,44(hum mil,
duzentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos),
em 08/03/1999.

ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do executado na pessoa

da Sra. GLADIS FORCELINI;
E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Forum local e publicado na forma da lei, com antecedência
mínima de cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 21 de agosto de 2.002. EU (a) IRENE ALVES DE
SOUZA, FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei
e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
SUBSC. AUT.PELA PORT.07/92
(ART. 225, VII, CPC)
original assinado

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel - ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DOS
INTERESSADOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE
DIREITO DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e
arrematação os bens de propriedade do(s) Executado(s) S
STEINBACH MECANICA, na forma a seguir transcrita:

VENDA EM ÚNICO LEILÃO: no dia 08/10/2002,
às 14:30 horas por valor não inferior ao da avaliação;

LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente
Tancredo Neves nº 2320;

PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL -
ESTADUAL nº 000089/2000 em que FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA move contra S STEINBACH
MECANICA;

DESCRIÇÃO DO BEM: 01 (um) Guincho da marca
MADAL para 1.2 toneladas, ano de fabricação 2000, cor azul,

em bom estado de conservação e funcionamento, de propriedade
da executada S STEINBACH MECANICA;

AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$
400,00(quatrocentos reais) em 19/03/2002.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 995,18(novecentos e
noventa e cinco reais e dezoito centavos), em 20/01/2000.

ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada na pessoa

da Sra. SUSANA STEINBACH.
E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Forum local e publicado na forma da lei, com antecedência
mínima de cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública.
DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 21 de agosto de 2.002. EU (a) IRENE ALVES DE
SOUZA, FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digitei
e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA
SUBSC. AUT. PELA PORT. 07/92
(ART. 225, VII, CPC)
original assinado

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ            VARA CÍVEL E ANEXOS

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes e Noeli Aparecida Barros Luchelli

Empregados Juramentados
EDITAL DE ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA DE IRMAOS

OHASHI LTDA.
Edital de Encerramento da Falência de IRMAOS OHASHI LTDA,
na ação de FALENCIA, sob nº 001216/1975, em que é(são)
requerente(s): IRMAOS OHASHI LTDA e requerido(a)(s): ESTE
JUIZO, que tramita na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do
Paraná, sito à Travessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum, por
sentença proferida em 21 de setembro de 2001, foi encerrada a
falência de IRMAOS OHASHI LTDA. SENTENÇA: Autos nº
001216/1975. A falência de Irmãos Ohashi Ltda., foi decretada,
seguindo o processo seus trâmites normais . arrecadados os bens
da falida, estes foram arrematados. Informou o Sr. Síndico ao
prestar contas que não restam dívidas a serem pagas. O Ministério
Público manifestou-se favoravelmente à declaração de extinção
das dívidas e ao encerramento da falência. Pelo exposto, nos
termos do art. 132 da Lei de Falências, declaro encerrada a falência
de Irmãos Ohashi Ltda, com a extinção das obrigações do falido
pelo pagamento. Publique-se a sentença por edital. Comunique-
se a sentença aos mesmos funcionários e entidades avisados da
falência. P.R.I. Em, 21/09/01. (a). Dr. Helder Luís Henrique
Taguchi, Juiz de Direito. Para que ninguém no futuro possa alegar
ignorância, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Cianorte, 19 de julho de 2.002. Eu,
_____________________________(Bel. Virgilino Ferreira
Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

                        (a). FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES
Juíza Substituta

ORIGINAL ASSINADO E ACOSTADO AOS AUTOS

CIANORTE

JUÍZO  DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ            CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella - Escrivão
Adilson Rodrigues Fernandes e Noeli Aparecida Barros Luchelli

Empregados Juramentados

EDITAL DE FALÊNCIA DE A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS
LTDA

Edital de Falência de A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA,
na ação de FALENCIA, sob nº 000231/1999, em que é(são)
requerente(s): YKK DO BRASIL LTDA e requerido(a)(s):
A.D.C.IND.E COM.DE ROUPAS LTDA, que tramita na Única
Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Travessa Itororó,
nº 221, Edifício do Fórum, por sentença proferida em 08 de agosto
de 2002, foi decretada a falência da requerida A.D.C.IND.E
COM.DE ROUPAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº
00.451.069/0001-31, sediada na Avenida Paraíba, nº 1617, nesta
cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, que atua no
ramo de confecções de roupas. A quebra foi decretada declarando
o seu termo legal no 60º dia anterior à data do primeiro protesto.
Assim, fica pelo presente PÚBLICA A FALÊNCIA e
NOTIFICADOS OS CREDORES DA FALIDA, de que devem
apresentar suas declarações de crédito nos vinte (20) dias após à
publicação do presente Edital no Diário da Justiça. Para que todos
os credores possam fazer valer seus direitos, e ninguém  no futuro
possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Cianorte, 12 de agosto de
2.002. Eu, _____________________________(Bel. Virgilino
Ferreira Varella), Escrivão, que digitei e subscrevi.

                        HELDER LUIS HENRIQUE TAGUCHI
                                              Juiz de Direito

ORIGINAL ASSINADO E ACOSTADO NOS AUTOS

CONGONHINHAS

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, Juíza
Substituta da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
CONGONHINHAS, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 097/2002, movida por MARIA
VERA MACHADO DUARTE contra AMADOR GARCIA
DUARTE, CITA  o requerido: AMADOR GARCIA DUARTE,
brasileiro, casado, lavrador, atualmente residente em lugar incerto
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e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual a requerente
alega que contraiu matrimônio em 14.07.1990, sob o regime de
Comunhão Universal de Bens; que da união do casal resultou
dois filhos; que não possuem bens a partilhar, sendo que há
aproximadamente 10 anos o requerido abandonou o lar, deixando
a requerente e levando os filhos, tomando rumo ignorado, não
mais voltando e deixando sua mulher a mercê da sorte; que não
há possibilidade de reconciliação; que a requerida volte a usar o
seu nome de solteira, ou seja, MARIA VERA MACHADO,
ficando ainda o  mesmo I N T I M A D O para que compareça
perante este Juízo, para a audiência prévia de tentativa de
reconciliação designada para o dia vinte e quatro (24) de setembro
(09) de 2.002, às 15:30 horas, a ser realizada na sala de audiências,
sito à Avenida São Paulo, nº 332. Ficando o requerido, ciente de
que não sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da audiência, serão tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285, segunda parte do CPC). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza, expedir o presente, que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de
Congonhinhas, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2002.
Eu,_____________, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão
designado, que o digitei e subscrevo.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, Juíza
Substituta da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
CONGONHINHAS, Estado do Paraná, na forma da lei,

  FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 096/2002, movida por GENI
GOMES JURADO VARGAS contra ANDERSON JURADO
VARGAS, CITA  o requerido: ANDERSON JURADO VARGAS,
brasileiro, casado, lavrador, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual a requerente
alega que contraiu matrimônio em 10.09.1988, sob o regime de
Comunhão Universal de Bens; que da união do casal resultou
seis filhos; que não possuem bens a partilhar, sendo que há
aproximadamente 03 anos o requerido abandonou o lar, deixando
a requerente e levando consigo todos os seis filhos, tomando rumo
ignorado, não mais voltando e deixando sua mulher a mercê da
sorte; que não há possibilidade de reconciliação; que a requerida
volte a usar o seu nome de solteira, ou seja, GENI GOMES,
ficando ainda o  mesmo I N T I M A D O para que compareça
perante este Juízo, para a audiência prévia de tentativa de
reconciliação designada para o dia vinte e quatro (24) de setembro
(09) de 2.002, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências,
sito à Avenida São Paulo, nº 332. Ficando o requerido, ciente de
que não sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da audiência, serão tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285, segunda parte do CPC). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza, expedir o presente, que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de
Congonhinhas, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de
2002Eu,_____________,(Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão
designado, que o digitei e subscrevo.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

A Doutora JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER, Juíza
Substituta da Vara Cível, Comércio e Anexos da Comarca de
CONGONHINHAS, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 093/2002, movida por
SEBASTIANA DE SOUZA PEREIRA contra VALTER
PEREIRA, CITA  o requerido: VALTER PEREIRA, brasileiro,
casado, lavrador, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido, por todo o conteúdo da inicial, na qual a requerente alega
que contraiu núpcias matrimoniais em 13.10.1972, sob o regime
de Comunhão de Bens; que da união do casal não resultou  filhos;
que não possuem bens a partilhar; que o casal conviveu por apenas
alguns dias, sendo que há aproximadamente 29 anos o requerido
abandonou o lar,  deixando sua esposa, tomando rumo ignorado,
não mais voltando e deixando sua mulher a mercê da sorte; que
não há possibilidade de reconciliação; que a requerida volte a
usar o seu nome de solteira, ou seja, SEBASTIANA DE SOUZA,
ficando ainda o  mesmo I N T I M A D O para que compareça
perante este Juízo, para a audiência prévia de tentativa de
reconciliação designada para o dia vinte e quatro (24) de setembro
(09) de 2.002, às 14:30 horas, a ser realizada na sala de audiências,
sito à Avenida São Paulo, nº 332. Ficando o requerido, ciente de
que não sendo contestada a ação, no prazo de quinze (15) dias, a
contar da data da audiência, serão tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor (art. 285, segunda parte do CPC). E, para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza, expedir o presente, que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de
Congonhinhas, Estado do Paraná, aos 20 de agosto de 2002. Eu,
_____________, (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão designado,
que o digitei e subscrevo.-

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
Juíza Substituta

CORNÉLIO PROCÓPIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE

CORNELIO PROCÓPIO / PR
- Cartório do Cível e Anexos –

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

CITANDO COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA –
COOPERATIVA CENTRAL, inscrito no C.G.C. 61.536.711/
0001-10, na pessoa de seu representante legal, atualmente
em lugar ignorado. OBJETIVO: Para que no prazo de 10 (dez)
dias, apresente, contestação, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos alegados na inicial. AÇÃO:
EMBARGOS DE TERCEIRO SOB Nº 568/00, onde figura
como embargante MARIA APARECIDA DIAS e embargado
COOPERATIVA AGRÍCOLA COTIA – COOPERATIVA
CENTRAL. PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) DIAS.
Cornelio Procópio., Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês
de agosto, do ano de dois mil e dois (01/08/02). Eu, ———
————(ANDRÉ ALBINO LUCCHESE) – Empregado,
Juramentado, que digitei e subscrevi.

RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

- Juíz de Direito -
R$108,00

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 123/2001
Data e horário: 17/09/2002, às 13h30min.
Acusado(a)(s): EDSON JUSTINO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
natural de Cascavel/PR, filho de Adeildo Justino da Silva e de
Maria Sebastiana da Silva, e AMÉLIO BITTENCOURT,
brasileiro, natural de Foz do Iguaçu/PR, nascido aos 08/08/1979,
filho de Maria Ivone Bitencourt, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Artigo: 121, “caput”, cc. art. 29, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 523/99
Data e horário: 17/09/2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): TÂNIA MARIA MARTINS GARDASZ,
brasileira, R.G. 5.513.069-8/PR, natural de Araçatuba/SP, nascida
aos 03-04-1950, filha de Américo Alves e de Rosa Pereira Alves

e MÁRIO ESTEVANO VITE, brasileiro, R.G. 3.661.167-7/PR,
filho de João Esteve Novite e de Cota Esteve Rosa, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 297, § 1º, e 304, ambos cc. art. 29 e 69, todos do Código
Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2002 2245-0 (217/2002)
Data e horário: 24/09/2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): JONATHAN PEREIRA, vulgo “Lezinho”,
brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos 01-08-
1983, R.G. 9.359.083-0, natural de Foz do Iguaçu/PR, filho de
Tânia Gomes Pereira, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 157, § 2º, inc. I e II (7 vezes), cc. art. 70, ambos do
Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 035/99
Data e horário: 17/09/2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): VALDEMIR DA SILVA PLÁCIDO, brasileiro,
solteiro, desempregado, nascido aos 06-07-1972, natural de Foz
do Iguaçu/PR, filho de Almito Pereira Plácido e de Maria da Silva
Plácido, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 10, “caput”, da Lei 9.437/97

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s) e
qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente citado(s) para se ver(em) processar, e
intimado(s) a comparecer(em) neste Juízo, sito na Av. Pedro Basso,
1.001, no dia e horário abaixo especificados, a fim de ser(em)
interrogado(s), e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2001.845-6 (075/2002)
Data e horário: 25/09/2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): CLEVERSON APARECIDO FERREIRA,
brasileiro, solteiro, nascido aos 04-03-1979, natural de Guaira/
PR, filho de Cândida Ferreira, R.G. 8.094.809-3, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Artigo: 10, “caput”, da Lei 9.437/97

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22/08/2002.Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo Centro
- CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Doutor  Valter Parzewsi, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente intimado(s) para JUSTIFIQUE o não
cumprimento das condições impostas e aceitas pelo mesmo quando
da concessão do benefício de suspensão condicional do processo
nos autos de Processo Crime, sob pena de revogação do benefício
e retomada do curso normal do processo.

Processo Crime: 537/99
Acusado(a)(s): JOÃO LUIS DE SOUZA JARDIM LUME,
também conhecido por PAULO JOSÉ GOMES, português,
comerciante, natural de Funchal/Madeira, nascido aos 04-08-1953,
filho de Domingos Gomes Lume e de Lourdes de Souza Jardim
Lume, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 171, “caput”, (três vezes), e 180, “caput” cc. art. 29, 69 e
71, todos  do Código Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22-08-2002. Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500
Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

O Doutor  Valter Parzewsi, Juiz de Direito da  2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo nominado(s)
e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente em lugar incerto,
que fica(m) pelo presente intimado(s) para JUSTIFIQUE o não
cumprimento das condições impostas e aceitas pelo mesmo quando
da concessão do benefício de suspensão condicional do processo
nos autos de Processo Crime, sob pena de revogação do benefício
e retomada do curso normal do processo.

Processo Crime: 537/99
Acusado(a)(s): PAULO JOSÉ GOMES, brasileiro, casado,
comerciante, natural de São Paulo/SP, nascido aos 19-09-1955,
filho de Manoel Alves Gomes e de Catalícia dos Santos Gomes,
atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 171, “caput”, (três vezes), e 180, “caput” cc. art. 29, 69 e
71, todos  do Código Penal
  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado
do Paraná, aos 22-08-2002. Eu,___________, Rosângela A. G.
Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz
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ICARAÍMA

Juízo de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Icaraíma Estado do Paraná

Av. Hermes Vissoto, 479, centro, CEP: 87-530-000 – Fone:
(044) 665-1234

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELIAS MARIANO DOS
SANTOS, PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

O DOUTOR PETERSON CANTERGIANI SANTOS, MM. JUIZ
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente  ELIAS MARIANO
DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, diarista, nascido aos 21/10/
67, natural  de Guaira-PR, filho de Dalvina Mariano Campos e
Pedro Mariano dos Santos, residente em local ignorado,  pelo
presente CITA-O  a comparecer perante este Juízo, no Fórum
local, sito à Av. Hermes Vissoto, 479, nesta cidade, no dia  30 DE
SETEMBRO DE 2002, ÀS 09:00 HORAS,  a fim de ser
interrogado  nos autos de Ação Penal sob nº 19/02, que lhe move
a Justiça Pública, como incurso nas sanções do artigo art. 155,
“caput”, do C.P., ficando advertido de que NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO
QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E
PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Pelo
que expediu-se o presente, para que chegue ao conhecimento de
quem possa interessar e ninguém alegue ignorância, o qual será
publicado no Diário da Justiça e a cópia afixada no àtrio do Fórum,
no lugar de costume.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos  19 dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu____________(Lídia Silva e Rossi), Escrivã que o digitei
e subscrevi.

PETERSON CANTERGIANI SANTOS
 JUIZ DE DIREITO

IVAIPORÃ
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ

PARANÁ
OFÍCIO DA VARA CÍVEL

Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.
Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei etc.

CITANDO: MARIOAUGUSTO BRANDALISE (CPF/MF nº
709.031.159-72), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 182/01, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Mario Augusto Brandalise – Lanchonete e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.375,37
(junho/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data das inscrições: 07/02/01, 07/03/01, 06/04/01, 09/05/01, 07/
06/01 e 07/07/01, nºs das certidões 02498733-7, 02507325-8.
02515570-0, 02523306-9, 02531645-2 e 02539411-9, ou nomear
bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à
penhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 20 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, empregado
juramentado, digitei e subscrevi.

Elias Duarte Rezende -
Juiz de Direito Designado

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ
PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei etc.

CITANDO: WAGNER MARCOLINO DA SILVA (CPF/MF
nº 020.512.328-73), residente e domiciliado em lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 155/01, de Execução Fiscal, em que é
exeqüente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executados
Estrutural Ind. E Com. De Artefatos de Aço E Ferro Ltda e outros.
OBJETO: Para pagar em 05 dias a importância de R$ 1.277,87
(junho/02), acrescidas das cominações legais, natureza: ICMS;
data da inscrição: 05/03/01,  nº da certidão 02502464-8, ou nomear
bens à penhora.
ADVERTÊNCIA: Caso não pague ou não ofereça bens à
penhora, será penhorado tantos bens quantos bastem à garantia
de execução. Feita a penhora, poderá opor embargos no prazo de
30 dias, ficando cientes que, caso não os ofereça a execução
seguirá seus ulteriores termos.
Ivaiporã, 20 de agosto de 2002. Eu, José Carlos Pereira, empregado
juramentado, digitei e subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende
-Juiz de Direito Designado

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IVAIPORÃ –
ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO DA VARA CÍVEL
Rua Rio Grande do Norte, 1.090 – Fórum.

Telefone: (0**43) 472 - 2527

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor Elias Duarte Rezende, MM.
Juiz de Direito Designado da Vara Cível da Comarca de Ivaiporã,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

CITANDO: ADEMAR KULKAMP, brasileiro, casado, do
comércio, CPF nº 854.716.909-15, residente e domiciliado em
lugar ignorado.
PROCESSO: Autos nº 290/01, de Busca e Apreensão, em que é
requerente Banco Bradesco S.A. e requerido Ademar Kulkamp.
OBJETO: Para que ofereça contestação, querendo, no prazo de
três (03) dias, em relação à Busca e Apreensão realizada nos
presentes autos do bem alienado fiduciariamente a seguir descrito:
Scanaia/L111,tipo: caminhão trator, ano/modelo: 1.976; cor
laranja; combustível: diesel; placa: ACY-1964;Chassi:18067;
RENAVAM: 37.874543-3.
ADVERTÊNCIA: Sob pena de se presumirem  verdadeiros os
fatos narrados  pelo autor, ou se já tiver pago 40% do preço
financiado, requerer purgação da mora (art. 3º Dec. Lei 911/69).
Ivaiporã, vinte (20) agosto (08) do ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,José Carlos Pereira, empregado juramentado que, digitei e
subscrevi.

(a) Elias Duarte Rezende -
Juiz de Direito Designado

R$ 144,00

JAGUAPITÃ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PARANÁ

ESCRIVANIA DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS

Edital de CITAÇÃO dos sócios proprietários do Country Club de
Jaguapitã  ADÉLIO LUIZ CORTÊS; AFONSO BELANDA;
AFONSO CORTÊS; ALCIDES FAUSTINO; ALCINDO CERCI;
ALVARO LEITE FILHO; ANIZ ABVUDI; ANTONIO ALVES
FILHO; ANTONIO CONSALTER JUNIOR; ANTONIO CUNHA
FILHO; ANTONIO DE SOUZA; ANTONIO FABRÍCIO
RIBEIRO; ANTONIO LOMEU DE CASTRO; ANTONIO
MACHADO DE OLIVEIRA; ANTONIO PREVISTO;
ANTONIO RIBEIRO JUNQUEIRA; ANTONIO
VALENGUELA; ARAGÃO BORDIM; ARGEU ALVES DE
OLIVEIRA; BENEDITO ALVES SANTOS; BENEDITO
CLIMACO; BRASILINA COGLINTI ROCHA; CÂNDIDO
ALBINO  OLIVEIRA; CARLOS DO NASCIMENTO; CÉSAR
CARLÚCIO CAVA; CHAKIB NAANA; CLAUDIO MOLINARI;
DEMERVAL FROSSAR; ERMANDO CODATO; EDUARDO
PINTO; EUCLIDES PEREIRA LINHARES JUNIOR; EURICO
DE PAIVA VIDAL; EURÍDICE CERCI; FABIO WERNEEK;
FABRINO RODRIGUES DA SILVA; FAUSTO BORDIM;
FELISBERTO DELÁZARI; FIRMINO LUIZ; FLAMINO LEME
CALAIS; FORTUNATO MARTINS BANDEIRA; FRANCO
SARCINELI; FRANCISCO JOSÉ DA SILVA; GASTÃO SILVA;
GENÉZIO BORGES TEIXEIRA; GUERINO CORCI; HALIN
SAAD; HAMILTON JOSÉ DE MOURA FERRO; HERCÍLIO
LEITE DE PAULA E SILVA; ILTON FERREIRA COUTINHO;
IZIDORO IGNOTI; JAIME ALVES DE ALMEIDA; JOÃO
BABORA; JOÃO BATISTA DRUMOND; JOÃO CODATO;
JOÃO DE GIULI; JOÃO MAINGUÊ FILHO; JOÃO ROSA;
JOÃO BOVERI SOBRINHO; JOAQUIM EUXÉBIO DE
FIGUEIREDO; JOAQUIM GOULART CAMPELO; JOAQUIM
VIEIRA DA SILVA; JORGE PEREIRA CARDOSO; JOSÉ
COLETO; JOSÉ CONSALTER; JOSÉ MOTTA; JOSÉ
OLIVEIRA SOUZA; JOSÉ PAULO SOARES; JOSÉ SOARES;
JURACY BARBOSA; LAÉRCIO SOARES; LAURESTO
FRANCO; LEÃO FOMEL; LINCOLN DA CUNHA PEREIRA;
LINO GONÇALVES DE OLIVEIRA; LUCIO MILANEZ; LUIZ
EDUARDO BRANDT CARVALHO; LUIZ FIGUEIREDO
SOARES; MANOEL JOAQUIM GONÇALVES; MANOEL
JOSÉ ALVES; MIGUEL MARTINS LOPES; MODESTO LUIZ
FILHO; MOISÉS OSÓRIO TEIXEIRA; NAGIB MAANA;
NELSON ALVES HOMEM; NEMÉSIO JACOB; NERO NEIVA
FERRO; NILO BELONI; ODILON CEZÁRIO; ODILON DE
OLIVEIRA CARNEIRO; ORLANDO CODATO; OSWALDO
ROCHA FREITAS NEIVA; OCTÁVIO PACHECO ALMEIDA
PRADO; PABLO FERNANDES SERRANO; PAULO PIMENTA
DE MELLO; PEDRO CORTÊS FILHO; PEDRO SOBRINHO
MOTTA; PEDRO SALERNO JUNIOR; RAIMUNDO
SALOMÃO BOTÃO FRANÇA; REINALDO GONÇALVES;
REYNALDO PERETE; ROQUE D’LÉCIO; SALOMÃO
IANKALOVICH; SANTO MILANEZ MORETTI; ULISSES
FERREIRA GUIMARÃES; URIAS CANDIDO DA CESTA;
VALDEMAR MELO RODRIGUES; VIVALDO CARLOS DE
SOUZA; WACLAW KOBILKA; WALTER DO PATROCÍNIO
PIRES; WALTER PERETE; VITALINO VESENTINI; WILSON
PERETE; WILSON P. GODOY; residentes e domiciliados em
lugar incerto e não sabido, de que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos nº. 168/2001 de Ação Declaratória de Vacância
de Cargos em que são Requerentes Célio Nóbrega  e Joaquim
Rodrigues da Silva e Requerido Country Club de Jaguapitã, por
todo teor da petição inicial, em resumo, adiante transcrito: “Célio
Nóbrega e Joaquim Rodrigues da Silva, sócios proprietários do
Country Club de Jaguapitã, Sociedade Civil, da cidade e comarca
de Jaguapitã, Estado do Paraná, em razão da inexistência de uma
diretoria eleita, desde o ano de 1990, estando pois vagos os cargos
e estando sendo dirigida por OTÁVIO GASPARINI, sem que
tivesse sido  reeleito e não tendo este convocado eleições para
regularização do referido Clube e requerendo a citação dos sócios
proprietários, residentes em lugar incerto e não sabido, para que
contestem, querendo, a Ação Declaratória de Vacância de Cargos,

do Country Club de Jaguapitã, no prazo legal. Termos em que
pede deferimento. (a) Cassandra Lucia Siqueira de Oliveira e Silva,
Advogada- OAB/SP 142.553”, para querendo responderem aos
termos da presente ação, com advertência de que não sendo a
ação contestada,  presumir-se-ão aceitos como verdadeiros osfatos
afirmados pelos autores na exordial (art. 285 e 319, do CPC).
Jaguapitã 04 de fevereiro de 2002. Eu __________________
Maria Ivone Trapp Campaner, Escrivã que digitei e subscrevi.-

RICARDO MITSUO ABE
Juiz de Direito

R$ 720,00

JANDAIA DO SUL

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA JONIRCE M. REIS,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 024/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada JONIRCE M. REIS, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) JONIRCE M. REIS, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 173/01, no valor de R$ 2.918,60 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA L.I. ROMANI E CIA.
LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 084/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada L.I. ROMANI E CIA. LTDA., e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) L.I. ROMANI E CIA. LTDA, na
pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 350/01, no valor de R$ 1.637,32 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO MARIA
RAFAEL, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 021/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada JOÃO MARIA RAFAEL, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) JOÃO MARIA RAFAEL, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 164/01, no valor de R$ 1.249,69 mais os

acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ASSOC. DOS
AMIGOS FUTEBOL CLUB, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 032/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada ASSOC. DOS AMIGOS FUTEBOL CLUB, na pessoa
de seu representante legal, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) ASSOC. DOS AMIGOS FUTEBOL CLUB,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 071/01, no valor de R$
3.546,10 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA RITA SCARAMAL,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 001/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada RITA SCARAMAL, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) RITA SCARAMAL, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 265/01, no valor de R$ 1.136,23 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA PEDRO MOIA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 072/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado PEDRO MOIA, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
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executado(a) PEDRO MOIA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 249/01, no valor de R$ 1.214,87 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MILTON FRANCO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 067/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MILTON FRANCO, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) MILTON FRANCO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 230/01, no valor de R$ 2.649,15 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA JOSIANI DAVID
SILVA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 086/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada JOSIANI DAVID SILVA, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) JOSIANI DAVID SILVA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 348/01, no valor de R$ 1.339,82 mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JURACI PEREIRA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 085/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado JURACI PEREIRA, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) JURACI PEREIRA, atualmente em lugar incerto e

não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 349/01, no valor de R$ 1.296,87 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DARIO
VERÍSSIMO DOS PASSOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 078/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado DÁRIO VERÍSSIMO DOS PASSOS, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) JONIRCE M. REIS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 093/01, no valor de R$
1.362,68 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IOLANDA
MARTINS C. DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 044/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada IOLANDA MARTINS C. DOS SANTOS, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) IOLANDA MARTINS C.
DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 141/
01, no valor de R$ 5.901,66 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO PAULO PEREIRA
DE BRITO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 070/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,

e executado PAULO PEREIRA DE BRITO, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) PAULO PEREIRA DE BRITO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 246/01, no valor de R$
1.200,00 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CIA. COMERCIAL
DE VIDROS DO BRASIL, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 031/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada CIA. COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) CIA. COMERCIAL
DE VIDROS DO BRASIL, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 088/01, no valor de R$ 1.010,45 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL RIBEIRO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 062/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MANOEL RIBEIRO, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) MANOEL RIBEIRO, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 211/01, no valor de R$ 1.278,04 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUPERCIO
RAMALHO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele

tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 059/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado LUPERCIO RAMALHO, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) LUPERCIO RAMALHO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 208/01, no valor de R$ 1.797,34 mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIA
APARECIDA SOBREIRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 061/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MARIA APARECIDA SOBREIRO, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) MARIA APARECIDA
SOBREIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 215/01, no
valor de R$ 2.653,01 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ROBERTO
ANDERSON FERREIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 101/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ROBERTO ANDERSON FERREIRA, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) ROBERTO ANDERSON
FERREIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 374/01, no
valor de R$ 1.437,62 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MANOEL RIBEIRO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
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A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 092/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado EZEQUIEL ALVES DE MORAES, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) EZEQUIEL ALVES DE MORAES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 332/01, no valor de R$
1.861,30 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓ

RIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)

José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DILERMANDO DE
TOMASI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 054/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado DILERMANDO DE TOMASI, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) DILERMANDO DE TOMASI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 094/01, no valor de R$
2.391,70 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MIYAZAKI S.A.
COM. AGRÍCOLA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 068/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MIYAZAKI S.A. COM. AGRÍCOLA, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) MIYAZAKI S.A. COM.
AGRÍCOLA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 233/01, no
valor de R$ 18.657,66 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CRISTINA P.
MARQUES E OUTROS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO,
MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o
processo de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 026/2.002, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado CRISTINA P. MARQUES E OUTROS, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) CRISTINA P.
MARQUES E OUTROS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 092/01, no valor de R$ 2.131,68 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SANTO VITORIM,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 007/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado SANTO VITORIM, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) SANTO VITORIM, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 277/01, no valor de R$ 1.889,68 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA ANTÔNIA CRESPO
SALVATIERRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 107/2.000, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada ANTÔNIA CRESPO SALVATIERRA, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) ANTÔNIA CRESPO
SALVATIERRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 305/
01, no valor de R$ 2.195,24 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CENTRO
REDENTOR R. CRISTÃO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 035/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado CENTRO REDENTOR R. CRISTÃO, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) CENTRO REDENTOR R.
CRISTÃO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 087/01, no
valor de R$ 1.100,52 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AVELINO PAULINO
AGUIAR, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 027/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado AVELINO PAULINO AGUIAR, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) AVELINO PAULINO AGUIAR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 076/01, no valor de R$
1.480,40 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA VALCELI
APARECIDA ANCIOTTO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 010/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado VALCELI APARECIDA ANCIOTTO, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) VALCELI APARECIDA
ANCIOTTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 284/01, no
valor de R$ 1.244,32 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS ROBERTO
MUSTACHI, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 029/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado CARLOS ROBERTO MUSTACHI, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) CARLOS ROBERTO MUSTACHI,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 084/01, no valor de R$
2.468,01 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARCELO DE
OLIVEIRA MARTINEZ, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 082/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MARCELO DE OLIVEIRA MARTINEZ, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) MARCELO DE
OLIVEIRA MARTINEZ, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 359/01, no valor de R$ 1.421,12 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ATALIBA ODENIR
SHAB, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 020/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ATALIBA ODENIR SHAB, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) ATALIBA ODENIR SHAB,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 074/01, no valor de R$
1.667,06 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito
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COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADEMAR
RODRIGUES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 037/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) ADEMAR
RODRIGUES DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 006/01, no valor de R$ 1.023,45 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO GETULIO VIEIRA
BORGES, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 052/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado GETULIO VIEIRA BORGES, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) GETULIO VIEIRA BORGES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 119/01, no valor de R$
1.918,39 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ SOARES DE
CARVALHO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 109/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado JOSÉ SOARES DE CARVALHO, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) JOSÉ SOARES DE CARVALHO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 187/01, no valor de R$
1.383,39 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CÉLIO SASSO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 087/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado CÉLIO SASSO, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) CÉLIO SASSO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 314/01, no valor de R$ 1.113,87 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA IVANILDA
PASQUALINA MIOTTO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 046/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executada IVANILDA PASQUALINA MIOTTO, e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) IVANILDA PASQUALINA
MIOTTO, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no
prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária,
referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 146/01, no
valor de R$ 1.454,94 mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO AUGUSTO C.
CUNHA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 041/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado AUGUSTO C. CUNHA, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) AUGUSTO C. CUNHA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 075/01, no valor de R$ 1.753,47 mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SALVADOR ALVES
MOREIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 006/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado SALVADOR ALVES MOREIRA, e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) SALVADOR ALVES MOREIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 275/01, no valor de R$
2.322,03 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTÔNIO LEME
GOIS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 043/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ANTÔNIO LEME GOIS, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) ANTONIO LEME GOIS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 036/01, no valor de R$ 1.605,84 mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO SARZI, COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 022/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado JOÃO SARZI, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) JOÃO SARZI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 165/01, no valor de R$ 1.057,07 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ARISTEU VILAS
BOAS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 106/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ARISTEU VILAS BOAS, e constando dos autos que
o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo,
CITA o(a) executado(a) ARISTEU VILAS BOAS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague a dívida de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões)
de dívida ativa sob nº. 310/01, no valor de R$ 3.542,31 mais os
acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não o
fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos bens quanto
bastem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA:
Ficando ciente de que não sendo contestada a ação presumir-se-
ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pela autora
no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se alegue ignorância,
mandou expedir o presente edital, na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro
Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO INFOCAMPO SERV.
TEC. INF. AGROP., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 016/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado INFOCAMPO SERV. TEC. INF. AGROP, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) INFOCAMPO SERV.
TEC. INF. AGROP., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 340/
01, no valor de R$ 1.424,89 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO REDE
FERROVIÁRA FEDERAL S.A., COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 013/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A., e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A., atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 257/
01, no valor de R$ 67.260,42 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito
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COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO BUCCI,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 064/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado MARIO BUCCI, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) MARIO BUCCI, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 224/01, no valor de R$ 1.065,09 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOAQUIM ROCHA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 023/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado JOAQUIM ROCHA, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) JOAQUIM ROCHA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 171/01, no valor de R$ 2.896,42 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO RAMIRO
MARQUES MOLEIRO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem,
ou dele tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o
processo de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 073/2.002, em que é
exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA
DO SUL, e executado RAMIRO MARQUES MOLEIRO, e
constando dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar
ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede desde Juízo, CITA o(a) executado(a) RAMIRO
MARQUES MOLEIRO, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 256/
01, no valor de R$ 1.805,04 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLOVIS MOREIRA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 089/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado CLOVIS MOREIRA, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) CLÓVIS MOREIRA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 317/01, no valor de R$ 1.893,61 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CÉLIO SASSO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 030/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado CÉLIO SASSO, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) CÉLIO SASSO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de
natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 086/01, no valor de R$ 1.673,68 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IDENOR SEREDA
VILA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 053/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado IDENOR SEREDA VILA, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) IDENOR SEREDA VILA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 125/01, no valor de R$
1.469,93 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO EXPORTADORA
CANETT S.A., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 051/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado EXPORTADORA CANETT S.A., e constando dos
autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) EXPORTADORA CANETTA S.A.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 112/01, no valor de R$
1.436,70 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOÃO CARLOS
MAROCO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 018/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado JOÃO CARLOS MAROCO, e constando dos autos
que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo
presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede desde
Juízo, CITA o(a) executado(a) JOÃO CARLOS MAROCO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 345/01, no valor de R$
2.347,25 mais os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob
pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou arrestado tantos
bens quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios.
ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo contestada a
ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos
alegados pela autora no petitório inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que não se
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do
Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto de 2.002. Eu, (Marcio
Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar Juramentado que digitei e
subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALCEU SERRILHO,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 038/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado ALCEU SERRILHO, e constando dos autos que o(a)
executado(a), se encontra em lugar ignorado, pelo presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume na sede desde Juízo, CITA o(a)
executado(a) ALCEU SERRILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa
sob nº. 023/01, no valor de R$ 2.282,92 mais os acréscimos legais,
ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe
penhorado ou arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação
da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que
não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

COMARCA DE JANDAIA DO SUL-PR
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Rua Plácido Caldas, nº. 536-Jandaia do Sul(PR)
José Martines Cipriano-Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO J.C.V. PREST. DE
SERVIÇOS LTDA., COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA JANES DE FÁTIMA PALAZZO, MM. Juiz de
Direito desta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento que, perante este Juízo, tramita o processo
de EXECUÇÃO FISCAL, nº. 019/2.002, em que é exequente
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL,
e executado J.C.V. PREST. DE SERVIÇOS LTDA., e constando
dos autos que o(a) executado(a), se encontra em lugar ignorado,
pelo presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede
desde Juízo, CITA o(a) executado(a) J.C.V. PREST. DE
SERVIÇOS LTDA., atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a(s) certidão(ões) de dívida ativa sob nº. 344/
01, no valor de R$ 1.042,30 mais os acréscimos legais, ou garanta
a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhe penhorado ou
arrestado tantos bens quanto bastem para satisfação da dívida e
acessórios. ADVERTÊNCIA: Ficando ciente de que não sendo
contestada a ação presumir-se-ão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos alegados pela autora no petitório inicial (art.
285 e 319, do C.P.C.). PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta)
dias. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, aos 14 de agosto
de 2.002. Eu, (Marcio Rogério Navarro Ambrozio), Auxiliar
Juramentado que digitei e subscrevi.

JANES DE FÁTIMA PALAZZO
Juiz de Direito

LARANJEIRAS DO SUL

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL – ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª LEILÕES e INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL PR.,
na forma da Lei, etc... faz saber aos que o presente virem ou dele
conhecimento que pelo presente o Sr. Porteiro dos auditórios,
levará a leilões os bens abaixo na forma seguinte: PRIMEIRO
LEILÃO dia 12 de setembro de 2.002 às 16h30min por valor
igual ou superior ao da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDO
LEILÃO dia 24 de setembro de 2.002, também às 16h30min, a
quem mais der exceto preço vil, ficando ciente que caso uma das
datas supra mencionadas ser feriado fica designado o 1º dia útil
subsequente no mesmo horário. LOCAL: Átrio do Forum desta
Comarca PROCESSO-Autos nº 15/98 de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL e executada AUTO POSTO LALACO,
dos bens seguintes: 1500 (um mil e quinhentos) litros de óleo
diesel, avaliado o litro por R$ 0,69 (sessenta e nove centavos),
perfazendo o total de R4 1.035,00(um mil e trinta e cinco reais),
em data de 07/06/2.001 e depositados referidos bens em mãos do
Sr. Luiz  Carlos Lipski, depositário particular deste juízo nos autos
supra mencionados. INTIMAÇÃO : Pelo presente fica intimada
a devedora AUTO POSTO LALACOLTDA, na pessoa de seu
representante legal, das datas supra mencionadas, caso não seja
encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça. ONUS: Não consta nos
presentes autos. DESPACHO... 2.1.Não havendo impugnação ou
pedido de modificação de penhora, à escrivania para designar
leilões com as diligências de praxe. Laranjeiras do Sul, 25 de
maio de 2.001.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da lei
e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul PR., oito dias do mês de julho do ano de dois mil e dois

. Eu MARCOS MUZIKA,
Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL PR.,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem que o porteiro dos auditórios
levará a PRAÇAS o bem abaixo na forma seguinte: PRIMEIRA
PRAÇA dia 08 de novembro de 2.002 às 18h30min, por valor
igual ou superior ao da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDA
PRAÇA dia 20 de novembro de 2.002, também às 08h30min, a
quem mais der, exeto preço vil, ambas no átrio do Fórum desta
Comarca, e caso uma das datas supra mencionadas for feriado
fica designado o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário
e local, nos autos nº 114/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL e executado : HERDEIROS DE
ANTONIO FABRO, do bem seguinte: Um imóvel  urbano coma
a área de 750,00m2 (setecentos e cinquenta  centímetros
quadrados) localizados no lote 09 da quadra 43 do quadro urbano
desta cidade, transcrição nº 5.323 do livro 3-Hdo CRI local, com
uma casa de madeira velha com área 190,  m2, a qual não esta
averbada no CRI local, e avaliados referidos bens por R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais) em 15/04/2.002 e depositados nas mãos
da Sra. Janice Mariani Fabro, depositária particular deste Juízo
nos autos acima referidos. ONUS: Constantes nos autos.
INTIMAÇÃO: Pelo presente ficam intimados os devedores
HERDEIROS DE ANTONIO FABRO, Srs. JANICE MARIANI
FABRO, ANA MARIA FABRO MARTINS, SONIA
TEREZINHA CROTTI, MIRIAN LUZIA DE ALMEIDA, LUIS
CARLOS FABRO E SEUS CÔNJUGES SE CASADOS FOREM,
das datas supra mencionadas, caso  não sejam encontrados pelo
Sr. Oficial de Justiça. DESPACHO: 1. Defere-se (fls.20): à
escrivania para designar novos leilões: na 1ª  data para lances não
inferiores à avaliação;  2ª  data para quem mais der, exceto o
preço vil. 1.1.  Negativos os leilões, à Fazenda. 2. Expeçam-se os
editais respectivos de arrematação, os quais deverão ser publicados
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na forma e prazos do 1º do art. 22 da Lei 6.830/80. 3. Apresente
a Fazenda ou o contador o valor do débito exequendo, atualizado
para o ato. 4.Intimen-se pessoalmente as partes; a Fazenda, pelo
seu procurador judicial; o executado no último endereço indicado
nos autos. Em, 18 de junho de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE
BETIO, Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Laranjeiras do Sul PR., aos dezesseis dias do mês de julho do ano
de dois mil e dois. Eu,

MARCOS MUZYCA,
 Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOUTOR
PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL PR.,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER, aos que o presente
virem ou dele conhecimento tiverem que o porteiro dos auditórios
levará a PRAÇAS o bem abaixo na forma seguinte: PRIMEIRA
PRAÇA dia 08 de novembro de 2.002 às 14h40min, por valor
igual ou superior ao da avaliação e na falta de licitantes SEGUNDA
PRAÇA dia 20 de novembro de 2.002, também às 08h40min, a
quem mais der, exeto preço vil, ambas no átrio do Fórum desta
Comarca, e caso uma das datas supra mencionadas for feriado
fica designado o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário
e local, nos autos nº 70/98 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
LARANJEIRAS DO SUL e executada: SUZY SALETE SARDI,
do bem seguinte: Um imóvel  urbano coma a área de 23,70m2
(vinte e três metros e setenta centímetros quadrados) de terreno,
sem benfeitorias, dentro de uma área maior medindo 165,90m2
em comum com demais proprietários, constituído por partes dos
lotes 03 e 04 da quadra 09 do quadro urbano desta cidade como o
registro imobiliário nº R-1-19.113, fls. 037 do livro 2-1-CG,
avaliado em R$ 355.50 (trezentos e cinquenta e cinco reais e
cinquenta centavos ) em 16/07/2001 e depositado em mãos do Sr.
Zilmar Burg, depositário público desta comarca, encontrando-se
referido imóvel em comum com as herdeiras Sras SHEILA
SALETE SARDI, CYNTIA SALETE SARDI, ANA PAULA S.
SARDI, KAREM SALETE SARDI e KAREL SCHIMITZ SARDI
com a executada SAZY SALETE SARDI, as quais pelo presente
ficam intimadas visto que encontram-se em lugar incerto e não
sabido, bem como seus cônjuges se casados forem das datas supra
mencionadas. ONUS: Constantes dos autos. DESPACHO: 1.
Defere-se (fls.70): à escrivania para designar novos leilões: na 1ª
data para lances não inferiores à avaliação; seguindo-se na 2ª
data para quem mais der, exceto o preço vil. 2. Renovem-se as
diligências – o edital de arrematação servirá para a intimação do
executado, caso não seja encontrado no último endereço indicado
nos autos. Em, 18 de junho de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE
BETIO, Juiz de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de
Laranjeiras do Sul PR., aos dezesseis dias do mês de julho do ano
de dois mil e dois. Eu,

MARCOS MUZYCA,
Escrivão do Cível.

LONDRINA

P O D E R   J U D I C I Á R I O JUÍZO DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA CÍVEL COMARCA DE LONDRINA –
PARANÁ - EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS
ARLINDO JOÃO PINHEIRO, AILTON JOSÉ PINHEIRO
E AGNALDO LUIZ PINHEIRO COM PRAZO DE 20 DIAS.
/FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os executados ARLINDO JOÃO PINHEIRO,
AILTON JOSÉ PINHEIRO E AGNALDO LUIZ PINHEIRO,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da lª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO  FISCAL
Nº 244/96 que lhe és movida pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA,
e cujos autos efetuou-se a penhora do seguinte bem: “data nº 06,
da quadra nº 07, com a área de 253,00 m2, situada no Jardim
Shangri-la, Zona B, subdivisão parcial do lote nº 343, da Gleba
Ribeirão Jacutinga, desta Comarca, com divisas e confrontações
constantes da matrícula sob nº 7.040, do Cartório de Registro de
Imóveis do 2º Ofício desta Comarca” e que encontra-se depositado
sob a guarda e responsabilidade do Depositário Público Sr. Ary
Tristão e, estando os devedores em lugar ignorado, é  o presente
para  INTIMA-LOS  da penhora realizada no bem supra
mencionado, para querendo, apresentarem embargos, no prazo
legal de 30 (trinta) dias,  sob pena de prosseguimento do feito, até
final arrematação. E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no átrio do Fórum,
e publicado pela Imprensa  na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 26 de agosto de 2002. Eu,
____________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz  de Direito

R$ 162,00

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeira e eventual segunda praça, o bem
imóvel de propriedade de ANGELA CRISTINA DIANA e
ALINE CASSIA DIANA, na seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 13/09/2002, às 14:30 horas, por preço
não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 27/09/2002, às 14:30 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 14/1994, onde
figura como exeqüente o MUNICÍPIO DE LONDRINA, e como
executadas ANGELA CRISTINA DIANA e ALINE CASSIA
DIANA.
DESCRIÇÃO DO BEM: Data de terras nº 28 (vinte e oito) da

quadra 04 (quatro), com 300,00m2, do Jardim Adriana, desta
cidade, com as seguintes divisas: NORTE – lateral SE 68º03’-
25,00metros com a data 27; LESTE – frente SW 21º57’ – 12,00
metros com a Rua N. Mendes; SUL – lateral NW 68º03’ - 25,00
metros com a data 29; OESTE – fundo NE 21º57’ – 12,00 metros
com a data 09, com as demais caraterísticas constantes da matrícula
nº 4.891 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina –
PR.. BENFEITORIA: Uma residência em alvenaria, com três
quartos, um banheiro, uma copa, cozinha e garagem na lateral,
contendo uma área de serviço  aos fundos, forro em laje, piso
taco e cerâmica, quintal 90% calçado.
AVALIAÇÃO DO BEM EM 28/02/02: R$ 30.000,00  (trinta mil
reais).
DEPÓSITO: Em mãos da executada, Sra. ANGELA CRISTINA
DIANA.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI CANEZIN, cuja comissão
restou arbitrada em CINCO POR CENTO (05%) sobre o valor da
alienação, que ficará à cargo do arrematante.
VALOR DA DÍVIDA EM 24/05/02: R$ 1.385,19 (um mil,
trezentos e oitenta e cinco reais e dezenove centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimadas as devedoras
ANGELA CRISTINA DIANA e ALINE CASSIA DIANA, se
porventura não forem encontradas para intimação pessoal.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Agosto de 2002.  Eu,
__________________ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeira e eventual segunda praça, o bem
imóvel de propriedade de WLAUMIR ALVES DIONISIO, na
seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 13/09/2002, às 14:15 horas, por preço
não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 27/09/2002, às 14:15 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 23/1996, onde
figura como exeqüente o MUNICÍPIO DE LONDRINA, e como
executado WLAUMIR ALVES DIONISIO.
DESCRIÇÃO DO BEM: CINQUENTA POR CENTO (50%) da
área de terras medindo 3.414,72m2, constituída pelas datas nºs.
01 e 02 (um e dois), da quadra nº 13 (treze), situadas no PQ. das
Industrias Leves, desta cidade, dentro da área com 7,94 alqueires,
destacada da área maior, constituída de parte dos lotes nºs. 2, 3, 4
e 5, e que por sua vez, foram destacadas do lote nº 25, da Gleba
Lindóia, neste município e Comarca, contendo como benfeitorias
quatro edificações em alvenaria, das quais, três delas são próprias
p/ armazém, com a área construída de 525,00m2
aproximadamente, e a última delas, própria para residência, com
a área total de 72,00m2 aproximadamente, todas em regular/ruim
estado de uso e conservação, com as demais características, divisas
e confrontações constantes da matrícula nº 2.718, do 4º Cartório
de Registro de Imóveis de Londrina – PR..
AVALIAÇÃO DO BEM EM 03/08/01: R$ 137.675,00 (cento e
trinta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais).
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado, Sr. WLAUMIR
ALVES DIONISIO.
ÔNUS: Constam duas penhoras sobre o imóvel.
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI CANEZIN, cuja comissão
restou arbitrada em DOIS POR CENTO (02%) sobre o valor da
alienação, que ficará à cargo do arrematante.
VALOR DA DÍVIDA EM 20/02/02: R$ 21.198,03 (vinte e um
mil, cento e noventa e oito reais e três centavos).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor WLAUMIR
ALVES DIONISIO, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Agosto 2002.  Eu,
__________________ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeira e eventual segunda praça, o bem
imóvel de propriedade de ANTONIO JESUINO ALVES
FILHO, na seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 13/09/02, às 14:45 horas, por preço
não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 27/09/02, às 14:45 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 285/1999,
proposto pelo MUNICIPIO DE LONDRINA contra ANTONIO
JESUINO ALVES FILHO.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras nº quinze (15), da quadra
nº 23, com a área de 200,00m2, situado no Conj. Hab. Eng. Milton
Gavetti, na cidade de Londrina – PR., da subdivisão de uma área
de terras medindo 372.131.42m2, destacada dos lotes nºs. 20, 20-
A, 21 e 21-B, da Gleba Jacutinga, neste Município e Comarca de
Londrina – PR., com as demais características constantes da
matrícula nº 25.022 do 2º Cartório de Reg. de Imóveis de Londrina
– PR., contendo como benfeitoria uma edificação em alvenaria,
adequada para residência, com área total construída aproximada
de 103,00m2, incluindo uma dependência, tudo em regular estado
de uso e conservação.
AVALIAÇÃO DO BEM EM 24/01/02: R$ 16.000,00 (dezesseis
mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
ÔNUS: Nada consta nos autos.

LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI CANEZIN, cuja comissão
restou arbitrada em CINCO POR CENTO (05%) sobre o valor da
alienação, que ficará à cargo do arrematante.
VALOR DA DÍVIDA EM 08/03/02: R$ 1.806,85 (um mil,
oitocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado ANTONIO
JESUINO ALVES FILHO, se porventura não for encontrado para
intimação pessoal.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Agosto de 2002.  Eu,
__________________ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à
arrematação em primeira e eventual segunda praça, o bem
imóvel de propriedade de ROBERTO IZUMI KIMURA e s/
m ELSA YAMAZAKI KIMURA, na seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 13/09/2002, às 14:00 horas, por preço
não inferior à avaliação.
DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 27/09/2002, às 14:00 horas, para venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de Caxias,
689.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 56/1996, onde
figura como exeqüente o MUNICÍPIO DE LONDRINA, e como
executada IJIAT VIAGENS E REPRESENTAÇOES LTDA.
DESCRIÇÃO DO BEM: APARTAMENTO nº 904, com o
respectivo espaço de garagem, situado no 9º pavimento superior
do Edifício Residencial Lucílio de Held, na data de terras nº 01,
da quadra nº 04, com área de 1.235,00m2, situada no Jardim
Shangri-lá - zona A, desta cidade de Londrina – PR., com a
seguintes confrontações: NORTE com a Rua Visconde de Mauá;
SUL com o apartamento 903; LESTE com a Rua Visconde de
Mauá; e a OESTE com o apartamento 901, com a área total
construída de 145,795m2, constituído por três quartos (sendo um
suíte), um banheiro social, uma cozinha junto com a área de serviço
e um banheiro de empregados, piso em cerâmica, com as demais
características constantes da matrícula nº 18.679, do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Londrina – PR.. NOTA: Consta registro
de hipoteca em primeiro (1º) grau em favor da Caixa Econômica
Federal.
AVALIAÇÃO DO BEM EM 28/02/02: R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais).
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. ARY TRISTÃO – Depositário
Público desta Comarca.
ÔNUS: Nada consta nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI CANEZIN, cuja comissão
restou arbitrada em CINCO POR CENTO (05%) sobre o valor da
alienação, que ficará à cargo do arrematante.
VALOR DA DÍVIDA EM 19/06/02: R$ 34.394,82 (trinta e quatro
mil, trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora IJIAT
VIAGENS E REPRESENTAÇOES LTDA, na pessoa do seu
respectivo representante legal, se porventura não for encontrado
para intimação pessoal.
Do que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 01 de Agosto de 2002.  Eu,
__________________ JAMES ROBLES DE ANDRADE,
Funcionário Juramentado, o digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

R$ 93,50

R$ 93,50

R$ 93,50

R$ 82,50
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R$ 132,00

R$ 99,00

R$ 126,50

R$ 110,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS INDICADOS ALCI
ALBIERO E DYRCE OLGA LOPES ALBIERO.

FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível tramitam os autos nº 904/2001, de INQUÉRITO
JUDICIAL, que o MINISTÉRIO PÚBICO move contra ALCI
ALBIERO e DYRCE OLGA LOPES ALBIERO, ficam
INTIMADOS a comparecerem no DIA 05/11/2002, ÀS 14:00
HORAS, perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara Cível, sito à
Avenida Duque de Caxias, nº 689, Centro Administrativo, Edifício
do Fórum, para a oitiva das testemunhas arroladas nos autos. Tudo
em conformidade com o seguinte despacho: “Para a oitiva das
testemunhas arroladas às fls., 102, designo o DIA 05/11/2002,
ÀS 14:00 HORAS. Intimem-se. O Síndico, indiciados por edital
e M.P. Deixei de obedecer a prazo de 15 dias, vez que os
intimados devem ser intimados por edital. Intimem-se. Em 15/
04/2002 – (a) Jefferson Alberto Johnsson – Juiz de Direito.”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Londrina-Pr.,
aos 16/08/2002. Eu,____________(ADEMIR BERNARDI),
Escrivão, o fiz digitar.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
Juiz de Direito em exercício

R$ 126,00

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE CITAÇAO DO REQUERIDO MARCOS

ROBERTO MIRANDA, COM PRAZO DE VINTE DIAS.
REQUERIDO:  MARCOS ROBERTO MIRANDA, brasileiro,
solteiro, do Comércio, inscrito no CPF/MF sob nº 616.505.289-
49, ora em lugar incerto e não sabido.
PROCESSO: de nº 000848/2001 de AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO convertida em Ação de DEPOSITO, contra número
39/5266397, onde figura como requerente o BANCO ABN AMRO
REAL S/A..
OBJETIVO: para no prazo de cinco (05) dias, contados do prazo
de dilação do presente edital, entregar o veiculo objeto do contrato
de alienação fiduciária, denominado Caminioeta/c.aberta, marca
Ford, modelo F-250 XL L, à diesel, ano de fabricação e modelo
1.999, cor cinza, chassi 9BFFF25L1XDO10178, placa CXW-
1480, ou em igual prazo consignar seu equivalente em dinheiro,
ou ainda contestar a ação, sob pena de revelia, bem como de se
presumir aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial
(Artigos 285 e 319 do CPC).
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 25 de julho de 2.002. Eu, (a), (TANIA SOARES
FELIZARDO), ESCRIVA, o fiz digitar e subscrevi.

(a) JURANDYR REIS JUNIOR -
  Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA

EDITAL DE CITAÇÃO DO DO REQUERIDO
GENIVALDO APARECIDO PRESTES, COM PRAZO DE

VINTE DIAS.
REQUERIDO: GENIVALDO APARECIDO PRESTES,
brasileiro, solteiro, do comércio, inscrito no CPF/MF sob nº

666.476.739-20, ora lugar incerto e não sabido.
PROCESSO: de nº 000918/2001 de BUSCA E APREENSAO
decorrente de contrato de Aliena135ção Fiduciária sob nº 39/
5297000, firmado em 09/08/2000, onde figura como requerente
o BANCO ABN AMRO REAL SA.
OBJETIVO: para no prazo legal de três (03) dias, contados do
prazo de dilação, do presente edital, contestar, querendo a ação,
ou se tiver pago mais de 40% da preco, exercitar o direito de
purgacão, da mora, sob pena de revelia bem como de se presumir
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial (Artigos
285 e 319 do CPC) -
BEM OBJETO DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E
APREENDIDO POR DE TERMINACÃO DE JUIZO: “Veiculo
automóvel, marca VW, modelo Passat Special, à alccol, ano de
fabricação e modelo 1986, - cor- branca, chassi
9BWZZZ32ZGP005447, Placa CGZ-6883”.
DADO E PASSADO nesta  cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 7 de agosto de  2.002. Eu, (a), (TANIA SOARES
FELIZARDO), Escrivã, o fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA,

ESTADO DO PARANA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO ADAO

EDSON DE OLIVEIRA.
Pelo presente edital,  passado nos autos sob nº 000161/2001 de
ação de BUSCA E APREENSAO convertida em Ação de
DEPÓSITO movida por BANCO ABN AMRO S/A contra ADAO
EDSON DE OLIVEIRA, a pedido de parte promovente, fica o
requerido ADAO EDSON DE OLIVEIRA,  brasileiro,
casado, meste de  obras, inscrito no CPF/MF sob nº 039.356.339-
12, ora em lugar incerto e não sabido, devidamente INTIMADO
para que no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas, contados da
publicação deste edital, entregar o bem objeto da alienação
fiduciária, ou seja: “Veiculo automóvel, marca/modelo Fiat/
Tempra, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/
1994, cor cinza., chassi 9BD159000R9069167, placa BOO-1962”,
ou consignar seu equivalente em dinheiro, sob pena de ser lhe
decretada a prisão como depositário infiel, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 02 de agosto de 2.002. Eu, (a), (TANIA SOARES
FELIZARDO) ESCRIVA, que fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO –
JuizdeDireito

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA REQUERIDA
ANDREIA DOS SANTOS DIAS.

Pelo presente edital, passado nos autos sob nº 000626/2002 de
NOTIFICAÇÃO movida  por UNIÃO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS SC LTDA contra ANDREIA DOS SANTOS
DIAS, brasileira, casada, professora, inscrita  no CPF/MF sob nº
036.004.819-67, ora em lugar incerto e não sabido, onde a parte
promovente alega em sua petição de resumo o seguinte: Que a
requerente é administradora de grupos  de consórcios de bens
móveis, do qual a consoricada, ora requerida, faz parte integrante,
tendo adquirido uma cota denominado grupo 625, cota nº 091.00,
permitindo-lhe concorrer com os demais consorciados à formação
de fundos necessários à aquisição do bem do plano consorcial;
que a requerida foi contemplada nesse grupo e adquiriu o bem
objeto do plano consorcial, alienando-o fiduciariamente à
requerente em garantia do pagamento das prestações vincendas;
Que  a requerida deixou de pagar as prestações devidas ao grupo
consorcial, estando em mora com a requerente. Desta forma, como
se encontra em lugar incerto e não sabido,  a pedido da parte
promovente expediu-se o presente edital  para  NOTIFICAÇÃO
da requerida  ANDREIA DOS SANTOS DIAS, para no prazo de
cinco (05) dias, contados da publicação deste edital, comparecer
na sede da requerente, localizada na Avenida Higienópolis, nº
2400, e efetuar o pagamento das parcelas vencidas, com os demais
acréscimos contratuais, sob pena de lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 16 de agosto
de 2.002. Eu, (a) , (TANIA SOARES FELIZARDO), ESCRIVÃ,
que fiz digitar e subscrevi.

(a) CELSO SEIKITI SAITO –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórurn - Londrina - Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO, INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
CAIUBI INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA, INSCRITA
NO CNPJ/MF 00564.359/0002-72, E NOTIFICAÇÃO DOS
FIADORES SRS. LUIZ CARLOS GUSMÃO, INSCRITO NO
CPF/MF SOB Nº 550.321.098-01 E IVAN BUSSADORI
JUNIOR, INSCRITO NO CPF/MF SOB Nº 811.307.839-8 7,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI MM.
JUÍZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANA, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER ato dos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, pôr este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n.º 078/2002 de Ação de Busca e Apreensão,
movida pelo Banco Bradesco S/A, contra Caiubi Ind. e Com. de
Carnes e Derivados Ltda; Firmaram as partes em 17 de junho de
1998, Contrato de Financiamento de Bens e Veículos Taxa
Prefixada, garantida por Nota Promissória com vencimento à vista,
e por Alienação Fiduciária, sob n.º  621/79.721; Para melhor
garantir a dívida o réu transferiu àautora, em Alienação Fiduciária,
nos moldes do Decreto-Lei 911, de 01.10.69, o bem descrito no
supramencionado contrato, a saber: Um Veículo Marca Chevrolet,
Modelo Corsa Wind, Ano de Fabricação 1995, Modelo 1996,
Cor Cinza, Chassi n.º 9BGSCO8WTSC652508, Placa  nº AFX-
3272; Em contrapartida, a ré comprometeu-se a pagar a quantia
financiada, no prazo de 12 meses, prestações mensais e
consecutivas, acrescidas dos encargos contratados, sendo cada
prestação no valor de R$. 702,89 (setecentos e dois reais e oitenta
e nove centavos), conforme pactuado no contrato firmado; Ocorre
porém, que a ré não cumpriu suas obrigações assumidas, a partir
da 4ª parcela, vencida aos 17/10/1998, amortizada parcialmente,
incorrendo em mora desde então, tendo sido enviado a protesto a
Nota Promissória, pelo saldo devedor; O débito de R$. 6.023,19
(seis mil e vinte e três reais e dezenove centavos) é representado
pelo saldo devedor do contrato; De conseguinte ante a injuria
contratual cometida pois ré, persegue o autor tutela judicial,
consistente na busca e apreensão; O autor ingressou com a medida
de Busca e Apreensão em 08/02/2002, sendo deferida
liminarmente; Foi expedido Mandado de Busca e Apreensão e
Citação, no qual foi apenas procedido a busca; apreensão do
veículo acima descrito, não sendo possível a citação da ré, por
estar em  lugar incerto e não sabido;. E, estando em lugar incerto
e não sabido a ré acima mencionada a pedido do autor expediu-se
o presente que CITA-A para os termos da ação proposta bem
como INTIMA-A da liminar concedida, ficando ciente que a
contestação poderá ser apresentada no prazo três (03 ) dias, sob
pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato a, no caso de
ter pago 40% do preço financiado, requerer a purgação da mora,
bem como NOTIFICA-OS os fiadores acima mencionados, dos
termos da presente ação. E, para que chegue ao conhecimento
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o
presente edital que será afixado  no
local  próprio desta Vara e publicado pela imprensa  na forma da
lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina
– Pr., aos 14/agosto/2002. Eu, (a), (Antonio Santo Vicentino) emp.
Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari –
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU WILLIAN SANTANA
MACHADO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 05/2002,
COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 19ª SEÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
E NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido
possível citar pessoalmente WILLIAN SANTANA MACHADO,
vulgo “Percebes” ou “Catuaba”, nascido a 16/04/80 em São Paulo-
Capital, filho de Carlos Benício Machado e Vera Lúcia Santana,
solteiro, padeiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-
O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em) perante este juízo,
edifício do Fórum local, no dia 22 de novembro, às 14:00 horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do Artigo 121, 2º, III do Código Penal.
ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E TAMBÉM A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Londrina-PR, aos 19 dias do mês de agosto do ano
de 2002.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu,
( Darcy Tomiko André) escrivã  que digitei e subscrevi.

  João Luiz Cleve Machado
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VAGNO ROGÉRIO
BRASILINO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 85/2001,
COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 19ª SEÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido
possível citar pessoalmente VAGNO ROGÉRIO BRASILINO,
filho de Tarcilio Brasilino e Aparecida de Fátima Brasilino,
Servente Geral, nascido a 07/10/78, atualmente em lugar incerto
e não sabido, CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a comparecer(em)
perante este juízo, edifício do Fórum local, no dia 22 de novembro,
às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do Artigo 121, Parágrafo 2º, inciso I, do
Código Penal.  ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU
NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE
NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO
CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta
cidade e Comarca de Londrina-PR, aos 19 dias do mês de agosto
do ano de 2002.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. Eu,
( Darcy Tomiko André) escrivã  que digitei e subscrevi.

 João Luiz Cleve Machado
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ MARIA
PINHEIRO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 38/2001,
COM PRAZO DE 15 DIAS.
O DOUTOR JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO, JUIZ DE
DIREITO DA 19ª SEÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo sido
possível citar pessoalmente JOSÉ MARIA PINHEIRO, filho de
Gentil Antonio Pinheiro e Maria Custódia Pinheiro, nascido a
29/01/55 em Loanda-Pr., solteiro, pedreiro, atualmente em lugar
incerto e não sabido, CITA-O(S) e CHAMA-O(S) a
comparecer(em) perante este juízo, edifício do Fórum local, no
dia 22 de novembro, às 13:45 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo
121, caput, c/c o Artigo 14, II do Código Penal e Artigo 10 da Lei
9.437/97 c/c o Artigo 69, também do Código Penal.
ADVERTÊNCIA: NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO
PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E TAMBÉM A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PROCESSO. Dado e passado, nesta cidade e
Comarca de Londrina-PR, aos 19 dias do mês de agosto do ano
de 2002.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Eu,
( Darcy Tomiko André) escrivã  que digitei e subscrevi.

  João Luiz Cleve Machado
  Juiz de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº114/01

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO DA SILVA
SANTOS NETO
  Prazo: 15 dias.

 A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOÃO DA SILVA
SANTOS NETO, brasileiro, amasiado, poceiro,  natural de
Cambe/Pr, nascido em 30.08.67, filho de Jair da Silva Santos e
Gessi Germano dos Santos, residente na Quadra 15, data 23 – Jd.
Maracanã,  atualmente  em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o e chama-o a comparecer perante este juízo, Edifício
do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no
dia 28/10/2002, às 15:00hrs, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que
respondem como incurso nas disposições do(s) artigo(s) 16 Lei
6368/76 .
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 26 dias do mês de agosto de 2002. Eu,  __________
Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada, digitei e  subscrevi.

        ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
  Juiza de Direito
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MALLET

E  D  I  T  A  L    D  E    C  I  T  A  Ç  Ã  O  E  INTIMA-
ÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza de
Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. e.........t........c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital de citação
com prazo de quinze (15) dias virem ou dele conhecimento tive-
rem que, perante este Juízo e Cartório, se processam aos termos
dos autos de PROCESSO CRIME, sob nº 05/01, em que é autor o
Ministério Público é réu DILMAR DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, servente, nascido em 13/06/79, natural de Palmas –PR..,
filho de Rosa dos Santos, portador do Documento de Identidade
nº RG7.713.992-3 -PR.,  residente na Rua Ademar de Sá, nº 18,
nesta cidade e Comarca de Mallet - PR., e que atualmente encon-
tra-se em lugar ignorado. Ficando o denunciado, através do pre-
sente edital C I T ADO  para todos os termos do Processo Crime
nº 05/01, onde foi incurso nas sanções do art. 155, “§ 1º do CP. e
INTIMADO a comparecer perante este Juízo, no dia 30 de Outu-
bro de 2.002, às 13:30 horas,  a fim de ser interrogado sobre os
fatos descritos na denúncia cujo resumo passo a transcrever: “...
No dia 18/01/01, por volta das 02:30 horas, portanto durante o
repouso noturno, no Barracão Industrial situado na Rua XV de
Novembro, nesta Comarca o denunciado Dilmar dos
Santos,dolosamente, consciente da ilicitude de sua conduta sub-
traiu para si coisa alheia móvel...”. Fica o denunciado ciente de
que o Processo seguirá a sua revelia se deixar de comparecer ao
ato supra designado sem motivo previamente justificado,
E para que futuramente não possam alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será afixado no Átrio do Fórum local e
publicado no  Diário da Justiça.
Mallet - Paraná, aos 16 de Agosto de 2.002.
Eu,_______________FRANCISCO DE ASSIS COSTA, ESCRI-
VÃO que o digitei e subscrevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO.

E  D  I  T  A  L    D  E    C  I  T  A  Ç  Ã  O  E  INTIMA-
ÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

A Doutora VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MMª. Juíza de
Direito desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
Lei. e.........t........c...
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital de citação
com prazo de quinze (15) dias virem ou dele conhecimento tive-
rem que, perante este Juízo e Cartório, se processam aos termos
dos autos de PROCESSO CRIME, sob nº 32/02, em que é autor o
Ministério Público é réu ROBERTO GONÇALVES, brasileiro,
solteiro, servente, nascido em 08/09/75, natural de União da Vi-
tória –PR.., filho de Salvador Gonçalves e Dejanira de Jesus
Gonçalves, portador do Documento de Identidade nº
RG6.882.322-6 -PR.,  residente na Rua Padre Leonel de Moura,
105, nesta cidade e Comarca de Mallet - PR., e que atualmente
encontra-se em lugar ignorado. Ficando o denunciado, através do
presente edital C I T ADO  para todos os termos do Processo
Crime nº 32/02, onde foi incurso nas sanções do art. 10, “caput”
da lei 9.437/97 e INTIMADO a comparecer perante este Juízo,
no dia 30 de Setembro de 2.002, às 13:00 horas,  a fim de ser
interrogado sobre os fatos descritos na denúncia cujo resumo passo
a transcrever: “ No dia 03 de Agosto de 1999, o denunciado en-
contrava-se no interior do veículo que foi abordado por policiais
militares, que constataram a existência de uma pistola, marca
Flemnings, calibre 22, semi-automática, devidamente municia-
da, sem autorização e em desacordo com a determinação legal...”.
Fica o denunciado ciente de que o Processo seguirá a sua revelia
se deixar de comparecer ao ato supra designado sem motivo pre-
viamente justificado,
E para que futuramente não possam alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será afixado no Átrio do Fórum local e
publicado no  Diário da Justiça.
 Mallet - Paraná, aos 16 de Agosto de 2.002.
Eu,_______________FRANCISCO DE ASSIS COSTA, ESCRI-
VÃO que o digitei e subscrevo.

VANESSA DE SOUZA CAMARGO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 30 dias

                            A Doutora Mônica Fleith Lemuch, Meritíssi-
ma Juíza   de Direito da Vara Criminal  e Anexos da Comarca de
Marialva- PR., na forma da Lei...

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem ,que nos autos de Inquérito Policial sob n º 01/88
que a Justiça Pública da Comarca de  Marialva  move em face do
indiciado a Apurar e vítima a Apurar, e conforme apreensão feita
as fls. 03 dos autos acima referido , de um veículo de marca
Volkswagen, tipo Brasília, de cor bege, ano l974, chassis n º
BA071.695, mandou expedir o presente edital conforme artigo ll72,
§ 2 º, do Código de Processo Civil, a fim de CONVOCAR o legítimo
dono ou legítimo possuidor  para que reclame a posse e /ou
propriedade do veículo acima descrito , o qual encontra-se
depositado no Comercio de Veículos e Auto Peças e Serviços
Maricar Ltda, nesta cidade de  Marialva- PR, sob pena de aliena-
ção em hasta pública. E, para que ninguém alegue ignorância,
,mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Marialva-
PR., aos 20 dias do mês de agosto do ano de 2002. (ass.) Manami
Fukace Ferreira- Escriva. Digitei e subscrevo. (ass.) MÔNICA

FLEITHLEMUCH-
JuízadeDireito

MARIALVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO  90 DIAS

A  Doutora  MÔNICA FLEITH LEMUCH, Meritíssima Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Marialva- PR.,
na forma da Lei....

 Faz  saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  que nos autos de Processo Crime sob n  24/99
que a Justiça Pública move em face do réu MAURI XAVIER DE
OLIVEIRA , brasileiro, solteiro, motorista, portador de RG n º
16.071.700-SP., filho de Avelino Xavier de Oliveira e de Maria
Rosa de Lima, natural de Londrina- PR.,  denunciado como in-
curso nas sanções do artigo 171 “caput”, c.c. artigo 29 do Código
Penal Brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido , man-
dou expedir o presente edital com o prazo de 90 dias , a fim de
INTIMA-LO, da sentença proferida em data de  28 de junho de
2002 que o condenou como incurso nas sanções do artigo 171
“caput”c.c. artigo 29 do Código  Penal Brasileiro, à pena de  02(
dois) anos e 09 ( nove) meses de reclusão e 45 ( quarenta e cinco
dias) multa, e custas processuais e  honorários advocatícios à
defensora nomeada, fixados estes no calor de R$ 400,00( quatro-
centos reais), cientificando-o de que querendo, terá o prazo de
05( cinco) dias, para recorrer da sentença a Superior Instância. E
, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido do presente,
o qual será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de  Marialva- PR., aos 13 dias do mês de
agosto do ano de 2002. Eu( Manami Fukace Ferreira), Escrivã,
digitei e subcrevi. (ass)

MÔNICA FLEITH LEMUCH-
Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO  05 DIAS
 RÉU(S):  PAULO CEZAR DA SILVA
A Doutora Mônica Fleith Lemuch, MM. Juíza de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Marialva, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

                         FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente a PAULO CESAR DA SILVA, vulgo
“Cezinha”, bras., amasiado, oficial de pedreiro, filho de Ivonete
Luiza da Silva, residente atualmente em lugar incerto por este
Juízo,  pelo presente fica INTIMADO  para que, no prazo de
cinco dias, compareça perante o cartório da Vara Criminal e ane-
xos  a fim de justificar as razões do descumprimento das condi-
ções fixadas para o regime aberto, sob pena de regressão do regi-
me, do aberto para o semi-aberto.

          E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e ninguém alegue ignorância, determinou a MM.Juíza que se
expedisse o presente edital.
                       Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mari-
alva, Estado do Paraná, aos  09 dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, (Manami Fukace Ferreira), Escrivã,  o subs-
crevo.

MÔNICA FLEITH LEMUCH
Juíza de Direito

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) LUIZ JOEL DA
SILVA
Ação Penal nº 138/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma da
lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente LUIZ JOEL
DA SILVA (fº de João Alves da Silva e Rita Elcimar Maia da
Silva, natural de Paranavaí PR, nasc. 11.08.74, RG 6.673.188
PR, residente em lugar ignorado) pelo presente cita-o(s) e cha-
ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça De-
semb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 18 de outubro de
2002, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,
caput, c,c, 14, I (4x), e art. 171, caput c.c. 14, II e seu parágrafo
único (1x), do CP, tudo c.c. 71, caput, do CP. ADVERTÊNCIA:
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do prazo
prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 20 dias do mês de agosto, do ano dois mil e dois. Eu
_______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o
subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA  SEGUNDA  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – 2º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n – F: 227-1055, r. 131

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO      CLÁUDIA HELENA
S. FRANZONI
            Escrivão Titular                                                    E. Juramentada
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS JURANDIR PI-
RES DE OLIVEIRA e sua mulher OTÍLIA FECCA PIRES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da Segunda
Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-
se os termos dos autos sob nº 311/2001 de AÇÃO DE COBRAN-
ÇA PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO, em que é requerente:
CONJUNTO RESIDENCIAL ANCHIETA II e requeridos: JU-
RANDIR PIRES DE OLIVEIRA e sua mulher OTÍLIA FECCA
PIRES DE OLIVEIRA.É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO dos requeridos JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e sua
mulher OTÍLIA FECCA PIRES DE OLIVEIRA, brasileiros, ca-
sados sob o regime de comunhão universal de bens, ele bancário
e ela professora, atualmente em lugar incerto, para que tomem
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e do r.
despacho do MM. Juiz, abaixo transcritos, bem como, para que
compareçam perante este Juízo, endereço em epígrafe, no dia 18
DE SETEMBRO DE 2002 ÀS 13:30 HORAS, para audiência de
CONCILIAÇÃO, devendo comparecer pessoalmente ou através
de preposto com poderes para transigir e acompanhados de advo-
gado, para no caso de não haver conciliação ou transigência po-
der oferecer contestação oral ou escrita, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas, podendo formular quesitos e indi-
car assistentes técnicos, caso requeira perícia. Cientes de que não
comparecendo sem justo motivo ou não contestada a ação, em
caso de não haver conciliação ou transigência, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (
conforme disposto no art. 277, § 2º, 285, 2º parte e 319 do Códi-
go de Processo Civil). PETIÇÃO INICIAL: EXMO SR DR JUÍZ
DE DIREITO DA VA CÍVEL DA CIDADE E COMARCA DE
MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ. CONJUNTO RESIDEN-
CIAL ANCHIETA II, pessoa jurídica de direito privado, situado
na Rua Estácio de Sá 1350, Vila Bosque, nesta cidade e comarca
de Maringá-PR., neste ato representado por seu síndico Sr. MAR-
COS ROGÉRIO DE CASTRO ONELLAS, brasileiro, casado,
vendedor, portador da CI RG n. 3.532.720-SSP-PR, inscrito no
CPF/MF 481.991.849-49, residente e domiciliado na rua Estácio
de Sá n. 1350, Bloco B1, Apartamento 02, Vila Bosque, nesta
cidade e Comarca de Maringá-PR., por intermédio de seus pro-
curadores judiciais que a presente subscrevem (Doc. 001), advo-
gados regularmente inscritos junto à OAB/PR sob o n. 23.110 e
20.007, ambos com escritório profissional na rua Néo Alves
Martins, 2762, Sala 62 – Edifício Mercúrio, 6° andar – centro –
CEP 87.013-060, em Maringá-PR., onde recebem avisos e inti-
mações, vem com o máximo respeito à presença de Vossa Exce-
lência, com fundamento no art. 275, inciso II, letra b, do Código
de Processo Civil, promover AÇÃO DE COBRANÇA pelo pro-
cedimento sumário, contra JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA e
sua esposa OTÍLIA FECCA PIRES DE OLIVEIRA, brasileiros,
casados sob o regime de comunhão universal de bens, ele bancá-
rio, portador da Carteira de Identidade n. 519.110-SSP-PR, CPF/
MF n. 176.479.599-72, ela professora, portadora da Carteira de
Identidade RG n. 068.431-SSP-MS, residentes e domiciliados na
rua Marciano Halchuk, 55, Bloco A9, apto. 13, CEP 87005-080,
nesta cidade e Comarca de Maringá-PR., pela razões de fato e de
direito que passa a expor. 1. O autor é uma entidade legalmente
constituída por todos os imóveis integrantes do Conjunto Resi-
dencial Anchieta II, através de reunião da qual resultou o docu-
mento de Instituição e Convenção de Condomínio (doc.03), sen-
do representado pelo síndico eleito, Sr. MARCOS ROGÉRIO DE
CASTRO ONELLAS (doc 02). 2. Os réus são proprietários do
apartamento nº 13, bloco A9, do Conjunto Residencial Anchieta
II, como faz prova a inclusa matrícula (doc 04), e, nesta condição
responsáveis pelo pagamento das despesas e contribuições con-
dominiais que correspondem à sua fração-ideal, na forma legal
(artigo 12 da Lei nº 4.591/64), bem como pela Convenção de
Condomínio (doc.03), cuja cópia instrui a presente inicial. 3.
Ocorre, porém que os Réus deixaram de efetuar os pagamentos
que lhe couberam do rateio, estando em atraso com as taxas condo-
miniais vencidas em 07.07.2000 a 10.05.2001 (Docs. 05 a 15
anexos). 4. Como não foi resgatado o débito, por omissão dos
réus, o condomínio Autor quer cobrar a soma devida, através
deste procedimento, com o acréscimo de juros moratórios (01%
ªm), a contar dos respectivos vencimentos, multa legal/
convencional de 10% e correção monetária na forma estabelecida
pelo art. 12, § 3º da Lei nº4.591/64 e pela Convenção de
Condomínio (art. 29), planilha de cálculos inclusa ( doc.16),
além das cotas que se vencerem no decurso da lide e suas
cominações (art.290 do C.P.C.). Ante ao exposto, requer a Vossa
Excelência que acolha a presente ação de cobrança pelo rito
sumário, julgando-a ao final, totalmente procedente, para o
especial fim de condenar os réus no pagamento das taxas
condominiais impagas, e acréscimos declinados, além de custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o
valor da condenação. Para tanto requer sejam os requeridos
citados, através de  A R.R/M.P..(Aviso de Recebimento/Mãos
próprias), nos termos dos artigos 222 e 223 do Código de
Processo Civil, para que compareçam à audiência de conciliação
a ser designada e, querendo, respondam aos termos da presente,
sob pena de confissão e revelia. Requer, a comprovação de suas
alegações através de todos os meios de prova em direito
permitidas, em especial pela prova documental juntada e novos
documentos que se fizerem necessários, prova pericial, o
depoimento pessoal do réu em audiência e ouvida da testemu-
nha a seguir arrolada: 1. Fred William Guimarães, brasileiro,
casado, assistente administrativo, inscrito no CPF/MF nº
875.231.596-72, residente e domiciliando na rua Ciprestes, 63,
Jardim Vitória, CEP 87023 640, Maringá-PR. Valor da causa:
R$ 961,00 (novecentos e sessenta e um reais). Nestes Termos
Pede Deferimento. Maringá-PR., 29 de maio de 2001. Werno
Klocner Júnior – Adv. OAB-PR 20.007. Despacho do MM. Juiz:
“Deferido e redesignado audiência preliminar para o dia 18 de
setembro de 2002, às 13:30 horas. Renovem-se as diligências,
observando a citação e intimação por edital. Valmir Zaias
Cosechem . Juiz de Direito Substituto.”E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil
e dois. Eu__________(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO –
Escrivão Titular // CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI – E.
Juramentada), digitei e subscrevi o presente.

SA RAVAGNANI
Juiz de Direito

R$ 540,00 - NF 59946

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE MARTA FERNAN-
DES BARCELOS
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob n. 168/01 de INTERDIÇÃO, em que é
requerente: ANTÔNIO FERNANDES BARCELOS e requerido:
MARTA FERNANDES BARCELOS. É o presente edital expe-
dido para Conhecimento de terceiros e demais interessados na
sentença decretativa da INTERDIÇÃO de MARTA FERNAN-
DES BARCELOS, brasileira, solteira, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca, por ser portador de Deficiência Mental,
sendo nomeado como CURADOR o Sr. ANTÔNIO FERNAN-
DES BARCELOS, brasileiro, pedreiro, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca, para representá-los em todos os atos da
vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar ignorân-
cia expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de Abril de 2002. Eu, MARTA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o digitei, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
- Juiz de Direito -

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS NA INTERDIÇÃO DE DANIELA DA CU-
NHA TREIMAN
PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, processam-se
os termos dos autos sob n. 279/01 de INTERDIÇÃO, em que é
requerente: ROSA MARIA RODRIGUES DA CUNHA e reque-
rido: DANIELA DA CUNHA TREIMAN. É o presente edital
expedido para Conhecimento de terceiros e demais interessados
na sentença decretativa da INTERDIÇÃO de DANIELA DA
CUNHA TREIMAN, brasileira, solteira, residente e domiciliado
nesta cidade e Comarca, por ser portador de Deficiência Mental,
sendo nomeada como CURADORA a Sra. ROSA MARIA RO-
DRIGUES DA CUNHA, brasileira, do lar, residente e domicilia-
da nesta cidade e Comarca, para representá-lo em todos os atos
da vida civil. E para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 5 de Abril de 2002. Eu, MARIA
ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA – Escrivã Titular // CAR-
LOS JOSÉ CARNELOSSI – E. Juramentado, o digitei, subscre-
vo e assino por ordem do MM. Juiz.

FLAVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
- Juiz de Direito -

MATELÂNDIA

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação
em leilão, o imóvel de propriedade do devedor: COMERCIAL

DE CEREAIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na
seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 27-08-2002 às 09:50 horas, ocasião

em que o bem será alienado por preço igual ou superior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10-09-2002 às 09:50 horas, ocasião

em que o bem será alienado por preço inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum. Vara Cível da Comarca de Matelândia/
PR, sito na Av.Borges de  Medeiros, nº 1111.

PROCESSO: Auto sob nº 50/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é exequente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA;
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL – INME-

TRO e executado: COMERCIAL DE CEREAIS E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA
BEM: “05 (CINCO) POSTES DE CONCRETO PARA INSTA-

LAÇÃO ELÉTRICA, COM 10,50 metros de comprimento cada.”.
DEPÓSITO: Com o Sr. Gervásio Dias do Prado – Fiel Depositá-
rio.

AVALIAÇÃO: Avaliação atualizada em data de 24/09/2001 cor-
respondente a R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQUENTA RE-
AIS), sujeito a atualização por ocasião do leilão.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 407,98 (QUATROCENTOS E SETE
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), em data de 02/04/
01, sujeito a atualização até a data do leilão.

ÔNUS: Custas remanescentes, se houver, carta de arrematação,
e, Porteiro dos Auditórios, que ficarão a cargo do arrematante.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado: COMER-

CIAL DE CEREAIS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
na pessoa de seu representante legal: Sr. GERVÁSIO DIAS DO
PRADO, se porventura não for encontrado para a intimação pes-

soal. Matelândia/Pr, 28 de maio de 2002.
Eu,_______________________(Bel Mabel Simões) Escrivã, que
digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES – ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM.Juiz de Direito da

Comarca, conforme Portaria nº 06/99, de 13/05/1999
R$ 216,00
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

 A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da     Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

                                        Pelo presente edital, se faz saber a to-
dos, que por sentença proferida em 15 de maio de 2002, nos au-
tos nº  384/01 de Interdição, decretou a interdição de MARIA DE
LOURDES FERREIRA ROQUE, para todos os atos da vida ci-
vil, de acordo com os termos do artigo 446 do Código Civil, e de
acordo com  o artigo 1.183 do Código de Processo Civil, parágra-
fo único, nomeando-lhe curadora  TEREZA FERREIRA DA SIL-
VA. Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei. Medianeira, 14 de agosto de 2002. Eu,
____________________ (Celio Barbosa), Empregado juramen-
tado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/01- Cível

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS :

A Doutora Luciane Pereira Ramos, MM. Juíza Subs-
tituta da Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Para-
ná. Na forma da lei, etc ...

FAZ SABER que pelo presente edital leva a conhecimento  de
terceiros, que por  sentença proferida em 18 de março 2002, nos
autos de Curatela nº 247/01, decretou a INTERDIÇÃO de  ADÉ-
LIA WOICIECHOSKI, para todos os atos da vida civil, em face
de apresentar-se definitivamente incapacitada  para o trabalho
por deficiência  mental e psíquica, de caráter permanente, nome-
ando como CURADORA a Sra. MARIA WOICIECHOSKI  E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, e para que
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Media-
neira, 21 de Março de 2002. Eu, ________________________
(Marileide Rodrigues), Juramentada, que digitei.

Nilce Regina Lima
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADA  LATICINIOS
GRANDE LAGO LTDA,  COM PRAZO DE 30  (TRINTA)
DIAS:

A Doutora NILCE REGINA LIMA, MM. Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se proces-
sam os Autos de Execução Fiscal nº 001/2002, em que o Conse-
lho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná move
em face de Laticínios Grande Lago Ltda, e tem o presente edital,
a finalidade de CITAÇÃO da executada  LATICINIOS GRAN-

R$ 216,00

EDITAL  DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LOEWENSTEIN
E CIA LTDA COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Doutora Nilce Regina Lima, MM. Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

                                              FAZ SABER aos que o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem , e ainda a todos os
interessados, que foi expedido o presente edital, para CITAÇÃO
da executada  LOEWENSTEIN E CIA LTDA, através de seus
representante legais Sr. Jorge Jose Loewenstein e Margarida M
Loewestein,  tendo em vista não ter sido localizado pelo Oficial
de Justiça para que pague a importância de R$-1.124,20, acresci-
do das cominações legais, em 05 (cinco) dias, ou no mesmo pra-
zo nomear bens à penhora livres e desembaraçados de sua propri-
edade e suficientes para assegurar o total do débito,  sob pena de
não o fazendo, ser penhorado tantos bens quanto basta para a
garantia da presente Execução Fiscal  e a partir do ato constriti-
vo, fluirá o prazo de 30 (trinta) dias para oposição de Embargos a
Execução Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verda-
deiros, os fatos contra si alegado, de  conformidade com o despa-
cho de fls. e pôr todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02 da
ação registrada sob nº  187/2001 de Executivo Fiscal em  que a
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move à
LOEWENSTEIN E CIA LTDA , em resumo: “ A Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná, por seu representante infra assinado,
respeitosamente...propor contra LOEWENSTEIN E CIA
LTDA...A presente Execução Fiscal a fim de cobrar a divida re-
presentada pela certidões inclusas...Requer a citação da executa-
da para pagar o débito, no prazo legal, com juros, multas, atuali-
zação monetária  e outros encargos...acrescida das custas judici-
ais e honorário a garantir a execução com a nomeação de bens a
penhora... Requer que não ocorrendo o pagamento nem a garan-
tia  da execução...seja efetivada a penhora de bens...Dá-se a cau-
sa o valor da cobrança. (...) Termos em que espera merecer res-
peitável deferimento...(a)...Cristina Leitão Teixeira de Freitas.
Medianeira 14 de agosto de 2002. Eu.______________________(
Celio Barbosa), escrevente juramentado, que digitei e subscrevi.

RICARDO FERREIRA DAMIÃO
AUT. PORTARIA 01/01 - CÍVEL

MEDIANEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO BENO BUTZKE
E CIA LTDA, BENO BUTZKE E TERESINHA BUTZKE,
COM PRAZO DE 30  (TRINTA) DIAS:

A Doutora Nilce Regina Lima MM. Juíza de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Medianeira, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Vara Cível se pro-
cessam os Autos de Executivo Fiscal nº 005/98, em que o
Fazenda Publica do Estado do Paraná move em face de Beno
Butzke e Cia Ltda e outros, e tem o presente edital, a finalidade
de CITAÇÃO dos executados  BENO BUTZKE E CIA LTDA,
BENO BUTZKE E TERESINHA BUTZKE, para  em 05
(cinco) dias, pagar a importância de R$-1.880,32 (Um mil
oitocentos e oitenta reais e  trinta e dois centavos), acrescido
das cominações legais, referente a certidão de dívida ativa de
Icms nº 02144200-3, 02152821-8, 02181019-3, 02187155-9 e
02194738-5, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora livres
e desembaraçados de sua propriedade e suficientes para
assegurar o total do débito, sob pena de lhes serem arrestados
tantos bens quantos bastem para a garantia da presente
Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o prazo de
30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução Fiscal,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos
contra si alegado, de  conformidade com o despacho de fl.
:115 “...Cite-se...(a) Nilce Regina Lima, Juíza de Direito”, e
por todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02 da ação
registrada sob nº 005/98 de EXECUTIVO FISCAL  em  que a
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move à
BENO BUTZKE E CIA LTDA E OUTROS, em resumo: “A
Fazenda Pública do Estado do Paraná, por seu representante
infra assinado, respeitosamente...propor contra BENO
BUTZKE E CIA LTDA, BENO BUTZKE E TERESINHA
BUTZKE...A presente Execução Fiscal a fim de cobrar a divida
representada pela certidões inclusas...Requer  a citação do
devedor para pagar o débito, no prazo legal, com juros, multas,
atualização monetária  e outros encargos...acrescida das custas
judiciais e honorário a garantir a execução com a nomeação de
bens a penhora... Requer que não ocorrendo o pagamento nem
a garantia  da execução...seja efetivada a penhora de bens...Dá-
se a causa o valor da cobrança. (...) Termos em que espera
merecer respeitável deferimento...(a) Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior....E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na forma
da lei. Medianeira 26 de agosto  de 2002.  Eu, _____________
(Celio Barbosa), Juramentado, que digitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
Aut. Portaria 01/101 - Cível

DE LAGO LTDA, para  em 05 (cinco) dias, pagar a importância
de R$-333,86 (trezentos e trinta e tr6es eais e oitenta e seis centa-
vos), acrescido das cominações legais, referente a certidão de
dívida ativa nº  2376, conforme certidão, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora livres e desembaraçados de sua proprie-
dade e suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de
lhes serem arrestados tantos bens quantos bastem para a garantia
da presente Execução Fiscal  e a partir do ato constritivo, fluirá o
prazo de  30 (trinta) dias para oposição de Embargos a Execução
Fiscal, sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros, os
fatos contra si alegado, de  conformidade com o despacho de fl. :
12 “...Cite-se...(a) Nilce Regina Lima, Juíza de Direito”, e  por
todo o conteúdo da petição inicial de fl. 02 da ação registrada sob
nº 001/02 de EXECUÇÃO FISCAL  em  que a CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ move à  LATICÍNIOS GRANDE LAGO LTDA, em
resumo: “ Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Paraná, por seu representante infra assinado,
respeitosamente...propor contra LATICINIOS GRANDE LAGO
LTDA... A presente Execução Fiscal de divida Ativa, correspon-
dente  a certidão inclusa...Requer  a citação da executada para
pagar o débito,  em 05 (cinco) dias, ou garantir a execução sob
pena de penhora ou arresto...Dá-se a causa o valor da divida acres-
cidas dos encargos legais no valor de R$-333,86 (a) Candido
Mateus M Boscardin. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será afixado e publicado na forma
da lei. Medianeira 26 de agosto  de 2002.  Eu,
____________________ (Celio Barbosa), Juramentado, que di-
gitei e subscrevi.

Ricardo Ferreira Damião
  Aut. Portaria 01/01 - Cível

PALMEIRA

Edital de Citação de Salymar, Marcelo, Samara e Suellen, todos
filhos de Maury Alfredo Alves e Eunice Rodrigues de Souza.
Prazo de 60 ( sessenta ) dias.

FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda, a quem possa interessar, que pôr
este Juízo e Cartório se processam os termos dos autos de Inven-
tário sob nº 120/97, dos bens que ficaram pôr falecimento de
Dolores Garcia Schereiber, falecida em Porto Amazonas-PR,. aos
27/02/1.987, tendo como  inventariante nos autos Daisyr Schrei-
ber de Paula. Como os herdeiros adiante mencionados não se
fizerem representar no feito, atraves do  presente, cita-os  para
que se habilitem no processo e manifestem-se no feito, pôr pro-
curador, no prazo de 10 ( dez ) dias: “Salymar, filha de Maury
Alfredo Alves e Eunice Rodriguesde Souza: Marcelo, filho de
Maury Alfredo Alves e Eunice Rodrigues de Souza: Samara, fi-
lha de Maury Alfredo Alves e Eunice Rodrigues de Souza; e Su-
ellen, filha de Maury Alfredo Alves e Eunice Rodrigues de Sou-
za”, todos residentes atualmente em lugar incerto e não sabido.
Para conhecimento de todos expediu-se o presente edital,  que
será publicado uma vez no Diário da Justiça e afixado no local de
costume, no Fórum  local. Dado e Passado nesta cidade e Comar-
ca  de Palmeira, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de
agosto do ano de mil novecentos e noventa e oito.  Eu, ______
Vanessa Machado de Jesus/Auxiliar Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

Carmen Lucia de Azevedo e Mello
Juíza de Direito

PARAÍSO DO NORTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO, Juíza de Direito e
Diretora do Fórum da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do
Paraná, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado e de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Auxiliares da Justiça (Acórdão nº 8510-C.M.),
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com o prazo de
10 (dez) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que se acham
em trâmite nesta Direção do Fórum, os autos sob nº 01/01, de
Abertura de Concurso Para o Provimento do Cargo de Escrivão
Distrital de Mirador, Comarca de Paraíso do Norte/Pr. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, abaixo
relacionados, que foi designado o DIA 22 DE SETEMBRO DE
2002, ÀS 08:00 HORAS, no Colégio Estadual - Ensino funda-
mental e Médio, situado na Rua Barão do Rio Branco, 575, nesta
cidade e Comarca, para realização das provas.

A prova consistirá em questões de múltipla escolha, referentes a
conhecimento técnicos e específicos sobre as funções do cargo.

Pelo presente ficam os candidatos intimados de que deverão com-
parecer no local, portando documento de identidade, caneta preta
ou azul, com pelo menos 01 (uma) hora de antecedência, vez que
os portões serão fechados às 07:30 horas, não sendo admitido o
ingresso dos mesmos no recinto após este horário.

Ficam ainda, intimados que:

As provas serão feitas sem consulta, sendo proibido ao candidato
utilizar-se de qualquer texto legal ou anotação.

É vedado ao candidato assinar as provas, escrever seu nome, nú-
mero de inscrição ou apor qualquer sinal que possa identificá-lo,
em lugar indicado para tal finalidade, sob pena de anulação da
mesma e conseqüente eliminação do concurso.

CANDIDATO
KAREN LÚCIA CORDEIRO ANDERSEN
NEIDE APARECIDA VIEIRA
FERNANDA FRENEDA BUSTO
PAULO HENRIQUE COSTA
ITAJANA BARRETO COSTA
RENATA MARIA ESTEVAM DO NASCIMENTO GUSMÃO
INGRID CRISTINA DE MOURA CORDEIRO
MARLENE RODRIGUES SILVEIRA DECARLI
HEDILAINE PAULA XAVIER DOS SANTOS
RICARDO PINTO MANOERA
LUIZ RENATO SEQUINEL FERNANDES
CLÁUDIA MARA PADILHA
ELOINA PAIM BRUNKHORST GONGORA VILLELA
DENISE CAMARGO DE FREITAS OLIVEIRA
MARLENE RIBEIRO DE LARA
RENATO CUNHA DONATO
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWSKI
GUILHERME GRIEBELER COSTANZO
MARCO AURÉLIO DA ROCHA GUIMARÃES
ARI BORBA CARNEIRO NETO
ROSANGELA POLONI
GABRIELA FERNANDA ROMAGNOLLI DE MENEZES RI-
DOLFI
DALTON BOROS CORDEIRO
ARLEI COSTA JÚNIOR
ANTONIO GRASSANO NETO
MARIA MARGARETH NOVAES PIMPÃO GIOCONDO
RODRIGO LUIZ SILVESTRI
RODRIGO OTAVIO DE SANTANA PIMPÃO SILVA
JULIANA FANECO RODRIGUES LOPES
KELVIN DA COSTA LOPES
MARLEIDE MULLER
MARCELO LUIZ GONZAGA MOTA
WELITON MARTINS RODRIGUES
WAGNER LUIZ GONZAGA MOTA
MARILIA GONZAGA MOTA
MARCIA CRISTINA DE SOUZA
GISELLE MARIA COSTA
ANTONIO SÉRGIO RODRIGUES
WILSON MARCOS DE SOUZA
FLÁVIO CESAR DAL BOSCO
YRA LIZ STADLER FRANCO
WALTER LUIZ VARGAS
SILVANA FLORES DOS SANTOS BONCHOSKI
E, para que chegue ao conhecimento e ignorância no futuro não
possam alegar, é expedido o presente que será publicado no Diá-
rio da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte, Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, _______________, Paulo Roberto Wicthoff, Secretá-
rio, o digitei e subscrevi.

LUCIANA VARELLA CARRASCO
Juíza de Direito e Diretora do Fórum

R$ 702,00

PATO BRANCO

O Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de Direito e Diretor do Fó-
rum da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que expedido nos autos n.º 14/2001 de aber-
tura de Concurso para o Provimento ao Cargo de Oficial de Jus-
tiça D-02, para a segunda etapa da prova escrita foi designado o
dia 15 de setembro de 2002, às 14:00 horas. As provas serão
realizadas nas dependências do Curso Pré-Universitário Mater

Dei, sito à Rua Tapajós, n.º 435 – 2º andar, Edifício “Uno Shop-
ping”, nesta cidade de Pato Branco, ficando INTIMADOS, atra-
vés do presente, todos os candidatos classificados para a segunda
etapa, conforme relação publicada no Diário da Justiça n.º 6184
datado de 24.06.2002, da data acima designada e dos termos de-
terminados no despacho de fls. 44, vigendo, no mais, as determi-
nações constantes do edital 01/01 notadamente quanto ao dispos-
to no art. 22 “o candidato deverá exibir protocolo de inscrição e
documento de identidade para ter ingresso no local da realização
da prova”; art. 23 “a ausência do candidato na hora e local desig-
nado para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancela-
mento da respectiva inscrição”; art. 24 “as provas serão feitas
sem consulta sendo proibido ao candidato utilizar-se de qualquer
texto legal ou anotação”; art. 25 “é vedado ao candidato assinar
as provas, escrever seu nome, número de inscrição ou apor qual-
quer sinal que possa identificá-lo, em lugar não indicado para tal
finalidade, sob pena de anulação da mesma e conseqüente elimi-
nação do concurso”, todos do acórdão n.º 8695.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco – Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois, Eu ___________________ (Paulo Cesar Caruso),
Secretário, que o digitei e subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito e
Diretor do Fórum

R$ 189,00

PONTA GROSSA

Estado do Paraná
Ata da reunião da Banca Examinadora do concurso

de Oficial de Justiça - Edital nº 002/2.001

Deliberações:

1 - Designado o dia 15 de agosto de 2.002 (15/08/2.002), às 9:00
horas, no Salão Nobre deste Forum, para a abertura dos envelo-
pes contendo as provas para o início da correção;

2 - Autorizada a entrega de cópias do teor da prova aos interessa-
dos que solicitarem, acompanhado do respectivo gabarito, fican-
do à disposição na Secretaria da Direção do Forum.

3 - Em face da duplicidade de respostas que poderiam ser atribu-
ídas a questão sob nº 20, especificamente as contidas nas letras
“D” e “E”, a Banca Examinadora resolve anular a respectiva ques-
tão, atribuindo a nota correspondente a todos os concorrentes.

Ponta Grossa, 14 de agosto de 2.002

(a)Raul Vaz da Silva Portugal

Juiz Presidente da Banca e Diretor do Forum

(a)Francisco Carlos Jorge

Juiz de Direito Auxiliar

(a)Sérgio Augusto Althaus

Promotor de Justiça

(a)Emerson Ernani Woyceichoski

Advogado
R$ 468,00

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo: 20 dias

O Doutor FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, extraído dos
autos de Pedido de Execução de Multa nº 181/01, apenso à Ação
Penal nº 110/97, que a Justiça Pública move contra: CLAUDI-
NEI CARDOSO, brasileiro, solteiro, natural de Ponta Grossa/
Pr., nascido aos 19/02/1975, filho de José Cardoso e de Helena
Cardoso, residente na Vila Maracanã, nesta, atualmente em lugar
incerto e não sabido, e sendo aí, fica o mesmo devidamente CI-
TADO para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento
da  multa a que foi condenado no valor de R$ 34,67 (trinta e
quatro reais e sessenta e sete centavos), ou se assim o quiser,
nomear bens a penhora, para garantir a execução, sob pena de
penhora coercitiva.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume des-
te Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná. Aos 13 dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu ______________(Elaine Cristine Munhoz
Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei.
Eu,________Marco Antônio Cremonez), Escrivão o  subscrevo.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CRIMINAL.PONTA GROSSA-PARANÁ.

          EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO QUINZE DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO (s) RÉU (s): CESAR ALVES. AU-
TOS DE AÇÃO PENAL N. º. 003/2001
......................................................................
........................................................................................................................
O DOUTOR FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA. JUIZ
DE DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL. DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA- PR. NA FORMA DA LEI,
ETC......................................
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FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente: CESAR ALVES, Brasi-
leiro, casado, nascido aos 16-03-1973, natural de Curitiba-PR,
filho de Arnoldo Alves e Laidina Alves, Residente a Rua Victor
Kotovis, nº. 100,Vila Abranches, na cidade e comarca de Curiti-
ba-PR..Atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido.
PELO PRESENTE CITA-O (s) e CHAMA-O (s) A COMPARE-
CER (EM) PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM
LOCAL NO DIA 17 DE SETEMBRO DE 2002, ÀS 16:45 HO-
RAS, A FIM DE SER (em) INTERROGADO (s) E ACOMPA-
NHAR (em) A TODOS OS DEMAIS ATOS DO PROCESSO A
QUE RESPONDE (em) COMO INCURSO (s) NAS SANÇÕES
DO (s) ARTIGO (s): 129, CAPUT, C.C. ARTIGO 29, CAPUT,
C.C. ARTIGO 345, TODOS DO CÓDIGO PENAL. C.C. ARTI-
GO 10, DA LEI 9.437/97. Dado e Passado Nesta Cidade e Co-
marca de Ponta Grossa-Paraná. Aos 16 Dias do Mês de Agosto
de 2002.EU.(Bel. MARILDA BASSO BANDEIRA DA SILVA).
TÉCNICA JUDICIÁRIA. MATRICULA, Nº. 5975. O FIZ e DI-
GITEI. EU. _________________ (MARCO ANTONIO
CREM0NEZ). ESCRIVÃO, CONFERI e SUBSCREVO.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA.
JUIZ DE DIREITO.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU TERMA TERCEIRIZA-
ÇÃO EM MANUTENÇÕES LTDA. COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

Edital de citação do requerido TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM
MANUTENÇÕES LTDA., na pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 01.223.697/0001-22, para em 03
(três) dias, apresentar defesa ou elidir a falência, ao presente fei-
to, PEDIDO DE FALÊNCIA, sob n.º 000536/2001, em que são
partes o NICOSA RETÍFICA DE MOTORES LTDA., contra
TERMA TERCEIRIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES LTDA., con-
forme petição inicial que em resumo segue transcrita “ DESPA-
CHO DE FLS. ” ...A requerente tem como atividade econômica a
retífica de motores, por conseguinte comerciante, com seus atos
constitutivos e alterações devidamente registradas na Junta Co-
mercial do Paraná. Como também a requerida, é comerciante tendo
seus atos registrados na Junta Comercial do Paraná, sob n.º
41203503817. Decorrente de operações comerciais, realizada
entre as partes, que se resume em reparos no motor (serviço e/ou
substituição de peças), em veículos pertencentes a requerida, donde
originaram as emissões das seguintes notas fiscais faturas n.º(s)
023830 (06.12.00), valor R$ 2.019,98 (Dois mil, dezenove reais
e noventa e oito centavos), 023990 (08.01.01), valor R$ 2.199,50
(Dois mil, cento e noventa e nove reais e cinqüenta centavos),
024102 (30.01.01), VALOR R$ 2.150,20 (Dois mil, cento e cin-
qüenta reais e vinte centavos), que as referidas notas estão todas
assinadas pelo representante legal e/ou preposto da requerida,
pelo recebimento da mercadoria/serviço, bem como as Ordens de
Serviço. Não obstante, a requerida somente realizou o pagamen-
to de uma única duplicata, ou seja, a de n° 023830 vencto. 05.01.01
– R$ 507,98 (quinhentos e sete reais e noventa e oito centavos),
restando as demais em atraso até o presente momento. O débito
está atualizado até o mês de outubro/2001, pelo INPC, além dos
juros legais de 6% (seis por cento) ao ano, desde os vencimentos,
além das despesas dos protestos de títulos. Que os referidos títu-
los não foram pagos nas datas dos seus vencimentos, caracteri-
zando-se, pois, o estado de inadimplência por parte da requerida,
bem como de seus correspondentes débitos para com a requeren-
te. Destarte, vencida a dívida e sem outro motivo manifesto, dei-
xando a requerida de satisfazer o cumprimento suas obrigações
cambiais, permitiu passivamente a mesma, inclusive, para me-
lhor caracterizar seu estado de insolvência, o protesto dos menci-
onados títulos de crédito conforme se deduz pela análise dos ins-
trumentos de protesto. Convém ainda ressaltar que a requerente
tentou de todas as formas a composição amigável, oferecendo
parcelamento para pagamento do débito, sem que, no entanto a
requerida manifestasse qualquer intenção no adimplemento, ob-
viamente devido ao seu estado de insolvência. Dá-se o valor da
causa em R$ 6.879,54 (seis mil, oitocentos e setenta e nove reais
e cinqüenta e quatro centavos). “DESPACHO DE FLS. 72. “Cite-
se o réu por edital com os requisitos do art. 232 do CPC, e com
prazo de 20 (vinte ) dias para em três dias ( art. 11 parag. 1º,
Segunda parte, da Lei de Quebras ), apresentar defesa ou elidir a
falência, sendo que para os fins da Súmula 29 do STJ, faço os
honorários advocatícios m 10% sobre o valor do débito. (a)FÁBIO
MARCONDES LEITE – Juiz de Direito Ponta Grossa 29 de maio
de 2002. Eu__________, (Nivaldo Ortiz), Escrivão o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
JUIZ DO DIREITO.

R$ 78,00 - NF 60021

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: JAIR PEDRO GREGOL
PROCESSO:  224/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 1.799,74 (um mil, setecentos e noventa e nove reais e
setenta e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 1772/2001 a 1773/2001
Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDOS E INTIMANDOS: Sócios gerentes da empresa exe-
cutada R.A. PEDROSO & CIA LTDA, ROQUE ÁLVARO NIL-
SON PEDROSO e CÉLIO DE CARVALHO

PROCESSO:  26/2000
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 25.498,97 (vinte e cinco mil, quatrocentos e noventa e
oito reais e noventa e sete centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nºs 02373733-7 e 02373734-5.

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: MANOEL HEITOR ANDRADE
CUNHA
PROCESSO:  327/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 608,70 (seiscentos e oito reais e setenta centavos), mais
acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 2880/2001, 2881/2001 e
2882/2001

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDOS E INTIMANDOS: MARCIA A. MARTINS DOS
SANTOS e EUDEUBIA ANDRÉIA MARTINS DOS SANTOS
PROCESSO:  328/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 590,44 (quinhentos e noventa reais e quarenta e quatro
centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 2903/2001, 2904/2001 e
2905/2001.

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: LUIZ NEY AMARAL
PROCESSO:  336/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 657,41 (seiscentos e cinqüenta e sete reais e quarenta e
um centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 2838/2001 e 2839/2001

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: SILVANA APARECIDA UCZAK
KONOFAL
PROCESSO:  377/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 2.888,64 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e
sessenta e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nºs 4051/2001, 4052/2001 e
4053/2001.

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: SOC. ESP. R.PONTAGROSSENSE
PROCESSO:  383/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Município de Ponta Grossa
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 966,04 (novecentos e sessenta e seis reais e quatro
centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 4109/2001

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: Sócia gerente da empresa executa-
da VM TAQUES CONFECÇÕES,  VILSIANA MARIA TA-
QUES.
PROCESSO:  49/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 1.490,94 (um mil, quatrocentos e noventa reais e no-
venta e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nºs 02421942-9, 02429297-
5, 02436551-4, 02436551-4, 02443529-6, 02450920-6 e
02458223-0.

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: Sócio gerente da empresa executa-
da GILCEMAR ELEUTÉRIO DA LUZ & CIA LTDA, GILCE-
MAR ELEUTÉRIO DA LUZ
PROCESSO:  94/2001
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tantos
bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores terão
mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o fazendo
prosseguir o processo até a liquidação do débito no valor originá-
rio de R$ 1.679,24 (um mil, seiscentos e setenta e nove reais e
vinte e quatro centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº 02501811-7

Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DEZ (10) DIAS

Pelo presente Edital, levo ao conhecimento de ter-
ceiros de que nos autos de Falência sob nº 412/78 de TRANS-
FERCO – TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA foi, pelo sín-
dico nomeado, Dr. Valmor Tozetto, comunicado ao Juízo que será
efetuado o pagamento do passivo, conforme determina o art. 114
da lei de Falências, devendo os interessados, no prazo de dez
(10) dias, requererem o que for a bem dos seus direitos. Ponta
Grossa, 22 de Agosto de 2002. Eu, _______(Audrey Elis Alves
de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

(a) FRANCISCO CARLOS JORGE
– Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 30 dias

O Doutor FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, extraído dos
autos de Ação Penal nº 107/99, que a Justiça Pública move con-
tra: LUIZ SCHAFFER, brasileiro, casado, motorista, nascido aos
05/05/1961, natural de Ponta Grossa/Pr., filho de Jorge Schaffer
e de Anna Schaffer, residente na Rua Sete, quadra nove, lote qua-
renta e sete, Jardim Bela Vista do Paraíso, nesta, atualmente em
lugar incerto e não sabido, e sendo aí, fica o mesmo devidamente
INTIMADO de que os autos supra referidos baixaram do Tribu-
nal de Alçada em data de 05/04/2002, e que pelo acórdão nº 13831
da 2ª  Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, datado de 20/12/
2001, foi dado provimento parcial ao recurso ex officio, para cor-
rigir o dispositivo da sentença, e negar provimento ao recurso em
sentido estrito.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume des-
te Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná. Aos 21 dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu ______________(Elaine Cristine Munhoz
Stadler), Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 10 dias

O Doutor FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA, MM.
Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal, da Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de dez dias, extraído dos
autos de Ação Penal nº 126/96, que a Justiça Pública move con-
tra: JONIVAL CAETANO DO PRADO, brasileiro, solteiro, na-
tural de Castro/Pr., nascido aos 20/11/1968, filho de Acácio Cae-
tano do Prado e de Itália Lucinda do Prado, residente na Avenida
02, fundos da Creche Dolores, Vila Maracanã, nesta, atualmente
em lugar incerto e não sabido, e sendo aí, fica o mesmo devida-
mente INTIMADO para que no prazo de 10 (dez) dias, apresente
provas documentais ou testemunhais da sua atividade laborativa
apontada como justificativa da ausência junto ao Programa Pró-
Egresso, sob pena de revogação do benefício.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não
possam alegar ignorância, determinou o MM. Juiz  que se expe-

disse o presente edital, que será afixado no lugar de costume des-
te Juízo. Dado e passado nesta cidade e comarca de  Ponta Gros-
sa, Estado do Paraná. Ao 1º dia do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. Eu _________________(Elaine Cristine Munhoz Sta-
dler), Auxiliar de Cartório Criminal, o digitei e subscrevo.

FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: CELSO JOSÉ VAZ DE CARVA-
LHAES
PRAZO 30 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA o executado CELSO JOSÉ VAZ DE CARVALHAES,
sem endereço conhecido, da penhora efetuada a fl.33, nos autos
nº 157/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, promovida por MUNICÍ-
PIO DE PONTA GROSSA, que recaiu sobre: “Imóvel matricula-
do sob n. 34.224, do 1º RI local”, para, querendo, oferecer em-
bargos no prazo de 30 (trinta) dias.
Ponta Grossa, 21 de agosto de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: MAURO KUGLER e RAQUEL
MARIA FEIJÓ, Representantes legais da ré M.KUGLER CO-
MÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - PRAZO 20 DIAS.
LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA o réu MAURO KUGLER e RAQUEL MARIA FEIJÓ,
sem endereço conhecido, para que se apresente ao Juízo dia 23/
10/2002, às 10:00 horas, a fim de prestarem declarações sobre o
paradeiro dos bens, ciente de que sua ausência poderá ser enqua-
drada como ato atentatório à dignidade da Justiça, ensejando a
aplicação de multa, nos autos nº 222/1999 de AÇÃO DE DEPÓ-
SITO em que é requerente BANCO MERCANTIL FINASA S/A
SÃO PAULO e requerida M. KUGLER COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS LTDA.

Ponta Grossa, 16 de agosto de 2002.

Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO. TRINTA DIAS.

O DOUTOR RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL. JUIZ DE
DIREITO. DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DA COMAR-
CA   DE PONTA GROSSA ESTADO DO PARANÁ  ETC. FAZ
SABER, a todos os que o presente EDITAL virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de (TRINTA)  30  DIAS, que serão
contados a partir da data de sua afixação no lugar de costume
deste Juízo, extraído dos autos de EXECUÇÃO DA PENA N.º.
48/97, Apenso aos Autos de Ação Penal N.º.144/95 de  Processo
Crime que a Justiça Pública move contra: FLADEMIR ROBER-
TO TELLES, Brasileiro, solteiro, metalúrgico, natural de Hono-
rio Serpa-PR, nascido aos 04.02.70, filho de  Nelson Silvio da
Silva e Eva Maria Telles, Portador da Cédula de Identidade RG.N.º
.7.094.590-8-SSP/PR, endereço residencial ignorado.. Atualmente
em lugar incerto e não sabido. E  sendo aí, fica o mesmo devida-
mente INTIMADO Á COMPARECER NA AUDIÊNCIA AD-
MONITÓRIA  A REALIZAR-SE NO DIA 04 DE AGOSTO DE
2000, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
JUÍZO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, SITO A RUA LEO-
POLDO GUIMARÃES DA CUNHA, 590, VILA OFICINAS,
PONTA GROSSA-PARANÁ.
E, Para que chegue ao conhecimento de todos e no Futuro não
possam Alegar IGNORÂNCIA, Determinou o MM. JUIZ  que se
expedisse o presente EDITAL, QUE SERÁ AFIXADO NO LU-
GAR DE COSTUME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NES-
TA CIDADE E COMARCA DE PONTA GROSSA, ESTADO
DO PARANÁ, AOS 12 DIA DO MÊS DE JUNHO  DO ANO
DE  DOIS MIL. EU_(EGON ALCEU MULLER). ESCRIVÃO,
O SUBSCREVI.

RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL
JUIZ DE  DIREITO.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS
FALÊNCIA DE METALÚRGICA SUL PARANÁ LTDA

INTIMAÇÃO dos credores da falida METALÚRGICA SUL PA-
RANÁ LTDA, para, no prazo de 20 (vinte) dias, manifestarem-se
sobre o pedido do Síndico no que se refere a rescisão do contrato
pactuado com a empresa Cofresul Ltda que adquiriu os bens
móveis e imóveis remanescentes pertencentes a falida e a propos-
ta da empresa Villebrás Indústria e Comércio Ltda, sediada em
Joinville/SC em adquirir tais bens, com a conseqüente transfe-
rência do contrato.
Ponta Grossa, 22 de Agosto de 2002
Eu,_______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramen-
tada, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO

EDITAL DE LEILÃO dos bens penhorados, que serão levados à
ARREMATAÇÃO na forma seguinte:

1º LEILÃO: Dia dezoito (18) de setembro (9) p.v., às 13:30 ho-
ras, por preço igual ou superior à importância da avaliação.

2º LEILÃO: Dia trinta (30) de setembro (9) p.v., às 13:30 horas,
a quem mais der e maior lanço oferecer, ressalvada a hipótese de
preço vil.

LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Leopoldo Guimarães da
Cunha, nº 590, bairro Oficinas.

R$ 108,00
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RECURSO PENDENTE: (não há).

INTIMAÇÃO: Fica(m) pelo presente, devidamente intimado(s)
o executado(a) e sua esposa(o), caso não sejam encontrados.

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas referidas,
fica designado o 1º (primeiro) dia útil seguinte, no mesmo horá-
rio, para a realização do ato.

PROCESSOS:

EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ (Exequente).

Autos nº 297/01 contra: P E RICKLI & CIA LTDA
Representante legal: Sr. PAULO ELIAS RICKLI.
BEM(S):
Uma guilhotina, marca Jober, p/ cortar borracha, elétrica -
R$.3.000,00.
Depositário Particular - PAULO ELIAS RICKLI - Rua Francisco
Traleski, nº 100 (Jd Los Angeles).

Autos nº 111/01 contra: DA CRUZ & CIA LTDA
Representante legal: Sr. MIGUEL DA CRUZ BUENO.
BEM(S):
Um balcão vitrine, c/ 5 gavetas - R$.700,00. Um balcão p/ pães,
c/ aproximadamente 2,50mts de comprimento - R$.700,00 e Um
frezer, vertical, marca Consul, cor bege, 110 volts - R$.700,00,
perfazendo o total de R$.2.100,00.
Depositário Particular - MIGUEL DA CRUZ BUENO - Rua
Congonhas, nº 380 (Vila Congonhas).

Autos nº 160/98 contra: MERCADO DO “CD” COMERCIO DE
“CDS” LTDA; RENE CARNEIRO e CILMARA MARTINS PA-
RETA CARNEIRO.
Representantes legais: Sr. RENE CARNEIRO e Srª. CILMARA
MARTINS PARETA CARNEIRO.
BEM(S):
Um televisor, marca Philips, à cores, 20" (polegadas), s/ controle
remoto - R$.200,00.
Depositário Particular - RENE CARNEIRO - Rua General Oso-
rio, nº 275 - aptº 42 - Ed Valença.

Autos nº 124/99 contra: RICARDO JOHASEN
Firma individual.
BEM(S):
Um veículo importado, Lada Niva, 1.6, 4 x 4, tipo automóvel,
ano/mod 91, cor branca, chassi nº XTA212100MO827691, pla-
cas BFN-2024 - R$.3.000,00. OBS:Alienado fiduciariamente ao
BANESTADO S/A.
Depositário Particular - RICARDO JOHASEN - Rua Tobias
Monteiro, nº 42.

Autos nº 121/00 contra: ANDREIA DE FATIMA DA SILVA
Firma Individual.
BEM(S):
Um balcão expositor frigorífico, marca Jabur, mod JFA 90, nº 26,
220 volts, medindo 1,90mts de comprimento, em fórmica, inoxi-
dável, vidro curvo - R$.2.300,00.
Depositária Particular - ANDREIA DE FATIMA DA SILVA - Av
Gal Carlos Cavalcanti, nº 3.600 (bairro Uvaranas).

Autos nº 041/97 contra: TRIOFER COMÉRCIO DE FERRO E
AÇO LTDA (p/substituição JOSÉ SERZEDELO PENTEADO)
Representante legal - Sr. JOSE SERZEDELO PENTEADO.
BEM(S):
Um veículo, marca Fiat 147, cor marron, ano/mod 79, placas AAJ-
9394, chassi nº 147170253886, bastante usado - R$.1.000,00.
Depositário Particular - JOSE SERZEDELO PENTEADO - Rua
Minas Gerais, nº 1.450 (Vila Madureira).

Autos nº 121/99 contra: RESTAURANTE FENICIA LTDA
Representante legal - Srª. NADIA SALLOUM ZAMMAR.
BEM(S):
Uma balança de mesa, marca Filizola, mod CS-15, série nº 44.550,
p/ 15 kg, c/ prato inoxidável - R$.400,00. Uma balança de mesa,
marca Toledo, mod Prix III, série nº 985951691-QZ, p/ 15 kg, c/
prato inoxidável - R$.400,00. Uma geladeira, marca Prosdoci-
mo, 220 volts, mod nº 422022, nº de série AI-041272, cor bege -
R$.400,00 e Um frezer, marca Metalfrio, nº 225-F, 220 volts, cor
branca, p/ 225 litros - R$.300,00, perfazendo o total de
R$.1.500,00.
Depositária Particular - NADIA SALLOUM ZAMMAR - Rua
Frei Caneca, nº 395(sala).

Autos nº 059/97 contra: R J BORGES PONTA GROSSA
Representante legal - Sr. ROGERIO JOÃO MACHADO BOR-
GES.
BEM(S):
Uma máquina esquadrejadeira, marca Rocco, GT-1300 -
R$.4.000,00.
Depositário Particular - ROGERIO JOÃO MACHADO BOR-
GES - Rua Machado de Assis, nº 678 (bairro Uvaranas).

Autos nº 068/00 contra: RETIFICA DE MOTORES AUTORA-
MA LTDA
Representante legal - Sr. GERCINO DE JESUS.
BEM(S):
Uma máquina p/ retificar cilindros, marca Fuji, tipo sorveteira,
portátil, elétrica, nº M90313581E - R$.3.000,00.
Depositário Particular - MARCIO DE JESUS - Av Souza Naves,
nº 3.300 (Chapada).

Autos nº 032/99 contra: ALMIR DO NASCIMENTO
Firma Individual.
BEM(S):
Uma máquina p/ datilografia, manual, marca Ruff, mod antigo -
R$.30,00. Duas mesas p/ escritório, em madeira de imbuia, uma
c/ 2 gavetas e outra c/ 3 gavetas, tamanho médio - R$.80,00. Um
rádio portátil, à pilha, marca Elektra - R$.10,00 e Uma máquina
p/ cálculos, elétrica, marca Olympia - R$.30,00, perfazendo o
total de R$.150,00.

Depositário Particular - ALMIR DO NASCIMENTO - Av Vis-
conde de Mauá, nº 4.881/final da rua/ - (Vendrami).

Autos nº 128/99 contra: SOCIEDADE PARANAENSE DE MI-
NERAÇÃO LTDA
Representante legal - Sr. CELSO GIOPPO.
BEM(S):
Setecentos e cinquenta (750 ton) toneladas de calcário, “in natu-
ra” - R$.1.500,00.
Depositário Particular - CELSO GIOPPO - Av Monteiro Lobato,
nº 2.450 (Jd Carvalho.

Autos nº 117/99 contra: MADEIREIRA BOA VISTA DO PARA-
Ná LTDA
Representante legal - Sr. ARNALDO ALFREDO BUHRER JU-
NIOR.
BEM(S):
Nove (9,00ms/3) metros cúbicos de madeira de pinus, serrada, 1"
x 9" (uma por nove polegadas); 1" x 3" (uma por tres polegadas),
c/ 2,00 a 3,00 metros de comprimento - R$.1.440,00 e Um (1,00m/
3) metro cúbico de madeira de pinus, serrada em bruto, 1" x 4" e
acima (uma por quatro e acima polegadas), com vários compri-
mentos - R$.180,00, perfazendo o total de R$.1.620,00.
Depositário Particular - ARNALDO ALFREDO BUHRER JU-
NIOR - Rua Jesuino Manoel Almeida, nº 514 (Nova Rússia).

Autos nº 184/99 contra: ANDREIA DE FATIMA DA SILVA
Firma Individual.
BEM(S):
Um balção expositor frigorífico, marca Jabur, mod JFA-1900, nº
25, c/ 1,90mts de comprimento, em fórmica, inoxidável, vidro
curvo - R$.2.300,00.
Depositária Particular - ANDREIA DE FATIMA DA SILVA - Av
Gal Carlos Cavalcanti, nº 3.600 (Uvaranas).

Autos nº 169/99 contra: TIAGO BARBOSA & CIA LTDA
Representante legal - Sr. TIAGO BARBOSA.
BEM(S):
Um barco em fibra, marca Allstar, c/ 4,20mts de comprimento, s/
motor - R$.1.500,00.
Depositário Particular - LUCAS BARBOSA - Rua Ayrton Play-
sant, nº 653.

Autos nº 109/98 contra: CARLA REGINA KLAS BLANSKI
Firma Individual.
BEM(S):
Sessenta e cinco (65ms/3) metros cúbicos de madeira de pinus,
serrada em bruto, diversas bitolas e comprimentos - R$.9.750,00.
Depositária Particular - CARLA REGINA BLANSKI RODRI-
GUES - Rua Benjamin Constant, nº 511 - aptº 15.

Autos nº 173/98 contra: DECORSUL COMERCIAL DECORA-
DORA LTDA
Representante legal - Sr. MARCIO HENRIQUE DE ALMEIDA.
BEM(S):
Máquina tipo Overloque, p/ fazer debrum em tapetes, marca Pe-
gasus, c/ motor elétrico, mesa em ferro e tampo em fórmica -
R$.1.500,00. Cento e setenta (170) rolos de papel de parede, co-
res variadas, medindo 0,50mts x 10,00mts de comprimento -
R$.3.000,00, perfazendo o total de R$.4.500,00.
Depositário Particular - MARCIO HENRIQUE DE ALMEIDA -
Rua D Pedro II, nº 515 (Nova Russia).

Autos nº 045/98 contra: METALÚRGICA METALCROMO
LTDA
Representante legal - Sr. BRUNO MISSIAK.
BEM(S):
Uma porta basculante, em ferro, revestida em madeira de lam-
bril, medindo 2,90mts x 2,30mts - R$.1.500,00. Duas janelas
basculantes, em ferro, medindo 3,00mts x 1,20mts - R$.1.000,00.
Uma porta, em aço, semi-nova, medindo 2,70mts x 2,30mts -
R$.600,00. Vinte e cinco (25,00mts) metros de gradil, em tubo,
(0,20mm x 0,30mm), altura de 0,70mts - R$.1.700,00, perfazen-
do o total de R$.4.800,00.
Depositário Particular - BRUNO MISSIAK - Rua Antonio João,
nº 60 (Jd Carvalho).

Autos nº 120/98 contra: CASA DE CARNES VIVAN LTDA
Representante legal - Sr. RENATO LUIZ VIVAN.
BEM(S):
Dois balcões frigorífico, marca Jabur, medindo 3,00mts cada, c/
vidro reto, c/ motor elétrico - R$.6.000,00.
Depositário Particular - RENATO LUIZ VIVAN - Rua Cel Biten-
court, nº 23.

Autos nº 019/01 contra: MIGUEL ALBERTO MAZUREK
Firma Individual.
BEM(S):
Veículo automóvel, marca Ford/Verona GLX, placas ABO-8923,
ano/mod 91, chassis nº 9BFZZZ542MB122575 - R$.5.000,00.
Depositário Particular - MIGUEL ALBERTO MAZUREK - Rua
Ricardo Wagner, nº 654 (Olarias).

Autos nº 016/02 contra: FERNANDES MATTIODA & FILHOS
LTDA
Representante legal - Sr. JOSE FERNANDES MATTIODA.
BEM(S):
Máquina tipográfica, marca Catu-Plana - R$.5.000,00.
Depositário Particular - JOSE FERNANDES MATTIODA - Rua
Gal Carneiro, nº 424.

Autos nº 225/96 contra: PRINCEMAQ MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA e ELOI JOSé WELTER
Representante legal - Sr. ELOI JOSE WELTER.
BEM(S):
Máquina portátil, costuradeira de sacos, marca Waig, mod
WP93D, cor cinza, motorizada - R$.1.500,00. Motor diesel, marca
Agrale, nº 297910348, cor azul, 3.600 RPM, 4,5 CV - R$.1.200,00.
Máquina afiadeira de corrente, de bancada, marca Eberle, elétri-
ca, cor vermelha - R$.1.000,00. Compressor de ar, marca Schulz,
c/ 1 pistão, com motor elétrico, marca Weg, 1/2 CV, cor azul e
amarela - R$.500,00 e Caiaque, marca Cascadura, cor preta, me-

dindo 2,00mts, c/ remo - R$.200,00, perfazendo o total de
R$.4.400,00.
Depositário Particular - ELOI JOSE WELTER - Rua D Pedro II,
nº 756 (Nova Russia).

Autos nº 036/97 contra: TRANSPORTADORA AMÉRICA LTDA
(p/substituição EDESON LUIZ BORATTO)
Representante legal - Sr. EDESON LUIZ BORATTO.
BEM(S):
Cinco pneus, marcas diversas, medida de 1.100 x 22, c/ câmara e
protetor - R$.1.500,00 e Veículo, marca Reb/Randon SR GR TR,
tipo S Reboque, placas AFN-7789, ano/mod 89/90, cor branca,
chassi nº 9ADG12430KCO85097 - R$.5.000,00, perfazendo o
total de R$.6.500,00.
Depositário Particular - EDESON LUIZ BORATTO - Rua D Pe-
dro II, nº 1.383 (Nova Russia) ou Rua Nestor Guimarães, nº 300.

Autos nº 186/99 contra: VIDRAÇARIA COMERCIAL DIAS
LTDA
Representante legal - Sr. IVAN DIAS DE ASSUNÇÃO.
BEM(S):
Veículo GM/D20 Conquest, tipo camionete, ano/mod 92, cor bran-
ca, placas ANI-1313, chassi nº 9BG244ZANNCO23278 -
R$.18.000,00.
Depositário Particular - IVAN DIAS DE ASSUNÇÃO - Rua Bal-
duino Taques, nº 1.383.

Autos nº 173/99 contra: FACIL MOVEIS ELETRO LTDA
Representante legal - Sr. ANTONIO FONTOURA DE JESUS.
BEM(S):
Veículo automóvel, à álcool, marca VW/APOLO GL, ano/mod
91, cor azul, placas ABX-6757, chassi nº 9BWZZZ54ZMB173783
- R$.5.000,00. <is>Obs:<fs> Alienado Fiduciariamente ao BAN-
CO ITÚ S/A.
Depositário Particular - ANTONIO FONTOURA DE JESUS -
Rua D Pedro II, nº 843 (Nova Russia).

Autos nº 021/99 ap 041/00 contra: INDUSTRIA NADAL LTDA
Representante legal - Sr. VILEMAR DE BASTOS.
BEM(S):
Oito urnas mortuárias sextavada, com visor, forrada em semilon,
c/ babados e travesseiro solto, em madeira de pinus, verniz de
alto brilho, c/ alça de luxo - R$.1.800,00. Uma urna mortuária,
ref 410, c/ acabamento envernizado, alça-varão, c/ pirâmide -
R$.175,00 e Trinta urnas mortuárias, mod 430, medindo 1,90mts
x 0,65mts, sextavada, com visor, forrada em semilon, c/ babados
e travesseiro solto, em madeira de pinus, verniz de alto brilho, c/
alça de luxo - R$.7.500,00, perfazendo o total de R$.9.475,00.
Depositário Particular - VILEMAR DE BASTOS - Rua Pereira
Passos, nº 139 (Uvaranas).

Autos nº 119/97 ap 011/00 e 127/99 contra: PAVILAKI COMÉR-
CIO DE VEICULOS LTDA
Representante legal - Sr. EDUARDO PAVILAKI.
BEM(S):
Vinte e cinco peças de escapamento, completo, mod S-20, p/ ca-
minhão marca Ford, mod F-600, ano 75, à gasolina - R$.2.000,00.
Vinte peças de escapamento, completo, p/ caminhão marca Ford,
mod F-600, ano 75, à gasolina - R$.1.600,00 e Trinta peças de
tapetes, p/ caminhão marca Mercedes Benz, Scania e Volvo -
R$.1.500,00, perfazendo o total de R$.5.100,00.
Depositário Particular - EDUARDO PAVILAKI - Av Souza Na-
ves, nº 2.450/Casa dos Tanques/ - (Nova Russia).

Autos nº 044/97 ap 112/98 e 140/98 contra: M S COMERCIAL
IMPORTADORA LTDA
Representante legal - Sr. GILBERTO BERNARDES MEDEIROS.
BEM(S):
Duas mil e cinquenta alicates, tipo Ford 8" - R$.4.100,00 e Oi-
tenta e seis furadeiras, manual, com mandril, p/ brocas até 3/8"
(tres/oitavo) de polegada, marca Diamond - R$.602,00, perfa-
zendo o total de R$.4.702,00.
Depositário Particular - GILBERTO BERNARDES MEDEIROS
- Rua João Cecy Filho, nº 2.578 ou Rua Machado de Assis, nº
352.

Ponta Grossa, 22 de agosto de 2.002. Eu,_______(Algacir Cha-
ravara), Escrivão da 3ª Vara Cível, que digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

PORECATU

R$ 666,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO (A/S) HERDEIROS, SUCES-
SORES, LEGATÁRIOS DOS ESPÓLIOS DE FELIX TRA-
LESKI, JOSE ANGIESKI, ANGELINA ANGIESKI, CON-
FRONTANTES DA GLEBA TOTAL EM CONDOMINIO
RAIMUNDO HASS, JACOB HASS, FRANCISCO JOSE
BRAGA, BEM COMO DE TERCEIROS E INTERESSA-
DOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do (a/s) réu, herdeiros, suceessores, legatá-
rios dos espólios de Felix Traleski, José Angieski, Angelina An-
gieski, confrontantes da gleba total em condomínio Raimundo
Hass, Jacob Hass, Francisco Jose Braga, bem como de terceros e
interessados, da presente Ação DIVISAO PARCIAL sob nº
000378/2002 que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR,
movida por ANNA GEBIELUCA PRIQUE, contra SEBASTIAO
ANGIESKI, TEODORO ANGIESKI, IVO ANGIESKI, JOAO
ANGIESKI, ANTONIO ANGIESKI, MARIA ANGIESKI DE
PAULA, COMERCIAL DEGRAF S/A, ESPOLIO DE FELIX
ANGIESKI e ESPOLIO DE ANGELINA ANGIESKI para res-
ponder à presente ação no prazo de 20 (vinte) dias,  responder,
por intermédio de advogado, perante este juízo, a ação supra
mencionada, nos termos do art. 954 do CPC, sob as penas da lei,
nos termos e de conformidade com a petição inicial, que em resu-
mo segue transcrita: “Para justificar o domínio, referido no art.
967, I, do CPC, a requerente faz a juntada do formal de partilha,
expedido pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Família, desta Co-
marca, nos autos nº 442/2000, de Divórcio Judicial Consensual,
onde foram requerentes Nelson Prique e Anna Gebieluca Prique,
sentença de 21-06-2000, que transitou em julgado em 21-06-2000.

Donde, o imóvel de 29 alqueires, havido em condomínio com os
requeridos, constante de matrícula nº 7 951, do R.I., desta Co-
marca, que agasalha, a gleba (mansa e pacificamente individuali-
zada) a ser desmembrada em nome da requerente, de 06 (seis)
alqueires e 33 litros, mais ou menos, restou partilhado por oca-
sião do divórcio. Portanto, título este, perfeitamente válido a jus-
tificar o domínio, bem como a origem da comunhão, referendan-
do a legitimidade de parte da requerente, na propositura desta
ação, já que não consegue registrar o formal de partilha, deste
imóvel, em seu nome, devido ao condomínio intransigente que se
estabeleceu. A requerente, ao longo dos anos, inclusive presente-
mente, desenvolve sua atividade econômica, voltada para agri-
cultura e pecuária, tirando daí, o seu sustento e de sua família.
Recentemente divorciou-se de seu ex marido Nelson Prique, ca-
bendo a ela na partilha de bem, dentre outros, o imóvel em ques-
tão. Imóvel esse, em condomínio com  outros proprietários, ape-
sar de cada qual já estar na posse da sua parte ideal, sem qualquer
objeção ou dúvida, há vários e vários anos, sem que nenhum se
insurgisse em tempo algum, sobre o espaço ocupado pelos con-
sortes. De posse do respectivo Formal de Partilha, a requerente
deu entrada junto ao registro de imóveis competente, no início de
agosto/2000, com intuito de registrá-lo, pois depende desse re-
gistro para conseguir empréstimos junto ao Banco do Brasil S/A,
hipotecando-o, para financiamento de sua lavoura, etc... Não
obstante, o ofício expediu a Nota de Irregularidades nº 127, em
data de 31-08-00 e 28-05-01, dizendo da necessidade de averbar
atualização do referido imóvel, procedimento que antecede ao
registro do formal de partilha, para isso, todos os proprietários
condôminos, deveriam assinar tal requerimento. O que até hoje
não foi possível, diante do falecimento de alguns, recusa e des-
confiança de outros, enfim, tornou-se inviável tal intenção, es-
pancando definitivamente a possibilidade de registrar o formal
de partilha, ou de regularizar sua parte ideal no imóvel. Para se
evitar maiores aborrecimentos, bem como maiores prejuízos, não
resta outra alternativa, a não ser o socorro judicial, para que se
realize a divisão parcial ou total do imóvel, de modo que propicie
obter matrícula independente em seu nome, exclusivamente da
área que possui no referido imóvel, ou seja, seis alqueires e trinta
e três litros mais ou menos, libertando-a definitivamente do con-
domínio existente. O imóvel todo, tido em condomínio com os
requeridos, mede 29 alqueires, situado no lugar denominado Trin-
dade, neste Município e Comarca, conforme descrição: Um ter-
reno rural, medindo 29 alqueires de campos, situado no lugar
denominado Trindade, tudo conforme matrícula sob nº  7 951 do
1º R.I., desta comarca. A requerente é proprietária, há mais de
quarenta anos, de parte ideal, em comum, do imóvel constante da
matrícula nº  7.951, de 06 alqueires e 33 litros, mais ou menos,
com a seguinte localização, caminhamento e planta do imóvel,
inclusive com benfeitorias realizadas durante todo esse período.
Pretende a requerente, ver o imóvel, desmembrado da gleba total
de 29 alqueires, seja pela divisão parcial, seja pela divisão total,
para que passe a constar junto ao Registro de Imóveis, em matrí-
cula segregada, fator de suma importância para continuar a de-
senvolver suas atividades agrícolas de forma independente, prin-
cipalmente, na obtenção de financiamentos junto aos Bancos. Dá-
se o valor da causa em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ”. DESPA-
CHO DE FLS. 46: “Cite-se na forma requerida. Prazo do edital:
30 (trinta) dias. Em, 25 de junho de 2.002. (a) FÁBIO MAR-
CONDES LEITE, Juiz de Direito.

Ponta Grossa, 25 de junho de 2.002.
Eu, ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: SIRLEI ORTE-
GA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER – que por este edital CITA o requerido: SIRLEI
ORTEGA, brasileiro, portador da cédula de identidade Rg. nº
2.250.369-9/PR  e inscrito no CPF/MF sob nº 097.483.958-20,
residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, que en-
contram-se em trâmite perante a Vara Cível de Comarca de Pore-
catu-Pr., sito à Rua Sidney Ninno, 440, a AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, sob nº 003/2002, em que é requerente BANCO
BRADESCO S/A e requerido SIRLEI ORTEGA. Tendo em vista
eu foi efetivada a busca e apreensão do veículo MARCA FIAT,
MODELO UNO MILLE IE, COR VERMELHA, ANO 1995,
CHASSI/SÉRIE Nº 9BD146067S5586849, para no prazo de 03
(três) dias, contestar a ação supramencionada, sob penas e os
efeitos da revelia, ou requerer a purgação da mora, independente-
mente do valor já pago (Decreto – Lei 911/69, art. 3º). Ficando
ciente de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial (arts. 285 e 319
do Código de Processo Civil). E, para que segue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lu-
gar de costume, na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos
dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dois (02/07/2002).
– Eu, (a), (Anderson Luis de Oliveira), Escrevente Juramentado,
que fiz digitar e subscrevi.

(a) AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA – JUIZ
SUBSTITUTO

PRUDENTÓPOLIS

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER, a todos que será levado
a leilão em praça única, os bens penhorados nos autos de Execu-
ção Fiscal, sob n.º 096/2.001, em que é movida por INSTITUTO
DE METROLOGIA, NORMATIZAÇÃO E QUALIDADE IN-
DUSTRIAL – INMETRO contra CERÂMICA SOTNAS LTDA.,
na seguinte forma:
ÚNICA PRAÇA: Dia 05/11/2.002, às 14:30 horas, para venda do
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bem penhorado, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: no atrío do Edíficio do Fórum, sito à Travessa Wilson
João Copack, n.º 144, centro.
PROCESSO: Autos n.º 096/2.001 de EXECUÇÃO FISCAL.
DESCRIÇÃO DOS BENS: “a)  12.600 (doze mil e seiscentos)
tijolos de 06 (seis) furos, tamanho 9 x 14 x 19 (tamanho padrão),
prontos para comercialização.
DEPOSITO: em mãos do Depositário Particular: Pedro Nelson
Santos.
ÔNUS: Dos autos nada consta
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 964,42 (novecentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e dois centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.037,55 (um mil, trinta e sete reais e
cinqüenta e cinco centavos).
INTIMAÇÃO: Ficam, ainda, os devedores intimados das datas
acima referidas, caso não sejam encontrados para a regular inti-
mação, assim como cientificados  de que antes de arrematados e
adjudicados os bens, podem os devedores, a todo tempo, remir a
execução, pagando ou consignando o valor do débito, mais comi-
nações de lei (art. 651, do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, mandou a M.ª Juíza expedir o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Prudentópolis, Paraná,
aos 21/08/02. Eu, Mariá A. Santini, Auxi-
liar Juramentada que  digitei e subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

RIBEIRÃO DO PINHAL

Edital nº 030/2002Autos nº 427/2002
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =   PARANÁ    =
EDITAL DE CITAÇÃO DE  JOÃO DA SILVA - COM PRAZO
DE 30 DIAS.
Edital de Citação do pai biológico da criança, Sr. JOÃO DA SIL-
VA, brasileiro, solteiro, lavrador, atualmente em lugar incerto e
ignorado, para no prazo de dez (10) dias, querendo, apresentar
resposta ao pedido formulado pelos autores nos termos do art.
158 do E.C.A., ao Pedido de Adoção, sob nº 427/2002, em que
são Requerentes N.M.S. e E.M.S. e Requerido Este Juízo, da
criança L.S., nascido em data de 17 de julho de l.999, que tramita
perante este Juízo e pelo Cartório do Cível e Anexos, sito à Rua
Marcionilio Reis Serra, 803 - Ribeirão do Pinhal, Estado do Pa-
raná. ADVERTÊNCIA: Presumem-se como verdadeiros os fa-
tos articulados pelos autores se não contestados. Os requerentes
são beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita.- Ribeirão do
Pinhal, 07 de agosto de 2002. Eu,_____________(João Rogério
Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER - JUÍZA
SUBSTITUTA

Edital nº 031/2002   J.G Autos nº 426/2002
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =    PARANÁ   =
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO
VENERANDO PIRES DE SOUZA - PRAZO 30 DIAS.
Faz Saber a todos que por este Juízo tramitam os Autos nº 426/
2002 de Ação de Divórcio Direto, em que é Requerente MARIA
DAS DORES DE SOUZA e Requerido VENERANDO PIRES
DE SOUZA, alegando a requerente em síntese: causou-se com o
requerido pelo de regime  de comunhão de bens, em 08.05.1969,
que o casamento durou apenas dois (2) meses, que no mês de
setembro de 1.969, o requerido saiu de casa e nunca mais voltou;
que não tiveram filhos; que a requerente desde a separação de
fato, nunca mais manteve contatos com o requerido; que o casal
não possui nenhum bem em comum. Pelo presente edital, com o
prazo de trinta (30) dias, CITA o Requerido VENERANDO PI-
RES DE SOUZA, brasileiro, separado de fato, profissão ignora-
da, atualmente em lugar ignorado, para no prazo de quinze (15)
dias, querendo, oferecer resposta a presente ação, sob pena de
revelia, e de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na
inicial, e INTIMADO para comparecer perante este Juízo, no
edifício do Fórum, sito à Rua Marcionilio Reis Serra, 803, Ribei-
rão do Pinhal, Estado do Paraná, no dia 17 de outubro de 2002, às
13:45 horas, para à audiência preliminar de tentativa de concilia-
ção, conforme resp. despacho exarado às fls. 10, do teor seguin-
te: Autos nº 426/2002. 1. Diante da certidão de fls. 09, nomeio o
Sr. ADMIR FELIX PADILHA, auxiliar do Cartório Crimina, como
escrivão “ad hoc”, mediante compromisso, Lavre-se o respectivo
terno. 2. Observe-se o segredo de justiça (art. 155, II, CPC). 3.
Concedo à Requerente, os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. 4. Para audiência preliminar de tentativa de reconcilia-
ção e transigência, designo o dia 17/10/2002, às 13:45 horas, pri-
meiro desimpedido na pauta regular deste juízo, ocasião em que
as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. 5. Cite-
se e intime-se o Requerido, por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, para comparecimento à audiência, advertindo-o de que se
não for obtida a conciliação, ele disporá do prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da audiência, para apresentar, querendo,
defesa aos termos da presente ação, prestando-se observância ao
disposto no artigo 232, do CPC, pena de nulidade. 6. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. 7. Intimem-se e diligencie-se. Ribeirão
do Pinhal, 05 de agosto de 2002. (a.) Jessica Valéria Catabriga
Guarnier - Juíza Substituta. - A Requerente é beneficiária do
Assistência Judiciária Gratuita.- Ribeirão do Pinhal,  12 de agos-
to de 2.002. Eu,___________(Admir Felix Padilha) escrivão “ad
hoc”, que o digitei e subscrevi.-

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER - JUÍZA
SUBSTITUTA

ROLÁNDIA

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE ROLÂN-
DIA/PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   ANDERSON PIRES DIAS,
com o prazo de  15 dias.
              Pelo presente  o Juízo desta Vara Criminal e anexos CITA
o réu ANDERSON PIRES DIAS, brasileiro, serviços gerais, nas-
cido aos 23.03.76, filho de Hamilton Ramos Dias e de Denair
Ramos Dias, a fim de comparecer perante este Juiz no dia  01/
outubro/2002, ás 13.15 horas, para ser interrogado nos autos nº
71/2002, de Ação Criminal, onde ele figura como réu  incurso
nas sanções dos artigo 309 do CTB. Para que chegue ao conheci-
mento de todos e especialmente do réu mandei expedir o presen-
te edital com o prazo de 15 dias o qual deverá ser publicado e
afixado na forma da lei. NADA MAIS. EuAux. de Cart. Jura-
mentado que o datilografei e subscrevi. Rolândia,  19 de agosto
2002

(a)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EMPRESA ANGELO FACCI-
ONI - LOTEAMENTO DE IMÓVEIS, NA PESSOA DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL SR. ANGELO FACCIONI, BEM
COMO DE ANGELO FACCIONI E S/M. ROSITA COSTA,
HERDEIROS E SUCESSORES E RESPECTÍVOS CÔNJUGES,
SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE ( 20 ) VINTE
DIAS.

Edital de CITAÇÃO DA EMPRESA ANGELO FACCIONI -
LOTEAMENTO DE IMÓVEIS, NA PESSOA DE SEU REPRE-
SENTANTE LEGAL SR. ANGELO FACCIONI, BEM COMO
DE ANGELO FACCIONI E S/M. ROSITA COSTA, HERDEI-
ROS E SUCESSORES E RESPECTÍVOS CÔNJUGES, SE CA-
SADOS FOREM, para contestarem a presente AÇÃO DE USU-
CAPIÃO, sob nº 000554/2001, requerida por BENEDITO CHI-
ARETTO, ORDALIA SEBASTIAO CHIARETTO, MAURICIO
CHIARETTO e APARECIDA DE OLIVEIRA CHIARETTO, no
prazo de ( 15 ) quinze dias, com a advertência de que não se
manifestando, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, cujo processo tramita perante a Vara
Cível da Comarca de Rolândia, localizada no Edifício do Fórum
Desembargador Aurélio Feijó, à Avenida Presidente Bernardes,
nº 723, visando o domínio usucapiendo sobre a data de terras sob
nº 08, da quadra nº 03,  com a área de 344,40 metros quadrados,
subdivisão do lote nº 32 e parte do lote nº 32-A, da Gleba Patri-
mônio Rolândia, situada nesta cidade, no Jardim Rosângelo, con-
tendo uma construção residencial em alvenaria, com a área de
64:00 metros quadrados.
Rolândia, 08 de julho de 2.002. Eu,  José Carlos Baptista, funci-
onário juramentado, digitei e subscrevi. o original-

(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE INTERPELAÇÃO DOS REQUERIDOS JOSÉ
ROBERTO DE LIMA; ANA LÚCIA DE LIMA E JUREMA DIAS
ALVES, COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.

Faz saber,  pelo presente edital, que por este Juízo e Cartório da
2ª Vara Cível, tramitam  os autos n.º 270/2002, de INTERPELA-
ÇÃO JUDICIAL, promovida por COMPANHIA SÃO JOSÉ DE
HABITAÇÃO contra JOSÉ ROBERTO DE LIMA; ANA LÚCIA
DE LIMA e JUREMA DIAS ALVES, de conformidade com o
seguinte:  “Que a  autora firmou com a requerida Jurema Dias
Alves, em 15/12/1992, um contrato de compromisso de compra e
venda relativo à casa n.º 10, do Conjunto Residencial Dona  Bela
IV, na Vila Quissisana, neste Município de São José dos Pinhais
– PR., desta Comarca, pelo valor de Cr$ 80.135.507,20, parcela-
da em 154 prestações mensais de Cr$ 742.825,40, cada uma, sen-
do a primeira com vencimento para 25/12/1992 e as demais nos
mesmos dias dos meses subsequentes. Em 1998, a requerida aci-
ma nominada vendeu o imóvel em questão para José Roberto de
Lima e sua mulher Ana Lúcia de Lima; que nenhum dos interes-
sados procedeu o pagamento das prestações do contrato referente
ao período de 25/12/98 até 25/03/2002, deixando um débito im-
pago de R$ 9.571,07 perante a Companhia São José de Habita-
ção. Ficam os requeridos acima nominados INTERPELADOS,
para que no prazo de trinta (30) dias, contados da presente inter-
pelação, compareçam na sede da empresa autora, na Rua Tibagi,
n.º 325 – B, centro, em Curitiba - PR., em horário comercial, de
segunda a sexta feira, para efetuarem  o pagamento da importân-
cia de R$ 9.571,07 (nove mil, quinhentos e setenta e um reais e
sete centavos), acrescida dos encargos respectivos, sob pena ajui-
zamento da competente ação de rescisão do referido contrato e a
conseqüente reintegração de posse em favor da autora. E, para
que chegue ao conhecimento dos requeridos e não possam alegar
ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar
de costume do juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da
lei.  São  José  dos  Pinhais, 1.º de agosto de 2002.  Eu, ( Ivete
Marly Hahn - Auxiliar Juramentada), que o digitei e subscrevi.

(a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

SENGÉS

R$ 324,00

EDITAL DE IMPUGNAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS

A Dra. Letícia Zétola Portes, MM. Juíza de Direito da Comarca
de Sengés, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER  a quem possa interessar, que pelo prazo de cinco
(05) dias, contados da publicação deste Edital, que por este Juízo
e Secretaria se processam os Autos nº 02/02, de Concurso públi-
co para o provimento do cargo de Titular do Ofício Contador,
Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial
desta Comarca, em cujo concurso habilitaram-se os seguintes
candidatos:
1-Itajana Barreto Costa; 2-Patrícia Tucci Nogueira Reis; 3-Anto-
nio Sergio Rodrigues; 4-Wilson Marcos de Souza; 5-Juliana Ri-
beiro Fernandes; 6-Vânia Cristina Germiniani Schimidt; 7-Mario
Lauro Tavares Martinelli; 8-Valdir Roberto Alves Santana; 9-Cláu-
dio Roberto Bley Carneiro; 10-Adriano Demczuk; 11-Noel Aires
do Bonfim; 12-Sandra Regina Pereira Bonfim; 13-Suytiberto Ri-
beiro; 14-Karine Isabelle Benck; 15-Dilmar Aluizio Veronese;
16-Solange Aparecida Fantineli; 17-Silvio Fumegali Lopes Vilar
Junior; 18-Eglaia de Carvalho; 19-Angéria Martins Ferreira Fer-
nandes; 20-Augustus Bonadiman; 21-Angela Aparecida Brogin
Craveiro Souza; 22-Emerson Nogueira Marques; 23-Heber Fabi-
ana Vieira de Souza; 24-Sandro Ribeiro; 25-Wanderlea Fernan-
des de Miranda Ribeiro; 26-Ricardo Santos de Souza; 27-Alício
Aparecido Soffa Bonilha; 28-Cairo Roberto Woichikowski; 29-
Nelmir Valério Salles Bittar; 30-Carlos Roberto Tristão; 31-Ana
Paula Tristão; 32-André Albino Lucchese; 33-Dimas Roesler; 34-
Ricardo Pontalti; 35-Alexson Paulena.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital com prazo de cinco (05)
dias, para impugnação por qualquer interessado dos candidatos
acima nominados. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sengés, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de junho
de dois mil e dois. Eu,________/Antonio Gonçalves Fernandes
Neto, Secretário da Direção do Fórum, que digitei e subscrevi.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUÍZA DE DIREITO

TIBAGI

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS

E DESCONHECIDOS  - com o prazo de trinta dias.

Pelo presente, citam-se os réus ausentes, incertos e desconheci-

dos,   para contestar, querendo,  a ação de usucapião n.º 122/02,

movida por  Luís Fernando Viana Artigas, Suzana Maria No-

gueira Artigas, João Baptista Nogueira Neto, brasileiros, casa-

dos, residentes em Curitiba,  referente aos imóveis adiante des-

critos e não registrados junto ao registro imobiliário da comar-

ca: ÁREA DE 5,8 ALQUEIRES NO LUGAR ALTO DO AM-

PARO, DESTA COMARCA: a poligonal tem inicio no marco

14, situado no Arroio Tapera que faz divisa com terrenos  de

sucessores de José Casimiro  e Alney Binotto, segue com o rumo

de 63º04’24’NE e percorre 93,86 m pelo arroio Tapera que faz

divisa com terrenos de sucessores de José Casimiro e Alney

Binoto até o marco 14A, segue com o rumo de 20º13’08’SE e

percorre 1.535,28 m pela linha seca que faz divisa com terrenos

de João Baptista Nogueira Neto e outros, até o marco 14B, se-

gue com o rumo de 63º43’55”SO e percorre 90,20 m pela linha

seca que faz divisa com terrenos de João Baptista Nogueira Neto

e outros, até o marco 14C, segue com o rumo de 20º21’02’NO e

percorre 1.533,81 m pela linha seca que faz divisa com terrenos

de João Baptista Nogueira Neto e outros, até o marco 14, onde

teve início esta descrição. ÁREA DE 32,0 ALQUEIRES NO

LUGAR ALTO DO AMPARO, DESTA COMARCA: a poligo-

nal tem início no marco 14A, situado no Arroio da Tapera que

faz divisa com terrenos de sucessores de José Casimiro e Alney

Binoto, segue com o rumo de 63º04’24’NE e percorre 540,75 m

pelo arroio Tapera que faz divisa com terrenos de sucessores de

José Cassimiro e Alney Binoto, até o marco 15, segue com o

rumo de 16º15’06”SE e percorre 1.206,70 m pela margem es-

querda do Rio Tibagi, até o marco 16, segue com o rumo de

42º56’52”SE e percorre 359,78 m pela margem esquerda do

Rio Tibagi até o marco 17, segue com o rumo de 63º43’55”SO

e percorre 595,88 m por linha seca que faz divisa com terrenos

de João Baptista Nogueira Neto e outros, até o marco 14B, se-

gue com o rumo de 20º13’08’NO e percorre 1.535,28 m por

linha seca que faz divisa com terrenos de João Baptista Noguei-

ra Neto e outros, até o marco 14A, onde teve início esta

descrição.Sobre  as áreas os autores mantêm posse mansa, pací-

fica e ininterrupta há mais de 20 anos. Ficam os citandos cien-

tes de que terão o  prazo de quinze dias para contestar a ação,

pena de revelia e serem tidos por aceitos como verdadeiros os

fatos articulados pelo autor (advertência dos artigos 319 e 285

do C.P.C.). 0 presente será publicado na imprensa, na forma da

lei. Tibagi, 12 de agosto de 2.002. Eu                      (Glaci

Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei e subscrevi.

Ronaldo Sansone Guerra

Juiz de Direito

R$ 198,00 - NF 60018

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) OSVINO BOTTGER,

COM PRAZO DE 20 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da

Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 20 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível CITAR pessoalmente a OSVINO BOTTGER, brasilei-

ro, nascido em 24/05/1960, natural de Giruá/RS, RG nº 3.134.642/

SSP/PR, filho de Guilherme Bottger e Hilda Bottger, atualmente

em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de

audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser interro-

gado nos autos nº 21/2002 de Processo Crime, que tramita peran-

te este juízo, no dia 21 de Outubro de 2002, às 13:30 horas, como

incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)  171, I do Código Penal

Brasileiro.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado

que o represente no processo, será declarada a suspensão do cur-

so do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-

cesso.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 12 dias

do mês de Agosto do ano 2002. Eu _________JOSÉ MARCELO

MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tive-

rem conhecimento que, através da sentença proferida em data de

22.03.2002, nos autos nº 176/2001, foi substituído o curador JA-

NIR ANTONIO CAMPOS DA SILVA por ENI SALETE CAM-

POS DA SILVA DE SÁ, referente ao interditada ELAINE DE

FÁTIMA CAMPOS DA SILVA, filha de Ladim Borges da Silva e

de Donatila Campos da Silva. Publicação gratuita. Santo Antônio

do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,                                 - Silvio

Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subscrevi.

André Luiz Schafranski

Juiz Substituto

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE – PR

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tive-

rem conhecimento que, através da sentença proferida em data de

15.04.2002, nos autos nº 366/2001, foi decretada a interdição de

OZIEL DUTRA DA SILVA, filho de Miguel Lemes da Silva e de

Izabel Dutra da Silva, por ser o mesmo portador de doença men-

tal, de caráter permanente, que o incapacita para exercer os atos

da vida civil, sendo-lhe nomeado curador seu irmão PEDRO

DUTRA DA SILVA, o qual foi dispensado de especializar a hi-

poteca legal, tendo por finalidade a curatela de reger todos os

atos da vida civil da parte interditada. Publicação gratuita. Santo

Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,                           -

Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-

crevi.

André Luiz Schafranski

Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente edital se faz saber aos que dele tive-

rem conhecimento que, através da sentença proferida em data de

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

11.03.2002, nos autos nº 367/2001, foi decretada a interdição de

JOÃO CARLOS DOS SANTOS, filho de Hermenegildo Domin-

gos dos Santos e de Carmelita dos Santos, por ser o mesmo porta-

dor de doença mental, de caráter permanente, que o incapacita

para exercer os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curadora

MARLEI TEREZINHA BORGES, a qual foi dispensada de es-

pecializar a hipoteca legal, tendo por finalidade a curatela de re-

ger todos os atos da vida civil da parte interditada. Publicação

gratuita. Santo Antônio do Sudoeste, 23 de julho de 2002. Eu,

- Silvio Bozeski – Empregado Juramentado, que o digitei e subs-

crevi.

André Luiz Schafranski

Juiz Substituto



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 28/08/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 233

UBIRATÃ

EDITAL DE CITAÇÃO DO GENITOR JOSÉ SOARES

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o genitor JOSÉ SOARES,

UNIÃO DA VITÓRIA

 DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA -

PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S).

CASEMIRO PIEKARZ.

A DOUTORA JOSLAINE GURMINI, MM. JUÍZA DE

DIREITO DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-

mente a CASEMIRO PIEKARZ, brasileiro, casado, motorista,

portador do RG. 5.127.868-2, natural de União da Vitória – Para-

ná, nascido aos 29/12/1962, filho de Francisco Piekarz  e de Clo-

tilde Pieparz, residente, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este

Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Floriano

Peixoto nº 237, no dia 08 de outubro de 2.002, às 09:00 horas, a

fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos do

processo sob nº 159/1998 de Ação Penal, que a Justiça Pública

move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 121, §

3º, do Código Penal. Fica ainda o acusado ciente de que dispõe o

artigo 366 do Código de Processo Penal. “Art. 366, Se o acusado,

citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, fica-

rão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, po-

dendo o Juiz determinar a produção de provas considerando ur-

gentes e se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do

disposto no artigo 312, parágrafo 1º, do Código de Processo Pe-

nal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória,

Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos dezenove dias do mês

de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,               Isaias Ramos

Vieira, Escrivão designado, que digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI

Juíza de Direito

XAMBRÊ

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE 05 DIAS

O DOUTOR FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO-JUIZ DE DIREI-

TO DA COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ,

ETC...

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado à arrematação

em 1º e 2º leilão, os bens abaixo, na seguinte forma:-

PRIMEIRO LEILÃO:- Dia 09 de setembro de 2002, às 13:30

horas, por preço não inferior ao da avaliação;

SEGUNDO LEILÃO:- Dia 23 de setembro de 2002, às 13:30

horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito lanço vil;

LOCAL:- Porta principal do Edifício do Fórum, sito à Av. Roque

Gonzales, nº 500, nesta cidade e comarca de Xambrê, Estado do

Paraná;

PROCESSO:- Autos nº 07/97, de Execução Fiscal, proposto por

INSS-Insti-tuto Nacional de Seguro Social contra Seleti & Cia

Ltda e Nelson Seleti;

BENS:- Uma (01) máquina de lavar latões de leite da marca “Mar-

L”, modelo Tak-360, de cor branca, em bom estado de conserva-

ção;

AVALIAÇÃO:- O bem acima foi avaliado em 27.09.00, pelo va-

lor de vinte mil, setecentos e trinta e sete reais, que à margem

sai.... R$ 20.737,00

ÔNUS:- Não consta;

INTIMAÇÃO:- Fica desde logo intimado a parte executada SE-

LETI & CIA LTDA, na pessoa de seu sócio gerente, NELSON

SELETI, e sua esposa, se casado for, das designações supra, no

caso de não serem encontrados pelo Senhor Oficial de Justiça, na

forma da lei. DADO e PASSADO na cidade de Xambrê-Pr., aos

19 de agosto de 2002. Eu______________________(Aparecido

Donisete de Oliveira), Juramentado, o digitei e subscrevi.

FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU(S).

JAILSON MARCELO DALPRÁ.

A DOUTORA JOSLAINE GURMINI, MM. JUÍZA DE

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-

mente a JAILSON MARCELO DALPRÁ, brasileiro, solteiro, li-

xador autônomo, com 20 anos de idade, nascido aos 16/01/1978,

natural de União da Vitória – Paraná, filho de Valdemar Dalprá e

de Elizabeth Derkoviski, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, pelo presente CITA-O e chama-o a comparecer perante este

Juízo, no Edifício do Fórum local, sito na Rua Marechal Floriano

Peixoto nº 237, no dia 08 de outubro de 2.002, às 09:00 horas, a

fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos do

processo sob nº 096/1999 de Ação Penal, que a Justiça Pública

move contra o mesmo, como incurso nas sanções do artigo 155, §

4º, incisos I e IV, c/c artigo 29 do Código Penal. Fica ainda o

acusado ciente de que dispõe o artigo 366 do Código de Processo

Penal. “Art. 366, Se o acusado, citado por edital, não compare-

cer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o

curso do prazo prescricional, podendo o Juiz determinar a produ-

ção de provas considerando urgentes e se for o caso, decretar a

prisão preventiva, nos termos do disposto no artigo 312, parágra-

fo 1º, do Código de Processo Penal. Dado e passado nesta cidade

e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Cartório Cri-

minal. Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Eu,               Isaias Ramos Vieira, Escrivão designado, que digitei

e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI

Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO  de SIMONE APARECIDA PIALA,

expedido nos autos nº 349/2000 de CURATELA requerida por

Vanilda Piala em favor de Simone Aparecida Piala, em cujos au-

tos foi declado por sentença a interdição de Simone Aparecida

Piala, para a prática de todos os atos da vida civil, em virtude de

ser portadora de anomalia psíquica (Oligofrenia), sendo que foi

nomeado Curador, sob compromisso, a Sra. Vanilda Piala. E para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandou

expedir o presente edital, que será afixado no átrio do Fórum e

publicado, por três (03) vezes em Órgão Oficial, com intervalor

de dez (10) dias. OBSERVAÇÃO: O requerente é beneficiário de

Assistência Judiciária Gratuita. União da Vitória, 11 de junho de

2002. Eu____, Abegail  A.  Mello, Funcionária Juramentada, di-

gitei e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR

Juiz de Direito

brasileiro, estado civil e profissão ignorados, filho de Miguel

Soares e Ramilha Boava, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os

autos de AÇÃO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE sob nº

024/2002, em relação a criança B.S.D, ficando o mesmo citado,

com o prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta, instruindo com

documentos, requerendo desde logo a produção de novas provas

que houver, tudo nos termos do art. 158 do Estatuto da Criança e

do Adolescente, cumulado com art. 232 do Código de Processo

Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou ex-

pedir o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no

átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã,

Estado do Paraná aos vinte e três dias do mês de agosto do ano de

dois mil e dois. Eu, ____________________FÁTIMA ROSE-

MAR DE OLIVEIRA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e

subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

Juíza de Direito

R$ 144,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO CARLOS FRAN-

CISCO MAGOGA COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.

JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO

DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, especialmente o executado CARLOS

FRANCISCO MAGOGA atualmente em lugar incerto e não sa-

bido,  que por este Juízo e Cartório da Vara Cível se processam os

autos de AÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA, sob n. 084/97, em

que é requerente ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Tendo

sido penhorado em substituição o imóvel: Lote de Terras n. 265-

A-5, subdivisão do lote n. 265-A, com área de 33.617,00 metros

quadrados, Gleba Rio Verde, Zona Azul, 2ª Parte, neste municí-

pio de Ubiratã, objeto da matrícula n. 16.789, sobre o imóvel

acha-se edificado uma construção em alvenaria com 1.800 me-

tros quadrados, avaliado em R$-1.200.000,00 (um milhão e du-

zentos mil reais), ficando o executado CARLOS FRANCISCO

MAGOGA devidamente intimado da penhora em substituição. E

para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o

edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio do

fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Estado do

Paraná aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e um.

Eu, ____________________FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEI-

RA DE CARVALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES

Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) GENIVALDO MARTINS

BARBOSA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da

Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 20 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível CITAR pessoalmente a GENIVALDO MARTINS BAR-

BOSA, vulgo “Ginão”, brasileiro, solteiro (amasiado), estivador

(Herbioeste – Toledo), nascido em 23/02/1973, natural de Tole-

do/PR, RG nº 6.045.790-5/SSP/PR, filho de Raulino Martins

Barbosa e Ocalina De Souza, residente e domiciliado na Rua

Adolfo Thielke, nº 192, Loteamento Fachini, nesta comarca, atu-

almente em lugar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de

audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser interro-

gado nos autos nº 56/2002 de Processo Crime, que tramita peran-

te este juízo, no dia 03 de Outubro de 2002, às 13:00 horas, como

incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)  155, §4º, I do Código

Penal Brasileiro.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado

que o represente no processo, será declarada a suspensão do cur-

so do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-

cesso.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 12 dias

do mês de Agosto do ano 2002. Eu _________JOSÉ MARCELO

MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU (S) SAULO CARDOSO E

JOÃO VICENTE DA SILVA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da

Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível CITAR pessoalmente a SAULO CARDOSO, vulgo “Mar-

reta”, brasileiro, casado, vigilante, natural de Roncador/Pr, filho

de Justino Cardoso e de Maria Aparecida Cardoso, tendo por

último endereço à Rua 5, nº 986, Jardim Alvorada, Campo Mou-

rão/Pr e JOÃO VICENTE DA SILVA, vulgo “ João da Zona ou

João da Elza”, Brasileiro, solterio, sem profissão definida, natu-

ral de Munhoz/ MG, filho de Benedito Vicente da Silva e de

Margarida Souza Bueno, tendo por último endereço à Rua 6, nº

900, Lar Paraná, Campo Mourão/PR, ambos  atualmente em lu-

gar incerto e não sabido.

Pelo presente CITA-OS, para comparecer(em) ao fórum da Co-

marca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala de

audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de ser interro-

gado nos autos nº 154/99 de Processo Crime, que tramita perante

este juízo, no dia 12 de Novembro de 2002, às 13:15 horas, como

incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 288, § único, artigo 157,

§2º, I e II c/c o artigo 29, caput, e artigo 157, §2º, I e II, c/c artigo

148, caput, c/c artigo 29 caput e 69 caput e artigo 61, II “b”, todos

combinados com o artigo 69 caput do Código Penal Brasileiro.

Advertência: Não comparecendo ou não constituindo advogado

que o represente no processo, será declarada a suspensão do cur-

so do prazo prescricional e poderá ser suspenso o curso do pro-

cesso.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 14 de

Agosto de 2002. Eu _________JOSÉ MARCELO MORAIS

CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) JEFFERSON CÂN-

DIDO, COM PRAZO DE 10 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL, Juíza Substituta da

Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível CITAR pessoalmente a JEFFERSON CÂNDIDO, Bra-

sileiro, casado, natural de Maringá/PR, atualmente em local in-

certo e não sabido.

Pelo presente INTIMA-O, para comparecer(em) ao fórum da

Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, perante

o Juízo da Vara Criminal a fim de recolher a pena de multa im-

posta nos autos nº 36/87 de Processo Crime, que tramita perante

este juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 06 de

Agosto de 2002. Eu _________JOSÉ MARCELO MORAIS

CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL , o subscrevi.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, JUÍZA SUBS-

TITUTA DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TOLEDO

- PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 38/85

RÉU: GENUIR SANDRI, JANIR PANCERA OU JANIR SCHI-

MIDT e SAMUEL NORBERTO BREIER

PRAZO: 90 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTIMAR

pessoalmente a pessoa de GENUIR SANDRI, brasileiro (a), ca-

sado (a), comerciante, nascido em: 29/07/49, natural de Getúlio

Vargas – Rio Grande do Sul, filho de Carlos Sandri e Santina

Sandri, JANIR PANCERA (OU JANIR SCHIMIDT), brasileiro

(a), solteiro (a), lavrador, filho de Ricieri Pancera e Irene Maria

Schimidt (ou Pancera) e SAMUEL NORBERTO BREIER, brasi-

leiro (a), solteiro (a), nascido em 26/11/1964, natural de Palotina

– Paraná, filho de Darci Breier e Hilda Breier, todos, atualmente

em lugar incerto e não sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos

autos de processo crime n.º 38/85, fora o mesmo por sentença de

DIA, CONDENANDO o réu GENUIR SANDRI, a pena privati-

va de liberdade, em dez anos de reclusão e a 90 dias-multa, no

regime fechado; o réu JANIR PANCERA (OU JANIR SCHIMI-

DT), a pena privativa de liberdade, em nove anos e nove meses

de reclusão e a 91 dias-multa, no regime fechado e SAMUEL

NORBERTO BREIER, a pena privativa de liberdade, em nove

anos e nove meses  de reclusão e a 91 dias-multa, no regime

fechado.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 08 de

Agosto de 2002. Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso), Escri-

vão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

 Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU (S) ELVIS DUARTE

BARBOSA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

A Dra. LUCIANA LOPES DO AMARAL Juíza Substituta  da

Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o pra-

zo de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível INTIMAR pessoalmente a ELVIS DUARTE BARBO-

SA, brasileiro, casado, filho de Luiz Dias Barbosa e Francisca

Duarte Barbosa, atualmente em local incerto e não sabido.

Pelo presente INTIMA-O , para comparecer(em) ao fórum da

Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na sala

de audiências perante o Juízo da Vara Criminal para audiência de

advertência das condições do Regime Aberto, no dia 02 de outu-

bro de 2002, ás 13:00 horas, no r. despacho de fls. 99/verso nos

autos nº 60/96 de Processo Crime, que tramita perante este juízo.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 12 dias

do mês de Agosto do ano 2002. Eu _________JOSÉ MARCELO

MORAIS CARDOSO / ESCRIVÃO CRIMINAL, o subscrevi.

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza Substituta
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